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2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur - - Presidente
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Ernani Mendes Silva - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Celso Rotoli de Macedo � Presidente
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
Dr. Luiz Osório Moraes Panza
Drª. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Telmo Cherem� Presidente
Des. Jesus Sarrão
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. José Antonio Vidal Coelho- Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha � 1º Vice-Presidente
Des. Leonardo Pacheco Lustosa - Corregedor-Geral
da Justiça
Des. Waldemir Luiz da Rocha � Corregedor Adjunto
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Dimas Hortêncio de Melo
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. J. Vidal Coelho - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Tadeu Costa
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des.     Telmo Cherem
Des. Angelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes De Noronha
Des. Ruy Fernando De Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar De Oliveira
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Sergio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz Da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro A. Fabrício De Melo
Des. Manassés De Albuquerque
Des. Tufi Maron Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 2ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 13:30 horas
- Segunda e Quarta 2ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 13:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - Presidente
Des.OTO LUIZ SPONHOLZ
Des.TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Des.MOACIR GUIMARAES
Des.JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Des.CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
Des.TELMO CHEREM
Des.ANGELO ITHAMAR SCUCATO ZATTAR
Des.JESUS SARRAO
Des.JOSE WANDERLEI RESENDE
Des.ANTONIO LOPES DE NORONHA
Desª. REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA
PORTES
Des.RUY FERNANDO DE OLIVEIRA
Des.LEONARDO PACHECO LUSTOSA
Des.LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA
Des.IVAN CAMPOS BORTOLETO
Des.CELSO ROTOLI DE MACEDO
Des.ONESIMO MENDONCA DE ANUNCIACAO
Des.JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES
Des.MARIO RAU
Des.ANTONIO DOMINGOS RAMINA
Des.ERACLES MESSIAS
Des.MUNIR KARAM
Des.WALDOMIRO NAMUR
Des.SERGIO RODRIGUES
Des.AIRVALDO NATAL STELA ALVES
Des.CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO
Des.FERNANDO VIDAL PEREIRA DE OLIVEIRA
Des.IDEVAN BATISTA LOPES
Des.SERGIO ARENHART
Des.RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
Des.JOSUE DEININGER DUARTE MEDEIROS
Des.WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Des.ANTONIO DA CUNHA RIBAS
Desª. DULCE MARIA SANT�EUFEMIA CECCONI
Des.MIGUEL THOMAZ PESSOA FILHO

Des.MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Des.RUY CUNHA SOBRINHO
Des.ROSENE ARAO DE CRISTO PEREIRA
Des.LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO
Des.IRAJA ROMEO HILGENBERG PRESTES MATTAR
Des.LIDIO JOSE ROTOLI DE MACEDO
Des.RONALD LEITE SCHULMAN
Des.CARVILIO DA SILVEIRA FILHO
Des.ROGERIO COELHO
Desª. ANNY MARY KUSS
Des.TUFI MARON FILHO
Des.ARNO GUSTAVO KNOERR
Des.EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
Des.EDSON LUIZ VIDAL PINTO
Des.ROBERTO SAMPAIO DA COSTA BARROS
Des.JOAO LUIS MANASSES DE ALBUQUERQUE
Des.MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
Desª. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Des.ROBSON MARQUES CURY
Desª. MARIA JOSE DE TOLEDO MARCONDES
TEIXEIRA
Des.JORGE WAGIH MASSAD
Des.RONALD JUAREZ MORO
Des.ANTONIO MARTELOZZO
Des.LUIZ ZARPELON
Des.ANTENOR DEMETERCO JUNIOR
Des.PAULO ROBERTO HAPNER
Desª. SONIA REGINA DE CASTRO
Des.ROGERIO LUIS NIELSEN KANAYAMA
Des.NOEVAL DE QUADROS
Des.LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
Des.PAULO ROBERTO VASCONCELOS
Des.JOSE SIMOES TEIXEIRA
Des.GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Des.JOAO KOPYTOWSKI
Des.EDVINO BOCHNIA
Des.VALTER RESSEL
Des.DIMAS ORTENCIO DE MELO
Des.ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Des.ANTONIO RENATO STRAPASSON
Des.HAMILTON MUSSI CORREA
Des.LUIZ LOPES
Des.NILSON MIZUTA
Des.PAULO HABITH
Des.WILDE DE LIMA PUGLIESE
Des.JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO
Des.EUGENIO ACHILLE GRANDINETTI
Des.MIGUEL KFOURI NETO
Des.MARCOS DE LUCA FANCHIN
Des.PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
Des.LAURI CAETANO DA SILVA
Des.HELIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Des.CARLOS MANSUR ARIDA
Des.GUIDO JOSE DOBELI
Des.HAYTON LEE SWAIN FILHO
Des.JURANDYR SOUZA JUNIOR
Des.LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
Des.JOSE MAURICIO PINTO DE ALMEIDA
Des.SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
Des.LUIZ CARLOS GABARDO
Des.LEONEL CUNHA
Des.PAULO CEZAR BELLIO
Des.LUIZ MATEUS DE LIMA
Des.CLAUDIO DE ANDRADE
Desª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO
Des.RUY FRANCISCO THOMAZ
Des.SHIROSHI YENDO
Des.GUILHERME LUIZ GOMES
Des.RENATO NAVES BARCELLOS
Des.FERNANDO WOLFF BODZIAK
Des.JUCIMAR NOVOCHADLO
Des.CELSO SEIKITI SAITO
Desª. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE
Des.JOSE MARCOS DE MOURA
Des.RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Des.VICENTE DEL PRETE MISURELLI
Des.JOSE JOAQUIM GUIMARAES DA COSTA
Des.FRANCISCO PINTO RABELLO FILHO
Des.JOSE CICHOCKI NETO
Des.ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 33333

PROTOCOLO Nº 48945/2006 – HOMOLOGAÇÃO
DO CONCURSO PARA AUXILIAR DE ENFERMAGEM

I. Trata-se de concurso público para provimento de quatro (4) cargos na Carreira de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM nível B-1, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, instaurado por meio do Edital nº 2/2006 e devida-
mente apreciado pela Comissão Permanente de Concursos e Promoções (fls. 170), que aprovou o relatório apresentado pelo Presi-
dente da Banca Examinadora, Desembargador PAULO ROBERTO HAPNER, às fls. 158/169.

II. Isto posto, HOMOLOGO o presente concurso para provimento de cargos na Carreira de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, à vista do resultado final do concurso, publicado no
Diário da Justiça nº 7268, de 22/12/2006, conforme a relação geral de classificados seguinte:

INSC CANDIDATO CLASSIF PONT
823596 DEISY CRISTINA MARTINS MACIANO 1 9,025
825326 VANESSA CASAGRANDE DE BRITO 2 8,425
823028 EVERSON ROGERIO DA SILVA 3 8,350
823265 ELIANE BARBOSA DA SILVA SCHNEIDER 4 8,275
825245 CRISTINA GARCIA BECKERT 5 8,225
825306 KELLI CRISTINA TRAVINSKI 6 8,225
824560 ROSENEI SCHUINKA BASILIO 7 8,200
825307 MYRIAM REGINA ZAPATERRA MENDES 8 8,125
823337 ANDRESSA MAXIMO 9 8,075
825171 LILIAN APARECIDA DA SILVA 10 8,075
823147 ROSELI BERNARDI BESTEL 11 8,050
823795 ANA PAULA HERMANN 12 8,050
824182 GISELE ESTER MIGUEL 13 8,050
824552 LUCINEIA CORREIA PALHANO 14 8,025
823528 LINCOLN TADEU MARCONCIN 15 8,000
823970 JEANETE MARIA KULIK 16 7,950
824586 MARIA DE LURDES SAJEVEZ 17 7,925
824339 FABIO VALSECCHI 18 7,925
825295 GISELE APARECIDA RIBEIRO CHERPINSKI DE C 19 7,900
823977 CELIA REGINA ANDRADE LEMES 20 7,900
823309 MARCIANA LUZIA CAZAVECKIA 21 7,875
824000 PAULO CESAR NISZCZAK 22 7,825
823492 ELISABETE POMBEIRO 23 7,775
823431 GIZELDA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 24 7,775
824371 MARCELA BOCHNIA 25 7,775
824266 ROSICLER LEVISKI 26 7,750
824998 DANIELE ARASZEWSKI 27 7,750
822985 VALDETE APARECIDA CORREA 28 7,750
823852 IWANA CEZAR SANTANNA 29 7,725
825122 VALI PEIKER 30 7,725
824097 ANA LUCIA DE SIQUEIRA MELLO 31 7,725
824591 ADRIANA PAGNO GERALDO 32 7,725
822942 ELIZANA HELENA BOZZA 33 7,725
824161 REGINA ALVES DE ALMEIDA 34 7,725
823294 MICHELLE CRISTINA REGULA 35 7,725
824719 ROSELIS DILONE REWAI PARANA E SILVA 36 7,700
822870 SUZIANE MELLO KOSLINSKI 37 7,625
823882 VANESSA FRANCA DE CAMPOS MELLO 38 7,625
823782 EVILASIO NUNES 39 7,575
823843 LUCELIA RIBEIRO 40 7,575
824325 CARLOS ALBERTO LIMA SFORCA 41 7,575
823880 CAROLINE OLIVEIRA DA COSTA 42 7,575
823440 DIVONETE PORTELA DOS PASSOS LAZZARIN 43 7,575
824517 EVERTON LUIZ LOPES 44 7,575
824745 CLAUDIO ROGERIO ALVES DA SILVA 45 7,550
824968 NIDIA DO ROCIO CARVALHO DE MEIRA 46 7,550
824200 TATIANA QUEIROZ RIBEIRO DE ALMEIDA 47 7,550
824547 MARIA DA GRACA REIS MAHLMANN 48 7,525
823884 LUIZ WAGNER DOS ANJOS 49 7,500
824186 FABIANA MACIEL CORDEIRO 50 7,500
823800 SUSANA SANTOS DO NASCIMENTO 51 7,475
823096 KARIN KAROLINA DIRCKSEN NOBREGA 52 7,450
823578 ANA PAULA MENDONCA SOARES 53 7,450
824934 CLEUMARA CARNEIRO 54 7,450
825242 EVELYN LIBER RAMOS 55 7,450
824623 TATIANE AMARANTE DE CASTRO 56 7,425
825180 ANNY LOUISE SCHEIFER FERREIRA JALESKI 57 7,425
824565 ROSANA APARECIDA DA SILVA 58 7,425
823705 EDILAINE DE OLIVEIRA 59 7,400
823112 HELLEN WESTELEY DE LIMA 60 7,400
824855 DEJANIRA REIS PALACIO MESSAGGI 61 7,400
825165 ELIDE BUENO 62 7,400
823428 IVAN SOARES DOS SANTOS 63 7,400
823649 SOLANGE A. DE CARVALHO SICILIANO 64 7,400
824295 SIDNEY RODRIGUES FLORIANO 65 7,400
824948 ANTONIO OSMILTON LOPES DA COSTA 66 7,375
823922 MARCELO DOS SANTOS PESKE 67 7,375
825212 MARIANE TAFFAREL CHAGAS 68 7,375
824655 GASPAR PEREIRA MOREIRA 69 7,325
825024 LUCELI BUFFALO PAULINO TONI 70 7,300
823736 ROSEMERI APARECIDA ROZZA SCHAMBECK 71 7,300
823453 JULIANA GUIMARAES FERREIRA 72 7,300
823336 MARCOS LUIZ RIBEIRO DA SILVA 73 7,275
822725 ANDREA REGINA ARCENIO 74 7,275
824658 MARACI CRISTINA CAMARGO DE LIMA 75 7,275
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822688 FERNANDA FRANSOZI 76 7,275
824728 VANESSA SANTANA DA COSTA 77 7,275
824296 JULIANE REAL DA SILVA 78 7,275
824259 RONALDO MADEIRA 79 7,250
824553 PAMMELLA ANNY GOBI 80 7,250
822664 ADILA ELIETE DO NASCIMENTO DE POLI 81 7,250
823681 ROSANGELA FATIMA DE ABREU TERNOSKI 82 7,250
824504 ELIANE GURESKI GIRARDI 83 7,225
824594 CLEVERSON MENDES 84 7,225
823365 QUEILA REGINA LINO MEIRELLES 85 7,225
825276 IARA DA APARECIDA DITZEL 86 7,200
825063 ELISABETH CESTARO DE OLIVEIRA 87 7,200
824634 LAUREN MACHADO POLACK 88 7,150
824939 CLAUDETE APARECIDA ALVES CARDOSO 89 7,125
825146 MARIA NEIDE FERREIRA DIAS 90 7,125
825250 MARIA DENISE SILVEIRA DA SILVA 91 7,125
823366 IVANIRA MARIA DE BRITO 92 7,125
823436 SALOMEA ROBASZKIEWICZ 93 7,125
823741 MATILDE OLIVEIRA RODRIGUES DA COSTA 94 7,125
824853 VANINA DE OLIVEIRA MUNIZ 95 7,100
825036 ALINE ROCHA 96 7,100
823981 RUTH E. VIEIRA COLACO TEODORO 97 7,100
824542 DAYANE M. SCHONROCK DE SOUZA 98 7,100
823680 ANDREIA LOPES DA SILVA 99 7,100
824015 ANDREA MOREIRA PERUZZO 100 7,100
825033 BELIRTE CAVALLI MEDINA 101 7,075
824102 ELIZEU ELOI GIOVANELLA 102 7,075
824570 ELZA FUKUE KAWANAMI 103 7,075
823746 LUCIMARA HORNING MARQUES 104 7,075
823146 DEISE CRISTINA DE MENDONCA FRASON 105 7,075
823142 LEANDER PEREIRA DOS SANTOS 106 7,075
823335 MARISANGELA GONCALVES MACHADO 107 7,075
824275 DENISE DE QUADROS 108 7,050
824022 KEILA CRISTINA DA SILVA 109 7,050
823644 ELCIA THUILLER MAFTUM 110 7,050
823849 RITA DE C. CORDEIRO DE OLIVEIRA BORG 111 7,050
825337 NAIR APARECIDA TOTE 112 7,050
823879 SIDINEI  ALVES ROMUALDO 113 7,050
824288 CIRENE MARIA DA COSTA GONCALVES 114 7,025
823623 CINTHIA MARIA ALVARINNO 115 7,000
825238 RAQUEL DE CAMARGO BARBOSA 116 7,000
823774 MARIA CONCEICAO DE FREITAS PEREIRA 117 7,000
823300 EDILEUZA NUNES DA SILVA 118 7,000
824633 LIDIANA IZABEL BATISTA PALOSKI 119 6,950
823838 ELENIZE GONCALVES CAVALHEIRO 120 6,950
824921 GESIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA 121 6,950
824329 SIMONE MASTEI 122 6,950
825197 JUSEMAR GONCALVES 123 6,925
823831 MARIA SIMONE ROMANIO 124 6,925
824048 LILIAN DE ABREU CERQUEIRA 125 6,925
823141 CELANIR VIEIRA DA SILVA 126 6,925
823344 JOEL ALBARI RODRIGUES GARCIA 127 6,925
823821 PERCIDA SANTOS BORGO 128 6,900
823445 MARTA D. DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 129 6,900
824229 GRAZIELA BANNACK 130 6,900
823965 JANETE DE FATIMA ESPAK 131 6,900
824568 IRAJA DE POLI 132 6,900
823660 ROSANGELA COELHO AZEVEDO DOS SANTOS 133 6,875
824107 WALTER RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 134 6,875
824192 MARLI BATISTA 135 6,875
824189 SOELI APARECIDA DE OLIVEIRA 136 6,875
823910 LUCIANA DE PAULA LEGNAGHI 137 6,850
823971 NALVA SANCHES TABATA 138 6,825
822911 SAMIRA RADUAN DOS SANTOS 139 6,825
824863 JOSIANE DE FATIMA ZANUNCINI 140 6,825
825296 MARIA A. CATARINA FERREIRA DE OLIVEIR 141 6,825
824187 ELIANE APARECIDA RAMOS FERRARI 142 6,800
822665 CAUE DE POLI 143 6,800
824501 HELEN ALEXANDRA MORMITO GUSMAO 144 6,800
823057 PRISCILLA MILESKI 145 6,800
822679 ILCE TEREZA TARTAS 146 6,800
825042 MARCIA FERREIRA DE MELLO 147 6,775
824455 CLEUSA VITORIA LAFUENTE 148 6,775
824456 LUIZ AUGUSTO PEREIRA FELIX 149 6,775
824654 GILDETE NALVA DA SILVA 150 6,750
824723 VERONICE DE SOUZA ARMSTRONG 151 6,750
823148 CINTIA DO ROCIO COSTA 152 6,750
823278 PATRICIA CARNEIRO GONCALVES 153 6,750
824430 IVANILDA RIBEIRO DE ALMEIDAS 154 6,750
824666 ALINE MENEZES ARAUJO 155 6,750
825334 FATIMA MARIA DE SOUZA AUGUSTO 156 6,750
823140 REGINA BECKHAUSER 157 6,750
824458 SILMARA GARCIA MOLINA 158 6,750
823927 TEREZINHA TORTELLI BORDIN 159 6,725
824390 ELISABETE CRISTINA LANDARIN 160 6,725
825039 CLEIDE ANTONIO DA SILVA 161 6,725
823850 ZILDA BARBARINE DE OLIVEIRA 162 6,725
824278 KATIA NELLY KIM DO NASCIMENTO 163 6,725
825150 JULIANA KRAMER MENEGOL GAZZANA 164 6,725
822868 SUZANA BEATRIZ BORSATO 165 6,700
824016 ELIANE SILVA ESSER SANT´ANA 166 6,700
824540 DIVA DO R. GONCALVES MOREIRA PLISKEVI 167 6,700
823727 DAGMAR MARTINS DE FARIA 168 6,700
824068 SILMARA ROSANA GATTO 169 6,675
824996 MARIA SENDESKI GURSKI SILVEIRA 170 6,650
823679 SANDRA REGINA SZOSTAK 171 6,625
824852 NELIO DOS SANTOS PINTO 172 6,625
824197 NEUSA APARECIDA PIANO 173 6,600
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825139 MARIA DE LOURDES DETONI 174 6,600
824652 ELIZEU ANTONIO DA SILVA 175 6,600

823952 NIVA CRISTINA BUDEL 176 6,575

823600 JAMILE SULTANE 177 6,575
824027 SANDRA REGINA FERREIRA DO NASCIMENTO 178 6,575

825083 NERCI TEREZINHA SANTOS ANTUNES 179 6,575

824318 ELIZANGELA GONCALVES DE PAULA 180 6,575
825032 LUCIANA LOPES DE AQUINO SILVA 181 6,550

823637 LUIZ CARLOS GABRIEL 182 6,550

823145 NIUZETE DO ROCIO FERREIRA FILA 183 6,550
824159 JACIRA ALVES TEIXEIRA 184 6,550

824360 NANDRYA MARA ESTORILLO WALESKO 185 6,525

823374 SOLANGE MAGANHOTTO CORAIOLA 186 6,500
824766 DANIELE COBALCHINI 187 6,475

823530 GISLANE MAURICIO 188 6,475

823978 RUTE DE CAMARGO BARBOSA 189 6,475
824729 NOELY TEREZINHA SAROTI 190 6,475

824762 JEFERSON CAVALHEIRO VALTER 191 6,450

823685 ANGELA MARIA FARIAS 192 6,450
825011 MARIA CLAUDETE CARATCHUK 193 6,425

824653 SILVANA MARIA CLETO FERREIRA DA SILVA 194 6,425

824028 DERCI PACHECO 195 6,425
823089 RONALDO MARTINS DOS SANTOS 196 6,425

824835 JANICE MARIA POPOVITZ 197 6,400

824833 ELIETE CARVALHO COLOMBO 198 6,400
825223 ELENICE CARATCHUK 199 6,400

824891 NOEMIA ALVES DE ASSUNCAO 200 6,400

822963 SALETE ROSA MACHADO HONORIO 201 6,400
825272 DIOVANIA APARECIDA STOCCO 202 6,375

824789 MEDIANEIRA MARIA FACIO BARBOSA 203 6,375

825188 AZIOMAR MARIA DA SILVA 204 6,375
825025 SILVANA MOREIRA BORBA 205 6,350

823420 GLICIA MARA LOPES 206 6,350

823784 SONIA MARA LOZOVEI FEDATTO 207 6,350
822988 JUVENAL DA CRUZ 208 6,325

825028 KARINA ELIANA DA SILVA MACHADO 209 6,325

824053 MARIA DALVA DOS SANTOS 210 6,300
824177 UILSON FORTUNATO PEREIRA 211 6,300

823778 SERGIO LUIZ MONTEIRO ZANARDINI 212 6,275

824291 ANA LUCIA DA SILVA VIANA 213 6,275
825127 DANIELLE CRISTINA DA SILVA 214 6,275

825175 TEREZA APARECIDA DA SILVA ARAUJO 215 6,275

824272 MARIA CINARA PORTELA DA COSTA 216 6,275
824644 MARILENE DA SILVA 217 6,275

824466 TANIA REGINA MORAES 218 6,275

825219 CLIMAIR MARIA DAL CORTIVO DOS PASSOS 219 6,275
823729 TATIANA ALFAIA CORDEIRO 220 6,275

823510 NEIDE APARECIDA DE SOUZA 221 6,275

823719 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS 222 6,275
823903 FABIO ROBERTO GAVA 223 6,250

824268 DANIELLE MIRMANN 224 6,250

823743 ELCIO MORAES 225 6,250
823915 KATIUSCIA INAJA APARECIDA DE SOUZA 226 6,250

823645 ANDREIA CONRADO 227 6,225

822604 SCHEILA MARA ABILHOA 228 6,225
824093 BEATRIZ DE FATIMA GUIGUER 229 6,225

824304 LILIAN REGINA ROMANO 230 6,225

824398 SANDRA MARA ALVES DA CRUZ 231 6,225
824619 EDIMA MORATO PRESTES 232 6,225

824707 KARINE PARANA E SILVA LANDI 233 6,200

824400 CLAUDIA ROLIM CERCAL 234 6,200
824631 CATIA COELHO DE ARAUJO 235 6,200

823039 CYNTHIA VIANA RAMOS 236 6,175

823932 ALAN DE PAULA SILVA 237 6,175
824119 ANA BEATRIZ CORDEIRO PINTO 238 6,175

823380 AUDILINA ROMBALDI REICH 239 6,175

824222 JOSIANE KELLY DE OLIVEIRA 240 6,150
825112 CARMEN RUVIARO 241 6,150

824038 MARILSA RIBEIRO MUNIZ 242 6,150

825257 GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS 243 6,125
823402 CARLOS RIBEIRO DO VALE 244 6,100

822906 IEDA MARIA SILVA GOULART 245 6,100

823961 SIMONE ANDREA PESSOA DA SILVA HECKERT 246 6,100
823797 ELISANGELA DE PAULA LIMA DOS SANTOS 247 6,100

825316 MARILDA SOARES 248 6,100

824713 CAMILA DE CAMPOS VIEIRA 249 6,100
822826 ELIZABETE MARCANTE 250 6,100

825285 LUZITA GUIMARAES DA SILVA LOURENCO 251 6,075

823824 WALLACE REI MOREIRA DA SILVA 252 6,075
823602 ANA CRISTINA BRUSAMOLIN SENTONE 253 6,075

824452 ADAIR TERESINHA PASQUALIN 254 6,075

823105 JANINE DOMINGUES CAMARA 255 6,075
824890 SIMONE DARIVA 256 6,075

825162 ROZENI ANTUNES MACHADO 257 6,050

824636 EVELIN ELIANE GONCALVES DE SA 258 6,050
824639 ANDREIA DA GLORIA BARBOSA 259 6,050

823125 LUCIANA MERCEDES TARTAIA FELIPINI 260 6,025

823652 JOSELISA CARDOSO LIMA SOBRAL 261 6,025

III - Para efeito de nomeação dos primeiros classificados, remetam-se preliminarmente os autos ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para prestar as informações orçamentário-financeiras devidas.

IV - Publique-se.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.

 J. VIDAL COELHO
 Presidente

PROTOCOLO Nº 22654/2005

                Tendo em conta a necessidade premente de organi-
zar, na estrutura administrativa do Poder Judiciário, uma uni-
dade à qual se atribua a responsabilidade de planejar ações
voltadas para a formação e o aperfeiçoamento permanentes de
seu quadro funcional;

                considerando que esta Presidência já autorizou o
início de estudos que viabilizem a criação de uma escola para
servidores do Poder Judiciário, de forma a atender às especifi-
cidades de treinamento para as equipes de apoio à atividade
judicante em todo o Estado;

                considerando que para a consecução desses objeti-
vos os investimentos em educação demandarão a totalidade dos
recursos orçamentários já previstos, estabelecidas diretrizes na
elaboração das propostas de sua aplicação;

                considerando, mais, que os recursos previstos na
rubrica orçamentária “treinamento e desenvolvimento” devem
ser objeto de minucioso planejamento, de forma que sua apli-
cação contemple as mais diversas necessidades de formação
profissional, inclusive a superior especializada;

                considerando, finalmente, que se há de reexaminar,
nos estudos de implantação de uma escola, os instrumentos para
concessão de bolsas-auxílio, determino:

                I. a revogação do Decreto Judiciário nº 99, de 22 de
fevereiro de 2005;

                 II. que o Departamento Administrativo dê continui-
dade ao gerenciamento dos benefícios já autorizados, até seu
termo final.

                III. Publique-se e arquive-se.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.

 J. VIDAL COELHO
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 99

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 39362/2007, resolve

N O M E A R

FLÁVIA ROBERTA TOLARI FIORESIpara exercer o cargo
em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador, sím-
bolo 1-C, do Gabinete do Desembargador Ruy Francisco Tho-
maz, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, com efi-
cácia a partir da respectiva publicação.

Curitiba,1º de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 103

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 39382/2007, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 1º de março de 2007, ROZANA MARIA
POSPISSIL, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete do
Secretário, símbolo 1-C.

Curitiba, 2 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 106

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 22654/2005, resolve

R E V O G A R

o Decreto Judiciário nº 99 de 23 de fevereiro de 2005, referen-
te ao Programa de Pós-Graduação para Servidores do Poder
Judiciário.

Curitiba, 5 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 177

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 68/
2007 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 23640/2007, resolve

D E S I G N A R

PATRÍCIA MENDONÇA FARIA para exercer a função de Juiz
Leigo Voluntário junto ao 2º Juizado Especial Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pelo
prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º da
Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    0652-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 33.593/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o DoutorADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA,Juiz de Di-
reito Substituto de Segundo Grau, a celebrar o casamento civil
de SORAYA DE MELLO SURDI e DANIEL DE AVELAR RI-
BEIRO, a realizar-se no dia 10 de março do ano em curso, nes-
ta Capital.

Curitiba, 06 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
 Presidente

PORTARIA Nº 0653-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36.023/2007, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

D E S I G N A R

os Desembargadores TUFI MARON FILHO e FERNANDO
WOLFF BODZIAK, membros deste Tribunal de Justiça, para
comporem a Comissão Estadual Judiciária de Adoção – CEJA
no biênio 2007/2008, respectivamente, na qualidade de Presi-
dente e Vice-Presidente, em substituição ao Corregedor-Geral
e ao Corregedor Adjunto.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0654-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37.469/2007, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor PAULO ROBERTO HAPNER, membro deste Tribunal de
Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007,
a partir de 01 de março do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor ANTONIO LOYOLA VIEIRA, Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau, para substituí-lo junto a 17ª Câmara
Cível, a partir da mesma data, durante o seu afastamento, sem
prejuízo das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0655-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.483/2007, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor ARQUELAU ARAUJO RIBAS, membro deste Tribunal de
Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007,
a partir de 02 de abril do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor VITOR ROBERTO SILVA, Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau, para substituí-lo junto a 10ª Câmara Cível, a
partir da mesma data, durante o seu fastamento, sem prejuízo
das outras atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0656-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.411/2007, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

A U T O R I Z A R

o Desembargador MIGUEL KFOURI NETO, membro deste
Tribunal de Justiça, a se afastar de suas funções no dia 14 de
março do ano em curso, para proferir aula magna perante o 2º
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Curso de Preparação à Magistratura que será realizado pela
Escola da Magistratura do Paraná, Núcleo de Francisco Bel-
trão, com o tema “OS RECURSOS NAS RECENTES INOVA-
ÇÕES DO CPC”.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0657-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de março do ano em
curso, as férias alusivas ao 1º período de 2007, do Desembar-
gador GUILHERME LUIZ GOMES, membro deste Tribunal
de Justiça, concedidas pelo item “I” da Portaria nº 0135-D.M.,
de 26/01/2007, assegurando-lhe o direito de usufruir os 05 (cin-
co) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0658-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.362/2007, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, à Desembargado-
ra VILMA RÉGIA RAMOS DE REZENDE, membro deste Tri-
bunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º perío-
do de 2007, a partir de 02 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Doutor FERNANDO CÉSAR ZENI, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau, para substituí-la, a partir da mesma data,
durante o seu afastamento junto à 1ª Câmara Cível.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0659-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 39.894/2007, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, membro deste Tri-
bunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º perío-
do de 2007, a partir de 02 de maio do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor GAMALIEL SEME SCAFF, Juiz de Direito Substitu-
to de Segundo Grau, para substituí-lo junto a 17ª Câmara Cí-
vel, a partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0660-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 33.590/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Juiz de
Direito Substituto de Segundo Grau, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 2006, a partir de 01 de março do ano
em curso.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0661-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36.169/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA, Juiz de Direito

Substituto de Segundo Grau, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 1º período de 2007, a partir de 05 de março do ano em cur-
so.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0662-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 34.064/2007, resolve

D E S I G N A R

o Doutor LUIZ CEZAR NICOLAU, Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau, para compor o “quorum” de julgamento da
11ª Câmara Cível em Composição Integral, na sessão do dia
14/02/2007, nos autos de Conflito de Competência Cível nº
0383.225-9, em decorrência das férias do Desembargador An-
tonio da Cunha Ribas e da licença especial do Desembargador
Mário Rau.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0663-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço, as férias dos magistrados abaixo
nominados, alusivas aos períodos adiante citados,assegurando-
lhes o direito de usufruir os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0664-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de março do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2006, do Doutor
D’ARTAGNAN SERPA SÁ, Juiz de Direito Substituto de Se-
gundo Grau, concedidas pelo item “04” da Portaria nº 0254-
D.M., de 06/02/2007, assegurando-lhe o direito de usufruir os
02 (dois) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0665-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

R E T I F I C A R

o item “II” da Portaria nº 0502-D.M., de 23/02/2007, a fim de
que nela passe a constar que o Doutor D’ARTAGNAN SERPA
SÁ, Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, é designado
para substituir o Desembargador Clayton Coutinho de Camar-
go junto a 12ª Câmara Cível durante os seus 30 (trinta) dias de
férias a serem usufruídos a partir de 01 de março do ano em
curso, e não como ali figurou.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0666-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 23.033/2007, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR,
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Andirá,
a celebrar o casamento civil de SIBELLE BOTOGOSQUE
MATTAR e SANDRO SALOMÃO SARNOSKI, a realizar-se

 

Magistrado 
Port. que auto-
rizou/concedeu 

 
Período 

interrupção 
a partir de 

dias 
restantes 

ANTONIO LOYOLA VIEIRA, 
Juiz de Direito Substituto de 
Segundo Grau 

item “03” da 
Portaria 0254-

D.M. de 
06/02/2007 

1º de  
2007 

29/01/200
7 

27 

LÉLIA SAMARDÃ MONTEIRO 
NEGRÃO GIACOMET, Juíza de 
Direito Substituta de Segundo 
Grau 

Portaria 0233-
D.M. de 

01/02/2007 

2º de  
2006 

06/02/200
7 

29 

no dia 30 de abril do ano em curso, na cidade de Curitiba/PR.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0667-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 28.788/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

a Doutora ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos do Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a usufruir, a
partir de 13 de março do ano em curso, os 23 (vinte e três) dias
restantes de férias, alusivos ao 2º período de 1997, assegurados
pela Portaria nº 1333-D.M., de 04/12/2002.

II - D E S I G N A R

o Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, Juiz de Direito
Substituto da 1ª Seção Judiciária da mesma comarca, para subs-
tituí-la, a partir da mesma data, durante o seu afastamento, sem
prejuízo das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0668-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.009/2007, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora ERIKA WATANABE, Juíza Substituta da 30ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Guaíra, a se afastar da
sede nos períodos abaixo descritos, para prestar atendimento
nas comarcas relacionadas:

- dia 04/01/2007 - Comarca de TERRA ROXA, em decorrência
do Plantão Judiciário;
- dia 25/01/2007 - Comarca de ALTÔNIA, em decorrência das
férias da titular, Doutora Josiane Pavelski Borges Fonceca.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0669-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 17.681/2007, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora FLÁVIA MOLFI DE LIMA, Juíza Substituta da 33ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Irati, a se afastar da
sede nos períodos abaixo descritos, para, pelos motivos especi-
ficados, atender as Comarcas infra relacionadas:

– dias 17, 18, 30 e 31/10/2006; 21, 27 e 28/11/2006 - Comarca
de PRUDENTÓPOLIS, em decorrência de encontrar-se vago o
cargo de Juiz de Direito;
– dia 25/10/2006 - Comarca de IMBITUVA, em decorrência
das férias da titular, Doutora Danielle Guimarães da Costa;
c) – dias 14 e 22/11/2006 - Comarca de IPIRANGA, em decor-
rência das férias da titular, Doutora Alexandra Aparecida de
Souza Dalla Barba;
d) – dias 20 e 23/11/2006 - Comarca de PALMEIRA, em decor-
rência de encontrar-se vago o cargo de Juiz de Direito.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0670-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37.306/2007, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora FLÁVIA MOLFI DE LIMA, Juíza Substituta da 33ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Irati, a se afastar da
sede nos períodos abaixo descritos, para atender as Comarcas
abaixo discriminadas:

- dias 02, 16 e 24/01/2007 - Comarca de REBOUÇAS, em de-
corrência das férias da titular, Doutora Manuela Simon Perei-
ra;

- dias 19, 22 e 29/01/2007 - Comarca de PALMEIRA, em de-
corrência das férias da titular, Doutora Claudia Sanine Ponich
Bosco;

- dias 24 e 25/01/2007 - Comarca de IMBITUVA, em decorrên-

cia das férias da titular, Doutora Danielle Guimarães da Costa.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0671-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.565/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Doutor GLÁUCIO MARCOS SIMÕES, Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, a usufruir, a par-
tir de 19 de fevereiro do ano em curso, os 07 (sete) dias restan-
tes de férias, alusivos ao 2º período de 2003, assegurados pelo
item “I” da Portaria nº 1057-D.M., de 12/09/2003.

II - D E S I G N A R

o Doutor GUILHERME CUBAS CESAR, Juiz de Direito Subs-
tituto da 6ª Seção Judiciária da mesma comarca, para substituí-
lo, durante o seu afastamento, sem prejuízo de suas atribui-
ções.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0672-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.410/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON,
Juiz Substituto da 31ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Ibaiti, a se afastar da Comarca no dia 14 de fevereiro do ano
em curso, para atender a Comarca de Siqueira Campos, em
decorrência das férias do titular, Doutor João Luiz de Toledo
Pastorelli, em razão da ausência de Juiz Substituto na 52ª Se-
ção Judiciária, tendo em vista a designação procedida pelo item
“c” da Portaria nº 0289-D.M., de 06/02/2007.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0673-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.950/2007, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ, Juíza de
Direito da Comarca de Jaguariaíva, a se afastar de suas funções
no dia 23 de fevereiro do ano em curso, a fim de comparecer na
Corregedoria-Geral da Justiça.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0674-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 24.898/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz
de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, a celebrar o casamento civil
de PRISCILA LOURENÇO CARRASCO e ALEXANDRE
MAKIOLKE FERREIRA, a realizar-se no dia 28 de abril do
ano em curso, na cidade de Londrina/PR.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0675-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37.463/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor MARCELO PIMENTEL BERTASSO, Juiz Substitu-
to da 50ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Umuara-
ma, a se afastar da sede para presidir audiências em feitos ur-
gentes na Comarca de Alto Piquiri, nos dias 15 e 21 de feverei-
ro do ano em curso, em decorrência da vacância do cargo.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente
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PORTARIA Nº 0676-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 24.080/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO, Juiz
de Direito da Comarca de Catanduvas, a se afastar da Comarca
nos dias 16, 17 e 25 de janeiro do ano em curso, para atender a
Comarca de Arapoti, em decorrência das férias da titular, Dou-
tora Danielle Nogueira Mota, tendo em vista a designação pro-
cedida pelo item “a” da Portaria nº 0299-D.M., de 06/02/2007.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0677-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 33.290/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Doutor ROBERTO ANTONIO MASSARO, Juiz de Direito
da 1ª Vara de Execuções Penais do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, a se afastar de suas funções
no dia 02 de março do ano em curso, para participar do “EN-
CONTRO DE JUÍZES DE EXECUÇÃO PENAL”, na cidade
de São Paulo/SP.

II - D E S I G N A R

a Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA, Juíza de Direito Subs-
tituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, para substituí-lo, no mesmo dia, durante o seu
afastamento, sem prejuízo das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0678-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37.848/2007, juntado ao de nº
37.846/2007, resolve

A U T O R I Z A R

as magistradas abaixo nominadas, a se afastarem de suas fun-
ções, nos dias 27 e 28 de fevereiro do ano em curso, para par-
ticiparem do curso de capacitação sobre “CONCEITOS E VI-
SÕES ATUAIS SOBRE ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA
CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE”, nesta Capital:
a) – Doutora SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, designada
para atender a Vara de Crimes contra Criança e o Adolescente;
b) – Doutora LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, Juíza de
Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0679-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.949/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina, 03 (três) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 21 de fevereiro
do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combina-
do com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0680-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 30.701/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, Juíza de Direito
Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, 90 (noventa) dias de licença para trata-
mento de saúde, em prorrogação, a partir de 22 de fevereiro do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado

com o artigo 90, § 1º, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0681-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37.165/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI, Juíza
de Direito da Comarca de São Jerônimo da Serra, licença para
tratamento de saúde no período vespertino do dia 22 de feve-
reiro do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I,
combinado com o artigo 90, do Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0682-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.046/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ANDRÉ LUÍS PALHARES MONTENEGRO DE
MORAES, Juiz Substituto da 43ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Pato Branco, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 2º período de 2006, a partir de 02 de abril do ano em curso.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0683-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37.828/2007, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora ANNE REGINA MENDES, Juíza de Direito da Co-
marca de Joaquim Távora, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao
1º período de 2007, a serem usufruídas a partir de 07 de maio
do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA,
Juíza Substituta da 45ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Santo Antonio da Platina, para substituí-la, a partir da mes-
ma data, durante o seu afastamento, sem prejuízo das outras
eventuais atribuições.

Curitiba,

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0684-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.290/2007, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Guaíra, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período
de 2007, a partir de 07 de maio do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora ERIKA WATANABE, Juíza Substituta da 30ª Seção
Judiciária, com sede na mesma comarca, para substituí-lo, a
partir da mesma data, durante o seu afastamento, sem prejuízo
das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0685-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 245.583/2006, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de

2006, a partir de 08 de janeiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da mesma comarca, para
substituí-lo, a partir da mesma data, durante o período de seu
afastamento.

III - I N T E R R O M P E R

as férias supra citadas do Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINAS-
SI, a partir de 20 de janeiro do ano em curso, assegurando-lhe
o direito de usufruir os 18 (dezoito) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0686-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 195.413/2006, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA CALMON
DE PASSOS, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta)
dias de férias, alusivos ao 2º período de 2004, a partir de 08 de
janeiro do ano em curso.

II - I N T E R R O M P E R

a partir de 01 de fevereiro do ano em curso, as férias supra
citadas do referido magistrado, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 06 (seis) dias remanescentes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0687-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.280/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor EMIL TOMAS GONÇALVES, Juiz de Direito do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Paranavaí,
licença para tratamento de saúde no período da tarde dos dias
07 e 09 de fevereiro do ano em curso, de acordo com o artigo
89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0688-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 247.086/2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor EUGÊNIO GIONGO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Toledo, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º
período de 2006, a partir de 22 de janeiro do ano em curso.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0689-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 168.782/2006, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FABIANO RODRIGO DE SOUZA, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Assis Chateaubriand,
30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007, a
partir de 02 de janeiro do ano em curso.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0690-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 19.495/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FREDERICO MENDES JÚNIOR, Juiz de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, 03 (três)
meses de licença especial, por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no período ininterrupto compreendido en-
tre 04/11/1998 e 03/11/2003, a serem usufruídos em época opor-
tuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0691-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.638/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES, Juíza
de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Campo Mourão, 04 (quatro) dias de licença por motivo de do-
ença em pessoa da família, a partir de 30 de janeiro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0692-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.283/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de União da
Vitória, 02 (dois) dias de licença por motivo de doença em pes-
soa da família, a partir de 13 de fevereiro do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0693-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.636/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES, Ju-
íza de Direito da Comarca de Carlópolis, licença para trata-
mento de saúde no dia 16 de fevereiro do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0694-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 29.718/2007, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Apucarana, 30 (trinta)
dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007, a partir de 05 de
março do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor DANIEL LUIS SPEGIONIN, Juiz Substituto da 18ª
Seção Judiciária, com sede na mesma comarca, para substituí-
la, a partir da mesma data, durante o seu afastamento, sem pre-
juízo das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0695-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 35.071/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
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o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0696-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.343/2007, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, 30 (trinta) dias de
férias, alusivos ao 1º período de 2007, a partir de 05 de março
do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito Subs-
tituto da 16ª Seção Judiciária da mesma comarca, para substi-
tuí-lo, a partir da mesma data, durante o seu afastamento, sem
prejuízo das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0697-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.412/2007, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO,
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Mati-
nhos, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006,
a partir de 07 de março do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora CAROLINA MAIA ALMEIDA, Juíza Substituta da
41ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Paranaguá, para
substituí-la, a partir da mesma data, durante o seu afastamento,
sem prejuízo das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0698-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.634/2007, juntado ao de nº
248.325/2006, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora PATRÍCIA DE MELLO BRONZETTI, Juíza de Di-
reito da Comarca de Ribeirão Claro, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 2º período de 2006, a partir de 08 de janeiro do ano
em curso.

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de fevereiro do
corrente ano, as férias supracitadas da aludida magistrada, as-
segurando-lhe o direito de usufruir os 06 (seis) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0699-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.671/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor PAULO BIZERRIL TOURINHO, Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmas, licença para trata-
mento de saúde no dia 05 de fevereiro do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0700-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.292/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor PAULO CESAR ROLDÃO, Juiz de Direito Substi-
tuto da 13ª Seção Judiciária da Comarca de Londrina, 30 (trin-
ta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006, a partir de 02
de maio do ano em curso.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0701-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 5.396/2007, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Nova
Esperança, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de
1999, a partir de 21 de fevereiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Doutora CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI,
Juíza Substituta da 39ª Seção Judiciária, com sede da mesma
comarca, para substituí-la, a partir da mesma data, durante o
seu afastamento, sem prejuízo das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0702-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37.820/2007, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor ROBERTO FERREIRA DO VALLE, Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios da
Comarca de Londrina, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º
período de 2007, a partir de 06 de março do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor DELCIO MIRANDA DA ROCHA, Juiz de Direito
Substituto da 12ª Seção Judiciária da mesma comarca, para
substituí-lo, a partir da mesma data, durante o seu afastamento,
sem prejuízo das outras atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0703-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.279/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor SÉRGIO AZIZ NEME, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Ibiporã, 15 (quinze) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 05 de fevereiro do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0704-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 33.307/2007, juntado ao de nº
251.915/2006, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CAMAR-
GO VIANNA, Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Telêmaco Borba, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 1º período de 2007, a partir de 08 de janeiro do ano em
curso.

II - I N T E R R O M P E R

as férias supra citada da referida magistrada, a partir de 17 de
janeiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de usufruir
os 21 (vinte e um) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0705-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 249.254/2006, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Juíza de Direi-
to Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias, alusivos
ao 2º período de 2006, a partir de 08 de janeiro do ano em
curso.

II - I N T E R R O M P E R

a partir de 01 de fevereiro do ano em curso, as férias supra
citadas da referida magistrada, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0706-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 33.695/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Juíza de Direi-
to da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
licença para tratamento de saúde no período da tarde do dia 15
de fevereiro do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso
I, combinado com o artigo 90, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0707-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor ALEXANDRE BARBOSA FABIANI, Juiz de Direito
do 2º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para atender o 7º Juizado
Especial Cível do mencionado Foro Central, a partir de 05 de
março do ano em curso e durante o período de férias concedi-
das à titular, Doutora Andréa Fabiane Groth Busato.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0708-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 155.297/2006, resolve

I - D E S I G N A R

a Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, à época Juíza de Di-
reito da Comarca de Ribeirão do Pinhal, a atender no mês de
julho de 2006, a Vara Criminal e Anexos da Comarca de SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA, em decorrência das férias da
titular, Doutora Maristella Andrade de Carvalho.

II - A U T O R I Z A R

a referida magistrada, a se afastar da sede nos dias 07, 14, 21 e
28/07/2006, para atender a comarca acima citada.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0709-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 17.353/2007, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos processos
infra relacionados, em trâmite pela 4ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba :

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0710-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para aten-
der o 4º Juizado Especial Cível do mencionado Foro Central, a
partir de 05 de março do ano em curso e durante a vacância do
cargo de Juiz de Direito titular.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0711-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36.886/2007, resolve

D E S I G N A R

a Doutora GISELE LARA RIBEIRO, Juíza de Direito Substi-
tuta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, para atuar junto às duas Varas de Execuções
Penais do mesmo Foro Central, a partir de 05 de março do ano
em curso.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0712-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 37.613/2007, resolve

I - D E S I G N A R

ao Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, Juiz de Direito
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, para atuar nos autos de Inquérito Poli-
cial nº 2006.2-0, em que são indiciados C. O. S. e outros, em
trâmite pela Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Al-
mirante Tamandaré da mesma comarca, diante da dificuldade
de acompanhamento da magistrada designada, Doutora Elisia-
ne Minasse e considerando a suspeição manifestada pela titu-
lar, Doutora Joseane Ferreira Machado Lima.

II - R E V O G A R

o item “02” da Portaria nº 2336-D.M., de 14/12/2006, que de-
signou a Doutora ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos do mesmo Foro Regional da mesma co-
marca, para este mister.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0713-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.663/2007, resolve

 Magistrado nº de dias a partir de 

a) LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO, 

Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de 
União da Vitória 

 

 
02 

 
22/02/2007 

b) PAULO CESAR ROLDÃO,  
Juiz de Direito Substituto da 13ª Seção Judiciária 
da Comarca de Londrina  

 
01 

 
16/02/2007 

c) ANA PAULA BECKER,  
Juíza de Direito da Comarca de Piraí do Sul 

 
01 

 
23/02/2007 

 Magistrados/Autos 
a) BERNARDO FAZOLO FERREIRA, Juiz Substituto da 49ª Seção 

Judiciária, com sede na Comarca de Toledo: 
01) - de ação de Cobrança  nº 930/2006, em que é requerente 
Condomínio Edifício Ibiza e requerida Rosemarie Carraro Melo; 
02) - de ação de Cobrança nº 261/2006, em que é requerente 
Condomínio Conjunto Residencial Paineiras I e II e requerida Tânia 
Regina Ferraz; 
03) - de ação de Cautelar Inominada nº 0920/2005, em que é autora 
Parisine Tecidos e Decorações Ltda. e ré Consult. Créd. 
Representações Comerciais Ltda. – Check Check; 
04) - de nº 0096/2006; 
05) - de ação de Reintegração de Posse nº 0586/2006, em que é 
requerente Bradesco Leasing S/A. – Arrendamento Mercantil e 
requerido Atenas Comércio de Materiais Fotográficos Ltda. 

b) CAROLINA DELDUQUE SENNES, Juíza Substituta da 51ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca de União da Vitória: 
01) - de ação de Interdição nº 867/2006, em que é requerente Alanir 
Turbay Braga e interditando Carlos Henrique Braga Hasse; 
02) - de ação Declaratória nº 1335/2005, em que é requerente Gercino 
Bett e requerido Celios Mecânica Ltda.; 
03) - de ação de Cobrança em Fase de Execução de Sentença nº 
908/2003, em que é exeqüente Araucária Administradora de 
Consórcios S/C Ltda. e executada Maria José Bassi Freschi; 
04) - de ação de Anulação de Título nº 0032/2006, em que são 
requerentes Neuzira Ribas Tilly e outros, e requeridos Montsenai 
Informática Ltda. ME e outro; 
05) - de ação de Adjudicação Compulsória nº 803/2006, em que é 
requerente Rita Elias Portella e requeridos Raul Sebastião Rocha e 
Paulo Carlos de Carvalho; 
06) - de ação de Cobrança nº 981/2006, em que é requerente 
Condomínio Edifício Pedras Negras e requerida Maria Elena Diaz de 
Almada; 
07) - nº 311/2006; 
08) - nº 224/2006; 
09) – nº 182/2006; 
10) - nº 140/2006. 
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D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ CAMACHO SANTOS, Juiz de Direito da 1ª
Vara de Família e Anexos da Comarca de Maringá, para funci-
onar nos autos infra citados, em trâmite pela 2ª Vara de Família
e Anexos da mesma comarca, em decorrência das sucessivas
suspeições manifestadas pelo titular da Vara, Doutor Newton
Pereira e dos Juízes de Direito Substitutos das respectivas Se-
ções Judiciárias, Doutora Mônica Fleith Lemuch e Doutor Abi-
lio Thadeu Melo Sodré de Freitas:

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0714-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.890/2007, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos in-
fra relacionados:

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0715-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 7.628/2007, juntado ao de nº
232.649/2006, resolve

D E S I G N A R

a Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Castro, para presidir os
autos nº 02/03 (Concurso Público para Provimento de Cargo de
Oficial de Justiça D2 do Quadro de Auxiliares de Justiça) da
mencionada Comarca, tendo em vista as sucessivas suspeições
manifestadas pelas magistradas Adriana Paiva, Débora Carla
Portela Castan e Priscilla Shoji Wagner .

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0716-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.409/2007, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos in-
fra relacionados:

 Discriminação 

01 911/2005 de Ação de Execução de Título Judicial, requerida por S. C. S. L. 
contra L. H. L.; 

02 541/2004 de Ação de Separação Judicial Litigiosa requerida por S. C. S. L. 
contra L. H. L.; 

03 722/2005 de Medida Cautelar de Seqüestro requerida por S. C. S. L. contra 
L. H. L.; 

04 779/2005 de Ação Revisional de Alimentos requerida por L. H. L contra S. 
C. S. L.; 

05 187/2005 de Ação de Execução de Título Judicial requerida por S. C. S. L. 
contra L. H. L.; 

06 1129/2005 de Ação de Consignação em Pagamento requerida por L. H. L 
contra S. C. S. L. 

 Magistrado Discriminação  
a) JOSÉ FOGLIA JÚNIOR, 

Juiz de Direito da Vara 
Cível e Anexos da 
Comarca de Loanda 

de Ação Declaratória nº 064/2007, movida por 
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI 
ZARPELLON contra BANCO ABN AMRO REAL 
S/A, em trâmite pela Comarca de Nova 
Londrina, durante as férias concedidas à Juíza 
Substituta da respectiva Seção Judiciária, 
Doutora Ana Cristina Cremonézi, em 
decorrência do impedimento manifestado pela 
titular, Doutora Sâmya Yabusame Franco 
Terruel 

b) SAYONARA SEDANO, 
Juíza de Direito 
Substituta da 1ª Seção 
Judiciária da Comarca 
da Região 
Metropolitana de 
Curitiba 
 

de Processo Crime nº 2005.4450-3, no qual 
figuram como réus MARILVA APARECIDA 
RODRIGUES e outros, em trâmite pela 10ª Vara 
Criminal  do Foro Central da mesma comarca, 
em  decorrência do impedimento manifestado 
pelo titular, Doutor Marcelo Wallbach Silva 

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0717-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve, “ad referendum”
do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para comporem a Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, a partir de 05 de março do ano em curso:

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0718-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 16.596/2007, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio do Órgão Especial

D E S I G N A R

a Doutora MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGA-
RA FERREIRA DA COSTA, Juíza de Direito Substituta da 1ª
Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, para exercer, no período de 20/12/2006 a 05/01/2007, as
funções de Diretor do Fórum dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Foro Central da mesma comarca, durante o Plan-
tão Judiciário.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0719-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.669/2007, resolve

D E S I G N A R

o Doutor VICTOR MARTIM BATSCHKE, Juiz de Direito do
1º Juizado Especial Cível do Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para
atuar nos autos infra relacionados, em trâmite pelo Foro Regi-
onal de Campina Grande do Sul da mesma comarca, em decor-
rência da impossibilidade de acompanhamento do magistrado
anteriormente designado, Doutor Romero Tadeu Machado e do
impedimento manifestado pela titular, Doutora Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira:

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0720-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 205.877/2006, resolve

I N T E R R O M P E R

a partir de 30 de outubro de 2006, as férias alusivas ao 2º perí-
odo de 2006, do Doutor CARLOS HENRIQUE LICHESKI
KLEIN, Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Penais do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
concedidas pelo item “I” da Portaria nº 1853-D.M., de 20/09/
2006, assegurando-lhe o direito de usufruir os 16 (dezesseis)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0721-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.288/2007, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço, as férias dos magistrados abaixo
nominados, alusivas aos períodos adiante citados,assegurando-
lhes o direito de usufruir os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0722-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de março do ano em
curso, as férias alusivas ao 1º período de 2007, do Doutor JOSÉ
CAMACHO SANTOS, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e
Anexos da Comarca de Maringá, concedidas pela Portaria nº
0465-D.M., de 15/02/2007, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0723-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 19.871/2007, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 22 de janeiro do ano
em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2006, da Doutora
LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, concedida
pelo item “I” da Portaria nº 0523-D.M., de 23/02/2007, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir os 28 (vinte e oito) dias restan-
tes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0724-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 09 de janeiro do ano
em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2006, do Doutor
RENATO LOPES DE PAIVA, Juiz de Direito da 16ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, concedidas pela Portaria nº 0474-D.M., de 15/02/2007,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0725-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 48.552/2006, resolve

P R O R R O G A R

por mais 90 (noventa) dias, a partir de 28 de novembro de 2005,

os efeitos da Portaria nº 1824-D.M., de 23/11/2005, referente a
designação da Doutora JOSIANE PAVELSKI BORGES FON-
CECA, Juíza de Direito da Comarca de Altônia, para prolatar
sentença nos processos da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, discriminados na Portaria nº 0293-
D.M., de 21/02/2005.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0726-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 37.467/2006, resolve

P R O R R O G A R

por mais 180 (cento e oitenta) dias, os efeitos das Portarias nºs

1526-D.M., de 09/08/2006, a de nº 0023-D.M., de 05/01/2006
em seu item “16”, assim como a de nº 0022-D.M., de 05/01/
2006 em seu item “17”, que re-ratificou a de nº 1830-D.M. - I,
de 30/11/2005 em seu item “17”, referente a designação da
Doutora LARISSA ALVES GOMES, à época Juíza Substituta
da 21ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Bandeiran-
tes, para funcionar nos processos citados nas referidas Portari-
as, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0727-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.305/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “1” da Portaria nº 0097-D.M., de 19/01/2007,
a fim de que nela passe a constar que o início das férias alusi-
vas ao 1º período de 2007 do Doutor ALBERTO JUNIOR VE-
LOSO, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, é a partir de 08 de janeiro do ano em curso, e não como ali
figurou.

II - I N T E R R O M P E R

a partir de 01 de fevereiro do ano em curso, as férias supra
citadas, do referido magistrado, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0728-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 195.374/2006, resolve

R E T I F I C A R

o item “I” da Portaria nº 2373-D.M., de 20/12/2006, a fim de
que nela passe a constar que contagem procedida em favor da
Doutora CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR, Juí-
za de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Andirá,
para efeito de aposentadoria, o tempo de contribuição de 04
(quatro) anos e 272 (duzentos e setenta e dois) dias, são refe-
rentes aos períodos compreendidos entre 1º/03/1996 e 24/12/
1996 e de 02/05/1997 a 03/04/2001, em que prestou serviços
sob o regime da Lei Orgânica da Previdência Social, de acordo
com o § 9º do artigo 201, da Constituição Federal, introduzido
pela Emenda Constitucional nº 20/98, e não somente como ali
figurou.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0729-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 27.877/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “02” da Portaria nº 2411-D.M., de 27/12/2006,
a fim de que nela passe a constar que as férias alusivas ao 1º
período de 2007 do Doutor CLAUDIO CAMARGO DOS SAN-
TOS, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ma-
ringá, é a partir de 08 de janeiro do ano em curso, e não como
ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

 Magistrado Discriminação 
a) LUCIANI REGINA MARTINS 

DE PAULA,  Juíza de Direito 
da 1ª Vara Criminal do Foro 
Regional de São José dos 
Pinhais da Comarca da 
Região Metropolitana de 
Curitiba 

de Pedido de Liberdade Provisória com 
Fiança nº 2007.443-5, em que consta 
como requerente Denílson Fermino 
Soares, em trâmite pela 2ª Vara Criminal 
do mencionado Foro Regional, em 
decorrência do afastamento do titular, 
Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes 
Júnior e do Juiz de Direito Substituto, 
Doutor Romero Tadeu Machado 

b) HUMBERTO GONÇALVES 
BRITO, Juiz de Direito 
Substituto da 1ª Seção 
Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de 
Curitiba 

de Inventário nº 190/2003, em que é 
inventariante Diclei Mellinger e o espólio 
de Sheila do Rocio Grassi Mellinger, em 
trâmite pela 14ª Vara Cível do Foro 
Central da mesma comarca, em 
decorrência da suspeição manifestada pelo 
titular, Doutor Benjamim Acácio de 
Moura e Costa e até a designação de um 
Juiz de Direito Substituto para também 
atender a mencionada Vara 

c) LUIZ GONZAGA 
TUCUNDUVA DE MOURA, 
Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da Comarca de 
Londrina 

de Mandado de Segurança nº 098/2007, 
em que Flávio Pierobon e outros move 
contra Universidade Estadual de Londrina 
– UEL e outro, em trâmite pela 1ª Vara 
Cível da mencionada comarca, em 
decorrência das férias concedidas ao 
titular, Doutor Mauro Henrique Veltrini 
Ticianelli e da suspeição manifestada pelo 
Juiz de Direito Substituto da respectiva 
Seção Judiciária, Doutor Mário Nini 
Azzolini 

 Magistrados 
a) LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN, Juiz de Direito do Juizado Especial 

Cível e Criminal do Foro Regional de Colombo da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

b) ROBERTO PORTUGAL BACELLAR, Juiz de Direito do 3º Juizado 
Especial Criminal do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

c) MOACIR ANTONIO DALA COSTA, Juiz de Direito do 3º Juizado 
Especial Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba 

d) TELMO ZAIONS ZAINKO, Juiz de Direito do 8º Juizado Especial Cível 
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

e) HELDER LUÍS HENRIQUE TAG UCHI, Juiz de Direito do 5º Juizado 
Especial Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba 

f) CRISTIANE SANTOS LEITE, Juíza de Direito do 6º Juizado Especial 
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

 Autos nº Discriminação 

01 060/2001 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exeqüente 
Extensão Com. de Derivados de Petróleo Ltda. e como 
executados Auto Posto Nossa Senhora Aparecida Ltda. e 
outros; 

02 703/2002 de Ordinária Declaratória de Tutela Antecipada, em que é 
requerente Água Mineral Graciosa Ltda. e como requerida 
Copel Distribuição S/A.; 

03 1339/2003 de Reintegração de Posse, em que são requerentes Walter 
Antônio Schwartz e outros e como requerido José Domingos 
Scarpellini. 

 

Magistrado 
Port. que auto-
rizou/concedeu 

 
Período 

interrupção  
a partir de 

dias 
restantes 

FABIANA LEONEL AYRES 
BRESSAN, Juíza de Direito da 5ª 
Vara Criminal da Comarca de 
Londrina 
 

item “03” da 
Portaria 0278-

D.M. de 
06/02/2007 

1º de  
2007 

01/02/20
07 

06 

RENE PEREIRA DA COSTA,  Juiz de 
Direito da Vara da Infância e da 
Juventude da Comarca de Maringá 

item “I” da 
Portaria 2409-

D.M. de 
27/12/2006 

1º de  
2007 

15/02/20
07 

08 
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a partir de 01 de fevereiro do ano em curso, as férias supra
citadas do referido magistrado, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 06 (seis) dias remanescentes em época oportuna

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0730-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.590/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 2413-D.M., de 27/12/2006, a fim de que
nela passe a constar que as férias alusivas ao 1º período de
2007 do Doutor FABIAN SCHWEITZER, Juiz de Direito da 2ª
Vara da Infância e da Juventude e da Adoção do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, é a partir de
08 de janeiro do ano em curso, e não como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

as férias supra citadas do referido magistrado, a partir de 01 de
fevereiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0731-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 16.138/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “11” da Portaria nº 0091-D.M., de 19/01/2007,
a fim de que nela passe a constar que as férias alusivas ao 1º
período de 2007, da Doutora LÍDIA MATIKO MAEJIMA, Ju-
íza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, é a
partir de 05 de março do ano em curso e não como ali figurou.

II - D E S I G N A R

o Doutor PAULO CESAR ROLDÃO, Juiz de Direito Substitu-
to da 13ª Seção Judiciária da mesma comarca, para substituí-
la, a partir da mesma data, durante o seu afastamento, sem pre-
juízo das outras eventuais atribuições.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0732-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.969/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “03” da Portaria nº 0091-D.M., de 19/01/2007,
a fim de que nela passe a constar que as férias alusivas ao 1º
período de 2007 do Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM,
Juiz de Direito da Vara de Execução de Penas e Medidas Alter-
nativas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, é a partir de 08 de janeiro do ano em curso, e não
como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

as férias supra citadas do referido magistrado, a partir de 01 de
fevereiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0733-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.624/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “I” da Portaria nº 0092-D.M., de 19/01/2007,
a fim de que nela passe a constar que as férias alusivas ao 1º
período de 2007 da Doutora MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos do Foro Re-
gional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, é a partir de 08 de janeiro do ano em curso, e não
como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

as férias supra citadas da referida magistrada, a partir de 01 de

fevereiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0734-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.306/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “1” da Portaria nº 2411-D.M., de 27/12/2006,
a fim de que nela passe a constar que o início das férias alusi-
vas ao 1º período de 2007 do Doutor PEDRO LUÍS SANSON
CORAT, Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Policiais do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, é a
partir de 08 de janeiro do ano em curso, e não como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

a partir de 01 de fevereiro do ano em curso, as férias supra
citadas, do referido magistrado, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0735-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32.679/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 2419-D.M., de 27/12/2006, a fim de que
nela passe a constar que as férias alusivas ao 1º período de
2007 do Doutor SÉRGIO LUIZ KREUZ, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Cascavel, é a
partir de 08 de janeiro do ano em curso, e não como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

as férias supra citadas do referido magistrado, a partir de 01 de
fevereiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0736-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 30.918/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “06” da Portaria nº 0093-D.M., de 19/01/2007,
a fim de que nela passe a constar que as férias alusivas ao 1º
período de 2007 da Doutora SIMONE CHEREM FABRÍCIO
DE MELO, Juíza de Direito da 3ª Vara de Família do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, é a
partir de 08 de janeiro do ano em curso, e não como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

as férias supra citadas da referida magistrada, a partir de 01 de
fevereiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 06 (seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0737-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 33.262/2007, resolve

I - R E T I F I C A R

a pedido, o item “02” da Portaria nº 0100-D.M., de 19/01/2007,
a fim de que nela passe a constar que as férias alusivas ao 1º
período de 2006, concedidas à Doutora THAIS MACORIN
CARRAMASCHI DE MARTIN, Juíza de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Goioerê, é a partir de 08 de
janeiro de 2007, e não como ali figurou.

II - I N T E R R O M P E R

as supracitadas férias da referida magistrada, a partir de 05 de
fevereiro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir os 02 (dois) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0738-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 31.293/2007, resolve

I - R E V O G A R

os atos abaixo relacionados, referente as designações do Dou-
tor LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN, Juiz de Direito dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Regional de
Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para
funcionar nos autos infra citados, em trâmite pela Vara Crimi-
nal e Anexos do mesmo Foro Regional, em virtude da suspei-
ção e impedimento manifestados pela titular, Doutora Mila
Aparecida Alves da Luz:
a) a Portaria nº 1286-D.M., de 15/09/2004:

b) a Portaria nº 1368-DM., de 23/09/2004:

c) o item “d” da Portaria nº 1454-D.M., de 21/09/2005 - autos
de Execução nº 1169/2002, em que é requerente Jhenefer Re-
nata Figueiredo Pires, Ingrid Figueiredo Pires e Henrique Júni-
or Figueiredo Pires, representado(s) por Venaura Batista Fi-
gueiredo e requerido Renato Alves Pires.

d) o item “b”, da Portaria nº 1719-D.M., de 03/11/2005 – autos
de Processo Crime nº 103/2001, em que é réu Lilito Virgilio de
Melo.

II - D E S I G N A R

para esse mister, o Doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE, Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0739-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 248.336/2006, resolve

T O R N A R S E M E F E I T O

a Portaria nº 2437-D.M., de 27/12/2006, que concedeu à Dou-
tora LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO,
Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de União da Vitória,
08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
11 de novembro de 2006, de acordo com o artigo 89, inciso I,
combinado com o artigo 90, do Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de março de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
Relação nº  06/2007

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA
MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

Encontram-se abertas no Departamento da Magis-
tratura, pelo prazo de 10 (dez) dias contados da publicação
desta, as inscrições para Juízes de Direito de entrância inter-
mediária e inicial do Estado do Paraná, ao preenchimento do
cargo abaixo relacionado, de acordo com os artigos 81 da
L.O.M.A.N., 93, inciso II, da Constituição Federal,  Resolu-
ções nºs. 04/2000, 01/2001, 08/2005 e Portaria nº 802/2005-
D.M.:

ordem Autos Réu(s) 

a) Processo-Crime nº 154/2001 Edilson Nunes de Souza 

b) Processo-Crime nº 233/1999-A Wilson José Alves Cordeiro 

c) Processo-Crime nº 113/2001 Devair Cordeiro de Almeida e outros 

d) Processo-Crime nº 134/1998 Izael Pereira Depretriz 

e) Processo-Crime nº 239/2000 Marcelo Nunes Cordeiro e outro 

f) Processo-Crime nº 048/1996 Valdenir Rosa e outro 

g) Carta Precatória nº 658/2004 João Pedro Ghignone Costa 

 Autos Discriminação 

01 11/2002 Processo Administrativo, em que figura como acusado João 
Pedro Ghignone Costa 

 Autos Discriminação 
02 11/2003 Processo Administrativo, em que figuram como acusados 

João Pedro Ghignone Costa e João Nunes Monteiro 
03 12/2003 Sindicância, em que figura como acusado João Pedro 

Ghignone Costa 
04 14/2003 Processo Administrativo, em que figura como acusado João 

Pedro Ghignone Costa 
05 01/2004 Processo Administrativo, em que figura como acusado João 

Pedro Ghignone Costa 
06 04/2004 Processo Administrativo, em que figura como acusado João 

Pedro Ghignone Costa 
07 06/2004 Sindicância, em que figura como acusado João Pedro 

Ghignone Costa 
08 08/2004 Sindicância Administrativa. 
09 09/2004 Sindicância Administrativa, em que figura como acusado 

João Pedro Ghignone Costa 
10 10/2004 Sindicância Administrativa, em que figura como acusado 

João Nunes Monteiro 
11 11/2004 Processo Administrativo, em que figura como acusado João 

Pedro Ghignone Costa  
12 13/2004 Processo Administrativo, em que figuram como acusados 

João Pedro Ghignone Costa e Argemiro Vilela Martins 
13 14/2004 Processo Administrativo, em que figuram como acusados 

João Pedro Ghignone Costa e Élcio de Andrade 

OBS.: 1)os magistrados requerentes deverão instruir
o pedido de remoção, opção ou promoção com os seguintes
documentos, sob pena de não conhecimento:

1.a)certidão circunstanciada na qual conste a rela-
ção de todos os processos conclusos para sentença ou voto e
despacho com prazos excedentes a 90 dias (CN, 1.4.5.1), espe-
cificando o nome do juiz que detém os autos, o número destes,
a data da conclusão e o último ato praticado;

1.b)em caso de a certidão acima ser positiva, o ma-
gistrado deverá justificar, separadamente e por escrito, os mo-
tivos que conduziram à situação, independentemente da justifi-
cação feita em eventual procedimento de verificação, autuado
em virtude do CN 1.4.5.1 ou mesmo em pedido de providênci-
as, representações, inspeções e correições.

1.c)declaração firmada pelo próprio magistrado de
que vem fazendo as inspeções a que aludem os ítens 1.2.10,
1.2.11, 1.3.1., 1.3.3 e 1.3.3.1 do Código de Normas ou, sendo o
caso, declaração de que a incumbência é do juiz titular da Vara
ou Comarca, no que couber;

1.d)declaração firmada pelo próprio magistrado de
que reside na Comarca, ou menção à excepcional autorização
do Conselho da Magistratura.

1.e)em cumprimento à Resolução nº 01/2006-O.E. e
ofício circular nº 041/2006-CM-PP., os requerimentos para
PROMOÇÃO, POR MERECIMENTO, devem também ser
instruídos com declaração firmada pelo próprio magistrado re-
tratando: 1.e.1)- observância dos prazos legais; 1.e.2)- o núme-
ro de processos conclusos com excesso de prazo para prolação
de despachos ou sentenças, com respectivas datas de conclu-
são; 1.e.3)- o número de audiências realizadas nos últimos dois
anos; 1.e.4)- o números de decisões interlocutórias e sentenças
prolatadas nos últimos dois anos; 1.e.5)- o número de despa-
chos proferidos nos últimos dois anos; 1.e.6)- o número de
sentenças sem julgamento de mérito proferidas nos últimos
dois anos; 1.e.7)- em relação aos Juízes Substitutos de Segun-
do Grau, o número de acórdãos e decisões prolatadas nos úl-
timos dois anos, levando-se em conta  as designações respec-
tivas do período.

 Quanto à certidão circunstanciada, descrita na alí-
nea “1.a”, observar que a data da conclusão a ser consignada
deverá ser a mais antiga, desconsiderando-se as eventuais de-
voluções de autos, inclusive aquelas efetivadas por ocasião de
férias, de acordo com o item 9 do Ofício Circular nº 062/2001,
de 07 de maio de 2001.

2)OS REQUERIMENTOS DEVERÃO SER ENVI-
ADOS, VIA FAX, PELOS  NºS (41) - 3252-4301 - 3254-2527 -
3252-6486 -  DIVISÃO DE APOIO ÀS SESSÕES DO TRIBU-
NAL PLENO, ÓRGÃO ESPECIAL  E CONSELHO DA MAGIS-
TRATURA

Curitiba, 06 de março de 2007.

MANUEL JOSÉ PACHECO
 Diretor do Departamento da Magistratura

 J. VIDAL COELHO
 Presidente

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 186

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de férias
aos(às) ocupantes de cargo em comissão do Tribunal
de Justiça abaixo relacionados(as):

Curitiba, 5 de março de 2007.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 187

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER as férias dos(as) servidores(as) do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por ne-
cessidade do serviço, de acordo com artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes
dias a usufruir:

 

EDITAL 
Nº  

 

COMARCA 
entrância 

CRITÉRIO 
 

Cargo/Vara 

 

 
19 

 

Região Metropolitana 
de CURITIBA 

final 

 

 
PROMOÇÃO MERECIMENTO  

 

Juiz de Direito 
Substituto da 1ª 
Seção Judiciária 

 
 

20 

 
 

GUARAPUAVA 
final 

 
 

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE  

 

Juiz de Direito 
Substituto da 8ª 
Seção Judiciária 

 

21 
 

GOIOERÊ 
intermediária 

 
 

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE 
 

Vara Cível e 
Anexos 

servidor(a) nº de dias alusivas a partir de  protocolo 

JONAS PAULO COSTA 
 

26 
 

2006 
 

5/3/2007 
 

39363/2007
 

LEILA ESPER FAGUNDES 
 

29 
 

2005 
 

26/2/2007 
 

37815/2007
 

ANDREA CHEREM FABRICIO DE MELO 
 

29 
 

2006 
 

26/2/2007 
 

36509/2007
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Curitiba, 5 de março de 2007.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 188

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de férias
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba, 5 de março de 2007.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 192

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 36231/2007,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 7 de fevereiro de 2007,
os dias restantes das férias alusivas ao ano de 2006, autoriza-
dos a ALTINO GRANELA JUNIOR, ocupante de cargo em
comissão, restando-lhe 24 (vinte e quatro) dias a usufruir em
época oportuna.

Curitiba, 6 de março de 2007.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 193

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de férias
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba, 6 de março de 2007.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 194

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-
do-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba, 7 de março de 2007.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 196

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER licença para tratamento de saúde
aos(às) ocupantes de cargo em comissão do Tribunal
de Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com a
Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 6 de março de 2007.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 198

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER licença para tratamento de saúde
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com a Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 7 de março de 2007.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) alusivas a partir de  dias restantes protocolo 

JAIR RIBEIRO GOMES 
 

2004 
 

2/1/2007 
 

18 
 

39246/2007 
 

CLAUDINEY FERNANDES LOPES 
 

2006 
 

8/1/2007 
 

5 
 

5896/2007 
 

servidor(a) nº de dias alusivas a partir de  protocolo 

HELIO JOSE VICENTE 
 

27 
 

2005 
 

9/4/2007 
 

39597/2007 
 

DENISE DALLEDONE 
 

29 
 

2001 
 

1º/3/2007 
 

39687/2007 
 

ANESIA DE FATIMA NEPEL 
 

12 
 

2004 
 

1º/3/2007 
 

39195/2007 
 

SERGIO VILA 
 

9 
 

2006 
 

1º/3/2007 
 

40205/2007 
 

JOEL VAUSUIDE DE SIQUEIRA 
 

5 
 

1996 
 

5/3/2007 
 

38198/2007 
 

CESAR HERNANDES STORTI 
 

29 
 

2007 
 

2/3/2007 
 

39243/2007 
 

servidor(a) nº de dias alusivas a partir de protocolo 

SALETE MULLER DIAS 
 

15 
 

2006 
 

15/3/2007 
 

40182/2007 
 

WANDERLEI POLETTI 
 

28 
 

2003 
 

5/3/2007 
 

41233/2007 
 

JANDIRA LIMA DE OLIVEIRA 
 

28 
 

2003 
 

5/3/2007 
 

41443/2007 
 

JAIR ZOCULOTO 
 

27 
 

2007 
 

26/2/2007 
 

40183/2007 
 

LORENA UTRABO PEREIRA 
 

23 
 

2007 
 

12/3/2007 
 

41326/2007 
 

servidor(a) 
concedida/ 

autorizada  

qüinqüênio/ 

decênio 
a partir de 

dias 

restantes 
protocolo 

REGINA BARAUNA 
DUARTE MEDEIROS 
 

O.S 
110/2007 

 

6/5/1995 a 
7/11/1999 

 

23/2/2007 
 

48 
 

38569/2007 
 

TEREZINHA 
APARECIDA 
LEONARDO DA 
SILVA 
 

O.S. 
 15/2007 

 

23/10/2000 a 
22/10/2005 

 

21/2/2007 
 

68 
 

41281/2007 
 

SIBELE CACHUBA 
 

O.S. 
110/2007 

 

7/10/1985 a 
8/6/1990 

 

21/2/2007 
 

19 
 

42058/2007 
 

GEZIA NOGUEIRA 
DA SILVA 
 

O.S. 
153/2007 

 

9/9/2000 a 
8/9/2005 

 

5/3/2007 
 

62 
 

42194/2007 
 

em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES 
 

16 
 

26/2/2007 
 

38811/2007 
 

DENISE APARECIDA DE MENEZES 
 

15 
 

22/2/2007 
 

42020/2007 
 

em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 
MARCO AURELIO ASSEF 
 

16 
 

14/2/2007 
 

42017/2007 
 

MARIUZA HOLZMANN MARCHAND 
 

15 
 

26/2/2007 
 

42013/2007 
 

JOÃO NOVAES TAQUES FILHO 
 

60 
 

26/1/2007 
 

33821/2007 
 

 

em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 
MARY HILDA DE SOUZA 
 

30 
 

28/2/2007 
 

42011/2007 
 

DELMA SANCHES 
 

30 
 

27/2/2007 
 

42014/2007 
 

MARIA SUZETE ALMEIDA FRANCISQUINHO 
 

120 
 

16/1/2007 
 

42016/2007 
 

ZULEIDE DOS SANTOS BRITTES MARQUES 
 

15 
 

21/1/2007 
 

20686/2007 
 

PEDRO EDGAR PADILHA 
 

45 
 

1º/3/2007 
 

40306/2007 
 

MARCIA REGINA NICKEL 
 

60 
 

16/2/2007 
 

40307/2007 
 

 

em pessoa da família (artigos 208, inciso V e 237) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 

ANTONIO JULIO DO CARMO E SILVA 
 

20 
 

26/2/2007 
 

40309/2007 
 

ELI BOSLOOPER 
 

5 
 

27/2/2007 
 

40308/2007 
 

JAMILE TON KUNTZ 
 

5 
 

26/2/2007 
 

42018/2007 
 

Departamento
Econômico e Financeiro

RELAÇÃO Nº 05/2007

Protocolo: 46.827/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DO TRABALHO DA
COMARCA DE CASCAVEL, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
de Reclamação Trabalhista nº 1.266/03, - Interessados: ADÃO
DE VARGAS - Dr.(a): Antonio Celso Figueiredo e o INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Dr(a):
Cesar Swaricz - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar em que é interessado ADÃO
DE VARGAS pelo valor total de R$ 89.023,51(oitenta e nove
mil, vinte e três reais e cinqüenta e um centavos), sendo R$
81.146,71 (oitenta e um mil, cento e quarenta e seis reais e
setenta e um centavos) referente ao principal, somado ao valor
de R$ 7.445,61 (sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais
e sessenta e um centavos) referente aos honorários advocatíci-
os, conforme cálculo atualizado até outubro de 2004 (fls.31 e
34/36-TJ) acrescido do montante de R$ 431,19 (quatrocentos e
trinta e um reais e dezenove centavos), referente às custas pro-
cessuais, conforme cálculo datado de 10 de fevereiro de 2006
(fls.40-TJ) porquanto devidamente instruído. II - À atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 204.603/05, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DO TRABALHO DA
COMARCA DE CASCAVEL, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
de Acidente do Trabalho nº 759/99, - Interessados: VILMAR
FRANCISCO SGANDERLA - Dr.(a): Marco André S. Bacelar
e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Dr(a): Cesar Swaricz - Despacho: I - Defiro o presente preca-
tório requisitório de natureza alimentar em que é interessado
VILMAR FRANCISCO SGANDERLA pelo valor total de
R$ 38.751,42 (trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e um
reais, e quarenta e dois centavos), sendo R$ 34.472,02 (trinta e
quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e dois centavos)
referente ao valor principal, R$ 3.447,20 (três mil, quatrocen-
tos e quarenta e sete reais e vinte centavos) relativos aos hono-
rários advocatícios, conforme cálculo atualizado até 31 de agosto
de 2004 (fls. 94/103-TJ), acrescidos de R$ 832,20 (oitocentos
e trinta e dois reais e vinte centavos) referente às custas proces-
suais, conforme cálculo datado de 17 de dezembro de 2004 (fl.
108-TJ), porquanto devidamente instruído. II - À atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 135.618/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANAVAÍ, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação Ordinária de Cobrança nº 744/00, -
Interessados: LIDIA TEREZA SIRENA VANDRESEN - Dr.(a):
Alecio Trevisan e o MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - Dr(a): Al-
cides dos Santos - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar em que é interessada LI-
DIA TEREZA SIRENA VANDRESEN pelo valor total de R$
25.871,74 (vinte  e cinco mil, oitocentos e setenta e um reais e
setenta e quatro centavos), sendo R$ 25.218,36 (vinte e cinco
mil, duzentos e dezoito reais e trinta e seis centavos) referente

ao principal, somado ao valor de R$ 653,38 (seiscentos e cin-
qüenta e três  reais e trinta e oito centavos) referente às custas
processuais conforme cálculo atualizado até setembro de 2005
(fls.48/49-TJ) porquanto devidamente instruído. II – À atuali-
zação monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Pu-
blique-se. V - Intimem-se. G.P., 28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 110.470/05, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DO
TRABALHO DE CURITIBA, - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
de Acidente do Trabalho nº 60/00, - Interessados: SEBASTI-
ÃO GONÇALVES FERREIRA - Dr.(a): Camila Enrietti Bin e
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Dr(a): Cesar Swaricz - Despacho: I - Defiro o presente preca-
tório requisitório de natureza alimentar, em que é interessado
SEBASTIÃO GONÇALVES FERREIRA pelo valor de R$
53.296,34 (cinqüenta e três mil, duzentos e noventa e seis reais
e trinta e quatro  centavos), conforme cálculo atualizado até
abril de 2005 (fls.57-TJ),  porquanto devidamente instruído. II
– À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 22 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 214.845/05, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DO TRABALHO
DA COMARCA DE LONDRINA, - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
de Acidente do Trabalho nº 1.450/98, - Interessados: OSVAL-
DO FONTANA - Dr.(a): Patricia Eliane da Rosa Sardeto e
outros e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Dr(a): Cesar Swaricz - Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar, em que é inte-
ressado OSVALDO FONTANA pelo valor total de R$
59.696,40 (cinqüenta e nove  mil, seiscentos e noventa e seis
reais e quarenta centavos), conforme cálculo atualizado até
novembro de 2.004 (fls.41/ 43-TJ), já incluída as custas pro-
cessuais (fls.67 e 73-TJ), porquanto devidamente instruído. II
– À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P.,28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 114.892/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAUCÁRIA, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação Ordinária Declaratória c/c Cobrança
nº 220/98, - Interessados: ALAÍDE BISCAIA GAPSKI E OU-
TROS - Dr.(a): Luís Anselmo Arruda Garcia e o MUNICÍPIO
DE ARAUCÁRIA - Dr(a): Genesio Felipe de Natividade -
Despacho: I – Tendo em vista o contido nas informações de fl.
84/85-TJ, defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar em que são interessados ALAÍDE BISCAIA GAP-
SKI E OUTROS pelo valor total de R$ 82.286,99 (oitenta e
dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e nove centa-
vos), sendo R$ 78.865,53 (setenta e oito mil, oitocentos e ses-
senta e cinco reais e cinqüenta e três centavos) referente ao
valor principal e aos honorários advocatícios, acrescidos de R$
3.421,46 (três mil, quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e
seis centavos) referente às custas processuais, conforme cálcu-
lo datado de 28 de junho de 2004 (fls. 79/80-TJ) e informação
de fl. 86-TJ, porquanto devidamente instruído. II - À atualiza-
ção monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 208.170/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação Ordinária nº 997/02, - Interessados:
ALBERTINA BATILANI DA SILVA E OUTROS - Dr.(a): Hé-
lio Esteves do Nascimento e Outra e a CAIXA DE ASSISTÊN-
CIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA - CAAPSML - Dr(a): Ronaldo
Gusmão - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitó-
rio de natureza alimentar em que são interessados ALBER-
TINA BATILANI DA SILVA E OUTROS pelo valor total de
R$ 100.405,43 (cem mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta
e três centavos), sendo R$ 93.130,82 (noventa e três mil, cento
e trinta reais e oitenta e dois centavos), referente ao principal
somado ao valor de R$ 5.529,53 (cinco mil, quinhentos e vinte
e nove reais e cinqüenta e três centavos) referente aos honorá-
rios advocatícios acrescido do montante de R$ 1.745,08 (hum
mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oito centavos), refe-
rente as custas processuais conforme cálculo atualizado até ju-
nho de 2005 (fls.119 e 144-TJ), porquanto devidamente instru-
ído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P.,28 de fevereiro
de 2007.

Protocolo: 52.866/97, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS, - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná – Referência: Ação Ordinária de Indeniza-
ção nº 273/93, - Interessados: AGOSTINHO XAVIER AN-
DREASSA E SUA MULHER - Dr.(a): Pedro Angelo Andreas-
sa e o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  - Dr(a):
Repres. legal do Sr. Prefeito - Despacho: 1.- Tendo em vista a
sentença homologatória que extinguiu a ação ordinária de in-
denização, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo
Civi, já transitou em julgado, determino que o Departamento
Econômico e Financeiro deste Tribunal de Justiça providencie
a baixa do respectivo débito, nos termos do artigo 280, § 2º, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
2.- Intimem-se os interessados. 3.- Dê-se ciência ao represen-
tante da douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 1º de
março de 2007.

Protocolo: 122.450/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO

DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA, -
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência: Ação de Indenização nº 08/96, - Interes-
sados: GABRIEL LEITE DE CAMPOS JUNIOR - ME - Dr.(a):
Luiz Alberto de Lima e Outros e o MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA - Dr(a): Zenaide da Silva Ferreira - Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum
em que é interessado GABRIEL LEITE DE CAMPOS JÚ-
NIOR - ME pelo valor total de R$ 34.615,20(trinta e quatro
mil, seiscentos e quinze reais e vinte centavos), sendo R$
26.687,08 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
oito centavos) referente ao principal, somado ao valor de R$
5.337,42 (cinco mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta e
dois centavos) referente aos honorários advocatícios, confor-
me cálculo atualizado até março de 2004 (fls.90/91-TJ) acres-
cido do montante de R$ 2.590,70 (dois mil, quinhentos e no-
venta reais e setenta centavos), referente as custas e despesas
processuais, conforme cálculo datado de 23 de abril de 2004
(fls. 91-TJ) porquanto devidamente instruído. II – À atualiza-
ção monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 27.983/05, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALTO DO LONTRA,
- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência: Ação de Execução Fiscal nº 24/03, - In-
teressados: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA - Dr.(a): Gilceo
Jair Klein e o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU -
Dr(a): Moacir Perão - Despacho: I – Defiro o presente preca-
tório requisitório de natureza comum em que é interessado
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITE-
TURA E AGRONOMIA - CREA pelo valor total de R$
21.196,84 (vinte e um mil, cento e noventa e seis reais e oitenta
e quatro centavos), sendo R$ 19.888,05 (dezenove mil, oito-
centos e oitenta e oito reais e cinco centavos) referente ao valor
principal e R$ 600,00 (seiscentos reais) relativos aos honorári-
os advocatícios, conforme decisão juntada à fl. 106-TJ, acres-
cidos de R$ 708,79 (setecentos e oito reais  setenta e nove cen-
tavos) referente às custas processuais, conforme cálculo data-
do de 24 de novembro de 2004 (fls. 140-TJ), porquanto devi-
damente instruído. II - À atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 28
de fevereiro de 2007.

Protocolo: 131.234/04, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAUCARIA, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação de Desapropriação nº 1.068/82, - In-
teressados: Espólio de JOÃO ANTONIO MYLLA E OUTROS
- Dr.(a): Renato Alberto Nielsen kanayama e o MUNICÍPIO
DE ARAUCARIA - Dr(a): José Alcides de Lima - Despacho: I
- Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum,
em que são interessados ESPÓLIO DE JOÃO ANTÔNIO
MYLLA E OUTROS pelo valor total de R$ 53.617,37 (cin-
qüenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e sete
centavos), conforme cálculo atualizado até setembro de 2.003
(fls.30-TJ), porquanto devidamente instruído. II – À atualiza-
ção monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 207.065/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORRETES, - Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência: Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 120/
04, - Interessados: AYRA CONSTRUTIORA E INCORPO-
RADORA LTDA - Dr.(a): Carlos Frederico Reina Coutinho e
o MUNICÍPIO DE MORRETES - Dr(a): Sérgio Luiz Chaves -
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza comum, em que é interessada AYRA CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA pelo valor total de R$
50.279,38 (cinqüenta  mil, duzentos e setenta e nove  reais e
trinta e oito centavos), conforme cálculo atualizado até 17 de
maio de 2.004 (fls.06-TJ),  porquanto devidamente instruído.
II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 95.318/06, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IRATI, - Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação de Indenização por Desapropriação Direta e In-
direta nº 278/94, - Interessados: JOÃO MAROCHI JUNIOR
E OUTRO - Dr.(a): Rafael Costa Contador e o MUNICÍPIO
DE IRATI - Dr(a): Ieda Regina Schimaleski Waydzik - Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
comum em que é interessado JOÃO MAROCHI JÚNIOR
pelo valor total de R$ 67.729,93 (sessenta e sete mil, setecen-
tos e vinte e nove reais e noventa e três centavos), conforme
cálculo atualizado até novembro de 2003 (fl. 144 à 150-TJ),
porquanto devidamente instruído.II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante.IV - Publique-
se.V - Intimem-se. G.P., 28 de fevereiro de 2007.

Protocolo: 92.416/04, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANAVAÍ, - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação de Indenização nº 150/91, - Interes-
sados: Espólio de AMÉRICO DE ANDRADE E OUTRO -
Dr.(a): Alir Ratacheski e o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda
- Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza comum em que são interessados ESPÓLIO DE
AMÉRICO DE ANDRADE E OUTRO pelo valor total de R$
125.319,98 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e dezenove
reais e noventa e oito centavos), sendo R$ 112.437,50 (cento e
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doze mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centa-
vos) referente ao valor principal, R$ 12.645,10 (doze mil, seis-
centos e quarenta e cinco reais e dez centavos, relativos aos
honorários advocatícios, acrescidos de R$ 863,39 (oitocentos e
sessenta e três reais e trinta e nove centavos) referentes às cus-
tas processuais, tudo conforme cálculo datado de 07 de novem-
bro de 2005 (fls. 135/136-TJ), porquanto devidamente
instruído.II - À atualização monetária na forma do § 1º do arti-
go 100 da Constituição Federal.III - Cientifique-se o Juízo re-
quisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 28 de feve-
reiro de 2007.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO  Nº 129/2007

PROTOCOLO:  178.170/2005
INTERESSADO: Empresa Condutec Eletro Eletrônicos.
DESPACHO:  I – Tendo em vista o contido no parecer nº 42/
07, da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio,
DECLARO EXTINTO o contrato de prestação de serviços de
monitoramento eletrônico à distancia no prédio que funciona-
va o antigo Fórum da Comarca de Jacarezinho celebrado com a
empresa CONDUTEC ELETRO ELETRÔNICOS, a partir de
1º de março de 2007; II – Cientifique-se; III – Publique-se; IV
– Ao Departamento do Patrimônio para anotações cabíveis; V-
Arquive-se. Em, 28 de fevereiro de 2007. (Secretária)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO  Nº 130/2007

PROTOCOLO:  224.974/2006
INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
DESPACHO:  I – Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente no parecer nº 020/2007, da Assessoria Jurí-
dica, e da Informação elaborada pela Divisão de Compras, ambas
do Departamento do Patrimônio deste Tribunal de Justiça,
TORNO SEM EFEITO o despacho por mim exarado às fls. 63
do expediente protocolado sob nº 224.974/2006 e AUTORI-
ZO, a partir de 25 de janeiro do ano em curso, a contratação
emergencial de locação de central telefônica a ser instalada no
Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, através da empresa CERITEL TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ. nº 81.894.933/0001-71,
pelo valor de instalação de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais) e valor total mensal de R$5.230,00 (cinco mil, duzentos
e trinta reais), com fulcro nos artigos 24, inciso IV, e 26, da Lei
Federal nº 8.666/93; II – Ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro, para bloqueio de verba, em observância ao art. 58 da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e subseqüente emissão
da correspondente nota de empenho; III – Ao Departamento do
Patrimônio para formalização do termo contratual; IV – Comu-
nique-se; V – Publique-se. Em, 19 de janeiro de 2007. (Presi-
dente, em exercício)

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 137.603/2004
DESPACHO: (CONCORRÊNCIA Nº 16/2005) I - HOMOLO-
GO destarte, o julgamento de fls. 4312 usque 4319, que igual-
mente rubrico, da mencionada Comissão; II - AUTORIZO a
adjudicação do objeto do presente procedimento (Construção
dos Anexos I e II ao Anexo do Fórum da Comarca de Londri-
na), observadas as disposições legais, a empresa  CONSTRU-
TORA ABAPAN LTDA.,  pelo valor global de R$ 17.899.247.54
(dezessete milhões oitocentos e noventa e nove mil duzentos e
quarenta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos)  III - Publi-
que – se.IV - Ao Centro de Apoio Administrativo ao funrejus,
para emissão de nota de empenho.V - Ao Departamento de Pa-
trimônio para os devidos fins.Em 06 de março de 2007.(Presi-
dente)

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Departamento Judiciário Emitido em 07/03/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/03/2007 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 8ª Câmara Cível

Relação No. 2007.01701 e 2007.01700 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 8ª Câmara Cível
em Composição Integral e 8ª Câmara Cível a realizar-se em 15/
03/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abud Gait Netto 005 0372596-6
Adilson de Castro Junior 027 0369762-5
Adriana Aparecida Martinez 039 0391451-4
Adyr Sebastião Ferreira 002 0176772-8
Aecio Flavio de Paula 040 0399186-4
Airton Passos de Souza 011 0307552-3

Alberto Rodrigues Alves 027 0369762-5
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 007 0380265-1
Amilcar Delvan Stuhler 041 0170460-9
André João Telöcken 021 0336689-0
Andre Diniz Affonso da Costa 021 0336689-0
Angela Maria de Lima 026 0365298-4
Benedito Carlos Pereira da Silva 028 0370545-1
Beno Fraga Brandão 001 0153349-1
Brasilio Vicente de Castro Neto 033 0383207-1
Carlos Alberto Farion de Aguiar 033 0383207-1
Carlos Augusto Cogo 015 0324040-2
Claudia Ramos da Silva 037 0389102-5
Claudine Aparecido Terra 002 0176772-8
Claudiney dos Santos 017 0325867-7
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 032 0383165-8
Conceicao Angelica Ramalho Conte 004 0319617-0
Daniella Leticia Broering 020 0334175-3

027 0369762-5
035 0388034-8

Deborah Alessandra de O. Damas 023 0345790-7
Dely Dias das Neves 012 0311507-7
Douglas Pospiesz de Oliveira 019 0333893-2
Edemar Hanusch 040 0399186-4
Edgard Cavalcanti de A. Neto 016 0324113-0
Edmilson Louis Carneiro Baggio 032 0383165-8
Eduardo Alberto Marques Virmond 004 0319617-0
Eduardo Fierli Borbroff 002 0176772-8
Eduardo José Pereira Neves 029 0374924-8
Edvaldo Luiz da Rocha 028 0370545-1

030 0376642-9
034 0386768-1
037 0389102-5

Eleni Juliato Piovesan 003 0313956-8
Elio Gril Guarezi 016 0324113-0
Elvis Bittencourt 022 0345428-6

025 0360323-2
Eraldo Luiz Küster 004 0319617-0
Eric Garmes de Oliveira 017 0325867-7
Erlon de Faria Pilati 011 0307552-3
Etiane Caldas Gomes 004 0319617-0
Fábio Renato de Assis 013 0315747-7
Fábio de Almeida Braga 001 0153349-1
Fabíola Rosa Ferstemberg 021 0336689-0
Fabrício Rocha da Silva 004 0319617-0
Fernanda Coronado F. Marques 013 0315747-7
Fernanda Willie Posniak 015 0324040-2
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 007 0380265-1
Filipe Alves da Mota 038 0390175-5
Flávia Reis Pagnozzi 001 0153349-1
Flávio Penteado Geromini 042 0388096-8
Flavio Warumby Lins 031 0377996-6
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 022 0345428-6
Gianna Calderari 033 0383207-1
Gilson Hugo Rodrigo Silva 025 0360323-2
Giovana Manfron Fonseca 005 0372596-6
Giovani de Oliveira Serafini 020 0334175-3
Graziella Zappala G. Liberatti 002 0176772-8
Grazziela Picanço de Seixas Borba 008 0383293-7
Guilherme Kloss Neto 007 0380265-1
Guilherme Régio Pegoraro 036 0389020-8
Harianna dos Santos Barreto 024 0350370-8
Ibiraci Navarro Martins 002 0176772-8
Izidoro Flumignan 009 0306518-7

010 0306529-0
Júlio Cesar Dalmolin 029 0374924-8
Jackson Sondahl de Campos 021 0336689-0
Jaime Comar 015 0324040-2
Jaime Oliveira Penteado 042 0388096-8
Jair Antônio Wiebelling 029 0374924-8
Janete Aparecida de Oliveira 002 0176772-8
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 004 0319617-0
João Luiz M. de Mello 011 0307552-3
Joice Kormann Beraldi 026 0365298-4
Jorge Augusto Kruger 025 0360323-2
José Augusto Araújo de Noronha 033 0383207-1
José Francisco de Assis 013 0315747-7
José Geraldo Cândido 042 0388096-8
José Teodoro Alves 008 0383293-7
José Valter Rodrigues 014 0323088-8
Joubert Amaral de Almeida 033 0383207-1
Jovino Terrin 002 0176772-8
Julio Cesar Brotto 001 0153349-1
Juscelino Kubitschek de Oliveira 028 0370545-1

030 0376642-9
036 0389020-8
039 0391451-4

Ludmilla Campos Zuaneti 037 0389102-5
Luiz Alfredo Boareto 005 0372596-6
Luiz Daniel Haj Mussi 007 0380265-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 007 0380265-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0153349-1
Márcia Loreni Gund 029 0374924-8
Márcio Antonio Sasso 029 0374924-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 041 0170460-9
Manoel Rodrigues de Matos Neto 027 0369762-5
Manuela Pedrosa da Silva 005 0372596-6
Marcelo Alexandre Lopes 004 0319617-0
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 011 0307552-3
Marcelo Baldassarre Cortez 034 0386768-1
Marcelo Clemente Bastos 003 0313956-8
Marcelo Rodrigues de Oliveira 033 0383207-1
Marcelo Vanzelli 014 0323088-8
Marcos de Queiroz Ramalho 018 0333493-2
Mariana Noale Rebelato 004 0319617-0
Marina Michel de Macedo 007 0380265-1
Marion Aranha Pacheco Muggiati 014 0323088-8
Marli Regina Renoste Vieli 035 0388034-8
Mauri José Roika 031 0377996-6
Miriam Angela Cavalheiro 003 0313956-8
Nelson Paschoalotto 017 0325867-7

Nelson de Souza Galvan 002 0176772-8
Osli de Souza Machado 029 0374924-8
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 026 0365298-4
Patrícia Adachi Diamante 018 0333493-2
Paula Regina Gasparetto 017 0325867-7
Paulo Cesar Braga Menescal 038 0390175-5
Paulo Cesar Chanan Silva 009 0306518-7

010 0306529-0
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 029 0374924-8
Rafael Nogueira da Gama 015 0324040-2
Ricardo Domingues Brito 006 0372820-7
Ricardo Tepedino 004 0319617-0
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 028 0370545-1
Robson Jesus Navarro Sanchez 002 0176772-8
Robson José Tessima 033 0383207-1
Rogeria Dotti Dória 001 0153349-1
Sérgio Luiz Zandoná 041 0170460-9
Sandro Mansur Gibran 005 0372596-6
Sandro Pinheiro de Campos 019 0333893-2
Selma Cristina Bettão Rocha 028 0370545-1
Silvio Roratto 020 0334175-3
Sonia Maria Moreira 023 0345790-7
Susana Valéria Galhera 008 0383293-7

018 0333493-2
Tathiana Prada Amaral Duarte 005 0372596-6
Toramatu Tanaka 006 0372820-7
Valdemira Santana Ribeiro 040 0399186-4
Valdir Judai 008 0383293-7
Veridiana Perin 024 0350370-8
Vicente de Paula Marques Filho 002 0176772-8
Vinicius da Silva Borba 012 0311507-7
Vokton Jorge Ribeiro Almeida 024 0350370-8
Wanderlei de Paula Barreto 008 0383293-7
Wilson Jeronimo Comel 032 0383165-8
Zélia Gianello Oliveira 019 0333893-2

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0153349-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1060931 Apelação Civel. Autor: Cnf Consórcio Nacional Ltda
. Advogado: Rogeria Dotti Dória , Flávia Reis Pagnozzi, Fábio
de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Brandão.
Réu: Vanildo Pezente . Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva . Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0176772-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000137 Concurso de Preferência. Agravante: Adyr Se-
bastião Ferreira . Advogado: Adyr Sebastião Ferreira . Agrava-
do: Coffcotton do Brasil Indústria Comércio e Exportação de
Produtos Agrícolas Ltda. . Advogado: Janete Aparecida de Oli-
veira . Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Jovino Ter-
rin , Vicente de Paula Marques Filho, Graziella Zappala Giu-
ffrida Liberatti, Eduardo Fierli Borbroff, Claudine Aparecido
Terra, Robson Jesus Navarro Sanchez. Agravado: Comércio e
Indústria Sahão SA . Advogado: Nelson de Souza Galvan . Agra-
vado: Afonso Rodrigues , Virgílio Bonifácio Rodrigues. Advo-
gado: Ibiraci Navarro Martins . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0313956-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001398 Ordinária. Agravante: Paulin Representações
Comerciais Ltda . Advogado: Eleni Juliato Piovesan , Miriam
Angela Cavalheiro. Agravado: Galle Indústria e Comércio de
Bijouterias Ltda . Advogado: Marcelo Clemente Bastos . Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0319617-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000506 Cobrança. Agravante: Sociedade Evangélica
Beneficente de Curitiba - Seb . Advogado: Eraldo Luiz Küster
, Jefferson Renato Rosolem Zaneti, Conceicao Angelica Rama-
lho Conte, Etiane Caldas Gomes. Agravado: Santander Segura-
dora Sa . Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond , Ri-
cardo Tepedino, Marcelo Alexandre Lopes, Fabrício Rocha da
Silva, Mariana Noale Rebelato. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0372596-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000922 Indenização. Agravante: Etoile Distribuidora de
Veículos Ltda . Advogado: Abud Gait Netto , Tathiana Prada
Amaral Duarte, Giovana Manfron Fonseca. Agravado: Maria
Amélia Macedo Amaral . Advogado: Sandro Mansur Gibran ,
Manuela Pedrosa da Silva, Luiz Alfredo Boareto. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0372820-7

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000107 Embargos a Execução. Agravante: Mário Hi-
rakuri . Advogado: Toramatu Tanaka . Agravado: Izaias Fidélis

, Rosângela Khater. Advogado: Ricardo Domingues Brito .
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0380265-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000416 Indenização. Agravante: Sérgio Renato Costa
Filho . Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto , Luiz Da-
niel Haj Mussi, Guilherme Kloss Neto. Agravado: Roberto
Bertholdo . Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira ,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Marina Michel de Mace-
do. Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José
Simões Teixeira)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0383293-7

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000359 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Liberty Paulista Seguros Sa . Advogado: Susana Valéria Galhe-
ra , Grazziela Picanço de Seixas Borba, Wanderlei de Paula
Barreto. Agravado: Maria Cristina de Carvalho Ferreira , Al-
deir de Jesus Ferreira. Advogado: José Teodoro Alves , Valdir
Judai. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0009 . Processo: 0306518-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000003 Ordinária. Apelante: Condomínio Complexo
Empresarial Oscar Fuganti . Advogado: Izidoro Flumignan .
Apelado: Nestor Luiz Mangoni , Iracema de Mello Mangoni.
Advogado: Paulo Cesar Chanan Silva . Relator: Des. José Si-
mões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0010 . Processo: 0306529-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000343 Medida Cautelar. Apelante: Comdomínio Com-
plexo Empresarial Oscar Fuganti . Advogado: Izidoro Flumig-
nan . Apelado: Nestor Luiz Mangoni , Iracema de Mello Man-
goni. Advogado: Paulo Cesar Chanan Silva . Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0011 . Processo: 0307552-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000116 Indenização. Apelante: José Antonio Comegno
. Advogado: Airton Passos de Souza . Apelado: M. M. Arruda e
Cia Ltda . Advogado: Erlon de Faria Pilati , Marcelo Antonio
Ohrenn Martins, João Luiz M. de Mello. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0012 . Processo: 0311507-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000099 Indenização. Apelante: Serasa Sa . Advogado:
Dely Dias das Neves . Apelado: Antônio Rodrigues Júnior .
Advogado: Vinicius da Silva Borba . Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0013 . Processo: 0315747-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001140 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros SA
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Fran-
cisco Marcio de Souza . Advogado: Fábio Renato de Assis ,
José Francisco de Assis. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho

Apelação Cível

0014 . Processo: 0323088-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000845 Cobrança. Apelante: Aparecida Bento Stamato
, Adriano Bento Stamato, Leila Stamato Soares. Advogado:
Marcelo Vanzelli . Apelado: Maria Zelia da Luz , Everton Luiz
da Luz. Advogado: José Valter Rodrigues , Marion Aranha Pa-
checo Muggiati. Rec.Adesivo: Maria Zelia da Luz , Everton
Luiz da Luz. Advogado: José Valter Rodrigues , Marion Ara-
nha Pacheco Muggiati. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0015 . Processo: 0324040-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000113
Indenização. Apelante: Narrida Bianca Ferreira . Advogado:
Carlos Augusto Cogo . Apelado: Auto Viação Água Verde Ltda
. Advogado: Jaime Comar . Apelado: União Novo Hamburgo
Seguros S/a . Advogado: Rafael Nogueira da Gama , Fernanda
Willie Posniak. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível
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0016 . Processo: 0324113-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000635
Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil .
Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto . Apelado:
Marlei de Fátima da Silva Medeiros . Advogado: Elio Gril Gua-
rezi . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José
Simões Teixeira

Apelação Cível

0017 . Processo: 0325867-7

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000029 Condenatória. Apelante: Finaustria Arrendamen-
to Mercantil S/a . Advogado: Paula Regina Gasparetto , Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Luzia Apare-
cida de Souza Andrade . Advogado: Claudiney dos Santos .
Rec.Adesivo: Luzia Aparecida de Souza Andrade . Advogado:
Claudiney dos Santos . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0018 . Processo: 0333493-2

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000920 Ação Monitória. Apelante: Sônia Aparecida Silva
Pinto . Advogado: Marcos de Queiroz Ramalho , Patrícia Ada-
chi Diamante. Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul .
Advogado: Susana Valéria Galhera . Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0019 . Processo: 0333893-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001070 Indenização. Apelante: Telemar Norte Leste Sa
. Advogado: Zélia Gianello Oliveira . Apelado: Wanderlei Lou-
reiro Alves . Advogado: Sandro Pinheiro de Campos , Douglas
Pospiesz de Oliveira. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Re-
visor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0020 . Processo: 0334175-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001371 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora S/a . Advogado: Daniella Leticia Broering . Apelado:
Nelci Rolim de Moura Orthey . Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini , Silvio Roratto. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0021 . Processo: 0336689-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000861 Ordinária. Apelante: Ederlei Tadeu Netzel .
Advogado: Jackson Sondahl de Campos . Apelado: Transportes
Marvel Ltda . Advogado: André João Telöcken . Apelado: Bra-
desco Seguros SA . Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa ,
Fabíola Rosa Ferstemberg. Apelante: Transportes Marvel Ltda
. Advogado: André João Telöcken . Apelante: Bradesco Segu-
ros SA . Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa , Fabíola
Rosa Ferstemberg. Apelado: Ederlei Tadeu Netzel . Advogado:
Jackson Sondahl de Campos . Apelante: Bradesco Seguros SA .
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa , Fabíola Rosa Fers-
temberg. Apelado: Transportes Marvel Ltda . Advogado: André
João Telöcken . Apelado: Ederlei Tadeu Netzel . Advogado:
Jackson Sondahl de Campos . Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0022 . Processo: 0345428-6

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000267 Cobrança. Apelante: Sul América Cia. Nacio-
nal de Seguros . Advogado: Elvis Bittencourt . Apelado: Jaira
Alves Dangui . Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi .
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0023 . Processo: 0345790-7

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000464 Indenização. Apelante: Mateus Pinnheiro Cla-
ro Representado(a), Marilsa Lopes Pinheiro Representando
Seu(s) Filho(s). Advogado: Sonia Maria Moreira . Apelado:
Hospital e Maternidade Santa Lúcia Ltda . Advogado: Deborah
Alessandra de Oliveira Damas . Relator: Des. José Simões Tei-
xeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0024 . Processo: 0350370-8

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000318 Reparação de Danos. Apelante: Telemar
Norte Leste Sa . Advogado: Harianna dos Santos Barreto , Vo-
kton Jorge Ribeiro Almeida. Rec.Adesivo: Aristeu Luiz Alki-
min . Advogado: Veridiana Perin . Apelado: Telemar Norte Leste
Sa . Advogado: Harianna dos Santos Barreto , Vokton Jorge

Ribeiro Almeida. Apelado: Aristeu Luiz Alkimin . Advogado:
Veridiana Perin . Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da
Silveira Filho)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0360323-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000189 Reparação de Danos. Apelante: Paulo Roberto
Lewandowski , Rosângela Maria Lewandowski, Jorge de Jesus
Chrun. Advogado: Jorge Augusto Kruger , Elvis Bittencourt.
Apelado: Carla Mara Taube . Advogado: Gilson Hugo Rodrigo
Silva . Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

Apelação Cível

0026 . Processo: 0365298-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000924 Reparação de Danos. Apelante: Deraldo Tadeu
de Oliveira . Advogado: Angela Maria de Lima . Apelado: Bra-
silio Serbena . Advogado: Joice Kormann Beraldi , Osmar Hél-
cias Schwartz Júnior. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0027 . Processo: 0369762-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000141 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Alberto Rodrigues Alves . Apelante: Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações Sa Embratel . Advogado: Adilson
de Castro Junior , Daniella Leticia Broering. Apelado: José Alves
Quintino (maior de 60 anos). Advogado: Manoel Rodrigues de
Matos Neto . Rec.Adesivo: José Alves Quintino (maior de 60
anos). Advogado: Manoel Rodrigues de Matos Neto . Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0028 . Processo: 0370545-1

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000746 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros S/a . Advo-
gado: Juscelino Kubitschek de Oliveira , Roberto Kazuo Rigo-
ni Fujita, Benedito Carlos Pereira da Silva. Apelado: Nereide
Adrian dos Reis (maior de 60 anos). Advogado: Edvaldo Luiz
da Rocha , Selma Cristina Bettão Rocha. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0029 . Processo: 0374924-8

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000312 Indenização. Apelante: Valdir Padilha .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil S/a . Advoga-
do: Eduardo José Pereira Neves , Márcio Antonio Sasso, Osli
de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvilio da Silveira
Filho

Apelação Cível

0030 . Processo: 0376642-9

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000973 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S A
. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelado: Joyce
de Melo Passos , Luiz Carlos Passos. Advogado: Edvaldo Luiz
da Rocha . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des.
José Simões Teixeira

Apelação Cível

0031 . Processo: 0377996-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200000021564 Indenização. Apelante: Germinal Poca . Advo-
gado: Flavio Warumby Lins . Apelado: Ccc Comércio e Repre-
sentações de Artigos Esportivos Ltda , M. C. Fonseca Soares,
A. Gnoatto Azevedo, M. Soares Azevedo, H. L. Farias, Mfj
Comércio e Representações de Artigos Esportivos Ltda, Fábia
Bosco Azevedo, Mariza Soares de Azevedo, Maria Célia Fon-
seca Soares, Homero Lamartine de Farias, Alessandra Gnoatto
Azevedo, João Bosco Azevedo Junior. Advogado: Mauri José
Roika . Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Ma-
cedo Pacheco

Apelação Cível

0032 . Processo: 0383165-8

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000584 Indenização. Apelante: Wlamir Kremer , Mau-
rem Clara Johnson Kremer. Advogado: Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco . Apelante: Egon Scheidt , Ângelo Baggio
Scheidt. Advogado: Wilson Jeronimo Comel , Edmilson Louis
Carneiro Baggio. Apelado: Wlamir Kremer , Maurem Clara
Johnson Kremer. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco . Apelado: Egon Scheidt , Ângelo Baggio Scheidt. Advo-
gado: Wilson Jeronimo Comel , Edmilson Louis Carneiro Bag-
gio. Relator: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0033 . Processo: 0383207-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000843
Indenização. Apelante: Banco Cacique Sa . Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha , Brasilio Vicente de Castro Neto,
Gianna Calderari, Marcelo Rodrigues de Oliveira, Robson José
Tessima. Apelado: Marilene Schmitcka Gubert . Advogado:
Joubert Amaral de Almeida . Apelado: Aliança Distribuidora
de Produtos Eletrodomésticos Ltda . Advogado: Carlos Alberto
Farion de Aguiar . Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0034 . Processo: 0386768-1

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000426 Ordinária de Cobrança. Apelante: Bradesco
Seguros Sa . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado:
Maria Gomes Ferraz (maior de 60 anos). Advogado: Edvaldo
Luiz da Rocha . Rec.Adesivo: Maria Gomes Ferraz (maior de
60 anos). Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Des.
José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0035 . Processo: 0388034-8

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000014 Ordinária de Cobrança. Apelante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros . Advogado: Daniella Leticia
Broering . Apelado: Valdinei Rosa Machado , Fabiola Rosa
Machado, Ariovaldo Rosa Machado. Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli . Rec.Adesivo: Valdinei Machado , Fabiola Rosa
Machado, Ariovaldo Rosa Machado. Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas
(Des. Guimarães da Costa). Revisor: Des. Carvilio da Silveira
Filho

Apelação Cível

0036 . Processo: 0389020-8

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000006 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelado:
José Luiz Monteiro . Advogado: Guilherme Régio Pegoraro .
Relator: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0037 . Processo: 0389102-5

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000690 Cobrança. Apelante: Safra Seguros Sa . Advo-
gado: Claudia Ramos da Silva , Ludmilla Campos Zuaneti.
Apelado: Francisco Antonio da Costa (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas (Des. Guimarães da Costa). Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0038 . Processo: 0390175-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000662 Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de
Seguros . Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal . Apelado:
Cleusa Maria Russo Obregon . Advogado: Filipe Alves da Mota
. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo
Pacheco

Apelação Cível

0039 . Processo: 0391451-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000154 Cobrança. Apelante: Tereza da Silva Oliveira .
Advogado: Adriana Aparecida Martinez . Apelante: Aps Segu-
radora Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Ape-
lado: Tereza da Silva Oliveira . Advogado: Adriana Aparecida
Martinez . Apelado: Aps Seguradora Sa . Advogado: Juscelino
Kubitschek de Oliveira . Relator: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0040 . Processo: 0399186-4

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000367 Indenização. Apelante: Luiz Rogério Marroni .
Advogado: Edemar Hanusch , Valdemira Santana Ribeiro. Ape-
lado: José Antonio dos Santos (maior de 60 anos), Bernardete
dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Aecio Flavio de Paula
. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0041 . Processo: 0170460-9

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200100000317 Separação. Apelante: S. M. K. R. , R.
E. R., L. R. Representado(a). Advogado: Sérgio Luiz Zandoná
, Amilcar Delvan Stuhler. Apelado: I. R. . Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho . Apelante: I. R. . Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho . Apelado: S. M. K. R. , R. E. R., L. R.
Representado(a). Advogado: Sérgio Luiz Zandoná , Amilcar
Delvan Stuhler. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0042 . Processo: 0388096-8

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000704 Indenização por Perdas e Danos. Apelante: G.
U. S.a. . Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Flávio Penteado
Geromini. Apelado: E. P. A. . Advogado: José Geraldo Cândido
. Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Guimarães
da Costa). Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

Departamento Judiciário Emitido em 07/03/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/03/2007 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2007.01702 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/03/2007 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Nitschke Junior 031 0366572-9
Adilson Menas Fidelis 018 0334709-9
Adilson de Castro Junior 054 0381756-1
Adriana Aparecida Martinez 058 0393971-9

064 0397476-5
Adriana Murara Dias 013 0169465-7
Adriano Barbosa 051 0380992-3
Adriano Muniz Rebello 030 0357924-4
Airton Peasson 016 0181009-3
Alaercio Cardoso 067 0400163-0
Alessandro Moreira do Sacramento 043 0378625-6
Alexandre Deboni 028 0354252-1
Alexandre Gallo 006 0379708-4
Alexandre José Zakovicz 001 0362293-7/01
Alexandre da Silva Moraes 024 0352267-4
Alvaro Martinho Walker 046 0378937-1
Alvino Aparecido Filho 015 0180157-0
Ana Cláudia Finger 019 0349187-6
Ana Claudia Tavares Requião 010 0390161-1

048 0379477-4
Ana Lucia Mendes Ferreira 067 0400163-0
Ana Paula Domingues dos Santos 041 0378013-6

060 0395282-5
Anassílvia Santos A. Arrechea 017 0317885-0
Anders Frank Schattenberg 010 0390161-1
André Gustavo de Souza 059 0395162-8
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 055 0383514-1
Antonio Alcântara Filho 016 0181009-3
Antonio Carlos Bonani Alves 036 0373788-8
Antonio Lu 004 0374720-0
Aparecido Medeiros dos Santos 012 0169255-1
Arleide Regina Ogliari Candal 019 0349187-6
Aurélio Câncio Peluso 040 0375617-2
Beatriz Terezinha da Silveira 047 0379305-3
Benedito Carlos Pereira da Silva 062 0395866-1
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 016 0181009-3
Brasilio Vicente de Castro Neto 018 0334709-9
Braulio Belinati Garcia Perez 014 0180147-4
Célia Arruda Fernandes 066 0398990-4
César Augusto Terra 012 0169255-1
Camila Enrietti Bin 003 0387993-8/01
Camilla T. Pilastre Mendes 057 0386604-2
Camylla do Rocio Kaled Camelo 041 0378013-6
Carina Marini 058 0393971-9
Carlos Ladimir Esteves 020 0350476-5
Carmem Iris Parellada 052 0381156-1
Carmen Roberta Franco 013 0169465-7
Carolina Elisabete Puehringer 049 0379633-2
Caroline Rosa França 062 0395866-1
Celina Galeb Nitschke 031 0366572-9
Christian Augusto Costa Beppler 061 0395794-0
Christinne Márcia Bressan 057 0386604-2
Ciro Alberto Piasecki 022 0350559-9
Claudete de Fátima Albino 013 0169465-7
Cristiane Pagnoncelli 022 0350559-9
Daniella Leticia Broering 054 0381756-1
Danielle Lenzi 003 0387993-8/01

044 0378701-1
Deolindo Antonio Novo 026 0354018-9
Dino Costacurta 018 0334709-9
Edgar Noboru Ehara 068 0400564-7
Edson Demarch dos Santos 050 0380233-9
Edson José Vianna 016 0181009-3
Eduardo Cidade da Silva 067 0400163-0
Edula Wille Posniak 032 0369328-3
Edvaldo Luiz da Rocha 063 0396349-9
Eliana Alves de Moraes 015 0180157-0
Elida Cristina Mandadori 037 0374199-5
Emerson Norihiko Fukushima 039 0375050-7
Emmanuel Casagrande 068 0400564-7
Eudir Maria Costa Ferreira 016 0181009-3
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 022 0350559-9
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 014 0180147-4
Fabiana Carolina Galeazzi 070 0402273-9
Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros 060 0395282-5
Fabiana Lúcia Kamei 053 0381744-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 025 0352415-0
Fausto Trentini 011 0394868-1
Fernanda Coronado F. Marques 062 0395866-1

069 0401636-2
Fernando Dalla Palma Antonio 039 0375050-7
Fernando Grecco Beffa 029 0356450-5
Fleur Fernanda Lenzi 052 0381156-1
Franck Leonardo Leffler 045 0378752-8
Gabriel Soares Janeiro 067 0400163-0
Gerusa Linhares 003 0387993-8/01

044 0378701-1
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Gilberto Stinglin Loth 012 0169255-1
Gilvana Pessi Mayorca 043 0378625-6
Giorgia Enrietti Bin 003 0387993-8/01
Giuseppe Lanzuolo 027 0354138-6
Gladimir Adriani Poletto 016 0181009-3
Glaucio Hashimoto 025 0352415-0
Gustavo Roberto de Sá Pereira 042 0378571-3
Gustavo Tulio Pagani 014 0180147-4
Hassan Sohn 026 0354018-9
Igor Filus Ludkevitch 046 0378937-1
Iné Army Cardoso da Silva 044 0378701-1
Irailson Gorski 061 0395794-0
Ivair Junglos 031 0366572-9
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 056 0383588-1
Ivo Pegoretti Rosa 028 0354252-1
Júlio Cesar Sprenger Ribas 008 0388002-6
Jackson Gladston Nicolodi 052 0381156-1
Jaime Dias de Oliveira Júnior 030 0357924-4
Jair Moscardini 032 0369328-3
João Leonelho Gabardo Filho 012 0169255-1
João Roberto Santos Regnier 012 0169255-1
Jonathas Cesar dos Santos 038 0374291-4
Jorge André Ritzmann de Oliveira 066 0398990-4
Jorge Wadih Tahech 002 0367522-3/01
José Augusto Araújo de Noronha 018 0334709-9
José Bento Vidal Filho 070 0402273-9
José Carlos Vieira 042 0378571-3
José Cesar Valeixo Neto 041 0378013-6
José Fernando Vialle 050 0380233-9
José Olinto Nercolini 048 0379477-4

056 0383588-1
José Roberto Dutra Hagebock 007 0381511-2

021 0350486-1
José Roberto dos Santos 012 0169255-1
José Valnir Zambrim 036 0373788-8
Joslaine Montanheiro A. d. Silva 066 0398990-4
Julio Assis Gehlen 010 0390161-1
Julio Cesar Brotto 029 0356450-5
Juscelino Kubitschek de Oliveira 053 0381744-1

058 0393971-9
064 0397476-5

Karina Arabori 068 0400564-7
Kelly Cristina Bombonatto 009 0390037-0
Lais Terezinha Klenki Martins 048 0379477-4
Lauro Fernando Zanetti 036 0373788-8
Lecir Maria Scalassara 053 0381744-1
Leila Denise Velasque Cruz 012 0169255-1
Liliana Orth Dielh 049 0379633-2
Luciana Medeiros Romani 014 0180147-4
Ludimar Rafanhim 006 0379708-4
Luis Guilherme Pegoraro 034 0370149-9

035 0371028-9
Luiz Carlos Biaggi 029 0356450-5
Luiz Carlos Checozzi 049 0379633-2
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 069 0401636-2
Luiz Fernando Brusamolin 013 0169465-7
Luiz Fernando Casagrande Pereira 020 0350476-5
Luiz Guilherme de Souza Lima 024 0352267-4
Márcio Alexandre Cavenague 008 0388002-6
Márcio Pereira da Silva 009 0390037-0
Márcio Rogério Depolli 014 0180147-4
Mara Cristina Brunetti 003 0387993-8/01
Mara do Rocio Simioni 002 0367522-3/01
Marcelo Arthur Gomes Osti 052 0381156-1
Marcelo Baldassarre Cortez 059 0395162-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 043 0378625-6
Marcio Luis Piratelli 065 0398849-2
Marcio Luiz Niero 047 0379305-3
Marcio Nunes da Silva 035 0371028-9
Marco Aurélio Grespan 068 0400564-7
Marcos Graboski 031 0366572-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 042 0378571-3
Margareth Zanardini 005 0374771-7
Maria Lucia Dupas 036 0373788-8
Mario Sergio Dias Xavier 023 0352119-3
Maurício Gonçalves Pereira 029 0356450-5
Mauro Viotto 042 0378571-3
Michelle Menegueti Gomes 066 0398990-4
Milton Luiz Cleve Küster 008 0388002-6
Milton Marcelo Weffort 060 0395282-5
Moacir Luiz Gusso 022 0350559-9
Murilo Zanetti Leal 045 0378752-8
Nelson Garey 051 0380992-3
Nerei Alberto Bernardi 017 0317885-0
Nilson Urquiza Monteiro 009 0390037-0
Osvaldo Luiz Gabriel 044 0378701-1
Patrícia Rohn 040 0375617-2
Patricia Roque Carbonieri 065 0398849-2
Paulo Edson Franco 034 0370149-9
Pedro Henrique Xavier 005 0374771-7
Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 010 0390161-1

048 0379477-4
Rafael Jazar Alberge 025 0352415-0
Rafael Nogueira da Gama 003 0387993-8/01
Rafael Rossi Ramos 009 0390037-0
Ramon João Corrêa 004 0374720-0
Roberto Antônio Endres 055 0383514-1
Roberto Lázaro Machado dos Reis 026 0354018-9
Roberto Laffranchi 012 0169255-1

023 0352119-3
Roberto Mello Milaneze 007 0381511-2
Robinson Marçal Kaminski 039 0375050-7
Rodrigo Alberto Crippa 022 0350559-9
Romeu Saccani 042 0378571-3
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 037 0374199-5
Rosemery Dessotti Silva 065 0398849-2
Rubia Lia Arabori 068 0400564-7
Sandra Penteado 057 0386604-2
Sandro Balduino Morais 012 0169255-1
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 027 0354138-6
Sebastião da Silva Ferreira 009 0390037-0
Sergio Wanderley A. d. Oliveira 038 0374291-4
Sergio de Aragon Ferreira 049 0379633-2

Severino Ernesto de Souza 033 0369861-3
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 036 0373788-8
Silmara Borghelot 007 0381511-2
Sueli Cristina Galleli 036 0373788-8
Susana Valéria Galhera 063 0396349-9
Thelma Regina Thame 051 0380992-3
Vagner Celso Gomes Pessoa 055 0383514-1
Valmir Brito de Moraes 024 0352267-4
Valmir Schreiner Maran 010 0390161-1
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 033 0369861-3
Vania Regina Manesso 046 0378937-1
Vera Lúcia Pereira Andrade 012 0169255-1
Vilma Thomal 030 0357924-4
Vinicius Feracin Laureano 054 0381756-1

062 0395866-1
Virginia D’ Andrea Vera 070 0402273-9
Vitor Leal 045 0378752-8
Viviane Pomini 009 0390037-0
Viviane Stadler Fagundes 001 0362293-7/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 037 0374199-5
Wagner Seleme Possebon 055 0383514-1
Waldir Figueiredo Reccanello 002 0367522-3/01
Wanderlei de Paula Barreto 063 0396349-9
Wanderley Pavan 057 0386604-2
William James Pereira 011 0394868-1
Wolmir Cardoso de Aguiar 021 0350486-1
Zirbo Quintino Pontes Filho 023 0352119-3

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0362293-7/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 362293700
Apelação Civel. Apelante: Arlete de Fátima Oliveira. Advoga-
do: Alexandre José Zakovicz. Apelado: Everson Luis Vargas.
Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Embargante: Everson Luis
Vargas . Advogado: Viviane Stadler Fagundes . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0367522-3/01

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
367522300 Apelação Civel. Apelante: Unimed Guarapuava
Cooperativa de Trabalho Medico. Advogado: Waldir Figueire-
do Reccanello, Jorge Wadih Tahech. Apelado: Carlos Ernesto
Franciosi. Advogado: Mara do Rocio Simioni. Embargante:
Unimed Guarapuava Cooperativa de Trabalho Medico . Advo-
gado: Waldir Figueiredo Reccanello . Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0387993-8/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 387993800
Agravo de Instrumento. Agravante: Bradesco Seguros S/a. Ad-
vogado: Rafael Nogueira da Gama, Danielle Lenzi, Gerusa Li-
nhares. Agravado: Aristeu Pistori. Advogado: Giorgia Enrietti
Bin, Camila Enrietti Bin, Mara Cristina Brunetti. Embargante:
Bradesco Seguros S/a . Advogado: Rafael Nogueira da Gama .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0374720-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000543 Ordinária. Agravante: Andressa Caroline Fer-
nandes . Advogado: Antonio Lu . Agravado: Clinica Médica
Cataratas Sc Ltda . Advogado: Ramon João Corrêa . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0374771-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000323
Obrigação de Fazer. Agravante: Elisa Kiyota Onose , Roberto
Takeshia Onose. Advogado: Margareth Zanardini . Agravado:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana - Unimed Curitiba . Advogado: Pedro Hen-
rique Xavier . Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0379708-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001059
Indenização. Agravante: Celso Lima de Paiva , Ezequiel Schli-
chting, João da Crus Filho, Jurandi Damião da Silva, Luiz An-
tônio Ribeiro de Souza, Marcos Rogério Inocêncio, Marcos
Sberse, Nilson Figueiredo Alves, Osmar Silva, Sebastião Ro-
drigues da Cruz. Advogado: Ludimar Rafanhim . Agravado:
Edgar Pauliv dos Santos , Ivo José de Oliveira de Souza, João
Joel de Azevedo, Mauri de Oliveira de Souza. Advogado: Ale-
xandre Gallo . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0381511-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000920
Indenização. Agravante: Jorge Yared Neto , Jairo Ubnirajara
Caetano Lago. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock . Agra-
vado: Daniel Mello Distefano . Advogado: Roberto Mello Mi-
laneze , Silmara Borghelot. Relator: Des. José Augusto Gomes

Aniceto

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0388002-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000862 Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster ,
Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: João Azevedo Bar-
bosa Ribas Filho . Advogado: Júlio Cesar Sprenger Ribas .
Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0390037-0

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001157 Declaratória. Agravante: Miguel Antonio Ra-
mos . Advogado: Rafael Rossi Ramos , Viviane Pomini. Agra-
vado: Terceiro Tabelionato de Protestos de Títulos de Londrina
. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira , Kelly Cristina Bom-
bonatto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro.
Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0390161-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001163 Renovatória de Contrato. Agravante: Agf Bra-
sil Seguros Sa . Advogado: Ana Claudia Tavares Requião , Ra-
fael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus. Agravado: João Alci
Oliveira Padilha . Advogado: Julio Assis Gehlen , Valmir Schrei-
ner Maran, Anders Frank Schattenberg. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0394868-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
198900000319 Execução de Sentença. Agravante: Adelaide
Silva dos Santos . Advogado: Fausto Trentini . Agravado: An-
tonio Valério , Francisco Jaime. Advogado: William James Pe-
reira . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0012 . Processo: 0169255-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000233 Declaratória. Apelante: União Norte do Paraná
de Ensino - UNOPAR . Advogado: Leila Denise Velasque Cruz
, José Roberto dos Santos, Roberto Laffranchi, João Roberto
Santos Regnier, Sandro Balduino Morais. Apelado: Patrícia
Gomes Vasconcelos , Senira Batista Gomes. Advogado: Apare-
cido Medeiros dos Santos . Interessado: Banco ABN AMRO
Real SA . Advogado: Vera Lúcia Pereira Andrade , César Au-
gusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin
Loth. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0013 . Processo: 0169465-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000837
Rescisão de Contrato. Apelante: Cidadela SA . Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin , Carmen Roberta Franco. Apelado: Ivan
Rogério Goy , Silmara do Rocio Canani Goy. Advogado: Adri-
ana Murara Dias , Claudete de Fátima Albino. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

Apelação Cível

0014 . Processo: 0180147-4

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000527 Indenização. Apelante: Banco Banestado SA .
Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia
Perez. Apelado: José Henrique Rollo Gonçalves . Advogado:
Fúlvio Luís Stadler Kaipers , Luciana Medeiros Romani. Ape-
lante: José Henrique Rollo Gonçalves . Advogado: Fúlvio Luís
Stadler Kaipers , Luciana Medeiros Romani. Apelado: Jaime
Guglielmi . Advogado: Gustavo Tulio Pagani . Apelado: Banco
BAnestado SA , Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli. Relator: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0015 . Processo: 0180157-0

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000415 Resolução de Contrato. Apelante: ASF - Daniel
Caminhões . Advogado: Alvino Aparecido Filho . Apelado: José
Mário Constanci . Advogado: Eliana Alves de Moraes . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Miguel Pessoa).
Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0016 . Processo: 0181009-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000514 Ação Monitória. Apelante: Mercoluz Constru-
ções Elétricas Ltda . Advogado: Edson José Vianna . Apelante:

Antônio Alcantara Filho , Luiz Yutaka Fukushigue. Advogado:
Antonio Alcântara Filho , Eudir Maria Costa Ferreira. Apela-
do: J Malucelli Seguradora SA . Advogado: Bernardo Duarte
Almeida Fonseca , Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson.
Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Miguel Pes-
soa). Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0017 . Processo: 0317885-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001054 Indenização. Apelante: Paulo Roberto Padilha .
Advogado: Anassílvia Santos Antunes Arrechea . Apelado: Al-
tair Zeniewski . Advogado: Nerei Alberto Bernardi . Apelante:
Altair Zeniewski . Advogado: Nerei Alberto Bernardi . Apela-
do: Paulo Roberto Padilha . Advogado: Anassílvia Santos An-
tunes Arrechea . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0018 . Processo: 0334709-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001382 Indenização. Apelante: Cristiane Feitor . Advo-
gado: Adilson Menas Fidelis . Apelado: Cacique Promotora de
Vendas Ltda . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha ,
Brasilio Vicente de Castro Neto. Apelado: Dismar Distribuiora
Maringá de Eletrodomésticos Ltda . Advogado: Dino Costa-
curta . Apelante: Cacique Promotora de Vendas Ltda . Advoga-
do: José Augusto Araújo de Noronha , Brasilio Vicente de Cas-
tro Neto. Apelante: Dismar Distribuiora Maringá de Eletrodo-
mésticos Ltda . Advogado: Dino Costacurta . Apelado: Cristia-
ne Feitor . Advogado: Adilson Menas Fidelis . Rec.Adesivo:
Cristiane Feitor . Advogado: Adilson Menas Fidelis . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0019 . Processo: 0349187-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000588
Ordinária. Apelante: Fundo de Saúde dos Servidores do Poder
Judiciário - Funsep . Advogado: Ana Cláudia Finger . Apelado:
Ademir de Oliveira . Advogado: Arleide Regina Ogliari Candal
. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0020 . Processo: 0350476-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000003 Indenização. Apelante: Gráfica e Editora A Ci-
dade S/c Ltda. , Joni Paulo Varisco, Alceu Carlos Preisner.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira . Apelado: Si-
lom Schimidt . Advogado: Carlos Ladimir Esteves . Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

Apelação Cível

0021 . Processo: 0350486-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000226 Nunciação de Obra Nova. Apelante: Heloisa
Lenzi . Advogado: Wolmir Cardoso de Aguiar . Apelado: Con-
domínio Edifício Socib . Advogado: José Roberto Dutra Hage-
bock . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0022 . Processo: 0350559-9

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000498 Extincao/cumprimento de Obrigações.
Apelante: Unimed Francisco Beltrão - Cooperativa de Traba-
lho Médico . Advogado: Ciro Alberto Piasecki , Rodrigo Alber-
to Crippa, Fábio Luiz Santin de Albuquerque. Apelante: Roví-
lio Cornélio Fracasso . Advogado: Cristiane Pagnoncelli , Mo-
acir Luiz Gusso. Apelado: Unimed Francisco Beltrão - Coope-
rativa de Trabalho Médico . Advogado: Ciro Alberto Piasecki ,
Rodrigo Alberto Crippa, Fábio Luiz Santin de Albuquerque.
Apelado: Rovílio Cornélio Fracasso . Advogado: Cristiane Pag-
noncelli , Moacir Luiz Gusso. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0023 . Processo: 0352119-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000409 Reparação de Danos. Apelante: Unopar - União
Norte do Paraná de Ensino S/c Ltda . Advogado: Roberto La-
ffranchi . Apelado: Alexandre Figueiredo da Silva . Advogado:
Mario Sergio Dias Xavier , Zirbo Quintino Pontes Filho. Rela-
tor: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0352267-4

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000222 Embargos a Execução. Apelante: Alfredo Ar-
gondizo , Fernando Argondizo, Fabiana Bottega Argondizo,
Fabio Argondizo. Advogado: Luiz Guilherme de Souza Lima .



1414141414 2ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 7320

Apelado: Bradesco Seguros SA . Advogado: Valmir Brito de
Moraes , Alexandre da Silva Moraes. Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0025 . Processo: 0352415-0

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000792 Reparação de Danos. Apelante: Rodonorte Con-
cessionária de Rodovias Integradas Sa . Advogado: Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser , Rafael Jazar Alberge. Apela-
do: Transacácia Agência de Viagem e Turismo Ltda . Advoga-
do: Glaucio Hashimoto . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0026 . Processo: 0354018-9

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000704 Indenização. Apelante: Empresa Jornalística B2
Ltda , Jedaías Pereira Belga. Advogado: Deolindo Antonio Novo
, Roberto Lázaro Machado dos Reis. Apelado: Associação de
Proteção Ao Meio Ambiente de Cianorte - Apromac . Advoga-
do: Hassan Sohn . Rec.Adesivo: Associação de Proteção Ao
Meio Ambiente de Cianorte - Apromac . Advogado: Hassan
Sohn . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0027 . Processo: 0354138-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
199600016662 Indenização. Apelante: Jean Charles Ferreira
da Silva . Advogado: Giuseppe Lanzuolo . Apelado: Marcelo
Augusto dos Santos . Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carnei-
ro . Rec.Adesivo: Marcelo Augusto dos Santos . Advogado:
Saulo de Tarso Araújo Carneiro . Relator: Des. Edvino Boch-
nia

Apelação Cível

0028 . Processo: 0354252-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000451 Indenização. Apelante: Serasa Sa . Advogado:
Ivo Pegoretti Rosa . Apelado: Tânia Cristina de Oliveira . Ad-
vogado: Alexandre Deboni . Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0029 . Processo: 0356450-5

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000275 Indenização. Apelante: Santa Gimenez Nishiya-
ma . Advogado: Luiz Carlos Biaggi , Maurício Gonçalves Pe-
reira, Fernando Grecco Beffa. Apelado: Paulo Gilberto Cimba-
lista de Alencar . Advogado: Julio Cesar Brotto . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0030 . Processo: 0357924-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000485 Indenização. Apelante: Pedrina Aparecida Gou-
lart . Advogado: Vilma Thomal . Apelado: Banco Panamerica-
no Sa . Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior , Adriano Muniz
Rebello. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0031 . Processo: 0366572-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 30737 Inde-
nização. Apelante: Pedro Ferreira de Oliveira . Advogado: Iva-
ir Junglos . Apelado: Sindafep - Sindicato dos Auditores Fis-
cais do Estado do Paraná . Advogado: Marcos Graboski , Celi-
na Galeb Nitschke, Ademar Nitschke Junior. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0032 . Processo: 0369328-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000346
Embargos a Execução. Apelante: Vera Lúcia de Carvalho Silva
. Advogado: Jair Moscardini . Apelado: Companhia de Seguros
Gralha Azul . Advogado: Edula Wille Posniak . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0033 . Processo: 0369861-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000353 Indenização. Apelante: Bv Financeira Crédito,
Financiamento e Investimento Sa . Advogado: Vanessa Maria
Ribeiro Batalha . Apelante: Severino Ernesto de Souza . Advo-
gado: Severino Ernesto de Souza . Apelado: Bv Financeira Cré-
dito, Financiamento e Investimento Sa . Advogado: Vanessa
Maria Ribeiro Batalha . Apelado: Severino Ernesto de Souza .

Advogado: Severino Ernesto de Souza . Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0370149-9

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000087 Indenização. Apelante: Banco Bradesco Sa .
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro . Apelado: Jurandir Alves
dos Santos Junior . Advogado: Paulo Edson Franco . Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

Apelação Cível

0035 . Processo: 0371028-9

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000482 Indenização. Apelante: Maurício José Fernan-
des Queiroz Teixeira . Advogado: Marcio Nunes da Silva . Ape-
lante: Banco Finasa S/a . Advogado: Luis Guilherme Pegoraro
. Apelado: Maurício José Fernandes Queiroz Teixeira . Advo-
gado: Marcio Nunes da Silva . Apelado: Banco Finasa S/a .
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro . Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0036 . Processo: 0373788-8

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000098 Indenização. Apelante: Neide Valente Costa .
Advogado: Antonio Carlos Bonani Alves , Maria Lucia Dupas.
Apelado: Banco Itaú S/a . Advogado: Lauro Fernando Zanetti ,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, José Valnir Zambrim, Sueli
Cristina Galleli. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0037 . Processo: 0374199-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000643 Reparação de Danos. Apelante: Hudes Kenne-
dy de Moraes Formigoni . Advogado: Wadson Nicanor Peres
Gualda , Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda. Apelado:
Paulo Mititer Nishizawa . Advogado: Elida Cristina Mandado-
ri . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0038 . Processo: 0374291-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000621 Reparação de Danos. Apelante: Marli Batista
da Silva , Valdomiro Medeiros da Silva. Advogado: Jonathas
Cesar dos Santos . Apelado: Cleiton Novais Silva , Sebastião
Silva. Advogado: Sergio Wanderley Alves de Oliveira . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0039 . Processo: 0375050-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000386
Indenização. Apelante: Guilherme Amintas Pazinato da Silva .
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima , Fernando Dalla
Palma Antonio. Apelado: Luiz Alberto Blanchet . Advogado:
Robinson Marçal Kaminski . Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0375617-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000620
Ordinária. Apelante: Telecomunicações de São Paulo Sa - Te-
lesp . Advogado: Aurélio Câncio Peluso . Apelado: Lucia Hele-
na Pinto . Advogado: Patrícia Rohn . Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0378013-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000449 Indenização. Apelante: Celia Mendes . Advo-
gado: José Cesar Valeixo Neto . Apelado: Brasil Telecom SA .
Advogado: Camylla do Rocio Kaled Camelo , Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des.
Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0378571-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: Inde-
nização. Apelante: Casa Viscardi S.a Comercio e Importação .
Advogado: Romeu Saccani , José Carlos Vieira, Marcus Eduardo
Peres da Silva. Apelado: Tatsuo Koyashiki . Advogado: Mauro
Viotto , Gustavo Roberto de Sá Pereira. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0043 . Processo: 0378625-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000646 Indenização. Apelante: Francisco Carlos Pache-
co . Advogado: Gilvana Pessi Mayorca . Apelado: Banco Ford
SA . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani , Alessandro
Moreira do Sacramento. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0378701-1

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000184 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA .
Advogado: Gerusa Linhares , Danielle Lenzi. Apelado: Valte-
mir Rios Guedes . Advogado: Iné Army Cardoso da Silva , Os-
valdo Luiz Gabriel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des.
Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0378752-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000583 Reparação de Danos. Apelante: Tereza Maria
de Lima . Advogado: Franck Leonardo Leffler . Apelado: Gla-
dys Stolz Vendrami . Advogado: Vitor Leal , Murilo Zanetti
Leal. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino
Bochnia)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0378937-1

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200400000742 Ação Monitória. Apelan-
te: Valnei Schreiner . Advogado: Alvaro Martinho Walker .
Apelado: Icatu Hartford Seguros Sa . Advogado: Igor Filus
Ludkevitch , Vania Regina Manesso. Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0047 . Processo: 0379305-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000072 Indenização. Apelante: Banco do Brasil Sa .
Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira . Apelado: Marcelo
da Cunha . Advogado: Marcio Luiz Niero . Relator: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0379477-4

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000619 Embargos a Execução. Apelante: Sul
América Aetna Seguros e Previdência S.a. . Advogado: Ana
Claudia Tavares Requião , Rafael Azeredo Coutinho Martorelli
de Jesus. Apelante: Silvia Regina Rosa , João Carlos Rosa,
Edson Silvestre Piska, Alzirene Cocci de Moraes Piska, José
Carlos Piska, Eliane Stancyk Piska. Advogado: Lais Terezinha
Klenki Martins . Apelado: Sul América Aetna Seguros e Previ-
dência S.a. . Advogado: Ana Claudia Tavares Requião , Rafael
Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus. Apelado: Silvia Regina
Rosa , João Carlos Rosa, Edson Silvestre Piska, Alzirene Cocci
de Moraes Piska, José Carlos Piska, Eliane Stancyk Piska. Ad-
vogado: Lais Terezinha Klenki Martins . Apelado: Executivos
S.a Administração e Promoção de Seguros . Advogado: José
Olinto Nercolini , Ana Claudia Tavares Requião. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0379633-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000600 Cobrança. Apelante: Sandra Mara Goes Gon-
çalves . Advogado: Sergio de Aragon Ferreira . Apelado: Hsbc
Seguros (brasil) S.a. . Advogado: Luiz Carlos Checozzi , Lilia-
na Orth Dielh, Carolina Elisabete Puehringer. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0380233-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000340 Embargos a Execução. Apelante: Bradesco Se-
guros Sa . Advogado: José Fernando Vialle . Apelado: Maria
Victoria de Paula , Lilia Mara de Paula, Marcelo Eusébio de
Paula. Advogado: Edson Demarch dos Santos . Rec.Adesivo:
Maria Victoria de Paula , Lilia Mara de Paula, Marcelo Eusé-
bio de Paula. Advogado: Edson Demarch dos Santos . Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0380992-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000677 Reparação de Danos. Apelante: Fábio Vivan
Klein . Advogado: Adriano Barbosa . Apelado: Serasa Sa . Ad-
vogado: Thelma Regina Thame . Apelado: Massa Falida de
Sellinvest do Brasil Sa . Advogado: Nelson Garey . Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0052 . Processo: 0381156-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001245
Reparação de Danos. Apelante: Hannover Internacional Segu-
ros S.a. . Advogado: Carmem Iris Parellada , Jackson Gladston
Nicolodi. Apelado: Nivaldo Rocha Neto , Simone de Noronha.
Advogado: Marcelo Arthur Gomes Osti , Fleur Fernanda Len-
zi. Apelado: José Renato Mariano . Advogado: Carmem Iris
Parellada , Jackson Gladston Nicolodi. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0053 . Processo: 0381744-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000555 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil S/a .
Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelado: Darci
Gomes Fernandes (maior de 60 anos). Advogado: Fabiana Lú-
cia Kamei , Lecir Maria Scalassara. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0381756-1

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000509 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros . Advogado: Adilson de Castro Junior ,
Daniella Leticia Broering. Apelado: Takesi Sada . Advogado:
Vinicius Feracin Laureano . Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin

Apelação Cível

0055 . Processo: 0383514-1

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000166 Cobrança. Apelante: Companhia de Segu-
ros Aliança do Brasil S/a . Advogado: Angelino Luiz Ramalho
Tagliari , Wagner Seleme Possebon. Apelado: Ildo Brustolin .
Advogado: Roberto Antônio Endres , Vagner Celso Gomes Pes-
soa. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Boch-
nia)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0383588-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000136 Embargos a Execução. Apelante: Itau Seguros
Sa . Advogado: José Olinto Nercolini . Apelado: Maria Gracia-
no Cini . Advogado: Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk . Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0386604-2

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000916 Indenização. Apelante: Carrefour Comércio e
Indústria Ltda . Advogado: Christinne Márcia Bressan , Cami-
lla T. Pilastre Mendes. Apelante: Liberty Paulista Seguros Sa .
Advogado: Wanderley Pavan . Apelado: Rogério Antônio Bo-
zolan . Advogado: Sandra Penteado . Apelado: Carrefour Co-
mércio e Indústria Ltda . Advogado: Christinne Márcia Bres-
san , Camilla T. Pilastre Mendes. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0393971-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000158 Cobrança. Apelante: Aps Seguradora Sa . Ad-
vogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apelado: Maria
Otavia Ramos dos Santos . Advogado: Adriana Aparecida Mar-
tinez , Carina Marini. Relator: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0059 . Processo: 0395162-8

Comarca: Congonhinhas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000171 Cobrança. Apelante: Maria Ines Moreira . Ad-
vogado: André Gustavo de Souza . Apelante: Itaú Seguros Sa .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Maria Ines
Moreira . Advogado: André Gustavo de Souza . Apelado: Itaú
Seguros Sa . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez . Relator:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0395282-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000837 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos , Fabiana Carras-
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co Ribeiro Quadros. Apelado: Arlon Projetos e Instalações de
Ar Condicionado Ltda . Advogado: Milton Marcelo Weffort .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0061 . Processo: 0395794-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000176 Indenização. Apelante: Global Village Telecom
Ltda. . Advogado: Christian Augusto Costa Beppler . Apelado:
Adnalvo Rabello do Nascimento . Advogado: Irailson Gorski .
Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eugenio Achil-
le Grandinetti)

Apelação Cível

0062 . Processo: 0395866-1

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000223 Embargos a Execução. Apelante: Agf Brasil
Seguros S/a . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques , Be-
nedito Carlos Pereira da Silva, Caroline Rosa França. Apelado:
Ivanete de Oliveira Pinto . Advogado: Vinicius Feracin Laure-
ano . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Eugenio
Achille Grandinetti)

Apelação Cível

0063 . Processo: 0396349-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000063 Ordinária de Cobrança. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros Sa . Advogado: Wanderlei de Paula Barreto , Su-
sana Valéria Galhera. Apelado: Maria Tereza Bernardino . Ad-
vogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Rec.Adesivo: Maria Tereza
Bernardino . Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0064 . Processo: 0397476-5

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000703 Cobrança. Apelante: Maria Medei-
ros de Almeida Silva . Advogado: Adriana Aparecida Martinez
. Apelante: Aps Seguradora Sa . Advogado: Juscelino Kubits-
chek de Oliveira . Apelado: Maria Medeiros de Almeida Silva .
Advogado: Adriana Aparecida Martinez . Apelado: Aps Segu-
radora Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

Apelação Cível

0065 . Processo: 0398849-2

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000731 Ordinária. Apelante: Unimed Regional Marin-
gá - Cooperativa de Trabalho Médico . Advogado: Marcio Luis
Piratelli , Patricia Roque Carbonieri. Apelado: Regina Kruly
da Silva . Advogado: Rosemery Dessotti Silva . Rec.Adesivo:
Regina Kruly da Silva . Advogado: Rosemery Dessotti Silva .
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0066 . Processo: 0398990-4

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000259 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Rodrigo
Fernando Albieri Fabio . Advogado: Michelle Menegueti Go-
mes . Apelante: Confiança Companhia de Seguros Ltda . Advo-
gado: Joslaine Montanheiro Alcantara da Silva , Jorge André
Ritzmann de Oliveira. Apelado: Cristiano Manoel da Silva .
Advogado: Célia Arruda Fernandes . Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

Apelação Cível

0067 . Processo: 0400163-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000348 Indenização. Apelante: Arthur Lundgren Teci-
dos Sa - Casas Pernambucanas . Advogado: Eduardo Cidade da
Silva , Ana Lucia Mendes Ferreira, Alaercio Cardoso. Apela-
do: Renata Leonardi . Advogado: Gabriel Soares Janeiro . Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0068 . Processo: 0400564-7

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000201 Cobrança. Apelante: José Jorge Ribeiro da Luz
. Advogado: Marco Aurélio Grespan . Apelado: Condomínio
Residencial Quinta da Boa Vista I . Advogado: Emmanuel Ca-
sagrande . Interessado: Maria Tereza Ribeiro da Luz . Advoga-
do: Karina Arabori , Edgar Noboru Ehara, Rubia Lia Arabori.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0069 . Processo: 0401636-2

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000583 Cobrança. Apelante: Kyoei do Brasil Cia de
Seguros Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Ape-
lado: Fabiana Cristina Barrionuevo Sanches . Advogado: Luiz
Claudio Egydio de Carvalho . Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

Apelação Cível

0070 . Processo: 0402273-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000062 Indenização. Apelante: Alia Abdo Rahal . Ad-
vogado: Fabiana Carolina Galeazzi . Apelado: Ibéria Linhas
Aéreas da Espanha Sa . Advogado: José Bento Vidal Filho ,
Virginia D’ Andrea Vera. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

Departamento Judiciário Emitido em 07/03/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/03/2007 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.01707 e 2007.01697 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível
em Composição Integral e 10ª Câmara Cível a realizar-se em
15/03/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Camylla do Rocio Kaled Camelo 044 0383056-4
Carlos Augusto Azevedo Silva 007 0375962-2
Carlos Bayestorff Júnior 046 0386473-7
Cecília Inácio Alves 047 0386812-4
Cezar Eduardo Ziliotto 006 0374124-8
Ciro Bruning 034 0366526-7
Cristiano José Baratto 014 0386532-1
Débora Cândido Venceslau 053 0399737-1

055 0399953-5
Daniel Andrade do Vale 012 0382803-9
Daniel Artur Castro Dias 032 0362908-3
Daniella Leticia Broering 045 0386289-5

046 0386473-7
051 0393067-0

Darlan Rodrigues Bittencourt 048 0387458-4
Decio Antonio Segretti 021 0340120-5
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 053 0399737-1

055 0399953-5
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 005 0372255-0
Eliandra Cristina Winck Fernandes 032 0362908-3
Elizabeth Haisi 035 0370738-6
Emilio Simplicio Weber 007 0375962-2
Erasmo Felipe Arruda Junior 006 0374124-8
Ernesto Trevizan 013 0384123-4
Estevão Lourenço Corrêa 026 0350479-6
Eugenio Sobradiel Ferreira 025 0347738-5
Fabíola Rosa Ferstemberg 019 0334641-2
Fabiana Simões Martins 009 0378607-8

010 0378750-4
Fabiana Zotelli de Mattos 045 0386289-5
Fabio José Possamai 011 0382732-5
Fernanda Coronado F. Marques 054 0399780-2
Filipe Alves da Mota 040 0379899-0
Francielli Scalcon 047 0386812-4
Francis Almeida Vessoni 015 0391114-6

016 0391346-8
017 0391943-7

Francisco de Assis I Henrique 027 0350826-5
Geraldo Saviani da Silva 037 0373384-0
Gerusa Linhares 025 0347738-5
Gilberto Nalon Gonzaga 031 0359878-5
Gilceo Jair Klein 031 0359878-5
Giovani de Oliveira Serafini 045 0386289-5

051 0393067-0
Gisele Asturiano Martins 037 0373384-0
Gislene Almeida Barrozo 037 0373384-0
Gladimir Adriani Poletto 011 0382732-5
Glauco Iwersen 029 0353274-3
Ingrid Kuntze 023 0345762-3
Isabella de Oliveira Trevizan 013 0384123-4
Jackson Gladston Nicolodi 040 0379899-0
Jean Carlos Martins Francisco 015 0391114-6

016 0391346-8
017 0391943-7

João Alves da Cruz 001 0316342-6/02
João Artur Cardon Bernardes 023 0345762-3

João Rogério Romaldini de Faria 038 0373807-8
João Tavares de Lima Filho 041 0381265-5
José Altevir Mereth B. d. Cunha 020 0335195-9
José Carlos Alves Silva 034 0366526-7
José Roberto Moraes de Souza 052 0399624-9
Josiane Borges 022 0343322-1
Julio Antonio Simão Ferreira 009 0378607-8

010 0378750-4
Leandro Ambrósio Alfieri 041 0381265-5
Luciana de Mello Rodrigues 009 0378607-8

010 0378750-4
Luciany Michelli P. d. Santos 024 0346198-7
Luiz Alberto Ziolkowski 048 0387458-4
Luiz Assi 042 0381391-0
Luiz Carlos Provin 030 0357561-7
Luiz Fernando Carneiro Bettega 013 0384123-4
Luiz Roberto Leven Siano 009 0378607-8
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 026 0350479-6

033 0364444-2
Márcio Alexandre Cavenague 012 0382803-9
Márcio Antonio Sasso 033 0364444-2
Márcio Rogério Depolli 052 0399624-9
Mônica Ferreira Mello Biora 015 0391114-6

016 0391346-8
017 0391943-7

Manuel Pereira dos Reis 029 0353274-3
Marcela Leila R. d. S. Vales 027 0350826-5
Marcelo Buzato 022 0343322-1
Marcelo Caron Baptista 011 0382732-5
Marcelo Leal de Lima Oliveira 037 0373384-0
Marcia Gomes Guimarães 018 0317455-2
Marco Antonio Farah 039 0374998-8
Marco Antonio Padovani 031 0359878-5
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 001 0316342-6/02
Mari Kakawa 032 0362908-3
Maria do Carmo Pinto Nogueira 008 0378556-6
Marilza Matioski 050 0388904-5
Mario José Ramos Gandara 026 0350479-6
Mario Marcondes Nascimento 015 0391114-6

016 0391346-8
Marissol Jesus Filla 002 0175727-9/01
Maurício Andrade do Vale 012 0382803-9
Mauro Sérgio Guedes Nastari 044 0383056-4
Mayra Maria Ferri Pascotto Mozini 034 0366526-7
Miguel Angelo Salgado 002 0175727-9/01
Miguel Hilu Neto 011 0382732-5
Milton Luiz Cleve Küster 012 0382803-9

015 0391114-6
016 0391346-8
017 0391943-7
029 0353274-3

Nadia Hommerschag Nora 038 0373807-8
Naim Akel Neto 049 0387575-0
Natasha Brasileiro de Souza 047 0386812-4
Odair Vicente Moreschi 024 0346198-7
Omir Miranda 042 0381391-0
Paulo Cesar de Holanda Guerra 002 0175727-9/01
Paulo Eduardo Christino Espada 028 0352593-9
Paulo Vinicius de B. M. Junior 041 0381265-5
Rafael Nogueira da Gama 020 0335195-9

025 0347738-5
Renata Cristina Obici 003 0380445-9

004 0380445-9/01
Ricardo Domingues Brito 002 0175727-9/01
Ricardo Graciolli Cordeiro 005 0372255-0
Ricardo Lucas Calderón 023 0345762-3
Ricardo da Silva Gama 041 0381265-5
Richardson Carvalho 047 0386812-4
Roberta Sandoval França 013 0384123-4
Roberto Almeida da Silva 030 0357561-7
Roberto Gavião Gonzaga 019 0334641-2
Rosangela Khater 002 0175727-9/01
Rosemery Dessotti Silva 003 0380445-9

004 0380445-9/01
Rui Ghellere Ghellere 001 0316342-6/02
Sandro Augusto Bonacin 038 0373807-8
Sani Cristina Guimarães 028 0352593-9
Sergio Luiz Kukina 001 0316342-6/02
Sergio Wilson Maldonado 036 0371764-0
Silvio Roratto 051 0393067-0
Stefan Klaus Gildemeister 043 0382691-9
Thaisa Cristina Cantoni 054 0399780-2
Tony Alves 021 0340120-5
Ubirajara Costódio Filho 011 0382732-5
Valéria Caramuru Cicarelli 049 0387575-0
Valmir Brito de Moraes 024 0346198-7
Vani das Neves Pereira 033 0364444-2
Virgínia Toniolo Zander 018 0317455-2
Vitor Eduardo Frosi 022 0343322-1
Vladimir Castro Jordao 033 0364444-2
Wagner Cardeal Oganauskas 042 0381391-0
Wagner Peter Krainer José 025 0347738-5
Wanessa Caroline Sone 014 0386532-1
Wilson Bokorny Fernandes 036 0371764-0

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0316342-6/02

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária:
0316342601 Embargos Infringentes, 3163426 Apelação Cível.
Apelante: Adriano de Barros Mariano Filho Representado(a).
Advogado: João Alves da Cruz, Marcos Aurélio Rodrigues da
Costa. Apelado: Milton Pontin. Advogado: Rui Ghellere Ghel-
lere. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná .
Advogado: Sergio Luiz Kukina . Relator: Des. Luiz Lopes

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0002 . Processo: 0175727-9/01

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
1757279 Indenização por Perdas e Danos. Apelante: Caesar

Vinicius Carrera dos Santos. Advogado: Rosangela Khater, Ri-
cardo Domingues Brito, Marissol Jesus Filla. Apelado: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Adriana de
Paula Baratto, Paulo Cesar de Holanda Guerra. Embargante:
Companhia Paranaense de Energia - Copel . Advogado: Miguel
Angelo Salgado , Adriana de Paula Baratto, Paulo Cesar de
Holanda Guerra. Embargado: Caesar Vinicius Carrera dos San-
tos . Advogado: Rosangela Khater , Ricardo Domingues Brito,
Marissol Jesus Filla. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0380445-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000864 Ordinária. Agravante: Gabriela Giacomin . Ad-
vogado: Rosemery Dessotti Silva , Renata Cristina Obici. Agra-
vado: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho
Médico . Relator: Des. Nilson Mizuta

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0380445-9/01

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
380445900 Agravo de Instrumento. Agravante: Gabriela Gia-
comin. Advogado: Rosemery Dessotti Silva, Renata Cristina
Obici. Agravado: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de
Trabalho Médico. Embargante: Gabriela Giacomin . Advoga-
do: Rosemery Dessotti Silva . Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0372255-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000100
Indenização. Agravante: Fundação Educacional Menonita .
Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque . Agrava-
do: Guilherme Henrique Horst , Luis Guilherme Horst. Advo-
gado: Ricardo Graciolli Cordeiro . Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0374124-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001336 Indenização. Agravante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Agravado: Lucyr Pasini Construções Ltda .
Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto , Erasmo Felipe Arruda Ju-
nior. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau
Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0375962-2

Comarca: Capanema.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000054 Indenização. Agravante: Valmir Rizieri
Dotto . Advogado: Emilio Simplicio Weber . Agravado: Elaine
Teresinha Pozzer Rodrigues dos Santos , Eduardo Pozzer dos
Santos, Emanuelly Pozzer dos Santos. Advogado: Carlos Au-
gusto Azevedo Silva . Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0378556-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000316 Carta Precatória. Agravante: Perfor-
mance Motores e Veículos Ltda . Advogado: Antonio Carlos
Perioto . Agravado: Motormaq Comércio e Representações Ltda
Me . Advogado: Maria do Carmo Pinto Nogueira . Relator: Des.
Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0378607-8

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000233 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Agravante: Wilson Sons Agência Marítima Ltda . Ad-
vogado: Luiz Roberto Leven Siano , Fabiana Simões Martins,
Luciana de Mello Rodrigues. Agravado: Arildo Baltazar , Mag-
no Azevedo, Manoel Veiga dos Santos, Nazir Velloso Martins,
Nereu Dias Ramos. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira ,
Bruna Angélica Ferreira. Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0378750-4

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000238 Exceção de Incompetência. Agravante: Wilson
Sons Agência Marítima Ltda . Advogado: Luciana de Mello
Rodrigues , Fabiana Simões Martins. Agravado: Arildo Balta-
zar , Magno Azevedo, Manoel Veiga dos Santos, Nazir Velloso
Martins, Nereu Dias Ramos. Advogado: Bruna Angélica Fer-
reira , Julio Antonio Simão Ferreira. Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0382732-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000467 Cobrança. Agravante: Pakard Bell Bv . Advo-
gado: Marcelo Caron Baptista , Miguel Hilu Neto, Anne Jaque-
line Mosca, Ubirajara Costódio Filho. Agravado: J. Malucelli
Seguradora Sa . Advogado: Gladimir Adriani Poletto , Fabio
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José Possamai, Airton Peasson, Bernardo Duarte Almeida Fon-
seca. Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0382803-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000562 Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência Sa . Advogado: Márcio Alexandre Cavena-
gue , Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Harry Wesfahl .
Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos , Maurício
Andrade do Vale, Daniel Andrade do Vale. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0384123-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000550
Reparação de Danos. Agravante: Mara Regina de Oliveira Tre-
vizan . Advogado: Isabella de Oliveira Trevizan , Luiz Fernan-
do Carneiro Bettega, Ernesto Trevizan. Agravado:
D.f.guelmann- F.i. . Advogado: Roberta Sandoval França . Re-
lator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0386532-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199200060546
Indenização. Agravante: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Agravado: Construtora Piacentini Ltda . Advogado: Cristi-
ano José Baratto , Wanessa Caroline Sone. Interessado: Maria
Elizabete Almeida da Silva , Suelen de Almeida da Silva. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0391114-6

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000312 Ordinária. Agravante: José Sokolioski , Joci-
leia Alves de Freitas, Ladislau dos Santos, Leila Marines San-
tana, Maria Julia dos Santos Vaz, Marilda Gomes da Silva dos
Santos, Maria de Lurdes Braz Pedroso, Maria Eliza Penga,
Roseno Gonçalves, Roseni Bonassoli Belin. Advogado: Jean
Carlos Martins Francisco , Mario Marcondes Nascimento. Agra-
vado: Caixa Seguradora Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster , Francis Almeida Vessoni, Mônica Ferreira Mello Bio-
ra. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0391346-8

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000318 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Adelia Malamim Procolia , Antonio Carlos Montes, Antonina
Aparecida Machado, Creuza da Silva Squincali, Francisco
Maragareffo, Iracema Crovador Jaskiu, Ilda Carneiro da Silva
Matos, Iolanda Ferreira Bueno, Jorge Mehret, José Soares.
Advogado: Jean Carlos Martins Francisco , Mario Marcondes
Nascimento. Agravado: Caixa Seguradora Sa . Advogado: Fran-
cis Almeida Vessoni , Mônica Ferreira Mello Biora, Milton Luiz
Cleve Küster. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0391943-7

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000235 Indenização. Agravante: Caixa Se-
guradora S/a . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster , Mônica
Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Agravado:
Maristela Furmann , Natalina de Paula Rodrigues, Reinaldo
José Ribeiro, Santinor da Silva Tratsch, Gilmar Antônio
Kuskoski. Advogado: Jean Carlos Martins Francisco . Relator:
Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo: 0317455-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001937 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Ponta Grossa . Advogado: Marcia Gomes Guimarães . Ape-
lado: Valdomiro Dias dos Santos . Advogado: Virgínia Toniolo
Zander . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arque-
lau Araujo Ribas). Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0019 . Processo: 0334641-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000065 Indenização. Apelante: Condomínio Horizon-
tal Lago dos Cisnes . Advogado: Angélica Tatiana Tonin , Ro-
berto Gavião Gonzaga. Apelado: Itaú Seguros S/a . Advogado:
Fabíola Rosa Ferstemberg , Andre Diniz Affonso da Costa.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0020 . Processo: 0335195-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002295 Indenização. Apelante: Bradesco Seguros Sa .
Advogado: Rafael Nogueira da Gama . Apelado: Antônio Mau-
ro Travensoli Silveira . Advogado: José Altevir Mereth Barbo-

sa da Cunha . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0021 . Processo: 0340120-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000568 Ressarcimento. Apelante: Márcia Taborda Ri-
beiro . Advogado: Tony Alves . Apelado: Sidney Bezerra Gon-
çalves . Advogado: Decio Antonio Segretti . Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0022 . Processo: 0343322-1

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000261 Condenatória. Apelante: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Josiane Borges . Apelado: Aureliano Jacinto
dos Reis . Advogado: Marcelo Buzato , Vitor Eduardo Frosi.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

Apelação Cível

0023 . Processo: 0345762-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027899 Cobrança. Apelante: Condominio Edifício Lis-
boa . Advogado: Ingrid Kuntze . Apelante: Albert de Oliveira .
Advogado: Ricardo Lucas Calderón , João Artur Cardon Ber-
nardes. Apelado: Condominio Edifício Lisboa . Advogado: In-
grid Kuntze . Apelado: Albert de Oliveira . Advogado: Ricardo
Lucas Calderón , João Artur Cardon Bernardes. Relator: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau
Araujo Ribas)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0346198-7

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000298 Reparação de Danos. Apelante: Ironilde Gobetti
. Advogado: Valmir Brito de Moraes , Alexandre da Silva Mo-
raes. Apelado: Álvaro Meurer , Comercial de Combustível
Meurer Ltda. Advogado: Odair Vicente Moreschi . Apelado:
Ironilde Gobetti . Advogado: Valmir Brito de Moraes . Apela-
do: Itaú Seguros Sa . Advogado: Luciany Michelli Pereira dos
Santos . Rec.Adesivo: Álvaro Meurer , Comercial de Combus-
tível Meurer Ltda. Advogado: Odair Vicente Moreschi . Rela-
tor: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas). Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0025 . Processo: 0347738-5

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000287 Condenatória. Apelante: Bradesco Vida e Pre-
vidência Sa . Advogado: Rafael Nogueira da Gama , Gerusa
Linhares. Apelante: Pedro Donizete de Souza . Advogado:
Wagner Peter Krainer José , Eugenio Sobradiel Ferreira. Ape-
lado: Bradesco Vida e Previdência Sa . Advogado: Rafael No-
gueira da Gama , Gerusa Linhares. Apelado: Pedro Donizete
de Souza . Advogado: Wagner Peter Krainer José , Eugenio
Sobradiel Ferreira. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Luiz Lopes)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0350479-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030748 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa . Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio , Acácio
Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa. Apelado: Celso Gau-
dêncio Auersvald , Lucia Helena Ferreira, Rogério Augusto
Ferreira, João Juliano. Advogado: Mario José Ramos Gandara
. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas). Revisor Convocado: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior (Des. Luiz Lopes)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0350826-5

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000046 Embargos a Execução. Apelante: Kath & Cia
Ltda . Advogado: Francisco de Assis I Henrique . Apelado: Jai-
me Pinto . Advogado: Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales .
Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas). Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0028 . Processo: 0352593-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000882 Indenização. Apelante: Ciro Schell . Advoga-
do: Paulo Eduardo Christino Espada . Apelado: Serasa Centra-
lizacao de Serviços dos Bancos SA . Advogado: Sani Cristina
Guimarães . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas). Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

Apelação Cível

0029 . Processo: 0353274-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

199900000683 Indenização. Apelante: Unibanco Aig Sa - Se-
guros e Previdência . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster ,
Glauco Iwersen. Apelado: Joaquim Soares de Araújo . Advoga-
do: Manuel Pereira dos Reis . Rec.Adesivo: Joaquim Soares de
Araújo . Advogado: Manuel Pereira dos Reis . Relator: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau
Araujo Ribas). Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0030 . Processo: 0357561-7

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000166 Cobrança. Apelante: Chubb do Brasil Compa-
nhia de Seguros . Advogado: Roberto Almeida da Silva . Apela-
do: Veicar Transportes Ltda . Advogado: Luiz Carlos Provin .
Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas). Revisor Convocado: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior (Des. Luiz Lopes)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0359878-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000070 Responsabilidade Civil. Apelante: Paulo Dani-
lo Baptista Martins . Advogado: Gilceo Jair Klein . Apelado:
Salazar Barreiros . Advogado: Gilberto Nalon Gonzaga , Mar-
co Antonio Padovani. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas). Revisor: Des.
Luiz Lopes

Apelação Cível

0032 . Processo: 0362908-3

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000104 Indenização. Apelante: Anibal Ferreira Nogueira
. Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes . Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - Copel . Advogado: Mari
Kakawa , Daniel Artur Castro Dias. Relator: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas).
Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0033 . Processo: 0364444-2

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000041 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio , Vladimir Cas-
tro Jordao, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Kátia Candido da
Silva . Advogado: Vani das Neves Pereira . Rec.Adesivo: Kátia
Candido da Silva . Advogado: Vani das Neves Pereira . Rela-
tor: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des.
Arquelau Araujo Ribas). Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0034 . Processo: 0366526-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000524 Ressarcimento. Apelante: Luiz Car-
los Dardin . Advogado: José Carlos Alves Silva . Apelado: Tokio
Marine Brasil Seguradora Sa . Advogado: Ciro Bruning , Mayra
Maria Ferri Pascotto Mozini. Relator: Juiza Conv. Astrid Ma-
ranhão de Carvalho Ruthes (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0370738-6

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199200000356 Indenização. Apelante: Isaias Mo-
reira , Dilair Bandeira de Mello Moreira. Advogado: Elizabeth
Haisi . Apelado: Regina Alves do Carmo , Rafael José Cordei-
ro. Advogado: Aribert João Rannow . Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0036 . Processo: 0371764-0

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000057 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco Sa . Ad-
vogado: Sergio Wilson Maldonado . Apelado: C. J. A. Prado &
Prado Ltda . Advogado: Wilson Bokorny Fernandes . Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0037 . Processo: 0373384-0

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000382 Indenização. Apelante: Neusa Aparecida Rosa
da Silva . Advogado: Geraldo Saviani da Silva , Gisele Asturi-
ano Martins. Apelado: Luiz Alberto Abumussi . Advogado:
Marcelo Leal de Lima Oliveira , Gislene Almeida Barrozo.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

Apelação Cível

0038 . Processo: 0373807-8

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000551 Indenização. Apelante: Iranildo Beserra da Sil-
va . Advogado: Sandro Augusto Bonacin , Nadia Hommers-
chag Nora. Apelado: Casas Bahia Comercial Ltda . Advogado:
João Rogério Romaldini de Faria . Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0039 . Processo: 0374998-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000227 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: César Yukio Yokoyama , Airton João Penteado.
Apelado: Gelson Batista de França . Advogado: Marco Anto-
nio Farah . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Nil-
son Mizuta). Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge
(Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0040 . Processo: 0379899-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000999
Embargos a Execução. Apelante: Phenix Seguradora S/a . Ad-
vogado: Jackson Gladston Nicolodi . Apelado: Uiles Santos
Franco . Advogado: Filipe Alves da Mota . Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0041 . Processo: 0381265-5

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500001788 Cobrança. Apelante: Condomínio do Edifí-
cio Niagara Falls . Advogado: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Junior , Ricardo da Silva Gama. Apelado: Fernando Xavier
da Silva , Vera Augusta Xavier da Silva. Advogado: João Tava-
res de Lima Filho , Leandro Ambrósio Alfieri. Relator: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0381391-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000156
Cobrança. Apelante: Neide da Silva Roesler , Humberto Roes-
ler (maior de 60 anos). Advogado: Omir Miranda , Wagner
Cardeal Oganauskas. Apelado: Hsbc Seguros (brasil) Sa . Ad-
vogado: Luiz Assi . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva
(Des. Arquelau Araujo Ribas). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior (Des. Luiz Lopes)

Apelação Cível

0043 . Processo: 0382691-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000112
Reparação de Danos. Apelante: Everson Mattje e Silva . Advo-
gado: Stefan Klaus Gildemeister . Apelado: Orélio de Oliveira
. Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos . Relator:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0383056-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001284 Indenização. Apelante: Marcos Vendramimi .
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelante: Brasil
Telecom Sa . Advogado: Camylla do Rocio Kaled Camelo ,
Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Marcos Vendrami-
mi . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelado: Brasil
Telecom Sa . Advogado: Camylla do Rocio Kaled Camelo ,
Ana Paula Domingues dos Santos. Relator: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0386289-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000093
Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora do Brasil S/a . Advoga-
do: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior. Ape-
lado: Dario Ferreira Mendes (maior de 60 anos), Eloina Ferrei-
ra de Matos, Marina do Carmo Bonet. Advogado: Giovani de
Oliveira Serafini , Fabiana Zotelli de Mattos. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0046 . Processo: 0386473-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000330 Indenização. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações Sa - Embratel . Advogado: Daniella Leticia
Broering , Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães.
Apelado: Jair Francisco Pereira Rosa . Advogado: Carlos Bayes-
torff Júnior . Rec.Adesivo: Jair Francisco Pereira Rosa . Advo-
gado: Carlos Bayestorff Júnior . Relator: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0047 . Processo: 0386812-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000364 Indenização. Apelante: Robertson Carlos da
Silva . Advogado: Natasha Brasileiro de Souza , Ademir Si-
mões, Richardson Carvalho. Apelante: Pizzaria Tarantella .
Advogado: Cecília Inácio Alves , Francielli Scalcon. Apelado:
Ivana Silvia da Costa . Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva
Filho . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ru-
thes (Des. Wilde de Lima Pugliese)
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Apelação Cível

0048 . Processo: 0387458-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001470
Cobrança. Apelante: Marcelo Jitsuyo Wada , Andreia Azevedo
de Lima Wada, Kazue Wada, Virginia Mari Wada. Advogado:
Luiz Alberto Ziolkowski . Apelado: Condomínio Edifício Alci-
na Maria . Advogado: Darlan Rodrigues Bittencourt .
Rec.Adesivo: Condomínio Edifício Alcina Maria . Advogado:
Darlan Rodrigues Bittencourt . Relator: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0387575-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001397
Indenização. Apelante: Confiança Companhia de Seguros .
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre Nelson Fer-
raz. Apelado: Luciana Dea Calixto . Advogado: Naim Akel Neto
. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0050 . Processo: 0388904-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000365 Cobrança. Apelante: Ana Maria Annibelli Fer-
nandes . Advogado: Ana Maria Annibelli Fernandes . Apelado:
Condominio Edifício Torrance . Advogado: Marilza Matioski .
Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0051 . Processo: 0393067-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000250
Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a . Advogado: Dani-
ella Leticia Broering , Adilson de Castro Junior. Apelado: Rosa
Martins (maior de 60 anos). Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini , Silvio Roratto. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va (Des. Luiz Lopes)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0399624-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000253 Reparação de Danos. Apelante: Banco Itaú Sa .
Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia
Perez. Apelado: Liberti Clinio da Silva . Advogado: Antonio
Marcos Solera , José Roberto Moraes de Souza. Relator: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Luiz Lopes)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0399737-1

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000152 Indenização. Apelante: Valdinei da
Silva . Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi , Débora Cân-
dido Venceslau. Apelado: Via Veneto Roupas Ltda . Advogado:
Ali Zraik Junior . Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des.
Luiz Lopes)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0399780-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000523 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apela-
do: Suely Alves . Advogado: Thaisa Cristina Cantoni , Antonio
Carlos Cantoni. Rec.Adesivo: Suely Alves . Advogado: Thaisa
Cristina Cantoni , Antonio Carlos Cantoni. Relator: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes (Des. Wilde de Lima Pu-
gliese)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0399953-5

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000155 Indenização. Apelante: Valdinei da
Silva . Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi , Débora Cân-
dido Venceslau. Apelante: Seller - M N T Magazine Ltda . Ad-
vogado: Anisio dos Santos . Apelado: Valdinei da Silva . Advo-
gado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi , Débora Cândido Ven-
ceslau. Apelado: Seller - M N T Magazine Ltda . Advogado:
Anisio dos Santos . Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Des. Wilde de Lima Pugliese)

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 07/03/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.01706

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ayrton Correia Rosa 001 0386068-6
Benvinda de Lima Brenneisen 002 0396941-3
Daniel Hachem 002 0396941-3
Elvis Bittencourt 003 0401854-0
Ernesto Shinjiro Inomata 001 0386068-6
Graziela Mascarello 004 0401932-9

Heriberto Rodrigues Teixeira 003 0401854-0
Klaus Schnitzler 004 0401932-9
Luis Eduardo Mikowski 004 0401932-9
Patricia Francisco de Souza 003 0401854-0
Walter José Mathias Júnior 004 0401932-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0386068-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/222433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00009136 Carta Precatória. Agravante: Inco-
exma Indústria, Comércio e Exportação de Madeira Ltda. Ad-
vogado: Ernesto Shinjiro Inomata. Agravado: Cjl Comércio de
Madeiras Ltda. Advogado: Ayrton Correia Rosa. Agravado:
Kioem Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Despacho: Ho-
mologo a Desistência

Despacho I - Nos termos do art. 501, do CPC, c/c o art. 140,
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, homologo o pedido
de desistência formulado pelo agravante à fl. 252. II - Dê-se
ciência ao il. juiz singular, mediante ofício, dos termos desta
decisão; a Chefia da Seção Cível fica desde logo autorizada a
firmar os expedientes necessários. III - A seguir, promova-se a
respectiva baixa nos registros de pendência referentes a este
Juiz Relator. VII - Int.. Curitiba, 1º de março de 2007. Juiz
Fernando Paulino da Silva Wolff Filho

0002 . Processo/Prot: 0396941-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/10272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000095 Ação Monitória. Agravante: Cagil
Comércio de Confecções Ltda, Rafael Augusto Hoeltgbaum,
Thais Rossana Pedrini Roesler. Advogado: Benvinda de Lima
Brenneisen. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Daniel Ha-
chem. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Fi-
lho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravante: Cagil Comércio de Confecções Ltda e outros. Agra-
vado: Banco Itaú S/A. Relator: Juiz Convocado Fernando Pau-
lino da Silva Wolff Filho. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
LITISCONSÓRCIO ATIVO - ART. 48, DO CPC - A IRREGU-
LARIDADE DA REPRESENTAÇÃO DE UM DOS AGRA-
VANTES NÃO PREJUDICA OS DEMAIS - FALTA DE DO-
CUMENTO OBRIGATÓRIO - INDEFERIMENTO DOS BE-
NEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - DESNECESSIDADE
DA COMPROVAÇÃO PELOS INTERESSADOS DE QUE
NÃO TÊM CONDIÇÕES DE SUPORTAREM AS CUSTAS DO
PROCESSO - CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS A AUTORIZAR
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO CONHECI-
DO EM PARTE. 1. A cópia da procuração outorgada ao procu-
rador da agravante é peça obrigatória do agravo de instrumento
(art. 525, I, do CPC). Assim, a não apresentação dela, como no
caso, torna inviável o exame do recurso, quanto ao agravante
que não a apresentou. Seguimento negado de plano, por mani-
festa inadmissibilidade. 2. A dessemelhança entre a decisão
hostilizada e a jurisprudência dos Tribunais Superiores autori-
za o julgamento de plano do recurso pelo relator, a teor do art.
557, §1°A, do CPC. 3. Outrossim, é assente nos Tribunais Su-
periores que para a concessão dos benefícios da Justiça Gratui-
ta basta a simples declaração de pobreza pela parte beneficiá-
ria. Deste modo, não há que se cogitar da comprovação de tal
condição. De mais a mais, as circunstâncias fáticas também
indicam que, no caso concreto, os agravantes não têm mesmo
condição de suportarem as custas do processo. Recurso provi-
do. Vistos, etc... I - Trata-se de agravo de instrumento interpos-
to por CAGIL COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. e ou-
tros contra a decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
a qual indeferiu o pedido de assistência judiciária, a pretexto
de que os agravantes não teriam demonstrado a ausência de
condições econômicas para suportarem as despesas processu-
ais. II - Pois bem. Em relação ao recurso interposto pela Cagil
Comércio de Confecções Ltda., dele não conheço, por falta de
regularidade formal. É que a petição do agravo de instrumento,
segundo o art. 525, I, do CPC, deveria ter sido instruída obriga-
toriamente, dentre outras, com cópia da procuração outorgada
ao procurador da agravante. A Cagil, no entanto, deixou, no
caso, de apresentá-la, de modo a obstar o exame do recurso.
Neste norte: O agravante tem o dever de apresentar as peças
obrigatórias, sob pena de não conhecimento do recurso. Prece-
dentes. (STJ, RESP nº 447.631/RS, Relator Ministro Humber-
to Gomes de Barros, j: 26.08.03) A propósito, anoto, ainda,
que não é possível a posterior complementação do agravo de
instrumento, com a juntada da peça faltante. Neste sentido: (...)
De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei n.º 9.139/
95, é dever do agravante zelar pela correta formação do agravo
de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento
em diligência para complementação do traslado, nem a possi-
bilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da
ocorrência de preclusão consumativa. (STJ, ERESP 478155/
PR, Relator Ministro Felix Fisher, j: 01/12/2004). III - Quanto
ao agravo interposto pelos demais agravantes, porque presen-
tes os pressupostos de admissibilidade, dele conheço. Antes de
examiná-lo, porém, abro aqui um parêntesis para dizer que a
irregularidade da representação de um dos agravantes não pre-
judica os demais, a teor do que dispõe o art. 48, do CPC, pois
há que se considerá-los como litigantes distintos em suas rela-
ções com a parte adversa. Feita esta digressão, vejo que o re-
curso em questão comporta julgamento de plano. É que a deci-
são hostilizada, como se verá adiante, está em confronto com a
jurisprudência dos Tribunais Superiores (557, §1°A, do CPC).
Isto porque, para a concessão do benefício da assistência judi-
ciária, basta a simples declaração do interessado de que não
reúne condições de arcar com as custas do processo (art. 4°,
§1°, da Lei 1.060/50), tal como, aliás, fizeram os agravantes
(fl. 12). Neste norte: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Justiça
gratuita - Necessidade de simples afirmação de pobreza da par-

te para a obtenção do benefício - Inexistência de incompatibili-
dade entre o art. 4º da Lei 1.060/50 e o art. 5º, LXXIV, da CF.
O artigo 4º da Lei 1.060/50 não colide com o artigo 5º, LXXIV
da CF, bastando à parte, para que se obtenha o benefício da
assistência judiciária, a simples afirmação da sua pobreza, até
prova em contrário.” (STF, RE 207.382-2-RS, 1ª Turma, Rel.
Min. Ilmar Galvão, j. 22.04.97) Por fim: “Para se obter o bene-
fício da assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiá-
rio a requeira mediante simples afirmação do estado de misera-
bilidade, sendo desnecessária a sua comprovação.” (STJ, 6ª
Turma, REsp 121799/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.
02.05.2000) “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA -
INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA - REJEIÇÃO - BENEFÍCIO QUE DEVE SER CONCE-
DIDO ANTE SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE - INTE-
LIGÊNCIA DO INCISO LXXIV, DO ARTIGO 5º. DA CF/88 E
DO ARTIGO 4º. DA LEI N 1.060/50 - PRESUNÇÃO “JURIS
TANTUM” - AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CON-
TRÁRIO - ONUS PERTENCENTE AO IMPUGNANTE (ART.
333, I, DO CPC) - APELO DESPROVIDO. Para a concessão
do benefício da justiça gratuita. Basta a simples afirmação da
parte interessada de que mão tem condições para arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família.”
(TJ/PR, Ap. Cível nº 128.991-6, Rel. Juiz Conv. Cunha Ribas,
j. 11.11.2002). Assim, a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita é medida que se impõe, relativamente aos
agravantes Rafael Augusto e Thais Rossana. Posto isso, não
conheço do recurso interposto pela Cagil, posto que manifesta-
mente inadmissível (art. 557, do CPC), para, quanto aos de-
mais, dele conhecer e, nesta parte, dar-lhe provimento de pla-
no, a teor do art. 557, §1°A, do CPC, a fim de conceder-lhes
provisoriamente os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos
da Lei 1.060/50. V - Dê-se ciência ao il. juiz singular, mediante
ofício, dos termos desta decisão; a Chefia da Seção Cível fica
desde logo autorizada a firmar os expedientes necessários. VI -
A seguir, promova-se a respectiva baixa nos registros de pen-
dência referentes a este relator. VI - Int.. Curitiba, 02 de feve-
reiro de 2007. Juiz Fernando Paulino da Silva Wolff Filho

0003 . Processo/Prot: 0401854-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/33227. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001463 Embargos a Execução.
Agravante: João Antônio Venites, Madalena Hoffmann Daga,
Norli Chaves Venites, Roque Daga. Advogado: Elvis Bitten-
court, Patricia Francisco de Souza. Agravado: Gennari, Resno-
to e Cia Ltda. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, in-
terposto por João Antônio Venites, Norli Venites, Roque Daga
e Madalena Hofmann Daga, em face da decisão do ilustre Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível de Cascavel, proferida nos autos de
embargos à execução n.º 1.463/2006 que indeferiu o pedido de
benefício da gratuidade da justiça. (fls. 22-TJ). Alegam os agra-
vantes serem economicamente carentes na acepção jurídica da
palavra, não podendo suportar as despesas processuais sem pre-
juízo de seu sustento e de sua própria família, razão pela qual
requereram os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos da lei 1.060/50. Requerem seja provido o recurso para a
dispensa do pagamento das custas processuais. É o relatório.
Insurgem-se os agravantes contra o despacho que indeferiu o
pedido de benefício de assistência judiciária gratuita. Preten-
dem obter tal benefício, tendo em vista que são pessoas pobres
e não podem arcar com as despesas do processo sem prejuízo
de seu sustento e o de sua família. Esta discussão, aos que nos
figura, está a autorizar a aplicação do disposto no artigo 557,
parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cuja redação foi
alterada pela Lei n.° 9.756/98, e permite ao Relator dar provi-
mento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com a Súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio Tribunal ou de Tribunal superior, dispensando, assim, a
manifestação do colegiado. Desta forma, o mérito do presente
recurso pode ser apreciado através de decisão monocrática. Isso
porque, ao nosso entender, a r. decisão hostilizada está em des-
compasso com a interpretação jurisprudencial dominante deste
egrégio Tribunal, assim como do colendo Superior Tribunal de
Justiça. Assim, a pretensão dos agravantes merece acolhida,
pois a r. decisão combatida é incompatível com o disposto no
artigo 4.º, da Lei Federal n.º 1.060/50, e com a interpretação
jurisprudencial predominante do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte. O mencionado dispositivo legal prescreve que: “A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.” Portanto,
forçoso é reconhecer que as afirmações da necessidade, encon-
tradas às fls. 20/21 -TJ, são suficientes para a concessão do
benefício da gratuidade da justiça. Nesse sentido, exaustiva e
reiteradamente, têm decidido este egrégio Tribunal: “ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. IM-
POSSIBILIDADE. ACESSO À JUSTIÇA GARANTIDO PELA
CONSTITUIÇÃO (ART. 5º, LXXIV). DECLARAÇÃO DE
POBREZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO. AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO.
RECURSO PROVIDO. “A Constituição Federal recepcionou
o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada medi-
ante simples declaração de pobreza, pelo requerente, que tem
presunção de veracidade, devendo, assim o benefício ser defe-
rido, salvo se houver nos autos prova em sentido contrário”.
(Ac. 3847, AI n.° 334363-3, 13ª C.Cível, Rel. Airvaldo Stela
Alves, pub. 22/09/2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
A TEOR DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - ALEGAÇÃO DO
AGRAVANTE DE NÃO POSSUIR MEIOS ECONÔMICOS E
FINANCEIROS PARA ARCAR COM AS CUSTAS SEM PRE-
JUDICAR SEU SUSTENTO - APRESENTAÇÃO DE COM-
PROVANTE DE RENDA - DECLARAÇÃO DE POBREZA
BASTA PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DECISÃO
DE 1º GRAU REFORMADA - RECURSO PROVIDO.” (Ac.
6304, AI n.° 351937-7, 7ª C.Cível, Rel. Antenor Demeterco

Junior, pub. 22/09/2006). Vale ressaltar, ainda, a interpretação
do colendo Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CI-
VIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO
EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da
Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da
gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico
desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do proces-
so, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossufici-
ência. - Recurso especial conhecido e provido.” (REsp 400.791/
SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, jul-
gado em 02.02.2006, DJ 03.05.2006 p. 179). “Processual civil.
Agravo nos embargos de declaração no agravo de instrumento.
Assistência judiciária gratuita. Pedido perante o tribunal. Pos-
sibilidade. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. Prejudi-
cialidade afastada. - É admissível, nas instâncias de origem, a
formulação do pedido de gratuidade da justiça em qualquer fase
do processo. Precedentes. - A concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do esta-
do de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirma-
ção desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo.
Negado provimento ao agravo.” (AGEDAG 728.657/SP, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
06.04.2006, DJ 02.05.2006 p. 314). “PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA -
SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1 - Consoante enten-
dimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade
da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é
suficiente para o deferimento do benefício da assistência judi-
ciária gratuita. 2 - Recurso provido para conceder aos recor-
rentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita.” (REsp 721.959/SP, Rel. Ministro Jorge Scar-
tezzini, Quarta Turma, julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006
p. 362). Ademais disso, a garantia constitucional de amplo aces-
so ao Poder Judiciário deve se sobrepor a eventual dúvida exis-
tente quanto à situação de penúria alegada pelos agravantes.
Mesmo porque, o benefício da assistência judiciária gratuita,
também assegurado pela Constituição Federal, em seu artigo
5°, inciso LXXIV, visa permitir o acesso à justiça, dando “ope-
ratividade ao direito constitucional de ação” (in NERY JUNI-
OR, Nelson. Código de Processo Civil Comentado e legislação
processual Civil extravagante em vigor. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2002. Nota n.°64. p. 29). Convém lembrar, ainda,
que na eventualidade de insubsistência de tais afirmações, a
parte adversa poderá apresentar impugnação, já que é a parte
interessada para tanto, devendo, no entanto, ser respeitado o
princípio do contraditório, conforme autoriza a legislação em
regência, em seus artigos 7º e 8º. Ademais disso, em decorrên-
cia da concessão do aludido benefício, suspende-se a exigibili-
dade dos créditos referentes às custas e aos honorários, até a
fluência do prazo de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final,
e, existindo alteração da situação de necessidade, fica autori-
zada a revogação deste benefício. Posto isso, com fulcro no art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso para ao efeito de conceder o almejado benefício da as-
sistência judiciária gratuita aos agravantes nos autos dos em-
bargos à execução nº 1.463/2006. Intimem-se. Curitiba, 26 de
fevereiro de 2007. Luís Carlos Xavier - Relator Substituto

0004 . Processo/Prot: 0401932-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/32858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000332 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Nelson
Elemar Candido, Lys Mary Byleski Candido. Advogado: Gra-
ziela Mascarello. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Car-
los Xavier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos,etc... Cuida-se de recurso de agravo de instrumento in-
terposto pelo Banco Banestado S/A contra a decisão do Juízo
de Direito da Décima Quinta Vara Cível de Curitiba, pela qual
se suspendeu a execução hipotecária em face da oposição de
embargos pelos executados Nelson Elemar Cândido e Lys Mary
Byleski Cândido. Argumenta o agravante que a execução é re-
gida pela Lei 5.741/71, a qual prevalece sobre as normas ge-
rais, além do mais, com a nova redação do art. 739, §1º, do
CPC, alterada pela Lei nº 11.382/2006, os embargos não mais
possuem efeito suspensivo e tal atribuição somente se dá na
hipótese de os embargante alegarem e provarem o depósito por
inteiro da importância reclamada na inicial; ou que resgatou a
dívida, oferecendo desde logo a prova da quitação (art. 5º, I e
II, Lei 5.741/71). Cita jurisprudência e pede o provimento do
recurso para que seja determinado o prosseguimento da execu-
ção especial. É o relatório. Esta discussão, aos que nos figura,
está a autorizar a aplicação do disposto no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, , e permite ao Relator negar segui-
mento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, ou de Tribunal superior, dis-
pensando, assim, a manifestação do colegiado, como nos pre-
sentes autos. Trata-se de execução hipotecária, vinculada ao
Sistema Financeiro da Habitação, fundamentada em legislação
própria na qual foram opostos embargos e recebidos com efeito
suspensivo. A questão reside em se determinar se é possível, ou
não, a suspensão da execução com a oposição de embargos
pelos executados. Conforme se verifica das fotocópias que ins-
truem o presente instrumento, os executados ajuizaram uma
ação para rever cláusulas do contrato de mútuo em 9.11.2004,
perante o Juízo da Sétima Vara Cível de Curitiba, autuada sob
o nº 1.328/2004, enquanto a execução somente foi manejada
em 16.9.2005, ou seja, quase um ano após a revisional. A sen-
tença proferida naquela ação ordinária (fls.150/159) em
29.11.2005, atualmente em grau de recurso, (fls.256/257), jul-
gou parcialmente procedente a pretensão dos agravados. Nas
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razões apresentadas para a reforma da decisão hostilizada, sus-
tenta o agravante que a execução não poderia ter sido suspen-
sa, pois os agravados não cumpriram os requisitos previstos
nos incisos I e II do art. 5º da referida Lei Especial que exige
do devedor o depósito integral da importância reclamada na
inicial ou resgate a dívida, oferecendo desde logo a prova da
quitação. Na verdade a jurisprudência consolidada do egrégio
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido
de que, em se tratando de embargos à execução regida pela Lei
nº. 5741-7/1971, não há suspensividade, salvo nas hipóteses
dos incisos I e II, do art. 5º, da Lei referida. Entretanto, faz-se
necessário esclarecer que os mencionados dispositivos devem
ser interpretados em consonância com o art. 50 e seus parágra-
fos da Lei nº. 10.931/2004 que, ao tratar dos contratos de fi-
nanciamento de imóveis em geral, admite o pagamento dos va-
lores que entendem devido os mutuários, sob pena de se tornar
inócua a tutela antecipada concedida na ação revisional que
autorizou o depósito judicial das parcelas faltantes, no valor
mensal de R$710,78 (fls. 148/149-TJ), o qual foi realizado se-
gundo consta dos comprovantes juntados às fls. 31/36-TJ dos
autos. Logo, não há inadimplemento, enquanto forem manti-
dos os depósitos no curso da referida ação revisional, cujos
valores “servem para forrar os autores dos efeitos da mora”,
conforme frisou o Juiz a fl. 148-TJ, itens 6 e 7. Ademais, ne-
nhum prejuízo sofrerá o agravante, uma vez que a dívida está
plenamente garantida pela própria hipoteca do imóvel. Embora
a atual redação do artigo 791 do CPC mencione a hipótese de
não suspensividade da execução em razão da oposição de em-
bargos, nenhuma menção faz com relação ao tramite simultâ-
neo de ação revisional do mesmo título. A aplicação da suspen-
são em casos como o dos autos, é questão sedimentada na ju-
risprudência. O Superior Tribunal de Justiça, assim vem deci-
dindo: “Processo de execução. Pendência de ação declaratória
de inexigibilidade parcial do título executivo (exclusão da cor-
reção monetária em mútuo rural) e de embargos do devedor
incidentais ao processo de execução do mesmo título. Procedi-
mento aconselhável. Não tendo sido reunidos os processos em
tempo hábil, e estando a ação declaratória pendente de julga-
mento no segundo grau de jurisdição, impõe-se no caso con-
creto a aplicação do disposto no artigo 265, IV, ‘a’, do CPC,
com a suspensão da ação incidental de embargos do devedor,
mantido seu efeito suspensivo da execução.” (REsp. 6.734-MG,
4ª T., Rel. Min. Athos Carneiro, j. 31.10.91, publ. DJU 02.12.91,
p. 17.540). “Havendo conexão e prejudicialidade entre os em-
bargos do devedor e a ação declaratória, não tendo sido reuni-
dos os feitos para julgamento conjunto, recomendável a sus-
pensão dos embargos até o julgamento da causa prejudicial,
nos termos do art. 265, IV, ‘a’, c/c art. 598, do CPC.” (Ag.
35.922-5-MG-AgRg, 4ª T., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
24.06.93, publ. DJU 02.08.93, p. 14.259). “A jurisprudência
deste Tribunal tem entendimento no sentido de que, enquanto
em curso ação ordinária que debata o valor do débito, reco-
mendável a suspensão de execução judicial do débito hipotecá-
rio concernente ao SFH.” (REsp 401.931-MG, 4ª T., Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 2.5.02, não conheceram, v.u., DJU
12.8.02). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.SFH. DECRETO-LEI
N° 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO.
PENDÊNCIA DE AÇÃO REVISIONAL. TUTELA ANTECI-
PADA. POSSIBILIDADE. 4. A jurisprudência deste Tribunal
já se posicionou, de maneira pacífica, no sentido de admitir a
tutela antecipada ou a medida cautelar como meios hábeis à
suspensão da execução extrajudicial de imóvel financiado pelo
Sistema Financeiro da Habitação enquanto pendente ação revi-
sional de contrato de financiamento habitacional promovida pelo
mutuário. Precedentes. 5. Recurso especial parcialmente co-
nhecido e, nessa parte, improvido” ( REsp 757.110/PR, Pri-
meira Turma, Rel.Min. José Delgado, julgado em 23.8.2005).
Ou ainda, em julgado bem recente: “PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. SUS-
PENSÃO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. O ajuizamento an-
terior de ação de conhecimento tem o condão de provocar a
suspensão da execução hipotecária, até que finda a ação de
conhecimento. Precedentes. Agravo no recurso especial não
provido”. (RESP Nº. 830.695-SP, 3ª T., Rel. Min. Nancy An-
drighi, j: 10/08/2006, DJ: 28/08/2006). Nesse diapasão menci-
onam-se igualmente julgados desta Corte de Justiça: “APELA-
ÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - AÇÃO REVI-
SIONAL PENDENTE DE RECURSO - QUESTÃO PREJU-
DICIAL EXTERNA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 265, INC. IV, ‘A’ COMBINADO COM O
ART. 598, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. ‘Suspende-se o pro-
cesso quando a sentença de mérito depender do julgamento de
outra causa, ainda que em grau de recurso, que constitua o ob-
jeto principal de outro processo pendente”. (TJPR, Ac. nº
279.114-0, 17ª C.Cív., Rel. Des. Paulo Roberto Vasconcelos, j.
19.07.2005 - DJPR “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO. PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 5º, INCI-
SOS I E II DA LEI Nº 5.741/71 EM CONFRONTO COM O
ART. 739, § 1º DO CPC. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO POR
INTEIRO DO VALOR RECLAMADO, ENTRETANTO, QUE
DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O
ART. 50 E PARÁGRAFOS 1º, 2º E 4º DA LEI Nº 10.931/04,
QUE ADMITE O PAGAMENTO DA PARTE INCONTRO-
VERSA E O DEPÓSITO, OU MESMO A SUA DISPENSA,
DA PARTE CONTROVERSA. PARTE QUE OBTÉM EM
ANTERIOR AÇÃO REVISIONAL ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA AUTORIZANDO O DEPÓSITO DE PARCELAS NO
VALOR INCONTROVERSO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
ADMISSÍVEL. RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR - AI nº
318.724-6, 13ª Câmara Cível, Rel. Juiz Augusto Cortes, j:
3.5.2006). Do voto do ilustre Relator, colhe-se o seguinte: “(...)
o agravado obteve na ação revisional antecipação de tutela en-
tre as quais restou autorizado a efetuar o depósito das presta-
ções no valor que entende devido, é de se ter em linha de conta
que o depósito, embora não integral como reclama o art. 5º, I
da Lei nº 5.741/71, deve ser entendido como suficiente para
autorizar o efeito suspensivo dos embargos sobre a execução,
permitido por aquele dispositivo. Isto porque, a Lei nº 10.931/
2004, ao tratar dos contratos de financiamento de imóveis em
geral, em seu art. 50 autoriza o pagamento do valor incontro-

verso e diz no seu parágrafo 2º que “a exigibilidade do valor
controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do mon-
tante correspondente, no tempo e modo contratados”, enquan-
to o parágrafo 4º autoriza o juiz a dispensar o referido depósi-
to. Se assim o é, e a novel legislação se aplica aos contratos de
financiamento de imóveis em geral, exigir-se para dar suspen-
sividade à execução o depósito por inteiro, quando a lei autori-
za o pagamento da parte incontroversa e o depósito da parte
controvertida ou até autoriza a sua dispensa, é retirar com uma
mão o que foi dado com a outra, quando a execução está garan-
tida não só pela penhora sobre o bem dado em hipoteca, mas
também pelo depósito dos valores incontroversos. Portanto, o
art. 5º, I e II da lei de execução hipotecária quando exige o
depósito por inteiro da importância reclamada na inicial deve
ser interpretado em consonância com o disposto no art. 50 e
seus parágrafos da Lei nº 10.931/2004, admitindo-se a suspen-
sividade da execução também na hipótese em que houver o
depósito dos valores incontroversos, que no presente caso fo-
ram autorizados em antecipação de tutela na ação revisional,
sob pena daquela providência se mostrar inócua”. Assim, com
base nos arts. 265, IV, letra “a” e 598 do Código de Processo
Civil, entende-se que a execução deverá permanecer suspensa
pela interposição dos embargos, em face da relação de prejudi-
cialidade com a ação revisional de contrato, cuja sentença ain-
da não transitou em julgado. Portanto, mantém-se a decisão
que suspendeu a execução, a qual está em consonância com a
jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justi-
ça. Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento. Curitiba,
02 de março de 2007. Luís Carlos Xavier - Relator Designado
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0277268-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/171831. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 98.00001028 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Mauro Sérgio Michielin. Advogado:
Luciano Maia Bastos, Afonso Henrique Maia Bastos. Agrava-
do: Edmundo João Meissner. Advogado: Ararinan Kosop, Jose
Hotz, Carlos Juarez Weber. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:

Vistos Oficie-se ao Juízo de origem, requisitando-se informa-
ções mais detalhadas a respeito da nova penhora realizada nos
autos, bem como da ampliação da mesma, noticiada através do
ofício n.º101/2007, e, ainda, a respeito do imóvel objeto da
matrícula 17.780 do 1º Registro de Imóveis desta Capital, es-
clarecendo, se possível, se houve intimação dos condôminos
ou, até mesmo, partilha do bem. Intime-se o agravado para,
querendo, apresentar resposta, no prazo de 10 dias, facultando-
lhe juntar as peças que entender convenientes. Curitiba, 14 de
fevereiro de 2007. Jucimar Novochadlo Relator

0002 . Processo/Prot: 0394979-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/1876. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000607 Prestação de Contas.
Agravante: Luiz Tadeu Xavier. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-

lin, Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Unibanco Sa. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Toshiha-
ru Yakomizo). Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula. Despacho:

Decisão em separado.

I - Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo contra decisão que indeferiu pedido de assis-
tência judiciária gratuita ao autor, ora agravante. Sustenta em
resumo, que apresentou a declaração exigida por lei, demons-
trando que não possui condições de pagar as custas, e que não
cabe ao magistrado exigir a comprovação da incapacidade de
pagamento, nem mesmo efetuar diligências no sentido de ana-
lisar a situação econômica daqueles que requerem justiça gra-
tuita. II - O pedido de efeito suspensivo foi indeferido confor-
me decisão de fls. 43/44. O juiz da causa prestou informações
onde aduziu que manteve a decisão agravada pelos seus própri-
os fundamentos e que houve o cumprimento do disposto no art.
526 do CPC (fl. 56). A parte adversa não foi intimada para
apresentar resposta ao agravo visto que ainda não foi citada na
ação original. III - Analisando o feito, observa-se que se trata
de questão que pode ser decidida monocraticamente com ful-
cro no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Com
efeito, em que pese os argumentos do agravante, conforme já
constou da decisão anterior do agravo (fls. 43/44), não há ne-
nhuma ilegalidade na decisão agravada, eis que, apesar da pre-
sunção de pobreza com base em simples afirmação da parte, tal
presunção, admite prova em contrário nos termos do art. 4º, §
1º, da Lei 1.060/50. Por sua vez, como no art. 5º, “caput”, da
citada Lei, consta que o juiz, se não tiver fundadas razões para
indeferir o pedido, deverá julga-lo de plano, motivando ou não
o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas, signifi-
ca dizer que para deferir o pedido, como a simples afirmação
de pobreza faz presunção de que a parte pode gozar dos bene-
fícios da assistência judiciária, torna-se uma faculdade ao juiz
fundamentar o deferimento, entretanto, o contrário significa
dizer que, se tiver o juiz fundadas razões para indeferir o pedi-
do, poderá faze-lo, porém, em face da referida presunção legal
em favor do requerente, deverá fundamenta-lo. Dessa forma,
constatamos que agiu corretamente o magistrado de 1º grau,
pois, ao suspeitar sobre a seriedade do pedido de justiça gratui-
ta, antes de indeferi-lo, tomou a cautela de designar uma data
para entrevistar o autor, na forma do art. 342 do CPC e parale-
lamente, oficiou à Receita Federal para que informasse a quan-
tia arrecadada a título de CPMF pelo autor nos últimos dois
anos (fl. 34). Posteriormente, o pedido foi indeferido tendo em
vista que em razão da quantia recolhida pelo autor a título de
CPMF em 2005, constatou-se que o mesmo efetuou uma movi-
mentação financeira de aproximadamente R$ 83.000,00, ou seja,
cerca de R$ 7.000,00 por mês e, para quem se diz pobre, mes-
mo que tivesse algum débito conforme alegação contida no
agravo, dificilmente movimentaria tal quantia. Além disso, o
autor deixou de comparecer em juízo para prestar maiores es-
clarecimentos, o que, no correto pensamento do juiz “a quo”,
“indica a intenção de sonegar informações, lembrando que o
comportamento da parte também é meio de prova” (fl. 18). De
fato, deve prevalecer aqui o velho e sábio ditado popular de
que: “quem não deve, não teme”, ou seja, se o autor nada tinha
a esconder sobre sua declaração de pobreza, não tinha porque
deixar de comparecer em juízo para prestar os esclarecimentos
solicitados, de forma que, ao não atender ao legítimo chamado
judicial, deu margem para que desaparecesse a presunção de
veracidade que até então militava em seu favor. Ora, parece até
mesmo uma desfaçatez para com a atuação do magistrado, a
afirmação do autor, de que, por já ter, no seu entendimento,
cumprido com os requisitos legais, consistente na simples afir-
mação de pobreza, deixou de comparecer a audiência porque
não é da competência do magistrado a impugnação a respeito
do pedido de gratuidade. De fato, não estaria o magistrado agin-
do como se fosse uma brincadeira, visto que ao ficar em dúvida
sobre a afirmação, se dispôs a arrumar um horário de seu preci-
oso e escasso tempo, em uma data que não superou 10 dias
úteis contados da prolação do despacho, para ouvir o autor, de
forma que tal fato só vem a reforçar a atitude de resistência do
autor em prestar os devidos esclarecimentos, razão pela qual
não pode tentar agora, se beneficiar de tal atitude. Portanto, em
face do comportamento do autor, que procurou se esquivar de
atender ao chamado judicial e da existência de fortes indícios
de sonegação de informações, o documento de declaração de
isento (IRPF-2006) juntado em sede recursal, não serve para
afastar a conclusão a que chegou o magistrado, eis que dotado
sem o menor sinal de autenticidade, bastando observar que não
consta sequer a autenticação de envio pela internet. Neste sen-
tido, a jurisprudência ensina que: “Havendo dúvida da veraci-
dade das alegações do beneficiário, nada impede que o magis-
trado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim
de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistên-
cia judiciária” (STJ-1ª Turma, Resp 544.021-BA, rel. Min. Te-
ori Zavascki, j. 21.10.2003, negaram provimento, v.u., DJU
10.11.03, p. 163 - in CPC Theotonio Negrão, 37ª ed., p. 1195,
art. 4º: 1b). IV - ANTE O EXPOSTO, por ser manifestamente
improcedente, nego seguimento ao agravo. V - Intimem-se as
partes e comunique-se o juiz da causa. Curitiba, 23 de feverei-
ro de 2007. Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA Relator
Agravo de Instrumento n.º 394979-9 1

0003 . Processo/Prot: 0398365-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/17248. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000703 Obrigação de Fazer.
Agravante: Espólio de Alice Lorini de Carli, Armélio de Carli,
Ivaldo Marcelino de Carli, Marivaldo de Carli, Ivaldo Marceli-
no de Carli (devedor Solidário). Advogado: Cassio Lisandro
Telles, Juliane Alves de Souza. Agravado: Banco de Lage Lan-
den Brasil Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Despacho: Com despacho em separado.

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pelo Espólio de Alice Lorini de Carli e Ou-
tros contra a r. decisão reproduzida às fls. 66/70-TJ, extraída
dos autos de Ação Condenatória de Obrigação de Fazer cumu-

lada com pedido de Antecipação de Tutela sob nº 703/2006,
movida pelos agravantes contra o Banco de Lage Landen Bra-
sil S/A, a qual indeferiu a tutela antecipada, sob o fundamento
de que não estavam presentes a verossimilhança do direito ale-
gado, uma vez que não haveria demonstração de que eventual
busca e apreensão do trator alienado fiduciariamente impediria
a continuidade das atividades produtivas dos autores, ou que
os autores exerciam exclusivamente a atividade agrícola ou
mesmo que o referido trator seria imprescindível para a ativi-
dade alegada. A decisão recorrida considerou também que a
manutenção do bem com o devedor fiduciante só seria admissí-
vel quando restasse comprovada a imprescindibilidade do bem
às suas atividades laborais, sob pena de desvirtuamento do ins-
tituto da alienação fiduciária e prejudicar o exercício do direito
de ação do credor. Consignou ainda o magistrado que não se
fazia presente o requisito do dano irreparável ou de difícil re-
paração, devido a inexistência de informação nos autos de que
o banco agravado teria ajuizado ação de busca e apreensão do
bem dado em garantia. Por fim, considerou o fato da parte agra-
vante não ter negado a existência do débito pendente e não
estar realizando os pagamentos das prestações desde maio de
2005, seria impossível a concessão da tutela para a exclusão do
nome do requerente Ivaldo Marcelino de Carli do cadastro de
devedores do Serasa. Nas razões recursais, os agravantes afir-
mam que, em 18.08.04 a Sra. Alice Loreni de Carli, mãe dos
demais recorrentes, firmou com o banco agravado o contrato nº
49211 de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real- Finame
Agrícola- Moderfrota no valor de R$ 106.000,00, para paga-
mento em cinco anos, com vencimento da primeira parcela em
15.02.05 e que os referidos recursos disponibilizados seriam
provenientes do BNDES, os quais teriam sido utilizados para
aquisição de implementos agrícolas. Relatam que devido a cri-
se no setor agrícola relacionada às condições climáticas, o Banco
Central editou as Resoluções nº 3269 e 3275, que determina-
vam a prorrogação dos contratos agrícolas cujos vencimentos
se dessem em 2005 para os mutuários que tiveram suas propri-
edades afetadas por problemas climáticos que deixaram de co-
mercializar seus produtos em virtude do preço. Em vista disso,
os agravantes entenderam que se enquadrariam nos termos das
Resoluções mencionadas, pleitearam junto ao banco a prorro-
gação do prazo para pagamento das parcelas vencidas. Afir-
mam também que em 2006, pelas mesmas razões, o Banco Cen-
tral emitiu as Resoluções nº 3363 e 3364 datadas de 26.04.06
concedendo reprogramação para o pagamento de prestações
vencidas no ano de 2006 relativas aos financiamentos com
amparo no programa de Investimentos Agropecuários com re-
cursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômicos e
Sociais. Deixando de atender aos pedidos dos agravantes, o
banco agravado efetuou uma notificação extrajudicial datada
de 28.06.06 relativamente ao pagamento das parcelas vencidas
em 2005 e 2006 no prazo de 48 horas. Diante de tal notifica-
ção, contam os agravantes que elaboraram uma contra notifica-
ção ratificando o pedido de prorrogação do contrato para as
parcelas de 2005 e 2006. No entanto, o banco não teria se ma-
nifestado a respeito do pedido de prorrogação da parcelas, dei-
xando de prorrogá-las. Esta atitude teria motivado os recorren-
tes a ajuizar Ação Condenatória de Obrigação de Fazer com
pedido de antecipação de tutela que restou indeferida nos ter-
mos da decisão agravada. Pretendem os agravantes a reforma
da decisão, sustentando a inexistência da mora, a verossimi-
lhança das alegações e o fundado receio de lesão grave, diante
da notificação extrajudicial encaminhada que revelaria a inten-
ção do banco agravado em promover ação de busca e apreen-
são. Afirmam também que se forem privados da posse do trator
objeto da garantia, estariam impedidos de dar continuidade re-
gular às suas atividades. Finalmente, postulam a concessão de
efeito suspensivo ativo ao recurso para o fim de se deferir a
tutela pleiteada pelos agravantes na ação condenatória. Inicial-
mente, cumpre registrar que estes autos foram conclusos ao
eminente Des. Guido Döbeli que em despacho proferido em
fls. 82-TJ, considerou que pelo fato do Contrato de Financia-
mento acostado às fls. 38-TJ estar garantido pela alienação fi-
duciária inclusive com a possibilidade de eventual Ação de
Busca e Apreensão, o recurso deveria ser apreciado por uma
das Câmaras Especializadas (17ª e 18ª), nos termos da letra “b”
do Inciso VII do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.
Foram os autos distribuídos ao Des. Carlos Mansur Arida, na
18ª Câmara Cível, o qual considerou que o recurso não contin-
ha discussão sobre a aplicabilidade da alienação fiduciária e
sim debatia as cláusulas do contrato de financiamento de aber-
tura de crédito, ordenou a redistribuição dos autos. Vieram os
autos conclusos a esta Relatora em 05 de março de 2007. Se-
gundo os agravantes, pretendem obter a atribuição de efeito
suspensivo ativo ao recurso, para o fim de deferir a tutela ante-
cipada requerida na inicial da Ação Condenatória de Obriga-
ção de Fazer que propuseram contra o banco Agravado, negada
pelo Juízo de Primeiro Grau. Tal pretensão seria admissível se
houvesse risco de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção à parte recorrente durante o processamento do recurso ou
mesmo de comprometimento da efetividade da deliberação fi-
nal da Câmara. Não é o caso dos autos. Os elementos trazidos
pelos agravantes não são suficientes para respaldar a antecipa-
ção pretendida, especialmente no que se refere à natureza e
extensão do dano que os ameaça durante o processamento do
recurso. Quanto ao pedido para exclusão do nome de um dos
agravantes dos cadastros de proteção ao crédito, não trouxe-
ram indícios que sugerissem a existência de abusividade ou ile-
galidade na indicação efetuada pelo banco. Devido a ausência
de elementos suficientes para a concessão da antecipação da
tutela pretendida, indefiro o pedido de efeito ativo ao presente
recurso. Sendo tempestivo e estando instruído com as peças
obrigatórias, autorizo o processamento do presente agravo de
instrumento. Intime-se a parte agravada para que, querendo,
ofereça contra-razões, no prazo de 10 dias. Requisite-se infor-
mações ao Juízo “a quo”. Intimem-se. Curitiba, 05 de março de
2007. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Juíza Rela-
tora

0004 . Processo/Prot: 0401472-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/32068. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
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2006.00003411 Medida Cautelar Incidental. Agravante: Rafael
Juliano Lúcio Machado. Advogado: Walmor Junior da Silva,
José Luiz Gurgel Júnior. Agravado: Rio Paraná Cia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Com des-
pacho em separado.

Vistos e examinados. Presentes os requisitos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade, conheço do recurso. Cuida-se de
recurso de Agravo de Instrumento interposto por Rafael Julia-
no Lúcio Machado contendo pedido de efeito suspensivo con-
tra a r. decisão reproduzida às fls. 35/36-TJ, proferida nos au-
tos de Medida Cautelar Incidental nº 3.411/2006, ajuizada pela
agravada Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos Financei-
ros S/A contra o ora agravante junto ao Juízo da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capital, deci-
são que deferiu liminar para determinar o arresto do valor a
que teriam direito os requerido nos autos nº 347/2006 da 21ª
Vara Cível e a expedição de ofício para a sua efetivação até o
limite da dívida. Em suas razões, o agravante traz uma síntese
dos fatos dizendo que a ora recorrida seria substituta processu-
al do Banco Banestado S/A na condição de cessionária de cré-
ditos, sendo autora das Ações Monitórias nº 31942/95 e 31.968/
95 ajuizadas contra Luca Comércio de Veículos Ltda e que tra-
mitam na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.
Segue afirmando que durante o andamento do feito, a agravada
teria requerido a exclusão da empresa Luca do pólo passivo da
execução e sua substituição pelo avalista, ora agravante. Tam-
bém relata que originalmente as ações propostas pelo Banco do
Estado do Paraná foram ajuizadas pelo rito da execução, pois
considerava que o contrato de abertura de crédito em conta -
super cheque seria um título executivo extrajudicial, porém, na
seqüência, relata que tais execuções foram convertidas em ações
monitórias. Prossegue a narrativa asseverando que em 20.06.05
a cessionária assumiu os referidos processos e sem perceber
que havia ocorrido a composição das dívidas objeto das referi-
das ações, requereu o prosseguimento das ações e obteve a li-
minar que autorizou o arresto de valores que se encontram pe-
nhorados nos autos nº. 1173/2001 de Ação Revisional, atual-
mente em fase de Execução de Sentença nº 347/2006 na 21ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba. Conclui afirmando que o
arresto concedido se refere a dívida inexistente, já que o con-
trato objeto da ação monitória nº. 31968/1995 foi extinto em
20/06/1995 com a emissão de um Instrumento Particular de
Confissão e Composição de Dívida, o mesmo ocorrendo com o
contrato objeto da Ação Monitória nº. 31942/1995. Diante dis-
so, requer a reforma da decisão agravada, sob o argumento de
que o pedido de arresto encontra-se fundado em dívida inexis-
tente já argüido em sede de embargos monitórios. Por fim, ale-
gando não estarem presentes os requisitos do fumus boni iuris
e do periculum in mora para a concessão da medida, requer a
revogação da liminar concedida pela decisão ora atacada. Pug-
nou, ainda, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso para
determinar a suspensão do processo até o julgamento definiti-
vo do recurso, sob o fundamento de que a decisão agravada
poderá a ele causar lesão grave e de difícil reparação. A exis-
tência de evidente possibilidade de ocorrência de lesão grave e
de difícil reparação ao recorrente durante o processamento do
recurso, autoriza a atribuição de efeito suspensivo ao recuso
pelo Relator. No caso em tela, o agravante interpôs o recurso
postulando efeito suspensivo para suspender os efeitos da limi-
nar que determinou o arresto do valor a que tem direito o agra-
vante nos autos 347/2006 até o limite do valor da dívida. De
fato, a manutenção da decisão agravada poderá causar lesão
grave e de difícil reparação ao agravante por comprometer o
crédito que discute em outra demanda e também para evitar o
desperdício de atos processuais e custas que acompanhariam o
cumprimento imediato da decisão agravada, na hipótese da de-
cisão Colegiada vir a favorecer os argumentos trazidos no re-
curso Por estas razões, defiro o pedido de efeito suspensivo.
Sendo tempestivo e estando instruído com as peças obrigatóri-
as, autorizo o processamento do presente agravo de instrumen-
to. Intime-se a parte agravada para que, querendo, ofereça con-
tra-razões, no prazo de 10 dias. Requisite-se informações ao
Juízo “a quo”. Intimem-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2007.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora AgIn
nº 401472-8 Décima Quarta Câmara Cível Juíza Maria Apare-
cida Blanco de Lima fls. 1

0005 . Processo/Prot: 0401969-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/33025. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001772 Embar-
gos de Retenção P/ Benfeitorias. Agravante: M M Incorpora-
ções Sc Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Glaucirian Costa, Rafael Marques Gandolfi. Agravado: Juraci
da Silva Fernandes. Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, El-
son de Almeida Ribas Filho, Carlos Vanderlei Muhlstedt. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MM IN-
CORPORAÇÕES S/C LTDA, contra despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São José
dos Pinhais, às fls. 75/TJ, nos autos de EMBARGOS DE RE-
TENÇÃO POR BENFEITORIAS nº. 1772/2006, manuseada
por JURACI DA SILVA FERNANDES, que recebeu a ação e
determinou a suspensão do curso da lide principal, recolhendo-
se o mandado de reintegração de posse deferida em seu favor.
Inconformado, sustenta a Agravante/ MM INCORPORAÇÕES
S/C LTDA ser impossível a manutenção da decisão agravada,
sob pena de ofensa ao princípio da hierarquia da jurisdição, do
devido processo legal e do duplo grau de jurisdição. Sustenta
que os embargos de retenção não tem cabimento, pois não se
trata de execução fundada em título extrajudicial; que as maté-
rias trazidas pelo Agravante apenas na contestação, e relativa
às benfeitorias realizadas no imóvel não podem ser objeto de
discussão, pois o meio adequado para tanto seria a reconven-
ção, o que, não tendo sido feito, acarreta a preclusão, culmi-
nando com a impossibilidade de discussão de tais matérias. Diz,
ainda ser inepta a inicial por não atendimento ao art. 744, § 1º.,

incisos I a IV do Código de Processo Civil; estar presente o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (dí-
vida de IPTU), e a verossimilhança das alegações, requisitos
que autorizam o deferimento da tutela antecipada em sede re-
cursal. Ao final, espera a reforma em definitivo da decisão ata-
cada, extinguindo-se os embargos de retenção por benfeitorias,
determinando-se o cumprimento do mandado de reintegração
de posse já deferida em seu favor nos autos de resolução con-
tratual nº. 858/2005, com o seu prosseguimento. II) A antecipa-
ção de tutela em Agravo de Instrumento constitui exceção, e
somente deve ser deferida quando presentes, de forma induvi-
dosa, os pressupostos que a autorizam. Afinal, muito mais do
que a simples presença da fumaça do bom direito ou do perigo
da demora, para concessão da tutela antecipada, necessário es-
tar suficientemente demonstrados os requisitos do art. 273 do
Código de Processo Civil, que são a prova inequívoca ou a
verossimilhança das alegações, aliados ao fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação e/ou o abuso do direito
de defesa ou manifesto propósito protelatório. Assim, por não
estar demonstrado o preenchimento dos requisitos inscritos no
artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido nes-
te sentido. III) Notifique-se o Juiz da causa para que preste
informações no prazo legal. IV) Comprove o Agravante ter cum-
prido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. V)
Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo de
10 dias, facultando a juntada de peças que entender convenien-
tes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do Código
de Processo Civil. VI) Cumpridas as providências menciona-
das, voltem conclusos. Curitiba, 01 de março de 2007. GLA-
DEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0006 . Processo/Prot: 0401984-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/30449. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000869 Embargos de Terceiro.
Agravante: Solange Regina Valente, Juliane Mayra Valente
Faccin. Advogado: Adriana Rios Meneghin. Agravado: Banco
Itaú Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I) Solange Regina Valente E Juliane Mayra Valente Faccin in-
terpõem o presente Agravo de Instrumento contra decisão pro-
ferida pela MM. Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca
de Londrina que, nos Embargos de Terceiros nº 869/2006, pro-
postos em face de Banco Itaú S/A, concedeu parcialmente a
tutela antecipada, negando o desbloqueio da conta poupança e
do montante referente a salários do marido da primeira embar-
gante e condicionando o levantamento da quantia alusiva a pen-
são da segunda embargante à prestação de caução. II) A con-
cessão de efeito suspensivo em Agravo de Instrumento consti-
tui exceção, e somente deve ser concedida quando presentes,
de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na es-
pécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscri-
tos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro parcialmente o pedido antecipatório, a fim de excluir a
exigência de caução e para desbloquear o valor constante da
conta poupança, referente ao acordo para quitação de pensões
alimentícias em atraso. III) Notifique-se o juízo de origem para
que sejam prestadas as informações que entender necessárias.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. V) Intimem-se o Agravado
para, querendo, responder no prazo de 10 dias, facultando a
juntada de peças que entender conveniente, observado o dis-
posto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos. Curitiba, 26 de fevereiro de 2007. GLADEMIR VIDAL
ANTUNES PANIZZI Relator

0007 . Processo/Prot: 0402209-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/32589. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000615 Execução de Título
Judicial. Agravante: Lavoura, Indústria, Comércio Oeste Sa.
Advogado: Marcelo Varaschin. Agravado: Rudimar Roque Spa-
nholo, Rolando Valcir Spanholo. Advogado: Rudimar Roque
Spanholo, Rolando Valcir Spanholo. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 402209-9, DE PATO
BRANCO, 2º VARA CÍVEL. AGRAVANTE: LAVOURA, IN-
DÚSTRIA & COMÉRCIO OESTE S/A. AGRAVADO: RUDI-
MAR ROQUE SPANHOLO. RELATOR: DES. EDSON VIDAL
PINTO. VISTOS. I. LAVOURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO
OESTE S/A nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL, aforada por RUDIMAR ROQUE SPANHOLO,
à luz do interlocutório (fl.81-TJ) proferido em sede de impug-
nação que indeferiu pleito de efeito suspensivo da execução,
motivou a executada a interposição de AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, objetivando a reforma do decisum pelo excesso dos
valores pretendidos na execução (contagem dos juros de mora
a partir do trânsito em julgado do acórdão, quando deveria ser
da intimação da execução e correção da dívida pela Taxa Se-
lic), gerando, por isso, dano irreparável à agravante pela possi-
bilidade de vir a ser desapossada de seus bens ou perda de ca-
pital indispensável à sua saúde financeira. II. Admito o recurso
apenas no seu efeito devolutivo por não vislumbrar, ao menos
neste primeiro momento, que a pretensão recursal possa estar
envolta na fumaça do bom direito, por não parecer plausível
que a pretendida cobrança de eventual excesso (ainda a ser
apurado) conduza o suficiente para obstaculizar a regularidade
da execução, e também, por não deparar com a possibilidade
de prejuízo irreversível e irreparável à agravante até final jul-
gamento deste agravo pelo Órgão Colegiado. III. Solicite-se do
MM. Juiz da Causa as informações de praxe. IV. Intime-se o
Agravado para, no prazo de dez (10) dias, contra-minutar o
recurso. V. Intime-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2.007. ED-
SON VIDAL PINTO Relator

0008 . Processo/Prot: 0402288-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/33668. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação

Originária: 2006.00035387 Execução. Agravante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Daniel Hachem. Agravado: Wonder Woods Co-
mércio de Importação e Exportação de Madeiras Ltda, Janaina
Sampaio de Almeida, Fuad Sleiman Bark. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Des-
pacho:

AGRAVANTE: BANCO ITAÚ S/A AGRAVADO: WONDER
WOODS COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MADEIRAS LTDA RELATOR: DES. RUBENS OLIVEI-
RA FONTOURA I - Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto por Banco Itaú S/A, contra decisão do Dr. Juiz de Direito
da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, que nos autos nº 35387/00, de Ação de
Execução por Quantia Certa, indeferiu o pedido de bloqueio
on-line de valores, em vista da falta de disponibilidade de equi-
pamento para tanto. Destacou também não se tratar de provi-
dência jurisdicional não prescrita em lei. Disse que além de
haver previsão legal sobre a penhora on-line no art. 655-A, com
nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o Julgador ainda não
poderia ficar alheio à inovações processuais. Pugnou pela con-
cessão do efeito suspensivo, sob o fundamento de que a agra-
vante poderia sofrer lesão irreparável de não garantir a execu-
ção e frustrar a efetiva prestação jurisdicional. II - Por ser tem-
pestivo e preencher as exigências legais do art. 525 do Código
de Processo Civil, recebo o recurso. III - Em exame perfunctó-
rio da questão, não se vislumbra no caso em tela o fumus boni
iuris e o periculum in mora, pois não vejo restarem demonstra-
dos elementos que poderiam ensejar situação de temeridade a
direito subjetivo do agravante que está sendo questionado em
juízo nos autos da ação de execução por quantia certa nº 35.387/
00. Assim, de acordo com o fundamento exposto, por não esta-
rem presentes os requisitos estabelecidos pelo art. 558, “caput”
do CPC, deixo de conceder o efeito suspensivo. IV - Comuni-
que-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão, re-
quisitando as informações que entender oportuna, no prazo de
10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o
agravado para resposta, na forma e para os fins indicados no
art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Curitiba, 28 de fevereiro de 2007. RU-
BENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador 2

0009 . Processo/Prot: 0402406-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34838. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1995.00000355 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Rio São Francisco Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa. Agra-
vado: F T Bar e Restaurante Ltda, Higino Tempski de Almeida
Leite. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Despacho: Com despacho em separado.

Vistos e examinados. Presentes os requisitos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade, conheço do recurso. Trata o pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento interposto pela Rio São
Francisco Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
contendo pedido de efeito suspensivo contra a r. decisão repro-
duzida às fls. 95/99-TJ, proferida nos autos de Execução de
Título Extrajudicial sob nº 355/1995, ajuizados inicialmente
pelo Banco do Estado do Paraná S/A contra o F. T. Bar e Res-
taurante Ltda e Outro em trâmite junto ao Juízo da 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capital, deci-
são que declinou a competência daquele Juízo para apreciação
do feito, sob o fundamento de que em razão da substituição
processual do Banco do Estado do Paraná S/A pela empresa
Rio São Francisco Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros, não restavam mais motivos que justificassem o trâ-
mite do feito naquele Juízo especializado e determinou a re-
messa dos autos para uma das Vara Cíveis desta Comarca. Em
suas razões, o agravante relata que com a privatização do Ban-
co Banestado, adquiriu vários créditos em liquidação, dentre
os quais se inclui o título exeqüendo em face dos ora agrava-
dos. Prossegue afirmando que depois de comprovada nos autos
a formalização da cessão de crédito, requereu a substituição
processual para figurar no pólo ativo como cessionária do cré-
dito para viabilizar o prosseguimento da execução, culminan-
do no despacho atacado em que o Juízo declinou a competên-
cia para uma das Varas Cíveis da Comarca de Curitiba. Na se-
qüência, sustenta o cabimento do presente recurso na modali-
dade de instrumento, alegando que a decisão agravada pode
lhe causar lesão grave e de difícil reparação, bem como pelo
fato de que os autos originais se tratariam de uma execução, o
que inviabilizaria o conhecimento do recurso na hipótese do
mesmo ser recebido na forma retida. Alega o agravante que a
decisão agravada está equivocada e alude que a competência
seria determinada no momento que a ação foi proposta, nos
termos do artigo 87 do Código de Processo Civil e que no caso
em questão como houve apenas a substituição de parte no pólo
ativo, sem ter ocorrido a supressão de órgão judiciário ou alte-
ração de competência em razão de matéria ou de hierarquia,
não haveria motivos para alteração da competência. Colacio-
nou jurisprudência no abono de sua tese. Requer a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso, afirmando que se a competên-
cia for declinada para uma das Varas Cíveis, todos os atos pra-
ticados por este Juízo poderão ser anulados em razão de sua
incompetência para o processamento da execução. Finalmente,
pediu o provimento do recurso para que seja declarado compe-
tente o Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba para apreciação do feito. Existindo evidente possi-
bilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação ao
agravante durante o processamento do recurso ou mesmo de
comprometimento da efetividade da deliberação final da Câ-
mara, justifica-se a atribuição de efeito suspensivo. No caso
em tela, a agravante interpôs o recurso postulando efeito sus-
pensivo para suspender os efeitos da decisão que declinou a
competência para a apreciação do feito a uma das Vara Cíveis
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. De fato, a manutenção da decisão agravada poderá causar
lesão grave e de difícil reparação ao agravante, especialmente

na hipótese da decisão Colegiada vir a ser favorável aos argu-
mentos da agravante, uma vez que os atos processuais e admi-
nistrativos que decorreriam do cumprimento imediato da deci-
são agravada seriam desperdiçados. Por estas razões, defiro o
pedido de efeito suspensivo. Sendo tempestivo e estando ins-
truído com as peças obrigatórias, autorizo o processamento do
presente agravo de instrumento. Intime-se a parte agravada para
que, querendo, ofereça contra-razões, no prazo de 10 dias. Re-
quisite-se informações ao Juízo “a quo”. Intimem-se. Curitiba,
28 de fevereiro de 2007. MARIA APARECIDA BLANCO DE
LIMA Juíza Relatora AgIn nº 402406-8 Décima Quarta Câma-
ra Cível Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima fls. 1

0010 . Processo/Prot: 0402733-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34523. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00001141 Embargos a Execução.
Agravante: Terezinha Léa de Souza Preussler. Advogado: Gus-
tavo de Souza Preussler. Agravado: Carlos Marinho de Mello.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TEREZI-
NHA LÉA DE SOUZA PREUSSLER contra a decisão interlo-
cutória proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca
de Cascavel, nos autos nº 1141/1995 de Ação de Execução Por
Quantia Certa, movida por CARLOS MARINHO DE MELLO
em face de ELOI PREUSSLER, que determinou a intimação da
depositária (agravante) para, no prazo de 05 dias, entregar o
bem, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o equivalente em
dinheiro, sob pena de prisão civil de até 01 ano. Alega a agra-
vante que a decisão proferida carece de fundamentação e afronta
o disposto no art. 5º, LXI e art. 93, IX, da Constituição Fede-
ral. A decisão se caracteriza em crime de abuso de autoridade
em virtude de atentar contra a liberdade de locomoção da agra-
vante, consubstanciada na eminência da prisão ilegal. Há ne-
cessidade de expedição de salvo-conduto para sua proteção. A
prisão civil por dívida é inconstitucional. O princípio da pro-
porcionalidade está sendo violado em relação à prisão do de-
positário infiel e acarreta dano irreparável e de difícil repara-
ção. A inconstitucionalidade da decisão e assimetria com Pacto
de São José da Costa Rica ampara o fumus boni iuris. O pericu-
lum in mora reside no próprio mandado de intimação que orde-
nou a entrega do bem, sob pena de prisão. Requereu, assim, a
concessão do efeito suspensivo e a declaração de nulidade da
decisão lançada aos autos. 2. O recurso merece ser conhecido
por ser tempestivo e estar instruído com as peças obrigatórias.
3. A Lei nº 11.187/05, publicada em 20 de outubro de 2005,
que passou a vigorar a partir de 19 de janeiro do corrente ano,
alterou substancialmente o regime do recurso de agravo contra
as decisões interlocutórias. Pela nova redação conferida ao ar-
tigo 522 do Código de Processo Civil, o agravo passou a ser,
em regra, retido, só podendo ser de instrumento quando a deci-
são agravada causar ao agravante lesão grave e de difícil repa-
ração, nas hipóteses de não recebimento da apelação e em rela-
ção aos efeitos com que a mesma é recebida. No caso, verifica-
se que a decisão agravada não é suscetível de causar imediata-
mente à agravante lesão grave e de difícil reparação, em razão
do magistrado singular claramente consignar que: “Transcorri-
do o prazo sem o cumprimento da obrigação a qual a depositá-
ria encontra-se adstrita, remetam-se os autos, incontinênti, a
conclusão, para a devida deliberação judicial”. Portanto, o even-
tual decreto de prisão será aferido em decisão subseqüente,
sendo que a deliberação atual é tão somente para a intimação
da depositária para entregar o bem, depositá-lo em juízo ou
consignar-lhe o equivalente em dinheiro. Desta forma, por tra-
tar-se de questão que necessita de exame com brevidade, rece-
bo o recurso na modalidade de instrumento, deixando, entre-
tanto, de atribuir o efeito suspensivo almejado. 4. Oficie-se ao
Juízo prolator do despacho agravado, requisitando-lhe infor-
mações que entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias, in-
clusive quanto ao cumprimento pela agravante do disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil. 5. Na forma do artigo
527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para,
em 10 (dez) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado
juntar cópias das peças que entender necessárias. 6. Autorizo o
ilustre Chefe da Divisão Cível para subscrever o ofício. Intime-
se. Curitiba, 05 de março de 2007. Des. CELSO SEIKITI SAI-
TO Relator 3 Agravo de Instrumento 0402733-0

0011 . Processo/Prot: 0402907-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/35211. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001128 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: R V Vicente Petróleo. Advogado:
Mateus Q. C. Coelho Vergara. Agravado: Empresa de Turismo
Palusa Ltda. Advogado: Anderson de Azevedo, Henrique Afonso
Pipolo, Giacomo Rizzo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

 Agravo de Instrumento nº 0402907-0. Origem: 7ª VARA CÍ-
VEL DE LONDRINA. Agravante: R.V.VICENTE PETRÓLEO
Agravada: EMPRESA DE TURISMO PALUSA LTDA. Rela-
tor: DESEMBARGADOR CELSO SEIKITI SAITO. Trata-se
de Agravo de Instrumento interposto por R. V. VICENTE PE-
TRÓLEO contra decisão interlocutória prolatada pelo MM. Juiz
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina nos autos nº. 1128/
2006 de Execução de Títulos Extrajudiciais, movida em face
de EMPRESA DE TURISMO PALUSA LTDA. O agravante
alega que o magistrado a quo foi induzido em erro no seu des-
pacho que determinou o cancelamento da inscrição do nome da
agravada (executada) junto ao banco de dados do SERASA
expressando que: “(...) É praticamente unânime, em sede pre-
toriana, a admissão de concessão da tutela antecipada para obstar
a imposição de prejuízos ao promovente, na hipótese asseme-
lhada a dos autos, em que se submete à discussão judicial de
conhecimento da relação litigiosa decorrente de contrato cele-
brado pelas partes. Da mesma forma, não se justifica a subsis-
tência daquela inscrição, quando o débito já encontra-se garan-
tido em outra demanda. A verossimilhança das alegações trans-
parece, ainda, palpável em face de articulação de questões que
importam na necessidade de revisão do contrato (matéria já
submetida à cognição e decisão judicial).” Assim, pediu a con-
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cessão do efeito suspensivo ao recurso ou antecipação de tutela
e, ao final, reformar a decisão agravada. Por estar preparado,
instruído com os documentos necessários e contar com os pres-
supostos de admissibilidade, o presente recurso merece ser co-
nhecido e apreciado. Em sumária cognição, não leva a vislum-
brar que a agravante esteja na iminência de sofrer graves preju-
ízos em decorrência da determinação de cancelamento da ins-
crição do nome da agravada (executada) do cadastro negativo
do SERASA. Dessa forma, ausentes o “fumus boni juris” e o
“periculum in mora”, deixo de conceder o efeito suspensivo ao
recurso. Por tal motivo, recebo o recurso como sendo de Agra-
vo de Instrumento, que é de rápida tramitação, e determino que
se aguarde até o seu final julgamento. Oficie-se ao Juízo prola-
tor do despacho agravado, requisitando-lhe informações que
entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quan-
to ao cumprimento pela agravante do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão
Cível para subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 05 de mar-
ço de 2007. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0012 . Processo/Prot: 0402909-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/39794. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000705 Embargos a Execução.
Agravante: Basf Sa. Advogado: Marco Antonio de Andrade
Campanelli, Marco Aurélio Ceranto. Agravado: Camp - Co-
mercial Agrícola Norte Paranaense, Dario Antonio Angeli, Vâ-
nia Maria Scudeller Angeli, Belmiro Anschau, Sofia Akemi Si-
raisi Anschau. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João
Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Basf S/A,
contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, que nos Embargos à Execução (nº 705/
2004) deu por encerrada a fase instrutória, abrindo prazo para
razões-finais. Inconformado, disse que merece ser reformada a
decisão ora agravada, pois fere o direito à produção adequada
de prova nos autos, vez que autoriza a prolação de sentença
sem a elaboração de uma perícia conclusiva acerca dos negóci-
os jurídicos entabulados entre as partes. Pugnou pela conces-
são da antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de
determinar a suspensão da decisão combatida, no mérito, plei-
teou pela reforma da decisão agravada para que se instaure a
complementação da perícia nos moldes requeridos nos embar-
gos de declaração opostos pela agravante às 446/450. II - Por
ser tempestivo e preencher as exigências legais do art. 525 do
Código de Processo Civil, recebo o recurso. III - Veja-se que
nesta fase processual é possível a concessão de efeito suspensi-
vo, conforme prevê o art. 558 do CPC desde que com o anda-
mento do processo possa resultar ao agravante lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. A princí-
pio, verificam-se dos presentes autos que houve a comprova-
ção por relevante fundamentação da grave lesão que a não con-
cessão da suspensão da decisão agravada pode gerar ao agra-
vante, pois o juízo monocrático encerrou a fase instrutória de-
terminando a apresentação de alegações finais para, posterior-
mente, proferir sentença. Assim sendo, em juízo de cognição
sumária, denota-se a presença dos requisitos ensejadores para
a concessão do efeito suspensivo, quais sejam, fumus boni iu-
ris e periculum in mora, restando evidenciado através de rele-
vante fundamentação os motivos pelos quais há a necessidade
de suspensão dos efeitos da decisão monocrática ora combati-
da. Diante do exposto, concedo a liminar pretendida. IV - Re-
quisite-se ao MM. Juiz a quo as informações que entender opor-
tunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC).
V - Intimem-se os agravados para resposta, na forma e para os
fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso
V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 01 de março
de 2007. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0013 . Processo/Prot: 0403039-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/36204. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000495 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Cooperativa de Crédito Rural Regional de
Mandaguari - Sicredi Terra Forte. Advogado: Anacleto Giral-
deli Filho, José Marcos Carrasco, Geandro de Oliveira Fajar-
do. Agravado: Elizabeth Benossi, Nilton Giraldelli, Nívea Ma-
ria Forastieri Giraldelli. Advogado: Marcelo Dal Pont Gazola,
Fábio Giuliano Bordin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Requisite-se ao MM. Juiz a quo as informações que enten-
der oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). II - Intime-se os agravados para resposta, na forma e
para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527,
inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 05 de
março de 2007. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembar-
gador 2

0014 . Processo/Prot: 0403116-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34300. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1997.00000090 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: C.l. Confecções Ltda.
Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari
Lopes. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Luiz Anto-
nio de Souza. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por C. L. Con-
fecções Ltda. contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível
e Anexos da Comarca de Laranjeiras do Sul, que, nos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 90/97, não acolheu exce-
ção de pré-executividade, manteve a avaliação e determinou
que o contador judicial procedesse a atualização do débito exe-
cutado. II) Em face da publicação da intimação do despacho
recorrido, onde erroneamente não constou o nome do atual pa-
trono do agravante, mas sim o de advogado que não mais atua
nos autos, deve-se reconhecer a tempestividade do recurso, visto

que apenas em 09/02/07 o Dr. Marco Aurélio Pellizari Lopes
foi cientificado do andamento do processo. Não se declara a
nulidade em respeito à instrumentalidade e ao aproveitamento
dos atos processuais, até porque nenhum prejuízo houve ao
agravante, que após cientificado teve acesso aos autos e pode
confeccionar o presente recurso. III) A concessão de efeito sus-
pensivo a Agravo de Instrumento constitui exceção, e somente
deve ser deferida quando presentes, de forma induvidosa, os
pressupostos que a autorizam. Na espécie vertente, vislumbra-
se a inocorrência dos requisitos inscritos no artigo 558 do Có-
digo de Processo Civil, razão porque, indefiro o pedido neste
sentido. IV) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informa-
ções no prazo legal. V) Comprove o Agravante ter cumprido o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. VI) Apre-
sente o agravante cópia da avaliação de bens impugnada, no
prazo de 10 dias, sob pena de não conhecimento do recurso,
por falta de documento essencial ao exato conhecimento da
questão posta. VII) Intime-se o Agravado para, querendo, res-
ponder no prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças que
entender convenientes, observado o disposto no inciso V do
artigo 527 do Código de Processo Civil. VIII) Cumpridas as
providências mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 05 de
março de 2007. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

0015 . Processo/Prot: 0403132-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/37377. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1999.00000134 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Brasília Matiko Ito Jorge. Advogado:
Denise Akemi Mitsuoka. Agravado: Chaves & Treichel Ltda,
Carlos das Graças Chaves. Advogado: Luiz Manrique, Iausy
Anahy Farias Martins, Alice Stela de Souza Puzi. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Des-
pacho:

Vistos. I - BRASILIA MATIKO ITO JORGE nos autos de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (cheques)
que lhe move CHAVES & TREICHEL LTDA e outro, à luz do
interlocutório (fls. 22-TJ) que determinou a avaliação do bem e
da sua intimação “para apresentar o valor atualizado em juízo,
em quarenta e oito horas, sob pena de prisão civil, interpôs
AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando, em apertada sín-
tese, que a Agravada indicou à penhora veículo automotor ali-
enado fiduciariamente em favor do BANCO BANESTADO S/
A, apesar dos direitos sobre o veículo ter sido cedido antes da
penhora à NILTON ELIO PIETRO VALDEVIESO, todavia ten-
do o juízo admitido a configuração de fraude à execução e como
o bem foi por diversas vezes comercializado à terceiros e, mes-
mo reconhecendo o juízo a impossibilidade da apresentação de
bem penhorado fez ditar o interlocutório objetado da qual o
Agravante apôs embargos de declaração para esclarecer acerca
da validade do Pacto de São José da Costa Rica, por estar a
prisão civil vedada constitucionalmente, considerando-se, ade-
mais que “a penhora recai sobre direitos sobre o veículo e não
o próprio veículo (doc.25)” (sic) e, também, que não constou
do termo de penhora a sua condição de fiel depositária, espe-
rando, por tudo, pela reforma do decisum. II - Admito o recurso
no seu duplo efeito para obstar os reflexos da decisão objurga-
da quanto a aventada prisão civil por transparecer, a primeira
vista, que a insurgência colacionada possa estar envolta na fu-
maça do bom direito pois na verdade a penhora recaiu sobre
direitos que a Agravante tem sobre veículo alienado fiduciaria-
mente para garantir execução de títulos executivos extrajudici-
ais (cheques), e não sobre a res propriamente dita e por isso, ao
que parece, não pode estar na condição de depositária judicial
típica passível de prisão. Comunique-se, com urgência, o teor
deste despacho ao MM. Juiz da causa para conhecimento e
adoção de providências necessárias ao pronto acatamento, so-
licitando-se outrossim, de S. Excia., as informações de praxe.
III - Intime-se a Agravada para, no prazo de (10) dez dias, con-
traminutar o recurso. IV - Intime-se. Curitiba, 5 de março de
2007. EDSON VIDAL PINTO Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 07/03/2007
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2007.01703

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aline Rodrigues 003 0348783-4/01
Ana Lúcia França 008 0402026-0
André Balbino Bonnes 011 0402366-9
Antonio Emerson Martins 001 0183093-3/03

002 0183093-3/03
Antonio Justino Forcelli 003 0348783-4/01
Aparecido Romão Matias Fernandes 006 0401978-5
Blas Gomm Filho 005 0401873-5

006 0401978-5
Caprice Andretta Chechelaky 008 0402026-0
Claudio Xavier Petryk 008 0402026-0
Daniel Hachem 004 0379855-8/01
Edson Elias de Andrade 013 0403192-3
Edson José Caalbor Alves 003 0348783-4/01
Francisco Cézar Salinet 014 0403350-5
Júlio Cesar Dalmolin 005 0401873-5
José Eduardo Fontoura Bini 001 0183093-3/03

002 0183093-3/03
José Guilherme Carneiro Queiroz 007 0402013-3
José Ivan Guimarães Pereira 004 0379855-8/01
Jose Eduardo Fontoura Bini 001 0183093-3/03

002 0183093-3/03
Julio Cezar Nalin Salinet 014 0403350-5
Luerti Gallina 011 0402366-9
Luiz Carlos Queiroz 012 0402609-9
Marcelo Gaya de Oliveira 014 0403350-5
Marco Antônio Pereira Soares 014 0403350-5
Marco Juliano Felizardo 006 0401978-5
Marcos Abimaele de Farias 012 0402609-9
Marcos José Chechelaky 008 0402026-0
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 005 0401873-5

Messias Queiroz Uchôa 013 0403192-3
Michel Guerios Netto 007 0402013-3
Paulo Sérgio Trento 004 0379855-8/01
Ronaldo Pinheiro Petinati 007 0402013-3
Valdemir da Silva Pinto Silverio 010 0402199-8
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk 009 0402157-0
Waldemar de Moura 003 0348783-4/01
Waldemar de Moura Junior 003 0348783-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0183093-3/03 (Ext. TA) Embargos de
Declaração Cível

. Protocolo: 2006/108260. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 0183093-3/02 Agravo Regimental,
183093-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int), 183093-3 Ação Rescisó-
ria (Gr/C.Int). Autor: José Eduardo Fontoura Bini, José Eduar-
do Fontoura Bini. Advogado: José Eduardo Fontoura Bini, José
Eduardo Fontoura Bini. Réu: Condomínio Edifício Vital Bra-
sil, Condomínio Edifício Vital Brasil. Advogado: Antonio Emer-
son Martins, Antonio Emerson Martins. Embargante: José
Eduardo Fontoura Bini. Advogado: Jose Eduardo Fontoura Bini.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00191283. Despacho: Arquivem-se.

 AÇÃO RESCISÓRIA Nº183.093-3 Considerando que os fatos
narrados pelo Autor da Ação Rescisória na petição protolada
sob nº 2007.0005345, não restaram tempestivamente compro-
vados, arquive-se o presente expediente. Int. Curitiba, 01 de
março de 2007.

0002 . Processo/Prot: 0183093-3/03 (Ext. TA) Embargos de
Declaração Cível

. Protocolo: 2006/108260. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 0183093-3/02 Agravo Regimental,
183093-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int), 183093-3 Ação Rescisó-
ria (Gr/C.Int). Autor: José Eduardo Fontoura Bini, José Eduar-
do Fontoura Bini. Advogado: José Eduardo Fontoura Bini, José
Eduardo Fontoura Bini. Réu: Condomínio Edifício Vital Bra-
sil, Condomínio Edifício Vital Brasil. Advogado: Antonio Emer-
son Martins, Antonio Emerson Martins. Embargante: José
Eduardo Fontoura Bini. Advogado: Jose Eduardo Fontoura Bini.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00005345. Despacho: Arquivem-se.

 AÇÃO RESCISÓRIA Nº183.093-3 Considerando que os fatos
narrados pelo Autor da Ação Rescisória na petição protolada
sob nº 2007.0005345, não restaram tempestivamente compro-
vados, arquive-se o presente expediente. Int. Curitiba, 01 de
março de 2007.

0003 . Processo/Prot: 0348783-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/17355. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 348783-4 Apelação Civel. Apelante: Rei-
plas Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda. Advoga-
do: Aline Rodrigues, Edson José Caalbor Alves. Apelante: Banco
Industrial e Comercial Sa. Advogado: Antonio Justino Forcelli.
Apelado: Eletro Painel Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
Advogado: Waldemar de Moura, Waldemar de Moura Junior.
Embargante: Banco Industrial e Comercial Sa. Advogado: An-
tonio Justino Forcelli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hamilton Mussi Correa. Proferido: no protocolado
sob nº 2007.00034537. Despacho: Junte-se

 “Junte-se. Tendo o recurso já sido julgado, resta prejudicada a
desistência em virtude do acordo. A extinção ou homologação
do acordo deve ser apreciado em 1ª Instância. Intime-se. Em
28/02/2007.”

0004 . Processo/Prot: 0379855-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/33531. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 379855-8 Apelação Civel. Apelante:
Rudy Alvarez, Floraiza Pagliuzi Alvarez, Rudy Alvarez Filho.
Advogado: Paulo Sérgio Trento. Apelante: Banco Bradesco Sa.
Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira. Ape-
lado: Rudy Alvarez, Floraiza Pagliuzi Alvarez, Rudy Alvarez
Filho. Advogado: Paulo Sérgio Trento. Apelado: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães
Pereira. Embargante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel
Hachem. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
cimar Novochadlo. Despacho: Devolvo os Autos Para os Devi-
dos Fins.

Vistos Inconformado com a decisão unânime desta Câmara que
negou provimento ao recurso de apelação interposto por Rudy
Alvarez e outros e deu provimento parcial ao recurso interpos-
to pelo Banco Bradesco S/A, pelo v. acórdão n.º 6730 de 24 de
janeiro de 2007 este ofereceu os presentes embargos de decla-
ração, alegando que o patamar de juros nas Cédulas de Crédito
Rural, depende da análise se o empréstimo era incentivados ou
não. No caso dos autos, trata-se de operação ativa não incenti-
vada prevalecendo a liberdade de contratar. Ademais, alegou
que o embargado decaiu da maior parte dos pedidos, estando
presentes os requisitos para a aplicação do parágrafo único do
artigo 21 do CPC. O recurso não merece acolhimento. Inicial-
mente, cumpre esclarecer que a pretensão veiculada através dos
presentes embargos de declaração é manifestamente improce-
dente impondo-se a negativa de seguimento aos presentes acla-
ratórios, unipessoalmente, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, possibilidade esta reconhecida inclusive pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça1. Nos termos do artigo
535 do Código de Processo Civil, a função dos Embargos de
Declaração é completar o julgado para torná-lo claro e inteligí-

vel, além de suprir eventual omissão ocorrida. Em casos ex-
cepcionais, é admissível a atribuição de efeitos infringentes,
desde que se constate no julgado evidente erro material ou nu-
lidade. Entretanto, não é o que aqui se constata, pois, de modo
diverso do alegado pelo embargante, o v. acórdão embargado
não apresenta nenhum vício a ser sanado. No tocante a limita-
ção dos juros remuneratórios, nas Cédulas de Crédito Rural,
verifica-se que a embargante busca rediscutir matéria já anali-
sada no acórdão embargado, ou seja, houve juízo de valor so-
bre a limitação dos juros a 12% ao ano nas Cédulas de Crédito
Rural. Assim, a pretensão está pautada tão-somente no incon-
formismo da parte com a decisão da Câmara, questão esta que
não pode ser revista na via estrita dos embargos de declaração.
Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “A pre-
tensão de reapreciação dos fatos e provas documentais e teste-
munhais trazidas aos autos não autoriza a interposição dos
embargos de declaração, os quais pressupõem a existência de
omissão, dúvida ou contradição no aresto embargado, não se
prestando à revisão do julgado.” 2 Inocorrentes as hipóteses de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como
prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de
reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o que
é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração,
dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.3
Da mesma forma, é a alegação quanto a distribuição do ônus da
sucumbência. O acórdão embargado analisou a distribuição das
verbas, repelindo a alegação do apelante quanto ao decaimento
mínimo dos pesidos. Vejamos: “Por fim, quanto a alegação de
que o ora apelante decaiu de parte mínima dos pedidos, pelo
que deve os apelados responderem por inteiro pelas despesas e
honorários, não merece prosperar o recurso, eis que para a aná-
lise da distribuição da sucumbência, leva-se em conta além da
quantidade de pedidos julgados procedência, bem como a in-
fluência jurídica de cada um deles. Assim, sendo julgado pro-
cedente o pedido do autor, no tocante a abusividade de juros
remuneratórios nos contratos de Cédula de Crédito Rural [res-
salte-se que se trata de 08 - oito contratos], não se verifica a
decadência mínima do exeqüente. Pelo que se mantém a r. sen-
tença, neste particular”. Assim, levando-se em conta o intuito
de reexame das questões argüidas, rejeita-se o presente recur-
so. Curitiba, 12 de fevereiro de 2007. Jucimar Novochadlo
Relator 1 (“EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO
POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - POSSIBI-
LIDADE” - (STJ - EDAG 200101949681 - (434766 RJ) - 4ª T.
- Rel. Min. Barros Monteiro - DJU 17.12.2004 - p. 00549) 2
STJ. 2a T. RESP n.º 251619/AL. Rel Min. Francisco Peçanha
Martins. j. em 07.11.2002. 3 STJ - EARESP 554213 - PR - 1ª T.
- Rel. Min. Luiz Fux - DJU 28.06.2004.

0005 . Processo/Prot: 0401873-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/24939. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000563 Prestação de Contas. Apelante:
Banco Santander Banespa S/a. Advogado: Blas Gomm Filho,
Mariana Cristina Scorsin Teixeira. Apelado: Edivaldo Fagun-
des Pereira dos Santos. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente
a primeira fase da ação de prestação de contas, determinando,
com base no art. 915 § 2º do CPC, “que no prazo de 48 horas o
réu preste contas dos lançamentos relativos às operações ban-
cárias relativas à conta corrente nº. 9779691-3, da agência 0190-
2, relativamente ao período da abertura da conta corrente até a
data da presente sentença, sob pena de não lhe ser lícito impug-
nar as que o autor apresentar, devendo ainda o réu informar ao
autor o seguinte: a) a taxa de juros aplicada; b) a forma de
computar juros; c) eventual autorização para compra de segu-
ro, apresentando a respectiva apólice; d) se havia previsão con-
tratual e o motivo para desconto na conta corrente do autor
encargos cobrados como, IOC-IMP, POP. CRED., ENCARGOS
S/ EXCES, TX S/ DEV. CHQUE, TARIFA S/ EXCESSO, ENC.
FINANCEIROS, TARIFA EXTRATO, DÉBITO DE SEGURO”.
E ainda, “que o réu exiba cópia do contrato de abertura de cré-
dito celebrado com o réu, no prazo de 5 dias a contar da data do
trânsito em julgado da presente sentença, sob pena da sanção
prevista no art. 359 do CPC”. Insurge-se o banco alegando
preliminarmente a falta de interesse de agir do apelado, pois
sempre forneceu os extratos de movimentação da sua conta,
nunca se negando a prestar qualquer tipo de esclarecimento
acerca de lançamentos em sua conta corrente. No mérito aduz:
a) não administra os recursos de seus correntistas, apenas serve
como meio para que as transações se realizem, sendo o próprio
correntista o responsável pelas movimentações e aplicações
feitas na conta corrente; b) a medida aqui poderia ser exibição
de documentos, ou mais especificamente exibição dos docu-
mentos que autorizam as movimentações na conta corrente, pois
se trata de uma medida que necessita de provas documentais;
c) a prestação de contas é medida de natureza financeira e está
relacionada à apresentação das rubricas das contas, lançamen-
tos, etc; d) não se trata do caso de esclarecimento de rubricas e
lançamentos indevidos de valores, mas de movimentações de-
vidamente autorizadas pelo apelado em sua conta corrente; e)
o contrato foi firmado voluntariamente pelo correntista, não
sendo apontado pelo apelado qualquer vício, como coação, ou
outra modalidade aceitável de anulação e sendo assim, haven-
do espontânea celebração de todos os pactos, há de respeitar o
princípio “pacta sunt servanda”; f) o contrato formalmente ce-
lebrado constitui ato jurídico perfeito cuja força, no direito bra-
sileiro, é protegida, nos termos do art. 5º, inciso XXXVI da
Constituição Federal, ficando imune de alterações, seja do ju-
diciário ou até mesmo do legislador. Requer ao final “a juntada
da inclusa procuração e atas de constituição informando que o
Banco Santander Banespa S/A é o sucessor por incorporação
do Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, e/ou Banco
Santander Brasil S/A e/ou Banco Santander S/A, cujos atos
societários estão em processo de autorização perante o Banco
Central do Brasil e registro perante a junta comercial e CVM”.
E também, que “seja determinado à escrivania do Juízo que
proceda as anotações necessárias junto ao sistema processual e
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a capa dos autos, a fim de que as publicações e intimações
veiculadas no presente feito sejam realizadas exclusivamente
em nome de Dr. Blas Glomm Filho, incrito na OAB/PR nº 4919,
sob pena de nulidade. AS publicações de caráter pessoal de-
vem ser destinadas a quem de direito”. O recurso foi respondi-
do. 2. As preliminares aduzidas confundem-se com o mérito,
motivo pelo qual as analisarei em conjunto. Não se verifica
falta de interesse de agir pelas contas terem sido prestadas de
modo regular ao longo do período, pois a ação de prestação de
contas se funda na ausência de informações que possam levar
ao reconhecimento de qualquer obscuridade. Tanto é assim, que
as questões referentes ao interesse na ação de prestação de con-
tas e ao direito do correntista em obtê-la encontram-se resolvi-
das pela Súmula 259 do STJ assim enunciada: “A ação de pres-
tação de contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente
bancária.” Tem, portanto, a obrigação de prestar contas a insti-
tuição financeira que gerencia as contas de seus clientes. É cer-
to, ainda, que o simples fato do banco disponibilizar extratos
ao correntista não prejudica o direito deste à prestação de con-
tas, pois é um direito subjetivo de quem as recebe dá-las ou não
como suficientes. Na lição de Edson Cosac Bortolai: “o fato de
se haver apresentado as contas particularmente não ilide o de-
ver de novamente prestá-las, se instado a isso. Nesse sentido
decidiu-se que a prestação de contas não significa a simples
apresentação material daquelas, mas é todo um instrumento de
determinação da certeza do saldo credor ou devedor daquele
que administra e guarda bens alheios, sendo certo que a presta-
ção amigável de contas, desde que não aceita, não impede a ida
a Juízo daquele que tem direito de exigi-la” (“Da Ação de Pres-
tação de Contas”, Saraiva, 3ª ed., 1988, p. 95). Portanto, o fato
do banco colocar à disposição do cliente extratos de conta cor-
rente, ou jamais ter se recusado a fornecê-los para conferência,
ou se prontificar a esclarecer o correntista não impede o mane-
jo, a qualquer tempo, da ação de prestação de contas objetivan-
do obter prestação jurisdicional destinada a averiguar o acerto
ou não dos lançamentos. Sendo assim, é direito do correntista
propor ação de prestação de contas, sendo dever do banco prestá-
las conforme expressa previsão do art. 914 do CPC. Em face
do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso, por estar em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte
e do Superior Tribunal de Justiça. Observo que as publicações
e intimações veiculadas no presente feito devem ser realizadas
exclusivamente em nome de Dr. Blas Gomm Filho, inscrito na
OAB/PR nº 4.919, conforme requerido (f. 76). Intimem-se.
Curitiba, 01 de março de 2007. Des. Hamilton Mussi Corrêa -
Relator Apelação Cível nº 401.873-5 f. 3

0006 . Processo/Prot: 0401978-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/32317. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000084 Carta Precatória/Or-
dem. Agravante: Indústria e Comércio de Bebidas Queóps Ltda,
Plínio Machado de Oliveira, Augusta Amélia Campos de Oli-
veira, Carlos Alberto Campos de Oliveira. Advogado: Apareci-
do Romão Matias Fernandes. Agravado: Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná Sa Badep. Advogado: Blas Gomm Filho, Marco
Juliano Felizardo. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento n.º
401.978-5 de Mandaguari - Juízo Único, em que são agravan-
tes INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS QUEÓPS
LTDA. e OUTROS, e agravado BANCO DE DESENVOLVI-
MENTO DO PARANÁ S.A. - BADEP. I - Insurgem-se os agra-
vantes contra a decisão de fl. 404/TJ, proferida pelo Digno
Magistrado do Juízo Único da Comarca de Mandaguari, nos
autos de Embargos à Arrematação 74/2005, mediante a qual se
determinou a expedição de Carta de Arrematação. Alegam os
agravantes, em síntese, que existem inúmeras nulidades pro-
cessuais, sendo que a arrematação foi realizada por procurador
sem poderes específicos para arrematar em nome do credor,
bem como não houve a intimação pessoal de um dos devedores
e de sua esposa, e, ainda, que a arrematação se deu por preço
vil, já que não houve a atualização da avaliação. Requer efeito
suspensivo ao presente recurso para que, reformando-se a de-
cisão agravada, seja determinado que “... somente após o julga-
mento final dos Embargos à Arrematação seja expedida a Carta
de Arrematação, se for o caso;” (fl. 30/TJ). É o breve relatório.
Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece que
pode o Relator negar seguimento ao recurso manifestamente
inadmissível, independentemente de manifestação de órgão
colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre no caso dos
autos. Afinal, o provimento judicial atacado está assim redigi-
do: “A apelação foi recebida somente no efeito devolutivo.
Assim, determino a expedição da Carta de Arrematação antes
do encaminhamento dos autos ao Tribunal de Justiça.” (fl. 404/
TJ). De sua leitura depreende-se que, quanto à primeira parte
da decisão, a eventual insurgência quanto ao recebimento da
apelação apenas no efeito devolutivo restou preclusa, pois tal
efeito se deu com a decisão publicada no Diário da Justiça de
22/9/2006 (fl. 381/TJ); e, quanto à segunda parte, esta não pos-
sui carga decisória, pois o julgador monocrático nada decidiu,
apenas deu o andamento normal ao feito. Destarte, a parte da
decisão da qual se recorre, trata-se de despacho de mero expe-
diente, do qual, a teor do artigo 504 do Código de Processo
Civil, não cabe recurso. Sobre o tema, o entendimento do STJ:
“PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO QUE INDEFERE PAR-
TICIPAÇÃO COMO ASSISTENTE. AUSÊNCIA DE CON-
TEÚDO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. ART. 504 DO
CPC. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. I - Nos ter-
mos do art. 162, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, ‘deci-
são interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do proces-
so, resolve questão incidente’ e ‘são despachos todos os de-
mais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a reque-
rimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra for-
ma.’. A diferenciação está na existência, ou não, de conteúdo
decisório, bem como de gravame. Enquanto a decisão interlo-

cutória possui conteúdo decisório, podendo trazer prejuízos a
uma das partes, os despachos são pronunciamentos meramente
ordinatórios, sem solucionar controvérsias, visando a impulsi-
onar o andamento do processo. II - Nos termos do art. 504 do
Código de Processo Civil, não é cabível recurso algum dos des-
pachos de mero expediente. In casu, o despacho que indeferiu
o pedido de participação no feito como assistente não possui
qualquer conteúdo decisório, não causando gravame ao ora
agravante, motivo pelo qual não poderia ter sido desafiado pelo
presente agravo. III - Agravo interno não conhecido.” (AgRg
no REsp 769.733/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,
julgado em 11.10.2005, DJ: 07.11.2005, p. 382). No mesmo
sentido o AgRg na Rcl 1014/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, Ter-
ceira Seção, julgado em 23.10.2002, DJ: 18.11.2002, p. 155.
Tal posicionamento é partilhado por esta Corte: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL - DESPACHO QUE DETERMINA A EXPEDIÇÃO DE
CARTA DE ARREMATAÇÃO - DECISÃO DE MERO EXPE-
DIENTE - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 504 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. Segundo compreensão advinda da norma
expressa no artigo 504, Código de Processo Civil, é irrecorrí-
vel o despacho que determina a expedição de Carta de Arrema-
tação e mandado de imissão de posse, por construir apenas um
ato que impulsiona o processo, sem nenhuma carga decisória.”
(TAMG - Agravo de Instrumento: 346.675-9, 3a Câmara Cível,
rel. Juíza Jurema Brasil Marins, publicação: 8/12/2001).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- PRONUNCIAMENTO JUDICIAL SEM CUNHO DECISÓ-
RIO - MERO DESPACHO DE EXPEDIENTE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 504 DO CPC - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. ‘Enquanto os despachos são pronunciamentos mera-
mente ordinatórios, que visam impulsionar o andamento do
processo, sem solucionar controvérsia, a decisão interlocutó-
ria, por sua vez, ao contrário dos despachos, possui conteúdo
decisório e causa prejuízo às partes’ (STJ - 4ª Turma, REsp
195.848-MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.11.01, não
conheceram, v.u., DJU 18.02.02, P. 448).” (Agravo de Instru-
mento nº 311.723-1, Ac. nº 6487, 8ª Câmara Cível, Rel. Carvi-
lio da Silveira Filho, j.: 18/05/2006, DJ: 7132). Ademais, veri-
fica-se que o presente agravo de instrumento é cópia da apela-
ção interposta nos embargos à arrematação (fls. 357/378 - TJ),
devendo, pois, a matéria em discussão ser objeto de análise
naquele recurso, pelo princípio da unirrecorrabilidade. Por fim,
não há como se conhecer, como requerido pelo agravante, do
agravo retido, já que este só pode ser conhecido quando do
julgamento da apelação, conforme preceitua o artigo 523 do
Código de Processo Civil. Desse modo, incabível a interposi-
ção deste agravo de instrumento. III - Pelo exposto, com fulcro
no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente agravo
de instrumento, pois manifestamente inadmissível. IV - Intime-
se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da cau-
sa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 1.o de março de 2007.
Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em Se-
gundo Grau Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0402013-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/33642. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001138 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Tv Mídia Comunicações Ltda. Advogado: José Guilher-
me Carneiro Queiroz. Agravado: Medalhão Persa Ltda. Advo-
gado: Ronaldo Pinheiro Petinati, Michel Guerios Netto. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
por TV Mídia Comunicações Ltda. em face de decisão interlo-
cutória proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, na
Ação de Exceção de Incompetência, julgou improcedente a
exceção, reconhecendo a competência da Comarca de Curitiba
para o ajuizamento da medida cautelar de sustação de protesto.
Nas razões de recurso, o excipiente alegou, em síntese, que a
cláusula de eleição de foro prevista no contrato celebrado entre
as partes é eficaz, sendo competente a Comarca de São Paulo
para o ajuizamento da medida cautelar de sustação de protesto.
Asseverou ainda que o protesto de título é providência acaute-
latória, não importando em renúncia ao foro de eleição. Ao
final, requereu a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 2.
Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil “o rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Assim, diante da sin-
geleza da matéria em exame - a qual prescinde das informações
do Juízo monocrático e da resposta do Agravado -, aprecio,
desde já, o mérito do recurso, valendo-me da faculdade da nor-
ma inscrita no referido artigo. A questão do recurso cinge-se
em fixar a competência para o ajuizamento de medida cautelar
de sustação de protesto de título cambial. Em se tratando de
título cambial, a jurisprudência firmou entendimento no senti-
do de que competente para julgar a medida cautelar de susta-
ção de protesto, bem como a ação principal, é o foro do local
em que o protesto foi levado a efeito. Isso porque, se o credor
leva o título a protesto em comarca distinta do foro eleito, pre-
sume-se que naquela pretende ele que a obrigação seja satisfei-
ta; tem-se que o credor renunciou ao foro de eleição o qual se
deslocou para o foro do lugar do protesto. Nesse sentido, cola-
cionam-se os seguintes arestos: “Agravo interno. Exceção de
incompetência. Duplicata. Competência mantida no foro do
protesto, prevalecendo sobre o da eleição. A competência para
a ação cautelar de sustação de protesto e a principal de anulató-
ria da duplicata é determinada pelo foro do local onde o título
foi apresentado a protesto, prevalecendo sobre aquele previsto
no contrato. Recurso não provido”.1 “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. INDEFERI-
MENTO. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO E AÇÃO REVISIONAL PROPOSTAS NO FORO EM
QUE OCORREU O PROTESTO. RENÚNCIA TÁCITA DO

CREDOR AO FORO DE ELEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.
HIPOSSUFICIÊNCIA DA AGRAVADA AFASTADA. EMPRE-
SA DE GRANDE PORTE. 1. Entende-se que se o credor leva a
protesto o título oriundo do contrato, em comarca diversa, é
porque pretende que ali seja efetuado o pagamento. 2. Assim,
diante da renúncia tácita ao foro de eleição, a competência é
deslocada para o local em que o título foi apresentado para
protesto. 3. Recurso conhecido e não-provido”.2 “‘AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO C/C DANO MORAL. CHEQUE. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. INCIDENTAL REJEITADA. PRAÇA DO
PAGAMENTO E LOCAL DO PROTESTO BALIZAM O
FORO COMPETENTE DA LIDE. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO”. 3 “AGRAVO INTERNO. DECI-
SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO PELO ART. 557, CAPUT, DO CPC. MEDIDA CAU-
TELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA E DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARA-
NÁ. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. JUÍZO COMPETEN-
TE. LOCAL ONDE OS TÍTULOS FORAM APONTADOS
PARA PROTESTO. RECURSO DESPROVIDO. Nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, deve ser man-
tida, em sede de agravo inominado, a r. decisão que negou se-
guimento a recurso de agravo de instrumento, vez que a tese
defendida está em confronto com a jurisprudência dominante
deste Tribunal. “A despeito de cláusula de eleição do foro, se o
credor leva a protesto, em comarca diversa, o título oriundo do
contrato, é porque pretende que ali seja feito o pagamento.
Competência, para a medida cautelar, que assim se define a
favor do local onde apresentado a protesto o título” (STJ-RT
697/204)”. 4 “PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA -
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
APONTAMENTO NO DOMICÍLIO DO DEVEDOR - EXCE-
ÇÃO, DECLINANDO O FORO DE ELEIÇÃO COMO COM-
PETENTE - RÉ PESSOA JURÍDICA - SENTENÇA PROCLA-
MANDO A COMPETÊNCIA DO LOCAL ONDE A OBRIGA-
ÇÃO DEVE SER SATISFEITA (ART. 100, IV, “D”, CPC) -
DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO DESPRO-
VIDO.[...] A despeito da cláusula de eleição de foro, se o cre-
dor leva a protesto, em comarca diversa, o título oriundo do
contrato, é porque pretende que ali seja feito o pagamento.
Competência, para a medida cautelar, que assim se define a
favor do local onde apresentado a protesto o título (STJ).5
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE E INEXIGIBILIDADE DE DUPLICATAS.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. PROTESTO LEVADO
EM COMARCA DIVERSA DA FORO ELEITO. RECURSO
DESPROVIDO “A despeito de cláusula de eleição do foro, se
o credor leva a protesto, em comarca diversa, o título oriundo
do contrato, é porque pretende que ali seja feito o pagamento.
Competência, para a medida cautelar, que assim se define a
favor do local onde apresentado a protesto o título” (STJ-RT
697/204)”. 6 “MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. FORO DE ELEIÇÃO. COMPETÊNCIA. A DES-
PEITO DA CLAUSULA DE ELEIÇÃO DO FORO, SE O CRE-
DOR LEVA A PROTESTO, EM COMARCA DIVERSA, O
TITULO ORIUNDO DO CONTRATO, E PORQUE PRETEN-
DE QUE ALI SEJA FEITO O PAGAMENTO. COMPETÊN-
CIA, PARA A MEDIDA CAUTELAR, QUE ASSIM SE DEFI-
NE A FAVOR DO LOCAL ONDE APRESENTADO A PRO-
TESTO O TITULO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECI-
DO”.7 No caso em apreço, a agravada interpôs Medida Caute-
lar de Sustação de Protesto e Ação Declaratória de Inexigibili-
dade de Débito em face da agravante no Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. As partes, por meio
da cláusula décima segunda do Contrato de Cessão de Uso de
Horário, fixaram a competência da Comarca de São Paulo para
o ajuizamento de ações oriundas de direitos e obrigações rela-
tivas ao contrato (fl. 319/TJ). Todavia, como se vê dos autos, a
agravante encaminhou as duplicatas a protesto junto ao Tabeli-
onato de Protestos da Comarca de Curitiba, ainda que o foro de
eleição contratual fosse o de São Paulo (fls. 181-191/TJ). Por-
tanto, se as duplicatas foram apontadas para protesto na Co-
marca de Curitiba, tem-se que esta cidade foi eleita como sen-
do a praça de pagamento dos referidos títulos. E, desta forma,
qualquer ação para cobrança dos mesmos deve lá ser proposta,
nos termos do Artigo 17, da Lei de Duplicatas.8 Mutatis mu-
tandis, também a praça de pagamento é o local para desconsti-
tuição dos títulos. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal
de Justiça: “COMPETÊNCIA. CONFLITO. CAUTELAR PRE-
PARATÓRIA. AÇÕES INVERSAS A PRETENSÃO EXECU-
TIVA. FORO COMPETENTE. DECLINATÓRIA CONFIRMA-
DA EM AGRAVO. TRIBUNAL AO QUAL NÃO SE VINCU-
LA O JUIZ SUSCITANTE. DISTINÇÃO DETERMINADA EM
FACE DA NATUREZA DA COMPETÊNCIA CONTROVER-
TIDA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 33 DA SÚMULA/
STJ. I- [...] II- O foro do lugar do pagamento é também compe-
tente para as ações inversas a pretensão executiva do título (v.
g. consignatória e anulatória).” 9 (grifou-se) Assim, correta a
decisão agravada que julgou improcedentes os pedidos formu-
lados na Exceção de Incompetência, reconhecendo a compe-
tência da Comarca de Curitiba para a apreciação da Cautelar
de Sustação de Protesto e Declaratória de Inexigibilidade de
Título propostas pela autora, ora agravada. 3. Diante do expos-
to, nega-se seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro
no artigo 557, do Código de Processo Civil, por ser manifesta-
mente improcedente. Intimem-se. Curitiba, 02 de março de 2007.
Jucimar Novochadlo Relator 1 TJPR. Ac. n.º 5055. 15ª Câmara
Cível. Rel. Des. Hamilton Mussi Correa. DJ. 15/09/2006. 2
TJPR. Ac. n.º 3621. 18ª Câmara Cível. Rel. Des. Fernando Wolff
Bodziak. DJ. 14/07/2006 3 TJPR. Ag 311.261-6. 14ª Câmara
Cível. Rel. Des. Edson Vital Pinto. j. 16.11.2005. 4 TJPR. AGI
205.934-5/01. (extinto TA), Rel. Des. Manasses de Albuquer-
que. j. 09.09.2002. 5 TJPR. Ac. n.º 15544 (extinto TA). Rel.
Des. Mendes Silva. DJ. 03/05/2002. 6 TJPR. Ac. n.º 13325.
(extinto TA) Rel. Des. Paulo Roberto Vasconcelos. j.
25.03.2002. 7 STJ. Resp 29586/RS. Rel. Min. Nilson Naves -
3ª Turma. DJ. 08.02-1993 8 “Art. 17. O foro competente para a

cobrança judicial da duplicata ou da triplicata e o da praça de
pagamento constante do título, ou outra de domicílio do com-
prador e, no caso de ação regressiva, a dos sacadores, dos en-
dossantes e respectivos avalistas”. 9 STJ - Ac.: 4404 - 2ª Seção
- Rel.: Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - Julg.: 25/8/1993 -
Public.: 20/9/1993

0008 . Processo/Prot: 0402026-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34112. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001163 Embargos de Declaração. Agravante:
Kátia Gantschef Lieuthier. Advogado: Marcos José Chechelaky,
Caprice Andretta Chechelaky. Agravado: Cartão Unibanco Ltda.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

KÁTIA GANTSCHEF LIEUTHIER agrava da decisão repro-
duzida à fl. 254/256-TJ, e sua posterior complementação de
fls. 274/275-TJ, a qual reduziu o valor da multa (astreintes)
executada pela agravante, nos autos de Ação Revisional de
Contrato n.º 1163.2001, que move contra o agravado. EXPOS-
TO, DECIDO. Recebo o recurso, eis que presentes os pressu-
postos de admissibilidade. Pois bem, neste exame superficial
próprio e destinado aos pedidos de cognição sumária, deixo de
verificar, até o pronunciamento do Órgão Colegiado, perigo de
lesão grave e de difícil ou incerta reparação à agravante, na
medida em que eventual provimento posterior do recurso em
nada irá prejudicar a satisfação do seu alegado crédito, dada a
solvabilidade do banco agravado. Nesse passo, indefiro o efei-
to suspensivo. Outrossim, determino a intimação da parte agra-
vada, em conformidade com o art. 527, V, do CPC, para que,
querendo, apresente resposta no prazo legal. Sobre a interposi-
ção do agravo, dê-se conhecimento ao r. Juízo de Origem, en-
caminhando-lhe cópia desta decisão, por fax, para que preste
informações, caso entenda necessárias. Providenciem-se as di-
ligências necessárias. Curitiba, 05 de março de 2007. HAYTON
LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR 2 Agra-
vo de Instrumento n.º 401.429-7

0009 . Processo/Prot: 0402157-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34746. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000354 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Telelistas (região 2) Ltda. Advogado: Vitor Acir
Puppi Stanislawczuk. Agravado: Aaa Auto Mecânica 24 Horas
Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
n.º 402.157-0, do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba - 10.ª Vara Cível, em que é agravante TE-
LELISTAS (REGIÃO 2) LTDA. e agravada A A A AUTO ME-
CÂNICA 24 HORAS. I - Insurge-se a agravante contra a deci-
são de fl. 70/TJ, proferida pela Douta Magistrada da 10.ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba nos autos de execução de título extrajudicial n.° 354/
2006, mediante a qual indeferiu seu pedido de desconsideração
da personalidade jurídica da agravada. A agravante alega, em
síntese, que “... a pessoa jurídica executada está inativa e, ape-
sar de várias tentativas de localização, a mesma não foi encon-
trada. Em suma, não há bens localizáveis para a satisfação do
crédito, e mais, não haverá meios futuros para o adimplemento
do devedor, já que o mesmo encontra-se inativo. (...).” (fl. 05/
TJ). Assim, requer efeito ativo para que, reformando-se a deci-
são agravada, seja “... determinada a desconsideração da pes-
soa jurídica para que sejam responsabilizados os sócios pelo
débito da empresa inativa.” (fl. 11/TJ). É o breve relatório.
Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece que o
Relator pode dar provimento ao recurso se a decisão estiver em
confronto com a jurisprudência dominante de Tribunal Superi-
or, independentemente de manifestação do órgão colegiado (art.
557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. O
magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido da agravante,
pois entendeu que “Não há que se falar neste momento proces-
sual em desconsideração da personalidade jurídica porquanto
não houve citação da empresa executada tampouco, estão pre-
sentes os requisitos legais ensejadores da referida medida.” (fl.
70/TJ). Contudo, não foi dada a melhor solução ao caso con-
creto. Primeiramente, cabe salientar que todas as tentativas de
citação da executada restaram infrutíferas, conforme se infere
das certidões lavradas pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 29, 40,
49 e 58 - TJ). Outrossim, a desconsideração da personalidade
jurídica, a chamada disregard doctrine, é resultado de intenso
trabalho doutrinário e jurisprudencial, trazida ao nosso país por
meio do direito comparado e incorporada ao ordenamento jurí-
dico pátrio, tanto que hoje é positivada no Código Civil e Códi-
go de Defesa do Consumidor. É concebida como uma alternati-
va de coibir a utilização do instituto da personalidade jurídica
como obstáculo a responsabilização de atos dos sócios que ve-
nham a prejudicar outrem. Há vasta doutrina e jurisprudência
acerca do assunto, do que podemos reunir alguns pontos neces-
sários para a apreciação do pedido de desconsideração de per-
sonalidade jurídica deste recurso. De início, relembro os ensi-
namentos de Sílvio de Salvo Venosa, para quem a decisão do
juiz, em se tratando de desconsideração da pessoa jurídica, deve
pautar-se pela verificação caso a caso. Leciona o jurista, após
referir-se ao novo artigo do Código Civil (art. 50), no seguinte
sentido: “Essa redação melhorada atende à necessidade de o
juiz, no caso concreto, avaliar até que ponto o véu da pessoa
jurídica deve ser descerrado para atingir os administradores ou
controladores nos casos de desvio de finalidade, em prejuízo
de terceiros. O abuso da personalidade jurídica deve ser exa-
minado sob o prisma da boa-fé objetiva, que deve nortear todos
os negócios jurídicos. Nem sempre deverá ser avaliada com
maior profundidade a existência de dolo ou culpa. A desperso-
nalização é aplicação de princípio de eqüidade trazida moder-
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namente pela lei.” (Direito Civil, Parte Geral, 4.ª edição, ed.
Atlas, pág. 311). Ou seja, a par da análise criteriosa, sempre há
de se ter em mente que a despersonalização é cabível sempre
que a entidade jurídica é utilizada para fugir de suas finalida-
des primordiais. Já, para Alexandre Couto e Silva, o principal
pressuposto de incidência da desconsideração é a intenção de
usar o expediente da separação entre sócio e sociedade, desvi-
ando-se a pessoa jurídica do fim para o qual foi constituída,
empregando-se a fraude ou abuso de direito (in Aplicação da
Desconsideração da Personalidade Jurídica no Direito Brasi-
leiro, LTr, 1999). Assim, desconsiderar a personalidade jurídi-
ca de uma sociedade é um remédio jurídico utilizado de forma
episódica, ou seja, da análise do caso concreto, repita-se, veri-
fica-se a necessidade de se retirar o véu da empresa e permitir
que os sócios respondam diretamente pelos prejuízos causados
diante de situações de fraude ou abuso de direito. Com isto, o
absolutismo criado com a personificação jurídica da sociedade
se rende ao real fim do instituto, originariamente criado com a
finalidade de conceber a separação e autonomia patrimonial da
sociedade e de seus sócios, fundamentalmente necessário a fo-
mentar a economia do país. Outra consideração necessária a
ser feita é a de que a personalidade jurídica não deixa de exis-
tir, ela somente é afastada, episodicamente e no caso concreto,
para que os seus sócios possam ser atingidos e responsabiliza-
dos por atos eventualmente praticados com o objetivo de frau-
dar credores ou como abuso de direito, permanecendo plena-
mente válida e eficaz para outros fins seus. Neste sentido é a
opinião de Rubens Requião, precursor da disregard doctrine no
país, a desconsideração da personalidade jurídica é caso de
declaração de ineficácia da personalidade jurídica para deter-
minados efeitos, prosseguindo, todavia, a mesma incólume para
seus outros fins legítimos. Pois bem, feitas estas considerações,
passo então à análise dos presentes autos. Denota-se da leitura
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 29/TJ, que este, ao se
deslocar ao endereço da executada para realizar sua citação,
obteve informações da Sra. Zita Marilu, filha da então sócia
majoritária, que a auto mecânica que atuava naquele endereço
se encontra inativa. Ocorre que a inatividade da pessoa jurídica
permite a pergunta que não encontra resposta, qual seja, a de
que, se não entra receita, como pode a agravada honrar os seus
débitos? Assim, há a demonstração, em exame sumário, da in-
solvabilidade da empresa, sendo o caso de se reparar a decisão
que não desconsidera a sua pessoa jurídica, sob pena de, ao
contrário, prestigiar-se eventual fraude à lei ou contra credo-
res. Essa conclusão é fruto da análise da doutrina antes referi-
da, de Sílvio de Salvo Venosa, pois circunstância fática do caso
concreto indica que a pessoa jurídica foi utilizada para desviar-
se de sua finalidade, bem como leva a crer que a empresa en-
cerrou suas atividades de forma irregular, pois, pelo que consta
dos autos, sequer houve baixa perante a Junta Comercial (fls.
68/69 - TJ). Além da doutrina, a jurisprudência pátria também
tem considerável papel na discussão e disseminação do assun-
to, senão vejamos: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAIS-
QUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.
REJEIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
(RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE
POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXIS-
TÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-
GERENTE. POSSIBILIDADE) 1. A existência de indícios do
encerramento irregular das atividades da empresa executada
autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do
sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/
RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º
474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003). 2.
(...). 3. (...). 4. (...). 5. (....). 6. Embargos de declaração rejeita-
dos. (EDcl no REsp 750.335/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Pri-
meira Turma, julgado em 28.03.2006, DJ: 10.04.2006, p. 146).
“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL
- MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRES-
CRIÇÃO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - DISSOLU-
ÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 1. (...). 2. (...). 3. (...).
4. Havendo indícios de que a empresa encerrou irregularmente
suas atividades, é possível redirecionar a execução ao sócio, a
quem cabe provar o contrário em sede de embargos à execu-
ção. 5. Recurso especial conhecido, mas improvido. (REsp
474105/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, jul-
gado em 25.11.2003, DJ: 19.12.2003, p. 414). Tal posiciona-
mento tem sido objeto de decisões monocráticas de Ministros
daquela Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 793.772 -
SP (2006/0158356-0) RELATOR : MINISTRO HUMBERTO
GOMES DE BARROS. (...). DECISÃO Agravo de instrumen-
to enfrenta decisão de fls. 126/127. No recurso especial, a ora
agravante queixa-se de ofensa aos Arts.50 do CC/2002; 535 do
CPC; 2º, 3º e 28 do CDC. Sustenta que o acórdão foi omisso
quanto aos temas apontados nos embargos. Alega, em resumo,
que “não estão presentes os requisitos constantes do art. 50 do
Código Civil, impedindo que seja determinada a desconsidera-
ção da personalidade jurídica” (fl. 113). Diz que “para que a
desconsideração da personalidade jurídica pudesse ser deter-
minada, antes deveria ter sido constatada a fraude, o que não
ocorreu nos autos” (fl. 113). E acrescenta: para que haja a des-
caracterização da personalidade jurídica não basta a mera ale-
gação de que não há bens capazes de garantir a dívida. A deci-
são agravada finca-se nas Súmulas 7 e 400/STF. DECIDO: (...).
As instâncias locais, louvando-se nas provas, entenderam ca-
racterizados os requisitos para a desconsideração da personali-
dade jurídica, notadamente por que ‘a executada teria encerra-
do irregularmente suas atividades e não tivesse bens imóveis
que garantissem o cumprimento de suas obrigações’ (fl. 856,
grifei). (...). Além disso, “a existência de indícios do encerra-
mento irregular das atividades da empresa executada autoriza
o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio” (EDcl
no REsp 750.335/FUX). E ainda: REsp 140.564/BARROS
MONTEIRO; AgRg no REsp 643.918/TEORI; REsp 462.440/
FRANCIULLI e REsp 474.105/ELIANA. Nego provimento ao
agravo. Brasília (DF), 08 de setembro de 2006. MINISTRO
HUMBERTO GOMES DE BARROS Relator (in DJ:

22.09.2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 709.130 -
SP (2005/0157198-0) RELATOR : MINISTRO HUMBERTO
GOMES DE BARROS (...). DECIDO: A jurisprudência do STJ
proclama a possibilidade da responsabilização do sócio-geren-
te por dívida da sociedade dissolvida de modo irregular. Confi-
ra-se: ‘A jurisprudência tem identificado como ato contrário à
lei, caracterizador da responsabilidade pessoal do sócio-geren-
te, a dissolução irregular da sociedade, porque a presunção aí é
a de que os bens foram distribuídos em benefício dos sócios ou
de terceiros, num e noutro caso em detrimento dos credores;
não se cogita, todavia, dessa responsabilidade, se a sociedade
foi dissolvida regularmente, por efeito de insolvência civil pro-
cessada nos termos da lei. Recurso especial não conhecido.’
(REsp 45.366/PARGENDLER). Acrescente-se: REsp 382.469/
HUMBERTO; REsp 736.325/ELIANA; REsp 140.564/BAR-
ROS MONTEIRO. O Tribunal a quo, com base nas provas dos
autos, concluiu pela ocorrência de encerramento irregular das
atividades da empresa e pela desconsideração da personalida-
de jurídica, e determinou a citação pessoal do sócio-proprietá-
rio para, em vinte e quatro horas, pagar a quantia exeqüenda,
sob pena de penhora. A discussão quanto à existência ou não
de dissolução irregular da sociedade envolve reexame de pro-
vas. Incide a Súmula 7. Nego provimento ao agravo. Brasília,
10 de novembro de 2005. MINISTRO HUMBERTO GOMES
DE BARROS Relator (in DJ: 25.11.2005). Portanto, a demons-
tração, a princípio, de encerramento irregular das atividades da
executada, permite o redirecionamento da execução para os
sócios da empresa por meio da desconsideração da personali-
dade jurídica da devedora. Assim, o agravo merece provimen-
to, pois a decisão está em confronto com a jurisprudência do
STJ. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao presente agravo de instrumento para, refor-
mando-se a decisão agravada, declarar a desconsideração da
personalidade jurídica da agravada, permitindo-se o redirecio-
namento da execução à pessoa dos sócios da executada. IV -
Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão à douta Juíza
da causa. V - Oportunamente, baixem Curitiba, 1.o de março
de 2007. Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0402199-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/33775. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001474 Execução. Agravante: Companhia
Açucareira de Penápolis. Advogado: Valdemir da Silva Pinto
Silverio. Agravado: Socan Cafés e Açúcar Ltda. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos 1. Do despacho1 exarado pelo douto Juízo da 19ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, na Execução de Título Extrajudicial2 aforada pela
Companhia Açucareira de Penápolis em face de Socan Cafés e
Açúcar Ltda., que facultou a emenda da petição inicial no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, mediante en-
tendimento de que a duplicata mercantil exeqüenda se encon-
tra desacompanhada do respectivo comprovante de entrega de
mercadorias; a exeqüente interpôs o presente Agravo de Instru-
mento. Inconformada, a agravante alegou que tal duplicata teve
origem em negócio jurídico de compra e venda de açúcar cris-
tal para entrega futura, tendo sido desde logo emitida a nota
fiscal de n.º 70.900, a título de simples faturamento, e que,
quando da efetiva entrega da mercadoria, houve emissão de
novas notas fiscais, sendo que estas se encontram acompanha-
das de comprovante de entrega da mercadoria. Sustentou a pos-
sibilidade de emissão de nota fiscal a título de simples fatura-
mento. Requereu a reforma da decisão agravada, para que seja
determinado o prosseguimento regular da execução por ela
manejada. 2. O recurso não merece seguimento. Da análise dos
autos, verifica-se que o despacho agravado não tem conteúdo
decisório, visto que a ilustre magistrada a quo se limitou a dar
cumprimento ao disposto no artigo 616 do Código de Processo
Civil, facultando à agravante a emenda da petição inicial, me-
diante juntada de documento tido como indispensável à propo-
situra da demanda, sob pena de indeferimento. Trata-se, por-
tanto, de despacho de mero expediente, irrecorrível via Agravo
de Instrumento, por força do disposto no artigo 504 do Código
de Processo Civil. Com efeito, cumpre observar que, somente
após a não juntada pela agravante do referido comprovante de
entrega de mercadorias, com o conseqüente pronunciamento
jurisdicional de indeferimento da petição inicial, é que surgirá
o seu interesse recursal, a ser oportunamente exercido via in-
terposição de Apelação Cível, na forma do artigo 296 do Códi-
go de Processo Civil. Nesse sentido, já decidiram o Superior
Tribunal de Justiça e o egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.
Confira-se: “PROCESSO CIVIL. EMENDA DA INICIAL.
DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. 1. A determinação de
emenda da petição inicial tem natureza de despacho de mero
expediente, sendo impassível de Agravo de Instrumento. 2.
Recurso não conhecido”3. “AGRAVO REGIMENTAL. DES-
PACHO INAUGURAL QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA A INICIAL.
DECISÃO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDA-
DE. ART. 504 CPC. [...] RECURSO IMPROVIDO”4. “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL.
CPC, ART. 284. ATO QUE TEM NATUREZA DE SIMPLES
DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDA-
DE. CPC, ARTS. 162, § 3°, E 504. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. CPC, ART. 557. Tem natureza de despacho,
por isso irrecorrível, o ato do juiz que ordena ao autor a emen-
da da petição”5. 3. Com isso, diante da manifesta inadmissibi-
lidade deste recurso, e em conformidade com o que determina
o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se
seguimento ao presente Agravo de Instrumento. Intimem-se.
Curitiba, 05 de março de 2007. Jucimar Novochadlo Relator 1
(fl. 36) 2 (fl. 11 e segs - autos n.º 1474/2006) 3 (STJ/RJ - REsp
n.º 66123 - 5ª Turma - Rel. Min. EDSON VIDIGAL. Julg. 13/
10/1998) 4 (TJ/PR - Ac n.º 1319 - 11ª CC - Rel. Des. GLADE-

MIR VIDAL ANTUNES PANIZZI. Julg. 07/11/2005) 5 (TJ/PR
- Ac n.º 1993 - 18ª CC - Rel. Juiz Conv. RABELLO FILHO.
Julg. 19/10/2005)

0011 . Processo/Prot: 0402366-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34000. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000013 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Itaú Sa. Advogado: Luerti Gallina. Agravado: Pro-
videlo & Pezzotti Ltda. Advogado: André Balbino Bonnes.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Despacho: Processe-se.

0012 . Processo/Prot: 0402609-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34475. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000875 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Cisop - Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Oeste do Paraná. Advogado: Marcos Abimaele de
Farias. Agravado: Labourt Comércio de Produtos Para Labora-
tórios Ltda. Advogado: Luiz Carlos Queiroz. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despa-
cho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.Negado efeito
suspensivo

Vistos. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
por CISOP - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do
Paraná em face da decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juiz da 3a Vara Cível da Comarca de Cascavel, em processo de
Execução de Título Extrajudicial, que deferiu o pedido de rea-
lização de bloqueio de numerário em conta corrente. Argumen-
ta1 o Apelante que a penhora autorizada pela decisão recorrida
causará prejuízos, entendendo que são impenhoráveis as ver-
bas penhoradas, porque pública e gerida pelos municípios que
o integram. Sendo mantida a decisão aponta para o constrangi-
mento de seus créditos oriundos do Sistema Único de Saúde,
usados no desenvolvimento de sua atividade de saúde. Em ra-
zão disso, pugna pela concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, e, ao final, pela reforma da decisão que autori-
zou o bloqueio dos valores em sua conta corrente. É o relató-
rio. 2. O presente recurso é tempestivo e merece ser conhecido.
Com relação ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao
presente recurso, todavia, tem-se que este não merece provi-
mento. Ocorre que prima facie não se pode concluir que a pe-
nhora de numerário em conta corrente irá prejudicar de imedi-
ato a prestação de serviços de saúde, objeto do Consórcio Agra-
vante. É que o dinheiro, diversamente de outros bens é empre-
gado sempre de forma mediata na realização da atividade do
Consórcio, de forma que a penhora, recaindo sobre o capital,
não impede, de imediato a prestação dos serviços de saúde.
Conclusão completamente diversa se imporia se o ato constriti-
vo tivesse recaído sobre bens empregados na prestação de ser-
viço de saúde, como, por exemplo, medicamentos, equipamen-
tos médicos, ambulâncias, entre outros, que efetivamente im-
pediriam, a realização de atividade pelo Agravante. No caso
em tela, é de se verificar que o Agravante sequer apontou razão
especial pela qual a penhora teria o condão de impedir a sua
atividade, lançando argumentação abstrata, que, no plano de
análise sumária não conduzindo, como já se disse, necessaria-
mente ao reconhecimento do óbice à prestação do serviço pú-
blico de saúde. Portanto, tratando-se de penhora exclusivamente
sobre dinheiro, não demonstrada, a princípio, a necessidade
premente e imediata de seu emprego para a manutenção de ati-
vidade de saúde, não se vislumbra o periculum in mora indis-
pensável à concessão de tutela recursal de urgência. Outros-
sim, não é dado concluir, neste momento de cognição superfi-
cial, que o dinheiro constrito seja necessariamente vinculado
ao repasse de verba derivada Sistema Único de Saúde. Ocorre
que o fato de a conta corrente ser utilizada para o depósito de
verbas oriundas do SUS não autoriza a imediata conclusão de
que todos os valores nela encontráveis tenham tal origem. Isto
porque as receitas do consórcio agravante não se resumem às
verbas do SUS, mas abrange quota de contribuição mensal dos
municípios que o integram remuneração pelos seus próprios
serviços, auxílios e contribuições concedidos por entidades
públicas ou particulares, as rendas de seu patrimônio, saldos
de seu exercício, doações e legados, produto da alienação de
seus bens, produtos de operação de crédito e ainda rendas even-
tuais, nos termos do artigo 27º do Estatuto do Consórcio Inter-
municipal de Saúde do Oeste do Paraná. Em razão disso inde-
firo o pedido de efeito suspensivo. 3. Com isso, determino que
sejam requisitadas ao Juízo de origem as informações necessá-
rias, a serem prestadas em 10 dias, bem como os esclarecimen-
tos eventualmente pertinentes. Intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar resposta, também no prazo de 10 dias, facul-
tando-lhe juntar as peças que entender convenientes. Intime-
se. Curitiba, 05 de março de 2007. Jucimar Novochadlo Rela-
tor 1 (fls. 05/14)

0013 . Processo/Prot: 0403192-3 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/40128. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000234 Execução de
Título Extrajudicial. Impetrante: Messias Queiroz Uchôa (ad-
vogado), Edson Elias de Andrade (advogado). Paciente: José
Schincariol Neto. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Nova Esperança. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Habeas Corpus nº.403.192-
3, impetrados contra ato do Juízo de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Nova Esperança. 1. O impetrante pre-
tende a concessão de ordem preventiva contra a decisão profe-
rida nos autos de “execução de título extrajudicial”, a qual de-
terminou a intimação do executado para que deposite em três
(03) dias o equivalente do valor da divida, sob pena de ter con-
tra si expedida ordem de prisão, nos termos do art. 5º LXVII,
da Constituição Federal. Pleitearam que a ordem preventiva
fosse concedida já em sede de cognição sumária, por reputa-
rem presentes os requisitos do “fumus boni iuris” e do “pericu-

lum in mora”. 2. Primeiramente, é de se observar que a presen-
te questão já foi objeto de apreciação por este mesmo Relator,
nos autos de agravo de instrumento nº 397.403-2, sendo que,
naquela ocasião, foi concedido somente o efeito devolutivo,
tendo em vista a ausência de perigo de lesão grave, ou de difícil
reparação, nos termos do art. 527, c.c. art. 558, do CPC, con-
forme se infere às fls. 117-TJ. 3. Desse modo, nota-se que as
circunstâncias fáticas não se alteraram desde a mencionada
decisão (datada de 30.01.2007), restando evidente que o pre-
sente “writ” carece do requisito concernente ao “fumus boni
iuris”; assim sendo, ao menos em sede de cognição sumária,
merece ser denegada a ordem pleiteada. 4. Com urgência, re-
quisitem-se informações à autoridade coatora, comunicando-
lhe do conteúdo desta decisão. 5. Vistas à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 6. Demais diligências necessárias. Curitiba,
05 de março de 2007. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Rela-
tor

0014 . Processo/Prot: 0403350-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/41682. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00001471 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Niroflex Importação e Expor-
tação Ltda, Milton Moresca Júnior, Janaina Sione Bregano
Moresca. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Francisco Cézar
Salinet. Agravado: Casapelli Comércio de Couros Ltda. Advo-
gado: Marco Antônio Pereira Soares, Marcelo Gaya de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por NIROFLEX IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA, MILTON MORESCA JÚNIOR e
JANAÍNA SIONE BREGANO MORESCA, contra a decisão
reproduzida à fl. 22-TJ, a qual, declarando a ineficácia da no-
meação à penhora feita pelos agravantes, deferiu o pedido do
exeqüente, ora agravado, de penhora on line de créditos em
contas correntes, poupanças, ou aplicações de titularidade dos
executados, ora recorrentes, nos autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob o n.º 1471/2006. EXPOSTO,
DECIDO. Recebo o recurso, eis que presentes os requisitos de
admissibilidade. Antes de adentrar no mérito do agravo, inte-
ressante notar que o Código de Processo Civil brasileiro sofreu
recentes alterações, - em especial a parte que trata do processo
executivo -, as quais se aplicam ao caso examinado, que se
encontra em curso. Com efeito, partindo-se da premissa que as
normas de direito processual têm aplicação imediata (AgRg no
REsp 626801/RN, Rel. Ministro PAULO MEDINA, DJ
08.05.2006 p. 304), e considerando que a fase processual da
penhora de bens deve ser regida pela da Lei nova, eis que a
decisão agravada fora proferida em 31.01.2007, é sob a luz da
Lei 11.382/06 que examino este recurso. Pois bem, neste exa-
me superficial próprio e destinado aos pedidos de cognição
sumária, creio que o cumprimento da decisão agravada, em re-
lação à agravante NIROFLEX IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA., poderá lhe causar lesão grave e de difícil repara-
ção, na medida em que a penhora on line deferida pelo MM.
Juiz equivale à penhora de faturamento, de modo que sua rea-
lização deve atender a certos limites, sob pena de inviabilizar o
exercício regular da atividade da empresa executada, podendo,
inclusive, ensejar deletérias conseqüências no seu âmbito fi-
nanceiro e em última análise, comprometer seu próprio funcio-
namento, considerando o valor executado. Em outras palavras,
a penhora indiscriminada de todas as contas da empresa tra-
duz-se, em princípio, no engessamento de todo seu movimento
financeiro que serve para pagamento de funcionários, impos-
tos, demais credores e etc., circunstância que pode provocar o
comprometimento de suas atividades. Nesse passo, é que a pe-
nhora determinada reclama regularização, com a estipulação
de um limite para a constrição (Veja-se STJ. REsp 839.954/SP.
Min TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ªT. julgado em 08.08.2006,
DJ 24.08.2006 p. 116). Em tais condições, defiro parcialmente
o efeito suspensivo à penhora on line, somente no que diz res-
peito à agravante NIROFLEX IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA., adequando-a ao princípio disposto no artigo 620,
do CPC., para o fim de limitar, inclusive sobre o numerário
eventualmente bloqueado, a penhora em 30% sobre o fatura-
mento bruto mensal da devedora, cabendo ao MM. Juiz condu-
tor do processo verificar a necessidade da designação de um
administrador para esse desiderato, observando-se o disposto
nos artigos 677 e 678, do CPC. Quanto aos demais executados,
deixo de vislumbrar, a princípio, ilegalidade na determinação
da penhora on line, tendo em vista que diante da nova redação
do artigo 655, do CPC, a penhora deve preferencialmente reca-
ir sobre “dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em
instituição financeira”. Assim, indefiro o efeito suspensivo quan-
to à penhora on line sobre valores dos executados MILTON
MORESCA JÚNIOR e JANAÍNA SIONE BREGANO MORES-
CA. Defiro o processamento do recurso, ao passo em que de-
termino a intimação da parte agravada, em conformidade com
o art. 527, V, do CPC, para que, querendo, apresente resposta
no prazo legal. Sobre a interposição do agravo, dê-se conheci-
mento ao r. Juízo de Origem, encaminhando-lhe cópia desta
decisão, por fax, para que preste informações, caso entenda
necessárias. Providenciem-se as diligências necessárias. Curi-
tiba, 05 de março de 2007. HAYTON LEE SWAIN FILHO
DESEMBARGADOR RELATOR 2 Agravo de Instrumento n.º
403.350-5

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 07/03/2007
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2007.01704

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 004 0385702-9
André Luiz Giudicissi Cunha 010 0402922-7
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Antônio Augusto Cruz Porto 005 0389468-8
Antonio Carlos Menegassi 002 0321004-4
Carla Margot Machado Seleme 001 0279307-5/01
Cinira Gomes Lima Melo 009 0402401-3
Daniel Hachem 008 0402276-0
Denise Oliveira Alves Biscaia 006 0401475-9
Élcio Luiz Kovalhuk 005 0389468-8
Fábio Pacheco Guedes 009 0402401-3
Fatima Mirian Bortot 001 0279307-5/01
Fernanda Fortunato Mafra 011 0402978-9
Gabriel Jock Granado 003 0382680-6
Humberto Vinicius Rufini 008 0402276-0
Jefferson Isaac João Scheer 001 0279307-5/01
Joel Samways Neto 001 0279307-5/01
Jorge Luiz Martins 004 0385702-9
José Fernando Puchta 001 0279307-5/01
José Ivan Guimarães Pereira 006 0401475-9
Luir Ceschin 001 0279307-5/01
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 008 0402276-0
Martin Roeder Filho 005 0389468-8
Moises Zanardi 006 0401475-9
Paulo Roberto Barbieri 007 0401806-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 001 0279307-5/01
Roberto Antonio Busato 004 0385702-9
Sheyla Darolti Bolsi 011 0402978-9
Suzana Valenza Manocchio 009 0402401-3
Toni Mendes de Oliveira 004 0385702-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0279307-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/33540. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
279307-5 Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta,
Jefferson Isaac João Scheer, Luir Ceschin, Joel Samways Neto,
José Fernando Puchta. Apelado: Deonir Nakano. Advogado:
Fatima Mirian Bortot. Embargante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Carla Margot Machado Seleme. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cargo 126 - extinto TA. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Tendo em vista a oposição de embargos declaratórios com efei-
tos infringentes, intime-se a parte embargada para manifestar-
se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2007. Lenice Bodstein. Relato-
ra Convocada.

0002 . Processo/Prot: 0321004-4 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/195055. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000111 Embargos de Tercei-
ro. Autor: Munir Colognnese, Leontina Rosa Colognese. Ad-
vogado: Antonio Carlos Menegassi. Réu: Antonio Menoli. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1.1. Cuida-se de Ação Rescisória proposta por Munir
Colognese e sua mulher em face de Antonio Menoli, visando
desconstituir sentença de mérito lançada em autos de Embar-
gos de Terceiros nº 111/2000, da Vara Cível de Jaguapitã, jul-
gados improcedentes em primeiro grau, e mantidos em grau
recursal (certidão de trânsito em julgado - fls.44-TJ). Como
motivo justificador para acolhimento da súplica rescisória, sus-
tentam os Autores, em apertada síntese, que relataram nos Em-
bargos de Terceiro que os imóveis penhorados em Ação de
Execução nº 220/95 lhes pertenciam, juntando como prova ‘con-
trato particular de permuta’, só que por falta de clareza da real
situação dos fatos o eminente juiz sentenciante julgou impro-
cedente a ação, confirmada em segundo grau, daí a presente
ação para demonstração da verdadeira situação dos imóveis
penhorados na execução. Aduzem, que em maio de 1993 per-
mutaram por instrumento particular com a co-executada Odila
os lotes nºs 87-A e 88 da Gleba nº 1 secção ‘A’ da Colônia São
Sebastião do Guaraci, porque por ocasião do Arrolamento de
bens por falecimento nº 76/89 houve ocorrência de troca na
distribuição da partilha entre herdeiros, ou seja, bens que deve-
riam pertencer aos ora Requerentes ficaram para a executada
Odila Colognese, e vice-versa, tanto é verdade que residem no
imóvel que deveria constar como seu desde o ano de 1966,
enquanto que a então executada, também herdeira, reside no
imóvel que deveria ser seu desde 1959, mansa e pacificamente.
Alegam que como não houve instrução processual nos embar-
gos, vêm sofrendo sérios prejuízos com a penhora dos imóveis
que não pertencem aos executados Osvaldo Colognese e Odila
Colognese porque na qualidade de irmãos optaram por solução
menos onerosa em relação à documentação dos imóveis, eis
que fizeram um contrato de permuta, por via particular, em maio
de 1993, para que cada qual do ponto de vista de posse se colo-
casse em sua respectiva propriedade, porém não aceita pela
sentença rescindenda, razão pela qual deve ser rescindida por
fundada em erro, requerendo novo julgamento da causa. Com a
petição inicial foram juntadas cópias de documentos de fls.12
a 59. 1.2. Examinando as razões então expostas, desde logo
vislumbro que a presente ação é inadmissível. A par dos Auto-
res terem formulado novo julgamento para apreciação da espé-
cie trazida a juízo, sob argumento de falsa informação no Arro-
lamento nº 76/89 em vista da falta de esclarecimentos dos her-
deiros, com conseqüente troca de imóveis na partilha, o que se
percebe, no entanto, é que a causa de pedir não se amolda às
hipóteses do contido no art. 485, do CPC, vale dizer, a partir da
argumentação encartada em exordial não se evidencia a ocor-
rência de qualquer das situações ali descritas. Ora, indubita-
velmente, percebe-se que a matéria questionada foi discutida
inclusive em sede de apelação, não se podendo invocar alega-
do erro na sentença por falta de análise de prova. É que, não

cabe ação rescisória para reapreciação de prova cujo conteúdo
já foi exaustivamente apreciado em ambas as instâncias, de-
monstrando os autores, na realidade, mera insatisfação com o
julgamento ao pretenderem quanto à validade do contrato par-
ticular de permuta de imóveis, conclusão diversa da adotada,
através de reavaliação da prova. Ocorre que ação rescisória não
se presta à nova análise de prova ao argumento de erro na sua
apreciação, nem se presta a corrigir ‘error in judicando’ even-
tualmente existente na apreciação e interpretação da prova ana-
lisada, nem mesmo a modificar julgado sob alegação de injus-
tiça ou de má apreciação da prova, visto já ter havido pronunci-
amento judicial sobre o fato. Como bem salientou o eminente
julgador singular: “(...) observa-se que se trata de documento
particular, que não possui registro em qualquer órgão compe-
tente, não tendo sido sequer reconhecida firma das assinaturas
nele lançadas, por tabelião. Nada existe nos autos, que pudesse
comprovar, ao menos, que a data da elaboração do documento
é a que dele consta. É de se ressaltar ainda que o embargante
varão, Munir Colognese, é irmão da co-executada Odila Co-
lognese, sendo relevante também consignar que os imóveis su-
postamente permutados entre Munir Colognese e Odila Colog-
nese foram por eles adquiridos por sucessão, em virtude do
falecimento de seu pai José Colognese. Verifica-se, do exame
do aludido contrato de permuta, que, estranhamente, em época
que inexistia, ao que consta, qualquer disputa ou discussão acer-
ca da posse, os permutantes tivessem incluído cláusula contra-
tual para esclarecer o exercício da posse, conforme se vê da
cláusula 4, com a seguinte redação: “A posse dos imóveis fo-
ram transferidos neste ato, ficando esclarecido que os primei-
ros permutantes já se acham na posse do imóvel de 18,57 al-
queires desde o ano de 1996 sendo que a segunda permutante
igualmente já se acha na posse do imóvel de 12,16 alqueires
desde o ano de 1959” . (...) Os supostos permutantes não pode-
riam estar exercendo a posse dos referidos lotes, na forma como
alegaram (desde 1966 e 1959, respectivamente), se naquela
época eram de propriedade dopai, que era vivo e portanto exer-
cia domínio e posse. Além do mais, havia cônjuge meeira e
demais herdeiros, os quais somente efetuaram doação e cessão
de direitos hereditários sobre aludidos imóveis no ano de 1989,
conforme denunciam os documentos que se encontram encar-
tados às fls.(...) E mais, além, do lote nº 89, com área de 12,16
alqueires paulistas encontrar-se ainda registrado em nome dos
embargantes, comprovou-se também que os mesmos oferece-
ram referido imóvel em garantia hipotecária em operações de
financiamentos contraídos junto ao Banco do Brasil S/A, agên-
cia de Jaguapitã, conforme se vê dos registros sob nºs R4-5048,
datado de 24/03/95; R5-50-48, datado de 11/10/95; R6-5048,
datado de 12/07/96; R7-5048, datado de 09/06/97, e respecti-
vos aditivos, com averbações sob nºs AV8-5048, datado de 06/
08/98; AV9-5048, datado de 23/12/98 e AV10-5048, datado de
07/02/2000 (fls. 173-vº e 174), numa inequívoca demonstração
de que exercem plenamente o domínio e posse sobre o aludido
imóvel, e não sobre os imóveis penhorados (lotes nºs 87-A e
88), os quais pertencem à co-executada Odila Colognese. (...)
E esta conclusão se afina também com o comportamento assu-
mido pela co-devedora Odila Colognese durante toda a trami-
tação do efeito executório, silenciando, até o momento da arre-
matação, a existência da suposta permuta, que assumiu, tran-
quilamente, os encargos de fiel depositária, resguardando a se-
gurança para o juízo com o dito bem, a efeito de poder opor
seus embargos do devedor, não mencionando em nenhuma opor-
tunidade a existência de permuta ou que os bens não fossem de
sua propriedade (fls. 75-v e 76/85)” (fls. 38/40-TJ). Assim, a
renitência dos autores em sustentarem a existência de vício a
contaminar os julgados se revela insubsistente, haja vista a va-
loração da prova ter transcorrido com total isenção e de forma
acertada, a desconstituir a pretensão deduzida. Ademais, o pró-
prio legislador, através do § 1º, do inciso IX, do art. 485, do
CPC, cuidou de esclarecer qual seria a hipótese de configura-
ção do erro de fato, in verbis: “Há erro de fato, quando a sen-
tença admitir um fato inexistente,m ou quando considerar ine-
xistente um fato efetivamente ocorrido”. Evidentemente a ca-
racterização dessa modalidade de vício decorre de um compor-
tamento desatento e à margem do processo, na análise promo-
vida pelo órgão julgador, em torno dos fatos relevantes para o
deslinde da questão, situação esta não vislumbrada nos julga-
dos alvos desta ação rescisória. Veja-se jurisprudência acerca
da questão: “Erro de fato. Tal pretexto não serve ao reexame da
valoração da prova, vedado à ação rescisória” (RTFR 331/300).
“Ação rescisória. Erro de fato. Para a caracterização de erro de
fato que autorize a propositura da ação rescisória são necessá-
rios dois requisitos: primeiro, que a decisão rescindenda consi-
dere existente fato não ocorrido, ou não existente fato ocorri-
do; e, concomitantemente, que a questão não tenha sido discu-
tida no processo originário. A mera injustiça, ou má apreciação
de uma prova, não autorizam a rescisão do julgado” (STJ, REsp
nº 225.309-SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU
22.05.2006, pág. 190). E, no dizer de Pontes de Miranda: “É a
rescisória de maior repercussão do que o recurso, porque en-
quanto este se volta contra uma decisão ainda não firme e defi-
nitiva e por isso passível de revisão dentro do processo em que
foi proferida, aquela (isto é a ação rescisória) se dirige ao ques-
tionamento de uma sentença firme e definitiva, porque investi-
da da autoridade da coisa julgada, não obstante contaminada
por alguma imperfeição séria. Nessa ordem de idéias, a resci-
sória, por atacar decisão contra a qual já nenhum recurso ordi-
nário ou extraordinário seja cabível, tem como objetivo a ‘cor-
reção do julgado quando há, ou já há, incorrigibilidade (...) Na
ação rescisória há julgamento de julgamento. É, pois, processo
sobre outro processo. Nela, e por ela, não se examina o direito
de alguém, mas a sentença passada em julgado, a prestação
jurisdicional, não apenas apresentada (seria recurso), mas en-
tregue. É remédio jurídico processual autônomo. O seu objeto
é a própria sentença rescindenda - porque ataca a coisa julgada
formal de tal sentença: a sententia lata et data” (Tratado da
Ação Rescisória, Rio de Janeiro, Forense, 1976, págs. 119/120).
Como se vê, verificada a necessidade de preservar ao máximo
o prestígio e a autoridade da coisa julgada é que as hipóteses de
cabimento da Ação Rescisória limitam-se às legalmente traça-
das, sem ampliação analógica ou qualquer outro remédio am-

pliativo. Certo é, portanto, que o simples descontentamento da
parte com a sentença lançada não autoriza o manuseio da resci-
sória, sob pena de transformar-se em mera sede recursal, onde
são alinhavadas as razões de inconformismo da parte com a
decisão lançada, já que, dos documentos juntados com a inici-
al, em momento algum o MM. Juiz admitiu como existente fato
que não o era, ou, considerou inexistente fato efetivamente
ocorrido (§ 1º do citado artigo). O que houve foi apenas exame
de conjunto probatório, consoante prudente arbítrio do julga-
dor. Portanto, se existiu pronunciamento judicial sobre o fato,
embasado em prova documental, não há erro, consoante se de-
preende da redação do art. 485, § 2º, do CPC. Veja-se a juris-
prudência: “Ação rescisória - Erro de fato - Flagrante inocor-
rência - Indeferimento da inicial pelo Relator - Decisão escor-
reita - Precedentes - Agravo Regimental improvido. 1. O mero
inconformismo com o resultado da sentença não enseja ação
rescisória, nem se pode tê-la como sucedâneo recursal. O de-
feito a ser corrigido, nesta seara, tem que ser grave e expressa-
mente previsto num dos incisos do artigo 485 do CPC” (TJPR,
AC nº 145.966-8/01, acórdão nº 4055, 1º GrCC, Rel. Des. Hi-
rosê ZENI, J. 06.11.2003). “Ação rescisória - Inadequação da
ação rescisória como forma derradeira de via recursal. 1. A ação
rescisória não se confunde com recurso. Seus pressupostos es-
tão insculpidos no art. 485 e incisos do CPC. Inadequada, pois,
a propositura de ação como forma de derradeira via recursal”
(TJPR, AR nº 84.484-6, acórdão nº 4826, Órgão Especial, Rel.
Des. Moacir Guimarães, j. 17.11.2002). “Ação rescisória -
Matéria de prova - A prova das alegações da parte, concernen-
tes ao mérito da demanda, deve ser efetuada perante o Juízo de
primeiro grau. Se acaso por este ela não for valorada conveni-
entemente, a via recursal da apelação é o meio adequado para
isso ser corrigido. Ação rescisória não se presta para produção
de novas provas, tampouco para sua nova valoração” (TJPR,
AR nº 29.329-2 acórdão nº 3094 - 1º GrCC, Rel. Des. Pacheco
Rocha). “A injustiça da sentença e a má apreciação da prova ou
errônea interpretação do contrato não autorizam o exercício da
ação rescisória” (RT 714/177). “Se o juiz, errando na aprecia-
ção da prova, disse que decidia como decidiu porque o fato
ocorrera (apesar de provada nos autos a não ocorrência), ou
porque o fato não ocorrera (apesar de provada a ocorrência),
não se configura o caso do inciso IX. A sentença, conquanto
injusta, não será rescindida” (Bol. AASP 1600/197, citando
Barbosa Moreira). Ou seja, na rescisória não se julga o fato
nem se procura apurar se a intenção das partes foi bem inter-
pretada, nem mesmo se os fatos foram bem apreciados. O fun-
damento da rescisória reside na eventual nulidade da sentença
ou acórdão, e não na sua injustiça ou na errônea interpretação
da prova ou do contrato, sendo inadmissível, com efeito, para
reexame de prova. Ademais, se em todos os casos de interpre-
tação de lei, por prevalecer aquela que nos pareça menos corre-
ta houvermos de julgar procedente ação rescisória, teremos
acrescentado ao mecanismo geral dos recursos um recurso or-
dinário com prazo ampliado (lê-se, atualmente, dois anos - art.
495, do Código vigente) na maioria dos casos decididos pela
Justiça. Como se vê, a má interpretação que justifica o ‘deci-
sum rescindens’ há de ser de tal modo aberrante do texto que
equivalha à sua violação literal. A justiça nem sempre observa
na prática cotidiana este salutar princípio, que, entretanto, de-
vemos defender, em prol da estabilidade das decisões judiciais
(RTJ 77/489-500), por isso a ação rescisória não se prestar a
corrigir justiça ou injustiça da decisão rescindenda, cabível
somente quando presentes os vícios enumerados no artigo 485,
do CPC, que não restaram demonstrados. Ante o exposto, inde-
firo a petição inicial, nos termos do art. 490, I, c/c 295, pará-
grafo único, incisos I e III, do CPC, extinguindo o processo
sem resolução do mérito com fulcro no art. 267, I, do mesmo
Codex. Dispensados os Autores do depósito a que alude o art.
488, II, do CPC (fls. 60), não há reversão. Intime-se, e oportu-
namente arquive-se. Curitiba, 02 de março de 2.007. LUÍS
ESPÍNDOLA Relator

0003 . Processo/Prot: 0382680-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/207294. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000283 Revisional. Agravan-
te: Carlos Alberto Jock. Advogado: Gabriel Jock Granado. Agra-
vado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - RETIRADA DO NOME DO DEVEDOR DOS
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS CONSOLIDADOS PELA
JURISPRUDÊNCIA - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGA-
ÇÕES E DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO - JUL-
GAMENTO MONOCRÁTICO CABÍVEL - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO. Vistos e examinados estes
autos de agravo de instrumento nº 382.680-6, da 2ª Vara Cível
da Comarca de Paranavaí, onde figura como Agravante Carlos
Alberto Jock e Agravado Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/A. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão interlocutória proferida nos autos de Ação Revisional
de Contrato nº 283/2006, em trâmite perante o juízo da 2ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, em que é requerente Carlos
Alberto Jock, sendo requerido Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/A, que indeferiu o pedido de tutela antecipada
para retirada do nome do requerente dos cadastros restritivos
de crédito, por entender que não se encontravam presentes os
requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC (fls. 62/64-TJ). Nar-
rou o agravante (fls. 06/21), em síntese, que propôs ação revi-
sional de contrato em razão da exigência de encargos abusivos
pelo agravado, dentre eles a cobrança de juros acima de 12% e
capitalizados mensalmente, sendo que em outros contratos se-
quer foi convencionada a taxa. Aduziu que a verossimilhança
das alegações se constata pela cobrança ilegal de juros e pelo
fato de o extrato bancário apresentar saldo negativo de aproxi-
madamente R$ 7.000,00 e o agravado cobrar apenas R$ 79,45,
que foi o valor objeto da inscrição no Serasa. Esse último valor
foi depositado pelo agravante, cumprindo, assim, o requisito

do depósito do valor incontroverso. Enfatizou que o agravado
cobrou juros de forma capitalizada, e, por isso, os requisitos
autorizadores da tutela antecipada encontram-se presentes, de
acordo com o atual entendimento jurisprudencial. Pugnou pela
concessão de efeito ativo e, ao final, pelo provimento do recur-
so, para a reforma da decisão agravada. A liminar não foi con-
cedida (fls. 78/80-TJ). Foram prestadas as informações (fls. 89-
TJ). É o relatório. 2. Estando presentes os pressupostos recur-
sais de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos conheço do
agravo. Pretende o agravante a reforma da decisão agravada
para possibilitar a exclusão do respectivo nome dos cadastros
restritivos de crédito. No entanto, observo que razão nenhuma
lhe assiste, devendo ser mantida a decisão tal como lançada.
Isso porque, a 2ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, no julgamento do Recurso Especial nº 527.618/RS (Rel.
Ministro César Asfor Rocha, unânime), firmou entendimento
no sentido de que, para o deferimento da liminar para exclusão
do nome do devedor nos cadastros restritivos de crédito, mos-
tra-se necessário o preenchimento, cumulativamente, de três
requisitos, a saber: a) que haja ação proposta pelo devedor con-
testando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magis-
trado. No caso em exame, observo que o agravante, na inicial
da ação revisional, não cuidou de oferecer ao juízo “a quo” os
elementos suficientes a provar suas alegações, ainda que su-
perficialmente, com relação à ilegalidade e capitalização na
cobrança dos juros, bem como sobre os encargos que suposta-
mente estavam sendo cobrados de forma abusiva, eis que se-
quer trouxe aos autos um cálculo comparativo entre os valores
exigidos pelo agravado e os valores que o agravante entende
devidos. Ademais, o requerimento para depósito do valor obje-
to da inscrição no Serasa (R$ 79,45) não é suficiente para aten-
der o requisito do depósito do valor incontroverso ou prestação
de caução, exigido pela jurisprudência, porquanto o agravante
pretende discutir o contrato como um todo e não apenas o valor
da inscrição no Serasa. Assim, diante das circunstâncias que
envolvem a questão, entendo que o agravante não logrou com-
provar a verossimilhança de suas alegações, e, por isso, a mera
propositura de ação revisional não tem o condão de autorizar a
concessão da tutela antecipada. Dessa forma, deixando de ser
observados os requisitos exigidos pela jurisprudência - veros-
similhança das alegações e depósito do valor incontroverso -,
não faz jus o agravada à retirada do seu nome dos cadastros
restritivos de crédito, devendo, pois, ser mantida a decisão agra-
vada. A propósito, confira-se a jurisprudência: APELAÇÃO
CÍVEL. ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CARTÃO DE CRÉ-
DITO. CAPITALIZAÇÃO AFASTADA. JUROS. LIMITAÇÃO.
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CAUÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA. COMPENSAÇÃO
DE HONORÁRIOS. INCABÍVEL. RECURSO DE APELA-
ÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO DE APE-
LAÇÃO 2 DESPROVIDO . (...). 3. É de se adotar a nova ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que,
para a não inclusão/exclusão do nome do devedor em cadastros
de proteção ao crédito, não basta o simples ajuizamento da de-
manda questionando a existência parcial do débito, sendo im-
prescindível, em casos tais, o depósito do valor referente à par-
te tida como incontroversa, ou a prestação de caução idônea.
(...). (TJPR - 16ª Câmara Cível - Ap. Cív. 311.740-2 - Rel. Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima - unânime - DJPR. 10/
02/2006). (grifei) CIVIL. RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO - INSCRIÇÃO EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IM-
POSSIBILIDADE. 1 - Conforme orientação da Segunda Seção
desta Corte, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, ain-
da que a dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a
concessão de tutela antecipada para impedir o registro de
inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos
casos em que o devedor, demonstrando efetivamente que a con-
testação do débito se funda em bom direito, deposite o valor
correspondente à parte reconhecida do débito, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Requisitos au-
sentes na hipótese dos autos. Precedentes: REsps. 527.618-RS,
557.148-SP, 541.851-SP, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA;
REsp. 610.063-PE, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES;
REsp. 486.064-SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS. 2 - Recurso conhecido e provido. (STJ - 4ª Turma - REsp
756.738/MG - Rel. Min. Jorge Scartezzini - j. 11/10/2005 -
unânime - DJ 07.11.2005) Neste prisma, por entender que o
caso em tela se trata de matéria cuja elucidação encontra juris-
prudência predominante nesta Corte, impõe seja aplicado o dis-
posto no art. 557, “caput, do Código de Processo Civil, abaixo
reproduzido: Art. 557. O relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior. 3. Por tais motivos, com fulcro no art. 557, caput,
do CPC, nego provimento ao agravo, por ser manifestamente
improcedente, mantendo-se a decisão agravada tal como lança-
da. Intimem-se. Curitiba, 01 de março de 2007. DES. MARIA
MERCIS GOMES ANICETO RELATORA Agravo de Instru-
mento nº 382.680-6 1 2

0004 . Processo/Prot: 0385702-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/219010. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000093 Execução. Agravante:
Xavier Agromercantil Ltda, Miguel de Paula Xavier Neto. Ad-
vogado: Ana Luiza de Paula Xavier da Silva, Jorge Luiz Mar-
tins. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquida-
ção Extrajudicial. Advogado: Toni Mendes de Oliveira, Rober-
to Antonio Busato. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

 Defiro a reabertura do prazo para oferecimento de contra-mi-
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nuta, conforme requerido às fls. 114/115, iniciando o lapso tem-
poral após a intimação do patrono da parte agravada.

Int. Curi-
tiba, 01 de março de 2007. DES. MARIA MERCIS GOMES
ANICETO RELATORA

0005 . Processo/Prot: 0389468-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233117. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001170 Revisão de Contrato. Agravante:
Unibanco - União dos Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Antô-
nio Augusto Cruz Porto, Élcio Luiz Kovalhuk. Agravado: Ta-
deu Szymanski, Maria do Socorro Duarte Queiroz. Advogado:
Martin Roeder Filho. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A con-
tra pronunciamento judicial (fls. 74/75-TJ) proferido pelo MM.
Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de Ação de
Revisão de Contrato de Financiamento Habitacional, com Pe-
dido de Antecipação de Tutela nº 1170/2006, ajuizada por TA-
DEU SKYMANSKI E MARIA DO SOCORRO DUARTE
QUEIROZ em face do ora agravante, que concedeu liminar-
mente a antecipação de tutela para o fim de ordenar ao réu que
se abstenha de inscrever os autores em bancos de dados de en-
tidades de cadastro de devedores inadimplentes, e que os reti-
re, se já incluídos, além de deferir o pedido para que o réu se
abstenha de promover a execução extrajudicial do contrato
mencionado da inicial. Requereu o conhecimento e provimen-
to do recurso, a fim de que seja reformada a decisão recorrida
para possibilitar ao credor a inscrição dos mutuários nos ór-
gãos restritivos de crédito. Relatei. II - O presente recurso não
comporta seguimento, posto que não está corretamente forma-
lizado, devendo, pois, ser desprovido de plano. Muito embora
o agravante tenha juntado nos autos do agravo de instrumento
uma declaração, que se encontra apartada da peça recursal,
manifestando-se acerca da questão atinente a autenticação das
peças que acompanham o presente recurso bem como dos pa-
tronos das partes que compõem a causa, verifica-se que não
assinou o referido documento. Se não for assinado o documen-
to (fls. 15/TJ), tem-se como inexistente o seu conteúdo. Diante
disso, descumpriu o agravante requisisto essencial para o co-
nhecimento do recurso, posto que não há possibilidade de nova
abertura de prazo para sanar referido vício. Nesse sentido, a
doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA AN-
DRADE NERY, em seu Código de Processo Civil Comentado
(São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 995), esclare-
cem que: “ Se do instrumento faltar pela essencial, o tribunal
não poderá mais converter o julgamento em diligência para
completá-lo. Na hipótese de não de poder extrair perfeita com-
preensão do caso concreto, pela falha na documentação cons-
tante do instrumento , o tribunal deverá decidir em desfavor do
agravante. As peças obrigatórias devem ser juntadas com a pe-
tição e as razões do recurso, ou seja, no momento da interposi-
ção do recurso (...).A juntada posterior, ainda que dentro do
prazo de interposição (dez dias), não é admissível por haver-se
operado a preclusão consumativa.” (grifou-se) Nesse sentido é
a jurisprudência do STJ: “A falta ou insuficiência de peças no
agravo bem como descumprimento de requisitos essencial au-
toriza o não conhecimento do recurso, porquanto não mais se
permite a conversão do julgamento em diligência para a junta-
da de peças faltantes.” (STJ; 5ª Turma; Resp nº 114531-SP;
Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 19.10.1999; DJU 08.11.99; p.85)
Portanto, descumpriu o disposto nos artigos 365, III e 384 do
CPC, in verbis: “Fazem a mesma prova que os originais: III - as
reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas
por oficial público ou conferidas em cartório, com os respecti-
vos originais. As reproduções fotográficas ou obtidas por ou-
tros processos de repetição, dos documentos particulares, va-
lem como certidões, sempre que o escrivão portar por fé a sua
conformidade com o original.” Portanto, não se pode aplicar
no presente caso o disposto no artigo 246, § 6º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Esclarece-
se, também, que os Tribunais vem dando aplicação por exten-
são analógica à regra inserta no art. 544, § 1º do CPC, que trata
da possibilidade do manejo de agravo de instrumento quando
não admitido o Recurso Extraordinário ou o Recurso Especial,
cujo parágrafo, por alteração da Lei nº 10.352/01 possibilita
que as peças que formam o instrumento “poderão ser declara-
das autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilida-
de pessoal.” Desta forma, ausentes as providências necessárias
para admissibilidade do recurso (autenticação das peças), de-
vido a ausência da assinatura do patrono da parte agravante do
termo em que declara autenticidade de referidas peças, deve o
relator negar seguimento ao agravo. Veja-se, a propósito do
tema, as seguintes orientações de THEOTÔNIO NEGRÃO,
contida em seu Código de Processo Civil e Legislação Proces-
sual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 2002, p. 570, 583 e
641): “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se
não forem observados os pressupostos de sua admissibilidade
(RTJ 172/639)”. Do exposto, dessume-se que o presente agra-
vo de instrumento não comporta seguimento, não podendo ser
suprida a irregularidade verificada, por ter ocorrido a preclu-
são consumativa, sendo o recurso manifestamente improcedente,
precisamente como ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY, em seu Código de Processo
Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004,
p. 994): “Formação deficiente. É dever do agravante trazer ao
instrumento todos os elementos que permitam à turma julgado-
ra o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de pos-
sibilitar uma correta decisão. (...)”. “2. Juízo de admissibilida-
de. Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer
recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o exa-
me do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve
verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempesti-

vidade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria
de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício. (...)”.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça corrobora o
posicionamento ora sustentado, senão vejamos: “PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO
DOS TRASLADOS. NECESSIDADE. ART. 365, III, DO CPC.
1. A jurisprudência predominante desta Corte é conclusiva no
sentido de que o instrumento de agravo deve ser formado com
cópias autenticadas das peças constantes dos autos principais,
por obediência ao disposto no art. 365, III, do CPC. 2. A Lei nº
10.352, de 26 de dezembro de 2001, deu nova redação ao art.
544, § 1º, do CPC, do qual passou a constar que “as cópias das
peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo pró-
prio advogado, sob sua responsabilidade pessoal”, o que suge-
re a opção do legislador pela necessidade de autenticação dos
traslados, acompanhando o entendimento jurisprudencial pre-
dominante. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGA/SP nº 433569, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ. 23/09/
2002).” Nesse sentido, também, é o posicionamento adotado
pelo extinto Tribunal de Alçada do Paraná, nos seguintes ares-
tos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTEN-
TICADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. As có-
pias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (§
1º, do art. 544,do CPC).” (TAPR, 4ª CC, AReg nº 0234584-0/
01, Rel. MENDES SILVA, DJ: 6434, 15/08/2003). “AGRAVO
ESPECIAL (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO DE DECISÃO
DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS
À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO - ÔNUS EXCLUSIVO DO AGRAVANTE - IMPOS-
SIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO APÓS A INTERPOSI-
ÇÃO PELA OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA - IMPROVIMENTO DO RECURSO COM A MANU-
TENÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO”. (TAPR, 1ª CC,
AG nº 176251-4/01, Rel. Juiz RONALD SCHULMAN, DJ. 28/
09/2001). “AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS A INSTRUIR O RECURSO NÃO AUTENTICADAS -
AGRAVO INTEMPESTIVO E PRECLUSÃO DO DEVER DE
AUTENTICAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.” (TAPR,
9ª CC, AG. nº 254.620-7/01, Rel. LUIZ LOPES, DJ: 6616, 07/
05/2004). “BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69) - INSTRU-
MENTO FORMADO COM PEÇAS NÃO AUTENTICADAS
NEM DECLARADAS AUTÊNTICAS PELO ADVOGADO
(ART. 544,§1º DO CPC) - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Dispõe o art. 544, § 1º, in fine do CPC que as peças que for-
mam o instrumento do recurso de agravo “...poderão ser decla-
radas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal”. A ausência de tal declaração, pela indispensabi-
lidade da autenticidade das peças, é causa para que o relator
negue seguimento ao recurso ou para que não seja conhecido.”
(TAPR, 4ª CC, AG nº 0215535-5, Rel. GAMALIEL SEME
SCAFF, julg. 04/04/2003, DJ: 6343).” “AGRAVO REGIMEN-
TAL CONHECIDO COMO AGRAVO INOMINADO - PRIN-
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE - DECISÃO QUE NEGOU SE-
GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TER-
MOS DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE INSTRU-
EM O RECURSO -DESCUMPRIMENTO DO ART. 544, § 1.,
DO CPC E ART. 246, § 5., DO REGIMENTO INTERNO-
AGRAVO NÃO PROVIDO. SE AS PEÇAS QUE INSTRUEM
O AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO ESTÃO AUTENTI-
CADAS, INCLUSIVE POR SIMPLES AFIRMAÇÃO DO AD-
VOGADO DE QUE SAO ELAS AUTENTICAS, TAL OMIS-
SÃO NÃO PODE SER SUPRIDA OU DESCONSIDERADA
PELO JULGADOR, IMPLICANDO EM NECESSÁRIA NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO, COM FUNDA-
MENTO NO PRECEITO LEGAL E NA NORMA REGIMEN-
TAL REFERIDOS.” (TJPR, 4ª CC, AI. nº143.029-1/01, Rel.
VICENTE MISURELLI, julg. 03/09/03, Ac. 22514).” Cite-se,
ainda, julgado de minha relatoria proferido no Agravo de Ins-
trumento de nº 300662-6, no mesmo sentido ora sustentado,
que teve decisão unânime desta colenda Câmara no Agravo Ino-
minado em Agravo de Instrumento n.º 0300662-6/01 - 2ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, julgado em 20.07.2005. III -
Posto isso, e tendo em mira as disposições do art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por ser manifes-
tamente improcedente. IV - Remeta-se cópia da presente deci-
são ao douto Juiz da causa. V - Arquivem-se, oportunamente.
VI - Autorizo a Chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. VII- Intimem-se. Curitiba, 05 de março de 2007.
SHIROSHI YENDO Relator 9 ka-gab

0006 . Processo/Prot: 0401475-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/32052. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000551 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Genial Celular Ltda - Epp. Advogado: Denise Oli-
veira Alves Biscaia. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado:
José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Sá Ravag-
nani). Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Despacho:

O recorrente não fundamenta convenientemente o requerimen-
to da antecipação da tutela recursal. Desse modo, deixo de con-
cedê-la. Intime-se a agravada para responder. Curitiba, 05 de
março de 2007. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convoca-
do

0007 . Processo/Prot: 0401806-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/33803. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação

Originária: 2004.00001084 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Agravado: Sul Filler Indústria e Comércio Calcário Ltda, San-
dro Antoniacomi, Simone Antoniacomi. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Despacho:

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias e, se for o caso, que se manifeste sobre o disposto
no art. 529, do CPC; 2. Intimem-se os agravados para oferecer
resposta, no prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove que
o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC; 3.
Intimem-se. Curitiba, 23 de fevereiro de 2007. DES. MARIA
MERCIS GOMES ANICETO RELATORA 2

0008 . Processo/Prot: 0402276-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34097. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000647 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Tema Comércio de Presentes Ltda, Armando Toshio
Futsuki, Terezinha Antunes Futsuki. Advogado: Marcelo Anto-
nio Ohrenn Martins, Humberto Vinicius Rufini. Agravado: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Despacho:

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o que dispõe o art.
529, do CPC; 2. Intime-se o agravado para oferecer resposta,
no prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove que a parte
agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC; 3.
Indefiro o efeito liminarmente buscado pela parte agravante,
por entender que, ao menos de plano, não se vislumbra o requi-
sito autorizador do fumus boni iuris exigido pelo art. 558 do
CPC, ou seja, a presença da relevante fundamentação. Deven-
do, portanto, ser mantido o r. decisum até a manifestação defi-
nitiva desta Câmara. 4. Comunique-se. Intimem-se. Curitiba,
27 de fevereiro de 2007. DES. MARIA MERCIS GOMES
ANICETO RELATORA 2

0009 . Processo/Prot: 0402401-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/35132. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000469 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda. Ad-
vogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio.
Agravado: Sick Soluções Em Sensores Ltda. Advogado: Cinira
Gomes Lima Melo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias, inclusive, quanto ao que dispõe o art. 529 do CPC.
2. Ao agravado para que ofereça resposta, no prazo de dez (10)
dias e, querendo, comprove que a parte agravante não cumpriu
com o disposto no art. 526 do CPC. 3. Defiro a concessão do
efeito suspensivo liminarmente buscado pelo agravante, em
relação à parte da decisão atacada, eis que, ao menos de plano,
verificam-se os seus requisitos autorizadores para tanto (art.
558 do CPC), ou seja, a plausibilidade das alegações do recor-
rente e o perigo de irreversibilidade da medida deferida. 4. In-
timem-se. Curitiba, 01 de março de 2007. DESA. MARIA
MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0010 . Processo/Prot: 0402922-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/34807. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000123 Declaratória. Agravante:
Cipart Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda, Jo-
nas Fernandes Gamba. Advogado: André Luiz Giudicissi Cu-
nha. Agravado: Banco Bradesco Sa. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosSegue deci-
são em separado.

Vistos. CIPART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA E OUTRO interpuseram o presente re-
curso de agravo de instrumento, objetivando a reforma da r.
decisão de fls. 38 - TJ que, nos autos de ação declaratória inci-
dental sob nº 123/2007, indeferiu a tutela antecipada para de-
terminar o cancelamento provisório do cheque nº 850725, na
valor de R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta reais), bem
como a exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes.
Pretendem os agravantes a reforma da decisão,com o cancela-
mento provisório do protesto do cheque. Para tanto, sustentam:
a) que os limites de sua conta corrente foram extrapolados por
culpa exclusiva da agravada, a qual cobrou uma série de encar-
gos ilegais; b) a impossibilidade de restrição quando há discus-
são judicial sobre a dívida. É o breve relato, decido: Conforme
alteração do Código de Processo Civil, o art. 527, inc.II passou
a ter a seguinte redação: “Recebido o agravo de instrumento no
tribunal, e distribuído ‘in continenti’, o relator: (...) II - poderá
converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quan-
do se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, reme-
tendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apen-
sados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão
colegiado competente; (...)” - destaquei. É o caso do presente
recurso, em que não se trata de provisão de urgência, assim
como também não se verifica a possibilidade de ocorrer lesão
grave e de difícil ou incerta reparação aos recorrentes. Neste
quadro e nos termos do art. 527, inc.II do Código de Processo
Civil, converto o Agravo de Instrumento em Agravo Retido,
com a remessa dos autos à Vara de origem, onde deverão ser
apensados à ação principal. Curitiba, 05 de março de 2007.
Helio Henrique Lopes Fernandes Lima - Des. Relator

0011 . Processo/Prot: 0402978-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/37186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001045 Execução. Agravante: Banco Itaú

Sa. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra. Agravado: Verginia
Terezinha Pavin. Advogado: Sheyla Darolti Bolsi. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despa-
cho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da 20ª Vara Cível de Curitiba, da ação de
execução hipotecária (autos sob n.º 1.045/2006). II - Regular-
mente instruído, conforme disposto no artigo 525 do Código de
Processo Civil, assim como verificada a tempestividade, mere-
ce ser recebido o recurso. III - Oficie-se ao juízo de origem,
para conhecimento. Dispensáveis as informações meramente
formais, especialmente as de manutenção da decisão; entretan-
to, deverão ser necessariamente prestadas em caso de retrata-
ção ou de fato extraordinário. IV - Intime-se o agravado para,
no prazo de dez dias, querendo, oferecer resposta, a teor do
inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. V - Após
manifestação do agravado, voltem imediatamente conclusos,
independentemente da juntada das informações do Juízo de
origem. Curitiba, 05 de março de 2007.B JOATAN MARCOS
DE CARVALHO Juiz Convocado 2

Departamento Judiciário Emitido em 07/03/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/03/2007 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.01695 e 2007.01694 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/03/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Bueno de Camargo 032 0367794-9
Ademir Flor 032 0367794-9
Alexandre Postiglione Bührer 037 0381692-2
Andréia Cristina Marques Campana 038 0352167-9
Angelo Pilatti Junior 034 0375836-7
Armando de Mattos Sabino 026 0378999-1
Benedito de Paula 014 0344670-6
Beno Fraga Brandão 020 0383313-4
Bruno Faltin Bertoldi 005 0390674-3
Carlos José Cogo Milanez 019 0381012-4
Carlos Sequeira Martins 035 0378238-3
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0172971-5

002 0177016-9
Cezinando Vieira Paredes 023 0367801-9
Christiano Souza Neto 028 0315342-2
Cristiano José Ferreira 003 0382937-0
Delmar Marino Hoffmann 025 0374785-1
Douglas Bean Bernardo 012 0311113-5
Edmar José Chagas 040 0376579-1
Emerson Luiz Laurenti 039 0355768-8
Emilson Schafron 004 0384275-3
Eurolino Sechinel dos Reis 039 0355768-8
Fabiano André Ferreira 009 0378629-4
Francisco Carlos Melatti 004 0384275-3

022 0367781-2
023 0367801-9

Gustavo Scandelari 020 0383313-4
João Eugenio F. d. Oliveira 011 0391824-7
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 004 0384275-3

022 0367781-2
023 0367801-9

Joaquim Rocha 006 0396097-0
Jones Mario de Carli 017 0375825-4
Jorge Nei Santos Amarante 025 0374785-1
José Amaro 030 0326773-4
José Eloi Souza Leal 018 0379721-7
José Ricardo Lubachevski 021 0359734-8
Juliana Góes Militão da Silva 039 0355768-8
Julio Goes Militão da Silva 039 0355768-8
Leontamar Valverde Pereira 041 0365899-1
Luciano Dalmolin 027 0383998-7
Luiz Claudio Falarz 013 0330969-9
Márcia Maria Luviseti 038 0352167-9
Maicon Guedes Hugo 028 0315342-2
Maria Jussara Fonseca 029 0324905-8
Maria Laurete de Souza Chagas 040 0376579-1
Milton Luiz dos Santos Tiepolo 016 0375496-3
Nalinle M A O Alencar 009 0378629-4
Natalino Bariviera 033 0372835-8
Osni da Silva 015 0348184-1
Paulo Madeira 009 0378629-4
Paulo Roberto dos Santos 040 0376579-1
Pedro da Luz 007 0343652-4
René Ariel Dotti 020 0383313-4
Roberto Lopes Silvestri 021 0359734-8
Sayonara Tossulino de Almeida 027 0383998-7
Sergio Murilo Loureiro 036 0379612-3
Silvana de Mello Gusso 008 0375137-9

024 0373106-6
Tulio Marcelo Denig Bandeira 010 0381450-4
Valdir José Romanini 026 0378999-1
Zaque Severino Machado 031 0360298-4

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0172971-5

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000007 Ação Penal. Requerente: Giuliano André
de Souza (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline

Divisão de
Processo Crime
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Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des.
Campos Marques

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0002 . Processo: 0177016-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 199900003357 Ação Penal. Requerente: Gilberto
José Rodrigues (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Campos Marques

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0382937-0

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000953 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Oliveira Lopes Ferreira (Réu
Preso). Advogado: Cristiano José Ferreira . Relator: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0384275-3

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000817 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Noel Ferreira Nogueira (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Emilson Schafron , Francisco Carlos
Melatti, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Relator: Des.
Jesus Sarrão

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0390674-3

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000685 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Jurandir Alves de Ramos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Bruno Faltin Bertoldi . Relator: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso Crime Ex Officio

0006 . Processo: 0396097-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000052 Ação Penal. Remetente: Juiz de Di-
reito . Autor: Ministério Público do Estado do Paraná . Réu:
Jurandir de Alencar (Réu Preso). Advogado: Joaquim Rocha .
Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0343652-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000008234 Ação Penal. Recorrente: Odair José do
Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: Pedro da Luz . Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0375137-9

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200200000057 Ação Penal. Recorrente: João Viau
(Réu Preso). Def.Dativo: Silvana de Mello Gusso . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo: 0378629-4

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000038 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Luiz Antonio Francisco (Réu
Preso). Advogado: Fabiano André Ferreira , Paulo Madeira,
Nalinle M A O Alencar. Recorrente: Luiz Antonio Francisco
(Réu Preso). Advogado: Fabiano André Ferreira , Paulo Ma-
deira, Nalinle M A O Alencar. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo: 0381450-4

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000010 Ação Penal. Recorrente: Ornelio
Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Tulio Marcelo Denig Ban-
deira . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0391824-7

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000244 Ação Penal. Recorrente: Nivaldo da Silva
Bispo (Réu Preso). Advogado: João Eugenio Fernandes de Oli-
veira . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Spo-

nholz)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0311113-5

Comarca: Grandes Rios.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000002 Ação Penal. Apelante: Bento Cassiano Justino
(Réu Preso). Def.Dativo: Douglas Bean Bernardo . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0330969-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 200500000043 Ação Penal. Apelante: Rafael da
Silva Freitas (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Falarz .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Ass.Acusação: Idalina José da Silva . Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0014 . Processo: 0344670-6

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000022 Ação Penal. Apelante: Olinto de Abreu (Réu
Preso), Ariel de Abreu (Réu Preso). Def.Dativo: Benedito de
Paula . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0015 . Processo: 0348184-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2004000114852 Ação Penal. Apelante: Divilmar dos
Santos Aleixo (Réu Preso). Def.Dativo: Osni da Silva . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0016 . Processo: 0375496-3

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000086 Ação Penal. Apelante: José Denilson Urbanek
(Réu Preso). Def.Dativo: Milton Luiz dos Santos Tiepolo .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0017 . Processo: 0375825-4

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000003 Ação Penal. Apelante: Natalino Waliati (Réu
Preso). Def.Dativo: Jones Mario de Carli . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão. Re-
visor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0018 . Processo: 0379721-7

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000024 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Adão Fabrício dos Santos (Réu
Preso). Def.Dativo: José Eloi Souza Leal . Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0019 . Processo: 0381012-4

Comarca: Bela Vista do Paraíso.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000028 Ação Penal. Apelante: Wander Rogério
Valentin (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos José Cogo Milanez .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Habeas Corpus Crime

0020 . Processo: 0383313-4

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000096 Ação Penal. Impetrante: René Ariel Dotti (ad-
vogado), Beno Fraga Brandão (advogado), Gustavo Scandelari
(advogado). Paciente: Luiz Setembrino Von Holleben . Rela-
tor: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Recurso de Agravo

0021 . Processo: 0359734-8

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000323 Pedi-
do de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: Gerson Miluski de Carvalho
. Repre.AssistJud: Roberto Lopes Silvestri , José Ricardo Lu-
bachevski. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0022 . Processo: 0367781-2

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-

gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001050 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Erasmo Carlos Cunha Machado
. Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc Fer-
raz do Prado Martins. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0023 . Processo: 0367801-9

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001315 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Antônio Francisco Neto .
Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins , Fran-
cisco Carlos Melatti, Cezinando Vieira Paredes. Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0024 . Processo: 0373106-6

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000013 Ação Penal. Remetente: Juiz de Di-
reito . Autor: Ministério Público do Estado do Paraná . Réu:
Valdemiro Lima (Medida de Segurança). Def.Público: Silvana
de Mello Gusso . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0025 . Processo: 0374785-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500001878
Pedido de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrido: Dércio Fernandes
Hoffmann . Advogado: Delmar Marino Hoffmann , Jorge Nei
Santos Amarante. Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0026 . Processo: 0378999-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000002490 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito . Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: Luiz Antô-
nio Vieira . Advogado: Valdir José Romanini , Armando de
Mattos Sabino. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso de Agravo

0027 . Processo: 0383998-7

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000535 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Luiz Antonio Correia . Advoga-
do: Sayonara Tossulino de Almeida , Luciano Dalmolin. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0028 . Processo: 0315342-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000018960 Ação Penal. Recorrente: Ede-
mar Dias . Advogado: Christiano Souza Neto , Maicon Guedes
Hugo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0029 . Processo: 0324905-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000010108 Ação Penal. Recorrente: Isaias Moreira da Sil-
veira . Def.Público: Maria Jussara Fonseca . Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0030 . Processo: 0326773-4

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 199500000085 Ação Penal. Recorrente: Ruth Ferreira de
Lima . Def.Dativo: José Amaro . Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0031 . Processo: 0360298-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2000000000950 Ação Penal. Recorrente: Mauro Sérgio
Mendes , João Valdir Mendes. Def.Dativo: Zaque Severino
Machado . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário
Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0032 . Processo: 0367794-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 1999000007740 Ação Penal. Recorrente: Silvano Pereira
dos Santos . Advogado: Ademir Flor , Acir Bueno de Camargo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0033 . Processo: 0372835-8

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1997000000025 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Juracy
Gonçalves , Sivaldo Augusto de Souza. Advogado: Natalino
Bariviera . Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0034 . Processo: 0375836-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 1995000000137 Ação Penal. Recorrente: José Ari Pinheiro
. Advogado: Angelo Pilatti Junior . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0035 . Processo: 0378238-3

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000000619 Ação Penal. Recorrente: Erik
Pereira de Azevedo . Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0036 . Processo: 0379612-3

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000001386 Ação Penal. Recorrente: Fábio Viturino .
Def.Dativo: Sergio Murilo Loureiro . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0037 . Processo: 0381692-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000000489 Ação Penal. Recorrente: Renato Germano
dos Santos . Advogado: Alexandre Postiglione Bührer . Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Campos Marques

Apelação Crime

0038 . Processo: 0352167-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199900000179 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Apelado: Marcos Sérgio Miranda .
Def.Dativo: Márcia Maria Luviseti , Andréia Cristina Marques
Campana. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos
Marques

Apelação Crime

0039 . Processo: 0355768-8

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 2000000024660 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná , Célias Marques de Sou-
za (Assistente de Acusação). Advogado: Eurolino Sechinel dos
Reis . Apelante: Ailton de Oliveira (Assistente de Acusação),
Edna de Oliveira (Assistente de Acusação). Advogado: Julio
Goes Militão da Silva , Juliana Góes Militão da Silva. Apela-
do: Adriano Prestes . Advogado: Emerson Luiz Laurenti . Rela-
tor: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des.
Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0040 . Processo: 0376579-1

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2003000000300 Ação Penal. Apelante: Edilson de Brito . Ad-
vogado: Edmar José Chagas , Maria Laurete de Souza Chagas,
Paulo Roberto dos Santos. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Cam-
pos Marques

Apelação Crime (det)

0041 . Processo: 0365899-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria: 1999000041607 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Josailton Souza Pinheiro . Ad-
vogado: Leontamar Valverde Pereira . Relator: Des. Jesus Sar-
rão

Departamento Judiciário Emitido em 07/03/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/03/2007 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.01376 e 2007.00209 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/03/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 027 0163552-1
Ademar Martins Montoro 013 0346116-5
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Alan Carlos Ordakovski 027 0163552-1
Alberto Alves Rocha 031 0363563-8
Aldimar Alves da Silva 033 0375403-8
Alexandre Rainato Genta 008 0355245-0
Alisson Silva Rosa 011 0388506-9
Alvaro Pesenti 026 0148160-7
Antonio Jose Mattos do Amaral 003 0374904-6
Carlos Buck 010 0379124-8
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 035 0380177-6
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0180311-4
Clodoaldo Marcos Caproni 021 0351330-8
Danilo Moura Seraphim 017 0364197-8
Douglas Renato Brzezinski 011 0388506-9
Edith Olga Petsch 020 0388603-3
Edson Aparecido Stadler 005 0360072-0
Edson Segura Battilani 011 0388506-9
Eleni Moraes Barros 034 0379916-6
Elias Henrique da Silva Souza 004 0375888-1
Ernesto Alessandro Tavares 016 0361801-5
Ester Pitta Zanette 025 0390698-3
Fabiana Garcia Amaral 014 0359601-4
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 026 0148160-7
Francisco Irineu Brzezinski 011 0388506-9
Giovane Moisés Marques dos Santos 027 0163552-1
Heitor Wolff Júnior 022 0359890-1
Hermes Alencar Daldin Rathier 027 0163552-1
Isabela Christine Dal Bó Lima 032 0368634-2
Ivan Luiz Goulart 007 0352318-6
João Batista de Toledo 010 0379124-8
João Carlos Rodrigues Gomes 026 0148160-7
Jorge Costa 017 0364197-8
Jorge José Gotardi 023 0370296-3
José Antonio Vale 019 0372787-7
José Carlos Veiga 004 0375888-1
José Luiz Fornagieri 010 0379124-8
Kennedy Machado 028 0354959-5
Laert Montovani Junior 011 0388506-9
Ledo Paulo Guimarães Santos 038 0392936-6
Leonardo da Costa 013 0346116-5
Leopoldo Antonio Sokolowski 012 0322831-5
Luis Carlos Simionato Júnior 009 0358856-5
Luiz Miguel Vidal 021 0351330-8
Maria José Sanna 026 0148160-7
Maria Laurete de Souza Chagas 024 0385622-6
Martins Gati Camacho 026 0148160-7
Mauro Lucio Rodrigues 010 0379124-8
Maximiliano Carrara Neto 031 0363563-8
Milton Hiroshi Tazima 011 0388506-9
Nedson Rogério O. d. Nascimento 015 0361507-2
Nelson Scarpim Junior 002 0353482-5
Odir Antônio Gotardo 018 0364860-6
Otto Feucht 026 0148160-7
Paulo José Giaretta 027 0163552-1
Peterson Ferreira Sardi 016 0361801-5
Raimundo Messias B. d. Carvalho 011 0388506-9
Ricarda Agnes Castagnaro da Silva 037 0385186-5
Ricardo Lievore 009 0358856-5
Sebastião Serra Zanette 025 0390698-3
Silvia Albarello 006 0387111-6
Valdemir A. Pontes 002 0353482-5
Valder de Alencar Praxedes 019 0372787-7
Wilton Silva Longo 036 0385143-0
Yuri Marcos dos Santos Silva 036 0385143-0

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0180311-4

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199700000016 Ação Penal. Requerente: Adalberto
Antônio do Rego (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. João Kopytowski

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0353482-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 200200000035 Ação Penal. Requerente: Estevam
da Silva (Réu Preso). Advogado: Valdemir A. Pontes , Nelson
Scarpim Junior. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0374904-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
199600000038 Ação Penal. Requerente: Maria Sueli Costa
Moura (Réu Preso). Advogado: Antonio Jose Mattos do Ama-
ral . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Na-
mur

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0004 . Processo: 0375888-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 1997000013888 Ação Penal. Requerente: Paulo José
de Freitas (Réu Preso). Advogado: Elias Henrique da Silva Souza
, José Carlos Veiga. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0005 . Processo: 0360072-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000000122 Ação Penal. Requerente: Daniel Estevam
Filho , Mário Cesar Valentim. Advogado: Edson Aparecido Sta-
dler . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0387111-6

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000349 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Pedro Ruaz dos Santos .
Def.Dativo: Silvia Albarello . Relator: Juiza Conv. Lilian Ro-
mero (Des. Noeval de Quadros)

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0352318-6

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2005000001795 Pedido de Liberdade Provisória. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Alisson Thiago Caíres Paes . Advogado: Ivan Luiz Goulart .
Relator: Des. Waldomiro Namur

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0355245-0

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000092 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Evaldo Ulinski , Evaldo
Ulinski Júnior. Advogado: Alexandre Rainato Genta . Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo: 0358856-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000000721 Queixa Crime. Recorrente: Lurindo Bus-
nello . Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior , Ricardo Lie-
vore. Recorrido: Clodoveu Santanna Mendes . Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Waldo-
miro Namur

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo: 0379124-8

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000014 Queixa Crime. Recorrente: Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Paraiso do Norte , Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Nova Londrina, José Gomes de Morais, Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Tamboara, Irineu Vicente
de Oliveira, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Astorga,
Claudinei de Carli, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São
Tomé, Gevaldo Luiz do Nascimento, Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de São João do Caiuá, Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Nossa Senhora das Graças, Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Alto Paraná, Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Lobato, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Colo-
rado, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lupionópolis, Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Centenário do Sul, Cecilio
Carneiro de Oliveira, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Terra Rica, Diclei Xavier, Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Cidade Gaucha, Valdecir Moraes de Oliveira, Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Marilena, Deassis Fermino Felix, Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de São Carlos do Ivaí, Regi-
naldo Martins da Silva, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Loanda, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Querência do
Norte, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mandaguaçu,
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do Monte
Castelo, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Isabel do
Ivaí, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranacity, Moa-
cir Monteiro da Silva. Advogado: Mauro Lucio Rodrigues , João
Batista de Toledo, Carlos Buck. Recorrido: Eufrásio Oliveira
Macedo , José Pedro Henrique, Lourival Alves de Oliveira,
Angelina Gomes, Nelson de Carvalho, Grasieli dos Santos,
Damiano José Pereira, Sandra Mariza Alves da Silva, Maria
Aparecida Camargo dos Santos, Antonio Donizete Ribeiro,
Marcos dos Santos, Laércio Macedo Padilha, Edualdo
Schuwarts, Laudemir Tiveron, Almeri Celio Pereira. Advoga-
do: José Luiz Fornagieri . Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0388506-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000027239 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: Idênio Rogério Riqueira ,
Valdemar Rodrigues de Lima. Advogado: Raimundo Messias
Barbosa de Carvalho , Milton Hiroshi Tazima. Recorrido: Mar-
cus Vinicius Rosa Mildemberger . Advogado: Douglas Renato
Brzezinski , Edson Segura Battilani, Francisco Irineu Brzezinski.
Recorrido: Milton José Martins . Advogado: Alisson Silva Rosa
, Laert Montovani Junior. Relator: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Waldomiro Namur)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0322831-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000000736 Ação Penal. Apelante: Ed-
son dos Santos . Def.Dativo: Leopoldo Antonio Sokolowski .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:

Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Crime

0013 . Processo: 0346116-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2000000004980 Ação Penal. Apelante: Flórido de Paula
Xavier . Advogado: Ademar Martins Montoro . Apelante: Van-
derlei Batista de Oliveira . Advogado: Leonardo da Costa .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de
Quadros

Apelação Crime

0014 . Processo: 0359601-4

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2004000001180 Ação Penal. Apelante: Val-
deir Arcanjo Moraes . Advogado: Fabiana Garcia Amaral . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0361507-2

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000045 Ação Penal. Apelante: Osmar Manoel
Rocha . Def.Dativo: Nedson Rogério Oliva do Nascimento .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Crime

0016 . Processo: 0361801-5

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2000000000550 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Otávio Carvalho de Souza . Advo-
gado: Ernesto Alessandro Tavares . Apelado: Avelino Aleotti .
Advogado: Peterson Ferreira Sardi . Relator: Des. Waldomiro
Namur. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0017 . Processo: 0364197-8

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000016 Queixa Crime. Apelante: Oscar Rejo .
Def.Dativo: Jorge Costa . Apelado: Ricardo Alexandre Leal de
Oliveira . Advogado: Danilo Moura Seraphim . Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Noeval
de Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Crime

0018 . Processo: 0364860-6

Comarca: Mallet.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000024 Ação Penal. Apelante: Revíglio Thomé . Advo-
gado: Odir Antônio Gotardo . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime

0019 . Processo: 0372787-7

Comarca: Loanda.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000023 Ação Penal. Apelante: Claudio Florenti-
no da Silva . Advogado: José Antonio Vale , Valder de Alencar
Praxedes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo

Apelação Crime

0020 . Processo: 0388603-3

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2005000003125 Ação Penal. Apelante: Odair José de
Brito . Def.Dativo: Edith Olga Petsch . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime (det)

0021 . Processo: 0351330-8

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000070 Ação Penal. Apelante: Edson Ribeiro de Cam-
pos . Def.Dativo: Clodoaldo Marcos Caproni , Luiz Miguel
Vidal. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Re-
lator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Apelação Crime (det)

0022 . Processo: 0359890-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originá-
ria: 2003000038674 Ação Penal. Apelante: Leandro Elias dos
Santos . Advogado: Heitor Wolff Júnior . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski

Apelação Crime (det)

0023 . Processo: 0370296-3

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000041 Ação Penal. Apelante: Arildo da Rosa . Advo-
gado: Jorge José Gotardi . Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime (det)

0024 . Processo: 0385622-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000021 Ação Penal. Apelante: Demilson da Silva .
Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Chagas . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopyto-
wski

Apelação Crime (det)

0025 . Processo: 0390698-3

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000079 Ação Penal. Apelante: Aderval Carlos
Maggi . Advogado: Sebastião Serra Zanette , Ester Pitta Zanet-
te. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto

Ação Penal (Cam)

0026 . Processo: 0148160-7

Comarca: Rolândia. Ação Originária: 200300001026 Pedido
de Providências. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Réu: Eurides Moura . Advogado: Alvaro Pesenti , Fabiano
Maranhão Rodrigues Gomes, Martins Gati Camacho, Maria José
Sanna, João Carlos Rodrigues Gomes, Otto Feucht. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto

Denúncia Crime (Cam)

0027 . Processo: 0163552-1

Comarca: Francisco Beltrão. Ação Originária: 200300001336
Procedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Denunciado: Vilmar Cordasso . Ad-
vogado: Giovane Moisés Marques dos Santos , Hermes Alen-
car Daldin Rathier, Alan Carlos Ordakovski. Denunciado: Jai-
ro Schenkel Scheid , Jean Paul Schenkel Scheid. Advogado:
Acácio Perin , Paulo José Giaretta. Relator: Des. Miguel Kfou-
ri Neto

Denúncia Crime (Cam)

0028 . Processo: 0354959-5

Comarca: Cascavel. Ação Originária: 200500001204 Procedi-
mento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Denunciado: Francisco Menin . Advogado:
Kennedy Machado . Relator: Des. Noeval de Quadros

Inquérito Policial (Cam)

0029 . Processo: 0327118-7

Comarca: Foro Regional da Lapa da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Ação Originária: 200300000054 Inqu-
érito Policial. Indiciado: Miguel Lourenço Horning Batista .
Relator: Des. Waldomiro Namur

Pedido de Providências (Cam)

0030 . Processo: 0397761-9

Comarca: Paranacity. Ação Originária: 200600001038 Proce-
dimento Administrativo. Requerente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Requerido: Waldemar Natal Marion . Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0031 . Processo: 0363563-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000032 Representação. Apelante: M. P. E. P. . Apelado:
É. F. S. . Advogado: Alberto Alves Rocha . Apelado: J. C. G. .
Def.Público: Maximiliano Carrara Neto . Relator: Des. Waldo-
miro Namur

Recurso de Apelação - ECA

0032 . Processo: 0368634-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200600000067 Representação. Apelante:
S. A. C. (Interno). Def.Dativo: Isabela Christine Dal Bó Lima .
Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

Recurso de Apelação - ECA

0033 . Processo: 0375403-8

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000045 Apuração de Ato Infracional. Apelan-
te: M. P. E. P. . Apelado: A. M. N. . Def.Dativo: Aldimar Alves
da Silva . Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

Recurso de Apelação - ECA

0034 . Processo: 0379916-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200600000217 Apuração de Ato Infracional. Apelante:
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M. P. E. P. . Apelado: W. R. T. , A. M. F. (Interno). Def.Público:
Eleni Moraes Barros . Apelante: W. R. T. (Interno), A. M. F.
(Interno). Def.Público: Eleni Moraes Barros . Apelado: M. P.
E. P. . Relator: Des. João Kopytowski

Recurso de Apelação - ECA

0035 . Processo: 0380177-6

Comarca: Toledo.Vara: Vara de Família, Infância e Juventude.
Ação Originária: 200600000033 Apuração de Ato Infracional.
Apelante: J. H. S. (Interno), M. P. S. (Interno). Def.Dativo:
Carmen Lúcia Beffa Gallassini . Apelado: M. P. E. P. . Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto

Recurso de Apelação - ECA

0036 . Processo: 0385143-0

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200600000040 Representação. Apelante: D.
A. V. (Interno). Advogado: Wilton Silva Longo , Yuri Marcos
dos Santos Silva. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiza Conv.
Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Recurso de Apelação - ECA

0037 . Processo: 0385186-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200600000555 Apuração de Ato Infracio-
nal. Apelante: F. A. M. (Interno). Def.Dativo: Ricarda Agnes
Castagnaro da Silva . Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. João
Kopytowski

Recurso de Apelação - ECA

0038 . Processo: 0392936-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200600001563 Apuração de Ato Infracional. Apelante:
M. A. R. (Adolescente). Advogado: Ledo Paulo Guimarães
Santos . Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Lilian Rome-
ro (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Departamento Judiciário Emitido em 07/03/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/03/2007 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.01691 e 2007.01690 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/03/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aislan Miguel Tibúrcio 008 0381710-5
Ana Carolina Dihl Cavalin 023 0371669-0
Ari Bernardi 004 0382948-3
Cíntia Shigueta Fecchio d. Santos 020 0367615-3

021 0367823-5
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0294490-1

002 0306477-1
003 0317569-1

Claudimara Calore de Souza 008 0381710-5
Cleyton Adriano Moresco 014 0282549-8
Danilo Moura Seraphim 022 0369167-0
Donizetti Antonio Zilli 024 0373667-4
Elizania Caldas Faria 019 0357752-8
Erica Antunes Pereira 020 0367615-3

021 0367823-5
Fábio Renato de Assis 012 0387279-3
Fernanda Bono Yoshikawa 001 0294490-1
Francisco Apelles S. Martins 019 0357752-8
Ieda Baretta 016 0339329-1
Itamar Dall’Agnol 007 0381620-6
José Carlos Pereira de Godoy 011 0386887-1
José Francisco de Assis 012 0387279-3
Kennya Ruiz Coutinho 021 0367823-5
Luciano da Silva Busato 006 0379197-1
Luiz Alberto Domingues Galvão 009 0383650-2
Marco Antonio Busto de Souza 015 0297171-3
Maria Jussara Fonseca 017 0350734-2
Ronald Rogério Lopes Smarzaro 018 0355776-0
Ronaldo Messias de Carvalho 023 0371669-0
Sandra Regina de Souza Takahashi 005 0371452-5

013 0353650-3
Sayonara Tossulino de Almeida 010 0383956-9
Wanderley Stevanelli 016 0339329-1

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0294490-1

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
9100000040 Ação Penal. Requerente: Romildo do Espírito Santo
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen
, Fernanda Bono Yoshikawa. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Qua-
dros)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0306477-1

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:

2001000001745 Ação Penal. Requerente: Julio Cesar de Lima
Bandeira (Réu Preso). Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques
Cury). Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0317569-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000024 Ação Penal. Requerente: Sandro Cardoso Don-
dones (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0382948-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000283 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: Adão César da Silva (Réu
Preso). Advogado: Ari Bernardi . Relator: Desª Sonia Regina
de Castro

Apelação Crime

0005 . Processo: 0371452-5

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000131 Ação Penal. Apelante: Paulino Guisilini (Réu
Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Men-
des Silva)

Apelação Crime

0006 . Processo: 0379197-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000047725 Ação Penal. Apelante: Hallem Rubens da Ro-
cha (Réu Preso). Def.Público: Luciano da Silva Busato . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0007 . Processo: 0381620-6

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200600000034 Ação Penal. Apelan-
te: Fabio Elias Colli (Réu Preso). Def.Dativo: Itamar Dall’Agnol
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0008 . Processo: 0381710-5

Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Juliano Gregorio Rodrigues (Réu
Preso). Def.Dativo: Aislan Miguel Tibúrcio . Apelado: Marcos
Rogerio Steski (Réu Preso). Advogado: Claudimara Calore de
Souza . Apelante: Marcos Rogerio Steski (Réu Preso). Advoga-
do: Claudimara Calore de Souza . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Men-
des Silva)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0383650-2

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000007 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Luiz Carlos de Quadros (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Luiz Alberto Domingues Galvão . Relator: Des.
Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0383956-9

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000031 Ação Penal. Apelante: José Adair Garcia de Lima
(Réu Preso). Def.Dativo: Sayonara Tossulino de Almeida .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0386887-1

Comarca: Andirá.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2005000000355 Ação Penal. Apelante: Eder de Freitas
Gandra (Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Pereira de Godoy
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Ro-
gério Coelho)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0387279-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000012416 Ação Penal. Apelante: Sílvio Fontes dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: José Francisco de Assis , Fábio
Renato de Assis. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Mendes Silva)

Recurso de Agravo

0013 . Processo: 0353650-3

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000124 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Moises Cândido dos Santos . Def.Dativo: Sandra Regina de
Souza Takahashi . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios
(Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0282549-8

Comarca: Barracão.Vara: . Ação Originária: 200000000008
Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Apelado: Claudecir
Lemes . Def.Dativo: Cleyton Adriano Moresco . Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0297171-3

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
9400000291 Ação Penal. Apelante: Roberto Claro de Oliveira .
Def.Dativo: Marco Antonio Busto de Souza . Apelado: Minis-
tério Público . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Bonejos
Demchuk)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0339329-1

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000027 Ação Penal. Apelante: Valdinei Pereira do Nas-
cimento . Def.Dativo: Wanderley Stevanelli , Ieda Baretta.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Mendes Silva)

Apelação Crime

0017 . Processo: 0350734-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000097200 Ação Penal. Apelante: Rogério Mendes dos
Santos . Def.Público: Maria Jussara Fonseca . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios
(Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0355776-0

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000007 Ação Penal. Apelante: José Cleverton de Souza
. Def.Dativo: Ronald Rogério Lopes Smarzaro . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0357752-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2002000003561 Ação Penal. Apelante: Suzete Pavoski .
Def.Dativo: Elizania Caldas Faria . Apelante: Luiz Dicezar
Giacomiti . Advogado: Francisco Apelles Siqueira Martins .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato))

Apelação Crime

0020 . Processo: 0367615-3

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2002000000805 Ação Penal. Apelante: Elmerci Rodrigues Jar-
dim . Def.Dativo: Erica Antunes Pereira , Cíntia Shigueta Fec-
chio dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bone-
jos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0367823-5

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2003000001218 Ação Penal. Apelante: Roberto de Oliveira da
Silva . Def.Dativo: Erica Antunes Pereira , Cíntia Shigueta Fec-
chio dos Santos, Kennya Ruiz Coutinho. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Tito Campos

de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0022 . Processo: 0369167-0

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000014 Ação Penal. Apelante: Marcos Rogério Maria-
no . Advogado: Danilo Moura Seraphim . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0023 . Processo: 0371669-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2000000000860 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Mauricio Peterson Gonçalves ,
Fernando Rudinei Winter, Luiz Adolfo Winter. Def.Dativo:
Ronaldo Messias de Carvalho . Apelado: Hermes Domingos
Vitor . Def.Dativo: Ana Carolina Dihl Cavalin . Relator: Des.
Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0024 . Processo: 0373667-4

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000058 Ação Penal. Apelante: Juvenildo de Oli-
veira Messias . Def.Dativo: Donizetti Antonio Zilli . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula (Des. Bonejos Demchuk). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Sil-
va)

Departamento Judiciário Emitido em 07/03/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/03/2007 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.01630 e 2007.01548 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/03/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Zagorski 006 0378243-4
Alexandre Lúcio Pedrezini 031 0279096-7
Amin José Hannouche 036 0362568-9
Ana Paula de Macedo Lino 027 0358465-4
Carlefe Moraes de Jesus 044 0358491-4
Carlos Alberto Ribeiro de Andrade 042 0376059-4
Carlos Augusto Azevedo Silva 034 0361242-6
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0282922-7

002 0289059-7
003 0296523-3
004 0305097-9

Celito Lucas 034 0361242-6
Dalmy Margarete Milleo 010 0397977-7
Davi Pontarolo 010 0397977-7
Elaine Cristina Bessão Nakamura 043 0381734-5
Emerson Deuner 020 0368544-3
Emma Aparecida Guazzelli 021 0373094-1
Fábio Aparecido Franz 029 0369477-1
Fernando Dayrton Dias 025 0367872-8

026 0367916-5
Francisco Carlos Melatti 007 0378257-8

008 0382933-2
025 0367872-8
026 0367916-5

Gilson Marcondes 018 0366984-9
Itamar Dall’Agnol 030 0375716-0
João Batista de Arruda Junior 011 0227008-4
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 007 0378257-8

025 0367872-8
026 0367916-5

Jorge Carlos de O. Bechtloff 019 0367770-9
José Carlos Portella Júnior 033 0359037-4
José Ricardo Lubachevski 006 0378243-4
José Valdecir Cavalini 012 0339714-0

013 0339831-6
Jurandir Cecílio Sandrini 014 0344946-5
Larissa Leite 013 0339831-6
Lourenco Pereira Borges 036 0362568-9
Luís Enrique Bruno Servilha 036 0362568-9
Luciano Carlos da Rocha 040 0372318-2
Luiz Antônio Costa F. Filho 015 0353679-8
Márcio Fernando Candéo dos Santos 013 0339831-6
Marcio Berbet 022 0375111-5
Marcos Marcelo Muller 009 0390380-6
Maria Goretti Basilio 039 0366707-2
Mirian Regina Lopes Carvalho 041 0372408-1
Natalicio Vieira Umbelino 016 0364216-8
Osmael Lysenko 038 0363652-0
Osni Batista Padilha 017 0365248-4
Raimundo Rocha 032 0314168-2
Ricardo Luiz Rios Brandão 024 0378235-2
Roberto Brzezinski Neto 013 0339831-6
Roberto Lopes Silvestri 006 0378243-4
Rodrigo Beligni 037 0363324-1
Sofia Schutzenberger Machado 023 0375700-2
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 010 0397977-7
Thercius Antonio G. N. Rezende 035 0362067-7
Vanderléia Cristina Camilo 028 0361341-4
Victor Miguel Milleo 014 0344946-5
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Yvone da Silva Andrade 042 0376059-4

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0282922-7

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200000000083 Ação Penal. Requerente: José Costa Por-
tes (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0002 . Processo: 0289059-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
9900000036 Ação Penal. Requerente: Gilmar Gouveia (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0296523-3

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 9700000616 Ação Penal. Requerente: José Martins Fa-
gundes (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0004 . Processo: 0305097-9

Comarca: Astorga.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200100000033 Ação Penal. Requerente: Francisco Alberto de
Oliveira (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

Habeas Corpus Crime

0005 . Processo: 0375647-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000403 Ação Penal. Impetrante: José Luiz
Zilli . Paciente: Eliton do Nascimento (Réu Preso). Relator:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0378243-4

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001890 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: Carlos Kutz (Réu Preso).
Repre.AssistJud: José Ricardo Lubachevski , Roberto Lopes
Silvestri, Adriano Zagorski. Relator: Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0378257-8

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000819 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Milton Vieira de Alencar Filho
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana
D’arc Ferraz do Prado Martins. Relator: Des. Miguel Pessoa

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0382933-2

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000004 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Izael Pereira dos Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti . Relator: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0390380-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500001464 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrido: Isaias da Silva (Réu
Preso). Advogado: Marcos Marcelo Muller . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0397977-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000264 Comutação de Penas. Recorrente: Luiz Re-
nato da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok , Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Miguel Pessoa

Apelação Crime

0011 . Processo: 0227008-4

Comarca: Colombo.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9600000169 Ação Penal. Apelante: Daceu Plínio Micheli (Réu
Preso). Def.Dativo: João Batista de Arruda Junior . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0012 . Processo: 0339714-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000044077 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Mansano
(Réu Preso). Def.Dativo: José Valdecir Cavalini . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0013 . Processo: 0339831-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000001620 Ação Penal. Apelante: Francisco Teotônio da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Márcio Fernando Candéo dos
Santos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Apelante: Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda
(Assistente de Acusação). Advogado: Roberto Brzezinski Neto
, Larissa Leite. Apelado: Cláudio Gonçalves de Oliveira .
Def.Dativo: José Valdecir Cavalini . Apelado: Airton Ferreira
da Silva . Def.Dativo: José Valdecir Cavalini . Apelado: Fran-
cisco Teotônio da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Márcio Fer-
nando Candéo dos Santos . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Antônio Martelozzo). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0014 . Processo: 0344946-5

Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000011 Ação Penal. Apelante: Valdir Pieckhardt (Réu
Preso). Advogado: Jurandir Cecílio Sandrini . Apelante: Louri-
val Kavalkievicz (Réu Preso). Def.Dativo: Victor Miguel Mil-
leo . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelo-
zzo

Apelação Crime

0015 . Processo: 0353679-8

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000058 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Leandro Felix de Souza (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Luiz Antônio Costa Fernandes Filho . Relator:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpe-
lon). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0016 . Processo: 0364216-8

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 199700000004 Ação Penal. Apelan-
te: Joel Roberto Ferreira Borcate (Réu Preso). Def.Dativo:
Natalicio Vieira Umbelino . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Antônio Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0017 . Processo: 0365248-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000022455 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Aldrey Fernando dos Santos (Réu
Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon)

Apelação Crime

0018 . Processo: 0366984-9

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200600000035 Ação Penal. Apelante: Mariza Ribas dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Gilson Marcondes . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0019 . Processo: 0367770-9

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000070 Ação Penal. Apelante: Valdeci Gonçalves Di-
niz (Réu Preso), Pedro Arilton Gonçalves Diniz (Réu Preso),
Celia Antonia Gonçalves Diniz. Def.Dativo: Jorge Carlos de
Oliveira Bechtloff . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Antônio
Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0020 . Processo: 0368544-3

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000026028 Ação Penal. Apelante: Marcio Abel Grandi
(Réu Preso), Marcelo Grandi (Réu Preso). Advogado: Emerson

Deuner . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0021 . Processo: 0373094-1

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000058 Ação Penal. Apelante: Marcia Cristina Oliveira
(Réu Preso). Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon). Revisor:
Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0022 . Processo: 0375111-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200500000086 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Robson Chagas Fernandes
(Réu Preso). Advogado: Marcio Berbet . Relator: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon). Revisor:
Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0023 . Processo: 0375700-2

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000403 Ação Penal. Apelante: Eliton do
Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: Sofia Schutzenberger
Machado . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz
Zarpelon). Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Miguel Pessoa)

Apelação Crime

0024 . Processo: 0378235-2

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000007 Ação Penal. Apelante: Edson Manoel Lopes da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Luiz Rios Brandão .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Recurso de Agravo

0025 . Processo: 0367872-8

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001428 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Henrique Ribeiro Machado .
Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins , Fer-
nando Dayrton Dias, Francisco Carlos Melatti. Relator: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Recurso de Agravo

0026 . Processo: 0367916-5

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000728 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Edson Alves de Almeida .
Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins , Fer-
nando Dayrton Dias, Francisco Carlos Melatti. Relator: Des.
Miguel Pessoa

Recurso em Sentido Estrito

0027 . Processo: 0358465-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000028231 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: João Alberto Pimenta .
Def.Dativo: Ana Paula de Macedo Lino . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Antônio Martelozzo)

Recurso em Sentido Estrito

0028 . Processo: 0361341-4

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000039 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Éderson Luiz Chagas . Advoga-
do: Vanderléia Cristina Camilo . Relator: Des. Luiz Zarpelon

Recurso em Sentido Estrito

0029 . Processo: 0369477-1

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000196 Recurso em Sentido Estrito. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Alcebía-
des Pires de Macedo Júnior . Advogado: Fábio Aparecido Franz
. Relator: Des. Rogério Coelho

Recurso em Sentido Estrito

0030 . Processo: 0375716-0

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000010 Ação Penal. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Clau-

demir Buss . Def.Dativo: Itamar Dall’Agnol . Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0031 . Processo: 0279096-7

Comarca: Peabiru.Vara: . Ação Originária: 200000000074 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público . Apelado: Geraldo Mar-
ques da Costa Neto , Arlindo Caetano da Costa. Def.Dativo:
Alexandre Lúcio Pedrezini . Relator: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0032 . Processo: 0314168-2

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000025 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Valdir Paiva . Def.Dativo: Rai-
mundo Rocha . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0033 . Processo: 0359037-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000073420 Ação Penal. Apelante: Arnaldo Soares da Sil-
va . Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon). Revisor: Des.
Miguel Pessoa

Apelação Crime

0034 . Processo: 0361242-6

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2002000000015 Ação Penal. Apelante: Odair José Vi-
tali . Advogado: Celito Lucas . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Ass.Acusação: Cooperativa Agropecuária
Capanema - Coagro . Advogado: Carlos Augusto Azevedo Sil-
va . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Luiz Zarpelon). Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0035 . Processo: 0362067-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000002911 Ação Penal. Apelante: Elieliton Gonçal-
ves de Lima . Def.Dativo: Thercius Antonio Gabriel Neiva
Rezende . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon)

Apelação Crime

0036 . Processo: 0362568-9

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000063 Ação Penal. Apelante: José
Carlos Ducci Ferreira . Advogado: Luís Enrique Bruno Servi-
lha , Amin José Hannouche. Apelante: Marcos de Souza .
Def.Dativo: Lourenco Pereira Borges . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de
Vicente (Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

Apelação Crime

0037 . Processo: 0363324-1

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000011 Ação Penal. Apelante: Alexsandro Stroppa
. Def.Dativo: Rodrigo Beligni . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Ronald Juarez Moro). Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0038 . Processo: 0363652-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000021954 Ação Penal. Apelante: Gilson Adriel Fer-
reira de Moraes . Def.Dativo: Osmael Lysenko . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0039 . Processo: 0366707-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000108524 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Antônio Davi Cordeiro .
Def.Público: Maria Goretti Basilio . Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0040 . Processo: 0372318-2

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199800000019 Ação Penal. Apelante: Luiz Roberto Ribei-
ro . Advogado: Luciano Carlos da Rocha . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime
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0041 . Processo: 0372408-1

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000013597 Ação Penal. Apelante: Elisandra Bernardo .
Def.Dativo: Mirian Regina Lopes Carvalho . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Co-
elho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0042 . Processo: 0376059-4

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 1997000000092 Ação Penal. Apelante: Manoel Alves da
Cruz . Advogado: Carlos Alberto Ribeiro de Andrade , Yvone
da Silva Andrade. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

Apelação Crime

0043 . Processo: 0381734-5

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000223 Ação Penal. Apelante: Fernando Buzzini dos
Santos . Def.Dativo: Elaine Cristina Bessão Nakamura . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula (Des. Cargo Vago (Des. Bonejos De-
mchuk)). Revisor: Des. Miguel Pessoa.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0044 . Processo: 0358491-4

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000065 Ação Penal. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: D.
G. S. . Def.Dativo: Carlefe Moraes de Jesus . Relator: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zarpelon). Revisor:
Des. Miguel Pessoa

Departamento Judiciário Emitido em 07/03/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/03/2007 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.01556 e 2007.01557 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/03/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr de Oliveira Pontes 019 0379294-5
Adelino Garbuggio 024 0389003-7
Aldimar Alves da Silva 036 0376546-2
Carlos Alberto de O. Casagrande 033 0369087-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0288546-1

002 0291558-6
003 0300755-6
004 0305432-8
005 0312659-0
006 0315620-1
008 0332238-7

Ciro Alberto Piasecki 012 0394864-3
Dewair Paulino Cardozo 039 0378592-2
Dirceu Venâncio de Paula 031 0360055-9
Divonsir Graf 020 0382968-5
Divonsir Taborda Mafra 011 0390356-0
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 012 0394864-3
Fernando Grecco Beffa 022 0386384-5
Francisco Carlos Melatti 011 0390356-0

027 0370291-8
Geraldo Fernandes 030 0356591-1
Helio Lulu 038 0377509-3
Isabel de Fátima Szary Herber 037 0376624-1
Ivair Junglos 014 0361863-5
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 011 0390356-0

027 0370291-8
Joran Pinto Ribeiro 007 0322744-7
José Luiz Gurgel 025 0347769-0/01
José Soares Filho 040 0378667-4
José dos Santos 029 0339051-8
Jossimar Ioris 010 0389295-5
Juliana Perelles 001 0288546-1
Lázara Cristina da Silva 032 0366921-2
Liliane Gruhn Pagani 012 0394864-3
Luis Fernando Lopes de Oliveira 034 0375110-8
Luiz Carlos Biaggi 022 0386384-5
Luiz Renato Skroch Andretta 025 0347769-0/01

026 0362975-4/01
Mário Sérgio Rocha 015 0364926-9
Marcelo Martins 026 0362975-4/01
Maurício Gonçalves Pereira 022 0386384-5
Nilton Ribeiro de Souza 013 0331406-1
Nivaldo Martins 021 0386366-7
Osni Batista Padilha 016 0365179-4
Plínio Lopes da Silva 035 0375694-9
Sebastião da Costa Guimarães 018 0369810-6
Sergio Bond Reis 023 0387440-2
Tadeu Teixeira Neto 009 0374332-0
Veridiana Perin 017 0365346-5
William Esperidião David 028 0326084-2

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0288546-1

Comarca: Almirante Tamandaré.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200000000060 Ação Penal. Requerente: Jonas Ferreira
de Morais (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos
Santos Coen , Juliana Perelles. Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0002 . Processo: 0291558-6

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
9400000050 Ação Penal. Requerente: Cláudio Roberto da Fon-
seca (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos
Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Des. Jorge Wagih Massad)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0300755-6

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100094449 Ação Penal. Requerente: Adão Marques (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0004 . Processo: 0305432-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000182 Ação Penal. Requerente: Joel Ferreira de Frei-
tas (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos
Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0005 . Processo: 0312659-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1999000232244 Ação Penal.
Requerente: Ivo do Prado Ribeiro (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen . Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0006 . Processo: 0315620-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000248 Ação Penal. Requerente: Jeferson Aparecido
Guedes da Silva (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0007 . Processo: 0322744-7

Comarca: Cerro Azul.Vara: Vara Única. Ação Originária: Ação
Penal. Requerente: Altair de Farias (em seu favor - réu preso).
Def.Público: Joran Pinto Ribeiro . Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0008 . Processo: 0332238-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100065937 Ação Penal. Requerente: Luiz Carlos Castanha
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad)

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0009 . Processo: 0374332-0

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000019915 Ação Penal. Requerente: Maria de Fátima Vi-
cente , Márcia Pereira dos Santos. Advogado: Tadeu Teixeira
Neto . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0389295-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002199
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Recorrido: Jardel Schultz dos San-

tos (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris . Relator: Desª Ma-
ria José de Toledo Marcondes Teixeira

Recurso de Agravo

0011 . Processo: 0390356-0

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001744 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Renato Domingues da Silva (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc
Ferraz do Prado Martins, Divonsir Taborda Mafra. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0012 . Processo: 0394864-3

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600001377 Remição
de Pena. Recorrente: Pedro Bellé (Réu Preso). Advogado: Ciro
Alberto Piasecki , Fábio Luiz Santin de Albuquerque, Liliane
Gruhn Pagani. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0331406-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000035020 Ação Penal. Apelante: Lucileno Lemes da Rosa
(Réu Preso). Advogado: Nilton Ribeiro de Souza . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa). Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Apelação Crime

0014 . Processo: 0361863-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000070093 Ação Penal. Apelante: Jonoênio Andrade da
Silva Souza (Réu Preso). Advogado: Ivair Junglos . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0015 . Processo: 0364926-9

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000014581 Ação Penal. Apelante: Otávio Es-
chionato Filho (Réu Preso). Advogado: Mário Sérgio Rocha .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0016 . Processo: 0365179-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000106690 Ação Penal. Apelante: Rosangela Ferreira (Réu
Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

Apelação Crime

0017 . Processo: 0365346-5

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000067 Ação Penal. Apelante: Eder Cristiano
Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Veridiana Perin . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0018 . Processo: 0369810-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000027573 Ação Penal. Apelante: Sandro Reginaldo Pena
Gimenez (Réu Preso). Advogado: Sebastião da Costa Guima-
rães . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0019 . Processo: 0379294-5

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000036 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Antonio Márcio Pereira (Réu
Preso), Rogério Pompéia (Réu Preso). Def.Dativo: Acyr de
Oliveira Pontes . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0020 . Processo: 0382968-5

Comarca: Campina da Lagoa.Vara: Vara Única. Ação Originá-

ria: 200200000021 Ação Penal. Apelante: Reinaldo Poli de
Almeida (Réu Preso). Def.Dativo: Divonsir Graf . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0021 . Processo: 0386366-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000123268 Ação Penal. Apelante: Alexandre Nicolau
Mendes Szpakowisk (Réu Preso). Advogado: Nivaldo Martins
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0022 . Processo: 0386384-5

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000001477 Ação Penal. Apelante: Elia-
na Cipriano (Réu Preso), Marcos Antonio da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: Fernando Grecco Beffa , Luiz Carlos Biaggi,
Maurício Gonçalves Pereira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0023 . Processo: 0387440-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000004255 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Patrícia Haupt (Réu Preso). Advo-
gado: Sergio Bond Reis . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0024 . Processo: 0389003-7

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000009702 Ação Penal. Apelante: Eder Aparecido
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Adelino Garbuggio . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa). Revisor: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

Embargos de Declaração Crime

0025 . Processo: 0347769-0/01

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 347769000 Apelação Crime. Apelante: Ade-
lino Gonçalves. Advogado: José Luiz Gurgel. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Advogado: Luiz Renato Skroch
Andretta . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira)

Embargos de Declaração Crime

0026 . Processo: 0362975-4/01

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
362975400 Apelação Crime. Apelante: Leonildo Alves Ribeiro
(Réu Preso). Advogado: Marcelo Martins. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta
. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0027 . Processo: 0370291-8

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001063 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Joramir dos Santos .
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti , Joana D’arc Fer-
raz do Prado Martins. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

Apelação Crime

0028 . Processo: 0326084-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000120587 Ação Penal. Apelante: Emeli Esplugues Dias .
Advogado: William Esperidião David . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0029 . Processo: 0339051-8

Comarca: Jaguapitã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000035 Ação Penal. Apelante: Bráz José Alves . Advo-
gado: José dos Santos . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0030 . Processo: 0356591-1

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
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Ação Originária: 2003000000904 Ação Penal. Apelante: Car-
los de Oliveira Barbosa . Def.Dativo: Geraldo Fernandes . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge
Wagih Massad)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0360055-9

Comarca: Morretes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000050 Ação Penal. Apelante: Vanderlei Francisco ,
Adriano Claudino Viana. Advogado: Dirceu Venâncio de Paula
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa). Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0032 . Processo: 0366921-2

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2004000000710 Ação Penal. Apelante: Cidi-
mar de Souza Oliveira (Medida de Segurança). Def.Dativo:
Lázara Cristina da Silva . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0033 . Processo: 0369087-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000013678 Ação Penal. Apelante: Nelson Kamarowski .
Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Casagrande . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0034 . Processo: 0375110-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000011540 Ação Penal. Apelante: Flaviana Ribeiro
da Costa . Advogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira)

Apelação Crime

0035 . Processo: 0375694-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000019498 Ação Penal. Apelante: Flávio Vaz Saturnino .
Def.Dativo: Plínio Lopes da Silva . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0036 . Processo: 0376546-2

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200100000009 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Apelado: Antônio Dagoana Filho .
Advogado: Aldimar Alves da Silva . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0037 . Processo: 0376624-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000020670 Ação Penal. Apelante: Dir-
ceu Correia Maia , Vilmar Correia Maia. Def.Dativo: Isabel de
Fátima Szary Herber . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0038 . Processo: 0377509-3

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000000720 Ação Penal. Apelante: Joel Antônio .
Def.Dativo: Helio Lulu . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0039 . Processo: 0378592-2

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000036 Ação Penal. Apelante: Paulo Cesar da Silva .
Advogado: Dewair Paulino Cardozo . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa).
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0040 . Processo: 0378667-4

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação

Originária: 200200000086 Ação Penal. Apelante: Alexandre
Bueno . Advogado: José Soares Filho . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de To-
ledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/03/2007

Relação No. 2007.01659

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aurimar José Turra 007 0315935-7/05
Benedito Gomes Barboza 009 0339286-1/02
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0315935-7/05
Carla Margot Machado Seleme 002 0054370-8/44

003 0054370-8/45
004 0054370-8/46
005 0054370-8/47
006 0054370-8/48

Carlos Ricardo Penayo de Melo 008 0333832-9/03
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0054370-8/42
Débora Franco de Godoy 008 0333832-9/03
Edwil Caliani 001 0054370-8/42

002 0054370-8/44
003 0054370-8/45
004 0054370-8/46
005 0054370-8/47
006 0054370-8/48

Emir Maria Secco da Costa 009 0339286-1/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0054370-8/42

008 0333832-9/03
Joe Tennyson Velo 001 0054370-8/42
Jorge Derbli 001 0054370-8/42

002 0054370-8/44
003 0054370-8/45
004 0054370-8/46
005 0054370-8/47
006 0054370-8/48

Luis Eduardo Mikowski 007 0315935-7/05
Márcio Rogério Depolli 007 0315935-7/05
Maria Augusta Corrêa Lobo 004 0054370-8/46
Rosangela do Socorro Alves 001 0054370-8/42

002 0054370-8/44
003 0054370-8/45
004 0054370-8/46
005 0054370-8/47
006 0054370-8/48

Rubens Alexandre da Silva 008 0333832-9/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0054370-8/42

005 0054370-8/47
008 0333832-9/03

Ubirajara Ayres Gasparin 002 0054370-8/44
003 0054370-8/45
004 0054370-8/46
006 0054370-8/48

Ulisses Falci Júnior 007 0315935-7/05
Walter José Mathias Júnior 007 0315935-7/05
Wolney Luiz Baggio 001 0054370-8/42

002 0054370-8/44
003 0054370-8/45
004 0054370-8/46
005 0054370-8/47
006 0054370-8/48

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0054370-8/42 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105813. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 0054370-8/31 Execução. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Ana Maria Bohm, Ana
Neri Barbosa Lemes, Anadir Gonçalves de Lima, Anais Potier
Peixoto, Antonio Alves de Castro, Antonio Carlos de Paula,
Aricleia Ribeiro Matheus, Aurelina Pereira de Lima, Benedic-
to Pereira dos Santos, Carmen Silva Cardoso, Cenira Bovo de
Loiola, Dinalva Guimarães Frota Cordeiro, Dirce Dolores Zat-
toni, Edemê de Matos, Elmir de Andrade, Eunice Calegari dos
Santos, Ezenir Gabardo, Geni Gimenes Francisco, Gildásio
Silva Morais, Ivanir Maria Pfeffer, Julia de Santa Maria Perei-
ra, Laura Ferreira de Camargo, Leoni Teresa Mezzadri Brud-
zinski, Maria Antonia Navarro Fernandes, Maria Elvira Petru-
ci, Maria José Braga, Maria Reny Munaretto, Marlene Sangion
Mendonça, Neide Victoria Andreatta, Nilce Aparecida Sabec
Donero, Nilse Eura Fardin de Souza, Nour Bassil Araújo Cos-
ta, Odete Ioris Koche, Paulo Lorenzet, Raulino Bortolini, Rene
Mussalam Delecave, Sirlene Vitoria Panissa Gabrielli, Tomoko
Hishida, Valderez Cachuba, Yoko Ota Kamikawa, Yvelise de
Araújo Szaniawski, Zélia Liber Ramos, Zita Kiel. Advogado:
Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio, Jorge Derbli. Despacho:

1. Em face da decisão que julgou improcedentes os embargos à
execução (fls. 223-230), o Estado do Paraná interpôs recurso
especial (fls. 238-243), objetivando reformar a parcela da deci-
são que, de ofício, determinou novo termo inicial para cálculo
dos valores devidos. Intimados para apresentar contra-razões,
os recorridos apresentaram renúncia ao direito decorrente do
novo termo inicial fixado pelo acórdão objurgado (fls. 256-259).
A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pela oiti-
va do recorrente e concordou com o pedido (fl. 262). O Estado
do Paraná, intimado, informou que não se opõe à renúncia e
requereu a remessa dos autos ao Contador Judicial (fl. 267). 2.
Proceda-se à intimação das partes, para que reduzam o acordo
a termo. Publique-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0054370-8/44 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105748. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 0054370-8/33 Execução. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Carla Margot Macha-
do Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Ana Martins
Zaparoli, Claudia Dolores Martello Siroti, Danucha Irene Wro-
bel, Eliane Maria Jordão Fuganti, Emídio de Andrade, Eneide
Soares Sobreira, Francisco Antonio Martins, Fredi Teles da Sil-
va, Gertrudes Elisa Lüpges Silveira, Helena Aiko Ritt, Irene
Carmelita Trombeta Carvalho, Ivoní Regina Vinholi de Alva-
renga, Jair Henrique Alves, Kimiko Koishi Kudo, Lademira
Conrado Dilay, Lucia Helena Ortega Garcia, Lurdes de Salles,
Manoel Gomes, Maria Celestre de Freitas, Maria José Pereira
Lima, Maria José Subtil, Maria Lúcia Assôfra Sperandio, Ma-
ria Tereza Vita Perotta, Marileuza Pires Assunção, Marilza do
Rocio Maidl Pessoas da Silva, Marisa Amada Pires Sella, Mar-
lene Montanha Fernandes, Mercedes Branco Simões, Nair So-
ares Sountachi, Nanci Cordeiro Farinha de Abreu, Neusa de
Souza Campos, Neusa Marques Motta, Neusnadir Calixto Pei-
jó, Nilsa Aparecida Prado Pavan, Odavino Tomio, Priscila Gue-
bur Côrtes, Rosa Maria Campos, Rosi Neves Franco, Roza de
Oliveira, Safira Alves Feitosa, Sidneya Calixto, Terezinha Bana
Somenzari, Wally Born da Silva, Zelinda Just Graeml. Advo-
gado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Des-
pacho:

1. Em face da decisão que julgou improcedentes os embargos à
execução (fls. 212-219), o Estado do Paraná interpôs recurso
especial (fls. 227-232), objetivando reformar a parcela da deci-
são que, de ofício, determinou novo termo inicial para cálculo
dos valores devidos. Intimados para apresentar contra-razões,
os recorridos apresentaram renúncia ao direito decorrente do
novo termo inicial fixado pelo acórdão objurgado (fls. 240-243).
A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pela oiti-
va do recorrente e concordou com o pedido (fl. 246). O Estado
do Paraná, intimado, informou que não se opõe à renúncia e
requereu a remessa dos autos ao Contador Judicial (fl. 251). 2.
Proceda-se à intimação das partes, para que reduzam o acordo
a termo. Publique-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0054370-8/45 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105807. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 0054370-8/30 Execução. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Carla Margot Macha-
do Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Altair Carva-
lho de Holleben, Anelita Stipp Amador, Aparecida Ferraz Ri-
beiro, Armando Fais, Aurora Maria da Cruz Pavelski, Beatrici
Flora Barrionuevo, Celia Xavier Riva, Celita da Silva Buzeti,
Celso Gentil Uber, Clara Aparecida Antunes Mota Paes, Cleu-
sa da Silva Maximo, Cliceu Antunes Pereira, Cloris Conceição
Gama Freiberger, Clóvis Pereira da Silva, Dirce Douto Garcia,
Edson Hélio Bernardes da Silva, Elaine dos Santos, Elizabeth
Clara de Camargo Maruch, Emilia Borcath Cabral de Quadros,
Enoly Aparecida Mello, Eugenia Aparecida Bernardi, Eva Xa-
vier Turke, Floriza Gonçales Sindice, Geny de Oliveira, Graci-
ete de Araújo Corrêa, Gracita Gruber Marcondes, Helga Beate
Will Clementino da Silva, Hercília Russo, Hiroyasu Fukumit-
su, Iclair Carlos Dias Manganaro, Ieda David Bacarin, Ineide
Soares Sobreira, Maria Inez Mazzer Barroso, Irena da Silva,
Irene Neuman Botto, Iria Maria Zuttion, Isaura Parrilha Tos-
chi, Jacinta Maria Lanner Perondi, Jackson Alano Ciola, Jorge
Kutsmi, Judite Maier, Linei da Silveira Petschel, Lucy Asako
Sanada de Freitas, Maria Aparecida Câmara, Maria Aparecida
Petri, Maria Emília Sanches Mascaro, Maria Helena de Olivei-
ra Feijó, Maria Helena Pialarice Sambatti. Advogado: Jorge
Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Despacho:

1. Em face da decisão que julgou improcedentes os embargos à
execução (fls. 391-398), o Estado do Paraná interpôs recurso
especial (fls. 406-411), objetivando reformar a parcela da deci-
são que, de ofício, determinou novo termo inicial para cálculo
dos valores devidos. Intimados para apresentar contra-razões,
os recorridos apresentaram renúncia ao direito decorrente do
novo termo inicial fixado pelo acórdão objurgado (fls. 419-422).
A douta Procuradoria Geral de Justiça foi intimada à fl. 423,
deixando de se manifestar, conforme certidão de fl. 424. O
Estado do Paraná, intimado, informou que não se opõe à re-
núncia e requereu a remessa dos autos ao Contador Judicial (fl.
430). 2. Proceda-se à intimação das partes, para que reduzam o
acordo a termo. Publique-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0054370-8/46 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114531. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 0054370-8/32 Execução. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do Socorro
Alves, Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin. Recorrido: Aroldo Mendes Portela, Assunta Bordignon
Cassanelli, Braulio Zanotto Gonçalves, Brunilde Bertha Blum,
Cleuza Lucena, Creusa Alves, Dulce Maria Januario Delpin,
Edna Regina Martins de Sousa, Emilia Nishi, Ermelinda Mais-
tro Mamprim, Erondina Sousa de Camargo, Floriano Bordig-
non, Helena Maria Geraldo Cecere, Helenice Geraldo Raymun-
do, Henedina Ayres Kendrick, Iara Rosa Odebrecht, Idilia Tu-
lio Baggio, Ines Percicotti Ribeiro, Iracy Palma, Irai Pimentel
Couto, Ivo Cordeiro Lopes, João Darci Bom, José Marques
Filho, Joseth Coelho, Leise Maria Curci, Leone Sampaio de
Souza, Leonilce Mena, Leonilce Batisti Lozovoy, Maria Ame-
lia Machado, Maria Ivone Pereti Bigati, Mirian Janine Ritter
Gonçalves, Nadir Ribeiro Bom, Noriko Yano, Oscar Barbosa
de Sousa Filho, Raimundo Mathias May, Regina Maria Almei-
da Duarte, Rita de Cassia Barbedo Tessari, Rosa Maria Mello
Barotto, Rosa Tieko Koyama, Rosemary Dias Costa, Sadao
Koshiba, Satihiro Tagami, Schyrlei Maurer Tanner, Sueli Poo-
ter, Valter Ferrer Costa, Vera Lúcia Ferreira Calza, Vitorino
Dalla Costa Paese, Zulma Velerio Darin. Advogado: Jorge Der-
bli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Despacho:

1. Em face da decisão que julgou improcedentes os embargos à
execução (fls. 338-345), o Estado do Paraná interpôs recurso
especial (fls. 352-356), objetivando reformar a parcela da deci-

são que, de ofício, determinou novo termo inicial para cálculo
dos valores devidos. Intimados para apresentar contra-razões,
os recorridos apresentaram renúncia ao direito decorrente do
novo termo inicial fixado pelo acórdão objurgado (fls. 364-367).
A douta Procuradoria Geral de Justiça foi intimada à fl. 368,
deixando de se manifestar, conforme certidão de fl. 369. O
Estado do Paraná, intimado, informou que não se opõe à re-
núncia e requereu a remessa dos autos ao Contador Judicial
(fls. 374-375). 2. Proceda-se à intimação das partes, para que
reduzam o acordo a termo. Publique-se. Curitiba, 15 de feve-
reiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0005 . Processo/Prot: 0054370-8/47 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105811. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 0054370-8/34 Execução. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Carla Margot Macha-
do Seleme, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Alice Cardoso
Perecin, Aparecida de Almeida Pimenta Pereira, Benedita de
Oliveira Moraes, Carmem Lúcia Costa Grattão, Cathalina Ku-
pper, Cecilia Falkowski Tondatto, Clarice Hilgert Kuhn, Clau-
dete Tereza Pereira Costa, Dalva Maria Costa Romani, Edna
Barrionuevo Cespedes Saliba, Elisabeth do Amaral Ecker, Eloá
Rodrigues Teixeira, Eunice da Rocha, Eva Torres do Paraíso,
Geraldo dos Santos Silva, Hildegardes Pimentel Lysyk, Inês
Coatti, Ingrit Petry Pscheidt, Iran Martins Sanches, Ivone Go-
mes Milanez, Janet Nunes Okonski, João Mórmul, Judith Con-
ceição de Oliveira Freitas, Laurinha Luiza Dall’Igna, Leony
Cordeiro de Carvalho Rosa, Leonor de Mattos, Leopoldo An-
tonio Sokolowski, Lina Rosso Giovanaz, Lindamir Possebom
de Freitas, Maria Antonia Moscaléwski Schuartz, Maria Apa-
recida Pereira Matheus, Maria Laila Tarran, Maria Rossato,
Marlene Marcon Ribeiro, Martha Wesphal Lenoch, Miguel Ci-
elinski, Milton Aparecido Chaves, Mioko Aimoto Hamada,
Norma Antonia Fabris Viensci, Rosa Maria Pereira, Rosebel
Maximo Tissi, Suelena de Oliveira Helbell, Suely Therezinha
Dall’Agnol Zancanaro, Syrlene Terezinha Luz Martins, Teresi-
nha Maria Simonatto, Vani Maria Casarin, Yvonette Jardim
Rodrigues de Lima, Zilda Boesso Prado. Advogado: Jorge Der-
bli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Despacho:

1. Em face da decisão que julgou improcedentes os embargos à
execução (fls. 229-236), o Estado do Paraná interpôs recurso
especial (fls. 244-249), objetivando reformar a parcela da deci-
são que, de ofício, determinou novo termo inicial para cálculo
dos valores devidos. Intimados para apresentar contra-razões,
os recorridos apresentaram renúncia ao direito decorrente do
novo termo inicial fixado pelo acórdão objurgado (fls. 257-260).
A douta Procuradoria Geral de Justiça foi intimada à fl. 261,
deixando de se manifestar, conforme certidão de fl. 262. O
Estado do Paraná, intimado, informou que não se opõe à re-
núncia e requereu a remessa dos autos ao Contador Judicial (fl.
267). 2. Proceda-se à intimação das partes, para que reduzam o
acordo a termo. Publique-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0054370-8/48 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105751. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 0054370-8/34 Execução. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Airton Rena-
to Graeml, Alancardek Di Mario, Angelica Basso, Angelo Ozi-
as Torres, Augustinho Wilbbelt, Beatriz Peixoto Mezzadri, Be-
larmina Cotrin, Bernadet Elemeleck Torres de Souza, Carlos
Martins Bello, Célia de Macedo Bührer, Celso Theodoro da
Silva, Cléia Ayub Coelho, Clemilda Ávila Ribas, Cleuza So-
breiro Moreno, Creuza Caroza Frasson, Darcysio Fritsch, Do-
mingas Cecília Ferronato Della Riva, Edna Persigili, Elizionor
Monteiro de Almeida, Elisabet Amboni Lucizano, Eloisa Ma-
ria de Souza Alviano, Elsi Gabardo Costa, Elza Peralta Cravei-
ros, Eraldo Mário Graeml, Eunice Sesso Biaggi, Eva Hilário de
Paula, Glací Garcia, Guízela Velêda Frey Hollmann, Ilca Ma-
ria Setti Nogueira, Imelda Maria Neis Bilinski, Ireni Irene Sec-
co Cancian, Iria Pydd Schelle, Jamile Saada Said, Joaquim Pe-
dro Simões, Jussara da Silva, Keuko Numasawa Shikasho, Ki-
miko Tabata, Leny de Souza Braga, Luci Zempulski Jorgensen,
Maria Lúcia Martins Leme, Maria Aparecida Merlo Londero,
Maria Aparecida Sobreiro, Maria Aparecida Zanata Peres, Maria
Inês Dalapria da Costa Soeiro, Maria Izabel dos Santos Dall
Agnol, Maria José Macedo de Andrade. Advogado: Jorge Der-
bli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Despacho:

1. Em face da decisão que julgou improcedentes os embargos à
execução (fls. 215-222), o Estado do Paraná interpôs recurso
especial (fls. 230-235), objetivando reformar a parcela da deci-
são que, de ofício, determinou novo termo inicial para cálculo
dos valores devidos. Intimados para apresentar contra-razões,
os recorridos apresentaram renúncia ao direito decorrente do
novo termo inicial fixado pelo acórdão objurgado (fls. 245-248).
A douta Procuradoria Geral de Justiça foi intimada à fl. 249,
deixando de se manifestar, conforme certidão de fl. 250. O
Estado do Paraná, intimado, informou que não se opõe à re-
núncia e requereu a remessa dos autos ao Contador Judicial (fl.
255). 2. Proceda-se à intimação das partes, para que reduzam o
acordo a termo. Publique-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0315935-7/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199428. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 315935-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Delair Rufatto Bernieri, Plínio Bernieri. Advogado:
Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior. Recorrido: Banco do
Estado do Paraná S/a.. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Luis Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior. Despacho:

Diante do contido no ofício de fl. 589 e na decisão proferida
pelo Juízo de origem (fls. 590-599), proceda-se à intimação do
recorrente para manifestar-se sobre seu interesse no prossegui-
mento do recurso especial. Publique-se. Curitiba, 28 de feve-

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 3131313131

reiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0008 . Processo/Prot: 0333832-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/163559. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 333832-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Zelina Luiz dos Santos, Rubens Alexan-
dre da Silva, Carlos Ricardo Penayo de Melo. Advogado: Ru-
bens Alexandre da Silva, Carlos Ricardo Penayo de Melo. Des-
pacho:

Proceda-se à intimação do recorrente, para manifestar-se sobre
seu interesse no prosseguimento do recurso especial, tendo em
vista os termos do ofício de fl. 114 e da decisão proferida pelo
Juízo de origem (fls. 115-117). Publique-se. Curitiba, 28 de
fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0339286-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/208017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 339286-1 Apelação Civel. Recorrente: Aec - Asso-
ciação das Escolas Católicas do Paraná. Advogado: Emir Ma-
ria Secco da Costa. Recorrido: Cutivelli Hotéis Ltda. Advoga-
do: Benedito Gomes Barboza. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (AEC - Associação das Escolas Católi-
cas do Paraná) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comple-
mente o preparo, sob pena de deserção, com o recolhimento,
por meio de guia GRU, do valor de R$ 58,00 (cinqüenta e oito
reais), referente ao porte de remessa e retorno dos autos do
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 26 de fe-
vereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1ª Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/03/2007

Relação No. 2007.01666

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 002 0268760-5/01
Carlos Alberto Forbeck de Castro 004 0313372-2/03
Carlos Antônio Lesskiu 002 0268760-5/01
Carlos Augusto M. V. d. Costa 002 0268760-5/01
Claudio Mariani Berti 004 0313372-2/03
Cristina Hatschbach Maciel 002 0268760-5/01
Daniel Hachem 004 0313372-2/03
Fernanda Zanelatto Domingues 001 0181578-3/03
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 003 0307505-4/04
João Soares dos Reis 001 0181578-3/03
Leopoldo de Macedo Cruz Neto 002 0268760-5/01
Lygia Maria Erthal 003 0307505-4/04
Marcio Ayres de Oliveira 001 0181578-3/03
Marcus Ely Soares dos Reis 001 0181578-3/03
Maria Adriana Pereira 003 0307505-4/04
Odecio Luiz Peralta 001 0181578-3/03
Paulo Vinicio Fortes Filho 002 0268760-5/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 004 0313372-2/03
Rodrigo Dolfini 001 0181578-3/03
Rosane Pabst Caldeira 001 0181578-3/03

Publicação para devolução de autos

0001 . Processo/Prot: 0181578-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 181578-3 Apelação Civel. Recorrente: Elias Mar-
condes Guimarães. Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis,
Rosane Pabst Caldeira, João Soares dos Reis, Fernanda Zane-
latto Domingues. Recorrido: Banco BMC SA. Advogado: Mar-
cio Ayres de Oliveira, Odecio Luiz Peralta, Rodrigo Dolfini.
Observação: PARA NOS TERMOS DO ART. 196 DO CPC,
PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS. Vista Advogado: Marcio
Ayres de Oliveira (PR032504)

0002 . Processo/Prot: 0268760-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/192134. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
268760-5 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu,
Cristina Hatschbach Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho, Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido: Vitor Do-
mingos Robbi. Advogado: Aurea Cristhina de Almeida Cruz,
Leopoldo de Macedo Cruz Neto. Observação: PARA NOS TER-
MOS DO ART. 196 DO CPC PROCEDER A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS, PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO
PRAZO DE VINTE EQUATRO(24) HORAS. Vista Advogado:
Aurea Cristhina de Almeida Cruz (PR017613)

0003 . Processo/Prot: 0307505-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225154. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 307505-4 Apelação Civel. Recorrente: Servopa
Administradora de Consórcios S/C LTDA. Advogado: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Lygia Maria Erthal. Re-
corrido: Adriana Novais de Lima. Advogado: Maria Adriana
Pereira. Observação: PARA NOS TERMOS DO ART. 196 DO
CPC, PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO(24) HORAS. Vista Advogado:
Maria Adriana Pereira (PR025718)

0004 . Processo/Prot: 0313372-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 313372-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Recorrido: Maurício Gleiser. Advogado: Carlos Alberto
Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Observação: PARA
NOS TERMOS DO ART. 196 DO CPC, PROCEDER A DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TEO(24) HORAS. Vista Advogado: Claudio Mariani Berti
(PR025822)

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/03/2007

Relação No. 2007.01689

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aneri Capellari 003 0328718-1/02
Belonte Schizzi 003 0328718-1/02
Cassio Angelo Kreutzer Fabri 003 0328718-1/02
Celso Coser Junior 001 0256312-8/02
Hércules Luiz 002 0295638-5/03
Haller Nichele Bogoni Júnior 003 0328718-1/02
Heloyse Contador Rocha 001 0256312-8/02
João Bosco Brito da Luz 001 0256312-8/02
Josiane Rolim de Moura 001 0256312-8/02
Josué Dyonisio Hecke 002 0295638-5/03
Luiz Roberto Romano 003 0328718-1/02
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 002 0295638-5/03
Simon Gustavo Caldas de Quadros 002 0295638-5/03
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 001 0256312-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0256312-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/153760. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 256312-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cu-
nha Barreto, Celso Coser Junior, Heloyse Contador Rocha.
Recorrido: Antônio Squisatti, Edna Tristão Squisatti. Advoga-
do: Josiane Rolim de Moura, João Bosco Brito da Luz. Despa-
cho:

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da deci-
são de fls. 840-843, que negou seguimento ao recurso especial,
porque não esgotada a instância ordinária. Alega o embargan-
te: “Veja-se Excelência, os Embargos foram opostos pelo Ban-
co e foram providos, neste contexto, não há que se falar em
interposição de recurso de agravo contra a decisão monocráti-
ca! Observe-se que a decisão foi favorável ao Banco, nos ter-
mos do que fora suscitado, não sendo o caso de irresignação
quanto a tal decisão. O Recurso Especial manejado pelo Banco
diz respeito a outros aspectos contidos no v. acórdão que jul-
gou a Apelação, o que absolutamente não possui qualquer rela-
ção direta com a decisão monocrática que reconheceu a exis-
tência de erro material, como resta demonstrado. É flagrante,
portanto, a contradição e a obscuridade na referida decisão, a
qual carece de reforma para o fim de receber o Recurso Especi-
al interposto pelo Banco, uma vez que está em plena consonân-
cia com a previsão contida no Art. 105, III, da CF.” (fl. 849,
destaques no original). Não se vislumbram a contradição e a
obscuridade apontadas, pois a orientação já pacificada no âm-
bito do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, mes-
mo quando acolhidos monocraticamente os aclaratórios, é im-
prescindível a interposição de agravo ao colegiado. Em situa-
ção semelhante à versada nestes autos, decidiu a Superior Cor-
te: “Agravo de Instrumento nº 798.061-PR (2006/0162152-9)
Relator: Ministro Gilson Dipp Agravante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS Procurador: Maria Candida do Amaral
Kroetz e Outros Agravado: Edson dos Reis Advogado: Claude-
mir Molina DECISÃO Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto contra r. decisão que não admitiu recurso especial funda-
do na alínea ‘c’ do permissivo constitucional, visando a refor-
ma de v. acórdão a quo, que deu provimento à apelação da
parte-autora, por entender ter ocorrido a interrupção da pres-
crição pela instauração de procedimento administrativo. Irre-
signada, a parte-autora opôs embargos de declaração, que fo-
ram acolhidos monocraticamente, para correção de erro mate-
rial no sentido de determinar o pagamento dos diferenciais re-
ferentes às parcelas quitadas administrativamente, com a devi-
da incidência de correção monetária e juros sob a regência dos
verbetes Sumulares 148 e 204 do STJ. O recorrente alega, no
recurso especial obstaculizado, dissenso jurisprudencial. Deci-
do. Da análise dos autos, denota-se que o recorrente olvidou-se
dos requisitos constitucionais para a admissão da via recursal
especial, qual seja, ter sido a causa decidida em ‘única ou últi-
ma instância’ (art. 105, III da Constituição Federal). Ressalta-
se que, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo
Civil, caberia a interposição de agravo interno ao órgão colegi-
ado a fim de ensejar o manejo do especial. Portanto, não resta-
ram esgotadas as vias recursais ordinárias, o que torna o recur-
so especial inexistente e inadmissível. Neste sentido, a juris-
prudência desta Corte é uníssona, ilustrativamente: ‘PROCES-
SUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO.
NÃO-OCORRÊNCIA. TEMA PACIFICADO. 1. Não existe
dissídio no caso, pois a matéria está pacificada nesta Corte no
mesmo sentido do acórdão embargado, sendo incabível recurso
especial contra decisão monocrática de relator. 2. É incabível a
interposição de recurso especial de decisão monocrática de re-
lator que não foi atacada por agravo regimental. 3. Agravo re-
gimental improvido.’ (AGP. 2.623/RS, Relator Min. Castro
Meira, D.J. de 02/08/2004). ‘PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RE-
CURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA - NÃO-EXAURIMENTO DAS INSTÂNCI-
AS ORDINÁRIAS - DESPROVIMENTO DO AGRAVO RE-
GIMENTAL. 1 - A Constituição Federal, no artigo 105, III, é
taxativa ao vincular a competência desta Corte para julgar, em
recurso especial, as causas decididas em única ou última ins-
tância pelos tribunais ali referidos, exigindo, desta forma, o
exaurimento das instâncias ordinárias (Súmula 281/STF). 2 -

Não é admissível recurso especial contra decisão monocrática,
quando cabível o agravo interno no Tribunal de origem. 3 -
Agravo regimental desprovido.’ (AGREsp. 616.052/DF, Rela-
tor Min. Denise Arruda, D.J. de 24/05/2004). ‘PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA
DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. RECURSO ES-
PECIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁ-
TICA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO-EXAURIMENTO DAS
VIAS RECURSAIS. PRECEDENTES. 1. Inocorrência de irre-
gularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à
interposição do recurso foi devidamente apreciada no aresto
atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as ques-
tões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita conso-
nância com os ditames da legislação e jurisprudência consoli-
dada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não
implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre
apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide.
Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu
exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o
seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos
fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da
legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos
embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do
acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide,
não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir
qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.
3. Recurso especial interposto com o escopo de atacar decisão
monocrática de relator. 4. O art. 105, III, da CF/88, estatui que
‘compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso
especial, as causas decididas, em única ou última instância,
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Es-
tados, do Distrito Federal e Territórios, ...’. 5. A previsão cons-
titucional para o recurso especial diz respeito a decisões ema-
nadas de Tribunais, em única ou última instância, ficando afas-
tada a possibilidade de insurgência contra aquelas proferidas
singularmente por relator. Nessa hipótese, há que se provocar a
manifestação do órgão colegiado sobre a questão suscitada por
meio do competente agravo regimental, para que se viabilize o
acesso à instância excepcional à parte recorrente. 6. O agravo
regimental, apesar de não estar elencado no rol dos recursos da
Lei Adjetiva Civil com esta nomenclatura, encontra-se expres-
so nos seguintes artigos: 120, parágrafo único, in fine, 545, in
fine, e 557, § 1º, além do art. 39, da Lei nº 8.038/90 (Lei dos
Recursos - STF e STJ, aplicáveis, no que couber, aos demais
Tribunais pátrios). Precedentes de todas as Turmas desta Corte
Superior. 7. Descabe, nas vias estreitas de embargos declarató-
rios, que a matéria seja reexaminada no intuito de ser revista
ou reconsiderada a decisão proferida. Não-preenchimento dos
requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 8. Embar-
gos rejeitados.’ (EDREsp. 555.476/RJ, Relator Min. José Del-
gado, D.J. de 08/03/2004). Ante o exposto, não conheço do
agravo. Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 25 de setembro
de 2006. MINISTRO GILSON DIPP Relator” Diante do ex-
posto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba, 16 de feve-
reiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0295638-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/133241. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 295638-5 Apelação Civel. Recorrente:
Viação Tindiquera Ltda.. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho. Recorrido: Willian Tiago Soares. Advogado: Si-
mon Gustavo Caldas de Quadros. Recorrido: Liberty Paulista
Seguros S/a.. Advogado: Josué Dyonisio Hecke, Hércules Luiz.
Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 494-496) e da concordância
manifestada na fl. 500 e, tendo em vista que, no âmbito ordiná-
rio, a competência para homologação de acordo entre as partes
é do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo, fica-
rá prejudicado o recurso especial interposto, determino a re-
messa dos autos à Vara de origem, para os fins colimados. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0328718-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225353. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 328718-1 Apelação Civel.
Recorrente: Haller Nichele Bogoni, Lourdes Brunhera Bogoni.
Advogado: Haller Nichele Bogoni Júnior, Aneri Capellari. Re-
corrido: Francisco Alberto Pantaleão Franco (maior de 60 anos),
Maria Celia Martelli Franco. Advogado: Belonte Schizzi. Inte-
ressado: Odil Granville, Ivone Ana Marin Granville. Advoga-
do: Luiz Roberto Romano, Cassio Angelo Kreutzer Fabri. Des-
pacho:

1. HALLER NICHELE BOGONI E OUTROS, por meio da
petição de fls. 340/349, requereram a concessão de medida cau-
telar, a fim de conferir efeito suspensivo ao presente Recurso
Especial Nº 328.718-1/02. Sustentaram o cabimento do pleito
incidental e a desnecessidade de formação de lide específica.
Aduziram a presença do periculum in mora diante da ordem de
citação preferida em execução provisória, pela qual foi deter-
minado o pagamento de honorários advocatícios e a desocupa-
ção do imóvel rural objeto do litígio. Alegaram que o fumus
boni iuris assenta-se na probabilidade de provimento do recur-
so especial. Disseram que ficou demonstrado o confronto do
acórdão recorrido com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, no que tange à legitimidade para argüição da abso-
luta nulidade dominial decorrente de pacto comissório, bem
como a possibilidade de seu reconhecimento na via de defesa.
Afirmaram, ainda, a ocorrência de erro sobre a aplicação da
pena de revelia, em função da contagem equivocada de prazo,
em ofensa ao artigo 240, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, quando a citação se dá no curso das férias foren-
ses. É o relatório. 2. A teor do disposto no artigo 542, § 2º, do
Código de Processo Civil, os recursos especial e extraordinário
devem ser recebidos somente no efeito devolutivo: “Art. 542.
(...) § 2º. Os recursos extraordinário e especial serão recebidos

no efeito devolutivo”. A respeito, lecionam Nelson Nery Junior
e Rosa Maria de Andrade Nery: “Os RE e REsp são recebidos
apenas no efeito devolutivo. Não possuem efeito suspensivo.
Assim, as decisões por eles impugnadas podem produzir efei-
tos desde logo, ensejando execução provisória (CPC 587)” (Có-
digo de Processo Civil Comentado, 7ª edição, p. 936). No en-
tanto, em situações extremamente graves, em que seja necessá-
ria uma tutela jurisdicional de urgência, a doutrina e a jurispru-
dência, excepcionalmente, admitem a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso especial, diante da possibilidade de dano
irreparável ou de incerta reparação. Conforme a doutrina de
Gleydson Kleber Lopes de Oliveira: “Apesar da aparente pe-
remptoriedade da norma, é possível que o órgão do Poder Judi-
ciário confira efeito suspensivo ao recurso especial nas situa-
ções que reclamam por uma tutela jurisdicional de urgência,
em face da cláusula constitucional da inafastabilidade do Po-
der Judiciário (art. 5º, inc. XXXV), que assegura e garante a
tutela de urgência. Tendo presente o escopo do processo caute-
lar -, maciça é a doutrina que propugna o cabimento da ação
cautelar como o meio adequado, a fim de se conferir ao recurso
especial efeito suspensivo. Somente em casos excepcionais, que
reclamem por uma tutela de urgência, deve o órgão do Poder
Judiciário conceder a medida cautelar tendente a emprestar efei-
to suspensivo ao recurso especial” (Recurso Especial, RT, p.
324). Domingos Franciulli Netto, em artigo intitulado “Con-
cessão de Efeito Suspensivo em Recurso Especial”, enfatiza:
“Essas exceções, é bom frisar, devem ser aceitas com muito
rigor técnico, apenas naquelas hipóteses de real excepcionali-
dade ou de teratologia. (...) É de toda conveniência ater-se ao
rigor da palavra excepcional, em seu sentido primacial. A prá-
tica tem demonstrado certo afrouxamento desse rigor, não raro
em nome de, no mínimo, duvidosas hipóteses excepcionais. (...)
De igual sorte, deve-se tutelar hipóteses teratológicas, como se
dá, por exemplo, em decisões proferidas por juiz incompetente
ou ictus oculi absurdas” (Revista de Processo, ano 28, RT,
p.131). Mantovanni Colares Cavalcante conclui: “Em casos
extremamente graves, portanto, se faz necessária a atribuição
do efeito suspensivo ao recurso excepcional, para lhe atribuir a
utilidade decorrente de um provável acolhimento de suas ra-
zões, pois do contrário não será de qualquer valia o manejo dos
recursos especial e extraordinário, em face do prejuízo irrever-
sível gerado pela incidência imediata dos efeitos do acórdão
recorrido” (Recursos Especial e Extraordinário, Dialética, 2003,
p.133). A jurisprudência das Cortes Superiores está direciona-
da no seguinte sentido: “Recurso Extraordinário. 2. Efeito sus-
pensivo. 3. Decisão monocrática concessiva. Referendum da
Turma. 4. Existência de plausibilidade jurídica da pretensão e
ocorrência do periculum in mora. 5. Cautelar, em questão de
ordem, referendada” (STF. RE-QO 495044/AL. Rel. Min. Gil-
mar Mendes. Publicado em 6/10/2006). “Ação cautelar: pedi-
do de efeito suspensivo a recurso extraordinário: indeferimen-
to: ausência de fumus boni juris: inviabilidade de futura deci-
são favorável do recurso extraordinário, dada a natureza pro-
cessual das questões suscitadas, em ação de desapropriação. 2.
Invocação, ademais, de precedente inadequado ao caso, pois
relativo a julgamento ocorrido antes das alterações constituci-
onais das Emendas 20/98, 30/00 e 37/02, bem como de ques-
tões referentes ao próprio mérito do RE (CF, art. 100, § 4º e
ADCT, art. 78). 3. A simples admissão do recurso extraordiná-
rio não é suficiente para conferir-lhe efeito suspensivo, contra
a lei expressa em contrário” (STF. AC-MC-AgR 814/SP. Ag.
Reg. na Medida Cautelar em ação Cautelar. Rel. Min. Sepúlve-
da Pertence. Publicado em 29/9/2006). “PROCESSO CIVIL.
MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. Efeito suspen-
sivo, atípico, atribuído excepcionalmente em razão das circuns-
tâncias do caso” (STJ. MC 12141/RJ. Medida Cautelar 2006/
0234044-4. Rel. Min. Ari Pargendler. Julgado em 14/11/2006)
“PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. 1. Esta Corte só tem
admitido medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso
especial ainda não admitido em situações excepcionais: quan-
do o recurso especial ataca decisão teratológica ou manifesta-
mente ilegal. 2. Na hipótese, pretende-se garantir uma execu-
ção com crédito representado por precatório, questão que desa-
fia exame da situação fática da dívida e das condições do pre-
catório, aspectos não passíveis de avaliação em sede de recurso
especial. 3. Agravo regimental improvido” (STJ - AgRg na MC
11757/RS ; Relª. Minª. Eliana Calmon. Julgado em 19/9/2006).
Assim, quando a imediata eficácia da decisão impugnada pu-
der ocasionar dano irreversível à parte, se reformada posterior-
mente, surge a possibilidade de ingresso de medida acautelató-
ria, como mecanismo de preservação do resultado útil do pro-
cesso. A finalidade do pleito cautelar é justamente a segurança
da prestação jurisdicional; é a segurança que torne útil e possí-
vel a prestação jurisdicional de conhecimento e de execução.
Logo, oportuna a atuação desta Corte, autorizada pelo poder
geral de cautela, para impedir o perecimento de direito subjeti-
vo ou evitar a ocorrência de dano. Contudo, para que seja con-
cedida a tutela cautelar, devem ser observados o risco de inefi-
cácia do provimento jurisdicional e a verossimilhança do direi-
to alegado, ou seja, o periculum in mora e o fumus boni iuris.
No caso específico de medida cautelar para atribuir efeito sus-
pensivo a recurso extremo, o fumus boni iuiris resulta da con-
jugação de dois fatores: a plausibilidade jurídica da tese invo-
cada e a viabilidade do recurso especial, os quais não ficaram
devidamente demonstrados na hipótese dos autos. Aduziram os
requerentes a probabilidade de provimento do presente recurso
especial, uma vez que teria sido demonstrado o confronto do
acórdão recorrido com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, no que tange à legitimidade para argüição da abso-
luta nulidade dominial decorrente do pacto comissório, bem
como a possibilidade de seu reconhecimento na via de defesa.
Afirmaram também erro quanto à aplicação da revelia, decor-
rente de contagem supostamente equivocada do prazo para res-
posta, quando a citação se dá no curso das férias forenses. Não
obstante os argumentos dos requerentes, não se verifica a plau-
sibilidade do direito alegado, na medida em que o acórdão hos-
tilizado não é teratológico, tampouco afrontou jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema. A decisão im-
pugnada reconheceu a demonstração de todos os requisitos
exigidos para o acolhimento do pedido inicial, indicando a prova
da titularidade do domínio, a individualização da área reivindi-
cada e a posse injusta dos réus. Também ficaram demonstradas
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as razões pelas quais o mencionado contrato particular de com-
pra e venda (fls. 45/47) não poderia surtir os efeitos desejados
pelos recorrentes, seja porque José Adelmir Gomes Goetten não
poderia ter figurado como vendedor ou porque à época da cele-
bração de referido pacto os imóveis já eram de propriedade dos
autores. Além disso, denota-se que houve pronunciamento ju-
dicial acerca do decreto de revelia, tendo sido reconhecida,
contudo, a extemporaneidade da apresentação da contestação.
Tal situação exige uma nova análise da situação fática, o que
impede a apreciação da plausibilidade do pedido, pois, nesta
seara, não cabe o reexame probatório, conforme os termos da
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: “A
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso es-
pecial”. Sendo assim, fica cristalina a ausência do fumus boni
iuris a amparar a pretensão dos requerentes. A propósito: “ME-
DIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO - AUSÊNCIA DE
FUMUS BONI IURIS - FALTA DE PREQUESTIONAMEN-
TO - EXTINÇÃO DO PROCESSO. - Nas cautelares destina-
das à atribuição de efeito suspensivo, o requisito da aparência
do bom direito (fumus boni iuris) está diretamente ligado à
possibilidade de êxito do recurso especial. - Ausência de pre-
questionamento. - À mingua de fumus boni iuris e periculum in
mora, extingue-se o pedido do processo cautelar” (STJ. AgReg
na MC 8572/SP. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. Publi-
cado em 27/6/2005). 3. Diante do exposto, indefiro a medida
cautelar pleiteada por HALLER NICHELE BOGONI E OU-
TROS, por entender que não estão satisfatoriamente demons-
trados os requisitos necessários para a sua concessão, julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/03/2007
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0123267-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/110447. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 123267-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Fulvia Helena de Gioia Paoli, Paulo Sérgio
Rosso. Recorrido: Rubens Mário Antoniassi. Advogado: Cice-
ro Braz Portugal, Daniela Chamberlain, Oswaldo Ferreira de
Siqueira Neto, Caroline Cassou. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0166261-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 166261-7
Agravo de Instrumento. Recorrente: Dominó Holdings SA.
Advogado: Fernão Justen de Oliveira, André Serrão Borges de
Sampaio, Marçal Justen Filho, Alexandre Mendonca Wald.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socor-
ro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin. Despacho:

3. Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de fevereiro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0166261-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/110081. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 166261-7
Agravo de Instrumento. Recorrente: Dominó Holdings SA.
Advogado: Maria Augusta da Matta Rivitti, André Serrão Bor-
ges de Sampaio, Fernão Justen de Oliveira, Marçal Justen Fi-
lho, Alexandre Mendonca Wald. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gas-
parin. Despacho:

3. Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de fevereiro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0296259-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/74389. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 296259-8 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de São José dos Pinhias. Advogado: Glau-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Cláudio Soc-
coloski, Marcus Vinicius Sposito, Nelson Castanho Mafalda.
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia -copel. Advoga-
do: Berenice Antunes Muller, Josiane Maria de Oliveira Bran-
co, Iris Maria Canello, Oswaldo Hidetoshi Saruhashi. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de fevereiro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0296259-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/74391. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 296259-8 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de São José dos Pinhias. Advogado: Glau-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Cláudio Soc-
coloski, Marcus Vinicius Sposito, Nelson Castanho Mafalda.
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia -copel. Advoga-

do: Berenice Antunes Muller, Josiane Maria de Oliveira Bran-
co, Iris Maria Canello, Oswaldo Hidetoshi Saruhashi. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de fevereiro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0296900-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/82464. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 296900-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Glau-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Nelson Castanho Mafalda. Recor-
rido: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado:
Berenice Antunes Muller, Regina Maria Bacellar Teodoro da
Silva, Damasceno Mauricio da Rocha Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de fevereiro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0296900-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/82466. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 296900-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Nel-
son Castanho Mafalda, Glaucia Lourenço Stencel Bozzi. Re-
corrido: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advoga-
do: Berenice Antunes Muller, Regina Maria Bacellar Teodoro
da Silva, Damasceno Mauricio da Rocha Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de fevereiro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0297610-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143186. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 297610-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Brasilisio Etefanio Stelmatchuk. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Gio-
vani Andreoli. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0298443-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199400. Comarca: Guaratuba. Ação Originá-
ria: 298443-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline
Rupel, Patrícia Carla de Deus Lima, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Recorrido: Walter Otero de Mello. Advogado: Roberto
Rocha Wenceslau, Antonio Pedro Tachner Junior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0315538-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/157840. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 315538-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Sou-
za, Luiz Fernando Zalewski Torres, Márcio Antonio Sasso,
Arinaldo Bittencourt, Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Recorrido: Rapido 444 de Transportes Rodoviários Ltda. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 5 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0319521-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/120948. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 319521-9 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cipio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos, Cesar Fernando Gaspar Fleischer. Recorrido: Atilio
Xiska. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0319521-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/120946. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 319521-9 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cipio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos, Cesar Fernando Gaspar Fleischer. Recorrido: Atilio
Xiska. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 7 de fevereiro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0326139-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/135267. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 326139-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Adilson Dias. Advogado: José Roberto Sapateiro.
Recorrido: Banco Finasa Sa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-

que-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0327063-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166002. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 327063-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Clóvis Leite Savadego, Claudi-
mar de Freitas Barbosa, Ernesto Salvadego. Advogado: Edmei-
re Aoki Sugeta, Lucyane Laforga Ferrari, Marcelo Luiz Ferra-
ri. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, ten-
do, por conseqüência, como prejudicado o pedido de conces-
são de liminar de efeito suspensivo ao apelo. Publique-se. Cu-
ritiba, 8 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0333163-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/175921. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 333163-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil Sa. Advogado: Evandro Lúcio Pereira
de Souza, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina. Re-
corrido: Adriano Francisco de Oliveira Neto. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 8 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0333575-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/191029. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 333575-9 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Re-
corrido: Neri Servat. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0341537-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/153867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 341537-4 Apelação Civel. Recorrente: Cre Partici-
pações e Empreendimentos Ltda. Advogado: Jefferson Comeli,
Fabio Adalberto Cardoso de Morais, Karin Cristina Borio Man-
cia, Patricia de Barros Correia Casillo. Recorrido: Lapedote
Saneamento e Terraplanagem Ltda. Advogado: Roque Lopedo-
te. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0341730-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/175232. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 341730-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a.. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot,
Tatiana Piasecki Kaminski. Recorrido: Gentil Pan. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 6 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0346946-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181077. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 346946-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Cícero Rosa de Souza. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, ten-
do, por conseqüência, como prejudicado o pedido de conces-
são de liminar de efeito suspensivo ao apelo. Publique-se. Cu-
ritiba, 8 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0355197-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/186991. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 355197-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Recorrido: Banco Santan-
der Meridional S/a. Advogado: Claudio Merten, James Mar-
ques Machado. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso especial interposto, pela
ocorrência de divergência notória, encaminhando-se os autos
ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba,
2 de março de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0365395-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/204119. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 365395-8 Apelação Civel. Re-
corrente: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado: Gustavo Paes Ra-
bello, Daniele de Bona. Recorrido: Elizeu Alves. Despacho:

 Declaro deserto o recurso especial interposto. Publique-se.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1° Vice-Presidente
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Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/03/2007

Relação No. 2007.01559

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Cristina Zirondi Rocha 015 0294627-8/04

016 0294627-8/05
Aglae das Gracas Cit 019 0302242-2/02
Alcindo de Souza Franco 032 0326768-3/03
Alessandra de Paula Xavier 001 0122356-3/10
Ana Claudia Neves Rennó 039 0337216-1/03

042 0339964-0/03
Ana Lúcia Bohmann 039 0337216-1/03

042 0339964-0/03
Andressa Gomes de Campos 033 0327296-6/02
Andressa Rosa 025 0308419-7/03
Antonio Farias Ferreira Netto 044 0344170-1/03
Aristides Alberto França 033 0327296-6/02
Arnaldo Conceição Júnior 010 0266218-8/03
César Antonio Aguilar Rios 009 0259061-8/03
Camila Monteiro Pullin 004 0176666-5/03

005 0176666-5/04
Carla Margot Machado Seleme 002 0156424-1/03
Carlos Alberto Stoppa 020 0303157-2/03
Carlos Augusto M. V. d. Costa 019 0302242-2/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0176666-5/03

005 0176666-5/04
Carlos Sergio Capelin 037 0334231-6/02
Celso Aparecido Ribas Bueno 043 0341248-2/02
Christiane Massaro 020 0303157-2/03
Cintia Estefania Fernandes 019 0302242-2/02
Cristiane Maria Haggi Favero 023 0307765-0/02
Crystian Junqueira Rossato 029 0323474-4/05
Débora Franco de Godoy 004 0176666-5/03

005 0176666-5/04
024 0308131-8/02

Daniel Gilberto Lemos Pereira 041 0338416-5/02
Daniela Zanette Varalta 015 0294627-8/04

016 0294627-8/05
Daniele Scarante 011 0270929-5/03
Diogo Antonio Marins Capraro 006 0231427-8/07
Dione Mara Souto da Rosa 009 0259061-8/03
Doraci Polo Martins Fernandes 032 0326768-3/03
Dulce Esther Kairalla 004 0176666-5/03

005 0176666-5/04
Edgard Katzwinkel Junior 006 0231427-8/07
Eduardo Hideshi Noguti 002 0156424-1/03
Eduardo Munhoz da Cunha 006 0231427-8/07
Eros Sowinski 013 0291700-0/04

019 0302242-2/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 044 0344170-1/03
Fábio Bertoglio 030 0324261-1/02
Fábio César Teixeira 026 0310478-7/04

039 0337216-1/03
042 0339964-0/03

Fábio Martins Pereira 016 0294627-8/05
Fabiane Oliveira 007 0242554-7/03
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 012 0284629-9/03
Fabio Artigas Grillo 004 0176666-5/03

005 0176666-5/04
Fabio Luis Franco 032 0326768-3/03
Fernando Almeida de Oliveira 010 0266218-8/03
Fernando Menegueti Chaparro 032 0326768-3/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 038 0335296-1/02
Flavia Cristina I. S. d. Assis 024 0308131-8/02
Francisco de Paula Xavier Neto 001 0122356-3/10
Gabriel Placha 038 0335296-1/02
Geni Romero Jandre 015 0294627-8/04

016 0294627-8/05
Geni Salete Ostrowski 045 0344194-1/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 007 0242554-7/03
Gervázio Luiz Martin Júnior 003 0172398-6/02
Guilherme Borba Vianna 035 0331843-4/03
Harri Klais 028 0323062-4/03
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 030 0324261-1/02
Idamara Rocha Ferreira 011 0270929-5/03
Idelanir Ernesti 034 0329921-2/02
Irineu Palma Pereira 008 0252383-1/03
Ivan Szabelim de Souza 009 0259061-8/03
Izabela Cristina Rücker Curi 044 0344170-1/03
Jaime Oliveira Penteado 007 0242554-7/03
Jair Ribeiro de Proenca 037 0334231-6/02
Jairo Basso 020 0303157-2/03
João Casillo 012 0284629-9/03
João Joaquim Martinelli 009 0259061-8/03
João Luiz Martins Esteves 014 0292096-5/02

023 0307765-0/02
Joelcio Santos Madureira 041 0338416-5/02
Jonny Jeferson Silva Madureira 041 0338416-5/02
José Carlos Dias Neto 037 0334231-6/02
José Carlos Jorge Stadler 027 0317981-7/02
José Devanir Frítola 009 0259061-8/03

019 0302242-2/02
José Tadeu de Almeida Brito 030 0324261-1/02
José Valnir Zambrim 044 0344170-1/03
Juarez Bortoli 008 0252383-1/03
Juliana Liczacovski Malvezzi 017 0298751-5/04

018 0298751-5/05
Klaus Schnitzler 035 0331843-4/03
Kleber Cazzaro 001 0122356-3/10
Lauro Fernando Zanetti 044 0344170-1/03
Leomir Binhara de Mello 031 0324382-5/03
Lia Correia Bessa 036 0333319-1/03
Lidio Dias Delgado 012 0284629-9/03
Lilian Ono 015 0294627-8/04

016 0294627-8/05
Luciana Noto 038 0335296-1/02
Luciana Perez Guimarães da Costa 011 0270929-5/03
Luciane Castilhos Arnold 044 0344170-1/03
Luciano Anghinoni 007 0242554-7/03
Luciano de Lima 002 0156424-1/03
Luis Eduardo Mikowski 021 0305410-2/03

035 0331843-4/03
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 010 0266218-8/03
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 024 0308131-8/02
Luiz Fernando Brusamolin 013 0291700-0/04
Luiz Gonzaga Guedes Martins 033 0327296-6/02
Luiz Rodrigues Wambier 044 0344170-1/03
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 020 0303157-2/03
Márcio Antonio Sasso 020 0303157-2/03
Mafuz Antonio Abrão 021 0305410-2/03
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 028 0323062-4/03
Majoly Aline Araújo dos Anjos 025 0308419-7/03
Marcello Trajano da Rocha 034 0329921-2/02
Marcelo Caron Baptista 031 0324382-5/03
Marcelo Fernandes Polak 029 0323474-4/05
Marcia Cristina Jonson 012 0284629-9/03
Marcia Regina Rodacoski 006 0231427-8/07
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 020 0303157-2/03
Margarida Sathler 015 0294627-8/04

016 0294627-8/05
Maria Elizabeth Jacob 014 0292096-5/02

023 0307765-0/02
026 0310478-7/04
036 0333319-1/03
039 0337216-1/03
040 0337227-4/03
042 0339964-0/03

Marisa Muller 007 0242554-7/03
Martim Francisco Ribas 043 0341248-2/02

045 0344194-1/02
Maurício Kavinski 013 0291700-0/04
Maureen Daisy Redondo Machado 025 0308419-7/03
Melissa Telma 009 0259061-8/03
Michelle Tatiane Souto Costa 024 0308131-8/02
Miguel Hilu Neto 031 0324382-5/03
Moaci Mendes Leite 003 0172398-6/02
Narciso Zanin 027 0317981-7/02
Nicole Cristina Abrão Caron 021 0305410-2/03
Odair Buzato 003 0172398-6/02
Oliveira Martins dos Reis 011 0270929-5/03
Osni da Silva 028 0323062-4/03
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 030 0324261-1/02
Patrícia Corrêa Gobbi Batistela 011 0270929-5/03
Paulo Roberto Barbieri 022 0307167-4/03
Paulo Roberto Pires 015 0294627-8/04

016 0294627-8/05
Paulo Sant’Anna 012 0284629-9/03
Raquel Costa de Souza 025 0308419-7/03
Regina Cristina F. d. L. Vieira 023 0307765-0/02

040 0337227-4/03
Regina Tânia Bortoli 024 0308131-8/02

033 0327296-6/02
Rita de Cássia Maistro 014 0292096-5/02
Rita de Cassia Maistro 026 0310478-7/04
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 001 0122356-3/10
Robson Zanetti 022 0307167-4/03
Rogério Guedes Pereira 020 0303157-2/03
Romilda Ramos Marinelli Martins 029 0323474-4/05
Ronaldo Guedes Pereira 020 0303157-2/03
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 025 0308419-7/03
Rosangela do Socorro Alves 002 0156424-1/03
Sebastião da Silva Ferreira 044 0344170-1/03
Sidney Bastos Marcondes 001 0122356-3/10
Silvana Eleutério 012 0284629-9/03
Simone Kohler 010 0266218-8/03
Simone Martins Sebastiao 019 0302242-2/02
Simone Zonari Letchacoski 012 0284629-9/03
Stela Marlene Schwerz 008 0252383-1/03
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0176666-5/03

005 0176666-5/04
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 017 0298751-5/04

018 0298751-5/05
Ubirajara Ayres Gasparin 004 0176666-5/03

005 0176666-5/04
024 0308131-8/02

Ubirajara Costódio Filho 031 0324382-5/03
Valdecir Carlos Trindade 015 0294627-8/04

016 0294627-8/05
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 025 0308419-7/03
Vinícius Moro Conque 013 0291700-0/04
Vital Cassol da Rocha 008 0252383-1/03
Vital Ribeiro de Almeida Filho 031 0324382-5/03
Walter José Mathias Júnior 021 0305410-2/03

035 0331843-4/03
Werner Aumann 020 0303157-2/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - ( para
resposta )

0001 . Processo/Prot: 0122356-3/10 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/25802. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0122356-3/07 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Paulo Cunha Nascimento, José Ruiter Cordeiro, João Luís Gi-
ostri, Calixto Abrão Miguel Ajuz, Christiano Justus Neto, Wins-
ton Antônio Bastos, Railda Alba Francisca Schiffer, David Pi-
latti Montes, Carlos Roberto Ferreira, Raul Paulo Netto, Josué
Corrêa Fernandes. Advogado: Robinson Luiz Benvenutti Pe-
reira, Alessandra de Paula Xavier, Sidney Bastos Marcondes,
Kleber Cazzaro, Francisco de Paula Xavier Neto. Motivo: (
para resposta )

0002 . Processo/Prot: 0156424-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/26278. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0156424-1/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Carla
Margot Machado Seleme. Agravado: Evandro Luiz Formighei-
ri, Paulo Cesar Bom, Raulino Rizzati, Alady Floriano, Nely

Del Gasperin, Ana Regina Viero, Flávio Luiz Szablevski, Sale-
te Rizzatti Trento, Daizi Trento. Advogado: Eduardo Hideshi
Noguti, Luciano de Lima. Motivo: ( para resposta )

0003 . Processo/Prot: 0172398-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/31137. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0172398-6/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Carolina Diniz Giacometti. Advogado: Moaci Men-
des Leite, Gervázio Luiz Martin Júnior. Agravado: Espólio de
Eurica Ussui. Advogado: Odair Buzato. Motivo: ( para respos-
ta )

0004 . Processo/Prot: 0176666-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/13267. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0176666-
5/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Indústria Trevo Ltda.
Advogado: Fabio Artigas Grillo, Camila Monteiro Pullin, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débo-
ra Franco de Godoy, Dulce Esther Kairalla, Ubirajara Ayres
Gasparin. Motivo: ( para resposta )

0005 . Processo/Prot: 0176666-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/13266. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0176666-
5/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Indústria Trevo
Ltda. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Camila Monteiro Pullin,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Débora Franco de Godoy, Dulce Esther Kairalla, Ubirajara
Ayres Gasparin. Motivo: ( para resposta )

0006 . Processo/Prot: 0231427-8/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/25388. Comarca: Palmeira. Ação Originária:
0231427-8/06 Recurso Especial Civel. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira. Ad-
vogado: Marcia Regina Rodacoski, Diogo Antonio Marins Ca-
praro. Agravado: Francisco Czelusniak. Advogado: Eduardo
Munhoz da Cunha, Edgard Katzwinkel Junior. Motivo: ( para
resposta )

0007 . Processo/Prot: 0242554-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/30792. Comarca: Rio Negro. Ação Originá-
ria: 0242554-7/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco
Santander Meridional S/a. Advogado: Jaime Oliveira Pentea-
do, Gerson Vanzin Moura da Silva, Luciano Anghinoni, Jaime
Oliveira Penteado. Agravado: Solução Serigrafia e Sinalização
Ltda.me. Advogado: Fabiane Oliveira, Marisa Muller. Motivo:
( para resposta )

0008 . Processo/Prot: 0252383-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/30661. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 0252383-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado:
Stela Marlene Schwerz. Agravado: Comercial Agrícola São
Joaquim Ltda. Advogado: Juarez Bortoli, Irineu Palma Pereira,
Vital Cassol da Rocha. Motivo: ( para resposta )

0009 . Processo/Prot: 0259061-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/30539. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0259061-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Flexopel Comércio de Papéis Ltda. Advogado: José
Devanir Frítola, Dione Mara Souto da Rosa, César Antonio
Aguilar Rios, Ivan Szabelim de Souza. Agravado: Transvalter
Ltda. Advogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma.
Motivo: ( para resposta )

0010 . Processo/Prot: 0266218-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/21697. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0266218-8/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira,
Simone Kohler, Luis Miguel de Cárcova Gutierrez. Agravado:
Kvaerner do Brasil Ltda.. Advogado: Arnaldo Conceição Júni-
or. Motivo: ( para resposta )

0011 . Processo/Prot: 0270929-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/28230. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0270929-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Oliveira Martins dos Reis. Advogado: Oliveira
Martins dos Reis. Agravado: Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros Ltda.. Advogado: Luciana Pe-
rez Guimarães da Costa, Idamara Rocha Ferreira, Patrícia Cor-
rêa Gobbi Batistela, Daniele Scarante. Motivo: ( para resposta
)

0012 . Processo/Prot: 0284629-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/29353. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 0284629-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Argon Engenharia e Construções Ltda. Advogado:

Fabio Adalberto Cardoso de Morais, Silvana Eleutério, João
Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Paulo Sant’Anna. Agra-
vado: Coomopar - Cooperativa de Mão de Obra Paranaense
Ltda. Advogado: Lidio Dias Delgado, Marcia Cristina Jonson.
Motivo: ( para resposta )

0013 . Processo/Prot: 0291700-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/24879. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0291700-0/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Municipio
de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Agravado: Trix Enge-
nharia Civil Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Vi-
nícius Moro Conque, Maurício Kavinski. Motivo: ( para res-
posta )

0014 . Processo/Prot: 0292096-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/28041. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0292096-5/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cássia
Maistro, João Luiz Martins Esteves. Agravado: José Antonio
da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: ( para res-
posta )

0015 . Processo/Prot: 0294627-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/7344. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0294627-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sercontel S/a - Telecomunicações. Advogado: Da-
niela Zanette Varalta, Geni Romero Jandre, Lilian Ono, Mar-
garida Sathler, Paulo Roberto Pires. Agravado: Ana Paula Bar-
bosa. Advogado: Valdecir Carlos Trindade, Adriana Cristina
Zirondi Rocha. Motivo: ( para resposta )

0016 . Processo/Prot: 0294627-8/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/7346. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0294627-8/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Sercontel S/a - Telecomunicações. Advoga-
do: Fábio Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta, Geni Ro-
mero Jandre, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto
Pires. Agravado: Ana Paula Barbosa. Advogado: Valdecir Car-
los Trindade, Adriana Cristina Zirondi Rocha. Motivo: ( para
resposta )

0017 . Processo/Prot: 0298751-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/29819. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0298751-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Francisco Heleno Valério, Rosemarie Gomes. Ad-
vogado: Juliana Liczacovski Malvezzi. Agravado: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barre-
to. Motivo: ( para resposta )

0018 . Processo/Prot: 0298751-5/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/29812. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0298751-5/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Francisco Heleno Valério, Rosemarie Gomes.
Advogado: Juliana Liczacovski Malvezzi. Agravado: Banco
Banestado S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto. Motivo: ( para resposta )

0019 . Processo/Prot: 0302242-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/28861. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0302242-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Carlos Augusto Marti-
nelli Vieira da Costa, Simone Martins Sebastiao, Cintia Estefa-
nia Fernandes. Agravado: Ademir Fontoura de Lara. Advoga-
do: José Devanir Frítola, Aglae das Gracas Cit. Motivo: ( para
resposta )

0020 . Processo/Prot: 0303157-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/31560. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0303157-2/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Jairo Basso, Carlos Al-
berto Stoppa, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Werner Au-
mann, Márcio Antonio Sasso, Christiane Massaro, Marcos Vi-
nicius Dacol Boschirolli. Agravado: Adeildo Pedro dos Santos.
Advogado: Ronaldo Guedes Pereira, Rogério Guedes Pereira.
Motivo: ( para resposta )

0021 . Processo/Prot: 0305410-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/30306. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 0305410-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Dinarte Palusque Barbosa, Manira Fahd Barbosa.
Advogado: Nicole Cristina Abrão Caron, Mafuz Antonio Abrão.
Agravado: Banco Itaú S/a. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior. Motivo: ( para resposta )

0022 . Processo/Prot: 0307167-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/10057. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 0307167-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Madeireira Zanetti Ltda. Advogado: Robson Zanetti. Agrava-
do: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil Grupo Itaú.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Motivo: ( para resposta )



3434343434 2ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 7320

0023 . Processo/Prot: 0307765-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/16402. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0307765-0/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristi-
na Ferreira de Lima Vieira, João Luiz Martins Esteves, Cristia-
ne Maria Haggi Favero. Agravado: Arthur José Biill (maior de
60 anos), Valdinei Ferreira, Fabíola Leal da Silva, Wanderlei
Juliani, Aparecido Mota, Izaias Bernardin Rosa, Evandro Gar-
cia (maior de 60 anos), Odilon Pinto de Souza (maior de 60
anos), Otacilia Alves de Souza (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Motivo: ( para resposta )

0024 . Processo/Prot: 0308131-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/9360. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0308131-
8/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Massa Falida Kima-
lhas Comércio de Tecidos Ltda. Advogado: Luiz Antonio Pe-
reira Rodrigues, Regina Tânia Bortoli, Michelle Tatiane Souto
Costa. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Flavia Cristina
Izique Simões de Assis, Ubirajara Ayres Gasparin, Débora Fran-
co de Godoy. Interessado: Luiz Antônio Pereira Rodrigues Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodri-
gues. Motivo: ( para resposta )

0025 . Processo/Prot: 0308419-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/31504. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0308419-
7/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Sonia Maria da
Silva Santos. Advogado: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa.
Agravado: Presidente da Fundação de Ação Social - FAS. Ad-
vogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Majoly Aline
Araújo dos Anjos. Motivo: ( para resposta )

0026 . Processo/Prot: 0310478-7/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/22914. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0310478-7/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira, Rita de Cassia Maistro. Agravado: Leonice Maria da
Silva Rezende. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: (
para resposta )

0027 . Processo/Prot: 0317981-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/28377. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0317981-7/01 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Boscardin e Cia. Advogado: Narciso Zanin.
Agravado: Municipio de Rio Azul. Advogado: José Carlos Jor-
ge Stadler. Motivo: ( para resposta )

0028 . Processo/Prot: 0323062-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/30499. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 0323062-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Eletro Comercial Correa Ltda. Advogado: Osni da Silva. Agra-
vado: Romildo Ribeiro de Lima. Advogado: Harri Klais, Maisa
Goreti Lopes Sant’ana. Motivo: ( para resposta )

0029 . Processo/Prot: 0323474-4/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/33274. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 0323474-4/04 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Francisco Afonso de Oliveira (maior de 60 anos), Olali-
na Tavares da Maia (maior de 60 anos), Oswaldo Marzollo
(maior de 60 anos), Rosi Bianquette Follador (maior de 60 anos).
Advogado: Marcelo Fernandes Polak, Romilda Ramos Mari-
nelli Martins. Agravado: Geap - Fundação de Seguridade Soci-
al. Advogado: Crystian Junqueira Rossato. Motivo: ( para res-
posta )

0030 . Processo/Prot: 0324261-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/22563. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0324261-1/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Sérgio Kiyohiro Nagabe, Kiyoshi Nagabe, Fujiko
Nagabe. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, José
Tadeu de Almeida Brito, Henrique Jambiski Pinto dos Santos,
Fábio Bertoglio. Agravado: Banco Citibank S/a. Motivo: ( para
resposta )

0031 . Processo/Prot: 0324382-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/29564. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0324382-5/02 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Philip Morris Brasil Sa. Advogado: Ubirajara Costódio
Filho, Miguel Hilu Neto, Marcelo Caron Baptista. Agravado:
Maria Ezilda de Souza. Advogado: Leomir Binhara de Mello,
Vital Ribeiro de Almeida Filho. Motivo: ( para resposta )

0032 . Processo/Prot: 0326768-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/31732. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0326768-3/02 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio

Luis Franco, Fernando Menegueti Chaparro, Alcindo de Souza
Franco. Agravado: Geraldo de Marchi. Advogado: Doraci Polo
Martins Fernandes. Motivo: ( para resposta )

0033 . Processo/Prot: 0327296-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/28484. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0327296-6/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Volkswagem Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Ad-
vogado: Andressa Gomes de Campos, Aristides Alberto Fran-
ça, Regina Tânia Bortoli. Agravado: Vilmar Garbin. Advoga-
do: Luiz Gonzaga Guedes Martins. Motivo: ( para resposta )

0034 . Processo/Prot: 0329921-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/30883. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 0329921-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti. Agra-
vado: Rafael Juliano Lucio Machado. Advogado: Marcello Tra-
jano da Rocha. Motivo: ( para resposta )

0035 . Processo/Prot: 0331843-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/22555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0331843-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Ernani Luiz de Miranda, Regina Maria Neves de Miranda. Ad-
vogado: Guilherme Borba Vianna. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis
Eduardo Mikowski. Motivo: ( para resposta )

0036 . Processo/Prot: 0333319-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/21334. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0333319-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Lia Correia
Bessa. Agravado: Filionicia Lopes de Assis. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Motivo: ( para resposta )

0037 . Processo/Prot: 0334231-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/30899. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0334231-6/01 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Mariko Ouchi. Advogado: José Carlos Dias Neto, Car-
los Sergio Capelin. Agravado: Antônio Ciro Piekarzewicz, An-
tônio Edelberg da Silva, Irso José dos Santos. Advogado: Jair
Ribeiro de Proenca. Motivo: ( para resposta )

0038 . Processo/Prot: 0335296-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2007/27710. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 0335296-1/01 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Selectas SA Indústria e Comércio de Madeiras. Advoga-
do: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Gabriel Placha. Agra-
vado: Maria Marlene Chornobay. Advogado: Luciana Noto.
Motivo: ( para resposta )

0039 . Processo/Prot: 0337216-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/21769. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0337216-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Agra-
vado: Laerte Alves. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo:
( para resposta )

0040 . Processo/Prot: 0337227-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/21744. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0337227-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristi-
na Ferreira de Lima Vieira. Agravado: Vitor Alves dos Santos.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: ( para resposta )

0041 . Processo/Prot: 0338416-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/31891. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 0338416-5/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Marcos Antonio Mauad Sfair. Advogado: Joelcio Santos Ma-
dureira, Jonny Jeferson Silva Madureira. Agravado: Augusto
Bronholo. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Motivo:
( para resposta )

0042 . Processo/Prot: 0339964-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/21776. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0339964-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Agra-
vado: Zulmiro Evangelista. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: ( para resposta )

0043 . Processo/Prot: 0341248-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/22297. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 0341248-2/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Municípío de União da Vitória. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Agravado: Alício Resende. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Motivo: ( para resposta )

0044 . Processo/Prot: 0344170-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/29721. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0344170-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold, Izabela Cristi-
na Rücker Curi, Luiz Rodrigues Wambier, Lauro Fernando
Zanetti, José Valnir Zambrim. Agravado: Marcos Leonel Fo-
rastieri da Silveira. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira,
Antonio Farias Ferreira Netto. Motivo: ( para resposta )

0045 . Processo/Prot: 0344194-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/22332. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 0344194-1/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Agravado: Julio Calamara. Advogado: Geni
Salete Ostrowski. Motivo: ( para resposta )

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/03/2007

Relação No. 2007.01665

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carla Margot Machado Seleme 001 0322679-5/01

002 0322679-5/01
Ronildo de Oliveira Lima 001 0322679-5/01

002 0322679-5/01
Rosangela do Socorro Alves 001 0322679-5/01

002 0322679-5/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0322679-5/01

002 0322679-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0322679-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102970. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 322679-5 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela
do Socorro Alves, Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara
Ayres Gasparin. Recorrido: César Augusto Ferreira do Prado.
Advogado: Ronildo de Oliveira Lima. Proferido: no protocola-
do sob nº 2007.00016513

1. Juntem-se aos autos de Recurso Especial Cível nº 322.679-
5/01. 2. Intime-se a recorrente, Fazenda Pública do Estado do
Paraná, para manifestar-se sobre a proposta. Curitiba, 8 de fe-
vereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0322679-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102970. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 322679-5 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela
do Socorro Alves, Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara
Ayres Gasparin. Recorrido: César Augusto Ferreira do Prado.
Advogado: Ronildo de Oliveira Lima. Proferido: no protocola-
do sob nº 2007.00021221

1. Juntem-se aos autos de Recurso Especial Cível nº 322.679-
5/01. 2. Intime-se a recorrente, Fazenda Pública do Estado do
Paraná, para manifestar-se sobre a proposta. Curitiba, 8 de fe-
vereiro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Divisão do Órgão Especial Emitido em 07/03/2007
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2007.01693

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 010 0398377-1
Alessandro Kioshi Kishino 005 0402722-7
Amilcar Cordeiro Teixeira 007 0403045-9
Antonio Carlos de Andrade Vianna 014 0134632-9
Armin Roberto Hermann 011 0401463-9
Camila Kochanowski Simão 008 0168364-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 016 0394649-6
Carlos Zucoloto Junior 011 0401463-9
Danieli Dudecke 015 0150978-0
Delivar Tadeu de Mattos 008 0168364-1
Emilio Luiz Augusto Prohmann 007 0403045-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0319022-1/03
Gil Cesar Dantas Bruel 013 0126614-6
Guilherme Kloss Neto 002 0386947-2
Hélio Ribeiro 017 0402790-5
Izabela Cristina Rücker Curi 003 0319022-1/03
Jefferson Isaac João Scheer 003 0319022-1/03

006 0402772-7
João Eurico Koerner 008 0168364-1
Kleber Veltrini Tozzi 016 0394649-6
Leila Cuellar 003 0319022-1/03
Luis Roberto Ahrens 006 0402772-7
Luiz Guilherme B. Marinoni 006 0402772-7
Luiz Rodrigues Wambier 003 0319022-1/03
Marcelo Kintzel Graciano 008 0168364-1
Margareth Bierwagen 003 0319022-1/03
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 003 0319022-1/03
Mariana Carneiro Giandon 005 0402722-7
Patrícia Viviane Moreira Giandon 005 0402722-7
Paulo Marcos Schmitt 005 0402722-7

Paulo Sergio Nied 002 0386947-2
Ramon de Medeiros Nogueira 016 0394649-6
Reginaldo Fanchin 009 0387089-9/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 001 0328595-8
Roberto Brzezinski Neto 007 0403045-9
Rolf Koerner Junior 008 0168364-1
Sérgio Botto de Lacerda 003 0319022-1/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0319022-1/03
Vicente Paula Santos 011 0401463-9
Wilson da Costa Lopes 012 0401900-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0328595-8 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/11728. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2005.00000014 Resolução. Impetrante: Ary Dorival Mazer,
Ayrton José Saldanha, Carlos Raitani, João Casemiro Wielewi-
cki, José Lemos Filho. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00028640

I - Junte-se. II - Recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo. III - Processe-se e, após, encaminhe-se o feito ao Egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 28 de fevereiro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0386947-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/225368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 5018
Acórdão. Impetrante: M. G. A. S., M. V., G. T. V., G. R. V. F., L.
S. V., G. V.. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Paulo Sergio
Nied. Impetrado: 1. C. C. T. J.. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Proferido: no proto-
colado sob nº 2007.00028935

I - Junte-se. II - Recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo. III - Processe-se e, após, encaminhe-se o feito ao Egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 5 de março de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0319022-1/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/213974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 319022-
1 Mandado de Segurança. Impetrante: Banco Itaú SA, Banco
Banestado Sa. Advogado: Margareth Bierwagen, Teresa Arru-
da Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Advogado: Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Embargante: Banco Itaú
SA, Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Des. Eraclés Messias. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2007.00018472

I - Junte-se. II - Recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo. III - Processe-se e, após, encaminhe-se o feito ao Egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 28 de fevereiro de
2007. JOSÉ WANDERLEI RESENDE no exercício eventual
da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0004 . Processo/Prot: 0390609-6/01 Agravo

. Protocolo: 2007/1874. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 390609-6 Suspensão de Liminar/Seguran-
ça. Requerente: PGJ Procuradoria Geral da Justiça. Interessa-
do: Município de Jaguariaíva, Paulo Homero da Costa Nanni.
Agravante: PGJ Procuradoria Geral da Justiça. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Proferido:
no protocolado sob nº 2007.00039223

I - Junte-se aos autos. II - Trata-se de requerimento protocola-
do pela Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Paraná,
pretendendo o aditamento das razões do Agravo Interno inter-
posto contra a decisão do então Presidente deste Tribunal de
Justiça, Desembargador Tadeu Marino Loyola Costa, que inde-
feriu, em data de 26.12.06, pedido para suspensão das limina-
res concedidas em sede de agravos de instrumentos e mandado
de segurança, que relaxaram sucessivas ordens de afastamento
do requerido Paulo Homero da Costa Nani, do cargo de Prefei-
to Municipal da cidade de Jaguariaíva. III - De acordo com o
disposto no §8.º, do artigo 4.º, da Lei n.º 8.437/92, “as limina-
res cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma
única decisão, podendo o Presidente do Tribunal estender os
efeitos da suspensão das liminares supervenientes, mediante
simples aditamento do pedido original.” IV - Não obstante a
pretensão esposada pela Douta Procuradoria Geral de Justiça
do Paraná, almejando os efeitos ditados pelo supracitado dis-
positivo legal, denota-se que tal procidência se apresenta invi-
ável neste momento, haja vista que, de acordo com os registros
computacionais apresentados pela própria requerente, não se
operaram suspensões de liminares supervienientes que possam
embasar o pedido em questão, conforme o disposto no preceito
legal acima transcrito. V - Neste sentido, diante dos argumen-
tos ora expostos, indefiro o pedido de aditamento pretendido
pela Procuradoria Geral de Justiça do Paraná. VI - Intime-se.
Curitiba, 05 de março de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0402722-7 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2007/38928. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda

Processos do
Órgão Especial
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Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047683 Mandado de Segurança. Requerente: Paraná
Esporte. Advogado: Alessandro Kioshi Kishino, Paulo Marcos
Schmitt. Interessado: Antonio Bernardo Santana Marques & Cia
Ltda. Advogado: Patrícia Viviane Moreira Giandon, Mariana
Carneiro Giandon. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

SUSPENSÃO DE LIMINAR N.º 402722-7 DA 4.ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - MANDADO DE SEGURANÇA N.°
47.683/2006-ÓRGÃO ESPECIAL. REQUERENTE: PARANÁ
ESPORTE INTERESSADO:ANTONIO BERNARDO SANTA-
NA MARQUES & CIA LTDA. 1.A Paraná Esporte, autarquia
estadual, efetuou pedido de suspensão de liminar, com funda-
mento no artigo 4.º da Lei n.º 4.348/64, requerendo a suspen-
são de liminar concedida no Mandado de Segurança n.° 47.683/
2006, em trâmite na 4.ª Vara da Fazenda Pública deste Foro
Central. Visa com tal medida afastar os efeitos das decisões
concedidas em primeiro e segundo graus que suspenderam o
cumprimento do contrato firmado entre o ora requerente e a
empresa Transluc Cargas e Encomendas Ltda. Na inicial, disse
a Paraná Esporte, que a tutela concedida em primeiro grau e
mantida em sede de agravo de instrumento traz risco para a
saúde pública e causa prejuízo à ordem econômica, porque es-
taria desequilibrando a análise nutricional previamente estabe-
lecida, já que os alimentos deverão ser consumidos em porções
diárias maiores pelos estudantes participantes do Programa
Segundo Tempo. Outrossim, asseverou que os gastos com a
estocagem dos gêneros alimentícios perfazem a quantia de
R$15.000,00 (quinze mil reais) quinzenais. Pugnou, ao final,
pela imediata suspensão da liminar concedida no Mandado de
Segurança n.° 47.683/2006. Decido. 2.Conforme reiterado pela
doutrina e pela jurisprudência, trata-se de medida excepcional
de procedimento sumário e de cognição incompleta, justifica-
da pela seriedade das conseqüências derivadas, no âmbito da
qual não se efetua exame de mérito em relação à lide originá-
ria, mas apenas uma aferição da plausibilidade das razões de-
duzidas pelo requerente, associada à verificação da possibili-
dade lesiva das esferas significativas enumeradas na norma ju-
rídica legal (ordem pública, saúde pública, segurança pública e
economia pública). Em síntese, deve-se lançar olhos ao perfa-
zimento dos pressupostos específicos - o fumus boni juris e o
periculum in mora -, particularizados esses requisitos, ainda
mais, no instrumento, pela delimitação do universo a ser consi-
derado diante da ameaça de mácula expressiva a ser obstada.1
A manutenção da ordem pública exige que a viabilidade dos
atos da administração pública seja mensurada na realidade da
dinâmica própria da vida em sociedade. Ou seja, não se trata de
preservar uma determinada situação para resguardar a ordem
pública. Trata-se antes de fazer a correlação finalística de um
determinado ato do administrador com a dinâmica da vida em
sociedade, que favoreça a harmonia e a paz social e, claro, o
interesse público. Conforme se verifica, a PARANÁ ESPOR-
TES, autarquia estadual, adquiriu kits de gêneros alimentícios
por meio de pregão eletrônico para serem entregues a 208 es-
colas e colégios paranaenses, onde são desenvolvidas ativida-
des de Programa Segundo Tempo (prática de esportes do con-
traturno escolar), e atendidas aproximadamente 40.000 crian-
ças e adolescentes. Entretanto, está impossibilitada de distri-
buir os alimentos em razão de decisão de primeiro grau que
suspendeu o cumprimento do contrato firmado com a empresa
TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS, que venceu a lici-
tação para transporte dos kits de gêneros alimentícios. Em que
pese possa existir ameaça à economia pública, devida a impos-
sibilidade imediata da entrega dos kits de alimentos aos alunos
da região metropolitana, não vejo a necessária plausibilidade
das razões deduzidas pelo requerente, pois, como dito na deci-
são de primeiro grau, o impetrado, ora requerente, por ocasião
da licitação, não obedeceu aos artigos 3º; 21, § 4º; 41; 43, IV; e
48, I, da Lei 8.666/93, ao desclassificar a empresa Antônio
Bernardo Santana Marques & Cia. Limitada, julgando vence-
dora a empresa concorrente (a qual apresentou preço maior e
não observou o item 14, “d”, do edital). Outrossim, denota-se
que a Paraná Esportes modificou o edital ao criar a possibilida-
de de isenção do ICMS, desrespeitando a vinculação aos ins-
trumento convocatório o que comprometeu a licitação. (fls.192/
195) Nesse sentido também foi a decisão de segundo grau, em
sede de agravo de instrumento.(fls.385/387) No que tange ao
exame do “fumus boni iuris”,oportuno é transcrever trecho da
ementa proferida em julgamento do STF- SS-agR1149/PE, Re-
lator Ministro Sepúlveda Pertence, datado de 03/04/1997, no
sentido de que: “sendo a suspensão de segurança medida cau-
telar, não há regra nem princípios segundo os quais a suspen-
são de segurança devesse dispensar o pressuposto do “fumus
boni iuris”, que no particular, se substantiva na probabilidade
que, mediante o futuro provimento do recurso, venha prevale-
cer a resistência oposta pela entidade estatal a pretensão do
impetrante”. Comentando, referido julgamento o Mestre Fer-
nando da Costa Tourinho Neto, diz que: [...]Assim, se o presi-
dente do tribunal vir que há uma probabilidade daquela deci-
são, seja em liminar, seja em sentença, vir a ser confirmada,
porque que ele vai suspender, qual é a plausibilidade, nenhu-
ma.[...] 2 Não bastasse, o perigo à economia pública pode ser
maior, caso a segurança seja deferida em definitivo e a Paraná
Esportes tenha que ressarcir os prejuízos da empresa prejudi-
cada. Outrossim, não trouxe o requerente prova de que os pro-
dutos armazenados possam estragar-se rapidamente. Nessa es-
teira não verificado a plausibilidade das razões, nem grave ris-
co de lesão à saúde e economia públicas, condição sine qua
non para a procedência da postulação, o pedido não pode ser
acolhido. Desse modo, INDEFIRO o pedido de suspensão da
execução liminar proferida no Mandado de Segurança n.º
47.683, que tramita perante a 4ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Região Metropolitana Curitiba. Publique-se e inti-
mem-se. Curitiba, 01 de março de 2007. J. VIDAL COELHO
Presidente 1 Agravo Regimental Improvido. (TRF 5ª R. - SS
2006.05.00.037907-8/01(28/08/2006) - TP - Relª Desª Fed.
Presidente - DJU 30.08.2006 - p. 794 2 Texto da palestra pro-

ferida, não revisado pelo autor, por ocasião do Ciclo de Pales-
tras deProcesso Civil da AGU, realizado no dia 04 de outubro
de 2001, no Centro de Estudos VictorNunes Leal, em Brasília -
DF.Suspensão de Segurança e de Liminares pelos Presidentes
dosTribunais Regionais.

0006 . Processo/Prot: 0402772-7 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2007/39209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00003443 Mandado de Segurança. Requerente: Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni,
Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Alexia Iolanda Ma-
chado Representado(a). Advogado: Luis Roberto Ahrens. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O Estado do Paraná efetuou pedido de suspensão de liminar,
com fundamento nos artigos 4.º da Lei n.º 4.348/64 e 4.º da Lei
n.° 8.437/92, concedida no Mandado de Segurança n.° 3.443/
2006, em trâmite na 1.ª Vara da Fazenda Pública deste Foro
Central. Visa com tal medida afastar os efeitos da decisão con-
cedida pelo MM. Juiz de Direito de primeiro grau que determi-
nou o bloqueio de verbas públicas pelo prazo de seis meses, no
importe mensal de US$20.995,02 observada a cotação do dólar
no dia da realização do ato, vinculado ao fornecimento do me-
dicamento Miglustate 100 mg. Na inicial, disse o Estado do
Paraná que a tutela concedida em primeiro grau traz grave le-
são à ordem, às finanças e à saúde públicas. Afirmou que o
direito constitucional à saúde não é absoluto e não garante acesso
a medicamentos não-licenciados pelo Ministério da Saúde, tal
como ocorre no presente caso. Disse que o medicamento im-
portado sem registro na ANVISA tem seu consumo vedado.
Asseverou que não seria a hipótese de obrigar o Estado a arcar
com tais despesas. Pugnou, ao final, pela imediata suspensão
da liminar concedida no Mandado de Segurança n.° 3.4432006.
Decido. Conforme reiterado pela doutrina e pela jurisprudên-
cia, trata-se de medida excepcional de procedimento sumário e
de cognição incompleta, justificada pela seriedade das conse-
qüências derivadas, no âmbito da qual não se efetua exame de
mérito em relação à lide originária, mas apenas uma aferição
da plausibilidade das razões deduzidas pelo requerente, asso-
ciada à verificação da possibilidade lesiva das esferas signifi-
cativas enumeradas na norma jurídica legal (ordem pública,
saúde pública, segurança pública e economia pública). Em sín-
tese, deve-se lançar olhos ao perfazimento dos pressupostos
específicos - o fumus boni juris e o periculum in mora -, parti-
cularizados esses requisitos, ainda mais, no instrumento, pela
delimitação do universo a ser considerado diante da ameaça de
mácula expressiva a ser obstada.1 Alexia Iolanda Machado pro-
pôs Mandado de Segurança contra ato do Diretor Geral do Ce-
mepar - Centro de Medicamentos do Paraná/Secretaria de Es-
tado da Saúde e o Estado do Paraná para obter o fornecimento
gratuito do medicamento denominado Miglustat 600 mg, ne-
cessário para o tratamento de Niemann-Pick tipo C. Proferiu-
se decisão liminar no Mandado de Segurança que determinou
que a autoridade coatora fizesse o fornecimento gratuito do
medicamento (fls. 187/188-TJ). Um primeiro aspecto que deve
ser enfrentado é o que diz respeito à possibilidade de subjetiva-
ção de direitos relativos à saúde, a partir do texto da Constitui-
ção de 1988. A Constituição de 1988, dispõe no artigo 196, que
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Na Constituição de 1988 o direito à saúde está inserido no
âmbito dos direitos sociais fundamentais (art. 6.º). Coloca-se a
necessidade de averiguar se, mesmo na condição de direito so-
cial fundamental, pode o particular exigir tutela para preten-
sões em torno do direito à saúde, apenas com apoio no texto
constitucional. Ingo Wolfgang Sarlet escreve que, no tocante à
subjetivação do direito à saúde, é necessário considerar que
“por mais que os poderes públicos, como destinatários precí-
puos de um direito à saúde, venham a opor - além da já clássica
alegação de que o direito à saúde (a exemplo dos direitos soci-
ais prestacionais em geral) foi positivado como norma de efi-
cácia limitada - os habituais argumentos da ausência de recur-
sos e da incompetência dos órgãos judiciários para decidirem
sobre a alocação e destinação de recursos públicos, não nos
parece que esta solução possa prevalecer, ainda mais nas hipó-
teses em que está em jogo a preservação do bem maior da vida
humana. Não nos esqueçamos de que a mesma Constituição
que consagrou o direito à saúde estabeleceu - evidenciando,
assim, o lugar de destaque outorgado ao direito à vida - uma
vedação praticamente absoluta (salvo em caso de guerra regu-
larmente declarada) no sentido da aplicação da pena de morte
(art. 5.º, inciso XLVII, alínea a). Cumpre relembrar, mais uma
vez, que a denegação dos serviços essenciais de saúde acaba -
como sói acontecer - por se equiparar à aplicação de uma pena
de morte, sem crime, sem qualquer processo e, na maioria das
vezes, sem possibilidade de defesa, isto sem falar na virtual
ausência de responsabilização dos algozes, abrigados pelo ano-
nimato dos poderes públicos. O que se pretende realçar, por
ora, é que, principalmente no caso do direito à saúde, o reco-
nhecimento de um direito originário a prestações, no sentido
de um direito subjetivo individual a prestações materiais (ain-
da que limitadas ao estritamente necessário para a proteção da
vida humana), diretamente deduzido da Constituição, constitui
exigência inarredável de qualquer Estado (social ou não) que
inclua nos seus valores essenciais a humanidade e a justiça.”
(A Eficácia dos Direitos Fundamentais, Porto Alegre, Livraria
do Advogado Ltda., 1998, pág. 298/299). Pode-se afirmar en-
tão que, mesmo que não esteja assegurada a subjetivação de
direitos à saúde, a partir da regra do artigo 196 da Constituição
de 1988 é certo que a tutela pela referida Constituição do direi-
to à vida permite o reconhecimento da existência no texto cons-
titucional de um direito subjetivo individual voltado para res-
guardar a vida humana. É exatamente esse direito subjetivo in-
dividual à vida que possibilita que, em casos de extrema neces-

sidade, seja invocada tutela jurisdicional para assegurar prote-
ção à saúde através, inclusive, do fornecimento gratuito de
medicamentos por parte do Estado. Na linha do deduzido, deve
ser avaliado se é imprescindível e eficaz o tratamento de Ale-
xia Iolanda Machado com Miglustat e se a falta de tratamento
implica potencializar o risco imediato para a saúde e para vida.
A inicial do Mandado de Segurança apóia-se em declaração em
que o médico afirmou que o medicamento indicado é necessá-
rio para o controle do processo evolutivo da afecção (fl. 99-
TJ). O objetivo do tratamento não é curar a doença de Mie-
mann-Pick tipo C, mas retardar a piora progressiva dos sinto-
mas neurológicos. O Estado do Paraná não indica a existência
de tratamento alternativo para a situação do doente, nem faz
referência ao problema da eficácia do remédio recomendado
pelo médico. Logo, a presunção que se estabelece é a de que
não existe tratamento alternativo para o caso e que o remédio
recomendado pelo médico tem eficácia no controle da progres-
são dos sintomas neurológicos dos pacientes portadores da do-
ença Niemann-Pick tipo C. Conseqüentemente, considerado que
o tratamento é necessário para assegurar o controle da progres-
são dos sintomas neurológicos, a suspensão da liminar provoca
prejuízo para a efetividade do direito social fundamental à saú-
de, tutelado na Constituição. Por esse prisma, justifica-se a
manutenção dos efeitos da liminar deferida no Mandado de
Segurança. Nem mesmo deve subsistir o argumento do Estado
do Paraná de que a comercialização do medicamento não fora
autorizada pela ANVISA, visto que consta dos cadastros do
Ministério da Saúde a respectiva autorização sob o registro n.°
15538.0002/0001-2, publicada em 22/01/2007. Em conclusão,
sem que caracterizada lesão à ordem, finanças e saúde públi-
cas, para evitar ameaça ao direito social fundamental à saúde,
deve ser preservada a execução da liminar. Diante do exposto,
INDEFIRO o pedido de suspensão da execução de liminar arti-
culado pelo ESTADO DO PARANÁ, nestes autos n.º 402772-
7. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 06 de março de 2007. J.
VIDAL COELHO Presidente 1 Agravo Regimental Improvido.
(TRF 5ª R. - SS 2006.05.00.037907-8/01(28/08/2006) - TP -
Relª Desª Fed. Presidente - DJU 30.08.2006 - p. 794

0007 . Processo/Prot: 0403045-9 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2007/39917. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000115 Ação Civil Pública. Re-
querente: Juvenal Taborda de Miranda. Advogado: Emilio Luiz
Augusto Prohmann, Roberto Brzezinski Neto, Amilcar Cordei-
ro Teixeira. Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná, Reni Terezinha Lentsck, Ana Margarete Cavassin, Luciano
José Lentsck, Marli Ferreira Kruger, Aroldo José S. L. Júnior,
Maria Aparecida da Silva, João Carlos Tomem, Adriano Mar-
tins de Oliveira, Sérgio Vanderlei Bassani, Soeli Leal Bassani,
Sidnei da Silva, Oclésio Antonio Alves da Silva, Ronaldo Ma-
thias. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Juvenal Taborda de Miranda, com fundamento na Lei n.º 8437/
92, requereu a suspensão da execução da liminar concedida
nos autos de Ação Civil Pública n.º 115/2006, em trâmite na
Vara Cível da Comarca de Palmital. Consta que o Ministério
Público Estadual interpôs Ação Civil Pública, pretendendo a
indisponibilidade de bens de várias pessoas, entre elas o Pre-
feito Municipal de Laranjal/PR, ora Requerente, bem como o
seu afastamento do cargo público, o que acabou por se concre-
tizar, mediante decisão liminar proferida pela MM. Juíza da
Comarca de Palmital. Naquela Ação houve o relato de ato de
improbidade administrativa no âmbito de licitação realizada na
Prefeitura Municipal referida, sendo certo que o ora Requeren-
te poderia interferir na instrução probatória da Ação Civil Pú-
blica, ameaçando testemunhas e sonegando documentos, o que
impediria o normal processamento do feito, motivo pelo qual
houve o seu afastamento liminar do cargo de Prefeito. Ressalta
que, em nenhum momento, foi ouvido a respeito dos fatos que
lhe são imputados. Informa que procurou derrubar a liminar
por intermédio de agravo de instrumento, não obtendo êxito.
Narra aqui a respeito da tramitação do agravo. Destaca a sua
legitimidade para fazer cessar aquilo que chama de “grave de-
cisão proferida nos autos de Ação Civil Pública”, que o man-
tém afastado do cargo de Prefeito do Município de Laranjal.
Mais adiante, versa sobre a impossibilidade jurídica do pedido,
atento à inaplicabilidade da Lei n.º 8.429/92 ao caso concreto,
ensejando, portanto, a rejeição da inicial, na forma do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prega, ainda, a
ocorrência de lesão ao princípio da razoabilidade, uma vez que,
mesmo sendo dado prazo (180 dias) para a realização da ins-
trução processual na Ação Civil Pública, dificilmente ele será
cumprido, pois já se passaram quase 100 dias do prazo fixado,
sem que a instrução tenha se iniciado efetivamente. Por isso,
entende que a manutenção da decisão liminar atacada, proferi-
da em 1.º Grau e mantida em 2.ª Instância, acarretará danos
morais ao ora Requerente, além de provocar graves conseqüên-
cias administrativas ao Município de Laranjal, mesmo porque
o prazo do atual mandato do Prefeito (final de dezembro de
2008) estará extinto ao término da Ação Civil, tendo em vista a
possibilidade de recursos e número de requeridos da demanda.
Crê, desse modo, que o afastamento temporário diz respeito a
uma cassação dos seus direitos políticos, por via oblíqua. Logo,
a decisão objurgada, além de fundada em base fática errônea,
configura infração ao texto constitucional, considerando os ar-
tigos 15 e 37, §4.º, ambos da Lei Maior. Retrata, nesse contex-
to, que inexiste comportamento comprovadamente danoso, atual
e concreto, bem como a manifesta indispensabilidade do afas-
tamento para que ele possa ser legitimado. Por fim, nega a
ameaça concreta a testemunhas, todas ouvidas pelo Ministério
Público, e diz não haver razão para o seu afastamento, diante
de pretensa sonegação e adulteração de documentos, pois toda
a documentação já foi repassada ao Parquet, sendo que, inclu-
sive, já houve a perícia necessária. Daí não existem obstáculos
à tramitação da Ação Civil Pública. Citando caso análogo ocor-
rido no Município de Guaratuba, em que o Superior Tribunal
de Justiça deferiu a suspensão de liminar, requer, in limine, o
deferimento do presente pedido de suspensão da liminar que

afastou o ora Requerente do cargo de Prefeito Municipal de
Laranjal, imposta na Ação Civil Pública n.º 115/2006, em cur-
so na Comarca de Palmital. Junta ampla documentação. Deci-
do. Conforme reiterado pela doutrina e pela jurisprudência, o
pressuposto para a suspensão da execução da decisão liminar,
na linha do regulado pelo artigo 4.º da Lei n.º 8.437/92, é de
natureza preponderantemente política, consistente no exame da
existência de grave lesão ao interesse público. A esse respeito
Marcelo Abelha Rodrigues afirma que: “As razões que justifi-
cam o pedido de suspensão de execução de pronunciamento
judicial não se associam à juridicidade ou antijuridicidade da
decisão prolatada, isto é, não são conseqüência de uma suposta
legalidade ou ilegalidade do pronunciamento cuja eficácia se
pretende suspender. Bem pelo contrário, as razões e motivos
da suspensão são para evitar grave lesão à ordem, à saúde e à
economia públicas, independentemente do acerto ou desacerto
da decisão que terá a sua eficácia suspensa. A licitude ou ilici-
tude da decisão deverão ser atacadas pela via recursal que terá
o condão, pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão, para
só então reformá-la ou cassá-la.”1 Não deve ser negligenciado,
porém, que existem entendimentos na doutrina que sustentam
que a decisão de suspensão de liminar não tem caráter político
e que se trata de decisão jurisdicional típica. De qualquer modo,
o exame dos fundamentos jurídicos da decisão liminar é viável,
quando diretamente vinculados à grave lesão à ordem, à saúde
e à economia públicas, consoante, inclusive, o que ficou assen-
tado pelo STF, por exemplo, na suspensão de segurança n.º
2172-ES, em que foi Relator o Ministro Marco Aurélio. Assim,
para efeito da análise do pedido de suspensão de liminar arti-
culado, de acordo com o que consta da inicial, deve-se verifi-
car a ocorrência de grave lesão à ordem pública e jurídica, ou
de grave lesão à saúde e economia públicas, pretensamente sur-
gidas da execução da liminar concedida em sede de Ação Civil
Pública. Pelo próprio relato do Requerente nesta suspensão,
ele sequer identificou o risco de grave lesão à ordem, à saúde,
à segurança e economia públicas, o que atinge fatalmente o seu
pleito. O interesse particular do Requerente prevalecerá sobre
o interesse público, em caso de suspensão da liminar que o
afastou do cargo de Prefeito Municipal de Laranjal na Ação
Civil Pública n.º 115/06, mantida em sede de agravo de instru-
mento, por decisão monocrática do Relator. Esse aspecto é pri-
mordial para o indeferimento da liminar almejada. Interessante
notar que a Prefeitura Municipal foi fechada (o documentado
às fls.152-TJ; 154/155-TJ; 165-TJ; e 180-TJ, retrata tal situa-
ção), contrariando os dizeres do ora Requerente (fl.153-TJ),
não se olvidando que houve a estipulação de prazo para encer-
rar a instrução (180 dias - fls.945/947-TJ), ainda não termina-
do, o que demonstra que o Requerente poderá atrapalhar a ins-
trução processual, ainda mais que existem comprovações con-
cretas de que ameaça testemunhas (fls.479/480-TJ e fls.482/
485-TJ), sem contar que poderá desaparecer com documentos
e dificultar a colhida da prova documental necessária como já
fez (obrigou-se à busca e apreensão de documentos junto à Pre-
feitura Municipal). Por esses relatos, a razoabilidade defendi-
da pelo Requerente não pode ser levada em conta. Aliás, tudo
leva a crer que a Ação Civil Pública terá êxito ao final, ainda
mais atento à decisão liminar atacada (fls.487/501-TJ), com
confirmação em 2.ª Instância (fls.937/943-TJ), o que impede a
liminar buscada. Lembro que a suspensão dos efeitos nas hipó-
teses excepcionais é medida de contracautela, com vistas a sal-
vaguardar risco de grave lesão a interesses públicos privilegia-
dos. O efeito útil do êxito provável do recurso da entidade esta-
tal (no caso do Prefeito de Laranjal - na qualidade de agente da
pessoa política), enquadra-se na idéia de que há uma probabili-
dade, inclusive da plausibilidade, de que a “entidade” que está
lutando por isso venha a ganhar afinal. Não ocorre na hipótese.
Na presente suspensão de liminar, com alicerce na Lei n.º 8.437/
92, não se pode admitir a discussão de impossibilidade jurídica
do pedido, considerando a inaplicabilidade da Lei n.º 8.429/92
ao caso, visto que não pode ser objeto dessa medida excepcio-
nal, levando em consideração todas as situações ventiladas na
decisão em tela, assim como naquilo que restou decidido pela
decisão atacada e por aquela proferida em sede de agravo de
instrumento. Dessa forma, não estando caracterizada a lesão às
ordens pública e jurídica, ou à saúde e economia públicas, pre-
valecendo o interesse público com a decisão de 1.º Grau, deve
ser preservada a execução da liminar. Diante do exposto, IN-
DEFIRO o pedido de Suspensão de Liminar concedida nos au-
tos de Ação Civil Pública n.º 115/2006, em trâmite na Vara
Única da Comarca de Palmital, pleiteado por JUVENAL TA-
BORDA DE MIRANDA, nestes autos n.º 403.045-9. Oficie-se
ao Juízo da causa, com urgência, para comunicar-lhe o decidi-
do. Publique-se e Intimem-se. Curitiba, 05 de março de 2007.
J. VIDAL COELHO Presidente 1 Suspensão de Segurança -
Sustação da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o
Poder Público, São Paulo, Editora RT, 2.ª edição, 2006, pági-
nas 170/171.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0008 . Processo/Prot: 0168364-1 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2004/195223. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2004.00016384 Protocolo. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Valclir Natalino da Silva - Promotor de
Justiça. Advogado: Marcelo Kintzel Graciano, Delivar Tadeu
de Mattos, Camila Kochanowski Simão. Interessado: Adriana
Genitori Monitini da Silva. Advogado: Rolf Koerner Junior,
João Eurico Koerner. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Vistos. 1. O Colendo Órgão Especial deste e. Tribunal de Justi-
ça recebeu, por unanimidade de votos (fls. 480/486), denúncia
oferecida pelo Ministério Público do Estado, representado na
ocasião pelo Procurador-Geral de Justiça, Doutor Milton Ri-
quelme de Macedo, contra Valclir Natalino da Silva, Promotor
de Justiça, pela suposta prática de crime tipificado no art. 129,
caput, do Código Penal. Interpostos embargos de declaração
pelo réu (fls. 492/451), estes foram rejeitados (fls. 506/512). O
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Procurador-Geral de Justiça, por sua vez, tendo em vista o ca-
bimento no presente caso do disposto no art. 89 da Lei nº 9.099/
95, propôs ao denunciado a suspensão do processo por dois
anos, mediante as condições constantes em seu petitório de fls.
542/543. Determinada e efetuada a intimação do ora denuncia-
do (fls. 555/556) para que, no prazo de dez (10) dias, se mani-
festasse sobre referida proposta de suspensão do processo, o
mesmo restou silente, fluindo o prazo sem qualquer manifesta-
ção. Por tal razão, determino o prosseguimento do feito, desig-
nando-se o magistrado Luiz Taro Oyama da 7ª Vara Criminal,
para interrogatório do denunciado, nos termos do artigo 9º, §1º,
da Lei nº 8.038/90, e art. 140, XIV do RITJ. 2. Intimem-se.
Curitiba, 01 de março de 2.007. Des. Airvaldo Stela Alves -
Relator

0009 . Processo/Prot: 0387089-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/251635. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 387089-
9 Mandado de Segurança. Impetrante: Inácio Prováz Filho.
Advogado: Reginaldo Fanchin. Impetrado: Presidente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná. Agravante: Inácio Pro-
váz Filho. Advogado: Reginaldo Fanchin. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. Inviável o agravo regimental ajuizado às fs. 181/183, face o
que enuncia a Súmula n° 622 do Supremo Tribunal Federal: “
não cabe agravo regimental contra decisão do relator que con-
cede ou indefere liminar em mandado de segurança”. Registro:
recentemente foi aprovada lei estabelecendo a denominada “sú-
mula vinculante” (não ainda sancionada). 2. Vista á Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de dezembro de 2006 Ulysses
Lopes

0010 . Processo/Prot: 0398377-1 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/19429. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 10375
Acórdão. Impetrante: Luiz Marcelo Giovanetti. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira. Impetrado: Conselho da Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Luiz Marcelo
Giovanetti contra ato do Conselho da Magistratura deste Tri-
bunal de Justiça o qual, por meio do Acórdão nº 10.327, mante-
ve a decisão do MM. Juiz de Direito da Vara de Registros Pú-
blicos que determinou ao impetrante, titular do 1º Tabelionato
de Notas de Curitiba, a devolução, “aos interessados” (fls. TJ-
108), dos valores recebidos em excesso a título de emolumen-
tos próprios devidos pela escritura pública de compra e venda
de bem imóvel com constituição de usufruto lavrada a fls. 01/
03, do Livro nº 123-N, do mencionado Tabelionato de Notas de
Curitiba. No caso, Graziela Soares e George Marcello Soares
adquiriram um apartamento no Edifício Carmel, nesta Capital,
e três vagas de garagem simples nesse mesmo edifício, consti-
tuindo na mesma escritura usufruto em favor de Adão Alvarino
Soares e Nadir Carmen Soares. A decisão do MM. Juiz de Di-
reito da Vara de Registros Públicos, mantida pelo Conselho da
Magistratura, decorreu de consulta formulada por uma das com-
pradoras, Graziela Soares, ao Corregedor-Geral de Justiça em
relação ao valor cobrado, pelo 1º Tabelionato, para lavrar a
escritura relativa aos referidos negócios jurídicos. Vê-se, as-
sim, que o ato atacado neste mandamus favoreceu a consulen-
te. Dessarte, eventual concessão da segurança por esta Corte,
reconhecendo-se a legalidade e o direito de cobrança dos emo-
lumentos na forma defendida pelo impetrante, afetará Graziela
Soares a quem, como dito, determinou a decisão atacada a de-
volução de R$ 522,06 devidamente atualizados. Por esse moti-
vo, Graziela Soares deverá integrar a lide como litisconsorte
passivo necessário sob pena de nulidade do feito. A jurispru-
dência dos Tribunais Superiores é nesse sentido: “Impõe-se o
litisconsórcio passivo quando a concessão da segurança impor-
tar em modificação da posição de quem juridicamente benefi-
ciado pelo ato impugnado. O litisconsorte passivo deve ser re-
gularmente citado, tal como dispõe o CPC” (STJ - 2ª Seção -
RF 327/175)”. “Entende esta Casa que o litisconsórcio passi-
vo, necessário à conta da natureza da relação jurídica, só tem
lugar se a decisão da causa propende a acarretar obrigação di-
reta para o terceiro (RE 85.774), a prejudicá-lo (RE 74.042,
RTJ 64/777), ou a afetar seu direito subjetivo” (STF - RE 87.094
- RTJ 82/618). “É litisconsorte passivo necessário aquele a quem
afeta a concessão da segurança (STF - RTJ 64/277, 82/618;
RSTJ 45/504; STJ - 3ª Turma, RMS 1.340-RJ, rel. Min. Walde-
mar Zveiter, j. 17.12.91, negaram provimento , v.u., DJU
24.02.92. p. 1867” (NEGRÃO, Theotônio, GOUVÊA, José
Roberto Ferreira. Código de processo civil e legislação proces-
sual em vigor. 35 ed. São Paulo : Saraiva, 2003. p. 1.697).
Observe-se que o impetrante, ao requerer perante o Juízo da
Vara de Registros Públicos o depósito da quantia cuja devolu-
ção o ato ora atacado determinou, esclareceu que assim proce-
dia por pretender “discutir os direitos em mandado de seguran-
ça, onde a autora da representação será citada como litiscon-
sorte” (fls. TJ-165, sem negrito no original). Embora sejam dois
os outorgantes-compradores, Graziela Soares e George Marce-
llo Soares, e tenha determinado o MM. Juiz a restituição do
que supostamente cobrado a mais “aos interessados”, somente
a primeira adquirente formulou a consulta que culminou na
decisão impetrada e, ao que tudo indica, suportou sozinha o
pagamento dos emolumentos do Tabelião. Convém, no entan-
to, que o impetrante junte cópia do respectivo recibo para que
reste esclarecido o assunto evitando-se, também, possível nuli-
dade por falta de citação de outro litisconsorte necessário. Por
ora deve o impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, promover
a citação de Graziela Soares sob pena de extinção do feito (art.
47, parágrafo único, do CPC). Intime-se. Curitiba, 2 de março
de 2007. ROGÉRIO KANAYAMA Relator

0011 . Processo/Prot: 0401463-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/32979. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2004.00240459-0 Rec. Contra Impos. de Pena Disciplinar. Im-
petrante: Rogério Portugal Bacellar. Advogado: Armin Roberto
Hermann, Vicente Paula Santos, Carlos Zucoloto Junior. Impe-
trado: Presidente do Conselho da Magistratura do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - ROGÉRIO PORTUGAL BARCELLAR, titular do
Tabelionato Bacacheri, teve contra si instaurada Portaria pelo
MM. Juiz da Vara dos Registros Públicos de Curitiba, baixada
em 02.03.2004, para apurar atos indisciplinares por ele prati-
cados. A acusação foi julgada procedente em primeiro grau,
sendo o impetrante condenado à pena de multa no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), equivalentes a 10 (dez) dias-multa,
com equivalente unitário de R$ 300,00 (trezentos reais) - o valor
do salário-mínimo vigente. Dessa decisão houve recurso para o
Colendo Conselho da Magistratura deste Tribunal, que, pelo
Acórdão n. 10.377, por maioria de votos, o acolheu parcial-
mente, declarando a prescrição do fato descrito no item 3 da
Portaria e reduzindo a multa aplicada para R$ 2.000,00 (dois
mil reais) (fls. 61/72-TJ). Esse o ato em face do qual foi afora-
do o presente mandamus, em que a impetrante pede o deferi-
mento de medida liminar para suspender a exigibilidade da multa
aplicada e que, ao final, seja julgado procedente para com fun-
damento no princípio da segurança jurídica, da legalidade, de-
cretar-se a nulidade do ato produzido pelo Colendo Conselho
da Magistratura, desconstituindo-o em definitivo para reconhe-
cer prescrita a pretensão punitiva disciplinar, haja vista que,
contados dos fatos, já se passaram mais de 02 (dois) anos, sem
a conseqüente instauração do processo disciplinar. Para tanto,
alega que os fatos objetos da impetração ocorreram antes da
entrada em vigor do atual Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná, sendo que o anterior não pre-
via a sistemática de início da contagem do prazo prescricional.
Assim, diante da omissão do revogado CODJ, deve o intérprete
socorrer-se da sistemática adotada pelo Código Penal, o qual
manda contar o prazo prescricional a partir da ocorrência do
fato e não da data em que a autoridade judiciária dele toma
conhecimento. Pugna, assim, pelo afastamento da incidência
do atual Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, vez que o Código Penal, norma mais benéfica,
impede que aquele retroaja. Alternativamente requer a aplica-
ção da Lei Federal n. 9.873/99 que, em seu artigo 1º, prevê a
contagem do prazo a partir da data da prática do ato. Ressalta
que inexistiu prejuízo a terceiros ou risco à segurança dos atos
lavrados o que faz necessário o afastamento da multa aplicada,
por ser exagerada e desproporcional. Assevera a presença do
fumus boni juris e do periculum in mora, este consubstanciado
na ameaça de que a qualquer momento será expedida ordem
para pronto pagamento da multa, embora resultando de ato ile-
gal, que pode trazer conseqüências nefastas (...), nos termos do
disposto no art. 25 da Lei 8.935/94. Pleiteia a concessão da
liminar, inaudita altera parte e, ao final, o deferimento da segu-
rança. 2 - Cumpre, nesta oportunidade, decidir tão-somente o
pedido de suspensão liminar dos efeitos do acórdão que impôs
à impetrante a pena de multa. Entendo que a liminar desmerece
deferimento, ante a ausência do necessário fumus boni juris.
Sustenta o impetrante a ocorrência da prescrição, por haver
transcorrido o prazo prescricional de 2 (dois) anos entre a data
dos fatos e a edição da Portaria n. 01/204, prazo este previsto
no artigo 56, I, do Regulamento das Penalidades, instituído pelo
Acórdão n. 7.556 com as alterações introduzidas pelo Acórdão
n. 7.776, de 22 de setembro de 1997, ambos do Conselho da
Magistratura. De fato, anteriormente à vigência do novo Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias inexistia previsão na
legislação estadual acerca da contagem do prazo prescricional,
quer no revogado CODJ, quer no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Estado do Paraná, ou no Regulamento das Penali-
dades (Ac. n. 7.556 - CM). Entretanto, ainda que se afaste a
retroatividade do atual Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias em razão de os fatos terem ocorrido em momento ante-
rior à sua vigência, ainda assim não é firme a presença de plau-
sibilidade jurídica na tese apontada pelo impetrante, a autori-
zar a concessão liminar. Com relação ao prazo prescricional, é
pacífico o entendimento de que, por força do que dispõe o pa-
rágrafo único, do artigo 301, do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Estado do Paraná, em se tratando de falta funcional
também prevista na lei penal, o prazo prescricional regula-se
pelo disposto no Código Penal. Entretanto, com relação ao dies
a quo da contagem do prazo prescricional, pugna o impetrante
pela aplicação do Código Penal, ante a omissão dos já referi-
dos diplomas legais. Por oportuno, merece citação a lição de
JOSÉ ARMANDO DA COSTA, para quem o direito processual
disciplinar, quando forem omissas as suas normas próprias, pode
recepcionar, por analogia, procedimentos sacramentados em
outros diplomas legais. Esse acatamento pode ocorrer até mes-
mo em relação às normas oriundas de outros níveis de governo,
em que a União, Estados e Municípios acolham, reciprocamente,
as leis de outras esferas da administração (...) (in Teoria e Prá-
tica do Processo Administrativo, 3ª ed., 1999, Ed. Brasília Jurí-
dica, p. 41). Destarte, por analogia, aplica-se subsidiariamente
a normatividade relativa à contagem do prazo prescricional pre-
vista no Regime Jurídico dos Servidores Civis da União - Lei n.
8.112/90, a qual dispõe: Art. 142. (...) § 1º O prazo de prescri-
ção começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.
Neste sentido decidiu recentemente este Órgão Especial, no
julgamento do Recurso contra Decisão do Conselho da Magis-
tratura n. 170.425-0, relatado pelo eminente Des. Domingos
Ramina: PROCESSO ADMINISTRATIVO. ESCRIVÃ DO CÍ-
VEL. PENA DE SUSPENSÃO POR 180 DIAS IMPOSTA
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA. PRESCRIÇÃO
NÃO CONSUMADA. CONTAGEM DO PRAZO A PARTIR
DO CONHECIMENTO DA IRREGULARIDADE PELA AU-
TORIDADE COMPETENTE. DESÍDIA DA ACUSADA NO
CUMPRIMENTO DE SEUS DEVERES. FALTA FUNCIONAL
CONFIGURADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. A contagem do prazo de prescrição da falta funci-
onal se inicia quando do conhecimento da infração pela autori-
dade administrativa e não na data do fato atribuído ao acusado.

(Ac. n. 7.014, DJ 29.04.2005). Conforme prudentemente ob-
servado no indigitado aresto, (...) no Estado do Paraná, tanto o
Estatuto dos Funcionários Públicos, quanto o Regulamento das
Penalidades, são omissos a respeito do tema, o que autoriza a
adoção das regras constantes da Lei nº 8.112/90 (trata dos ser-
vidores públicos federais), cujo art. 142, §1º, estabelece: o pra-
zo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tor-
nou conhecido. Desta forma, nesta análise preliminar, entendo
inocorrente o fumus boni juris, motivo pelo qual indefiro a li-
minar pleiteada. 3 - Notifique-se, nos termos do artigo 7º da
Lei n. 1.533/51, a autoridade impetrada para prestar, no prazo
de 10 (dez) dias, as informações que entender necessárias. 4 -
Decorrido o prazo para as informações, dê-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 26 de
fevereiro de 2007 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0012 . Processo/Prot: 0401900-7 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2007/34683. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Autor: Prefeito Munici-
pal de Guaira. Advogado: Wilson da Costa Lopes. Interessado:
Câmara Municipal de Guaira. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:

VISTOS. I - Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade
proposta pelo Prefeito Municipal de Guairá-PR, em face da
Câmara Municipal de Guaíra, objetivando a concessão de limi-
nar para suspender os efeitos da Lei Municipal nº 003/2002 e,
ao final, a declaração da sua inconstitucionalidade formal ante
a violação a dispositivos da Constituição Estadual. Todavia,
antes da análise da liminar, mostra-se conveniente que a Câma-
ra Municipal de Guairá-PR, preste as informações que julgar
necessárias. II - Desse modo, notifique-se a interessada para
prestar as informações, no prazo de dez dias. III - Após, vistas
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de feverei-
ro de 2007. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Desembargador Relator

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
Designado

0013 . Processo/Prot: 0126614-6 (Ext. TA) Mandado de Segu-
rança (OE)

. Protocolo: 1998/84087. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Complementação de Aposentadoria/pensão. Impetrante: Roberto
Ramos Regio. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel. Impetrado:
Juiz Presidente do Tribunal de Alcada do Estado do Parana.
Órgão Julgador: Corte Especial (extinto TA). Relator: Juiz
Waldomiro Namur. Relator Designado: Juiz Idevan Lopes.
Despacho:

Em vista do conteúdo das fls. 321/324, aguarde-se a disponibi-
lidade orçamentária. Intime-se o Impetrante. Ctba, 25-01-07.
Des. Idevan Lopes

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0014 . Processo/Prot: 0134632-9 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2002/178648. Comarca: Rio Negro. Ação Originá-
ria: 2002.00019907 Protocolo. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu: Carlos Xavier Simões. Advogado: An-
tonio Carlos de Andrade Vianna. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Uma vez que o réu é deputado estadual, nos termos do art. 221,
possui a prerrogativa de indicar o dia e horário que melhor lhe
convém para a realização do seu interrogatório. Assim, intime-
se o requerente para indicar a data e horário, nos mês de feve-
reiro ou março de 2007, que poderá comparecer ao Tribunal de
Justiça para ser interrogado. Ressalto que este Relator encon-
tra-se em sessão de julgamento todas as segundas-feiras (no
Órgão Especial) e quartas-feiras (na 11ª Câmara Cível), de modo
que a data do interrogatório deverá ser marcada nos outros dias
da semana. Curitiba, 14 de fevereiro de 2007. DES. ERACLÉS
MESSIAS Relator

0015 . Processo/Prot: 0150978-0 Denúncia Crime (OE)

. Protocolo: 2003/184785. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 2003.00011384 Protocolo. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Denunciado: Geraldo Cartário Ribei-
ro. Advogado: Danieli Dudecke. Denunciado: Evalzio Luiz
Androchenchen, Ayrton Lopes da Silva, Douglas Bittencourt,
Jordão Gregório Barbosa, Maria José Barbosa. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despa-
cho:

DESPACHO 1. Notifiquem-se os denunciados para, querendo,
oferecerem resposta no prazo de 15 (dias), nos termos do dis-
posto no art. 4º, da Lei n.º 8.038/90. 2. Defiro as diligências
requeridas pela Procuradoria-Geral de Justiça às fls. 12 - item
2. 3. Intimem-se. Curitiba, 23 de fevereiro de 2007. DESª RE-
GINA AFONSO PORTES

0016 . Processo/Prot: 0394649-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/755. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2004.00014594 Lei. Impetrante: Luiz Carlos Caíto Quintana
(maior de 60 anos). Advogado: Kleber Veltrini Tozzi, Carlos
Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira. Im-
petrado: Corregedor Adjunto da Justiça do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Despacho:

DESPACHO 1. Ciente dos termos da petição e documentos de

fls. 295/304. 2. O pedido de expedição de ofício à autoridade
coatora contido na referida petição não é de ser deferido neste
momento processual, até mesmo diante dos termos da liminar
já concedida, confirmada pela decisão de fls. 289/292. 3. As-
sim, cumpra-se o contido no mencionado despacho, encami-
nhando-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. Curitiba, 1º de março de 2007. DESª REGINA AFON-
SO PORTES Relatora

0017 . Processo/Prot: 0402790-5 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/39386. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2006.00000016 Concorrência. Impetrante: Construtora Cherem
Ltda. Advogado: Hélio Ribeiro. Impetrado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

Vistos, 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado pela
CONSTRUTORA CHEREM LTDA contra ato que inquina de
ilegal e abusivo, praticado pelo e. DES. J. VIDAL COELHO,
presidente desta Corte, consistente na negativa de provimento
ao Recurso Hierárquico e conseqüente acolhimento do resulta-
do do julgamento da Comissão de Licitação nos autos do Pro-
cesso Licitatório - Modalidade Concorrência, sob nº 16/06, bem
como em face de ato praticado pelo SR. FÁBIO RUI RODRI-
GUES VAZ, presidente da Comissão de Julgamento de Licita-
ções, que julgou desclassificada a proposta de preços da impe-
trante e negou provimento ao seu Recurso Administrativo. Aduz,
em síntese, que: a comissão desclassificou a impetrante sob o
argumento, dentre outros, de que a apresentação de cronogra-
ma físico-financeiro, com prazo superior a 180 dias para a exe-
cução do prédio, contraria o disposto no edital, todavia, a alí-
nea “f” do item 01 do Capítulo II - Proposta, do Edital, especi-
fica que o prazo para a entrega da obra não poderá ser superior
a 12 meses, exigência atendida pela impetrante; a comissão
equivocou-se ao afirmar que a proposta de preços da impetran-
te teria descumprido a alínea “d.5” do Capítulo I - Habilitação,
do Edital, visto que tal exigência refere-se exclusivamente à
qualificação técnica da primeira fase do certame, que já havia
sido encerrada; a comissão de julgamento foi levada em erro
pelo órgão de engenharia, pois alega que a impetrante não pro-
videnciou cotação de “subitens”, quando o edital exige a cota-
ção por “itens”, o que foi cumprido pela impetrante; mesmo
analisando os subitens apresentados pela empresa ABAPAN, a
proposta de preço global da impetrante é a menor e, portanto, a
mais vantajosa para a Administração; consoante entendimento
do STF, mera irregularidade formal na proposta vencedora não
gera nulidade; o Órgão de Engenharia desta Corte, ao atribuir
falhas na proposta da impetrante, sem fundamento legal, e ao
deixar de apontá-las na proposta da ABAPAN, violou o princí-
pio da isonomia; a proposta da ABAPAN, empresa vencedora,
não observa o disposto nos itens 1, letra “b” e 2 do Capítulo II
e apresenta divergências entre os valores unitários; seu direito
líquido e certo consubstancia-se no fato de que sua proposta e
seu cronograma físico-financeiro obedecem todos os requisitos
previstos no Edital e por ser ela a de menor valor global. Re-
quer a concessão de liminar, consistente na suspensão de todos
os atos praticados pelas autoridades impetradas e aqueles even-
tualmente praticados após a decisão impugnada, e, ao final, a
concessão em definitivo da segurança, anulando-se a desclas-
sificação. 2. Da análise do contido nos autos constata-se que
deixou a impetrante de trazer à colação documentos suficientes
à comprovação do direito alegado, bem como os essenciais à
sua compreensão. Ressalte-se, inicialmente, que não obstante
sejam apontadas como autoridades coatoras o e. Des. Presiden-
te desta Corte e o Sr. Presidente da Comissão de Licitação,
observa-se que as razões da impetração voltam-se unicamente
contra as decisões tomadas pela comissão do certame. Assim,
conquanto a decisão proferida pelo e. Des. Presidente tenha
confirmado as decisões administrativas, não há como se infir-
mar acerto ou desacerto delas, visto que não houve juntada do
procedimento licitatório em sua totalidade. Vale dizer, não há
cópia da decisão que desclassificou a impetrante, dos recursos
por ela interpostos - administrativo e hierárquico, e da decisão
proferida no recurso administrativo, circunstância que afeta a
compreensão do mandamus. Comprometida também a compro-
vação do alegado direito líquido e certo, pois um dos funda-
mentos utilizados pela impetrante é o de que seria incontrover-
so o fato de sua proposta ser a de menor valor global e a mais
vantajosa para Administração, o que não pode ser aferido sem
a juntada das demais propostas (somente veio à colação a pro-
posta da empresa vencedora). Não logrou a impetrante, portan-
to, a demonstração, de forma pré-constituída, de seu direito
líquido e certo, o que contraria o disposto no art. 6º, da LMS e
implica no indeferimento liminar da petição inicial, na medida
em que a via estreita do mandado de segurança não comporta
dilação probatória. Neste sentido, colhe-se o seguinte prece-
dente do Supremo Tribunal Federal: “RECURSO ORDINÁ-
RIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PARA
FISCAL DO TRABALHO. CANDIDATO APROVADO NA
PRIMEIRA ETAPA E NÃO CONVOCADO PARA A SEGUN-
DA. PRECEDENTES. IMPETRAÇÃO DEFICIENTE QUAN-
TO À INSTRUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO. Hipótese de
mandado de segurança instruído sem os documentos essenciais
à sua compreensão e fundamentado em edital que não lhe asse-
gura o direito pleiteado. Mandado de segurança denegado, res-
salvadas as vias ordinárias.” (RMS 23706/DF, 2ª T., Rel. Min.
Maurício Corrêa, DJ 13/10/00). De igual modo, no Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE. I - Não
obstante tenham os recorrentes apontados diversas máculas no
processo administrativo, não é possível a análise das teses por
eles sustentadas, porquanto carrearam aos autos tão-somente
algumas peças do referido procedimento, as quais, por si só,
não são suficientes para caracterizar qualquer irregularidade.
II - Consoante entendimento cediço, o mandado de segurança
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não comporta dilação probatória, devendo impetrante anexar à
exordial as provas que possibilitem a análise de sua pretensão.
Recurso desprovido.” (RMS 15405/TO, 5ª T., Rel. Min. Felix
Fischer, DJ 01/07/04). E no mesmo compasso, desta Corte:
“AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXEGESE DO ART. 8º DA LEI
NO 1.533/51. RECURSO DESPROVIDO. O mandado de se-
gurança não admite dilação probatória e, para ser admitido,
faz-se necessário, ao menos, vestígios de ilegalidade e abusivi-
dade da autoridade dita coatora, através de prova documental
pré-constituída, o que não se vislumbrou no presente caso.”
(Agravo Reg. 354583-1/01, 6ª C.C. Integral, Rel. Des. Walde-
mir Luiz da Rocha, DJ 21/07/06). “AGRAVO REGIMENTAL.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. EXEGESE DO ART. 8º DA
LEI NO 1.533/51. RECURSO DESPROVIDO. 1) O mandado
de segurança não admite dilação probatória e, para ser admiti-
do, faz-se necessária a plena demonstração do direito líquido e
certo através de prova documental pré-constituída. 2) A junta-
da posterior de documentos não tem o condão de validar a pe-
tição inicial indeferida, máxime quando, ainda assim, não é
suficiente para a análise do caso.” (Agravo Reg. 314782-2/02,
9ª C.C., Rel. Des. João Kopytowski, DJ 31/03/06). 3. Destarte,
com esteio no art. 8º, da Lei 1.533/51, indefiro liminarmente a
inicial. 4. Intime-se. Curitiba, 06 de março de 2007. DULCE
MARIA CECCONI - Relatora Convocada.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 07/03/2007
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2007.01708

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 001 0350720-8
Cassiano Luiz Iurk 001 0350720-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0350720-8
Jonas Borges 001 0350720-8
Katie Francielle Carlesse 001 0350720-8
Luiz Guilherme B. Marinoni 001 0350720-8
Roger Oliveira Lopes 001 0350720-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0350720-8
Vanessa Capeli 001 0350720-8

Vista ao(s) Impetrante(s) - para regularizar a representação pro-
cessual e o pólo ativo da demanada, de acordo com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça (f.290), sob p

0001 . Processo/Prot: 0350720-8 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/93071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2005.00014961 Lei. Impetrante: Eluir Jacques, Manoel Giles,
Manoel Santos Oliveira, José Antônio Cortez, José Aparecido
Faria, Jacir de Moraes, Julio Ferreira da Silva, Marcos Antônio
Tuletzki, Jurandir dos Santos Bueno, Antônio Isidoro Vieira,
Ademir Cezario dos Santos, Gerson Luiz Casemiro da Silva,
Henrique Raksa, Cristiano Julierme Oliveira, Paulo Roberto
Trierweiler, Edson de Souza e Silva, Osdemar Juarez da Cruz,
Benedito Barbosa de Aguiar, Jaime Batista Cordeiro, Luis Fer-
nando Mallmann, Luiz Carlos da Silva, Celmaro Malmann, Luiz
Antônio de Carvalho, Osmario Alves Machado, Azemir Alves
Santana, Marino Santinoni, Angelo Gabriel da Silva, Ailton
Natalino Silvério, Claudinei Augusto Chuchaja, Antônio Silva
Graças dos Reis, Nelson Marcos Cordeiro Salata, Valdomiro
Tustanowski. Advogado: Jonas Borges, Katie Francielle Car-
lesse, Vanessa Capeli. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência, Governador do Estado do Para-
ná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilher-
me Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Alessan-
dra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Motivo: para regu-
larizar a representação processual e o pólo ativo da demanada,
de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça
(f.290), sob pena de indeferimento

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº 15/2007

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS
DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2006.0210232-4/0
INTERESSADO: N.R.M.
ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
FLS: 160-161.
“1. (...) 3. De todo modo, ressalvado o seu reconhecido esforço
de produtividade, no intuito de aprimorar os serviços (...), re-
comende-se (...) que orientem os seus auxiliares e efetivamen-
te zelem para que os atos processuais, mormente os despachos
judiciais sob minuta, primem pela racionalidade, utilidade e
objetividade, contribuindo para a segurança e a celeridade da
atividade. 4. Dê-se ciência ao Reclamante¹, recomende-se (...),
por fim, arquivem-se os autos³. Em 02 de março de 2007. Des.
Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da Justiça.”

02 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS
DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2007.0001348-2/0
INTERESSADOS: M.L. LTDA.
ADVOGADO : ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR
INTERESSADO: O.R.B.
FLS: 56-58.
“ (...) Como ponderou a Magistrada, o feito está tramitando
regularmente; contudo, a análise do pedido da representante
não pode ser averiguado no momento, em razão da divergência
no cálculo de valores. Não se vislumbram indícios da prática
de ilícito administrativo, pelo o que determino o arquivamento
do expediente, conforme o art. 312 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça. Comunique-se. Curitiba, 01 de março de
2007. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da Justiça.”

03 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2006.0166883-9/1
ACUSADO : D.V.B.R.
ADVOGADO : MARCY HELEN VIDOLIN
FL: 58
(...) II. Por essas razões, uma vez extraída a cópia de segurança
e instruído os autos de Processo Administrativo (via original)
com cópia do assento funcional do acusado, determino a re-
messa destes autos à Juíza de Direito Corregedora do Foro
Extrajudicial em epígrafe, solicitando-lhe acusar o recebimen-
to no prazo de 15 (quinze) dias e informar, em 180 (cento e
oitenta) dias, as providências adotadas. Curitiba, 05 de março
de 2007. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da Justi-
ça.”

04 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005.0227726-2/1
ACUSADO : A.C.M.
ADVOGADOS : JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER
LEONARDO MEDEIROS REGNIER

FL: 940.
I (...) IV. Antes de ordenar a oitiva das pessoas supra indicadas,

Curitiba, 06 de março de 2007.

Ofício-Circular nº 56/07
Autos n.º 2007.7309-4/0

Senhor Juiz,

Recomendo a Vossa Excelência imprimir a celerida-
de necessária aos processos de usucapião derivados de mera
regularização fundiária apoiada por órgãos públicos, no senti-
do de buscar maior eficiência possível dos atos processuais.

Atenciosamente,

Des. Leonardo Lustosa
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
AEG

Curitiba, 5 de março de 2007.

Ofício-Circular nº 57/2007
Autos n.º 2005.7154-3/0

Senhor Distribuidor,

Determino a Vossa Senhoria o envio mensal ao

Corregedoria da Justiça

Divisão do Conselho da
Magistratura

FUNARPEN de cópias das distribuições e registros de escritu-
ras, títulos de crédito e atos dos registradores de títulos e docu-
mentos, para fins de cumprimento ao contido na Lei n.º 13.228/
01 e no Provimento n.º 40.

Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Distribuidor da Comarca
AEG

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15/2007

O Desembargador LEONARDO LUSTOSA, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inci-
so XXVI do artigo 20 do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça, e com fundamento no art. 37, ca-
put, da Constituição Federal,

RESOLVE

Proibir a utilização de equipamentos de informática
para fins estranhos às atividades da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça, sob pena de instauração de sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar.

Publique-se.
Cumpra-se.
Curitiba, 06 de março de 2007.

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor-Geral da Justiça

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 006/2007

Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2006.0000847-7/1 - Ação Originária -
0000.2005270-5/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: TEIXEIRA E HOLZMANN
LTDA.
ADVOGADO............: DOMINGOS JOSE PERFETTO
INTERESSADO.........: ANA KAROLINA DE CAMPOS BIT-
TAR BASILE
ADVOGADO............: EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS PAGAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCE-
DÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1) OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. 2) ERRO MATERIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR EX-
PRESSO EM NUMERAL E POR EXTENSO. ACOLHIMEN-
TO. O juiz não está obrigado a responder a todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos le-
gais por elas indicados, designadamente em face do princípio
segundo o qual o deve aplicar o direito aos fatos, independen-
temente do direito invocado (“jura novit curia”), ainda mais
quando a sentença é confirmada por seus próprios fundamen-
tos. Inexistindo o vício suscitado, impõe-se a rejeição dos em-
bargos de declaração.Evidenciado o erro material contido no
texto do acórdão embargado, na medida em que constou equi-
vocadamente, em sua parte conclusiva, a expressão por exten-
so “dez por cento” quando na realidade deveria constar “vinte
por cento”, há que se acolher os declaratórios a fim de que seja
retificado o erro.EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS. DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, acolhê-los parcialmente, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 19584 Livro..: 414 Páginas..: 103 a 106

002 RECURSO.........: 2006.0001603-5/1 - Ação Originária -
0000.2005187-9/5
COMARCA.............: Guarapuava
EMBARGANTE..........: COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL DE GUARAPUAVA - SICREDI
ADVOGADO............: MIGUEL SARKIS MELHEM NETO
INTERESSADO.........: MARIA SIRLENE APARECIDA SO-
ARES
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO LOSSO
JOSE LOSSO FILHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

determino que a acusada apresente o seu rol de testemunhas,
especificado, bem como junte as provas documentais que pre-
tende produzir, pena de seu protesto por provas, outra vez ge-
nérico (fl. 935), ser indeferido. Intime-se. Curitiba, 23 de feve-
reiro de 2007. Des. Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da
Justiça.”

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº  16/2007

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO JUIZ
AUXILIAR DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA,
NOS  AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2005.0189853-0/0
ACUSADO : N.F.
ADVOGADOS : LOURIVAL BARÃO MARQUES

VALDECI WENCESLAU BARÃO MAR-
QUES

WILSON CANDIDO WENCESLAU JU-
NIOR

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO
CANDICE KARINA S. M. DA SILVA

FL: 959.
 “A respeito da documentação juntada às folhas 940/958 e para
o que reputar de direito, ouça-se o Acusado, por seu advogado,
em cinco (05) dias. Intime-se Em 02 de março de 2007. Irajá
Pigatto Ribeiro, Juiz Auxiliar.”

02 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA,
NOS  AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
2004.0000002-4/1
EMBARGANTE : E. L. S.
ADVOGADOS : ANTONIO BASSI

VICENTE PAULA DOS SANTOS
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR
ARMIN ROBERTO HERMANN

FL: 605.
 “I - Recebo, em ambos os efeitos, o recurso. II – Encaminhe-
se ao Órgão Especial. Curitiba, 27 de fevereiro de 2007. Des.
Leonardo Lustosa, Corregedor-Geral da Justiça.”

RECURSO DA PARTE RÉ DESPROVIDO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. QUESTÕES PROCESSUAIS.
INXESITÊNCIA. CONTRADIÇÃO QUANTO À FIXAÇÃO
DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA. OCORRÊNCIA.Inexistindo
a suscitada omissão no acórdão embargado, na medida em que
se consignou claramente todas as questões processuais trazidas
aos autos, impõe-se a rejeição dos declaratórios.Estando com-
provado que não houve qualquer condenação em sentença mo-
nocrática, não há que se fixar o valor dos honorários advocatí-
cios sobre o valor da condenação, mas sim sobre o valor da
causa, devendo-se acatar os embargos de declaração, para cor-
rigir esse equívoco.EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E ACOLHIDOS. DECISÃO: Face ao exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acatá-
los parcialmente, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19567 Livro..: 414 Páginas..: 34 a 36

003 RECURSO.........: 2006.0002891-9/1 - Ação Originária -
0000.2005568-4/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
EMBARGADO...........: JOSE BENEDITO MARIA-
NO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRECIAR
OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CONTRA-
RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IURIA
NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NATURE-
ZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO. TESE
AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A IMPOS-
SIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATURA BÁ-
SICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVIÇOS PÚ-
BLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO. INOCOR-
RÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.1. O
juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alegações das
partes quando já tenha encontrado fundamentos suficientes a
embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia. 2. Consi-
derando que a questão acerca da natureza da cobrança da tarifa
de assinatura básica foi amplamente debatida no acórdão ob-
jurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se rejeitar os
embargos de declaração quando não evidenciada a contradição
apontada pela embargante, na medida em que a finalidade da
comparação feita no acórdão foi tão-somente para ilustrar as
teorias existentes acerca da natureza da remuneração da pres-
tação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo como referen-
cial o contrato de concessão.  4. O que pretende, de fato, a
embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida, entretanto,
que os embargos de declaração não podem revestir-se do re-
querido efeito infringente, sob pena de distorção da sua finali-
dade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 19583 Livro..: 414 Páginas..: 95 a 102

004 RECURSO.........: 2006.0003782-9/0 - Ação Originária -
0000.2005125-9/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:TURISMAR - TRANSPORTES E TU-
RISMO LIMITADA
ADVOGADO............: ALEXANDRE DE CERQUEIRA CE-
SAR JUNIOR
RECORRIDO...........: JOSE LEITE DA COSTA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERI-
AIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BATIDA  TRASEIRA -
PRESUNÇÃO DE CULPA RELATIVA. MANOBRA DE IN-
GRESSO NA PISTA  DUVIDOSA.  CAUSA PRIMÁRIA DO
SINISTRO NÃO IDENTIFICADA. ÔNUS DA PROVA DO
AUTOR QUANTO AOS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU
DIREITO. DÚVIDA SOBRE A  CULPA DO CONDUTOR DO
VEÍCULO DA RECORRENTE - RESPONSABILIDADE CI-
VIL  PARA FINS DE REPARAÇÃO DE DANO NÃO COM-
PROVADA. PRESUNÇÃO AFASTADA.  RECURSO PROVI-
DO.  DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
conhecer do  recurso e dar-lhe provimento nos termos do con-
tido no voto do relator.
Acórdão..: 19506 Livro..: 412 Páginas..: 138 a 142

005 RECURSO.........: 2006.0004356-2/3 - Ação Originária -
0000.0002006-8/7
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
INTERESSADO.........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PALOTINA
IRINEU BIEZUS
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DICUSSÃO DE MÉRITO.
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AGRAVO QUE JULGOU TEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO. FALTA DE RELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS
ELENCADOS E O JULGAMENTO PARA ALTERAÇÃO DO
JULGADO.Os fundamentos dos Embargos de Declaração são
um modelo utilizado em centenas de feitos em trâmite perante
essa Colenda Corte e não tem qualquer relação com o caso
posto em julgamento.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CO-
NHECIDOS E NEGADO PROVIMENTO.DECISÃO: Acordam
os Magistrados da TURMA RECURSAL ÚNICA do Sistema
de Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário
do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO
TOMASI KEPPEN - Vogal, em CONHECER e NEGAR PRO-
VIMENTO. UNÂNIME, de acordo com o Voto do Relator e a
Ata de Julgamento.
Acórdão..: 19564 Livro..: 414 Páginas..: 19 a 23

006 RECURSO.........: 2006.0004604-4/1 - Ação Originária -
0000.0020047-0/8
COMARCA.............: Cambé
EMBARGANTE..........: MARTINS COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
MARCELO PRUDENCIO FERREIRA
ADVOGADO............: RAFAEL GONÇALVES ROCHA
INTERESSADO.........: MARCELO CARNEIRO FIGUEIRE-
DO
ADVOGADO............: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE RESSARCIMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. CONDENAÇÃO DA RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊN-
CIA. IMPOSSIBILIDADE. TESE IMPROCEDENTE. PROVI-
MENTO ÍNFIMO DO RECURSO. Inexiste contradição no que
tange à condenação da parte recorrente ao pagamento de hono-
rários advocatícios em caso de provimento parcial do recurso.
Isso porque, tendo o recurso inominado interposto sido provi-
do apenas em ínfima parte, verifica-se que a parte recorrente
foi vencida em grande parte de suas pretensões, de modo que
se impõe a sua condenação ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor do patrono da parte contrária na proporção
de sua sucumbência. Inteligência do art. 55 da
LJE.EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E RE-
JEITADOS. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 19582 Livro..: 414 Páginas..: 90 a 94

007 RECURSO.........: 2006.0004607-0/1 - Ação Originária -
0000.2005575-0/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: TELET S.A.
ADVOGADO............: CHARLES EMMANUEL PARCHEN
INTERESSADO.........: FABRICIO MELCOP CARDOZO
KALINKA BARROS DA SILVA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE COBRANÇA INDEVIDA C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA QUE
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. CONDENAÇÃO DA RECORRENTE AO RESSARCI-
MENTO REFERENTE AO APARELHO CELULAR DEFEI-
TUOSO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS
ACOLHIDOS.Evidenciada a contradição contida no texto do
acórdão embargado, na medida em que condenou a recorrente
à restituição do valor referente ao aparelho celular, determina-
ção que ultrapassa o pedido contido na exordial, impõe-se o
acolhimento dos embargos declaratórios para o fim de que seja
aclarado o acórdão e a recorrente, ora embargante, seja eximi-
da da responsabilidade de ressarcir os recorridos.EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, acolhê-los, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 19581 Livro..: 414 Páginas..: 85 a 89

008 RECURSO.........: 2006.0004610-8/1 - Ação Originária -
0000.0002005-7/2
COMARCA.............: Paranavaí
EMBARGANTE..........: STARLAB COMERCIO DE
MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
ADVOGADO............: ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA
FÁBIO VILELA EUZÉBIO
INTERESSADO.........: MARCOS PAULO DE SOUZA BENE-
TAO
ADVOGADO............: VICTOR ANTONIO MACHADO DE
MORAES VENDRAM
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. SENTEN-
ÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO JULGADO PROCE-
DENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRIN-
GENTE. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTE.Os
embargos de declaração não podem se revestir do requerido
efeito infringente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual
seja, a eliminação de obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos declaratórios, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19580 Livro..: 414 Páginas..: 82 a 84

009 RECURSO.........: 2006.0005031-0/1 - Ação Originária -
0000.0200464-2/5

COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: LUIZ JOSE DE ALMEIDA
ADVOGADO............: MARCELO PAGNAN ESCUDERO
EMANUELE LAMARCA DA SILVA
INTERESSADO.........: ILANA BETINA SCHNAID
ADVOGADO............: DAVID SCHNAID
FABIANE NORAH SCHNAID
INTERESSADO.........: MILL EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
ADVOGADO............: JOAO MARCELO PINTO
GUILHERME RÉGIO PEGORARO
PEDRO PAULO PEDROSA
INTERESSADO.........: BENEDITO EVERALDO FREDERI-
CO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. OMISSÃO. INOCOR-
RÊNCIA. O juiz não está obrigado a responder a todas as ale-
gações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufici-
ente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos legais por elas indicados, designadamente em face do
princípio segundo o qual o deve aplicar o direito aos fatos, in-
dependentemente do direito invocado (“jura novit curia”), ain-
da mais quando a sentença é confirmada por seus próprios fun-
damentos. Inexistindo o vício suscitado, impõe-se a rejeição
dos embargos de declaração.Há que se rejeitar os embargos de
declaração quando não evidenciado qualquer vício no acórdão
embargado, máxime quando a pretensão da embargante funda-
se na alteração do mérito da decisão proferida.EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 19575 Livro..: 414 Páginas..: 63 a 66

010 RECURSO.........: 2006.0005101-8/1 - Ação Originária -
0000.2005577-2/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: BANCO FININVEST S.A
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO
CAROLINA PEIXER
INTERESSADO.........: GEOVANI LIMA GONÇALVES
ADVOGADO............: HELIO VIEIRA NETO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA CONTRATUAL. DES-
PESAS COM CARTÃO DE CRÉDITO. SENTENÇA DE EX-
TINÇÃO DO PROCESSO ANTE A INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO JULGADO PROCEDEN-
TE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGEN-
TE. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTE. PRE-
QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.Os embargos de
declaração não podem se revestir do requerido efeito infrin-
gente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja, a eli-
minação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos
termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.Superior Tribunal de
Justiça: “Os embargos de declaração não têm por objetivo as-
segurar o requisito do prequestionamento dos recursos excep-
cionais, mas apenas de sanar omissões, contradições ou obscu-
ridades no acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materi-
ais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no
AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo).EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19573 Livro..: 414 Páginas..: 55 a 59

011 RECURSO.........: 2006.0005611-9/0 - Ação Originária -
0000.2006111-2/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MARIA DE FATIMA SERVILHA
VANDERLEI PERES
ADVOGADO............: ANA PAULA WOLLSTEIN
LAURO CAVERSAN JUNIOR
RECORRIDO...........: EVERTON NARDIN VIEIRA DA
COSTA
LISANDRA GARCIA
ADVOGADO............: TONI MENDES DE OLIVEIRA
MIEKO ITO
GENI REGINA DA SILVA PROPST
RECORRIDO...........: IMOBILIÁRIA IDEAL LTDA
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO RIBAS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
IMÓVEL. VENDA. 1) IMOBILIÁRIA. CONTRATO DE IN-
TERMEDIAÇÃO DE VENDA DE SOBRADO. NEGÓCIO
EFETIVADO. COMPRADOR E VENDEDOR QUE DEFINEM
FORMA DE PAGAMENTO DO IMÓVEL. PROBLEMA
QUANTO AO PAGAMENTO DO SINAL DO NEGÓCIO.
AUSÊNCIA DE RESPONSABILDADE DA IMOBILIÁRIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA MANTIDA. 2) SINAL DO NE-
GÓCIO EFETUADO ATRAVÉS DA ENTREGA DE UM VEÍ-
CULO. VÍCIO REDIBITÓRIO OCULTO. DEVER DOS ALI-
ENANTES ARCAREM COM OS PREJUÍZOS SUPORTADOS
PELOS ADQUIRENTES DO BEM.1) Restringindo-se o con-
trato firmado entre os autores e a imobiliária ao dever desta
angariar clientes para a venda de imóvel, não há que se falar
em sua responsabilidade quando da existência de problemas na
forma de pagamento acordada entre as partes.2) Comprovada a
existência de vício redibitório, os alienantes do bem devem ar-
car com os prejuízos suportados pelos adquirentes, mesmo que
desconhecido o vício, por aplicação analógica do disposto no
artigo 443 do CC/2002.RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DODECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FA-
GUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
DAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de votos,
de acordo com o voto do Relator.Tendo-se em vista o provi-
mento do recurso, deixa-se de condenar o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, ex
vi do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 19565 Livro..: 414 Páginas..: 24 a 32

012 RECURSO.........: 2006.0005619-3/0 - Ação Originária -
0000.2006151-2/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: AYRTON DE OLIVEIRA ARAUJO
MARTA DIAS ARAUJO
ADVOGADO............: GUSTAVO VIANA CAMATA
GERALDO SAVIANI DA SILVA
GISELE ASTURIANO MARTINS
RECORRIDO...........: VECTRA CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO............: CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. OBRIGAÇÃO
DE PAGAMENTO DE 57 PARCELAS. QUITAÇÃO DE 54
PRESTAÇÕES. AUSÊNCIA DO DEVER DA EMPRESA FOR-
NECER CARTA DE LIBERAÇÃO PARA AVERBAÇÃO DO
REGISTRO DO IMÓVEL NO CARTÓRIO COMPETENTE.
PAGAMENTO A MAIOR, NOS TERMOS DE REAJUSTE
FIXADO CONTRATUALMENTE. DEVER DA EMPRESA RÉ
ABATÊ-LOS DO SALDO DEVEDOR.Firmado entre as partes
que os recorrentes comprometer-se-iam ao pagamento do imó-
vel financiado em 57 parcelas, sendo adimplidas, todavia, ape-
nas 54, a empresa ré não está obrigada a fornecer carta de libe-
ração atestando a quitação do financiamento para a averbação
do registro do imóvel no cartório competente, sob pena de en-
riquecimento ilícito dos recorrentes. Deve a ré, porém, efetuar
o abatimento do montante pago a maior nas prestações do sal-
do devedor remanescente, nos termos da planilha de cálculo de
fls. 223-224.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o voto do Relator.Tendo-
se em vista o provimento do recurso em parcela mínima do
pedido, há que se condenar os recorrentes ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ex vi do art. 55
da LJE c/c art. 21, parágrafo único, do CPC, ressaltando, po-
rém que eventual execução das verbas sucumbenciais devem
seguir o disposto nos artigos 12 e 13 da Lei 1.060/50, pois os
recorrentes encontram-se albergados pelos benefícios da justi-
ça gratuita.
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013 RECURSO.........: 2006.0005658-5/1 - Ação Originária -
0000.0020057-1/7
COMARCA.............: Pato Branco
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRENTE..........: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. 1) OMISSÃO QUANTO À IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO E À REGULARIDADE DA CO-
BRANÇA DA TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO
INEXISTENTE. TESES AMPLAMENTE REFUTADAS NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. 2) OMISSÃO NO QUE TANGE À
QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO. NÃO-VERIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. IRRELEVÂNCIA DO ARGUMENTO.
SUPREMACIA DA LEGALIDADE. 3) VIOLAÇÃO A DIREI-
TO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE.1. Considerando que as questões acerca
da impossibilidade jurídica do pedido e da regularidade da co-
brança da tarifa de assinatura básica foram amplamente debati-
das no acórdão objurgado, não há que se falar em omissão.2. O
juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alegações das
partes quando já tenha encontrado fundamentos suficientes a
embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia. Por con-
seguinte, despiciendas maiores digressões acerca da tese de
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de con-
cessão deduzida pela embargante, na medida em que, consoan-
te o já exposto no acórdão embargado, tal garantia vincula ape-
nas a Administração Pública e o particular, não sendo causa
impeditiva para que o Judiciário venha a declarar a ilegalidade
da cobrança de determinada tarifa.3. Declarada a ilegalidade
da exigência da assinatura básica resta fulminada a existência
de tal direito, considerando que o vício a permeia desde sua
origem, de sorte que não se pode cogitar de um direito adquiri-
do, tampouco do direito da empresa embargante à cobrança de
tal exação com fundamento no enriquecimento sem causa do
consumidor. 4. O que pretende, de fato, a embargante, é alterar
a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os embargos de
declaração não podem revestir-se do requerido efeito infrin-
gente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja, a eli-
minação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos
termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal

Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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014 RECURSO.........: 2006.0005926-9/1 - Ação Originária -
0002.0031284-9/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: SERGIO HEY
ADVOGADO............: ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA
INTERESSADO.........: EDEME CONSTRUTORA LTDA
HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A
ADVOGADO............: CARMEM IRIS PARELLADA  NICO-
LODI
JACKSON GLADSTON NICOLODI
INTERESSADO.........: OFICINA MECANICA DANTODT
LTDA
ADVOGADO............: NILSON GILBERTO MARTINS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR  EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE -  EMBARGOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. DECISÃO :  Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do  Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
rejeitar os embargos de declaração.
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015 RECURSO.........: 2006.0006238-2/0 - Ação Originária -
0000.0200514-9/0
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........:HUGO LAUERSDORF
ADVOGADO............: FÁBIO BERNDT SLONCZEWSKI
RECORRIDO...........: AGRICOLA HORIZONTE LTDA
ADVOGADO............: ITAMAR DALL‘AGNOL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇA ENTRE O PREÇO
CONTRATADO E O EFETIVAMENTE PAGO. PRODUTO
NÃO ENTREGUE INTEGRALMENTE NO PRAZO E COM
“PH” INFERIOR AO AJUSTADO. SENTENÇA MANTIDA.1.
A insurgência recursal reside no argumento de que o produto
foi entregue no prazo assinalado, devendo ser considerado o
preço firmado em contrato, pleiteando a reforma da sentença
para o fim de condenar a reclamada ao pagamento da diferença
pleiteada. 2. Em que pesem os argumentos do recorrente, os
documentos juntados demonstram que o produto não foi entre-
gue em sua totalidade, no prazo convencionado e com “PH”
igual ou superior a 78. Os documentos são claros ao menciona-
rem tratar-se de trigo chuvado, com “PH” 75.Recurso conheci-
do e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos
termos do voto. Assim, mantida a sentença, com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95 deve ser o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atuali-
zado da causa.
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016 RECURSO.........: 2006.0006255-9/0 - Ação Originária -
0000.0002006-1/0
COMARCA.............: São João do Ivaí
RECORRENTE..........:PORFIRIO FRANCISCO DO CARMO
NETTO
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: LEANDRO ALBULQUERQUE MU-
CHIUTI
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
RECORRIDO...........: PORFIRIO FRANCISCO DO CARMO
NETTO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS  CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - PAGAMENTO PARCIAL -  DPVAT. FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL - PRELIMINAR  REJEITADA -
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO
OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - POSSIBILIDA-
DE. QUITAÇÃO  PELO VALOR RECEBIDO. RECEBIMEN-
TO DA DIFERENÇA -  POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.
DEVIDAMENTE APLICADO.  CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL A PARTIR DO PAGAMENTO  PARCIAL
JÁ EFETUADO. CRITÉRIO DE REPOSIÇÃO INTEGRAL DO
CAPITAL DEVIDO - ÍNDICE - MÉDIA DO INPC E O IGP-
DI. SENTENÇA  MANTIDA. RECURSO DO ITAÚ SEGU-
ROS S/A DESPROVIDO E DO  AUTOR PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade  de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso do Itaú Se-
guros S/A e dar  parcial provimento ao recurso de Porfírio Fran-
cisco do Carmo, conforme exposto no  voto. Condeno o recor-
rente Itaú Seguros S/A ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios em favor do patrono do recorrido,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995, e, em relação
ao recorrente Porfírio Francisco do Carmo, levando-se conta o
êxito recursal deixa-se de proferir condenação ao pagamento
das verbas de sucumbência.
Acórdão..: 19504 Livro..: 412 Páginas..: 128 a 131

017 RECURSO.........: 2006.0006258-4/0 - Ação Originária -
0000.2006229-7/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
LTDA.
ADVOGADO............: SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ
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MARIO SERGIO SPERETTA
JULIANA NOGUEIRA
RECORRIDO...........: HELIO DE MOISES
ADVOGADO............: ARTUR HUMBERTO PIANCASTE-
LLI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSÓRCIO. SEGURO. INVA-
LIDEZ PERMANENTE.  ILEGITIMIDADE PASSIVA INEXIS-
TENTE. ALEGADA OMISSÃO QUANTO A ENTREGA DOS
DOCUMENTOS EXIGIDOS. INOVAÇÃO RECURSAL. SEN-
TENÇA MANTIDA.1. A insurgência recursal reside no argu-
mento de que os valores relativos a cobertura securitária sem-
pre estiveram a disposição do reclamante, e que a Seguradora
somente aguardava a complementação dos documentos, o que
não foi atendido pelo interessado, além do que, não pode a
recorrente ser condenada ao pagamento da indenização que
nunca foi negada.2. Em que pesem os argumentos do recorren-
te, tal matéria não pode ser apreciada nesta fase, eis que não foi
argüida em momento processual oportuno, ou seja, quando da
apresentação da contestação pela demandada, ocorrendo, por
conseguinte, a preclusão. Ademais, conforme ensina NELSON
NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY em
seu livro “Código de Processo Civil Comentado” (RT, 1999,
pg. 859). “Não se pode pedir o que não se pedira antes ao juízo
de primeiro grau, sendo vedado ao apelante invocar outra cau-
sa petendi (JTJ 165/92)”.3. Não bastasse esse fato, embora ale-
gue ter juntado aos autos não trouxe a recorrente, nenhum do-
cumento que demonstre que a seguradora tenha suspenso o pro-
cesso administrativo por falta de documentos e que tenha no-
tificado o consorciado para a regularização devida.Recurso co-
nhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos
termos do voto. Assim, mantida a sentença, com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95 deve ser o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atuali-
zado da causa.
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018 RECURSO.........: 2006.0006486-3/0 - Ação Originária -
0000.0200514-8/5
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: ELZA DA CONCEIÇAO ERZINGER
RIBEIRO
ADVOGADO............: AYRTON LOPES DA SILVA
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
RECORRIDO...........: IMPORT EXPRESS COMERCIAL IM-
PORTADORA LTDA
ADVOGADO............: VANESSA DE ANDRADE
ANTONIO ROGERIO BONFIM MELO
RECORRIDO...........: TECNOMANIA IMPORT EXPRESS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS
VALORES PAGOS DE FORMA SIMPLES NA RECLAMA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE RECURSAL DE PLEI-
TEAR DEVOLUÇÃO EM DOBRO. DANO MORAL INEXIS-
TENTE. MERO ABORRECIMENTO. SENTENÇA MANTI-
DA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART. 46 DA LEI
9099/95). A insurgência recursal recai sobre sentença que jul-
gou improcedente o pedido de danos morais e condenou as re-
clamadas na devolução dos valores pagos pela compra de pro-
duto que não foi entregue, de forma simples. Segundo o recor-
rente, a devolução deveria ser de forma dobrada, nos termos do
artigo 42 do CDC, além de ser devida a indenização por danos
morais em razão dos transtornos causados pela conduta das
reclamadas.A sentença merece ser confirmada pelos próprios
fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que
bem analisou a questão posta em apreço.Ademais, a devolução
em dobro não foi objeto de pedido quando formulada a recla-
mação, não se podendo inovar nesta fase recursal.Quanto aos
alegados danos morais, é pacífico o entendimento de que o
descrumprimento contratual, por si só, não enseja indenização
por danos morais, sendo inegável, no caso, o aborrecimento
suportado, porém não se pode entender que foi grave a ponto
de ensejar a pretendida indenização, ressalvando ainda que na
reclamação não foi consignado nenhum prejuízo de ordem
moral, mas tão somente financeiro.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos cons-
tantes na ementa.Mantida a sentença, com base no art. 55 da
Lei n. 9.099/95 fica a recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
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019 RECURSO.........: 2006.0006597-6/1 - Ação Originária -
0000.0200636-0/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
INTERESSADO.........: ADRIANO APARECIDO IASINSKI
ADVOGADO............: ESOANI PORTES
JORGE AUGUSTO MATOS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO NO JULGADO. DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO - IMPOSSIBILIDA-
DE. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO
:  Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do  Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em conhecer e rejeitar  os embargos de declara-
ção.
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020 RECURSO.........: 2006.0006688-7/0 - Ação Originária -
0000.0002006-4/2

COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:TIM CELULAR S/A
ADVOGADO............: CAROLINA AMARAL CASTANHEI-
RA LOPES
FÁBIO ROSA BATTAGLIN
IZABEL CRISTINA KRAVETZ
RECORRIDO...........: SIDNEI LEAL DA COSTA
ADVOGADO............: CELSO RESENDE DA SILVA
DIRCEU ALBERTO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
JULGAMENTO ANTECIPADO. REVELIA DECRETADA.
CONTESTAÇÃO APRESENTADA NO PRAZO ASSINALA-
DO. JUNTADA POSTERIOR A PROLAÇÃO DA SENTEN-
ÇA. FALHA DA SECRETARIA. NULIDADE QUE SE RE-
CONHECE. Tendo a peça de defesa sido protocolada no prazo
assinalado, e somente juntada após a prolação da sentença, por
falha da Secretaria, não se revela correta a aplicação da pena
de revelia.Recurso conhecido e provido para se anular a
sentença.DECISÃO:Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar provimento ao mesmo, anulando a sentença profe-
rida, nos exatos termos do voto.
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021 RECURSO.........: 2006.0006733-3/1 - Ação Originária -
0000.0200562-8/0
COMARCA.............: Paranaguá
EMBARGANTE..........: LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA.
ADVOGADO............: MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA
INTERESSADO.........: ODAIR ALVES LEITE
ADVOGADO............: GERALDO HASSAN
LEOCADIO JOSE FERNANDES SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNDAMENTO DISSO-
CIADO DA MATÉRIA POSTA EM JULGAMENTO - EVI-
DENTE ÁLIBI PROTELATÓRIO - LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E NÃO
PROVIDOS. APLICADA DE PENA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉDECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER,
APLICAR O INSTITUTO DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de vo-
tos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata
do julgamento.
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022 RECURSO.........: 2006.0006742-2/0 - Ação Originária -
0000.0002005-4/0
COMARCA.............: Primeiro de Maio
RECORRENTE..........:GENESIO AGUILAR LOPES
ADVOGADO............: KARINA ARABORI
EDGAR NOBORU EHARA
RECORRIDO...........: JUVENAL ALVES DA SILVA
ADVOGADO............: JOSINALDO DA SILVA VEIGA
RECORRENTE..........: JUVENAL ALVES DA SILVA
RECORRIDO...........: GENESIO AGUILAR LOPES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. TÍTULO QUITADO E NÃO
RESTITUÍDO. PROTESTO POSTERIOR INDEVIDO. DANO
MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO Nº08 DA TRU. VALOR
ARBITRADO DESPROPORCIONAL AO ABALO. VERBA
MAJORADA. RECURSO (01) PROVIDO. SENTENÇA RE-
FORMADA EM PARTE. A insurgência recursal do reclamado
recai sobre sentença que reconheceu a existência de dano mo-
ral e condenou o reclamado ao pagamento de indenização por
danos morais, além de alegar a existência de coisa julgada, pois
a matéria em exame nestes autos é a mesma dos autos de em-
bargos à execução. O autor, por sua vez, recorre pretendendo a
majoração da indenização.Nos autos está patente que o protes-
to foi indevido, vez que o próprio credor afirma ter recebido o
pagamento da dívida e não devolveu o título ao devedor, tendo
ainda levando a nota promissória a protesto em razão de uma
dívida existente entre ele e o filho do devedor.Ainda, nos ter-
mos do Enunciado nº 08 desta TRU: “É presumida a existência
de dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou
manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevi-
dos”. A pretensão do recorrente (2) em ver reconhecida a exis-
tência de coisa julgada ou ainda falta de interesse de agir para
o fim de reformar a decisão que o condenou ao pagamento de
danos morais não pode ser acolhida, vez que nos embargos a
execução, a sentença se limitou a acolher a procedência dos
mesmos, julgado extinta a execução e nestes autos, o julgador
considerou que o protesto foi indevido, o que ensejou a conde-
nação por danos morais.Para a fixação do dano moral, necessá-
rio e justo tomar como critério de aferição, além da gravidade
do fato, também a situação financeiro-econômica dos litigan-
tes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por um lado,
um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por outro,
que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se olvi-
dando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar a
sanção pecuniária perante o agente ofensor. O ínfimo valor ar-
bitrado justifica a majoração, em respeito aos critérios retro
expostos.Recurso 01 conhecido e provido.Recurso 02 conheci-
do e desprovidoDECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
interposto por Genésio Aguilar Lopes e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, nos exatos termos constantes na ementa e conhecer
do recurso interposto por Juvenal Alves da Silva e, no mérito
negar-lhe provimento.Uma vez que o recorrente 01 logrou êxi-
to no pleito recursal e o recorrente 02, por sua vez, não teve
êxito em tal pretensão, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95
fica o recorrente/réu condenado ao pagamento das custas pro-

cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação, con-
denação esta suspensa em razão do que dispõe o art. 12 da Lei
1060/50.
Acórdão..: 19590 Livro..: 414 Páginas..: 126 a 129

023 RECURSO.........: 2006.0006745-8/0 - Ação Originária -
0000.2006128-7/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: VILMA PETRI CALAF
ANA PAULA PETRI CALAF
ADVOGADO............: RENATA CRISTINA OBICI
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI
RECORRIDO...........: UNIMED REGIONAL DE MARINGÁ
- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO............: MARCIO LUIS PIRATELLI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
PLANO DE SAÚDE. CIRURGIA. IMPLANTE DE MATERI-
AL IMPORTADO SOLICITADO PELO MÉDICO. LIBERA-
ÇÃO DE MATERIAL SIMILAR NACIONAL. INEXISTÊN-
CIA DE ABUSIVIDADE OU DE INTERVENÇÃO NO ATO
MÉDICO. PROVA DE QUE O PRODUTO NACIONAL TE-
NHA QUALIDADE, FUNCIONALIDADE OU DURABILI-
DADE INFERIOR A SIMILAR IMPORTADA INEXISTEN-
TE. SENTENÇA MANTIDA.1. A insurgência recursal reside
no argumento de que a Unimed está obrigada a fornecer a pró-
tese ligada ao ato cirúrgico, ao mesmo tempo em que lhe é
vedado interferir no ato médico, além de inexistir vedação para
o fornecimento de material importado.2. Em que pesem os ar-
gumentos da recorrente, não produziu prova alguma que de-
monstre que, no caso em exame, existe diferença substancial
entre a prótese importada solicitada pelo médico e a similar
nacional liberada pelo reclamado, sendo certo que o custeio de
material importado somente se dá quando inexistente nacional
ou este tem qualidade, funcionalidade ou durabilidade inferior,
devidamente comprovada e sob pena de não atender aos objeti-
vos cirúrgicos.3. Inexistência de violação ao Código de Defesa
do Consumidor ou ao ato médico.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto. Assim, mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95 deve ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, ficando sobrestada a cobrança desta verba, nos termos
do artigo 12 da lei 1060/50.
Acórdão..: 19574 Livro..: 414 Páginas..: 60 a 62

024 RECURSO.........: 2006.0006757-2/0 - Ação Originária -
0000.0020053-2/8
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: CEZAR ROMERO ZIEGMANN
ADVOGADO............: CEZAR ROMERO ZIEGMANN
RECORRIDO...........: LOURENÇO CHULEK
ADVOGADO............: VICENTE DZIUBAT
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA. CON-
TRATO DE EMPREITADA. CONTRATO SEM  PRAZO DE-
TERMINADO. MODIFICAÇÕES NA PLANTA ORIGINAL
DO IMÓVEL. VALOR  DO ACRÉSCIMO DEVIDO.  COM-
PENSAÇÃO COM OBRAS PREVISTAS E NÃO EFETUA-
DAS.  POSSIBILIDADE - PEDIDO CONTRAPOSTO. RE-
CURSO DESPROVIDO. DECISÃO : ACORDAM os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por una-
nimidade de votos, conhecer do  recurso e negar-lhe provimen-
to nos termos do contido no voto do relator.Vencido o recor-
rente impõe-se sua condenação ao pagamento integral das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios ao patrono do re-
corrido na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.
Acórdão..: 19497 Livro..: 412 Páginas..: 99 a 104

025 RECURSO.........: 2006.0006760-0/1 - Ação Originária -
0000.0000729-7/5
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: GOLDEN CROSS ASSIS-
TÊNCIA INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA
ADVOGADO............: CAPRICE ANDRETTA CHECHE-
LAKY
MARCOS JOSE CHECHELAKY
INKARI COELHO BONILHA
INTERESSADO.........: GERTRUDES DETROS
ADVOGADO............: LIZETH SANDRA FERREIRA DE-
TROS
CÉZAR FERRARI
CESAR AUGUSTO MORENO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR  EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE -  EMBARGOS CONHECIDOS
E PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA  SUPRIR LACU-
NAS E ESCLARECER APONTADAS CONTRADIÇÕES.
DECISÃO : Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer e acolher parcialmente os
embargos de declaração.
Acórdão..: 19496 Livro..: 412 Páginas..: 93 a 98

026 RECURSO.........: 2006.0006821-9/0 - Ação Originária -
0000.0020054-4/6
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: LUIS CARLOS BARBOSA
ADVOGADO............: DIRCEU ALBERTO DA SILVA
CELSO RESENDE DA SILVA
RECORRIDO...........: ORIDES FURUUSHI
ADVOGADO............: ANDERSON DOUGLAS GALI FAL-
LEIROS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. VEÍCULO ALIENADO E NÃO TRANSFERIDO
JUNTO AO DETRAN. MULTAS DE TRÂNSITO. FALTA DE
COMUNICAÇÃO AO DETRAN. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DO VENDEDOR. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS (ART. 46 DA LEI 9099/95). A pretensão do recorrente
não encontra respaldo, vez que vendeu o veículo e não comuni-
cou ao órgão de trânsito tal venda, sendo solidariamente res-
ponsável conforme disposto no artigo 134 do CTB:” No caso
de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá
encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de
um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado,
sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas
penalidades impostas e suas reincidências até a data da comu-
nicação”. Desse modo a pretensão em ver declarado o terceiro
como devedor junto ao Detran não prospera, além do que, para
tanto, o Órgão de Trânsito necessariamente deveria participar
da relação processual, o que é inviável ante a regra do artigo 8º
da Lei 9099/95. Da mesma maneira não há como pleitear inde-
nização em relação a valores que não foram pagos pelo recor-
rente, ou seja, somente se tivesse efetuado o pagamento das
multas que alega que foram cometidas por terceiro, poderia
pleitear ressarcimento.Igualmente não há que se falar em da-
nos morais, vez que houve mero aborrecimento e o recorrente
contribuiu significativamente para o ocorrido, ao não comuni-
car a venda conforme artigo do CTB já citado.O fato do recla-
mado não ter comparecido a sessão de conciliação efetivamen-
te implica na aplicação do disposto no artigo 20 da Lei 9099/
95, contudo, tal não implica na procedência do pedido, vez que
o próprio artigo ressalva: “salvo se o contrário resultar da con-
vicção do juiz”.A sentença merece ser confirmada pelos pró-
prios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95, eis
que bem analisou a questão posta em apreço. Recurso conheci-
do e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos
termos constantes na ementa.Mantida a sentença, com base no
art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualiza-
do da condenação, ressalvando o disposto no artigo 12 da lei
9.099/95.
Acórdão..: 19589 Livro..: 414 Páginas..: 123 a 125

027 RECURSO.........: 2006.0006825-6/1 - Ação Originária -
0002.0053619-4/8
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: GIOVANA FINGER VARE-
LA
ADVOGADO............: FERNANDO DE BONA MORAES
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI
ADRIANO NERY KUSTER
INTERESSADO.........: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............: JULIANE ZANCANARO
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLINA
ANA PAULA MIGUEL FERRARI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO NO JULGADO.  SUCUMBÊNCIA COR-
RETAMENTE APLICADA - ART. 55 DA LEI 9.099/1995.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECISÃO :
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado  Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em conhecer e rejeitar os embargos de  declara-
ção.
Acórdão..: 19519 Livro..: 412 Páginas..: 203 a 204

028 RECURSO.........: 2006.0006880-2/0 - Ação Originária -
0000.2004320-7/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOELCIO SANTOS MADUREIRA
ADVOGADO............: JOELCIO SANTOS MADUREIRA
RECORRIDO...........: IVONE BETTINELLI
ADVOGADO............: OSMIRES JOAO CARLOS TURRA
EDIVALDO MERCER GONCALVES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. INDENIZAÇÃO RECEBIDA E NÃO  REPASSA-
DA. PROCEDÊNCIA PEDIDO CONTRAPOSTO RELATIVO
A HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS DE OUTRAS CAUSAS.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO  SO-
MENTE ADMITIDA COM A JUNTADA DO CONTRATO DE
HONORÁRIOS DOS AUTOS  CONFORME ART. 22 DO ES-
TATUTO DA ADVOCACIA. RECURSO DESPROVIDO.    I.
DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados  Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e negar-lhe  provimento nos termos do con-
tido no voto do relator. Sentença mantida condenando-se o re-
corrente vencido ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador da recorrida,
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 19527 Livro..: 412 Páginas..: 248 a 251

029 RECURSO.........: 2006.0007139-3/0 - Ação Originária -
0000.0200677-4/2
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: DANIEL ALVES FERREIRA
ALEXANDRA BARP
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI
RECORRIDO...........: CHRYSLENI SIMOES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLEVERTON LORDANI
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
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RECORRENTE..........:CHRYSLENI SIMOES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FURTO DE
DOCUMENTOS PESSOAIS. CELEBRAÇÃO DE CONTRA-
TO POR TERCEIRO. NEGLIGÊNCIA DO FORNECEDOR
NA ADOÇÃO DE CAUTELAS QUANDO DA CONTRATA-
ÇÃO E CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E TEORIA DO RISCO DA ATI-
VIDADE. COBRANÇA INDEVIDA E ENCAMINHAMENTO
DE DADOS A CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
DANO MORAL QUE SE PRESUME. QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO DEVIDAMENTE APLICADO DE FORMA COE-
RENTE AS PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDAMENTE APLI-
CADOS A CONTAR DA DATA DA SENTENÇA. RECURSOS
DESPROVIDOS. DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade
de votos, conhecer dos recursos e, no mérito negar provimento
aos recursos, nos termos do contido no voto do relator.Nos ter-
mos da Súmula 326 do STJ (Na ação de indenização por dano
moral, a condenação em montante inferior ao postulado na ini-
cial não implica sucumbência recíproca) impõe-se a condena-
ção da  ré/recorrente ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador da autora, os
quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.
Acórdão..: 19490 Livro..: 412 Páginas..: 65 a 70

030 RECURSO.........: 2006.0007149-4/0 - Ação Originária -
0000.2006779-4/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO FININVEST S.A.
ADVOGADO............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
ELCIO LUIZ KOVALHUK
ARLINDO FRARE NETO
RECORRIDO...........: VALERIO IVANKIO
ADVOGADO............: MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E REVISÃO DE EN-
CARGOS COBRADOS EM SAQUE COM CARTÃO. PAGA-
MENTO ATRAVÉS DE CARTÃO DE CRÉDITO NEGADO
PELA ADMINISTRADORA QUE GEROU CONSTRANGI-
MENTO AO CONSUMIDOR APÓS ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA INEXISTEN-
TE. SENTENÇA “EXTRA PETITA”. INOCORRÊNCIA.
DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR FIXADO DE
FORMA ADEQUADA. SENTENÇA MANTIDA.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.  Assim, impõe
seja conservada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as
razões contidas na sentença, que ficam igualmente adotadas
como fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei
Federal n.º 9.099/95.  Outrossim, com base no art. 55 da Lei nº
9099/95 deve ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação.
Acórdão..: 19578 Livro..: 414 Páginas..: 74 a 78

031 RECURSO.........: 2006.0007179-7/0 - Ação Originária -
0002.0032063-0/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: IVONE REIBLIN MARQUES
ADVOGADO............: RENATA CRISTINA PALOAN TOES-
CA
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA
RECORRIDO...........: JAIME BERNARDO - ARQUITETU-
RA
ADVOGADO............: FLAVIA GOMES LOYOLA NETTO
LUIZ ROBERTO ROMANO
LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSUAL CIVIL. REVELIA DEVIDAMEN-
TE DECRETADA. PRESUNÇÃO DE  VERACIDADE - RE-
LATIVIDADE DOS EFEITOS. ANÁLISE DOS DOCUMEN-
TOS  JUNTADOS. PROVAS SUFICIENTES CONTRÁRIAS
ÀS ALEGAÇÕES DA AUTORA.  SENTENÇA MANTIDA.
DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  co-
nhecer e negar provimento ao recurso, conforme exposto no
voto. Condeno a recorrente/autora ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
do recorrido, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor dado à causa nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 19503 Livro..: 412 Páginas..: 125 a 127

032 RECURSO.........: 2006.0007187-4/0 - Ação Originária -
0000.0002004-3/5
COMARCA.............: Santa Helena
RECORRENTE..........:CLAUDIOMIRO DREYER PLETSCH
ADVOGADO............: HUDSON FERREIRA D‘ANGELO
RECORRIDO...........: MERCADO M. LUZANI LTDA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE COBRANÇA RELATIVA A COMPRA DE MER-
CADORIAS NO ANO DE 1994. PRESCRIÇÃO RECONHE-
CIDA. EXTINÇÃO DA RECLAMAÇÃO. 1. Tendo o recla-
mante ingressado com reclamatória visando a cobrança de mer-
cadorias adquiridas no seu estabelecimento comercial no ano
de 1994, a pretensão encontra-se fulminada pela prescrição,
consoante disposto no artigo 206, § 5º, inciso I do Código
Civil.Recurso conhecido e provido.DECISÃO: Diante do ex-
posto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.

Acórdão..: 19572 Livro..: 414 Páginas..: 53 a 54

033 RECURSO.........: 2006.0007198-7/0 - Ação Originária -
0000.0020066-3/0
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........:SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: MARIA DO CARMO MIRANDA DE
LIMA
ADVOGADO............: ROSELI LUZETTI MERELES COL-
MAN
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA - SE-
GURO OBRIGATÓRIO DE  DANOS PESSOAIS CAUSADOS
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -  DPVAT. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA - PRELIMINAR REJEITADA -  ACIDENTE
DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 1986 - VIGÊNCIA DA LEI
6.194/1974. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO VALOR DO
SEGURO  OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - POS-
SIBILIDADE. CORREÇÃO  DE OFÍCIO. INDENIZAÇÃO
DEVE SER PAGA COM BASE NO VALOR DA  ÉPOCA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA -
TERMO INICIAL A CONTAR DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. RECURSO  DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,
por unanimidade  de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso, corrigindo-se de ofício, a  data da incidência da corre-
ção monetária, conforme exposto no voto. Condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da recorrida, estes fixados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 19508 Livro..: 412 Páginas..: 148 a 150

034 RECURSO.........: 2006.0007211-7/0 - Ação Originária -
0000.0020056-4/7
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........:FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: VALDIR ANTONIO AGNES
ADVOGADO............: EMERSON DILL DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. RESOLUÇÃO E  REINTE-
GRAÇÃO DO CREDOR NA POSSE DO BEM. DEVOLUÇÃO
DO VALOR  RESIDUAL GARANTIDO (VRG) PAGO AN-
TECIPADAMENTE. ART. 53 DO CÓDIGO DE  DEFESA DO
CONSUMIDOR (CDC). PRECEDENTES DO STJ. ENUNCI-
ADO 30 DESTA  TURMA RECURSAL ÚNICA. RECURSO
DESPROVIDO.   DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade
de votos, conhecer  do recurso e negar-lhe provimento nos ter-
mos do contido no voto do relator.Sentença mantida por seus
próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/1995), condenan-
do-se a recorrente vencida ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios em favor do procurador do
recorrido na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.
Acórdão..: 19507 Livro..: 412 Páginas..: 143 a 147

035 RECURSO.........: 2006.0007237-0/0 - Ação Originária -
0002.0052081-1/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO............: CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES
RECORRIDO...........: CARLOS EDUARDO LOPES DE
OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS. FURTO EM ESTACIONAMENTO DE  ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR.
PROVA DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA DA EMPRESA PRESTADORA DE SER-
VIÇOS. DEVER DE  GUARDA E VIGILÂNCIA. VALORA-
ÇÃO DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COMO PROVA.
PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO : Vencida a recorrente impõe-se sua condenação ao
pagamento integral das custas processuais.ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provi-
mento nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 19505 Livro..: 412 Páginas..: 132 a 137

036 RECURSO.........: 2006.0007254-6/0 - Ação Originária -
0000.0200518-8/5
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:CONDOMINIO RESIDENCIAL AGA-
THE
ADVOGADO............: LUCIANA APARECIDA TOZZATTO
DE ALMEIDA
JOAO ALBERTO GRACA
GIANA GONÇALVES MARIANO
RECORRIDO...........: RENATO BRAZ FERREIRA
MARLENE MARTINS FERREIRA
ADVOGADO............: FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE
DEFESA E JULGAMENTO EXTRA PETITA  - PRELIMINA-

RES REJEITADAS. JULGAMENTO DA LIDE NOS LIMITES
PROPOSTOS  PELAS PARTES. PRINCÍPIO DA LIVRE CON-
VICÇÃO DO JULGADOR. CONVENÇÃO DE  CONDOMÍ-
NIO. UNIDADES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS COM
CONTABILIDADES  SEPARADAS - POSSIBILIDADE. RA-
TEIO PROPORCIONAL DE DESPESAS DE ACORDO  COM
AS FRAÇÕES IDEAIS DE SOLO E PARTES COMUNS. APLI-
CAÇÃO DAS REGRAS  DO CÓDIGO CIVIL. SÓ A CON-
VENÇÃO DE CONDOMÍNIO - LEI ENTRE AS PARTES -
APROVADA POR PELO MENOS POR 2/3 DAS FRAÇÕES
IDEAIS PODE DISTRIBUIR DE  MANEIRA DIVERSA O
RATEIO DAS DESPESAS. NO CASO APLICAM-SE AS RE-
GRAS DA  CONVENÇÃO EM SINTONIA COM CÓDIGO
CIVIL. RECURSO DESPROVIDO.  DECISÃO :  ACORDAM
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados  Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná
em, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-
lhe provimento nos termos do contido no voto do relator.Voto
pela manutenção da sentença. Condeno o recorrente vencido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do patrono dos recorridos, os quais fixo em 20% (vin-
te por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 19521 Livro..: 412 Páginas..: 208 a 215

037 RECURSO.........: 2006.0007289-8/0 - Ação Originária -
0000.0002005-3/4
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADVOGADO............: MIGUEL HILÚ NETO
UBIRAJARA COSTODIO FILHO
MARCELO CARON BAPTISTA
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO
RECORRIDO...........: LIDIO FRANCISCO BASSI
ADVOGADO............: ANDERSON MANGINI ARMANI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSO CIVIL. NULIDADE DE SENTENÇA
- CERCEAMENTO DE DEFESA. SESSÃO DE  CONCILIA-
ÇÃO - PREPOSTO ACOMETIDO DE ENFERMIDADE.
ATESTADO MÉDICO -  DEVER  DE INFORMAR ANTES
DO INÍCIO DA SESSÃO - ART. 453, CÓDIGO DE PROCES-
SO  CIVIL. PRELIMINAR REJEITADA. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. CORPO  ESTRANHO NO INTERIOR DE
PRODUTO DESTINADO AO CONSUMO. SENSAÇÃO DE
INSEGURANÇA QUE ULTRAPASSA A ESFERA DE DISSA-
BORES DO COTIDIANO. DANO  MORAL CARACTERI-
ZADO. VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO
MINORADO  - ADEQUAÇÃO AS PARTICULARIDADES DO
CASO CONCRETO. RECURSO  PARCIALMENTE PROVI-
DO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná em, por maioria de votos, conhecer
do  recurso e dar-lhe parcial provimento nos termos do contido
no voto do relator, ressalvado o  entendimento do Dr. Telmo
Zaions Zainko que dá provimento ao recurso. Nos termos da
Súmula 326 do STJ (Na ação de indenização por dano moral, a
condenação em montante inferior ao postulado na inicial não
implica sucumbência recíproca) impõe-se a condenação da re-
corrente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios em favor do procurador do autor, os quais fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação
ora modificado.
Acórdão..: 19530 Livro..: 413 Páginas..: 10 a 16

038 RECURSO.........: 2006.0007319-1/0 - Ação Originária -
0000.0200614-6/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CONSÓRCIO NACIONAL LUIZA S/
C LTDA
ADVOGADO............: ANTÔNIO APARECIDO DIÓGENES
SERGIO SAES
RECORRIDO...........: FABIO ANDRE SALLET
ADVOGADO............: ALESSANDRO DE GASPARO PIN-
TO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO  CRÉDI-
TO. INSURGÊNCIA AO VALOR FIXADO A TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO. CONTRATO  DE CONSÓRCIO PARA
AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA. MANUTENÇÃO QUAN-
TUM  INDENIZATÓRIO QUE ATENDEU AS  PARTICULA-
RIDADES DO CASO CONCRETO.  RECURSO DESPROVI-
DO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados  Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e negar- lhe provimento nos termos do
contido no voto do relator. Vencida a recorrente, impõe-se sua
condenação ao pagamento integral das custas processuais e de
honorários advocatícios ao patrono do recorrido na razão de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19516 Livro..: 412 Páginas..: 188 a 191

039 RECURSO.........: 2006.0007324-3/0 - Ação Originária -
0000.0200526-6/8
COMARCA.............: Colorado
APELANTE............: IRANI DE SOUZA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS MENEGASSI
APELADO.............: REBECA DA SILVA
ADVOGADO............: ANDERSON SOARES DE CERQUEI-
RA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
PROCESSO PENAL. AÇÃO PENAL PRIVADA. RECURSO.
PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. ART. 806 DO CPP.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA NOS JUIZADOS ESPECIAIS.
RECURSO NÃO CONHECIDO.”Nas ações penais privadas, é
indispensável o preparo das custas do recurso, sob pena de de-
serção. (artigo 92 da Lei 9099/95 c/c artigo 806, parágrafo 2º,
do Código de Processo Penal)” - Enunciado nº13 da
TRU.Recurso não conhecido.DECISÃO: Diante do exposto,

esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, não conhece
do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 19577 Livro..: 414 Páginas..: 70 a 73

040 RECURSO.........: 2006.0007335-6/0 - Ação Originária -
0000.2005545-9/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA
ADVOGADO............: WINICIUS RUBELE VALENZA
GUILHERME KLOSS NETO
PAULO SÉRGIO NIED
RECORRIDO...........: ROSEMEIRE LUCIA GRABOVSKI
ADVOGADO............: LUCIANA CATAFESTA
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COLORI-
METRIA DE CABELO. APLICABILIDADE DO  CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC). RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DO  FABRICANTE AFASTADA PELA
CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR QUE NÃO  OB-
SERVOU AS INSTRUÇÕES, DICAS E OBSERVAÇÕES
CONSTANTES NA EMBALAGEM E  NAS RECOMENDA-
ÇÕES DE APLICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 12, § 3º, III
DO CDC). DEVER  DE INFORMAÇÃO E OFERTA DE PRO-
DUTO CUMPRIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados  Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe  provimento
nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 19515 Livro..: 412 Páginas..: 181 a 187

041 RECURSO.........: 2006.0007359-5/0 - Ação Originária -
0000.2006384-2/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:FERNANDO CRISTIAN RIBEIRO
ADVOGADO............: JULIANA MARIA KUBO
RECORRIDO...........: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO............: RAFAEL SOUZA PEREIRA
TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO
LUIS CARLOS MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  LEGITIMIDADE
DA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO PARA
FIGURAR NO  PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. APLICA-
BILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO  CONSUMIDOR
(CDC). SOBRE A DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRA-
DOS DEVE  INCIDIR JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. DEVOLUÇÃO DO VALOR  COBRADO IN-
DEVIDAMENTE EM DOBRO - ENGANO  JUSTIFICÁVEL.
DANO MORAL  NÃO CARACTERIZADO. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.  I. DECISÃO :  ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos  Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por
unanimidade de votos, conhecer  do recurso e dar-lhe parcial
provimento nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 19522 Livro..: 412 Páginas..: 216 a 222

042 RECURSO.........: 2006.0007362-3/0 - Ação Originária -
0000.0020059-7/5
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: EDIMAR BOGER GESSER
ADVOGADO............: MAURICIO JACOBI DOS SANTOS
ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. LINHA
TELEFÔNICA NÃO CONTRATADA.  RESPONSABILIDA-
DE OBJETIVA DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO
PÚBLICO.  INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL QUE  SE PRESU-
ME. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
AO SALÁRIO  MÍNIMO. MINORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO DE FORMA COERENTE AS  PARTICU-
LARIDADES DO CASO CONCRETO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, conhecer  do recurso e dar-lhe parcial provi-
mento nos termos do contido no voto do relator. Nos termos da
Súmula 326 do STJ (Na ação de indenização por dano moral, a
condenação em montante inferior ao postulado na inicial não
implica sucumbência recíproca) impõe-se a condenação da re-
corrente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios em favor do procurador do autor, os quais fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação
ora modificado.
Acórdão..: 19524 Livro..: 412 Páginas..: 232 a 237

043 RECURSO.........: 2006.0007384-9/0 - Ação Originária -
0000.0200527-1/1
COMARCA.............: Ibaiti
RECORRENTE..........:HDI SEGUROS S.A. (HANNOVER
INTERNATIONAL SEGUROS S/A)
ADVOGADO............: WANDERLEY PAVAN
KARINA MANARIN DE SOUZA
RECORRIDO...........: APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAUDINEY ALESSANDRO GON-
CALVES
CRISTIANE VITORIO GONCALVES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA. SEGURO DE AUTOMÓVEL. ILE-
GITIMIDADE DE PARTE -  PRELIMINAR DE ILEGITIMI-
DADE ACOLHIDA. VENDA DE VEÍCULO  SEGURADO.
ILEGITIMIDADE DO ANTIGO PROPRIETÁRIO PARA
POSTULAR DIREITOS PERANTE A SEGURADORA. EX-
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TINÇÃO DO  PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO. RECURSO CONHECIDO E  PROVIDO PARA EXTIN-
GUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE  MÉRITO.
DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em co-
nhecer do recurso e dar provimento para acolher a preliminar
de  ilegitimidade da parte, e declarar extinto o processo sem
julgamento de mérito, conforme  exposto no voto.
Acórdão..: 19531 Livro..: 413 Páginas..: 17 a 20

044 RECURSO.........: 2006.0007389-8/0 - Ação Originária -
0000.0020065-4/0
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS RENA
ADVOGADO............: TIRSILEY DEBORA FORMIGONI
CORREIA
VALDIR PIGNATA
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE
RECORRIDO...........: CLAUDINEI FERNANDES
ADVOGADO............: FÁBIO VIANA BARROS
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO DANOS MATERIAIS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. NULIDADE DA SENTENÇA. ATRASO DO RÉU
NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. RE-
VELIA CONFIRMADA. A CONTESTAÇÃO APRESENTADA
ANTES DA AUDIÊNCIA NÃO IMPEDE A REVELIA DECOR-
RENTE DO NÃO COMPARECIMENTO PARA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. PRESUNÇÃO RELA-
TIVA NÃO ELIDIDA POR OUTROS ELEMENTOS DE PRO-
VA. DANO MATERIAL CARACTERIZADO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RE-
CURSO DESPROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento
nos termos do contido no voto do relator.Sentença mantida por
seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/1995), conde-
nando-se o recorrente vencido ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do procurador
do recorrido na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação.
Acórdão..: 19489 Livro..: 412 Páginas..: 59 a 64

045 RECURSO.........: 2006.0007390-2/0 - Ação Originária -
0000.1995509-7/0
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........: MASTER HOUSE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA
JOSE DO CARMO BADARO
ADVOGADO............: JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA SEVERINA BADARO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: CLAUDENEY CARVALHO MAR-
TINS
ADVOGADO............: CLOVIS APARECIDO MARTINS
JULIANA GONÇALVES PUPO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
MANDADO DE SEGURANÇA - DEVEDOR QUE SE OPÕE
MALICIOSAMENTO AO PROCESSO EXECUTIVO - ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - DECISÃO
FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE ABUSO DE PODER OU
DE ILEGALIDADE - ORDEM NEGADA.O devedor que se
opõe maliciosamente ao processo executivo pratica ato atenta-
tório à dignidade da justiça, previsto no art. 600, II, do CPC,
possibilitando ao juiz a fixação de multa estipulada, no máxi-
mo, em 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em
execução, a critério do magistrado, nos termos do art. 601, ca-
put, do CPC. Precedentes (STJ - REsp nº 36.718/RS, REsp nºs
690.206/PB e 165.285/SP). (STJ - REsp 521049 / SP - Ministro
JORGE SCARTEZZINI - 13/09/2005).DECISÃO: Acordam os
Magistrados da TURMA RECURSAL ÚNICA do Sistema de
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do
Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JU-
RANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TO-
MASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em CONHECER o Mandado de Segurança e
NEGAR A ORDEM. Por maioria, vencido o LUIZ FERNAN-
DO TOMASI KEPPEN, de acordo com o Voto do Relator e a
Ata de Julgamento.
Acórdão..: 19560 Livro..: 413 Páginas..: 232 a 239

046 RECURSO.........: 2006.0007392-6/0 - Ação Originária -
0000.0020051-1/7
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........: RAYMUNDO ARCI LOPUCH
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
RECORRIDO...........: SONIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE DANIEL BARBOSA BASTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
PROCESSO PENAL. AÇÃO PENAL PRIVADA. RECURSO.
PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. ART. 806 DO CPP.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA NOS JUIZADOS ESPECIAIS.
RECURSO NÃO CONHECIDO.”Nas ações penais privadas, é
indispensável o preparo das custas do recurso, sob pena de de-
serção. (artigo 92 da Lei 9099/95 c/c artigo 806, parágrafo 2º,
do Código de Processo Penal)” - Enunciado nº13 da
TRU.RECURSO NÃO CONHECIDO.DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, não
conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 19576 Livro..: 414 Páginas..: 67 a 69

047 RECURSO.........: 2006.0007397-5/0 - Ação Originária -
0000.0200513-8/3
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO............: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

FERNANDO CESAR SPRADA
VALERIA CARAMURU CICARELLI
RECORRIDO...........: EZIO DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO............: RAPHAEL LACERDA GARCIA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. FINAN-
CIAMENTO QUITADO.  ATRASO NO  PAGAMENTO NÃO
DESNATURA O DIREITO DO CONSUMIDOR QUANDO
POR OCASIÃO  DA INSCRIÇÃO O PAGAMENTO JÁ HA-
VIA SIDO EFETUADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM  CA-
DASTROS RESTRITIVOS AO CRÉDITO. FALHA NO RE-
PASSE DO PAGAMENTO AO  CREDOR PELA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA CREDENCIADA. CULPA IN ELIGEN-
DO E IN  VIGILANDO. DANO MORAL CARACTERIZA-
DO. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO DE  FORMA
COERENTE AS PARTICULARIDADES DO CASO CONCRE-
TO. MODIFICAÇÃO, DE  OFÍCIO, DO TERMO INICIAL
DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA  IN-
CIDENTES SOBRE A CONDENAÇÃO QUE DEVE SER A
PARTIR DA DATA DA SENTENÇA,  ADEQUANDO-SE AO
POSICIONAMENTO DESTA TURMA RECURSAL. RECUR-
SO  DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados  Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e negar- lhe provimento,
e de ofício, modificar o termo inicial da correção monetária e
dos juros de  mora incidentes sobre a condenação, nos termos
do contido no voto do relator. Vencido o recorrente impõe-se
sua condenação ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono do autor-recorrido,
os quais fixo em 20% sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 20, §4º do Código de Processo Civil.
Acórdão..: 19502 Livro..: 412 Páginas..: 119 a 124

048 RECURSO.........: 2006.0007448-2/0 - Ação Originária -
0000.0020052-9/8
COMARCA.............: Faxinal
RECORRENTE..........:HUDSON BERNINI
ADVOGADO............: KLEBER STOCCO
RECORRIDO...........: PATRICIA BELONCI
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI
MARCO AURELIO CERANTO
FRANCISLAINE GUIDONI DE BIASI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
TRANSAÇÃO PENAL QUE É MEDIDA  DESPENALIZA-
DORA SEM CARÁTER CONDENATÓRIO E NÃO ACAR-
RETA EFEITOS  CIVIS. LEGÍTIMA DEFESA - EXCLUDEN-
TE DE RESPONSABILIDADE NÃO  COMPROVADA. AME-
AÇAS E AGRESSÕES FÍSICAS. DANO MORAL CARAC-
TERIZADO.  QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO.
RECURSO DESPROVIDO.  I. DECISÃO :  ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos  Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em,
por unanimidade de votos, conhecer  do recurso e negar-lhe
provimento nos termos do contido no voto do relator. Voto,
portanto, pela manutenção da sentença. Vencido o recorrente,
impõe-se sua condenação em custas processuais e honorários
advocatícios devidos ao patrono da recorrida, que fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19514 Livro..: 412 Páginas..: 175 a 180

049 RECURSO.........: 2006.0007455-8/1 - Ação Originária -
0000.2006313-5/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: BANCO ABN AMRO REAL
S/A
ADVOGADO............: CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA
DIOGO DE ARAÚJO LIMA
LUCIANO SOARES PEREIRA
DIONISIO FABIO DALCIN MATA
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA
INTERESSADO.........: NILSON FIORATTE
ADVOGADO............: MAICON SERGIO FONSECA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - TAXA DE DISTRIBUIÇÃO -
VALOR DEVIDO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO - RESOLUÇÃO 01/2005 DO CONSELHO DE SU-
PERVISÃO DO SISTEMA DE JUIZADO ESPECIAIS CÍVEIS
E CRIMINAIS DO PARANÁ. Precedentes dessa Colenda Cor-
te reconhecem como devida a taxa de distribuição por ocasião
da interposição do recurso.A juntada com o recurso de infor-
mação posterior à sua interposição afirmando que há entendi-
mento em sentido contrário, não elide o dever de realizar o
preparo. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E
NÃO PROVIDOS.DECISÃO: Acordam os Magistrados da
TURMA RECURSAL ÚNICA do Sistema de Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do Para-
ná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com o Voto do Relator
e a Ata de Julgamento.
Acórdão..: 19537 Livro..: 413 Páginas..: 66 a 71

050 RECURSO.........: 2006.0007468-4/1 - Ação Originária -
0000.2005141-6/4
COMARCA.............: Guarapuava
EMBARGANTE..........: BANCO PINE S/A
ADVOGADO............: WILTON ROVERI
MAURICIO DE LACERDA LOURES
INTERESSADO.........: DALUZ APARECIDA PADILHA
ADVOGADO............: GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINA-

DO. APRECIAÇÃO DE PROVAS. MATÉRIA AMPLAMEN-
TE DEBATIDA E AVALIADA. EMBARGOS DE DECALA-
RAÇÃO NÃO SE PRESTAM A REEXAME DE PROVA. 1.
Inobstante a controvérsia existente na jurisprudência, certo é
que a lei é expressa ao prescrever que a apenação por litigância
de má-fé pode ser de ofício.2. Condenada a parte em indeniza-
ção, a verba honorária obedece a norma inscrita no art. 55, da
Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.RECURSO CO-
NHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. DECISÃO: ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNAN-
DO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FA-
GUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMEN-
TO aos Embargos de Declaração, por unanimidade de votos,
de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do
julgamento.
Acórdão..: 19540 Livro..: 413 Páginas..: 88 a 103

051 RECURSO.........: 2006.0007474-8/0 - Ação Originária -
0000.2005672-6/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A.
ADVOGADO............: PEDRO RODRIGO KHATER FON-
TES
ROSANGELA KHATER
RICARDO DOMINGUES BRITO
RECORRIDO...........: ARMANDO CESAR CAZELLA
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL.  RESOLUÇÃO DO CON-
TRATO E REINTEGRAÇÃO DO CREDOR NA POSSE DO
BEM.  AUSÊNCIA DE COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA
DE PRESCRIÇÃO - ART. 205 DO CÓDIGO  CIVIL (CC).
DEVOLUÇÃO DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG)
PAGO  ANTECIPADAMENTE. ART. 53 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC).  PRECEDENTES DO
STJ. ENUNCIADO 30 DESTA TURMA RECURSAL ÚNICA.
RECURSO  DESPROVIDO.  I. DECISÃO : ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados  Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar- lhe
provimento nos termos do contido no voto do relator. Sentença
mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/
1995), condenando-se a recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
procurador do recorrido na razão de 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação.
Acórdão..: 19518 Livro..: 412 Páginas..: 198 a 202

052 RECURSO.........: 2006.0007489-8/0 - Ação Originária -
0000.2004397-4/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FERNANDO FOGAÇA
ADVOGADO............: JULIANO TOMANAGA
LIANA YURI FUKUDA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
RECORRIDO...........: WILSON SOARES DE LIMA
ADVOGADO............: ELAINE CRISTINA TAVARES DE JE-
SUS
CASEMIRO FRAMIL FILHO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. CULPA EXCLUSIVA DO CONDUTOR  QUE REALI-
ZA MANOBRA IMPRUDENTE DE CONVERSÃO À DIREI-
TA SEM AS CAUTELAS  DEVIDAS OBSTRUINDO A COR-
RENTE NORMAL DE TRÁFEGO. RECURSO DESPROVI-
DO.   DECISÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
conhecer do  recurso e negar-lhe provimento nos termos do
contido no voto do relator. Sentença mantida por seus próprios
fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/1995), condenando-se o re-
corrente vencido ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador do recorrido
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.
Acórdão..: 19533 Livro..: 413 Páginas..: 26 a 29

053 RECURSO.........: 2006.0007498-7/0 - Ação Originária -
0000.0200616-6/5
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: GLOBEX UTILIDADES S/A (PONTO
FRIO)
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LARISSA AKEMI MURAKAMI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: SILVIA REGINA DOS REIS TEIXEI-
RA
ADVOGADO............: HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONTRA-
TO VIRTUAL - COMPRA DE  MERCADORIA PELA INTER-
NET. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (CDC). FALHA DE INFORMAÇÃO QUAN-
TO AO PRAZO DE ENTREGA DO  PRODUTO. - PUBLICI-
DADE ENGANOSA. ÉPOCA DE NATAL. ATRASO CONSI-
DERÁVEL  QUE ULTRAPASSA A ESFERA DE MEROS DIS-
SABORES DO COTIDIANO. DANO MORAL  CARACTE-
RIZADO E FIXADO DE MANEIRA COERENTE AS PARTI-
CULARIDADES DO  CASO CONCRETO. DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer  do recurso e

negar-lhe provimento nos termos do contido no voto do
relator.Apenas para o fim de adequar a decisão ao entendimen-
to desta Turma Recursal Única, deve-se incidir sobre a conde-
nação, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo
INPC desde a data do arbitramento (14/06/2006).
Acórdão..: 19523 Livro..: 412 Páginas..: 223 a 231

054 RECURSO.........: 2006.0007534-4/0 - Ação Originária -
0002.0042298-7/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO LUSO BRASILEIRO S/A
ADVOGADO............: MARCOS DOS SANTOS MARINHO
HERICK PAVIN
LUIZ FERNANDO DIETRICH
RECORRIDO...........: JOAQUIM CARVALHO MARTINS
ADVOGADO............: CLEUZA VISSOTTO JUNKES
ANTONIO VALMOR JUNKES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. APLICA-
BILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO  CONSUMIDOR
(CDC). RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA EM  ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL QUE SE PRESUME. QUANTUM  INDENI-
ZATÓRIO ARBITRADO DE FORMA COERENTE AS PAR-
TICULARIDADES DO  CASO CONCRETO E DETALHA-
DAMENTE JUSTIFICADO PELO JUIZ TOGADO.  RECUR-
SO DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimi-
dade de votos, conhecer  do recurso e negar-lhe provimento
nos termos do contido no voto do relator.Vencida a recorrente
impõe-se sua condenação ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios em favor do procurador do autor,
os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação.
Acórdão..: 19532 Livro..: 413 Páginas..: 21 a 25

055 RECURSO.........: 2006.0007546-9/0 - Ação Originária -
0000.0200646-3/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:CASCAVEL LOCADORA DE VEICU-
LOS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA
RECORRIDO...........: OLIVIA MARLENE MORESCHI
ADVOGADO............: GEORGE LUIZ MORESCHI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. CAUSA PRIMÁRIA DO  SINISTRO
NÃO IDENTIFICADA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR
QUANTO AOS FATOS  CONSTITUTIVOS DE SEU DIREI-
TO. RESPONSABILIDADE CIVIL PARA FINS DE  REPA-
RAÇÃO DE DANO NÃO COMPROVADA. DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do  recurso e
dar-lhe provimento nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 19528 Livro..: 413 Páginas..: 1 a 5

056 RECURSO.........: 2006.0007564-7/1 - Ação Originária -
0000.2005141-2/7
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........: RODOVIA DAS CATARA-
TAS S.A.
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
INTERESSADO.........: TRANSPORTADORA TURISTICA
QUIRON LTDA
ADVOGADO............: CASEMIRO MILANI JUNIOR
LETICIA MARTINS GUIMARAES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINA-
DO. APRECIAÇÃO DE PROVAS. MATÉRIA AMPLAMEN-
TE DEBATIDA E AVALIADA. EMBARGOS DE DECALA-
RAÇÃO NÃO SE PRESTAM A REEXAME DE PROVA. 1.
Inobstante a controvérsia existente na jurisprudência, certo é
que a lei é expressa ao prescrever que a apenação por litigância
de má-fé pode ser de ofício.2. Condenada a parte em indeniza-
ção, a verba honorária obedece a norma inscrita no art. 55, da
Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.RECURSO CO-
NHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.DECISÃO: ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA -, JU-
RANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TO-
MASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos
Embargos de Declaração, por unanimidade de votos, de acordo
com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do julgamento.
Acórdão..: 19536 Livro..: 413 Páginas..: 53 a 65

057 RECURSO.........: 2006.0007571-2/0 - Ação Originária -
0000.0200556-5/8
COMARCA.............: Almirante Tamandaré
RECORRENTE..........:MICROCELL CENTER
ADVOGADO............: PEDRO SERGIO LOPES JUCA
GRANJA
RECORRIDO...........: ADILSON IVAN POLAK
ADVOGADO............: ROGERIO IURK RIBEIRO
RECORRIDO...........: ALLAN JONES NASCIMENTO PO-
LAK
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. APLICABILIDADE DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC).  RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA. DEFEITO NO PRODUTO. NEGATI-
VA DE CONSERTO OU  SUBSTITUIÇÃO DO APARELHO
CELULAR PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. AUSÊNCIA DE
PROVA DE EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE -
CULPA EXCLUSIVA DO  CONSUMIDOR AFASTADA. DE-
VOLUÇÃO DO VALOR PAGO PELO PRODUTO. AUSÊN-
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CIA DE  PROVA CONCRETA DE PREJUÍZOS - CONDENA-
ÇÃO POR PERDAS E DANOS AFASTADA.  RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.  I. DECISÃO :  ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos  Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe  parcial
provimento nos termos do contido no voto do relator. Parcial-
mente vencida, a recorrente deve ser condenada ao pagamento
de 50% das custas processuais e honorários advocatícios a se-
rem pagos ao patrono dos recorridos, no valor equivalente a
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19526 Livro..: 412 Páginas..: 242 a 247

058 RECURSO.........: 2006.0007582-5/0 - Ação Originária -
0002.0051810-8/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL PANAME-
RICANO S/C LTDA.
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
ABEL ANTONIO REBELLO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRIDO...........: FABIANO GONÇALVES ULIANO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MANU-
TENÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE  PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. CONDUTA NEGLIGENTE DA RECORRENTE.
DANO MORAL  CARACTERIZADO. QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO ARBITRADO DE FORMA COERENTE  COM AS
PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO. MODIFICA-
ÇÃO, DE OFÍCIO, DO  TERMO INICIAL DOS JUROS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTES  SOBRE
A CONDENAÇÃO ADEQUANDO-SE AO POSICIONAMEN-
TO DESTA TURMA  RECURSAL. DECISÃO :  ACORDAM
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em,
por unanimidade de votos, conhecer  do recurso e negar-lhe
provimento, e de ofício, modificar o termo inicial da correção
monetária e dos juros de mora incidentes sobre a condenação,
nos termos do contido no voto do  relator.Vencido o recorrente
impõe-se sua condenação nas custas processuais e honorários
advocatícios devidos ao patrono do autor-recorrido que fixo
em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20,
§4º do Código de Processo Civil.
Acórdão..: 19501 Livro..: 412 Páginas..: 113 a 118

059 RECURSO.........: 2006.0007590-2/0 - Ação Originária -
0000.0200525-7/0
COMARCA.............: Ibaiti
RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL S/A
ADVOGADO............: FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
RECORRIDO...........: REDIMIR MARCOMINI
ADVOGADO............: LETICIA FATIMA RIBEIRO
MURILO ENZ FAGA PEREIRA
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. CONSUMIDOR. COBRANÇA. SEGURO
DE VIDA EM GRUPO.  INVALIDEZ. FALTA DE INTERES-
SE. PRELIMINAR REJEITADA.  QUITAÇÃO PELO VALOR
RECEBIDO - RECEBIMENTO DA DIFERENÇA  - POSSIBI-
LIDADE - ENUNCIADO 19 DESTA TURMA RECURSAL
ÚNICA.  ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PREVISÃO
CONTRATUAL DA  APÓLICE DE FORMA GENÉRICA -
INVALIDEZ PERMANENTE POR  ACIDENTE. LAUDO DO
ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA  POR IN-
VALIDEZ PERMANENTE. CONTRATO DE ADESÃO. APLI-
CAÇÃO  DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MANTIDA.  RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO
:  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recur-
sal  Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, por unanimidade  de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso, conforme exposto no voto. Condeno a
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono do recorrido, estes fixados
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 19511 Livro..: 412 Páginas..: 158 a 162

060 RECURSO.........: 2006.0007601-6/1 - Ação Originária -
0000.0020064-2/6
COMARCA.............: Araucária
EMBARGANTE..........: COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: VIVIAN QUIMELLI ROSA
INTERESSADO.........: ZERLI MATHEUS PINTO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: CAROLINA GUIDOTI LORENZETT
LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR  EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE.  DOCUMENTOS DEVIDA-
MENTE APRECIADOS EM SEDE DE RECURSO  INOMI-
NADO. DECISÃO :  Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do  Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e  rejeitar os
embargos de declaração.
Acórdão..: 19520 Livro..: 412 Páginas..: 205 a 207

061 RECURSO.........: 2006.0007612-9/0 - Ação Originária -
0000.0020034-7/9
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........:ELISABETH FERRAZ GOBBO
ADVOGADO............: CARLOS AUGUSTO DE MORAES E
SILVA
RECORRIDO...........: JOSE VALDIR CIRILO DE LIMA
ADVOGADO............: ADILSON RODRIGUES FERNAN-

DES
CESAR AUGUSTO PRAXEDES
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
VICIO REDIBITÓRIO. ARTIGO 441 DO CÓDIGO CIVIL.
VEÍCULO RECEBIDO COMO PARTE DE PAGAMENTO.
ALEGADA CONSTATAÇÃO POSTERIOR DE CHASSI RE-
MARCADO. IMPOSSIBILIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO
NÃO DEMONSTRADA. CONEXÃO INEXISTENTE. SEN-
TENÇA MANTIDA.1. A insurgência recursal reside no argu-
mento de que, sendo a reclamante pessoa leiga, somente quan-
do procurou revender o veículo foi constatada a remarcação do
chassi o que implica em desvalorização e que não consta do
certificado que se trata de veículo remarcado, além de conexão
entre a reclamação e Execução Para Entrega de Coisa e Embar-
gos em trâmite na Vara Cível. 2. Em que pesem os argumentos
da recorrente, não produziu prova alguma que demonstre que,
no caso em exame, não tinha ciência de que o veículo tinha
chassi remarcado, ao contrário, consta expressamente do docu-
mento de fls. 07/10 que: “Declara a outorgante promitente ven-
dedora que examinou o veículo por pessoas de sua confiança,
nada tendo a opor ou reclamar com relação ao estado e valor do
veículo ora recebido como parte de pagamento...” . Urge sali-
entar que a documentação acostada demonstra que a remarca-
ção se deu em face de corrosão, inexistindo demonstração de
que alegado vício implique em diminuição da qualidade ou da
eficiência do bem como bem ressalvado na sentença, mas mera
alegação.3. Saliente-se ainda que não há como se considerar
tal fato como vício de difícil constatação, pois cumpre ao com-
prador verificar além do estado geral do veículo, a documenta-
ção e, em especial, se o número do chassi que consta no docu-
mento corresponde com aquele gravado no veículo. Uma vez
realizadas estas diligências básicas, se constataria a expressão
REM devidamente gravada junto ao número.3. No que toca a
conexão, reparo não merece a sentença, visto que não lhes é
comum o objeto ou a causa de pedir.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto. Assim, mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95 deve ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
causa, ficando sobrestada a cobrança desta verba, nos termos
do artigo 12 da lei 1060/50.
Acórdão..: 19568 Livro..: 414 Páginas..: 37 a 39

062 RECURSO.........: 2006.0007631-9/0 - Ação Originária -
0000.0020062-0/3
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
FRANCELISE ALVES MORKING
RECORRIDO...........: IVO BRUSTOLIN
ADVOGADO............: VAGNER CELSO GOMES PESSOA
ROBERTO ANTONIO ENDRES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.
PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.  COMPETÊNCIA
DO JUIZADO RECONHECIDA. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA.  CANCELAMENTO INDE-
VIDO DE LINHA TELEFÔNICA COM FATURAS DEVIDA-
MENTE  QUITADAS. DEVER DE INDENIZAR. DANO
MORAL CARACTERIZADO. QUANTUM  INDENIZATÓ-
RIO FIXADO DE FORMA COERENTE AS PARTICULARI-
DADES DO CASO  COM CONCRETO. RECURSO DESPRO-
VIDO.  I. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade de
votos, conhecer  do recurso e negar-lhe provimento nos termos
do contido no voto do relator. Vencida a recorrente, impõe-se
sua condenação ao pagamento integral das custas processuais e
de honorários advocatícios ao patrono do recorrido na razão de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19517 Livro..: 412 Páginas..: 192 a 197

063 RECURSO.........: 2006.0007664-7/0 - Ação Originária -
0000.2005972-7/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
PATRICIA MACUCH
DANIELA MACHADO
RECORRIDO...........: MAXIMILIANO ANDRE PORFIRIO
ADVOGADO............: JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSUAL. SENTENÇA SUCINTA QUE NÃO
CARACTERIZA AUSÊNCIA DE  FUNDAMENTAÇÃO. RES-
PEITO AO ART. 38 DA LEI 9.099/1995 E ART. 93, IX DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA
DEMONSTRADA. PRELIMINARES  REJEITADAS. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. FURTO EM ESTACI-
ONAMENTO DE  ESTABELECIMENTO COMERCIAL.
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. PROVA DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (CDC).  RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DEVER DE
GUARDA E VIGILÂNCIA. AUSÊNCIA DE CONTRA-PRO-
VA DOS ORÇAMENTOS  APRESENTADOS. VALOR DA
INDENIZAÇÃO ARBITRADO COERENTEMENTE. RECUR-
SO  DESPROVIDO.  I. DECISÃO : Voto, portanto, pela manu-
tenção da sentença recorrida por seus próprios fundamentos,
nos termos do art. 46 da Lei 9.099/1995. Vencido o recorrente
impõe-se sua condenação ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios em favor do procurador do autor,
os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da

Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos do conti-
do no voto do relator.
Acórdão..: 19512 Livro..: 412 Páginas..: 163 a 170

064 RECURSO.........: 2006.0007672-4/0 - Ação Originária -
0000.0020047-2/8
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: GENELICIO LACERDA
ADVOGADO............: CLAUDINEI DE JESUS JANJACO-
MO
LUCIA APARECIDA PEREIRA BARROS
JANAINA KAMINSKI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. O ÔNUS DA
PROVA  IMPOSTO PELO ART. 333 DO  CPC APLICA-SE
DE MODO GERAL A TODOS OS CASOS EM QUE AUTOR
OU RÉU NÃO  SE DESINCUMBEM DE DEMONSTRAR OS
FATOS QUE ALEGAM. CERCEAMENTO DE  DEFESA NÃO
CARACTERIZADO - PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIO-
NAL DO JUIZ  (ART. 131 DO CPC). MESMO DESCONSI-
DERADA A INVERSÃO É ÔNUS DO RÉU  DESCONSTI-
TUIR OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AU-
TOR. CIVIL.  INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NEGA-
TIVA DE REALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES  TELEFÔNICAS.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. VALOR ARBITRADO
DE FORMA  COERENTE AS PARTICULARIDADES DO
CASO CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA POR  SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, co-
nhecer  do recurso e negar provimento nos termos do contido
no voto do relator. O voto, portanto, pela manutenção da sen-
tença recorrida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei
9.099/1995). Vencida a recorrente impõe-se sua condenação
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
devidos ao patrono do autor-recorrido, os quais fixo em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do
Código de Processo Civil.
Acórdão..: 19529 Livro..: 413 Páginas..: 6 a 9

065 RECURSO.........: 2006.0007676-1/0 - Ação Originária -
0000.2006107-6/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: MARLI PEREIRA DOS SANTOS
PEDRO LABES DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
DENIS OKAMURA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DPVAT. PRELIMINARES REJEITADAS. FALTA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINIS-
TRATIVO - DESNECESSIDADE - CARÊNCIA DE AÇÃO -
FALTA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS - NEXO CAUSAL
ENTRE A MORTE E O ACIDENTE DE TRÂNSITO - DEVI-
DAMENTE DEMONSTRADO ATRAVÉS DE DOCUMEN-
TOS. VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA NO PERCENTUAL DE 50%. FIXAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO EM
SALÁRIOS MÍNIMOS - POSSIBILIDADE. JUROS DE
MORA. DEVIDAMENTE APLICADO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - PLEITO DEFERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA -
FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
conforme exposto no voto.Levando-se em conta o êxito recur-
sal, condeno o recorrente ao pagamento de 50% das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do patrono do
recorrido, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 19487 Livro..: 412 Páginas..: 50 a 53

066 RECURSO.........: 2006.0007688-6/0 - Ação Originária -
0002.0022610-7/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SERGIO BULHOS GURGEL
ADVOGADO............: SAMIR EL HAJJAR
RECORRIDO...........: KASSIA ZANONI FAIAD E SILVA
ADVOGADO............: JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. ENGAVETAMENTO. PRESUNÇÃO DE CUL-
PA DO MOTORISTA QUE DEVE MANTER DISTÂNCIA
OBRIGATÓRIA DE SEGURANÇA EM RELAÇÃO AO VEÍ-
CULO DA FRENTE - IMPRUDÊNCIA NÃO ELIDIDA. PRIN-
CÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL E LIVRE CONVENCI-
MENTO DO JUIZ NA ANÁLISE DAS PROVAS. RECURSO
DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e negar-lhe provimento nos ter-
mos do contido no voto do relator.Sentença mantida, conde-
nando-se o recorrente vencido ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do procurador
da recorrida, na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor

da condenação.
Acórdão..: 19488 Livro..: 412 Páginas..: 54 a 58

067 RECURSO.........: 2006.0007689-8/0 - Ação Originária -
0000.0020045-4/0
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: JOAO DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO............: EDSON SILVA DA COSTA
AMAURI GARCIA MIRANDA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
ARBITRAGEM. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. LAU-
DO ARBITRAL DEVIDAMENTE HOMOLOGADO - DECI-
SÃO IRRECORRÍVEL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RE-
CURSAL INTRÍNSECO - CABIMENTO/ ADEQUAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO. A ARBITRAGEM ESPECI-
AL DA LEI 9.099/1995 UMA VEZ INSTAURADA IMPLICA
EM IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER.DECISÃO: ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná
em, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso inomi-
nado interposto, nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 19486 Livro..: 412 Páginas..: 46 a 49

068 RECURSO.........: 2006.0007690-2/0 - Ação Originária -
0000.0020055-6/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA ELENICE BISCACI SCHATZ
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CERCEAMENTO
DE DEFESA INEXISTENTE. FALHA NO DEVER DE INFOR-
MAÇÃO. ALTERAÇÃO UNILATERAL DO PRAZO DE EN-
TREGA. DANO MORAL CARACTERIZADO. VALOR MI-
NORADO A FIM DE ADEQUAR ÀS PARTICULARIDADES
DO CASO CONCRETO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos
termos do contido no voto do relator.Nos termos da Súmula
326 do STJ (Na ação de indenização por dano moral, a conde-
nação em montante inferior ao postulado na inicial não implica
sucumbência recíproca) impõe-se a condenação da recorrente
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios em favor do procurador do autor, os quais fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação ora
modificado.
Acórdão..: 19491 Livro..: 412 Páginas..: 71 a 78

069 RECURSO.........: 2006.0007691-4/0 - Ação Originária -
0000.2005460-3/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:EMANUEL SILVA SANTOS
ADVOGADO............: SANDRA BECKER
UMBERTO CARLOS BECKER
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: REGIS ALAN BAULI
ORLANDO ALEXANDRINO
MARCIO ANTONIO SASSO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DANO MORAL. INCLUSÃO EM CADASTRO DE DEVE-
DORES. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. JUSTA CAU-
SA PARA A INSCRIÇÃO EXISTENTE.  DANO MORAL INE-
XISTENTE. SENTENÇA CONFIRMADA.1. Sendo a dívida
inadimplida, existe justa causa para a inscrição do nome do
devedor junto aos órgãos de proteção de crédito, constituindo,
tal proceder, exercício regular do direito do credor.Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece do recur-
so e, no mérito, nega provimento ao mesmo, para manter na
íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos do voto. Des-
sarte, voto para que seja conservada, por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos, as razões contidas na sentença, que ficam
igualmente adotadas como fundamentos deste, nos termos do
artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com
base no art. 55 da citada Lei, ser o recorrente condenado ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da
Lei 1060/50.
Acórdão..: 19594 Livro..: 414 Páginas..: 141 a 143

070 RECURSO.........: 2006.0007696-3/0 - Ação Originária -
0000.0200412-3/7
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PALOTINA
INTERESSADO.........: JOSE ROBERTO SALVADORI
ADVOGADO............: PAULO CESAR GNOATTO
CLEYTON ADRIANO MORESCO
NILTO SALES VIEIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
DE PRAZO RECURSAL. DECISÃO DO JUIZ PROFERIDA
NO EXERCÍCIO REGULAR DE SUAS FUNÇÕES E DEVI-
DAMENTE FUNDAMENTADA.  AUSÊNCIA DE DIREITO
LIQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO:
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
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Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança plei-
teada.
Acórdão..: 19484 Livro..: 412 Páginas..: 40 a 41

071 RECURSO.........: 2006.0007714-2/0 - Ação Originária -
0000.2006175-9/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON
RECORRIDO...........: LUZINETE DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO............: ODAIR MARTINS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DPVAT - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDA-
DE - PROVA - REALIZAÇÃO DO SEGURO DO VEÍCULO -
IRRELEVÂNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 1986 - VIGÊNCIA
DA LEI 6.194/1974. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO VA-
LOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍNI-
MOS - POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO DEVE SER PAGA
COM BASE NO VALOR DA ÉPOCA DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO. JUROS DE MORA. DEVIDAMENTE APLICA-
DO. CORREÇÃO MONETÁRIA - FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. RECURSO DESPROVIDO.DECISÃO: ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, conforme exposto no voto.Condeno a recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono da recorrida, estes fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55
da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 19485 Livro..: 412 Páginas..: 42 a 45

072 RECURSO.........: 2006.0007756-0/0 - Ação Originária -
0000.2005386-7/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO............: CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
RECORRIDO...........: KOITI CELSO KIKUCHI
ADVOGADO............: CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE
SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PERDA  DE CARTÃO
DE CRÉDITO. COMUNICAÇÃO À ADMINISTRADORA.
ABORRECIMENTOS  NORMAIS DECORRENTES DO PRÓ-
PRIO FURTO. RECURSO PARCIALMENTE  PROVIDO.  I.
DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, co-
nhecer  do recurso e dar-lhe parcial provimento nos termos do
contido no voto do relator.
Acórdão..: 19494 Livro..: 412 Páginas..: 84 a 89

073 RECURSO.........: 2006.0007763-5/0 - Ação Originária -
0000.2005234-0/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FERNANDO MARCOS ZAGATO
ADVOGADO............: SIMONE AKIE MATSUBARA
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
MARCELLO PEREIRA COSTA
RECORRIDO...........: JAIR JOSE DE SOUZA
ADVOGADO............: ALDO CEZAR MAKIOLKE
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE
FALTA DE INTERESSE. ACORDO  ANTERIOR SOBRE A
MESMA PRETENSÃO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO
ACORDO  FAZ COISA JULGADA. EXTINÇÃO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO ADEQUADA.  CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA AFASTADA.  SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO
DESPROVIDO.  I. DECISÃO : ACORDAM os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimida-
de de votos, conhecer  do recurso e negar-lhe provimento nos
termos do contido no voto do relator. Vencido o recorrente,
impõe-se sua condenação ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios ao patrono do recorrido
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. Tal condenação fica suspensa nos termos do art. 12 da Lei
1.060/1950 que trata sobre os benefícios da justiça gratuita (fl.
107).
Acórdão..: 19513 Livro..: 412 Páginas..: 171 a 174

074 RECURSO.........: 2006.0007831-9/0 - Ação Originária -
0002.0032717-4/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: PAULO SERGIO DA GRAÇA TOR-
RES PEREIRA
ADVOGADO............: MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
MATTIOLI
MARCOS MATTIOLI
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
CONTRATO DE SEGURO. ENDOSSO. VISTORIA REALI-
ZADA. RECUSA NÃO MANIFESTADA EXPERSSAMENTE
NO PRAZO DE 15 DIAS. INDENIZAÇÃO. DEVIDA. SEN-

TENÇA MANTIDA.Estando incontroversa a ocorrência do
endosso, através dos documentos juntados e da vistoria reali-
zada, a ausência de manifestação expressa da Seguradora quanto
a eventual recusa, no prazo de 15 dias, implica na aceitação do
risco.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos do voto. Com base no art. 55 da Lei
nº 9.099/95 deve ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da cau-
sa.
Acórdão..: 19601 Livro..: 414 Páginas..: 166 a 168

075 RECURSO.........: 2006.0007862-3/0 - Ação Originária -
0000.2005137-7/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:SUCESSO LOCADORA  DE VEICU-
LOS LTDA
ADVOGADO............: LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS
RECORRIDO...........: MARCOS HENRIQUE CAMARGO
ADVOGADO............: PAULO GROTT FILHO
SAIONARA STADLER DE FREITAS
INTERESSADO.........: GERALDO ALMEIDA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
INSURGÊNCIA EM RELAÇÃO AO VALOR  FIXADO A TÍ-
TULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. AU-
SÊNCIA DE PROVA  DE FATO MODIFICATIVO OU EX-
TINTIVO DO DIREITO DO AUTOR. RECURSO  DESPRO-
VIDO.  DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
conhecer  do recurso e negar-lhe provimento nos termos do
contido no voto do relator.Voto, portanto, pela manutenção da
sentença, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/1995. Vencido a
recorrente, impõe-se sua condenação nas custas processuais e
honorários advocatícios devidos ao patrono do recorrido, os
quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 19499 Livro..: 412 Páginas..: 107 a 110

076 RECURSO.........: 2006.0007884-9/0 - Ação Originária -
0000.0200664-9/9
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:WOP VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: FABIO FERREIRA
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
RECORRIDO...........: SUZANE CALDAS PALHUK
ADVOGADO............: CLAUDIO ROTUNNO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. TÍTULO LEVADO A PROTESTO. QUITAÇÃO DO
DÉBITO EM ATRASO APÓS O PROTESTO. RESPONSABI-
LIDADE DO DEVEDOR O PEDIDO DE CANCELAMENTO
DO PROTESTO. ANO MORAL. INEXISTÊNTE. Enunciado
nº 08 TRU/PR: “É presumida a existência de dano moral, nos
casos de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em ór-
gão de proteção ao crédito, quando indevidos”; (grifos
meus)Recurso conhecido e provido.DECISÃO: Diante do ex-
posto, nos exatos termos do art. 557, §1º -A, do CPC, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo, para o fim de
que seja reformada a r. sentença recorrida, afastando a respon-
sabilidade do recorrente ao pagamento da indenização por da-
nos morais à autora.Tendo em vista o provimento do recurso,
não há que se condenar a parte ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de advogado, em consonância com o art.
55, da LJE.
Acórdão..: 19600 Livro..: 414 Páginas..: 160 a 165

077 RECURSO.........: 2006.0007945-7/1 - Ação Originária -
0002.0051686-5/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: ANDREAS STIHL MOTO-
SERRAS LTDA
CAPINZAL COMERCIO DE MAQUINAS MOTORES E PE-
ÇAS LTDA
LUITEX MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
ADVOGADO............: ENIO CHASSOT
INTERESSADO.........: HELTON ARAUJO
ADVOGADO............: TAMARA ENKE
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURI-
DADE E OMISSÃO - DANOS  MATERIAIS - HAVENDO O
RESSARCIMENTO DO VALOR PAGO O  OBJETO DEVE
SER IMEDIATAMENTE DEVOLVIDO - DEVOLUÇÃO DO
BEM - EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS EM
PARTE. . DECISÃO : Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do  Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e  acolher, em
parte, os embargos de declaração.
Acórdão..: 19498 Livro..: 412 Páginas..: 105 a 106

078 RECURSO.........: 2006.0007963-5/0 - Ação Originária -
0000.2005341-6/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:GRALHA AZUL SAÚDE S/A
ADVOGADO............: LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS
WANDERLEI DE PAULA BARRETO
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES
RECORRIDO...........: CESAR AUGUSTO PAZINI
ADVOGADO............: ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE
LUIZ PAULO WILLE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. RESTITUIÇÃO DE
VALORES. RECUSA DO PLANO DE SAÚDE EM ARCAR
COM “DEFLUX”. ALEGAÇÃO DE QUE SE TRATA DE PRO-

CEDIMENTO NÃO PREVISTO NA TABELA DA AMB E
EXCLUÍDO DA COBERTURA, CONFORME CLÁUSULA
CONTRATUAL. CLÁUSULAS COLIDENTES. ARTIGO 47
DO CDC. INTERPRETAÇÃO DE MANEIRA MAIS FAVO-
RÁVEL AO CONSUMIDOR. DEVER DA RÉ EM ARCAR
COM OS GASTOS DE TAIS PROCEDIMENTOS.  PRESCRI-
ÇÃO INEXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA.1. Ante a exis-
tência de cláusulas que se contrapõem no contrato e estando a
relação contratual entre as partes sob a égide do Código do
Consumidor, há que se utilizar o conceito que mais favoreça ao
consumidor, consoante a disposição do art. 47 do CDC. 2. A
sentença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos,
nos termos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem analisou a
questão posta em apreço.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Jui-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator.De conseqüência, tendo-se em vista o des-
provimento do recurso, há que se condenar a recorrente ao pa-
gamento das custas processuais, bem como dos honorários ad-
vocatícios do patrono do autor, ora recorrido, em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, conforme o art. 55, segun-
da parte, da LJE.
Acórdão..: 19588 Livro..: 414 Páginas..: 118 a 122

079 RECURSO.........: 2006.0007970-0/0 - Ação Originária -
0000.2006719-4/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA MACIEL COSTA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LUCIMAR SENTONE
ADVOGADO............: JANAYNA ANDRADE VIEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CO-
BRANÇAS INDEVIDAS. COMUNICADO DE QUE O NOME
ESTARIA SENDO INCLUIDO NOS ÓRGÃOS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. MERO DISSABOR. DANO MORAL
NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.1. Na
presente hipótese, não incide o enunciado nº 08 desta TRU,
sendo certo que não existe prova do alegado dano moral a en-
sejar indenização, estando a configurar mero incômodo, dissa-
bor decorrente de cobrança indevida e de comunicado de que
seu nome estaria sendo incluso nos órgãos de proteção ao
crédito.Recurso conhecido e provido.DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao mes-
mo, para o fim de que seja reformada a r. sentença recorrida,
afastando a responsabilidade do recorrente ao pagamento da
indenização por danos morais à recorrida.Tendo em vista o pro-
vimento do recurso, não há que se condenar a parte ao paga-
mento das custas processuais e honorários de advogado, em
consonância com o art. 55, da LJE.
Acórdão..: 19586 Livro..: 414 Páginas..: 110 a 114

080 RECURSO.........: 2006.0007972-4/0 - Ação Originária -
0002.0041722-0/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CLAUDIO CARNEVALE
DEFENSOR PÚBLICO....: CARLOS ALBERTO
FRANK
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
RECORRIDO...........: GEORG ERNST WIELLER
ADVOGADO............: CARLA RODRIGUES THOME DA
CUNHA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROVA. MATÉRIA DE
FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL. VALOR DA
CONDENAÇÃO. ORÇAMENTO MAIS ABRANGENTE EM
CONSONÂNCIA COM OS DANOS CAUSADOS. SENTEN-
ÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
A raiz Constitucional do Princípio da Oralidade, presente nos
juizados estaduais limita o conhecimento de matéria de fato,
em sede recursal.Recurso conhecido e
desprovimento.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto. Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95 fica o recorrente condenado ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, devida-
mente atualizado, ficando sobrestada a execução, em razão de
o recorrente ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.
(artigo 12 da Lei 1060/50).
Acórdão..: 19593 Livro..: 414 Páginas..: 137 a 140

081 RECURSO.........: 2006.0007976-1/0 - Ação Originária -
0000.0020054-7/9
COMARCA.............: Arapongas
APELANTE............: ODAIR JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: ANDREIA CRISTINA MARQUES
CAMPANA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: NORIVAL FERNANDES DOS REIS
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
APELAÇÃO - LESÕES CORPORAIS LEVES. CRIME DA
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS.
ATESTADO MÉDICO EM PERFEITA SINTONIA COM AS
DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. CONFISSÃO. AUSÊNCIA
DE LAUDO - MATERIALIDADE COMPROVADA POR OU-
TROS ELEMENTOS SEGUROS CONSTANTES NOS AU-
TOS.  SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMADA. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento

ao recurso.
Acórdão..: 19493 Livro..: 412 Páginas..: 82 a 83

082 RECURSO.........: 2006.0007977-3/0 - Ação Originária -
0000.0200679-4/4
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:CONSTRUTEC FI
ADVOGADO............: PAULO VINICIUS DE CASTRO
RECORRIDO...........: SAMUEL RAMOS BATISTA
ADVOGADO............: DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
RESCISÃO CONTRATUAL. DESISTÊNCIA DO COMPRA-
DOR RECONHECIDA. DIREITO A DEVOLUÇÃO DOS VA-
LORES PAGOS. RETENÇÃO DE 5% A TÍTULO DE INDE-
NIZAÇÃO. Recurso conhecido e provido em parte.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhece do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento, reformando a sentença recorrida, nos exatos termos do
voto. Diante do êxito recursal mínimo, caberia a condenação
do recorrente em custas e honorários, contudo, considerando
que o recorrido não apresentou contra-razões, deixo de conde-
ná-lo ao pagamento de tais verbas.
Acórdão..: 19605 Livro..: 414 Páginas..: 188 a 191

083 RECURSO.........: 2006.0007981-3/0 - Ação Originária -
0000.0200371-2/7
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............: EDILEI MARQUES
DEFENSOR DATIVO.....: LUCIANA DO CARMO NE-
VES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. RAZÕES APRESEN-
TADAS SEIS MESES APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO. ARTIGO 82, § 1º DA LEI 9.099/1995. NOS JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS AS RAZÕES DE APELAÇÃO DE-
VEM SER APRESENTADAS NO ATO DA INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO. PRECLUSÃO TEMPORAL.  INTEMPESTI-
VIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO.DECISÃO: ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
Acórdão..: 19483 Livro..: 412 Páginas..: 38 a 39

084 RECURSO.........: 2006.0007988-6/0 - Ação Originária -
0000.2005555-7/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BENTO DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARGARETH MOUZINHO DE OLI-
VEIRA LUPATINI
MARIA GOMES SAMPAIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: DANUSA FELIZ
FABIULA SCHMIDT
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FALHA NO SERVIÇO DE TE-
LEFONIA. BLOQUEIO DE CELULAR. DANO MORAL.
EXISTÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. A insurgência re-
cursal recai sobre sentença que julgou improcedente a recla-
mação proposta em razão de bloqueio indevido de telefone ce-
lular. Em recurso, alega a efetiva ocorrência de danos morais
decorrentes do bloqueio, pugnando pela reforma da decisão.
Em contra-razões, a recorrida afirma inexistir dano a ser
indenizado.Com efeito, sendo afirmado pela reclamada exis-
tência de débito que justificaria o bloqueio, caberia demonstrar
cabalmente a dívida. O documento de fls. 22 demonstra tão
somente a existência de um débito no valor de R$ 65,34, que
foi adimplido pelo recorrente no dia do seu
vencimento.Relativamente aos danos morais, é entendimento
desta Turma Recursal que a falha nos serviço das empresas de
telefonias, quando geradora de empecilho/impedimento ao uso
do aparelho móvel, é causa transtorno e aborrecimento pessoal
(abalo moral) passível de reparação pecuniária. Urge citar: “O
bloqueio indevido de telefone celular, aliado às desgastantes
tentativas efetuadas pela autora para resolver o problema, é
suficiente para gerar dano moral”(RI nº 2006.0001013-6 - Juiz
Relator VITOR ROBERTO SILVA - Julg: 07/07/2006 -
Ac.14017).Recurso conhecido e provido.DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao mes-
mo, nos exatos termos constantes do voto, para o fim de conde-
nar a reclamada ao pagamento de indenização por danos mo-
rais, estes arbitrados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais).
Acórdão..: 19585 Livro..: 414 Páginas..: 107 a 109

085 RECURSO.........: 2006.0007989-8/0 - Ação Originária -
0000.2005186-5/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:THIAGO CAVERSAN ANTUNES
ADVOGADO............: THIAGO CAVERSAN ANTUNES
RECORRIDO...........: NIWA & NIWA LTDA- ME
ADVOGADO............: LUCELI CERQUEIRA LOPES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO RESSARCITÓRIA. CONSERTO DE VEÍCULO. ALE-
GAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS NÃO FORAM PRESTA-
DOS CORRETAMENTE PELA OFICINA RÉ, ENSEJANDO
FOSSEM REFEITOS POR OUTRA OFICINA, GERANDO
NOVAS DESPESAS AO AUTOR. DECADÊNCIA DO DIREI-
TO VINDICADO PELO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO. 1. “Tratando-se de vicio de qualidade do produto, aplicá-
veis os prazos decadenciais previstos no artigo 26 do Código
de Defesa do Consumidor. A suspensão do prazo decadencial
prescinde de comprovação da reclamação formulada pelo con-
sumidor do produto, diante de sua ausência é de ser considera-
do que o prazo fluiu sem interrupções”. (TRU/PR. Recurso Ino-
minado nº 2006.2118-4, rel. Juiz Jurandyr Reis Junior, j. 05/
05/2006).  2. O autor realizou serviço de retífica do cabeçote
na oficina ré, isto em 09.10.2003. Após realizou outros servi-
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ços como troca de embreagem, pastilha de freios, retentores,
sendo o último em 27.10.2004.3. Com efeito, tratando-se de
vício de qualidade do produto, que teria lhe prejudicado o nor-
mal funcionamento, sua normatização é a do artigo 18, incisos
e parágrafos do CDC, com os prazos e alternativas ali postas à
disposição do consumidor, cuja decadência do direito está re-
gulada pelo seu artigo 26.4. O prazo decadencial, em casos
desta natureza, é a prevista no inciso II, do artigo 26, qual seja
de 90 (noventa) dias e o seu termo inicial somente se inicia a
partir da ciência inequívoca do problema apresentado com os
produtos, por se tratarem de bens duráveis (art. 26, § 3º, CDC).
No presente caso, não se estipulou o prazo de garantia maior,
sendo ela, portanto, de 90 dias para qualquer impropriedade da
revisão e troca de peças realizadas. Não há nos autos elemen-
tos que indiquem a data da ciência inequívoca do defeito ocul-
to, contudo mesmo que se considerasse que teria ocorrido em
01.02.2005, ocasião em que foi realizado o novo conserto em
outra oficina e provável data da lavratura de laudo de fls. 23 e
de sua entrega para a parte Reclamante. A reclamação foi ajui-
zada em 10 de maio de 2005, ou seja, 98 (noventa e oito) dias
depois descoberta dos defeitos, impondo-se reconhecer a ocor-
rência da decadência no caso em exame. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, reconhecer a ocorrência da decadência e julgar extinta a
reclamação, nos termos do voto.Com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95 fica o recorrente condenado ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressal-
vando o disposto no artigo 12 da lei 1060/50.
Acórdão..: 19587 Livro..: 414 Páginas..: 115 a 117

086 RECURSO.........: 2006.0007990-2/0 - Ação Originária -
0000.2005105-7/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO............: WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
MONICA MOLINARI
JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
RECORRIDO...........: LUCIMARA DA SILVA
ADVOGADO............: DANILO SCHIEFER
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS ROUBADOS NA
AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO. FATO DE TERCEI-
RO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. NEGLIGÊNCIA NA CONTRATAÇÃO CON-
FIGURADA. DANO MORAL EXISTENTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. ENUNCIADO Nº 08 TRU/PR. VALOR FIXADO
COM MODERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
A PARTIR DA DATA DA SENTENÇA. SENTENÇA MANTI-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART. 46 DA
LEI 9099/95). Enunciado nº 08 TRU/PR: “É presumida a exis-
tência de dano moral, nos casos de protesto de título e inscri-
ção e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos”;2. Para a fixação do dano moral, necessário e justo
tomar como critério de aferição, além da gravidade do fato,
também a situação financeiro-econômica dos litigantes, sem-
pre com o cuidado de não proporcionar, por um lado, um valor
que para o autor se torne inexpressivo e, por outro, que seja
uma causa de enriquecimento injusto, nunca se olvidando, ain-
da, do efeito inibitório que deverá desempenhar a sanção pecu-
niária perante o agente ofensor. Mantém-se o valor da indeni-
zação quando fixado de forma razoável e proporcional ao aba-
lo.3. A sentença merece ser confirmada pelos próprios funda-
mentos, nos termos do art. 46 da Lei 9099/95, eis que bem
analisou a questão posta em apreço, onde que aqui reporto um
fragmento:“Com efeito, os documentos juntados pela reclama-
da confirmam a ineficácia do funcionário da empresa na confe-
rência dos documentos apresentados no ato da compra.Assim,
responde a empresa reclamada, por negligência e imprudência,
quando efetua o contrato, ficha cadastral e aprovação de crédi-
to, sem tomar cautelas devidas, dando ensejo a ocorrência de
fraudes por terceira pessoa e culminando em prejuízo à recla-
mante, uma vez que a responsabilidade é objetiva da reclama-
da, de acordo com o caput, do art. 14, do Código de Defesa do
Consumidor”. Sendo este dispositivo, perfeitamente aplicável
no caso em exame. Neste sentido decisão desta TRU no RI
2005.1461-1, Rel. Juiz Edgard Fernando Barbosa).Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos constantes na ementa.Mantida a sentença, com base
no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação.
Acórdão..: 19599 Livro..: 414 Páginas..: 155 a 159

087 RECURSO.........: 2006.0008013-0/1 - Ação Originária -
0000.0002006-4/7
COMARCA.............: Mandaguaçu
AGRAVANTE...........: CLAUDIO ALVES
ADVOGADO............: MARLI SANTOS
VALDOMIRO PICIOLI
AGRAVADO............: VIACAMPUS COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO............: NELSON MERLINI
SERGIO GETULIO SILVA JUNIOR
LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
agravo. decisão monocrática que entendeu como intempestivo
o recurso inominado - tempestividade - recurso inominado -
teoria da aparência - negócio realizado entre sócios e terceiro -
comprador acreditado que passa a não mais comprar para o
recorrente - ausência de prova de conhecimento do recorrido.
RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.1. Age
com negligência aquele que deixa de comunicar formalmente
que a pessoa que esta autorizada a realizar compras em seu

nome não mais assim pode proceder.  2. Ademais, há prova nos
autos que a mercadoria foi entregue conforme narrado pelo
Recorrido, razão pela qual faz jus a receber o valor da mesma.
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da TUR-
MA RECURSAL ÚNICA do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNI-
OR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, à unanimida-
de, nos em CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Agravo,
para julgar tempestivo o Recurso Inominado e CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo
integralmente o comando da sentença, nos termos do Voto do
Relator e da Ata de Julgamento. Curitiba, 16 de fevereiro de
2007.  J. S. FAGUNDES CUNHA Presidente - Relator, conde-
nando o Recorrente no pagamento das custas e honorários ad-
vocatícios, esses fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
cártula, corrigido monetariamente a partir da data da emissão
da mesma.
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088 RECURSO.........: 2006.0008064-6/0 - Ação Originária -
0000.0020051-0/0
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
PATRICIA MININI WECHINEWSKY
DOUGLAS SFORSIN CALVO
RECORRIDO...........: REGINALDO ANDRE MONTEIRO
ADVOGADO............: ROBSON NASSIF RIBAS
LUIS ALFREDO NADER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA. CONTRATAÇÃO
POR TERCEIRO FRAUDADOR. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPRUDÊNCIA E NEGLI-
GÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA.  RESPONSABILIDADE
CIVIL RECONHECIDA. DANO MORAL CARACTERIZA-
DO.  VALOR MANTIDO. SENTENÇA MANTIDA.1) Respon-
de civilmente a empresa de telefonia quando efetua contrata-
ção sem tomar as cautelas devidas, dando ensejo a ocorrência
de fraude por terceira pessoa, culminando em prejuízo ao re-
clamante. 2) A indevida inscrição do nome de uma pessoa nos
órgão de proteção crédito, por débito que ela não responde,
enseja a indenização por dano moral, aplicando-se, ao caso, o
enunciado nº 08 da TRU: “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”.3)
Impõe-se a manutenção do valor fixado à título de indenização
quando fixada ela de forma ponderada e prudente, não tendo
sido causa de enriquecimento ilícito, ao contrário, bem aten-
deu as particularidades do caso, a situação financeira dos en-
volvidos e, ainda, não olvidou da finalidade preventiva que tam-
bém assume referida indenização.Recurso conhecido e parci-
almente provido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos ter-
mos do voto. Assim, impõe seja conservada, por seus próprios
e jurídicos fundamentos, as razões contidas na sentença, que
ficam igualmente adotadas como fundamentos deste voto, nos
termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, ou-
trossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação.
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089 RECURSO.........: 2006.0008066-0/0 - Ação Originária -
0000.0020051-4/8
COMARCA.............: Capitão Leônidas Marques
IMPETRANTE..........: ERNESTA DOMINGOS DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE CAPITÃO LEONIDA
INTERESSADO.........: CLEUSA DE OLIVEIRA CORDEIRO
CLAUDIMIORO CORDEIRO
ADVOGADO............: ARY DA SILVA FILHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO LANÇADA NOS
AUTOS ONDE A RECLAMANTE EXPRESSA QUE NÃO
TEM INTERESSE NA CONTINUIDADE DA RECLAMAÇÃO
E REQUER A EXTINÇÃO. PEDIDO NÃO APRECIADO.
DESIGNAÇÃO E REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO. COMPARECIMENTO DA RE-
CLAMANTE AO ATO. ILEGALIDADE E TERATOLOGIA
INEXISTENTE. Não configura ato ilegal ou abusivo, à ensejar
a concessão de segurança, a continuidade da reclamação, em-
bora a existência de pedido de extinção por parte da reclaman-
te, quando esta comparece a audiência de instrução e julga-
mento, não representando, ademais, ato teratológico.Ordem
negada.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, nega a segurança, nos exatos termos
do voto do relator.
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090 RECURSO.........: 2006.0008071-1/0 - Ação Originária -
0000.2006323-9/5
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO............: GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
JOSIANE GODOY
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: ILZA MARIA ALVES
ADVOGADO............: CAROLINE LEAL NOGUEIRA
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
POUPANÇA. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA RELATIVA A PLANOS ECONOMICOS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA

MANTIDA.1. “Ainda que sob o regime de intervenção, o certo
é que o Banco HSBC Bamerindus, tendo assumido as opera-
ções bancárias do Banco Bamerindus do Brasil S/A, se apre-
senta como verdadeiro sucessor e por isso deve honrar com o
compromisso da obrigação decorrente de contas poupanças,
respondendo pelos depósito então existentes”.Recurso conhe-
cido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto.
Desta forma, conserva-se, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, as razões contidas na r. sentença, que ficam adotadas,
também, como fundamentos deste voto, nos termos do artigo
46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base
no art. 55 da citada, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção.
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091 RECURSO.........: 2006.0008083-6/0 - Ação Originária -
0000.2006272-7/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: GUILHERMINA MATOZO RAMOS
ADVOGADO............: EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: VINICIUS OCCHI FRANÇOZO
ADVOGADO............: ANTONIO RAFAEL MARCHEZAN
FERREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO E DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA.1. A insurgência recur-
sal recai sobre a sentença que julgou extinta a reclamação, em
razão do pedido ser juridicamente impossível. A matéria so-
mente poderia ser discutida nos autos onde foi proferida a sen-
tença, através de Recurso próprio Uma vez que o Recurso in-
terposto foi julgado deserto ante o preparo incompleto, inviá-
vel a pretensão em rediscutir os fatos ou anular atos processu-
ais, em especial a sentença, através de nova reclamação, sendo
certo ainda que não compete a Turma Recursal análise de ma-
téria de fato, salvo em caso de decisão teratológica, o que não
é o caso em exame.2. Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto. Assim, mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95 deve ser a recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da cau-
sa.
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092 RECURSO.........: 2006.0008089-7/0 - Ação Originária -
0000.2005323-6/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: MARILENE GRAPEGIA ZANELLA
GRAPEGIA E ZANELLA LTDA
ADVOGADO............: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES
JOSELICE BAUTITZ
RECORRIDO...........: ROSIANE PRETTI GALVÃO
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO SELLA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
RECURSO INOMINADO. REPARAÇÃO DE DANOS MA-
TERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO LATERAL.
LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL. CONFIRMAÇÃO DA
SENTENÇA QUE BEM ANALISA  AS PROVAS PRODUZI-
DAS NOS AUTOS. 1. O Juiz é o destinatário da prova, incum-
bindo a ele sopesá-las, valorá-las e, à partir delas, formar seu
convencimento sobre conflito de versões travada nos autos, não
merecendo reforma a decisão quando na análise feita, descrita
pormenorizadamente nos seus fundamentos, é evidenciado um
exame detido dos fatos e provas carreadas, disto tudo decor-
rendo logicamente a conclusão2. A raiz Constitucional do Prin-
cípio da Oralidade, presente nos juizados estaduais limita o
conhecimento de matéria de fato, em sede recursal.Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos do voto. Mantida a sentença, com base no art. 55 da
Lei n. 9.099/95 ficam as recorrentes condenadas ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído da con-
denação, devidamente atualizado.
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093 RECURSO.........: 2006.0008127-8/0 - Ação Originária -
0000.2006537-7/3
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........: FRANCISCO CUNHA DE SOUZA FI-
LHO
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: CRISTIANE MARIA BARCIK
ADVOGADO............: MARISTELA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. ATRASO EM
AUDIÊNCIA -  JUSTIFICATIVA. AUSENCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. ORDEM  DENEGADA. . DECISÃO
:ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e denegar a
segurança pleiteada.
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094 RECURSO.........: 2006.0008133-1/0 - Ação Originária -
0000.0002002-7/8
COMARCA.............: Rio Negro

RECORRENTE..........:LUIZ ALBERTO DE LIMA
ADVOGADO............: ALCEU GERALDO GATELLI
DANIELA MELZ NARDES
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES
RECORRIDO...........: VANDERLEI CHERMACK
ADVOGADO............: MARCIO RUIZ PALOMA
NEI LUIS MARQUES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE
TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO. PROVA DA TRADIÇÃO.
LEGITIMIDADE DO ADQUIRENTE. DIREITO DE PREFE-
RÊNCIA. ROTATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA DE VELO-
CIDADE EXCESSIVA DO AUTOR. ABSOLVIÇÃO EM SEDE
PENAL. INDEPENDÊNCIA DE INSTÂNCIAS. PROVA DOS
DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS.A
propriedade sobre bem móvel transfere-se pela tradição. Desta
forma, comprovado o negócio jurídico e a entrega de motoci-
cleta ao adquirente, este é parte legítima para pleitear indeni-
zação por danos advindos ao bem em decorrência de acidente
de trânsito provocado por outrem, independentemente do re-
gistro, que somente tem a função de proteger terceiros de boa-
fé que sejam prejudicados pela ausência da formalização do
negócio no órgão de trânsito. Neste sentido: Recurso Cível Nº
71001089770, Primeira Turma Recursal Cível - TJ/RS, Rela-
tor: João Pedro Cavalli Junior, julgado em 28/09/2006.Tratan-
do-se de rotatória sem sinalização, tem preferência de passa-
gem aquele que está circulando por ela, nos termos do art. 29,
III, b do CTB. Desta forma, demonstrando o boletim de ocor-
rência e a prova oral produzida que a colisão se deu na porta
direita do veículo do recorrente, após o recorrido ter atravessa-
do quase a totalidade da rótula, resta evidente o desrespeito do
direito de preferência deste, mormente não comprovado que
trafegava em velocidade excessiva na ocasião.A absolvição na
esfera criminal somente vincula o juízo cível na hipótese de
reconhecimento da inexistência do fato ou da autoria, vigoran-
do, do contrário, o princípio da independência entre as instân-
cias (art. 935 do Código Civil).Demonstrados os danos materi-
ais sofridos através de orçamentos, mostra-se válida a prova
produzida, sobretudo se não oferecida prova contrária apta a
demonstrar o dano em valor inferior ao alegado.Restam confi-
gurados os danos morais se, em decorrência de acidente de trân-
sito, além do abalo decorrente do evento, sofre a vítima lesões
leves, devidamente comprovadas através do boletim de ocor-
rência e dos depoimentos prestados.Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal, e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de vo-
tos, de acordo com o voto do Relator, mantendo-se a sentença
por seus próprios fundamentos, servindo a ementa e a súmula
desta decisão como acórdão, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/
95 conforme consta na Ata do julgamento.De conseqüência,
havendo sucumbência do Recorrente, condeno-o ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, assim como ao pagamen-
to de honorários advocatícios ao patrono do Recorrido, os quais
fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 55,
segunda parte da Lei nº 9.099/95.
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095 RECURSO.........: 2006.0008156-9/0 - Ação Originária -
0000.0200666-0/4
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI
DOUGLAS DOS SANTOS
JOSE IVERSON NOGOZEKI
RECORRIDO...........: GABRIEL LEME DA SILVA
MIGUEL IAREK
ALBERTO GAWLETA
JOÃO RAKSA
ADVOGADO............: ARNALDO FERREIRA MULLER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
POUPANÇA. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA RELATIVA A PLANOS ECONOMICOS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA.1. “Ainda que sob o regime de intervenção, o certo
é que o Banco HSBC Bamerindus, tendo assumido as opera-
ções bancárias do Banco Bamerindus do Brasil S/A, se apre-
senta como verdadeiro sucessor e por isso deve honrar com o
compromisso da obrigação decorrente de contas poupanças,
respondendo pelos depósito então existentes”.Recurso conhe-
cido e desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto.
Desta forma, conserva-se, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, as razões contidas na r. sentença, que ficam adotadas,
também, como fundamentos deste voto, nos termos do artigo
46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base
no art. 55 da citada, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção.
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096 RECURSO.........: 2006.0008171-1/0 - Ação Originária -
0000.0020066-7/8
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR
MURILO AZAMBUJA RIBEIRO
RECORRIDO...........: MARIA ANNA PEREIRA DOS SAN-
TOS
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ADVOGADO............: ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRA-
GA
EZALTINA ROSI GABARDO ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DPVAT. MORTE. 1) IMPUGNAÇÃO A CERTIDÃO DE
OCORRÊNCIA POLICIAL. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAU-
SALIDADE ENTRE O ACIDENTE NOTIVIADO E A MOR-
TE DA VÍTIMA. MATÉRIAS NÃO ARGÜIDAS EM PRIMEI-
RA INSTÂNCIA. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
INOVAR EM SEDE RECURSAL.  2) INDENIZAÇÃO. VIN-
CULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AU-
SÊNCIA DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
3) VALOR DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSE-
LHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRA-
RIA DISPOSIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À
HIERARQUIA DAS NORMAS. 1. Resta impossibilitada a apre-
ciação do pedido relacionado à impugnação da certidão de ocor-
rência policial, alegando a ausência de nexo causal entre o aci-
dente noticiado na presente peça inicial e a morte da vítima, eis
que tal matéria não foi argüida em momento processual oportu-
no, ou seja, quando da apresentação da contestação pela segu-
radora demandada, ocorrendo, por conseguinte, a preclusão.
Ademais, conforme ensina NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY em seu livro “Código de Pro-
cesso Civil Comentado” (RT, 1999, pg. 859). “Não se pode
pedir o que não se pedira antes ao juízo de primeiro grau, sen-
do vedado ao apelante invocar outra causa petendi (JTJ 165/
92)”;2. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a
fixação do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”.
“O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilida-
de civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários
mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não
se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004);3.Enunciado 18 da
TRU/PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do segu-
ro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possí-
vel modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Presidente, Telmo Zaions
Zainko (relator) e Jurandyr Reis Junior, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de
votos, de acordo com o voto do relator, conforme consta na Ata
do julgamento.De conseqüência, o não provimento do recurso,
condeno a seguradora recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do procurador ju-
dicial do recorrido, estes no importe de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, conforme disciplinado no art. 55
da LJE c/c art. 21, parágrafo único, do CPC.
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097 RECURSO.........: 2006.0008201-5/0 - Ação Originária -
0000.0002004-1/2
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: OPEL CONFECÇOES LTDA - ME
ADVOGADO............: JOSÉ CARLOS SEVERINO
WALDOMIRO BARBIERI
RECORRIDO...........: DOUGLAS TAROCCO DE CARVA-
LHO
ADVOGADO............: OSVALDO CHIGHERO OGSUKO
CHUI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.  AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE MOTIVADO-
RA DA EXTINÇÃO. FALTA DE INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO
EQUIVOCADA DO PROCESSO.  NULIDADE QUE SE RE-
CONHECE. Trata-se de execução de título executivo judicial,
onde o MM. Juiz prolator da decisão recorrida laborou em equi-
voco ao extinguir a execução, visto que não houve intimação
para que o credor se manifestasse quanto aos documentos jun-
tados, fato este inclusive reconhecido pelo próprio julgador na
decisão de fls. 114, é de ser anulada a decisão para que a exe-
cução retome se regular curso.Recurso conhecido e provido para
se anular a sentença.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar provimento ao mesmo, anulando a senten-
ça proferida, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 19598 Livro..: 414 Páginas..: 153 a 154

098 RECURSO.........: 2006.0008227-8/0 - Ação Originária -
0000.0200511-7/3
COMARCA.............: Assis Chateaubriand
AGRAVANTE...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO............: ANDERSON CLAYTON FERREIRA
SAMPAIO
ADVOGADO............: NATALINO BARIVIERA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. TRANSA-
ÇÃO PENAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDA-
DE. DESCUMPRIMENTO. CONVERSÃO EM PENA PRIVA-
TIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
REGULAR PROCESSO ANTERIOR QUE LEGITIME A CON-
VERSÃO. ENUNCIADO 15 DA TRU/PR.DECISÃO MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19595 Livro..: 414 Páginas..: 144 a 147

099 RECURSO.........: 2006.0008274-7/0 - Ação Originária -
0000.2005449-2/1
COMARCA.............: Cascavel
IMPETRANTE..........: ALMIRA DAS GRAÇAS SANTOS
ADVOGADO............: SILVIO SILVA
LOURIVAL CAETANO

IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CASCAVEL
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA GRATUITA - IN-
DEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DA PARTE NÃO INFIR-
MADA. DIREITO LIQUIDO E CERTO. PRESENTES OS
REQUISITOS DA LEI 1.060/1950. SEGURANÇA
CONCEDIDA.DECISÃO:   ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a segurança pleiteada.
Acórdão..: 19492 Livro..: 412 Páginas..: 79 a 81

100 RECURSO.........: 2006.0008280-0/0 - Ação Originária -
0000.0200641-8/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:EVERALDO LEONEL DUARTE
ADVOGADO............: CINTIA REGINA BRITO AGUIAR
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR
RECORRIDO...........: DALMIR SERGIO ISBRECHT
ADVOGADO............: SOLANGE DA SILVA MACHADO
INTERESSADO.........: EVECAR AUTOMOVEIS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. 1) AUTOR QUE DEIXA
VEÍCULO PARA REVENDA EM ESTABELECIMENTO CO-
MERCIAL. ACORDO DE QUE, EM CASO DE VENDA, O
REVENDEDOR DEVERIA PROVIDENCIAR A TRANSFE-
RÊNCIA DO AUTOMÓVEL JUNTO AO DETRAN, BEM
COMO O SEU RESPECTIVO CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO AO NOVO PROPRIETÁRIO. ALIENAÇÃO DO
CARRO. INEXISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DO FINAN-
CIAMENTO. TERCEIRO COMPRADOR QUE DEIXOU DE
ADIMPLIR COM OBRIGAÇÃO JUNTO À FINANCEIRA.
INSCRIÇÃO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO
EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SITUAÇÃO
OCORRIDA PELA OMISSÃO DO VENDEDOR. DANO
MORAL PRESUMIDO. DEVER DE INDENIZAR CONFIGU-
RADO. 2) QUANTUM INDENIZATÓRIO. MINORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE NO CASO SOB JULGAMENTO.1. Ao
deixar de cumprir com sua parte no acordo entabulado entre as
partes, no caso, por não ter efetuado a transferência do contra-
to do financiamento ao novo proprietário do veículo, motivo
pelo qual, em virtude do inadimplemento deste, o nome do au-
tor foi negativado no SERASA, responde o recorrente pelos
danos advindos de sua omissão, nos termos do artigo 186 c/c
927 do CC/2002.2. A fixação do valor da indenização por da-
nos morais, a qual fica a cargo do magistrado, não deve ser
irrisória a ponto de nada representar ao ofensor, bem como não
pode ser de tal monta que leve ao ofensor à míngua, não olvi-
dando, ainda, seu caráter pedagógico de reprimenda pecuniá-
ria. Destarte, sopesadas as circunstâncias e objetivos desse fei-
to, não deve ser alterado o quantum indenizatório estipulado
pelo juízo de primeira instância, a título de danos
morais.RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o voto do Relator.Tendo-se em
vista o não provimento do recurso, há que se condenar o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, ex vi do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 19541 Livro..: 413 Páginas..: 104 a 111

101 RECURSO.........: 2006.0008340-7/0 - Ação Originária -
0000.0200627-6/6
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO............: DINO COSTACURTA
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: JULIANA CRISTINA TORRES
JOSE ELI SALAMACHA
MARCELO HABICE DA MOTTA
RECORRIDO...........: IVANIA FATIMA FURINI DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: ROMEU FELCHAK
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL.
Recurso 1 - DISMAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. TESE
IMPROCEDENTE.INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA EM
ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE
CULPA. RECONHECIMENTO. DEVER DE INDENIZAR
AFASTADO. Recurso 2 - BANCO ITAÚ.  FURTO DE TALIO-
NÁRIO DE CHEQUE ANTES DA ENTREGA AO CORREN-
TISTA. OMISSÃO QUANTO À SEGURANÇA. MEDIDAS
PARA EVITAR TRANSTORNOS À RECLAMANTE QUE SE
MOSTRARAM INSUFICIENTES. INSCRIÇÃO DO NOME
DA AUTORA NO SERASA E SCPC. CULPA EXCLUSIVA DO
BANCO. DANO MORAL RECONHECIDO. DEVER DE IN-
DENIZAR CONFIGURADO.QUANTUM INDENIZATÓRIO.
MINORAÇÃO. PROCEDÊNCIA.1. Nos termos do artigo 130
do CPC e artigo 5º e 33 da Lei 9.099/95, o magistrado é livre
para determinar a produção de provas, bem como indeferir as
que entender protelatórias ou inúteis para a formação de seu
convencimento. Dessarte, carreadas, aos autos, provas sufici-
entes a formar o convencimento do magistrado, não resta con-
figurado o cerceamento de defesa quando do indeferimento de
produção de prova testemunhal que nada acrescentaria  ao des-
linde da demanda.2. A fundamentação sucinta, porém, que de-
monstre as razões que levaram ao convencimento do magistra-

do, não pode ser tida como carente de fundamentação, mor-
mente se observado o disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95.3.
A empresa de revenda de eletrodomésticos, que induzida em
erro pela instituição financeira, inscreveu o nome da autora em
órgão de restrição ao crédito, exclui a sua culpa no evento da-
noso, o que elide o seu dever de indenizar a
reclamante.(PROVIDO)4. A instituição financeira é responsá-
vel pelos danos acarretados à recorrida em virtude do furto de
talonário de cheque ainda não entregue, máxime quando ape-
nas tomou conhecimento de tal delito quase um mês depois do
ocorrido, quando já repassadas várias cártulas no comércio,
demonstrando sua incúria quanto à segurança dos títulos ofer-
tados aos seus correntistas.5. Fixado o valor da indenização
por danos morais de maneira excessiva, a sua redução é a me-
dida que se impõe. RECURSO 1 - DISMAR - CONHECIDO E
PROVIDO.RECURSO 2 - BANCO ITAÚ - CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Ma-
gistrados integrantes da Turma Recursal Única do Sistema de
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNAN-
DO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FA-
GUNDES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO
ao recurso interposto por DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGÁ DE ELETROELETRÔNICOS LTDA, e CONHECER
e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto por
BANCO ITAÚ S/A por unanimidade de votos, de acordo com o
voto do Relator e a Ata de Julgamento.Tendo-se em vista o
provimento do recurso em parcela mínima do pedido, BANCO
ITAÚ S/A deve o mesmo ser condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do
art. 55 da LJE c/c art. 21, parágrafo único, do CPC.
Acórdão..: 19542 Livro..: 413 Páginas..: 112 a 125

102 RECURSO.........: 2006.0008343-2/0 - Ação Originária -
0000.0200523-4/3
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: ADEUGIZA APARECIDA DA SILVA
SILVEIRA
CREICIANE APARECIDA SILVEIRA
CLEISSON APARECIDO SILVEIRA
ADVOGADO............: FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CIVIL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA - SE-
GURO OBRIGATÓRIO DE  DANOS PESSOAIS CAUSADOS
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -  PAGAMENTO PARCI-
AL - DPVAT. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA  - O
BENEFICIÁRIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO PODE POS-
TULAR DE  QUALQUER SEGURADORA INTEGRANTE
DO CONVÊNIO, AINDA QUE  O PAGAMENTO PARCIAL
TENHA SIDO EFETUADO POR OUTRA  SEGURADORA.
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - PRELIMINARES
REJEITADAS - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO VALOR
DO SEGURO  OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍNIMOS -
POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO  PELO VALOR RECEBIDO.
RECEBIMENTO DA DIFERENÇA -  POSSIBILIDADE. VA-
LOR FIXADO NA SENTENÇA DEVIDAMENTE  CORRIGI-
DO - JUROS DE MORA. DEVIDAMENTE APLICADO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL A PARTIR DO
PAGAMENTO  PARCIAL JÁ EFETUADO. CRITÉRIO DE
REPOSIÇÃO INTEGRAL DO  CAPITAL DEVIDO. DECISÃO
:  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recur-
sal  Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, por unanimidade  de votos, em conhecer e dar par-
cial provimento ao recurso, conforme exposto no  voto. Sendo
mínimo o êxito recursal, condeno a recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do patrono dos recorridos, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 19525 Livro..: 412 Páginas..: 238 a 241

103 RECURSO.........: 2006.0008373-5/0 - Ação Originária -
0000.0200698-9/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: GERSON OLIVEIRA SANTOS
ANA MARIA MACEDO SANTOS
ADVOGADO............: IVANDO SANTOS SOUZA
RECORRIDO...........: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A.
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
COBRANÇA - DESPESAS DE LEVANTAMENTO DA PE-
NHORA - CONDENAÇÃO EM VARA CIVIL AO PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS - DESPESA EM RAZÃO
DO PROCESSO - POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO PERAN-
TE O JUÍZO PROLATOR DA SENTENÇA - REPARAÇÃO
DE DANO MORAL EM RAZÃO DA PENHORA - DANO
MORAL QUE NÃO SE PRESUME - NECESSIDADE DE DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA - NULIDADE DA
SENTENÇA.Consoante se extrai da cópia reprográfica da sen-
tença o Embargado foi condenado no pagamento das custas
processuais e o pedido é de cobrança de despesas havidas pe-
rante o Cartório da Vara Civil em que julgados os Embargos e
ao Cartório de Registro de Imóveis para levantamento, não sendo
óbice o arquivamento dos autos ao pedido de execução.Portanto,
a execução do julgado deve ser realizado perante o Juízo em
que prolatada a sentença, razão pela qual de ser mantida a de-
cisão que extinguiu o processo em relação a tal pedido.Contudo,

há pedido de reparação de dano moral em razão da constrição
judicial que pode tramitar perante o Juizado Especial pois não
se trata de matéria conhecida pela sentença prolatada na Vara
Civil.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: O Voto é no sentido de CONHECER e
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Inominado, para
manter o julgado em relação a extinção sem julgamento de
mérito quanto ao pedido de cobrança das custas processuais e
determinar o prosseguimento do feito em relação ao pedido de
reparação de dano moral, designando-se audiência de instru-
ção e julgamento; condenando o Recorrente no pagamento de
50% (cinqüenta por cento) das custas e honorários advocatíci-
os, esses fixados em 20% (vinte por cento) do valor do pedido
em relação às custas, nos termos do art. 55 da Lei dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais.
Acórdão..: 19544 Livro..: 413 Páginas..: 133 a 136

104 RECURSO.........: 2006.0008431-8/0 - Ação Originária -
0000.2005854-5/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: CRISTINA KAKAWA
CARLOS FREIRE FARIA
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
RECORRIDO...........: ANTONIO ALMIR LESAK
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. PEDIDO CON-
TRAPOSTO. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. FOR-
NECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANIFICAÇÃO
DO MEDIDOR. PERMANÊNCIA DA SITUAÇÃO POR LON-
GO PERÍODO. DESCUMPRIMENTO DO DEVER DE BOA-
FÉ POR AMBAS AS PARTES. RESPONSABILIDADE PAR-
CIAL DO CONSUMIDOR PELO PAGAMENTO DO VALOR
APURADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECUR-
SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.Melhor
atende os princípios da economia e da celeridade processual o
entendimento segundo o qual é admissível a formulação de
pedido contraposto pelo réu, ainda que pessoa jurídica. Enun-
ciado nº 31 da TRU/PR.O princípio da boa-fé objetiva, ínsito
ao contrato de consumo, exige que as partes contratuais, antes,
durante e depois da execução do contrato mantenham entre si
um relacionamento harmonioso, requerendo delas uma atuação
refletida, um agir com respeito e lealdade, sempre com a fina-
lidade de não lesionar ou deixar em desvantagem o outro con-
tratante. Trata-se, assim, de comportamento ético, obtido a partir
do padrão de conduta do homem honrado, leal e honesto.Desta
forma, contraria o princípio da boa-fé o comportamento, tanto
da concessionária quanto do usuário do serviço que, por longo
período de tempo, deixam de mutuamente diligenciar no senti-
do de regularizar o funcionamento de medidor de energia dani-
ficado, terminando por resultar no acúmulo injustificado de
resíduos a pagar pelo uso do bem. Hipótese em que afastados
os dispositivos regulamentares da Aneel, dadas as peculiarida-
des do caso, para acometer ao consumidor a responsabilidade
pela metade dos débitos em atraso.Recurso conhecido e parci-
almente provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, por
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator. Ha-
vendo sucumbência parcial da recorrente, condeno-a ao paga-
mento de metade das custas e despesas processuais, nos termos
dos arts. 55, segunda parte da Lei 9.099/95 e 21, §1º do Código
de Processo Civil.
Acórdão..: 19563 Livro..: 414 Páginas..: 7 a 18

105 RECURSO.........: 2006.0008448-1/0 - Ação Originária -
0000.0020045-7/5
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........:FERNANDO DA CRUZ ROSINA
ADVOGADO............: GIORDANO SADDAY VILARINHO
REINERT
MARCELO PAES
RECORRIDO...........: RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA
DO CARMO MATOZO
ADVOGADO............: TIAGO FONTES CESAR LEAL
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. 1) ACIDENTE DE
TRÂNSITO. PERSEGUIÇÃO. CAUSA PRINCIPAL DO SI-
NISTRO. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. 2) FI-
XAÇÃO DOS DANOS MATERIAIS. ORÇAMENTOS IDÔ-
NEOS. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS APTAS A
DESCONSTITUÍ-LOS.1. Extraindo-se, das provas carreadas
aos autos, que efetivamente houve a perseguição por parte do
recorrente/réu ao veículo do recorrido/autor, vindo este a per-
der o controle, chocando-se com o meio-fio, resultando nos
danos materiais pleiteados, aquele possui a obrigação de inde-
nizá-los.2. A impugnação aos orçamentos apresentados pelo
autor sem qualquer suporte probatório, não é apta a desconsti-
tuí-los.RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por una-
nimidade de votos, de acordo com o voto do Relator.Tendo-se
em vista o não provimento do recurso, há que se condenar o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação, ex vi do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 19534 Livro..: 413 Páginas..: 30 a 37
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106 RECURSO.........: 2006.0008533-1/0 - Ação Originária -
0000.0020054-4/5
COMARCA.............: Ubiratã
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JAMILLE GUILHERME MIRANDA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LUCIANITA PIZZOLATO DE AN-
DRADE
ADVOGADO............: LUCIANE MUNHOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. DANOS MATE-
RIAIS. DEVOLUTIBILIDADE RECURSAL ESTRITA.  DA-
NOS MATERIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.A com-
petência para análise do recurso restringe-se à matéria impug-
nada, nos termos do art. 515 do CPC, mormente tratando-se de
direitos disponíveis.Comprovados danos materiais em valor
menor do que o pleiteado, mister a redução da condenação a
fim de adequar o julgado à prova produzida.A correção mone-
tária, em sede de dano material, aplica-se a partir do evento
danoso, nos termos da Súmula 43 do STJ. Em matéria de res-
ponsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios con-
tam-se da citação, nos termos do art. 219 do CPC, se por outro
motivo não restou o devedor constituído em mora.Recurso co-
nhecido e parcialmente provido.DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator,
JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO
TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVI-
MENTO ao recurso, por unanimidade de votos, de acordo com
o Voto do Relator, conforme consta na Ata do
julgamento.Havendo êxito substancial da Recorrente, deixo de
proferir condenação nas verbas sucumbenciais, nos termos do
art. 55, segunda parte da Lei 9.099/95 e 21, §1º do Código de
Processo Civil.
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107 RECURSO.........: 2006.0008563-4/0 - Ação Originária -
0000.2005729-4/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:APARECIDO EZILDO PORTOLONI
ADVOGADO............: FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
RECORRIDO...........: TRANSTANA  TRANSPORTE ESPE-
CIALIZADO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: HAMILTON CARNEIRO
JOSE VICENTE DA SILVA
MARCELO ALCAZAR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO. 1) DANOS MATERIAIS.
EMPRESA CONTRATADA PARA TRANSPORTE DE VEÍ-
CULO DE RECIFE PARA CURITIBA. ACIDENTE COM O
CAMINHÃO TRANSPORTADOR. DANOS NO CARRO
TRANSPORTADO. TRANSPORTADORA QUE PROVIDEN-
CIA, EM CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA, O CONSER-
TO DO AUTOMÓVEL. DESVALORIZAÇÃO DO VEÍCULO.
CIRCUNSTÂNCIA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DO
DEVER DA EMPRESA RÉ AO PAGAMENTO DE INDENI-
ZAÇÃO A TAL TÍTULO. 2) DANO MORAL. INOCORRÊN-
CIA.1. Ausente o dever da empresa ré em ressarcir o autor/
recorrente por suposta desvalorização de seu veículo decorren-
te de sinistro ocorrido em transporte efetuado pela ré, quando
os danos foram devidamente consertados em concessionária
autorizada, bem como não existindo, nos autos, provas aptas a
comprovaram suscitada desvalorização.2. Ao magistrado incum-
be, dos fatos trazidos ao seu conhecimento, verificar se houve,
ou não, danos morais passíveis de serem indenizados. No caso
em testilha, embora não se possa deixar de reconhecer que os
fatos provocaram incômodos ao recorrente, estes não possuem
o condão de acarretar dano moral indenizável por tratar-se de
situação que todos podem estar sujeitos a sofrer por viver em
sociedade.RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única do Sistema de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURAN-
DYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI
KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
por unanimidade de votos, de acordo com o voto do
Relator.Tendo-se em vista o não provimento do recurso, há que
se condenar o recorrente ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da causa, ex vi do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 19546 Livro..: 413 Páginas..: 145 a 151

108 RECURSO.........: 2006.0008596-2/0 - Ação Originária -
0000.2006243-9/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ANTONIO ADEMIR DE SOUZA
MIRIAN DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO............: ALEX SANDRO SONDA
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS  CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - DPVAT. ACIDENTE DE  TRÂNSITO OCORRI-
DO COM VEÍCULO ESTRANGEIRO - IRRELEVANTE  -
PARA O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SE FAZ NECES-

SÁRIO  SOMENTE A PROVA DO ACIDENTE E A COM-
PROVAÇÃO DO DANO -  DEVIDAMENTE DEMONSTRA-
DO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E  CERTIDÃO DE ÓBI-
TO - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO VALOR DO  SEGU-
RO OBRIGATÓRIO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - POSSIBI-
LIDADE.  RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO :  ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em conhecer e negar provimen-
to ao recurso conforme exposto no voto.Condeno a recorrente
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios em favor do patrono dos recorridos, estes fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 19510 Livro..: 412 Páginas..: 154 a 157

109 RECURSO.........: 2006.0008605-2/0 - Ação Originária -
0000.0020062-3/8
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: JOAO OLIVIO BENTO DA SILVA
ADVOGADO............: LEANDRA C. BLASQUE
MANOEL BORBA DE CAMARGO
RECORRIDO...........: PAULO CEZAR CASTAGNOLI
ADVOGADO............: VALDECY SCHÖN
JULIANO DE ANDRADE
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - CONDENAÇÃO, DE OFÍCIO,
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - POSSIBILIDADE - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO - PRO-
VIMENTO DO RECURSO.1. Inobstante a controvérsia exis-
tente na jurisprudência, certo é que a lei é expressa ao prescre-
ver que a apenação por litigância de má-fé pode ser de ofício.2.
Condenada a parte em indenização, a verba honorária obedece
a norma inscrita no art. 55, da Lei dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais.3. Recurso conhecido e provido.
Unânime.DECISÃO: Acordam os integrantes da TURMA RE-
CURSAL ÚNICA do Sistema de Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FA-
GUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
DAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado. Unânime. Tudo
de acordo com o Voto do Relator e a ata do julgamento, conde-
nando o Recorrido no pagamento de honorários advocatícios
ao advogado do Recorrente, estimados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da causa e multa em favor do Recorrente a ser
pagar pelo Recorrido, no valor de 20% (vinte por cento) do
valor da causa, ambos os valores corrigidos monetariamente a
partir do ajuizamento do pedido e acrescidos de juros a partir
da citação.
Acórdão..: 19551 Livro..: 413 Páginas..: 171 a 177

110 RECURSO.........: 2007.0000031-0/0 - Ação Originária -
0000.0200433-1/2
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:CARLITO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO............: CIRINEU DIAS
CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES
RECORRIDO...........: COMERCIAL DE TINTAS J.A. BON-
FIM LTDA
ADVOGADO............: JOSE TEODORO ALVES
VALDIR JUDAI
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.
TINTA. DANOS MATERIAIS. DECADÊNCIA DO DIREITO
DO AUTOR. RECLAMAÇÃO PESSOAL JUNTO AO FOR-
NECEDOR INTERROMPE O PRAZO DECADENCIAL.
COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE OITIVA DE TESTEMU-
NHA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.  CERCEA-
MENTO DE DEFESA.Resta configurado o cerceamento de
defesa quando a parte aduz causa interruptiva da decadência
de seu direito, a qual pretende provar através de prova testemu-
nhal, e o magistrado julga antecipadamente a lide, reconhecen-
do a citada prejudicial de mérito.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚ-
NIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vo-
gal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CO-
NHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimida-
de de votos, de acordo com o voto do Relator.Tendo-se em vis-
ta o provimento do recurso, deixo de condenar o recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, ex vi do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 19550 Livro..: 413 Páginas..: 166 a 170

111 RECURSO.........: 2007.0000066-2/0 - Ação Originária -
0000.0020061-9/2
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:ARY AGOSTINHO TREVISAN
ADVOGADO............: WALDOMIRO BARBIERI
JOSÉ CARLOS SEVERINO
RECORRIDO...........: MILTON OSAMU ENOKIDA
ADVOGADO............: JULIANO LUIS ZANELATO
EWERTON SOLER CONSALTER
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - DISTRATO - DEVOLUÇÃO DE
ARRAS - DIREITO DISPONÍVEL - VINCULAÇÃO A VEN-
DA DE IMÓVEL QUE É PERMUTADO - EQUIVALÊNCIA A
VENDA - DEVER DE RESTITUIR O VALOR - CLÁUSULA
CONTRATURAL QUE É LEI ENTRE AS PARTES - AUSÊN-
CIA DE NULIDADE DA SENTENÇA - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais

Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por una-
nimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, conforme
consta na Ata do julgamento.O Voto é no sentido de CONHE-
CER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, para
aplicar o instituto da LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ fixando multa
no valor de 20% (vinte por cento) da condenação, em favor do
Reclamante, condenar o Reclamado/Recorrente no pagamento
das custas e honorários, esses fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
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112 RECURSO.........: 2007.0000070-2/0 - Ação Originária -
0000.0020051-6/9
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........: ANDERSON LUIZ DE LIMA
ADVOGADO............: PRISCILLA SESTREM KARPINSKI
RECORRIDO...........: ROBERTO LEMOS DEBACCO
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
RECORRIDO...........: SONIA MARIA RAUTH
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL
EXTRACONTRATUAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AUTOR
ASSISTIDO POR ADVOGADO E RÉU DESASSISTIDO.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO. COLISÃO TRASEIRA. PRESUN-
ÇÃO DE CULPA.Em causas de até 20 salários mínimos, a as-
sistência por advogado é facultativa. Nestes casos, quando uma
das partes estiver assistida por advogado e a outra não, deve o
juiz alertar sobre a conveniência do patrocínio, quando a causa
recomendar, sendo direito da parte receber assistência jurídica
gratuita se assim quiser (art. 9º, §§1º e 2º da Lei 9.099/95).No
entanto, ainda que descumprido aquele dever pelo magistrado,
em caso no qual a parte é pessoa humilde, não se configura
cerceamento de defesa se esta a exerce plenamente, apresen-
tando versão fática favorável a si, trazendo testemunha a juízo,
e fazendo reperguntas na audiência. Aplicação do princípio ‘pas
de nullité sans grief’. Nos termos do art. 29, inciso II da Lei
9.503/97, o condutor do veículo tem o dever de manter distân-
cia segura de outros veículos que com ele transitam na via.
Logo, presume-se culpado, até prova em contrário, aquele que
colide na traseira de outro automóvel.Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de vo-
tos, de acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata
do julgamento.
Acórdão..: 19549 Livro..: 413 Páginas..: 158 a 165

113 RECURSO.........: 2007.0000094-1/0 - Ação Originária -
0000.0020057-9/6
COMARCA.............: Bocaiúva do Sul
RECORRENTE..........: VERA LUCIA SANTANA STOCCO
ROGERIO DE JESUS SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCOS HENRIQUE MENDES VI-
LELA
GUILHERME DALOCE CASTANHO
RECORRIDO...........: MARIA ELIZABETE ZAPICHUKA
RADICHISKI
JOAO AGUINALDO RADICHISKI
ADVOGADO............: SERGIO LUIZ CHAVES
ELISANDRA MIEKO NISHIURA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - COLISÃO - CURVA - INVASÃO
DA MÃO DE DIREÇÃO - CURVA ACENTUADA - CAMI-
NHÃO - VEÍCULO LONGO - PONTO DE IMPACTO RODA-
DO TRASEIRO - CAMINHÃO QUE AO TENTAR EVITAR
O EVENTO DESVIA A CABINE - PONTO DE IMPACTO
CONTROVERTIDO. - Sem a produção de prova apta, eficaz,
torna-se improsperável a pretensão do autor a quem compete o
ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, encar-
go este inarredável (artigo 333, inciso I, do CPC).RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os
Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Revisor e LUIZ FERNANDO TOMASI KE-
PPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CU-
NHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
de Apelação, nos termos do Voto do Relator, à unanimidade,
consoante termos da Ata de Julgamento.Nessas condiç_5es, o
Voto é no sentido de CONHECER o recurso inominado e NE-
GAR PROVIMENTO, bem como condenar os recorrentes soli-
dariiamente ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o total de
condenação, de acordo com o artigo 55 da Leis dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais.
Acórdão..: 19562 Livro..: 414 Páginas..: 1 a 6

114 RECURSO.........: 2007.0000160-1/0 - Ação Originária -
0000.0200445-4/0
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: RANI COMERCIO DE CALÇADOS E
CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADO............: GERALDO HASSAN
LEOCADIO JOSE FERNANDES SILVA
RECORRIDO...........: DANIELA DA SILVA LOPES
ADVOGADO............: GIULIANO SADDAY VILARINHO
REINERT
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-

NHA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. SUBSTITUIÇÃO
DE MERCADORIA. TRATAMENTO VEXATÓRIO E HUMI-
LHANTE. INJÚRIA. DANO MORAL CONFIGURADO.
MENSURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.Comprovado pela prova produzida
nos autos o tratamento descortês dado a consumidora que diri-
ge-se à loja para trocar mercadoria, chegando ao extremo de
dizer a atendente que “troca é coisa de pobre”, configura o ato
verdadeira injúria, suficiente para causar dano moral, não obs-
tante efetuada a substituição da mercadoria. Precedentes: Re-
curso Cível Nº 71000495317, Primeira Turma Recursal Cível -
TJ/RS, Rel. Ricardo Torres Hermann, Julgado em 29/04/2004;
ACJ 20060310002100, Segunda Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais - TJ/ DF, Rel. Alfeu Machado,
julgado em 22/08/2006.Fixado o valor da indenização em
R$3.000,00, mediante critérios devidamente consagrados pela
doutrina e pela jurisprudência, tal valor não merece ser mino-
rado, especialmente considerando-se o porte econômico razoá-
vel da pessoa jurídica, a julgar-se pelo capital social
integralizado.Sucumbente a Recorrente, imprescindível sua
condenação ao pagamento das custas e despesas processuais,
assim como ao pagamento de honorários advocatícios ao patro-
no da Recorrida, os quais são fixados, no presente caso, em
20% do valor da condenação, nos termos do art. 55, segunda
parte da Lei 9.099/95.Recurso conhecido e não
provido.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de vo-
tos, mantendo-se a sentença por seus próprios fundamentos,
servindo a ementa e a súmula desta decisão como acórdão, nos
termos do art. 46 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 19548 Livro..: 413 Páginas..: 156 a 157

115 RECURSO.........: 2007.0000179-9/0 - Ação Originária -
0002.0052741-4/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ROSICLEIA ROCHA
ADVOGADO............: JULIANA MARCAL ARAUJO MA-
LHADAS
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO
RAFAEL MARCAL ARAUJO
RECORRIDO...........: ALEXANDRA MOUTINHO DE SOU-
ZA
ADVOGADO............: LAURI JOAO ZAMBONI
SERGIO BATISTA HENRICHS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. REPARAÇÃO DE DANO. COLI-
SÃO DE VEÍCULO. SEMÁFORO. PROVA ORAL TESTEMU-
NHAL QUE DEMONSTRA QUE O VEÍCULO DA RECLA-
MADA DEU CAUSA AO EVENTO AO ATRAVESSAR O SI-
NAL QUANDO VERMELHO. AUSÊNCIA DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA EM RAZÃO DE TESTEMUNHA QUE
CHEGA A AUDIÊNCIA APÓS INICIADA. PEDIDO CON-
TRAPOSTO IMPROCEDENTE. A testemunha inquirida em
Juízo narra detalhadamente que o veículo dirigido pela Recla-
mada deu causa ao evento ao interceptar a marcha do veículo
dirigido pela Reclamante, quando o sinal semafórico se encon-
trava vermelho para aquela.A testemunha que chega à audiên-
cia de instrução e julgamento quando já prolatada a sentença
não pode vir a ser inquirida mediante a alegação de cerceamen-
to de defesa.Sentença mantida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, nos termos da Lei 9.099/95.DECISÃO: Acordam
os integrantes da TURMA RECURSAL ÚNICA do Sistema de
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do
Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JU-
RANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TO-
MASI KEPPEN - Vogal, sob a presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
Recurso Inominado. Unânime. Tudo de acordo com o Voto do
Relator e a ata do julgamento.
Acórdão..: 19566 Livro..: 414 Páginas..: 33 a 33

116 RECURSO.........: 2007.0000205-5/0 - Ação Originária -
0000.0002006-1/6
COMARCA.............: Santa Mariana
RECORRENTE..........:WILSON DELAMUTA
NADIA REGINA ZANON
ADVOGADO............: CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA
RECORRIDO...........: RONALDO FERNANDES
ADVOGADO............: MARCIO JOSE POLIDO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
COBRANÇA - TRANSAÇÃO COMERCIAL - CHEQUE
COMO INÍCIO DE PROVA - RECLAMADO QUE CONFES-
SA QUE O CHEQUE FOI ENTREGUE COMO CAUÇÃO
PARA DEMONSTRAR QUE O RECLAMANTE TINHA CRÉ-
DITO A RECEBER - PRESUNÇÃO DA CÁRTULA QUE NÃO
RESTOU INFIRMADA COM AS PROVAS - RECLAMADOS
QUE SÃO PARTES LEGÍTIMAS, POSTO QUE CELEBRA-
RAM A CONTRATAÇÃO E A EMISSÃO DA CÁRTULA,
RESPECTIVAMENTE.O Reclamante postula recebimento de
valor referente a serviços prestados, contratados pelos Recla-
mados, cujo valor é representado por folha de cheque, que se-
gundo Reclamado foi entregue para demonstrar a existência de
obrigação, perante terceiro.Ausência de qualquer prova produ-
zida pelos Reclamados que infirmem os fatos articulados pelo
Reclamante.DECISÃO: Acordam os Magistrados da TURMA
RECURSAL ÚNICA do Sistema de Juizados Especiais Cíveis
e Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inomina-
do. UNÂNIME, de acordo com o Voto do Relator e a Ata de
Julgamento, condenando os Recorrentes no pagamentos das
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custas e honorários advocatícios, esses fixados em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 55 da
Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
Acórdão..: 19547 Livro..: 413 Páginas..: 152 a 155

117 RECURSO.........: 2007.0000275-1/0 - Ação Originária -
0002.0031240-0/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JAIR MOSCARDINI
ADVOGADO............: JAIR MOSCARDINI
RECORRIDO...........: UNIVERSO ONLINE LTDA - UOL
ADVOGADO............: MARCEL YUJI BANDO
ADRIANO DI GREGORIO
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. REPARAÇÃO DE DANO. ASSI-
NATURA DE E-MAIL. PROVA DE DUPLA ASSINATURA.
PEDIDO IMPROCEDENTE. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO PRESIDIDA POR JUIZ NÃO TOGADO E
SENTENÇA PROLATADA POR JUIZ DE DIREITO SUPER-
VISOR. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRO-
VA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO
DE PROVA ORAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FA-
LHA. AUSÊNCIA DE ESCRITÓRIO A ATENDER O CLIEN-
TE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSÊNCIA DE PRO-
VA A DESINCUMBIR-SE DO ÔNUS PELA RECORRIDA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Acordam
os integrantes da TURMA RECURSAL ÚNICA do Sistema de
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do
Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JU-
RANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TO-
MASI KEPPEN - Vogal, sob a presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em CONHECER e DAR PROVIMENTO ao
Recurso Inominado. Unânime. Tudo de acordo com o Voto do
Relator e a ata do julgamento.
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118 RECURSO.........: 2007.0000294-1/0 - Ação Originária -
0000.1997102-6/0
COMARCA.............: Curitiba
REQUERENTE..........:HELCIO KRONBERG
ADVOGADO............: LEANDRO RICARDO ZENI
REQUERIDO...........: JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: FLODOMIR ROCHA LAGO
NOVA JERUSALÉM
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
CORREIÇÃO PARCIAL - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - DECI-
SÃO FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE INVERSÃO TU-
MULTUÁRIA DO PROCESSO OU DECISÃO TERATOLÓ-
GICA. A Lei nº 9.668, de 23.6.98, estabeleceu nova redação
para o art. 18 do CPC, dispondo que: “Art. 18. O juiz ou tribu-
nal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-
fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da
causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta
sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que
efetuou.”A decisão há que ser fundamentada, como o foi, não
se revelando teratológica.CORREIÇÃO PARCIAL CONHECI-
DA E NÃO PROVIDA.DECISÃO: ACORDAM ao Magistra-
dos integrantes da Turma Recursal Única do Sistema de Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado
do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR
REIS JUNIOR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
- Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, à
unanimidade, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO à
Correição Parcial, nos termos do Voto do Relator, conforme
Ata de Julgamento.
Acórdão..: 19538 Livro..: 413 Páginas..: 72 a 82

119 RECURSO.........: 2007.0000381-5/0 - Ação Originária -
0000.2005279-7/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: PABLO HENRIQUE RODRIGUES E
SILVA
ADVOGADO............: MARCOS DUTRA DE ALMEIDA
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
MARCELLO PEREIRA COSTA
RECORRIDO...........: MARIO APARECIDO CORREIA
LIMA
ADVOGADO............: NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANO MATERIAL
COMPROVADO. COLISÃO. INTERCEPÇÃO DE TRAJETÓ-
RIA. TRANSPOSIÇÃO DE INTERSEÇÃO SINALIZADA.
DESCONSIDERAÇÃO DA SINALIZAÇÃO LUMINOSA.
CULPA EVIDENCIADA. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR
CARACTERIZADA. VEÍCULO VENDIDO POR R$ 2.000,00.
DEDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO.RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Es-
tado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, ROBER-
TO PORTUGAL BACELLAR - Vogal e LUIZ FERNANDO
TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUN-
DES CUNHA, em CONHECER e PROVER PARCIALMEN-
TE O RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata do julga-
mento.
Acórdão..: 19553 Livro..: 413 Páginas..: 181 a 183

120 RECURSO.........: 2007.0000385-2/0 - Ação Originária -
0002.0053006-1/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO S/C LTDA.
ADVOGADO............: MARIA LUCILIA GOMES
ROMARA COSTA BORGES
JULIANE MIRELA BERTUZZI

RECORRIDO...........: CARMEN LUCIA ZIMMERMANN
DEFENSOR PÚBLICO....: DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS - Prelimi-
nar - 1) CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
EM AGIR. INOCORRÊNCIA. 2) ILEGITIMIDADE PASSIVA.
TESE IMPROCEDENTE. 3) INCOMPETÊNCIA DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS. NECESSIDADE DE DENUNCIAÇÃO À
LIDE. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO ELIDE O TRÂMITE DO
PROCESSO SOB O PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS. 4) PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INE-
XISTÊNCIA. - Mérito - 4) DANO MORAL. EMPRESA QUE
AO RETOMAR BEM ATRAVÉS DE AÇÃO DE BUSCA E
APRENSÃO NÃO PROVIDENCIA A TRANSFERÊNCIA
JUNTO AO DETRAN. COBRANÇA DE TRIBUTOS EM DES-
FAVOR DO ANTIGO PROPRIETÁRIO. DANO MORAL
CONFIGURADO. 5) QUANTUM INDENIZATÓRIO. MINO-
RAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1) Verificado, no caso em tela,
a necessidade do autor vir a juízo para obter comando jurisdi-
cional que lhe traga utilidade material, presente se encontra o
interesse em agir.2) Se a relação jurídica material controverti-
da a ser solucionada pelo Poder Judiciário envolve as partes
litigantes, não há que se falar na ilegitimidade passiva da re-
corrente.3) A suposta necessidade da denunciação à lide, no
caso sob análise, não é circunstância suficiente a afastar a com-
petência dos juizados especiais para apreciar a demanda4) Res-
tringindo-se o pedido da autora/recorrente a que empresa ré
efetuasse a baixa de seu nome junto ao DETRAN do certifica-
do do veículo, pagamento dos tributos em atraso e em indeni-
zação por danos morais, tem-se que os Juizados Especiais é
competente para julgar a lide em tela.5) A desídia da recorrente
em providenciar a transferência, junto à autarquia estatal, da
propriedade do veículo retomado em ação de busca e apreen-
são em 2000, fazendo com que a antiga proprietária sofresse
constante cobrança de tributos incidentes sobre o bem, é causa
suficiente a gerar dano moral indenizável.6) A fixação do valor
da indenização por danos morais, a qual fica a cargo do magis-
trado, não deve ser irrisória a ponto de nada representar ao
ofensor, bem como não pode ser de tal monta que leve o ofen-
sor à míngua, não olvidando, ainda, o seu caráter pedagógico
de reprimenda pecuniária. Sopesadas essas circunstâncias, tem-
se que o montante fixado em primeira instância não merece
reforma, pois bem atende aos objetivos adrede
mencionados.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO-
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUN-
DES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e
LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de votos,
de acordo com o voto do Relator.Tendo-se em vista o não pro-
vimento do recurso, há de se condenar a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, ex vi do art. 55 da LJE.
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121 RECURSO.........: 2007.0000458-5/0 - Ação Originária -
0000.0020057-2/0
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: INDIANA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: LUCIANO RASSOLIN
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MARLENE BARBOSA PAMPLONA
RECORRIDO...........: NELSON PINOW
ADVOGADO............: JOSE LUIZ RAMUSKI
VINICIUS AYRES TORRES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO DE AUTOMÓVEL. CDC. APLICABILIDADE. CONTRA-
TO PERSONALIZADO. QUEBRA DE PERFIL. CLÁUSULA
RESTRITIVA. NULIDADE. DESCUMPRIMENTO DO DE-
VER DE INFORMAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. TERMO
INICIAL.Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor ao con-
trato de seguro, por disposição expressa de seu art. 3º, §2º.Des-
cumprido dever de informação prévia a respeito de cláusula
restritiva constante em contrato de seguro, não pode a segura-
dora invocá-la para eximir-se do dever de indenizar, por ser
nula. Hipótese em que evidenciado o descumprimento da obri-
gação por ocasião da contratação e também por ausência de
recebimento das cláusulas gerais da avença.Em sede de res-
ponsabilidade contratual, os juros moratórios somente incidem
a partir da citação se não houve constituição da mora anterior-
mente pelo advento do termo da obrigação, ou por interpelação
judicial ou extrajudicial. Exegese dos arts. 397 e 405 do Códi-
go Civil.Recurso conhecido e não provido.DECISÃO: ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, JURANDYR REIS JUNIOR - Vogal e LUIZ FERNAN-
DO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FA-
GUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de acordo com
o voto do relator, conforme consta na Ata do julgamento.
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122 RECURSO.........: 2007.0000548-4/0 - Ação Originária -
0000.2005204-5/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:ZOLEIDE FATIMA DOS SANTOS DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO............: EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS PANCIER
ADVOGADO............: ADRIANA MARTINS DE FARIAS
REBECCHI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. EXECUÇÃO. 1) ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 2) AUSÊNCIA DO
EXECUTANTE À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO. ARTIGO 51, I, DA LEI 9.099/95. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.1. Ausente a ilegiti-
midade passiva do recorrido no presente processo de execução
de título executivo judicial, proveniente de sentença com trân-
sito em julgado, quando este foi condenado a pagar à recorren-
te a importância ora executada.2. O não comparecimento da
parte executante à audiência de instrução e julgamento acarre-
ta a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 51, I, da LJE.RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDODECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JÚNIOR -
Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a
Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, por unanimidade de vo-
tos, de acordo com o voto do Relator.Tendo-se em vista o não
provimento do recurso, há que se condenar o recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da exe-
cução, ex vi do art. 55 da LJE.
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123 RECURSO.........: 2007.0000562-5/0 - Ação Originária -
0000.0200513-0/0
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: BRENO GAUSMANN
ADVOGADO............: EDUARDO VANZELLA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO - CLONAGEM DE TELEFONE -
RISCO DA ATIVIDADE - RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA DA EMPRESA FORNECEDORA.     1. A clonagem da
linha de telefonia celular, decorrente de deficiente prestação
de serviços, por constituir fato inteiramente estranho ao consu-
midor a quem pertence, constitui risco da atividade da explora-
dora do serviço.     2. O consumidor que tem sua linha telefôni-
ca “clonada” por ação de fraudadores não tem a obrigação de
satisfazer a obrigação contraída pelo fraudador, podendo, in-
clusive, pleitear reparação de dano moral. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Magis-
trados integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do
Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS
JUNIOR - Revisor e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN -
Vogal, sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apela-
ção, nos termos do Voto do Relator, à unanimidade, consoante
termos da Ata de Julgamento.Nessas condições, o Voto é no
sentido de CONHECER NEGAR PROVIMENTO ao recurso
inominado, bem como condenar a recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o total de condenação, de acordo com o
artigo 55 da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
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124 RECURSO.........: 2007.0000609-2/0 - Ação Originária -
0000.0020047-5/0
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: GUIA VEICULOS LTDA
CRISTIANE CONTERNO DIPP
ADVOGADO............: JOSE FERNANDO VIALLE
LUIZ CARLOS PROVIN
RECORRIDO...........: LINDACIR RIBAS DA SILVA
ADVOGADO............: AIRTON JOSE ALBERTON
MARCELO VARASCHIN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL
EXTRACONTRATUAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DES-
RESPEITO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA POR UM DOS
CONDUTORES. EMBRIAGUEZ DE OUTRO. CAUSA PRI-
MÁRIA DO EVENTO.Verificando-se a presença de culpa na
conduta dos dois agentes envolvidos em acidente de trânsito,
ganha relevância, para fins de responsabilidade extracontratu-
al, a conduta daquele que contribui causalmente para o evento,
nos termos dos arts. 186 e 927 do Código Civil. Neste sentido:
AC 286.490-6, TJ/PR, 18ª Câmara Cível, Rel. Rabello Filho,
julgado em 05/04/2005; AC 296.739-1, TJ/PR, 17ª Câmara Cí-
vel, Rel. Manassés de Albuquerque, julgado em 27/09/2006.Des-
ta maneira, comprovado nos autos, através do boletim de ocor-
rência e da prova testemunhal colhida, a presença de culpa por
parte dos dois motoristas, um por estar embriagado, e o outro
por desrespeitar o direito de preferência do primeiro, responsa-
biliza-se pelos danos causados somente este, pois ainda que o
outro motorista não estivesse sob efeito de álcool, a colisão
teria ocorrido, sendo sua conduta causa primária do
evento.Sucumbentes as recorrentes, imprescindível condená-
las ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como
ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do recor-
rido, os quais são fixados, no presente caso, em 15% do valor
da condenação, nos termos do art. 55, segunda parte da Lei
9.099/95.Recurso conhecido e não provido.DECISÃO: ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Turma Recursal Única dos

Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator, JURANDYR REIS JÚNIOR - Vogal e LUIZ FERNAN-
DO TOMASI KEPPEN - Vogal, sob a Presidência de J. S. FA-
GUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, por unanimidade de votos, mantendo-se a sen-
tença por seus próprios fundamentos, servindo a ementa e a
súmula da decisão como acórdão, nos termos do art. 46 da Lei
9.099/95.
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ADVOGADO ORDEM RECURSO

ABEL ANTONIO REBELLO 058 2006.0007582-5/0

ADEMILSON DOS REIS 046 2006.0007392-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 033 2006.0007198-7/0

ADILSON RODRIGUES FERNANDES 061 2006.0007612-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2006.0005658-5/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 042 2006.0007362-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 067 2006.0007689-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 123 2007.0000562-5/0

ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI 122 2007.0000548-4/0

ADRIANO DI GREGORIO 117 2007.0000275-1/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 058 2006.0007582-5/0

ADRIANO NERY KUSTER 027 2006.0006825-6/1

AIRTON JOSE ALBERTON 124 2007.0000609-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 005 2006.0004356-2/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2006.0007631-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2006.0007672-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2006.0007690-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2006.0007970-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2006.0008533-1/0

ALCEU GERALDO GATELLI 094 2006.0008133-1/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 073 2006.0007763-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 003 2006.0002891-9/1

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 038 2006.0007319-1/0

ALEX SANDRO SONDA 108 2006.0008596-2/0

ALEXANDRA BARP 029 2006.0007139-3/0

ALEXANDRE DE CERQUEIRA CESAR JUNIOR 004 2006.0003782-9/0

ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 055 2006.0007546-9/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 047 2006.0007397-5/0

ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES 006 2006.0004604-4/1

ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 014 2006.0005926-9/1

AMAURI GARCIA MIRANDA 067 2006.0007689-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 068 2006.0007690-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 106 2006.0008533-1/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 033 2006.0007198-7/0

ANA PAULA MACIEL COSTA 079 2006.0007970-0/0

ANA PAULA MIGUEL FERRARI 027 2006.0006825-6/1

ANA PAULA WOLLSTEIN 011 2006.0005611-9/0

ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 103 2006.0008373-5/0

ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS 026 2006.0006821-9/0

ANDERSON MANGINI ARMANI 037 2006.0007289-8/0

ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA 039 2006.0007324-3/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 059 2006.0007590-2/0

ANDREIA CRISTINA MARQUES CAMPANA 081 2006.0007976-1/0

ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO 042 2006.0007362-3/0

ANTÔNIO APARECIDO DIÓGENES 038 2006.0007319-1/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 080 2006.0007972-4/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 120 2007.0000385-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 065 2006.0007676-1/0

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 039 2006.0007324-3/0

ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO 093 2006.0008127-8/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 016 2006.0006255-9/0

ANTONIO RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA 091 2006.0008083-6/0

ANTONIO ROGERIO BONFIM MELO 018 2006.0006486-3/0

ANTONIO VALMOR JUNKES 054 2006.0007534-4/0

ARLINDO FRARE NETO 030 2006.0007149-4/0

ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR 040 2006.0007335-6/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 095 2006.0008156-9/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 017 2006.0006258-4/0

ARY DA SILVA FILHO 089 2006.0008066-0/0

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 037 2006.0007289-8/0

AURELIO CANCIO PELUSO 055 2006.0007546-9/0

AYRTON LOPES DA SILVA 018 2006.0006486-3/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 065 2006.0007676-1/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 071 2006.0007714-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 102 2006.0008343-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 103 2006.0008373-5/0

CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY 025 2006.0006760-0/1

CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES 110 2007.0000031-0/0

CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 080 2006.0007972-4/0

CARLOS ALBERTO FRANK 080 2006.0007972-4/0

CARLOS ALBERTO FRANK 120 2007.0000385-2/0

CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI 112 2007.0000070-2/0

CARLOS AUGUSTO DE MORAES E SILVA 061 2006.0007612-9/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 084 2006.0007988-6/0

CARLOS FREIRE FARIA 104 2006.0008431-8/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 086 2006.0007990-2/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 049 2006.0007455-8/1

CARMEM IRIS PARELLADA  NICOLODI 014 2006.0005926-9/1

CAROLINA AMARAL CASTANHEIRA LOPES 020 2006.0006688-7/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 060 2006.0007601-6/1

CAROLINA PEIXER 010 2006.0005101-8/1

CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA 072 2006.0007756-0/0

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 090 2006.0008071-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 102 2006.0008343-2/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 052 2006.0007489-8/0

CASEMIRO MILANI JUNIOR 056 2006.0007564-7/1

CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA 116 2007.0000205-5/0
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CELSO RESENDE DA SILVA 020 2006.0006688-7/0

CELSO RESENDE DA SILVA 026 2006.0006821-9/0

CESAR AUGUSTO MORENO 025 2006.0006760-0/1

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 061 2006.0007612-9/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 072 2006.0007756-0/0

CÉZAR FERRARI 025 2006.0006760-0/1

CEZAR ROMERO ZIEGMANN 024 2006.0006757-2/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 007 2006.0004607-0/1

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 076 2006.0007884-9/0

CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 100 2006.0008280-0/0

CIRINEU DIAS 110 2007.0000031-0/0

CLAUDINEI DE JESUS JANJACOMO 064 2006.0007672-4/0

CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES 043 2006.0007384-9/0

CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO 012 2006.0005619-3/0

CLAUDIO ROTUNNO 076 2006.0007884-9/0

CLEUZA VISSOTTO JUNKES 054 2006.0007534-4/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 035 2006.0007237-0/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 072 2006.0007756-0/0

CLEVERTON LORDANI 029 2006.0007139-3/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 070 2006.0007696-3/0

CLOVIS APARECIDO MARTINS 045 2006.0007390-2/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 107 2006.0008563-4/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 049 2006.0007455-8/1

CRISTIANE VITORIO GONCALVES 043 2006.0007384-9/0

CRISTINA KAKAWA 104 2006.0008431-8/0

DANIEL ALVES FERREIRA 029 2006.0007139-3/0

DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA 018 2006.0006486-3/0

DANIELA MACHADO 063 2006.0007664-7/0

DANIELA MELZ NARDES 094 2006.0008133-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 013 2006.0005658-5/1

DANIELLA LETICIA BROERING 033 2006.0007198-7/0

DANILO SCHIEFER 086 2006.0007990-2/0

DANUSA FELIZ 084 2006.0007988-6/0

DAVID SCHNAID 009 2006.0005031-0/1

DENIS OKAMURA 065 2006.0007676-1/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 080 2006.0007972-4/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 120 2007.0000385-2/0

DINO COSTACURTA 101 2006.0008340-7/0

DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA 082 2006.0007977-3/0

DIOGO DE ARAÚJO LIMA 049 2006.0007455-8/1

DIONISIO FABIO DALCIN MATA 049 2006.0007455-8/1

DIRCEU ALBERTO DA SILVA 020 2006.0006688-7/0

DIRCEU ALBERTO DA SILVA 026 2006.0006821-9/0

DOMINGOS JOSE PERFETTO 001 2006.0000847-7/1

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA 018 2006.0006486-3/0

DOUGLAS DOS SANTOS 095 2006.0008156-9/0

DOUGLAS SFORSIN CALVO 088 2006.0008064-6/0

EDGAR NOBORU EHARA 022 2006.0006742-2/0

EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 001 2006.0000847-7/1

EDIVALDO MERCER GONCALVES 028 2006.0006880-2/0

EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 031 2006.0007179-7/0

EDSON SILVA DA COSTA 067 2006.0007689-8/0

EDUARDO VANZELLA 123 2007.0000562-5/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 052 2006.0007489-8/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 030 2006.0007149-4/0

ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRAGA 096 2006.0008171-1/0

ELISANDRA MIEKO NISHIURA 113 2007.0000094-1/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 095 2006.0008156-9/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS 052 2006.0007489-8/0

EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 122 2007.0000548-4/0

EMANUELE LAMARCA DA SILVA 009 2006.0005031-0/1

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 100 2006.0008280-0/0

EMERSON DILL DE OLIVEIRA 034 2006.0007211-7/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 107 2006.0008563-4/0

ENIO CHASSOT 077 2006.0007945-7/1

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 034 2006.0007211-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 064 2006.0007672-4/0

ESOANI PORTES 019 2006.0006597-6/1

EWERTON SOLER CONSALTER 111 2007.0000066-2/0

EZALTINA ROSI GABARDO ALVES 096 2006.0008171-1/0

EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS 091 2006.0008083-6/0

FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLINA 027 2006.0006825-6/1

FABIANE NORAH SCHNAID 009 2006.0005031-0/1

FÁBIO BERNDT SLONCZEWSKI 015 2006.0006238-2/0

FABIO FERREIRA 076 2006.0007884-9/0

FÁBIO ROSA BATTAGLIN 020 2006.0006688-7/0

FÁBIO VIANA BARROS 044 2006.0007389-8/0

FÁBIO VILELA EUZÉBIO 008 2006.0004610-8/1

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 059 2006.0007590-2/0

FABIULA SCHMIDT 084 2006.0007988-6/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 016 2006.0006255-9/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 063 2006.0007664-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 065 2006.0007676-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 071 2006.0007714-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 102 2006.0008343-2/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 036 2006.0007254-6/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 102 2006.0008343-2/0

FERNANDO CESAR SPRADA 047 2006.0007397-5/0

FERNANDO DE BONA MORAES 027 2006.0006825-6/1

FLAVIA GOMES LOYOLA NETTO 031 2006.0007179-7/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 107 2006.0008563-4/0

FRANCELISE ALVES MORKING 062 2006.0007631-9/0

FRANCISLAINE GUIDONI DE BIASI 048 2006.0007448-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 003 2006.0002891-9/1

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 051 2006.0007474-8/0

GENI REGINA DA SILVA PROPST 011 2006.0005611-9/0

GEORGE LUIZ MORESCHI 055 2006.0007546-9/0

GERALDO HASSAN 021 2006.0006733-3/1

GERALDO HASSAN 114 2007.0000160-1/0

GERALDO SAVIANI DA SILVA 012 2006.0005619-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 053 2006.0007498-7/0

GIANA GONÇALVES MARIANO 036 2006.0007254-6/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 050 2006.0007468-4/1

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 105 2006.0008448-1/0

GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 027 2006.0006825-6/1

GISELE ASTURIANO MARTINS 012 2006.0005619-3/0

GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT 114 2007.0000160-1/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 090 2006.0008071-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 003 2006.0002891-9/1

GREICE ADRIANA SIMÕES 065 2006.0007676-1/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 113 2007.0000094-1/0

GUILHERME KLOSS NETO 040 2006.0007335-6/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 009 2006.0005031-0/1

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 090 2006.0008071-1/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 012 2006.0005619-3/0

HAMILTON CARNEIRO 107 2006.0008563-4/0

HELIO VIEIRA NETO 010 2006.0005101-8/1

HERICK PAVIN 054 2006.0007534-4/0

HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 053 2006.0007498-7/0

HUDSON FERREIRA D‘ANGELO 032 2006.0007187-4/0

INKARI COELHO BONILHA 025 2006.0006760-0/1

ITAMAR DALL‘AGNOL 015 2006.0006238-2/0

IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR 096 2006.0008171-1/0

IVANDO SANTOS SOUZA 103 2006.0008373-5/0

IZABEL CRISTINA KRAVETZ 020 2006.0006688-7/0

IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN 059 2006.0007590-2/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 014 2006.0005926-9/1

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 058 2006.0007582-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 053 2006.0007498-7/0

JAIR MOSCARDINI 117 2007.0000275-1/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 106 2006.0008533-1/0

JANAINA KAMINSKI 064 2006.0007672-4/0

JANAYNA ANDRADE VIEIRA 079 2006.0007970-0/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 005 2006.0004356-2/3

JOAO ALBERTO GRACA 036 2006.0007254-6/0

JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA 063 2006.0007664-7/0

JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA 066 2006.0007688-6/0

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 111 2007.0000066-2/0

JOAO MARCELO PINTO 009 2006.0005031-0/1

JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO 115 2007.0000179-9/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 110 2007.0000031-0/0

JOELCIO SANTOS MADUREIRA 028 2006.0006880-2/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR 086 2006.0007990-2/0

JORGE AUGUSTO MATOS 019 2006.0006597-6/1

JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI 006 2006.0004604-4/1

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 029 2006.0007139-3/0

JOSÉ CARLOS SEVERINO 097 2006.0008201-5/0

JOSÉ CARLOS SEVERINO 111 2007.0000066-2/0

JOSE DANIEL BARBOSA BASTO 046 2006.0007392-6/0

JOSE DO CARMO BADARO 045 2006.0007390-2/0

JOSE ELI SALAMACHA 101 2006.0008340-7/0

JOSE FERNANDO VIALLE 124 2007.0000609-2/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 095 2006.0008156-9/0

JOSE LOSSO FILHO 002 2006.0001603-5/1

JOSE LUIZ RAMUSKI 121 2007.0000458-5/0

JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 104 2006.0008431-8/0

JOSE TEODORO ALVES 110 2007.0000031-0/0

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES 094 2006.0008133-1/0

JOSE VICENTE DA SILVA 107 2006.0008563-4/0

JOSELICE BAUTITZ 092 2006.0008089-7/0

JOSIANE BORGES 013 2006.0005658-5/1

JOSIANE BORGES 067 2006.0007689-8/0

JOSIANE BORGES 123 2007.0000562-5/0

JOSIANE GODOY 090 2006.0008071-1/0

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 022 2006.0006742-2/0

JULIANA CRISTINA TORRES 101 2006.0008340-7/0

JULIANA GONÇALVES PUPO 045 2006.0007390-2/0

JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS 115 2007.0000179-9/0

JULIANA MARIA KUBO 041 2006.0007359-5/0

JULIANA NOGUEIRA 017 2006.0006258-4/0

JULIANE MIRELA BERTUZZI 120 2007.0000385-2/0

JULIANE ZANCANARO 027 2006.0006825-6/1

JULIANO DE ANDRADE 109 2006.0008605-2/0

JULIANO LUIS ZANELATO 111 2007.0000066-2/0

JULIANO TOMANAGA 052 2006.0007489-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 108 2006.0008596-2/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 013 2006.0005658-5/1

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 074 2006.0007831-9/0

KARINA ARABORI 022 2006.0006742-2/0

KARINA MANARIN DE SOUZA 043 2006.0007384-9/0

KARINE PEREIRA 070 2006.0007696-3/0

KLEBER DE OLIVEIRA 019 2006.0006597-6/1

KLEBER DE OLIVEIRA 056 2006.0007564-7/1

KLEBER STOCCO 048 2006.0007448-2/0

LARA BEATRICE BIEZUS 005 2006.0004356-2/3

LARISSA AKEMI MURAKAMI 053 2006.0007498-7/0

LAURI JOAO ZAMBONI 115 2007.0000179-9/0

LAURO CAVERSAN JUNIOR 011 2006.0005611-9/0

LEANDRA C. BLASQUE 109 2006.0008605-2/0

LEANDRO ALBULQUERQUE MUCHIUTI 016 2006.0006255-9/0

LEANDRO RICARDO ZENI 118 2007.0000294-1/0

LEOCADIO JOSE FERNANDES SILVA 021 2006.0006733-3/1

LEOCADIO JOSE FERNANDES SILVA 114 2007.0000160-1/0

LETICIA FATIMA RIBEIRO 059 2006.0007590-2/0

LETICIA MARTINS GUIMARAES 056 2006.0007564-7/1

LIANA YURI FUKUDA 052 2006.0007489-8/0

LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 014 2006.0005926-9/1

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 025 2006.0006760-0/1

LOURIVAL CAETANO 099 2006.0008274-7/0

LUCELI CERQUEIRA LOPES 085 2006.0007989-8/0

LUCIA APARECIDA PEREIRA BARROS 064 2006.0007672-4/0

LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA 036 2006.0007254-6/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 108 2006.0008596-2/0

LUCIANA CATAFESTA 040 2006.0007335-6/0

LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA 060 2006.0007601-6/1

LUCIANA DO CARMO NEVES 083 2006.0007981-3/0

LUCIANE MUNHOS 106 2006.0008533-1/0

LUCIANO RASSOLIN 121 2007.0000458-5/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 049 2006.0007455-8/1

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 078 2006.0007963-5/0

LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO 031 2006.0007179-7/0

LUIS ALFREDO NADER 088 2006.0008064-6/0

LUIS CARLOS MONTEIRO 041 2006.0007359-5/0

LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 071 2006.0007714-2/0

LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI 087 2006.0008013-0/1

LUIS OSCAR SIX BOTTON 030 2006.0007149-4/0

LUIZ CARLOS PROVIN 124 2007.0000609-2/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 054 2006.0007534-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 010 2006.0005101-8/1

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 075 2006.0007862-3/0

LUIZ PAULO WILLE 078 2006.0007963-5/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 031 2006.0007179-7/0

LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI 074 2006.0007831-9/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 119 2007.0000381-5/0

MAICON SERGIO FONSECA 049 2006.0007455-8/1

MANOEL BORBA DE CAMARGO 109 2006.0008605-2/0

MARCEL YUJI BANDO 117 2007.0000275-1/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 073 2006.0007763-5/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 119 2007.0000381-5/0

MARCELO ALCAZAR 107 2006.0008563-4/0

MARCELO AUGUSTO SELLA 092 2006.0008089-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 016 2006.0006255-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 096 2006.0008171-1/0

MARCELO CARON BAPTISTA 037 2006.0007289-8/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 035 2006.0007237-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 072 2006.0007756-0/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 101 2006.0008340-7/0

MARCELO PAES 105 2006.0008448-1/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 009 2006.0005031-0/1

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 029 2006.0007139-3/0

MARCELO VARASCHIN 124 2007.0000609-2/0

MARCIA SEVERINA BADARO 045 2006.0007390-2/0

MARCIO ANTONIO SASSO 069 2006.0007691-4/0

MARCIO JOSE POLIDO 116 2007.0000205-5/0

MARCIO LUIS PIRATELLI 023 2006.0006745-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 103 2006.0008373-5/0

MARCIO RUIZ PALOMA 094 2006.0008133-1/0

MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS 061 2006.0007612-9/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 048 2006.0007448-2/0

MARCO ANTONIO RIBAS 011 2006.0005611-9/0

MARCO AURELIO CERANTO 048 2006.0007448-2/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 054 2006.0007534-4/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 073 2006.0007763-5/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 119 2007.0000381-5/0

MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 113 2007.0000094-1/0

MARCOS JOSE CHECHELAKY 025 2006.0006760-0/1

MARCOS MATTIOLI 074 2006.0007831-9/0

MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO 117 2007.0000275-1/0

MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA

LUPATINI 084 2006.0007988-6/0

MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA

VIANNA 021 2006.0006733-3/1

MARIA GOMES SAMPAIO 084 2006.0007988-6/0

MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 030 2006.0007149-4/0

MARIA LUCILIA GOMES 120 2007.0000385-2/0

MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 029 2006.0007139-3/0

MARIO SERGIO SPERETTA 017 2006.0006258-4/0

MARISTELA RODRIGUES 093 2006.0008127-8/0

MARLENE BARBOSA PAMPLONA 121 2007.0000458-5/0

MARLI SANTOS 087 2006.0008013-0/1

MAURICIO DE LACERDA LOURES 050 2006.0007468-4/1

MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS 059 2006.0007590-2/0

MAURICIO JACOBI DOS SANTOS 042 2006.0007362-3/0

MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO MATTIOLI 074 2006.0007831-9/0

MICHELLY ALBERTI 042 2006.0007362-3/0

MICHELLY ALBERTI 067 2006.0007689-8/0

MICHELLY ALBERTI 123 2007.0000562-5/0

MIEKO ITO 011 2006.0005611-9/0

MIGUEL HILÚ NETO 037 2006.0007289-8/0

MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 002 2006.0001603-5/1

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 074 2006.0007831-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 121 2007.0000458-5/0

MONICA MOLINARI 086 2006.0007990-2/0

MURILO AZAMBUJA RIBEIRO 096 2006.0008171-1/0

MURILO CLEVE MACHADO 074 2006.0007831-9/0

MURILO ENZ FAGA PEREIRA 059 2006.0007590-2/0

NATALINO BARIVIERA 098 2006.0008227-8/0

NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 119 2007.0000381-5/0

NEI LUIS MARQUES 094 2006.0008133-1/0

NELSON MERLINI 087 2006.0008013-0/1

NELSON PASCHOALOTTO 034 2006.0007211-7/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 051 2006.0007474-8/0

NILSON GILBERTO MARTINS 014 2006.0005926-9/1

NILTO SALES VIEIRA 070 2006.0007696-3/0

ODAIR MARTINS 071 2006.0007714-2/0

OLDEMAR MARIANO 090 2006.0008071-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 069 2006.0007691-4/0

ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA 008 2006.0004610-8/1

ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 044 2006.0007389-8/0

OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 028 2006.0006880-2/0

OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI 097 2006.0008201-5/0

PATRICIA MACUCH 063 2006.0007664-7/0

PATRICIA MININI WECHINEWSKY 088 2006.0008064-6/0

PAULO CESAR GNOATTO 070 2006.0007696-3/0

PAULO GROTT FILHO 075 2006.0007862-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 2006.0002891-9/1

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 089 2006.0008066-0/0

PAULO SÉRGIO NIED 040 2006.0007335-6/0

PAULO VINICIUS DE CASTRO 082 2006.0007977-3/0

PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 044 2006.0007389-8/0

PEDRO PAULO PEDROSA 009 2006.0005031-0/1

PEDRO RODRIGO KHATER FONTES 051 2006.0007474-8/0

PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA 057 2006.0007571-2/0

PRISCILLA SESTREM KARPINSKI 112 2007.0000070-2/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 035 2006.0007237-0/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 006 2006.0004604-4/1

RAFAEL MARCAL ARAUJO 115 2007.0000179-9/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 041 2006.0007359-5/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 047 2006.0007397-5/0

REGIS ALAN BAULI 069 2006.0007691-4/0

RENATA CRISTINA OBICI 023 2006.0006745-8/0

RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 031 2006.0007179-7/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 042 2006.0007362-3/0

RICARDO DOMINGUES BRITO 051 2006.0007474-8/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 062 2006.0007631-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 108 2006.0008596-2/0

ROBSON NASSIF RIBAS 088 2006.0008064-6/0

ROGERIO IURK RIBEIRO 057 2006.0007571-2/0

ROMARA COSTA BORGES 120 2007.0000385-2/0

ROMEU FELCHAK 101 2006.0008340-7/0

ROSANGELA KHATER 051 2006.0007474-8/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN 033 2006.0007198-7/0

ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 023 2006.0006745-8/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 092 2006.0008089-7/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 078 2006.0007963-5/0

SAIONARA STADLER DE FREITAS 075 2006.0007862-3/0

SAMIR EL HAJJAR 066 2006.0007688-6/0

SANDRA BECKER 069 2006.0007691-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 005 2006.0004356-2/3

SANDRA REGINA RODRIGUES 062 2006.0007631-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2006.0007672-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2006.0007690-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 070 2006.0007696-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2006.0007970-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 106 2006.0008533-1/0

SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS 072 2006.0007756-0/0

SERGIO BATISTA HENRICHS 115 2007.0000179-9/0

SERGIO GETULIO SILVA JUNIOR 087 2006.0008013-0/1

SERGIO LUIZ CHAVES 113 2007.0000094-1/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 002 2006.0001603-5/1

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 005 2006.0004356-2/3

SERGIO SAES 038 2006.0007319-1/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 017 2006.0006258-4/0

SILVIO SILVA 099 2006.0008274-7/0

SIMONE AKIE MATSUBARA 073 2006.0007763-5/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 100 2006.0008280-0/0

SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES 078 2006.0007963-5/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 070 2006.0007696-3/0

TAMARA ENKE 077 2006.0007945-7/1

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 065 2006.0007676-1/0

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 085 2006.0007989-8/0

TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO 041 2006.0007359-5/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 105 2006.0008448-1/0

TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 044 2006.0007389-8/0

TONI MENDES DE OLIVEIRA 011 2006.0005611-9/0

UBIRAJARA COSTODIO FILHO 037 2006.0007289-8/0

UMBERTO CARLOS BECKER 069 2006.0007691-4/0

VAGNER CELSO GOMES PESSOA 062 2006.0007631-9/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 027 2006.0006825-6/1

VALDECY SCHÖN 109 2006.0008605-2/0

VALDIR JUDAI 110 2007.0000031-0/0

VALDIR PIGNATA 044 2006.0007389-8/0

VALDOMIRO PICIOLI 087 2006.0008013-0/1

VALERIA CARAMURU CICARELLI 047 2006.0007397-5/0

VANESSA DE ANDRADE 018 2006.0006486-3/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 051 2006.0007474-8/0

VICENTE DZIUBAT 024 2006.0006757-2/0

VICTOR ANTONIO MACHADO DE MORAES

VENDRAM 008 2006.0004610-8/1

VINICIUS AYRES TORRES 121 2007.0000458-5/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 060 2006.0007601-6/1

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 086 2006.0007990-2/0

WALDOMIRO BARBIERI 097 2006.0008201-5/0

WALDOMIRO BARBIERI 111 2007.0000066-2/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 078 2006.0007963-5/0

WANDERLEY PAVAN 043 2006.0007384-9/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 088 2006.0008064-6/0

WILTON ROVERI 050 2006.0007468-4/1

WINICIUS RUBELE VALENZA 040 2006.0007335-6/0
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JUIZ TITULAR: RENATO BRAGA BETTEGA
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ESCRIVÃO: SERGIO RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA BERNO 0029 073678/2002
ALAISIS FERREIRA LOPES 0018 069996/2000
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLE 0119 079984/2006
ALESSANDRA DE CARVALHO BE 0119 079984/2006
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0063 078354/2005

0124 080040/2007
ALEXANDRE BROWN PALMA 0027 073110/2002
ALEXANDRE CHEMIM 0060 078120/2005

0062 078342/2005
0076 078832/2006

ALEXANDRE MARCOS GOHR 0020 071528/2001
ALI MUSTAFA ATYEH 0049 076836/2004
ALINE BORGES LEAL 0107 079818/2006

0113 079910/2006
ALINE BORGES LEAL 0119 079984/2006
ALTIVO JOSE SENISKI 0033 074554/2003
ANA LUCIA FRANCA 0019 070128/2000
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0094 079458/2006
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0100 079585/2006
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0119 079984/2006
ANDRE ABREU DE SOUZA 0006 065174/1997
ANDRE ELERT MAIA 0049 076836/2004
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GO 0051 077270/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0043 076340/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0054 077548/2005

0132 080104/2007
ANDREA VERANO PONTES 0021 071558/2001
ANDREIA MARINA LATREILLE 0046 076664/2004
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFE 0033 074554/2003
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0006 065174/1997
ANTONIO ORTES 0035 075002/2003
ANTONIO SILVA DE PAULO 0121 079996/2006
ARCIDES DE DAVID 0051 077270/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0022 071752/2001
ARLEI DIAS DOS SANTOS 0049 076836/2004
ARLINDO MENEZES MOLINA 0070 078490/2005
ARMANDO DE MATOS SABINO 0015 069030/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0033 074554/2003
ARNO JUNG 0103 079704/2006
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0038 075718/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0003 063872/1996

0099 079572/2006
AURELIO FERREIRA GALVAO 0070 078490/2005
AYRTON ALVES ARANHA 0011 067106/1998
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0070 078490/2005
BLAS GOMM FILHO 0093 079410/2006
CARLA FABIANA EVERS 0053 077532/2005
CARLA FLEISCHFRESSER 0044 076348/2004
CARLA PONS DI LEONE 0034 074970/2003

0044 076348/2004
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0101 079622/2006
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0033 074554/2003
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0114 079926/2006
CARLOS MARIANO HESSE 0007 065622/1997
CARLOS ROBERTO STUMPF 0007 065622/1997
CAROLINA MIZUTA 0033 074554/2003
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 0056 077820/2005
CELINA GALEB NITSCHKE 0003 063872/1996

0099 079572/2006
CELIO LUCAS MILANO 0035 075002/2003
CESAR AUGUSTO BROTTO 0112 079898/2006
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0119 079984/2006
CICERO JOSE ALBANO 0006 065174/1997
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0063 078354/2005
CLAUDINEI BELAFRONTE 0102 079652/2006
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0019 070128/2000
CLEIDE DE OLIVEIRA 0031 073850/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0036 075596/2004

0068 078480/2005
0101 079622/2006

CRISTIANO LUSTOSA 0053 077532/2005
CRYSTIANE LINHARES 0017 069994/2000

0078 078932/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0022 071752/2001

0056 077820/2005
0058 077946/2005

DANIEL BARRETO GELBECKE 0003 063872/1996
0099 079572/2006

DANIEL HACHEM 0039 076086/2004
DANIEL PRATES 0051 077270/2005
DANIEL SANTOS BORIN 0119 079984/2006
DANIEL SOTTILI MENDES JOR 0136 080162/2007
DANIELA MARI WERKHAUSER 0018 069996/2000
DANIELLE HIDALGO C. DE AL 0016 069952/2000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0024 072196/2001

DEBORAH CRISTIANE CARDOSO 0020 071528/2001
DIEGO SABORIDO GAZZIERO 0061 078306/2005
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0001 060858/1993
DIONISIO GUIDO 0020 071528/2001
DOUGLAS NOBORU NIEKAWA 0033 074554/2003
EDUARDO MARIOTTI 0010 066954/1998
ELCI BOZZA 0069 078488/2005
ELCIO KOVALHUK 0006 065174/1997
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0006 065174/1997
ELIZABETH VIEIRA DIAS 0027 073110/2002
ELVIO RENATO SEVERO 0077 078902/2006
EMALDO GOMES PINTO 0060 078120/2005
EMANUEL FERNANDO CASTELL 0086 079168/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0057 077934/2005
EMERSON LUIZ VELLO 0037 075614/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0094 079458/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0115 079938/2006
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0119 079984/2006
EVANDRO COLARES 0041 076136/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0087 079178/2006
FABIAN LENZI NERBASS 0132 080104/2007
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO 0032 074127/2003
FABIANA KELLY A. DALL ARM 0033 074554/2003
FABIANA SILVEIRA 0023 072060/2001

0042 076180/2004
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0041 076136/2004
FABIOLA ALEXANDRA CURTIS 0074 078630/2006
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0136 080162/2007
FÁTIMA M. MEDEIROS DITTRI 0123 080016/2007
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0097 079524/2006
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0070 078490/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0036 075596/2004

0068 078480/2005
0101 079622/2006

FLAVIO TEIXEIRA SANCHES 0059 077992/2005
0061 078306/2005

FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0053 077532/2005
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0033 074554/2003
GECE SOARES CHAISE 0025 072382/2001
GENESIO TAVARES 0066 078444/2005
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0033 074554/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0060 078120/2005

0062 078342/2005
0076 078832/2006

GILBERTO STINGLIN LOTH 0112 079898/2006
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0057 077934/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0041 076136/2004

0071 078538/2006
0072 078550/2006

GIOVANI ZILLI 0034 074970/2003
0044 076348/2004

GISAH M MAYSONNAVE 0015 069030/1999
GUILHERME KIRTSCHIG 0010 066954/1998
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0045 076382/2004

0111 079896/2006
HELOISA MARANHAO LOUREIRO 0086 079168/2006
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0118 079976/2006
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0077 078902/2006
IBERE INDIO DO BRASIL P. 0001 060858/1993
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0056 077820/2005
IDELANIR ERNESTI 0004 064512/1996

0064 078412/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0017 069994/2000

0078 078932/2006
0089 079278/2006

IRINEU JOSE PETERS 0016 069952/2000
IRINEU PETERS 0016 069952/2000
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0057 077934/2005
IVO CEZARIO GOBATO DE CAR 0007 065622/1997
JANAINA ROVARIS 0006 065174/1997
JAQUELINE MIRANDA 0065 078422/2005
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0059 077992/2005

0061 078306/2005
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0025 072382/2001
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0039 076086/2004
JOANITA FARYNIAK 0020 071528/2001
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0014 067378/1998
JOAO CARLOS PASTRO 0062 078342/2005
JOAO HENRIQUE FERREIRA LI 0075 078770/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0112 079898/2006
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0015 069030/1999
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0029 073678/2002
JONAS BORGES 0110 079870/2006
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0106 079744/2006
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0118 079976/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0013 067176/1998
JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIR 0049 076836/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0105 079722/2006

0120 079992/2006
0134 080138/2007

JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0048 076784/2004
JOSE TELLES DE PILAR 0036 075596/2004

0068 078480/2005
JOSE TELLES DO PILAR 0101 079622/2006
JOSUE DYONISIO HECKE 0041 076136/2004
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0047 076754/2004

0050 077064/2005
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0119 079984/2006
JULIANE ZANCANARO 0033 074554/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0132 080104/2007
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0109 079858/2006
JULIO ASSIS GEHLEN 0014 067378/1998
JULIO CESAR COLLING 0058 077946/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0070 078490/2005
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0118 079976/2006

0133 080122/2007
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0015 069030/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0104 079718/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0108 079854/2006

0117 079970/2006
0129 080066/2007
0130 080092/2007
0131 080096/2007

KARINE KLEIN 0034 074970/2003
KARINE PEREIRA 0094 079458/2006
KARINE SIMONE POFAHL 0042 076180/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0012 067124/1998

0107 079818/2006
0113 079910/2006
0119 079984/2006

LABIB HADDAD 0028 073590/2002
LACIR GUARENGHI 0030 073786/2002
LEILA FABIANE ELIAS 0119 079984/2006
LEONARDO DA COSTA 0047 076754/2004

0050 077064/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0020 071528/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 0060 078120/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0073 078623/2006
LERTES BONETTO DE OLIVEIR 0012 067124/1998
LIANA B V ALBUQUERQUE DAL 0030 073786/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0075 078770/2006

0082 079104/2006
0084 079124/2006

LOLINNA CHAN 0008 066702/1998
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0103 079704/2006
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0033 074554/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0018 069996/2000
LUCIANA BERRO 0056 077820/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0116 079942/2006
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0012 067124/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0006 065174/1997
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0022 071752/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0083 079118/2006
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0046 076664/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0031 073850/2002
LUIZ CELSO DALPRÁ 0016 069952/2000

0030 073786/2002
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0119 079984/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0037 075614/2004
LUIZ RENATO P. SANTA RITA 0111 079896/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0045 076382/2004
LUIZ TARCISIO DE OLIVEIRA 0041 076136/2004
LYGIA MARIA ERTHAL 0033 074554/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0080 079000/2006
MAGNUS CARAMORI 0054 077548/2005
MARCELO FABIANO GRESKIV 0021 071558/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0096 079476/2006
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0033 074554/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0063 078354/2005

0124 080040/2007
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0073 078623/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0013 067176/1998
MARCIO ANTONIO SASSO 0060 078120/2005

0070 078490/2005
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0100 079585/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0054 077548/2005

0132 080104/2007
MARCO ANTONIO HAHN DE ARA 0058 077946/2005
MARCO AURÉLIO SCHLICHTA 0103 079704/2006
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0047 076754/2004

0050 077064/2005
MARCOS ALBERTO PICOLI 0018 069996/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0053 077532/2005
MARIA CAROLINA MACEDO 0021 071558/2001
MARIA DE FATIMA N. SOARES 0021 071558/2001
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0027 073110/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0043 076340/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0080 079000/2006
MARINA BASTOS PORCIUNCULA 0047 076754/2004

0050 077064/2005
MARINA BLASKOVSKI 0012 067124/1998

0119 079984/2006
MARIO ROGERIO DIAS 0029 073678/2002
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0016 069952/2000
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0032 074127/2003
MAX FERREIRA 0138 080196/2007
MICHELE GEIGER JACOB 0119 079984/2006
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0046 076664/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0019 070128/2000
MILENA MARTINS 0086 079168/2006
MILTON BAIRROS DA ROSA 0119 079984/2006
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0056 077820/2005
MILTON TEODORO DA SILVA 0097 079524/2006
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0005 064826/1996
MOISES CHAGAS 0006 065174/1997
MONICA DALMOLIN 0070 078490/2005
MUNIR GUERIOS FILHO 0065 078422/2005
MURILO CELSO FERRI 0009 066886/1998

0057 077934/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0016 069952/2000
NELSON JOAO KLAS 0001 060858/1993
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0001 060858/1993
NELSON PASCHOALOTTO 0067 078458/2005

0085 079130/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0084 079124/2006
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0011 067106/1998
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0048 076784/2004
NORTON JOSE NASCIMENTO 0021 071558/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0030 073786/2002
OMIR MIRANDA 0079 078972/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0034 074970/2003

0044 076348/2004
PATRICIA CHEMIM 0060 078120/2005
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0056 077820/2005

0058 077946/2005
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0018 069996/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0042 076180/2004
PAULO HENRIQUE PETRONCINI 0033 074554/2003
PAULO MAINGUE NETO 0033 074554/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 078623/2006
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0135 080142/2007
PAULO SÉRGIO WINCKLER 0092 079366/2006
PEDRO DE OLIVEIRA 0100 079585/2006
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0060 078120/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0055 077772/2005
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0121 079996/2006

REINALDO EMILIO AMADEU HA 0039 076086/2004
RENATA CAVALCANTI DE A. L 0021 071558/2001
RICARDO BORTOLOZZI 0056 077820/2005
RICARDO DE LUCCA MECKING 0035 075002/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0059 077992/2005

0061 078306/2005
ROBERTO FERNANDES BORDIN 0080 079000/2006
RODRIGO DOLFINI 0054 077548/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0054 077548/2005

0119 079984/2006
RODRIGO GAIAO 0033 074554/2003
ROSANGELA ROSA CORREA 0043 076340/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0036 075596/2004

0068 078480/2005
0101 079622/2006

RUBENS BUENO II 0114 079926/2006
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0098 079546/2006
RUTH COATTI 0013 067176/1998
RUY FERNANDO HULTMANN 0041 076136/2004
SALADINO GODOY FILHO 0040 076128/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0059 077992/2005

0061 078306/2005
SAMIRA VOLPATO 0119 079984/2006
SAMUEL IEGER SUSS 0106 079744/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0052 077460/2005

0056 077820/2005
SANDRA MARIA DA CUNHA 0081 079047/2006
SANDRA PARPINELI BALECHE 0118 079976/2006
SANDRA REGINA SBORZ 0026 072504/2002
SANTINO SAGAIS 0137 080172/2007
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0020 071528/2001
SEBASTIAO CARLOS COSTA 0002 062128/1994
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0125 080046/2007

0126 080048/2007
0127 080050/2007
0128 080052/2007

SERGIO LUIZ FERNANDES 0013 067176/1998
SILVANA TORMEM 0080 079000/2006
SILVIA SCHIEFLER DE OLIVE 0041 076136/2004
SILVIO BATISTA 0018 069996/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0038 075718/2004
SILVIO NOEL DE OLIVEIRA J 0041 076136/2004
SILVIO RORATO 0041 076136/2004

0071 078538/2006
0072 078550/2006

SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0074 078630/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0043 076340/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0020 071528/2001
SUZANA BONAT 0055 077772/2005
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0065 078422/2005
TANIA APARECIDA ALIONCO 0073 078623/2006
TATIANA VALESCA VROBLEW 0091 079342/2006

0107 079818/2006
0113 079910/2006
0119 079984/2006

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0024 072196/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0087 079178/2006
TEREZINHA RESENDE CARULA 0122 080014/2007
THAIS GOCHI PINTO 0080 079000/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0115 079938/2006
VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO 0035 075002/2003
VALERIA DEL VIGNA DE ALME 0046 076664/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0070 078490/2005
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0027 073110/2002
VICENTE DE PAULA XAVIER 0003 063872/1996

0099 079572/2006
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0015 069030/1999
VITOR CESAR BONVINO 0118 079976/2006
VITORIO KARAN 0007 065622/1997

0019 070128/2000
WALDEMAR HESSE 0007 065622/1997
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0034 074970/2003
WILMAR EPPINGER 0033 074554/2003

1. DIVISAO DE IMOVEL COMUM-60858/1993-JURANDY
PEREIRA DOS SANTOS x VITORIO MILEK e outro - Aguar-
dando retirar carta precatória expedida para a comarca de Co-
lombro. -Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, NELSON
JOAO KLAS, IBERE INDIO DO BRASIL P. DE MORAES e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

2. RESCISAO DE CONTRATO-62128/1994-JUVENCIO TA-
VARES x CONSORCIO ARAUCARIA E ANCORA COMER-
CIAL S/A- Diante do contido no oficio de fls. 147 a escrivania
a fim de que promova a remessa dos ali mencionados ao Egre-
gio Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juizo. - Adv.
SEBASTIAO CARLOS COSTA.

3. INVENTARIO-63872/1996-IRAJA DEMARIA ZIESEMER
x ARMUS ZIESEMER - Digam as demais partes em cinco dias
sobre a petição de fls. 235 a 236. - Advs. VICENTE DE PAU-
LA XAVIER, CELINA GALEB NITSCHKE, DANIEL BAR-
RETO GELBECKE e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO.

4. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-64512/1996-SANTAN-
DER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x AUTO
POSTO CAMPINA GRANDE LTDA- Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos dos oficios retro. - Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

5. MONITORIA-64826/1996-CLOVIS SCHEINER PEREIRA
x LUIZ ANTONIO COLTRO-Intime-se a parte requerente para
retirar o ofício, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS.

6. REINT.DE POSSE C/C PER.E DAN.-65174/1997-BANDEI-
RANTES S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ABC CI-
DADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARANA LTDA- In-
time-se a parte requerente do prazo de 10 dias para retirada dos
autos em carga conforme pedido de fls. 131. - Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, ELCIO KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KOVA-
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LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS,
CICERO JOSE ALBANO e MOISES CHAGAS.

7. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-65622/1997-
MARIO BISPO DOS SANTOS x PRATIKASA COM DE MA-
DEIRAS E MAT DE CONSTRUCAO LTDA - Defiro o pedido
de fls. 188. Intime-se o autor no endereço ali informado, nos
termos do despacho de fls. 180. Aguardando pagamento de cus-
tas referente a intimação. - Advs. VITORIO KARAN, IVO
CEZARIO GOBATO DE CARVALHO, CARLOS ROBERTO
STUMPF, WALDEMAR HESSE e CARLOS MARIANO HES-
SE.

8. EXECUCAO FORCADA-66702/1998-JOSE BARBOSA
LIMA NETO x MARIA ANGELICA LEITAO SCHILLING -
Diante do integral cumprimento do acordo celebrado entre as
partes e noticiado as fls. 541/42, julgo extinto o presente pro-
cesso com resolução de mérito com fundamento no artigo 269
III do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. - Adv. LOLINNA
CHAN-.

9. DEPOSITO-66886/1998-BANCO BRADESCO S/A x RA-
FAEL PIZZATTO - Intime-se a parte requerente do prazo de 10
dias para retirada dos autos em carga conforme pedido de fls.
107. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66954/1998-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x K.D.D. COMERCIAL
DE MANUFATURADOS LTDA- Intime-se a parte requerente
pata efetuar o preparo das custas referente a expedição de car-
ta/precatória. - Advs. EDUARDO MARIOTTI e GUILHER-
ME KIRTSCHIG.

11. INTERDICAO-67106/1998-UBIRAJARA MULLER x DI-
LANEY MIGUEL MULLER - Atenda o requerente o solicita-
do pela Dra. Curadora em seu parecer de fls. 240 a 241. - Advs.
AYRTON ALVES ARANHA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67124/1998-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x KATIA PAIVA
NUNES - Intime-se a parte requerente do prazo de 05 dias para
retirada dos autos em carga conforme pedido de fls. 243/244. -
Advs. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LERTES BONETTO
DE OLIVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e MA-
RINA BLASKOVSKI.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67176/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x DAVI ANTONIO BRABOSA - Intime-
se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. SERGIO LUIZ FER-
NANDES, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO e RUTH COATTI.

14. VENDA A CREDITO-67378/1998-INDUSTRIA DE PA-
PELAO HORLLE LTDA x REICK DO BRASIL IND E COM
DE PAPEL E ARTEF LTDA - A conta e preparo. Após voltem
os autos conclusos para sentença. Intime-se a Dra. Curadora
Especial. Conta de Custas R$ 30,80 - Advs. JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-69030/1999-COMPANHIA
REFLORESTAMENTO PARANA x CASTO JOSE PEREIRA
- O dominio e a posse do autor sobre o bem objeto da lide
5.800 arvores de pinus ellioti tornaram-se definitivas com o
transito em julgado da decisão proferida nestes autos. Quanto a
sucumbencia intime-se a parte devedora na pessoa de seu ad-
vogado para que, no prazode 15 (quinze) dias, promova o cum-
primento da sentença, sob pena de incidir multa, nos termos do
artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei 11,232/2005). Decor-
rido o prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cumpri-
mento da sentença. -Advs. GISAH M MAYSONNAVE, VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, ARMANDO DE MA-
TOS SABINO, JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA e
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA-.

16. ORDINARIA DE ANULACAO-69952/2000-RGR EMPRE-
ENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outro x SONISA
FOMENTO FACTORING LTDA e outro- A escrivania para que
efetue as devidas anotações e retificações quanto a exclusão da
Curadora Especial dos presentes autos. A parte ré Sonisa Fo-
mento Mercantil Ltda, para que apresente os documenjtos soli-
citados as fls, 69 nos itens 1 a 4. Prazo de 15 dias. Após com os
documentos nos autos manifeste-se a parte autora no prazo de
05 dias. A seguir retornem conclusos para o saneamento do
feito ou o julgamento antecipado sendo o caso. - Advs. LUIZ
CELSO DALPRÁ, IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS,
DANIELLE HIDALGO C. DE ALBUQUERQUE, NELSON
BELTZAC JUNIOR e MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69994/2000-FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE MAU-
RICIO JUNIOR - Antes de apreciar o pedido retro, manifeste-
se a parte autora sobre o oficio de fls. 67. - Advs. IONEIA
ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES.

18. DECLARATORIA-69996/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x METATRON TELECOMUNICACOES LTDA e outros - Con-
verto o feito em diligencia a fim de evitar eventual alegação de
cerceamento de defesa, diga a parte autora e os demais reus na
pessoa da curadora especial sobre a planilha juntada pelo Sr.
Perito as fls. 232/235. - Advs. LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO, ALAISIS FERREIRA LOPES, SILVIO BATIS-
TA, DANIELA MARI WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA
ROCHA e MARCOS ALBERTO PICOLI.

19. CAUTELAR-70128/2000-ALCIDES NERI BATISTA DO
NASCIMENTO x BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A -
BBC-Conta de Custas R$ 43,00 - Advs. VITORIO KARAN,
CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e ANA LUCIA FRANCA-.

20. CANCELAMENTO DE PROTESTO-71528/2001-MASSA

FALIDA - DIAMOND PARTICIPAÇÕES LTDA. x VIBROTEX
TELAS METALICAS LTDA- Converto o feito em diligencia.
Compulsando os autos observo que foi decretada a felencia da
empresa autora. Isto posto, proceda-se a intimação do adminis-
trador judicial mencionado no oficio de fls. 174 a fim de regu-
larizar a representação processual da parte requerente. A escri-
vania para que efetue as devidas retificações e anotações inclu-
sive no distribuidor quanto a presença da massa falida. Aguar-
dando pagamento de custas ao distribuidor no importe de R$
1,84. - Advs. ALEXANDRE MARCOS GOHR, DIONISIO
GUIDO, DEBORAH CRISTIANE CARDOSO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e JO-
ANITA FARYNIAK.

21. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-71558/2001-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANTE
CASTELLANO NETO-Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao retro (Correio). -Advs. NORTON JOSE NAS-
CIMENTO, RENATA CAVALCANTI DE A. LIMA, MARIA
CAROLINA MACEDO, ANDREA VERANO PONTES, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV e MARIA DE FATIMA N. SOA-
RES-.

22. DEPOSITO-71752/2001-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANC E INVESTIMENTO x DIMER LUIZ ANDRA-
DE DE JESUS - Intime-se a parte requerente para efetuar o
preparo das custas remanescentes de fls. 41 retro. -Advs. DA-
NIEL BARBOSA MAIA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

23. DEPOSITO-72060/2001-FINANCEIRA ALFA S/A - C F I
x RENATO DE CARVALHO JUNIOR- Defiro o pedido retro.
Remetam-se os autos ao arquivo provisorio com a exclusão do
boletim forense mensal. - Adv. FABIANA SILVEIRA.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72196/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x JACKSON RAMOS DE PAULA - Intime-se
a parte requerente para recolhimento de custas do Sr. Oficial
de Justiça conforme provimento 01/99. - Advs. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

25. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-72382/2001-
ITAIM COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JOAO CARLOS
KRUCZKOVSKI- Defiro o pedido de fls. 115. Concedo vista
dos autos pelo prazo de 10 dias. Após analisarei os demais pe-
didos. - Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e GECE
SOARES CHAISE.

26. MONITORIA-72504/2002-SLAVIERO DECISAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO GIRO e outros
- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos dos oficios - Adv. SANDRA REGINA SBORZ.

27. MONITORIA-73110/2002-PAULO SOUSA GUIMARAES
x ANTONIO OCKNER e outro - Intime-se a parte requerida
para manifestar-se ante os termos da certidão de fls. 129 verso.
-Advs. VERA TEREZA ROLIM CHYCZY, MARIA DE LOUR-
DES GOUVEA, ALEXANDRE BROWN PALMA e ELIZA-
BETH VIEIRA DIAS-.

28. USUCAPIAO-73590/2002-ALADINA BELOTO PEROTO
e outros - Tendo em vista que o litisconsorcio formado no polo
ativo da demanda não acarretara prejuizo aos demandantes pelo
contrario considerando que os autores são confinantes recipro-
cos havera uma certa facilidade na produção das provas e a
comprovação da posse aquisitiva de cada um, com fundamento
no artigo 46 IV, do CPC mantenho o litisconsorcio ativo. Para
audiencia de instrução e julgamento designo o dia 13 de junho
de 2007 as 14.00 horas. Intimem-se as partes e as testemunhas
arroladas tempestivamente. Intimem-se inclusive a Curadora
Especial e a Representante do M.P. Aguardando pagamento de
custas referente a expedição de audiencia. - Adv. LABIB HA-
DDAD.

29. PRESTACAO DE CONTAS-73678/2002-FTIA/PR-FEDE-
RACAO DOS TRAB NAS IND DE ALIM DO PR x ANTO-
NIO SERGIO FARIAS e outro - Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da certidão de fls. 763 verso.
- Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS, MARIO ROGERIO
DIAS e ADRIANA BERNO-.

30. DEPOSITO-73786/2002-BANCO BANORTE S/A x FA-
RID BEIRA NASSIN e outro - Converto o feito diligencia.
Compulsando os autos observo que o bem foi localizado apos o
deferimento da conversão em depósito. Apesar disso, o autor
recusou o seu recebimento. Contudo, a ação de deposito tem
como pressuposto a não localização do veiculo o que não é o
caso dos autos. Isto posto efetue-se a apreensão do veiculo no
local constante do auto de verificação de fls. 109. O procedi-
mento deverá seguir o rito estatuido no despacho de fls. 76. -
Advs. LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL,
LUIZ CELSO DALPRÁ e LIANA B V ALBUQUERQUE DAL-
PRA-.

31. REINT.DE POSSE C/C PER.E DAN.-73850/2002-LEILA
REGINA RIBAS SCHUMANN e outros x MARIA DA LUZ
BORGES e outros- Sobre os documentos de fls. 126/127, fa-
culto a manifestação da parte ré. Após não sendo juntado mais
nenhum documento novo a conta e preparo. Intime-se pessoal-
mente a Dra. Curadora Especial. -Advs. LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA.

32. INVENTARIO-74127/2003-MARISA FERRARO SAM-
PAIO x BIANCA BIANCHI-Intime-se a parte requerente para
retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA e
MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74554/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDUARDO BOSSONI BRUNETTO - Manifeste-se a parte

autora acerca da petição de fls. 77/83. - Advs. GABRIEL AN-
TONIO HENKE N DE LIMA Fº, GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETRONCINI, CA-
ROLINA MIZUTA, JULIANE ZANCANARO, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALES, RODRIGO GAIAO, FABIANA
KELLY A. DALL ARMELLINA, LYGIA MARIA ERTHAL e
DOUGLAS NOBORU NIEKAWA.

34. ANULACAO DE TITULO (ORD)-74970/2003-INJET GAS
LTDA x WHITE MARTINS CILINDROS LTDA - Diante do
exposto, julgo procedentes os pedidos da inicial da demanda
cautelar e da principal a fim de declarar a nulidade da duplicata
descrita na inicial e determinar a sustação definitiva do protes-
to. A titulo de indenização por dano moral condeno a re na
quantia de R$ 1.000,00 incidindo correção monetaria a partir
da data desta sentença, bem como juros de mora de 1% ao mes
contados da data da lavratura do protesto 12/06/2003 até o efe-
tivo pagamento. Condeno a re ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que com fundamento no artifgo
20, paragrafo 3º, do CPC, fixo em 15% sobre o valor da conde-
nação. - Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, GIOVANI ZILLI,
CARLA PONS DI LEONE, KARINE KLEIN e WILLY CAR-
LOS ALTENHOFEN.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-75002/2003-ANTONIO
JORGE POLYSU SOARES e outros x JERFFERSON SIMO-
ES e outros-Conta de Custas R$ 36,14 - Advs. VALDEMIRA
SANTANA RIBEIRO, ANTONIO ORTES, CELIO LUCAS
MILANO e RICARDO DE LUCCA MECKING.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75596/2004-BAN-
CO FINASA S/A x SUSIMARY CORTS GONCALVES - A parte
autora para que cumpra o despacho de fls. 36. - Advs. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
JOSE TELLES DE PILAR.

37. COBRANCA (SUMARIO)-75614/2004-CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x IVONE CHEQUER DA SILVA - Tendo em
vista que a parte requerida ainda não foi citada designo nova
data para a audiencia de conciliação a se realizar no dia 19 de
junho de 2007, as 15.50 horas conforme disponibilidade em
pauta . Aguardando pagamento de custas referente a expedição
de mandado. - Advs. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ.

38. DEPOSITO-75718/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x JONAS DE OLIVEIRA QUADROS - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA.

39. MONITORIA-76086/2004-BANCO ITAU S/A x NICOLAU
VIANNA OSTERNACK FILHO - Manifeste-se a parte re se
possui interesse na realização de acordo, apresentando propos-
ta concreta para tanto no prazo de cinco dias. - Advs. DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e JE-
FFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI.

40. USUCAPIAO-76128/2004-ALEXANDRE GONSALVES
MIGUEL x -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII
do art. 267, do CPC. -Adv. SALADINO GODOY FILHO-.

41. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76136/2004-SIDNEI
DOS SANTOS LIMA x ACELIO MARIO FLORES LTDA -
Trata-se de ação de indenização por atos ilicitos. Presentes os
pressupostos processuais e condições da ação desde ja dou o
processo por saneado. Do deferimento probatorio. Defiro a pro-
va testemunhal. Defiro o depoimento pessoal das partes pena
de confesso. Defiro a prova documental. Dos pontos contro-
vertidos. as circunstancias do acidente em questão. a existen-
cia e a quantificação dos danos morais. demais fatos que se
mostrarem relevantes. Para a colheita da prova oral designo
audiencia a ser realizada no dia 26 de junho de 2007 as 14.00
horas. As partes deverão antecipar o pagamento das custas das
respectivas diligencias. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS, LUIZ TARCISIO DE OLIVEIRA, SILVIO NOEL DE
OLIVEIRA JUNIOR, SILVIA SCHIEFLER DE OLIVEIRA,
RUY FERNANDO HULTMANN, EVANDRO COLARES e
JOSUE DYONISIO HECKE-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76180/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FELIPE TREVISAN CRISPIM -
Defiro o pedido retro. Remetam-se os autos ao arquivo provi-
sorio com a exclusão do boletim forense mensal. -Advs. FABI-
ANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e PAULO GUI-
LHERME PFAU.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76340/2004-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x ALCENI TEREZINHA DA SILVA -
Defiro o pedido retro pelo prazo ali requerido. Após a parte re
para que apresente a sua proposta de acordo. -Advs. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA ROSA CORREA e SINVALDO MOREI-
RA DE SOUZA-.

44. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-76348/2004-
WHITE MARTINS CILINDROS LTDA x INJET GAS LTDA -
(sentença em resumo) - ISTO POSTO julgo IMPROCEDENTE
a impugnação ao valor da causa pelas razões acima expostas.
Certifique-se o desfecho aos autos principais. Custas pela im-
pugnante. - Advs. CARLA PONS DI LEONE, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER e GIOVANI ZILLI.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76382/2004-BAN-
CO ITAU S/A x OLIRIO ORESTES BENEDUZI JUNIOR -
Intime-se a parte requerente para recolhimento de custas do Sr.
Oficial de Justiça conforme provimento 01/99. - Advs. GUS-

TAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA.

46. MONITORIA-76664/2004-REGINA MARA GARBUIO x
JOMAR FERNANDES ZANELLO - Não cumprido o manda-
do e não oferecidos embargos, constitui-se, ex vi legis o titulo
executivo judicial. Intime-se pessoalmente a parte devedora para
que no prazo de 15 dias promova o cumprimento da sentença
sob pena de incidir multa nos termos do artigo 475 - J, do CPC
acrescido pela lei 11.232/2005. Decorrido o prazo manifeste-
se a parte credora acerca do cumprimento da sentença. - Advs.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATI-
ANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LATREILLE e
VALERIA DEL VIGNA DE ALMEIDA.

47. SUSTACAO DE PROTESTO-76754/2004-CEQNEP -
CENTRAL DE MANIP.DE QUIMIOT.NUTR.ENTERAL x
AEB MANUTENCAO LTDA - Os presentes autos serão julga-
dos simultaneamente com os autos principais. - Advs. LEO-
NARDO DA COSTA, MARINA BASTOS PORCIUNCULA,
JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES e MARCO-
LINO PEREIRA CAMARGO-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-76784/2004-PAULA PRISCI-
LA DO ROSARIO x ELI CEZAR DO ROSARIO- Converto o
feito em diligencia. Em que pese a ocorrencia da revelia, ob-
servo que as contas apresentadas as fls. 35 representam tão so-
mente a atualização do valor da causa não atendendo ao dis-
posto no art. 917 do CPC. Isto posto compete a autora apresen-
tar planilha de calculo arrolando os valores devidos, indicando
inclusive a taxa de conversão de moeda utilizada. Prazo de 10
dias. - Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e NORMA
SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES.

49. MONITORIA-76836/2004-NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x GLEY SABADIN - Segundo o des-
pacho de fls. 61, deve o ora exequente indicar bem de proprie-
dade da executada passivel de penhora. Com a indicação lavre-
se o respectivo termo encaminhando-se em seguida os autos ao
avaliador. - Advs. ALI MUSTAFA ATYEH, ARLEI DIAS DOS
SANTOS, JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIRA e ANDRE
ELERT MAIA.

50. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-77064/2005-CEQNEP
- CENTRAL DE MANIP. DE QUIMIOTERAPIA ,NUTRI e
outro x AEB MANUTENCAO LTDA - A parte autora para que
especifique a modalidade da prova pericial postulada engenha-
ria civil engenharia mecanica etc, a fim de indicar o profissio-
nal adequado para solucionar as questões controvertidas. Pra-
zo de cinco dias. - Advs. LEONARDO DA COSTA, MARINA
BASTOS PORCIUNCULA, JULIANA BARBAR DE CARVA-
LHO ANTUNES e MARCOLINO PEREIRA CAMARGO.

51. ORDINARIA-77270/2005-INTERCHANNEL ASSESSO-
RIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e outro x COMPEN-
SADOS TIGRE LTDA- Aguarde-se a realização da audiencia
de conciliação designada as fls. 67. - Advs. DANIEL PRATES,
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS e ARCI-
DES DE DAVID.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77460/2005-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ALESSANDRA APARECIDA
GOMES - Aguardando pagamento de custas referente a expe-
dição de oficio. - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77532/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x GILMAR DOS
SANTOS OLIVEIRA - Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o preparo das custas referente a expedição e postagem da
carta precatória e oficio. - Advs. CARLA FABIANA EVERS,
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA e
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77548/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x PEDRO ARAUJO MELO - Intime-se a par-
te requerente para manifestar-se ante os termos dos oficios re-
tro. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOL-
FINI e RODRIGO FERNANDES DA SILVA-.

55. MONITORIA-77772/2005-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x RODOBELO TRANSPORTES CARGAS
PERECIVEIS LTDA - Intime-se a parte requerente para que
providencie a postagem e retirada da carta de citação do reu. -
Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT.

56. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-77820/2005-BV
FINANCEIRA x KLEBER ROBERTO DA SILVA - Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a
expedição de mandado. - Advs. MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIANA BERRO, PATRICIA
CORREA GOBBI BATISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA,
RICARDO BORTOLOZZI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

57. SUSTACAO DE PROTESTO-77934/2005-ACOTRAT
COMERCIO DE PECAS E CABOS DE ACO LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A e outro - Intime-se a parte requerente
para efetuar o preparo de custas referente a expedição e posta-
gem da carta de citação. - Advs. GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ISA-
BELLA SANTIAGO DE JESUS e MURILO CELSO FERRI.

58. MONITORIA-77946/2005-RIO S.FRACISCO
COMP.SECURITIZADORA DE CRED.FINANC. x CARLOS
SA AZAMBUJA e outro - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória. - Advs. JU-
LIO CESAR COLLING, MARCO ANTONIO HAHN DE ARA-
GAO, DANIEL BARBOSA MAIA e PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA.

59. DECLARATORIA ( ORDINARIO )-77992/2005-J.A. BA-
GGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x TRANSPORTADO-
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RA DAVID LTDA. - Intime-se o procurador subscrevente do
petitório de fls. 93 ( DRº. JEAN CARLO DE ALMEIDA), para
que comprove no prazo de 15 dias a cognição da parte ré quan-
to a renuncia do mandato conforme enuncia o artigo 45 do CPC.
- Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e FLAVIO
TEIXEIRA SANCHES.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78120/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TEAM ROBOTICA IND.DI
TECNOL.ELETTRICA,AUTOMAZIONE - A escrivania para
que certifique o decurso dos prazos deferidos as fls. 111 para
que a parte autora e a parte ré apresentassem recurso e contes-
tação respectivamente. - Advs. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, ALEXANDRE CHEMIM, PEDRO ROBERTO
DE ANDRADE JUNIOR, PATRICIA CHEMIM e EMALDO
GOMES PINTO.

61. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-78306/2005-TRANS-
PORTADORA DAVID LTDA-ME x J.A. BAGGIO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA.- A parte excipiente para que cumpra o
item 3.1.8 do CN, conforme fls. 51 no prazo de cinco dias. -
Advs. FLAVIO TEIXEIRA SANCHES, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU e DIEGO SABORIDO GAZZIERO.

62. ANULATORIA (ORDINARIA)-78342/2005-T.E.A.M.
ROBOTICA IND.DI TECN.ELET.AUTOMAZIONE MEC x
BANCO DO BRASIL S/A- Cumpra-se o despacho de fls. 94/
95. Intime-se a parte requerente para que efetue o pagamento
de custas referente a expedição de mandado. - Advs. ALEXAN-
DRE CHEMIM, JOAO CARLOS PASTRO e GEVERSON
ANSELMO PILATI.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78354/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x PAULO MARCOS
ALVES - Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado de
busca e apreensão para que seja dado seu integral cumprimen-
to. - Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78412/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARMEN DORA RODRI-
GUES-Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retor-
no da carta precatoria. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

65. NULIDADE DE TITULO DE CREDITO-78422/2005-
RODOVIARIO RAMOS LTDA x SONS PRODUTOS ELE-
TRONICOS LTDA - ME- (despacho em resumo) - Acolho a
emenda a petição inicial. Retifique-se a autuação bem como o
valor da causa uma vez que o presente processo tramitara pelo
rito ordinário comunicando-se em seguida o distribuidor. Aguar-
dando pagamento de custas referente a expedição de carta/man-
dado. - Advs. SUZEL CRISTIANE K. HAMAMOTO, MUNIR
GUERIOS FILHO e JAQUELINE MIRANDA.

66. USUCAPIAO-78444/2005-MAFALDA SASSO x - Intime-
se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GENESIO TAVARES.

67. PROTESTO INTERRUPTIVO-78458/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROOSEVELT
JOAO CARDOSO e outro - Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78480/2005-BAN-
CO FINASA S/A e outros x SANDRA DE CASTRO CARDO-
SO-Conta de Custas R$ 12,60 - Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e JOSE TELLES DE PI-
LAR.

69. NOTIFICACAO JUDICIAL-78488/2005-ANDRACO -
CONST.CIVIS,CONSULT.ECON.E FINANC.E INCO x CEL-
SO DE OLIVEIRA- Intime-se a parte requerente para recolhi-
mento de custas do Sr. Oficial de Justiça conforme provimento
01/99. - Adv. ELCI BOZZA.

70. PRESTACAO DE CONTAS-78490/2005-PEDRO ALVES
NETO x BANCO DO BRASIL S/A-Conta de Custas R$ 219,21
- Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO e BE-
ATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE.

71. COBRANCA (SUMARIO)-78538/2006-ANGELA MARIA
DA SILVA TERESA x CENTAURO SEGURADORA S/A. -
Tendo em vista que a parte requerida ainda não foi citada, de-
signo nova data para a realização de audiencia de conciliação a
se realizar no dia 19 de junho de 2007 as 15.30 horas conforme
a disponibilidade em pauta. Intime-se a parte requerente a fikm
de que recolha as custas referente a expedição de audiencia. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORA-
TO.

72. COBRANCA (SUMARIO)-78550/2006-ANDREIA DE
OLIVEIRA e outros x NOBRE SEGURADORA S/A - Tendo
em vista que a parte requerida ainda nao foi citada, designo
nova audiencia de conciliação a se realizar no dia 19 de junho
de 2007 as 16.30 horas, conforme a disponibilidade na pauta.
Aguardando pagamento de custas referente a expedição de car-
ta de citação. -Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-78623/2006-NEWTON
CARLOS ITO x BANCO BANESTADO S/A- Intime-se a par-
te embargada para oferecer impugnação aos embargos no pra-
zo de 10 dias. Após ao embargante voltando-me conclusos em
seguida. - Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO, TANIA

APARECIDA ALIONCO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI.

74. ALVARA JUDICIAL.-78630/2006-EDUARDA FERNAN-
DESDE FREITAS x - Seja recolhido o imposto de transmissão
a titulo de morte referente a este pedido de alvará. - Advs. SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e FABIOLA ALE-
XANDRA CURTIS.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78770/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SOLANGE MARIA CALDAS FERNANDES-Intime-se a par-
te requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias. - Advs. JOAO HENRIQUE FERREIRA LIMA e LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

76. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-78832/2006-TEAM
ROBOTICA IND.DI TECNOL.ELETTRICA,AUTOMAZIONE
x BANCO DO BRASIL S/A- Indefiro o pedido retro, porquan-
to a parte ré ainda não foi intimada do despacho de fls. 640/
641. Cumpra-se o referido despacho. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de mandado. - Advs. ALEXANDRE CHEMIM e GEVERSON
ANSELMO PILATI.

77. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78902/2006-AGNAL-
DO PAIM PEDRO e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-Para
audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civel, designo o dia 06 de junho de 2007, as 16:10 horas.
Intime-se, esclarecendo que, naquele ato, as partes deverao es-
pecificar as provas que pretendem produzir, sob pena de pre-
clusao (caso nao comparecam, ou, se comparecerem, nada for
requerido). Se, entretando, estiverem satisfeitas com as provas
ate aqui produzidas, que se manifestem antes mesmo da data
aqui designad, caso em que o feito sera julgado. -Advs. ELVIO
RENATO SEVERO e HERRMANN EMMEL SCHWARTZ-.

78. REINTEGRACAO DE POSSE-78932/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA LUCIA
DE CASTRO MARTINS FARIAS-Conta de Custas R$ 6,30 -
Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONE-
ZE.

79. INDENIZACAO ( SUMARIA )-78972/2006-RICARDO
ALCIDES ANÇAY x JOAQUINA BEACH HOTEL - (sentença
em resumo) - ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pleito do autor, condenando o reu ao pagamento do
valor de R$ 2.605,00, acrescido de correção monetaria pelos
indices do TJPR, bem como juros de mora de 1% ao mes con-
tados do evento danoso. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios que fixo em 10%
sobre o valor da condenação. - Adv. OMIR MIRANDA.

80. CAUTELAR DE EXIBICAO-79000/2006-TEREZINHA
DELUCH x ASSOC. DOS FUNC. DO BANCO DA PROVIN-
CIA DO RIO GRAN e outros - Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da contestação e documentos
de fls. 77/86. e para manifestar-se sobre o retorno da carta pre-
catoria. -Advs. ROBERTO FERNANDES BORDIN, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, THAIS GOCHI PINTO e SILVANA TORMEM-.

81. TESTAMENTO-79047/2006-REGINA BORDIGNON x
MARCOS BORDIGNON- Aguardando assinatura do termo de
compromisso e aceitação de testamentaria. - Adv. SANDRA
MARIA DA CUNHA.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79104/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JEISON FERREIRA DA COSTA-Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79118/2006-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x ELIZEO FERREIRA PENTEADO-(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79124/2006-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x JOSE LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA-Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Advs. NEUSA MARIA CANDIDO e
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79130/2006-BAN-
CO DAIMLER CHRYSLER S/A x CORDEIRO & CORDEI-
RO ADVOGADOS ASSOCIADOS - Defiro o pedido de con-
versão da ação de busca e apreensão em ação de deposito, reti-
ficando-se o registro e a autuação. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
mandado. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

86. RENOVATORIA DE LOCACAO-79168/2006-EDIVALDO
RICCI x JOSEPHINA ROCHA DE ALBUQUERQUE MARA-
NH O - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da contestação e documentos de fls. 104/106. - Advs.
EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS, MILENA MAR-
TINS e HELOISA MARANHAO LOUREIRO GOMES DO
REGO.

87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79178/2006-BAN-
CO ITAU S/A e outro x LAELSON OSIRES GOMES DA SIL-
VA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos dos oficios retro. - Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79224/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ARI DE AVILA - Defiro o pedido retro. Reme-
tam-se os autos ao arquivo provisorio com a exclusão do bole-
tim forense mensal. - Adv - LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79278/2006-BAN-
CO ITAU S/A x GILSON MOURA SOUZA-Conta de Custas
R$ 6.30 - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79304/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS CRISTOV O BAL-
DO DE OLIVEIRA - Aguardando pagamento de custas refe-
rente a expedição de oficio. - Adv - IDELANIR ERNESTI

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79342/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PAULO FABIANO PETZ-(Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

92. COBRANCA (SUMARIO)-79366/2006-LAURO CZELUS-
NIAK e outro x B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I.-Designo audi-
encia para o dia 30/05/2007, as 16:30 horas, a qual deverao
comparecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que, nao obtida a concilia-
cao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida peri-
cia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indicado,
ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formula-
rem, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos
mesmo fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas as
pretensoes sera conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte
re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art.319) - salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Im-
puganacao ao valor da causa, se houver, sera decidida de pla-
no. Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventual con-
troversia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a
conversao do procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade. Aguardando pagamento de custas referente a
expedição de carta/mandado. -Adv. PAULO SÉRGIO WINCK-
LER-.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79410/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x SILVIO MENDES DA SIL-
VA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. BLAS
GOMM FILHO.

94. DECLARATORIA-79458/2006-MARLENE HORTHE-
MAN x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se o autor, dos ter-
mos da contestaçao e documentos de fls. 25/94. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, KARINE PEREIRA e ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA-.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79470/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CRED FINANC E INVESTIMENTO x
LEIDIANA MARIA FORTALEZA TEIXEIRA - Conforme cons-
tata-se da analise dos autos, o valor atribuido a causa corres-
ponde ao valor do contrato (R$ 10.310,40) e não ao valor do
saldo devedor em aberto ao reu com a parte autora R$ 8.977,06,
sendo assim altero de oficio o valor da causa, o qual correspon-
dera ao saldo devedor em aberto. Sendo assim determino a Es-
crivania que retifique o valor da causa com as devidas cautelas
de estilo. Em consonancia determino a esta Serventia que inti-
me a parte autora a fim de devolver as custas processuais pagas
a maior. Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao
da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim
de que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciaria-
mente. Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de
busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de
realizacao de diligencias em dias e horarios em que nao ha ex-
pediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). - Concretizada a
apreensao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de
quem ele indicar mediante termo no qual devera ser consigna-
do tambem o estado e a quilometragem do veiculo. - Feita a
citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a
parte requerida podera, a) pagar integralmente a divida pen-
dente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar
segundo os valores apresentados pela parte credora fiduciaria
na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido
livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito penden-
te, resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao da
liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo fa-
cultada a producao de legais provas e a demonstracao de fatos
em contrario do decidido de acordo com o disposto no artigo
3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de 02.08.2.004. - Caso o devedor fiduciante nao pa-
gue integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a pro-
priedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consolida-
das ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a
posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Adv. - TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

96. MONITORIA-79476/2006-ORGANIZAÇAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x MIRIAN CONCEIÇAO LEDUR
GUIMARAES - Intime-se a parte requerente para manifestar-
se sobre o deposito de fls. 25. - Adv. MARCELO LUIZ
DREHER.

97. USUCAPIAO-79524/2006-MARCIA CRISTINA LEME
MARCHETTE e outro x - Atendam os requerentes o solicitado
pela Dra. Curadora em seu parecer de fls. 27 a 28. - Advs.
MILTON TEODORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN
TEODORO DA SILVA.

98. INCIDENTE DE FALSIDADE-79546/2006-JOSE LUCI-
ANO DO CARMO x ESPOLIO DE MARIA LUIZA DE FRAN-
ÇA DUARTE - A parte autora para que apresente cópia do ins-
trumento de confissão de divida. - Adv. RUBENS RODRIGUES
MIRANDA JUNIOR.

99. ALVARA-79572/2006-IRAJA DEMARIA ZIESEMER x -
Defiro a renuncia ao prazo recursal para o imediato transito em

julgado da decisão de fls. 16. Concedo o prazo de 05 dias para
a juntada do substabelecimento. - Advs. AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, VICENTE DE PAULA XAVI-
ER, CELINA GALEB NITSCHKE e DANIEL BARRETO
GELBECKE.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-79585/2006-BEKA TUPA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x MASISA
DO BRASIL LTDA - Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos dos embargos juntados as fls. 15/22. -
Advs. PEDRO DE OLIVEIRA, MARCIO AUGUSTO VER-
BOSKI e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS.

101. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79622/2006-
BANCO FINASA S/A x JULIANA MARIA PAGLIA MAIA -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e JOSE TELLES DO PILAR-.

102. ORDINARIA-79652/2006-ANTONIO CABRAL MON-
TEIRO x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED
FINANCEIROS e outros- Tendo em vista que ainda não foi
efetuada a citação acolho a emenda a petição inicial e defiro o
pedido de inclusão no polo passivo das pessoas mencionadas
na petição de fls. 67/68. A escrivania para as devidas anotações
e comunicações. Após cumpra-se o despacho de fls. 65, citan-
do-se os reus. Aguardando pagamento de custas referente a ci-
tação do reu e custas ao distribuidor no importe de R$ 1,84.
Intimem-se. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE.

103. REVISAO DE CONTRATO-79704/2006-ROMOLO SAN-
DRINI NETO x MINAS BRASIL SEGURADORA - Cite-se o
réu na forma requerida na inicial, com antecedencia minima de
dez dias. Designo a audiencia para o dia: 12 de junho de 2007,
as 15.30 horas, a qual deverão comparecer ambas as partes,
pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir. Na ocasião, não obtida a conciliação os reus oferece-
rão resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas. Requerida pericia oferta-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado Assistente Tecnico. Será Licito
aos reus formularem em seu favor pedido contraposto desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julga-
mento de ambas as pretensões será conjunto. Ausentes injusti-
ficadamente os reus reputar-se-ao verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial CPC art. 319 salvo se o contrario resultar da
prova dos autos. Eventual impugnação ao valor da causa será
decidida de plano. Decidir-se-a tambem na primeira audiencia
eventual controversia sobre a natureza da demanda capaz de
autorizar a conversão do procedimento sumario em ordinario.
A conversão de igual se indispensavel prova técnica de notavel
complexidade. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento de custas referente a expedição de carta/mandado. -
Advs. ARNO JUNG, MARCO AURÉLIO SCHLICHTA e LO-
RENA MARY SILVEIRA FONTOURA-.

104. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79718/2006-
BANCO FINASA S/A x CLAUDIO BOSI CARNEIRO-(Sen-
tença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do
CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79722/2006-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
x ENILSON KOGUTE-Diante dos fatos alegados e a partir da
comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar
pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem aliena-
do fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspondente
mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o
pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios em que
nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Con-
cretizada a apreensao o bem devera ser depositado em maos do
autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual devera ser
consignado tambem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 -
Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da
liminar a parte requerida podera, a) pagar integralmente a divi-
da pendente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da
liminar segundo os valores apresentados pela parte credora fi-
duciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera
restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito
pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da intima-
cao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado
pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. Intime-se a parte requerente para retirar a carta precato-
ria. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

106. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-79744/2006-
PATRICIA STRATMANN x JOAO CARLOS SOUSA SALGA-
DO - Indefiro o pedido de oficio a Policia Rodoviária porquan-
to se trata de medida que ultrapassa os lindes da esfera civel. -
Advs. SAMUEL IEGER SUSS e JORGE MIGUEL PILOTO
NETTO-.

107. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79818/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ADEMIR PEREIRA DE
LARA-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, ALINE BORGES LEAL e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79854/2006-
BANCO ITAÚ S/A x AGEU MARCOS DE OLIVEIRA-Diante
dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, conce-
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do, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a
busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tan-
to, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao
e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de dili-
gencias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo
172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem
devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b)
Apresentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo
de quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de
aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de
legais provas e a demonstracao de fatos em contrario do deci-
dido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do
decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

109. ALVARA JUDICIAL.-79858/2006-SIRLEI MARTINS
ALVES e outros x - Emendem os autores a petição inicial no
prazo de 10 dias juntando documentos que comprovem a ine-
xistencia de dependentes habilitados a receber a quantia pleite-
ada. Após com ou sem manifestação voltem-me conclusos. -
Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI.

110. MONITORIA-79870/2006-HILÁRIO MARQUES DA SIL-
VEIRA x MARCO ANTÔNIO HONÓRIO-Intime-se a parte
requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Adv. JONAS BORGES-.

111. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-79896/2006-BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LUIZ
FERNANDO DE JESUS-Diante dos fatos alegados e a partir
da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a limi-
nar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao
o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias contados
da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da
revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do senhor oficial de justica conforme pro-
vimento 01/99. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
LUIZ RENATO P. SANTA RITA-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79898/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SUELI DAS GRAÇAS TI-
BES-Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da
mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de
que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente.
Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e
apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao
de diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente
(artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreen-
sao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem
ele indicar mediante termo no qual devera ser consignado tam-
bem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao
e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte
requerida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, respos-
ta no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar
sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a
producao de legais provas e a demonstracao de fatos em con-
trario do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, para-
grafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931
de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague inte-
gralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patri-
monio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta
do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as repar-
ticoes competentes para que promovam as retificacoes no re-
gistro de propriedade em nome da credora ou de terceiro auto-
rizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Advs. GILBER-

TO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO BROTTO e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79910/2006-BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x ALVARO KRAMER DE LIMA NETO- Intime-se a par-
te requerente para manifestar-se ante os termos do requerimen-
to do Sr. Oficial de Justiça - Requer complemento de custas em
mais R$ 200,00. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE BORGES
LEAL-.

114. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-79926/2006-ADEMAR
SCHOT x BRASIL TELECOM S/A- Primeiramente em vista
da petição e documentos encontrarem-se desorganizados inti-
me-se o procurador do autor a fim de que no prazo de 10 dias
organize a inicial devidamente e junte se achar necessário de-
mais documentos. Após determino ao Cartório que retifique a
enumeração. Realizadas tais providencias voltem-me conclu-
sos. - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
RUBENS BUENO II.

115. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79938/2006-
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x
JOSIANE MARIA FELIX-Diante dos fatos alegados e a partir
da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a limi-
nar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao
o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias contados
da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da
revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do senhor oficial de justica conforme pro-
vimento 01/99. -Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA-.

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79942/2006-
BRADESCO ADM. DE CONSORCIO LTDA x ROGÉRIO
SOUZA ANTONIEVICZ-Diante dos fatos alegados e a partir
da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a limi-
nar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao
o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias contados
da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da
revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do senhor oficial de justica conforme pro-
vimento 01/99. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

117. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-79970/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAU-
DINEI ANDRADE DE OLIVEIRA - Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de mandado. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

118. CAUTELAR PREPARATORIA-79976/2006-ASSOCIA-
ÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS x RODOBENS ADMINIS-
TRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA. - Diante das razões expostas
na petição retro e da revogação da antecipação de tutela recursal
noticiada as fls. 489, determino a intimação pessoal do leiloeiro
mencionado em documentos de fls. 496 e 498 para que se abste-
nha de realizar o leilão por ele divulgado, sob pena e responder
pelo crime de desobediencia. A escrivania para que expeça o
competente mandado. -Advs. JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO, SANDRA PARPINELI BALECHE DE SOUZA, HEN-
RY ANDERSEN NAVARETTE, JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO e VITOR CESAR BONVINO-.

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79984/2006-

BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO SALATIEL DA
SILVA-Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da
mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de
que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente.
Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e
apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao
de diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente
(artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreen-
sao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem
ele indicar mediante termo no qual devera ser consignado tam-
bem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao
e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte
requerida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, respos-
ta no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar
sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a
producao de legais provas e a demonstracao de fatos em con-
trario do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, para-
grafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931
de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague inte-
gralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patri-
monio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta
do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as repar-
ticoes competentes para que promovam as retificacoes no re-
gistro de propriedade em nome da credora ou de terceiro auto-
rizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Advs. ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JÚNIOR, JULIANA MUHLMANN PRO-
VESI, MICHELE GEIGER JACOB, LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DA-
NIEL SANTOS BORIN, MILTON BAIRROS DA ROSA, SA-
MIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, CHAN-
DER ALONSO MANFREDI MENEGOLA, RODRIGO FER-
NANDES DA SILVA, LEILA FABIANE ELIAS, ALESSAN-
DRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL,
MARINA BLASKOVSKI e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

120. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79992/2006-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
x LUIZ CALLEGARO-Diante dos fatos alegados e a partir da
comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar
pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem aliena-
do fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspondente
mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o
pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios em que
nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Con-
cretizada a apreensao o bem devera ser depositado em maos do
autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual devera ser
consignado tambem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 -
Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da
liminar a parte requerida podera, a) pagar integralmente a divi-
da pendente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da
liminar segundo os valores apresentados pela parte credora fi-
duciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera
restituido livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito
pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da intima-
cao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado
pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99.
-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

121. DECLARATORIA DE INEXIGIB-79996/2006-CLÍNICA
ECOCOR LTDA. e outros x BRASIL TELECOM S.A - (despa-
cho em resumo) - Indefiro o pedido de tutela antecipada pleite-
ado em inicial. Determino que haverá posterior avaliação acer-
ca da inversão do onus da prova. Citem-se os réus na forma
requerida na inicial, com antecedencia minima de dez dias.
Designo a audiencia para o dia: 20 de junho de 2007, as 15.30
horas, a qual deverão comparecer ambas as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir. Na
ocasião, não obtida a conciliação os reus oferecerão resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. Requerida pericia oferta-se-ao desde logo os quesitos
podendo ser indicado Assistente Tecnico. Será Licito aos reus
formularem em seu favor pedido contraposto desde que funda-
do nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de am-
bas as pretensões será conjunto. Ausentes injustificadamente
os reus reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial
CPC art. 319 salvo se o contrario resultar da prova dos autos.
Eventual impugnação ao valor da causa será decidida de plano.
Decidir-se-a tambem na primeira audiencia eventual contro-
versia sobre a natureza da demanda capaz de autorizar a con-
versão do procedimento sumario em ordinario. A conversão de
igual se indispensavel prova técnica de notavel complexidade.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de carta/mandado. -Advs. ANTONIO
SILVA DE PAULO e RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA
COSTA-.

122. INTERDICAO-80014/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSÉ DE DEUS VIANA - Com efei-
to diante da documentação acostada, que dá conta do estado de
incapacidade da interditanda e ainda levando em consideração
a urgencia alegada nomeio a pessoa de Valdeci Marcolino como
curador provisorio do interditando mediante termo de com-

promisso. No mais designo para interrogatório do interditando
o dia 16 de maio de 2007 as 14.00 horas que se realizara neste
juizo salvo impossibilidade comprovada. Cite-se pois o inter-
ditando para os termos da presente, constando do mandado que
o prazo para impugnar e de cinco dias contados da data do
interrogatorio. Intime-se tambem a autora. Aguardando paga-
mento de custas referente a expedição de mandado. - Adv. TE-
REZINHA RESENDE CARULA.

123. ALVARA JUDICIAL.-80016/2007-PATRICIA ISIDORO
CARDOSO x - Diante da comoriencia denunciada pela reque-
rente facil e verificar a impossibilidade de a autora obter suces-
so no provimento almejado, haja vista que uma vez extintos os
beneficiarios da apolice cuja indenização se requer o levanta-
mento os direitos nela consignados hão de ser repassados aos
demais herdeiros necessários do segurado quais sejam os filhos
se outros houver e na sua falta a seus pais em concorrencia com
o conjuge sendo por ultimo conferido o direito a esposa ou
companheira, devendo ainda neste ultimo caso ficar devida-
mente provada a existencia e mantença do concubinato na epo-
ca da morte do segurado o que deve ser feito pelas vias ordina-
rias. De-se pois vista ao Ministério Publico e a seguir venham
conclusos os autos. - Adv. FÁTIMA M. MEDEIROS DITTRI-
CH.

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80040/2007-
BANCO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x JOSE KULIK
CAMARGO-Diante dos fatos alegados e a partir da comprova-
cao da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a
fim de que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciari-
amente. Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de
busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de
realizacao de diligencias em dias e horarios em que nao ha ex-
pediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a
apreensao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de
quem ele indicar mediante termo no qual devera ser consigna-
do tambem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a
citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a
parte requerida podera, a) pagar integralmente a divida pen-
dente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar
segundo os valores apresentados pela parte credora fiduciaria
na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido
livre de onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito penden-
te, resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao da
liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo fa-
cultada a producao de legais provas e a demonstracao de fatos
em contrario do decidido de acordo com o disposto no artigo
3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consoli-
dadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada
a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

125. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80046/2007-
BANCO FINASA S/A x PAULO SERGIO DE SOUZA CA-
BRAL-Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da
mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de
que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente.
Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e
apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao
de diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente
(artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreen-
sao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem
ele indicar mediante termo no qual devera ser consignado tam-
bem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao
e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte
requerida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, respos-
ta no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar
sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a
producao de legais provas e a demonstracao de fatos em con-
trario do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, para-
grafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931
de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague inte-
gralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patri-
monio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta
do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as repar-
ticoes competentes para que promovam as retificacoes no re-
gistro de propriedade em nome da credora ou de terceiro auto-
rizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Adv. SÉRGIO
EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO-.

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80048/2007-
BANCO FINASA S/A x JAIME ALEXANDRE VIEIRA-Dian-
te dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, con-
cedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja
a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto,
expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e
de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligen-
cias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172,
paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem de-
vera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b)
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Apresentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo
de quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de
aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de
legais provas e a demonstracao de fatos em contrario do deci-
dido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do
decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Adv. SÉRGIO
EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO-.

127. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80050/2007-
BANCO DIBENS S/A x ODEMAR LOURENÇO-Diante dos
fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo,
inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a bus-
ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto,
expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e
de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligen-
cias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172,
paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem de-
vera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b)
Apresentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo
de quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de
aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de
legais provas e a demonstracao de fatos em contrario do deci-
dido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do
decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Adv. SÉRGIO
EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO-.

128. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80052/2007-
BANCO DIBENS S/A x ANA PAULA PEREIRA BUENO-Di-
ante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, respos-
ta no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar
sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a
producao de legais provas e a demonstracao de fatos em con-
trario do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, para-
grafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931
de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague inte-
gralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patri-
monio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta
do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as repar-
ticoes competentes para que promovam as retificacoes no re-
gistro de propriedade em nome da credora ou de terceiro auto-
rizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Adv. SÉRGIO
EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO-.

129. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80066/2007-B. V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ALEXANDRE PEREIRA ZACHA-
RIAS-Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da
mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de
que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente.
Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e
apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao
de diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente
(artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreen-
sao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem
ele indicar mediante termo no qual devera ser consignado tam-
bem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao
e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte
requerida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, respos-
ta no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar
sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a
producao de legais provas e a demonstracao de fatos em con-
trario do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, para-
grafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931
de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague inte-
gralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade

e a posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patri-
monio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta
do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as repar-
ticoes competentes para que promovam as retificacoes no re-
gistro de propriedade em nome da credora ou de terceiro auto-
rizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

130. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-80092/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILSON
LEITE DA SILVA - Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de mandado. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

131. REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-80096/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x LUVERCI DOS SANTOS- Tendo-se em con-
ta o possivel equivoco na juntada do documento juntado as fls.
11/12 e a imprescindibilidade do contrato de financiamento fir-
mado entre as partes para analise do feito, intime-se a parte
autora a fim de que no prazo de 10 dias promova emenda a
inicial juntando o mencionado documento e demais que enten-
der como necessárias. - Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80104/2007-
BANCO ITAÚ S/A x ROLISSON LISS-Diante dos fatos alega-
dos e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita alte-
ra pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o
correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN e FABIAN LENZI NERBASS-.

133. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80122/2007-RO-
DOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. x
RJT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.-Diante dos fatos
alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita
altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apre-
ensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se
o correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-.

134. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80138/2007-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
x RENATO DA SILVA DE MORAES-Diante dos fatos alega-
dos e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita alte-
ra pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o
correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais

provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-.

135. ALVARA JUDICIAL.-80142/2007-ANANIAS NEVES DA
SILVA - Emende o autor a inicial em 10 dias a fim de adequar
o procedimento processual para a obtenção do resultado pre-
tendido. -Adv. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE.

136. REGRESSIVA DE RESSARC.(SUM.)-80162/2007-ITAU
SEGUROS S/A x ALBERTO GHELLER e outro-Citem-se os
réus na forma requerida na inicial, com antecedencia minima
de dez dias. Designo a audiencia para o dia: 12 de junho de
2007, as 16.30 horas, a qual deverão comparecer ambas as par-
tes, pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes
para transigir. Na ocasião, não obtida a conciliação os reus ofe-
recerão resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas. Requerida pericia oferta-se-ao desde logo
os quesitos podendo ser indicado Assistente Tecnico. Será Li-
cito aos reus formularem em seu favor pedido contraposto des-
de que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julga-
mento de ambas as pretensões será conjunto. Ausentes injusti-
ficadamente os reus reputar-se-ao verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial CPC art. 319 salvo se o contrario resultar da
prova dos autos. Eventual impugnação ao valor da causa será
decidida de plano. Decidir-se-a tambem na primeira audiencia
eventual controversia sobre a natureza da demanda capaz de
autorizar a conversão do procedimento sumario em ordinario.
A conversão de igual se indispensavel prova técnica de notavel
complexidade. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento de custas referente a expedição de carta/mandado. -
Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e DANIEL
SOTTILI MENDES JORDAO-.

137. COBRANCA (SUMARIO)-80172/2007-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DAS PALMEIRAS x ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
e outro-Citem-se os réus na forma requerida na inicial, com
antecedencia minima de dez dias. Designo a audiencia para o
dia: 12 de junho de 2007, as 15.50 horas, a qual deverão com-
parecer ambas as partes, pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir. Na ocasião, não obtida a
conciliação os reus oferecerão resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida peri-
cia oferta-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indicado
Assistente Tecnico. Será Licito aos reus formularem em seu
favor pedido contraposto desde que fundado nos mesmos fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensões será
conjunto. Ausentes injustificadamente os reus reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial CPC art. 319 salvo se o
contrario resultar da prova dos autos. Eventual impugnação ao
valor da causa será decidida de plano. Decidir-se-a tambem na
primeira audiencia eventual controversia sobre a natureza da
demanda capaz de autorizar a conversão do procedimento su-
mario em ordinario. A conversão de igual se indispensavel pro-
va técnica de notavel complexidade. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de carta/mandado. -Adv. SANTINO SAGAIS-.

138. COBRANCA (SUMARIO)-80196/2007-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PREMIER VILLAGE x ANTÔNIO RODRI-
GUES DE CARVALHOS FILHO - Cite-se os réu na forma re-
querida na inicial, com antecedencia minima de dez dias. De-
signo a audiencia para o dia: 06 de junho de 2007, as 15.50
horas, a qual deverão comparecer ambas as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir. Na
ocasião, não obtida a conciliação os reus oferecerão resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. Requerida pericia oferta-se-ao desde logo os quesitos
podendo ser indicado Assistente Tecnico. Será Licito aos reus
formularem em seu favor pedido contraposto desde que funda-
do nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de am-
bas as pretensões será conjunto. Ausentes injustificadamente
os reus reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial
CPC art. 319 salvo se o contrario resultar da prova dos autos.
Eventual impugnação ao valor da causa será decidida de plano.
Decidir-se-a tambem na primeira audiencia eventual contro-
versia sobre a natureza da demanda capaz de autorizar a con-
versão do procedimento sumario em ordinario. A conversão de
igual se indispensavel prova técnica de notavel complexidade.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de carta/mandado. -Adv. MAX FER-
REIRA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 39/2007 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO-720/1996-BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x TRANSPORTES
ROSSATO S.A-Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas par-
tes as fls. 711/712 destes autos sob o nº 720/1996 de Execução
de Título Judicial proposta por Bamerindus Comp. de Seguros
contra Transportes Rossato S/A , cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisao, para o fim de suspender a exe-
cução até integral cumprimento do acordo que deverá ser noti-
ciado pelas partes, o que faço com fulcro no art. 792 do CPC.
Custas pagas. P.R.I. Aguarde-se em arquivo. -Advs. PAULO
CESAR KEINERT CASTOR, LUIZ SERGIO ROSSI, ADRIA-
NE CURI, MARCIA MONTALTO ROSSATO, AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA, MOZART ALBUQUERQUE BRITES e
ROBINSON ELVIS K. DE OLIV. E SILVA-.

2. EXECUCAO DE SENTENÇA-1107/1996-BANCO DE
CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A x TRIBELLE IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE TECIDOS LTDA e outros-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
81,91, bem como custas do MP no valor de R$ 3,00, no prazo
de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. ESTELA RO-
BERTA BELTRAMIM, DANIEL HACHEM, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH,
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES, JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e CAETANO GOMES CORREA FILHO-
.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-398/1997-BAN-
CO ABN AMRO REAL SA x OMATEC COM. DE PROD. M
DICOSE HOSP. LTDA e outro-Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao cele-
brada pelas partes as fls. 250/251 destes autos sob o nº 398/97
de Execução de Título Extrajudicial proposta por Banco ABN
Amro Real S/A contra Omatec Com. de Produtos Médicos Hos-
pitalar Ltda e Onivaldo Bueno Marques, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisao, e, via de consequencia
julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso II, do
CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusi-
ve na distribuicao, arquivem-se os autos. Levante-se a penhora
e oficie-se ao registro de Imóveis competente. -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-965/1998-FUNDAÇAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS x ARMANDO HENRIQUE DE
LIMA e outro- Aguarde-se o integral cumprimento da carta pre-
catória, na forma determinada anteriormente. -Adv. PAULO
FERNANDO PAZ ALARCON-.

5. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1042/1998-ENEIDA
MARIA CAMARGO PERES x NURE CALLUF e outro- Cien-
te do recurso interposto. Mantenho a decisão agravada pelas
proprias razões, vez que os fundamentos expendidos pela agra-
vante não alteram o entendimento do juizo. Outrossim, infor-
me-se ao eminente relator que a parte agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. Oficie-se, encaminhando-lhe cópia
da decisão agravada. No mais, aguarde-se manifestação acerca
do pedido de efeito suspensivo. -Advs. GABRIEL DE ARAU-
JO LIMA, ADRIANA E. CORR A, ROBERTO ZACARIAS,
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAM, DIEGO FELIPE
MUNHOZ DONOSO, RODRIGO CARDOSO FURLAN, IVAN
CESAR MORETTI, MATIAS ANGELO GONZAGA e ALE-
XANDRE DE SALLES GONÇALVES-.

6. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-694/1999-SEGU-
RANÇA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE NOR-
BERTO DA SILVA- defiro o sobrestamento da presente demanda
pelo prazo de trinta dias, na forma postulada anteriormente.
Decorrido o prazo, defverá o credor dar regular andamento ao
feito, em cinco dias. -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
ORIBES CORREA e SUZANA BONAT-.

7. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-57/2000-LUIZ
AMBROSIO RUZZON x BANCO BAMERINDUS S/A- Dê-
se ciencia ao credor dos documentos juntados pelo Banco. -
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ERLON DE FARIA PI-
LATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e IZABE-
LLA CRISPILIO-.

8. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE-502/2000-ROSE-
MARI BERNARDO x JOAO ALBERTO ROCHA GUIMARA-
ES E OUT.- Cumpra-se V. Acórdão. -Advs. RODRIGO GAS-
PAR TEIXEIRA, EDIVALDO MERCER GONÇALVES e OS-
MIRES J. C. TURRA-.

9. INVENTÁRIO-564/2001-DOLORES DO ROSARIO FRAN-
CA x CARLOS PINTO DE FRANCA-Defiro o requerimento
de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. HARRI
KLAIS-.

10. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-1095/2001-CAR-
LOS CESAR CALDERON x IVAN PAULO SCHALY e ou-
tros- Não assiste razão ao credor. O item 5.8.1.1 do Código de
Normas vigente (provimento 60/2005) assim rege: “Na hipóte-
se de não ser exigivel o pagameno antecipado das cusas de exe-
cução de sentença nos próprios autos, elas serão contadas e
incluidas na conta geral, devendo o valor respectivo constar
expressamente do mandado”. No caso dos autos, o credor não
é beneficiário da justiça gratuita, sendo, portanto, exigivel o
pagamento antecipado das custas. Assim, renovo o prazo de
cinco dias para o pagamento. -Advs. PATRICIA DE CASTRO
CAMARGO, CLAUDIO MARIANI BERTI e ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ-.

11. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1350/2001-
SALI MUSSI JACOB GUSLEM x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -CART. DE CRED.IMOB.- Cumpra-se o V. Acór-
dão. -Advs. AIMORE OD ROCHA, GIULIANO OD ROCHA,
EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA
KALKO T. CUNHA BARRETO, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1364/2001-
JOSE WASELEWISKI JUNIOR x GASTAO MENDES e ou-
tro- Para intimação dos adquirentes do imóvel, da decisão que
declarou a ineficácia da alienação, basta que o credor antecipe
as custas para a expedição das cartas. -Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e VANIA ELYR DE LARA-.

13. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1637/2001-
LAURENTINO SERAFIM DOS SANTOS x CLEUSA SOU-
ZA SILVA-Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 655,20, bem como custas de oficial de justiça no
valor de R$ 200,00 mediante GRC e custas do distribuidos no
valor de R$ 9,56, no prazo de cinco dias. No mais, cumpra-se o
V. Acórdão. -Advs. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA,
CLEUSA SOUZA SILVA e JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-.

14. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-5/2002-JOAO
GOBI e outros x DUCK IMOVEIS LTDA.- Dê-se ciencia ao
réu dos documentos juntados as fls. 754/1176. Após, intime-se
o perito para que preste os esclarecimentos solicitados. -Advs.
LISEMAR VALVERDE, CHRYSTIANNE DE FREITAS AL-
VES FERREI e JOAO PAULO BOMFIM-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-174/2002-
CONDOMINIO CONJUNTO RES.JARDIM DAS ARAUCA-
RIAS LT.7 x NILTON ANTONIO MAZUR e outro-A parte in-
teressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofi-
cial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e SONIA ITAJARA FER-
NANDES-.

16. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-750/2002-PAU-
LO LEONI COLACO - FIRMA INDIVIDUAL x BANCO BRA-
DESCO S.A.- Concedo o prazo de vinte dias, autonomos e su-
cessivos, para apresentação de alegações finais pelas partes,
iniciando-se pelo autor. -Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

17. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-863/
2002-ROSETE TEREZINHA ANDREAZZA DELLA JACOMO
e outro x AGROPECUARIA BOI PICUA LTDA e outros- ex-
peça-se edital, na forma da minuta apresentada pela parte auto-
ra. A parte para que antecipe as custas para posterior expedição
de edital. -Advs. MARIO ADOLFO CORREA FILHO, JOAO
DELLA JACOMO, ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI,
FERNANDA ANDREAZZA LIMA e MARLUS H. ARNS DE
OLIVEIRA-.

18. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-82/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A. x HILTON CARLOS STRADIOTTO e
outro- Citem-se os devedores por edital, com o prazo de vinte
dias, para que pague a dívieda no prazao de 24:00 horas, ou, no
mesmo prazo, ofereça bens a penhora. Pelo mesmo edital, inti-
mem-se os devedores do arresto efetivado as fls. 122, e, que
uma vez aperfeiçoada a citação, com o termino do prazo de
24:00 horas acima mencionado, ter-se-a por convertido o ar-
resto em penhora. -Advs. EVARISTO ARAG O FERREIRA
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

19. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-165/2003-KI-
REY COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x CRISTALEI-
RA GUANABARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros-Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 07/12/2007, às 15:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Expeça-se carta de citação AR/MP. A parte
para que antecipe as custas para posterior citação. -Adv. AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

20. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-582/2003-GIL-
BERTO GUELMANN x SUL AMERICA SEGURO SAUDE
SA-Ao preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 6,30, no prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO, FELI-
PE ALVES DA MOTA, JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ
CARLOS CHECOZI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1097/2003-ANICE JAMIL
ABOULHOSEM MESSMAR e outro x BANCO ITAU S/A.-
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1113/2003-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE
x ENIO FERREIRA GOMES e outro-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 203. -Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, PATRICIA PIEKARCZYK e RENATA RIT-
TER-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1395/2003-
EVERTH ZAMPIERI DA SILVA e outro x MARCOS JOSE
PEREIRA ARAUJO e outro-Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos. -Advs. AUGUSTINHO DA SILVA e PATRI-
CIA BORGES GUERIOS-.

24. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-388/2004-

ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x MARIA LUCIA RODRIGUES DIAS- Aguarde-se a devolu-
ção da carta precatória expedida anteriormente. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-.

25. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-414/2004-AN-
DRE DRAGHI x MARIA DA GLORIA DE MEDEIROS- Para
audiencia de Instrução e Julgamento designo o dia 11/02/2008
as 14:00 horas. Concedo as partes o prazo de trinta dias para
que depositem em cartório o rol de testemunhas, esclarecendo
quanto a necessidade ou não de que sejam intimadas, assim
como para que promova o recolhimento das custas para as dili-
gencias, nos termos do art.407 do CPC, sob pena de preclusão.
Do mesmo modo devem proceder em relação aos depoimentos
pessoais. Aguarda-se retirada de carta de intimação expedida. -
Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e MARCO ANTONIO
LANGER-.

26. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-507/2004-
BRAULIO ANTONIO RIGO e outros x SERASA - CENTRA-
LIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outro- Anote-
se na forma requerida as fls. 136/137. Certifique-se o transito
em julgado. Intime-se o réu sobre seu interesse no cumprimen-
to da sentença em relação as verbas de sucumbencia, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se os autos com as anotações de estilo, inclusive na distribui-
ção.-Advs. MARIANO CASANOVA THOM, LEONARDO
ROBERTI URIOSTE e BLAS GOMM FILHO-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-578/2004-
CONDOMINIO MORADIAS COTOLENGO I - PORTAL DA
CIDADE x CLAUDIO ROBERTO C. LEITÃO e outro- Aguar-
da-se retirada de carta de citação expedida. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-912/2004-BRI-
QUE ENGENHARIA LTDA x VALENTE DE O. FACTORING
LTDA-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias. -Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e
MAURICIO MACHADO SANTOS-.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1291/2004-
GERSON ALGACIR LEITE x PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO LTDA- Intime-se pessoalmente a ré para que cumpra a
liminar deferida, no prazo de dois dias, sob pena de incidir em
multa diária de R$ 200,00. A parte para que antecipe as custas
para posterior intimação. -Advs. LUIZ RENATO PEDROSO,
SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA e DULCE
MARIA GAWLOSKI-.

30. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1343/2004-LUIZ DA SILVA AL-
MEIDA e outro x - A parte para que antecipe as custas para
posterior expedição de oficio ao CRI. -Advs. CESAR LUIZ
SCHALLENBERGER e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

31. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1401/2004-BANCO OURINVEST S/A x LINCOLN JOSE
BATISTA DOS SANTOS GRITEN-Defiro o pedido de conver-
são da presente ação em Ação de Depósito, conforme petição
de fls. 64/66. Anote-se nos registros, autuação e distribuição.
Cite-se o réu, nos termos do artigo 902 e seguintes do CPC.
Antecipadas as despesas de postagem, expeça-se carta com AR/
MP. — Ao autor para que efetue o depósito das custas relativas
ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (um real e oiten-
ta e quatro centavos). -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

32. INVENTÁRIO-113/2005-OSVALDO NASCIMENTO JU-
NIOR e outros x OSWALDO NASCIMENTO- Sobre o contido
na petição e documentos de fls. 60/66, manifeste-se o inventa-
riante no prazo de cinco dias. -Advs. WILLIAN FURMAN e
FABIOLA SCHIMIDT-.

33. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-118/2005-
HSBC SEGUROS BRASIL S/A x GILBERTO GUELMANN-
Ao autor para que efetue o preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 34,30, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos para sentença. -Advs. LUIZ CARLOS CHE-
COZI, ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e FILIPE ALVES DA
MOTA-.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO-219/2005-MARCOS JOSE
PEREIRA ARAUJO e outro x EVERTH ZAMPIERI DA SIL-
VA e outro-Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 626,50, no prazo de cinco dias. -Adv. AUGUS-
TINHO DA SILVA-.

35. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-240/2005-EDISON
LUIZ BARBOSA CUBAS x NACIONAL CAFE E RESTAU-
RANTE LTDA e outros-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 102/104. -Adv. SERGIO VILARIM DE SOU-
ZA-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-372/2005-CEL-
SO COSER JUNIOR x MARCOS FERNANDO BOSO-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 100.-Adv.
CELSO COSER JUNIOR-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-379/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BORTOLOTTO E BOSCO LTDA. e
outros- Oficie-se a Seguradora AGF Brasil Seguros S/A, solici-
tando a remessa da cópia do processo administrativo em ques-
tão, na forma requerida as fls. 81. A parte para que antecipe as
custas para posterior expedição de oficio. -Advs. FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA
e ROBSON IVAN STIVAL-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-391/2005-DO-
RALICE APARECIDA RIBAS x INTERBRAZIL SEGURADO-
RA S.A.-Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 194,60, bem como custas de oficial de justiça no
valor de R$ 40,00 mediante GRC, no prazo de cinco dias, apos,
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voltem conclusos para sentença. -Advs. GIOVANI DE O. SE-
RAFINI, SILVIO RORATO, EMANUEL MASCARENHAS
PADILHA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-.

39. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-443/2005-RENE
TISSOT DA SILVA x BANCO BV FINANCEIRA S.A -
CRED.,FINANC. E INVEST. e outro-Ciencia ao interessado
face o retorno negativo do AR de fls. 93. -Adv. SOLANGE
TISSOT-.

40. AÇÃO MONITÓRIA-667/2005-RENY JOSE RAMOS
SANTOS x PAVITER PAVIMENTACAO E TERRAPLANA-
GEM LTDA.- Sobre o depósito efetuado, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias. -Advs. LAERTES DE SOUZA e
DANIELLE ANNE PAMPLONA-.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-827/2005-SE-
BASTIAO PEREIRA DA SILVA x AGF BRASIL SEGUROS
S.A.- Oficie-se ao Banco Itaú, deerminando a transferencia dos
avalores depositados, as fls. 90, ao Banco do Brasil, informan-
do o nome das partes e numero dos autos, bem como que tal
quantia fique a disposição deste juizo, comunicando o juizo,
acerca do devido cumprimento, em tres dias. Desentranhe-se a
procuração de fls. 95, na forma postulada. Após, comprovada a
transferencia mencionada no item 1, voltem-me conclusos.
Aguarda-se retirada de oficio expedido. -Advs. SERGIO NEY
DE OLIVEIRA CASTRO KROET e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG-.

42. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-884/2005-BANCO
DIBENS S/A. x NOELY BACH OLEGINI-Homologo, por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 48/49 destes autos sob
o nº 884/2005 de Busca e Apreensão proposta por Banco Di-
bens S/A contra Noely Bach Olegini, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisao, e, via de consequencia
julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, inciso III c/
c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas. Procedidas as anota-
coes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos.
-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE
MARQUES MARTINELLI e ALINE BORGES LEAL-.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-940/2005-WAL-
DECIR SALES PEREIRA x MARCIO GONCALVES FORMI-
ZANI e outro-Ciencia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 88. -Advs. JOSE NAZARENO GOULART e
LUCIANA MARIA KLOSSOSKI-.

44. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-1315/2005-
EDISON LUIZ SALVARO x ALIANCA COOP. NAC. UNI-
MED - CONF. DE COOP. MEDICAS e outro- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.
-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-.

45. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-1380/2005-RA-
FAEL NEVES DIAS x EDITORA O ESTADO DO PARANA
S/A- A parte ré para que manifeste-se acerca do contido na
certidão de fls. 103. -Advs. MANOEL PEDRO HEY PACHE-
CO FILHO e PATRICIA NYMBERG-.

46. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1383/2005-
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA x BANCO ALFA S/A e
outro- Considerando a discordancia das partes quanto ao valor
dos honorários periciais estimados pelo perito, em sua substi-
tuição nomeio o Dr. Roberto Feracin, que deverá se intimado
para apresentar sua proposta de honorários, dentro do prazo de
cinco dias. Sobre a proposta de honorários periciais que impor-
tam em R$ 2.500,00, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, AR-
NOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, JAIME DE OLI-
VERIA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
e MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1415/2005-NEIDE ROMEI-
RO PEREIRA x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO- Reporto-me integralmente aos termos da decisão
proferida anteriormente. Aguarde-se o integral cumprimento. -
Advs. GRAZIELA MASCARELLO e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-.

48. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1458/2005-
CLAUDIO FREDERICO DE CARVALHO x BANCO ITAU S/
A- Ao autor para que cumpra o despacho de fls. 68, no prazo de
cinco dias-Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA,
ISADORA SELIG FERRAZ e UGO ULISSES ANTUNES
OLIVEIRA-.

49. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-99/2006-ADE-
LAR ALOISIO ZART x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 18,90, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. LUIS GUSTAVO D‘AGOSTINI BUENO e ADYR RAI-
TANI JUNIOR-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-110/2006-BU-
FFET NUVEM DE COCO LTDA. ME x VALKIRIA NEVES
CIDRAL DA COSTA- Aguarde-se pelo prazo de dez dias, na
forma requerida as fls. 150. -Advs. JULIO BROTTO, JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, ROGERIA DOT-
TI DORIA e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

51. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR RESPO-169/2006-MA-
RINALVA GOMES DA SILVA x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE NOSSA SENHORA DE FATIMA e outros- Aguarde-se o
decurso do prazo para apresentação de contestação pela ré
Maternidade Nossa Senhora de Fátima (Associação Cultural
São José). -Advs. GUILHERME TOMIZAWA, JOAO MAR-
TINS, JOSEMAR PERUSSOLO, HILDEGARD TAGGASE-
LL GIOSTRI, MAURO JUNIOR SERAPHIM, CLAYTON
FERNANDES DE CARVALHO e PATRICK G. MERCER-.

52. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-309/2006-HSBC -
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EZEQUIEL DE

SOUZA MELO- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO
PALUDO-.

53. ALVARA JUDICIAL-358/2006-ANETI JANE CAMARGO
TROMPCZYNSKI x -Homologo por sentenca, para que que
produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desisten-
cia formulado pelo autor as fls. 32 destes autos sob nº 358/
2006 movida por Aneti Jana Camargo Trompczynski e outros,
razão pela qual, julgo extinto o presente processo com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinando o seu
arquivamento com as anotacoes de estilo. Custas pagas. -Adv.
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

54. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-403/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x MARIA ELIANE CARBONAR
CORDEIRO-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresen-
tando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia
de proposta concreta importara na presuncao de desinteresse
na conciliacao), venham os autos conclusos para deliberacoes.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas, indicando, inclusive, os pontos de fato que
reputam controvertidos e sobre os quais deverão incidir as pro-
vas eventualmente requeridas. -Advs. BLAS GOMM FILHO e
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-442/2006-FUN-
DAÇ O DOS ECONOMI RIOS FEDERAIS - FUNCEF x APA-
RECIDO RODRIGUES PEREIRA e outro- Ao credor para que
de regular andamento ao feito, em cinco dias. -Adv. PAULO
FERNANDO PAZ ALARCON-.

56. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-594/
2006-DI GENES GEREMIAS LISSA x MARIA AUXILIADO-
RA DE ALMEIDA LISSA-Homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o Auto de Adjudica-
ção de fls. 53 destes autos sob nº 594/2006 de Arrolamento dos
bens deixados por falecimento de Maria Auxiliadora de Almei-
da Lissa, onde figura como inventariante Diogenes Geremias
Lissa, determinado que se cumpra o que neles se contem, res-
salvando-se erros e omissões e bem assim eventuais direitos de
terceiros. Transitado em julgado e comprovado o recolhimento
dos imposto devidos, expeça-se a competente Carta de Adjudi-
cação em favor do viúvo Diogenes Geremias Lissa. Após, com
as anotações de praxe, arquivem-se os autos. -Advs. TATIANA
FEIO DE L. GERHARD e KARINE KLOSTER-.

57. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-595/2006-AN-
TONIO RODRIGUES DA COSTA CURITIBA - ME x BAN-
CO DO BRASIL S.A.- 1. Inobstante não tenha sido observada
a boa técnica para a alegação da prescrição, a qual deveria ter
sido argüida como preliminar da contestação, passo a sua aná-
lise neste momento.
A alegação de prescrição da pretensão para reembolso dos va-
lores cobrados a maior, não prospera. O artigo 26, do Código
de Defesa do Consumidor, refere-se à decadência do direito de
reclamar dos vícios aparentes de fácil constatação e não à pres-
crição. De mais a mais, as regras contidas nos artigos 26 e 27,
do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis aos casos
de responsabilidade civil pelo fato do produto e do serviço,
hipótese totalmente distinta dos autos.
Com efeito, o dispositivo invocado pelo réu, em absoluto, diz
respeito à pretensão de reembolso dos valores cobrados a mai-
or. Rejeito, pois, a alegação de prescrição. Por estar o feito
formalmente em ordem, sem nulidades a sanar ou irregularida-
des a suprir, declaro-o saneado. 2. Deixo, de designar audiên-
cia para os fins previstos no artigo 331, do Código de Processo
Civil, por considerar que as circunstâncias da causa apontam
para a improbalidade de obtenção de transação entre as partes.
3. Inversão do ônus da prova. Não há nenhuma dúvida de que a
relação jurídica travada entre as partes é de consumo, estando
sujeita, por conseguinte, à incidência das normas de ordem
pública insertas no Código de Defesa do Consumidor. Inobs-
tante isso, inexiste qualquer razão, na espécie, para se inverter
o ônus da prova, a favor do autor, porquanto a prova que inte-
ressa a este último (prova pericial) não se lhe afigura inacessí-
vel, não podendo o demandante ser tratado, no presente caso,
como consumidor hipossuficiente, haja vista que a hipossufici-
ência que autoriza a inversão do ônus probatório é a que resul-
ta da impossibilidade, ou da dificuldade demasiada do consu-
midor em ter acesso às provas que lhe interessam, situação ino-
corrente nestes autos.
Noutras palavras, o que justifica a inversão do ônus da prova, a
favor do consumidor, é a hipossuficiência técnica deste último,
situação que, in casu, não se faz presente, pois, para que seja
produzida a prova pericial contábil requerida na inicial, não é
necessário inverter o ônus da prova em favor do autor, bastan-
do que este último antecipe os honorários do perito judicial.
Cumpre observar, de resto, que além de ter adiantado as custas
processuais, o autor se encontra devidamente representado nos
autos, por advogado que ele mesmo constituiu, circunstâncias
que estão a indicar que não se encontra o postulante sequer em
situação de hipossuficiência financeira, que o impossibilite de
suportar os custos inerentes à perícia, o que só vem a reforçar o
entendimento deste juízo no sentido de ser completamente des-
cabida, na espécie, a inversão do ônus probatório requerida pelo
autor. Não se deve perde de vista, ademais, que a inversão do
ônus probandi, a favor do consumidor hipossuficiente, mesmo
quando admitida, de maneira alguma obriga a parte contrária a
adiantar a remuneração do perito. O que sucede, quando apli-
cada a regra prevista no artigo 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, é
que o fornecedor dos serviços passa a ter o ônus de elidir a
presunção de veracidade que, em virtude da inversão do ônus
probatório, incide sobre os fatos que foram alegados pelo con-
sumidor, de tal sorte que, se a prova pericial vem a se mostrar
indispensável para esse fim e o fornecedor deixa de produzi-la,
arca ele, no plano do direito material, com as consequências
derivadas da sua inércia processual.
Indefiro, pois, o requerimento de inversão do ônus da prova
feito pelo autor.
4. A discussão dos autos adstringe-se em determinar o correto

desenvolvimento da relação contratual, tendo por objeto os
contratos de mútuos bancários. Havendo divergência quanto à
evolução da dívida e encargos aplicados, faz-se necessária à
dilação probatória. Assim, determino a produção da prova pe-
ricial, dispensadas, por ora, as demais modalidades, por se
mostrarem inócuas ao caso dos autos. Para realizar a prova téc-
nica nomeio perito o Dr. ROBERTO FERACIN, sob o compro-
misso de seu grau. Como quesitos para nortear a perícia, este
juízo formula os seguintes: a) verificação da existência ou não
de cobrança de juros acima dos limites contratuais e sua capi-
talização; b) quais os encargos que, efetivamente, incidiram
sobre o débito, percentuais e forma de cálculo na composição
da dívida; c) ocorrência ou não de cumulação de Comissão de
permanência com correção monetária ou multa, e; d) cobrança
de multa moratória e seu percentual; Intime-se o expert para
formular a proposta de honorários no prazo de cinco (5) dias,
manifestando-se sobre a possibilidade de receber seus honorá-
rios ao final pelo vencido, em face do autor ser beneficiário a
assistência judiciária gratuita. Apresentada a proposta, intime-
se as partes para se manifestarem. — De fato, assiste razão ao
perito. Intimem-se as partes paa que apresentem quesitos e in-
diquem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias. Após, re-
nove-se vista dos autos ao perito. Desde já fica consignado que
os honorários deverão ser pagos pelo autor, uma vez que não é
beneficiário da assistencia judiciária gratuita. -Advs. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, EDULA WILLE POSNIAK e
NADIA JEZZINI-.

58. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-617/2006-MARIA
DE OLIVEIRA CORREIA ATHERINO x GEN SIO ROMU-
ALDO DE SOUZA- Esclarecido o fato da ausencia de assina-
tura do procurador doautor na petição de impugnação, mante-
nha todas as petições nos autos. Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham os autos conclusos para
deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato que reputam controvertidos e sobre os quais de-
verão incidir as provas eventualmente requeridas. -Advs. JOEL
KRAVTCHENKO e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY-.

59. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-650/
2006-LEANDRO CARDOZO x ANDREIA ALVES BATISTA
MINSKI-Sobre a contestacao e documentos apresentados pela
litisdenunciada manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.
-Advs. DARCI JOSE FINGER, EDUARDO BRUNING e LODI
MAURINO SODRE-.

60. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-723/2006-DLP
COM RCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS- A autora para que apresente contrafé da
petição inicial, a fim de instruir o mandado de citação a ser
expedido. -Advs. REINALDO JOSE ANDREATTA e FERNAN-
DA TORRENS FONTOURA-.

61. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-764/2006-ADE-
MIR CARLOS ALVES SANTANA x GLOBAL TELECOM
S.A.-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao), venham os autos conclusos para deliberacoes. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, MARI-
ANE KOEFENDER, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI e VINICIUS KOBNER-.

62. INVENTÁRIO-775/2006-RUTH LUITZ e outros x MA-
RIO ORST LUITZ- Sobre a manifestação apresentada pela
Fazenda Pública, diga a inventariante em cinco dias. -Adv.
JORGE ALVES DE BRITO-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-786/2006-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S.A. x
MINI MERCADO PELLE LTDA - ME- Expeça-se novo man-
dado de citação da devedora par que promova o pagamento do
débito no prazo de tres dias (art. 652 do CPC) ou ofereça em-
bargos no prazo de quinze dias, contados da juntada do manda-
do de citação nos autos (art. 738 do CPC). Faça-se constar do
mandado que no caso de pagamento integrl no prazo acima, a
verba honorária fixada as fls. 34 será reduzida a metade. A par-
te para que antecipe as custas para posterior expedição de man-
dado. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

64. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-787/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x CLAU-
DIOMAR AVILA MARTINS- Oficie-se n forma requerida an-
teriormente. A parte para que antecipe as custas para posterior
expedição de oficio. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

65. ALVARA JUDICIAL-831/2006-LUZIA DE FATIMA GON-
ÇALVES x -Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 33/34. -Advs. GIOVANI DE O. SERAFINI e FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS-.

66. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-833/2006-VAN-
DERLEI EDSON DOS SANTOS x SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES EM EMPRESAS DE COM. PO-Homologo por
sentenca, para que que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de desistencia formulado pelo autor as fls. 48
destes autos sob nº 833/2006 movida por Vanderlei Edson dos
Santos contra Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Comunicações Postais, Telegrafics e Similares do Estado do
Paraná, e, de consequencia, julgo extinto o presente processo
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII, do CPC, determinando o seu arquivamento com as ano-
tacoes de estilo. Custas pagas. -Adv. ALINE FABIANA CAM-
POS PEREIRA-.

67. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO-903/2006-RI-
CARDO JOSE DE LIMA x NORCONSIL - CONSTRUÇ ES
CIVIS LTDA. e outro- A parte autora para que manifeste-se
acerca do contido na certidão de fls. 67 verso. -Advs. SILVE-
NEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

68. AÇÃO MONITÓRIA-923/2006-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A. x INSTITUTO DE CARDIOLOGIA I. DO
PARAN LTDA e outro-Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
(a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao), venham os autos conclusos para
deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato quie reputam controvertidos e sobre os quais
deverão incidir as provas eventualmente requeridas. . -Advs.
JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR e EDUARDO VICTOR
ABRAHAM-.

69. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-943/2006-
MOIS S PINTO PORTUGAL x ITAU SEGUROS S/A-Sobre a
contestacao e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Advs. KARINA MIQUELETTO VIDAL
e GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR-.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO-1031/2006-ELZA ANTONIA
GUERINI x ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA e outro-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 624,40, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Adv. EUCLIDES
R. FACCHI-.

71. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-1053/2006-CONDO-
MINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PETR
P x JOSE CARLOS MAIA e outro- ... Assim, indefiro o reque-
rimento de fls. 388/391. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN-.

72. ALVARA JUDICIAL-1106/2006-DOLORES DO ROSARIO
FRANCA x - Oficie-se ao Banco Itaú para que informe o saldo
existente na conta poupança, na forma requerida pelo MP as
fls. 49, no prazo de dez dias. Após, abra-se nova vista ao MP. -
Adv. ALVYR MIGUEL BITENCOURT-.

73. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1174/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ANDREA DONIKIAN GOU-
VEIA PAVÃO-Homologo por sentenca, para que que produza
os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia for-
mulado pelo autor as fls. 38 destes autos sob nº 1174/2006
movida por Banco Santander Brasil S/A contra Andrea Doniki-
an Gouvea Pavão, e, de consequencia, julgo extinto o presente
processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do CPC, determinando o seu arquivamento
com as anotacoes de estilo. Custas pagas. -Adv. CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

74. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1192/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x MERI TEREZINHA PRUBLO-
Homologo por sentenca, para que que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado pelo
autor as fls. 30 destes autos sob nº 1192/2006 movida por Ban-
co ABN Amro Real S/A contra Meri Terezinha Prublo, e, de
consequencia, julgo extinto o presente processo sem resolução
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
determinando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo.
Custas pagas. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

75. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1222/2006-ALTA-
IR JOSE DAS NEVES x CLEBER CAMARGO ROSOLEM-
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se o autor, no pra-
zo de dez dias. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-.

76. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1245/2006-VERA
MARIA VARGAS x BANCO ITAU S.A- Cumpra-se o contido
na decisão de fls. 222/226, intimando-se o réu pra que cumpra
liminar deferida. Após, registrem-se os autos para saneamento
em gabinete e voltem conclusos. -Advs. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

77. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO-1288/2006-
GARANTE SERVICOS DD APOIO S/C LTDA x MARIA TE-
REZA DA SILVA- Defiro o requerimento de substituição pro-
cessual para o fim de excluir a Sra. Doroteia Lopes da Silva do
pólo passivo da presente demanda e incluir a Sra. Maria Tereza
da Silva. Expeça-se carta de citação AR/MP,. observando-se o
disposto no despacho de fls. 41. A parte para que antecipe as
custas para posterior expedição de carta de citação, bem como
para que efetue o preparo das custas do distribuidor no valor de
R$ 1,84. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

78. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1336/2006-
CONDOMÍNIO CLUBE ELIANA x ROSANGELA ALVES DE
ALMEIDA-Homologo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as
fls. 30/31destes autos sob o nº 1336/2006 de Cobrança propos-
ta por Cond. Clube Eliana contra Rosangela Alves de Almeida,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e,
via de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 269, inciso II c/c art. 329, ambos do CPC. Custas pagas.
Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao,
arquivem-se os autos. -Advs. AUREO VINHOTI e MARCOS
CESAR VINHOTI-.

79. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1391/2006-
ALINE DAL’LIN x HOEPERS S/A-Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 496,30, no prazo de cinco
dias, apos, voltem conclusos para sentença. -Adv. ALFREDO
COSTA FILHO-.

80. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1429/2006-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VENUS x LA-
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ERTES ANTONIO PEREIRA- Admito a emenda retro. Anote-
se. Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 06/06/2008, às 16:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Expeça-se carta com AR/MP. A parte para
que antecipe as custas para posterior citação. . -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-.

81. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1507/2006-MARIA
GERALDA DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A.-Sobre a
contestacao e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARCIA FER-
NANDES BEZERRA-.

82. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1514/2006-ANÍ-
BAL FAYES MARRAUI e outro x GERALDA BISPO DOS
SANTOS-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se o au-
tor, no prazo de dez dias. -Advs. ELVIO RENATO SEVERO e
JOSAFAT LITVIN-.

83. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-1554/2006-
APARECIDA DOMINGAS DA COSTA x MARIA BATISTA e
outro-Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 294,70, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos
para sentença. -Adv. VANESSA MASSARO-.

84. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-1555/2006-ENE-
OMAR JOSÉ VIECHMIESKI x CREDICARD FIAT MASTER-
CARD - CARTÕES DE CRÉDITO- O requerimento de anteci-
pação dos efeitos da tutela será arpeciado após oportunizado o
contraditório. Para a tentativa de conciliação e oferecimento
de defesa marco o dia 15/02/2008, às 15:30 horas. Cite(m)-se
o(s) requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para
que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar de-
fesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advo-
gado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada da carta de
citação e intimação expedida. -Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH L. PACHECO-.

85. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1572/2006-BAN-
CO SAFRA S.A. x CORREA & KNAPIK LTDA-Sobre a con-
testacao e documentos apresentados manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e Crislayne M L A N Cavalcante de Moraes-.

86. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-1580/2006-JA-
QUELINE TERESINHA MENDES x BANCO GENERAL
MOTORS S.A.- Admito a emenda da petição inicial de fls. 38.
Complementado o valor das custas processuais e do funrejus,
voltem conclusos. -Adv. GABRIELA CORTES LEÃO DE OLI-
VEIRA-.

87. ALVARÁ JUDICIAL-1604/2006-DORALICE SANTANA
x - Posto isso, autorizo a requerente Doralice Santana, por meio
de sua procuradora Doraci Santana de Oliveira, a proceder o
levantamento dos valores devidos pelo Ibama, correspondente
as diferenças de pensão relativas ao percentual de 28,86% (por-
taria MARE nº 2.179/98) e mais 3,17 % (medida provisória nº
2.225-45/2001) do instituidor Alicio Antonio de Santana, em
qu é beneficiária Doralice Santana, independentemente de pres-
tação de contas nos autos, com seus acrescimos legais. Consi-
derando que o valor a ser levantado é expressivo, ultrapassan-
do a soma de vinte mil reais, segundo documentos de fls. 13/
14, deverá a requerente promover o pagamento das custas pro-
cessuais, uma vez que não virá em prejuizo de seu proprio sus-
tento. Transitada em julgado e pagas as custas processuais, ex-
peça-se o compretente alvará judicial. Após, arquivem-se os
autos. -Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-.

88. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1623/2006-CÂN-
DIDA ROSSI SALLES x ROSANNA DI LUCA MELANI-Ci-
encia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 97.-
Adv. EVALDO BARBOSA-.

89. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-21/2007-AS-
SOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC x BRA-
DESCO SEGUROS S/A- Aguarda-se retirada de carta de cita-
ção expedida. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON
RENATO ROSOLEM ZANETI e LARISSA ALCANTARA
PEREIRA-.

90. EMBARGOS À EXECUÇÃO-54/2007-CARLOS ROBER-
TO TAVERNA DA FONSECA x BANCO BANDEIRANTES
S/A-Recebo os embargos para discussao, ficando suspensa a
execucao. Intime-se o embargado para impugnacao, querendo,
no prazo legal, sob pena de prosseguimento. -Advs. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO, RICARDO COSTA MAGUE-
TAS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBO-
SA LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMEMTO-.

91. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-84/2007-HELOISA
BABORA DO CARVALHAL x PERCIVAL FONTOURA KU-
GLER-Homologo por sentenca, para que que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado
pelo autor as fls. 13 destes autos sob nº 84/2007 movida por
Heloisa Babora do Carvalhal contra Percival Fontoura Kugler,
e, de consequencia, julgo extinto o presente processo sem reso-
lução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
CPC, determinando o seu arquivamento com as anotacoes de
estilo. Custas pagas. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES-.

92. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-90/2007-ELIO
FERREIRA x BRASIL TELECOM S.A.- Reporto-me ao des-
pacho de fls. 19. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIO-93/2007-DE-
METRIO BEREHULKA x OSVALDO FONTOURA DIAS-

Admito a emenda retro. Anote-se. Para a tentativa de concilia-
ção e oferecimento de defesa marco o dia 13 de junho de 2008,
às 16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia.Expeça-se car-
ta com AR/MP. A parte para que antecipe as custas para poste-
rior expedição de carta de citação. -Advs. DEMETRIO BE-
REHULKA e MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO-.

94. EMBARGOS À EXECUÇÃO-100/2007-ILTON HOFF-
MANN x JUVELINO FABIANE-Recebo os embargos para dis-
cussao, ficando suspensa a execucao. Intime-se o embargado
para impugnacao, querendo, no prazo legal, sob pena de pros-
seguimento. -Advs. ODEMAR BAPTISTA e ANISIO DOS
SANTOS-.

95. ALVARA JUDICIAL-104/2007-BENEDITA DE GASPERI
STRAPASSON x - Posto isso, defiro o pedido e autorizo a re-
querente Benedita de gasperi Strapasson a promover o levanta-
mento dos valores referentes aos dividendos acionários, junto
ao Banco ABN Amro Real S/A, em nome do falecido Orlando
Strapasson, com seus acrescimos legais, independentemente de
prestação de contas. Transitado em julgado, expeça-se o com-
petente alvraá judicial. Após, arquivem-se os autos. -Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

96. ALVARA JUDICIAL-139/2007-LAZARO JOSÉ PINHEI-
RO e outro x - Post isso, defiro o pedido e autorizo os reque-
rentes Lazaro José Pinheiro e Cleusa de Araujo Pinheiro, a pro-
moverem o levantamento dos valores depositados na conta do
PIS e FGTS, em nome da falecida Maria Edilene Pinheiro, jun-
to a Caixa Economica Federal, com seus acrescimos legais até
a data de seu efetivo levantamento, independentemente de pres-
tação de contas. Transitada em julgado, expeça-se o competen-
te alvará judicial. Após, arquivem-se os autos. -Advs. ANTO-
NIO SILVA DE PAULO e RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI-
RA COSTA-.

97. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-158/2007-
ARISTIDES TEIXEIRA MENDONÇA e outros x BANCO
HSBC S/A- Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Adv. CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI-.

98. AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-191/2007-MEU
PÉ CALÇADOS LTDA x BEAR ADMINISTRADORA DE
BENS PRÓPRIOS LTDA- Cite-se o requerido para contestar
em quinze dias, com as advertencias dos art. 285 e 319 do CPC.
Expeça-se carta com AR/MP. Ao autor para que apresente con-
trafé para posterior citação. -Advs. MARIA DOS ANJOS P
WAPINIARZ. e MANSUR THEOPHILO MANSUR-.

99. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-192/2007-BANCO
ITAUBANK S/A x AUTO POSTO SANCHES LTDA e outro-
Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pron-
to pagamento, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito. Expeça-se mandado, desde que com-
provado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justiça, fa-
cultando-lhe o cumprimento da diligência conforme o disposto
no artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Adv. JACO
IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

100. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGA-198/2007-
ALMIRO BECKER e outro x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A- Diante do exposto, indefiro o pedido de assistencia judiciá-
ria, determinando o recolhimento das despesas processuais,
incluidas aí a taxa judiciária, no prazo de quinze dias. -Advs.
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, GELSON BARBI-
ERI e RITA PASINATO-.

101. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-210/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CELSO ANTONIO BAGATIN e ou-
tro-Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns)
alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze
dias ou promover o pagamento integral da divida pendente,
constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Ex-
peca-se mandado, desde que comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligencia conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil. -Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:
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1- Reintegração de Posse – CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL – GRUPO ITAÚ X DELAIR MON-
TEIRO – Valor R$ 616,00 – Adv. Marcio Ayres de Oliveira

2- Busca e Apreensão – HSBC BANK BRASIL S/A X ROSA-
NE ROVER – Valor R$ 616,00 – Adv. Gustavo Saldanha Su-
chy

3- Execução Hipotecária – CONSORCIO NACIONAL EM-
BRACON S/C LTDA X JOSÉ CARLOS PATRICIO E OUTRA
– Valor R$ 616,00 – Adv. Plinio Roberto da Silva

4- Despejo – RENATO REIS PALACIO X ANGELS BRASIL
DESENVOLVIMENTO E PARTICIPAÇÃO LTDA – Valor R$
595,00 – Adv. Mariano Cipolla

5- Execução de Título Extrajudicial – PAULO MOSER X JOSÉ
MANUEL DE ALMEIDA E SILVA E OUTRA – Valor R$
427,00 – Adv. Marcio Percival Paiva Linhares

Petição protocolada erroneamente junto a 2ª VC que aguarda
retirada

Autos 1243/2004 – Adv. José Valter Rodrigues
Autos 238/2005 – Adv. José Augusto Araujo de Noronha

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.
RELACAO N. 43/2007
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MURILO CELSO FERRI 0015 000432/2003

0023 000664/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0004 000140/1998

0008 000591/2001
MYCHELLE FORTUNATO 0004 000140/1998
NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0007 000471/1999

0036 000724/2005
NADIR CARDOSO VITORIANO 170 0038 001023/2005
NALU CRISTIANE VARELA SARTA 0059 001118/2006
NARA CRISTINA TAKEDA 0059 001118/2006
NELISSA ROSA MENDES 0015 000432/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0017 000805/2003
NEUDI FERNANDES 0068 001482/2006
NEUSA LIMA BROCHADO 0059 001118/2006
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0012 001047/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 0015 000432/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0017 000805/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0024 001001/2004
OKSANDRO O. GONCALVES 0017 000805/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0030 000389/2005
OSCAR JOSE REG.MARTINS OAB 0038 001023/2005
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0052 000554/2006
OSWALDO TELLES 0009 001204/2001
PATRICIA MAIRA DOS PASSOS C 0059 001118/2006
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0061 001215/2006

0063 001261/2006
0064 001314/2006

PATRICIA RAMOS PIOVESAN 0079 000191/2007
PATRICIA ROHN 0051 000494/2006
PATRICIA VIVIANE MOREIRA GI 0004 000140/1998
PAULA CIRELLI 0059 001118/2006
PAULA RIBEIRO DE BARROS 0079 000191/2007
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES 0011 000269/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE OL 0046 000217/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0036 000724/2005
PAULO EDUARDO BREVE 0035 000720/2005
PAULO IRINEU WERNER NETO 0057 000980/2006
PAULO JOSE DOS SANTOS 0032 000432/2005
PAULO R. PONTES 0031 000399/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0019 001175/2003
PAULO ROBERTO LOPES 0051 000494/2006
PAULO SERGIO BIAMINO 0059 001118/2006
PAULO SERGIO NOWACKI 0036 000724/2005
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT C 0052 000554/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0024 001001/2004

0060 001166/2006
PEDRO GUSTAVO PIMENTEL 0059 001118/2006
PIER ALBERTO GUARINO 0008 000591/2001
PRISCILA ELIA MARTINS TOLED 0059 001118/2006
RAFAEL ANTONIO COMPARINI DR 0005 000356/1998
RAFAELA STALL LEITE 0002 001050/1988
RAPHAEL BERNARDES DA SILVEI 0054 000808/2006
REGINA CELI DE LIMA PEREIRA 0064 001314/2006
REGINA YURICO TAKAHASHI 0012 001047/2002
RENATA CESARIO PEREIRA GORG 0026 000153/2005
RENATA CRISTINA CORDEIRO DO 0059 001118/2006
RENATA OLIVEIRA DE REZENDE 0059 001118/2006
RENATA SICILIANO QUARTIM BA 0059 001118/2006
RENATO JOSE BORGERT 0043 001452/2005
RENATO LUIZ MANETTI 0079 000191/2007
RICARDO GUIMARAES SÓ DE CAS 0017 000805/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0019 001175/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 0036 000724/2005
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0043 001452/2005
ROBERTA FERREIRA ARAUJO 0059 001118/2006
ROBERTO DANTAS DE CARVALHO 0059 001118/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA 0003 000284/1997
ROBERTO NUSSINKIS MAC CRACK 0059 001118/2006
RODRIGO DOLFINI 0029 000386/2005
RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT 0051 000494/2006

RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0004 000140/1998
0008 000591/2001

ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR 0009 001204/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE 0032 000432/2005
ROSANA CRISTINA TORCHETTI 0059 001118/2006
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0004 000140/1998

0008 000591/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0012 001047/2002
ROSEMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA 0059 001118/2006
ROSSANA LIZABETH DURSO TEIX 0059 001118/2006
ROZIMERI BARBOSA DE SOUZA 0059 001118/2006
RUBENS BUENO II 0066 001414/2006
RUY CARDOSO FERREIRA 0004 000140/1998
SALIM JORGE CURIATI 0059 001118/2006
SAMUEL AMOROSO DAMIANI 0059 001118/2006
SANDRA FILOMENA WAGNER KIEF 0008 000591/2001
SANDRA MARIA OLIVEIRA 0042 001402/2005
SAULO DE TARSO A.CARNEIRO 0006 000382/1998
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 0068 001482/2006
SELMA PACIORNIK 0046 000217/2006

0053 000754/2006
SELMA SALMERON 0059 001118/2006
SERGIO ROBERTO ROD.PARIGOT 0012 001047/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0066 001414/2006
SERGIO ROBERTO W 0047 000246/2006
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA S 0008 000591/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0032 000432/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0012 001047/2002
SILVIA FRAGUAS 0035 000720/2005
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOT 0059 001118/2006
SILVIA REGINA FERRI 0059 001118/2006
SILVIA SCORSATO 0042 001402/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0032 000432/2005
SIMONE ALVES DE FREITAS 0033 000546/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0007 000471/1999

0036 000724/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0026 000153/2005
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0011 000269/2002
SOLANGE PORPHIRIO DA SILVA 0059 001118/2006
SYLVIA HELENA HOFFMANN MIRA 0059 001118/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0031 000399/2005
TELMA DE PAIVA MORTARI 0059 001118/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0066 001414/2006
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0045 000191/2006
THAIS BRAGA BERTASSONI 0068 001482/2006
THAIS REGINA M.MONTEIRO 0046 000217/2006
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0027 000288/2005
TONY AUGUSTO PARANA DA SILV 0005 000356/1998
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0004 000140/1998

0008 000591/2001
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0012 001047/2002
VALDIR DE ANDRADE 0057 000980/2006
VALERIA PAULINO KORTE 0059 001118/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0061 001215/2006

0064 001314/2006
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0012 001047/2002
VERONICA MACHADO CATIVO 0059 001118/2006
VILSON GUDOSKI 0035 000720/2005
VILSON STALL 0002 001050/1988
VINICIUS KOBNER OAB 26.904 0022 000596/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0065 001388/2006
VITOR CESAR BONVINO 0021 000488/2004
VITOR CRUZ FERREIRA 0009 001204/2001
VIVIANE MARRACINI NOGUEIRA 0059 001118/2006
VIVIANE MIYATA 0059 001118/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0030 000389/2005

0048 000372/2006
WELLINGTON JOSE DE MELO VIE 0059 001118/2006

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-364/1974-
BANCO ALFA DE INVESTIMENTOS S/A X ANTONIO BOR-
GHETTI LEMOS - Manifeste-se o exequente acerca do conti-
do no ofício de fl. 346. - Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AYRTON DA SILVA PEREIRA, JOAO MAESTRE-
LLI TIGRINHO, ANTONIO RAUL VALENTE, JOSE ALZA-
MORA NETO e .

2.-DIVISAO-1050/1988-JORDAO MADER NETO (ESPOLIO)
e Outro X CLOTILDE FRANCISCA GUIMARAES MADER -
Desp. de fl. 77: “ Às fls. 17 foi homologado acordo entabulado
pelas partes, o que dá conta de não haver litígio quanto à divi-
são. Assim, ante a inexistência de qualquer litígio, a providên-
cia requerida às lfs. 71 prescinde de intervenção judicial, tra-
tando-se de providência administrativa, que compete aos inte-
ressados pelo que a indefiro. Intime-se. Curitiba, 21/02/2007. -
Adv(s).MIGUEL LUIZ CONTE e AFONSO CELSO
NUNES,VILSON STALL,LUCIA HELENA FERNANDES
STALL,RAFAELA STALL LEITE.

3.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-284/1997-FERNANDO
BOCKMANN E OUTROS e Outros X ALAYDE MARIA
MARANHAO PEREIRA LEITE - Fica o requerente intimado a
retirar ofícios para postagem. - Adv(s).ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e JONNY JEFERSON
S.MADUREIRA,JOELCIO S.MADUREIRA.

4.-REPARACAO DE DANOS-140/1998-ELISANDRA GAR-
CIA BARBOSA e Outro X JOSE LUIZ MAIA e Outro - Desp.
de fl. 484: “ Tendo em vista a decisão de fl. 460, arquivem-se
com as cautelas e anotações de estilo. Intimem-se.” Curitiba,
22/02/2007. - Adv(s).IVO CLOVIS CUNHA, MAURO RIBEI-
RO BORGES, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e EDIGAR-
DO MARANHAO SOARES,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER*,MURILO CLEVE MACHADO,RUY CARDOSO
FERREIRA,MIRIAN PERSIA DE SOUZA,ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLDI,MYCHELLE
FORTUNATO,GLAUCO IWERSEN,ANDERSON
HATAQUEIAMA,PATRICIA VIVIANE MOREIRA
GIANDON,MARIANA CARNEIRO GIANDON,MONICA
FERREIRA MELLO BIORA,KAREM LUCIA CORREA DA
SILVA RATTMANN,ANDRIELE KARINE
PEDRALLI,JULIANA WERKHAUSER,TRAJANO BASTOS
OLIV.NETO FRIEDRICH,MARCIO ALEXANDRE

CAVENAGUE,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,ROSANEA
ELIZABETH FERREIRA,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,JUSSARA LEFFE MARTINS,LUIS EDUAR-
DO PEREIRA SANCHES,DEBORAH FRANCIELLE MES-
QUITA CLEVE MACHADO,DAYA MATA CHALEGRE DOS
SANTOS,MICHELE CAROLINE STUTZ
TOPOROSKI,GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN.

5.-COBRANÇA - SUMÁRIA-356/1998-JOCELINO ALVES
DE FREITAS X CONDOMINIO CENTRO HABITACIONAL
NOVO MUNDO - Considerando a certidão supra, manifeste-
se o requerente. - Adv(s).JOCELINO ALVES DE FREITAS,
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTONIO
FONSECA HORTMANN, RAFAEL ANTONIO COMPARINI
DRIESSEN e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE,MARIZ MENDES
MAY,JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

6.-INDENIZACAO - SUM.-382/1998-PAOLA CARLINS X
RESKSIDLER E CIA LTDA - Ficam as partes cientes de que a
perícia foi marcada para o dia 21/05/2007 às 14:30 horas de-
vendo a requerente levar todos os documentos e exames perti-
nentes a patologia alegada, conforme consta às fls. 451 -
Adv(s).SAULO DE TARSO A.CARNEIRO e JAIR MOSCAR-
DINI.

7.-INVENTARIO-471/1999-JOICE DINA DE OLIVEIRA e
Outros X ESPOLIO DE JOSE APARECIDO CAETANO - Desp.
de fl. 279: “ Aguarde-se a devolução da carta precatória. Inti-
mem-se. Curitiba, 21/02/2007. - Adv(s).NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, MARIA ELIZABETH HOHMANN RI-
BEIRO, SIMONE CERETTA LIMA e .

8.-ORDINARIA-591/2001-CAROLINA BAPTISTEL O NU-
NES DA COSTA TASSINARI e Outros X GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA N DE SEGUROS S/A - desp. de fl.
298: “ I-Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30
dias, conforme requerido pela autora às fls. 296/297. II-Estan-
do o processo suspenso não como prosseguir com a perícia,
conforme quer a autora. III-Ainda indefiro a remessa dos autos
ao Contador Judicial, visto que a conta que pretende pode ser
realizada pelas partes. Intimem-se. Curitiba, 21/02/2007. -
Adv(s).FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,MURILO CLEVE
MACHADO,MIRIAN PERSIA DE SOUZA,GLAUCO
IWERSEN,ANDERSON HATAQUEIAMA,MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA,SHEILA MARIA TAKAHASHI DA
SILVA,FLAVIO MENDES BENINCASA,JULIANA
WERKHAUSER,TRAJANO BASTOS OLIV.NETO
FRIEDRICH,MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,ROSANEA
ELIZABETH FERREIRA,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,SANDRA FILOMENA WAGNER
KIEFER,PIER ALBERTO GUARINO.

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1204/2001-FRANCISCO
GONCALVES FERREIRA X VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA - Fica o requerente intimado a retirar ofício para posta-
gem, bem como a recolher R$7,00. - Adv(s).CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI, MAGNUS VICTOR KAMINSKI, ROMEU
AUGUSTO SIMON JUNIOR e OSWALDO TELLES,MARIO
ENRIQUE CORRAL BOIA,CASSIO LISANDRO
TELLES,HERCULES LUIZ OAB-20099,VITOR CRUZ FER-
REIRA.

10.-USUCAPIÃO-1454/2001-CLEONICE MARTINS SCHMI-
DT e Outro X DOMINGOS ANDRETA e Outros - Desp. de fl.
175: “ Manifestem-se os autores no prazo de cinco dias sobre o
seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Intime-se.
Curitiba, 13/02/2007. - Adv(s).MARCOS AURELIO SOUZA
PEREIRA e ALLAN KARDEC CARVALHO
RODRIGUES,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-269/2002-JOSE
ROBERTO DE PAULA e Outro X MARLI HITOMI HAGI e
Outro - Ficam as partes cientes da data designada para realiza-
ção da perícia - 19/03/2007 às 14:30 horas - Deve o requerente
levar todos os documentos e exames pertinentes à patologia
alegada. - Adv(s).PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO,
EGYDIO MARQUES DIAS NETO e CIRO BRUNING,IVONE
TEREZINHA RANZOLIN,ELIANI GARCIES CHOTI,JOSE
OLINTO NERCOLINI,SIMONE STOIANI NERCOLINI.

12.-ALVARA JUDICIAL-1047/2002-FRANCOLINO ROMAO
e Outros X ESPOLIO DE JOAQUIM ROMAO - Fica o reque-
rente intimado a retirar alvará no prazo de cinco dias. -
Adv(s).REGINA YURICO TAKAHASHI, ELENI MORAES
BARROS OAB-PR 10060, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK, CLAIRE LOT-
TICE, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, DARCI KAS-
PRZAK, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA
AUGUSTO, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, JEA-
NE BURDA NICOLA, JODETE DE SENA M SOBRINHO DE
CAMPOS, JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARISTE-
LA RODRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, SERGIO ROBER-
TO ROD.PARIGOT DE SOUZA, SILVIA CRISTINA XAVI-
ER, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, VANILDE DO
ROCIO TREVISAN RODRIGUES e JOSIANE FRUET BET-
TIN LUPION.

13.-DEPOSITO-40/2003-BANCO MAXINVEST S/A X ADE-
MIR MORAES - desp. de fl. 217: “ Conforme requerido pelo
credor determino sigam os autos ao arquivo até nova manifes-
tação do interessado. Int. Curitiba, 22/02/2007. -
Adv(s).BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS
MISCHUR e ALBINO JOSE DE BONI.

14.-COBRANÇA - SUMÁRIA-141/2003-CONJUNTO JAR-
DIM COSTA ESMERALDA X DORA HELENA VASCONCE-
LOS PONIEWAS - Desp. de fl. 215: “ Defiro (fl. 214). Expeça-
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se cata precatória a Comarca de Castro, como requerido. Inti-
mem-se. Curitiba, 22/02/2007. Deve o requerente recolher as
custas de expedição no valor de R$7,00. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e MARCOS
HENRIQUE MACHADO PEREIRA.

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-432/2003-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e Outros - Fica a parte autora intima-
da a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.148, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NELISSA
ROSA MENDES e NIVALDO MIGLIOZZI.

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-744/2003-
TEODORICO & FILHO LTDA EPP X ANANIAS FERREIRA
ZANONI e Outro - Desp. de fl. 54: “ I-Defiro a penhora sobre
os direitos do executado sobre o bem indicado à fl. 28. II-Ex-
peça-se mandado para penhora. III-Após a efetivação da pe-
nhora, expeça-se ofício ao DETRAN-PR para que anote em
seus registros a existência da presente demanda. IV-Intime-se o
executado para, querendo, interpor embargos no prazo legal.
Intimem-se. Curitiba, 22/02/2007. Deve o exequente recolher
as custas do Oficial de Justiça bem como as custas de expedi-
ção do ofício no prazo de legal. - Adv(s).CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA e .

17.-COBRANÇA - SUMÁRIA-805/2003-ROSANE FONTOU-
RA X FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO - Desp. de fl. 139: “ Sobre as petições e documentos de fls.
121/128 e 131/138, manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. Intime-se. Curitiba, 22/02/2007. - Adv(s).DIEGO MAR-
TINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO
GUIMARAES SÓ DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA
FONTOURA MARTINS, BIANCA HAMMERLE AVELAR e
CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO,ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA,NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR,OKSANDRO O. GONCALVES,NELSON
PASCHOALOTTO,ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-948/2003-GM LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL X COMERCIO
DE CEREAIS EMERENCIANO LTDA e Outros - Fica o exe-
qüente intimado a retirar ofício para postagem, bem com reco-
lher R$7,00. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, CEL-
SO HIDEO MAKITA e .

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-1175/2003-SANDRA
REGINA VIEIRA BONFIN e Outro X BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO - Sobre os esclarecimentos do Peri-
to, manifestem-se as partes. - Adv(s).RICARDO LUCAS CAL-
DERON, MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT e
LEONEL TREVISAN JUNIOR,PAULO ROBERTO
BARBIERI,LUIZ ASSI.

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1568/2003-COMERCIO
DE TECIDOS, MALHAS E ARMARINHOS JADE LTDA X
TELANIPO TELAS DE TECIDOS LTDA. - Desp. de fl. 200: “
O Código de Processo Civil não mais prevê a extração de carta
de sentença, destarte, deve a parte interessada providenciar cópia
das peças que entender necessárias para o cumprimento da sen-
tença. Intimem-se.” Curitiba, 15/02/2007. - Adv(s).AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO e LUIZ CARLOS RIBEIRO,ANA NIDIA FARAJ BIAGI-
ONI.

21.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-488/2004-BANCO
DIBENS S/A X GISELA GASPARIN - Manifeste-se o autor
acerca dos ofícios de fls. 113/114. - Adv(s).VITOR CESAR
BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e .

22.-COBRANÇA - SUMÁRIA-596/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHAMBORT X SERGIO A. G. FERREIRA - Desp. de
f. 202: “ I-Considerando o advento da Lei 11.232/2005, o feito
deverá prosseguir nos termos do disposto no art. 475-J do CPC.
Assim, intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador judi-
cial (Via Imprensa Oficial), para que no prazo de 15 (quinze)
dias efetue(em) o pagamento da quantia fixada na sentença.
conforme planilha apresentada pelo exequente às fls. 196/201,
caso não efetue no prazo estipulado, o montante da condena-
ção será acrescido de multa no percentual de 10% e, a requeri-
mento do credor, ser expedido mandado de penhora e avalia-
ção. Intimem-se.” - Adv(s).FLAVIA SANTIN, BIANCA PE-
REIRA DIOMEDES e VINICIUS KOBNER OAB 26.904.

23.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-664/2004-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X DJF COM. DE
ACESSORIOS LTDA e Outro - Desp. de fl. 303: “ defiro o
pedido de vista formulada às fls. 302, pelo prazo de cinco dias.
Intime-se. Curitiba, 07/12/2006. - Adv(s).EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e GERCINO
BETT JR.

24.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1001/2004-SIU-
MARA LEE SFAIR e Outros X IMOVEIS BASSOLI LTDA e
Outro - manifestem-se as partes acerca da proposta de honorá-
rios periciais no valor de R$1.956,00. - Adv(s).PAULO SER-
GIO WINCKLER e LACIR GUARENGHI,ODACYR CARLOS
PRIGOL,JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA.

25.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1176/2004-BANCO
DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR) X BEL-
MIRO MILVO TESSER - Desp. de fl. 85: “ A citação por edital
sé é possível quando, esgotados todos os meios para sua locali-
zação, for desconhecido seu endereço (art. 231 II do CPC).
Assim, indefiro por ora o pedido de fl. 84. Intimem-se. Curiti-
ba, 21/02/2007. - Adv(s).ACACIO CORREA FILHO, ESTE-
VÃO LOURENCO CORREA e JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS.

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-153/2005-
JOSE FLOMEMBAUNN X ARNO DE SOUZA GONÇALVES

e Outros - Fica o exequente intimado a retirar ofício bem como
recolher as custas de expedição no valor de R$7,00. -
Adv(s).SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ANA CARO-
LINA ELAINE DOS SANTOS, LUIS GUILHERME DA VEI-
GA, EDUARDO FORVILLE, MARIANA DOMINGUES DA
SILVA e RENATA CESARIO PEREIRA GORGA,ANDRE
KREMPEL LOS.

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-288/2005-LUCIO LEAN-
DRO MOROSKI DOS REIS X HANSTUR TRANSPORTES e
Outro - Ficam os interessados ciêntes de que a perícia foi mar-
cada para o dia 30/04/2007 às 14:30 horas - Deve o requerente
comparecer munido de todos os documentos e exames perti-
nentes a patologia alegada.- Adv(s).LUCIANO DE LIMA e
HANSLILIAN CORREIA CRUZ,LEILA MARIA
BARANHUK,MARLON AUGUSTO COSTA,LUCIANO AL-
BERTI DE BRITO,TOBIAS ANTONIO DE BRITO.

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/2005-LUIZ
NORTON RAICOSKI X ARNO CARDOSO e Outro - Mani-
feste-se o exequente acerca do ofício de fl. 38. - Adv(s).LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e .

29.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-386/2005-
FINAUSTRIA COMP. DE CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TO X OSNEY EROS LABATUT - Desp. de fl. 77: “ defiro (fls.
76). Aguarde-se por 90 dias. Após, manifeste-se a exequente.
Intime-se. Curitiba, 16/02/2007. - Adv(s).ALTAIR MAREN-
DA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, RODRIGO DOLFINI e .

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-389/2005-HOSTI-
LIO RIBEIRO JUNIOR e Outro X BANCO BANESTADO S/
A- BANCO ITAU S/A CREDIT.IMOBIL. - Manifestem-se as
partes acerca da proposta de honorários do perito de fls. 257 no
valor de R$1.100,00. - Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e ANA CARLA PAIVA VICENCIO,LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

31.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-399/2005-CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A X MARTEPLAN
TECNOLOGIA BENS E SERVICOS e Outro - Fica o reque-
rente intimado a retirar ofício para postagem. - Adv(s).CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, CA-
MILLA TATIANE PILASTRE MENDES, PAULO R. PONTES,
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI e .

32.-INDENIZACAO POR DANOS-432/2005-JONAS JOSE
RODRIGUES e Outro X EMILIA GRECA DRUMOND DE
CARVALHO - Manifestem-se as partes acerca da proposta de
honorários do Perito no valor de R$3.000,00. -
Adv(s).SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE
CARVALHO,MARCEL AUGUSTO SIMON,CIRO
BRUNING,GISLAINE RUIZ GUILHEN,ELIANI GARCIES
CHOTI,CECILIA MARCONDES CARNEIRO,LENE ARAU-
JO DE LIMA,LUCIANA DIAS PRADO,PAULO JOSE DOS
SANTOS,ADRIANA PEREIRA CARVALHO
SIMOES,ALESSANDRO LOUZADO.

33.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-546/2005-ALEIXO SO-
ECKI X SIMONIA SOECKI e Outro - Dado o interesse das
partes na realização de acordo e vislumbrando a possibilidade
de que possa se realizar, designo a audiência de conciliação e/
ou saneamento, na forma do que dispõe o artigo 331 do CPC,
para o dia 10 de agosto de 2007, às 16:00 horas. Int. -
Adv(s).LEONI JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW e JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS,SIMONE ALVES DE FREITAS.

34.-INTERDICAO-695/2005-VALDECIR TADEU PARREIRA
X ROSIMEIRE FONSECA PARREIRA - Fica o requerente in-
timado a retirar expedientes para cumprimento no prazo de cinco
dias. - Adv(s).KAREN MONTEIRO DOS ANJOS MONEGAT-
TI, LUIZ GUSTAVO BIZINELLI e .

35.-INDENIZACAO POR DANOS-720/2005-CARLOS AZE-
VEDO X SIDERAL PRE-MOLDADOS - Desp. de fl. 284: “
Considerando-se que o autor não é beneficiário da assistência
judiciária, deverá depositar o valor dos honorários periciais,
pelo menos 50% tendo em vista que a ré se dispôs a pagar me-
tade (fl. 279). Intimem-se. Curitiba, 21/02/2007. -
Adv(s).JULIETTE CHRISTINE DE A VILANOVA, SILVIA
FRAGUAS e VILSON GUDOSKI,PAULO EDUARDO BRE-
VE.

36.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-724/2005-MIGUEL
LUIS DE PAULA X FRIGORIFICO SALLES LTDA e Outros -
Manifeste-se o autor acerca da correspondência devolvida no
prazo de cinco dias. - Adv(s).PAULO CESAR BULOTAS,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, CARLO
RENATO BORGES e EDILSON FERNANDES,ALAN MI-
RANDA.

37.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-864/2005-JULIA AU-
RELIANO FROGERI X CATARINA WHALTRAUT REMPEL
e Outro - Ficam as partes cientes de que a perícia foi marcada
para o dia 23/04/2007 às 14:30 , devendo a requerente levar
todos os documentos e exames pertinentes à patologia alegada,
conforme solicitado pelo Perito às fls. 156. - Adv(s).JOSIMAR
DINIZ, ANA CAROLINA OOTENAN e MARTIN NEUFELD.

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1023/2005-
BUNGE FERTILIZANTES S/A X RUI CARLOS BERNARDI
- Manifeste-se o autor acerca das respostas aos ofícios no pra-
zo de cinco dias. - Adv(s).JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA
CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, CLAUDIONOR
MARIANO PANTOJA, OSCAR JOSE REG.MARTINS OAB
978/MS, ARIVALDO MOREIRA DA SILVA OAB 61067, JOSE

ANTONIO MOREIRA OAB 62.724/SP, NADIR CARDOSO
VITORIANO 170.196, CARLOS ALBERTO M. VIEIRA OAB
57015, MARCUS VINICIUS DE C.R.REIS 130.124, MAR-
COS ALVES BARBOSA NETO 66.357, GERALDO LINS DE
SALES OAB 16.490 e .

39.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1042/2005-BAN-
CO DIBENS S/A X ALTAIR CIRINO DE MIRANDA - Desp.
de fl. 95: Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o au-
tor. Intime-se, Curitiba, 22/02/2007. - Adv(s).MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e .

40.-ARROLAMENTO-1107/2005-AUGUSTA CUSTODIO
RIBEIRO FRANCO X IRINEU PEDRO FRANCO (ESPOLIO)
- Desp. de fl. 72: “ Intime-se a inventariante para dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de remoção (art. 995 do CPC).
Intimem-se. Curitiba, 22/02/2007. - Adv(s).IGOR TADEU
GARCIA, MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASILIO e .

41.-INVENTARIO-1226/2005-ANANIAS MACHADO DE
LIMA X MARIA JOANA DA SILVA DE LIMA (ESPOLIO) -
Desp. de fl. 115: Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Após mani-
feste-se o inventariante. intimem-se. Curitiba, 22/02/2007. -
Adv(s).ELENI JULIATO PIOVESAN, MIRIAM ANGELA
CAVALHEIRO e .

42.-ACAO MONITORIA-1402/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A X SALOMONI CONSERTOS E COMER-
CIO DE JOIAS LTDA e Outros - Desp. de fl. 43: “ Sobre a
certidão de fl. 42, manifeste-se o autor. Intimem-se. Curitiba,
22/02/2007. - Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, ANTONIO
VALDIR UBEDA LAMERA, SILVIA SCORSATO, SANDRA
MARIA OLIVEIRA, GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, GLAUBER MORENO TALA-
VERA e .

43.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1452/2005-NELSON
LUIZ DANTAS X NELSON ANTUNES - |Desp. de fl. 155: “ 1
- Não é o caso de preclusão do direito do réu de produzir a
prova pericial, vez que este sequer fora intimado a promover o
depósito do valor da verba honorária, mas tão somente intima-
do a se manifestar sobre a proposta de honorários apresentada.
II - Assim, não tendo havido manifestação do réu sobre a pro-
posta de honorários e, ante a concordância do autor, fixo o va-
lor da verba honorária em R$ 3.500,00, vez que condizente
com os parâmetros adotados neste juízo. III - Concedo ao réu o
prazo de cinco dias para depósito do valor da verba honorária,
conforme já determinado na decisão de fis. 115/118. IV - Após,
intime-se o perito para que dê início aos trabalhos, conceden-
do-se, desde logo, o prazo de quarenta e cinco dias para entre-
ga do laudo pericial, conforme solicitado às fis. 146. Intimem-
se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2007.- Adv(s).RENATO JOSE
BORGERT, ROBERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS e MA-
RIA DE FATIMA SILVA CASTELANI,MARCIA MONTALTO
ROSSATO.

44.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-51/2006-
BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR)
X FARMACIA STEFANY LTDA e Outros - Fica a parte autora
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 43, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e .

45.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-191/2006-SAN-
DRA MARIA DA SILVA X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Desp. de fl. 121/122: “ Requereu o réu, Banco ltaú, a resolução
da questão atinente ao pedido de litisconsórcio passivo neces-
sário, a fim de que viesse ao feito a empresa Wille e Menegari
Ltda. Efetivamente a questão não foi apreciada quando do des-
pacho de saneamento, já que somente o pedido de denunciação
da lide foi formulado. Não há que se acolher a pretensão de
que terceiro venha a compor a lide na medida em que a preten-
são da autora é do reconhecimento da responsabilidade do réu
pelo financiamento realizado em seu nome, mas que nunca foi
por ela pretendido. Assim, eventual terceiro que tenha motiva-
do ou igualmente levado a erro a instituição financeira não deve
compor a lide, já que o pedido da autora não abarca qualquer
pretensão contra este. A relação jurídico-material entre a auto-
ra e a instituição financeira e a empresa referida são totalmente
distintas, não havendo, portanto, que se falar em litisconsórcio
passivo necessário. Diante do exposto indefiro o pedido de for-
mação do litisconsórcio. Int. Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
- Adv(s).DYEGO ALVES CARDOSO, FERNANDO HENRI-
QUE ZANONI e TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

46.-REPARACAO DE DANOS-217/2006-MICHELLINE
ZAMBON X BANCO VOLVO S/A - Desp. de fl.231: “ 1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).SELMA PACIORNIK, LUIZ ROBERTO ROMANO,
ANA PAULA CARRANO QUADROS BARROS, FLAVIA
GOMES LOYOLA e CRISTIANE MASCHIO BEUX,PAULO
ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA,GENI
WERKA,THAIS REGINA M.MONTEIRO.

47.-COMINATORIA-246/2006-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA X POSTO PINTADO LTDA -
Desp. de fl. 304: “ Aguarde-se a intimação pessoal do réu-re-
convinte, nos termos da decisão de fls. 283/284 após o que,
sendo o caso, será analisado o pleito de reintegração de posse
formulado. Intime-se. Curitiba, 12/02/2007. -
Adv(s).MARCELO CLEMENTE BASTOS, SERGIO ROBER-
TO W e ENIO RIBAS JUNIOR.

48.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-372/2006-GE-

NEROSO MANOEL CHAGAS e Outro X BANCO ITAU S/A -
(MARECHAL DEODORO/CTBA) - Desp. de fl. 296: “ I-Man-
tenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Ofi-
cie-se ao Eminente Relator comunicando que a decisão foi
mantida pelos próprios fundamentos e que o agravante comu-
nicou a interposição do agravo neste juízo através de petição
protocolizada em 30 de janeiro último. Sobre a proposta de
honorários de fls. 294/295, manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias. Intimem-se.” - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE
MOURA, FABIANO BRACKMANN, ANNA VERGINIA PA-
VANI e LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR,KLAUS SCHNITZLER.

49.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-422/2006-ELSON
FRANCELINO DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S/
A (CTBA) - Desp. de fls. 154: I-Recebo o recurso de apelação
de fls. 142/153, nos efeitos suspensivo e devolutivo. II- Intime-
se o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões no
prazo de 15 dias. III_Oportunamente subam os presentes ao
egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se.” - Adv(s).JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA
SPAGNOLO, KARINNE ROMANI e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ,CARLOS GUSTAVO G.C.T.HECK,ALDO
GALICIOLI JUNIOR.

50.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-447/2006-LUCI
MARA SILVANO X BANCO ABN AMRO REAL S/A.
(AV.PAULISTA-SP) - Fica a requerente intimada a retirar alva-
rá no prazo de cinco dias. - Adv(s).IVAN CESAR AZEVEDO
BORGES DE LIZ, DARIO BORGES DE LIZ NETO, CESAR
LINHARES WALLBACH, DAURIANE LOUREIRO e LUIS
FERNANDO BRUSAMOLIN,MAURICIO KAVINSKI.

51.-ARROLAMENTO-494/2006-MIGUEL ZUKLINSKI X
SOFIA ZUKLINSKI (ESPOLIO) - Fica o inventariante intima-
do a retirar formal de partilha bem como recolher as custas de
xerox no valor de R$8,25. - Adv(s).ALEXANDRE MARTINS,
MARCOS PAULO DA SILVA, PATRICIA ROHN, PAULO
ROBERTO LOPES, RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT
DRUSZCZ, JORGE DURVAL DA SILVA e .

52.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-554/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO X AUTO
POSTO BRIGADEIRO LTDA. e Outros - Desp. de fl. 72: “
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo
de cinco dias conforme requerido à fl. 50. Anote-se (fl. 50/51).
Intime-se. Curitiba, 16/02/07. - Adv(s).MIEKO ITO, AQUILES
FELDMAN, OSVALDO LUIS GROSSI DIAS, DANIEL FA-
ZZOLARI, EDSON FERNANDES JUNIOR, MIDSAN MENA
SANTOS e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA.

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-754/2006-RONALT
MILTON CAXAMBU ROSE X GILDETE DA SILVA CAVAL-
CANTE - Desp. de fl. 50: “ Sobre as certidões de fls. 48/49
manifeste-se o autor. Intimem-se. Curitiba, 21/02/2007. -
Adv(s).LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA
LIMA ROMANO, SELMA PACIORNIK, HENRIQUE WATA-
NABE FRANCISCO, ANA PAULA CARRANO QUADROS
BARROS, FLAVIA GOMES LOYOLA e .

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-808/2006-MW DIS-
TRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA e Outros X BANCO DO
BRASIL S/A ( R.ROCKFELLER) - Desp. de fl. 150: “ O réu
alega conexão desta demanda com a de execução em trâmite
perante a 12ª Vara Cível de Curitiba, conforme certidão de fl.
146. Entretanto, juntou às fls. 103/121, cópia da petição inicial
e despacho de processo em trâmite pela 13ª VAra Cível. Escla-
reça pois o réu, se pretende ter reconhecida a conexão com
dois feitos supra mencionados, devendo para tanto, juntar cer-
tidão também da 13ª VAra Cível. Intimem-se. Curitiba, 21/02/
2007. - Adv(s).RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA e
MARCIO ANTONIO SASSO,MUNIR ABAGGE,JERDAL
ALOISIO BORGES DE CARVALHO.

55.-REP.DANOS C/TUTELA ANTECIPADA-954/2006-AU-
GUSTO FREDERICO MICHELLS RIBEIRO X MAGDALE-
NA EDITH LEAL DE FREITAS - Desp. de fl. 129: “ Intime-se
o Sr. perito para dar início aos trabalhos periciais, independen-
temente de pagamento prévio dos honorários, tendo em vista
que o autor é beneficiário da assistência judiciária. Intimem-
se. Curitiba, 21/02/2007. - Adv(s).LUCIANO DELL AGNO-
LO KUHN e EDENAN MARTINEZ BASTOS,DALVA FER-
REIRA CAMARGO,JUSSARA ROSA FLORES.

56.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-962/2006-CARLOS
MELARA FILHO X ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS
LIBERAIS E UNIVERSITARIOS DO BRASIL - APLUB -
Desp. de fl. 59: “ Cite-se no endereço indicado à fl. 58. Deve o
requerente atender ao art. 19 do CPC. - Adv(s).LISEMAR VAL-
VERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e
.

57.-ACAO MONITORIA-980/2006-FABIO RAUL MACHA-
DO X ANDRE WOISKI CARMONA GALLEGO - Desp. de fl.
24: “ Promova-se a citação do réu nos novos endereços forne-
cidos pelo autor. In. Curitiba, 22/02/2007. Fica o credor inti-
mado a atender ao art. 19 do CPC. - Adv(s).VALDIR DE AN-
DRADE, DARCI OTAVIO SOMARIVA, MARCELO ALE-
XANDRE TESSAROLLO, PAULO IRINEU WERNER NETO,
DANIELLE S. PEREIRA e .

58.-ACAO MONITORIA-1011/2006-FININ CRED FACTO-
RING LTDA X SANDRO RAMOS COMERCIO DE CARTU-
CHOS LTDA - Desp. de fl.53: “ 1. Manifestem-se as partes no
prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transação,
nos termos do item 1 supra, venham concluso os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intime-se.” - Adv(s).DIRCEU BERNARDI JR, KA-
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TIA CRISTIANE PUCCA BERNARDI e CARLOS HUGO
MARAVALHAS OAB 8479.

59.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1118/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP)
X GUILHERME VIEIRA - Desp. de fl. 23: O convenio menci-
onado pelo credor faculta ao magistrado sua utilizaçao. Entre-
tanto, conquanto possa parecer um avanço, por absoluta falta
de condiçoes materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de
processos em tramite, os quais aguardam pronunciamentos ju-
diciais bem mais complexos, resta inviável a utilizaçao do sis-
tema, notadamente pelo tempo necessário para efetivar a ope-
raçao. O exequente deve, primeiramente, diligenciar acerca da
existencia de bens em nome do executado. Indefiro, por ora, o
pedido de expedição de ofício a Receita Federal. Intimem-se.
Curitiba, 22/02/2007.- Adv(s).IDELANIR ERNESTI, MAURO
CURTI, ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO, AINA FRAN-
CO DE ANDRADE, ALAN SOLER MARQUES, ALCEU
MALOSSI JUNIOR, ALESSANDRA BAEZA MAGRO, ALE-
XANDRE DE TOLEDO, ALEXANDRE ROBERTO CASTE-
LANO, ANA BEATRIZ CESARINO JUNQUEIRA, ANA BE-
ATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS, ANNA CAROLI-
NA FURTUNATO E OTAVIANI, ANDREA BORBA ZAIDAN
SANTOS, ANDREA COUTO SOARES ROLIM LOPES, ADRI-
ANA DE SIXTO, ANTONIA LOPES DA SILVA, ARISTIDES
JOSE CAVICCHIOLI FILHO, ARNALDO BONOLDI DUTRA,
CARLOS PELA, CIBELE RAPIS, CINTIA CRISTINA CAME-
RIN, CLEIDE ESTHER MARIA CAMPOS DO AMARAL,
CRISTIANE LEITE CALIXTO, CRISTIANI MENDES GON-
ÇALVES, DANIELA NALIO SIGLIANO, DANIELE DE NAR-
DI, DEISE GARCIA DIAS TOMAO, DEMETRIO OLIVEIRA
DE PAULA, EDMILSON DAMACENO DOS SANTOS,
EDUARDO JOSE RAMPONI, ELIZABETH CRISTINE GAM-
BAROTTO, ELIZEU AMARAL CAMARGO, FABRICIO RI-
BEIRO FERNANDES, FERNANDA ANDRE DELICIO, FER-
NANDO DA GAMA SILVEIRO, FILOMENA RAMOS PEREI-
RA DA SILVA, FRANCISCO ROBERTO BACCELLI, GABRI-
ELA HADDAD SOARES, GERMANO PEREIRA, HELOISA
HELENA LEAL MOREIRA DA SILVA, HELOISA SCARPE-
LLI, IVAN MARCELINO DO CARMO, IVAN MARCELINO
DO CARMO, JANICE DE SA GARAY, JOAO GILBERTO
LUNARDI, JORGE CHAGAS ROSA, JULIANA VISCONTE
MARTELI, JULIANO DE SOUZA POMPEO, LAURECI APA-
RECIDA SANTOS LOPES, LEMERSON ARANTES VALE-
RIO, LETICIA CRISTINA LEAL, LIGIA MAISANO KA-
SEKER, LUCIANA MONTESANTI, LUIZ FERNANDO TRI-
VINO, MARCELO GARZERSI ASSELTA, MARCELO PIRES
DE OLIVEIRA, MARCOS LUIS GUEDES, MARIANA DE
OLIVEIRA SILVA, MARIA APARECIDA MOZART DA SIL-
VA, MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA, MARIA
EUNICE GONZALES BRUDER ALBERTI, MARIA SILVIA
STEFANINI, MORGANA BRAZ DE SIQUEIRA, NALU CRIS-
TIANE VARELA SARTAL, NARA CRISTINA TAKEDA,
NEUSA LIMA BROCHADO, PATRICIA MAIRA DOS PAS-
SOS CIRELLI, PAULA CIRELLI, CORINA SANTONE CA-
RAJELESCOV, PAULO SERGIO BIAMINO, PEDRO GUS-
TAVO PIMENTEL, PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO,
RENATA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS, RENATA
OLIVEIRA DE REZENDE, RENATA SICILIANO QUARTIM
BARBOSA, ROBERTA FERREIRA ARAUJO, ROBERTO
DANTAS DE CARVALHO VAZ GUIMARAES, ROBERTO
NUSSINKIS MAC CRACKEN, ROSANA CRISTINA TOR-
CHETTI, ROSSANA LIZABETH DURSO TEIXEIRA, ROSE-
MEIRE DE SOUZA OLIVEIRA CRUZ, ROZIMERI BARBO-
SA DE SOUZA, SALIM JORGE CURIATI, SAMUEL AMO-
ROSO DAMIANI, SELMA SALMERON, SILVIA MIDORI
IZUMI MORIMOTO, SILVIA REGINA FERRI, SYLVIA HE-
LENA HOFFMANN MIRANDA, SOLANGE PORPHIRIO DA
SILVA CERTAIN, TELMA DE PAIVA MORTARI, VALERIA
PAULINO KORTE, VERONICA MACHADO CATIVO, VI-
VIANE MARRACINI NOGUEIRA DA CUNHA, VIVIANE
MIYATA, WELLINGTON JOSE DE MELO VIEIRA e .

60.-INDENIZACAO - SUM.-1166/2006-EDUARDO COVAL-
SKI X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Deve
o autor retirar carta para postagem. - Adv(s).PAULO SERGIO
WINCKLER e .

61.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1215/2006-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X JOAQUIM DOMINGOS
MARQUES - Desp. de fl. 23: “ Para fins de conversão da ação
de busca e apreensão em depósito, indique o credor o valor
atualizado da dívida e o valor estimado do bem alienado fidu-
ciariamente, para apuração do valor indicado para depósito.
Intimem-se. Curitiba, 21/02/07. - Adv(s).KARINE CRISTINA
DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO
AMARAL TOLEDO PIZA, DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

62.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1256/2006-SOLANGE
DE PAULA ROCHA STREMEL X EVANIL GONÇALVES
LOPES e Outros - Manifeste-se o autor acerca da correspon-
dência devolvida no prazo de cinco dias. - Adv(s).CEZAR
DENILSON MACHADO DE SOUZA e .

63.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1261/2006-BAN-
CO FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X MARCELO ANTO-
NIO KORBOWSKI - Fica a parte autora intimada a se mani-
festar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COS-
TA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PE-
REIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL
TOLEDO PIZA e .

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-1314/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X CELSO
VIEIRA - Desp. de fl. 21: “ Defiro a expedição de ofício aos
órgãos indicados a fl. 20, para que forneçam o atual endereço
do réu. Intime-se. Curitiba, 21/02/2007. Deve o autor recolher
as custas de expedição no valor de R$56,00. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANDERSON DANILO OCHIUCCI,

ANA CECILIA PEREIRA, ARTHUR QUEIROZ DE SOUZA
MENDES, DANIELA CASSIA GARBULHO BACARO, LIA
DIAS GREGORIO, REGINA CELI DE LIMA PEREIRA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL TO-
LEDO PIZA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DANIELE DE BONA e .

65.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-1388/2006-TADEU
& TADEU LTDA X RANELU CONFECÇÕES LTDA - ME -
Desp. de fl. 56: “ Sobre a certidão de fl. 54, manifeste-se o
autor. Intimem-se. Curitiba, 21/02/2007. - Adv(s).CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, CYNTIA BRANDA-
LIZE, VITAL CASSOL DA ROCHA e .

66.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1414/2006-
MARIA ZILDA DE AZEVEDO X BRASIL TELECOM S/A -
(MARECHAL F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Sobre a contestação
de fls. 26/37 manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS
BUENO II e MARCIA FERNANDES BEZERRA,EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,SERGIO ROBERTO
VOSGERAU,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,MARIA LUCIA L. D. DE MEDIE-
ROS.

67.-BUSCA E APREENSAO-1429/2006-ELISEU PRADO
VEICULOS X OSVALDO DE ANDRADE - Fica a parte auto-
ra intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 32, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCO
ANTONIO DE LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA e .

68.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1482/2006-
BARIGUI VEICULOS LTDA X MARCO AURELIO MAZO-
LLA - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BER-
TASSONI, SAYRO MARK MARTINS CAETANO e .

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-1484/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
(AV.ANT.MASSA/POA/SP) X WILLIAN CARLOS PADILHA
- Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16, no prazo de cinco dias.
- Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, ANA CE-
CILIA PEREIRA, ANDERSON DANILO OCHIUCCI, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
CRISTIANO BAGGIO e .

70.-INVENTARIO-1534/2006-ILDA STRUSINSKI X ALCI-
MAR JOSE DAS CHAGAS (ESPOLIO) - Desp. de fl. 114: “
Indefiro o pedido de expedição de ofícios formulado às fls.
112/113 devendo ser aguardada a expedição do formal de par-
tilha. Cumpra-se o item III do despacho de fl. 105. Intimem-se.
Curitiba, 21/02/2007. - Adv(s).CLAUDIOMIRO PRIOR, JO-
ANES EVERALDO DE SOUZA e .

71.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1557/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP)
X JAMAL TOUFIC ALI HAJAR - Fica a parte autora intimada
a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 23, no prazo de cinco dias. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO,
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, MAURICIO GOMM
FERREIRA SANTOS e .

72.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-1601/2006-NEI-
MAR OLIVEIRA DA SILVA X ILZE NICOLATE e Outros -
Desp. de fl. 76:” Mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Oficie-se ao eminente relator comunicando
que a decisão foi mantida pelos próprios fundamento que o
agravante comunicou a interposição do agravo neste juízo atra-
vés de petição protocolizada em 09/02/07. Cumpra-se o conti-
do nas decisões de fls. 50/51 e 55. - Adv(s).ELISE APARECI-
DA DE MEDEIROS e .

73.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1638/2006-RO-
BERTO PAULS X BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) -
Desp. de fl. 86: “ Mantenho o despacho agravado por seus pró-
prios fundamentos. Oportunamente comunique-se ao eminente
relator que a decisão objurgada foi mantida e que a agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Intimem-se.” Curitiba,
21/02/2007. - Adv(s).CARLOS MURILO PAIVA e .

74.-SUSTACAO DE PROTESTO-23/2007-ROSELI PIRES
DOS SANTOS X PAULO CEZAR CHIES - Desp. de fl. 32: “
Cite-se, conforme determinado à fl. 14. Deve o autor atender
ao art. 19 do CPC. - Adv(s).CARLOS BAYESTORFF JUNIOR
e .

75.-ACAO MONITORIA-52/2007-BANCO SAFRA S.A. X
SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA - Desp. de fl.101: “
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo
de cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 21/02/2007. - Adv(s).JOSE
CARLOS DE CARVALHO COSTA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e .

76.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-81/2007-TARGO
DO PILAR ALVES DE MENDENÇA MEROS X RODOBENS
ADM. E PROMOCOES LTDA. - Desp. de fl. 40/41: “ Autos
no 08 1/2007 Targo do Pilar Alves de Mendonça Meros ingres-
sou com a presente ação declaratória de revisão de cláusulas
contratuais contra Rodobens Administração e Promoções Ltda.
aduzindo que a ré vem cobrando a maior as parcelas relativas
ao seguro e taxas administrativas e que já pagou indevidamente
a importância de R$ 7.697,45 e que deve ser restituída em do-
bro. Dadas as ilegalidades requer seja impedida a ré de incluir
seu nome em cadastros restritivos de crédito. A pedido do juízo
esclareceu o autor que não vem pagando as prestações. Já com
a petição inicial o autor salientou que não vem pagando as pres-
tações t partir da 68 e que corresponde à vencida em 10 de
março de 2004. O cálculo de fis. 17/20 aponta um saldo deve-

dor, já compensado o valor pa a maior, de R$ 26.279,86, ou
seja, é o autor flagrantemente devedor, até mesmo e conside-
rássemos a hipótese de ou devolução em dobro do que a maigw
foi pago. Desta forma, para que obtenha decisão liminar favo-
rável no que pertine à não inclusão de seu nome em cadastros
restritivos de crédito deverá ao menos depositar ou pagar o va-
lor incontroverso. Fato é que o autor é devedor confesso e mes-
mo se ação seja julgada procedente continuará devedor para
com o réu, portanto, é direito do credor inscrever o nome do
autor em cadastros negativadores, salvo, ao menos se houver o
depósito da parcela incontroversa. Diante do exposto, indefiro
o pedido liminar. Cite-se o réu para que apresente resposta no
prazo de quinze dias com as advertências de estilo. Int. Curiti-
ba, 22/02/2007. Deve o autor atender ao art. 19 do CPC.-
Adv(s).ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO e .

77.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-82/2007-AMA-
DEU GERMANO RODRIGUES X BANCO ITAU S/A (PÇA
ALFREDO EGYDIO S..ARANHA/SP) - Desp. de fl. 41: “ Em
que pese o pedido de reconsideração de fls. 37/38 não vislum-
bro a verossimilhança das alegações, sendo assim, reporto-me
por brevidade à decisão de fls. 31/33. Intimem-se.” Curitiba,
22/02/2007. - Adv(s).MUMIR BAKKAR e .

78.-ALVARA JUDICIAL-189/2007-MARIA PEREIRA SAR-
DANHA BARBOSA e Outros X JOAO BARBOSA (ESPOLIO)
- Desp. de fl. 26: “ À emenda, no prazo de dez dias, devendo
ser autenticado o atestado de óbito encartado às fls. 16 bem
como juntados aos autos declaração de inexistência de depen-
dentes cadastrados junto ao INSS. Após, abra-se vista dos au-
tos ao representante do Ministério Público. Intime-se. -
Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZO-
TELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI A DOS SAN-
TOS e .

79.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-191/2007-BANCO
ITAUBANK S/A X RODRIGO MARTINS NAVARRO DE
ANDRADE - 1 - Provada documentalmente a alienação fiduci-
ária em garantia, bem como a mora da parte devedora através
notificação específica, nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato, a saber: “VEICULO PASSEIO X-SARA GLX
2.0 - 16V - CITROEN XSARA - CHASSI N.º
VF7N1RFVMYJ004906”. 2 - Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de quinze dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir
de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida a(o) ré(u) RODRIGO
MARTINS NAVARRO DE ANDRADE, deverá ser citado(a),
no endereço declinado na inicial, para no prazo de QUINZE
dias, apresentar contestação ou efetuar o pagamento da inte-
gralidade da dívida, no prazo de CINCO dias, sob pena de pre-
sumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC,
art. 285 e 319). 4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do
CPC. Intime-se. Curitiba, 23 de fevereiro de 2007. Deve o au-
tor recolher as custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00.
- Adv(s).MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RENATO LUIZ MA-
NETTI, ELIAS GEORGIOS VASILOU, EDSON HASSELBA-
CH ASSAD, PATRICIA RAMOS PIOVESAN, PAULA RIBEI-
RO DE BARROS, CLAUDIO XAVIER PETRYK e .

80.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-192/2007-
PROATIVOS TECHNOLOGIA DE ATIVOS LTDA X OURI-
PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
- Desp. de fl. 22: “ À emenda, no prazo de dez dias, devendo
ser a petição inicial adequada aos termos da Lei 11.382/2006.
Intime-se. Curitiba, 22/02/2007. - Adv(s).ALVARO DIRIRCEU
DE C. VIANNA NETO e .

81.-DESPEJO-193/2007-CLAIRE MARIA GUSSO X ALVO-
CERTO ASSESSORIA PROMOCIONAL E RH LTDA - I - Cite-
se a ré para, no prazo de QUINZE DIAS, responder, sob a ad-
vertência de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor (CPC, art. 285 e 319), ou requerer, por
escrito, a autorização para purgar a mora, devendo efetuar o
respectivo depósito em até quinze dias, a contar da data em que
o requerimento for deferido. O depósito deve ser feito inde-
pendentemente de cálculo do contador, incluindo-se alugueres,
encargos, multa, caso haja, juros de mora, correção monetária,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o montante do débito. II - Notifiquem-se os fia-
dores. III - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
segunda via deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO da ré
e NOTIFICAÇÃO dos fiadores, nos termos do despacho supra.
IV - Defiro os benefícios do § 2º, do artigo 172 do CPC. Inti-
me-se. Curitiba, 23 de fevereiro de 2007. Deve o autor recolher
as custas do oficial de Justiça no valor de R$40,00. -
Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES e .
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GUILHERME BORBA VIANNA 0061 000500/2001
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0054 000615/2000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0054 000615/2000
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0079 001238/2002
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0049 000335/2000
HOMERO MATIAS 0012 001291/1996

0018 001053/1997
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0117 000194/0007
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0094 000599/2003
IRENEU PETERS 0045 001397/1999
IRIA EMILIA E BEZERRA 0033 000743/1999
ITO TARAS 0114 000190/0007
IVAN SERGIO BONFIM 0083 001303/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0018 001053/1997
JAIR RIBEIRO 0024 001026/1998

0053 000584/2000
JAMES DANTAS 0065 001023/2001
JOANITA FARYNIAK 0093 000509/2003
JOAO CASILLO 0007 000357/1996

0010 000848/1996
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0081 001254/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0032 000710/1999

0037 000896/1999
JOAO LUIS MARQUES SAVADOR 0020 001359/1997
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIER 0061 000500/2001
JOAO SOARES DOS REIS 0071 001500/2001
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0085 000098/2003
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 0008 000685/1996
JORGE CLARO BADARO 0077 001078/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0059 000261/2001

0115 000191/0007
JORGE GOMES ROSA NETO 0067 001241/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0098 001087/2003
JOSE ARI MATOS 0036 000888/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0016 000986/1997

0100 001155/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0058 000107/2001
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0032 000710/1999
JOSE CID CAMPELO 0111 000942/2006
JOSE CID CAMPELO FILHO 0111 000942/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0072 000067/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0078 001220/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0077 001078/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0070 001423/2001
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0052 000410/2000
JOSE RODRIGO SADE 0111 000942/2006
JOSE TADEU SALIBA 0102 001440/2003
JUÇARA L. POLETTO 0101 001365/2003
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0077 001078/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 0117 000194/0007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0116 000193/0007

0119 000196/0007
JULIO JACOB JUNIOR 0072 000067/2002
KARIN HASSE 0112 000197/2007
KARINA MARA OLIVEIRA 0102 001440/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0034 000779/1999
KELLI PRISCILA ANGELINI 0071 001500/2001
KLAUS SCHNITZLER 0108 000214/2006
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0080 001244/2002
LEANDRO YASUO KIMURA 0030 000607/1999
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0034 000779/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0093 000509/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0094 000599/2003
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 0091 000422/2003
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0076 001074/2002
LEONOR TRAVASSOS GONSALVE 0067 001241/2001
LIDIA MUCHINSKI 0052 000410/2000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0095 000623/2003
LILIAN CRISTINA W DA ROCH 0100 001155/2003
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0096 000675/2003
LUCIANA GERBOVICC AMIKY 0093 000509/2003
LUCIANA MARIA JANTSCH 0101 001365/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0077 001078/2002
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0089 000272/2003
LUCIANE FLAUZINO 0080 001244/2002
LUCILENE MACHADO CARLOS 0093 000509/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0021 000222/1998

0038 000927/1999
LUIR CESCHIN 0041 001201/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0107 000160/2006

0108 000214/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0026 001444/1998
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0062 000715/2001
LUIZ C T BERRETTINI 0029 000259/1999
LUIZ CARLOS BARRETO 0018 001053/1997
LUIZ CARLOS DA SILVA 0018 001053/1997
LUIZ DIAS 0087 000125/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0039 001124/1999

0086 000121/2003
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0104 001002/2005

LUIZ FERNANDO RACT CAMPS 0067 001241/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0016 000986/1997
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0118 000195/0007
LUIZ OTAVIO GOES 0036 000888/1999
MAGNUS CARAMORI 0044 001388/1999
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0061 000500/2001
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0039 001124/1999
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0106 000060/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0004 000488/1994
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0029 000259/1999
MARCIA CRISTINA LIMA E SI 0075 001058/2002
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0023 000903/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 0077 001078/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0103 001569/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0044 001388/1999

0119 000196/0007
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0035 000784/1999
MARCO ANTONIO CAIS 0102 001440/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0034 000779/1999
MARCOS RENAN SALVATI 0091 000422/2003
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0098 001087/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0019 001182/1997

0071 001500/2001
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0091 000422/2003
MARIA HELENA CARDOSO MONT 0067 001241/2001
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0036 000888/1999
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0089 000272/2003
MARIA PAULA PULNER PIETRO 0109 000578/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0100 001155/2003
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0041 001201/1999
MARILZA MATIOSKI 0082 001299/2002
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0109 000578/2006
MARISA DE CASTRO MAYA 0059 000261/2001
MARISSOL JESUS FILLA 0103 001569/2003
MARLENE LILI BREHM 0040 001196/1999
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0083 001303/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 0075 001058/2002
MICHEL LAUREANTI 0098 001087/2003
MIDSAN MENA SANTOS 0067 001241/2001
MIEKO ITO 0006 000009/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0030 000607/1999
MILTON DE LUCA 0035 000784/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 0034 000779/1999
NATANAEL GORTE CAMARGO 0043 001298/1999
NEIMAR BATISTA 0025 001430/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0003 000039/1994
NEUDI FERNANDES 0017 001011/1997
NEUSA MARIA CANDIDO 0095 000623/2003
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0006 000009/1996
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0062 000715/2001

0080 001244/2002
0099 001127/2003

ODECIO LUIZ PERALTA 0044 001388/1999
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVE 0062 000715/2001

0080 001244/2002
0099 001127/2003

OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0035 000784/1999
OLDEMAR MARIANO 0063 000804/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0067 001241/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0030 000607/1999
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0042 001296/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 0113 000185/0007
PATRICIA ROHN 0059 000261/2001

0115 000191/0007
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0030 000607/1999
PAULO AFONSO ZAINA 0049 000335/2000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0104 001002/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0094 000599/2003
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0067 001241/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0014 000131/1997
PAULO ROBERTO LOPES 0115 000191/0007
PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 0035 000784/1999
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0061 000500/2001
PAULO TURRA 0050 000359/2000

0110 000880/2006
PETERSON ZANCANELLA 0009 000823/1996
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0104 001002/2005
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0081 001254/2002
REGIS TOCACH 0007 000357/1996

0010 000848/1996
RENATO GALVAO CARRILLO 0107 000160/2006
RENATO SANTOS CECCON 0087 000125/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0107 000160/2006
RICARDO MAGNO QUADROS 0086 000121/2003
RITA PASINATO 0033 000743/1999
ROBERTO A BUSATO 0063 000804/2001
RODRIGO CARDOSO FURLAN 0036 000888/1999
RODRIGO DOLFINI 0044 001388/1999
RODRIGO NASSER VIDAL 0061 000500/2001
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0059 000261/2001
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0115 000191/0007
RODRIGO PASSOS 0120 000197/0007
RODRIGO WEISS PRAZERES GO 0093 000509/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0064 000922/2001
ROGERIO GONCALVES THOME 0051 000385/2000
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0096 000675/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0032 000710/1999
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0031 000609/1999
RONY CESAR CENTENARO VALE 0027 000009/1999
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0074 001051/2002
ROSANA AKEMI IDA 0100 001155/2003
ROSANA JARDIM RIELLA 0009 000823/1996
ROSANE M BURGEL ZANELLATO 0003 000039/1994
ROSANE PABST CALDEIRA 0019 001182/1997
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0089 000272/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0046 001438/1999
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 0091 000422/2003
SADI BONATTO 0056 000721/2000
SAMIR THOME 0051 000385/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0030 000607/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0093 000509/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0095 000623/2003
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0072 000067/2002

SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0100 001155/2003
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0064 000922/2001
SILVANA DOS S.CHRISTO DE 0061 000500/2001
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0061 000500/2001
SILVIA LOURDES SOUZA BUEN 0041 001201/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0090 000310/2003
SIMARA ZONTA 0117 000194/0007
SIMONE MARQUES SZESZ 0006 000009/1996
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0045 001397/1999
SONIA REGINA GONCALVES DE 0067 001241/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0093 000509/2003
STELLA MARIS MACHADO NATA 0103 001569/2003
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0003 000039/1994
SUZEL C KOIALANSKAS HAMAM 0008 000685/1996
TALITA FACCHINI 0102 001440/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0005 000356/1995

0063 000804/2001
TATIANA NATAL 0103 001569/2003
TATIANE PARZIANELLO 0025 001430/1998
TERESA C MEISTER PEIXOTO 0013 000122/1997
TEREZA CRISTINA B MARINON 0041 001201/1999
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0067 001241/2001
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0100 001155/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0077 001078/2002
THIAGO GARDAI COLLODEL 0113 000185/0007
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0077 001078/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0067 001241/2001
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0079 001238/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0061 000500/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0029 000259/1999
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0022 000409/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0034 000779/1999
VICENTE MAGALHAES 0099 001127/2003
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0067 001241/2001
VILMA DE ALMEIDA 0067 001241/2001
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0018 001053/1997
VITORIO KARAN 0068 001371/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0100 001155/2003
WALDEMAR HESSE 0044 001388/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 0054 000615/2000
WALTER DOS ANJOS 0018 001053/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0107 000160/2006

0108 000214/2006
WANDERLEY DE PAIVA G. FER 0096 000675/2003

1. INVENTARIO E PARTILHA - 16281/1970 - THEOPHILO
DE OLIVEIRA SOUZA x AMANDA CUNHA SOUZA (ES-
POLIO) - Não abstante a renovação do alvará, determinando
nos autos em apenso, deve o Inventariante providenciar o an-
damento do feito. - Advs. ALCEU TAQUES DE MACEDO,
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO e FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO.

2. ACAO ORDINARIA - 106/1992 - JOSE LOURENCO BUE-
NO x ORIVALDINO FERREIRA DE FREITAS - Intime-se a
exequente para providenciar pelo andamento do feito. - Adv.
GELSON AREND.

3. ACAO ORDINARIA - 39/1994 - SALLY ZVINOKIEVICZ e
outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - Sobre o alega-
do às fls. 465 e 466, digam antes de mais os interessados, a
depositar a diferença apontada, devidamente atualizada. - Advs.
ROSANE M BURGEL ZANELLATO, SUZANA MARTINS DE
OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, ELISANGELA FERNANDES e GRACIENNE DE
FATIMA GOES.

4. INVENTARIO E PARTILHA - 488/1994 - KATHIA SUSA-
NA ALMEIDA e outros x JOAO ALMEIDA (ESPOLIO) - De-
firo (fl. 601). Abre-se vista dos autos na forma pretendida. -
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

5. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 356/1995
- CENTAURO SEGURADORA S/A x MARIA CANDIDA FER-
REIRA DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o teor da certidão de fl. 251, devendo a mesma in-
formar nos autos o número do CPF/MF da 1ª requerida Maria
Cândida Ferreira. - Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANDREIA CU-
NHA e FABIOLA POLATTI CORDEIRO.

6. EXECUCAO HIPOTECARIA - 9/1996 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x CARMEN MARIA MONTEIRO
FULGENCIO - Retirar os autos. - Advs. MIEKO ITO, SIMO-
NE MARQUES SZESZ, EDGAR LUIZ DIAS e NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES.

7. ACAO DE DISSOL DE SOC COM - 357/1996 - JOAQUIM
CZECH VERMOEGENSVERWALTUNGS KG x MSM COM
DE MAQUINAS E EQUIP INDUSTRIAIS LTDA e outros -
Comprove o mandatário que efetivamente notificou o Mandan-
te, juntando o AR referido às fls. 1.113-14, prosseguindo entre-
mentes a representá-lo, ante o que dispõe o art. 45 do CPC.
DESPACHO DE FL. 1.126: Em 48:00h, sob as penas da lei,
cumpra-se o despacho de fl. 1.120, publicando-se concomitan-
temente o despacho de fl. 1.122, reprisado nos apensos. - Advs.
JOAO CASILLO e REGIS TOCACH.

8. ACAO DE ANULACAO - 685/1996 - HIGIE LAR IND E
COM DE DESINFETANTES LTDA e outro x REAL ENCO-
MENDAS E CARGAS LTDA - Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. SUZEL C KOIALANSKAS HAMA-
MOTO e JORGE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 823/1996 -
CITIBANK N A x TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS
LTDA e outros - Manifeste-se sobre as juntadas de ofícios de
fls. 274, 278, 280. - Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA,
PETERSON ZANCANELLA, ROSANA JARDIM RIELLA e
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO.

10. ACAO CAUTELAR DE PROD. ANT. DE PROVA - 848/
1996 - MSM COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA e outros x JOACHIM CZECH VERMOEGENS-
VERWALTUNGS KG - Comprove o mandatário que efetiva-
mente notificou o Mandante, juntando o AR referido às fls.
696/697, prosseguindo entrementes a representá-lo, ante o que
dispõe o art. 45 do CPC. - Advs. JOAO CASILLO e REGIS
TOCACH.

11. ACAO ORDINARIA - 1123/1996 - LUIZ ANTIDIO MA-
GALHAES x BANCO ITAU S/A - Retirar alvará de fl. 287. -
Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO.

12. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1291/1996 - COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x ARLINDO TORRES
GALINDO - Defiro (fl 178). Intime-se na forma pretendida.
Ao preparo das custas para intimação. - Adv. HOMERO MA-
TIAS.

13. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 122/1997 - RENATO
ZAIDOVICZ x BANCO CACIQUE S/A - Manifeste-se sobre a
juntada de ofício de fls. 451-454. - Advs. TERESA C MEIS-
TER PEIXOTO PORTELA e ELISABETE MARIA MEISTER
P FABRI.

14. ACAO DE USUCAPIAO - 131/1997 - KIELSE BORDINI
CRISOSTOMO x - Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 25 de setembro de 2007, às 14:30 horas. Fixo o
prazo de 15 dias antes da audiência para a apresentação dos
róis de testemunha e advirto as partes de que se houver neces-
sidade de intimação das testemunhas a s custas das diligências
(Oficial de Justiça ou correio) deverão ser antecipadas com pelo
menos 05 dias úteis antes da audiência, sob pena de a testemu-
nha que deixar de ser intimada por essa falta só poder ser ouvi-
da se comparecer independentemtne de intimação. Intime-se,
inclusive, o representante do Ministério Publico, o Curador
Especial e o Município de Curitiba. - Advs. ANDERSON AR-
RIVABENE, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e ES-
TEVAN CAPRIOTTI FILHO.

15. INVENTARIO E PARTILHA - 605/1997 - SILMARA APA-
RECIDA GAMBARO e outro x LOURENCO CHAGAS AN-
TUNES (ESPOLIO) - Defiro (fls. 107-108). Oficie-se na for-
ma pretendida. - Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 986/1997
- GILSON JOSE GUIDDOLIN ME x VINICIO COSTA BRU-
NI - Intime-se a exequente para providenciar pelo andamento
do feito. Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO.

17. INVENTARIO E PARTILHA - 1011/1997 - EUNICE DO-
MINGUES DOS SANTOS x JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
(ESPOLIO) - Intime-se a Inventariante para que atenda a soli-
citação ministerial de fl. 211. - Advs. NEUDI FERNANDES,
DEFENSORIA PUBLICA e CLEUZA KEIKO HIGACHI RE-
GINATO.

18. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 1053/1997 - MA-
RITIMA SEGUROS S/A x DILSON FLORENCIO DE SOU-
ZA - Defiro (fl. 280). Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. - Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM
IRIS PARELLADA, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, HOMERO MATIAS, VINICIUS MOREIRA
ZULIAN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e WALTER
DOS ANJOS.

19. ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL - 1182/1997 -
EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e outros x JOSE SILVE-
RIO GOMES DA SILVA - Conforme se verifica da certidão de
fl. 117 verso, a distribuição da presente já foi cancelada. Deve
o peticionário verificar junto ao 2º Distribuidor. Dê-se ciência
e arquivem-se os autos. - Advs. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS e ROSANE PABST CALDEIRA.

20. ACAO DE DEPOSITO - 1359/1997 - SAO BERNARDO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x IZABEL
CRISTINA CORNELIO - Ao preparo das custas conforme sen-
tenaça no valor de R$397,00 (trezentos e noventa e sete reais).
- Adv. JOAO LUIS MARQUES SAVADORI.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 222/1998
- ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST
ECAD x ELEV PROMOCOES E EVENTOS LTDA e outro - O
bloqueio pretendido à fl. 236 só poderá ser realizado após a
efetivação da penhora. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 409/1998
- ELISEU GONCALVES DA SILVA x JOSEFINA TAVARES e
outros - Defiro (fl. 362). Intime-se na forma pretendida. Ante-
cipar as custas para intimação pessoal. - Advs. CARLOS A
FARRACHA DE CASTRO e VANESSA ABUJAMRA FAR-
RACHA DE CASTRO.

23. ACAO MONITORIA - 903/1998 - DORVAL ANGELO
CURY SIMOES x VERA LUCIA STANISKI - Apesar de real-
mente haver um convênio, entre Banco Central do Brasil e Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, para penhora “on-lin”
(BACENJUD), tal convênio depende de atividades do Juízo
que são estranhas ao exercício da jurisdição, motivo pelo qual
não é utilizado nesta 4ª Vara Cível... ...Manifeste-se o Exe-
qüente. - Advs. DORVAL A CURY SIMOES e MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES.

24. ACAO ORDINARIA - 1026/1998 - CIA METROPOLITA-
NA DE AUTOMOVEIS x DJALMA DE OLIVEIRA PEDRO e
outro - Manifeste-se sobre as juntadas de ofícios de fls. 290-
291, 293, 295, 297-298. - Adv. JAIR RIBEIRO.

25. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1430/1998 - MA-
RIA MARTINS DE CARVALHO x AURELIO DIMAS FALKO-
WSKI DE AGUIAR - Defiro (fl . 241). Reitere-se o ofício na
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forma pretendida. Antecipar as custas para exepedição de ofí-
cio no valor de R$7,00 (sete reais). - Advs. NEIMAR BATISTA
e TATIANE PARZIANELLO.

26. ACAO MONITORIA - 1444/1998 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TEREZINHA DE JESUS
TAMOIO SOUZA - Defiro (fls. 259-260). Expeça-se a compe-
tente Carta Precatória. Ao preparo das custas no valor de
R$15,00 (quinze reais). - Advs. ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELIETE KO-
VALHUK e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 9/1999 -
SAMUEL SALES PIRES x NADIR LANHI - Retirar ofício de
fl. 47. - Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA.

28. INVENTARIO E PARTILHA - 114/1999 - HELENA GOU-
LART DA SILVA x SALVADOR MACEDO DA SILVA (ESPO-
LIO) - Defiro (fl. 84). Aguarda-se por mais 30 (trinta) dias. -
Adv. FABIO DUTRA.

29. ACAO COMINATORIA (ORD) - 259/1999 - DANIR AS-
SUNCAO LOPES x BANCO VOLKSWAGEN S/A - Defiro
(fl. 427). Observe-se e anote-se. Prossiga-se na forma determi-
nada à fl. 426. Manifeste-se o Requerido. - Advs. LUIZ C T
BERRETTINI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABI-
ANA GIACOMAZI, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e
DINORAH ALVARES CRUZ.

30. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 607/1999
- STENIO SALES JACOB e outro x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. - Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
LEANDRO YASUO KIMURA, PAULA SCHMITZ DE SCH-
MITZ e ALEXANDER DE PAULA SILVA.

31. ACAO MONITORIA - 609/1999 - DOMINGOS POSSA x
ALBERTO RODOLFO ZACHAR RODRIGUES - Defiro (fl.
178). Abre-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE.

32. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 710/1999
- DANIEL CARLOS GOMES x BANCO ITAU S/A - Intime-se
as partes para que informem quanto ao cumprimento integral
do acordo. - Advs. ALCIO MANOEL S. FIGUEIREDO, RO-
MULO FERREIRA DA SILVA, JOSE CARLOS DIZIDEL
MACHADO, GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e DANI-
ELA VELTRI.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 743/1999
- GE DAKO S/A x JOSE ADEMIR PEREGO e outro - Deve a
executada apresentar cálculo atualizado do débito. - Advs.
GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA e RITA
PASINATO.

34. ACAO DE DEPOSITO - 779/1999 - FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC E INVEST x PAULO HEN-
RIQUE CORDEIRO - Intime-se a requerente para providenci-
ar os atos necessários ao andamento do geito. - Advs. MOISES
BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA.

35. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 784/1999 - DEIZE
DIONISIO SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ LTDA e outro
- Manifestem-se as partes. - Advs. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, PAULO ROBERTO PEREIRA HILU, MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA, MILTON DE LUCA, AMILTON FER-
REIRA DA SILVA e OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA.

36. ACAO MONITORIA - 888/1999 - INEPAR S/A INDUS-
TRIA E CONSTRUCAO x NILTON ROBERTO BARBOSA -
Defiro (fl. 211). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -
Advs. JOSE ARI MATOS, MARIA ISABEL BARTH COSTA-
MILAN, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, RODRIGO
CARDOSO FURLAN, LUIZ OTAVIO GOES e ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES.

37. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 896/1999 - ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALVARO
KOVALSKI MARQUES - Intime-se o requerente para provi-
denciar os atos necessários ao andamento do feito. - Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO.

38. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO - RES DOM - 927/
1999 - LUCILENE APARECIDA ALVES e outro x CIDADE-
LA S/A - Intime-se a parte vencedora, para, querendo, provi-
denciar os atos necessários à fase de cumprimento da sentança.
- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

39. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1124/1999 - CONDO-
MINIO EDIFICIO ROSA x MARA LUCIA CALDEIRA - Aguar-
de-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte interes-
sada. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL
ALEXANDRE S RIBAS.

40. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1196/1999 - REINHOLD
BREHM x ROSE MEIRE CANDIDO DOS SANTOS - Mani-
festem-se as partes sobre o laudo de Avaliação de fl. 178. -
Advs. MARLENE LILI BREHM e DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1201/1999
- BANCO DO BRASIL S/A x S S CASA DA TRIPA LTDA e
outros - Aguarde-se no arquivo provisório, com baixa somente

no boletim mensal. - Advs. TEREZA CRISTINA B MARINO-
NI, LUIR CESCHIN, APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA
LOURDES SOUZA BUENO GIZZI, GLEUCIO ROGERIO
SILVA e MARIANA SILVA MARQUEZANI.

42. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 1296/1999 - VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x LUIZ LOURENCO CANCELA
- Intime-se a exequente para providenciar pelo andamento do
feito. - Adv. ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES.

43. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1298/1999 - CONDO-
MINIO EDIFICIO MONT CARLO I x EDMUR BOCHNIA -
Antecipar custas do SR. AVALIADOR, no valor de R$205,00
(duzentos e cinco reais). - Adv. NATANAEL GORTE CAMAR-
GO.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1388/1999
- RUDEGON REPRESENTACOES E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA x JOSE RAMOS DA SILVA - Aguarde-se no
arquivo provisório, com baixa somente no boletim mensal. -
Advs. WALDEMAR HESSE, CARLOS EDRIEL POLZIN,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e GERCINO
BETT JUNIOR.

45. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1397/1999 - SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GRA-
ZIELA ALESSIO - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fl.
203. - Advs. IRENEU PETERS, EROS GIL PETERS, SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA.

46. ACAO DE INTERDICAO - 1438/1999 - MARIA IVONE
VICENTE x LUIZ CARLOS VICENTE LEMOS - Atenda-se a
cota ministerial retro. - Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMI-
NI.

47. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1449/1999 - CLAU-
DIO DE BARROS COIMBRA (MENOR) REPRESENTADO
POR e outro x CELSO SILVA - Intime-se o requerente para
providenciar os atos necessários ao andamento do feito. - Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e CLEUZA KEIKO HIGACHI RE-
GINATO.

48. ACAO DE DEPOSITO - 235/2000 - OMNI LOCAL S/A
CRED FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALTAMIR
CENES DE OLIVEIRA - Intime-se a requerente para provi-
denciar os atos necessários ao andamento do feito. - Advs.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA.

49. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 335/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO GRANATTO x DJALMA APARECIDO MA-
CHADO e outro - Manifeste-se o Exeqüente. - Advs. PAULO
AFONSO ZAINA e HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO.

50. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 359/2000 - GE-
NERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS x MAURICIO DA COSTA ROSA - Apresentar cálculo
atualizado do débito. - Adv. PAULO TURRA.

51. ACAO REIVINDICATORIA - 385/2000 - M C EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x OLIVIA MARIA
STIVAL e outro - Manifeste-se os Requeridos. - Advs. SAMIR
THOME e ROGERIO GONCALVES THOME.

52. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 410/2000 - AN-
GELO DALLALIBERA x CELSO LUIZ TEODORO DOS REIS
e outros - Cumpra-se a r. decisão de fls. 285/288, apresentan-
do-se de conseqüência nova memória atualizada e discrimina-
da do débito, excutindo-se o montante ora “sub judice”, opor-
tunamente. Defiro, igualmente, o pedido de expedição de ofí-
cio ao final da fl. 252, tão logo regularizada a representação
processual dos exeqüentes (Inventariante ou suscessores do
Espólio deixado pelo credor), ante a notícia de seu falecimento
(fls. 269/270). - Advs. LIDIA MUCHINSKI, ANTONIO CAR-
LOS CAMPONEZ e JOSE MAURICIO GNATA TELLES.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 584/2000
- BANCO ARAUCARIA S/A (MASSA FALIDA) x CARIRI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros - Intime-se a exe-
quente para providenciar pelo andamento do feito. - Adv. JAIR
RIBEIRO.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 615/2000
- COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA e outros -
Intime-se a exequente para providenciar pelo andamento do
feito. - Advs. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, WALTER
BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK e ALESSANDRO DULEBA.

55. INVENTARIO E PARTILHA - 713/2000 - ALDAIR MA-
NOEL DE OLIVEIRA x MARIA APARECIDA DA GLORIA
OLIVEIRA (ESPOLIO) - Aguarde-se o pagamenteo integral dos
impostos, na forma pretendida à fl. 96. - Adv. ALESSANDRO
RAVAZZANI.

56. ACAO DE DEPOSITO - 721/2000 - FIAT ALLIS LATINO
AMERICANA LTDA x RUBI A FAGUNDES & CIA LTDA -
Intime-se os exequentes para providenciar pelo andamento do
feito. - Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONAT-
TO.

57. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
1313/2000 - LAPICES DO BRASIL INDUSTRIAL E MER-
CANTIL LTDA x MECANICA ROBERDONI LTDA - Recebo
o recurso de apelação de fls. 59-68 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. - Advs. CHRISTIANE
MUNSTER DE OLIVEIRA e DUILIO SERRETIELLO.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 107/2001
- CIMENTO RIO BRANCO S/A x ROSA E TEDESCO LTDA

e outros - Intime-se a exequente para providenciar pelo anda-
mento do feito. - Advs. JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTI-
ANE CARREIRO PEREIRA.

59. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 261/2001 - BANCO
BRADESCO S/A x ERALDO DIEGEL PFEIFFER e outro -
Manifeste-se a parte autora. - Advs. MARISA DE CASTRO
MAYA, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVA-
ZZANI, PATRICIA ROHN e RODRIGO OTAVIO DE B
DRUSZCZ.

60. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 437/
2001 - LAPICES DO BRASIL INDUSTRIAL E MERCANTIL
LTDA x MECANICA ROBERDONI LTDA - Recebo o recurso
de apelação de fls. 105-112 em ambos os efeitos. Vista à parte
recorrida para contra-razões. - Advs. CHRISTIANE MUNS-
TER DE OLIVEIRA e DUILIO SERRETIELLO.

61. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 500/2001 - CASTRO
JOSE PEREIRA x JOFRAN REFLORESTADORA LTDA e
outro - I. Indefiro o pedido de aditamento do recurso de apela-
ção formulado pela parte apelante às fls. 824-849. Intime-se.
II. Decorrido o prazo preclusivo, remetam-se os autos ao e.
Tribunal de Justiça Estadual, com as homenagens deste Juízo e
as cautelas de estilo, atentando-se, quanto for o caso, ao dis-
posto no item 5.12.5 do Código de Normas da e. C.G.J. - Advs.
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIER M PEREIRA, SILVANA
MARTA GOMES DA SILVA, SILVANA DOS S.CHRISTO DE
QUEIROZ, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA,
GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL
e URSULLA ANDREA RAMOS.

62. ACAO DE DEPOSITO - 715/2001 - BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x PAULO SERGIO BUENO - Especifiquem as par-
tes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. - Advs.
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES e
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA.

63. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 804/2001 - HSBC BANK BRASIL S/A / BANCO MULTI-
PLO x WALDEMAR OSWALDO BIANCO - Manifeste-se so-
bre a juntada de ofício de fl. 552. - Advs. ANDREIA CUNHA,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, GIZELLE AMBONI PETRI,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, OLDEMAR MA-
RIANO, ROBERTO A BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR.

64. ACAO DE USUCAPIAO - 922/2001 - ROGERIA DOTTI
DORIA x - Antecipar as custas para expedição do mandado de
registro no valor de R$31,50 (trinta e um reais e cinqüenta cen-
tavos). - Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, SIBELE PACHE-
CO LUSTOSA e FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES.

65. ACAO ORDINARIA - 1023/2001 - CAFE JUBILEU LTDA
x KANSAI FERRAMENTARIA E USINAGEM INDUSTRI-
AL LTDA - Intime-se a parte devedora para que cumpra volun-
tariamente o julgado, no prazo de 15 (quize) dias, hipótese em
que não incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos,
nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil, no valor de 1.925,35 (um mil novecentos e vinte e
cinco reais e trinta e cinco centavos). Manifeste-se a Reque-
rente ante os demais termos da petição de fls. 286-287. - Advs.
CELIO LUCAS MILANO, CLAUDIO ROBERTO PADILHA,
JAMES DANTAS e FABIANO BUZETTI MILANO.

66. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1064/2001 - CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x ARILDO JOSE
NEVES RICARDO - Requisitem-se as certidões e que alude o
item 5.8.8.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Com as respostas, agendem-se datas para a alienação.
Deve o credor apresentar o cálculo atualizado do débito. Ao
preparo das custas para expedição de ofícos no valor de R$
28,00 (vinte e oito reais), edital no valor de R$7,00 (sete reais),
mais custas para intimação do credor hipotecário e do executa-
do. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

67. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1241/2001 - MARIO
JOSE KOGUT x HSBC BANK BRASIL S/A - Uma vez que o
feito já foi julgado e não houve a necessidade de processar o
comprimento da sentença, arquivem-se os autos com as baixas
e cumunicações necessárias. - Advs. ARISTIDES ALVES RO-
DRIGUES FILHO, CIRLEI RABONI, ANTONIO SERGIO
MONTI ROBALLO, GILSON V V DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, FABIANO ROESNER, LEONOR TRAVASSOS
GONSALVES, MIDSAN MENA SANTOS, VICTOR GARDO-
LINSKI JUNIOR, SONIA REGINA GONCALVES DE MELO,
EDSON FERNANDES JUNIOR, LUIZ FERNANDO RACT
CAMPS, MARIA HELENA CARDOSO MONTEIRO, VILMA
DE ALMEIDA e THAIS HELENA ALVES ROSSA.

68. ARROLAMENTO SUMARIO - 1371/2001 - MAICON DA
SILVA PLANTES x LUIZ CARLOS PRANTES (ESPOLIO) -
Intime-se o procurador judicial do requerente para que informe
o autal endereço do mesmo. - Advs. VITORIO KARAN, AN-
DREZZA MARIA BELTONI e CARLOS AUGUSTO DO N
BENKENDORF.

69. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1400/2001
- EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA x METTAL
MOBILE INDUSTRIAL LTDA - Intime-se a exequente para
providenciar pelo andamento do feito. - Adv. ALTAIR SANTA-
NA DA SILVA.

70. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1423/
2001 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x MARCOS OTAVIO PIRES - Ao preparo das
custas no valor de R$66,95 (sessenta e seis reais e noventa e

cinco centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$120,00 (cento e vinte reais), através de guia. - Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1500/2001
- JOAO GERALDO MIGUEL DE SA x EMPRESA BRASI-
LEIRA DE DOMINIOS LTDA - Renove-se a intimação de fl.
462. Despaco de fl. 462. Informem as partes se o acordo cele-
brado às fls. 142 a 144 já foi totalmetne adimplido. - Advs.
CLEONIR CALDEIRA, JOAO SOARES DOS REIS, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS e KELLI PRISCILA ANGELI-
NI.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 67/2002 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ENGETRAN CONS-
TRUCAO E OBRAS LTDA e outros - Manifeste-se sobre a
juntada de ofício de fl. 242. - Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, ANDREA CAROLINE MARCONAT-
TO e SERGIO EDUARDO DA SILVA.

73. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 164/2002 -
ANTONIO BASSI e outro x ELAINE SALETE BASTIANI e
outro - Defiro (fl. 426). Pagas as custas processuais pendentes,
expeça-se o respectivo alvará. Após, arquivem-se os autos com
as baixas e comunicações necessárias. Deve os requerentes pro-
videnciar o preparo das custas no valor de R$21,75 (vinte e um
reais e setenta e cinco centavos). Deve o requerido pagar as
custas referentes a expedição de alvará no valor de R$7,00 (sete
reais). - Advs. ANTONIO BASSI e ELAINE SALETE BASTI-
ANI.

74. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1051/2002
- AUTO POSTO BACACHERI x SERGIO LUIZ MARTINS -
ME e outro - Intime-se a exequente para providenciar pelo an-
damento do feito. - Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE.

75. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1058/2002 - COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x VALERIA DIO-
NEI ARRUDA SILVA - Preliminarmante, deve o peticionário
emendar seu pedido nos termos previstos na parte final do arti-
go 475-J do Código de Processo Civil. - Advs. MELINA BRE-
CKENFELD RECK e MARCIA CRISTINA LIMA E SILVA.

76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1074/2002
- LUIZ ANTONIO AMARAL NEVES x AUTO POSTO PIT
STOP LTDA - Defiro (fl 64). Abra-se vista dos autos pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias. - Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZE-
VECKI.

77. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1078/2002
- MARIA APARECIDA MIOTTI x IRENE BATISTA DA SIL-
VA - Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias, pelo cumprimen-
to da carta precatória. - Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBER-
TO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CA-
BRAL.

78. ACAO MONITORIA - 1220/2002 - TGV TRANSPORTA-
DORA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA x INCOGAL -
IND E COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - Intime-
se a parte devedora para que cumpra voluntariamente o julga-
do, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão
novos honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que
se refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil, no valor
de R$25.407,49 (vinte e cinco mil quatrocentos e sete reais e
quarenta e nove centavos). - Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA
e APARECIDO JOSE DA SILVA.

79. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1238/2002 - HO-
TUSA LOCACAO DE IMOVEIS LTDA. x ZACARIAS ARTI-
GOS DE VIAGEM E ACESSORIOS LTDA. e outros - Intime-
se o novo procurador da exeqüente (fls. 203/204) a dar prosse-
guimento no feito, sob pena de extinção. - Advs. GLAUCO
IWERSEN, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e
GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN.

80. ACAO DE DEPOSITO - 1244/2002 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NESTOR MULLER - Manifestem-se as partes no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 201-220. -
Advs. ARISTIDES TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDI-
VAL GONÇALVES, ANDREA HERTEL MALUCELLI, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, LEANDRO LUIZ ZANGARI,
LUCIANE FLAUZINO e DOVANI ZANGARI.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1254/2002
- AUTOVESA VE CULOS LTDA x ROBERTO SERGIO LIMA
DE OLIVEIRA e outro - Aguarde-se no arquivo provisório, com
baixa somente no boletim mensal. - Advs. JOAO DE FREITAS
MIRANDA JUNIOR, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES.

82. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1299/2002 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL JARDIM UBATUBA x AMAURI AN-
TONIO GUIDOLIN - Manifeste-se o Requerente. - Adv. MA-
RILZA MATIOSKI.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1303/2002
- FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DA-
VID PACHECO DOS SANTOS LIMA e outro - Intime-se a
exequente para providenciar pelo andamento do feito. - Advs.
MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA e IVAN SERGIO BONFIM.

84. ACAO DE USUCAPIAO - 1405/2002 - FERNANDO DE
OLIVEIRA x - Retirar documentos desentranhados. - Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA.

85. ACAO MONITORIA - 98/2003 - J. BANA COMERCIO
DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA x VALERIA SOUZA OLI-
VEIRA RIBEIRO - Aguarde-se no arquivo provisório, com baixa
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somente no boletim mensal. - Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS.

86. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 121/2003 - CONJ RESI-
DENCIAL MORADIAS GIRASSOL - CONDOMINIO I x IVO
IVANI DE SIQUEIRA e outro - Manifeste-se sobre as juntadas
dos ofícios fls. 152, 154, 156/157. - Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO QUADROS.

87. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 125/2003 -
JOAQUIM PEDRO DA SILVA x WHITE MARTINS G. IND.
NORTE S/A e outro - Aguarde-se no arquivo provisório, com
baixa somente no boletim mensal. - Advs. LUIZ DIAS e RE-
NATO SANTOS CECCON.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 161/2003
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x FRANCHISE COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA e outro - Intime-se a exequente para
providenciar pelo andamento do feito. - Adv. DANIEL HA-
CHEM.

89. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 272/2003 -
ARNALDO LAVADO FERREIRA x BANCO PANAMERICA-
NO S/A - Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. - Advs.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, LUCIANE APARE-
CIDA DE ABREU MANFRON e ROSANEA ELIZABETH
FERREIRA.

90. ACAO MONITORIA - 310/2003 - BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x PAPELARIA SCHELELA LTDA e outro -
Antecipar as custas das cartas expedidas às fls. 124-125. - Advs.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VI-
ANNA.

91. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 422/2003 -
JOSE DE MOURA FREITAS x SONIA MASCHIO KULIK -
Defiro (fl. 199). Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. - Advs. ALTACIR ANTONIO COSTA, ELIANE R M
PUNDECK, MARCOS RENAN SALVATI, ROSELI BANDEI-
RA DE ASSIS CAVALLI, MARIA CRISTINA GUIMARAES e
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO.

92. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 456/2003
- EDELAIR DE OLIVEIRA x SERGIO MENDES TAMBARA
- Intime-se a exequente para providenciar pelo andamento do
feito. - Adv. CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO.

93. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 509/
2003 - CONSTRUTORA PUSSOLI S/A x PALUCH E PALU-
CH TREINAMENTO PROF E SERVICOS S/C LT - Arquivem-
se, com as baixas necessárias, inclusive na distribuição. -Advs.
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK, EDUARDO SZA-
ZI, ERIKA BECHARA, CAROLINA VIECELLI BESEN, RO-
DRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES, LUCIANA GER-
BOVICC AMIKY, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, EMMANUEL AUGUSTO OLIVEIRA CARLOS e LU-
CILENE MACHADO CARLOS.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 599/2003
- BANCO ITAU S/A x GILSON DOS SANTOS BITTEN-
COURT - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fls. 53-55.
- Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

95. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 623/
2003 - BANCO BNL DO BRASIL S/A x MINEIA CARNEIRO
CHAGAS - Defiro (fls. 139-140). Oficie-se na forma pretendi-
da. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Antecipar as
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais).
- Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA
CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

96. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
675/2003 - REGINA CELI CECCON DE ALMEIRA x WORLD
LINE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA - Deve a parte
autora providenciar as cópias para expedição de Carta Precató-
ria. - Advs. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER, WAN-
DERLEY DE PAIVA G. FERREIRA, LINCOLN TADEU
CERKUNVIS, ROGERIO STEINEMANN DUMKE e CARO-
LINA PALUDETTO PASCUTTI.

97. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1030/2003 - MARCIA-
NO KULITCH (ESPOLIO) e outro x BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S.A - O rito adotado pelo Requerente foi o
sumário, devendo assim ser obedecidos os preceitos do artigo
276 e seguintes do Código de Processo civil. Caso queira emen-
dar seu pedido com a alteração do rito, deve faze-lo, preferen-
cialmente, antes da citação da parte contrária. Manifeste-se o
Requerente. - Adv. ELENITA BODANEZE.

98. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1087/2003
- LEO RABELLO x PARANA CLUBE - Manifestem-se as par-
tes sobre o cumprimento do acordo. - Advs. MICHEL LAURE-
ANTI, JOSAFA ANTONIO LEMES, ADRIANA HILGEN-
BERG DE ARAUJO e MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA.

99. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1127/
2003 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x VILMA MATIKO KI-
KUTHI - Defiro (fl. 178). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta)
dias. - Advs. OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES, GISELE
SOLER CONSALTER, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN e VICENTE MAGALHAES.

100. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1155/
2003 - LE BLANC REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA
x FEDERAL EXPRESS CORPORATION - FT - Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. - Advs. LILIAN CRISTINA W
DA ROCHA POMBO, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO,
ROSANA AKEMI IDA, THAIS POLIANA DE ANDRADE,

GABRIELA DE TEIXEIRA DE FREITAS PAU, CAROLINA
MARIA CAMPAGNARO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL.

101. ACAO MONITORIA - 1365/2003 - AUTO POSTO BA-
CACHERI LTDA x PAULO CEZAR MANTELLO - Manifes-
te-se sobre a juntada do ofício de fls. 149/150. - Advs. JUÇA-
RA L. POLETTO e LUCIANA MARIA JANTSCH.

102. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1440/2003 - FAC-
CHINI S/A x MEGA EXPRESS TRANSPORTES LTDA-ME -
Manifestem-se as partes sobre o cumprimento do acordo. - Advs.
JOSE TADEU SALIBA, MARCO ANTONIO CAIS, KARINA
MARA OLIVEIRA e TALITA FACCHINI.

103. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1569/
2003 - ROMILDE FLAMIA PORTO x BANCO DO BRASIL
S/A - Aguarde-se no arquivo, a manifestação da parte interes-
sada. - Advs. STELLA MARIS MACHADO NATAL, TATIA-
NA NATAL, MARISSOL JESUS FILLA e MARCIO ANTO-
NIO SASSO.

104. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 1002/2005 - TORREBLANCA CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA x EMERSON FERREIRA - Depois
de examinar este caderno, tem este Juízo que a lide comporta
julgamento antecipado, conforme disposto no artigo 740, § único
do Código de Processo Civil, bastando ao enfrentamento do
mério, a prova documental contida neste caderno. Assim, em
transitando em julgado esta decisão, para que no futuro não se
argúam nulidades, em preparadas as custas processuais rema-
nescentes, voltem conclusos à prolação de Sentença. - Advs.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE
AMARO, GABRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO, RA-
FAEL JUSTUS DE BRITO e LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS.

105. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1130/
2005 - RCM REFLORESTADORA LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A - Deve o requerente retirar o deposito de 50%
(cinquenta porcento) do valor depositado às fl.87. - Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN.

106. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 60/2006 -
NANCY DE SOUZA CARVALHO x SHOPPING VIDA SU-
PER MAGAZINE LTDA - Manifeste-se sobre a juntada de ofí-
cio de fl. 113. - Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS
NETO.

107. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 160/2006
- LESTER HAGER e outro x BANCO ITAU S/A - Cumra-se a
r. decisão de fls. 237 e s., intimando-se as partes do contido a
parteir da fl. 235. - Advs. RENATO GALVAO CARRILLO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

108. PROTESTO JUDICIAL - 214/2006 - BANCO BANES-
TADO S/A x VALTER ANTIQUERA BENITZ e outro - Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). Deve o requerente
providenciar o complemento das custas o Sr. Oficila de Justiça.
- Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER.

109. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 578/2006
- CHRISTIANE PACHOLOK x INGRID SIBENEICHLER
WAIDZIK - Ao preparo das custas para expedição de ofícios
no valor de R$14,00 (quatorze reais). - Advs. MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PULNER PIETROSKI.

110. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 880/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO TRIANON x BANCO ITAÚ S/A e outro -
TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL. 61. Pela MM.ª Juíza, foi
proferido o seguinte despacho: “Inicialmente re ratifico o des-
pacho de fl. 49, para determinar expressamente a inclusão do
2º requerido no pólo passivo da presente relação jurídica pro-
cessual, como requerido pelo autor às fls. 47/48, ocupando o
Banco Itaú a posição de 1º requerido, devendo-se fazer a pro-
pósito as anotações, comunicações e retificações necessárias
na autuação e registros. Não obstante tenha sido citado o re-
querido no dia 16/02/2007 (fl. 55), o mandado foi juntado aos
autos no dia 23/02/2007, não tendo transcorrido o prazo míni-
mo de 10 dias entre este ato e a data designada para a presente
audiência, razão pela qual redesigno nova data à audiência pre-
liminar de tentativa de conciliação em 26 de março de 2007, às
13? horas, renovando-se as diligencias necessárias. Fica sem
objeto o pedido de redesignação ora protocolado pelo 2º reque-
rido, que sem prejuízo deverá apresentar procuração no prazo
de 10 dias, devendo ele ser intimado da nova data através de
seu advogado.” - Adv. PAULO TURRA.

111. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO JUDICIAL - 942/
2006 - HOTEL KIM LTDA x IRMAOS BETTEGA S/A - Mani-
festem-se os Embargados. - Advs. JOSE CID CAMPELO, JOSE
CID CAMPELO FILHO e JOSE RODRIGO SADE.

112. ACAO DE INTERDICAO - 197/2007 - JACIRA RODRI-
GUES MATTOZO e outro x JURACY FERREIRA MATOZO -
Retirar carta de fl. 23. - Advs. DEFENSORIA PUBLICA e
KARIN HASSE.

113. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 185/7 - AD 3 PU-
BLICIDADE E MARKETING LTDA x FUSAO PUBLICIDA-
DE LTDA e outro - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$ 616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRES-
SER e THIAGO GARDAI COLLODEL.

114. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 190/7 - ITO TARAS
x JOSE ANTONIO MICHALSKI - Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$164,50, em 30 dias, sob pena de

cancelamento. - Adv. ITO TARAS.

115. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 191/7 - OSVAL-
DO JOSE KOPYTOWSKI x ANTONIO CELSO REGRELLI -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$448,00,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. ALEXANDRE
MARTINS, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B
DRUSZCZ e PAULO ROBERTO LOPES.

116. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 193/
7 - BANCO ITAU S/A x SIDNEY VASCONCELOS DE OLI-
VEIRA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$343,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs.
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANA CECILIA PEREIRA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN.

117. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
194/7 - SUCESSO INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS DE
BORRACHA x ETIK METAIS INDUSTRIA E COM DE AR-
TEFATOS DE METAIS - Efetuar o depósito inicial mais autu-
ação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMA-
RA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO.

118. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 195/
7 - GULIN ADIMISTRADORA DE CONSORCIO SC LTDA x
ROGERIO LUIZ DE CASTRO - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$406,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

119. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 196/
7 - BANCO ITAU S/A x SUELI FERREIRA DA CRUZ - Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$311,50, em
30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. ANA CECILIA
PEREIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

120. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICI-
AL - 197/7 - HERONDINA DOS SANTOS BLEIXOVEHL x
ADAO MAUDA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$490,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. RODRIGO PASSOS.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 44/2007
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO CERUTI 0002 000088/1995
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0025 000560/2004
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0052 001167/2006
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO 0018 000886/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0048 000883/2006
ALEXANDRE MARTINS 0044 000553/2006
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0023 000346/2004
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0006 000213/1999
ANA PAULA MAGALHAES 0025 000560/2004
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0026 000647/2004
ANDRE CICARELLI DE MELO 0017 000852/2003
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 0005 001484/1997
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0069 000207/2007
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0054 001221/2006
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0007 000922/2000
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI 0002 000088/1995
ANTONIO CORREA DA SILVA R 0053 001208/2006
ANTONIO EMERSON MARTINS 0030 001471/2004
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO 0039 000125/2006
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0049 000885/2006
ARISTIDES ATAYDE BISNETO 0025 000560/2004
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0025 000560/2004
ATILA SAUNER BOSSE 0024 000517/2004
BERENICE DA APARECIDA G. 0008 000748/2001
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0028 001099/2004
CARLOS A.BURGER 0016 001333/2002
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0047 000865/2006
CARLOS FREDERICO REINA CO 0022 000286/2004
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0024 000517/2004
CAROLINA ELISABETE PUERHR 0036 001276/2005
CASSIANO RICARDO BETTES 0058 001450/2006
CELSO FERNANDO GUTMANN 0001 016204/1979
CESAR ANTONIO AGUILAR RIO 0024 000517/2004
CLAIRE LOTTICI 0019 000893/2003

0021 001421/2003
CLAUDINEI DOMBROSKI 0047 000865/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0021 001421/2003
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0011 001530/2001

0014 000382/2002
DANIEL GERALDO LOPES MART 0018 000886/2003
DANIEL HACHEM 0033 000417/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0025 000560/2004
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0025 000560/2004
DARIANE MARQUES MARTINELL 0026 000647/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0042 000436/2006
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0024 000517/2004
DIRCE DE PAULA MION 0043 000444/2006
DORINA WU HONG RONG 0016 001333/2002
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0059 001470/2006
EDISON DE MELLO SANTOS 0024 000517/2004
EDSON GONSALVES ARAUJO 0036 001276/2005
EDUARDO MELLO 0011 001530/2001

0014 000382/2002
ELEDIR HELENA PASSOS 0023 000346/2004

ELIAS ED MISKALO 0026 000647/2004
ELMIRA MULLER 0023 000346/2004
ERENI INES CASARIN 0027 001019/2004

0041 000199/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0007 000922/2000
FABIO DIAS VIEIRA 0025 000560/2004
FABIO SILVEIRA ROCHA 0028 001099/2004
FERNANDA TROIAM 0013 000202/2002
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0002 000088/1995
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0009 001192/2001
FILIPE ALVES DA MOTA 0022 000286/2004
FREDERICO A.L.DE OLIVEIRA 0024 000517/2004
FREDI HUMPHREYS 0037 001388/2005
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0007 000922/2000
GASTAO SCHEFER NETO 0010 001319/2001
GEORGIJ SEREDA 0007 000922/2000
GERALDO DONI JUNIOR 0005 001484/1997
GILSON EDUARDO COSTIN 0068 000201/2007
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCH 0009 001192/2001
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0040 000181/2006
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0019 000893/2003
GISELLE LOPES DE SOUZA 0025 000560/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0036 001276/2005
GREICE ADRIANA SIMOES 0025 000560/2004
GUILHERME VIEIRA DONI 0005 001484/1997
GYSELE VIEIRA SILVA 0024 000517/2004
IONEIA ILDA VERONEZE 0051 001019/2006
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0024 000517/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0001 016204/1979
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0019 000893/2003
JOAO BOSCO LEE 0025 000560/2004
JOAO CELSO SCHONING 0013 000202/2002
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0066 000177/2007
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0001 016204/1979
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0007 000922/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0016 001333/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0003 000721/1996

0061 000131/2007
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0050 000920/2006
KARINA DE CAMARGO LAZARET 0036 001276/2005
KATIA REGINA LEITE 0044 000553/2006
LACIR GUARENGHI 0002 000088/1995

0005 001484/1997
LAURA GARBACCIO VIANNA 0025 000560/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0025 000560/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0045 000813/2006
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0002 000088/1995
LINCOLN T. FERREIRA 0010 001319/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0056 001361/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0022 000286/2004
LUIS LIMA 0012 001537/2001
LUIZ A. DE CARLI 0010 001319/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0004 001343/1997
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0036 001276/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000721/1996
LUIZ GONZAGA STREHL 0025 000560/2004
LUIZ GUILHERME C.GUIMARAE 0048 000883/2006
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0006 000213/1999
MARCELO LOIOLA PINTO 0037 001388/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0052 001167/2006
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0018 000886/2003
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0046 000824/2006
MARCO ANTONIO DE LUNA 0029 001394/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0006 000213/1999
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0046 000824/2006
MARIA CECILIA PALMA 0012 001537/2001
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0015 001244/2002

0020 001340/2003
0031 000108/2005

MARILZA MATIOSKI 0043 000444/2006
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0046 000824/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0005 001484/1997
MAURO CORREA DA LUZ 0011 001530/2001

0014 000382/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 0057 001390/2006
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0004 001343/1997
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0022 000286/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0022 000286/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0007 000922/2000

0055 001287/2006
NEWTON JOSE DE SISTI 0050 000920/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0036 001276/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0032 000223/2005
ODORICO TOMASONI 0064 000169/2007
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0018 000886/2003
OSMAR RODRIGUES 0044 000553/2006
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0035 001178/2005
PATRICIA LISE 0065 000176/2007
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0060 001561/2006
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0042 000436/2006
PAULO SERGIO GUEDES 0024 000517/2004
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0022 000286/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0001 016204/1979
RICARDO ROSETTI PIVA 0042 000436/2006
RITA DE CASSIA ALVES 0004 001343/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0003 000721/1996

0061 000131/2007
ROBSON ZANETTI 0034 001078/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0025 000560/2004
ROMARA COSTA BORGES 0038 001416/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0056 001361/2006
ROSEANE RIESEL 0064 000169/2007
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0035 001178/2005
RUY ANTONIO LOPES 0017 000852/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0001 016204/1979
SANDRO BALDUINO MORAIS 0066 000177/2007
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0058 001450/2006
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0062 000161/2007
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0050 000920/2006
SERGIO COOPER DE ALMEIDA 0067 000181/2007
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0040 000181/2006
SIDNEY GILSON DOCKHORN 0013 000202/2002
SILVANA SANTOS TURIN 0040 000181/2006

5ª Vara Cível
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SILVIA CRISTINA XAVIER 0032 000223/2005
SILVIA MARIA OIKAWA 0065 000176/2007
SONIA RAMIRA STEFF 0012 001537/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0026 000647/2004
VALDINEI S. SILVA 0001 016204/1979
VALERIA GASPARIN 0036 001276/2005
VANESSA JANKE DE CASTRO 0003 000721/1996

0061 000131/2007
VILSON STALL 0063 000164/2007
VITOR HUGO SCARTEZINI 0006 000213/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0060 001561/2006
WALTER TOFFOLI 0004 001343/1997

1. INVENTARIO - 16204/1979 - JOSE EUGENIO GHIGNO-
NE x ESP.DE GILKA GILDA D ANNUN.GHIGNONE - Desp.
de fls. 475... Desentranhem-se a petição e documentos de fls.
465/470 e junte-se aos autos de Alvará 1270/98. Conforme cons-
ta no pedido de fls. 425, com as expedições dos alvarás viabili-
zaria a conclusão deste inventário. Manifeste-se o inventarian-
te, haja vista que este feito está se arrastando desde 1979. Int.
Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, VALDINEI S.
SILVA, CELSO FERNANDO GUTMANN e JOSE CARLOS
ALVES SILVA.

2. EXECUCAO DE TITULO - 88/1995 - NOKO QUIMICA
LTDA x ESP. HILDO ZUGE - Desp. de fls. 77... Proceda-se à
retificação no pólo passivo, para que passe a constar o Espólio
de Hildo Zuge. Anote-se a procuração de fls. 75. Defiro o pedi-
do de fls. 73/74. Lavre-se termo de levantamento da penhora
que recaiu sobre o bem objeto da matrícula nº74.478, da 8ª
Circunscrição Imobiliária de Curitiba-PR. Após, oficie-se ao
respectivo Cartório Imobiliário para que seja registrado na
matrícula o levantamento da penhora. Int. Advs. LACIR GUA-
RENGHI, ADELCIO CERUTI, LILIANA MARIA CERUTI
LASS, ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR e FER-
NANDO ANDREONI VASCONCELLOS.

3. ARROLAMENTO - 721/1996 - ELVIRA MORO BORTO-
LOTTI x ESP.AFFONSO BORTOLOTTI - Desp. de fls. 106...
Desentranhe-se o pedido e documentos de fls. 80 ‘usque’ 105,
e distribua-se por dependência, vez que se trata de pedido de
inventário por morte da viúva meeira antes da partilha nestes
autos, o qual deve ser autuado em apenso. Int. Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO e JOSELIA APA-
RECIDA KUCHLER.

4. DECLARATORIA - 1343/1997 - GELARE COMERCIO DE
PEÇAS PARA REFRIGERAÇAO LTDA. x BANCO DO BRA-
SIL S.A. - Desp. de fls. 621... Ciente da decisão da Instância
Superior. Despachei nos autos em apenso. Advs. WALTER
TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA e MIGUEL FERNANDO RIGONI.

5. EXECUCAO DE TITULO - 1484/1997 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. SOB INTERVENÇAO x MARLE-
NE MOREIRA SCALETTI FLS.312 e outro - Ao exeqüente,
para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.419-verso. Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, ANDRE LUIS DE ALCANTARA, GERALDO
DONI JUNIOR, GUILHERME VIEIRA DONI e LACIR GUA-
RENGHI.

6. EXECUCAO DE TITULO - 213/1999 - MASSA FALIDA
DE BANCO ARAUCARIA S/A. x XAVIER AGROMERCAN-
TIL LTDA. e outro - Desp. de fls. 159... Anote-se como requer
às fls. 157/158. Sobre a devolução da carta precatória às fls.
123/155, manifeste-se o requerente. Int. Advs. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, VITOR HUGO SCARTEZINI, MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO e ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER.

7. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 922/2000 - FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x
KRYPTS FACTORING FOMENTO COML. e outro - Desp. de
fl.164: Intime-se o devedor para promover o pagamento da quan-
tia devida pela sucumbência, conforme solicitado às fls. 162/
163. Caso o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias,
o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J do Có-
digo de Processo Civil. Int. Ao credor, para pagamento de cus-
tas referentes ao incidente processual no valor de R$ 157,50.
Advs. GEORGIJ SEREDA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, NELSON PASCHOA-
LOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

8. SUMARIA DE COBRANÇA - 748/2001 - CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MARIA
ADAO - Desp. de fls.252... Defiro a suspensão do processo
por 120 (cento e vinte) dias. Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se o requerente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito. Int. Adv. BERENICE DA APARECIDA G.
RIBEIRO.

9. EXECUCAO DE TITULO - 1192/2001 - SANDRA APARE-
CIDA RATIGUIERI BURDA x SASSE-CIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS - Desp. de fls. 341... Ciente da decisão da
Instância Superior. Cumpra-se como nela determinado. Para
tanto, expeça-se alvará em favor da exeqüente, para que proce-
da ao levantamento dos valores de fls. 209, penhorados confor-
me termo de fls. 241. Após, cumpra-se a determinação de fls.
471 dos autos de embargos. Int. À Caixa Seguradora S/A, para
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 629,30. Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e FERNANDO AN-
TONIO MOURA FIALHO SILVA.

10. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1319/2001 -
JOSE MAINHERICHE x MARIA IVETE COSTA CEZAR -
Desp. de fls.156... Intime-se o devedor, na pessoa do seu advo-
gado, para cumprimento voluntário da sentença. Caso o deve-
dor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da

condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), no termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Int. Ao credor, para pagamento de custas no valor de R$
609,00 relativas ao cumprimento da sentença. Advs. LINCO-
LN T. FERREIRA, LUIZ A. DE CARLI e GASTAO SCHE-
FER NETO.

11. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1530/2001 - ESCRIBA
IMPORTAÇAO E EXPORTACAO S/A x EXPORTADORA
CHIQUITA ENZA CHILE LTDA - Desp. de fls. 152... A efeti-
vação do protesto do título objeto da presente demanda já foi
determinada, tendo sido expedido o respectivo ofício às fls.
140. Cumpra-se a determinação de fls. 248 dos autos 486/2002,
em apenso. Int. Desp. de fls. 184... Sobre a petição e documen-
tos de fls. 153/183, diga o requerido. Int. Advs. CRISTIANA
DE OLIVEIRA FRANCO, EDUARDO MELLO e MAURO
CORREA DA LUZ.

12. INVENTARIO - 1537/2001 - CARLOS ROBERTO DO-
MINGUES SALAZAR x ESP.JULIA GABASA DOMINGUEZ
- Desp. de fls. 87... Intime-se o herdeiro Carlos Roberto Gaba-
sa Domingues Filho para que cumpra o artigo 1043, parágrafo
2º do CPC. Int. Advs. LUIS LIMA, SONIA RAMIRA STEFF e
MARIA CECILIA PALMA.

13. EMBARGOS DE TERCEIROS - 202/2002 - VLADIMIR
ROBERTO APPEL e outro x GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA - Desp. de fls. 23... Esclare-
ça o subscritor do pedido de fls. 21/22 (Dr. Sidnei Gilson Do-
ckhorn) a razão do referido pedido, haja vista que a petição
inicial teve sua distribuição cancelada por falta de preparo e a
requerida não foi citada nem tampouco constituiu procurador
nos autos. Int. Advs. JOAO CELSO SCHONING, SIDNEY
GILSON DOCKHORN e FERNANDA TROIAM.

14. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 382/2002 - ESCRIBA IM-
PORTACAO E EXPORTACAOS S.A x EXPORTADORA CHI-
QUITA ENZA CHILE LTDA - Desp. de fls. 165... Expeça-se
ofício ao 3º Ofício de Protesto de Títulos informando que a
presente demanda foi julgada improcedente, tendo sido revo-
gada a liminar de sustação do protesto do título objeto desta
medida cautelar, bem como determinando que o referido título
seja protestado. Int. Advs. EDUARDO MELLO, CRISTIANA
DE OLIVEIRA FRANCO e MAURO CORREA DA LUZ.

15. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1244/2002 - CASSILDA
LUQUETTA x ESP.AMILTON JOSE VOLUZ - Desp. de fls.
88... Manifeste-se a inventariante quanto ao contido no r. pare-
cer ministerial de fls. 87. Int. Adv. MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM.

16. ARROLAMENTO - 1333/2002 - WAKAO YAMAUCHI x
ESP.MARIA DA PARECIDA BURGER - Desp. de fls. 120...
Manifeste-se a inventariante quanto ao contido no parecer da
Fazenda Pública. Int. Advs. CARLOS A.BURGER, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA e DORINA WU HONG RONG.

17. SUMARIA DE COBRANÇA - 852/2003 - CONDOMINIO
VILLE SANCTUAIRE x ANDRE CICARELLI DE MELLO E
OUTROS - Desp. de fls. 233... Presentes os pressupostos de
admissibilidade, recebo os recursos de apelação de fls.204/218
e 220/230, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se os
apelados para apresentar contra-razões. Int Advs. RUY ANTO-
NIO LOPES e ANDRE CICARELLI DE MELO.

18. RESTITUICAO DE INDEBITO - 886/2003 - NELSON
GRAMAZIO e outro x EVANISE LUCIANO GOULART e
outro - Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença de
fls.268 no prazo de 05 dias. Advs. MARCIA FERREIRA DOS
SANTOS, DANIEL GERALDO LOPES MARTINS, ALEXAN-
DRE BRAGA RIBEIRO e OSCAR SILVERIO DE SOUZA.

19. SUMARIA DE COBRANÇA - 893/2003 - COND.CONJ.
RESIDENCIAL RIVOLI x CLEBER ANTONIO LAMPERT e
outro - Desp. de fls. 204... Certifique a Escrivania se houve o
cumprimento integral do despacho de fl. 154. Após, intime-se
o credor conforme requerido à fl. 203. Int. À parte autora, para
retirar o edital de arrematação e intimação dos devedores, me-
diante pagamento de custas de expedição no valor de R$ 7,00.
Advs. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS, CLAIRE
LOTTICI e JOAO BATISTA DOS SANTOS.

20. ALVARA - 1340/2003 - CASSILDA LUQUETTA e outro x
ESP.HAMILTON JOSE VOLUZ - Desp. de fls. 42... Conside-
rando que o alvará foi cumprido, arquivem-se estes autos. Int.
Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM.

21. SUMARIA DE COBRANÇA - 1421/2003 - COND. MO-
RADIAS COTOLENGO I-PORTAL DA CIDADE x OTAVIO
CORREIA e outro - Desp. de fls. 130... Lavre-se a penhora do
bem indicado á fl. 129, cumprindo no que couber o item 5.8.6.2
do CNCGJ. Após, intime-se o executado para apresentar em-
bargos. Int. Ao exeqüente, para retirar a certidão a que se refere
o §4º do artigo 659 do CPC, mediante pagamento de custas de
expedição no valor de R$ 7,00, bem como para pagamento das
custas para intimação dos executados, no valor de R$ 60,00.
Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e CLAIRE LOTTICI.

22. EMBARGOS A EXECUCAO - 286/2004 - CAIXA SEGU-
RADORA S/A x IVANIR SGANZERLA - Desp. de fls. 216...
Expeça-se alvará conforme solicitado às fls. 214/215. Consi-
derando a data da intimação da devedora para cumprimento da
sentença. Somente após poderá ser analisada a aplicação da
multa prevista no artigo 475-J. Intime-se a devedora para efe-
tuar o pagamento das custas remanescentes. Int. À Caixa Segu-
radora S/A, para pagamento das custas processuais no valor de
R$ 588,50. Advs. MURILO CLEVE MACHADO, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, PETERSON MUZIOL MO-
ROSKO, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, FILIPE
ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO.

23. INVENTARIO - 346/2004 - CLEONICE APARECIDA

WOLANSKI e outros x ESP.JALBAS DELL‘ANTONIA SIL-
VEIRA - Desp. de fls. 119... Aguarde-se o cumprimento do
despacho de fls. 113. O pedido de Alvará deve ser formulado
em autos apartados, nos termos do Cap. 5.10.9 do Código de
Normas. Int. Advs. ELMIRA MULLER, ELEDIR HELENA
PASSOS e ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA.

24. REVISIONAL DE CONTRATO - 517/2004 - ANGELYS
DE ABREU ABILHOA x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - Ao autor, para pagamento de custas processuais no
valor de R$ 28,00. Advs. EDISON DE MELLO SANTOS, ATI-
LA SAUNER BOSSE, CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS,
FREDERICO A.L.DE OLIVEIRA, IVAN SZABELIM DE SOU-
ZA, DIONE MARA SOUTO DA ROSA, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, PAULO SERGIO GUEDES e GYSE-
LE VIEIRA SILVA.

25. COBRANÇA - 560/2004 - DILSON ANICETO DOS SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS - Desp. de fls. 182:
Ciência as partes quanto ao retorno dos autos da Superior Ins-
tância e para que requeiram o que entenderem necessário. Nos
termos do artigo 475-J, §5º do Código de Processo Civil, de-
corrido o prazo e 06 (seis) meses sem qualquer manifestação,
arquivem-se, até manifestação da parte interessada. Int. Advs.
LUIZ GONZAGA STREHL, GREICE ADRIANA SIMOES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATAYDE BIS-
NETO, ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GARBACCIO
VIANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE
MARIA AMORIM BENJAMIN, GISELLE LOPES DE SOU-
ZA, JOAO BOSCO LEE, LEANDRA DIEGA WAGNER, AR-
LINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA e FABIO DIAS VIEIRA.

26. REVISIONAL DE CONTRATO - 647/2004 - MAURI LUIS
GOMES DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I - Desp. de
fls. 164... Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se as
partes. Int. Advs. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e DARIANE MARQUES MARTINELLI.

27. ARROLAMENTO DE BENS - 1019/2004 - MARIA JOSE
COSTA DE OLIVEIRA x ESP. FERNUNIO COSTA DE OLI-
VEIRA - Desp. de fls. 39/verso... Despachei nos autos de alva-
rá apenso. Int. Adv. ERENI INES CASARIN.

28. SUMARIA DE COBRANÇA - 1099/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARIA LUCIA x MILTON ALVES - Ao re-
querido, para pagamento das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 12,60. Advs. FABIO SILVEIRA ROCHA e
BRASIL PARANA DE CRISTO II.

29. ARROLAMENTO DE BENS - 1394/2004 - ROGERIO
AKIYOSHI KATAOKA e outros x ESP. HAKIOTA KATAOKA
- Desp. de fls.60... Vistos, etc... Homologa por sentença, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, o Termo de Re-
ratificação lançado à fls. 54 nos presentes autos de inventário,
rito de Arrolamento nº 1394/2004 dos bens deixados pelo fale-
cimento de HAKIOTA KATAOKA, para que se cumpra e guar-
de como nela se contém e declara. Defiro o pedido de dispensa
do prazo de recurso desta decisão. Proceda-se o adendo de re-
tificação no Formal de Partilha já expedido, e oportunamente,
voltem os autos ao arquivo. Custas de lei. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. À parte autora, para retirar a Certidão de
Retificação, mediante pagamento de custas de expedição no
valor de R$ 7,00. Adv. MARCO ANTONIO DE LUNA.

30. SUMARIA DE COBRANÇA - 1471/2004 - CONJ. RES.
SAN SEBASTIAN x AFONSO FERREIRA DE MATTOS - Diga
o autor ante o trânsito em julgado da sentença de fls.80 no pra-
zo de 05 dias. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

31. ALVARA JUDICIAL - 108/2005 - CASSILDA LUQUET-
TA e outro x ESP. AMILTON JOSE VOLUZ - Desp. de fls.
35... Considerando o cumprimento integral do alvará, arqui-
vem-se estes autos. Int. Adv. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM.

32. ALVARA JUDICIAL - 223/2005 - LOURDES HENRIQUE
CRUCOSKI x ESP. ESTANISLAU CRUCOSKI - À parte au-
tora, para retirar o alvará expedido à fl. 33. Advs. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

33. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 417/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x NEVES FIGUEIREDO LTDA e outro - Desp.
de fls. 108... Desentranhe-se o mandado e diligencie-se como
requer à fl. 107. Int. Adv. DANIEL HACHEM.

34. EXECUCAO DE TITULO - 1078/2005 - ECORA S/A
EMPRESA DE CONSTRUC.E RECUPERACOA DE ATI x
HORACILIO VOLPE JUNIOR e outro - Ao exeqüente, para
pagamento de custas regimentais complementares relativas às
diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00. Adv.
ROBSON ZANETTI.

35. SUMARIA DE COBRANÇA - 1178/2005 - CONDOMI-
NIO CONJ. RES. BURITI x GERALDO LINO DA SILVA -
Desp. de fls. 167... Por ora é impossível a citação como solici-
tado ás fls. 165, vez que as pessoas ali mencionadas não inte-
gram a lide. Deve o autor cumprir o item 01 da deliberação de
fls. 159 (item 01 da deliberação de fls. 159:’O autor deve dili-
genciar para juntada de certidão de óbito e junto ao 2º Distri-
buidor se foi aberto Inventário.’). Após, será analisado o pedi-
do de substituição processual formulado em audiência. Int. Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN.

36. INDENIZATÓRIA - 1276/2005 - ENIO CARLOS GRECA
x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS e
outro - Desp. de fls.201... Mantenho a decisão agravada pelos
seus próprios fundamentos. Defiro a produção de prova oral
solicitada pela requerida. Para realização da audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 18/04/07, às 13h45min. In-
timem-se as partes para apresentação do rol de testemunhas, no

prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil e, caso pre-
tendam suas intimações através de Oficial de Justiça, deverão
proceder ao recolhimento da Guia de Custas antecipadamente.
Em relação ao depoimento pessoal das partes, deverá constar
do mandado de intimação que a falta injustificada ou recusa
em prestar depoimento poderá implicar a aplicação da pena de
confissão ficta. Intimações e diligências necessárias. Advs. NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE PUERHRINGER,
EDSON GONSALVES ARAUJO, KARINA DE CAMARGO
LAZARETTI e GLADIMIR ADRIANI POLETTO.

37. INVENTARIO - 1388/2005 - IRENE COELHO DE LOIO-
LA PINTO e outros x ESP. MARCIO SARRACENO LEMOS
PINTO - Desp. de fls. 47... Cumpra-se o parágrafo 2º do Artigo
1031 do CPC, conforme determinado na parte final da senten-
ça. Int. Advs. MARCELO LOIOLA PINTO e FREDI HUM-
PHREYS.

38. BUSCA E APREENSAO - 1416/2005 - BRADESCO CON-
SORCIOS LTDA x EUNICE NUNES MOREIRA - Desp. de
fls.51... Defiro a suspensão do processo por 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se o requerente para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Int. Adv.
ROMARA COSTA BORGES.

39. ARROLAMENTO - 125/2006 - SUELI MARIA DEL RE e
outro x ESP.WANIO DE SOUZA FERNANDES - Desp. de fls.
32... O plano de partilha deve ser apresentado de acordo com o
disposto no artigo 1025 do CPC, a fim de que possa ser homo-
logado. Int. Adv. ANTONIO ROBERTO MONTEIRO OLIVEI-
RA.

40. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 181/2006 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ANA
MARIA FRANCA LEMBERG - Desp. de fls. 71... À conta e
preparo. Anote-se junto ao sistema da Escrivania, a conclusão
do feito para sentença e após, voltem conclusos. Int. Ao autor,
para pagamento de custas processuais no valor de R$ 16,54.
Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, SIL-
VANA SANTOS TURIN e GISELE AGOSTINI BUQUERA.

41. ALVARA JUDICIAL - 199/2006 - MARIA JOSE COSTA
DE OLIVEIRA x - Desp. de fls. 17... Aguarde-se por trinta
dias. Não havendo manifestação, aguarde-se no arquivo. Int.
Adv. ERENI INES CASARIN.

42. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 436/2006 - ANTONIO
CARLOS SA DO REGO FILHO x BANCO BRADESCO S/A -
Desp. de fls. 161... Aguarde-se o cumprimento da carta preca-
tória. Int. Advs. RICARDO ROSETTI PIVA, PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

43. SUMARIA DE COBRANÇA - 444/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x IZEQUIEL GEREMIAS DE
ARAUJO - Desp. de f. 67: O feito comporta julgamento anteci-
pado, conforme o artigo 330, incisos I, do Código de Processo
Civil, não havendo necessidade de produção de outras provas
além daquelas já constantes nos autos. À conta e preparo. Após,
voltem conclusos para prolação de sentença. Int. Ao autor, para
efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 12,60,
no prazo de 05 dias. Advs. MARILZA MATIOSKI e DIRCE
DE PAULA MION.

44. ALVARA JUDICIAL - 553/2006 - MARIA LUCIA SIQUEI-
RA DE OLIVEIRA x ESP. OSIRIS EDUARDO CERCAL DE
SIQUEIRA e outro - Desp. de fls. 117... Concedo vista pelo
prazo de cinco dias ao herdeiro peticionário de fl. 116. Int.
Advs. ALEXANDRE MARTINS, KATIA REGINA LEITE e
OSMAR RODRIGUES.

45. SUMARIA DE COBRANÇA - 813/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAWRENCE x DANIELLE DE FARIAS
BECHTLOFF - Diga o autor ante o trânsito em julgado da sen-
tença de fls.71 no prazo de 05 dias. Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI.

46. SUMARIA DE COBRANÇA - 824/2006 - PARCO DEI
PRINCIPI CONDOMINIUM x RACHEL SOARES RODRI-
GUES - Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença de
fls.47 no prazo de 05 dias. Advs. MARCOS LUCIO CARNEI-
RO DE MELLO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO e MAURI-
CIO OBLADEN AGUIAR.

47. REVISIONAL DE CONTRATO - 865/2006 - INDUSTRIA
DE MAQUINAS FABER NEW LTDA x PUBLIE PUBLICA-
COES E EVENTOS LTDA - À parta AUTORA, para retirar a
carta precatória de intimação da requerida, mediante pagamen-
to das custas de expedição no valor de R$ 103,75. À parte RÉ,
para pagamento das custas postais de intimação da parte reque-
rente, no valor de R$ 17,00. Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI
e CARLOS ALEXANDRE PERIN.

48. SUMARIA DE COBRANÇA - 883/2006 - JANUARIO
KUASNEY x MASSAGENS E ESTETICA MENEZES S/C
LTDA e outro - Desp. de fls. 48... Expeça-se ofício, conforme
requerido à fl. 47, para fins de endereço. Int. À parte autora,
para retirar o ofício expedido à fl. 50, mediante pagamento de
custas de expedição no valor de R$ 7,00. Advs. LUIZ GUI-
LHERME C.GUIMARAES e ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO.

49. BUSCA E APREENSAO - 885/2006 - BANCO ITAU S.A x
AUSTELL E4STACIONAMENTO E LAVA CAR LTDA - Diga
o autor ante o trânsito em julgado da sentença de fls.18 no pra-
zo de 05 dias. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA.

50. INVENTARIO - 920/2006 - MIRNA DE SOUZA FRAN-
CA x ESP. ARTHUR GOTUZZO DE SOUZA - Desp. de fls.
110... Defiro a reabertura do prazo. Int. Advs. SERGIO AL-
BERTO GONCALVES PEREIRA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES e NEWTON JOSE DE SISTI.
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51. BUSCA E APREENSAO - 1019/2006 - BANCO FIAT S/A
x AILTON DA COSTA - Ao autor, para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.23-verso. Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE.

52. BUSCA E APREENSAO - 1167/2006 - CIFRA S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x LEONAR-
DO ROXO NASCIMENTO - Desp. de fls. 23... Cite-se como
requer à fl. 22. Int. À parte autora, para pagamento das custas
para citação. Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

53. SUMARIA DE COBRANÇA - 1208/2006 -
COND.PARQUE RESID.GRUEWALD x ELEONORA THA -
Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença de fls.33 no
prazo de 05 dias. Adv. ANTONIO CORREA DA SILVA RO-
CHA JUNIOR.

54. BUSCA E APREENSAO - 1221/2006 - BANCO SAFRA
S.A. x CELI MUNIZ SANTOS GONÇALVES - Desp. de fls.
29... À conta e preparo. Anote-se junto ao sistema da Escriva-
nia, a conclusão do feito para sentença e após, voltem conclu-
sos. Int. Ao autor, para pagamento de custas processuais no
valor de R$ 4,20. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM.

55. BUSCA E APREENSAO - 1287/2006 - BANCO BRADES-
CO S.A x VEDAFLON COMERCIO DE VEDAÇOES HI-
DRAULICA - Diga o autor ante o trânsito em julgado da sen-
tença de fls.25 no prazo de 05 dias. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

56. BUSCA E APREENSAO - 1361/2006 - BANCO FINASA
S/A x JULIANE RACHEL MILLAK - Desp. de fls. 21... Defi-
ro o pedido de suspensão do processo por 60 (sessenta) dias.
Após, intime-se o requerente a se manifestar. Int. Advs. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA.

57. SUMARIA DE COBRANÇA - 1390/2006 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x ANGELINA
PAULA SOARES ANDRE - À parte autora, para pagamento
das custas processuais no valor de R$ 4,20. Adv. MELINA
BRECKENFELD RECK.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 1450/2006 - RODOLFO
PINHEIRO MIRO x MONTESENAI INFORMATICA LTDA
ME - À parte autora, para retirar a carta de citação expedida à
fl. 43. Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e CASSI-
ANO RICARDO BETTES.

59. REVISIONAL DE CONTRATO - 1470/2006 - ALEXSAN-
DRO BIANCONI x BV FINANCEIRA S A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVEST. - Desp. de fls. 30... Deve o autor indi-
car quanto pretende depositar em juízo, conforme já determi-
nado às fls. 25. Int. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

60. PROTESTO INT.DE PRESCRICAO - 1561/2006 - BRA-
DESCO SEGUROS S/A x TRANSPROENÇA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - À parte autora, para pagamento de
custas processuais no valor de R$ 4,20. Advs. PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS.

61. ARROLAMENTO - 131/2007 - NEUZA BORTOLLOTTI
x ESPOLIO ELVIRA MORO BORTOLOTTI - Desp. de fls.
45... Ante o contido no v. acórdão (cópia de fls. 32/35), nota-se
que o herdeiro Vanderlei era separado de fato deste 1989. Apre-
sentem o instrumento de partilha, mencinando ambos os espó-
lios e partilhando-se os bens na forma do artigo 1025 do CPC.
Int. Advs. JOSELIA APARECIDA KUCHLER, ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO.

62. ARROLAMENTO - 161/2007 - ALICE MARIA DE JESUS
FERREIRA x ESPOLIO MARIA RITA DA COSTA - Desp. de
fls. 72... Emende-se a inicial para constar que o nome da her-
deira cedente que pretende ser inventariante é Alice Maria de
Jesus Pereira. Esclareçam ainda, a qualidade de herdeiros (se
são filhos ou netos especificando o nome dos pais) de todos os
que outorgam a escritura de cessão. Após, voltem. Int. Adv.
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO.

63. ARROLAMENTO - 164/2007 - VALDICIO KOJICOVSKI
x ESPOLIO JOSE CARLOS KOJICOSWKI - Desp. de fls. 25...
Nomeio como inventariante o requerente Valdivio Kojicovski,
mediante o compromisso legal. Citem-se os herdeiros mencio-
nados no item ‘c’ de fls. 03. Tome-se por termo as declarações
preliminares, dizendo em seguida, todos os interessados. Jun-
tem-se as certidões do fisco Municipal, Estadual e da Receita
Federal. Int. À parte autora, para pagamento das custas para
citação. Adv. VILSON STALL.

64. DECLARATORIA - 169/2007 - EDISON ROBERTO FER-
REIRA DA SILVA x BRASIL TELECOM S,A - Desp. de fls.25/
27... Na ação de reparação de dano moral na qual cabe ao juiz
arbitrar o valor da indenização, a parte autora deve ao menos
indicar qual o valor pretendido a título de danos morais. Como
sabido, caso se conceda na sentença valor menor do que aquele
pretendido nem por isso haverá sucumbência recíproca (Súmu-
la 326;’...’. Agora na inicial é preciso que pelo menos a parte
Autora indique quanto pretende receber, pelos seguintes moti-
vos. a) para que o juiz não fixe valor superior ao que a parte
pretende; b) para que o juiz tenha pelo menos a indicação de
algum valor ou critério no qual se basear; c) para que em todas
causas de indenização por dano moral não se adote o rito su-
mário em razão do valor dado à causa (inferior a 60 salários
mínimos), com prejuízo à pauta de audiências e ao Estado com
recolhimento de FUNREJUS a menor do que aquele que seria
devido; d) porque não se trata de hipótese de permissão pedido
genérico (art.286 do CPC); e) porque a escolha do procedi-
mento é questão de ordem pública que não fica ao alvedrio da
parte; f) a escolha do procedimento sumário é sempre prejudi-
cial ao réu, há limitação de defesa, como pedido de interven-

ção de terceiros no processo, assim somente pode ser adotado
quando patente e manifesto que o autor persegue benefício eco-
nômico inferior a 60 salários mínimos. Por causa disso sábia a
orientação do STJ no sentido de que o magistrado pode modifi-
car de ofício o valor dado à causa quando se tratar de artima-
nha empregada pelo autor para desviar o rito procedimental
adequado. Dentre inúmeras decisões nesse sentido proferidas
pela Corte, cito a relatada pelo Min Ruy Rosado de Aguiar, que
sublinhou no voto proferido por ocasião do julgamento do Resp
120363-GO;’...’. Possibilidade também existente quando há
gravame ao erário público (no Paraná quanto à arrecadação do
FUNREJUS), de ‘...’ (REsp 168292/GO e REsp 158015). E;
‘...’(AgRg no Agravo de Instrumento nº 512.956-SP). Há ainda
um outro argumento para tanto, que foi o utilizado pela 8ª Câ-
mara de Direito Privado do TJSP, maioria de votos, de que o
contraditório ficará prejudicado caso o autor da demanda deixe
de indicar desde logo na inicial o valor pretendido a título de
indenização. A ementa do julgado, inserto na RT 781/232, é a
seguinte; ‘...’. Ainda sobre a necessidade de constar a quantia
pretendida a título de dano moral na ação de indenização por
dano moral, decidiu o TJMG; ‘...’. Também esse ponto é subli-
nhado JOEL DIAS FIGUEIRA JUNIOR, ao discorrer sobre a
indicação correta do valor da causa no rito sumário - inclusive
proclamando a possibilidade de correção judicial de ofício;’...’.
Emende a inicial, sugerindo o valor da indenização por dano
moral, com modificação do valor da causa, observando que se
inferior ou igual a 60 salários mínimos o rito será o sumário e
se adotado este, deve adaptar a petição ao referido procedi-
mento (art.276 do CPC). O pedido de antecipação da tutela
será analisado somente após a apresentação da contestação, pois
somente então se poderá saber se o autor requereu a instalação
da linha telefônica. Int. Advs. ODORICO TOMASONI e RO-
SEANE RIESEL.

65. INDENIZACAO SUM. - 176/2007 - EDUWIRGES MA-
RIA SYSAK VASIC x ASSESSORIA
IMOB.CONS.LAURINDO (APOLAR IMOVEIS) - Desp. de
fls.64/67... 01. Como se percebe pela leitura do disposto no
art.4.º da Lei n.º1.060/50, basta que a parte afirme, em princí-
pio, que não tem condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia, para que o benefício da assistência judiciária lhe seja con-
cedido. Em sendo assim, ao afirmar o interessado, através de
petição, que é carente, o juiz, em princípio ,obrigatoriamente
deveria conceder os benefícios da assistência judiciária. Só que
ninguém pode impedir a autoridade judiciária de determinar,
de ofício, como afirma o eminente processualista JOSÉ RU-
BENS COSTA, a ‘dilação probatória’ (Manual de Processo Civil
- Volume II - Saraiva, 1995, pág.81) a fim de diligenciar acerca
da situação financeira da parte. Note-se que até mesmo o Esta-
do é prejudicado com as informações inverídicas sobre ausên-
cia de recursos para custear o processo já que deixa de se reco-
lher o FUNREJUS. Transcrevo ensinamento esclarecedor de
JOSÉ RUBENS COSTA a respeito:’...’. Bem analisada a ques-
tão pela Segunda Turma do STJ por ocasião do julgamento do
REsp nº 649579/RS, relatora Min. ELIANA CALMON, j.21/
09;2004. Explicou no seu erudito voto:’...’.Considerando que
a autora afirmou ser ‘aposentado’ e como se depreende da ini-
cial tem ainda um imóvel dado em locação, há ‘circunstância
fática’, para empregar a expressão utilizada pelo STJ, que não
pode impedir que o juiz exija que efetivamente a parte demonstre
que não tem condições de arcar com os encargos financeiros do
processo, no caso com a juntada do último holerite. Todos sa-
bemos que há pessoas aposentadas que recebem considerável
importância de aposentadoria e além disso é necessário saber
quanto recebe de alugueres. Oportuno também transcrever o
seguinte julgado:’...’. Ainda recentemente o Desembargador
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, 16ª Câmara Cível, ne-
gou provimento ,de plano, ao agravo de instrumento n.º302.035-
7, da decisão proferida nesta 5.ª Vara Cível, que exigiu que o
agravante apresentasse cópia das duas últimas declarações do
imposto de renda a fim de melhor se analisar o pedido de assis-
tência judiciária. Sublinhou o eminente relator que a afirmação
da parte de que não está em condições de arcar com os encar-
gos financeiros do processo ‘...’, citando o seguinte precedente
do STJ, cujo trecho da emenda se reproduz: ‘...’.Diante do ex-
posto, determino que a autora apresente seu último holerite para
avaliação do seu pedido de assistência judiciária e comprove
quanto recebe de alugueres. 02. Na ação de reparação de dano
moral na qual cabe ao juiz arbitrar o valor da indenização, a
parte autora deve ao menos indicar qual o valor pretendido a
título de danos morais. Como sabido, caso se conceda na sen-
tença valor menor do que aquele pretendido nem por isso have-
rá sucumbência recíproca (Súmula 326;’...’. Agora na inicial é
preciso que pelo menos a parte Autora indique quanto pretende
receber, pelos seguintes motivos. a) para que o juiz não fixe
valor superior ao que a parte pretende; b) para que o juiz tenha
pelo menos a indicação de algum valor ou critério no qual se
basear; c) para que em todas causas de indenização por dano
moral não se adote o rito sumário em razão do valor dado à
causa (inferior a 60 salários mínimos), com prejuízo à pauta de
audiências e ao Estado com recolhimento de FUNREJUS a
menor do que aquele que seria devido; d) porque não se trata
de hipótese de permissão pedido genérico (art.286 do CPC); e)
porque a escolha do procedimento é questão de ordem pública
que não fica ao alvedrio da parte; f) a escolha do procedimento
sumário é sempre prejudicial ao réu, há limitação de defesa,
como pedido de intervenção de terceiros no processo, assim
somente pode ser adotado quando patente e manifesto que o
autor persegue benefício econômico inferior a 60 salários mí-
nimos. Por causa disso sábia a orientação do STJ no sentido de
que o magistrado pode modificar de ofício o valor dado à causa
quando se tratar de artimanha empregada pelo autor para des-
viar o rito procedimental adequado. Dentre inúmeras decisões
nesse sentido proferidas pela Corte, cito a relatada pelo Min
Ruy Rosado de Aguiar, que sublinhou no voto proferido por
ocasião do julgamento do Resp 120363-GO;’...’. Possibilidade
também existente quando há gravame ao erário público (no
Paraná quanto à arrecadação do FUNREJUS), de ‘...’ (REsp
168292/GO e REsp 158015). E; ‘...’(AgRg no Agravo de Ins-
trumento nº 512.956-SP). Há ainda um outro argumento para
tanto, que foi o utilizado pela 8ª Câmara de Direito Privado do
TJSP, maioria de votos, de que o contraditório ficará prejudica-

do caso o autor da demanda deixe de indicar desde logo na
inicial o valor pretendido a título de indenização. A ementa do
julgado, inserto na RT 781/232, é a seguinte; ‘...’. Ainda sobre
a necessidade de constar a quantia pretendida a título de dano
moral na ação de indenização por dano moral, decidiu o TJMG;
‘...’. Também esse ponto é sublinhado JOEL DIAS FIGUEIRA
JUNIOR, ao discorrer sobre a indicação correta do valor da
causa no rito sumário - inclusive proclamando a possibilidade
de correção judicial de ofício;’...’. Deve a autora, então, emen-
dar a inicial para dizer o quanto pretende receber a título de
indenização por dano moral, que deverá então corresponder ao
valor da causa. Desde já indefiro o pedido de tutela antecipada
já que não há nenhum risco de dano irreparável ou de difícil
reparação. Em tese, ainda seria controvertido se isso ocorreria
caso já tivesse sido condenada ao pagamento das despesas de
condomínio, instaurado processo de cumprimento de sentença,
estando em vias do imóvel ser levado à praça. Só que no caso
concreto ainda nem foi proposta contra a autora ação de co-
brança das prestações do condomínio. Int. Advs. SILVIA MA-
RIA OIKAWA e PATRICIA LISE.

66. INTERDITO PROIBITORIO - 177/2007 - C & A MODAS
LTDA x MOUFISSA ADMIN.DE IMOVEIS LTDA e outro -
Desp. de fls. 128/135... 01. Com fundamento em contrato de
locação de um imóvel situado no Centro de Curitiba, Rua XV
de Novembro e Marechal Deodoro, onde está instalada sua loja,
a conhecida “C & A”, a autora requereu proteção possessória a
fim de obrigar a ré, que adquiriu o imóvel, a respeitar o referi-
do contrato para que se abstivesse de praticar “atos de turbação
ou esbulho iminente consistente em ameaçar e pressionar a
Autora para majoração da locação, bem como se abser de de-
senvolver tratativas para locar o imóvel a terceiros, sob pena de
responder por multa diária de R$500,00 (quinhentos reais),
conforme previsto no contrato de locação (cláusula 9.1)”. 02.
Necessário ler mais atentamente a inicial, quando então se con-
cluirá que o objeto da presente lide diz respeito somente com
parte de um valioso imóvel situado no centro de Curitiba, “cor-
tando quarteirão” entre a rua XV de Novembro e Rua Marechal
Deodoro. Leia-se o que constou em certo trecho da inicial:
“Alheias às ponderações da Autora, a Requerida iniciou no mês
de novembro de 2006 reformas no subsolo do imóvel (confor-
me indicam as anexas fotografias) com a finalidade de sua re-
cuperação para locar a terceiro e instalar ali outro cinema” (f/
s.05). O que está em discussão na presente demanda é assim o
subsolo do imóvel, onde até certo tempo atrás - todos os que
residem em Curitiba sabem disso - funcionava um cinema, o
“Cine Ritz”, mantido pela Fundação Cultural de Curitiba, all
bem próximo à “C & A” . As fotos juntadas a fls.118/124 ilus-
tram que o cinema ficava no subsolo. A origem do cinema está
relatada nos autos e nos documentos juntados. A Prefeitura
Municipal de Curitiba somente autorizou que se edificasse no
local, abrangendo praticamente uma quadra, “cortando o quar-
teirão”, “eliminada’a restrição relativa à manutenção de miolo
de quadra”, desde que se construísse um cinema, que realmen-
te, como todos sabemos, foi all construído, bem este dado em
comodato pela anterior proprietária dos imóveis, a PONTANA
COMERCIAL LTDA (comodante) em favor da FUNDAÇAO
CULTURAL DE CURITIBA (comodatária), como se lê no res-
pectivo “Contrato de Comodato” (fis.18/21). Que a área em
questão situa-se no subsolo está descrita no próprio contrato,
cláusula la: “A comodante é senhora e legítima proprietária do
imóvel situado no Municipio de Curitiba, Estado do Paraná, à
Rua XV de Novembro, 148, com entrada secundária pela Rua
Marechal Deodoro, n° 23, no subsolo do qual, construiu e ins-
talou um cinema”. Tal comodato teve assim como origem o
domínio do imóvel. Por questões urbanísticas, para se permitir
a edificação no local - “cortando o quarteirão”, “eliminada a
restrição relativa à manutenção de miolo de quadra” - foi ne-
cessano que a anterior proprietária do imóvel fizesse o referido
comodato de parte do imóvel (parte do subsolo). 03. Como tudo
tem origem na propriedade dos imóveis citados, necessário su-
blinhar, conforme matrículas juntadas, quem tinha o domínio.
A primeira proprietária foi a PONTAL COMERCIAL LTDA,
que por escritura pública lavrada em 04/12/95 vendeu para
MONDIAL DO BRASIL EXPORTAÇAO LTDA (cuja denomi-
nação social depois mudou para REDEVCO DO BRASIL
LTDA), que através de compromisso de compra e venda cele-
brado em 20/12/2004 prometeu à venda o imóvel para a ré
MOUSSIFA. 04. Feitos esses imprescindíveis esclarecimentos,
percebe-se que pretende a autora através da presente demanda
que a pessoa que recentemente adquiriu os imóveis, objeto das
matrículas 51.345 e 748 da 6a Circunscrição Imobiliária da
Capital, a compromissária compradora MOUFISSA ADMINIS-
TRADORA DE IMÓVEIS LTDA, não explore o referido sub-
solo onde havia o citado cinema. O supracitado comodato exis-
tente entre a anterior proprietária e a FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DE CURITIBA já expirou, o prazo de vigência era de 20
anos a contar de 1985. Se já findou o referido comodato, natu-
ralmente a atual proprietária (ré) pode explorá-lo normalmen-
te. A tese da ré consiste em vincular essa área do subsolo, que a
ré agora pretende explorar, com o contrato de locação que tem
dos imóveis, registrados nas referidas matrículas, celebrado com
a segunda proprietária, a REDEVCO DO BRASIL LTDA (fls.40/
52), com vigência de 01/10/2004 a 30/09/2014. Em princípio
parece que não lhe assiste razão. Devido às particularidades já
mencionadas temos o seguinte: (i) a área do subsolo em ques-
tão, onde havia um cinema, foi parcialmente destacada da pro-
priedade do solo, dado o subsolo em comodato; (ii) o restante
do imóvel foi dado em locação em favor da autora. Explica-se.
Celebrado contrato ‘ de comodato em 28/02/1985. Só que pelo
seu próprio texto se vê que havia uma promessa anterior de
concessão de comodato celebrado entre a primeira proprietária
do imóvel, a PONTANA ADMINISTRAÇAO E PARTICIPA-
ÇÃO LTDA e a FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA,
promessa esta juntada com a inicial (fls.22/25). Celebrada a
promessa em 25/11/81, conforme indicado na cláusula 2a do
contrato de comodato (fls.19), que se justificava porque pri-
meiro precisava se construir o cinema e somente depois de fei-
to obviamente haveria como se celebrar o comodato propria-
mente dito. Como a comodante e primeira proprietária PON-
TANA COMERCIAL LTDA pertence ao mesmo grupo econo-
mico da autora, conforme descrito na inicial, evidentemente
quando a última celebrou o contrato de locação com a segunda

proprietária dos imóveis (outubro de 2004), já sabia da exis-
tência do anterior comodato do subsolo. Salta aos olhos, por-
tanto, que seria impossível fisicamente e juridicamente, no
momento em que celebrado o contrato de locação, que a autora
tivesse locado o subsolo uma vez que já estava cedido em co-
modato para terceira pessoa. Cai por terra, assim, a tese da
autora: não é verdade que seja locatária da área do subsolo.
Insisto na peculiaridade do caso concreto consistente em que
foi dada exploração econômica e destinação distinta do solo e
de parte do subsolo do imóvel, o que não pode ser ignorado
pelo julgador. Considerando, então, que nao mais vige o con-
trato de comodato do subsolo - originário na propriedade do
imóvel - e não sendo o subsolo objeto do contrato de locação,
há impossibilidade jurídica da pretensão da autora. Não se pode
impedir que agora a nova proprietária do imóvel (ré) explore-o
livremente. Conforme preceituado no art. 1.229 do CC, a pro-
priedade do solo abrange o subsolo. A pretensão da autora cho-
ca-se com o exercício do direito constitucional de propriedade,
sendo assim uma pretensão inconstitucional, daí haver impos-
sibilidade jurídica do pedido uma vez que “o proprietário tem a
faculdade de usar, gozar e dispor da coisa” (art.1.228 do CC).
Apesar de promissária compradora, estando registrado o com-
promisso no álgum imobiliário possível tratá-la como proprie-
tária, sabendo-se que até mesmo permite a jurisprudência que
o compromissário comprador utilize ação reivindicatória (aquela
fundamentada no domínio). 05. Também em princípio parece
haver ausência de interesse de agir (adequação) porque a auto-
ra quer se valer da ação possessória prevista no art.932 do CPC
sem nunca ter exercido a posse do imóvel. Findou o comodato
do subsolo em 2005, que tinha como fundamento a proprieda-
de, tendo a ré celebrado o compromisso de compra e venda no
mesmo ano, claro que a autora não exerceu a posse do imóvel.
Além do mais, caso se entenda o contrário, argüiu a autora na
inicial a posse do imóvel com fundamento num contrato de
locação, mas já analisado que não abrange a área do subsolo
em litígio. A causa de pedir vincula a sentença (princípio da
congruência). 06. Também não se pode pensar em proteção
possessória com fundamento em domínio da autora. Inadmissí-
vel que queira a autora se vincular com a primeria proprietária
dos imóveis, a PONTANA COMERCIAL LTDA, que confor-
me narrado na inicial é “empresa do ramo de participações imo-
biliárias do mesmo grupo econômico da autora” (Ms.03). São
pessoas jurídicas diversas, tendo a autora celebrado contrato
de locação, já analisado, com a segunda proprietária do imó-
vel. Além disso, não constitui fundamento da demanda (causa
de pedir) a proteção possessória com fundamento no domínio,
mas somente em direito pessoal (contrato de locação). 07. So-
bre o fato alegado na inicial que a ré tentaria instalar um cine-
ma pornográfico no subsolo, o que afugentaria seus clientes,
necessário reconhecer que se trata, em primeiro lugar, de um
exagero, pensar que os curitibanos sejam tão puritanos que não
freqüentariam o estabelecimento comercial da autora porque
ao lado haveria um cinema desse tipo. A dois, trata-se de mera
conjectura, ainda não foi nada instalado no local. 08. Qaunto
ao fato de ter invocado a proteção possessória com fundamento
em ameaça e pressão da ré para majorar alugueres, não se con-
cebe que uma empresa do porte da autora pudesse sofrer qual-
quer tipo de receio por causa disso, seu departamento jurídico
sabe muito bem que estando vigente o contrato de locação é
impossível que sejam majorados os alugueres. Além do mais,
não há nenhuma prova a respeito dos fatos alegados. 09. Até
pensei em julgar extinto o processo desde já haja vista que em
principio parece haver impossibilidade jurídica do pedido e
ausência do interesse de agir. Só que não o faço por dois moti-
vos: (i) haveria dificuldade processual da autora reverter tal
decisão, muito mais fácil fazê-lo atacando uma decisão,através
de agravo do que recurso de apelação contra sentença; (ii) a
presente decisão é tomada em sede de cognição sumária, quer
dizer, no curso do processo pode ser que se demonstre o con-
trário. A sumariedade, no entanto, não significa que se posssa
sacrificar o exercício do direito constitucional de propriedade
da ré, nem precisa se tecer muitos comentários que um direito
constitucional deve ser analisado com todo cuidado e respeito.
A autora, então, deve fazer prova convincente que lhe assistiria
o direito de impedir o livre exercício da utilização do subsolo
por parte da ré. 10. Diante do exposto, indefiro a liminar. Cite-
se a ré para oferecer defesa no prazo de 15 dias sob as comina-
ções previstas no art.285 do CPC. Int. À parte autora, para pa-
gamento das custas para citação. Advs. JOAO ROBERTO SAN-
TOS REGNIER e SANDRO BALDUINO MORAIS.

67. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 181/2007 - MARIA
DE FATIMA DA SILVA x FINANCEIRA LOSANGO - Desp.
de fls. 37/38... 01.O entendimento de que na indenização por
dano moral o valor pretendido pela parte é somente estimativo
não a isenta de atribuir à causa valor ‘estimado’, aquele que
pretende receber como indenização. Como decidido pela Quarta
Turma do STJ, no Recurso Especial n° 235.277, SP,Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar;’...’. E a Quarta Turma, no REsp 556879/
SP, rel.Min.Aldir Passarinho Junior,j.07/10/2004;’...’. No REsp
794620/PB, Quarta Turma, j. 18/05/2006;’...’. Como se lê na
inicial (fls.13,3) a autora requereu indenização a título de da-
nos morais em R$30.000,00 (trinta mil reais). Determino, as-
sim, a emenda da inicial com atribuição correta do valor da
causa, com complementação das custas e FUNREJUS. 02.Pas-
so desde já a analisar o pedido de tutela antecipada. Há indíci-
os de que tenha ocorrido o chamado ‘acidente de consumo’,
terceira pessoa tenha se passado pela autora utilizando seus
documentos para obter financiamento. A autora noticiou o fur-
to dos seus documentos perante a Delegacia de Estelionato e
Desvio de Cargas (fls.21/22), bem como comunicou o ocorrido
perante uma instituição financeira. Defiro, assim, o pedido de
tutela antecipada requerido no item 1, fls.13. Oficie-se. Emen-
de a inicial como determinado no item 01. Int. À parte autora,
para retirar os ofícios expedidos às fls. 40/41, mediante paga-
mento de custas de expedição no valor de R$ 14,00. Adv. SER-
GIO COOPER DE ALMEIDA.

68. RESCISAO CONTRATUAL - 201/2007 - LUIZ CARLOS
IAROSZ e outro x GILBERTO LOPES DOS SANTOS e outro
- Desp. de fls. 66... Defiro aos autores o benefício da assistên-
cia judiciária. Devem os autores emendar a incial para satisfa-
zer os requisitos dispostos no artigo 276 do Código de Proces-
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so Civil. Int. Adv. GILSON EDUARDO COSTIN.

69. EXECUCAO DE TITULO - 207/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x MARCAS FAMOSAS REPRES COMER-
CIAIS LTDA e outros - Desp. de fls. 31... Cite-se para em 03
dias efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de
bens suficientes à garantia da execução, bem como para, que-
rendo, opor embargos à execução no prazo de 15 dias. Deverá
constar do mandado que no prazo dos embargos, havendo o
reconhecimento do crédito do exeqüente e depósito de 30%
(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e ho-
norários, poderá o executado pleitear o pagamento do rema-
nescente em até 6 (seis) parcelas, acrescidas de correção mo-
netária e juros de 1% (um por cento ao mês). Deverá ainda, ser
cientificado de que a oposição de embargos com cunho mera-
mente protelatório implicará incidência de multa de 20% do
valor atualizado da execução. Arbitro os honorários advocatí-
cios em cinco por cento, sendo que para o caso de pagamento
no prazo de três dias, estes serão reduzidos à metade. Int. e dil.
necessárias. Ao exeqüente, para pagamento das custas de cita-
ção. Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

70. INICIAIS - 2000/2007 - x - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Embargos à Execução - VINICIUS MILANI BUDEL e outro
X BANCO ITAÚ S/A, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Andréia
Marina Latreille, Ana Cristina H. Xavier e Regina Tânia Bor-
toli;
2) Despejo por Falta de Pagamento cumulado com Cobrança -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA X GIU-
LIANO PRANDO TUPAN e outro, no valor de R$ 525,00 + R$
34,00 (AR) + R$ 7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Michelle de Sou-
za Seleme e Maurício Abrão Seleme;
3) Ação Sumária de Cobrança - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
ELDORADO X EDUWIRGES MARIA SYSAK VASIC, no
valor de R$ 241,50 + R$ 17,00 (AR) + R$ 7,00 (AUTUAÇAO)
- Adv.: Jorge Marcelo Duarte Correa.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 44/2007 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELO
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1. INVENTARIO-806/1987-ARACI HEINECKE e outro x ESP.
HELENA HEINECKE E OUTRO- Considerando que todos os
herdeiros são maiores e capazes, é possível a tramitação do
processo pelo rito de Arrolamento e, portanto, devem as partes
informar se concordam com a conversao. Se positivo, deverão
apresentar partilha amigável de acordo com as disposições do
Código de Normas da douta Corregedoria - Geral da Justiça,
ficando assinalado, desde já, que àquela de fls. 214 a 220 não
atende os requisitos necessários. Intimem-se. -Advs. SERGIO
ANTONIO CAVET e DINALBERTO CARDOSO MOREIRA-
.

2. DESPEJO/FASE DE EXECUCAO-417/1994-CONSTRUTO-
RA GUSTAVO BERMAN LTDA x OSMAR REIS JUNIOR-
Ciencia as partes a informação do Sr.Avaliador. Int. -Advs.
ADILSON LUIS FERREIRA e FABIANO ASSAD GUIMA-
RAES-.

3. ORDINARIA DECLARATORIA-579/1995-AIRTON PEREI-
RA WINHESKI e outro x MASSA FALIDA JARPEK CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS- Tendo em vista o ale-
gado na petição de fl. 1086, de cumprimento da obrigação,
manifeste-se a parte Exequente no prazo de cinco dias. Int. -
Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, ALBINO
JOSE DE BONI e JORGE ELOIR MAURER-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-233/1996-BAN-
CO BANORTE S.A. x CIA. DE VEICULOS MARUMBI - CI-
VEMA e outro- Defiro pleito de vista formulado as fls. 210/
211, por dez dias, com as cautelas de estilo. Int. -Adv. IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1081/1996-COM-
PANHIA METALURGICA BARBARA x ROMALDINO TA-
VARES-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -

Advs. ANTONIO ALBERTO AZEVEDO, MARCELO JOSE
CISCATO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

6. MONITORIA-39/1997-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ANDREA LEONTINA VARGAS DO
NASCIMENTO-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON
e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

7. MONITORIA-80/1997-ELSON CARLOS DE OLIVEIRA x
ALTINO MAIA MOREIRA DA SILVA-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . -Advs. LUIZ ADAO MAR-
QUES e BORIS ANTONIO BAITALA-.

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO-489/1997-EDINO DOS
SANTOS WOLPE e outro x CONFEITARIA FRANCESA
LTDA- Ao autor para prosseguimento do feito, retirando o ofi-
cio expedido para o devido cumprimento. Int. -Adv. REINAL-
DO JOSE ANDREATTA-.

9. COBRANCA-653/1997-CONDOMINIO EDIFICIO GRAN
FLORIDAN x LUIZ MANOEL BERLIN e outro-Aguardando
retirada do(s) oficio(s). -Advs. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, VICTOR FEIJO FILHO e LUIZ CARLOS KRANZ-
.

10. USUCAPIAO-785/1997-ANIBAL LOURIVAL PEREIRA
e outro x BENJAMIM LUCAS & CIA-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . -Advs. RAQUEL CRISTINA
BALDO FAGUNDES, CHRISTINA CIRINO STEDILE, LUIZ
EDSON FACHIM, CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RU-
ZYK e VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR-1266/1997-COMERCIAL
AGROPECUARIA SANTA ROSA LTDA e outros x BANCO
PONTUAL S/A-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Advs.
FLAVIO RODOVALHO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAU-
LA, ANA CRISTINA COLETO, IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO e SIMARA ZONTA-170/97.

12. EMBARGOS DO DEVEDOR-1341/1997-HACIVIL
CONSTRUCOES LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI-971/97.

13. RESSARCIMENTO-816/1998-UAP SEGUROS BRASIL
S.A. x KLAUS M. DE CARVALHO-Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . -Advs. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CAR-
LOS DA SILVA-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-825/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x EGIL-
DO LOPES-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna
. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK-.

15. BUSCA E APREENSAO-1241/1999-MARIA ALICE DE
LIMA x ELIENILSA COUTINHO MAINARDES e outro- Inti-
me-se a Requerene para os fins do despacho de fl. 153, no en-
dereço fornecido pela Receita Federal a fl. 186. Int. -Advs.
HENRIQUE BLASKIEVICZ, ELAINE MARTINS DE PAIVA
TABORDA, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-1442/98.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/2000-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JAMIR MARIO CIECHINSKI-
Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Advs. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, SILVIO MAR-
TINS VIANNA e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

17. USUCAPIAO-566/2000-VALDEMIRO ALVES DE RA-
MOS e outro x CAOA SEGUROS DO BRASIL e outros-Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). -Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA-.

18. ORDINARIA DECLARATORIA-653/2000-MILENA WI-
PPEL x BANCO ITAU S/A- Digam as partes sobre o laudo, no
prazo sucessivo de cinco dias. Int. -Advs. ARTUR HERACLIO
GOMES NETO, GUILHERME DE ALMEIDA GOMES, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO TURQUETI CU-
NHA BARETO-.

19. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-675/2000-AD-
MINISTRADORA PARANAENSE INCORPORAADORA E
COMISSA x IRAN LUIZ CALIXTO ZEMNICZAK— Senhor
Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em car-
torio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em
carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO
JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCON-
SIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- -Advs. SIRLEIDE HASE-
NAUER, LUIZ CARLOS DA ROCHA e DULCE MARIA
GAWLOSKI-.

20. ANULATORIA-683/2000-ERALDO LACERDA e outro x
ANTONIO HENRIQUE PIOVEZAN e outros- - Com a devida
vênia, a decisäo de fl. 519 deixa claro que, por ora, deve ser
promovido a penhora da parte ideal que coube aos Executados
sobre o imóvel, tendo por base o valor relativo à sucumbência.
Assim, se os Devedores pretendem promover o depósito, em
espécie, devem fazê-lo em quantia que abranja as verbas da
sucumbência, no prazo improrrogável de três dias, sob pena de
ser efetuada determinada à fl. 519. timem-se. -. ADVS. - MA-
RIO ROGERIO DIAS, MARCELO TREVISAN TAMBOSI,
MARILENE TREVISAN. 265/00-
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21. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-748/2000-PERPE-
TUA FERREIRA LOPES x DAVID RODOLFO TRUBER-Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs. RI-
CARDO LUCAS CALDERON e RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO-.

22. ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-1059/2000-PA-
PYTEC COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAIS
TEC. x PAN AMERICA COMERCIO DE MATERIAIS PARA
DESENHO-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Advs. JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA e BIRATAN DE OLIVEIRA-.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1367/2000-CLAUDIA
DE OLIVEIRA x ESCRITORIO UNIDOS LTDA e outro- Vol-
tem ao arquivo, consoante despacho de fl. 361. Int. -Advs.
OSMAR BORGES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, JONAS
BORGES, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES, OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA e MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA VI-.

24. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2001-JOSE YVES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Indefiro o pedido de citação do Consórcio Nacional Ford para
exibição de documentos porque já .houve decisão reconhecen-
do a ilegitimidade deste para a presente ação, decisão esta con-
firmada em sede recursal. Saliento que a responsabilidade soli-
dária eventualmente existente em razão da cisão entre os con-
sórcios Ford e Wolkswage nada tem haver com a questão da
exibição de documentos, a qual já foi decidida nestes autos.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI- 1169/99.

25. EXECUCAO HIPOTECARIA-670/2001-BANCO ITAU S/
A x MANYR FELIPE ADAD- Aguarde-se o desfecho da ação
declaratoria a referida na petição de fl. 333, na forma do conti-
do na parte final da decisao interlocutoria de fls. 194/196. Int.
-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, JOANITA FARYNIAK, BRU-
NO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH e FERNAN-
DA LEHMANN LOUREIRO-.

26. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-841/2001-JOAO
MAXIMILIANO GROFF x BENITO EMILIO ARGENTA e
outros-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. -
Advs. MARCO ANTONIO LANGER e JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE-.

27. ORDINARIA-1057/2001-SERGIO LUIZ SOTTOMAIOR
PEREIRA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Considerando
as argumentações do requerente quanto à intempestividade do
parecer técnico, indefiro seu desentranhamento, pois nenhum
prejuízo trará às partes sua permanência nos autos. Outrossim,
embora os vários esclarecimentos solicitados à Sra. Perita, o
que gerou tumulto processual, estes devem permanecer nos autos
sendo que a análise do mérito da perícia compete ao magistra-
do quando do julgado. Intimem -se as partes deste despacho e
voltem conclusos para julgamento da liquidação de sentença.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ESTEFANO
ULANDOWSKI, HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-.

28. BUSCA E APREENSAO-1083/2001-D.J.C. ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro x SHERLEY
TAVARES DE MELLO PASSOS- Tendo em vista os documen-
tos de fls. 118/119, defiro o pleito de concessao dos beneficios
da gratuidade a Requerida/Executada. Aguarde-se, pois, nova,
manifestação da parte Exequente, no que respeita ao interesse
na execução da sucumbência, ciente, todavia, do disposto no
artigo 12 da Lei n. 1060/50. Int.-Advs. GILFROIS CARLOS
BAUER e LAERCIO MARCOS TOREZIN-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-1261/2001-BRASSUCO
INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x TO-
ALDO & TOALDO LTDA- Acolho os embargos de declara-
ção. Efetivamente não há necessidade, em sede de reintegração
de posse, o cumprimento da liminar para somente após efeti-
var-se a citação. Tendo em vista os argumentos de fis.183-185,
bem como a dificuldade do autor em cumprir a liminar, defiro o
pedido de citação de f.185. Intimem-se. Diligên ias necessári-
as. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1587/2001-ESP.
ANIBAL SEGUIZ TAVARES FILHO x HOJE IMOVEIS LTDA-
Deve ser promovida a intimação da parte Executada, para que-
rendo, oferecer embargos no prazo legal. Decorrido, sem em-
bargos, o pleito de levantamento sera novamente analisado. Int.
-Advs. ELCIO DO NASCIMENTO, CHARLES ERVIN DREH-
MER e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-.

31. RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1674/2001-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ESMAEL DE JESUS DA ROSA- Ao autor para prosse-
guimento do feito, retirando a precatoria expedida para o devi-
do cumprimento. Int. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-.

32. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-4/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE COMBUSTIVEL AVE MARIA-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . -Advs. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-36/2002-EX-
PRESSO NORDESTE LTDA x GUGUILE TURISMO LTDA-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs.
MAURO SOARES DE OLIVEIRA, NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MAR-

COS SERGIO JAKIEMUN MARTINS-.

34. BUSCA E APREENSAO-48/2002-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S.C. LTDA x MARCOS DILAMAR
NAZAROFF e outro-Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo por-
taria interna . -Advs. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITER e THAIS PORTUGAL-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-413/2002-HA-
RALD CURT FREUDEMBERG x EDENO APARECIDO PAM-
PLONA e outro-Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria
interna . -Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKU-
RA-.

36. COBRANCA-491/2002-CONDOM NIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL RAVENA I x SILDONEI KARPINSKI- A preten-
são do Banco Itaú S/A., formulada às fls. 178 a 182( protesto
por preferência) não pode ser acolhida No caso, embora o ban-
co tenha em seu favor hipoteca sobre o imóvel, a preferência é
de ser dada ao pagamento das despesas condominiais, como
bem argumentou o condomínio exeqüente às fls. 235 a 238. O
entendimento jurisprudencial a respeito é claro: “As quotas de
condomínio dizem respeito à conservação do imóvel, sendo
indispensáveis à integridade do próprio crédito hipotecário,
inevitavelmente depreciado se a garantia perder parte do seu
valor; pagamento preferencial, nesse contexto, das quotas de
condomínio” (Recurso Especial 208.896-RS, 3a Turma, Rela-
tor Ministro Ari Pargendler, DJU 19.12.2002, p. 361. Pelo ex-
posto, sendo penhorado o bem e levado à praça corren o rema-
tação, o pagamento deve ser realizado, em primeiro lugar, ao
Condomínio Requerente. Intimem se, o Requerente inclusive
para prosseguimento. -Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEI-
RA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-510/2002-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x SITESE SISTEMAS
TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA e outro-Aguardan-
do retirada do(s) oficio(s). -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

38. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-588/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x FABIO JOSE VEIGA-Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs. AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIAN-
NA-.

39. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-698/2002-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RSM
TRANSPORTES GERAIS LTDA- Anote-se a renuncia notici-
ada a fl. 237. No mais, aguarde-se pelo prazo de trinta dias,
nova manifestação da parte Exequente e, decorridos sem pro-
nunciamento, arquivem-se, provisoriamente. Indefiro o pedido
de intimação pessoal da Exequente, porque nao cabe ao Juizo a
providencia reclamada. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTR-.

40. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1197/2002-BAN-
CO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/
A e outro x RAFES INCORPORACOES E CONSTRUCOES
LTDA e outro- Intime-se o procurador a assinar a petição de
fl.691/693. Apos, voltem para apreciação. Int. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

41. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1384/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x VANDERLEI RIBEIRO RODRIGUES-Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ANDERSON
DE OLIVEIRA MISKALO-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-1444/2002-CENTRO DE
MEDICINA NUCLEAR DO PARANA x BCN LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- O valor depositado para cum-
primento do julgado somente será levantado após a decisão da
impugnação. Ante a não concordância do executado com o le-
vantamento de honorários na forma sugerida a f.279, intime-se
o exeqüente para depositar o valor dos honorários advocatícios
por ele devido, nos termos do artigo 475-J do CPC. Após, re-
metam-se os autos ao contador para verificar se os cálculos
apresentados pelo exeqüente obedeceram aos comandos do jul-
gado. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

43. MONITORIA-138/2003-BANCO ITAU S/A x ACTION S/
A-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 31,50, no pra-
zo de 10 dias. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, REGIS TOCACH, SILVANA ELEUTERIO RIBEI-
RO e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-.

44. COBRANCA-964/2003-CONDOMINIO CONJ. RES.
AMAZONAS IV x EVANDRO SHARLLER SILVA GALIN-
DO e outro-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO QUA-
DROS-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1204/2003-SER-
VICO SOCIAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADM.
x THAISE ESTEVO CRUZ-Aguardando retirada do(s) oficio(s).
-Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-.

46. BUSCA E APREENSAO-1408/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELMANO TEIXEIRA ARA-
UJO-Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo. -Advs.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, VIRIATO
ANDERSON NEVES CORREA, ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER e JULIANO COLMAN-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1659/2003-
APPAR-APARAS PARANA COMERCIO DE RECLICLAVEIS
LTDA x RONALDO VIEIRA DE SOUZA- Tendo em vista a
não entrega dos bens penhorados a f.30, conforme certidão de
f.96, verso, decreto a prisão do depositário infiel Ronaldo Viei-
ra de Souza, por 30 (trinta) dias. Expeça-se mandado de prisão
e encaminhe-se à Delegacia de Vigilâncias e Capturas. A apre-
sentação das cópias do processo ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia é diligência que pode ser realizada
pelo próprio exeqüente, basta que leve as cópias na Promotoria
Criminal, razao pela qual indefiro a expedição de oficio. Inti-
mem-se. Diligência necessárias.—Conforme o art. 19 do CPC
ao interessado para adiantar custas do Sr. Oficial. -Advs. VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO, STEPHANIE LAGO DE CAR-
VALHO e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-.

48. USUCAPIAO-98/2004-JOSE MURILO SURUGI x NAS-
SIF SIRUJ E OUTROS- Tendo em vista a certidao de fl. 108-
vº, deve a parte Requerente, em cinco dias, comprovar o cum-
primento do mandado, juntando, para tanto, certidao do imovel
usucapiendo. Int. -Adv. EDSON HABTSBACH-.

49. ORDINARIA DE INDENIZACAO-353/2004-FLAVIO
VALDIR SOARES PINTO x BRASIL TELECOM S/A- Primeiro
cumpre salientar que não há mais embargos a execução após a
modificação do CPC. No entanto, o prazo para a impugnação,
nos termos do artigo 475-J, §1°, CPC somente come a fluir
após a intimação do auto de penhora, o qual não foi lavrado
nos presentes autos. Assim sendo, lavre-se auto de penhora e
proceda-se a intimação do executado, na pessoa de seu advo-
gado, ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoal-
mente, por mandando ou pelo correio, para, querendo, oferecer
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme precei o
475-J, §1° do CPC. Assim, defiro o pedido do exeqüente de
fls.356-358 Intimem-se. Diligências necessárias. —Conforme
o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas com
postagem ou diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs.
GERSON MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, ROGERIO STEINEMANN DUMKE e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-.

50. ARROLAMENTO-497/2004-ANNA ELIDIA DOS SAN-
TOS TULIO x ESP. NATAL TULIO- Tendo em vista o noticia-
do na petição de fl. 111, voltem ao arquivo. Int.-Advs. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA RABELLO
FERREIRA-.

51. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-730/2004-CEL-
CO ARAO DA SILVA x BANCO BMC S/A- Inicialmente e, a
bem do contraditorio, manifeste-se o Requerente acerca do ale-
gado na petição de fls. 134/135 e documento defl. 136, em cin-
co dias. Int. -Advs. MAURICIO VIEIRA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

52. INTERDICAO-837/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x TEREZINHA DE OLIVEIRA- Em
atendimento ao r. pronunciamento ministerial de fl. 455, item
“3 “ como novo perito, em substituição, nomeio o Dr. Gerson
Zafalon, que deverá ser intimado para dizer se aceita encargo e
que a parte é beneficiária da gratuidade e, em caso positivo,
designar data para exame da Interditanda. Determino, também,
a expedição do ofício reclamado no item “4” dito pronuncia-
mento, com prazo de cinco dias para resposta, certo que o Di-
retor da entidade destinatária, fica advertido que, não atenden-
do às determinações do Juízo, no prazo assinalado, poderá res-
ponder por crime de desobediencia, se configurada a hipótese.
Por derradeiro, deve a Escrivania promover a correção da nu-
meração nos autos de Alvará em apenso, como bem observou a
zelosa D . Promotora Justiça à fl. 466. Diligências necessárias.
Intimem-se. -Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA- promo-
tora-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-908/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDNA APARECIDA DO ESPI-
RITO SANTO-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-PROIBIDO, MAURICIO KAVINSKI e ANDRE LUIZ
CALVO-.

54. INVENTARIO-1211/2004-MERCEDES DE SOUZA DIAS
e outros x ESP. FRANCISCO ALVES DIAS- De uma vez por
todas, deve a Sra. Inventariante juntar aos autos, cópias de sua
identidade e de seu CPF, em cinco dias. Intimem-se os herdei-
ros não representados, a pessoa de sua genitora Ana Maria de
Almeida, para manifestação sobre o laudo de avaliação 130.
Intimem-se. -Adv. MARIA INES DIAS-.

55. INDENIZACAO-1314/2004-NADINE DE SOUZA x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Postas em pratica as cau-
telas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça para analise do recurso articulado. Int. -Advs. JOSI-
CLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, FERNANDO CHIN FEI e HERCULES
LUIS-.

56. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1434/2004-CONDO-
MINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA x ROBERTO BERT-
THY S RELOJOARIA LTDA - ME- Defiro o pedido de fls.
141/143. Oficie-se como pretendido pelo Condominio e, após,
voltem ao arquivo. Aguarando retirada do oficio. Int. -Adv.
CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-.

57. DECLARATORIA-74/2005-ERINI POTRICK e outros x
BRASIL TELECOM S/A-Ciencia a certidao de fl. 163. Int. -
Adv. KARINE PEREIRA-.

58. INDENIZACAO-276/2005-EMIDIO DORNELES RAMOS
VIEIRA x CONDOR SUPERCENTER LTDA- Recebo a ape-
lação de fls. 127 e seguintes, no seu duplo efeito. A parte ape-
lada para contra-razoes no prazo legal. Lance-se a certidao a
que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. Intimem-se. -
Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-.

59. ARROLAMENTO-381/2005-TEREZA WSOTEK HIDAL-
GO e outros x ESP. ROBERTO CAMPOS HIDALGO- A vista
das petições de fls. 151 a 214, para tentativa de conciliação, o
que faço com amparo no inciso IV, do artigo 125 do Codigo de
Processo Civil, designo dia 28.06.07, as 14:00 horas, devendo
as partes comparecer munidas de proposta objetiva de compo-
sição. Int. -Advs. MONICA ZINELLI DA SILVEIRA, LAURO
PAULO KAMADA JUNIOR e ALEXANDRE MARCEL NA-
MIZAKI-. 944/03

60. COBRANCA-557/2005-CONDOMINIO CONJ. RESID.
AGUA VERDE x RENATO SOARES GOMES e outro- Anali-
sando a certidão de publicação de fl. 127, constato que houve
intimação da parte Requerida, todavia e, considerando que a
impugnação de fls. 120 a 122 diz respeito à execução deflagra-
da pelo Condomínio Exeqüente, deve o mesmo ser intimado
para, no prazo de cinco dips, responder aos termos de Impug-
naçao oferta elos Condôminos Executados. Intimem-se -Advs.
BEATRIZ SANTI, ADILSON PEREIRA LOPES e MARIA
CRISTINA FERNANDES-.

61. INVENTARIO-639/2005-LUIZ ALCEU BELTRAO MO-
LENTO e outros x ESP. ROSA BRANCA BELTRAO e outro-
Para juntada de certidao que demonstre o atual estagio do re-
curso, concedo a Agravante o prazo de cinco dias. Int. -Advs.
NELSON JULIAO GONCALVES, LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI, GERALDO CEZAR SANTOS BOND, ARLETE ANA
BELNIAKI SARTORI e ELIAS MATTAR ASSAD-.

62. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-696/2005-HER-
MELINO FILAKOSKI e outros x MAYORCA PARTICIPACO-
ES E ADMINISTRACAO LTDA e outros- Tendo em vista as
certidões de fl. 417-vº concedo prazo de cinco dias para que os
Requerentes antecipem as despesas para a citação determinada
no despacho de fl. 379, sob pena de prosseguir a demanda, tao
somente com relação a Requerida originaria. Int. -Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-.

63. DEMARCATORIA-705/2005-MARCOS IWAMURA e ou-
tro x ANTONIO CARLOS BRAMBILA e outros- Defiro pedi-
do de fl. 68. Desentranhe-se o mandado para repetição do ato
pretendido. Int. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado
para adiantar as diligencias com o Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
SERGIO DE ARRUDA e JOAO DO NASCIMENTO-.

64. CAUTELAR INOMINADA-776/2005-ODENILSON JOSE
DE SOUZA x CREFISA S/A - CRED. FINAN, INVES- Tendo
em vista as certidoes de fl. 31-vº, intime-se o Requerente, pes-
soalmente, para que de andamento no processo no prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento por abandono da
causa. Int. -Adv. PATRICIA DANIELLE CARDOSO DA
CRUZ-.

65. COBRANCA-859/2005-LUMEPAR INDUSTRIA META-
LURGICA PARANA LTDA x CNH LATIN AMERICA LTDA-
Tendo em vista a certidao de fl. 191-vº e de se considerar como
preclusa a oportunidade da Requerida no que respeita a oitiva
das testemunhas, porque deixou de ofertar o rol no prazo assi-
nalado no despacho de fl. 125. Assim, designo audiencia de
instrução e julgamento para o dia 27/11/07, as 14:00 horas,
quando serao inquiridas, apenas, as restemunhas ja arroladas
as fls. 85/86, pela Requerente, que deverá antecipar as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez dias, contados desta
intimação. Int. -Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e
MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO-.

66. COBRANCA-1131/2005-CONDOMINIO NAUTICO ILHA
DO MEL x ESTEVAM APARECIDO CALEGARI-Defiro o
pedido de fl. 115. Oficie-se como pretendido pelo Condominio
Exequente que, todavia, devera atender os demais itens do des-
pacho de fl. 113, naquilo que lhe couber. Aguardando retirada
do(s) oficio(s). -Advs. NELSON GONZI MORGADO e BRU-
NO CIDADE MORGADO-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2005-RAFES INCOR-
PORADORA E CONSTRUCOES e outros x BANCO COMER-
CIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A- Tendo em
vista que o recurso fora recebido tao somente no efeito devolu-
tivo, a execução ainda que provisoria, ha que prosseguir. Para
tanto, proceda a extração de copias em relação aos autos de
execução, em sua integralidade, aproveitando-se as copias ja
existentes conforme certidao de fls. 243, a fim de possibilitar o
regular processamento do recurso. Formado os autos suplemen-
tares, desapense-se os autos de embargos, apensando-se aos
autos suplementares e encaminhe-se ao Eg. Tribunal de Justi-
ça. A petição de fls. 244/245, ha que ser desentranhada e junta-
da aos autos de execução. Apos, voltem para deliberação quan-
to ao levantamento pleiteado, o qual dvera obedecer ao contido
no art. 475-0 do CPC, em relação a parte controversa. Inti-
mem-se. -Advs. NEIMAR BATISTA e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-.1197/02

68. ORDINARIA C/ TUTELA-1239/2005-ANA PAULA STE-
CHER x BANCO FINASA S/A- Concedo o prazo de cinco dias
para que a Requerente promova o deposito dos honorarios pe-
riciais, consoante despacho saneador de fls. 250 a 251 e verso.
Int. -Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI, ROBERTO
CORREA LOPES e HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA-.

69. INDENIZACAO C/ TUTELA-1320/2005-LUIZ OSORIO
MARTINS e outros x MARCEL ARAUJO BROTTO- Aguar-
de-se o pronunciamento da Superior Instância em razão do re-
curso noticiado à fl. 239, considerando que há no seu bojo,
pleito de suspensão da decisão atacada. Assim, o pedido de
reconsideração formulado fis. 233 a 235 será a eciado oportu-
namente. Intimem-se. -Advs. GLAUCIO ANTONIO PEREI-
RA e BENVINDA L. BRENNEISEN-.

70. TUTELA-2/2006-SERGIO PALAMAR x AUGUSTO PA-
LAMAR- Acolho o r. pronunciamento ministerial de fis. 156 a
185, para conceder prazo de dez dias para que o Requerente
presta contas e junte os documentos solicitados pela digna agente
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do Parquet Sem prejuízo da determinação supra, deve a Escri-
vania, com urgência, tanto para promover a abertura de conta-
poupança junto ao Banco do Brasil, em nome do Tutelando
AUGUSTO PALAMAR, quanto oficiar ao INSS para que, a
partir desta data, proceda o depósito do beneficio que faz jus o
menor, na conta a ser indicada no expediente. Oficie-se, ainda,
ao Banco Itaú, para os fins pretendidos no item “6” do r. pro-
nunciamento, com prazo de cinco dias para resposta. Oportu-
namente, encaminhem-se os autos à Dra. ANA LUCIA FER-
REIRA para decisão. Intimem-se. -Adv. ROBERTO ROCHA
WENCESLAU-.

71. COBRANCA-157/2006-CONDOMINIO CONJ. RESID.
MORADIAS ITATIAIA VI x ELOINA VAZ DE JESUS- Como
nova data para audiencia designo dia 28.06.07, as 15:30 horas.
Cite-se no endereço indicado a fl. 61, desde que antecipadas as
custas, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. BERENICE APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

72. USUCAPIAO-178/2006-ANTONIO CARLOS ZACARIAS
e outros x ESTE JUIZO-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -
Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-.

73. ORDINARIA DECLARATORIA-187/2006-RODOCEG
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x ADE-
MAR DUARTE E FILHO LTDA- Concedo prazo de dez dias
para que a Requerente atenda o quanto contido no r. pronunci-
amento ministerial de fl. 324.-Advs. JOSUE DYONISIO HE-
CKE e ANA GUTIERRES-.837/04

74. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-566/2006-R.C.I
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ CAR-
LOS XAVIER BEIRA - ME e outros- Para a homologação do
acordo de fls. 33 a 35, necessario que a parte Requerida esteja
representada por advogado regularmente constituido nos au-
tos. Int. -Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-.

75. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-576/2006-NELSON
JOSE DOS SANTOS CASTRO x ATHAIDE DE OLIVEIRA-
Defiro pedido de fls. 162/163. Expeça-se, pois, mandado de
verificação e imissao de posse do Requerente na posse do imo-
vel, se constatado o abandono, ficando deferida a ordem de
arrombamento, se necessario. Int. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-.

76. EMBARGOS DO DEVEDOR-635/2006-ADEMAR GON-
CALVES CORREA e outro x BANCO ITAU S/A- Antes de
receber os Embargos, a bem do contraditorio, manifeste-se a
parte Embargada sobre o contido na petição de fl. 43 e docu-
mentos de fls. 44 e seguintes. -Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-
560/05.

77. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-714/2006-AN-
TONIO BATISTA RINALDI DA SILVA x CASTELO DOU-
RADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇAO e ou-
tro- Defiro pedido de fl. 64. Desentranhe-se o mandado para
intimação no endereço declinado, desde que antecipadas as
custas do Sr. Oficial de Justiça. Int.-Adv. ARIOVALDO LO-
PES-.

78. BUSCA E APREENSAO-799/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x ALBERICO DE
OLIVEIRA AMARAL- Tendo em vista o alegado na petição de
fl. 31, o processo tera continuidade, porem, para a concessao
da liminar e necessario a regular notificação do Requerido, cir-
cunstancia que nao se verificou como se infere do contido no
documento de fl. 12. Ao banco Requerente, pois, para a regula-
rização necessaria. Int. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-.

79. OBRIGACAO DE FAZER-877/2006-PIAZETTA E BOEI-
RA ADVOCACIA EMPRESARIAL e outro x MARCOS WEN-
GERKIEWICZ- Defiro o pedido de fl. 203. Desentranhe-se o
mandado para citação no endereço indicado desde que anteci-
padas as custas para tanto. Int. -Advs. SEBASTIAO ANTU-
NES FURTADO e RICARDO SAMPAIO-.

80. ARROLAMENTO-914/2006-OLINDA BORA DYBAS e
outros x ESP. VITORIO DYBAS- Reporto-me ao item “2” do
despacho de fl. 42, porquanto e necessario que a partilha aten-
da, integralmente, determinação inserta no despacho mencio-
nado. Int. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART-.

81. BUSCA E APREENSAO-960/2006-BV FINANCEIRA S.A
- CRED. FINA. INVEST. x ELVIA MARIA GOMES DA SIL-
VA- Tendo em vista o alegado na petição de fls. 27/28, desen-
tranhe-se o mandado para cumprimento da liminar, indepen-
dentemente de recolhimento de novas custas. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

82. COBRANCA-1057/2006-CONDOMINIO CONJUNTO
RESID. BURITI x JOAO BATISTA- Como nova data para au-
diencia prevista no rito sumario, designo dia 19.06.07, as 16:15
horas. Cite-se no endereço indicado a fl. 112, desde que anteci-
padas as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco
dias. Int. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSI-
ANE CARVALHO SCHULMAN-.

83. BUSCA E APREENSAO-1065/2006-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x WAGNER MARCELO
RIBEIRO DA SILVA- Tendo em vista as certidões de fl. 25-vº,
concedo prazo de cinco dias para que o Requerente de anda-
mento no processo, sob pena de extinção e arquivamento por
abandono da causa. Int. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-1126/2006-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x VOLNEY LUIZ PASSIG-Tendo em vista o
contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam
intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a pos-
sibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questio-

nada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma porme-
norizada, quais as provas que pretendem produzir, justificando
e pertinencia, sob pena de indeferimento. Int. - -Advs. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE PUEHRIN-
GER, REGES JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-271/06.

85. INDENIZACAO-1133/2006-JOAO MARCELO MENDES
DE SIQUEIRA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Tendo
em vista a certidao de fl. 36-vº, concedo prazo de cinco dias
para que o Requerente de andamento no processo, sob pena de
extinção e arquivamento por abandono da causa. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS SLONIK-.

86. INTERDICAO-1207/2006-NELSON MAURI JORDAO x
NELSON JORDAO NETO- Em atendimento a r. cota ministe-
rial de fl. 49, nomeio a Dra. SONIA ITAJARA FERNANDES
como Curadora Especial, que devera ser intimada para atuar na
defesa dos interesses do Interditando. Int. -Adv. REINALDO
WOELLNER-.

87. ORDINARIA-1257/2006-ALCEU JOSE ULRICH e outro
x IMOBILIARIA PANAMERICANA LTDA e outro- Conside-
rando que as partes manifestaram interesse na realização da
audiencia para tentativa de conciliação, designo dia 28.06.07,
as 16:00 horas, para a audiencia prevista no artigo 331 do Co-
digo de Processo Civil, ocasiao em que as partes deverao com-
parecer munias de proposta objetiva de acordo. Int. -Advs.
WILLIAN FURMAN, MARCO ANTONIO LANGER e FA-
BIULA SCHMIDT-.

88. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1273/2006-BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A- Equivoca-se o autor em sua manifestação de fls.
177/181, vistro que nao fora concedida a liminar, conforme
alega. O despacho de fls. 24 postergou a apreciação da liminar,
a qual ocorreria apos instaurado o contraditorio. Entretanto, e
tendo em vista a farta documentação trazida com a contesta-
ção, intime-se o requerido para manifestar-se acerca do conti-
do na petição de fls. 177/181 (alegação do autor de falta de
documentos). Após e considerando que o feito comporta julga-
mento antecipado, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. Int. -Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA, JOSE
LUIZ GURGEL JUNIOR, MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

89. MONITORIA-1329/2006-RODRIGO MUSSAK PASTU-
CH x JAIRO MAURICIO-Aguardando retirada do(s) oficio(s).
-Adv. JONAS BORGES-.

90. BUSCA E APREENSAO-1334/2006-BV FINANCEIRA S.A
- CRED. FINA. INVEST. x JOSE MARIA RODRIGUES DA
SILVA- Inicialmente e, por cautela, deve a parte Requerente
informar o endereço para cumprimento da liminar, de modo a
perquirir se o ato podera ser cumprido por Oficial de Justiça
deste Juizo ou por ato deprecado. Int.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI.

91. COBRANCA-1384/2006-JOSEFINA IDA BORIN RIGOT-
TI e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

92. PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1465/2006-ANA TERE-
ZA VELOSO TRAPP SOARES x FORD LEASING S/A- Re-
novo o prazo de dez dias para que a parte Requerente informe
se esta de acordo com a pretensao, sendo certo que, no inter-
regno, devera regularizar sua representação. No mais oficie-se
ao Banco do Brasil para os fins do r. pronunciamento ministe-
rial de fl. 18. Int.-Advs. CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COS-
TA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

93. PROTESTO JUDICIAL-1533/2006-BANESTADO - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILENE DE ALCAN-
TARA MARTINS- A notificação por hora certa somente pode-
ria ser deferida se, houvesse o Sr. Oficial de Justiça, procurado
a requerida em seu domicilio, por tres vezes, nao a encontran-
do, houvesse suspeita de ocultação, o que não e o caso dos
autos, pelo que indefiro o requerimento de fl. 33. Intimem-se o
autor a dar regular andamento ao feito, pena de extinção. Int. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

94. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1569/2006-OSNI AL-
VES NUNES e outro x - Para regularização de sua representa-
ção concedo ao Requerente o prazo de dez dias. Int. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-.

95. ALVARA JUDICIAL-1573/2006-LUCY TEREZINHA JUK
x ESP. RAFAEL ADAO JUK- Pretendem os Requerentes LUCY
TEREZINHA JUK e MARIANO JUK, pais de RAFAEL ADÃO
JUK, falecido em data de 24.10.06, alvará para levantamento
dos valores relativos ao PIS e FGTS, depositados na Caixa
Econômica Federal. Sustentam que o falecido não era solteiro
e não deixou filhos. Com a inicial trouxeram documento com-
provando a existência dos valores e o parentesco. O Ministério
Público declinou de atuar no feito, parecer de fl 34. Diante do
exposto e, considerando a regularização do pólo ativo através
da petiçäo de ils. 26/27 com o ingresso, também, do pai do de
cujus, defiro o presente pedido para levantamento das quantias
depositadas junto a Caixa Econâmica Federal relativos ao PIS
e FGTS em nome de RAFAEL ADAO JUK. Dispenso a presta-
ção de contas, porèm e, considerando o montante a ser levanta-
do, haverá necessidade do pagamento das custas, bem assim do
FUNREJUS e DISTRIBUIDOR, Publique-se. Registre-se e in-
timem-se. Transitado em julgado, expeça-se o respectivo alva-
rá. Pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se. Cum-
pra-se a decisão de fl. 35. Tendo em vista a pretensão de levan-
tamento de seguro, devem os Requerentes trazer aos autos, ex-
trato a comprovar a existência dos valores, cientes, todavia,
que eventual diferença quanto à correção monetária terá que se
buscada em ação própria, se houver interesse. Intimem-se.
-Adv. TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1618/2006-CELI
THEREZA RIFFEL ARNOLD x - Deve a parte Exequente, antes
de tudo, promover a adequação de sua pretensao em razao das
modificações introduzidas com a Lei n. 11.382/06, sem olvi-
dar, ainda, da correta qualificação da parte Devedora em razao
da divergencia apontada na certidao de fl. 37-vº. Int. -Adv.
PAULA ROBERTA PIRES-.

97. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1677/2006-NOR-
BERTO ANDREIS e outro x SYSTEM CAR TUNING-Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.
-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

98. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1/2007-ANTONIO
MALDONADO PANISIA x JOSE SWAIGER e outros- Tendo
em vista o contido na certidao de fl. 25 no que respeita a Re-
querida RITA DE CASSIA SWAIGERR, bem como o disposto
no paragrafo primeiro, do artigo 218 do Codigo de Processo
Civil, para exame do citando, nomeio o Dr. GERSON ZAFA-
LON MARTINS, que devera, em cinco dias, apresentar o lau-
do, sendo certo que ao Requerente incumbira arcar com as cus-
tas do medico. Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-.

99. RESPONSABILIDADE CIVIL-83/2007-LUIZ JORGE DE
FARIAS e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-Aguardando
retirada da carta AR. -Advs. SERGIO AUGUSTO URBANO
FELIPE HEIL e GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL-
.

100. CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOCS.-89/2007-CLO-
VIS JAIME PARMIGIANI x BANCO DO BRASIL S/A- Cien-
cia ao autor os documentos apresentados pelo requerido. Int. -
Advs. BARBARA VANELA LUVIZOTTO e PATRICIA FRO-
GUEL LOPES-.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-204/2007-LUIZ FELI-
EPE SANCHES DE SOUZA DIAS REIS x CETELEM BRA-
SIL S/A - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Aguardan-
do retirada da carta AR. -Adv. MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA-.

102. COBRANCA-210/2007-CONDOMINIO CENTRO HA-
BITACIONAL NOVO MUNDO x JOAO ALSIR ADAO-Para
a audiencia de conciliação no artigo 277 do CPC, designo dia
28.06.07, as 15:00 horas. Cite-se a parte requerida, com ante-
cedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. No mesmo ato será preli-
minarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar as custas do
Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- -Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-.

103. RESPONSABILIDADE CIVIL-218/2007-SIRLENE CAN-
DIDA DOS SANTOS x MARIANGELA VALENTE FRAGA
HAAGNA-Aguardando retirada da carta AR. -Adv. OCTAVIO
FREITAS-.

104. SUSTACAO DE PROTESTO-226/2007-SUCESSO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF. DE BORRACHA x CIO
DA MODA-SALTOJÁ COMERCIO LTDA-ME- Mantenho a
decisao que indeferiu a liminar, porque nao preenchidos os re-
quisitos legais no que respeita ao fumus boni iuris. O material
ora trazido aos autos nao comprova a notificação quanto a re-
cusa pela ma qualidade do material, solicitando o recolhimento
e cancelamento do pedido. Entretanto e, quanto a duplicidade
de protesto, com razao o autor. Os protestos referentes as du-
plicatas n. 2249 e 2246, cujos avisos encontram-se as fls. 95/
96, ja haviam sido apresentadas a protesto conforme se ve dos
avisos constantes as fls. 54/76. Assim, defiro a liminar tao so-
mente no que respeita a duplicidade de protesto. Oficie-se aos
Cartorios de Protesto. Int. -Advs. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-.

105. COBRANCA-232/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SAO JOSE x JOSE VIDAL HERMIDA REIGADA-Para a au-
diencia de conciliação prevista no artigo 277 do CPC, designo
dia 28.06.07, as 15:45 horas. Cite-se a parte requerida, com
antecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato
a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. No mesmo ato será preli-
minarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar as custas do
Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- -Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-.

106. PRESTACAO DE CONTAS-237/2007-SIC - SISTEMA
INFORMATIZADO DE COBRANÇAS S/C LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- A tutela
antecipada pleiteada nao pode ser deferida, visto que esta deve
corresponder a tutela definitiva que sera prestada, caso a ação
seja julgada procedente. E a tutela definitiva a ser prestada neste
feito diz respeito a obrigação ou nao de a requerida prestar
contas ao autor, nada havendo a ser decidido quanto a legalida-
de ou nao de eventual inscrição do nome do autor em cadastros
de inadimplentes. Cite-se o requerido para, querendo, e no pra-

zo de 05 (cinco) dias apresentar as contas exigidas ou conteste
o feito. Cientifique-se-o dos efeitos da revelia. Int. —Confor-
me art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas
com correio ou diligencias do Sr. Oficial. Int. -Adv. JOSÉ CAR-
LOS SIMIONI-.

107. MONITORIA-245/2007-MILTON FERNANDO SESTI
NEVES x CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS-... Expe-
ça-se carta com ARMP ou mandado desde que comprovado o
recolhimento das custas de correio ou diligencia do Oficial.
Intimem-se. - -Adv. JOACIR JOSE FAVERO-.

108. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-246/2007-ABA-
CO INCORPORACOES LTDA x CLAUDINEI CORREA e
outro- Intime-se o autor a emendar a inicial, em observancia ao
contido no art. 259, V, do CPC. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO
PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

109. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-247/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIC SISTEMA
INFORMATIZADO DE COBRANÇAS LTDA e outro-... Ex-
peça-se mandado desde que comprovado o recolhimento das
diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA-.

110. BUSCA E APREENSAO-248/2007-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WATSON SFAIR DE CARVALHO-Con-
siderando que em muitos casos de Busca e Apreensao fundada
em contrato garantido por alienaçao fiduciaria, depois de con-
cedida a liminar, o devedor comparece aos autos e comprova
estar discutindo o contrato em açao revisional anteriormente
proposta, muita vezes obtido liminar de manutençao de posse e
que, nestes casos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional
e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos
com revogaçao da liminar concedida, determino: Que a autora
traga aos autos certidao do distribuidor comprovando que nes-
ta Comarca inexiste açao proposta pelo ora requerido, em rela-
çao ao contrato objeto deste feito. Int. - -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

111. SUSTACAO DE PROTESTO-251/2007-FERRAGENS
NEGRAO COMERCIAL LTDA x MARIA FATIMA COLIKA
FILETTE-EP e outro-Concedo a autora o prazo de 05 (cinco)
dias para que preste caução idonea, sob pena de revogação da
liminar concedida. Após citem-se os Requeridos para, no prazo
de 05 (cinco) dias, contestarem o pedido, indicando as provas
que pretendem produzir. ... Expeça-se carta com ARMP ou
mandado desde que comprovado o recolhimento dascustas de
correio ou diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-.

112. BUSCA E APREENSAO-252/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA ADRIANA DE LIMA-Considerando
que em muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contra-
to garantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a
liminar, o devedor comparece aos autos e comprova estar dis-
cutindo o contrato em açao revisional anteriormente proposta,
muita vezes obtido liminar de manutençao de posse e que, nes-
tes casos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de
Busca e Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com
revogaçao da liminar concedida, determino: Que a autora traga
aos autos certidao do distribuidor comprovando que nesta Co-
marca inexiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao
contrato objeto deste feito. . Int. - -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

113. BUSCA E APREENSAO-255/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x LILIAN MARA
FAUSTINO-Considerando que em muitos casos de Busca e
Apreensao fundada em contrato garantido por alienaçao fidu-
ciaria, depois de concedida a liminar, o devedor comparece aos
autos e comprova estar discutindo o contrato em açao revisio-
nal anteriormente proposta, muita vezes obtido liminar de ma-
nutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a conexao
entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocorrendo a
reuniao dos processos com revogaçao da liminar concedida,
determino: Que a autora traga aos autos certidao do distribui-
dor comprovando que nesta Comarca inexiste açao proposta
pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste feito.
Int. - -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

114. DECLARATORIA C/TUTELA-258/2007-EVILIN DA
SILVA CARFI x TELET S/A- Defiro os beneficios da gratuida-
de. Intime-se a Requerente para, em 10 (dez) dias, emendar a
inicial adequando-a ao procedimento sumario, nos termos do
artigo 275 e seguintes do CPC, tendo em vista o valor atribuido
a causa, sob pena de preclusao na realização de provas. Int. -
Adv. ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-.

115. REINTEGRACAO DE POSSE-260/2007-SAFRA LEA-
SING S.A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON
JOAO SCHEISEL PRADI-Considerando que em muitos casos
de Busca e Apreensao fundada em contrato garantido por alie-
naçao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o devedor com-
parece aos autos e comprova estar discutindo o contrato em
açao revisional anteriormente proposta, muita vezes obtido li-
minar de manutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel a
conexao entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao, ocor-
rendo a reuniao dos processos com revogaçao da liminar con-
cedida, determino: Que a autora traga aos autos certidao do
distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste açao pro-
posta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste
feito. Int. - -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

116. PEDIDO DE LIBERACAO-267/2007-LIGIA VIEIRA
CESAR x BANCO FIAT S/A- A vista do r. pronunciamento
ministerial de fl. 345, defiro pleito de fl. 348, de desentranha-
mento das peças la indicadas para autuação em apartado, com
posterior citação da parte Requerida. Cautelas e diligencias de
estilo. Apos, voltem este feito para o arquivo. Int. -Adv. PE-
DRO VIEIRA CESAR-.

117. INDENIZACAO-191/2007-FLAVIA YAEKO MIYAKI x
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AZZURA VEICULOS LTDA EPP e outro-Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
ANA PAULA LARA PAGANINI-.

118. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-192/2007-
CLASSICRED - CONSULTORIA E SERVICOS S/C LTDA x
DEBORAH APARECIDA SIMONETTI LIMA-Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Advs. VALDECY SCHON e HERMANN HENKE-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA E JUIZ DE DIREITO
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LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0077 001348/2005
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0046 001433/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA 0034 001555/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0035 000234/2004
LEANDRO GALLI 0033 001381/2003
LEONARDO BENETON THIELE 0034 001555/2003
LIBIAMAR DE SOUZA 0027 000147/2003
Lissandra Regina Reckzieg 0052 000421/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0044 001309/2004
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0003 000793/1992
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0045 001370/2004
Luciano Hinz Maran 0042 000848/2004
Luis Alberto Sniecikoski 0011 001395/1999
LUIS CARLOS MORAIS 0008 000460/1999
Luis Eduardo MIkowski 0015 000808/2001
LUIS MOLOSSI 0079 001458/2005
LUIS MOSER 0033 001381/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0108 001638/2006

0112 000053/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0074 001325/2005
Luiz Antonio Pinto Santia 0037 000539/2004
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0002 000610/1992
LUIZ ASSI 0065 001269/2005
Luiz Carlos da Rocha 0012 000343/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0013 001318/2000
Luiz Celso Dalpra 0090 000681/2006
LUIZ CESAR RIBEIRO 0001 000283/1992
Luiz Fernando Brusamolin 0009 000724/1999

0070 001298/2005
Luiz Fernando de Queiroz 0020 001353/2001

0021 001415/2001
0040 000738/2004
0098 001148/2006

LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0033 001381/2003
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0079 001458/2005
Luiz Gustavo Vardanega Vi 0053 000430/2005
LUIZ HENRIQUE PEREIRA BRA 0068 001280/2005
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0002 000610/1992
Luiz Rodrigues Wambier 0015 000808/2001

0101 001452/2006
0104 001518/2006
0105 001519/2006

LUIZA MARCIA GENOINO DE O 0099 001200/2006
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0007 001462/1998

0025 001460/2002
MAGNUS CARAMORI 0057 000799/2005
Manoel Alexandre S. Ribas 0021 001415/2001
MANOEL PEDRO HEY PACHECO 0037 000539/2004
Marcelo Arthur Menegassi 0074 001325/2005
MARCELO DE BORTOLO 0027 000147/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0059 000928/2005
MARCELO M. BERTOLDI 0014 000715/2001
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0039 000640/2004
MARCIA ACCIOLY GAVAZZONI 0087 000542/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0006 001113/1998

0089 000650/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0028 000605/2003

0036 000418/2004
0057 000799/2005

Marcio Rogerio Depolli 0115 000084/2007
MARCO ANTONIO LANGER 0047 001450/2004
Marcos Antonio Zaitter 0061 001022/2005

MARCOS AURELIO RODRIGUES 0119 000120/2007
MARCOS CESAR VINHOTI 0027 000147/2003
MARCOS PAULO DA SILVA 0070 001298/2005
Maria Amelia Cassiana Mas 0027 000147/2003

0044 001309/2004
MARIA AUGUSTA GEARA 0097 001042/2006
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0013 001318/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0053 000430/2005
Mariane Cardoso Macarevic 0086 000389/2006
Marili da Luz Ribeiro Tab 0025 001460/2002
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0078 001445/2005
MARTINS GATI CAMACHO 0013 001318/2000
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0012 000343/2000
Mauricio Beleski de Carva 0038 000614/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES 0004 001078/1997
Mauricio Gomm Ferreira do 0083 000099/2006
Mauricio Kavinski 0009 000724/1999
Mauricio Machado Santos 0038 000614/2004
Mauro Curti 0110 000018/2007
MAURO FONSECA DE MACEDO 0048 000177/2005
MAYLIN MAFFINI 0092 000772/2006
Mayra Maria Ferri Pascoto 0087 000542/2006
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0066 001278/2005
MICHEL LAUREANTI 0030 000829/2003
MIEKO ITO 0111 000030/2007

0117 000097/2007
Miguel Antonio Slowik 0121 000133/2007
MILTON ALBUQUERQUE 0113 000069/2007
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0068 001280/2005
Milton Luiz Cleve Kuster 0001 000283/1992
MOISES BATISTA DE SOUZA 0120 000126/2007
MONICA RENATA MUELLER 0084 000365/2006
MUNIR GUERIOS FILHO 0002 000610/1992
MURILO CARNEIRO 0079 001458/2005
Murilo Celso Ferri 0078 001445/2005
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0052 000421/2005
NEIMAR BATISTA 0064 001255/2005
Nelissa Rosa Mendes 0078 001445/2005
Nelson Paschoalotto 0082 000094/2006
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0007 001462/1998
NESTOR TEODORO DA SILVA 0100 001245/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0032 001300/2003
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0001 000283/1992
ODECIO LUIZ PERALTA 0028 000605/2003
OSEIAS DE CARVALHO 0066 001278/2005
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0034 001555/2003
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0120 000126/2007
Patricia Piekarczyk 0067 001279/2005
PAULA NOGARA GUERIOS 0124 000146/2007
PAULO LUIZ DURIGAN 0051 000348/2005
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0094 000838/2006
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0048 000177/2005
Pedro Aurélio de Mattos G 0071 001300/2005
PETER AMARO DE SOUSA 0011 001395/1999
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0081 000034/2006
RAFAEL LAYNES BASSIL 0113 000069/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0058 000881/2005
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0088 000569/2006
REGINALDO BAITLER 0076 001339/2005
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0038 000614/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0050 000229/2005
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0118 000113/2007
Reinaldo Mirico Aronis 0065 001269/2005
RENATA REBELO LIMA 0077 001348/2005
RICARDO BAITLER 0076 001339/2005
RICARDO KIYOSHI TAKEUTI N 0068 001280/2005
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0016 000815/2001
ROBERTA ONISCHI 0025 001460/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 0017 000834/2001
ROBERTO ROTH 0004 001078/1997
RODOLFO ANDRE MOLON 0027 000147/2003
RODRIGO DOLFINI 0028 000605/2003
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0057 000799/2005
Rodrigo Ferreira 0121 000133/2007
RODRIGO RIBEIRO DE CERQUE 0052 000421/2005
ROGERIO POPLADE CERCAL 0010 000994/1999
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0078 001445/2005
Rosangela da Rosa Correa 0086 000389/2006
ROSANGELA M.FONSECA 0025 001460/2002
Rubens Bueno II 0104 001518/2006

0105 001519/2006
RUBENS HESS MARINS DE SOU 0005 000729/1998
RUTH COATTI 0006 001113/1998
Sandra Jussara Kuchnir 0031 001159/2003
SANDRO BALDUINO MORAIS 0102 001459/2006
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0009 000724/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0032 001300/2003
Sergio Bermudes 0099 001200/2006
Sergio Eduardo Gomes Saya 0041 000792/2004
Sergio Eduardo Gomes Saya 0086 000389/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0003 000793/1992
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0101 001452/2006

0104 001518/2006
0105 001519/2006

SILVIA CARNEIRO LEAO 0003 000793/1992
SILVIA CRISTINA XAVIER 0058 000881/2005
SILVIO BATISTA 0034 001555/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0023 001057/2002
Silvio Rorato 0054 000654/2005

0055 000697/2005
0056 000757/2005
0072 001302/2005

Sonny Brasil de Campos Gu 0026 000122/2003
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0124 000146/2007
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0001 000283/1992
SULLY ADONAY F.R. VILARIN 0046 001433/2004
TATIANA HELENA ADAM 0090 000681/2006
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0042 000848/2004
Tatiana Valesca Vroblewsk 0106 001542/2006
Teresa Arruda Alvim Wambi 0101 001452/2006

0104 001518/2006
0105 001519/2006

Thais Gochi Pinto 0025 001460/2002

7ª Vara Cível
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Thais Helena Alves Rossa 0050 000229/2005
Thais Portugal 0061 001022/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0089 000650/2006
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0089 000650/2006
Toni Mendes de Oliveira 0111 000030/2007

0117 000097/2007
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0069 001296/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0005 000729/1998
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0064 001255/2005
VALMIR SCHREINER MARAN 0016 000815/2001
VANELIS MARCELE MUCELIN 0023 001057/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0009 000724/1999
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0120 000126/2007
Vicente Paula Santos 0095 000934/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0053 000430/2005
WALTER JOSE DE FONTES 0102 001459/2006
Walter Jose Mathias Junio 0015 000808/2001
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0087 000542/2006
Washington Luiz da Silva 0050 000229/2005
Wilmar Alvino da Silva 0107 001547/2006

1. SUMARISSIMA-283/1992-AMALIA ZAIANZ x PEDRO
NOBURO BANDO- 1- Indefiro o pedido de fls. 664, tendo em
vista que, embora tenha a autora afirmado que é beneficiária de
Justiça Gratuita, não há nos autos qualquer decisão neste senti-
do (fls. 545 e 555). 2- Caso a autora insista neste pedido, deve-
rá a mesma demonstrar a sua eventual insuficiência financeira.
3- Int. -Advs. JOAO SERGIO RAUSIS, LUIZ CESAR RIBEI-
RO, KIYOSHI ISHITANI, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER,
Milton Luiz Cleve Kuster e NORANE ADELINA ESPINDO-
LA CALLIARI-.

2. Execução de Título Extrajudicial-610/1992-CYNTHIA AVI-
LA LEAL MEIRELLES x CARMEN CAROLINA LUPION
GANDARA- Ressalto, primeiramente, que a apesar de as peti-
ções terem sido elaborados em nome de ambos os executados,
o procurador Luiz Henrique Zanellato somente foi constituído
como advogado somente da Sra. Carmen Carolina, conforme
instrumento de mandato acostado às fls. 97. No que tange ao
pedido de declaração da ineficácia da venda do veículo que
pertencia a executada, observo que a fraude à execução exige
que ao tempo da alienação corra contra o devedor demanda
capaz de reduzi-lo à insolvência e Sobre esse tema “A caracte-
rização da fraude de execução prevista no inciso II do art. 593,
CPC, ressalvadas as hipóteses de constrição legal, reclama a
concorrência de dois pressupostos, a saber, uma ação em curso
(seja executiva, seja condenatória), com citação válida, e o es-
tado de insolvência a que, em virtude da alienação ou onera-
ção, conduzido o devedor.” (STJ-4ª T., REsp 20.778-6-SP, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo, j. 26.9.94, não conheceram, v. u.,
DJU 31.10.94, p. 29.500) Pois bem, embora a parte executada
tenha sido regular citada em 04/08/1992 e a alienação do veí-
culo tenha ocorrido posteriormente a esta data (fls. 279/280),
não há nos autos comprovação suficiente da inexistência de
outros bens que possam garantir o juízo, uma vez que somente
foram realizadas diligências junto ao órgão de trânsito, carac-
terizando o estado de insolvabilidade dos devedores. Assim,
não obstante a longa tramitação do processo, em muito auxili-
ada pela mantença dos autos em carga por prazo excedido, o
indeferimento da fraude à execução, à míngua de melhores ele-
mentos, é medida que se impõe. Obviamente nada obsta que,
evidenciado o estado de insolvência, possa a questão ser re-
visitada. Em face do exposto, indefiro o pedido de fls. 273/
274, determinando a manifestação da parte exeqüente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerendo as diligências que se fizerem
necessárias à localização de bens em nome dos executados.
Int. -Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, MUNIR GUERIOS
FILHO e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-.

3. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-793/1992-JUMMA - IN-
DUSTRIA DE CAMISAS LTDA. e outros x CONSORCIO
NASSER S/C LTDA- 1- Manifeste-se a parte exequente sobre
a petição de fls. 386. 2- Int. -Advs. SILVIA CARNEIRO LEAO,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, JOSEANE ODE-
TE DE MORAES, FERNANDO PAULO MACIEL, HENRI-
QUE PAULO SCHIMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-
.

4. Execução de Título Extrajudicial-1078/1997-BUCK ASSES-
SORIA DE RECURSOS HUMANOS LTD. x CONSTRUTO-
RA PARANOA LTDA. E OUTRO- 1- Defiro o pedido de fls.
179, intime-se o procurador dos executados para que, no prazo
de 10 (dez) dias, informe o atual endereço de seus clientes. 2-
Int. -Advs. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e
ROBERTO ROTH-.

5. DESPEJO-729/1998-IVETE HESS MARINS DE SOUZA x
ODETTE FATUCH DOS SANTOS & CIA LTDA OUTR- “Ma-
nifeste-se o autor quanto as fls.389/390. -Advs. RUBENS HESS
MARINS DE SOUZA e VALDEMAR BERNARDO JORGE-.

6. Execução de Título Extrajudicial-1113/1998-HERDEIROS
DE HELOL LEAL HULTNANN x GELDEMIR MARTINS-
DESPACHO PROFERIDO: 1-Recebo o recurso de apelação
de fls.381/393, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recor-
rida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo. 4-Int. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI e MARCIA SEVERINA BADARO-.

7. Execução de Título Extrajudicial-1462/1998-GERALDO
CARLOS DA SILVA x JULIO CESAR DE OLIVEIRA- ...2-
Manifeste-se a parte exequente requerendo o que lhe for de
direito. 3- Int. -Advs. NELSON TAKAYUKI MIYASHITA,
GERALDO CARLOS DA SILVA e Magda Luiza Rigodanzo
Egger-.

8. INVENTARIO-460/1999-IVONE MARIA DOS SANTOS x
EDSON BARRETO- 1- Da detida análise dos autos para ho-
mologação da partilha, observei que existe às fls. 79 manifes-
tação da Fazenda Pública Municipal informando a incidência
de imposto sobre transmissão de bens inter vivos, o qual não

foi recolhido até a presente data; bem como, que, segundo consta
dos documentos acostados aos autos, o imóvel objeto deste in-
ventário não se encontra registrado em nome do autor da he-
rança, portanto, há necessidade de que se proceda ao registro
da escritura de compra e venda, ou, ao menos, que a partilha
verse sobre os direitos que ele possuía sobre o imóvel. 2- Ma-
nifeste, pois, a inventariante no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int.
-Adv. LUIS CARLOS MORAIS-.

9. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-724/1999-MARCELO
ADIR MATTOZO e outros x CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C.LTDA.- 1- Sobre o contido na petição de fls.
810/816, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2- Int. -Advs. CARLOS DA COSTA, SEBASTIAO
CARLOS DA COSTA, Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio
Kavinski e VANESSA DE MATTOS MORENO-.

10. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-994/1999-TECHNO
RENT COMERCIO E SERV. DE EQUIPAMENTOS LTDA x
PERLATENDA CONSERTO DE EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALAR- “Custas remanescentes no valor de R$ 93,30 + acrés-
cimos legais.” -Advs. ROGERIO POPLADE CERCAL e ALI-
SON ARIEL LINS DE ALENCAR-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-1395/1999-PETER AMARO
DE SOUZA x FINASA ADM E PLANEJAMENTO S.A.- 1-
Defiro o pedido de fls. 179/181, expeça-se ofício ao BACEN
solicitando informações sobre contas bancárias existentes em
nome do executado. 2- Indefiro o pedido de intimação para
pagamento sob pena de multa de 10 %, tendo em vista que tal
medida só tem cabimento na intimação inicial da execução de
título judicial, tendo a citação do executado já ocorrido nas fls.
112. 3- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação das custas, referente à
expedição de ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. PETER AMA-
RO DE SOUSA, Luis Alberto Sniecikoski e LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA-.

12. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-343/2000-CARLOS NI-
GRO e outro x NELSON SENFF-CORPORAÇOES LTDA- 1-
Em face da nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005,
em vigor desde 23/06/2006, determino a intimação do executa-
do, na forma do art. 475-J do CPC, para que pague a importân-
cia apontada às fls. 395, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito. -Advs. Luiz Carlos da Rocha, FAUSTO LUIS ARRIO-
LA DE FREITAS, AMARILIO HERMES LEAL VASCONCE-
LLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, JOSE ANTONIO
PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLI-
VEIRA e GABRIELA MEYER CAMPOS-.

13. EXECUCAO DE SENTENCA-1318/2000-BANCO ITAÚ
S/A x SERGIO AUGUSTO DE SOUZA- 1- Aguarde-se por 30
(trinta) dias a manifestação da parte exeqüente. 2- Persistindo
o silêncio, pagas as custas remanescentes, intime-se-a pessoal-
mente para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção do processo, nos termos do art.
267, § 1º, do CPC. 3- Ficam os procuradores signatários da
petição de fls. 103 advertidos de que deverão continuar patro-
cinando a causa até que comprovem a renúncia do mandato. 4-
Int. -Advs. Antonio Celestino Toneloto, Gastao Fernando Paes
de Barros Junior, JAMES THOMPSON LEMER, LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO, Fabio Renato Sant’Ana, MAR-
TINS GATI CAMACHO e MARIA JOSE SANNA CAMACHO-
.

14. CAUTELAR PROD.ANTECIP. PROVAS-715/2001-FER-
NANDO EDUARDO JULIANI e outros x PORTOFINO EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.- 1- Em face da
nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor
desde 23/06/2006, determino a intimação do executado, na for-
ma do art. 475-J do CPC, para que pague a importância aponta-
da às fls. 752, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de impo-
sição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.
-Advs. Adriane Turin dos Santos, Dulciomar Cesar Fukushima,
ANA CAROLINA DALCANALE, MARCELO M. BERTOL-
DI, ANTONIO CARLOS EFING LOIS e James J. Marins de
Souza-.

15. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-808/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANA FAGUNDES CAN-
TOIA- 1- Considerando que foi negado seguimento ao recurso
de agravo de instrumento interposto, intime-se conforme deter-
minado no item “2” do despacho de fls. 208. 2- Int. DESPA-
CHO DE FLS. 208: ...2- Isto posto, manifeste-se a parte exe-
quente, em termos, no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int. -Advs.
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
Luis Eduardo MIkowski e Walter Jose Mathias Junior-.

16. INDENIZACAO - ORDINARIA-815/2001-CARLOS
ABRAO CELLI x CONDOMINIO EDIFICIO ALBERTO ABU-
JAMRA- 1- Em face da nova sistemática implantada pela Lei
11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006, determino a intima-
ção do autor, na forma do art. 475-J do CPC, para que pague a
importância apontada às fls. 373, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do débito. -Advs. JOSE CID CAMPELO, RITA ELI-
ZABETH CAVALIN CAMPELO, Jose Rodrigo Sade, Jose Cid
Campelo Filho, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO AS-
SIS GEHLEN, Joao Alci Oliveira Padilha, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG e Jose Rodrigo Sade-.

17. MONITÓRIA-834/2001-NAGALP ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA x LDG TURISMO LTDA- 1- Aguarde-se por mais
30 (trinta) dias a devolução da carta precatória. 2- Decorrido o
prazo sem restituição, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitan-
do informações sobre o cumprimento. 3- Int. -Advs. Alcyon
Ricardo Cardoso de Lima, FERNANDO BINHARA NAVAR-
RO, ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI
FREIRE e Fernanda Lopes Martins-.

18. MONITÓRIA-857/2001-PHILOMENA BARBARA AU-
GUSTO x MANOEL NERY GIL- 1- Considerando o contido

na Lei nº 4.595/64 e o teor da Portaria da S.R.F. nº 580/2001,
em especial a de que mesmo após a entrega das informações à
entidade requisitante, elas não perdem o caráter sigiloso, DE-
FIRO a expedição de ofício à RECEITA FEDERAL, solicitan-
do os dados cadastrais e a relação de bens, arquivando os docu-
mentos recebidos, em pasta própria, certificando nos autos, e
intimando as partes somente para consulta, em cartório, sendo-
lhes vedada a extração de cópias, incinerando-os, após 10 (dez)
dias. 2- Intimem-se e cumpra-se. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00). -
Advs. ELIZETE REGINA AUGUSTO e Helio Gomes de Oli-
veira-.

19. COBRANCA - ORDINARIA-1170/2001-JORGE LUIZ
MARTINS e outro x CONFIANCA CIA. DE SEGUROS- 1-
Visando evitar discussão de ordem secundária, manifeste-se a
parte autora sobre o contido na petição de fls. 240/241. 2- Int.
-Advs. JAIR MOSCARDINI, JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK, Joslaine Montanheiro Alcantara da Silva e Jorge
Andre Ritzmann de Oliveira-.

20. SUMARIA - COBRANCA-1353/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x NEIDE LINO
DA SILVA-”Manifeste-se o autor quanto o auto de leilão de fls.
337/338.” -Advs. Beatriz Santi, Luiz Fernando de Queiroz,
Fernanda Pires Alves e EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIA-
TO-.

21. COBRANÇA - SUMÁRIA-1415/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO STUDIO LIVING CENTER x ELZA RODRIGUES
NOVAES- 1- Intime-se o autor para que pague as custas do Sr.
Avaliador e da Sra. Contadora, no prazo de 10 (dez) dias. 2-
Int. -Advs. Luiz Fernando de Queiroz, CRISTIANA INDRELE
CECON e Manoel Alexandre S. Ribas-.

22. SUMARIA - COBRANCA-8/2002-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PARQUE VERDE x JULDICEU CAMPOS TRINDA-
DE- “Manifestem-se as partes quanto a certidão de fls. 163.”
(...que a audiência designada para a data de 02 de março de
2007, às 16h30m, não se realizou, face o não comparecimento
das partes.) -Adv. -.

23. DEPOSITO-1057/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x JEANETE METRING DOS SANTOS- 1- Intime-se
a parte autora para proceder ao pagamento das custas relativas
aos ofícios a serem enviados. 2- Int. -Advs. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA, Ivo Bernardi-
no Cardoso, JOAO CARLOS KREFETA e VANELIS MAR-
CELE MUCELIN-.

24. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1083/2002-ANGELI-
NA PELLACANI x CONSTRUTORA MTM LTDA.- 1- Indefi-
ro o pedido de fls. 272, uma vez que a solicitação de declara-
ções de renda à Receita Federal somente é procedida após o
esgotamento de todos os meios existentes para a busca de bens
dos executados, o que não houve no presente caso. 2- Assim,
manifeste-se a exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que entender de direito. 3- Int. -Advs. Ivan Sergio Tas-
ca, Brasil Parana de Cristo II, GENESIO SELLA e FABRICIO
COSTA SELLA-.

25. DEPOSITO-1460/2002-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
NEW MARKA LTDA- 1- Pagas as eventuais custas remanes-
centes, aguarde-se por 90 (noventa) dias a manifestação da parte
autora. 2- Int. -Advs. Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzo Egger, ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA
M.FONSECA, Denise Regina Ferrarini e Thais Gochi Pinto-.

26. DECLARATORIA - SUMARIA-122/2003-VIA DIGITAL
INFORMATICA LTDA - ME x ROSANGELA PECAS PARA
INFORMATICA LTDA e outro- 1- O feito comporta julgamen-
to antecipado. 2- Contados e preparados, voltem. 3- Int. (R$
12,34 + acréscimos legais) -Advs. JOAO LIGOCKI e Sonny
Brasil de Campos Guimaraes-.

27. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-147/2003-BRASLOG
LOGISTICA LTDA. x CARRIER LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA.- 1- Inicialmente, cabe esclarecer que o despacho
de fls. 171 tão somente determinou que fosse comunicado ao
SPC e ao SERASA sobre a revogação da liminar anteriormente
concedida à executada neste feito. 2- Assim, inexiste nos autos
qualquer determinação sobre nova inclusão do nome da execu-
tada em cadastros restritivos de crédito do SPC e SERASA, ato
este que, inclusive, se for o caso, deve ser procedido direta-
mente pela parte interessada pala via administrativa, prescin-
dindo a intervenção do Juízo para tanto, razão pela qual indefi-
ro o pedido de fls. 216/217. 3- Manifeste-se o exequente no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.
4- Int. -Advs. LIBIAMAR DE SOUZA, Maria Amelia Cassiana
Mastrorosa Vianna, RODOLFO ANDRE MOLON, CARLOS
ROBERTO STEUCK, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MAR-
CELO DE BORTOLO e MARCOS CESAR VINHOTI-.

28. ORDINARIA C/C TUTELA-605/2003-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x JOSE
VITOR ESGIMIESKI- “Manifeste-se o autor quanto ao retor-
no do AR de fls. 98/99, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
RODRIGO DOLFINI e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

29. SUMARISSIMA-771/2003-GILMAR SOARES DOS SAN-
TOS x CARLOS JOSE MARTINS- 1- Manifeste-se o exequen-
te sobre os ofícios de fls. 176,177,180 e 184, no prazo de 05
(cinco) dias. 2- Int. -Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA e ELIAS RONCHINI MONTAL-
VAO-.

30. COBRANÇA - SUMÁRIA-829/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO ALTO DA RUA XV x KEMEL HASSEM MESSMAR e
outro- 1- Expeça-se carta de intimação nos endereços indica-
dos pelo exequente às fls. 272/274. 2- Reitere-se a expedição

do ofício de fls. 261, sob pena de o responsável pelo não cum-
primento responder pelo crime de desobediência. “Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) -
Portaria 1/04.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação das custas, refe-
rente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. JOSA-
FA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ADRIANA
HILGENBERG DE ARAUJO e CAROLINE DO CARMO FER-
RAZ DA COSTA-.

31. BUSCA E APREENSÃO-1159/2003-B.V. FInanceira S/A -
C.F.I. x CARMEM SARTI RAFFAELLI- “Manifeste-se o au-
tor quanto ao retorno do AR de fls. 109/110, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. Sandra Jussara Kuchnir-.

32. BUSCA E APREENSÃO-1300/2003-BANCO OURIN-
VEST S/A x JORGE LUIS GODZICK- 1- Considerando que a
comprovação do recolhimento das custas não acompanhou a
petição de fls. 88, evidencia a parte autora o preparo no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de não atendimento, intime-se
pessoalmente para o pagamento. 3- Int. -Advs. SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANCA-.

33. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1381/2003-NE-
REU JOSE DE BRITO x CARLOS ROBERTO RAMOS DE
SOUZA e outro- 1- Defiro o pedido de fls. 218; expeça-se edi-
tal de citação com prazo de 30 (trinta) dias. 2- Int. (Retirar
Edital) -Advs. LUIS MOSER, LUIZ FERNANDO GOTTS-
CHILD e LEANDRO GALLI-.

34. COBRANCA - ORDINARIA-1555/2003-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNIC. S/A-EMBRATEL x INDUS-
TRIAS LANGER LTDA- 1- Defiro o pedido de fls. 208/209;
apresente a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a plani-
lha de cálculos atualizada. 2- Após, determino que seja efetua-
do o bloqueio de eventuais importâncias depositadas em nome
da parte executada, junto às instituições financeiras até o limi-
te da execução. 3- Int. -Advs. Adilson de Castro Junior, ARIS-
TIDES ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO LEE, ANA PAU-
LA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, LEO-
NARDO BENETON THIELE, BRUNO MIRABILE, LAURA
GARBACCIO VIANNA, SILVIO BATISTA, DANIELA MARI
WERKHAUSER e PATRICIA MARIN DA ROCHA-.

35. DEPOSITO-234/2004-FINAUSTRIA CIA. DE CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x ELOESIO ALENCAR MATI-
AS- 1- Informe o procurador da parte autora, no prazo de 05
(cinco) dias, o atual endereço de sua cliente. 2- Não existindo
manifestação positiva, oficie-se à companhia de energia elétri-
ca, às concessionárias de telefonia, celular e fixa, e à Receita
Federal. 3- Int. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
Karine Cristina da Costa, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH, ANA PAULA VIANA BARMANN e Diego Rubens
Gottardi-.

36. DEPOSITO-418/2004-BANCO ITAÚ S/A x MARCELO
SILVA SANTOS- “Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls.132.” (...o demonstrativo do débito não acompanhou a peti-
ção juntada às fls. 131). -Advs. Carlos Alberto Araujo Rovel,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-.

37. COBRANÇA - SUMÁRIA-539/2004-CONDOMINIO XXI,
CONJUNTO DE MORADIAS ATENAS I x GRACE SIBA-
“Manifeste-se o autor quanto os autos de leilão de fls. 285/
286” . -Advs. MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, Luiz
Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira e Jeferson
Luiz Lucaski-.

38. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-614/2004-MAICO JE-
FERSON GUGEL x STAR LEEDS AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA- ...A seguir, contados e preparados, retor-
nem conclusos para decisão. (R$ 68,84 + acréscimos legais) -
Advs. Mauricio Beleski de Carvalho, Mauricio Machado San-
tos e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-640/2004-ANDREZ DA-
WIDZIAK e outros x JOSI DAWIDZIAK PIAZZETA e outros-
1- Dê-se ciência à parte autora do contido na petição e docu-
mentos de fls. 303/308. 2- Int. -Advs. MARCELO RICARDO
DE SOUZA MARCELINO, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES, Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos e Fernanda
da Silva Soares-.

40. COBRANÇA - SUMÁRIA-738/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BARIGUI x FERNANDO DESTITO FRANCISCHI-
NI- (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expe-
dição de ofício no valor de R$ 21,00). -Advs. Emerson Luiz
Vello e Luiz Fernando de Queiroz-.

41. BUSCA E APREENSÃO-792/2004-BANCO HSBC S/A x
RONEI DA SILVA RIBEIRO- “Manifeste-se o autor quanto ao
ofício de fls.104/106, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. Andre
Luiz Bauml Tesser e Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato-.

42. OBRIGACAO DE FAZER-848/2004-AZURI GAU x LACA
IMOVEIS LTDA e outro- 1- Diante da certidão de fls. 320-
verso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito. 2- Int. -Advs. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO,
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, Alceu Rodrigues Chaves e Luciano Hinz Ma-
ran-.

43. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1132/2004-EMERSON
CARLOS VIALLE MEDEIROS e outro x BRASIL TELECOM
S/A- 1- Considerando que houve o indeferimento da justiça
gratuita (fls. 60), promova a parte autora o recolhimento das
custas da Sra. Contadora. 2- Int. (R$ 7,51 = 71,52 VRC’s) -
Adv. Jonas Borges-.
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44. BUSCA E APREENSÃO-1309/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x DAGOBERTO SOARES-DESPACHO
PROFERIDO: 1- Desentranhe-se o mandado de fls. 55 para
que o mesmo seja cumprido no endereço indicado às fls. 87,
conforme requerido. 2- Int. Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIO-
VANI GIONEDIS, Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna
e CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI-.

45. Execução de Título Extrajudicial-1370/2004-ALDINO
BEAL x ESPOLIO DE OSMAR SOCOLOSKI- (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de ofício no va-
lor de R$ 7,00). -Advs. Emerson Norihko Fukushima, FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO, CARLOS ALBERTO
DA SILVA, LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO e
Isabella Ilkiu Carneiro-.

46. DESPEJO-1433/2004-ESPOLIO DE EMIR LOYOLA DE
CAMARGO GONCALVES x EDITH VICENTE DIAS- 1-
Manifeste-se o autor sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. SULLY ADO-
NAY F.R. VILARINHO, LARISSA DORTA DE OLIVEIRA
BARONE e CARLOS EDUARDO ZANLUTTI-.

47. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1450/2004-CRO-
NUSCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x TRANSPOR-
TES RAPIDO TSL LTDA.- 1- Considerando que não há previ-
são de incidência de honorários advocatícios neste momento
do processo, o pedido será apreciado caso decorrido o prazo
para pagamento voluntário da dívida. 2- Com apoio no art. 475-
J, do Código de Processo Civil, determino a intimação da parte
ré, na pessoa de seu procurador e via Diário da Justiça, para
que pague a importância apontada às fls. 112, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito. -Advs. MARCO ANTONIO
LANGER e ALUISIO C. GUEDES PINTO-.

48. Execução de Título Extrajudicial-177/2005-REPAL MA-
RECHAL LTDA x BUFFET VILARIGNO LTDA- 1- Tendo em
vista o tempo decorrido, uma nova avaliação mostra-se neces-
sária. 2- Cumpram as partes a publicação de fls. 105. 3- Int. -
Advs. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e MAU-
RO FONSECA DE MACEDO-.

49. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-193/2005-AMARILDO
RAMALHO DE PAULA e outros x BRASIL TELECOM S/A-
DESPACHO PROFERIDO: 1-Recebo o recurso de apelação
de fls.244/264, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recor-
rida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo. 4-Int. -Advs. GLAUCIA CAMARGO AS-
SUNCAO, Ana Paula Domingues dos Santos e Alberto Rodri-
gues Alves-.

50. DEMARCATORIA-229/2005-ESPOLIO DE JORDAO
ROSSA e outro x ELENICE KLEINA DA SILVA- 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, devendo a mesma se manifestar sobre a proposta de fls.
198, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão do
direito de produzir prova pericial. 2- Int. -Advs. REGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI, Thais Helena Alves Rossa e Washington
Luiz da Silva-.

51. INVENTARIO-348/2005-JANE LOPES IZAR x SINOVA
GARCIA LOPES- 1- Manifestem-se as partes sobre o requeri-
do pela inventariante nas fls. 195 e 196. 2- Int. -Advs. ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR e PAULO LUIZ DURIGAN-.

52. MONITÓRIA-421/2005-B. ALMEIDA NETO & CIA LTDA
x SATCO TRADING S/A-DESPACHO PROFERIDO: 1- Con-
siderando que a executada, apesar de devidamente intimada
(fls. 127), não efetuou o pagamento da dívida, determino a in-
cidência da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no
art. 475-J do CPC. 2- Apresente o exeqüente a memória de
cálculo do débito discriminada e atualizada, como disposto no
art. 475-B do Código de Processo Civil, incluindo-se no débito
a multa acima fixada. 3- Após, expeça-se mandado de penhora,
conforme requerido às fls. 149. 4- Int. Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias. -Advs. NATANIEL PINOTTI BROGLIO,
DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI, RODRIGO RIBEIRO
DE CERQUEIRA e Lissandra Regina Reckziegel Garcia-.

53. -430/2005-MAICON FERNANDO DE FREITAS x ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A.- 1- Tendo
em vista que a impugnação apresentada não veio pautada em
qualquer critério que demonstre a necessidade da redução dos
honorários, que os documentos acostados em fls. 455/460 não
comprovam que os valores ali previstos guardam similaridade
com o objeto da perícia a ser produzida, e que a importância
pleiteada encontra-se de acordo com os quesitos formulados e
com o trabalho exigido, mantenho a nomeação do perito e a
proposta apresentada. 2- Intime-se a parte ré para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, efetue o depósito dos honorários periciais,
sob pena de preclusão do direito de produzir a prova. 3- Int. -
Advs. Emir Baranhuk Conceicao, Joaozinho Santana, Arnoldo
da Silva Filho, Jose Augusto Araujo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-.

54. COBRANÇA - SUMÁRIA-654/2005-JUREMA MARIA
BOLZAN x CENTAURO SEGURADORA S/A- 1- Contados e
preparados, voltem conclusos. 2- Int. (R$ 370,29 + acréscimos
legais) -Advs. Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato e
Adilson de Castro Junior-.

55. COBRANÇA - SUMÁRIA-697/2005-SALETE PAULO DA
CRUZ PEREIRA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/

A- 1- Contados e preparados, voltem para homologação. 2- Int.
(R$ 389,21 + acréscimos legais) -Advs. Silvio Rorato, Giovani
De Oliveira Serafini e Adilson de Castro Junior-.

56. COBRANÇA - SUMÁRIA-757/2005-MARIA DOS SAN-
TOS MARCELINO x CENTAURO SEGURADORA S/A- 1-
Remetam-se os autos à contadoria para a apuração das custas
processuais. 2- Após, intime-se a parte requerida para pagar as
referidas custas, conforme foi acordado entre as partes (fls. 90).
3- Int. (R$ 239,00 + acréscimos legais) -Advs. Silvio Rorato,
Giovani De Oliveira Serafini e Adilson de Castro Junior-.

57. REINTEGRACAO DE POSSE-799/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAÚ x MAR-
CELO RODRIGUES FERREIRA- “Intime-se o autor para se
pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 89,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAG-
NUS CARAMORI e RODRIGO FERNANDES DA SILVA-.

58. ALVARÁ JUDICIAL-881/2005-IVANIDI SILVA MOREI-
RA e outros x PAULO MOREIRA- ...Em face do exposto, de-
firo o pedido e determino a expedição do alvará, autorizando
os requerentes a proceder ao levantamento da quantia residual
depositada a título de PIS, junto à Caixa Econômica Federal,
na proporção que lhes cabe, em nome do de cujus, devendo
permanecer depositado naquela conta o calor devido aos Espó-
lios de Paulo Sérgio Moreira e Eunice Silva Moreira de Mello.
Isento de custas por serem beneficiários de Justiça Gratuita.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-
se. DESPACHO DE FLS. 56: Defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal. Int. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER, RA-
FAEL TADEU MACHADO e Josiane Fruet Bettini Lupion-.

59. INDENIZACAO - ORDINARIA-928/2005-JOICE FERREI-
RA PINTO KROKER x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
1- Recebo o recurso de apelação, fls. 124/136, em ambos os
efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -
Advs. Emanuele Maria de Oliveira, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-.

60. INVENTARIO-964/2005-BORIS MUSIALOWSKI e outro
x JACY MUSIALOWSKI- 1- Oficie-se à Caixa Econômica
Federal, conforme requerido às fls. 45, item “1”. 2- Em relação
ao jazigo existente no cemitério municipal, apresente o inven-
tariante termo de concessão de uso, bem como a legislação
municipal pertinente, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após, dê-se
vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste sobre
as primeiras declarações. 4- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00). -
Advs. ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOISA DO ROCIO
ULANDOWSKI e KATIE FRANCIELLE CARLESE-.

61. BUSCA E APREENSÃO-1022/2005-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x VERA MARIA BRITTO
COIMBRA- 1- Defiro o pedido de fls. 94 para determinar o
desentranhamento da carta precatória para integral cumprimen-
to. 2- Int. -Advs. Marcos Antonio Zaitter, Carla Fabiana Evers,
Thais Portugal e Cristiano Lustosa-.

62. INVENTARIO-1025/2005-NELIO TUPAM RODRIGUES
BORGES x TUPAN DE AGUIAR BORGES- 1- Defiro o pedi-
do de fls. 31. Dê-se vista dos autos à Massa Falida de Cipate
Companhia de Pavimentação e Terraplanagem e Apmisa Mine-
ração Ltda., pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.
2- Int. -Advs. Julio Cesar Dalmolin e Erika Paula de Campos-.

63. ALVARÁ JUDICIAL-1092/2005-JANE LOPES IZAR x -
1- Manifestem os demais herdeiros sobre a proposta apresenta-
da às fls. 49/50, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Não existindo
impugnação, expeça-se novo alvará autorizando a venda dos
imóveis, mediante o recolhimento do anteriormente expedido.
3- Int. -Adv. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR-.

64. Execução de Título Extrajudicial-1255/2005-GHIGNONE
DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA. x NEIDE APA-
RECIDA VILAS BOAS FILUS- 1- Defiro o pedido de vista de
fls. 87. Dê-se vista dos autos ao autor pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Int. -Advs. VALKIRIA DE LIMA GASQUES, ANA
CAROLINA JAMUR DUBAS, JAMIL IBRAHIM TAWIL FI-
LHO e NEIMAR BATISTA-.

65. ORDINÁRIA-1269/2005-LEANDRO LUIS DE BASTIA-
NI x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- “Manifestem-se as par-
tes quanto à proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$ 1.500,00. -Advs. Claudio Freitas Mallmann, FABIAN MAR-
CELO GARCIA, LUIZ ASSI e Reinaldo Mirico Aronis-.

66. INVENTARIO-1278/2005-MARLI BORCHARDT QUIN-
TANA x AFONSO BORCHARDT e outros- “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas
as custas para expedição dos ofícios). -Advs. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS e OSEIAS DE CARVALHO-.

67. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1279/2005-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x MIRIAN RODRIGUES
GARCIA- ...Expeça-se ofício como requer. (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para ante-
cipação das custas, referente à expedição de ofício no valor de
R$ 7,00) -Adv. Patricia Piekarczyk-.

68. BUSCA E APREENSÃO-1280/2005-BANCO FINASA S/
A x ARTUR GONCALVES- 1- Promova a parte autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, a prestação de contas determinada na
sentença. 2- Int. -Advs. MILTON GUILHERME SCLAUSER
BERTOCHE, LUIZ HENRIQUE PEREIRA BRAGA, RICAR-
DO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA, ALEXANDRE BER-
NARDO, CARINE BIGLIASSI GIUDICI, FLAVIA DOS REIS

SILVA e FERNANDA LAURINO RAMOS-.

69. ORDINÁRIA-1296/2005-WALFREDO SILVA JUNIOR e
outros x ESPOLIO DE EDMUNDO STEENBOCH E MARIA
A. STEENBOCH e outros- 1- Em face da petição de fls. 131,
manifeste-se a parte ré sobre a existência de uma proposta efe-
tivada de acordo. 2- Não existindo manifestação positiva, vol-
tem os autos conclusos. 3- Int. -Advs. EUCLIDES ROBERTO
FACCHI e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1298/2005-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x EZEQUIEL
SANCHES DE ALMEIDA e outros- 1- Sobre o contido na pe-
tição de fls. 91/97, manifeste-se a parte exequente, no prazo de
05 (cinco) dias. 2- Int. -Advs. Luiz Fernando Brusamolin, An-
drea Cristiane Grabovski, MARCOS PAULO DA SILVA e
CARLOS DA COSTA-.

71. ORDINARIA C/C TUTELA-1300/2005-FELIX ANTONIO
DALMUTT x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. B. DO
BRASIL- 1- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2- No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será de-
signada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimen-
to seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, § 3.º do CPC. 3- Int. -Advs.
Alexandre Christoph Lobo Pacheco e Pedro Aurélio de Mattos
Gonçalves-.

72. COBRANÇA - SUMÁRIA-1302/2005-SOELI TRUYLIO
NERI x CENTAURO SEGURADORA S/A-”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas
as custas da Sra. Contadora). -Advs. Silvio Rorato, Giovani De
Oliveira Serafini, Fabiana Zotelli de Mattos e Adilson de Cas-
tro Junior-.

73. INTERDICAO-1303/2005-SUELY BRITTO DE ALMEI-
DA x EVA VIDAL DE BRITTO- 1- Desentranhe-se a petição e
o documento de fls. 80/82 para que sejam autuados em aparta-
do, conforme determinado pelo despacho de fls. 76, devendo a
requerente promover o recolhimento das custas necessárias para
tanto. 2- Publique-se o despacho de fls. 79. 3- Int. DESPACHO
DE FLS. 79: 1- Acolho o parecer de fls. 78. 2- Providencie-se a
especialização da hipoteca legal do imóvel descrito às fls. 49.
3- Em vista da certidão de fls. 72, intime-se a autora para fir-
mar o termo de compromisso (fls. 70), no prazo de 05 (cinco)
dias. 4- Int. -Adv. JOSE LUIZ RICETTI-.

74. INDENIZACAO - ORDINARIA-1325/2005-GIOVANNI
BERTINI x MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA- ...Ante ao
exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil, julgo procedente o pedido formulado nesta ação de
indenização por danos morais ajuizada por Giovanni Bertini
em face de Marisa Lojas Varejistas Ltda., ao efeito de condenar
a ré ao pagamento de indenização por danos morais ao autor,
que arbitro R$ 2.000,00 (dois mil reais), os quais deverão ser
acrescidos de correção monetária pela média do INPC + IGP-
DI e juros de 1 ao mês (CC, art. 406), a incidirem a partir da
data desta sentença até o efetivo pagamento, haja vista que de-
terminado em valor fixo. Pelo princípio da sucumbência, con-
deno a ré no pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios, os quais, considerando os elementos norteadores
contidos no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, conside-
rando a natureza da causa, o grau de zelo da profissional, o
trabalho realizado pelo advogado e a desnecessidade de instru-
ção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, Marcelo Arthur Menegassi Fernan-
des, Ane Goncalves de Resende Fernandes e Emanuelle Ferrei-
ra da Costa Biff-.

75. Execução de Título Extrajudicial-1332/2005-MEINCOL
DISTRIBUIDORA DE AÇOS LTDA x A G A TELEINFOR-
MATICA LTDA- 1- Antes de requerer a citação por edital, deve
a parte autora esgotar todos os meios possíveis para localiza-
ção da executada, a fim de evitar futura argüição de nulidade.
2- Para tanto, oficie-se, solicitando o atual endereço da execu-
tada, à companhia de energia elétrica, às concessionárias de
telefonia celular e fixa, e à Receita Federal. 3- Em 10 (dez)
dias providencie a parte exeqüente a juntada de certidão sim-
plificada da sociedade devedora, expedida pela Junta Comerci-
al do Paraná, bem como o recolhimento das custas necessárias
à expedição dos ofícios, podendo, neste prazo, requerer infor-
mações a outros órgãos de seu interesse. 4- Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de ofício no va-
lor de R$ 56,00). -Adv. DAISY LONGARAY SIMAS-.

76. Execução de Título Extrajudicial-1339/2005-MARIO AN-
TONIO DA SILVA FERREIRA e outro x CARGESSO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outro- “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
retirada dos ofícios). -Advs. RICARDO BAITLER e REGINAL-
DO BAITLER-.

77. Execução de Título Extrajudicial-1348/2005-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA(SEB) x
MAGNO VIEIRA VASCONCELOS- 1- Antes de requerer a
citação por edital, deve a parte autora esgotar todos os meios
possíveis para localização da executada, a fim de evitar futura
argüição de nulidade. 2- Para tanto, oficie-se, solicitando o atual
endereço da executada, à companhia de energia elétrica, às
concessionárias de telefonia celular e fixa, e à Receita Federal.
3- Em 10 (dez) dias providencie a parte exeqüente a juntada de
certidão simplificada da sociedade devedora, expedida pela
Junta Comercial do Paraná, bem como o recolhimento das cus-
tas necessárias à expedição dos ofícios, podendo, neste prazo,
requerer informações a outros órgãos de seu interesse. 4- Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas, referente à expedição
de ofício no valor de R$ 56,00). -Advs. ETIANE CALDAS

GOMES KUSTER, ERALDO LUIS KÜSTER, JEFFERSON
RENATO R. ZANETI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE, RENATA REBELO LIMA e LARISSA ALCANTA-
RA PEREIRA-.

78. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1445/2005-MOTOMCO
MUNDI IND., COM., IMP. E EXP. EQ. P/LAB. x JOSE RO-
BERTO DADALTE - ME e outro- 1- Indefiro, por ora, o pedi-
do de citação editalícia do primeiro réu (fls. 126/127), tendo
em vista que não foram esgotados todos os meios para a sua
localização, observando que não houve tentativa de citação deste
réu no endereço declinado às fls. 120. 2- Assim, manifeste-se o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender
de direito. 3- Int. -Advs. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI,
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR, Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva e Nelissa Rosa Mendes-.

79. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1458/2005-BIOFIX -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x INTER-
MEDHIC S INSTRUMENTOS MEDICOS E HOSPITALA-
RES-DESPACHO PROFERIDO. 1- Em 05 (cinco) dias, escla-
reçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2- No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo interesse em re-
alizá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória;
do contrário, o procedimento seguirá independente da audiên-
cia referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331,
3º, doCPC. 3- Int. -Advs. LUIS MOLOSSI, MURILO CAR-
NEIRO e LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-.

80. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-10/2006-MOBILIARIA
REAL LTDA x VERTICALLE COMERCIO E DECORACAO
LTDA e outro- 1- Primeiramente, promova a parte autora o cum-
primento do ofício expedido à Receita Federal. 2- Com apoio
no art. 224 do Código de Processo Civil, determino a expedi-
ção de carta precatória para que seja procedida a citação da
primeira ré, observando-se o endereço indicado na inicial e
aquele das representantes legais da empresa (fls. 133). 3- Fixo
o prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento da deprecata.
4- Int. -Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI, EDUARDO BI-
ACCHI GOMES, Cesar Augusto Terra, Joao Leonelho Gabar-
do Filho e Gilberto Stinglin Loth-.

81. SUMARIA - COBRANCA-34/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE II x ANA GUARACIABA MELO e
outro- 1- Aguarde-se no arquivo provisório o cumprimento do
acordo. 2- Int. -Advs. RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT e FERNANDO CASTRO GAR-
CIA-.

82. PROTESTO-94/2006-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x STELA FERREIRA DE FIGUEIREDO- 1- Defiro o
pedido de fls. 54; expeça-se carta precatória com prazo de 90
(noventa) dias. 2- Int. (Retirar Carta Precatória) -Advs. Nelson
Paschoalotto e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

83. BUSCA E APREENSÃO-99/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARCIO CACIANO CRUZ- “Intime-se o au-
tor para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 76/78, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN, Blas Gomm Filho e Mauricio
Gomm Ferreira dos Santos-.

84. COBRANÇA - SUMÁRIA-365/2006-MARIA DA CONCEI-
CAO COELHO KAPP x BANCO ITAÚ S/A- 1- Manfeste-se a
parte autora sobre o contido nas fls. 94/95, no prazo de 50 (cin-
co) dias. 2- Int. -Advs. CHIRLEI TRISOTTO, MONICA RE-
NATA MUELLER, Eleandra Leal dos Santos Moraes, Adriano
Nery Kuster, Fernando de Bona Moraes e Giovana Pisani de
Oliveira Franco-.

85. ORDINÁRIA-378/2006-LAURO ALVES DOS SANTOS e
outro x METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDEN-
CIA PRIVADA S/- 1- Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. 2- Cumpra-se integralmente o determi-
nado às fls. 124/126. 3- Int. “...Manifestem-se as partes quanto
à proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 144. (R$ 3.000,00)
-Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS e ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO-.

86. BUSCA E APREENSÃO-389/2006-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALESSANDRO DE JE-
SUS MARINHO-DESPACHO PROFERIDO: 1- Defiro o pedi-
do. Desentranhe-se o mandado de fls. 25, a fim de que o mes-
mo seja cumprido no endereço indicado às fls. 43. 2- Int. Inti-
me-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias. -Advs. Mariane Cardoso
Macarevich, Rosangela da Rosa Correa e Sergio Eduardo Go-
mes Sayao Lobato-.

87. INDENIZACAO - SUMARIA-542/2006-Transjoi Transpor-
tes Ltda. x SRS Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.- Inti-
mem-se as partes para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias. (R$ 120,00 ao requerente
e R$ 40,00 a requerida) e retirar as cartas precatórias, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Advs. ALFREDO LINCOLN PEDROSO,
WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, GRACIANE VIEIRA
LOURENCO, FERNANDO SCHLIEPER, MARCIA ACCIO-
LY GAVAZZONI, Ciro Bruning, Eliani Garcies Choti, EDUAR-
DO BRUNING, Gislaine Ruiz Guilhen, Mayra Maria Ferri Pas-
coto Mozini e Cecilia Marcondes Carneiro-.

88. INDENIZACAO - ORDINARIA-569/2006-DOC - ASSES-
SORIA DE CONDOMÍNIOS LTDA x CONDOMINIO DO
CONJ. RES. MORADIAS CAIUA I-DESPACHO PROFERI-
DO: 1-Recebo o recurso de apelação (fls.1553/168), em ambos
os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
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com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int. -
Advs. RAPHAEL TAQUES PILATTI e ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ-.

89. Execução de Título Extrajudicial-650/2006-ITEKA MIKE-
TEN PAULUK x LUCIANA BARROSO DAMBISKI- 1- In-
forme o procurador da parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco)
dias, o atual endereço de sua cliente. 2- Não existindo manifes-
tação positiva, oficie-se à companhia de energia elétrica, às
concessionárias de telefonia, celular e fixa, e à Receita Fede-
ral. 3- Int. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA,
CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOU-
SA-.

90. ALVARÁ JUDICIAL-681/2006-JOSEMERI DE FATIMA
MAIA e outro x EDSON MELFI DA SILVA E SOUZA- 1- De-
firo o pedido de fls. 44/46. Expeça-se alvará em favor dos au-
tores para que estes procedam o levantamento da quantia resi-
dual existente na conta bancária nº 9407-2, agência 1869-4, do
Banco do Brasil (fls. 43), de titularidade do de cujus, devendo
ser depositado em Juízo o valor referente à herdeira Márcia da
Silva e Souza. 2- Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a presta-
ção de contas. 3- Int. (Retirar alvará) -Advs. Luiz Celso Dalpra
e TATIANA HELENA ADAM-.

91. SUMARISSIMA-707/2006-ATHELESIA VALMORBIDA x
BRASIL TELECOM S/A- ...Ante ao exposto, com fulcro no
artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo proce-
dente o pedido formulado por Athelesia Valmorbida em face de
Brasil Telecom S/A, a fim de, confirmando a liminar (fls. 32),
condenar a ré a pagar a título de indenização por danos morais
a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), os quais deve-
rão ser acrescidos de correção monetária pela média do INPC
+ IGP-DI e juros de 1% ao mês (CC, art. 406), a incidirem a
partir da data desta sentença até o efetivo pagamento, haja vis-
ta que determinado em valor fixo, e mais a multa diária de R$
100,00 (cem reais) estabelecida no despacho que concedeu a
liminar (fls. 32), contados entre 25/07/2006 a 05/10/2006, cor-
rigida monetariamente pela média do INPC + IGP-DI e juros
de 1% ao mês (CC, art. 406), a incidirem a partir de 25/07/
2006 até o efetivo pagamento. Pelo princípio da sucumbência,
condeno a ré a arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 12% sobre o valor da
condenação devidamente atualizada, considerando a natureza
da causa, o grau de zelo profissional, o trabalho realizado pela
advogada, o tempo exigido para o seu serviço e julgamento
antecipado da causa, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
Carla Valéria de Carvalho, Ana Paula Domingues dos Santos e
Alberto Rodrigues Alves-.

92. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA c/c TUTELA-772/
2006-VILMA APARECIDA DA SILVA DIAS x BANCO ITAÚ
S/A- “Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

93. MONITÓRIA-801/2006-ALBAIR DOMINGOS CHAVES
x VALTAIR MARTINS e outro- 1- Considerando que a execu-
tada, apesar de devidamente intimada (fls. 43), não efetuou o
pagamento da dívida, determino a incidência de multa de 10%
sobre o valor do débito, prevista no art. 475-J do CPC. 2- Defi-
ro o pedido de fls. 48/49, apresente a parte exequente, no prazo
de 10 (dez) dias, a planilha de cálculos atualizada, incluindo-
se a multa de 10%. 3- Após, determino que seja efetuado o
bloqueio de eventuais importâncias depositadas em nome da
parte executada, junto às instituições financeiras até o limite
da execução, através do sistema BACENJUD. 4- No mesmo
prazo apontado no item 2 apresente o exequente matrícula do
imóvel indicado à penhora, comprovando ser do executado a
propriedade do bem. 5- Int. -Adv. EDGAR STOSKI DE AL-
BUQUERQUE-.

94. CIVIL “EX DELICTO”-838/2006-WILMAR ALVINO DA
SILVA x CELSO PLETTI- “Manifeste-se o autor quanto a con-
testação e documentos de fls. 49/55.” -Advs. CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES
JR. e AMANCIO CUETO-.

95. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-934/2006-OSEIAS
BARBOSA DA SILVA e outro x WILMA PREVIDI ANDRA-
DE e outros- 1- Analisando melhor a questão, revejo o despa-
cho de fls. 72, para o fim de reconhecer o caráter de transação
do pedido de fls. 66/67, posto que em verdade houveram con-
cessões mútuas entre as partes, uma vez que a requerida reco-
nheceu o direito de propriedade dos autores, bem como con-
cordou em adjudicar o imóvel descrito na inicial a eles, ao pas-
so que os requerentes, por sua vez, se dispuseram a arcar com
todas as custas do processo, bem como com as custas extraju-
diciais e impostos necessários para viabilizar a transferência
do bem, ficando acordado que cada parte arcará com os hono-
rários do seu respectivo patrono. 2- Assim, restando caracteri-
zada a transação entre as partes, pagas as custas remanescen-
tes, voltem conclusos para homologação. 3- Int. (R$ 43,09 +
acréscimos legais) -Advs. Vicente Paula Santos, CARLOS
ZUCOLLOTO JUNIOR e Fernando Previdi Motta-.

96. COBRANÇA - SUMÁRIA-970/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO LIEGE x JOSE ROBERTO PALADINO e outro- 1- De-
firo o pedido da parte ré formulado em audiência; manifeste-
se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a planilha apresentada às
fls. 43/44. 2- Após, contados e preparados, voltem. 3- Int. (R$
4,20 + acréscimos legais) -Advs. Ideraldo Jose Appi e Jose
Carlos Rosa-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1042/2006-GET
PROPAGANDA LTDA. e outro x BANCO ITAÚ S/A- ...2- Após
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-

ízo de eventual julgamento antecipado. 3- No mesmo prazo
informem se há parâmetros concretos para a composição, e efe-
tivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá inde-
pendente da audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art. 331, § 3.º do CPC. 4- Int. -Advs. EDUARDO
MELLO, MARIA AUGUSTA GEARA e Evaristo Aragao Fer-
reira dos Santos-.

98. COBRANÇA - SUMÁRIA-1148/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BARIGUI x EMILIO DO NASCIMENTO-
“Manifestem-se as partes quanto a certidão de fls. 48.” (...que
a audiência designada para a data de 02 de março de 2007, às
15h00m, não se realizou, face o não comparecimento das par-
tes.) -Advs. Luiz Fernando de Queiroz e Beatriz Santi-.

99. COBRANCA - ORDINARIA-1200/2006-AMERICEL S/A
e outro x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA- 1- Dê-se
ciência à parte autora dos documentos acostados às fls. 830/
855. 2- Após, voltem os autos conclusos para as deliberações
pertinentes. 3- Int. -Advs. LUIZA MARCIA GENOINO DE
OLIVEIRA, Christian Augusto Costa Beppler e Sergio Bermu-
des-.

100. COBRANÇA - SUMÁRIA-1245/2006-PUBLICAR DO
BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA. x DEMARINE CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA.- 1- Expeça-se carta de cita-
ção para o endereço indicado (fls. 45). 2- Redesigno a audiên-
cia marcada para o dia 26/06/2007, às 09h30m. 3- Int. “Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04.” -Adv. NESTOR TEODORO DA SIL-
VA-.

101. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1452/2006-MER-
CEDES VALADARES RIGÃO x BRASIL TELECOM S/A-
“Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de
fls. 22/35.” -Advs. Carlos Eduardo da Silva Ferreira, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos-.

102. INDENIZACAO - ORDINARIA-1459/2006-MACLAU-
DIO DE SANTANA x C & A MODAS LTDA- 1- Em 05 (cinco)
dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado. 2- No mesmo prazo informem se
há parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente de
audiência referida, de acordo com o permissivo no art. 331, §
3º do CPC. 3- Int. -Advs. WALTER JOSE DE FONTES e SAN-
DRO BALDUINO MORAIS-.

103. BUSCA E APREENSÃO-1471/2006-BANCO SAFRA S/
A x NADIR DE SOUZA VIEIRA- 1- Defiro o pedido de fls.
21, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2- Int. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

104. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1518/2006-ELE-
NEY DOTA DOMINGOS x BRASIL TELECOM S/A- “Mani-
feste-se o autor quanto a contestação e documentos de fls. 23/
36.” -Advs. Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno
II, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao Ferreira
dos Santos-.

105. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1519/2006-EU-
CLIDES DADA x BRASIL TELECOM S/A- “Manifeste-se o
autor quanto a contestação e documentos de fls. 24/35.” -Advs.
Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos-.

106. BUSCA E APREENSÃO-1542/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CRISTIANE PORTO PIRES-DESPACHO
PROFERIDO: 1- Defiro o pedido de fls. 26; desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento. 2- Int. Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias. -Advs. Tatiana Valesca Vroblewski, Aline
Borges Leal e Karine Simone Pofahl Weber-.

107. EMBARGOS DE TERCEIRO-1547/2006-CARLITO
LUIZ LEITE x LEOCADIO SPERETTA JUNIOR e outro- 1-
Indefiro o pedido de levantamento feito nas fls. 41, tendo em
vista a necessidade de se aguardar o esgotamento do prazo para
contestação dos presentes embargos. 2- Int. -Adv. Wilmar Alvi-
no da Silva-.

108. PRESTACAO DE CONTAS-1638/2006-ELOISA AMAN-
DA GEISLER x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- “Manifeste-se o autor quanto a contestação e
documentos de fls. 17/45.” -Advs. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, Elcio Luiz Kovalhuk, Andre Abreu
de Souza, ELIETE APARECIDA KOVALHUK e JANAINA
ROVARIS-.

109. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1643/2006-
ENEOMAR JOSE VIECHMIESKI x CARREFOUR ADM.DE
CARTOES DE CRED.,COM. E PAR. LTDA- “Intime-se a par-
te autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) -
Portaria 1/04.” -Adv. Alexandre Christoph Lobo Pacheco-.

110. BUSCA E APREENSÃO-18/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DIONNE RIBAS GOMES CARNEIRO- “Inti-
me-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 21, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. IDE-
LANIR ERNESTI e Mauro Curti-.

111. BUSCA E APREENSÃO-30/2007-HSBC BANK BRASIL

S.A - BANCO MULTIPLO x JORACI LUIZ DE ANDRADE-
Executada a liminar de busca e apreensão e citado o réu, este
compareceu aos autos requerendo a purgação da mora pelo fato
de ter pagado mais de 40% do valor financiado. Pois bem, o
Decreto-lei nº 911/69, alterado pela Lei nº 10.931/2004, prevê
em seu art. 3º, §2º, que o devedor poderá pagar, no prazo de 05
(cinco) dias, a integralidade da dívida segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário na petição inicial. Dessume-se
do citado dispositivo legal, em primeiro lugar, que não há mais
possibilidade de se proceder ao pagamento somente das parce-
las em atraso, emendando a mora e afastando seus efeitos para
o futuro. Portanto, a despeito de entendimento jurisprudencial
divergente, o depósito integral é medida legal que se impõe.
Outrossim, com a alteração legislativa ocorrida não mais há
necessidade de fixação de prazo para purgação da mora ou
mesmo remessa dos autos à contadoria para elaboração de cál-
culo, basta ao devedor comparecer em juízo e efetuar o depósi-
to de acordo com o valor apontado na peça exordial. Assim,
mesmo que se cogitasse da hipótese de se afastar o inadimple-
mento relativo do contrato, o prazo para tanto decorreu sem o
pagamento. No aspecto concernente à Justiça Gratuita, cabe
esclarecer que este instituto encontra amparo na legislação or-
dinária (Lei nº 1060/50), considerando necessitado todo aque-
le que não se encontrar em condições de arcar com as despesas
exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do sustento pró-
prio ou de sua família. Nesta esteira de pensamento, assiste
razão à parte autora, na medida em que se denota da análise do
contrato colacionado à petição inicial que o réu assumiu uma
prestação mensal no valor de R$ 554,63, sendo tal situação
incompatível com a alegada miserabilidade jurídica. Em face
do exposto, indefiro os benefícios da justiça gratuita, bem como
o pedido de purgação da mora diante da expressa previsão le-
gal sobre o pagamento da integralidade da dívida e por ter de-
corrido o prazo previsto para tanto. Certifique a escrivania so-
bre o decurso do prazo para apresentação de contestação. Int. -
Advs. MIEKO ITO, Toni Mendes de Oliveira e JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-53/2007-JOAO
BERNARDO ALVES e outro x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- 1- Em 05 (cinco) dias, esclare-
çam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2- No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo interesse em re-
alizá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória;
do contrário, o procedimento seguirá independente de audiên-
cia referida, de acordo com o permissivo no art. 331, § 3º do
CPC. 3- Int. -Advs. Jacy Gabardo, ILDEFONSO HEISLER,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, Elcio Luiz Kovalhuk, Andre
Abreu de Souza, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAI-
NA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-.

113. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-69/2007-UNIAO
DOS APOSENTADOS E PEN.FERR.DO PR.E SC-UNIFER x
SERVICO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO-SESEF- 1-
Dê-se ciência ao réu dos documentos juntados às fls. 158/166.
-Advs. MILTON ALBUQUERQUE, ERIKA GIULLIANA
MECATTI DOS REIS, RAFAEL LAYNES BASSIL, Edson
Alves Silva Junior e Edvaldo de Souza-.

114. COBRANÇA - SUMÁRIA-77/2007-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL GREEN VALLEY x MARLI DE OLIVEIRA e
outro- 1- Acolho a emenda à inicial (fls. 33). 2- Tendo em vista
o novo valor atribuído à causa, deve o autor complementar o
pagamento das custas processuais. 3- Após, cite-se a parte re-
querida, conforme determinado no item 04 do despacho de fls.
29. 4- Int. “Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue
a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” -Adv. ERENI INES
CASARIN-.

115. PRESTACAO DE CONTAS-84/2007-HOLIPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x Banco Banestado S/A-
“Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de
fls. 19/39.” -Advs. Julio Cesar Dalmolin, Braulio Belinati Gar-
cia Perez e Marcio Rogerio Depolli-.

116. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO-89/2007-
ESCAVATEC TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA.
x BRADESCO SEGURO AUTO- “Manifeste-se o autor quan-
to a contestação e documentos de fls. 157/171.” -Advs. Ander-
son Lovato e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

117. BUSCA E APREENSÃO-97/2007-BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x REJIANE DE OLIVEI-
RA GARCIA SANTAN- 1- Primeiramente, proceda o reque-
rente à regularização de sua representação processual. 2- Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a
mora do devedor, nos termos dos arts. 1º, § 1º e 2º do Decreto
Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão dos bens
versados no contrato. 3- Efetivada a medida ou não, cite-se nos
termos do art. 3º, § 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias contados da efetivação
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que os bens lhe serão restituídos independente-
mente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior e desejar a restituição. 4- De
acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
expedindo-se oportunamente o mandado. 5- oficie-se ao De-
tran/PR, solicitando-se a este órgão que proceda a anotação
junto ao cadastro do veículo descrito na inicial sobre o deferi-
mento do pedido liminar de busca e apreensão. 6- Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas, referente à expedição de ofí-
cio no valor de R$ 7,00). -Advs. MIEKO ITO e Toni Mendes

de Oliveira-.

118. LIQUIDACAO DE SENTENCA-113/2007-ROBERTO
PRATES x BANCO BRADESCO S/A- 1- Inicialmente promo-
va a Serventia o desapensamento destes autos, pois a liquida-
ção de sentença dá-se em autos apartados (CPC - art.475-A, §
2º). Retifique-se, também, a autuação para que passe a constar
liquidação de sentença. 2- Indefiro o pedido de citação formu-
lado pelo requerente, pois não há previsão de rito ordinário
para a espécie - liquidação de sentença por cálculo aritmético -
devendo o feito ficar sobrestado até o julgamento do recurso.
3- Int. -Advs. Daniel Prates, Daniel Hachem e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

119. Execução de Título Extrajudicial-120/2007-TRANSPOR-
TADORA RINCAO LTDA. x NUTRILAB - INDUSTRIAS DE
ALIMENTOS LTDA.- 1- Tendo em vista a nova sistemática
implantada pela Lei 11.382/2006, em vigor desde 20/01/2007,
determino a citação da parte devedora para, no prazo de 3 (três)
dias, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou indicar bens
passíveis de penhora, sob pena de realizar-se em tantos quan-
tos bastem à satisfação do crédito. 2- De acordo com o disposto
9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Fixo os honorários advocatícios
a serem pagos pelos executados em 10% (dez por cento). Para
o caso de pronto pagamento, reduzo os honorários para 5%
(cinco por cento). 4- Diligências necessárias. -Adv. MARCOS
AURELIO RODRIGUES DA COSTA-.

120. BUSCA E APREENSÃO-126/2007-BANCO ITAÚ S/A x
MARIA APARECIDA CABRAL DE LIMA- 1- De acordo com
o item 13.4.1.1 c/c o item 13.4.12, ambos do Código de Nor-
mas, a notificação do devedor, nos casos de alienação fiduciá-
ria, pode ser feita por carta com aviso de recebimento (AR), no
entanto, desde que seja efetivamente acolhida em seu endere-
ço. No caso, observa-se que a certidão de fl. 11-verso não aten-
de ao fim almejado, pois atesta o não acolhimento da carta, não
sendo admitido também o edital de notificação presente às fls.
12. Assim, no prazo já assinalado, deve a parte autora compro-
var que cumpriu o disposto no Decreto-Lei 911/69, constituin-
do a parte requerida devidamente em mora, sob pena de indefe-
rimento da inicial. 3- Int. -Advs. Karine Cristina da Costa,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de
Bona, Diego Rubens Gottardi e Vanessa Maria Ribeiro Bata-
lha-.

121. COBRANCA - ORDINARIA-133/2007-BANCO ITAU-
BANK S/A x ROSE CRISTINA BATISTELA OLIVEIRA-DES-
PACHO PROFERIDO: 1- Cite-se na forma requerida, no caso
de omissão aplicando-se o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do
CPC, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, ob-
servadas as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do
CPC. 2- Int. Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. -Advs. Clau-
dio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik e Rodrigo Ferreira-
.

122. PRESTACAO DE CONTAS-134/2007-ISMAEL PAES
LEITE x BANCO ITAÚ S/A- 1- Cite-se na forma requerida
para, em 05 (cinco) dias, apresentar as contas exigidas ou con-
testar a presente, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC). 2-
Observe-se quanto à citação o disposto no art. 222 e sua alínea
“f”, do CPC. 3- Int. “Intime-se a parte autora para pagar despe-
sas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” -Adv. Edemar
Fritz Junior-.

123. ORDINÁRIA-136/2007-TADAO UEMURA e outro x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- 1. Verificando que a conta
poupança objeto dos autos foi aberta em 02/07/1993 (fls. 15),
não estando sujeita, portanto, à aplicação dos índices de corre-
ção monetária pleiteados (Plano Bresser, Collor e Verão), de-
vem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição
inicial, esclarecendo seu pedido, sob pena de indeferimento
(CPC- art. 284). 2- Int. -Adv. Jonas Borges-.

124. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-146/2007-EDISON
PEDRO BOM x JOAO CARLOS ESMANIOTTO e outro-
“Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de
fls. 48/91.” -Advs. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, CE-
SAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO e PAULA NOGA-
RA GUERIOS-.

125. OBRIGACAO DE FAZER-167/2007-FERNANDO RO-
DRIGUES FERREIRA x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PA-
RANA- 1. O autor propôs a presente ação de obrigação de fa-
zer com pedido de antecipação da tutela inaudita altera parte
para que seja determinado à requerida que providencie sua
matrícula tendo em vista que afirma ter sido aprovado no vesti-
bular. 2. Para concessão da medida liminar exige-se a presença
dos requisitos legais que autorizem sua análise e conseqüente
deferimento. As razões contidas na petição inicial e a docu-
mentação que adestra o pedido demonstram, em cognição su-
mária, a formação de um juízo favorável à antecipação parcial
da tutela pretendida, encontrando-se presentes os requisitos da
prova inequívoca e verossimilhança do fato argüido. Conforme
demonstram os documentos acostados à inicial, o autor foi apro-
vado no vestibular da instituição requerida, por outro lado, ale-
ga não ter feito a matrícula na data devida em face de uma
omissão da universidade na divulgação do prazo. 3. Assim, pre-
sentes o fumus boni iuris - o requerente foi aprovado no vesti-
bular da universidade cuja matrícula almeja (fls. 18) - e o peri-
culum in mora - o ano letivo já teve início, representando um
prejuízo diário ao requerente -, com fundamento no artigo 273,
inciso I, do Código de Processo Civil, antecipo a tutela jurisdi-
cional pretendida inaudita altera parte para determinar que a
instituição de ensino requerida providencie a matrícula do au-
tor no curso que afirma ter sido aprovado, sob pena de paga-
mento de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Ofi-
cie-se a requerida para o cumprimento dessa decisão. 4. Cum-
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prida a liminar, cite-se a requerida na forma pleiteada - por seu
representante legal -, para contestar o pedido no prazo de 15
(quinze) dias (CPC, art. 297), constando do mandado as adver-
tências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. 5.
Apresentada contestação, dê-se vista dos autos ao autor e, em
seguida, voltem conclusos. 6. Diligências necessárias. “Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04.” ...foi expedido ofício sob nº 608/2007.”
(Pagar e Retirar ofício) -Advs. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE, Flavio Warunby Lins e JOAREZ DA NATIVIDA-
DE-.
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CLAUDIA SARTURI 0082 000824/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0007 000952/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0041 001499/2003
CLAUDIOMIRO PRIOR 0038 001175/2003
CLEVERSON ALEX H. SELHORS 0065 000988/2005
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0061 001456/2004
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0030 001339/2002
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0011 000572/1999

0027 001183/2002
CRISTIANO LUSTOSA 0056 001058/2004
CRISTINA KAKAWA 0043 000183/2004
CRYSTIANE LINHARES 0103 000264/2007
DANIEL HENNING 0049 000529/2004
DANIELA MACHADO 0047 000395/2004
DANIELA SILVA VIEIRA 0064 000974/2005
DANIELE DE BONA 0071 001489/2005
DANIELLE LAGINSKI FREIRE 0075 000379/2006
DAPHNIS OLIVEIRA 0030 001339/2002
DEBORA REGINA ZAMBALDI ZI 0061 001456/2004
DEIVA LUCIA CANALI 0027 001183/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0087 001363/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0071 001489/2005
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 0010 000214/1999
DULCE MARIA GAWLOSKI 0024 000890/2002
EDGAR LENZI 0032 001373/2002
EDSOB AUGUSTO BUCH 0053 000806/2004
EDSON LUIZ MEES STRINGARI 0053 000806/2004
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0010 000214/1999
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0069 001356/2005
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0022 000753/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0064 000974/2005
ELEUTERIO F. DE MELLO 0005 000463/1996
ELIANE GARCIES CHOTI 0072 000180/2006
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0007 000952/1997
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0090 001446/2006
ELISANGELA MARIA DE MATOS 0065 000988/2005
ELIZEU MACIEL 0039 001379/2003
EMANUELA CATAFESTA 0049 000529/2004
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0086 001360/2006
EMERSON DA CRUZ CAPELLARO 0027 001183/2002
ERALDO LACERDA JUNIOR 0068 001251/2005
ERLON DE FARIA PILATI 0074 000326/2006
ESTEVÃO LOURENÇO CORREA 0084 001102/2006
EVANDRO LUIS PEZOTI 0087 001363/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0013 000296/2000

0076 000384/2006
0095 000092/2007

FABIANA DE ALMEIDA PACHOT 0039 001379/2003
FABIANA DE SOUZA RAMOS 0061 001456/2004
FABIANA SILVEIRA 0016 000942/2000
FABIANO MILANI PIECHNIK 0065 000988/2005
FABIO DE POSSÍDIO EGASHIR 0091 001495/2006
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0024 000890/2002
FELIPE ALVES DA MOTA 0099 000245/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0062 000127/2005
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0096 000093/2007
FERNANDA LOPES MARTINS 0075 000379/2006
FERNANDA RODRIGUES CENTEN 0077 000410/2006
FERNANDO CHIN FEI 0072 000180/2006
FERNANDO DE BONA MORAES 0007 000952/1997
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0088 001394/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0077 000410/2006
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0025 001048/2002
FERNANDO RODRIGUES SILVA 0047 000395/2004
FERNANDO RUDGE LEITE NETO 0061 001456/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0050 000558/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0073 000311/2006

0100 000247/2007
FILIPE TAVARES DA SILVA 0047 000395/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0080 000545/2006
FLAVIO VIEIRA 0039 001379/2003
FRANCELIZ BASSERRI DE PAU 0083 000869/2006
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0073 000311/2006
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0045 000261/2004
GABRIEL DE FREITAS MELRO 0047 000395/2004
GABRIEL JOCK GRANADO 0027 001183/2002
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 0018 000231/2001
GERMANO LAERTES NEVES 0036 000916/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0050 000558/2004
GILBERTO BELTRAME 0053 000806/2004
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0007 000952/1997
GIOVANNA BENVENUTTI 0039 001379/2003
GLADIMIR L FRANCESCHI 0019 000642/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0041 001499/2003
GUILHERME JACQUES T. DE F 0063 000226/2005
HELENA COSTA M. CARNEIRO 0061 001456/2004
HERMES RIBEIRO DA FONSECA 0030 001339/2002
IDELANIR ERNESTI 0020 000058/2002

0083 000869/2006
IGOR RAFAEL MAYER 0066 001157/2005
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 0036 000916/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0023 000888/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0019 000642/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0001 011142/1978
ISABELLA GALHARDO ROCHA 0048 000442/2004
IVAN GONCALVES MARTINS 0018 000231/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0076 000384/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0039 001379/2003
JAIR RIBEIRO 0037 000963/2003
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0052 000755/2004
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0087 001363/2006
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0042 001530/2003
JANE CASTANHA 0030 001339/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0015 000846/2000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0031 001343/2002
JISLAINE PRUDENTE 0003 000458/1994
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0038 001175/2003
JOANITA FARYNIAK 0096 000093/2007
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0010 000214/1999
JOAO BOSCO LEE 0054 000875/2004
JOAO CARLOS REGIS 0081 000547/2006
JOAO NELSON KINAL 0014 000310/2000

JORGE CLARO BADARO 0014 000310/2000
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0047 000395/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0033 001487/2002

0099 000245/2007
0100 000247/2007

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0025 001048/2002
0050 000558/2004

JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0088 001394/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0014 000310/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0021 000573/2002

0043 000183/2004
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0036 000916/2003
JOSE TELLES DO PILAR 0080 000545/2006
JOSIANY ALVES PEREIRA 0082 000824/2006
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0004 001373/1995
JUÇANÃ MONTEIRO 0053 000806/2004
JUCELMA CRISTINA JACOB 0013 000296/2000
JULIANE TOLEDO S ROSSA 0102 000263/2007
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0006 000180/1997
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0044 000247/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0025 001048/2002
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0091 001495/2006
KARIME CECYN PIETZKOWSKI 0031 001343/2002
KARIN C. PASSOS 0088 001394/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0071 001489/2005

0081 000547/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0105 000242/2007
KEILE CRISTINA BIEZUS 0027 001183/2002
KELLY CRISTINA WORM 0094 000061/2007
KLAUS SCHNITZLER 0104 000241/2007
LAERCIO FARIA 0053 000806/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0002 000298/1993
LAMA IBRAHIM 0072 000180/2006
LAURA GARBACCIO VIANNA 0054 000875/2004
LEANDRO ZANOTELLI 0047 000395/2004
LEONARDO BENETON THIELE 0054 000875/2004
LEONARDO MECENI 0087 001363/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0096 000093/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 000888/2002

0055 000933/2004
0060 001205/2004
0066 001157/2005

LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0032 001373/2002
LILIANE CRISTINA VIANA 0049 000529/2004
LINCOLN BETTEGA CURIAL 0062 000127/2005
LOLINNA CHAN 0069 001356/2005
LUANA CAMILA BUENO 0065 000988/2005
LUCIA DALAZOANA 0003 000458/1994
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0004 001373/1995
LUCIANA REGINA DOS REIS 0014 000310/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0031 001343/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0013 000296/2000

0104 000241/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0064 000974/2005
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0012 001408/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0024 000890/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 001125/2004

0089 001439/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0089 001439/2006
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0010 000214/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 001408/1999

0021 000573/2002
0043 000183/2004
0051 000570/2004

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0011 000572/1999
0024 000890/2002

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0013 000296/2000
0076 000384/2006
0095 000092/2007

MAGNUS CARAMORI 0046 000384/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0012 001408/1999
MARA REGINA MACENTE 0059 001188/2004
MARCELLO TABORDA RIBAS 0068 001251/2005
MARCELO ANTONIO THEODORO 0029 001306/2002
MARCELO DE BORTOLO 0099 000245/2007

0100 000247/2007
MARCELO DE LIMA CONTINI 0052 000755/2004
MARCELO NASSIF MALUF 0008 000228/1998
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0081 000547/2006
MARCIA CRISTINA VAZ 0016 000942/2000
MARCIA S. BADARO 0014 000310/2000
MARCIA ZANIN 0033 001487/2002

0099 000245/2007
0100 000247/2007

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0073 000311/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0026 001134/2002

0046 000384/2004
0111 000248/2007

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0108 000245/2007
MARCIO RUBENS PASSOLD 0067 001220/2005
MARCO ANTONIO BEZZERA CAM 0047 000395/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0034 000359/2003
MARCO ANTONIO ZAITER 0056 001058/2004
MARCO AURELIO DE FARIA JU 0091 001495/2006
MARCOS CESAR VINHOTI 0099 000245/2007

0100 000247/2007
MARCOS FABIO PAULINO 0036 000916/2003
MARIA DA GRACA L.S.JORGE 0075 000379/2006
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0093 001566/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0063 000226/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0092 001564/2006
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0010 000214/1999
MARIANO MARTORANO MENEGOT 0053 000806/2004
MARILZA MATIOSKI 0070 001470/2005
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0088 001394/2006
MARTA FAVRETO PAIM 0054 000875/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0082 000824/2006
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0003 000458/1994
MAURICIO KAVINSKI 0058 001149/2004
MAURO CEZAR ABATI 0058 001149/2004
MAURO CURY FILHO 0063 000226/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0063 000226/2005
MAURO VIGNOTTI 0040 001475/2003

MEURIS JOAO CARON CASSOU 0035 000699/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0041 001499/2003
MIGUEL CESAR SETIM 0098 000139/2007
MIGUEL DA SILVA 0017 001099/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0073 000311/2006
MIRIAM NASCIMENTO 0091 001495/2006
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0043 000183/2004
MURILO CELSO FERRI 0044 000247/2004

0110 000247/2007
NEMO ELOY VIDAL NETO 0082 000824/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0023 000888/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0026 001134/2002

0046 000384/2004
OKSANDRO GONCALVES 0028 001222/2002
ORIVAL LAURINDO 0053 000806/2004
OSVALDO LUIZ MACHADO JUNI 0037 000963/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0030 001339/2002
PATRICIA CHEMEM 0092 001564/2006
PATRICIA MACUCH 0047 000395/2004
PAULO DEQUECH 0035 000699/2003
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0061 001456/2004
PAULO GUILHERME PFAU 0016 000942/2000
PAULO JOSE GOZZO 0025 001048/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0097 000120/2007
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0030 001339/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0030 001339/2002
PAULO VILGILIO C. CANTERG 0024 000890/2002
PEDRO MACENTE 0059 001188/2004
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0099 000245/2007

0100 000247/2007
PERCY ARAUJO 0078 000415/2006
PÉRICLES LEAL DA SILVA 0109 000246/2007
RACHEL DO ROCIO SAMPAIO R 0003 000458/1994
RAFAEL BOFF ZARPELON 0005 000463/1996
RAFAEL MACHADO ALVES 0077 000410/2006
RAQUEL PEROTTONI 0053 000806/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0027 001183/2002
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 0030 001339/2002
RICARDO CLASEN LORENZET 0036 000916/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0030 001339/2002
RICARDO HENRIQUE WEBER 0043 000183/2004
RICARDO PREZUTTI 0029 001306/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0009 001549/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0091 001495/2006
ROBSON IVAN STIVAL 0019 000642/2001
ROBSON OCHIAI PADILHA 0093 001566/2006
RODRIGO DOLFINI 0046 000384/2004
ROGERIO VERAS 0018 000231/2001
ROMARA COSTA BORGES 0092 001564/2006
RONALDO VIEGAS BRAGA 0016 000942/2000
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0019 000642/2001
ROSIMAR DELLA PASQUA 0050 000558/2004
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0092 001564/2006
RUBENS BUENO II 0095 000092/2007
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0030 001339/2002
RUTH COATTI 0014 000310/2000
SADI BONATTO 0077 000410/2006
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0088 001394/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0030 001339/2002
SAMUEL MARTINS 0063 000226/2005
SANDRA APARECIDA BORITZA 0046 000384/2004
SANDRA GELBARA BONI NOBRE 0061 001456/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0088 001394/2006
SANTINO SAGAIS 0006 000180/1997
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0093 001566/2006
SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS 0011 000572/1999
SERGIO LUIZ PEIXER 0010 000214/1999
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0068 001251/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0068 001251/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0051 000570/2004
SILVIO NAGAMINE 0024 000890/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0004 001373/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0096 000093/2007
TANIA REGINA FELIPIM 0039 001379/2003
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0062 000127/2005
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0074 000326/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0023 000888/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0013 000296/2000

0095 000092/2007
TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0076 000384/2006
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0082 000824/2006
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE 0101 000261/2007
TOBIAS DE MACEDO 0094 000061/2007
TOMAZ GIOVANE DALLA COSTA 0044 000247/2004
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0030 001339/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0067 001220/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0071 001489/2005
VERA LUCIA SCHREINER 0066 001157/2005
VICTOR LOBO NETO 0054 000875/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0013 000296/2000
ZENEIDE ALVES DOS SANTOS 0030 001339/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11142/1978-GA-
ZELE ARTEFATOS MET. S.A. x LANCHES BRONDANI
LTDA- Renove-se a intimação do procurador judicial da parte
autora, via diário da justiça, para informar em cinco dias, o
atual endereço de seu cliente.-Adv. IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1993-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALMEIDA
EMP.IMOB. LTDA E OUTROS- A diligência requerida as fls.
409 deverá ser efetuada pelo juízo deprecado.-Advs. LAER-
TES BONETTO DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e CAROLINA FATIMA DE SOUZA
ALVES-.

3. COBRANCA (ORDINARIA)-458/1994-IEDA MARIA MA-
THOZO DA SILVA x FERNANDO C.A.REIS ENGENHARIA-
Primeiramente, cumpra-se o determinado as fls. 379 - recolhi-
da a taxa devida...-Advs. JISLAINE PRUDENTE, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, ANDREA REJANE DE
ARAUJO GOES, CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GO-
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MES, RACHEL DO ROCIO SAMPAIO ROSSI e LUCIA DA-
LAZOANA-.

4. SUSTACAO DE PROTESTO-1373/1995-PATRIMONIUM
SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA. x ELIZANGELA
GORNIAK ME-... Manifeste-se o requerente, impulsionando
o feito. -Advs. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MON-
TEIRO e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

5. USUCAPIAO-463/1996-HEITOR CARLOS CORDEIRO e
outro x - Retirar edital e cartas de citação.-Advs. ELEUTERIO
F. DE MELLO e RAFAEL BOFF ZARPELON-.

6. COBRANCA (SUMARISS)-180/1997-CONDOMINIO EDI-
FICIO ANGELA x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMO-
BILIARIO S/A e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se com
urgência ao juízo deprecado solicitando devolução da carta pre-
catória, independente de cumprimento, encaminhando cópia da
decisão de fls. 630/633.-Advs. SANTINO SAGAIS, ALBINO
JOSE DE BONI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMAN-
DO BARBOSA LEMES-.

7. ORDINARIA-952/1997-LUIZ WYPYCH e outro x CITI-
BANK N.A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
CLAUDINEI BELAFRONTE, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE
BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1998-SONIA
REGINA BRUGGEMANN CORDEIRO x JOAO BATISTA
PEREIRA e outro- Recolhida a taxa devida, proceda-se a con-
sulta através do sistema bacen jud.-Adv. MARCELO NASSIF
MALUF-.

9. DECLARATORIA-1549/1998-PATRICIA MARTINS x SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA-
Indefiro a penhora na forma como pretendida as fls. 181. Que-
rendo, poderá ser efetuada primeiramente consulta acerca de
ativos financeiros, através do sistema bacen jud, após o reco-
lhimento da taxa devida. Ou então, indique a parte exequente,
número, conta e agência onde poderá ser efetuada a penhora,
mediante oficial de justiça.-Advs. ANTONIO BUENO e RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1999-NAIN
AKEL x MARIANO PRASNIESKI BABINSKI e outro- Reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls.
221.-Advs. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO
DA ROSA PINTO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, MARIA
SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA, DOUGLAS SILVEIRA
DA ROCHA, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ e SERGIO
LUIZ PEIXER-.

11. INDENIZACAO-572/1999-MERCIA KURUDEZ COR-
DEIRO x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.-Aguar-
de-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada sendo
requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -
Advs. SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS DAL LIN, CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

12. COBRANCA (SUMARISS)-1408/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL STA CANDIDA II COND. III x AMILTO MOLE-
TA e outro- Manifeste-se a parte autora acerca do contido as
fls. 318 e seguintes.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS e ALCEU DALABONA-.

13. ORDINARIA-296/2000-LUIZ VIRGILIO ZAINA DE
MACEDO e outro x BANCO ITAU S.A- Defiro o pedido de
vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de dez dias.-Advs.
ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JR., JUCELMA
CRISTINA JACOB PERITA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2000-CE-
LIA REGINA DA SILVA x SANDOR LUIZ DE MORAES-
Providenciar o solicitado as fls. 226.-Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIA-
NA REGINA DOS REIS e ADYR TACLA FILHO-.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-846/2000-ARY OSVAL-
DO PERCOSKI LOSEKANN x NORDICA VEICULOS S.A-
Requeira a parte exequente o que entender de direito em cinco
dias.-Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ARY OSVALDO
PERCOSKI LOSEKANN, BEATRIZ OSTERNACK REZEN-
DE VIEIRA, ANDRE LOPES MARTINS e JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ-.

16. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-942/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x CLEIDE TERESINHA DEN-
GO DARTORA e outro- Retirar carta precatória.-Advs. FABI-
ANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, PAULO GUILHERME
PFAU, RONALDO VIEGAS BRAGA e MARCIA CRISTINA
VAZ-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-1099/2000-TRANSPORTA-
DORA VENIL LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA-De acordo com o item 09 da porta-
ria 01/2000, procedo a intimação da parte para se manifestar,
no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -
Advs. MIGUEL DA SILVA e ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA-.

18. MONITORIA-231/2001-CM GASES DO BRASIL LTDA
x CLEA DE FATIMA INZEWIARK-Intime-se o requerente
pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento

no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Carta de
intimação no valor de R$ 17,00. -Advs. IVAN GONCALVES
MARTINS, ROGERIO VERAS e GEORGE RICARDO MA-
ZUCHOWSKI-.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR-642/2001-SINERIO BIS-
CAIA ROSEIRA JUNIOR x BANCO CITIBANK S.A- Retor-
nem ao arquivo.-Advs. GLADIMIR L FRANCESCHI, IRECE
NASCIMENTO TREIN, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA,
ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/2002-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x EVOLUTIVA CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outro- Aguarde-se por
cento e oitenta dias conforme pleiteado.-Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2002-
ADOLPHO KOWALSKI x VANDERLEI GOINSKI e outros-
Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento da carta pre-
catória.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ADOLPHO
KOWALSKI, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e
ANDREZZA MARIA BELTONI-.

22. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-753/2002-ADILSON
OLEGARIO BORGES x GRA MADE COMERCIO IMP.E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA e outros- Recolhida a
taxa devida, oficie-se com urgência a junta comercial do Para-
ná, solicitando a remessa, a este juízo, de todas as alterações
originais do contrato social da empresa GRA Made Comércio....
encaminhando-se cópia desta decisão.-Advs. ELAINE DE FA-
TIMA COSTA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERI-
OS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

23. MONITORIA-888/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ANTONIO CARLOS RIBEIRO- Manifestem-se as partes so-
bre o v. acórdão.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS e NEY PINTO VARELLA NETO-.

24. ORDINARIA-890/2002-CARLOS DIRCEU MASSOLIN
PACHECO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A- Mani-
festem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIO-
LA DE FREITAS, ADRIANA DE FRANCA, DULCE MARIA
GAWLOSKI, PAULO VILGILIO C. CANTERGIANI, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-.

25. ORDINARIA-1048/2002-ADNEL REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA e outro x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, atra-
vés de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontanea-
mente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do
Código de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento
do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta
intime-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do cita-
do artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de
quinze dias. -Advs. PAULO JOSE GOZZO, FERNANDO RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JU-
LIO JACOB JUNIOR, BRUNO PEROZIN GAROFANI e AN-
DREA CAROLINE MARCONATTO-.

26. BUSCA E APREENSAO-1134/2002-BANCO ITAU S/A x
ANDRE PIRES AZOLA-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-.

27. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1183/2002-POLIS UR-
BANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x ISABEL KEM-
PINSKI-Defiro o pedido de fls. 131/132. De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJustica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00 . -Advs. GABRI-
EL JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS, CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO, REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI, DEIVA LUCIA CANALI e EMERSON DA CRUZ
CAPELLARO-.

28. RESCISAO DE CONTRATO-1222/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x HURAY
SPENA CENTURIAO- Retirar documentos desentranhados.-
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVES e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

29. ARROLAMENTO-1306/2002-ILIDIA DA SILVA RODRI-
GUES e outros x ESPOLIO DE DOMINGOS RODRIGUES
FILHO- Retirar formal de partilha.-Advs. MARCELO ANTO-
NIO THEODORO e RICARDO PREZUTTI-.

30. NULIDADE DE ATO JURIDICO-1339/2002-RODERJAN
& CIA LTDA x IVERSON OBROSLAK- Recolhida a taxa de-
vida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 861.-Advs. DA-
PHNIS OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS TAQUES DE MA-
CEDO, VALDIVIA MARQUES DA SILVA, ZENEIDE ALVES
DOS SANTOS, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, RUBENS RODRIGUES MIRANDA JR,
HERMES RIBEIRO DA FONSECA, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, JANE
CASTANHA, OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO LEANDRO
LINO LYRA e RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER-.

31. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1343/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x INES
SEVERGNINI-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETZKOWSKI e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-1373/2002-AUTO VIDROS
SAO CRISTOVAO LTDA e outros x RIZIO WACHOWICZ e
outros-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. EDGAR
LENZI, ANTONIO CELSO PINTO e LEOPOLDO ANTONIO
SOKOLOWSKI-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1487/2002-PO-
LLOSHOP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x FASHION NABLE COMERCIO DE ROUPAS LTDA- Ha-
vendo provas irrefutáveis de que nos presentes autos, não se
deu a desconsideração da personalidade jurídica e de que a
penhora recaiu sobre ganhos previdenciários, declaro sua ile-
galidade e determino seja expedido de imediato ofício ao Ban-
co depositário para liberação do dinheiro constritado. Manifes-
te-se o exequente.-Advs. JOSE CARLOS LARANJEIRA e
MARCIA ZANIN-.

34. COBRANCA (SUMARIA)-359/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO LIBERTY PALACE x AMIRA RAAD HARB e outro-
aos interessados acerca do laudo de avaliação de fls. 195 - R$
205.000,00.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-.

35. OPOSICAO-699/2003-ALZIRA PEREZ x ORLANDO SIL-
VEIRA PEREIRA e outro- Renove-se a intimação do procura-
dor judicial da parte autora, via diário da justiça, para informar
em cinco dias, o atual endereço de seu cliente.-Advs. PAULO
DEQUECH, ALUISIO CLEMENTINO SOARES e MEURIS
JOAO CARON CASSOU-.

36. MEDIDA CAUTELAR-916/2003-ORGANIZACAO ME-
DICA CLINIHAUER LTDA x SANDOVAL LOCACAO DE
VEICULOS LTDA-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Jus-
tica, no valor de R$ 40,00 . -Advs. JOSE HERIBERTO MI-
CHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, ILDO EUGENIO
B. CHIATTONE, RICARDO CLASEN LORENZET e MAR-
COS FABIO PAULINO-.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR-963/2003-VIDEO LOCA-
DORA SAM LTDA-ME x SCHERER E SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA- Requeiram as partes o que entender de di-
reito em cinco dias.-Advs. JAIR RIBEIRO e OSVALDO LUIZ
MACHADO JUNIOR-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1175/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELVIS BORTOTTI PAIXAO-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDIOMIRO
PRIOR-.

39. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1379/2003-CARLOS
ALBERTO FERREIRA DE SOUZA x BANCO PANAMERI-
CANO S/A e outro-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. FLAVIO VIEIRA, ELIZEU MACIEL, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, GIOVANNA BENVENUTTI, FABIANA
DE ALMEIDA PACHOTTO e TANIA REGINA FELIPIM-.

40. PROTESTO JUDICIAL-1475/2003-HAMBURG SUDA-
MERIKANISCHE DAMPFSCHIFFFAHRTS - GESEL x FLO-
RIDA S/A IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv. MAU-
RO VIGNOTTI-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1499/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C. RIBEIRO COM. DE MAT.
HIDRAUL. E FERRAG. LTDA- Intime-se a parte autora para
justificar seu pedido de remoção do bem penhorado.-Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e GUATACARA SCHENFELDER SALLES-.

42. COBRANCA (SUMARIA)-1530/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO VILLA LOBOS x ANTONIO IVO CARNEIRO
DE OLIVEIRA e outro- Manifestem-se as partes sobre o v. acór-
dão.-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e JANAINA
CLAUDIA FELICIANO-.

43. COBRANCA (SUMARIA)-183/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x ELIETE PEREIRA
DE PAULA- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado as fls. 229.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, CRISTINA KAKA-
WA, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e RICARDO
HENRIQUE WEBER-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-247/2004-CANTAGALO IND.
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x WALDEMIR ALVES
DA CUNHA- Manifeste-se o requerente acerca do contido as
fls. 195 e seguintes.-Advs. JULIO CESAR SCOTA STEIN,
TOMAZ GIOVANE DALLA COSTA e MURILO CELSO FER-
RI-.

45. BUSCA E APREENSAO-261/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA e outro x SIDCH-
LEY DE SOUZA e outro- Retirar ofício e carta de intimação.-
Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-.

46. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-384/2004-OSMAR PE-
REIRA DE GOIS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Requeira a parte autora o que entender de di-
reito em cinco dias.-Advs. SANDRA APARECIDA BORITZA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-.

47. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-395/2004-TELELIS-
TAS (REGIAO 2) LTDA x EDITEL LISTAS TELEFONICAS
S/A-Aguarde-se por trinta dias manifestacao acerca do interes-
se na execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as bai-
xas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. ALCIO MANO-
EL DE SOUSA FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL
MACHADO, DANIELA MACHADO, PATRICIA MACUCH,

MARCO ANTONIO BEZZERA CAMPOS, GABRIEL DE
FREITAS MELRO MAGADAN, FERNANDO RODRIGUES
SILVA, FILIPE TAVARES DA SILVA e LEANDRO ZANOTE-
LLI-.

48. INTERDICAO-442/2004-CLAUDIO DOS REIS LOPES x
ANDERSON DOS REIS- Retirar ofício.-Advs. BRUNO CI-
DADE MORGADO e ISABELLA GALHARDO ROCHA-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/2004-RHO-
MA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA x FUNDACAO
ERASMO DE ROTERDAN- Intime-se a parte exequente acer-
ca do contido as fls. 131 e seguintes.-Advs. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JR., EMANUELA CATAFESTA, LILIA-
NE CRISTINA VIANA e DANIEL HENNING-.

50. COBRANCA (SUMARIA)-558/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x OSNI FONSECA E CIA LTDA e outros- Manifes-
tem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, GILBERTO ADRIANE DA SILVA e ROSIMAR DE-
LLA PASQUA-.

51. BUSCA E APREENSAO-570/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x SERGIO ADRIANO RODRIGUES- Reti-
rar edital.-Advs. SILVIO MARTINS VIANNA, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

52. MONITORIA-755/2004-DIMITRIS COSMESTICOS E
PERFUMARIA LTDA x RAFAEL FRANCO ZARDO- Indefi-
ro o pedido de fls. 101/102, por se tratar de bem de família.-
Advs. MARCELO DE LIMA CONTINI e JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO-.

53. USUCAPIAO-806/2004-MARIA KUTNEI e outros x - In-
time-se a parte autora acerca da cota ministerial de fls. 270.-
Advs. ORIVAL LAURINDO, RAQUEL PEROTTONI, GIL-
BERTO BELTRAME, JUÇANÃ MONTEIRO, EDSON LUIZ
MEES STRINGARI, LAERCIO FARIA, EDSOB AUGUSTO
BUCH e MARIANO MARTORANO MENEGOTTO-.

54. ACAO CIVIL PUBLICA-875/2004-COORD.EST.DE PRO-
TECAO E DEF.CONSUMIDOR - PROCON/PR x SUL AME-
RICA SEGURO SAUDE S.A-Tão logo preparadas as custas,
voltem conclusos. -Advs. CLAUDIA FRANCISCA SILVANO,
MARTA FAVRETO PAIM, CILA DE FATIMA MENDES DOS
SANTOS, LEONARDO BENETON THIELE, VICTOR LOBO
NETO, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES e
LAURA GARBACCIO VIANNA-.

55. MONITORIA-933/2004-BANCO ITAU S/A x PROMOTER
EVENTOS E PROMOCOES S/C LTDA- Aguarde-se a cita-
ção.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

56. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1058/2004-MOACIR
JOSE GRUNITZKY x ANTONIO MASAHARU SATO- Mani-
feste-se o requerido acerca do contido as fls. 117.-Advs. CRIS-
TIANO LUSTOSA e MARCO ANTONIO ZAITER-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1125/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIANA TEREZINHA ROCHA-
... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

58. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1149/2004-JANETE
KOLOSZUK e outro x UNIMED DO ESTADO DO PARANA
FED. EST. DAS COOP. MED- Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado no item a de fls. 249.-Advs. ADO-
NIRAM PEDROSO DE OLIVEIRA, MAURICIO KAVINSKI
e MAURO CEZAR ABATI-.

59. COBRANCA (SUMARIA)-1188/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO REINO II x WANILDA PREDIS GERVASONI-
Retirar carta de intimação.-Advs. PEDRO MACENTE e MARA
REGINA MACENTE-.

60. EXECUCAO DE HIPOTECA-1205/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELIO LINO DA SILVA-Como requer as fls.
101. De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 80,00 . -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

61. ORDINARIA-1456/2004-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII e outro x QUINTINO BERNARDO VIEIRA SCHRDER e
outro- Requeiram as partes o que entender de direito em cinco
dias.-Advs. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, SANDRA
GELBARA BONI NOBRE LACERDA, FABIANA DE SOU-
ZA RAMOS, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES, DE-
BORA REGINA ZAMBALDI ZILBER, HELENA COSTA M.
CARNEIRO QUEIROZ, CLEVERSON GOMES DA SILVA e
CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS JUNIOR-.

62. EXECUCAO DE HIPOTECA-127/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ADOLFO JOAO BREGINSKI- Renove-se a inti-
mação do procurador judicial da parte autora, via diário da jus-
tiça, para informar em cinco dias, o atual endereço de seu cli-
ente.-Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA, LINCOLN
BETTEGA CURIAL, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

63. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-226/2005-SIDNEI
CORDEIRO x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA- Aguarde-se por mais cinco dias o depósito dos
honorários periciais.-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUI-
LHERME JACQUES T. DE FREITAS, SAMUEL MARTINS e
CHRISTINA GOUVEA PEREIRA-.

64. EXECUCAO DE HIPOTECA-974/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x NERCI ANTONIO TONTINI e
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outro- Aguarde-se por noventa dias o cumprimento da carta
precatória.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA
SILVA VIEIRA e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

65. INVENTARIO-988/2005-JOANA ALMEIDA DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE JAIME FERREIRA DA SILVA-
Aguarde-se por trinta dias integral atendimento a cota ministe-
rial de fls. 93/95.-Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK, CLE-
VERSON ALEX H. SELHORST, CASSIUS ANDRE VILAN-
DE, ELISANGELA MARIA DE MATOSVILANDE e LUANA
CAMILA BUENO-.

66. EMBARGOS DO DEVEDOR-1157/2005-CESAR DANI-
LO CASTILHO POLETO x BANCO BANESTADO S.A- so-
bre o laudo pericial,manifestem-se as partes.-Advs. VERA
LUCIA SCHREINER, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLI-
VEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e IGOR RAFAEL
MAYER-.

67. COBRANCA (ORDINARIA)-1220/2005-CLAUDIO BA-
CELETE LOUREIRO x COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBILIARIO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
ALEXANDRE TORRES VEDANA, ALEXANDRE DE SAL-
LES GONCALVES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PAS-
SOLD-.

68. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1251/2005-SILVIO FA-
LATE x BRASIL TELECOM S.A- Encaminhem os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, conforme pleiteado as fls. 152.-
Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LACER-
DA JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-1356/2005-IARA MARA
PEREIRA DOS SANTOS x RUI RODRIGUES PEREIRA-De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral daJustica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$
80,00 . -Advs. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e LOLIN-
NA CHAN-.

70. COBRANCA (SUMARIA)-1470/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x SILVANA MARIA PEREIRA-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as
fls. 61.,-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

71. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1489/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x DORIVAL DE OLIVEIRA-Prepa-
radas as custas, voltem conclusos. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

72. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-180/2006-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARCIO
FERNANDO BOROX e outro- Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado as fls. 140.-Advs. CIRO BRU-
NING, ELIANE GARCIES CHOTI, LAMA IBRAHIM, ANA
PAULA TORRES e FERNANDO CHIN FEI-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-311/2006-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A x MANOEL ELI-
AS NASCIMENTO- proceda a parte autora o depósito dos ho-
norários do sr. perito. Após, intimem-se as partes da data, hora
e local designados para perícia as fls. 155 (Dia 10.04.07 às
14:30 horas à Rua Conselheiro Laurindo, 490, 8º andar, cj. 81).-
Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, FILI-
PE ALVES DA MOTA e AUREO VINHOTI-.

74. MEDIDA CAUTELAR-326/2006-INTEROPTICAL COM.
DE PRODUTOS OPTICOS LTDA x ELCIO CORTAT NERI
FILHO- Providenciar o atual endereço da parte autora.-Advs.
ERLON DE FARIA PILATI e TATIANY ZANATTA SALVA-
DOR-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2006-AGI-
SA AGRICOLA MERCANTIL LTDA x CORPORE CONSUL-
TORIA E PARTICIPACOES SC LTDA e outro- Requeira a par-
te exequente o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
ANTONIO GLENIO F. M. ALBUQUERQUE, MARIA DA
GRACA L.S.JORGE OAB 147552, DANIELLE LAGINSKI
FREIRE e FERNANDA LOPES MARTINS-.

76. REVISIONAL DE CONTRATO-384/2006-JUSSARA FER-
REIRA DE FREITAS x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se a
parte autora, diante do contido as fls. 177/178.-Advs. ANNA
LUIZA PUPO CABRAL, TERESA C. DE ARRUDA A. WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-.

77. COBRANCA (ORDINARIA)-410/2006-MARCOPOLO S.A
x EXCLUSIVASUL DIST. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
e outros- Primeiramente, manifeste-e a parte autor aacerca do
contido na certidão de lfs. 116, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. FERNANDO JOSE BONATTO,
SADI BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES e FERNAN-
DA RODRIGUES CENTENO-.

78. COBRANCA (SUMARIA)-415/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIL IRAMAYA x ODEMAR GAJECO FERNANDES-Aguar-
de-se por trinta dias manifestacao acerca do interesse na exe-
cucao do julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e ano-
tacoes devidas, arquivem-se. -Advs. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ e PERCY ARAUJO-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2006-AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA x MEDCLIN CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA- Aguarde-se por trinta dias con-
forme pleiteado.-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

80. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-545/2006-VINICIUS
CORREIA ZANELATTO x BV FINANCEIRA S.A. C.F.I.-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA, ANDREIA CUNHA, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e JOSE TELLES DO PILAR-.

81. BUSCA E APREENSAO-547/2006-B.V. FINANCEIRA S.A
C.F.I. x FABIELE BENATO-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, JOAO CAR-
LOS REGIS, CASSIANO RICARDO REGIS e MARCELO
VIEIRA DE PAULA-.

82. INDENIZACAO - ORDINARIA-824/2006-CLARICE FÁ-
TIMA L. DE MEDEIROS x DOUTOR CARLOS AUGUSTO
ROCHA LOURES DEMCHUK- Esclareçam as partes acerca
do julgamento do agravo de instrumento.-Advs. JOSIANY
ALVES PEREIRA, CLAUDIA SARTURI, NEMO ELOY VI-
DAL NETO, MATHIEU BERTRAND STRUCK e THIAGO
CANTARIN MORETTI PACHECO-.

83. EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-869/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x COMERCIAL AGROPECUA-
RIA SANTA ROSA LTDA- Manifeste-se a parte autora acerca
do contido na petição de fls.102.-Advs. IDELANIR ERNESTI,
FRANCELIZ BASSERRI DE PAULA e ANA CRISTINA CO-
LETO-.

84. COBRANCA (ORDINARIA)-1102/2006-BANCO DO
BRASIL S.A. x AMERICAN LOGISTICS TRANSPORTES
NAC. INT. LTDA- Recolhida ataxa devida, diligencie-se ob-
servando os endereços indicados as fls. 65/66.-Advs. ACACIO
CORREA FILHO e ESTEVÃO LOURENÇO CORREA-.

85. NOTIFICACAO JUDICIAL-1277/2006-LUIZINHO SAN-
TOS ARSIE e outro x MICHELLY APARECIDA BONA DA
SILVA e outro- Retirar ofício e autos.-Adv. ARLETE APARE-
CIDA DE SOUZA-.

86. COBRANCA (ORDINARIA)-1360/2006-JOEL REZENDE
x BANCO HSBC S/A- Firmado o petitório de fls. 23/27, vol-
tem conclusos.-Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-
.

87. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1363/2006-MIRIAN
DAITHCMANN DALDEGAN x BANCO BRADESCO S.A-
Recebo o agravo de lfs. 311/316, devendo permancer retido
nos autos. Abra-se vista à parte contrária, para contra razões,
querendo, no prazo legal.-Advs. JAMIL IBRAHIM TAWIL FI-
LHO, LEONARDO MECENI, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR e EVANDRO LUIS PEZOTI-.

88. SUSTACAO DE PROTESTO-1394/2006-GRAÚNA AGRO
LTDA x ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL IND QUIM. E
AGROP.- Retirar ofício.-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI, CASSI-
ANO RICARDO BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR,
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR, KARIN C.
PASSOS e MARSAL JUNGLES DOS SANTOS-.

89. BUSCA E APREENSAO-1439/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO ANDRÉ DE BARROS-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

90. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1446/2006-MICHELY
SCHEFFER MEDEIRO e outro x AMBEV - CIA DE BEBI-
DAS DAS AMÉRICAS e outro- Firmadoo petitório de fls. 59/
60, voltem conclusos.-Adv. ELISABETH ALFREDO FERREI-
RA DA SILVA-.

91. SUSTACAO DE PROTESTO-1495/2006-CITROVITA
AGRO PECUÁRIA LTDA “ CITROVITA” x SÉRGIO GERAL-
DO RANCAN JUNIOR - ME- Retirar alvará de levantamen-
to.-Advs. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO DE POS-
SÍDIO EGASHIRA, ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE,
MIRIAM NASCIMENTO, JUSSARA DE BARROS AMORIM
ARAUJO e MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR-.

92. REVISAO DE CONTRATO-1564/2006-ESTANISLAU
KOPICHINSKI FILHO x BANCO FINASA S/A-Conforme item
02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMEM, RUBENS
BORTOLI JUNIOR, MARIA LUCILIA GOMES e ROMARA
COSTA BORGES-.

93. INDENIZACAO-1566/2006-LEILA PEREIRA DOS SAN-
TOS x LOJAS AMERICANAS e outro- O momento oportuno
para oferecimento de defesa é na audiência preliminar, na con-
formidade com o art. 277,.... aguarde-se pois, a realização da
audiência.-Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON
OCHIAI PADILHA e MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG-.

94. CAUTELAR INOMINADA-61/2007-CARLOS ALBERTO
DA SILVA e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A.-
Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escri-
vania a proceder intimação da parte interessada para manifes-
tar-se sobre a contestação,independentemente de despacho,
sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada. -Advs. CARLOS ALBERTO DA SILVA, TOBIAS DE
MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

95. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-92/2007-MARGARIDA
BELAO x BRASIL TELECOM S/A-Conforme item 02 da Por-
taria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intima-
ção da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BU-

ENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

96. ORDINARIA-93/2007-POZZER E POZZER LTDA ME e
outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.-Conforme item
02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
ALEXANDRE ARSENO, BRUNO MAY MARTINS, JOANI-
TA FARYNIAK, CAMILA GBUR HALUCH, FERNANDA
LEHMANN LOUREIRO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

97. EXECUCAO DE HIPOTECA-120/2007-BANCO BANES-
TADO S.A x DALTRO AUGUSTO CARVALHO RODERJAN
e outro- Aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado as fls.
76.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

98. COBRANCA (SUMARIA)-139/2007-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO MARIA EUGENIA B x REGINALDO PAULINO-De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. MIGUEL CESAR SETIM-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-245/2007-ANGELA HELE-
NA GENARO PASSOS x POLLOSHOP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- Recebo os embargos para dis-
cussão, sem suspender a execução, uma vez que inexiste pe-
nhora, já que aquela anteriormente realizada foi desconstituída
na execução. Intime-se o embargado para responder, na forma
do art. 740 do CPC. Defiro a gratuidade da justiça.-Advs. AU-
REO VINHOTI, FELIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO,
MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZEN-
DE - OAB 36792, BRENO MERLIN, JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA e MARCIA ZANIN-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-247/2007-MARIA HELE-
NA GENARO PASSOS x POLLOSHOP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- Recebo os embargos para dis-
cussão, sem suspender a execução, uma vez que inexiste pe-
nhora, já que aquela anteriormente realizada foi desconstituída
na execução. Intime-se o embargado para responder, na forma
do art. 740 do CPC. Defiro a gratuidade da justiça.-Advs. AU-
REO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO,
MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZEN-
DE - OAB 36792, BRENO MERLIN, JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA e MARCIA ZANIN-.

101. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-261/2007-DEJA-
IR ZANCHI x CESTA IMPERIAL COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA- recolhida a taxa devida, cite-se...-Adv. THIAGO
HENRIQUE ZANCHI DE SOUZA-.

102. NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-263/2007-
AMÉLIA DE MORAES MIRANDA x BANCO ABN AMRO
REAL S.A- Primeiramente, intime-se a parte autora para juntar
cópia das ultimas declarações de imposto de renda, bem como
certidão do Detran, possibilitando a apreciação do pedido de
assistência judiciária.-Adv. JULIANE TOLEDO S ROSSA-.

103. REINTEGRACAO DE POSSE-264/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ JACIN-
TO DE ANDRADE- .... defiro a liminar demandada, determi-
nando a expedição de mandado de reinteração de posse... após
o recolhimento da taxa devida.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-
.

104. EXECUCAO DE HIPOTECA-241/2007-BANCO ITAU
S.A x JOSÉ CARLOS MEDEIROS FILHO e outro-Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 567,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Advs. LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-.

105. BUSCA E APREENSAO-242/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO DA CONCEIÇÃO MATA-Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

106. BUSCA E APREENSAO-243/2007-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x DANIEL NASCIMENTO DA SILVA-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 588,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

107. RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-244/2007-LUIZ
ROBERTO ROMANO x COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ - CEPISA-Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ANA PAULA C. S. QUADROS BARROS-.

108. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-245/2007-ESPÓLIO
DE ARIVALDO ANTONIO DE PIERI e outros x CELIA RE-
GINA CARVALHO-Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 241,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

109. MONITORIA-246/2007-DINATEC INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA x SOCIEDADE SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE OURINHOS-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. PÉRICLES LEAL DA SILVA-.

110. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x ORLANDO FERREIRA-Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. MURILO CELSO FER-
RI-.

111. BUSCA E APREENSAO-248/2007-BANCO ITAU S.A x
SERGIO CÉLIO MATHEUS-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-399/1995-ANTONIO SEVE-
RINO DINIZ e outro x CARLOS RODRIGUES e outro-Diante
do apresentado às fls. 318/324, intimem-se as partes para que
se manifestem, em 05 (cinco) dias.-Advs. GLAUCIA DA SIL-
VA ALBERTI, IVORLI TIBES e CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-983/1996-PONTUAL LEA-
SING S.A-ARREND.MERCANT. x L.V.L LOCADORA DE
VEICULOS LTDA-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atualização. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-.

3. ARROLAMENTO-396/1997-MARCELO SILVA RIBEIRO
x PAULO HAROLDO RIBEIRO-Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos
autos. -Advs. LINCOLN FAGUNDES, VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, LUIZ FERNANDO KUSTER, MARCELO CA-
TUNDA MENDES, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA,
GUILHERME C. MENDES e RITA DUARTE DIAS-.

4. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-663/1997-BANCO
BMD S/A x ROBERTO MARTINS PEREIRA e outro-Promo-
va a parte interessa, no prazo legal, o preparo das custas do
Avaliador Judicial, no valor de R$ 75,00, conforme fls. 71. -
Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1267/1998-LISEMAR VAL-
VERDE PEREIRA x ENY BANA SCHIAVO- ...ANTE O EX-
POSTO, rejeito os presentes embargos, por falta de ampraro
legal. P.R.I. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA,
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, JOSE DO CARMO
BADARO e MARCIA S. BADARO-.

6. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-792/1999-JOSE DO-
MINGUES x TRANSPORTES BUSIN LTDA- Do retorno da
Carta Precatória, devidamente juntada nos autos, manifeste-se
a interessada, no prazo legal. -Adv. ELMIRA MULLER-.

7. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1260/2000-BANDEI-
RANTES EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA x PEDRO
FERRAZ DE OLIVEIRA e outro- Manifeste-se o(a)
interessado(a), em termos do prosseguimento do feito, no pra-
zo legal. -Advs. TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI e VANES-
SA DE MATTOS MORENO-.

8. ACAO DE COBRANCA-ps-579/2001-CONDOMINIO CEN-
TRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEIRA
LOPES- Promova a parte interessada, no prazo legal, o preparo
das custas do Avaliador Judicial no valor de R$ 96,00, confor-
me informação fl. 343. -Advs. ROSSANA MARIA W. KENSKI
MATTA e JEFERSON WEBER-.

9. ACAO DE NULIDADE-po-1267/2001-AMERICO
IVANKIW e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-
Considerando que a parte autora, na tentativa de ser intimada
por este Juízo, no endereço constante na inicial, bem como no
endereço constante na notificação expedida por seus antigos
procuradores, não foi localizada, para que pudesse enfim ser
efetuada a intimação/notificação, impõe-se dar prosseguimen-
to ao feito.
Assim, retornem os autos conclusos para sentença.
-Advs. VICTOR ALEXANDRE BONFIM MARINS, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

10. ORDINARIA-1433/2001-KETLIN CARLA WOLCOFF
KCW PLAN. & ASSE.IMOBILIARIA x MAURICIO ARAU-
JO STELLFELD- Intime-se a parte devedora, por seu advoga-
do, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias,
advertindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o mon-
tante da condenação é acrescido de multa de 10% (dez por cen-
to), na forma do art. 475-J, CPC.Finalizado o prazo sem paga-
mento, a parte credora poderá, mediante simples petição, re-
querer a expedição de mandado de avaliação e penhora e avali-
ação (não de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J,
§3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J,
c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente.-Advs. CAR-
LOS HUMBERTO F. SILVA e GIULIANA A. STELLFELD-.

11. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-35/2002-ABN
AMRO AREENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE LA-
ZARO DE CAMARGO-Diante do contido no petitório de fl.
359, intime-se a parte requerida para que se manifeste, em 05
(cinco) dias. -Advs. ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-.

12. DEPOSITO-173/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x LEONIR ANTONIO DE FREITAS- Defiro o pedido de fl.
146, decorrido este, deverá a parte interessada manifestar-se
independente de nova intimação.-Adv. IDELANIR ERNESTI-
.

13. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-434/2002-CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
RICARDO CACCIA-Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 42,70 cfe, calculo de
fls. 229, no prazo legal -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

14. ACAO DE COBRANCA-ps-736/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x GEOVAL ALVES DE
MAGALHAES JR-Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-.

15. ACAO DE COBRANCA-ps-1060/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA VERDE II x ALCIDES ANACLETO
TAVARES DA SILVA-Promova a parte interessada ao pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 31,50, cfe, calculo
de fls. 111, no prazo legal. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

16. ACAO MONITORIA-1329/2002-GRAN PARK VEICULOS
LTDA x ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS-Inacei-
tável o arquivamento destes autos na forma pretendida à fl. 114,
assim, intime-se a parte requerente para que dê o regular pros-
seguimento ao feito, em 05 (cinco) dias.-Advs. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR, PEDRO
EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-.

17. ALVARA-1332/2002-MARCELO AUGUSTO DE FARIAS
e outros x ESP. DE JOSE AUGUSTO FILHO- Inviável é que
estes autos aguardem as diligências da parte interessada, no
arquivo por tempo indeterminado, mas tendo em vista as fun-
damentações do petitório de fl. 94, defere-se a suspensão do
feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após, intime-se a parte
interessada para que se manifeste acerca do prosseguimento do
feito, em 10 (dez) dias. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANK
DEF.PUBLICA-.

18. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1486/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x DENISE CATARINA DOS SANTOS PITE-
LA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JR-.

19. DEPOSITO-147/2003-BANCO ITAU S/A x JOAO MAR-
CIO PETROSKI-Defiro o pleiteado à fl. 75, decorrido o prazo
lá solicitado deverá a parte interessada manifestar-se indepen-
dente de nova intimação.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

20. DECLARATORIA-po-250/2003-PEDS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x INVEST FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA-Intime-se a parte de-
vedora, por seu advogado, para efetuar o pagamento da dívida
em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o paga-
mento do débito, o montante da condenação é acrescido de multa
percentual de 10% (dez porcento), na forma do artigo 475-J,
do CPC. Finalizando o prazo sem pagamento, a parte credora
poderá, mediatne simples petição, requerer a expedição de
mandado de penhora a avaliação (não citação), indicando bens
à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito

atualizado (aart.475-J, c/c 614, inc.II) - se já não o fez anterior-
mente. “Promova-se o depósito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.”. (Promova a parte interessada a reti-
rada do ofício a disposição em Cartório, diligenciando no seu
respectivo cumprimento, no prazo legal.). -Advs. ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA, SUZANA VALENZA MANOCCHIO e
ANISIO DOS SANTOS-.

21. ACAO DE COBRANCA-ps-322/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x ANSELMO CLE-
RECI-Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 31,50 , Distribuidor R$ 3,68 ,cfe,
calculo de fls. 133, bem como manifeste-se sobre a resposta
dos ofícios juntados aos autos, tudo no prazo legal -Advs.
KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

22. ACAO MONITORIA-376/2003-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S.A - BANSICREDI x EDILSON RIBEIRO e outro -
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 27,30 cfe, calculo de fls. 136, no prazo
legal -Advs. NEUDI FERNANDES e THAIS BRAGA BER-
TASSONI-.

23. DECLARATORIA-po-581/2003-CONSTRUTORA PARATI
LTDA x IMPAR COMERCIAL E DECORADORA LTDA e
outro-Diante do retorno negativo do AR que objetivava intimar
a primeira requerida para que constituísse novo procurador,
intime-se a parte autora para que se manifeste, em 05 (cinco)
dias. -Adv. PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA-.

24. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-594/2003-LUCIA
BARBISAN LOPES x GENRUDRIFE MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA BERRIOS-.

25. ACAO DE COBRANCA-ps-918/2003-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x DEBORA
CRISTINA SANTIAGO e outro- Do retorno da Carta Precató-
rio, devidamente juntada nos autos, fique ciente o interessado.
-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e GABRIEL AN-
GELO LUVISON-.

26. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1040/2003-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MONTADO-
RA BRASFORTE LTDA e outros-Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos
autos. -Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

27. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1080/2003-BAN-
CO ITAU S.A x MARIA SONIA SANTOS- 1. Homologo, por
sentença, para que suitam seus jurídicos e legais efeitos, o pa-
gamento do débito efetuado pela ré, conforme noticiado às fls.
90 e 94/95, e com esteio no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo, com resolu-
ção do mérito. 2. Custas ex lege. 3. Oportunamente oficíe-se
para a baixa na distribuição e arquive-se. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. -Adv. DANIEL HACHEM-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/2003-TRANS-
VALTER LTDA e outro x JOSE SOUZA CORREIA-Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 14,70 , cfe, calculo de fls. 120, no prazo legal -
Adv. JONAS BORGES-.

29. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1260/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL SA x GERSON
LUIZ BORBA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, so-
bre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

30. ACAO DE COBRANCA-ps-1387/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x RITA DE CAS-
SIA AGUILLAR MAGNANI- ...POSTO ISSO, julga-se PRO-
CEDENTE o pedido do autor para o fim de condenar a ré ao
pagamento das taxas de condomínio nos períodos de abril de
2002 até setembro de 2003 e mais as vencidas e não pagas no
decorrer do processo, mais a multa contratual de 1% (um por
cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por cento) ao mês, até
a data do início da vigência do Código Civil - janeiro de 2.003,
quando passará a incidir a multa contratual de 2% (dois por
cento), a partir de cada vencimento incidente sobre as taxas
vencidas, sendo devidamente corrigido a partir do vencimento
de cada taxa de condomínio, com base nos índices oficiais, ou
seja, a média da variação entre o IGP eo INPC, acrescidos de
juros de mora de 1,0% (um por cento) a partir de cada venci-
mento. Condeno, ainda a ré ao pagamento das custas e despe-
sas processuais mais os honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. P. R. I. -Advs.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS, MIGUEL CESAR SETIM,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e EDALVO GAR-
CIA-.

31. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1431/2003-HAR-
RO ZWIENER x BANCO ITAU S/A-Promova a parte interes-
sada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
28,70, conforme cálculo de fls. 132, no prazo legal -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIN-.

32. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-186/2004-MARIA
IVONE SILVEIRA RODRIGUES e outros x M. M. INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros- 1. No tocante ao autor José
Luiz da Silva, com fulcro no artigo 267, inciso V, do CPC, o
presente feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, por-
que visivelmente existe a ocorrência de litispendência, diante
do processo movido pelo aludido autor perante a 10ª Vara Cí-
vel desta Capital, fato reconhecido por intermédio da petição
de fls. 548. Ainda, em face do princípio da sucumbência, con-

dena-se o autor ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios ao patrono da parte ré, ora arbitrados em R$
500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, § 4° do CPC,
os quais deverão respeitar o contido no artigo 12, da Lei n°
1.060/50. Procedam-se as comunicações necessárias... -Advs.
MAURO CURY FILHO e WILSON MAFRA MEILER FILHO-
.

33. DEPOSITO-332/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x CARLOS ALBERTO PEREIRA-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 18,90, Distribuidor R$ 1,84 cfe, calculo de fls. 99, no
prazo legal -Adv. MAURA GIRALDI MOENIGHOFF-.

34. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-341/2004-NICOLAU
EDUARDO DE TOLEDO x RODRIGO RIBAS GONÇALVES
e outro-1. Intime-se a parte ré para que se manifeste sobre a
proposta de parcelamento dos honorários do perito, conforme
o contido à fl. 196.
2. No caso de anuência com o pagamento parcelado, desde já
intime-se a requerida para que em 05 (cinco) dias deposite a
primeira parcela referente aos honorários periciais. -Advs.
CARLOS JUAREZ WEBER e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

35. ORDINARIA-351/2004-TATIANA ALVES DE MENDON-
CA x BALAUSTRE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA-Ao inte-
ressado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -
Advs. JOSE MARCOS DE ALMEIDA, GABRIEL BRAGA
FARHAT e JULIANE CRISTINA CORREIA DA SILVA-.

36. ACAO DE DESPEJO-504/2004-PAULO ROBERTO RE-
QUIAO PIRES x GRUPO HEROICA LIMITADA- Antes de se
preceder o bloqueio via BacenJud, expeça-se ofício à Receita
Federal na forma requerida na letra ‘c’ de fls. 113. Desde já, e
se for o caso futuro de bloqueio perante o BacenJud, deve o
exequente juntar novo demonstrativo do débito. (Promova a
retirada do ofício a disposição em Cartório, diligenciando no
seu respectivo cumprimento, no prazo legal.). -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

37. ACAO DE INDENIZACAO-ps-823/2004-SIDNEY JOSE
DOS SANTOS x MADE IN BRASIL MODAS LTDA- ...POS-
TO ISSO, julga-se PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor SIDNEY .JOSÉ DOS SANTOS, em face de MADE IN
BRASIL MODAS LTDA, a fim de condená-la ao pagamento
de indenização por danos morais ao autor no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), valor que deve ser corrigido moneta-
riamente (média IGP/INPC) e incidência de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, calculados de forma simples, a
partir da intimação do réu sobre o teor desta sentença até o
efetivo pagamento. Finalmente, condena-se à ré, ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, conforme preconizado no artigo 20, § 3º do Código de
Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Advs. RENATA ALMEIDA LEITE, ALESSANDRA
MISKALO LESAK e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-.

38. ACAO MONITORIA-873/2004-SCHUNK DO BRASIL
SINTERIZADOS E ELETROGRAFITES LTD x SUL MOL-
DES INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA- Pelos fatos e funda-
mentos apresentados no petitório de fl. 229, defiro a dilação do
prazo para o pagamento da primeira parcela dos honorários
periciais, consignando-se que a parte requerida já teve seu pra-
zo estendido por uma vez.Int.-Advs. ADRIANA BARRETO,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUIAR, LISEMAR
VALVERDE PEREIRA e ANTONIO CARLOS ANTUNES
JUNIOR-.

39. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1165/2004-UNI-
BANCO -S.A. - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
GUILHERME MARIANO DA ROCHA-Defiro os pedidos de
fl. 48, assim, expeçam-se os ofícios para os fins solicitados.-
”Aguarda o preparo das custas relativas ao(s) oficio(s) a serem
expedido(s), novalor unitario de R$7,00, no prazo legal” . -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

40. ARROLAMENTO-1189/2004-NEIDE APARECIDA CUL-
VEIRO e outros x ESP. DE NILCIO DELFINO CULVEIRO-
Compareça em Cartório o Ilustre Procurador da inventariante,
para subscrever Termo de Retificação, no prazo legal. -Adv.
IVAN KRUGER-.

41. DEPOSITO-1385/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DAMIAO FERNANDES BOZZACHERA- Defiro o pleitea-
do à fl. 71, decorrido o prazo lá solicitado deverá a parte inte-
ressada manifestar-se independente de nova intimação.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

42. EXECUCAO HIPOTECARIA-22/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x GILBERTO BRANCO-Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

43. ACAO MONITORIA-28/2005-ORGANIZACAO EDUCA-
CIONAL EXPOENTE LTDA x MAURO NUNES DA MOT-
TA-Promova a parte interessada ao pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 14,70,cfe, calculo de fls. 73, no
prazo legal -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

44. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-66/2005-BANCO
BRADESCO S.A. x SAFIRA DENTAL COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA-Promova-se o depósito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

45. DEPOSITO-161/2005-BANCO DIBENS S/A x ORLEI
COSTA DE JESUS- ...POSTO ISSO, julga-se PROCEDENTE
o pedido formulado nestes autos, na forma do artigo 4.º do de-
creto-lei 911/69 combinado com o artigo 902 do CPC, para
condenar o réu, ORLEI DA COSTA DE JESUS, ao pagamento
do valor de mercado do veículo ou ao pagamento do valor da



7676767676 2ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 7320

dívida, adotando-se o menor valor, ressalvado o direito do au-
tor de prosseguir nos próprios autos com execução nos termos
do art. 906 do CPC. Finalmente, condena-se o réu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme pre-
conizado no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. DARIA-
NE MARQUES MARTINELLI e GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO-.

46. ORDINARIA-267/2005-GILBERTO BITTENCOURT
FONTOURA e outros x BANCO ITAU-Intime-se a parte deve-
dora, por seu advogado, para efetuar o pagamento da dívida em
15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento
do débito, o montante da condenação é acrescido de multa de
10% (dez por cento), na forma do art. 475-J, CPC.Finalizado o
prazo sem pagamento, a parte credora poderá, mediante sim-
ples petição, requerer a expedição de mandado de avaliação e
penhora e avaliação (não de citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, §3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado
(art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente.-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA RA-
MOS e CARLOS PEIXOTO-.

47. REGISTRO DE TESTAMENTO-367/2005-MARIA DE
LOURDES BELLO ZIMATH x ESP. DE LIA SANT‘ANNA
BELLO- Do contido na certidão de fls. 41-verso, acerca de
que, decorreu o prazo legal sem a manifetação da requerente
quanto à publicação retro. -Advs. MARIA DE LOURDES B.
ZIMATH e HERBERT ZIMATH JUNIOR-.

48. INVENTARIO-426/2005-MARIA DE LOURDES BELLO
ZIMATH x ESP. DE LIA SANT ANNA BELLO-A parte inte-
ressada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspen-
são dos autos, no prazo legal. -Adv. MARIA DE LOURDES B.
ZIMATH-.

49. ORDINARIA-479/2005-INACCESS COMISSARIA DE
DESPACHOS CONSULTORIA EMPRE x HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
laudo pericial juntado às fls. 443/502, destes autos.-Advs.
MACAZUMI FURTADO NIWA e DOUGLAS DOS SANTOS-
.

50. ACAO REGRESSIVA-ps-701/2005-PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x DUOMO INDUS-
TRIA DE ACRILICO E FIBRA e outros- ...POSTO ISSO, jul-
ga-se PROCEDENTE o pedido da autora, PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS para o fim de condenar, solida-
riamente, os réus DUOMO INDÚSTRIA DE ACRÍLICO E FI-
BRA, NELSON APARECIDO DO NASCIMENTO E JOSÉ
IRIO KINAKI, ao pagamento dos valores ressarcidos a propri-
etária do veículo segurado pela autor equivalente a R$ 10.103,34
(Dez mil, cento e três reais e trinta e quatro centavos), devendo
ser corrigido monetariamente com base nos índices oficiais, ou
seja, a média da variação entre o IGP eo INPC, acrescidos de
juros de mora de 1,0% (um por cento) a partir da data do da
elaboração da memória de cálculo, ou seja, 13.05.2005. Final-
mente, condena-se aos réus, solidariamente, ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, con-
forme preconizado no artigo 20, § 3º do Código de Processo
Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs.
ELIANI GARCIES CHOTI e MAYRA MARA FERRI PASCOT-
TO MOZINI-.

51. ACAO DE COBRANCA-po-715/2005-COMPANHIA LI-
BRA DE NAVEGACAO x LAMINORT INDUSTRIA DE CO-
MERCIO DE LAMINAS S/A- 1. Tendo em vista o tempo já
transcorrido, sem o devido atendimento ao ofício expedido ini-
cialmente à fl. 156, reiterado por outras tantas vezes, impõe-se
dar prosseguimento ao feito... Quanto ao prosseguimento do
feito, deixo, em princípio, de designar audiência para os fins
previstos no artigo 331 do Código de Processo Civil, por consi-
derar que as circunstâncias da causa apontam para a improba-
bilidade de obtenção de transação entre as partes. Determino,
ademais, que os litigantes sejam instados a dizer, no prazo de
10 (dez) dias: a) se têm interesse em se conciliar, caso em que
deverão apresentar nos autos, desde logo, proposta para este
fim; b) se pretendem produzir alguma outra prova, esclarecen-
do, em caso afirmativo, a respectiva finalidade e pertinência,
indicando, inclusive, os pontos de fato que reputam controver-
tidos e que justificam, a seu ver, a abertura de dilação probató-
ria. -Advs. JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

52. ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-771/2005-SELMA
TEREZINHA KIOKA x BANCO BMG S/A- ...POSTO ISSO,
julga-se PROCEDENTE O pedido formulado pela autora SEL-
MA TEREZINHA KIOKA, em face do BANCO BMG S/A, a
fim de condená-lo ao pagamento de indenização por danos
morais ao autor no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor
que deve ser corrigido monetariamente (média IGP/INPC) e
incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
calculados de forma simples, a partir da intimação do réu sobre
o teor desta sentença até o efetivo pagamento. Finalmente, con-
dena-se à ré, ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação, conforme preconizado no ar-
tigo 20, § 3° do Código de Processo Civil PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-774/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x ALESANDRO SEBAS-
TIAO BUENO-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, so-
bre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-.

54. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-820/2005-BANCO

PANAMERICANO SA x CLEBER GERALDO FERREIRA
DOS SANTOS-Promova-se o depósito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

55. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-843/2005-BANCO
FINASA S/A x IRIS ALVES MACEDO-Defiro o pedido de fl.
63, decorrido o prazo lá solicitado, 60 (sessenta) dias, deverá a
parte interessada manifestar-se independente de nova intima-
ção.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

56. REPETICAO DE INDEBITO-po-851/2005-MARTA RE-
GIANE TEIXEIRA x BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Intime-se a parte embargada, para que se
manifeste acerca dos documentos acostados às fls. 184/189. -
Adv. SILVIO BATISTA-.

57. ACAO DE COBRANCA-po-853/2005-BANKBOSTON
LEASING SA AR. MERC. x MARCELO ZAGONEL LEVEK-
A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartó-
rio diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-.

58. ACAO MONITORIA-869/2005-ESP. DE MARCOS RO-
DRIGUES LEAL e outro x JAIR MOTERANI MIANTI-Dei-
xo, em princípio, de designar audiência para os fins previstos
no artigo 331 do Código de Processo Civil, por considerar que
as circunstâncias da causa apontam para a improbabilidade de
obtenção de transação entre as partes.Determino, ademais, que
os litigantes sejam instados a dizer, no prazo de 10 (dez) dias:
a) se têm interesse em se conciliar, caso em que deverão apre-
sentar nos autos, desde logo, proposta para este fim; b) se pre-
tendem produzir alguma outra prova, esclarecendo, em caso
afirmativo, a respectiva finalidade e pertinência, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos e que
justificam, a seu ver, a abertura de dilação probatória; Int. -
Advs. FABIO DA SILVA MUINOS e NELSON BELTZAC JU-
NIOR-.

59. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-908/2005-DIVESA
AUTOMOVEIS LTDA e outro x MARCELO DOS SANTOS
FERREIRA-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposi-
ção em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

60. ACAO ANULACAO DE TITULO-ps-944/2005-SIDNEI
DONIZETE QUEIROZ e outro x NELSON GONZI MORGA-
DO e outro-Ao interessado para manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, bem como promova o com-
plemento das custas confórme cota fl. 76, no valor de R$ 40,00,
tudo no prazo legal. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIM-.

61. USUCAPIAO-961/2005-OLIVI DIAS DE LIMA e outro x
LUIZ RENATO DE BRITO-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-.

62. ACAO DE DESPEJO-963/2005-WILLIAN HAJ MUSSI x
PROVENCE RESTAURANTE LIMITADA e outro- Tendo em
vista a desistência da parte autora, à fl. 80, e a concordância da
parte ré, à fl. 84, julgo extinto o processo sem a resolução do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Eventuais custas pela parte autora. Honorários
advocatícios arbitrados em R$ 400.00 (quatrocentos reais), a
serem pagos pelo autor ao advogado da ré (art 26, CPC). Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações
e comunicações necessárias. P.R.I. -Advs. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e JOSE CARLOS CLAUDINO DA SIL-
VA-.

63. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-981/2005-BANCO
BANESTADO S/A x NICEIA BRANDAO LEMES-Manifeste-
se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s)
juntado(s) aos autos. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

64. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1005/2005-BANCO
BRADESCO S/A x CP INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA-Intime-se a parte exeqüente para que, em 05 (cin-
co) dias se manifeste sobre o contido no petitório de fl. 94. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-.

65. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1055/2005-
CIA.ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL x SIDINEI
DA SILVA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-.

66. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1070/2005-PORTO-
FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x RI-
CARDO SANTOS OLIVEIRA- ...Assim, e diante do contido
as fls. 74/75, o exequente poderá apresentar demonstrativo atual
do débito. -Adv. MARCELO M. BERTOLDI-.

67. ALVARA-1125/2005-JOSE ROSA e outro x - Promova a
retirada do Alvará a disposição em Cartório, no prazo legal. -
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-.

68. INVENTARIO-1231/2005-MARIA DO CARMO DIAS
BATISTA B.V. DEN BOGERT x ESP. DE STANLY RONALD
ADRIEN VAN DEN BOGERT- Compareça em Cartório o Ilus-
te Procurador da Inventariante para subscrever Termo de De-
clarações Finais, no prazo legal. -Adv. MARCOS BUENO
GOMES-.

69. ALVARA-1282/2005-DECIO ANTONIO ANDRADE x ESP.
DE HENRIQUE MULHEMBRUCK- Para que não haja qual-
quer alegação posterior de nulidade, intime-se os herdeiros Edith
Cini e Aroldo Cini para que se manifestem no presente proce-
dimento, na pessoa de seu procurador nos autos de inventário.

Prazo: dez dias. -Adv. VALDECI CANDIDO WENCESLAU-.

70. RESSARCIMENTO-ps-1337/2005-GARANTE SERVICO
DE APOIO S/C LTDA x LAURA PINHEIRO-Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s)
juntado(s) aos autos. -Adv. LUCILENA OLIVEIRA-.

71. ACAO REGRESSIVA-ps-1356/2005-TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S.A. x JOSE CARLOS DE BRITO-
Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em julga-
do . -Advs. CIRO BRUNING e EDUARDO BRUNING-.

72. ACAO DE COBRANCA-po-1374/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CLASSIC PALACE x CLEUSA VIRGINIA FARI-
AS-Promova a parte interessada ao pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 203,70, cfe, calculo de fls. 169, no
prazo legal -Adv. FELIPE BARRIONUEVO COSTA-.

73. DEPOSITO-1382/2005-BANCO BMG x DIRLEY CAMA-
ROSI- Diante do acordo efetuado às fls. 42, e depois de adim-
plidas eventuais custas remanescentes, suspendo o curso do
feito, pelo prazo de seis meses... (Promova a parte interessada
ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 10,50,
Distribuidor R$ 1,84,cfe calculo de fls. 45 , no prazo legal.) -
Advs. EMERSON L. SANTANA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e JOSE TELLES DO PILAR-.

74. ACAO DE COBRANCA-po-1443/2005-JB NICHELE
AUTO POSTO LTDA x FORTIGER ALARMES LTDA- 1.
Apresentados embargos de declaração as fls. 456/459, tem-se
que, com efeito, cabe razão à autora. Conheço assim dos em-
bargos e os acolho pelos seguintes motivos. De fato, a autora
nunca solicitou a citação da empresa A.C.W.M, como se vê de
fls. 401, e foi o Oficial de Justiça que procedeu a citação, na
pessoa de Carlos Leonci Martins (que já sabia ser funcionária
da empresa que não era a ré, ou seja, da A.C.W.M - fls. 408).
Assim, e diante de tal erro, inclusive motivado pelos nomes
fantasias idênticos adotados por ambas as empresas, não se pode
imputar à autora o pagamento das verbas advocatícias estipula-
das as fls. 454. Portanto, exclui-se da decisão de fls. 454 o
arbitramento e condenação acerca da verba honorária. Intimem-
se. 2. Cumpram-se os demais termos de fls. 454. (Promova a
parte autora o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.) -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ e JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO-.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1445/2005-BV
FINENCEIRA S.A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
DURVAL TEIXEIRA DO NASCIMENTO-Ao interessado para
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
JOSE TELLES DO PILAR e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-263/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S.A x ANDER-
SON JUNIOR NASCIMENTO-Defiro os pedidos de fl. 48,
assim, expeçam-se os ofícios para os fins solicitados.-”Aguar-
da o preparo das custas relativas ao(s) oficio(s) a serem
expedido(s), novalor unitario de R$7,00, no prazo legal”. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

77. OUTORGA JUDICIAL-347/2006-CELSO MEDREK x
BRASIL TELECOM S.A-Deixo, em princípio, de designar au-
diência para os fins previstos no artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, por considerar que as circunstâncias da causa apon-
tam para a improbabilidade de obtenção de transação entre as
partes.
Determino, ademais, que os litigantes sejam instados a dizer,
no prazo de 10 (dez) dias: a) se têm interesse em se conciliar,
caso em que deverão apresentar nos autos, desde logo, propos-
ta para este fim; b) se pretendem produzir alguma outra prova,
esclarecendo, em caso afirmativo, a respectiva finalidade e per-
tinência, indicando, inclusive, os pontos de fato que reputam
controvertidos e que justificam, a seu ver, a abertura de dilação
probatória;Int.
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCIA FERNAN-
DES BEZERRA-.

78. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-363/2006-BANCO
PANAMERICANO S.A x TOME MODESTO XAVIER- 1. Di-
ante do contido no petitório de fls. 119/120, intime-se o reque-
rente para que se manifeste, em 05 (cinco) dias.2. Cabe salien-
tar ainda que a fim de se evitar a procrastinação do presente
feito, podem as partes entrar em contato direto, sem a necessi-
dade de novas intimações referentes a proposta de acordo por
este Juízo, e após, trazer aos autos a transação efetuada.-Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e ALCIO MANOEL DE S.
FIGUEIREDO-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-465/2006-IZABEL CRISTI-
NA NOGUEIRA e outro x L.C BRANCO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- Intime-se a parte embargada, para
que se manifeste acerca da proposta de acordo de fls. 480/482.
-Adv. AURELIANO PERNETA CARON-.

80. ACAO DE INDENIZACAO-po-507/2006-RICARDO RUS-
SO x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU- ...POS-
TO ISSO, julga-se PROCEDENTE O pedido formulado pelo
autor RICARDO RUSSO, em face da ASSOCIAÇAO DE EN-
SINO NOVO ATENEU, a fim de condená-lo ao pagamento de
indenização por danos morais ao autor no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), valor que deve ser corrigido monetariamente
(média IGP/INPC) e incidência de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, calculados de forma simples, a partir da
intimação do ré sobre o teor desta sentença até o efetivo paga-
mento. Finalmente, condena-se à ré, ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, confor-
me preconizado no artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. CAR-
LOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, SIDNEI GILSON

DOCKHORN e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-.

81. ACAO DECL. DE INEXISTENCIA DE-595/2006-ANTO-
NIO MAROSKI x BRASIL TELECOM S.A- ...POSTO ISSO,
JULGA-SE IMPROCEDENTE A PRETENSÃO APRESENTA-
DA NESTA AÇÃO QUE VERSA SOBRE COBRANÇA DE
ASSINATURA MENSAL BASICA PELA CONCESSIONARIA
DE TELEFONIA; E, EM FACE DO PRINCIPIO DA SUCUM-
BENCIA, CONDENA-SE O AUTOR AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS AO PATRONO DA RÉ, ORA ARBITRADOS EM R$
1.000,00 (UM MIL REAIS), COM FULCRO NO ART. 20, § 4°
Do CPC c/c. o ART. 12 DA LEI DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA (LEI 1.060/1950) 2. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. IN-
TIMEM-SE. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e KARI-
NE PEREIRA-.

82. USUCAPIAO-879/2006-ERMINIA CALICETTI x ESPÓ-
LIO DE IZAURA MOURA CARDOSO e outros- Defiro o pe-
dido de fl. 69, decorrido o prazo lá solicitado deverá a parte
interessada manifestar-se independente de nova intimação.-Adv.
AFONSO CELSO BARREIROS-.

83. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1041/2006-EZEQUIEL
ANTONIO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A- 1 Por
estar o feito formalmente em ordem, sem nulidades ou irregu-
laridades a suprir, declaro-o saneado.2 Deixo, em princípio, de
designar audiência para os fins previstos no artigo 331 do Có-
digo de Processo Civil, por considerar que as circunstâncias da
causa apontam para a improbabilidade de obtenção de transa-
ção entre as partes.3 Determino, ademais, que os litigantes se-
jam instados a dizer, no prazo de 10 (dez) dias: a) se têm inte-
resse em se conciliar, caso em que deverão apresentar nos au-
tos, desde logo, proposta para este fim; b) se pretendem produ-
zir alguma outra prova, esclarecendo, em caso afirmativo, a
respectiva finalidade e pertinência, indicando, inclusive, os
pontos de fato que reputam controvertidos e que justificam, a
seu ver, a abertura de dilação probatória;4 Int.
-Advs. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA SURMAS e CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

84. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1182/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO S BRASILEIROS S.A x RO-
GERIO SOUZA ANTONIEVICZ-Promova-se o depósito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. ALINE
BORGES LEAL-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1205/2006-CLEMENTINA
KREDENS x DIVALDO LUIZ DOS SANTOS- Ao embargante
para réplica, no prazo legal. -Adv. LUIS CARLOS B. LOYO-
LA-.

86. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1548/2006-NATA-
LIA DOS SANTOS MOREIRA x ESPÓLIO DE DIEGO CAR-
LOS MOREIRA- Promova a retirada da carta de citação a dis-
posição em Cartório, diligenciando no seu respectivo cumpri-
mento, no prazo legal. -Adv. ANNA PAULA PERDONCINI-.

87. ACAO DE DESPEJO-1553/2006-JOSE FERNANDO BE-
TEZEK x MARCIA GISLAINE MUNIZ ROCHA- Promova a
retirada da carta de citação a disposição em Cartório, diligenci-
ando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -Adv.
WANDA MARLI BETZEK DA ROSA-.

88. EMBARGOS DE TERCEIRO-59/2007-CASSINTIA DAL
MAGRO BONFANTE x JOSE CATTA PRETA CASAGRAN-
DE- Recebo os embargos e,em consequência, suspendo o cur-
so da execução. Intime-se a embargada para, querendo e no
prazo de 10 (dez) dias, apresenre contestação...-Advs. JORGE
IVONEI DE BARROS e ARLETE TEREZINHA DE A. KU-
MAKURA-.

89. -115/2007-AELINA TERENCIO MISTRONGUE x SONIA
DO ROCIO SENTER e outro- Promova a retirada das cartas de
citação a disposição em Cartório, diligenciando no seus res-
pectivos cumprimento, no prazo legal. -Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELAÇÃO Nº 46/2007.
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CRISTIANE REGINA CLETO ME 0138 000830/2004
CRISTIANO JOSE BARATTO 0032 001337/1997
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0189 000476/2006
DARCI JOSE FINGER 0215 001251/2006
DIRCEU ZANONI 0212 001183/2006
EDEMILTON SECHARNOVEBER 0164 000745/2005
EDGAR LUIZ DIAS 0096 001096/2002
EDUARDO ALBERTO M. VIRMON 0011 000446/1994
ELIANE MARIA MARQUES 0079 001197/2001
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0150 001421/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0034 000037/1998

0099 001327/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0090 000275/2002

0159 000471/2005
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0071 000555/2001
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO - 0156 000262/2005
FABIANA B. O. PEDROZO 0131 000614/2004
FABIANA PEDROZO 0174 001233/2005
FABIANO MILANI PIECHNIK 0200 000911/2006
FABIANO NEVES 0176 001267/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0153 000148/2005
FERNANDA TROIAN 0007 000856/1991
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0027 000271/1997
FLAVIO WARUMBY LINS 0066 000188/2001
FRANKLIN PAULA MENDES 0172 001167/2005
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0147 001281/2004
GABRIEL BRAGA FARHAT 0129 000351/2004
GERSON A. PILATI 0001 017188/1983
GERSON LUIZ WENZEL 0056 000323/2000
GERSON LUIZ WENZEL 0141 001150/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0214 001220/2006
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0013 000527/1995
GILBERTO STINGLIN LOTH 0109 000726/2003
GLACI ELIANE ZIMMER 0202 000915/2006
GUILHERME MANNA ROCHA 0069 000400/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0206 001026/2006
HELDER EDUARDO VICENTINI 0160 000500/2005
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0070 000479/2001
HENRIQUE EHLERS SILVA 0139 001101/2004
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0067 000242/2001
HERMES CAPPI JUNIOR 0216 001266/2006
IDELANIR ERNESTI 0089 000258/2002
IGO IWANT LOSSO 0058 000498/2000
INGRID DE SORDI 0168 001031/2005
INGRID KUNTZE 0124 001368/2003
ISABELA ILTHEIA DE M. SAN 0192 000618/2006
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0165 000793/2005
IVAN RIBAS 0055 000165/2000
IVANISE N. KORNELHUK 0197 000819/2006
IVONE STRUCK 0146 001270/2004
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0211 001150/2006
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0003 000938/1987

0008 000525/1992
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0104 000505/2003
JOAO INACIO CORDEIRO 0101 000205/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0068 000327/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0115 001090/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0204 000987/2006
JONAS BORGES 0205 001000/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0094 000870/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0040 001126/1998

0043 000129/1999
0059 000530/2000

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0080 001198/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0064 000970/2000
JOSE MARTINS DE SA NETO 0218 001331/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0152 000124/2005
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0004 000610/1988
JULIO ASSIS GEHLEN 0110 000777/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000445/1989

0017 000288/1996
0023 000160/1997

JURACY ROSA GOIVINHO 0128 000227/2004
KARIME CEYIN PIETSKOWSKI 0025 000193/1997
KARINA MARIA MEHL 0175 001245/2005

0208 001060/2006
LACIR GUARENGHI 0084 001383/2001
LAURO BARROS BOCCACIO 0209 001088/2006
LEONARNDO CESAR DE AGOSTI 0140 001104/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0169 001056/2005

0198 000874/2006
0203 000955/2006

LETICIA LOPES JAHN 0143 001174/2004
LOLINNA CHAN 0012 000498/1995
LUCIA ANA LAZOF 0029 000944/1997
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0015 000014/1996
LUIZ A.DE CARLI 0048 000645/1999

0120 001249/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0024 000173/1997

0031 001278/1997
0178 001327/2005

LUIZ CELSO DALPRA 0026 000214/1997
LUIZ DANIEL FELIPPE 0158 000458/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 001097/1996

0037 000808/1998
0045 000307/1999
0052 001102/1999
0092 000742/2002
0098 001234/2002
0100 001450/2002
0193 000621/2006

LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0065 000088/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0117 001103/2003

0221 001589/2006
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0179 001354/2005
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0088 000213/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0054 001388/1999

0075 000973/2001
0135 000783/2004
0136 000802/2004
0148 001351/2004
0161 000516/2005
0162 000517/2005

MARCOS ALVES DA SILVA 0028 000882/1997
0210 001148/2006

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0121 001257/2003
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0151 000059/2005
MARISOL BENTO MERINO 0019 001039/1996
MARTA P.BONK RIZZO 0137 000825/2004
MAURICIO GALEB 0053 001163/1999
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 0050 000667/1999
MAURICIO VIEIRA 0186 000295/2006
MAURO CURY FILHO 0155 000219/2005
MIEKO ITO 0077 001079/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0173 001196/2005
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0006 000363/1991
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0042 001425/1998
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0014 001285/1995
NATANOEL ZAHORCAK 0022 000145/1997
NORBERTO TREVISAN BUENO 0116 001098/2003
OSMAR ALVES GUELFI 0123 001336/2003
OSVALDO CICERO WRONSKI 0157 000291/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0046 000380/1999
PATRICIA CRISTINE AUGUSTI 0020 001054/1996
PAULA CRISTINA P. DE ARAU 0112 000897/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0035 000288/1998
PAULO AUGUSTO GRUBE 0107 000671/2003
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0191 000612/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0062 000786/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0108 000725/2003
PAULO SERGIO SENA 0072 000599/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0086 001425/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 0036 000316/1998
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0119 001245/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0106 000590/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0103 000335/2003
RICARDO PREZUTTI 0149 001410/2004
ROBERTO NELSON B. POMPEO 0142 001172/2004
RODRIGO SHIRAI 0002 000927/1987

0122 001285/2003
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0009 000864/1992

0219 001545/2006
ROQUE PORFIRIO 0132 000623/2004
SERGIO ANTONIO CAVET 0163 000587/2005
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0081 001211/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0063 000919/2000

0184 000239/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0047 000558/1999
SIMONE KOHLER 0183 000156/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0041 001395/1998
VALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0167 000982/2005
VANDERLEY FARIAS 0130 000501/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0082 001230/2001
WAGNER JESUS MAGRINI 0177 001300/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0078 001086/2001

1. ARROLAMENTO-17188/1983-FRANCISCA ASSUMPCAO
BELTRAMI x EPAMINONDAS DOMINGOS BELTRAMI-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. GERSON A.
PILATI-.

2. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-927/1987-MASSA FA-
LIDA DE VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x
MARLON VIEIRA DO AMARAL-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. RODRIGO SHIRAI-.

3. ARROLAMENTO-938/1987-ALAYDES SABINA DIAS DE
CARVALHO x ADI SILVA CARVALHO-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE-.

4. INVENTARIO-610/1988-MARIA EUNICE RIBAS x EDU
BOLDYAN-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JU-
AREZ BABY SPONHOLZ-.

5. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-445/1989-BANCO
REAL S.A. x JOSE CLEMENTE KREUSCH e outro-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-.

6. INVENTARIO-363/1991-LEDA FLORET DE SOUZA x
MOACYR BARROSO DE SOUZA-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-.

7. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-856/1991-GUARA-
RAPES ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x CEZAR VLADE-
MIR KLUGE-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
FERNANDA TROIAN-.

8. INVENTARIO-525/1992-EDNA REGINA DE CARVALHO
x ALAYDES SABINA DIAS DE CARVALHO-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. JEFERSON ALESSANDRO T.
TRINDADE-.

9. INVENTARIO-864/1992-MARIA DE LURDES MARTI-
NHO COURELAS x JOAQUIM VALENTIM BRITO SITIMA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. RONICI MALU
VEIGA BRANDALIZE-.

10. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-690/1993-MOINHO
CURITIBANO S.A x LUIZ FERNANDO MARQUES & CIA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

11. RESTAURACAO DE AUTOS-446/1994-ALDO DE AL-
MEIDA JUNIOR x ALDAMIRA ARTIGAS DE ALMEIDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. EDUARDO
ALBERTO M. VIRMOND-.

12. ORDINARIA-498/1995-JOAO ANTONIO GARCIA DE
ALMEIDA x PEDRO JOAO LISZIK e outro-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. LOLINNA CHAN-.

13. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-527/1995-MATHIAS
JOHANNES ANTONIUS LAMERS x OSVALDO FAVRETTO-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. GILBERTO
GRACIA PEREIRA-.

14. INVENTARIO-1285/1995-ROGERIO TABORDA DE
MELLO x TEREZA PEREIRA DE MELLO e outro-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. NADIA DE SOUZA
IBRAHIM-.

15. ACAO DE COBRANCA-po-14/1996-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO x NATURAL VERDE VIVO
RESTAURANTE LTDA e outro-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

16. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

17. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-288/1996-BANCO
REAL S/A x MARISTELA DE FATIMA VARGAS e outro-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-.

18. ACAO MONITORIA-848/1996-CCV - COMERCIAL CU-
RITIBANA DE VEICULO x JONAS VALERIO-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-.

19. ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-1039/1996-MARIA
APARECIDA MERINO x CONDIC ENGENH.CONST.D. IND.
E COM.-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
MARISOL BENTO MERINO-.

20. INTERDICAO-1054/1996-VERA LUCIA CARDOSO x
MARCILIO DA SILVA CARDOSO-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK
DALOTTO-.

21. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1097/1996-BANCO
ABN AMRO S.A x GMC - COM. DE VEICULOS LTDA e
outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-145/1997-JOSE CLAUDIO
MOREIRA e outro x BANCO NACIONAL S/A-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-
.

23. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-160/1997-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x MILTON NITTA e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-.

24. ACAO DE COBRANCA-po-173/1997-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ESP. DE
NELSON MITSUO HARA e outros-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

25. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-193/1997-LUCIANO

CHEMIN x LUIZ MARCELO S. BOLOGNINI-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. KARIME CEYIN PIETSKO-
WSKI-.

26. DECLARATORIA-po-214/1997-ELCIO DARIO KOSO-
WSKI x JOSE ALICIO DE SOUZA e outro-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-.

27. INVENTARIO-271/1997-ADRIANO MOREIRA KRUL e
outro x VITOLDO KRUL-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-882/1997-BANCO
ITAU S.A x ESP. DE REINALDO SALVATORI e outro-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCOS ALVES DA
SILVA-.

29. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-944/1997-MARGA-
RITA AQUILINA CADENAS PRADO x JOSEFINA BUENO
DOS SANTOS e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. LUCIA ANA LAZOF-.

30. TESTAMENTO-1025/1997-EBRASA-INDUSTRIA DE
EMBALAGENS DE PAPEL LTDA x PELICANO-SERIGRA-
FIA E PRODUCOES PROMOCIONAIS LTDA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALEXANDRA VALENZA
ROCHA -.

31. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1278/1997-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x ERNANI DELLA COSTA-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

32. ACAO MONITORIA-1337/1997-CONSTRUTORA PIA-
CENTINI LTDA x MULTIPAVI CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-.

33. ACAO DE COBRANCA-po-1374/1997-WILSON NASCI-
MENTO DE FREITAS x CRUZEIRO CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. AFON-
SO CELSO NUNES-.

34. ACAO DE COBRANCA-ps-37/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I-CONDOM.I x LOACIR
FERNANDES DOS SANTOS e outro-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

35. ARROLAMENTO-288/1998-MARIA DO ROCIO VILLE-
LA ARRUDA x PAULO VILLELA ARRUDA-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-
.

36. ACAO DE DESPEJO-316/1998-N. F. S. e outro x S. R. M.
D. C. -Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. PEDRO
VIEIRA CESAR-.

37. ACAO MONITORIA-808/1998-BANCO ABN AMRO S.A
x MOACIR PEREIRA DO NASCIMENTO-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

38. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-827/1998-TARABAY
ALUMINIO LTDA x LUIZ CESAR PEREIRA e outro-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ADONIRAN PEDRO-
SO DE OLIVEIRA-.

39. ARROLAMENTO-1095/1998-GRACIANE PENA MON-
GOLLON x LUIZ ANTONIO PENA MOGOLLON e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CAROLINA DE
CASTRO WANDERLEY-.

40. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1126/1998-CYLLE-
NEO PESSOA PEREIRA JUNIOR x J.D. EQUIPAMENTOS
P/ ESCRITORIO LTDA ME-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

41. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1395/1998-INVEST
FACTORING -FOMENTO MERCANTIL LTDA x CENTRO
ELETRONICO ORBITAL LTDA e outros-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. SUZANA VALENZA MANOCCHIO-
.

42. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1425/1998-OURO
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x RENATO
PISANI e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
MOZART PIZZATTO ANDREOLI-.

43. DECL.NULD.CONT.C/C DEP.JUDIC.-129/1999-CARLOS
VINICIUS PAULIN x EVANILA VENTURI-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-214/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO CA-
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MARGO PEREIRA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

45. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-307/1999-BANCO
REAL S/A x RICARDO DINIZ CORREIA DE ALMEIDA e
outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

46. ACAO DE COBRANCA-ps-380/1999-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS BANDEIRANTES x JOSE DUARTE
e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA-.

47. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-558/1999-BANCO
AMERICA DO SUL S.A x NORDICA VEICULOS S.A e ou-
tros-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA-.

48. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-645/1999-ITO FABRI-
CIO DE MELO x JOSE MARINO GALVAO-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ A.DE CARLI-.

49. ACAO DE COBRANCA-ps-656/1999-CONDOMINIO
CONJ. RES. GREENVILLE x MARIA ROSSWEILER DO
AMARAL-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-.

50. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-667/1999-ROSE
MIRIAN FERREIRA CARRANO e outro x BANCO BRADES-
CO S.A-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MAURI-
CIO S. MONTANHA TEIXEIRA-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-871/1999-BBV LEASING
BRASIL S/A - ARREND. MERCANTIL x AARON LINS
LUNDGREN-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-.

52. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1102/1999-BANCO
REAL S/A x ANA CLAUDIA DOS SANTOS SILVA-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

53. REVIS.CLAUS.CONTR.C/C DEP.-po-1163/1999-RUY
CEZAR CAPRIGLIONE x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
MAURICIO GALEB-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-1388/1999-UNIBANCO
LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x ODETE DE LIMA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

55. DECLARATORIA-po-165/2000-ALAMIR CLAUDIO
NARCISO x IVAN RIBAS e outro-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. IVAN RIBAS-.

56. ACAO CIVIL PUBLICA-323/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I x ADAO VER-
NICK-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. GERSON
LUIZ WENZEL-.

57. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-429/2000-CARLOS
BITTENCOURT x JOSE IRIVAO XAVIER DA ROSA e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ARLETE TERE-
ZINHA DE A. KUMAKURA-.

58. INVENTARIO NEGATIVO-498/2000-ELIO PEREIRA
MENDES e outros x ESP. DE CECILIA WISNIEWSKI MEN-
DES-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. IGO IWANT
LOSSO-.

59. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-530/2000-LOJAS
DARIO VELOSO x RUI FERNANDO DA ROSA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

60. REVISIONAL DE CONTRATO-544/2000-ARTHUR
TREPTOW x BB FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E
INVESTIMENTO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. ANISIO DOS SANTOS-.

61. USUCAPIAO-688/2000-ESP. DE EURIDES PIRES MAS-
SANEIRO e outros x -Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCK-.

62. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-786/2000-ALOIR
TADEU MARCHESINE x JUTAI TABORDA DE MORAES-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA-.

63. ACAO MONITORIA-919/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x ANDRE GUILHERME DE MIRANDA-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PON-

TE-.

64. RESSARCIMENTO-ps-970/2000-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x ALEIXO TOMIO-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. JOSE MADSON DOS REIS-.

65. REVISIONAL DE CONTRATO-88/2001-ROBERTO
EDUARDO ESCALA SEIFFERT e outro x BANCO ITAU S/
A-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FER-
NANDO M. DE ALBUQUERQUE-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-188/2001-UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x HENRI
GONZALEZ MARINHO-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. FLAVIO WARUMBY LINS-.

67. ACAO DE DESPEJO-242/2001-ELONIR ANDRETTA x
TCHERLY FRANCINE TORMES-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

68. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-327/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE MARCOS PEREIRA-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-.

69. DEPOSITO-400/2001-BV FINANCEIRA S.A x FERNAN-
DO MACEDO GUIMARAES-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-.

70. ACAO DE COBRANCA-po-479/2001-ESP. WILLIAN
STAROSTIK rep. MILENA Z. STAROSTIK x HOJE IMOVEIS
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. HELE-
NIZE CRISTINE DIETRICH-.

71. ORDINARIA-555/2001-ESPOLIO DE GILBERTO ALVES
DE LIMA e outro x VILSON JOSE GRIEBLER-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO-.

72. TESTAMENTO-599/2001-MARIA CRISTINA REBOIO
CAIADO x NEURIVAL XAVIER DE OLIVEIRA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. PAULO SERGIO SENA-.

73. SUSTACAO DE PROTESTO-769/2001-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x FINAZE C & R FOMENTO MERCANTIL
INDL.LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ADRI-
ANA E. CORREA-.

74. ACAO DE COBRANCA-ps-965/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. PAQUETA I x MARIO
COSTA e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
BEATRIZ SANTI-.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2001-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ELIAS
BUSSOLO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

76. INVENTARIO-981/2001-MARIA DA CONCEICAO FE-
LIX x ESP. DE ORIPP FELIX-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-.

77. INVENTARIO-1079/2001-YASSUKO MIYWAKI e outro
x ESP. DE TOKIJI MIYAWAKI-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. MIEKO ITO-.

78. EXECUCAO HIPOTECARIA-1086/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOAO VICENTE DE PAULA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

79. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/2001-LUIZ
CARLOS LOY YO x LUIZ PINHEIRO e outro-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-.

80. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1198/2001-CONDO-
MINIO CONJUNTO MORADIAS BANDEIRANTES x GLA-
CI GUIMARAES-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

81. ACAO DE INEXIGIBILIDADE TIT.-1211/2001-GERAL-
DINE CECILIA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY x LUIZ
CARLOS RIBEIRO e outro-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

82. ARROLAMENTO-1230/2001-IZALTINA FRANCISCA
DOS SANTOS x ESP. DE LEON DIO MOREIRA DOS SAN-
TOS-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES-.

83. EMBARGOS DO DEVEDOR-1237/2001-SILMARA DA
SILVEIRA KUBANSKI x BRIGHPOINT DO BRASIL LTDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)

horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALCIO MANO-
EL DE S. FIGUEIREDO-.

84. ACAO MONITORIA-1383/2001-SILVIO CARLOS CURY
x EDSON RIBAS CASSOU-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. LACIR GUARENGHI-.

85. ACAO DE EXCLUSAO DE SOCIO-1423/2001-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x PETROCARAVELLE
COM. DE DER. DE PETROLEO LTDA e outro-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

86. ARROLAMENTO-1425/2001-INES MARLI PEREIRA
MARTINS x ESP.DE UBIRATAN MARTINS-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR-.

87. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-129/2002-SELMA
LENI LINHARES MANENTI x PAULO ROBERTO CUNHA
e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-.

88. ARROLAMENTO-213/2002-ALBA MARIA CARNEIRO
x ESP. DE MAURO ANTONIO PINHEIRO JUNIOR-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO-.

89. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x CARVALHO E REP. DE
FRIOS LTDA E OUTRO-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. IDELANIR ERNESTI-.

90. ACAO DE DESPEJO-275/2002-MARLI FRAZAO
SCHVAICA x NATALICIO TOLENTINO DA SILVA-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS-.

91. RESCISAO DE CONTRATO-po-719/2002-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x TRANSPORTADO-
RA SIMONETTI LTDA e outro-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. ALESSANDRO D. SOUZA VALE-.

92. ACAO MONITORIA-742/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OCIDENTAL PETROLEO LTDA e outros-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

93. ARROLAMENTO-813/2002-REGINA BETTEGA SEIXAS
PINTO x ESP. ELZA ZAGONEL BETTEGA-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. CASSIO BETTEGA NASCI-
MENTO-.

94. INVENTARIO-870/2002-NEYDE INFANTE VIEIRA BO-
NATTO x ESP. IDOLINO BONATTO-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-.

95. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-980/2002-CIDOMAR
BIANCARDI x GODOFREDO NATIVIDADE FILHO e ou-
tros-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-.

96. ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-1096/2002-FLA-
VIO ORLEI DIAS x MARCELO MARQUESINI-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. EDGAR LUIZ DIAS-.

97. INVENTARIO-1181/2002-ODETE DE CARVALHO e ou-
tros x ESP. DE DELMIRA DOS SANTOS-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCK-.

98. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1234/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURICIO RIBEIRO-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

99. ACAO DE COBRANCA-ps-1327/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS LARANJEIRAS III x ANGELA
MARIA GONCALVES-Restituir os autos em Cartorio no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC
. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

100. ACAO MONITORIA-1450/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ILZA DO ROCIO BICOTO e outro-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

101. DECLARATORIA-po-205/2003-ASSOCIACAO DE EN-
SINO ANTONIO LUIS x SANTA MONICA MARMORES E
GRANITOS LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-.

102. ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-251/2003-CO-
MERCIAL DE FRUTAS E CEREAIS FLORESTE LTDA x
AGRICOLA FORMOSA LTDA e outro-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do

art. 196 do CPC . -Adv. CLAUDIO MELO COLACO-.

103. ARROLAMENTO-335/2003-DALILA MENOSSO e ou-
tros x ESP.DE SEVERO LEONARDO-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-.

104. ACAO DE INDENIZACAO-po-505/2003-CIBELY TERE-
ZINHA BIELIK x MARCOS ANTONIO RUPEL-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JOAO FRANCISCO MON-
TEIRO SAMPAIO-.

105. INTERDICAO-516/2003-JAIME JAIR MUSSULINI x
MAURO RENATO MUSSULINI-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCK-.

106. INVENTARIO-590/2003-ALIPIO MAGALHAES MACI-
EL e outros x ESP.DE SEILVIA MAGALHAES MACIEL-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. RENATO SERPA
SILVERIO-.

107. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-671/2003-ROGE-
RIO HERCULANO DE FREITAS x ITAMARATI ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. PAULO AUGUSTO GRU-
BE-.

108. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-725/2003-IMPERIA
FACTORING E FOMENTO LTDA x ANA MARIA SCHINDA
DE PAULA -ME e outros-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

109. DEPOSITO-726/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ERHARDT LATZKE-Restituir os autos em Cartorio no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC
. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

110. ACAO DE DESPEJO-777/2003-ERICH KLOTZ E CIA
LTDA x AUTO POSTO - SAIDA NORTE COM. DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-.

111. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-866/2003-EDE-
NILSON ALVES DE LIMA x LIDELAR IMOVEIS-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CILENE MARIA SKORA-
.

112. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-897/2003-MI-
GUEL RODRIGO DE CRISTO x BANCO DO BRASIL S/A-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. PAULA CRISTI-
NA P. DE ARAUJO-.

113. INVENTARIO-898/2003-MARGARETE TOTH RENZ x
ESP. DE BELA TOTH E MARIA TOTH-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. CLINIO L. L. LYRA-.

114. REVIS.CLAUS.CONTR. C/C ANT.TU-1073/2003-EQUI-
NAUT EQUIPAMENTOS NAUTICOS LTDA x BANCO ITAU
S.A-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-.

115. ACAO DE COBRANCA-po-1090/2003-R.O.M.A - AS-
SOC. DOS MORADORES DO EMP. VILA ROMANA x JOAO
HENRIQUE DANELUZ VIEIRA e outros-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

116. ARROLAMENTO-1098/2003-CEZAR WINIARSKI x
ESP. DE ESIDORO WINIARSKI-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-.

117. DEPOSITO-1103/2003-FINAUSTRIA COMP. DE CRED.
FIN. E INVESTIMENTO x ALCEU DO NASCIMENTO
ROZA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

118. ALVARA-1160/2003-RENATO ROCHA DRAKI e outros
x ESP. DE PAULO DRAKI-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCK-.

119. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-1245/2003-PEROXI-
DOS DO BRASIL LTDA x EMBRASA S.A ALIMENTACAO
E SERVICO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-.

120. ACAO DE DESPEJO-1249/2003-JOAO BATISTA DE
CARVALHO DE AGUIAR x HILDEGARD NORMA HANS-
CH e outros-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ
A.DE CARLI-.

121. ACAO MONITORIA-1257/2003-BANCO COOPERATI-
VO SICREDI S. A. - BANSICREDI x EDSON GABARDO e
outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-.

122. ORDINARIA-1285/2003-BRICONN CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
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A-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. RODRIGO
SHIRAI-.

123. INVENTARIO-1336/2003-EULALIA WACHOWICZ
NEO SAO MARCOS x ESP. DE BRONISLAW WACHOXI-
CZ-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. OSMAR
ALVES GUELFI-.

124. ACAO ENRIQUECIMENTO ILICITO-1368/2003-EDIFI-
CIO TACATTA x OSVALDO CALIZARIO-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. INGRID KUNTZE-.

125. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1536/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA TARGINA DE OLIVEI-
RA FREITAS-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

126. ORDINARIA-41/2004-CARLOS ESTEVAO DAMASCE-
NO x A.W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-.

127. USUCAPIAO-48/2004-MAURO RODRIGUES x ANTO-
NIO PEREIRA DE BARROS-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

128. ACAO INDENIZACAO-227/2004-ESMAEL LUIZ GON-
ZAGA x GUARAPEL - GUARANA AUTO PECAS LTDA-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JURACY ROSA
GOIVINHO-.

129. ORDINARIA-351/2004-TATIANA ALVES DE MEN-
DONCA x BALAUSTRE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. GABRIEL BRAGA
FARHAT-.

130. ACAO REP. PERDAS E DANOS-po-501/2004-JEAN
CARLOS VERISSIMO x EVA APARECIDA DOS SANTOS-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. VANDERLEY
FARIAS-.

131. ACAO MONITORIA-614/2004-CLAUDIO LUIZ DE
SOUZA x ADEMAR RODRIGUES-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. FABIANA B. O. PEDROZO-.

132. ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES-623/2004-LU
LIN LANG YANG x MARIA APPARECIDA DE ALMEIDA
DREHER e outros-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. ROQUE PORFIRIO-.

133. A.REPART.DANOS MATERIAIS-653/2004-LUIZA
KIYOKO KANASHIMA x APOLAR IMOVEIS LTDA-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ARMANDO DE SOU-
ZA SANTANA JUNIOR-.

134. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-672/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FIN E INVESTIMENTO x
DATERO BORBA QUADROS-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

135. DEPOSITO-783/2004-BANCO BMC S/A x JOSE NIVAL-
DO CAMPESI-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

136. DEPOSITO-802/2004-BANCO BMC SA x JOAO OSE-
AS DE OLIVEIRA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

137. USUCAPIAO-825/2004-ROBERTO LOWEN e outro x
PEDRO GUIDOLIN e outros-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

138. REINTEGRACAO DE POSSE-830/2004-JOAO LUIZ
LEVECK JUNIOR x MARCELO JACOB FERREIRA OKO-
NOSKI e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-.

139. INTERDICAO-1101/2004-DANIELLA FAGUNDES DE
SOUZA x ANDREIA RAQUEL STUHLER-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-.

140. ACAO DE DESPEJO-1104/2004-VALMOR ANTONIO
ROVARIS x ROBSON BALAGUER e outros-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. LEONARNDO CESAR DE
AGOSTINI-.

141. INVENTARIO-1150/2004-SILVANA APARECIDA DON-
DE e outros x ESP. DE IVADIR LUIZ DONDE-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-
.

142. INVENTARIO-1172/2004-OTAVIO MARTINS RIBEIRO
x ESP. DE MARIA DAS MERCES MARTINS REIS-Restituir

os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ROBERTO NELSON B.
POMPEO FILHO-.

143. INVENTARIO-1174/2004-IONE LOPES CAMANHO x
ESP. DE ETELVINA MAYNARDES LOPES-Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspe-
nas do art. 196 do CPC . -Adv. LETICIA LOPES JAHN-.

144. INVENTARIO-1180/2004-ROSA FERREIRA DE LIMA
x ESP. DE REINALDO DE LIMA-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. CHRISTIANE MIRANDA-.

145. ACAO DE INDENIZACAO-po-1201/2004-AMELIO
BONA x OUROCIN ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA e
outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALIDA
MARIANA V.D. LAARS-.

146. ALVARA-1270/2004-MARIA ZENIR HALAMA x ESP.
DE ROBERTO HALAMA-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. IVONE STRUCK-.

147. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1281/2004-MARIA
JOANA DALGALLO x HOOTEL DEL REY LTDA-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. FREDERICO R. DE RI-
BEIRO E LOURENCO-.

148. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1351/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x WILLIAN RAFAEL VELASQUES-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

149. ARROLAMENTO-1410/2004-ROSELI APARECIDA
NEDUZIAK e outros x ESP.DE WILSON ANTONIO NEDU-
ZIAK-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. RICARDO
PREZUTTI-.

150. ARROLAMENTO-1421/2004-RAFAELA LOUREIRO DE
CARVALHO GARCIA x ESP. ELIANE LOUREIRO EUCLY-
DES SOUZA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-.

151. USUCAPIAO-59/2005-CORONA EGIDIA SCHUCHAR-
DT x -Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES-.

152. ARROLAMENTO-124/2005-TOITIRO NITA x ESP. DE
NOBUCO NAGAO NITA-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-.

153. EXECUCAO HIPOTECARIA-148/2005-BANCO ITAÚ
S.A x OSVALDO CHIGUERO OGSUKO CHUI e outro-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-.

154. ACAO DE DESPEJO-207/2005-MAGENTA ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x RICARDO CESAR GEENEN
ACCIOLY PINTO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI-.

155. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-219/2005-DANI-
EL MARTINS e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA-Restituir os autos em Cartorio no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC
. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

156. USUCAPIAO-262/2005-JORDEVINA APARECIDA RI-
BEIRO x ESP. DE JOSE VAZ PADILHA-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO - Proc.
Municp.-.

157. ACAO DE COBRANCA-ps-291/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA GLACY x WILAND KOGLIN e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. OSVALDO CI-
CERO WRONSKI-.

158. INVENTARIO-458/2005-JOAO EDISON ALVES CA-
MARGO E GOMES x ESP. DE ANTONIO CARLOS ALVES
CAMARGO E GOMES-Restituir os autos em Cartorio no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC
. -Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE-.

159. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-471/2005-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S.A. x BOIFRIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA-ME e outros-Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

160. ACAO MONITORIA-500/2005-WALDEMIRO CAVA-
LHEIRO x FERRESA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. HEL-
DER EDUARDO VICENTINI-.

161. DEPOSITO-516/2005-BANCO ITAU S/A x ROSA DO
ROCIU MACHADO DA SILVA-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

162. DEPOSITO-517/2005-BANCO DIBENS S/A x LIDIA

DOLINSKI CAJUK-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

163. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-587/2005-SERGIO
ANTONIO CAVET x VALMIR PEREIRA DE OLIVEIRA e
outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET-.

164. ALVARA-745/2005-JOSEF SZUBA E OUTRA x ESP. DE
MARIAN SZUBA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. EDEMILTON SECHARNOVEBER-.

165. INVENTARIO-793/2005-FERNANDO HENRIQUE
WESTPHALEN x ESP. DE CECILIA MARIA WESTPHALEN-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT-.

166. MEDIDA CAUTELAR-807/2005-ANA FLAVIA CAVA-
LHEIRO ME x PUCCINELLI & CIA LTDA-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. ALEXANDRE FIDALSKI-.

167. EXECUCAO HIPOTECARIA-982/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x SERGIO VIEIRA BIANCO e outro-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. VALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

168. INVENTARIO-1031/2005-ROBERTO DALA BARBA
FILHO e outro x ESP.ROBERTO DALA BARBA-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. INGRID DE SORDI-.

169. EXECUCAO-1056/2005-BANCO BANESTADO S/A x
ELISABETH SHICA NAGATA-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

170. ARROLAMENTO-1059/2005-SIDNEIA FATIMA MAT-
TEI x ESP. DE JORGE WALTER RODRIGUES-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
CK-.

171. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1161/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL LTDA x ANTONIO RICARDO
JUNIOR-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

172. INVENTARIO-1167/2005-ERROL TOEWS e outros x
ESP. DE HELENA FRIEBE TOEWS-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. FRANKLIN PAULA MENDES-.

173. ARROLAMENTO-1196/2005-REGINA MARIA QUINE-
LO DA SILVA x ILDEFONSO QUINELO DA SILVA-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

174. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1233/2005-ANDREA
CRISTIANE PASTUCH CARNEIRO x FRANCISCO CARLOS
DE SOUZA e outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. FABIANA PEDROZO-.

175. INVENTARIO-1245/2005-ANA DE CARVALHO x ESP.
DE AMAURI DE CARVALHO-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

176. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1267/2005-ZE-
LIA MARIA TERIXEIRA DE CARCOVA GUTIERREZ x
BANCO ITAU S/A-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. FABIANO NEVES-.

177. INVENTARIO-1300/2005-FERNANDO CLAUDIO
MENDES DA SILVA x ESP. DE ALESSANDRO MENDES DA
SILVA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. WAG-
NER JESUS MAGRINI-.

178. ACAO DE COBRANCA-ps-1327/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIZABE-
TE STRINTA DE LIMA e outro-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

179. USUCAPIAO-1354/2005-DARCILIA JURACI DA SIL-
VA x MARILENE CARVALHO ROSA-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-
.

180. INVENTARIO-1430/2005-ZENIRA ANASTACIO FER-
NANDES x ESPOLIO DE JULMAR FERNANDES-Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
CK-.

181. ARROLAMENTO-23/2006-MARILZA VIEIRA SCHEI-
DT e outros x UBIRAJARA SCHEIDT-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. BEATRIZ GROSSI MAIA-.

182. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-75/2006-CAMBA-
RA S.A PRODUTOS FLORESTAIS x ADEFIX DO PARANA

LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-.

183. OUTORGA JUDICIAL-156/2006-RAUL DO NASCI-
MENTO ATHAYDE DA ROSA x BANCO DO BRASIL S.A-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SIMONE KOH-
LER-.

184. DEC.INEXIBILIDADE CRED.-ps-239/2006-ANTONIO
CESAR NUNES SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE-.

185. MANDADO DE SEGURANCA-292/2006-CASSIA APA-
RECIDA RODRIGUES x SR REITOR DA PONTIFICIA UNI-
VERS. CATOLICA DO PR-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCK-.

186. ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-295/2006-GUS-
TAVO CHAGAS SALVADORI x ANDRE SOUZA DE ALBU-
QUERQUE MARANHAO e outro-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. MAURICIO VIEIRA-.

187. ACAO DE COBRANCA-po-345/2006-CONDOMINIO
MONTMARTRE RESIDENCIAS x TEREZA REGINA MAR-
CALO KORMANN-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-.

188. ARROLAMENTO-392/2006-JUAREZ PAULO CORDEI-
RO e outros x ESPOLIO DE ANA DE OLIVEIRA CORDEI-
RO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA-.

189. ARROLAMENTO-476/2006-BENEDITA TOLEDO FER-
REIRA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE ANDRE FERREI-
RA DA SILVA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.

190. INVENTARIO-545/2006-MARLENE ANTUNES CASA-
GRANDE MORAIS e outro x ESPOLIO DE CARLOS ALBER-
TO SOUZA MORAIS-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. CARLOS EDUARDO MACEDO RAMOS-.

191. INVENTARIO-612/2006-TELMA REGINA LUGNAMI
e outro x ESPOLIO DE ROBERTO VOSS-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L.DEMCHUK-.

192. EXECUCAO DE SENTENCA-618/2006-AGENOR WES-
TPHALEN x BANCO DO ESTADO DO PARANA/ ITAU-Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ISABELA ILTHEIA
DE M. SANTOS-.

193. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-621/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x LUAN RECORDS CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE CDS EVANG e outro-
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

194. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-625/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x JOSIANE MARQUES INA-
CIO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

195. ORDINARIA-698/2006-NIKITA LUKASZCUK x SILVIO
ALVES APARECIDO-Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC .
-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDO SILVA-.

196. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-810/2006-AW EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOEL ADRIA-
NE LINTZMAIA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

197. ACAO DE DESPEJO-819/2006-TANIA LEAL PINKUSS
x MIRIAN APARECIDA GONCALVES-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. IVANISE N. KORNELHUK-.

198. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-874/2006-
BANCO ITAU S/A x SR - ORGANIZAÇÕES E LEGALIZA-
ÇÕES DE DOC. S.C LTDA e outro-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

199. INTERDICAO-908/2006-VALDECIR JOSE DA SILVA x
LIA MARA COSTA ROSA -Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCK-.

200. ACAO DE INDENIZACAO-po-911/2006-LUIZ CARLOS
DANC e outro x CIDADELA S.A -Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. FABIANO MILANI PIECHNIK-.

201. ARROLAMENTO-914/2006-GINILTON ANTONIO DO
NASCIMENTO x ESPOLIO DE LÁZARO DE OLIVEIRA -
Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CEZAR EDUAR-
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DO PANESSA RUIZ-.

202. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-915/2006-MARLI
ADÃO x VALDIR ADÃO-Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do
CPC . -Adv. GLACI ELIANE ZIMMER-.

203. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-955/2006-
BANCO ITAU S/A x TERRARUM ENGENHARIA CONS-
TRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA e outros-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

204. ACAO MONITORIA-987/2006-J BANA COMERCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA x AUTO POSTO POLE POSI-
TION LTDA-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JOEL
OLIVEIRA SANTOS -.

205. DECLARATORIA-po-1000/2006-DANIELLE REGINA
BARRIQUELLO x BRASIL TELECOM-Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. JONAS BORGES-.

206. INVENTARIO-1026/2006-JOÃO CLAUDIO GARBERS
x EDITH OTTÍLIA GARMATER RITZMANN-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR-.

207. INSUBSISTENCIA DE OBRIGACAO-1033/2006-EMA-
NOEL DE AGUIAR x GLOBAL TELECOM S.A.-Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDO SILVA-.

208. ARROLAMENTO-1060/2006-LUIZ CLAUDIO DA SIL-
VA e outro x JOSE CARLOS DA SILVA -Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

209. ACAO REVISIONAL-1088/2006-OSVALDO LENZI x
BANCO BMC S.A-Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -
Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

210. ARROLAMENTO-1148/2006-BERNARDA GOLEMBI-
EWSKI CRISPIM e outro x ELIZABETH GOLLEMBIEWSKI
CRISPIM-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
MARCOS ALVES DA SILVA-.

211. ACAO DE INDENIZACAO-po-1150/2006-HERONIDES
PEREIRA DE ARAÚJO x TELEX - CENTRO AUDITIVO e
outro-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. JEAN AN-
DERSON ALBUQUERQUE-.

212. ARROLAMENTO-1183/2006-JOSÉ FEITOSA DA SIL-
VA e outro x LUCAS FEITOSA LIMA -Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do
art. 196 do CPC . -Adv. DIRCEU ZANONI-.

213. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1193/2006-BAN-
CO SANTANDER - MERIDIONAL S.A x JOSÉ JAIR PADI-
LHA PINTO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

214. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1220/2006-TAT-
SU CONFECCOES LTDA x BANCO UNIBANCO S.A-Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-.

215. ARROLAMENTO-1251/2006-NOIRÊ WINKLER e ou-
tros x YOLANDA MARTY e outro-Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. DARCI JOSE FINGER-.

216. SOBREPARTILHA-1266/2006-DANIEL VILLANUEVA
DEMATE x JOAO BODZIACK-Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196
do CPC . -Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-.

217. ACAO DE COBRANCA-po-1277/2006-AUGUSTO SU-
RIAN NETO x PAVIBRAS PAVIMENTAÇÕES E OBRAS
LTDA -Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM-.

218. ARROLAMENTO-1331/2006-JOÃO PEDRO ALVES e
outros x ROSALINA RODRIGUES ALVES -Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. JOSE MARTINS DE SA NETO-.

219. ACAO REVISIONAL-1545/2006-CARLOS EDUARDO
ARIAS BARRIAS x CREDICARD S.A ADM DE CARTOES
DE CREDITO-Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob aspenas do art. 196 do CPC . -Adv.
RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE-.

220. ARROLAMENTO-1577/2006-JOAO CARLOS MACEDO
GUTIERREZ x AGLAÉ ALIE GUTIERREZ-Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas
do art. 196 do CPC . -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

221. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1589/2006-BAN-
CO ITAU S/A x JUAREZ BORGES -Restituir os autos em Car-
torio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob aspenas do art.
196 do CPC . -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

.
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RICARDO DOS SANTOS ABREU 0025 000305/2003
RICARDO TEPEDINO 0029 000265/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0080 000968/2006
ROBERTO FERREIRA FILHO 0012 000054/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0020 000635/2002
RODRIGO ALBERTO CORREIA D 0046 000495/2005
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0055 001461/2005
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0075 000684/2006
RODRIGO SHIRAI 0029 000265/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0064 000279/2006
RONE MARCOS BRANDALIZE 0057 001526/2005
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0057 001526/2005
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29 0043 000248/2005
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0018 000114/2002
ROSICLER DOS SANTOS 0126 000248/2007
RUTH COATTI 0005 001027/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0041 000149/2005
SANDRA MARA HINATA 0084 001115/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0108 000075/2007

0109 000076/2007
SERGIO MELLO ARAUJO 0116 000182/2007
SHEILA M.TAKAHASHI DA SIL 0055 001461/2005
SIDNEY GILSON DOCKHORN 0028 000686/2003
SILVIA AP.VERRESCHI COSTA 0086 001135/2006
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0100 001655/2006
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0004 001375/1996
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0036 001485/2004
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0016 001485/2001
TATIANY MARIA DA ROCHA GU 0023 001424/2002
TEREZINHA RESENDE CARULO 0095 001504/2006
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0090 001324/2006
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0023 001424/2002
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0106 000055/2007
VALDECIR CARLOS TRINDADE- 0006 001116/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE-O 0080 000968/2006
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0101 001669/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0080 000968/2006
VALQUIRIA BELMENI STEFFEN 0061 000234/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0041 000149/2005
VANETE STEIL VILLATORI-25 0003 000179/1996
VICTOR GERALDO JORGE-OAB/ 0027 000521/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0064 000279/2006
WALDIRENE BUDAL 0017 001614/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0038 000077/2005
WILMAR EPPINGER-222-3535 0029 000265/2004
WILSON MARTINS DOS SANTOS 0022 001141/2002

1. INVENTARIO-3304/1953-NINI JOSE THOME x IABIB
JOSE THOME- 1.Intime-se por oficial de justiça, o inventari-
ante para que no prazo improrrogavel de 24 horas efetue o de-
posito dos alugueis recebidos no periodo anterior a 14/02/06,
sob pena de remoção. 2.No mesmo prazo deverá o inventarian-
te se manifestar sobre o pedido contido as fls. 269. 3.Intimem-
se. e diligencias necessárias. “A parte interessada para anteci-
par as custas do oficial de justiça”. -Advs. FUAD SALIM NAJI,
JANE PEREZ KAPAZI-OAB.12099, GUSTAVO MUSSI MI-
LANI-OAB.32622 e RENATO SERPA SILVERIO 23142/PR-.

2. ARROLAMENTO/INVENTARIO-186/1988-AIRTON SO-
ZZI x LAURO SOZZI P.DOS SANTOS- 1.Defiro os pedidos
de fls. 146/147. 2.Nomeio como inventariante a requerente
Louise Ranier pereira Gionedis, independentemente de com-
promisso legal. 3.Aguarde-se a juntada das certidões negativas
municipal e federal. 4.Intimem-se. e diligencias necessárias. -
Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, GIOVANI
GIONEDIS-OAB.8128 e MARIA ELISA FERRAZ PACIOR-
NIK-.

3. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-179/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ANTONIO DIRCEU DOMINGOS DEBONI e ou-
tro-A parte autora para retirar o alvará R$ 7,00 em cinco(05)
dias. -Advs. ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, CESAR JOSE
DHEIN, VANETE STEIL VILLATORI-254-6116 e CHRISTI-

ANE SEIDEL-.

4. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1375/1996-BANCO ITAU S/
A x LUCIANO CARDOSO FUCCI e outro- Preparadas as cus-
tas R$ 233,90, voltem para extinção. Intimações e diligencias
necessárias. -Advs. ANTONIO SBANO JUNIOR e TANIA
MARA SBANO WITKOWSKI-37.843-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1027/1997-LUCIANO CAR-
DOSO FUCCI e outro x BANCO ITAU S/A-Intime-se a parte
interessada para preparar as custas no valor de R$ 774,20, con-
forme memória de cálculo de fls. 234, em cinco dias. -Advs.
RUTH COATTI, ANTONIO SBANO, ANTONIO
C.TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JUNIOR-.ap.1375/1996

6. DESPEJO-1116/1997-CRYSTAL - ADM.DE SHOPPING
CENTERS LTDA x RAQUEL RODRIGUES-Intime-se a parte
interessada para preparar as custas no valor de R$ 125,00, con-
forme memória de cálculo de fls. 431 em cinco dias. -Advs.
MARCOS MATIOLLI-*OAB.16871, NIVEO PERSIO F. VI-
EIRA-332.8844, MARCELO MITSI, LEONEL STEVAM FI-
LHO-OAB.21553 e VALDECIR CARLOS TRINDADE-OAB-
10.519-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-311/1999-RAQUEL RODRI-
GUES x CRYSTAL ADM.DE SHOPPING CENTERS LTDA-
Intime-se a parte interessada para preparar as custas no valor
de R$ 191,50, conforme memória de cálculo de fls. 87 , em
cinco dias. -Advs. NIVEO PERSIO F. VIEIRA-332.8844 e
MARCOS MATIOLLI-*OAB.16871-.ap.1116/1997

8. ORDINARIA-852/1999-NELSON MASSARU SAKAI x
BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO e outro-Intime-se a
parte interessada para preparar as custas no valor de R$ 281,90,
conforme memória de cálculo de fls. 304, em cinco dias. -Advs.
AYRTON CORREA ROSA, FERNANDO TARDIOLI LUCIO
DE LIMA, JAMES WAHL e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-931/1999-LUCI HELENA DE
OLIVEIRA GARCIA x DCL-ADMINISTRAÇÕES E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA- Sobre o deposito de fls. 684, manifeste-se
o credor, em 05 (cinco) dias. Intimações e diligencias necessá-
rias. -Advs. MARCELO MARTINS, HUGO MARTINS KO-
SOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-.

10. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1304/1999-
DIST.MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMACIA
JERUSALEM LTDA- Defiro o pedido de suspensão do proces-
so, ate o retorno da precatoria. Intimações e diligencias neces-
sárias. -Adv. ALEXANDRE F. DA SILVA-.

11. INDENIZATÓRIA-1231/2000-ELIZEO PASCHOLATTO
JUNIOR x WAL-MART BRASIL LTDA-
1. As partes têm como controvérsia o levantamento da quantia
depositada, pois se trata de execução provisória. A parte exe-
cutada sustenta que o levantamento da quantia depositada de-
pende de caução idônea, uma vez que, tal procedimento, se
dispensada a caução, pode acarretar em risco de grave dano ou
de difícil ou incerta reparação. O exeqüente, por outro lado,
nega este risco, afirmando que o recurso apresentado pelo exe-
qüente é meramente protelatório. É isto, em suma, o contido
nos autos. 2. Realmente o art. 475, em seu inciso III condiciona
o levantamento de quantia em dinheiro à prestação de caução.
Contudo, o mesmo artigo em seu §2°, lI, dispõe que tal caução
será dispensada nos casos de execução
provisória em que penda agravo de instrumento junto ao STF
ou ao STJ, ressalvados os casos em que a dispensa possa mani-
festamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta
reparação. N o presente caso não há a ressalva citada acima. O
executado quando afirma que há risco de grave dano, pois se
trata de depósito em dinheiro, bem fungível que se dissipa fa-
cilmente, apenas protela o levantamento da quantia. Sustenta
que há risco, uma vez que pode nunca mais reaver o dinheiro
depositado. Ora, após a análise do feito pelo Juízo singular,
com a releitura por parte do Juízo ad quem, todos determinan-
do a condenação do réu, não poderá o autor esperar por mais
tempo para ver ressarcido os seus prejuizos. Não se podem
menosprezar as decisões já proferidas, acreditando em uma
eventual provimento do agravo de instrumento junto ao STJ. O
argumento de nao poder reaver o dinheiro levantado nao é evi-
denciado e nao configura risco de grave dano ou de dificil re-
paração. 3.Antes ao exposto, DEFIRO o levantamento da quan-
tia depositada. Expeça-se alvará. 4.Intimem-se. Diligencias
necessárias. “A parte interessada para retirar o alvará R$ 7,00
em cinco(05) dias”. -Advs. ELISON LUIZ CALEGARI-
OAB.22.142 e EDUARDO MELLO-19.252-.

12. COBRANCA-54/2001-JACY FERREIRA DE MENDON-
CA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e ou-
tro- 1.Diante da certidão retro, intime-se a parte exequente para
dar prosseguimento ao feito. 2.Intimem-se. -Advs. LUIZ
G.FRAGOSO DA SILVA-23282, ROBERTO FERREIRA FI-
LHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, ALESSANDRO
M.SACRAMENTO e MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-
A-.

13. DESPEJO-232/2001-MESSIAS GARCIA XAVIER x POS-
TOP COM. COMB. E LUBRIFICANTES LTDA e outros- De-
cidi nos autos em apenso. Intimações e diligencias necessárias.
-Advs. AURACYR A. MOURA CORDEIRO, JOSE HOTZ,
LEONARDO ANTONIO FRANCO, JULIANA TEIXEIRA
VILLATORE-23.206, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-4314-.

14. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-POSTOP
COM. COMB. E LUBRIFICANTES LTDA x MESSIAS GAR-
CIA XAVIER- 1. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 761/764. 2.
Recebo o recurso de apelação de fls. 684/713, apenas no efeito
devolutivo tendo em conta o disposto no art. 58, V da Lei n°
8.245/91. Nesse sentido: “Pois bem, nas ações de despejo, de
consignação em pagamento de aluguel e acessórios, revisio-
nais e renovatórias, os recursos não terão efeito suspensivo

(JTACSP 285/176)” (VENOSA, Sílvio de Salvo. Lei do Inqui-
linato Comentada. 8 ed. Atlas, p. 270). “LOCAÇÃO. PROCES-
SUAL CIVIL. AÇÕES DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO, CONSIGNATÓRIA DE ALUGUEL E ANULATÓ-
RIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL. CONEXÃO. DECISÃO
POR ÚNICA SENTENÇA, EM SIMULTANEUS PROCESSUS.
APELAÇÃO. EFEITOS. EXTENSÃO DO DUPLO EFEITO
RECLAMADO POR UMA DAS AÇÓES ÀS DEMAIS. IM-
POSSIBILIDADE. I - Assentada jurisprudência desta Corte no
sentido de que, em casos de cumulação de ações ou de ações
conexas, ainda que julgadas numa única sentença, hão que ser
cindidos os efeitos das apelações interpostas contra cada capí-
tulo da sentença. II- Assim, preceituando o art. 58, inciso V, da
Lei n° 8.245/91, que as apelações nas ações locatícias não têm
efeito suspensivo, não se pode afastar essa norma processual
específica, para estender a regra geral do duplo efeito (da ação
anulatória) aos apelos dirigidos contra os capítulos da sentença
que julgou as ações de despejo e consignatória de aluguel, ain-
da que se trate de ações conexas. Precedentes Recurso conhe-
cido e provido”. (grifei) (ST J - REsp 439849/SP - 58 Turma -
ReI. Min Félix Fischer - j. 27/08/2002 - DJ 30109/2002) 3.
Intime-se o apelado para, querendo, apresentar suas contra ra-
zões no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Após, remetam-se os au-
tos ao E. Tribunal de Justiça. Intimações e diligências necessá-
rias.
-Advs. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, JULIANA TEI-
XEIRA VILLATORE-23.206, EDGARD KATZWINKEL .JU-
NIOR-4314, EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA, LEONAR-
DO ANTONIO FRANCO e JOSE HOTZ-.ap.232/2001

15. EMBARGOS DE TERCEIROS-1220/2001-VIA MUNDI
COM.UTILIDADES LTDA x L.C. BRANCO
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA-Intime-se a parte interes-
sada para preparar as custas no valor de R$ 210,86, conforme
memória de cálculo de fls. 425, em cinco dias. -Advs. CLAU-
DINEI BELAFRONTE-OAB-23307 e MARCOS LUCIANO
GOMES-.

16. REVISAO DE DEBITO-1485/2001-CARLOS EDUARDO
STEINSDRASSER e outro x BANCO BRADESCO S/A.-1
Recebo o recurso de apelação de fls. 506/537 em seu efeito
apenas devolutivo, posto que tempestivo. 2.Intime-se o apela-
do para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em se-
guida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs.
NEIMAR BATISTA OAB.25715/PR, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, TATIANE PARZIANELLO-OAB.32013/PR e DA-
NIEL HACHEM-.

17. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1614/2001-IMOBILIA-
RIA FREITAS GODOI LTDA e outro x MANOEL TOMAZ
BUDAL FILHO e outros- 1.Intime-se a parte executada acerca
do calculo apresentado as fls. 228, conforme determinado no
item 7 do despacho de fls. 217/218. 2.Intimem-se. -Advs. LE-
ANDRO GALLI e WALDIRENE BUDAL-.

18. COBRANCA-114/2002-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL ROMA x THEREZINHA MELESKI SALDA-
NHA- Defiro o pedido de vista dos autos, por 05 (cinco) dias.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA-OAB.12617, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

19. COBRANCA-498/2002-IVONZIR CLEMENTE BUZET-
TI x FUNDAÇAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL-1.Intime-se a parte devedora, para no prazo de 15 (quin-
ze) dias pagar o valor apresentado pela parte credora as fls.
324/325 bem como custas processuais R$ 255,50. 2.Em caso
de deposito, deverá o executado esclarecer, se o pagamento é
para satisfação do credito ou busca apenas afastar a incidencia
de multa, para fim de futura impugnação. -Advs. MAURO JOSE
AUACHE e ADROALDO JOSE GONCALVES-.

20. DESPEJO-635/2002-NEUDES CALIXTO AYRES x JOAO
DIRCEU CAMARGO DUTRA e outros-Defiro o pedido retro,
oficie-se. Intimações e diligencias necessárias. “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias”. -Advs. ELIA-
NE MARIA MARQUES e ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-806/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x CLOVIS AN-
TUNES- 1.Da analise dos autos, denota-se que apesar de regu-
larmente intimado atraves do seu procurador para apresentar
suas contas em 48 horas, a parte re quedou-se inerte. 2.Desta
forma, intime-se a parte autora para apresentar as contas que
entende como corretas, bem como, querendo, especificar as
provas que pretende produzir. 3.Diligencias necessárias. -Advs.
ALESSANDRO M.FELIPE e MARCIO JOSE DE SOUZA
32635-.ap.228/2002

22. DECLARATORIA-1141/2002-INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A x MOINHO XANXERE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- 1. o autor ensejou a presente ação requerendo a decla-
ração de inexigibilidade de débito de títulos emitidos pela par-
te requerida e devidamente protestados. Na data em que foi
proferida a sentença, os patronos que patrocinavam a causa eram
os Drs. Joaquim José Grubhofer Rauli e Cleber Marcondes.
Inclusive foram estes a requererem a execução de sentença.
Através de petição de fls. 105 -106 os citados procuradores
informaram a renúncia dos poderes antes outorgados pelo exe-
qüente e requerendo a sua inclusão no pólo ativo da demanda,
para cobrança dos honorários advocatícios. Os novos procura-
dores compareceram aos autos às fls. 107-109 sustentando que
os honorários são devidos a empresa exeqüente. É isto, em suma,
o contido nos autos. 2. Merece deferimento o pedido feito pe-
los antigos procuradores da parte exeqüente. A lei 8.906/94,
conhecida como Estatuto do Advogado, garante que os honorá-
rios de sucumbência nos diversos processos pertencem aos pro-
curadores e não à parte.
Ao tempo da sentença, os procuradores que patrocinavam a
causa eram os Drs. Joaquim José Grubhofer Rauli e Cleber

Marcondes. Cabe a ele, portanto, eventual honorários de su-
cumbência. Na sentença proferida às fls. 50-52bem como na-
quela proferida às fls. 37-39, somente há pecuniária de sucum-
bência e custas processuais. Deste modo, há dois exeqüentes
legitimados para a execução, os antigos procuradores e a em-
presa, nos valores relativos às custas processuais. O argumento
feito pela empresa de que a ação teria sido proposta por outros
procurados, não merece prosperar, pois caberia a eles eventual
reclamação. 3. Ante ao exposto, determino a inclusão no pólo
ativo da demanda dos procuradores subscritores da petição de
fls. 112115. Procedam-se as devidas anotações. Mantenho a
empresa no pólo
ativo para eventual cobrança de valores relativos às custas pro-
cessuais. 4. Intimem-se. -Advs. MARLUS JORGE DOMIN-
GOS-23.858, WILSON MARTINS DOS SANTOS e MARCIO
PIETA RONCONI-.

23. EMBARGOS DE TERCEIROS-1424/2002-CHIRLEI TE-
REZINHA CORADIN ANDREOLI x WALDEMAR MAR-
ZALL e outro-Intime-se a parte interessada para preparar as
custas no valor de R$ 95,10, conforme memória de cálculo de
fls. 219, em cinco dias. -Advs. PAULINO ANDREOLLI-FAX-
335-2665, TONY EDEN SOARES DA ROCHA e TATIANY
MARIA DA ROCHA GUIMARÃES-.ap.445/1998

24. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1452/2002-JOSE DIOGE-
NES UADY x MARCO ANTONIO MARTINS- 1.Indefiro o
pedido de penhora on-line, tendo em vista que este magistrado
nao se encontra cadastrado no sistema. 2.Indique o credor, no
prazo de 05 (cinco) dias e de forma objetiva, as instituições
financeiras, que deverá o oficil de justiça proceder a penhora.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. GERMANO
A.DRESCH FILHO-15359, ALESSANDRO VINICIUS PILAT-
TI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

25. CARTA DE SENTENCA-305/2003-DOREI BRANDAO x
ARRIMO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA- Pre-
paradas as custas R$ 40,60, voltem conclusos para extinção.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. JOAO HENRIQUE
DA SILVA e RICARDO DOS SANTOS ABREU-.ap.504/2000

26. MONITORIA-343/2003-BANCO ITAU S/A x MASSA
FALIDA DE GEO ENG.E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros- 1.Contados e preparados R$ 756,00, registre-se para
sentença e depois voltem conclusos para decisão. 2.Intimem-
se. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, INAIA N.QUEIROZ BOTELHO-OAB.31840,
FERNANDA FORTUNATO M.PARUCKER SILVA, MICHE-
LE TATIANE SOUTO COSTA, LUIZ ANTONIO P. RODRI-
GUES e MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.ap.345/2002

27. ORDINARIA-521/2003-PEDRO DE SOUZA OTONI x
BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o autor para, no prazo de
cinco dias, dar prosseguimento no feito, requerendo o que for
de direito. -Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ, CARLOS
MURILO PAIVA 21469/PR e VICTOR GERALDO JORGE-
OAB/PR.11368-.

28. DECLARATORIA-686/2003-JOSE VIEIRA DA SILVA x
CLAUDECIR APARECIDA GALI-1.Indefiro o pedido de pe-
nhora on-line em razão desta magistrada nao possuir cadastro
junto ao sistema Bacen-Jud. 2.Para que seja feita a penhora de
valores depositados em conta corrente em nome do executado
primeiramente necessário se faz a especificação da conta sobre
qual se pretende incida o ato de constrição. Assim, expeça-se
oficio ao banco central para que este informe sobre a existen-
cia de contas em nome do devedor. 3.Intimem-se. Diligencias
necessárias. “Ao autor para recolher as custas referente a expe-
dição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cin-
co dias”. -Advs. SIDNEY GILSON DOCKHORN, RAIMUN-
DO F.DOS SANTOS-OAB.18924-A e ANDERSON LOVATO-
.

29. COBRANCA-265/2004-KOMATSU DO BRASIL LTDA x
CITIBANK LEASING S.A ARREND.MERCANTIL- 1.Diante
da regularização dos depositos, intime-se a parte autora para se
manifestar acerca da proposta de acordo antes formulada. 2.In-
timem-se. -Advs. RODRIGO SHIRAI, LUCIANA HAAG AL-
VIM REZENDE, ALTIVO JOSE SENISKI, RICARDO TEPE-
DINO, EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES,
FLAVIO R. BETTEGA 20657, JULIANE ZANCANARO BER-
TASI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, GERALDO
A.HAUER, WILMAR EPPINGER-222-3535, ALTIVO JOSE
SENISKI, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, PAU-
LO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ
15328, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCA-
NARO e CAROLINA MIZUTA-.ap.1248/1999

30. EMBARGOS A EXECUCAO-324/2004-INDIANA SEGU-
ROS S/A x LUIZA HEISLER-1 Recebo o recurso de apelação
de fls. 99/166 em seu efeito apenas devolutivo, posto que tem-
pestivo. 2.Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes, no
prazo de 15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e Dili-
gencias necessárias. -Advs. JULIANA GEMIN LOEPER, FE-
LIPE ALVES DA MOTTA-OAB-22.945 e CARLOS F.REINA
COUTINHO-OAB.23404-.ap.1248/2003

31. REIVINDICATORIA-348/2004-ESPOLIO DE ANTONIO
JOAQUIM DE PAULA CORDEIRO e outros x INDUSTRIA
DE MADEIRAS LAMISERA LTDA.- 1.Intimem-se os reque-
rente para, em 48 horas cumprirem o despacho de fls. 488, sob
pena de preclusão da oportunidade de produção da prova peri-
cial, perdendo ainda os valores dos honorarios periciais ja pa-
gos. 2.Intimem-se. -Advs. ELOI TAMBOSI, ANTONIO JOA-
QUIM DA COSTA PEREIRA, CICERO JOSE ALBANO,
MARIA LIZANE M. BRUM - 16395, CLEUZA KEIKO HI-
GACHI REGINATO e GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES-.

32. EMBARGOS AO DEVEDOR-776/2004-MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA & OUTROS x BANCO ABN AMRO
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REAL S.A-Intime-se a parte requerida para preparar as custas
no valor de R$ 435,40 , conforme memória de cálculo de fls.127,
em cinco dias. -Advs. ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.ap.200/2002

33. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1025/2004-MARLY
MARLENE URNAU x PEDRO WASSMANN-
1. Através do despacho de fis. 372 este JuÍzo determinou que a
inventariante deveria em dez dias trazer aos autos a descrição
exata de quais bens ainda seriam de propriedade do espólio.
Foi reiterada tal determinação no despacho de fis. 376-377.
Novamente em despacho de fis. 382 foi decidido que a inven-
tariante tinha o prazo improrrogável de dez dias para cumprir a
determinação judicial, sob pena de remoção. A inventariante
nada fez, intentando um suposto agravo retido resignando-se
contra a decisão deste JuÍzo. É isto, o contido nos autos. 2. A
inventariante vem por muito protelando o seguimento dos pre-
sentes autos, indicando bens como sendo do espólio, mas que
já foram transferidos a terceiros, utilizando-se de argumentos
evasivos, interpelando através de petições que só procrastinam
o normal eguimento do inventário. O art. 995, n, do CPC assim
dispõe: “Art. 995. O inventariante será removido?
1- (..) II- se não der ao inventário andamento regular, suscitan-
do dúvidas infundadas ou praticando atos meramente protela-
tórios”. A inventariante foi por três vezes intimada para cum-
prir a determinação de trazer aos autos descriminação exata
dos bens pertencentes ao espólio, e nas três vezes não proce-
deu a sua obrigação apresentando argumentos vazios e nao dan-
do ao inventariante andamento regular. 3.Antes ao exposto de-
termino a REMOÇÂO da inventariante. 4.Para atuar como in-
ventariante nomeio o Dr. Joaquim Rauli. Intime-se o inventari-
ante nomeado para informar se aceita o encargo, bem como
apresentar proposta de honorarios. 5.Intimem-se. Diligencias
necessárias. -Advs. IVAIR JUNGLOS, OTTO JOAO LYRA
NETO, CLINIO LEANDRO L. LYRA 3.678 e MARCIO RO-
GERIO BANHUK 39166/PR-.

34. RESOLUCAO DE CONTRATO-1058/2004-JOSIAS FER-
NANDES FILHO x CLAUDIO AZEVEDO SILVEIRA- Sobre
o pedido de fls. 153, diga a parte autora, em 05 (cinco) dias.
Intimações e diigencias necessárias. -Advs. NIVALDO MO-
RAN 7808, RENATA R.SALLES, EDSON APARECIDO STA-
DLER e MARIA HELENA DOS SANTOS-.

35. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-1161/2004-
CLAUDEMIR RIBEIRO MARIA e outro x ABACO PARTICI-
PACOES LTDA.- 1.Intime-se a parte autora para informar se
foi dado efeito suspensivo no agravo de instrumento interpos-
to. 2.Em caso negativo cumpra-se o despacho de fls. 721/722.
3.Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER-
OAB.33381, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
V.GUIMARAES-OAB.20738-.

36. REVISAO CONTRATUAL-1485/2004-JOSE APARECIDO
FERREIRA GUIMARAES x DIBENS LEASING S.A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- ...POSTO ISSO, julgo parcialmente
procedente os pedidos formulados na inicial para limitar a inci-
dência de juros remuneratórios em 1 % ao mês no que tange às
prestações vencidas em 28/02/2003, 28/03/2003, 28/04/2003 e
28/05/2003, condenando o réu a devolver ao autor os valores
cobrados a maior, o que deverá ser verificado em liquidação de
sentença por arbitramento. Em face da sucumbência mínima
por parte do requerido, condeno o autor ao pagamento das cus-
ta processuais e dos honorários advocatícios da parte contrária
que fixo em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), o que faço com
supedâneo nos arts. 20, §§ 3° e 4. o e 21, § único, todos do
Código de Processo Civil, tendo em consideração o labor efe-
tuado, o tempo despendido para o trabalho, e a complexidade
da causa, ressalvado o disposto no art. 12, da Lei n° 1 .060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFI-
NI-34.262, TATIANA VALESCA VROBLESWSKI e DARIA-
NE M.MARTINELLI-36120-.

37. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-46/2005-THAIS
HERRERA BUENO e outros x CARLOS EDUARDO SILVA
CABREIRA e outros-1 Recebo o recurso de apelação de fls.
133/143 em seu efeito apenas devolutivo, posto que tempesti-
vo. 2.Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes, no prazo
de 15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e Diligencias
necessárias. -Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO-
OAB.4610 e LUCI RAIMUNDO DAMAZIO-.

38. ORDINARIA-77/2005-VANDERTONE SANTOS MA-
CHADO e outro x BANCO ITAU S/A-
1. Versam os presentes autos de Ação Ordinária por meio da
qual os autores buscavam a revisão do contrato de mútuo entre
as partes entabulado. O pedido inicial foi julgado improceden-
te, condenando os autores ao pagamento das verbas de sucum-
bência (fis. 283/292). 2. A decisão de fis. 340 pr equívoco, de-
tenninou aos autores o depósito dos valores consignados às fis.
331/339, visto que não é objeto destes autos a execução do
contrato entre as partes firmado. 3. Os requerentes através do
petitório de fis. 343/345 infonnam ter procedido ao depósito
dos valores supra mencionados e também das verbas de sucum-
bência, conforme determinado na sentença. 4. Considerando
que o depósito efetuado às fis. 346 e 349 não é objeto destes
autos, determino ao banco réu que no prazo de 10 (dez) dias
sobre ele se manifeste, indicando inclusive se concorda com a
quitação do débito já vencido. Acaso aceite tais valores para
quitação, autorizo desde já o seu levantamento. 5. Manifestan-
do-se o banco e não concordando com o depósito desde logo
autorizo os autores a levantarem os valores indevidamente de-
positados nestes autos, visto que não poderá ser discutido em
eventual impugnação qual o valor correto da dívida em atraso.
6. Sobre os valores depositados em face da condenação nestes
autos (fis. 347 e 351), manifeste-se o banco réu no prazo de”
10 (dez) dias. 7. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
GETH XAVIER PRUDENCIO GAMA, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB.
26413-.

39. INVENTARIO-82/2005-LUISEMIRA DO ROCIO PESCH

HORIKAWA x PRENTICE PEREIRA PESCH-1-Intime-se o
advogado, acima nominado, para proceder a devolução dos autos
supra mencionados, sob pena de busca e apreensão. 2-Saliento
que a não devolução no prazo de 24:00 horas, será feito a bus-
ca e apreensão, servindo a presente como mandado, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC. -Advs. JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO-14243-.

40. INDENIZATÓRIA-95/2005-A.E.PARK OFICINA MECA-
NICA LTDA. x ADRIANO JOLY-A parte interessada para reti-
rar o edital R$ 7,00, em cinco(05) dias, bem como conferir o
referido expediente. -Adv. OSNI DE JESUS T.RIBAS-.

41. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-149/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A-C.F.I. x CICERO GALDINO DA SILVA-A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Advs. LEONARDO WERNER P.DA
SILVA 36.712, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE BONA
OAB.39476/PR, KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA SAMANGAIA, LUCIANA BERRO e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-.

42. COBRANÇA (SUMµRIA)-247/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO MEREDIAN CLUB x ROBSON LUIS DO CARMO-
Através da sentença de fls. 65-68 foi reconhecido o direito do
autor ao recebimento de quantias a título de dívida condomini-
al. Transitada em julgada a sentença, foi iniciado o processo
executivo. Em
face da inexistência de outros bens penhoráveis, o exeqüente
requereu a penhora do próprio imóvel que deu causa ao crédito
condominial. o credor hipotecário manifestou-se às fls. 148153
sustentando sua preferência em eventual venda do bem penho-
rado, em virtude de seu direito real de garantia. Após o exposto
requereu que havendo a arrematação do imóvel, seja o valor
depositado em Juízo, dando preferência ao pagamento do cré-
dito real de garantia. Este é o sucinto relatório.No tocante à
quem deva receber o crédito anteriormente, em que pese a pre-
ferência estabelecida pelo artigo 961 do NCC, no sentido de
que os créditos reais preferem aos pessoais, no presente caso
não deve prevalecer. Conforme entendimento dominante den-
tro de nossos Tribunais, pelo fato dos créditos condominiais
estarem diretamente vinculados à conservação do imóvel, e por
consequencia serem essenciais para a existência do crédito hi-
potecário, ou seja, caso não fosse prestigiado o crédito condo-
minial, fatalmente, com a falta de conservação do imóvel, ha-
veria natural depreciação do bem, em prejuízo do crédito hipo-
tecário, devendo, pois, prevalecer. Neste sentido, oportuno ci-
tar o recente julgado do STJ: “Já decidiu esta corte que as quo-
tas de condomínio dizem respeito a conservação do imóvel,
sendo indispensáveis à integridade do próprio crédito hipote-
cário, inevitavelmente depreciado se a garantia perder parte do
seu valor, pagamento preferencial, neste contexto das quotas
de condomínio” (Resp 592427-RS - Rel.Min. Carlos Alberto
Menezes Direito - DJ 25.04.2005). Portanto, deve prevalecer o
crédito condominial sobre o crédito hipotecário. Desta forma,
mantenho a penhora do referido imóvel e mantenho o leilão
efetuado, dando preferência ao pagamento da dívida condomi-
nial e caso reste algum saldo seja levantando pelo credor hipo-
tecário. Intime-se o exeqüente para dar seguimento ao feito.
Diligências necessárias.
-Advs. MARCO ANTONIO LANGER-OAB.7702, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

43. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-248/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A-C.F.I. x LEANDRO JOSE TASSO- Anteci-
padas as custas do oficial, desentranhe-se o mandado de fls.
80, para cumprimento no endereço indicado pela autora. Inti-
mações e diligencias necessárias. -Advs. ROSIANE
A.MARTINEZ-OAB.29.945, JOSÉ TELLES DO PILAR, FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ, JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA e CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-
.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-296/2005-SHELL DO BRA-
SIL LTDA x AUTO POSTO RIO BOM LTDA.- Dos Embargos
de Declaração. Vistos, etc. 1. Cuida-se de embargos de decla-
ração opostos contra a decisão de fls. 163/166, alegando o
embargante Auto Posto Rio Bom Ltda. ter havido contradição
na referida decisão na medida em que recebeu o Recurso de
Apelação de fls. 148/155 tão somente no efeito devolutivo con-
tudo, não houve qualquer requerimento neste sentido.E em sín-
tese o relatório. 2. Não há como acolher o pedido formulado às
fls. 168/169, posto que as razões apresentadas são no mínimo,
infundadas, pois, apesar de não ter havido pedido expresso para
recebimento do Recurso de Apelação apenas no efeito devolu-
tivo, a decisão ora atacada deixou bastante claro quais as ra-
zões de convencimento deste juízo para determinar o recebi-
mento dos Recursos de Apelação tão somente no efeito menci-
onado. 3. Diante do exposto, recebo os embargos de declara-
ção, no entanto, nego-Ihes provimento. Tendo em vista que as
partes apresentaram suas Contra-Razões ao Recursos de Ape-
lação interpostos, remetam-se os autos ao E. T J/PR com as
homenagens de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Advs. JOSE GUILHERME B.LEITE, FRANCISCO CARLOS
SOUZA JR. 39.445 e AMARILIS VAZ CORTESI-.

45. DECLARATORIA DE NULIDADE-349/2005-JOSE CAR-
LOS POLETTO x BANCO BRADESCO S/A.- Sobre o deposi-
to de fls. 185, manifeste-se o credor, em 05 (cinco) dias. Inti-
mações e diligencias necessárias. -Advs. EDISON DE MELLO
SANTOS, MAURICIO B.DE CARVALHO-OABPR.36578,
MAURICIO MACHADO SANTOS 38980/PR e PAULO
FRANZOTTI DE SOUZA 37641-A/PR-.

46. EXIBICAO LIVROS E DOC.-495/2005-ERNANI FA-
JGENBAUM x CENTRAL DEVELOPENT SERVICES LTDA-
1.O autor por meio do petitorio de fls. 421 informa que nao foi
dado provimento ao recurso de Agravo interposto junto ao TJ/
PR, contudo, deixa de juntar qualquer comprovação de suas
alegações. 2.Deste modo, determino ao requerente que no pra-
zo de 05 (cinco) dias colacione aos autos copia da decisão pro-

ferida no Agravo de instrumento, a fim de se dar regular pros-
seguimento ao feito. 3.Intimem-se. Diligencias necessárias. -
Advs. MARLON CHARLES BERTOL-OAB.10693, LUIZ
CARLOS ERZINGER, FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE
LIMA e RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA-.ap.1327/
2004

47. DECLARATORIA-509/2005-ATIBAIENSE PROD.E
DISTR.HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA x BAHAMA TRA-
DING COMPANY LTDA- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
I. Relatório BAHAMA TRADING COMPANY LTDA, devida-
mente identificado e representado, ingressou com os presentes
embargos de declaração, em face da decisão de fis. 132/133,
sustentando, em apertada síntese, que houve omissão e contra-
dição na decisão na medida em que indeferiu o pedido de pro-
dução de prova pericial É, em síntese, o relatório.
II. Fundamentação Recebo os presentes embargos como tem-
pestivos. Não há como acolher o pedido formulado às fis. 141/
148, posto que as razões apresentadas são, no mínimo, infun-
dadas, posto que, ao
contrário do entendimento do embargante na presente deman-
da discutisse a exigibilidade do título levado a protesto perante
o 2° Tabelionato de Protesto e Título desta Comarca e a exis-
tência ou não de danos morais em decorrência de referido pro-
testo, consoante fixado nos requerimentos finais da peça exor-
dial.
Deste modo, desnecessária a produção de prova pericial nos
termos pretendidos pelo embargante porquanto, a tutela juris-
dicional deve ser prestada nos estritos limites fixados pela peça
inaugural.
Saliente-se que em decorrência da falta de preparo foi determi-
nado o desentranhamento da reconvenção apresentada pelo réu,
conforme decisão de fls. 83, em face da qual não foi interposto
nenhum recurso.
Outrossim, cabe consignar que não devem os embargos reves-
tir-se de caráter infringente, ou seja, não podem ser utilizados
com o propósito de questionar a correção do julgado e obter,
em conseqüência, a
desconstituição do ato decisório. III. Dispositivo Isto posto,
acolho os presentes embargos, no entanto
nego-Ihes provimento. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. AGUINALDO DA S. AZEVEDO, DENISE
F.V.RICCIUTI-176836SP, ANDREA GUEDES BORCHERS,
JOSE DO CARMO BADARO-OAB.14.471 e JOSE AMERI-
CO DA SILVA BARBOZA-.

48. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-557/2005-ORLIGAS CO-
MERCIO E TRANSPORTES DE GAS LTDA x IRINEU KUL-
TUM- Diante do contido na petição retro, proceda-se a avalia-
ção. Intimações e diligencias necessárias. -Advs. EDIVALDO
MERCER GONCALVES-OAB.6211 e DECIO JORGE DE
ALMEIDA-OAB.34454-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-603/2005-MANOEL TOME
DA SILVA NETO x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS - FUNCEF-Intime-se a parte interessada para pre-
parar as custas no valor de R$ 102,10, conforme memória de
cálculo de fls. 161 , bem como retirar o alvará, em cinco dias. -
Advs. MARCOS A.DE LIMA JUNIOR-OAB.29136, LUIR
CESCHIN-OAB.5762 e ANTONIO DILSON PEREIRA-
.ap.1413/2000

50. EMBARGOS DE TERCEIROS-748/2005-ORLANDO
FERREIRA PIETRO FILHO x CRYSTAL ADM. DE SHOP-
PING CENTER-Intime-se a parte interessada para preparar as
custas no valor de R$ 14,70, conforme memória de cálculo de
fls.116, em cinco dias. -Advs. CLAUDIO MARIANI BERTI-
OAB.25822, MARCOS MATIOLLI-*OAB.16871 e LYCIA
AMARAL MATTIOLI-.ap.1116/1997

51. COBRANCA-1052/2005-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S.A x GILBERTO MENEZES-Defiro o pedido retro,
expeçam-se os oficio. Intimações e diligencias necessárias. “Ao
autor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do(s) oficio(s) no valor de R$ 90,00, em cinco dias”. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-.

52. PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1267/2005-BAN-
CO ITAU S/A x NELITA DA LUZ LIMA- Antecipadas as cus-
tas do oficial de justiça, desentranhe-se o mandado. Intimações
e diligencias necessárias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
.

53. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1376/2005-OSCAR
FERREIRA VILLA NOVA x CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VENUS- 1.Tendo em vista que apenas este
Magistrado encontra-se atendendo a 10º Vara Civel, em face
do Douto Juiz Titular encontrar-se de ferias e a douta Magistra-
da Substituta ter sido designada para atender a 15º e 19º Vara
Civel desta Capital, faz-se necessário readequar a pauta de for-
ma a possibilitar que sejam despachados e setenciados todos os
processos remetidos a conclusão neste periodo. Assim sendo,
redesigno a audiencia designada neste processo para 07 de maio
de 2007 as 14:30 horas, para realização da audiencia de instru-
ção e julgamento. 2.Determino a escrivania proceda-se as inti-
mações das partes, por telefone, da redesignação supra. Reno-
vem-se as diligencias necessárias. Intimem-se.-Advs. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-OAB.20656 e ISIONE STEENBOCK
FIM-OAB-19.396-.

54. REPARACAO DE DANOS-1409/2005-ROSICLEA DA
SILVA GOMES x MARIA CRISTINA CAVALCANTI-Mani-
festem-se as partes sobre a devolucao do AR negativo fls. 242/
243, em cinco dias -Advs. EMILIO LUIZ A.PROHMANN-
OAB-20341 e CLAUDIO MARIANI BERTI-OAB.25822-.

55. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1461/2005-JOAO
MARIA FERREIRA DE LIMA x UNIBANCO -UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- 1. De uma melhor análise dos
autos infere-se que o autor na sua peça exordial requereu a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor com a inversão
do ônus da prova. No entanto, referido pedido ainda não foi

apreciado. Assim, a fim de se evitar surpresa processual ou fu-
tura argüição de cerceamento de defesa, passo a análise do re-
querimento supra. 2. Não há dúvidas sobre a aplicabilidade do
CDC ao presente feito porquanto presentes as figuras do con-
sumidor (art. 2°) e do fornecedor (art. 3°). Devidamente aceita
a incidência das disposições previstas no CDC, deve-se anali-
sar a possibilidade de inversão do ônus da prova, nos termos do
art. 6°, VIII do diploma consumeirista.
Fixa o artigo 6° inciso VIII da lei Consumerista que é direito
do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, inclusi-
ve, com a inversão do ônus da prova. A norma protetiva menci-
onada foi editada como corolário lógico do comando constitu-
cional que elevou à categoria de direitos fundamentais do cida-
dão, a defesa do consumidor pelo Estado (art. 5°, XXXII da
CF). É direito básico do consumidor a facilitação
da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve ser garantida
pelo Estado, por expressa determinação constitucional por se
tratar de direito fundamental ao exercício pleno da cidadania.
Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios mí-
nimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inversão do
ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil ou
quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. Em suma: a lei se contenta, para a
inversão do ônus da
prova, ou com a verossimilhança das alegações ou com a veri-
ficação do estado de hipossuficiência do consumidor. No caso
sob exame, é evidente a hipossuficiência do autor em relação à
seguradora ré, sendo que está é quem detém todas as infonna-
ções necessárias para o deslinde da questão A hipossuficiência
a que alude o CDC se afere frente à relação de consumo e não
deve ser vista apenas em relação ao plano econômico mas, tam-
bém ao plano técnico cognitivo. Deve-se ainda verificar qual
das partes tem mais facilidade e instrumentos à sua disposição
para a produção das provas capazes de elucidar os fatos discu-
tidos em juízo. Assim sendo, estando presente a hipossuficiên-
cia da embargante, INVERTO o ônus da prova. 3. Defiro o
pedido de fIs. 156 pelo prazo de 48 horas. 4. Devidamente de-
positados os honorários, intime-se o Sr. Perito para dar início
aos seus trabalhos. 5. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-OAB.7919PR, MURILO CLEVE MACHA-
DO OAB.14078/PR, GLAUCO IWERSEN OAB.21582/PR,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ
R.TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER, ARIADENE DE
ARAUJO SELLA e SHEILA M.TAKAHASHI DA SILVA
28647PR-.

56. HABILITACAO DE CREDITO-1488/2005-ADMINISTRA-
DORA BRASIL DE IMOVEIS LTDA x PEDRO VASSMANN-
1. Primeiramente proceda a escrivania a correta numeração de
páginas da presente habilitação, pois a partir de fis. 34, não
consta o carimbo do Cartório. 2. Em seguida intime-se a parte
autora para se manifestar, em cinco dias, sobre o contido na
petição de fis. 48-49, no sentido de esclarecer a ratificação da
escritura da pública, juntada às fis. 12-15, a qual em um pri-
meiro momento dá a entender que todos os direitos hereditári-
os referentes aos imóveis 1501 e 1502 do livro 3-C do Oficio
do Registro de hnóveis da Comarca de Palmas/PR, foram trans-
feridos para o habilitante, para logo em seguida dispor que a
cessão estaria versando tão somente sobre áreas remanescentes
que por ventura existam nos imóveis. Deve, portanto, o habili-
tante demonstrar qual é o objeto da cessão de direito hereditá-
rios. 3. Decorrido o prazo supra, tomem os autos conclusos
para decisão acerca da habilitação. 4. Intimem-se. -Advs. ED-
GARD C.DE ALBUQUERQUE NETO 32326, MARCIO RO-
GERIO BANHUK 39166/PR, OTTO J.LYRA NETO-
OAB.18316 e CLINIO LEANDRO L. LYRA 3.678-.ap.1025/
2004

57. REVISAO DE DEBITO-1526/2005-LUIZ ALBERTO AL-
VES CORDEIRO x BANCO DO ESTADO DO ESTADO DO
PARANA-BANESTADO- 1.Primeiramente promova a escriva-
nia a publicação da decisão de fls. 330. 2.Indefiro o pedido de
fls. 334, porquanto o prazo para manifestar sobre laudo perici-
al a muito se esgotou, conforme consignado na decisão de fls.
328. 3.Sobre o contido na petição e documento de fls. 331/332
manifeste-se o requerido no prazo de 05 (cinco). 4.Decorrido o
prazo supra com ou seu manifestação da parte re, cumpra-se o
disposto no despacho de fls. 330. 5.Intimem-se. Diligencias
necessárias. -Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, RONI-
CI MALU VEIGA BRANDALIZE, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

58. REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINµRIA-1539/2005-
MULTI COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL-ME
x INDUSTRIA BRASILEIRA DE INFLAVEIS NAUTIKA
LTDA- “Certifico que, por um lapso deta escrivania os autos
sob nº 1539/2005, foram entregues ao Dr. Carlos E. de Mace-
do, advogado da ré, em data de 14/07/2006, sendo que na ver-
dade deveriam ter sido entregues ao procurador da parte auto-
ra, para serem encaminhados a uma das varas de São Paulo.
Diante do acima exposto, remeto a presente informação e peti-
ção a conclusão, nesta data. “Diante do contido na certidão
supra, determino que seja o procurador da parte requerida, in-
timado a comprovar que os autos supra mencionados foram
distribuidos a uma das varas de São Paulo, ou proceder a devo-
lução dos mesmos a esta escrivania, no prazo de 24:00 horas,
para que o procurador da parte autora proceda a remessa, com
urgencia. Intimações e diligencias necessárias. -Advs. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, JOSE ROBERTO M. DO
AMARAL-OAB.24599, CLETO UNTURA COSTA 185460/SP
e CARLOS E.DE MACEDO RAMOS-OAB.24599-.

59. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1548/2005-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x BOSCA DISTIBUIDORA DE ASFAL-
TOS LTDA e outro-Intime-se o autor para, no prazo de cinco
dias, dar prosseguimento no feito, requerendo o que for de di-
reito. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
4093 e PAULO VINICIUS DE BARROS M.JR.19608-.

60. HABILITACAO DE CREDITO-71/2006-BRAZ OSMAR
ANDREAZZI e outro x PEDRO WASSMANN- 1.Tendo em
vista que a area discutida na presente habilitação está tambem



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 8383838383

sendo versada na habilitação autuada em apenso sob nº 1488/
2005, e ha a necessidade de esclarecimento sobre exatamanete
quais areas teriam sido objeto de cessão de direitos hereditari-
os, determino o sobrestamento do presente pedido ate a deci-
são final no processo antes citado. 2.Intimem-se. -Advs. ADE-
MAR NUNES DE CRISTO, EDGARD C.DE ALBUQUER-
QUE NETO 32326, OTTO J.LYRA NETO-OAB.18316 e CLI-
NIO LEANDRO L. LYRA 3.678-.ap.1025/2004

61. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-234/2006-LUIZ
ANTONIO DE LIMA x BANCO PANAMERICANO S/A-
Manifeste-se o requerido quanto a petição de fls. 71/72 no pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-
OAB.17869, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 24629,
FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO, ANA LOUISE RA-
MOS DOS SANTOS, ALEXANDRE DA SILVA MORAIS,
ALEXANDRE DE CASTRO ALVES PACHECO, ANDIARA
ESTEVES, VALQUIRIA BELMENI STEFFENS e FREDERI-
CO COSTA DE BONI-.

62. HABILITACAO DE CREDITO-267/2006-GILBERTO
LUIS TORMEM e outro x PEDRO WASSMANN- 1.Tendo em
vista que a area discutida na presente habilitação está tambem
sendo versada na habilitação autuada em apenso sob nº 1488/
2005, e ha a necessidade de esclarecimento sobre exatamente
quais areas teriam sido objeto de cessão de direitos hereditari-
os, determino o sobrestamento do presente pedido ate a deci-
são final no processo antes citado. 2.Intimem-se. -Advs. ADE-
MAR NUNES DE CRISTO, OTTO J.LYRA NETO-
OAB.18316, CLINIO LEANDRO L. LYRA 3.678 e EDGARD
C.DE ALBUQUERQUE NETO 32326-.ao,1025/2004

63. COBRANÇA (SUMµRIA)-272/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CESAR JOSE
NETO TOME e outro- 1.Da análise dos autos, denota-se que
na audiência de conciliação, ocorreu um acordo entre as partes
e homologado pelo juízo, o qual extinguiu o feito. Não há qual-
quer condição para a extinção do feito, da juntada da procura-
ção quanto a requerida. Na verdade, possui a parte autora um
título executivo, restando apenas executa-Io, não há que se fa-
lar procederse ao julgamento do feito, visto que não houve anu-
lação daquela sentença homologatória. 2.Assim sendo, indeft.ro
a pretensão da parte autora para que proceda a intimação das
partes, ou mesmo o julgamento do feito, visto que este já se
encontra julgado. 3.Intime-se a parte autora para requerer o
que entender de direito, no sentido de executar a sentença. Caso
nada seja requerido em cinco dias, procedam-se as devidas bai-
xas e arquive-se.
4.Diligências necessárias. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-OAB.29241 e RAFAEL AUGUSTO B.CARBONAR-
32759-.

64. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-279/2006-CO-
BRAFAS-FOMENTO MERCANTIL LTDA x FAMA COMU-
NICACOES COM. INDUSTRIA LTDA e outro-1.Tendo em
vista a concordancia por parte do exequente, reconhecendo que
o bem penhorado é bem de familia, proceda-se o levantamento
conforme requerido no item 2 da petição retro. 2.Defiro tam-
bem o pedido constante no item 3 de fls. 81, expeça-se manda-
do de penhora conforme requerido. 3.Intimem-se. Diligencias
necessárias. “A parte requerente, para antecipar as custas do
Sr. oficial de justiça, conforme certidão de fls. 84, em cinco
dias”. -Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD RO-
ESNER JUNIOR-.

65. INDENIZACAO P/DANO MORAL-315/2006-NIVALDO
DA SILVA SANTOS x HOSPITAL DE FRATURAS XV-CLI-
NICA DE FRATURA E ORTO.- ...Ante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na. inici-
al, condenando o Hospital de Fraturas XV - Clínica de Fraturas
e Ortopedia XV Ltda. ao pagamento da importância de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) a título de indenização por da-
nos morais, acrescida de juros moratórios e correção monetá-
ria, a partir da data da ocorrência do evento danoso (Súmula
n.o 54 do STJ). Condeno, outrossim, o réu, ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorários advo-
catícios, que fIxo em 10% ( dez por cento) sobre o valor da
condenação, o que faço com amparo no disposto no artigo 20,
§3°, do Código de Processo Civil.
Publique-se, Registre-se e Intime-se. -Advs. FABIOLA PAVO-
NI J.PEDRO-OAB.36768 e JULIO BROTTO-21600-.

66. HABILITACAO DE CREDITO-331/2006-AMERICO AN-
TUNES e outros x ESPOLIO DE PEDRO WASMANN- 1.A
questão da remoção da inventariante será decidido nso autos
de inventario. 2.Intimem-se os habilitantes para informarem se
a area que esta sendo requerida neste pedido coincide com aque-
la versada na habilitação autuada em apenso sob o nº 1488/05 e
se houve alguma negociação com o habilitante daquela ação.
3.Intimem-se. -Advs. CARLOS AUGUSTO COGO, OTTO
J.LYRA NETO-OAB.18316, CLINIO LEANDRO L. LYRA
3.678 e EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 2525/PR-
.ap.1025/2004

67. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-360/2006-REGINA DE
FATIMA SCHULTZ MARTINS x JOAO LIRA JUNIOR-
...POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inicial, rescindindo
o contrato de locação existente entre as partes, condenando o
requerido ao pagamento dos alugueres e acessórios da locação
vencidos e não pagos, acrescidos dos vencidos no curso da ação
até a data da efetiva desocupação, com o acréscimo de juros de
mora de 1 % ao mês e correção monetária pelo INPC, a contar
o vencimento de cada parcela, bem como multa de 10%. Fixo
os honorários do patrono da autora em 10% (dez) sobre o valor
da condenação, devidamente corrigido até a data do efetivo
pagamento, o que faço tendo em vista do que dispõe o art. 20,
§ 4°., do CPC. Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para a
desocupação voluntária (caso esta ainda não tenha ocorrido),
sob pena de proceder-se ao despejo coercitivo, conforme dis-
posição do art. 63, § 1°, “b”, c/c art. 9°, 111, ambos da Lei
8.245/91. Uma vez entregue as chaves autorizo o seu desentra-

nhamento. Sendo a falta de pagamento dos alugueis a mais gra-
ve das infrações contratuais (inciso III do art. 9º) e ao mesmo
tempo especie do genero “infração contratual ou legal” a que
alude o inciso II do mesmo artigo da lei pertinente, nao exigin-
do a lei caução nesta hipotese (art. 64), dispenso a parte autora
de presta-la na hipotese de se dar a execução provisoria da pre-
sente decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. MARCIO AUGUSTO N.PEREIRA-OAB.9364-.

68. HABILITACAO DE CREDITO-388/2006-GENEZIO CA-
MARGO DA SILVA e outro x ESPOLIO DE PEDRO WASS-
MANN- 1.Intimem-se os habilitantes para informarem se a area
que esta sendo requerida neste pedido coincide com aquela
versada na habilitação autuada em apenso sob o nº 1488/05 e
se houve alguma negociação com o habilitantes daquela ação.
2.Intimem-se. -Advs. CARLOS AUGUSTO COGO, CLINIO
LEANDRO L. LYRA 3.678, OTTO JOAO LYRA NETO e
EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 2525/PR-.ap.1025/2004

69. HABILITACAO DE CREDITO-389/2006-ROGERIO CAS-
SANIGA e outros x ESPOLIO DE PEDRO WASMANN- 1.In-
timem-se os habilitantes para informarem se a area que esta
sendo requerida neste pedido coincide com aquela versada na
habilitação autuada em apenso sob o nº 1488/05 e se houve
alguma negociação com o habilitantes daquela ação. 2.Intimem-
se. -Advs. MARCELO NASSIF MALUF-OAB.17579, OTTO
J.LYRA NETO-OAB.18316, CLINIO LEANDRO L. LYRA
3.678 e EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 2525/PR-
.ap.1025/2004

70. EMBARGOS A PENHORA-502/2006-ELIAS SANTIAGO
BASY CORREA e outro x BANESTADO S/A- Autos 502/2006
1. Nos tennos do art. 103 do CPC reputam-se conexas duas ou
mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pe-
dir. No feito em apenso, autos n° 1543/2005, a embargada bus-
ca a cobrança de valores devidos em razão do contrato de mú-
tuo entre as partes firmado. Nos autos que tramitam junto a 153
Vara Cível pretendem os embargantes a revisão do contrato de
mútuo entabulado entre as partes. Assim, resta evidente que em
ambos os feitos tem-se o mesmo objeto, o contrato de mútuo, o
que evidencia a existência de conexão entre as ações. 2. Con-
fonne oficio de fis. 93, o primeiro despacho proferido nos au-
tos que tramitam perante a 153 Vara Cível foi proferido na data
de 22/03/2005, portanto em data anterior ao ajuizamento da
Ação de Execução de Título Extrajudicial, que foi distribuída
no dia 13/12/2005 sendo proferido o primeiro despacho na data
de 22/12/2005. 3. Assim, consoante disposto no art. 106 do
CPC o juízo da 153 Vara Cível é prevento para a apreciação
das demandas. 4. Deste modo, determino a serventia a remessa
destes autos para a 15a Vara Cível para que se proceda a julga-
mento simultâneo das demandas com o fim de se evitar deci-
sões conflitantes. Comunique-se ao Cartório Distribuidor. 5.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JOSIANE ROLIM
DE MOURA OAB.35764/PR e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.ap.1543/2005

71. INTERDICAO-513/2006-LUZIA PIMENTEL ALVES x
PEDRO ALVES-
Manifestem-se os interessados quanto o parecer ministerial de
fls. 85/88, em cinco dias. -Adv. GELSON BARBIERI-.

72. COBRANCA-516/2006-CWL CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x ARIANI GROSS ROLIM e outro- Antecipadas as cus-
tas do oficial, desentranhe-se o mandado de fls. 100 para cum-
primento no endereço indicado pela autora. Intimações e dili-
gencias necessárias. de-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

73. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-590/2006-EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA x DIVANZIR LECZ-ME-
Defiro o pedido retro, expeça-se o oficio conforme requerido,
as fls. 57. Intimações e diligencias necessárias. “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias”. -Adv. CARLOS
FREDERICO R. COUTINHO-.

74. INVENTARIO-640/2006-MARIA DE FATIMA VALENTIM
FARIAS e outros x JORGE LUIS DOS SANTOS- Atenda-se a
requerente o parecer Ministerial. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Advs. ALVARO EIJI NAKASHIMA e ARIANA VI-
EIRA DE LIMA-.

75. INDENIZACAO P/DANO MORAL-684/2006-JIOMAR
JOSE TURIN x JOSE APARECIDO FIORI- 1.Tendo em vista
que apenas este Magistrado encontra-se atendendo a 10º Vara
Civel, em face do Douto Juiz Titular encontrar-se de ferias e a
douta Magistrada Substituta ter sido designada para atender a
15º e 19º Vara Civel desta Capital, faz-se necessário readequar
a pauta de forma a possibilitar que sejam despachados e seten-
ciados todos os processos remetidos a conclusão neste periodo.
Assim sendo, redesigno a audiencia designada neste processo
para 18 de maio de 2007 as 14:00 horas, para realização da
audiencia de instrução e julgamento. 2.Determino a escrivania
proceda-se as intimações das partes, por telefone, da redesig-
nação supra. 3.Cumpra-se. Diligencias necessárias. Intimem-
se. -Advs. ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ SAN-
TOS, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME BREDA e CAR-
LOS AUGUSTO COGO-.

76. INTERDICAO-688/2006-CARMEN MAGALY MITIDIE-
RI ZOGHBI x ANDRE FELIPE MITIDIERI ZOGHBI- Intime-
se o requerente para retirar o mandado de registro de sentença,
edital e certidão, bem como providenciar o disquete para gra-
var o edital, em cinco dias. -Adv. NAILOR CAETANO DA
SILVA-.

77. COBRANCA-717/2006-CHRISTOVÃO SANTOS DE
OLIVEIRA x MARITIMA SEGUROS S/A e outro-Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem da(s)
carta de citação(s) no valor de R$ 45,00, em cinco dias. -Advs.
MARCIO CESAR MELECH, LUIZ CARLOS CHECOZZI,
LILIANA ORTH DIEHL, MARCO JULIANO FELIZARDO,
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, BLAS GOMM FI-

LHO 4.919 e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA-.

78. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-753/2006-
TRIUNFANTE PARANÁ ALIMENTOS LTDA x WEDSON
RIBEIRO- Antecipadas as custas do oficial de justiça, desen-
tranhe-se o mandado de fls. 42/43, observando o endereço jun-
tado pelo autor. Intimações e diligencias necessárias. -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-.

79. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-822/2006-PRO-
LOJ FIN.TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA x AGOSTINHO
ARMENTANO NETO- 1.Defiro o pedido de suspensão deste
procedimento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2.Decorrido o
prazo de suspensão intime-se a parte autora para que de pros-
seguimento ao feito. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv.
ISABELLA ILKIU CARNEIRO-.

80. INDENIZACAO P/DANO MORAL-968/2006-RODOLA-
TINA LOGÍSTICA TRANSP.SERVIÇOS LTDA x SAFRA LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL.- 1.Nos termos
do art. 330, I do CPC o feito comporta julgamento no estado
em que se encontra. 2.Deste modo, contados e preparados R$
48,80 registre-se paras entença e voltem conclusos. 3.Intimem-
se. Diligencias necessárias. -Advs. VALDEMAR BERNARDO
JORGE-OAB.25688, RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-.

81. EXTINCAO DE CONDOMINIO-1021/2006-MESSIAS
GARCIA XAVIER x POSTOP COM. COMB. E LUBRIFICAN-
TES LTDA- 1.Indefiro o pedido de penhora on-line, tendo em
vista que este magistrado nao se encontra cadastrado no siste-
ma. 2.Indique o credor, no prazo de 05 (cinco) dias e de forma
objetiva, as instituições financeiras, que deverá o oficial de jus-
tiça proceder a penhora. Intimações e diligencias necessárias. -
Advs. LEONARDO ANTONIO FRANCO, JOSE HOTZ, JO-
SICLER VIEIRA B.MARCONDES-2537986 e GUSTAVO
TEIXEIRA VILLATORE-.

82. INDENIZACAO-1072/2006-JOSIAS IRAN ZANELATTO
x BRADESCO SEGUROS S/A- ... Posto Isso, julgo extinto o
feito sem julgamento do merito, face a ilegitimidade passiva da
re, o que faço com fulcro no artigo 267, VI do Codigo de Pro-
cesso Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorarios advocaticios do patrono da re, os quais
fixo em R$ 1.000,00, tendo em conta o trabalho realizado, o
tempo despendido e a complexidade da causa (art. 20, § 4º do
CPC). Ressalto que a condenação nos onus da sucumbencia
deverá permanecer suspensa na forma do art. 12 da Lei nº 1050/
60, por ser o autor beneficiario da justiça gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 33712/
PR-.

83. EMBARGOS A ARREMATACAO-1104/2006-NEY BRO-
DBECK MAY x ARNO CARDOSO-
1. Ensejaram-se os presentes embargos de declaração afirman-
do-se que houve equívoco na decisão de fis. 36, pois teria rece-
bido o recurso de apelação em seu duplo efeito, enquanto o
correto seria apenas no efeito devolutivo. Requereu ao Final
que se esclarecesse tal ponto. É isto, em suma, o contido nos
embargos. 2. Recebo os embargos, uma vez que tempestivos.
Não procede a alegação do embargante. Com respeito, porém o
embargante se equivocou ao ler o despacho de fis. 36. Consta
claramente que este Juízo recebeu o recurso de apelação ape-
nas em seu efeito devolutivo e não no duplo efeito.
Assim, fIca sem objeto o pedido posto nos embargos de decla-
ração. 3. Ante ao exposto, REJEITO o pedido feito nos embar-
gos de declaração. 4. CertifIque a escrivania se decorreu o pra-
zo para apresentação de contra-razões. 5. Em caso positivo re-
metam-se os autos para o E. Tribunal de Justiça. 6. Intimem-se.
-Advs. MARIZ MENDES MAY e MAURO EDUARDO J.
ZAMATARO-.

84. OBRIGACAO DE FAZER-1115/2006-LEOCÁDIA PA-
CZKOUSKI COLAÇO x COMERCIO DE AUTOMÓVEIS
GENERAL MARIO TOURINHO LTDA e outro- 1.Para o mo-
mento indefiro o pedido de fls. 156-157, mantendo a liminar
antes deferida. 2.Como a pauta de audiencia encontra-se alon-
gada intimem-se as partes para informarem acerca de uma pro-
posta concreta de conciliação, possibilitando assim a verifica-
ção da necessidade ou nao da designação do ato. 3.Intimem-se.
-Advs. JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, DARCI CANDI-
DO DE PAULA, SANDRA MARA HINATA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONÉDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA VIANNA, LUANA DE FATIMA POZZOBOM, HALLER
NICHELE BOGONI JUNIOR, CLEVERSON MARINHO TE-
XEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MO-
RAES SARMENTO e DEISE SAMARA WARKEN DE SOU-
ZA-.

85. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1130/2006-BANCO
FINASA S/A x ADAIL DE SOUZA LEMOS NETO-Intime-se
o autor para, no prazo de cinco dias, dar prosseguimento no
feito, requerendo o que for de direito. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-.

86. EMBARGOS AO DEVEDOR-1135/2006-BANCO FIBRA
S/A x CARLOS HUMBERTO MORO- 1.Cumpra-se os itens 2
e 3 da decisão de fls. 26. 2.Intimem-se e diligencias necessári-
as. “2.Intimem-se as partes para, em cinco dias, informarem
acerca de uma proposta concreta de conciliação, aduzindo ain-
da se tem interesse na realização da audiencia de que trata o
art. 331 do CPC. 3.No mesmo prazo e sem prejuizo do item
supra, indiquem as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto.
4.Intimem-se”. -Advs. MAURICIO EDUARDO FIORANELLI
154638, SILVIA AP.VERRESCHI COSTA 157721/SP e JOSE
DA COSTA VALIM FILHO-.ap.1050/2001

87. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1191/2006-ALEXAN-
DRE SILVEIRA BARBOSA x TRADE CENTER COMERCI-

AL LTDA e outros-1-Intime-se o advogado, acima nominado,
para proceder a devolução dos autos supra mencionados, sob
pena de busca e apreensão. 2-Saliento que a não devolução no
prazo de 24:00 horas, será feito a busca e apreensão, servindo a
presente como mandado, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Advs. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-.

88. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1251/2006-ANDREA
APARECIDA WECKERLIN e outros x ADORIS LILIAN WE-
CKERLIN-A parte inventariante para retirar o formal de parti-
lha no valor de R$ 105,00, em 05 dias. -Adv. PATRICIA R. C.
GROFF-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2006-ANDREA CRIS-
TINA DE LEMOS BECKER x BANESTADO S/A- 1.Tendo
em vista a impossibilidade de conciliação, cumpra-se o despa-
cho de fls. 101. 2.Intimem-se. “Tendo em vista que a matéria
discutida nos autos de revisão contratual que tramitou perante
a 4º. Vara da Fazenda Pública é semelhante a analisada nestes
embargos, de forma a evitar decisões conflitantes, DETERMI-
NO a suspensão deste autos até o trânsito em julgado da deci-
são proferida na revisional. Aguarde-se no arquivo provisório,
a manifestação das partes, com a juntada de cópia da decisão
transitada em julgada naqueles autos de revisão. Devidamente
juntada a sentença, voltem os autos conclusos para despacho
saneador. Diligências necessárias”-Advs. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.ap.5/2005

90. REVISIONAL CUMUL.REP.INDEBITO-1324/2006-TE-
MILSON DOS SANTOS x BANCO HONDA S/A-Manifeste-
se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação
e documentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. GABRIELA
CORTES L. DE OLIVEIRA, REGINA DE MELO SILVA, THI-
AGO PIMENTEL ZEPPONI, PAULO CESAR DE LARA, LEO-
NILDA ZANARDINI DEZEVECKI, FABIANE CAROL WEN-
DLER e MARIO SERGIO SPERETTA-.

91. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1408/2006-HEITOR
PASSERINO NETO x WALDEMAR FINKENSIEPER- 1. Cui-
da de espécie de inventário dos bens deixados pelo falecimento
de WALDEMAR FINKENSIEPER. Analisando as provas de
quitação dos tributos relativos ao bem imóvel do espólio, fls.
23-45-49 e 53, e, estando presentes os requisitos necessários
para este procedimento, HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de adjudicação do bem refe-
rente as escrituras de fls. 24-37, com a anuência dos herdeiros.
2. Após o pagamento dos tributos, bem como manifestação da
Fazenda Pública, quanto à regularidade do pagamento do tri-
buto de sua competência, expeça-se carta de adjudicação.
3. Custas pelo requerente. 4. Oportunamente, arquivem-se com
as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Adv. CREUZA CARVALHO SADDI-OAB.14011-.ap.419/2006

92. COBRANCA-1420/2006-ALBERTO CABRAL DE ME-
LLO BORGES x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL- ... POSTO ISSO, julgo procedentes os
pedidos inciais e condeno a ré a ressarcir a autora a diferença
por conta da alteração dos índices de atualização monetária, da
seguinte forma: a) IPC no percentual de 42,72% em janeiro de
1989, 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de
1990,44,80% em abril de 1990, 9,55% em junho de 1990,
12,92% em julho de 1990, 13,69% em janeiro de 1991 e 13,90%
em fevereiro de 1991. Sobre tal cálculo deverá incidir juros
remuneratórios de 6% ao ano, conforme contratado. b) apura-
do o saldo até a citação, daí então deverá ser aplicada a corre-
ção monetária pelo decreto 1.544/95 (média do IGPDI) e juros
de mora de 1 % ao mês, de forma linear.
c) tendo em vista a juntada pela ré dos documentos de fls. 164/
170 a execução do julgado se dará por apresentação de simples
cálculo (desnecessária a liquidação por arbitramento). Por fim,
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes na ordem de 10% do valor da condenação
ante o grau de complexidade da causa, o tempo despendido e o
trabalho realizado (art. 20, § 3°, do Código de Processo Civil).
Publique-se. Registre-se e Intime-se. -Advs. ANTONIO SAO-
NETTI, LUIZ RAFAEL, GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA ALICE M. PILATI e FABIANO FREITAS MI-
NARDI-.

93. EMBARGOS DE TERCEIROS-1455/2006-BANCO FIAT
x PAULO ERNESTO FERNANDES- 1.Intime-se pessoalmen-
te ao autor para cumprir, no prazo improrrogavel de 05 (cinco)
dias, o disposto na decisão de fls. 13 sob pena de extinção do
feito. 2.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv. MARIA
ALZENE NOGUEIRA-.ap.1170/2002

94. EMBARGOS DE TERCEIROS-1471/2006-JESSE CAVAL-
CANTI x IZABEL CHRISTINA DA ANUNCIACAO MOREI-
RA-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. MAURICIO
VIEIRA-.ap.876/1998

95. INTERDICAO-1504/2006-O MINISTÉRIO PÚBLICO x
CLARISSA ALTHOFF SOUZA- I- Considerando o requerimen-
to do douto Promotor de justiça face a impossibilidade de loco-
moção dos interditandos, designo o interrogatorio para o dia
30/março/2007 as 10:00 horas, a ser realizada junto ao Peque-
no Cotolengo de Curitiba/Pr. II-Citem-se e intimem-se, dando
ciencia a elels que terão o prazo de cinco dias contados da
audiencia para impugnar o pedido. III. Intimem-se.. Ciencia ao
Ministerio Publico. -Adv. TEREZINHA RESENDE CARULO
-PROM.JUSTIÇA-.

96. MONITORIA-1524/2006-BENONY COM. MAT. /ESCR.
SUPR. DE INFORMÁTICA LTDA x MARIA APARECIDA
SOUZA E SILVA-Intime-se o autor para, no prazo de cinco
dias, dar prosseguimento no feito, requerendo o que for de di-
reito. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO OAB.26146/PR-.

97. DECLARATORIA DE NULIDADE-1573/2006-MIRAN-
DOLINA DE BARROS BOCK x UNIMED-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA LTDA- 1. Cui-
da-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de



8484848484 2ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 7320

fls. 121, alegando o embargante Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - UNIMED
Curitiba ter havido contradição na referida decisão na medida
em que determinou ao ora embargante o pagamento de 50%
das custas processuais. É, em síntese, o relatório. 2. Não proce-
dem as alegações da embargante. Analisando o acordo entre as
partes entabulado, o qual foi objeto de homologação por este
juízo através de sentença (fls. 121), inferese que as partes esti-
pularam no item 2 que as custas processuais, no percentual de
50%, seriam arcadas pela embargada.
Assim, metade das custas deverá ser suportada pela embarga-
da/requerente conforme acordado entre as partes, mas os ou-
tros 50% deverá ser arcado pela embargante, nos termos acor-
dados. Desta forma, não há que se falar em contradição da de-
cisão objeto destes aclaratórios, visto que bem claro ficou que
incumbe a requerida o pagamento de 50% das custas processu-
ais 3. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, no
entanto nego-Ihes provimento. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. DEIVA LUCIA CANALI e REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-.

98. REVISAO CONTRATUAL-1622/2006-RODRIGO DA
COSTA CORREA-ME x BANCO SUDAMERIS S/A- 1.Inti-
me-se pessoalmente a parte autora para cumprir em 48 horas o
despacho de fls. 123, sob pena de extinção do feito por desis-
tencia. 2.Intimem-se. “Indefiro, por ora, a concessão dos bene-
fícios da Justiça Gratuita uma vez que não foi dado cumpri-
mento ao disposto no art. 4°, caput e § 1° da Lei 1.060/50. Se
isso não bastasse, nada há nos autos capaz de comprovar que o
impetrante encontra-se privado dos seus vencimentos. A con-
cessão do benefício de forma aleatória acaba por dificultar o
acesso à justiça daqueles que verdadeiramente são necessita-
dos. Outrossim, a princípio, a condição do autor, firma mer-
cantil individual, não permite concluir que ele se enquadre na
concepção de necessitado disposta na Lei. Por fim, ressalta-se
que o benefício da gratuidade deverá englobar também os ho-
norários advocatícios. Desta forma, determino que o autor seja
intimado a recolher as respectivas custas processuais R$ 189,00
e o FUNREJUS, sob pena de ser dada baixa na distribuição.
Intimações e diligências necessárias” -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH L.PACHECO-.

99. REINTEGRACAO DE POSSE-1652/2006-IVES PONES-
TKES x CLOVIS ALVES DE OLIVEIRA- 1.Defiro o pedido
de suspensão deste procedimento, ate o cumprimento do acor-
do de fls. 34/35. 2.Decorrido o prazo de suspensão intime-se a
aprte requerente para que de prosseguimento ao feito. Intimem-
se. Diligencias necessárias. -Advs. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e MAURICIO DE JESUS TOZETTI-.

100. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1655/2006-IVONE-
TE APARECIDA DA ROCHA DA LUZ x MARISA LOJAS
VAREJISTAS LTDA- 1.Intime-se a parte re para se manifestar,
em cinco dias, acerca da proposta de acordo de fls. 64. 2.De-
corrido o prazo, tornem os autos conclusos para homologação
de eventual acordo ou sanemento do feito. 3.Intimem-se. -Advs.
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, SUSANA MATEUS
DE ALMEIDA, GUILHERME DARAHEM TEDESCO, ANA
PAULA GONLÇAVES, RENATO MAIA SALVADORI e DE-
NIS RICOY BASSI-.

101. .EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1669/2006-EDUARDO
SPLENGER VIANNA x HSBC BANK BRASIL S/A- BCO
MULTIPLO. e outros- 1.Sobre os documentos de fls. 70/77,
manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. 2.Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. VALDIR JOSE ROMANINI
JUNIOR, FERNANDO JOSE GONCALVES 34731/PR, ELI-
ZANGELA MARIA NOGOZEKI 38094/PR, DOUGLAS DOS
SANTOS, ISABELLA SANTIAGO DE JESUS, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-.

102. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA-1696/
2006-MESSIAS GARCIA XAVIER x POSTOP COM. COMB.
E LUBRIFICANTES LTDA- 1. Dos Embargos de Declaração.
Vistos, etc. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos
contra a sentença de fls. 113/119, alegando o embargante Mes-
sias Garcia Xavier ter havido omissão e contradição na referi-
da decisão na medida em que deixou de determinar ao embar-
gado que apresente caução real, idônea e suficiente como tam-
bém não reconheceu o direito do embargante a compensar os
créditos executados com os que tem a receber do embargado
em outros feito. E em síntese o relatório. 2. Não há como aco-
lher o pedido formulado às fls. 121/129, posto que as razões
apresentadas são no mínimo, infundadas, confundindo-se, quan-
do da argüição de omissão e contradição, com o mérito da de-
manda. Na verdade, pretende a embargante que este Juízo ree-
xamine o mérito da demanda. O juiz não está obrigado a reba-
ter todos os argumentos expostos pelas partes. Para que a sen-
tença encontre-se devidamente fundamentada basta que sejam
analisados todos os pedidos e, por meio de argumentos fáticos
e/ou jurídicos, os acolha ou os afaste, o que ocorreu no caso em
exame.
Não devem os embargos revestir-se de caráter infringente, ou
seja,. não podem ser utilizados com o propósito de questionar a
correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstitui-
ção do ato decisório. Entendo, ao contrario do que alega o
embargante, que decisão impugnada possui argumentação lo-
gica, inexistindo qualquer contradição ou omissão, visto que
bastante clara ficou na sentença a analise do merito. Em face
do exposto, conheço dos embargos de declaração, no entanto
nego-lhes provimento. Diante do exposto, acolho os embargos
de declaração, no entanto, nego-lhes provimento. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE HOTZ, LEONARDO
ANTONIO FRANCO e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-
.ap.996/2006

103. COBRANCA-24/2007-CONDOMINIO EDF. NOSSA
SENHORA DA GLÓRA x JALMIR MARCOS MOY-Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem da(s)
carta de citação(s) no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Adv.
EDSON LUIZ NUNES-OAB-10.841-.

104. ALVARA-42/2007-DIVANIR ROCHA DOS SANTOS e

outro x - 1.Com a entrega do laudo de avaliação, expeça-se
oficio para o avaliador levantar as custas, conforme guia de fls.
35. Intimações e diligencias necessárias. -Adv. FLUVIO DE-
NIS MACHADO-.ap.899/1994

105. BUSCA E APREENSAO-45/2007-BANCO BRADESCO
S/A. x HOREB COMERCIO DE FACÇÕES LTDA e outro-
Defiro o pedido retro, oficie-se. Intimações e diligencias ne-
cessárias. “Ao autor para recolher as custas referente a expedi-
ção e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 40,00, em cinco
dias”. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

106. OBRIGACAO DE FAZER-55/2007-LOURDES AFOR-
NALI LUGARINI x SOC.COOP.SERV.MED.E HOSP.CTBA-
UNIMED CURITIBA-1.Nota-se que o item 11 do despacgo de
fls. 38 informa sobre uma eventual emenda a inicial. Contudo,
nao ha necessidade para tanto. 2.Cite-se com urgencia o reque-
rido para comparecer a audiencia designada, alertada que deve
comparecer munida de contestação e acompanhada por um ad-
vogado. 3.Proceda-se a diligencia supra com urgencia, tendo
em vista a data da audiencia designada. 4.Intimem-se. “Ao au-
tor para recolher as custas referente a postagem da(s) carta de
citação(s) no valor de R$ 6,00, em cinco dias”. -Advs. ANNA
PAULA PERDONCINI, RAFAEL AZEREDO COUTINHO M.
DE JESUS, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, RAFAEL BAG-
GIO BERBICZ, GLAUCO JOSE RODRIGUES e ULISSES
CABRAL BISPO FERREIRA-.

107. HABILITACAO DE CREDITO-66/2007-EDISON SON-
DA x ADMINISTRADORA BRASIL DE IMOVEIS LTDA-
1.Intimem-se os habilitantes para informarem se a area que esta
sendo requerida neste pedido coincide com aquela versada na
habilitação autuada em apenso sob o nº 1488/05 e se houve
alguma negociação com o habilitantes daquela ação. 2.Intimem-
se. -Advs. MARCIO ROGERIO BANHUK 39166/PR e CLI-
NIO LEANDRO L. LYRA 3.678-.ap.1025/2004

108. COBRANCA-75/2007-EVANY DE BARROS e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A- BCO MULTIPLO.-... 3.Em nao
havendo questoes prejudiciais a serem decididas determino,
desde ja, no prazo de 05 (cinco) dias, que as partes se manifes-
tem se ha possibilidade de conciliação, bem como, quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. 4. Posteriormente, vol-
tem os autos conclusos para que seja tomada uma das seguintes
medidas: a) designação de audiência preliminar; b) saneamen-
to do feito; c) julgamento da demanda no estado em que se
encontra. 5. Manifestando-se as partes pelo julgamento anteci-
pado da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão para
sentença. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ELIZEU
MENDES DA SILVA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA,
LESLIE M.FRANCISCO DA COSTA, CLARICE DRONK
NACHORNIK, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/
PR, FERNANDO JOSE GONCALVES 34731/PR, ELISAN-
GELA MARIA NOGOZEK e DOUGLAS DOS SANTOS-.

109. COBRANCA-76/2007-KEIGO AIHARA e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A- BCO MULTIPLO.-... 3.Em nao havendo
questoes prejudiciais a serem decididas determino, desde ja,
no prazo de 05 (cinco) dias, que as partes se manifestem se ha
possibilidade de conciliação, bem como, quais as provas que
desejam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência
sob pena de indeferimento. 4. Posteriormente, voltem os autos
conclusos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a)
designação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c)
julgamento da demanda no estado em que se encontra. 5. Ma-
nifestando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à
conta e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Advs. ELIZEU MENDES DA
SILVA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA, CLARICE DRONK
NACHORNIK, LESLIE M.FRANCISCO DA COSTA, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/PR, FERNANDO JOSE
GONCALVES 34731/PR, DOUGLAS DOS SANTOS e ELI-
SANGELA MARIA NOGOZEK-.

110. COBRANCA-125/2007-JOSE LAGANA x FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Primeira-
mente, intime-se a ré-reconvinte, para no prazo de 05 (cinco)
dias efetuar o preparo das custas referente a reconvenção R$
616,00 e no mesmo prazo juntar o comprovante de pagamento
da taxa do FUNREJUS. Intimações e diligencias necessárias. -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

111. BUSCA E APREENSAO-158/2007-BV FINANCEIRA
S.A-C.F.I. x ANDERSON SOARES PIRES- 1.Defiro o pedido
de suspensão deste procedimento, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
2.Decorrido o prazo de suspensão intime-se a parte requerente
para que de prosseguimento ao feito. Intimem-se. Diligencias
necessárias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

112. COMINATÓRIA C/PED.ANT.TUTELA-168/2007-JESU-
AN JORGE BUSO x UNIMED-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA LTDA-1.Cien-
te da interposição do agravo. 2.Mantenho a decisão agravada
pelos seus proprios fundamentos. 3.Sr. Escrivão: quando soli-
citado, oficie-se ao E.Tribunal de Justiça informando que a
decisão agravada foi mantida pelos seus proprios fundamentos
e que foi cumprido o artigo 526 do CPC. Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. -Adv. JULIANA BUSO-.

113. .EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-170/2007-LILIANE C.
DA S. BARREIROS(HELOÍSA SARA BARREIROS) x BAN-
CO BRADESCO S/A. e outros-Ao autor para recolher as cus-
tas referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)
no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Advs. FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-
.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-172/2007-GET PROPA-
GANDA LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- BCO
MULTIPLO.- Diga a parte embargante em 10 (dez) dias, quan-
to a impugnação apresentada. -Advs. MARIA AUGUSTA GE-

ARA, EDUARDO MELLO-19.252 e MIEKO ITO-.ap.694/2006

115. .EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-178/2007-EWERTON
RAMOS JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A.- 1.Defiro os
beneficios da justiça gratuita. 2.Determino a emenda da peti-
ção inicial, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferi-
mento, tendo em vista que o autor limitou-se a formular pedido
referente a concessão de liminar, mas deixou de formular o
pedido principal. Intimações e diligencias necessárias. -Adv.
CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO-.

116. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA-182/
2007-CONCEIÇÃO MARLENE FERRALHI COLLODEL x
SEVERINA FERRALHI-... 3.Em seguida consoante a nova re-
dação dada ao art. 331 do CPC, determino as partes que infor-
mem no prazo de 10 (dez) dias sobre a possibilidade de se ob-
ter uma solução consensual entre as partes. 4.No mesmo prazo
sem prejuizo da determinação supra manifestem-se as aprtes
sobre as provas que desejam produzir, justificando a sua neces-
sidade e pertinencia sob pena de indeferimento. 5. Posterior-
mente, voltem os autos conclusos para que seja tomada uma
das seguintes medidas: a) designação de audiência preliminar;
b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda no estado
em que se encontra. 6. Manifestando-se as partes pelo julga-
mento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à
conclusão para sentença. 7. Intimem-se. -Advs. SERGIO ME-
LLO ARAUJO e RENATO COSTA LUZ P.HORA-.ap.1599/
2003

117. NULIDADE CONTRATUAL-191/2007-NADIA SAM-
PAIO GHEM e outro x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC.DO BANCO DO BRASIL- Nota-se que na petição ini-
cial foi feito pedido de antecipação de tutela, o qual não foi
analisado pelo despacho de fls. 69. Desta forma passa-se a ana-
lisar tal requerimento. A parte autora ajuizou a presente ação,
alegando que celebrou com a parte ré contrato de financiamen-
to de imóvel, contudo, este deve ser revisado, em vista das ile-
galidades contratuais existentes. Pugna liminarmente pela pos-
sibilidade de depositar o valor que entende como correto em
juízo, pela impossibilidade do réu incluir seu nome nos órgãos
de restrição ao crédito, bem como que o réu se abstenha de
iniciar qualquer processo administrativo de execução extraju-
dicial. Primeiramente, quanto a exclusão do nome da parte au-
tora dos órgãos de restrição, este deve ser deferido de plano,
visto que se encontra presente a plausibilidade do direito doCa)
demandante, na medida em que há a possibilidade de haver
ilegalidade nas cláusulas apontadas pela parte. Quanto ao risco
de dano na demora, também não resta dúvidas que, a manuten-
ção de seu nome nas listas de maus pagadores traz danos à
partes. Importante salientar, contudo, que o deferimento do pre-
sente pedido deve estar condicionado ao depósito pela parte
autora das parcelas vencidas a cada mês, sob pena de verificar-
se a mora e por conseguinte legalizar o apontamento pelo cre-
dor. Desta forma, CONCEDO a liminar no sentido de determi-
nar que a ré abstenha-se de manter ou inscrever o nome da
parte autora nos órgãos de restrição ao crédito, pela dívida,
ora revisada, sob pena de multa diária que fixo em R$ 300,00,
desde que esteja a parte autora depositando mensalmente a par-
te controversa e incontroversa. Intime-se. Com relação a possi-
bilidade de depositar em juízo a parte controversa, entendo que
a lei n.o 10.931/04, determinou que sej a depositado em juízo a
parte controversa, porém, deverá ser depositado diretamente
ao credor a parte incontroversa. Portanto, para
evitar a mora e a conseqüente execução hipotecária, deverá o
mutuário depositar em juízo a parte controversa, e pagar dire-
tamente a instituição financeira, a parte incontroversa (R$
473,85). Salienta-se que, sendo depositado o valor controverso
e pago o incontroverso, não haverá prejuízo à instituição re-
queri da, na medida em que, caso ao final seja a presente de-
manda julgada improcedente, estará o valor discutido da dívi-
da, devidamente garantido. Assim, como forma de evitar a mora,
DEFIRO o depósito ao réu da parte incontroversa e em juízo a
parte controvertida, devendo a parte autora comprovar, em 10
dias o depósito de todas as parcelas venci das até o ajuizamen-
to da ação, e mensalmente comprovando o pagamento das par-
celas que se vencerem, salientando que apenas com o depósito
acima mencionado estará a parte autora livre de eventual exe-
cução hipotecária. No tocante ao pedido de determinação par
que o requerido se abstenha de iniciar procedimento executivo
extrajudicial, cumpre
salientar que inexiste inconstitucionalida incompatibilidade do
Decreto lei 70/66, eis que nao violar principio da igualdade
perante a lei, pois todos que obtiveram emprestimo do sistema
estão a ele sujeitos, nem tampouco viola o principio do contra-
ditorio, do devido processo legal e da ampla defesa. A execu-
ção extrajudicial prevista no texto normativo supra menciona-
do ‘não institui qualquer beneficio a uma das partes em detri-
mento da outra, e a eventual lesão ao direito individual não fica
excluída de apreciação pelo Judiciário. Desta forma, entendo
que não seja inconstitucional o referido decreto. Quanto a pos-
sibilidade ou não de suspensão do leilão, entendo que, apesar
da legalidade do leilão extrajudicial, caso esteja o mutuário
depositando em juízo todas as parcelas que se vencerem, ne-
nhum prejuízo restará à instituição
financeira, que estará garantida, caso ao final da revisional seja
esta julgada improcedente. Portanto, certo é que, estando a parte
autora depositando todas as parcelas que se vencerem ao longo
do processo, estará a requerida impedida de proceder ao leilão
extrajudicial. Deste modo, só será concedido o pedido supra,
após a comprovação do pagamento do valor correto das presta-
ções. De resto cumpra-se o despacho de fls. 69. Diligências
necessárias. -Advs. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e
DANIELA Z CRAVO JACOBOVICZ-.

118. BUSCA E APREENSAO-194/2007-SERGIO RAMOS
DOS SANTOS x ROGERIO ROBERTO DA SILVA- 1.Atraves
do despacho de fls. 15 foi determinado que a parte autora emen-
dasse a inicial, informando qual será a ação principal a ser in-
terposta, visto que a presente demanda trata-se de medida cau-
telar. 2.De forma no minimo curiosa, a parte autora em respos-
ta ao despacho de fls. 15, informa que pretende a busca e apre-
ensão de um veiculo Palio. 3.Na verdade a parte autora deixou
de observar, tanto na petição inicial, como na judiciosa petição

de fls. 17, o determinado nos artigos 796 e seguintes do CPC.
4.Assim, determino que seja novamente a parte autora intima-
da para emendar a inicial informando qual será a ação princi-
pal, o qual pretende ingressar no prazo de 30 dias. 5.Diligenci-
as necessárias. -Adv. EMILIANO GOMES DE BRITO-.

119. MONITORIA-226/2007-HSBC BANK BRASIL S/A- BCO
MULTIPLO. x RODONOVA TRANSPORTADORA LTDA e
outros-Cite-se o reu para em 15 dias pagar o debito ou oferecer
embargos, cientificando-o de que se nao o fizer, constituir-sr-a
de pleno direito o titulo executivo judicial, prosseguindo-se a
execução na forma da lei e, pagando no prazo, ficará isento do
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios.
Intimações e diligencias necessárias. “Ao autor para recolher
as custas referente a expedição e postagem da(s) carta de
citação(s) no valor de R$ 75,00, mais xerox e autenticações no
valor de R$ 27,00 em cinco dias”. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA-.

120. INVENTARIO-235/2007-MAYCON RICHARTZ x
LOURDES MARTINS- Vistos...1. Nomeio o requerente
Maycon Richartz inventariant, independente de termo. 2. Defi-
ro o pedido de Assistencia Judiciária Gratuita. 3. Diante das
despesas mencionadas pelo inventariante, com funeral, bem
como o pagamento do imposto, referente ao presente arrola-
mento, defiro a expedição de alvará, conforme requerido às fls.
04, para autorizar o inventariante a alienar o veículo descrito
na exordial. 4. Trata-se o presente feito de arrolamento dos bens
deixados pelo falecimento de LOURDES MARTINS. Anali-
sando as certidões que provam não haver débitos relativos aos
bens imóveis do espólio (fls. 17/21), e estando presentes os
requisitos necessários para este procedimento, HOMOLOGO,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha dos
bens deixados por Lourdes Martins (artigo 1.031, CPC), deter-
minando que se cumpra o que na partilha de bens se contém
(fls. 03), ressalvados os direitos de terceiros. 5. Após o trânsito
em julgado e antes da expedição do respectivo formal de parti-
lha, cumpram-se as disposições do art. 1.031, § 2° do CPC. 6.
Comprovando o recolhimento dos tributos devidos e havendo
concordância da Fazenda Pública (C.N., .10.4), expeça-se o
formal de partilha ou certidão de pagamento, se for o caso. 7.
Oportunamente, arquivem-se com as formalidades legais. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. PAULO RODRIGO
P.DE AZEVEDO-.

121. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-237/
2007-ADÃO NICCO e outro x SUPERMERCADO SUPER-
PÃO LTDA-1. Defiro o pleito de Assitencia Judiciaria a reque-
rente, nos termos do art. 4º Lei 1060/50. 2. Determino a citação
do(s) réu(s) para, querendo, oferecer(em) resposta em 15 dias,
com as advertências dos arts. 319 e 285, do Código de Proces-
so Civil. 3. Uma vez contestado o feito manifeste-se o(s)
autor(es) no prazo de 10 (dez); 4. Em não havendo questões
prejudiciais a serem decididas determino, desde já, no prazo de
05 (cinco) dias, que as partes se manifestem se há a possibili-
dade de conciliação, bem como, quais as provas que desejam
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de indeferimento. 5. Posteriormente, voltem os autos conclu-
sos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) desig-
nação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c) jul-
gamento da demanda no estado em que se encontra. 6. Mani-
festando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à conta
e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. Intimações
e diligências necessárias. “Ao autor para recolher as custas de
expedições e postagem dos Ars no valor de R$ 15,00” -Adv.
PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-.

122. ALVARA-238/2007-RONALDO DA ROCHA FELIPE x -
Primeiramente, junte a procuração dos demais herdeiros bem
como a renuncia dos mesmos quanto aos valores que serão le-
vantados pelo presente alvará. Intimações e diligencias neces-
sárias. -Adv. CLEUSA HIGACHI REGINATO- DEF. PÚBLI-
CA-.

123. COBRANÇA (SUMµRIA)-240/2007-CONDOMINIO
EDIF. PASSADENA x CAROLINE CHAVES MASSINO-1.De-
signo audiencia de conciliação, para o dia 04/04/07 as 10:30
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condiçöes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2. Antecipa-
das as custas do oficial de justiça, cite-se e intime-se à parte ré,
antecipadas as custas do oficial de justiça, expeça-se mandado,
para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta opor-
tunidade e necessariamente através de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do, devendo o oficial entregar o mandado em cartório com an-
tecedência mínima de dez dias. Faça-se constar do mandado à
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar
de prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato.
Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv. JEFFERSON OS-
CAR HECKE-.

124. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-243/
2007-HOLOGRAM COM.EXP. PROD.MANUFATURADOS
LTDA x ERM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-1. Determi-
no a citação do(s) réu(s) para, querendo, oferecer(em) resposta
em 15 dias, com as advertências dos arts. 319 e 285, do Código
de Processo Civil. 2. Uma vez contestado o feito manifeste-se
o(s) autor(es) no prazo de 10 (dez); 3. Em não havendo ques-
tões prejudiciais a serem decididas determino, desde já, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, que as partes se manifestem se há a pos-
sibilidade de conciliação, bem como, quais as provas que dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. 4. Posteriormente, voltem os autos con-
clusos para que seja tomada uma das seguintes medidas: a) de-
signação de audiência preliminar; b) saneamento do feito; c)
julgamento da demanda no estado em que se encontra. 5. Ma-
nifestando-se as partes pelo julgamento antecipado da lide, à
conta e preparo e em seguida, à conclusão para sentença. Inti-
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mações e diligências necessárias. “Ao autor para recolher as
custas de expedições e postagem dos Ars no valor de R$ 15,00”
-Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA-.

125. SUSTACAO DE PROTESTO-246/2007-GAD COMER-
CIO VAREJ. DE COSM. E PERFUMARIA LTDA x VITALA-
BOR COSM. IND.COMERCIO LTDA-EPP-Ao autor para re-
colher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta
de citação(s) no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Adv. CLEI-
TON SILVIO BASSO-.

126. REVISIONAL-248/2007-ALVARO GOMES JUNIOR x
BANCO FINASA S/A-1. Defiro o pedido de Assistencia judi-
ciaria gratuita. 2.Designo audiência de conciliação para o dia
16/04/07 as 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condiçöes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 2. Cite-se e intime-se à parte ré, antecipadas as custas do
oficial de justiça, expeça-se mandado, para nela comparecer
pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessaria-
mente através de advogado, resposta escrita ou oral, documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesi-
tos e indicar assistente técnico, querendo, devendo o oficial
entregar o mandado em cartório com antecedência mínima de
dez dias. Faça-se constar do mandado à advertência de que não
comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319,
do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos,
com prolação de sentença no mesmo ato. Intimem-se. Diligen-
cias necessárias. -Adv. ROSICLER DOS SANTOS-.

127. COBRANÇA-249/2007-MARIA ERONDINA DOS SAN-
TOS e outro x COMPANHIA EXCESIOR DE SEGUROS-1.
Defiro o pedido de Assitencia Judiciaria gratuita. 2. Designo
audiencia de conciliação, para o dia 20/04/07 as 14:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condiçöes
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 2. Antecipadas as custas
do oficial de justiça, cite-se e intime-se à parte ré, antecipadas
as custas do oficial de justiça, expeça-se mandado, para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo, devendo o
oficial entregar o mandado em cartório com antecedência mí-
nima de dez dias. Faça-se constar do mandado à advertência de
que não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e
não se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e
319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos au-
tos, com prolação de sentença no mesmo ato. Intimem-se. Dili-
gencias necessárias. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA-.

128. SUSTACAO DE PROTESTO-250/2007-CLAUDIO MO-
REIRA x BRANCA PURA CONFECÇÕES- 1.Defiro os bene-
ficios da justiça gratuita. 2.Determino a emenda da petição ini-
cial para que o autor atribua a causa seu correto valor, na medi-
da em que este deve corresponder ao real beneficiario econo-
mico buscando com a presente ação. O valor atribuido a causa
maltrata o conteudo do art. 259 do Codigo de Processo Civil,
nao havendo qualquer justificativa ao parametro para que a ela
fosse atribuido o valor de R$ 1.000,00. Intimações e diligenci-
as necessárias. -Adv. ALEXANDRE FOTI-.

129. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-252/2007-
MARIA LISETE PREGILISCIO(ESP.ANTONIO PRIZIBIS-
CZKI) x ODAIR SERAFIM-1.Cite-se, na forma requerida, para
apresentação de resposta no prazo de quinze dias (Lei n° 8.245/
91, art. 59, caput, c/c CPC, art. 297). 2. Fique a parte ré adver-
tida de que a falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 285 e 319). 3. Dê-se ciência a eventuais su-
blocatários (Lei n° 8.245/91, art. 59, § 2°). 4. Fique a parte ré
ciente de que poderá, no prazo da contestação (de 15 dias),
evitar a rescisão do contrato de locação, efetuando o pagamen-
to do débito, independentemente de elaboração de cálculo pelo
contador judicial (Lei cit., art. 62, inc. II). 4.1. Nesse caso, o
depósito, que efetuará diretamente em Cartório, deverá incluir,
com correção monetária: a) os aluguéis e acessórios da locação
(p. ex.: tributos, encargos de condomínio etc.) que se vencerem
até a data do depósito; b) a multa contratual, calculada sobre o
valor dos aluguéis (corrigidos monetariamente), desde que ela
(a multa) tenha sido prevista no contrato e requerida expressa-
mente pela parte autora; c) os juros de mora, calculados a partir
da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês.
d) as despesas do processo; e) os honorários do advogado da
parte autora, de dez por cento (ou de 20%, se assim ajustado
expressamente no contrato) sobre o total do débito corrigido
monetariamente, excluídas as despesas do processo. 5. Fique a
parte ré ciente, outrossim, de que se for instalada discussão,
por discordância relativa ao depósito (inclusive quanto à com-
plementação), deverá ela (a parte re) depositar em juizo os alu-
gueis que se forem vencendo durante o curso do processo, ate o
julgamento (Lei cit., art. 62, inc. V). 6. Senhor Escrivão (CPC,
art. 162, § 4°, clc art. 125, inc.II): I - No caso de à parte ré
efetuar o depósito, intime a parte autora para manifestar-se a
respeito, em 48h. II - Havendo discordância, com indicação,
explicitação e justificativa da diferença, intime o locatário para,
no prazo de até dez dias, efetuar a complementação (Lei cit.,
art. 62, inc. III), ciente de que, não complementando nesse pra-
zo, a demanda prosseguirá no tocante à diferença (Lei cit., .art.
62, inc. IV). II - Vindo à contestação, intime a parte autora para
replicar, em dez dias (CPC, arts. 326-327). II-I - Se com a ré-
plica for apresentado documento novo, intime a parte ré para
manifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art.
398). III- Decorrendo o prazo sem resposta e sem requerimento
de emenda de mora e respectivo depósito, intime a parte autora
para manifestar-se, em 48h. III-I - Silenciando, ou requerendo
o prosseguimento, à conta e preparo. Intimações e diligências
necessárias. “ A parte autora para antecipar as custas do oficial
de justiça no prazo de cinco dias”. -Adv. HERMANN SCHAI-
CH IV-.

130. BUSCA E APREENSAO-254/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BCO MULTIPLO. x LINDAMIR REGINA LOPES-
1. Alega o autor, em sintese, que as partes celebraram contrato
de crédito direto ao consumidor garantido por alienação fidu-
ciária. Disse, ainda, que a(o) ré(u) se comprometeu a pagar a
quantia de R$ 67.200,00, na forma prazo e condições estipula-
das no contrato. Como garantia o réu alienou o veiculo menci-
onado na inicial em favor do autor. Ocorre que a(o) ré(u), con-
forme aduz o autor, não vem cumprindo com a sua obrigação,
estando, pois, em mora a partir de 12/11/2006 dai porque pug-
nou pela concessão de liminar de busca e apreensão e, pela
consolidação da propriedade da(o) requerente sobre o bem a
ser apreendido. Formulou os demais requerimentos de praxe e
juntou os documentos de fls. 05/17. É em sintese o relatório. A
prova documental acostada pelo requerente comprova, em um
juizo de cognição sumério, os fatos constitutivos de seu direi-
to. Com efeito, há prova do contrato e de que a requerida não o
cumpriu, estando, pois, em mora, conforme documentos de fis.
10. 2. Expeça-se o mandado de busca e apreensão, citando-se
após a(o) ré(u) para, no prazo cinco dias, a contar da execução
da liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído livre de ônus; e/ou, no
prazo de quinze dias, a contar da execução desta liminar, apre-
sentar resposta. (art. 3°, §§ 2° e 3° do Dec.Lei 911/69 com
redação dada pela Lei 10.931/04 3. Caso não seja localizado o
veículo objeto da liminar, oficie-se o DETRAN para que blo-
quele o licenciamento ou qualquer transferência do bem para
que se impeça a emissão de certificado de propriedade. “Ao
autor para recolher as custas do oficial de justiça no valor de
R$ 200,00, em cinco dias”. -Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-.

131. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-259/2007-LO-
RENA CÂNEPA SANDIN x ADEMAR GONÇALVES DA SIL-
VA- Defiro o pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita. Proce-
da a autora a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
adequando o pedido a ação proposta, posto que nao cabe limi-
tes deste procedimento, a materia trazida a discussão no item II
de fls. 03. No mesmo prazo e sem prejuizo a determinação su-
pra, esclareça a parte autora qual a finalidade dos documentos
juntados as fls. 09/32 dos autos. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Adv. JONAS BORGES-.
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CESAR AUGUSTO TERRA 0018 000905/2000

0029 001463/2003
0090 000239/2007

CLEIDE DE OLIVEIRA 0046 000216/2006
0052 000771/2006

CRYSTIANE LINHARES 0088 000223/2007
DALVA MARIA MACHADO 0002 000458/1992
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0017 000042/2000
DANIEL HACHEM 0009 000334/1999

0027 001477/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 0013 001000/1999
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0017 000042/2000
DEMOCLES PAULO MACHADO 0002 000458/1992
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0091 000243/2007
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0013 001000/1999
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0007 001481/1998
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0061 000991/2006
DOUGLAS VICTORIANO LOCATE 0005 001001/1996
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0015 001266/1999

0016 000001/2000
0029 001463/2003
0034 001235/2004

EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0036 000048/2005
ELCIO KOVALHUK 0066 001190/2006
ELIETE APARECIDA FILLUS 0030 000016/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0074 001538/2006
EMERSON LUIZ BACHMANN 0023 001204/2001
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0010 000565/1999
ERALDO LACERDA JUNIOR 0078 000085/2007
ERALDO LUIZ KUSTER 0026 001157/2002
ESTELA MARIS PINTO PETERS 0076 000027/2007
EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 0057 000818/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0080 000105/2007
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0024 000436/2002
FABRICIO KAVA 0080 000105/2007
FERNANDA LOPES MARTINS 0005 001001/1996
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0012 000887/1999
FERNANDO CORREA DE CASTRO 0015 001266/1999
FERNANDO EDUARDO VIEIRA 0057 000818/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0077 000067/2007
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0011 000862/1999
GABRIEL JOCK GRANADO 0053 000778/2006
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0018 000905/2000
GEISA PASTUCH FARHAT 0014 001144/1999
GENESIO SELLA 0033 000856/2004
GETHE XAVIER P. GAMA 0054 000791/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0029 001463/2003
GIORGIA ENRIETTI BIN 0012 000887/1999
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0067 001201/2006
GISELE SOLER CONSALTER 0066 001190/2006
GUILHERME PEZZI NETO 0043 000709/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0087 000220/2007
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0022 001198/2001
HELDER EDUARDO VICENTINI 0057 000818/2006
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0050 000712/2006
HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0046 000216/2006
IDALENIR ERNESTI 0031 000596/2004
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0026 001157/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0044 001476/2005
IRIA REGINA MARCHIORI 0001 000293/1992
IRINEU PALMA PEREIRA 0016 000001/2000
IVENS HENRIQUE HUBERT 0036 000048/2005
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0006 000821/1998
IZABELLA CRISPILIO 0037 000258/2005
JAIR APARECIDO AVANSI 0003 000943/1995
JANAINA GIOZZA 0087 000220/2007
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0045 000154/2006
JEFFERSON R R ZANETI 0026 001157/2002
JOANA PAULA CHEMIN DE AND 0019 000966/2000
JOAO CASILLO 0017 000042/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0018 000905/2000

0029 001463/2003
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0092 000255/2007
JONAS BORGES 0065 001177/2006
JORGE CLARO BADARO 0032 000774/2004
JORGE DURVAL DA SILVA 0010 000565/1999

0014 001144/1999
JOSE ANTONIO TADEU GUILHE 0002 000458/1992
JOSE DO CARMO BADARO 0032 000774/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0059 000932/2006
JOSE MAURICIO G. TELLES 0064 001152/2006
JOSE TELLES DO PILAR 0079 000103/2007
JULIANA ESMANHOTO RIBAS 0005 001001/1996
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0024 000436/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0055 000794/2006
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0051 000757/2006
KARIN SUZY COLOMBO TEDESC 0061 000991/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0091 000243/2007

0093 000260/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0084 000167/2007

0089 000231/2007
KEILE CRISTINA BIEZUS 0053 000778/2006
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0014 001144/1999
LAUDIR GULDEN 0061 000991/2006
LEANDRO GALLI 0041 000589/2005
LEONARDO SOUZA 0075 001573/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0026 001157/2002
LISIE RIBEIRO 0060 000938/2006
LIZ HELENA RAPOSO POMPEO 0048 000343/2006
LOUISIE CAROLINE DE PASCO 0050 000712/2006
LUCIANA MARINS DE OLIVEIR 0040 000490/2005
LUCIANO SCHAUFFERT DE AMO 0053 000778/2006
LUCILENE MACHADO CARLOS 0072 001447/2006
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0075 001573/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 001204/2001

0035 001424/2004
0040 000490/2005

LUIS FERNANDO DIETRICH 0024 000436/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0066 001190/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0038 000386/2005
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0046 000216/2006

0052 000771/2006

LUIZ CARLOS LIMA 0012 000887/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0071 001408/2006
LUIZ FERNANDO FABIANE 0036 000048/2005
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0008 000226/1999
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0034 001235/2004
LUIZ OTAVIO L. TOLEDO 0085 000186/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0087 000220/2007
MAGDA LUIZA R. EGGER 0037 000258/2005
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0007 001481/1998
MARCELO DE BORTOLO 0033 000856/2004
MARCELO DELLA GIUSTINA 0075 001573/2006
MARCOS FELDMAN FILHO 0010 000565/1999
MARCUS AURELIO COELHO 0006 000821/1998
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0021 000229/2001
MARILANE TON RAMOS 0009 000334/1999

0010 000565/1999
0014 001144/1999

MARILI RIBEIRO DA LUZ TAB 0037 000258/2005
MARILZA MATIOSKI 0042 000614/2005
MARILZA MATIOSKI 0068 001255/2006
MIEKO ITO 0020 001196/2000
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0018 000905/2000
MILTON ALBUQUERQUE 0054 000791/2006
MILTON GARCIA 0001 000293/1992
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0013 001000/1999
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0037 000258/2005
MURILO CELSO FERRI 0074 001538/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0013 001000/1999
NAILOR CAETANO DA SILVA 0039 000465/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0070 001290/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0028 000745/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0039 000465/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0008 000226/1999

0009 000334/1999
0035 001424/2004

OSVALDIR NODARI 0017 000042/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0073 001472/2006
PATRICIA ROHN 0010 000565/1999

0014 001144/1999
PATRICIA TOMAZELI 0017 000042/2000
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0021 000229/2001
PAULO JURGEN KELTER 0057 000818/2006
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0048 000343/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0026 001157/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0046 000216/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0083 000115/2007
RAFAEL LAYNES BASSIL 0054 000791/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0028 000745/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0027 001477/2002
RENATO JOSE BORGERT 0069 001262/2006
RENE MARIO PACHE 0013 001000/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0019 000966/2000
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0081 000106/2007
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0058 000896/2006
ROBERTO MACHADO FILHO 0004 000173/1996

0005 001001/1996
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 0022 001198/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0014 001144/1999
ROSANA JARDIM RIELLA 0015 001266/1999
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0037 000258/2005
RUBENS IGNACIO S RODRIGUE 0016 000001/2000
SAMUEL IEGER SUSS 0026 001157/2002
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0049 000464/2006
SANDRA REGINA PRADO 0043 000709/2005
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0017 000042/2000
SERGIO LUIZ CORDONI 0026 001157/2002
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0008 000226/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0017 000042/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0020 001196/2000
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0017 000042/2000
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0051 000757/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0084 000167/2007

0089 000231/2007
TELIA CRISTIANE OLIVEIRTA 0019 000966/2000
TELMO DORNELLES 0032 000774/2004
THEO BOTELHO MARES DE SOU 0052 000771/2006
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0062 001002/2006
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0019 000966/2000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0021 000229/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0055 000794/2006
VITAL CASSOL DA ROCHA 0016 000001/2000
WALTER JOSE DE FONTES 0025 000652/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 001204/2001

0040 000490/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0035 001424/2004
WILSON JOSE A. BALAO 0036 000048/2005

1. ORDINARIA-293/1992-ESP REGINA IHLENFELD BER-
NARDON x ADELVINO BERNARDON e outro- Desentra-
nhe-se e adite-se a carta precatoria, com prazo de 60 dias, para
o fim de regularizar ao laudo de avaliaçao nos termos do item I
do pronunciamento ministerial retro. Outrossim, defiro o re-
querimento de fls.452. Retirar carta precatoria. Intime-se. -Advs.
IRIA REGINA MARCHIORI, ADYR S. FERREIRA, ANTO-
NIO SERGIO FARIA ARAUJO, MILTON GARCIA, CARLOS
AUGUSTO DELPIZZO e ARNALDO RAUEN DELPIZZO-.

2. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-458/1992-CLAUDIA APA-
RECIDA DAMAKOWSKI FELIX x APARECIDO FRANCIS-
CO DE FREITAS e outro- 1- Procedam-se as anotações e reti-
ficações necessárias quanto a procuração de fls. 1319 e a revo-
gação do instrumento de mandato de fls. I320. 2- Quando das
intimações, observe a escrivania, o contido no item III de fls..
1318. 3- Defiro o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias. Int.
-Advs. DEMOCLES PAULO MACHADO, DALVA MARIA
MACHADO e JOSE ANTONIO TADEU GUILHEN-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-943/1995-
ADEMIR MORAES x ARLETE ALVES- Pretende o causídico
a execução dos honorários contratados, com lastro em contrato
juntado às ils. 39 bem como os honorários fixados por este
Juízo quando do despacho inicial. No acordo homologado por
este juizo, os honorários do advogado estavam incluidos no
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montante a ser pago pela executada, sem, no entanto, existir
cláusula expressa individualizando o valor devido. Nos termos
dos arts. 22, § 4°, 23 e 24, § 1°, da Lei n° 8.906/94, o advogado
tem direito autônomo para executar a verba de sucumbência,
podendo a execução de honorários ser promovida nos mesmos
autos da ação que tenha atuado, se fizer juntar o contrato de
prestação de serviços advocatícios. Assim, intime-se o devedor
pessoalmente (Ademir Moraes) para que promova o pagamen-
to do débito no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa de 10% sobre o valor da divida bem como a expedição
de mandado de penhora e avaliação. Int. Dil. -Advs. ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS Fº, JAIR APARECIDO
AVANSI e ALCEU BOLLIS-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-173/1996-FSM SINALIZA-
CAO RODOVIARIA LTDA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A- Traslade-se copia da sentença de fls.70/73, do acordao de
fls.108/111 e da certidao de fls.112 para os autos nº372/1995,
desapensando-se estes. INtime-se. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1001/1996-FSM SINALIZA-
CAO RODOVIARIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Traslade-se copia da sentença de fls.104/123, do acordao
de fls.189/197 e da certidao de fls.248 para os autos nº297/
1995, desapensando-se estes. -Advs. ROBERTO MACHADO
FILHO, FERNANDA LOPES MARTINS, DOUGLAS VICTO-
RIANO LOCATELLI e JULIANA ESMANHOTO RIBAS-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-821/1998-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MULLER LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros- Intime-se conforme retro requerido.
Retirar cartas de intimaçao. Intime-se. -Advs. IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA, MARCUS AURELIO COELHO,
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO, CARMEN SILVIA
ARRATA, AYRTON CORREIA ROSA e ALEXSANDRA ISA-
BEL PRUDLIK SCATOLA-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1481/1998-CASSOL
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A-SUP REGIONAL DE CTBA- A tero da
certidao retro, reitere-se para cumprimento. Retirar oficio. IN-
time-se. -Advs. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA-.

8. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-226/1999-RODRIGO
CORREA DE BARROS e outro x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A- 1- A questão relativa à liquidação da sen-
tença já foi objeto de apreciação (vide deliberação de fls. 676 -
item 3). 2- Os autores manifestaram-se acerca do pedido de
levantamento (fls. 709/710), contudo, não se manifestaram so-
bre o recálculo apresentado pelo réu (fls. 683/697). Diante dis-
to, antes de apreciar o pedido de levantamento (fls. 684), mani-
festem-se os autores sobre tal recálculo, no prazo improrrogá-
vel de quarenta e oito horas. Intime-se. -Advs. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL
LIN, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-.

9. PROCEDIMENTO ORDINARIO-334/1999-CLAUDINEI
SOARES DIAS e outro x BANCO BRADESCO S/A- Face o
contido na petiçao retro, manifeste-se o reu. INtime-se. -Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARILANE TON RA-
MOS e DANIEL HACHEM-.

10. ORDINARIA-565/1999-JOSE ANTONIO VALILI x BAN-
CO BRADESCO S/A-Ficam partes devidamente intimados para
que, em cinco dias, depositem as custas remanescentes no va-
lor de R$654,95 (a Escrivania), R47,51 (ao Contador), R422,50
(ao Distribuidor), R$1.381,56 (Honorarios Periciais), na pro-
porçao de 70% a parte autora e 30% a parte requerida. Despa-
cho de fls.281: Intime-se o devedor para que promova o pga-
mento do debito no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
multa de 10% sobre o valor da divida bem como a expediçao
de mandado de penhora e avaliaçao. Fica o requerido devida-
mente intimado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo
de 15 dias, pague o valor da condenação apontado pela petição
de fls., sob pena de incidência de multa no valor de 10% sobre
o valor total, nos termos do art.475-J do CPC. Intime-se. -Advs.
MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA
COSTA, BENEDITO A. TUPONI JUNIOR, MARILANE TON
RAMOS, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-.

11. BUSCA E APREENSAO-862/1999-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VALDIR FERNAN-
DES- Defiro a suspensao requerida. Decorrido o prazo de sus-
pensao, manifeste-se a exequente. Intime-se. -Advs. GABRI-
EL A H NEIVA DE LIMA FILHO e ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO-.

12. ORDINARIA DE COBRANCA-887/1999-JOAO CARLOS
JOB x SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -Inti-
me-se o devedor para uqe promova o pgamento do debito no
prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre
o valor da divida bem como a expediçao de mandado de penho-
ra e avaliaçao. Fica o requerido devidamente intimado, na pes-
soa de seu advogado, para que, no prazo de 15 dias, pague o
valor da condenação apontado pela petição de fls., sob pena de
incidência de multa no valor de 10% sobre o valor total, nos
termos do art.475-J do CPC.Ciência do retorno do oficio de
fls.186 Intime-se. -Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN, CAMILA
ENRIETTI BIN, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTO-
NIO MOURA FIALHO SILVA e CARLOS ROGERIO SILVA-
.

13. INDENIZACAO-1000/1999-JOSEFA AURENIVA DE
AMORIM MORAES e outro x RIBAJEJO S/A DIST BEBI-
DAS PROD ALIMENTICIOS- Indefiro o requerimento retro
tendo em vista que a questao ja fora analisada no despacho de
fls.267. Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de dez dias. Intime-se. -Advs. DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO MACHADO, CARLOS ALBERTO MAS-
CARENHAS SCHILD, RENE MARIO PACHE, DANIELA

BRUM DA SILVA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, ALINE ALVES DOS SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e MURILO CLEVE MACHADO-.

14. MEDIDA CAUTELAR-1144/1999(apenso aos autos 565/
1999)-JOSE ANTONIO VALILI x BANCO BRADESCO S/A-
Ficam as partes devidamente intimadas para que, em cinco dias,
depositem as custas remanescentes no valor de R$631,15 (a
Escrivania), R47,51 (ao Contador), R440,00 (ao Oficial de Jus-
tiça), R422,50 (ao Distribuidor) e R$156,33 (ao Funrejus), na
proporçao de 70% para a parte autora e 30% para a parte re.
Intimem-se -Advs. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID, MARILANE TON RAMOS,
GEISA PASTUCH FARHAT, PATRICIA ROHN e JORGE
DURVAL DA SILVA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-1266/1999(apenso aos autos
926/1997)-MALHARIA ALTALENA LTDA e outros x CITI-
BANK N/A- l- Recebo a apelação (fls. 248/257) no duplo efei-
to (art. 520, do CPC). 2- Intime-se a apelado para responder no
prazo de quinze dias. 3- Certifique-se, conforme determina-
ções do C. N. (5.12.5). 4- Em razão do recebimento do recurso
de apelação, indefiro o requerimento de cumprimento da sen-
tença. Ainda, querendo, a parte interessada, promover execu-
ção provisória, deve observar o contido no artigo 475-O, do
CPC. 5- Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Justiça, observadas as formalidades de estilo. 6- Dil. Int. -
Advs. DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA, FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROSANA
JARDIM RIELLA-.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1/2000-BRASILSAT
HARALD S/A x MARTINS TOTTES LTDA-Oficie-se como
requerido as fls.290. Retirar oficio. INtime-se. -Advs. IRINEU
PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, RUBENS
IGNACIO S RODRIGUES e DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN-.

17. ORDINARIA-42/2000-MARILZA BERTASSONI ALVES
MESTRE x COMISSARIA GALVAO S/A CORRETAGEM DE
IMOVEIS- I. Indefiro o requerimento de fls. 599/600, vez que
a execução iniciou-se quando da vigência da lei antiga, inclusi-
ve, tendo ocorrido a citação da executada nos termos daquela
(vide fls. 457 e verso), ou seja, a relação jurídica-processual já
encontra-se formada. Assim, em que pese que a nova lei (Lei
n° 11.232/05) tenha eficácia e aplicação imediata, não signifi-
ca dizer que tenha eficácia de anular o ato jurídico perfeito e
acabado. Em suma, a nova lei para cumprimento da sentença
deve ser aplicada somente para os títulos executivos judiciais
que ainda não tiveram a relação jurídica-processual formada,
sob pena de ferir o ato jurídico perfeito. II. Manifeste-se a exe-
qüente. II. Int. Di -Advs. CARLOS DA COSTA, CARLA RE-
GINA DA SILVEIRA, SIMONE ZONARI LETHACOSKI, SIL-
VANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PATRI-
CIA TOMAZELI, SEBASTIAO CARLOS DA COSTA, JOAO
CASILLO, OSVALDIR NODARI e ANDRE MELLO SOUZA-
.

18. EXECUCAO HIPOTECARIA-905/2000(apenso aos autos
1293/1999)-BANCO ITAU S/A x EMERSON NESTOR PIN-
TO BORGES e outro- Defiro o pedido de vista (fls.34), pelo
prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e MIGUEL CAVALI MIRANDA-.

19. BUSCA E APREENSAO-966/2000-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO
MACHADO- Defrio o pedido de vista dos autos, pelo prazo de
05 dias. Intime-se. -Advs. RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, JOANA PAULA
CHEMIN DE ANDRADE e TELIA CRISTIANE OLIVEIRTA
ALVES-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-1196/2000(apenso aos autos
775/2000)-RICARDO GERHARDT x HSBC BANK BRASIL
S/A- Expeça-se alvará em favor do causídico subscritor do pe-
ticionado retro para levantamento da quantia depositada às fls.
6 I l. No mais, intime-se o devedor, conforme retro requerido,
para que promova o pagamento do débito no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor da divida
bem como a expedição de mandado de penhora e avaliação.
Retirar alvara. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-.

21. RESSARCIMENTO-229/2001-SUL AMERICA COOMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS x IVANIR RISSARDI-Inti-
me-se o devedor para que promova o pagamento do debito no
prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre
o valor da divida bem como a expediçao de mandado de penho-
ra e avaliaçao. Fica o requerido devidamente intimado, na pes-
soa de seu advogado, para que, no prazo de 15 dias, pague o
valor da condenação apontado pela petição de fls.151/152, sob
pena de incidência de multa no valor de 10% sobre o valor
total, nos termos do art.475-J do CPC. Intime-se. -Advs. ADRI-
ANE CURI, PAULO CESAR KEINERT CASTOR, VALDO-
MIRO CZAIKOWSKI NETO e MARIA INAH FERREIRA
PEPE CZAIKOWSKI-.

22. SUMARIA DE COBRANCA-1198/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO DENVER x FRANCISCO RAIMUNDO FIORESE
e outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas no valor de R$170,00, relati-
vas as diligencias do Sr. Avaliador, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Advs. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO-.

23. ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-1204/2001-BAN-
CO ITAU S/A x RUY WAGNER FERNANDES e outro- Defi-
ro (fls.203). Suspensao da execuçao por 30 dias. Intime-se. -
Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO

MIKOWSKI e EMERSON LUIZ BACHMANN-.

24. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-436/2002-AZ
IMOVEIS LTDA e outro x ESP SEBASTIAO MENDES DE
SOUZA- Tendo em vista que o subscritor da petiçao retro nao
possui poderes outorgados em seu favor, manifeste-se em 05
dias. Intime-se. -Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH, JULI-
ANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-.

25. DECLARATORIA-652/2002-JOSE ADEMIR SCHIMIDT
x FRANCISCO A SIQUEIRA NETO- Defiro o pedido de vista
dos autos, pelo prazo de 05 dias. Intime-se. -Advs. ARIVAL-
DIR GASPAR, ANGELO PROVESI e WALTER JOSE DE
FONTES-.

26. ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1157/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MARIZA HI-
RYE e outro- Ao Ministerio Publico devendo ser observado o
item 2 do despacho de fls.615. Intime-se. -Advs. A BARBOSA
JR, SERGIO LUIZ CORDONI, SAMUEL IEGER SUSS, JE-
FFERSON R R ZANETI, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANDREA CUNHA, INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO e ERALDO LUIZ KUSTER-.

27. MONITORIA-1477/2002-BANCO TRIANGULO S.A x
MERCEARIA JONEMER LTDA . ME e outros- Oficie-se con-
forme retro requerido solicitando informaçoes tao-soomente
sobre a localização do requerido. Retirar oficio. INtime-se. -
Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

28. DEPOSITO-745/2003-OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x ELIANE CHELLI BELLI- Ar-
quivem-se com as cmonunicaçoes e anotaçoes de estilo. Inti-
me-se. -Advs. NEUSA MARIA CANDIDO e RAFAEL TADEU
MACHADO-.

29. DEPOSITO-1463/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MANOEL FERREIRA GALLEGO NETO- Recebo o apelo
interposto - fls. 131/136 - em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo (artigo 520 do CPC) Intime-se a parte apelada para, que-
rendo e no prazo legal, oferecer contra- razões de recurso.
Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça
do Estado, com as cautelas de praxe. Int. Dil. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH e DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN-.

30. ARROLAMENTO-16/2004-DORALINA NUNES BER-
NARDES e outros x ESPOLIO DE TIMOTHEO BERNAR-
DES PRESTES- Retirar formal de partilha. Intime-se. -Advs.
CARLOS ROBERTO MENOSSO e ELIETE APARECIDA FI-
LLUS-.

31. BUSCA E APREENSAO-596/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ALEXANDRE CROVADORE -Contados e pre-
parados, remetam-se os autos ao arquivo provisorio, de onde
aguardara a manifestaçao do autor. Intime-se. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$31,50 (a Escriva-
nia). Intimem-se -Adv. IDALENIR ERNESTI-.

32. SUMARIA DE COBRANCA-774/2004-JARDEL BRES-
SAN GUAREZI x WALMOR DOS SANTOS e outros- Reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, observadas as forma-
lidades de estilo. Intime-se. -Advs. TELMO DORNELLES,
JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BADARO-.

33. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-856/2004-MART AR
CONDICIONADO LTDA x ZENITH ENGENHARIA LTDA-
Intime-se o devedor, com advertencia de que se nao houver o
pagamento no prazo de 15 dias, a divida sera acrescida de mul-
ta de 10% e, expedir-se-a mandado de avaliaçao. Intime-se con-
forme requerido (fls.105, item b). (Fica a requerida intimada
para que outorgue a escritura definitiva do imovel descrito na
inicial, no prazo de 60 dias, sob pena de cominaçao de multa
diaria equivalente a R$200,00). Fica o requerido devidamente
intimado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15
dias, pague o valor da condenação apontado pela petição de
fls.103/106, sob pena de incidência de multa no valor de 10%
sobre o valor total, nos termos do art.475-J do CPC. Intime-se.
-Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCE-
LO DE BORTOLO e GENESIO SELLA-.

34. INDENIZACAO-1235/2004-JACIR DE SOUZA x LA
GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA e ou-
tro- Sobre o tema relativo a competência para processar e jul-
gar demandas indenizatórias por acidente de trabalho, depois
da EC n° 45/2004, de 31.12.2004, deve ser registrado que o
Excelso Pretório defmiu que a competëncia para o julgamento
de causas indenizatórias decorrentes de acidente de trabalho
(patrimoniais e extrapatrimoniais), mesmo com base no direito
comum, é da Justiça Especializada do Trabalho. Diante de tal
entendimento, declino da competência deste Juizo para proces-
sar e julgar o feito. Remetam-se os autos à Justiça do Trabalho,
com as cautelas e baixas de praxe. Int. Dil. -Advs. CARLOS
ROBERTO MENOSSO, LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

35. ORDINARIA-1424/2004-GUIOMAR CARDOSO MARTI-
NELLI x BANCO BANESTADO S/A e outro- Face o contido
na petiçao de fls.233, manifeste-se o reu, em cinco dias. De-
sentranhe-se a petiçao de fls.234 e junte-se aos autos a que
pertence (açao de consignaçao nº340/2005). Intime-se. -Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WALTER MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-48/2005-ISOELECTRIC BRA-
SIL LTDA e outros x NERI BECCHI DAL PRA- Intime-se o
reu, conforme requerimento retro. (Fica o reu devidamente in-
timado, para que, tome ciencia de que os documentos e escritu-
raçao contabil relativa ao periodo em que exerceu a adminis-

traçao da sociedade estao disponiveis para analise no escritorio
dos adgvogados dos autores). Intime-se. -Advs. WILSON JOSE
A. BALAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, ANDRE LUIZ
BETTEGA D AVILA, IVENS HENRIQUE HUBERT, ALE-
XANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO FABIANE
e CARLOS CESAR KOCH-.

37. ORDINARIA DE COBRANCA-258/2005-CITIBANK
BANCO CITIBANK S/A x PAULO HENRIQUE MION GUA-
RIZA- Desentranhe-se petiçaod e fls.107. Aguarde-se por 30
dias a manifestaçao da parte interessada. Intime-se. -Advs.
MARILI RIBEIRO DA LUZ TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, ROSANGELA MARTINS FONSECA, IZABELLA
CRISPILIO, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO e ALI-
NE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA-.

38. SUMARIA DE COBRANCA-386/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ORLI JU-
NIOR VAZ- Comporve a istribuiçao da mencionada carta pre-
catoria. Intime-se. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

39. INDENIZACAO-465/2005-SANDRA MARA DRISCHEL
DA COSTA x RAQUEL DE OLIVEIRA E SILVA DO NASCI-
MENTO- Despacho de fls.168: Vistos e etc. Trata-se de inde-
nizatória referente acidente de trânsito. Não há preliminares
para serem enfrentadas nesta fase processual, além de que ine-
xistem irregularidades ou vicios a serem corrigidos de oficio,
de modo que dou o processo por saneado. Sopesadas as demais
alegações das partes, restaram os seguintes pontos controverti-
dos para serem esclarecidos: a culpa pelo acidente ocorrido, os
danos e a sua extensão. Para o deslinde do feito, necessária a
produção da prova oral, na forma requerida, consistentes no
depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso e teste-
munhal (ns. 07/08 e 154). Designo a audiência de instrução e
julgamento para o dia11 de junho de 2007 as 14h30min. Ou-
trossim, indefiro a intimação do procurador da segunda ré por
carta com AR ou por via telefônica (fls. 155), já que é provi-
dência cabível ao constituído o zelo pelo conhecimento dos
atos processuais deliberados. Oficie-se, conforme requerido às
fls. 154. Defiro, por ora, à ré os beneficios da assistência judi-
ciária gratuita. Int. Dil. Despacho de fls.169: Avoquei os autos.
Pelo que consta dos autos, ao contrário do que foi deliberado
em audiência, conforme termo de fis.126, a primeira requerida,
embora ausente e sem representação de advogado no ato (audi-
ência prevista no artigo 277 do CPC), não é revel. Com efeito,
às fls. 72/76 consta formalizada a contestação desta requerida
ao pedido inicial. Só por isso, a teor do que dispõe o artigo 144
do CPC, não há por que reputá-la revel, em especial porque
revel seria aquela que não contestasse o pedido inicial, através
de advogado, dentro do prazo legal. Contestar antes, não quer
dizer reputar verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Em suma,
entender como foi a decisão de fis. 126, seria excesso de for-
malismo e contrário aos pnncipios da ampla defesa e do con-
traditório. Não fosse só isso, observando-se inclusive que ao
autor não há nenhum prejuizo processual, além da primeira re-
querida, a segunda ré também contestou a inicial, verifique-se
às fls. 128/138 dos autos, o que a teor do artigo 320, I, do
Código de Processo Civil, não enseja o efeito previsto no arti-
go 319 do mesmo código. Nestes termos, revogo a decisão que
decretou a revelia da primeira ré e outrossim, considerando que
a primeira requerida comprovou documentalmente a transferèn-
cia do veículo à segunda antes do sinistro que embasa a preten-
são do requerente, não é ela legítima para figurar no pólo pas-
sivo da demanda. Registre-se que a propriedade de bensmoveis
se transmite com a tradiçao da coisa, e no caso de veiculos
automotores a jurisprudência pátria vem aceitando há tempos
que o recibo do veiculo devidamente preenchido, com reco-
nhecimento de firma inclusive pelo tabelião, antes do sinistro,
dando conta da transferência do bem a terceiros, exclui a res-
ponsabilidade civil do antigo proprietário por questões relacio-
nadas ao veiculo negociado. O documento de fls. 83/85, 87 e
seguintes comprovam essa tese e conseqüentemente, por que é
parte ilegitima para figurar no feito, a teor do que dispõe o
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, com relação á ré RAQUEL DE OLLIVEI-
RA E SILVA DO NASCIMENTO, sem resolução do mérito,
prosseguindo-se o feito em face da segunda requerida, cum-
prindo-se no mais o que foi despachado às fls. 168. Pela su-
cumbencia, as custas processuais e honorários advocaticios
adversos com relação a exclusão da primeira ré do processo,
serão arcados pelo autor. Fixo os honorários advocaticios em
R$300,00 (trezentos reais), considerando-se a baixa complexi-
dade da matéria objeto do julgamento parcial, o trabalho exigi-
do do advogado da ré para o serviço eo tempo da decisão da
questão. P. R. I. Retirar cartas de intimaçao para audiencia do
dia 11 de junho de 2007 as 14h30min. Retirar oficio. INtime-
se. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, ANNA PAULA
PERDONCINI e NAILOR CAETANO DA SILVA-.

40. ORDINARIA-490/2005-LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE x BANCO BANESTADO S/A CRED. IMOBILIA-
RIO- I. Na forma do art. 331 do CPC, designo audiência de
conciliação e saneamento para o dia 29/05/2007 as 14h00min.
II. Na oportunidade, caso nao se¡a viabilizado acordo, serão
apreciadas as questões preliminares/processuais, fixados os
pontos controvertidos e definidas as provas a serem produzi-
das. Intime-se. -Advs. LUCIANA MARINS DE OLIVEIRA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

41. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-589/2005-VIARE-
GGIO CONSULTORIA LTDA e outro x GILMAR BECKER e
outros- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Intime-se. -Adv.
LEANDRO GALLI-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-614/2005-CENTRO HABI-
TACIONAL VISCONDE DE MAUA II x CELSO DE JESUS
GONÇALVES- Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo
de 05 dias. Intime-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

43. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-709/2005-IBG IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA x ARQUITETU-
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RAL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA- Intime-
se o exequente para adequar seu pleito as novas regras proces-
suais a tero da lei 11.382/07. Intime-se. -Advs. GUILHERME
PEZZI NETO e SANDRA REGINA PRADO-.

44. BUSCA E APREENSAO-1476/2005-BANCO ITAU S/A x
VALDIR ROCHA-Preparadas eventuais custas remanescentes,
remetam-se os autos ao arquivo provisorio, dando-se baixa no
boletim mensal de movimento forense. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$16,80 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

45. DESPEJO-154/2006-LENY THEREZINHA GOMES DA
SILVA x JOSELITO GOLIN e outros-Publique-se o despacho
de fls.66. Expeça-se mandado de verificaçao. Caso constatado
o abandono do imovel, imita-se a autora na posse. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas no valor de R$80,00, relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-
.

46. COBRANCA-216/2006-G LAFFITTE INCORPORACO-
ES EMPREENDIMENTOS IMOB e outros x EDGAR KON-
JUNSKI e outros- Trata-se de Ação de Cobrança proposta por
G. LafTatte Incorporações e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. em face de Edgar Konjunsky, Sebastiana Borges Galvão,
Rubens Gutierres Martins e Janete Borges Galvão. Foi noticia-
do pelos Réus a existência de Ação Revisional de Contrato em
trãmite pelo Juizo da 14a Vara Cível desta Comarca, envolven-
do o mesmo contrato objeto destes autos. E diante do docu-
mento de fls. 181/183, constata-se a existência de conexão, a
justificar a reunião dos processos. É que nos autos de ação re-
visional discute-se o contrato que deu origem ao pedido de co-
brança. Logo, há risco de decisões conflitantes. Conveniente,
pois, a reunião dos processos. E como o Juizo da 14ª Vara civel
proferiu o despacho positivo em primeiro lugar, está ele pre-
vento na forma do art. 106 do CPC. Por tais razões, na forma
dos arts. 105 e 106 do CPC, declino da competência para co-
nhecer do pedido de cobrança, em favor do Juizo da 14a Vara
Cível desta Capital. Intime-se e, oportunamente, encaminhe-se
os autos, com as necessárias comunicações e anotações. Inti-
me-se. -Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLI-
VEIRA, PAULO SERGIO WINCKLER e HENRIQUE BRU-
NINI SBARDELINI-.

47. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-277/2006-ALE-
XANDRE DOUGLAS ALVES DE MELO e outro x ANTO-
NIO FERNANDO SIDRE-Atenda-se (fls.207). Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas no valor de R$40,00, relativas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN-.

48. INVENTARIO-343/2006-DAYSE CHRISTINA BILEK
KLIPPEL e outros x RODRIGO FELIPE KNEVITZ KLIPPEL-
Retirar formal de partilha. Intime-se. -Advs. PAULO RENATO
LOPES RAPOSO e LIZ HELENA RAPOSO POMPEO-.

49. DESPEJO-464/2006-INSTITUTO DE APOIO E DIFUSAO
DA CULTURA CIENCIA e outro x OGL LANCHONETE LTDA
e outro- I. Na forma do art. 331 do CPC, designo audiência de
conciliação e saneamento para o dia 22/05/2007, às 14:00 ho-
ras. Na oportunidade, caso não seja viabilizado acordo, serão
apreciadas as questões preliminares/processuais, fixados os
pontos controvertidos e definidas as provas a serem produzi-
das. III. Int. Dil. -Advs. ADRIANA PIRES HELLER e SAN-
DRA REGINA FIGUEIREDO-.

50. DESPEJO-712/2006-DAIR DA COSTA TERZADO x
NILZA MACHADO-Manifestem-se as partes sobre as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando
a necessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito disponi-
vel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acor-
do, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audien-
cia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. HELIO
FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES e LOUISIE CAROLI-
NE DE PASCOAL-.

51. EXECUCAO HIPOTECARIA-757/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIZ VALMIR SCHIMITER DA LUZ e outro- A
teor do contido as fls.114/115, remetam os presentes autos a
Vara Federal especializada em SFH. Intime-se. -Advs. TATIA-
NA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO e JULIO CE-
SAR ABREU DAS NEVES-.

52. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-771/2006-LEILA
REGINA RIBAS SCHUMANN e outros x EDILSON PEREI-
RA e outro- Designo a audiencia conciliatoria para o dia 04 de
abril de 2007 as 14h00min (CPC, art.331). Intime-se. -Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e THEO
BOTELHO MARES DE SOUZA-.

53. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-778/2006-FRANCIS-
CO FREITAS SILVA x BRASIL TELECOM S/A e outro- Con-
siderando que as rés ainda não foram citadas e sendo a compe-
tência para conhecer e julgado do feito, da escolha da parte,
defiro o requerimento retro, devendo o feito ser remetido ao
Juizado Especial Cível desta Capital, procedendo-se as devi-
das anotações e baixas de praxe. Intime-se. -Advs. GABRIEL
JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS e LUCIANO
SCHAUFFERT DE AMORIM-.

54. REIVINDICATORIA-791/2006-HILDA VICTORIA DE-
RENYS CARRASCO CHIARETTO e outros x ADILSON
ROCHA BIANCHINI e outro- Designo a audiencia conciliato-
ria para o dia 09 de maio de 2007 as 14h00min (CPC, art.331).
Intime-se. -Advs. MILTON ALBUQUERQUE, RAFAEL LAY-
NES BASSIL e GETHE XAVIER P. GAMA-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-794/2006-

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CONTINENTAL
ASSESSORIA CONDOMINIAL LTDA- Aguarde-se por 30
dias. Nada sendo requerido, manifeste-se o Exequente. Intime-
se. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS-.

56. BUSCA E APREENSAO-804/2006-BANCO SAFRA S/A
x ALEXANDRE GRACIA ARAUJO- Reporto-me a delibera-
çao de fls.28, primeira parte. Intime-se. (Intime-se o autor para
emendar a inicial (art.282 do CPC) e apresentar calculo atuali-
zado da divida). Intime-se. -Adv. ANDREA RICETTI B. FUS-
CULIN-.

57. DECLARATORIA-818/2006-FERNANDO EDUARDO
VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao
de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a pos-
sibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de de-
signaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-
se. -Advs. EVALDO DIAS DE OLIVEIRA, PAULO JURGEN
KELTER, FERNANDO EDUARDO VIEIRA e HELDER
EDUARDO VICENTINI-.

58. BUSCA E APREENSAO-896/2006-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTA x MARCIO AURELIO DE PAULA-
Contados e preparados voltem. INtime-se. -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

59. INDENIZACAO-932/2006-B&G COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA x QBE BRASIL SEGUROS S/A- Manifeste-se a
requerida quantoa devoluçao negativa da carta as fls.151. Reti-
rar carta de intimaçao da testemunha do autor. Intime-se. -Advs.
JOSE MADSON DOS REIS e ADELSON BATISTA DE SOU-
ZA-.

60. SUMARIA DE COBRANCA-938/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANTES x RUBENS
ANTONIO G FARIAS-Designo nova audiencia de conciliaçao
(art.277 do CPC), para dia 17/05/2007 as 10h30min. Cite-se
conforme requerimento retro. No mais, reporto-me ao despa-
cho de fls.47. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. LISIE RIBEIRO-.

61. BUSCA E APREENSAO-991/2006-FARROUPILHA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JULIANA DE
KACIA THIESEN- Para tentativa de conciliação designo o dia
07/05/2007 as 14h00min. Intime-se. -Advs. LAUDIR GULDEN,
KARIN SUZY COLOMBO TEDESCO e DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA-.

62. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1002/2006-LUIZ
KELER x HERMÓGENES KUTCHMAN-Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a dis-
cussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer so-
bre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilida-
de de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA,
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL, ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-.

63. REVISIONAL DE CONTRATO-1051/2006-LUIZ MAR-
CELO MIGLIOZI x BANCO HSBC S/A- Acolho as emendas
de fls.142/143 e 146/148. Designo audiencia conciliatoria, a
qual deverao as partes comparecer, para o dia 13 de abril de
2007 as 10h30min (CPC, art.277). Nessa ocasiao, sera tentada
a conciliaçao e a re, nao obtida sta, podera apresentar resposta,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC., art.
278, caput), desde que o faça por intermedio e acompanhada
de advogado. Nao obntendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo o
caso, instruçao e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessario for (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º).
Cite-se (e intime-se) o reu, ficando eles cientes de que seu nao
comparecimento a audiencia, ou sua presença sem oferta de
defesa, por intermedio e acompanhados de advogado, implica-
ra, sendo o caso (CPC., arts. 320), na presunçao de que admiti-
ram como verdadeiros os fatos firmados pela parte autora (CPC.,
arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na
pessoa de seu advogado. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.

64. PROCEDIMENTO MONITORIO-1152/2006-LIDOVINO
COLNAGHI x SANDRA ROSANGELA GARBOSA- Ante o
oferecimento de embargos, suspendo a eficacia do mandado
inicial. Intime-se o autor/embargado para impugna-los, no pra-
zo legal. Intime-se. -Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES-.

65. ARROLAMENTO-1177/2006-ANA STEMPIN DURIGAN
x ANTÔNIO ÂNGELO DURIGAN- Aguarde-se pelo prazo de
15 dias. Intime-se. -Adv. JONAS BORGES-.

66. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA-
1190/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BRE-
NO AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro- Retirar carta precato-
ria. Intime-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK e GISELE SOLER CONSALTER-.

67. COBRANCA-1201/2006-MARCELO JOSE DE LUCAS x
CENTAURO SEGURADORAS S/A- Redesigno a audiencia
conciliatoria para o dia 02 de maio de 2007 as 10h00min (CPC,
art.277). Cite-se, conforme requerido, no endereço indicado as
fls.34, observando o despacho de fls.22. Retirar carta de cita-
çao. Intime-se. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-1255/2006-COND RES JOSE
FERRONI I x JOSE CARLOS DA SILVA- Aguarde-se pelo
prazo de 120 dias. Intime-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

69. COBRANCA-1262/2006-CHRISTIAN REGINA ASSAD x
COOHABIF COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCI-
ONALISMO-Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a neces-
sidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena de in-
deferimento. Tratando-se a discussao de direito disponivel, em
igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a
fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. CELIA INES
DA SILVA e RENATO JOSE BORGERT-.

70. BUSCA E APREENSAO-1290/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x JEFFERSON LIMAS DE OLIVEIRA- Contadas e
preparadas eventuais custas remanescentes, retornem os autos
conclusos para analise do pedido de fls. 20/21. Intimem-se. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

71. BUSCA E APREENSAO-1408/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ODENIR OSMAR BARBOSA-Contados e prepa-
rados, voltem. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$6,30 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

72. INDENIZACAO-1447/2006-COND CONJ RES ILHAS
GREGAS x GRANIENGE CONSTRUÇOES E EMPREENDI-
MENTOS e outros- Retirar cartas de citaçao. Intime-se. -Adv.
LUCILENE MACHADO CARLOS-.

73. SUMARIA DE COBRANCA-1472/2006-COND EDIF
ANAVILHANAS x MASSA FALIDA DE SOCIEDADE
CONST TAJI MARRAL LTDA e outro -Acolho a emenda de
fls.49/50. Designo audiencia conciliatoria, a qual deverao as
partes comparecer, para o dia 22 de maio de 2007 as 10h00min
(CPC, art.277). Nessa ocasiao, sera tentada a conciliaçao e a
re, nao obtida sta, podera apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), des-
de que o faça por intermedio e acompanhada de advogado. Nao
obntendo conciliaçao, seguir-se-a, sendo o caso, instruçao e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necessario
for (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se)
o reu, ficando eles cientes de que seu nao comparecimento a
audiencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por interme-
dio e acompanhados de advogado, implicara, sendo o caso
(CPC., arts. 320), na presunçao de que admitiram como verda-
deiros os fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277, pa-
ragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Intimem-se. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1538/2006-
BANCO BRADESCO S/A x TRAÇO 2000 INFORMATICA
LTDA- Sobre a exceçao de pre-executividade, diga o credor
em dez dias e venham para deliberaçoes. Indefiro a suspensao
da execuçao a mingua de motivos relevantes, em especial, por-
que nao ha risco de dano irreparavel ou de dificil reparaçao
com o prosseguimento da execuçao. Intime-se. -Advs. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1573/2006-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO x ACOSERGIO COM E REPRES
DE FERRO LTDA-1573/2006(apenso aos autos 427/1996)-
Acolho as consideraçoes de fs.38/39, recebendo o prsente feito
como impugnaçao, na forma do artigo 475 L, da Lei nº11232/
2005. Remetam-se os autos a Contadoria Judicial e voltem para
deliberaçoes. manifestem-se as partes sobre a conta apresenta-
da as fls.41/48. Intime-se. -Advs. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS Fº, MAR-
CELO DELLA GIUSTINA e LEONARDO SOUZA-.

76. ALVARA-27/2007(apenso aos autos 17611/1973)-NEUZA
DE LIMA x ESPOLIO DE JOSE MARIO DE LIMA- Intime-se
a requerente para, em dez dias, apresentar a ciencia/anuencia
dos demais herdeiros ao pedido formulado na peça inaugural e
voltem para julgamento. Intime-se. -Adv. ESTELA MARIS PIN-
TO PETERS-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-67/2007-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO SA-
BIÁ LTDA- Defiro o pedido retro. Expeça-ee precatoria para
tal fim, com prazo de 60 dias. Retirar carta precatoria.Ciência
a parte autora do oficio de fls. 51. INtime-se. -Advs. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e ANDREA CAROLI-
NE MARCONATTO-.

78. COBRANCA C/C INDENIZACAO-85/2007-SILMARA
OLIVEIRA DA SILVEIRA x ITAU SEGUROS S/A-Defirdo os
beneficios da assistencia judiciaria. Designo audiencia concili-
atoria, a qual deverao as partes comparecer, para o dia 11 de
abril de 2007 as 10h30min (CPC, art.277). Nessa ocasiao, sera
tentada a conciliaçao e a re, nao obtida sta, podera apresentar
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC., art. 278, caput), desde que o faça por intermedio e acom-
panhada de advogado. Nao obntendo conciliaçao, seguir-se-a,
sendo o caso, instruçao e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessario for (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo
2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando eles cientes de que seu
nao comparecimento a audiencia, ou sua presença sem oferta
de defesa, por intermedio e acompanhados de advogado, impli-
cara, sendo o caso (CPC., arts. 320), na presunçao de que ad-
mitiram como verdadeiros os fatos firmados pela parte autora
(CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, inti-
me-se na pessoa de seu advogado. Retirar carta de citaçao. In-
timem-se. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

79. BUSCA E APREENSAO-103/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARIO HAMILTON CAR-
VALHO-Documentalmente provada a mora, defiro liminarmente
a medida postulada. Expeça-se mandado para citação do réu
para, no prazo de cinco dias contados a partir da execução a
liminar, pagar a integralidade da divida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese
na qual o bem lhe será restituído livre do ônus e/ou oferecer

resposta, no prazo de quinze dias (Redação dada pela Lei n°
10.931 de 2004). Anote-se no mandado que, não havendo con-
testação, serão presumidamente aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285/319). Autorizo o Sr.
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo
com o que prevê o art. 172, parágrafo 2°, do Código de Proces-
so Civil. Fica o autor intimado para que deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intime-se. -Adv. JOSE TELLES DO
PILAR-.

80. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-105/2007-
BANCO ITAU S/A x MARCOS ANTONIO WOSNY BORBA-
Cite-se a parte executada para, no prazo de três dias, efetuar o
pagamento da dívida, sob pena do Sr. Oficial de Justiça proce-
der na forma do § 1°, do artigo 652 do CPC (Lei n° 11.382/06).
Fixo de plano, na forma do artigo 652 - A, do CPC, os honorá-
rios advocatícios em R$ 1.000,00, observando-se ao executado
o beneficio previsto no § único referido artigo (redução da ver-
ba honorária pela metade para pagamento no prazo de três dias).
Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, sendo necessário,
conforme o que prevê o parágrafo 2° do art. 172, do Código de
Processo Civil. Fica o autor intimado para que deposite as cus-
tas relativas as diligencias do sr. Oficial de Justiça, para o devi-
dso cumprimento do mandado. Intime-se. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

81. ORDINARIA DE DESPEJO-106/2007-SAMUEL ZUG-
MANN x INSIDE PERSONAL STYLE E CONFECÇOES
LTDA-1- Efetivamente ocorreu equívoco quando a delibera-
ção de fls. 36, razão pela qual revogo-a e determino o imediato
recolhimento do mandado expedido (fis. 36/verso). 2- No en-
tanto, o autor deve emendar a petição inicial, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único do
CPC), para fins de: - esclarecer se a ação de despejo ajuizada é
por denúncia vazia ou para uso propno, diante da divergência
existente entre a petição inicial e petição de fis. 37/38. - com-
provar a previa notificação da ré, vez o contrato em vigor é por
prazo indeterminando, já e houv prorrogação da locação (art.
56, parágrafo único da Lei 8.245/91). 3- Int. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA-.

82. INDENIZACAO-108/2007-JOSELI TEIXEIRA DO AMA-
RAL x VIVO GLOBAL TELECOM S/A- Vistos e etc. Preten-
de a autora a concessão de tutela antecipatória para o fim de
que seu nome seja retirado dos cadastros restritivos de crédito
(SERASA), bem como, o imediato cancelamento das cinco li-
nhas telefönicas indevidamente cadastradas em seu nome (41-
9207-8376; 9207-8380; 9107-8250; 9207-8240; 9207-8270),
sob a alegação de que a inscrição é indevida, haja vista que os
débitos referentes as cinco linhas telefônicas não são de sua
responsabilidade, pois não é proprietária dos referidos telefo-
nes e que tal anotação esta lhe causando grave prejuizo, já que
teve seu crédito bancário interrompido. Em verdade, a juris-
prudência se consolidou no sentido de que enquanto há discus-
são judicial em relação à existência da causa ou não da dívida,
a inscrição do nome da devedora nos órgãos de proteção ao
crédito não deixa de ser uma modalidade de coação e cercea-
mento ao acesso ao sistema financeiro. Por igual, pelas alega-
ções da autora e documentos acostados a inicial, vê-se que exis-
te, mesmo de forma perfunctória, a verossimilhança das alega-
ções, não possui meios de produzir uma prova inequívoca da
inexistência da relação negocial com a ré, até porque se trata
uma prova negativa de dificil comprovação, ao passo que a ins-
crição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito e a con-
tinuação do uso de tais linhas telefönicas em seu nome, indubi-
tavelmente, trará abalo no seu crédito e danos, por vezes in-
contáveis. Diante do exposto, defiro a tutela antecipatória plei-
teada para o efeito de determinar a retirada do nome da autora
dos cadastros de inadimplentes, bem como, que a ré proceda o
imediato cancelamento das linhas telefönicas indevidamente
cadastradas em seu nome, até ulterior deliberação deste Juízo.
Expeça-se ofício. Designo audiência de conciliação para o dia
17/05/2007, às 10:00 horas. Cite-se, com a advertência do arti-
go 277, § 2°, do CPC. Não obtida a conciliação, a resposta
deverá ser ofertada na propria audiência, escrita ou oralmente,
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Se houver
requerimento de pericia, os quesitos serao formulados desde
logo, podendo haver a indicaçao de assistente tecnico. E licito,
na contestaçao, a formulaçao de pedidos, desde que fundados
nos mesmos fatos referidos na petiçao inicial. Retirar carta de
citaçao e oficio. INtime-se. -Adv. ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES-.

83. REINTEGRACAO DE POSSE-115/2007-CONSEG CON-
SORCIO SEGURANÇA S/C x ROSALVO BATISTA DOS
SANTOS e outro- Vistos, etc. A liminar postulada deve ser de-
ferida, vez que os documentos colacionados ao pedido exordi-
al permitem admitir que, de fato, a autora firmou uma escritura
pública para reforma de bem imóvel com recursos advindos de
Fundo Comum de Grupo de Consórcio e pacto adjeto de cons-
tituição da propriedade fiduciária em garantia em favor dos réus
(fls. 24/34), deixando, entretanto, eles de pagarem regularmen-
te as parcelas relativas à participação do grupo de consórcio.
Assim, verificando que o esbulho noticiado e constatado initio
litis é recente (conf. constituição da mora dos réus, na forma da
notificação judicial de f1s. 08/43), ou seja é a menos de ano e
dia, cabível é a concessão da medida reintegratória da posse,
conforme preceitua o artigo 30 da Lei n° 9514/97 Diante do
exposto, defiro a reintegração liminar formulada pela autora,
concedendo o prazo de sessenta dias para desocupação volun-
tária do imóvel em questão. Expeça-se o respectivo mandado.
Cumprido o mandado, citem-se os réus até os 05 (cinco) dias
subseqüentes para contestar a ação no prazo de 15 (quinze)
dias, constando ainda as advertências legais de praxe. Intime-
se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

84. RESCISAO DE CONTRATO-167/2007-DIBENS LEA-
SING S/A ARREND MERCANTIL x DOMINGOS FERREI-
RA MACHADO-Dibens Leasing SIA - Arrendamento Mercan-
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til ingressou com pedido de tutela antecipada a fim de que seja
reintegrada na posse do veiculo de sua propriedade que se en-
contra com Domingos Ferreira Machado, tendo em vista o con-
trato de arrendamento mercantil firmado entre as partes co
inadimplemento do pactuado pelo requerido. Pelos documen-
tos apresentados verifica-se que as partes firmaram contrato de
arrendamento mcreantil (fis. 36/39), no qual o réu se obrigou a
efetuar o pagamento das contraprestações pelo uso do veículo
de propriedade da autora, tendo, no entanto, deixado de cum-
prir com suas obrigações, conforme se evidencia pela notifica-
ção de fis. 40, fazendo-se operar a cláusula resolutiva cxpressa
no contrato. De outro lado, pelo contrato apresentado, pode ser
verificada a incidôncia de cobrança de VRG, o que não desca-
racteriza o contrato de arrondamento mercantil, conforme de-
cidiu a Corte Especial’ e não impede a restituição do bem à
arrendante. Assim, os fatos narrados na inicial, bem como a
documentação acostada, defiro a liminar requerida, para deter-
minar a expedição de mandado de reintegração da requerente
na posse do veículo descrito na peça inaugural. Efetivada a
medida, cite-se o requerido para apresentação de resposta, no
prazo de 15 (quinze) dias, constando da ordem as advertëncias
legais (CPC, arts. 285 e 319). Autorizo o Senhor Oficial de
Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que
prevô o artigo 172 § 2°, do Código de Processo Civil. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES
LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-186/2007-LUIZA MAYU-
MI FUTIGAMI VENANTTE e outros x ELEMAR MENEGA-
TI e outro- 1- Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. 2- Em havendo solicitação de informações, ofi-
cie-se comunicando o(a) desembargador(a) relator(a) 3- Co-
munique-se, ainda, que a parte cumpriu o disposto no art. 526
do CPC. 4- Int. -Adv. LUIZ OTAVIO L. TOLEDO-.

86. ORDINARIA-195/2007-APARECIDO HENRIQUE BAR-
BOSA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Defiro os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita. Cite-se, conforme reque-
rido, constando da ordem, as advertencias legais. Retirar carta
de citaçao. INtime-se. -Adv. ANA PAULA MARTIN ALVES
DA SILVA-.

87. REINTEGRACAO DE POSSE-220/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x TERESA CRISTINA DEL ROSAL-Trata-se de
ação de reintegração de coisa móvel proposta por BANCO
ITAUCARD S/A, contra TERESA CRISTINA DEL ROSAL,
ambos com qualificação na inicial, objetivando a reintegração
na posse do bem descrito âs fls. 02, também em sede de limi-
nar. Alega o Autor que o veiculo ê objeto de arrendamento
mercantil, conforme contrato de fls. 07/08, e que a Ré, arren-
datâria, deixou de pagar as prestações mensais do financiamento
a partir da parcela vencida em dezembro/2006, o que justifica
o pedido de reintegração de posse que decorre do esbulho pos-
sessório verificado a partir do não cumprimento da obrigação
prevista em contrato e não devolução do bem. Segundo os fatos
narrados na inicial, em tese, está caracterizado o esbulho pos-
sessório, na medida em que a Ré não paga as prestações assu-
midas e recusa-se a restituir a coisa, razão pela qual, tendo em
conta, ainda, a notificação acostada aos autos (fl.09), e por se
tratar de esbulho praticado a menos de ano e dia, hei por bem
em deferir liminarmente a reintegração de posse do bem des-
crito às fls. 02. Expeça-se o competente mandado. Cumprido,
cite-se como requerido. Intimem-se. Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-.

88. BUSCA E APREENSAO-223/2007-BANCO ITAU S/A x
ROSANA JUSSARA DE OLIVEIRA-Documentalmente pro-
vada a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-
se mandado para citação do réu para, no prazo de cinco dias
contados a partir da execução a liminar, pagar a integralidade
da divida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será resti-
tuído livre do ônus e/ou oferecer resposta, no prazo de quinze
dias (Redação dada pela Lei n° 10.931 de 2004). Anote-se no
mandado que, não havendo contestação, serão presumidamen-
te aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC,
arts. 285/319). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, em
sendo necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, pará-
grafo 2°, do Código de Processo Civil. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-.

89. BUSCA E APREENSAO-231/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEIDE TEREZINHA QUEIROZ-Documentalmen-
te provada a mora, defiro liminarmente a medida postulada.
Expeça-se mandado para citação da ré para, no prazo de cinco
dias contados a partir da execução a liminar, pagar a integrali-
dade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus e/ou oferecer resposta, no prazo de
quinze dias (Redação dada pela Lei n° 10.931 de 2004). Anote-
se no mandado que, não havendo contestação, serão presumi-
damente aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285/319). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proce-
der, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o art.
172, parágrafo 2°, do Código de Processo Civil. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES
LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

90. BUSCA E APREENSAO-239/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ATUALLIZE COM MAT PARA ACABAMEN-

TOS LTDA-Documentalmente provada a mora, defiro liminar-
mente a medida postulada. Expeça-se mandado para citação da
ré para, no prazo de cinco dias contados a partir da execução a
liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese
na qual o bem lhe será restituído livre do ônus e/ou oferecer
resposta, no prazo de quinze dias (Redação dada pela Lei n°
10.931 de 2004). Anote-se no mandado que, não havendo con-
testação, serão presumidamente aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285/319). Autorizo o Sr.
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo
com o que prevê o art. 172, parágrafo 2°, do Código de Proces-
so Civil. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

91. BUSCA E APREENSAO-243/2007-BANCO ITAU S/A x
EDICLEITON JUNIOR SOARES-Documentalmente provada
a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se
mandado para citação do réu para, no prazo de cinco dias con-
tados a partir da execução a liminar, pagar a integralidade da
divida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituido
livre do ônus e/ou oferecer resposta, no prazo de quinze dias
(Redação dada pela Lei n° 10.931 de 2004). Anote-se no man-
dado que, não havendo contestação, serão presumidamente acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.
285/319). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, em sen-
do necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, parágrafo
2°, do Código de Processo Civil. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

92. INVENTARIO-255/2007-RAIMUNDO DALLICANI JU-
NIOR e outros x GENY JUNG DOS SANTOS-PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-
.

93. BUSCA E APREENSAO-260/2007-BV FINANCEIRA S/
A x MARCELO ALVES-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$490,00. Intimem-se. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

94. DECLARATORIA-261/2007-JOAO BATISTA CASTRO
CAMPOS e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-.

95. ORDINARIA-262/2007-ESCAVATEC TERRAPLENA-
GEM E CONSTRUÇOES LTDA x BANCO FINASA S/A-PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$427,00. Intimem-se. -Adv. ANDERSON LOVATO-
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SOLANGE CANDIDA WUICIK 0003 015617/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0066 030529/2006
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0069 030583/2006
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0045 029670/2006
VICENTE PAULA SANTOS 0051 030045/2006
VINICIUS A.GASPARIN 0005 017722/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0006 018101/1997
VIRGILIO CESAR DE MELLO 0033 028866/2005

0065 030527/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0052 030054/2006
VITORIO KARAN 0007 018258/1997
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0027 027376/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0028 027547/2004

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13504/1993-FLO-
RISVAL MARQUES x NANCI R.DA SILVA e outro-Intime-se
o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas,
sob pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. -
Advs. ROBERTO C.MORESCHI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15358/1995-JAIR
CAMILO PEREIRA x PEDRO MALFATI- Acerca do cálculo
de fls. 125/127, manifestem-se as partes. -Advs. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

3. SUMARIA DE COBRANÇA-15617/1995-LACI MARIA
SOARES x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos
autos. -Advs. CLEOSNY SLOMPO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17358/1997-ES-
POLIO DE JUAREZ MOREIRA MACEDO x MULCHING SIX
DO BRASIL IND.COM.CORRETIVOS LTDA e outro- Quan-
to ao agravo de instrumento já foi despachado às fls. 357. Ma-
nifeste-se o exequente em 10 dias, sobre o pedido de fls. 359 e
documentos de fls. 360 e seguintes. Intimem-se. -Advs. JONA-
THAN RIBEIRO CILIAO, RICARDO DE LUCCA MECKING,
CAROLINE SAID DIAS, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS
FOLTRAN, MARINO GALVAO, DENISE ROSAS NUNES e
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-17722/1997-BAMERINDUS
LEASING ARREND.MERCANTIL S/A x MAXPROMO
INTERN.EXP.IMP.MAQ.P/MADEIRA LTDA-Intime-se o pro-
curador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob
pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. -Advs.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18101/1997-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAU-
RICIO CARDOSO e outro-Intime-se a parte autora para retirar
a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
120,00. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, SERGIO
SAYAO LOBATO, ROBERVAL KUGLER MENDES e VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-18258/1997-GREGORIO
HONCZARYK e outro x LUIZ IVANIUTA-Intime-se a parte
autora para retirar a GRC, para pagamento das custas do Ofici-
al de Justiça: R$ 40,00. -Advs. VITORIO KARAN, HUMBER-
TO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LUCIA DE QUEIROZ-
.

8. DECLARATORIA-18688/1998-AMAURI PAULO CENI e
outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/A LTDA-
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos
autos. -Advs. CARLOS DA COSTA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18796/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MANOEL ALVINO LEITE- Total
da conta R$ 20.869,22. -Advs. LUIR CESCHIN, ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO, COLBERT RIBEIRO DIAS e ARLE-
TE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA-.

10. SUMARIA DE COBRANÇA-19806/1999-
CONJ.RES.MORADIAS DAS GARÇAS I E II - COND.III x
JOSE OLAVO CARNEIRO DA SILVA-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

11. DECLARAÇAO DE AUSENCIA-20430/1999-MARLISE
PEREIRA KRUEGER e outros x ISABEL SANT ANNA-Inti-
me-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24
horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos au-
tos. -Adv. RUBENS ROBERTI-.

12. SUMARIA DE COBRANÇA-20602/1999-
COND.CONJ.RES.ASA DELTA x ANTONIO DE SOUZA e
outro- Face a certidão de fls. 219 e as cópias dos documentos
de fls. 214/217, defiro o pedido de fls. 213 e redesigno a audi-
ência conciliatória para o dia 31.05.07, às 15:45 horas. Inti-
mem-se. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO, EGLACY PAULI-
NO KOTO, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, JORGE
EVENCIO DE CARVALHO e LUCIO FLAVIO LUTTEMBAR-
CK BATALHA-.

13. BUSCA E APREENSAO-20901/1999-OBJETIVA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDEMIR CARDOSO- Defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. -Advs.
MARCIA A. MANSANO-.

14. SUMARIA DE COBRANÇA-21582/2000-EDIFCIO
CHAMPAGNAT CONCORDE x SCHIRLEY TEREZINHA
GONZAGA PEREIRA- Diga o autor sobre as praças negativas.
-Advs. JEFERSON WEBER, ANGELITA ACOSTA, JORGE
MARCELO DUARTE CORREA e SADI BONATO-.

15. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-22279/2000-ARMAN-

DO CHIAMULERA x BERMAN S/A ENGª E CONSTRUÇO-
ES- Ao pagamento das custas do Sr. Contador no valor de R$
28,87. -Advs. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
ALCEU RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22414/2001-
SZNITER ADMINISTRAÇÃO E PARTIC.LTDA x VERA LU-
CIA RIBAS e outro-Diga o autor sobre o ofício de fl.203/204.
-Advs. ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e JEANE BURDA NICOLA-.

17. REGRESSIVA-23111/2001-GENERALI DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS x ALLAN FERREIRA DA
COSTA e outro-Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação. -Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA e ALMERINDA RAFFO RODRIGUES-.

18. MONITORIA-24510/2002-BANCO BRADESCO S/A x
MATRIX PAPEIS E IMPRESSOS LTDA e outro-Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça. -Advs. SERGIO LUIZ FER-
NANDES e ADRIANO PICCOLI CELISNKI-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-25216/2003-ESPOLIO DE
MEYRE JOSIANE STRANO PEREIRA e outro x LUCIMAR
DE MATTOS e outro- Manifestem-se os requeridos sobre o
pedido de fls. 299. Intimem-se. -Advs. CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e FER-
NANDO FERREIRA ELIAS-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25298/2003-
CLAUDINEIA DE MELO x MASTERLINK AUTOMAÇAO
PREDIAL LTDA- Acerca do contido às fls. 241/245, manifes-
tem-se as partes. -Advs. JOSE SPINOLA FRANCO, MANO-
EL CARLOS DA SILVA e LEUCIMAR GANDIN-.

21. USUCAPIAO-25756/2003-ANTONIO CHAPULA e outro
x ARLINDO ANTONIO PIZZATTO e outros-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Advs. MARIA INES DIAS, PAULO ROBERTO JENSEN e
JOAO CARLOS DALEFE-.

22. INVENTARIO-25772/2003-KARINA LUCIA WOITOWI-
CZ x ESPOLIO DE JULIO CESAR ZANELLATO-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. -Advs. KARINA WOITOWICZ e EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN-.

23. BUSCA E APREENSAO-26497/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x CRISTIANE STALBAUM-
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. -Advs. FABIA-
NA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, PAU-
LO GUILHERME PFAU, MARCIA CRISTINA VAZ, JULIO
CESAR DE LIZ e CRISTIANE STALBAUM-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-26849/2004-SIEDEL & STALL
LTDA x BANCO ITAÚ S/A- Acerca da prestação de contas
apresentada, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Inti-
me-se o réu para depositar a importância de R$ 1.415,06, refe-
rente a custas e honorários advocatícios. -Advs. ARIVALDIR
GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS, ETIENNE SABINO
DE ANDRADE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

25. COBRANCA (SUM)-26921/2004-COND.ITUPAVA SHO-
PPING MALL E OFFICE BUILDING x BANESTADO LEA-
SING S/A ARREND.MERC.-Os presentes autos retornaram do
Tribunal de Justiça. -Advs. JOSE ALEXANDRE SARAIVA,
BRUNA MARQUES SARAIVA, ANDERSSON ALAN
DALLAGNOL e NELSON PASCHOALOTTO-.

26. REIVINDICATORIA-27238/2004-ESPOLIO DE JOAO
LIMA DOS SANTOS e outro x DORIVAL ALVES DOS SAN-
TOS-Sobre a correspondência devolvida, fls. 140, diga o réu. -
Advs. JONAS BORGES e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO-27376/2004-JUCIMA-
RA DA VEIGA MULLER e outro x SOC.BIO-MEDICA PSI-
CO HOSPITALAR LTDA- Suspendo a continuação da audiên-
cia designada, face aos requerimentos de fls. 481/482 e 487/
488. Por outro lado, verificando-se que a testemunha reside na
Comarca do Rio de Janeiro/RJ, determino que se expeça carta
precatória para aquela Comarca, a fim de ser inquirida sobre os
presentes fatos. Intimem-se. -Advs. WALMOR ADAO SCH-
MITT NETO, FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS,
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, LUCIANO
HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES e JOSE AN-
TONIO FARIA DE BRITO-.

28. SUSTACAO DE PROTESTO-27547/2004-O MOVELEI-
RO COM.DE MOVEIS LTDA x BERGAMO CIA INDL. e
outros-Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartó-
rio, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de co-
brança dos autos. -Advs. MARISSOL J.FILLA-.

29. DECLARATORIA-28207/2005-LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN x EDSON DAMIANI & CIA.LTDA- Ciência às
partes acerca da decisão de fls. 241/243. -Advs. ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, RA-
FAEL FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE PAMPLONA e DI-
ONISIO OLISCHEVIS-.

30. INDENIZACAO-28648/2005-PAULO CEZAR ORCESI e
outro x BD VEST CONFECCOES LTDA (OSMOZE JEANS)
e outro-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. -Advs.
PATRICIA CHEMIM, ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO
GOMES, MARCIA CRISTINA DA SILVA, RODRIGO AU-
GUSTO BEGO SOARES, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES, JESUS ALVES SOARES, MARIA REGINA ZARATE
NISSEI, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZIN-
GER PEIXER, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA-.

31. ALVARA-28729/2005-MARIA DE LOURDES BUR-
LINSKI x ESPOLIO DE ERVINO BURLINSKI FILHO-Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. -Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-.

32. SUMARIA DE COBRANÇA-28854/2005-
COND.CONJ.RES.BELL TERRA x NEIVA TERESINHA
NARDES DA SILVA-Intime-se a parte autora para retirar a
GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
102,50. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, RENATO
GALVAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-.

33. INDENIZACAO-28866/2005-OSMAR TENCHENA x
ENEY HUMBERTO PINTO-Atenda-se o autor o contido às
fls. 178. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELLO, DANIEL
LOURENÇO BARDDAL FAVA, SANDRA REGINA DE OLI-
VEIRA FRANCO e CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-.

34. ORDINARIA DE INDENIZACAO-28886/2005-JOSE RA-
MOS DE CASTRO x FININVEST ADM.DE CARTOES DE
CREDITO S/A-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça.
-Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e JOSE AU-
GUSTO A.DE NORONHA-.

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-28976/2005-GRA-
ZIELI SELZLER x CONSORCIO NACIONAL EMBRACON
LTDA-Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartó-
rio, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de co-
brança dos autos. -Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-.

36. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-28995/2005-MARCIO
DE SANTANA PINTO e outro x COND.CONJ.RES.VALE
VERDE III- Manifeste-se o requerido sobre o pedido de fls.
153/154. Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER,
ERNANI KAVALKIEVCZ JUNIOR e MARCIA WORMSBE-
CKER-.

37. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-29035/2005-CENTRO
OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x PARANA
FRIO ARMAZENS GERAIS LTDA- Tendo em vista a certidão
retro, redesigno a audiência para o dia 14 de agosto de 2007, às
14:30 horas. Renovem-se os atos processuais. Intimem-se. -
Advs. PAULA ROBERTA PIRES, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NARE-
ZI e PAULO ROBERTO NAREZI-.

38. DESPEJO-29043/2005-CONTINENTAL EMPR.IMOB.E
ADM.LTDA x ELEDIR TEREZINHA FRANCESCHI e outros-
Conclusão do despacho de fls. 196/198... Isto posto, conheço
dos embargos de declaração tempestivamente opostos, para o
fim de suprir a omissão e dar-lhes parcial provimento, nos ter-
mos do art. 535, II, do CPC, determinando, consequentemente,
a inscrição da hipoteca judiciária sobre o imóvel objeto da
matrícula de fls. 144, observadas as disposições da Lei de Re-
gistros Públicos. Expeça-se ofício, entregando-se à autora para
que providencie o devido encaminhamento. Em complemento
a deliberação de fls. 172, determino a extração das peças obri-
gatórias e necessárias para fins de instrução do requerimento
de execução provisória do despejo e das verbas de caráter con-
denatório, entregando-se a autora e as suas expensas. Indefiro
o requerimento de desentranhamento da petição de fls. 152/
154, pois o pleito foi reduzido nestes autos principais e gerou
provimento jurisdicional, daí porque deve permanecer nos au-
tos. Quanto ao demonstrativo e documentos que acompanha-
ram a referida petição, autorizo o desentranhamento, pois basi-
camente são peças que devem instruir o requerimento de exe-
cução provisória e que já constam dos autos. Cumpridas todas
as determinações, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, observadas as formalidades de estilo. -Advs. DAVI
DEUTSCHER FILHO, MARIO BELTRAMIN JUNIOR, DAVI
DEUTSCHER e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

39. INDENIZACAO-29219/2005-LUCAS ANTONIO DULSKI
x BANCO DIBENS S/A-Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29237/2005-
ECORA S/A-EMPRESA DE CONSTR.E RECUPER.DE ATI-
VOS x SONIA MARIA FERRAZ DE OLIVEIRA e outro-Diga
a parte autora sobre as últimas certidões do Oficial de Justiça.
-Advs. ROBSON ZANETTI e ANA MARINA NICOLODI-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29245/2005-
DIVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x JACIR
PIRES LEITE-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. JOSE VALTER RODRI-
GUES, DAIANE SANTANA RODRIGUES, CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE
BRITO-.

42. INDENIZACAO-29402/2005-IOLANDO LUIZ BORGES
DA SILVA e outro x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA-Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Advs.
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

43. DECLARATORIA-29559/2005-NOELCY DE MORAIS
BADOTTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Manifeste-
se o requerido sobre a petição de fls. 277/283. Intimem-se. -
Advs. ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, LUIZ
DANIEL HAJ MUSSI, RICARDO HILDEBRAND SEYBO-
TH, LUIZ EDSON FACHIN, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

44. PROTESTO INTERRUPTIVO-29574/2005-BANESTADO
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSI TEREZI-
NHA NUNES-Intime-se o procurador para devolver os autos
ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado
de cobrança dos autos. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-29670/2006-MARGARETH
CRISTINA BAZZO x BANCO ITAÚ S/A-Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça. -Advs. JULIO CESAR DALMO-

LIM, MONICA DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL-.

46. ORDINARIA-29771/2006-PINUSBRAS EXPOSTACAO
DE MADEIRAS LTDA x RACE CAR MULTIMARCAS
(COM.DE AUTOMOVEIS CRISTINA) e outro- Manifeste-se
em 10 dias, a 1ª requerida, sore a denunciação da lide de fls.
84/85. Intimem-se. -Advs. CESAR LINHARES WALLBACH,
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, RONILDO GON-
ÇALVES DA SILVA, LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

47. BUSCA E APREENSAO-29778/2006-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANA CRISTINA DA
SILVA TABORDA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO G SAYAO LOBATO-.

48. BUSCA E APREENSAO-29880/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCIA SALETE BONES RODRIGUES
DA SILVA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

49. USUCAPIAO-29906/2006-JOSE TADEI RIBEIRO DA SIL-
VA e outro x MIGUEL NASSER FILHO e outros-Intime-se o
procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas,
sob pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. -
Advs. CARLOS BERNARDO C.DE ALBUQUERQUE-.

50. INVENTARIO-29945/2006-ORIVALDO AMARAL DA
SILVA x ESPOLIO DE ZELINDA GARABETTI GARCIA- Ao
pagamento do valor lançado na certidão de fls. 46-verso (cus-
tas finais e para a expedição de carta de adjudicação). -Advs.
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA-.

51. DECLARATORIA-30045/2006-PY COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outro x SONAE DISTRIBUICAO DO BRA-
SIL S/A- Manifeste-se o réu sobre o pedido de fls. 241. Após,
retornem-me para apreciação e inclusive sobre o agravo retido.
Intimem-se. -Advs. CLAUDIO MULLER PAREJA, VICENTE
PAULA SANTOS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERU-
SA LINHARES LAMORTE e FERNANDA WILLE POSNI-
AK-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30054/2006-
TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x VIVIAN TEREZI-
NHA BUENO RIBANSKI-Diga o autor sobre o ofício de fl.76.
-Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

53. SUMARIA DE COBRANÇA-30062/2006-ED.CARLOS
GOMES III-IV x ALTAIR MUNIZ DE CARVALHO e outro-
Aguarde-se a audiência designada às fls. 122. Intimem-se. -
Advs. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ERICA MARTINS FREDIANI-.

54. REVISAO DE CONTRATO(SUM)-30193/2006-JAIR APA-
RECIDO DE MOURA x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A- Especifiquem, querendo, as partes, em 10 dias, se preten-
dem ou não produzir provas, justificando seu eventual cabi-
mento, o ponto controvertifo que se pretende elucidar, ou, ain-
da, manifestando-se sobre o julgamento do feito no estado em
que se encontra. Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI, IDE-
LANIR ERNESTI e MAURO CURTI-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-30206/2006-
COND.RES.TERRA I x CRISTIANE SILVA FERREIRA-Inti-
me-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00. -Adv. ANDREA APA-
RECIDA PINTO-.

56. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-30210/2006-
EDUARDO KNAUT x BRASIL TELECOM S/A-Intime-se o
procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24 horas,
sob pena de expedição de mandado de cobrança dos autos. -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

57. REVISIONAL DE CONTRATO-30295/2006-NEWTON
COLTRO FILHO x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
- UNIBANCO- Manifeste-se o requerido sobre a preliminar de
fls. 148/150. Intimem-se. -Advs. ROBERTA SANDOVAL
FRANÇA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

58. MONITORIA-30332/2006-BANCO BRADESCO S/A x
AMÉRICO LUIZ DE MOLINER-Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

59. DECLARATORIA-30344/2006-QUIMIBRAS PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA x QUÍMICA CATARINENSE LTDA-Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

60. SUMARIA DE COBRANÇA-30356/2006-
COND.RES.CORDOBA x JOÃO LÁZARO MACHADO- Ci-
ência às partes do cálculo constante às fls. 77/82. -Advs. BE-
RENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO e Maria de Fátima
M. Medeiros Dirrrich-.

61. ORDINARIA-30436/2006-MARIO LUIZ SOARES e ou-
tro x BANCO BANESTADO S/A e outro-Diga o autor sobre o
ofício de fl.128 e 134. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA-.

62. INVENTARIO-30483/2006-ALAIR LUCIA CALISTO x
ESPÓLIO DE EDERLI CALIXTO- Intime-se os herdeiros ao
pagamento de R$ 105,00 para a expedição do formal de parti-
lha. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

63. EXECUCAO-30506/2006-FUND.DE ESTUDOS DAS
DOENÇAS DO FÍGADO KOUTOULAS RI x FORTALEZA
ADM.E PARTICIPACOES LTDA- Indefiro o pedido de fls. 100,
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haja vista que os argumentos ali expendidos não tem o condão
de modificar o decidido às fls. 88, permanecendo inalterado o
item 1 do referido despacho de fls. 88. Intimem-se. -Advs. LUIZ
DANIEL FELIPE e EDSON ISFER-.

64. INTERDICAO-30513/2006-FLAVIA ALLENA FERRAZ e
outro x CAROLINA ACACIA FERRAZ CARVALHO-Intime-
se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Adv. GERCI FRANCESCHI
DE ALMEIDA BRAGA-.

65. CIVIL PUBLICA-30527/2006-COORD.EST.DE PROT.E
DEFESA DO CONS.PROCON/PR x SUL AMERICA SEGU-
RO DE VIDA E PREVIDENCIA S/A- Inicialmente, ante o con-
tido nas petições e documentos juntados (fls. 812/819 e 881/
890), manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias. -Advs. CLAU-
DIA FRANCISCA SILVANO, CILA DE FATIMA MENDES
DOS SANTOS, MARTA FAVRETO PAIM, IVAN CESAR AZE-
VEDO BORGES DE LIZ, CESAR LINHARES WALLBACH,
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, CESAR LINHA-
RES WALLBACH, DAURIANE LOUREIRO, MOACIR DE
MELO, VIRGILIO CESAR DE MELLO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, ERNANI HARLOS JUNIOR, RODRIGO SIL-
VESTRI MARCONDES, GELSON AREND e CARLA REGI-
NA MARTINS-.

66. SUMARIA-30529/2006-SIDNEY MOURÃO DA RAMA-
LHO e outro x BANCO SUDAMERIS S/A- Ante o contido às
fls. 349/350, manifestem-se as partes. -Advs. MARCIO KRUS-
SEWSKI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e BRUNO MAY MAR-
TINS-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30534/2006-
BANCO BRADESCO S/A x IMAGEO PLANEJ.CONST.E
ENGENHARIA AM LTDA e outros-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa, bem como as
partes para se manifestarem acerca do laudo de avaliação de
fls. 37/39. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-.

68. DESPEJO-30566/2006-ARY TALAMINI x CÉLIA REGI-
NA DE SOUZA BUSATO- Acerca da devolução das chaves
pela requerida, fls. 32, manifeste-se o autor. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

69. COBRANCA (ORD)-30583/2006-LUCIANO DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S/A-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. TAISSA
MARIA SCHUARTZ, JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM,
FLAVIO RICARDO SCHIMITD, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e SILVIANI IWERSEN BARONE-.

70. INDENIZACAO (ORD)-30662/2006-LÉO MATTAR LA-
TUF x VARIG S/A VIAÇÕES AÉREAS RIO GRANDENSE-
Manifeste-se o requerente sobre a petição de fls. 114. Intimem-
se. -Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

71. SUMARIA DE COBRANÇA-30675/2006-AUTO PEÇAS
MARCELO LTDA x LOPES RIBEIRO E SANTOS LTDA-In-
time-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO DO NASCIMENTO BENKENDORF-.

72. INDENIZACAO-30826/2006-ROSANGELA GONÇAL-
VES DE ABREU e outros x LEBLON TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA e outro-Intime-se o réu para retirar a
carta de citação/intimação. -Advs. ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA, MARCOS WENGERKIEWICZ e JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30852/2006-
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A x ADILSON SILVA
GUIMARÃES-Diga o autor sobre o ofício de fl.39/41. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

74. TESTAMENTO-30880/2006-CLAUDINEI FONTINELLI
e outro x ESPOLIO DE MARINA BATISTA PIMENTEL- Con-
clusão da sentença de fls. 20/21... Diante do exposto, com base
no parecer do Ministério Público, e com fundamento no art.
1.126 e 1.128 do CPC determino que se registre em livro pró-
prio o testamento público deixado pela falecida MARINA BA-
TISTA PIMENTEL. Após o registro remeta-se cópia a reparti-
ção fiscal no prazo de 8 dias. Arquive-se o testamento com as
providências de estilo. Efetuado o registro intime-se o testa-
menteiro para em cinco dias assinar o termo. Após a assinatura
do termo proceda a Escrivania na forma do parágrafo único do
art. 1.127 do CPC. P.R.I. -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOU-
ZA-.

75. EXECUCAO-30885/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x EDNILSON MARQUES
BUENO-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial
de Justiça. -Advs. OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e MELISSA TELMA-.

76. ARROLAMENTO-30928/2006-SÍRIO FARID PAULETTO
e outro x ESPÓLIO DE EULÁLIA SAADE PAULETTO-Inti-
me-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24
horas, sob pena de expedição de mandado de cobrança dos au-
tos. -Advs. ROBERTO SIQUINEL.

77. BUSCA E APREENSAO-30981/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LAÉRCIO RAMOS JUNIOR-Intime-se a
parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31029/2006-
BANCO BRADESCO S/A x PÔTENCIA MÁXIMA SUPRI-
MENTOS LTDA-Intime-se a parte autora para retirar a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -

Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31032/2006-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO BM
PETRO I LTDA-Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e RAFAEL KNORR LIPPMANN-.

80. SUMARIA-31181/2006-JOSE AUGUSTO PACHECO
FORMIGUIERI x BRASIL TELECOM S/A-Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. LINCOLN
EDUARDO A.DE CAMARGO FILHO-.

81. INDENIZACAO-31202/2006-AXALTO BRASIL CAR-
TÕES E TERMINAIS LTDA x BRASIL TELECOM S/A-Diga
o autor sobre o ofício de fl.75/76. -Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e JEFFER-
SON DOS SANTOS-.

82. NOTIFICACAO-31209/2007-PORTOFINO ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROSANA SILVESTRE
e outro-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial
de Justiça. -Advs. ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO,
JAMES J.MARINS DE SOUZA e ANTONIO CARLOS EFING-
.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31235/2007-TI-
GRE S/A - TUBOS E CONEXÕES x ALAN LIMA DA SILVA
ME-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. EDGAR KINDERMANN SPECK-.

84. BUSCA E APREENSAO-31288/2007-BANCO FINASA S/
A x DIEGO GIOVANE BARBOSA-Intime-se a parte autora
para retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 200,00. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

85. DECLARATORIA-31350/2007-ALÍRIA SILVEIRA PRO-
ENÇA x BRASIL TELECOM S/A-Intime-se o autor para reti-
rar a carta de citação/intimação. -Advs. ROQUE PORFIRIO e
MÁRIO CEZAR TOMAZONI-.

86. CAUTELAR INOMINADA-31364/2007-MARCOS LUCI-
ANO GOVEIA e outro x CONDOMÍNIO PARQUE RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA- Emende, os requerentes em 10 dias, a
petição inicial, juntando a matrícula do imóvel em debate, para
comprovação de que se encontra em nome de Silvestri Fletirn e
Vilmasilmara Regina Gouveia Feltrin, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Intimem-se. -Advs. IVANI FLORIANO FRA-
RE ASSIS e ADRIANA CICHELLA GOVEIA-.

87. BUSCA E APREENSAO-31365/2007-BANCO ITAÚ S/A
x PAULO CABRAL FONTOURA-Intime-se a parte autora para
retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 200,00. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA e JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

88. ORDINµRIA DE COBRANÇA-31366/2007-ESPÓLIO DE
IRINEU TREVIZAN e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Advs. REGINALDO BAITLER e RICAR-
DO BAITLER-.

89. BUSCA E APREENSAO-31372/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DELCIE CASTRO RIBEI-
RO-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamen-
to das custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. IONEIA
ILDA VERONEZE e RONALDO LIMA MACHADO-.

90. EXECUÇAO DE SENTENÇA-31374/2007-ERVINO
FRANCISCO DALLAZEN x JOSÉ ANTONIO AUGUSTYN-
CZK e outro-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. JOSÉLIA APARECIDA
KUCHLER e LUIZ A.DE CARLI-.
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1. INVENTARIO/ARROLAMENTO-14612/0-CARLOS AL-
BERTO SILVA ALLE E OUTRA x CLAIR JULIETA SILVA
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ALLE-Os autos supra deverao ser devolvidos em cartório no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Advs.
MARCO ANTONIO RIBAS.

2. ORDINARIA-15660/0-MINISTERIO PUBLICO x HOSPI-
TAL SAO VICENTE LTDA.- O agravante cumpriu o disposto
no art.526, do CPC.Em sede de retratação, mantenho a decisão
hostilizada por seu próprios fundamentos. Ciente da decisão de
fls.947/949.Oportunamente, cumpra a Escrivania o disposto no
item 1.7.2, IV, do C.N.C.G.J.Em seguida informe ao II.Relator
mediante oficio.Manifeste-se o representante do Ministério
Público sobre o prosseguimento do feito.Avoco os presentes
autos.Revogo o despacho de fls.950, item “V”, eis que o feito
se encontra suspendo por força da liminar concedida em sede
de agravo.Int. -Advs. JOAO ZAIONS JUNIOR, DIVONZIR
VALESI, MARCOS BITTENCOURT FOWLER, MICHELE
ROCIO MAIA ZARDO, LUCIANE MARIA DUDA, MA-
RIULZA FRANCO, IGO IWANT LOSSO, MARCOS JOSE
CHECHELAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-.

3. ALIENACAO-19167/0-INDALECIO MOREIRA SIQUEIRA
e outros x VICENTE MENDES DE SIQUEIRA e outro- I.
Melhor examinando os autos, reconsidero o despacho de fl.
392, eis que o feito já estava tramitando sob a égide da Lei n.°
5.869, de 11.01.1973, mais especificamente do art. 646 (cf.
despacho de fl. 372 e citação de 379-v). Assim, aos atos pro-
cessuais, praticados na vigência de lei anterior, desde que de-
vam produzir efeitos no futuro e ocorra mudança de lei, é a lei
anterior que deverá ser aplicada, porque ela continua legitima-
mente a reger aqueles efeitos ulteriores.’ Assim, cite-se a ré,
Leocádia Bencz de Siqueira, para pagamento ou nomeação de
bens à penhora, no prazo de 24 horas. Para pronto pagamento
arbitro os honorários em 10% sobre o valor da execução. Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.-Advs. SE-
BASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS e PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO-.

4. EXECUCAO-23982/0-EDGAR BITTENCOURT x SERGIO
MORO-APENSO AOS AUTOS Nº.26.412 - Manifeste-se ante
a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. PAULI-
NO ANDREOLI, MOZART PIZZATO ANDREOLI, SANDRA
MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO,
JOSE VALTER RODRIGUES, MARTA P BONK RIZZO,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e VALDIR JU-
LIO ULBRICH-.

5. ORDINARIA-24188/0-MARIA DIVAIR BONTORIM TA-
VARES x BRAENGEL CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIO- I - A lei n° 11.232/2005, em sínte-
se, extinguiu o ordinário processo de execução de título judici-
al para as condenações em quantia certa, estabelecendo a cha-
mada “fase de comprimento das sentenças no processo de co-
nhecimento”. Esta norma modificou o tradicional conceito de
sentença como ato que põe fim ao processo, todavia, não se
pode negar que a sentença ainda é formadora do titulo executi-
vo judicial. Inobstante a lei tenha regulamentado o procedi-
mento de modo a dar maior efetividade e agilidade a prestação
jurisdicional, é inegável que subsiste a execução da sentença
quando não ocorre o cumprimento voluntário no prazo de quinze
dias, consoante se verifica do disposto no artigo 475-J, § 50, do
Código de Processo Civil, que assim prescreve: “Não sendo
requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará
arquivar os autos sem prejuízo de seu desarquivamento a pedi-
do da parte.” O referido dispositivo mostra, claramente, que se
o devedor, intimado para cumprimento da sentença, não o faz,
deve o credor requerer a execução, pois sem ela não verá satis-
feito o seu direito. Por conseguinte, existem duas situações dis-
tintas: a primeira, referente à realização do direito do credor
pelo cumprimento voluntário pelo devedor, e a segunda, refe-
rente à necessidade de se promover atos executórios para ver o
direito material reconhecido na sentença satisfeito. Assim, even-
tual requerimento para penhora dos bens do devedor por parte
do credor, ensejará um incidente no processo, qual seja, a exe-
cução da sentença. No que toca às custas processuais deste in-
cidente processual, deve prevalecer o disposto na Lei Estadual
n° 13.611/2002 que regulamenta o Regimento de Custas dos
atos judiciais do Estado do Paraná, uma vez que se trata de
norma suplementar às regras gerais previstas nos artigos 19 e
20, § 10, ambos do Código de Processo Civil, mormente quan-
do a lei n° 11.232/2005 nada dispõs a respeito. O artigo 19, do
Código de Processo Civil, estabelece que cabe às partes prover
as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo,
antecipando- lhes o pagamento desde o início até a sentença
final, e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direi-
to declarado pela sentença. Portanto, se houver a necessidade
de se requerer a execução da sentença, segundo o que dispõe o
§ 50, do artigo 475-J, do CPC, deve ser verificada a existência
de previsão na Lei Estadual no 13.611/2002, em respeito ao
princípio da legalidade. Não existe dúvida de que a Lei n°
13.611/2002 prevê, expressamente, na Tabela IX, inciso I, o
adiantamento das custas processuais para tais incidentes (exe-
cução de sentença), razão pela qual deve o credor promover o
adiantamento delas. Aqui é importante consignar que se tivesse
ocorrido o cumprimento voluntário da sentença pelo devedor,
sem a necessidade de se promover os atos executórios, por evi-
dente que não haveria incidência de custas processuais, pois
não houve a instauração do incidente processual. II - Intime-se
o credor para o preparo das custas processuais da execução de
sentença e do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. CARLOS DA COSTA, ADRIANO NOGUERIA,
DALTON LEMKE e RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-

6. SUMARISSIMA-24666/0-O CONDOMINIO DO EDIFICIO
BONARDA x JOSE CARLOS SALVIO PEREIRA- Manifes-
tem-se as partes.Int.-Advs. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO e CRISTIANE FERNANDES-.

7. DESPEJO-24686/0-POSTO JOIA LTDA x CIRO RENATO
SANT ANNA DE ARAUJO e outro-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI
e PAULO SERGIO PIASECKI-.

8. ORDINARIA-24839/0-ESTRELA DISTRIBUIDORA DE
ALIMINIO LTDA x PERFICOLOR COLORACAO DE ALU-
MINIO LTDA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-.

9. EXECUCAO-24860/0-NEGRESCO FOMENTO LTDA x
CARLOS ALBERTO DE CAMPOS-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. NIVALDO
MORAN, LUIZ ROBERTO L. KRACIK e ALARICO FRAN-
CISCO R DE OLIVEIRA JR-.

10. EXECUCAO-25410/0-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x CEU AZUL MADEIRAS E REFLORESTAMENTO
LTDA E OUTROS e outros-A parte interessada retirar a Carta
Precatoria. -Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
JANDER LUIS CATARIN, BEATRIZ SCHIEBLER, RICAR-
DO GIOVANNETTI, IRECE NASCIMENTO TREIN e VIC-
TORIO HAUAGG-.

11. MONITORIA-25763/0-NELSON SENFF CORPORACO-
ES LTDA x CARLOS NIGRO- Manifeste-se sobre o Ar
negativo.Int.-Advs. ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREI-
TAS, LUIZ CARLOS DA ROCHA e SILVIO NAGAMINE-.

12. EXECUCAO-26169/0-STELLA MARIS WINNIKES DA
SILVA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDEN-
CIA- HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fis. 61/62, o qual abrange os
presentes autos e os embargos já julgados em apenso. De con-
seqüência, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO COM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO (arts. 794, inciso II, c/c o art. 269,
inciso lli, todos do CPC). Defiro a desistência do prazo recur-
sal. Custas na forma da lei. Baixas Necessárias. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.
Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

13. DESPEJO-26431/0-JANIO JOSE MASIERO x MARIBEL
DE CASSIA SOUZA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, EDIVALDO MERCER GONCALVES e OSMIRES J
C TURRA-.

14. ORDINARIA-28408/0-RUBENS RIBEIRO e outro x KVA
- COM. DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA- Ante o re-
torno dos autos Instância Superior, manifestem-se as partes.Int.
-Advs. MARIA CECILIA W.L. DE FREITAS, HENRIQUE
MARANHAO DE LOYOLA REZLER, CORINE WEIGANG
DE CAMPOS, JULIO CESAR RIBAS BOENG, RAFAEL FUR-
TADO MADI e GERMANO DE SORDI BATISTA-.

15. EXECUCAO-28880/0-YOLANDA HUMBERTI JACO-
MEL e outros x BANCO DO BRASIL- Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO,
MARILISA BELIDO SEGOVIA, LEONARDO KAYUKAWA,
NEIDE NAOMI HIRAMA, DANIELLE VICENTINI, JOSE
CUNHA GARCIA e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-.

16. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30081/0-JOAO
FERNANDES RECHE e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre o contido nas fls.113/115, manifeste-se o executado.Int.
-Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e CRISTIANA NAPO-
LI M. DA SILVEIRA-.

17. EXECUCAO-30936/0-DIONISIO CORAL e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A- ANTE A baixa dos autos, manifestem-se
as partes.Int. -Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOT-
TE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, ANISIO DOS SANTOS
e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

18. ORDINARIA-31055/0-ESPOLIO DE OADI JORGE BAR-
BOSA x HSBC BANK BRASIL S/A- I - A lei n° 11.232/2005,
em síntese, extinguiu o ordinário processo de execução de títu-
lo judicial para as condenações em quantia certa, estabelecen-
do a chamada “fase de comprimento das sentenças no processo
de conhecimento”. Esta norma modificou o tradicional concei-
to de sentença como ato que põe fim ao processo, todavia, não
se pode negar que a sentença ainda é formadora do titulo exe-
cutivo judicial. Inobstante a lei tenha regulamentado o proce-
dimento de modo a dar maior efetividade e agilidade a presta-
ção jurisdicional, é inegável que subsiste a execução da sen-
tença quando não ocorre o cumprimento voluntário no prazo
de quinze dias, consoante se verifica do disposto no artigo 475-
J, § 50, do Código de Processo Civil, que assim prescreve: “Não
sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz man-
dará arquivar os autos sem prejuizo de seu desarquivamento a
pedido da parte.” O referido dispositivo mostra, claramente,
que se o devedor, intimado para cumprimento da sentença, não
o faz, deve o credor requerer a execuçao, pois sem ela não verá
satisfeito o seu direito. Por conseguinte, existem duas situa-
ções distintas: a primeira, referente à realização do direito do
credor pelo cumprimento voluntário pelo devedor, e a segunda,
referente à necessidade de se promover atos executórios para
ver o direito material reconhecido na sentença satisfeito. As-
sim, eventual requerimento para penhora dos bens do devedor
por parte do credor, ensejará um incidente no processo, qual
seja, a execução da sentença. No que toca às custas processu-
ais deste incidente processual, deve prevalecer o disposto na
Lei Estadual n° 13.611/2002 que regulamenta o Regimento de
Custas dos atos judiciais do Estado do Paraná, uma vez que se
trata de norma suplementar às regras gerais previstas nos arti-
gos 19 e 20, § 10, ambos do Código de Processo Civil, mor-
mente quando a lei n° 11.232/2005 nada dispôs a respeito. O
artigo 19, do Código de Processo Civil, estabelece que cabe às
partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem
no processo, antecipando- Ihes o pagamento desde o início até
a sentença final, e bem ainda, na execução, até a plena satisfa-
ção do direito declarado pela sentença. Portanto, se houver a
necessidade de se requerer a execução da sentença, segundo o

que dispõe o § 50, do artigo 475-J, do CPC, deve ser verificada
a existência de previsão na Lei Estadual n° 13.611/2002, em
respeito ao princípio da legalidade. Não existe dúvida de que a
Lei n° 13.611/2002 prevê, expressamente, na Tabela IX, inciso
I, o adiantamento das custas processuais para tais incidentes
(execução de sentença), razão pela qual deve o credor promo-
ver o adiantamento delas. Aqui é importante consignar que se
tivesse ocorrido o cumprimento voluntário da sentença pelo
devedor, sem a necessidade de se promover os atos executóri-
os, por evidente que não haveria incidência de custas processu-
ais, pois não houve a instauração do incidente processual. II -
Intime-se o credor para o preparo das custas processuais da
execução de sentença e do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
05 (cinco) dias. -Advs. SERGIO AUGUSTO GOMEZ e BEA-
TRIZ SCHIEBLER-.

19. MEDIDA CAUTELAR-32163/0-OMIR MIRANDA x CO-
LEGIO DOM BOSCO S/C- APENSO AOS AUTOS Nº.32.447
- OMIR MIRANDA, qualificado nos autos, opôs embargos
declaratórios em face da sentença de fls.57/62, alegando omis-
são em seus termos.Os embargos são tempestivos de sorte que
os conheço na oportunidade.No mérito, todavia, devem ser
rejeitados.É que inexiste a alegada omissão no julgado, sendo
evidente a pretensão de que este Juizo modifique a sentença
com base nos novos argumentos apresentados pelo Autor, o que
é defeso fazer pela via dos Embargos.A próposito, a prescrição
não foi arguida pela parte, a qual se limitou a ventilar a possi-
bilidade do questionamento futuro quando propôs a ação
cautelar.Assim, rejeito os Embargos de Declaração.Int. -Advs.
OMIR MIRANDA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JULIANO MARQUES DE
SOUZA.

20. SUMARISSIMA-32499/0-EDUARDO ALBINO CORNE-
LIO x CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA.-
Manifeste-se sobre a carta de Ar negativa.Itn. -Advs. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO e OSMAR RODRIGUES CHAVES-
.

21. ORDINARIA-32524/0-VILMAR DE JESUS DOS SANTOS
e outro x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA.-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorári-
os do Sr. Perito, no valor de R$.1.200,00. -Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAN CRISTINA ARTUR, ANDRE
RICARDO TUBIANA, IGOR FILUS LUDKEVITCH] e VA-
NIA REGINA MANESSO-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33039/0-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MARFIM
LTDA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e JUAREZ RIBAS TEIXEIRAJUNIOR-.

23. EXECUCAO-33181/0-MIGUEL ROCHA DOMENES e
outro x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro (fl.79/83) (Requer a
intimação do Banco do Brasil para proceder a complementação
do valor remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias da presen-
te execução correspondente a R$.14.48,07, sob pena de acres-
cimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos ter-
mos do artigo 475-J e parágrafo 1º e 614 do CPC).Int. -Advs.
ANGELINA GIL e SIMONE BEAL-.

24. DESPEJO-33254/0-SILA CASANOVA e outros x CLEU-
ZA BASSI- Manifestem-se os autores sobre o prosseguimento
do feito.Int.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

25. DESPEJO-33276/0-NACIF FATUCH x SHE KNOWS
COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA e outros- 1. Encon-
tra-se regular a representação processual dos réus, eis que jun-
taram procuração às fis. 98 e já contestaram o feito. 2. Desne-
cessária a notificação extrajudicial pleiteada às fls. 252/253,
eis que basta a intimação judicial da locatária para remover os
bens descritos às fls. 252/253. Além do mais, não há previsão
legal para doação dos bens à instituições de caridade e entrega
de documentos contábeis à Receita Estadual. Intime-se assim a
locatária para no prazo de 15 dias promover a remoção dos
bens de sua propriedade que se encontram no imóvel locado. 3.
Concedo o prazo de 15 dias para juntada dos documentos plei-
teadas pelo autor às fls. 253. Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Advs. ROSANA TEMPORAO MON-
TEIRO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA,
ANDREA MORAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA
FERREIRA DA COSTA, PRYSCILLA ANTUNES DA M.
PAES, GIANNA CALDERARI e DEISE SAMARA WARKEN
DE SOUZA-.

26. REVISÃO CONTRATUAL-33307/0-EDIESSANDRO DE
OLIVEIRA x BALIZA EMPREENDIMENTO E PARTICIPA-
COES LTDA- Sobre as fls.231/261, manifeste-se o autor.Int. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MAR-
CO AURELIO B S MATOS, ISMAEL DA SILVA MATOS, ANA
CLAUDIA SOUZA MATOS, GISELLE LOPES DE SOUZA,
ROSSANNA ALVES MOURE e PAULO ROBERTO FERREI-
RA SILVEIRA-.

27. EXECUCAO-33367/0-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SERGIO PRETTI CAETANO-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, RODRIGO RAMATIS LORENCO e ANA
CAROLINA RAMOS GARCIA-.

28. EXECUCAO-33460/0-MILTON TREIN x LUIZ HENRI-
QUE FERNANDES MARINO e outro- APENSO AOS AUTOS
Nº.35.620 - Manifestem-se as partes sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, no valor de R$.1.200,00. -Advs. RAQUEL
MARIA TREIN, OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA, JEFFER-
SON GREY SANT‘ANNA, MAURICIO MACHADO SAN-
TOS, EDISON DE MELLO SANTOS e MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO-.

29. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33586/0-ARMAN-

DO TOMAZELLA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Defi-
ro o pedido de vistas dos autos fora do cartório por de 05 (cin-
co) mediante anotação o em livro carga da escrivania. Int. -
Advs. FABRICIO ZILOTTI-.

30. ORDINARIA-33635/0-WALID SALOMAO MOUSFI x
BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial.Int. -Advs. DULCE MARIA GAWLOSKI, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, EVARISTO ARAGAO SANTOS e LUCIA-
NE CASTILHOS ARNOLD-.

31. ABERTURA DE ARROLAMENTO-33739/0-ELENICE
CAMARGO ROGINSKI MENDES DOS SANTOS e outros x
ESPOLIO DE EDENIR CAMARGO ROGINSKI- A parte inte-
ressada retirar o formal de partilha.Int. -Adv. KARYME GUE-
RIOS-.

32. DEPOSITO-33830/0-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x AURELIO DE SOUZA SILVA- Sobre a
certidão de fl.33-verso, manifeste-se o autor.Int. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

33. ALVARA JUDICIAL-33838/0-CARMELITA COUTINHO
DA CRUZ x ESPOLIO DE AGOSTINHO COUTINHO CRUZ
e outro- Sobre a certidão de fl.50, manifeste-se a parte
interessada.Int. -Advs. RAFAEL T. MACHADO, VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO e CRISTIANE FERNANDES-.

34. ABERTURA DE ARROLAMENTO-33842/0-INES EU-
FRAZIA SERPA BURGER e outros x ESPOLIO DE JOAO
MARIA BURGER- Sobre o contido á fl.53, diga o
inventariante.Int. -Advs. LUIS CARLOS BARRETO, JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS e ANTONIO FONSECA HORT-
MANN-.

35. EXECUCAO-33935/0-MILTON PISSETI ABREU x TE-
RESINHA PELEGRINI e outro- Reporto-me ao despacho de
fl.71 - (Observe-se que o acordo noticiado ás fls.63/64, sequer
foi homologado.Assim, deve o processo prosseguir nos termos
da ação de execução inicialmente proposta.Int. -Adv. OSMAR
NODARI-.

36. SUMARISSIMA DE COBRANCA-33990/0-CREDICARD
BANCO S/A. x ROSIMARA DE FATIMA VIANNA LAGO-
Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito.Int. -
Advs. MAGDA R. EGGER, IZABELLA CRISPILIO e MIRI-
AM DORETTO B CAMILLO-.

37. ORDINARIA-34237/0-ROSA MARIA KIATKOSWSKI x
BANCO DO BRASIL S/A.- Recebo a aditamento a apelação.Á
parte apelada para, em querendo, contra-razões.Int. -Advs.
JONAS BORGES, ANA CAROLINA BARONI e ACACIO
CORREA FILHO-.

38. DECLARATORIA-34282/0-ERONDINA MARIA DE AZE-
VEDO x SAUDE IDEAL-PLANOS DE SAUDE DA IRM. DA
STA. CASA-Defiro (fl.166).Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Advs. ANDRE MELLO SOUZA e CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-.

39. ALVARA JUDICIAL-34336/0-CRISTIANE DE CASTRO
MONDINI x ESPOLIO DE JAYR FRANCISCO MONDINI- A
parte interessada retirar o alvara.Int.-Adv. CRISTIANE FER-
NANDES-.

40. EXECUCAO-34362/0-POSTO RIO SAO PAULO LTDA.
x J.K.O. TRANSPORTE DE CARGA LTDA.- Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito.Int. -Advs.
HENRIQUE DA SILVA LOURO, FABIO PERALTA ZUMAS
e ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA-.

41. SUMARISSIMA DE COBRANCA-34461/0-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE CABRAL x GISELLE MARIE FO-
ERSTER RAURICH ALVAREZ- Aguarde-se, como requerido
(fl.68).(Requer as partes a dispensa do prazo de trânsito em
julgado).Int. -Adv. LOLINNA CHAN-.

42. EXECUCAO-34500/0-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIA INES SVISTALSKI- Sobre a certidão de fl.60-verso,
manifeste-se a executada.Int. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e CARLOS MARIO HAMPF-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34510/0-BANCO
DO BRASIL S/A. x AUTO POSTO BRIGADEIRO X LTDA. e
outros-A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-.

44. DECLARATORIA-34522/0-PAULO ROBERTO TODES-
CHINI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.-Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Peri-
to, no valor de R$.1.600,00. -Advs. ROGERIO FERNANDO
DA SILVA, LEVI ROCHA, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e FERNANDO EDUARDO SEREC-.

45. INTERDICAO-34542/0-DIONIRO BOLINO x ELOIR EVA
MELO BOLINO-Defiro a produção de prova requerida pela
demandada á fl.50.Nomeio o Sr. IVAN PINTO ARANTES, sob
a fé de seu grau, o que deverá ser intimado para, em aceitando
o encargo, propor seus honorários, a respeit o dos quais deve-
rão as partes se manifestar, em 05 (cinco) dias.Int. -Adv. JO-
NAS BORGES-.

46. EMBARGOS DE TERCEIROS-34549/0-OSMAIR VEN-
DRAMIN x CUIDADOS INTENSIVOS DAS NAÇOES S/A.
LTDA.- Manifeste-se o exequente sobre a certidão de fl.279-
verso.Int. -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
FERNANDA ANDREAZZA-.

47. REPARACAO DE DANOS-35117/0-CARRIER VEICU-
LOS LTDA x ANIBAL DA ROSA ANTONIO- Ante a certidão
de trânsito em julgado (fl.54-verso), manifeste-se o autor.Int.-
Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e CARO-
LINE PALUDETTO PASCUTI-.
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48. EXECUCAO-35194/0-LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A
x FAGYL-COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA-
Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr.Oficial de Jus-
tiça á fl.100.Int. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-.

49. -35247/0-CARLOS ALBERTO MANIQUE x ESPOLIO DE
THEOBALDO MANIQUE-A parte interessada retirar a Carta
Precatoria. -Advs. PAULO AMBROSIO e JOAO SEVERO DE
LIMA JUNIOR-.

50. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35360/0-DAUTI-
NA RAUEN e outro x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifeste-
se o exequente sobre a certidão de fl.50.Int.-Adv. SEBASTIAO
MENDES DA SILVA-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35490/0-DSP CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS E LOJA DE CONV. LTDA x
M.A. ZECHENER E CIA LTDA - ME-Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. DANTE PARISI, VAL-
MIR BERNARDO PARISI e ADRIANO COELHO PARISI-.

52. EXECUCAO-35528/0-PEDRO MAFFIA x BANCO DO
BRASIL S/A- Manifeste-se o réu sobre o contido ás fls.40/
41.Int. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e SIMONE
BEAL-.

53. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-35633/0-MARCIRIO
MACHADO SOBRINHO x ZANCHET E MACHADO LTDA
e outro- Recebo a reconvenção.Intime-se a autora/reconvinda
para que apresente contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
(art.316, do CPC).Int.-Advs. CAROLINA FATIMA DE SOU-
ZA ALVES e MILENA MASLOWSKY-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35638/0-BANCO
ITAÚ S/A x LUIZ CLAUDIO ANDOLFATO e outros- Mani-
feste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito.Int. -
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-.

55. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35722/0-JOSE
ZAVA x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o executado para
que pague o valor descrito á fl.33, no valor de R$.713,00.Int. -
Advs. CARLOS R. GOMES SALGADO, JAAFAR A. BA-
RAKAT e SIMONE BEAL-.

56. EXECUCAO-35804/0-CALISTO FRANCISQUINI x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o executado sobre o conti-
do á fl.105.Int. -Advs. CALISTO FRANCISQUINI e SIMONE
BEAL-.

57. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35821/0-ULIAIR
BRUNETTI x AMAZIL HENES DOS SANTOS e outro-APEN-
SO AOS AUTOS Nº 36.518 - Recebo os presentes embargos.
De consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-
se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS, RODRIGO MALENO GOULART.

58. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35893/0-RICAR-
DO DE QUADROS CRAVO x JOAO CARLOS FORBECI-
Defiro.Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. SILVIO BINHA-
RA-.

59. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-35995/0-BRA-
GANTE EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA. x CONSMO-
TECHNOLOGY AR CONDICIONADO E ENERGIA LTDA.-
APENSO AOS AUTOS Nº.36.349 - Manifeste-se sobre o Ar
negativo.Int.-Advs. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e
JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO-.

60. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36045/0-EPHRA-
IM MARQUES MACHADO x BANCO DO BRASIL S/A-Ar-
quivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e FABIO SPAGNO-
LLI-.

61. -36081/0-ANA MARIA VIEIRA GUIMARAES e outros x
ESPOLIO DE BENEDITO GUIMARAES FILHO e outro- In-
defir o pedido de assistência judiciária gratuita, frente a ausên-
cia nos autos de declaração de probeza dos autores.Assim sen-
do, intime-se o autor para fazer o depósito inicial e recolher o
FUNREJUS.Cumpra-se integralmente o despacho de fl.32.Int.
-Adv. LUIZ HECKE-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36148/0-GAPNET
VIAGENS E TRISMO LTDA x AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO MEGA BRASIL LTDA- Como se sabe, as pessoas
juridicas têm existência distinta da de seus membros, a teor do
que dispõe, contrario senso, o art.50, do CCB/02.Diante disso,
indefiro os pedidos de expedições dos oficios requeridos ás
fls.53/54.Int. -Adv. VANESSA MASSARO-.

63. COBRANCA DE AUTOS-36212/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MATO GROSSO x EUNICE GASPA-
RELLO LIMA- Sobre o contido ás fls.69/778, manifeste-se a
autora.Int. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS e ALBI-
NO KLUGE-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36215/0-DAT FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x LINEU RIBEIRO MARQUES
e outro- Não esclareceu a credora no que consistiu a obscurida-
de, omissão ou contradição na decisão de fls.35 para os fins do
art.535, do CPC.Sequer informou no que consistiu a incorre-
ção da decisão de fls.35.Ressaltar que eventual incorreção da
decisão de fls.35 dever ser objeto de recurso próprio, não sen-
do os embargos de declaração meio hábil para reformar de
decisão.Assim, rejeito os embargos de declaração de fls.36/
38.Int. -Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-.

65. INTERDICAO-36324/0-TEREZA HUSULAK SENNA x
SILVIO ANTONIO SENNA- Ante o contido á fl.27, em substi-
tuição ao Dr.Andre Astete para a realização da prova pericial,
designo como perito o Sr.Ivan P. Arantes, sob a fé de seu grau,

que deverá ser intimado para, em aceitando o encargo, propor
seus honorários, a respeito dos quais deverão as partes se ma-
nifestar, em 05 (cinco) dias.Int. -Adv. SILVIA CRISTINA XA-
VIER-.

66. COBRANCA DE AUTOS-36344/0-SEBASTIAO SABINO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de
fls.75/88, manifeste-se o autor.Int. -Advs. CARLOS R GOMES
SALGADO, SIMONE BEAL, LOUISE RAISNER PEREIRA
GIONEDES e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

67. BUSCA E APREENSAO-36379/0-BV FINANCEIRA CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IGOR UBI-
RATAN PEREIRA DE MELO- Reporto-me ao item I do despa-
cho de fl.22.(Intime-se a autora para que regularize sua repre-
sentação processual).Int. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

68. EXECUCAO-36407/0-ARTHUR CANUTO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e inconteste, razão pela qual é, agora de
rigor o seu seguimento.Eis a referida decisão... Ato continuo, o
Tribunal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento juriprudencial do STJ.Neste
norte:... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remune-
ratórios no presente compromisso de sentença.Int. -Advs. FLA-
VIO PEREIRA TEIXEIRA e SIMONE BEAL-.

69. EXECUCAO-36411/0-SILVESTRE GURSKI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Apresentem os exequente nova pla-
nilha de cálculo, observado o contido á fl.38.Int. -Advs. DA-
NIELA VANESSA T. FLENIK e FABIO SPAGNOLLI-.

70. EMBARGOS DE TERCEIROS-36450/0-ANA MARIA
MACHADO x BANCO BANESTADO S/A- Recebo os embar-
gos, para discussão, determinando a suspensão do processo
principal.Cite-se...Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e MA-
RIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO-.

71. BUSCA E APREENSAO-36545/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x ADNILSON SOARES DA ROCHA- Defiro
(fl.30).Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

72. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36720/0-VIANMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA x DOROTI MARIA DA ROCHA-
Sobre o contido á fl.25-verso, manifeste-se o exequente.Indefiro
o pedido formulado á fl.27, uma vez que só é possivel oficiar a
Receita Federal após esgotados todos os recursos para a tenta-
tiva de localização de bens dos devedores, o que ainda não
ocorreu.Int. -Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
CRISTINA POLLI BITTENCOURT-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36745/0-IMPER-
MIX COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x CONDOMINIO CONJ. RESID. UBERLÂNDIA- Reconhe-
ça-se a firma do representante legal do réu de fl.29.Int. -Adv.
VANESSA FALAVINHA FROHLICH-.

74. CAUTELAR-36776/0-MAURI JOSÉ DA SILVA x O.C.
BITTENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA-A parte interessada para retirar a Carta de Citação com
Ar. Int. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

75. EXECUCAO-36876/0-HERDEIROS E SUCESSORES DE
CESSARE FLOGLIETA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifestem-se os autores sobre o interesse no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-37023/0-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEDA BEATRIZ
BRAZIL FONTANA-Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e esclareçam
a importância e pertinência de cada uma delas para a solução
da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes
acerca da efetiva possibilidade de composição amigável.Int. -
Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e JULIANO
MENEGUZZI DE BERNERT-.

77. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37047/0-ATILIO
GILIOLI e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o de-
vedor para que efetue o pagamento do valor ao qual foi conde-
nado, no prazo de 15 (quinze) dias, pena de acréscimo de multa
no percentual de 10% (art.475-Juiz de Direito).Ressalto ainda
que, por se tratar de mera continuidade do processo, não há
nova fixaçã de honorários advocaticios, nem custas
processuais.Int. -Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI e SIMO-
NE BEAL-.

78. BUSCA E APREENSAO-37087/0-BANCO ITAÚ S/A x
VALDIR LUIS- Defiro (fl.24).Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37265/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A x SCHASTAI & BOWENS
LTDA-A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Advs.
ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO-.

80. COBRANCA DE AUTOS-37445/0-WELLINGTON ZETO-
LA x BANCO DO BRASIL S/A-Acolho a emenda á inicial
(fls.17/19).Designo o dia 16/05/07, ás 13:30 horas, para audi-
ência a que deverão comparecer as partes, na qual será prelimi-
narmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será deci-
dido sobre a produção de provas, designando-se outra data para
a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá cons-
tar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv. PAU-

LO ROBERTO GOMES-.

81. EXECUCAO-37518/0-ARLEI APARECIDA CHAVES x
PAULO CESAR CARDOSO-Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

82. DESPEJO-37582/0-APARECIDA ROSANA MIRANDA
CORDEIRO x AFONSO MENDONÇA e outro-Manifeste-se
sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

83. REINTEGRACAO DE POSSE-37652/0-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ FRANÇA DE
CARVALHO NETO- Para fins de concessão da liminar de rein-
tegração de posse, comprove a autora que a notificação extra-
judicial foi recebida no endereço do requerido, informando a
data em que houve tal recepção.Int. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

84. SUMARIA‘-37672/0-CRISTIANO SCUISSIATO x BANK-
BOSTON S/A - BANCO ITAUBANK S.A- Para fins de con-
cessão da liminar pleiteada, apresente o autor planilha de cál-
culo com os valores que entende como corretos para o seu
débito.Em caso de entender o autor que há crédito junto ao réu,
também deverá juntar aos autos planilha de cálculo.Deverá tam-
bém informar o autor qual a dificuldade em obter cópia do con-
trato em discussão junto ao réu.Int. -Adv. ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS-.

85. BUSCA E APREENSAO-37684/0-BANCO FINASA S/A.
x MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA- Comprove o reque-
rente, no prazo de 10 dias, que a notificação extrajudicial de
fls. 12 foi recebida no endereço do requerido, eis que às fls.
12v constou apenas que foi expedida a notificação, não haven-
do menção sobre a recepção da notificação extrajudicial, sob
pena da sanção prevista no parágrafo único do art. 284 do CPC.
Ressaltar que nos termos da Súmula n° 72 do STJ, “a compro-
vação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente”. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

86. COBRANCA DE AUTOS-37686/0-LEONOR MARQUES
DA SILVA e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS- Tendo em vista que a autora recebeu em setembro de
2006 a quantia de R$.13.479,48 (fls.11), informe a autora se
com o valor recebido não tem condições de arcar com as caute-
las processuais.Em caso negativo, deverã juntar aos autos com-
provante de renda para fins de concessão da Justiça Gratuita.Int.-
Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-.

87. NULIDADE DE DEBITO-37688/0-JOSEANE DE SOU-
ZA SIMÕES x ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA
e outro- Tendo em vista que a autora é casada, para fins de
concessão da Justiça Gratuita, informe qual é a renda mensal
do casao.Informe a autora quantas horas faltam para concluir
seu estágio.Deverá a autora juntar no prazo de 10 (dez) dias
cópia da grade curricular do curso de bioquimica e farmácia.
Esclareça a autora qual o contéudo do carimbo mencionado ás
fls.22 e se já foi expedido diplomar.Int. -Adv. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA-.

88. DESPEJO-37689/0-CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E
MELLO x LEO FABIANO DA CRUZ-Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. ROSEMAR SOARES
DE ABREU-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37693/0-IVONE
PALMQUIST x NEZIO BARETTA e outro-Cite-se o executa-
do para, em 03 (trê) dias, pagar o débito.Caso não seja efetua-
do o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça procederá de imediato
á penhora de bens e a sua avaliação (munido de Segunda via do
mandado), lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intima-
dos, na mesma oportunidade, o executado.Certifique-se deta-
lhadamente as diligências realizadas, em não sendo localizado
o executado.Fixo os honorários do advogado da parte credora e
em 10%, que serão reduzidos a metade, no caso de integral
pagamento no prazo de 03 (três) dias.Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. ARLETE T DE ANDRA-
DE KUMAKURA-.

90. BUSCA E APREENSAO-37694/0-BANCO ITAU S.A x
LUIS CARLOS DE SOUZA- II. Comprove o requerente, no
prazo de 10 dias, que a notificação extrajudicial de fl. 12 foi
recebida no endereço do requerido, eis que à fl. 12-verso cons-
tou apenas que foi expedida a notificação, näo havendo men-
çäo sobre a recepçõo da notificação extrajudicial, sob pena da
sançäo prevista no parágrafo único do art. 284 do CPC. Ressal-
te-se que nos termos da Súmula n° 72 do STJ, “a comprovaçäo
da mora é imprescindível à busca e apreensäo do bem alienado
fiduciariamente”. II. Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

91. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37697/0-CIMA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x R M A
IMPREENSÃO DIGITAL LTDA ME-Cite-se o executado para,
em 03 (trê) dias, pagar o débito.Caso não seja efetuado o paga-
mento, o Sr. Oficial de Justiça procederá de imediato á penhora
de bens e a sua avaliação (munido de Segunda via do manda-
do), lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimados, na
mesma oportunidade, o executado.Certifique-se detalhadamente
as diligências realizadas, em não sendo localizado o
executado.Fixo os honorários do advogado da parte credora
em 10% que serão reduzidos a metade, no caso de integral pa-
gamento no prazo de 03 (três) dias.Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS.-.

92. BUSCA E APREENSAO-37698/0-UNILANCE ADMINIS-
TRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIMEIRA DE
OLIVEIRA- Autos n° 37.698 I. Comprove o requerente, no
prazo de 10 dias, que a notificaçõo extrajudicial de flS. 26/27
foi recebida no endereço da requerida, eis que às fls. 27-verso
constou apenas que foi expedida a notificação, não havendo

mençäo sobre a recepção da notificação extrajudicial, sob pena
da sanção prevista no parágrafo único do art. 284 do CPC. Res-
salte-se que nos termos da Súmula n° 72 do STJ, “a comprova-
çõo da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem ali-
enado fiduciariamente”. II. Int. -Adv. GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI-.

93. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37706/0-BANCO
DO BRASIL S/A x DHB CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
Cite-se o executado para, em 03 (trê) dias, pagar o débito.Caso
não seja efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça proce-
derá de imediato á penhora de bens e a sua avaliação (munido
de Segunda via do mandado), lavrando-se o respectivo auto e
de tais atos intimados, na mesma oportunidade, o
executado.Fixo os honorários do advogado da parte credora
em 10% que serão reduzidos a metade, no caso de integral pa-
gamento no prazo de 03 (três) dias.Defiro os beneficios do
art.172 do CPC.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

94. EXECUCAO-37707/0-VIENA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES SOCIEDADE x MVE COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA- 1. Nos termos do art. 612 do CPC, cite-se
o devedor para no prazo de 10 dias satisfazer a obrigação (de-
socupar o imóvel locado) ou apresentar embargos. 2. Fixo des-
de já, nos termos do parágrafo único do art. 612 do CPC, multa
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), valor adequa-
do para as circunstâncias, caso não haja a desocupação do imó-
vel no prazo concedido. 3. Fixo honorários do advogado da
credora no valor de R$ 3.000,00. Para hipótese de cumprimen-
to da obrigação no prazo assinalado, a verba honorária será
reduzida pela metade, por analogia com o disposto no art. 652-
A do CPC. Ao preparo dsa custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO, ADRIANA
MORO CONQUE e ANDERSON BORCATH BARBERI-.

95. REINTEGRACAO DE POSSE-37708/0-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIVALDI GONÇAL-
VES- 1. Conforme se constata às fls. 12 e verso, Divaldi Gon-
çalves, foi notificada extrajudicialmente para quitar a parcela
vencida em 11/2006, não tendo em tese pago as parcelas poste-
riores, conforme se verifica às fls. 06, encontrando-se assim
supostamente em mora perante o requerente. O requerente, na
qualidade de arrendatário, demonstrou sua qualidade de pro-
prietário e possuidor indireto do veículo arrendado. E, com o
inadimplemento do contrato de arrendamento mercantil, Di-
valdi ficou obrigado a restituir o veículo para o requerente, o
que não ocorreu, tornando-se assim em tese precária e injusta a
posse de Divaldi sobre o veículo, configurando assim em tese a
prática de esbulho para os fins do art. 926 do CPC, estando em
tese o requerente privado injustamente da posse sobre o veícu-
lo. O suposto esbulho possessório ocorreu há menos de ano e
dia do ajuizamento da ação para os fins do art. 924 do CPC.
Estão assim presentes os requisitos para para concessão da
medida liminar pleiteada para os fins do art. 928 do CPC, não
havendo necessidade de realização de audiência de justifica-
ção de posse para comprovação do alegado. Diante do exposto,
concedo a liminar de reintegração de posse pleiteada pelo re-
querente. Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

96. ALVARA JUDICIAL-37709/0-MARIA DE LOURDES
WOJCIK x DIVAIR NUNES DA SILVA- Juntem as requeren-
tes certidão de dependentes do de cujus junto ao INSS.Juntem,
ainda, extratos das contas referidas na inicial.Int. -Adv. CAS-
SIANA VIRGÍNIA BEREZA-.

97. BUSCA E APREENSAO-37712/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO TUCHINSKI-
Comprove o requerente, no prazo de 10 dia, que a noticiação
extrajudial de fl.12 foi recebida no endereço do requerido, eis
que á fl.12-verso constou apenas que foi expedida a notifica-
ção, não havendo menção sobre a recepção da notificação ex-
trajudicial, sob pena de sanção prevista no parágrafo único do
art.284 do CPC.Ressalte-se que nos termos da Súmula nº.72 do
STJ, “ a comprovação da mora é imprescindivel á busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente.Int. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

98. BUSCA E APREENSAO-37713/0-CREDIFAR S/A-
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMETO x EDILSON
CANDIDO DE OLIVEIRA- No documento de fl.10, não há a
descrição do bem alienado fiduciariamente.Assim, deverá a
requerente emendar a inicial pelo prazo de 10 dias, juntado aos
autos a nota fiscal mencionada no documento de fls.10, sob
pena de sanção prevista no parágrafo único do art.284, do
CPC.Deverá também a requerente comprovar, no mesmo pra-
zo, através de documento hpabil, que o requerido foi intimado
do protesto via edital.Int.-Advs. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-.

99. ORDINARIA-37715/0-HERDEIROS E SUCESSORES DE
CELSO AUSECHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A parte
interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO-.

100. ORDINARIA-37716/0-AMPELIO RIZATO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-A parte interessada para retirar a
Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO-.

101. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-37729/0-JOSÉ
DÁRCIO DE OLIVEIRA e outro x BANCO FINASA S.A.-
Informem os autores se irão propor ação revisional ou não.Int.
-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

102. EXECUCAO-37748/0-GUERINO FORATTO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Intimem-se o devedor para pagar,
no prazo de 15 dias.Caso não pague, o montante da condena-
ção será acrescido de multa no percentual de 10% (dez) por
cento (art.475-J do CPC).Int. -Advs. ANTONIO SAONETTI e
SIMONE BEAL-.
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103. EXECUCAO-37749/0-JUVENCIO CARVALHO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-Intimem-se o devedor para pagar,
no prazo de 15 dias.Caso não pague, o montante da condena-
ção será acrescido de multa no percentual de 10% (dez) por
cento (art.475-J do CPC).Int. -Advs. ANTONIO SAONETTI e
SIMONE BEAL-.

104. COBRANCA DE AUTOS-37755/0-NÍVIA DE ALMEI-
DA DA LUZ x ITAU SEGUROS S/A-Primeiramente, junte a
requerente comprovante de renda.Designo o dia 18/05/07, ás
15:00 horas, para audiência a que deverão comparecer as par-
tes, na qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que,
não obtida, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa
apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial.Int. -Adv. ERALDO LACERDA JÚNIOR-.

105. COBRANCA DE AUTOS-37756/0-ANA MARIA RODRI-
GUES x ITAU SEGUROS S/A-Primeiramente, junte a reque-
rente comprovante de renda.Designo o dia 31/05/07, ás 14:00
horas, para audiência a que deverão comparecer as partes, na
qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não
obtida, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário.Na defesa apresen-
tada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indicando ain-
da assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Int. -Adv. ERALDO LACERDA JÚNIOR-.

106. INTERDICAO-37759/0-ENI ZANELATTO x IDALINA
SPRENGER FALAVINHA- Designo o dia 24/04/07 ás 09:30
horas, para audiência de interrogatório da interditanda, a ser
realizada na sua residência.Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 81/07

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACÁCIO CORRÊA FILHO 0001 000184/1996
ADEMIR DA SILVA 0016 000963/2003
ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 0004 000163/2000
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0017 001419/2003
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0033 000321/2006
ALEXANDRE ARALDI GONZÁLEZ 0009 001389/2001
ALEXANDRE CHEMIM 0011 000671/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0020 001215/2004
ALTIVO JOSÉ SENISKI 0003 000847/1999
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA CO 0007 000224/2001
ANDRÉ LUIZ CALVO 0028 000067/2006
ANDREZZA MARIA BELTONI 0019 000815/2004
ANTÔNIO DÍLSON PEREIRA 0040 001060/2006
ANTONIO JOSÉ NASCIMENTO D 0046 001677/2006
ANTÔNIO RUDOLFO HANAUER 0024 000391/2005
ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE 0036 000795/2006
ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR 0003 000847/1999
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0043 001217/2006
CARLOS CELSO ROSSI 0030 000258/2006
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0014 001265/2002
CARLOS JUAREZ WEBER 0011 000671/2002
CASSIANO LUIZ IURK 0021 000064/2005
CELSO FERREIRA DE MELO 0016 000963/2003
CLÁUDIA APARECIDA BATISTA 0050 000194/2007
DANIELE DIAS DOS REIS 0029 000199/2006
DIOGO MATTÉ AMARO 0033 000321/2006
EDUARDO CHAMECKI 0004 000163/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0019 000815/2004
EMÍLIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0005 000797/2000
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0006 001195/2000

0022 000202/2005
0025 000776/2005
0038 001052/2006
0039 001054/2006

FREDY YURK 0011 000671/2002
GERCINO BETT JR. 0045 001539/2006
GUILHERME BORBA VIANNA 0022 000202/2005

0025 000776/2005
0038 001052/2006
0039 001054/2006

GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0042 001211/2006
GUILHERME LINHARES VALÉRI 0026 001096/2005
IDELANIR ERNESTI 0012 000849/2002
IGUACIMIR GONÇALVES FRANC 0010 000351/2002
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0018 000509/2004
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0032 000274/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0031 000270/2006
JOSÉ EDUARDO GRITTES MANZ 0013 001132/2002
JOSÉ HOTZ 0011 000671/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0018 000509/2004
JOSUÉ DYONÍSIO HECKE 0007 000224/2001
JURACY ROSA GOIVINHO 0019 000815/2004
KELLEN A.S.PATRUNI DE LIM 0028 000067/2006
LAURI JOÃO ZAMBONI 0009 001389/2001
LINO RODRIGUES DE CARVALH 0045 001539/2006
LISANDRA FAGUNDES 0002 001009/1997
LIVIA RAIZER MENDES 0028 000067/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0032 000274/2006
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0028 000067/2006
LUIZ ANTONIO MARIANO 0008 001234/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0028 000067/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 001132/2002

0049 000192/2007
LUIZ FERNANDO PALUDO 0035 000791/2006

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0047 000006/2007
0048 000008/2007

MAÍSA GORETTI LOPES SANT’ 0010 000351/2002
MANOEL PEDRO HEY PACHECO 0008 001234/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0037 000805/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0011 000671/2002

0049 000192/2007
MARIA ALICE CARNEIRO FIGU 0024 000391/2005
MARIA AUGUSTA GEARA 0031 000270/2006
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0042 001211/2006
MARIA NOELI FAÉ 0021 000064/2005
MAURÍCIO CORTES CHAVES 0023 000231/2005
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0041 001141/2006
MAURO VIGNOTI 0050 000194/2007
MIEKO ITO 0015 000503/2003

0043 001217/2006
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0005 000797/2000
OKSANDRO GONÇALVES 0014 001265/2002

0026 001096/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0033 000321/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 000391/2005
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0007 000224/2001
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0003 000847/1999
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 0044 001239/2006
RICARDO GRACIOLLI CORDEIR 0036 000795/2006
SIDNEI MACHADO 0004 000163/2000
SIMONE STOIANE NERCOLINI 0005 000797/2000
SUZEL HAMAMOTO 0041 001141/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0020 001215/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0027 001129/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0015 000503/2003
VICENTE HIGINO NETO 0007 000224/2001
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0034 000518/2006
WANESSA CAROLINE SONE 0001 000184/1996

1. COBRANÇA - 184/1996 - RICARDO LUIS DA SILVA x
AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -
Suspendo o curso processual, até ulterior manifestação da par-
te interessada. Intime-se. Advs. WANESSA CAROLINE SONE
e ACÁCIO CORRÊA FILHO.

2. MONITÓRIA - 1009/1997 - COPROFAR PARANÁ - COM.
DE PROD. FARMAC. LTDA e outro x ROMILDO ALVES -
1.Por cautela, renove-se a intimação da parte autora, através de
seus advogados (via DJ), para em 48 horas, efetuar o preparo
das custas contadas às fls. 84, sob pena de execução. 2.Não
havendo manifestação intime-se pessoalmente para os devidos
fins. 3.Faculto aos Srs. Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.)
a promoverem a execução dos seus créditos (art. 585, V, do
CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial. 4.Ano-
te-se junto ao Distribuidor a pendência das custas remanescen-
tes, devidas pela parte autora/credor. 5.Em caso de não ser pro-
movida a execução do crédito, no prazo de 10 (dez) dias, aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada. 6.Intime-
se. Adv. LISANDRA FAGUNDES.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 847/1999
- JOSÉ IATAGAM BRILHANTE DA COSTA x DELMAR DOS
SANTOS SOUZA - Diante do depósito efetuado, manifeste-se
o executado. Anote-se (fls. 223/224). Intime-se. Advs. ALTI-
VO JOSÉ SENISKI, ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR e
PEDRO PAULO MATTIUZZI.

4. COBRANÇA - 163/2000 - VANDERLEY CARRRO x FUN-
DAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL -
Manifeste-se a parte credora ante o prosseguimento do feito.
Intime-se. Advs. SIDNEI MACHADO, EDUARDO CHAME-
CKI e ADROALDO JOSÉ GONÇALVES.

5. COBRANÇA - 797/2000 - VALTER STOIANI e outro x SUL
AMÉRICA PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A - 1- Recebo as ape-
lações (fls. 388/418 e fls. 421/423), em seus regulares efeitos.
2- Vista aos recorridos, apelantes e apelados, obedecida a or-
dem legal, para, querendo apresentarem contra-razões, em pra-
zos iguais e sucessivos de quinze dias. 3- Após, independente
da manifestação dos litigantes, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná com as cautelas de
estilo e homenagens deste juízo singular. 4- Intimem-se. Advs.
EMÍLIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIA-
NE NERCOLINI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1195/2000 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x E. L. LUNDGREN
AUTO PEÇAS LTDA - 1.Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora, através de seus advogados (via DJ), para em 48
horas, efetuar o preparo das custas contadas às fls. 138, sob
pena de execução. 2.Não havendo manifestação intime-se pes-
soalmente para os devidos fins. 3.Faculto aos Srs. Serventuári-
os de Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execução dos seus
créditos (art. 585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de
direito patrimonial. 4.Anote-se junto ao Distribuidor a pendên-
cia das custas remanescentes, devidas pela parte autora/credor.
5.Em caso de não ser promovida a execução do crédito, no
prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada. 6.Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

7. INDENIZAÇÃO - 224/2001 - MARCELO ZOLET MAR-
CON x AMÉLIA CAVANHA e outros - 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte autora através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. VICENTE
HIGINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG, JOSUÉ DYO-
NÍSIO HECKE e ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1234/2001
- CORINE MARIA BARBOSA x JOÃO EUCLIDES DA SIL-
VA - Diga a parte exequente. Intime-se. Advs. MANOEL PE-
DRO HEY PACHECO FILHO e LUIZ ANTONIO MARIA-
NO.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1389/2001
- STIVAL ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x
GILBERTO ANTÔNIO DE SOUZA NIQUELE - Defiro (fl.
106). Aguarde-se em arquivo provisório ulterior manifestação
da parte interessada. Int. Advs. ALEXANDRE ARALDI GON-
ZÁLEZ e LAURI JOÃO ZAMBONI.

10. MONITÓRIA - 351/2002 - BANCO RURAL S/A x PON-
TRAC MÁQUINAS AGRÍCOLAS S/A e outro - 1.Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora, através de seus advoga-
dos (via DJ), para em 48 horas, efetuar o preparo das custas
contadas às fls. 319, sob pena de execução. 2.Não havendo
manifestação intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3.Fa-
culto aos Srs. Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.) a promo-
verem a execução dos seus créditos (art. 585, V, do CPC), vez
que a matéria se trata de direito patrimonial. 4.Anote-se junto
ao Distribuidor a pendência das custas remanescentes, devidas
pela parte autora/credor. 5.Em caso de não ser promovida a
execução do crédito, no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada. 6.Intime-se. Advs.
IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO e MAÍSA GORETTI
LOPES SANT’ ANA.

11. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 671/
2002 - COND. EDIF. METROPOLITAN BUILDING x MAHA
SKATES WEAR COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e
outros - 1- Exercendo o chamado juízo de retratação, mante-
nho a decisão interlocutória de fls. 328, vez que as razões do
agravo de instrumento interposto (v. fls. 232/243) não têm o
condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solici-
tação da digna Relatoria do Agravo de Instrumento interposto,
prestando as informações requisitadas, noticiando que o agra-
vante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que a deci-
são atacada não foi reformada. 3- Defiro (fl. 244). Anote-se. 4-
Intime-se. Advs. MARCO ANTONIO LANGER, FREDY
YURK, ALEXANDRE CHEMIM, JOSÉ HOTZ e CARLOS
JUAREZ WEBER.

12. RESCISÃO CONTRATUAL - 849/2002 - BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A ARREND. MERC. x ESP. DE SÉR-
GIO PEREIRA DA SILVA - Ao arquivo provisório e aguarde-
se ulterior manifestação da parte interessada. Intime-se. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

13. COBRANÇA - 1132/2002 - COND. CONJ. RES. BAIRRO
ALTO II x BENEDITO JOSÉ DE SOUZA - 1- Diante da certi-
dão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs. JOSÉ EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

14. INDENIZAÇÃO - 1265/2002 - ALICE DELICIA ROSA x
BANCO ITAÚ S/A - 1- Recebo o recurso de apelação interpos-
to por ALICE DELICIA ROSA (fl. 125/140) nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado BANCO
ITAÚ S/A para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e OK-
SANDRO GONÇALVES.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 503/2003
- HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x C.H
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.C LTDA e outros -
Defiro (fl. 98). Prazo de 45 dias para a conclusão do registro da
penhora. Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEI-
RA.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 963/2003 - ADEMIR JOSÉ
GASPARIN e outro x CARLOS LUCIDORO TRINDADE -
Diga a parte credora. Intime-se. Advs. ADEMIR DA SILVA e
CELSO FERREIRA DE MELO.

17. REPARAÇÃO DE DANOS - 1419/2003 - MURAD
TRANSPORTES LTDA x INTERLLISAT DO BRASIL LTDA
e outro - 1- Defiro o pedido de fls. 100/101. 2- Desentranhe-se
o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam reco-
lhidas, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Intime-se. Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA.

18. INTERDIÇÃO - 509/2004 - MOACIR RODRIGUES x
TEREZINHA RODRIGUES - Acolho o parecer ministerial.
Cumpra-se o solicitado. Advs. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI e ISABELA QUELHAS MOREIRA.

19. REVISÃO CONTRATUAL - 815/2004 - SEBASTIÃO
BENEDITO RUMÃO x BANCO BRADESCO S/A - 1- Rece-
bo o recurso de apelação interposto por BANCO BRADESCO
S/A (fl. 114/129) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em
seguida, vista ao apelado SEBASTIÃO BENEDITO RUMÃO
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-
razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOI-
VINHO e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

20. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1215/2004 -
FERNANDO CARLOS COSTA SIQUEIRA e outro x BANCO
ITAÚ S/A - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
BANCO ITAÚ S/A (fl. 216/233) e que se encontra acompanha-
do das razões (fls. 237/252), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2- Em seguida, vista aos apelados para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se

as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARRETO.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR - 64/2005 - ANTONIO NEL-
SON KOSIAK x PARANÁ PREVIDÊNCIA - 1- Sobre a baixa
dos autos em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Inti-
me-se. Advs. MARIA NOELI FAÉ e CASSIANO LUIZ IURK.

22. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 202/2005 - COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS STORER LTDA e outro x BANCO ITAÚ
S/A - Ciência à parte autora diante da desistência da prova pe-
ricial, manifestada pelo requerido. Int. Advs. GUILHERME
BORBA VIANNA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 231/2005
- C.O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA x
INDÚSTRIA LANGER LTDA - Diga o exequente. Intime-se.
Adv. MAURÍCIO CORTES CHAVES.

24. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 391/2005 - ARI-
NOS XAVIER TAVERES x BANCO ITAÚ S/A - 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por BANCO ITAÚ S/A (fl. 140/
157) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
ao apelado ARINOS XAVIER TAVERES para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. MARIA ALICE
CARNEIRO FIGUEREDO, ANTÔNIO RUDOLFO HANAU-
ER e PAULO ROBERTO BARBIERI.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 776/2005
- BANCO ITAÚ S/A x COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
STORER LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e GUILHERME BOR-
BA VIANNA.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1096/2005 - HOTEL MARI-
NA VALE DO SOL LTDA e outros x FLÁVIO LUIZ TOZIN -
1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte
interessada. 2- Intime-se. Advs. OKSANDRO GONÇALVES e
GUILHERME LINHARES VALÉRIO DA SILVA.

27. DEPÓSITO - 1129/2005 - BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
CAROLINA ORLANDI - Diga a parte autora. Intime-se. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

28. COBRANÇA - 67/2006 - COND. ED. SAINT MARTEEN
x CELSO ROBERTO ZEM e outro - Defiro (fl. 240). Reaber-
tura de prazo para o primeiro requerido. Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, ANDRÉ LUIZ CALVO, KELLEN
A.S.PATRUNI DE LIMA, LIVIA RAIZER MENDES e LUIZ
ALBERTO GONÇALVES.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 199/2006
- MAURO VIEIRA CALIARI x DIRCE MARTINS CONCEI-
ÇÃO - Defiro o pedido de fl. 64 - prazo de 30 dias para locali-
zação de bens da executada. Diligências necessárias. Intime-
se. Adv. DANIELE DIAS DOS REIS.

30. ARROLAMENTO - 258/2006 - MARIA LUIZA FARIA e
outros x ESPÓLIO DE VALDIR FARIA - Cumpram-se as soli-
citações do MP, neste e nos autos em apenso. Adv. CARLOS
CELSO ROSSI.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 270/2006 - WAL-MART
BRASIL S/A x BIAVATTI FOMENTO MERCANTIL LTDA -
1- Recebo o recurso adesivo interposto por BIAVATTI FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA (fl. 91) e que se encontra acompanha-
do das razões (fls. 92/94), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpra-se o item
“3” do despacho de fl. 85. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Advs. MARIA AUGUSTA GEARA e JOANES EVERALDO
DE SOUSA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 274/2006
- CARLOS ANTONIO CARDOSO x GV E B SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA e outro - 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI.

33. CAUTELAR - 321/2006 - WALDEMIR KURTEN x LUIZ
RENATO TEIXEIRA FREITAS - 1- Recebo o recurso de ape-
lação interposto por WALDEMIR KURTEN (fl. 427/439) so-
mente no efeito devolutivo, nos termos dispostos no art. 520,
IV, do CPC. 2- Em seguida, vista ao apelado LUIZ RENATO
TEIXEIRA FREITAS para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-ra-
zões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de pra-
xe. 5- Intime-se. Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA, DIOGO MATTÉ AMARO e ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 518/2006
- TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA x ANDERSON VITORI-
NO DOS SANTOS - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre
as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. VITOR ACIR PUP-
PI STANISLAWCZUK.

35. BUSCA E APREENSÃO - 791/2006 - BANCO HSBC S/A
x JOÃO AUGUSTO BRAUHARDT FILHO - Defiro (fl. 36).
Manifeste-se a parte interessada acerca do prosseguimento do
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feito. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO PALUDO.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 795/2006 - DIOMAR HER-
MES BENTO x SÉRGIO CHAVES CAVALCANTI - 1- Reno-
ve-se a intimação para preparo das custas contadas à fl. 270,
em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referi-
do, intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se.
Advs. RICARDO GRACIOLLI CORDEIRO e ARDÊMIO
DORIVAL MÜCKE.

37. MONITÓRIA - 805/2006 - ORGANIZAÇÃO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x SUELI MALUCELLI BERTA -
Diga a credora. Intime-se. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

38. MONITÓRIA - 1052/2006 - BANCO ITAÚ S/A x COM.
DE COMBUSTÍVEIS STORER LTDA. e outro - 1- Recebo os
embargos, juntando aos autos e processando-se pelo procedi-
mento ordinário, nos moldes do art. 1.102c, § 2o do CPC. 2-
Ao autor, para impugnação, no prazo de quinze dias, estabele-
cido para o procedimento ordinário (art. 297, CPC), advertin-
do-o que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, do
CPC). 3- Intime-se. Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS e GUILHERME BORBA VIANNA.

39. MONITÓRIA - 1054/2006 - BANCO ITAÚ S/A x COM.
DE COMBUSTÍVEIS STORER LTDA. e outro - 1- Recebo os
embargos, juntando aos autos e processando-se pelo procedi-
mento ordinário, nos moldes do art. 1.102c, § 2o do CPC. 2-
Ao autor, para impugnação, no prazo de quinze dias, estabele-
cido para o procedimento ordinário (art. 297, CPC), advertin-
do-o que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, do
CPC). 3- Intime-se. Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS e GUILHERME BORBA VIANNA.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1060/2006 - LUIZ FER-
NANDO PLACHA GUIGHE e outro x FUNCEF - FUNDA-
ÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - 1- Intimem-se as
partes para que esclareçam sobre a possibilidade de transação,
vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não ha-
vendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, es-
clareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Adv. ANTÔNIO DÍLSON PEREIRA.

41. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1141/2006 - RAPIDÃO COMETA S/A x FERRAGENS NE-
GRÃO COMERCIAL LTDA. - 1- Nos termos do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. SUZEL HAMAMOTO e MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO.

42. ORDINÁRIA - 1211/2006 - EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS PARAÍSO LTDA x ELOIR SILVEIRA - Manifes-
te-se a requerente, quanto a possibilidade de acordo apresenta-
da às fls. 83/85. Intime-se. Advs. GUILHERME JACQUES
TEIXEIRA DE FREITAS e MARIA FERNANDA SIMÕES
BELLEI.

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1217/2006 - SUELI DAS
GRAÇAS CALABRESE x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determi-
no que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN e MIEKO ITO.

44. BUSCA E APREENSÃO - 1239/2006 - CONSÓRCIO
NACIONAL EMBRACON LTDA. x ALEXANDRE PEDRO-
SO E PEDROSO ME. - 1- Defiro o pedido de fl. 20. Suspendo
o curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme requerido.
2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1539/2006 - DJF COM.
DE ACESSORIOS LTDA. x DELLA VIA PNEUS LTDA. - 1-
Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. GERCINO BETT JR. e LINO RODRIGUES
DE CARVALHO.

46. MONITÓRIA - 1677/2006 - MAXIMO COM. IMP. E EX-
PORTAÇÃO LTDA x JULIANA NOGUERIA - 1- Defiro o pe-
dido de fl. 28. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-

feste-se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ANTONIO JOSÉ NASCIMEN-
TO DE SOUZA POLAK.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 6/2007 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO CE-
ZAR IANCHESKI - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-
se a parte requerente, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

48. BUSCA E APREENSÃO - 8/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
NIVALDO LICHESKI - 1- Diante da certidão supra/retro, inti-
me-se a parte requerente, através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3-
Intime-se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 192/2007 - IZILDA DE
SOUZA x CONJUNTO RESIDENCIAL FIRENZE - 1- Rece-
bo os embargos, e por conseguinte, suspendo o curso do pro-
cesso principal. 2- Dê-se vista dos autos ao credor/embargado
para impugná-los, querendo, no prazo de dez dias. 3- Após,
tornem-me conclusos para verificação da necessidade, ou não,
de dilação probatória em audiência. 4- Intime-se. Advs. MAR-
CO ANTONIO LANGER e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

50. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 194/2007 - IMPORTADO-
RA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x YBARRA CGM
SUD - 1- Recebo os embargos, e por conseguinte, suspendo o
curso do processo principal. 2- Dê-se vista dos autos ao credor/
embargado para impugná-los, querendo, no prazo de dez dias.
3- Após, tornem-me conclusos para verificação da necessida-
de, ou não, de dilação probatória em audiência. 4- Intime-se.
Advs. CLÁUDIA APARECIDA BATISTA e MAURO VIGNO-
TI.
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1. COBRANÇA - 151/1995 - COND. HORIZONTAL SIERRA
MADRE x OSVALDO LIMA - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, depositar as custas regimentais. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora para em 48 horas, depositar as custas regimentais,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. ANTÔNIO EMERSON
MARTINS e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL.

2. BUSCA E APREENSÃO - 1287/1995 - BANCO CACIQUE
S.A x ROSANGELA PEREIRA CORREA - …Nestas condi-
ções, julgo por sentença extinto o processo e determino o ar-
quivamento destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso
III, e § 1º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Cumpra-se no que couber o CN. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 474/1996
- BLOUNT INDUSTRIAL DE CORRENTES x GUNTHER
REMIGIUS ALBRECHT e outro - Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para os devidos fins. Advs.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOSÉ DOMINGOS FER-
RAZZO, AIRTON CÉSAR FAVARIM e LÚCIA OLIVEIRA DE
ANDRADE.

4. COBRANÇA - 783/1996 - COND. CONJ. RES. MORADI-
AS PIQUIRI I x RICH NEI MOREIRA DE SOUZA e outro -
Requerira o exequente o que for de direito. Intime-se. Advs.
BEATRIZ SANTI e LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

5. COBRANÇA - 432/1998 - COND. CONJ. RES. VALE VER-
DE III x CLAUDEMIR DOS REIS - Deve a parte autora retirar
o ofício expedido para os devidos fins. Advs. ANDRÉ LUIS
PONTAROLLI e RODRIGO BINOTTO GREVETTI.

6. COBRANÇA - 123/2000 - COND. CONJ. RES. MONTE
CARMELO B x DINA GHUN - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, depositar as custas regimentais. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te a parte autora para em 48 horas, depositar as custas regimen-
tais, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. ANTÔNIO EMER-
SON MARTINS.

7. RESTITUIÇÃO DE COISA VENDIDA - 509/2000 - MA-
RIA FLORISMAR TONELI x PEDRO LUIZ NUNES - 1- Di-
ante do pedido de fl. 136, intime-se a parte exequente para
indicar para quais órgãos quer que seja oficiado, solicitando as
informações acerca de endereço do executado. 2- Intime-se.
Adv. FÁBIO MARCELO LABATUT BINI.

8. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 16/2001 -
PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
x BANCO REAL S/A - À conta e preparo. R$ 96,60 (mais acrés-
cimos legais). Advs. RICARDO GIOVANETTI e LUIS FER-
NANDO DIETRICH.

9. DECLARATÓRIA - 159/2001 - PREMIER BOLSAS LTDA
x WERNO CARLITO ARNOLD - Deve a parte autora retirar o
ofício expedido para os devidos fins. Advs. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, DANIELA LOSER e LACIR GUA-
RENGHI.

10. ORDINÁRIA - 486/2001 - IVANOR JOSÉ DE ANDRADE
e outro x CHARMOSA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e
outro - Deve a parte interessada retirar as cartas de intimação
expedidas para a respectiva remessa. Advs. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARÃES TAQUES, GILBERTO LUIZ BONAT e
ALEXANDRE RECH.

11. DEPÓSITO - 1057/2001 - BANCO BRADESCO S/A x
ANTONIO CARLOS PAULINO - 1- Defiro o pedido de fl.
128. Na forma do art. 791, do CPC, suspendo “sine die” o an-
damento do processo, aguarde-se em arquivo provisório, ulte-
rior manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Advs.

LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA.

12. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 551/2002 - BANCO BA-
NESTADO S/A x AGNALDO BIMBATTI e outro - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as custas regi-
mentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, inti-
me-se pessoalmente a parte autora para em 48 horas, depositar
as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

13. DECLARATÓRIA - 1053/2002 - LUCIANO JOSÉ PIRES
x CIDADELA S/A - Total da conta geral - R$ 87.563,43 (mais
acréscimos legais) - custas do avaliador - R$ 330,00. Advs.
JULIO CESAR MELO LOPES e ESTEVÃO RUCHINSKI.

14. MONITÓRIA - 1394/2002 - STORAGE DISTRIBUIDO-
RA DE PETRÓLEO LTDA x AUTO POSTO PROCAR LTDA
- Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Advs. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO e
PAULA SILVINA LODATO.

15. BUSCA E APREENSÃO - 687/2003 - BANCO VOLKS-
VAGEN S/A x JUAREZ DE OLIVEIRA - 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, depositar as custas regimentais.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora para em 48 horas, depositar as custas
regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

16. REPARAÇÃO DE DANOS - 743/2003 - RODOLATINA
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA x EUNICE DE ALMEI-
DA FILUS e outro - Deve a parte interessada retirar a carta de
intimação expedida para a respectiva remessa. Advs. LEAN-
DRO RICARDO ZENI, VALDEMAR BERNARDO JORGE,
NIKOLLE KOUTSOUKOS AMADORI, CLÓVIS JOSÉ GU-
GELMIN DISTÉFANO e IOLANDO MUNHOZ JÚNIOR.

17. REPARAÇÃO DE DANOS - 811/2003 - BRASILIO
PROKOPENKO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as cus-
tas regimentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 horas,
depositar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-
se. Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO
KROETZ, CAROLINE GARCETE RAMOS e MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI.

18. REVISÃO DE CONTRATO - 1147/2003 - FRANCISCO
STEILEN x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A - 1- Re-
cebo as apelações (fls. 264/273 e fls. 277/283), em seus regula-
res efeitos. 2- Vista aos recorridos, apelantes e apelados, obe-
decida a ordem legal, para, querendo apresentarem contra-ra-
zões, em prazos iguais e sucessivos de quinze dias. 3- Após,
independente da manifestação dos litigantes, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná com
as cautelas de estilo e homenagens deste juízo singular. 4- Inti-
mem-se. Advs. ALCEU BODOT, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

19. ARROLAMENTO - 244/2004 - EURIDES CAILLET DA
SILVA e outro x ESP. DE EMILIO FRANCO DA SILVA e ou-
tro - Deve a parte interessada retirar o alvará expedido para os
devidos fins. Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA.

20. BUSCA E APREENSÃO - 515/2004 - BANCO FIAT S/A x
EVANIO FLORI HERDINA - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão supra. 2- Intime-se. Advs. ANDRÉA HERTEL
MALUCELLI e GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

21. BUSCA E APREENSÃO - 540/2004 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x MARIA LUIZA MACHADO - 1- Aguarde-se a
manifestação dos interessados pelo prazo de 180 dias (art. 475-
J, § 5o, do CPC). 2- Não havendo manifestação neste prazo,
arquivem-se. Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

22. MONITÓRIA - 834/2004 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x BOND GRÁFICA E EDITORA LTDA. e outro
- Diante da possibilidade de conciliação (fl. 162), manifeste-se
a parte ré. Intime-se. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NÉDIS, MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIAN-
NA, VANESSA TAVARES e ANA CLÁUDIA LOYOLA DA
ROCHA.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 872/2004 - ROMULO
RODRIGUES THOME x BANCO BRADESCO S/A - 1- Defi-
ro o pedido de fl. 118. Suspendo o curso processual pelo prazo
de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs. JOSÉ VALTER RODRI-
GUES e MURILO CELSO FERRI.

24. COBRANÇA - 1241/2004 - CLAUDIO RESMER e outros
x IVONEZIO RODE - Diante da proposta de acordo mencio-
nada à fl. 259, diga a parte contrária. Intime-se. Advs. MAR-
COS ALVES DA SILVA, JOSÉ VALTER RODRIGUES e MA-
RION ARANHA PACHECO MUGGIATI.

25. CARTA DE SENTENÇA - 1345/2004 - OTTO BREHM x
D’MARINE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - Digam as
partes sobre a conta geral - R$ 19.303,10 (mais acréscimos le-
gais) e custas do avaliador - R$ 210,00. Adv. MARLENE LILI
BREHM SCHMIDT.

26. BUSCA E APREENSÃO - 1413/2004 - BANCO ITAÚ S/A
x IZILDA DA LUZ LOURENÇO - …Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
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partes, noticiado às fls. 74/75, e, consequentemente, JULGO
extinto o presente feito, de conformidade com o art. 269, III,
do Código de Processo Civil, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Custas na forma da lei. Cumpra-se no que couber o
CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 5/2005 -
MBI ADMINISTRADORA DE FEIRA E EVENTOS S/C LTDA.
x RUTE MARA ALVES CAMARGO - ME e outro - Diga o
exequente. Intime-se. Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO e
ÁLVARO PEDRO JUNIOR.

28. COBRANÇA - 387/2005 - COND. ED. JOSÉ CORREIA
DE FREITAS x MARIA DE LOURDES LANGUE SILVÉRIO
- 1- Defiro o pedido de fl. 74. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs. KARINA S.
DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

29. ORDINÁRIA - 772/2005 - CELIO OSCAR COSTA e ou-
tros x STARMOTO LTDA e outro - ...Assim sendo, JULGO
IMPROCEDENTE os embargos de declaração de fls. 461 e
PROCEDENTE os de fls. 465, nos termos acima mencionados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Retifique-se. Diligências
necessárias. Advs. WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA e GLENDA GONÇALVES GON-
DIM.

30. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1062/2005 - ADE-
NILSO PEREIRA e outro x IMÓVEIS BASSOLI LTDA - Di-
ante da possibilidade de conciliação (fl. 66), manifeste-se a
parte ré. Intime-se. Advs. MAURO CURY FILHO e ODACYR
CARLOS PRIGOL.

31. PROTESTO - 1387/2005 - BANCO ITAÚ S/A x EDSON
CELSO FERNANDES FARIA e outro - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 121/2006
- DORNELLES CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
e outro x MÁRCIO GRACHIKI - 1- Recebo a exceção de pré-
executividade, sem suspender o curso da execução. 2- Mani-
feste-se, por causa do princípio do contraditório o exeqüente/
excepto, no prazo de dez dias, para, querendo, apresentar im-
pugnação. 3- Anote-se na capa dos autos o pedido de exceção
de pré-executividade. 4- Intime-se. - Deve a parte interessada
retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. ANGÉ-
LICA OLIVEIRA SANTOS.

33. COBRANÇA - 189/2006 - OSCAR DO ESPIRITO SAN-
TO SPINARDI e outro x CONSTRUTORA PINI LTDA e outro
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito, cumprindo o determinado no despacho de fl.
14. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosse-
guir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. HA-
MILTON CUNHA GUIMARÃES JR..

34. CARTA DE SENTENÇA - 411/2006 - SHELL BRASIL
LTDA x MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA - …Homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado
às fls. 367, e, consequentemente, JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Custas
na forma da lei. Cumpra-se no que couber o CN. Oportuna-
mente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 499/2006 - IRACEMA
POSTIGLIONI x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Recebo o re-
curso de apelação interposto por BANCO DO BRASIL S/A (fl.
31/42) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vis-
ta ao apelado IRACEMA POSTIGLIONI para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. SÉRGIO MA-
NOEL MASTECK RAMOS, MARIANA LOBATO SILVA
MATIDA, MÔNICA REGINA RAMOS BACELLAR e DANI-
EL HACHEM.

36. CAUTELAR INOMINADA - 600/2006 - GRAÚNA AGRO
LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A - Diga a parte
contrária sobre a juntada. Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS e MURILO CELSO FERRI.

37. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 746/2006 -
ANTONIO BATISTA RINALDI DA SILVA x JOSÉ EDUAR-
DO FONTOURA BINI - 1- Em homenagem ao princípio do
contraditório, intime-se a autora para, querendo, manifestar-se
sobre os documentos juntados pela requerida (fls. 326/369), no
prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs. ARIOVALDO LOPES
e JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI.

38. REVISÃO CONTRATUAL - 821/2006 - GRAÚNA AGRO
LTDA. e outros x BANCO BRADESCO BRASIL S/A - …As-
sim sendo, proceda-se oficiando, se necessário, o juízo em que
tramita as medidas de busca e apreensão como noticiado a res-
peito da presente decisão, bem como se proceda as anotações
como de costume, e, finalmente, intimem-se as partes desta
providência, salientando as responsabilidades decorrentes por
atos posteriores e contrários a esta determinação a exemplo da
má-fé processual. Traslade-se. Diligências necessárias. Advs.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e MURILO CELSO
FERRI.

39. BUSCA E APREENSÃO - 971/2006 - UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x AMAURI
MARTINS COSTA - Defiro (fl. 65). Aguarde-se ulterior mani-
festação da parte interessada. Intime-se. Adv. GLÁUCIA DA
SILVA ALBERTI.

40. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1065/2006 - AZURI GAU x CEZAR CAMPOLIN e outros -
Diga a parte autora. Intime-se. Advs. JOÃO CARLOS DE
MACEDO e JULIANA MARTINS PEREIRA.

41. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1275/2006 -
DIVESA AUTOMÓVEIS LTDA x FACTORVILLE EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão supra. 2- Intime-se. Adv. MARCELO MARQUES
MUNHOZ.

42. BUSCA E APREENSÃO - 1416/2006 - BANCO FINASA
S/A x WILLY CONRADO SCHELLWORTH - 1- Diante da
certidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

43. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1419/2006 - SHEEP BUSI-
NESS COM. PROD. E ASSIS. A PECUÁRIA LTDA x LUCI-
MARA DO ROCIO ZILIOTTO e outros - Deve a parte autora
fornecer cópia da petição inicial para instruir a carta de cita-
ção. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

44. BUSCA E APREENSÃO - 1484/2006 - UNILANCE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x MICHE-
LE FRAGA DA SILVA NASCIMENTO e outro - …Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes, noticiado às fls. 39/41, e, conseqüente-
mente JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o
art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas processuais
remanescentes conforme acordado. Determino a restituição dos
valores das diligências que não foram realizadas. Cumpra-se o
contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2, do CN. D.N. Publique-se,
Registre-se, Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. Adv.
GLÁUCIA DA SILVA ALBERTI.

45. ARROLAMENTO - 1663/2006 - CECÍLIA MAY JOER-
GENSEN SCHLEMM e outros x ESPÓLIO DE HOMAR JO-
ERGENSEN e outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte inventariante através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito, nos termos do des-
pacho de fl. 26. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a inventariante para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de destituição do en-
cargo. 3- Intime-se. Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1732/2006 - ROSANE
SHIRABAYAHI e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1- Exercendo o
chamado juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutó-
ria de fls. 32, vez que as razões do agravo de instrumento inter-
posto (v. fls. 67/90) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-
se ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agra-
vo de Instrumento interposto, prestando as informações requi-
sitadas, noticiando que o agravante cumpriu as disposições do
art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi reformada. 3-
Diante da impugnação de fl. 33/65. 4- Intime-se. Advs. MA-
RIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO e LUÍS EDUARDO
MIKOWSKI.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 7/2007 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERNESTO
PAESE JUNIOR - …Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, notici-
ado às fls. 18/20, e, consequentemente, JULGO extinto o pre-
sente feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Cus-
tas na forma da lei. Cumpra-se no que couber o CN. Oportuna-
mente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

48. ORDINÁRIA - 19/2007 - PAULO ROBERTO SILVEIRO x
ODAIR JOSE MENEZES - Defiro os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita, de acordo com a Lei 1.060/50. Prossiga-se
conforme determinado no despacho de fl. 13. Deve a parte in-
teressada retirar a carta de citação expedida para os devidos
fins. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

49. MONITÓRIA - 23/2007 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ERNESTO STIVAL & FILHOS LTDA e outro - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA.

50. ALVARÁ JUDICIAL - 117/2007 - NOEL SCHULTZ x -
...Assim sendo, por se tratar de levantamento de PIS/FGTS de
pessoa viva, é que declino a competência em detrimento da-
quela da Justiça Federal Comum, razão pela qual remetam-se
estes autos a distribuição daquela justiça com as homenagens
de costume. Anote-se. Diligências necessárias. Adv. JORGE
TORTATO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
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ESCRIVÃ
R 92/07
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ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIR 0040 000153/2006

0042 000375/2006
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0032 001157/2005
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0007 001471/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0037 000126/2006
PERCIO ALVES DA SILVA 0045 000807/2006
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0021 000798/2003
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0005 000517/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0032 001157/2005
SEBASTIÃO MARIA MARTINS N 0039 000146/2006
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃ 0049 000011/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0019 000370/2003
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0003 000696/1997
VICTOR GERALDO JORGE 0034 001371/2005
VILSON STALL 0044 000783/2006
WILSON JOSÉ DE FREITAS 0044 000783/2006

1. DEPÓSITO - 531/1992 - MASSA FALIDA DE OBJETIVA
ADM. DE CONS. S/C LTDA x LUIZ CARLOS WALCZUK -
1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 162),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Adv. MÁRCIA ADRIANA MANSANO.

2. COBRANÇA - 810/1996 - COND. EDIF. RICHELIEU x
ESP. DE ANGELO FLAVIO BELLONI - 1- Renove-se a inti-
mação para preparo das custas contadas à fl. 59, em cinco dias.
2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido, intime-se
pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs. LUIZ
HENRIQUE WASILEWSKI, ISIONE STEENBOCK FIM e
FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 696/1997
- BANCO BMD S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL x

IZAAC RODRIGUES DA CRUZ e outro - Quanto ao benefí-
cio da assistência judiciária já foi indeferida, pois o pedido
como apresentado carece de amparo legal. Quanto ao pedido
de desentranhamento, defiro, sempre com observância das cau-
telas de costume. Intime-se. Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA.

4. DECLARATÓRIA - 195/1998 - S. R. TRISTÃO E CIA LTDA
x FIBRA CENTRO COMÉRCIO DE MALHAS LTDA - Deve
a parte autora retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

5. RESSARCIMENTO - 517/1998 - COMPANHIA DE SEGU-
ROS AMÉRICA DO SUL YASUDA x MARCUS VINICIUS
COLETE DA SILVA e outro - Analisados, etc. Vistos e bem
examinados estes AUTOS RESSARCIMENTO em fase de exe-
cução em que é exeqüente COMPANHIA DE SEGUROS AME-
RICA DO SUL YASUDA, devidamente qualificado aos autos.
O Exeqüente noticiou, à fl. 361, que com o pagamento efetua-
do, consumou-se a presente execução. Requereu a conseqüen-
te extinção do processo. O pedido merece acolhida. Diante do
exposto, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo
Civil, jugo extinto o processo, para que surtam os jurídicos e
legais efeitos. Defiro a dispensa do prazo recursal. Expeça-se
alvará. Custas ex lege. Ainda, para os fins contidos nos Itens
3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. Seja
dado baixa na distribuição. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
os autos. - Deve a parte interessada depositar as custas do ex-
pediente para levantamento de numerário. Advs. ROBERTO
ZANDAVALI CARNASCIALI, LUIZ CARLOS DA SILVA e
JACKSON GLADSTON NICOLODI.

6. MEDIDA CAUTELAR - 999/1998 - JOSÉ JOÃO PEREIRA
x BANCO ITAÚ S/A - Diga o exequente. Intime-se. Advs.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e DANIEL HACHEM.

7. COBRANÇA - 1471/1998 - COND. CONJ. RES. RAVENA
II x MACIEL MONIKA - 1- Manifestem-se as partes sobre o
laudo de avaliação apresentado. 2- Intime-se. Advs. LUCILE-
NA DA SILVA OLIVEIRA e PATRÍCIA PIEKARCZYK.

8. INDENIZAÇÃO - 886/1999 - JOSÉ FERREIRA DA CRUZ
x TRANSVOLSUL LTDA e outros - 1- Admito o agravo retido
de fls. 356, porque tempestivamente interposto, nos moldes do
art. 522 do CPC. 2- Acerca do agravo retido de fls. 356, diga a
parte contrária, no prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Advs.
ANTÔNIO BUENO, CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e CARLOS
EDUARDO SILVA LEAL.

9. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 987/1999 - WILSON DA
SILVA PERERIA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Deve
a parte interessada depositar as custas do expediente para le-
vantamento de numerário. Advs. GELSON AREND e FABÍO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

10. DECLARATÓRIA - 13/2000 - IVONE DE MARIA PELE-
PONES x CIDADELA S/A - 1- Defiro o pedido de fl. 298.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias, conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a reque-
rente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Advs. JULIO CESAR MELO LOPES e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 18/2000
- DECORADORA ROMA LTDA x JOSÉ ANTONIO ARONE
e outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRÉ
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e ISABELLA MA-
GALHÃES CORRÊA.

12. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 699/2000 - ARNAL-
DO BOUÇAS x CIRO FIORENTINO e outro - 1- Diga o cre-
dor. Intime-se. Advs. HARRI KLAIS, JÚLIO CÉSAR DAL-
MOLIN, LEILA FAYEK TACLA YACOUB e HUGO MAR-
TINS KOSOP.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 953/2000
- BOA VISTA - CLUBE DE SEGUROS SOCIEDADE CIVIL x
MARCO ANTONIO FONSECA - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. MAURÍCIO VIEIRA.

14. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 1246/2000 -
AGOSTINHO LANGOSKI x ORLEY GRACIA DO AMARAL
e outro - 1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte
requerente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs.
BEATRIZ SANTI e JANETE F. S. BORGES BRINGHENTI.

15. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 770/2001 - EMBRAEL
CONSTRUÇÕES DE OBRAS ELÉTRICAS LTDA x BANCO
BANESTADO S/A - BANCO MÚLTIPLO e outro - Defiro (fls.
2236/2238). Concedo o prazo de cinco dias para juntada dos
documentos solicitados pelo Sr. perito. Advs. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

16. INDENIZAÇÃO - 1145/2001 - SANDRA LETÍCIA LO-
PES PEREIRA e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE NOS-
SA SENHORA DO CARMO e outro - Reitere-se a intimação
das partes para que se manifestem diante da devolução das cor-
respondências. Intime-se. Advs. KARLA RENATA MARTINS
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DE OLIVEIRA, DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA, KARIN HASSE, EDGAR LENZI e CHRISTIAN BORTO-
LOTTO.

17. REVISÃO CONTRATUAL - 1339/2001 - INDÚSTRIA
TODESCHINI S/A e outros x BANDERANTES S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL e outro - Anote-se. Arquivem-se.
Int. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

18. DEPÓSITO - 870/2002 - BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
CONSTRUCT CONSUL. PROJETOS E CONST. LTDA - 1-
Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente,
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

19. DESPEJO - 370/2003 - ARCHIDES PEDRO WUICIK x
JAILTON FELÍCIO MACHADO e outros - Diga o credor. Inti-
me-se. Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e CLÓ-
VIS JOSÉ GUGELMIN DISTÉFANO.

20. INDENIZAÇÃO - 578/2003 - JOSÉ CARLOS DE OLI-
VEIRA x BANCO CACIQUE S.A - Assim sendo, com fulcro
no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCE-
DENTE a presente demanda para o fim de condenar a requeri-
da ao pagamento a título de danos morais no valor de R$
25.000,00, os quais deverão ser corrigidos monetariamente pela
média do IGP/INPC, bem como acrescidos de juros de 1% ao
mês, a partir da data da fixação, e os danos materiais os quais
serão apurados em liquidação de sentença. Condeno, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogado os
quais, com fulcro no art. 20, 3o, do CPC, em dez por cento,
sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Aplique-se no que couber o CN. Oportunamente, arquive-
se. Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e GIANNA
CALDERARI.

21. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 798/2003 - FASAMED
COMÉRCIO FARMECEUTICO S.A x LUBY IMÓVEIS LTDA
- 1- Aguarde-se a manifestação dos interessados pelo prazo de
180 dias (art. 475-J, § 5o, do CPC). 2- Não havendo manifesta-
ção neste prazo, arquivem-se. 3- Intime-se. Advs. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO.

22. COBRANÇA - 1125/2003 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA x LUIZ FERNANDES RAMOS e outro - Deve
a parte interessada depositar as custas do expediente para le-
vantamento de numerário. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e CHRISTI-
AN AUGUSTO COSTA BEPPLER.

23. INVENTÁRIO - 1157/2003 - ROBERTO RONALD RO-
DRIGUES x ESP. DE WILLIAM SEBASTIÃO RODRIGUES
- 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 61),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Anote-se (fl. 62). 3- Intime-se. Advs. CAROLINE DREH-
MER STEUERNAGEL e HELENIZE CRISTINE DIETRICH.

24. ARROLAMENTO - 102/2004 - ROSANA CLÁUDIA JU-
RIN TRZASKACZ e outro x ESP. DE ALDEMIR TRAZASKA-
CZ - Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os devi-
dos fins. Advs. JUCELINA ESCARSO DA SILVA e LOLINNA
CHAN.

25. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 172/2004 - MARILENA
CARDOSO SILIO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Preliminarmente deve ser solucionado o paga-
mento ou não da execução por quantia certa (fl. 192/193). As-
sim, diga o exequente. Outrossim em relação a prestação de
forma mercantil, saliento que ela não se presta a substituir a
revisão de contrato. Assim, limita-se a prestação de contas,
dentro dos valores cobrados indicar qual o significado deles, se
está correto ou não limitados a perspectiva mencionada, nunca
jamais em relação a ser justo ou não em face do contrato. As-
sim sendo tem-se por desnecessária a produção de outras pro-
vas, contudo a inversão do ônus probatório se impõe em face
da relação de consumo existente, somados ao quadro de hipos-
suficiência do autor em relação ao réu, a qual se vislumbra
tanto no aspecto econômico das partes quando no dever de guar-
da dos documentos, razão pela qual defiro a inversão do nus da
prova, o qual por sinal é de pouca valia já que o réu tem o dever
de prestar as contas. Assim posto, após cumprido o item da
preliminar, conclusos para sentença. Advs. CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR e FABRICIO ZILOTTI.

26. INDENIZAÇÃO - 370/2004 - CARLOS ALBERTO VIDAL
x BANCO DO BRASIL S/A - Acolho na íntegra as razões apre-
sentadas pelo Sr. perito, as quais faço-as integrantes desta. As-
sim sendo, mantenho o valor proposto pelo perito como com-
patível com o serviço a ser realizado. Deposite-se-o. Diligênci-
as necessárias. Após, conclusos. Advs. MARCO AURÉLIO
SCHETINO DE LIMA, ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA e
ACÁCIO CORRÊA FILHO.

27. AUTOS COMPLEMENTARES - 599/2004 - VANDERLEI
CELUPPI E FILHOS S/C LTDA x AUTO POSTO SPEKDAKA
LTDA - Deve a parte interessada depositar as custas do expedi-
ente para levantamento de numerário. Advs. MUNIR GUÉRI-
OS FILHO, LEONARDO ANTONIO FRANCO e JOSÉ HOTZ.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 767/2004
- CONCORDE LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA x
REYADH NASSIR HANNA - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo ma-
nifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-

Intime-se. Adv. LILIANA MARIA CERUTI LASS.

29. MONITÓRIA - 1003/2004 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x IVONEI JOSÉ MAIER CARVALHO e
outro - Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Advs. MAÇAZUMI FURTADO NIWA e MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 87/2005
- BANCO ITAÚ S/A x SARA ROSANGELA DE PAULA - Do
julgamento de pré-executividade houve recurso de agravo de
instrumento, o qual inviabilizou o trânsito em julgado. Assim,
apesar de “conta e risco” do exequente, é salutar aguarde-se o
trânsito em julgado. Após, conclusos. Diligências necessárias.
Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE.

31. BUSCA E APREENSÃO - 1150/2005 - BANCO ITAÚ S/A
x ALCI MENDES FRANCISCO - 1- Diante da certidão supra/
retro, intime-se a parte requerente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

32. COBRANÇA - 1157/2005 - COND. DO CONJ. RES. BU-
RITI x JOSIANE FELICIA HOFFMANN DA ROCHA - 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 136),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

33. DESPEJO - 1169/2005 - SARA YOUSSEF x AVIÁRIO
LANZA LTDA - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 448), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art.
40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. GENÉSIO SELLA e
MARIA ILMA CARUSO GOULART.

34. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1371/2005 - ANDERSON
EDUARDO CHAGAS x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Con-
forme o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de
sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei,
intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pa-
gamento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa
no percentual de dez por cento do valor da condenação, e pe-
nhora de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívi-
da. 3- Intime-se. Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN e VIC-
TOR GERALDO JORGE.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1379/
2005 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x
DAISY FRANÇA SILKA COM. E SERV. DE ESTÉTICA LTDA
e outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS
DOS SANTOS.

36. INVENTÁRIO - 71/2006 - HERCULANO ADREANO
VRIESMANN x ESP. DE JAN VRIESMANN - Deve a parte
autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Advs.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO, EDISON LUIZ PEREIRA e
MAURICIO MARQUES CANTO.

37. COMINATÓRIA - 126/2006 - NELSON DE SOUZA CAR-
NEIRO x SOC. COOP. SERV. MÉD. E HOSP. CTBA. UNI-
MED CURITIB - 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por SOC. COOP. SERV. MÉD. E HOSP. CTBA. UNIMED
CURITIBA (fl. 195/208) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado NELSON DE SOUZA CAR-
NEIRO para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Advs. ADYR RAITANI JUNIOR e PEDRO HENRIQUE
XAVIER.

38. BUSCA E APREENSÃO - 144/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA APARECIDA MACHADO ZECHNER -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fl. 91. 2-
Intime-se. Advs. CÉSAR AUGUSTO TERRA e MAYLIN
MAFFINI.

39. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 146/
2006 - IOLANDA PASQUA BOZZETTO BAÚ x FRUTOS DO
BAR LTDA - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 50), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art.
40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. SEBASTIÃO MARIA
MARTINS NETO e CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA.

40. MEDIDA CAUTELAR - 153/2006 - WALDEMIRO DA
SILVA LOPES x SACC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e
outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, deposi-
tar as custas regimentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora para em 48
horas, depositar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Adv. ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA.

41. MEDIDA CAUTELAR - 257/2006 - ALANNA LOUISE
WOLF WUDARSKI x BANCO ITAÚ S/A - 1- Recebo o recur-
so de apelação interposto por ALANNA LOUISE WOLF WU-
DARSKI (fl. 78/82)somente no efeito devolutivo. 2- Em segui-
da, vista ao apelado BANCO ITAÚ S/A para, querendo, no prazo
de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-

Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. JOÃO HENRIQUE
DA SILVA e DANIEL HACHEM.

42. RESCISÃO CONTRATUAL - 375/2006 - WALDEMIRO
DA SILVA LOPES x SACC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as
custas regimentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 ho-
ras, depositar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- In-
time-se. Adv. ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA.

43. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 753/2006 - FLA-
VIO FERREIRA LUCIO x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. -
Deve a parte interessada depositar as custas do expediente para
levantamento de numerário. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO - 783/2006 - BANCO BRA-
DESCO S/A x GIBEM DO BRASIL MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA. - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determi-
no que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibili-
dade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. WILSON JOSÉ DE FREITAS e
VILSON STALL.

45. INVENTÁRIO - 807/2006 - CLAUDIA LAGO x ESPÓ-
LIO DE MAURIVAN MOREIRA DOS SANTOS - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte inventariante através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar cumprimento
ao determinado no despacho de fl. 27. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a inventari-
ante para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as
pena da lei. 3- Intime-se. Adv. PERCIO ALVES DA SILVA.

46. COBRANÇA - 823/2006 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA x CARLOS ALBERTO FACCHI - Proceda-
se a intimação da parte autora através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito. Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. Diligências ne-
cessárias. Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

47. ALVARÁ JUDICIAL - 1093/2006 - IRACEMA REGINA
DE ALMEIDA RODRIGUES e outros x ESPÓLIO DE ANTO-
NIO RODRIGUES - Atenda-se o parecer do ilustre represen-
tante do MP. Adv. MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA.

48. BUSCA E APREENSÃO - 1586/2006 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. C.F.I. x ADRIANO DE OLIVEIRA - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

49. BUSCA E APREENSÃO - 11/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x GIVANILDO ADRIANO DE ARAUJO - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar as cus-
tas regimentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 horas,
depositar as custas regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-
se. Adv. SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO.

50. EXECUÇÃO - 41/2007 - BANCO SOFISA S.A. x OTA-
VIO ALBERTO DE NORONHA e outro - 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, depositar as custas regimentais.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora para em 48 horas, depositar as custas
regimentais, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. JULIANA
AMOROSO MACHADO COTTA.
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1. RESCISAO DE CONTRATO - 702/1990 - ASSOC.DOS
SERV.PUB.DO PARANA x COLUMBIA PROMOCOES DE
VENDAS - “Ainda que já tenha havido manifestação da parte
credora sobre a impugnação ofertada pela executada, em virtu-
de da discussão das partes quanto ao levantamento do dinheiro
penhorado, não ocorreu, até o momento, deliberação sobre o
efeito suspensivo pleiteado. Assim, passo a decidir a respeito.
A exeqüente apresentou cálculo atualizado no valor de R$
1.005.583,18 (f. 2350). Formalizada a penhora em dinheiro, a
executada apresentou defesa na forma de impugnação, como
autoriza o novo rito estabelecido pela Lei 11232/06. Alegou
excesso de execução, por equívocos no cômputo da correção
monetária e incorporação de valores devidos à pessoa jurídica
distinta da credora. A credora pretende o levantamento imedia-
to da importância de R$ 245.021,51, sob o argumento de que
seria incontroversa. A execução ainda é provisória, pois ainda
não há pronunciamento definitivo quanto ao mérito, pendente
de apreciação agravo de instrumento interposto perante o STF.
Na recente reforma processual implantada pela Lei nº 11232/
06, o legislador estabeleceu, no art. 475-1, § 1.º, que ‘é defini-
tiva a execução da sentença transitada em julgado e provisória
quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao
qual não foi atribuído efeito suspensivo’. O art. 475-O, § 2º,
prevê que a caução para a execução provisória poderá ser dis-
pensada ‘II - nos casos de execução provisória em que penda
agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou
ao Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dis-
pensa possa resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta
reparação’. É bem esta a hipótese em exame. A penhora recaiu
sobre dinheiro, de modo que não se pode duvidar sobre a efeti-
va garantia da execução e sua imediata disponibilidade quando
eliminados todos os percalços processuais existentes. Não cabe
a este juízo aferir sobre a improbabilidade do recebimento do
recurso pelo STF. O fato concreto é que não existem garantias
ofertadas pela exeqüente para suportar eventual revés, tornan-
do temerário o levantamento de quantia de elevada monta, en-
quanto não prestada caução. Diante do exposto, indefiro o le-
vantamento pretendido e atribuo à impugnação o efeito sus-
pensivo. As partes deverão noticiar, oportunamente, sobre o
desfecho do agravo sob exame do STF, após o que, se for o
caso, será novamente apreciado o pedido de levantamento. In-
timem-se as partes. Após, voltem conclusos para deliberações
quanto aos cálculos divergentes. Int.” - Advs. IVAN SERGIO
TASCA e AFFONSO VICENTE LOPES.

2. REINTEGRACAO DE POSSE - 467/1999 - HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ALEXANDRE DA SILVA TRISTAO - (Efetuar o depósito da
quantia de R$ 17,00, referente às despesas de expedição e pos-
tagem do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 560/2000 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A x DAIZEM INFORMATICA
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LTDA. e outros - (retirar precatória) - Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES.

4. INTERDICAO - 289/2001 - ROZELI DA APARECIDA OLI-
VEIRA x JUSSARA APARECIDA LACERDA - “ “Vistos, etc...
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial para o fim de de-
cretar a interdição da requerida JUSSARA APARECIDA LA-
CERDA, certidão de nascimento n.º 5191, lavrada no livro n.º
A-004, às fls. 163, no cartório da Comarca de Telêmaco Borba
- PR, portadora do RG n.º 9.158 declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do como curador JOVELINO DA SILVA PEREIRA PEDRO-
SO, tio da interditanda, portador do RG n.º 5.356.222-1 e devi-
damente inscrito no CPF n.º 640.603.069-91. Lavre-se termo e
tome-se seu compromisso (art. 1187), consignando-se os deve-
res assinalados no parecer ministerial (fls. 68, parte final). Pro-
ceda-se a inscrição no Registro de Pessoas Naturais onde se
acha lavrado o assento do interditando (conforme arts. 9 º, III
do Código Civil, 29, V e 92 da Lei de Registros Públicos) e
publiquem-se editais na forma do art. 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil. Considerando a inexistência de bens em nome da
interditanda, dispenso a especialização em hipoteca legal. Co-
munique-se o Cartório Eleitoral conforme disposto no artigo 3º
do Provimento do TRE/PR nº 02/03. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.” - Adv. CLAIRE LOTTICI.

5. INVENTARIO - 1221/2001 - ELIANE APARECIDA CAE-
TANO x ESPOLIO DE JOSE SIMOES DE SOUZA - (Efetuar
o depósito da quantia de R$ 17,00, referente às despesas de
expedição e postagem do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) -
Advs. ALCEU GIESE e ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-
RENCAO.

6. MANUTENCAO DE POSSE - 270/2002 - ESPOLIO DE
SEBASTIAO LUIZ DELFINO x EGILE PERDONCINI PIN-
TO e outros - (efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$165,78) - Advs. DINOR DA SILVA LIMA, HOME-
RO VIEIRA NETO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e DOMIN-
GOS CAPORRINO NETO.

7. DEPOSITO - 563/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EDINILSON MATIAS DA SILVA - (Retirar edital) - Adv. RE-
GINA TANIA BORTOLI.

8. ORDINARIA - 142/2003 - AUTO POSTO BOTANICO
LTDA. x CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA. - (efetu-
ar o preparo das custas remanescentes no valor de R$62,30) -
Advs. AFONSO CELSO NUNES e LILIANE ANDREA DO
AMARAL.

9. SUMARIA DE COBRANCA - 529/2003 - CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ALE-
XANDRE LUIZ ANDRADE - “Umas vez que o acordo cele-
brado foi devidamente homologado às fls. 40, com fundamento
no art. 269, III, do CPC, julgo extinto o presente processo.
Custas e honorários na forma acordada. P.R.I. Após as devidas
baixas e anotações, arquivem-se.” - Adv. MARILZA MATIO-
SKI.

10. CAUTELAR - 670/2003 - CNP ENGENHARIA DE SIS-
TEMAS S/A x SIENS ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C
LTDA. - (efetuar o preparo das custas remanescentes no valor
de R$37,80) - Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 539/2004 - DANIEL
DE CASTRO DOMINGUES x BANCO PANAMERICANO S/
A - (Manifestar-se a parte autora considerando que não houve
o pagamento espontâneo do débito. Quanto à parte requerida,
deverá a mesma efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$294,76 - fls. 115) - Advs. APARECIDO JOSE DA
SILVA e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 666/2004 - EDER
FERNANDO DE SOUTE ALVES x SUPERMERCADO SU-
PERPAO LTDA. - (Efetuar o preparo das custas remanescentes
no valor de R$850,51) - Advs. CARLOS DELAI, MARCOS
ANTONIO BETTEGA e MARCOS SUNG IL JO.

13. ALVARA - 813/2004 - ANGELINA MARIA LOMONACO
GUIDOTI - “Vistos, etc... Assim, pois, julgo procedente o pe-
dido, para o fim de autorizar os requerentes a efetuar o recebi-
mento referente às ações da Empresa TIM Sul S/A e Fundo
Bamerindus Ações EX-157 junto ao HSBC Bank Brasil - Ban-
co Múlitplo. Oportunamente, com o trânsito em julgado, expe-
çam-se os Alvarás, cf. requerido (fls. 41/42) e arquivem-se os
autos. Válido o alvará por 30 dias, sendo dispensada a presta-
ção de contas. P.R.I.” - Advs. RUTH LOMONACO GUIDOTI
KASECKER e JOSE DA COSTA VALIM FILHO.

14. SUMARIA DE COBRANCA - 1085/2004 - CLEIDE DE
ANDRADE x SULINA SEGURADORA S/A - “Vistos, etc.
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação noticiada às fls. 134/136 e, nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” - Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, LEANDRA DIEGA
WAGNER e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

15. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1149/2004 -
VILCE TERESINHA KRAUSE LARA x BRASIL TELECOM
S/A - “Vistos, etc... Duante do exposto, julg procedente o pedi-
do inicial para condenar a requerida ao pagamento de indeni-
zação em favor da autora no valor de R$2.000,00 (dois mil
reais), atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora
na razão de 1% ao mês a partir da presente decisão. Por conse-
qüência, condeno ainda a requerida ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do patrono
da parte autora na razão de 15% (quinze por cento) sobre o
valor atualizado da condenação, sopesados os parâmetros do
art. 20, §3º do CPC. P.R.I.” - Advs. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

16. SUMARIA DE COBRANCA - 1323/2004 - CONDOMI-
NIO ALMENARA I x IVONE LEMOS PEZZINI - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) - Adv. FERNANDA
PIRES ALVES.

17. INTERDICAO - 283/2005 - TAKEO IMAY e outro x WI-
LLIAN AKIRA IMAY - “Vistos, etc... Posto isso, julgo proce-
dente o pedido inicial para o fim de decretar a interdição do
requerido WILLIAN AKIRA IMAY, certidão de nascimento n.º
677, lavrada no livro n.º 02, às fls. 103-v, no cartório da Co-
marca de Apucarana - PR, portador do RG n.º 6.176.753-3,
devidamente inscrito no CPF 036.942.869-26, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando como curadora SHIGEKO IMAY, mãe do in-
terditando, certidão de casamento n.º 12.121, lavrada no livro
n.º 39, às fls. 72, no cartório da Comarca de Apucarana - PR,
portadora do RG n.º 1.360.397 e devidamente inscrita no CPF
n.º 018.440.509-20. Lavre-se termo e tome-se seu compromis-
so (art. 1187), consignando-se os deveres assinalados no pare-
cer ministerial (fls. 92, parte final). Proceda-se a inscrição no
Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento do
interditando (conforme arts. 9º, III do Código Civil, 29, V e 92
da Lei de Registros Públicos) e publiquem-se editais na forma
do art. 1.184 do Código de Processo Civil. Acolhendo as pon-
derações do doutor Promotor de Justiça as fls. 92, dispense a
especialização em hipoteca legal. Comunique-se o Cartório
Eleitoral conforme disposto no artigo 3º do Provimento do TRE/
PR nº 02/03. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Adv.
FERNANDA ANDREZZA LIMA.

18. OBRIGACAO DE FAZER - 491/2005 - LISETE PEDRO-
SA CUBAS LEAL e outro x ISAIAS FAGUNDES e outro -
(efetuar o preparo das custas no valor de R$32,40) - Advs.
LUCIANE FERREIRA GUIMARÃES e JORGE DURVAL DA
SILVA.

19. REINTEGRACAO DE POSSE - 493/2005 - HAFIL EM-
PREENDIMENTOS LTDA. x TEREZA REGINA VERISSIMO
DE MATTOS - “Vistos, etc... Homologo por entença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação noticiada às
fls. 45 e, nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC, julgo
extinto o processo...” - Adv. FABIANO TOMAZELI.

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 590/2005 - ANUAR
HENRIQUE CRUZ FUENTES x CASC - ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS S/A - “Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inici-
al, prejudicada a denunciação da lide. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários do advogado
da parte adversa que, por equidade, considerando a importân-
cia da causa, qualidade do trabalho e zelo demonstrados, arbi-
tro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As verbas de sucumbência
serão exigíveis no prazo de cinco anos após o trânsito em jul-
gado, se demonstrada a solvabilidade do autor, beneficiário da
assistência judiciária gratuita. Em razão do princípio da causa-
lidade, condeno a denunciante ao pagamento dos honorários
do procurador da denunciada, que, pelos critérios acima ex-
postos, sem olvidar a singeleza do desfecho, fixo em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais). Publique-se, registre-se e intimem-
se.” - Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA, MAURO
NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE-
REIRA e PAULO ROBERTO FADEL.

21. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 611/2005 -
LOFFREDO & CAMARGO LTDA. x BAGE KENNAN - (Efe-
tuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$35,70) -
Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET.

22. OBRIGACAO DE FAZER - 1057/2005 - CARLOS ALVES
PRATES x OSMAR JESUS MOLONHA e outro - “Vistos, etc...
Assim, pois, com esteio no artigo 257, do CPC, julgo extinto o
feito e determino o cancelamento da distribuição, condenando
o autor ao pagamento das despesas processuais. Transitado em
julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos e dê-se baixa no Cartório Distribuidor. P.R.I.” - Adv. JOSE
DO CARMO BADARO.

23. DECLARATORIA - 1135/2005 - COMERCIO DE ALI-
MENTOS FURACAO LTDA - ME x GALON COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - (Efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$17,25) - Adv. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM.

24. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1211/2005 -
ELIANE FERREIRA STELMATCHUK x UNICARD BANCO
MULTIPLO S/A - (Retirar carta de citação para a devida posta-
gem) - Advs. RICARDO RUSSO e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

25. SUMARIA DE COBRANCA - 1395/2005 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x MARIA
DE LOURDES QUADRI - “Vistos, etc... Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação noticiada às fls. 69/70 e, nos termos do artigo 269, inciso
III, do CPC, julgo extinto o processo...” - Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK.

26. SUSTACAO DE PROTESTO - 54/2006 - FLEXO TECH
INDUSTRIAL LTDA. x NORTH BANK FOMENTO COMER-
CIAL LTDA. - “Vistos etc. Acolho o pedido de f. 50 como de-
sistência e julgo extinto o processo, com fundamento no art.
267, inc. VIII, do CPC. Uma vez que a requerida não foi cita-
da, mas emitiu as cartas de anuência de f. 52 e 53, restituam-se
à autora os valores depositados a título de caução. Expeça-se o
alvará desde logo, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e
comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I.” - Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI.

27. ORDINARIA - 91/2006 - WASSABURO YAMASHITA e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -

“Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o presente
pedido para condenar o requerido ao pagamento das diferenças
a titulo de correção monetária e de juros remuneratórios nas
contas-poupança de titularidade dos autores, em conformidade
com a fundamentação supra. O crédito será coprrigido moneta-
riamente, pelos índices efetivamente aplicados às cadernetas
de poupança, desde a data dos depósitos a menor e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da cita-
ção. Por conseqüência, condeno ainda o requerido ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor do patrono da parte autora na razão de 15% (quinze por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, sopesados os
parâmetros do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. P.R.I.”
- Advs. GIOVANNA PRINCE DE MELO e JANDER LUIS
CATARIN.

28. ORDINARIA DECLARATORIA - 441/2006 - CARLOS
EDUARDO CURRA KOSAK x BANCO ITAU S/A - “Vistos,
etc... Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a desistência manifestada às fls. 42, com o qual
concordou a parte ré e, nos termos do artigo 267, inciso VIII,
do CPC, julgo extinto o processo, impondo ao desistente o pa-
gamento das custas processuais... P.R.I.” - Advs. ALCEU PREIS-
NER JUNIOR, LUIZ FERNANDO PEREIRA e ROSANGELA
LUFT.

29. ARROLAMENTO - 448/2006 - ELIANE ROZADOS FER-
NANDES COSTA x ESPOLIO DE ELIDE ROZADOS FER-
NANDES - Vistos, etc... HOMOLOGO, por sentença, para que
produza os seus jurídicos elegais efeitos, a retificação procedi-
da nestes autos, consoante termo de f. 44. Certificado o trânsi-
to em julgado, expeça-se adendo ao formal, com as fotocópias
das peças necessárias, entregando-se aos interessados, após
recibo nos autos. Depois, arquivem-se. P.R.I.” - Adv. TATIA-
NA NATAL.

30. BUSCA E APREENSAO - 524/2006 - BANCO ITAU S/A x
IVONE IDA BRASILIA BARONI - (Efetuar o depósito da quan-
tia de R$ 17,00, referente às despesas de expedição e postagem
do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

31. ALVARA - 608/2006 - ISIS TEREZINHA PADILHA SIE-
RACKI e outros - “Vistos, etc... Diante do exposto, DEFIRO o
pedido e determino a expedição de alvará com prazo de valida-
de de 30 (trinta) dias, autorizando os requerentes ISIS TERE-
ZINHA PADILHA SIERACKI, portadora da C.I. RG nº 629.663-
7 e inscrita no CPF/MF sob o nº 598.057.229-53, FABIO LUIS
SIERACKI, portador da C.I. RG nº 5.558.508-3 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 004.131.399-21 e JEANNIE ALIRIA SIE-
RACKI, portadora da C.I. RG nº 6.833.831-0, inscrita no CPF/
MF sob o nº 027.768.709-81, a efetuar o levantamento de todo
o saldo depositado na conta corrente nº 018167 e respectiva
aplicação financeira (BB Renda Fixa). da agência 2823, do
Banco do Brasil S/A., que era de titularidade de EZIO JOSE
SIERACKI. Depois de pagas as custas contadas à f. 24, expe-
ça-se o alvará. Prestação de contas dispensada porque o arrola-
mento foi concluído e todos os herdeiros são maiores e capa-
zes. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -
Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE.

32. BUSCA E APREENSAO - 690/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x JOSE RICARDO BISPO TERRA - “1. Homologo,
para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabu-
lado pelas partes às fls. 25-26 e, com fundamento no art. 269,
III, do CPC, julgo extinto o presente processo. Custas e hono-
rários na forma acordada. P.R.I. Após as devidas baixas, arqui-
vem-se.” - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

33. ORDINARIA - 783/2006 - ANTENOR DA SILVA TOR-
RES x HDI SEGUROS S/A - (Retirar carta de citação para a
devida postagem) - Adv. JANE PEREZ KAPAZI.

34. SUMARIA DE COBRANCA - 875/2006 - ANTONIO CUS-
TODIO CARREIRA MARIANO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - “Vistios, etc... Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação noticiada às fls. 69/70, e nos
termos do art. 269, III, do CPC, julgo extinto o processo.” -
Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA.

35. IMISSAO DE POSSE - 1144/2006 - JORGE KITANI e outro
x CLEMENTE KREDENS - “... revogo a tutela antecipada
concedida no despacho inicial. 4. Não tendo sido certificado a
formal citação para repsodner em 15 dias, mas somente a noti-
ficação para desocupação voluntária, o prazo para a contesta-
ção comecará a fluir após a intimação do requerido, por seu
procurador, deste despacho. Int.” - Advs. UMBERTO GIOT-
TO NETO e AYRTON ABREU E OLIVEIRA.

36. EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA -
1286/2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM
LIQUIDACAO x PEDRO LOTTICI NETO e outro - (efetuar o
preparo das custas no valor de R$32,30, referente às custas de
expedição da carta precatória e fotocópias autenticadas) - Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 1529/2006 - MANOEL SE-
BASTIAO AMARAL x ITAU SEGUROS S/A - (Retirar a carta
de citação para a devida postagem) - Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR.

38. SUMARIA DE COBRANCA - 1530/2006 - GILDO STOC-
CO e outros x J.MALUCELLI SEGURADORA S/A - (retirar
carta de citação para a devida postagem) - Adv. JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR.

39. SUMARIA DE COBRANCA - 1537/2006 - ALEXANDRE
ALVES POLI e outros x ITAU SEGUROS S/A - (Retirar carta
de citação para a devida postagem) - Adv. JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR.

40. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1553/2006 -
TERESINHA NASCIMENTO DE LARA x PEDRO MANOEL

FERREIRA - (Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00) - Adv. MAGNUS PIBER MACIEL.

41. SUMARIA DE COBRANCA - 61/2007 - DORACI DOS
SANTOS x ITAU SEGUROS S/A - (Retirar carta de citação
para a devida postagem) - Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 91/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x SANDRA DE JESUS
LIMA - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) -
Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

43. SUMARIA DE COBRANCA - 98/2007 - MARIA FATIMA
SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A - (Retirar carta de
citação para a devida postagem) - Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA.

44. SUMARIA DE COBRANCA - 99/2007 - VILMA CRISTI-
NA DA SILVA SOUZA x ITAU SEGUROS S/A - (Retirar carta
de citação para a devida postagem) - Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR.

45. INTERDICAO - 187/2007 - ROSA MOTEKA MICHA-
LISZEM x RICARDO MICHALISZEM - “1. A autora informa
que seu filho não tem condições de compreender em razão de
parada cardiorespiratória e complicações neurológicas decor-
rentes da leucemia, sendo totalmente incapaz de gerir os atos
da vida civil e vive sob os seus cuidados, necessitando de auxí-
lio para as atividades mais simples do cotidiano, como alimen-
tação e higiene pessoal. Em razão disso, requereu sua nomea-
ção como curadora provisória, a fim de poder regularizar o re-
cebimento do benefício previdenciário junto ao INSS a fim de
poder prover as necessidades especiais de seu filho. Os docu-
mentos que instruem a inicial, em especial as declarações das
médicas que se vêem às f. 09 e 10, se mostram suficientes para
respaldar as alegações da requerente. Assim, demonstrada a
legitimidade da autora, na condição de mãe, e que já mantém o
filho sob os seus cuidados, defiro a curatela provisória, medi-
ante termo de compromisso nos autos e prestação de contas. 2.
Oficie-se ao INSS dando ciência da curadoria provisória atri-
buída à requerente, a fim de que possa receber os benefícios
previdenciários pelo interditando, regularizando, desse modo,
sua representação perante aquele órgão. 3. Designo o dia 21 de
junho de 2007, às 14h15min, para o interrogatório. 4. Cite-se o
interditando, advertindo-o de que poderá contestar o feito em
cinco dias, contados a partir da data de audiência. 5. Dê-se
ciência ao Ministério Público. Int.” - (Retirar ofício para a de-
vida postagem) - Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA.

46. REIVINDICATORIA - 192/2007 - TRANSPORTES DAL-
ÇOQUIO LTDA. x TANIA MARIA BATISTTA DE SOUZA -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) - Adv.
CARINA SANTOS.

47. BUSCA E APREENSAO - 195/2007 - BANCO ITAU S/A x
JULIO CEZAR DE SOUZA - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$200,00) - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

48. BUSCA E APREENSAO - 196/2007 - BANCO ITAU S/A x
SILMARA FERNANDES - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$200,00) - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

49. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 200/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x CLASSECOR INDUSTRIAS
QUIMICAS LTDA. - EPP e outros - (Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$100,00) - Adv. DANIEL HACHEM.

50. MONITORIA - 201/2007 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x VLB INFORMATICA LTDA
- ME e outro - (Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$60,00) - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

51. REINTEGRACAO DE POSSE - 202/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x BELISARIO VIEIRA DE ARRUDA - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA.

52. REINTEGRACAO DE POSSE - 203/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x NEUZA JOSE DOS SANTOS - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

53. REINTEGRACAO DE POSSE - 204/2007 - BANCO ITAU
S/A x EZEQUIEL OZEIAS GOMES PALMEIRA - (Atender a
parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA.

54. BUSCA E APREENSAO - 211/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x NILCEIA DA SILVA - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
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ça, no valor de R$200,00) - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

55. BUSCA E APREENSAO - 212/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x ROSILEI DE ANDRADE - (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO.

56. BUSCA E APREENSAO - 226/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCELO PATO CUNHA -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 54/2007
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
LETICIA MARINA CONTE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIONE BASTOS RIBAS 0002 001364/1996
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0008 000841/2001
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NEIMAR BATISTA 0007 000724/2001
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PAULO DE TARSO N.MAGALHAE 0013 000442/2003
PAULO MACARINI 0010 001119/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0010 001119/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0015 000492/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 000686/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 0013 000442/2003
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0013 000442/2003
ROBERTO A.BUSATO 0001 000797/1993
RONY MARCOS DE LIMA 0002 001364/1996
TATIANE PARZIANELLO 0007 000724/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0010 001119/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0006 000847/2000
WESLEI VENDRUSCOLO 0003 000940/1998

1. ORDINARIA - 797/1993 - MARIA CESCHIN e outro x
CIA.REAL DE CREDITO IMOBILIARIO e outro - “Apesar de
o executado sustentar, em sua manifestação de f. 859, que o
cálculo de f. 853/855 não se utilizou dos mesmos parâmetros
empregados na conta de f. 832/833, verifica-se que apenas se
retificou o termo final da correção monetária e dos juros de
mora incidentes sobre o débito para a data do levantamento
efetuado pelos credores (08/2005), conforme f. 806 verso, pro-
vidência que se coaduna ao dispositivo da sentença exequenda.
Além disso, procedeu-se ao desconto da importância já levan-
tada em seu correto valor, consoante documento de f. 842. Es-
tas, pois, as modificações devidamente efetuadas, salientando-
se que o executado não impugnou as ponderações da parte exe-
quente à f. 809/811 e 835/836. Diante disso, defiro o pedido
formulado à f. 857 para autorizar o levantamento da quantia
indicada na conta de f. 854/855 em favor dos exequentes. Ex-
peça-se alvará. Int.” - Advs. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN
e ROBERTO A.BUSATO.

2. RESCISAO DE CONTRATO - 1364/1996 - ALTAIR APA-
RECIDO CHAGAS e outros x CENTRO COMERCIAL BARI-
GUI S/C LTDA. e outros - (Manifestar-se sobre a precatória
juntada aos autos) - Advs. RONY MARCOS DE LIMA e AL-
CIONE BASTOS RIBAS.

3. ORDINARIA - 940/1998 - SAMUEL DE OLIVEIRA e outro
x PUNTA GOLDEN BEACH ADMINISTRACAO E SERVI-
COS LTDA. e outro - (Às partes, para que se manifestem sobre
o prosseguimento do feito, diante da baixa dos autos) - Advs.
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER, WESLEI VEN-
DRUSCOLO e CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 977/1998 - CELSO
FARACO e outros x CLAUDIONOR CARVALHO e outro -
(Manifestar-se sobre o ofício da Receita Federal juntado aos
autos) - Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUA-
RENGHI e LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

5. RESCISAO DE CONTRATO - 406/1999 - LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA BOSCARDIN x CORITIBA FOOT BALL CLUB
- “... Sobre o contido na petição de f. 749/750, diga o credor,
no prazo de cinco dias.” - Adv. MARCELO LINHARES FREH-
SE.

6. REVISAO CONTRATUAL - 847/2000 - JORGE LUIZ DA
SILVA e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO - (Às partes, para que se manifestem sobre o prossegui-
mento do feito, diante da baixa dos autos) - Advs. FERNAN-
DO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

7. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 724/2001 - UR-
SULA REGINA ULLMANN e outro x HELENISE ZANON e
outro - “...2. Assiste razão à devedora quando afirma não poder
ser obrigada ao pagamento integral da condenação, porque a
sentença e o acórdão que a reformou parcialmente deixam cla-
ro que as requeridas foram condenadas solidariamente apenas
ao pagamento dos danos patrimoniais, custas e honorários do
processo da ação principal. Quanto aos danos morais, cada uma
das requeridas foi condenada a pagar R$ 15.000,00 e a requeri-
da Helenice Zanon foi condenada a pagar, sozinha, as custas e
honorários do processo cautelar... 4. Assim, acolho parcialmente
a exceção de pré-executividade oposta pela devedora para de-
clarar que a solidariedade das executadas não atinge a integra-
lidade da condenação, nos exatos termos do item 2, supra, e
determinar que as credoras apresentem, em razão disso, novo
cálculo de execução.” - Advs. BEATRIZ DRANKA DA VEI-
GA PESSOA, NEIMAR BATISTA, MAURICIO JULIO FARAH
e TATIANE PARZIANELLO.

8. REVISAO CONTRATUAL - 841/2001 - SERGIO AUGUS-
TO CORAIOLA x BANCO DO BRASIL S/A - (Às partes, para
que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, diante da
baixa dos autos) - Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1120/2001 - ALTEVIR
CANTU x BANCO CACIQUE S/A - “Sobre o prosseguimento
da execução, ou extinção pelo pagamento, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de dez dias.” - Advs. LUIZ ROBERTO RECH e
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1119/2002 - ORONZO
SECONDO CASILLI x ALICE YAEKO HANAI BORTOLI e
outros - (Às partes, para que se manifestem sobre o prossegui-
mento do feito, diante da baixa dos autos) - Advs. PAULO
MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, VITAL CAS-
SOL DA ROCHA, MONICA LIMA DE NORONHA
K.LEHMKUHL e LUZIA MARGARETE VOLTARELLI DE
ANDRADE.

11. ORDINARIA DE COBRANCA - 1122/2002 - CELSO JE-
SUS FRONHOLZ RIBEIRO x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-SISTEL - “Sobre o contido na petição e
documentos de f. 445/457, diga o requerente, no prazo de dez
dias.” - Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

12. DECLARATORIA - 358/2003 - ARY BEATRIZ x BANCO
ITAU S/A - “Recebo o recurso de apelação adesivo (f. 507/
523) em ambos os efeitos. À parte contrária, para contra-arra-
zoar no prazo de quinze dias.” - Advs. FREDERICO AUGUS-
TO K PEREIRA e LUCIOLA LOPES CORREA.

13. ORDINARIA DE COBRANCA - 442/2003 - IBG INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA. x FUNDAÇÃO ERAS-
MO DE ROTERDAM - (Às partes, para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, diante da baixa dos autos) -
Advs. RICARDO BOCCHINO FERRARI, PAULO DE TAR-
SO N.MAGALHAES, GUILHERME PEZZI NETO, RAFAEL
BOFF ZARPELON e DANIEL HACHEM.

14. REVISAO CONTRATUAL - 686/2003 - VERA MARIA
DA CUNHA PORTES DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - (Às partes, para que se mani-
festem sobre o prosseguimento do feito, diante da baixa dos
autos) - Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA e JANDER LUIS
CATARIN.

15. ORDINARIA - 492/2005 - RONALDO HORTENCIO DE
MEDEIROS x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS - UNIMED - (Às partes, para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, diante da baixa dos autos) -
Advs. KARYME GUERIOS e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

16. REVISIONAL DE CONTRATO - 190/2006 - SERGIO
JOAO MONTINI x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA - “No prazo comum de cinco dias especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os interessados, so-
bre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que
originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e não se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifesta-
ção, voltem-me para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, em substituição à audiência prevista no art.331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Ma-
gistrado tentar conciliar as partes,conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual as providências contida-
sacima não lhes causarão prejuízos. Int.” Advs. MAURO CURY
FILHO e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

17. BUSCA E APREENSAO - 11/2007 - BANCO ITAU S/A x
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - (Efetuar o recolhimento em
complementação das custas do oficial de justiça no valor de R$
120,00) - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

18. SUMARIA DE INDENIZACAO - 108/2007 - MARIA PE-
REIRA SARDANHA BARBOSA e outros x FERROVIA PA-
RANA S/A (FERROPAR) - (Retirar a carta para citação da re-
querida) - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

19. BUSCA E APREENSAO - 112/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x LEAO FEDERMANN - “Sobre a remessa destes au-
tos pelo Juízo de Campo Largo, dê-se ciência às partes, para
que, querendo, formulem seus requerimentos.” - Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e JOAO ANTONIO DABROWSKI.

20. SUMARIA DE COBRANCA - 114/2007 - GERALDO
MOREIRA SOARES x CENTAURO SEGURADORA S/A -
(Retirar a carta para citação da requerida) - Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI.

21. ORDINARIA DE COBRANCA - 173/2007 - ESPOLIO DE
DOMINGOS PASETTI e outro x BANCO ITAU S/A - “O valor
atribuído ao presente feito, nos termos do art. 275, I, do CPC,
com a redação dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, impõe a
adoção do rito sumário. Intime-se a parte autora para emendar
a inicial, querendo, no tocante à questão probatória (art. 276 e
seguintes), sob pena de preclusão. - Adv. BARTOLOMEU
ALVES DA SILVA.

22. ALVARA - 176/2007 - VERA LUCI DE FATIMA FESTA
LUCCA - “Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
O pedido de alvará tem seu amparo legal na Lei 6858/80... As-
sim, a requerente deve apresentar certidão de dependentes ha-
bilitados perante a Previdência, no prazo de dez dias.” - Adv.
PATRICIA FRANCA BENATO.
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1. SUMARIA DE COBRANCA - 765/1994 - CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND - I x JOSE BENEDI-
TO PIRES - Sobre a certidão retro, manifeste-se o exequente.
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO e LEANDRO RAMOS GOUVEA.

2. DESPEJO - 803/1996 - ALEXANDRE CESAR DE OLIVEI-
RA x LEONOR MARTINS SILVA LEÃO - Aguarde-se em car-
tório, por 30 dias, a manifestação da parte autora. Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 176/1997 -
EDUARDO MALLIN x MAURO JOSE FABRIS DE OLIVEI-
RA - Defiro (f. 349), por cinco dias. - (vista ao executado).
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e ANDREIA MARINA
LATREILLE.

4. RESSARCIMENTO - 1231/1997 - HSBC-BAMERINDUS
SEGUROS x FRANCINE GODEFROID - Não existe, na lei, o
pretendido bloqueio. A constrição consiste em penhora, da qual,
caso positiva, será comunicado ao Detran acerca da existênci-
ada mesma, razão pela qual resta indeferido tal requerimento.
No mais, proceda-se a penhora, conforme requerido... - Aguar-
da antecipação das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
169,35. Advs. REINALDO JOSÉ ANDREATTA e LEONEL
STEVAM FILHO.

5. DEPOSITO - 1432/1997 - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x INFORMAKET CO-
MERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - A autora
pugna pela intimação do réu para a entrega do bem descrito na
inicial, ao mesmo tempo que quer que consta da deprecata que
ele foi furtado. Esclareça a autora o que realmente pretende; se
a entrega do bem deverá indicar o local onde ele se encontra.
Advs. FERNANDA TROIAN e JOEL ANTONIO BETTEGA
JÚNIOR.

6. RESCISÃO CONTRATUAL - 279/1998 - FERNANDO
ANTONIO TONIELLO x CONSTRUTORA PARANÓA LTDA
- Aguarde-se o cumprimento da precatória por mais 120 dias.
Advs. MARCELO KOVALHUK e ROBERTO ROTH.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 530/1998 - GA-
BARDO & TOSIN LTDA x DIONISIO GARCIA M.E. - Se há
interesse no prosseguimento do feito, como informa.. deve o
exequente retirar os ofícios... para encaminhamento. Advs. JOSÉ
SILVÉRIO SANTA MARIA, DANIELLE MASSIGNAN VIEI-
RA, JOAO EDUARDO LOUREIRO e MARCO AURELIO
CARNEIRO.

8. REVIS.CONTRATO - 1374/1998 - ELIANE CARNEIRO
GOMES e outro x BANCO ITAÚ S/A - Manifeste-se a parte
autora... em cinco dias. Após, pagas eventuais custas, voltem.
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

9. DEPOSITO - 45/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ARLINDO INACIO COSTA - Indefiro o requerimento retro,
porque como já esclarecido ... não se trata de ação de execu-
ção. Manifeste-se o autor. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI.

10. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 143/1999 - MOA-
CIR MITSUHARU UMEDA e outro x BANCO ITAÚ S/A -
Intime-se o subscritor da petição retro, para que firmo o mes-
mo. Após, manifeste-se o réu, em dez dias, sobre a impugna-
ção... Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 200/1999 - CLOVER
CLUB PARTICIPAÇÕES E CONSULT. EMPRESARIAL x SUL
AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A e outros - Defiro (fs. 1659/
1660), arcando a autora com despesas decorrentes, conforme o
Regimento de Custas. Advs. ALTAIR DOMINGUES DE OLI-
VEIRA, ANA FABIA RIBAS OLIVEIRA, TOMMY FARAGO
ANDRADE WIPPEL, JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID
CAMPELO, EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME
MOREIRA RODRIGUES, RAFAEL CARNEIRO DA ROCHA
e JORGE EVENCIO DE CARVALHO.

12. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 385/1999 - ANNA
MARIA MENTESANA GAVA e outro x BANCO ITAÚ S/A -
Intime-se a autora para tomar ciência da documentação acosta-
da... bem como para informar se foi aberto o inventário do au-
tor falecido... nominando, em caso positivo, a pessoa que exer-
ce o encargo da inventariança. Caso não aberto o inventário,
deverá a autora nominar e qualificar todos os sucessores, tudo
com vistas à necessária substituição processual. Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARÃES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

13. ORDINARIA - 397/1999 - VALDIR RAMOS DA SILVA e
outro x BANCO ITAÚ S/A - Manifestem-se os autores. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos. Advs. MUNIR GUÉ-
RIOS FILHO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

14. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 604/1999 - CESAR
LUIS LACERDA ABICALAFFE x BANCO ITAÚ S/A CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO - Aguarda manifestação das partes, no
prazo legal, sobre a proposta de honorários do Perito Judicial,
no valor de R$ 1.600,00.Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SHEILA CAMARGO COELHO TOS-
SIN.

15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 490/2000 - RO-
BERTO GRUBHOFER x AGROSAM - AGROPECUARIA
SAUL M. MACEDO LTDA - Indefiro o requerimento de apli-
cação do artigo 475-J, vez que tal procedimento é aplicável
apenas para cumprimento de sentença (título judicial), o que
não é o caso dos autos, já que este é execução de título extraju-
dicial. À avaliação, dizendo os interessados na sequência. Advs.
LUIZ CELSO DALPRÁ, BENEDITO GOMES BARBOZA,
LEONARDO DA COSTA e DANIELLE HIDALGO C. DE
ALBUQUERQUE.

16. RESCISÃO CONTRATUAL - 720/2000 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRINEU
FRANCISCO DOS SANTOS - Justifique o autor o pedido de f.
231/232 uma vez que o processo já foi sentenciado, inclusive
com a reintegração do autor na pesse do veículo. Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, WALDEMAR ALEXANDRE
e EDENAN MARTINEZ BASTOS.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 979/2000 - BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FIDE-
LITTY FOMENTO MERCANTIL LTDA - Não há que se falar
em extinção da execução... já que incidente no caso as disposi-
ções da Lei 11.232/2005... O que houve foi o cumprimento
voluntário da sentença (no que se refere à sucumbência) pelo
devedor. Expeça-se alvará de levantamento do depósito... em
favor do credor, como requerido... Após, em cinco dias, digam
as partes sobre eventual interesse no prosseguimento dos fei-
tos. Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURI-
LO CELSO FERRI, DENIS NORTON RABY e ELIANE NO-
VAES FALCO.

18. MONITORIA - 1039/2000 - BANCO VOLVO (BRASIL)
S.A x FRIOLAT CORRETORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA e outro - Manifeste-se o exequente, em cinco dias.
Advs. GENI WERKA, THA S REGINA MYLIUS MONTEI-
RO e NELMON J. SILVA JR..

19. DECLARATORIA - 1094/2000 - LAUREL HILL INVES-
TIMENTOS DO BRASIL S/C LTDA e outro x ROSE MEIRE
VASONE HELD - A intimação acerca do despacho de f. 204
não necessita ser pessoal: é dirigida ao advogado da parte, sal-
vo se não representada nos autos. Diante da impugnação...
manifeste-se a parte credora, em cinco dias. Advs. RAFAEL
RAMON e OSMAR NODARI.

20. REVIS.CONTRATO - 583/2001 - BANCO BRADESCO
S/A x EUZO CRUZ DE OLIVEIRA e outro - Manifeste-se o
autor, em cinco dias. Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e EDSON JOSE DA SILVA.

21. RESTITUICAO DE INDEBITO - 731/2001 - DURCILIA
LIMA DA SILVA (EXEQ ENTE) x JOSE POLICENO (EXE-
CUTADO) - Homologo, por sentença, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes... e
julgo extinto o processo... Custas e honorários na forma aven-
çada. Fica ressalvado o direito dos funcionários e Serventuária
da Justiça de haverem seus créditos pela via processual ade-
quada... Levante-se a penhora... arquivem-se os autos. Advs.
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e ARIVALDIR
GASPAR.

22. MONITORIA - 1117/2001 - OSNI ROLIN DE MOURA

(EXEQ ENTE) x CERÂMICA KLEMTZ LTDA (EXECUTA-
DA) - Mantenho a decisão agravada... porque a lei processual
tem aplicação imediata para atos pendentes, não pondendo re-
troagir para atingir atos pretéritos (no caso, já havia se efetiva-
do a citação para a execução). O prosseguimento do feito...
depende de requerimento do credor. Advs. ANTONIO BUE-
NO, ESTEFANO ULANDOWSKI e ALVYR MIGUEL BITEN-
COURT.

23. ACAO POPULAR - 1168/2001 - RUTH NOGUEIRA DE
ABREU x MORADA REAL CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA - Aguarda manifestação sobre as informações
juntadas aos autos (respostas aos ofícios expedidos), no prazo
legal. Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e
IVAN PAROLIN FILHO.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1263/2001 - JOSÉ
RAFAEL SCHMITH NETO x PAULO ROBERTO DA SILVA
e outro - Suspendo o curso do feito até integral cumprimento
do acordo... Advs. NIVEA RAFAELA FERREIRA e ANTO-
NIO CARLOS EFING.

25. MONITORIA - 1392/2001 - INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA PASTRE LTDA x CARLOS ALBERTO PORTELLA e ou-
tro - Apresente a exequente, em cinco dias, demonstrativo atu-
alizado do débito. Advs. LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTI-
NA MARTINS DALCOL ZANELEATO.

26. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1535/2001 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x LESTIR BORTOLON
FILHO - Manifestem-se as partes... em cinco dias. Advs. TO-
BIAS DE MACEDO e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

27. DEPOSITO - 221/2002 - BV FINANCIAMENTO S/A CRÉ-
DITO FINANC.INVESTIMENTO x ALAERTE DEMORA -
Defiro os requerimentos retro. Procedam-se as anotações e re-
tificações de praxe. Em cinco dias, digam as partes quais os
fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desa-
te desta causa, pretenem trazer ao processo e, também com pre-
cisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir
prova pericial, indiquem a finalidade e alcance. Advs. DANI-
EL BARBOSA MAIA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, ROSANA JAR-
DIM RIELLA PEDRÃO, PETERSON ZANCANELLA, ALI-
NE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME BABORA DO
CARVALHAL, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e
CESAR RICARDO TUPONI.

28. DESPEJO - 745/2002 - LUIZ ANTONIO FERREIRA MATT
x MARCELO DOS SANTOS e outro - Pagas eventuais custas,
aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada...
Adv. WILSON BENINI.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 952/2002 - BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x CLAUDIO CAR-
DOSO FELICIANO - Ao autor, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, sob pena de... extinguir-se o processo. Advs.
CAROLINA MONTEIRO DE ALMEIDA SNIECIKOSKI, FA-
BIOLA MONTEIRO DE ALMEIDA SNIECIKOSKI e LUIZ
ALBERTO SNIECIKOSKI.

30. MONITORIA - 968/2002 - CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x AURO EDER
PEREIRA - Defiro (fl. 138); aguarde-se por mais 180 dias, como
requerido. Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS e AGENOR MARTINS.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1001/2002 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x
DANIEL DE PAULA CORDEIRO - Sobre o depósito retro,
manifeste-se a exequente. Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
N. DE L. Fº.

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1270/2002 -
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DEBO-
RA CAROLINA ROSSA DE MORAIS e outro - Intime-se a
exequente pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao
processo, sob pena de extinção por abandono, arcando o inti-
mando com as custas desta diligência... Adv. IVAN SÉRGIO
BONFIM.

33. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1298/2002 - ANA
MARIA DE OLIVEIRA PINTO x FEDERAL SEGUROS S/A -
À exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de... extinguir-se o processo. Advs. IVAIR JUNGLOS,
FERNANDO ANTONIO MOURA F. SILVA e LU S CARLOS
BARRETO.

34. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1318/2002 - CHUBB DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS x SUELI PILAR PE-
REIRA LAGOS - Diligencie a Escrivania na obtenção do saldo
atualizado da conta onde foram depositados os valores penho-
rados... Após, intime-se a exequente para se manifestar, em cinco
dias. - (demonstrativo do saldo à fl. 311). Advs. MAURICIO
MARQUES DOMINGUES, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO e FILIPE ALVES DA MOTA.

35. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 1445/2002 - FI-
NANCEIRA ALFA S/A - CREDITO FINANC. E INVEST. x
MARIA NEIDE DE ALCANTARA PEREIRA - ... Em vista do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e, de consequência:
a) declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial... b) condeno o réu no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, ... fixo em
R$ 600,00... Advs. FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHER-
ME PFAU.

36. DESPEJO - 6/2003 - LUIZ DA LUZ CARVALHO x F43
PROJETOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - Ao autor, por
cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de... extin-
guir-se o processo. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

37. MONITORIA - 49/2003 - BBC ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S/A-EM LIQU.ORD. x JOAO EDUARDO KOS-
SATZ CORREA e outro - À autora para que, em cinco dias, dê
andamento ao feito, sob pena de... extinguir-se o processo por
abandono. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e RODRIGO
FERREIRA.

38. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 169/2003 -
SUELI DOLORES BUENO DA SILVA x ANTONIO JOAQUIM
CANCELA - Manifestem-se as partes acerca do interesse no
prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se
os autos. Advs. ROBSON ZANETTI, FABIANA BATISTA DE
OLIVEIRA PEDROZO e PAULO JOSÉ GOZZO.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO - 257/2003 - JOSE LUIZ
FERREIRA DE MATTOS x CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL
GARDEN - Manifeste-se o embargante ... em cinco dias.Advs.
JOAO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZZE e RUY AN-
TONIO LOPES.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 365/2004 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x
GUILERME GRILLD DE OLIVEIRA - Intime-se o réu para
efetuar o depósito dos valores apurados pelo Contador... devi-
damente corrigidos, em cinco dias, sob pena de se considerar
prejudicada a purgação da mora, com o imediato julgamento
do feito, após pagas as custas... pelo autor. - Valor das custas:
R$ 38,81.Advs. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE L. Fº e
AMILCAR DELVAN STUHLER.

41. ORDINARIA - 587/2004 - ELIAS ALEXANDRINO DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A e outro - Intime-se o procurador
do autor para informar o completo e atual endereço de seu cons-
tituinte, já que a inicial (inclusive da cautelar em apenso) é
omissa em relação a tal dado. Com o atendimento, consideran-
do a devolução da precatória por falta de preparo... o que de-
monstra o abandono do processo pelo autor, intime-se-o, pes-
soalmente, para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinção do processo e arquivamento dos autos... Advs. SIL-
VIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO.

42. INDENIZAÇÃO - 713/2004 - MONICA RIBAS TEIXEI-
RA e outros x AEROCLUBE DO PARANA - Defiro o requeri-
mento retro. Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, MILTON RICARDO E SILVA, MARCO ANTONIO
TREVISAN e VANESSA MARIA TREVISAN.

43. DECLARATORIA - 793/2004 - CLAUDIO MARCELO
BAIACK e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Retifique-se a
certidão retro, eis que quem deixou de se manifestar foram os
autores. Sobre a possibilidade de redução de seus honoráiros
manifeste-se a Ser. Perita, em cinco dias. Advs. IRECÊ NAS-
CIMENTO TREIN, EDULA WILLE POSNIAK e NADIA JE-
ZZINI.

44. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 814/2004 - TIA-
GO FORMIGA CARVALHO x SSK SERVIÇOS E PRESTA-
ÇÕES S/C LTDA. - Incumbe ao exequente diligenciar no cum-
primento da precatória, cumprindo, inclusive, o uqe lhe foi
determinado na segunda parte do despacho de f. 59. Faça-o em
mais dez dias.Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA
S. BADARÓ.

45. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1094/2004 - ESTER
GONÇALVES MENDES x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA - À parte interessada para retirar ofício(s) à
disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Advs. ALCINDO LIMA NETO e
MARIA AMELIA C.MASTROROSA VIANNA.

46. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 1141/2004 - MULTI
NOX EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTE LTDA x
AUGUSTO LOPES - Aguarde-se manifestação da exequente
por 60 dias. Adv. LUIZ FERNANDO ROSA PINTO.

47. DECLARAT.INEXIGIBIL.OBRIGAÇAO - 1179/2004 -
IBIZA LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA. x LOCAL
MIDIA EXTERIOR LTDA - Aguarda preparo de custas (regi-
mentais/atos processuais) no valor de R$ 83,00. - Defiro os
requerimentos de fls. 50, devendo a escrivania expedir o res-
pectivo ofício de levantamento, na forma requerida. Prepara-
das eventuais custas remanescentes, anote-se e arquive-se. -
Retirar Ofício à disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo encaminhamento.Advs. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JEFFERSON COMELI, CARLOS MARIA GAMBA-
RO e FABIANA SANTA CRUZ.

48. SUMµRIA DE INDENIZAÇÃO - 1191/2004 - NAPOLE-
AO LOPES JUNIOR x RADIO E TELEVISÃO OM LTDA. e
outro - Defiro a citação do denunciado por edital, com prazo de
vinte dias. Cumpra a ré/denunciante o contido no item 5.4.3.1
do CN. Advs. ANA PAULA ANDRADE LOPES, TASSIANA
MARA CASTILHO, IRAÊ CRISTINA HOLETZ PETROVIC
e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

49. SUMARIA DE COBRANCA - 1326/2004 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA - III x LUCIA DE
FATIMA FIORE - Defiro (f. 58), mediante carga, por cinco
dias. Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

50. REVIS.CONTRATO - 1362/2004 - RICARDO SOUZA
CRUZ x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA. - Recebo o recurso de apelação manifestado por meio
da petição de fs. 187, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Int. a parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.
Advs. SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO e AIRTON SAVIO VARGAS.

51. RESCISÃO CONTRATUAL - 1476/2004 - SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x HENRIQUE
PEREZ RIBEIRO - Comprove a autora, em cinco dias, a distri-
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buição da carta precatória, trazendo aos autos certidão do juízo
deprecado ou cópias conferidas das peças que materializam os
atos lá praticados. Após, será apreciado o pedido de suspen-
são... Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

52. RESCISÃO CONTRATUAL - 1488/2004 - JOAO GUI-
LHERME HEINZ CRUZ e outro x ECORA S/A EMPRESA
DE CONST.E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - Renove-se a
intimação (fls. 176), agora na pessoa do advogado subscritor
da petição de f. 179. - FL. 176: Intime-se a parte ré, conforme
requerido às fls. 173, para pagamento dos valores ali mencio-
nados, no prazo de 15 dias, sob pena de incidir a multa prevista
no art. 475-J do CPC. Quanto ao requerimento de fls. 175, de-
sentranhe-se e autue-se em apartado como liquidação de sen-
tença por arbitramento, instruindo-o, inclusive, com cópia da r.
sentença. - Valor: R$ 169.323,89. Advs. SONIA REGINA VI-
EIRA KHOURY e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 76/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE MARCIO PENHA - Inti-
me-se o autor para dar cumprimento ao determinado no item 1
do despacho de f. 43. Com o atendimento, oficie-se, como re-
querido... à exceção do Serasa, já que não demonstrada a ne-
cessidade de intervenção judicial. Adv. IDELANIR ERNESTI.

54. INDENIZAÇÃO - 536/2005 - SALETE APARECIDA AN-
DRIOLI e outro x SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO/PR - Manifestem-se as partes... em cin-
co dias. Advs. JONAS ANTONIO DOS SANTOS, SEBASTI-
ÃO ANTUNES FURTADO e MARISA GONÇALVES LEMOS.

55. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 657/2005 - IM-
PUSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
SAMUEL SILVA DE GODOY - Aguarda preparo de custas (re-
gimentais/atos processuais) no valor de R$ 19,70. - Contados e
preparados, voltem.Advs. MARCELO LUIZ DREHER e AN-
DREIA MENDONÇA AGOSTINI.

56. REVISIONAL DE CONTRATO - 721/2005 - WALBERT
PEREIRA DA SILVA x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO LTDA. - Homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes... e julgo ex-
tinto o processo... Custas na forma do ajuste, valendo a presen-
te como título judicial para efeito de cobrança. Considerando a
presente homologação, e à luz das inovações trazidas pela Lei
11.232/2005, requeira a credora... o que entender de direito,
em cinco dias. Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

57. ORDINARIA DE COBRANCA - 770/2005 - MARISA FA-
TIMA FLORES BIANCO x BRADESCO VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A - Recebo o recurso de apelação manifestado por mieo
da petição de fs. 133, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Int. a parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.
Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN, VICTOR KUND-
ZIN JR. e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

58. MONITORIA - 846/2005 - METALURGICA GANS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. x TREFILAÇO E REPRE-
SENTAÇÕES DE AÇO LTDA. - Anote-se (f. 78), aguardando-
se a constituição de novo procurador (ré) pelo prazo de dez
dias. Não havendo atendimento, certifique-se e intime-se a parte
credora para se manifestar, porquanto, neste caso, inviabiliza-
do o cumprimento do despacho de f. 76. Advs. IGOR DA SIL-
VA SCHMEISKE e ERNANI MANCIA.

59. EMBARGOS A EXECUÇAO - 858/2005 - N.T. SWINKA
& CIA LTDA. e outro x BANCO DO BRASIL S/A - Subscrita
a petição de fs. 95/96, voltem conclusos para sentença. Advs.
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA
ANDREAZZA LIMA, MARCELO FERNANDES POLAK e
VICTOR GERALDO JORGE.

60. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 922/2005 - BAN-
CO BRADESCO S/A x VILMAR JOAQUIM MUCHINSKI e
outro - Informe o exeuqente o valor atualziado de seu crédito.
Com o atendimento, voltem para apreciação... Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI.

61. SUMARIA DE COBRANCA - 1076/2005 - DIRCE MA-
CHADO e outro x ITAÚ SEGUROS S.A. - Recebo o recurso
de apelação manifestado por meio da petição de fs. 177, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contrária para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

62. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1128/2005 - BAN-
CO FINASA S/A x FABIO MARCELO RINALDI - A repre-
sentação processual do réu ainda está irregular, além do subs-
tabelecimetno de f. 45 não estar assinado... Regularize em mais
cinco dias, ratificando o ato. Advs. ANDRE LUIZ B UML
TESSER, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e EDUARDO
IWAMOTO.

63. DESPEJO - 1158/2005 - ALICE SATAKE ZIOLKOWSKI
x SEG CASH COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. - Mantenho a decisão agravada... pelos fundametnos
nela contidos, devendo permanecer retido o agravo para que
dele conheça, em sendo o caso, a Segunda Instância. Aguarde-
se a remessa do feito que tramita no Juízo da 19a. Vara, confor-
me solicitação de f. 130. Advs. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI
e ANTONIO SERGIO PALU FILHO.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1214/2005 - FANNY DE
OLIVEIRA e outro x ADLALMA NATAL POLYDORO e outro
- Com as cautelas usuais e homenagens deste juízo, sobam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. RAUL DE ARAU-
JO SANTOS e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO.

65. ARROLAMENTO - 1230/2005 - MYRTHES DE MACE-
DO VALERIO e outros x ESP. DE JAYME VALERIO - Homo-
logo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos, a partilha... atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados a res-
ponsabilidade dos herdeiros e os direitos de terceiros. Após o
trânsito em julgado, considerando que os impostos incidentes
foram recolhidos... com parecer favorável do respectivo órgão...
pagas eventuais custas, expeça-se o formal de partilha... Opor-
tunamente, voltem. Advs. INGRID SCHROEDER LEVY e
ROSANGELA BINHARA ESTURILIO.

66. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1294/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x CRISNAI APARECIDA DE OLIVEIRA SAN-
TOS - Aguarda manifestação sobre as informações juntadas aos
autos (respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Advs.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1338/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SANDRO DE OLIVEIRA DE
SOUZA - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

68. DESPEJO - 1364/2005 - MARIA SIMAO GLOCK x MUN-
DO AZUL ENSINO PRE ESCOLAR S/C LTDA - Anote-se e
arquivem-se, ficando a exigibilidade das custas suspensa na
forma da lei 1060/50... Adv. JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER
RAULI.

69. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1425/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x APARECIDO STUANI e outro -
Aguarda manifestação sobre as informações juntadas aos autos
(respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR.

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1482/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEO
MARQUES BONFIM - Aguarda antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça cotada nos autos no valor de R$ 40,00. - O
endereço informado pela autora... é o mesmo constante no
mandado... onde nem o veículo nem o réu forma localizados...
Na perspectiva de que o réu atualmente lá se encontra, tendo
emv ista o requerimetno de f. 91, determino o desentranhamen-
to do mandado, após antecipadas as custas, para integral cum-
primento. Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1487/2005 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x VLADIMIR DA SILVA - Aguarda apresentação pelo au-
tor das peças (cópias) mencionadas na petição de fl. 32 que não
a acompanhou. Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e PAULO CESAR TORRES.

72. ORDINARIA DE COBRANCA - 1548/2005 - CREDICARD
BANCO S/A x JOHNNY FONSECA DURIGAN - A petição de
f. 105/106, na essência, repete os argumentos daquela que está
a f. 100/102, que a decisão de f. 102-v já enfrentou. Nada mais
há para decidir. Int. e aguarde-se por 5 dias. Advs. MARILI
TABORDA, MAGDA EGGER, IZABELLA CRISPILIO e OS-
NILDO PACHECO JUNIOR.

73. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 18/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MIGUEL VICENTE CABECAS
- Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH.

74. REVISIONAL DE CLAUSULAS - 67/2006 - HAILTON
CORREA DO NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - Aguarda manifestação acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, DAIANE
SANTANA RODRIGUES, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

75. ARROLAMENTO - 136/2006 - MARIA APARECIDA FA-
ORO MEROLLI e outros x ESP. DE LAURINDO FAORO e
outro - Defiro o pedido de vista... mediante carga, pelo prazo
de cinco dias. Adv. CLODOALDO NAUMANN FILHO.

76. REVISIONAL DE CONTRATO - 239/2006 - EDSON TA-
MAKI KITA e outro x BANCO ITAU S/A - Procedam-se as
anotações necessárias, acerca do contido na petição de fls. 365
e substabelecimetno de fls. 366/367. Face o contido na certi-
dão retro, intime-se o réu para, em cinco dias, proceder o depó-
sito dos honorários periciais, sob pena de preclusão do direito
de produzir a respectiva prova. Advs. GRAZIELA MASCA-
RELLO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI.

77. DESPEJO - 369/2006 - NICOLAU MELEK x RODOLA-
TINA LOGISTICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e
outros - Os réus deverão regularizar sua represntação proces-
sual, já que o advogado que subscreve o acordo (supostamente)
representando-os não exibiu os respectivos instrumetnos de
mandato. Prazo: dez dias. Adv. MARA ALESSANDRA REIS
DE CARVALHO.

78. NOTIFICACAO - 401/2006 - ROSIMERI APARECIDA DE
LARA VAZ x ANTONIO BRAGA DO NASCIMENTO - Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. JOSE CORREA FERREIRA.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 499/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x SAMUEL MULLER DA COSTA - ... Em vista
do exposto, julgo procedente o pedido inicial e, de consequên-
cia: a) declaro consolidada a posse e propriedade do autor so-
bre o bem descrito na inicial... b) condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que ...
fixo em R$ 800,00... Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

80. RESCISÃO CONTRATUAL - 533/2006 - PAULO AR-
CHANJO x GRUPO DESENVOLVIMENTO TECNICO LTDA
- À parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à dis-
posição em cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Adv. CASSIANA VIRGINIA BEREZA.

81. ARROLAMENTO - 618/2006 - NAIR VALERIO CALIX-
TO x DIVA VALERIO GOES - Aguarde-se, por mais dez dias,
manifestação acerca do anotado no item 4 do despacho de fls.
23/24, inclusive, em sendo o caso, com a apresentação de nova
partilha ou pedido de adjudicação. Adv. SIMONE CERETTA
LIMA.

82. NULIDADE CONTRATUAL - 648/2006 - JULIANE TO-
LEDO DOS SANTOS x FINANCEIRA ALFA S/A - CRÉDITO
FINANC. E INVEST. - Homologo, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes... e jul-
go extinto o processo... Custas na forma do ajuste. Defiro a
renúncia ao prazo recursal... arquivem-se os autos. Advs. JU-
LIANE TOLEDO DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 654/2006 - BAN-
CO DIBENS S/A x EDSON MARCELO SZKLAR - Informe o
procurador do autor o endereço atual e completo de seu consti-
tuinte. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
BORGES LEAL.

84. DECLARATORIA - 816/2006 - JOCEMAR LUIZ NI-
EHEUS x ANTONIO CARLOS C. ASEVEDO - À parte inte-
ressada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 826/2006 - CON-
SÓRCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x LEO CAMINHO-
ES E AUTOS LTDA - Homologo, por sentença, o pedido de
desistência formulado ... impondo ao desistente o pagamento
das custas processuais... arquive-se. Adv. THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO.

86. SUMARIA DE COBRANÇA - 828/2006 - ANTONIO TKA-
TCHUK e outro x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A - O
CEP indicado na inicial... e que constou na carta de citação...
diverge do contido no documento trazido pelos autores... Sobre
isso, manifestem-se em mais cinco dias. Adv. LORENA PANKA.

87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 842/2006 - BAN-
CO SAFRA S/A x PEDRO LUCIANO PEREIRA - Comprove a
autora, em cinco dias, a distribuição da carta precatória, tra-
zendo aos autos certidão do juízo deprecado ou cópias conferi-
das das peças que materializam os atos lá praticados. Após,
será apreciado o pedido de suspensão... Adv. ANDRÉA RICET-
TI BUENO FUSCULIM.

88. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 865/2006 - CIA ITAULE-
ASING DE ARREDAMENTO MERCANTIL - G.ITAÚ x AN-
TONIO LIMA DE OLIVEIRA - Aguarda manifestação acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal
(fl. ). Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, IVONE
STRUCK e RUBEN MADINI.

89. DESPEJO - 1002/2006 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA x
ROGÉRIO CLEMENTE DA SILVA e outro - Os avisos de re-
cebimento de fs. 36/37 não foram recebidos pelos réus ali indi-
cados, não comprovando, assim, a validade da citação. ... Re-
queira o autor, em cinco dias, o que entender de direito à vista
do que dispõe o art. 224 do CPC. Adv. LEILA MIRANDA.

90. ORDINARIA - 1094/2006 - ESMERALDA DA LUZ DE
SOUZA x NOVA VIA - COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e
outro - Prossiga-se como determinado no despacho de f. 110,
do qual o autor deverá ser intimado. Advs. SINVALDO MO-
REIRA DE SOUZA e ELIZABETE GRAEBIN.

91. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1282/2006 - BANCO BRA-
DESCO S.A x EDILTON JOSE KLIMPEL e outro - Defiro o
pedido de suspensão, pelo prazo de 30 dias, como requerido.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

92. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1301/2006 - LORETTA
DANIEL DE CAMARGO x BANCO BRADESCO S/A - Dê-se
ciência às partes da vinda destes autos a este Juízo, a fim de
que requeiram o que entender de direito, em cinco dias. Advs.
JODETE SENNA MARIA S. DE CAMPOS e DANIEL HA-
CHEM.

93. SUMARIA DE COBRANÇA - 1318/2006 - ALICE RO-
DRIGUES LEITE x ITAÚ SEGUROS S/A. - Acolho... como
emenda à inicial. Considerando o informado no item 2 da peti-
ção de fls. 31/32, intime-se o autor para efetuar o preparo das
custas e taxa do Funrejus, em cinco dias. Com o atendimento
(item 2) voltem. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

94. DESPEJO - 1332/2006 - HILDA TEIXEIRA CALDAS x
DAVI SOL DE BARROS REDO - Antecipadas as custas, expe-
ça-se mandado de verificação e, constatado o abandono, pro-
ceda-se à imissão da autora na posse do imóvel. - Antecipar
custas do Oficial de Justiça. Adv. ROSEMAR SOARES DE
ABREU.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1381/2006 - BAN-
CO ABN AMORO REAL S/A x LISETE MARIA DE MIRA
LOURENÇO - Sobre o decurso do prazo sem pedido de purga-
ção da mora ou oferecimento de contestação, manifeste-se o
autor, em cinco dias. Após, contados e preparados, voltem. Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH.

96. CAUTELAR PREPARATÓRIA - 1384/2006 - ISABEL
CRISTINA RIBAS BAVOSO x VALDIR EDUARDO GIOCON-
DO - A execução que aforou foi julgada extinta. O título - judi-
cial - podecia do requisito da liquidez. Aqui, sem referir aos

requisitos próprios das cautelares (tão conhecidos) quer afastar
a óbice que levou a sua execução ao nada. É caso de se fazer
isso lá, no juízo especializado, onde se formou o título, no cum-
primento da sentença, precedido de liquidação. Vão os autos
para a 1a. Vara de Família. Adv. JUAREZ RIBAS TEIXEIRA
JUNIOR.

97. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1390/2006 - ZENAIDE DOS
REIS x BANCO BANESTADO S/A - Subscrita a petição de
fls. 41/49, em 48 horas, voltem. Advs. LÚCIA HELENA FER-
NANDES STALL, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR.

98. DESPEJO - 1439/2006 - SOLANGE DE FÁTIMA PRES-
TES x EUFRASIO FERREIRA DOS SANTOS - Sobre o pros-
seguimetno do feito, manifeste-se a parte autora,em cinco dias.
Adv. MARCO LIMA.

99. CAUTELAR INOMINADA - 1469/2006 - MILTOM DE
MOURA SANTOS x BANCO BMG S/A - Ao determinar a ci-
tação do réu... já foi exercido o juízo de admissibilidade da
inicial (no caso, como medida cautelar). Não cabe, agora, emen-
da... devendo o autor ajuizar a ação principal no prazo de lei.
Prossiga-se como determinado no despacho de f. 38. Adv. VAL-
NEI PINHEIRO DA VEIGA.

100. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1484/2006 - MARIO AN-
TONIO BETIATO x NIVALDO DOS SANTOS - Intime-se o
embargante para, em 48 horas, recolher o Funrejus. Advs. AL-
VARO BORGES JUNIOR e ARDEMIO DORIVAL MUCKE.

101. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1541/2006 -
BANCO DO BRASIL S/A x DOCUMENT COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA e outros - Aguarda apresentação
de fotocópias conforme discriminado na certidão de fl. 76.Advs.
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI e ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE.

102. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 110/2007 -
CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAÚ x LUIZ ADRIANO WILLW - À parte interessada para
antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19
do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
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1. ORDINARIA-57/1992-MAGIUS METALURGICA INDUS-
TRIAL x MUELLER IRMAOS S/A-Pelo contido as fls. 573,
faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre o esclare-
cimento do Sr. Avaliador. -Advs. ERNANI ANTONIO PIGAT-
TO e NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-.

2. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-175/1996-EDMUND
GUND x FABIO ANTONIO PIANO e outro-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.
Ap. 9/96 -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-776/1996-BANCO ITAU S.A.
x CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA- I- Ciente do agravo de
instrumento interposto. Mantenho a decisão assim como profe-
rida. II- Da chegada de oficio do Tribunal de Justiça do Parana,
prestem-se as informações requeridas. III- Intimem-se. -Advs.
PAULO ROBERTO BARBIERI, ALMERINDA RAFFO RO-
DRIGUES e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS-1056/1996-IRMAOS MASSIG-
NAN E CIA LTDA x ANTONIO FRANCISCO WRUBLESKI-
Pelo contido as fls. 137, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidão de que não esta especificado nos autos o
endereço para cumprimento do arresto. -Adv. PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

5. -56/1997-ILEANA VALMASSONI PINHO x BANCO BRA-
DESCO S.A.-Pelo contido as fl. 393vº , faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, FABIO MARCOS ARAUJO CEDA, MAR-
CELO DE OLIVEIRA LOBO, DANIEL HACHEM e LINO
ALBERTO DE CASTRO-.

6. INDENIZACAO ORDINARIO-219/1998-CECILIA MAR-
TINS DE OLIVEIRA x ACEPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA- Autos aguardando a retirada pela
parte interessada.-Advs. CARLOS AUGUSTO COGO e VERA
LUCIA SCHREINER-.

7. -320/1998-GENSTAR INSTANT SPACE (UK) LIMITED x
HIPERMODAL TRANSPORTE E NAVEGACAO LTDA-Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio . No prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. EDUARDO ARRUDA ALVIM, JOSE M.
DE ARRUDA ALVIM NETTO, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA, EUGENIO HAGGE PEREIRA e MARCO AU-
RELIO RODRIGUES MOREY-.

8. EXECUCAO DE TITULOS-1029/1998-EMERSON MIEZ-
CANCZUK x ARIOSTO TEIXEIRA LOPES OLIVEIRA-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

9. REGRESSIVA DE INDENIZACAO-517/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x JAIR KUROVSKI E ALEIXO KURO-
VSKI-Pelo contido as fls. 156, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. MARIA ADRIANA
PEREIRA e SIRLEI T. DOMINGUES GAGO-.

10. SUMARIA DE COBRANCA-1003/1999-CONDOMINIO
CONJ.RESID.JARDIM ARAUCARIAS VI x EDEVAL ANTO-
NIO DE MORAES e outro-Pelo contido as fls. 193, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidão do Sr.
Avaliador para deposito das custas que importam em R$ 100,00
-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR-1154/1999-CLINICA SAN-
TA MARGARIDA ASSIST. MEDICA-CLISAMA S/C e outros
x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A-Pelo contido as fls. 306/
307, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a
petição do Sr. Perito. Ap. 923/96 -Advs. LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DES, LUIZ A. DE CARLI e MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA-.

12. BUSCA E APREENSAO-760/2000-BANCO ITAU S.A x
FABIO STORELLI-Pelo contido as fl. 340vº , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Advs. DANIEL HACHEM e CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS-276/2001-LANCASTER PAR-
TICIPACOES E EMPREEND. TURISTICOS LTD x ONIVAL-
DO BUENO MARQUES- I- Manifeste-se a parte contraria so-
bre a petição de fls. 97. II- Intimem-se. -Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

14. EXECUCAO DE TITULOS-1037/2001-BACEBENZ CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x MANOEL JOSE DA SILVA-
Pelo contido as fls. 150/151 , faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-.

15. DESPEJO-1238/2001-ZENIR DE ARAUJO FERREIRA DA
SILVA x ALESSANDRA LEMOS HOLTS e outro-Pelo contido
as fl. 245vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, CARLOS JUAREZ WE-
BER, ALEXANDRE BROWN PALMA e ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-.

16. OBRIGACAO DE FAZER-154/2002-REGINA ARMENIO
PEREIRA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS-FI-
LIAL CURITIBA/PR-Pelo contido as fls. 370, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o auto de deposito. -
Advs. GERALDO JASINSKI JUNIOR e JOSE OLINTO NER-
COLINI-.

17. ALVARA-398/2002-ESPOLIO DE UBIRATAN GOMES x
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 123/02 -Adv. FLAVIA GEORGIA QUA-
ESNER TOLEDO-.

18. -743/2002-MAGAZIN GERAL LTDA. x BANCO BANES-
TADO S/A.- I- Manifeste o exequente sobre interesse na conti-
nuidade da execução, requerendo as diligencias pretendidas.
II- Intimem-se. -Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-806/2002-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x GLEISON ROGERIO FIORI
LIMA-Pelo contido as fl. 115 , faculto que diga(m) requerente
, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

20. DECLARATORIA-869/2002-EDILBERTO OSNI HEUER
e outro x ESPOLIO DE UDO WIGANDO HEUER e outro-
Pelo contido as fl. 174, faculto que diga(m) requerente , em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MA-
RILENE TREVISAN-.

21. REPARACAO DE DANOS-913/2002-DAVI MOREIRA e
outro x DELSON MARTINS AGUIAR e outro-Pelo contido as
fl. 266vº , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA e REINALDO JOSE ANDREATTA-.

22. -976/2002-ABILIO ANDRAUS NETO x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Pelo contido as fls. 366/369, faculto que diga(m) as
partes em 05 dias. Int. Sobre a copia da decisão. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ACACIO COR-
REA FILHO-.

23. USUCAPIAO-995/2002-DANIELE CRISTINE BARCA-
NAL x ESPOLIO DE JOAO BATISTA CESCHIN-Pelo conti-
do as fls. 383/390 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias.
Int. Sobre a petição. -Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ,
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ELCI BOZZA-.

24. INDENIZACAO-1396/2002-JUREMA PRESTES VEN-
DRAMIN x GILVANI AZOR DE OLIVEIRA E CRUZ- I - So-
bre a argumentação de fis. 557 sobre suposta indevida conduta
do perito Sr. Wilson Denis Martins, especialmente com os es-

clarecimentos
expostos às f Is. 575, não vislumbra este juízo qualquer indica-
tivo de prática tendenciosa por parte do Sr. Perito. Acolho os
esclarecimentos de fls. 575 e reafirmo a confiança do Juízo no
perito nomeado, já exposta anteriormente quando de sua no-
meação e repetida quando da rejeição da exceção de suspeição
autos 742/05, crendo em sua total imparcialidade no caso em
tela. Denota-se que houve exceção de suspeição movida pela
ré contra o perito, não acolhida pelo Juízo, indicando ainda
mais a inexistência de vínculo entre o Sr. Perito e a parte ré. II
- Sobre os esclarecimentos de fls. 575/578, manifestem as par-
tes em dez dias. III - Intimem-se. -Advs. ADRIANA RAINHA
HOFFMANN CAXAMBU e HILDEGARD TAGGESELL GI-
OSTRI-.

25. -1478/2002-BANCO ITAU S/A x VOVO PALMIRA CO-
MERCIO DE PRESENTES LTDA.-Pelo contido as fl. 153, fa-
culto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

26. ALVARA-589/2003-KIOKA SASSAKI BORGES x -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) ALVARA . No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 523/01-Adv. ROLF KOERNER JUNIOR-

27. ORDINARIA DE COBRANCA-953/2003-BANCO BIL-
BAO VIZCAIA ARGENTARIA BRASIL x VALERIA ROSA-
NA RIBEIRO BAU-Pelo contido as fls. 221/234 , faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e TATIANA DENCZUK-.

28. DESPEJO-1390/2003-FLAVIO ROGERIO RIBEIRO x
DINIA MARIA POEIRA BENTO e outro-Pelo contido as fls.
117/120, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a carta precatoria. -Adv. CLAUDIO FULLE-.

29. ANULACAO DE TITULO-1600/2003-ARGENTERA CO-
MERCIO INTERNACIONAL LTDA x INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS CELOMAR-Pelo contido as fl.130 , faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. NEY FABIANO KNAUBER BRAN-
DAO e JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE-.

30. SUMARIA DE COBRANCA-1606/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MORADIAS COTOLENGO I x HIPO-
LITO SALES ROCHA e outro-Pelo contido as fls. 120 , facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição do
Sr. Avaliador para deposito das custas que importam em R$
150,00 -Advs. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-.

31. REVISIONAL DE ALUGUEL-165/2004-SHELL BRASIL
LTDA x ANTONINHO TRENTO-Pelo contido as fls. 218/219,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a copia da
decisão. -Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e
ANTONIO CARLOS EFING-.

32. EXECUCAO DE TITULOS-269/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO BATISTA LEANDRO-Pelo conti-
do as fl. 180vº , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

33. DESPEJO-406/2004-EDSON EDUARDO BERNARDINE-
LLI x DANIELLE CRISTINA LEMOS ILHA e outro-Pelo con-
tido as fl. 84vº , faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Advs.
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI, NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
ROSSI-.

34. EXECUCAO DE HONORARIOS-542/2004-REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES x ESPOLIO DE INES FIDALSKI-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta de adjudica-
ção. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 181/95-Advs. REGINAL-
DO NOGUEIRA GUIMARAES e OSMANN DE OLIVEIRA-.

35. SUMARIA DE COBRANCA-758/2004-CWB 24 LOGEX-
PRESS LTDA. x CWB CARGO EXPRESS-Pelo contido as fl.
553, faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre a cer-
tidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Advs. EDGAR
LENZI e JEANE BURDA NICOLA-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-904/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x ERICO AL-
FREDO KALETKA-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LEANDRO LUIZ KA-
LINOWSKI e BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO-.

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-914/2004-TEREZA
REBETCHUK CASTRO x NOSSA SAUDE- OP. DE PLANOS
PRIV. DE ASSIST. A SAUD-Pelo contido as fls. 381/388, fa-
culto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.Sobre a copia da
decisão do agravo. -Advs. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

38. ORDINARIA-1081/2004-BASILIO PROKOPENKO x
BANCO SANTANDER S/A- Certificado o preparo das custas,
voltem os autos conclusos para decisão.-Advs. ANA CAROLI-
NA ROHR e BLAS GOMM FILHO-.

39. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1237/2004-MARIA GE-
RUZA DE ARAUJO x CREDICARD S/A-Pelo contido as fls.
73, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio.-Adv. ALCINDO LIMA NETO-.

40. EXECUCAO DE TITULOS-1411/2004-KAPAG COMER-
CIAL LTDA. x CELSO ANTONIO FRIES FERREIRA M.E.-
Pelo contido as fls. 54/55, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio.-Adv. IVO BERNARDINO CARDO-
SO-.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-302/2005-MIONE DE

ALMEIDA x BANCO SANTANDER S/A- I- Em cumprimento
a decisão de agravo de instrumento de fls. 166/169, intime-se o
autor para comprovar, por qualquer meio, que a declaração de
impossibilidade de exibição de documentos não corresponde a
verdade. II- Intimem-se. -Advs. ISAIAS MAURICIO JUNIOR
e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-.

42. -332/2005-ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOEN-
TE LTDA. x GLACIETTE BAIA BAIJ-Pelo contido as fls. 74/
75 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta e o AR. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

43. SUMARIA DE COBRANCA-731/2005-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I- COND. IX x IZAIAS
CANEDO DA SILVA e outro-Pelo contido as fl. 129vº , faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

44. REPARACAO DE DANOS-777/2005-LUIZ SERGIO PA-
RIZE x TAM LINHAS AEREAS S.A. e outro-Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. -Advs. JOSE CLAUDIO DEL CLARO,
DANIELA JORGE MILANI, VALDECI WENCESLAU BA-
RAO MARQUES e JULIANE ZANCANARO-.

45. INTERDICAO-1024/2005-JULCINEIA DO ROCIO FER-
RAZ x JORLEI HENRIQUE AMORIM-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. RAFAEL LUIS NADALINE-.

46. ANULATORIA-1190/2005-AJL COMERCIO E ASSISTEN-
CIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS e outro x MILA INFOR-
MATICA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA-Pelo contido
as fls. 83/88, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int.Sobre as cartas e os ARs. -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS-.

47. DESPEJO-1371/2005-LAURITA GOMES MONTENEGRO
x ANCILA MANGILE MOREIRA e outro-Pelo contido as fl.
43vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a cer-
tidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. MARCELO
ARTHUR GOMES OSTI-.

48. EXECUCAO DE TITULOS-58/2006-EDSON LUIZ OLE-
NIKI e outro x ARNO VALBERTO GRAHL e outros-Pelo con-
tido as fls. 158/162 , faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a carta precatoria. -Advs. ALEXANDRE DALLA
VECCHIA e GELSON BARBIERI-.

49. ARROLAMENTO-176/2006-RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR e outros x NADYR ELISABETH DANTAS-Pelo con-
tido as fls. 43, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Sobre a
certidao do transito em julgado da sentença. -Adv. RENATO
JOSE BORGERT-.

50. -493/2006-FIDUCIAL FOMENTO MERCANTIL LTDA.
x AUTOGRAN AUTOS PECAS GRANDE LTDA.-Pelo conti-
do as fls. 246 e 251, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre os oficios. -Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA-.

51. ORDINARIA DE COBRANCA-494/2006-BANCO ITAU
S/A x JORGE ALBERTO SONDA-Pelo contido as fl. 38vº ,
faculto que diga(m) autor , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

52. BUSCA E APREENSAO-570/2006-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MAURO VICENTE DE
SOUZA-Pelo contido as fl. 31vº , faculto que diga(m) reque-
rente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES S. LOBATO-.

53. DESPEJO-816/2006-SOCIEDADE AMIGOS DO BRASIL
x CRISTINA POPOVICZ NUNES-Pelo contido as fl. 47, fa-
culto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS-.

54. INVENTARIO-932/2006-ORLANDA PETERS SZPAK e
outro x PEDRO SZPAK-Pelo contido as fls. 56 e 58 , faculto
que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre os oficios.-Adv. BER-
NARDO ELIEL TORRES PEREIRA-.

55. INDENIZACAO-942/2006-ANTONIO MICHELON NETO
x e outro. Parte final... Não fosse isso, a materia necessita de
ampla instrução probatoria, o que somente sera atingido ao fi-
nal, apos o contraditorio. Por este motivo, indefiro a antecipa-
ção de tutela requerida pelos autores. II- Designo audiencia de
conciliação para o dia 19/07/2007 , às 15:30 horas. III- Cite-se
e intime-se o reu para comparecer, acompanhado de advogado,
a fim de apresentar defesa, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigo 285 e 319 do
Codigo de Processo Civil). IV- Promovam-se as diligencias
necessarias. V- Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS-.

56. TUTELA-984/2006-GENI ANA ANGELO x MARIA VE-
RONICA RODRIGUES ANGELO- I- Defiro o pedido de re-
messa do presente feito a uma das Varas de Familia. Promova-
se a baixa junto ao Distribuidor e as anotações necessarias. II-
Indefiro o pedido de entrega dos autos a signataria de fls. 21,
eis que a remessa compete ao cartorio, responsavel por eventu-
al extravio dos autos. III- Intimem-se. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

57. RESCISAO DE CONTRATO-1102/2006-NAGIB BUFFA-
RA e outro x MANUEL SAEZ CALDERON- I - Indefiro o
pedido de designação de audiencia de conciliação, eis que como
mencionado pelo réu às fis. 266 este tem interesse no paga-
mento do débito. Sendo assim, não se faz necessária a designa-
ção de audiância já que o pagamento do dé.bito pode ser feito a
qualquer momento. II - Defiro a prioridade do feito em virtude
da elevada capa dos autos. III - Uma vez que não há prelimina-
res a serem enfrentadas, dou o feito por saneado, considerando
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o princípio da celeridade e economia processual. IV - Defiro a
produção de prova testemunhal requerida pelo réu às fis. 266.
V - Designo audiencia de instrução e.iulgamento para o dia
16/08/2007 às 14:00 horas. VI - Manifeste-se o réu dizendo se
suas testemunhas comparecerão, independente de intimação.
VII - Promovam-se as diligências necessárias. VIII - Intimem-
se. -Advs. MARCELO MUSSI CORREA e ALMERINDA RA-
FFO-.

58. EXECUCAO DE TITULOS-1207/2006-DAT FOMENTO
MERCANTIL LTDA x LUIZ SERGIO RIBEIRO DE SOUZA-
Pelo contido as fl. 66vº , faculto que diga(m) credor , em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. HE-
NOCH GREGORIO BUSCARIOL-.

59. COBRANCA-1265/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COLINA DOS POETAS x IRENE COELHO DE SOUZA LOBO
e outro-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-1272/2006-SAFRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCAMITIL x ERALDO
FRAWZOI-Pelo contido as fls. 22/46 , faculto que diga(m) re-
querente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. ANDREA
RICETTI BUENO FASCULIM e CASSIA DENISE FRANZOI-
.

61. BUSCA E APREENSAO-1289/2006-BANCO ITAU S.A x
MARIA MADALENA ARAUJO VERGINIO-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

62. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-1315/2006-
TEREZA CORDEIRO HALATENO TEIXEIRA x HSBC BANK
BRASIL S.A.-Diga o interessado quanto a retirada do(s) ofici-
os . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. REGINA DE MELO
SILVA-.

63. EXECUCAO DE TITULOS-1329/2006-MARLI DOS SAN-
TOS x STEFANO NEBES JUNIOR-Pelo contido as fl. 72vº ,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ELOI TAMBOSI-.

64. EXECUCAO DE TITULOS-1368/2006-CHENCHEN
AUTO VIDROS E AUTOMOVEIS LTDA. x WILSON GAVA-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. CARLOS PZEBEOWSKI-.

65. INVENTARIO-1405/2006-JOSE OAMIR D’AMARAL e
outros x ZANONI PEDRO D AMARAL-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-.

66. EXECUCAO DE TITULOS-1525/2006-DENISE APARE-
CIDA FALARZ x PAULO CESAR MARTINS-Pelo contido as
fl. 26vº , faculto que diga(m) credor , em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALESSANDRA NU-
NES DE SOUZA-.

67. REVISAO DE CONTRATO-1579/2006-EDERSON RIBEI-
RO x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Pelo contido as fls. 95/96 , faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

68. INDENIZACAO-21/2007-ARAMIS CHAIM- FIRMA IN-
DIVIDUAL x PAULISTANAJUR LTDA.-Pelo contido as fls.
31/34, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. DANIEL PRATES e ADILSON SANTANA-.

69. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-24/2007-M.C.
x E.E.C.S.C.C.L.-Pelo contido as fls. 602, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição do Sr. Perito.-Adv.
HENRIQUE ROBAINA-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-57/2007-MARIA RITA DE
MELO QUEIROZ x BASF S/A-Pelo contido as fls.39/62, fa-
culto que diga(m) embargante em 10 dias. Int. Sobre a petição.
Ap. 969/02 -Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO e CARLOS RENATO BORGES-.

71. EXECUCAO DE TITULOS-69/2007-BANCO CITIBANK
S.A x JOSE ANTONIO ZANDONA-Pelo contido as fl. 17vº ,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-
.

72. EXECUCAO DE TITULOS-93/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x M BECKHAUSER DA SILVA e outro-Pelo contido
as fl. 17vº , faculto que diga(m) credor , em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MURILO CELSO
FERRI-.

73. DECLARATORIA-104/2007-JOAO CARLOS FAGUNDES
x UNIMED CURITIBA- I - Ciente do agravo de instrumento
interposto. Mantenho a decisão assim como proferido. II - Da
chegada de oficio do Tribunal de Justiça do Paraná, prestem-se
as informações necessárias. III - Da contestação apresetada,
manifeste-se o autor, em 10 dias. IV - Indefiro o pieito de fis.
244 para que outra empresa seja compelida a fornecer o trata-
mento ao autor, eis que não há como condenar pessoa estranha
a lide à obrigação de fazer na qual há ordem expressa ò ré. V -
Intime-se a ré pessoalmente e com urgância, para dar
cumprimento ò medida liminar em 24 horas, sob pena de agra-
vamento da multa diária para R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
em caso de descumprimento (artigo 461 do Código de Proces-
so Civil) e ainda remessa dos autos ao Ministério Público.
VI - Intimem-se. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e RA-
FAEL BAGGIO BERBICZ-.

74. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-161/2007-MAR-
CELO LUIZ DREHER ADVOGADOS ASSOCIADOS x MI-

RIAM ROSI LUVIZOTO DO AMARAL-Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou reti-
rada da mesma. -Advs. VALQUIRIA DE LIMA GASQUES e
ROBERTA ONISHI-.

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 47/2007.
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ALTAIR SANTANA DA SILVA 0012 001595/2001
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0043 000975/2005
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0015 000084/2003
Ana Paula Cavichioli 0001 000100/1994
ANA PAULA DOMINGUES DO SA 0031 001298/2004
ANESIO KOWALSKI 0038 000687/2005
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0002 000371/1994
ANTHONNY DIAS DOS SANTOS 0013 000526/2002
ANTONIO AUGUSTO F. PORTO 0033 000113/2005
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0014 000831/2002
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0032 001490/2004
BEATRIZ DIAS DOS SANTOS 0013 000526/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0057 001359/2006
BERNARDETE MARIA DE CARVA 0002 000371/1994
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0058 001521/2006
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0028 000551/2004
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0047 000591/2006
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0042 000972/2005
CARLYLE POPP 0075 000151/2007
CAROLINE DIAS DOS SANTOS 0013 000526/2002
CASSIA BERNARDELLI 0031 001298/2004
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0007 000005/2000
CLAUDIA REJANE NODARI 0064 000125/2007
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0050 000885/2006
CLEONICE MOREIRA FORTES 0032 001490/2004
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0059 001535/2006
CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO 0034 000227/2005
CRISTIANO LUSTOSA 0014 000831/2002
DANIELA SILVA VIEIRA 0033 000113/2005
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0041 000833/2005
DANIELLE LENZI 0011 001515/2001
DELMARI DIAS 0048 000604/2006
EDGAR KINDERMANN SPECK 0029 000776/2004
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0062 000118/2007
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0001 000100/1994

0033 000113/2005
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0056 001292/2006
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0033 000113/2005
ELISABETE SCHLICHTING 0014 000831/2002
ENEIDE LUCIA BODANESE 0017 000537/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0010 000611/2001
ERICA MARTA GAVETTI 0011 001515/2001
ERNANI MANCIA 0017 000537/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0010 000611/2001
EVERTON BOGONI 0013 000526/2002
FABIANE CAROL WENDLER 0033 000113/2005
FABIO DA SILVA MUINOS 0075 000151/2007
FABRICIO LUIS A. TORII 0028 000551/2004
FELIPE DE OLIVEIRA KERSTE 0047 000591/2006
FERNANDA WILLE POSNIAK 0011 001515/2001
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0030 001229/2004
FERNANDO BLASZKOWSKI 0011 001515/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 0018 000694/2003
FERNANDO SCHLIEPER 0022 001093/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0039 000782/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0023 001150/2003
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0003 000524/1995
GELSON BARBIERI 0045 000353/2006
GERUSA LINHARES LAMORTE 0011 001515/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 0046 000547/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0021 000994/2003

0035 000418/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0078 000174/2007
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0073 000146/2007
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0009 000261/2001
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0022 001093/2003
GUILHERME CORDEIRO NETO 0033 000113/2005
GUILHERME NUNES DA SILVA 0018 000694/2003
HELDER EDUARDO VICENTINI 0029 000776/2004
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0027 000350/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0071 000137/2007
HOMERO MATIAS 0004 001165/1995
ITAMR MARCOS DE OLIVEIRA 0013 000526/2002
ITO TARAS 0072 000139/2007
IZABELA CRISTINA R. CURI 0010 000611/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0020 000921/2003
JAEME GONCALVES DOS SANTO 0008 000039/2000
JANDER LUIS CATARIN 0057 001359/2006
Jetson Rolim de Moura 0043 000975/2005
JOAO HORTMANN 0027 000350/2004
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0017 000537/2003
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0051 000943/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0036 000427/2005
José Antônio de A. Alcânt 0020 000921/2003

0077 000160/2007
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0034 000227/2005
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0004 001165/1995

JOSE DO CARMO BADARO 0016 000305/2003
0036 000427/2005

JOSE NAZARENO GOULART 0043 000975/2005
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA 0011 001515/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0055 001231/2006
KARINA KUSTER 0034 000227/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0069 000132/2007
LEANDRO SOUZA ROSA 0024 001294/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 000994/2003

0035 000418/2005
0064 000125/2007

LORIVAL DAMASIO DA SILVEI 0005 000597/1997
LOURENÇO IACZINSKI DA SIL 0030 001229/2004
LUCI TEREZINHA RODRIGUES 0042 000972/2005
LUCIANA ANTONIO SOARES 0019 000717/2003
Luciana de Andrade A. Rem 0057 001359/2006
LUCIANA MARIA KLOSSOSKI 0043 000975/2005
LUIR CESCHIN 0016 000305/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0040 000786/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0001 000100/1994

0033 000113/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0015 000084/2003

0052 001024/2006
LUIZ CARLOS G. TAQUES 0002 000371/1994
LUIZ CLAUDIO GARÉ 0047 000591/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0053 001027/2006
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0016 000305/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0065 000127/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0010 000611/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0006 001008/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 0016 000305/2003

0036 000427/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0048 000604/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0042 000972/2005
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0028 000551/2004
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0013 000526/2002
MARCOS PAULO DA SILVA 0036 000427/2005
MARIA FERNANDA S. BELLEI 0026 000237/2004

0037 000516/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0037 000516/2005
MARILZA MATIOSKI 0076 000153/2007
MAURO CURY FILHO 0026 000237/2004

0037 000516/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0026 000237/2004

0037 000516/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0048 000604/2006
NEIVA DE-NEZ 0074 000148/2007
NELSON BELTZAC JUNIOR 0019 000717/2003
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0028 000551/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0057 001359/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0038 000687/2005
Paulo Cesar Torres 0066 000128/2007
PAULO DE ARRUDA 0008 000039/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 000994/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIC 0061 000090/2007
RAFAEL MACHADO ALVES 0018 000694/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0011 001515/2001
RAUL MARCOS KUSDRA 0002 000371/1994
RENATA MARACCINI FRANCO 0030 001229/2004
RENATO GOLBA 0049 000725/2006
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0020 000921/2003
ROBER JAMUR FILHO 0004 001165/1995
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0011 001515/2001
ROBERTO DEL CLARO 0034 000227/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0026 000237/2004
ROBSON FRANCO 0002 000371/1994
RODRIGO GUIMARAES 0026 000237/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0006 001008/1998
RUBENS OPICE FILHO 0033 000113/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0057 001359/2006
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0053 001027/2006
Sergio Eduardo G. Sayão L 0044 000267/2006

0049 000725/2006
0067 000129/2007
0068 000131/2007

SERGIO ROBERTO VOSGERAL 0031 001298/2004
SERGIO SELEME 0022 001093/2003
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0007 000005/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0009 000261/2001
SILVIO BRAMBILA 0010 000611/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0054 001150/2006
STELA MARIS PINTO PETERS 0060 000051/2007
SYLVIA MOREIRA PINTO 0002 000371/1994
TANI MARIA WURSTER 0002 000371/1994
TERESINHA PEREIRA B.DE OL 0008 000039/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0057 001359/2006
Tiago Rodrigues Salvador 0008 000039/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0009 000261/2001
VICENTE HIGINO NETO 0070 000135/2007
VILSON STALL 0063 000124/2007
WALDOMIRO NOGAR 0030 001229/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0040 000786/2005
WILSON GARCIA 0057 001359/2006

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-100/1994-UNIBAN-
CO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x STS- RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro-Retirar os ofí-
cios expedidos (R$ 14,00) e providenciar suas remessas. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e
Ana Paula Cavichioli-.

2. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-371/1994-VIOLETA
ODETE DA SILVA SANT ANA x WILLIAM FERES e outro-
(fs. 521/524) “...rejeito, de plano, o incidente de exceção de
pré-executividade, apresentado pelos devedores, garantindo,
assim, o curso da ação, em fase de cumprimento da sentença.
Intime-se.” -Advs. RAUL MARCOS KUSDRA, ROBSON
FRANCO, BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, SYLVIA MOREIRA PINTO, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, TANI MARIA WURSTER e LUIZ CARLOS G.
TAQUES-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-524/1995-ARLINDO

BATISTA x JOBEL DE MEDEIROS-(f.45) 1. Indefiro o pedi-
do de bloqueio on-line (BACEN-JUD), formulado à f. 44, por-
que este Juízo não se utiliza de tal sistema. 2. Porém, expeça-se
ofício ao BACEN-JUD solicitando, tão-somente, informações
sobre a eventual existência de conta(s) corrente(s); poupança(s);
aplicações ou investimento(s) em fundo(s) bancário(s) em nome
da devedora. 3. Intime-se. - Retirar o ofício dirigido ao Bacen
(R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -Adv. FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA-.

4. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1165/1995-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x ESPÓLIO DE CARLOS CARZI-
NO NETTO - REPRES. POR .... e outro- (f. 181) Inócuo o
pedido de f. 179, porquew o executado já teve oportunidade
(após citado - CPC, 652) de nomear bens à penhora, não o
fazendo. Assim, requeira a exequente o que entender de direi-
to. Intime-se. -Advs. HOMERO MATIAS, JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA e ROBER JAMUR FILHO-.

5. INVENTÁRIO-597/1997-NEUZA REGINA BONATO x
ESP. DE ARISTIDES BONATO- Manifeste-se a inventariante
quanto o parecer da Fazenda Estadual. -Adv. LORIVAL DA-
MASIO DA SILVEIRA-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1008/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ELIZENA GUYLHERMINA
NIEUWENHOFF- Manifeste-se o autor quanto os ofícios de
fs. 224/232.
-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-.

7. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-5/2000-TARCISIO SOARES
e outros x LUIZ ALBERTO BOZA PIRES e outro- (f. 308)
Ante o conteúdo da informação retro, manifeste-se o exequen-
te, em 05 dias, oportunidade em que poderá trazer, caso pos-
sua, provas contrárias à afirmação do Oficial de Justiça. Após,
venham os autos conclusos. Intime-se. -Advs. SHEYLA D. B.
DOS SANTOS e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO-.

8. -39/2000-R.V. x A.T.A.L.- (f. 237) Ante a certidão retro,
manifeste-se a exequente. Intime-se. -Advs. TERESINHA PE-
REIRA B.DE OLIVEIRA, JAEME GONCALVES DOS SAN-
TOS, Tiago Rodrigues Salvador e PAULO DE ARRUDA-.

9. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-261/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x GILSON CEZAR CHRUCHELSKI e outros-
Versando a questão sobre direitos disponíveis, designo audiên-
cia de conciliação (art. 331 do CPC), para o dia 21/9/2007 às
14 horas, oportunidade em que, em não havendo transação e
superadas as preliminares e eventuais questões processuais pen-
dentes, deliberar-se-á sobre a necessidade de produção de pro-
vas e ou julgamento do feito no estado em que se encontra. Int.
-Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SIL-
VA-.

10. DECLARATÓRIA-611/2001-CONVOY LTDA x IMPSAT
COMUNICACOES LTDA-1.Intime-se a parte vencida (ré), na
pessoa de seu procurador judicial para, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetuar o pagamento do débito apontado, sob pena de in-
cidência de multa de 10% sobre o montante (CPC, 475-J) e
posterior expedição de mandado de penhora de bens. 2. Inti-
me-se. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA
CRISTINA R. CURI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, ERALDO LUIZ KUSTER e SILVIO BRAMBILA-.

11. REPARAÇÃO DE DANOS-1515/2001-CELIA REGINA
FROES x ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA e outro-1. Recebo ambas as apelações de fs. 353/366
(litisdenunciado) e de fs. 368/382 (ré), em ambos os seus efei-
tos legais. 2. Vista à apelada para, querendo, no prazo de 15
dias, apresentar contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-
se. -Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JUAREZ RIBAS
TEIXEIRA, FERNANDO BLASZKOWSKI, ERICA MARTA
GAVETTI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, FERNANDA
WILLE POSNIAK, GERUSA LINHARES LAMORTE e DA-
NIELLE LENZI-.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1595/2001-MAXI
GRAFICA E EDITORA LTDA e outro x POSTCARD CRIA-
CAO E ARTES GRAFICAS LTDA e outros-Retirar o ofício
dirigido à Receita Federal (R$ 7,00) e providenciar a remessa.
-Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA-.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-526/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO QUADRELLE x ANTONIO BALLOT-
TIN-Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória
(R$ 10,00). -Advs. ANTHONNY DIAS DOS SANTOS, BEA-
TRIZ DIAS DOS SANTOS, CAROLINE DIAS DOS SANTOS,
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, ITAMR MAR-
COS DE OLIVEIRA e EVERTON BOGONI-.

14. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-831/2002-DEAMIR TERE-
ZINHA PELLANDA GABARDO x CENTRAL DE COBRAN-
CAS S.C. LTDA e outros- (f. 193) Ante a denúncia de descum-
primento do acordo, o feito retorna sua marcha processual.
Antes, porém, de designar novas datas para a venda judicial do
bem penhorado, determino nova avaliação do imóvel, porque a
que foi realizada data de quase 03 anos (f. 161). Expeça-se
mandado de avaliação. Juntado o laudo, manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias. Intime-se. -Advs. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, ELISABETE SCHLICHTING e
CRISTIANO LUSTOSA-.

15. DEPÓSITO-84/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LOURDES POLICENO DE
SOUZA-Providenciar remessa e cumprimento da Carta Preca-
tória (R$ 14,00). -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

18ª Vara Cível
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16. INVENTÁRIO-305/2003-DIVA SIQUEIRA RIBEIRO PIN-
TO x ESPÓLIO DE ORDÁLIA SIQUEIRA DE JESUS RIBEI-
RO- (f. 221) Defiro o prazo de 30 dias para as diligências noti-
ficadas em f. 219. Intime-se a herdeira Jacqueline Magalhães
Martins da Silva, para o que requer em f. 220. Intime-se. -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, LUIR CESCHIN, LUIZ GUS-
TAVO MARINONI e MARCIA SEVERINA BADARO-.

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-537/2003-RCS COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS LTDA x PORT SERV SERVIÇOS TER-
CERIZADOS LTDA-ME- (f. 127) Manifeste-se o credor sobre
a certidão de f. 126. Intime-se. -Advs. ENEIDE LUCIA BO-
DANESE, ERNANI MANCIA e JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO-.

18. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-694/2003-DELFIM
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA x PAC FICO COMÉRCIO
DE TECIDOS LTDA-Providenciar remessa e cumprimento da
Carta Precatória. -Advs. GUILHERME NUNES DA SILVA,
FERNANDO JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO AL-
VES-.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-717/2003-CIRILO
BELLINASO x CARMEM MURARO E CIA LTDA e outro-
Manifeste-se o exequente quanto o ofício da Receita Federal. -
Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR e LUCIANA ANTONIO
SOARES-.

20. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-921/2003-JOÃO
CUSTÓDIO DA SILVA e outro x TRANSPORTE COLETIVO
GLÓRIA LTDA e outros- (f. 440) Com as baixas devidas, ar-
quivem-se. Intime-se. -Advs. José Antônio de A. Alcântara,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-.

21. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-994/2003-SOILETE
APARECIDA VARGAS x BANCO BANESTADO S/A - CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO- (f. 99) 1. Indefiro, por ora, o requeri-
mento formulado pela ré à f. 98. 2. Aguarde-se a decisão nos
autos nº 846/2003 de ação de revisão contratual, com pedido
de tutela antecipada (em apensos). 3. Intime-se. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

22. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1093/2003-LABORA-
TÓRIO FRISCHMANN AISENGART S/A x PEDROSO AD-
VOGADOS ASSOCIADOS S/C e outro- (f. 1.014) Remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e nossas melhores homenagens. Intime-se. -Advs. SER-
GIO SELEME, FERNANDO SCHLIEPER e GRACIANE VI-
EIRA LOURENCO-.

23. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1150/2003-BANCO DO
BRASIL S.A. x HIPER COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENT CIOS LTDA e outros-(f.137) 1. Defiro o requerimento
formulado pela credora à f. 135. Expeça-se ofício ao BACEN-
JUD solicitando, tão-somente, informações sobre a eventual
existência de conta(s) corrente(s); poupança(s); aplicações ou
investimento(s) em fundo(s) bancário(s) em nome dos devedo-
res. 3. Intime-se. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1294/2003-IDAZA
- DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x AUTO POSTO
REQUINTE LTDA e outros- (f. 100) 1. defiro o pedido formu-
lado pela credora às fs. 97/99. 2. Desentranhe-se a carta preca-
tória e remeta-se à Comarca de Colombo, PR, com prazo de
trinta dias, para cumprimento (CPC, 203). 3. Intime-se. - Pro-
videnciar remessa e cumprimento da Carta Precatória. -Adv.
LEANDRO SOUZA ROSA-.

25. BUSCA E APREENSÃO-110/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REGIS VALMOR SOARES ENGEL JUNIOR-
Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (R$
16,00). -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

26. -237/2004-JOSÉ ROBERTO CARNEIRO e outros x OR-
TEGA & LOPES IMÓVEIS e outro- (f. 422) 1. A questão sobre
a perícia de corretagem já foi superada, não cabendo nova dis-
cussão, como pretenderam os autores em fs. 420/421. 2 Quanto
ao pedido de fs. 306/308, oportunizo à ré, pelo prazo de 05
dias, manifestação sobre aquele requerimento, para posterior
análise. 3. Considerando os termos da petição de f. 413, onde
os autores desistem da utilização, a perícia, da fórmula de cál-
culo de Gauss, dê-se vista ao perito para que esclareça a possi-
bilidade de realização de perícia, já que na petição de fs. 409/
410 fez mencionar que os quesitos dos autores restaram preju-
dicados. 4. Após, retornem-me para deliberação. 5. Intime-se.
—Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA S.
BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO GUIMA-
RAES-.

27. SUMÁRIA DE COBRANÇA-350/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO TAQUARI x LUIZ CARLOS BORIOLLO e outro-
Manifeste-se a parte interessada, quanto a devolução do A.R. -
Advs. JOAO HORTMANN e HELENIZE CRISTINE DIETRI-
CH-.

28. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-551/2004-ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO x PARTILHA EMPREENDI-
MENTOS LTDA- (f. 216) Intime-se o requerido para, em 10
dias, efetuar o depósito dos honorários periciais, sob as penas
da lei. Efetuado o depósito, intime-se o perito para iniciar os
trabalhos periciais, com as formalidades legais. Intime-se. -
Advs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, FABRICIO LUIS
A. TORII, ALESSANDRA HARUMI M.C. TAKAHASHI,
MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA e CARISI MARA
ARPINI MIGUEL-.

29. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-776/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x HIRAM DAMIAO CARDOZO DE LIMA-
(f. 53) Considerando que o réu, nesta ação, é revel, não possu-
indo, portanto, advogado constituído nos autos, a intimação

determinada em f. 49 deverá ser feita por mandado, tendo cons-
tado, naquele despacho, equivocadamente, a intimação como
sendo “na pessoa de seu representante legal.” Daí porque o
recolhimento, prévio, das custas das diligências do Oficial de
Justiça se justifica. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Amailton Luiz So-
ares - CEF, agência 3984, conta nº 11.214-1), para expedição
do competente mandado. -Advs. EDGAR KINDERMANN
SPECK e HELDER EDUARDO VICENTINI-.

30. RESCISÃO DE CONTRATO-1229/2004-VIAPLAN EN-
GENHARIA LTDA x ENGEDADOS ENGENHARIA E SIS-
TEMAS LTDA- (f. 243) 1. Acolho as razões apresentadas em
fs. 236/237 pela autora e, por consequência, nomeio, em subs-
tituição ao perito Oswaldo Bacellar de Siqueira (por não ter ele
conhecimento na área de informática), o profissional Cristiano
aimoto Rousseng (9975- 2831 ou 3336-3838). Intime-se-o para
aceitação do encargo e apresentação de proposta de honorári-
os. 2. Indefiro a apresentação de quesitos complementares, como
pretendido pela ré em fs. 3. Ciência ao perito substituído, agra-
decendo-lhe o pronto atendimento ao chamado (designação)
deste Juízo. 4. Intime-se. -Advs. FERNANDO AUGUSTO
SPERB, RENATA MARACCINI FRANCO, WALDOMIRO
NOGAR e LOURENÇO IACZINSKI DA SILVA-.

31. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1298/2004-ARTE
& BRILHO - REVESTIMENTO E SERVIÇOS LTDA EPP x
BRASIL TELECOM S/A- (f. 93) Não há como deferir, no mo-
mento, o pedido visando a antecipação da data da audiência de
instrução e julgamento (fs. 88/89). A pauta deste Juízo encon-
tra-se sobrecarregada, valendo dizer que este magistrado está
judicando sem auxílio de Juiz de Direito Substituto, notada-
mente no que pertine aos autos com autuações ímpares. De outro
vértice, havendo desimpedimento de pauta, será dado priorida-
de a este caso, com a pretendida antecipação. Intime-se. -Advs.
CASSIA BERNARDELLI, SERGIO ROBERTO VOSGERAL
e ANA PAULA DOMINGUES DO SANTOS-.

32. INTERDIÇÃO-1490/2004-CHARLES JOAQUIM RUHLE
x HEINZ JOAQUIM RUHLE- (f. 208) 1. Sobre a impugnação
de fs. 83/86 e documentos de fs. 88/201, manifeste-se o reque-
rente, em 10 dias. -Advs. ALCYON RICARDO CARDOSO
DE LIMA, CLEONICE MOREIRA FORTES e ARLEIDE RE-
GINA OGLIARI CANDAL-.

33. COBRANÇA-113/2005-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA ... e outro x HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO- (f. 810) Sobre os termos
da petição apresentada pelo perito, manifestem-se as partes, no
prazo comum de 10 dias. Intime-se. -Advs. ANTONIO AU-
GUSTO F. PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, FABIANE CAROL WENDLER, DANIELA SIL-
VA VIEIRA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, GUILHER-
ME CORDEIRO NETO e RUBENS OPICE FILHO-.

34. DECLARATÓRIA-227/2005-GEOVANA REGINA DE
ALMEIDA GUERNIERI x ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA
DE ENSINO SENHOR BOM JESUS- (f. 113) 1.Em face do
advento da Lei nº 11.232/2005, intime-se a parte vencida (ré),
na pessoa de seu procurador judicial para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento da condenação, sob pena de inci-
dência de multa de 10% sobre o montante (CPC, 475-J) e pos-
terior expedição de mandado de penhora de bens. 2. Intime-se.
-Advs. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO DEL CLA-
RO, CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO e KARINA KUSTER-
.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO-418/2005-SOILETE APA-
RECIDA VARGAS x BANCO BANESTADO S/A-(fs.86) 1. A
devedora/embargante pugna pela produção de prova pericial
contábil (f. 84). 2. Por isso, e considerando que falada prova
técnica deve preceder as orais, em audiência, defiro o pedido e
nomeio o Dr. Carlos Galarda - fone(s): 41 3292-3970 e 9983-
1252, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 3. Convém lem-
brar às partes da faculdade legal de indicação de assistentes
técnicos e formulação de quesitos, no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, contados da intimação deste despacho (CPC, 421, par.
1º I e II). 4. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentação do
laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intimação do
depósito da verba honorária em Juízo. 5. A audiência de instru-
ção e julgamento, se necessária, será designada em momento
oprotuno. 6. Intime-se. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

36. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-427/2005-MARIO
BONALDO x VALDIR DISARÓ e outro- (fs. 225/226) Vistos
e examinados estes autos. 1. Conheço dos embargos de decla-
ração e no mérito dou-lhe parcial provimento, pelas razões que
seguem. Em momento algum o autor da presente lide invocou a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor, não sendo,
então, questão controvertida nos autos. A invocação da condi-
ção de incorporador dos réus, feita pelo autor na inicial, é ma-
téria de direito, que será apreciada por ocasião da decisão fi-
nal.
Quanto aos pontos controvertidos que os embargantes alegam
terem sido omitidos, tenho que a origem e natureza dos vícios,
assim como o pronto atendimento ao autor pelos réus, são ques-
tões intrínsecas à discussão dos pontos controvertidos fixados
nos itens “2” e “3” def l. 207, ou seja, são questões que serão
analisadas no momento da apuração da ocorrência ou não do
inadimplemento contratual (item “2”) e da existência de irre-
gularidades no imóvel (item “3”). Muito embora os pontos tra-
zidos pelos embargantes já estejam albergados pelas controver-
sas fixadas por ocasião do despacho saneador, tenho por bem
acolhê-los, para melhor direcionamento da instrução processu-
al. Assim, faço acrescentar no despacho saneador de fls. 207/
208, como pontos controvertidos, 5) a origem e natureza dos
vícios; 6) se houve o pronto atendimento aos autores pelos réus,
para realização dos reparos no imóvel.
Considerando estes novos pontos, oportunizo nova quesitação,
pelas partes, para resposta pelo perito. Intime-se. -Advs. ALE-
XANDRE MARTINS, JORGE DURVAL DA SILVA, MARCOS

PAULO DA SILVA, MARCIA SEVERINA BADARO e JOSE
DO CARMO BADARO-.

37. -516/2005-AGUIAR LUZIO VIEIRA GALLO e outros x
INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA-(fs.520/524) “...dou o feito como saneado. 2. Conside-
rando que as partes, ao especificarem as provas que pretendem
produzir (autores fs. 513/514 e ré fs. 511/512); requereram a
produção da prova pericial contábil e de corretagem; conside-
rando, também, que o indeferimento da realização da prova
técnica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a
parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda,
e faça tal arguição, defiro o requerimento. Então, para a elabo-
ração da perícia contábil, nomeio como perito do Juízo o Dr.
Carlos Galarda - fone(s)? 41 3292-3970 e 9983-1252, sob a fé
e compromisso de seu grau. ...Então, para a elaboração da pe-
rícia de corretagem, nomeio como perito do Juízo o Dr. Ismael
Rogeski (Creci/PR 1.3465) - fone(s)? 3264-2545 e 9988-1327,
sob a fé e compromisso de seu grau. ... 3. Convém lembrar às
partes da faculdade legal de indicação de assistentes técnicos e
formulação de quesitos, no prazo comum de 5 (cinco) dias,
contados da intimação deste despacho (CPC, 421, par. 1º I e
II). (...) Assim, diante da existência do requisito da hipossufu-
ciência e das demais razões acima elucidadas, impõe-se a in-
versão do ônus “probandi”, consoante o que dispõe o inciso
VIII, do art. 6º, do CDC. (...) Portanto, diante da referida inver-
são, excepcionalmente, a parte ré deverá custear as despesas
relativas à produção da já deferida prova pericial (honorários
periciais). 5. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentação do
laudo pericial contábil, contados da data do depósito da verba
honorária em Juízo, do que será intimado. Fixo o prazo de trin-
ta dias, para apresentação do laudo pericial de corretagem, con-
tados da data do depósito da verba honorária em Juízo, do que
será intimado. 6. Intime-se.” -Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA S. BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

38. ALVARÁ-687/2005-ROSE BROETO - (f. 49) O valor já
levantado pela requerente (f. 27 - R$ 5.150,00) somado à quan-
tia cujo levantamento foi deferido em f. 44, possibilita que a
requerente pague as custas processuais (cálculo de f. 48). As-
sim, revogo o benefício da gratuidade de justiça. Intime-se a
autora para pagamento das custas, conforme cálculo de f. 48.
Cumprido o comando supra, intime-se-a para retirada do alva-
rá já expedido (f. 45). Intime-se. -Advs. ANESIO KOWALSKI
e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

39. CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-782/2005-ALFRE-
DO BOEGE x MARIA DA CONCEIÇÃO BOEGE- Retirar
certidão (R$ 10,00). -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE-.

40. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-786/2005-BANCO ITAÚ S/
A x LUCY TEREZINHA NASCIMENTO SENFF e outro- (f.
68) por avocação 1. Avoquei os presentes autos para revogar o
despacho de f. 67, elaborado em equívoco. 2. Defiro, em ter-
mos, os pedidos formulados pela credora. 3. Expeça-se carta
precatória à Comarca de VBalneário Camboriú-SC, visando tão-
somente a citação dos devedores. 4. Intime-se. - Manifeste-se o
exequente quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 71. -
Retirar a carta precatória e providenciar sua remessa.-Advs.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

41. INVENTÁRIO-833/2005-CLÉIA GONÇALVES MOURA
e outro x ESPÓLIO DE LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES- (f.
43) por avocação Avoquei estes autos para o fim de revogar o
despacho de f. 42, porque laborado em equívoco. Na petição
de f. 41 a inventariante requereu vista dos autos, o que, nesta
oportunidade, defiro, mediante carga em livro próprio, pelo
prazo de 30 dias. Intime-se. -Adv. DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA-.

42. SUMÁRIA DE COBRANÇA-972/2005-CONDOMÍNIO
PROTASIO DE CARVALHO RODRIGUES x ANTONIO
FRANCISCO MILAN- (f. 188) Sobre os termos da petição de
fs. 176/178, e documentos juntados, manifeste-se o autor, em
05 dias. Após, retornem-me conclusos os autos. Intime-se. -
Advs. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA, , LUCI
TEREZINHA RODRIGUES MILAN e MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-.

43. REPARAÇÃO DE DANOS-975/2005-ALTAIR DAL PRA
x ALESSANDRO ROCHA DIAS e outro-Recebo a apelação
de fs. 130/138, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado
para, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões, que-
rendo. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça, com as cautelas de estilo e nossas melhores homenagens.
Intime-se -Advs. ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA,
JOSE NAZARENO GOULART, LUCIANA MARIA KLOS-
SOSKI, ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS e Jetson Rolim de
Moura-.

44. BUSCA E APREENSÃO-267/2006-BANCO DIBENS S/A
x PAULO CESAR DA SILVA COSTA- (f. 32) Concedo derra-
deiro prazo de 05 dias ao autor para que dê cumprimento ao
comando de f. 24, ciente de que sua inércia implicará no inde-
ferimento da inicial. Intime-se. -Adv. Sergio Eduardo G. Sayão
Lobato-.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-353/2006-MOR-
GAN COMERCIAL EXPORTADORA DE MADEIRAS LTDA
x INDÚSTRIAS DE MADEIRAS LAMISERRA LTDA-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Avaliador (R$
210,00), para cumprimento do competente mandado. -Adv.
GELSON BARBIERI-.

46. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-547/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x SJB INDÚSTRIA DE CAL LTDA e outros-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984, conta nº 11.213-

3), para cumprimento do competente mandado, bem como reti-
rar a carta precatória (R$ 15,00) e providenciar sua remessa. -
Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-.

47. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-591/2006-OAKLEY IN-
CORPORATION e outro x ALEXANDRE MOTHCI ADLER
ME (NOME FANTASIA ... e outro- (f. 163) Recebo a apelação
de fs. 150/162, em ambos os efeitos legais. Vista à apelada
para, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões, que-
rendo. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça, com as cautelas de estilo e nossas melhores homenagens.
Intime-se - (f. 166) Assiste razão à autora, quando sustentou
que o recurso de apelação, neste caso, deve ser recebido ape-
nas no seu efeito devolutivo, tendo em vista o disposto no inci-
so IV, do art. 520, do CPC. Por esta razão, retifico a primeira
parte do despacho de f. 163, fazendo constar que o recurso
interposto pelo réu resta recebido somente no efeito devoluti-
vo. 2. Extraia-se carta de sentença, como requerido em f. 164.
3. Após, cumpra-se a parte final do despacho de f. 163. 4. Inti-
me-se. - Retirar a carta de sentença (R$ 21,00 - parte autora).
Advs. ADRIANA CASTRO DO PRADO, LUIZ CLAUDIO
GARÉ, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e FELIPE DE OLI-
VEIRA KERSTEN-.

48. OBRIGAÇÃO DE FAZER-604/2006-ADMILSON FRAN-
CISCO DA SILVA x REAL SEGUROS S/A- (f. 213) 1. Defiro
o pedido formulado pela ré em f. 212. Oficie-se. 2. Após, sobre
a contestação e documentos de fs. 142/159, manifeste-se o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se. - (f. 223) 1. Defiro
o pedido formulado pelo requerente às fs. 214/215. 2. Cumpra-
se o despacho de f. 93. 3. expeça-se mandado de intimação da
parte requerida. 4. Intime-se. - Retirar o ofício dirigido à LE
LAC (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. DELMARI
DIAS, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

49. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-725/2006-BANCO
HSBC S/A x ROSELI FERNANDES CERANTO- (f. 74) Ma-
nifeste-se o requerente sobre o pedido de fs. 72/73. Após, ana-
lisarei o referido pedido de fs. 72/73. Intimem-se. -Advs. Ser-
gio Eduardo G. Sayão Lobato e RENATO GOLBA-.

50. CARTA DE SENTENÇA-885/2006-PRATA & ARTE CO-
MÉRCIO DE SEMI JÓIAS LTDA x ANTONIAZI & ANTONI-
AZI LTDA- Manifeste-se o autor quanto o depósito realizado.
-Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-.

51. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-943/2006-JEN-
NIFER CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA x GVT - GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA- (f. 27) Antes de apreciar o pedi-
do retro, deve a autora atender ao comando contido no item “2”
de f. 19. Intime-se. -Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLI-
VEIRA-.

52. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1024/2006-ARAU-
CÁRIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x
JUCELIO FERNANDES DE BARROS- (f. 27) 1. Consideran-
do a petição de fs. 24/25 trazida aos autos pela autora, oficie-se
à Comarca de Alto Piquiri determinando a devolução da carta
precatória. 2. À conta e preparo das custas remanescentes. 3.
Após, retornem-me os autos conlcusos. 4. Intime-se. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

53. USUCAPIÃO ESPECIAL-1027/2006-LUIZA DYBA x -
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-.

54. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1150/2006-MARY
ELLEN VEIGA x ESPÓLIO DE MARIA DE FÁTIMA VEI-
GA- Manifeste-se a inventariante quanto o parecer da Fazenda
Estadual. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

55. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1231/2006-SÔNIA DE
FREITAS x ESPÓLIO DE GENY STEFANES DE FREITAS-
Manifeste-se a inventariante quanto ao parecer da Fazenda Es-
tadual. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

56. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-1292/2006-LI-
LIAN PEREIRA OZEKI e outro x TRANSPORTES RODOVI-
ÁRIOS PESCH LTDA e outros- (f. 108) Vistos, etc. 1. Repor-
to-me ao despacho de fs. 93/94, quanto ao pedido de tutela
antecipada. 2. No que pertine ao pedido de citação dos réus por
mandado defiro-o, às expensas dos autores. 3. Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. ELIANE
DA COSTA MACHADO ZENAMON-.

57. CAUTELAR INOMINADA-1359/2006-MAYRISKS COR-
RETORA DE SEGUROS E REP. COM. LTDA e outros x HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO-Manifeste-se o
autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Advs.
WILSON GARCIA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN,
THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUAF HALA-
BI e Luciana de Andrade A. Remer-.

58. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1521/2006-ANA TE-
OFILA DE CARVALHO e outros x ESPÓLIO DE VERÍSSI-
MO DIAS DA SILVA- (f. 71) 1. Nomeio IRENE DIAS MAR-
TINS como inventariante, independente de compromisso. -
Manifeste-se a inventariante quanto ao parecer da Fazenda Es-
tadual. -Adv. CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-.

59. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1535/2006-ARACY
KOTZIAS BROCK DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO DE
ALDO BROCK e outro- Manifeste-se a inventariante quanto
ao parecer da Fazenda Estadual. -Adv. CRISTIANE PARASKE-
VI CAMPOS KOLLIA-.

60. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-51/2007-LUDMILA LAGOS
x BANCO DO BRASIL S.A.- (f. 18) Junte a autora declaração
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de Imposto de Renda. Intime-se. -Adv. STELA MARIS PINTO
PETERS-.

61. ALVARÁ-90/2007-ODAIR JOSÉ MACHADO - Retirar o
alvará. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIC-.

62. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-118/2007-AMALIA
CRISTINA WITROWSKI e outro x ESPÓLIO DE STANIS-
LAW WITKOSKI e outro- (f. 24) O cargo de inventariante deve
ser exercido por apenas um dos herdeiros. Assim, no prazo de
10 dias, emende-se a inicial indicando quem ficará no cargo.
Em igual prazo, juntem os autores certidões negativas das Fa-
zendas Estadual e Federal. Intime-se. -Adv. EDUARDO EGG
BORGES RESENDE-.

63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-124/2007-MAICO ALI
ZEIN e outros x EGYDIO BIASI-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. VILSON STALL-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO-125/2007-ROSANGELA DE
AGUIAR e outro x BANCO BANESTADO S/A- (f. 38) Inti-
me-se a embargante para que, em 05 dias, efetue o preparo das
custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial. -Advs.
CLAUDIA REJANE NODARI e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-127/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
EPIFANIO DE MELO-Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competen-
te mandado. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-
.

66. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-128/2007-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCELO RAMOS LIEUTHIER-1. Em face do comando
normativo do art. 1.361 do Código Civil (parágrafo primeiro),
concedo à parte autora a estes autos documento que comprove
a existência de anotação no certificado de registro do veículo
automotor, referente àq alienação iduciária. 2. Intime-se. -Adv.
Paulo Cesar Torres-.

67. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-129/2007-BANCO
FINASA S/A x IVANILSO NOGUEIRA-Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
dição do competente mandado. -Adv. Sergio Eduardo G. Sayão
Lobato-.

68. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-131/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x WALDECIR ALVES DE RAMOS-
Intime-se o autor para que, em 10 dias, comprove a constitui-
ção em mora do réu, porque o documento de f. 17 não se presta
para tal fim. -Adv. Sergio Eduardo G. Sayão Lobato-.

69. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-132/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x JOSÉ CARLOS DE FREITAS-Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

70. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PATRIMON.-
135/2007-DEOCLÉCIO BIASUZ x JACKSON FRANCISCO
DE OLIVEIRA- (fs. 46/47) “...INDEFIRO o pleito de anteci-
pação dos efeitos da tutela. 2. A presente ação segue o rito su-
mário (art. 275, II, b, do CPC). Assim, designo audiência de
conciliação para o dia 21 de setembro de 2007 às 15h. -Adv.
VICENTE HIGINO NETO-.

71. MONITÓRIA-137/2007-DAT FOMENTO MERCANTIL
LTDA x FLÁVIO JOSÉ LOPES NETO-Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-.

72. DESPEJO-139/2007-HERMÍNIA DECONTO DORIGO x
DICESAR JOSÉ BITTENCOURT-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Fer-
reira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expe-
dição do competente mandado. -Adv. ITO TARAS-.

73. COBRANÇA-146/2007-DENISE CARVALHO SARDINHA
e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-1. Defiro a gra-
tuidade processual. 2. A presente ação segue o rito sumário
(art. 275, I, do CPC). Assim, designo audiência de conciliação
para o dia 31 de agosto de 2007 às 16h. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-.

74. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-148/2007-JES-
SICA DE SOUZA x CLORINDO DE SOUZA-”...Assim, deve
a parte autora adequar os pedidos aos termos do art. 276 do
CPC ou se pretende o rito ordinário, adequar o valor da causa a
este rito. Intime-se.” -Adv. NEIVA DE-NEZ-.

75. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-151/2007-SILVIA
REGINA MAIRINCHER FERREIRA x FABIANE FERNAN-
DES- (f. 67) 1. Recebo a exceção para regular processamento,
suspendendo-se, ex vi lege, o curso do processo principal (CPC,
306). Certifique-se. 2. Ouça-se a autora-excepta, em dez dias.
3. Intime-se. -Advs. FABIO DA SILVA MUINOS e CARLYLE
POPP-.

76. SUMÁRIA DE COBRANÇA-153/2007-CONDOMÍNIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUÁ II x CA-
ROLINDA MARIA DA CONCEIÇÃO MIKOSZ-1. A presente
ação segue o rito sumário (art. 275, II, b, do CPC). Assim, de-
signo audiência de conciliação para o dia 21 de setembro de

2007 às 15h30. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

77. SUMÁRIA DE COBRANÇA-160/2007-ROSÂNGELA
TEIXEIRA x HSBC SEGUROS BRASIL S.A.-Assim, a fim de
melhor apreciar a concessão dos benefícios da gratuidade, de-
termino à autora que junte comprovante atual de renda. Insis-
tindo na concessão do benefício, deverá esclarecer se o advo-
gado que patrocina a causa, o faz de forma gratuita, pois a gra-
tuidade de justiça isenta nao só do pagamento das custas, mas
também dos honorários advocatícios e, nao estando o autor ci-
ente dessa garantia, ficará ciente após eventual notificação pes-
soal, em caso de deferimento da gratuidade, caso em que pode-
rá se escusar ao pagamento de qualquer verba honorária. Int. -
Adv. José Antônio de A. Alcântara-.

78. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-174/2007-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ ADRI-
ANAPO GONÇALVES-Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Be-
llo - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do
competente mandado. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.
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1. ARROLAMENTO-192/1978-BENVINDA GUSSO LOPES
x ESPOLIO DE AMERICO LOPES-Através desta publicação,
fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos
mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-612/1980-PLENO-
VALE FLORESTAL S/A x ELPIDIO SANTOS DA ROSA-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. Elder Issamu Noda-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-88/1987-
COOP.CENTRAL AGROP.SUDOESTE LTDA. x PANIFICA-
DORA FORMOSA LTDA.-Através desta publicação, fica Vos-
sa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencio-
nados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. Elder Issamu Noda-
.

4. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JR.-145/1992-GIL-
BERTO FERREIRA DO AMARAL e outro x SHIRLEY GIA-
COMASSI POLYDORO e outros-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. TERESINHA
PEREIRA B.DE OLIVEIRA-.

5. REPARAÇÃO DE DANOS-161/1992-MARIO VAN BYLA-
ARDT x IARATAN TORTATO-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. ROMAGUEI-
RA N. DE AVILA FILHO.-.

6. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-184/1992-GUARA-
RAPES ADM.DE CONSORC.S/C LTDA. x ALDO JOSE DA
SILVA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada
a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. FERNANDA TROIAN-.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-226/1993-RANUL-
FO ANTONIO DE ARAUJO x NEUZA MARIA LOPES-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-.

8. INVENTÁRIO-729/1993-DEBORAH VENSKE e outro x
ESP.DE DILENIR RODRIGUES DA SILVA-Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-157/1994-C.C.Z.
PUBLICIDADE LTDA x PHONESUL-COM.DE
EQUIP.TER.TEL. LTDA-Através desta publicação, fica Vossa
Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos menciona-
dos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil. -Adv. VITORIO KARAN-.

10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-596/1995-BIASONE &
CARRIJO ASSESSORIA IMOBILIARIA x ECORA S.A. -
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E ... e outro-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. JEFERSON RICARDO SALDANHA-.

11. MONITÓRIA-1003/1995-BANCO REAL S.A. x RESPAC
- CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA e outros-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

12. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1080/1995-JOEL ANTONIO
PONTES x ECEPLAN - ENGENHARIA CIVIL LTDA-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. IRIS MARIA ALVES-.

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-104/1996-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S.A. x GLACY CELESTINO DO AMA-
RAL e outros-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria
intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-.

14. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-379/1996-LUIZ LIMA
DUARTE x CONSTRUTORA WYSLING GOMES DO PARA-
NA LTDA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria inti-
mada a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. JOAO PEREIRA-.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-446/1996-PORTO-
NOVO - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS..
e outro x SILVIO CESAR PECHIBILSKI e outros-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. SERGIO EDUARDO S. LOBATO-.

16. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1237/1996-CONJUNTO
RESIDENCIAL ARCO-IRIS x NADYA BRUSAMOLIN-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

17. EXECUÇÃO-106/1997-IMPACLER - IND. E COM. LTDA
x CARLOS ROBERTO BORGES e outro-Através desta publi-
cação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA-.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-159/1997-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS N. SANCHES LTDA x RUI
REIS PALACIO e outros-Através desta publicação, fica Vossa
Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos menciona-
dos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil. -Adv. ROSIMEIRI GOMES
BASILIO-.

19. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-230/1997-
GOYANA S/A IND. BRASILEIRAS DE MATERIAS PLASTI-
CAS x PHORMONTE PROPAGANDA LTDA-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

20. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-435/1997-ZANELLATO
E MOTTA ADVOGADOS S/C x DINIZ TRANSPORTADO-
RA LTDA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria inti-
mada a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RI-
BEIRO-.

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-556/1997-ALENCAR DE
SOUZA FILHO x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. ROSA REGINA MEHL-.

22. TUTELA-564/1997-JEAN CARLOS STOCCO x CARLOS
ALBERTO STOCCO-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. JIMENA CRISTINA G.
ARANDA-.

23. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-848/1997-CAR-
VALHOS DISTR. DE TECIDOS E DERIV. TEXTEIS LTDA x
FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S.A.-Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1100/1997-DEBO-
RAH DEMENECK x IBIRACI ANDRETTA e outro-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-.

25. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1377/1997-CONJUNTO



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 105105105105105

RESIDENCIAL ASA DELTA x PAULO PIMENTA e outro-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

26. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-143/1998-AN-
TONIO FERNANDO PAWLOWSKI e outro x PEDRO ARA-
UJO SOUZA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria
intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. JOAO LUIZ DA VEIGA NET-
TO-.

27. ORDINÁRIA-298/1998-MARIA GELITA CARDOSO e
outro x EMPRESA - REUNIDAS S.A. TRANSPORTES CO-
LETIVOS e outro-Através desta publicação, fica Vossa Senho-
ria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA-.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-604/1998-WES-
TPHALEN FOMENTO MERCANTIL LTDA x SIRLEI COR-
DEIRO-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intima-
da a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. ELIAS CARMELO PORTUGAL DE
LARA-.

29. AÇÃO DE DESPEJO-744/1998-JOSE MENEGUSSO x
LUIZ LEITE-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria
intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. JEFFERSON BARBOSA-.

30. INVENTÁRIO-434/1999-RUTH PORTELLA e outros x
ESP. DE DALVA BORGES DE MACEDO-Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
DELIO JESUS DE SOUZA-.

31. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-580/1999-ESTEVÃO RU-
CHINSKI x BANCO BRADESCO S/A-Através desta publica-
ção, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-821/1999-BANCO
ABN AMRO S/A x MAURICIO SEFRIAN-Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

33. ORDINÁRIA-837/1999-FORTES COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x BANCO ITAU S.A. e outros-Através desta publi-
cação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.

34. CAUTELAR-838/1999-RPM INCORPORACOES IMOBI-
LIARIAS S.A. x CERAMICA DECONTO LTDA-Através des-
ta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Car-
tório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

35. MONITÓRIA-955/1999-AUDIBANK FOMENTO MER-
CANTIL S.C. LTDA x TRANSPORTES RODOVIARIOS
TRANSPAL LTDA-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE NAZARENO GOU-
LART-.

36. EXECUÇÃO-1053/1999-BANCO REAL S/A x JULIO
ROBERTO DE OLIVEIRA e outro-Através desta publicação,
fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos
mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

37. ORDINÁRIA-1073/1999-MARCELO FRACARO MAR-
QUES x BANCO AMERICA DO SUL S/A-Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

38. EXECUÇÃO-1081/1999-BANCO REAL S/A x CLAUDIA
CONDE MACHADO UTRABO e outro-Através desta publi-
cação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

39. RESCISÃO DE CONTRATO-3/2000-SAUIPE - PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS S.A. x CLAUDIA CECI-
LIA CORREA PEDROSO e outro-Através desta publicação,
fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos
mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. DEME-
TRIO BEREHULKA-.

40. DEPÓSITO-47/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x EVADIR ANTUNES DE
SOUZA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intima-
da a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de

Processo Civil. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1112/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. EM LIQ.EXTRAJ. x RI-
CARDO MASSAHARU TSUSHIMA FIRMA INDIVIDUAL-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a de-
volver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

42. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1236/2000-FORMA CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA e outros x RIDIS CALCA-
DOS LTDA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria in-
timada a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. Ivanise Neyva D. Kornelhuk-.

43. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-3/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x EVERSON BERTE ANDRADE-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-23/2001-MARIA
INEZ FERRARI x EDSON YUCHI KUBO e outro-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-269/2001-BANCO
ABN AMRO S/A x COMERCIAL DE AUTO PECAS POR-
TAO LTDA e outro-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-295/2001-NPK
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x SONIA DE FATIMA
GONCALVES-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria
intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-.

47. INVENTÁRIO-334/2001-MARGARET CHRISTINE
MUELLER MEISTER x ESPOLIO DE JOAO CARLOS MEIS-
TER-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. MARGARETE LOPES FEITOSA-.

48. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-638/2001-RED FRUTAS
LTDA x HORTIFRUTIGRANJEIROS QUADROS LTDA e
outros-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada
a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-.

49. ANULATÓRIA-764/2001-BARBARA BIERNASKI x
JOAO PEDRO MENDES e outro-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-833/2001-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x
MULTISAT IMP.EXP.COM.REP.ANTENAS PARABOLICAS
LTDA e outro-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria
intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. IDAMARA ROCHA FERR-
REIRA SAMANGAIA-.

51. DEPÓSITO-988/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARIA GIMENEZ CASOTTI-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-.

52. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-1066/2001-OL VIO
HORÁCIO RODRIGUES FERRAZ E DEMAIS ADVOGADOS
x PRÉVIA-ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA e outro-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM-.

53. DEPÓSITO-1404/2001-BV FINANCEIRA S.A - CREDI-
TO, FINANC. E INVEST. x FABIO HENRIQUE NUNES DA
SILVA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada
a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

54. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1517/2001-ALBANIR HOR-
TENCIO ROCHA FILHO x BLOCK HAUS - CASAS ESPE-
CIAIS EM MADEIRA e outro-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. MARCOS AU-
RELIO DE LIMA JUNIOR-.

55. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1547/2001-ESPOLIO DE
ALEIXO FILIPAK - REPRESENTADO POR: e outros x BAN-
CO ITAU S.A. - AGENCIA 0273 - PORTAO-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-

rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES-.

56. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-147/2002-WILSON
SCHWENNING x GILBERTO ANTONIO DE SOUZA e ou-
tro-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKU-
RA-.

57. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-148/2002-COMER-
CIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS LTDA x BRITA-
BRASIL MINERACAO E COMERCIO DE PEDRA LTDA-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a de-
volver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-.

58. USUCAPIÃO-428/2002-LUIZ ANTONIO ALESSI e outro
x -Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. ELIANE SORAY S. POLZIN-.

59. PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-751/2002-GIO-
VANI MORO BINATTI e outros x SUPLAN PROJETOS E
PARTICIPACOES LTDA e outros-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. ROMERO SAN-
TOS LIMA JR.-.

60. REVISIONAL DE CONTRATO-999/2002-SERGIO SCHE-
LELA x BANCO SUDAMERIS S.A.-Através desta publica-
ção, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. SIL-
VIO MARTINS VIANNA-.

61. ORDINÁRIA-1133/2002-MARCELO MANFREDINI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

62. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1146/2002-ER-
NESTINA CORDEIRO DE PAULA x DEOLINDO ESTURI-
LIO-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN-.

63. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1184/2002-
VENTURA ALIMENTOS LTDA x NIVEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E ... e outros-Através desta publi-
cação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. WIL-
SON ROBERTO DE LIMA-.

64. INTERDIÇÃO-1225/2002-MARIA LUIZA STEDILE MER-
LIM x EDMEA BARCELLOS STEDILE-Através desta publi-
cação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. ADE-
MAR LIEDKE JUNIOR-.

65. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-1455/2002-
P.J.ZONTA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACO-
ES .. e outro x VALDETE COELHO DA CRUZ KAWANO e
outros-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada
a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO-.

66. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-39/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x SI-
LLAS ANTONIO SENGER-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº-.

67. RESCISÃO CONTRATUAL-42/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. x MARIA POHLOD MACIEL-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a de-
volver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

68. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-98/2003-BRA-
DESCO SEGUROS S.A. x BRASCOL BRASIL CONSTR. E
OBRAS LTDA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria
intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL-.

69. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-263/2003-
LAURA PACHECO GRACIA x MARILI DE FÁTIMA LUVI-
ZOTTE-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intima-
da a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODA-
RI-.

70. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-380/2003-BANCO
ITAÚ S.A. x FIXOGLASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MASSAS LTDA-ME e outros-Através desta publicação, fica

Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

71. ARROLAMENTO-405/2003-MARISA RAMOS MORONA
e outros x ESPÓLIO DE CIDÉRIA SANTOS RAMOS-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-.

72. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-415/2003-ARTUR
OSCAR BODSTEIN x MARIA ODETE VEIGA e outro-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-.

73. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-486/2003-JOSÉ BRAI-
DO x BANCO CREDIBANCO S/A-Através desta publicação,
fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos
mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

74. MONITÓRIA-939/2003-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIS-
CONDE DE TAUNAY x JAHRMANN SANTOS DE OLIVEI-
RA-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. VITORIO KARAN-.

75. ORDINÁRIA-992/2003-MILTON CARLOS CENOVICZ
e outro x COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a de-
volver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

76. MONITÓRIA-1090/2003-JOAQUIM SÉRGIO FERNAN-
DES FAGUNDES e outro x GILBERTO LARSEN e outro-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

77. MONITÓRIA-1241/2003-MATRIZ FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x SPRINT IMEX BRASIL LTDA e outro-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. LEANDRO RICARDO ZENI-.

78. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-1278/2003-ESPÓ-
LIO DE MITSUKO NAITO x DIRCEU LAUREANO DO
CARMO e outros-Através desta publicação, fica Vossa Senho-
ria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. MARCIA MONTALTO ROS-
SATO-.

79. BUSCA E APREENSÃO-1300/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x GRANT AGRO
INDUSTRIAL LTDA-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE N. DE LIMA Fº-.

80. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1386/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x EDI-
SON DO CARMO-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-.

81. USUCAPIÃO-1464/2003-PAULO ROGÉRIO CHIQUIM x
FERNANDO ANTÔNIO ZAIKE-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ HECKE-
.

82. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1544/2003-F. BER-
TOLDI INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA x SO-
LANGE MARIA BRAGA RESNIK e outro-Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

83. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-161/2004-ASSOCI-
AÇÃO DA RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA ... e
outro x ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO.. e outro-Através desta publicação, fica Vos-
sa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencio-
nados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS-.

84. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-269/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SOUTH MARKET INFORMÁTI-
CA LTDA e outro-Através desta publicação, fica Vossa Senho-
ria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

85. DEPÓSITO-319/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSÉ RICARDO DE CAMARGO-Através desta publicação,
fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos
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mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

86. SUMÁRIA DE COBRANÇA-665/2004-EDIFÍCIO CHAM-
PAGNAT CONCORDE x CICERO JAYME BLEY JUNIOR e
outro-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO-.

87. INDENIZAÇÃO-1386/2004-RAFAEL SANTANA COLA-
ÇO x MUNIR GANEM e outro-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. JIMENA CRIS-
TINA G. ARANDA-.

88. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1461/2004-MARIANA PAI-
VA MENDES e outros x REAL SEGUROS S.A.-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

89. -1473/2004-RAFAEL MELCHIADES DE LIMA e outros x
BÁRBARA REJANE BELNOSKI-Através desta publicação,
fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos
mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-.

90. MONITÓRIA-1476/2004-C. STELMACHUK MATERIAIS
DE CONSTRUÇÕES LTDA. x LUIZ RENATO SCHNEIDER
BINACHINI-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria
intimada a devolver em Cartório os autos mencionados, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
Código de Processo Civil. -Adv. ARIVALDIR GASPAR-.

91. EXECUÇÃO-1506/2004-BANCO BANESTADO S.A. x
ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE ALCÂNTARA e outro-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a de-
volver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

92. RESCISÓRIA-16/2005-BANCO BANESTADO S.A. x
JOSÉ ROBERTO PEREIRA-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

93. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-17/2005-BANCO ITAÚ S.A.
x HEBENEZER TRINDADE DA SILVA e outro-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-.

94. BUSCA E APREENSÃO-183/2005-BANCO DO BRASIL
S.A. x FREDERICO NELSON GERLINGER-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

95. REPARAÇÃO DE DANOS-247/2005-OSNI ALVES FRA-
IZ JÚNIOR x SILEZE CRISTINA BOM KURTE-Através des-
ta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Car-
tório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-.

96. MONITÓRIA-378/2005-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUST
VEIS LTDA e outros-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

97. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-635/2005-ANDRÉ
FERNANDO POLZL x AMERICAN LOGISTICS TRANSPOR-
TES NACIONAIS ... e outros-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS-.

98. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-764/2005-NILO
ALVES DE CARVALHO x SÔNIA MARIA LINHARES GON-
ÇALVES-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria inti-
mada a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código
de Processo Civil. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ROMAO-.

99. REVISÃO DE PREST.e SALDO DEV.-771/2005-GUMER-
CINDO JOSÉ GONÇALVES LAZZAROTTO e outro x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS-Através des-
ta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Car-
tório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

100. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-784/2005-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x VIA ZAPPING ARTI-
GOS DO VESTUÁRIO LTDA e outro-Através desta publica-
ção, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. SIL-
VIO MARTINS VIANNA-.

101. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-850/2005-DEBO-
RAH DEMENECK x CRISTIANE REGINA CLETO MELLU-
SO-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. Cristiane Regina C. Melusso-.

102. INVENTÁRIO-991/2005-OSCAR ALVES CORDEIRO e
outros x ESPÓLIO DE DOLORES ZANDONÁ CORDEIRO-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a de-
volver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

103. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA-1040/2005-LEO-
NIDIA CORRÊA DA SILVA x JOSÉ LUIZ KRAINSKI e ou-
tro-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS-.

104. BUSCA E APREENSÃO-1250/2005-BANCO DIBENS S/
A x JOÃO MILTO DE LIMA SOBRINHO-Através desta publi-
cação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-.

105. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1332/2005-DEODA-
TO BARCIK x CENTRO OPERÁRIO CAMPONÊS-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA-.

106. COBRANÇA-1413/2005-ODETO LUIZ DE ALMEIDA
x FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-.

107. PROTESTO INTERRUPTIVO-146/2006-BRADESCO
SEGUROS S.A. x CMA CGM-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. IVANA CARLA
PARDINI-.

108. ALVARÁ-177/2006-LUIZ ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEI-
RA - INTERDITADO ... e outros x -Através desta publicação,
fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos
mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

109. INTERDIÇÃO-193/2006-GREISY KELLY ROBASSA
FERRAZ x GERSON SCHULTZ FERRAZ-Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
HUGO ZANELLATO-.

110. INVENTÁRIO-241/2006-SIDERLI DE FÁTIMA LINS
MAZZAROTTO x ESPÓLIO DE RICARDO MAZZAROTTO-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a de-
volver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. DALTON JOSE BORBA-.

111. INDENIZAÇÃO-301/2006-JOSIANE BONIFÁCIO e ou-
tros x MATERNIDADE VICTOR FERREIRA DO AMARAL-
Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a de-
volver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. FERNANDA DOS SANTOS RICCIARE-
LLI-.

112. ALVARÁ-338/2006-WILSON SKOLIMOVSKI PEREIRA
x -Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a
devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-.

113. INTERDIÇÃO-412/2006-DELZIRA LOURENÇO PEREI-
RA x ROSALINA LOURENÇO PEREIRA-Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-.

114. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-442/2006-A. B.
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA x TAPAJÓS CO-
MÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENT CIOS ... e outro-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. REYNALDO ESTEVES-.

115. DEPÓSITO-526/2006-BANCO ITAÚ S/A x JONES MU-
RILO CANARINES-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. IVONE STRUCK-.

116. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO PROTESTO-605/2006-
PÓRTICO COMBUST VEIS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ-.

117. REVISIONAL DE CONTRATO-627/2006-RUBENS REI-
NOR LOPES FILHO e outro x CETELEM BRASIL S/A-Atra-
vés desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver
em Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo
Civil. -Adv. FABIULA SCHMIDT-.

118. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-672/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A x MARINA BEATRIZ MATTOS-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

119. TUTELA-744/2006-MARIA DE FÁTIMA DO NASCI-
MENTO x FERNANDO INÁCIO DA COSTA e outro-Através
desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em
Cartório os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-.

120. INTERPELAÇÃO JUDICIAL-752/2006-CONDOMÍNIO
REAL PLAZA x CONSTRUERG CONSTRUÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

121. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-831/2006-ROSI-
LENE SALES RODRIGUES DA SILVA x JOSÉ RODRIGUES
DE SOUZA SOBRINHO-Através desta publicação, fica Vossa
Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos menciona-
dos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil. -Adv. MARIO GREGORIO
BARZ JUNIOR-.

122. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-843/2006-JOÃO
MANOEL ORNELAS e outros x ESPÓLIO DE MARIA ELE-
NA SANCHES ORNELAS-Através desta publicação, fica Vossa
Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos menciona-
dos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil. -Adv. EVERTON FELIZAR-
DO-.

123. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1149/2006-FERNAN-
DA PAULA KOCHAKI LEANDRO e outro x ESPÓLIO DE
ELIZABETE DA LUZ BAGLIOLI CLAUDINO-Através desta
publicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartó-
rio os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -
Adv. FABIULA SCHMIDT-.

124. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1172/2006-MARIA
AGOSTINHA DRULLA FELIPE x ESPÓLIO DE SOFIA
IVANKIO DRULLA-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. RICARDO BAITLER-.

125. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO PROTESTO-1229/2006-
HIFERSANE COMÉRCIO E IND. DE MATERIAIS HIDRÁ-
ULICOS x CAMBUÍ FINANÇAS FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outro-Através desta publicação, fica
Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos men-
cionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-.

126. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1455/2006-TRIÂN-
GULO PISOS E PAINÉIS LTDA x SOC.COOP. SERV.MÉD.E
HOSPIT.DE CTBA.LTDA-UNIMED -Através desta publica-
ção, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório os
autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv. RAFA-
EL BAGGIO BERBICZ-.

127. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1506/2006-BAN-
CO TRIÂNGULO S/A x ANTÔNIO RODRIGUES FILHO e
outros-Através desta publicação, fica Vossa Senhoria intimada
a devolver em Cartório os autos mencionados, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do Código de
Processo Civil. -Adv. DANIEL HACHEM-.

128. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-1576/2006-
EVALDENIR WAGNER x BANCO ABN AMRO S/A AYMO-
RÉ FINANCIAMENTOS-Através desta publicação, fica Vossa
Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos menciona-
dos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil. -Adv. IVONE STRUCK-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 92/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. REPARACAO DE DANOS - 891/1994 - MARIA JOSE DE
SANTANA OLIVEIRA e outro x JULIO CESAR CAMPAG-
NOLI e outro - Custas para expedição de mandado no valor de
R$ 40,00. Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO, RODRIGO
BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TETTO, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e PAULO MACARINI.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PAT - 535/1995
- JOAO GARANHANI SOBRINHO e outro x ERENILSO
SCHELBAUER e outros - Diante do contido no despacho de
fls. 215, esclareça o exequente se pretende a expedição de ofì-
cio ao Bacen. Advs. JOSE LUIS ALMIRAO, HELIO DO AMA-

RAL, JOSE DE JESUS G. BAMBIL, LIVIA RAIZER MEN-
DES, FLAVIO WARUMBY LINS, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO e MAX FERREIRA.

3. MONITÓRIA - 38/1998 - BRANDALIZE & CIA. LTDA x
JACOB ARNALDO WOBETO e outro - Suspendo o feito com
fulcro no inc. III do artigo 791 do CPC, devendo a Escrivania
dar baixa no boletim mensal de movimento forense. Adv. ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 865/1998
- BANCO ITAÚ S.A. x MARMORARIA ADENIR LTDA e
outros - Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de 30 dias
, como requerido. Decorrido este prazo sem manifestação, inti-
me-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Advs.
DOUGLAS MARCEL PERES, ANTONIO CONSTANTINO
VOLKOV e JOSE BENJAMIN MELINGER.

5. REPARACAO DE DANOS - 539/1999 - CARLOS ROBER-
TO TERRA x LUIZ CARLOS JULIANI E LUIZ ANTONIO
JULIANI - Carta precatória à disposição da parte interessada.
Advs. JOAO AUGUSTO DA SILVA, ADOLFO IVANKIO,
JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES, OTTO FEUCHT,
MARCOS ROBERTO DIETZ, JUAREZ XAVIER KUSTER e
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS.

6. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 224/2000 -
KEITH CHARLES JOHNSON e outro x ADEMIR PRADA e
outro - Para a arrematação do bem penhorado, designo a data
de 03 de abril de 2007, às 13:35 horas, no átrio do Fórum local.
Não sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação,
marco a data de 17 de abril de 2007, no mesmo horário e local,
para a sua venda a quem mais der, exceto se o preço ofertado
for vil. 2. Expeça-se edital, com prazo antecedente mínimo de
cinco dias, observando-se o disposto no artigo 686 e 687 do
Código de Processo Civil. 3. Intime-se a parte devedora na for-
ma do disposto no artigo 687, §5º, do CPC, inclusive a propó-
sito do contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no
próprio edital, se não for encontrada. 4. Intime-se a parte cre-
dora e dê-se ciência ao porteiro dos auditórios. 5. Afixe-se. 6.
Intimem-se. Advs. ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LU-
NELLI MARCONDES e SUZETE DE FATIMA BRANCO.

7. BUSCA E APREENSÃO - 38/2001 - BANCO FORD S/A x
JOSE REIS DOS SANTOS - 1.Anote-se conforme requerido as
fl.182. 2.O signatário de fls.177/178 renunciou aos poderes que
lhe foram outorgados conforme fl.161, motivo pelo qual deter-
mino o desentranhamento da peça supracitada, bem como a
exclusão do nome daquele signatário das futuras intimações.
3.Após, diante do lapso ocorrido, restituo o prazo do patrono
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme requerido as fls.182/183, no prazo de 10
dias. 4.Intimem-se. Advs. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

8. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 853/2001 - CAR-
LOS DA SILVA e outro x MARIA HELENA DE ARAUJO
COSTA - Intime-se o autor para que no prazo de 05 (cinco)
dias dê integral cumprimento ao que foi determinado no item
“2”do despacho de fls. 190. Advs. MONSENHOR EDVAL
MONTEIRO RODRIGUES, VITORIO KARAN, ROSANGE-
LA ELIZABETH FERREIRA, ANDERSON HATAQUEIAMA
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

9. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORD) - 1058/2001
- L.C.D. TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. x BONCO
VOLVO (BRASIL) S/A. - Manifeste-se o Banco réu sobre a
petição de fl. 402/409, em cinco dias. Advs. VILSON STALL,
GENI WERKA, RAFAEL JAEGER ANDRADE, THAIS RE-
GINA MYLIUS MONTEIRO e CICERO JOSE ALBANO.

10. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - 1121/2001
- HELIO KOTLER x PAULO GILBERTO SOUZA DA ROSA -
Expeça-se alvará de levantamento em favor da ré, como reque-
rido. Adv. LUIZ SERGIO GUBERT.

11. INVENTARIO - 241/2002 - VALDIRENE GABRIEL DE
GRACIA x ESPOLIO DE JOA GABRIEL DE GRACIA e outro
- Termo de primeiras declarações carente de assinatura. Advs.
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES e MICHELE TATIANE SOU-
TO COSTA.

12. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 477/2002 -
ROSE MERI SAUAF BAGGIO e outros x ARTEFIBRAS VE-
NEZA LTDA. e outros - 1. Em sede exceção de pré-executivi-
dade argúem os executados a nulidade do processo de execu-
ção, ao argumento de que a penhora antes realizada deveria ter
sido convalidada seguindo-se de sua intimação para oposição
de embargos, o que não ocorreu, daí a nulidade ora suscitada e
seu pedido de revogação do despacho de fl. 177 que ordenou a
expedição do mandado de avaliação. Os exeqüentes, por sua
vez, ao se manifestarem sobre a exceção, asseveraram que os
executados ao serem incluídos na lide após a desconsideração
da pessoa jurídica executada tomaram ciência dos termos da
presente execução bem das penhoras antes realizadas, inclusi-
ve oferecendo bens à penhora. Por essa razão, concluem não
haver necessidade de sua intimação para oposição de embar-
gos. 2. De acordo com a decisão de fls. 153/154, os ora execu-
tados foram incluídos na lide na qualidade de devedores prin-
cipais, razão pela qual foram citados para execução. Na referi-
da decisão, restou consignado expressamente que as penhoras
antes realizadas seriam convalidadas caso não efetuado o pa-
gamento do débito ou não oferecido bens a penhora pelos exe-
cutados. Com efeito, a nomeação feita pelos executados foi
declarada ineficaz (fls. 170/171), de modo que subsistem as
penhoras antes realizadas sobre imóvel de propriedade dos exe-
cutados (fls. 88/89 e 108/109), quando eles figuravam na lide
como coobrigados (fiadores). Conquanto não efetuada a baixa
dessas penhoras, atendendo-se aos princípios da celeridade e
da economia processual, tal circunstância não supre a necessi-
dade de intimação dos executados para oposição de embargos,
porque caso fossem baixadas tais constrições, outras seriam

19ª Vara Cível
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realizadas em seu lugar dando ensejo à intimação dos executa-
dos para oposição de embargos, em estrita observância do arti-
go 669, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, declaro
a nulidade do processo a partir da decisão de fls. 177 e declara-
do a convalidação das penhoras realizadas (termos de fls. 88/
89 e 108/109), determinando a intimação dos executados, na
pessoa de seu advogado constituído nos autos (fl. 77), para
oposição de embargos no prazo de 10 dias. Advs. PAULO
AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA, CELSO FER-
NANDO GUTMANN e JULIO CESAR PINTO D AMICO.

13. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS - 86/2003 - JOB
ROSA DE OLIVEIRA e outros x BS COLWAY - Tendo em
vista o interesse do autor na produção da prova oral, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de junho de
2007, às 14:00 horas. Cabe ao autor depositar seu rol de teste-
munhas no prazo de 20 (vinte) dias que antecedem a audiência
ora designada e pretendendo a intimação pessoal das testemu-
nhas deverá antecipar as respectivas custas. Advs. EUGENIO
DE LIMA BRAGA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA SIL-
VA, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA e JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA.

14. REINTEGRACAO DE POSSE - 226/2003 - NACIONAL
GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. x ARAUGAS COM.
DE GAS E BEBIDAS LTDA. - Intime-se o autor para que no
prazo de 10 (dez) dias formalize o seu pedido nos termos do
desposto no artigo 475-I do CPC, com a redação dada pela Lei
nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005. Adv. ALI MUSTAFA
ATYEH.

15. MONITORIA CONV.P/EXECUCAO - 265/2003 - BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ NOVAK e outros - Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o retorno do ofício da Receita
Fedearal no prazo de 5 dias . Advs. MURILO CELSO FERRI e
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

16. EMBARGOS - 559/2003 - JOSE GERMANO SCHAEFER
FILHO e outro x BANCO CITIBANK S/A. - Mantenho a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos.Consigno, inclu-
sive, que o despacho de fls 43 foi bastante claro ao determinar
que as partes especificassem as provas que pretendiam produ-
zir “justificando sua pertinência e relevância “. O embargado
pleiteou a produção de prova oral, contudo não mencionou a
que serviria tal prova , considerando que a matéria é eminente-
mente de direito necessitando apenas de perícia contábil a fim
de demonstrar a exsestência ou não decapitalização de
juros.Desta feita, não vislumbro o cerceamento de defesa pelo
fato de não serem tomados os depoimentos pessoais das partes
ou ouvidas testemunhas. Advs. HORACIO CEZAR LUZ FI-
LHO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA.

17. REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO - 899/2003 -
ALVIN CLEMS x OCTAVIO ANTONIO DE
C.LORENZENTTO - Tendo em conta a petição de fl. 206, es-
clareça o réu o depósito de fls. 207/208 é para pagamento de
débito. Advs. CINTHIA ALFERES CHUEIRE, CINTIA ODP-
PIS SALIBA OLIVEIRA e JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI.

18. COBRANCA (EXE) - 45/2004 - BANCO ALFA S/A. x LUIS
FERNANDO SCHEIFFER GIRARDELLO - Custas processu-
ais a cargo do autor no valor de R$ 21,00. Advs. FABIANA
SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, ELIAS ED MISKA-
LO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO.

19. BUSCA E APREENSÃO - 698/2004 - BANCO FINASA S/
A x LETICIA ROCHA RIBAS - Defiro a expedição de carta
precatória para Busca e Apreensão e citação da ré , conforme
requerido à fl. 81.Custas para expedição da carta precatória a
cargo do autor no valor de R$ 38,50. Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER.

20. - 183/2005 - BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/
A. x IASIN SINALIZACAO LTDA. - Como ainda não está
implementado por este juízo o convênio com o Banco Central
para penhora on line de valores existentes em contas correntes,
determino a expedição de ofício ao Banco Central, solicitando
informações acerca da exestência de ativos financeiros em nome
da executada. Oficie-se.Custas processuais no valor de R$
10,00. Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e OSEAS AGUI-
AR.

21. REPARACAO DE DANOS - 736/2005 - ANTONIO CAR-
LOS DA CONCEICAO MARQUES x CASA BAHIA COMER-
CIAL LTDA - Certifique-se quanto à apresentação de contra
razões ao recurso de fls. 119/132. Recebo o recurso de apela-
ção interposto pelo autor (fls. 136/160) em seu duplo efeito.
Intime-se a parte contrária para , no prazo de 15 dias , apresen-
tar suas contra-razões. Advs. JOAO MARTINS, GUILHERME
TOMIZAWA e JOAO ROGERIO F. DE FARIA.

22. REINTEGRACAO DE POSSE - 773/2005 - AIR IDALGO
PONTES e outro x INAYARA BERNARDO - Diante da con-
testação apresentada , manifeste-se a parte autora no prazo de
10 dias. Advs. LUIZ ANTONIO MORES e PETER AMARO
DE SOUZA.

23. MONITÓRIA - 959/2005 - LUIZ FERNANDO DE OLI-
VEIRA RIBAS x ALVARO VIEIRA MOURA e outros - Mani-
feste-se o autor sobre o contido as fls. 176. Advs. JOAO BA-
TISTA ATHANASIO, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA.

24. SUMARIA DE REVIS. DE CONTRATO - 1298/2005 -
ALCINDO AGOSTINHO FALSSBINDER x BANCO CITI-
BANK S.A - 1.Redesigno audiência de conciliação para o dia
19/06/07 , às 15:40 horas, ocasião em que, não obtida a conci-
liação entre as partes, a ré oferecerá, por meio de seu advoga-
do, contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesi-

tos desde logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278, do
CPC). 2.Expeça-se nova carta de citação, intimando-se a parte
autora para providenciar seu envio. 3.Intimem-se. Deve a parte
autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de
proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia de-
vera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M P.,
o AR devera ser preenchido com o nome das partes e numero
dos autos). Intimem-se. Adv. LUIZ CARLOS SLONIK.

25. DESPEJO - 192/2006 - ROSALINA RIBEIRO DA SILVA
INTECHECHEN x VALCIMARA GOMES DA SILVA - 1.Di-
ante do contido no § 3º do artigo 331 do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei nº 10.444/02, esclareçam as
partes, em cinco dias, se há possibilidade de conciliação e, sen-
do esta viável, tragam aos autos a respectiva proposta. 2.Ou-
trossim, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). 3.Havendo requerimento de prova peri-
cial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua impor-
tância, alcance e finalidade para o deslinde da causa, pois “des-
cabe confundir o protesto pela produção de prova com o reque-
rimento específico, quando a parte interessada deve justificar a
necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-
ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98,
1a Seção, p. 03). Advs. ANTONIO LINARES FILHO e JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA.

26. BUSCA E APREENSÃO - 204/2006 - BANCO BMG S/A x
FERNANDO HAUER - Primeiramente, antes de analisar o
pedido de conversão de depósito, deve a parte autora suprir o
disposto no inc. I do artigo 902 do CPC, juntando aos autos
memória atualizada do débito e documentoação que indique o
valor atualizado do bem . Advs. MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA.

27. INTERDIÇÃO - 414/2006 - JOÃO MARIA CARNEIRO
RODRIGUES x JOÃO CARNEIRO RODRIGUES - Ante a
concordância da parte autora, para que a perícia se realize após
o mês de setembro do ano em curso, intime-se a perita para dar
início aos trabalhos periciais , designado data , horário e local
para o exame médico do interditado. Advs. NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA e SUZETE DE FATIMA BRANCO.

28. EMBARGOS A EXECUCAO - 456/2006 - SUL AMÉRI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. x MARIO
GONCALVES FAUSTINO - Manifeste-se as partes acerca da
proposta de honorários periciais. Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER, MICHELLE TO-
POROSKI e FELIPE ALVES DA MOTA.

29. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO - 580/
2006 - BRADESCO SEGUROS S/A x GUINDASTES E
TRANSPORTES MARECHAL LTDA. - 1. Inicialmente, ano-
te-se a Escrivania o substabelecimento acostado à fl. 137, de-
vendo tal ser observado nas futuras intimações. 2. Consideran-
do a informação do autor (fl. 48) de que a Cia. Itaú Leasing
adquiriu a empresa Fiat Leasing - qualificada como ré nos pre-
sentes autos - e tendo em conta que a primeira ré contestou em
nome de Banco Fiat Leasing de Arrendamento Mercantil, de-
nominando-se, ainda, na petição de fl. 134 como Itauleasing
Arrendamento Mercantil S.A., no prazo de 05 (cinco) dias es-
clareça a ré tal divergência, inclusive trazendo aos autos sua
correta denominação social, a fim de que se possa estabelecer
devidamente a relação jurídica processual, inclusive para fins
de anotação no Cartório Distribuidor. Adv. IVANA CARLA
PARDINI.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 627/2006
- BANCO BRADESCO S/A x DA PAZ REPRESENTAÇÕES
DE ALIMENTOS LTDA e outro - Ofíco à disposição da parte.
Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e FÁTIMA COELHO VAN HEESEWIJK.

31. REVISIONAL DE CONTRATO - 720/2006 - VILMAR DA
SILVA RAUPP x BANCO CNH CAPITAL S/A - Considerando
os termos da certidão constante no aviso de recebimento de fl.
100 e antes de adotar a medida extrema que é a extinção do
processo sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, inc. III),
intime-se o advogado do autor, por carta, no endereço constan-
te no rodapé da petição inicial, a fim de que dê andamento ao
feito, nos termos do despacho de fl. 97, consignando, contudo,
que tal medida é de caráter excepcionalíssimo, a fim de serem
aproveitados todos os atos processuais já realizados até este
momento e tendo em vista o autor não residir na cidade, bem
como seu advogado possuir escritório profissional na cidade
de Gravataí-RS, devendo consta que os custos detal diligência
ficará a cargo do autor, independente de ter seu processo julga-
do procedente ao final. Advs. MARIO TADEU MISSENO
BONIFÁCIO, VALTECIR MARCOS MIOTTO e FERNANDO
JOSE BONATTO.

32. SUMARIA DE COBRANCA - 761/2006 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ELSA MONTEI-
RO VEIGA DOS SANTOS - Considerando a notificação de
renúncia de poderes juntada às fls. 70/73, suspendo o processo
pelo prazo de trinta dias, ante a irregularidade da representa-
ção da autora. Intime-se-a pessoalmente, para regularizar sua
representação processual, no prazo de trinta dias, sob pena de
ser decretada a nulidade do processo (artigo 13, I, do CPC).
Por consequência, e levando-se em conta ainda a não citação
da ré, resta prejudicado a audiência designada para o dia 14 de
março de 2007. Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

33. RESCISAO DE CONTRATO - 769/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x CRESLEI
JOSE DA SILVA - Carta precatória expedida a cargo do autor
para comprimento. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE BORGES LEAL.

34. MED - 806/2006 - WANDA KAMINSKI GOLEMBA e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - Contadas e preparadas as
custas, anote-se conclusão para sentença. Custas processuais

no valor de R$ 4,20. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, KE-
LLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO e MARIA-
NA ESPER NICOLETTI.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 940/2006
- SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x EDVAL ALBERT
NETO - Expeça-se mandado de penhora no endereço indicado
à fl. 39. Proceda-se ao bloqueio do referido veículo indicado às
fls. 35/36, via on line. Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
111,50, para posterior expedição do mandado. Advs. EGBER-
TO FANTIN, ANISIO DOS SANTOS e TAIS SERAFIM SOU-
ZA DA COSTA.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 995/2006
- IPIRANGA COMERCIAL QUÍMICA S/A x OVER PRINT
MATERIAIS GRÁFICOS LTDA - Adite-se e desentrane-se o
mandado para efetivação da penhora na forma como requerida
à fl. 28. Observe o Dr. Oficial de Justiça os telefones da exe-
quente possibilitando-a de acompanhar a diligência. Custas para
expedição do mandado no valor de R$ 111,50. Adv. MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS.

37. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1213/2006 - ADEILDA
SALES BONFIM x ITAU SEGUROS S/A - 1.Acolho a emenda
de fls.29/32 e 35/36. 2.Anote-se os substabelecimentos de fls.29/
32. 3.Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 4.Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência míni-
ma de dez dias em relação a audiência abaixo designada, para
nela comparecer, representada por preposto com poderes para
transigir, ciente de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial diante da sua ausência injustificada (art. 277, e
parágrafos, do CPC). 5.Designo audiência de conciliação para
o dia 23/05/2007 , às 14:40 horas, ocasião em que, não obtida
a conciliação entre as partes, a ré oferecerá, por meio de seu
advogado, contestação oral ou escrita, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará
seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico
(art. 278, do CPC). Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e PE-
DRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES.

38. RESCISAO DE CONTRATO - 1339/2006 - ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outro x CARLOS A. DA COSTA E SIL-
VA e outro - Custas para expedição de carta der citação no
valor de R$ 17,00. Adv. CLEVERSON GOMES DA SILVA.

39. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1509/2006 -
MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO e outros x ESPOLIO DE
CARLOS CEZAR MONFREDINI CORDEIRO - A certidão
negativa da Fazenda Pública Municipal juntada com a inicial
foi emitida em 2003 Assim, faz-se necessária a apresentação
de certidão atualizada. EM 5 dias . Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG.

40. MONITÓRIA - 1545/2006 - IRMÃOS CHUDZIJ LTDA x
IBIRANEZ NAIR SALDANHA e outros - O acordo de fls. 19/
21 não é o mesmo daquele acostado às fls. 27/28, devendo,
portanto, a exequente, esclarecer a divergência. EWm 10 (dez)
dias. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

41. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE DÉBITO - 1564/2006
- ANGELA BEATRIZ CUSTÓDIO KACHENSKI x DICAL-
BR COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS - Determi-
no, uma vez mais , a emenda da inicial, no que tange aos danos
materiais, nos termos da alínea ‘a’ , do despacho de fl. 30. Em
10 dias. Adv. ANNA LUIZA PUPO CABRAL.

42. O despacho de fls. 12 não foi cumprido a contendo, motivo
pelo qual determino por mais esta vez a emenda da petição
inicial, em especial quanto ao item 2 do despacho supracitado,
sob pena de indeferimento. Em 10 dias.REVISIONAL DE
CONTRATO - 64/2007 - LÍDIA NAZAR RAMOS CORDEI-
RO x BANCO ITAÚ S/A - Advs. ELOYSE H. G. PUPO, ISA-
BELLE C. G. PUPO e ANNA PAULA PERDONCINI.

43. BUSCA E APREENSÃO - 114/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x VERA LUCIA DOS SANTOS - Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado. Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ELI-
SANGELA FERNANDES.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 198/2007
- HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JORGE
HUMBERTO AGUDELO FRANCO - 1. Recolhidas as custas
do Sr. Oficial de Justiça, cite-se a executada para, em 3 dias,
pagar o débito (art. 652, CPC), ciente de que caso efetue nesse
prazo o integral pagamento, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade (parágrafo único, art. 652-A, CPC). 2.
Fixo os honorários advocatícios em R$.500,00 (quinhentos re-
ais). 3. Não efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá de imediato à
penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo
auto, intimando, na mesma oportunidade, o executado (§1º, art.
652, CPC). Ao proceder a avaliação o Sr. Oficial deverá obser-
var os artigos 680 e 681 do Código de Processo Civil, com a
nova redação dada pela Lei 11.382/2006, assim como em rela-
ção aos demais atos que serão por ele realizados. 4. O executa-
do poderá, independentemente de penhora, depósito ou cau-
ção, opor-se à execução por meio de embargos, os quais, a prin-
cípio, não terão efeito suspensivo (arts. 736, 739-A, CPC). 5.
Os embargos poderão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de
citação (art. 738, CPC). 6. Não efetuado o pagamento e não
encontrando o Sr. Oficial de Justiça bens de propriedade do
executado para penhora, voltem os autos conclusos para análi-
se do pedido do autor, com fundamento no artigo 655-A do
CPC. Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

45. MONITÓRIA - 199/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x AVIA INTERNACIONAL LTDA e ou-
tro - 1. Expeça-se mandado de citação dos réus para pagar a

importância devida ou embargar o pedido monitório, no prazo
de quinze dias. 2. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º, do
CPC. 3. Dê-se ciência de que, em caso de pronto pagamento,
ficará a parte ré isenta das custas e honorários advocatícios, na
forma do artigo 1.102c, § 1º, do mesmo diploma legal. 4. Ine-
xistindo pagamento ou interposição de embargos, venham con-
clusos após o preparo de eventuais custas remanescentes. 5.
Interpostos embargos, intime-se a parte autora para impugná-
los no prazo de quinze dias. 6. Intimem-se. Advs. LUIZ AL-
BERTO FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA.

46. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 209/
2007 - EXPRESSO ADORNO LTDA x FRANK VALENTIM
GATZ e outros - Aguarda-se o cumprimento da carta precató-
ria. Adv. DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO.

47. COBRANÇA - 212/2007 - ELLEN ELIZABETH DRES-
CHER DE PAULA MAYWITZ x ITAU SEGUROS S/A - Ten-
do em vista o expressivo número de ações de cobrança de valo-
res respeitantes ao DPVAT e a legitimidade para integrar o pólo
passivo qualquer das seguradoras integrantes do convênio e fi-
liada à FENASEG (Federação Nacional das Empresas de Se-
guros Privados e de Capitalização), determino à parte autora
que regularize a documentação trazida por meio de fotocópia
simples. Fixo o prazo de 10 dias para atendimento dessas de-
terminações. Ainda, desde já determino seja oficiado ao Supe-
rintendente Administrativo Financeiro da FENASEG (Rua Se-
nador Dantas, nº 74/12º andar, centro, CEP 20031-205, Rio de
Janeiro RJ), solicitando informações sobre eventual pagamen-
to de indenização DPVAT pelo falecimento de Carlos Roberto
de Paula Maywitz (f. 16), com declinação de valores, datas de
pagamentos, forma de pagamento, recebedores e seguradoras
responsáveis. Intimem-se e oficie-se. Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR.

48. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 223/2007 - ANA
LEA JABUR x FRANCISCO SAMUEL e outros - Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

49. USUCAPIAO DE COISA MOVEL - 225/2007 - CELSO
FERRAZ HOUCK x JOÃO ANTÔNIO BARBOSA - A fim de
verificar a regularidade do pólo passivo, determino ao autor
que junte certidão do histórico do veículo em questão junto ao
DETRAN, diligência que pode ser realizada pela própria parte
sem a interferência do juízo. Em 10 dias. Adv. VANESSA TA-
MARA GOLIN.

50. BUSCA E APREENSÃO - 241/2007 - BANCO FINASA S/
A x FLAVIO LISBOA DA SILVA - A comprovação da mora è
pressuposto específico e indispensável para o ajuizamento da
ação de busca e apreessão decorrente de alienação fiducíaria
em garantia , seja por carta registrada expedida por Cartório de
Títulos e Documentos, seja através do protesto do título (art. 2º
, § 2º, do Decreto-lei 911/1969). O Superior Tribunal de Justi-
ça ainda editou a seguinte Súmula nº 72: “A regular comprova-
ção da mora è imprescindível à busca e apreensão do bem alie-
nado fiduciariamente”. No caso, a certidão de f. 13 v. dá conta
apenas de que a notificação foi enviada para o destinatário ,
não se sabendo ao certo se foi recebida no endereço nela con-
tante. Assim, em emenda da inicial, faculto ao Autor que com-
prove a mora do devedor para prosseguimento do feito. No pra-
zo de 10 dias. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

51. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 243/2007 - GAM-
BRO DO BRASIL LTDA x CLINI RIM S/C LTDA - Recebo a
exceção e determino o seu processamento, suspendendo o cur-
so do processo principal até o julgamento definitivo ( CPC,
arts. 306 e 265, III). Certifique-se nos autos principais. Mani-
feste-se a excepta, no prazo de de (10) dias. Advs. MAXIMILI-
AN FIERRO PASCHOAL e PEDRO P. BARRADAS BARA-
TA.

52. ORDIN. DE RESPONSAB. OBRIG. SECURITÁRIA - 251/
2007 - NAIR DAS GRAÇAS RAMOS x CAIXA SEGURA-
DORA S.A. - Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. Cite-se a ré para contestar em 15 dias com as
advertências legais. Deve a parte autora acompanhar a expedi-
cao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e posta-
gem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio
com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido
com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-seAdv.
MARCOS FERRARI DE ALBUQUERQUE.

53. BUSCA E APREENSÃO - 253/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDRE LUIZ FERNANDES MARQUES -
COmprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro li-
minarmente a busca e apreensão do bem alienado (art. 3º do
decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em mãos da autor
.Expeça-se o competente mandado. Defiro os benefícios do
artigo 172 do CPC. Efetivada a liminar , cite-se o(a) réu(ré)
para pagar a integralidade da dívida pendente , segundo os va-
lores apresentados pelo autor na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído livre do ônus, ou no przo de quinze dias da
execução liminar apresentar resposta. Custas para expedição
do mandado no valor de R$ 200,00. Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ELISANGELA FERNANDES.

54. MONITÓRIA - 254/2007 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S/A. x MARCELO SCHWANKE
WILLRICH ME. e outro - Expeça-se mandado de citação dos
réus para pagar a ijmportância devida ou embargar o pedido
monitório, no prazo de quinze dias. Defiro os benefícios do
artigo 172, § 2º, do CPC. Dê-se ciência de que, em caso de
pronto pagamento, ficará a parte ré isenta das custas e hororá-
rios advocatícios, na forma do artigo 1.102c, § 1º, do mesmo
diploma legal. Inexistindo pagamento ou interposiçãode em-
bargos, venham conclusos após o preparo de eventuais custas
remanescentes. Interpostos embargos, intime-se a parte autora
para impugná-los no prazo de quinze dias. Custas para posteri-
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or expedição de mandado no valor de R$ 80,00. Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e ANDRE
ABREU DE SOUZA.

55. SUMARIA DE COBRANCA - 256/2007 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL SUINÃ x VANDERLI LIBERATO DE
MACEDO - Determino a emenda da inicial, no prazo de 10
dias, a fim de que o autor: a) regularize sua representação pro-
cessual, juntando aos autos o instrumentos de procuração ori-
ginal ou fotocópia autenticada; b) junte aos autos a matrícula
atualizada do imóvel em questão; c) junte aos autos boletos de
cobrança das taxas condominiais nã adimplidas pela ré. Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 93/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. MONITÓRIA - 5790/2007 - METROSUL COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA. x SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
633,00 Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS.

2. ORDIN. DECLARAT. DE INEXIGIB. DE TÍTULOS - 5804/
2007 - SUCESSO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE BOR-
RACHA LTDA. x YKK DO BRASIL LTDA. - Inicial em Car-
torio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 181,50 Adv. IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIA-
NO M. FRANCO.

3. EMBARGOS - 5814/2007 - IDEL IANKILEVICH e outro x
COND. EDIFÍCIO CHAMPS ELYSÉES - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. BETINA
TREIGER GRUPENMACHER e ANA PAULA IANKILEVI-
CH.

4. INTERDIÇÃO - 5825/2007 - MARILI COSTA x MARILDA
COSTA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 70,00 Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº045/2007
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERLAN ANGELO CAMARGO 0035 000765/2005
ADRIANA GUIMARAES GUERRA 0011 000019/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0001 000361/2000

0039 001059/2005
ALEXANDRE CHEMIM 0014 000321/2004
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0023 000903/2004
ALI FERES MESSMAR FILHO 0084 000150/2007
ANDERSON DANIEL MOSER 0032 000449/2005
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0004 000121/2003
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0043 000292/2006
ANTONIO HENRIQUE A.RABELL 0043 000292/2006
ARNO FERREIRA MULLER 0037 000887/2005
ARNO JUNG 0002 000471/2000
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0011 000019/2004
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0018 000533/2004
AURELIO FERREIRA GALVAO 0013 000247/2004
BLAS GOMM FILHO 0018 000533/2004
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0013 000247/2004
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0025 001054/2004

0057 000757/2006
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0077 001373/2006
CARLOS JUAREZ WEBER 0045 000321/2006
CAROLINA E. PUEHRINGER 0051 000619/2006
CESAR AUGUSTO BROTTO 0047 000343/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0059 000879/2006
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0005 000391/2003
CIRO BRUNING 0004 000121/2003

0031 000181/2005
0032 000449/2005

CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0075 001288/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0064 000971/2006
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0021 000801/2004
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0054 000715/2006
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0030 001491/2004
CLOVIS MOTTIN 0003 000064/2003
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0012 000055/2004
DANI LEONARDO GIACOMINI 0063 000957/2006
DANIEL LOURENCO MACHADO 0019 000545/2004
DANTE LUIZ TOMAS DE ANDRA 0001 000361/2000
DIOGO GUEDERT 0014 000321/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0038 000977/2005
EDINOMAR LUIS GALTER 0011 000019/2004
EDUARDO CAVICHIOLI 0050 000579/2006
EDUARDO SABEDOTTI BERDA 0010 001609/2003
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0046 000332/2006
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0017 000427/2004
ELADIO PINHEIRO LIMA JR 0027 001128/2004
ELISE APARECIDA DE MEDEIR 0059 000879/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0063 000957/2006
ERON ABBOUD 0010 001609/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0056 000753/2006
FERNANDO ABREU COSTA JUNI 0001 000361/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0045 000321/2006
FRANK RICHARD FAST 0020 000549/2004

GABRIEL JOCK GRANADO 0061 000919/2006
GENEZI GONCALVES NEHER 0032 000449/2005
GENI WERKA 0050 000579/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0051 000619/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0055 000743/2006
GUARACI DE MELO MACIEL 0038 000977/2005
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0016 000395/2004
IDELANIR ERNESTI 0008 001039/2003

0072 001149/2006
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 0071 001075/2006
IRECE NASCIMENTO TREIN 0053 000665/2006
IVO PEGORETTI ROSA 0063 000957/2006
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0079 001553/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 000361/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0058 000779/2006
JONAS BORGES 0062 000921/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0002 000471/2000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0029 001265/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0062 000921/2006
JOSE CARLOS DE MORAES 0070 001071/2006
JOSE CORDEIRO CILENTO 0034 000749/2005
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0074 001191/2006
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0009 001356/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0056 000753/2006
JULIANA BUSO 0015 000343/2004
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0006 000941/2003
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0057 000757/2006
JULIANO MARCONDES DA SILV 0068 001035/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0024 000945/2004
KELLY CRISTINA WORM 0053 000665/2006
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0009 001356/2003
LAUDIR GÜLDEN 0066 001023/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0003 000064/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0012 000055/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0052 000639/2006
LUCIO CLOVIS PELANDA 0048 000409/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0041 000009/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0027 001128/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0023 000903/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0070 001071/2006
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0067 001031/2006
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0028 001177/2004
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0001 000361/2000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0024 000945/2004
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0029 001265/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0060 000905/2006
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0034 000749/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0082 000148/2007
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0076 001317/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0036 000883/2005
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0005 000391/2003
MARISA DA SILVA RESENDE C 0007 001033/2003
MARIZA SOUZA HILBERT 0071 001075/2006
MARLY BORGES DOMINGUES 0007 001033/2003
MAURI JOSE ROIKA 0074 001191/2006
MAURO CURY FILHO 0022 000889/2004
MAYLIN MAFFINI 0025 001054/2004
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0019 000545/2004
MUMIR BAKKAR 0042 000123/2006
MURILO CELSO FERRI 0078 001453/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0013 000247/2004
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0017 000427/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0031 000181/2005
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0067 001031/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0060 000905/2006
OSMAR NODARI 0016 000395/2004
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0069 001059/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0083 000149/2007
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0028 001177/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0022 000889/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0033 000540/2005
Ricardo Bortolozzi 0026 001127/2004
RICARDO KEY S. WATANABE 0011 000019/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0065 000977/2006
ROBERTO LAFAYETTE DE ALME 0078 001453/2006
RONALDO GUILHERME KUMMER 0044 000307/2006
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0041 000009/2006
RONY CESAR CENTENARO VALE 0073 001172/2006
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0080 001556/2006
SILMAR FERREIRA DITRICH 0081 000146/2007
SILVIA CARNEIRO LEAO 0033 000540/2005
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0040 001290/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0006 000941/2003
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0049 000414/2006
VITORIO KARAN 0037 000887/2005
WILMAR ALVINO DA SILVA 0015 000343/2004
WLANIZE SERPA 0015 000343/2004

1. USUCAPIAO - 361/2000 - MARIA APARECIDA TABOR-
DA FRANCA e outros x - Aguarde-se o prazo recursal, após,
cumpra-se o contido na senteça. - Advs. JOAO BATISTA DOS
ANJOS, AIRTON SAVIO VARGAS, MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA, FERNANDO ABREU COSTA JUNIOR e
DANTE LUIZ TOMAS DE ANDRADE.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 471/2000 - LUCIO
CEZAR XAVIER DA SILVA e outro x BANCO BRADESCO
S/A. - Tenho como correto os calculos apresentados pelo con-
tador do juízo as fls. 714/724. intime-se a parte interessada par
dar o regular prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias. -
Advs. ARNO JUNG e JORGE DURVAL DA SILVA.

3. COBRANCA - 64/2003 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
WIENER WALD x VITAL CASSOL DA ROCHA - Retirar a
certidão mediante preparo de R$ 7,00 - Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e CLOVIS MOTTIN.

4. EXECUCAO - 121/2003 - LUCI PREISS DOS SANTOS x
SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da cer-
tidao do Oficial de Justica. Advs. CIRO BRUNING e ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

5. INDENIZACAO - 391/2003 - JOAO DE MARIA MARTINS
e outro x ALETEIA SKERKOSKI DA SILVA - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Advs. CICERO ALESSANDRO GUERIOS e MARIA AUGUS-
TINHO ROCHA.

6. REVISIONAL DE CONTRATO - 941/2003 - SUSANA CRIS-
TINA MENI x BANESTADO/ITAU CREDITO IMOBILIARIO
- Manifeste-se o requerido em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZ-
ZI e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS.

7. INTERDICAO - 1033/2003 - ROBERTO KWITSCHALL
RIBAS x WALLY KWATSCHAL RIBAS - Manifeste-se a cre-
dora a possibilidade de composição amigável entre as partes,
face ao pedido de fls. 232. Caso contrário, manifeste-se sobre
o prosseguimento do feito, em cinco dias, sendo indeferido,
desde já, o arresto de bens (fl. 229), por nao ser este o procedi-
mento aplicável ao caso. - Advs. MARISA DA SILVA RESEN-
DE CASINI e MARLY BORGES DOMINGUES.

8. DEPOSITO - 1039/2003 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A. x MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA - Medi-
ante apresentação de minuta escrita e em disquete, cite-se por
edital, com prazo de 20 dias. - Adv. IDELANIR ERNESTI.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1356/2003 - APARECIDO
SESMILO (ESPOLIO) x VOUPAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. LAERSO DA
ROSA VIEIRA e JOSE PEDRO DE PAULA SOARES.

10. DESPEJO - 1609/2003 - LOURIVAL JAMIL DIAS x ERON
ABBOUD - Indefiro o pedido retro, pois havendo iniciativa do
interessado poderá o Juiz se valer das prerrogativas do art. 399
do CPC, tendo ainda a disposição do Judiciário o Sistema Ba-
cenjud. No entanto, compete a aprte a provocação da tutela
Jurisdicional. - Advs. EDUARDO SABEDOTTI BERDA e
ERON ABBOUD.

11. DECLARATORIA - 19/2004 - MARCELO NASCENTES
PIRES x EDIR MACEDO BEZERRA e outros - Recolher a
importância de R$ 40,00, visando a diligência através de AR.-
Advs. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, ADRIA-
NA GUIMARAES GUERRA, EDINOMAR LUIS GALTER e
RICARDO KEY S. WATANABE.

12. REVISIONAL DE CONTRATO - 55/2004 - ANTONIO
SILVEIRA ROSASSE NETO x BANCO ITAU S/A - Recebo as
apelaçoes de fls. 293/305 e 307/315 em ambos os efeitos. Aos
apelados, para as contra-razões no prazo legal, após, encami-
nhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com nossas
homenagens. Advs. CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

13. DECLARATORIA - 247/2004 - L. B. S. COMERCIO DE
PROD. ELETRO-ELETRONICOS LTDA x CHARGED ENER-
GY COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -
Preliminarmente deverá a procuradora da autora declinar o en-
dereço correto e sua constituinte/cliente, atendendo a determi-
nação de fls. 135. Providencie ainda a juntada da certidão atu-
alizada fornecida pela Junta Comercial do Paraná em nome das
requeridas. Cumpridos os itens acima, expeçam-se ofícios aos
orgaos de praxe, com intiuto dtão somente de localizar o ende-
reço das rés e/oude seus socios. Despesas pertinentes pela au-
tora. - Advs. CARISI MARA ARPINI MIGUEL, AURELIO
FERREIRA GALVAO e NELSON PASCHOALOTTO.

14. EXECUCAO - 321/2004 - CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x HARRO ZWIENER - A autora, so-
bre o prosseguimento do feito, em cinco dias. - Advs. DIOGO
GUEDERT e ALEXANDRE CHEMIM.

15. COBRANCA - 343/2004 - BUSO IMOVEIS LTDA x JAI-
RO NILTON MARTINS e outro - Face a noticia de fls. 176,
suspendo o curso do processo até a regularização, em confor-
midade com o art. 265 I do CPC. concedo o prazo de dez dias
para a juntada de certidão de óbito. Dê-se ciencia a parte auto-
ra. - Advs. JULIANA BUSO, WILMAR ALVINO DA SILVA e
WLANIZE SERPA.

16. COBRANCA - 395/2004 - OPINIAO IMOBILIARIA LTDA
x MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA - Recebo o agravo
retido e mantenho a decisão agravada, pois é de direito da parte
interessada ter vista dos autos quanto dentro de seu prazo para
falar, sob pena de cerceamento de defesa. Em consequencia,
recebo a apelação de fls. 97/101 em abos os efeitos. Ao apela-
do para as contra razões no prazo da lei, após encaminhem os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homea-
gens. - Advs. OSMAR NODARI e HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR.

17. DECLARATORIA - 427/2004 - INTERGLAOBAL PAS-
SAGENS E TURISMO LTDA x DACIR ANTONIO ADDAD
& CIA LTDA - Recebo a apelaçao de fls. 109/115 em ambos os
efeitos. Ao apelado, para as contra-razões no prazo legal, após,
encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com
nossas homenagens. Advs. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO e EGBERTO PEREIRA JUNIOR.

18. ANULATORIA - 533/2004 - RITA DE CASSIA DE PAU-
LA CUNHA x BANCO SANTANDER S/A e outro - (...) Con-
cedo a autora derradeiros cinco dias para produção de provas,
em conformidade com o art. 5º inciso LXXIV da Constituição
Federal, sob pena de indeferimento do pedido. Designo nova
data para o dia 19 de julho de 2007, as 14:00 horas. Mediante
antecipação das custas devidas, intime-se a primeira requerida
e cite-se a segunda, com as advertencias legais. - Advs. AR-
TUR GABRIEL FERREIRA e BLAS GOMM FILHO.

19. EXECUCAO - 545/2004 - EDUARDO BICAIA DE MA-
CEDO e outros x JUSSARA DE FATIMA MARTINS e outro -
Para realização do praceamento do bem constante no laudo de

avaliação de fls. 94, designo o dia 16 de abril de 2007, as 13:30
horas, não sendo arrematado o bem, fica designado par a a2ª
praça o dia 30 de abril de 2007, as 13:30 horas. Após a anteci-
pação das despesas, expeça-se edital e mandado de inimtação
dos requeridos. - Advs. DANIEL LOURENCO MACHADO e
MOZART ALBUQUERQUE BRITES.

20. MONITORIA - 549/2004 - COMUNHAO CRISTA ABBA
x ANDRE LUIZ ARCEGA KLAWA - Indefiro o pedido retro
pois, o processo aida não é uma execução. Ao autor, sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. - Adv. FRANK RI-
CHARD FAST.

21. COBRANCA - 801/2004 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITAUBA x LOURDES PEREIRA RAFFS e
outro - Aguarde-se a iniciativa no arquivo. - Adv. CLAUDO-
MIRO BLEY VIEIRA JUNIOR.

22. REVISIONAL DE CONTRATO - 889/2004 - FELOMENA
DEYNA x BALIZA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES LTDA - Sobre a planilha apresentada pelo perito, manifes-
tem-se as partes em dez dias. - Advs. MAURO CURY FILHO e
PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA.

23. EXECUCAO - 903/2004 - AFONSO CELSO DE BASTOS
ALVES x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs.
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e LUIZ CARLOS
CHECOZZI.

24. DEPOSITO - 945/2004 - BANCO FINASA S/A e outro x
OMAR ABDUL RAHMAN AYOUB e outro - Preparar as cus-
tas processuais em cinco dias no valor de R$ 50,84. - Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e MARCELO ALESSANDRO
BERTO.

25. REVISIONAL DE CONTRATO - 1054/2004 - ANTONIO
APARECIDO DE CARVALHO x BANCO LLOYDS TSB S/A
- Defiro a reabertura de prazo para apresentação das contra-
razões. insta-se a Serventia que não leve o feito a conclusão no
prazo no qual se aguarda a pratica dos atos ordenados as par-
tes. Cumpra-se no mais, as determinações do despacho de fls.
252. - Advs. MAYLIN MAFFINI e CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL.

26. DEPOSITO - 1127/2004 - BV FINANCEIRA S/A. CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST. x DAVID ALVES DE
ARAUJO - Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias,
- Adv. Ricardo Bortolozzi.

27. COBRANCA - 1128/2004 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EDINEI PIETROSKI
e outro - Sobre o contido no petitório de fls. 95/97, manifes-
tem-se os réus, no prazo de cinco dias. A seguir, voltem conclu-
sos para decisão. Intime-se. - Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e ELADIO PINHEIRO LIMA JR.

28. INDENIZACAO - 1177/2004 - MOACIR PAULO SAN-
DERSON e outro x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Arquivem-se, com baixa condicionada ao preparo das custas
remanescentes. - Advs. MANIF ANTONIO TORRES JULIO e
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA.

29. COBRANCA - 1265/2004 - ANGELINA LUIZA PEDRO-
SO NEVES x BRADESCO SEGUROS S/A - A incidência da
multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil é
automática e independe de intimação, sequer havendo previsão
legal do ato intimatório. O ato intimatório, assim como a no-
meação de bens à penhora por sua vez, foram suprimidos pela
Lei nº 11.232/2005, razão pela qual indefiro a sua efetivação.
Uma vez que o prazo quinzenal já decorreu, sem o pagamento
espontâneo do débito, intime-se a parte autora para aditar a
memória de cálculo do débito, acrescendo o valor da multa,
bem como indicando, se possível, bens suscetíveis de penhora
(artigo 475-J, § 3º do Código de Processo Civil). Cumprida tais
providencias e recolhidas as despesas das diligências, expeça-
se mandado de penhora e avaliação e intimação. - . Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e MARCELO BAL-
DASSARE CORTEZ.

30. ANULATORIA - 1491/2004 - FASTTEL ENGENHARIA
LTDA x SOLOTECNICA ENGENHARIA DE OBRA - DES-
PACHO DE FLS 81: Defiro o pedido retro, Desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento, com citação por hora cer-
ta. DESPACHO DE FLS 81 vº: Fica intimada a parte interessa-
da a providenciar o pagamento complementar, das csutas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00 visando a citação por
hora certa. . Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO.

31. COBRANCA - 181/2005 - ANTONIO JEAN ABDO x AZUL
SEGUROS - Ao procurador para providenciara notificação de
seu cliente quanto a audiencia designada, evitando depsesas de
diligencia para initmação pessoal, face ao retorno do AR de fls.
152. Também deverá providenciar o pagamento da intimação
de suas testemunhas, conforme provimento de fls. 139, com
urgencia, ou trazê-las independentemente de intimação, sob
pena de preclusão de prova, haja vista a intimação ter ocorrido
em outubro de 2006 e, pelo que se observa, até a presente data
não houve atendimento, restando menos de 30 dias para a data
da audiencia. - Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e CIRO
BRUNING.

32. INDENIZACAO - 449/2005 - ADEMIR PIMENTEL x
ARLETE COSTA DA SILVEIRA e outro - (...) Diante de tal,
tendo por norte não apenas a tabela, mas tambem a importância
e complexidade da causa, capacidade das partes e extensão dos
trabalhos, a responsabilidade profissional, com afinco no art.
125 do CPC, fixo honorários periciais, estimados em R$
2.000,00, cujo depósito deverá ocorrer de imediato. - Advs.
GENEZI GONCALVES NEHER, ANDERSON DANIEL MO-
SER e CIRO BRUNING.

33. EXECUCAO PROVISORIA - 540/2005 - MILTON CAR-
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LOS STABILE x FINASA SEGURADORA S/A - Sobre os es-
clarecimentos do perito, manifestem-se as partes em 10 dias.
Advs. SILVIA CARNEIRO LEAO e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA.

34. EXECUCAO - 749/2005 - ST. JUDE MEDICAL BRASIL
LTDA x MEDCLIM - CLINICA DA MULHER E DA CRIAN-
CA - Ao exequente para manifestar-se sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias. - Advs. JOSE CORDEIRO
CILENTO e MARCIO AUGUSTO DE FREITAS.

35. USUCAPIAO - 765/2005 - LEOCIR BARATIERI e outro x
TERRAMAQUINAS INVESTIMENTOS E ADMINISTRA-
CAO LTDA - Preliminarmente, aos autores para juntar certidão
simplificada fornecida pela Junta Comercial do Paraná em nome
da requerida. Com a respectiva juntada, oficiem-se aos orgãos
de praxe com intuito tão somente de localização da requerida,
fazendo incluir o nome dos sócios. - Adv. ADERLAN ANGE-
LO CAMARGO.

36. EXECUCAO - 883/2005 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x MEGA OIL PETROLEO LTDA e outros - Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao do
Oficial de Justica. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

37. USUCAPIAO - 887/2005 - LUIZ RODRIGUES SIQUEI-
RA e outro x GREGORIO HONCZARYK e outro - Para audi-
encia de instrução e julgamento designo o dia 07 de março de
2008 as 14:30 horas. Mediante antecipação das custas devidas,
intime-se as partes e testemunhas, cujo rol poderá ser apresen-
tado até 60dias antes da audiencia. Dê-se ciencia ao Ministério
Publico e Curadora Especial. - Advs. ARNO FERREIRA MUL-
LER e VITORIO KARAN.

38. REVISIONAL DE CONTRATO - 977/2005 - SERGIO DE
OLIVEIRA RIVELLES e outro x HSBC BANK BRASIL S/A -
Concedo os beneficios da Assistencia judiciária aos autores.
Diante da inversão do onus da produção da prova, manifestem-
se os autores, em cinco dias, se insistem em produzi-la. Em
caso positivo, intime-se o perito para manifestar-se sobre a
possibilidade de receber seus honorários ao final da demanda.
Caso contrário, voltem. - Advs. GUARACI DE MELO MACI-
EL e DOUGLAS DOS SANTOS.

39. DESPEJO - 1059/2005 - FRANCIS MYRIAM MOURAO
DE RAMALHO x FRANCIS CHRISTINA PICCIONE e ou-
tros - A incidência da multa prevista no artigo 475-J do Código
de Processo Civil é automática e independe de intimação, se-
quer havendo previsão legal do ato intimatório. O ato intimató-
rio, assim como a nomeação de bens à penhora por sua vez,
foram suprimidos pela Lei nº 11.232/2005, razão pela qual in-
defiro a sua efetivação. Uma vez que o prazo quinzenal já de-
correu, sem o pagamento espontâneo do débito, intime-se a parte
autora para aditar a memória de cálculo do débito, acrescendo
o valor da multa, bem como indicando, se possível, bens susce-
tíveis de penhora (artigo 475-J, § 3º do Código de Processo
Civil). Cumprida tais providencias e recolhidas as despesas das
diligências, expeça-se mandado de penhora, avaliação e inti-
mação. - . Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

40. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1290/2005 - BANCO ITAÚ
S/A x JOEL ALVES DE OLIVEIRA e outro - Fica intimada a
aparte credora para providenciar o depósito complementar das
custas devidas as Sr. Oficial de justiça, no valor de R$ 30,00 -
Adv. TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO.

41. EMBARGOS A EXECUCAO - 9/2006 - SIMONE APARE-
CIDA DA CRUZ CORDEIRO e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A - Intimem-se os embargantes para, no prazo de quaren-
ta e oito horas, dar integral cumprimento ao despacho inicial,
sob pena de indeferimento do pedido. - Advs. RONICI MALU
VEIGA BRANDALIZE e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

42. USUCAPIAO - 123/2006 - MARILZA MARIA SALGA-
DO x - Preliminarmente, observo que a citação dos réus em
lugar incerto e não sabido e dos eventuais interessados - art.
942 do CPC - Via édito, não se perfez. então, intime-se a re-
querente para apresentar minuta da inicial, escrita e em disque-
te. Em seguida, expeça-se edital. - Adv. MUMIR BAKKAR.

43. RESCISAO DE CONTRATO - 292/2006 - IVANIR MO-
SELIN e outro x ANTONIO SUCHEK - Avoquei os presentes
autos para corrigir o despacho de fls. 74, em relação a data de
audiencia, para onde se lê “...14 de julho de 2007, as 14 ho-
ras”, leia-se “...18 de julho de 2007, as 14 horas.”. Mantenho
as demais determinações ali contidas. - Advs. ANTONIO ELOY
BERNARDIN e ANTONIO HENRIQUE A.RABELLO DE
MELLO.

44. REVISIONAL DE CONTRATO - 307/2006 - MOACIR
RODRIGUES FILHO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
- Designo nova audiencia para o dia 05 de junho de 2007, as
13:30 horas. Cite-se posto que já houve o recolhimento das
custas devidas. Deve a aprte autora indicar quais das marechais
deve ser encaminhada a carta de intimação e citação. - - Adv.
RONALDO GUILHERME KUMMER.

45. EXECUCAO PROVISORIA - 321/2006 - PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x TRANSDIESEL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros - DESPACHO DE FLS 63:
Cumpra-se o despacho de fls. 57 ultima parte. DESPACHO DE
FLS 63 vº: Retirar a carta precatória. - Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e CARLOS JUAREZ WE-
BER.

46. ARRESTO - 332/2006 - JOSE CARLOS JANUARIO e outro
x DECORACOES JENI BAGGIO LTDA - (...) In casu, o autor
nao trouxe qualquer prova de que houve o encerramento irre-
gular da sociedade e transferencia ds ativos a terceiros, condu-
tas alegadas e que autorizariam a abertura do contraditório, com
a previa oitiva dos sócios da pessoa juridica acerca do pleito,
pelo que, defiro-o de plano. - Adv. EDUARDO TEIXEIRA SIL-
VEIRA.

47. EXECUCAO - 343/2006 - CITYSHOP ADMINISTRADO-
RA DE BENS SOCIEDADE LTDA x RAPHAEL LUIZ CRUZ
CANTO e outro - Desentranhe-se o mandado para integral cum-
primento mediante pagamento de custas pertinentes, concedo
os benefícios do art. 172, §2º do CPC, não sendo possivel a
penhora sem a localização do bem. Oficie-se ao Banco Finasa
S/a para que informe a este juízo sobre o contrato de alienação
fiduciária do veiculo descrito as fls. 29, as parcelas pagas e as
vincendas e o saldo devedor, intimando-se o autor para retirá-
lo e providenciar o seu devido protocolo junto a financiadora.
DESPACHO DE FLS 51: Retirar o oficio bem como providen-
ciar o pagamento no valor de R$ 7,00 referente ao mesmo. -
Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO.

48. EXECUCAO - 409/2006 - EQUAGRIL S/A - EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS x CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - Inti-
me-se o exequente pessoalmente para, no prazo de quarenta e
oito horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.
- Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA.

49. EXECUCAO - 414/2006 - TELELISTAS (REGIAO 2) LI-
MITADA x PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE CARVALHO -
ME - Consultando no sistema a ordem de bloqueio de fls. 34,
constatei que este recaiu sobre a importancia de R$ 0,99. Diga,
entao, o credor se pretende manter a ordem de bloqueio de tal
importancia. Desde já defiro a ordem de bloqueio nas contas e
aplicações da pessoa fisica do comerciante, procedendo-a, nesta
oportunidade. - Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

50. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 579/2006 - CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x JOACIR JOSE
BRESSIANI - Preliminarmente, arbitro honorários advocatici-
os em favor do patrono da parte autora no valor de R$ 900,00,
com fundamento no art. 20 §4º do CPC. No mais, defiro a pur-
gação da mora, cujo valor remonta em R$ 52.780, 45, acresci-
dos de honorários advocaticios arbitrados no paragrafo anteri-
or, bem como das custas processuais, devendo o requerido pro-
mover o depósito diretamente neste juizo, no prazo de 5 dias. -
Advs. GENI WERKA e EDUARDO CAVICHIOLI.

51. EXECUCAO - 619/2006 - ARQUIMEDES VASSOLER x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Ante ao contido nos docu-
mentos apresentados pela parte autora, defiro em carater defi-
nitivo o Beneficio da Justiça Gratuita. Anote-se. Intime-se a
parte requerida para dizer se pretende a realização da prova
pericial Médica, no prazo de 5 dias, no mesmo prazo manifes-
tar acerca e eventual composição amigavel entre as partes. Após,
voltem-me. - Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e CA-
ROLINA E. PUEHRINGER.

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 639/2006 - BAN-
CO OURINVEST S/A x GIULIANNO DE LIMA PINTO -
Aguarde-se o decurso do prazo de 6 meses previsto no art. 475-
J §5º do CPC, decorriso o qual e não havendo pedido de cum-
primento da sentença, arquivem-se. - Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO.

53. DECLARATORIA - 665/2006 - SABRINA SCHWERTNER
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - (...)
Destarte, intime-se a autora para promover o depósito dos ho-
norários periciais, no prazo de 05 dias. Fixo o prazo de 45 dias
para entrega do laudo em cartório. Sobrevindo o depósito, inti-
me-se o expert para iniciar os trabalhos, liberando 50% de ime-
diato e o valor remanescente na ocasião da entrega do laudo em
cartório. - Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN e KELLY
CRISTINA WORM.

54. DECLARATORIA - 715/2006 - CAMILO TURMINA x
CLAUDIO PINHEIRODE MOURA - Admito a caução oferta-
da. Mediante o comparecimento da parte autora no prazo de 3
dias, lavre-se termo de caução. Formalizada a caução, oficie-se
ao tabelionato de protestos e titulos compentente. Intime-se a
aprte autora para manifestar acerca dos oficios juntados, dando
regular prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias. - Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

55. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 743/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDILSON MANOEL DOS SAN-
TOS - Baixe-se e arquivem-se. Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH.

56. EXECUCAO PROVISORIA - 753/2006 - RITA MARIA
ALVES DE NEIVA LIMA x BANCO ITAÚ S/A - Ante ao con-
tido as fls. 282/283 e 292/293, determino a suspensao do pro-
cesso por 180 dias, aguardando o retorno dos autos principais.
Quanto aos valores depositados pela parte devedora, determi-
no que tal númerario permaneca em conta judicial vinculada ao
juízo, aguardando a decisão dos autos principais. - Advs. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

57. ANULATORIA - 757/2006 - ANTONIO REZENDE TER-
RAS x BANCO FINASA S/A - (...) Sendo assim, mantenho os
honorários propostos, determinando o depósito respectivo, sen-
do 50% em 5 dias e o remanescente 30 dias depois. Com o
depósito, ao perito para inicio da pericia, cuja entrega do laudo
se dará depois de efetivado o pagamento integral dos honorári-
os. O levantamento fica autorizado, sendo metade no início e o
restante na conclusão dos trabalhos. - Advs. JULIANE TOLE-
DO S. ROSSA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

58. EXECUCAO - 779/2006 - ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRÍCOLA DE CEREAIS S/A x KASPER E TEIXEIRA LTDA
- Ante ao contido as fls. 87/89 e 94/95, mediante o preparo das
custas do Sr. Meirinho, desentranhe-se o mandado de citação e
penhora. - Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

59. INDENIZACAO - 879/2006 - ROSANA LOPES DE SOU-
SA MIRANDA x ABN-AMRO AYMORÉ FINANCIAMENTO
- (...) Destarte, deixo de acolher ao pedido formulado as fls.
54, quanto a oitiva das testemunhas e dpoimento pessoal da
parte autora. Defiro apenas as provas documentais acostadas
na petição inicial e as apresentadas na contestação (...) Regis-

tre-se no sistema a fase decisória, aguarde-se o prazo para even-
tual interposição de recurso, após, voltem-me. - Advs. ELISE
APARECIDA DE MEDEIROS e CESAR AUGUSTO TERRA.

60. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 905/2006 -
S.T.I.L. x A.A.C.P. - Visto tratar-se de quesitos novos “ eluci-
dativos”, nao sendo apenas requeridos esclarecimentos pelo
Expert, determino que o perito seja intimado para apresentar
proposta de honorários incidentes sobre os novos quesitos, no
prazo de cinco dias. Ciencia a parte requerida sobe a nova que-
sitação apresentada. - Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

61. INVENTARIO - 919/2006 - NAIR DALLAGASSA x EMI-
LIA DALAGASSA - Nomeio para encargo de inventariante Nair
Dalagassa, mediante o comparecimento da mesma em cartório,
no prazo de 5 dias, lavre-se termo de compromisso. Intime-se a
inventariante para no prazo de 20 dias, apresente as primeiras
declarações, observando os requisitos do art. 993 do CPC. Ofi-
cie-se as repartições fiscais, requisitando certidões negativas
em nome da “ de cujus”. Intime-se. - Adv. GABRIEL JOCK
GRANADO.

62. IMISSAO DE POSSE - 921/2006 - OSMAR MEDEIROS
JUNIOR x HIPERCARD (CARTÕES DE CRÉDITO) - O pe-
dido retro será apreciado quanto ao despacho saneador. Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, em cinco dias, justificando-as. - Advs. JONAS BORGES
e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

63. INDENIZACAO - 957/2006 - JAIRO GOMES BORGES
MOREIRA x BANCO BRADESCO S/A e outro - O feito com-
porta julgamento antecipado. Anote-se no sistema e voltem
conclusos para decisão. - Advs. DANI LEONARDO GIACO-
MINI, IVO PEGORETTI ROSA e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

64. COBRANCA - 971/2006 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
CHILE x OLINDA RIBAS - Designo audiencia para o dia 11
de julho 2007, as 13:30 horas. Recolhidas as custas devidas,
cite-se com as advertencias legais. - Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK.

65. EXECUCAO - 977/2006 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S/C. LTDA. x LUIZ BERNARDO DEM-
BICKI - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acer-
ca da certidao do Oficial de Justica. Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES.

66. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1023/2006 - FAR-
ROUPILHA - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
x RONIE FONTANA FERREIRA SANTANA - Manifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias - Adv. LAUDIR GÜLDEN.

67. RESSARCIMENTO - 1031/2006 - CONFIANCA COM-
PANHIA DE SEGUROS x ALBERTO ROBACK BARANKIE-
VICZ - O feito comporta julgamento antecipado. anote-se no
sistema e voltem para decisão. - Advs. LUIZ SAINT CLAIR
MANSANI e ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA.

68. INVENTARIO - 1035/2006 - LORITA WIEDEMANN SCA-
RANTE x RUI ANTONIO SCARANTE - Mediante antecipa-
ção das custas devidas, cite-se a herdeira Lissandra Helena
Scarante, em conformidade com o art. 999 do CPC. Após, abra-
se vista a Fazenda Publica. - Adv. JULIANO MARCONDES
DA SILVA.

69. DESPEJO - 1059/2006 - REINALDO HORLLE x MIGUEL
FERREIRA DE FREITAS - Defiro a suspensao do feito até 08
de março do corrente ano. Decorrido o prazo, intime-se a aprte
autora para pronunciar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. - Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI.

70. DECLARATORIA - 1071/2006 - JOZÉLIA NOGUEIRA
BROLIANI e outro x BRASIL TELECOM S/A - Recebo a ape-
laçao de fls. 595/615 em ambos os efeitos. Ao apelado, para as
contra-razões no prazo legal. Após, subam os presentes autos
ao Egregio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. Advs.
JOSE CARLOS DE MORAES e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER.

71. EXECUCAO PROVISORIA - 1075/2006 - ALIDA TAM-
BOSI x DILMA MARIA DOS SANTOS - O credor deverá di-
recionar sua manifestação diretamewnte nos autos de carta pre-
catória, atendendo o expediente de fls. 39. - Advs. IRAJA DE
OLIVEIRA BASTOS e MARIZA SOUZA HILBERT.

72. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1149/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x TEREZINHA DA LUZ RO-
DRIGUES - Considerando que o processo encontra-se julgado,
conforme decisão prolatada as fls. 24, proceda-se a baixa junto
a distribuição e arquivem-se. - Adv. IDELANIR ERNESTI.

73. BUSCA E APREENSAO - 1172/2006 - RONY CESAR
CENTENARO VALENZA x RONALDO MENDES DOS SAN-
TOS - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidao do Oficial de Justica. Adv. RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA.

74. RESSARCIMENTO - 1191/2006 - ROSANGELA STEVES
DA SILVA x ADALBERTO FERREIRA MARTINS - Ao re-
querido em cinco dias, face a juntada de novos documentos. -
Advs. MAURI JOSE ROIKA e JOSE DA COSTA VALIM FI-
LHO.

75. INDENIZACAO - 1288/2006 - JERRI FUMIO HASSU-
NUMA x ANTONIO CARLOS GUNHA - Redesigno para au-
diência conciliatória o dia 20 de Agosto de 2007, às 14:00 ho-
ras. Mediante o preparo das custas do Sr. Meirinho, desentra-
nhe-se o mandado de citação. - Adv. CLAUDIA BASSO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA.

76. INTERDICAO - 1317/2006 - FLÁVIO ANTONIO KRU-
GER x SERGIO LUIS KRUGER - Fica(m) as partes intimadas
sobre a proposta de honorários periciais, no valor de R$
2.500,00, com prazo de cinco dias para manifestação e depósi-
to, em caso de concordância. Adv. MARCIO JOSE COTELES-
SE DE ALMEIDA.

77. EXECUCAO - 1373/2006 - POTENCIAL PETRÓLEO
LTDA x ROGERIO JOSÉ PACHEK e outros - A citação da
Comarca Metropólitana, por oficial de justiça, é possivel. Con-
siderando o caso concreto, ou seja, em se tratando de foro regi-
onal, cujo municipio nao faz divisa com o foro central, fixo o
valor das custas do Oficial de Justiça em R$ 80,00. com paga-
mento, via GRC, expeça-se mandado de citação. - Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

78. EMBARGOS A EXECUCAO - 1453/2006 - CONSTRU-
TORA PARATI LTDA e outros x BANCO BRADESCO - Ao
embargante sobre a impugnação apresentada, em dez dias. A
seguir, abra-se vista as partes para especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, justificando-
as. - Advs. ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURÇO
e MURILO CELSO FERRI.

79. EXECUCAO - 1553/2006 - CROMOS EDITORA E IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA x INVERSO COMUNICAÇÃO E
MARKETING LTDA. e outros - Recolher a importância de R$
60,00, visando a diligência através de mandado.- Adv. JAQUE-
LINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM.

80. DESPEJO - 1556/2006 - SERGIO VIANA x ARI DE SOU-
ZA CLAZER - Recolher a importância de R$ 40,00, visando a
diligência através de mandado.- Adv. ROSEMAR SOARES DE
ABREU.

81. EMBARGOS A EXECUCAO - 146/2007 - ALOIS DIBAS
x MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA. - Retirar a pe-
tição inicial para distribuição. Adv. SILMAR FERREIRA DI-
TRICH.

82. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 148/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x SILVANO JOEL QUANDT - Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$ 343,00, em trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

83. RESSARCIMENTO - 149/2007 - GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x CONDOMINIO DO EDIFICIO AR-
GENTINA - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$ 574,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

84. REVISIONAL DE CONTRATO - 150/2007 - SPM DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$ 302,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Adv. ALI FERES MESSMAR FILHO.
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MARCELO CARON BAPTISTA 0009 000149/1997
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0080 000678/2006
MARCELO DE BORTOLO 0044 001462/2003
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0028 001408/2001

0032 000323/2002
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0081 000724/2006

0082 000766/2006
MARCELO MARQUARDT 0090 001200/2006
MARCELO SILAS RIBEIRO 0069 001186/2005
MARCELO WANDERLEI GUIMARA 0013 000202/1999
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0096 001529/2006
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0075 000406/2006
MARCIA L. GUND 0021 001045/2000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0064 000886/2005
MARCIA SEVERINA BADARO 0016 001059/1999

0030 000101/2002
0033 000711/2002

MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0042 001259/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0045 000121/2004
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0038 000360/2003
MARCIO GOMES MARTIN 0050 000876/2004
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0050 000876/2004
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0037 000054/2003
MARCO AURELIO BAMPI 0013 000202/1999
MARCOS ALVES DA SILVA 0013 000202/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0037 000054/2003
MARCOS CESAR VINHOTI 0044 001462/2003
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0048 000753/2004

0051 001040/2004
MARCOS VENDRAMINI 0048 000753/2004

0051 001040/2004
0052 001109/2004
0056 001622/2004

MARIA AMELIA C MASTROROSA 0061 000247/2005
0062 000362/2005

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0037 000054/2003
MARIA CAROLINA BONI 0012 000418/1998
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0071 001517/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0048 000753/2004

0051 001040/2004
0056 001622/2004
0070 001418/2005

MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0096 001529/2006
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0001 000373/1987
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0088 001069/2006

0089 001139/2006
0092 001216/2006

MARIANA SILVA MARQUEZANI 0024 000756/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0102 000126/2007

0104 000139/2007
MARILANE TON RAMOS 0028 001408/2001

0032 000323/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0006 000704/1995
MARILIS DE CASTRO MULLER 0025 000837/2001
MARINA BLASKOVSKI 0117 000249/2007
MARIO JOSE DALCANALE 0095 001489/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0017 000350/2000
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0105 000153/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0042 001259/2003
MAURICIO KORMANN 0022 001257/2000
MAURICIO MACHADO SANTOS 0042 001259/2003
MAURO CURY FILHO 0048 000753/2004

0051 001040/2004
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0052 001109/2004
0056 001622/2004
0070 001418/2005

MAURO FONSECA DE MACEDO 0116 000244/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0048 000753/2004

0051 001040/2004
0056 001622/2004
0070 001418/2005

MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0049 000768/2004
MICHELE GEISER JACOB 0085 000874/2006

0117 000249/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0003 000261/1993

0006 000704/1995
MIGUEL HILU NETO 0009 000149/1997
MILTON BAIRROS DA ROSA 0085 000874/2006

0117 000249/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0045 000121/2004
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0045 000121/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0024 000756/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0045 000121/2004
MUNIR ABAGGE 0050 000876/2004
MUNIR GUERIOS FILHO 0012 000418/1998
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0054 001439/2004
MURILO CELSO FERRI 0118 000251/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0045 000121/2004
NADIA REGINA DE CARVALHO 0071 001517/2005
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0106 000171/2007
OAMR ELIAS GEHA 0046 000140/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0070 001418/2005
OLIVIO H.R. FERRAZ 0063 000530/2005
OSWALDO BONFIM 0049 000768/2004
OTTO JOAO LYRA NETO 0089 001139/2006
PATRICIA CHEMIM 0094 001461/2006
PATRICIA GOMES IWERSEN 0008 000049/1997
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0024 000756/2001
PATRICK G. MERCER 0090 001200/2006
PATRICK HEUSI BOEHM 0018 000669/2000
PAULA CRISTINA PAMPLONA D 0074 000185/2006
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0121 000259/2007
PAULO CARVALHO 0080 000678/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0126 001136/0000
PAULO CESAR BULOTAS 0071 001517/2005
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0004 000365/1995
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0092 001216/2006
PAULO JOSE MAHLOW TRICARI 0011 000271/1998

0023 000466/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0068 001133/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0036 000026/2003

0059 001872/2004
0109 000204/2007

PAULO ROBERTO GOMES 0098 001594/2006
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0116 000244/2007
PAULO SERGIO DE SOUZA 0043 001374/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0071 001517/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0091 001205/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0071 001517/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0054 001439/2004
PEDRO RODERJAN REZENDE 0044 001462/2003
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0047 000465/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0097 001593/2006

0101 000118/2007
0122 000261/2007

RAFAEL LAYNES BASSIL 0068 001133/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0065 000905/2005
RAFAELA STALL LEITE 0020 001024/2000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0045 000121/2004
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0045 000121/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0073 001659/2005

0110 000210/2007
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0049 000768/2004
REYMI SAVARIS JUNIOR 0092 001216/2006
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0065 000905/2005
RICARDO LOPES FIGUEIRA 0089 001139/2006
RICARDO RUSSO 0079 000619/2006
ROBERTA ONISHI 0006 000704/1995
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0022 001257/2000
ROBERTO MACHADO 0014 000634/1999

0034 000730/2002
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0117 000249/2007
RODRIGO LONGO 0028 001408/2001

0032 000323/2002
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0005 000421/1995

0007 000271/1996
ROMARIO SELBMANN 0040 001082/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0055 001523/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0057 001725/2004
RONALDO LIMA MACHADO 0111 000222/2007
ROOSEVELT ARRAES 0071 001517/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0104 000139/2007
RUBEN MADINE 0010 001352/1997
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0094 001461/2006
RUBENS BUENO II 0096 001529/2006
RUTH COATTI 0016 001059/1999

0018 000669/2000
0030 000101/2002
0033 000711/2002

SALETE STAFFEN 0120 000258/2007
SALVADOR SAMPAIO BRITO 0010 001352/1997
SAMANTA MARIA PINEDA STAN 0116 000244/2007
SAMIR BRAZ ABDALLA 0026 001344/2001
SAMIR NAOUAF HALABI 0063 000530/2005
SAMIRA VOLPATO 0085 000874/2006

0117 000249/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0003 000261/1993

0006 000704/1995
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0028 001408/2001

0032 000323/2002
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0004 000365/1995
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0029 001567/2001
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0060 000154/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0102 000126/2007

0104 000139/2007
SERGIO LUIZ FERNANDES 0003 000261/1993

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0090 001200/2006
SERGIO RUY BARROSO DE MEL 0092 001216/2006
SERGIO SCHULZE 0085 000874/2006

0117 000249/2007
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0045 000121/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0079 000619/2006
SILENE HIRATA 0081 000724/2006

0082 000766/2006
SILMAR DENIS MORESCO 0013 000202/1999
SILVANA DOS S CHRISTO DE 0062 000362/2005
SILVERIO DUGONSKI 0107 000189/2007
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0024 000756/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0090 001200/2006
SIMARA ZONTA 0125 001135/0000
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0026 001344/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0071 001517/2005
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0085 000874/2006
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0042 001259/2003
SORAYA LOPES GONCALVES 0065 000905/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0015 000721/1999
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0085 000874/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0085 000874/2006

0117 000249/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0053 001193/2004

0096 001529/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0063 000530/2005
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0081 000724/2006

0082 000766/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0016 001059/1999

0018 000669/2000
0030 000101/2002
0033 000711/2002

TIHANA GUIMARAES PESSOA 0030 000101/2002
0033 000711/2002

UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0009 000149/1997
VALERIA SIQUEIRA 0089 001139/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0024 000756/2001

0103 000128/2007
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0061 000247/2005
VANISE MELGAR TALAVERA 0043 001374/2003
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0063 000530/2005
VICTOR HUGO RIBEIRO F. DO 0108 000202/2007
VILSON GUDOSKI 0054 001439/2004
VILSON STALL 0020 001024/2000
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0012 000418/1998
VIVIANE CRISTINA MENEZES 0050 000876/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0126 001136/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0093 001355/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 001059/1999

0067 001019/2005
0078 000559/2006

WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0006 000704/1995
WILLIAM OZORIO 0043 001374/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0019 000922/2000
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0055 001523/2004
WILSON SANCHES MARCONI 0007 000271/1996

1. REVISIONAL DE ALUGUERES-373/1987-ITALA MEIRE-
LLES HIDALGO e outros x JOSE GIL CREMA- Defiro o pe-
dido retro. Remetam-se os autos ao arquivo provisório, onde
deverá aguardar a manifestação da parte interessada. Int. Cus-
tas remanescentes R$ 278,40. -Advs. MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAIHRICH e JU-
LIO CESAR PINTO D AMICO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-681/1992-ISIS
RIBAS BUSSE E e outro x TRANSPORTADORA RODOFER-
RARI LTDA- Intime a parte interessada para pagar custas re-
manescentes no valor de R$ 53,20 .-Advs. EVERLEI TEREZI-
NHA CLETO e JOSE CONCEICAO BUENO MOREIRA-.

3. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-261/1993-CONS
NASSER S.C LTDA. x FRAILAN VILELA DOURADO- Inti-
me a parte interessada para pagar custas remanescentes no va-
lor de R$ 396,40. -Advs. FLAVIO NIENOW DE MEIRELLES,
FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e SERGIO LUIZ FERNANDES-.

4. ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-365/1995-ILDO-
ALDO PEREIRA FILHO x ROSEMARY SAYURI NAKAE
SHIROMO- Este Juízo não opera com o sistema de penhora on
line. No entanto, como a orientação do Tribunal de Justiça é no
sentido que a indisponibilidade do sistema não pode impedir a
realização da penhora “on line”, deverá ser ela realizada medi-
ante expedição de ofício ao Banco Central. Assim, intime-se o
exeqüente para que, no prazo de 10 dias, apresente memória de
cálculo atualizada do seu crédito para os fins do pedido retro.
Sobrevindo o cálculo, oficie-se ao Banco Central, solicitando
informações acerca da existência de contas bancarias e ou apli-
cações financeiras ativas em nome da executada. Int. -Advs.
CARLOS DA COSTA, SEBASTIAO CARLOS DA COSTA,
KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES CARVALHO,
EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR, JOAQUIM DU-
ARTE A.L.RIBEIRO e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-421/1995-BANCO BOA
VISTA SA x SANDRA MARA GAIOSKI- Intime a parte inte-
ressada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 203,40.
-Advs. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, ANA FLA-
VIA DE LARA MEHL, DENIO LEITE NOVAES JR e RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR-.

6. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-704/1995-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x FRANCISCO
ALVES DE HOLANDA BEZERRA- Intime a parte interessada
para pagar custas remanescentes no valor de R$ 161,25. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISHI e WILLIAM ESPERIDIAO DAVID-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-271/1996-BANCO BOA

VISTA S.A. x NELLO ROY MORLOTTI- Intime a parte inte-
ressada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 114,70.
-Advs. WILSON SANCHES MARCONI, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, ANA FLAVIA DE LARA MEHL e
RODRIGO THOMAZINHO COMAR-.

8. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-49/1997-SWIMMER
COMERCIO DE PISCINAS LTDA x DIESELSUL COMER-
CIO DE AUTO PECAS E MECANICA LTDA- Intime a parte
interessada para pagar custas remanescentes no valor de R$
239,20. -Advs. LUIS CARLOS BARRETO, LUIS CARLOS
DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI, PATRICIA
GOMES IWERSEN e GIORGIA CRISTIANE PACHECO-.

9. ORDINARIA-149/1997-OELO LOCADORA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA x MICRO EXPRESS COM
E IMP DE COMPUTADORES LTDA e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte credora para, no prazo de
dez dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido da
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (fls. 706/707).-Advs. CHAR-
LES DA SILVA RIBEIRO, UBIRAJARA CUSTODIO FILHO,
MIGUEL HILU NETO, MARCELO CARON BAPTISTA,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e HELIO PEREIRA
CURY FILHO-.

10. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1352/1997-FLAVI-
ANO ZIEMER e outro x DIRCEU CARLOS PIERDONA e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
exequente para, no prazo de10 (dez) dias, se manifestar sobre o
contido no ofício recebido da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL (fls. 531).-w-Advs. IVONE STRUCK, FLAVIO ARAU-
JO, SALVADOR SAMPAIO BRITO, JOAO CARLOS DE LU-
CAS, RUBEN MADINE e MANOEL CARLOS DA SILVA-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-271/1998-COND. CONJ.
RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS VII x ALZIRA
GANTZEL- Intime a parte interessada para pagar custas rema-
nescentes no valor de R$ 133,90. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, PAULO JOSE MAHLOW TRICARICO, LUIZ
CARLOS KRANZ, MANOEL DINIZ PAZ NETO, BEATRIZ
FONSECA DONATTO, ADEMIR FERNANDES CLETO,
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LU-
CIANE MARIA MARCELINO DE MELO, LUCIANA SOU-
ZA CARDOSO DE BRITO, INGRID KUNTZE, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRO-
NI-.

12. INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-418/1998-GI-
OVANA APARECIDA DA SILVA x BRINK MOBIL-INDUS-
TRIA E COM.DE BRINQUEDOS LTDA.- Avoco Em lamentá-
vel equívoco, não se deu atendimento ao ofício de fls. 581,
juntado aos autos em novembro/2006, no qual a Vice-Presi-
dência do egrégio Tribunal solicita a remessa dos autos por
forma razão de solicitação do STJ que deu provimento a recur-
so de Agravo. Destarte, com urgência, remeta-se o feito à Vice-
Presidência. Para efeito de seguimento da execução provisória,
faculta-se às partes que no prazo comum de 24 horas promo-
vam a extração de cópias que entendam necessárias. Após, re-
meta-se. Int. -Advs. MUNIR GUERIOS FILHO, ELIZIANE
CRISTINA MALUF, MARIA CAROLINA BONI, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO e VIVIANE BURGER BALA-
ROTTI-.

13. ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-202/1999-MAS-
SA FALIDA DE EMPRESA HASS DE TRANSPORTES LTDA.
x HENRIQUE SCHNEIDER NETO- Intime a parte interessa-
da para pagar custas remanescentes no valor de R$ 151,00. -
Advs. MARCO AURELIO BAMPI, SILMAR DENIS MORES-
CO, FRANCISCO MACHADO, MARCELO WANDERLEI
GUIMARAES, MARCOS ALVES DA SILVA, JOAO HENRI-
QUE DA SILVA e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

14. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-634/1999-COMIS-
SARIA GALVAO S/A x EXPANSAO PROJETOS E MONTA-
GENS ELETRICAS LTDA.- Vistos e examinados estes autos.
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas partes e informado em fls.
259/262, nestes autos de ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE
CONTRATO, proposta por COMISSARIA GALVÃO S/A con-
tra EXPANSÃO PROJETOS E MONTAGENS ELETRICAS
LTDA, e em conseqüência, julgo extinto o processo eo faço na
forma do art. 269, III do Código de Processo Civil. Proceda-se
o levantamento de eventuais penhoras e levantamento de blo-
queio junto ao Detran. P.R.I. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs.
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, ROBERTO
MACHADO, JORGE ELOIR MAURER, BERNARDO RU-
CKER e AURELIANO PERNETTA CARON-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-721/1999-ELEC-
TROLUX DO BRASIL S.A. x COMERCIAL EQUIPAMEN-
TOS I BOZZA LTDA.- Intime a parte interessada para pagar
custas remanescentes no valor de R$ 180,30. -Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, DA-
NIEL KUSTER GEVAERD, FERNANDO BARGUENO, IVA-
NISE MARIA TRATZ MARTINS, HILTON RICARDO PRO-
BST, ANDREIA CUNHA, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS, ANA PAULA PESSOA RIBEIRO e AMADEU ALI-
CE NETO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1059/1999-AM-
5 CONTRUCOES LTDA. x KRISTIANO NAIDE- Diga a par-
te exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. Int .-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH
COATTI, JORGE CLARO BADARO, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, JOSE LUIZ RICETTI, LUIS EDUARDO

MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

17. ACAO MONITORIA-350/2000-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x ALLAN KARDUSH e outro- Intime a parte interes-
sada para pagar custas remanescentes no valor de R$ 182,70. -
Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES, MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LU-
CIA FISCHER DE O. JURASZEK, DIOMAR FRANCISCO
MAZZUTTI, LAURO AVELLAR MACHADO FILHO, AL-
FREDO JOSE FAIAD PILUSKI, FABIO FREITAS MINAR-
DI, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK-.

18. COBRANCA DE ALUGUERES-669/2000-LUCY THERE-
ZINHA NASCIMENTO SENFF x MICROCURIRITIBA EDI-
COES CULTURAIS LTDA. e outro- Intime a parte interessada
para pagar custas remanescentes no valor de R$ 46,90 .-Advs.
PATRICK HEUSI BOEHM, JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-.

19. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-922/2000-MA-
RIO VALENTINI e outro x OLIVIR IVANKIO e outro- Intime
a parte interessada para pagar custas remanecentes no valor de
R$ 79,80. -Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA,
LUIS TADEU B. MIKOSZ e DIRCEU CASAGRANDE-.

20. ANULATORIA C/C INDENIZACAO-1024/2000-SURIA
SHEILA MUSSALAN PRESENDE e outro x JORGE FOUAD
ABDO- Acerca da avaliação no valor de R$ 220.000,00, mani-
festem-se as partes no prazo de dez dias, requerendo o que for
de direito. Int .-Advs. VILSON STALL, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL, RAFAELA STALL LEITE, JOSE CARLOS
DA ROCHA, JOAO OTAVIO SIMOES NETO, JOSE EDIL-
SON DE SOUZA CAVALCANTI e KARINA MIQUELETO
VIDAL-.

21. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1045/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARCIO JOSE GRECOL- Considerando que o réu retirou
com carga os autos, devolvendo-os sem manifestação (fls. 124),
intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, requei-
ra o que for de seu interesse. Int. -Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1257/2000-LUIZ
ROBERTO CORAIOLA x JOSIL RIBAS ANDRADE- Intime a
parte interessada para pagar custas remanescentes no valor de
R$ 58,50 .-Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
MAURICIO KORMANN-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-466/2001-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT x CONDO-
MINIO RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS VII- In-
time a parte interessada para pagar custas remanescentes no
valor de R$ 32,20. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PAULO JOSE MAHLOW TRICARICO,
LUIZ CARLOS KRANZ, MANOEL DINIZ PAZ NETO, BEA-
TRIZ FONSECA DONATTO, ADEMIR FERNANDES CLE-
TO, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI,
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e INGRID
KUNTZE-.

24. INDENIZACAO-756/2001-GERSON RODRIGUES DE
MELO x PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- I - Conheço dos embaraos de declaração opostos por
Pontual Leasing, porém, no mérito, nego-lhe provimento. Ar-
gumenta a requerida que há omissão da sentença quanto ao
termo inicial da correção monetária, Porém, assim não é. Tra-
ta-se de equívoco de leitura da parte dispositiva, e, se alguma
dúvida ainda resta, basta leitura do que consta no último pará-
grafo de fis. 164 da sentença: “... no montante atual de ... com
correção monetária ... e ... a partir da publicação...”. II - Rece-
bo a apelação de fls. 169/178. Intime-se a parte recorrida para
suas contra-razões, querendo, e após remeta-se o feito ao Tri-
bunal de Justiça. Int. -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA,
SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI, GLEUCIO
ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,
PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, LUIZA
BIANCO DOS SANTOS, ANDRE MACHADO GRILO, DA-
NIELA LISBOA ROCHA, ANDRE CARNEIRO DE AZEVE-
DO e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

25. SUMARIA DE COBRANCA-837/2001-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA CONDOMINIO VI x VILSON APA-
RECIDO DE MIRANDA- Conheço dos embargos retro inter-
postos, posto que tempestivos (no que diz respeito ao comando
judicial atacado), porém, os rejeito, uma vez que a irresignação
do embargante não condiz com a aferição de eventual contradi-
ção, omissão ou obscuridade no comando judicial que determi-
nou o pagamento das custas processuais remanescentes. Não
obstante, utiliza-se a parte de tais embargos para requerer mo-
dificação da sentença lançada em fl. 142, a qual já transitou em
julgado, sendo assim, insuscetível de ser sanado pela via dos
embargos declaratórios, posto que para tal decisão os referidos
embargos encontram-se intempestivos. Int. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS, CLEUZA KEIKO HIGACHI e MARI-
LIS DE CASTRO MULLER-.

26. REINTEGRACAO DE POSSE-1344/2001-ESPOLIO DE
NADIR ALEIXO e outros x NEUCI KOZLOWSKI DE LARA-
Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procurador judicial
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento espontâneo do
débito apontado em fis. 119/120, sob pena da incidência de
multa de 10% sobre o montante devido. Int. Total do débito R$
4.500,70. Custas remanescentes R$ 143,50.-Advs. CEZAR
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RODRIGO MOREIRA, SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, SAMIR
BRAZ ABDALLA e DENILSON JANDERSON TROMBET-
TA-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-1358/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x ROSELI SCHNEIDER e ou-
tro- Para a audiência prevista no despacho de fls. 42, designo o
dia 24 de maio de 2007, às 14:00 horas. Citem-se com as ad-
vertências legais e observância do prazo de antecedência. Inti-
me-se o síndico, conforme determinado no último parágrafo do
despacho de fls. 42. Int. Despesas postais R$ 45,00. -Adv.
BEATRIZ SANTI-.

28. CAUTELAR INOMINADA-1408/2001-P.I.B.-TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA - ME x LUIZ ASSUNCAO &
CIA LTDA e outros- Intime-se a parte interessada para efetuar
o pagamento das custas processuais remanescentes.Custas no
valor de R$ 156,65.-w-Advs. LINCOLN EDUARDO A. DE
CAMARGO FILHO, RODRIGO LONGO, JOSE HOTZ, SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES
JR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIA-
NE REGINA BORTOLINI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, CARLOS JUA-
REZ WEBER, EVANDRO LUIS PEZOTI e CARINA PESCA-
ROLO-.

29. USUCAPIAO-1567/2001-IDALINO VIANNA e outro x -
Defiro o pedido da Curadoria Especial de fl. 108. Oficie-se
como requerido em fl. 93 item a, com exceção da SANEPAR,
eis que tal órgão não presta informações. Sobrevindo as infor-
mações, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. De-
corrido o prazo, dê-se nova vista dos autos a Curadoria Especi-
al e, após, ao Ministério Público. Int. -Advs. AQUIBALDO
ALMEIDA LEITE, JEANE BURDA NICOLA, SERGIO AU-
GUSTO BURDA NICOLA e ANTONIO FERNANDES SOU-
ZA-.

30. ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-101/2002-HIL-
DA LOPES MUNIZ x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSE-
LHEIRO LAURINDO e outro- Considerando que pela petição
de fl. 372 a exeqüente denuncia que recebeu integralmente o
valor do seu crédito, julgo extinto o presente feito eo faço com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Se requerido for, desde já de-
firo a dispensa do prazo recursal. Procedidas as baixas devi-
das, arquive- se os autos. P.R.I. -Advs. AFONSO JOSE AFON-
SO DE MOURA, ENEDINA TROIANI SANCHES, INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
RUTH COATTI, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALLAN
ALBERTO DE SOUZA e JUCELIA CATARINA B CABRAL-
.

31. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-316/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CELIO
DRIESSEN-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o conti-
do no ofício recebido da TIM (fls. 178).-Advs. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA,
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO MAR-
TINS, ELTON ALAVER BARROSO, LUCIANO CHIZINI
CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

32. ORDINARIA-323/2002-P.I.B TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA - ME x LUIZ ASSUNCAO & CIA LTDA e outros-
A fim de que a não utilizalção pelo Juízo do sistema BACEN
JUD não impeça a realização da penhora, defiro o oficiamento
ao Banco Central para que repasse às instituições financeiras,
ordem de bloqueio de valores até o montante do valor em exe-
cução, valor este que deve expressamente constar do
ofício.Custas de ofício no valor de R$ 10,00.-w-Advs. LINCO-
LN EDUARDO A. DE CAMARGO FILHO, RODRIGO LON-
GO, JOSE HOTZ, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
DENIO LEITE NOVAES JR, MARILANE TON RAMOS,
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT, CARLOS JUAREZ WEBER e ANA FLAVIA DE
LARA MEHL-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/2002-ALDO
SILVA JUNIOR x OLGA DO CARMO CORDEIRO DE PAU-
LA- Defiro o pedido retro. Oficie-se a Prefeitura de Almirante
Tamandaré como requerido em fl. 123 item a. Devidamente
comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se
a Receita Federal como requer (item b de fl. 123). Sobrevindo
as informações, manifeste- se a parte exeqüente, no prazo de
10 dias, requerendo o que for de seu interesse.Custas de oficio
R$ 10,00. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH CO-
ATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN
ALBERTO DE SOUSA, JUCELIA CATARINA B CABRAL,
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS e ANTONIO FONSECA HORTMANN-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-730/2002-NOELI TEREZI-
NHA VENDRAMIN x COMISSARIA GALVAO S/A e outro-
Face o acordo formalizado nos autos n° 634/1999, em fls. 259/
262, julgo extinto os presente presentes autos de EMBARGOS
DE TERCEIRO, propostos por NOELI TEREZINHA VEN-
DRAMIN em face de COMISSÁRIA GALVÄO S/A E OU-
TROS, na forma do art. 267, IV do Código de Processo Civil.
P.R.I. -Advs. LUIZ FERNANDO C PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES, ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER
e BERNARDO RUCKER-.

35. ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-1430/2002-CALC

MOBILE REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA x CON-
DOMINIO EDIFICIO SAN GERMAN- Sentença em 06 lau-
das, parte final: Isto posto, julgo parcialmente procedente o
pedido, em sua maior e principal parte, condenando o requeri-
do ao pagamento do montante de R$16.562,09, com correção
monetária pela média IGP-DI/INPC a partir do ajuizamento da
ação e juros moratórios de 1% a partir da citação. Condeno o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocaticios que fixo no percentual de 20% sobre o
valor final da condenação, levando em conta o trabalho profis-
sional desenvolvido. P.R.I. -Advs. CARLOS AUGUSTO BO-
HMANN, DANIELA BRUM DA SILVA e MABEL FLORIO
REAL-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x IOLANDA LEITE e outro- Defiro o
pedido de fl. 93. Aguarde-se suspenso o feito pelo prazo de 180
dias, a manifestação da parte interessada. Int. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-54/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EDI CARLOS MALOSTI PE-
REIRA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido
nos oficios recebidos. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, ANA PAULA DE VASCONCELLOS LARA, MARIA
ANGELA KEIKO TAIRA e MARCIO NAPOLEONE CHUE-
RI GURGEL-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2003-BIO-
TRONIK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MEDCLIN -
CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedição de novo oficio, conforme requerido pela
exequente em fls. 280. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. GUS-
TAVO MUSSI MILANI e MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-
.

39. INVENTARIO-603/2003-POLLYANA MERCER DE CA-
MARGO MARTINS e outros x NILO JOSE DE SOUZA CA-
MARGO- Ante a concordância da Fazenda Pública com o re-
colhimento do imposto devido, expeça-se o respectivo formal
de partilha, com os requisitos do art. 1027 do CPC. Atendida
tal providência, e nada mais sendo requerido, arquive-se com
as baixas devidas. Int. Custas remanescentes 139,30. Deve a
parte autora retirar formal de partilha. -Adv. ELLIS ERNANI
CECHELERO-.

40. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1082/2003-JONAS
APARECIDO GONCALVES e outro x IVANILDE FERNAN-
DES BARBOSA- Face a inércia da parte requerida, remeta-se
ao arquivo, com as baixas devidas. -Advs. ENEZIO FERREI-
RA LIMA, ALBERTO FERREIRA ALVIM, AGNALDO AL-
VES GODOI e ROMARIO SELBMANN-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-1162/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CLO-
VIS LUIZ DELLA BETTA e outro- Recebo a apelação de fls.
67/72, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para que-
rendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões. Após,
subam ao egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo.
-Advs. IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO
LUVISON, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e CEL-
SO FERREIRA DE MELO-.

42. SUMARIA DE INDENIZACAO-1259/2003-RIO-PAR
COMERCIO DE FILTROS E REPRESENTACOES LTDA x
ASFALTOS VITORIA LTDA- Sobre o laudo pericial de fls.
236/245, manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias, ficando
os autos a disposição da parte autora no dez primeiros dias e o
restante do prazo a disposição da parte ré. Int. -Advs. EDISON
DE MELLO SANTOS, MARCIO ADRIANO PINHEIRO,
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, MAURICIO MA-
CHADO SANTOS, ANIZIO DOS SANTOS, SORAYA COS-
TA ESMANHOTO, ANDRE LUIZ MORÉGOLA E SILVA e
ANDREA MAZUTTI MALVEIRO-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1374/2003-
SERV.NAC.APREND.COM.ADM.REG.NO ESTADO DO PR-
SENAC x JOAO ALDACIR MAGALHAES PINTO-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de dar ciência ao exequente acer-
ca do contido nos oficios recebidos (fls. 72/76). -Advs. WILLI-
AM OZORIO, PAULO SERGIO DE SOUZA e VANISE MEL-
GAR TALAVERA-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-1462/2003-OSMAR DIE-
DRICHS GONCALVES x PHENIX SEGURADORA S.A-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedição de carta para intimação da testemu-
nha arrolada pela requerida em fls. 255. Despesas postais R$
15,00. -Advs. AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE
BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODER-
JAN REZENDE, JACKSON GLADSTON NICOLODI, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e CLEDERBAL
ATILA DE ALMEIDA-.

45. CONDENATORIA C/TUT.ANTECIPADA-121/2004-GER-
SON LUIZ BORA x CAIXA SEGUROS S.A- 1. O autor de-
monstra ser aposentado e, em função desse estado apresenta
pelo documento do fl. 244 o total de seus benefícios, os quais
ao que se verifica não se enquadram naqueles que necessitam
do beneficio da Justiça Gratuita, a despeito da eventuais difi-
culdades financeiras. As custas, não é demais lembrar, consti-
tuem a remuneração dos serventuários pelos serviços presta-
dos, e seria injusto impor-lhes o trabalho gratuito em prol da-
queles que, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinô-
nimo de impossibilidade), estão em condiçöes de arcar com o
ônus do processo. Indefiro, pois, as benesses da gratuidade pro-

cessual pleiteada, pois entendo que sua condição não se enqua-
dra nos requisitos exigidos para a concessão da “Assistência
Judiciária”. 2. Portanto, no prazo de até 10 (dez) dias, deve o
autor efetuar o pagamento das custas processuais e recolhimento
da taxa FUNREJUS, com as advertências legais. Int. Custas R$
616,00. -Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN, IVO CE-
ZARIO GOBBATO DE CARVALHO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, REGIANE BANDEIRA RASTE-
LLI, JULIANA WERKHAUSER e JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-.

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/2004-SMR SO-
CORRO MEDICO E RESGATE LTDA x ROGANI CORRE-
TORA DE SEGUROS S/C LTDA- Manifeste-se a requerida no
prazo de cinco dias acerca dos documentos juntados-Advs. AI-
MORE OD ROCHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR, GIULI-
ANO DOMIT OD ROCHA, JULIANA CECILIA ARAUJO DE
S RIBEIRO, OAMR ELIAS GEHA, LISIMAR VALVERDE
PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e AMAN-
DA CRISTHINA ALMEIDA-.

47. INVENTARIO-465/2004-ANTONIO AURELIANO RAI-
MUNDO DE LIMA e outros x SIRLEI APARECIDA TRIN-
DADE DE LIMA- Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Int.-Adv. RAFAEL BOFF ZARPELLON-.

48. HABILITACAO-753/2004-DILSON VERCHAI FARIA e
outro x AZ IMOVEIS LTDA- Face o depósito realizado em fl.
132, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Decorrido o prazo e, conside-
rando que a ré não efetuou o preparo das custas processuais
remanescentes, intime-se para tal pagamento, no prazo de cin-
co dias, sob pena de prosseguimento da execução. Int. Custas
remanescentes R$ 169,50. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

49. ACAO MONITORIA-768/2004-ANGELA MARIA CAR-
DOSO x NELSON GOMES FILHO- A fim de que a não utili-
zação pelo JuÍzo do sistema BACEN JUD não impeça a reali-
zação de penhora, defiro o oficiamento ao Banco Central para
que repasse às instituições financeiras, ordem de bloqueio de
valores até o montante do valor em execução, valor este que
deve expressamente constar do ofício. Intime-se. Custas de ofi-
cio R$ 10,00. -Advs. OSWALDO BONFIM, RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES, JANDER LUIS CATARIN, GORGON
NOBREGA e MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-
.

50. ORD. DE CONHECIMENTO C/C TUT.-876/2004-ELEC-
TROLUX DO BRASIL S.A. x MARILU HAUER DE OLIVEI-
RA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para expedição de cartas visando a intima-
ção das testemunhas arroladas em fls. 1649/1650, conforme
requerido pela requerida em fls. 1656/1657.Despesas postais
R$ 60,00. -Advs. LUIZ FERNANDO HENRY SANT ANNA,
DEBORA DE OLIVEIRA RIBEIRO, MARCIO JOSE COTE-
LESSE DE ALMEIDA, LAURO AYROSA DE PAULA ASSIS
JUNIOR, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO, MARCIO
GOMES MARTIN, LEONEL AFFONSO JUNIOR, JULIA
RAQUEL DE QUIROZ DINAMARCO, LUCIA HELENA
BLUM, VIVIANE CRISTINA MENEZES RAMALHO, MU-
NIR ABAGGE e ANDRE FEOFILOFF-.

51. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1040/2004-VERA
LUCIA SANTANA RUVINSKI e outro x AZ IMOVEIS LTDA-
Face o depósito realizado em fl. 138, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 05 dias, requerendo o que for de seu interesse.
Decorrido o prazo e, considerando que a ré não efetuou o pre-
paro das custas processuais remanescentes, intime-se para tal
pagamento, no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimen-
to da execução. Custas remanescentes R$ 46,65. -Advs. MAR-
COS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

52. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1109/2004-CLAU-
DIO MARTINI x AZ IMOVEIS LTDA- Observo dos autos que
o procurador da parte autora retirou os autos com carga em
08.03.06, devolvendo-o em 22.02.07, sem contudo, cumprir o
comando judicial de fl. 31, pelo qual oportunizou-se a parte a
regularização da sua representação processual, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento. Destarte, face a inércia da
parte a determinação judicial, julgo extinto o presente feito, eo
faço nos termos do artigo 267, incisos III e VI, do CPC. Conde-
no o autor nas custas processuals. Expeça-se alvará em favor
do autor para o levantamento dos valores depositados, devendo
ser observado a necessidade de reserva sobre tais valores, a fim
de suprir o pagamento de eventuais custas remanescentes. Aten-
dida tais providencias e, procedidas as baixas devidas, arqui-
ve-se. P.R.I. Custas remanescentes R$ 211,50. -Advs. MAR-
COS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-.

53. ORD.DE NUL.DE HIPOT.C/C TUT.-1193/2004-SILDER-
LEI RAIMUNDO DA LUZ e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro- 1. Converto o presente feito em
diligências. 2. Os autores pretendem o cancelamento sobre a
hipoteca que recal sobre o apartamento n° 701 em discussão.
E, da análise do contido às fis. 26, verifica-se que o apartamen-
to n° 701 foi transferido para a matricula 42.054 da 3. Circuns-
crição do Registro de Imóveis desta Capital. Ou seja, o referido
apartamento conta com matrícula própria. Assim, deverão os
autores providenciar a juntada de certidão atualizada da referi-

da matricula n° 42.054. Para tanto, concedo o prazo de 10 dias.
Int. -Advs. DARCI DOMINGUES, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUCIANE CASTILHOS ARNOLD,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-.

54. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1439/2004-RA-
FAEL TOMASI x UNIMED CURITIBA-SOC.COOP.DE
SERV.MEDICOS E HOSP.- Desp de fls. 166: Com a decisão
em separado em 07 laudas por mim digitadas. Sentença em 7
laudas, parte final: Diante do exposto, julgo totalmente proce-
dente o pedido do autor para confirmar a liminar de fis. 40/41 e
determinar a obrigação da ré em fomecer ao autor o medica-
mento “granulokine 1500mg” na quantidade prescrita pela mé-
dica do autor, bem como condenar a ré a liberar os procedi-
mentos relativos às sessöes de quimioterapia. Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo, nos termos do art. 20, § 4°, do CPC em R$
1.200,00 (mil e duzentos reais), considerando a natureza da
causa, o trabalho realizado eo fato de não ter havido produção
de provas em audiência. PRI. -Advs. VILSON GUDOSKI,
PEDRO HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONCALVES
MARTYNYCHEN-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1523/2004-JOSE
ROQUE COSTA E SILVA MONTEIRO x WJC ARMAZENS
GERAIS LTDA e outro- Intime-se a parte executada na pessoa
do seu procurador para que, no prazo de 15 dias pague o valor
exeqüendo informado em fl. 120, sob pena de incidir sobre tal
importância, multa de 10% (art. 475-J, do CPC). Indefiro o
pedido de fixação de honorários para essa fase executória, con-
siderando que o dispositivo supra mencionado não prevê tal
aplicação. Int. Total do débito R$ 209.000,00. -Advs. ANDRE
LUIZ BETTEGA D AVILA, FREDERICO RICARDO DE R
LOURENCO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, WILSON J.
ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA e ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-.

56. HABILITACAO-1622/2004-ISRAEL RODRIGUES MAR-
QUES e outro x AZ IMOVEIS LTDA- Face o depósito realiza-
do em fl. 149, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias,
requerendo o que for de seu interesse. Decorrido o prazo e,
considerando que a ré não efetuou o preparo das custas proces-
suais remanescentes, intime-se para tal pagamento, no prazo
de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução. Int.
Custas remanescentes R$ 112,80. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

57. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1725/2004-DELA-
FIS PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA x TECPAS ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES S/A- A prova pericial esta con-
cluída. Para a produção da prova oral anteriormente deferida
(fl. 1013), consistente em depoimento pessoal da parte autora e
inquirição de testemunhas por ambas as partes (fls. 1004/07),
devem as partes apresentarem rol de testemunhas até 60 (ses-
senta) dias antes da audiência e informar se estas comparece-
rão independente de intimação e, caso negativo intime-as por
correio. Designo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 13 de junho de 2007 às 14:30 horas neste Juízo. Int. Despe-
sas postais R$ 15,00. -Advs. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA,
GRACIELA GONCALVES, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

58. DESPEJO-1740/2004-ESPOLIO DE RENILDE
M.M.ALCANTARA (REP. POR) e outro x VALMIR MARA-
FON- Oficie-se como requer em fls. 83. Int. Deve a parte auto-
ra retirar oficios, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00
cada. -Advs. LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI, FABIA-
NO MILANI PIECHNIK, MARCELO ALESSANDRO BER-
TO e FERNANDO RODRIGUES-.

59. EXECUCAO DE HIPOTECA-1872/2004-BANCO ITAU
S.A x CELSO CARLOS RIBASKI e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o exequente para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre o contido na certidão do oficial de
justiça (fls. 122). -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

60. RESC DE CONT C/C REINT POSSE-154/2005-JULIANA
LICZACOWSKI MALVEZZI x PEDRO SERGIO NUNES-
Intime a parte interessada para pagar custas remanescentes no
valor de R$ 116,35. -Advs. JULIANA LYCZACOWSKI MAL-
VEZZI e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-247/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x CLADESON GREGORE DOS SANTOS-
Indefiro o pedido retro, considerando que tais órgãos não pres-
tam esse tipo de informação. Int. -Advs. VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA e
JULIANA CRISTINA TORRES-.

62. SUMARIA DE IND. POR DANO MORA-362/2005-K&S
COMERCIO E ASSIST. TECNICA EQUIP. TELECOM.LTDA
x GLOBAL TELECOM LTDA - VIVO- Diante do advento da
Lei no 11.232/05, mais especificamente a norma contida no
art. 475-J, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procura-
dor judicial para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento
espontâneo do débito apontado em fis. 138/139, sob pena da
incidência de multa de 10% sobre o montante devido. Intime-
se. Custas remanescentes R$ 379,40. Total do débito R$
17.339,00. -Advs. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.
PEREIRA, SILVANA DOS S CHRISTO DE QUEIROS, IVA-
NA RIBEIRO DE SOUZA MARCON, MARIA AMELIA C
MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS-.

63. CAUTELAR C/ LIMINAR-530/2005-HUMBERTO CAR-
LOS FUHRMANN NETO x HSBC BANK BRASIL S/A- Inti-
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me-se a parte interessada para efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes.Custas no valor de R$ 42,50.-w-
Advs. HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA, FERNANDO
JOSE GONCALVES, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, ADRIANA GIACOMAZZI, ANDREA JULIANA
BARATO, ELAINE DE FATIMA PINTO MARCONCIN, LES-
LIE MERCEDES FRANCISCO DA COSTA, VICTOR GAR-
DOLINSKI JUNIOR, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR
NAOUAF HALABI e THAIS HELENA ALVES ROSSA-.

64. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-886/2005-EVELI
DE CASSIA WOJCIK x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
as partes para, no prazo comum de dez dias, manifestarem-se
sobre o contido na petição apresentada pelo Sr. Perito (fls. 154/
156). -Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO, DOUGLAS
SANTOS, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e FERNAN-
DO JOSE GONCALVES-.

65. ORD. DE COBRANCA DE SEGURO-905/2005-HELIDA
RORAIMA GONCALVES PIRES x BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A- Sobre o contido em fls. 231/235, manifeste-
se a parte ré, no prazo de dez dias. Após, decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Int. -
Advs. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA
BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, AN-
TONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS, SORAYA
LOPES GONCALVES, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POS-
NIAK, DANIELLE LENZI e GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA-.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-948/2005-JOSIMA-
RA PERPETUA GOSLAR ME x R.M LIMA ROCHA- Cabe
destacar que a citação por edital é modalidade ficticia de co-
municaÇão de atos processuais, logo, é a ultima alternativa para
formar a relação processual. Em outras palavras: a citação por
edita!, conquanto disposta em lei, não garante que a parte de-
mandada do processo tenha formado conhecimento da ação.
Outrossim, no caso em tela, seguramente, não foram tentados
outros meios de localização pessoal do demandado, pelo me-
nos nos presentes autos. Deveras, não há sequer uma única so-
licitação de ofícios para encontrar o endereço do requerido,
como a de buscar em órgãos oficiais, Copel, Sanepar, Çompa-
nhias Telefônicas, Receita Federal etc. Assim sendo, indefiro
por ora a citação por edital. Int. -Advs. AMADEU ALICE NETO
e FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-.

67. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1019/2005-
BANCO BANESTADO S/A x CELSO CARDOSO e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido nos
ofícios recebidos (fls. 55/60). -Advs. LUIS EDUARDO MI-
KOWISKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/2005-
HASHIMOTO & CIA. LTDA x ÁTILA CONSTRUÇÕES
LTDA- Esclareça a parte exeqüente a pertinência do pedido
retro, considerando que não se trata de arresto, mas sim de pe-
nhora. Além do que, a persistir o interesse em tal penhora, ob-
serve a exeqüente que face o contido no item 4 da certidão de
fl. 242, não haverá efetividade da medida no que diz respeito
ao depositário dos bens, posto que o executado informa que
não detém a posse dos referidos bens, em que pese o disposto
no art. 656, § 1º , do CPC (alterado pelo Lei 11.382/06). Prazo
de 10 dias. Int. - . -Advs. RAFAEL LAYNES BASSIL, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO-.

69. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1186/2005-LAR -
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ANDRE SUCHARSKI
CARNEIRO- Expeça-se oficio a Receita Federal, conforme
determinado no item 2 do despacho de fls. 59. Conforme se
depreende dos documentos de fls. 12/14, o título já encontra-se
protestado. A decretação da insolvência civil, deverá se reque-
rida em procedimento próprio. Int. -Adv. MARCELO SILAS
RIBEIRO-.

70. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1418/2005-ELIO
PAULO e outro x ALO IMOVEIS LTDA e outro- I-) Intime-se
a Sra. Perita, conforme item “2”, do despacho de fis. 210. II-)
Sobre o Laudo Pericial de fls. 229/261, manifestem-se as par-
tes no prazo de 20 (vinte) dias, ficando os autos a disposição
do requerente pelos 10 (dez) primeiros dias, e os 10 (dias) dias
remanescente, ao requerido. III) O requerimento de fls. 227,
resta prejudicado face ao laudo pericial apresentado. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LACIR GUA-
RENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e JULIANA SANDO-
VAL LEAL DE SOUZA-.

71. INTERDICAO-1517/2005-ALICE OLIVEIRA DE MOU-
RA x MIRIAM OLIVEIRA DE MOURA- Intime a parte inte-
ressada para retirar edital e disquete, bem como oficio destina-
do ao cartorio de registro civil. Custas de oficio para o TRE R$
3,00. Deve a curadora assinar termo de compromisso de cura-
tela. -Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE
MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO
RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT
ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR
BULOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO
YVES TEMPORAL e CLAUDIO DE FRAGA-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-1648/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x WELING-
TON OLIVEIRA DE LIMA- Intime-se novamente a parte au-
tora para retirar os autos do cartório, a fim de remete-los ao
Juízo competente. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-.

73. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1659/2005-
BANCO BRADESCO S/A x MARTINS CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA EPP e outro- 1. MARTINS CAR COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA e AMAURI MARTINS COSTA
ofereceram às fis. 44/51, exceção de pré-executividade em face
do credor BANCO BRADESCO S/A, todos devidamente qua-
lificados nos presentes autos, alegando em síntese a ausência
de valor certo e liquidez do título executado, por ter sido o
extrato de dívida emitido unilateralmente pelo credor, sem qual-
quer tipo de conferência ou ratificação pelos executados. Ale-
garam que o valor do limite de cheque especial pactuado foi
integralmente executado, sem qualquer demonstração de sua
evolução, não tendo sido comprovada a utilização. Impugna-
ram as planilhas de fis. 10/12. Alegaram que a Lei n° 10.931/
2004 que atribuiu força executiva às cédulas de crédito bancá-
rio não se materializou na forma de lei complementar, como
determinado pelo art. 192 da CF. Alegou que o suposto crédito
levado a efeito pelo credor não tem qualquer efetividade frente
aos executados. Alegaram que os avais prestados sem as auto-
rizaçöes dos respectivos conjuges afrontam o art. 1.647, III, do
Código Civil, eis que o executado Amauri é casado. Requere-
ram a concessão da antecipaçâo dos efeitos da tutela jurisdici-
onal para que seja suspendo o procedimento executório. Re-
quereram ao final a extinção do presente feito ou altemativa-
mente o reconhecimento da ilegitimidade passiva do executado
Amauri. Manifestação do credor às fls. 63/66 onde alegou que
o título executado reflete dívida certa, líquida e exigivel. Ale-
gou que os fatos devem ser discutidos em sede de embargos à
execução. Alegou que o avalo não se confunde com a fiança.
Pediu ao final a improcedência da exceção. É o breve relato.
Em que pese entendimento em sentido contrário é possivel o
oferecimento de exceçâo de pré-executividade no processo de
execução, em que pese ausência de previsão legal, por dizer
respeito aos pressupostos processuais que o Juiz deve conhecer
de oficio nos termos do art. 267, § 3°, do Código de Processo
Civil (CPC), por se tratar de matéria de ordem pública, sem
necessidade de oferecimento de embargos pelos devedores,
desde que não haja necessidade de produção de outras provas
além da documental. Ressaltar que a legitimidade passiva e uma
das condiçöes da açâo (art. 267, inciso VI, do CPC), matéria
passível de conhecimento de ofício pelo Juízo, assim a liquidez
e certeza do título executivo (art. 586 do CPC). O art. 273 do
CPC é inaplicável ao presente caso, eis que o art. 273 do CPC
somente é aplicável ao processo de conhecimento e não ao pro-
cesso de execução. Além do mais, a objeçäo de pré-executivi-
dade não tem efeitos suspensivos, eis que não está presente a
hipótese do art. 791 do CPC. Indefiro assim o pedido de fls. 50,
item “a”. Nos presentes autos o credor está executando a cédu-
la de crédito bancário de fls. 05/09, a qual veio acompanhada
do demonstrativo de cálculo de fis. 10/15. Na referida cédula
figurou como emitente a executada Martins Car Comércio de
Veículos Ltda e como avalista o executado Amauri Martins
Costa. Nos termos do art. 28 da Lei n° 10.931/2004, a Cédula
de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e represen-
ta dívida em dinheiro, certa, liquida e exigível, seja pela soma
nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em plani-
lha de cálculo ou nos extratos da conta corrente. A Lei n° 10.931/
2004 não obselvou o determinado no art. 7° da Lei Comple-
mentar n° 95/1998, que trata da elaboração, redação e altera-
ção da consolidaçâo das leis, pois a referida Lei n° 10.931 abran-
geu vários objetos, já que tratou do patrimônio de afetação de
incorporaçöes imobiliárias, letra de crédito imobiliário, cédula
de crédito imobiliário, cédula de crédito bancário, além de al-
terar o Decreto-Lei n°911/69 e outras leis. E, muitos destes
objetos não têm afinidade entre si. O ideal é que a Cédula de
Crédito Bancário fosse regulada por lei especifica. Mas, o fato
de não ter sido observado o art. 7° da Lei Complementar n° 95/
98, em que pese entendimento em sentido contrário, não acar-
reta a nulidade da Lei n° 10.931/2004, eis que a Lei Comple-
mentar n° 95/98 não prevê qualquer nulidade ou sanção para
lei elaborada em desconformidade com o referido art. 7°. E,
por não se tratar a Lei n° 10.931/2004 de lei que regula o siste-
ma financeiro nacional, pois apenas cnou novo título executivo
extrajudicial, näo havia necessidade de a cédula de crédito ban-
cário ser regulada por lei complementar, não estando presente
a hipóteses do atual art. 192 da Constituição Federal de 1988
(CF/88). Não se aplicam as súmulas n° 233 e 247 do STJ ao
caso, eis que a cédula de crédito bancário não se confunde com
o contrato de abertura de crédito. E, por força do art. 28 da Lei
n° 10.931/2004, mesmo nâo constando valor determinado na
cédula de fis. 05/09, eis que o valor de R$ 20.000,00 configura
limite rotativo para saques a descoberto na conta corrente da
emitente, ela configura título executivo líquido, certo e exigí-
vel, eis que veio acompanhada de planilha de cálculo de fis.
10/15, onde o credor demonstrou como obteve o valor executa-
do. Se os valores e lançamentos indicados às fis. 10/15 estão
ou não corretos, é matéria a ser discutida em sede de embargos
à execução, eis que em sede de objeção de pré-executividade,
nâo pode ser discutida a correção dos cálculos apresentados,
pois não diz respeito à matéria que possa ser conhecida de ofí-
cio pelo Juízo. Restou incontroverso entre as partes que o exe-
cutado Amauri é casado, tanto é que assim foi qualificado na
petição inicial. O credor em sua manifestação não negou tal
qualidade ao executado. Mas, ao contrário do alegado pelo
executado Amauri, como figurou como avalista na cédula de
crédito bancário, tem legitimidade para figurar no pólo passivo
da presente execução, eis que é responsável solidário pela dívi-
da por força do aval. Eventual nulidade do aval somente pode
ser requerida pela esposa do avalista e nâo pelo próprio avalis-
ta, eis que a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza.
Diante do exposto, rejeito a objeção de pré-executividade de
fis. 44/51. 2. Este Juízo nâo opera com o sistema de “penhora
on- line”. Assim, ante o pedido formulado às fls. 60, informe o
credor se deseja que seja oficiado ao BACEN para que informe
sobre a existência de contas bancárias em nome dos executa-
dos. Int. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-.

74. ARROLAMENTO-185/2006-GISELA VALMIRA ERNES-
TI e outros x HILDEGARD ERNESTI- Assiste razão a parte
quanto ao pedido contido no petitório retro, considerando que
não se fez constar quando da homologação a partilha apresen-
tada em fls. 48/49, face o falecimento de Gisela Valmira Ernes-

ti. Destarte, com fulcro no artigo 1.028, parte final, do CPC,
HOMOLOGO A PARTILHA de fls. 48/49, devendo o termo de
cessão de direitos hereditários e demais peças necessárias acom-
panharem o formal de partilha a ser expedido com os requisitos
do art. 1.027, do CPC. P.R.I. -Adv. PAULA CRISTINA PAM-
PLONA DE ARAUJO-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2006-SET-
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x EDIL-
SON NUNES DAS NEVES- I- Defiro a expedição de ofício à
Receita Federal, conforme requer em fls. 35. II- Intime-se o
exeqüente para que no prazo de 10(dez) dias, apresente cálculo
atualizado do débito. III-) Cumprido o item supra e a fim de
que a não utilização pelo Juízo do sistema BACEN JUD não
impeça a realização de penhora, defiro o oficiamento ao Banco
Central para que repasse às instituições financeiras, ordem de
bloqueio de valores até o montante do valor em execução, va-
lor este que deve expressamente constar do ofício. Int. Deve o
exequente recolher guia DARF para posterior expedição de
ofício. -Advs. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS e CIRO
GILMAR IVATIUK-.

76. SUMARIA DE NULIDADE CAMBIAL-431/2006-CAR-
LOS ALBERTO HINÇA e outro x ZENITH ENGENHARIA
LTDA- Termo de audiência: CONCILIAÇÃO: infrutífera, ante
a ausência dos autores. O procuradora da ré requereu juntada
de procuração e carta de preposto, o que foi deferido. A seguir
o MM. Juiz proferiu a seguinte decisão: “A requerida se faz
presente por seu representante legal e acompanhada de advo-
gado constituído. Considerando a ausência da parte autora, te-
nho por bem em designar nova data para audiência para o dia
18 de maio de 2007, às 14? horas, dando a requerida por cita-
da, e facultando-lhe que por ocasiao da audiência apresente
contestação. Intime-se o autor da audiência designada” -Advs.
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, GENESIO SELLA e
FABRICIO COSTA SELLA-.

77. ALVARA JUDICIAL-553/2006-THIAGO SENO LARAN-
JEIRA (REPRESENTADO) e outros x - Ciência a parte autora
do contido no parecere ministerial de fls. 75. No mais, aguar-
de-se o retorno da deprecata. Int .-Adv. GABRIEL BARDAL-.

78. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-559/2006-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSINO FARIAS DE LIMA e outro-
Despacho de fls. 95: Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de novo
mandado, conforme requerido em fls. 94. Despacho de fls. 96:
I - Recolha-se o mandado anteriormente expedido (fl. 95). II -
Readequando o feito a nova sistemática empregada pela Lei
11.382/06, determino a citação dos executados para, em 03 (três)
dias, pagarem o débito, sob pena de penhora, ou apresentarem
embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 738, do CPC). III -
Caso näo seja efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça
procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação (mu-
nido de segunda via do mandado), lavrando-se o respectivo auto
e de tais atos intimados, na mesma oportunidade, os executa-
dos. Certifique-se, detalhadamente as diligências realizadas, em
não sendo localizado os executados. IV - Fixo os honorários do
advogado da parte credora em 10%, que serão reduzidos a me-
tade, no caso de integral pagamento no prazo de três dias. V -
Intime-se. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-619/2006-FERREIRA, MA-
LUCELLI & CIA LTDA e outro x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Aguarde-se decisão de superior instância, como
requer o embargante em fls. 81. Int .-Advs. SIDNEI GILSON
DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES, RICARDO RUSSO, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

80. MONITORIA-678/2006-IPIRANGA ASFALTOS S/A x
CAVE - TERRAPLANAGEM & CONSTRUCOES LTDA- Ter-
mo de audiência: CONCILIAÇAO: infrutífera ante a ausência
da ré. A seguir o MM. Juiz proferiu a seguinte decisão: “Afasto
a argüição de prescrição, vez que não se trata de processo de
Execução, sendo que a nota fiscal e comprovante de entrega da
mercadoria é elemento de prova inicial para embasar o pedido
monitório, além do que, verifica-se que o prazo de três anos
alegado pela requerida não terminou quando da distribuição da
ação. Para não dar causa à argüição de cerceamento de defesa,
defiro a prova oral pugnada pela requeridalembargante, consis-
tente em testemunhas e depoimento pessoal do representante
legal da autora, e prova oral neste ato pugnada pela autora,
consistente no depoimento pessoal do representante legal da
requerida, designando audiência de instrução e julgamento para
o dia 28 de maio de 2007, às 15? horas, devendo as partes
arrolarem suas testemunhas até 60 dias antes da audiência.
Outrossim, por ocasião da audiência, deve a requerida e seu
respectivo causídico declinar as razões do não comparecimen-
to nesta audiência de conciliação. Publique-se o presente des-
pacho. Nada mais. -Advs. MARCELO CLEMENTE BASTOS,
KIYOSHI ISHITANI e PAULO CARVALHO-.

81. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-724/2006-PANIFI-
CADORA E MERCEARIA SULMINAS LTDA x ANTONIA
SIRLEI REBELLATTO e outros- Intime o credor para retirar
alvarás, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00 cada. -
Advs. MARCELO LASPERG DE ANDRADE, SILENE HI-
RATA, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, EDUARDO EGG
BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE AZEVEDO SIL-
VA e CRISTÓBAL ANDRÉS MUNÕZ DONOSO-.

82. MANUTENCAO DE POSSE-766/2006-PANIFICADORA
E MERCEARIA SULMINAS LTDA x ANTONIA SIRLEI RE-
BELLATTO e outros- Intime a parte interessada para pagar
despesas postais no valor de R$ 15,00. -Advs. MARCELO
LASPERG DE ANDRADE, SILENE HIRATA, ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA, EDUARDO EGG BORGES RESENDE,
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA e CRISTÓBAL AN-
DRÉS MUNÕZ DONOSO-.

83. INVENTARIO-808/2006-MARIA TERESA DE JESUS

MONTEIRO RIBAS e outros x JORGE HILTON KUBRUSLY
SILVA- I- Conforme se depreende do documento de fis. 87, o
oficial do Registro de Imóveis solicita que primeiramente seja
procedida a averbação da alteração do estado civil. Destaque-
se que tal providência compete às partes. II- Defiro a retifica-
ção da partilha na forma requerida em fis. 84/86, bem como a
dispensa do prazo recursal. Expeça-se o competente formal.
III- Após, dê-se vista dos autos à Fazenda Pública. Intime-se. -
Advs. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI e JOSE RI-
CARDO DEMOGALSKI-.

84. ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-872/2006-MARIA
CHRISTINA DO AMARAL CECCATO DE LIMA e outro x
VITORIA W. VEICULOS LTDA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar os autores para, no prazo de dez dias, manifes-
tarem-se sobre o contido nos ofícios recebidos (fls. 27/29). -
Advs. LUCIANO CHIZINI CHEMIN e JAQUELINE LORE-
NA MIGLIORINI LOIK-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-874/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x LUIZ CAR-
LOS ROCHA PAULINO- Anote-se o substabelecimento de fls.
44. Defiro o oficiamento ao Detran para bloqueio do veículo,
bem como para que esclareça a divergência entre as certidões
de fls. 17 e 35. Int. Custas de oficio R$ 10,00. Acerca do oficio
de fls. 46, manifeste-se a parte interessada. -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL
SANTOS BORIN, JULIANA MUHLMANN, MAGGIE MA-
RIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA,
TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
SAMIRA VOLPATO, EVANDRO AFONSO RATHUNDE,
DARIANE MARQUES MARTINELLI, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, MICHELE GEISER JACOB, SONIA
REGINA CUNHA BREIDE e ALINE BORGES LEAL-.

86. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-963/2006-ELVIDIO
FREITAS PINTO x BANCO VOLKSWAGEN S.A- Observo
que houve um equivoco quando da expedição da carta de inti-
mação, considerando que se determinou a intimação pessoal
do autor e não do réu como foi realizada. Destarte, expeça-se
nova carta de intimação para intimação do autor, nos termos do
despacho de fl. 33. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. IL-
CEMARA FARIAS-.

87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1017/2006-BAN-
CO ITAU S.A x LENIARA VALÉRIA MACHADO SANTOS-
Defiro a conversão da ação em AÇÃO DE DEPOSITO. Retifi-
caçöesnecessárias. Cite-se o réu, por mandado no endereço
constante do ofício de fis. 02 para, querendo, no prazo de cinco
dias, entregar o veículo, depositá-lo em Juizo, consignar o equi-
valente em dinheiro ou contestar a ação, sob as advertências
legais. Int. Custa de oficial de justiça R$ 40,00. -Advs. CRYS-
TIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

88. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1069/2006-EUNICE DA
SILVA CAMPOS x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES- Deve a requerente retirar alva-
rá. -Advs. CARLOS AUGUSTO COGO, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHA-
ES, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIM e MARIANA GIACOMAZZO
MEYER-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-1139/2006-IRIS ARIANE
VAN DEN BOGERT x EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNIC. S/A - EMBRATEL- Intime a autora para pagar
despesas postais no valor de R$ 15,00. -Advs. CLINIO L.L.
LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO, CRISTIANE RATIER,
GISELA MARTINS MACEDO, BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO, JULIO CESAR RIBEIRO, JOSE RODRI-
GUES PEIXOTO FILHO, RICARDO LOPES FIGUEIRA,
CAROLINA RUBLIAUSKAS WAHBE, VALERIA SIQUEIRA,
ANDREA CRISTINE FRANCO TESSEROLLI, ADRIANO
FERNANDES FERREIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIM e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-.

90. ORDINARIA DECLARATORIA-1200/2006-CATARINA
KNAUT GONÇALVES x BRASIL TELECOM S/A- Tenho por
bem designar audiência de conciliação (art. 331 do Código de
Processo Civil), para dia 24/05/07 , às 13:45 horas, oportuni-
dade em que, em não havendo transação e superadas eventuais
preliminares ou questões processuais pendentes, deliberar-se-á
sobre a necessidade de produção de provas e ou julgamento do
feito no estado em que se encontrar. Intimem-se. -Advs. PA-
TRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI, MARCELO
MARQUARDT, CONSUELO GALLEGO DE MACEDO, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS e SIL-
VIANI IWERSON BARONE-.

91. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1205/2006-EZI-
DIO HAMMERSCHMIDT BIEHL e outro x ABACO INCOR-
PORAÇÕES LTDA.-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar os autores para, no prazo de dez dias, manifestarem-se
sobre a contestação apresentada pela requerida em fls. 306/
676. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

92. SUMARIA DE COBRANCA-1216/2006-DILSON
BOMFIM x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Acerca do oficio
de fls. 100/101, manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA
PAULA MAGALHAES, LAURA GARBACCIO VIANNA,
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DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMO-
RIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO BOS-
CO LEE, SERGIO RUY BARROSO DE MELLO, MARIANA
GIACOMAZZO MEYER, FELIPE VOLLBRECHT SPERAN-
DIO, REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA
CRUZ, JEFFERSON BUENO MACHADO, CARLOS
EDUARDO MIGUEL DA SILVA, ANDRE LUIZ SADA FI-
LHO e ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN-.

93. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1355/2006-POS-
TO PINHEIRO LTDA x SHELL BRASIL LTDA- Manifeste-se
a requerida em 72 horas acerca do contido às fls. 771/778. Após,
apreciarei o pedido de antecipação de tutela formulado pela
autora. Int.-Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA,
ALESSANDRO DULEBA, FABIO VACELKOWSKI KON-
DRAT, DANIELA CARNEIRO DE ASSIS e ALEXANDRE
BRYAN MARTIN BOHN-.

94. MONITORIA-1461/2006-MAURO LECHETA x UNILO-
OP SISTEMAS ELETRONICOS LTDA- Intime-se a requerida
para, no prazo de cinco dias, regularizar sua representação pro-
cessual, efetuando a juntada do contrato social e ou última al-
teração. Int .-Advs. CARLOS ROBERTO MENOSSO, ELIA-
ZER ANTONIO MEDEIROS, ANDREIA CANDIDA VITOR,
ALEXANDRE CHEMIN, PATRICIA CHEMIM e RUBENS
BORTOLI JUNIOR-.

95. MONITORIA-1489/2006-EWERTON CLEBER PEREIRA
x JOSE KOEHLER e outro- Concedo o prazo de 10 dias para
que o requerido regularize sua representação processual. Sobre
o contido na petição de fls. 31/32, manifeste-se o requerente,
no prazo de dez dias, Int. -Advs. LUIZ HUMBERTO FREITAS
RIBEIRO, MARIO JOSE DALCANALE e ADERLAN ANGE-
LO CAMARGO-.

96. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1529/2006-GIO-
VANI APARECIDO GARCIA x BRASIL TELECOM S/A- So-
bre o contido em fls. 60/65, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias. Após, voltem conclusos para decisão. Int. -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS
BUENO II, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARCIA FER-
NANDES BEZERRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MA-
RIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS-.

97. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1593/2006-CABS
INTERNATIONAL LTDA x ELIZABETE LOPES LOBO - ME-
Cumpra-se o despacho de fls. 36. Int. Deve a parte autora assi-
nar termo de caução .-Advs. RAFAEL JUSTUS DE BRITO,
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORAES
MUCKE-.

98. SUMARIA DE COBRANCA-1594/2006-ESPOLIO DE
GIRO MATSUOKA (REPRESENTADO) e outros x BANCO
UNIBANCO S/A- Defiro o prazo de 30 dias, como requer em
fls. 42. Int. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

99. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1648/2006-MAGDA
GRACE MENEGATTI e outro x EMERSON LUIZ SOARES-
1. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, comunican-
do-lhe que foi mantida a decisão agravada e que os agravantes
juntaram aos autos cópia da petição de agravo de instrumento
na data de 26.01.2007. Informe-se também que em apenso aos
autos da medida cautelar de seqûestro n° 1000/2006 encon-
tram-se os autos de inventário n° 009/2003, autos de inventário
n° 580/2003 e autos de alvará judicial n° 243/2005. E, em ra-
zão de o processo sob autos n° 009/2003 ser o mais antigo, ante
a divisão de trabalho adotada nesta Vara Cível, todos os feitos
que estão apensados aos autos de inventário, como no caso da
cautelar de sequestro, mesmo com numeração par, são de atri-
buição do Juiz de Direito Substituto que auxilia o Juiz Titular
da 21. Vara Civel. Informe-se ainda que o Juiz responsável atu-
almente pela condução dos autos de inventário é o Juiz de Di-
reito Substituto. 2. No mais, aguarde-se o julgamento do agra-
vo de instrumento. Int. -Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER-.

100. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1692/2006-SHELL
BRASIL LTDA x POSTO PINHEIRO LTDA- Despacho de fls.
97: Desentranhem-se os documentos de fls. 81/94, eis que são
cópias de documentos já juntados nos autos nº 1355/2006. De-
cidi em separado em 04 laudas a respeito da presente exceção.
Int. Sentença em 04 laudas , parte final :Diante do exposto,
julgo improcedente a presente exceção de incompetência, man-
tendo a competência deste Juízo para apreciar o feito principal
sob autos n° 1.355/2006. Condeno a excepiente ao pagamento
das custas processuais. Deixo de condená-la ao pagamento de
honorários advocatícios, eis que não são devidos em sede de
incidente processual. Não havendo recurso da presente deci-
são, certifique-se nos autos principais, arquivando-se após. Int.
-Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK e AMARILIS VAZ CORTESI-.

101. INCIDENTE DE FALSIDADE-118/2007-CABS INTER-
NATIONAL LTDA x ELIZABETE LOPES LOBO - ME- Aguar-
de-se o cumprimento do despacho proferido nos autos 1593/
06. Após, voltem os autos conclusos para as deliberações ne-
cessárias. Int .-Advs. RAFAEL JUSTUS DE BRITO, ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-

102. REINTEGRACAO DE POSSE-126/2007-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x LUCIANE ZENI
POHLOD- I- Trata-se de contrato de arrendamento mercantil,
em que a parte requerida, segundo indica a parte autora, tor-
nou-se inadimplente. A mora da devedora resta devidamente
comprovada pelo instrumento de protesto de fis. 30 (§2°, art.
2º, D.L. 911/96) . Assim, defiro a liminar de reintegração de
posse. Expeça-se o respectivo mandado. II- Executada a limi-
nar, cite-se a parte requerida, com prazo de 15 (quinze) dias
para resposta. Decorrido o prazo, com ou sem contestação,

manifeste-se a parte autora no prazo de até 10(dez) dias. Int. -
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA
BRASILIENSE, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, BERNA-
DETE AGOSTINI DA LUZ e ALESSANDRA CONCLI NAS-
SR-.

103. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-128/2007-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARA CON-
CEICAO G. T. MARTINS- I- Acolho a emenda de fis. 17/19.
II- Trata-se de contrato de arrendamento mercantil, em que a
parte requerida, segundo indica a parte autora, tornou-se inadim-
plente. Ainda, os documentos de fis. 12, consistente em notifi-
cação extrajudicial, atesta que houve constituição em mora.
Assim, defiro a liminar de reintegração de posse. Expeça-se o
respectivo mandado. III- Executada a liminar, cite-se a parte
requerida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta. Decor-
rido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-se a parte
autora no prazo de até 10(dez) dias. Int. Custas de oficial de
justiça R$ 200,00. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

104. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2007-BAN-
CO FINASA S/A x WILSON OLIVEIRA DA SILVA- O reque-
rente demonstra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo rece-
bido o bem que menciona em garantia do mútuo contrato, nos
moldes do art. 1.361, do Código civil e art. 66 e 66-8, da Lei
4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69 e pela
Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor resta devida-
mente comprovada pelos documentos de·fls 14 e 24 - (§2º, art.
2º , D.L. 911/96), estando o credor. autorizado a promover a
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente tal como
preconizado no art. 3º, do texto legal mencionado. 2. Concedo;
assim, liminarmente a busca apreensão requerida, devendo a
coisa ser entregue em mãos do Autor, em favor de quem se
consolidará a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem,
cinco dias avds executada a lhninar. cabendo às repartições
competentes, em especial ao DETRAN, expedir novo certifi-
cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade em nome
do credor, ou de terceiro por ele indicado, nos termos do § 1º,
do art. 3º, do Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 3.
Após, cite-se a parte Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias,
apresentar contestação, dando-lhe ciência de que, no prazo re-
ferido no item anterior (05 dias), conforme § 1º, do art. 3°, do
Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem Ihe será restituído
livre do ônus (§ 2º, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se
mandado. Custas de oficial de justiça R$ 200,00. -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

105. SUMARIA DECLARATORIA-153/2007-GLAUBER
SOUSA RAFAELI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Desig-
no audiência de conciliação e ou entrega de contetação para o
dia 11 de maio de 2007, às 14:15 horas. Cite-se com as adver-
tências legais e observância do prazo de antecedência. Relego
a apreciação do pedido de liminar para o dia do ato designado.
Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS-.

106. REINTEGRACAO DE POSSE-171/2007-GLADIMIR
LAGO e outro x ANDRE FATUCH FILHO e outros- Despacho
de fls. 263: 1. Ciente dos esclarecimentos de fis. 262 e do reco-
nhecimento das firmas efetuados às fis. 246/248. 2. Gladimir
Lago requereu a concessâo de liminar de reintegração de pos-
se, alegando em síntese ser possuidor do imóvel situado na Rua
Mariano Torres, n° 805, nesta Capital, tendo adquirido a posse
por meio de escritura pública de cessão e transferência de di-
reitos possessórios. Alegou que em 22.08.2006, para assegurar
sua posse, contratou os serviços do Sr. Francisco Antoni! Am-
brosio para colocar nova parede de madeira/frontal com cadea-
dos e que em 15.09.2006 contratou a empresa STOP DOG para
que ficassem no local 02 animais responsáveis pela guarda físi-
ca, noturna e diuma do imóvel. Alegou que a mando do reque-
rido André Fatuch Filho foi construído muro de alvenaria, com
a demolição da parede e que foram presos os cäes de guarda.
Alegou que o autor não tem mais acesso ao seu imóvel. Alegou
que os requeridos, herdeiros do Sr. André Rachid Fatuch ten-
tam de maneira ilegal se apossar de imóvel que não os pertence
mais. Alegou estarem presentes os requisitos para concessão
da liminar pleiteada. É o breve relato. Estão presentes os requi-
sitos para concessão da liminar pleiteada. Conforme se consta-
ta às fls. 32/33, por força da referida escritura pública, Ivo So-
ares cedeu e transferiu seus direitos possessórios relativamente
ao imóvel descrito às fis. 30. Está havendo discussão em Juízo
acerca da validade da referida escritura pública, conforme se
constata às fis. 149/166. Mas, tal discussão diz respeito ao au-
tor e ao cedente, nâo envolvendo os requeridos. Conforme se
constata nas declaraçöes de fis. 246/248 e fls. 97/98, vislum-
bra-se que o autor exerce em tese posse direta sobre o imóvel
em discussão, tanto é que contratou serviço de vigilância e in-
clusive contratou a colocação de 02 cães de guarda para cuidar
do imóvel em discussão. Além do mais, colocou cerca de ma-
deira no local. Demonstrada assim nesta fase processual a pos-
se do autor sobre o imóvel em discussâo. E, conforme as decla-
rações de fls. 246/248, o imóvel do autor teria sido em tese
invadido pelos requeridos, que em tese teriam derrubado a cer-
ca de madeira anteriormente existente no local (fis. 249/253),
substituindo-a por muro de concreto (fls. 254/256). Inclusive,
por parte dos requeridos, teria supostamente ocorrido a retira-
da dos cães de guarda que protegiam o local. E, segundo narra-
do pelo autor, está impedindo de ter acesso ao imóvel em dis-
cussão, ante a conduta dos requeridos. Nada consta nos autos
que a ocupação do imóvel por parte dos requeridos tenha con-
tado com o consentimento do autor. Vislumbra-se assim que a
conduta dos requeridos configurou esbulho possessório, pois
em tese privaram injustamente o autor da posse do imóvel em
discussão. Nada consta nos autos que os requeridos tenham
desocupado o imóvel. O suposto esbulho possessório data de
menos de ano e dia, conforme se constata às fls. 248. Estão por

ora presentes os requisitos do art. 927 do CPC, pois demons-
trada a posse anterior do imóvel por parte do autor, a ocorrên-
cia de suposto esbulho possessário praticado pelos requeridos
eo esbulho ter ocorrido há menos de 1 ano e dia. Não há assim
necessidade de realização de audiência de justificação prévia,
sendo suficiente por ora os documentos contido nos autos para
concessão da liminar. Além do mais, há o receio de ocorrer
edificação no imóvel em discussâo por parte dos requeridos,
caso não haja a concessão desde logo da liminar pleiteada. Di-
ante do exposto, com fundamento no art. 928 do CPC, concedo
liminarmente a medida de reintegração de posse pleiteada. Ex-
peça-se mandado de reintegraçâo de posse em favor do autor.
2. Efetivada a medida liminar, citem-se os requeridos para con-
testarem o presente feito no prazo de 15 dias, sob pena de reve-
lia. Int. Despacho de fls R$ Face o contido na certidão de fl.
266, defiro o pedido requerido pelo Sr. Oficial de Justiça de
arrombamento e reforço policial para o cumprimento da medi-
da. Expeça-se oficio ao Comandante da Polícia Militar do Es-
tado. Int .-Advs. JOAO RODRIGO STINGHEN ALVAREN-
GA e NORBERTO BONAMIN JUNIOR-.

107. SUMARIA DECLARATORIA-189/2007-LAURO SILVEI-
RA DE MACEDO JUNIOR x FUNDAÇÃO DOS ECONOMI-
ARIOS FEDERAIS - FUNCEF- 1. Indefiro o pedido de anteci-
pação de tutela formulado às fis. 15, item “b.2”, ante o receio
de irreversibilidade do provimento antecipado para os fins do §
2° do art. 273 do CPC, no que diz respeito à devolução de
valores pleiteadas pelo autor, eis que não se sabe se o autor tem
património para restituir tal valor em caso de improcedência da
presente ação. 2. Da análise do contido às fis. 99/245, em espe-
cial dos documentos de fls. 182/243, verifica-se que a partir de
dezembro/2001 deixou de ser efetuado desconto mensal no
contracheque do autor a título de financiamento habitacional
(rubrica FUNCEF - FINANCIAMENTO HABITAC). E, a par-
tir de dezembro de 2006 voltou a ser efetuado tal desconto no
contracheque do autor. Ou seja, por 05 anos o autor ficou sem
sofrer descontos em seu contracheque. Afiguram-se assim plau-
síveis as alegações do autor no sentido de que o financiamento
em discussão ficou a encargo exclusivamente de sua ex-esposa
Rosalia, por ter se enquadrado dentro da margem consignável a
partir de dezembro de 2001. Verifica-se assim que em tese são
indevidos os descontos que passaram a ser efetuados a partir de
dezembro/2006 no contracheque do autor, eis que não se vis-
lumbra que tenha havido concordância por parte do autor com
a realização de novos descontos a tal título. Diante do exposto,
nos termos do § 7° do CPC, defiro a liminar pleiteada às fis.
15, item “b.1”, para determinar que a ré abstenha-se de efetuar
novos descontos no contracheque do autor sob a rubrica “331 -
FUNCEF - FINANCIAMENTO HABITAC”, sob as penas da
Lei, para evitar maiores pre¡uizos econâmicos ao autor, inclu-
sive a perda de seu cargo. Não há necessidade por ora de fixa-
ção de multa, pois caso haja descumprimento da presente me-
dida, poderá haver a aplicação de sanção criminal por desobe-
diência à ordem judicial. Oficie-se à ré como requerido às fls.
15, item “b.3”. 2. Cite-se a ré para contestar o presente feito no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia. Por ocasião da resposta,
deverá a ré juntar aos autos cópia do documento pleiteado às
fis. 15, item “c”, sob pena da sanção prevista no art. 359 do
CPC. 3. O autor deverá retificar o valor atribuído à causa, eis
que este deve corresponder à somatória do valor a ser restituí-
do com o valor do dano moral pleiteado, nos termos do art. 259
do CPC. Deverá também recolher a diferença da Taxa FUNRE-
JUS e das custas processuais. Int. Despesas postais R$ 15,00.
Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. DALTRO MARCELO MA-
RONEZI, LEIR TADEU DE OLIVEIRA, CHRISTIANE MI-
RANDA, ISRAEL CAETANO SOBRINHO, SILVERIO DU-
GONSKI e ANDREI AMARAL CAMAROSKI-.

108. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-202/2007-THIA-
GO ANTONIO NASCIMENTO DINIZ x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS- I - Pretente o autor o afas-
tamento do anatocismo e dos encargos moratórios que reputa
ilegais, bem como readequação de abatimento de juros em um
dos contratos já quitado antecipadamente, apresentando laudo
de estudo financeiro e os contratos firmados com o requerido.
Requer a antecipação de tutela no sentido de ser o requerido
coibido de anotar seu nome em cadastros restritivos e o depósi-
to em Juízo das parcelas no valor que entende devido. II - A
clareza da exordial e do laudo técnico apresentado pelo autor,
aliados a sua pretensão de questinar somente matérias já paci-
ficadas pela jurisprudência - veja-se que o autor não pugna pela
revisão e ou modificação do percentual de juros remuneratóri-
os contratados -, enseja o cabimento da antecipação da tutela,
pelas seguintes razões. III - Anatocismo: Os contratos prevêm
Juros mensais cuja somatória por doze não correspondem ao
percentual de juros anuais estipulados: “Evidenciada a capita-
lização pela simples previsão de taxa nominal e taxa efetiva
diversa de iuros, impõe-se a cobrança de iums na forma sim-
ples. (ST) - REsp n°446916-Rs; TAPR - Ap. C¡vel n°216.904-
4, 3a Câm. Cível)” (Enunciado n° 32 , ex-TAPR). Por outro
lado, o parecer técnico anexado, em estudo do contrato, aponta
que o método de que se valeu o requerido para a formação das
parcelas foi a Tabela Price. Esta, na visão da jurisprudência de
nosso Estado, implica em anatocismo: “O uso da Tabela Price
implica na capitalização de juros. (TAPR, Ac. n° 13.961, 4a
Câm. Cível)” (Enunciado 24, ex-TAPR), no que é corroborada
por entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “... TABE-
LA PRICE. JUROS CAPITALIZADOS. ANATOCISMO.
CARACTERIZAC,AO... 5. A aplicação da Tabela Price aos
contratos de prestações diferidas no tempo ímpõe excessiva
onerosidade aos mutuários devedores do SFH, pois no sistema
em que a mencionada Tabela é aplicada, os iuros crescem em
progressão geométrica, sendo que, quanto maior a quantidade
de parcelas a serem pagas, maior sera a quantídade de vezes
que os juros se multiplicam por si mesmos...” (STJ - REsp
668.795/RS - Rel. Ministro José Delgado - Primeira Turma -
DJ 13.06.2005). A Medida Provisória 1.963-17 - e suas edições
posteriores -, permite a capitalização de juros, mas só quando
expressamente contratada, o que não é o caso do contrato com
garantia de alienação fiduciária firmado entre as partes, no qual
inexiste cláusula a respeito, sendo que em relação ao contrato
anterior, no qual efetivamente existe previsão de capitalização,
trata-se de contrato de valor significativamente inferior e foi

quitado antecipadamento pelo autor. Encargos moratórios: O
contrato vigente (fis. 40 - cláusula 12), para a hipótese de
inadimplência, prevê juros moratórios de 1% ao mês, multa de
2% e mais comissão de permanência em taxa flutuante e nunca
inferior à taxa pactuada. Comprovantes de pagamentos junta-
dos pelo autor permitem concluir que nas parcelas pagas com
atraso houve incidência de encargos que superam os encargos
de juros moratório e multa e ou superam em muito o percentual
dos juros remuneratórios pactuados. Ademais, há tese do autor
no sentido de que o requerido deixou de emitir carnê e ou Ihe
encaminhar boleto que possibilitasse o pagamento pontual. A
Comissão de Permanência tem sido admitida pela jurisprudên-
cia, desde que, porém, limitada à taxa do contrato: “Não é po-
testativa a cláusula contratual que preve a comissao de perma-
nência, calculada pela taxa média de mercado, apurada pelo
Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato” (Súmula
294 do STJ). Verifica-se que além de comissão de permanên-
cia, ou “encargos”, nas prestações pagas com atraso o requeri-
do também cobrou multa, o que, em princípio, implica em ou-
tra ilegalidade, já que, se aplicou comissão de permanência -
ademais de em patamar não permitido pelo ordenamento jurí-
dico -, não poderia fazer incidir qualquer outro encargo: “...
Contrato bancário ... Comissão de permanencia. Inacumulabi-
lidade com multa. Leí 4.595/64... II. São inacumuláveis a mul-
ta com a comissão de permanencia, em razão do veto contido
na Resolução 1.129/86 - BACEN, que editou decisão do Con-
selho Monetário Nacional proferida com suporte na Lei n°
4.595/64.” (STJ - RESp 265862/RS - Quarta Turma - Relator o
Ministro Aldir Passarinho Junior — Unânime - DJ 30/10/200).
Este tem sido o entendimento pacífico da jurisprudência do STJ
mesmo após a edição da Súmula 294, conforme se pode ver no
REsp 729.393/RS, no qual, em decisão monocrática proferida
no dia 18.03.05 e publicada no DJU do dia 31.03.05, assentou
o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito que: “... decidiu a
Terceíra Turma desta Corte, em recente julgamento, proferido
no REsp n° 595.653/RS, de mínha relatoria, não ser cabível a
cobrança da comissão de permanência cumulada com os juros
moratórios e com a multa contratual, ademais de vedada a sua
cumulação com a correção monetária e com os juros remunera-
tórios. No mesmo sentido, anote-se? AgRgAg n° 252.688/SP,
Relator o Ministro Pádua Ribeiro, DJ de 18/12/2000; AgRgAg
n° 357.585/SP, Relator o Ministro Castro Filho, DJ de 5/11/01;
AgRgAg n 400.921/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi,
DJ de 6/10/03; AgRgEDclREsp n° 507.017/RS, Relatora a Mi-
nistra Nancy Andrighi, DJ de 6/10/03, e REsp n° 390.232/RS,
Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 8/4/02.”. X -
Do exposto, e sendo certa, ainda, a incidência do CDC na rela-
ção entre as partes: “O Código de Defesa do Consumidor é
aplícável às instituíÇões Mnanceiras” (Súmula 297 do STJ),
conclui-se pela verossimilhança das teses e fatos argüidos pelo
autor. IV.1 - De conseqüência, defiro o depósito das parcelas
em Juízo e pelo valor apontado na exordial (R$ 848,00 referen-
te a duas parcelas vencidas e R$ 231,35 quanto às vincendas),
com efeito de afastamento da mora, facultando ao requerido o
respectivo levantamento. Fica o autor advertido eo requerido
esclarecido, de que o não depósito das parcelas no prazo de
vencimento e na forma ora autorizada, sujeita o autor aos efei-
tos da mora, à exigibilidade do débito nos limites ora estabele-
cidos e às respectivas conseqüência legais. IV.2 - Por força da
verossimilhança do direito e fatos argüidos pelo autor, e pelo
depósito das parcelas na forma autorizada por este Juízo, tor-
na-se preponderante a não inclusão de seu nome em cadastros
restritivos de crédito, em razão do que determino ao requerido
que se abstenha de incluir o nome do autor em cadastros restri-
tivos de crédito (Serasa, SPC, Bacen, etc.,), sob pena de multa
que fixo no equivalente ao valor que for mencionado na inclu-
são, ou providencie a exclusão, no prazo de 48 horas, se já
efetuada a inscrição, sob pena de multa diária que fixo em R$
300,00. V - O autor pugna pela inversão do ônus da prova, o
que defiro, diante da verossimilhança de suas argüições, como
já acima exposto, e também pela desvantagem do consumidor
no acesso aos dados de prova, posto que o requerido detém
extratos e os critérios e métodos econômico-financeiros para
formação dos encargos. A inversão do ônus da prova não acar-
reta a obrigação no pagamento de honorários periciais em perí-
cia que possa ser insistida pela parte contrária, entretanto, a
não produção da prova pela parte que detém o ônus da produzi-
la, sujeita-a às argüições feitas pela parte contrária. VI - Inti-
me-se o requerido da liminar, e cite-se-o par audiência de con-
ciliação e ou entrega de contestação que designo para dia 14/
05/07 , às 16:00 horas. Intime-se. -Adv. VICTOR HUGO RI-
BEIRO F. DOS SANTOS-.

109. EXECUCAO-204/2007-BANCO ITAU S.A x ODAIR
FRANCISCO DE AGOSTINHO E SILVA e outro- I - Citem-se
os executados para, em 03 (três) dias, pagar o débito, sob pena
de penhora, ou apresentação de embargos no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 738, do CPC). II - Caso não seja efetuado o paga-
mento, o Sr. Oficial de Justiça procederá de imediato à penhora
de bens e a sua avaliação (munido de segunda via do manda-
do), lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimados, na
mesma oportunidade, o executado. Certifique-se, detalhadamen-
te as diligências realizadas, em não sendo localizado o execu-
tado. III - Fixo os honorários do advogado da parte credora em
10%, que serão reduzidos a metade, no caso de integral paga-
mento no prazo de três dias. IV - Intime-se. -Advs. PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

110. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAQUINILANDIA COMERCIO DE
PEÇAS E REPRESENT. LTDA e outro- Cite-se a parte execu-
tada para pagamento no prazo de 03 (três ) dias. Fixo os hono-
rários advocatícios em R$ 1.500,00. Conste do mandado: que
no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três)
dias, os honorários ficam reduzindos em 50%; ou que, em re-
conhecendo o crédito da parte exeqüente, inclusive custas pro-
cessuais e honorários fixados, poderá no prazo de 15 (quinze)
dias, desde que comprovando o depósito de ao menos 30% do
valor em execução, requerer o pagamento do saldo restante em
até o máximo de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de cor-
reÇão monetária e juros moratórios de 1% ao mês, cuja pro-
posta será objeto de deliberação deste Juízo; que, em não pa-
gando de imediato a totalidade do débito e ou não fazendo uso
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da alternativa de pagamento parcelado, poderá interpor embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias contados da juntada aos autos
do mandado de citação. Int. Custas de oficial de justiça R$
120,00. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-.

111. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-222/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ ROGE-
RIO GELENSKI JUNIOR- Com a ressalva de entendimento
pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma infraconsti-
tucional que impõe concessão de liminar de busca e apreensão
e levando em conta a jurisprudência de nosso Tribunal de Jus-
tiça e STJ acerca da matéria, tenho por bem em deferir a expe-
dição de mandado de busca e apreensão do bem. Efetivada a
medida, cite-se com prazo de cinco dias para pagamento do
débito apontado pelo autor e prazo de quinze dias para contes-
tação. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte autora. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. ADRIA-
NA GIACOMAZZI, RONALDO LIMA MACHADO, LUCIA-
NE MACHADO, IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE
LINHARES-.

112. INTERDICAO-228/2007-MICHELI CRISTINI DE OLI-
VEIRA POPOVICZ x LUIZ FABIANO POPOVICZ- I - Defiro
gratuidade de justiça. II - O pedido de antecipação de tutela
será apreciado por ocasião do interrogatório. Na data do inter-
rogatório, deve a parte autora apresentar os docurnentos do in-
terditando, via fotocópia, para juntada aos autos. III - Designo
audiência de interrogatório da interditanda para dia 20/03/07 ,
às 13:30 horas. Cite-se. Intime-se a parte autora e dê-se ciência
ao Ministério Público. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-.

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-240/2007-BAN-
CO SAFRA S.A. x MAURICIO MARQUES CANTO JUNI-
OR- Com a ressalva de entendimento pessoal acerca da incons-
titucionalidade da norma infraconstitucional que impõe con-
cessão de liminar de busca e apreensão e levando em conta a
jurisprudência de nosso Tribunal de Justiça e STJ acerca da
matéria, tenho por bem em deferir a expedição de mandado de
busca e apreensão do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de cinco dias para pagamento do débito apontado pelo
autor e prazo de quinze dias para contestação. Decorrido o pra-
zo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 200,00. -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

114. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/2007-CE-
SAR LUIZ FRONZA x SILVIO ANTONIO SOLAR DA SILVA
e outro- I - Cite-se os executados para, em 03 (três) dias, paga-
rem o débito, sob pena de penhora, ou apresentação de embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 738, do CPC). II - Caso
não seja efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça proce-
derå de imediato à penhora de bens e a sua avaliação (munido
de segunda via do mandado), lavrando-se o respectivo auto e
de tais atos intimados, na mesma oportunidade, os executados.
Certifique-se, detalhadamente as diligências realizadas, em não
sendo localizado os executados. III - Fixo os honorários do
advogado da parte credora em 10%, que serão reduzidos a me-
tade, no caso de integral aagamento no prazo de três dias. IV -
Intime-se. Custas de oficial de justiça R$ 120,00. -Adv. DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

115. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x BALMAN & BEVERVANSO LTDA e
outro- I - Citem-se qs executados para, em 03 (três) dias, paga-
rem o débito, sob pena de penhora, ou apresentação de embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 738, do CPC). II - Caso
não seja efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça proce-
derá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação (munido
de segunda via do mandado), lavrando-se o respectivo auto e
de tais atos intimados, na mesma oportunidade, os executados.
Certifique-se, detalhadamente as diligências realizadas, em não
sendo localizado os executados. III - Fixo os honorários do
advogado da parte credora em 10%, que serão mduzidos a me-
tade, no caso de integral pagamento no prazo de três dias. IV -
Intime-se. Custas de oficial de justiça R$ 160,00. -Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-.

116. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-244/2007-LIQUI-
GÁS DISTRIBUIDORA S/A x GEL FRUTA IND. E COM. DE
ALIMENTOS LTDA - ME- I-) Cite-se a parte requerida, com
prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-se as ad-
vertências legais. Juntada a contestação, manifeste-se a parte
autora no prazo de até 10 dias. II-) Encerrada a fase postulató-
ria, intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias,
manifestarem-se indicando a possibilidade de transação em
audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
ção de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batório, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Após,
venham os autos conclusos para análise da possibilidade de
designação de audiência conciliatória ou despacho saneador
ou julgamento antecipado da lide. Despesas postais R$ 15,00. -
Advs. SAMANTA MARIA PINEDA STANISCHESK, PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO e MAURO FONSECA
DE MACEDO-.

117. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-249/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x JULIANA INTIMA ODIA- 1. O
Requerente demonstra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo
recebido o bem qüë menciona em garantia do mútuo contrato,
nos moldes do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B, da
Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69 e
pela Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora da devedora resta de-
vidamente comprovada pelos documentos de fls. 22/23 - (§2º,
art. 2º, D.L. 911/96), estando o credor autorizado a promover a
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, tal como
preconizado no art. 3 , do texto legal mencionado. 2. Concedo,
assim, liminarmente a busca apreensão requerida, devendo a
coisa ser entregue em mãos do Autor, em favor de quem se
consolidarp a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem,
cinco dias após executada a lirnicar, cabendo às repartições

competentes, em especial ao DETRAN, expedir novo certifi-
cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade em nome
do credor, ou de terceiro por ele indicado, nos termos do § 1º,
do art. 3º, do Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 3.
Após, cite-se a parte Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias,
apresentar contestação, dando-lhe ciência de que, no prazo re-
ferido no item anterior (05 dias), conforme § 1º , do art. 3º , do
Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade da
divida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem the será restituído
livre do ônus (§ 2º, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se
mandado. Custas de oficial de justiça R$ 200,00. -Advs. SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALINE BOR-
GES LEAL, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RA-
THUNDE, JULIANA MUHLMANN, KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MA-
RINA BLASKOVSKI, MICHELE GEISER JACOB, MILTON
BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA,
SAMIRA VOLPATO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADRIANE DO ROSARIO RODOLPHO
e outro- I - Cite-se os executados para, em 03 (três) dias, pagar o
débito, sob pena de penhora, ou apresentação de embargos no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 738, do CPC). II - Caso não seja
efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça procederá de ime-
diato à penhora de bens e a sua avaliação (munido de segunda
via do mandado), lavrando-se o respectivo auto e de tais atos
intimados, na mesma oportunidade, os executados. Certifique-
se, detalhadamente as diligências realizadas, em não sendo loca-
lizado os executados. III - Fixo os honorários do advogado da
parte credora em 10%, que serão reduzidos a metade, no caso de
integral pagamento no prazo de três dias. IV - Intime-se. Custas
de oficial de justiça R$ 120,00. -Advs. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

119. SUMARIA DE COBRANCA-257/2007-BENEDITO
ADILDON MONTEIRO e outro x COMPANHIA EXCELSI-
OR DE SEGUROS S/A- Em permanecendo o interesse na isen-
ção de custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratui-
dade de justiça, esclareçam os requerentes a respectiva fonte
atual de renda, comprovando-se com documento atual e, se for
o caso, junte c6pia do seu imposto de renda, bem como escla-
reça o respectivo procurador se patrocina a causa deforma gra-
tuita, e, caso contrário, se já recebeu honorários advocatícios e
ou qualquer numerário do autor. Caso contrário, e no prazo de
10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e paga-
mento das custas processuals. Int. -Adv. ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA-.

120. SUMARIA DE COBRANCA-258/2007-CELSO ROBER-
TO LEITE e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO- 1.Considerando que os autores possuem
profissão definida (bancários e contadora) e, considerando que
os documentos acostados à inicial e ainda a natureza da discus-
são a ser travada na lide, tenho que os requerentes não condi-
zem com a realidade daqueles que fazem jus ao benefício da
justiça gratuita, indefiro o pedido visando as benesses da gra-
tuidade processual, pois entendo que sua condição não se en-
quadra nos requisitos exigidos para a concessão da “Assistên-
cia Judiciária”. 2.Portanto, no prazo de até 10 (dez) dias, deve
a autora efetuar o pagamento das custas processuais e recolhi-
mento da taxa FUNREJUS. Int. Custas iniciais R$ 248,50.-Advs.
INES ESTANISLAVA PUCCI e SALETE STAFFEN-.

121. USUCAPIAO-259/2007-DILMA ZAIR DE SOUZA GAVA
e outro x DOMINGOS GARCIA DIAS e outro- Em permane-
cendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareçam os re-
querentes a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se
com documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu im-
posto de renda, bem como esclareça o respectivo procurador se
patrocina a causa deforma gratuita, e, caso contrário, se já re-
cebeu honorários advocaticios e ou qualquer numerário do au-
tor. Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao reco-
lhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais.
Int -Adv. PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO-.

122. SUMARIA DECLARATORIA-261/2007-CABS INTER-
NATIONAL LTDA x ELIZABETH LOPES LOBO - ME- Aguar-
de-se o cumprimento do despacho proferido nos autos 1593/
06. Int-Advs. RAFAEL JUSTUS DE BRITO, ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-.

123. SUMARIA DE COBRANCA-274/2007-GERALDO CA-
LIXTO DE LANA x ITAU SEGUROS S/A- Em permanecendo
o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor apreciar o
pedido de gratuidade de justiça, faculto que esciareça o reque-
rente a respectiva renda atual, comprovando-se com documen-
to atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de renda,
bem como esclareça o respectivo procurador se patrocina a causa
de forma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu honorários
advocatícios e ou qualquer numerário do autor. Caso contrário,
e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Fun-
rejus e pagamento das custas processuals. Int. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-.

124. MONITORIA-1134/0-CASHCRED FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x OSVALDO AKIO MISHIMA-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 262,50 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA-.

125. ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1135/0-SUCESSO
IND. E COM. DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA x
COURO CLASSE IND. E COM. DE COUROS LTDA-Intime-
se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 304,50
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-.

126. PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-1136/0-BRADES-
CO SEGUROS S.A x GREEN REEFERS ASA e outro-Intime-
se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 63,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 29/2007 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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1.-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-306032/2005-JOAO BA-
TISTA PIO VIEIRA X MAXIMA FINANCEIRA S/A - Averbe-
se nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos,
arquive-se. Int. - Adv(s).CLAUDIO CESAR PINTO, LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO e HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR,GUILHERME MANNA ROCHA,FERNANDO
DE OLIVEIRA SIKORSKI.

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-353215/2006-JVV PARTI-
CIPACOES SOCIETARIAS LTDA X ANTONIO MARCOS
CORDEIRO DE LIMA e Outros - Averbe-se nos autos princi-
pais a decisao dos presentes autos. Apos, arquive-se. Int. -
Adv(s).JOSE CID CAMPELO e MARCIO DA SILVA MUI-
NOS.

4.-MONITORIA-5776/2007-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X FABRICIO DE OLIVEIRA ORTIGAS - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 311,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
- Adv(s).IDELANIR ERNESTI e .

5.-ORDINARIA-5818/2007-CELIA APARECIDA LENZI BA-
LHS DE CAMPOS e Outros X BRADESCO SEGUROS S/A -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 6169,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).SERGIO AUGUSTO URBANO
FELIPE HEIL, GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL e

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2793/2002-BANCO DO
BRASIL S/A X EDAR GERTNER e Outro - Manifeste-se o
autor. int. - Adv(s).LUIZ AFONSO MIGUEL, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA e LAERCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI.

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15812/2002-BANCO DO
BRASIL S/A (AG. 1522-9) X CASA CHICO PNEUS LTDA -
Manifeste-se o autor. Int. - Adv(s).LILIANE GRUHN PAGA-
NI, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO Z TORRES,
MARCELO LUIZ DREHER, MARCIO ANTONIO SASSO e
LUIZ CARLOS D‘AGOSTINI.

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9207/2003-MARIA LUZIA
FERNANDES BERTHOLINO X CIDADELA S/A - As partes
sobre o Laudo de Avaliação no vlaor de R$ 2.830.000,00. Int.;
- Adv(s).ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN,LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16858/2003-ALBERTO
CARLOS TROJAN X CODAPAR CIA AGROPECUARIA PA-
RANA - As partes sobre a conta de fls. 187a 206. Int. -
Adv(s).MAURO BERNARDO BARBOSA, GRACIELA GON-
CALVEZ e MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN,JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA,PAOLO DE ANGELIS.

10.-INVENTARIO-51/2004-ROBERTO JORGE ALVES SAN-
TOS e Outros X .. - Prefacialmente, aos Herdeiros Rubens e
Roremir para que se manifestem sobre o contido na certidão de
fls. 146, no prazo de 05 dias, conforme parecer de fls. 148. INt.
- Adv(s).LEILA CRUZ VIEIRA, LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS, EUGENIA COSTESKI CROSATI, ANTONIO CAR-
LOS BASTAZINI e .

11.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-190/2004-ED-
SON BATISTA GOMES e Outros X ABACO INCORPORA-
COES LTDA - Quanto ao petitorio de fls. 727 a 728, deve o
peticionário observar que o acordo noticiado foi homologado,
conforme decisão de fls. 726. INt. Recebo a presente apelação
de fls. 731 a 750 em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLU-
TIVO ( CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos a apelada para
responder no prazo de quinze (15) dias. Int. - Adv(s).PAULO
SERGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO PEREIRA, LICI-
ANE PRISCILA GELENSKI.

12.-DEPOSITO-229/2004-BANCO ITAU S/A X LAURIVAL
DUTRA PINHEIRO -A parte autora para dar prosseguimento
ao feito em 5 dias. Int. - Adv(s).ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

13.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-248/2004-ALCEU
PASSOS X ELISA MAIA DE FREITAS GUIMARAES e Outro
- ... Em face ao expsoto CONHEÇO dos embargos, REJEI-
TANDO-OS no mérito. Não vislumbro intento protelatório, ra-
zão pela qual deixo de cominar a penalidade prevista no art.
538, par unico, do CPC. Int. - Adv(s).MARCOS ANTONIO
BOHRER e MILTON TEODORO DA SILVA,RAUL DE ARA-
UJO SANTOS,CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, FER-
NANDA NELSEN TEODORO DA SILVA.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/2004-AUDETE LUCIA
POPILNICKI X - Manifeste-se a exequente, no prazo de 05
dias, sobre o contido na petição retro encartada;. Int. -
Adv(s).SERGIO DE ARAGON FERREIRA e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI,ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO.

15.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-494/2004-MA-
RIA CHISTINA DO AMARAL CECCATO LIMA X BANCO
BANESPA S.A - Recebo a presente apelação em seus efeitos
SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-se vis-
ta dos autos a apelada para responder no prazo de quinze (15)
dias. Int. - Adv(s).MILENA MASLOWSKY, ANA PAULA
LARA PAGANINI e BLAS GOMM FILHO,TARCISIO ARA-
UJO KROETZ,LAURA ISABEL NOGAROLLI,SCHEILA
MACEDO.

16.-DEPOSITO-516/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A X CRISTIANO ANTUNES DOS SANTOS - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).DJALMA SI-
GWALT, IDELANIR ERNESTI, MARCIA RODACOSKI e
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA.

17.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-555/2004-SODE-
XHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA X
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Prefacialmen-
te, proceda-se o desbloqueio das custas da executada ( Fls. 181
a 182). Contados e preparados, tornem para extinção. Int. -
Adv(s).ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e .

18.-REVISAO DE CONTRATO-568/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PARQUES E MOVEIS DE FERRO e Outros
X BANCO ITAU S/A - Assiste razão a parte requerida, pois a
parte autora tem protelado deliberadamente o andamento do
feito escudadno-se na medida antecipatoria que veio em seu
beneficio. POr isso, assino o prazo de 5 dias para o depositos
dos honorarios do perito, nos moldes do despacho de fls. 2121
a 2222. Vencido o prazo, tornem para revogação da medida.
Int. - Adv(s).MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

19.-MONITORIA-778/2004-ORTTSA ASSESSORIA E CO-
MERCIO DE EQUIPMENTOS ELETRO X RAITEL CONS-
TRUCOES ELETRICAS LTDA - Abra-se vista as partes pelo
prazo sucessivo de 10 dias a iniciar pela parte requerente para
apresentação de memoriais finais. Int. - Adv(s).CARLOS AL-
BERTO GUIMARAES AMARAL e PAULO SERGIO IVA-
NOSKI.

20.-COBRANCA-834/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ITALIA X ADRIANA VERISSIMO FIRMEZA - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor R$ 179,55. -
Adv(s).RENE MARIO PACHE e RENATO DE OLIVEIRA,
FLAVIO WARUMBY LINS,GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE.

21.-COBRANCA - SUMARIA-839/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ISABELA e Outro X VANDER-
LEI MARCINIAK e Outro - Ao preparo das custas do Sr. Ava-
liador, no valor de R$ 210,00 .Int. - Adv(s).CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

22.-BUSCA E APREENSAO-917/2004-BANCO ITAU S/A X
EVANILDE RODRIGUES DE ANDRADE - Manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05)
dias. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e .

23.-EXECUCAO-934/2004-BANCO BANESTADO S.A X
DENISE MOURA BRIDON - Defiro a expedição do mandado
de desocupação, conforme requrido a fl. 131. Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN, PAU-
LO CESAR SILVEIRA e .

24.-COBRANCA-116/2005-CONDOMINIO EDIFICIO ALA-
MO X SIONARA PEREIRA - A parte autora para dar prosse-
guimento ao feito em 5 dias. Int. - Adv(s).MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA e .

25.-INDENIZACAO ORDINARIA-158/2005-ROBSON AN-
DRE FRONCZAK X BANCO DO BRASIL S/A (AG. 1522-9)
e Outros - Ao preparo das custas finais no vlaor de R$ 252,07.
Int. - Adv(s).ADRIANA MURARA DIAS e MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA,FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO,CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, MARCELLA SEEG MUELLER DA COSTA PINT,ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA,CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER.

26.-ARROLAMENTO-242/2005-ELDO ESCOBAR e Outros
X ESPOLIO EPHIFANIO ESCOBAR e Outro - Aos herdeiros
para darem cumprimento ao desapcho de fls. 113 em 10 dias.
Apos, tornem para deliberação. Int. - Adv(s).AMANCIO CUE-
TO, IVONE STRUCK, MARCO NOGUEIRA e .

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2005-BELAS ARTES
MARMORES E GRANITOS LTDA X ANTONIO AUGUSTO
CORDEIRO JUNIOR - A conta e preparo. Custas no vlaor de
R$ 31,50. Int. - Adv(s).ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO NETO,
IGOR DA SILVA SCHMEISKE e VIVIANE STADLER
FAGUNDES,MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA.

28.-REPARACAO DE DANOS-448/2005-GOP ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA X ESCRITORIO CON-
TABIL SEPA SC LTDA e Outro - Defiro o pedido retro formu-
lado. Recolhidas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, desen-
tranhe-se o mandado para cumprimeiro no endereço retro indi-
cado. Int. - Adv(s).SAMUEL MARTINS, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA

DE FREITAS e JOSE ROBERTO SPERANDIO.

29.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-570/2005-HUA-
NI FRANCA X EDSON AUTOMOVEIS LTDA - O requeri-
mento retro nao pode ser deferido liminarmente, dada a possi-
bilidade da ocorrencia de boa-fé em relação ao terceiro adqui-
rente. De outro vertice, estando ainda pendente de cumprimen-
to a liminar de reintegração concedida as fls 42 a 43, manifes-
te-se o requerente no prazo de 10 dias, se subsiste o interesse
no cumpirmento da medida no endereço constante no docu-
mento de fls 166, sopesando risco quanto a inteprosição de
Embargos de Terceiro. Int. - Adv(s).ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS e PAULO SERGIO MELO GUEDES.

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-593/2005-ALIANCA NA-
VEGACAO E LOGISTICA LTDA & CIA X IMPORTADORAS
DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA - Ao procurador, para
retirada do alvara de levantamento. Int. - Adv(s).MAURO VIG-
NOTTI, FILIPE ALVES DA MOTA e CLAUDIA APARECIDA
BATISTA DA ROCHA.

31.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-651/2005-
BANCO DAIMLERCHRYSLER S.A X JANIS AMUR GOMES
KOZAKEVITCH - Prefacilamente,deverá o exequente juntar
aos autos certidão do Detran, a fim de comprovar que o respec-
tivo gravame ja foi baixado, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ELISANGELA FER-
NANDES, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, DOUGLAS R. L.
CAMARGO e .

32.-INVENTARIO-724/2005-EVERLI ROSANA MARA e
Outros X ESPOLIO GUILHERME MARA e Outro - Defiro o
pedido retro formulado. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias o deslinde da questão afeta aos autos de alvará. Int., -
Adv(s).ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA e .

33.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-754/2005-CELSO
LUIZ DA SILVA ACOUGUE X BANCO ABN AMRO REAL
SA e Outro - Como requer, devendo o requerente proceder a
postagem dos oficios. Int. Ao procurador para retirida dos ofi-
cios. Int. - Adv(s).REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN
e LEANDRO GALLI,LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
LEANDRO GALLI.

34.-SUMARIA DE COBRANCA-898/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CANANEIA X
JOAO MARIA RIBEIRO DA ROSA - Ao autor sobre o contido
nos oficios de fls. - Adv(s).LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e
.

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-991/2005-BAN-
CO ITAU S/A X RJT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e
Outros - ... Em face ao exposto HOMOLOGO por sentença,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tencia formulado e, consequentemente JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em relação a
executada RJT Transportes de Cargas Ltda, o que faço com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Promovam-se as reti-
ficações e anotações necessa´rias, inclusive junto ao Oficio do
Distribuidor, prosseguindo-se o feito, na continuidade, em re-
laçao aos demais executados, mediante o bloqueio de valores
perante o BANCEJUD, em conformidade com o requerimento
a fl. 91. PRI - Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, FABRICIO KAVA e .

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1174/2005-ANTO-
NIO CARLOS MATEI X BANCO SANTANDER BRASIL S/A
- Encontra-se pendente de antedimento o desapcho exarado a
fl. 128 posto que, até o presente momento nao houve solução
quanto as despesas processuais remanescentes, em que pede
terem os litigantes se beneficiado dos serviços prestados pela
serventia. Assim, levando em conta que ha verba de sucumben-
cia ainda pendente, conforme declinado a fl. 123, matenha-se,
por enquanto, os depositos ate qu atenda o despacho de fls.
128. Para tando, assino ao BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A o prazo de 10 dias para regularizar o pedido de cum-
primento de sentença. Int. - Adv(s).LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,MARILI DALUZ
RIBEIRO TABORDA.

37.-ORDINARIA DECLARATORIA-1190/2005-ADRIANO
SALES FARIA X SITI MANUTENCAO EM INFORMATICA
LTDA - Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito
no prazo de cinco (05) dias. Int. - Adv(s).JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA e .

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1373/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A X CONSTRUTORA MTM LTDA e
Outros - Sobre os documentos juntados, faculto manifestação
do exequente em cinco dias ( CPC, art. 398). Int. - Adv(s).LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e GENESIO SELLA.

39.-COBRANCA-81/2006-CONDOMINIO EDIFICIO PETU-
NIAS X MILTON KYOSHI MATSUNAGA e Outro - Ao pro-
curador, para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
24:00 horas, sob as penas da Lei. Isso não ocorrendo, expeca-
se mandado de busca e apreensão e oficie-se à OAB-PR. Int. -
Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e .

40.-CAUTELAR DE ARRESTO-113/2006-COMERCIAL DES-
TRO LTDA X ELOMAR MORO COPIADORA - ME - Mani-
feste-se a requierente , no prazo de 5 dias, quanto ao cumpri-
mento do acordo de fls. 65. Int. - Adv(s).JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
e .

41.-MONITORIA-150/2006-JOAO BATISTA TOZETTO
NETO X LINDORINA BENTO DA SILVA e Outro - Sobre a
manifestação do Sr. Perito quanto a redução dos honorarios
periciais, faculto a manifestação das partes em 5 dias. Int. -
Adv(s).ENNIO SANTOS FILHO e ROBISON MARANHAO.

42.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-173/2006-EMER-
SON LUIZ MORMELLO e Outro X BRAGA & ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C e Outros - Compulsando os autos ve-
rifiquei qu foi noticiado a fl. 43 o falecimento da autora, MAR-
JORY CAVICHIOLLO MORMELLO, ocorrendo a substitui-
ção no polo ativo pelo herdeiro Emerson Luiz Mormello. Sen-
do assim, facam-se as anotações e comunicaçãoes necessárias.
Apos, manifestem-se os réus, no prazo de 05 dias, sobre o con-
tido na petição de fls. 102 a 106. Int. - Adv(s).ARLETE TERE-
ZINHA DE ANDRADE KUMAKURA e LUIZ RENATO PE-
DROSO OAB 27.490.

43.-COBRANCA-213/2006-ANISIO DOS SANTOS e Outro
X ALTECHNA IND E COM DE ESQUADRIAS DE ALUMI-
NIO E VID e Outro - Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de cinco (05) dias. Int. - Adv(s).TAIS
SERAFIM SOUZA DA COSTA e .

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-257/2006-GLOBAL
TELECOM S/A X MORVAN TACLA e Outro - Sobre os docu-
mentos ( flsl 321 a 326), manifeste-se a parte contraria em 5
dias ( CPC, art. 398). int. - Adv(s).CARMEN GLORIA ARRI-
AGA ANDRIOLLI e PAULO LEANDRO DIETER,CAROLINA
PIMENTEL,FLAVIA TACLA DURAN.

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/2006-LUIZ CARLOS
SILVA X GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA - Ante o contido na certidão retro, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do fei-
to. Int. - Adv(s).LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA e LUIZ OZORIO CARDOSO MARTINS.

46.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-350/2006-MARIA
AURORA GOMES MULTINI e Outro X JOSE HENRIQUE
DA SILVA e Outros - ... Em face ao exposto CONHEÇO dos
embargos, REJEITANDO-OS no mérito. Não vislumbro inten-
to protelatório, razão pela qual deixo de cominar a penalidade
prevista no art. 538, par unico, do CPC. Int. - Adv(s).JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO e MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO,MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

47.-INVENTARIO-468/2006-MARCIA REGINA DE OLIVEI-
RA ROSA X ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO DOS SAN-
TOS - Ao inventariante para dar prosseguimento ao feito em 5
dias. Int. - Adv(s).JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA e .

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-548/2006-BANCO DO
BRASIL S/A X PROJECTARE CONSULTORIA ASSESSORIA
E PROJETOS LTDA e Outros - Ao interessado sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE
e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,CLAUDIO
MARIANI BERTI.

49.-SRESSARCIMENTO DE DANOS SUMAR-695/2006-
COMELLI & COMELLI LTDA X SINEZIO ZONARI ESTA-
CIONAMENTO - ME - Ao Denunciante Estacionamento Plati-
num Park para, no prazo de 05 dias, realizar o preparo das cus-
tas da Carta de citação da denunciada. Int. - Adv(s).ELVIO
RENATO SEVERO e LUIZ FERNANDO MARTINS BONET-
TE.

50.-INTERDICAO-825/2006-MARIA LUIZA RENNER WE-
BER X JORGE ALOYSIO WEBER - Manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de 05 dias, sobre o contido no laudo pericial de
fls 41 a 42. Int. - Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e .

51.-INDENIZACAO-937/2006-MARLENE NAMI PASTUCH
X FINANCEIRA ITAU CBD S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVENTIMENTO - Cabe esclarecer a autora que
cosntou do despacho de fls. 79, item I que a responsabilidade
pelas despesas processuais perdura pelo prazo de 5 (cinco) anos
( Lei 1060/50), art. 12), e já que não constou no acordo qual
parte deveria arcar com as custas remanescentes foi determina-
do que o onus recaísse sobre as partes em igual proporção (
50% para cada uma). O fato da parte autora ser beneficiária da
Justica Gratuita, nao desonera ré de arcar com a sua parte nas
despesas, ou seja 50% ( cinquenta por cento). Posto isto, a par-
te ré para, no prazo de 05 dias, realizar o preparo de 50% das
custas remanescentes. Int. - Adv(s).FERNANDA NAMI PAS-
TUCH LOPES, GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e .

52.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1032/2006-ROBERTO
PAULO GUIMARAES X BANCO DO BRASIL S/A e Outros -
... Em face ao expsoto e mais o que dos autos constam, INDE-
FIRO o pedido de antecipação de tutela postulada, CITE-SE.
IntAo procurador para o preparo das custas de expedição e pos-
tagem da carta de citação. Int. - Adv(s).MAICON GUEDES
HUGO e .

53.-DECLARATORIA INEXIG. DEBITO-1230/2006-MARIS-
TELA MILANI ARTNER X BRASIL TELECOM S/A - A lide
versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a analise
da materia de ordem juridica, poderao as partes externar, no
prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipotese em
que poderao formular propostas concretas posto que, com o
advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a designacao de
audiencia de conciliacao como se ve do par 3 acrescentado ao
artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se porventura ine-
xistir interesse na transacao, poderao as partes especificar as
provas que intentem produzir , vindo-me os autos na sequencia
para o julgamento conforme o estado do processo ( sanemaneto
ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).NILSON DE MELO
JUNIOR e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

54.-ARROLAMENTO-1236/2006-WALDIR ROBERTO GO-
MES MATTOS e Outros X ESPOLIO DE HERMES MACHA-
DO MATTOS - Prefacialmente, diga o inventariante em 10 dias,
sobre o contido na manifestação da procuradoria Fiscal. Int. -
Adv(s).RONY DREGER e .

55.-COBRANCA - SUMARIA-1281/2006-JOSE DE SOUZA
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X ITAU SEGUROS S/A - ... Em face ao exposto CONHECO
dos embargos, REJEITANDO-OS no mérito. Nao vislumbro
intento protelatório, razão pela qual deixo de cominar a penali-
dade prevista no art. 538, par unico, do CPC. Int. -
Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e ALDO GALICIOLI JUNIOR,MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ.

56.-ARROLAMENTO-1288/2006-JOSE CARLOS ARAUJO
DE MENEZES e Outros X ESPOLIO DE JOSE SOARES DE
MENEZES - Aos interessados para retirada do Formal de Par-
tilha. Int. - Adv(s).FABIO UILI COELHO, CESAR MARCAL
CERCONDE e .

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1298/2006-
CONEX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA X ALVARO TADEU SCHWARZBAK - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARIA
NOELI FAE e .

58.-REVISAO DE CONTRATO-1300/2006-LUCINEIA RABE-
LO MENDES e Outro X BANCO ITAU S/A - ... Pelo exposto,
faculto a indicação d aparte que permanecerá no pólo ativo, no
prazo de dez dias ( CPC, art. 284), sob pena de prosseguir o
feito quanto a primeira requerente. Apos a regularização do
pólo ativo, tornem. Int. - Adv(s).REGINA DE MELO SILVA,
THIAGO PIMENTEL ZAPPONI e .

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1301/2006-
THOMAS AUGUSTO AMARAL NEVES X AVALON TAXI
AEREO LTDA - Ciente da interposição ( fls. 49 a 55), decli-
nando desde já a manutenção da decisão objurgada ( fls. 40 a
41) pelos seus proprios fundamentos. (...) Por fim, de-se cien-
cia ao agravado quanto a interposição, aguardadno, sem so-
brestamento do feito, pelo prazo de dez, informações quanto a
eventual efeito ativo ao agravo. Int. - Adv(s).GISSELY CAR-
LA BIUHNA e IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ.

60.-SUMARIA DE COBRANCA-1315/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO VANCOUVER X MARIA HELENA MACENO -
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo
de cinco (05) dias. Int. - Adv(s).FERNANDA PIRES ALVES e

61.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-1334/2006-ATU-
ALIZE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DIVISO-
RIAS LTDA X ROSELIA PAULINA DOS SANTOS e Outro -
Ao autor sobre o retorno da Carta de Citação negativa. Int. -
Adv(s).FRANCIELE FONTANA e .

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1351/2006-OSVALDO
RODRIGO PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A - Em face ao
exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO formulado por OSVALDO RODRIGO PEREI-
RA em face de BRASIL TELECOM S/A declarando ULTIMA-
DO o procedimento cautelar CONDENANDO a re ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos moldes do artigo 20, par
4 do CPC.PRI. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1362/2006-ELZA
CAYRES X BRASIL TELECOM S/A - Em face ao exposto e
mais o que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO formulado por ELZA CAYRES em face de BRASIL
TELECOM S/A declarando ULTIMADO o procedimento cau-
telar CONDENANDO a re ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00 ( qui-
nhentos reais), nos moldes do artigo 20, par 4 do CPC.PRI. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
MARIA LUCIA LINS E CONCEICAO DE MEDEIROS.

64.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1364/2006-ANTONIO
DA SILVA CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A - Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO formulado por ANTONIO DA SILVA
CARDOSO em face de BRASIL TELECOM S/A declarando
ULTIMADO o procedimento cautelar CONDENANDO a re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos moldes do artigo
20, par 4 do CPC.PRI. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER.

65.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1383/2006-LEONICE
GODOY NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A - ... Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO formulado por LEONICE GODOY NO-
GUEIRA em face de BRASIL TELECOM S/A declarando UL-
TIMADO o procedimento cautelar CONDENANDO a re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos moldes do artigo
20, par 4 do CPC.PRI. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER.

66.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1405/2006-CRISTIANO
PAULINO X BRASIL TELECOM S/A - Em face ao exposto e
mais o que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO formulado por OSVALDO RODRIGO PEREIRA em face
de BRASIL TELECOM S/A declarando ULTIMADO o proce-
dimento cautelar CONDENANDO a re ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00
( quinhentos reais), nos moldes do artigo 20, par 4 do CPC.PRI.
- Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,MARIA LUCIA LINS E CONCEI-
CAO DE MEDEIROS.

67.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1415/2006-JOSE ELIAS
X BRASIL TELECOM S/A - ... Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
formulado por JOSE ELIAS em face de BRASIL TELECOM
S/A declarando ULTIMADO o procedimento cautelar CON-
DENANDO a re ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que fixo em R$ 500,00 ( quinhentos reais),
nos moldes do artigo 20, par 4 do CPC.PRI. - Adv(s).CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,MARIA LUCIA
LINS E CONCEICAO DE MEDEIROS.

68.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1418/2006-ODILIO LO-
PES X BRASIL TELECOM S/A - Em face ao exposto e mais o
que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
formulado por ODILIO LOPES em face de BRASIL TELE-
COM S/A declarando ULTIMADO o procedimento cautelar
CONDENANDO a re ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00 ( quinhentos
reais), nos moldes do artigo 20, par 4 do CPC.PRI. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER.

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1424/2006-ESPOLIO DE
LUIZ VALENTIM ALVES X BRASIL TELECOM S/A - Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO formulado por ESPOLIO DE LUIZ
VALENTIM ALVES em face de BRASIL TELECOM S/A de-
clarando ULTIMADO o procedimento cautelar CONDENAN-
DO a re ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que fixo em R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos mol-
des do artigo 20, par 4 do CPC.PRI. - Adv(s).CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

70.-CAUTELAR DE ARRESTO-1433/2006-PETROFISA DO
BRASIL LTDA X PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA - Sobre os documentos juntados as fls. 458 a 568, facul-
to a manifestação da parte autora em 5 dias ( CPC, art. 398).
Int. - Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREIRA e DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES.

71.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1454/2006-BENEDIC-
TO DIAS PIMENTEL e Outro X ESPOLIO DE BARTOLO
HENRIQUE BORSATO - A parte autora por mais esta vez,
para esclarecer se possui interesse na oitiva de testemunhas,
apresentando, desde logo o rol, em conformidade com o dis-
posto no artigo 276, do Codigo de Processo Civil, sob pena de
preclusão. Int. - Adv(s).JOSE MARIO TAFURI e .

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1527/2006-PE-
TROFISA DO BRASIL LTDA X PAVIBRAS - PAVIMENTA-
CAO E OBRAS LTDA - Defiro o requerimento formulado as
fls. 367 a 369. Proceda-se a transferencia dos valores bloquea-
dos ( fls. 351 a 352) para conta judicial n. 2400105636549,
agencia 3794-X, do Banco do Brasil ( fls. 172 dos autos em
apenso n. 1433/2006). - Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREIRA,
GUSTAVO BONINI GUEDES e NELSON GONÇALVES,
DORIVAL PADUAN HERNANDES.

73.-PERDAS E DANOS - ORDINARIA-84/2007-EDVINO
PEDRO KAMINSKI X BANCO ITAU S/A - Sobre a contesta-
cao oferecida, diga o autor em dez (10) dias. Int. -
Adv(s).SAMIR EL HAJJAR e JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO,GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO.

74.-CAUTELAR DE ARRESTO-88/2007-MANNES LTDA X
TERRA COMERCIAL LTDA - Ao interessado sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ALEXANDRE
WASCH GURDON, CLAUDIA SINARA STAHELIN e .

75.-COBRANCA - SUMARIA-112/2007-CASEMIRO DUDA
X HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 05 dias, sobre o contido no ofico encartado as
fls. 38. Na mesma oportunidade deverá dar integral cumpri-
mento ao desapcho de fls. 33. Int. - Adv(s).PAULO ROBERTO
GOMES e .

76.-COBRANCA - SUMARIA-153/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO PRIVE PRAIA DE LESTE X LAIR SUMAN VINHAS -
Ao autor sobre o retorno da Carta de Citação negativa. Int. -
Adv(s).MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e .

77.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-204/2007-ATUA-
LIZE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DIVISORI-
AS LTDA X ROSELIA PAULINA DOS SANTOS e Outros -
Em consequencia do valor atribuido a causa, a ação seguirá o
rito sumário. Portanto, faculto a parte requerente emendar a
petição inicial de acordo com o disposto no art. 276 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias. Int.; - Adv(s).FRANCIELE FONTA-
NA e .

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2007-PAVIBRAS - PA-
VIMENTACAO E OBRAS LTDA X PETROFISA DO BRA-
SIL LTDA - Prefacialmente, considerando que ja houve mani-
festação da parte embargada, certifique-se nos autos principais
que os embargos se processam sem efeito suspensivo. Sobre a
impugnação e documento apresentados ( fls. 161 a 236), mani-
feste-se a embargada em 10 dias. Int. A embargante para mani-
fstar-se sobre o documento encartado a fl. 239. Int. -
Adv(s).DORIVAL PADUAN HERNANDES e LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA,GUSTAVO BONINI GUEDES.

79.-ALVARA JUDICIAL-248/2007-AGNES MIKI BUNICK X
- Defiro a Assistencia Judiciaria, ressaltando a ADVERTEN-
CIA contida no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/50, no que
tange a possibilidade de condenacao ao pagamento de decuplo
das custas processuais na hipotese de insinceridade das alega-
coes. Prefacialmente deverá a parte autora, no prazo de 10 dias,
promover a autenticação dos documentos de fls. 07 a 12. Int.-
Adv(s).JULIANA MICHELE DE ASSUNCAO e .

80.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-249/2007-JOAO
CARLOS COELHO MORENO X NELSON VITA DE AGUI-

AR - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE MO-
RAES MUCKE e .

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-252/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A X F T 7 VEICULOS LTDA e Outros - Ao
exequente para emendar a inicial, observando o estatuido na
nova Lei de Execução. no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS CHOMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 007/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008542-3
REU: EDINEIA EIFLER.
ADV: DRA.ROSEMERI PEREIRA DA SILVA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004882-1
REU: ALFONSO SCUICIATO.
ADV: DR.MARCELO C.CRISTO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005276-4
REU: DIRCEU EDI FERREIRA JEBI,VIVIANE FARIA
PUDLO,FLORISBERTO MOLINA CARVALHO.
ADV: DRS.ROGERIO HASEMANN/JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO/EDGAR POLCHLOPEK.
OBJETO: AUD/TEST/DENUNCIA-26/3/2007, AS 1400HRS

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000747-7
REU: ANDREA CARVALHO,MARCIO JOSE ULLER.
ADV: DRA. SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 09/04/07, AS 16:00 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004106-5
REU: DILMARISE BASTOS.
ADV: DR. RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA.
OBJETO: SE MANISFESTAR QUANTO A DESISTENCIA DA
TST. DENUNCIA, NO PRAZO DE 05 DIAS SOB PENA DE
PRECLUSAO

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010282-0
REU: ALEQUECANDRO RODRIGUES.
ADV: DR.GILSON WILMAR ALBERTONI.
OBJETO: SENTENCA-02/3/2007-REU COND.PENA DE 02
ANOS DE RECLUSAO E 15 DIAS-MULTA, REGIME ABER-
TO, SUBST.ART.44 DO CP

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010307-9
REU: ANGELA MARIA PIOTTO,MONICA RAQUEL SAN-
TOS FRANCO.
ADV: DR.CESAR ZERBINI ARAUJO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001982-7
REU: ROSANE GRASSANI,CICERO JOSE BREDA.
ADV: DR. BENO BRANDAO.
OBJETO: DEFERIDA A HABILITACAO, DEVENDO JUN-
TAR AOS AUTOS A PROCURACAO OUTORGADA PELA
EMPRESA DA VITIMA

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007742-8
REU: MARCELO RUSSO ANDRADE.
ADV: DRA. SANDRA BERTIPAGLIA.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA PARA O DIA
09/04/07, AS 14:00 HORAS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008106-9
REU: EDMILSON MIRANDA MICHELATO.
ADV: DR.MARCELO A.P.CAMARGO.
OBJETO: SENTENCA-02/3/2007-REU COND.PENA DE 04
ANOS E 06 MESES DE RECLUSAO E 60 DIAS-MULTA,
REGIME SEMI-ABERTO

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009891-3
REU: ADRIANO MARCELO MAURICIO DE SOUZA, JOE-
DIS LIMA DA SILVA,EWERTON LUIZ RIBEIRO DE
FREITAS,JOSE MAURO CARDOSO DOS SANTOS,EDSON
GOMES DA SILVA.
ADV: DRS.MANOEL GIOVANI ABELHA/OSVALDO CALI-
ZARIO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010785-8
REU: JOSE FILHO DE CARVALHO.
ADV: DR. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 09/04/07, AS 14:30 HORAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003673-1
REU: JOSE LUCIO KOMANDOSKI,CHARLES STEFFEN DA
SILVA.
ADV: DR.SAMIR MATTAR ASSAD E DR.ALEXANDRE
SALOMAO.
OBJETO: SENTENCA DATADA DE 26/02/2007,REU JOSE

LUCIO KOMANDOSKI, CONDENADO A PENA DE 09
ANOS,05 MESES E 23 DIAS DE RECLUSAO E 77 DIAS-
MULTA, REG.FECHADO, REU CHARLES STEFFEN DA
SILVA, 07 ANOS, 01 MES E 10 DIAS DE RECLUSAOE 53
DIAS-MULTA,REG.SEMI-ABERTO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004810-1
REU: JOSE CARLOS DE LIMA.
ADV: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO.
OBJETO: REMARCADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA E PELA
DEFESA PARA O DIA 11/04/07, AS 14:30 HORAS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010047-2
REU: KIRLEY MARQUES.
ADV: DR.PAULINO CESAR GASPAR.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010765-5
REU: LUIZ CARLOS MACHADO DE FREITAS MOREIRA.
ADV: DR.CESAR A.CARVALHO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DOS MEMORIAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011363-9
REU: ANDRE GALVAO COUTINHO,VANESSA BATISTA DE
CARVALHO.
ADV: DRS.ELISANGELA SPONHOLZ SOUZA/PAULO R.DE
ALMEIDA TELES JUNIOR.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011610-7
REU: JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO.
ADV: DR. BENO BRANDAO.
OBJETO: DEFERIDA A HABILIDACAO, DEVE SER JUN-
TADO AOS AUTOS A PROCURACAO OU OUTORGADA
PELA IMPRESA DA VITIMA

19 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012322-7
REU: MARCIO LUIZ FELIX MACHADO.
ADV: DR.REGINALDO L.DE CARVALHO.
OBJETO: SENTENCA-01/3/2007-COND.PENA DE CINCO
ANOS DE RECLUSAO E 500 DIAS-MULTA,REGIME FE-
CHADO

20 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013458-0
REU: WALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS,JOAO CAR-
LOS AMARAL,RENILDE DUTRA DOS SANTOS.
ADV: DR.WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 20/03/2007 AS 14h00min.

21 ACAO PENAL NRO.: 2006.0014045-8
REU: PAULO RENATO LUCAS.
ADV: DR. JOSE DE PAULA XAVIER.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS
NA DENUNCIA PARA O DIA 03/04/07, AS 16:30 HORAS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001126-9
REU: ANDERSON DANIEL BENTO.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA DE INTERROGATO-
RIO PARA O DIA 21/03/2007 AS 14h00min, BEM COMO,
DECISAO NO PED.DE LIBERDADE PROVISORIA
No2007.1059-9, INDEFERIDO.
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ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0007 001544/1996
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0043 001132/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0006 000082/1995
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0003 008071/1992

0007 001544/1996
0019 000351/2003
0020 000482/2003
0028 001048/2004
0038 001172/2005

SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0034 000631/2005
SHIRLEY T C DE SIQUEIRA 0041 000720/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0051 001494/1995
TATHIANA YUMI ARAI 0043 001132/2006
VALDIR JUDAI 0044 001142/2006
VALTER CARRETAS 0045 001396/2006
VANDERLEI TAVERNA 0041 000720/2006
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0038 001172/2005
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0004 008196/1992

1. ORDINARIA-110/1991-ROSALIA KIELBA MAXIMILIA-
NO x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- 1.
Primeiramente, defiro a juntada dos substabelecimentos acos-
tados às fls. 203/204 e 211/212. Anote-se e observe-se.
2. Verifico que o pedido de habilitação de fls. 213/224, está
apócrifo. Assim, intime-se o interessado, para que subscreva o
petitório, no prazo derradeiro de cinco dias
3. Após, voltem conclusos.
4. Cumpra-se.
5. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 225)
-Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS, OSEIAS DE CARVA-
LHO e MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO-.

2. ORDINARIA-263/1991-ABIGAIL LIMA DA CRUZ E OU-
TROS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO-Intime-se o Advogado subscritor da carga para a devolu-
ção dos autos em 24 horas, sob pena de busca e apreensão e
comunicações à OAB/PR para tomada das medidas cabíveis.
(artigo 196, CPC).- -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR-.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-8071/1992-WILHELM
HANS x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- Desta feita, INDEFIRO o pedido de homologa-
ção da cessão de crédito, na forma postulada.
Contudo, persiste o interesse de habilitação do cessionário no
pólo ativo da execução.
Desta forma, intime-se o réu acerca da cessão havida, bem como
para que se manifeste sobre a pretendida habilitação do cessio-
nário, requerendo o que de direito.
Após, ao Ministério Público.

Intimem-se.

(fls 332/334)
-Advs. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS, EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR, MARIA MARTA RENNER WE-
BER LUNARDON, SERGIO BOTTO DE LACERDA e JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

4. ORDINARIA-8196/1992-MUNICIPIO DE CURITIBA x
NIVALDO ANGULSKE-Em conformidade a Portaria nº 02/
2006, tomem ciência as partes do depósito efetuado.- R$
2.000,00

1. Aguarde-se em cartório, até nova manifestação da parte, con-
forme requerido às fls. 218.
2. Cumpra-se.
3. Intimações Necessárias.

(fls 220)

-Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, WALTER ANTONIO
PETRUZZIELLO, JOAO FRANCISCO CARDOSO LEAL,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e JOAMIR CA-
SAGRANDE-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-10863/1992-DENIS
THOMS BENATO E S/M E OUTROS x DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-Defiro a petiçÔo
de fls. 1091

(fls 1096)
-Adv. JULIANA PUPO-.

6. BUSCA E APREENSAO-82/1995-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x LEONI
JOSE DA SILVA- 1. Haja vista o pedido do Requerente, às fls.
70, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
2. Procedam-se as baixas e anotações devidas.
3. Intimações e Diligências Necessárias.
4. Cumpra-se.

(fls 74)
-Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e JOSIANE FRUET
BETINI LUPION-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1544/1996-ES-
TADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS TRES MENINAS LTD e outros-Manifeste-se o re-
querente.-

(fls 185)
-Advs. DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE KAZMIER-
SKI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA
DUMAS e LUIR CESCHIN-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-761/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQ.PNEUMATICAS FORTEZ LTD e outros-
Posto isso, declino da competência para apreciação do presen-
te feito e dos embargos em apenso sob os nº 1161/97 e 1181/97
a uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para onde deverão ser remetidos os
autos, após as anotações e baixas pertinentes.

Intimem-se.

(fls 115/118)
-Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA, PATRICIA C. GOB-
BI BATISTELA e ALCEU WALDIR SCHULTZ-.

9. MONITORIA-824/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x N GOLA EXPORTA-
COES REPRESEN E PARTICIPACOES LTDA e outro- 1. A
fim de que seja dado correto prosseguimento ao feito, intime-
se a Requerente, para que se manifeste às alegações da Reque-
rida, de fls. 54/55, no que tange ao cumprimento do mandado
citatório.
2. Após, voltem conclusos.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 74)
-Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-1568/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TIBAGI
ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA- 1.
Intime-se o Requerente, para que se manifeste acerca do real
cumprimento do acordo de fls. 250/251, e o conseqüente pedi-
do de extinção do presente feito, requerido às fls. 254.
2. Após, abra-se vista dos presentes autos ao Ministério Públi-
co.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 255)
-Advs. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e DA-
NIEL HACHEM-.

11. REVISAO DE CONTRATO-832/1999-GISELE PASSOS
TEDESCHI e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO- 1. Em face dos depósitos judiciais de fls., manifeste-
se o Requerido.
2. Após, voltem conclusos.
3. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 636)
-Advs. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1296/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LOURIVAL MO-
CELIN e outro-Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem. R$ 13,30.- -Adv. ALEXANDRE
TORRES VEDANA-.

13. MONITORIA-1334/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x CARLOS ALBER-
TO GUIMARAES DO NASCIMENTO e outro-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 61,80.- -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

14. EMBARGOS DE DEVEDOR-550/2000-LOURIVAL MO-
CELIN e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 48,22.- -Adv. MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA-.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-643/2001-MARCELO
DORNELLES ARNDT x ESTADO DO PARANA-Contados e
preparadas as custas, voltem. R$ .39,01- -Adv. ANDREIA DA
ROSA RACHE-.

16. RESOLUCAO CONTRATO-806/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JAMES
ANTONIO PRESTES e outro- 1. Haja vista o pedido da Re-
querente, às fls. 84, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
2. Procedam-se as baixas e anotações devidas.
3. Intimações e Diligências Necessárias.
4. Cumpra-se.

(fls 87)
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-.

17. INTERPELACAO JUDICIAL-1095/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
FRANCISCO TRES e outro-Contados e preparadas as custas,
voltem. R$ .39,20- -Advs. LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

18. DECLARAT. DE INEXIST. DE DEB.-60/2003-ALGI CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outro- Assim, indefiro o pedido de fls. 158/160.

No mais, indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
destacando a sua pertinência.

Igualmente deverão as partes se manifestar acerca da possibili-
dade de conciliação, pois caso em contrário ou no silêncio das
mesmas o feito será saneado ou julgado no estado em que se
encontra se for a hipótese.

Intimem-se.

(fls 172)
-Advs. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA,
ALESSANDRO SILVA DE MAGALHAES, JOSE DA COSTA
GOMES e CIBELE KOEHLER-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-351/2003-PROFILATICA
PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSPITALARES-ME x
DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REGIONAL DA REC EST
CTBA-Ciencia as partes da baixa dos autos para que requeiram
o que for de direito, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestacao, aguarde-se no arquivo eventual execucao
do julgado. Int.

(fls 430)
-Advs. ABNER PEREIRA DA SILVA, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

20. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-482/2003-DIVAIR
RAUE e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro- 1. Trata-se
de Execução em face da Fazenda Pública.
2. Assim, em consonância com o art. 730 do CPC, Cite-se o
devedor, para que, querendo, oponha Embargos, no prazo de
30 dias.
3. Após, voltem conclusos.
4. Cumpra-se.
5. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 221)
-Advs. LUIZ BRESOLIN, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-.

21. -536/2003-PROCYON - INFORMATICA ASSESSORIA E
SISTEMAS LTDA x ESTADO DO PARANA-Contados e pre-
paradas as custas, voltem. R$ .15,40

(fls 101)
- -Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-.

22. ORDINARIA-921/2003-CONSTRUTORA PIACENTINI
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Em conformidade a Por-
taria nº 02/2006, tomem ciência as partes do depósito efetua-
do.- R$ 5.190,95 -Advs. HARRY FRANCOIA, HARRY FRAN-
COIA JUNIOR e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

23. REPARACAO DE DANOS-1049/2003-ELIZABETE DE
MORAES SOUZA x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA-
Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 1.152.07 .- -Adv.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-6/2004-JOAO CARLOS
MOCELIN x DIRETOR GERAL DO DETRAN-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 13,81.- -Adv. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-.

25. MANDADO DE SEGURANCA-198/2004-FRAN‘S CAFE
FRANCHISING LTDA x SECRETARIO DE FINANCAS DA
PREFEITURA DE CURITIBA-Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 20,30.- -Advs.
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e MELISSA POTI-
ENS MARTINS-.

26. EXECUCAO FISCAL-882/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x KAOMA TURIS-
MO LTDA-Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ 452,10.- -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

27. EMBARGOS DE DEVEDOR-940/2004-MUNICIPIO DE
CAMBARA x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM-Defiro a petição de fls.16

(fls 18)
-Adv. PAULO CESAR LIMA BASTOS-.

28. ANULACAO DE ATO JURIDICO-1048/2004-ESTADO DO
PARANA x DOMINO HOLDINGS S/A- 1. Haja vista a con-
cordância do Requerido, em face do pedido de fls. 892, defiro
o pedido do Sr. Jaime Lerner, para integrar no feito, na qualida-
de de assistente litisconsorcial, com base no art. 50 e seguintes
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do CPC.
2. Anote-se e observe-se.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 912)
-Advs. SERGIO BOTTO DE LACERDA, ROGERIO DISTE-
FANO, MARIA AUGUSTA DA MATTA RIVITTI, MARCAL
JUSTEN FILHO, ALEXANDRE DE M.WALD, JOSE CID
CAMPELO FILHO e ALEXANDRE WAGNER NESTER-.

29. EXECUCAO-1206/2004-DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM x URANIA ARAUJO SILVA E
JES CARLETE-Manifeste-se o requerente.-

(fls 105)
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

30. ORDINARIA DE COBRANCA-1423/2004-TRANSACON
SANEAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA-Contados e preparadas as custas, voltem. R$
.11,20- -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e FABIO RO-
BERTO GUSSO-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-116/2005-ANTONIO PE-
DRO GASPARIN x MUNICIPIO DE CURITIBA- 1. Manifes-
te-se, expressamente, o Requerente, acerca do pedido de desis-
tência do presente feito, acostado às fls. 198.
2. Intime-se.
3. Diligências Necessárias.

(fls 201)
-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-.

32. DECLARATORIA COM.C/ANT.TUTELA-170/2005-IN-
DUSTRIA TREVO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 22,40.- -Advs. FABIO ARTIGAS GRILLO e
CAMILA MONTEIRO PULLIN-.

33. CONCESSA DE BENEFICIO PREVID-202/2005-TAKA-
TO TSUZUKI e outro x PARANAPREVIDENCIA e outro- 1.
Indiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir.
2. Após, Abra-se vista dos presentes autos ao Ministério Públi-
co.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 87)
-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO e IURI FERRARI COCICOV-.

34. ORDINARIA-631/2005-ASSOCIACAO DOS ENGENHEI-
ROS DO DER/PR - AEDER x ESTADO DO PARANA-
1. Ante o exposto pelo Requerido, às fls. 148/149, manifeste-
se a Requerente, no prazo derradeiro de cinco dias.
2. Após, voltem conclusos.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 150)
-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

35. DECLARATORIA COM.C/ANT.TUTELA-712/2005-DA-
MIAN ALLAIN x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO e outro- 1. Primeiramente, a fim de evitar qualquer forma
de nulidade processual futura, por cerceamento de defesa, in-
diquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir.
2. Após, voltem conclusos.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 178)
-Advs. DIEGO SABORIDO GAZZIERO, RICARDO DOS
SANTOS ABREU e REGINA GUTIERREZ ARBALLO-.

36. ANULATORIA-982/2005-BRASILSAT HARALD S/A x
ESTADO DO PARANA-Em conformidade a Portaria nº 02/
2006, tomem ciência as partes do depósito efetuado.- R$ 145,93-
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-.

37. REVISIONAL-1102/2005-NIVALDO MANEIRA x PARA-
NAPREVIDENCIA e outro- 1. Em face do exposto pela Re-
querida, às fls. 31/32 e fls. 33, intime-se o Requerente, para
que manifeste seu interesse na efetiva realização da audiência
de conciliação.
2. Após, voltem conclusos.
3. Intime-se. Diligências Necessárias

(fls 34)
-Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-.

38. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1172/2005-ANA
HELINSKI LIMA e outro x ESTADO DO PARANA-1. Sobre o
petitório de fls. 81, bem como em face do parecer ministerial
retro, manifestem-se as partes, no prazo derradeiro de cinco
dias.
2. Após, voltem conclusos.
3. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 86)
-Advs. JULIANA L MALVEZZI, VERA GRACE PARANA-
GUA CUNHA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

39. ORDINARIA-152/2006-JAIR MIGUEL x ESTADO DO
PARANA-Manifeste-se o requerente.-

(fls 292)
-Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO-.

40. ORDINARIA-442/2006-DICLEI MELLINGER e outros x
ESTADO DO PARANA e outro- Intimem -se as partes para
especificarem as provas que efeticamente pretendem produzir.
Prazo de cinco dias. Int. Cumpra -se. Dil necessárias.

(fls 142)
-Advs. ODILON BRANDAO PONTES, DAIANE MARIA BIS-
SANI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-720/2006-THALITA MA-
RINE MATTOS x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN e outro-Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 10,50 .- -Advs.
VANDERLEI TAVERNA e SHIRLEY T C DE SIQUEIRA-.

42. OBRIGACAO DE FAZER-972/2006-PATRICIA KRUGER
x ESTADO DO PARANA- 1. Primeiramente, a fim de evitar
qualquer forma de nulidade processual futura, por cerceamen-
to de defesa, indiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir.
2. Após, voltem conclusos.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 126)
-Advs. NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO e LEILA
CUELLAR-.

43. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1132/2006-EDSON
HADAS x AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A-
1. Considerando que a presente lide versa sobre direitos dispo-
niveis, designo o dia 18/04/2007 às 13:30 horas, para a realiza-
ção da audiência de conciliação prevista no artigo 331, do Có-
digo de Processo Civil.
2. As partes devem comparecer pessoalmente ou representadas
por advogado com poderes para transigir, bem como trazerem
propostas objeitvas, com cálculos atualizados e alternativas que
viabilizem a realização de acordo.
3. Nessa audiência, serão apreciadas as provas a serem produ-
zidas, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento do
feito.
4. Intimações e diligências necessárias.
(fls 116)

-Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TAS-
CA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO
VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, MARIA CLAUDIA
SANCHO MOREIRA, TATHIANA YUMI ARAI e FABRICIO
JOSÉ BABY-.

44. REPETICAO DE INDEBITO-1142/2006-SUELY DE AL-
MEIDA SOUZA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-
1. Indiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir.
2. Após, voltem conclusos.
3. Intimem-se.
4. Diligências Necessárias.

(fls 72)
-Advs. JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI, ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO e CASSIANO LUIZ IURK-
.

45. MANDADO DE SEGURANCA-1396/2006-ELAINE DU-
DEK - EFORMULAS FARMACIA DE MANIPULACAO x
DIRETORA DO DEP DE VIGIL SANIT DA SECRT. DA SAU-
DE-
1. Indefiro o pedido de extensão do feito da liminar, posto que
a RDC 214 é ato administrativo diverso daqueles impugnados
no presente “mandamus”, ensejando novo ato coator e , de con-
sequência, nova impugnação pela via do mandado de seguran-
ça. Intimem -se

(fls 503)
-Adv. VALTER CARRETAS-.

46. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1402/2006-RESI-
DENCIAL GRALHA AZUL II x FLAVIO REUS MAY e outro-
Manifeste-se o requerente.-

(fls 213)
-Adv. INGRID KUNTZE-.

47. ACAO ORDINARAIA-1570/2006-LEAO STASKOVIAK
x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S.A- 1. Haja vista
a decisão de fls. 284, e o retorno dos autos do Sr. Contador,
manifestem-se as partes.
2. Defiro o pedido de fls. 289. Anote-se e Observe-se.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 291)
-Advs. MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, ANDERSON
ARRIVABENE, LUCIANE BORCATH e CLAUDIA DE SOU-
ZA ARZUA-.

48. CAUTELAR INCIDENTAL-175/2007-MASSA FALIDA
DE ADUSOLO FERTILIZANTES S/A x ANDALI OPERACO-
ES INDUSTRIAIS LTDA- Assim, defiro o pedido e autorizo a
produção antecipada da prova pericial requerida.

Nomeio Perito o Sr. Roberto Riberito Silva, fone 33361722.

Intime-se para dizer se aceita o encargo e apresentar proposta
de honorários.

Cite-se a requerida para que, querendo, acompanhe a prova,
indicando assistentes técnicos e oferecendo quesitos, no prazo
de cinco dias, podendo, no mesmo prazo oferecer resposta.

Intimem-se.

Prossiga -se na forma determinada nas fls 31/32

(fls 31/32 e fls 54)
-Advs. MARCIA HELENA DALCOL, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, ILIA DE MOURA E COSTA e FABI-
ANE DA CONCEICAO FERRAZ-.

49. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-190/2007-
PAVIN PAVIN & CIA LTDA x CHEFE DA AGENCIA DA
RECEITA ESTADUAL - 1ª DELEG. R-Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. ODAIR LOU-
RENCO-.

50. FALENCIA-80/1990-DIVISORIA MAT.CONST.CIVIL x
ESTAR TRANSPORTES LTDA **- 1. Converto o feito em di-
ligência.
2. Intime-se o Síndico para manifestar-se sobre a certidão de
fls. 474, verso, e sobre o valor arrecadado pelo Síndico anteri-
or, no prazo de cinco dias.
3. Após, voltem conclusos para decisão.
4. Int.

(fls 475)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

51. FALENCIA-1494/1995-JOAO ABU-JAMRA NETO x VI-
DRAÇARIA COMETA DO PARANA LTDA-
1. Tendo em vista que o despacho de fls 3145, não foi cumpri-
do além de ter sido publicado somente em 11/01/2007, por ixer-
cicio da escrivania, determino que seja dado imediato cumpri-
mento ao despacho de fls 3145, sendo que designo o dia 18/04/
2007 às 14.00 horas.
2 Proceda -se a avaliação judicial do imóvel a ser lacrado.
3. Atenda -se o oficio de fls 3213

DESPACHO DE FLS. 3145.
Determino a venda dos bens da massa, na modalidade, venda
contra proposta fechada, observando o seguinte. a) As propos-
tas deverão ser apresentadas o Cartório Cível até o dia 18/04/
2007 , em envelope lacrado, no qual deve constar apenas o
nome do proponente. b) A proposta deve ser assinada elo pró-
prio proponente ou procurador habilitado; c) O preço proposto
não poderá ficar aquém do valor apurado no laudo de avalia-
ção, devendo ser observado, em caso de parcelamento, o dis-
posto no art. 700, do CPC; Expeça-se edital para publicação,
como expediente do Juízo, na imprensa oficial, duas vezes, e
para publicação na imprensa local, as custas da massa. Expeça-
se edital, com os requisitos do art. 686 do CPC, intimando-se,
através deste Edital também a falida. Intimem-se, pessoalmen-
te, o representante legal da falida. Outrossim, autorizo o rea-
juste roposto pela empresa de segurança, na forma proposta
nos autos. No que tange aos honorários advocatícios devidos
ao Escritório Oliveira Franco, Ribeiro, Kuster, Rosa Advoga-
dos Associados autorizo o pagamento somente após o paga-
mentos dos créditos trabalhistas. Intimem-se e cumpra-se.-

-Advs. ERONDI SILVERIO DOS SANTOS, JOAO ABU-JA-
MRA NETO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
NORTON PASSOS WALDRAFF, BRAZILIO BACELAR
NETO, IGUACIMIR G. FRANCO, LAURI JOAO ZAMBONI,
ELIAS AUGUSTO REINALDIN, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, CLAUDIO SOCCOLOSKI, RODRIGO
SHIRAI e ABILIO GONÇALVES DE ABREU NETO-.

52. HABILITACAO DE CREDITO-18/1996-DOWELANCO
INDUSTRIAL LTDA x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A-
Manifeste -se o sindico .

(fls 46)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

53. RESTITUICAO-445/1996-BANRISUL S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A-
Manifeste -se o Sindico.

(fls 137)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

54. HABILITACAO DE CREDITO-633/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Manifeste
-se o sindico.

(fls 337)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

55. DECLARACAO DE CREDITO-649/1996-BADEP - BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x ADUSOLO
FERTILIZANTES S/A- Manifeste -se o sindico.

(fls 507)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

56. DECLARACAO DE CREDITO-753/1996-COPEBRAS S/
A x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Manifeste -se o sindi-
co.

(fls 240)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

57. HABILITACAO DE CREDITO-796/1996-THE FIRST
NATIONAL BANK OF BOSTON x ADUSOLO FERTILIZAN-
TES S/A- Manifeste -se o sindico

(fls 92)
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

58. RESTITUICAO-998/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Manifeste -
se o sindico.

(fls 719)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

59. EXECUCAO-1232/1996-ADUSOLO FERTILIZANTES S/

A x OTAVIO ANTONIO ROTILI e outro- Manifeste -se o sin-
dico

(fls 218)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

60. MONITORIA-1233/1996-ADUSOLO FERTILIZANTES S/
A x CELSO ELIVAR PINHEIRO e outros- Manifeste -se o sin-
dico.

(fls 165)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

61. HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-1254/1996-RO-
DRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA x ADUSOLO FER-
TILIZANTES S/A- Manifeste -se sindico.

(fls 228)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

62. REINTEGRACAO DE POSSE-684/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADUSO-
LO FERTILIZANTES S/A- Manifeste -se o sindico.

(fls 326)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

63. ORDINARIA DE INDENIZACAO-819/1997-MASSA FA-
LIDA DE ADUSOLO FERTILIZANTES S/A x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Manifeste -se o sindico

(fls 367)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

64. DECLARACAO DE CREDITO-859/1997-NELSON BRE-
GOLA x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Manifeste -se o
sindico.

(fls 221)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

65. HABILITACAO DE CREDITO-653/1998-MOACIR ER-
NESTO MARTINI x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Ma-
nifeste -se o sindico
(fls 96)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

66. HABILITACAO DE CREDITO-654/1998-PAULO HAZI-
ME OZAKI x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Manifeste -
se o sindico.

(fls 127)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

67. HABILITACAO DE CREDITO-819/1999-HOECHST
SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA x ADUSOLO FER-
TILIZANTES S/A- Manifeste -se o sindico.

(fls 185)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-151/2000-BRASKALB
AGROPECUARIA BRASILEIRA LTDA x ADUSOLO FERTI-
LIZANTES S/A- Manfeste -se o sindico

(fls 148)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

69. HABILITACAO TRABALHISTA-364/2003-ABELARDO
MACHADO FERRAZ x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A-
Manifeste -se o sindico no prazo.

(fls 137)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

70. HABILITACAO DE CREDITO-750/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ADUSOLO FER-
TILIZANTES S/A- Manifeste -se o sindico.

( fls 37)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

71. ALVARA JUDICIAL-215/2005-INPACTO IND DE PE-
DRAS E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT-
Manifeste -se o sindico no prazo legal.

(fls 38)
-Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-.

72. DECLARACAO DE CREDITO-6/2006-MARLI TERESI-
NHA MARQUES PEICHO x GVC FACTORING DE FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.- -Adv. EDSON DE OLIVEIRA COELHO-.

73. HABILITACAO TRABALHISTA-157/2006-ESPOLIO DE
ABELARDO MACHADO FERRAZ x ADUSOLO FERTILI-
ZANTES S/A- Manifeste -se o sindico

(fls 61)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

74. HABILITACAO TRABALHISTA-204/2006-PATRICIA
SOTELO DIAS x YELLOWSTONE DO BRASIL LTDA- Ma-
nifeste -se o sindico no prazo legal.

(fls 23)
-Adv. PAULO CESAR HERTT GRANDE-.

75. FALENCIA-228/2006-CONCRETO IMOVEIS E CONS-
TRUCOES LTDA x ADMINISTRADORA DE BENS E SER-
VIÇOS DIAMANTE LTDA- PELO EXPOSTO, nos termos do
art. 99 e seus incisos da Lei nº 11.101/05, julgo procedente o
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pedido inicial, para o fim de declarar a falência de ADMINIS-
TRADORA DE BENS E SERVIÇOS DIAMANTE LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.
01.787.830/0001-73, com sede na Rua Dr. Faivre, 740, Centro,
Curitiba-PR, tendo como atividades econômicas a exploração
do ramo de prestação de serviços de estacionamento de veícu-
los próprios e de terceiros.
Tem como sócios a Sra. Sâmara Santos, brasileira, solteira,
comerciante, portadora do RG nº 3.868.504-0/PR e inscrita no
CPF/MF sob o n.º 605.895.669-20, residente e domiciliada na
Rua Senador Batista de Oliveira, 06, Jardim das Américas e o
Sr. Rubens Rosni Cordeiro, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.831.633-1/PR e inscrito no CPF/MF sob o
n.º 319.989.179-91, residente e domiciliado na Rua Araújo Fran-
co, 23, Jardim Botânico, e ambos com a função de gerência,
conforme Contrato Social.
Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias contados a
partir do primeiro protesto por falta de pagamento, excluindo-
se eventuais protestos que tenham sido cancelados.
Determino que o falido apresente, no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias, relação nominal dos credores, indicando endereço,
importância, natureza e classificação dos respectivos créditos,
se esta já não se encontrar nos autos, sob pena de caracteriza-
ção de crime de desobediência.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, estes contados da respectiva
publicação em edital desta sentença, para que os credores apre-
sentem as suas habilitações de crédito.
Também ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções
contra o falido, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e
2º do art. 6º da Lei n. 11.101/05.
Na seqüência, proíbo a prática de qualquer ato de disposição
ou oneração de bens do falido, submetendo-os preliminarmen-
te à autorização judicial e do Comitê, se houver, ressalvados os
bens cuja venda faça parte das atividades normais do devedor,
somente na hipótese de continuidade dos negócios.
Ordeno ao Registro Público de Empresas (Junta Comercial) que
proceda à anotação da falência no registro do devedor, para
que conste a expressão “Falido”, a data da decretação da falên-
cia e a inabilitação para exercer qualquer atividade empresarial
a partir desta data até a sentença de extinção das obrigações,
conforme art. 102 da Lei n.º 11.101/05.
Nomeio como administrador judicial o Dr. Ayrton Correa Rosa,
que desempenhará suas funções nos exatos termos do art. 22,
III, desta nova Lei, devendo ser intimado para a assinatura do
termo de compromisso no prazo de quarenta e oito horas, con-
forme art. 33 da mesma Norma.
Oficie-se ao Banco Central, Registros Imobiliários, DETRAN
e Receita Federal para que informem sobre a existência de bens
e direitos do falido.
Determino, de momento, a lacração do estabelecimento comer-
cial, como forma de segurança, até que o administrador promo-
va a arrecadação de bens, onde, após, deliberarei sobre eventu-
al continuidade dos negócios.
A assembléia-geral de credores será oportunamente convoca-
da.
Intime-se o Ministério Público pessoalmente, além de comuni-
cação por carta às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Mu-
nicipal, para que tomem conhecimento da falência.
Oficie-se, também, à Justiça do Trabalho, através da sua dire-
ção, informando sobre a decretação da falência do presente
devedor.
Expeça-se edital contendo a íntegra desta decisão que decretou
a sua falência, além da relação dos credores, assim que houver,
conforme art. 99, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

(fls 112/125)
-Advs. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA e MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA-.

76. HABILITACAO DE CREDITO-247/2006-VALVERDE
ADVOGADOS x SINALPAR - SINALIZACAO VIARIAS
LTDA-
1. Manifestem-se o Administrador Judicial, a Falida e o Minis-
tério Público.
2. Após, voltem conclusos.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 06)
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

77. HABILITACAO DE CREDITO-249/2006-SINTRAPAV -
SIND DOS TRAB NAS IND CONST ESTRADAS x SINAL-
PAR - SINALIZACAO VIARIAS LTDA- 1. Manifestem-se o
Administrador Judicial, a Falida e o Ministério Público.
2. Após, voltem conclusos.
3. Cumpra-se.
4. Intimações e Diligências Necessárias.

(fls 06)
-Advs. GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-.
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GIL CESAR DANTAS BRUEL 0023 023303/0000
GILDO DALTO JUNIOR 0024 023599/0000
GISELE ASTURIANO 0077 030391/0000
GISELE SOARES 0055 028233/0000
GIZELLE AMBONI PETRI 0016 019407/0000
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0021 021876/0000
GREICY KEROL PATRIZZI 0099 016376/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0020 021859/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0085 030881/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 0072 029909/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0015 019072/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0072 029909/0000
HASSAN SOHN 0086 030983/0000
HENRIQUE NAIGEBOREN 0002 011091/0000
HENRIQUE WATANABE FRANCIS 0007 013508/0000
IBERE INDIO DO BRASIL P. 0019 021455/0000
IGOR RAFAEL MAYER 0021 021876/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0022 022258/0000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0022 022258/0000
IRA NEVES JARDIM 0063 029372/0000
IRINEU PETERS 0100 017000/0000
ISABELLA MAGALHAES CORREA 0028 024552/0000
IVAN MENDES DE BRITO 0095 008971/0000
IVAN SERGIO TASCA 0003 011100/0000
IVONE STRUCK 0002 011091/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0087 031121/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0107 021221/0000
IZABELLA CRISPILIO 0088 031122/0000
JAIR FERREIRA GONCALVES 0010 016141/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0043 026865/0000
JAMES MARINS 0013 018283/0000
JAMES MARINS DE SOUZA 0021 021876/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0086 030983/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0039 026526/0000

0062 029352/0000
0066 029452/0000
0067 029523/0000
0069 029629/0000
0072 029909/0000
0074 030144/0000
0081 030698/0000

JOAO ALCI O. PADILHA 0103 018726/0000

0104 019057/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0004 012783/0000
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0022 022258/0000
JOAO CASILLO 0105 020530/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0009 014699/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0107 021221/0000
JOE TENNYSON VELO 0001 006731/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0002 011091/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0007 013508/0000
JORGE RAFAEL SANTAR 0096 012858/0000
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0094 052213/2003
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0001 006731/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0009 014699/0000
JOSE AUGUSTO DE REZENDE J 0100 017000/0000
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0096 012858/0000
JOSE GUILHERME DUARTE 0021 021876/0000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0012 017532/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0086 030983/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0001 006731/0000
JULIANA JACYNTHO CALDEIRA 0016 019407/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0062 029352/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0035 025414/0000

0046 027188/0000
0103 018726/0000
0104 019057/0000

JULIO JACOB JUNIOR 0019 021455/0000
0033 025033/0000

KARIN HASSE 0104 019057/0000
KARINA L WOITOWICZ 0101 017422/0000
LACIR GUARENGHI 0102 017574/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0032 024936/0000

0045 026984/0000
0050 027936/0000
0053 028146/0000
0108 120742/0000
0109 122188/0000
0110 122610/0000
0111 123816/0000
0112 124841/0000
0113 125727/0000
0114 129195/0000

LEILA CUELLAR 0067 029523/0000
0072 029909/0000

LEILANE TREVISAN MORAES 0038 026432/0000
LEONARDO DA COSTA 0101 017422/0000
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0111 123816/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0034 025128/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0008 014055/0000

0012 017532/0000
0022 022258/0000

LIDSON JOSE TOMASS 0018 020657/0000
LIGIA SOCREPPA 0025 024491/0000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0011 017388/0000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0021 021876/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0007 013508/0000
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0090 031126/0000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0101 017422/0000
LUCIANO MULLER 0070 029812/0000
LUCIANO O. FREITAS 0095 008971/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0073 029963/0000
LUIR CESCHIN 0080 030504/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 011100/0000

0010 016141/0000
0023 023303/0000
0028 024552/0000
0030 024722/0000
0038 026432/0000
0048 027372/0000
0058 029134/0000
0064 029374/0000
0071 029900/0000
0075 030295/0000

LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0018 020657/0000
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0092 042496/2001
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0103 018726/0000
LUIZ ALFREDO BOARETO 0060 029329/0000

0061 029335/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0086 030983/0000
LUIZ BACCARO 0095 008971/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0039 026526/0000

0066 029452/0000
LUIZ CESAR RIBEIRO 0063 029372/0000
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0075 030295/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0004 012783/0000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0066 029452/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0007 013508/0000
LUIZINHO ORMANEZE 0095 008971/0000
LUZIA DE PAULA JORDANO LA 0103 018726/0000
MAISA GORETI LOPES SANT A 0059 029225/0000
MAJEDA D. MOHD POPP 0020 021859/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0018 020657/0000

0019 021455/0000
0031 024834/0000
0033 025033/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0040 026545/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0042 026752/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0044 026958/0000

0047 027362/0000
0049 027430/0000
0054 028182/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0062 029352/0000
0081 030698/0000

MANOEL DINIZ NETO 0002 011091/0000
MANOEL EUGENIO MARQUES MU 0001 006731/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0056 028793/0000

0073 029963/0000
0080 030504/0000
0085 030881/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0055 028233/0000
MARCELA VILLATORE 0094 052213/2003
MARCELLO REUS DARIN DE AR 0096 012858/0000
MARCELO GIOVANNI VARGAS M 0102 017574/0000
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0106 021075/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 121121121121121

MARCELO JOSE CISCATO 0074 030144/0000
MARCELO MARCO BERTOLDI 0021 021876/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 0004 012783/0000
MARCIA ELISA ZAPPE BUZATT 0105 020530/0000
MARCIA SPINEL DE SOUZA 0095 008971/0000
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0009 014699/0000
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0096 012858/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0034 025128/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0032 024936/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0018 020657/0000
MARIA HELENA LEITE RIBEIR 0045 026984/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0113 125727/0000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0009 014699/0000
MARIANA CARVALHO POZENATO 0050 027936/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0018 020657/0000

0019 021455/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0010 016141/0000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0076 030314/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0065 029432/0000
MARY BERNADES DE SOUZA 0095 008971/0000
MAUREEN R. MACHADO VIRMON 0018 020657/0000
MAURICIO KAVINSKI 0010 016141/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0019 021455/0000

0033 025033/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0105 020530/0000

0107 021221/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0032 024936/0000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0065 029432/0000
MILTON DE LUCA 0100 017000/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0020 021859/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0076 030314/0000
NATANIEL RICCI 0002 011091/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0001 006731/0000
NEUDI FERNANDES 0041 026708/0000
NEUSA MARIA FERRARI 0077 030391/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0102 017574/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0096 012858/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0096 012858/0000
OMAR SFAIR 0029 024601/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0027 024503/0000
OSIAS GONCALVES LIMA 0024 023599/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0010 016141/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0105 020530/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0018 020657/0000
PATRICIA DE MELLO 0071 029900/0000
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 0081 030698/0000
PATRICIA R C GROFF 0071 029900/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0096 012858/0000
PAULO AUGUSTO GRUBE 0007 013508/0000
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0036 025510/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0105 020530/0000
PAULO MANUEL DE S B VALER 0083 030753/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0020 021859/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 013402/0000

0021 021876/0000
0022 022258/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0002 011091/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0003 011100/0000

0069 029629/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0018 020657/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0036 025510/0000

0060 029329/0000
0061 029335/0000
0065 029432/0000
0092 042496/2001
0093 045965/2001
0094 052213/2003

PAULO VINICIUS DE BARROS 0050 027936/0000
PEDRO DONAISKI 0032 024936/0000

0045 026984/0000
0050 027936/0000
0053 028146/0000
0108 120742/0000
0109 122188/0000
0110 122610/0000
0111 123816/0000
0112 124841/0000
0113 125727/0000
0114 129195/0000

PEDRO PAULO VITOLA 0020 021859/0000
PERICLES R. GOMES DA SILV 0099 016376/0000
PRISCILA MELO CHAGAS 0093 045965/2001
RAFAEL FURTADO MADI 0019 021455/0000

0033 025033/0000
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0091 031129/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0009 014699/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0030 024722/0000
RENATA DE DEUS KORNDORFER 0102 017574/0000
RENATO DACILIO FLORES 0112 124841/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0026 024498/0000

0039 026526/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0024 023599/0000

0025 024491/0000
0032 024936/0000
0045 026984/0000
0050 027936/0000
0053 028146/0000
0108 120742/0000
0109 122188/0000
0110 122610/0000
0111 123816/0000
0112 124841/0000
0113 125727/0000
0114 129195/0000

ROBSON CARLOS BISCOLI 0051 028038/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0090 031126/0000
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0067 029523/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0030 024722/0000

0071 029900/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0064 029374/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0006 013402/0000
ROGERIO DISTEFANO 0003 011100/0000
ROGERIO PRIORI 0082 030728/0000

RONISA BISCOLI 0051 028038/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0056 028793/0000
RUBEN MADINI 0002 011091/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0105 020530/0000
SABRINA COSTAMILAN GENERO 0082 030728/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0099 016376/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0034 025128/0000
SAMUEL TORQUATO 0010 016141/0000

0023 023303/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0005 012825/0000

0008 014055/0000
0014 018305/0000
0015 019072/0000

SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0021 021876/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0002 011091/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0063 029372/0000
SERGIO AUGUSTO GOMEZ 0059 029225/0000
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0096 012858/0000
SERGIO LUIZ PEIXER 0096 012858/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0038 026432/0000

0064 029374/0000
SERGIO PAULO GROTTI 0035 025414/0000

0046 027188/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0107 021221/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0011 017388/0000

0017 020006/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0016 019407/0000
SIMONE APARECIDA ZINI 0029 024601/0000
SIMONE KOHLER 0036 025510/0000

0093 045965/2001
SIND- BLASS GOMM FILHO 0101 017422/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0098 015657/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0099 016376/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0106 021075/0000
SIND- MOLOTOV PASSOS 0100 017000/0000

0103 018726/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0096 012858/0000

0105 020530/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0104 019057/0000
SINUE ALIRAM DE SOUZA 0058 029134/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0021 021876/0000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0096 012858/0000
TARCISIO LOURENCO DARIF 0095 008971/0000
TATIANA GOMES MAZUCATO 0069 029629/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0016 019407/0000
THAIS BRAGA BERTASSONI 0041 026708/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0102 017574/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0030 024722/0000
VALDECIR PAGANI 0084 030856/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0104 019057/0000
VANESSA TAVARES 0013 018283/0000

0021 021876/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0096 012858/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0011 017388/0000

0017 020006/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0072 029909/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0020 021859/0000
VILSON STALL 0095 008971/0000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0096 012858/0000
WALDIRENE GOBETTI MOLIN 0096 012858/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0002 011091/0000
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0099 016376/0000
WILMA DO ROCIO SILVA 0095 008971/0000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0098 015657/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0007 013508/0000
WILTON VICENTE PAESE 0041 026708/0000

0052 028081/0000
0096 012858/0000

ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO 0106 021075/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-6731/0-ARMELINDO
DAVANCO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
577: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Estado
do Paraná em face da decisão de fls. 571, a qual fixou o valor
da condenação a ser executada e determinou, após o trânsito
em julgado daquela decisão, a intimação do credor para os fins
do artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta contradição
no julgado, dizendo que o correto seria a citação do Estado do
Paraná e não a intimação, como consignado. Decido. Entendo
que a decisão de fls. 571 apresenta obscuridade, a qual merece
ser sanada. Ao que parece, a determinação de intimação era
voltada ao credor, que no caso não é o Estado do Paraná. As-
sim, tudo leva a crer que aquela decisão determinou que, após
o trânsito em julgado, o credor deveria ser intimado para pro-
mover a citação do Estado do Paraná nos moldes do artigo 730
do Código de Processo Civil. De qualquer maneira, para que
não reste nenhum ponto obscuro, esclareço o conteúdo da de-
cisão de fls. 571, fazendo consignar que após o trânsito em
julgado, o credor deve ser intimado para promover a citação do
Estado do Paraná nos moldes do artigo 730 do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, DALCY ANTONIO GUGELMIN, MANOEL EUGE-
NIO MARQUES MUNHOZ, JOE TENNYSON VELO, JOSE
ANTONIO PERES GEDIEL, JULIA RIBEIRO DA ANUNCI-
ACAO, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

2. REIVINDICATORIA-11091/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOSE MARIA DA SILVA e outros- DECISÃO DE FL. 290:
Tendo os requeridos desocupado o imóvel, jugo extinto o pro-
cesso e determino o arquivamento do feito. P.R.I. -Advs. NA-
TANIEL RICCI, ANTONIO MORIS CURY, CESAR ANTO-
NIO DA CUNHA, ANTONIO MULLER GARCIA, EDGAR
DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO, MANOEL DINIZ NETO,
PAULO ROBERTO F. PEREIRA, WALTER ANTONIO PE-
TRUZZIELLO, HENRIQUE NAIGEBOREN, DJALMA AN-
TONIO MULLER GARCIA, SAULO DE MEIRA ALBACH,
IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-.

3. REVISAO DE PENSAO-11100/0-ELUIR COELHO WO-
JTOVICZ e outros x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 291: 1.
Defiro o pedido retro. 2. Sobre o aduzido às fls. 282/288, ma-

nifeste-se o Estado do Paraná. Após, dê-se vista ao Ministério
Público. Int. -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN
SERGIO TASCA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, ROGERIO DISTEFANO e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

4. DECLARATORIA-12783/0-AGNOR MINARI e outros x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 628: Diante da
proposta contida no petitório de fls. 626/627, manfieste-se o
Estado do Paraná. Diligências e intimações necessárias. -Advs.
JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE AL-
MEIDA CRUZ, CLAUDIO BONATO FRUET, LUIZ FRAN-
CISCO DE CASTRO LEAL, MARCIA DIEGUEZ LEUZI-
MGER, DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS e AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12825/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
IVONE DE SOUZA MULLER- DECISÃO DE FL. 64: Acolho
os presentes embargos de declaração, dada a contradição veri-
ficada, excluindo da sentença a condenação em honorários ad-
voatícios, haja vista que a executada não conta com procurador
nos autos. P.R.I. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-13402/0-BANESTADOD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VICAM
TRANSPORTES LTDA- DECISÃO DE FLS. 226/230: Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedido para reinte-
grar definitivamente o autor na posse do bem, Caminhão marca
Volkswagen, chassi 9BWVTAT64SDB83605, descrito na ini-
cial, concedida inicialmente e, em conseqüência, condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos
do artigo 20, § 4º, do CPC. Outrossim, julgo extinto o pedido,
nos termos do art. 267, VIII, do CPC, em relação ao bem Car/
Reboque, marca REB/GRAHL, chassi PP0018083. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-.

7. DECLARATORIA-13508/0-ZAMBOM & CIA LTDA. e ou-
tro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 80: Com
efeito, merece ser revisto o despacho de fls. 73, na medida em
que sendo duas as autoras, ambas deverão ratear as verbas de
sucumbência, na proporção de 50% para cada uma delas. As-
sim, defiro o pedido retro, autorizando o pagamento pela em-
presa Zambon e Cia Ltda de 50% da verba de condenação. Após
o pagamento, que deverá contemplar as atualizações, fica defe-
rido o levantamento da penhora que recaiu sobre automóvel da
empresa ora peticonária. Intimem-se. -Advs. PAULO AUGUS-
TO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FILHO, LUIZ RO-
BERTO ROMANO, HENRIQUE WATANABE FRANCISCO,
ANA PAULA CARRANO S. QUADROS BARROS, JOEL
SAMWAYS NETO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14055/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARIA NAZARETH ATHAYDE DE HOLLANDA e outro-
DECISÃO DE FL. 110: Homologo o pedido de desistência for-
mulado pela autora às fls. 90 e 109, sem necessidade da oitiva
da parte contrária, visto que a lide não foi integralizada. Assim,
julgo extinto o processo na forma do artigo 267, VIII do Códi-
go de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, ao arquivo. -Advs. DEISE ALMIRA BORBA MOURA E
SILVA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-14699/0-AGROINDUSTRIA
E COM DE ALIMENTOS BARRANCRUZ LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DECISÃO DE FL.
201: Considerando-se que os embargantes, não obstante regu-
lar intimação, deixaram de promover o andamento da causa,
julgo extinto o processo na forma do art. 267, III do CPC. P.R.I.
Após, desapensem-se e arquivem-se. -Advs. ALFREDO AN-
TONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS,
CESAR AUGUSTO PRAXEDES, MARIA LUCIA LINS C. DE
MEDEIROS, DEISE ALMIRA BORBA MOURA E SILVA,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, JOAO DE BARROS
TORRES, FRANCISCO CARLOS DUARTE e RAUL ALBER-
TO DANTAS JUNIOR-.

10. ORDINARIA-16141/0-TEREZINHA MARIA DA SILVA
FREITAS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 564:
O termo inicial para a incidência do reajuste é a data da aquisi-
ção do Banestado pelo Banco Itaú. Para que seja possível a
realização dos cálculos, determino a intimação do Estado para
que informe as datas e índices de reajuste aplicados ao Quadro
Geral de Servidores do Estado do Paraná, desde a data da alie-
nação do Banestado até o presente momento. -Advs. JAIR FER-
REIRA GONCALVES, BENEDITO CARLOS NEIAS, MAU-
RICIO KAVINSKI, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, OS-
MANN DE OLIVEIRA, MARIO JORGE SOBRINHO, SA-
MUEL TORQUATO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

11. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-17388/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LIMA COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA- DECISÃO DE FLS. 232/235:
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o presente pe-
dido de busca e apreensão do bem descrito na inicial, confir-
mando a liminar concedida, consolidando nas mãos do autor o
domínio e a posse plena e exclusiva de ditos bens, condenando
o requerido ao pagamento das custas processuais bem como de
verbas honorárias que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais) com
fundamento no art. 20, § 4º do CPC. Custas na forma da lei.
Publique-se, Registre-se e Intime-se. -Advs. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e LISIMAR VALVERDE PEREIRA-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17532/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIDNEY FERREIRA-
DECISÃO DE FL. 77: Vistos, etc... Julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso
II, do CPC. Dê-se baixa na Distribuição. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. DOU-
GLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO-.

13. ORDINARIA-18283/0-TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S/A e outro x BANCO REG DE DESENV DO EXTRE-
MO SUL - BRDE- DECISÃO DE FL. 1139: Vistos. Recebo os
embargos, porquanto tempestivos, mas nego-lhe seguimento,
eis que a decisão hostilizada não encerra contradição, omissão
ou obscuridade. Ademais, os presentes embargos possuem níti-
do caráter infringente, o que apenas se admite em hipóteses
excepcionais, como no caso de erro material evidente ou de
manifesta nulidade do julgado, o que não se vislumbra “in casu”.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JAMES MARINS, VANESSA TAVARES, ADRI-
ANO M C RANCIARO e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA
LESSNAU-.

14. MONITORIA-18305/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x CARLOS ALBERTO LASCA
ROSA- DECISÃO DE FL. 104: Homologo o pedido de desis-
tência formulado pela autora às fls. 100, sem necessidade da
oitiva da parte contrária, visto que a lide não foi integralizada.
Assim, julgo extinto o processo na forma do artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos do-
cumentos. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, ao arquivo. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-19072/0-ANTONIO VAL-
FRIDO BARBOSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DESPACHO DE FL. 456: 1. De acordo com os termos do
art. 273 do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, ante-
cipar total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no
pedido inicial, desde que haja prova inequívoca e se convença
da verossimilhança das alegações, bem como que do ato possa
resultar dano irreparável ou de difícil reparação ou fique de-
monstrado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório. Diante da prova pericial produzida resta demons-
trada a verossimilhança das alegações, no tocante à existência
de excesso de execução, em virtude da cobrança indevida de
juros capitalizados. Além disso, resta configurado o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois não se
pode olvidar dos efeitos negativos decorrentes da mencionada
inscrição em cadastros de proteção ao crédito. Assim sendo,
defiro o pedido de tutela antecipada, para o fim de obstar a
inscrição do nome do embargante nos cadastros de restrição ao
crédito. Intimem-se. 2. Decisão em separado.; -DECISÃO DE
FLS. 457/465: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente,
em parte, os presentes embargos somente para o fim de deter-
minar a elaboração de novo cálculo, excluindo-se a cobrança
de juros capitalizados. Considerando-se que o embargado de-
caiu de parte mínima do pedido, condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, com
fundamento no artigo 21, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Advs. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.

16. NULIDADE DE CLAUSULAS-19407/0-PEDRO LUIZ
SZLACHTA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DECISÃO DE FL. 426: Face o cumprimento do acordo re-
alizado às fls. 393/396, julgo extinto o processo nos termos do
art. 269, III do Código de Processo Civil, procedendo-se as
devidas baixas e anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS
REIS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, GIZELLE AMBONI PETRI, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO
T.C.BARRETO, DANIELE POTRICH LIMA, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA e JULIANA JACYNTHO CALDEIRA
MEIRA-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20006/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
TANIA MARIA PAULUK BICUDO e outro- DESPACHO DE
FL. 69: 1. Designo para a praça, o dia 03/04/07, às 14:30 horas,
no local de costume; resultando negativa, fica designado o dia
13/04/07, no mesmo horário e local. 2. Expeça-se edital, com o
prazo de vinte (20) dias. 3. Intime-se por mandado o devedor. -
Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e ELIAS ED MISKALO-.

18. ORDINARIA-20657/0-IROSE AUGUSTO TORRES x
MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Ao Autor para que se manifeste sobre os documentos de
fls. 309/318, no prazo legal. -Advs. ANA CLAUDIA FINGER
FRANçA, EMERSON GABARDO, MAUREEN R. MACHA-
DO VIRMOND, LIDSON JOSE TOMASS, MARILENA IN-
DIRA WINTER, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, PA-
TRICIA BLANC GAIDEX, ERENIZE DO ROCIO BORTOLI-
NI, PAULO ROBERTO JENSEN, LUIS MIGUEL JUSTO DA
SILVA e MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR-.

19. ORDINARIA-21455/0-IVAN VERONESI DE JESUS x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 430:
Diga o Exeqüente, no prazo legal. Int. -Advs. DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO BRASIL P. MORA-
ES, MARILENA INDIRA WINTER, MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY, MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH,
JULIO JACOB JUNIOR e RAFAEL FURTADO MADI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-21859/0-EUDES CESAR DE
OLIVEIRA JUNIOR e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A.- DECISÃO DE FL. 551: Vistos, etc... Julgo por
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sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta a execução da sentença, nos termos do art. 269, V, do
CPC, face à manifestação da Requerente às fls. 525/526. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.
-Advs. PAULO R RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MA-
JEDA D. MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIANNA,
MOACYR ALVARO DE SOUZA, PEDRO PAULO VITOLA,
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21876/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LETSPRINT ENVE-
LOPES LTDA e outros- DECISÃO DE FL. 151: Na forma da
petição de fls. 141, julgo extinto o processo com fulcro no art.
269, III do CPC. Proceda-se o levantamento das penhoras. Após,
ao arquivo. -Advs. LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, IGOR RAFAEL MAYER, SIRLENE
ELIAS RIBEIRO, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES MA-
RINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA,
MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FI-
LHO, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TA-
VARES, JOSE GUILHERME DUARTE e FLAVIO CESAR DE
PAULA-.

22. REVISAO CONTRATUAL-22258/0-JOACIR TEIXEIRA
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DECI-
SÃO DE FLS. 256/264: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo
procedente, em parte, o pedido para declarar a nulidade da clá-
usula 15ª do contrato e reconhecer a nulidade da cláusula que
prevê a utilização da tabela price. Considerando-se que cada
litigante decaiu de parte do pedido, cada qual responderá igual-
mente pelo pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, com fundamento no art. 21, caput, do CPC. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Advs. JOAO BOSCO BRITO
DA LUZ, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRES-
SA RABELLO FERREIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e ANDREA CUNHA-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-23303/0-REGINA MACE-
DO GALDO x PRESIDENTE DO PARANAPREVIDENCIA e
outro-DESPACHO DE FL. 526: Aguarde-se por 20 (vinte) dias.
Int. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, FABIO TEIXEI-
RA, SAMUEL TORQUATO, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBO-
ZA e CASSIANO LUIZ IURK-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-23599/0-BRAGA TRANS-
PORTES ESPECIALIZADOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 68/77: Vis-
tos, etc... Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade
da execução e Julgo Improcedente o pedido inicial, devendo a
execução, via de conseqüência, prosseguir nos seus ulteriores
termos. Ante a sucumbência, condeno a embargante ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos ter-
mos do § 4º do art. 20 do CPC, dado o razoável tempo despen-
dido para a solução da lide (julgamento antecipado), a média
complexidade das matérias versadas, o lugar da prestação do
ofício (domicílio do advogado), o zelo do profissional e o pe-
queno tempo exigido para o seu serviço. Junte-se cópia inte-
gral desta decisão nos autos de execução. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. OSIAS GONCALVES LIMA, GIL-
DO DALTO JUNIOR, ROBERTO MACHADO FILHO e CYN-
THIA GARCEZ RABELLO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-24491/0-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 167/177: Vistos, etc... Di-
ante do exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais, de-
vendo a execução, via de conseqüência, prosseguir nos seus
ulteriores termos. Ante à sucumbência total, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, dado o razoável
tempo despendido para a solução da lide (julgamento antecipa-
do), a pequena complexidade e diversidade das matérias versa-
das e o lugar de prestação do serviço (domicílio do advogado).
Junte-se cópia integral desta decisão nos autos de execução.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LIGIA SOCRE-
PPA, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ
RABELLO-.

26. INDENIZACAO-24498/0-APARECIDA FERRAZ x ESTA-
DO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: In-
time-se a parte interessada para recolher as custas do oficial de
justiça. -Advs. RICARDO LUCAS CALDERON, FERNAN-
DA BASTOS KAMMRADT e FLAVIO BUENO-.

27. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24503/0-ABRAHAO
TIMOTEO DA CRUZ e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-DESPACHO DE FL. 108: Designo o dia 18/06/07, às 14:30
horas, para a realização da audiência de conciliação. Cite-se o
requerido, na pessoa de seu representante legal, com as caute-
las legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222,
alínea “c” do Código de Processo Civil, para que compareça ao
ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, § 2º
do Código de Processo Civil. As partes deverão comparecer ao
ato pessoalmente, todavia poderão ser representadas por pre-
posto. Diligências e intimações necessárias. -Adv. OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO-.

28. DECLARATORIA-24552/0-LUIZ ARMANDO SILVA
CORREA x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 161/
166: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo improcedente o pedi-
do e, em conseqüência condeno o Autor ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ISABELLA
MAGALHAES CORREA e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

29. ORDINARIA DE COBRANCA-24601/0-BENEDITO VAZ
PADILHA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
ROD. EST. DO PR. - DER- DECISÃO DE FL. 217: Diante da
inércia dos autores, que não prmoveram o regular andamento
do feito, julgo extinto o processo na forma do art. 267, III do
CPC. P.R.I. Após, ao arquivo. -Advs. OMAR SFAIR, DARCI
LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, CRISTIANE AGATTI
STANOGA, SIMONE APARECIDA ZINI e CARLOS OSWAL-
DO M. ANDRADE-.

30. ORDINARIA-24722/0-ALADIA BILL MIKITO e outros x
PARANAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE FL. 321:
Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. RENATA CRIS-
TINA PALOAN TOESCA ELIAS, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, UBIRA-
JARA AYRES GASPARIN e CLEIDE ROSECLER KAZMI-
ERSKI-.

31. SUMARISSIMA-24834/0-NANCI TEREZINHA SUCLA
BOSCARDIN e outros x INSTITUTO DE
PREV.SERV.PUB.DO MUNIC.CTBA - IPMC e outro- DECI-
SÃO DE FL. 384: Vistos, etc... Julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, ante a manifestação dos autores às
fls. 382/383. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. BEATRIZ SANTI, ADAUTO RIVA-
ELTE DA FONSECA e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-24936/0-IRMAOS VALEN-
ZA LTDA. - M.F. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- DECISÃO DE FLS. 113/115: Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedentes os presentes embargos, determinando
sejam excluídas da execução a exigibilidade da multa fiscal
moratória e a cobrança de juros moratórios após a data de de-
cretação da quebra. Por conseguinte, condeno a Embargada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), com fundamento no
art. 20, § 4º, do CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se. -
Advs. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

33. SUMARISSIMA-25033/0-JOAO VIEIRA SOBRINHO x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE FL. 178:
Vistos. Recebo os embargos, porquanto tempestivos, mas nego-
lhe seguimento, eis que a decisão hostilizada não encerra con-
tradição, omissão ou obscuridade. Frise-se que a sentença jul-
gou a lide de conformidade para com o quanto postulado na
exordial, não podendo o Magistrado julgar além dos limites do
pedido (arts. 128 e 460 do CPC). Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MELISSA DE
CASSIA KANDA DIETRICH, JULIO JACOB JUNIOR, RA-
FAEL FURTADO MADI e DEONILDO LUIZ BORSATTI-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25128/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ITACIR DOS SAN-
TOS e outro- DECISÃO DE FL. 71: Vistos, etc.. Julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
face à manifestação do Requerente à fl. 26. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA, EDGARD LESSNAU
SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE, FABRICIO JOSE BABY, FERNANDA KALEGARI e
MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25414/0-BADEP
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x AGRO-
PECUARIA CONDOR LTDA- DESPACHO DE FL. 212:
Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos
embargos. Int. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, SERGIO PAU-
LO GROTTI e CECILIA ELIZABETH CESTARI GROTTI-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-25510/0-FREITAS OLIVEI-
RA S.C. LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- DECISÃO DE
FLS. 667/668: Vistos, etc... Em face de todo o exposto, julgo
extinto o processo, sem análise do mérito, com fulcro no art.
267, inciso IV, do CPC, condenando o embargante às custas
processuais e honorários advocatícios da parte contrária que
fixo em R$ 800,00, de acordo com o disposto no art. 20, § 4º
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquive-se. -Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI,
FERNANDO RUMIATO, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
SIMONE KOHLER e CRISTINA H. MACIEL-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-26262/0-PEDRO FOQUES
e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO
DE FL. 31: 1. Reconsidero o despacho de fl. 27, parte final, eis
que os poderes específicos se referem apenas ao substabeleci-
mento. 2. Para audiência de conciliação prevista no art. 277 do
CPC, designo o dia 17/04/07, às 15:15 horas. 3. Defiro o pedi-
do de justiça gratuita e de prioridade previsto no art. 1211-A do
CPC. Procedam-se as anotações necessárias. 4. Cite-se, con-
forme requerido. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI-.

38. ORDINARIA-26432/0-CLAUDETE RUFINO PEREIRA x
ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 219/225:
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo improcedente o pedido e,
em conseqüência condeno a Autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Advs. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN MORAES, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e DAIANE MARIA
BISSANI-.

39. ORDINARIA-26526/0-SIND DOS SERV DO SIST PENI-

TENCIARIO DO PR-SINSSP e outros x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 527: Através da liminar concedida
na ação cautelar que tramita perante o Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível desta comarca, foi obstada a homologação do resul-
tado da eleição do Sindicato dos Servidores do Sistema Peni-
tenciário do Estado do Paraná, gestão 2003/2006, mantendo-se
a diretoria da gestão anterior (fls. 114/115). Essa decisão, toda-
via, não impediu a prática de atos de interesse dos sindicaliza-
dos, conforme despacho de fl. 256, dentre os quais, pelo que se
dessume, se inclui a realização de eleições para o período sub-
seqüente, ou seja, 2007/2010. Outrossim, não se permite con-
cluir, ao contrário do que afirmam os autores, que a liminar
tenha prorrogado seus mandatos por prazo indeterminado. As-
sim sendo, sem que haja pronunciamento daquele juízo acerca
da manutenção da mesma diretoria, uma vez que já decorrido o
período da gestão de 2003/2006, não há como ser acolhida a
pretensão nos autores, no que se refere à eficácia da decisão
que antecipou os efeitos da tutela nestes autos, ainda que não
tenha sido realizada nova eleição. Intimem-se. -Advs. RICAR-
DO LUCAS CALDERON, FERNANDA BASTOS KAMMRA-
DT, LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

40. REPETICAO DE INDEBITO-26545/0-DOMINGOS DO-
MINGUES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO
DE FL. 139: Homologo o pedido de desistência formulado pelo
autor às fls. 138. Assim, julgo extinto o processo na forma do
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, ao arquivo. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FI-
LHO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

41. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-26708/0-CLEOS-
MAR INACIO DE MATOS x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 268: 1. Defiro a produção de prova testemu-
nhal. Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
06/06/07, às 14:00 horas. 2. Indefiro o pedido de expedição de
ofício (fl. 264), eis que se trata de questão a ser esclarecida
mediante depoimento em Juízo. Intimem-se. -Advs. NEUDI
FERNANDES, THAIS BRAGA BERTASSONI e WILTON
VICENTE PAESE-.

42. DECLARATORIA-26752/0-JOAO EUGENIO BAPTISTA
FILHO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO DE
FL. 172: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

43. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-26865/0-LUCI-
ANA DOS PASSOS e outros x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 303: Defiro a produção de prova testemunhal
e tomada de depoimento pessoal da autora. A prova documen-
tal fica deferida desde que se refira à documentos posterior à
inicial e à contestação. Quanto à prova pericial requerida pelo
Estado do Paraná, indefiro-a até mesmo porque não compreen-
do o que quer dizer o Estado do Paraná com “nível de vida da
autora”. Ao que parece, a autora está viva. Se pretende discutir
acerca das condições econômicas da autora, não é necessária
perícia social para tanto. Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 21/06/2007, às 14:30hs. Intimem-se. Ciên-
cia ao Ministério Público. -Advs. EDGAR STOSKI DE AL-
BUQUERQUE e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

44. REPETICAO DE INDEBITO-26958/0-BRAZ DE SOUZA
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE FL. 134:
Vistos, etc... Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes às
fls. 132/133 e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III,
do CPC. Comunique-se ao Distribuidor para as anotações de-
vidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-26984/0-CAL SI-
NHA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCAREOS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DECISÃO
DE FLS. 36/39: Vistos, etc... Face ao exposto jugo improce-
dentes os presentes embargos. Em conseqüência, condeno a
Embargante ao pagamento das custas procesuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), com
fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. MARIA HELENA LEITE RIBEIRO, CLAU-
DIO PIZZOLITO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-27188/0-AGROPECUARIA
CONDOR LTDA x BADEP BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 84/88: Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo improcedente os presentes embargos,
rejeitando o pedido inicial em todos os seus termos. Por conse-
guinte, condeno o embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00
(um mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. -Advs. SERGIO PAULO
GROTTI, CECILIA ELIZABETH CESTARI GROTTI e JU-
LIO ASSIS GEHLEN-.

47. DECLARATORIA-27362/0-GENY GELBCKE GOMES e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE
FL. 166: Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil, ante a manifestação dos autores às fls. 164/
165. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quive-se. -Advs. ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

48. ACAO DE RESTITUICAO-27372/0-CAROLINA MAFRA
MULLER x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE
FL. 186: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. ELIA-
NA MEIRA NOGUEIRA, ANNETE CRISTINA DE ANDRA-

DE GAIO, FABIANO JORGE STAINZACK e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-.

49. DECLARATORIA-27430/0-DARCI CUSTODIO DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE
FL. 132: Vistos, etc... Homologo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as
partes às fls. 130/131 e, em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269,
inciso III, do CPC. Comunique-se ao Distribuidor para as ano-
tações devidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquive-se. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-27936/0-MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS.
67/73: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes os pre-
sentes embargos determinando sejam excluídas da execução a
exigibilidade da multa fiscal moratória e a utilização da taxa
SELIC. Condeno a Embargada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. Pu-
blique-se, registre-se, intimem-se. -Advs. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, PEDRO DONAISKI, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, MARIANA CARVALHO
POZENATO MARTINS, ROBERTO MACHADO FILHO e
CYNTHIA GARCEZ RABELLO-.

51. MANDADO DE SEGURANCA-28038/0-SERGIO GEMI-
RO MIKOLAJCZAK x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO- DECISÃO DE FLS. 126/132: Vis-
tos, etc... Face o exposto, julgo procedente o pedido do impe-
trante, concedendo a segurança, para declarar nulo o ato prati-
cado pela autoridade coatora, confirmando a liminar concedi-
da. Custas pela impetrada. Decorrido o prazo para recurso vo-
luntário, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça para
reexame necessário. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Advs.
ROBSON CARLOS BISCOLI e RONISA BISCOLI-.

52. INDENIZACAO-28081/0-ISMAEL DIAS DE ALMEIDA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 142: Com re-
lação a preliminar de prescrição, entendo que esta matéria afe-
ta ao mérito e, desta forma, será analisada quando do julga-
mento do feito. Em sendo assim e compulsando os autos, deno-
ta-se que as partes estão devidamente representadas nos autos.
Presentes as condições da ação e pressupostos processuais, de
modo que declaro o processo por saneado. Como ponto contro-
vertido, verifico que a discussão deve se ater ao fato de que se
houve atuação culposa dos agentes do Estado do Paraná para a
ocorrência dos danos articulados na inicial, dando azo à inde-
nização buscada, bem como se existiu nexo causa entre o ato e
o prejuízo. Defiro a produção de prova oral (depoimento pes-
soal do autor e oitiva de testemunhas), desde que as partes obe-
deçam o disposto no artigo 407 do Código de Processo Civil,
qualificando-as dentro daquele prazo anterior à audiência de
instrução (a Serventia deve adotar as advertências contidas no
artigo 343 do Código de Processo Civil, quanto ao depoimento
pessoal). Para a audiência de instrução designo o dia 11/06/07,
às 14:30 horas. Diligências e intimações necessárias. -Advs.
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, DANIELE CARVALHO,
ANA CRISTINA COLETO e WILTON VICENTE PAESE-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-28146/0-BEAT BAGS LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DECI-
SÃO DE FLS. 75/80: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo pro-
cedentes, em parte, os presentes embargos para reconhecer a
ilegalidade da aplicação do índice de atualização monetária
previsto no art. 37 da Lei 11.580/94 (a qual deverá ser excluída
do cálculo) cumulada com a SELIC. Considerando-se que o
Embargado decaiu de parte mínima do pedido, condeno o Em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), com
fundamento no art. 20, § 4º, do CPC c/c art. 21, parágrafo úni-
co, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ED-
SON ANTONIO LENZI FILHO, EDGAR LENZI, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-
.

54. REPETICAO DE INDEBITO-28182/0-JOSE DA LUZ x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE FL. 111:
Vistos, etc.. Julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, ante a manifestação do autor à fl. 110. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

55. INDENIZACAO-28233/0-ADRIANE DE FATIMA TRE-
VIZAN x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 67:
Para que não se alegue cerceamento do direito de defesa, defi-
ro a produção da prova testemunhal requerida pelo Estado do
Paraná, designando audiência de instrução e julgamento para o
dia 25/06/2007, às 14:30 horas. Deve o Estado do Paraná tra-
zer aos autos o endereço para intimação das testemunhas retro
arroladas, dentro do prazo legal. Intimem-se. -Advs. GISELE
SOARES, FATIMA MIRIAN BORTOT e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-28793/0-CLINIRAD CLI-
NICA DE RADIOTERAPIA SC LTDA x DELEGADO DA 1ª
DEL REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL-DESPACHO DE
FL. 163: I.-Recebo o recurso de apelação de fls. 139/162, em
seus efeitos legais. II.-Ao(s) Apelado(s) para suas contra ra-
zões, no prazo de lei. III- Após, ao Ministério Público. Int. -
Advs. ROSELI CACHOEIRA SESTREM, MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

57. DECLARATORIA-29000/0-VILMAR ALVES x ESTADO
DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 37: 1. Defiro os
pedidos de justiça gratuita e de prioridade, previsto no art. 1211-
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A do CPC. Procedam-se as anotações necessárias. 2. Para o ato
postergado, designo o dia 09/05/07, às 15:30 horas. Renovem-
se as diligências. Intimem-se. -Advs. EDGAR STOSKI DE
ALBUQUERQUE e CAROLINA FERNANDES DE PAULA-.

58. ORDINARIA-29134/0-MOISES ALBINE TARRAN x PA-
RANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FLS. 151/152: ....Des-
tarte, indefiro o pedido de antecipação da tutela. À impugna-
ção. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Defiro os pedidos
de justiça gratuita e de prioridade, previsto no art. 1211-A do
CPC. Anote-se na capa dos autos. Intimem-se. -Advs. SINUE
ALIRAM DE SOUZA, DAIANE MARIA BISSANI e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-29225/0-BANCO BANES-
TADO SA x SERGIO AUGUSTO GOMEZ- DECISÃO DE FL.
25: 1. Homologo o acordo realizado às fls. 19/20. Assim, julgo
extinto o processo nos termos do art. 269, III do Código de
Processo Civil. 2. Defiro a desistência do prazo recursal. 3.
Expeça-se alvará no valor de R$ 31.681,35 (trinta e um mil,
seiscentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos) em
nome do Autor, Sérgio Augusto Gomez, e outro em nome do
procurador do Réu, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, para
levantamento dos valores remanescentes. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CAROLINE RUPEL, SERGIO AUGUSTO
GOMEZ e MAISA GORETI LOPES SANT ANA-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-29329/0-BANCO BANES-
TADO SA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DECISÃO DE FLS.
42/48: Vistos, etc... Diante do exposto, utilizando os funda-
mentos legais ora explanados, atenta ao artigo 269, inciso I, do
Estatuto Adjetivo Civil, julgo improcedente os presentes em-
bargos à execução movidos pelo Banco Banestado S.A. em face
do Município de Curitiba/PR, por entender que, neste caso, o
proprietário do imóvel é o sujeito passivo da ventilada obriga-
ção tributária. Em face da sucumbência, condeno o embargante
ao pagamento das custas e despesas processuais. Prossiga-se a
execução. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ ALFREDO BOARE-
TO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-29335/0-BANCO BANES-
TADO SA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DECISÃO DE FLS.
66/72: Vistos, etc... Diante do exposto, utilizando os funda-
mentos legais ora explanados, atenta ao artigo 269, inciso I, do
Estatuto Adjetivo Civil, Julgo improcedente os presentes em-
bargos à execução movidos pelo Banco Banestado S.A. em face
do Município de Curitiba/PR, por entender que, neste caso, o
proprietário do imóvel é o sujeito passivo da ventilada obriga-
ção tributária. Em face da sucumbência, condeno o embargante
ao pagamento das custas e despesas processuais. Prossiga-se a
execução. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ ALFREDO BOARE-
TO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUS-
TO M. VIEIRA DA COSTA-.

62. ORDINARIA-29352/0-MAIARA CRISTINA DA SILVA
BUENO e outro x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS.
104/109: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente pedi-
do, para o fim de condenar o Requerido a fornecer, gratuita-
mente, à Autora, de maneira ininterrupta e enquanto perdurar a
necessidade, os medicamentos e a dieta nutricional menciona-
dos na inicial. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00,
um mil reais, com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC. Recorro de
ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-
se, registre-se, intimem-se. -Advs. JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

63. DECLARATORIA-29372/0-PANIFICADORA VERA
CRUZ LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL- DESPACHO DE FL. 261: Para audiência de concilia-
ção prevista no art. 331 do CPC, designo o dia 09/05/07, às
16:00 horas. Intimem-se. -Advs. SEBASTIAO VERGO PO-
LAN, LUIZ CESAR RIBEIRO e IRA NEVES JARDIM-.

64. ORDINARIA-29374/0-ALFREDO ERTHAL e outro x ES-
TADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 198: Con-
verto o feito em diligência, determinando a intimação dos re-
queridos para que se manifestem sobre a impugnação à contes-
tação e documentos. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e RO-
GER OLIVEIRA LOPES-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-29432/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE CANDIDO MARTINS- DECISÃO DE FLS.
22/25: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes os em-
bargos, reconhecendo o excesso de execução, na parte relativa
à correção monetária. E, acolhendo os cálculos apresentados
pelo embargante, determino a expedição de certidão no valor
de R$ 6.051,70 (seis mil, cinqüenta e um reais e setenta centa-
vos). Em conseqüência, condeno o embargado ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), com fundamento no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se,
intime-se. -Advs. MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ALUIR ROMANO ZA-
NELLATO FILHO e MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN-.

66. MEDIDA CAUTELAR-29452/0-EDSON IVAN OLIVEI-
RA STEFFENS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 177: Indefiro o pedido retro, eis que a liminar foi concedi-
da para o fim de ser o autor submetido a nova avaliação psico-
lógica, sem assegurar o direito à posse. Intimem-se e voltem
conclusos para sentença. -Advs. LUIZ HUMBERTO FREITAS
RIBEIRO, LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-29523/0-AGNALDO
CLAUDEIR LEONCIO x DIR DO DEPTO DE RH DA SEC
DE ADM E DA PREVIDENCIA-DESPACHO DE FL. 216: I.-
Recebo o recurso de apelação de fls. 201/215, em seus efeitos
legais. II.-Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. III- Após, ao Ministério Público. Int. -Advs. RODOL-
PHO ERIC MORENO DALAN, LEILA CUELLAR e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

68. COMINATORIA-29536/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ARAK LOUNG E BAR LIMITADA- DECISÃO DE FL. 32:
Vistos, etc.. Julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, nos termos do art. 267,
VIII, do CPC, face à manifestação do Requerente à fl. 31. Pu-
blique-se, registre-se, intime-se. Oportunamente, arquive-se. -
Adv. ANTONIO MORIS CURY-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-29629/0-LAURA MARU-
QES FORMIGHIERI BORGES x PRES DO NUCLEO DE
CONC DA UNIVERSIDADE FED DO PR e outro- DECISÃO
DE FLS. 216/224: Vistos, etc... Ante o exposto, atento aos ar-
gumentos legais ora cinzelados, na forma do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, Julgo Improcedente o pedido inau-
gural, para o fito de Denegar a segurança pleiteada, em seu
inteiro teor, por entender que a impetrante não conseguiu de-
monstrar, a contento, o seu direito líquido e certo, bem como a
ilegalidade ou abuso de poder de ato advindo do impetrado.
Condeno a impetrante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, deixando de condená-la na verba honorária, tendo em
vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Advs. TATIA-
NA GOMES MAZUCATO, GABRIEL GINO ALMEIDA, AN-
GELA CASSIA COSTALDELLO, PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-29812/0-MARILIA DE
CASTRO GOMES DE SOUZA x SECRETARIO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE- DESPACHO DE FL. 58:
Reabro o prazo ao Município de Curitiba. Int.-Advs. LUCIA-
NO MULLER e ANTONIO MORIS CURY-.

71. ACAO DE RESTITUICAO-29900/0-DIRCE PECANHA
PALHANO x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE
FLS. 80/86: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente,
em parte, o pedido da Autora reconhecendo a ilegalidade dos
descontos de contribuição previdenciária até março/2003, não
atingidos pela prescrição qüinqüenal, em conseqüência, con-
deno os Requeridos ao ressarcimento desses valores, devida-
mente corrigidos pelo INPC a partir das datas em que se verifi-
caram os referidos descontos e juros desde o trânsito em julga-
do. Outrossim, condeno os Requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% so-
bre o valor da condenação, com fundamento no art. 20, § 3º, do
CPC c/c art. 21, parágrafo único, do CPC. Publique-se, regis-
tre-se, intimem-se. -Advs. PATRICIA DE MELLO, PATRICIA
R C GROFF, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

72. ORDINARIA-29909/0-ASSEFACRE ASSOC DOS SERV
DA SEC DA FAZ E COORD REC x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 1308: ...e decorrido(s) o(s) prazo(s) ao
oferecimento de resposta(s), manifeste-se então o(a)(s)
autor(es)(as). Int. e dil. -Advs. FUAD SALIM NAJI, GUILHER-
ME MANNA ROCHA, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e LEILA CUELLAR-.

73. MANDADO DE SEGURANCA-29963/0-PURA MANIA
CONFECCOES LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 108: I.-Recebo o
recurso de apelação de fls. 97/107, em seus efeitos legais. II.-
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. III-
Após, ao Ministério Público. Int. -Advs. LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-.

74. OBRIGACAO DE FAZER-30144/0-MAURI TERESINHA
SPREA x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FL. 160:
Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, pela perda
do objeto, em virtude do falecimento da Autora. Dê-se baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALES-
SANDRA SPREA PETRI, ANITA CARUSO PUCHTA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

75. INDENIZACAO-30295/0-JOSE IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 66:
Sobre a Contestação de fls. 57/65, diga o Autor, no prazo legal.
Int. -Advs. GEORGES HAMILTON SERPA DE OLIVEIRA
VIANA, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-30314/0-VLADMIR OLI-
VEIRA DA SILVEIRA x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
PR- DESPACHO DE FL. 65: O impetrante busca através do
presente o reconhecimento da ilegalidade da exigência do pa-
gamento de multas de trânsito como condição para licenciar o
veículo, uma vez que não foi concedida oportunidade para ampla
defesa e contraditório. Portanto, sem que reste demonstrada a
alegada ausência de notificação, não há como se verificar se a
exigência do pagamento das multas é, ou não, ilegal. No caso,
a autoridade apontada como coatora não tem competência para
notificar os infratores e, portanto, é imprescindível a formação
de litisconsórcio necessário, como determinado, sob pena de
nulidade do processo, conforme entendimento do E. Tribunal
de Justiça do Paraná: ... Assim sendo, mantenho o despacho de
fl. 58. Ao impetrante para incluir o litisconsorte necessário no
pólo passivo no prazo de 03 dias, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento de mérito. Intimem-se. -Advs. ERNANI

DE PAULA CONTIPELLI, MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO e MARIZA HELENA TEIXEIRA-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-30391/0-PATRICIA DE
ANDRADE x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA SEC DA
ADM E DA PREVID- DECISÃO DE FL. 196: Homologo o
pedido de desistência formulado pelo impetrante às fls. 848,
independentemente da oitiva da parte contrária, por se tratar de
Mandado de Segurança. Consoante a doutrina de Hely Lopes
Meirelles, “O mandado de segurança, visando unicamente a
invalidação de ato de autoridade, admite desistência a qual-
quer tempo, independentemente de consentimento do impetra-
do. Realmente, não se confundindo com outras açõess em que
há direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir
da impetração, ou porque se convenceu da legitimidade do ato,
ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser in-
dicada nem depende de aquiescência do impetrado. Portanto,
não havendo símile com as outras causas, não se aplica o dis-
posto no § 4º do art. 267 do Código de Processo Civil para
extinção do processo por desistência” (In Mandado de Segu-
rança, 26ª edição, 2003) Assim, julgo extinto o processo na
forma do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas
pelo impetrante. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Após, ao arquivo. -Advs. NEUSA MARIA FERRA-
RI, GERALDO SAVIANI DA SILVA e GISELE ASTURIANO-

78. DECLARATORIA-30490/0-ANTONIO CARLOS GOMES
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE FL. 15:
Vistos, etc. Decorrido o prazo sem que o autor promovesse a
emenda da inicial, indefiro a petição inicial e extingo o proces-
so sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267,
I c/c 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Inti-
me-se. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

79. DECLARATORIA-30496/0-VILSON VICENTE PEREIRA
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE FL. 15:
Vistos, etc. Decorrido o prazo sem que o autor promovesse a
emenda da inicial, indefiro a petição inicial e extingo o proces-
so sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267,
I c/c 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Inti-
me-se. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-30504/0-NUTRIHOUSE
ALIMENTOS LTDA x PROCURADOR ESTADUAL DO PA-
RANA- DECISÃO DE FLS. 230/235: Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo extinto o presente processo sem análise do méri-
to, com espeque no inciso VI, do art. 267, do CPC, vez que a
autoridade apontada como coatora não é parte legítima para
figurar no pólo passivo da demanda. Custas pela impetrante.
Publique-se, registre-se, intimem-se. -Advs. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e
LUIR CESCHIN-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-30698/0-VANDERLEI DE
LIMA GOENEMANN x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO- DECISÃO DE FL. 165: Vistos,
etc.. Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC, ante a manifesta-
ção do Autor à fl. 97. Comunique-se ao Distribuidor para as
anotações devidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquive-se. -Advs. PATRICIA LAZZARI DE LIMA,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

82. ORDINARIA-30728/0-JOSE ALMIR NATH x DER - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR- DESPA-
CHO DE FL. 30: De acordo com os termos do art. 273 do CPC,
o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar total ou parci-
almente os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde
que haja prova inequívoca e se convença da verossimilhança das
alegações, bem como que do ato possa resultar dano irreparável
ou de difícil reparação. No caso em exame, não se vislumbra a
verossimilhança das alegações, uma vez que os elementos dos
autos não são suficientes para demonstrar o alegado cerceamen-
to de defesa. Ademais, apesar de ter sido mencionado que a de-
fesa apresentada não foi apreciada, não consta dos autos qual-
quer documento que comprove que a apresentação dessa defesa.
De tal modo, sendo imprescindível a produção de prova, é inca-
bível a antecipação dos efeitos da tutela, conforme entendimen-
to jurisprudencial: “A antecipação da tutela initio litis não pode
ser concedida quando houver necessidade da produção de prova
dos fatos arrolados na inicial.” (TAMG - AI. 0339142-4 - Ara-
guari - 6ª C.Cív. - Relª Juíza Beatriz Pinheiro Caires - J.
09.08.2001) Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipa-
ção da tutela. Aguarde-se a audiência já designada. Intime-se o
requerido para apresentar toda documentação referente à autua-
ção impugnada. Intimem-se. -Advs. ROGERIO PRIORI e SA-
BRINA COSTAMILAN GENEROSI-.

83. INDENIZACAO-30753/0-LUIZ CARLOS SILVESTRIN x
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 114: Atentando ao esposado às fls. 103, onde se
optou pelo rito sumário, designo o dia 19/06/07, às 15:30 ho-
ras, para a realização da audiência de conciliação. Cite-se o
requerido, na pessoa de seu representante legal, com as caute-
las legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222,
alínea “c” do Código de Processo Civil, para que compareça ao
ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, § 2º
do Código de Processo Civil. As partes deverão comparecer ao
ato pessoalmente, todavia poderão ser representadas por pre-
posto. Diligências e intimações necessárias. -Advs. PAULO
MANUEL DE S B VALERIO, ANA PAULA ANDRADE LO-
PES e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-.

84. ORDINARIA-30856/0-MARCELO COELHO MEZARI x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 428: 1. Admito
a emenda à inicial. 2. De acordo com os termos do art. 273 do
CPC, o juiz poderá a requerimento da parte, antecipar total ou
parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que haja prova inequívoca e se convença da verossimi-
lhança das alegações, bem como que do ato possa resultar dano
irreparável ou de difícil reparação. No caso em exame, não se

vislumbra a verossimilhança das alegações, pois ainda julgado
procedente o pedido, no que se refere à atribuição de pontos
das questões anuladas, não poderá ser determinada a imediata
nomeação do autor, uma vez que não participou da segunda
fase do concurso, também eliminatória. Ademais, encontra-se
atingido pela prescrição, nos termos do art. 1º do Decreto Lei
nº 20.910/32, o direito de impugnar as questões, eis que decor-
rido mais de cinco anos da data da divulgação do resultado.
Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 2.
Cite-se. Intimem-se. -Adv. VALDECIR PAGANI-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-30881/0-EMPRESA DE
AGUAS OURO FINO LTDA x INSPETOR GERAL DE AR-
RECADACAO DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 164: Contados e preparados, voltem. R$ 14,00. -Advs.
GUILHERME GRUMMT WOLF e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

86. RESOLUCAO DE CONTRATO-30983/0-COHAB-CT -
CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ADEMIR
ALVES e outros- DESPACHO DE FLS. 73/75: .....Destarte,
presentes os pressupostos para a concessão da medida liminar,
consoante previsão do artigo 927, do Código de Processo Ci-
vil, atento ao fato de que se fosse feita posteriormente, correria
o risco de permanecer a posse viciada e prejuízos maiores bro-
tariam para o autor. “Ex positis”, utilizando os argumentos ora
expendidos, com alicerce no artigo 928, do Estatuto Adjetivo
Civil, defiro liminarmente o pedido, sem a oitiva da parte con-
trária, pois a inquirição de testigos nada acrescentaria ao com-
provado de plano através de documentos, determinando a ex-
pedição de mandado de reintegração de posse “initio litis”, as-
segurando, dessa forma, à requerente, a posse sobre o bem,
objeto do contrato, noticiado na petição inicial. Expeçam-se os
mandados respectivos. Citem-se os requeridos Ademir Alves e
Neuza Pereira Alves pela via editalícia. Citem-se pessoalmente
os réus José Raimundo dos Santos e Cecília Pereira dos Santos
no endereço indicado na inicial. Intimem-se. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ
LUCASKI e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

87. ORDINARIA-31121/0-FRANK DE PAULA x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FLS. 44/45: ....Assim, com fulcro
no art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação
de tutela para determinar ao Estado do Paraná que, no prazo de
48 horas, providencie o fornecimento ao autor Frank de Paula
o Abilify ou genérico, na quantidade de trinta comprimidos de
30 mg por mês, durante o período necessário para o tratamen-
to, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 1.000,00 (mil
reais). Cite-se e intime-se o réu, por Oficial de Justiça, autori-
zado o cumprimento do mandado nas circunstâncias do art. 172,
§ 2º, do CPC, para que ofereça resposta em 60 dias, sob pena
de revelia, bem como para que dê imediato cumprimento a esta
decisão. Intimem-se. -Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

88. DECLARATORIA-31122/0-GIOVANNA VARGAS HA-
ENDCHEN e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FLS. 25/26: .....Diante desses elementos, vislum-
bra-se a verossimilhança das alegações. Além disso, resta con-
figurado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil re-
paração, uma vez que as aulas já se iniciaram. Posto isto, con-
cedo a tutela antecipada de acordo com os termos do pedido.
2.Para audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC,
designo o dia 09/05/07, às 15:00 horas. Cite-se. Intimem-se. -
Advs. IZABELLA CRISPILIO e ERLON DE FARIA PILATI-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-31125/0-PEDRO RORIZ
FURIATI MULLER e outros x DIRETOR DO COLEGIO STE-
LLA MARIS e outros- DESPACHO DE FLS. 124/126: .....Ante
o exposto, defiro a liminar pleiteada, por entender que restou
configurado, a contento e “a priori”, o relevante fundamento e
o perigo da demora, com atenção ao contido no artigo 7º, inci-
so II, da Lei nº 1.533/51 (LMS), autorizando os impetrantes a
matricularem-se no primeiro ano do ensino fundamental de nove
anos de duração, desde que tenham ao menos cinco anos com-
pletos e que estejam na etapa de educação infantil correspon-
dente ao atual Jardim II, suspendendo assim o artigo 12, da
Deliberação nº 03/06, do CEE/PR, quanto à exigência da cri-
ança ter seis anos completos ou a completar até 1º de março do
primeiro ano letivo do ensino fundamental. Requisitem-se, pois,
das autoridades coatoras, via ofício, com a liminar, juntando as
cópias necessárias, as informações no prazo de dez dias, de
acordo com a disposição contida no artigo 7º, inciso I, da Lei
nº 1.533, de 31/12/51. Após, abra-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, como determina
o artigo 10 da citada Lei Extravagante. No caso de juntada de
documentos novos pela autoridade coatora, abra-se vista à im-
petrante para manifestação (artigo 398, do Código de Processo
Civil). Desapensem-se os autos, a fim de que não haja prejuízo
ao trâmite de Mandado de Segurança ajuizado anteriormente. -
Adv. CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA-.

90. DECLARATORIA-31126/0-NORBERTO PINOW x CO-
PEL DISTRIBUICAO- DESPACHO DE FL. 80: De acordo com
os termos do art. 273 do CPC, o juiz poderá, a requerimento da
parte, antecipar total ou parcialmente os efeitos da tutela pre-
tendida no pedido inicial, desde que haja prova inequívoca e se
convença da verossimilhança das alegações, bem como que do
ato possa resultar dano irreparável ou de difícil reparação ou
fique demonstrado o abuso de direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório. No caso em exame, vislumbra-se a ve-
rossimilhança das alegações, considerando-se que o art. 90, I,
da Resolução 456 da ANEEL autoriza a suspensão do forneci-
mento de energia elétrica quando verificada a ocorrência de
procedimentos irregulares que afetem a medição do consumo.
Porém, não há previsão para interrupção daquele serviço em
caso do não pagamento do valor apurado em decorrência dessa
irregularidade. A possibilidade de dano é inconteste, pois se
trata de serviço essencial. Assim sendo, defiro o pedido de an-
tecipação dos efeitos da tutela, para o fim de obstar a suspen-
são do fornecimento de energia elétrica, em razão de débito
referente a procedimento considerado irregular. Cite-se. Inti-
mem-se. -Advs. ROBSON IVAN STIVAL e LUCIANE MAI-
NARDES PINHEIRO-.
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91. ACAO DE RECOMPOSICAO DE PRECO-31129/0-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ESPO-
LIO DE JOSE CARLOS GOMES CARVALHO e outros- DES-
PACHO DE FLS. 2367/2379: .....Desta forma, defiro a liminar
e decreto a indisponibilidade dos bens indicados às fls. 1520/
1533, para todos os seus efeitos, devendo a Escrivania noticiar
a indisponibilidade, com máxima urgência, ao DETRAN-PR,
os Cartórios de Registro de Imóveis desta Comarca e das Co-
marcas de Campina Grande do Sul, Matinhos, Guaratuba, San-
to Antônio da Platina e Balneário Camboriú, a Junta Comercial
do Paraná e à Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná.
Admito o ingresso do IEL na lide na qualidade de litisconsór-
cio ativo. Após a feitura das diligências necessárias, citem-se
os requeridos, via mandado (artigos 221, II e 225, ambos do
Código de Processo Civil) para apresentar resposta, no prazo
legal, indicando provas, com as advertências e efeitos da reve-
lia em caso de não apresentar resposta (arts. 285, 319 e 803,
Código de Processo Civil). Citem-se, ainda, o SESI e o SENAI
para, querendo, integrar o pólo ativo da lide na qualidade de
litisconsortes. Intime-se. -Advs. CESAR A GUIMARAES PE-
REIRA e RAFAEL WALLBACH SCHWIND-.

92. EXECUCAO FISCAL-42496/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FEDERAÇAO ESPIRITA DO PARANA- DECISÃO
DE FL. 35: Vistos, etc. Considerando o conteúdo do petitório
de fl. 34, em que se verifica a quitação do “quantum exequen-
do”, julgo extinto o feito e determino o arquivamento dos autos
de acordo com o art. 794, inciso I do Código de Processo Civil,
procedendo-se as devidas baixas e anotações. Custas “ex vi le-
gis”. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Diligências e intimações necessárias. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MA-
CIEL, CLAUDIA RAUEN BISCAIA e LUIS PERCI RAYSEL
BISCAIA-.

93. EXECUCAO FISCAL-45965/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JULIANA TEIXEIRA MARCHIORI- DECISÃO DE
FLS. 61/62: ....Assim, tendo o executado efetivamente demons-
trado a prescrição do crédito tributário ora em execução, aco-
lho a exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição
intercorrente dos créditos e julgo extinto o processo na forma
do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. Condeno o exe-
qüente ao pagamento de custas e despesas processuais, além
dos honorários do patrono judicial da executada, no importe de
10% sobre o valor do débito atualizado. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, SIMONE KOHLER,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e PRISCILA MELO
CHAGAS-.

94. EXECUCAO FISCAL-52213/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BERNARDO VALENTINI- DECISÃO DE FL. 26:
Tendo em vista a ausência de manifestação do exeqüente e a
sentença proferida no Mandado de Segurança nº 35.396 (fls.
07/18), a qual determinou a suspensão da exigibilidade do cré-
dito tributário, relativo ao IPTU de 1.999 e anos subseqüentes,
configura-se a falta de interesse processual do exeqüente, uma
vez que este pretende a cobrança do IPTU referente ao exercí-
cio de 2002. Assim, julgo extinto o processo na forma do artigo
267, VI do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após, ao arquivo. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, MARCELA VILLATORE e JOSE ANTONIO
GOMES DE ARAUJO-.

95. CONCORDATA PREVENTIVA-8971/0-PROSDOCIMO S/
A-IMPORTACAO E COMERC x - DECISÃO DE FL. 1294:
Vistos, etc... Considerando o descaso das partes quanto ao pros-
seguimento da demanda, com base no art. 267, inciso II do
Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem resolução
do mérito. Custas “ex vi legis”. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se, procedendo-se as devi-
das baixas e anotações. Diligências e intimações necessárias. -
Advs. VILSON STALL, ALTIVO JOSE SENISKI, COMIS.
ELVO BERTO, LUCIANO O. FREITAS, WILMA DO ROCIO
SILVA, MARY BERNADES DE SOUZA, LUIZ BACCARO,
AGNELO JOSE CASTRO MOURA, ARAY BERNADES DE
SOUZA, MARCIA SPINEL DE SOUZA, CLEIDE BERIL
RAMOS, ALDO ROSSINI, CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE, GERSON AREND, TARCISIO LOURENCO DARIF,
ARNOR LIMA NETO, GASYRA MEDEIROS, DIOGO MAR-
CONI LUCCHESI, ANDIARA AFONSO BRITO, IVAN MEN-
DES DE BRITO, LUIZINHO ORMANEZE e ELISABETE DA
SILVA SANTANA FIALHO-.

96. CONCORDATA PREVENTIVA-12858/0-CONSTRUTORA
PREMONTAL LTDA x - DESPACHO DE FL. 858: Reporto-
me ao despacho de fl. 853. Int.-Advs. SIND- ODILON DE
QUEIROZ JUCA FILHO, DEISE ALMIRA BORBA MOURA
E SILVA, OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FUL-
LE, JOSE AUGUSTO PEREIRA, PAULO AFONSO DA MOT-
TA RIBEIRO, WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE RAFAEL SANTAR,
MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO, ERICA GERTRUD
POLAK, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, SERGIO
LUIZ PEIXER, GEVERSON ANSELMO PILATI, ANTONIO
TAVARES BUENO, MARCOS LEANDRO PEREIRA, ELAI-
NE CRISTINA BONETE, WALDIRENE GOBETTI MOLIN,
VIVIANE STADLER FAGUNDES, SERGIO DE MACEDO
SALDANHA, VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE
SEIDEL-.

97. FALENCIA-13883/0-OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x POSTO DE SERVICOS URUGUAIANA
LTDA- DECISÃO DE FL. 136: Vistos, etc.. Considerando o
descaso da autora quanto ao prosseguimento da demanda, com
base no art. 267, inciso II do Código de Processo Civil, julgo
extinto o feito sem resolução do mérito. Custas “ex vi legis”.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se, procedendo-se as devidas baixas e anotações. Diligên-
cias e intimações necessárias. -Advs. ARARINAN KOSOP,
CARLOS JUAREZ WEBER e DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL-.

98. HABILITACAO DE CREDITO-15657/0-CALCADOS ITA-
PUA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x MEU MEL CALCA-
DOS CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA- DECISÃO DE
FL. 151: Diante da expressa concordância do síndico e do pa-
recer ministerial favorável, homologo o crédito no valor de R$
21.162,25 (vinte e um mil, cento e sessenta e dois reais e vinte

e cinco centavos), atualizado até dezembro/2005, em favor de
Calçados Itapuã S/A - Indústria e Comércio, como crédito qui-
rografário. Os juros legais e correção monetária serão devidos
somente se ao final o ativo da massa comportar o pagamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, intime-se o Sr. Síndico para incluir o crédito da reque-
rente no quadro geral de credores. -Advs. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-16376/0-CALCADOS
ORTOPE S/A x MEU MEL CALCADOS CONFECCOES E
ACESSORIOS LTDA- DECISÃO DE FL. 386: Considerando-
se que não obstante regular intimação o autor deixou de pro-
mover o andamento do feito, julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 267, III do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. WILLIAN ESPERIDIAO
DAVID, ALCINDO LIMA NETO, ALAINSON GASKA, PE-
RICLES R. GOMES DA SILVA, SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES, GREICY KEROL PATRIZZI, ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO, ELIDIO ALVES TEODORO, SIND- CLE-
MENCEAU CALIXTO e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO-.

100. HABILITACAO DE CREDITO-17000/0-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x COMERCIO DE CEREAIS MA-
RECHAL LTDA- DECISÃO DE FL. 52: Julgo por sentença
extinto o processo de acordo com os termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR, IRINEU PETERS,
EROS GIL PETERS, MILTON DE LUCA e SIND- MOLO-
TOV PASSOS-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-17422/0-ADELAIDE VI-
EIRA e outros x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS S/A- DESPACHO DE FL. 66: Como o crédito habilitado
tem natureza trabalhista, parece claro que possui privilégios.
Contudo, os juros e a correção monetária só serão devidos ao
final, caso haja saldo na massa. Não há qualquer contradição
da decisão de fls. 62 com a sentença de fls. 23. Aguarde-se a
liquidação final. Havendo saldo, poderão ser executadas as
verbas assessórias ao crédito principal (este sim, de natureza
privilegiada). Intimem-se. -Advs. LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONAR-
DO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L
WOITOWICZ-.

102. FALENCIA-17574/0-BASF S/A x ALGE EMPREITEIRA
E MAO DE OBRA LTDA- DECISÃO DE FL. 173: Vistos, etc..
Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fun-
damento no art. 267, VIII, do CPC, ante manifestação do Autor
à fl. 166. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquive-se. -Advs. THEMIS HELENA KINDLEIN VICEN-
TINI, MARCELO GIOVANNI VARGAS MUNHOZ, ANA
BRIGIDA REZENDE MAZZAROLO, RENATA DE DEUS
KORNDORFER, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-.

103. HABILITACAO DE CREDITO-18726/0-LEANDRO
MARUCA x COMICRO INFORMATICA E TECNOLOGIA S/
A- DECISÃO DE FL. 56: Diante da ausência de manifestação
do requerente, julgo por sentença extinto o processo de acordo
com os termos do artigo 794, inciso I, do CPC, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO,
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, SIND- MOLOTOV PAS-
SOS, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, CIN-
TIA DI NAPOLI, ANTONIO BASSI e ESTAG MARCELO
AUGUSTO MACHADO-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-19057/0-TRANSPORTA-
DORA NOSSA SENHORA CARAVAGGIO LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE DESIDRATADOS LTDA- DECISÃO
DE FL. 198: Diante da expressa concordância do síndico e do
parecer ministerial favorável, homologo o crédito no valor de
R$ 26.874,30 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e quatro
reais e trinta centavos), em favor de Transportadora Nossa Se-
nhora de Caravaggio Ltda, como crédito quirografário. Os ju-
ros legais e correção monetária serão devidos somente se ao
final o ativo da massa comportar o pagamento. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se
o Sr. Síndico para incluir o crédito da requerente no quadro
geral de credores. -Advs. KARIN HASSE, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PA-
DILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, SIND- RUI
PORTUGAL BACELLAR e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-20530/0-GILVAN MO-
RAIS COHEN x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA- DECISÃO DE FL. 64: Diante da expressa concordân-
cia do síndico e do parecer ministerial favorável, homologo o
crédito no valor de R$ 8.169,03 (oito mil, cento e sessenta e
nove reais e três centavos), atualizado até 02/06/1995, em fa-
vor de Gilvan Morais Cohen, como crédito quirografário. Os
juros legais e correção monetária serão devidos somente se ao
final o ativo da massa comportar o pagamento. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se
o Sr. Síndico para incluir o crédito do requerente no quadro
geral de credores. -Advs. MARCIA ELISA ZAPPE BUZATTI,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON
DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAULO LEANDRO DIETER,
OSNILDO PACHECO JUNIOR e MICHEL GUERIOS NET-
TO-.

106. FALENCIA-21075/0-PREVISAO COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA x ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA- DESPACHO DE FL. 124: Defiro os pe-
didos de fls. 120 e 121, pelo que designo audiência para oitiva
do representante legal da Falida para o dia 07/05/07, às 15:30h,
mesma data em que deverão ser apresentados os livros contá-
beis da Falida. Diligências e intimações necessárias. -Advs. ALI
ZRAIK JUNIOR, ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO, ADRIANA
GONCALVES, MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA
e SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-.

107. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21221/0-TE-
LECORTE - TECNICA DE TELECOMUNICACOES LTDA x

IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA- DECISÃO DE
FL. 77: Conforme maifestações de fls. 33 e 37/39, o crédito
pretendido pela requerente Telecort - Técnica de Telecomuni-
cações Ltda foi cedido à Brasil Telecom S/A, configurando a
ausência de interesse de agir e a ilegitimidade de parte da ora
requerente. Assim, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. EMERSON
NORIHIKO FUKUSSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA, COMIS. MARCELO
ZANON SIMÃO e MICHEL GUERIOS NETTO-.

108. EXECUCAO FISCAL-120742/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x FASTRON INSTRUMENTACAO- DECISÃO
DE FL. 31: Vistos, etc.. Julgo por sentença extinto o processo
de acordo com os termos do artigo 794, inciso I, do CPC, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Dê-se baixa na Distri-
buição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquive-se. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-.

109. EXECUCAO FISCAL-122188/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x JOCAMP REPRESENTACOES LTDA- DE-
CISÃO DE FL. 21: Vistos, etc.. Julgo por sentença extinto o
processo de acordo com os termos do artigo 794, inciso I, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Dê-se baixa na Distri-
buição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

110. EXECUCAO FISCAL-122610/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x JOCAMP REPRESENTACOES LTDA- DE-
CISÃO DE FL. 19: Vistos, etc.. Julgo por sentença extinto o
processo de acordo com os termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Dê-se baixa
na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquive-se. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-.

111. EXECUCAO FISCAL-123816/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x KHARINA ALIMENTOS LTDA- DECISÃO
DE FL. 55: Vistos, etc... Julgo por sentença extinto o processo
de acordo com os termos do artigo 794, inciso II, do CPC, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se, registre-
se, intimem-se. Oportunamente arquive-se. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI e
LEONARDO SPERB DE PAOLA-.

112. EXECUCAO FISCAL-124841/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x EVALDO HURMANN- DECISÃO DE FL. 52:
1. Defiro o pedido de justiça gratuita. 2. Julgo por sentença
extinto o processo de acordo com os termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências e intimações
necessárias. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, RENATO DACILIO FLO-
RES e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

113. EXECUCAO FISCAL-125727/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x EMERSON CARUSO GOULART- DECISÃO
DE FLS. 47/48: Vistos, etc... Face ao exposto, tendo o execu-
tado demonstrado a sua ilegitimidade passiva, acolho a obje-
ção de pré-executividade e julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de
Processo Civil. Condeno o exeqüente ao pagamento de custas e
despesas processuais, além dos honorários do patrono judicial
da executada, no importe de 10% sobre o valor do débito atua-
lizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ROBER-
TO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e MARIA ILMA CARUSO GOULART-.

114. EXECUCAO FISCAL-129195/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x EDITORA GLOBO S.A.- DECISÃO DE FL.
24: Vistos, etc.. Considerando o conteúdo do petitório de fl.
21, em que se verifica a quitação do “quantum exequendo”,
julgo extinto o feito e determino o arquivamento dos autos de
acordo com o art. 794, inciso I do Código de Processo Civil,
procedendo-se as devidas baixas e anotações. Custas “ex vi le-
gis”. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Diligências e intimações necessárias. -
Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBERTO
MACHADO FILHO, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY, PEDRO DONAISKI e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-
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JOAO ALVES NAVARRO 0039 018673/0000

JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0004 012942/0000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0045 019462/0000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0051 020270/0000
JOAO CARLOS L. PEREIRA 0004 012942/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0001 008915/0000

0059 025242/0000
0060 025243/0000
0061 025288/0000
0075 034460/0000

JOAO GUALBERTO PINHEIRO J 0007 015095/0000
JOAO HORTMANN 0002 011092/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0002 011092/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0002 011092/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0086 047457/0000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0004 012942/0000
JORGE GOMES ROSA NETO 0002 011092/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0002 011092/0000
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0050 019857/0000
JOSE BENEDITO VIANA 0004 012942/0000
JOSE CARLOS CAL GARCIA 0049 019763/0000
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0049 019763/0000
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE 0076 035589/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0004 012942/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0004 012942/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0001 008915/0000

0046 019487/0000
0061 025288/0000
0062 025318/0000

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0004 012942/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0086 047457/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0022 016719/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0024 016892/0000
JOSE RICARDO A. BUENO DE 0004 012942/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0004 012942/0000
JOSE VIDOTTI 0003 011330/0000
JOVIANO FERNANDES 0004 012942/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0059 025242/0000
JULIANA GOULART 0004 012942/0000
JULIANA PUPO 0001 008915/0000
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0080 045071/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0037 017924/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0051 020270/0000
JURAMIS TEIXEIRA 0045 019462/0000
JUSSARA BERNHARDT DA SILV 0007 015095/0000
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0001 008915/0000
KEILA ZIBORDI MORAES CARV 0004 012942/0000
LACIR GUARENGHI 0045 019462/0000
LARISSA BRUSTOLIN FEREIRA 0002 011092/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0077 041647/0000
LEONARDO DA COSTA 0018 016509/0000
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0045 019462/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0009 015445/0000

0076 035589/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0078 042616/0000

0084 047017/0000
LIDSON JOSE TOMAZ 0083 046285/0000
LIELSON SANTANA 0045 019462/0000
LILIANE BEATRIZ UES 0073 028413/0000

0074 028615/0000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0048 019656/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0045 019462/0000
LUCI R. DAMAZIO 0014 016309/0000

0054 023869/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0063 025349/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0076 035589/0000
LUCIANA BERRO 0058 025061/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0030 017338/0000

0073 028413/0000
0074 028615/0000

LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0080 045071/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0017 016505/0000

0023 016834/0000
0026 016921/0000

LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0051 020270/0000
LUIR CESCHIN 0002 011092/0000

0046 019487/0000
0062 025318/0000

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0004 012942/0000
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 0002 011092/0000
LUIZ BRESOLIN 0052 020935/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0059 025242/0000

0060 025243/0000
0061 025288/0000

LUIZ CARLOS FABRIS 0048 019656/0000
LUIZ CARLOS PUPIN 0007 015095/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0062 025318/0000
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0057 024998/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0014 016309/0000
LUIZ GUILHERME LEITE 0032 017495/0000
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SIL 0043 019170/0000
LUIZ MURILO KLEIN 0004 012942/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0005 013567/0000

0022 016719/0000
0050 019857/0000

LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0004 012942/0000
LUZYARA G. S. FIGUEIREDO 0045 019462/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0072 026376/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0052 020935/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0078 042616/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0001 008915/0000

0046 019487/0000
MARA DENISE VASSELAI 0045 019462/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0008 015123/0000

0012 015807/0000
0014 016309/0000
0016 016504/0000
0017 016505/0000
0018 016509/0000
0019 016517/0000
0025 016909/0000
0031 017394/0000
0034 017598/0000
0036 017756/0000

0038 017997/0000
0054 023869/0000

MARCELO HABICE MOTTA 0050 019857/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0038 017997/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0051 020270/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0079 044255/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0062 025318/0000
MARCO AURELIO B.S. MATOS 0040 018985/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0045 019462/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0045 019462/0000
MARCOS GRABOSKI 0059 025242/0000

0060 025243/0000
0061 025288/0000

MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0019 016517/0000
0021 016701/0000
0035 017646/0000

MARIA CRISTINA AVELES 0064 025359/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0049 019763/0000
MARIA DAIANA BUENO CAMARG 0076 035589/0000
MARIA LUIZA CARVALHO RODR 0002 011092/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0001 008915/0000

0002 011092/0000
0006 013937/0000
0059 025242/0000

MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0007 015095/0000
MARIA REGINA DISCINI 0025 016909/0000

0027 017099/0000
MARIA REGINA DOS SANTOS M 0002 011092/0000
MARICE A. SILVEIRA LEITE 0004 012942/0000
MARIENE MIRANDA SCHIMIDT 0004 012942/0000
MARILDA SILVA F. SILVA 0059 025242/0000

0060 025243/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0057 024998/0000

0071 025998/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0012 015807/0000

0016 016504/0000
0018 016509/0000
0034 017598/0000

MARLO FROELICH FRIEDRICH 0045 019462/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA 0010 015582/0000
MARTA SUZY WAGNER 0045 019462/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0043 019170/0000
MAURO ALEVANDRE 0004 012942/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0002 011092/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0019 016517/0000

0021 016701/0000
0038 017997/0000

MESSIAS ALVES DE ASSIS 0034 017598/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0045 019462/0000
MICHELLE PINTERICH 0002 011092/0000

0049 019763/0000
MIGUEL A. SLOWIK 0045 019462/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0036 017756/0000
MILTON DE LUCA 0003 011330/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0004 012942/0000

0058 025061/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 016505/0000

0018 016509/0000
0019 016517/0000
0021 016701/0000
0064 025359/0000
0067 025542/0000
0068 025584/0000
0069 025589/0000

MOLOTOV PASSOS 0003 011330/0000
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0046 019487/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0017 016505/0000

0018 016509/0000
0019 016517/0000
0021 016701/0000
0069 025589/0000

MYCHELLE FORTUNATO 0064 025359/0000
NATANIEL RICCI 0030 017338/0000

0041 019024/0000
0043 019170/0000

NEIDE BARBADO 0077 041647/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0064 025359/0000
NEUSA MARIA GARANTESKI 0045 019462/0000
NEWTON JOSE DE SISTI 0004 012942/0000
NILSO ROMEU SGUAREZI 0064 025359/0000
NILSON SGUAREZI 0064 025359/0000
NILTON DE MATOS CALDAS 0041 019024/0000
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0004 012942/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0024 016892/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0065 025463/0000

0070 025938/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0039 018673/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0076 035589/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0034 017598/0000
OSNIR MAYER 0004 012942/0000
OTHELO DILON CASTILHOS 0046 019487/0000
PATRICIA C. G. BATISTELA 0030 017338/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0074 028615/0000
PATRICIA M. MAROCHI 0029 017322/0000

0045 019462/0000
PATRICIA PANICKI ANDRIATT 0077 041647/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 0003 011330/0000
PAULO CORTELLINI 0025 016909/0000

0027 017099/0000
0061 025288/0000

PAULO GOMES JUNIOR 0016 016504/0000
0026 016921/0000

PAULO HENRIQUE RIBAS 0059 025242/0000
0060 025243/0000
0061 025288/0000

PAULO MACARINI 0045 019462/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 015445/0000

0076 035589/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0023 016834/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0004 012942/0000

0013 015933/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0057 024998/0000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0063 025349/0000

PAULO SERGIO PIASECKI 0073 028413/0000
0074 028615/0000

PAULO V. DE B. MARTINS JU 0002 011092/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0045 019462/0000

0087 052218/2004
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0015 016346/0000
PEDRO DONAISKI 0001 008915/0000

0045 019462/0000
PEDRO G. MARCARINI 0045 019462/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0002 011092/0000

0024 016892/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0071 025998/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0002 011092/0000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0004 012942/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0071 025998/0000
REGINA BEATRIZ BATALHA 0024 016892/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0061 025288/0000
RENATA DEQUECH 0061 025288/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0042 019145/0000
RENATO BRASIL DA ROCHA 0006 013937/0000
REYNALDO DOS REIS 0004 012942/0000
RICARDO DE SOUZA PRISCO 0004 012942/0000
RICARDO DILON CASTILHOS 0046 019487/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0055 024015/0000

0058 025061/0000
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0002 011092/0000
ROALD A. GOMES 0072 026376/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0004 012942/0000

0010 015582/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0004 012942/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0002 011092/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0079 044255/0000
ROGERIO DISTEFANO 0026 016921/0000
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 0045 019462/0000
ROGERIO VERDADE 0070 025938/0000
ROMAO GOLAMBIUK 0076 035589/0000
ROMARIO TERAMOTO 0004 012942/0000
ROMEO PIAZERA JUNIOR 0045 019462/0000
ROMUALDO PAESE 0004 012942/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0003 011330/0000
RUBENS LUIZ GEORJAO 0045 019462/0000
RUDYANE MANCINI RAHAL 0050 019857/0000
RUTH BRUSTOLIN 0045 019462/0000
SAMUEL TORQUATO 0021 016701/0000

0054 023869/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0045 019462/0000
SANDRA MARIA CAVALCANTE D 0012 015807/0000
SANDRO VICENTINI 0002 011092/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0041 019024/0000
SELMA NEGRO CAPETO 0050 019857/0000
SERGIO SILVA GUIMARAES 0028 017291/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0027 017099/0000
SILVIA CRISTINA ELIAS 0045 019462/0000
SIMONE KOHLER 0004 012942/0000
SIND: DAGOBERTO A. BUENO 0003 011330/0000
SINDICO. MAURICIO DE PAU 0024 016892/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0045 019462/0000
SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0053 021358/0000
SINDICO. MARCOS MATTIOLI 0028 017291/0000

0032 017495/0000
0033 017505/0000
0044 019325/0000
0047 019559/0000

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0045 019462/0000
SORAYA LOPES GONÇALVES 0085 047327/0000
SUMAYA CHEDE CANSINI 0028 017291/0000
TAMI ROLDAN HIRAI 0002 011092/0000
TELMA ELIZE M. ANDREOLI 0039 018673/0000
TEOFILO L. SANTOS NETO 0046 019487/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0083 046285/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 0050 019857/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0004 012942/0000

0024 016892/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 0052 020935/0000

0071 025998/0000
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0032 017495/0000
WALTER ROBERTO STEINDERF 0086 047457/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0011 015591/0000
WILTON VICENTE PAESE 0004 012942/0000

0082 046236/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0008 015123/0000

0023 016834/0000
0038 017997/0000
0054 023869/0000
0079 044255/0000

ZENIR FURTADO KRACHINSKI 0007 015095/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-8915/0-ARIOVALDO
CHEQUER SILVA e outros x DER PR- “Sobre o contido às fls.
796, manifestem-se as partes”. -Advs. DAVI DEUTSCHER,
JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO, JULIANA
PUPO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, CLAUDIA
SOUZA HAUS, PEDRO DONAISKI, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, JOSE FERNANDO PUCHTA e
JOAO DE BARROS TORRES-.

2. ORDINARIA DE CUMPRIMENTO ...-11092/0-C.R. AL-
MEIDA S/A ENG. E CONSTRUCOES x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifes-
te-se a parte interessada sobre o contido no expediente de fls.
3020”. -Advs. GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, JO-
AQUIM MUNHOZ DE MELLO, MAURO LEITNER GUIMA-
RAES FILHO, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, ALDO CA-
TENACCI, EGON BOCKMANN MOREIRA, ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER, LUIZ ANTONIO ZANLORENZI,
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, ANTONIO AUGUS-
TO VIEIRA GOUVEIA, ADOLFO MANOEL DA SILVA,
JOAO HORTMANN, JOEL FERREIRA LIMA, LARISSA
BRUSTOLIN FEREIRA DE MELO, IVAN CLOVIS DE QUA-
DROS ASSAD, HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GIL-
BERTO JACOB, ADRIANA ELIZA FEDERICHE, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, JORGE GOMES ROSA NETO,
TAMI ROLDAN HIRAI, JOSAFA ANTONIO LEMES, HERA-
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CLITO ALVES RIBEIRO JR, SANDRO VICENTINI, RODRI-
GO MENDES DOS SANTOS, CLEMERSON MERLIN CLE-
VE, DALCY ANTONIO GUGELMIN, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUIR
CESCHIN, PAULO V. DE B. MARTINS JUNIOR, PEDRO
PAULO PAMPLONA, DEISE A. BORBA M. E SILVA, CHRIS-
TIANNE REGINA L. POSFALDO, AMADEU ALIDE NET-
TO, MARIA LUIZA CARVALHO RODRIGUES, FRANCISO
BRAZ NETO, MICHELLE PINTERICH, MARIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e CAR-
MEN SILVA ARRATA-.

3. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-11330/0-EPEX
EXPORT E IMPORT DE MANUFATURAD x - “Reabro o pra-
zo como pretendido (fls. 851)”. -Advs. PAULO ANGELIN
RAMOS-.

4. CONCORDATA PREVENTIVA-12942/0-PRODUCTA IND
E COM DE ULTIL DOMEST x - “Manifeste-se o comissário”.
-Advs. COMISSARIO. CLEMENCEAU CALIXTO

5. REINTEGRACAO DE POSSE-13567/0-BANESTADO LE-
ASING S/A ARREND MERC x TRANSPORTADORA AGUIA
LTDA- “Defiro fls. 105. Aguarde-se-se por noventa dias como
pretendido”. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

6. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-13937/0-DULCE
ONEIDE LOPES DA ROCHA x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre o requeri-
mento de fls. 344/346, manifestem-se os autores no prazo de
dez dias”. -Advs. DULCE ONEIDE LOPES DA ROCHA, RE-
NATO BRASIL DA ROCHA, ANTONIO MIOZZO, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, DEBORA FRAN-
CO DE GODOY ANDREIS e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

7. EXECUCAO FISCAL-15095/0-SUREHMA SUPER DOS
REC HIDR E M AMB x DESTILARIA DE ALCOOL MAJOR
INFANTE- “Tendo em vista o pedido de folhas 326, manifeste-
se o IAP sobre as informaçoes de folhas 304/305”. -Advs. JUS-
SARA BERNHARDT DA SILVA CUNHA, JOAO GUALBER-
TO PINHEIRO JUNIOR, ZENIR FURTADO KRACHINSKI,
ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI, MARIA RACHEL PI-
OLI KREMER, LUIZ CARLOS PUPIN e CESAR BRAGA DE
OLIVEIRA-.

8. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15123/0-MARIA
GRABIEL ASSUNPCAO x IPE e outro- “Manifestem-se os
interessados do cálculo retro”. -Advs. AQUILES MORAES,
DARCI KASPRZAK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e YEDA
VARGAS R. BONILHA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15445/0-BANCO
BANESTADO S/A x ATELIER DE CONFEC.BELLE FEM-
ME LTDA e outros-”Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festaçao da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim
mensal de movimento forense”. -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, CARLOS RO-
BERTO DE MATOS e AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

10. FALENCIA-15582/0-SOFTVIDEO SOM & IMAGEM
LTDA x RESTAURANTE KAYOVA LTDA-”Aguarde-se no
arquivo provisorio a manifestaçao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”. -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO
PEREIRA e FERNANDA LOPES MARTINS-.

11. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15591/0-DEBORA
DE OLIVEIRA KENDRICK x IPE e outro-”Diante do docu-
mento de fls. 68, manifeste-se a requerente”. -Advs. CARLOS
ALEXANDRE MORAES, WILLIAM A. N. PIRES DE SOU-
SA e ELOINA DA CRUZ MACHADO-.

12. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15807/0-MARIA
ALVES DE LIMA SILVA x IPE e outro- “Acolho o parecer
ministerial para determinar a intimação da requerente para que
se manifeste acerca do contido às folhas 232”. -Advs. SAN-
DRA MARIA CAVALCANTE DE LIMA, INDIANARA AL-
VES DE QUADROS

13. DESAPROPRIACAO-15933/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ASSIS JOSE MOURA e outro- “Aguarde-se o pagamento
das demais parcelas da indenização”. -Advs. EDGAR DAVID
GUSSO, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e ALIA
HADDAD-.

14. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16309/0-DORACI
MULLER DE OLIVEIRA x IPE e outro- “Sobre o requerimen-
to de fls. 209/219 e planilha de fls. 220/221, manifeste-se o
requerido”. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, DARCI KASPRZAK,
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

15. MANDADO DE SEGURANCA-16346/0-SEMON PROJ.E
INSTAL.ELETRICAS LTDA x DIRETOR
DEP.REND.ATIV.ECON.MUN.CTBA-”Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO e PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

16. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16504/0-NANCI
RODRIGUES x IPE e outro- “Sobre o expediente de fls. 328/
329, manifeste-se a requerente”. -Advs. CLAUDINEI BELA-
FRONTE

17. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16505/0-CIRENE
SOUZA x IPE e outro- “Manifeste-se a requerente acerca da
certidao de folhas 243-verso”. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE

18. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16509/0-AGENIR
DE FREITAS x IPE e outro- “O pedido de fls. 290/291 já res-
tou indeferido através do despacho de fls. 293. Aguarde-se o
pagamento”. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MU-
RILO CLEVE MACHADO, LEONARDO DA COSTA, CLAU-
DINEI BELAFRONTE, MARIO JORGE SOBRINHO, DAR-
CI KASPRZAK, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

19. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16517/0-EMILIA
RODRIGUES KESSELI x IPE e outro- “Sobre o contido no
expediente de fls. 228/229, manifeste-se a requerente”. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS RUY FRANCO
MACEDO, MAURO RIBEIRO BORGES, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-.

20. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16519/0-ANAIDE
CELIO MORATO x IPE e outro- “Requisite-se o pagamento”.-
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-.

21. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16701/0-EVELISE
LEAO x IPE e outro-”Defiro o requerimento de fls. 172, item
“1”. Sobre o requerimento item “2” do citado petitório, mani-
feste-se a Paranarevidência, sucessor legal do IPE”. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS RUY FRANCO
MACEDO, MAURO RIBEIRO BORGES, SAMUEL TOR-
QUATO e IURI FERRARI COCICOV-.

22. REINTEGRACAO DE POSSE-16719/0-BANESTADO
LEASING S/A-ARREND MERC x ADEMIR RENOSTO E CIA
LTDA-”Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestaçao da
parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de
movimento forense”. -Advs. JOSE MIGUEL A. SARMENTO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS, JAIR ANTONIO WIEBELLING, HILARIO
ORLANDI e EDEMAR ANTONIO MATTEI-.

23. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16834/0-MARIA
CLARA SOARES x IPE e outro- “Manifestem-se as partes so-
bre o cálculo retro”. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE,
LUCIANO ROCHA WOISKI, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

24. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-16892/0-EMA-
EX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA x - “Intime-se o sín-
dico para retirar ofícios”. -Advs. DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO, SINDICO. MAURICIO DE PAULA GUIMARA-
ES, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ, ARMANDO QUINTELA DE MIRAN-
DA, IVAN RUBENS BUENO MENDES, GUIDO JOSE DO-
BELI, JOSE PAIS SOBRINHO, CELIA MARIA MACIEL DA
SILVA, PEDRO PAULO PAMPLONA, THEMIS HELENA
KINDLEIN VICENTINI e REGINA BEATRIZ BATALHA-.

25. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16909/0-CHRISTA
REGINA ZILLER x IPE e outro- “Diante da manifestação do
Estado do Paraná às fls. 36, bem como do contido no expedie-
tne de fls. 372/373, defiro o pedido de fls. 365/366. Expeça-se
alavrá na forma pretendida. Após, aguarde-se em cartório pelo
prazo de cento e oitenta dias, até que os herdeiros de Christa
Regina Ziller sejam localizados”. -Advs. MARIA REGINA
DISCINI, PAULO CORTELLINI, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-16921/0-FLORA GOMES
DA SILVA x IPE e outro- “Aguarde-se conforme postulado às
fls. 176”. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, CLAUDIA
TEREZA FRANKLIN, LUCIANO ROCHA WOISKI, ROGE-
RIO DISTEFANO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e PAULO GOMES JUNIOR-.

27. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17099/0-VERA APA-
RECIDA DE PAULA SANTOS x IPE e outro- “Sobre o conti-
do no expediente de fls. 352/406, manifeste-se a requerente”. -
Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI,
SERGIO STABELINI MINHOTO, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, ELINOR JOUKOSKI, DARCI KAS-
PRZAK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

28. HABILITACAO DE CREDITO-17291/0-RUDIMAR CAR-
DOSO DE CARVALHO x MOVEIS PINHEIRO LTDA- “Defi-
ro o pedido de fls. 29. Expeça-se alvará, com as cautelas le-
gais”. -Advs. SERGIO SILVA GUIMARAES, SUMAYA CHE-
DE CANSINI

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17322/0-BADEP
S/A x MUELLER IRMAOS S/A e outros- “A sentença prolata-
da nos embargos à execução autuados sob o n.° 18.741, real-
mente acolheu o pedido deduzido para ‘determinar a exclusão
de Orlando Eugênio Müeller, Adolfo Osmário Mueller e Osir
de Lara’ do pólo passivo do processo executivo, que deverá
prosseguir tão-somente contra a empresa Müeller Irmãos S/A e
Aldo Mathias Schierz” (fls. 201). Esta decisão já transitou em
julgado (fls. 252). Assim, as partes referidas não devem perma-
necer nos presentes autos de execução, razão pela qual defiro o
pedido de fls. 283/284. 2.- Por conseqüência, procedam-se às
baixas devidas no que tange aos executados relacionados no
item 1, com as anotações cabíveis. Exclua-se, ainda, o nome do
Patrono das partes (Regis Tocach) das futuras publicações”. -
Advs. ARISTIDES A. T. FRANCA, PATRICIA M. MAROCHI,
BLAS GOMM FILHO, EDGAR K. SPECK, IRINEU PETERS
e IGUACEMIR GONCALVES FRANCO-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17338/0-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x FENIXPACKING
COM DE EMBALAGENS LTDA e outros-”Intime-se o inte-
ressado para retirar ofício”. -Advs. IDAMARA ROCHA FER-
REIRA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, PA-
TRICIA C. G. BATISTELA e NATANIEL RICCI-.

31. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17394/0-AGENOR
CORREA e outros x IPE e outro- “Compulsando os autos, veri-
fico que até o presente momento não houve a habilitação dos
sucessores requerida às fls. 818/838, sendo pressuposto indis-
pensável para o exercicio do direito de açao. Sobre a documen-
tação solicitada pelo Sr. Contador Judicial às fls. 1193, têm-se
que o requerido Paraná Previdência forneceu às fls. 878 infor-
mações sobre a dada de aposentadoria de alguns dos autores.
Ademais, às fls. 884/891 e 904/1187, foram fornecidos pelo
mesmo requerido a tabela salarial dos servidores ativos nos
mesmos cargos ocupados pelos requerentes, desde a data de
sua efetiva aposentadoria até a data de início da liquidação de
sentença, bem como os índices de correção desde a concessão.
Assim sendo, primeiramente (I) intime-se os autores para que
providenciem a regularização processual de todos os sucesso-
res informados às fls. 818/838; (II) oficie-se ao 1° Ofício do
Distribuidor, Contador e Partidor solicitando que se manifeste
sobre as petições juntadas às fls. 1196/1197 e 1201. -Advs.
IBERE EDUARDO SASSO, ALESSANDRA SASSA TEIXEI-
RA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, IRINEU TONINELLO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e IURI FERRARI COCICOV-

32. DECLARACAO DE CREDITO-17495/0-CELSO VILMAR
HENZE x MOVEIS PINHEIRO LTDA- “Cumpra-se a cota
ministerial (fls. 32). Intime-se o síndico como pretendido”. -
Advs. SINDICO. MARCOS MATTIOLI-.

33. HABILITACAO DE CREDITO-17505/0-CLEIDE MERI
MEDEIROS DOS SANTOS x MOVEIS PINHEIRO LTDA-
“Cumpra-se a cota ministerial fls. 27. Intime-se o síndico como
pretendido”. -Advs. FAURLLIM NAREZI e SINDICO. MAR-
COS MATTIOLI-.

34. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17598/0-MARIA
SOARES DA SILVA x IPE e outro- “Intime-se o autor para
retirar cartas de intimação”. -Advs. MESSIAS ALVES DE AS-
SIS

35. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17646/0-NAYR CI-
OFFI DE MOURA x IPE e outro- “Intime-se a parte interessa-
da sobre os valores apresentados”. -Advs. GLEIDEL BARBO-
SA LEITE JUNIOR, ISAIAS ZELA FILHO, MARCOS RUY
FRANCO MACEDO, ARIANNA DE NICOLAI PETROVSKY
e BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO-.

36. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17756/0-BRANCA
GULGEMIN BORGES x IPE e outro- “Diante da concordân-
cia das partes com o valor apresentado pelo Estado do Paraná
no cálculo de fis. 441/445, homologo a quantia de R$451.314,68
(quatrocentos e cinqüenta mil, trezentos e quatorze reais e ses-
senta e oito centavos). Expeça-se ofício requisitório de preca-
tório ao Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça (art. 100, CF,
e art. 730, le ll, do CPC)”. -Advs. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, IVAN SERGIO TASCA, DARCI KASPRZAK, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, MIGUEL RAMOS
CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

37. ACAO ORDINARIA-17924/0-ROGERIO COELHO e ou-
tros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- “Custas
remanescentes. R$57,21 (cinquenta e sete reais e vinte um cen-
tavos)”. -Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

38. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17997/0-ESTHER
LIMA GEVAERD x IPE e outro-”Manifestem-se as partes acerca
do prosseguimento do feito”. -Advs. MARCELO MARQUES
MUNHOZ, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, MAURO RIBEIRO
BORGES, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, YEDA VAR-
GAS R. BONILHA e ALESSANDRA PANCERA-.

39. ORD. DE NULIDADE DE NEGOCIOS-18673/0-BENE-
DICTA OLYMPIA MARINS MASSARELLI e outros x TELE-
PAR S/A-”Como requer às fls. 195/196, item “a”. (Intime-se a
Executada TELAPAR, para efetivar a restituição do total das
ações e nome do espólio de Antônio Masarelli ou seus herdei-
ros - artigo 461-A CPC”. -Advs. CLAUDIONOR SIQUEIRA
BENITE, OLINTO ROBERTO TERRA, FABIO AUGUSTO
ORLANDI DE OLIVEIRA, JOAO ALVES NAVARRO, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, TELMA ELIZE M. ANDRE-
OLI e ANA PAULA DOMIGUES DOS SANTOS-.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-18985/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GILBERTO LUCIO LEAL
e outro- “Arquivem-se estes autos, com as baixas e anotaçoes
necessárias”. -Advs. DANIEL HACHEM, MARCO AURELIO
B.S. MATOS e DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI-.

41. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-19024/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x PAULO AUGUSTO CONCEICAO
SALOMAO- “Sobre o contido no petitório de fls. 393/394,
manifeste-se o Município de Curitiba”. -Advs. NATANIEL RIC-
CI, SAULO DE MEIRA ALBACH

42. ACAO ORDINARIA-19145/0-ARI FERREIRA FONTANA
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Aguarde-se no arquivo provisorio a ma-
nifestaçao da parte interessada, com baixa exclusiva no bole-
tim mensal de movimento forense”. -Advs. RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA, JACINTO NELSON DE M COU-
TINHO e CLEMERSON MERLIN CLEVE-.

43. ORDINARIA DE INDENIZACAO-19170/0-ACIR MOREI-
RA PINTO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido

no petitório de fls. 351/354 e documentos, manifeste-se o Mu-
nicípio de Curitiba”. -Advs. NATANIEL RICCI e LUIZ MI-
GUEL JUSTOS DA SILVA-.

44. HABILITACAO DE CREDITO-19325/0-NEUZA HODE-
CKER DOS SANTOS x MOVEIS PINHEIRO S/A- “Cumpra-
se a cota ministerial fls. 28. Intime-se o síndico para o fim pre-
tendido”. -Advs. SINDICO. MARCOS MATTIOLI-.

45. AUTO FALENCIA-19462/0-GRONAU S/A - INDUSTRIA
TEXTEIS x EDIT PUBLI 27/01/95 TERM 20/02- “Sobre o
expediente retro, manifeste-se o síndico”. -Advs. SINDICO.
CLEMENCEAU CALIXTO

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19487/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS ROTALBI LTDA-”Abra-se vista dos autos para
o fim pretendido”. -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO

47. HABILITACAO DE CREDITO-19559/0-MARLI PREISS
x MOVEIS PINHEIRO LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial
(fls. 37). Intime-se o síndico como pretendido”. -Advs. 5463
SINDICO. MARCOS MATTIOLI-.

48. ACAO DE COBRANCA-19656/0-ORPEC ENGENHARIA,
IND E COMERC LTDA x H. D. PROMOCOES E EVENTOS
e outro- “Intime-se o interessado para atender o contido no ex-
pediente de fl. 472”. -Advs. CLEOSNY SLOMPO, LISIMAR
VALVERDE PEREIRA

49. ACAO ORDINARIA-19763/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x IPE AMARELO CRIACAO MULTIMIDIA LTDA-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
ANTONIO MORIS CURY, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
MATTOS, JOSE CARLOS CAL GARCIA, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO e MICHELLE PINTERICH-.

50. ORDINARIA DE COBRANCA-19857/0-ALCIDES MAR-
TELLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Os autos de embargos foram desapensados, em razão de seu
julgamento definitivo, trasladando-se apenas cópias da decisão
singular e colegiada, proferida naquele feito, em obediência ao
que determina o CN 5.13.4. Diz nestes autos, o devedor, que já
satisfez a obrigação nos embargos e que os credores já recebe-
ram, sem qualquer comprovação documental a respeito, mas
curiosamente há considerável soma ainda depositada judicial-
mente neste processo, como dá conta a certidão retro. Sendo
assim, informem as partes se a obrigação já foi satisfeita ou se
ainda há a necessidade de levantamento do valor depositado
judicialmente neste processo”. -Advs. JOSE AMERICO DA
SILVA BARBOZA, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI, CE-
ZAR EUCLIDES MELLO, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARCELO HA-
BICE MOTTA, SELMA NEGRO CAPETO, RUDYANE MAN-
CINI RAHAL e TERESA ARRUDA A. WAMBIER-.

51. ACAO ORDINARIA-20270/0-AFA ARMAZENS GERAIS
LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Primeiramente , intime-se o procurador
da AFA Armazens Gerais Ltda para firmar a petição de fls. 827/
838". -Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA

52. ACAO ORDINARIA-20935/0-GERALDINA LIMA DOS
SANTOS x IPMC-”Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festaçao da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim
mensal de movimento forense”. -Advs. LUIZ BRESOLIN,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, VALDENICE AMALIA FUR-
TADO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

53. HABILITACAO DE CREDITO-21358/0-BAMERINDUS
LEASING S/A ARREND MERC x CIPATE COMP DE PAVIM
E TERRAPLANAG- “Sobre o contido no petitório de fls. 274,
maniefste-se o requerido”. -Advs. IDELANIR ERNESTI, CAR-
LOS ROBERTO CLARO e SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO-.

54. DECLARATORIA-23869/0-IZOLINA DE OLIVEIRA
BONATO x IPE- “SENTENÇA. Vistos. Julgo extinta a presen-
te execução de sentença, ante a liquidação da obrigação, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Poderá a credora, querendo, extrair cópias das
guias de recolhimento de imposto. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se”. -Advs.
LUCI R. DAMAZIO, SAMUEL TORQUATO, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-24015/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x DIGITUS FOTOCOMPO-
SICAO LTDA- “Manifeste-se o autor”. -Advs. ARISTIDES A.
T. FRANCA, CARLOS A. PEIXOTO

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24123/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSMAR APARECIDO
FRANCISCO DO NASCIM e outro- “Defiro fls. 223. Obser-
ve-se e anote-se (fls. 224/243). Em prosseguimento, expeça-se
carta precatória para o fim pretendido, com prazo de noventa
dias”. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE e ADONIRAN PEDRO-
SO DE OLIVEIRA-.

57. ORDINARIA DE COBRANCA-24998/0-AGUIOMAR DE
OLIVEIRA HEIN x IPMC- “Defiro, por ora, a requerente, os
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei
n.° 1.060/50, não se olvidando do disposto nos artigos 12 e 13
da mesma lei. Cientifique-a, pessoalmente, de que tal conces-
são a isenta, igualmente, do pagamento de honorários advoca-
tícios porventura contratados. Observe-se e anote-se a priori-
dade na tramitação do presente feito, conforme disposto na Lei
n° 10.173//2001”. -Advs. ANTONIO GLENIO FARIA M. AL-
BUQUERQUE, LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE,
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MARILENA INDIRA WINTER e PAULO ROBERTO JEN-
SEN-.

58. -25061/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRO-
ARTE DESENHOS DE PROD E COM VIS- “Sobre o contido
na certidao de fls. 191, manifeste-se o requerente”. -Advs. IDA-
MARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR

59. -25242/0-ANTONIO AUGUSTO XAVIER DE SOUZA -
EXTINTO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA. Vistos. Consi-
derando a manifestação do Exeqüente de fls. 623, em que se
verifica a quitação do débito, julgo o feito extinto em relação a
Antonio Cousseau, de acordo com o art. 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, procedendo-se as devidas baixas e anota-
ções. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. CELINA
GALEB NITSCHKE, MARCOS GRABOSKI, DANIEL BAR-
RETO GELBECKE, PAULO HENRIQUE RIBAS, MARILDA
SILVA F. SILVA, LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON, CHRISTIANNE REGINA
L. POSFALDO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO e JOAO
DE BARROS TORRES-.

60. -25243/0-ANTONIO GOMES FARIAS FILHO e outros x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito”. -Advs. CELINA GALEB NITSCHKE, DANIEL
BARRETO GELBECKE, PAULO HENRIQUE RIBAS, MAR-
COS GRABOSKI, MARILDA SILVA F. SILVA, LUIZ CAR-
LOS CALDAS e JOAO DE BARROS TORRES-.

61. -25288/0-MOACIR DE ASSIS - EXTINTO e outros x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- -Advs. Abra-se vista dos autos como pretendido”. -
Adv. PAULO CORTELLINI

62. DEPOSITO-25318/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outro x MAGALLOY INDUSTRIA METALURGICA
LTDA-”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte in-
teressada”. -Advs. AMANDA LOUISE R. CORVELLO, LUIR
CESCHIN, JOSE FERNANDO PUCHTA, MARCO ANTONIO
LIMA BERBERI e LUIZ EDSON FACHIN-.

63. REPARACAO DE DANOS-25349/0-PRINT LAISER SU-
PREM PARA COMPUTADOR e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- “Esclareça o credor o requerimento de
fls. 332, já que não foi iniciado processo de execução (nem a
citação dos devedores), tampouco iniciado procedimento de
cumprimento de sentença. Observe-se nesse passar, que o re-
querimento de fls. 311 não pode ser considerado como tal, já
que essa nova modalidade de procedimento somente foi inseri-
da no ordenamento processual em 23.06.2006”. -Advs. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA e DANIEL HACHEM-.

64. REINTEGRACAO DE POSSE-25359/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x IJONE CHITOLINA- “Ma-
nifeste-se o requerente em prosseguimento . -Advs. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MYCHELLE FORTUNATO, ELA-
DIO LUIZ ROOS, NILSON SGUAREZI, MARIA CRISTINA
AVELES, NELSON ANTONIO SGUARIZI e NILSO ROMEU
SGUAREZI-.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-25463/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CUNHATAI TERRAPLE-
NAGEM LTDA- “Arquivem-se estes autos, com as baixas e
anotaçoes necessárias”. -Advs. OKSANDRO O. GONCALVES
e ARISTIDES A T FRANçA-.

66. REVISAO CONTRATUAL-25481/0-RASERA E CIA LTDA
x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC- “Manifes-
te-se o requerido sobre o interesse na execução das verbas de
sucumbência. Em não havendo manifestção no prazo de dez
dias, com as diligências de baixa necessárias, arquive-se”. -
Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR-.

67. REINTEGRACAO DE POSSE-25542/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x A J S CONSULT TREINA-
MENTO EMPR E RE- “Sobre o contido na certidao de fls.
119, manifeste-se o requerente”. -Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-25584/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x FORTE INDUSTRIA E
COMERC DE MOVEIS- “Sobre o contido na certidao de fls.
48, manifeste-se o requerente”. -Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

69. REINTEGRACAO DE POSSE-25589/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x GRADUAL EMPREIT DE
MAO DE OBRA LTDA- “Manifeste-se o requerente em pros-
seguimento”. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MU-
RILO CLEVE MACHADO e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25938/0-BADEP
S/A x RODRIGUES DOS SANTOS E CANAVEZZI- “Sobre o
contido na certidao de fls. 94, manifeste-se o exequente”. -Advs.
ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES
e ROGERIO VERDADE-.

71. ANULACAO DE CONCURSO PUBLICO-25998/0-JOAO
BAPTISTA PORTELLA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
”Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestaçao da parte in-
teressada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento
forense”. -Advs. RAQUEL CRISTINA BALDO, RAFAEL
BOFF ZARPELON, VALDENICE AMALIA FURTADO e
MARILENA INDIRA WINTER-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-26376/0-RICARDO EMIR
BURATTI x DIRETOR DO DETRAN PR- “Arquivem-se estes

autos, com as baixas e anotaçoes necesárias”. -Advs. MAGDA
LUIZA R. EGGER, ROALD A. GOMES e ANTONIO MORIS
CURY-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28413/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x TANGUA IND
E COM DE PROD QUIM LTDA e outro- “Manifestem-se as
partes sobre o laudo de avaliação”. -Advs. LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
LILIANE BEATRIZ UES e PAULO SERGIO PIASECKI-.

74. EMBARGOS DO DEVEDOR-28615/0-TANGUA IND E
COM DE PROD QUIMICOS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro- “SENTENÇA. Vistos. Os presentes
embargos acham-se extintos, ante a composição denunciada
pelas partes no feito executivo (fls. 59/60, item “5.1”). Pelo
exposto, julgo extinto o presente feito com julgamento de mé-
rito, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso V, do
Código de Processo Civil. Custas pela embargante. Honorários
conforme convencionado. Prossegue-se regularmente a execu-
ção, ante a notícia de descumprimento do acordo, lançada na-
quele feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te desapense-se e arquive-se”. -Advs. LILIANE BEATRIZ UES,
PAULO SERGIO PIASECKI, LUCIANA PEREZ GUIMARA-
ES DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA e PATRICIA
CORREA GOBBI-.

75. ACAO ORDINARIA-34460/0-SANDRA MARIA FISTA-
ROL DE ALMEIDA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Autorizo a expe-
dição de alvará de levantamento em nome do Causídico, com
as cautelas legais”. -Advs. JACKSON SPONHOLZ, IGUARACI
APARECIDA DE CARVALHO, JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO e JOAO DE BARROS TORRES-.

76. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-35589/0-MIGUEL
DOS SANTOS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros-”Aguarde-se no arquivo provisorio a manifesta-
çao da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim men-
sal de movimento forense”. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO CAMARGO, LUCIA
MARIA MAIA BUTTURE, JOSE CARLOS DE ALMEIDA
LEMOS, ROMAO GOLAMBIUK, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

77. ACAO ORDINARIA-41647/0-POLISERVICE SISTEMAS
DE HIGIENIZACAO E SERV LTDA x FUNDACAO DE ACAO
SOOCIAL - FAS- “SENTENÇA. Vistos. Ante o cumprimento
voluntário da obrigação, pela executada, julgo extinta a pre-
sente execução de sentença, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-
se”. -Advs. NEIDE BARBADO, PATRICIA PANICKI ANDRI-
ATTI, LEOBERTO LUIS BAZZANEZE e DJALMA A. MUL-
LER GARCIA-.

78. REPETICAO DE INDEBITO-42616/0-ANTONIO KANO-
PA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Posto isto, atento
aos fundamentos ora colocados nesta fundamentação, na forma
do artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, com julgamento do mérito, pela transação das partes.
Publique-se, Registre-se, Intime-se. Cumpra-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Parana”. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LIDSON JOSE TOMASS e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-.

79. RESTITUICAO-44255/0-MARGARIDA GREBOGY CO-
TOVISKY x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Nos termos do
contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a
devoluçao dos autos em 24 horas”. -Advs. ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS, YEDA VARGAS R. BONILHA-.

80. ORDINARIA DECLARATORIA-45071/0-COTRASA CO-
MERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA)-”Com a realização da prova pericial e, prestados os escla-
recimentos pelas partes, declaro encerrada a instrução. Alega-
ções finais através de memoriais por escrito, a iniciar pela re-
querente, a seguir o requerido, no prazo sucessivo de dez dias.
Em seguida, contados e preparados, registre-se para sentença”.
-Advs. HARRY FRANCOIA JUNIOR, JULIANO MENEGU-
ZZI DE BERNERT e LUCIANE CAMARGO KUJO MON-
TEIRO-.

81. DECLARATORIA DE NULIDADE-45357/0-MARILZA
DE LOURDES DE LIMA FARIAS x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA.
Vistos... Posto isso, atento aos argumentos legais ora coloca-
dos, na forma do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inaugural formulado por Marilza de Lourdes de
Lima Farias em face do Estado do Paraná, confirmando a ante-
cipação dos efeitos da tutela concedida (fls.65/68), determi-
nando ao requerido que convoque a autora para apresentação
do diploma de licenciatura, sendo, conseqüentemente, convo-
cada a prestar as demais etapas do concurso, até a nomeação
no cargo de professora, por declarar a nulidade dos atos admi-
nistrativos que excluíram a autora do concurso público, bem
como declarando o seu direito de participar do concurso de
remoção, para definir o local de exercício e Iotação. Pelo prin-
cípio da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios do Ad-
vogado da requerente, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4.°, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a natureza da causa eo grau de difi-
culdade imposto à demanda, não se olvidando do tempo de
duração da lide. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (artigo 406 — aplicando a
taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a
sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo
desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não houver o
pagamento). Deixo de aplicar no caso o reexame necessário,

na forma do artigo 475, §3.°, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná”. -Advs. GISELE SOARES e JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO-.

82. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46236/0-
G‘HELLER COMERCIO DE GELO LTDA e outro x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“SENTENÇA. Vistos. Diante do exposto, utilizando os funda-
mentos legais ora explanados, atento ao artigo 269, inciso I, do
Estatuto Adjetivo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO DE EMBARGOS movido por G’HELLER COMERCIO
DE GELO LTDA e HERMÍNIA EMMA HELLER DE BONO
em face do ESTADO DO PARANÁ, por não vislumbrar a ocor-
rência da prescrição no caso em tela. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno os embargantes ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios da Procuradora do
embargado, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos ter-
mos do artigo 20, §4.°, do Código de Processo Civil, conside-
rando a natureza da causa, o grau de dificuldade, bem como o
trabalho desenvolvido eo tempo de duração do litígio. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei n.° 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Códi-
go Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto
legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente
incidirá juros se não houver o pagamento), evitando com isso o
enriquecimento sem causa de uma parte em relação à outra.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que cou-
ber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná”. -Advs. EDSON APARECIDO
DA SILVA e WILTON VICENTE PAESE-.

83. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46285/0-CAR-
MELITA TANCON MANNES x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outro- “A especificação de provas, no prazo comum de dez
dias, Nessa oportunidade, informem as partes sobre o interesse
em compor amigavelmente a lide”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, TERCIO AMARAL DE CA-
MARGO e LIDSON JOSE TOMAZ-.

84. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-47017/0-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x CARMELITA TANCON MANNES-
“SENTENÇA. Vistos. Assim e de acordo com o que dispõe o
artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil, acolho a im-
pugnação oposta, para reduzir o valor da causa para R$ 623,69
(seiscentos e vinte e três reais e sessenta e nove centavos), nos
termos da fundamentação desta decisão. Custas pela impugna-
da, observada a exigibilidade, nos termos do artigo 12, da Lei
1.060/50, dada a assistência judiciária concedida. Publique-se.
Registre-se, Intimem-se”. -Advs. LIDSON JOSE TOMASS e
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

85. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47327/0-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x SINDICATOS DOS SERV. PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CTBA-”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as, atentando-
se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs.
HYPERIDES ZANELLO NETO, DIEGO MARTINS GASPA-
RI e SORAYA LOPES GONÇALVES-.

86. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47457/0-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x ESPOLIO DE ELIAS JULIO- “SEN-
TENÇA. Vistos. Diante do exposto, utilizando os fundamentos
legais ora explanados, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
referente aos embargos em comento, movido o pleito pelo
MUNICÍPIO DE CURITIBA em face de ESPOLIO DE ELIAS
JULIO, determinando a correção do cálculo devido a ser feito
pelos embargados, com utilização do índice INPC, e prosse-
guindo-se a execução em seus ulteriores termos. Reconhecen-
do a sucumbência no caso, condeno o embargante ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, mais os honorários advo-
catícios da advogada da embargada, que fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4.°, do
Código de Processo Civil, atento à simplicidade da demanda
eo tempo de duração do litígio. Tudo (ônus da sucumbência) a
ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei n.° 6.899/81, incidin-
do ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo 406 -
aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já deci-
diu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não
houver o pagamento). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Advs. JOEL MA-
CEDO SOARES PEREIRA NETO, WALTER ROBERTO
STEINDERF e JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

87. EXECUCAO FISCAL-52218/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TRANSPORTADORA DALÇOQUIO LTDA- “1.
Analisando todos os documentos acostados pela executada às
fls. 22/40, verifica-se que a Transportes Dalcóquio Ltda. pos-
suí razão nos argumentos expendidos na peça de fls. 18/21,
haja vista que o imóvel que originou os débitos executados na
presente ação foi alienado através de decisão proferida nos au-
tos de alvará judicial n. 614/2003, em trâmíte perante a 2ª Vara
da Fazenda Pública desta Comarca (fls. 40), após 02 pareceres
favoráveis do Ministério Público (fls. 38/39) e do Sindico da
Massa Falida de Etsul Transportes Ltda (fls. 22/23). A referída
decisão proferida naqueles autos baseou-se nas disposições da
nova lei falimentar (Lei 11.101/05), que prevê e estimula, em
seu artigo 141, a transferêncía dos bens em favor de terceiros a
fim de trazer dinheiro para a massa falida. Ressafte-se que um
dos pedidos formulados no referido alvará judicíal era para que
o imóvel pudesse ser alienado sem que se operasse a substitui-
ção tributária. E tal pleito fora atendido. Ademais, este Juízo já
proferiu decisão baseada nos documentos acostados pefa exe-
cutada Transportes Dafcóquio Ltda. (fls. 95), onde resta con-
signado que esta não seria parte legítima para figurar no pófo
passivo da presente demanda fiscal. Sobre tal decisão, o exe-
qûente não interpôs qualquer recurso, tendo o decisum transi-
tado em julgado há quase um ano. Agora no pleito de fls. 126/

128 comparece formulando pedido de reconsideração sobre tal
decisao. Porém, a decisão de fls. 95 está acobertada pelo man-
to da Coisa Julgada Formal, não se podendo mais rediscutir a
questao dentro deste processo, conforme regras insculpidas nos
artigos 183 e 473 do Código de Processo Civil. Mas apesar
disso, no tocante às alegações da ora executada de que seria
competente para julgar a presente demanda o juizo falimentar e
do respectivo alvará judicial (fis. 120), têm-se que tais argu-
mentos não encontram guarida na legislação, pois a dicção do
artigo 5º da lei 6.830/80 estabelece que. A competência para
processar e julgar a execução da dívida ativa da Fazenda Públi-
ca exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o da falência, da
concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário. 2.-
Assim, diante de todo o exposto, (I) ratifico o despacho de fls.
195, e (II) determino que o exeqüente regularize a ínclusão da
Etsut Transportes Ltda. no pófo passivo da demanda, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinçâo do feito, na forma da
lei”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARINA
SANTOS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELAÇÃO Nº 15 /2007.
JUIZ DE DIREITO:LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO
VANESSA BASSANI

1. ALIMENTOS-1733/1988-G.C.M. x F.M.- Intime-se a parte
exequente para se manifestar sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito. -Advs. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON-.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-402/1992-B.H.T.B. e outro
x G.B.- Reporto-me a decisão de f, 45, para indefir o pedido de
f. 54/55. Mesmo porque, se trata de execução pelo rito proprio
do art. 733 do CPC, em tramite há quase quinze anos. não po-
dendo ser alterado para o rito do cumprimento de sentença. Int.
-Advs. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR e ALCEBIADES
JOSE BONFIM-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-980/1994-W.F.F. e outro x
A.J.F.- Manifeste-se a parte interessada. -Advs. ZENICE MOTA
CARDOZO, ANNA MARIA ZAENELLA e MARIO SLOMP-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1078/1994-B.J.S. e outros
x R.S.- Oficie-se ao cartorio de registro de imoveis, onde se
encontra registrado o imovel penhorado para que se cancele a
penhora, conforme requerido na petição de f. 91, considerando
ainda o item 02 da petição de f. 86. Obs: Oficio nº 573/2007,
em cartório aguardando a retirada pela parte interessada. -Advs.
GERTRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVIER e JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO-.

5. DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-256/2000-A.L. x J.M.-
Dê-se ciencia as partes da baixa dos autos. Não havendo reque-
rimento no prazo legal, arquivem-se. Int. -Advs. LUIZ FER-
NANDO C. F. POTIER e SANDRA M. CAVALCANTI DE
LIMA-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-656/2000-M.P.B. e outros
x E.B.N.- Sobre o contido nas certidões de f. 472 e 473, diga a
parte exequente. Int. -Advs. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS, PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES e SALIMAR
VALENTE GASPARIN-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA-1031/2000-V.P. e outros x
L.E.P.- De acordo com o despacho de f. 165, foi determinado o
bloqueio da motocicleta de placa AGZ-7678 e, não AGZ-7378
como constou no oficio de f. 213. Sendo assim, oficie-se nova-
mente para o Detran proceda a liberação informando o nº placa
como sendo AGZ -7678. D.n. -Advs. ADRIANA GLUCK CA-
MARGO e ROSANA JARDIM RIELLA-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2861/2000-A.S.A.J. e ou-
tros x C.L.J.- Intime-se a parte exequente para que, no prazo de
dez dias, prepare as custas das diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG,
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO e JOSE VALTER
RODRIGUES-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1407/2001-A.S.A.M.C. e
outro x R.S.C.- Suspendo o feito, pelo prazo requerido a f. 109
(60 dias), decorrido o qual, intime-se a exequente para dar-lhe
andamento em dez dias, requerendo o que entender de direito.
Int. -Advs. WALTER DOS ANJOS e ANA LUIZA MATTOS
DOS ANJOS-.

10. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2612/2001-M.R.C.
e outro x - A prestação jurisdicional já foi entregue. Arquivem-
se. Int. -Advs. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e
ANGELA DORIGO K.HUNGRIA DE CAMARGO-.

11. REGULAMENTACAO DE VISITAS-165/2002-C.A.M. x
M.W.- Sobre o pedido e o contido na petição de f, 612/614,
diga a parte ré. -Advs. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO
MARINONI, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e ALESSANDRA
PANCERA-.

12. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-766/2002-L.A.S. e
outro x R.P.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça juntada aos autos .Int. -Advs. DAVI
LIPSKI e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3025/2002-H.S.K. e outro
x M.H.K.- Intime-se a parte requerente para que se manifeste
sobre as informações prestadas pelos órgãos oficiados, infor-
mando se tem interesse no prosseguimento do feito, respeitado
o prazo de dez dias, -Adv. ELENI RIBAS FREIRE-.

1ª Vara de Família



128128128128128 2ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 7320

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-855/2003-A.S.G. e outro x
E.F.G.- Sobre o contido na certidão de f. 57 vº, diga a parte
exequente. Int.-Advs. NORBERTO LUCIO DE SOUZA e
MARCIA FERRARI WERNECK ANDRADE-.

15. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2053/2003-
E.D.S.P. e outro x J.D.- Manifeste-se a parte interessada. Int. -
Advs. GEORGIA SABBAG MALUCELLI e NUCLEO - BAIR-
RO NOVO-.

16. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2280/2003-J.P. x C.P.
e outro- Assiste a razão o autor ao constatar intempestividade
da contestação apresentada pela requerida M.L.P. as f. 126/
128. O prazo para a juntada da contestação era até o dia 27 de
setembro de 2006 e a petição somente foi protocolada em 30 de
outubro de 2006. Diante disso, decreto a revelia da requerida
M.L., na forma do art. 319 do CPC. Em contrapartida, desne-
cessario o desentranhamento da referida peça, uma vezque a
revelia implica na confissão quanto a materia de fato e não de
direito. Saneado o feito, intimem-se as partes para que esclare-
çam se pretendem a produção de provas, justificando de forma
pormenorizada sua pertinencia e necessidade, ou se concor-
dam com o julgamento antecipado da lide. Prazo de cinco dias,
sob pena de indeferimento . Int. -Advs. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI, PAULO CESAR BULOTAS, ISABELA
QUELAS MOREIRA e DEFENSORIA PUBLICA-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3360/2003-K.R.F. e outros
x M.F.- Intime-se a parte exequente para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito. prazo de dez dias. -Adv.
KARINA MARIA MEHL-.

18. SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-390/2004-M.D.S.D. x
M.J.B.D.- Vistos... Rejeito, pois, os embargos declaratórios (f.
2544/2550). Ciência às partes acerca dos documentos juntados
(f. 1576/1850, 1853/2538 e 2552). Intimem-se. -Advs. IVAN
XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ FRANCISCO BARCELLOS
BOND, MARCIA ZANIN e ROMERO SANTOS LIMA JUNI-
OR-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1352/2004-R.W.G.W.S. e
outro x M.A.W.S.- Intime-se a parte exequente para que no
prazo de dez dias, prepare as custas das diligências do Sr. Ofi-
cial e
de Justiça. -Adv. RENATA VERMELHO MARTINS-.

20. REV.DE ALIM. C/C EXON. ALIM.-1609/2004-L.A.L. x
C.A.A.L.- Diga a parte autora. Int. -Adv. ELCELY TERESI-
NHA FRANKLIN-.

21. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1735/2004-R.W. x
J.C.V.- Anuncio o julgamento antecipado do feito, vez que a
questão de merito prescinde de provas em audiencia. Dê-se ci-
encia a parte autora e ao Dr. Curador Especial. Após, abra-se
vista dos autos ao Ministerio Publico. Int.-Advs. REGINA
CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e CELIA INES DA SIL-
VA-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1893/2004-D.P.A. e outros
x A.A.- Intimem-se as partes para que dêem andamento aos
autos, requerendo o que for de seu direito. Int.-Advs. KELLY
CRISTINA WORM e JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2048/2004-L.R.H. e outro
x C.S.V.H.- Suspendo o feito, pelo prazo requerido a f. 86 (90
dias), decorrido o qual, intime-se a exequente para dar-lhe an-
damento em dez dias, requerendo o que entender de direito.
Int. -Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e NELSON KNOB-
.

24. ALIMENTOS-2127/2004-J.C.P. e outro x R.A.N.P.- Inti-
me-se a parte exequente para que promova o prosseguimento
do feito no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. -Advs.
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e JOSE MARIO
TAFURI-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2183/2004-J.F.S.L. x S.T.-
Intime-se a parte exequente para que promova o prosseguimen-
to do feito no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. -Advs.
CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF e CREUZA
CARVALHO SADDI-.

26. PARTILHA DE BENS-2256/2004-D.M. x E.E.S.R.- Acer-
ca do termo de últimas declarações,. manifestem-se as partes.
Int. -Advs. LUIZ GUSTAVO MARINONI e RONALDO MAR-
TINS-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2398/2004-B.M.M. e ou-
tros x B.E.M.- Diga a parte interessada. -Adv. FATIMA LUIZA
GEBARA CASABURI-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2421/2004-V.W.F. e outro
x V.W.- Remeta-se o oficio em anexo prestando as informações
de estilo, cf solicitado pelo i. Relator. Sentença em separado,
em quatro laudas. D.N. - Vistos... Diante disso, com funda-
mento no art. 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução de merito. Custas processuais pro rata, pelas
partes, ficando, suspensa a sua execução, com relação ao exe-
quente, por força do prescrito nos art. 3º e 12 da lei nº 1060/50
(Lei de Assistencia judiciaria). Sem honorarios. Ciencia ao
Ministerio Publico. Oportunamente, arquivem-se, fazendo=se
as baixas e anotações necessarias, cumprindo-se o CN. P.R.I. -
Advs. MAURICIO VIEIRA e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-
.

29. REC. E DISSOL. UNIÃO ESTÁVEL C/C ALIM,-2469/
2004-L.C. x U.V.- Anote-se a interposição do agravo. Mante-
nho a decisão agravada, por seus fundamentos. Comunique-se
o eminente relator a manutenção da deliberação e o cumpri-
mento do art. 526 do CPC por petição protocolizada em 13/12/
2006. Int. “Em atenção ao oficio nº 058/2007 - 11ª CCv, datada
de 23.01.2007m extraído dos autos de Agravo de Instrumento
nº 362345-5, comunico a Vossa Excelência que a deliberação

agravada nos autos nº 2469/2007, de Dissolução de União Es-
tável c/c Alimentos, em que é requerente L.C. e requerido U.V.,
foi mantida por seus próprios fundamentos e que o agravante
cumpriu o art. 526 do CPC, em petição protocolizada em
13.12.2006”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

30. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2672/2004-R.F.M.S.
x V.L.S.- Acerca do petitorio de f. 71, manifeste-se a parte au-
tora. int. -Advs. ROSANA CRISTINA KRUPP e ROBERTO
GONCALVES MARTINS-.

31. DEC.UN.EST.C/C.DISS.SOC.PART.-2952/2004-E.C.D. x
M.A.M.- Atenda, a parte interessada o solicitado na cota mi-
nisterial retro. Int. -Advs. ROSANGELA CLARA SOARES e
DORVAL ANGELO CURY SIMOES-.

32. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3297/2004-L.P.J.
x L.C.D.J. e outro- Defiro a realização de exame de DNA me-
diante exumação do cadaver de L.C.D., para cujo mister no-
meio o Dr. C.A.(Instituto de Pericias Cientificas), independen-
temente de compromisso legal. Oficie-se ao cemiterio onde se
encontra sepultado o investigado comunicando-se o deferimento
da exumação, com a requisição de que seja preservado o jazi-
go, evitando-se a contaminação do material genetico. Oficie-se
ao IML solicitando-se a indicação de medico legista para o
acompanhamento da exumação. Designo o dia 16/04/2007, às
09:00 horas, para a exumação e coleta do material genetico.
Oportunamente, após a realização da pericia, sera deliberado
acerca da necessidade de se colher prova oral, designando-se
audiencia de instrução. Int. -Advs. MELISSA DE CASSIA
KANDA DIETRICH e ANGELA DORIGO K.HUNGRIA DE
CAMARGO-.

33. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3794/2004-R.A.A. x
S.F.P.- Intime-se a requerida a esclarecer a sua pretensão, con-
siderando que já foi certificado o transito em julgado (f. 272) e
já foi expedida certidão afirmando ter sido deferido os benefí-
cios da justiça gratuita (f. 273). Decorrido o prazo de dez dias
sem manifestação, lancem-se baixas, inclusive na distribuição
e arquivem-se os autos.int. Defiro a exepedição de certidão
observando-se rigorosamente os atos praticados no processo.
Int. Obs: certidão em cartório aguardando a retirada pela parte
interessada. -Advs. GLORIA MATUCHEWSKI e CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER-.

34. REVISAO DE ALIMENTOS-64/2005-V.A.N. x L.R.G.-
Intime-se novamente a autora para que, no prazo de dez dias,
ratifique pessoalmente em juizo o acordo de f. 58/60 ou junte
procuração outorgando poderes a Sra. P.N. com o fim de vali-
dar o acordo por esta assinado em nome da mãe, sob pena de
extinção. -Advs. CELIA INES DA SILVA e DIONEI SCHEN-
FELD-.

35. EXONERACAO DE ALIMENTOS-90/2005-A.O. x F.G.C.
e outro- Arquivem-se, observando-se as formalidades legais.
Int. -Advs. CRISTIAN MICHEL PSCEVOZNIKI e ELIZABE-
TH HAISI-.

36. ALIMENTOS-93/2005-R.S. x M.A.S.- Oficie-se ao DE-
TRAN e depreque-se a penhora do bem indicado a f. 103. Int.
-Advs. SHIRLEY ROSANA DE MORAES e CRISTIANA HE-
LENA SILVEIRA REIS-.

37. REVISAO DE ALIMENTOS-376/2005-R.H.H. x R.H.H.J.
e outro- Intime-se a parte autora oara justificar sua ausencia na
audiencia designada. Prazo de dez dias, sob pena de extinção.
-Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JOCELINO ALVES DE
FREITAS-.

38. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-459/2005-C.A.F.
e outro x - Cumpra-se a parte interessada, o item 03 do despa-
cho de f, 25. int. -Adv. EMERSON J.DA SILVA-.

39. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-537/2005-I.M.P. x
P.S.S.P.- Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte autora.
Int. -Advs. ELCELY TERESINHA FRANKLIN e DEBORA
CECHET FALCONE-.

40. REVISAO DE ALIMENTOS-560/2005-I.J. x W.J. e outros-
Concedo o prazo de cinco dias para a juntada aos autos do
substabelecimento. Intime-se o autor para que informe nos au-
tos o endereço dos reus (art. 282, II do CPC). Ressalto, que a
citação por edital se faz depois de esgotados todos os meios
possiveis no sentido de localizar o reu e nas hipoteses do art.
23, após observado o inciso I do 232 e sob as penas do art. 233
do CPC. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

41. EXECUCAO DE SENTENCA-725/2005-W.B.W. x L.L.W.-
Defiro pedido de f. 324. -Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNI-
OR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

42. PARTILHA DE BENS-754/2005-S.L.M. x R.S.T.M.- A pres-
tação jurisdicional já foi entregue. Dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se. Int. -Advs. NUCLEO - FORUM, PAULO YVES
TEMPORAL e ISABELA QUELAS MOREIRA-.

43. GUARDA E RESPONSABILIDADE-774/2005-P.F.P.R. x
S.M.L.B.- Defiro pedido retro. -Adv. SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO-.

44. REVISAO DE ALIMENTOS-1002/2005-F.R. e outro x
J.I.R.R.- Intime-se a parte autora para que, querendo, se mani-
feste sobre o relatório de sindicancia juntado as f. 84/85. Ofi-
cie-se a empresa Trombini solicitando informações sobre a data
da admissão do funcionario J.I.R.R. e o valor do salario perce-
bido por ele. Int. Obs: oficio nº 523/2007, em cartório aguar-
dando a retirada pela parte interessada. -Advs. ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1095/2005-O.M.A.C. e
outro x C.E.A.C.- Intime-se a parte exequente para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv. DANIEL
QUAESNER TOLEDO-.

46. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1173/2005-
C.E.S.C. e outro x - Comprove a parte interessada, o recolhi-
mento do imposto de reposição.Int. -Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA-.

47. ALIMENTOS-1266/2005-T.M.R. e outros x J.F.R.- Dê-se
ciencia as partes dos documentos juntados. Oportunamente,
arquivem-se os autos com as formalidades legais. Int. -Advs.
MAURO CAVALCANTE DE LIMA e JULIANO LOCATELLI
SANTOS-.

48. SOBREPARTILHA-1315/2005-G.L.S. e outro x - A presta-
ção jurisdicional já foi entregue. Arquivem-se.Int. -Adv. RITA
DE CASSIA PILONI-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1623/2005-D.K.P.I. e ou-
tro x L.P.I.- A proposta de acordo e parcelamento da divida não
obsta o cumprimento do mandado de prisão, o qual será sus-
penso apenas se houver a quitação da divida ou o efetivo acor-
do entre as partes. Diga a parte credora se concorda com a pro-
posta do executado juntada as f. 57/66 no prazo de cinco dias.
Após, abra-se vista ao Ministerio Publico. Int, -Adv. VANIA
REGINA GASPARELLO BRAGA-.

50. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1760/2005-N.F.M. x
R.M.- Anuncio o julgamento antecipado do processo, vez que
a questão de merito prescinde de provas em audiencia. Dê-se
ciencia as partes e, em seguida, abra-se vista ao Ministerio
Publico. -Adv. DANIELI DUDECKE-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1784/2005-A.C.M.F. e
outro x J.C.F.- Intime-se a parte exequente para que no prazo
de dez dias, se manifeste quanto a certidão de f. 80 verso. D.n.
-Advs. PAULO YVES TEMPORAL e SEBASTIAO COSTA
NAZARENO-.

52. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1926/2005-D.N. x
A.Y.P.Y.- Manifeste-se a parte autora. Int. -Adv. RUY CAR-
NEIRO TEIXEIRA-.

53. REC.DE PATERN.C/COM ALIMENTOS-2058/2005-
E.R.V. e outro x A.G.S.- Acerca do laudo pericial e da proposta
retro, manifeste-se a parte autora. Int. -Advs. MOACIR TA-
DEU FURTADO, MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ e
NEWTON EUGENIO DA ROCHA-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2071/2005-F.F.S. e outro
x A.A.S.- Intime-se a parte exequente para que no prazo de
cinco dias, dê seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Advs.
CLAUDIO DE FRAGA e JOSE MARIO TAFURI-.

55. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2164/2005-N.A.M.P. x
R.P.- O mandado de averbação já foi expedido, conforme cons-
ta da certidão de f. 87 verso. Nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se. Int -Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2199/2005-L.D.R.V. e ou-
tros x L.C.V.-Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente,
decreto a prisao civil do executado L.C.V. por 60 dias, separa-
do dos presos comuns, ate que pague as diferenças referentes
aos alimentos devidos desde os meses de março a maio de 2005,
incluindo os meses vencidos no curso da ação, e os vincendos
até o efetivo pagamento (art. 290 do CPC). Defiro, desde já o
reforço policial. Expeça-se mandado prisional. Int. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e JOAO APARECIDO VENANCIO-
.

57. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-2229/2005-L.L.R.
e outro x A.R.F.A.J.-Manifeste-se a parte autora acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça juntada aos autos .Int. -Adv.
MINISTERIO PUBLICO DO PARANA-.

58. REVISAO DE ALIMENTOS-2271/2005-J.L.B. x S.O. e
outro- Presentes os pressupostos de admissibilidade recebo a
apelação retro, em ambos os efeitos legais. Á(s) parte(s)
apelada(s) para contra-razões. Em seguida, abra-se vista ao
Ministerio Publico. Após, remetam-se os autos ao egregio Ti-
bunal de Justiça do Paraná, com as homenagens deste juizo.
Int. -Advs. REGIS GRITTEM ZULTANSKI, MIEKO ITO e
SILVIA MARIA OIKAWA-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2409/2005-J.K.K. e outro
x M.S.K.- Defiro a suspensão requerida, com fundamento no
art. 791, inc. III do CPC, devendo os autos permanecer no ar-
quivo (CN Nº 5.8.12), até a manifestação da parte interessada,
dand-se baixa no boletim mensal de movimento forense. Int. -
Advs. FORTUNATO SANTORO e JOSE MARIO TAFURI-.

60. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2429/2005-R.Z.S.
e outro x S.M.L. e outros- Desnecessaria a providencia retro (f.
48), pois os requeridos todos fornecerm contestação (f. 43/45).
Assim, sobre a contestação, manifeste-se a parte autora. Após,
abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico. Int. -Advs. JOSE
ROBERTO RUTKOSKI e ANTONIO CARLOS FERREIRA-.

61. REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-2566/2005-E.M.S.
x S.T.A.M.- Atendam, os interessados o solicitado na cota re-
tro. Int. -Advs. CARLOS DELAI e CIRSO TEODORO DA SIL-
VA-.

62. ANULATORIA C/C RET.REG.CIVIL-2743/2005-G.R.R. x
M.M.M. e outros- Intime-se a parte exequente. Int. -Advs.
EDISON DE MELLO SANTOS e ANA PAULA CONTI BAS-
TOS-.

63. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2808/2005-J.X.
e outro x - Manifeste-se a parte initeressada. Int. -Advs. NU-
CLEO - FORUM e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

64. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2929/2005-
R.L.F.B. e outro x - A prestação juridicional já foi entregue.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Int. -Adv. MUNIR
GUERIOS FILHO-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2973/2005-M.S.C. e ou-
tros x D.C.L.S.J.- Em vista do deposito efetuado, suspenso a
ordem de prisão. Recolha-se o mandado. Intime-se a parte exe-
quente para que, em dez dias, se manifeste sobre a quitação do
debito e o contido as f. 633/635 e os documentos juntados.
Após, abra-se vista ao Ministerio Publico. Int. -Advs. JULIA-
NA DE CARVALHO ANTUNES e DANIELA RACHE GE-
BRAN-.

66. NEGATIVA DE PATERNIDADE-3082/2005-J.C.Z. x
R.E.Z. e outro- Recebo a apelação (f. 33/38) nos seus efeitos
devolutivos e suspensivos. Abra-se vista dos autos ao Ministe-
rio Publico. Int. -Adv. JOAO PAULO BOMFIM-.

67. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3096/2005-A.R. x P.R.-
Atendam, os interessados o solicitado no item I da cota minis-
terial retro.Int. -Adv. GISELE VENZO-.

68. ALIMENTOS-3110/2005-T.A.O. e outro x M.A.F.O.- In-
defiro o pedido de f.37, posto que a citação por edital se faz
depois de esgotados todos os meios possiveis no sentido de
localizar o reu e nas hipoteses do art. 231, após observado o
inciso I do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC. A propo-
sito: “É nula a citação por edital se previamente não foram es-
gotados todos os meios possiveis na localização do reu (JTA
121/354).Int. “-Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3127/2005-R.A.O.C. e
outro x G.J.C.- Mantenho a decisão agravada, por seus funda-
mentos. Comunique-se o eminente relator a manutenção da
deliberação agravada e o cumprimento do art. 526 do CPC por
petição protocolizada e, 28/12/2006. Int. “Em atenção ao ofi-
cio nº 74/2007, datado de 24.01.2007, extraido dos autos de
agravo de instrumento nº 393410-1, comunico a Vossa Exce-
lência que a deliberação agravada nos autos nº 3127/2005, de
Execução de Alimentos, em que é exequente R.A.O.C. repre-
sentada pela mãe S.O.M.G e executado G.J.C, foi mantida por
seus proprios fundamentos e que o agravante cumpriu o art.
526 do CPC, em petição protocolizada em 28.12.2006.”. -Advs.
ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA e ADRIANO HENRIQUE PINHEI-
RO-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3157/2005-L.T.B.W. x
J.C.W.-Vistos... De acordo com o art. 229, da CF, é dever dos
pais o sustento de seus filhos, independentemente de term es-
ses uma condição financeira privilegiada ou precaria. A argu-
mentação perpetrada, não tem o condão de afastar a obrigação
do alimentante ora executado, já que o valor estipulado a titulo
de alimentos é certo (1,5 salario minimo), sem qualquer prova
documental produzida pelo executado, sobre a alegada redu-
ção ou sobre a quitação dos mesmos, que não vem sendo pagos
desde 2003, segundo informações da autora. À vista do expos-
to, com fundamento no art. 733, paragrafo 1º do CPC, decreto
a prisão civil do executado J.C.W., pelo prazo de 30 dias, como
medida coercitiva e intimidativa para o pagamento das 03 últi-
mas parcelas alimenticias vencidas antes do ajuizamento da
execução e das parcelas vincendas a partir da data da citação,
acrescidas de juros de mora de 0,1% ao mês e correção mone-
taria desde a data dos respectivos vencimentos, excluídas das
custas processuias e honorarios advocatícios. A prisão sera ime-
diatamente revogada em caso de pronto pagamento. Expeça-se
o competente madado de prisão. Intime-se. Ciência ao Minis-
terio Publico. -Advs. ANDRE GUSTHAVO MARTINS GO-
MES FARIAS, DANIEL PRATES e WILSON WENCESLAU
JUNIOR-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3194/2005-E.A.S. e outro
x O.C.S.-Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente, decre-
to a prisao civil do executado O.C.S., por 60 dias, separado dos
presos comuns, ate que pague as diferenças referentes aos ali-
mentos devidos desde os meses de julho a setembro de 2005,
incluindo os meses vencidos no curso da acao, e os vincendos
ate efetivo pagamento (art. 290 do CPC). Expeça-se mandado
prisional. Defiro reforço policial, se necessario. Int. - Sobre o
contido na informação supra, diga o exequente. Int. -Adv. FE-
LIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE-.

72. ALIMENTOS-3199/2005-I.L.C. e outro x J.G.C.-Manifes-
te-se a parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada aos autos .Int. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3225/2005-F.N. x M.T.N.-
Intime-se o executado para em três dias pagar, provar que pa-
gou ou justificar impossibilidade de pagamento, em relação ao
debito especificado na planilha de f. 116, sob pena de prisão
civil. -Advs. ALICE PRESA, EVAIR DOS SANTOS DUARTE
e PATRICIA MICHELI FOLADOR-.

74. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3231/2005-
S.M.D.S. e outro x - Acerca do ofício retro, dê-se ciencia as
partes. Nada sendo requerido, arquivem-se. Int. -Adv. AUREO
SIMOES JUNIOR-.

75. ALIMENTOS-3462/2005-W.L.S. e outro x R.R.S.-Mani-
feste-se a parte autora acerca da resposta dos ofícios. Int. -Advs.
CLAUDIO DE FRAGA e JOSE MARIO TARUFI-.

76. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3611/2005-P.F.C. x
E.E.S.C.- Defiro pedido de vista dos autos aos procuradores
das partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. -Advs. TIAGO
ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA e GERTRUDES LIMA DE
A.PEREIRA XAVIER-.

77. ALIMENTOS-3670/2005-C.A. e outro x E.A.F.- Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de dez dias, as pro-
vas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos juri-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (art. 130, do CPC). Int. -
Advs. VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA e VALCIR
ALECIO PROVENZI-.
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78. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3876/2005-G.P.F. x A.F.F.-
Oficie-se como requer (f. 51/52). Int. Obs: ofícios nº493/2007
e 494/2007, em cartório aguardando a retirada pela parte inte-
ressada. -Advs. GEORGIA SABBAG MALUCELLI e GABRI-
ELA RUBIN TOAZZA-.

79. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3964/2005-J.F.
e outro x - Expeça-se 2ª via do mandado de averbação, confor-
me requerido no petitório retro. Oficie-se como requer (f. 41),
observando-se o acordo homologado. Int. Obs: oficio em car-
tório aguardando a retirada pela parte interessada. -Advs. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS e LUCIANE ISA-.

80. EXECUCAO DE TITULO-4014/2005-M.S. e outro x
C.A.R.C.- Considerando a certidão de f. 87, intime-se a parte
exequente para que indique bens, de propriedade do executa-
do, que sejam passiveis de penhora. -Adv. PATRICIA LORE-
GA BRAGA DE MORAIS-.

81. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-4101/2005-M.C.D.S. x
L.C.P.D.S.- Intime-se a parte autora para replicar, em dez dias.
Int. -Adv. SILVERIO DUGONSKI-.

82. REGULAMENTACAO DE VISITAS-4144/2005-N.C.M. x
D.C.T.- A fim de se estancar a discussão relativa as datas de
cumprimento, estabeleço que as visitas fixadas no termo de f.
16 aconteçam no segundo e quarto finais de semana do mês.Int.
-Adv. GILBERTO RAFAEL MARIA-.

83. EXONERACAO DE ALIMENTOS-4170/2005-D.E.A. x
B.R.P. e outro- Diga o autor. Int. -Adv. HELIO GOMES DE
OLIVEIRA-.

84. EXONERACAO DE ALIMENTOS-4240/2005-R.J.P.O. x
V.M.M.O. e outros- Sobre os pedidos de f. 89/93 e o documen-
to, diga a parte autora. Após, abra-se vista ao Ministerio Publi-
co. Int. -Advs. IVANI FLORIANO FRARE e LUIZ CARLOS
DA ROCHA-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4253/2005-A.P.M.F. e ou-
tro x E.F.- Defiro a suspensão requerida, com fundamento no
art 791, inc III do CPC, devendo os autos permanecer no arqui-
vo (CN, nº 5.8.12) até a manifestação da parte interessada, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimento forense. Int. -
Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA-.

86. MEDIDA CAUTELAR-4324/2005-V.P.R. x E.W.P.- Con-
tra o despacho que deferiu a gratuidade processual à autora (f.
137), o réu opõe embargo de declaração (f. 139/140), ao argu-
mento da omissão, aduzindo que “apresentou impugnação ao
pedido de assistencia gratuita” e que “tal incidente encontra-se
em tramite perante este juizo sob nº 1587/2006, mas, mesmo
assim, “o pedido de gratuidade formulado pela autora foi defe-
rido sem a analise do incidente oposto pelo requerido “ (f. 140).
Sem razão, contudo, o embargante.É que a condição de proce-
dibilidade do incidente de impugnação esta no deferimento da
gratuidade em favor da parte impugnada. Tal condicionante já
foi assinalda no despacho de f. 12 do apenso, que determinou
se aguardasse a analise da gratuidade nestes autos para possibi-
litar o prosseguimento do incidente. Daí por que a decisão con-
cessiva do beneficio não padece da omissão,pois a partir da li é
que se franqueou o transito do incidente de impugnação cujo
merito no apenso sera apreciado. Rejeito, pois, os embargos de
declaração. Promova-se conclusão do apenso. Vista ao Minis-
terio Publico. Int. -Advs. BEATRIZ URIATE RIERA SUREDA
e ANDREA BAHR GOMES PORTES SANTOS-.

87. ANUL.ATO JURIDICO C/IVENS.PAT-137/2006-R. M. D.
A. x L. D. D. A. e outro-Intime-se a parte interessada para ma-
nifestar-se em cinco dias quanto ao seu interesse no cumpri-
mento da diligência pelo Sr. Oficial de Justica.Int. -Adv. SIL-
VENEI DE CAMPOS-.

88. REC.DISS.UN.EST.C/C.PARTILHA-147/2006-A.A.S. x
M.V.L.- Acerca dos documentos juntados com a impugnação a
contestação, manifeste-se o requerido, querendo, no prazo de
cinco dias. int;. -Advs. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
NORMA SUELI WOOD SALDANHA MORAES, JOSE PE-
REIRA DE MORAES NETO e DIOGO SALDANHA MACO-
RATI-.

89. REVISAO DE ALIMENTOS-343/2006-J.S.K. x V.P.K.-
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de dez dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (art. 130 do CPC).
Int. -Advs. REYNALDO ESTEVES e ARMENIO BRAZ DA
CRUZ SOBRINHO-.

90. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-513/2006-M.I.G.
x - No reconhecimento da união estavel de convivente faleci-
do, o polo passivo da demanda deve ser composto pelos seus
descendentes, ou na ,falta deles por seus ascendentes. Assim,
intime-se a adequar a inicial no prazo de dez dias. Int. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI
DE MATTOS-.

91. AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-621/2006-E.E.W.
x M.W.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº
621/2006, em que é requerente E.E.W. e requerido M.W., com
fulcro no art. 808, III do CPC, tendo em vista o julgamento da
ação principal, conforme a ata de audiencia de f. 25 dos autos
em apenso de nº 1183/2006. P.R.I.Oportunamente, lancem-se
baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os autos. -Advs.
GIULIANO DOMIT OD ROCHA e MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI-.

92. SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-680/2006-W.P.S. x
S.M.D.S.P.S.- A prestação jurisdicional já foi entregue. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. Int. -Advs. LOUISE BALS-
TER ROMANZINI SANSON e ELISA GOMES GREIN SI-
QUEIRA-.

93. ALT. DE CLAUSULA DE GUARDA-697/2006-A.B. x
E.P.S.- Primeiramente, atenda a parte autora, o solicitado no
item I da cota ministerial retro. Int -Adv. MARA RITA DE
CASSIA ARIA QUAESNER-.

94. EXONERACAO DE ALIMENTOS-704/2006-J. C. S. x A.
C. S. e outros-Intime-se a parte interessada para manifestar-se
em cinco dias quanto ao seu interesse no cumprimento da dili-
gência pelo Sr. Oficial de Justica.Int. -Adv. LUIZ ANTONIO
MARIANO-.

95. DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-794/2006-M.R.A. x
V.B.G.- Acerca da contestação, manifeste-se a parte autora. Int.
-Advs. EDIGARDO MARANHAO SOARES e RODRIGO
MELO DOS SANTOS-.

96. REVISAO DE ALIMENTOS-835/2006-R.G. x D.H.G. e
outro- Intime-se o requerente para que se manifeste quanto a
contestação e documentos juntados. -Advs. REGINA CARDO-
SO DE A.ANDRADE COSTA e DIONE MARA SOUTO DA
ROSA-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-904/2006-K.K.R.M. e ou-
tro x L.M.N.- Diga a parte exequente. Int. -Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e FLAVIO DIONISIO BERNARTT-
.

98. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1054/2006-J.D.G. x
Z.A.D.G.- Atendam, os requerentes, o solicitado na cota minis-
terial retro. Int.-Adv. PATRICIA GONÇALVES ROCHA-.

99. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1062/2006-D.M. x
D.M.J. e outro- Espeficiquem as partes, querendo, no prazo
comum de dez dias, as provas que pretendem produzir, indi-
cando, de logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento
(art. 130 do CPC). Int. -Adv. EMERSON NICOLAU KULEK-
.

100. ALIMENTOS-1119/2006-R.A. e outro x J.B.A.- Defiro
os pedidos de f. 440/441.Oficie-se. Obs: oficio nº 546/2007,
em cartório aguardando a retirada pela parte interessada.-Advs.
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, JACY GABARDO e IL-
DEFONSO BERNARDO HEISLER-.

101. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1183/2006-
M.W. e outro x - A prestação jurisdicional já foi entregue (f.
63). Assim, considerando a certidão de obito (f. 77) e o infor-
mado a f. 75/76, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se os autos. -Adv. KATLEEN MACHADO MA-
THEUSSI-.

102. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1201/2006-D.F.P. x
P.G.G.C.- Dê-se ciencia ao requerido acerca dos documentos
juntados as f. 88/94. Após, abra-se vista dos autos ao Ministe-
rio Publico. Int. -Advs. RAFAEL MOSELE, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI e RODRIGO GARCIA ANTUNES-.

103. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1204/2006-N.V.L. e ou-
tros x J.L.L.- Intimem-se as partes para que ratifiquem o acor-
do em juizo, no prazo de cinco dias, em horarios de expediente
forense, sob pena de extinção sem julgamento do merito. Após,
abra-se vista ao Ministerio Publico. -Advs. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA e SUSANE LEA KONELL-.

104. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1277/2006-M.M.S. e ou-
tro x J.S.J.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça juntada aos autos .Int. -Adv. PAULO
BENEDITO PANTOJA LOPES-.

105. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1336/2006-L.P.L. e ou-
tros x E.S.L.- Considerando que o rito do art. 733 do CPC não
permite a citação por edital, intime-se a parte exequente para
que informe se tem interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de dez dias. -Adv. IVONE STRUCK-.

106. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1338/2006-J.P.S.X. e
outro x A.L.C.S.- Determino que seja retificado o calculo como
já determinado as f. 49 e 60, sob pena de indeferimento da
inicial. Int. -Adv. ALBERTO KATSUMITI KODO-.

107. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1474/2006-
A.T.D.S. x I.M.B.- Acerca da contestação, manifeste-se a parte
autora. Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico.
Int. -Advs. JOSE CORREA FERREIRA e EXPEDITO EUGE-
NIO STEFANELLO LAGO-.

108. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1562/2006-
D.R.U.M. x M.M.- No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, declinando o
objetivo e pertinencia, sob pena de indeferimento. Intimem-se
e dê-se ciencia ao Ministerio Publico. -Advs. FRANCISCO DA
CUNHA E SILVA NETO e JAILSON DE SOUZA ARAÚJO-.

109. IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-1587/2006-
E.W.P. x V.P.R.- Recebo a presente impugnação para discus-
são. Manifeste-se a parte impugnada no prazo de dez dias. Int.
-Advs. FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS e BEATRIZ
URIATE RIERA SUREDA-.

110. ALIMENTOS-1656/2006-J.G.B. e outros x J.F.G.- Sobre
a contestação e os documentos apresentados, diga a parte auto-
ra. Int. -Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA e EDLE TA-
TIANA LESSNAU DE F. NEVES-.

111. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1659/2006-J.L.S.F. x
C.G.F.- Diga o autor. Int. -Adv. ROSIMEIRE GOMES BASI-
LIO-.

112. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1687/2006-F.Z.M.P. e
outro x S.Z.M.P.- Sobre o pedido e o contido na petição de f.
612/614, diga a parte ré.int.-Adv. LUIZ CESAR TABORDA
ALVES-.

113. SUPRIMENTO DE OUTORGA-1806/2006-E. L. B. x C.
M. D. C. B. -Intime-se a parte interessada para manifestar-se
em cinco dias quanto ao seu interesse no cumprimento da dili-
gência pelo Sr. Oficial de Justica.Int. -Adv. EDY ANA FER-
REIRA SILVEIRA-.

114. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1838/2006-A.C.G.S. e
outro x V.G.S.- Com fulcro no art. 792 do CPC, suspebdo o
presente feito durante o prazo concedido pelo exequente para
que o executado cumpra a obriação. -Advs. JULIANA LYCZA-
COWSKI MALVEZZI, ANA CECILIA DE PAULA SOARES
PARODI e MARCOLINO PEREIRA CAMARGO-.

115. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2000/2006-G.B.L. x
A.P.- Preconiza o art. 331, paragrafo 3º do CPC, que “se o di-
reito em litigio não admitir transação, ou se as circunstancias
da causa evidenciarem sem improvavel sua obtenção, o juiz
podera, desde logo, sanear o processo e ordenar a produção de
prova, nos termos do paragrafo 2 º”. Intime-se, pois, as partes
para se manifestare sobre a real possibilidade de acordo e em
que termos para possibilitar a realização da audiencia prelimi-
nar, em cinco dias. Especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de cinco dias, as provas que pretendem produzir, indi-
cando, de logo, que fatos juridicos buscam demonstrat com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(art. 130 do CPC).Int. -Advs. PEDRO EUCLIDES UTZIG e
MARIO DE MELLO GUIDES NETO-.

116. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2003/2006-
B.S.P.A. e outro x - A prestação jurisdicional já foi entregue.
Arquivem-se.int. -Adv. MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO-.

117. EXONERAÇAO C/C REV.ALIMENTOS-2035/2006-H.
R. D. A. J. x G. B. D. S. A. e outros-Intime-se a parte interessa-
da para manifestar-se em cinco dias quanto ao seu interesse no
cumprimento da diligência pelo Sr. Oficial de Justica.Int. -Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

118. REGULAMENTAÇAO DE GUARDA RESP-2039/2006-
M.N. x M.N.-Manifeste-se a parte autora acerca da resposta
dos ofícios. Int. -Advs. DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.

119. ALIMENTOS-2056/2006-P.C.F.B. e outro x D.C.B.- En-
tendo para que a concessão do benefício da assistencia judici-
aria gratuita torna-se necessaria declaração subscrita pelo reu
de que é pessoa pobre na acepção juridica do termo e de que
não esta em condições de pagar as custas do processo e hono-
rarios advocatícios, na forma do art. 4°, caput, e paragrafo1º da
lei 1060/50. Assim, concedo prazo de dez dias para regulariza-
ção do pedido da gratuidade processual. Sobre a contestação,
manifeste-se a parte autora no prazo legal. Int. -Advs. MANO-
EL DE MELO BORBA e RODRIGO YUKIO NISHI-.

120. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2058/2006-V.F.A.
x R.M.A.- Manifeste-se o reu sobre a petição de f. 44. Int. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e LOURIVAL BARAO MAR-
QUES-.

121. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2094/2006-D.P.
x L.C.R.- Anuncio o julgamento antecipado do feito, vez que a
questão do merito prescinde de provas em audiencia. Dê-se ci-
encia a parte autora. Após, abra-se vista dos autos ao Ministe-
rio Publico. Int. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

122. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2099/2006-C.P. x
C.M.S.- Acerca do oficio retro, dê-se ciencia as partes. Nada
mais sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. Int. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e PEDRO LOPES-.

123. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2150/2006-A.C.G.S. e
outro x V.G.S.- Com fulcro no art. 792 do CPC, suspendo o
presente feito durante o prazo concedido pelo exquente para
que o executado cumpra a obrigação. Findo, intime-se o exe-
quente para que informe sobre o cumprimento do acordo. Int. -
Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI-.

124. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2364/2006-D.F.S. e ou-
tros x J.H.S.- Anote-se como requerido a f. 30. Int. -Adv. FA-
BIO XAVIER DA SILVA-.

125. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2405/2006-J.N.S. x
L.S.- Anuncio o julgamento antecipado do feito, vez que a ques-
tão de merito prescinde de provas em audiencia. Dê-se ciencia
a parte autora. Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio Pu-
blico. Intl-Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA-.

126. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2408/2006-J.M.S. x
A.S. e outro- Sobre o contido na certidão “supra”, diga a parte
autora. Int. -Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-.

127. REC.UNIAO EST.C/C DISS.UN.EST-2457/2006-V.C.A.
x R.L.M.- A citação por hora certa independe de novo despa-
cho por parte do juiz. Nesse sentido: “Ao juiz não compete
determinar que a citação se faça com hora certa; ao oficial de
justiça é que compete verificar se é caso ou não de aplicação
do art. 227.” (JTA 120/44). Assim, cite-se a parte requerida,
observando-se o informado pela autora a f. 19 e com as adver-
tencias do art. 285 e 319 do CPC. Obs: diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça aguardando preparo para após o seu devido cum-
primento. -Adv. VALMIR RIBEIRO-.

128. DISS.SOC.FATO C/C PARTILHA-2478/2006-A.S.T. x
A.S.C.- Acerca dos novos documentos juntados com a impug-
nação a contestação, manifeste-se o requerido, querendo, no
prazo de cinco dias. Int. -Advs. SILVIO BRAMBILA e PATRI-
CIA DUTRA DA SILVA-.

129. REC. DE UNIAO ESTAVEL-2486/2006-M.H.I. e outro x
- A prestação jurisdicional já foi entregue. Arquivem-se. Int.-
Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS-.

130. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2540/2006-S.S.C. e ou-
tro x L.L.C.- Defiro a suspensão requerida, com fundamento
no art. 791, inc. III do CPC, devendo os autos permanecer no
arquivo (CN, n° 5.8.12), até a manifestação da parte interessa-
da, dando-se baixa no boletim mensal de movimento forense.
Int. -Adv. ZENIMARA RUTHES CARDOSO-.

131. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2740/2006-D.L.W. e ou-
tros x W.L.W.- Intime-se a parte exequente para que se mani-
feste sobre as certidões de f. 38 e 39, observado prazo de dez
dias. -Adv. KELLY CRISTINA ATHAYDE-.

132. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-2780/2006-M.A.R.
x E.L.R.- Acerca da contestação e documentos, manifeste-se a
parte autora. Int. -Advs. ROBERTO CARLOS GOLDMAN,
YARA EJCZIS HENRIQUES e MARIA ALICE ROSS-.

133. MOD.DE CLAUSULA DE GUARDA-2794/2006-D.J. x
A.P.D.S.B.J.- Acerca da contestação, manifeste-se a parte au-
tora. Int. -Advs. AMANCIO CUETO e GISLENE MARIELE
NEGRISSOLI-.

134. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2802/2006-M.B. x
M.B.J. e outro- Intime-se a parte requerente para que, no prazo
de dez dias, se manifeste quanto a contestação e documentos
juntados. -Adv. ROSANGELA CLARA SOARES-.

135. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2863/2006-R.M.L.S. x
O.M.- Intime-se o exequente para que indique bens passiveis
de penhora. D.N. -Adv. VANIA REGINA MAMESSO LUDKE-
VITCH-.

136. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2867/2006-H.B.W. e ou-
tro x W.A.W.- Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de dez dias, se manifeste quanto a certidão de f 27. Int. -Adv.
CELIA INES DA SILVA-.

137. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2868/2006-H.B.W. e ou-
tro x W.A.W.- Sobre a justificativa apresentada pelo executado
(f. 24/26), diga o exequente. Após, abra-se vista ao Ministerio
Publico. -Advs. CELIA INES DA SILVA e CARLOS ROSA
JUNIOR-.

138. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2881/2006-C.M.S.P.
x L.A.P.- Acerca da certidão do Sr. Oficial de justiça, manifes-
te-se a parte autora. Int. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

139. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2885/2006-A.J.G.
x E.A.G.- Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte autora. Int. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

140. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2900/2006-D.T. x C.J.T.-
Defiro pedido retro. -Adv. EMIR MARIA SECCO DA COS-
TA-.

141. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2975/2006-W.H.R. e ou-
tros x A.N.R.- Intime-se a parte exequente para que se mani-
feste sobre as certidões de f. 24 e 25, informando se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, observando o prazo de dez
dias. -Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-.

142. REVISAO DE ALIMENTOS-3031/2006-M.M.C. x
P.H.P.C. e outro- Manifeste-se a autora acerca da contestação
no prazo de dez dias. -Advs. ALEXSANDRA ISABEL PRU-
DLIK SCATOLA e SHIRLEY PAGNOSI-.

143. REVISAO DE ALIMENTOS-3050/2006-F.S.S. e outro x
E.S.S.- Defiro os beneficios da justiça gratuita, diante de ale-
gação de pobreza. Aguarde-se a realização da audiencia desig-
nada. Int-Adv. BORIS ANTONIO BAITALA-.

144. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3069/2006-
J.A.B.T. e outro x - A prestação jurisdicional já foi entregue.
Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Int. -Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO-.

145. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3126/2006-A.A.
e outro x - Atendam, os interessados, o solicitado na cota retro.
Int. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

146. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-3178/2006-R.M.C. x
A.R.C.-Defiro os benefício da assistencia judiciaria gratuita em
favor da requerente. No mais,. concedo em prorrogação o pra-
zo de dez dias, para que a parte autora dê integral cumprimento
ao item 02 do despacho de f. 29. Int. -Adv. REGINALDO JOSE
RIBAS-.

147. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3183/2006-L.W. e outros
x S.W.- Intime-se a parte exequente para que promova o pros-
seguimento do feito no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-.

148. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3240/2006-V.H.J.B. e
outros x H.C.B.- Intime-se a parte exequente para que promo-
va o prosseguimento do feito no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-.

149. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3251/2006-M.F. x
R.R.G.J.- Renovo o prazo de dez dias para que a autora cumpra
os itens 03 e 07 do despacho de f. 10. Int. -Adv. ADOLFO
JOAO BREGINSKI-.

150. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3256/2006-G.L.R.O. e
outro x R.O.- Defiro o benefício da justiça gratuita a parte au-
tora, diante da alegação de pobreza Aguarde-se o cumprimento
do ato deprecado. Int. -Adv. ANDREA APARECIDA PINTO-.

151. REVISAO DE ALIMENTOS-3259/2006-D.A. x W.A.A.-
Face ao contido na petição de f. 19, concedo o prazo de dez
dias para que seja juntado, aos autos, cópia do titulo executivo
judicial. Ressalto, contudo, que o pedido de desarquivamento
devera ser feito nos autos n° 2576/2003 e que o de fornecimen-
to de copia devera ser solicitado a escrivania. Int. -Adv. CAR-
LOS ANTONIO FERREIRA LOPES-.
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152. ALIMENTOS-3272/2006-B.B.P.M. e outros x L.C.P.M.-
Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de dez
dias, quanto a certidão de f. 35-verso. -Adv. SANDRA DE
FATIMA SOTTO MAIOR-.

153. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3276/2006-G.A.T.D.V. e
outro x R.I.S.A.D.V.- Concedo novo prazo de dez dias, como
requerido a f. 17. Int.-Adv. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA-.

154. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3305/2006-
G.G.G.P. e outro x - Primeiramente, intimem-se os requerentes
a reconhecer firma nas declarações de testemunhas juntadas as
f. 07/08, no prazo de dez dias. Int.-Adv. HALLEY FERNAN-
DES PEREIRA-.

155. SEPARACAO DE CORPOS-3363/2006-D.W.M.N. x
M.N.- O caso traduz medida judicial derivada de violência do-
méstica. Compete, pois, pela matéria ao JUIZADO DE VIO-
LÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER -
criado pelo Decreto Judiciário nº 13 D.M. e com a competên-
cia estabelecida pela resolução nº 02/2007, do órgão Especial
do Tribunal de Justiça - conhecer e julgar deste feito. Declino,
portanto, da competência e detemino a imediata remessa dos
autos ao Juízo referido, via distribuidor. Anote-se e intimem-
se. -Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-.

156. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3449/2006-J.S. e
outro x - Devem os requerentes juntar certidão de casamento
com a devida averbação da separação consensual. Isto feito,
intimem-se para que compareçam em cartório no prazo de 15
dias, a fim de ratificar o pedido inicial. Após, abra-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. Int,. -Adv. NICOLE BARAO
RAFFS-.

157. REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-3455/2006-I.G.A. x
R.G.H.D.- Defiro pedido retro pelo prazo de dez dias. -Adv.
JONAS ANTONIO DOS SANTOS-.

158. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3524/2006-V.N.F. x
G.F.S.- Manifeste-se a parte autora acerca da copia da sentença
proferida nos autos n° 749/2004 juntada as f. 16/22, no prazo
de dez dias. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

159. REC. DE UNIAO ESTAVEL-3550/2006-J.L.B. e outro x
- Atendam-se os requerentes o solicitado na cota ministerial
retro. Int. -Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

160. EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-3729/2006-
M.M.M.F. x A.C.D.M.- Cite-se o executado para satisfazer a
obrigação em dez dia, ou oferecer embargos em igual prazo
(art. 632 e segs do CPC), sob pena de multa diaria desde logo
fixada em R$ 200,00, que incidira a partir do 11º dia (inclusi-
ve), contado da citação. Int. Obs: diligências do Sr, Oficial de
Justiça aguardando preparo para após o seu devido cumprimen-
to. -Adv. PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO-.

161. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3734/2006-
A.A.M. e outro x - Atendam-se os requerentes o solicitado na
cota ministerial retro. Int. -Adv. LISIANE CORDEIRO
TRINKEL-.

162. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3759/2006-I.C.C.
x R.Q.C.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada aos autos .Int. -Adv. TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE-.

163. ALIMENTOS-3800/2006-G.F.B.D.S. e outro x D.G.F.-
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça juntada aos autos .Int. -Adv. KARINA MARIA MEHL-

164. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3821/2006-P.R.T.
e outro x - Primeiramente, intime-se os requerentes a reconhe-
cer firma nas declarações de testemunhas juntadas as f. 09/12,
no prazo de dez dias. Int. -Adv. ANDRE LUIZ MORO BIT-
TENCOURT-.

165. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3925/2006-
A.R.B.J. x G.C.J.- Determino o processamento em segredo de
justiça, conforme art. 155, II do CPC. Cite-se a parte requerida
com as advertencias do art. 285 e 319 do CPC. Obs: diligências
do Sr.Oficial de Justiça aguardando preparo para após o seu
devido cumprimento. -Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO
DE SIQUEIRA-.

166. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3932/2006-I.N.J.
e outro x - Intimem-se as partes para que compareçam em car-
tório no prazo de 15 dias, a fim de ratificar o pedido inicial.
Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico. Int-Adv.
MARCELE BAPTISTA DE SIQUEIRA-.

167. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-4057/2006-
E.A.M. e outro x - Intimem-se as partes para que compareçam
em cartório no prazo de 15 dias, a fim de ratificar o pedido
inicial. Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico.
Int, -Adv. GUILHERME ZAVATARO-.

168. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-4070/2006-J.C.S.
e outro x -Primeiramente, intime-se os requerentes a reconhe-
cer firma nas declarações de testemunhas juntadas a f. 13/17,
no prazo de dez dias. -Adv. MARIA ISABELA SILVA DE OLI-
VEIRA-.

169. INCID.DE COBRANÇA DE AUTOS-16/2006-A.A.O. x
F.P.- Diante da certidão de f. 12v. e da informação supra, arqui-
ve-se o presente incidente de cobrança de autos. Dê-se ciencia
a requerente. -Advs. RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA e FABIANA PEDROZO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELAÇÃO Nº 17 /2007.
JUIZ DE DIREITO:LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO
VANESSA BASSANI

1. ALT.CLAUS.VISITAS E ALIMENTOS-6476/2006-D. C. D.
R. x J. A. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das

custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 164,50. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-.

2. SEPARACAO DE CORPOS-8359/2006-A. T. R. M. x N. M.
-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
290,50. -Adv. JORGE TORTATO-.

3. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-8542/2006-G. D. S.
e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
290,50. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA
HENRICHS, ANTONIO ALBERTO L. LUCAS e JULIO CE-
SAR HENRICHS-.

4. DISPENSA DE PROCLAMAS-8570/2006-A. R. H. e outro
x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
164,50. -Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI e FABIO
LEANDRO DOS SANTOS-.

5. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-8841/2006-E. P. S.
e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
1.109,50. -Adv. JOAO NELSON KINAL-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-10584/2006-L. G. e outro x
V. G. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
164,50. -Adv. MARIO AUGUSTO BERTOTI FILHO-.

7. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-11012/2006-L. J. B.
e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
290,50. -Adv. CECILIA DORNELLES RODRIGUES-.

8. REVISAO DE ALIMENTOS-11088/2006-A. L. x T. E. P. D.
O. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
364,00. -Adv. PAULO CEZAR XAVIER-.

9. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-11830/2006-A. B.
S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

10. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-11837/2006-L. I.
L. D. P. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI, PA-
TRICIA ROHN e JORGE DURVAL DA SILVA -.

11. ALIMENTOS-11907/2006-P. P. A. e outros x S. R. A. -
Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$ 364,00.
-Adv. GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES-.

12. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-11908/2006-M. R. R. B.
x P. R. G. B. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES-.

13. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-12183/2006-E. A. S. L.
x M. D. L. N. W. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 899,50. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-.

14. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-12457/2006-C. M.
S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 647,50. -Adv. MARCIA CRISTINA JONSON-.

15. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-12727/2006-J.
S. D. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. MARLENE OLIVEIRA DE AL-
MEIDA-.

16. SEP.LITIGIOSA C/C REG.VISITAS-13458/2006-S. P. V. x
L. R. C. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 1.004,50. -Adv. LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SIL-
VA-.

17. DISS.SOC.FATO C/C PARTILHA-13739/2006-A. C. D. S.
J. x N. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 616,00. -Adv. PAULO CEZAR XAVIER-.

18. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-13883/2006-M. B.
C. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. AMADEU ALICE NETTO-.

19. REVISAO DE ALIMENTOS-13886/2006-P. H. F. x C. F. e
outro-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
447,00. -Adv. GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES-.

20. ALIENAÇAO DE BENS-13913/2006-S. L. x I. K. L. -Peti-
çao inicial aguardando o deposito inicial das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$ 616,00. -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA e ADRIANO DE OLIVEI-
RA-.

21. REVISAO DE ALIMENTOS-14250/2006-M. A. F. x D. D.
A. F. e outro-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 616,00. -Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-.

22. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-14255/2006-D. J. x
E. D. A. J. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das

custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 899,50. -Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-14348/2006-N. V. D. V. e
outro x S. M. D. V. -Petiçao inicial aguardando o deposito ini-
cial das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 311,50. -Adv. NAILOR CAETANO DA SILVA-.

24. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-14555/2006-M. C.
V. D. A. x S. M. D. V. -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 0,10. -Adv. NAILOR CAETANO DA SIL-
VA-.

25. DIV.JUD. C/C PARTILHA DE BENS-16214/2006-D. C. J.
x J. E. Q. D. M. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 868,00. -Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS-.

26. RESTABEL. DA SOC. CONJUGAL-16349/2006-D. B. D.
A. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. ADELCIO CERUTTI-.

27. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-69/2007-G. S.
D. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

28. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-149/2007-R. A.
S. C. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. ELIEZER PIRES PINTO-.

29. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-244/2007-E. D.
J. x R. M. B. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. LARISSA ARAUJO BRAGA AMORAS-.

30. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-246/2007-P. R. C.
D. M. e outro x E. F. D. R. -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int. R$ 332,50. -Adv. ALEXANDRA VALEN-
ZA ROCHA-.

31. REC.DISS.UNIAO EST.C/PART.ALI-364/2007-A. A. D. S.
x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
868,00. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

32. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-400/2007-G. C. G. x D.
G. G. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
0,01. -Adv. MARCO NOGUEIRA-.

33. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-461/2007-S. M.
S. D. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SIL-
VA-.

34. SEPARACAO DE CORPOS-505/2007-L. R. D. S. N. x A.
N. D. N. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 164,50. -Adv. VALDEMAR REINERT-.

35. REVISAO DE ALIMENTOS-626/2007-L. F. L. M. e outro
x S. A. M. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 616,00. -Adv. JULIANA LIMA PETRI-.

36. HOMOLOGAÇAO ACORDO ALIMENTOS-724/2007-T.
C. D. O. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inici-
al das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 164,50. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-.

37. PARTILHA DE BENS-726/2007-E. B. D. S. W. x E. D. W.
-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
616,00. -Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES-.

38. REVISAO DE ALIMENTOS-740/2007-T. C. G. x J. L. S.
F. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
490,00. -Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA-.

39. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-767/2007-R. J. B.
L. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO-.

40. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1000/2007-D. P.
M. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA-.

41. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1030/2007-A. S. F. x
V. L. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
196,00. -Adv. PATRICIA DE MELLO-.

42. ALIMENTOS-1034/2007-A. K. M. O. S. e outros x C. M.
O. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
616,00. -Adv. CASSIA BERNARDELLI-.

43. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1056/2007-C.
I. V. x R. R. V. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-.

44. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1119/2007-L. D.

R. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO-.

45. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1225/2007-J. C.
M. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO-.

46. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1578/2007-A. L.
S. G. A. M. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 1.109,50. -Adv. GUILHERME KLOSS
NETO-.

47. REVISAO DE ALIMENTOS-1583/2007-S. M. x N. N. D.
M. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
490,00. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

48. SEPARACAO DE CORPOS-1584/2007-M. E. T. x A. L. T.
-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
899,50. -Adv. EMIR CALLUF FILHO-.

49. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1933/2007-A. D. R.
H. M. x G. G. M. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 164,50. -Adv. VICTOR ALEXANDRE BONFIM
MARINS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº13/2007
JUIZES DE DIREITO - DR. JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
DRA.FABIANA PASSOS DE MELO
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AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0023 000323/2002
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0160 003796/2006
ANA LUIZA MANZOCHI 0056 001727/2004
ANA MARIA DE LEAO TABORDA 0019 002030/2001
ANA PAULA GRACIA PEREIRA 0057 002053/2004
ANDERSON LOVATO 0130 002013/2006
ANDERSON THADEU CARNEIRO 0142 003030/2006
ANDRE DIAS ANDRADE 0012 000811/2000
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 0027 001579/2002
ANDREA GOMES 0004 001947/1996
ANDREIA SANTOS MEISTER 0027 001579/2002
ANDRESSA BOLSI 0155 003678/2006
ANGELINA GIL. 0019 002030/2001
ANTONIO ADILSON PEREIRA 0036 001655/2003
ANTONIO ANILTO PADIAL 0020 002368/2001
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0037 001696/2003

0106 003869/2005
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SA 0136 002363/2006
ANTONIO CARLOS XAVIER VIA 0057 002053/2004
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0063 002286/2004

0126 001551/2006
ANTONIO JOSE URIAS 0124 001370/2006
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0184 000129/2007
AROLDO ANTONIO GLOMB 0086 001673/2005

0095 002837/2005
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0026 001316/2002
AYRTON GONCALVES CELESTIN 0003 000540/1996
BEATRIZ SANTI 0088 001952/2005
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0109 004068/2005
BOGDAN OLIJNYK 0115 000419/2006
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0127 001863/2006
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 0042 002672/2003
CARLA FLEISCHFRESSER 0093 002794/2005
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES 0042 002672/2003
CARLOS ALBERTO RHODEN 0105 003747/2005
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0089 002051/2005
CARLOS FREDERICO MARES DE 0004 001947/1996
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0175 004413/2006
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0059 002192/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0116 000508/2006
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 0151 003496/2006
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0023 000323/2002
CAROLINA TARASKA 0087 001731/2005
CELIA INES DA SILVA 0055 001608/2004
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0065 002393/2004
CESAR A. RAMOS GRADELA 0017 001583/2001
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CHRISTIANE MONTEIRO 0004 001947/1996
CLARISSA CORTE ROSA 0024 000847/2002
CLAUDIA BUENO GOMES 0082 001037/2005
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 0058 002152/2004
CLAUDIO DE FRAGA 0081 000772/2005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0181 000091/2007
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0122 001208/2006
CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO 0085 001501/2005
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 0161 003827/2006
CORINE WEINGANG DE CAMPOS 0049 000141/2004
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0109 004068/2005
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0021 002520/2001
DAMIANA TRYBUS 0102 003477/2005
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0002 001880/1994
DANIEL HACHEM 0019 002030/2001
DANIELE CHRISTIANE DA ROC 0004 001947/1996
DANUBIA RIBEIRO 0029 002138/2002
DEBORA REGINA FERREIRA 0139 002817/2006
DEFENSORIA PUBLICA 0022 000316/2002

0060 002202/2004
0088 001952/2005
0089 002051/2005
0098 003257/2005
0113 004202/2005

DENISE THAMI HAYASHI 0055 001608/2004
0083 001043/2005

DIMAS CASTRO DA SILVA 0177 004445/2006
DIONEI SCHENFELD 0064 002340/2004
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 0182 000114/2007
EDGARD FIORE 0164 003987/2006
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 0053 001483/2004
EDILCE MARIA DE LIMA MART 0151 003496/2006
EDUARDO FRANÇA ROMEIRO 0015 002530/2000
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0115 000419/2006
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0188 000175/2007
ELEVIR DIONYSIO NETO 0077 000191/2005
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0171 004205/2006
ELIANE FOLLE 0010 001990/1998
ELIETE APARECIDA FILLUS 0033 000790/2003
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0101 003326/2005
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0137 002507/2006
ELISE APARECIDA DE MEDEIR 0153 003619/2006
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 0027 001579/2002
ELIZABETH MARIA ROTH DOS 0119 000770/2006
EMERSON JOSE DA SILVA 0130 002013/2006
ENEIDE LUCIA BODANESE 0051 001003/2004
EROS GIL PETERS 0010 001990/1998
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0141 003010/2006
FABIANO FREITAS MINARDI 0063 002286/2004
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0057 002053/2004
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0074 003415/2004
FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0014 001177/2000

0037 001696/2003
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0082 001037/2005
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0128 001867/2006
FERNANDO O REILLY C.BARRI 0028 001618/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0190 000189/2007
FORTUNATO SANTORO 0076 003514/2004

0103 003580/2005
GABRIEL BARDAL 0022 000316/2002
GABRIELA RUBIN TOAZZA 0183 000117/2007
GABRIELLA RUBIN TOAZZA 0127 001863/2006
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0019 002030/2001

0037 001696/2003
GERALDO DONI JUNIOR 0014 001177/2000
GERCINO BETT JUNIOR 0024 000847/2002
GEVERSON ANSELMO PILATI 0063 002286/2004
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0057 002053/2004
GILBERTO JACHSTET 0098 003257/2005
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0018 001836/2001
GIOVANI SERAFINI 0141 003010/2006
GISELA MARTINS 0085 001501/2005
GISELE VENZO 0005 001020/1997
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0070 003146/2004
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0071 003240/2004
HAROLDO ALVES RIBEIRO JR. 0086 001673/2005
HENRI HASSE 0046 003464/2003
HENRIQUE EHLERS SILVA 0146 003181/2006
HENRY HASSE 0005 001020/1997
HERMES SANTOS BLUMENTHAL 0012 000811/2000
HESTEVARD MARTIN 0002 001880/1994
HOMERO RASBOLD 0074 003415/2004
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 0024 000847/2002
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 0170 004126/2006
IRINEU JOSE PETERS 0010 001990/1998
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0094 002816/2005
IVAN ROBERTO BASSETTI 0101 003326/2005
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0023 000323/2002

0144 003150/2006
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0038 001781/2003
JAMES WINTER 0026 001316/2002
JAQUELINE KOWALSKI 0020 002368/2001
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0118 000769/2006
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO. 0031 002177/2002
JISLAINE PRUDENTE 0102 003477/2005
JOAMIR CASAGRANDE 0025 000875/2002
JOAO APARECIDO VENANCIO 0065 002393/2004
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0071 003240/2004
JOAO CANDIDO RIBEIRO FILH 0009 000829/1998
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0062 002281/2004
JOAO SERGIO RAUSIS 0072 003256/2004
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0189 000180/2007
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0145 003161/2006
JOEL SIQUEIRA BUENO 0135 002341/2006
JONAS BORGES 0008 000519/1998

0134 002291/2006
JOSE ARI NUNES 0067 002625/2004
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0071 003240/2004
JOSE DO ESPIRITO SANTO D. 0005 001020/1997
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0002 001880/1994

0064 002340/2004
JOSE MARIO RABELO FILHO 0056 001727/2004
JOSE MARIO TAFURI 0032 002691/2002

0081 000772/2005
JOSE MARTINS DE SA NETO 0090 002445/2005
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0111 004101/2005
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0013 000973/2000

0168 004063/2006
JOSIANE SIMIONI 0012 000811/2000
JOYCE MAUS MISCHUR 0121 001130/2006
JULIANA LIMA PETRI 0057 002053/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATI 0061 002251/2004
JULIANO REBONATO BONNA. 0099 003275/2005
JULIO CESAR FARIAS POLI 0035 001577/2003
JULIO CEZAR FERMENTAO 0020 002368/2001
KARINA MARIA MEHL 0104 003686/2005

0179 000081/2007
KARISSA AGRE DE ALMEIDA 0099 003275/2005
KATHIA LANUSA WIEZZER 0013 000973/2000
LAERTES DE SOUZA 0073 003294/2004
LARISSA RIBEIRO GIROLDO. 0147 003188/2006
LAURO CAETANO VALENTIN 0048 000135/2004
LEANDRO J. LYRA 0122 001208/2006
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0069 002807/2004
LEONDINA ALICE MION PILAT 0063 002286/2004
LEONEL STEVAM FILHO 0050 000505/2004
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0074 003415/2004
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0120 000996/2006
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0096 003010/2005
LORENA MARINS SCHWARTZ 0021 002520/2001
LUCIANA GABARDO 0132 002192/2006
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0056 001727/2004
LUCIANA OLICSHEVIS 0116 000508/2006
LUCIANE AP.DE ABREU MANFR 0011 000576/2000
LUCIANO DA SILVA BUSATO 0078 000347/2005
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0088 001952/2005
LUCIMARA DOEGE 0079 000381/2005
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0164 003987/2006
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0129 001944/2006
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0152 003538/2006
LUIZ ARMANDO SILVA CORREA 0061 002251/2004
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0006 002005/1997
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0091 002538/2005
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 0023 000323/2002
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0078 000347/2005
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0091 002538/2005
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0027 001579/2002
LUIZ RICARDO BERLEZE 0006 002005/1997
MAINAR RAFAEL VIGANO 0041 002545/2003
MANOEL DE MELO BORBA 0108 003973/2005
MARA DENISE VASSELAI 0035 001577/2003
MARCEL GRACIA PEREIRA 0057 002053/2004
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0149 003318/2006
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0106 003869/2005
MARCELO COELHO ALVES 0158 003762/2006
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0014 001177/2000

0066 002583/2004
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 0027 001579/2002
MARCIA DANIELA L.CAVALCAN 0120 000996/2006
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0100 003322/2005
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0159 003787/2006
MARCO ANTONIO MARTINS 0003 000540/1996
MARCO AURELIO CARNEIRO 0016 002623/2000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0061 002251/2004
MARGARETH ZANARDINI 0008 000519/1998

0028 001618/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0163 003945/2006
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0165 003988/2006
MARIA INES DE CARVALHO BE 0040 002508/2003
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0011 000576/2000
MARILIS DE CASTRO MULLER 0026 001316/2002
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0113 004202/2005
MARIZ MENDES MAY 0126 001551/2006
MARLUS FABIANO SIGWALT 0075 003481/2004
MARLY CELIA UTIME 0001 000724/1992
MARLY DE CASSIA MENESES F 0173 004276/2006
MAURO CURTI 0067 002625/2004
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0054 001592/2004
MICHAEL RAFAEL TORMES 0135 002341/2006
MICHEL LUIZ PADILHA 0167 004022/2006
MICHELLE SELEME LEONE 0162 003884/2006
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0080 000459/2005

0095 002837/2005
MINISTERIO PUBLICO 0047 000041/2004
MIRIAN CANFIELD PETRECCA 0040 002508/2003

0154 003669/2006
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0118 000769/2006
MOYSES GRINBERG 0112 004128/2005
MUNIR GUERIOS FILHO 0044 003132/2003
NAOTO YAMASAKI 0121 001130/2006
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0177 004445/2006
NELI TRINDADE DA SILVA DE 0112 004128/2005
NELSON GRAMAZIO 0010 001990/1998
NELSON JOAO KLAS 0023 000323/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0023 000323/2002

0068 002645/2004
0097 003170/2005
0133 002266/2006

NEUSA MARIA GARANTESKI 0135 002341/2006
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0114 000023/2006
NIVALDO MIGLIOZZI 0030 002153/2002
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 0054 001592/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0100 003322/2005
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0110 004072/2005
ONEIDA NAVES RIBEIRO 0105 003747/2005
ONIEL EMMENDOERFER 0001 000724/1992

0156 003722/2006
ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0020 002368/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 0093 002794/2005
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0013 000973/2000
OZIMO COSTA PEREIRA 0067 002625/2004
PATRICIA DE CASSIA PEREIR 0147 003188/2006
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0064 002340/2004
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0033 000790/2003
PATRICIA OLIVEIRA 0102 003477/2005
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0166 003997/2006

PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0012 000811/2000
PAULO CESAR BULOTAS 0081 000772/2005

0083 001043/2005
PAULO CESAR HOROCHOSKI. 0128 001867/2006
PAULO JOSE GOZZO 0140 002882/2006
PAULO RENATO RAPOSO 0120 000996/2006
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0110 004072/2005
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0164 003987/2006
PAULO SERGIO GUEDES 0071 003240/2004
PAULO TEMPORAL 0094 002816/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0013 000973/2000

0070 003146/2004
0125 001515/2006

PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0180 000088/2007
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0097 003170/2005
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0033 000790/2003
PLINIO LUIZ BONANCA 0060 002202/2004
PLINIO LUIZ BONANÇA 0002 001880/1994
PRISCILLA FERREIRA FREITA 0021 002520/2001
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0086 001673/2005
RAFAEL FURTADO MADICURADO 0047 000041/2004
RAIMUNDO FERREIRA MATOS 0077 000191/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0029 002138/2002

0044 003132/2003
REGINA C. DE ALMEIDA ANDR 0055 001608/2004

0123 001209/2006
REGINA CELIA GIACOMET 0001 000724/1992
RENATO BRUNO FUHRMANN 0052 001048/2004
RENATO DE OLIVEIRA 0148 003279/2006
RENATO SERPA SILVERIO 0048 000135/2004
RENE ARIEL DOTTI 0004 001947/1996
RICARDO ALBERTO ESCHER 0026 001316/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0032 002691/2002
RICHARD HARTMANN 0020 002368/2001
RITA MARIA DE PAULA SOARE 0114 000023/2006
RIVALDO RIBEIRO 0020 002368/2001
ROBERTA S.C.DE ALBUQUERQU 0053 001483/2004
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0164 003987/2006
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0035 001577/2003
ROBSON MAIOCHI 0185 000134/2007
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 0098 003257/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0004 001947/1996
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0144 003150/2006
RONY CESAR CENTENARIO VA 0157 003759/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0113 004202/2005
ROSANA AMARA GIRARDI FACH 0004 001947/1996
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0074 003415/2004
ROSANE A. ROSS EMMENDOERF 0001 000724/1992
ROSANE GIL KOLOTELO WENDP 0117 000738/2006
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0068 002645/2004
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0012 000811/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0015 002530/2000
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0114 000023/2006
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0009 000829/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0077 000191/2005
SANDRA MARA CARTA RIBEIRO 0151 003496/2006
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0093 002794/2005
SEBASTIAO VERGO POLAN 0080 000459/2005
SERGIO HENRIQUE MULLER 0132 002192/2006
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0057 002053/2004
SHIRLEY ROSANA DE MORAIS 0109 004068/2005
SIBHELLE KATHERINE NASCIM 0052 001048/2004
SIDNEY CORADASSI 0150 003384/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0092 002736/2005

0169 004119/2006
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0084 001265/2005
SIMONE SOUZA KIEM 0129 001944/2006
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0069 002807/2004
SORANE PABST CALDEIRA 0186 000136/2007
SYLVANO A. DA ROCHA LOURD 0019 002030/2001
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0107 003951/2005

0119 000770/2006
TANIA DE SOUZA SOARES 0017 001583/2001
TANIA REGINA FELIPIM 0007 002045/1997
TATIANA DE MELO SPRICIGO 0125 001515/2006
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0019 002030/2001

0037 001696/2003
TATIANA NATAL 0045 003301/2003
TERESA CRISTINA HADDAD 0021 002520/2001
THIAGO FARIA 0015 002530/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0174 004278/2006
VALDEMIR DO CARMO SILVA 0034 001051/2003
VANDER JOSE DA SILVA RIBE 0105 003747/2005
VANESSA MATTOS MORENO 0110 004072/2005
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0028 001618/2002

0131 002031/2006
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0039 002055/2003
VICTOR FEIJO FILHO 0085 001501/2005
VILSON GUDOSKI 0018 001836/2001
VIVIAN APARECIDA MENESES 0132 002192/2006
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0172 004273/2006
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0066 002583/2004
WILTON VICENTE PAESE 0099 003275/2005
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0154 003669/2006
ZANDAIRA DA SILVA 0040 002508/2003

1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-724/1992-M.A. x
J.G.C.- Intime-se a parte interessada para que recolha as custas
relativas a DARF. Intimem-se. -Advs. REGINA CELIA GIA-
COMET, MARLY CELIA UTIME, ONIEL EMMENDOERFER
e ROSANE A. ROSS EMMENDOERFER-.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1880/1994-V.D. e outro x
V.K.- Cumpra-se o item 5.8.12 do Código de Normas. Prazo
máximo de 12 meses. Intimem-se. -Advs. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
PLINIO LUIZ BONANÇA e HESTEVARD MARTIN-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-540/1996-E.M.A.M. e ou-
tro x R.A.G.-Intime-se a parte autora, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. AYR-
TON GONCALVES CELESTINO e MARCO ANTONIO MAR-

TINS-.

4. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1947/1996-J.H.G. x
W.E.G.- Atenda-se a quota ministerial retro. (Pela intimação da
parte exequente, sobre os documentos juntados). Intimem-se. -
Advs. RENE ARIEL DOTTI, ANDREA GOMES, CHRISTIA-
NE MONTEIRO, DANIELE CHRISTIANE DA ROCHA, RO-
SANA AMARA GIRARDI FACHIN, CARLOS FREDERICO
MARES DE SOUZA FIL e RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1020/1997-R.F. e outro x
C.A.G.- Considerando que o executado foi devidamente citado
dos termos do despacho de folhas 43, que deu início a execu-
ção pelo rito disposto no artigo 732 do C.P.C., não pagou nem
fez nomeação válida de bens, expeça-se mandado de penhora
nos termos do artigo 659 do C.P.C. Saliento, ainda, que, as
demais parcelas em atraso devem ser demandadas em autos em
apartados, a fim de evitar ainda mais tumulto processual nes-
tes. Intimem-se. -Advs. JOSE DO ESPIRITO SANTO D. RI-
BEIRO, HENRY HASSE e GISELE VENZO-.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2005/1997-
B.E.P.E.R.P. x F.G.D.- Julgo extinto o presente feito, com ful-
cro no artigo 267 & 1º do C.P.C. Custas na forma do artigo 12
da Lei 1060/50. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Advs.
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO e LUIZ RICARDO
BERLEZE-.

7. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2045/1997-A.F.A. x
A.L.M.C.- Ratifique-se o conteúdo do petitório de folhas 74 e
doc. de folhas 75 em Juízo no prazo de cinco dias, no horário
de expediente forense, sob pen de não ser analisado o petitório
apresentado. Intimem-se. -Adv. TANIA REGINA FELIPIM-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-519/1998-M.M.F. e outros
x S.P.- Desentranhem-se o petitório de folhas 843 e documen-
tos que o acompanham distribuindo, registrando e autuando-os
em autos apartados. Após, voltem conclusos os autos de em-
bargos para análise do recebimento do petitório. Intimem-se. -
Advs. JONAS BORGES e MARGARETH ZANARDINI-.

9. ALIMENTOS-829/1998-R.D.S.S. e outros x L.C.M.-Intime-
se a parte autora, por meio de seu procurador constituído, para
que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no prossegui-
mento do feito. Intimem-se. -Advs. ROSIMEIRI GOMES BA-
SILIO e JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO-.

10. SEPARACAO CONSENSUAL-1990/1998-S.D.R. e outro
x - Expeça-se formal de partilha, somente em relação aos bens
que pertencem a parte B.L. Quanto ao formal de partilha rela-
tivo aos bens pertencentes a S.D.R. o mesmo só será expedido
após a comprovação do recolhimento do tributo. Intimem-se. -
Advs. NELSON GRAMAZIO, ELIANE FOLLE, IRINEU JOSE
PETERS e EROS GIL PETERS-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-576/2000-J.R.K. e outro x
C.R.- Defiro a suspensão do feito, por sessenta dias, como re-
querido. Intimem-se. -Advs. LUCIANE AP.DE ABREU MAN-
FRON TOTSUGU e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-.

12. ALIMENTOS-811/2000-L.V.K. e outro x J.K.J.- Saliento
que a ação de alimentos encontra-se extinta conforme sentença
de folhas 142/146. Outrossim, percebe-se que, após as folhas
150, teve início a execução das custas processuais por parte do
Sr.Escrivão. Por tais razões, para evitar tumuto processual de-
termino que, em sendo interesse deste, o mesmo providencie a
execução em autos apartados. Anotações necessárias quanto a
nova procuração apresentada, autorizando a carga pelo prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ALVARO PINHEIRO BRES-
SAN, JOSIANE SIMIONI, HERMES SANTOS BLUMEN-
THAL DE MORAES, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO, ANDRE DIAS ANDRADE e PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-973/2000-M.T.K.V. x
B.V.L.- Diga a parte exequente, em cinco dias, sobre o conteú-
do da certidão de folhas 239-verso. Intimem-se. -Advs. JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO YVES TEMPORAL,
ALEXANDRE ZOLET, OSMAR ANDRADE ZOTTO e KA-
THIA LANUSA WIEZZER-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1177/2000-J.D.L. e outro
x A.M.L.- Diga a parte exequente, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. Intimem-se. -Advs.
GERALDO DONI JUNIOR, MARCELO NOGUEIRA ARTI-
GAS e FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2530/2000-H.V.S. e outro
x F.J.V.- Ratifique-se o acordo de folhas 157/159 e 188 em
Juízo no prazo de cinco dias, no prazo de expediente forense.
Intimem-se as partes e seus respectivos advogados. Intimem-
se. -Advs. EDUARDO FRANÇA ROMEIRO, THIAGO FA-
RIA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

16. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2623/2000-V.D.M. x
G.S.-Considerando a ausencia de manifestação da parte exe-
quente quanto ao andamento do feito, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III
do C.P.C. Condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MARCO
AURELIO CARNEIRO-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1583/2001-J.G.K.S.B. e
outros x E.J.B.- Autorizo a carga dos autos pelo prazo de cinco
dias. Com a devolução, que os autos retornem ao arquivo. Inti-
mem-se. -Advs. CESAR A. RAMOS GRADELA e TANIA DE
SOUZA SOARES-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1836/2001-A.A.P.S. e ou-
tro x I.P.S.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procu-
rador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. GIL-
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MAR LUIS ROSA PINHO e VILSON GUDOSKI-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2030/2001-E.O.S. e outros
x J.A.W.- A parte exequente para que apresente planilha atuali-
zada de débitos, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. GEORGIA
SABBAG MALUCELLI, ANGELINA GIL., ANA MARIA DE
LEAO TABORDA, SYLVANO A. DA ROCHA LOURDES
NETO, TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ e
DANIEL HACHEM-.

20. MAJORACAO DE ALIMENTOS-2368/2001-H.B.R.A. e
outros x E.A.B.A.- Julgo improcedente o pedido dos autores
H.B.R.A. e E.F.R.A. e mantenho o valor da prestação alimentí-
cia paga pelo requerido E.A.B.A. na forma anteriormente esti-
pulada. Condeno os requerentes no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios da parte adversa, que ante o
grau de zelo do profissional e o tempo para execução do servi-
ço (C.P.C. artigo 20 & 3º) fixo em 10% sobre o montante de
doze prestações alimentícias mensais fixadas nesta decisão.
Dispensada sua cobrnaça, contudo, em razão da gratuidade pro-
cessual concedida. P.R.I. -Advs. RICHARD HARTMANN,
ALEXANDRE BROWN PALMA, JAQUELINE KOWALSKI,
RIVALDO RIBEIRO, ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS.,
JULIO CEZAR FERMENTAO e ANTONIO ANILTO PADI-
AL-.

21. ALIMENTOS-2520/2001-L.M.S. x J.B.S.I.-Intime-se a parte
interessada para que providencie as fotocópias necessárias para
instrução dos autos objetivando o cumprimento do despacho
de folhas 214. Intimem-se. -Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA, TERE-
SA CRISTINA HADDAD e PRISCILLA FERREIRA FREITAS-
.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-316/2002-F.N.A. e outros
x M.A.A.-Considerando o abandono do processo pela parte
autora, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III do
C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao de
mérito. Custas pela parte exequente, por ora dispensada em
razão da concessão dos benefícios da gratuidade processual.
Oportunamente arquivem-se. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e GABRIEL BARDAL-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-323/2002-S.M.D.P. x W.P.-
Autorizo a remoção dos bens penhorados em favor da parte
exequente a qual deverá ficar como depositária dos mesmos.
Lavre-se termo. Após proceda-se com a avaliação dos bens e
digam as partes, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. CARMEN
SILVIA GARMENDIA, IVAN XAVIER VIANNA FILHO,
NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR,
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-.

24. EXONERACAO DE ALIMENTOS-847/2002-P.J. x A.J. e
outro- Diga a parte autora obre o conteúdo da certidão de fo-
lhas 173. Intimem-se. -Advs. GERCINO BETT JUNIOR, CLA-
RISSA CORTE ROSA e HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-875/2002-Z.A.B. x S.B.-
Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador constituí-
do, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. JOAMIR CASA-
GRANDE-.

26. REVISAO DE ALIMENTOS-1316/2002-C.Z. x A.P.S. e
outro- Intime-se a procuradora do requerido para que subscre-
va o petitório apresentado. Intimem-se. -Advs. MARILIS DE
CASTRO MULLER, RICARDO ALBERTO ESCHER, AUREO
ZAMPRONIO FILHO e JAMES WINTER-.

27. MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-1579/2002-I.Z.V.
x C.P.P.-Primeiramente, deve o procurador de folhas 237, assi-
nar a petição sob pena de ser considerada apócrifa. Após assi-
natura, oficie-se ao Detran-PR para que proceda ao levanta-
mento do bloqueio do veículo Fiat Uno Cinza, placa AAV 5279,
ano 1990/1991, de propriedade de P.C.R., Chassi
N9bd146000l3652016. Após, retornem ao arquivo. Intimem-
se. -Advs. MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA, ELIZABE-
TH CRISTINA MIQUELOTO, ANDREIA SANTOS MEISTER,
ANDRE LUIS DE ALCANTARA e LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO-.

28. EXECUÇAO DE ACORDO-1618/2002-T.C.P.A. e outro x
H.A.- Recebo os embargos posto que tempestivos e, no mérito,
acolho-os parcialmente, com efeitos infringentes, tão somente
para o fim de revogar a decisão de folhas 568 e suspender o
feito até o transito em julgado da demanda principal. Que a
escrivania certifique sobre eventual interposição de recurso em
face da decisão que negou seguimento ao recurso especial in-
terposto pelo requerido. Com notícias sobre o transito em jul-
gado, voltem imediatamente os autos. Intimem-se. -Advs. VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FERNANDO O
REILLY C.BARRIONUEVO e MARGARETH ZANARDINI-
.

29. ALIMENTOS-2138/2002-S.A.R.S. e outros x D.M.S.- Jul-
go procedente, em parte, o pedido e condeno o réu D.M.S. ao
pagamento de prestação alimentícia somente a filha B.H.S. no
importe de 1,5 salários mínimos devendo ser depositado até o
dia dez cada mes, em nome da representante do autor em conta
(corrente ou poupança), a ser apresentada. Indefiro, contudo, o
pedido de alimentos feitos por S.A.R.S. e B.D.S. em face do
exposto D.M.S. conforme fundamentação supra. Consideran-
do que a ação de alimentos contém pedido de caráter meramen-
te estimativo a sua fixação em valor menor que o postulado não
implica em sucumbencia da parte autora, pelo que as despesas
do processo e honorários do patrono das requerentes devem ser
suportados exclusivamente pelo requerido. Assim, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte adversa que, ante o grau de zelo do pro-
fissional e o tempo para execução do serviço (C.P.C. artigo 20
& 3º) fixo em 10% sobre o montante de doze prestações ali-
mentícias mensais fixadas nesta decisão. Dispensada sua co-
brança contudo, em razão da gratuidade processual concedida.
P.R.I. -Advs. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e DANU-
BIA RIBEIRO-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2153/2002-J.A.V. e outro
x A.G.T.- Manifeste-se a parte exequente sobre o bem indicado

a penhora pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
NIVALDO MIGLIOZZI-.

31. ALIMENTOS-2177/2002-S.C.D.S. e outro x E.F.B.- Rede-
signo audiencia de conciliação para o dia 02/04/2007, as 15:20
horas. Oficie-se como requerido nos itens 2 e 3 do petitório
retro. Quanto ao pedido veiculado no item 5, saliento que cons-
titui objeto de ação autonoma em autos apartados. Intimem-se.
-Adv. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO.-.

32. ALIMENTOS-2691/2002-L.M.Z. e outro x A.B.C.-Intime-
se a parte requerente, por meio de seu procurador constituído,
para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no pros-
seguimento do feito. Intimem-se. -Advs. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA e JOSE MARIO TAFURI-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-790/2003-F.F.P. e outros x
A.B.P.- Retornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. PEDRO PAU-
LO MATTIUZZI, ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA GON-
CALVES ROCHA e ELIETE APARECIDA FILLUS-.

34. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1051/2003-R.D.S. x
M.D.S.-Intime-se a parte requerente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. VAL-
DEMIR DO CARMO SILVA-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1577/2003-V.M.D.S. x
J.G.D.R.- Indefiro o pedido de folhas 141, ante a inexistencia
de previsão legal para o presente caso. Assim, manifeste-se a
parte exequente, em dez dias. Intimem-se. -Advs. MARA DE-
NISE VASSELAI, ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
e JULIO CESAR FARIAS POLI-.

36. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1655/2003-L.B.B.
x A.E.C.W.- Deve a parte interessada recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Prazo de cinco dias. Oficie-se ao Juízo de-
precado para que devolva a carta precatória, devidamente cum-
prida. Intimem-se. -Advs. ANTONIO ADILSON PEREIRA e
ABEL ANTONIO REBELLO-.

37. ALIMENTOS-1696/2003-V.M.S. e outros x S.P.D.N.-Inti-
me-se a parte requerente, por meio de seu procurador constitu-
ído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, GEORGIA SABBAG MALU-
CELLI, TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ e
FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE-.

38. -1781/2003-D.R.S. x M.A.S.-Intime-se a parte requerente,
por meio de seu procurador constituído, para que em cinco dias,
manifeste o efetivo interesse no prosseguimento do feito. Inti-
mem-se. -Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2055/2003-E.L.S. e outros
x A.L.S.-Intime-se a parte requerente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. VERI-
DIANA BRUSCHZ LOMBARDI-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2508/2003-I.C.M.P. e ou-
tros x M.F.P.-Intime-se a parte requerente, por meio de seu pro-
curador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efeti-
vo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
MIRIAN CANFIELD PETRECCA, ZANDAIRA DA SILVA e
MARIA INES DE CARVALHO BERNARDI-.

41. REVISAO DE ALIMENTOS-2545/2003-G.G. x C.B.P. e
outro- Desentranhem-se o petitório de folhas 145/148, juntan-
do posteriormente aos autos respectivos. Em decorrencia desta
situação revogo o despacho de folhas 149. Intimem-se. -Advs.
ADBA CRISTINA HANNUCH e MAINAR RAFAEL VIGA-
NO-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2672/2003-A.C.J.P. e ou-
tro x D.F.K.J.-Intime-se a parte requerente, por meio de seu
procurador constituído, para que em cinco dias, manifeste o
efetivo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES AMARAL e CAPRICE
CAMARGO JACEWICZ-.

43. EMBARGOS AO DEVEDOR-3053/2003-T.A.O. e outros
x L.S.O.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Adv. ALCEU GIESE-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3132/2003-D.C.S. e outro
x M.A.S.- Defiro o pedido de folhas 107. (Requer prazo de
trinta dias). Intimem-se. -Advs. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE e MUNIR GUERIOS FILHO-.

45. INVESTIGACAO DE MATERNIDADE-3301/2003-S.O. e
outro x J.M.- Oficie-se conforme requerido as folhas 125. Após,
arquive-se. Intimem-se. -Adv. TATIANA NATAL-.

46. ORDINARIA DE SEPARACAO-3464/2003-J.R.R. x A.R.-
Do contido as folhas 48/49, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Adv. HENRI HASSE-.

47. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-41/2004-E.C.F. e
outro x S.G.N.- Designo data para audiencia de instrução e jul-
gamento, a ser realizada no dia 06/08/2007, as 15:00 horas.
Desde já defiro a oitiva das testemunhas arroladas as folhas
340. Intimem-se. -Advs. MINISTERIO PUBLICO e RAFAEL
FURTADO MADICURADOR ESPECIAL-.

48. EXONERACAO DE ALIMENTOS-135/2004-E.M.S. x
A.M.M.S. e outros- Intime-se a parte requerida, para que infor-
me o seu correto endereço para intimação, em cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. LAURO CAETANO VALENTIN e RENATO
SERPA SILVERIO-.

49. EXONERACAO DE ALIMENTOS-141/2004-C.A.C. x
C.W.C. e outro- Em nada sendo requerido, arquivem-se, com
as baixas e anotações necessárias. Intimem-se. -Advs. CORI-
NE WEINGANG DE CAMPOS e ALI CHAIM FILHO-.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2004-B.W.O.M.R. e
outro x M.A.M.N.-Intime-se a parte requerente, por meio de
seu procurador constituído, para que em cinco dias, manifeste

o efetivo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -
Adv. LEONEL STEVAM FILHO-.

51. ORDINARIA DE SEPARACAO-1003/2004-I.G.D. x N.J.D.-
Julgo procedente o pedido para decretar a separação judicial
do casal, com fundamento no artigo 5º& 1º da Lei nº6515/77,
declarando cessados os deveres de coabitação e fidelidade re-
cíproca e o regime matrimonial de bens, devendo a autora vol-
tar a usar o de solteira, nos termos do artigo 17 e citada lei.
Julgo procedente o pedido de pensão alimentícia, para fixá-la
no valor de R$2.000,00 corrigidos pelo INPC a serem pagos
diretamente a requerente, mediante recibo até o dia dez de cada
mes. Julgo procedente o pedido inicial, no tocante aos imóveis
descritos nos itens a,b,c,e d, de folhas 03/04 devendo ser parti-
lhados na proporção de 50% para cada conjuge. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20,
parágrafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C.
Após o transito em julgado expeçam-se os competentes man-
dados e o formal de partilha. P.R.I. -Adv. ENEIDE LUCIA
BODANESE-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1048/2004-E.H.L.F. e ou-
tro x R.F.- Julgo extinto o processo nos termos do artigo 794
inciso I do C.P.C. Condeno o executado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios da parte exequente,
que fixo em R$350,00. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. RENATO BRUNO FUHRMANN e SIBHELLE KATHE-
RINE NASCIMENTO-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1483/2004-V.A.C. e outro
x G.G.J.-Intime-se a parte requerente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. RO-
BERTA S.C.DE ALBUQUERQUE BASSI e EDGARD L. CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQUE-.

54. REVISAO DE ALIMENTOS-1592/2004-C.G.B. x M.F.J.B.-
Homologo o acordo de folhas 124, a fim de que produza seus
jurídicos e legais efeitos e, julgo extinto o processo nos termos
do artigo 269, inciso III do C.P.C. Custas conjuntas e pro rata.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. MAURO SOVIER-
SOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1608/2004-F.A.G.S. e ou-
tro x C.A.S.- Autorizo tão somente a extração de fotocópias
por parte do executado até a efetiva juntada aos autos da carta
precatória expedida. Intimem-se. -Advs. REGINA C. DE AL-
MEIDA ANDRADE COSTA, CELIA INES DA SILVA e DE-
NISE THAMI HAYASHI-.

56. REVISAO DE ALIMENTOS-1727/2004-J.C.D.S. x
N.C.T.S. e outros-Intime-se a parte requerente, por meio de seu
procurador constituído, para que em cinco dias, manifeste o
efetivo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG ALVIM REZEN-
DE e JOSE MARIO RABELO FILHO-.

57. ALIMENTOS-2053/2004-M.A.S.V. x G.P.- Intime-se a parte
autora para que proceda o recolhimento das custas do Sr.Oficial
de Justiça no prazo de dez dias, sob pena de não realização da
prova pericial. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS XA-
VIER VIANNA, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, JULI-
ANA LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREI-
RA DIAS, GILBERTO GRACIA PEREIRA, ANA PAULA
GRACIA PEREIRA e MARCEL GRACIA PEREIRA-.

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2152/2004-R.F.F.Z. e ou-
tro x C.S.J.- Julgo extinto o processo nos termos do artigo 794
inciso I do C.P.C. Condeno o executado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios da parte exequente,
que fixo em R$100,00. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2192/2004-D.G.L. e outro
x A.R.F.O.- Defiro a suspensão do feito por noventa dias. Inti-
mem-se. -Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2202/2004-C.R. e outro x
M.S.V.- Ratifique-se o acordo em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
PLINIO LUIZ BONANCA e DEFENSORIA PUBLICA-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2251/2004-T.C.M. x
A.R.N.- Homologo o acordo a fim de que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos e, julgo extinto, o processo nos termos do
artigo 794, inciso I do C.P.C. Custas conjuntas e pro rata, por
ora dispensadas apenas em relação a exequente, em virtude da
concessão dos benefícios da gratuidade processual. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Advs. LUIZ ARMANDO SILVA
CORREA, JULIANO ARLINDO CLIVATI e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

62. -2281/2004-K.L.F.L. e outro x F.L.- Diga a parte exequen-
te, em dez dias, sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se. -
Adv. JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO-.

63. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2286/2004-A.D. e outro
x D.G.D.- Julgo parcialmente procedente, o pedido formulado
por M.A.D., representada neste ato por sua genitora, A.D. nes-
ta Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos, que move
em face de D.G.D., para o fim de: A-Declarar a paternidade de
D.G.D. em relação a menor M.A.D., determinando a averbação
do patronímico paterno D. no assento de registro de nascimen-
to acostado as folhas 12 e dos prenomes dos avós paternos com
obediencia ao artigo 5º da Lei 8560/92 oportunidade em que o
menor passará a chamar-se M.A.D.D. B-Condenar o réu ao
pagamento de pensão alimentícia em favor da filha menor no
valor mensal de dois salários mínimos até todo dia cinco de
cada mes, diretamente a genitora do menor mediante recibo
através de depósito em conta bancária indicada pela mesma.
Os alimentos são devidos a partir da citação. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais, honorários advocatícios que
ora fixo em R$1.500,00 o que faço com fulcro nos artigos 20
&& 3º e 4º do c.c. artigo 21 parágrafo único do C.P.C. atento a
complexidade da demanda, ao trabalho desenvolvido e ao tem-
po gasto para o seu deslinde. No mais, cumpra-se no que for
pertinente, as disposições do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria da Justiça. Oficie-se ao Instituto de Indetifica-
ção, solicitando a qualificação do réu que possui a RG

nº4729.831-8-PR Após, transitado em julgado e prestadas as
informações expeça-se o competente mandado de averbação.
P.R.I. -Advs. FABIANO FREITAS MINARDI, ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO, GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA ALICE MION PILATI e ALESSANDRA POSSEN-
TI BONAZZA-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2340/2004-S.C.C. e outro
x L.C.S.C.- Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias. In-
timem-se. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIO-
NEI SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH-
.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2393/2004-A.T.F. x
A.G.T.F.-Intime-se a parte requerente, por meio de seu procu-
rador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. CE-
LIA REGINA ALVES DE CAMARGO e JOAO APARECIDO
VENANCIO-.

66. MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-2583/2004-R.J.B.
x L.A.- Acolho os embargos para julgar extinto o feito com
fulcro no artigo 267 inciso VIII do C.P.C. Custas na forma do
artigo 12 da lei 1060/50. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -
Advs. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e WILMAR ALOI-
SIO PEREIRA DOS SANTOS-.

67. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2625/2004-A.B. e outro
x O.F.- Expeça-se mandado de averbação observando o nome
dos avós paternos da infante 112/113. Deve a parte diligenciar
pessoalmente, junto ao Cartório, averbação do nome do geni-
tor na certidão de nascimento da menor. Após, retornem ao ar-
quivo. Intimem-se. -Advs. MAURO CURTI, JOSE ARI NU-
NES e OZIMO COSTA PEREIRA-.

68. DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-2645/2004-A.D.B. x
L.A.F.- Acolho os embargos para corrigir o erro material da
decisão de folhas 388/398, para excluir da mesma os veículos
adquiridos antes da união, os adquiridos durante a união e ven-
didos na sua constancia mantendo a partilha somente daqueles
adquiridos durante a união, que permanecem na propriedade
das partes e os vendidos posteriormente a dissolução quais se-
jam: Descrito as folhas 420/421, placas AES-6075, descrito as
folhas 469, placas ABF 3535, descrito as folhas 479/480, pla-
cas AES 6075, descrito folhas 481/482, placas AGM 5992, des-
crito as folhas 494, placas ABF 0303, descrito as folhas 496,
placas AGL 7186, descrito as folhas 512, placas AHC 6134.
No mais a decisão permanece integra. P.R.I. -Advs. ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2807/2004-M.H.J.R. x
E.J.R.- Tendo em vista a falta de interesse de agir da parte re-
querente, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso VI do C.P.C. Custas pela parte
requerente, por ora dispensadas em virtude da concessão dos
benefícios da gratuidade processual. P.R.I. -Advs. LEANDRO
RAMOS GOUVEA e SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3146/2004-M.E.A.F. e
outro x A.L.F.-Considerando o abandono do processo pela par-
te autora, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III do
C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao de
mérito. Custas pela parte exequente, por ora dispensadas em
razão da concessão dos benefícios da gratuidade processual.
Oportunamente arquivem-se. P.R.I. -Advs. PAULO YVES TEM-
PORAL e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-.

71. ALIMENTOS-3240/2004-A.R.C. e outros x P.R.C.- Reno-
ve-se o cumprimento do item 3 do despacho de folhas 110, com
os dados constantes nos autos em apenso. Prazo de vinte dias.
(Com a juntada do ofício da Receita Federal, cientifiquem-se
as partes e abra-se prazo sucessivo, para a entrega de memori-
ais). Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO GUEDES, GUI-
LHERME DALOCE CASTANHO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3256/2004-R.M.M. e ou-
tro x M.A.M.- Homologo o acordo, a fim de que produza seus
jurídicos e legais efeitos, e, julgo extinto o processo nos termos
do artigo 794, inciso I do C.P.C. Custas conjuntas e pro rata,
por ora dispensadas em virtude dos benefícios da gratuidade
processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ADYR
TACLA FILHO e JOAO SERGIO RAUSIS-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3294/2004-G.F.G. e outro
x C.A.G.-Intime-se a parte requerente, por meio de seu procu-
rador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. LA-
ERTES DE SOUZA-.

74. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3415/2004-S.R.M.
x C.D.K.- Julgo procedente o pedido, para o efeito de declarar
e ao mesmo tempo dissolver, para todos os legais efeitos a união
estável entre S.R.M. e C.D.K. no período compreendido entre
julho de 1995 a junho de 2004. Julgo procedente o pedido de
partilha, para o efeito de declarar como patrimonio comum, os
bens imóveis arrolados nos termo de Acordo de folhas 10/12, a
serem divididos na proporção de 50% oara cada convivente,
descontando-se os valores já pagos e devendo cada qual ser
indenizado do valor que não tenha recebido. Julgo procedente
o pedido de verba alimentar em favor da autora, para o efeito
de fixá-la no valor de R$450,00 corrigidos pelo INPC, a serem
pagos pelo requerido até o dia dez de cada mes, diretamente
em conta corrente a ser indicada nos autos. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, que arbitro em R$400,00,com fulcro no artigo 20, pará-
grafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o
transito em julgado e cumprimento das formalidades legais,
arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs. HOMERO RASBOLD,
ROSANA VIDOLIN MARQUES, FABIO ROBERTO MOTTA
VIEIRA e LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA-.

75. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3481/2004-R.O.C. e ou-
tros x O.F.C.- Saliento que o presente feito encontra-se extinto
por força de sentença prolatada as folhas 67 dos autos. Em vir-
tude disto, deve ser indeferido o petitório de folhas 77. Retor-
nem os autos ao arquivo. Intimem-se. -Adv. MARLUS FABIA-
NO SIGWALT-.
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76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3514/2004-A.C.A. x L.A.-
Concedo o prazo de trinta dias, para o cumprimento do item 1
do despacho de folhas 79, regularizando a capacidade postula-
tória, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se. Após,
cumpram-se os demais itens do despacho de folhas 76. -Advs.
FORTUNATO SANTORO e ALESSANDRA NEUSA SAMBU-
GARO DE MATOS-.

77. REVISAO DE ALIMENTOS-191/2005-A.S.M. x G.K.S.M.
e outro- Defiro a produção de prova documental e a coleta do
depoimento pessoal das partes. Para tanto, designo audiencia
em continuação a de instrução e julgamento, para o dia 09/10/
2007, as 13:30 horas. Intimem-se, com as advertencias do arti-
go 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs. ELEVIR DIO-
NYSIO NETO, RAIMUNDO FERREIRA MATOS e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

78. EXECUCAO DE ALIMENTOS-347/2005-J.M.A.B. e ou-
tro x M.O.B.- Julgo extinta a presente execução nos termos do
artigo 794 inciso I do C.P.C. Débitos referentes as parcelas
devidas após esta data deverão ser cobrados em autos aparta-
dos. Custas pelo executado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR e LUCIANO DA
SILVA BUSATO-.

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-381/2005-E.M.M. x
A.C.M.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. LUCIMARA DOEGE-.

80. EXECUCAO DE ALIMENTOS-459/2005-B.P. e outros x
S.U.P.- Cumpra-se o item II do despacho de folhas 258, sob
pena pena de extinção. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI e SEBASTIAO VER-
GO POLAN-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-772/2005-C.A.S. e outro
x M.A.D.S.S.- Considerando o acordo noticiado pelas partes,
as folhas 89/90, julgo extinto o processo, nos termos do artigo
794 inciso II do C.P.C. Custas ex lege. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Advs. CLAUDIO DE FRAGA, JOSE MARIO TAFU-
RI e PAULO CESAR BULOTAS-.

82. -1037/2005-M.L.A. x L.F.J.- Julgo procedente o pedido,
para confirmar a liminar concedida as folhas 24 e conceder a
autora em caráter definitivo a guarda e responsabilidade de
N.K.A.F.J., ressalvando o direito de visitas do pai, em finais de
semanas alternados das 09:00 de sábado as 18:00 horas de do-
mingo e alternadamente nas quartas-feiras na semana onde não
recaírem as visitas após o término das atividades escolares até
o horário do almoçp do dia seguinte, com direito a metade das
férias de janeiro e julho e feriados datas festivas de forma alter-
nada. Condeno o requerido ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios que fixo em R$400,00 com fulcro no artigo
20 parágrafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C.
Expeça-se o termo de guarda definitivo e os ofício necessários.
Após o cumprimento das formalidades legais, arquivem-se os
presentes. P.R.I. -Advs. FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA
e CLAUDIA BUENO GOMES-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1043/2005-F.A.G.S. e ou-
tro x C.A.S.- Devidas anotações quanto a procuração de folhas
49. Certifique a escrivania sobre eventual apresentação de jus-
tificativa pelo executado. Intimem-se. -Advs. PAULO CESAR
BULOTAS e DENISE THAMI HAYASHI-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1265/2005-T.J.B. e outro
x J.S.J.-Considerando o abandono do processo pela parte exe-
quente, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III do
C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao de
mérito. Custas pela parte exequente, por ora dispensadas em
razão da concessão dos benefícios da gratuidade processual.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO-.

85. ALIMENTOS-1501/2005-B.C.B.Z. e outro x J.O.Z. e ou-
tro- Considerando o silencio da parte interessada, arquivem-se
os autos. Intimem-se. -Advs. CLOVIS DOS SANTOS ROSA-
RIO, VICTOR FEIJO FILHO e GISELA MARTINS-.

86. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1673/2005-R.C.A. x
V.A.A. e outro- O feito não pode prosseguir sem o pagamento
das custas do Sr.Oficial de Justiça. Prazo de dez dias, sob pena
de extinção. Intimem-se. -Advs. AROLDO ANTONIO GLOMB,
RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR e HAROLDO ALVES
RIBEIRO JR.-.

87. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1731/2005-M.M.F. e ou-
tro x P.F.- Defiro a suspensão do feito por noventa dias como
requerido. Intimem-se. -Adv. CAROLINA TARASKA-.

88. REVISAO DE ALIMENTOS-1952/2005-E.V. x Y.S.V. e
outros- Considerando que o petitório de folhas 155/157, en-
contra-se apócrifo em que pese ter sido devidamente intimada
a procuradora para subscreve-lo desconsidero-o. Defiro a pro-
dução de prova documental testemunhal e a coleta do depoi-
mento pessoal das partes. Para tanto, designo audiencia em
continuação a de instrução e julgamento para o dia 27/09/2007,
as 14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser arrolado no
prazo de trinta dias anteriores a realização da audiencia. Inti-
mem-se, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos.
Intimem-se. -Advs. BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA e DEFENSORIA PUBLICA-.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2051/2005-T.L.S.F. e ou-
tro x C.F.- Diga a parte exequente, sobre o prosseguimento do
feito. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA e DEFENSORIA PUBLICA-.

90. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2445/2005-A.M.S.M. e
outros x G.S.M.-Considerando o abandono do processo pela
parte exequente, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso
III do C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao
de mérito. Custas pela parte exequente, por ora dispensadas em
razão concessão dos benefícios da gratuidade processual. Opor-
tunamente arquivem-se. P.R.I. -Adv. JOSE MARTINS DE SA
NETO-.

91. ADOCAO-2538/2005-S.M.G.R. e outro x M.R.S.S.P.- Após
recolhidas as custas ministeriais, voltem conclusos para sen-

tença. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO
e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-.

92. ALIMENTOS-2736/2005-E.P.S. e outro x S.L.S.- Diga a
parte autora sobre a resposta do ofício expedido. Prazo de cin-
co dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2794/2005-G.M.M. e ou-
tro x P.R.M.- Homologo o acordo, a fim de que produza seus
jurídicos e legais efeitos, e, julgo extinto o processo nos termos
do artigo 794, inciso II do C.P.C. Custas conjuntas e pro rata,
por ora dispensadas apenas em relação a exequente, em virtude
da concessão dos benefícios da gratuidade processual. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Advs. SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO, OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA
FLEISCHFRESSER-.

94. ALIMENTOS-2816/2005-F.C.S.C. e outro x J.S.C.- Rede-
signo audiencia para o dia 27/03/2007, as 13:30 horas, a ser
realizada no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -Advs. ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA e PAULO TEMPORAL-.

95. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2837/2005-D.B.K. e ou-
tro x R.A.K.- Manifeste-se a parte exequente, em dez dias. In-
timem-se. -Advs. MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI e
AROLDO ANTONIO GLOMB-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3010/2005-M.A.S.A. e
outro x C.R.D.A.-Intime-se a parte requerente, por meio de seu
procurador constituído, para que em cinco dias, manifeste o
efetivo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
LINCOLN TADEU CERKUNVIS-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3170/2005-M.B.D. e ou-
tro x M.D.- Reporto-me ao item 1 de folhas 244. (O valor do
débito alimentar encontra-se certo no que se refere ao valor
estabelecido nos autos de alimentos. Não há que se separar,
para os efeitos de execução pagamento de luz, empregada ou
televisão a cabo, posto que o numerário deve ser administrado
pela credora do valor). Intimem-se. -Advs. PEDRO IVAN VAS-
CONCELOS HOLLANDA e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-
.

98. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3257/2005-M.S.M. e ou-
tro x A.M.- Anote-se substabelecimento de folhas 111. Em nada
mais sendo requerido, arquivem-se, com o devido controle pro-
cessual. Intimem-se. -Advs. GILBERTO JACHSTET, RODRI-
GO BAPTISTA SALGUEIRO e DEFENSORIA PUBLICA-.

99. EXECUÇAO DE SENTENÇA JUDICIAL-3275/2005-
N.M.V. x J.M.S.- Diga a parte exequente, sobre o contido na
certidão de folhas 211. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
ADELCIO CERUTI, JULIANO REBONATO BONNA., WIL-
TON VICENTE PAESE e KARISSA AGRE DE ALMEIDA-.

100. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3322/2005-F.C.C.T. e
outro x S.T.-Considerando o abandono do processo pela parte
autora, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III do
C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao de
mérito. Custas pela parte exequente. Oportunamente arquivem-
se. P.R.I. -Advs. MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES e
ODACYR CARLOS PRIGOL-.

101. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3326/2005-N.S.A.V.
x A.V. e outros-Intime-se a parte interessada para que provi-
dencie as fotocópias necessárias para instrução dos autos obje-
tivando o cumprimento do despacho de folhas 91/92. Intimem-
se. -Advs. ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN e IVAN
ROBERTO BASSETTI-.

102. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3477/2005-R.B.A.A. e
outros x L.C.A.- Julgo extinto o processo nos termos do artigo
794, inciso I do C.P.C. Condeno o executado ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocaticios da parte exe-
quente, que fixo em R$300,00 por ora dispensados em virtude
dos benefícios da gratuidade processual, que neste momento
defiro. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. DAMIANA
TRYBUS, JISLAINE PRUDENTE e PATRICIA OLIVEIRA-.

103. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3580/2005-E.G.C.C. e
outro x C.L.M.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
FORTUNATO SANTORO e ALESSANDRA NEUSA SAMBU-
GARO DE MATOS-.

104. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3686/2005-A.K.C.S. e
outros x J.R.S.-Considerando o abandono do processo pela parte
exequente, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III do
C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao de
mérito. Custas pela parte exequente, por ora dispensadas em
razão da concessão dos benefícios da gratuidade processual.
Oportunamente arquivem-se. P.R.I. -Adv. KARINA MARIA
MEHL-.

105. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3747/2005-Y.C.L.G. e
outro x C.H.G.- Homologo o acordo, a fim de que produza seus
jurídicos e legais efeitos, e, julgo extinto o processo nos termos
do artigo 794, inciso II do C.P.C. Custas pelo executado con-
forme acordado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
CARLOS ALBERTO RHODEN, VANDER JOSE DA SILVA
RIBEIRO e ONEIDA NAVES RIBEIRO-.

106. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3869/2005-G.S.A. e ou-
tro x J.C.A.- Diga a exequente em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI-.

107. ALIMENTOS-3951/2005-E.A.S.R.M.F.A. x L.C.V.S.-In-
time-se a parte requerente, por meio de seu procurador consti-
tuído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. TAISSA MARIA
SCHUARTZ-.

108. ALIMENTOS-3973/2005-M.F.G. e outro x M.S.- Nos ter-
mos do artigo 267 inciso VIII do C.P.C., julgo extinto o proces-
so, sem resolução de mérito. Revogo os alimentos fixados pro-
visoriamente. Custas pela parte requerente, por ora dispensa-
das em virtude da concessão da gratuidade processual. P.R.I. -

Adv. MANOEL DE MELO BORBA-.

109. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4068/2005-F.M.C. e ou-
tros x S.C.J.- Saliento que os honorários advocatícios somente
poderão ser cobrados após final sentença, não podendo ser com-
portados como débito alimentar. Intime-se o executado para
que efetue o recolhimento do valor apresentado as folhas 290,
incluidos honorários advocatícios. Prazo de 24 horas. Intimem-
se. -Advs. CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIRLEY
ROSANA DE MORAIS e BENVINDA DE LIMA BRENNEI-
SEN-.

110. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4072/2005-V.R.L. e ou-
tro x F.L.H.- Diga a parte exequente sobre a resposta do ofício.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ODAIR SABOIA COR-
DEIRO, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. e VA-
NESSA MATTOS MORENO-.

111. REVISAO DE ALIMENTOS-4101/2005-Y.A.R.M. e ou-
tro x E.M.M.- Intime-se a parte interessada para que em 48
horas se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena
de extinção. Intimem-se. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-.

112. EXONERACAO DE ALIMENTOS-4128/2005-M.G. x
M.A.G.- O processo encontra-se em perfeita ordem. Não exis-
tem preliminares arguidas a serem sanadas no presente momento,
razão pela qual dou feito por SANEADO e fixo como ponto
controvertido a existencia de união estável por parte da reque-
rida, salientando que fulcrado no que dispoe o artigo 407 do
C.P.C. o rol de testemunhas deverá ser protocolado em juízo no
prazo de trinta dias antes da data da audiencia. Intimem-se as
partes para que compareçam no dia 18 de outubro de 2007, as
13:30 horas, para audiencia de instrução e julgamento. Inti-
mem-se. -Advs. MOYSES GRINBERG e NELI TRINDADE
DA SILVA DE ARAUJO-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4202/2005-J.P.G. e outro
x J.F.G.- Defiro os benefícios da justiça gratuita ao executado.
Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA, ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI e MARIO GREGORIO BARZ JU-
NIOR-.

114. REVISAO DE ALIMENTOS-23/2006-B.D. e outro x
M.A.D.- Defiro a produção de prova documental, testemunhal
e a coleta do depoimento pessoal das partes. Para tanto, desig-
no audiencia em continuação a de instrução e julgamento para
o dia 02/10/2007, as 13:30 horas. Intimem-se, com as adver-
tencias, do artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -Advs.
ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANNA, RITA
MARIA DE PAULA SOARES, ALVARO DIRCEU DE CA-
MARGO VIANNA NET e NILZO ANTONIO RODA DA SIL-
VA-.

115. EXONERACAO DE ALIMENTOS-419/2006-F.L.A. x
M.D.S. e outro- Julgo improcedente o pedido de exoneração da
pensão alimentícia pleiteado pelo autor F.L.A. em face das re-
queridas M.S. e F.S.L. Em face da sucumbencia, condeno o
requerente ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como ao pagamento dos honorários advocatícios da parte
adversa que, tendo em vista o tempo para execução do serviço
e a natureza da causa (C.P.C. artigo 20 & 4º), fixo em R$500,00.
P.R.I. Oportunamente, certifique-se o transito em julgado e ar-
quivem-se. -Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE MARA-
ES e BOGDAN OLIJNYK-.

116. REVISAO DE ALIMENTOS-508/2006-C.H.F.S. x
J.V.F.S.- Aguarde-se a realização da audiencia designada. Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e LUCIANA OLICSHEVIS-.

117. GUARDA E RESPONSABILIDADE-738/2006-W.R.M. e
outro x F.C.S.M.- Tendo em vista que as partes fizeram compo-
sição amigável neste feito, pondo consequentemente termo ao
litígio, Homologo o acordo constante das folhas 96 a fim de
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Nestes termos, em vir-
tude do cumprimento da prestação jurisdicional, julgo extinto
o presente processo, com fundamento no artigo 269 III do C.P.C.
haja vista a transigencia entre as partes. Sem custas. P.R.I. -
Adv. ROSANE GIL KOLOTELO WENDPAP-.

118. REVISAO DE ALIMENTOS-769/2006-R.S.L. x A.B.L.-
Restituo ao autor o prazo de dez dias para apresentação de im-
pugnação a contestação. Intimem-se. -Advs. MISAEL PEREI-
RA DA SILVA FILHO e JEFFERSON AUGUSTO DE PAU-
LA.-.

119. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-770/2006-A.A.D.R.
x M.S.C.D.R.- Intime-se o requerente, para em cinco dias,
manifestar-se sobre a documentação juntada as folhas 55/82,
nos moldes do artigo 398 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. TAIS-
SA MARIA SCHUARTZ e ELIZABETH MARIA ROTH DOS
SANTOS-.

120. REVISAO DE ALIMENTOS-996/2006-A.F.D. x R.D.D.
e outros- Despacho I(folhas 924) Depreque-se a oitiva das tes-
temunhas arroladas as folhas 882, observando a data consigna-
da para a realização da audiencia neste Juízo. Quanto a produ-
ção de prova pericial, indefiro com fulcro no artigo 130 do
C.P.C. Diga o autor sobre o correto endereço da requerida P.,
haja vista o retorno do A.R. as folhas 875/876. Prazo de cinco
dias. Intimem-se. Despacho II(folhas 939) Intime-se a parte
interessada para que retire a carta precatória expedida nos au-
tos. Intimem-se. Advs. MARCIA DANIELA L.CAVALCANTE,
PAULO RENATO RAPOSO, LINCOLN LOURENCO MACU-
CH, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE CE-
SAR DA SILVA-.

121. ALIMENTOS-1130/2006-G.T.M. e outro x G.T.M.-Com
fundamento no artigo 284, parágrafo único do C.P.C., indefiro
a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do C.P.C. Revogo
os alimentos fixados provisoriamente. Condeno a parte reque-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios da parte requerida, que fixo em R$400,00- por ora dis-
pensadas em virtude dos benefícios da gratuidade processual
que neste momento defiro. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. NAOTO YAMASAKI e JOYCE MAUS MISCHUR-
.

122. INDENIZACAO P/SER.PRESTADOS-1208/2006-A.Z. x
E.N.-Sobre as cartas mandado devolvidas manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA e LEANDRO J. LYRA-.

123. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1209/2006-C.B.F. e ou-
tros x D.C.F.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Jus-
tica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. REGI-
NA C. DE ALMEIDA ANDRADE COSTA-.

124. ORDINARIA DE SEPARACAO-1370/2006-M.C.J.W. x
N.J.W.- O comparecimento espontaneo do réu as folhas 34 su-
pre, entretanto, a falta de citação. Por um lapso deste Juízo o
pedido de assistencia judiciária deixou de ser apreciado, o que
faço nesse momento deferindo a autora, em caráter provisório
osbenefícios da assistencia judiciária gratuita, Lei 1060/1950.
Assim, indefiro o pedido de folhas 34. Para audiencia de tenta-
tiva conciliação designo o dia 22/05/2007, as 14:00 horas. Quan-
do então, inicia o prazo para apresentação de contestação. Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO JOSE URIAS-.

125. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1515/2006-M.V.V. x
O.W.- Manifeste-se a parte exequente, sobre o retorno da carta
precatória. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. PAULO YVES
TEMPORAL e TATIANA DE MELO SPRICIGO-.

126. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1551/2006-K.E.C.C. e
outros x C.C.C.- Defiro o pedido de folhas 280 mediante subs-
tituição por fotocópia. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se, com o devido controle processual. Intimem-se. -Advs.
MARIZ MENDES MAY e ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO-.

127. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1863/2006-M.P. x G.K.Z.-
Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 794,
inciso do C.P.C. Débitos referentes as parcelas devidas após
esta data deverão ser cobrados em autos apartados. Custas pelo
executado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. GABRI-
ELLA RUBIN TOAZZA e BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM-.

128. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1867/2006-A.K.M.R. x
A.C.R.-Intime-se a parte interessada para que providencie as
fotocópias necessárias para instrução dos autos objetivando o
cumprimento do despacho de folhas 43. Intimem-se. -Advs.
PAULO CESAR HOROCHOSKI. e FERNANDO JOSE CURI
STABEN-.

129. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1944/2006-R.A.K.
x R.M.H.G.- Intime-se a parte interessada para que recolha as
custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de indeferimento da
intimação. Defiro o petitório de folhas 88, pelo prazo de cinco
dias, conforme o artigo 40, II do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
SIMONE SOUZA KIEM e LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-.

130. REVISAO DE ALIMENTOS-2013/2006-S.L.B. x L.C.-
Intime-se a requerida para que apresente impugnação a contes-
tação, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. ANDERSON
LOVATO e EMERSON JOSE DA SILVA-.

131. ORDINARIA DE DIVORCIO-2031/2006-D.L.G. x
N.N.G.- Da contestação diga o autor, em dez dias. Intimem-se.
-Advs. AMANDA DE LIMA GODOI e VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD PALACIOS-.

132. REVISAO DE ALIMENTOS-2192/2006-R.V.L. e outro x
M.A.O.L.- Dos documentos de folhas 66/95, diga a parte con-
trária em cinco dias. Defiro a produção de prova documental,
testemunhal e a coleta do depoimento pessoal das partes. Para
tanto, designo ausencia em continuação a de instrução e julga-
mento para o dia 02/10/2007, as 14:30 horas. Intimem-se, com
as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. -
Advs. LUCIANA GABARDO, VIVIAN APARECIDA MENE-
SES JANERI e SERGIO HENRIQUE MULLER-.

133. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2266/2006-C.M.K.S.
x R.S.-Homologo a desistência da açao, constante às fls. 16,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex. Custas ex vi legis. Publique-se. Inti-
mem-se. Oportunamente arquivem-se. -Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-.

134. OBRIGAÇAO DE FAZER-2291/2006-P.T.G. e outros x
M.E.L.- Indefiro a petição inicial nos termos do artigo 295,
parágrafo único inciso II do C.P.C. e julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I do
C.P.C. Faculto a parte requerente demandar junto ao obrigado
pelos alimentos. Custas pela parte requerente. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se. -Adv. JONAS BORGES-.

135. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2341/2006-G.M.O. x
M.N.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte in-
teressada. Intimem-se. -Advs. JOEL SIQUEIRA BUENO, MI-
CHAEL RAFAEL TORMES e NEUSA MARIA GARAN-
TESKI-.

136. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2363/2006-R.L.E. x
J.F.B.- Acolho a emenda a inicial. Processe-se em segredo de
justica(C.P.C. art.155 II); Trata-se de execucao de
alimentos,aplicando-se o rito do art.733 do C.P.C. Entao cite-
se o executado para em tres dias pagar,provar que já pagou ou
justificar a impossibilidade de pagamento em relacao às tres
últimas prestacoes vencidas (meses de abril a junho/2006 acao
ajuizada em julho/2006), mais as que se vencerem até o efetivo
pagamento, sob pena de prisao civil. Autorizo o procedimento
nos termos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se necessário.Com o
mandado deverá estar anexada cópia atualizada do cálculo de-
vido. Defiro a gratuidade processual, por ora, devendo juntar a
autora declaração de insuficiencia economica original. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIRAUD
SANTOS-.

137. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2507/2006-E.F. x
T.L.- O comparecimento espontaneo da ré nos autos, supre a
falta de citação, artigo 214, parágrafo primeiro do C.P.C. Do
contido as folhas 55/56, diga a parte adversa. Prazo de cinco
dias. Intimem-se. -Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA-.
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138. ORDINARIA DE DIVORCIO-2618/2006-M.A.S. x H.G.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira. Julgo procedente o pedido de
guarda e responsabilidade, para o efeito de concede-la em fa-
vor da autora, reservando ao requerido o direito livre visitação.
Condeno o demandado no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$350,00 com fulcro
no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do
C.P.C. Após o transito em julgado expeca-se o competente
mandado de averbacao e, cumpridas as formalidades legais ar-
quivem-se os presentes. P.R.I. -Adv. ALICE PRESA-.

139. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2817/2006-E.C.D.S.M. e
outro x A.D.S.M.- Defiro o desentramento de documentos me-
diante a substituição por fotocópia. Intimem-se. Oportunamen-
te, certifique-se o transito em julgado da decisão e arquivem-se
os autos, com o devido controle processual. Intimem-se. -Adv.
DEBORA REGINA FERREIRA-.

140. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2882/2006-G.A.P.A. e
outro x A.F.M.A.- Suspendo o processo até o mes de março do
presente ano, nos termos do artigo 792 do C.P.C. Intimem-se. -
Adv. PAULO JOSE GOZZO-.

141. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-3010/2006-D.S. x G.L.O.-
Defiro o desentranhamento, das folhas 08/13, desde que subs-
tituídas por cópias autenticadas após, arquive-se. Intimem-se. -
Advs. GIOVANI SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS-.

142. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3030/2006-
M.A.B.F. e outro x -Homologo os termos constantes da petiçao
inicial,a fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.
-Adv. ANDERSON THADEU CARNEIRO-.

143. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3101/2006-M.V.T. e ou-
tro x R.A.R.- Aguarde-se o cumprimento da deprecata. Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE DORFMUND MOLTENI-.

144. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3150/2006-N.M.B. e ou-
tro x L.E.B.J.- Defiro a carga dos autos pelo prazo de cinco
dias, devendo a parte exequente se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, neste prazo. Intimem-se. -Advs. IVAN XA-
VIER VIANNA FILHO e RODRIGO XAVIER LEONARDO-.

145. REVISAO DE ALIMENTOS-3161/2006-L.O.L. e outro x
A.N.L.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. JOCELAINE MORAES DE
SOUZA-.

146. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3181/2006-D.R.S. x
E.J.S.- Homologue-se o acordo em Juízo no horário de funcio-
namento forense. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. HEN-
RIQUE EHLERS SILVA-.

147. REVISAO DE ALIMENTOS-3188/2006-H.X.C. x A.S.C.-
Acolho a emenda a inicial. A acao é de revisao de valor de
pensao alimentícia. Rege-se pelo rito especial de Lei 5478/68,em
razao do disposto do seu art.13. Embora pretenda o autor a
antecipação dos efeitos da tutela analisarei o pleito como pedi-
do liminar eis que a revisão dos alimentos pode ser deferida
liminarmente, com os requisitos que lhe são pertinentes quais
sejam periculum in mora e fumus boni iuris. Alegou o reque-
rente, para tanto, que ficou obrigado ao pagamento de 40% dos
seus rendimentos mais 1/2 salário mínimo para custear despe-
sas com medicamentos da requerida. Asseverou que houve sig-
nificativa mudança na situação financeira vez que contraiu novo
matrimonio advindo o nascimento de uma filha, atualmente com
sete anos de idade. Asseverou que suas despesas básicas com-
prometem aproximadamente setenta por cento dos seus rendi-
mentos. Contou que em razão de doenças precisa se submeter a
tratamentos contínuos com medicamentos, fisioterapia e hidro-
terapia, por tais razões não possui condições de continuar cum-
prindo com sua obrigação. Diante de tal situação requerer a
revisão da pensão alimentícia para o montante de 10% dos seus
rendimentos. Analisando os elementos probatórios trazidos aos
autos, notadamente a certidão de nascimento de folhas 23, bem
como os atestados e exames médicos de folhas 26/41, percebo
sensível alteração no binomio necessidade/possibilidade vez
que, muito embora a necessidade da requerida permaneça, houve
significativa alteração nas condições financeiras do requeren-
te. Doutro turno, a fim de de sevitar a privação do autor enten-
do necessário minorar a pensão alimentícia. Assim, hei por bem
em modificar parcialmente os alimentos, fixando-os no equi-
valente a 30% dos rendimentos líquidos (bruto menos descon-
tos obrigatórios) do requerente, mais 1/2 salário mínimo vigen-
te no país para custear os medicamentos da requerida, confor-
me consta no título judicial de folhas 56. Ressalto que os ali-
mentos deverão ser prestados na forma consignada, vedando o
seu pagamento in natura. Os valores deverão ser entregues a
genitora mediante recibo ou depositados em conta bancária a
ser informada pela requerida. Processe-se em segredo de justi-
ca (C.P.C. art.155 II).Designo audiencia de conciliacao e apre-
sentacao de defesa/contestacao para o dia 19/03/2007, às 15:00
horas, ficando designada importará em arquivamento do pedi-
do (art.7 da Lei 5478/68) B-A parte ré de que estará sujeita ao
efeitos da revelia,presumindo-se verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora no pedido inicial,caso nao compareca na
audiencia supra citada (art.7 da Lei 5478/68); C-A parte ré ain-
da de que nao havendo acordo na audiencia referida,a contes-
tacao deve nesta ser apresentada por meio de
Advogado,designando-se outra data,sendo necessário para co-
lheita de provas orais; D-As partes de que deverao comparecer
pessoalmente na audiencia acima designada acompanhadas de
seus Advogados. Cite-se a parte ré e intime-a integralmente,do
contido no presente despacho. Em sendo requerido,pela parte
autora a aplicacao do contido no artigo 172 parágrafo 2, do
C.P.C. e em sendo necessário defiro ressaltando entretanto,seja
observado contido no artigo 5,XI da C.F. Intimem-se. -Advs.
LARISSA RIBEIRO GIROLDO. e PATRICIA DE CASSIA
PEREIRA JORGE-.

148. SEPARACAO DE CORPOS-3279/2006-M.C.S.B.K. e
outro x - Recolham as custas referentes a intervenção ministe-
rial. (Pelo recolhimento das custas do M.P.). Intimem-se. -Adv.
RENATO DE OLIVEIRA-.

149. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3318/2006-G.A.M. x
A.M.- Julgo extinto o processo nos termos do artigo 794, inci-
so I do C.P.C. Condeno o executado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios da parte exequente, que
fixo em R$500,00. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

150. ALIMENTOS-3384/2006-L.S.G. e outro x C.G.-Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. SIDNEY CORADASSI-.

151. ALIMENTOS-3496/2006-I.V.S. e outro x H.C.S.-Sobre a
contestação apresentada manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER,
EDILCE MARIA DE LIMA MARTINS e SANDRA MARA
CARTA RIBEIRO-.

152. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3538/2006-W.S.A.
x A.A.C. e outros- Levando em consideração o contido no es-
tudo social de folhas 22/23, e tendo em vista a disponibilidade
das partes em transigirem em relação a visitação dos filhos,
acolho a sugestão contida no Estudo, a fim de deferir a genitora
o direito de visitar os filhos, em finais de semana alternados,
das 19:00 horas de sábado as 20:00 horas de domingo. Após o
contraditório será apreciado o pedido de folhas 28. Cite-se o
réu dos termos da presente, para querendo contestar no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO-
.

153. PROVIDENCIAS-3619/2006-L.A.R. x S.A.A.J.-Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS-.

154. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3669/2006-J.E.A. e ou-
tros x E.A.A.- Diga a parte exequente, sobre o contido no peti-
tório de folhas 33 e documentos, em cinco dias. Intimem-se. -
Advs. MIRIAN CANFIELD PETRECCA e WOLNEY LUIZ
BAGGIO-.

155. ORDINARIA DE SEPARACAO-3678/2006-J.R.L.C. x
L.C.- Defiro provisoriamente os benefícios da assistencia judi-
ciária gratuita, Lei 1060 de 1950. Para audiencia de concilia-
ção defiro o dia 25/06/2007, as 14:00 horas. Cite-se o réu para
querendo, apresentar contestação em quinze dias, mediante
Advogado habilitado nos autos cujo prazo começa após audi-
encia acima designada. ALIMENTOS. Na fixacao de alimen-
tos provisionais o Juizconsiderar os princípios gerais do poder
de cautela contidos no C.P.C. Assim,levando em consideracao
o contido no artigo 273 & 7º do C.P.C., principalmentea funcao
da fumaca do bom direito, estampada pelo prova do parentesco
e binomionecessidade possibilidade, (criança com tres anos/
possibilidade (genitor com emprego fixo), bem como pelo pe-
riculum inmora, o qual está presente caracterizado na diccao
de Barbosa Moreira (O NovoProcesso Civil Brasileiro, Rio,
Forense, 7º edicao, 1986, pág.420), pelaconviccao de que, na
falta de pronto-socorro , o direito alegado, sofrerialesao irre-
mediável ou de difícil reparacao , fixo os alimentos provisórios
em favor do filho em 30% dos rendimentos do genitor (descon-
tado INSS e IR) o qual deve ser pago e depositado todo dia
cinco de cada mes em conta indicada ou diretamente a autora.
Durante a instrucao o valor dos alimentos podem ser
alterados,conforma a prova trazida aos autos. Cumpre destacar
que como obrigacao denatureza alimentar, os alimentos provi-
sionais ou provisórios devem ser fixadosem funcao- Alem das
necessidades do alimentando- Também das possibilidades do-
devedor segundo a regra geral do artigo 399 do Código Civil de
1916 (repetidano artigo 1695 do novel diploma). Intimem-se. -
Adv. ANDRESSA BOLSI-.

156. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3722/2006-L.C.P. x
R.L.M.P.- Versam os autos sobre o pedido de exoneração de
alimentos em que o requerente pleiteou a concessão de tutela
antecipada para o fim de exonerar-se da obrigação em relação
ao seu filho, no montante de R$200,00 mensais. Para tanto,
alegou que o requerido já completou a maioridade, não estuda
e tampouco ingressou em curso superior. Ainda, asseverou que
o filho passou a residir em sua companhia, fazendo viagens
que demonstram não estar estudando. Ponderou, por fim, que
seus rendimentos atuais são parcos, não tendo condições de
manter o encargo alimentar. Insta esclarecer que o dever ali-
mentar do genitor para com o filho, baseado no poder familiar
cessa, em regra com a maioridade, no entanto, se estende a
maior parte da doutrina e jurisprudencia-se continuar o alimen-
tado estudando. No próprio título em que foram fixados os ali-
mentos restou consignado que os alimentos deveriam ser pagos
enquanto o requerido estivesse estudando e até que completas-
se a graduação em nível superior. O requerente não junotu qual-
quer documento aos autos, seja para comprovar diminuição de
sua possibilidade, seja para demonstrar a inexistencia de ne-
cessidade do requerido. Certo é que o dever alimentar pertence
a ambos os genitores não podendo um deles arcar sozinho, com
todas as despesas nos termos do artigo 1566 inciso IV do C.P.C.
Note-se que ainda, que não existe nos autos qualquer indicação
da idade do requerido, de modo que, ante a insuficiencia de
elementos probatórios, indefiro o pedido de tutela antecipada.
Cite-se a parte requerida com as advertencias do artigo 285 do
C.P.C. Intimem-se. -Adv. ONIEL EMMENDOERFER-.

157. REVISAO DE ALIMENTOS-3759/2006-A.L.A.B. x T.T.B.
e outro- Homologo por sentença o acordo estabelecido entre as
partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos com o
que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 269 inciso III do C.P.C. Custas pelo requerente,
por ora dispensadas em virtude dos benefícios da gratuidade
processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. RONY
CESAR CENTENARIO VALENZA-.

158. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3762/2006-o. x F.P.G.-
Julgo extinto o processo nos termos do artigo 794 inciso I do
C.P.C. Custas pela parte exequente, por ora dispensada em vir-
tude da concessão dos benefícios da gratuidade processual. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MARCELO COELHO
ALVES-.

159. ORDINARIA DE SEPARACAO-3787/2006-S.M.M.P.S.
x R.D.S.F.- ALIMENTOS. Antes de apreciar o pedido, deve a
parte autora fazer prova do binomio necessidade/possibilidade
demonstrando quais os atuais gastos que possui juntando docu-
mentos que façam prova. Prazo de dez dias. ALUGUÉIS. En-
tendo que ainda inexistem prova suficientes para ensejar o de-
ferimento do pedido, em favor da autora. Vale dizer, que os
dados probantes afiguram-se insuficientes a firme demonstra-
ção da oportunidade da fixação pretendida, impondo-se adiar
para fase instrutória via indicativos fáticos a tento hábeis, a
análise da pretensão. Oficie-se ao Bacen para que informe em
quais instituições bancárias o requerido possui conta bancária.
Cite-se o réu, para, querendo, apresentar, contestação em quin-
ze dias, mediante Advogado habilitado nos autos. Intimem-se.
-Adv. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-.

160. REVISAO DE ALIMENTOS-3796/2006-L.M.C. e outros
x A.C.-A acao é de revisao de valor de pensao alimentícia com
pedido de liminar, regendo-se pelo rito especial da Lei nº5478/
68, a qual preve a concessão de pedido liminar. Indefiro o pedi-
do liminar inicialmente formulado, considerando que, sendo
onus do autor comprovar o fato constitutivo de seu direito, não
o fez. Processe-se em segredo de justica (C.P.C.artigo 155, II).
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº39-DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial contido no seu artigo 2º que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economicamente
carentes- assim consideradas nos termos da Lei Federal Nº1060/
50- para homologacao judicial de transacoes relativas à maté-
ria de competencia das Varas de Família, determino a remessa
destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao, que de-
signo para o dia 27 de 03 de 2007, às 13:30 horas. Cite-se e
intime-se a parte ré para que compareca na audiencia supra
designada no Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Em sendo requerido pela parte autora a apli-
cacao do contido no artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em
sendo necessário defiro, ressaltando, entrentanto, seja obser-
vado o contido no artigo 5,XI, da CF. Intimem-se. -Adv. ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-.

161. ORDINARIA DE DIVORCIO-3827/2006-E.G.D. x
M.Z.D.S.D.- É entendimento deste Juízo que basta simples afir-
macao do requerente de que o réu está em lugar incerto e nao
sabido para que se proceda à citacao por edital, ficando o autor
sujeito às sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse, entendo
que se deve privilegiar o princípio da boa-fé presente na práti-
ca dos atos jurídicos. Desta forma, determino proceda-se a ci-
tacao por edital, para contestar em quinze dias, com as diligen-
cias necessárias e prazo de vinte dias. Intimem-se. Despacho
II(folhas 19) Intime-se a parte interessada para que retire o edi-
tal a ser publicado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLI-
VEIRA-.

162. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3884/2006-E.T.M. e
outro x P.H.F.M. e outro- Reporto-me ao conteúdo do despa-
cho de folhas 24-verso. (Intime-se a autora para que emende a
inicial a fim de, juntar aos autos cópia do título judicial que
homologou o acordo de folhas 17/19. Prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento). Intimem-se. -Adv. MICHELLE SELE-
ME LEONE-.

163. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3945/2006-A.B.A. e ou-
tro x D.J.P.A.- Que a parte exequente se manifeste sobre o con-
teúdo da certidao do oficial de justiça e documento de folhas
19. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH HOHMANN RIBEIRO-.

164. ALIMENTOS-3987/2006-E.N.S.B. x M.C.J.B.- Conside-
rando que já existem alimentos fixados nos autos de oferta de
alimentos, mantenho-os como já arbitrados no valor de
R$1.500,00. Cite-se, para contestar no prazo legal, em confor-
midade com o artigo 802 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER, EDGARD FIORE, ROBER-
TO DE MELLO SEVERO e LUIS GUILHERME KLEY VAZ-
ZI-.

165. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3988/2006-C.L.H.
e outro x - Julgo procedente o pedido exordialmente deduzido,
nesta ação de pedido de Dissolução de União Estável proposta
em comum acordo por C.L.H. e C.Z. para o efeito de declarar
dissolvida a união estável havida entre ambos, pelo período
declarado nos autos, para todos os fins em direito admitidos.
Custas ex vi legis. Após o transito em julgado, expeça-se o
competente formal de partilha. P.R.I. -Adv. MARIA INAH FER-
REIRA PEPE CZAIKOWSKI-.

166. SEPARACAO CONSENSUAL-3997/2006-J.L.F.M.O. e
outro x - Considerando satisfeitas as exigencias legais, HO-
MOLOGO por sentença o acordo de vontades dos conjuges,
requerentes decretando-lhes a separação consensual, que se
regerá pelas cláusulas e condições constantes do acordo de fo-
lhas 02/05. Após o transito em julgado expeça-se o mandado
de averbação constando que a virago voltará a assinar o nome
de solteira. Expeça-se os mandados que forem necessários.
Custas de Lei. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. PA-
TRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON-.

167. ALIMENTOS-4022/2006-S.C.C.S. e outro x W.M.S.-
Despacho I(folhas 15/16) Defiro a gratuidade processual. Tra-
tam os autos de acao de alimentos, em que a requerente, devi-
damente representado pela mae pleiteia a fixacao dos alimen-
tos provisórios em um salário mínimo. Fixo os alimentos pro-
visórios no montante de 1/2 salário mínimo mensal vigente no
país, a ser depositado em conta bancária informada pela reque-
rente, o que faco considerando que ainda nao existem elemen-
tos suficientes nos autos que comprovem, inequivocadamente,
as necessidades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte
requerida. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C.
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 06 de 03 de 2007, às 15:00 horas. Cite-

se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Intimem-se. Despacho II(folhas 26) Sobre
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. MICHEL LUIZ PADILHA-.

168. ORDINARIA DE SEPARACAO-4063/2006-R.P.S. x
J.C.S.S.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-.

169. ALIMENTOS-4119/2006-A.V.F.F.O. e outro x T.F.O.-So-
bre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

170. ALIMENTOS-4126/2006-C.C.M.P. e outro x - Homologo
por sentença o acordo estabelecido para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos com o que julgo extinto o processo, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do
C.P.C. Custas pelos interessados. PR.I. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS-.

171. HOMOLOGACAO DE ACORDO-4205/2006-R.F. e ou-
tro x - Homologo por sentença o acordo estabelecido para que
produza seus jurídicos e legais efeitos com o que julgo extinto
o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269
inciso III do C.P.C. Custas pelos interessados. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON-.

172. ORDINARIA DE SEPARACAO-4273/2006-A.C.O.Q. x
M.J.Q.- Para audiencia de tentativa conciliatória designo o dia
10/05/2007, às 14:30 horas. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a audiencia
acima designada. Intimem-se. -Adv. WESLEY TOLEDO RI-
BEIRO-.

173. ALIMENTOS-4276/2006-J.A.R.M. e outro x A.M.- Com-
pulsando os autos percebe-se que já foi expedido ofício para
desconto em folha de pagamento da pensão alimentícia arbitra-
da inicialmente. Aguarde-se o cumprimento do mandado de
citação e realização da audiencia designada. Intimem-se. -Adv.
MARLY DE CASSIA MENESES FRANÇA-.

174. ORDINARIA DE SEPARACAO-4278/2006-R.C.S. x
S.A.C.S.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de
acordo com o contido na Lei nº1060/50. Para audiencia de ten-
tativa conciliatória designo o dia 14/05/2007, às 14:00 horas.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar contesta-
çao, em quinze dias, mediante advogado habilitado nos autos,
cujo prazo se inicia após a audiencia acima designada. Inti-
mem-se. -Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA-.

175. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-4413/2006-V.S.O.
e outro x M.D.S.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judici-
ária de acordo com o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte
requerida para, querendo, apresentar contestaçao, em quinze
dias, mediante advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -
Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-.

176. ORDINARIA DE SEPARACAO-4429/2006-S.F.S.G. x
J.A.G.- Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acor-
do com o contido na Lei nº1060/50. Para audiencia de tentativa
conciliatória designo o dia 22/05/2007, às 14:30 horas. Cite-se
a parte requerida para, querendo, apresentar contestaçao, em
quinze dias, mediante advogado habilitado nos autos, cujo pra-
zo se inicia após a audiencia acima designada. Intimem-se. -
Adv. ALICE PRESA-.

177. PARTILHA DE BENS-4445/2006-I.B.G.F. x H.P.O.-Inti-
me-se a parte interessada para que providencie as fotocópias
necessárias para instrução dos autos objetivando o cumprimen-
to do despacho de folhas 63. Intimem-se. -Advs. DIMAS CAS-
TRO DA SILVA e NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA-.

178. ORDINARIA DE DIVORCIO-80/2007-V.L.C.Z. x R.Z.J.-
Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo com
o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

179. ALIMENTOS-81/2007-A.L.S.B. e outro x F.S.B.- Defiro
a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de alimentos,
em que a requerente, devidamente representada pela mae plei-
teia a fixacao dos alimentos provisórios em um salário mínimo.
Fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2 salário míni-
mo, a ser entregue a genitora mediante recibo ou depositado
em conta bancária a ser informada pela requerente, o que faco
considerando que ainda nao existem elementos suficientes nos
autos que comprovem, inequivocadamente, as necessidades da
parte autora e a efetiva possibilidade da parte requerida. O tra-
mite em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista
o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de
Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-as-
sim consideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para
homologacao judicial de transacoes relativas à matéria de com-
petencia das Varas de Família determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para audiencia de conciliacao que designo para o
dia 27 de 03 de 2007, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a
parte ré para que compareca na audiencia designada pelo Nú-
cleo de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar
será de quinze dias a contar da realizacao da referida audien-
cia. Intimem-se. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

180. HOMOLOGACAO DE ACORDO-88/2007-N.A.S.B. e
outro x - Intime-se a parte M. para, em dez dias, juntar instru-
mento de procuração. Intimem-se. -Adv. PEDRO AUGUSTO
NAUFFAL DE AZEVEDO-.

181. ALIMENTOS-91/2007-V.L.X.S. x D.O.A.- Defiro a gra-
tuidade processual. Tratam os autos de acao de alimentos, em
que o requerente, devidamente representado pela mae pleiteia
a fixacao dos alimentos provisórios em um salário mínimo. Fixo
os alimentos provisórios no montante de 1/2 salário mínimo, a
ser depositado em conta bancária informada pela requerente, o
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que faco considerando que ainda nao existem elementos sufici-
entes nos autos que comprovem, inequivocadamente, as neces-
sidades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte reque-
rida. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Ten-
do em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 27 de 03 de 2007, às 14:00 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Intimem-se. -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-.

182. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-114/2007-F.A.M.Z. x
W.J.E.S.S.-Defiro provisoriamente os benefícios da assisten-
cia judiciária gratuita, lei 1060/1950. GUARDA E ALIMEN-
TOS. Diante das alegações trazidas na exordial, DEFIRO a
autora a guarda provisória de seu filho. Na fixação de alimen-
tos provisionais o juiza deve considerar os princípios gerais do
poder de cautela contidos no artigo 273 & 7º do C.P.C., princi-
palmente a função da fumaça do bom direito, estampada pela
prova do parestesco e binomio necessidade (idade do menor 07
anos), /possibilidade (genitor com emprego fixo), bem como
pelo periculum inmora, o qual está presente caracterizado na
diccao de Barbosa Moreira (O NovoProcesso Civil Brasileiro,
Rio, Forense, 7º edicao, 1986, pág.420), pelaconviccao de que,
na falta de pronto-socorro , o direito alegado, sofrerialesao ir-
remediável ou de difícil reparacao , fixo os alimentos provisio-
nais em favor do filho em 30% dos rendimentos do genitor (des-
contados INSS e IR), o qual deve ser pago e depositado todo
dia cinco de cada mes em conta indicada ou diretamente a au-
tora. Oficie-se ao empregador. Durante a instrucao o valor dos
alimentos podem ser alterados,conforma a prova trazida aos
autos. Cumpre destacar que como obrigacao denatureza alimen-
tar, os alimentos provisionais ou provisórios devem ser fixado-
sem funcao- Alem das necessidades do alimentando- Também
das possibilidades dodevedor segundo a regra geral do artigo
399 do Código Civil de 1916 (repetidano artigo 1695 do novel
diploma). Cite-se o réu para, querendo, apresentar contesta-
ção, em quinze dias, mediante Advogado habilitado nos autos.
Intimem-se. -Adv. DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA
SILVA-.

183. ORD. DIVORCIO (CONV)-117/2007-V.C.M. x V.F.-De-
firo, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo com o
contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. GABRIELA RU-
BIN TOAZZA-.

184. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-129/2007-R.P.S. x E.S.-
Defiro provisoriamente os benefícios da assistencia judiciária
gratuita, lei 1060/50. ALIMENTOS. Entendo que ainda inexis-
tem provas suficientes para ensejar o deferimento do pedido de
alimentos, em favor da autora. Vale dizer, que os dados pro-
bantes afiguram-se insuficientes a firme demonstração da opor-
tunidade da fixação pretendida, impondo-se adiar para a fase
instrutória via indicativos fáticos a tanto hábeis, a análise da
pretensão. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contesta-
ção em quinze dias, mediante Advogado habilitado nos autos.
Intimem-se. -Adv. ARIADENE DE ARAUJO SELLA-.

185. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-134/2007-E.C.M. e
outro x V.G.M.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciá-
ria de acordo com o contido na Lei nº1060/50. Indefiro os ali-
mentos por falta de provas de relação de parentesco. Cite-se a
parte requerida para, querendo, apresentar contestaçao, em
quinze dias, mediante advogado habilitado nos autos. Intimem-
se. -Adv. ROBSON MAIOCHI-.

186. ALIMENTOS-136/2007-J.P.R.L. e outro x C.R.L.- Defiro
a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de alimentos,
em que o requerente, devidamente representado pela mae plei-
teia a fixacao dos alimentos provisórios em 33,33% dos rendi-
mentos do requerido. Fixo os alimentos provisórios no mon-
tante de 1/2 salário mínimo vigente no país, a ser entregue a
genitora mediante recibo ou depositado em conta bancária a
ser informada pela requerente, o que faco considerando que
ainda nao existem elementos suficientes nos autos que com-
provem, inequivocadamente, as necessidades da parte autora e
a efetiva possibilidade da parte requerida. O tramite em segre-
do de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao
a atender as pessoas economicamente carentes-assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para homologacao
judicial de transacoes relativas à matéria de competencia das
Varas de Família determino a remessa destes autos ao Núcleo
para audiencia de conciliacao que designo para o dia 27 de 03
de 2007, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que
compareca na audiencia designada pelo Núcleo de Concilia-
cao, salientando que o prazo para contestar será de quinze dias
a contar da realizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv.
SORANE PABST CALDEIRA-.

187. NEGATIVA DE PATERNIDADE-153/2007-D.A.O. x
S.L.O.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acor-
do com o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida
para, querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, medi-
ante advogado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a
audiencia acima designada. Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-

188. REVISAO DE ALIMENTOS-175/2007-M.S.C. x C.M.S.-
Preliminarmente, deverá a parte requerente, emendar, em dez
dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia do título
judicial que fixou os alimentos, devidamente subscrito pelo
Juízo, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se. -Adv.
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-.

189. EXECUCAO DE ALIMENTOS-180/2007-E.R.D.S. e ou-
tros x R.F.D.S.-Primeiramente, deverá a parte autora emendar
o petitório inicial, em dez dias, juntando via original do instru-

mento procuratório de folhas 06, sob pena de indeferimento.
Considerando o pedido de assistencia judiciária gratuita deve-
rá a parte autora juntar aos autos, no mesmo prazo do item
anterior, declaracao de que nao possui condicoes de arcar com
as despesas processuais e com honorários advocatícios sem
prejuízo à sua própria subsistencia, sob pena de lhe ser indefe-
rida a assistencia pleiteada. Deverá ainda a parte exequente
emendar o petitório inicial, no mesmo prazo do item I, a fim de
adequar o pedido de execução de alimentos, conforme o que
dispõe o artigo 733 do C.P.C., que preve somente a execução
das tres parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, bem como
as que se vencerem no curso do processo apresentando plani-
lha de débitos correspondente, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. -Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-.

190. ALIMENTOS-189/2007-J.P.F. e outros x M.V.F.- Deverá
a parte autora emendar o petitório inicial, em dez dias, a fim de
retificar o instrumento procuratório fazendo constar o menor,
devidamente representado pela genitora. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO ZENATO NEGRELE-.
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1. CONVERSAO DIVORCIO-1771/1990-A.B. x I.P.Z.- Aguar-
de-se o interesse da parte, por meio de procurador constituído
nos autos. Int. -Adv. VICENTE PAULA SANTOS-.

2. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1689/1994-J.H.P. x
J.R.M.- Defiro o pedido de vistas. Intime-se. -Advs. IVAIR
JUNGLOS e MEIRE HELEN BARROS OLIVEIRA-.

3. ACAO DE ALIMENTOS-2307/1994-N.F.D.S.T. e outros x
G.F.T.- I-Retifique-se a autuação para constar os requerentes
F., F. e F., conforme cópia das procurações de fls. 53/55, já que
maiores de idade; II-Devem ainda ratificar o pedido inicial,
juntando planilha de despesas e respectivos comprovantes. III-
Deve a parte autora informar o endereço atual do requerido
para possibilitar a citação; IV-Intimem-se. -Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA-.

4. SEPARACAO CONSENSUAL-795/1998-O.L.S. e outro x
J.D.- Acerca dos documentos diga a Inventariante. Intime-se. -
Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e CRISTINA
POLLI BITTENCOURT-.

5. DECLARATORIA-658/1999-J.L.S. x C.O.M.- A peticioná-
ria não obstante ser Inventariante é a herdeira necessária do
falecido, portanto, nada a regularizar estando as partes devida-
mente representadas. Acerca do petitório e documentos diga a
parte autora. Após, ao M.Público. Intime-se. -Advs. MARIA
CRISTINA SUGAMOSTO ROMFELD, ZULDEMAR SOUZA
QUADROS DE SANT ANA, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO e MARISA MOREIRA JACOBSEN-.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-957/1999-T.V.S.D.R.
x J.M.R.- 1-Digam as partes acerca do laudo pericial. 2-Inti-
me-se. -Advs. JOSE ARI NUNES e OZIMO COSTA PEREI-
RA-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-374/2000-V.C.G.N. x
E.J.G.N.-Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
90 (noventa) dias; Intimem-se. -Advs. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, ADIL-
SON ARY TODESCHI e KATIA CRISTINA GRACIANO JAS-
TALE-.

8. SEPARACAO JUDICIAL-2167/2001-I.F.V. x V.L.- A reque-
rida persiste em requerer a apreciação de pedido já definido, e
que resultou inclusive agravo retido nos autos . Portanto, reme-

to ao despacho de fls. 331. Intime-se. -Advs. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, LEDA REGINA LAPA DALLARMI e JOEL
KRAVTCHENKO-.

9. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2740/2001-K.F.M.
x A.F.T.- Diante do exposto, aceitando o laudo do Senhor Ex-
pert, inexistindo outras provas a concorrer para a apreciação,
entendo, por bem, em julgar improcedente o pedido, para con-
denar a autora ao pagamento das custas processuais e honorári-
os aadvocatícios que arbitro em R$ 350,00, bem como a resti-
tuir ao requerido o que despendeu com o exame pericial do
DNA. P.R.I. -Advs. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR,
GEORGIA SABBAG MALUCELLI e FELIPE AUGUSTO DA
SILVA ALCURE-.

10. NEGATIVA DE MATERNIDADE-1421/2002-F.M.L. x
M.A.B.- Em atendimento ao parecer do Ministério Público,
entendo por bem, em designar audiência para oitiva das partes
no dia 14/05/07 as 15:30 hs, devendo ser alertada as partes de
que a ausência importará em condução sob vara. Deverá a re-
querida trazer a criança. Intime-se. -Adv. MARCOLINO PE-
REIRA CAMARGO-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1842/2002-Y.H.O.R.G. x
A.C.R.G.- I-Intimem-se as partess para que ratifiquem o acor-
do em juízo; II-Após, voltem conclusos para homologação; III-
Intimem-se. -Advs. MARIZA SOUZA HILBERT, SAMIR THO-
ME e ROGERIO GONCALVES THOME-.

12. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2098/2002-N.R.F.
x A.A.F.- Posto isto, adotando a fundamentação exposta julgo
procedente o presente pedido para declarar A.A.F. como pai
biológico de N.R.F., devendo ser expedido mandado de aver-
bação junto ao registro civil para que seja acrescentado ao as-
sento da requerente o apelido e nome do pai biológico, bem
como dos avós paternos, passando a constar como N.R.F.F.,
tendo como pai biológico A.A.F. e avós paternos A.D.F. e N.M.F.
Todavia, deve a requerente trazer os documentos que demons-
trem o nome correto do requerido e dos avós paternos, em vir-
tude de haver divergência, para que se possibilite a expediçlão
do mandado de averbação. Condeno o Requerido ainda ao pa-
gamento das custas processuais, e honorários que arbitro no
equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais). Cumpridas as forma-
lidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. FER-
NANDO SENS-.

13. REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-78/2003-S.O.S. x
E.M.P.- Diante do exposto, pelas provas que compõem o ca-
derno processual, entendo por bem em julgar procedente em
parte o pedido para declarar a união estável entre as partes pelo
período de cinco anos e, por conseguinte, decretar a sua disso-
lução sem bens a partilhar ante a carência absoluta de provas
para tal mister. Atribuo a requerente a guarda e responsabilida-
de das filhas, assegurando ao requerido o direito de visitas em
finais de semana alternados a partir das 18:00 horas de sexta-
feira até as 9:00 hs de quinta-feira. No tocante as festas de final
de ano deverão alternar os genitores ano a ano o Natal e Ano
novo, bem como assegurando a metada das férias de janeiro e
julho, todavia, a combinar entre os genitores. Deixo de conde-
nar em custas e honorários, primeiro por serem os conviventes
beneficiários da assistência gratuita e em segundo porque fo-
ram vencedores e vencidos. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. SIMONE CERETTA
LIMA, FORTUNATO SANTORO, RAFAEL AUGUSTO PE-
REIRA e PATRICIA JAREK PEREIRA-.

14. DIVORCIO CONSENSUAL-718/2003-O.R.L. e outro x
J.D.- O interesse é das partes, aguarde-se em arquivo. Intime-
se. -Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

15. DIVORCIO CONSENSUAL-939/2003-O.N. e outro x J.D.-
Com o recolhimento do tributo, expeça-se o Formal de Partilha
de Partilha. Intime-se. -Adv. DIVANIR T. FRANZAK PINTON-
.

16. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2345/2003-R.R.N. x
G.B.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apre-
sentada às fls. 105/116. -Advs. VERIDIANA BRUSCHZ LOM-
BARDI e DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO-.

17. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2924/2003-A.O.T. x
M.L.M.L.- 1-Para audiência de conciliação e ratificação desig-
no o dia 08/05/07 as 15:00 hs. 2-Intime-se. -Adv. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-348/2004-M.S. x G.C.C.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 98-verso
(Certifico que deixei de expedir carta precatória, tendo em vis-
ta não haver cópia da planilha e da procuração a fim de possi-
bilitar a remessa ao juízo deprecado.) -Advs. ALICE PRESA,
BABYTON PASETTI e CELIA INES DA SILVA-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-937/2004-A.C.D.S.J. x
A.C.D.S.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. CAPRICE
CAMARGO JACEWICZ-.

20. DIVORCIO CONSENSUAL-1033/2004-R.M.N.J. e outro
x J.D.-Aguarde-se o interese em arquivo. Intime-se. -Adv. AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-.

21. INV. DE PATER. C/C ANULATORIA-1430/2004-S.F.M. x
L.S. e outro-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de
fls.72. -Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO-.

22. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1550/2004-L.L. x
M.P.F.- Posto isto, adotando a fundamentação exposta julgo
procedente o presente pedido para declarar M.P.F. como pai
biológico de L.L., devendo ser expedido mandado de averba-
ção junto ao registro civil para que seja acrescentado ao assen-
to do menor o apelido e nome do pai biológico, bem como dos
avós paternos a ser informado pela genitora, ou a ser oficiado
ao Instituto de Identificação do Paraná para que encaminhe a
este Juízo o cadastro do requerido, atentando-se que o menor
passará a se chamar L.L.F. No que concerne aos alimentos,
com respeito ao critério possibilidade-necessidade, condeno o
Requerido ao pagamento da pensão ao menor, que fixo em R$
120,00 (cento e vinte reais) reajustáveis de acordo com o piso
nacional de salário mínimo, a ser repassado a genitora median-
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te depósito em conta bancária até o dia 10(dez) de cada mês,
retroativo a data da citação. Condeno o Requerido ainda ao
pagamento das custas processuais, deixando de condenar em
honorários, por entender que não cabe ao Ministério Público
na qualidade de substituto processual, já que o faz por expressa
disposição legal constante na Lei 8560/92. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. JOSE
DA COSTA VALIM FILHO-.

23. SEPARACAO JUDICIAL-1832/2004-J.T.C. x R.D.S.C.-É
o relatório.Decido. Pelo que se depreende dos autos, a ruptura
da sociedade conjugal deu-se em face de abandono voluntário
e desmotivado por parte do requerido, incorrendo na qquebra
dos deveres do matrimônio e sem qualquer possibilidade de
reconciliação. Assim sendo, tendo em vista que esta evidente a
ruptura da vida em comum, por responsabilidade do requerido,
hei por bem em julgar procedente o pedido, para decretar a
separação do casal, retornando a autora a usar o nome de sol-
teira, condenando o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários que arbitro em R$ 250,00 e em idêntico va-
lor ao Senhor Curador Especial. Expeça-se o competente man-
dado de averbação. P.R.I. -Adv. REGINA EUGENIA A. GAR-
CIA-.

24. ACAO DE ALIMENTOS-2549/2004-L.L.D.S. x O.R.D.S.-
Intime-se o subscritor da contestação para que junte procura-
ção nos autos, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3090/2004-N.C.B.M. x
E.S.M.- Manifeste-se a parte exequente a fim de dar prossegui-
mento ao feito, manifestando-se quanto ao depósito de fls. 41;
II-Intimem-se. -Advs. MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO
e ANA PAULA FIGUEIREDO VIEIRA-.

26. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3498/2004-P.R.K. x
R.F.V.K. -Acolho o valor indicado à fl. 189. Cumpra-se o des-
pacho de fl. 188. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, para posterior expedição do mandado. -Adv. EDSON OYO-
LA-.

27. ALTERACAO DE CLAUSULA-168/2005-M.R.R. x M.S.T.-
Estando extinto o feito, arquive-se. Int. -Adv. ROBERTA SAN-
DOVAL FRANCA-.

28. SEPARACAO JUDICIAL-179/2005-L.A.T. x D.L.- 1-Com
a concordãncia do Requerido com a proposta de partilha, deve
a requerente descrever os bens a possibilitar a homologação. 2-
Intime-se. -Adv. ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-281/2005-M.C.C.R. x
J.B.R.-I-Indefiro o pedido de ofício ao Banco Central, porquanto
cabe à parte interessada indicar as instituições financeiras onde
entende que há conta corrente ou de aplicação financeira do
executado, ou indicar a propriedade de bens passíveis de pe-
nhora, de forma concreta o objetiva, não podendo ser atendido,
a priori, requerimento formulado de forma inespecífica e gené-
rica, sem que o exequente tenha empreendido, antes, todos os
esforços cabíveis naquele sentido. A jurisprudência do Superi-
or Tribunal de JUstiça é pacífica e remansosa no sentido de
que: “O contribuinte ou titular de conta bancária tem direito à
privacidade em relação aos seus dados pessoais, além do que
não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências
que lhe são cabíveis para demandar em juízo (RESP nº 306570/
SP, 2ª Turma, Rel. Min, ELIANA CALMON, DJ de 18/02/2002)
- “A requisição judicial, em matéria desta jaez, apenas se justi-
fica desde que haja instransponível barreira para a obtenção
dos dados solicitados, por meio da via extrajudicial e, bem as-
sim, a demonstração inequívoca de que a exequente envidou
esforçoes para tanto, o que não se deu na espécie, ou, pelo
menos, não foi demonstrado. Falecendo demonstração cabal
de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para
a obtenção de informações referentes aos bens dos sócios, não
há demonstração de vulneração aos artigos 399 do CPC e 198
do CTN, que conferem ao magistrado a possibilidade de re-
quistá-las.” (RESP nº 20439/MG, 2ª Turma, Rel. Min. FRAN-
CIULLI NETTO, DJ 19/06/2000). II-Expeça-se ofício à Recei-
ta Federal para que informe sobre as duas últimas declarações
do Imposto de Renda; IV-Intimem-se. -I-Aguarde-se a resposta
do ofício enviado à Receita Federal. II-Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO-.

30. TUTELA-418/2005-M.A.V. x K.V.A.T.- 1-A título de ilus-
tração a aprte autora, transcrevo os ensinamentos de Antonio
Carlos Mathias Coltro, acerca da tutela, senão vejamos: “Pelo
instituto da tutela, objetiva-se suprir a falta de capacidade àque-
les que não possuem e em relação aos quais tenham os pais
falecido ou esteja, ausentes, e, ainda, se tiverem decaído do
pátrio poder. É o que determina o novo Código Civil, no artigo
1728, reiterado, nesse passo, o disposto no artigo 406 do Códi-
go Civil de 1916, ainda que sem definir a tutela, como ocorre
no Código Civil argentino. Cabendo notar que ao mencionar os
pais que tenham “decaido” do pátrio poder, as referidas normas
legais alcançam tanto aqueles em relação aos quais tenha havi-
do a perda da pátria potestas como os que dela tenham sido
suspensos.” Segue ainda o entendimento de Silvio de Salvo
Venosa que acerca da matéria assim se reporta: “Para que tenha
lugar a tutela, afora a situação dos órfãos, é necessário que os
pais do menor tenham sido destituídos ou estejam suspenso do
pátrio poder. Se isto não ocorre, a forma de o menor ser coloca-
do em família susbstituta é por meio da guarda. A inibição do
poder familiar é essencial para tutela, pois não convivem am-
bos os exercícios.” 2-De tal sorte, é verossimil afirmar que a
tutela é estruturada no Pode Familiar e como tal é dirigida ao
órfão, ou em casos específicos de destituição ou suspensão do
poder familiar artigo 1637, e parágrafo único do CC. 3-Portan-
to, com estas considerações remeto a parte autora ao parecer de
fls. 27 e 95, por serem esclarecedores. 4-Por outro lado, como
a parte autora agravou retido nos autos as fls. 72/76, recebe
para que dele conheça o Tribunal em sede de recurso. 5-Inti-
me-se. -Adv. MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA-.

31. ACAO DE ALIMENTOS-431/2005-L.M.L.R.M. x
F.R.M.M. e outro- I-Indefiro po pedido retro em razão de não
haver os pressupostos exigidos no art. 232, I do CPC. II-Deve a
parte autora se manifestar sobre o retorno do ofício enviado à
Receita Federal (fls. 35) o qual consta o endereço dos réus. III-
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. PATRICIA DE
MELLO-.

32. ACAO DE ALIMENTOS-575/2005-J.C.P.T. e outro x O.T.-
I- Recebo a apelacao de fls. 134/139, apenas em seu efeito de-
volutivo (CPC, art. 520, II). II- Ao apelado para contra-razões,
non prazo legal (art. 508, CPC). III-Após, vista ao Ministério
Público. IV- Intimem-se. -Advs. OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA e PLINIO ALOISIO BACH-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-825/2005-R.R.S. x A.M.S.-
I-Indefiro o pedido de ofício ao Banco Central, porquanto cabe
à parte interessada indicar as instituições financeiras onde en-
tende que há conta corrente ou de aplicação financeira do exe-
cutado, ou indicar a propriedade de bens passíveis de penhora,
de forma concreta o objetiva, não podendo ser atendido, a pri-
ori, requerimento formulado de forma inespecífica e genérica,
sem que o exequente tenha empreendido, antes, todos os esfor-
ços cabíveis naquele sentido. A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de JUstiça é pacífica e remansosa no sentido de que: “O
contribuinte ou titular de conta bancária tem direito à privaci-
dade em relação aos seus dados pessoais, além do que não cabe
ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe
são cabíveis para demandar em juízo (RESP nº 306570/SP, 2ª
Turma, Rel. Min, ELIANA CALMON, DJ de 18/02/2002) - “A
requisição judicial, em matéria desta jaez, apenas se justifica
desde que haja instransponível barreira para a obtenção dos
dados solicitados, por meio da via extrajudicial e, bem assim, a
demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforço-
es para tanto, o que não se deu na espécie, ou, pelo menos, não
foi demonstrado. Falecendo demonstração cabal de que foram
exauridas, sem êxito, as vias administrativas para a obtenção
de informações referentes aos bens dos sócios, não há demons-
tração de vulneração aos artigos 399 do CPC e 198 do CTN,
que conferem ao magistrado a possibilidade de requistá-las.”
(RESP nº 20439/MG, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NET-
TO, DJ 19/06/2000). II-Intimem-se. -Adv. ODILON MENDES
JUNIOR-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1454/2005-J.L.B. e outro
x S.M.B.-Diga a parte exequente sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. KATIA
REGINA LEITE-.

35. CONVERSAO DIVORCIO-1787/2005-N.M.D.R. x E.P.S.-
Aguarde-se como requerido. Int. -Adv. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA-.

36. BUSCA/APREENSAO-2136/2005-M.A.C.R. x M.C.D.S.-
DEfiro o pedido retro autorizando a criança a permanecer na
companhia paterna em viagem para Guaratuba como requeri-
do. Intime-se. -Advs. MARIA ZILA CORREA VEIGA, DO-
RALICE MELGES, MARIA DA GUIA F.A. DE BARROS,
MEYRE PATRICIA HIGUTI, ALICE PRESA, CELIA INES DA
SILVA e KARINA MARIA MEHL-.

37. ACAO DE ALIMENTOS-2644/2005-B.A.D.S. e outros x
M.E.D.S.- Aguarde-se pelo prazo de 1(um) ano no arquivo pro-
visório a manifestação da parte interessada; Intimem-se. -Adv.
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-.

38. ACAO DE ALIMENTOS-2657/2005-V.R.A. x P.S.A.- Avo-
quei os autos. A fim de adequar a pauta, redesigno a audiência
de instrução e julgamento para o dia 23 DE ABRIL DE 2007,
ÀS 09:00 HORAS. Renovem-se as diligências. Intimem-se.
Após o preparo das custas da diligência do Sr.Oficial de Justi-
ça, expeça-se mandado de citação e intimação das partes. -Adv.
JOAO CARLOS PASTRO-.

39. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2812/2005-M.E.P. x
S.G.F.- 1.Assiste razão a representante do Ministério Público
ap observar a irregularidade da inicial, uma vez que a preten-
são abrange não apenas a cota parte de M.E., única qualificada
na inicial, mas também dos filhos, uns maiores, outro menor.
2.Assim, intime-se a parte autora para regularizar o feito, in-
cluindo os filhos na demanda, qualificando-os, bem como jun-
tar oe respectivos intrumentos procuratórios, no prazo de dez
dias. 3.Após, nova vista ao Ministério Público. Int. -Adv. CLEU-
ZA VISSOTTO JUNKES-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2874/2005-M.C.X. x J.X.-
...manifeste-se a parte exequente e dê-se vista ao Ministério
Público. Intimem-se. -Adv. BORIS ANTONIO BAITALA-.

41. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3289/2005-G.G.O. e ou-
tros x H.C.O.F.- Avoquei os autos. A fim de adequar a pauta,
redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 07
DE MAIO DE 2007, ÀS 10:00 HORAS. Renovem-se as dili-
gências. Intimem-se- (A parte autora, para que prepare as cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça, para posterior expedição do man-
dado, devendo as custas serem recolhidas com antecedencia
mínima de 10 (dez) dias, da audiência. Advs. EDISON DE
MELLO SANTOS e JOSE NAZARENO GOULART-.

42. SECL. UN. ESTV. C/C PART. BEN-3298/2005-M.A.D.S.C.
e outros x J.M.P.- De tal sorte, não há o que se questionar quanto
a convivência ininterupta, pública e notória, pois perfeitamen-
te demonstrado pelo lapso temporal apontado, alicerçada pelo
nascimento de filhos, razão pela qual julgo procedente, decla-
rando a união estável entre M.A.S.C. e J.M.P., reconhecendo o
direito da requerente em 50% (cinquenta por cento) do patri-
mônio amealhado e relacionado as fls. 4/5 da petição inicial.
Deixo de condenar em custas e honorários por inexistir litígio
e por serem as partes beneficiárias da assistência gratuita. Opor-
tunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. FAJARDO JOSE PEREI-
RA FARIA e LIA ELIZABETH FARIA FRANCESCHI-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3481/2005-A.G. e outro x
M.C.G.- Ante o exposto, determino a expedição de mandado de
prisão, nos termos da decisão de fls. 74/81, devendo a exe-
quente juntar planilha de débito atualizada, deduzidos os paga-
mentos parciais. Para evitar a prisão, deverão o executado pa-
gar o débito remanescente, aplicada a cláusula penal, bem como
todas as parcelas que se vencerem a partir do acordo e aquelas
que se vencerem até o efetivo pagamento, na forma do disposto
na Súmula 309 do STJ. Intimem-se. -Advs. IVAIR JUNGLOS e
LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE-.

44. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3482/2005-R.M. e
outro x A.M.-Pretendem os Requerentes a Guarda do sobrinho
J.M.B., em virtude de estarem com a guarda de fato o adoles-
cente desde o falecimento do genitor e da avó paterna, vivendo

inclusive a suas expensas, conforme sindicancia de fls. 21/22.
O que juntados documentos, opinou o Ministerio Publico pelo
deferimento do pedido. Posto isto, levando-se em conta que a
finalidade do instituto da Guarda é funcionar como medida pre-
paratoria tanto para a Adoção como para a Tutela, porém em
casos excepcionais pode ser deferida isoladamente, devendo
sempre prevalecer o interesse da crianca, e estando muito bem
colocada, hei por bem em deferir o presente pedido, determi-
nando que seja lavrado o respectivo Termo. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquive-se. Registre-se. Inti-
me-se. -Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-.

45. ACAO DE ALIMENTOS-3670/2005-D.P. x A.B.L.-I- Re-
cebo o recurso de apelacao (fls. 115/134) somente em seu efei-
to devolutivo (CPC, art. 520, II). II- Ao apelado para contra-
razões, no prazo legal (art. 508, CPC). Intimem-se. -Advs. VI-
NICIUS KLEIN, MANOEL DAHER e MANOELLA DOS
SANTOS DAHER-.

46. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3790/2005-U.C.D.S. x
D.C.D.S.- Avoquei os autos. A fim de adequar a pauta, redesig-
no a audiência de instrução e julgamento para o dia 02 DE
MAIO DE 2007, ÀS 09:00 HORAS. Renovem-se as diligênci-
as. Intimem-se-Advs. JOAO ANTONIO GASPAR e JOSE
NAZARENO GOULART-.

47. DIVORCIO CONSENSUAL-3927/2005-M.F.B. e outro x
J.D.- O interesse é das partes, aguarde-se em arquivo. Int. -
Advs. RENATA RODRIGUES SALLES e NIVALDO MORAN-
.

48. ACAO DE ALIMENTOS-3993/2005-G.T.B.A.O. x
E.L.T.O.- Avoquei os autos. A fim de adequar a pauta, redesig-
no a audiência de instrução e julgamento para o dia 20 DE
ABRIL DE 2007, ÀS 09:30 HORAS. Renovem-se as diligênci-
as. Intimem-se. -Advs. CRISTOBAL ANDREI M DONOSO e
GERALDO DONI JUNIOR-.

49. EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-78/2006-A.S.V. x
J.C.M.Q.- Tendo em vista a inviabilidade de consenso, é crível
que a parte exequente possa se manifestar, neste e nos autos em
apenso a dar prosseguimento. Intime-se. -Adv. IVAN XAVIER
VIANNA FILHO-.

50. ACAO DE ALIMENTOS-414/2006-I.J.D. x V.D.- Avoquei
os autos. A fim de adequar a pauta, redesigno a audiência de
instrução e julgamento para o dia 30 DE MAIO DE 2007, ÀS
10:00 HORAS. Renovem-se as diligências. Intimem-se. Curiti-
ba, 28.02.07. Dra.Luciana Varella Carrasco, Juíza de Direito
Substituta. -Advs. DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO,
JONAS GOULART e JONAS CARVALHO GOULART-.

51. ACAO DE ALIMENTOS-482/2006-G.D.S. x D.D.S.- Vis-
tos e examinados. I-Em análise aos documentos anexados na
contestação, vislumbra-se que já se proferiu a sentença de se-
paração judicial das partes (fls. 65/69), dissolvendo a socieda-
de conjugal por culpa do cônjuge virago. REvendo os argu-
mentos trazidos na inicial, nota-se que o requerente não de-
monstrou inequivocadamente sua necessidade de receber auxí-
lio de sua ex-esposa. Não há qualquer elemento que demonstre
sua impossibilidade física ou psicológica de exercer atividade
laborativa para garantir o próprio sustento. Ao contrário, quali-
ficou-se como vendedor e não juntou qualquer comprovante de
sua renda, a fim de aferir suas reais condições econômicas.
Não estando presente a necessidade de quem pleiteia, inviável
a fixação de alimentos de forma provisória, sendo, portanto,
imperiosa a revogação da liminar concedida às fls. 47/48. Nes-
tes termos, revogo a liminar concedida somente quanto à pen-
são alimentícia fixada em caráter provisório. II-Intimem-se as
partes para se manifestarem se concordam com o julgamento
antecipado da lide ou se pretendem produzir provas, justifican-
do sua necessidade e pertinência. Prazo de dez (10) dias, sob
pena de indeferimento. III-Dê-se ciência ao Ministério Públi-
co. Intimem-se. -Advs. ISABELA QUELHAS MOREIRA, FER-
NANDO MARTINS DA SILVA e LUIS OTAVIO LEMES DE
TOLEDO-.

52. SEPARACAO CONSENSUAL-501/2006-E.A.O.A. e ou-
tro x J.D.- Deve o requerente varão se manifestar acerca do
petitório retro. Intime-se. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-.

53. REVISIONAL DE ALIMENTOS-508/2006-R.C.F. x M.A.F.
e outros-Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. NELSON
FRANCA PEREIRA-.

54. NEG.PAT.C/C REC.CANCEL.REGIST-667/2006-L.A.F. x
L.C.M.F.- De tal sorte, aceitando o laudo do exame do DNA,
entendo, por bem em julgar procedente a presente ação reco-
nhecendo que L.A.F. não é o pai biológico de L.C.M.F., deven-
do ser expedido o competente mandado de cancelamento ao
registro civil, para que seja lavrado novo registro constando os
dados maternos, passando a chamar L.C.M. filha de C.C.P.M.
e nome dos avós maternos, A.R.M. e M.P.M. Deixo de conde-
nar em custa e honorários por ter a parte requerida concordado
com o pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JOSANE DE FATIMA COUTINHO FANINE, MARIZA HE-
LENA TEIXEIRA e DORA MARIA SCHULLER-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-701/2006-N.C.A.P. x E.P.J.
-1.Não há razão para suspender a ordem de prisão e o cumpri-
mento do mandado. A parte executada alegou pagamentos, e a
parte exequente os reconhece, mas informa que são parciais e
não quitam a dívida, além de manifestar-se pela não aceitação
do parcelamento. Se entende excessivo o valor da pesnão, ade-
ve o alimentante postular eventual revisão ou exoneração em
autos próprios, não servindo este procedimento para tanto. Por-
tanto, não há, nesta fase processual, nada a justificar a suspen-
são do mandado de prisão. Havendo débito pendente, e apli-
cando-se o teor da Súmula nº 309 do STJ, há que se cumprir a
decisão de fls. 84/91, abatendo-se os pagamentos parciais. 2.As-
sim, indefiro o pedido de suspensão do mandado de prisão.
Determino, de consequência, o desentranhamento do mandado
de prisão para cumprimento, devendo a parte exequente juntar
planilha de débito atualizada, deduzidos os valores pagos. Inti-
mem-se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. -Advs. ANDREA BAHR
GOMES e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.

56. SEPARACAO JUDICIAL-802/2006-M.V.P. x R.D.S.-
Aguarde-se como requerido. Intime-se. -Adv. GILMAR LUIS
ROSA PINHO-.

57. REVISIONAL DE ALIMENTOS-825/2006-L.S.R.F. x
W.M.S.R.- Avoquei os autos. 1. Sobre a petição retro, manifes-
te-se a parte ré. 2. A fim de adequar a pauta, redesigno a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 18 DE ABRIL DE
2007, ÀS 09:30 HORAS. Renovem-se as diligências. Intimem-
se. -Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE e MARIA RE-
GINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA-.

58. REVISIONAL DE ALIMENTOS-858/2006-D.C.C. x J.S.C.-
Posto isto, e com fulcro no que dispõe o artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a ação, sem julgamento
de mérito, ante a falta de interesse em agir. Custas pela reque-
rente, observando-se o artigo 12 da Lei 1060/50, ante a gratui-
dade que ora concedo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. CELIA INES DA SILVA-.

59. REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-1045/2006-S.C.C.
x M.L.R. e outro- Do despacho que designou a audiência do
331 do CPC, devem os procuradores ser intimados, salientando
o Espólio de J.W.R.F., herdeiro M.L.R. Intime-se. (1-Para au-
diencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 22/03/07,
às 15:30 horas, ocasião em que será propiciada a conciliacao
entre as partes. 2-Não havendo consenso,apreciadas as preli-
minares, se houver, deferidas as provas e estabelecidos os pon-
tos controvertidos, designar-se-a instrucao. 3-Intime-se.) -Advs.
SALIMAR VALENTE GASPARIN, BENVINDA L. BRENNEI-
SEN, MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN
M LIMA-.

60. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1155/2006-F.F. x
A.A.F.F.- Avoquei os autos. A fim de adequar a pauta, redesig-
no a audiência de instrução e julgamento para o dia 02 DE
MAIO DE 2007, ÀS 10:00 HORAS. Renovem-se as diligênci-
as. Intimem-se-Adv. JOAO CANDIDO NETTO-.

61. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1209/2006-M.C.R.L.
e outro x J.C.- Acerca da certidão retro, diga a parte autora.
Intime-se. -Advs. RAFAELO ROSS e SEBASTIAO TAUFER
DO VALLE-.

62. SEPARACAO JUDICIAL-1255/2006-G.C.L. x S.A.L.- 1-
Para o deferimento da prova pericial mister que a parte reque-
rida demonstre a participação do requerente na empresa, do
contrário, não poderá ser deferida, razão pela qual deve a parte
requerida prestar os devidos esclarecimentos acerca de sua pre-
tensão. 2-Intime-se. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-.

63. IREVISIONAL DE ALIMENTOS-1571/2006-J.A.I.S. x
F.C.S. e outro- I - Diante do exposto na petição de fls.43/44,
expeça-se novo mandado de citação no endereço constante nas
fls.44. II - Deve o cartorio arcar com as custas referente a dili-
gência, tendo em vista o erro ocorrido em relação ao endereço
do requerido. Intimem-se. Avoquei os autos. A fim de adequar
a pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia 04 DE MAIO DE 2007, ÀS 10:00 HORAS. Renovem-se as
diligências. Intimem-se-Advs. VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO e IVONE TEREZINHA JUNG-.

64. DIVORCIO CONSENSUAL-1573/2006-J.N.A. e outro x
J.D.- Prestação Jurisdicional entregue. Intime-se. Arquive-se. -
Adv. CASSIA BERNARDELLI-.

65. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1613/2006-J.B.C. e ou-
tros x C.Y.- Posto isto, e com fulcro no que dispõe os artigos
1694/1696 do Código Civil, e com fundamento na Lei n. 5.478/
68, julgo parcialmente procedente o pedido, e de consequên-
cia, confirmo a liminar concedida e majoro os alimentos devi-
dos pelo requerido para o equivalente a um salário mínimo e
meio, sendo meio salário-mínimo para cada filho, o que atual-
mente corresponde a R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais)
para cada um, devendo ser observado o seu reajuste. Diante da
sucumbência recíproca, condeno o requerido ao pagamento de
50% das despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios da advogada da autora, os quais arbitro em 10% sobre o
valor de 12 prestações fixadas, em observância ao disposto no
artigo 20, §3º, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento
de 50% das despesas processuais, cuja execução fica suspensa
em razão da gratuidade que ora concedo (art. 12 da Lei 1060/
50). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ANISIO DOS
SANTOS e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

66. ANULACAO DE CASAMENTO-1614/2006-H.C.L.D.S. x
M.D.S.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir. Intime-se. -Adv. NASSER AHMED ABU MURAD-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1723/2006-R.R.O. x
C.R.O.-I-Primeiramente, intime-se a parte exequente para jun-
tar planilha de débito atualizada, discriminando mês a mês os
valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez (10) dias.
II-Saliento que a presente ação segue o rito do art. 732 do CPC,
portanto, caso o devedor não tenha quitado a dívida ou oferta-
do bens à constrição judicial, deverá a credora indicá-los a fim
de viabilizar o prosseguimento do feito. III-Intimem-se. -Adv.
ADALTO RIVAELTE DA FONSECA-.

68. BUSCA/APREENSAO-1770/2006-J.C. x M.C.L.- Acerca
do petitório retro diga a parte autora. Intime-se. -Advs. DEBO-
RA REGINA FERREIRA e EDGAR LUIZ DIAS-.

69. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1827/2006-A.M.R. x
J.C.R.- Assim, pois, tendo em estima os fundamentos acima
expostos, e nos termos do artigo 269, II, do CPC, julgo proce-
dente o presente pedido, para o fim de, confirmando a anteci-
pação da tutela concedida às fls. 29, exonerar o autor do pensi-
onamento a que se obrigou perante a requerida. Oficie-se ao
empregador do autor, informando da exoneração definitiva.
Configurada a sucumbência, condeno a requerida ao pagamen-
to das despesas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono judicial da parte autora, que arbitro em R$ 150,00 (cento
e cinquenta reais), nos termos do art. 20, § 4º, CPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO CHE-
MIM e ELIANE SILVA REGIO-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1843/2006-E.Q.M. x
E.L.R.T.- À parte interessada para ciência ao contido na certi-
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dão de fls. 470. -Adv. ALLINA GRACCO CRUVINEL-.

71. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2140/2006-
M.A.A.C. x M.L.N. e outros- A parte autora para se manifestar
acerca do retorno da Carta de Citação sem cumprimento. -Adv.
JULIANA KURIU-.

72. DIVORCIO CONSENSUAL-2157/2006-W.W.P. e outro x
J.D.- Acerca da petitório retro deve se manifestar o requerente
varão. Intime-se. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2162/2006-L.H.K. x
L.R.K.- I-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa
de fls. 33/35, bem como dos documentos de fls. 36/47. II-Após,
dê-se vista ao Ministério Público. III-Intimem-se. -Advs. RO-
DRIGO GOLOMBIESKI SIBEN e SONIA DROZDA-.

74. ACAO DE ALIMENTOS-2183/2006-M.N.F. e outros x
M.F.- Avoquei os autos. A fim de adequar a pauta, redesigno a
audiência de instrução e julgamento para o dia 04 DE MAIO
DE 2007, ÀS 09:00 HORAS. Renovem-se as diligências. Inti-
mem-se-Adv. HELENA DA GAMA LOBO D ECA-.

75. ACAO DE ALIMENTOS-2185/2006-A.V.C.M. x A.P.M.-
Avoquei os autos. A fim de adequar a pauta, redesigno a audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 DE
MAIO DE 2007, ÀS 09:00 HORAS. Renovem-se as diligênci-
as. Intimem-se. Manifeste-se a parte interessada quanto a res-
posta do ofício da Delegacia da Receita Federal-Advs. ANDREA
GRZYBOWSKI, HELENA DA GAMA LOBO D ECA e
RANKA DIRIANGEM SANDINO DA GAMA-.

76. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2392/2006-C.E.S. e ou-
tro x P.E.S.- Avoquei os autos. A fim de adequar a pauta, rede-
signo a audiência de instrução e julgamento para o dia 25 DE
ABRIL DE 2007, ÀS 10:00 HORAS. Renovem-se as diligênci-
as. Intimem-se. - Ao preparo das custas do Sr.Oficial, para pos-
terior expedição do mandado de citação e intimação, devendo
as custas serem recolhidas com antecedencia mínima de 10 (dez)
dias. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2732/2006-J.V.C. x J.D.-
Primeiramente, deve o executado regularizar sua representa-
ção processual juntando o respectivo instrumento procurató-
rio, no prazo de quinze dias, sob pena de desconsideração da
peça de justificativa juntada aos autos. -Adv. EDINEY LINHA-
RES-.

78. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2787/2006-L.G.M. e
outro x J.D.- Estando a criança bem colocada, sendo-lhe ga-
rantido toda assistência e proteção, conforme se evidencia do
relatório social de fls. 12/12 e com a concordância da genitora
e do Ministério Público (fls. 15), entendo, por bem, em deferir
a Guarda e Responsanbilidade de L.S.M. ao requerente Sr.
L.G.M., levando-se em conta que a finalidade do instituto da
Guarda é funcionar como medida preparatória tanto para a
Adoção como para a Tutela, porém em casos excepcionais pode
ser deferida isoladamente e, tendo em vista a vontade das par-
tes e estando preservado o melhor interesse da criança, deter-
mino seja lavrado o respctivo termo de guarda e responsabili-
dade. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades
legais, oportunamente arquive-se. Custas ex legis. P.R.I. -Adv.
NAYARA ADRIENE ROSA DE ALMEIDA-.

79. SEPARACAO JUDICIAL-2886/2006-A.L.O. x N.M.O.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 24/34. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e DE-
FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO-.

80. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3325/2006-I.M.C.H. x
R.C.H.- Avoquei os autos. A fim de adequar a pauta, redesigno
a audiência de instrução e julgamento para o dia 25 DE ABRIL
DE 2007, ÀS 09:00 HORAS. Renovem-se as diligências. Inti-
mem-se-Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO,
ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENCO COR-
REA-.

81. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-3429/2006-
A.S.A. e outro x J.D.-É o relatório.Decido.Restando cumpri-
das as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, estando
demonstrado o lapso temporal para a conversão em divórcio,
cumpridos os requisitos exigidos pelo artigo 1580 CC, enten-
do, por bem em homologar o presente pedido, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, decretando o divórcio das par-
tes, expedindo-se o competente mandado de averbação e ofíci-
os que se faz mister. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-.

82. CONVERSAO DIVORCIO-3440/2006-M.N.R. x M.T.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 28/32. -Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MO-
RAES-.

83. DECLARATORIA-3550/2006-N.A.C. x L.C.A.- ...a reque-
rida para a réplica inclusive, acerca do laudo. Após, vista ao M.
Público. Intime-se. -Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3620/2006-A.A.C. x
A.H.L.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 18
(Certifico que fluiu o prazo sem manifestação do executado). -
Adv. DANIEL HENNING-.

85. ACAO DE ALIMENTOS-3652/2006-G.M.C. x P.C.- I-Pri-
meiramente, esclareça a parte autora se houve pedido de ali-
mentos na ação de separação, bem como se houve alguma deli-
beração a respeito dos alimentos naquela ação, juntando as
cópias pertinentes. II-Após, voltem conclusos. -Adv. ROQUE
PORFIRIO-.

86. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-3701/2006-
S.C. e outro x J.D.-É o relatório. Decido. Restando cumpridas
as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrado o
lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os
requisitos exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo, por bem em
homologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, decretando o divórcio das partes, expedindo-se

o competente mandado de averbação e ofícios que se faz mis-
ter. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. AMALI ALI EL
CHAB-.

87. SEPARACAO JUDICIAL-3737/2006-K.M.C.B. x L.J.B.-
Quanto ao endereço das partes diga a parte autora. Intime-se. -
Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA-.

88. SEPARACAO DE CORPOS-3762/2006-V.M. x V.D.D.S.M.
-Tendo em vista que a requerida deixou o lar conjugal, deve
assim permanecer, expedindo-se a competente Alvará de Sepa-
ração de Corpos. Cite-se a requerida para apresentar defesa no
prazo de 5(cinco) dias. Deve a parte autora dizer qual ação
principal a ser intentada. Intime-se. -Ao preparo da custas do
Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado. -
Adv. REGINA FLAVIA SHIMOKAWA-.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3772/2006-P.C. x J.M.C.-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias; Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

90. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-3907/2006-
M.S.S. e outro x J.D.-É o relatório.Decido.Restando cumpri-
das as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, estando
demonstrado o lapso temporal para a conversão em divórcio,
cumpridos os requisitos exigidos pelo artigo 1580 CC, enten-
do, por bem em homologar o presente pedido, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, decretando o divórcio das par-
tes, expedindo-se o competente mandado de averbação e ofíci-
os que se faz mister. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
SIMARA GUEDES CARDOSO-.

91. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-3911/2006-
E.A.F. e outro x J.D.-É o relatório.Decido.Restando cumpridas
as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, demonstrado o
lapso temporal para a conversão em divórcio, cumpridos os
requisitos exigidos pelo artigo 1580 CC, entendo, por bem em
homologar o presente pedido, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, decretando o divórcio das partes, expedindo-se
o competente mandado de averbação e ofícios que se faz mis-
ter. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ALCEU BOLLIS-
.

92. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-3926/2006-
E.M.I. e outro x J.D.-É o relatório. Decido. Restando cumpri-
das as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, estando
demonstrado o lapso temporal para a conversão em divórcio,
cumpridos os requisitos exigidos pelo artigo 1580 CC, enten-
do, por bem em homologar o presente pedido, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, decretando o divórcio das par-
tes, expedindo-se o competente mandado de averbação e ofíci-
os que se faz mister. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
PATRICIA BORGES GUERIOS-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3931/2006-B.R. e outro x
E.M.R.- I-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa
de fls. 45/49, bem como dos documentos de fls. 50/52. II-Após,
dê-se vista ao Ministério Público. III-Intimem-se. -Adv. VERA
DIAS GOMES-.

94. CONVERSAO DIVORCIO-164/2007-F.G.S.F. x S.M.W.C.
-Cite-se com as advertências legais. Intime-se. -Ao preparo da
custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedição do
mandado. -Adv. CLAUDIA GUEDES PEREIRA-.

95. EXONERACAO DE ALIMENTOS-193/2007-L.F.P. x
J.L.P.- 1.Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, CPC).
2.Para obter a gratuidade, deve a parte autora juntar declaração
de insuficiência econômica de próprio punho. 3.Cite-se para
apresentar contestação em quinze dias. 4.Int. -Adv. DEISI LA-
CERDA-.

96. NEGATIVA DE PATERNIDADE-247/2007-F.J.D. x L.J.D.
-Cite-se com as advertências legais. Intime-se. -Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedição do
mandado. -Adv. CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA
R. REFATT-.

97. DIVORCIO JUDICIAL-251/2007-E.M.L. x J.L.- Para au-
diência de conciliação, designo o dia 24/05/07 as 13h30, a ser
realizada junto ao Núcleo de Conciliação. Ocasião em que as
partes deverão se fazer acompanhar de advogados. Prazo para
contestar de 15(quinze) dias a contar da audiência já designa-
da. Cite-se com as advertências legais, expedindo-se carta pre-
catória, na forma requerida. Intime-se. -Adv. LEVI SOTTO-
MAIOR DE SOUZA FILHO-.

98. SEPARACAO CONSENSUAL-267/2007-L.H.T. e outro x
J.D.- Aguarde-se o pagamento das custas pelo cônjuge varão
em cartório. Após o devido pagamento, expeça-se o competen-
te mandado de averbação. Intime-se. -Adv. LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA-.

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 008/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001672-0
REU: GUSTAVO CHAMECKI ALTHEIA DE MELLO.
ADV: JOECI MACHADO.
OBJETO: INTIMACAO DA DOUTORA DEFENSORA PARA
QUE APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOECI MACHADO 01 2005.0001672-0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 011/2007

001.- 1997.0007016-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS PIERRI X TORREBLANCA CONSTUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA. INDEFIRO O PEDIDO DE FOLHAS
256 DOS AUTOS. AO EXEQÜENTE PARA QUE INDIQUE
OUTROS BENS PENHORÁVEIS. Adv(s) LISSANDRA RE-
GINA RECKZIEGEL, ROBERTO GONCALVES MARTINS,
DIOGO MATTE AMARO, ROBSON FARI NASSIN

002.- 1998.0009556-7/0 - Execução de Título Judicial CEN-
TRO DE TRADICOES GAUCHAS 20 DE SETEMBRO (E
OUTRO) X PAULO ROBERTO WISNIEWSKI Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE CONCEICAO
BUENO

003.- 1998.0011041-8/0 - Processo de Conhecimento ELTON
JOSE GOMES CORDEIRO X SIMONE ANDREUZO Retirar
ofício em Cartório Adv(s) ROSANA APARECIDA SOBEJEI-
RO RIGONI, ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA

004.- 1998.0011941-5/0 - Execução de Título Judicial JOAO
GOMES PINHEIRO X CLUBE ATLETICO PARANAENSE
MANIFESTE-SE O RECLAMADO. Adv(s) SERGIO ROBER-
TO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, GIL JUSTEN SANTANA

005.- 1999.0007861-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO BASSO STERNHEIM X LUCIANA RUMZO (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) GUILHER-
ME TOMIZAWA, JOAO MARTINS, LAURA RYMSZA BAR-
BOSA

006.- 2000.0003892-0/0 - Execução de Título Judicial DELSI-
RA ROSSI DE GOUVEIA X RENOVAR COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA (E OUTRO) Com-
parecer a esta Secretaria a fim de assinar o auto de adjudicação
Adv(s) WILSON ROBERTO RAITANI, CARLOS AUGUSTO
ZENI

007.- 2000.0005886-6/0 - Execução de Título Judicial ROSI-
MARY APARECIDA DE CARVALHO X BEKA CALCADOS
LTDA MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE. Adv(s) ELOI
ROQUE ROGGIA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA, DENISE ROSAS NU-
NES, FIORAVANTE BUCH NETO, DEMETRIO BE-
REHULKA

008.- 2001.0007272-9/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
CADIA KAMINSKI SCHOSLOSKI X EMERSON C. CHO-
INSKI AO EXEQÜENTE PARA QUE INFORME O CORRE-
TO ENDEREÇO DO EXECUTADO NO PRAZO DE 30 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. DIGA A AUTORA
SE PRETENDE PROMOVER A RESTAURAÇÃO DOS AU-
TOS. Adv(s) JORGE DE LARA

009.- 2001.0007839-5/0 - Execução de Título Judicial XAVI-
ER ANDRE GAETE MUNOZ X INSTITUTO DE ENSINO
CAMOES MANIFESTAR-SE SOBRE A PENHORA REALI-
ZADA HAJA VISTA QUE NÃO FORAM OPOSTOS EMBAR-
GOS ATÉ A PRESENTE DATA. Adv(s) ALVARO PEDRO
JUNIOR, LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES

010.- 2001.0022491-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GABRIEL MALUF DA SILVA X BANANA CAFE CASA DE
ESPETACULOS (MATEUS MARANHAO RAMOS) (E OU-
TRO) MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM INDICADO À PE-
NHORA. Adv(s) ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL,
ANDRÉ MASSIGNAN BEREJUK

011.- 2002.0028318-5/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO DA SILVA SANTOS (E OUTRO) X EDITE SA GOMES
DIGA O AUTOR SE ESTÁ SATISFEITO COM O VALOR
DEPOSITADO E SE DESEJA A EXTINÇÃO DO FEITO.
Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS, DR. LUIZ CARLOS
LIMA, JOSE BASILIO GUERRART

012.- 2003.0008105-4/0 - Processo de Conhecimento LUIS
GUILHERME PARANA BARBOSA LEMES X NILSON MA-
TIELO INDEFIRO O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO OFÍ-
CIO À SRA. PERITA. OFICIE-SE O INSTITUTO DE CRIMI-
NALÍSTICA DO PARANÁ. Adv(s) ALTAIR VOLNEI DE AL-
MEIDA, ORLANDO AMERICO GONCALVES

013.- 2003.0015954-8/0 - Execução Título Extrajudicial RENE
TRENTIN AICHNER X BEATRIZ BOELL A PARTE RÉ PARA
QUE EFETUE O PAGAMENTO DIANTE DO ACEITE DO
ACORDO PELA PARTE AUTORA. Adv(s) CELSO HOME-
RO DE SOUZA, MARCOS A P TOLEDO

014.- 2003.0016203-0/0 - Execução Título Extrajudicial TE-
REZINHA DOS SANTOS FONSECA X KARINE DOS SAN-
TOS SILVA DIGA A EXEQÜENTE SE TEM INTERESSE NA
PENHORA ON-LINE. Adv(s) MARICLEIA DO ROCIO SAN-
TOS

015.- 2004.0010014-4/0 - Processo de Conhecimento EVER-
SON TOMCZYK MACHADO X NERI AUGOSTINHO LAU-
RINDO AO REQUERIDO PARA QUE SE MANIFESTE
ACERCA DE FOLHAS 40 DOS AUTOS. Adv(s) WILSON
CARLOS BARBOSA

016.- 2004.0017146-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DA SILVA X BRASIL TELECOM SA Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

017.- 2004.0017155-3/0 - Processo de Conhecimento ABEL
SABINO DA SILVA X BRASIL TELECOM SA Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

018.- 2004.0018741-4/0 - Processo de Conhecimento SUELI
MARI ANDRETTA X BRASIL TELECOM S/A. RECEBO O
RECURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RECOR-
RIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CONTRA-
RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) JOÃO FERNAN-
DO SADDOCK PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

019.- 2004.0020963-5/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA MORAES PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A. RECE-
BO O RECURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RE-
CORRIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CON-
TRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

020.- 2004.0021001-5/0 - Processo de Conhecimento JAIME
DIAS NOVELI X BRASIL TELECOM S/A. RECEBO O RE-
CURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RECORRIDO
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CONTRA-RA-
ZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

021.- 2004.0021635-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DONIZETTI VIZOTO X BRASIL TELECOM
SA Recurso interposto por ambas as partes, aos recorridos para
apresentarem as contra-razões Adv(s) ANTONIO FERREIRA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

022.- 2004.0022435-4/0 - Processo de Conhecimento ELIS
TEREZA VIDAL FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A.
RECEBO O RECURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO
RECORRIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS
CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) DR.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, GANDURA M. DA
MAIA ABOU FARES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

023.- 2004.0022811-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. RECEBO O RECUR-
SO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RECORRIDO
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CONTRA-RA-
ZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) CLECIO FERREIRA
HIDALGO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

024.- 2004.0022947-9/0 - Execução Título Extrajudicial LAN-
DES PORCIUNCULA X CONDOMINIO EDIFICIO RENAS-
CENCA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ELEVIR DIONYSIO NETO, LANDES PE-
REIRA PORCIUNCULA

025.- 2004.0023171-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SALETE PRESTES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/
A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

026.- 2004.0023248-0/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO DINKOFF X BRASIL TELECOM S/A. Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CESCO-
NETO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

027.- 2004.0023406-2/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
DE LOYOLA ZARDO X BRASIL TELECOM S/A. RECEBO
O RECURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RECOR-
RIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CONTRA-
RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) CLECIO FERREI-
RA HIDALGO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

028.- 2004.0023855-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A. RECE-
BO O RECURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RE-
CORRIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CON-
TRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

029.- 2004.0023875-7/0 - Processo de Conhecimento LEO-
NARDO SOARES MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

030.- 2004.0024381-0/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
MAR SILVA JUNGTON X BRASIL TELECOM S/A. RECE-
BO O RECURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RE-
CORRIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CON-
TRA-RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) CLECIO
FERREIRA HIDALGO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

031.- 2004.0024822-6/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CEZAR FERREIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM
S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) FERNANDO CEZAR FERREI-
RA DE SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

032.- 2004.0025264-2/0 - Processo de Conhecimento CATA-
RINA MUNIZ X BRASIL TELECOM S/A. RECEBO O RE-
CURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RECORRIDO
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CONTRA-RA-
ZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

033.- 2004.0025597-0/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RIDES ARCOLE X BRASIL TELECOM S/A. RECEBO O
RECURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. AO RECOR-
RIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS CONTRA-
RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
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034.- 2005.0004845-2/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
FERNANDO PACHECO X BOLLBUCK & CIA LTDA REP.
POR ROBERTO BOLLBUCK DEVOLVER OS AUTOS EM
CARTÓRIO EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s)
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ

035.- 2005.0006179-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE SOUZA BREMER X SAFRA LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
E DIGA SE TEM INTERESSE NA PENHORA ON-LINE.
Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, MAURICIO KAVINSKI

036.- 2005.0017831-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO GARCIA X ARLINDO DOS SANTOS Sentença julgan-
do improcedentes os embargos Adv(s) DOUGLAS ALBERTO
LUVISON

037.- 2005.0019774-7/0 - Processo de Conhecimento NILSON
DE SOUZA X JONAS DE ALMEIDA CARVALHO JUNIOR
REITERO O DESPACHO ANTERIOR, APÓS A SENTENÇA
NÃO SE PODE INOVAR. Adv(s) MURILO U. GUSE, DR.
NIVALDO MORAN, RENATA RODRIGUES SALLES

038.- 2005.0021556-4/0 - Processo de Conhecimento ERNA-
NI KOPPER X MASTERCRED - CRICARD REPR. COM. E
ASSESSORIA LTDA Ignorar publicação anterior, audiência de
conciliação dia 25/05/07 às 15:00 Adv(s) NEY PINTO VARE-
LLA NETO

039.- 2005.0025138-2/0 - Execução de Título Judicial NOE-
MIA DE FARIA X SAROM COUROS LTDA MANIFESTE-
SE O EXEQÜENTE EM 10 DIAS. Adv(s) DR. RENE MARIO
PACHE, IVONE STRUCK, RUBEN MADINI

040.- 2005.0027891-3/0 - Processo de Conhecimento CUSTO-
DIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ X AUTO VIAÇAO
CATARINENSE LTDA (E OUTRO) A RECLAMANTE PARA
QUE COMPLEMENTE O PAGAMENTO DAS CUSTAS DO
RECURSO. Adv(s) GLADYS LUCIENNE DE SOUZA COR-
TEZ, WALDEMAR LOPEZ HEREK, ADRIANA BITTEN-
COURT PEREIRA

041.- 2005.0027997-4/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
KASMIRSKI X EDITORA 3 (E OUTRO) Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 30/04/
2007 Adv(s) DR. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON

042.- 2005.0029631-6/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DOMIRO NOGAR X MARCO GOUVEIA INDEFIRO OS
PEDIDOS DE FLS. 62 Adv(s) WALDOMIRO NOGAR, AL-
VARO BORGES JUNIOR

043.- 2005.0030668-8/0 - Processo de Conhecimento CHRYS-
TIANO ADRIANO SANTOS X BANCO BRADESCO S/A.
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE. Adv(s) ANTONIO FER-
REIRA, DR. DANIEL HACHEM

044.- 2005.0035578-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BESTEL X PRISMA VEICULOS Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOAO ALFREDO
BOND MENDONCA

045.- 2006.0000338-6/0 - Processo de Conhecimento EDNA
MARIA MOTA NORY (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) MAGDA BEATRIZ G. P. ARRUTY, SANDRA
REGINA RODRIGUES

046.- 2006.0003324-5/0 - Processo de Conhecimento VILMA
MAXIMIANO FONSECA X EXCLUSIVE - DEPILACAO E
ESTETICA LTDA. Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR

047.- 2006.0003428-2/0 - Processo de Conhecimento POTIRA
MARQUES BRITES MARTINS X VIEIRA & RAIMUNDO
COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO, MARIA
CLARINDA MENDES FERRAZ, ANA OLIVIA BELEM DE
FIGUEIREDO

048.- 2006.0003705-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
AUGUSTO SPINDOLA X LOJAS HAVAN TECIDOS Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) JOAO MARIA DE JESUS, JULIANA MARCAL ARA-
UJO, RAFAEL MARÇAL ARAUJO

049.- 2006.0004452-3/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RICIO QUADROS DA SILVA X PANAMERICANA SEGU-
ROS S/A (E OUTRO) SENTENÇA JULGANDO PROCEDEN-
TE A RECLAMAÇÃO. Adv(s) HEITOR SACHSER, IRINEU
MAZZAROTTO FILHO

050.- 2006.0005317-8/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
CEZARIO GOMES X NILSON IMÓVEIS COMPROVE O RE-
CLAMANTE QUE FOI DEPOSITADO E COMPENSADO O
CHEQUE POR ELE EMITIDO NO VALOR DE R$1.450,00.
Adv(s) JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO, GIOVANNA LEPRE SANDRI, CLAUDIO CESAR PINTO

051.- 2006.0005417-8/0 - Execução Título Extrajudicial TEO-
FILO LUIZ DOS SANTOS NETO X JOSE DA SILVA SAN-
TOS DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO

052.- 2006.0005612-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
MORO WERZBITZKI X BANCO EXCEL LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL INDEFIRO O PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA. AO RECORRIDO PARA RECOLHER
AS CUSTAS EM 48 HORAS, SOB PENA DE DESERÇÃO
Adv(s) ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESK

053.- 2006.0005726-7/0 - Execução de Título Judicial LUCI-
ANA DE FATIMA APARECIDO X EMBRATEL A PARTE

EXECUTADA PARA QUE EFETUE O CUMPRIMENTO
VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA, SOB PENA DE ACRÉSCI-
MO DE MULTA NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-
J DO CPC. Adv(s) GRACINDA MARINHO DA ROCHA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

054.- 2006.0006515-3/0 - Processo de Conhecimento ASSIS
SCHERVINSKI PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

055.- 2006.0007709-9/0 - Processo de Conhecimento FABRI-
CIO SCHERER X EVANDRO LOI MOREIRA Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) MAYRA
MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI

056.- 2006.0008347-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE DE OLIVEIRA SCHEFFER X GLOBAL TELECOM S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

057.- 2006.0008897-2/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIA APARECIDA DOS REIS M. SILVA X LAN HOUSE ARE-
NA NETWORK (SHOPING CIDADE) Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente Adv(s) MARCELL FIGUEI-
REDO BUENO, JEFFERSON GREY SANTANNA, JACKSON
FERNANDO DA SILVA CARVALHO

058.- 2006.0009040-4/0 - Processo de Conhecimento EDINÉIA
DOS SANTOS CUNHA X BRASIL TELECOM S/A. SENTEN-
ÇA JULGANDO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULA-
DOS PELA REQUERENTE. Adv(s) PRISCILA PERELLES

059.- 2006.0009629-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA VANESSA COUTINHO DE BRITO X VIVO GLOBAL
TELECOM S/A SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELA REQUERENTE. Adv(s)
CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, LIVIA RIBEIRO VIEI-
RA LEITE, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

060.- 2006.0010093-0/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON RODRIGO DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S.A
SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. Adv(s) KARIN CRIS-
TINA BORIO MANCIA, PASQUALINO LAMORTE, JOAO
LEONEL ANTOCHESK

061.- 2006.0010972-7/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NAIR NEVES FRANCO X EXTRA (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
STELA MARLENE SCHWERZ, CLAUDIA BUENO GOMES

062.- 2006.0012807-8/1 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE AMEZOLIVA GUIMARAES COLETO X REAL SE-
GUROS ABN AMRO AO RECLAMADO PARA QUE CON-
TESTE O PEDIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 1065 DO
CPC. Adv(s) ANDRE COLETO DRUSZCZ, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

063.- 2006.0013138-1/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO WILSON EVANGELISTA GOBBO X JOSE ROGE-
RIO MACHADO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) JOANA PAULA CHEMIN DE
ANDRADE

064.- 2006.0013345-7/0 - Processo de Conhecimento ERVIN
DUNKE X GUAIRA PNEUS LTDA Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) PATRICIA MARIN DA
ROCHA, EDUARDO EGG BORGES RESENDE

065.- 2006.0014146-8/0 - Processo de Conhecimento IROÇA-
LETE TZECIUK ALVES DE ARAUJO X EUDOXIO FERRAZ
DE CAMPOS NETO DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 19/04/2007 ÀS 14:00
HORAS. Adv(s) JOSE ALEXANDRE SARAIVA

066.- 2006.0014328-0/0 - Processo de Conhecimento GILDA
LOPES DE LIMA X RITA DE CASSIA DE PAULA CAVAL-
CANTE DE LIMA INFORMAR O CORRETO ENDEREÇO
DA TESTEMUNHA VALDEMIR B. MORAES. Adv(s)
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI

067.- 2006.0015011-5/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
PERBONI X VALDEMAR EVERS (E OUTRO) MANIFES-
TE-SE A AUTORA. AUTORIZO O DESENTRANHAMEN-
TO DO CHEQUE Nº589149. Adv(s) ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK, CLAI-
RE LOTICI, CLEUZA KEIKO HIGACHI, DENISE DUARTE
SILVA MOREIRA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ELENI MORAES BARROS, JEANE BURDA NICOLA, ELI-
ZETE REGINA AUGUSTO, CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF

068.- 2006.0015148-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO FRANCISCO CANEPPELE JUNIOR X BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A. Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 30/04/2007 Adv(s) CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, MOACIR BORGES JU-
NIOR

069.- 2006.0015550-7/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MARY CACHATORI (E OUTRO) X LUIS FERNANDO CAR-
REIRA F. DOS SANTOS Sentença julgando procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) FLAVIO DIONISIO BERNARTT
JUNIOR

070.- 2006.0015789-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RAZERA X NOSSA SAUDE OP. DE PLANOS PRIV. DE
ASSIST. A SAUDE LTDA Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) LUIZ CARLOS DA
ROCHA

071.- 2006.0015915-2/0 - Processo de Conhecimento RAULI-
NO RAUL ROSAR ME - DISTRIBUIDORA DE CARNES
ROSAR X VERA LUCIA SCHLICHTING Retirar ofício em
Cartório Adv(s) GELSON JOSE RODRIGUES

072.- 2006.0016309-8/0 - Processo de Conhecimento JANDI-

RA BASILIO DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 14.05.07, às
19:30 horas Adv(s) MAGDA REJANE CRUZ R DOS SAN-
TOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

073.- 2006.0016778-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS WURZER X BANCO VOLKSWAGEN S/A AO AUTOR
PARA QUE COMPROVE QUAL O VALOR TOTAL DAS
QUATRO PRESTAÇÕES MENSAIS DE CADA FINANCIA-
MENTO. Adv(s) MARJORIE AZEVEDO FORTI

074.- 2006.0017124-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO X RUBEN SAMUEL
LEMOS MOREYRA Retirar ofício em Cartório Adv(s) JOR-
GE LUIZ GARRET

075.- 2006.0017785-7/0 - Processo de Conhecimento NICO-
LAU MANSUR SOBRINHO X CONCRECASA PRE-MOL-
DADOS E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUCIMARA
GONCALVES DA SILVA

076.- 2006.0018162-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO BORKOWSKI X HANNOVER INTERNATIONAL
SEGUROS S.A A RECLAMADA PARA QUE JUNTE AOS
AUTOS A NOTA FISCAL, REFERENTE AO VALOR PAGO,
MENCIONADO NO DOCUMENTO DE FOLHAS 59 DOS
AUTOS. Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA, PAULO ROBER-
TO FADEL

077.- 2006.0018169-1/0 - Execução de Título Judicial ELCIO
LUIZ RIBEIRO X FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, HUMBERTO VINÍ-
CIUS RUFINI

078.- 2006.0019878-0/0 - Processo de Conhecimento LUIS
RICARDO MACHADO X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. MANIFESTE-SE A PARTE RECLAMAN-
TE. Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO

079.- 2006.0020464-8/0 - Processo de Conhecimento CURI-
TIBA COBRANÇAS LTDA - ME X GUILHERME VARGAS
VEIGA DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DO CHEQUE,
MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA. Adv(s) LI-
BIAMAR DE SOUZA

080.- 2006.0021684-9/0 - Processo de Conhecimento CLEIA
NOGUEIRA BINOTTO X CONDOMINIO SOLAR BUENOS
AIRES Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 11/05/2007 Adv(s) INESSA KAMINSKI BIER-
MAYR, CLEITON SILVIO BASSO

081.- 2006.0023414-0/0 - Processo de Conhecimento ALFANI
ALVES X BANCO ITAU S/A DEFIRO O PEDIDO DE JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AO AUTOR PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
10 DIAS. Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LORGA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, MARIA LUCIA LINS
CONCEICAO MADEIROS

082.- 2006.0023813-9/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X ANTÔNIO STRACKE Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 16/03/
2007 Adv(s) REJANE ULIANA ALVES DA SILVA

083.- 2007.0002583-5/0 - Processo de Conhecimento VC RE-
BOUÇAS BAR LTDA - ME X FAMA COMUNICAÇÕES
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (E OUTRO) ... INDEFI-
RO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Adv(s)
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 053 2006.0005726-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 062 2006.0012807-8/1
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA 040 2005.0027891-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 016 2004.0017146-4/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 017 2004.0017155-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 019 2004.0020963-5/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 020 2004.0021001-5/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 025 2004.0023171-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 028 2004.0023855-5/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 029 2004.0023875-7/0
ALEX SANDRO MARCOS 011 2002.0028318-5/0
ALTAIR VOLNEI DE ALMEIDA 012 2003.0008105-4/0
ALVARO BORGES JUNIOR 042 2005.0029631-6/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 009 2001.0007839-5/0
ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEIREDO 047 2006.0003428-2/0
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 003 1998.0011041-8/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 052 2006.0005612-9/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 077 2006.0018169-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2004.0017146-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2004.0017155-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2004.0018741-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2004.0020963-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2004.0021001-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2004.0021635-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2004.0022435-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2004.0022811-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2004.0023171-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2004.0023248-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2004.0023406-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2004.0023855-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2004.0023875-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2004.0024381-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2004.0024822-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2004.0025264-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2004.0025597-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 054 2006.0006515-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 072 2006.0016309-8/0
ANDRE COLETO DRUSZCZ 062 2006.0012807-8/1
ANDRÉ MASSIGNAN BEREJUK 010 2001.0022491-0/0
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL 010 2001.0022491-0/0
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 067 2006.0015011-5/0
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 007 2000.0005886-6/0
ANTONIO FERREIRA 021 2004.0021635-5/0
ANTONIO FERREIRA 043 2005.0030668-8/0
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR 046 2006.0003324-5/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 026 2004.0023248-0/0
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 034 2005.0004845-2/0

CARLOS ALBERTO FRANK 067 2006.0015011-5/0
CARLOS ALEXANDRE LORGA 081 2006.0023414-0/0
CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF 067 2006.0015011-5/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 006 2000.0003892-0/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 068 2006.0015148-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 056 2006.0008347-8/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 041 2005.0027997-4/0
CAROLINE PALUDETTO PASCUTI 059 2006.0009629-9/0
CELSO HOMERO DE SOUZA 013 2003.0015954-8/0
CLAIRE LOTICI 067 2006.0015011-5/0
CLAUDIA BUENO GOMES 061 2006.0010972-7/0
CLAUDIO CESAR PINTO 050 2006.0005317-8/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 023 2004.0022811-5/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 027 2004.0023406-2/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 030 2004.0024381-0/0
CLEITON SILVIO BASSO 080 2006.0021684-9/0
CLEUZA KEIKO HIGACHI 067 2006.0015011-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 032 2004.0025264-2/0
DEMETRIO BEREHULKA 007 2000.0005886-6/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 067 2006.0015011-5/0
DENISE ROSAS NUNES 007 2000.0005886-6/0
DIOGO MATTE AMARO 001 1997.0007016-5/0
DOUGLAS ALBERTO LUVISON 036 2005.0017831-0/0
DR. DANIEL HACHEM 043 2005.0030668-8/0
DR. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 041 2005.0027997-4/0
DR. IVO DYNIWICZ 026 2004.0023248-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 033 2004.0025597-0/0
DR. LUIZ CARLOS LIMA 011 2002.0028318-5/0
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 081 2006.0023414-0/0
DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 022 2004.0022435-4/0
DR. NIVALDO MORAN 037 2005.0019774-7/0
DR. RENE MARIO PACHE 039 2005.0025138-2/0
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 067 2006.0015011-5/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 064 2006.0013345-7/0
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 161/1987 - BA-
NESTADO S/A - C.F.I. x JOSE MARIA DE MELLO e outros -
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em05 dias. Em 25.01.07. Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

3.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 202/1988 - COPEL
TRANSMISSAO S/A x ESPOLIO DE KIKUE OMORI - Ma-
nifeste-se o requerido, em cinco dias. Em 31.01.07. Adv. AN-
DREA BERNABEL FURLAN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 220/1989 - BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS HEINZ WILCKEN e outros
- Intime-se o exequente, através de seu atual procurador judici-
al, para que informe se insiste no contido na peticao de fls.
148. Em 31.01.07. Adv. MARCELINO FRANCISCO ALON-
SO TRUCILLO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 239/1990 - CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
JOSE CARLOS LOURENCO - Intime-se, novamente, o exe-
quente para que se manifestar sobre o prosseguimento do feito,
em05 dias. Em 25.01.07. Adv. LENER ESCUDEIRO MAR-
CHI CRUZ e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

6.-PRESTACAO DE CONTAS - 363/1991 - ANTENOR AN-
TONIO VIEIRA e outros x CEDIO CESAR DE MELLO JUNI-
OR - PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS DEMAIS DI-
LIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, NO VALOR DE
R$ 60,00 (SESSENTA REAIS). Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN-

7.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 326/1992 - RIO PARANA -
COMPANHIA SECUR. DE CRED. FINANCEIROS x JOSE
CARLOS DA CRUZ e outros - Intime-se o Banco do Estado do
Paraná S/A, através de seu procurador judicial, para que, em
dez dias, informe se o credito foi cedido à Rio Paraná Cia.
Securitizadora de Creditos Financeiros. Em 25.01.07. Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES, CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 373/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO SATOSHI IZU -
Tendo em vista que o exequente requereu o prosseguimento do
feito, intime-se o executado para que informe e comprove se
cumpriu o acordo efetivado, bem como para que se manifeste
sobre o calculo apresentado pelo exequente, em dez dias. Em
31.01.07. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 304/1996 - WILSON
FELIZARDO DA ROCHA x EDGAR MENDES GONCAL-
VES e outros - ... Assim, intime-se o autor para que forneca o
atual endereco da representante legal do segundo réu, para fins
de citacao. Em 31.01.07. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 278/1997 - DAIL-
SA DA ROCHA PEIXOTO x NELCI JOSE NOGUEIRA - Inti-
me-se, novamente, a exequente para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de05 dias. Em 25.01.07. Adv.
ADEMAR MARTINS VIEIRA e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

11.-ACAO MONITORIA - 320/1997 - ASSAI MOTOR LTDA

x ESPOLIO DE LAURO RODRIGUES - Para fins de regulari-
zacao do polo passivo, deverá o autor comprovar quem é o in-
vte. do Espólio de Lauro Rodrigues. ... Intime-se o autor para
regularizacao, em dez dias. Em 25.01.07. Adv. ANDREA BER-
NABEL FURLAN-

12.-MONITORIA EM FASE DE EXECUCAO - 266/1998 - RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CE. x EDIMAR E. ALMEIDA COSTA - FI e outros - ... Os
executados ainda nao foram citados para pagamento do debito.
Sobre esse fato, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Em
31.01.07. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 100/1999 - BB.
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIM. x
OSWALDO GOMES SOBRINHO - Intime-se, novamente, o
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de05 dias. Em 31.01.07. Adv. BEATRIZ TERE-
ZINHA DA SILVEIRA MOURA e ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA-

14.-DIVISAO DE TERRAS -085/2001 - MARIA APARECIDA
DE JESUS e outros - Intime-se a autora, através de seu procu-
rador judicial, para que cumpra o item “2” do despacho de fls.
177, para que se manifeste sobre o contido na peticao de fls.
178, bem como proceda ao pagamento das custas processuais,
em dez dias. Adv. IZABEL CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

15.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA -090/2001 - SAL-
VADOR PEREIRA LAMEU x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Ciencia às partes da baixa dos
autos e para requererem o que for de direito, em cinco dias. ...
Em 31.01.07. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA,
NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO, MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 138/2001 - BAN-
CO BANESTADO S/A x YASSUCO INOUE VICENTE e ou-
tros - ... Intime-se o exequente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de05 dias. Em 31.01.07.
Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

17.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 236/2001 - THE-
REZINHA BARBOSA DUARTE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se o(a) autor(a)
para que informe se pretende a execucao do julgado, em dez
dias. Em 25.01.07. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI,
PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE
SANTANA-

18.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS -093/2002 - JUMBO
TRATAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA
x ARTHUR KLINK METALURGICA LTDA - Intime-se o autor
para que comprove que houve o pagamento dos honorarios peri-
ciais, no prazo de dez dias, sob pena de nao realizacao da prova.
Em 31.01.07. Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

19.-IND.P/DANOS MATER.C/C D.MORAI - 113/2002 - AN-
TONIO RODRIGUES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A
- Recebo os recursos de apelacao, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo, com fundamento no art. 520 do CPC. Intimem-se
os apelados para apresentacao de contra-razoes, em quinze dias.
Em 31.01.07. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

20.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 149/2002 - MA-
RIA APARECIDA FELIPE x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se o(a) autor(a) para
que informe se pretende a execucao do julgado, em dez dias.
Em 25.01.07. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

21.-CIVIL PUBLICA - 184/2002 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ALAOR EUZEBIO DOS SAN-
TOS e outros - FOI DESIGNADO O DIA 13/04/2007, AS 15:00
HORAS PARA A REALIZACAO DA OITIVA DEPRECADA
NA 8ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR,
AUTOS DE CARTA PRECATORIA SOB Nº013/2007. Em
16.02.07. Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA e
ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

22.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA -089/2003 - TSU-
NE SUZUKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS - Intime-se o(a) autor(a) para que informe se
pretende a execucao do julgado, em dez dias. Em 25.01.07.
Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA
CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

23.-ARROLAMENTO -095/2003 - EDUARDO ROSA x LU-
CIA ROSA - Intime-se o invte. para que, no prazo de vinte dias,
comprove o registro do formal de partilha, conforme determi-
nado no despacho de fls. 57. Em 31.01.07. Adv. MOHAMED
ALIN COSTA NADER-

24.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 135/2003 -
SEBASTIANA MARIANO DE QUEIROZ x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ciencia às partes
da baixa dos autos e para requererem o que for de direito, em
cinco dias. ... Em 31.01.07. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

25.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 146/2003 -
WALDEMAR ROMAGNOLO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Ciencia às partes da baixa dos
autos e para requererem o que for de direito, em cinco dias. Em
25.01.07. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

26.-APOSENTADORIA POR IDADE - 221/2003 - MARIA

JOSE BERNARDINO RUFINO x INSTITUTO NACIONAL SE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se o(a) autor(a) para
que informe se pretende a execucao do julgado, em dez dias. Em
25.01.07. Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

27.-APOSENTADORIA POR IDADE - 222/2003 - MARINAL-
VA MARIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se o(a) autor(a) para
que informe se pretende a execucao do julgado, em dez dias.
Em 25.01.07. Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

28.-APOSENTADORIA POR IDADE - 243/2003 - MARIA
JOSE DA SILVA LEMES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se o(a) autor(a) para que
informe se pretende a execucao do julgado, em dez dias. Em
25.01.07. Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

29.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA -002/2004 - MA-
RIA NAZARETH DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Intime-se o(a) autor(a) para
que informe se pretende a execucao do julgado, em dez dias.
Em 25.01.07. Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

30.-ACAO PREVIDENCIARIA -047/2004 - LEONILDA AL-
VES CIRINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Ciencia às partes da baixa dos autos e para re-
quererem o que for de direito, em cinco dias. ... Em 25.01.07.
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, MICHEL
FEGURY JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

31.-ACAO PREVIDENCIARIA -065/2004 - JOSE MANOEL
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Proceda-se ao calculo do total das custas
processuais e honorarios advocaticios da execucao. Após, inti-
mem-se as partes, para manifestacao, em cinco dias. VALOR
TOTAL DO CALCULO: R$ 12.251,58 (doze mil, duzentos e
cincoenta e um reais e cincoenta e oito centavos). Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

32.-INTERDICAO - 229/2004 - YOLANDA FANTATO SIL-
VEIRA x ARAIR APARECIDO SILVEIRA - Designo o dia 13
de marco de 2.007, às 15:00 horas para oitiva da requerente.
Int. Adv. JANUARIO SILVERIO DE SOUZA e ANTONIO
MENEGILDO MANOEL-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO - 319/2004 - ANTONIO
CAMPOS GASPAR x MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA
AMOREIRA - Ante a nao oposicao de embargos, HOMOLO-
GO o calculo de fls. 56, para que surta seus juridicos e legais
efeitos. Int. ... Em 31.01.07. Adv. YOSHINORI FUCUDA,
MARCOS YOSHIO FUCUDA e ADEMAR MARTINS VIEI-
RA-

34.-COBRANCA - 337/2004 - EDNA CRISTINA BEZERRA x
LIBERTY PAULISTA - Defiro o pedido de fls. 137. Expeca-se
alvará. Manifeste-se a autora sobre o arquivamento do feito,
em cinco dias. Em 23.01.07. Adv. IVAN A. PEGORARO, GUI-
LHERME REGIO PEGORARO e MARCOS LEATE-

35.-IND.P/DANOS MATER.C/C D.MORAI -006/2005 -
ELZA FRANCISCA NOGUEIRA x GILDO COLHERI - Ten-
do em vista que a procuradora judicial da autora nao possui
poderes especificos para desistir, conforme procuracao de fls.
33, intime-se a autora para que regularize o seu pedido de de-
sistencia, em dez dias. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN
e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

36.-BUSCA E APREEN.CONV. DEPOSITY - 101/2005 - BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x IRINEU BONFIM JUNIOR - ...
Recebo o recurso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para apresentacao de contra-
razoes, em quinze dias. Em 31.01.07. Adv. TATIANE ACH-
CAR, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e MAURI-
CIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

37.-IMPUG. DIREITO A ASSIST. JUD. - 111/2005 - MUNICI-
PIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x JOSE CARLOS
MEDEIROS - Ciencia às partes da baixa dos autos e para re-
quererem o que for de direito, em cinco dias. ... Em 25.01.07.
Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO, ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR SUB-
TIL DE OLIVEIRA-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 232/2005 - KARLA WIL-
CKEN e outros x BANCO BRADESCO S/A - Defiro o pedido
de fls. 73/74, concedendo o prazo de trinta dias, para que o
embargado manifeste-se sobre o documento juntado. Em
31.01.07. Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

39.-DESAPROPRIACAO - 283/2005 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA x ANTONIO GALDINO DE
SOUZA - Manifestem-se as partes sobre o contido na peticao
de fls. 408/412, em dez dias. Manifeste-se o autor sobre a con-
testacao apresentada e documentos que a instruem, em dez dias.
... Em 25.01.07. Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO e
EDMILDO FERNANDES-

40.-INTERDICAO -020/2006 - NATALE EMIDIO DA SILVA
x ALCINO LINO DA SILVA - Manifeste-se o requerente e cu-
rador nomeado sobre o laudo apresentado. Em 31.01.07. Adv.
FABIO PUPO DE MORAES e YOSHINORI FUCUDA-

41.-ACAO MONITORIA -022/2006 - AUTO POSTO YAMA-
ZAKI LTDA x MARCOS ANTONIO BASTOS - Manifeste-se
o autor sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Em
25.01.07. Adv. ADRIANO SANDRO DE LIMA-

42.-BUSCA E APREEN.CONV. DEPOSITY -038/2006 -
BANCO FINASA S/A x SEMI NUNES DE ARAUJO - Para se
manifestar sobre a certidao de que decorreu o prazo legal e nao
houve contestacao nestes autos. Adv. ERIKA EHARA-

43.-DESPEJO -049/2006 - ELVINO WILSON FAVERO x FA-
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BIO CANDIDO - Intime-se o autor para que se manifeste so-
bre a certidao de fls. 36-verso, bem como para que informe se
houve desocupacao voluntaria do imovel pelo réu. Em 31.01.07.
Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO -056/2006 - MUNICIPIO
DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x CONSELHO REG.
DE ENGEN., ARQUIT. E AGRONOMIA-CREA - Para fins de
evitar futura alegacao de cerceamento de defesa, manifeste-se
o embargante sobre a impugnacao apresentada e documentos
que a instruem, em dez dias. Em 31.01.07. Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO-

45.-MANDADO DE SEGURANCA -074/2006 - CAMARA
MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x MU-
NICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA e outros - ...
Isto posto, DEFIRO o presente MANDADO DE SEGURAN-
CA, confirmando de forma definitiva a liminar, para determi-
nar aos Impetrados que forneca as informacoes na forma soli-
citada pelo Impetrante. ... Na forma do artigo 12 da Lei nº 1.533/
51, decorrido o prazo para a interposicao do rcurso voluntario,
submeto a presente decisao à apreciacao do Egrégio Tribunal
de Justica deste Estado. P.R.I. Adv. PAULA MARIA DUARTE
e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 115/2006 - VI-
LELA, VILELA & CIA. LTDA x PEDRO NUNES DE ARAU-
JO e outros - Manifeste-se o exequente sobre o contido na pe-
ticao de fls. 58/60, em cinco dias. Em 25.01.07. Adv. MARCE-
LO FARINHA-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 165/2006 -
CASA KONNO DE FERRAGENS LTDA x JOSE GABRIEL
VIRGINIO - Intime-se o exequente, novamente, para proceder
ao pagamento das diligencias, em dez dias. ... O MANDADO
ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMEN-
TO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA PARA
CUMPRIMENTO. VALOR: R$ 30,00 (trinta reais). Em
31.01.07. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 166/2006 -
CASA KONNO DE FERRAGENS LTDA x MARLENE VI-
CENTE DA SILVA - Intime-se o exequente, novamente, para
proceder ao pagamento das diligencias, em dez dias. ... O
MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO
O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA PARA CUMPRIMENTO. VALOR: R$ 30,00 (trinta
reais). Em 31.01.07. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 167/2006 -
CASA KONNO DE FERRAGENS LTDA x VALDELICE SAN-
TIAGO DA COSTA - Intime-se o exequente, novamente, para
proceder ao pagamento das diligencias, em dez dias. ... O
MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO
O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA PARA CUMPRIMENTO. VALOR: R$ 30,00 (trinta
reais). Em 31.01.07. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 168/2006 -
CASA KONNO DE FERRAGENS LTDA x EUDES RODRI-
GUES DA SILVA - Intime-se o exequente, novamente, para
proceder ao pagamento das diligencias, em dez dias. ... O
MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO
O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA PARA CUMPRIMENTO. VALOR: R$ 30,00 (trinta
reais). Em 31.01.07. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 173/2006 - AS-
SAILANDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e
outros x MARCENARIA LACAL e outros - Intime-se o exe-
quente, novamente, para proceder ao pagamento das diligenci-
as, em dez dias. ... O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDI-
DO AGUARDANDO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA PARA CUMPRIMENTO. VALOR:
R$ 60,00 (sessenta reais). Em 31.01.07. Adv. ANDREA BER-
NABEL FURLAN-

52.-ACAO PREVIDENCIARIA - 184/2006 - ALMIRA QUICUE
OKAMURA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Sobre a contestacao e documentos, diga a autora.
Adv. MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE PAULA-

53.-DESPEJO - 213/2006 - YUKIO INOUE x MAICON DE
BARROS AUGUSTO - Manifeste-se o autor sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de05 dias. Em 31.01.07. Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES-

54.-ACAO MONITORIA - 241/2006 - AUTO POSTO JOSK
LTDA x ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGI - Intime-se, no-
vamente, o autor para os fins contidos no despacho de fls. 91,
para substituir as fotocopias de fls. 11/87, pelos originais, no
prazo de 10 dias, sob as penas da lei. Em 25.01.07. Adv. JOSE
EDUARDO MORENO MAESTRELLI-

55.-ACAO PREVIDENCIARIA - 248/2006 - CARMELIA
EMILIA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre contestacao
apresentada e documentos que a instruem, em dez dias. ... Em
31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

56.-ACAO PREVIDENCIARIA - 249/2006 - TEREZINHA DA
ROCHA ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre a contesta-
cao apresentada e documentos que a instruem. Em 25.01.07.
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

57.-ACAO PREVIDENCIARIA - 250/2006 - TEREZA ANTAL
MONTEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre contestacao apre-
sentada e documentos que a instruem, em dez dias. ... Em
31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

58.-ACAO PREVIDENCIARIA - 251/2006 - LEONILDA VA-

ZAN DA SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre contestacao
apresentada e documentos que a instruem. Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA-

59.-ACAO PREVIDENCIARIA - 252/2006 - MARIA DA CON-
CEICAO PONTES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autora sobre contestacao apre-
sentada e documentos que a instruem, em dez dias. ... Em
31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

60.-ACAO PREVIDENCIARIA - 253/2006 - DOMINGAS
NERES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre contesta-
cao apresentada e documentos que a instruem, em dez dias. ...
Em 31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-

61.-ACAO PREVIDENCIARIA - 254/2006 - GERACY LO-
PES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- Manifeste-se a autora sobre contestacao apresentada e docu-
mentos que a instruem, em dez dias. ... Em 31.01.07. Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

62.-ACAO PREVIDENCIARIA - 255/2006 - HILDA RODRI-
GUES DA VEIGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre contestacao apre-
sentada e documentos que a instruem, em dez dias. ... Em
31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

63.-ACAO PREVIDENCIARIA - 256/2006 - JOSE SEBASTI-
AO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Manifeste-se o autor sobre contestacao apre-
sentada e documentos que a instruem, em dez dias. ... Em
31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

64.-ACAO PREVIDENCIARIA - 259/2006 - NAIR LEOCA-
DIO FOGACA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre contestacao apre-
sentada e documentos que a instruem, em dez dias. ... Em
31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

65.-ACAO PREVIDENCIARIA - 260/2006 - LUCIDIA VIEI-
RA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre contestacao apre-
sentada e documentos que a instruem, em dez dias. ... Em
31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

66.-ACAO PREVIDENCIARIA - 261/2006 - GUIOMAR RI-
BEIRO LIRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre contestacao apre-
sentada e documentos que a instruem, em dez dias. ... Em
31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

67.-ACAO PREVIDENCIARIA - 262/2006 - SEBASTIANA
GONCALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre con-
testacao apresentada e documentos que a instruem, em dez dias.
... Em 31.01.07. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E
SILVA-

68.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 263/2006 - CE-
CILIA RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Manifeste-se a autora sobre
contestacao apresentada e documentos que a instruem, em dez
dias. ... Em 31.01.07. Adv. MARIA NEUZA MANOEL OLIM-
PIO DE PAULA-

69.-BUSCA E APREENSAO - 270/2006 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x C.R. MIGUEL DE OLIVEIRA CONFECCOES LTDA
e outros - Manfieste-se o autor sobre a certidao de que decor-
reu o prazo legal e nao houve contestacao nos autos, em cinco
dias. Em 31.01.07. Adv. VAINER RICARDO PRATO-

70.-ORDINARIA DE PENSAO P/MORTE - 277/2006 - DIA-
NA APARECIDA DA SILVA REP. P/ e outros x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Manifeste-se a
autora sobre contestacao apresentada e documentos que a ins-
truem, em dez dias. ... Em 31.01.07. Adv. NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA-

71.-USUCAPIAO - 278/2006 - JOSILEI SUEIRO - Para efetu-
ar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justica. O
MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO
O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA PARA CUMPRIMENTO. Em 31.01.07. Adv. MAR-
COS ATSUSHI UTSUNOMIYA-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 301/2006 - ESP. DE DAIR
LANDGRAF MATEOS REP.P/ VICENTE MATEOS x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Intime-se o autor para
emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias retificando o valor
da causa, pois em embargos de terceiro onde se visa a liberacao
parcial do imovel penhorado o valor da causa deve correspon-
der ao valor da parte do imovel que se quer ver fora da cosntri-
cao, pois este é o beneficio patrimonial pretendido. Outrossim,
tratando-se de matéria de ordem publica, pode o magistrado
reconhecer de oficio. ... Corrigindo o valor da causa deverá no
mesmo prazo efetuar a complementacao das despesas proces-
suais. Adv. LIDIA ADELIA VILELLA BORGES-

73.-USUCAPIAO - 309/2006 - MARIA SEBASTIANA CAN-
DIDO GONCALVES - Intime-se o autor para que forneca o
nome da esposa do confinante Francisco Figueiredo, para fins
de propiciar a sua citacao pelo correio. deverá o autor reconhe-
cer firma nos documentos de fls. 14/15. ... Adv. AYRTON LO-
PES DA SILVA-

74.-COBRANCA - 319/2006 - CLAUDEMIR SPITZER x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
- Intime-se o autor para, no prazo de dea dias, emendar a inici-
al, posto que deverá figurar como réu o Município de Sao Se-
bastiao da Amoreira. Defiro, por ora, os beneficios da assisten-

cia judiciaria gratuita. Em 25.01.07. Adv. RENATA MONTE-
NEGRO BALLAN XAVIER-

75.-ALVARA JUDICIAL - 328/2006 - MARIA ELISA JANE-
LLI e outros - Intimem-se os requerentes para que atendam ao
contido na cota ministerial de fls. 24. Em 25.01.07. Adv. AYR-
TON LOPES DA SILVA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO -003/2007 - PEDRO NU-
NES DE ARAUJO e outros x VILELA, VILELA & CIA. LTDA
- Tendo em vista que um dos embargantes é proprietario de
imovel rural de consideravel extensao e valor, indefiro os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita. Intimem-se os em-
bargantes para que emendem a inicial, em dez dias, para fins de
atribuir valor à causa, devendo recolher o valor das custas pro-
cessuais e Funrejus. Em 25.01.07. Adv. DENISON HENRI-
QUE LEANDRO-

77.-BUSCA E APREENSAO -016/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CAR-
LOS PEIXOTO - Intime-se o autor para que proceda à autenti-
cacao dos documentos de fls. 06/07 e09. ... Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-

78.-EXECUCAO FISCAL - 100/2003 - MUNICIPIO DE SAO
SEBASTIAO DA AMOREIRA x VANDALUCIA LOPES - ...
Assim, intime-se a exequente para que proceda ao pagamento
das diligencias para fins de cumprimento do mandado de cita-
cao. VALOR DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
CA: R$ 35,00 (trinta e cinco reais). Em 31.01.07. Adv. AN-
DREA BERNABEL FURLAN-

79.-EXECUCAO FISCAL -011/2006 - FAZENDA NACIO-
NAL x VARELLA IND. E COM. DE PECAS E ACES. P/TRA-
TORES LT - Intime-se o executado para que preste os esclare-
cimentos solicitados às fls. 25, no prazo de cinco dias. ... Em
31.01.07. Adv. PAULO KAZUO YAMAMOTO-

80.-CARTA PRECATORIA -068/2006 - Oriundo da Comarca
de CONGONHINHAS - PR - TEREZINHA AVELINO DA SIL-
VA x JOAREZ LECIO - Para se manifestar sobre o ofereci-
mento de bens à penhora efetuado nos autos. Adv. JOSE OS-
CAR DA SILVA JUNIOR-

81.-CARTA PRECATORIA -088/2006 - Oriundo da Comarca
de CONGONHINHAS - PR - JOAO PERUSSE x MUNICIPIO
DE SANTO ANTONIO DO PARAISO-PR - ... redesigno a au-
diencia para o dia 27/03/2007, às 13:30 horas. Int. Adv. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e NORACIL APARECIDO
SILVA JUNIOR-

82.-CARTA PRECATORIA -090/2006 - Oriundo da Comarca
de GOIANIA - GO - 7ª VARA CIVEL - HELIO MARQUES
PEREIRA x ESPOLIO DE OCTAVIO CESARIO PEREIRA
JUNIOR - ... Redesigno a audiencia para o dia 27/03/2007, às
15:00 horas. Adv. ARAMIZIO GERALDO MEDEIROS LU-
CIO e SILVANA MARTA PAULA SILVA-

83.-CARTA PRECATORIA -091/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - 1ª VARA CIVEL - PEDRO HUGO CA-
TOSSI x JAIR ANCIOTO - ... REDESIGNO a audiencia para o
dia 27/03/2007, às 14:30 horas. Int. Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS, VICENTE MAGALHAES FILHO e ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN-

84.-CARTA PRECATORIA -008/2007 - Oriundo da Comarca
de MIRASSOL D’OESTE - MT - ANDRE RICARDO FELIX e
outros x GILBERTO LUIZ GONCALVES e outros - Para a
realizacao do ato deprecado designo o dia 21 de marco de 2007,
às 13:30 horas. Int. Em02.02.07. Adv. GUSTAVO TOSTES
CARDOSO e JURANDIR DE SOUZA FREIRE-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
RELACAO N§ 06/2007.
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES M.DA COSTA-JUIZA DE DIREIT
RICARDO MESSAS GALVAO - Func. Juramentado
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ANTONIO EDSON MARTINS NOG 0019 000199/1997

0057 000401/2001
ANTONIO FERNANDO LEME T.C 0141 000062/2006
ANTONIO LINARES FILHO 0244 000275/2006
ANTONIO VALDIR FONSATTI 0161 000324/2006
ARAO MOREIRA DOS SANTOS N 0225 000204/1995
ARISTIDES RODRIGUES RODRI 0092 000290/2004

0035 000353/1999
ARNALDO A. CORACAO 0240 000233/2006
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIO 0111 000113/2005

0036 000376/1999
0101 000465/2004

ARTHUR HUMBERTO PIANCASTE 0028 000391/1998
ARTUR MACHADO YAMAMURA 0141 000062/2006
AURORA MARIA TONDINELLI 0112 000114/2005

0089 000175/2004
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0215 000113/2004

0125 000352/2005
BRAULINO BUENO PEREIRA 0227 000135/1997
CAIO MARCELO REBOUCAS DE 0093 000302/2004
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0215 000113/2004
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0148 000129/2006
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0130 000425/2005
CARLOS ALBERTO MARIANO 0126 000354/2005
CARLOS EDUARDO LEVY 0067 000254/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0053 000246/2001
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0051 000123/2001

0168 000397/2006
CARLOS HENRIQUE C. PEREIR 0146 000107/2006
CARLOS HENRIQUE PROVINCIA 0117 000256/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0063 000140/2002
CARLOS SERGIO CAPELIN 0029 000468/1998
CASEMIRO FRAMIL FILHO 0228 000135/2000
CELSO GARUTTI COSTA 0093 000302/2004
CESAR AUGUSTO SCALASSARA 0063 000140/2002
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL 0125 000352/2005
CIRO BRUNING 0250 000368/2006
CLAUDEMIR MOLINA 0180 000052/2007
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0062 000099/2002
CLAUDIO PAVAN 0154 000177/2006
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0085 000130/2004

0125 000352/2005
CLEMENTE ALVES DA SILVA 0235 000104/2006
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA 0056 000397/2001

0213 000312/1995
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0153 000176/2006
CRISTINE MEIRE WELTER 0248 000358/2006
CRYSTIANE LINHARES 0113 000172/2005

0081 000235/2003
0247 000357/2006

DAIANE MARIA BISSANI 0232 000148/2005
DALVA APARECIDA DOS SANTO 0143 000079/2006

0086 000142/2004
0056 000397/2001

DANIA MARIA RIZZO 0225 000204/1995
DANIELA LETICIA BROERING 0133 000432/2005
DANIELLA DE SOUZA 0202 000162/2007

0204 000164/2007
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0133 000432/2005
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0058 000431/2001
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0148 000129/2006

0111 000113/2005
0164 000369/2006
0101 000465/2004

DOUGLAS MOREIRA NUNES 0167 000396/2006
EDELSON FERNANDO DA SILVA 0246 000315/2006
EDERALDO SOARES 0094 000316/2004

0055 000332/2001
EDIO SERAFIM DOS SANTOS 0150 000161/2006

0123 000344/2005
EDMILSON NOGIMA 0063 000140/2002
EDNA ZILA JOIA CORREIA E 0170 000407/2006
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0198 000144/2007

0159 000307/2006
EDUARDO LUIZ CORREA 0012 000391/1995

0011 000333/1995
0017 000179/1996

EDUARDO LUIZ CORREIA 0073 000022/2003
0218 000227/2004
0027 000227/1998
0044 000266/2000

EDUARDO PEDRO NOSTRANI SI 0241 000252/2006
ELAINE DE PAULA MENEZES 0040 000221/2000
ELIANE DE LIMA 0220 000150/2005
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0220 000150/2005
ELIZABETH APARECIDA DE CA 0111 000113/2005
ELIZABETH NADALIN 0151 000167/2006

Cambé
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ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0147 000115/2006
EMANOELA VELASQUE BARBOSA 0211 000178/2007

0210 000177/2007
0209 000176/2007
0208 000175/2007

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0167 000396/2006
EMERSON GARCIA PEREIRA 0214 000161/2001
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0153 000176/2006

0207 000174/2007
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 0010 000306/1995
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0128 000372/2005

0127 000371/2005
ERIKA EHARA 0155 000181/2006

0149 000139/2006
0091 000273/2004
0162 000326/2006
0100 000461/2004

ERIKA FERNANDA RAMOS 0159 000307/2006
EVALDO GONCALVES LEITE 0186 000106/2007
FABIO BOMFIM DA SILVA 0234 000323/2005
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0106 000031/2005

0232 000148/2005
0085 000130/2004
0125 000352/2005

FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0053 000246/2001
FABRICIA TONDINELLI BERTA 0112 000114/2005

0089 000175/2004
FABRICIO MASSI SALLA 0055 000332/2001
FERNANDA STELA BORNIA COC 0141 000062/2006
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 0250 000368/2006
FERNANDO BUONO 0093 000302/2004
FERNANDO PELLOSO 0150 000161/2006
FERNANDO RUMIATO 0112 000114/2005
FERNANDO SMANIOTTO 0178 000049/2007

0179 000050/2007
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0153 000176/2006
FRANCISCO DUARTE CONTE 0137 000036/2006
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0080 000233/2003
FRANCISCO HENRIQUE J.M. B 0221 000093/2006
FRANCISCO LOPES 0059 000023/2002

0085 000130/2004
0066 000238/2002
0055 000332/2001
0104 000497/2004
0023 000423/1997
0022 000422/1997

FRANCISLAINE GUIDONI DE B 0093 000302/2004
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0223 000197/2006
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0252 000013/2007
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0163 000327/2006
GERSON JOAO BORELLI 0231 000316/2004
GEZUALDO GONCALVES DE PIN 0185 000098/2007
GIANE LOPES TSURUTA 0088 000164/2004
GILCIMARY REGINA DE SOUZA 0062 000099/2002
GILSON ALMEIDA DOS SANTOS 0234 000323/2005
GINA MARIA BARLETTA 0152 000168/2006

0122 000316/2005
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0232 000148/2005
GISLAINE A. GOBETI MAZUR 0116 000234/2005
GRAZIELLY MORA BASAGLIA 0184 000096/2007
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0055 000332/2001
GUILHERME PEGORARO 0174 000007/2007
GUILHERME RESS BARBOZA 0104 000497/2004
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0231 000316/2004
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0104 000497/2004
HELENA ROSA TONDINELLI 0112 000114/2005

0089 000175/2004
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0213 000312/1995
HELIO FRANCISCO FREITAS 0196 000133/2007

0195 000132/2007
0194 000131/2007
0193 000130/2007

HELIO VIEIRA NETO 0024 000171/1998
HISAO EDA JUNIOR 0231 000316/2004
HUSSEIN JARUCHE NETO 0242 000254/2006
IDA REGINA PEREIRA 0062 000099/2002
IDEVAR CAMPANERUTI 0072 000020/2003

0001 000190/1976
0006 000157/1994
0026 000190/1998
0080 000233/2003
0046 000360/2000
0047 000366/2000
0104 000497/2004
0135 000474/2005

INAJA VIANNA SILVESTRE 0007 000173/1994
IRINEU ANTONIO BERTAN 0102 000467/2004
ISABELA VIANA REIS 0056 000397/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0077 000124/2003
IVAN ITIRO YABUSHITA 0253 000017/2007
IVAN PEGORARO 0174 000007/2007

0229 000176/2003
JAIR RUFINO DA SILVA 0052 000177/2001
JANICE KELLER ARAUJO 0251 000004/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0078 000142/2003

0013 000412/1995
JOAO BATISTA MANELLA CORD 0226 000034/1996
JOAO BOSCO FAGUNDES 0255 000028/2007
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0027 000227/1998

0083 000422/2003
JOAO CARLOS MARTINS 0012 000391/1995

0011 000333/1995
0044 000266/2000

JOAO EUGENIO FERNANDES DE 0036 000376/1999
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0074 000077/2003
JOAO MANELLA CORDEIRO 0226 000034/1996
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0055 000332/2001
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0237 000151/2006
JOARISTAVO DANTAS DE OLIV 0117 000256/2005
JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 0090 000192/2004

0165 000380/2006
JORGE LUIZ IDERIHA 0039 000094/2000
JOSE ALCEU BISSOQUI 0175 000011/2007

JOSE ALZAMORA NETO 0245 000286/2006
JOSE AMARO 0062 000099/2002
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0120 000305/2005
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0004 000066/1994

0192 000129/2007
0130 000425/2005

JOSE CARLOS VIEIRA 0002 000107/1986
JOSE CICERO CELESTINO 0015 000465/1995
JOSE DORIVAL PEREZ 0131 000427/2005
JOSE FRANCISCO ASSIS 0046 000360/2000
JOSE GUILHERME JUNIOR 0243 000274/2006
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0095 000329/2004

0104 000497/2004
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0103 000489/2004
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0012 000391/1995
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0054 000283/2001

0066 000238/2002
0099 000439/2004

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0161 000324/2006
JOSEMAN AURELIO C. G. FER 0083 000422/2003
JOSIANE GODOY 0118 000258/2005
JOSIANE RIBEIRO DOS SANTO 0150 000161/2006
JOÇO BOSCO LEE 0133 000432/2005
JULIANA SILVA VIEIRA 0013 000412/1995
JULIANO TOMANAGA 0060 000039/2002

0033 000181/1999
JULIO ANTONIO BARBETA 0087 000144/2004
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0119 000286/2005
JUVILENE VERGINIA PORTOLA 0234 000323/2005
KAKUNEN KYOSEN 0007 000173/1994
KARINE SIMONE POFAHL 0181 000056/2007

0206 000172/2007
KATIA NAOMI YAMADA 0005 000155/1994
LAURO FERNANDO ZANETTI 0137 000036/2006

0054 000283/2001
0066 000238/2002

LAVITO UTATA WATANABNE 0239 000232/2006
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0055 000332/2001
LEANDRO KFOURI BIANCHINI 0256 000051/2007
LEILA PATRICIA DONADEL 0160 000310/2006
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0060 000039/2002
LEONARDO CESAR V. GUTIERR 0176 000025/2007
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0137 000036/2006

0212 000180/2007
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0177 000041/2007
LIANA SARMENTO DE M.QUARE 0125 000352/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0144 000084/2006

0158 000268/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0180 000052/2007

0207 000174/2007
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0217 000210/2004

0241 000252/2006
LUCIANA A. TOZZATTO DE AL 0076 000112/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARÇES D 0131 000427/2005
LUCIANA TRAFANI MARTINS 0252 000013/2007
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 0255 000028/2007
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0055 000332/2001
LUCY ANNA SASAKI 0037 000495/1999
LUIR CESCHIN 0079 000153/2003
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0201 000158/2007

0188 000110/2007
0197 000140/2007

LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0142 000073/2006
0032 000149/1999

LUIZ APARECIDO COSTA 0191 000127/2007
LUIZ FERNANDO GUILHERME D 0111 000113/2005
LUIZ LOPES BARRETO 0230 000122/2004
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0172 000449/2006
MAGNO PEREIRA CAIXETA 0245 000286/2006
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0240 000233/2006
MARCELO ZANDONADI 0243 000274/2006
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0152 000168/2006
MARCIA REGINA FERREIRA 0217 000210/2004
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0134 000442/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0187 000107/2007

0090 000192/2004
0009 000203/1995
0156 000237/2006
0069 000323/2002
0070 000324/2002

MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0087 000144/2004
0093 000302/2004

MARCO AURELIO CERANTO 0093 000302/2004
0093 000302/2004

MARCOS AURELIO DA SILVA 0137 000036/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0185 000098/2007

0232 000148/2005
MARCOS LEATE 0174 000007/2007

0229 000176/2003
MARCOS ROBERTO BOEING 0165 000380/2006
MARCUS RENATO NOGUEIRA GA 0098 000421/2004
MARIA CANDIDA LARANJEIRA 0242 000254/2006
MARIA CONCEICAO DE SOUZA 0234 000323/2005
MARIA DE LOURDES A.RODRIG 0170 000407/2006
MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 0230 000122/2004
MARIA JOSE STANZANI 0211 000178/2007

0210 000177/2007
0209 000176/2007
0208 000175/2007
0069 000323/2002

MARIANA FAULIN GAMBA 0128 000372/2005
0127 000371/2005

MARIANA GAMBA MARZOCHI 0202 000162/2007
0204 000164/2007
0203 000163/2007

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0133 000432/2005
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0021 000310/1997
MARIO ROCHA FILHO 0115 000201/2005
MARISA DA SILVA SIGULO 0079 000153/2003

0222 000162/2006
0224 000213/2006
0125 000352/2005

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0007 000173/1994

MARIZETE DA CUNHA LOPES 0217 000210/2004
MASSAMI TSUKAMOTO 0121 000306/2005

0035 000353/1999
MAUREN FERNANDA MILIS 0163 000327/2006
MAURICI ANTONIO RUY 0062 000099/2002

0085 000130/2004
MAURO MORO SERAFINI 0093 000302/2004
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0103 000489/2004
MAURO VIGNOTTI 0138 000040/2006
MAURO VIOTTO 0233 000184/2005
MELISSA MARINO 0027 000227/1998
MELISSA TELMA 0074 000077/2003
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0133 000432/2005
MOACIR BORGES JUNIOR 0167 000396/2006
MOISES DE GODOY 0145 000099/2006

0079 000153/2003
MONICA CARVELO MONTANS ZA 0145 000099/2006
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0140 000059/2006

0065 000181/2002
0014 000417/1995
0132 000431/2005
0048 000443/2000

NADYA FERNANDA FRANCO FER 0088 000164/2004
NARCISO FERREIRA 0088 000164/2004
NEI LUIS MARQUES 0123 000344/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0128 000372/2005

0127 000371/2005
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 0007 000173/1994
NEWTON CARLOS MORATTO 0222 000162/2006

0224 000213/2006
0028 000391/1998

NOE APARECIDO DA COSTA 0030 000083/1999
0079 000153/2003
0120 000305/2005

ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0075 000110/2003
OLDEMAR MARIANO 0118 000258/2005
OMAR JOSE BADDAUY 0146 000107/2006
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0116 000234/2005
OSVALDO BENETIDO BUNIOTTI 0257 000053/2007
OTAVIO RUFINO GOMES 0120 000305/2005
PATRICIA A. SIMONE BARRET 0238 000174/2006
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0085 000130/2004
PAULO CAVAZOTTI VIANA 0226 000034/1996
PAULO CESAR JORGE FILHO 0117 000256/2005
PAULO CESAR TORRES 0205 000167/2007
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0079 000153/2003
PAULO JOSE OLIVEIRA NADAI 0112 000114/2005
PAULO MAURICIO RAMPAZO 0136 000479/2005
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0018 000157/1997
PAULO SERGIO MECCHI 0183 000083/2007

0142 000073/2006
0145 000099/2006
0025 000173/1998
0002 000107/1986
0079 000153/2003
0115 000201/2005

PRISCILA MACHADO MARTINS 0151 000167/2006
RAPHAEL ANDRE NETO 0029 000468/1998
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0131 000427/2005
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0071 000364/2002
REJANE KIMAID GOMES 0084 000109/2004
RENATA DALBEN MARIANO 0126 000354/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0219 000054/2005
RICARDO HIDEYUKI NAKANISC 0020 000279/1997
RICARDO KIFER AMORIM 0094 000316/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0249 000361/2006
RICARDO MARUCH DE CASTILH 0150 000161/2006
ROBERTA DE CASSIA MORTARI 0252 000013/2007
ROBERTO FERNANDES DE ALME 0007 000173/1994
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0003 000449/1988

0029 000468/1998
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0105 000017/2005
RODRIGO DE ALMEIDA GASPAR 0146 000107/2006
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0107 000039/2005

0142 000073/2006
ROGERIO BARBOSA LIMA 0234 000323/2005
ROMERO SANTOS LIMA JR 0106 000031/2005
RONALDO GOMES NEVES 0005 000155/1994
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0153 000176/2006
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0125 000352/2005
ROSILENE LAMBERTI ELVIRA 0157 000251/2006
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 0252 000013/2007
SAMIR THOME FILHO 0129 000394/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0079 000153/2003
SANDRA REGINA MARCOLINO C 0199 000155/2007

0160 000310/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0138 000040/2006

0236 000127/2006
SERGIO BARROS 0082 000398/2003
SERGIO HENRIQUE MIRANDA D 0027 000227/1998
SERGIO MARTINS CUNHA 0239 000232/2006
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 0093 000302/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0212 000180/2007

0054 000283/2001
0066 000238/2002
0166 000387/2006
0099 000439/2004

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0190 000123/2007
SHIROKO NUMATA 0016 000161/1996

0034 000289/1999
0041 000233/2000
0045 000354/2000

SIDNEY FRANCISCO GAZOLLA 0119 000286/2005
SILMARA REGINA LAMBOIA 0104 000497/2004
SILVIA BENADUCE CASELLA 0095 000329/2004
SILVIA HELENA MACHUCA 0136 000479/2005
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0114 000190/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0108 000052/2005
SIONARA PEREIRA 0239 000232/2006
SONIA REGINA DIAS BARATA 0085 000130/2004

0125 000352/2005
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0110 000112/2005

0043 000240/2000

0050 000542/2000
0173 000482/2006

SUELI CRISTINA GALLELI 0054 000283/2001
0066 000238/2002

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0230 000122/2004
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0093 000302/2004
TATIANA YUNI DE OLIVEIRA 0254 000018/2007
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0125 000352/2005
THARIK DE THARSO THANES 0121 000306/2005
ULLYSSES AIRES MERCER 0225 000204/1995
VALDONY PORTO CESTARI 0075 000110/2003
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0008 000321/1994
VERA LUCIA SCHREINER 0016 000161/1996
VILMA THOMAL 0109 000107/2005
VITOR AUSTREGESILO DE MOR 0256 000051/2007
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0055 000332/2001

0055 000332/2001
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0062 000099/2002
WILLIAM CANTUARIO DA SILV 0182 000082/2007

0126 000354/2005
ZAQUEU VILELA BERBEL 0031 000114/1999

0037 000495/1999
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA 0239 000232/2006

1.-INVENTARIO-190/1976-IRENE TREVIZAN PIVETA x
SERGIO PIVETA-”Colha-se a manifesta‡ao da parte interes-
sada, requerendo o que de direito, vez que ainda nao houve
atendimento as solicita‡aoes feitas de acordo com o oficio de
fls.131.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e AECIO FLAVIO
DE PAULA-

2.-DESAPROPRIACAO-107/1986-MUNICIPIO DE CAMBE
x ALICE KATSUKO OGUIDO E FUMIE SUZUKE-”Sobre os
calculos de fls.288/289, colha-se a manifesta‡ao da parte inte-
ressada.”.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI, JOSE CARLOS
VIEIRA e ANTONIO CARLOS BATISTELA-

3.-REPARACAO DE DANOS-449/1988-MARIA DE FATIMA
SILVA CATARINO DE AZEVEDO E OUTROS x CONSTRU-
TERRA- SERVICOS DE TERRAPLANAGEM S/C -Deve o(a)
Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria jun-
to ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
ROBERTO WAGNER MARQUESI-

4.-INDENIZACAO-66/1994-JEFFERSON ADILSON MORE-
NO e outros x CHIMBICA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
-Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da
precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de di-
reito. -Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-155/1994-NEYDE LUIZA
BONDIOLI ARTIMONTE E OUTRAS x SARAJANE HO-
LLANDA ARTIMONTE e outros-”Colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, acerca da manifesta‡ao do Sr. Perito de
fls.344/346, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv.
RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-157/1994-JORGE LUIS SOU-
ZA DE ARAUJO x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA-”Intime-se a parte adversa da peti‡ao de
fls.332 para manifesta‡ao. “.-Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI-

7.-COBRANCA-173/1994-ALFEU PARRO DOS SANTOS e
outros x CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA-”De-
firo a substitui‡ao. Levre-se termo. Anota‡oes necessarias.”.-
Adv. KAKUNEN KYOSEN, MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI, ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA, ALE-
XANDRA MARIA BRANDAO COELHO, ALTAIR OLIVEI-
RA GUEDES, INAJA VIANNA SILVESTRE e NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS-

8.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-321/1994-FRIDEL
SZUBRIS x IMOBILIARIA DAGON S/C LTDA e outros -Deve
a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encami-
nhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. VANIA REGINA
SILVEIRA QUEIROZ-

9.-DECLARATORIA-203/1995-FREEZAGRO PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA x SIMA SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MAQUINAS ALIMENTICIA -Deve o(a) Autor(a) comprovar
nos autos a distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado
e/ou requerer o que de direito. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

10.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-306/1995-ED-
GARD BERALDO x CLAUDIO ANTONIO DOS REIS -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-333/1995-SILAS CAMBE
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x TECNOGRAN DO
BRASIL- COMERCIO DE PISOS ESPECIAIS L-”Junte-se os
documentos requeridos.”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA,
JOAO CARLOS MARTINS e ADYR MAZER DE CARVA-
LHO-

12.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-391/1995-SILAS
CAMBE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x TECNO-
GRAN DO BRASIL COMERCIO DE PISOS ESPECIAIS LT-
”Aguarde-se o cumprimento do acordo. Ap¢s, manifestem-se
as partes.”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA, JOAO CAR-
LOS MARTINS, AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, JOSE SIL-
VERIO SANTA MARIA e ADYR MAZER DE CARVALHO-

13.-INDENIZACAO-412/1995-ANTONIO APARECIDO DA
SILVA x ACORES INDUSTRIA E COMERCIO DE BALAN-
CAS LTDA e outros-”Sobre a peti‡ao retro, fale a parte contra-
ria.”.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, JULIANA SIL-
VA VIEIRA e ALINE MARIA LUSTOZA FEDATO-

14.-INVENTARIO-417/1995-JULIO ANTONIO TOFOLINI x
ERICA DAL’AQUA TOFOLINI e outros -”Tendo em vista o
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decurso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-465/1995-NOR-
TRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA x
VANESSA LUIZA DE MENDON•A BUCCIOLI -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-161/1996-FARMAVET
PRODUTOS FARMACEUTICOS E VETERINARIOS LTD e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Manifes-
tem-se as partes, viabilizando o prosseguimento do feito e re-
querendo o que de direito, no prazo legal, vez que fluiu o prazo
de suspensao requerido.”.—Adv. VERA LUCIA SCHREINER
e SHIROKO NUMATA-

17.-MONITORIA-179/1996-TECNOGRAN DO BRASIL CO-
MERCIO DE PISOS ESPECIAIS LT x SILAS CAMBE DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA-”Junte-se os documen-
tos na forma requerida.”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-157/1997-BAN-
COBRA - BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C
LTDA x EVERSON FADEL -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-199/1997-TRIPAMIL-IND.
E COM. PRODUTOS P/ ACOUGUES E FRIG. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e requeren-
do o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. ANGELO MAR-
COS LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-279/1997-FRIOAZUL IND.
E COM. DE MOVEIS E REFRIGERACAO LTDA e outros x
CASA DE CARNE ANA ROSA -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias, bem
como manifestar acerca da certidao de fls.166/verso.-Adv. RI-
CARDO HIDEYUKI NAKANISCHI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-310/1997-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL
x JOSE MOZER MORESCHI-”Defiro a suspensao requerida.
Ap¢s, manifeste-se a parte interessada.”.-Adv. MARIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JUNIOR e AECIO FLAVIO DE PAULA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-422/1997-SYN-
GENTA PROTE•éO DE CULTIVOS LTDA x JOSE MOSER e
outros-”Sobre o pedido retro, fale a parte contraria.”.-Adv.
FRANCISCO LOPES-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-423/1997-SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x PEDRO APA-
RECIDO SEBAIO e outros-”Fale a parte contraria.”.-Adv.
FRANCISCO LOPES-

24.-CAUTELAR INOMINADA-171/1998-JOSE AJALA MA-
NOEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. HE-
LIO VIEIRA NETO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-173/1998-AN-
GELINA MARAN SGOBERO x COMERCIO E INDUSTRIA
DE CEREAIS CAMBE LTDA e outros -Deve o Autor retirar a
deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e
providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
PAULO SERGIO MECCHI-

26.-DESPEJO-190/1998-JOSE CARLOS GOMES DE MORA-
ES x SILVIO GARA CAMARGO e outros -Deve a parte reque-
rente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos res-
pectivos destinatÈrios. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/1998-COMERCIO E
INDUSTRIA DE CEREAIS CAMBE LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A-”Sobre a proposta de honorarios apresentada pelo
Sr. Expert, manifestem-se as partes, no prazo legal, devendo a
parte em que requereu a prova providenciar o respectivo depo-
sito.-(Honorarios R$ 2.500,00)”.-Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, MELISSA MARINO, EDUARDO LUIZ COR-
REIA e SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-391/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RODONOVE - COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA e outros-”...Por este fundamento indeferir a pe-
nhora on-line, requerida.”.-Adv. NEWTON CARLOS MORAT-
TO, ARTHUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/1998-DEOLINDO
SATO x BANCO DO BRASIL S/A -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. CARLOS
SERGIO CAPELIN, ROBERTO WAGNER MARQUESI e
RAPHAEL ANDRE NETO-

30.-DESPEJO-83/1999-DIVA DA SILVA IGNACIO SINOSAKI
e outros x CARLOS EDUARDO MARANGONI e outros-”So-
bre o acordo, manifeste-se o advogado do reu.”.-Adv. NOE
APARECIDO DA COSTA-

31.-ORDINARIA-114/1999-ADELINO DE PAULA VIEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAIS -Deve o
Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas
necessÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. ZAQUEU VILELA BERBEL-

32.-INDENIZACAO-149/1999-SILVESTRE JOSE DA SILVA

x SERRALHERIA SAO LUCAS LTDA e outros-”Cumpra-se a
cota ministerial, qual seja: A intima‡ao do autor para manifes-
tar-se sobre o pedido formulado pela r‚ as fls.214.”.-Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

33.-ORDINARIA-181/1999-WALTER ANTONIO RICIERI x
GLICERIA MARIA SAUSEM -”Colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal, diante dos oficios
juntados no processo.”—Adv. JULIANO TOMANAGA-

34.-MONITORIA-289/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO CARLOS PIAI e outros -”Tendo em vista
o decurso do prazo de suspenso, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. SHIROKO
NUMATA-

35.-NULIDADE ATO JURIDICO-353/1999-GIACOMO NO-
GUEIRA DEFINE RADUAN x ADIVALDO TAVARES DE
SOUZA-”Contados e preparados, voltem.-R$ 66,00".-Adv.
ALMIR GALLASSI, MASSAMI TSUKAMOTO e ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

36.-INDENIZACAO-376/1999-ALDEVINO NUNES FILHO x
ANTONIO APARECIDO SILVA -Deve o(a) Autor(a) compro-
var nos autos a distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo depre-
cado e/ou requerer o que de direito. -Adv. ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOAO EUGENIO FERNANDES DE
OLIVEIRA-

37.-ORDINARIA-495/1999-VILELA BERBEL ADVOGADOS
ASSOCIADOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS
SOCIAIS-”Retirar requisi‡ao de pagamento, em cartorio.”.-Adv.
ZAQUEU VILELA BERBEL, LUCY ANNA SASAKI-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-7/2000-PRODU-
TOS PARA MARCENARIA THOM LTDA e outros x LUIZ
CARLOS PASCUETTO -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal, tendo em vista o lapso
de tempo decorrido sem noticia quanto ao cumprimento da de-
precata.”.—Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-94/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x LEONARDO MORENO-”Renove-se a
intima‡ao retro, qual seja: Apresentar o competente atestado
de obito, bem como indica‡ao do nome do inventariante para a
devida regulariza‡ao processual e prosseguimento em face do
espolio.”.-Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-221/2000-SER-
GIO GOES DE OLIVEIRA x HENRIQUE FAUDON HENRI-
QUE-”Sobre a atualiza‡ao manifestem-se as partes.-
(Atualiza‡ao Avalia‡âo R$ 38.747,50)”.-Adv. ELAINE DE
PAULA MENEZES-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-233/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEONICE FATIMA
TUMELERO DE MELLO E CIA LTDA e outros -”Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. SHIROKO
NUMATA-

42.-USUCAPIAO-237/2000-YOSHIO KITUSSE e outros x
MANOEL ALVES e outros -Deve o(a) Autor(a) juntar nos au-
tos a comprovacao da publicacao dos editais expedidos no pra-
zo legal.-Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-240/2000-BENTO
BERNARDO ANDRE x LUIZ CLAUDIO FRANCELINO DA
SILVA-”Sobre o artigo 475-J, fale a exequente.”.-Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/2000-SILAS CAMBE
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x TECNOGRAN DO
BRASIL COMERCIO PISOS ESPECIAIS LTDA-”Homologo
o acordo de fls.258/260 e julgo extinto o feito com fulcro no
artigo 269 III do CPC. Anota‡oes necessarias nos demais au-
tos. Custas na forma convencion ada. P.R.I.”.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA, JOAO CARLOS MARTINS e ADYR
MAZER DE CARVALHO-

45.-DEPOSITO-354/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO SANCHES CAMACHO -Deve o interessado
comparecer em Cart¢rio para retirar os editais expedidos para
as devidas publicacoes. -Adv. SHIROKO NUMATA-

46.-CAUTELAR-360/2000-HAISSAM MOHAMED NASSER
x ARISTIDES BARION JUNIOR-”Sobre a decisao de Superi-
or Instancia, manifestem-se as partes, no prazo legal.”.-Adv.
JOSE FRANCISCO ASSIS e IDEVAR CAMPANERUTI-

47.-INTERDICAO-366/2000-PEDRO AUGUSTO BREGANO
x NEUZA PEREIRA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo
o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. IDEVAR CAMPA-
NERUTI-

48.-MONITORIA-443/2000-L.C BERSANI & CIA LTDA x
PAULO SERGIO DA SILVA -Renove-se a intima‡ao retro, qual
seja: Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

49.-USUCAPIAO-494/2000-LUZIA ROSA DE JESUS x AN-
TONIO BENEDITO DAGUER e outros-”Fale a parte contra-
ria.”.-Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA-

50.-ORDINARIA-542/2000-BENTO BERNARDO ANDRE x
LUIZ CLAUDIO FRANCELINO DA SILVA-”Manifeste-se a
parte interessada.”.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e

ANTONIO CARDIN-

51.-USUCAPIAO-123/2001-RODRIGO NEVES BERNAR-
DES x ALCIDIO GALHARDI e outros-”Defiro o desentranha-
mento. Intime-se.”.-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

52.-DECLARATORIA-177/2001-MEDITERRANEO TURIS-
MO E HOTEIS LTDA x TECNOCENTER TELECOMUNICA-
COES LTDA-”Intime-se na forma requerida, qual seja: A
intima‡ao do procurador da parte r‚ para que pague a impor-
tancia de R$ 4.984,71, mais a atualiza‡ao a ser efetivada no
ato do pagamento a partir de outubro/06 em diante, no prazo de
quinze dias, sob pena de aplica‡ao da multa de 10%.”.-Adv.
JAIR RUFINO DA SILVA-

53.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-246/2001-VICEN-
TE CAETANO MILANI x HSBC BAMERINDUS S/A-”Sobre
o pedido de outra pericia fale a parte contraria.”.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER e ANDREIA CUNHA-

54.-MONITORIA-283/2001-BANCO ITAU S/A x JULIO CE-
SAR MARTINS -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2001-VILMA APA-
RECIDA DE MELO e outros x PNEUMELO C.E V.DE PNEUS
LTDA e outros-”Sobre o retorno das deprecatas, manifestem-
se as partes, no prazo legal.”.-Adv. FRANCISCO LOPES, ALE-
XANDRE RAINATO GENTA, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS,
ANTONINA MARIA CASANI, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI, GRAZZIELA PICAN•O DE SEIXAS BORBA, EDE-
RALDO SOARES e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

56.-COBRANCA-397/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x SILVIO RAZENTE-
”Sobre a decisao de Superior Instancia, colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.-Adv. DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE,
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA e ISABELA VIANA REIS-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-401/2001-JOAO CORREA
DA ROCHA FILHO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
BE -”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Deve o(a) Autor(a) re-
colher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA-

58.-FALENCIA-431/2001-INTERCOM COMERCIO DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA x TAMBORWAL
COM.RECUPERACAO TAMBORES DE TINTAS LTDA -”So-
bre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.154, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA-

59.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-23/2002-ELPIDIO
ALEXANDRE e outros x MUNICIPIO DE CAMBE -”Reno-
ve-se a intima‡ao retro, qual seja: Colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. FRAN-
CISCO LOPES-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39/2002-EDUARDO
DA QUINTA PEREZ x MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A-”...Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, condenando a empresa R. ao pagamento
do salÈrio, no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais), referente
ao periodo de 13.03.2000 at‚ 12.04.2000, que o A trabalhou na
empresa, devidamente acrescidas de corre‡âo monetaria desde
a data em que passaram a ser devidas, mais juros de mora na
forma da lei, devendo ser fixado em 12% ao ano, a contar da
cita‡âo, ate data do efetivo pagamento. Condeno a R ao paga-
mento dos honorarios advocaticios, fixados em 10% sobre o
valor da condena‡âo. Em rela‡âo as custas processuais, deixo
de condenar as partes, decorrente do deferimento do beneficio
judiciario gratuito. P.R.I. “(R$ 774,71)”.- Adv. LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA, PAULO
HENRIQUE DE MELO RABELLO, JULIA ANGELA ABRIT-
TA e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

61.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-91/2002-CESAR SA-
LIM ABUJAMRA e outros x BANSICREDI - BANCO COO-
PERATIVO SICREDI S/A-”Colha-se a manifesta‡ao da parte
interessada, requerendo o que de direito, no prazo legal, diante
do lapso de tempo decorrido sem noticias quanto ao cumpri-
mento da precatoria expedida.”.-Adv. ALEXANDRE HAULY
CAMARGO-

62.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-99/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARCOS
PRADO e outros-”Sobre a contesta‡ao ofertada, colha-se a
manifesta‡ao das partes, no prazo legal.”.-Adv. IDA REGINA
PEREIRA, MAURICI ANTONIO RUY, CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS, JOSE AMARO, WILDER SABAINI DOS
SANTOS, GILCIMARY REGINA DE SOUZA-

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/2002-JOSE SALE-
TI PAULINO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-”Intime-se na forma requerida as fls.219/220, qual seja: A
intima‡ao do autor, para que cumpra o venerando acordao no
prazo de 15 dias.-R$ 1.748,47".-Adv. EDMILSON NOGIMA,
CESAR AUGUSTO SCALASSARA, CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

64.-DECLARATORIA-164/2002-VISATEC - CONSTRUCO-

ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x THOMAS LIGHTING
COMERCIAL LTDA -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos
a distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou re-
querer o que de direito. -Adv. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA-

65.-MONITORIA-181/2002-BANCO ABN AMRO S/A x TER-
CERIZA-SERVICOS TEMPORARIOS LTDA E OUTROS e
outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-238/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JOSE DONIZETE GARCIA-”Con-
tados e preparados, voltem.-R$ 36,11.”.-Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLE-
LI e FRANCISCO LOPES-

67.-EXECUCAO-254/2002-GLAUCO ENDO x MARIA DE
LURDES FRACCAROLLE CREMONESI -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. CARLOS EDUARDO LEVY-

68.-ARRESTO-273/2002-ORGANIZACOES KEIDE
IMP.EXP.CAFE E CEREAIS LTDA x EXPORTADORA LU-
CELIA DE CAFE LTDA e outros -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal, em face do lapso
de tempo decorrido sem noticia quanto ao cumprimento da pre-
catoria.”.—Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-323/2002-ORGANIZA-
CAO CONDOR S/C LTDA x BANCO BRADESCO S/A-”So-
bre a decisao de Superior Instancia, colha-se a manifesta‡ao da
parte interessada, quanto ao efetivo interesse no seguimento do
feito.”.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO e MARIA JOSE STAN-
ZANI-

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-324/2002-ORGANIZA-
CAO CONDOR S/C LTDA x BANCO HSBC S/A -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

71.-INTERDICAO-364/2002-LUIZA GOMES DOS SANTOS
x ELIAS GOMES DOS SANTOS-”...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, decretando a interdi‡ao de Elias Gomes
dos Santos e nomeio-lhe definitivamente como curadora, sob
compromisso nos termos da lei, a requerente luiza Gomes dos
Santos. Nao havendo noticia da existencia de bens em nome da
interditanda e considerando o grau de parentesco existente en-
tre as partes, dispenso a especializa‡ao de hipoteca legal. De-
termino a inscri‡ao desta senten‡a junto ao Cartorio de Regis-
tro Civil local, a sua publica‡ao na imprensa local e no Diario
da Justi‡a, por tres vezes, com intervalo de 10 dias, no minimo,
conforme determina o artigo 1184 do CPC, bem como, a sua
averba‡ao junto ao Cartorio de Registro Civil das Pessoas Na-
turais onde se achem lavrados os assentos da interditanta.
P.R.I.”.-Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE-

72.-ALVARA-20/2003-IVANI BUSSADORI ROMANELLI e
outros x JUIZO DE DIREITO -”Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensao pleiteado, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-22/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELZIRA OMODEI e outros-”Sobre o
laudo de avalia‡ao, colha-se a manifesta‡ao do exequente.”.-
(Avalia‡ao R$ 110.000,00)”.-Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

74.-MONITORIA-77/2003-UDO HEUER S/A - INDUSTRIA
E COMERCIO x TOTAL TRUCK LTDA e outros -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-

75.-RESPONSABILIDADE CIVIL-110/2003-LUCILENE JE-
SUINO DE OLIVEIRA e outros x RONILSO LELES DE FREI-
TAS e outros -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para
instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cum-
primento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. VALDONY PORTO
CESTARI, ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-

76.-FALENCIA-112/2003-MOINHO DE TRIGO ARAPON-
GAS LTDA. x SAYUFER IND. E COMERCIO DE DOCES
LTDA.-”Diante do pedido de desistencia da a‡ao proposta pelo
requerente (fls.77) e observado o parecer do Ministerio Publi-
co, julgo extinto o processo sem julgamento de merito, com
base no artigo 267, VIII do CPC. Arquive-se. P.R.I.”(R$
25,03)”.-Adv. LUCIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2003-BANCO
ABN AMRO REAL x EVERSON DE MENESES FERREIRA
-”Renove-se a intima‡ao sob pena do artigo 267, paragrafo pri-
meiro, qual seja: Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO-

78.-MONITORIA-142/2003-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA x PAULO ROBERTO CARDOSO -”Colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

79.-3CAUTELAR INOMINADA-153/2003-P.S.I.C.I. x
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F.D.E.O.-”Acolho os embargos de fls.434 para determinar que
o valor de R$ 5.000,00 ‚ para cada patrono de cada r‚u.”.-Adv.
NOE APARECIDO DA COSTA, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, MOISES DE GODOY, PAULO SERGIO MECCHI,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LUIR CESCHIN e
MARISA DA SILVA SIGULO-

80.-MONITORIA-233/2003-TABELIONATO DE NOTAS E
OF. DE PROTESTO DE TITULOS x AGROPECUARIA PITO
ACESO LTDA-”Intime-se a parte interessada a manifestar no
feito.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-235/2003-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x RUBENS
ESCUDERO -”Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizan-
do o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.—Adv. CRYSTIANE LINHARES-

82.-MONITORIA-398/2003-SERGIO BARROS x SAUL PE-
REIRA DE MELLO e outros -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a intima‡ao da parte R‚ para pos-
tÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SERGIO BARROS-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/2003-ARACI FIGUEI-
RO GOES x FAZENDA NACIONAL-”Manifeste-se a parte
interessada.”.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e JOSE-
MAN AURELIO C. G. FERNANDES-

84.-ANULACAO DE TITULO-109/2004-SATURNINO DIS-
NEY RECHE - ME x AUTO POSTO ALLEGRO PIRAI LTDA
-”Cite-se, apos, diga o MP se tem interesse em atuar no feito.
Ap¢s, apreciarei o pedido de tutela antecipada.”.-Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. REJANE KIMAID GOMES-

85.-ORDINARIA-130/2004-TANIA APARECIDA SILVA x O
ESTADO DO PARANA e outros-”...Diante do exposto julgo
totalmente improcedente a inicial. Deixo de condenar o A ao
pagamento de custas e honorarios por ser beneficiaria da assis-
tencia judiciaria. P.R.I.”.-Adv. FRANCISCO LOPES, PAULO
C. DE HOLANDA GUERRA, SONIA REGINA DIAS BARA-
TA DA C.BISPO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, MAU-
RICI ANTONIO RUY e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI
DE BRITO-

86.-ARROLAMENTO-142/2004-IRACI TELES CARVALHO
DE SOUZA x JOSE APARECIDO GOMES DE SOUZA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. DALVA APARECIDA DOS SANTOS
INOCENTE-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-144/2004-BA-
NESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL
x ROSILDA MACHADO PEREIRA GODOY DE CARVALHO
-”Tendo em vista o decurso do prazo de suspenso, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e JULIO
ANTONIO BARBETA-

88.-COBRANCA-164/2004-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x ANGELA CONCEICAO
COSTA e outros-”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Intime-se
as partes para manifesta‡ao sobre a peti‡ao de fls.14.”.-Adv.
NARCISO FERREIRA, NADYA FERNANDA FRANCO FER-
REIRA e GIANE LOPES TSURUTA-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2004-CENTRO RESI-
DENCIAL CASTELO BRANCO x FABIO SIMOES PRADO e
outros-”Sobre a juntada dos documentos de fls.149 e seguin-
tes, colha-se a manifesta‡ao da parte promovnete, no prazo le-
gal.”.-Adv. HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA MARIA
TONDINELLI, FABRICIA TONDINELLI BERTAM-

90.-EXECUCAO-192/2004-CRD - CONSTRUCAO, REFOR-
MA E DECORACAO LTDA. x DAVID GARCIA DE ASSIS-
”Deixo de acolher o Agravo Retido, porque de nenhuma utili-
dade pratica, eis que o processo ira para E.T.J via Apela‡ao,
logo, acolho integralmente o teor da peti‡ao de fls.72/73. Cum-
pra-se o item V do despacho de fls.63, devendo a IF dar atendi-
mento ao oficio expedido por este R Juizo no prazo de 30 d,
sob pena de crime de desobediencia. Ap¢s, coltem cls. “(DES-
PACHO DE FLS.63)”...Diante do exposto, julgo improcedente
a peti‡ao de fls.40/47, suspendendo o processo de execu‡ao,
determinando a intima‡ao da institui‡ao financeira para infor-
mar as parcelas ja quitadas para possibilitar continuidade do
processo.”.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO e JONATAS LUIZ
MOREIRA DE PAULA-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-273/2004-BANCO
BMC S/A x ARIVALDO ALVES DA SILVEIRA E SILVA -”Ten-
do em vista o decurso do prazo de suspenso, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

92.-ALVARA-290/2004-ADELE FERRARI x JUIZO DE DI-
REITO -”Renove-se a intima‡ao sob pena do artigo 267, para-
grafo primeiro, qual seja: Colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo
o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

93.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-302/2004-NELSON
FLORIANO x MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA-”Contados e preparados, voltem.-R$ 337,71".-Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI, MARCO AURE-
LIO CERANTO, TARLOM FALLEIROS LEMOS, FRANCIS-
LAINE GUIDONI DE BIASI, MARCO AURELIO CERAN-

TO, CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI, SERGIO RO-
BERTO GARCIA GRANDE, CELSO GARUTTI COSTA,
MAURO MORO SERAFINI e FERNANDO BUONO-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-316/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x APARECIDO GOMES DOS SANTOS
- ME e outros -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expe-
didos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-329/2004-WILLIAN
ZUCOLOTE DE OLIVEIRA e outros x AUTO POSTO POR-
TELAO LTDA-”Homologo o acordo celebrado entre as partes
as fls.186/187. Julgo extinto o feito com fulcro no artigo 269,
inciso III do CPC. Custas na forma convencionada. P.R.I.”.-
(R$ 28,00)”.-Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA e JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-386/2004-ME-
TALREVEST PINTURA ELETROSTATICA A PO LTDA x
VINCE PE•AS PARA BICICLETAS LTDA e outros -Deve o
interessado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais ex-
pedidos para as devidas publicacoes. -Adv. ANA OLIMPIA
MICHELAN-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-409/2004-VALDECIR
CARLOS BALABEN e outros x BANCO ABN AMRO, SU-
CESSOR REAL S/A-”Deve o requerente providenciar o res-
pectivo deposito dos honorarios do Sr. Expert.-(Honorarios R$
2.000,00 -05 parcelas de R$ 400,00)”.-Adv. ADRIANO MAR-
RONI-

98.-COBRANCA-421/2004-CARLOS ALBERTO ABUDI FI-
LHO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL-”Sobre o pedido retro fale a parte contraria.”.-Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, MARCUS RENATO
NOGUEIRA GARCIA-

99.-MONITORIA-439/2004-BANCO ITAU S.A x HLP INDUS-
TRIA E COM. DE PE•AS P/BICICLETAS LTDA e outros -
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal.”.—Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-461/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARCIO PHELIPINI DA SIL-
VA -”Tendo em vista o decurso do prazo de suspenso, colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ERIKA EHARA e ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

101.-DECLARATORIA-465/2004-HELIO RODRIGUES DA
SILVA x MUNICIPIO DE CAMBE-”Recebo a apela‡ao em
ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razoes.”.-Adv. DE-
METRIUS COELHO SOUZA, ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR e ANTONIO CARLOS BATISTELA-

102.-SOBREPARTILHA-467/2004-INACIO SCHELLER e
outros x LILI BECKER SCHELLER -”Tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. IRINEU AN-
TONIO BERTAN-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-489/2004-TE-
LEVISAO LONDRINA LTDA x CORPUS NATURAIS DO
BRASIL LTDA-”Por este fundamento indeferir a penhora on-
line, requerida.”.-Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA-

104.-CAUTELAR INOMINADA-497/2004-AUTO POSTO
PORTELAO LTDA e outros x PEDRO ROSA DE OLIVEIRA e
outros -”Tendo em vista o decurso do prazo de suspenso, co-
lha-se a manifesta‡ao das partes, viabilizando o prosseguimen-
to do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS
BARBOZA, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA, FRANCISCO
LOPES, IDEVAR CAMPANERUTI e SILMARA REGINA
LAMBOIA-

105.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-17/2005-VIVIANE
FERREIRA DA COSTA e outros x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL e outros -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2005-AM SUPERMER-
CADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-”Sobre a redu‡ao dos honorarios apresentada pelo Sr. Expert,
manifestem-se as partes, no prazo legal, devendo a parte em que
requereu a prova, providenciar o respectivo deposito dos honora-
rios.-(Honorarios R$ 1.250,00)”.-Adv. ROMERO SANTOS LIMA
JR e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

107.-DECLARATORIA-39/2005-RONISA NUNES CRUZ x
MUNICIPIO DE CAMBE-”Recebo o apelo em ambos os efei-
tos. Ao apelado para contra-razoes.”.-Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDMILSON SEBASTIAO GUS-
MAO DOS ANJOS -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a
distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou reque-
rer o que de direito. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

109.-DECLARATORIA-107/2005-NORIVAL BISPO e outros
x BRASIL TELECOM S.A-”Recebo a apela‡ao, eis que tem-
pestiva e preparada em seu duplo efeito. Certifique-se do prazo
de apela‡ao da parte contraria. Ao apelado para contra-razoes.
Ap¢s, remeta-se ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, ob-

servadoas as cautelas de estilo.”.-Adv. VILMA THOMAL-

110.-ARROLAMENTO-112/2005-HELENA DA SILVA CAS-
TILHO e outros x JOAQUIM FRANCISCO DE CASTILHO-
”Deve a inventariante retirar Formal de partilha em cartorio.”.-
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-113/2005-WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTDA x SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA FAZ.DO MUNICIPIO DE CAMBE -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ELIZABETH APARECIDA DE CASTRO, LUIZ FER-
NANDO GUILHERME DA SILVA JR, ARNALDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

112.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-114/2005-ELLEN
CRISTINA FACCO x CENTRO RESIDENCIAL CASTELO
BRANCO -APTOS (C)E (D)-”Redesigno audiencia para o dia
13/03/2007 as 16:00 horas. Intime-se.”.-Adv. PAULO JOSE
OLIVEIRA NADAI, FERNANDO RUMIATO, HELENA ROSA
TONDINELLI, AURORA MARIA TONDINELLI e FABRICIA
TONDINELLI BERTAM-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-172/2005-BAN-
CO ITAU S/A x GISLAINE NADIN -”Tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-190/2005-KA-
SINSKI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JU-
LIA LIMA TAVARES -”Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, via-
bilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de di-
reito, no prazo legal.”.—Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUN-
CAO-

115.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-201/2005-
RODIL MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA x EMPREITEIRA JOISMA S/C LTDA e outros -Deve a
parte requerente retirar o AlvarÈ expedido nos autos e o reque-
rido oficio para o desbloqueio da conta-corrente”.-Adv. MA-
RIO ROCHA FILHO e PAULO SERGIO MECCHI-

116.-EMBARGOS DO DEVEDOR-234/2005-D & J INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x UNIAO-”A
recorrida no prazo de 10 dias.”.-Adv. OSMAR VIEIRA DA
SILVA, GISLAINE A. GOBETI MAZUR-

117.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-256/2005-MIRO
FOTOGRAFIAS LTDA x CARLOS ALBERTO FERRAGINI-
ME-”As partes para, querendo, especificar as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo legal e/ou requerer o
julgamento antecipado da lide.”.-Adv. PAULO CESAR JOR-
GE FILHO, JOARISTAVO DANTAS DE OLIVEIRA e CAR-
LOS HENRIQUE PROVINCIALI BRAGA-

118.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-258/2005-M.
T. PIANOWSKI & CIA LTDA x PROTUBOS LOCACAO DE
MAQUINAS E OBRAS S/S LTDA -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. OLDE-
MAR MARIANO e JOSIANE GODOY-

119.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-286/2005-A.T.T.
ARMAZENAGENS,TRANSPORTE E TRANSBORDO LTDA
x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A-”Havendo ocorrido
a instru‡ao processual e concordancia de ambas as partes no
julgamento com a prola‡ao de senten‡a, contados e prepara-
dos, voltem.-R$ 3,00".-Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZO-
LLA JUNIOR e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-305/2005-CAVARSAN &
RODRIGUES LTDA x NEY PAULO PEREIRA -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. OTAVIO RUFINO GOMES, NOE APARECIDO DA
COSTA e JOSE AUGUSTO FERRAZ-

121.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-306/2005-GE-
RALDA NERES SANTANA GOMES e outros x MONTEZU-
MA E OLIVEIRA LTDA-”DEsigno nova data para audiencia
de instru‡ao e julgamento o dia 16/08/2007 as 16:00
horas.”Devem as partes indicarem os endere‡os das testemu-
nhas por si arroladas, para viabilizar a intima‡ao das mesmas.”.-
Adv. MASSAMI TSUKAMOTO e THARIK DE THARSO
THANES-

122.-INTERDICAO-316/2005-DALVA MARIA DE MORAIS
SANTOS x EDILENA DE MORAIS-”...Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido, decretando a interdi‡ao de Edilena de
Morais e nomeio-lhe definitivamente como curadora, sob com-
promisso nos termo da lie, a requerente Dalva Maria de Morais
Santos. Nao havendo noticia da existencia de bens em nome da
interditnanda e considerando o grau de parenteseo existente
entre as partes, dispenso a especializa‡âo de hipoteca legall.
DEtermino a inscri‡ao desta senten‡a junto ao Cartorio de
Registro Civil local, a sua publica‡ao na imprensa local e no
Diario da Justi‡a, por tres vezes, com intervalo de 10 dias, no
minimo, conforme determina o artigo 1184 do CPC, bem como
a sua averba‡âo junto ao Cartorio de Registro Civil das paes-
soa naturais onde se achem lavrados os assentos da interditan-
da. P.R.I.”.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

123.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-344/2005-
EQUIBOR EQUIPAMENTOS P/RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. NEI LUIS MARQUES e EDIO SERAFIM
DOS SANTOS-

124.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-351/2005-SUPER-
MERCADO BOA COMPRA x ESTADO DO PARANA -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal, em face da precatoria e documentos de fls.87 e seguin-
tes..”.—Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

125.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-352/2005-SUPER-
MERCADO BOA COMPRA x ESTADO DO PARANA-”O pre-
sente feito encontra-se em ordem, nao0 havendo nenhuma nu-
lidade processual a ser sanda. Estao presentes as condi‡oes da
a‡âo e os pressupostos processuais, Declaro, pois, saneado o
feito. Defiro a produ‡âo de todas as provas arroladas/especifi-
cadas. Designo o dia03/09/2007, as 15:30 horas para realiza‡ao
de audiencia de instru‡ao e julgamento.”.-Deve a parte interes-
sada, retirar correspondencia de intima‡ao, bem como precato-
ria.”.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO, SONIA RE-
GINA DIAS BARATA DA C.BISPO, MARISA DA SILVA SI-
GULO, BERNADETE GOMES DE SOUZA, LIANA SAR-
MENTO DE M.QUARESMA, CIBELLE D. MAPELLI COR-
RAL BOIA, FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO,
CLECIUS ALEXANDRE DURAN, ANAMARIA BATISTA,
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e TEREZA
CRISTINA B. MARINONI-

126.-ORDINARIA-354/2005-MARCOS GERMANO x VALEU
PROMOTORA DE VENDAS LTDA -Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respecti-
vos destinatÈrios. -Adv. WILLIAM CANTUARIO DA SILVA,
CARLOS ALBERTO MARIANO, RENATA DALBEN MARI-
ANO-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-371/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CONCREMASSA LTDA -Deve a parte
requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos
respectivos destinatÈrios. -Adv. MARIANA FAULIN GAM-
BA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

128.-DEPOSITO-372/2005-BANCO BRADESCO S/A x CON-
CREMASSA LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARIANA
FAULIN GAMBA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

129.-MONITORIA-394/2005-COMPANHIA DE CRED.FIN.E
INV.RENAULT DO BRASIL x JMC PARTICIPACOES LTDA
e outros-”Sobre os documentos juntados fale o embargangte.”.-
Adv. SAMIR THOME FILHO-

130.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-425/2005-ALTEU
RAYMUNDO VERONESE GOMES x BANCO DO BRASIL
S/A.-”Converto o julgamento em diligencia. A causa elenca
direito disponiveis. Diante do exposto, com esque nos artigos
125, IV e 331 ambos do CPC, designo para o dia 12/03/2007,
as 15:00 hora, a audiencia de tentativa de concilia‡ao.”.-Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

131.-DEPOSITO-427/2005-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
REGINALDO COSMO DA SILVA -Deve o(a) Autor(a) juntar
nos autos a comprovacao da publicacao dos editais expedidos
no prazo legal.-Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA PE-
REZ GUIMARéES DA COSTA e RAQUEL LAURIANO RO-
DRIGUES-

132.-INVENTARIO-431/2005-REGINALDO JOSE AGOSTI-
NHO x MARIA ALICE LOPES -”Tendo em vista o decurso do
prazo de suspenso, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.—Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-

133.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-432/2005-SAN-
TA CASA DE MISERICORDIA DE CAMBE x EMPRESA
BRAS.DE TELECOMUNICA•OES S/A-EMBRATEL -Deve a
parte interessada retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-
los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. MICHELE PATRICIA
ROVARIS MASSARDO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
JOéO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHéES, DANIELA
LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BEN-
JAMIN e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-

134.-ALVARA-442/2005-APARECIDA ALEXANDRE LOPES
x JUIZO DE DIREITO-”Designo audiencia para oitiva de tes-
temunha para o dia 30/05/2007 as 14:00 horas. “Deve a parte
retirar carta precatoria de intima‡ao da testemunha por ele ar-
rolada.”.-Adv. MARCIO ANTONIO MIAZZO-

135.-NOTIFICACAO-474/2005-IDEVAR CAMPANERUTI x
SUELI RIGOBELO VICENTE DE AZEVEDO-”Retirar
notifica‡âo em cartorio.”.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

136.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-479/2005-QUIM-
PIL QUIMICA INDUSTRIAL PIRACICABANA LTDA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PASCUETO LTDA -
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal.”.—Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA, SILVIA
HELENA MACHUCA, PAULO MAURICIO RAMPAZO-

137.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2006-WALMIR MES-
SIAS e outros x BANCO ITAU S/A-”Sobre a proposta de ho-
norarios apresentada pelo Sr. Expert, manifestem-se as partes,
no prazo legal.-R$ 2.160,00".-Adv. MARCOS AURELIO DA
SILVA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO
DUARTE CONTE e LAURO FERNANDO ZANETTI-

138.-COBRANCA-40/2006-SAFMARINE CONTAINER LI-
NES N.V.REP.SAFMARINES BR LT x EBRP-EMPRESA
BRASILEIRA DE RECICLAGEM DE PNEUS LTD-”Designo
audiencia de instru‡âo para o dia04/09/2007, as 14:00 horas.
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Intime-se as partes e as testemunhas arroladas na contesta‡ao.
“Deve a parte interessada retirar carta de intima‡ao, bem como
precatorias de inquiri‡ao das testemunhas por si arroladas.”.-
Adv. MAURO VIGNOTTI e SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS-

139.-ALVARA-58/2006-MARGARIDA RAIMUNDO DA SIL-
VA x JUIZO DE DIREITO-”Deve a parte promovente prestar
contas conforme determinado.”.-Adv. ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES-

140.-SOBREPARTILHA-59/2006-LEDA COPPO ROCHA e
outros x OCTACILIO CORREA ROCHA -Deve a requerente
retirar o formal de partilha expedido para instru¡-lo com as pe-
cas necessÈrias..-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTE-
LO-

141.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-62/2006-
ADILSON CEZAR SZLACHTA e outros x LUCIANO DOS
SANTOS e outros-”...Por este fundamento indeferir a penhora
on-line, requerida. Intime-se.-”.-Adv. ANTONIO FERNANDO
LEME T.COCICOV, ARTUR MACHADO YAMAMURA e
FERNANDA STELA BORNIA COCICOV-

142.-DECLARATORIA-73/2006-JUDIT RAMOS DE MIRAN-
DA x MUNICIPIO DE CAMBE-”Designo data para audiencia
de concilia‡ao o dia09/08/2007, as 14:00 horas.”.-Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, ROGER STRIKER
TRIGUEIROS e PAULO SERGIO MECCHI-

143.-CAUTELAR INOMINADA-79/2006-VLADIMIR CAR-
MONA x ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
CAMBE - ACIC -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. DALVA
APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE e ADRIANA SONI
ABUJAMRA-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-84/2006-OMNI-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDER-
SON ALVES DA SILVA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

145.-REVISIONAL DE CONTRATO-99/2006-PADO S/A-
INDUSTRIA,COMERCIO E IMPORTADORA x ANTONELLI
INFORMATICA LTDA-”Com rela‡ao ao pedido de fls.149/153,
indefiro o pedido eis que existe a‡ao propria para execu‡ao de
honorarios de sucumbencia que nao ‚ o caso. Tambem ha a‡ao
de arbitramento de honorarios que propria, razao por que inde-
firo o pedido de fls.149.”.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI,
MOISES DE GODOY e MONICA CARVELO MONTANS
ZAMARIAN-

146.-ALVARA-107/2006-AUCILENE G.SILVA CURADORA
DE CLAUDIO R.SILVA x JUIZO DE DIREITO-”Deve o re-
querente prestasr contas conforme determina‡ao de fls.29/30.”.-
Adv. OMAR JOSE BADDAUY, CARLOS HENRIQUE C.
PEREIRA e RODRIGO DE ALMEIDA GASPARINI-

147.-SUSTACAO DE PROTESTO-115/2006-BELGA-IND.E
COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x BANCO
ITAU S/A e outros -Deve o(a) Autor(a) juntar nos autos a com-
provacao da publicacao dos editais expedidos no prazo legal.-
Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

148.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-129/2006-CARLOS
RODRIGUES TAVELA JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE
CAMBE-”Designo data para audiencia de concilia‡ao, o dia
15/08/2007, as 15:30 horas.”.-Adv. CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-139/2006-BAN-
CO FINASA S/A x MARCELO MELO DA SILVA -Deve o(a)
Autor(a) juntar nos autos a comprovacao da publicacao dos
editais expedidos no prazo legal.-Adv. ERIKA EHARA-

150.-RESCISAO DE CONTRATO-161/2006-FRANCISCO
BATISTA DOS REIS x LORIVALDO RIEDLINGER JUNIOR
e outros-”Indefiro a exclusao da fiadora uma vez que ela ga-
rante o eventual nao pagamento do contrato e uyma vez que ela
e parte da a‡ao. Intime-se ambas as partes para redigirem e
assinarem um acordo e possibilitar a homologa‡ao. “.-Adv.
JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO, EDIO SERAFIM
DOS SANTOS, FERNANDO PELLOSO e RICARDO MARU-
CH DE CASTILHO-

151.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2006-HAYAO FUJI-
MOTO e outros x LUIS CESAR ROSA e outros-”As partes
para especifica‡ao de provas, querendo, no prazo legal.”.-Adv.
ELIZABETH NADALIN e PRISCILA MACHADO MARTINS-

152.-ALVARA-168/2006-EDSON WAGNER SITTA e outros
x JUIZO DE DIREITO-”Ciente da decisao, intimem-se as par-
tes. Cumpra-se. Arquivem-se, oportunamente.”.-Adv. GINA
MARIA BARLETTA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

153.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-176/2006-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANC. INVESTIMENTO x
CARLOS ALBERTO ALVES DE AZAMBUJA -Deve o(a)
Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria jun-
to ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATTI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

154.-ARROLAMENTO-177/2006-JOSELIA DOS SANTOS SIL-
VA e outros x JOSE BELARMINO DA SILVA FILHO-”...Homo-
logo, por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o plano de partilha apresentado nestes autos de arrolamento
de bens a fls.05/06 e deixados pelo falecimento de Jose Belarmino
da Silva Filho, com o qual concordam os interessados, atribuindo

aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao, e ressalvados direitos de terceiro, bem assim, da Fa-
zenda Publiuca. Cumpra-se o pedido de fls.07, item “c”. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o CNCGJ. P.R.I. Oportunamente
arquivem-se.”.-”(R$ 708,54)”.-Adv. CLAUDIO PAVAN-

155.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-181/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDSON ALVES JULIAN-”So-
bre o contido no topico final da certidao de fls.30 (falecimento
do requerido, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. ERIKA
EHARA-

156.-MONITORIA-237/2006-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA x DELMIMICIO DA
SILVA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabi-
lizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.”.—Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

157.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-251/2006-ABC
ARTEFATOS DE BORRACHA COELHO LTDA x JABUR
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA-”Tendo em vista o decurso
do prazo de suspenso, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, requerendo o que de direito, no prazo legal.”.-Adv. RO-
SILENE LAMBERTI ELVIRA-

158.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-268/2006-OMNI
S/A - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS
LAINE RIBEIRO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

159.-DECLARATORIA-307/2006-GONCALVES & POLVERI-
NI LTDA x BRASIL TELECOM S/A-”Contados e prparados,
voltem.-R$ 14,00".-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
e ERIKA FERNANDA RAMOS-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/2006-FARIA & BOCA-
TE LTDA e outros x UNIAO-”Diante do exposto e da nao
manifesta‡ao sob pena de extin‡ao julgo o processo extinto
sem julgamento de merito de acordo com o artigo 267, paragra-
fo primeiro do CPC. (R$ 652,75)”.-Adv. SANDRA REGINA
MARCOLINO COSTA e LEILA PATRICIA DONADEL-

161.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-324/2006-JU-
VENAL MIGUEL FUNCHAL x ADEVAIR MOREIRA DA
SILVA-”(Decisao de fls.08/09)”...Ante o exposto, rejeito a
impuigna‡ao e mantenho o valor da cuasa em R$ 5.390, tal
como exposto na inicial. Condneo o impugnante ao pagamento
de custas e despesas processuais. Nao ha condena‡âo em ho-
norario neste tipo de incidente. P. R.I. Ap¢s o transito em julga-
do desta decisao, junte-se copia nos autos principais e arquive-
se o presnete feito.”(DESPACHO DE FLS.13) “...Diante do
exposto julgo improcedente os embargos declaratorios para
manter a decisao da senten‡a ja prolatada.”.-Adv. ANTONIO
VALDIR FONSATTI e JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

162.-REINTEGRACAO DE POSSE-326/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ISAIAS PRO-
ENCA DE FARIAS -Deve o interessado comparecer em Cart¢rio
para retirar os editais expedidos para as devidas publicacoes. -
Adv. ERIKA EHARA-

163.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-327/2006-
A•OTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CALDERA-
RIA CHAVEPINO IMPERATRIZ LTDA - ME. -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
e MAUREN FERNANDA MILIS-

164.-SUSTACAO DE PROTESTO-369/2006-MUNICIPIO DE
CAMBE x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA-
”Contados e preparados, voltem.-R$ 14,00".-Adv. DEMETRIUS
COELHO SOUZA-

165.-USUCAPIAO-380/2006-PAULO ESTEVAN DAGUER x
DAGUER & CIA LTDA e outros-”Manifeste-se a parte interes-
sada.”.-Adv. JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA e MAR-
COS ROBERTO BOEING-

166.-NOTIFICACAO-387/2006-CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CARLOS PIELAK
- ME -Deve o interessado comparecer em Cart¢rio para retirar
os editais expedidos para as devidas publicacoes. -Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

167.-COBRANCA-396/2006-LUIS NOGUEIRA e outros x
BANCO ABN AMRO REAL S/A-”s partes para, querendo, es-
pecificar as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo legal e/ou requerer o julgamento antecipado da lide.”.-
Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS
DOS SANTOS e MOACIR BORGES JUNIOR-

168.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-397/2006-FEDE-
RACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE CAM-
BE x JORNAL NOSSA CIDADE-”Diante do exposto e da
peti‡ao de fls.25, julgo extinto o processo com fundamento no
artigo 267, inciso VIII do CPC. P.R.I.-(R$ 201,21)”-Adv. CAR-
LOS FERNANDES DA VEIGA-

169.-PRESTACAO DE CONTAS-405/2006-EUNICE ALVES
MORAES x BANCO ITAU S/A.-”Sobre a contesta‡ao oferta-
da, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo le-
gal.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

170.-ARROLAMENTO-407/2006-MARIA ALVES CANDIDO
e outros x SEBASTIAO CANDIDO -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do fei-
to e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv.
MARIA DE LOURDES A.RODRIGUES e EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA-

171.-CAUTELAR INOMINADA-446/2006-CLAUDIO FRAN-
CISCO DA SILVA x DEPARTAMENTO DE ESTRADA E
RODAGEM - DER/PR-”Sobre a contesta‡ao ofertada, colha-
se a manifesta‡ao do requerente.”.-Adv. ANA LUCIA MODES-
TO CORTES-

172.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-449/2006-RE-
NOCAP RENOVADORA DE PNEUS COM.E SERVICOS
LTDA x HERNANI PAIVA FARIAS-”...Por este fundamento
indeferir a penhora on-line, requerida. Intime-se.”.-Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA-

173.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-482/2006-THIAGO
JEREMIAS COELHO DAGNONI x BENEDITO ANDERSON
HARVATIM-obre a exce‡ao fale a parte contraria.”.-Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO-

174.-COBRANCA-7/2007-MARAJO BELLA VIA VEICULOS
LTDA x VANESSA SERRATO-”Designo audiencia de
concilia‡ao para o dia 28/08/2007, as 15:00 horas.”.-Adv. IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME PEGORA-
RO-

175.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-11/2007-ANTO-
NIA PINTO GUIZILINI e outros x JUIZO DE DIREITO -Deve
a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encami-
nhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. JOSE ALCEU
BISSOQUI-

176.-COBRANCA-25/2007-LUCIANO DOS SANTOS x SER-
GIO VASCONCELOS -”Designo a audiencia de concilia‡ao
para o dia 28/08/2007 do CPC.”.-Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. LEONARDO CESAR V. GUTI-
ERREZ-

177.-COBRANCA-41/2007-SOCIEDADE CIVIL RECANTO
GOLF VILLE x ATHOS GUERREIRO LEITE -”Desingo audi-
encia de concilia‡ao para o dia 28/08/2007, as 15:30 horas.”.-
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. LEONARDO OTAVIO VOLCI-

178.-ALVARA-49/2007-IZOLINA DA COSTA PINHEIRO x O
JUIZO-”Cumpra-se a cota ministerial, qual seja: “Ante a
observa‡âo constante na certidao de obito de fls.08 de que o
falecido deixou filhos e bens a inventariar; informar da exis-
tencia de inventario ou arrolamento em tramite ou findo, onde
quer que seja, relativamente aos bens deixados pelo falecido;
Promover a habilita‡ao dos herdeiros ou comprovar que esta
autorizada ao levantamento pretendido somente em seu nome;
Juntar fotocopia de sua certidao de casamento.”.-Adv. FER-
NANDO SMANIOTTO-

179.-ALVARA-50/2007-IZOLINA DA COSTA PINHEIRO x O
JUIZO-”Cumpra-se a cota ministerial.”.-Adv. FERNANDO
SMANIOTTO-

180.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
CLEUNICIO JORGE DALESSI-”(Despacho de fls.60) Deter-
mino que se recolha o mandado de busca e apreensao e se ja
cumprido expe‡a-se outro a fim de que o veiculo aguarde no
depositario publico. Indefiro a reconven‡ao em a‡ao de busca
e apreensao fundada em alien‡ao judicial eis que nao previsto
em lei. Sobre a contesta‡ao e apos, apreender o veiculo fale o
A. “(Despacho de fls.65)” Intime-se o A a colocar incontinente
o veiculo em mâos do depositario p£blico.”.-Adv. LILIAN
ARAUJO MANSO e CLAUDEMIR MOLINA-

181.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-56/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM RODRIGUES DO AMA-
RAL -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal, vez que fluiu o prazo legal sem que fosse con-
testada a presente a‡ao.”.—Adv. KARINE SIMONE POFAHL
e ALINE BORGES LEAL-

182.-COBRANCA-82/2007-JOSE MARQUES NEVES x BAN-
CO BAMERINDUS HSBC S/A -”Desingo a audiencia de
concilia‡ao para o dia 12/04/2007, as 16:15 horas, nos termo
do artigo 277 do CPC.”.-Deve o Autor retirar a deprecata expe-
dida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o
seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. WILLIAM
CANTUARIO DA SILVA-

183.-ALVARA-83/2007-TABATA ROMANIOLO FELIX PE-
REIRA x JUIZO DE DIREITO -Deve a parte requerente retirar
o AlvarÈ expedido nos autos.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

184.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-96/2007-INGA
VEICULOS LTDA x CAMBE DIESEL AUTO PECAS LTDA e
outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. GRAZIELLY MORA
BASAGLIA-

185.-REVISIONAL-98/2007-JOAO APARECIDO DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
”Designo audiencia de concilia‡ao para o dia 28/08/2007, as
16:00 horas.”.-Deve o Autor retirar a deprecata expedida para
instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cum-
primento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO e GEZUALDO GONCALVES DE PINHO-

186.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-106/2007-
BANCO ITAU S.A. x WB LICHTENTHALER E LICHTEN-
THALER LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EVAL-
DO GONCALVES LEITE-

187.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-107/2007-

BORDIGNON MATERIAIS DE CONSTRUCAO E DECORA-
CAO LTDA x JOSE ROBERTO DE ANDRADE -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

188.-DECLARATORIA-110/2007-CASSANDRA REGINA
CARDOSO e outros x MUNICIPIO DE CAMBE -”Cite-se.
Vista ao MP. Apos apreciarei o pedido de tutela antecipada.”.-
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALDO-

189.-ALVARA-117/2007-ELISEU RUFINO BISPO e outros x
JUIZO DE DIREITO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

190.-RESCISAO DE CONTRATO-123/2007-ORLEY OLIVEI-
RA DE SOUZA e outros x MARCELO MARTINS e outros -
”Cite-se na forma requerida. Ap¢s apreciarei o pedido de limi-
nar.”.-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI-

191.-ALVARA-127/2007-ESPOLIO DE MARCOS JOSE TO-
LENTINO e outros x JUIZO DE DIREITO-”Cumpra-se a cota
ministerial, qual seja: Pela intima‡ao dos autores, para que tra-
gam aos autos certidao de inexistencia de dependentes habili-
tados junto ao INSS, em nome do falecido.”.-Adv. LUIZ APA-
RECIDO COSTA-

192.-COBRANCA-129/2007-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES CRIS JEANS LTDA x VALDELIR LUIZ FIO-
RI -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

193.-RESCISAO DE CONTRATO-130/2007-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x CLAUDI-
NEI APARECIO RIBEIRO -”Designo justifica‡ao para o dia
28/08/2007 as 14:15 horas. Intime-se o autor.”.-Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

194.-RESCISAO DE CONTRATO-131/2007-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x LINDO-
MAR NEVES DA SILVA -”Designo justifica‡ao para o dia 28/
08/2007 as 16:30 horas.”.-Deve o Autor retirar a deprecata ex-
pedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar
o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. HELIO
FRANCISCO FREITAS-

195.-RESCISAO DE CONTRATO-132/2007-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENOS IMOBILIAROS S/C LTDA x FLAVIO CE-
ZAR AZENHA -”Designo justifica‡ao para o dia 17/04/2007
as 14:30 horas.”.-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. HELIO
FRANCISCO FREITAS-

196.-RESCISAO DE CONTRATO-133/2007-PAVIRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOA S/C LTDA x DIRCE
MARIA DANTAS DE BRITO -”Designo justifica‡ao para o
dia 17/04/2007 as 16:15 horas. Intime-se. Oficie-se. Cite-se.”.-
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

197.-DECLARATORIA-140/2007-INIS CAPOCCI x MUNICI-
PIO DE CAMBE -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALDO-

198.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-144/2007-
CREDIFAR S/A.-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x JOAQUIM ANTONIO RIGONI -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

199.-EMBARGOS DE TERCEIRO-155/2007-JORDANA RO-
CHA GAMBARO x JOAO BOSCO FERNANDES CORREIA
-A restitui‡ao do bem podera ser analisada apos a manifestao
do requerido.”.-Deve o Requerente retirar a correspondˆncia
que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma ne-
cessÈria.-Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA-

200.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-157/2007-C.R.
MIGUEL DE OLIVEIRA CONFECCOES x FADI CHAFIC EL
KHORY -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

201.-DECLARATORIA-158/2007-IVONE PEREIRA SALES e
outros x MUNICIPIO DE CAMBE -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALDO-

202.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-162/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CARLOS ROBERTO MARTINS
NASCIMENTO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI e DANIELLA DE SOUZA-

203.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-163/2007-BAN-
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CO BRADESCO S/A x ANGELO FERNANDO MARANGO-
NI -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. MARIANA GAMBA MAR-
ZOCHI-

204.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-164/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x DOUGLAS WILLIAN DE OLI-
VEIRA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI e DANIELLA DE SOUZA-

205.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-167/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ADEMIR FIRMINO DE OLIVEIRA -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. PAULO CESAR TORRES-

206.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-172/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRO RODRIGUES
GODOY -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL-

207.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-174/2007-BAN-
CO FINASA S/A e outros x NILSON MELHADO -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. LILIAN ARAUJO MANSO e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

208.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-175/2007-
BANCO BRADESCO S/A x GIROMAQ IND.E COM.DE
MAQUINAS E BENFICIAMENTOS -Deve o(a) Autor(a) re-
colher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. EMANOELA VELASQUE BARBOSA e
MARIA JOSE STANZANI-

209.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-176/2007-
BANCO BRADESCO S/A x THIAGO ORCELLI -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. EMANOELA VELASQUE BARBOSA e
MARIA JOSE STANZANI-

210.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-177/2007-
BANCO BRADESCO S/A x VIA SUL PISOS E ACABAMEN-
TOS LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EMANOE-
LA VELASQUE BARBOSA e MARIA JOSE STANZANI-

211.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-178/2007-
BANCO BRADESCO S/A x MONGE DIESEL LTDA ME e
outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EMANOELA VELAS-
QUE BARBOSA e MARIA JOSE STANZANI-

212.-REINTEGRACAO DE POSSE-180/2007-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARNIATTO
TRASNP. DE CARGAS LTDA. -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI-

213.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPIO-312/1995-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x LUIZ CARLOS PRATE-”Defiro a justi‡a
gratuita. Intimem-se as partes par amanifesta‡ao.”.-Adv. CLEU-
SA SOARES DE ALMEIDA e HELIO CAMILO DE ALMEI-
DA-

214.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-161/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULTIMETAL
INDUSTRIA METALURGICA LTDA-”Deve o executado com-
parecer em cartorio para assinar o termo de oferecimento pes-
soalmente e tambem aceitar o encargo de depositario, no prazo
de03 dias.”.-Adv. EMERSON GARCIA PEREIRA-

215.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-113/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PADO S/A IN-
DUSTRIA, COMERCIO E IMPORTADORA-”Fixo o prazo de
60 dias de suspensao. Intime-se ambas as partes.”.-Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA e CAIO MARIO MOREIRA
JUNIOR-

216.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-171/2004-UNIAO
x ROTA INDUSTRIA LTDA-”Deve o executado comparecer
em cartorio no prazo de03 dias, para assinar o termo pessoal-
mente e tambem aceitar o encargo de depositario.”.-Adv. ADIR-
SON DE OLIVEIRA JUNIOR-

217.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-210/2004-BANCO
CENTRAL DO BRASIL x SALT TOK INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL ALIMENTICIOS LTDA -Renove-se a intima‡ao,
qual seja: Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que
objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈ-
ria.-Adv. MARCIA REGINA FERREIRA, LILIANE MARIA
BUSATO BATISTA e MARIZETE DA CUNHA LOPES-

218.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-227/2004-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA x
JOAO FERNANDES DA CRUZ -Renove-se a intima‡ao, qual
seja: Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

219.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-54/2005-CONSELHO

REGIONAL DE QUIMICA DA 9¦REGIAO PARANA x SAYU-
FER INDUSTRIA COMERCIO DE DOCES LTDA-”Diante do
exposto e do cancelamento da certidao de divida ativa anunci-
ada na peti‡ao de fls.19, julgo extinta a execu‡ao com base no
artigo 26 da lei 6.830/850. P.R.I.”.-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

220.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-150/2005-
INST.NAC.METROLOGIA NOR.E QUALIDADE IND.-IN-
METRO x GARCIA E GONZALES LTDA -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

221.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-93/2006-FUNDO NA-
CIONAL DESENVOLVIMENTO DA EDUCA•AO - FNDE x
TEXTNORT TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA-”Renove-
se a intima‡ao sob pena do paragrafo primeiro do artigo 267 do
CPC, qual seja: Deve a parte interessada providenciar o recolhi-
mento da GRC do Sr. Meirinho para integral cumprimento do
mandado.”.-Adv. FRANCISCO HENRIQUE J.M. BOMFIM-

222.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-162/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRUXELAS
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-”...Diante do exposto
julgo improcedente a exce‡âo de pre-executividade e determi-
no a intima‡ao de ambas as partes e em especifica da parte
exequente para posterior manifesta‡ao. Diligencias e atos ne-
cessarios para o cumprimento.”.-Adv. MARISA DA SILVA SI-
GULO e NEWTON CARLOS MORATTO-

223.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-197/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VITAL RIBEIRO
& CIA LTDA-”Deve a executada apresentar documento com-
probatorio da propriedade do ofertado, para posterior analise
pela exequente sobre a nomea‡ao de bens.”.-Adv. FREDERI-
CO MOREIRA CAMARGO-

224.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-213/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRUXELAS
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-”...Diante do exposto
julgo improcedente a exce‡ao de pre-executividade e determi-
no a intima‡ao de ambas as partes e em especifica da parte
exequente para posterior manifesta‡ao. Diligencia e atos ne-
cessarios para o cumprimento.”.-Adv. MARISA DA SILVA SI-
GULO e NEWTON CARLOS MORATTO-

225.-CARTA PRECATORIA-204/1995-Oriundo da Comarca de
J.D. 9¦ V. C. LONDRINA-PR -ALBERTO PANSOLIN x PE-
DRO EUGENIO SILVA-”Manifeste-se a parte interessada.”.-
Adv. ULLYSSES AIRES MERCER, DANIA MARIA RIZZO e
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

226.-CARTA PRECATORIA-34/1996-Oriundo da Comarca de
7¦ V.C. LONDRINA-PR -FORTUNATO HISSAITI SASAKI x
SERGIO PASQUALI DA GLORIA E OUTRA -”Renove-se a
intima‡ao, qual seja: Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. JOAO BA-
TISTA MANELLA CORDEIRO, PAULO CAVAZOTTI VIA-
NA, JOAO MANELLA CORDEIRO-

227.-CARTA PRECATORIA-135/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 2§ V. CIVEL COM. LONDRINA - PR -PAULO
AFONSO CHERRI x ORLANDO ALVES DE FONTES e ou-
tros -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

228.-CARTA PRECATORIA-135/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦ VARA CIVEL DA COM.LONDRINA-PR -ENOS
BARBOSA TEIXEIRA x ANTONIO GERALDO DO AMA-
RAL -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-

229.-CARTA PRECATORIA-176/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -ANTONIO
GUILEN GOMES e outros x COLETAO - COMERCIO DE
MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA e outros -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-

230.-CARTA PRECATORIA-122/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2§V.CIVEL COMARCA LONDRINA-PR. -LEONOR
JULIA PEREIRA x CLEUSA TEIXEIRA FONTANA e outros -
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal.”.—Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA OLIVER e MARIA FERNANDA FIGUEIRA
ROSSI-

231.-CARTA PRECATORIA-316/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.40¦V.CIVEL COM. DE SAO PAULO -SP -VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x CEAR VEICULOS LTDA-
”Sobre o decurso do prazo de suspensao, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv. GER-
SON JOAO BORELLI, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, HI-
SAO EDA JUNIOR, ADRIANA DE SOUZA-

232.-CARTA PRECATORIA-148/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦V.FAZENDA PUBLICA COM.CURITIBA -CLA-
RISSE CASSIOOLATO BATISTA x PARANAPREVIDENCIA
e outros-”Para o ato deprecado designo nova data de 14/08/
2007, as 16:00 horas. Intime-se as partes e as testemunhas.”.-
Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DAIANE MARIA
BISSANI, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

233.-CARTA PRECATORIA-184/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦VARA CIVEL COM.DE LONDRINA -MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CLEBER TO-

FFOLI e outros -”Designo audiencia de inquiri‡ao para o dia
15/03/2007 as 15:45 horas. Recolha-se a GRC sob pena de
nulidade do ato. Intimem-se as partes.”.-Adv. MAURO VIOT-
TO e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

234.-CARTA PRECATORIA-323/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.15¦ V.CIVEL COM. SAO PAULO -EDVALDO DE
OLIVEIRA SANTOS x PADO S/A-”Sobre os bens indicados
pelo devedor as fls.07 fale o credor.”.-Adv. JUVILENE VER-
GINIA PORTOLANI, MARIA CONCEICAO DE SOUZA,
ROGERIO BARBOSA LIMA, GILSON ALMEIDA DOS SAN-
TOS, FABIO BOMFIM DA SILVA-

235.-CARTA PRECATORIA-104/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.COM.DE ELDORADO -MS -CLAUDIO FRANCIS-
CO REGOS x MARCOS ROGERIO FRASSON -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. CLEMENTE ALVES DA SILVA-

236.-CARTA PRECATORIA-127/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ V.CIVEL COM. LONDRINA -DBF FOMENTO
COMERCIAL LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/
A-”Intime-se na forma requerida as fls.44, qual seja: Para que
cumpra espontaneamente o determinado na senten‡a. no senti-
do de ser efetuado o pagamento da quantia de R$ 219.017,80,
no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescido de multa no
percentual de dez por cento, nos termos do artigo 475-J do
CPC.”.-Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-

237.-CARTA PRECATORIA-151/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 10¦ V. CIEL COM. LONDRINA -JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA x ITELVINA VIEIRA LOPES -”Sobre a
nomea‡ao de bens ofertada pelo executado, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

238.-CARTA PRECATORIA-174/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. FORO DE AGUAS DE LINDOIA - SP -CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE S.PAULO
x THEREZINHA DE ARAUJO ALMEIDA GOTARDELO -
Renove-se a intima‡ao, qual seja: Deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. PATRICIA A. SIMONE BARRETO-

239.-CARTA PRECATORIA-232/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO FED.3¦V.CIR.JUD.CTBA.SEC.JUD. -EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELEGRAFOS x POLO MANIA - IND.E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA -”Tendo em vista o de-
curso do prazo pleiteado as fls.05, deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. LAVITO UTATA WATANABNE, ZEUX HENRIQUE DE
ALMEIDA PONTES, SERGIO MARTINS CUNHA e SIONA-
RA PEREIRA-

240.-CARTA PRECATORIA-233/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦ V.C.FORO CENTRAL REG.MET.CTBA -MARI-
LENE MEDINA x STELLA D‘ORO ALIMENTOS LTDA e
outros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte interessada quanto
ao efetivo interesse na inquiri‡ao da testemunha por si arrola-
da, no prazo de05 dias, sob pena de devolu‡ao.”.-Adv. ARNAL-
DO A. CORACAO e MARCELO FOGGIATO LICHESKI-

241.-CARTA PRECATORIA-252/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 1¦ V.FED.EX.FISCAL COM.LONDRINA -BANCO
CENTRAL DO BRASIL x FREEZAGRO PRODUTOS AGRI-
COLAS LTDA -”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. EDUARDO PEDRO NOSTRANI SIMAO
e LILIANE MARIA BUSATO BATISTA-

242.-CARTA PRECATORIA-254/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.SERV.ANEXOS FAZ.COM.ANDRADINA-SP -MU-
NICIPIO DE CASTILHO x J JANNANI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA -”Renove-se a intima‡ao, qual seja: Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. MARIA CANDIDA LARANJEIRA e
HUSSEIN JARUCHE NETO-

243.-CARTA PRECATORIA-274/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦V.ESP.FAZ.PUB.COM.CUIABA-MT -FAMATO -
FEDERACAO AGRICULTURA E PECUARIA EST.MT x
SIND.NAC.IND.PROD. PARA DEF.AGRICOLA - SINDAG e
outros -”Renove-se a intima‡ao, sob pena de devolu‡ao da pre-
catoria, qual seja: Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. JOSE GUI-
LHERME JUNIOR e MARCELO ZANDONADI-

244.-CARTA PRECATORIA-275/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 1¦ V.FED.EX.FISCAIS COM.LDA -CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI x
HABITARE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA -”Renove-se
a intima‡ao, sob pena de devolu‡ao da precatoria, qual seja:
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO-

245.-CARTA PRECATORIA-286/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 2¦ V.C.COM. PATOS DE MINAS-MG -BLOUBERG
ALIMENTOS LTDA x COMPANHIA MINEIRA DE LATICI-
NIOS LTDA-”Aguarde-se a audiencia designada.”.-Adv. JOSE
ALZAMORA NETO e MAGNO PEREIRA CAIXETA-

246.-CARTA PRECATORIA-315/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 12¦ V. CIVEL COM. CURITIBA -JAIME CANET
NETO e outros x DEVANIR MORANDIN e outros-”Sobre a
exce‡âo de pre-executividade manifeste a parte contraia.”.-Adv.

EDELSON FERNANDO DA SILVA-

247.-CARTA PRECATORIA-357/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. DA COM.DE MANDAGUARI/PR -HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE CARLOS SAN-
VEZZO-”Sobre a certidao de fls.17, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, no prazo legal.”.-Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

248.-CARTA PRECATORIA-358/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZADO ESP.FEDERAL COM UMUARAMA - PR -ORLIN-
DA ANESTINA VENANCIO e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros -”Sobre o contido
na certidao de fls.12, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.—Adv. CRISTINE MEIRE
WELTER-

249.-CARTA PRECATORIA-361/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4§ V.CIVEL COM. LONDRINA - PR -UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE CARLOS
DE FARIA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC da
Sra. Avalidora de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

250.-CARTA PRECATORIA-368/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦ V.C. COMARCA DE APUCARANA-PR. -SILO-
BASE CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA. x DINACIR
ERTMANN e outros -”Para cumprimento do ato deprecado
designo o dia 15/08/2007 as 15:45 horas. Intimem-se.-Deve o(a)
parte interessada recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo manda-
do para as diligˆncias.-Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
DE ARAUJO, AIRTON JOSE MARGARIDO, FERNANDO
AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM e CIRO BRUNING-

251.-CARTA PRECATORIA-4/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 4¦V.FAZ.PUB.FAL.C.COM.CURITIBA -BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
x ALBERTO PRETO JUNIOR E CIA LTDA. E OUTROS -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC da Sra. Avaliadora, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

252.-CARTA PRECATORIA-13/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.DA V.C. DA COM.DE NOVA FATIMA -ANTO-
NIO SILVA e outros x JOSE DO CARMO NETO e outros-
”Designo o dia 23.08.2007, as 14:00 horas, neste juizo, para a
inquiri‡ao das testemunhas na carta precatoria. Intimem-se.”.-
Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA, LUCIANA TRAFANI
MARTINS, ROBERTA DE CASSIA MORTARI LISBOA e
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO-

253.-CARTA PRECATORIA-17/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZ DE D.4¦V. CIVEL DA COM.LONDRINA -MSL ENGE-
NHARIA LTDA. x DVS-LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.-”para cumprimento do ato deprecado designo audien-
cia para o dia 23/08/2007, as 14:30 horas.”.-Adv. IVAN ITIRO
YABUSHITA e ALINE CRISTINA DA SILVA PRADO-

254.-CARTA PRECATORIA-18/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZ DE D.6¦V.CIVEL DA COM. DE LONDRINA -WE-
LLINGTON RENAN DE PAULA MARAFIGO E OUTROS x
COMERCIO E TRANSPORTES EBERTZ IMP. E EXP. LTDA-
”Para cumprimento do ato deprecado designo audiencia para o
dia 23.08.2007, as 15:00 horas.”.-Adv. TATIANA YUNI DE
OLIVEIRA YOKOZAWA-

255.-CARTA PRECATORIA-28/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZADO ESP.FED.DE ANDRADINA - SP -DORIVAL AU-
GUSTO CECHINATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-”Designo o dia 23.08.2007 as 16:00 ho-
ras, para a oitiva das testemunhas arroladas na carta precato-
ria.”.-Adv. JOAO BOSCO FAGUNDES e LUCIANE APARE-
CIDA AZEREDO-

256.-CARTA PRECATORIA-51/2007-Oriundo da Comarca de
14¦VARA CIVEL FEDERAL DE SAO PAULO -ROCCA IN-
DUSTRIA DE ROUPAS LTDA x NEFTALI
IND.CONFECCOES LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. VITOR AUSTREGESILO DE MORAES e LEANDRO
KFOURI BIANCHINI-

257.-CARTA PRECATORIA-53/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZA SUBST.DA COMARCA DE NOVA ESPERANCA -DIR-
LEY DOMINGUES EUGENIO x SATURNINO DISNEY RE-
CHE-ME E OUTRO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. OSVAL-
DO BENETIDO BUNIOTTI-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXO
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO
JUIZA SUBSTITUTA
RELACAO Nº 002/2007
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1.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-107/1996-W.S.R.M.R. x
W.S.R. e outros - Fica o patrono do autor devidamente intima-
do da certidao negativa do sr. oficial de justi‡a de fls. 207,
sobre a intima‡ao do autor da data da audiencia. - Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

2.-PARTILHA - RITO ORDINARIO-106/1997-L.A.C. x S.C.F.
- Audiencia de concilia‡ao dia 15.06.07, as09?00 horas. - Adv.
MONICA CESARIO PEREIRA COTELO e PAULO SERGIO
MECCHI-

3.-CAUT. BUSCA APREENSAO MENOR-145/1997-S.F. x
J.V.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos
do artigo 167, inciso III, c/c paragrafo 1§, do Codigo de Pro-
cesso Civil. - Adv. GEZUALDO GONCALVES DE PINHO e
MARCOS ROBERTO BOEING-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3/1998-W.A.P. x K.R.P. e
outros- Para que o defensor nomeado ao requerente, em substi-
tuicao a Dra. Priscila Machado Martins, manifeste-se nos au-
tos dando regular prosseguimento ao presente feito. - Adv. IVO
MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

5.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-316/1999-K.E.O. x C.P.- IN-
DEFERIDO por este Juizo o pedido de fls. 77, ja que para o
cumprimento da sentenca prolatada deve a requerente observar
o procedimento de execucao de pretascoes alimenticias, o que
nao ocorreu. - Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

6.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-146/2000-N.A. x I.P.N. -
Fica o patrono do autor devidamente intimado de que o autor
nao fora encontrado para ser intimado da audiencia designada
para o dia03.5.07, as 15:30 horas. - Adv. ALFEU CAETANO
DE MORAES-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-298/2000-A.D.S. e outros
x N.S.- Para que a requerente, no prazo de05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se sobre a certidao de fls. 27. - Adv. CLAUDIO PA-
VAN-

8.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-350/2000-M.C.C.S. x L.P.P.-
Para que as partes, no prazo de05 (cinco) dias, informem a este
Juizo como sera realizado pagamento do exame de DNA, para
que este possa ser marcado. - Adv. CARLOS FERNANDES
DA VEIGA e JOAO DONIZETTI VIEIRA-

9.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-174/2001-C.M.D.S. x
V.F.G.- Audiencia de conciliacao designada para o dia 27/11/
2007, as 13:30 horas. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/2001-V.M.S. x N.S. -
Para que o exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o
calculo apresentado. - Adv. CLAUDIO PAVAN-

11.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-249/2001-C.M.D.S. x
V.F.G.- Audiencia de conciliacao designada para o dia 27/11/
2007, as 13:30 horas. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

12.-CAUTELAR INOMINADA-360/2001-J.M. x M.A.F. -
Determinada a suspensao do processo conforme o artigo 265,
inciso I, arquivando-se administrativamente ate ulterior impul-
sao, tendo em vista a certidao de obito juntada aos autos. - Adv.
LUIZ ANTONIO SARTORI-

13.-SEPARACAO JUDICIAL-468/2001-D.A.V. x L.L.P.V. -
Para que a patrono da requerida informe o atual endereco da
mesma em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de
fls. 71. - Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-59/2002-K.R.P. x W.A.P.-
Para que o procurador das exequentes, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica (fls. 42). - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-128/2002-B.R.D.S. e ou-
tros x A.D.S. - Ficam os exequentes notificados na pessoa de
seu procurador sobre a manifestacao de vontade manifestada

por eles na peticao de fls. 73/74. - Adv. RAPHAEL ANDRE
NETO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-147/2002-C.M.M. e outros
x J.C.M.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil.
- Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-193/2002-R.A.P. x
O.D. - Para que o requerido manifeste-se sobre o laudo juntado
aos autos no prazo de 5 dias. - Adv. EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-322/2002-G.R. x F.C.R.-
Homologado por este Juizo o acordo celebrado entre as partes,
extinguindo-se o processo com julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO e JORGE LUIZ
IDERIHA-

19.-ALIMENTOS-414/2002-A.C.S.G. e outros x J.R.G.F.- Ex-
tinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do arti-
go 267, inciso III, c/c paragrafo 1§ do Codigo de Processo Ci-
vil. - Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-428/2002-G.H.P.W. x
E.W.W.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, c/c 1§ do Codigo de Processo
Civil. - Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA e JORGE RENA-
TO BUENO-

21.-ALIENACAO DE COISA COMUM-436/2002-I.A.D.S. x
A.G.D.S. - Para manifestacao da requerente, no prazo de 10
dias. - Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

22.-SEPARACAO JUDICIAL-595/2002-R.A.O.S. x J.D.S.-
Extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§ do Codigo de Processo
Civil. - Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES e FABIO
THOMAS SOARES-

23.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-612/2002-S.M.V. x J.D.D.S.-
Extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§, do Codigo de Processo
Civil. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

24.-PEDIDO DE GUARDA-15/2003-E.M. x M.A.R.M.- Ex-
tinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do arti-
go 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. - Adv. IRIS
SORAIA INEZ-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-225/2003-D.A. x
J.R.B. e outros- Para que o requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobte a contestacao apresentada pelos reque-
ridos (fls.49/53). - Adv. CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

26.-ALIMENTOS-248/2003-K.A.T.P.V.D.S. x F.V.D.S.- Parte
final da sentenca proferida por este Juizo as fls. 24/27: "...Isto
posto, JULGO PROCEDENTE a Acao de Alimentos ajuizada
por K.A.T.V.S., representado por sua mae I.T.P.V.S., em face de
F.V.S., ja qualificados, para o fim de condenar o requerido, a
prestar alimentos ao filho menor, no valor equivalente a 30%
(trinta por cennto) dos seus rendimentos liquidos. O requerido
arcara com as custas e os honorarios advocatios arbitrados em
um salario minimo. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cambe,
11 de agosto de 2.006. (a) Luciane Oliveira Vizzotto, Juiza Subs-
tituta. - Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-269/2003-A.C.A.
x E.R.M.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§ do Codigo de
Processo Civil. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-271/2003-G.H.P.W. x
E.W.W.- Extinto o processo sm julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§, do Codigo de
Processo Civil. - Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA e JOR-
GE RENATO BUENO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2003-J.L.S.A. x G.M.A.
- Topico final da decisao de fls. 147: Diante do exposto, por
nao verificar na senten‡a obscuridade, contradi‡ao ou omis-
sao, rejeito os embargos de declara‡ao opostos pelo reu embar-
gado. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

30.-ALIMENTOS-318/2003-W.H.P. x V.A.P.- Para que a re-
querente, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 72). - Adv. JOAO
EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

31.-ALIMENTOS-333/2003-K.F.C.P. x D.P.- Extinto o processo
sem julgamento do merito, nos termos do artigo 267, inciso III,
c/c pargrafo 1§, do Codigo de Processo Civil. - Adv. VANIL-
TON DE FEITAS SCOPONI e CASEMIRO FRAMIL FILHO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-340/2003-N.T.P.D.S. x
C.P.D.S.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§ do Codigo de Pro-
cesso Civil. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-350/2003-C.R.R.
x C.O. - Para que o patrono do requerido informe o novo ende-
reco do mesmo, face a certidao negativa do oficial de justica de
fls. 81. - Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

34.-SEPARACAO JUDICIAL-366/2003-A.L.S. x C.P.A.S.- Sa-
neado o processo. Fixado os pontos controvertidos. Deferida a
producao de porvas testemunhal, depoimento pessoal das partes
e juntada de novos documentos. Para que as partes apresentem o
respectivo rol de testemunhas no prazo de ate 10 (dez) dias antes
da data da audiencia de instrucao e julgamento, a qual foi desig-
nada para o dia06/03/2008, as 15:30 horas. - Adv. EDUMAR
MACEDO GUSMAO DOS ANJOS e CLAUDIO PAVAN-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-402/2003-J.V.T. x
A.F.S.- Recebido, somente no efeito devolutivo, o recurso de
Apelacao interposto pelo requerente. Para que o Requerido, no
prazo legal, ofereca contra-razoes. - Adv. CLAUDIO PAVAN e
RICARDO AUGUSTO SERRA-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-440/2003-D.G.S. x E.S.-
Para que o procurador da requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias, decline o endereco completo e atual da mesma, ante o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 59. - Adv. ENE-
AS COSTA GUIMARAES FILHO-

37.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-507/2003-
S.M.A. x J.L.S.A.- Recebido, somente no efeito devolutivo, o
recurso de apelacao interposto pelo requerido. Para que a parte
contraria, no prazo legal, ofereca as contra-razoes. - Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-555/2003-K.A.T.P.V.D.S.
x F.V.D.S.- Homologado por este Juizo o acordo celebrado en-
tre as partes, extinguindo-se o processo com julgamento do
merito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. - Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

39.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-558/2003-V.C. x M.C. - No-
meado Curdor Especial na pessoa do Dr. Ivo Marcos de Olivei-
ra Tauil, para que apresente defesa no prazo de 15 dias. - Adv.
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

40.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-631/2003-E.C.L. x
M.A.F.O.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. FRANCISCO LOPES e CARLOS FERNANDES DA
VEIGA-

41.-ALTERACAO DE CLAUSULA-78/2004-L.C.T. e outros x
J.R.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos
do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. - Adv.
CLOVIS RODRIGUES-

42.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-115/2004-E.P.F.P. x
C.H.P. - Para que o requerido, no prazo de 10 dias regularize
sua representa‡ao, sob pena de ser considerado revel. - Adv.
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-152/2004-S.M.A. x
J.L.S.A. - Para que o executado, no prazo de 5 dias, manifeste-
se acerca do ultimo petitorio do exequente. - Adv. IDEVAR
CAMPANERUTI-

44.-RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO-246/2004-R.Q. x
F.M.S.G. - Para manifesta‡ao da autora, no prazo de 5 dias. -
Adv. KLEBER FRANCO DE LIMA-

45.-ALIMENTOS-319/2004-J.R.S.P. x B.F.P.- Para que a re-
querente, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, informe o
seu atual endereco, sob pena de extincao do processo. - Adv.
REJANE KIMAID GOMES-

46.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-411/2004-N.M.M. x E.F. -
Para que a autora, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a
certidao negativa do sr. oficial de justi‡a de fls. 31. - Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-417/2004-A.L. x M.M.L.
- Para que o exequente, no prazo de 48?00 horas proceda o
andamento do processo, ratificando ou nao o pedido de fls. 46/
48, sob pena de extincao. - Adv. MAURO BERNARDO BAR-
BOSA-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-471/2004-K.H.S.
x L.B.B. - Para que as partes, no prazo de 5 dias, manifestem-
se acerca da realiza‡ao de exame de DNA e a possibilidade de
arcar-se com as despesas de tal exame. - Adv. ALVARO AU-
GUSTO COSTA NUNES e LAERCIO DOS SANTOS LUZ-

49.-ALIMENTOS-496/2004-W.V.M.S. x V.A.M.S.- Extinto o
proceso sem julgamento do merito, nos termos do artigo 267,
inciso III, do Codigo de Processo Civil. - Adv. SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO, JEHOVAH ALMEIDA GOMES e REJA-
NE KIMAID GOMES-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-524/2004-J.G.A. x H.S.N.-
Para que o exequente, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-
se sobre as certidos do Sr. Oficial de Justica de fls. 29/30. -
Adv. MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

51.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-20/2005-G.I.N. x
L.J.N.- Para que o procurador do requerente, no prazo de 0 5
(cinco) dias, manifeste-se sobre a certidao de fls. 29. - Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

52.-SEPARACAO CONSENSUAL-44/2005-A.M. e outros x
E.J.- INDEFERIDO por este Juizo o pedido de fls. 14/15, tendo
em vista que a execucao de alimentos deve seguir o rito especifi-
co do CPC, ou seja, o rito dos artigos 733/732, que traduzem
uma norma especial. - Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-72/2005-D.S.J. e outros x
D.S.- Para que os exequentes, no prazo de05 (cinco) dias, ma-
nifestem-se sobre a certidao de fls. 59 verso. - Adv. CARLOS
FERNANDES DA VEIGA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-77/2005-P.H.S. e outros x
C.S. - Para que o exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se
acerca das contas apresentadas e informe este R. Juizo sobre a
existencia de ativos financeiros em nome do executado, visto
que este Juizo nao possue sistema BACENJUD - penhora on
line. - Adv. FERNANDO PELLOSO-

55.-ALIMENTOS-88/2005-M.R.A.G. x A.L.G.- Para que as
partes, no przo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que
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pretendem produzir. - Adv. ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA e MARLOS LUIZ BERTONI-

56.-MODIFICACAO GUARDA E REG.VIS.-162/2005-
E.P.L.D.S. x E.A.S.- Extinto o processo sem julgamento do
merito, nos termos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§,
do Codigo de Processo Civil. - Adv. SOLANGE TISSOT-

57.-ALIMENTOS-166/2005-W.H.G.S. e outros x R.G.S.- Ex-
tinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do arti-
go 267, inciso III, c/c paragrafo 1§ do Codigo de Processo Ci-
vil. - Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

58.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-181/2005-S.M.L.A. x
R.B.A. - Para que o Curador Nomeado apresente defesa no prazo
legal. - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

59.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-185/2005-H.F. x
A.C.M.F. e outros- Extinto o processo sem julgamento do meri-
to, nos termos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§ do Co-
digo de Processo Civil. - Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-188/2005-L.R.C.B. e outros
x L.B. - Para que os exequentes, no prazo de05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
(fls. 44). - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

61.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-214/2005-M.R.R. x
R.R.R.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§ do Codigo de
Processo Civil. - Adv. REJANE KIMAID GOMES-

62.-SOBREPARTILHA DE BENS-232/2005-G.M.M. x J.A.S.
- Para que a autora, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a
certidao negativa do sr. Oficial de Justi‡a de fls. 24. - Adv.
CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-238/2005-N.C.T. x
M.A.T.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§, do Codigo de
Processo Civil. - Adv. ANA PAULA SHIKI-

64.-ALIMENTOS-271/2005-W.L.O.D.S. x G.D.S.- Audiencia
de conciliacao designada para o dia 20/09/2007, as 16:30 ho-
ras. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

65.-ALIMENTOS-290/2005-G.G.S. x C.G.S.- Para que a reque-
rente, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 55). - Adv. CARLOS
FERNANDES DA VEIGA-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-330/2005-S.R.B. x
J.L.B.- Parte final da sentenca proferida por este Juizo as fls.
16/17: "...Ante o exposto, acolho a presente acao de excecao
de incompetencia e julgo procedente o pedido, para declarar o
Juizo da Comarca de Curitiba-PR como competente para co-
nhecer e julgar a acao principal. Contadas e pagas as custas do
presente incidente, remetema-se os autos principais a Comarca
de Curitiba. Estado do Parana, para distribuicao a uma das va-
ras de familia daquela Comarca. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Cambe, 22 de fevereiro de 2.007. (a) Luciene Oliveira
Vizzotto, Juiza Substituta". - Adv. EDGAR KINDERMANN
SPECK e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

67.-SEPARACAO JUDICIAL-389/2005-D.W.B. x J.B.F.- Ex-
tinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do arti-
go 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. - Adv. CLEU-
SA SOARES DE ALMEIDA-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-402/2005-D.F.A.S. x
C.A.S. - Para que o exequente, no prazo de 3 dias indique bens
do devedor para penhora. Indeferido o pedido de prisao, tendo
em vista o seu nao cabimento neste caso. - Adv. EDUARDO
FERNANDO LACHIMIA-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-407/2005-A.F.A.F. x
F.A.F.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

70.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-413/2005-G.H.J. x L.G.- Para
que as partes, no prazo de05 (cinco) dias, manifestem-se sobre
o laudo pericial de fls. 44/50. - Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES e JOSE WALMIR MORO-

71.-PEDIDO DE GUARDA-414/2005-J.M. x V.C.S.- Extinto
o processo sem julgamento do merito, nos termos do artigo 267,
inciso III, c/c pargrafo 1§, do Codigo de Processo Civil. - Adv.
CARLOS ALBERTO SALGADO-

72.-ALIMENTOS-418/2005-R.A.S. x R.S.S.- Extinto o proces-
so sem julgamento do merito, nos termos do artigo 267, inciso
III. c/c paragrafo 1§ do Codigo de Processo Civil. - Adv. SAN-
DRA REGINA MARCOLINO COSTA-

73.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-512/2005-M.S.F. x
A.C.F. - Extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso
III, do CPC. Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-534/2005-V.R.D.S. x
A.P.D.S.- Para que a exequente, no prazo de05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
(fls. 28). - Adv. CLAUDIO PAVAN-

75.-SEPARACAO JUDICIAL-577/2005-R.L. x E.C.S. - Para
que o reu, no prazo de 5 dias, regularize sua situacao processu-
al, sob pena de ser considerado revel. - Adv. SEISHIN YOGI-
76.-SEPARACAO JUDICIAL-604/2005-F.A.D.S. x A.C.D.S.-
Para que a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a contestacao e documentos apresentados pelo requerido
(fls. 67/77). - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

77.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-606/2005-J.M. x

M.G.F.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. PRISCILA YUMIKO SAKAMOTO-

78.-ALIMENTOS-616/2005-M.V.S.O.R. x W.P.A.S. - Extinto
o processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. - Adv.
FABIO MARTINS PEREIRA-

79.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-638/2005-C.V. x D.C.V.-
Para que o requerente, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-
se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls. 22). -
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

80.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-18/2006-D.R.D.A.
x E.J.- Para que a requerente, no prazo de05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se sobre o teor da informacao de fls. 97/98. - Adv. IRA-
CEMA DE MELLO MANGONI e GINA MARIA BARLET-
TA-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2006-A.P.S.C. x
N.S.C.J.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

82.-DIVOR. P/ CONVER. RITO ORDIN.-32/2006-N.F.C. x
N.A. - Extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso III,
do Codigo de Processo Civil. - Adv. MARIA ELIZAEBTH JA-
COB-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-39/2006-T.F.M. e outros
x I.J.M.- Extinto o processo nos termos do artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil. - Adv. CARLOS FERNANDES
DA VEIGA-

84.-RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO-53/2006-P.S.B.
x A.L.R.B.- Saneado o processo. Fixado os pontos controverti-
dos. Deferida a producao de provas testemunhal, depoimento
pessoal das partes, juntada de novos documentos e avaliacao
de bens moveis e imoveis do casal. Para que as partes apresen-
tem o respectivo rol de testemunha no prazo de ate 10 (dez)
dias antes da data da audiencia de instrucao e julgamento, a
qual foi designada para o dia 11/03/2008, as 15:30 horas. -
Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO e LUIZ CARLOS
FREITAS-

85.-SEPARACAO JUDICIAL-64/2006-S.O.Z.S. x G.S.- Extinto
o processo sem julgamento do merito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, - Adv. JOAO EUGE-
NIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

86.-ALIMENTOS-73/2006-G.F.M. e outros x D.M.- Deferido,
liminarmente, a guarda dos menores G.F.M. e L.H.M em favor
da requerente. Fixado por este Juizo os alimentos provisorios
em favor dos requerentes no montante de 40% (quarenta por
cento) dos rendimentos mensais liquidos auferidos pelo reque-
rido, mensalmente, cujo valor devera ser descontado diretamente
em folha de pagamento do mesmo junto a empres empregadora
e por esta colocado a disposicao da genitora dos autores. Audi-
encia designada para o dia 12/04/2007, as 15:30 horas. - Adv.
REJANE KIMAID GOMES-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-74/2006-C.V.F.S. x
C.F.S.S.- Para que o patrono do executado, no prazo de 10 (dez)
dias, junte aos autos o respectivo substabelecimento. - Adv.
JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

88.-CAUT. BUSCA APREENSAO MENOR-101/2006-S.R.A.
x D.I.S. - Extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do CPC. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e
EDIO SERAFIM DOS SANTOS-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-159/2006-T.M.S. e outros
x L.L.S.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III c/c paragrafo 1§ do Codigo de Pro-
cesso Civil. - Adv. NIDIA KOSIECZUK R. G. DOS SANTOS-

90.-ALVARA-167/2006-M.V.A.R. x E.J.-Para que a requeren-
te, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, comprove nos
autos o deposito da indenizacao recebida. - Adv. LUIZ ED-
MUNDO MERCER TAQUES-

91.-ALIMENTOS-176/2006-P.L.S. x A.F.S. - Para que o patro-
no do requerente, no prazo de 3 dias, informe a este Juizo o
endere‡o atual da requerente, sob pena de extin‡ao do proces-
so. - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

92.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-206/2006-R.C.C.S. x
M.S.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. -
Adv. PRISCILA MACHADO MARTINS-

93.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-212/2006-E.C.R. x
C.A.R.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-221/2006-L.O. e outros x
B.O. - Acolhido o paracer do MP., para reduzir a termo de pe-
nhora dos bens nomeados pelo devedor. para que os exequen-
tes, no prazo de 10 dias indicarem bens do devedor para
complementa‡ao da penhora. Aguarde a formaliza‡ao da pe-
nhora para que o petitorio de fls. 27/31 ser recebido como em-
bargos do devedor. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-249/2006-K.B.O. x J.A.O.
- Extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso III, c/c.
paragrafo 1§ do CPC. - Adv. LUIZ AUGUSTO VENTURA DO
NASCIMENTO-

96.-ALIMENTOS-252/2006-T.A.S. x L.S. - Extinto o proces-
so, nos termos do artigo 267, inciso III, c/c/ paragrafo 1§ do
CPC. - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

97.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-255/2006-B.C.B. x

V.F.B. - Extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso III,
c/c. paragrafo 1§, do CPC. - Adv. FABIO MARTINS PEREI-
RA-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-260/2006-P.C.A.M. e ou-
tros x G.M. - Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-
se sobre a justifica‡ao e documentos de fls. 15/24. - Adv. CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO-

99.-ALIMENTOS-290/2006-K.M.D.S. e outros x S.A.D.S.-
Para que o requerente, no prazo de05 (cinco) dias, manifeste-
se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica. - Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

100.-CAUT. BUSCA APREENSAO MENOR-305/2006-E.G.S.
x J.G.S.- Extinto o processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1§ do Codigo de
Processo Civil. - Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO-

101.-SEPARACAO JUDICIAL-332/2006-M.F.S. x M.A.S. -
Extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso III, c/c.
paragrafo 1§ do CPC. - Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

102.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-387/2006-M.C. x
L.P.L.- Decorrido o prazo legal sem que o requerido apresen-
tasse contestacao, manifeste-se a requerente no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES-

103.-ALIMENTOS-394/2006-D.C.S. e outros x F.S.- Para que
o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a
contestacao e documentas apresentados pelo requerido (fls. 21/
42). - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

104.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-406/2006-M.P.S. x
I.G.S.- Audiencia de conciliacao designada para o dia 21/02/
2008, as 15:45 horas. - Adv. MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES e APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

105.-ALIMENTOS-428/2006-R.A.P. x F.G.S.P.- Fixado por este
Juizo os alimentos provisorios em favor do requerente na im-
portancia correspondente a 1/3 (um terco) do salario minimo
vigente no Pais, mensalmente, reajustaveis de acordo com os
indices do Governo, cujo valor devera ser pago pelo requerido
mediante deposito em conta bancaria a ser informada pela ge-
nitora do autor. Regulamentado o direito de visitas do requeri-
do ao seu filho, estabelecendo-se os sabados e domingos alter-
nados, das09:00 as 18:00 horas. Audiencia de conciliacao de-
signada para o dia 25/10/2007, as 15:30 horas. - Adv. EDUAR-
DO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS-

106.-ALIMENTOS-440/2006-P.G.S.C. x J.P.A.F.C. e outros -
Mantida a decisao de fls. 11, pelos mesmos fundamentos. Aguar-
de-se a audiencia designada. - Adv. CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO e CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA FAGA-

107.-ALIMENTOS-512/2006-T.D.L. e outros x V.F.L.- Para que
o procurador da requerente, no prazo de05 (cinco) dias, mani-
feste-se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica (fls.
21). - Adv. ANTONIO PEDRO MARQUEZI-

108.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-560/2006-C.A.D.S. x
L.D.F. e outros - Mantida a decisao de fls. 12 pelos seus propri-
os fundamentos. - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

109.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-565/2006-J.B.D.S. x
M.F.D.S.S.- Para que o requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
fls. 16. - Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

110.-SEPARACAO JUDICIAL-576/2006-R.C.J.P. x C.H.P.-
Concedida por este Juizo, limimarmente, a guarda dos filhos
menores M.P. e N.L.P., a requerente R.C.J.P. Alimentos provi-
sorios em favor das filhas do casal fixados no valor de R$ 900.00
(novecentos reais), importancia correspondente a 30% (trinta
por cento) dos rendimentos mensais liquidos auferidos pelo
requerido, cujo valor devera ser pago pelo mesmo diretamente
a requerente, mediante recibo. Audiencia de conciliacao desig-
nada para o dia 21/02/2008, as 15:00 horas. - Adv. JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

111.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-584/2006-A.C.B. x D.M.C.-
Audiencia de concilicao designada para o dia07/02/2008, as
15:00 horas. - Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-598/2006-S.G.S. x
P.R.X.S.- Para que a exequente, no prazo de05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a peticao e documento de fls. 28/30, junta-
dos pelo executado. - Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES
DE OLIVEIRA-

113.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-599/2006-G.A.S. x A.F. -
Audiencia de concilia‡ao dia07.02.2008, as 15:30 horas. - Adv.
PAULO SERGIO MECCHI-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-601/2006-K.K.R.S. x
C.A.G.- Para que o exequente, no prazo de05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.
21. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

115.-ALIMENTOS-606/2006-M.A.M. x O.J.M.- Alimentos
provisorios fixados na importancia correspondente a 30% (trinta
por cento) do salario minimo vigente no Pais, mensalmente,
reajustaveis de acordo com os indices do Governo, cujo valor
devera ser pago pelo requerido diretamente a genitora da auto-
ra, mediante recibo. Audiencia de concilicao designada para o
dia 12/02/2008, as 14:15 horas. - Adv. IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL-

116.-ALIMENTOS-619/2006-J.D.S.H. e outros x R.D.S.- Fi-
xado por este Juizo os alimentos provisorios em favor da re-
querente na importancia corresponte a 30% (trinta por cento)

do salario minimo vigente no Pais, mensalmente, reajustaveis
de acordo com os indices do Governo, cujo valor devera ser
pago pelo requerido diretamente a genitora da autora, mediante
recibo. Audiencia de conciliacao designada para o dia 12/02/
2008, as 16:30 horas. - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-658/2006-N.D.S.C. x
M.G.C. - extinto o processo nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do CPC. - Adv. MARIA T. NAVARRO-

118.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-4/2007-A.R.J. x R.A.R.
- Para que o autor, no prazo legal, manifeste-se sobre a contes-
tacao de fls. 36/38. - Adv. ANTONIO PEDRO MARQUEZI-

119.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-17/2007-A.L.S. x
W.H.C. - Para que o excepto, no prazo legal, manifeste-se so-
bre a excecao de incompetencia e documentos de fls. 02/10. -
Adv. ERINTON CRISTIANO DALMASO-

120.-ADOCAO C/DEST.PATRIO PODER-132/2005-V.M. e
outros x A.B.S.A.- Para que os requerentes, no prazo de
48:00(quarenta e oito) horas, manifeste-se sobre a certidao do
Sr.Oficial de Justica de fls. 87. - Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

121.-REVOGACAO DE GUARDA-203/2005-V.L.S. x
N.C.S.C.- Para que a requerente, no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, manifeste seu interesse no prosseguimento do pre-
sente feito, sob pena de extincao do processo. - Adv. IVAN
LUIZ GOULART-

122.-TUTELA-11/2006-O.P.P.F. e outros x G.G.P.P. e outros-
Para que as partes, no prazo de 10 (dez) dias cada um, manifes-
te-se sobre os estudos sociais realizados as fls. 191/214. - Adv.
CLAUDIO PAVAN e JOSE AMARO-

123.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-49/2006-M.F.V. e outros
x G.S.A.-Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

124.-ACAO SOCIO-EDUCATIVA-136/2006-J.P. x C.C.D.S.-
Para que os defensores do representado, no prazo de 03 (tres)
dias, manifestem-se sobre a promocao ministeria de fls. 76. -
Adv. PRISCILA MACHADO MARTINS, IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL e FABIO MARTINS PEREIRA-

125.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-187/2006-O.C.
e outros x A.T.L.B. e outros- Para que os requerentes, no prazo
de 48:00 (quarenta e oito) horas, informe a este Juizo o endere-
co dos requeridos. - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE PYDD 0009 000170/2005
0004 000011/2004
0002 000003/1997
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ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES 0002 000003/1997
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0007 000066/2005
CRISTINA LUISA HEDLER 0013 000203/2006

0016 000469/2006
DEISE O. KOVALSKI 0011 000337/2005
EDIO CARLOS MACHADO 0011 000337/2005
FERNANDA REGINA VILAS BOAS 0005 000117/2004
FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE 0008 000119/2005
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0003 000322/2001
HELOISA BOT BORGES 0003 000322/2001
HENRIQUE WATANABE FRANCISCO 0006 000064/2005
IVO WENDT JUNIOR 0004 000011/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0009 000170/2005
LUIZ CELSO DALPRA 0010 000315/2005
MANOLO AURELIO B KELLER 0013 000203/2006

0006 000064/2005
MARCIA ADRIANA MANSANO 0016 000469/2006
MARIO DE MELLO GUIDES NETO 0014 000264/2006
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0015 000343/2006
OTELIO RENATO BARONI 0012 000765/2005

1.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-366/1995-FAZENDA
ESTADUAL x AROCICLO IND COM DE AROS LTDA e ou-
tros-” Intime-se a parte para contra-arrazoar querendo.” Adv.
ALEXANDRE PYDD-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/1997-BRITANITE S/A IN-
DUSTRIAS QUIMICAS x FAZENDA ESTADUAL-” Especi-
fiquem as provas que pretentem produzir sua utilidade e neces-
sidade.” Adv. ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES e ALEXAN-
DRE PYDD-

3. -EMBARGOS A EXECUCAO-322/2001-IBQ IN-
DUSTRIAS QUÖMICAS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-” Especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir,  sua ut i l idade e necessi-
dade.” Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER e HELO-
ISA BOT BORGES-

4.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2004-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IN-
BRAS IND NACIONAL DE PROD DE BORRACHA E
PNEU S/A e outros-” Havendo a executada manifesta-
do sua inteníÆo em pagar a dívida, nÆo há nada de
irregular que a escrivania pretenda recolher as custas
devidas, calculadas de acordo com a tabela oficial. Da
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mesma forma, vê-se que, ao contrário do alegado, a es-
crivania agiu em estreita observância às decisäes deste
Juízo, conforme despachos de fls.09 e 22, sendo equivoca-
da a alegaíÆo de expediíÆo de mandado sem ordem judi-
cial. Assim restam repelidas as acusaíäes precipitadas fei-
tas contra o Escrevente e o Oficial de Justiía. No tocante
ao prosseguimanto da aíÆo, é cediío que o ajuizamneto
de qualquer aíÆo relativa a débito constante do título nÆo
inibe o direito do credor de promover-lhe a execuíÆo,
assim como pretendido efeito suspensivo requer necessa-
riamente a garantia do Juízo, que inexiste no caso dos
autos. Ante exposto, determino o cumprimento inconti-
nente do mandado expedido ás fls. 22-v, devendo o meiri-
nho observar a gradaíÆo legal para a penhora de bens.”
Adv. ALEXANDRE PYDD e IVO WENDT JUNIOR-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-117/2004-TOYOMASSA
KATO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-” Sobre a impugnaíÆa, manifeste-se a parte au-
tora.” Adv. FERNANDA REGINA VILAS BOAS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2005-AUTO POSTO
ESTRELA DA SERRA LTDA x FAZENDA NACIONAL-
” Homologo a  desis tência  da a íÆo de Embargos a
ExecuíÆo...Para fins do artigo 158, Parágrafo único do
Código de Processo Civil,  julgado em conseq•ência,
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII, do mesmo diploma legal. Condeno a embar-
gante oa recolhimento das custas processuais.” Adv.
HENRIQUE WATANABE FRANCISCO e MANOLO
AURELIO B KELLER-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/2005-IBQ INDUSTRIAS
QUÖMICAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-” Sobre a contestaíÆo, diga a parte autora.” Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2005-MORRO BRANCO
MINERACAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-” Manifeste-se aparte autora.” Adv. FLEUR
FERNANDA LENZI JAHNKE-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2005-PEDREIRA DUAR-
TE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-” Especifiquem as provas que pretendem produzir, sua uti-
lidade e necessidade.” Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA
e ALEXANDRE PYDD-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-315/2005-MADEIREIRA
PRINCIPE LTDA x FAZENDA NACIONAL-” Pessoalmente
intimada, a parte autora a a dar andamento ao feito, deixou
fluir in albis o prazo assinalado. Ante o exposto, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código
de Processo Civil. P.R.I.. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas e despesas processuais. Oportunmente, arquive-se”
Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-337/2005-JOAO KLETTEN-
BERG x INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-” Especifiquem as provas que pretendem produzir, sua uri-
lidade e necessidade.” Adv. EDIO CARLOS MACHADO e
DEISE O. KOVALSKI-

12.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-765/2005-MUNI-
CIPIO DE QUATRO BARRAS x SERGIO ALVES NEVES
e outros-” Vistos e examinados... Cujo o objeto é a cobra-
nía de IPTU dos anos de 2001 e 2003, do imóvel com indi-
caíÆo fiscal nº01.01.01.057.0064.001. A exequente, requer
às fls. 15/17, a extiníÆo do feito visto o recolhimento do
tributo antes do ajuizamento da demanda. Trata-se de in-
terposiíÆo de demanda de tributo já pago, ajuizamanto er-
rônio de responsabilidade exclusiva do exequente, o qual
nÆo tomou os cuidados necessários em seus cadastros.
Julgo extinto os presentes autos, com fulcro no artigo 267,
V, de Código de Processo Civil, condenando a exequente
ao pagamento das despesas processuais, amparo no artigo
26 do CODEX. Deixo de remeter ex offício os autos ao
duplo grau de JurisdiíÆo, com amparo no art. 475, 2º do
C.P.C.” Adv. OTELIO RENATO BARONI-

13.-EXECUCAO FISCAL - NACIONAL-203/2006-FAZEN-
DA NACIONAL x RESTAURANTE DUDEKLANDA LTDA
ME e outros-” Vistos e examinados...Cujo o objeto sÆo as
Cert idäes de Dívida Ativas nº  90404004830-66 e
904050007823-24. Face o pedido do exequente as fls. 138,
julgo extinta a presente execuíÆo, com fundamento no arti-
go 26, da lei 6.830/80, face o cancelamento do débito. P.R.I.
e, certifique o trânsito em julgado, arquive-se, observadas
as formalidades legais.” Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e
MANOLO AURELIO B KELLER-

14.-EMBARGOS DE EXECUCAO FISCAL-264/2006-GUI-
DES E CIA LTDA - EPP x FAZENDA NACIONAL-”Manifes-
te-se a parte autora.” Adv. MARIO DE MELLO GUIDES
NETO-

15.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-343/2006-DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN PR x
JOAO EDEVALDO LEANDRO e outros-” Manifeste-se a
parte autora sobre a carta que voltou negativa pelo correio
com o endereío da executada.” Adv. MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO-

16.-EXECUCAO FISCAL - NACIONAL-469/2006-FAZEN-
DA NACIONAL x NUTRIS NUTICAO, TECNOLOGIA E
SISTEMAS LTDA e outros-” Tendo em vista o princípio da
unidade e da universalidade da falência, tendo em vista que
fora decretada na 4º Vara da Fazenda Pública do Foro Cen-
tral desta Comarca em data anterior à sentenía desse Juízo,
declino a competência deste Juízo para processamanto e jul-
gamento do feito, determino a remessa dos autos para o Ju-
ízo referido.” Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e MARCIA
ADRIANA MANSANO-

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
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JUIZ DE DIREITO PAULA PRISCILA CANDEO H. FI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x A.M. SCHNEIDER E
CIA LTDA. e outros -”Como requer as fls. 171. ////////(A parte
autora devera primeiramente efetuar o recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justica para efetivo cumprimento do Mandado
de Penhora.)//////// Em, 13/02/2007. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA -

2.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-344/2003-WOW
ASSESSORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA x DTCOM DI-
RECT TO COMPANY S/A. “Assiste razao a requerida eis que
verifica-se a inversao dos atos processuais, da qual decorre a
nulidade por caracterizar o cerceamento do direito de defesa.
Ante o exposto, declaro a nulidade do feito a partir de fls. 386
e determino a intimacao da parte para depósito da primeira par-
cela dos honorarios do Sr. Perito no prazo de dez dias. Int. Em,
16/02/2007”. -Adv. GUILHERME FRAZAO NADALIN-

3.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-1078/2003-MUNI-
CIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL x WARDO - MATE-
RIAIS DE SINALIZACAO IND. E COM. LTDA. -”Como re-
quer.///////(A parte interessada devera retirar o Mandado Judi-
cial que encontra-se disponivel neste Cartorio.)//////// Em, 22/
02/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. PEDRO ESTEFANO CAMARGO-

4.-USUCAPIAO-248/2004-ANTONIO CARLOS COELHO e
outros x ESTE JUIZO -”Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, manifeste-se a parte autora. Int.///////(CERTIDAO...dirigi-
me aos enderecos indicados, neste Foro Regional, e ai sendo,
procedi a citacao dos confrontantes Santelmo Fagundes e sua
esposa Erminia Vieira Valomin, Antonio Paltani e sua esposa
Maria Jose dos Santos Paltani, os quais apos a leitura do man-
dado e da copia da inicial, aceitaram a contrafe que lhes ofere-
ci e exararam suas notas de cientes. Cetifico mais, que deixei
de proceder a citacao dos confrontantes Herdeiros de Anibal
Khoury e Cia de Saneamento do Parana - Sanepar, em virtude
do endereco dos mesmos nao pertencer a este Regional, bem
como deixei de proceder a citacao da confrontante Roseli Tere-
zinha Beuk, em virtude da mesma ser falecida, conforme infor-
macoes obtidas junto a esposa do requerente...)//////// Em, 22/
02/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”.-Adv. LEANDRO ZANETTI-

5.-USUCAPIAO-271/2004-DANNY IRAJA HATHY x ESTE
JUIZO -”1. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o
imovel usucapiendo bem como dos confrontantes. 2. Cite-se
por edital os reus incertos, ausentes e desconhecidos, obsevan-
do quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo 232 do Co-
digo de Processo Civil. 3. Intime-se por via postal, os represen-
tantes da Fazenda Publica da Uniao, Estado e Municipio. 4.
Intime-se e demais diligencias necessarias.////////(A parte inte-
ressada devera primeiramente efetuar o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica para efetivo cumprimento do Man-
dado de Citacao, bem como deverá retirar o edital para ser pu-
blica do). //////// Em, 13/02/2007. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LEANDRO
ZANETTI-

6.-USUCAPIAO-291/2004-EWERTON DE LIMA x ESTE
JUIZO -”1. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o
imovel usucapiendo bem como dos confrontantes. 2. Cite-se
por edital os reus incertos, ausentes e desconhecidos, obser-
vando quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo 232 do

Codigo de Processo Civil. 3. Intime-se por via postal, os repre-
sentantes da Fazenda Publica da Uniao, Estado e Municipio. 4.
Intime-se e demais diligencias necessarias.////////(A parte inte-
ressada devera primeiramente efetuar o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica para efetivo cumprimento do Man-
dado de Citacao, bem como deverá retirar o edital para ser pu-
blicados). /////////Em, 12/12/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. LEANDRO
ZANETTI-

7.-USUCAPIAO-305/2004-JOAO ARRUDA DE RAMOS x
ESTE JUIZO -”1. Cite-se a pessoa cujo nome estiver registra-
do o imovel usucapiendo bem como dos confrontantes. 2. Cite-
se por edital os reus incertos, ausentes e desconhecidos, obser-
vando quanto ao prazo dispondo no inciso IV do artigo 232 do
Codigo de Processo Civil. 3. Intime-se por via postal, os reque-
rentes da Fazenda Publica da Uniao, Estado e Municipio. 4.
Intime-se e demais diligencias necessarias. Em, 22/02/2007.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. LEANDRO ZANETTI-

8.-INDENIZACAO-7/2005-NOEMIA PEDROSO DA SILVA e
outros x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IRIRIU e outros -
”Em face do contido na certidao retro, suspendo a audiencia
designada para o proximo dia 21/02/2007 e determino a inti-
macao da parte autora a manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito. (Informacao de fls. 119-verso: Informo a V.
Excia. que após o retorno negativo de algumas cartas de cita-
cao/intimacao, foram expedidas Cartas Precatórias e, sendo o
advogado dos autores devidamente intimado a retirá-las e ins-
truí-las, nao se manifestou até a presente data. Informo ainda
que as cartas precatórias expedidas cfe. certidao de fls. 104-
verso, também nao foram retiradas pela parte interessada). //
Em, 16/02/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. LUCIANO DE LIMA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2005-CONS-
TRUTORA E EMPREENDIMENTOS ARACATUBA LTDA.
x MODA E CONFECCOES FRESKURA LTDA - EPP. -(A parte
autora devera dar atendimento as prenotacoes acostadas as fls.
74 e 75 destes autos.)-Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO-

10.-INDENIZACAO-175/2005-R.L.S.S. x B.B. -”Recebo a
apelacao de fls. 111 e ss., em ambos os efeitos. Ao apelado
para contra-razoes, no prazo legal. Intime-se. Em, 22/02/2007.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

11.-HABILITACAO DE CUSTAS-483/2005-3º SECRETARIA
INTEGRADA DE EXECUCOES - SIEX. x MASSA FALIDA
DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. -”Aguarde-se a organi-
zacao do quadro geral de credores. Int. Em, 22/02/2007. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. TELMO DORNELLES - SINDICO, LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, ADEL-
CIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-654/2005-MARIA ALICE
ANDREATTA DOS SANTOS. x WALDOMIRO DE SOUZA
SANTOS. -”Manifeste-se a parte autora. Int. Em, 22/02/2007.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. NORBERTO BONAMIN JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/2005-SO-
CIEDADE CIVIL DE ENS.SUP.LESTE DO PARANA -FAC-
SUL x MARIA ANGELICA SOARES. -”Intime-se a parte au-
tora ao prosseguimento do feito. Em, 22/02/2007. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO, WASHINGTON MAN-
SUR SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPERANDIO-

14.-REPARACAO DE DANOS-363/2006-ALFREDO BALTA-
ZAR DE OLIVEIRA. x ADEMIR CARRER e outros -”Consi-
derando que o primeiro requerido nao foi citado para a audien-
cia inicial, antes de apreciar o pedido de expedicao de oficios
formulado na contestacao apresentanda pela segunda re, desig-
no nova data para o ato dia, 16/05/07, as 13:30 horas, devendo
o autor providenciar a citacao do reu. Int. Em, 20/11/2007. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”.-Adv. GIOVANI SERAFINI e GLAUCO JOSE RODRI-
GUES-

15.-DECL.INEX.DEB.C/C ANUL.TIT.C.-951/2006-RODO-
MODAL LOCACOES E LOGISTICA LTDA. x POSTO E
CHURRASCARIA DE BORTOLI CUPIM LTDA. -”Tendo sido
deferido o pedido de antecipacao dos efeitos da tutela com vis-
tas a sustacao do protesto dos titulos referidos na inicial com
amparo na protecao ao credito da autora, pelas mesmas razoes
nao poderia o reu ter incluido o nome da requerente em cadas-
tro de restricao ao credito, pelo que defiro o pedido de fls. 117/
124 para o fim de determinar a exclusao de seu nome do cadas-
tro do SERASA e de que qualquer outro cadastro restritivo, sob
pena de multa diaria de R$ 1.000,00. Oficie-se. Sobre a contes-
tacao, manifeste-se a requerente. Int. Obs. com atraso face o
acumulo involuntario de servico. Em, 13/02/2007. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-
Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALESSANDRA
SCHUTA e PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA-

16.-CONTRA-INTERPELACAO-1172/2006-MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS x ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS
DE TERRENOS NO LOTEAM e outros (A parte autora deverá
retirar o processo). -Adv. CRIS CAROLINE FONTANA-

17.-INDENIZACAO P/DAN.MOR.C/T.ANT-1457/2006-IKS
INDUSTRIAL LTDA. x GLOBAL SPORTS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. -”Respondi o pedido de informacoes atra-
ves do oficio nº008/07-GJ, que determino que seja remetido ao
eminente relator juntando-se copia aos autos. Ciente do agravo
interposto, mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos. Manifestem as partes seu interesse na realizacao de
audiencia de conciliacao, apresentando desde ja proposta de
acordo. Ao mesmo tempo, especifiquem as provas que preten-

dem produzir, sua utilidade e necessidade. Int. Em, 22/02/2007.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”.-Adv. FERNANDA ALTVATER RICHTER e EDUAR-
DO GUSTAVO PACHECO-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-10/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOEL RIBEIRO DA SILVA. -”Vistos.
Documentalmente provada como esta a mora, autorizo liminar-
mente a busca e apreensao do bem discriminado na inicial. Cite-
se o reu para, em 15 (quinze) dias, oferecer resposta, com a
advertencia de que, no prazo de cinco (05) dias a contar do
cumprimento da liminar, podera pagar a integralidade da divi-
da pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciario na inicial e que, na falta desse pagamento, a proprie-
dade e a posse plena e exclusiva do bem alienado fiduciaria-
mente consolidar-se-ao no patrimonio do credor, ao passo que
se o debito for quitado, o bem lhe sera restituido livre de onus
(art. 3º, paragrafos 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a
redacao que lhe foi introduzida pela Lei nº 10.931/04). Int.
Diligencias necessarias. Em,04/01/2007. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

19.-SEPARACAO CONSENSUAL-30/2007-LEANDRO LUIZ
GARCIA e outros x ESTE JUIZO. -(A parte interessada devera
retirar o Mandado de Averbacao que encontra-se disponivel
neste Cartorio.) -Adv. ELERSON GALIOTTO-

20.-DIVORSIO CONSENSUAL-136/2007-PEDRO RIBEIRO
DE SIQUEIRA E NENSI POSS. x ESTE JUIZO. -”Intimem-se
os interessados a prestar a informacao requerida na cota retro./
////////(Analisando a peticao inicial com mais vagar, observa-
mos que os requerentes possuem uma filha, a qual possui me-
nos de 18 anos de idade e, no acordo homologado por este r.
Juizo, nao houve o disciplinamento da guarda do adolescente,
nem a fixacao de alimentos em seu favor. Ante a omissao acima
apontada, opinamos pela intimacao dos requerentes, a fim de
que informem a este r. Juizo quem ficara com a guarda da ado-
lescente e qual sera o valor da pensao alimenticia em favor
dela.)//////// Em, 22/02/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”.-Adv. JOSE MARIO
RABELLO FILHO-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-178/2007-LUCELIA BU-
ENO. x PEDRO ERNESTO CARON e outros -”Lucelia Bue-
no, qualificada nos autos, ingressou com o presente pedido ale-
gando o cerceamento do direito de ir e vir pela autoridade im-
petrada porque, supostamente, estaria sendo impedida de visi-
tar seu filho na CTI daquele nosocomio, onde encontra-se hos-
pitalizado, vitima de um disparo de arma de fogo. Informou
que seu filho, apesar de vitima, encontra-se sob escolta policial
e algemado ao leito hospitalar. Pediu a concessao de liminar
para o fim de poder visitar livremente seu filho, sob pena de
multa diaria. E o relatorio. DECIDO. Em que pesem as razoes
invocadas pela impetrante, o requerimento de liminar nao me-
rece ser deferida porque nao se afigura a presenca dos requisi-
tos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, nao havendo
restado perfeitamente esclarecida a situacao do internamento
do paciente e as razoes que motivaram a escolta e o uso de
algemas, bem como se e a autoridade apontada a responsavel
pelo ato, ja que e do conhecimento deste juizo que referido
hospital mantem convenio para atendimento dos pacientes oriun-
dos do sistema penitenciario estadual. Assim, indefiro a limi-
nar pretendida. Requesitem-se informacoes e, apos, vista ao
Ministerio Publico. ////////(A parte interessada devera primeira-
mente efetuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ca para efetivo cumprimento do Mandado de Intimacao.)////////
Em, 21/02/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”.-Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-383/2005-Oriundo da
Comarca de JD DA COMARCA DE CURITIBA/PR. -BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x ALMEIDA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS -”Desig-
ne-se em cartorio novas datas para a hasta publica. Diligencias
necessarias.//////// (CERTIDAO CERTIFICO que em cumpri-
mento ao r. despacho retro, designei os dias 12/04/2007 e 26/
04/2007, as 14:00 horas, para a realizacao da 1ª e 2ª hasta pu-
blica, bem como, expedi Edital de Leilao, Arrematacao e Inti-
macao da Executada...)////////Em,05/12/2006. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira MM. Juíza de Direito”.-Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, CARLOS A. FARRACHA DE
CASTRO e CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES-
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1. DESAPROPRIACAO-124/1967-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x JOSE BOTCKO- Considerando o pedido de fl. 47,
com fundamendo no art. 265 do CPC, determino a suspenção
do processo, pelo prazo de noventa dias. - Adv. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO-.

2. REPARAÇÃO DE DANOS-331/1990-ELIZABETH MAR-
GARIDA NOVAK x TRANSPORTES CAVALHADA LTDA e
outros- Consoante inferência que se faz do teor da certidão de
fls. 471, o processo das partes. Aguarde-se, pois, em arquivo
provisório, pelo prazo previsto no art. 267, inciso II, do CPC.
Escoado o lapso temporal, proceda-se conforme o que dispõe o
art. 267, § 1º, do CPC e, ausente intercessão das partes, voltem
conclusos para a extinção do processo sem resolução do méri-
to.- Adv. VITORIO KARAN-.

3. DESAPROPRIACAO-300/1998-PETROBRAS FERTILI-
ZANTES S/A e outro x LEALDINA ALESSI NA PESSOA DE
SEU CONJUGE - ESPOLIO e outro- Tendo em vista o desar-
quivamento dos presentes autos, manifeste-se a expropriante,
em dez dias. Inexistindo requerimento, arquivem-se, procedendo
às comunicações necessárias. - Advs. PETER AMARO DE
SOUZA, SIDNEY GILSON DOCKHORN e ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA-.

4. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-468/1998-GUIOMAR
PERCIDES TRACZINSKI x CLAUDINEI SARNIK- Conside-
rando a certidão retro. À exequente para dar prosseguimento
ao feito em cinco dias - Adv. WILSON GUDOSKI-.

5. INDENIZACAO-480/1998-ROSANA SOARES DA MAIA
e outro x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO- Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça,com as cautelas de estilo e as
homengens deste juizo. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI, MARCIO TADEU BRUNETTA e IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO-.

6. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-739/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x GERSON ZAFALON MARTINS e outro- 1. Os
embargos de declaração retro, opostos à decisão de fl.130, têm,
confessadamente, caráter infringente, o que não se admite, con-
soante se posicionam pacificadamente a doutrina e a jurispru-
dências pátrias. “Os embargos de declaração não devem reves-
tir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes

reconhece, excecionalmente, em nulidade do acórdão ... (omis-
sis), não justifica, dessa modalidade de recurso, a sua inade-
quada utilização com o propósito de questionar a correção do
julgado e obter, em consequência, a descontituição do ato deci-
sório (RTJ 158/264, 158/689, 158/993)” (in ‘Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor’, Theotonio Ne-
grão, Saraiva, 30º Ed. pág. 559, 553:3b). 2. Conheço, pois, dos
embargos e, no mérito, nego provimento. 3. Com relação a pe-
tição de fl. 144/167, manifeste-se o credor, no prazo de 10 (dez)
dias.. 4 Intimem-se. - Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA e LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA-.

7. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-186/2000-LUCILAINE
GORSKI x ALTEMAR VALDECY PIMENTEL- A base de da-
dos cadastrais da Justiça Eleitoral é de uso restrito e exclusivo
daquele órgão judiciário, não sendo permitidas consultas. - Advs.
LUIZ MAZZA e CARLOS MAZZA FILHO-.

8. INDENIZACAO-558/2000-VALERIO SCHMIDT HALAI-
KO x DOMINGOS GONDEK e outro- Intime-se o subscritor
da petição de fl. 210, para que comprove que cientificou o
mandante da renúncia, em dez dias (art. 45 do CPC). Após,
Cumpra-se o despacho de fl. 208. 3. Diligências necessárias.
Campo Largo, 22 de fevereiro de 2007.-Advs. SANTOS VIEI-
RA RAMOS DE AZEVEDO, VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-.

9. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-726/2000-HENRIQUE
GEORG e outros x ERALDO JOSE MARTINCOSKI- Defiro o
requerimento de vistas dos autos, pelo prazo sucessivo de 05
(cinco) dias, aos subscritores das petições de fl. 395 e 397. - Advs.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, IVO CEZARIO GO-
BBATO DE CARVALHO, RAPHAEL MARCONDES KARAN,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

10. DECLARATORIA-446/2001-JACIR ANTONIO LEAL
RAMOS e outros x SANTA CECILIA COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA e outros- Custas finais a serem preparadas,
no valor de 53,90 (cinquenta e três reais e noventa centavos) -
Advs. GERCINO BETT JUNIOR, PATRICIA SCHMIDT, ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA, PAULA UCHOA, ALEXEY GAS-
TAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO e PAULO
EDUARDO BREVE-.

11. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-225/2002-JOAQUIM
FREITAS DE MORAES x BANCO DO BRASIL S.A- Os em-
bargos de declaração retro, opostos à decisão de fl. 201, têm,
confessadamente, caráter infringente, o que não se admite, con-
soante se posicionam pacificadamente a doutrina e a jurispru-
dências pátrias. “Os embargos de declaração não devem reves-
tir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes
reconhece, excecionalmente, em nulidade do acórdão ... (omis-
sis), não justifica, dessa modalidade de recurso, a sua inade-
quada utilização com o propósito de questionar a correção do
julgado e obter, em consequência, a descontituição do ato deci-
sório (RTJ 158/264, 158/689, 158/993)” (in ‘Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor’, Theotonio Ne-
grão, Saraiva, 30º Ed. pág. 559, 553:3b). 2. Conheço, pois, dos
embargos e, no mérito, nego provimento. 3. Intimem-se - Advs.
RAPHAEL MARCONDES KARAN, ANISIO DOS SANTOS
e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

12. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-66/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x JOÃO GILMAR GIONEDIS e outros- A parte
exequente para dar prosseguimento ao feito em cinco dias. -
Advs. WASHINGTON YAMANE, ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-.

13. ALVARA JUDICIAL-116/2003-SHIRLEY MORAES PRES-
TES e outros x ESTE JUIZO- Manifeste-se o interessado acer-
ca da informação de fls. 319 (deixo de proceder a avaliação das
debentures oferecidas para garantir a execução as fls. 62/63. -
Adv. MARCOS PUPPI RACHINSKI-.

14. -280/2003-AROLDO DOMINGOS CECATO e outro x
OLIVINO MOCELIN - ESPOLIO e outro- Aguardem-se os
autos em cartório, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme re-
querido. Após, ao autor para que se manifeste. - Advs. CELSO
VEDOLIN TEIXEIRA, HELOISA HELENA BENATO e PE-
DRO ANGELO ANDREASSA-.

15. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-621/2003-UBIRATA
LIZETE DE SOUZA LEAL x JOEL DE OLIVEIRA- Consoan-
te a certidão de fls. 107/verso, o processo queda-se paralisado
por negligência das partes. Aguarde-se, pois, em arquivo provi-
sório pelo prazo previsto no CPC art. 267, II. Decorrido tal
prazo, proceda-se conforme dispõe o art. 267, § 1º do CPC e
ausente manifestação das partes, voltem conclusos para extin-
ção do processo sem resolução de mérito. - Advs. NELSON S.
RACHINSKI e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

16. IMPUG VALOR DA CAUSA-1003/2003-LUZIA FERREI-
RA ALVES MOCELIM e outro x AROLDO DOMINGOS CE-
CATO e outro- Recebo a apelação de fls. 45/50 nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput, CPC). A parte apelada
para oferecer contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias. -
Advs. PEDRO ANGELO ANDREASSA e CELSO VEDOLIN
TEIXEIRA-.

17. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-509/2004-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A x COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS L. CECHET LTDA- A parte exequente para ma-
nifestar-se em cinco dias acerca da certidão retro. Havendo in-
teresse na reiteração de referido ofício, reitere-se. - Adv. RO-
SIMEIRI GOMES BASILIO 233-7981-.

18. REPETICAO DE INDEBITO-663/2004-LEONOR SIQUEI-
RA VALERINO e outro x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO-
Ante a certidão retro, manifeste-se a parte autora (fl.214)v -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, IVO CEZARIO GOB-
BATO DE CARVALHO e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

19. EXEC CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-782/2004-CAM-

POCREDI GESTAO DE CREDITO LTDA e outros x P.S.W.
AUTO MECANICA DIESEL LTDA e outros- A parte exequen-
te para preparar as custas finais, como acordado às fls. 32, no
importe informado às fls. 32, em cinco dias. - Advs. RENATO
CELSO BERALDO JR e LUIZ MAZZA.

20. EMBARGOS DE TERCEIROS-867/2004-JOSE ANTONIO
DOS SANTOS x LUZIANE BRAITA- sobre os documentos
juntados às fls. 44/56, manifestem-se as partes, que deverão
requerer as providências necessárias ao prosseguimento do fei-
to, em05 (cinco) dias. Intimem-se. -Advs. FRANCIELE FON-
TANA e RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

21. ALVARA JUDICIAL-880/2004-SILVESTRE PERUSSOLO
- ESPOLIO x ESTE JUIZO- Considerando o petitório de fls.21/
24, julgo boas as contas prestadas pela parte requerente. Arqui-
ve-se, procedendo as comunicações necessárias (item 5.13.1 do
C.N/C.G.J). - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

22. REPETICAO DE INDEBITO-175/2005-ARMANDO NO-
RILLER x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
- Ante o contido na petição de fl. 505, restituo o prazo para
contra-razoar, ao muncípio, a fim de evitar ocorrência de cer-
ceamento de defesa. 2. Intime-se.-Advs. LUIZ FERNANDO
CARNEIRO BETTEGA, PAULA CARNEIRO BETTEGA,
MARCIO TADEU BRUNETTA e SILVIO SEGURO-.

23. INDENIZACAO-229/2005-GTA - TRANSPORTES LTDA
x SKYTRACK PARANA COM DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LT e outro- Ao subscritor da petição de fl. 185
para que junte cópia do contrato social, no prazo de 10 (dez)
dias. Após, voltem conclusos para saneamento. - Advs. MA-
RIO SERGIO DE ALMEIDA, EDSON ANTONIO LENZI FI-
LHO, EDGAR LENZI e ELVIO RENATO SEVERO-.

24. EMB A EXECUCAO-461/2005-HORLLE INDUSTRIA DE
PAPELAO LTDA x UNIAO FEDERAL- A embargante para
manifestar-se em cinco dias acerca da certidão de fls. 103v.
(Certifico e dou fé que, não houve manifestação da parte auto-
ra acerca do prosseguimento de feito.).- Advs. JOAO ABUJA-
MRA JUNIOR e ANA RITA ULRICH-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-656/2005-FABRICIO MI-
GLIORINI x CLAUDIA MARIA BIGHETTI- Apesar da expe-
dição do mandado, a efetivação da medida não é necessária,
uma vez que ela já foi concretizada, bastando a declaração ju-
dicial da consolidação da medida deferida inicialmente. Arqui-
vem-se os autos. - Advs. GERSON MASSIGNAN MANSANI
e RICARDO ANTONIO BALESTRA-.

26. -724/2005-NATAL FELIZ BUDEL e outro x PIETRO
MARCON- Aos opostos, na pessoa de seus advogados, que-
rendo, oferecerem resposta no prazo de 15 dis (art. 57 do CPC)
- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-. -Advs. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e MITSUYO FUGIMO-
TO STONOGA-.

27. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-452/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AN-
TONIO DOBRANSKI- A providência requerida pelo subscri-
tor da petição de fl. 63 é de incumbência da própria expropri-
ante e, somente após a comprovação da negativa ali menciona-
da ou de diligência infrutífera, é que cabe a expedição de ofí-
cio judicial para prestar a informação solicitada. No caso dos
autos a expropriante não fez prova de que requereu, junto à
empresa para a qual deseja a expedição de ofício, para a obten-
ção do endereço dos expropriadas. -Adv. TADEU DONIZETI
RZNISKI-.

28. INDENIZACAO-481/2006-KOMPAKTA COMERCIO DE
PRE MOLDADOS E ARTEF DE CIMEN x BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A- O fato da ré afirmar que não possui tal
sistema não isenta de, na qualidade de prestadora de serviço,
vir a arcar com o ônus da prova, por força de eventual aplica-
ção do art. 6º, inciso VIII, CDC. Fica, porém, isenta da aplica-
ção da penalidade impostas no item “5” da decisão de fl. 510. -
Dê-se, a autora, ciência da petição de fl. 513 e, caso não haja
outro requerimento, voltem conclusos para sentença. - Advs.
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-.

29. BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-674/2006-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GIL-
SON RENATO RINK ME- 1. Os embargos de declaração re-
tro, opostos à decisão de fl. 10, têm, confessadamente, caráter
infringente, o que não se admite, consoante se posicionam pa-
cificadamente a doutrina e a jurisprudências pátrias. “Os em-
bargos de declaração não devem revestir-se de caráter infrin-
gente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excecional-
mente, em nulidade do acórdão ... (omissis), não justifica, des-
sa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o
propósito de questionar a correção do julgado e obter, em con-
sequência, a descontituição do ato decisório (RTJ 158/264, 158/
689, 158/993)” (in ‘Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em Vigor’, Theotonio Negrão, Saraiva, 30º Ed. pág.
559, 553:3b). 2. Conheço, pois, dos embargos e, no mérito,
nego provimento. 3. Intimem-se. - Adv. LILIAN APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-.

30. REPARAÇÃO DE DANOS-835/2006-VENDELINO SIMI-
ONI x DIRSON FURRIGO VEICULOS LTDA- Ao autor para
manifestar-se acerca da juntada da contestação - Advs. ARI-
VALDIR GASPAR e LUIZ MAZZA-.

31. ARROLAMENTO-863/2006-ANTONIO DOMINGOS
MARTINS x JOAO STRAPASSAN e outro- Processo suspen-
so por sessenta dias. - Advs. MAGALI CRISTINA DALCOL
ZANELLATO e LUIZ MAZZA-.

32. REP. DANOS DEC. ACIDENTE VEÍCULO C/C PED-945/
2006-RONALDO MARTINS GARCIA e outros x REINALDO
DA SILVA RODRIGUES e outro- Os embargos de declaração
retro, opostos à decisão de fl. 141, têm, confessadamente, ca-

ráter infringente, o que não se admite, consoante se posicio-
nam pacificamente a doutrina e a jurisprudencia pátrias. Co-
nheço, pois, dos embargos e, no mérito, nego provimento. Em
função do pedido de condenação em danos morais equivalen-
tes a 2.000 (dois mil) salários minimos, e equivalente à R$
700.000,00 (setecentos mil reais), conforme se vê da fl. 43,
representando o efetivo proveito econômico buscado pela par-
te, deve a parte autora recolher a diferença do FUNREJUS,
uma vez que o valor atribuído à causa é manifestadamente irri-
sório e insuficiente, nos termos do art. 1º, “b” e 8º, do decreto
Judiciário 962/62 e do item 2.7.8. do CN, uma vez que foi atri-
buido apenas para “efeitos de alçada”. Outrossim vê-se da qua-
lificação do autor que ele é comerciante. Assim, deve a parte
juntar aos autos prova de seus rendimentos para fazer jus aos
benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez que estabelece o
inc. LXXIV do art 5º da C.F. que “o Estado prestará assistência
judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiên-
cia de recursos”. Intimem-se. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e MARIANA ALVES BARBOSA-.

33. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-69/2007-JOÃO
FERREIRA TABORDA x RICARDO LOPES DE SOUZA-
Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.
Para a audiência de conciliação, designo a data de04/09/2007,
às 14:30 horas. - Adv. EDSON GONCALVES-.

34. ARROLAMENTO SUMARIO-101/2007-MARIA DE
LOURDES ANTUNES LOURENÇO BEZERRA DE MORAE
e outros x LUZIMARIO BEZERRA DE MORAES- Nomeio
Marcos Lourenço Bezerra de Moraes, inventariante do espólio
de Luzimario Bezerra de Moraes, independentemente de termo
de compromisso. Ao inventariante para, que em quinze dias
conforme exige o art. 1.031, do CPC, apresentar: Prova de qui-
tação dos tributos federais relativos aos bens do espolio e suas
rendas (certidões negativas de débito junto à Receita Federal,
da pessoa do de cujus e certidões atualizadas, negativas de dé-
bitos referentes ao ITR, relativas aos imóveis rurais); Prova de
quitação dos tributos municipais (certidões atualizadas, negati-
vas de débito sobre os imóveis urbanos); Prova de quitação dos
tributos estaduais (certidão negativa da receita estadual, refe-
rente ao falecido); Plano de partilha - Advs. IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO e HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES-.

35. EXECUTIVO FISCAL-26/2003-O FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO x GERMER
PORCELANAS FINAS S/A- Conforme o teor da certidão de
fl. 132, o processo queda-se paralisado por negligência das
partes. Aguarde-se, pois, em arquivo provisório pelo prazo pre-
visto no CPC art. 267, II. Escoado o lapso temporal, proceda-
se conforme dispõe o art. 267, § 1º do CPC e ausente manifes-
tação das partes, voltem conclusos para extinção do processo
sem resolução de mérito. -Adv. HENRIQUE CLOSS-.

36. CARTA PRECATORIA-10/2007-Oriundo da Comarca de
20º VARA CIVEL DE CURITIBA -PARANA-MAINHOUSE
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x INCEPA REVESTIMENTOS
CERÂMICOS LTDA - Para a inquirição da(s) testemunha(s),
designo audiência para a data de 17/05/2007, às 16:00 horas. -
Advs. ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ
MARAN e JOÃO JOAQUIM MARTINELLI-. -Advs. ALCEU
RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN, FERNAN-
DA MARIANO SOUZA e JOÃO JOAQUIM MARTINELLI-.
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1. -411/1980-LINDO DALAROSA x ORLANDO REIS DA
SILVA- Não há o que ser reconsiderado. Intimem-se.-Advs.
MARLIESE DALAROSA e MOACIR ALVES CAPUCHO-.

2. EMB A EXECUCAO-249/1992-REGINA MARIA G. MAR-
TINI x JOSE PEDRO SALIM- Consoante a certidão de fl. 161/
verso, o processo queda-se paralisado por negligência das par-
tes. Aguarde-se pois em arquivo provisório pelo prazo previsto
no CPC - art. 267, II).- Advs. PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e HUGO DE AL-
MEIDA BARBOSA-.

3. ACAO MONITORIA-452/1995-DIOGO DE SOUZA LEAL
x TADEU BORA- Consoante inferência que se faz do teor da
certidão de fls. 171-verso, o processo queda-se paralisado por
negliência das partes. Aguarde-se, pois, em arquivo provisório,
pelo prazo previsto no art. 267, inciso II, do CPC. Escoado o
lapso temporal, proceda-se conforme o que dispõe o art. 267, §
1º, do CPC e, ausente intercessão das partes, voltem conclusos
para a extinção do processo sem resolução do mérito. Intimem-
se - Advs. MARCIO TADEU BRUNETTA e NELSON S. RA-
CHINSKI-.

4. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-159/1997-DIVESA
DIST CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x MERCHIORI
TRANSPORTADORA LTDA- Acerca da certidão do Sr. oficial
de Justiça de fl. 116, Ao exequente para manifestar-se em cinco
dias (Deixei de proceder a Intimação do requerido,na pessoa
de seu representante legal, em razão do mesmo não operar mais
no local). - Adv. JOSE WALTER RODRIGUES-.

5. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-448/2001-AVIR JOSE
BASSO DE LIMA e outros x SANTA CECILIA COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA e outros-A cobrança dos honorári-
os, fixados, na senteça, pertencem ao procurador que efetiva-
mente laborou, nos autos, até aquela fase. Ao que se verifica dos
autos, a substituição de procuradores somente ocorreu após o
processo ter subido, em grau recursal, ao Tribunal de Justiça.
Por tais razões, como os advogados subscritores da petição de
fls. 268/272 foram que, efetivamente, atuaram no feito, a eles é
que cabe o direito de prosseguir na cobrança dos honorários, por
força do disposto no artigo 23 e EOAB. Assim, como o subscri-
tor da petição de fls. 261/266, está cobrando uma verba que não
lhe foi arbitrada, não tem ele interesse e legitimidade para exigir
o seu recebimento. Ante o exposto, indefiro a execução e hono-
rários, promovida por Gercino Bett às fls. 261/266. Intime-se o
réu para que cumpra o disposto no art. 475-J, do CPC, efetuando
o pagamento dos honorários ao credor de fls. 268/272 - Advs.
PAULO EDUARDO BREVE, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
PAULA UCHOA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-. -Advs. PA-
TRICIA SCHMIDT, HELOISA HELENA BENATO, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, PAULA UCHOA, ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA e GERCINO BETT JUNIOR-.

6. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-449/2001-ANTONIO
BUENO DE OLIVEIRA e outros x SANTA CECILIA COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros-A cobrança dos hono-
rários, fixados, na senteça, pertencem ao procurador que efeti-
vamente laborou, nos autos, até aquela fase. Ao que se verifica
dos autos, a substituição de procuradores somente ocorreu após
o processo ter subido, em grau recursal, ao Tribunal de Justiça.
Por tais razões, como os advogados subscritores da petição de
fls. 289/291 foram que, efetivamente, atuaram no feito, a eles é
que cabe o direito de prosseguir na cobrança dos honorários,
por força do disposto no artigo 23 e EOAB. Assim, como o
subscritor da petição de fls. 295/300, está cobrando uma verba
que não lhe foi arbitrada, não tem ele interesse e legitimidade
para exigir o seu recebimento. Ante o exposto, indefiro a exe-
cução e honorários, promovida por Gercino Bett às fls. 295/
300. Intime-se o réu para que cumpra o disposto no art. 475-J,
do CPC, efetuando o pagamento dos honorários ao credor de

fls. 289/291. - Advs. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM,
PATRICIA SCHMIDT e HELOISA HELENA BENATO-. -Advs.
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, GERCINO BETT JU-
NIOR, PATRICIA SCHMIDT e HELOISA HELENA BENA-
TO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-601/2001-PREN-
TISS QUIMICA LTDA x ADIMOCIR JOSE MAROCHI e ou-
tro- Acerca da certidão do Sr. oficial de Justiça de fls. 72/verso,
intimem-se a parte exequente para manifestar-se em cinco dias
(Deixo de dar cumprimento ao presente mandado em virtude
de que o autor não providenciou o que diz o art. 19 do CPC). -
Adv. ELMIRA MULLER-.

8. -925/2002-MARCELA CRISTINA MARIN x GERACAO
POP IND E COM DE CONFECCOES LTDA- Não é o caso de
se intimar o devedor para cumprir a sentença, uma vez que o
cumprimento é obrigatório, por força do disposto no artigo 475-
J do CPC. Assim, caso o credor pretenda prosseguir na cobran-
ça, deverá adequar seu pedeido na parte final do dispositivo
legal supra mencionado. Intimem-se.-Advs. SANDRO GON-
CALVES FRANCISCO e FERNANDO MARTINS DA SILVA-
.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-982/2002-JOSE AUGUSTO
KLEINE x ALVARO APARECIDO FRANCISCO- Não há o
que se cogitar de nulidade do processo a partir da audiência (fl.
69), uma vez que o réu pode, a qualquer momento, juntar cópia
da decisão proferida no Juizado Especial, não implicando, tal
fato, em prejuízo algum, até porque, do documento de fl. 28
não consta a assinatura do Magistrado, homologando o acordo.
Intimem-se.-Advs. MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES
e GERSON TIMM-.

10. INDENIZACAO SUMARIA-1049/2002-VALDINEI DA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- O art. 475-J, do CPC, in-
cluído pela Lei 11232/2005 tornou obrigatório o cumprimento
da sentença por parte do devedor, dispensando qualquer tipo
de intimação para tal finalidade. Dispõe mencionado artigo que:
“Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou
já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias,
o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de dez por cento...”. E, a parte final do art. é clar adizendo
que “... e, a requerimento do credor e observado o disposto no
art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á manda de penhora e
avaliação”. Fora isso, deve ser acrescentado que as jurispru-
dências citadas pelo devedor, tais como o RESP 6644-MG/STJ
do ano de 1991, refletem entendimento anterior à vigencia da
nova sistemática de cumprimento da sentença, imposta pela Lei
11.232/2005. Outrossim, a sistemática adotada para o cumpri-
mento de obrigação de fazer, não fazer e entrega de coisa é
diferente do cumprimento voluntário da sentença, melhor di-
zendo, o pagamento do valor reconhecido como devido pela
senteça e que já é de conhecimento do devedor desde a data do
trânsito em julgado e a mens legis foi justamente simplificar e
desburocratizar o pagamento do valor devido por força de con-
denação impostaem decisão irrecorrível. Não há, pois nada a
ser reconsiderado. Outrossim importante esclarecer que segun-
do entendimento recente do pacífico do STJ. “ o pedido de
reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para a
interposição de agravo, que deve ser contado a apartir do ato
decisório que provocou o gravame. Inexistindo a interposição
do recurso cabivel no prazo prescrito em lei, tornou-se preclu-
sa a matéria, extinguindo-se o diretio da parte de impugnar o
ato decisório” (STJ. 588.681/AC, Rel. Ministra DENISE AR-
RUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ
01.02.2007p. 394). Intime-se. -Advs. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

11. RECISAO DE CONTRATO-514/2003-BANCO CITIBANK
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro x POSTO
GARRAFAO LTDA e outros- Ao credor para no prazo de 0 5
(cinco) dias dê cumprimento ao despacho de fls. 209. Intimem-
se. - Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SWAMI OTTO
BARBOZA-.

12. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-694/2003-COMER-
CIO DE FURGOES CURITIBA LTDA e outro x MOACIR
ANTONIO BENATO- Acerca do petitório de fl. 91, diga a par-
te exequente em cinco dias. - Advs. CLAUDINEI BELAFRON-
TE e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

13. ALVARA DE PESQUISA-750/2003-MINERACAO PIANA-
RO LTDA x DNPM 826.030/2000- A questão dos autos so-
mente poderá ser resolvida após a realização de perícia. Para a
realização de perícia, nomeio o Engenheiro Civil Jonas Valério
(41-3264-3743). Intimem-se as partes, para que no prazo co-
mum de 15 (quinze) dias apresentem quesitos. - Advs. HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES, RAPHAEL MARCONDES
KARAN e CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-32/2005-PORCELANA
SCHMIDT S/A x AUGUSTO MAIA E S/M e outros- Ante o
Exposto, julgo procedente o pedido formulado na petição ini-
cial, para: a) reintegrar, definitivamente, a posse do imóvel
descrito na petição inicial à autora, b) condenar os réus ao des-
fazimento das obras realizadas em desacordo com o contrato
de comodato, no prazo de trinta dias após o trânsito em julgado
da presente setença, extinguindo o processo com resolução do
mérito, forte no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno os réus, ainda, ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, que arbítro em R$
3.000,00 (três mil reais), na forma do que dispõe o art. 20, § 4º,
do CPC. Cumpra-se, no mais, o disposto no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. P. R. I. - Advs. CELSO VE-
DOLIN TEIXEIRA e GECE SOARES CHAISE-.

15. DESPEJO-250/2005-CLARA BARAUSSE PORTELA x
ANTONIO LUZ RAMOS- Os embargos de declaração retro,
opostos à decisão de fl.100, têm, confessadamente, caráter in-
fringente, o que não se admite, consoante se posicionam paci-
ficadamente a doutrina e a jurisprudências pátrias. “Os embar-
gos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente.

A maior elasticidade que se lhes reconhece, excecionalmente,
em nulidade do acórdão ... (omissis), não justifica, dessa mo-
dalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propó-
sito de questionar a correção do julgado e obter, em consequ-
ência, a descontituição do ato decisório (RTJ 158/264, 158/
689, 158/993)” (in ‘Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em Vigor’, Theotonio Negrão, Saraiva, 30º Ed. pág.
559, 553:3b). 2. Conheço, pois, dos embargos e, no mérito,
nego provimento. 3. Cumpra-se o despacho de fl. 100. 4. Inti-
mem-se.-Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA-.

16. INDENIZACAO-272/2005-TIO NEGRO TRANSPORTES
LTDA x SKYTRACK PARANA COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONIC e outro- Considerando que a ré Glo-
balStar abdicou da produção de prova pericial (fl. 205), desig-
no, para a realização da audiência de instrução e julgamento o
dia 11/09/2007 às 14:00 horas. Intime-se as partes que deêm o
cumprimento ao artigo 407 do CPC. Intimem-se.-Advs. MA-
RIO SERGIO DE ALMEIDA, ELVIO RENATO SEVERO e
EDSON ANTONIO LENZI FILHO-.

17. SUSTACAO DE PROTESTO-483/2005-JOAO EMILIO
BIERNASKI - ME e outros x PARCERIA VIP COMERCIAL
LTDA- A citação por edital é medida última, em caso de com-
provadamente terem sido esgotadas todas as vias administrati-
vas pelo autor. Assim, deve o autor comprovar o exaurimento
de suas buscas, no sentido de localizar o réu ou seus represen-
tantes legais. Intimem-se.-Adv. SILVIO SEGURO-.

18. REPARACAO DE DANOS-957/2005-ANDRESSA CRIS-
TINE PEREIRA DOS SANTOS x GERSON BATISTA e ou-
tros- A providência requerida pelo subscritor da petição de fl.
87 é de incumbencia da propria requerente, somente apos a
comprovação da negativa ali mencionada ou de diligencia in-
frutífera, é que cabe expedição de ofício judicial para prestar a
informação solicitada. No caso dos autos a requerente não fez
prova de que requereu junto as empresas para as quais deseja a
expedição de ofício,para a obtenção do endereço do requerido.
Intimem-se. - Adv. LUCIANO MORAIS E SILVA-.

19. OBRIGACAO DE FAZER-250/2006-DANIEL JOSE GAI-
DESKI x NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLANOS PRI-
VADOS DE ASSIST e outro- 1. Segundo dispõe o artigo 245:
“A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunida-
de em que couber à pate falar nos autos, sob pena de preclu-
são”, ou seja, caberia ao réu, na contestação, arguir tal fato e
não agora, após o processo estar apto para saneamento. 2. Deve,
ainda, ser observado que, segundo a regra do artigo 244 do
CPC, “quando a lei prescrever determinada forma sem comina-
ção de nulidade, o juiz considerará válido o ato, se realizado de
outro modo, lhe alcançar a finalidade”. 3. Por outro lado, não
se vislumbra nenhum prejuízo à parte, uma vez que não somen-
te apresentou contestação em que rebateu especificamente os
fatos apresentados pelo autor, como, também, agravou da deci-
são liminar, até porque se trata de procedimento de execução
de obrigação de fazer. 4. Não há, pois, que se cogitar de nulida-
de de citação. 5. A respeito da intempestividade da contesta-
ção, deveria o devedor ter observado o disposto nos artigos 632
e 633 do CPC. 6. Ao devedor para que dê cumprimento, no
prazo de 15 (quinze) dias, ao despacho de fl. 305, realizando
os exames médicos solicitados, sob pena de majoração da mul-
ta cominada. Após, ao credor para que, dentro de 05 (cinco)
dias, informe a este Juízo, de forma suscinta e objetiva, se o
fato foi praticado (artigo 636, CPC). 7. Feito isso, anote-se para
decisão, nos termos do artigo 635 do CPC. 8. Intimem-se. -
Advs. CRISTINA POLLI BITTENCOURT, ADRIANA DE
FRANCA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

20. REVISIONAL DE CONTRATO-805/2006-NELSON CIRI-
ACO x INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE
CAMPO LARGo- Ao autor para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, cumpra o item “4” do despacho de fl. 511 (Como provas a
serem produzidas, defiro, unicamente, o depoimento pessoal
do requerente e a oitiva do médico perito do município que
declarou a inativação do autor, no prazo de 10 (dez) dias. -
Advs. RENATO CELSO BERALDO JR e SILVIO SEGURO-.

21. INDENIZACAO-859/2006-VILTON JOAO MARIA BA-
RAUSSE x RODONORTE CONCESIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA- Considerando que a causa versa sobre
direitos disponíveis, intimem-se as partes que, no prazo de 10
(dez) dias, digam da possibilidade de composição amigavel.
Em não sendo possível, digam as partes acerca das provas que
pretendem produzir dizendo da pertinencia das mesmas. - Advs.
VILSON GUDOSKI e RAFAEL JAZAR ALBERGE-.

22. RESOLUÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO-885/2006-PE-
TROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x CONCRE-
TO IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES LTDA- Considerando que a
causa versa sobre direitos disponíveis, intimem-se as partes para
que, no prazo de 10 (dez) dias, digam da possibilidade de compo-
sição amigável. Em não sendo possível, digam as partes acerca
das provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência das
mesmas. - Advs. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA, MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA e FABIO PACHECO GUEDES-.

23. INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-899/2006-LORI-
ANE NATALIE FIGUEIREDO FERREIRA x SUL FINANCEI-
RA PROMOTORA VENDA E SERVIÇOS- Considerando que
e causa versa sobre direitos disponíveis, intimem-se as partes
para que, no prazo de 10 (dez) dias, digam da possibilidade de
composição amigável. Em não sendo possível, digam as partes
acerca das provas que pretendem produzir, dizendo da perti-
nência das mesmas. - Advs. EDSON GONCALVES e ELVIO
RENATO SEVERO.

24. INDENIZACAO C/C TUTELA ATECIP-911/2006-VALDI-
NEI DA SILVA x BM COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA e
outro- Ao autor para demonstrar, no prazo de05 (cinco) dias,
que o endereço para o qual foi remetido a carta de citação é,
realmente, o do réu. -Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI e DEBORA CANDIDO VENCESLAU-.

25. INDENIZACAO C/C TUTELA ATECIP-912/2006-VALDI-
NEI DA SILVA x GALANTE IMÓVEIS- Ao autor para demons-
trar, no prazo de05 (cinco) dias, que o endereço para o qual foi
remetido a carta de citação é, realmente, o do réu. Campo Lar-
go, 21 de fevereiro de 2007.-Advs. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e DEBORA CANDIDO VENCESLAU-.

26. MEDIDA CAUTELAR-1145/2006-BORSSATO GRANDE
PARADA PURUNA COMERCIO DE COMBUSTI x TELMO
MURILO NEVES e outro- Ausente concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo, cumpre-se o item 5 da decisão de fl. 115.
Remetam-se as informações por fac-símele, matendo-se cópia
nos autos. Intimem-se. Ao autor para se manifestar acerca da
contestação. -Advs. CLEITON SILVIO BASSO e ANTONIO
CARLOS EFING-.

27. EXECUCAO-26/2007-CÍCERO JOÃO DE AZEVEDO x
KARINE SOBRÉ DA CRUZ ME- Os embargos de declaração
retro, opostos à decisão de fl.58, têm, confessadamente, cará-
ter infringente, o que não se admite, consoante se posicionam
pacificadamente a doutrina e a jurisprudências pátrias. “Os em-
bargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringen-
te. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excecionalmente,
em nulidade do acórdão ... (omissis), não justifica, dessa moda-
lidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito
de questionar a correção do julgado e obter, em consequência, a
descontituição do ato decisório (RTJ 158/264, 158/689, 158/993)”
(in ‘Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vi-
gor’, Theotonio Negrão, Saraiva, 30º Ed. pág. 559, 553:3b). 2.
Conheço, pois, dos embargos e, no mérito, nego provimento. 3.
Intimem-se. -Adv. EDSON GONCALVES-.

28. ORDINÁRIA DE REVISÃO C/C PED. ANTEC. TUT-121/
2007-VALFRIDO HIGA x BANCO ITAU S/A.- A respeito da
gratuidade da Justiça, estabelece o inc. LXXIV do art. 5º da
Constituição Federal que “o Estado prestará assistência judici-
ária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos” (grifei).

Sem se ignorar ou deixar de respeitar entendimento diverso,
entendo que, diante do contido texto constitucional, a “simples
afirmação” de que a parte não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, mencionada
no caput do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, não obriga o juiz a,
automaticamente, deferir à parte os benefícios da assistência
judiciária, devendo-se, antes, perquirir as circunstâncias obje-
tivas e características específicas de cada caso concreto.

Tais fatores, na espécie, revelados pelas características da ação
em que se pleiteia a revisão contratual, desautorizam a conces-
são dos benefícios da assistência judiciária, até porque, o autor
ingressou com três ações onde busca a revisão contratual de
três financiamentos para a compra de carros, senão vejamos:

a)nos autos no. 133/2007, contra o HSBC, pela compra de um
Chevrolet Zafira 2006/2006, financiado no valor total de R$
122.816,40, com parcelas no valor de R$ 2.050,64.
b)nos autos no. 122/2007, contra o Banco Finasa S/A, pela com-
pra de um Mercedes Classe A160 2005/2005, financiado no
valor total de R$ 74.400,00, com parcelas no valor de R$
1.550,00.
c)nos autos no. 121/2007, contra o Banco Itaú S/A, pela com-
pra de um Renault Clio Sedan 2005/2005, financiado no valor
total de R$ 33.499,80, com parcelas de R$ 876,46.

Vê-se, assim, tão somente pela quantidade de financiamentos
de carros de alto nível, que o autor não é pessoa “pobre”, ao
contrário, é abastada e, se possui condições financeiras para
manter três veículos, pode, muito bem, arcar com as custas pro-
cessuais.

Ainda, some-se a tais fatos, que o autor não declinou na petição
inicial da ação a sua qualificação profissional, valendo dizer que,
uma pessoa “pobre” não consegue, como o autor conseguiu, três
financiamentos que, somados, ultrapassam a R$ 220.000,00 (du-
zentos e vinte mil reais). Também não é crível que pessoa pobre
adquira veículos novos, de valor elevado como ocorrido.

Portanto, diante de tais circunstâncias e considerando a ausên-
cia de indicação da profissão (art. 282, II, CPC), não há como
se deferir os benefícios da gratuidade da justiça, sob pena de,
com isso, ocorrer sonegação de receita do FUNREJUS e aviltar
o instituto da gratuidade da justiça que deve ser reconhecido à
pessoas que manifestamente comprovem a insuficiência de re-
cursos. Finalmente, a rigor do disposto no artigo 1º, “b”, do
Decreto Judiciário 962/32 e do item 2.7.8. do Código de Nor-
mas, é dever do Magistrado a fiscalização da cobrança da Taxa
Judiciária (FUNREJUS).
2. Intime-se o autor, para que no prazo de 10 (dez) dias efetue
o recolhimento do FUNREJUS e o pagamento das custas pro-
cessuais, sob pena de indeferimento da petição inicial.
-Adv. JOÃO CARLOS DE OLVEIRA JUNIOR-.

29. ACAO ORDINARIA-122/2007-VALFRIDO HIGA x BAN-
CO FINASA S/A- 1. A respeito da gratuidade da Justiça, esta-
belece o inc. LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que “o
Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (grifei).

Sem se ignorar ou deixar de respeitar entendimento diverso,
entendo que, diante do contido texto constitucional, a “simples
afirmação” de que a parte não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, mencionada
no caput do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, não obriga o juiz a,
automaticamente, deferir à parte os benefícios da assistência
judiciária, devendo-se, antes, perquirir as circunstâncias obje-
tivas e características específicas de cada caso concreto.

Tais fatores, na espécie, revelados pelas características da ação
em que se pleiteia a revisão contratual, desautorizam a conces-
são dos benefícios da assistência judiciária, até porque, o autor
ingressou com três ações onde busca a revisão contratual de
três financiamentos para a compra de carros, senão vejamos:
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a)nos autos no. 133/2007, contra o HSBC, pela compra de um
Chevrolet Zafira 2006/2006, financiado no valor total de R$
122.816,40, com parcelas no valor de R$ 2.050,64.
b)nos autos no. 122/2007, contra o Banco Finasa S/A, pela com-
pra de um Mercedes Classe A160 2005/2005, financiado no
valor total de R$ 74.400,00, com parcelas no valor de R$
1.550,00.
c)nos autos no. 121/2007, contra o Banco Itaú S/A, pela com-
pra de um Renault Clio Sedan 2005/2005, financiado no valor
total de R$ 33.499,80, com parcelas de R$ 876,46.

Vê-se, assim, tão somente pela quantidade de financiamentos
de carros de alto nível, que o autor não é pessoa “pobre”, ao
contrário, é abastada e, se possui condições financeiras para
manter três veículos, pode, muito bem, arcar com as custas pro-
cessuais.

Ainda, some-se a tais fatos, que o autor não declinou na peti-
ção inicial da ação a sua qualificação profissional, valendo di-
zer que, uma pessoa “pobre” não consegue, como o autor con-
seguiu, três financiamentos que, somados, ultrapassam a R$
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Também não é crível
que pessoa pobre adquira veículos novos, de valor elevado como
ocorrido.

Portanto, diante de tais circunstâncias e considerando a ausên-
cia de indicação da profissão (art. 282, II, CPC), não há como
se deferir os benefícios da gratuidade da justiça, sob pena de,
com isso, ocorrer sonegação de receita do FUNREJUS e aviltar
o instituto da gratuidade da justiça que deve ser reconhecido à
pessoas que manifestamente comprovem a insuficiência de re-
cursos. Finalmente, a rigor do disposto no artigo 1º, “b”, do
Decreto Judiciário 962/32 e do item 2.7.8. do Código de Nor-
mas, é dever do Magistrado a fiscalização da cobrança da Taxa
Judiciária (FUNREJUS).

2. Intime-se o autor, para que no prazo de 10 (dez) dias efetue
o recolhimento do FUNREJUS e o pagamento das custas pro-
cessuais, sob pena de indeferimento da petição inicial. -Adv.
JOÃO CARLOS DE OLVEIRA JUNIOR-.

30. REVISAO DE CONTRATO-133/2007-VALFRIDO HIGA
x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO- 1. A respeito
da gratuidade da Justiça, estabelece o inc. LXXIV do art. 5º da
Constituição Federal que “o Estado prestará assistência judici-
ária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos” (grifei).

Sem se ignorar ou deixar de respeitar entendimento diverso,
entendo que, diante do contido texto constitucional, a “simples
afirmação” de que a parte não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, mencionada
no caput do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, não obriga o juiz a,
automaticamente, deferir à parte os benefícios da assistência
judiciária, devendo-se, antes, perquirir as circunstâncias obje-
tivas e características específicas de cada caso concreto.

Tais fatores, na espécie, revelados pelas características da ação
em que se pleiteia a revisão contratual, desautorizam a conces-
são dos benefícios da assistência judiciária, até porque, o autor
ingressou com três ações onde busca a revisão contratual de
três financiamentos para a compra de carros, senão vejamos:

a)nos autos no. 133/2007, contra o HSBC, pela compra de um
Chevrolet Zafira 2006/2006, financiado no valor total de R$
122.816,40, com parcelas no valor de R$ 2.050,64.
b)nos autos no. 122/2007, contra o Banco Finasa S/A, pela com-
pra de um Mercedes Classe A160 2005/2005, financiado no
valor total de R$ 74.400,00, com parcelas no valor de R$
1.550,00.
c)nos autos no. 121/2007, contra o Banco Itaú S/A, pela com-
pra de um Renault Clio Sedan 2005/2005, financiado no valor
total de R$ 33.499,80, com parcelas de R$ 876,46.

Vê-se, assim, tão somente pela quantidade de financiamentos
de carros de alto nível, que o autor não é pessoa “pobre”, ao
contrário, é abastada e, se possui condições financeiras para
manter três veículos, pode, muito bem, arcar com as custas pro-
cessuais.

Ainda, some-se a tais fatos, que o autor não declinou na peti-
ção inicial da ação a sua qualificação profissional, valendo di-
zer que, uma pessoa “pobre” não consegue, como o autor con-
seguiu, três financiamentos que, somados, ultrapassam a R$
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Também não é crível
que pessoa pobre adquira veículos novos, de valor elevado como
ocorrido.

Portanto, diante de tais circunstâncias e considerando a ausên-
cia de indicação da profissão (art. 282, II, CPC), não há como
se deferir os benefícios da gratuidade da justiça, sob pena de,
com isso, ocorrer sonegação de receita do FUNREJUS e aviltar
o instituto da gratuidade da justiça que deve ser reconhecido à
pessoas que manifestamente comprovem a insuficiência de re-
cursos. Finalmente, a rigor do disposto no artigo 1º, “b”, do
Decreto Judiciário 962/32 e do item 2.7.8. do Código de Nor-
mas, é dever do Magistrado a fiscalização da cobrança da Taxa
Judiciária (FUNREJUS).

2. Intime-se o autor, para que no prazo de 10 (dez) dias efetue
o recolhimento do FUNREJUS e o pagamento das custas pro-
cessuais, sob pena de indeferimento da petição inicial. - Adv.
JOÃO CARLOS DE OLVEIRA JUNIOR-.

31. EXECUTIVO FISCAL-45/1998-CEF x GRAFICA JANE
LTDA- Sobreste-se o presente feito por 30 (trinta) dias, confor-
me requerido (fl. 192), para conclusão de diligência realizada
pela exeqüente. Decorrido tal prazo, intime-se a parte exeqüente
para manifestar-se em cinco dias. Desentranhem-se as infor-
mações sigilosas de fls. 180/190, que deverão ser arquivadas
em local apropriado em Cartório, à disposição da parte exe-
qüente, e certificado nos autos. Intimem-se.-Adv. GILBERTO

DOMINGOS DE BRITO-.

32. EXECUTIVO FISCAL-83/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x LATICINIOS CAMPOLAT
LTDA- Sobrete-se o presente feito por 360 (tresentos e sessen-
ta) dias, como requerido (fl. 31). Decorrido tal prazo, intime-se
a parte exequente para manifestar-se em cinco dias. Intimem-
se. - Adv. RENATO FARTO LANA-.

33. EXECUTIVO FISCAL-123/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CALCADOS ZAGO LTDA-
Considerando o petitório de fls.08, intime-se a parte executa-
da para pagar os honorários advocatícios e custas processuais
pendentes, sob pena de prosseguimento da execução (LEF -
art. 6°, 4° e art. 9°). Face o petitório de fls.08, intime-se a Sra.
Oficial de Justiça para desenvolver o mandado de fls.07, inde-
pendente de cumprimento. Intimem-se.-Advs. FABIANE CRIS-
TINA SENISKI (PGE) e JOAO CARLOS DALEFFE-.

34. CARTA PRECATORIA-54/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 4º VARA CIVEL - PR-LUIZ ANTONIO AMARAL
NEVES x AUTO POSTO PIT STOP LTDA- Sobre a certidão
de fls. 86/88 manifeste-se o cerdor no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.-Advs. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZON-
TA, MARCIO KRUSSEWSKI e LOURILDO FRANKLIN
AUST NETO-.

35. CARTA PRECATORIA-122/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE - MT-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x ANTONIO LEVINO PIOTTO- Quan-
to ao seu valor, trata-se do aspecto a ser solucionadop por oca-
sião de avaliação. Intime-se o devedor para, no prazo de 0 5
(cinco) dias, comparecer em cartório e assinar o termo de pe-
nhora, observado o item 5.8.3, do Código de normas. Intimem-
se.-Advs. AMARO CESAR CASTILHO e DAIANE T. PIOT-
TO-.

36. CARTA PRECATORIA-56/2006-Oriundo da Comarca de
4ºV DA FAZ PUBL FAL E CONC DE CURITIBA-DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA x
CEMALETUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -
ME- A providência requerida pelo subscritor da petição de fl.
29, é da incumbência do próprio credor e, somente após a com-
provação da negativa da SRF, é que cabe a expedição de ofício
judicial para presta informação solicitada. No caso dos autos o
credor não fez prova de que requereu junto àquele órgão, a
obtenção do endereço do devedor. Nesse sentido é entendimento
da Jurisprudência. Intimem-se.-Adv. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-.

37. CARTA PRECATORIA-109/2006-Oriundo da Comarca de
5º VARA CIVEL DE CURITIBA-AUTO POSTO REPUBLI-
CA LTDA x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES
LTDA- Neste caso, deve o credor, no prazo de 10 (dez) dias,
dar cumprimento ao disposto no artigo 686, § 1°, do CPC, alte-
rado pela Lei 11382/2006. Intimem-se.-Advs. ANTONIO GLE-
NIO FARIA M. ALBUQUERQUE, MARCIA HELENA DAL-
COL e FABIO AMARAL ROCHA-.

38. CARTA PRECATORIA-159/2006-Oriundo da Comarca de
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS 2º-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x ALBINO FILLA- Aguarde-se os
autos em cartório até decisão defeinitiva nos autos de exceção
de incompetência (item 3, fls. 11). Intimem-se.-Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
.

39. RETIFICACAO DE DOCUMENTOS CIV-50/2006-TERE-
ZINHA MOCOCHENSKI DOS SANTOS x ESTE JUIZO- Pos-
tula a requerente a retificação do seu registro de casamento
bem como do nascimento de sus seis filhos, para que conste a
sua profissão com sendo “lavradora”, para, no futuro, requerer
benefício previdenciário junto ao INSS. Em primeiro lugar, deve
ser observada a regra prevista no art. 472 do CPC, que prescre-
ve. Ou seja, se a pretensão futura da requerente é requerer be-
nefício previdenciário, o INSS deve ser chamado à lide para
intervir no feito, diante do seu interesse jurídico na constitui-
ção da prova. A possibilidade do INSS intervir, ainda que a
presente ação siga no âmbito da Justiça Estadual é reconhecida
pela Jurisprudência (art. 112, da Lei nº 6.015/73). (APELA-
ÇÃO CÍVEL00922300 - Acórdão 20304 Rel. Des. JESUS SAR-
RÃO)”. Por outro lado, tendo como base o próprio art. 472 do
CPC combinados com os artigos 3º e 6º do mesmo do mesmo
codex, tem-se que a requerente não tem legitimidade para plei-
tear a retificação do assento do registro de nascimento de seus
filhos, uma vez que não pode ela invocar em nome do próprio
um direito que cabe a seus filhos, por sinal, não intergram a
presente demanda. Caso fosse admitida tal possibilidade, even-
tual sentença reconheceria um estado de fato entre partes não
presentes no feito. Assim, necessário se faz sanear o feito para
declarar a ilegitimidade ativa da autora quanto ao pedido de
ratificação do registro de nascimento de seus filhos (art. 267,
VI, do CPC) e determinar a intimação do INSS, para que, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias intervenha no feito, rece-
bendo o processo no estado em que se encontra. Após a mani-
festação do INSS, voltem os autos conclusos para a designação
de audiência para a colheita da prova testemunhal. P.R.I. - Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.
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1. INDENIZACAO SUMARIA-241/1987-DENIR GUANDA-
LINI E SUA MULHER e outro x DER-PR e outro- Acerca do
calculo apresentado pelo Sr. Contador as fls. 266/270, mani-
festem-se as partes, em cinco dias. - Advs. ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO, MARCO AURELIO MATHIAS D
AVILA e IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO-.
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DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-. -Advs. ALFREDO
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ZANLORENZI-.
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curso de apelação de fls. 965/973, com como o de fls. 980/982,
em seu duplo efeito, uma vez que não se enquadram em uma
das execeções legais. , e são tempestivos. Aos apelados para
oferecerem contra-razões no prazo de 15 dias. Apos ao TJPR. -
Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN e DANIEL HA-
CHEM-.

5. ORDINARIA C/ PED. DE ANT. T-37/2003-ORGANIZA-
CAO CONTABIL EFREM S/C x MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO- Para a realização da pericia contabil, nomeio perito,
Vanda Marcon. As partes para que formulem quesitos no prazo
comcum de dez dias. - Advs. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT, ROGERIO GALLI BERARDI e MARCIO TADEU
BRUNETTA-.

6. RESSARCIMENTO-508/2003-BRASIL VEICULOS CIA
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fl. 151 (Intime-se, pois, o credor para que inclua no cômputo
do débito da multa, em dez dias. . -Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER, EGBERTO PEREI-
RA JUNIOR e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-.

7. DECLARATORIA-980/2003-AUTO POSTO JARDIM GUA-
RANY LTDA x PETROSUL - DISTRIB TRANSP COM DE
COMBUSTIVEIS LTDA- Carta Precatoria para inquirição teve
designada audiencia para 29/03/2007 as 13:45 horas, no Tribu-
nal de Justuça de São Paulo. - Advs. PEDRO LOPES, HAROL-
DO GUILHERME VIEIRA FAZANO, ROSANA GOMES DA
ROCHA e FERNANDA RICCI RODRIGUES DE SCARPA-.

8. COBRANCA-1025/2004-TRANSPORTES BATEIAS LTDA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO- Diante
do exposto, julgo procedente o pedido formaulado pela autora,
Transporte Bateias Ltda e condeno o reu, o Municipio de Cam-
po Largo, a pagar-lhe a quantia de R$ 162.131,30, a qual deve-

ra ser corrigida monetariamente, pelos indices oficiais (IGPDI/
INPC) a partir da propositura da ação, devendo ser acrescida,
ainda, de juros de mora, na taxa legal de 6% ao ano, a serem
contados a paritr da citação, ex vi do art. 219 do CPC. Conde-
no o réu, tambem ao pagamento das custas processuais e de
honorarios em favor do advogado da autora, os quais, com base
no art. 20 § 4º do CPC, fixo em R$ 20.000,00, tendo em vista a
importancia economica da causa, em que pese a singeleza, alem
do tempo exigido e o lugar da prestação do serviço. P.R.I. pro-
movendo-se as diligencias necessarias. Decorrido o prazo para
recurso voluntario remetam-se os autos ao egregio Tribunal de
Justiça, para reexame necessario, na forma prevista no art. 475,
inciso II do CPC. P.R.I. - Advs. MARCELO SOVINSKI e
MARCIO TADEU BRUNETTA-.

9. DESPEJO-28/2005-GIUSEPPE POLESELLO x CLAUDE-
TE SANTOS DE FIGUEIREDO TUSSOLINE- Manifeste-se o
exequente - Adv. MARIO GURA-.

10. MANDADO DE SEGURANCA-317/2005-EDITORA O
ESTADO DO PARANA x PREFEITO MUNICIPAL DE CAM-
PO LARGO- ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
formulado na petição inicial, para anular o ato de homologação
e adjudicação relativa a Carta Convite n° 47/05 do Municipio
de Campo Largo, atribuindo a Editora O Estado do Parana S/A
os efeitos de homologação e adjudicaão do respectivo objeto.
Resolve-se o processo com julgamento do merito, forte no art.
269, inciso I, do CPC. Condeno o impetrante ao pagamento das
custas e despesas processuais, deixando de arbitrar honorarios
advocaticios em consonencia com o verbnete da Sumula n° 105
do STJ. P.R.I. Apos, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça, em reexame, consoante expressamente dispõe o art.
12, § unicoa da lei n° 1.533/51-Advs. ROGERIA DOTTI DO-
RIA, PATRICIA NYMBERG e SILVIO SEGURO-.

11. INDENIZACAO-738/2005-DIOGO MELLO DISTEFANO
x FOLHA DE CAMPO LARGO- Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido formulado pelo autor, e decreto a extinção
do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 169, I,
CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais,
bem como de honorários advocatícios em favor do patrono da
ré, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º, do código CPC, fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista a singeleza da
causa, o lugar da prestação de serviço e o pequeno trabalho
exigido do profissional. Todavia, em face da concessão da as-
sistência judiciária, deverá ser observado o art. 12 da Lei 1.060/
50. P. R. I. - Advs. MOZART ALBUQUERQUE BRITES e
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-.

12. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-14/2006-AGF
BRASIL CIA DE SEGUROS GERAIS x JERRI DE SALLES-
Ante a informação veiculada no oficio de fls. 70, manifeste-se
a parte autora. - Advs. CIRO BRUNING e WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER-.

13. INDENIZACAO-18/2006-ELAINE APARECIDA MAGA-
TON x BANCO DO BRASIL S/A- Considerando que a causa
versa sobre diretos disponíveis, intimem-se as partes para que,no
prazo de 10 (dez) dias, digam da possibilidade de composição
amigável. Em não sendo possível, digam as partes acerca das
provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência das
mesmas. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e
EDGAR KINDERMANN SPECK-.

14. USUCAPIAO-176/2006-VALENTIN CASEMIRO GRO-
CHOCKI - ESPOLIO e outro x ESTE JUIZO- Verifico que se
encontram presentes todas as condições da ação e pressupostos
processuais para o desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, de forma que o declaro saneado, ex vi do disposto no
art. 331 do CPC. Ponto controvertido fixado: exercício de pos-
se ad usucapionem. Questões processuais pendentes: não há.
Intime-se o INCRA para quem, em sendo o caso, manifeste-se
nos auto, em trinta dias. Defiro a produção dos seguintes meios
de prova: prova testemunhal e depoimentos pessoais. Designo
audiência de instrução e julgamento dia 31/05/2007 ás 14:30
min. Diligêncie a escrivania, 30 dias antes da audiência, acerca
do cumprimento das providências necessárias à realização da
audiência de instrução. Eventuais intimações de testemunhas
por correio deverão ultimar-se via ARMP. Intimem-se - Adv.
EDUARDO EGG BORGES RESENDE-.

15. USUCAPIAO-280/2006-MARCELINO GIOVANI FRIZZO
e outros x ESTE JUIZO- Verifico que se encontram presentes
todas as condições da ação e pressupostos processuais para o
desenvolvimento válido e regular do processo, de forma que o
declaro saneado, ex vi do disposto no art. 331 do CPC. Ponto
controvertido fixado: exercício de posse ad usucapionem. Ques-
tões processuais pendentes: não há. Intime-se o INCRA para
quem, em sendo o caso, manifeste-se nos auto, em trinta dias.
Defiro a produção dos seguintes meios de prova: prova teste-
munhal e depoimentos pessoais. Designo audiência de instru-
ção e julgamento dia 10/09/2007 ás 14:00 min. Diligêncie a
escrivania, 30 dias antes da audiência, acerca do cumprimento
das providências necessárias à realização da audiência de ins-
trução. Eventuais intimações de testemunhas por correio deve-
rão ultimar-se via ARMP. Intimem-se-Advs. MAURO SOVI-
ERSOSKI TATARA, NORMA ROZARIO VIDAL TATARA e
TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA-.

16. SUM DE REPARACAO DE DANOS-466/2006-MARCIO
ALFREDO ZAVATTI x PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA- Acerca da proposta do Sr. Perito manifestem-se as par-
tes (R$ 550,00). - Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN e
APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA-.

17. ORDINARIA C/ PED. DE ANT. T-710/2006-CHARLES
LUIZ ZOPPO x NOSSA SAUDE - OPE DE PLANOS PRIV DE
ASSIS A SAUDE- Manifeste-se a parte autora acerca da contes-
tação de fls. 142/144, em dez dias. - Advs. ELIS RAQUEL
MARCHI SARI FRAGA e IRAE CRISTINA HOLETZ-.

18. BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-992/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
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JORGE MARQUES DO NASCIMENTO- Homologo, por, sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de extinção do feito, formulado pelo autor às fls. 25, sem
resolução do mérito, o que o faço com fundamento no art. 267,
VIII, do CPC. P.R.I.- Advs. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e ALCEU BIANCOLINI FILHO-.

19. HOMOLOGACAO-1082/2006-TMT - MOTOCO DO BRA-
SIL LTDA x ESTE JUIZ0- Ante o contido na certidão de fls.
1141, abra-se vista dos autos ao devedor para que se manifeste
no prazo de05 dias, a respeito das impugnações apresentadas
pelos credores. - Advs. THOMAS BENES FELSBERG, JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE PAULI,
JOEL LUIS THOMAZ BASTOS, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

20. CARTA PRECATORIA-24/2007-Oriundo da Comarca de
22º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR-SHOPPING ESTAÇÃO
LIMITADA x D & D BENETTA INFORMÁTICA LIMITADA
e outros-== Custas iniciais a serem preparadas, consoante nor-
mas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
inicial:.............R$ 113,00 Oficial de Justiça:...........R$ 60,00
TOTAL:........................R$ 173,00. - Adv. ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ-.
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1. EXECUCAO HIPOTECARIA-423/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x VALDEMIR BENEDITO RAMOS
DA QUINTA e outro - Comprovado o recolhimento das custas
devidas, sigam os autos ao contador judicial para atualização
do cálculo, valor atualizado R$ 1.194.683,20 (Um milhão, Cento
e noventa e quatro mil, Seissentos e oitenta e três reais e vinte
centavos). -Advs. PAULO VINICIO FORTES, JUAREZ XA-
VIER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e
PEDRO LOPES-.

2. AVALIACAO DE DANOS-751/2000-WALDIR PRESSER x
ESTE JUIZO (DNPM 826.095/00)- Homologo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulado às fls. 122, julgando extinto o processo,
sem resolução do mérito, o que o faço com fundamento no art
267, VIII, do CPC. P.R.I. Cumpram-se as disposições do Códi-
go de Normas. Custas a serem preparadas, R$ 75,00 (Setenta e
Cinco Reais) - Advs. DANIEL MORENO PORTELLA e LUIZ
CARLOS FABRIS-.

3. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-86/2001-AUGUSTO BAS-
SANI E CIA LTDA x ALTIVIR SANTO BRONHOLO- Ao re-
querente, para que providencie resumo da petição inicial para
ser publicado no Edital de Intimação, tendo em vista o CN,
item 5.4.3.1 (Favor fornecer disquete) - Advs. HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES e WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS-.

4. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-236/2001-ROBERTO
JOSE LISSA x JOSE GILBERTO ALLESSI e outros- Contados
e preparados, voltem para a prolação de nova sentença. Valor
R$ 49,70 (quarenta e nove reais e setenta centavos) - Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA, OTTO J. LYRA NETO e CLI-
NIO L.L. LYRA-.

5. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-467/2001-MARILENE
BORGES x RUBENS JACO PRATTO- Ao autor para que efe-
tue o preparo das custas e despesas processuais remanescentes.
Valor R$ 351,11 (tresentos e cinquenta e um reais e onze cen-
tavos) - Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ-.

6. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-90/2002-MARIO PAU-
LO GOBOR e outros x SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA- Ao interessado para que efetue o pre-
paro das custas R$ 380,90 (tresentos e oitenta reais e noventa
centavos) - Advs. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA, NOR-
BERTO BONAMIN JUNIOR, MARCUS VENICIUS CAVAS-
SIN e TADEU DONIZETI RZNISKI-.

7. EMBARGOS-267/2002-SPACK VEICULOS LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL-POSTO ISSO, julgo EXTINTO os pre-
sentes embargos sem julgamento do merito, nos termos do art.
267 VI, c/c art. 462, ambos do CPC. Em consequencia conde-
no a embargante ao pagamaneto das custas processuais. No
entanto, deixo de condena-la ao pagamento dos honorarios ad-
vocaticios uma vez que o encargo de 20% do Decreto Lei 1.025,
de 1969, devido nas execuções fiscais que o encargo de 20%
do Decreto Lei 1.025, de 1969, devido nas execuções fiscais
da União, substitui nos embargos, a condenação do devedor
em honorarios advocaticios. Observe-se jurisprudencia do Tri-
bunal Regional Federal da 4° Região: “ TRIBUTARIO, EM-
BARGOS A EXECUÇÃO FISCAL , ADESÃO AO PAES, DE-
SISTENCIA DA AÇÃO HONORARIOS ADVOCATICIOS. 1-
A adesão ao PAES tem comco consequencia a extinção do pro-
cesso em que se discute a exigibilidade dos criterios insertos
no programa (art. 4° II da Lei n° 10.684/2003). Trantando-se
de execução fiscal mivida pela União (Fazenda Nacional), não
cabe a condenação do embargante ao pagamento dos honorari-
os advocaticios nos termos da Sumula n° 168 do TFR, “O en-
cargo de 20% (vinte por cento) do decreto Lei n° 1.025 de 1969,
é sempre devido nasexecuções fiscais da União e substitui, nos
embargos, a condenação do devedor em honorarios advocatici-
os. 3 - Processo extinto, de oficio nos termos do art. 267 VI do
CPC. Prejudicado o apelo...””. Certifique-se nos autos de exe-
cução a presnete decisão Cumpra-se o disposto no item 5.13.4
do C.N. P.R.I -Advs. CINTHIA ALFERES CHUEIRE, KATIA
REGINA GROCHENTZ FERNANDES, LENITA MAROCHI
e ANA RITA ULRICH-.

8. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-475/2002-VALMO PI-
ASSON e outro x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA- Ao interessado para efetuar o preparo das Custas,
valor de R$ 10,50 (Dez reais e cinquenta centavos) - Advs.
LUIZ MAZZA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA-.

9. INEXISTENCIA DE DIVIDA-191/2003-LUZIANE BRAIN-
TA x JOAO ALBERTO ODEBRECHT- Ao autor para que efe-
tue o preparo das custas finais, R$ 616,53 (Seicentos e e dezes-
seis reais e cinquenta e três centavos) -Advs. ADRIANO HU-
BER JUNIOR e LUIZ GONZAGA GUEDES DOS SANTOS-.

10. INDENIZACAO-863/2003-ELIZANDRO ZANLORENZI
x PRISCILA GONCALVES e outros-Ao
requerdo para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 590V (Providecniar o art. 19 do
CPC) R$ 40,00. -Advs. GERALDO JASINSKI JUNIOR, JUA-
REZ XAVIER KUSTER e MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES-.

11. INDENIZACAO-864/2003-NELSON DOMINGOS ZAN-
LORENZI x PRISCILA GONCALVES e outros-Aos requeri-
dos para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.527 (Proividenciar o art. 19 do CPC
(R$ 160,00)-Advs. GERALDO JASINSKI JUNIOR, JUAREZ
XAVIER KUSTER e MARCOS JOAO RODRIGUES SALA-
MUNES-.

12. ARROLAMENTO-471/2004-MARIA KRUL FERREIRA x
IRENO LEAL FERREIRA- Ao interessado para que efetue o
prepara das custas, valor R$ 45,84 (quarenta e cinco reais e

oitenta e quatro centavos) - Adv. DORIVALDO SCHULER-.

13. RECISAO DE CONTRATO-506/2004-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x WALDIR PRESSER JUNIOR- A conta, as
expresas do requerente. Apos, proceda-se ao disposito do va-
lor, em, dez dias, e diga o autor, em cinco. - Advs. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA e VILSON GUDOSKI-.

14. -806/2004-GERSON LUIZ BORA e outro x BANCO ABN
AMRO REAL S.A- Após contados e preparados, conclusos para
sentença. Valor R$ 228,05 (Duzentos e vinte e oito reais e cin-
co centavos) - Advs. RAPHAEL MARCONDES KARAN e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

15. DESAPRO/CONSTI DE SERV ADMINI-1019/2004-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
ROMAO SUREKI e outros- Ofícios a disposição, valor R$ 56,00
(cinquenta e seis reais) - Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-.

16. COBRANCA-180/2005-AGNER REPRESENTACOES E
COMERCIO DE PORCELANAS LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE CERAMICA TIROLESA LTDA- As partes
para que se manifestem acerca do laudo suplementar apresen-
tado pelo perito.- Advs. VITORIO KARAN e OSMAR SEBAS-
TIAO DALLA COSTA-.

17. USUCAPIãES-415/2005-AUGUSTINHO VICENTE PA-
LUDO e outro x ESTE JUIZO- Aos interessados, “comunico
para os devidos fins, de que foi designada a data de 28 de mar-
ço de 2007, às 14? horas, para oitiva da testemunha JEFER-
SON ARAUJO DOS SANTOS”. - Advs. OSMAR ANDRADE
ZOTTO, ACRISIO LOPES CANCADO FILHO e JULIANA
GOULART-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-269/2006-MUNICIPIO DE
CAMPO LARGO x HELENA MARIA GONCALVES- Cum-
pra-se a decisão de fls. 37/38. Nada sendo requerido, arquive-
se, procedendo às comunicações necessárias. Custas R$ 359,70
(trezentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). - Adv.
MARCIO TADEU BRUNETTA-.

19. DECLARATORIA-669/2006-LOURDES APARECIDA DO
ROSARIO x BRASIL TELECOM S/A- ANTE O EXPOSTO,
julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial, re-
solvendo o processo na forma do art. 269, inciso I, do CPC”
Permanece, no mais, integro o dispositivo sentencial-Advs.
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, SILVIANI IWERSON
BARONE, ALBERTO RODRIGUES ALVES e SANDRA RE-
GINA RODRIGUES-.

20. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-694/2006-RO-
SELI SCHONROCK RIPKA x INCEPA - REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA- Trata-se de ação de exibição de docu-
mentos em que a requerente, em sede de impugnação à contes-
tação, dá-se por satisfeita com os documentos exibidos pelo
réu com a contestação (fls. 55/81). Assim, atualizado a conta
final, voltem os autos conclusos para senteça. Valor R$ 236,01
(Duzentos e trinta e seis reais e um centavo). - Advs. LEAN-
DRO LUIZ ZANGARI e DOUGLAS WAYSS (41) 362-0178-.

21. MEDIDA CAUTELAR-732/2006-M.C.L. x B.T.- ANTE O
EXPOSTO, julgo procedente o pedido formulado na petição
inicial, para determinar a exibição dos documentos la indica-
dos, mantendo a liminar já concedida com resolução do pro-
cesso, na forma do que dispõe o art. 269, inciso I do CPC.
Condeno, ainda a requerida ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em R$
2.000,00, com fincas no art. 20 § 4° do CPC. Como ja decidiu
o Superior Tribunal de Justiça, na ação cautelar de exibição de
documentos, cabe a condenação em honorarios de advogado,
“por se tratar de ação, e não mero incidente” (STJ-3 T., Resp
168.280-MG, rel Menezes Direito,j 18.39.99v.u. DJ 10.599).
Nesse sentido:RT 810/407). Cumpra-se, no mais, o disposto no
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I. -
Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-.

22. BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-756/2006-BANCO
VOLVO (BRASIL) SA x TRANSPIOTTO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA- Ante o contido na petição de fls. 121,
dando conta o cumprimento do acordo, homologo, por senteça,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulado pelo autor, julgando extinto o processo,
sem a resolução do mérito, o que faço com fundamento no art.
267, VIII, do CPC. Cumpra-se, no mais, o disposto no Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. P. R. I. - Advs.
THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA e ALEXANDRE SILVA SANTA-
NA-.

23. USUCAPIAO-815/2006-DANTE LUIZ PANGRACIO e
outro x ESTE JUIZO- Reitere-se a notificação ao Estado do
Paraná e ao Município de Campo Largo para que se manifes-
tem quanto ao interesse em intervir no feito. Prazo de trinta
dias para resposta. Verifico que se encontram presentes todas
as condições da ação e pressupostos processuais para o desen-
volvimento válido e regular do processo, de forma que o decla-
ro saneado, ex vi do disposto no art. 331 do CPC. Ponto con-
trovertido fixado: exercício de posse ad usuacapionem. Ques-
tões processuais pendentes: não há. Defiro a produção dos se-
guintes meios de prova: prova testemunhal e depoimentos pes-
soais. Designo audiência de instrução e julgamento dia 13/09/
2007 às 15:00 horas. - Adv. ELIS DANIELE SANEM-.

24. DECLARATORIA-978/2006-JULIANO RAMOS x BRA-
SIL TELECOM S.A- Ao interessado, contados e preparados,
anote-se a conclusão para sentença, R$ 13,79 (Treze reais e
setenta e nove sentavos). - Advs. LUIZ GUSTAVO THADEO
BRAGA, FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL,
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-.
25. CONDENATÓRIA DE INDENIZAÇÃO-993/2006-LUIZ

DANIEL TORRES e outros x GRAFICA EDITORA CAMPO
LARGO LTDA e outros- Considerando que a causa versa sobre
direitos disponíveis, intimem-se as partes para que, no prazo
de 10 (dez) dias, digam da possibilidade de composição amigá-
vel. Em não sendo possível, digam as partes acerca das porvas
que pretendem produzir, dizendo da pertinência das mesmas.-
Advs. WALTER BRUNETTA FILHO, FRANCISCO D. AL-
PENDRE DOS SANTOS e KATIA LANUZA WIEZZER-.

26. AGRAVO DE INSTRUMENTO-795858/2006-CITIBANK
LEASIN S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FIDO FA-
BRICA DE IMPLEM AGRICOLAS DAVID DE OLIVEIRA-
Manifeste-se as partes sobre a baixa do Tribunal de Justiça,
após arquivem-se - Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e
FRANCISCO JOSE DAS NEVES-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-34/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x TMT -
MOTOCO DO BRASIL LTDA- Enfim, diante da referida in-
terpretação do § 4º do art. 161 da Lei nº 11.101/05, acolho em
parte a exceção de pré-executividade de fls. 125/151, não para
determinar a suspenção da execução, mas para declarar que
esta se encontra suspensa, ao menos até que seja julgado o pe-
dido de homologação do plano de recuperação extrajudicial
autuado neste juízo sob nº 1082/06. Intimen-se. - Advs. MAR-
COS CAVALCANTE OLIVEIRA, THIAGO MARINHO NU-
NES, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-.

28. BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-53/2007-BANCO
FINASA S/A x OSVALDO DOS SANTOS- Carta precatória a
disposição R$ 7,00 (Sete reais) - Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

29. EMB A EXECUCAO-82/2007-TMT - MOTOCO DO BRA-
SIL LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS SA- Observa-se o contido na decisão proferida às fls. 279/
280 dos autos nº 34/07, quanto ao pedido de suspenção da exe-
cução. Recebo os embargos para discussão. Ao embargado para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, CPC). -
Advs. VERA LUCIA DE PAULI e JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-.

30. BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-156/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLEUSA BENTO DE MORAIS-==
Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e
5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
inicial:.............R$ 399,00 Oficial de Justiça:...........R$ 240,00
TOTAL:........................R$ 639,00. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

31. EXECUTIVO FISCAL-1110/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA- As partes para manifestarem-se acerca das custas em cin-
co dias, valor R$ 233,73 (Duzentos e trinta e três reais e setenta
e sete reais) -Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE) e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR-.

32. CARTA PRECATORIA-139/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - 1º. VARA CIVEL PR-MANAH S/A x ADI-
MOCIR JOSE MAROCHI- Oficio a disposição, valor R$ 7,00
(Sete Reais) -Advs. DICESAR BECHES VIEIRA e CARLYLE
POPP-.

33. CARTA PRECATORIA-49/2006-Oriundo da Comarca de
3º VARA CIVEL DE CURITIBA-PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e outros x MARCIO LUIZ VECCHI- Devolva-se. Cus-
tas a serem preparadas, R$ 60,00 (Sessenta Reais) - Adv. PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO-.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVEN-
TUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAM-
PO MOURÃO – PARANÁ.
JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES – JUÍZA DE
DIREITO

Relação nº 05/2007

 ADVOGADO ORDEM AUTOS
AISLAN MIGUEL TIBURCIO 32 177/2002
ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO 41 186/2006
ANDREY LEGNANI 37 668/2004
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA
FILHO 43 631/2006
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA
FILHO 47 497/2004
ARNO VALÉRIO FERRARI 31 525/2005
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 19 215/2004
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 25 653/2004
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 39 63/2005
CELSO RESENDE DA SILVA 16 220/2006
CEZAR AURÉLIO CINTRA 22 206/2006
CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA 09 145/2004
CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA 38 418/2000
DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 26 134/2005
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 01 365/2006
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 34 169/2001
EDOEL ROCHA 06 14/2004-3
ELISÂNGELA A. ROCHA DEVICCHI 17 324/2001
FABIANO VIUDES 21 398/2002
FERNANDO CESAR PORTELLA
VENÂNCIO 20 291/1998
FERNANDO CESAR PORTELLA
VENÂNCIO 34 169/2001
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 12 296/2001
IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR 42 627/2004
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 07 124/2003
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 27 469/2001
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 33 422/2005

Campo Mourão
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IZAEL SKROWRONSKI 32 177/2002
JAIR FELIPES 18 100/2004
JOÃO ALVES DA CRUZ 24 601/2005
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 04 208/2005
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 13 623/2004
JOÃO PAULO STRAUB 02 101/2005
JOSILDO VAZ SANTOS 44 119/2004
JULIANO CESAR IBA 46 225/2002
JULIO QUEIROGA 15 444/2002
JURANDI FELIPES 40 62/2003-2
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 03 38/2002
LÍDIA SÁ DA SILVA 10 61/1999
MARCIO BERBET 14 204/2002
MARCO ANTONIO FERNANDES
TAVARES 03 38/2002
MARIÂNGELA CUNHA 28 116/2005
MILENA MARA DA SILVA 29 719/2006
MILENA MARA DA SILVA 30 717/2006
MILENA MARA DA SILVA 35 718/2006
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 36 503/2006
PAULO VANI COSTA 15 444/2002
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 27 469/2001
PEDRO TEIXEIRA PINTA 11 466/2005
PEDRO TEIXEIRA PINTO 05 492/2005
PEDRO TEIXEIRA PINTO 48 177/2006
RICARDO BORGES BOTARO 23 27/2006
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 45 672/2006
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 49 39/2003
RUBENS DE OLIVEIRA 01 365/2006
SIDNEI DE SOUZA JARDIM 05 492/2005
SIDNEI DE SOUZA JARDIM 08 07/2002
TATIANA MESSIAS DA SILVA 20 291/1998

01 – Separação de União Estável – 365/2006-1 – I. N. R. (x) E.
J. – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/
05/2007 as 13:30 horas, ocasião em que será tomado o depoi-
mento pessoal das partes, sob pena de confesso, e ouvidas as
testemunhas tempestivamente arroladas, o rol de testemunhas
deverá ser depositada em cartório no prazo de trinta dias da
data supra designada. DIRCEU ALBERTO DA SILVA e RU-
BENS DE OLIVEIRA.

02 – Execução – 101/2005-1 – H. S. C. (x) P. H. C. – Esclareça
o exequente no prazo de05 (cinco) dias, se pretende a conti-
nuidade do feito, sob pena de extinção. JOÃO PAULO STRAUB

03 – Execução – 38/2002 – V. O. C. (x) M. de L. C. – Diante da
informação do credor as fls 40. julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 794, I, CPC, P.R.I. Carla Melissa Martins Tria,
Juíza Substituta 17/11/2006. KRISHINA DE OLIVEIRA VOL-
PE e MARCO ANTONIO FERNANDES TAVARES.

04 – Revisional de Alimentos – 208/2005-1 – G. A. W. V. (x) V.
A. V. - Pelo presente fica vossa senhoria devidamente intimado
para que no prazo de 10 (dez) dias, informe a este juízo o ende-
reço da sua cliente, ou tome as providencias necessárias no
sentido de que seja informada da audiência designada para dia
29/03/2007 as 13:30 horas, tendo em vista que a carta de inti-
mação da mesma voltou. JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA

05 – Alimentos – 492/2005-1 – K. H. L. dos S. (x) D. F. dos S.
– Diante do exposto, julgo Extinto esta ação de alimentos, com
fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, ainda condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios do patrono do réu, os quais fixo em R$ 500.0o, de acordo
com § 3º e 4º do artigo 20, do CPC. Tendo em vista a concessão
da assistência judiciária gratuita (f.06), a condenação nos pa-
gamentos das verbas de sucumbência é suspensa, conforme ar-
tigo 12, lei 1.060/1950. P.R.I. Carla Melissa Martins Tria, Juí-
za Substituta 17/11/2006. PEDRO TEIXEIRA PINTO e SID-
NEI DE SOUZA JARDIM

06 – Ação de Perda de Poder Familiar c/c infração administra-
tiva – 14/2004-3 – M. P. (x) N. A. G. – “...Em analise dos autos
verifica-se que logo após os fatos narrados na inicial, o SAI
desta comarca elaborou estudo técnico no qual enuncia que a
suspensão liminar do poder familiar do réu é prejudicial a cri-
ança. Assim revogo a liminar anteriormente deferida, para au-
diência de instrução e julgamento requerida, designo o dia 23/
04/2007 as 15:20 horas. EDOEL ROCHA.

07 – Divorcio - 124/2003-1 – T. S. M. (x) J. P. M. - Pelo pre-
sente fica vossa senhoria devidamente intimado para que no
prazo de 10 (dez) dias, informe a este juízo o endereço da sua
cliente, ou promova-se as providencia necessárias no sentido
de que apresente a mesma no dia 19/04/2007 as 16:00 horas,
perante este juízo a fim de participar de audiência. IRINEU
CHIQUETO JUNIOR.

08 – Ação de partilha de Patrimônio comum –07/2002-1 – H.
G. de S (x) Q. M. da C. e A R. de M. – Pelo presente fica vossa
senhoria devidamente intimado para comparecer perante este
juízo no dia 19 de março de 2007 as 13:30 horas, a fim de
participar de audiência nos autos. SIDNEI DE SOUZA JAR-
DIM.

09 – Guarda de Menor com Pedido Liminar – 145/2004-1 -
Pelo presente fica vossa senhoria devidamente intimado para
que no prazo de 10 (dez) dias, informe a este juízo o endereço
da sua cliente, ou promova-se as providencia necessárias no
sentido de que apresente a mesma no dia 19/04/2007 as 16:00
horas, perante este juízo a fim de participar e ser ouvida em
audiência. CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA.

10 – Alimentos - 61/1999-1 – G. O. dos S. (x) V. V. dos S. –
Tendo em vista certidão retro, informe a parte autora no prazo
de 10 (dez) dias o endereço correto do réu. LÍDIA SÁ DA SIL-
VA.

11 - Separação Judicial – 466/2005-1 – C. V. dos S. (x) R. G.
dos S. - Pelo presente fica vossa senhoria devidamente intima-
do para que no prazo de 10 (dez) dias, informe a este juízo o
endereço de seu cliente, ou promova-se as providencia neces-

sárias no sentido de que apresente o mesmo no dia 14/03/2007
as 15:30 horas, perante este juízo a fim de participar de audiên-
cia. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

12 – Declaratória Dissolução de União Estável – 296/2001 – L.
de A. (x) M. de L. C. - Regularize-se a autora no prazo de 10
(dez) dias, sua representação processual, sob pena de indeferi-
mento, e ainda informe se atua em conjunto com a advogada
que subscreveu a impugnação de fls 38/41 nestes autos, a fim
de que este juízo possa aferir a presença ou não de prejuízo
para o prosseguimento do feito, no mesmo prazo, deverão os
advogados informarem o endereço atual de sua constituinte
Lucinéia. ICARO DE OLIVEIRA VOLPE

13 – Retificação – 623/2004-1 – M. A. F. e F. A. de L. F. –
Diante do exposto julgo procedente o pedido e determino a Sr.
Oficial do registro Civil desta comarca que proceda a necessá-
ria retificação no registro de nascimento constante á f. 279, do
livro A-18, sob o nº 19.262 para que o nome do requerente
passe a constar como MARIO APARECIDO FELDMANN e,
por conseqüência a retificação da certidão de casamento, cons-
tante as f. 268, livro BA – 004, sob, nº002132, em relação ao
nome do nubente na forma supra e que a nubente passou a assi-
nar FÁTIMA APARECIDA DE LIMA FELDMANN. P.R.I.
Oportunamente expeça o mandado de retificação e oficio ao
registro civil desta comarca. Carla Melissa Martins Tria, Juíza
Substituta 16 de agosto de 2006. JOÃO AUGUSTO DE AL-
MEIDA.

14 – Anulação de Registro Civil - 204/2002-1 – K. M. de S. (x)
K. P e S. M. de S. – Diante do exposto, julgo procedente o
pedido e, por conseqüência, determino as seguintes alterações
no registro de nascimento do livro A-14, f.011, do Registro ci-
vil de Farol (f.07) a fim de que: a) o nome do registrando cons-
te como sendo Kevin Eduardo de Carvalho Pires; b) a filiação
paterna seja atribuída a Fabrício de Carvalho Pires e avôs Pa-
ternos Pedro Pires e Alzira de Carvalho Pires, por conseqüên-
cia, oficie-se ao oficio de registro civil de Farol para que pro-
mova as alterações supra determinadas. P.R.I. sem custas. Car-
la Melissa Martins Tria, Juíza Substituta01/12/2006. MAR-
CIO BERBET.

15 – Separação Litigiosa – 444/2002-1 – C. A. de S. (x) C. J. de
S. - Diante do exposto, julgo procedente o pedido e, com fun-
damento no artigo 40, da lei nº 6.515, de 26.12.77, decreto o
divorcio de CLAUDETE APARECIDA DE SOUZA e CLAU-
DINEI JOSÉ DE SOUZA, cessando entre eles os deveres de
coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimonial de
bens. Em face da afirmada inexistência de bens, nada ha para
ser partilhado, oficie ao inss para fins do desconto e pagamento
da pensão alimentícia ajuntada, a requerida voltara a utilizar o
nome de solteira. Custas processuais e honorários advocatícios
no forma do artigo 26, do CPC. Transitada esta em julgado,
expeça-se mandado de averbação ao oficio do registro civil.
P.R.I. Carla Melissa Martins Tria, Juíza Substituta 19/12/2006.
PAULO VANI COSTA e JULIO QUEIROGA.

16 – Acidente de Trabalho – 220/2006-1 – N. D. (x) INSS –
Sobre a contestação diga a parte autora no prazo de 10 (dez)
dias. CELSO RESENDE DA SILVA.

17 – Aposentadoria por Invalidez - 324/2001 – H. D. F. (x)
INSS – manifeste-se o requerido no prazo de05 (cinco) dias.
ELISÂNGELA A. ROCHA DEVICCHI.

18 – Negatória de Paternidade – 100/2004-1 – 100/2004-1 –
Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta julgo pro-
cedente o pedido inicial para excluir a paternidade do autor
sobre o réu. Determino, pois, a exclusão do nome do autor no
registro de nascimento do réu, condeno o réu no pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais) considerando que a causa não se caracteri-
zou de grande complexidade, não houve contestação e tampou-
co prova oral P.R.I. transitada e julgado, expeça mandado pró-
prio. Mychelle Pacheco Cintra, 19 de outubro de 2006. JAIR
FELIPES.

19 – Execução de Pré-executividade – 215/2004-1 – A. C. C.
(x) K. T. de M. – “...rejeito a execução de pré-executividade,
indefiro o pedido de arbitramento de honorários advocatícios
formulando formulado pela excepta-exequente pois descabida
a condenação em honorários quando há a rejeição da execução
de pré executividade, por se tratar, o prosseguimento do pro-
cesso, de solução de mera questão incidente, não implicando
em sucumbência propriamente dita”... ARY PASCOAL DE
OLIVEIRA JUNIOR.

20 – Retificação – 291/1998 – P. S. B. – “... Julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,
VIII Código de Processo Civil, Condeno a parte autora no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, ora
fixados em R$ 300.00 (trezentos reais), com fulcro no artigo
26 c/c artigo 20 artigo 20 §4º, ambos do CPC.”.. P.R.I. Carla
Melissa Martins Tria, juíza Substituta, 17 de novembro de 2006.
TATIANA MESSIAS DA SILVA e FERNANDO CESAR POR-
TELLA VENÂNCIO.

21 – Declaratória Sociedade de Fato - 398/2002-1 – M. L. B.
(x) M. R. - Em razão da paralisação do processo por mais de 30
dias o autor foi intimado por edital para dar prosseguimento do
feito, contudo deixou transcorrer o prazo legal sem manifesta-
ção (f. 67/versos). Desta forma, acolho o parecer do parquet e
com fundamento no artigo 267, III e § 1º do CPC, julgo extinto
o processo sem resolução de mérito, P.R.I. Carla Melissa Mar-
tins Tria, juíza Substituta,09 de novembro de 2006, FABIANO
VIUDES.

22 – Alvará Judicial - 206/2006-1- V. P. P. , F. P. P. e A. G. P. –
Concedo ao autor o prazo de05 (cinco) dias, para prestação de
conta. CEZAR AURÉLIO CINTRA
23 – Acordo de Extinção de União Estável c/c Alimentos – 27/
2006-1 – Verifica-se afronta ao disposto 257, CPC, o qual dis-
põe que será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trin-

ta) dias não for preparado no cartório em que deu entrada”.
Por conseqüência determino o cancelamento da distribuição
desta ação, com as baixas necessárias, outrossim, registra-se
que é desnecessária a intimação do pessoal da parte interessada
para fins de cancelamento da distribuição, se o mesmo não pro-
cede ao preparo no prazo de 30 (trinta) dias. RICARDO BOR-
GES BOTARO.

24 – Execução - 601/2005-1 – I. D. B. S. (x) D. W. de F. -
Verifica-se afronta ao disposto 257, CPC, o qual dispõe que
será cancelada a distribuição do feito que, em 30 (trinta) dias
não for preparado no cartório em que deu entrada”. Por con-
seqüência determino o cancelamento da distribuição desta ação,
com as baixas necessárias, outrossim, registra-se que é desne-
cessária a intimação do pessoal da parte interessada para fins
de cancelamento da distribuição, se o mesmo não procede ao
preparo no prazo de 30 (trinta) dias. JOÃO ALVES DA CRUZ.

25 – Investigação de Paternidade – 653/2004-1 – K. V. de S.
(x) E. dos S. – Manifestem-se as partes no prazo de05 (cinco)
dias, quanto a possibilidade de suportar as despesas com do
exame (aproximadamente R$ 500.00), em laboratório desta
comarca, sujo pagamento pode ser parcelado. ARY PASCOAL
DE OLIVEIRA JUNIOR.

26 – Revisional de Alimentos – 134/2005-1 – M. A. G. (x) E.
M. G. e A. M. G. – Manifeste-se a parte autora, atreves de seu
advogado constituído nos autos, a informar se persiste o inte-
resse no feito, em cinco dias. DEOCLECIANO DADAMO
CARNEIRO.

27 – Medida Cautelar de Separação de Corpos – 469/2001 –
M. R. G. (x) F. G. S. – Tendo em vista que a parte autora não se
manifestou quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
apesar de regularmente intimada, julgo extinto o feito sem jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 267, III, CPC, transi-
tado em julgado, arquivem-se com baixas necessárias, P.R.I.
Carla Melissa Martins Tria, juíza Substituta01 de junho de
2006. PAULO VINÍCIUS ALVES PEREIRA e IRINEU CHI-
QUETO JUNIOR.

28 – Guarda - 116/2005-2 – J. P. (x) S. A. C. – Manifeste-se o
autor no prazo de05 (cinco) dias. MARIÂNGELA CUNHA.

29 – Execução - 719/2006 – C. K. V. R. (x) D. A. R. – Concedo
a parte autora prazo de 10 (dez) dias, para que proceda emenda
da inicial, sob pena de indeferimento, MILENA MARA DA
SILVA.

30 – Revisional de Alimentos – 717/2006 – C. K. V. R. (x) D.
A. R. - Concedo a parte autora prazo de 10 (dez) dias, para que
proceda emenda da inicial juntando fotocópia do acordo for-
mulado pelo ministério Publico, sob pena de indeferimento,
MILENA MARA DA SILVA

31 – Execução – 525/2005 – M. V. X. , F. W. (x) I. L. da R. W.
- Manifeste-se a parte autora no prazo de05 (cinco) dias, quan-
to a certidão negativa de f. 17 verso. ARNO VALÉRIO FER-
RARI.

32 – Investigação de Paternidade - 177/2002-1 – M. E. M. (x)
A. P. A. – “...Declaro o autor Mateus Eduardo Mota, filho do
réu Aloiso Pedro Arruda, o qual deverá prestar alimentos áque-
le correspondente a 26% do salário mínimo mensal, outrossim,
registra-se que não ha razão para discussão ao pagamento da
prova pericial por exame de DNA, considerando-se que em re-
lação aos pedidos deduzidos na inicial houve acordo entre as
partes, por incidência do incidido disposto, deixo de arbitrar
honorários aos respectivos advogados, retifique-se o registro
de nascimento do autor para que nele sejam incluídos o patro-
nímico, o nome do pai e dos avós paternos, P,R,I,”... Carla
Melissa Martins Tria, juíza Substituta07 de novembro de 2006.
IZAEL SKROWRONSKI e AISLAN MIGUEL TIBURCIO.

33 – Alteração de Regime de Casamento – 422/2005-1 – N. B.
A. e M. M. H. – Diante do exposto, julgo procedente o pedido
formulado na inicial a fim de autorizar a alteração do regime
de casamento dos requerentes para o regime de comunhão uni-
versal de bens, com efeito ex tunc. Por conseqüência oficie ao
Oficio de Registro civil desta comarca para que promova as
alteração supra determinada junto ao registro nº 2346, f. 049,
livro BA006. P.R.I. Carla Melissa Martins Tria, juíza Substitu-
ta, 01/12/2006, IRINEU CHIQUETO JUNIOR

34 – Pedido de Beneficio Previdenciário - 169/2001 – J. P. dos
S. (x) INSS – Diante do exposto julgo procedente o pedido,
condenando o réu a pagar ao autor o beneficio da aposentado-
ria por invalidez, com termo inicial do beneficio, retroativa a
data da cessação do auxilia-doença na esfera administrativa,
sendo que eventuais parcelas pagas na via administrativa deve-
rão ser compensados quanto da liquidação do julgado, os juros
de mora são devidos a razão de 1% ao mês, a partir da citação,
considerando a natureza alimentar da divida conforme prece-
dente do STJ, recaindo sobre toda a divida, a correção monetá-
ria das prestações oriunda da condenação devera incidir tam-
bém quanto ás parcela atrasadas a partir de cada vencimento, a
serem pagas em uma única parcela, segundo as critérios da lei
nº 8.213/1991, na forma prevista nos termos das sumulas 43 e
148 do STJ, qual seja, a partir do vencimento de cada parcela,
aplicando-se contudo, os índices legais, condeno o réu no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, ora
fixados em 10% sobre o valor da condenação que incidirão
apenas sobre as prestações vencidas até a sentença, excluídas
as vincendas, por derradeiro determino a remessa oficial da
sentença eis que proferida contra autarquia, sendo inaplicável
o disposto no § 2º do artigo 475, do CPC, na redação da lei nº
10.352 de 26.12.2001, porque in casu a condenação é em quantia
liquida, não se podendo aferir se é de valor inferior a 60 salári-
os mínimos. P.R.I. Carla Melissa Martins Tria, juíza Substitu-
ta,06 de setembro de 2006, DIRCEU ALBERTO DA SILVA e
FERNANDO CESAR PORTELLA VENÂNCIO.

35 – Execução – 718/2006 – C. K. V. R. (x) D. A. R. - Concedo

a parte autora prazo de 10 (dez) dias, para que proceda emenda
da inicial juntando cópia do titulo executivo. MILENA MARA
DA SILVA

36 – Execução - 503/2006 – J. N. F. (x) D. A. F. – Manifeste-se
a parte autora no prazo de05 (cinco) dias, quanto a justificati-
va de f. 18/20.MOSHE LABIAK EVANGELISTA.

37 – Regularização de Guarda - 668/2004 – W. S. (x) J. da S. –
Considerando-se o precedente acordo firmado pelas partes, até
o momento não questionado por qualquer delas bem como o
relatado pela equipe técnica f.15/16 e, ainda a concordância do
parquet, julgo extinto o feito na forma do art. 269, III, do CPC,
P.R.I. Carla Melissa Martins Tria, juíza Substituta, 17/11/2006,
ANDREY LEGNANI.

38 – Conversão de Separação em Divorcio – 418/2000 – L. F.
U. (x) I. M. de A. – Manifeste-se a autora no prazo de05 (cin-
co) dias. CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA.

39 – Investigação de Paternidade – 63/2005 – D. V. de S. (x) A.
F. J. - Sobre o laudo do exame genético, faculto a manifestação
do réu, em05 (cinco) dias. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA
JUNIOR.

40 – Guarda – 62/2003-2 – S. S. N. e S. P. S. – Proceda o autor
no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do comprovante do edital
de citação.JURANDI FELIPES.

41 – Execução - 186/2006 – M. V. G. C. (x) J. S. C. – Manifes-
te-se a parte autora no prazo de05 (cinco) dias, quanto a certi-
dão negativa de f. 23. ANDRÉIA RICCI SILVA CARVALHO.

42 – Acidente de Trabalho - 627/2004-1 – E. de A. de O. (x)
INSS – Concedo o prazo de05 (cinco) dias, para manifestação
da autora, na forma do artigo 398, do CPC. IDUARTE FER-
REIRA LOPES JUNIOR.

43 – Execução – 631/2006 – C. A. da S. , K. A. da S. , W. C. da
S. e K. H. A. da S. (x) M. C. da S. – Concedo a parte autora o
prazo de 10 (dez) dias, para regularização da representação
processual. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO.

44 - Adoção - 119/2004-2 – A. L. D. e P. R, D. dos S. - Pelo
presente fica vossa senhoria devidamente intimado para com-
parecer perante este juízo no dia06/06/2007 as 14:30 horas, a
fim de participar de audiência. JOSILDO VAZ SANTOS.

45 – Alimentos – 672/2006 – K. G. da S. (x) W. G. - Pelo pre-
sente fica vossa senhoria devidamente intimado para que no
prazo de 10 (dez) dias, informe a este juízo o endereço de sua
cliente, ou proceda as providencias necessárias no sentido de
que apresente a mesma no dia 25/04/2007 as 15:00 horas, pe-
rante este juízo a fim de participar de audiência. ROBERTO
TEIXEIRA DUARTE.

46 – Investigação de Paternidade – 225/2002 – B. G. (x) O. O.
- Pelo presente fica vossa senhoria devidamente intimado para
comparecer perante este juízo no dia 23/04/2007 as 13:30 ho-
ras, a fim de participar de audiência. JULIANO CÉSAR IBA.

47 – Divorcio Litigioso – 497/2004 – S. B. (x) M. A. S. B. –
Informem as partes no prazo de05 (cinco) dias, se pretendem
produzir outras provas, além daquelas já constantes nos autos.
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO.

48 – Dissolução de União Estável c/c Partilha de Bens - 177/
2006 – G. S. (x) C. M. S. – Especifique o requerido em 0 5
(cinco) dias, as provas, justificadamente. PEDRO TEIXEIRA
PINTO.

49 – Separação Judicial – 39/2003 – J. C. de L. B. (x) L. J. B.
– Sobre o pedido retro, diga o requerido em05 (cinco) dias.
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -
RELAÇÃO 0004/07
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS

Carlos Frederico Reina Coutinho 10 0041/05
Clinio L L Lyra 03 0213/06
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 01 0204/05
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 04 0171/06
Eduardo Egg Borges Resende 01 0204/05
Julio Cesar Melo Lopes 05 0222/06
Laurihetty de Moura e Costa 03 0213/06
Laurihetty de Moura e Costa 05 0222/06
Laurihetty de Moura e Costa 07 0008/05
Ozimo Costa Pereira 02 0112/05
Ozimo Costa Pereira 06 0126/04
Ricardo de Freitas Vasco 02 0112/05
Ruy Vilella Guiguer 08 0093/04
Ruy Vilella Guiguer 09 0081/06

01. EMBARGOS DE TERCEIRO –0204/05 – Luiz Carlos
Sella x Ildo Balestrin – “Sobre o laudo de fls. 394/397, mani-
festem-se as partes, no prazo de dez dias.” Advs. Cristiane Pa-
raskevi Campos Kollia x Eduardo Egg Borges Resende.-

02.COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO –0112/05 – Município de Doutor Ulysses x
Carlos Eduardo Alves Cordeiro e outro – “Defiro a liberação
do equipamento para fins de impressão dos relatórios, cuja di-
ligência deverá ser realizada, na presença de ambas as partes e

Cerro Azul
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do Ministério Público.” Advs. Ozimo Costa Pereira x Ricardo
de Freitas Vasco.-

03.MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 0213/06 –
Sebastião de Cristo Castro e outro x Maria Roseli Bontorim
Castro e outros – “Intimem-se os réus a comprovarem o roubo
ou furto de 43,00 m2 de madeira, conforme noticiaram nas pe-
tições de fls. 238/241, juntando-se cópia do Boletim de Ocor-
rência. Sem prejuízo, sobre a comunicação de furto ou roubo
das madeiras, manifestem-se o requerente e o depósitário no-
meado, no prazo de cinco dias.” Advs. Clinio L L Lyra x Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

04. NULIDADE –0171/06 – Andraus Engenharia e Constru-
ções Ltda x Valorem Industria e Comércio de Madeiras e As-
sessoria Florestal Ltda e outros – “Face o contido na certidão
retro, manifeste-se a parte autora.” Adv. Cristiane Paraskevi
Campos Kollia.-

05. COBRANÇA –0222/06 – Eduardo Obladen x Município
de Cerro Azul – “Defiro como requer à fl. 138. Anotações ne-
cessárias.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes x Laurihetty de Mou-
ra e Costa.-

06. COBRANÇA –0126/04 – Plenoterra Pavimentação e Ser-
viços Ltda x Município de Doutor Ulysses – “Sobre a juntada
das fotografias de fls. 82/92, manifeste-se o requerido em cin-
co dias.” Adv. Ozimo Costa Pereira.-

07.MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO – 0008/05 –
Edimara Aparecida Matias x Sebastião Depetris Sobrinho e
outros – “Intime-se a parte autora a esclarecer se insiste ou
desiste da produção de prova pericial requerida, uma vez que é
beneficiária da Justiça Gratuita.” Adv. Laurihetty de Moura e
Costa.-

08. EMBARGOS À EXECUÇÃO –0093/04 – Conselho Re-
gional de Medicina Veterinária do Paraná x Ruy Vilella Gui-
guer – “Sobre a exceção de pré-executividade oposta, manifes-
te-se o credor em quinze dias.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

09. ALIMENTOS –0081/06 – A R B S x R R S – “Nova data
para audiência, no próximo dia06 de abril de 2.007, às 10,30
horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

10.DECLARATÓRIA DE FALSIDADE DOCUMENTAL –
0041/05 – Valorem Industria e Comércio de Madeiras e Asses-
soria Florestal Ltda x Nildo Roberto de Andrade e outros –
“Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fl. 103.” Adv.
Carlos Frederico Reina Coutinho.-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CHO-
PINZINHO  JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO CEZAR
CARRASCO REYES
RELAÇAO Nº09/2007-COBRANÇA DE AUTOS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0003 000101/1992

0010 000300/1998
0013 000445/1999
0017 000079/2001
0041 000103/2005
0070 000083/2003
0071 000102/2003
0072 000108/2003
0073 000166/2003
0074 000195/2003

ANGELO ALBERTO MENEGATI B 0019 000208/2002
ANTONIO CANAN 0004 000425/1994

0020 000252/2002
0048 000392/2006

AURIMAR JOSE TURRA 0027 000370/2003
CARLOS MARCELO S. BOCALON 0002 000072/1990

0046 000315/2006
CELITO LUCAS 0026 000056/2003

0043 000347/2005
0047 000335/2006
0050 000004/2007

DANIELE CHRISTIANE BENETT 0022 000505/2002
0023 000506/2002
0024 000507/2002

DANIELLE BORDIN CENCI 0014 000080/2000
EGIDIO MUNARETTO 0001 000268/1975

0005 000011/1995
0007 000282/1997
0016 000367/2000
0018 000377/2001

ELADIO LUIZ ROOS 0021 000335/2002
0030 000582/2003
0032 000263/2004
0044 000211/2006
0052 000013/2007

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0045 000222/2006
INES LUCAS 0081 000151/2006
IVANIR FONTANA 0006 000643/1996

0051 000008/2007
0053 000014/2007
0054 000018/2007
0061 000007/1998

JOSE ZELINDO BOCASANTA 0031 000068/2004
LEONARDO ZAGONEI SERAFINI 0058 000004/1994

0059 000027/1994
0060 000028/1994
0062 000019/2000
0063 000023/2001
0064 000024/2001
0065 000027/2001

0066 000032/2001
0067 000033/2001

LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0056 000010/1988
LUCIANO MARCHESINI 0075 000024/2005

0076 000026/2005
0077 000002/2006

LUIZ FERNANDO BALDI 0055 000140/1976
0057 000031/1993
0068 000032/2002
0069 000111/2002
0078 000019/2006
0079 000025/2006
0080 000031/2006

MARCIA REGINA BOSCHI SZUR 0025 000659/2002
ODACIR GIARETTA 0049 000444/2006
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 0009 000151/1998

0011 000312/1998
0012 000045/1999
0028 000438/2003
0034 000432/2004
0035 000578/2004
0036 000579/2004
0037 000581/2004
0038 000582/2004
0039 000583/2004
0040 000586/2004
0042 000257/2005

ROBSON CARLOS BISCOLI 0008 000026/1998
0029 000578/2003

ULISSES FALCI JUNIOR 0015 000198/2000
0033 000358/2004

1. ORDINARIA-268/1975-ESPOLIO DE APPARICIO HEN-
RIQUES e outro x MADEIREIRA PASSO LISO LTDA e ou-
tros-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-.

2. INVENTARIO-72/1990-MARIA IZABEL SOUZA x ARNIL-
DO SCHIRMER e outro-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo
de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON-.

3. FALENCIA-101/1992-IRMAOS WAINSTEIN & CIA LTDA
x INDUSTRIA DE MAQUINAS HART LTDA-Proceda devo-
luçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA-.

4. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-425/1994-A. B.
e outro x -Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv.
ANTONIO CANAN-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-11/1995-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x ELISEU CESAR CENCI - FIRMA INDIVIDUAL e outros-
Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-.

6. BUSCA E APREENSAO (CAU)-643/1996-ESTADO DO
PARANA x MASSA FALIDA DE TUBOLAJE PRE-FABRI-
CADOS DE CONC.LT e outro-Proceda devoluçÔo dos autos,
no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo
196 do CPC. -Adv. IVANIR FONTANA-.

7. EMBARGOS DE DEVEDOR-282/1997-JACIR BOMBO-
NATO MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-.

8. INDENIZACAO-26/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ONEI FRANCISCO FILHO-Proceda devo-
luçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. ROBSON CARLOS BIS-
COLI-.

9. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-151/1998-CLEMAIR
VASCONCELOS DE BARROS x MUNICIPIO DE SAO JOAO-
Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO RO-
BERTO DE SANTIS MORAIS-.

10. COBRANCA (ORD)-300/1998-MARIANO CRAVETZ x
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PARANA-Proceda devo-
luçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA-.

11. COBRANCA (ORD)-312/1998-VOLMIR BORGES DE
CAMARGO x MUNICIPIO DE SAO JOAO-Proceda devolu-
çÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO DE
SANTIS MORAIS-.

12. RECLAMACAO TRABALHISTA-45/1999-DALMIR ES-
BRUSSI x MUNICIPIO DE SAO JOAO-Proceda devoluçÔo
dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas
do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS
MORAIS-.

13. FALENCIA-445/1999-ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA GRUPO ISDRA x SANGALETTI & FAVERO &
CIA LTDA-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

14. ARROLAMENTO-80/2000-DOLORES BARBOZA DE
SOUZA x WENCESLAU GOUDINHO DE SOUZA-Proceda
devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. DANIELLE BOR-

DIN CENCI-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-198/2000-ELVIRA BUE-
NO NUNES x INES REISDOERFER-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. ULISSES FALCI JUNIOR-.

16. INVENTARIO-367/2000-GESSI FERREIRA DA SILVA x
JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA-Proceda devoluçÔo
dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas
do artigo 196 do CPC. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-.

17. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-79/2001-MUNICIPIO DE
CHOPINZINHO x CLECIO PADILHA-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-377/2001-ACHILES OLDO-
NI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUI-
DACAO EXTRA-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC.
-Adv. EGIDIO MUNARETTO-.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-208/2002-IVO
VERDI FORLIN x ROSIMAR SANTI DE CAMARGO e ou-
tro-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. ANGE-
LO ALBERTO MENEGATI BOSCHI-.

20. COBRANCA (SUM)-252/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OLAVO KNO-
PF-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. ANTO-
NIO CANAN-.

21. USUCAPIAO-335/2002-ADEMIR PAGNONCELLI e ou-
tro x GIOVANI CERVI-Proceda devoluçÔo dos autos, no pra-
zo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

22. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-505/2002-COMA-
GRIL S/A VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS x SCA-
BENI & CIA LTDA e outro-Proceda devoluçÔo dos autos, no
prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196
do CPC. -Adv. DANIELE CHRISTIANE BENETTI-.

23. COBRANCA (ORD)-506/2002-COMAGRIL S/A VEICU-
LOS E MAQUINAS AGRICOLAS x SCABENI & CIA LTDA
e outro-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e qua-
tro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. DA-
NIELE CHRISTIANE BENETTI-.

24. COBRANCA (ORD)-507/2002-COMAGRIL S/A VEICU-
LOS E MAQUINAS AGRICOLAS x DENIZAR CANDATEN
SCABENI-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv.
DANIELE CHRISTIANE BENETTI-.

25. INVENTARIO-659/2002-LEANDRO GARMUS x SERGIO
GARMUS-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv.
MARCIA REGINA BOSCHI SZURA-.

26. ANULATORIA-56/2003-ROGERIO GALLINA -ME x GST
SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA-Proceda devoluçÔo dos au-
tos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. CELITO LUCAS-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-370/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x VANIR ZUCONELLI e outros-Pro-
ceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-438/2003-ADEMAR
CORREA DE ARAUJO e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE SAO JOAO e outro-Proceda devoluçÔo dos autos, no pra-
zo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-.

29. COBRANCA (EXE)-578/2003-ESPOLIO DE NATAL HI-
LARIO DOSSENA e outro x PHENIX SEGURADORA e ou-
tro-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. ROB-
SON CARLOS BISCOLI-.

30. ALVARA-582/2003-RAFAEL MAAS QADER e outro x -Pro-
ceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

31. INVENTARIO-68/2004-WALDIR JOSE MIOTTO x NOE
DA SILVEIRA R0CHA-Proceda devoluçÔo dos autos, no pra-
zo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-.

32. ALVARA-263/2004-LUCAS EMANUEL WIETZIKOSKI
e outros x -Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv.
ELADIO LUIZ ROOS-.

33. DESPEJO-358/2004-IRMAOS BAGGIO LTDA e outro x
NELSON PAULO WILLENBORG-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. ULISSES FALCI JUNIOR-.

34. INVENTARIO-432/2004-ONEIDE ANA COLET ZANE-
LLA x IRAMIR DARIF ZANELLA-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS
MORAIS-.

35. COBRANCA (ORD)-578/2004-VANIR LUIZ CONFOR-
TIN x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU-Proceda

devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO
DE SANTIS MORAIS-.

36. COBRANCA (ORD)-579/2004-AMARILDO ROMBALDI
x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU-Proceda devolu-
çÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO DE
SANTIS MORAIS-.

37. COBRANCA (ORD)-581/2004-DARCI JOSE UHLIK x
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU-Proceda devolu-
çÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO DE
SANTIS MORAIS-.

38. COBRANCA (ORD)-582/2004-SETEMBRINO NATH x
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU-Proceda devolu-
çÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO DE
SANTIS MORAIS-.

39. COBRANCA (ORD)-583/2004-JOAO RODOLFO DA
COSTA x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU-Proceda
devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO
DE SANTIS MORAIS-.

40. COBRANCA (ORD)-586/2004-FRANCISCO GALINA x
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU-Proceda devolu-
çÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO DE
SANTIS MORAIS-.

41. RECLAMATORIA-103/2005-ALCEU PIVATTO x MUNI-
CIPIO DE CHOPINZINHO-Proceda devoluçÔo dos autos, no
prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196
do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2005-MIGUEL MOU-
RA ROCHA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO
JOAO-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e qua-
tro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. PAU-
LO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-.

43. EXEC. P/ENTREGA DE COISAS C-347/2005-ELMAR
DANIEL CENCI x ANTONIO CELSO LIPSKI-Proceda devo-
luçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. CELITO LUCAS-.

44. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-211/2006-SUL-
FER INDUSTRIA DE PERFILADOS LTDA x ADALBERTO
HOFFMANN-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte
e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv.
ELADIO LUIZ ROOS-.

45. RESSARCIMENTO DE DANOS-222/2006-EMERSON
MARTIGNARO x AUGUSTINHO BRIKER e outros-Proceda
devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

46. INVENTARIO-315/2006-GENI ZOLET TONIAL x ER-
NESTO TONIAL-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC.
-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON-.

47. INVENTARIO E PARTILHA-335/2006-ODILA DE AZE-
VEDO e outro x TARCISIO MORENO-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. CELITO LUCAS-.

48. ARROLAMENTO-392/2006-MARIO LUIZ LORENZET
x ANTONIO CORRÊA LORENZET-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. ANTONIO CANAN-.

49. ARROLAMENTO-444/2006-MARIA FRANCISCA MA-
CHADO DA ROSA SIQUEIRA x MARIA ANTONIA MACHA-
DO DA ROSA e outro-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo
de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. ODACIR GIARETTA-.

50. INVENTARIO-4/2007-IDELGA MARIA HAAG x PRO-
TASIO ANGELO SANTI-Proceda devoluçÔo dos autos, no
prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196
do CPC. -Adv. CELITO LUCAS-.

51. INVENTARIO-8/2007-TEREZA BUTRINOWSKI x JOSE
BUTRINOWSKI-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC.
-Adv. IVANIR FONTANA-.

52. ARROLAMENTO-13/2007-GIANE MARIA DOLENKEI
PILATI x GERDA SAATKAMP DOLENKEI-Proceda devolu-
çÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

53. ARROLAMENTO-14/2007-ARLINDO ARSMAR RO-
CKEMBACH x CATHARINA LYDIA ROCKEMBACH-Pro-
ceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. IVANIR FON-
TANA-.

54. INVENTARIO-18/2007-LENI GODOIS DE OLIVEIRA e
outros x ERICA HAHN MATHIAS-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. IVANIR FONTANA-.

55. EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-140/1976-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA
PASSO LISO LTDA e outros-Proceda devoluçÔo dos autos, no
prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196
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do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

56. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-10/1988-CONS REGI-
ONAL MED. VETERINARIA DA 3ª REG. x COMERCIO DE
CEREAIS SAUDADENSE LTDA-Proceda devoluçÔo dos au-
tos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo
196 do CPC. -Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-.

57. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-31/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J SCHOLTZ MER-
CANTIL DE CEREAIS E INSUMOS LTDA e outros-Proceda
devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

58. EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-4/1994-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD e ou-
tro x BAVARESCO E BASSO LTDA-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do arti-
go 196 do CPC. -Adv. LEONARDO ZAGONEI SERAFINI-.

59. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-27/1994-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINA DO ESTADO x ZE-
FERINO BERTONCELLO-Proceda devoluçÔo dos autos, no
prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196
do CPC. -Adv. LEONARDO ZAGONEI SERAFINI-.

60. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-28/1994-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x EL-
MAR M. DA SILVA-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo
de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. LEONARDO ZAGONEI SERAFINI-.

61. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-7/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARLENE F. MA-
RODIN GESSI e outro-Proceda devoluçÔo dos autos, no pra-
zo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. IVANIR FONTANA-.

62. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-19/2000-
CONS.REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ES-
TADO PR x JOSE INERTO DA SILVA - ME-Proceda devolu-
çÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob
aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. LEONARDO ZAGONEI
SERAFINI-.

63. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-23/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x PID
AGRICOLA LTDA-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC.
-Adv. LEONARDO ZAGONEI SERAFINI-.

64. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-24/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x DARCI
PAN-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro
(24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. LEO-
NARDO ZAGONEI SERAFINI-.

65. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-27/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x C. LA-
ZARETTI & CIA LTDA-Proceda devoluçÔo dos autos, no pra-
zo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. LEONARDO ZAGONEI SERAFINI-.

66. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-32/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x DALLA-
CORT BITDINGER & CIA LTDA-Proceda devoluçÔo dos au-
tos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo
196 do CPC. -Adv. LEONARDO ZAGONEI SERAFINI-.

67. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-33/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DE ESTADO PR x JOSE
INERTO DA SILVA - ME-Proceda devoluçÔo dos autos, no
prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196
do CPC. -Adv. LEONARDO ZAGONEI SERAFINI-.

68. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-32/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXMADER IND.
E COM. DE MADEIRAS LTDA-Proceda devoluçÔo dos au-
tos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

69. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-111/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESPOLIO DE ELOY
GARMUS-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-.

70. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-83/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-Proceda devoluçÔo dos au-
tos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

71. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-102/2003-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO x TRANS-
PORTE ILHA VERDE LTDA-Proceda devoluçÔo dos autos,
no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo
196 do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

72. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-108/2003-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO x MARIA
LOURDES LOURENCO WEBER-Proceda devoluçÔo dos
autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

73. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-166/2003-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO x LOURDES
TEREZA DALMUT & CIA LTDA-Proceda devoluçÔo dos au-
tos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

74. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-195/2003-FAZEN-

DA PUBLICA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO x DEONIR
A. SCABENI & CIA LTDA-Proceda devoluçÔo dos autos, no
prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196
do CPC. -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

75. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-24/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA -IAP x B.W. MADEIREIRAS LI-
MITADA-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e
quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

76. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-26/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA -IAP x JOAO CARLOS VAL-
MORBIDA e outro-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC.
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

77. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA -IAP x INDUSTRIA DE MADEI-
RAS IRCO LTDA-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de
vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC.
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

78. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-19/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SAN JUAN INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-Proceda devoluçÔo
dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do
artigo 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-.

79. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-25/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L. GASPARETTO
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAMISAS LTDA-Proceda
devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h) horas,
sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

80. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-31/2006-L. GASPA-
RETTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAMISAS LTDA x -
Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo de vinte e quatro (24h)
horas, sob aspenas do artigo 196 do CPC. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI-.

81. EXECUCAO-151/2006-NEUSA SCOPEL x ZENEZIO
MAGINSKI e outro-Proceda devoluçÔo dos autos, no prazo
de vinte e quatro (24h) horas, sob aspenas do artigo 196 do
CPC. -Adv. INES LUCAS-.

FORO REGIONAL DE COLOMBO  RELAÇAO Nº 09/
2007  JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
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1. ACAO DE INDENIZACAO-45/1988-ALESSANDRA GA-
BRIELA P DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CO-
LOMBO.- Manifeste-se as parte sobre a proposta de honorari-
os do Sr. Perito de fls. 548, no valor de R$ 4.000,00.- -Advs.
KARINA C. DOMINGUES, DELOA MULLER, ESTEVAO
BUSATO e CRISTIANO JOSE BARATTO-.

2. ANULATORIA DE TITULO DE CRED-103/1998-IRBOR
RECUPERAÇAO E MANUTENÇAO DE MAQUINAS LTDA
x JOWA IND MECANICA LTDA.- 1) Considerando a certidão
de fls. 81, detemrino a extinção do processo sem julgamento
do merito com base no artigo 267, inciso II e III do Codigo de
Processo Civil. 2) Condeno o requerente ao pagamento de cus-
tas processuais e honorarios advocaticios no importe de 15%
do valor da causa. 3) Procedam-se as devidas baixas. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I.-Advs. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e MAGDA APARECI-
DA PIEDADE-.

3. ARROLAMENTO-1060/1999-HILDA ANDREATA DE
CARVALHO x SADI MARIANTE DE CARVALHO.- 1) Con-
siderando o petitório de fls. 26 dos autos em apenso, o qual
noticia o falecimento da inventariante, nomeio em substituição
a Sra. Adriana Perpétuo de Carvalho. 2) Intime-se a para que

preste compromisso legal, no prazo de05 (cinco) dias. 3) Pro-
ceda-se a retificação do polo ativo dos autos em apenso.-Adv.
VALDENIR DE OLIVEIRA-.

4. Reivindicatoria-821/2001-JAIME LUIZ SCHLUGA e outro
x HAMILTON SILVA JUNIOR e outros.- Intime-se a parte in-
teressada, para que no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o
recolhimento da Guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs.
JAIME LUIZ SCHLUGA .-

5. ALVARA JUDICIAL-1269/2001-HILDA ANDRETTA DE
CARVALHO x ESTE JUIZO-...DECIDO. Trata-se de procedi-
mento voluntario, no qual busca a requerente autorizacao para
proceder à venda das Ações Preferenciais Nominativas descri-
tas às fls.02, dexados por SADI MARIANTE DE CARVALHO.
Não restam duvidas que ha o valor objeto de levantamento,
bem como que a requerente é legitima para pleitea-lo, vez que
é filha de SADI MARIANTE DE CARVALHO, bem como foi
nomeada inventariante porte este Juízo após o falecimento de
sua mãe. Face ao exposto, DEFIRO o pedido inicial, determi-
nando a expedicao de alvara judicial, autorizando a venda das
Ações Preferenciais Nominativas da Companhia de telecomu-
nicações do Paraná - Telepar, deixadas por SADI MARIANTE
DE CARVALHO, falecido em04/07/1998. Fixo como prazo de
validade do presente alvara 60 (sessenta) dias dispensando a
prestacao de contas face a maioridade da parte. Custas ex lege.
P.R.I. -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-.

6. REPARACAO DE DANOS-143/2004-CLEONICE DO RO-
CIO FELIX MARTINS x TADEU DE MATOS.- 1) Sobre a
contestação apresentada, diga parte autora. 2) Apos, conclu-
sos.-Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS,
JULIANA LIMA PETRI, MARCOS ANTONIO SILIO e APA-
RECIDO SOARES ANDRADE-.

7. RESCISAO DE CONTRATO-637/2004-ANIBAL MAR-
QUES DOS SANTOS e outro x LEONARDO SKAVROINSKI
e outro.- Intime-se o autor para que diga a respeito do interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção e arquivamento dos autos.-Advs. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS, FERNANDO SCHLIEPER, ALVARO PE-
DRO JUNIOR e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-.

8. BUSCA E APREENSAO-715/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOAO DE LIMA AZEVEDO.- 1) Intime-se a par-
te autora, para que no prazo de05 dias, manifeste-se sobre o
interesse no prosseguimento do feito. 2) Em permanecendo o
silencio, intime-se pessoalmente a parte autora a se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento.-Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-.

9. ACAO DE DESAPROPRIACAO-814/2004-MUNICÍPIO DE
COLOMBO x FEDERAÇAO ESPIRITA DO PARANA.- 1)
Defiro o sobrestamento dos autos, por 90 (noventa) dias. 2)
Após, diga o autor -Advs. ESTEVAO BUSATO e CRISTIANO
JOSE BARATTO-.

10. BUSCA E APREENSAO-1088/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO MARIA NOGUEIRA DE AGUIAR.-
Manifeste-se a parte interessada sobre os oficios juntados de
fls. 43/48.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-1150/2004-MARIA APARE-
CIDA DE CARVALHO x GPM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/A e outro.- Com base no artigo 331 do CPC, fica
designada audiência preliminar para o dia05 de junho de 2007,
às 14:00 horas. Não sendo obtida a conciliação serão fixados
os pontos controvertidos, decididas as questões processuais
pendentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas,
designando audiência de instrução e julgamento, se necessário.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO BUENO, ALEXANDRE HEL-
LENDER DE QUADROS, CRISTINA WALFE, FERNANDO
AUGUSTO SPERB-.

12. BUSCA E APREENSAO-1409/2004-JOEL NERIS x JOAO
ANILSON DE LARA e outro.- 1) Intime-se a parte autora que
se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito no
prazo de05 dias. 2) Permanencendo o silêncio, intime-se pes-
soalmente a parte autora para manifesta-se no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção.-Adv. NASSER AHMED ABU MU-
RAD-.

13. RETIFICACAO DO REGISTRO CIVIL-97/2005-M.D.A.
x E.J.- 1) Defiro o pedido suspensivo. 2) Transcorrido os 90
dias, diga o credor.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-.

14. INDENIZACAO-SUMARIO-1373/2005-ELIAS CORREA
WOLFF e outros x MARIA GLACI SANTOS FLORIANO.- 1)
Cite-se a ré, observando o endereço declinado as fls. 43 a fim
de comparecer a audiencia de conciliação designada para o dia
11 e junho de 2007, às 13:30 horas. 2) No mais, ratifico os
termos do despacho de fls. 24. 3) Intimem-se.-Adv. DAISY
PETRONA MAVEL DOS S. CACERES-.

15. BUSCA E APREENSAO-1398/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARISA TEREZINHA RIBEIRO.- 1) Deixo de
determinar a expedição de ofício, tendo em vista a parte reque-
rida ter apresentado defesa nos autos. 2) expeça-se ofício ao
DETRAN para o fim requerido as fls. 21. 3) Sobre a contesta-
ção, manifeste-se o autor. Retirar oficio.-Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA e EMIDIO BUENO MARQUES-.

16. ARROLAMENTO-1735/2005-MARCIA PERIN e outros x
MIGUEL PERIN.- Assinar termo de Retificação.-Advs. RA-
FAEL STEC TOLEDO e MARCUS VENICIO CAVASSIN-.

17. Usucapiao-34/2006-ISAQUE MARGE DA SILVA e outro
x IMOBILIARIA METROPOLITANA LTDA. -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. DINO ROSSIGALLI NETTO-.

18. ACAO DE INDENIZACAO-66/2006-APARECIDA ROSE-
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LI DE LIMA x CINTIA MUSSI MILANI e outro.- Intime-se a
parte autora que se manifeste sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de05 dias. Permanecendo o silêncio,
intime-se pessoalmente a parte autora apara amanifestar- se no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção.-Adv. VANDERLEI
TAVERNA-.

19. BUSCA E APREENSAO-110/2006-BANCO FINASA S/A
x CLEVERSON ANTONIO JUNCO.-1) Intime-se o autor para
que se manifeste-se a repeito do interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de05 dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se o au-
tor, pessoalmente, para que diga em 48 horas, a respeito do
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

20. BUSCA E APREENSAO-150/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDINEI APARECIDO RODRIGUES.- Diga
a parte vencedora sobre o interesse na execução do julgado. E
havendo interesse devera o credor apresentar memória atuali-
zada do débito.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e MANO-
EL PINTO DE MELO-.

21. ACAO DE COBRANCA-228/2006-ANTONIO DOMIN-
GOS NETO x MUNICÍPIO DE COLOMBO-1) Recebo o re-
curso de apelacao em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a
parte adversa, para, querendo oferecer contra-razões no pazo
legal.-Advs. LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL GARCIA.-

22. ACAO MONITORIA-297/2006-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO BANESPA x EUROMATTO COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outro.- 1) Proceda-se a anotação do pro-
curador responsavel pelos presentes autos. 2) Defiro a suspen-
são por 60 dias como requerido. 3) Apos, diga o autor.-Advs.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL e CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ-.

23. BUSCA E APREENSAO-304/2006-OMNI S/A x LEOMAR
BRITES DA SILVA.- 1) Oficie-se à Receita Federal, conforme
requerido, devendo a autora arcar com as despesas junto aque-
le. 2) Indefiro o pedido para que seja oficiado ao Instituto de
Identificação para as informações deste não são atualizadas.
Retirar oficios-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

24. BUSCA E APREENSAO-331/2006-BANCO FINASA S/A
x MARIA SUELI LOURDES GAIOSKI-1) Intime-se o autor para
que se manifeste-se a repeito do interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de05 dias, sob pena de extinção e arquivamento
dos autos. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se o autor, pesso-
almente, para que diga em 48 horas, a respeito do interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento
dos autos. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

25. BUSCA E APREENSAO-408/2006-BANCO ITAU S/A x
ELOIR MATHES DOS SANTOS.- Diga a parte vencedora so-
bre o interesse na execução do julgado. E havendo interesse
deverá o credor apresentar memória atualizada do débito.-Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-437/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PALENSKE E CIA LTDA e ou-
tro.- Diga o exequente.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-.

27. MEDIDA CAUT PROD ANT PROVAS-445/2006-ZENI
MENDES x EMPREITEIRA DE FERRAGENS SOARES LTDA
ME.- Ao autor para comprovar o recolhimento dos honorarios
do Sr. Perito.-Advs. PAULO AGUIAR PALACIOS-.

28. BUSCA E APREENSAO-476/2006-BANCO ITAU S/A x
DIRCEU RIBEIRO.- Diga a parte vencedora sobre o interesse
na execução do julgado. E havendo interesse devera o credor
apresentar memória atualizada do débito. -Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-.

29. BUSCA E APREENSAO-489/2006-BANCO ITAU S/A x
MARCO CESAR DE OLIVEIRA.- Intime-se o executado, pri-
meiramente na pessoa do Sr. advogado, para que efetue o paga-
mento do debito devido em 15 dias, sob pena de multa de 10%.
Permanecendo o silêncio, intime-se o executado, pessoalmente para
os mesmos fins.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e JANAINA GIOZZA-.

30. ARROLAMENTO-516/2006-MARIA JOSE DE LARA KI-
ERSKI e outro x ANGELO KIERSKI.- 1) Defiro a suspensão
pelo prazo de 90 dias. 2) Apos, diga a requerente.-Adv. AN-
DERSON CZAIKOWSKI-.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO-520/2006-JOSE ROBERTO
BUENO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL.- Intime-se o
embargante a fim de recolher a guia do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento dos
embargos de terceiro.-Advs. SEBASTIAO VERGO POLAN,
MARCO ANTONIO ANDRAUS.-

32. Reintegracao de Posse-542/2006-ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x JANAINA RIBEIRO DE
SOUZA.- Diga a parte vencedora sobre o interesse na execu-
ção do julgado. E havendo interesse devera o credor apresentar
memória atualizada do débito. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

33. ACAO DE DEPOSITO-544/2006-BANCO ITAU S/A x
ALFREDO PRIM-1) Defiro o requerimento de conversão com
fundamento no artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, converto a
ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as neces-
sárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a
autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerente para
indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no praxo de
05 (cinco) dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na

forma do artigo 902 do Código de Processo Civil, para em 0 5
(cinco) dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou con-
signar o valor do débito; b) contestar a ação (artigo 902, inciso
II do CPC). 4) Consigne-se no mandado que, não contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

34. ACAO DE DEPOSITO-657/2006-OMNI S/A x ORLEI DA
COSTA-1) Defiro o requerimento de conversão com fundamento
no artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, converto a ação de bus-
ca e apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias anota-
ções, inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e
registros cartorários. 2) Satisfeito o item supra, cite-se o deve-
dor, na forma do artigo 902 do Codigo de Processo Civil, para
em cinco dias. a) entregar o veiculo, depositá-lo em Juízo ou
consigar o valor do debito. b) contestar a ação (artigo 902, in-
ciso II do CPC). 3) Consigne-se no mandado que, nã contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora (artigo 285 e 319 do CPC). 4) Proceda-
se a devida retificação junto ao distribuidor. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

35. BUSCA E APREENSAO-687/2006-BANCO ITAU S/A x
MARCILON LOPES CAROLINO.- Diga a parte vencedora
sobre o interesse na execução do julgado. E havendo interesse
devera o credor apresentar memória atualizada do débito. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

36. Curatela-709/2006-SEMINA DE OLIVEIRA x SEBASTI-
AO DAMAZIO DA SILVA.- 1) Intime-se o autor para que se
manifeste-se a repeito do interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de05 dias, sob pena de extinção e arquivamento dos
autos. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se o autor, pessoal-
mente, para que diga em 48 horas, a respeito do interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento
dos autos. -Adv. ANDERSON RODRIGUES FERREIRA-.

37. BUSCA E APREENSAO-730/2006-BANCO FINASA S/A
x ROSANA BORDINI.-1) Intime-se o autor para que manifes-
te o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 0 5
(cinco) dias. 2) Permanecendo o silêncio intime-se o pessoal-
mente para que manifeste o seu interesse no prosseguimento da
demanda, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção e arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e
III do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

38. BUSCA E APREENSAO-752/2006-BANCO FINASA S/A
x RAFAEL DE OLIVEIRA MIGUEL.- Diga a parte vencedora
sobre o interesse na execução do julgado. E havendo interesse
devera o credor apresentar memória atualizada do débito.-Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

39. BUSCA E APREENSAO-756/2006-BV FINANCEIRA S/
A x ROCIANE DA SILVA RAMOS-Diga a parte vencedorqa
sobre o interesse na execução do julgado. E havendo interesse
devera o credor apresentar memória atualizada do débito. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

40. MANDADO DE SEGURANCA-766/2006-CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO x PREFEITO MUNICIPAL DE CO-
LOMBO JOSE ANTONIO CAMARGO.- ...DECIDO. Primei-
ramente quanto a extinção do processo semanalise de mérito,
não há qualquer reparo a ser realizado na sentença elaborada,
nem há necessidade de aclaramento da decisão, vez que segun-
do o entendimento deste Juizo, com a revogação do Decreto
que anulava o concurso público, objeto de discussão e polemi-
ca perante a Administração Publica Municipal, assim, tem-se
que houve a mnifesta perda de objeto desta demanda, não ha-
vendo necessidade de julgamento do mérito. No tocante ao di-
reito do impetrante ao recebimento dos valores pecuniários per-
didos por ocasião da ordem ilegal e certo o direito deste ao rece-
bimento destes montantes, pois o ato que cessou o pagamento
foi revogado pela propria administração publica, no enatanto, os
montantes pretendidos não poderão ser averiguados e buscando
nesta demanda, que tem conteúdo mandamental. Portanto, ainda
que haja entendimento em sentido diverso a respeito do tema é
certo que ainda vigora no sistema judiciario brasileiro o princi-
pio do livre convencimento (embora com restrições, consideran-
do a aplicação muito em breve da súmula vinculante), o onde
não há obrigatoriedade de cada julgador adotar a mesma linha de
julgamento, em casos semelhantes, assim mantenho a sentença
de fls. da forma como lançada, pois de acordo com o entendi-
mento pessoal do julgador e fundamentada em Súmula do STF.
Assim, sendo pleiteado administrativamente e não havendo o
pagamento cabera ao interessado ingressar com a demanda cabi-
vel. Portanto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embar-
gos de declaração, mantendo a sentença da forma como lançada.
P.R.I.-Advs. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO e JUSSA-
RA SOLANGE DA SILVA-.

41. SUSTACAO DE PROTESTO-815/2006-PALENSKE & CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.- Intime-se pessoalmente a
parte autora para que manifeste o seu interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do
CPC.-Adv. JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-.

42. Alvara-839/2006-GUILHERME SANTOS DA SILVA e
outros x ESTE JUIZO.- 1) Julgo boa a prestação de contas apre-
sentada. 2) Arquivme-se, procedendo-se as devidas baixas.-Adv.
MARCOS RENAN SALVATI-.

43. BUSCA E APREENSAO-969/2006-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x MARIO DE SOUZA.- Diga a parte ven-
cedora sobre o interesse na execução do julgado. E havendo
interesse devera o credor apresentar memória atualizada do
débito. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

44. Reintegracao de Posse-973/2006-JOAO GREGORIO SOL-
TOSKI x VERA MARIA ALVES DO SANTOS.- 1) Conside-
rando os novos documentos juntados, diga a requerida, que não
podera retirar os autos de Cartorio, considerando a designação

de audiencia. 2) No mais, aguarde-se audiencia ja designada.-
Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e TANIA
ELISA GARDINI-.

45. BUSCA E APREENSAO-1045/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x THAGORE GUSTAVO MI-
RANDA DA SILVA.- 1) Defiro o pedido de fls. 23/25.. 2) Ofi-
ciem-se na forma requerida, a exceção dos TRE´s, vez que os
mesmos somente prestam informações para fins criminais. 3)
Informo que a diligencia junto as instituições financeiras foi
firmada por esta Magistrada atraves do Convênio Bacenjud,
conforme comprovante devidamente arquivado em gabinete.-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

46. BUSCA E APREENSAO-1046/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x VALDIR ERMELINO PEREI-
RA-Diga a parte vencedorqa sobre o interesse na execução do
julgado. E havendo interesse devera o credor apresentar me-
mória atualizada do débito. -Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-.

47. BUSCA E APREENSAO-1072/2006-BANCO FINASA S/
A x JAIRSON BARROS GARCIA.- 1) Intime-se o autor para
que se manifeste-se a repeito do interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de05 dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se o au-
tor, pessoalmente, para que diga em 48 horas, a respeito do
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-.

48. BUSCA E APREENSAO-1076/2006-BANCO FINASA S/
A x LUCIA MARIA DA SILVA.- Intime-se a parte autora que
se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de05 dias. Permanecendo o silêncio, intime-se pessoal-
mente a parte autora apara amanifestar- se no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-.

49. BUSCA E APREENSAO-1080/2006-BANCO FINASA S/
A x JOAO CARLOS ALVES LEITE.- Diga a parte vencedora
sobre o interesse na execução do julgado. E havendo interesse
deverá o credor apresentar memoria atualizada do debito.-Advs.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

50. ACAO DE SERVIDAO-1090/2006-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x IRACI DE CAS-
TRO e outros.- Manifeste-se a parte interessada sobre a pro-
posta de honorarios do Sr. Perito de fls. 90/91, no valor de R$
700,00 -Adv. INACIO HIDEO SANO-.

51. IMISSAO DE POSSE-1237/2006-THIAGO PEREIRA x
IVONETE DO CARMO MONTEIRO.- 1) Considerando que
no imovel, objeto da presente, encontra-se residindo outra pes-
soa que não a requerida, intime-se o requerente para que emen-
de a inicial para incluir no pólo passivo a pessoa de Carmelita.
2) Satisfeito o item supra, defiro o pedido de fls. 82, autorizan-
do reforço policial para a imediata imissão de posse. 3) Cite-se
a pessoa da Carmelita para querendo, apresentar defesa no pra-
zo legal.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-.

52. BUSCA E APREENSAO-1287/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x LUIZ GONZAGA DA SILVA.- Diga a parte vence-
dorqa sobre o interesse na execução do julgado. E havendo
interesse devera o credor apresentar memória atualizada do
débito. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-.

53. BUSCA E APREENSAO-1310/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLEVINA MAESTRELLI CAMILLO.-
Sobre a contestação e documentos apresentados diga o autor.-
Advs. IDELANIR ERNESTI.-

54. BUSCA E APREENSAO-1344/2006-BANCO FINASA S/
A x JOAO LUIS ROCHA.- Diga a parte vencedora sobre o
interesse na execução do julgado. E havendo interesse devera o
credor apresentar memória atualizada do débito. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

55. Inventario Negativo-1381/2006-NEUZELI DO ROCIO
MOREIRA x ANISIO JOSE DA SILVA.- Homologo, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de inventário negativo, expedindo a competente certidão de
Inventário Negativo. P.R.I.-Advs. APARECIDO SOARES AN-
DRADE e ROSALINA MUSTASSO GARCIA-.

56. BUSCA E APREENSAO-1393/2006-BANCO FINASA S/
A x JULIANO ROCHA GRANADO.- Diga a parte vencedora
sobre o interesse na execução do julgado. E havendo interesse
devera o credor apresentar memória atualizada do débito. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

57. Alvara-1410/2006-ELISEU DA SILVA CUNICO e outro x
ESTE JUIZO.- 1) Intimem-se os requerentes a fim de cumprir a
cota ministerial de fls. 35. 2) Apos, novas vistas ao Ministerio
Publico.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-.

58. BUSCA E APREENSAO-1411/2006-BANCO HONDA S/
A x WAGNER DA COSTA.- Intime-se a parte autora que se
manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de05 dias. Permanecendo o silêncio, intime-se pessoalmen-
te a parte autora apara amanifestar- se no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção.-Adv. MARIO SERGIO SPERETTA-.

59. Usucapiao-1433/2006-VERA LUCIA MARCONDES DA
ROSA x GERALDO FERREIRA MARTINS. -A minuta do edi-
tal apresentada não preenche os requisitos necessarios para a
citacao, que devera obedecer o disposto no artigo 225, do Co-
digo de Processo Civil, e, o item 5.4.3.1, do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica. Observo que a minuta devera
ser sucinta, ja que a orientancao da Douta Corregedoria e que
nos editais nao se faz necessario constar a integra da peticao
inicial, mas sim suas partes fundamentais. renove-se a intimação

da parte autora para apresentar nova minuta do edital Intimacoes
e diligencias necessarias. -Adv. VANDERLEI TAVERNA-.

60. BUSCA E APREENSAO-1464/2006-BANCO FINASA S/
A x LEANDRO DE CASTRO TABORDA.- Diga a parte ven-
cedora sobre o interesse na execução do julgado. E havendo
interesse devera o credor apresentar memória atualizada do
débito. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

61. BUSCA E APREENSAO-1495/2006-BANCO FINASA S/
A x LUIZ PEDRO BOM NETO.- Diga a parte vencedora sobre
o interesse na execução do julgado. E havendo interesse devera
o credor apresentar memória atualizada do débito. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

62. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1529/2006-
TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES LTDA x BIO-
FLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA.-1) Intime-se o autor para
que se manifeste-se a repeito do interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de05 dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos autos. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se o au-
tor, pessoalmente, para que diga em 48 horas, a respeito do
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos. -Adv. ANDREA PELLEGRINI FET-
ZNER-.

63. REVISIONAL DE CONTRATO-1533/2006-ROBERTO
MARQUES CARNEIRO x BANCO PANAMERICANO S/A.-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos
apresentados.-Advs. RODRIGO PASSOS.-

64. BUSCA E APREENSAO-1610/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROBERTO MARQUES CARNEIRO-A x RO-
BERTO MARQUES CARNEIRO.- 1) Apensem os autos. 2)
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação do ins-
trumento procuratório.-Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e RODRIGO PASSOS-.

65. ARROLAMENTO-1628/2006-FABIO AUGUSTO MACH-
NICK e outro x MARQUIANO MACHNICKI.- Intime-se o
inventariante para que junte as certidões negativas de débito
em nome do Extinto Marquiano Machnicki, para posterior pros-
seguimento do feito.-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS e CASSIANO RICARDO BETTES-.

66. BUSCA E APREENSAO-1757/2006-BV FINANCEIRA S/
A x EUCLIDES RODRIGUES BUENO.- Intime-se a parte in-
teressada, para que no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o
recolhimento da Guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-.

67. ACAO DECLARATORIA-1806/2006-ADAIDO PEDRO
LEAL e outros x BRASIL TELECOM S/A.- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação e documentos juntados -Advs. RE-
NILDE PAIVA MORGADO GOMES.

68. BUSCA E APREENSAO-1882/2006-BANCO FINASA S/
A x MILTON LUIZ FERNANDES LOPES.- Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-.

69. BUSCA E APREENSAO-1885/2006-OMNI S/A x LEO-
NES CHIQUITI CAVALARI JUNIOR.- Intime-se a parte inte-
ressada, para que no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o reco-
lhimento da Guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

70. ARROLAMENTO-1895/2006-BERATRIZ ANTONIA DE
SOUZA SAMPAIO e outros x FRANCISCO RITA SAMPAIO.-
1) Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
plano de partilha - fls.06/08, atribuindo aos nela contemplados
os seus respectivos quinhões salvo erro e omissão e ressalva-
dos o direito de terceiros. 2) Expeçam-se os respectivos for-
mais desde que verificando o pagamento do tributo pela Fazen-
da Publica. Desde ja, defiro o pedido para diepsna do prazo
recursal. Observadas as formalidades legais, oportunamente,
arquivem-se.-Adv. KARINE MIQUELETTO VIDAL-.

71. ARROLAMENTO-1918/2006-ADRIANA HEMANN RI-
BEIRO e outros x CARLOS HENEMANN RIBEIRO.- Aguar-
de-se em cartório pelo prazo de 60 dias. -Advs. ALEXANDRE
AUGUSTO GAVA e CARLOS CÉSAR KOCH-.

72. BUSCA E APREENSAO-1938/2006-BV FINANCEIRA S/
A x LEONILDA DA SILVA.- Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

73. BUSCA E APREENSAO-2079/2006-BV FINANCEIRA S/
A x JOSE CARLOS MATOS DOS REIS-Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

74. BUSCA E APREENSAO-2160/2006-BV FINANCEIRA S/
A x ODIRLEI FERNANDES.- Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-.

75. Reintegracao de Posse-2183/2006-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS ALEXANDRE
T CARVALHO.- Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-.

76. Inventario-2217/2006-SALVADOR RIBEIRO ARTIGAS e
outro x VALQUIRIA GORETI ARTIGAS.- 1) Defiro a suspen-
são pelo prazo de 90 dias. 2) Apos, diga o autor.-Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN-.
77. RESCISAO DE CONTRATO-2315/2006-DIBENS LEA-
SING S/A x GIULIANO GIUSEPPE RODRIGO FRANCES-
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CHINI.-A jurisprudência do STJ firmou enetendimento no sen-
tido de que a cobrança antecipada do Valor Residual Garantido
(VRG) não desqualifica o contrato de leasing para compra e
venda (EREsp nº 213.828/RS, Corte Especial, Relator para
Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julgado em 07/05/
2003), sendo portanto cabível a ação de reintegração de posse.
Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse indireta
(atráves do contrato de arrendamento mercantil - fls.08/09) ca-
racterizando o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemen-
to de parcelas, acarretando a rescisão antecipada do contrato,
que lhe conferia a posse indireta), a data inferior ao ano e dia
em que ocorreu e a perda da posse por parte do autor (tendo em
vista que o requerido mantém-se na posse dos bens), DEFIRO
A LIMINAR pleiteada, com fundamento no artigo 928 do CPC,
determinando a expedição de mandado de reintegração de pos-
se do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o requerido para
que no prazo do artigo 930 do CPC, para apresente contesta-
ção, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo requerente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o
recolhimento da guia de custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, expeça-se mandado. Intimações e diligências necessá-
rias. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE
BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL-.

78. Alvara-2319/2006-SURIANE ALMEIDA DOS SANTOS x
ESTE JUIZO-...DECIDO. Trata-se de procedimento volunta-
rio, no qual buscam as requerentes autorizacao para o levanta-
mento dos valores referentes ao PIS, deixados por TEREZA
ZENITA PAES DE ALMEIDA DOS SANTOS. Nao restam du-
vidas que ha o valor objeto de levantamento, bem como que as
requerentes sao legitimos para pleitea-lo, vez que é filha de
TEREZA ZENITA PAES DE ALMEIDA DOS SANTOS. Face
ao exposto, DEFIRO o pedido inicial, determinando a expedi-
ção de alvara judicial, autorizando o levantamento dos valores
referentes ao PIS nº 1267884749-9, junto a Caixa Economica
Federal, mais os juros e correcao monetaria que houver deixa-
do por TEREZA ZENITA PAES DE ALMEIDA DOS SANTOS.
Fixo como prazo de validade do presente alvara 60 (sessenta)
dias dispensando a prestacao de contas face a maioridade das
partes. Sem Custas. P.R.I. -Adv. DARCI JOSE FINGER-.

79. REGISTRO DE TESTAMENTO-2325/2006-JOAO ANTO-
NIO CARLITO INOCENCIO FIGUEIRA x CLEODOMIRA
FILGUEIRA.- 1) Considerando que não há vicios extremos que
impeça, o registro do testamento em questão, determino que
seja registrado, arquivado e cumprido o mesmo. 2) Conforme
bem funamentou a representante do Ministerio Publico, o tes-
tamento devera ser Osvaldo Aranha Maia ou Iri Burlle Maia,
não podendo portanto, ser nomeado a pessoa do autor e benefi-
cio do testamento. 3) Assim, na forma do artigo 1,127 do CPC,
nomeio como testamenteiro Osvaldo Aranha Maia, devendo o
Sr. Escrivão intima-lo para assinar termo de testementaria em
05 dias e dar inicio ao processo de inventario dos bens de Cle-
domira Filgueira. 4) P.R.I. 5) Oportunamente, arquivem-se.-
Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

80. EMBARGOS DE RETENCAO POR BENF-135/2007-GIL-
MARA DE JESUS PIRES DE BARROS x J CAROLINO &
CIA LTDA.- 1) Tratam os autos de embargos de retenção por
benfeitorias, no qual a embargante aduz que edificou no lote de
terreno, objeto de reintegração de posse liminar, acrescentando
que as edificações estão em perfeito estado de conservação e
foram firmadas antes do manejamento do pedido de resolução
contratual processado em apenso. 2) Diz, ainda que não houve
o pagamento das parcelas, em razão do aumento desproporcio-
nal do valor destas, acrescentando, ainda, que o embargado não
informou o preço efetivo do lote, quando da negociação, re-
querendo, assim a suspensão do cumprimento da liminar con-
cedida nos autos em apenso ate que haja o efetivo pagamento
das parcelas ja adiantadas da embargante, bem como haja inde-
nização pelas benfeitorias edificadas no lote. DECIDO. 3) De
acordo com o artigo 744 do CPC, os embargos por retenção de
benfeitorias serão propostos quando a parte adversa ingressar
com pedido de execução de titulo extrajudicial para a entrega
de coisa, não sendo, portanto, a hipotese traçada nos autos,
pois o embargado ingressou com pedido de resolução contratu-
al c/c liminar de reintregração de posse, sendo certo que a ora
embargante figura como requerida naquela demanda, assim,
desejando esta a restituição dos valores pagos e ainda a indeni-
zação pelas benfeitorias edificadas podera peticionar naqueles
autos. 4) Acrescente-se que o fato desta ser revel naquela de-
manda não impede que ingresse no processo na fase atual, mes-
mo porque o requerido Luciano ofereceu contestação, podendo
esta ser aproveitada em favor de Gilmara. 5) Observe-se o po-
sicionamento firmado no Codigo de Processo Civil, Theotonio
Negrão, 38ª, Edição, fl. 852. Significam essas alteração que, a
partir da vigencia da mencionada lei, somente na execução para
a entrega de coisa, por titulo extrajudicial serão cabiveis em-
bargos de retenção. Quanto a ação que tenha por objetivo a
entrega de coisa (artigo 461 A), o direito de retenção devera ser
alegado na contestação e reconhecido na sentença, nesta hipo-
tese, cabera ao autor, como condição apara a expedição do
mandado (artigo 461 A, paragrafo 2º. c/c artigo 572), indenizar
o reu pelas benfeitorias, as quais deverão ser objeto de previa
liquidação, como determina o artigo 628, na execução de titulo
extrajudicial (texto aplicado por analogia). 6) Portanto, diante
da falta de pressuposto de condição e desenvolvimento valido
do processo, determino a extinção da presente demanda, sem
resolução de merito, na forma do artigo 267, IV do CPC. 7)
Custas dispensadas, considerando a gratuidade da justiça re-
querida na inicial. P.R.I.-Advs. SEBASTIAO CARLOS DA
COSTA, KATIA ROVARIS DE AGOSTINI e SILVIO BRAM-
BILA-.

81. Alvara-152/2007-ADEMIR AGOSTINHO FIORI x ESTE
JUIZO-...DECIDO. Trata-se de procedimento voluntário, no
qual busca o requerente autorizacao para o levantamento dos
valores depositados em conta corrente e conta de investimento,
junto ao Banco do Brasil, deixados pro IVONETE RODRI-
GUES MACHADO. Não restam dúvidas que hà o valor objeto
de levantamento, bem como que o requerente é legitimo para
pleitea-lo, vez que é ex-companheiro de IVONETE RODRI-
GUES MACHADO. Face ao exposto, DEFIRO o pedido inici-

al, determinando a expedicao de alvara judicial, autorizando o
levantamento dos valores depositados em conta corrente e con-
ta investimento (doc. fls. 10/11), junto ao Banco do Brasil, mais
os juros e correção monetaria que houver deixados por IVO-
NETE RODRIGUES MACHADO, falecida em 12/06/2006.
Fixo como prazo de validade do presente alvara 60 (sessenta)
dias dispensando a prestação de contas face a maioridade da
parte. Indefiro o pedido de assistência judiciária, considerando
montante a ser levantado. Custas (ex lege). P.R.I. -Advs. KA-
RENINE POPP, JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO e
ZENIMARA RUTHES CARDOSO-.

82. SUSTACAO DE PROTESTO-154/2007-VAREJAO DE
CARNES SOLEDADE LTDA x DULCE DA SILVA- (Despa-
cho de fls. 22) ...DECIDO. 1) Com efeito, em sede de cognicao
sumaria e nao exauriente, penso que se encontram presentes os
requisitos ensejadores da concessao da medida pleiteada, ja que
os documentos que acompanham a inicial evidenciam prima
facie, a indicacao para protesto do titulo. 2) Por outro lado, o
periculum in mora tambem esta demonstrado, vez que se hou-
ver o protesto do tituloeste podera ocasionar a parte autora da-
nos de incerta e dificil reparacao, pois comprometera o nome
desta no mercado consumidor. 3) No entanto, cabera averiguar,
quando da instrucao desta causa, bem como da demanda dita
principal, a avenca firmada entre as partes. 4) Assim, CONCE-
DO a medida liminar pleiteada e determino a sustacao de pro-
testo do documento descrito na inicial, oficiando-se ao cartorio
de Protesto para as providências necessarias. 5) Determino, ain-
da, que seja prestada caucao correspondente, em cinco dias. 6)
Cite-se o requerido, para querendo oferecer, contestação no
prazo de05 cinco dias, sob pena de revelia. 7) Intimem-se.
Manifeste-se a parte autora sobre o item 5 do despacho de fls.
22. -Advs. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LO-
PES OLSEN e DAISY PETRONA MAVEL DOS S. CACE-
RES-.

83. RESCISAO DE CONTRATO-156/2007-ESPOLIO DE
ALEXINA CANDIDA DE OLIVEIRA SILVA e outro x LOU-
RIVAL DOS SANTOS.- 1) Tendo em vista os argumentos tra-
zidos na peça contestatória, bem como considerando a possibi-
lidade de o juiz procurar conciliar as partes e qualquer tempo,
buscando, assim, a efetiva prestação juridicional, designo au-
diência de conciliação para o dia 13 de abril de 2007, as 14:00
horas, na forma do artigo 125, IV do CPC. 2) Intimem-se.-Advs.
MARCOS RENAN SALVATI, NATALICIO VIEIRA UMBE-
LINO e LEONEL WANDLEY DE SIQUEIRA-.

84. Reintegracao de Posse-304/2007-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLODOALDO COLU-
CIUC.- Preliminarmente, providencie o exequente a antecipação
das custas, no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Intime-se.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

CRUZEIRO DO OESTE - PARANA  CARTORIO DO CI-
VEL E ANEXOS  JUIZA: ROSELI MARIA GELLER BAR-
CELOS  JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO ADOLPHO PE-
RIOTO
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 238/1992 -
FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x ASSIS
DIAS BRANCO e outro - Ao Exequente ante o resultado nega-
tivo da penhora on-line.- Advs. BRENO MARQUES DA SIL-
VA, SILVANA LEA FETTER e GABRIELE POPP.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 98/1994 - JOSE ROSA
SOARES e outro x DINOEL BUENO GONCALVES (ESPÓ-
LIO) e outro - “Ao Requerente ante o oficicio recebido do Jui-
zo Deprecado (Campo Mourão), cuja parte dispositiva é a se-
guinte - “Ao Exequente para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito”. - Advs. JOSE TADEU SILVA, SERGIO IS-
SAO ONO, NIVALDO POSSAMAI, LUIZ SERGIO DE TO-
LEDO BARROS, JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYRLEI
APARECIDA LUIZ PREZOTTO, SERGIO RICARDO TEIXEI-
RA LIMA, DIRCEU FREDERICO, HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA, VALTER BOTAN e YOLANDA BOTAN RA-
MALHO PINTO.

3. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 487/1995 - BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS S/A x GILBERTO JAKIMIU -

Ao Exequente para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça que importa em R$ 157,50 (cento e cin-
quenta e sete reais e cinquenta centavos).- Advs. DELY DIAS
DAS NEVES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, JOAO PEDRO
TAGLIARI, ERIKA FERNANDA RAMOS e KATIA CRISTI-
NA MIRANDA.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 398/1996 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE DE ALMEI-
DA FERREIRA FILHO e outro - “ AO EXEQÜENTE, para efe-
tuar o depósito das custas e dilgências do Avaliador Judicial, que
importam no valor de R$.191,10 (cento e noventa e um reais, e
dez centavos).”- Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 406/1996 -
FUMIYO SAKABE x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA
e outros - “ AO EXEQÜENTE, para efetuar o depósito das
custas e diligências do Avaliador Judicial, que importam no
valor de R$.232,05 (duzentos e trinta e dois reais e, cinco cen-
tavos).”- Advs. PAULO SERGIO TRENTO e DORITA ZIE-
MANN HASSE.

6. AÇÃO MONITÓRIA - 282/1997 - JABUR PNEUS S/A x
ANTONIO SILVEIRA FILHO - Extinção - Art. 269, III do CPC.-
Advs. JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ PEREIRA DA SILVA.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 412/1997 -
RIO PARANA CIA SEC DE CREDITOS FINANCEIROS x
SEBASTIAO CARLOS DA SILVA e outro - Ao Exequente ante
o resultado negativo da penhora on-line.- Advs. VALDIR JOSE
BASSI, LUCIANA BERRO e PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA.

8. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 203/1998 - ALFREDO
WERNER NYFFELER - ESPÓLIO e outros x MOVIMENTO
DOS SEM - TERRA - MST - “ À PARTE AUTORA, para ma-
nifestação de interesse quanto ao prosseguimento do feito.”-
Advs. JOSE PLINIO SILVA e ANTONIO CARLOS LOPES.

9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 374/1998 - DOURALUZ -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - ÀS PARTES, para mani-
festarem-se sobre o contido no oficio de fls. 297 e documentos
que o instruem.- Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE,
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA e ANTONIO
CARLOS GABRIEL.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 4/1999 -
CANDIDO GARCIA x JOSE LUIZ DE ALMEIDA - “ÀS PAR-
TES, para manifestação sobre o cálculo da dívida de fls.195/
197, no prazo de legal, ante o cálculo da dívida de fls.195/196,
no valor Subtotal de R$.45.071,72 (quarenta e cinco mil, se-
tenta e um reais e, setenta e dois centavos), bem como, para
efetuarem o preparo das custas remanescentes de fl.197, no
valor de R$.277,60 (duzentos e setenta e sete reais e, sessenta
centavos). Totalizando a conta em R$.45.349,32 (quarenta e
cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e, trinta e dois cen-
tavos)”.- Advs. LINO MASSAYUKI ITO, MÁRCIA DA SILVA
PAISANA, MARCOS RODRIGUES DA MATA, MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA e DIRCEU FREDERICO.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 175/1999
- RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRED x N G BARBOSA & CIA LTDA e outros - “ ÀS
PARTES, ante a elaboração do cálculo da dívida de fls.231/
235, totalizada no valor de R$.221.328,30 (duzentos e vinte e
um mil, trezentos e vinte e oito reais e, trinta centavos).”- Advs.
VALDIR JOSE BASSI e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

12. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 42/2000 - AGROPECUA-
RIA PINHEIRO DA INACIA LTDA x TRANSPORTADORA E
MERCANTIL DUARTE LTDA - Ao Exequente para efetuar a
retirada da Carta Precatoria.- Adv. FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 212/2001 - JAIR
GIMENES x VICENTE MENDES FLORIANO e outro - “ À
PARTE AUTORA, ante a certidão de fl.97, para efetuar o de-
pósito das custas e diligências do Avaliador Judicial, que im-
porta no valor de R$.232,05 (duzentos e trinta e dois reais e,
cinco centavos).”- Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 75/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A x DAVI TEIXEIRA CARDOSO -
Ao Exequente, para efetuar a retirada do expediente.- Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

15. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 272/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x OSWALDO RODRIGUES DE ALMEIDA - Ao
Requerente para efetuar a retirada do expediente em Cartorio.-
Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

16. DECLARATÓRIA - 270/2003 - ADAO PEREIRA e outros
x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 1- ÀS PARTES,
ante o retorno dos autos e para requererem o que for de direito,
EM CINCO (05) DIAS.- Advs. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL,
MARISTELA NAVARRO e MÁRCIA DA SILVA PAISANA.

17. USUFRUTO SOBRE BENS DE MENOR - 298/2003 -
MARA RUBIA FERREIRA CECON e outro x EDISSON AN-
TONIO CECON - 1- ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e
para requererem o que for de direito, EM CINCO (05) DIAS.-
Advs. LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS, JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA e ROSA MARIA RIGON SPACK.

18. INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA - 343/2004 - ENI-
DE BORTOLI MIOTO e outros x MUNICIPIO DE TAPEJA-
RA - 1- ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e para requere-
rem o que for de direito, EM CINCO (05) DIAS.- Advs. ROSE-
NI APARECIDA FARINACIO, FABIANA GARCIA AMARAL
DE CASTRO e MARCIO FRANCISCHINI.
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19. DECLARATÓRIA - 387/2004 - LINDOMAR JOAO DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
- 1- ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e para requererem o
que for de direito, EM CINCO (05) DIAS.- Advs. EMERSON
REGINALDO RAIMUNDO, ALTENAR APARECIDO ALVES,
VALTER BOTAN e YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO.

20. INDENIZAÇÃO - 420/2004 - CICERA BARBOSA NE-
RES e outro x S.P. VIAS - RODOVIAS INTEGRADAS DO
OESTE S/A e outros - “1- À PARTE AUTORA, para informar
o atual endereço das referidas testemunhas (Aldo Cesar dos
Santos e José Luiz Paulino dos Santos), sendo-lhe facultado a
substituição das testemunhas não encontradas (CPC, art.408,
III), no prazo de CINCO (05) DIAS, sob pena de preclusão
processual; 2- AOS AUTORES, para manifestarem-se sobre os
documentos apresentados pela parte adversa (CPC, art.398).”-
Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

21. ARROLAMENTO - 491/2004 - DOMICIO FERNANDES
DA SILVA e outro x JOAQUIM ALEXANDRE DA SILVA e
outro - “ À PARTE REQUERENTE, para que forneça o correto
endereço da herdeira Carmelita Vintina da Silva Oliveira.”- Adv.
CARLOS ROBERTO JAKIMIU.

22. USUCAPIÃO - 56/2005 - HOUSN DAGHASTANHI RAHI-
MEN e outro x BOAVENTURA AMANCIO DA SILVA - “1-
Decretada revelia ao Requerido Boaventura Amâncio da Silva
(CPC, art.9, II); 2- Nomeada Curadora Especial Dra. Ana Pau-
la Cappellari D’Ávila; 3- À PARTE AUTORA, para atendimento
da cota ministerial de fl.87-v, itens 2 e 3, no prazo de CINCO
(05) DIAS; 4- Designada audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 14/05/2007, às 13h30min; 5- Os constestantes para
depoimento pessoal, com as advertências legais, sendo-lhes
facultado a produção de prova testemunhal, cujo rol deverá ser
apresentado no prazo do artigo 407 do CPC; 6- A parte autora
para recolher a guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-” Advs.
EVALDO CLEVERSON DOBRUSKI, ERNANI ALVES DOS
SANTOS e CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

23. AÇÃO ORDINÁRIA - 177/2005 - MARIA DA GLORIA
SILVA LIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - “1) Tendo em vista a questão de ordem formula-
da, conforme acórdão de fl. 90, foi designado o dia 30/04/2007
as 14h30min para audiencia de oitiva. 2) A parte autora para
efetuar a retirada do expediente em cartório.” Advs. GILBER-
TO JULIO SARMENTO, DANIELA RAMOS e AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS.

24. DECLARATÓRIA - 238/2005 - EDMILSON ANASTACIO
x KAYO JUNIOR DOS SANTOS e outro - As partes ante o
retorno da Carta Precatoria.- Advs. MARCIO ANTONIO BA-
TISTA DA SILVA, MARCIA LUZIA JOKOWISKI, MARCIO
GOBBO COSTA, MARIZA HELENA TEIXEIRA, REGINA
GUTIERREZ ARBALLO, RONY MARCOS DE LIMA, PA-
TRICIA STROBEL PIAZZETTA, VALMOR ANTONIO PA-
DILHA FILHO, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e MAR-
CIO LUIZ BONADIO.

25. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
251/2005 - CAIXA SEGURADORA LTDA x JACIRA APARE-
CIDA LINO - 1) As partes, ante a designação de audiencia no
Juizo da Comarca de Goioere no dia 11/04/2007 às 13:30 ho-
ras, conforme oficio de fl. 137. 2) A parte autora para recolher
a GRC no Juizo da Comarca de Goioere, referente as diligenci-
as do Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00 (trinta reais),
conforme oficio de fl. 137.- Advs. MURILO CLEVE MACHA-
DO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ADRIANO CESAR FELISBERTO, JUA-
REZ DOS SANTOS JUNIOR e MARCOS JOSE ROMANO.

26. AÇÃO ORDINÁRIA - 252/2005 - BANCO DO BRASIL S/
A x ANTONIO NIVALDO PINHO - Ao Requerente para efetu-
ar a retida do expediente em Cartório.- Ao REQUERIDO, para
efetuar a retida do expediente em Cartório.- Advs. ALFREDO
ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, SID-
NEY RICARDO VELOSO DANTAS e PAULO ROGERIO
MARINS SILVA.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 380/2005
- COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -
SICREDI x JOSE LUIZ DE ARAUJO - Ao Exequente, para
efetuar a retirada do exepediente.- Adv. RICARDO RIBEIRO.

28. ARROLAMENTO - 385/2005 - GERMANO DA SILVA
FERREIRA x PEDRO JOSE FERREIRA - “ À PARTE AUTO-
RA, ante a Certidão de fl.194, para efetuar o depósito das cus-
tas e diligências do Avaliador Judicial, no valor de R$.232,05
(duzentos e trinta e dois reais e, cinco centavos).”- Advs. IEDA
BARETTA e SOLANGE APARECIDA RYSZKA.

29. AÇÃO ORDINÁRIA - 390/2005 - DULCILENA MONTOIA
DE ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Rece-
bido o recurso interposto pelos Autores (fls.313/335); 2- Ao
Recorrido para apresentar contra-razões, EM QUINZE (15)
DIAS.- Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE, FRANK
YUKIO YAMANAKA, LUIZ HENRIQUE RIGOLON DECHI-
CHE e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

30. USUCAPIÃO - 487/2005 - ALCIDES PAULO OLIVEIRA
e outro x MANOEL FELIPE DE GODOI e outros - “Ao reque-
rente para efetuar a retirada do expediente em cartório.” Adv.
LUIZ MAURICIO PIRATH.

31. AÇÃO ORDINÁRIA - 17/2006 - JOANA CAPTANA PIN-
TO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- 1- Recebida Apelação nos efeitos Suspensivo e Devolutivo
(Art.520, ‘caput’, CPC); 2-Ao Apelado para responder.- Advs.
GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCH-
MIDT RIBAS.

32. AÇÃO POPULAR - 30/2006 - SHIRLEI APARECIDA
GOMES PINHEIRO x MUNICIPIO DE TAPEJARA e outro -
Às partes para apresentação de alegaçoes finais, sucessivamente,

no prazo de 10 (dez) dias.- Advs. RENATA SATIE TOMINA-
GA SUGAHARA, ALCIDES FLORO DE OLIVEIRA, CLAU-
DIO ROGERIO MALACRIDA e FAUSTO DOMINGOS NAS-
CIMENTO JUNIOR.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 42/2006 -
BANCO DO BRASIL S/A x ISIDORO GONÇALES MAN-
FRIM - Ao Exequente para efetuar a retirada do expediente.-
Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

34. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
63/2006 - BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL
S/A x DOMINGOS CANDIDO DE SOUZA - “Rejeitados os
Embargos Declaratórios, no tocante ao pedido de declaração
de contradição, eis que o decisório é claro e completo nos pon-
tos argüidos, persistindo a Sentança tal como está lançada.”-
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, RA-
FAEL MACHADO ALVES e AHMAD ABDALLAH.

35. AÇÃO ORDINÁRIA - 116/2006 - OLGA MOLINARI
DUQUE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Ao requerente para apresentar alegações finais em
dez dias.- Advs. ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
e JOAO LUIZ SPANCERSKI.

36. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 150/2006 - COO-
PERATIVA DE CREDITO LIVRE ADMISSAO - SICREDI x
AUTO POSTO ALINE LTDA e outros - A parte autora ante a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, cujo o teor é: “...deixei de
penhorar os bens constante no mandado, a saber? Litros de
combustiveis que se encontra no estabelecimento auto posto
aline ltda, em virtude do referido estabelecimento se encontrar
fechado a mais de um ano...” Adv. RICARDO RIBEIRO.

37. INVENTÁRIO - 195/2006 - MARIA ROSA DE OLIVEI-
RA e outros x ALTEMIR ROCHA DE OLIVEIRA - “ À PARTE
AUTORA, ante a certidão de fl.45, para efetuar o depósito das
custas e diligências do Sr. Avaliador Judicial, no valor de
R$.163,80 (cento e sessenta e três reais e, oitenta centavos).”-
Adv. VALTER BOTAN.

38. ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO - 212/2006 - VANDER-
LEY ALBERT RIBEIRO e outro x JOSE APARECIDO MOU-
RA OLIVEIRA e outros - “1- Designada Audiência de tentativa
de Conciliação para 18/04/2007, às 13h30min, à qual deverão
comparecer as partes e seus procuradores habilitados a transigir;
2- Obtida a conciliação, será reduziada a termo e homologada
por Sentença. Não obtida a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, decididas eventuais questões processuais penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas, bem a designa-
ção de audiência de instrução e julgamento, se necessário.”- Advs.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, MARCIO LUIZ
BONADIO e ROSE CLEIA CECCON MARTINS.

39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 227/2006 - ANTONIO
SESTITO e outro x INVASORES DO MST SEM LIDERAN-
ÇA - 1) Com fulcro no art. 269, I, do CPC, Julgado procedente
o pedido deduzido na petição inicial, para o fim de determinar
a reintegração dos autores na posse do imóvel descrito na inici-
al, confirmando a liminar deferida às fls. 48/49; Frente ao prin-
cípio da sucumbência, condenada a parte requerida no paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono dos autores, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), face ao tempo exigido, a natureza da lide e o trabalho
despendido pelos causídicos, nos termos do parágrafo 3º, do
art. 20, do CPC; Determinada expedição de novo mandado de
reintegração de posse, expedindo-se ofício ao Governador do
Estado do Paraná, Secretário de Segurança Público e Comando
da Polícia Militar solicitando reforço policial para o cumpri-
mento da ordem de reintegração de posse deferida nestes, com
cópia da presente decisão; 2) Ao Requerente para efetuar o re-
colhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça que impor-
ta em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), bem como, para efetu-
ar a retrada dos expedientes em Cartorio.- Advs. ALTENAR
APARECIDO ALVES, VANESSA SCHIEFER ALVES, ERICA
CRISTINA PETENO, LEANDRO FRANKLIN GORSDORF e
GISELE LUIZA BRITO DOS SANTOS CASSANO.

40. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE - 277/2006 - CLAU-
DIA DA SILVA COSTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - “1- Entendido desnecessária a designação
de audiência prevista no art.331, do CPC; 2- Restados os seguin-
tes fatos controvertidos - a) a existência de sociedade de fato
entre a autora e o falecido na época de seu óbito; b) a qualidade
de segurado do falecido na data de seu óbito; 3- Deferidas as
provas requeridas pelas partes, consistente na juntada de docu-
mentos, depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas
(CPC, art.407); 4; Designada audiência de Instrução e Julgamento
para 21/05/2007, às 13h30min; 5- A parte autora para efetuar a
retirada do expediente em cartório.-” Advs. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

41. AÇÃO ORDINÁRIA - 302/2006 - ANA ALVES DE QUEI-
ROZ x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- “1- Entendido desnecessária a designação de audiência prevista
no art.331, do CPC; 2- Deferidas as provas requeridas pelas par-
tes, consistente na juntada de documentos, depoimento pessoal da
autora e oitiva de testemunhas (CPC, art.407); 3- Designada audi-
ência de Instrução e Julgamento para 15/05/2007, às 14h30min;
4- A parte autora para declinar a qualificação e endereço de seus
empregadores e/ou agenciadores de mão de obra rural, popular-
mente conhecidos por “gatos”, no periodo declinado na inicial, no
prazo de cinco dias; 5- A requerente para efetuar a retirada do
expediente em cartório.-” Advs. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

42. AÇÃO ORDINÁRIA - 345/2006 - NATALICIA FRANCIS-
CA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - “1- Entendido desnecessária a designação de
audiência prevista no art.331, do CPC; 2- Deferidas as provas
requeridas pelas partes, consistente na juntada de documentos,
depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas (CPC,
art.407); 3- Designada audiência de Instrução e Julgamento para

16/05/2007, às 13h30min; 4- A parte autora para declinar a qua-
lificação e endereço de seus empregadores e/ou agenciadores de
mão de obra rual, popularmente conhecidos por “gatos”, no pe-
riodo declinado na inicial, no prazo de cinco dias; 5- Ao Reque-
rente para efetuar a retirada do expediente. -” Advs. GILBERTO
JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

43. AÇÃO ORDINÁRIA - 346/2006 - MARIA DO CARMO
ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - “ ÀS PARTES, ante o despacho de fl.43/
44;’1- Entendido desnecessária a designação de audiência pre-
vista no art.331, do CPC; 2- Não há preliminares a serem apre-
ciadas; 3- Deferida a produção das seguintes provas - a) junta-
da de documentos; b) depoimento pessoal da parte autora; c)
oitiva de testemunhas (CPC, art.407); Nomeado médico perito,
Dr. Francisco Ruaro; 4- Apresentados quesitos do Juízo a se-
rem respondidos pelo perito, sem prejuízo dos quesitos apre-
sentados pelas partes (01 até08); 5- ÀS PARTES, para apresen-
tação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de
CINCO (05) DIAS, observando-se que a parte Autora apresen-
tou quesitos à fl.06'.”- Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO
e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

44. AÇÃO ORDINÁRIA - 349/2006 - ELIANE DOS SANTOS
FONSECA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - “1- Entendido desnecessária a designação de audiência
prevista no art.331, do CPC; 2- Restados os seguintes fatos con-
trovertidos - a) a existência de sociedade de fato entre a autora e
o falecido na época de seu óbito; b) a qualidade de segurado do
falecido na data de seu óbito; 3- Deferidas as provas requeridas
pelas partes, consistente na juntada de documentos, depoimento
pessoal da autora e oitiva de testemunhas (CPC, art.407); 4;
Designada audiência de Instrução e Julgamento para 21/05/2007,
às 14h30min; 5- A parte autora para efetuar a retirada do expedi-
ente em cartório..-” Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO e
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

45. AÇÃO ORDINÁRIA - 350/2006 - CLEUZA RAMOS PI-
RES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- “1- Entendido desnecessária a designação de audiência pre-
vista no art.331, do CPC; 2- Deferidas as provas requeridas
pelas partes, consistente na juntada de documentos, depoimen-
to pessoal da autora e oitiva de testemunhas (CPC, art.407); 3-
Designada audiência de Instrução e Julgamento para 15/05/
2007, às 13h30min; 4- A parte autora para declinar a qualifica-
ção e endereço de seus empregadores e/ou agenciadores de mão
de obra rural, popularmente conhecidos por “gatos”, no perio-
do declinado na inicial, no prazo de cinco dias; 5- A parte auto-
ra para efetuar a retirada do expediente em cartório.-” Advs.
GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCH-
MIDT RIBAS.

46. AÇÃO ORDINÁRIA - 7/2007 - ANA CLAUDIA NOGUEI-
RA OLIVEIRA x MARCELINO SCHIMADA - À PARTE AU-
TORA, para querendo, impugnar a Contestação de fls.41/94.-
Advs. JOAO BATISTA CARDOSO e ROSILAINE VARGAS.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO - TIT. JUDICIAL - 28/2007
- MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x DONIZETE LEI-
TE DE OLIVEIRA e outros - 1 - Recebidos os Embargos, para
discussão, com suspensão do curso da execução; 2-À PARTE
EMBARGADA para Impugná-los, EM DEZ (10) DIAS (CPC,
art.740).- Advs. VALTER BOTAN e ALTENAR APARECIDO
ALVES.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO - TIT. JUDICIAL - 30/2007
- MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x DARIO TEIXEI-
RA DIAS e outros - 1 - Recebidos os Embargos, para discus-
são, com suspensão do curso da execução; 2-À PARTE EM-
BARGADA para Impugná-los, EM DEZ (10) DIAS (CPC,
art.740).- Advs. VALTER BOTAN, ALTENAR APARECIDO
ALVES e VANESSA SCHIEFER ALVES.

49. EXECUÇÃO FISCAL - 74/2002 - FAZENDA NACIONAL
x NADIR DALBELLO ALMEIDA - “ À PARTE EXECUTA-
DA, ante o Novo Laudo de Avaliação de fls.73/81, quanto ao
Lote de Terras n•.30-B-1, com área de 2,50 alqueires paulistas
(matrícula n•.749-1• C.R.I.), contendo como Benfeitorias =01
(uma) casa de madeira (R$.15.000,00); Quatro Tulhas para ar-
mazenar café (R$.12.000,00); Quatro casas de madeira
(R$.24.000,00);01 (uma) Mangueria de gado (R$.10.000,00);
OBSERVAÇÃO - O Imóvel faz parte de um complexo de 0 9
(nove) áreas com matrículas distintas, mas contíguas, não se
sabendo exatamente localização do mesmo visto que não são
cercados ou possuem marcos divisórios, e de modo geral está
plantado pasto e outra parte está plantado cana-de-açúcar. O
valor total avaliado é de R$.98.500,00 (noventa e oito mil e qui-
nhentos reais), bem como, Conta Geral do Débito de fls.82/84;
1- Total das parcelas no valor de R$.8.752,56 (oito mil, setecen-
tos e cinqüenta e dois reais e, cinqüenta e seis centavos); 2- Ho-
norários no valor de R$.875,26 (oitocentos e setenta e cinco re-
ais e, vinte e seis centavos); 3- Custas remanescentes no valor de
R$.1.230,84 (um mil, duzentos e trinta reais e, oitenta e quatro
centavos). Totalizada a conta no valor de R$.10.858,66 (dez mil,
oitocentos e cinqüenta e oito reais e, sessenta e seis centavos).”-
Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-126/1988-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALGODOEIRA FLOR DO
VALE DO IVAI LT. indefiro o pedido de fls 218/220, eis que
nao foram esgotados todos os meios para localizar em nome do
devedor, tais detran. Registro de Imoveis, bem como declara-
çao do Imposto de Renda.-Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-86/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J. MARIA LOPES
MERC. LTDA. E OU. manifeste-se a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito no prazo de 10 dias.-Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-137/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SCANDOR ARTES PUBLICIDADES
LTDA e outros, manifeste-se as partes no prazo de cinco dias,
sobre a conta de fls 269/270-Adv. MAURO FAIDIGA e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

4.-FALENCIA-61/1997-YKK DO BRASIL LTDA x IND. E
COM. DE CONF. GOLD STAR LTDA.A parte autora para que
se manifeste sobre o oficio de fls 274/275, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA e MARIA AUZE-
ZIR PEREIRA DA SILVA-

5.-DECLARATORIA-205/1997-NILTON CESAR MURARA x
TRANSPORTADORA - LUIZ JOSE FERREIRA & CIA LTDA,
manifeste-se no prazo de cinco dias, sobre a certidao de fls
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180.-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-95/1998-BANCO DO
BRASIL S/A. x COCCIA - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA. e outros. diante do petitorio do fls 281/286, diga o executado,
no prazo de 10 dias.adv. NEWTON BUENO LACERDA-

7.-ARROLAMENTO-257/1998-JOAO ANTONIO GALVAO x
ESP. DE NEUZA POLINA GALVAO. intime-se o inventarian-
te para que cumpra o disposto nos artigos 1031 e seguintes.-
Adv. KLEBER STOCCO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-38/2000-LIDER-
MEDICA - COMERCIO ATAC. DE PROD. MEDICOS LTDA
x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS, diante do petitorio de
fls 150/152, diga o requerente no prazo de cinco dias.-Adv.
ELAINE DE PAULA MENEZES-

9.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-114/2001-LOUR-
DES RODRIGUES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. manifeste-se no prazo de cinco
dias sobre a conta de fls 248/255.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

10.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-487/2002-MARIA
ROSA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.considerando petitorio de fls 142, manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinci dias.Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/2003-THIAGO LOPES
MUNHOZ x REINALDO BATISTA RIBEIRO. audincia de
inquiriçao de testemunha Amauri Wacheski arrolada pelo re-
querente, na comarca de Arapongas, para o dia 18.04.2007, as
13:30 horas. -Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI e MOACYR
PAULO SEGA-

12.-REINT. POS. C/C IND. P/P. D.-107/2003-SEBASTIAO
NOGUEIRA FILHO x ROBERTO GILMAR NOGUEIRA. (...)
julgo procedente o pedido de indenizaçao formulado pro Seba-
tiao Nogueira Filho, contra Roberto Gilmar Nogueira para o
fim de condenar o reu ao pagamento de alugueis mensais, a ser
arbitrado em liquidaçao de sentença, a contar de 13 de julho de
2002 ate a data em que ocorre a efetiva desocupaçao, devendo
as quantias vencidas ser corrigidas pelo INPC, a partir de cada
mes devido, e acrescidas de juros de mora mensal de 1%, a
contar da citaçao, nos termos do art. 406, do Codigo Civil de
2002. Condeno o reu ao pagamento integral das custas e dos
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 1.500.00, atuali-
zados pelo INPCa partir da data desta sentença, considerando a
natureza da causa, o trabalho despendido pelo procurador, a
relativa complexidade da demanda e a existencia de dilaçao
probatoria, nos termos dos artigos 20 paragrafo 3º do Codigo
de Processo Civil. P.R.I -Adv. FABIO LUIS DE MELLO OLI-
VEIRA, ALCIDES MATIUZZO JUNIOR, NIKOLAUS HEC e
KLEBER STOCCO-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-169/2003-A. MORETTI &
MORETTI LTDA x BANCO BANESTADO S/A e outros. con-
siderando que foi determinado na decisao de fls 315 e 617, que
o onus do pagamento dos honorarios do perito seria da parte a
autora, para cumprir o disposto nos itens c e d do despacho de
fls 315, sob pena de nao realizaçao da prova pericial.-Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS, CARLOS
EDUARDO SARDI-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-134/2004-FRANCISCO
JOEL DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outros. con-
siderando o petitorio retro, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de cinco dias, sobre o petitorio retro -Adv. MARGARETH
YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-236/2004-J. A.
COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA x JOSE
MARCOLINO DA SILVA e outros. defiro o pedido retro.-Adv.
FABIO ROBERTO QUINATO-

16.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-321/2004-TERE-
ZINHA JOSE DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL. mani-
feste-se sobre oficio de fls 123, para juntar a relaçao mensal
dos vencimentos no perido de Agosto/1999 e julho/2004-Adv.
ANDREA CARBONI BARATO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-325/2004-AMARO LANCA
x BANCO BANESTADO S/A e outros. considerando que no
despacho saneador de fls 312/315, determinou que o requeren-
te devera arcar com os honorarios da pericia e dessa decisao
nao houve recurso, encontra-se, portanto, preclusa. Devendo,
assim a parte requerente cumprir o dispoto no item, c,e,d, do
despacho de fls 315, sob pena de nao realizaçao da prova. Con-
siderando o petitorio de fls 609/612, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS EDUARDO SAR-
DI, MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-330/2004-JOSE DA COSTA
x BANCO BANESTADO S/A e outros, as partes para que no
prazo de 10 dias, manifestem-se sobre o laudo pericial.-Adv.
CARLOS EDUARDO SARDI, MARGARETH YOKO OKA-
GAWA FALLEIROS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
e FRANCISCO DUARTE CONTE-

19.-INDENIZACAO-333/2004-CARLA CRISTINA VENAN-
CIO DE ANDRADE e outros x JOSE CARLOS DE ANDRA-
DE FILHO -defiro o pedido de suspensao conforme requerido,
pelo prazo de 30 dias.-Adv. ARI PRUDENCIO DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-369/2004-J. A.
COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA x NIVAL-
DO FALLEIROS DE NOVAIS, no prazo de cinco dias, mani-
feste-se sobre os oficios juntado nos autos.-Adv. FABIO RO-
BERTO QUINATO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-162/2005-J.A.

COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA x PAS-
COALINA ZAGHINI. ante o exposto, julgo extinto o proces-
so, nos termos do art. 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, em razao do fato que o devedor satisfez a sua obrigaçao.
P.R.I-Adv. FABIO ROBERTO QUINATO-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-334/2005-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x MARIA DE LOURDES PEREIRA e ou-
tros, defiro o pedido retro.-Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-367/2005-WAL-
NEZ BONETTI x CASTORINO APARECIDO PACHECO DE
FARIAS. (...) E o relatorio. Decido. Em se tratando de embar-
gos de terceiros, o valor da causa deve correspoder ao da pre-
tensao economica buscada pelo embargante, que, em princi-
pio, equivale ao valor do proprio bem constrito judialmente,
eis que o embargante prucra defender o seu bem, este tornou-se
o objeto principal do litigio e nao o valor da execuçao. (...)
julgo procedente o pedido contido na presente impugnaçao,
determino que o valor da causa na açao de embargos de tercei-
ros em apenso seja de R$ 25.427.25 (vinte e cinco mil quatro-
centos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos. Em conse-
quencia, condeno a impugnada ao pagamento do valor das cus-
tas desde incidente. Certifique-se o desfecho nos autos princi-
pais, juntado copia da presente decisao. Retifique-se o valor da
causa no registro e na distribuiçao.-Adv. NIKOLAUS HEC e
FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA-

24.-REP. DE DANOS P/ACIDENTE TRAN-418/2005-ALMIR
LUIZ AMDEI e outros x JOSE VALDIR VICENTE e outros.
matenho o despacho de fls 138, eis que a lei autoriza o julga-
dor, sempre que possivel, conciliar as partes, conforme o dis-
posto n artigo 125, II, do codigo de Processo Civil-Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-81/2006-JOSE MINATEL-
LE FILHO e outros x BANCO BANESTADO S.A. consideran-
do o petitorio retro, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias.intime-se as partes para asno prazo de cinco dias,
querendo, apresentarem quesitos e indicarem assistentes tecni-
cas.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, MARGARETH
YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/2006-J. A.
COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA e outros x
MERCANTIL COMODITIES BRASIL LTDA. no prazo de cin-
co, retire do cartorio a carta precatoria para cumprimento da
mesma.-Adv. JORGE CELSO CECERE-

27.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-230/2006-AUGUSTO ANTU-
NES RIBEIRO x ESTE JUIZO. considerando o falecimento do
requerente, conforme certidao de obito de fls 13 Julgo extinto
o processo sem julgamento de merito, o que faço com funda-
mento art. 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50, face a parte autora
ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. Oportunamen-
te, proceda-se o arquivamento e as baixas necessarias. P.R.I-
Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

28.-BUSCA E APREENSAO-238/2006-BANCO UNICO S/A
x VALDECIR SALASAR GIMENES. ante o exposto, homolo-
go a desistencia da açao feita pelo autor e julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito, o que faço com fundamento
art. 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pela
autora. Deixo de condenar ao pagamento de honorarios advo-
caticios em razao da ausencia de contestaçao da parte requeri-
da. Oportunamente, proceda-se o arquivamento e o arquiva-
mento e as baixas necessarias. P.R.I-Adv. LILIAM AP. DE JE-
SUS DEL SANTO-

29.-BUSCA E APREENSAO-252/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EMERSON
APARECIDO FORTUNATO. Ante o posto, homologo a desi-
tencia da açao feita pelo autor e julgo extinto o processo sem
julgamento de merito, o que faço com fundamento art. 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas nos termos da
Lei, deixo de condenar ao pagamento de honorarios advogati-
cios e razao da ausencia de contestaçao da parte requerida.
Oportunidade proceda-se o arquivamento e as baixas necessa-
rias.-Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-257/2006-J. A.
COM. DE CEREAIS E DEFENSIVOS AG. LTDA x ANTO-
NIO YOSHIHITO MIYAJI. no prazo de cinco dias, efetue a
GRC do Sr. oficial de justiça para o cumprimento do mandado
de penhora.-Adv. FABIO ROBERTO QUINATO-

31.-ORD. C/C JUROS E CORR. MONET.-282/2006-IGREJA
EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS e outros x MARCOS
DE LUCIO e outros. no prazo de cinco dias, retire do cartorio
a carta precatoria para cumprimento da mesma.-Adv. MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS-

32.-ACAO MONITORIA-288/2006-ADELSON LUIZ BATIS-
TELLA x JOAO BATISTA RAPCHAN DA SILVA, no prazo
legal manifeste-se sobre a impugnaçao dos embargos.-Adv.
KLEBER STOCCO-

33.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-290/2006-CEL-
SO SAUCEDO DOMINGUEZ x MINICIPIO DE BORRAZO-
POLIS -Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indicando,
desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, se pericial, delimitar modali-
dade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC,
art. 130). -Adv. BRUNO FRIEDRICH SAUCEDO e EZILIO
HENRIQUE MANCHINI-

34.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-316/2006-GILMAR
CORREA BORELLI e outros x CAIXA SEGURADORA S/A,
no prazo legal manifeste-se sobre a replica a contestaçao-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

35.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-317/2006-GESUE
DA COSTA MARTINS e outros x CAIXA SEGURADORA S/
A, no prazo legal manifeste-se sobre a replica a contestaçao-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

36.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-318/2006-AMILTON
BENEDITO DOS REIS e outros x CAIXA SEGURADORA.
no prazo legal manifeste-se sobre repliaca a contestaçao. S/A-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

37.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-319/2006-GERAL-
DO JOSE DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A.
no prazo legal manifeste-se sobre a replica a contestaçao.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

38.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-320/2006-ALISSON
JOSE BERNARDES VETTOR e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A. no prazo legal manifeste-se sobre a replica a con-
testaçao.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO
IWERSEN-

39.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-321/2006-ROSELI
BARBOSA DA COSTA e outros x CAIXA SEGURADORA S/
A, no prazo legal manifeste-se sobre a replica a contestaçao.-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

40.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-322/2006-BENEDI-
TO PAULINO FILHO e outros x CAIXA SEGURADORA. no
prazo legal manifeste-se sobre a replica a contestaçao. S/A-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

41.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-323/2006-AFONSO
MIRANDA CABRAL e outros x CAIXA SEGURADORA S/A,
no prazo legal, manifeste-se no prazo legal sobre a replica a
contestaçao -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAU-
CO IWERSEN-

42.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-324/2006-AGUI-
NALDO SILVIO SOARES e outros x CAIXA SEGURADORA
S/A, no prazo legal manifeste sobre a replica a contestaçao.-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

43.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-325/2006-MARCIA
APARECIDA MARQUITO e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S/A, no prazo legal manifeste-se sobre a replica a contesta-
çao.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

44.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-326/2006-ADILSON
VIEIRA DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A.
no prazo legal manifeste-se sobrea a replica a contestaçao.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

45.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-327/2006-AUREA
DA SILVA GUILHERMINO e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S/A, no prazo legal manifeste-se sobre a replica a contesta-
çao. -Adv. GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE
KšSTER-

46.-COB DE HONORARIOS PROFISSIONA-356/2006-ALEX
SANDER REZENDE x SEBASTIAO MACEDO. indefiro o
pedido de fls 135/136, eis que é incumbencia que cabe ao exe-
quente realizar diligencias, investigando na medida do possi-
vel a vida executado, para que extraia inforamçoes a respeito
da existencia de bens e valores em seu nome. Ao exequente,
pois, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias.-Adv. ALEX SANDER REZENDE-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-12/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOANA DARC RIZZATO, no prazo de
cinco dias manifeste-se sobre a nomeaçao de bens a penhora de
fls 78.-Adv. FRANK OHASHI SAITA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-115/2002-R.H. x
I.I.N.S.S.-(...) Diante do exposto, Julgo Improcedente os pre-
sentes embargos a execuçao, julgando por conseguinte, extinto
o feito com resoluçao de merito, o que faço nos termos do art.
269, inciso I do Codigo de Processo Civil. Condeno o embar-
gante ao pagamento das custas processuais honorarios advoca-
ticios os quais, tomando-se em conta o tempo para o julgamen-
to da demanda, sua complexidade e o trabalho despendido pelo
profissional art. 20 paragrafo 3º e 4º do CPC arbritado em R$
1.000.00 reais. Determino o prosseguimento da execuçao em
apenso seus ulteriores termos. P.R.I. Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

49.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/2005-UNIAO x
JOAO BATISTA RAPSAN DA SILVA -Para arremataçao do
bem penhorado, foi designada a data de 10 /04/2007, as 10:45
: horas, no Ètrio do Fórum local. Nao sendo alcançado lance
superior ao valor da avaliaçao, foi marcada, desde jÈ, a data de
02/05/ 2007, no mesmo horÈrio e local, para a sua venda a
quem fizer o maior lance, exceto se o preço for vil.-Adv. NI-
VALDO TAVARES TORQUATO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-57/2006-ALFRE-
DO ALVES MIGUEL & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA, manifeste-se no prazo legal sobre
a impugninaçao dos embargos.-Adv. EDSON CARLOS PEREI-
RA-

51.-CARTA PRECATORIA CIVEL-107/1995-Oriundo da Co-
marca de IVAIPORA - PR / VARA CIVEL -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARIO MOREIRA ALVES E
OUTROS, A parte requerente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito no prazo de 10 dias. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

52.-CARTA PRECATORIA CIVEL-127/2001-Oriundo da Co-
marca de 2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE APUCARANA-
PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO LO-
PES e outros. defiro o petitorio de fls 202. Defiro o pedido de
vista dos autos, conforme requerido.-Adv. BRAULIO BELI-

NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

53.-CARTA PRECATORIA CIVEL-110/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR 3A. VARA DE FAMILIA -MUNI-
CIPIO DE FAXINAL x VALDECIR APARECIDO POLENTI-
NI, no prazo de cinco dias efetue a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tiça para cumprimento da carta precatoria.-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

54.-CARTA PRECATORIA CIVEL-180/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR -KGM-COM. REP. PROD. AGRO-
PECUARIOS LTDA x ADELSON LUIS BATISTELLA, consi-
derando a concordancia do exquerente as fls 41, declaro eficaz
a nomeaçao de bens realizada as fls 20/24.-Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO, TATIANA YOKOZAWA RUMIATO-

55.-CARTA PRECATORIA CIVEL-20/2007-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR VARA DE EX. FISCAIS -CONSE-
LHO REGINAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x BAL-
DUINO ALTAIR RIBEIRO. efetuar as custas processuais orça
o valor de R$ 197,00 no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONI
LINARRES FILHO-

56.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-57/2005-V.F.L. e ou-
tros x J.G.S. e outros. defiro o dia 18.04.2007, as 16:00 horas,
para a oitiva do casal.-Adv. MARGARETH YOKO OKAGA-
WA FALLEIROS-

57.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-518/2002-R.A.B. x
A.C.S.B. A tutela jurisdiconal ja foi prestada neste autos, razao
pela qual detemino o arquivmento destes autos e a baixa no bo-
letim mensal de movimentaçao forense. Caso nao tenha sido re-
colhido as custas processuais, faculto, aos serventuarios, que-
rendo, a execuçao no juizo especial civel mediante a extraçao de
certidao do valor devido.-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-404/2003-P.C. e outros x
O.C. manifeste-se no prazo de cinco dias, sobre oficio juntado
nos autos.-Adv. NIKOLAUS HEC-

59.-DISSOLUCAO DE FATO C/C ALIMEN-245/2004-C.T.R.
x S.G.intime a parte autora para juntar aos autos copia da ma-
tricula do imovel residencial, copia do contrato de compra e
venda da residencia, se possuir, e certidao emitida pelo detran
referente as motocicletas mencionadas na inicial.-Adv. VAN-
DRO MARCIO TABORDA ROCHA-
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MARCIO ROGERIO DEPOLII OA 0006 000173/1996
MARCO AURELIO B.S.MATOS O 0034 000269/2004
MARCOS AURELIO COMUNELLO 0070 000121/2006

0116 000011/1999
0093 000296/2006
0107 000400/2006

MARCOS OTAVIO LUZ - OAB 7 0023 000024/2003
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0009 000278/1998

0039 000440/2004
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0020 000259/2002
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/ 0036 000330/2004

0074 000187/2006
0026 000234/2003
0006 000173/1996
0005 000172/1996
0122 000093/2005

MARIA AUGUSTA C.TAKEUTI- 0008 000249/1998
MARIA DE LOURDES C. P. RE 0020 000259/2002
MARIA FILOMENA M. PESTANA 0009 000278/1998
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0071 000141/2006
MARIANO MARTORANO MENEGOT 0034 000269/2004
MARLENE LEITHOLD - OAB N. 0009 000278/1998
MARLI CALDAS ROLON- OAB/3 0099 000315/2006

0038 000380/2004
MAURILIA B. SANTOS - OAB/ 0077 000227/2006

0052 000164/2005
0117 000019/1999
0010 000061/1999

MAXMILLIAN GOMES COLHADO- 0009 000278/1998
MAYKON JONATHA RICHTER OA 0054 000178/2005
MIGUEL ARCANJO BANDEIRA O 0058 000285/2005
MILTON J. BETTENHEUSER JR 0042 000026/2005
MILTON L. C. KUSTER OAB/P 0016 000032/2002
MSRCELO CRISSANTO MALLIN- 0016 000032/2002
NAJLA M. COSTA PEREIRA OA 0115 000004/1989

0015 000116/2001
0117 000019/1999
0023 000024/2003

NELSON PALMA - OAB/5616/P 0009 000278/1998
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0100 000324/2006
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/S 0061 000349/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0075 000203/2006
OTAVIO DIAS PEREIRA OAB/ 0034 000269/2004
PAOLO ENRICO M. ZAGHEN 0009 000278/1998
PATRICIA CORREA GOBBI- OA 0042 000026/2005
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0053 000166/2005
PAULO GUILHERME DE M.LOPE 0029 000294/2003
PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 0106 000391/2006
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0037 000343/2004
PEDRO AURELIO DE MATTOS G 0075 000203/2006
REGINALDO LUIZ S. SCHISLE 0075 000203/2006

0015 000116/2001
0028 000243/2003

RENATO NAPOLITANO NETO OA 0108 000004/2007
0106 000391/2006

RICARDO BARROS DE ASSIS O 0035 000325/2004
RICARDO BORTOLOZZI OAB N. 0042 000026/2005
RICARDO LUCAS CALDERON OA 0020 000259/2002
RICARDO SOARES M. JANEIRO 0016 000032/2002
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 0037 000343/2004
ROGERIO PALMA OAB/PR 22 0009 000278/1998
Roseli Luzetti- OAB-13422 0036 000330/2004
ROSIANE CRISTINA DE SOUSA 0090 000280/2006
RUI SCHIMMEL - 0123 000095/2006
SADI BONATTO OAB/PR 10.0 0055 000249/2005
SALVADOR OLIVA NETO-PROCU 0052 000164/2005
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI- 0062 000034/2006

0057 000255/2005
0031 000208/2004
0080 000253/2006
0086 000268/2006
0088 000271/2006
0013 000196/2000
0098 000310/2006
0095 000304/2006
0082 000258/2006
0085 000264/2006
0084 000263/2006
0097 000309/2006
0081 000256/2006
0073 000159/2006
0094 000300/2006
0096 000307/2006
0087 000269/2006
0032 000214/2004
0083 000262/2006
0050 000127/2005
0012 000178/2000
0014 000219/2000
0093 000296/2006

SEBASTIAO MIQUELOTO - OAB 0010 000061/1999
SERGIO RICARDO FIOR -OAB 0009 000278/1998

0019 000169/2002
SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/ 0023 000024/2003
SIMONE M.S.MONTEIRO FLEIG 0003 000247/1995
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0054 000178/2005
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 0025 000189/2003
TATIANA PEREIRA DA SILVA 0069 000116/2006
VALERIA DE ALMEIDA BALAN 0077 000227/2006
VALMIR BRITTO DE MORAES-O 0033 000244/2004

VANESSA MARTINS LORETO OA 0069 000116/2006
WALDRIANO GEMELLI OAB/RS 0040 000001/2005
WALTER DA COSTA- OAB N. 1 0009 000278/1998
WANDERLEY DE PAULA BARRET 0054 000178/2005
WANDERLEY LANZINI OAB/Pr. 0040 000001/2005
WILLY CARLOS ALTENHOFEN O 0020 000259/2002
Wilson da Costa Lopees-oa 0011 000152/1999

0004 000586/1995
0002 000141/1994

WILSON DA COSTA LOPES/OAB 0046 000089/2005
0049 000113/2005
0049 000113/2005
0118 000092/2001
0105 000383/2006
0070 000121/2006
0123 000095/2006
0121 000128/2006
0119 000125/2001
0112 000013/2007
0102 000340/2006
0040 000001/2005
0048 000102/2005
0107 000400/2006

Yoitiro Moroishi 0018 000075/2002

1.-COBRANCA-84/1980-SADY LAZARI x COMITRA COM
MIN. E TRANSP.LTDA.-Adv. JULIO CESAR CRISTOFOLLI-
OAB/PR.5553- O autor para retirar a Carta Precatoria para pre-
parar e cumprir.

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-141/1994-PEDRO
JACINTO DA SILVA x EDSON MARTINS VIEIRA e outros-
Adv. JOSE F.AZEVEDO PONTES-OAB17578-PR, Wilson da
Costa Lopees-oab 9926 e CRISTINE MEIRE WELTER-OAB
29.707/PR-Observe-se que a cautelar teve carater satisfativo
ao autor, o que nao se coaduna com esta medida vez que apos a
liminar somente provienciou a citacao do requerido. Apos a
nulidade autor nada mais fez o que o ensejo a uma sentenca de
extincao. Reconsidero o pronunciamento de fls. 165/166 tao
somentecom relacao de lucros cessantes e danos morais, e de-
termino o processament do feito atraves de liquidacao por arti-
gos determino expedicao de mandado para citaao..,

3.-EXECUCAO-247/1995-BANCO DO BRASIL S.A x DO-
MUSMAD PROD.MAD.IND.COM. e outros-Adv. SIMONE
M.S.MONTEIRO FLEIG OAB/23747, LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570, HAROLDO LIEBSCH e GILBER-
TO FIOR-OAB 29.289-dIGA O EXEQUENTE SOBRE A CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSICA ...”DEVOLVO O MANDDO
SEM CUMPRIR FACE TE-LO RECEBIDO DIA 26/12/2006 E
NAO TER TEMPO PARA CUMPRI-LO.

4.-EXECUCAO-586/1995-U. G. FACTORING LTDA e outros
x AUTO MECANICA 7 QUEDAS LTDA e outros-Adv. Wilson
da Costa Lopees-oab 9926, EDVAL MONTEIRO RODRIGUES
OAB/16053, HENRIQUE HESSEL. OAB/PR 30.788, LAU-
RO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543, LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570, DIRCEU COUTINHO GOMES-
OAB-990/PR, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835,
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES OAB/16053 e ANTONIO
BAPTISTA RIBEIRO/OAB/SP9563- O EXECUTADO DEVE-
RA EM E DIAS SOBRE A AVALIACAO....

5.-REVISAO CONTRATO-172/1996-J.P. SCHECHI - CGC/MF
N.00.111.508/0001-67 x BANESTADO LEASING S.A - ARR.
MERC. CGC(NAO CONSTA)-Adv. ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014, LAURO SOARES DA SILVA e BRAULIO BELI-
NATI G. PEREZ OAB 20457-dar andamento ao feito..

6.-REVISAO CONTRATO-173/1996-J. P. SCHECHI - CGC/
MF N.00.111.508/0001-67 x BANESTADO LEASING S.A -
AR.MERC. CGC(NAO CONSTA)-Adv. ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014, MARCIO ROGERIO DEPOLII OAB/20456 e
BRAULIO BELINATI G. PEREZ OAB 20457- dida o exequente
se tem interesse na continuacao do feito.

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-195/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x CELSO FONSECA-Adv. Jovino Terrim -
OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550, INTI-
MAR SO DR. IVAN CESAR DE SOUZA, LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835 e CLAUDINEIA A.MIRANDA-
OAB/26698-PR- O banco para que esclareca se houve a foma-
lizacao de composicao amigavel, como aduzido as folhas 247,
no prazo legal.

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-249/1998-SERLUX - MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A.-Adv. LUIZ SERGIO DEL GROSSI-
OAB 24,895, ALEXANDRE C. DEL GROSSI-OAB24.895,
JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762, LAURO SOA-
RES DA SILVA-OAB/PR9543 e MARIA AUGUSTA
C.TAKEUTI- OAB 12198- A CONTA E PREPARO, APOS
APRECIAREI O PEDIDO DE FLS. CONTA CR$848,47.

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-278/1998-GERALDO GI-
RARDI x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. NELSON PALMA -
OAB/5616/PR, ROGERIO PALMA OAB/PR 22.239, Jovino
Terrim -OAB.885, WALTER DA COSTA- OAB N. 13.167,
ELOI ANTONIO PAZZATI- OAB N. 19.145, MAXMILLIAN
GOMES COLHADO-OAB21.111, JEANINE HEINZELMANN
F. BUSS- 18.484, CARLOS ROBERTO FERRAREZI- 12.796,
EDSON SHOITI FUGIE - OAB 22.246, MARIA FILOMENA
M. PESTANA -18.155, MARLENE LEITHOLD - OAB N.
22.619-B, PAOLO ENRICO M. ZAGHEN, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, SERGIO RICARDO FIOR -OAB 18.378, MAR-
CIO ANTONIO SASSO- OAB 76.007 e MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI/19647-diga o exequente se tem interesse na
continuacao do feito.

10.-INVENTARIO-61/1999-BENEDICTO ANTONIO DOS
SANTOS e outros x HERMINIA CONCEICAO PEDRA DOS

SANTOS-Adv. ANTONIO CARLOS F.PEREIRA/OAB.51151,
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e SEBASTIAO
MIQUELOTO - OAB 110.159- Sentenca - Homologado.

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-152/1999-VANTUIL
MORRA x PAULO MARCATO-Adv. Wilson da Costa Lopees-
oab 9926 e JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219-
saliento que para aplicacao do inserto e indispensavel requeri-
mento do credor, juntada da memoria discriminada e atuaalisa-
do alem da intimacao pessoal da parte devedora viso que o efeito
do adimplemento possui conotacao simplesmente material.
RECOLHER GUIA OFICIAL JUSTICA.

12.-ACAO MONITORIA-178/2000-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x DENISE AUXILI-
ADORA MARTINS-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733 e APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR-
Indeferido a impugnacao do requerido fls. 138/139. determina-
do o normal prosseguimento do feito.

13.-ACAO MONITORIA-196/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x MOISES CAMARGO-Adv. FRANCISCO
IRINEU BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI- 22650, ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949,
EDSON SEGURA BATTILANI e SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-em 10 dias indicar bens do execu-
tado,

14.-EXECUCAO-219/2000-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA-APEC x JOCIANE WOICIECHO-
WSKI-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-in-
deferido o pedido da autora quanto a localizacao do CPF/MF.
da executada.

15.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-116/2001-IVONE
FERREIRA SILVERIANO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. JOSE CARLOS COSTA
PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-
14136, REGINALDO LUIZ S. SCHISLER- 29.294, CLAUDI-
NEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR e ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS- Sobre o contido na certidao de folhas 225,
manifeste-se a parte autora no prazo legal.

16.-COBRANCA-32/2002-IVANI TEREZINHA POSSAN x
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-Adv. RI-
CARDO SOARES M. JANEIRO/OAB 22152, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS LIMA -
OAB N. 2181, LUIZ CARLOS BARRETO - OAB17.609, LUIZ
CARLOS DA SILVA - OAB 17.638, MSRCELO CRISSANTO
MALLIN-OAB17.689 e MILTON L. C. KUSTER OAB/PR
7919- Sobre o deposito retro manifeste-se o exequente no pra-
zo legal.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2002-MINERACAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. CHIRLEI TRISOTTO-OAB
28076/PR-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-75/2002-BANCO BANES-
TADO x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOPERAT.CENTRAL e outros-Adv. LAURO SOARES DA
SILVA-OAB/PR9543, Yoitiro Moroishi, ILMO TRISTAO BAR-
BOSA OAB/PR 6883, CRISTIANE B. MORRO OAB- PR
25.454, JOSE VALENTE NETO OAB/SP 44.845 e AQUILAS
A. SCARCELI OAB/SP 73.473- O autor para recolher guia para
diligencia do Oficial de Justica.

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2002-MARCUS VINI-
CIUS FAEDA DARIVA x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv.
ALEXEY GASTAO CONSELVAN OAB.22350, LUIZ GUS-
TAVO FRAXINO OAB/PR 26.220, MARCIO ANTONIO SAS-
SO- OAB 76.007, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550,
JOAO OTAVIO DE NORONHA e SERGIO RICARDO FIOR -
OAB 18.378-deferido o pedido de desapensamento dos autos
de Falencia 93/99, retirar C.P., preparar e cumprir (intimacao
do CRI - baixa da penhora). Recolher guia das diligencia de
oficial de justica para intimacao do executado

20.-ACAO MONITORIA-259/2002-WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS S.A. x NAVEPAR NAVEGACAO PARA-
NA LTDA-Adv. MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER,
WILLY CARLOS ALTENHOFEN OAB 15.452, MARIA DE
LOURDES C. P. REINHARDT e RICARDO LUCAS CALDE-
RON OAB 25.654- Sobre oficio do Juizo de Deprecante de
folhas 95 ( Copia conferida do R. despacho que converteu a
acao monitoria em acao de execucao no prazo de 60 dias) diga
o autor no prazo legal.

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-295/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CRED.FINANC e INVESTIMENTOS x
JORGE PEREIRA SOLLNER-Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ/24102-B e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
recolher guia para o Sr. oficial de justica.

22.-INDENIZACAO-307/2002-PAULO DE SOUZA x INDUS-
TRIA E COMERCIO HILEIA LTDA-Adv. CRISTINE MEIRE
WELTER-OAB 29.707/PR, EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/
PR e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835- Sobre a
conta de folhas 244, manifeste-se a requerida, no prazo legal.

23.-SEQUESTRO-24/2003-ENIO DIAS BUENO x AGENCIA
DE VIAGENS SVC TUR LTDA-Adv. SERGIO ROCHA DE
OLIVEIRA/OAB.30774, MARCOS OTAVIO LUZ - OAB 7767,
ANA PAULA LUZ - OAB 26.329 e NAJLA M. COSTA PE-
REIRA OAB/PR-14136-deferido o pedido da Requerida para
levantamento da importancia depositada pelo autor, destinados
ao adimplemento dos cheques dados como pagamento pela tran-
sacao efetuada com a empresa re.

24.-ARROLAMENTO-146/2003-AVELINA GONZALEZ
DELCASTANHER e outros x MAGNADZ DELIA GONZA-
LEZ-Adv. ANA MARIA ORTT-OAB/PR- 25007- DAR ANDA-
MENTO AO FEITO.
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25.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-189/2003-MARIM
& MOURO LTDA x PARCERIA DISTRIBUIDORA E CO-
MERCIO LTDA e outros-Adv. SUZANE ROSANGELA BUS-
SATTA 30422/PR e BRAULIO BELINATI G. PEREZ OAB
20457- autora para retirar C.P., preparar e cumprir

26.-INDENIZACAO-234/2003-TOMIKO HAYASHIDA x
MOACIR PASSOS DE OLIVEIRA-Adv. ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA OAB/6040, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014 e LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-
Ante o retorno da Carta Precatoria, manifeste-se a parte autora
no prazo de 10 dias.

27.-INVENTARIO-235/2003-MARA RIGOLON DA FONSE-
CA x ANDRE LUIZ DA FONSECA-Adv. CASSIUS ANDRE
VILANDE OAB/PR 33640-formular pedido de quinhoes.

28.-DESPEJO-243/2003-MARIA MANUELA RIBEIRO DE
OLIVEIRA FERRAZ e outros x GERSON BENVENUTO RE-
GINATO - MOVEIS-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB
29.707/PR, EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR, JOSE AL-
DERICO F.BARBIERO-OAB 28153 e REGINALDO LUIZ S.
SCHISLER- 29.294- O executado para que no prazo de 0 5
dias entregue os bens penhorados (arrematados) ou indique o
hodierno endereco do nominado depositario particular.

29.-REVISAO CONTRATO-294/2003-MINERACAO AN-
DREIS LTDA x BANKBOSTON LEASING S.A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Adv. ALEXANDRE C. DEL
GROSSI-OAB24.895, JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/
PR9762, ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714, PAULO
GUILHERME DE M.LOPES 98709/SP e JEFERSON R.R.
ZANETI -OAB 33.068- A empresa autora para que no prazo de
15 dias, junte aos autos o seguinte: a) copia da inicial e da
contestacao da acao de reintegracao de posse ajuizada junto a
23 Vara Civel da Comarca de Sao Paulo; b) documento ou cer-
tidao comprobatoria do transito em julgado do V. Acordao as
fls. 447/451.

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-108/2004-DENICE LOUR-
DES GOMES MARCHETTO x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. LUCINARA OLTRAMARI OAB/
RS.42570-RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA

31.-COBRANCA -SUMARISSIMA-208/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ALES-
SANDRA PINHEIRO DA SILVA-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733- Sobre oficio do Juizo Deprecante
de folhas 53 ( copia conferida do titulo executivo no prazo 60
dias) diga o autor no prazo legal.

32.-COBRANCA -SUMARISSIMA-214/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRI-
CIA QUELI VICENTINI-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733- Sobre infomacao do Bacen, diga o
autor no prazo legal.

33.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-244/2004-JOAO
VITOR BOTTEGA ARGONDIZO e outros x BRADESCO
PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.-Adv. LUIZ GUILHERME
DE S. LIMA OAB 30807 e VALMIR BRITTO DE MORAES-
OAB 23098-B- Recebo o recurso de apelacao em seus efeitos
devolutivo e suspensivo, o apelado para responder no prazo de
15 dias.

34.-INDENIZACAO-269/2004-LOURIVAL DOS SANTOS x
WALESEG EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA e outros-Adv. FABIANE MUNHOZ ROSSONI OAB
25910 Pr, MARCO AURELIO B.S.MATOS OAB 15647-B,
ADRIANA MATEUS MARCHAL OAB 28732/Pr, MARIANO
MARTORANO MENEGOTTO 15773SC, EDSON AUGUSTO
BUCH - OAB 6.062 SC, GISELLE LOPES DE SOUZA OAB/
PR 31553 e OTAVIO DIAS PEREIRA OAB/PR 28.139- Autos
declinado a competencia a Comarca de Marechal Candido Ron-
don- PR, o autor para retirar o processo. ( ESTA A A SEGUN-
DA INTIMACAO)

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-325/2004-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO LA PALOMA LTDA e outros-Adv. ANGELA M.S. E
SILVA OAB/PR 13.907 e RICARDO BARROS DE ASSIS OAB/
PR26351-Indeferido impugnacao. Deixo de determinar as dili-
gencias anteriores vez que nos autos 324/2004, a propria exe-
quente Arremtou o bem. Diga a exequente.

36.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-330/2004-MARIA
DO CARMO DOS SANTOS, REPRESENTANDO ESPOLIO
e outros x NILSON DA COSTA SILVA e outros-Adv. LUIZ
CARLOS F. DOMINGUES OAB/12605, Roseli Luzetti- OAB-
13422-PR, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014, ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040 e ANA PAULA GOU-
VEIA - OAB N. 29.047- O autor para comprovar a publicacao
do edital de Levi Menezes Sanches no orgao oficial, no prazo
de 05 (cinco) dias.

37.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-343/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x AMALIA
VOLPATO MARQUES e outros-Adv. PEDRO ARLINDO DE
CAMARGO FILHO15920 e RINALDO HIROYUKI HATA-
OKA-OAB-26653-comprovar aa averbacao dos imoveis lotes ,
500 e 63A, conforme termo de compromisso. prazo 10 dias

38.-USUCAPIAO-380/2004-EDINA REGINA DOS SANTOS
e outros x HERCULANO DOS SANTOS-Adv. MARLI CAL-
DAS ROLON- OAB/30411/PR-comprovar a regular transfe-
rencia do bem em questao do domio publico para privado me-
diante certdoes que atestema cadeia dominial respectiva desde
o titulo conferido pelo primeiro ao segundo proprietarios.

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-440/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x LINCOLN VILLI GERKE e outros-Adv.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI/19647 e CHRISTIANE
MASSARO LOHMANN/OAB-2504- O autor para retirar Car-

ta Precatoria para cumprir.

40.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-1/2005-BOSCAR-
DIN & FILHOS LTD x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAI-
RA/PR-Adv. WANDERLEY LANZINI OAB/Pr. 32413, WAL-
DRIANO GEMELLI OAB/RS. 54025, CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR e WILSON DA COSTA LOPES/
OAB/PR 9926-autora para retirar C.P., preparar e cumprir (co-
marc ade Frederico Westphalen/RS)

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-4/2005-VANDER-
LEI PEDRO DALLA COSTA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA (COPEL)-Adv. LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570 e LUIZ CARLOS PASQUALI-
NI/OAB 22670/PR- Sobre a pericia juntada as folhas 168 a
184, manifestem-se as partes no prazo legal.

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE
DA SILVA MARTINS-Adv. RICARDO BORTOLOZZI OAB
N. 38.097, DANIEL BARBOSA MAIA - OAB 32.483, PATRI-
CIA CORREA GOBBI- OAB30.296, LUCIANA BERRO - OAB
N. 24.681, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-18713, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA - OAB14.153 e MILTON J. BET-
TENHEUSER JR-OAB14.341-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-47/2005-
DIST.IMP.DE PECAS CASA DA PICK-UP DE TUPA LTDA-
EPP x CAV SERVICOS GERAIS LTDA e outros-Adv. HENRI-
QUE HESSEL. OAB/PR 30.788-autora para recolher guia das
diligencias de oficial de justica para intimacao dos executados
do laudo de avalacao

44.-REPARACAO DE DANOS-53/2005-MANOEL ULISSES
DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUICAO S.A-Adv. ELISAN-
GELA MARIA DE MATOS VILANDE, CASSIUS ANDRE
VILANDE OAB/PR 33640, LUIZ CARLOS PASQUALINI/
OAB 22670/PR e ANGELA FABIANA B.DE S.PINTO
26414Pr- O Requerido para depositar em Cartorio os honorari-
os do Sr. Perito ( R$ 1980,00,) o perito ainda informa que a
cada viagen ate a cidade de Guaira terao um custo de R$ 650,00
reais.

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-85/2005-MIRIAN CRISTI-
NA INACIO x FAZENDA NACIONAL e outros-Adv. LEONI-
DAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-autora para postar ofi-
cios c/ AR

46.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-89/2005-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB. ECAD x
MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS/0AB-5398/PR e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR
9926- Recebo o recurso de apelacao em seus efeitos devolutivo
e suspensivo, ao apelado para responder no prazo de 15 (quin-
ze) dias.

47.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-95/2005-ESPOLIO
DE ADOLPHO MUNTOREANU, Represent.p/ e outros x LUIZ
ALBERTO ZEBALLOS ROLON e outros-Adv. LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570 e APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS 15498 PR- INTIMAR AUTOR PARA EM 10 DIAS SO-
BRE DOCUMENTOS JUNTADOD SE NOS AUTOS DE AR-
ROLAMENTO 134/1985 FORAM EXPEDIDOS ALVARAS EM
FAVOR DE - Josmar c. Fajardro relativo ao imovel matricula
7.136 RUBENS MIRANDA ref, matricula 7137; JOSMAR C.
FAJARDO - REL. AO IMOVEL MATRICULA 7139, CLEMEN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR rel. imovel matriculado n. 7.140,
ALTIVO GARCIA DA SILVA rel. imovel matriculaddo sob. n.
7141 E ATONIO BARBOSA VIEIRA Imovel matricula. n.7153

48.-COBRANCA-102/2005-JOAO MACEDO PENNA NETO
x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. ENIMAR PIZZATTO -
OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO- OAB6276-
PR e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926- Sobre os
Honorarios do Sr. perito ( 3 salarios minimos ) manifestem-se
as partes no prazo legal.

49.-INVENTARIO-113/2005-RAQUEL PEREIRA DA SILVA
GABRIEL x JAIRO PEREIRA DA SILVA-Adv. ADRIANA
BOARO OLIVEIRA OAB/PR 36927, WILSON DA COSTA
LOPES/OAB/PR 9926 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/
PR 9926- Sobre o contido no petitorio retro, manifeste-se a
inventariante no prazo legal.

50.-ALVARA-127/2005-DERLY MOURA RODRIGUES x
JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733 e ELAINE GARCIA M. PEREIRA OAB 27.747-
Manifeste a Caixa Economiva Federal para que no prazo de 10
dias informe a este Juizo o resultado do recurso de agravo de
instrumento interposto.

51.-PENSAO POR MORTE-128/2005-MARIA FRANCISCA
ANDRADE GERALDO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-Adv. LETUZA APARECIDA DOS SANTOS
OAB/SP. e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS- Desig-
nada audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia 12/04/
2007 as 13:15 horas.

52.-ALVARA-164/2005-ELZA HENRIQUE ROSA x JUIZO DE
DIREITO-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024,
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e SALVADOR
OLIVA NETO-PROCURADOR IBAM-OPORTUNIZO AO
IBAMA A SE MANIFESTAR SOBRE OS DOMENTOS QUE
SEGUE EM ANEXO. PRZO DE 5 DIAS

53.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-166/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AUTO POSTO LA PALOMA LTDA e
outros-Adv. PATRICIA EINHARDT MEULAM OAB 28.923 e
CARLOS ALBERTO MALIZA-OAB/PR 14.713-as partes de-
verao dizer se o acordo foi realizado.

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2005-ITAU PREVI-
DENCIA E SEGUROS S.A. x MARCOS ROBERTO JARDIM-

Adv. SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES, WAN-
DERLEY DE PAULA BARRETO 4.192, GRAZZIELA PICAN-
ÇO DE SEIXAS BORBA e MAYKON JONATHA RICHTER
OAB/PR.36356- Sobre oficio do Juizo Deprecante de folhas
135 ( designada audiencia para o dia 16 de abril de 2007 as
14:00 horas na Comarca de Cascavel-PR ) digam as partes no
prazo legal.

55.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-249/2005-
TRANSPORTADORA LAGO AZUL LTDA x IVECO LATIN
AMERICA LTDA-Adv. ADRIANO MARTINS DA SILVA OAB/
8707, ARY RAGHIANT NETO - OAB/MS 5449, SADI BO-
NATTO OAB/PR 10.011, FERNANDO JOSE BONATTO
OAB/PR 25698 e CARLOS ROBERTO FERRAREZI- 12.796-
PREPARO CUSTAS R$50,49.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-253/2005-CONFIANÇA
COMPANHIA DE SEGUROS x ALFREDO ARGONDIZO e
outros-Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR e
LUIZ GUILHERME DE S. LIMA OAB 30807- As partes liti-
gantes, para que no prazo de 10 dias, para oferecimento de
alegacoes finais, quando entao tambem devem se manifestar-se
a respeito do prontuario medico juntado as folhas 125 a 257.

57.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-255/2005-ELOISON
GIMENES DUTRA x COPEL DISTRIBUIDORA S.A.-Adv.
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, LUIZ CARLOS
PASQUALINI/OAB 22670/PR e ANGELA FABIANA B.DE
S.PINTO 26414Pr- Sobre honorarios do Sr. perito ( R$ 1980,00)
manifestem-se as partes no prazo legal.

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-285/2005-BUNGE
FERTILIZANTES S.A. x ADRIANO CASARIN e outros-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 6668/Pr e MIGUEL AR-
CANJO BANDEIRA OAB/91911- O autor para recolher guia
para diligencia do Sr. oficial de Justica e pagamento do CRI.

59.-EXECUCAO-290/2005-RAFFAGNATO BOMBAS INJE-
TORAS LTDA - EPP x DORVALINO MAZZARO CASARIM-
Adv. JULIANA S.CARVALHO DA SILVA 36090Pr e LUIZ
CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-indeferido pedido
autora . juntar no prazo de 20 dias o certificado atualizado de
cadastro.

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-312/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO,INVEST. x
LUIZ CARLOS BACHEGA-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-349/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S.A. x WALMOR DE LIMA RANGEL-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP. 29044- Sobre oficio do
Juizo Deprecante de folhas 62 ( o autor para recolher custas
processuais no prazo de05 dias) diga o autor no prazo legal.

62.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-34/2006-LUIZ
ALBERTO TEIXEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733 e ANGELA FABIANA B.DE S.PINTO 26414Pr-
Sobre os honorarios do Sr. perito ( R$ 1980,00 ) manifestem-se
as partes no prazo legal.

63.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-35/2006-IVAIR
GONCALVES CESARIO x EURIDECE PELISSARI MONTA-
NHINI e outros-Adv. ADEMILSON DOS REIS 0AB/PR
30611 e HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr-as partes
para no prazo sucessivo de 5 dias, indique as porova que pre-
tendem produzir=.

64.-USUCAPIAO-53/2006-ROSANE GOMES PEREIRA FU-
JIHARA x JOSE ALVES DE JESUS e outros-Adv. LUIZ SE-
GUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017-

65.-APOSENTADORIA POR IDADE-71/2006-SETSUKO
AOKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Adv. LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.-
as partes para em 5 dias sucessivos especifiquem as provas que
pretedam produzir.

66.-PENSAO POR MORTE-77/2006-MARIA LURDES DO
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. LETUZA APARECIDA DOS SAN-
TOS OAB/SP.-as partes para especificarem as provas que pre-
tenda, necessarias, justificando-as.

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/2006-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO ESTADO PR x IN-
VASORES NAO IDENTIFICADOS-Adv. JOAO LUCIDORO
RIBEIRO/OAB-PR 14522, APARECIDO DA SILVA MARTINS
15498 PR e ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040-
em 5 dias dizer se pretende o prosseguimento do feito sob pena
de extincao?

68.-IMISSAO DE POSSE-104/2006-AMILTON BERTAZO e
outros x LUIZ PEREIRA DA SILVA-Adv. LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835 e LEONIDAS G. NASCIMENTO
OAB/PR 1570- Indefiro o pedido de antecipacao da tutela,
mantenho o pronunciamento judicial de folhas 63/64, aguarde-
se a resulucao do merito da acao de usucapiao.

69.-DECLARATORIA DE NUL.DE TIT.-116/2006-PILAO
AMIDOS LTDA x TOTVS S.A. MICROSIGA SOFTWARE
S.A. e outros-Adv. CLEMENTE ALVES DA SILVA OAB6.087,
VANESSA MARTINS LORETO OAB 146.513 e TATIANA
PEREIRA DA SILVA OAB.86.772-SOBRE a contestacao e
docmentos diga o autor

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/2006-MUNICIPIO DE
GUAIRA PARANA x JOSE BRITO DE OLIVEIRA e outros-
Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-O REQURIDO DE-
VERA COMPROVAR O TEIO DA VIGENCIA DA MEDIDA

PROVISORIA N.2.220/2001 M 10 DIASK

71.-INVENTARIO E PARTILHA-141/2006-LAURA ELISA DE
SOUZA FERRAO x ELMANO DA COSTA E SILVA FERRAO-
Adv. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO/20561- A inventa-
riante para que no prazo de 10 dias, regularize as primeiras
declaracoes apresentadas vez que restou descumprido o inserto
no art. 993, incisos II e IV. Defiro o pedido de folhas 43, tao
somente com relacao a expedicao de oficio ao Bacen.

72.-ALVARA-155/2006-NORMA JOCK BEZERRA x JUIZO
DE DIREITO-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/
PR e ELAINE GARCIA M. PEREIRA OAB 27.747-contas jul-
gada boas

73.—159/2006-MARIA DE LOURDES AOYAGUI x TAT-
SUHIKO AOYAGUI-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733- As partes litigantes para manifestarem a respeito
do laudo pericial as folhas 32, nesta oportunidade poderao apre-
sentar alegacoes finais ou postular a realizacao de outras pro-
vas que pretendam produzir.

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-187/2006-MARIA VANDE-
TE SIQUEIRA MACHADO x FAZENDA NACIONAL-Adv.
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040 e MARIA
ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014- As partes litigantes para
que no prazo sucessivo de05 dias, especifiquem provas que
pretendem produzir e que assim o faca de forma justificada.

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-203/2006-NEDIO
LUIS CARBONI e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BB- PREVI-Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR OAB/20705, REGINALDO LUIZ S. SCHIS-
LER- 29.294, GISELE REGINA DA SILVA - OAB 30.724, ANA
CAROLINA TALARICO R. MAGALHAES, PEDRO AURE-
LIO DE MATTOS GONCALVES, MARCIO DE MATTOS
GONCALVES OAB87439 e MARCELENE GOMES DA
CRUZ- OAB 118400-SANEADOR - a re alega falta de requi-
sitos e falta do interesse de agir...a re deveria ter se insurgido
por meio de recurso contra a r.decisao que defiriu parcialmente
a tutela o que nao foi feito, sendo certo que nao ha nos autos
qualquer fato qu que permita a revogacao da tutela deferida.
Afastada a preliminar de falta de ineresse de agir, os autores
tem interesse em discutir o contrato e necessitam do
judiciario...PONTOS - FIXO COMO PONTO CONTROVER-
TIDO- a verifcacao de ilegalidade nos valores cobrados pela ré
e para tanto e necessario de apurar a incidencia de encargos
ilegais, anatocismo,, valores amortizados, e taxa de seguro e
aplicacao do UPC. fOI PEDIDO A INTERVENCAO DO ONUS
DA PROVA. A relacao entre as partes requerem a inversao do
onus da prova e regida pelo codigo do consumidor que preve
sua possibilidade a crierio do Juiz se a alegacao do consumidor
for verossimel ou hipossuficiente. DEFERIDO PEDIDO IN-
VERSAO ONUS . PROVA. deferida prova pericial. Para peri-
to nomeio VANYA MARCON Deferido o pedido de inversao
da onus da prova. a re deve se responsabilizar pela producao
ou nao da prov, ou sej came a ela provar a legalidade nos valo-
res cobrados dos autores e sendo necessario nao so diante do
requerimento dos autores mas tambem como prova deste Juizo.
devera a ré arcar com as despesas de perito honorarios sob pena
de presuncao de veracidade dos fatos afirmados pelos autores.As
partes deverao em 10 dias apresentar quesitos.

76.-ACAO MONITORIA-207/2006-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL COSTA OESTE - SICREDI x CRISTINA CA-
LONGA KOSEKO e outros-Adv. EDSON LUIS SCHRODER
OAB 29.711 e ANTONIO JACKSON ANDRADE REIS 39.152-
embargos nao recebidos. recolher guia de oficial de justica

77.-USUCAPIAO-227/2006-SILAS BARTHOLOMEU DE
MIRANDA x ELSON FRANCISCO DIOGO-Adv. MAURILIA
B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e VALERIA DE ALMEIDA
BALAN OAB/41077- Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica
de folhas 48 verso ( deixei de citar a confinante Igreja Presbite-
riana Independente, face nao encontra-lo pessoalmente sendo
que a referida igreja encontra-se fechada) diga o autor.

78.-REPARACAO DE DANOS-231/2006-OTAVIO MONTEI-
RO BARROS DE ALMEIDA x WALMIR SANFELICE-Adv.
CASSIUS ANDRE VILANDE OAB/PR 33640- Designada au-
diencia de conciliacao para o dia04/04/2007 as 13:15 horas, o
autor para retirar oficio para intimacao do requerido.

79.-RESCISAO DE CONTRATO-237/2006-JOECY TARTA-
RI GIACOBO x JOSE APARECIDO MACIEL-Adv. JULIA-
NO HUCK MURBACH-OAB23.562 e LEONIDAS G. NAS-
CIMENTO OAB/PR 1570- em 5 dias especificarem as provas
que pretendem produzir justificando.

80.-ACAO MONITORIA-253/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x INES ROSANE
KEMPFER KOCH-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-requerida nao localizada esta morando em Ron-
don.

81.-ACAO MONITORIA-256/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ADELAIDE ZIGI-
OTTO VIEIRA DA SILVA -Recolher guia para oficial de Justi-
ca de justica .-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-

82.-ACAO MONITORIA-258/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x NUBIA JAQUE-
LINE DA ROCHA -Recolher guia para oficial de Justica de
justica .-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

83.-ACAO MONITORIA-262/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ANAJET MERI-
DA DE OLIVEIRA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733- A autora para recolher guia para diligencia do sr.
oficial de Justica, no prazo legal.

84.-ACAO MONITORIA-263/2006-ASSOCIACAO PARANA-
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ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x INEZ ALVES TEI-
XEIRA -Recolher guia para oficial de Justica de justica .-Adv.
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

85.-ACAO MONITORIA-264/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x JANIA CRISTINA
CARDOSO DE OLIVEIRA -Recolher guia para oficial de Jus-
tica de justica .-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-

86.-ACAO MONITORIA-268/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x LUISA JAQUELI-
NE BRUN DA SILVA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733- requerida nao localizada. Mudou-se para Marin-
ga.

87.-ACAO MONITORIA-269/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x KLEBER SANTA-
NA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733- O
autor para recolher guia para diligencia do Sr. oficial de Justi-
ca, no prazo legal.

88.-ACAO MONITORIA-271/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARIA BETA-
NIA FELIX COELHO PATRICIO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-diga a autora. a requerida nao pago
e nao embargou.

89.-INVENTARIO-272/2006-GERCIEL CAMILO TEIXEIRA
x NEUSA TEODORO TEIXEIRA-Adv. JOSE DANIEL BAR-
BOSA BASTO-OAB-17219-autor devera acostar aos autos cer-
tidao negativa do cartorio distribuidor com relacao ao bem no-
minado, bem como copia da matricula do imovel.postar oficio
c/ AR.

90.-DESPEJO-280/2006-TANIA LOPES x MARIA TEREZA
XAVIER-Adv. ROSIANE CRISTINA DE SOUSA OAB/33727-
DIGA O AUTOR - REQUERIDA NAO SE MANIFESTOU ATE
O MOMENTO

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-284/2006-BANCO
ITAU S.A. x MARCIA DE LIMA E SILVA MARQUES-Adv.
BRAULIO BELINATI G. PEREZ OAB 20457-FORNECE DIS-
QUE E RESUMO DO EDITAL.

92.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-293/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL COSTA OESTE - SICREDI x
MARISA FERNANDA FAQUINELLO e outros-Adv. BARBA-
RA SIMONE S. MARCELINO 21290-falar em 5 dias sobre
avaliacao - 18.75% do imovel contituidos pelos lotes 10-A e
11-A sub. lotes 10 e 11 quadra 5 ant. loteamento - antigo lote-
amento ds Prefeitura total da área c$45.000,00, valor da area
penhorada - r$8.437,50 (118,75%)

93.—296/2006-HELIA OLIVEIRA DE ANDRADE DE AZE-
VEDO x SELVINA ANDRADE DE OLIVEIRA-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393-designada data da pericia c/ Dr.
Sidney P. Lima no Hospital Sao Paulo para o dia 22.03.2007
das 9:00 horas

94.-ACAO MONITORIA-300/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARIA JOSE DE
ARAUJO BOARO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733- O autor para juntar aos autos memoria discrimi-
nada do debito e no prazo de 05 (cinco) dias.

95.-ACAO MONITORIA-304/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x DANIELE PE-
TRY-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-re-
colher guia oficial de justica.

96.-ACAO MONITORIA-307/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARCIA ROSA-
NE LENZ-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
A autora para que junte aos autos memoria discriminada do
debito no prazo de 05 (cinco) dias.

97.-ACAO MONITORIA-309/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x SANDRA ELIZE-
TE AMARAL FRUTOS -Recolher guia para oficial de Justica
de justica .-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

98.-ACAO MONITORIA-310/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MIRIAN JANE
MOREL-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA.

99.-MANDADO DE SEGURANCA-315/2006-APAGUA-AS-
SOCIACAO DE PESCADORES AMADORES DE GUAIRA x
COORDENADORA DO NUCLEO DE FAUNA E
RECUR.PESQ-IBAMA-Adv. MARLI CALDAS ROLON-
OAB/30411/PR-declinada competencia para a justca federal de
Umuarama,

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-324/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ANDERSON DA SILVA CARMONA-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911-RECO-
LHER GUIA OFICIALDE JUSTICA,

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2006-JOSE LAU RI-
BEIRO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAI-
RA-Adv. ADEMILSON DOS REIS0AB/PR 30611- A embarga-
da para querendo apresentar impugnacao no prazo legal, a em-
bargada devera dizer de forma motivada quais provas pretende
produzir ou requerer julgamento antecipado da lide, vez que
casa haja requerimento generico de prova, etyste podera ser
indeferido.

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2006-SANTIAGO
FREDERICO VOLKAR x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE GUAIRA-Adv. ADEMILSON DOS REIS 0AB/PR
30611 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-recebi-

do os embargos com suspensao da execucao. A Embargada para
querendo, impugnar no prazo legal que devera dizer de forma
motivada quais provas pretende produzir ou requerer julgamento
antecipado da lide, vez que caso haja requerimento generico de
prova este podera ser indeferido.

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-352/2006-BAN-
CO FINASA S.A. x JAIME NICOLAU-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI/OAB 25276/PR-autora para retirar C.P., preparar
e cumprir (comarca de Labrea/AM)

104.-SEQUESTRO-366/2006-SOELI DEL VECCHIO WEBER
x FREDERICO FERNANDEZ-Adv. JULIO MONTINI NETO-
OAB/MS. 4937 e ADEMILSON DOS REIS0AB/PR 30611-
INDEFERIDO PEDIDO DE LIMINAR POR FALTA DOS
EQUISITOS. O REQURIDO DEVE EM 5 DIAS COMPRO-
VAR O CUMPRIMENTO DA CLAUSUA SEGUNDA DO
CONTRATO DE FLS..(PAGAMENTO DA OBRIGACAO E
COMPRA E VENDA COM RELACAO AOS VENDEDORES
NEUDI CELLA E GENICILDO GARCIA DP COUTO CE-
LLA).

105.-REINTEGRACAO DE POSSE-383/2006-MUNICIPIO
DE GUAIRA x NEVAIR ROMAO-Adv. WILSON DA COSTA
LOPES/OAB/PR 9926-

106.-SUSTACAO DE PROTESTO-391/2006-AVEBE GUAI-
RA AMIDOS LTDA x PILAO AMIDOS LTDA-Adv. RENATO
NAPOLITANO NETO OAB/155967, EDUARDO SUPTITZ
OAB 30769/PR, CLEMENTE ALVES DA SILVA OAB6.087 e
PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 8.818-indeferido o pedido
de reconsideracao feito pela requerida. matida a liminar por
seus proprios fundamentos. Procurador da empresa autora, Sr.
Douglas R. da Silva, devera comparecer em cartorio no prazo
de 3 dias para firmar termo de caucao, sob pena de desconside-
racao da caucao e revogacao da liminar deferida.Recebido o
agravo retido de fls. 233/260. A empresa agravada para respon-
der no prazo de 10 dias. A autora para no prazo de 10 dias se
manifestar sobre a contestacao de fls. 277/307, bem como re-
colher diligencias para citacao da Requerida AD&N Fmento
Mecantil Ltda FOMENTO MERCANTIL

107.-EMBARGOS DE TERCEIRO-400/2006-JOSE RAIMUN-
DO XISTO e outros x ESPOLIO DE DELVINO FACHINI, Re-
present. p/herdeiros e outros-Adv. MARCOS AURELIO COMU-
NELLO OAB/25.393 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR
9926-Embargante para retirar C.P., preparar e cumprir

108.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-4/2007-AVEBE
GUAIRA AMIDOS LTDA x PILAO AMIDOS LTDA e outros-
Adv. RENATO NAPOLITANO NETO OAB/155967 e DIOGO
MOURE DOS REIS VIEIRA-238.443-mantida a liminar. inde-
firo o pedido de reconsideracao. recolher guia oficial justica.

109.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-8/2007-YVONE
MOREIRA DE MENEZES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Adv. ADEMILSON DOS REIS-
OAB/PR 30.611 e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-
indeferido a tutela antecipada. Deferido por ora,os bebeficios
da assistencia judiciaria gratuita na fora da lei 1060/50

110.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-11/2007-DIONI-
SIA ROSA DO CARMO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Adv. ADEMILSON DOS REIS-OAB/
PR 30.611-indeferido o pedido de tutela antecipada.

111.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-12/2007-OSWAL-
DO DE OLIVEIRA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Adv. ADEMILSON DOS REIS-
OAB/PR 30.611-indeferido o pedido de tutela antecipada. De-
ferido por ora, os beneficios da assitencia judiciaria na forma
da lei 1060/50

112.-REPARACAO DE DANOS-13/2007-MUNICIPIO DE
GUAIRA PR x ISAIAS MARQUES DE SOUZA e outros-Adv.
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-em 5 dias assinar
a peticao .

113.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-18/2007-CLEAN
FARM DO BRASIL LTDA x DORVALINO MAZZARO CA-
SARIN-Adv. EGBERTO FANTIM - OAB 35.225-deferido o
processamento do feito. autora para recolher diligencias do ofi-
cial de justica, para citacao e demais atos.

114.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-30/2007-ADELAIDE COL-
MAN PEREIRA x JUIZO DE DIREITO-Adv. LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570- Designada audiencia de Justi-
ficacao para o dia 22/03/2007 as 13:15 horas.

115.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/1989-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS ROSAFLOR LTDA e outros-Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT -OAB-PR-15.784 e NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-A executada para que efe-
tue o recolhimento da importancia de R$ 50,76 referente a di-
ferenca dos honorarios advocaticios conforme extrato juntado
aos autos pela exequente.

116.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C V DA SILVA PE-
DRO & CIA LTDA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393- Sentenca - Julgo extinto a presente execucao.

117.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRATOR PECAS
GUAIRA LTDA-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB
23024, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA
M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e MAURILIA B. SAN-
TOS - OAB/PR 18.829- indeferido o pedido de fls. 283/286

118.-EXECUCAO FISCAL-92/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x ESTEIRA-
INDUSTRIA,COMERCIO E RECUP. DE MAQ. AGR.LT-Adv.

WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835- Sobre a certidao de folhas
167, manifeste-se o autor no prazo legal.

119.-EXECUCAO FISCAL-125/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA - PR x SETE QUEDAS VEI-
CULOS LTDA e outros-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/
OAB/PR 9926 - PENHORADO r$5.009,11.w\

120.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-128/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO
ANDREIS LTDA.-Adv. ELAINE IARA PINTO OAB/PR
29.714-digam as partes em 5 dias, sobre certidao defls.356.(a
pesquisa de fls. o alqueire paulista teve como base pesquisas
em imobiarios, agronomo da regiao considerando que a saca de
soja, com variacoes. Assim mantenho a avaliacao.

121.-EXECUCAO FISCAL-128/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x ESPOLIO DE MARCILIO
JONASSON, Represent. por e outros-Adv. WILSON DA COS-
TA LOPES/OAB/PR 9926 e ADEMILSON DOS REIS-OAB/
PR 30.611-em 5 dias a autora devera se manifestar sobre o bem
ofertado em penhora...em 5 dias imovel do novo PMG
R$50.000,00 -VALOR ATRIBUIDO PELO EXECUTADO.

122.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE PALOTINA/PR Vara Civel -C.
VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x BERNHARD
HERBERT LINGNAU-Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/Pr.
9246, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040, MA-
RIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014 e ANA PAULA GOU-
VEIA - OAB N. 29.047-sobre o contido na peticao de. 43/48
(executado alega que o bem ofertado pegou fogo entre outras).

123.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MAL. CANDIDO RONDON/PR
-V.Civ -RODOVEL - RONDON VEICULOS LTDA x IDELCI
TACHHOLKE e outros-Adv. RUI SCHIMMEL -, GRASIELLY
RAQUEL A. VON BORSTEL, GUILHERME FRIEDRICH
VON BORSTEL e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR
9926- O autor para rcolher guia para diligencia do Sr. oficial de
Justica, no prazo legal.

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº018/2007
ESCRIVÃO JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DE DIREITO RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
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1.-ARROLAMENTO-253/1994-MARIA OLIVINA TEIXEIRA
x JOAO CARDOSO TEIXEIRA. Aguarde-se o cumprimento
da solicitação da Fazenda Pública de f. 164. -Adv. JOSE LOS-
SO FILHO e JEFFERSON KAMINSKI-

2.-ARROLAMENTO-413/1995-ELISABETH MAYER LEH x
MATHIAS LEH. Suspendo o andamento do feito por 180 dias,
conforme pedido á f. 82. -Adv. EDISON JOSE SANCHEZ-

3.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-414/1995-DURVAL
SCHIMIM & CIA LTDA x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A. Intime-se a parte exequente para que de andamento
ao feito, no prazo de05 dias. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
RAH-

4.-EXECUÇÃO-164/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS O DA SILVEI-
RA e outros. Suspendo o andamento do feito pelo prazo reque-
rido. -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO-

5.-EXECUÇÃO-16/1997-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL x JUNICHI KOWA e ou-
tros. Intime-se a parte exequente para requerer o prossegui-
mento do feito, no prazo de05 dias. -Adv. CESAR A. DA CU-
NHA-

6.-EXECUÇÃO-160/1997-BANCO BRADESCO S/A. x PINUS
KMP IND E COM DE MADEIRAS LTDA e outros. Trata-se
de pedido de levantamento do produto da arrematação, formu-
lado por Banco Bradesco S/A, em que parte interessada a Fa-
zenda Nacional. A controversia, cinge-se em saber-se se o cré-
dito hipotecário do exequente prevalece sobre o crédito fiscal
da Fazenda. Posto isso, indefiro o pedido de f. 327/328. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA-

7.-EXECUÇÃO-541/1997-FERTIBRAS S/A. - ADUBOS E
INSETICIDAS x JOAO CARLOS DALLA VECCHIA. Sobre
os documentos de f. 123/124, manifeste-se a parte executada. -
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

8.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-790/1997-BANESTADO
LEASING S/A. -ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERMI-
NO POLIDORIO & CIA. LTDA. Defiro a suspensão do feito,
pelo prazo requerido. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-

9.-EXECUÇÃO-682/1998-IMOBILIARIA DM LTDA. e outros
x BORIS ESTECHE MARTINS. Sobre o laudo de avaliação de
f. 342/346, digam as partes. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA e MARCO ANTONIO FARAH-

10.-EXECUÇÃO-256/1999-MARIA DA GRACA BERNAR-
DIM (ESPOLIO) e outros x CAIXA SEGURADORA S/A. Inti-
me-se a parte exequente para promover o andamento do feito,
pelo prazo de05 dias, sob pena de extinção por inércia. -Adv.
MARIO BORGES DA SILVA e JOAO SOARES ROSA-

11.-EXECUÇÃO-474/1999-BANCO BRADESCO S/A. x
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AGROPECUARIA AGUAS BELAS LTDA. e outros. Dessa
forma, nos termos do art. 794, I CPC, declaro extinta esta exe-
cução e os embargos. Levantem-se eventuais constrições judi-
ciais nos autos. Condeno a parte ré ao pagamento das custas
processuais. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO e AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

12.-EXECUÇÃO-666/1999-FERTILIZANTES SERRANA S/A.
x NICOLAU MARIO SOBOTA. Permaneçam os presente au-
tos suspensos até julgamento dos embargos. -Adv. JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA e IBERE EDUARDO SASSO-

13.-COBRANÇA-695/1999-TRANSPORTADORA CASTOL-
DI LTDA. x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS.
Indefiro a impugnação de f. 231/240, uma vez que a execução
teve início antes da entrada em vigor da Lei 11232/05. Caso
contrario, estar-se-ia aplicando a Lei Retroativamente, o que é
vedado pelo principio tempus regit actum. Eventuais insurgên-
cias pelo devedor deverão ser manifestadas através de embar-
gos, depois de garantido o juízo. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

14.-EXECUÇÃO-899/1999-BANCO BRADESCO S/A. x
MASSANORI OKAMOTO e outros. Defiro o pedido de vistas
dos autos pelo prazo legal. -Adv. ADEMIR SENE-

15.-EXECUÇÃO-94/2000-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA. x ROBERT FERTER. Diante da transa-
ção de f. 110/111 dos autos em apenso, julgo extinta a presente
execução, bem como os autos de embargos á execução, nos
termos do art. 794, II CPC. Despesas processuais e honorários
advocatícios na forma avençada. -Adv. EDUARDO BASTOS
DE BARROS e GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO-

16.-ORDINARIA-209/2000-ENEAS KULIK x BANCO REAL
S/A. Considerando que o executado efetuou o pagamento da
quantia executada, determino a extinção da execução, na for-
ma do art. 794, I CPC. Custas pelo executado. -Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI e MARCO ANTONIO FARAH-

17.-ARROLAMENTO-262/2000-ANA CLAUDIA MOREIRA
SLOMPO RODOVANSKI e outros x EVANDI MOREIRA
SLOMPO. Esclareça a inventariante, se o requerimento da Fa-
zenda Pública foi atendido. -Adv. KELLEN VANESSA KA-
MINSKI R.DE FRANCA e ANTONIO CARLOS KOPPE-

18.-INDENIZAÇÃO-48/2001-MARCOS ANTONIO BETTE-
GA x LOJAS COLOMBO S/A. Considerando que o executado
efetuou o pagamento da quantia executada, determino a extin-
ção da execução, na forma do art. 794, I CPC. Custas pelo
executado. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA e LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

19.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-86/2001-MARCAL
JUSTEN FILHO e outros x COMERCIO E INDUSTRIA MUL-
TIFORMAS LTDA. Intime-se o exequente para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de05 dias, sob pena de extinção por
inércia. -Adv. CESAR A. GUIMARAES PEREIRA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/2001-AMILTON LINO
DA SILVA x AGRICOLA CANTELLI LTDA. Diante do expos-
to, julgo improcedentes os pedidos contidos nos embargos do
devedor, com fulcro no art. 269, I CPC. Condeno a parte em-
bargante ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais),
considerando a média complexidade da causa, a necessidade
de produção de prova pericial e o longo tempo que demorou
para ser julgada, por culpa da própria embargante, atendidos os
critérios do art. 20 parágrafo 4º CPC. Condeno a parte embar-
gante em litigância de má-fé, na forma do art. 17 incisos IV e
VI CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa, sem ne-
cessidade de indenizar a parte adversa por perdas e danos, uma
vez que inexistentes. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL e MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2001-COMERCIO E
INDUSTRIA MULTIFORMAS LTDA x MARCAL JUSTEN
FILHO e outros. Trata-se de execução de sentença promovida
por Marçal Justen Filho e oturos em face de Comércio e Indús-
tria Multiformas Ltda. Devidamente intimada para pagar o dé-
bito, a parte executada, permaneceu inerte, mesmo advertida
das consequências da omissão f. 264. Incide, assim, a multa
prevista no art. 475-J CPC, no percentual de 10% sobre o valor
do débito. Já tendo sido cumprido o art. 614 II CPC, expeça-se
mandado de penhora e avaliação, observada a nova conta apre-
sentada. O próprio oficial de justiça deverá fazer a avaliação
do bem penhora e caso não tenha conhecimentos específicos
para realizar a avaliação, esta deverá ser efetuada pelo avalia-
dor judicial. Do auto de penhora e avaliação, intime-se o exe-
cutado, através do advogado, ou pessoalmente na hipóteses de
nao ter causídico, podendo oferecer impugnação no prazo de
15 dias. Indefiro o pedido de reconsideração para fixação de
honorários, na presente fase procedimental pelas razões já ex-
postas á f. 261. -Adv. LINCOLN DA CUNHA PEREIRA e
CESAR A. GUIMARAES PEREIRA-

22.-EXECUÇÃO-507/2001-FERTILIZANTES OURO VERDE
S/A x JOSE AURIZONAS ROCHA. Suspendo o feito pelo pra-
zo requerido. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

23.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-666/2001-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET
PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Intime-
se a parte adversa para se manifestar, no prazo de 10 dias, so-
bre o pedido de desistência, tendo em vista o disposto no art.
267, parágrafo 4º CPC. -Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES-

24.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-45/2002-GEOVANE
NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outros x CAROLINE FARINA
RISDEN. Diante do exposto, quanto á lide principal, julgo im-
procedente o pedido contido na petição inicial, com fulcro no

art. 269 I CPC. Outrossim, quanto á denunciação da lide, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma do art.
267, inciso VI CPC. No tocante á lide principal, condeno a
parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes fixados no importe de R$ 500,00, uma
vez que a causa exigiu algumas intervenções, sendo que o grau
de zelo dos advogados foi razoável e a causa exigiu bastante
tempo para ser julgada, atendidos os critérios do art. 20 pará-
grafo 4º CPC. Observe-se o artigo 12 da Lei 1060/50. No to-
cante á lide secundária condeno a parte autora ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos no importe de R$ 500,00, uma vez que a causa exigiu algu-
mas intervenções, sendo que o grau de zelo dos advogados foi
razoável e a causa exigiu bastante tempo para ser julgada, aten-
didos os critérios do art. 20 parágrafo 4º CPC. Observe-se o
art. 12 da Lei 1060/50. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA-

25.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-74/2002-EDILSON
SIERDOVSKI e outros x SOBJAK SOBJAK LTDA e outros -
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte exequente, em05 (cinco) dias. -Adv. RONILDO DE OLI-
VEIRA LIMA-

26.-EXECUÇÃO-301/2002-LUIZ CARLOS HERECHUK x
JOSE FRANCISCO PEREIRA. Apesar de o Dr. MARCIO BEL-
BET ter substabelecido (com reservas de poderes), ao Dr. PAU-
LO VINICIUS ALVES PEREIRA (f. 332), continua patroci-
nando os interesses da parte exequente (f. 339/340). Assim, a
parte executada tem razão quanto ao requerimento de f. 336/
337. Isto porque a parte exequente foi intimada quanto ao pedi-
do de liberação do veículo penhorado (f. 337-v), e não se mani-
festou. Houve concordância tácita ao pedido. Posto isso, com
fulcro no art. 666, caput CPC, defiro o pedido de f. 314 e deter-
mino a liberação do bem á parte devedora, mediante assinatura
de termo na condição de fiel depositária. Adv. MARCIO BER-
TET, PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA e CLAUDIO RO-
TUNNO-

27.-COBRANÇA-393/2002-NELSON LUIZ PEREIRA x MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA. Intime-se a parte ré para se
manifestar sobre os cálculos apresentados sobre o cumprimen-
to voluntário da sentença. -Adv. MARIA DE FATIMA SOU-
ZA-

28.-INVENTARIO-409/2002-ELENA DA APARECIDA VI-
VIURKA e outros x RENE VIVIURKA. Intime-se o inbventa-
riante para se manifestar sobre o contido á f. 58/56, em especi-
al, sob a possibilidade de utilização da via administrativa. -
Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-440/2002-ADEMIR FABI-
ANE e outros x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em05 (cinco) dias. -Adv. CARLYLE POPP-

30.-INDENIZAÇÃO-485/2002-VERANICE HELENE CONTE
x MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA -Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em05 (cinco) dias. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

31.-INVENTARIO-54/2003-LOYDE VALENTIM PILATI x
ANTONIO PILATI. Suspendo o andamento do feito, por 30
dias, conforme pedido de f. 27. Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO-

32.-COBRANÇA-216/2003-IVO ANDREGHETTO x ENTRE
RIOS VEICULOS LTDA e outros -Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 0 5
(cinco) dias. -Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

33.-BUSCA E APREENSAO-353/2003-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PRISCILA STADLER.
Suspendo o andamento do feito por 45 dias, conforme pedido á
f. 89. -Adv. OLDEMAR MARIANO, ALINE BORGES LEAL
e HELCIO SILVA ORANE-

34.-EXECUÇÃO-432/2003-JOAO PEDRO DA ROCHA x
CRISTIANO DE ARAUJO SOUZA PUPO. Intime-se a parte
exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 0 5
dias. Adv. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

35.-ARROLAMENTO-518/2003-MARIA DE LOURDES LO-
PES x CLAYTON TEIXEIRA LOPES. Suspendo o andamento
do feito pelo prazo requerido. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
RAH-

36.-INDENIZAÇÃO-702/2003-CELIO RENATO MACHADO
x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA -Intimem-se as partes da
baixa do recurso.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e MARIA DE
FATIMA SOUZA-

37.-INVENTARIO-174/2004-ARI SOARES PORTELA x PAU-
LINA BILOBRAM PORTELA. HOMOLOGO, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha dos bens deixa-
dos pelo de cujus (art. 1031 CPC), determinando que se cum-
pra o que na partilha de bens se contém, ressalvados os direitos
de terceiros. Após o trânsito em julgado e antes da expedição
do respectivo formal de partilha, cumpram-se as disposições
do art. 1031 parágrafo 2º CPC. Comprovando o recolhimento
dos tributos devidos e havendo concordância da Fazenda Pú-
blica, expeça-se o formal de partilha ou certidão de pagamento
se for o caso. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

38.-COBRANÇA-261/2004-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x JORGE A.R. PEREIRA. Recebo a apelação de
f. 111/124, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
responder, no prazo de 15 dias. -Adv. MONICA KOHATSU-

39.-USUCAPIÃO-289/2004-CIRENE LEAL SPRENGOSKI e
outros. Diante do exposto, indefiro a peticao inicial, nos ter-
mos do art. 284, parágrafo único art. 295, I e 267, I CPC. Des-

pesas processuais pela requerente. Sem honorários. -Adv. RO-
DRIGO BETTEGA RESSETI e JAYME SOUZA ALVES-

40.-EXECUÇÃO-578/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x GERSON LUIZ SOARES. Sus-
pendo o andamento do feito por 90 dias, conforme pedido de f.
58. -Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

41.-INDENIZAÇÃO-747/2004-JUNIOR CESAR BATISTA DE
LIMA x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A. Re-
cebo a apelação de f. 80/83, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. A apelda para oferecimento das contra-razões, no prazo le-
gal. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

42.-EXECUÇÃO-77/2005-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GPUAVA-COAMIG x ODILON MENDES SOBRI-
NHO e outros -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente, em05 (cinco) dias. -Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

43.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-227/2005-ROGERIO JUS-
TINI DAL BELLO x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA e ou-
tros -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte exequente, em05 (cinco) dias. -Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA-

44.-CURATELA-271/2005-VANILDA APARECIDA DE PAU-
LA x JOEL DE PAULA. Defiro a realização da prova pericial
requerida. Desta forma nomeio perito Dr. Reinaldo Rocha
Martins, independentemente de termo de compromisso. Inti-
mem-se as partes e Ministério Público para que apresentem os
quesitos, no prazo05 dias, na forma do art. 421 parágrafo 1º
inciso II CPC. Intimem-se as partes para que, querendo, no prazo
de05 dias, indiquem assistente técnico, na forma do art. 421
parágrafo 1º, inciso II CPC. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

45.-EXECUÇÃO-386/2005-EDITORA GRAFICA B & D LTDA
x RIOLANDO CAETANO DE FREITAS. Defiro o pedido de
vista, de f. 28, pelo prazo legal. -Adv. ELIZANIA CALDAS
FARIA-

46.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-424/2005-MOLINA & BIN-
DE LTDA x LEILA ORTIZ -ME. Indefiro o pedido de reconsi-
deração da decisão que suspendeu a liminar, uma vez que é
inoportuno. Deveria a parte recorrer da decisão mencionada, e
nao simplesmente pedir a reconsideração sem trazer aos autos
prova de fatos supervenientes, aptos a ensejar a mudanca de
postura. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, indicando sua relevância e pertinência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado da lide, no prazo comum de
05 dias. Na mesma oportunidade deverão as partes se manifes-
tar objetivamente sobre eventual proposta de acordo. Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM e VICTORIO HAUAGE-

47.-MONITORIA-625/2005-NILSON DONIZETE MARTINS
x JOANA DARC SOUZA PATITUCI. Oficie-se ao TSE e Re-
ceita Federal solicitando informações sobre o endereço da par-
te ré. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

48.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-706/2005-AGEN-
CIA FRANQUEADA VILA BUCH LTDA x MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA. Recebo a apelação de f. 179/185, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte apelada para responder, no prazo
de 15 dias. Adv. TATIANA GRECH-

49.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-719/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EWALD DAUTERMANN e outros. Inti-
me-se a parte exequente para manifestar-se no prazo de 0 5
dias, sobre f. 59/60. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

50.-BUSCA E APREENSAO-100/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A-BANCO MULTIPLO x GILSON BELO ROLAO. Posto
isso, com fundamento no art. 269, III CPC, julgo extinto o pro-
cesso. Custas e honorários na forma acordada. -Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-

51.-MONITORIA-141/2006-NIVALDO FERREIRA x ALAN
KAMINSKI DO NASCIMENTO. Para realização da audiência
preliminar, designo o dia03/05/07, ás 15:30 horas. Não obtida
a conciliação, serão decididas as questões processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos e deferida a produção de
provas. -Adv. ANDRESSA SOLTES FERNANDES-

52.-INDENIZAÇÃO-142/2006-LUCIANO KAMINSKI x UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando
sua relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado da lide, no prazo comum de05 dias. Na mes-
ma oportunidade deverão as partes se manifestar objetivamen-
te sobre eventual proposta de acordo. Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

53.-ALVARA-162/2006-ROSI DE FATIMA SANTOS x ANTO-
NIO MENDES. Ante o exposto, julgo procedente o pedido para
autorizar a autora, a levantar a quantia depositada na conta-cor-
rente nº 100000490-0 Banco Itaú, de titularidade de Antonio
Mendes. -Adv. JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR.-

54.-DECLARATORIA-190/2006-PEDRO BYCZKOVSKI e
outros x MANAH S/A e outros. Para a realização da audiência
preliminar, designo o dia03/05/2007, ás 14:45 horas. Não ob-
tida a conciliação serão decididas as questões processuais pen-
dentes, fixados os pontos controvertidos e deferida a produção
de provas. Adv. RUI MAURO SANTOS e JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

55.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-259/2006-NILZA LUSTO-
SA MARTINS x ERONDINA DO CARMO SANTOS. Posto
isso, julgo procedente a pretensão da parte autora, com fulcro
no art. 269, inciso I CPC, para o fim de confirmar a liminar de
f. 14 e reintegrar de forma definitiva a autora no imóvel delimi-
tado na petição inicial. O valor das perdas e danos e arbitra-
mento de alugueres deverá ser feito em liquidação de sentença.

Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários de sucumbência, os quais, nos termos do art. 20 pará-
grafo 4º CPC, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), observa-
das a pouca complexidade da causa, o tempo que levou para
ser julgado e a desnecessidade de produção de provas em audi-
ência. Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO e JU-
LIO CESAR BACOVIS-

56.-BUSCA E APREENSAO-263/2006-BANCO FINASA S/A
e outros x REINALDO FRANCA UNREIN. Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre as respostas aos ofícios. -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

57.-EXECUÇÃO-292/2006-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS LTDA x WALUS CORDEIRO E CIA
LTDA. Deverá o credor indicar bens do devedor a serem pe-
nhorados, esclarecendo que este Magistrado não esta fazendo
uso do convenio Bancen-jud. Adv. BEATRIZ HELENA DOS
SANTOS-

58.-ALVARA-393/2006-JOELSON RICHLINKI e outros x
LINA TABORDA RICHLISKY. Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre o os documentos de f. 24/26. -Adv. GRA-
CILIANO RIBEIRO-

59.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-425/2006-PAULO FERRER
CARVALHO (ESPOLIO) e outros x VALDOMIRO DA SILVA.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
dicando sua relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado da lide, no prazo comum de05 dias. Na
mesma oportunidade deverão as partes se manifestar objetiva-
mente sobre eventual proposta de acordo. Adv. MARIA CECI-
LIA SALDANHA, JAYME SOUZA ALVES e OSNI CARLOS
RAULIK-

60.-ALVARA-429/2006-MARIA APARECIDA MOREIRA x
LUIZ DE ANDRADE OLIVEIRA. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial, autorizando a requerente a levan-
tar as quantias referentes ao FGTS em nome do titular Luiz de
Andrade Oliveira. Expeça-se alvará com prazo de 30 dias. Des-
necessária prestação de contas em face da herdeira única. Des-
pesas processuais pela requerente. Sem honorários advocatíci-
os de sucumbência. -Adv. LETICIA NASCIMENTO E SILVA-

61.-COBRANÇA-456/2006-SYNTEKO PRODUTOS QUIMI-
COS S/A x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA. Para a
realização da audiência preliminar, designo o dia 03/05/07, ás
14:15 horas. Não obtida a conciliação, serão decidias as ques-
tões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e
deferida a produção de provas. -Adv. ANDREIA NETTO MO-
RAIS e EMANUELA CATAFESTA-

62.-ARROLAMENTO-462/2006-MARCELINA OLIVEIRA
MORO x SANTO MORO FILHO. HOMOLOGO para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de bens deixados
pelo de cujus (art. 1031 CPC), determinando que se cumpra o
que na partilha de bens se contém, ressalvados os direitos de
terceiros. Após o transito em julgado e antes da expedição do
respectivo formal de partilha, cumnpram-se as disposições do
art. 1031 parágrafo 2º CPC. Comprovando o recolhimento dos
tributos devidos e havendo concordancia da Fazenda Pública,
especa-se o formal de partilha ou certidão de pagamento, se for
o caso. -Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

63.-USUCAPIAO-503/2006-SONIA MARIA DENEGA e ou-
tros. Intime-se a parte autora para comprovar no prazo de 10
dias, a inexistência da hipótese descrita no art. 923 CPC. x -
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

64.-EXECUÇÃO-517/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x EUGENIA PACZKOWSKI e outros. Intime-se
a parte autora para promover o andamento do feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção por inércia. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

65.-ALVARA-558/2006-JOVILDE MARIA QUEIROZ x RO-
MILDE SCHULER QUEIROZ. Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre o documento de gf. 38/41. -Adv. FABIO
FERREIRA-

66.-EXECUÇÃO-590/2006-BANCO BRADESCO S/A x FE-
LIPE MARTINS DE ALMEIDA e outros. Suspendo o anda-
mento do feito por 30 dias, conforme pedido de f. 19. -Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA-

67.-INTERDITO PROIBITORIO-607/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS DE ESTABEL.BANCARIOS GPUA. Para a rea-
lização da audiência preliminar, designo o dia02/05/07, ás
15:30 horas. Não obtida a conciliação, serão decidias as ques-
tões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e
deferida a produção de provas. -Adv. ANDRE VINICIUS BECK
LIMA e OLINDO DE OLIVEIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-678/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANTONIO TIMOTEO. Defiro o pedido de f. 23/
23. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

69.-ORDINARIA-716/2006-MULTIPLA BRASIL DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA x GRAZIOTTIN S/A. Intime-se a parte autora para
que apresente impugnação á contestação, no prazo do art. 327,
CPC. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

70.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-776/2006-CAS-
TROL BRASIL LTDA x OLIVEIRA PEREZ E CIA LTDA. Posto
isso, julgo improcedente a presente impugnação, na forma do
art. 269, I CPC. Adv. MARCOS DE MIRANDA MARTINE-
LLI e NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI-

71.-BUSCA E APREENSAO-822/2006-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x BELNIS APA-
RECIDA DOS SANTOS. Vieram os autos conclusos, em virtu-
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de de designação para atender o Juízo da 1ª Vara Cível desta
Comarca, em razão das férias do Dr. Rafael Velloso Stankeve-
cz. Expeça-se a carta precatória, na forma requerida f. 24. -
Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-871/2006-CABRI-
NE TUR TRANSPORTES LTDA x AUTO POSTO OESTE
VERDE LTDA e outros. Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se a parte autora. -Adv. ANTONIO LIDIO-

73.-EXECUÇÃO-14/2007-MARIZA A.S.DE OLIVEIRA E CIA
LTDA e outros x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA -Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exe-
quente, em05 (cinco) dias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO-

74.-INVENTARIO-92/2007-KAREN CHRISTIANNE WAG-
NER x ARLETE JACOB WAGNER. Intime-se a parete autora
para regularizar a representação processual, juntando-se ins-
trumento de mandato no prazo de 10 dias. -Adv. RAFAEL BRI-
TO LOSSO-

75.-INTERDITO PROIBITORIO-127/2007-BENEDITO DE
PAULA LOURO espolio e outros x EUGENIO WOLF MATO-
SO e outros. Diante do exposto, indefiro o pedido de conces-
são de liminar. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER-

76.-EXECUCAO FISCAL-1189/2003-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x EDNA MARIA ZAMLORENZI e EMILLYANI ZAN-
LOR -Preparo de custas R$ 755,74. -Adv. CARMEN LUCIA
BUENO TURRA-

77.-EXECUCAO FISCAL-1190/2003-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x NEIVA DE FATIMA ROCHA GOMES. Considerando
que a parte executada, já qualificada nos autos, efetuou o paga-
mento da quantia executada, determino a extinção da execu-
ção, na forma do art. 794, I CPC. Custas pagas. -Adv. CAR-
MEN LUCIA BUENO TURRA-

78.-EXECUCAO FISCAL-828/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x FRANCA E CIA. LTDA -Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em05 (cinco) dias. -Adv. LUCIANO MARCHESINI e EDNEIA
RIBEIRO ALKAMIN-

79.-EXECUCAO FISCAL-1051/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FAGUNDES SCHIER & CIA
LTDA. Ciente da interposicao de agravo de instrumento. Man-
tenho a decisao recorrida pelos próprios fundamentos. -Advs.
JOEL FERREIRA LIMA e PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA-

80.-CARTA PRECATORIA-88/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO V.CIVEL CHOPINZINHO-PR -CEREA-
LISTA PAN LTDA x JONAS CARDOSO e outros. Intime-se a
parte autora para manifestar-se no prazo de05 dias, sobre f. 27-
v. -Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS-
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JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0039 000097/2006
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0018 000251/2005
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0005 000144/2001
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0033 000475/2006

0029 000378/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0035 000018/2007

0034 000017/2007
LUIZ HENRIQUE VIEIRA-OAB/ 0003 000291/1998
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0020 000382/2005
MARCIO LUCIO DE SOUZA 0018 000251/2005
MARIA AP.ZANONI CEMBRANEL 0001 000272/1997

MAURO APARECIDO 0030 000401/2006
0016 000184/2005

NARCISO FERREIRA 0007 000029/2003
NEIDE NOBRE DELAI 0009 000309/2004
NELSON GUALBERTO 0023 000039/2006
NELSON SAHYUN 0009 000309/2004
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA 0040 000007/2004

0038 000069/2007
0032 000465/2006

RICARDO AUGUSTO SERRA 0028 000315/2006
RUI SANTOS DE SA 0005 000144/2001

0042 000049/2006
SAVIO CEMBRANELI 0001 000272/1997
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0016 000184/2005
SETTIMO PIEROTTI 0003 000291/1998
SHIROKO NUMATA 0004 000445/1998
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0003 000291/1998
TONY ALVES 0002 000059/1998
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0008 000058/2003

1.-INDENIZACAO (ORD)-272/1997-MARLENE RAMIRES
JULIANO x JOAO LUIZ ALVES e outros -DESPACHO: À
autora, para assinar Auto de Adjudicação no juizo da Comarca
de Centenário do Sul, nos Autos de Carta Precatória de nº 13/
2003, conforme ofício de fls. 287. -Adv. SAVIO CEMBRANE-
LI, MARIA AP.ZANONI CEMBRANELI-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-59/1998-ROSE-
CLEA MARQUEZINE x PEDRO BATISTA e outros -DESPA-
CHO: Ante a certidão de fls. 39, diga a exequente em cinco
dias. -Adv. TONY ALVES-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-291/1998-ALZE-
MIRO GOZZI x DORVALINO GUANDALINI -DESPACHO:
1) Ao executado face informação de fls. 204. 2) Ao exequente
para manifestar-se acerca da primeira parte do despacho de fls.
198.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE, SET-
TIMO PIEROTTI e LUIZ HENRIQUE VIEIRA-OAB/
PR.19.850-

4.-BUSCA E APREENSAO (FID)-445/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JAIME IORIS -Tendo decorrido o
prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-144/2001-EDGAR
DA SILVEIRA BORGES e outros x ARTEZANATO DE FO-
GOS PICA-PAU LTDA. -Diante da infrutífera tentativa de pe-
nhora “on line”, intime-se a parte exeq•ente para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de05(cinco) dias.Int.-Adv. RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/2003-COHAPAR-CIA.DE
HABITACAO DO PARANA x DANIEL RODRIGUES ROCHA
e outros -A(o)(s) requerido para providenciar o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 22,50. Decorrido o prazo
para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde se-
rão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. FRANCISCO ROSSI-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-29/2003-DIB IND.DE COM-
PONENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. x BANCO BANES-
TADO S/A e outros - Às partes, ante a baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal e para conhecimento do V. acórdão. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO SARDI e NARCISO FERREIRA-

8.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-58/2003-SEBAS-
TIAO ANTONIO DA SILVA e outros x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Audiência de instr.e julgamento para
dia07/05/2007, às 14:30 horas. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA-

9.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-309/2004-IOLANDA
CONCEIÇAO GABRIEL x VIAÇAO OURO BRANCO LTDA.
e outros -DESPACHO: Defiro o pedido de fls., no sentido da
inversão do ônus da prova, determinando que a ré efetue o de-
pósito dos honorários do Sr. perito em 5(cinco) dias (fls. 189).
-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI, NELSON SAHYUN,
NEIDE NOBRE DELAI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2004-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -DESPACHO:
À embargada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

11.-COMINATORIA-467/2004-MUNICIPIO DE IBIPORA-PR.
x PEDRO BELONE -DESPACHO: Ao autor, face pedido e docs.
de fls. 99/104. -Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

12.-PEDIDO DE INTERDICAO-40/2005-DIRCE FIGUEIRE-
DO DE OLIVEIRA x JOAO BATISTA FIGUEIREDO DA SIL-
VA -Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI-

13.-MEDIDA CAUTELAR DE SUST.PROT.-144/2005-
PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x EDI-
NATEL EDITORA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇOES LTDA -DESPACHO: Em face do contido na certi-
dão supra, esclareçam as partes em cinco dias, se o acor-
do celebrado nos autos nº 204/2005 a que estes estão
apensos, envolvem também os presentes. -Adv. DELFIM
SUEMI NAKAMURA e ANTONIO APRIGIO FERNANDES
SILVA-

14.-MEDIDA CAUTELAR DE SUST.PROT.-167/2005-PVC
BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x EDINATEL
EDITORA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES LTDA -
DESPACHO: Face extinção nos autos principais, averbe-se,
arquive-se. -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA, ANTONIO
APRIGIO FERNANDES SILVA e CARLA REGINA NASCI-
MENTO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/2005-ADEMIR FIORI

x UNIAO FEDERAL -DESPACHO: Ao embargante, ante peti-
ção de fls. 49 e doc. junto. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

16.-REPARACAO DE DANOS-184/2005-AMALIA DE PAU-
LA TORRES x MAGALI CELIA COSTA FERNANDES e ou-
tros -DESPACHO: Às partes para o agendamento da perícia. -
Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO, MAURO APARECI-
DO e SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

17.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-187/2005-PVC
BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x EDINATEL
EDITORA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES LTDA -
DESPACHO: Em face do contido na certidão supra, esclare-
çam as partes em cinco dias, se o acordo celebrado nos autos nº
204/2005 a que estes estão apensos, elvolveu também os pre-
sentes. -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA e CARLA RE-
GINA NASCIMENTO-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-251/2005-GIELY FERNAN-
DES BARCELLOS x JOSE ROBERTO PIRES DOS SANTOS
- Audiência de instr.e julgamento para dia08/05/2007, às 14:30
horas, devendo as partes virem a declinar o rol de testigos, no
prazo legal, para a produção da prova oral antes requerida. -
Adv. MARCIO LUCIO DE SOUZA e JOSE ROBERTO DOS
SANTOS-

19.-ACAO MONITORIA-260/2005-GILGRAN - VALDEN
GERALDO SOARES EULALIO MARMORES x FUNERA-
RIA SAO JOSE - LIBRAZ E LIBRAIS LTDA. -DESPACHO:
À requerente, ora embargada, acerca dos embargos de fls. 42/
46. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE
REZENDE DA SILVA-

20.-DECLARATORIA-382/2005-JOAO PAULINO CASU x
MUNICIPIO DE IBIPORA-PR. -DESPACHO: Às partes face
docs. de fls. 229/265 (ofício do Tribunal de Contas e docs. jun-
tos).-Adv. MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e CARLOS
ALBERTO MARICATO-

21.-PEDIDO DE INTERDICAO-489/2005-JOAO BATISTA
CIVIDATI x VERA LUCIA LINO CIVIDATI -Julgado(a), por
sentença, procedente o pedido e, ante a incapacidade da reque-
rida, DECRETO sua interdição para todos os atos da vida civil,
nomeando-lhe curador, sob compromisso, o requerente, fican-
do o mesmo dispensado de hipoteca legal. -Adv. FABIO PUPO
DE MORAES-

22.-INDENIZACAO (SUM)-34/2006-JEFFERSON COSTA
AMARO x VALDECIR PAULINO DE FREITAS -DESPA-
CHO:1) Não havendo preliminares, nulidades ou irregulari-
dades, dou o feito por sanado. 2) Fixo como pontos contro-
vertidos: a) a ocorrência do evento danoso relatado pelo re-
querente, que segundo ele, geraria o dever de indenizar; b) a
conduta lesiva do requerido c) a culpa pe,lo acidente; d) o
nexo causal entre a conduta lesiva e o dano alegado; e) o
valor dos danos. 3) Defiro a produção de prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e testemunhas que
serão ouvidas oportunamente. 4) Determino de ofício a pro-
dução de prova pericial para comprovação do dano, pois
muito embora preclusa por parte do autor (o que levaria ao
indeferimento do pedido de fls. 111) já que deveria vir junto
com a petição inicial (art. 276 do Código de Processo Civil),
diante da impugnação por parte do requerido, nos termos do
art. 130 do Código de Processo Civil, pode ela ser determi-
nada de oficio. Nessa esteira, dverá o Sr. Perito responder
aos seguintes quesitos: a) O autor apresenta deficiências fí-
sicas, mentais ou psicológicas? b) Quais? c) Essas deficiên-
cias se originaram do acidente com o requerido ou eram pré-
existentes? d) O autor possui condições de obter ocupação
lícita reminerada? e) As deficiências que ele apresenta são
de natureza permanente ou temporárias? Nomeio perito mé-
dico o Dr. Francisco Osvar Martins, independentemente de
compromisso legal (já aceito conforme fls. 118). As partes
deverão apresentar assistentes técnicos em05(cinco) dias, ve-
daddo as partes a apresentação de quesitos, pois a matéria
está preclusa (art. 276 e 278, todos do Código de Processo
Civil). Após, intime-se o Sr. Perito para que se manifeste quan-
to à aceitação da nomeação, efetuando proposta de honorári-
os, e se aceita recebê-los ao final do vencido, uma vez que o
autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. O Sr.
Perito deverá comunicar a data da realização da perícia, da
qual devem as partes serem intimadas. O laudo pericial deve-
rá ser entregue em cartório, no prazo de 30 dias após a reali-
zação da perícia, devendo os assistentes técnicos indicados
pelas partes oferecerem seus pareceres, no prazo comum de
10 dias, após a entrega do laudo, independentemente de inti-
mação. Juntado o laudo pericial aos autos, abra-se vista às
partes pelo prazo de 5 dias. 5) Após a realização da prova
pericial será designada audiência de instrução e julgamento.
Int. e dil. necessárias. -Adv. CASCIA LANE ANTUNES BI-
LHAO e JOAO ODAIR PELISSON-

23.-PEDIDO DE INTERDICAO-39/2006-SUELY APARECI-
DA PAVANELI MOREIRA x DANIELE FERNANDA MOREI-
RA -Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
NELSON GUALBERTO-

24.-AÇ.CONCES.BEN.PREVIDENCIARIO-176/2006-DORI-
VAL BIAO DE MELO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Especifique o autor, provas que pretenda produzir em cinco
dias.-Adv. FABIO PUPO DE MORAES-

25.-ACAO MONITORIA-185/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x J.B.BARROSO & FILHOS LTDA.
e outros -Tendo em vista a resposta do oficio remetido à Dele-
gacia da Receita Federal, diga o(a) Exequente.-Adv. GILBER-
TO PEDRIALI-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-256/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE CARLOS
SIENA E CIA.LTDA. e outros -Tendo em vista a resposta do
oficio remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exe-
quente.-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-278/2006-BANCO FINA-
SA S/A x REGINALDO DIAS DA SILVA -Tendo em vista a
resposta dos oficios remetidos à Delegacia da Receita Federal,
Copel e Detran, diga o(a) Exequente.-Adv. IVAN PEGORA-
RO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/2006-ALCEU MAR-
TINS DE ALBUQUERQUE FILHO x PAULO HENRIQUE
ARANTES HORTO - 1 - Rejeito os embargos declaratórios de
fls. 262/264, posto que não vislumbro omissões no despacho
de fls. 223, posto que somente houvera deferimento acerca de
algumas diligências por este Juízo. 2 - Defiro o pedido de fls.
265, desentranhando-se os docs. de fls. 231 “usque” 261. 3 -
Oficie-se cf. determinação de fls. 276, urgentemente. -Adv.
RICARDO AUGUSTO SERRA e GUILHERME REGIO PE-
GORARO-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-378/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ED-
VAN ROMERO BRAZ -DESPACHO: Homologo tão so-
mente a desistência da ação conforme pedido de fls. 26,
haja vista a decisão meritória de fls. 23/24, nestes autos
de Busca e Apreensão proposta por Omni S/A - CFI con-
tra Edvan Romero Braz. -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

30.-ABERTURA DE TESTAMENTO-401/2006-ELUCILENA
DE OLIVEIRA SOUZA x MARIA FRANCISCA DE JESUS -
Lavrado o termo de testamentaria, nos termos do Art. 1127 do
CPC, devendo a testamenteira comparecer em Cartório no pra-
zo de cinco dias para assiná-lo. (fls. 28).-Adv. MAURO APA-
RECIDO-

31.-SOBREPARTILHA-452/2006-SERGIO TOSHIO TSURU-
DA e outros x MIYOKO TSURUDA -DESPACHO: Junte o
inventariante certidões fazendárias.-Adv. ANTONIO
FCO.SILVA - OAB/PR. 12.998-

32.-USUCAPIAO ESPECIAL-465/2006-PEDRO MANOEL
DOMINGUES e outros x CONSTRUTORA CONCRELAR
LTDA. -DESPACHO: Ante a não citação do confrontante Ade-
mar M. Yamada, diga(m)o(s) autor(es), em 5(cinco) dias. -Adv.
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-475/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VIA-
CAO ESMERALDA TRANSPORTES LTDA. -Sobre a certi-
dão negativa de apreensão do bem, diga o(a) Requerente.-Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-17/2007-BANCO FINA-
SA S/A x VERA SARAIVA DA SILVA -Sobre a certidão nega-
tiva de apreensão do bem, diga o(a) Requerente.-Adv. LILIAN
ARAUJO MANSO-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-18/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x CARLOS EDUARDO DA SILVA -Sobre a
certidão negativa de apreensão do bem, diga o(a) Requerente.-
Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

36.-USUCAPIAO-25/2007-MARIA SALLES BATARCE x
PAULO NAELSON DE MELO -DESPACHO: ...5) Muito
embora a Lei 1.060/50 afirme a possibilidade de concessão
dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita mediante
simples requerimento na petição inicial, a Constituição
Federal traz a necessidade da comprovação da hipossufici-
ência. Destarte, adotando-se uma posição intermediária,
entendo razoável não se exigir prova plena da hipossufici-
ência, mas também não conceder a Assistência Judiciária
mediante simples requerimento na petição inicial, de sorte
que deverá o autor, no prazo de 10(dez) dias, trazer aos
autos declaração firmada pela própria parte, sob as penas
da lei, de que necessita dos benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita. -Adv. ALBINO STRIQUER-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-65/2007-MARCELO AU-
GUSTO RAMPAZO x CARLOS ANTONIO DELIBERADOR
-Foram recebidos os embargos, tendo sido suspensa a execu-
ção. A(o) Embargado(a), para querendo, impugne no prazo le-
gal.-Adv. AMANDIO SBRUSSI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2007-EVERSON AMA-
RAL x SIDIMAR ANTONIO OLIVEIRA -Foram recebidos os
embargos. A(o) Embargado(a), para querendo, impugne no prazo
legal.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

39.-CARTA PRECATORIA - J.E.C.-97/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL
-RETIFICA CONFIANCA LTDA. x CLODOALDO DE QUEI-
ROZ FRANÇA -Sobre a certidão negativa de penhora, diga o(a)
Exequente.-Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

40.-RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-7/2004-SILVIO
ANTONIO BRUSCHI x DIRCEU MATIAS DOS SANTOS -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação, nos ter-
mos do art. 794, I, do CPC.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUS-
TOSA e FLORISVALDO CHACON-

41.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-95/2005-ALEXSAN-
DRO FONTANA x JANETE DE PAULA ZAMBALDI -Inqui-
rição da(s) testemunha(s) JOAO PEDRO GLERIA, foi desig-
nada para dia 12/06/2007, às 14,00 hrs., a realizar-se no juiza-
do especial da Comarca de Londrina-Pr (End: Rua São Pedro,
330 - Vila Siam). -Adv. ELISANGELA FLORENCIO e ANTO-
NIO CARLOS CANTONI-

42.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-49/2006-RUI SAN-
TOS DE SA e outros x ALENCAR APARECIDO PEREIRA e
outros -Inquirição da(s) testemunha(s) Gabriel Marino Meirel-
les, para dia 20/03/2007, às 15,30 hrs., a se realizar na Segunda
Vara de Precatórias do Distrito Federal-DF (End: Pça Munici-
pal, Bl. B; 7º Andar; Sala 747-A). -Adv. RUI SANTOS DE SA
e FRANCISCO ROSSI-

Ibiporã
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COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 05/2007
JUIZA DE DIREITO: DANIELLE GUIMARAES DA COSTA
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recurso. -Adv. WALTER TOFFOLI, JOSE ELI SALAMACHA-

2.-COBRANCA-354/1999-BANCO DO BRASIL S/A x

VENSKE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Defiro a
suspensão pelo prazo de 30 dias. -Adv. MAURICIO ELIAS
NASTAS ASSAD e WALTER TOFFOLI-

3.-COBRANCA-173/2000-AUTOMAX-REPARADORA DE
VEICULOS LTDA. x ARILDO MIGUEL MOLETA e outros -
HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo formulado entre as partes e, de
conseqüência julgo extinto o processo em relação ao executa-
do Arildo Miguel Moleta, com fundamento no art. 269, III do
CPC. Levantem-se as penhoras existentes. -Adv. CIRO A. COS-
MOSKI CAMPAGNOLI e ALYSSON DE CRISTO MOLETA-

4.-BUSCA E APREENSAO-348/2000-BANCO BRADESCO
S/A x MARCIO GUILHERME CORDEIRO -Ao requerente,
em (10) dez dias, face o decurso do prazo de suspensão. -Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-

5.-ARRESTO-60/2001-FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA x AUTO POSTO MONJOLINHO LTDA -1. Defiro
o requerimento de fls. 247/248, determinando sejam expedidos
ofícios ao Ministério da Fazenda- Receita Federal, solicitando
que forneça copia das ultimas cinco declarações de imposto de
renda- IRPJ- do requerido, e ao SISBACEN- Sistema de Infor-
mações do Banco Central, para que informe a existência de
contas corrente, poupança e/ou aplicações em nome do reque-
rido, penhorando as quantias encontradas ate o limite desta
execução, desde que não ultrapasse 40% da soma dos montan-
tes depositados. 2. Verifico que a existência de equivoco na
decisão que deferiu a substituição da caução prestada pela au-
tora (fls. 240), na medida em que a sentença de fls. 197/203 já
determinara o levantamento da caução, na medida em que o
presente arresto foi convertido em penhora na execução princi-
pal. Expeçam-se os competentes termos de levantamento. 3. Os
documentos de fls. 249 e seguintes fornecem sérios indícios de
insolvência do executado e seus proprietários, bem como da trans-
ferência onerosa de propriedades apos o ingresso desta ação, jus-
tamente para pessoa aparentada com os sócios da empresa, o que
sugere conluio para fraude. Dessa forma, como eventual reco-
nhecimento de fraude contra credores só poderia ser decretado
apos as formalidades legais, concedo medida cautelar, temporá-
ria e em substituição a medida de desconsideração de pessoa
jurídica pretendida, com fundamento no artigo 798, do CPC, blo-
queando a venda dos imóveis matriculados sob n. 5.790, 8.311,
5.353 e 5.792 (fls. 255/263) ate decisão acerca do incidente de
fraude a execução e de desconsideração da pessoa jurídica, dan-
do conhecimento desta decisão ao Cartorio de Registro de Imó-
veis Competente, qual devera informar se seus indicadores pes-
soais consignam o grau de parentesco entre ANDRESSA RA-
GUGNETTI e os alienantes sócios do executado. 4. Apense-se a
execução principal onde se formulou o pedido de fraude a exe-
cução, vindo conclusos em apartado, para se decidir simultanea-
mente, bem como o pedido de desconsideração da pessoa
jurídica,a fim de evitar decisões dúplices sobre o mesmo assun-
to. -Adv. MARCELO OLIVA MURARA e AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

6.-ANULATORIA DE DEBITO-175/2001-CONSTRUTORA
TOZETTO LTDA x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ciência as
partes sobre o venerável acórdão para em 10 (dez) dias reque-
rerem o que for de direito, decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se. -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUT-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/2001-AUTO POSTO
MONJOLINHO LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA -(Despacho de fls. 358): A parte agravada, para,
querendo, contra-arrazoar no prazo legal. Deixo de exercer o
juízo de retratação, porque, sem embargos dos termos da deci-
são agravada, trata-se de preclusão de produzir a prova pericial
contábil, e não pura e simples presunção da desistência. -Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, NOEMIA
PAULA F. DE MOURA CORDEIRO, LUCIANA DE CAM-
POS CORREIA, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLI-
VA MURARA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-79/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Ao embargante para que efetue o pagamento dos hono-
rários advocatícios de sucumbência arbitrados na sentença de
fls. 120/130. (art. 475-J). Defiro o pedido de carga dos autos
requerido as fls. 289/290. -Adv. WALTER TOFFOLI-

9.-RESOLUCAO DE CONTRATO-419/2003-CARGILL AGRI-
COLA S/A x MARCOS POTMA -Ao requerente para que se
manifeste sobre a resposta do oficio expedido a Receita Fede-
ral juntado as fls. 285. -Adv. MURILO ZANETTI LEAL-

10.-BUSCA E APREENSAO-100/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARILENE
DREHER DOS SANTOS -Ao requerente para que se manifes-
te sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 55. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

11.-ARRESTO-122/2005-CTA - CONTINENTAL TOBACCOS
ALLIANCE S/A x GILVANI DA SILVA LISBOA CAMARGO
e outros -Ao requerente para depositar as custas ao sr. oficial
de justiça no valor de R$ 125,30 para intimação dos executa-
dos (art. 475-J). -Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-234/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO SUL PR-SICRE-
DI x NELZI MARIA DAS GRACAS MARTINS DOS SAN-
TOS e outros -Ao exequente para depositar as custas ao sr.
oficial de justiça no valor de R$ 142,80 para citação dos execu-
tados. -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-

13.-GUARDA -237/2005-B.B.O. x M.B.F. e outros -Conside-
rando que estarei em ferias na data da audiência marcada, rede-
signo o ato para02 de abril de 2007 as 14:45 horas. -Adv. JU-
LIANO DEMIAN DITZEL e LUIZ SIDNEI PENTEADO-

14.-BUSCA E APREENSAO-258/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x JOAO MA-

RIA PINHEIRO -Ao requerente, em (10) dez dias, face o de-
curso do prazo de suspensão. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-329/2005-AGRO
COMERCIAL AFUBRA LTDA x RANGEL ANTONIO PAN-
ZARINI -Ao exequente para que se manifeste sobre a certidão
negativa do sr. oficial de justiça de fls. 74. -Adv. FERNANDO
ESTEVAO DENEKA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-531/2005-ADEMAR NEI-
VERTH x ORLANDO HORTMANN LEMOS - FI -Remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as homenagens deste juízo. -Adv. ULYSSES DE MAT-
TOS e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-549/2005-VLADINEIA
MARIA DE ANTONI PENTEADO x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A -Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as homenagens deste juízo.-Adv.
WALTER TOFFOLI e OLDEMAR MARIANO-

18.-INVENTARIO-554/2005-ESPOLIO DE ANDRE LUIS
BRENNER E SUA ESPOSA -A requerente para que se mani-
feste sobre o oficio de fls. 104 do Detran o qual solicita placa,
renavam e Chassi do veiculo deixado pelo de cujus para forne-
cimento de 2¦ via do documento. Desentranhem-se os docu-
mentos de fls. 13, 15, 16, 19, 23, 26, 37 e 38. -Adv. LICIANE
BARATELLA MATOS-

19.-USUCAPIAO-28/2006-ALCINDO BEREZOSKI e outros
-Designo o dia 26/06/2007 as 14:45 horas para audiência de
instrução e julgamento. -Adv. JEAN CARLO PAISANI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-122/2006-S.A.
MOAGEIRA E AGRICOLA x TRANSBUSATTO LTDA -Ao
exequente para que se manifeste sobre a carta precatória envi-
ada a Comarca de Irati-Pr, já juntada aos autos devidamente
cumprida. -Adv. ABEL JOSE CORDEIRO JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/2006-JOSE
ALTAMIR DE OLIVEIRA x BB SEGUROS (COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros) -Consideran-
do que estarei em ferias na data em que foi marcada audiência,
redesigno o ato para 19 de abril de 2007, as 13:45 horas. -Adv.
GARDENIA MASCARELO e IEDA R.S. WAYDZIK-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-181/2006-CTA -
CONTINENTAL TOBACCOS ALLIANCE S/A x LUIZ CAR-
LOS IENSEN -Ao exequente para que se manifeste sobre a
certidão do sr. oficial de justiça de fls. 17/20. -Adv. VALTER
LOURENCO DE SOUZA-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-194/2006-
M.A.M.E. x A.E. -A exequente para que se manifeste sobre as
respostas dos ofícios juntados as fls. 23/26 e sobre a certidão
do sr. oficial de justiça de fls. 28. -Adv. WALDIRENE BU-
DAL-

24.-EMBARGOS A ARREMATACAO-259/2006-LARISSA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOSM LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A e outros -Ao embargante para depositar as
custas ao sr. oficial de justiça no valor de R$ 35,00 para intima-
ção do arrematante (Akemi Taniguchi). -Adv. WALTER TO-
FFOLI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-270/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x BDJ - COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA - ME e outros -Ao exequente para que se mani-
feste sobre as certidões do sr. oficial de justiça de fls. 27/29. -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

26.-BUSCA E APREENSAO-278/2006-BANCO FINASA S/A
- (CONTINENTAL BANCO S/A) x ERADI CARNEIRO BOR-
GES -Ao requerente, em (10) dez dias, face o decurso do prazo
de suspensão. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

27.-BUSCA E APREENSAO-283/2006-OMNI S/A - C. F. I. x
REDINEI JOSE LOPES -A requerente para que se manifeste
sobre as respostas dos ofícios juntados as fls. 24/26. -Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

28.-BUSCA E APREENSAO-292/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VILMAR
LOURES -Ao requerente, em (10) dez dias, face o decurso do
prazo de suspensão. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

29.-INDENIZACAO (ORDINARIA)-311/2006-MARIO DO-
MANSKI x BANCO DO BRASIL S/A -Ao preparo da conta
pelos autores (R$ 372,35). -Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO
JUNIOR-

30.-REVISIONAL AUXILIO ACIDENTE-313/2006-ALDO
NESTOR MUNSBERG x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1. Cite-se o réu, designada audiência
para o dia 17/05/2007 as 13:15 horas, cientes as partes de que
precatórias e intimações de testemunhas deverão ser requeri-
das ao menos 15 dias antes da audiência, com nomes e endere-
ços completos. 2. Havendo noticia de outros processos em seu
nome no Distribuidor, prove o autor em 10 dias, que não ocorre
litispendência ou coisa julgada. 3. Requisitem-se ao réu todas
as informações de que dispuser, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de se considerarem provadas em seu desfavor as alega-
ções atinentes a documentos que retiver (CPC, art. 396). 4.
Antecipo a perícia, a fim de que, na audiência o processo já
contenha todos os elementos probatórios, possibilitando me-
lhor ouvida de testemunhas e prolação de sentença. A antecipa-
ção e possível, em se tratando de ação acidentaria, ante a pecu-
liaridade de nela se indenizarem quaisquer lesões ligadas ao
trabalho, ainda que não alegadas na inicial, o que torna desne-

cessário o aguardo de contestação para fixação do âmbito da
discussão fática e, conseqüentemente, da perícia. 5. Nomeio
perito judicial o Dr. Lecy Ferreira Mattos, cujos honorários
arbitro em R$ 1.000,00. Em05 (cinco) dias, indiquem as par-
tes, assistentes técnicos e formulem quesitos (CPC, art. 421,
parágrafo 1º, I e II). 6. Apresente-se o autor, a seguir, em 10
dias ao perito judicial e comprove, por documentos nos autos,
a apresentação e a entrega de exames porventura requisitados,
tudo no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo
(CPC, art. 267, III). Ofereça o perito judicial, a seguir, o laudo,
nos 30 dias subseqüentes. 7. Em seguida, intimem-se as partes
sobre o laudo e providenciem elas, querendo, as criticas de seus
assistentes. O autor devera apresentar-se aos assistentes técni-
cos para exame e juntar aos autos, documentos comprobatórios
da apresentação. As partes trarão aos autos criticas de seus as-
sistentes ao menos 10 (dez) dias antes da audiência (CPC, art.
433). 8. Concedo ao autor a gratuidade processual. -Adv. SIL-
VANA MARIA PICOLOTTO-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-318/2006-ADEMAR NEI-
VERTH e outros x AGRONEW - DISTRIBUIDORA DE IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA -Ao preparo da conta (R$ 833,47).
-Adv. VALTER LOURENCO DE SOUZA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-331/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON MARIO DE BARROS e sua
esposa e outros -Ao exequente para que se manifeste sobre a
certidão do sr. oficial de justiça de fls. 19/24. -Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-332/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON MARIO DE BARROS -Ao
exequente para que se manifeste sobre as certidões do sr. ofici-
al de justiça de fls. 19/20. .-Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

34.-MONITORIA-378/2006-ESDEL COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTARES LTDA x OZEIAS EURICH -Ao reque-
rente para depositar as custas ao sr. oficial de justiça no valor
de R$ 105,00 para citação do executado. -Adv. WALTER JOSE
FONTES-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-429/2006-AGRONEW DIS-
TRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x OXIQUI-
MICA AGROCIENCIA LTDA -Ao preparo da conta (R$ 7,51-
saldo). -Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-

36.-BUSCA E APREENSAO-490/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - B. M. x ANTONIO CLICEU MOLETA -Ao requerente
para depositar as custas ao sr. oficial de justiça no valor de R$
210,00 para o cumprimento do mandado de busca e apreensão.
-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

37.-MONITORIA-502/2006-DISTRIBUIDORA DE BEBID-
DAS DAL SANTO LTDA x DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS FORTUNA LTDA -Ao exequente para que se manifeste
sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 22. -Adv. CA-
ROLINE LOUIZE F.S. PORTELA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-525/2006-COLA-
PINUS LTDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -I- Recebo os embargos e suspendo a exe-
cução (autos nº 70/2006). II- Ao Embargado para que, no prazo
de 30 (trinta), querendo, apresente impugnação. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI e VICENTE PAULO HAJAKI RIBAS-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-538/2006-COLAPINUS
LTDA x PENTEADO - MADEIRAS E PECUARIA LTDA -I-
Recebo os embargos e suspendo a execução (autos nº 527/2005).
II- Ao Embargado para que, no prazo de 30 (trinta), querendo,
apresente impugnação. -Adv. WALTER TOFFOLI e JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-561/2006-COLA-
PINUS LTDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -I- Recebo os embargos e suspendo a exe-
cução (autos nº 84/2006). II- Ao Embargado para que, no prazo
de 30 (trinta), querendo, apresente impugnação. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI e VICENTE PAULO HAJAKI RIBAS-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-7/2007-BRADESCO BNC
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COLA-
PINUS LTDA -Ao requerente para que se manifeste sobre a
certidão do sr. oficial de justiça de fls. 31. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

42.-BUSCA E APREENSAO-16/2007-OMNI S/A - C.F.I. x
SILMARA APARECIDA MACHADO -Ao requerente para que
se manifeste sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 20.
-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-17/2007-OMNI S/A - C.F.I. x
ARNO HENRIQUE SCHREINER -Ao requerente para que se
manifeste sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 18. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-31/2007-JOSE DIRCEU
MOLETA e outros x COOPERATIVA CREDITO RURAL -
SICREDI CENTRO SUL -I- Defiro os auspícios da justiça gra-
tuita, com as ressalvas legais. II- Recebo os embargos e sus-
pendo a execução (autos nº 381/2006). III- Ao Embargado para
que, no prazo de 10 (dez), querendo, apresente impugnação. -
Adv. JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO e MIGUEL SA-
RKIS MELHEM NETO-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32/2007-JOSE DIRCEU
MOLETA e outros x COOPERATIVA CREDITO RURAL -
SICREDI CENTRO SUL -I- Defiro os auspícios da justiça gra-
tuita, com as ressalvas legais. II- Recebo os embargos e sus-
pendo a execução (autos n§ 380/2006). III- Ao Embargado para
que, no prazo de 10 (dez), querendo, apresente impugnação. -
Adv. JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO e MIGUEL SA-
RKIS MELHEM NETO-

Imbituva
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46.-MONITORIA-40/2007-DANIEL EURICH x JOSE ALCI-
ONE DE PAULA -Para concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, reputo necessária afirmação do reque-
rente que não possui condições de arcar com as custas e hono-
rários, sem prejuízo próprio ou da família, bem como que com-
prove tal situação através da juntada de declaração de isento de
imposto de renda do ultimo exercício. Intime-se o requerente
para que comprove sua condição, conforme acima menciona-
do, ou, para que efetue o devido preparo, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. JEAN CARLO PAISANI-

47.-DIVORCIO DIRETO-46/2007-R.S.P. x A.J.P. -Para con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, reputo
necessária declaração da requerente que afirme que não possui
condições de arcar com as custas e honorários, sem prejuízo
próprio ou da família, bem como que comprove tal situação
através da juntada de declaração de imposto de renda do ultimo
exercício. Intime-se a requerente para que comprove sua con-
dição, conforme acima mencionado, ou, para que efetue o de-
vido preparo, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv.
WALTER TOFFOLI-

48.-BUSCA E APREENSAO-48/2007-BANCO FINASA S/A
x ANDRE ALVES SIQUEIRA -1. O autor pleiteia a busca e
apreensão liminar do bem dado em garantia ao contrato anexo
a inicial, com base no Decreto-lei nº 911/69. 2. Os requisitos
legais para a concessão da medida liminar não estão presentes,
visto que se trata de alienação fiduciária em garantia e não esta
provada a mora do réu através de notificação extrajudicial (art.
3º, caput c/c parágrafo 2º do art. 2º do Dec.-lei 911/69). Dispõe
esse ultimo dispositivo, que a mora poderá ser comprovada por
carta registrada ou pelo protesto do titulo admitindo a jurispru-
dência a comprovação de recebimento de cartas com AR. Ocorre
que o requerente não juntou AR, ou qualquer outro meio de
prova, que venha a demonstrar que a correspondência de fls.
11 foi efetivamente recebida pelo requerido. 3. Assim, este ju-
ízo determina a emenda da inicial, a fim de se comprovar a
efetiva notificação da mora do devedor, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

49.-BUSCA E APREENSAO-49/2007-BANCO FINASA S/A
x ADAO DO NASCIMENTO MACHADO -1. O autor pleiteia
a busca e apreensão liminar do bem dado em garantia ao con-
trato anexo a inicial, com base no Decreto-lei nº 911/69. 2. Os
requisitos legais para a concessão da medida liminar não estão
presentes, visto que se trata de alienação fiduciária em garantia e
não esta provada a mora do réu através de notificação extrajudi-
cial (art. 3º, caput c/c parágrafo 2º do art. 2º do Dec.-lei 911/69).
Dispõe esse ultimo dispositivo, que a mora poderá ser compro-
vada por carta registrada ou pelo protesto do titulo admitindo a
jurisprudência a comprovação de recebimento de cartas com AR.
Ocorre que o requerente não juntou AR, ou qualquer outro meio
de prova, que venha a demonstrar que a correspondência de fls.
11 foi efetivamente recebida pelo requerido. 3. Assim, este juízo
determina a emenda da inicial, a fim de se comprovar a efetiva
notificação da mora do devedor, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

50.-BUSCA E APREENSAO-50/2007-BANCO FINASA S/A
x DAURI MARCONDES DA LUZ -1. O autor pleiteia a busca
e apreensão liminar do bem dado em garantia ao contrato ane-
xo a inicial, com base no Decreto-lei nº 911/69. 2. Os requisi-
tos legais para a concessão da medida liminar não estão pre-
sentes, visto que se trata de alienação fiduciária em garantia e
não esta provada a mora do réu através de notificação extraju-
dicial (art. 3º, caput c/c parágrafo 2º do art. 2º do Dec.-lei 911/
69). Dispõe esse ultimo dispositivo, que a mora poderá ser com-
provada por carta registrada ou pelo protesto do titulo admitin-
do a jurisprudência a comprovação de recebimento de cartas
com AR. Ocorre que o requerente não juntou AR, ou qualquer
outro meio de prova, que venha a demonstrar que a correspon-
dência de fls. 11 foi efetivamente recebida pelo requerido. 3.
Assim, este juízo determina a emenda da inicial, a fim de se
comprovar a efetiva notificação da mora do devedor, no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-54/2007-EVALDO DA
SILVA x FAZENDA NACIONAL -A parte autora para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a petição inicial
deu entrada em cartorio, efetue o devido preparo, sob pena de
cancelamento da distribuição e extinção do processo sem julga-
mento de mérito nos termos dos art. 257 e 267, inciso III do CPC).
Obs. R$ 616,00 (Vara Cível). -Adv. GENILSON PEREIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO-55/2007-OMNI S/A - C.F.I. x
SANDRO LUIZ RODRIGUES -Ao requerente para que em05
(cinco) dias junte aos autos demonstrativo da propriedade do
veiculo. -Adv. PAULO CESAR TORRES-

53.-COBRANCA (ORDINÁRIO)-56/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ARILDO MIGUEL MOLETA - F.I. e outros -A parte
autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
em que a petição inicial deu entrada em cartorio, efetue o devi-
do preparo, sob pena de cancelamento da distribuição e extin-
ção do processo sem julgamento de mérito nos termos dos art.
257 e 267, inciso III do CPC). Obs. R$ 616,00 (Vara Cível), R$
30,00 (distribuição), R$ 52,50 (Oficial de Justiça). -Adv. MA-
RIA AMELIA CASSIANA M. VIANA-

54.-BUSCA E APREENSAO-57/2007-BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x VANDERLEIA
MARIA BOBATO -Ao exequente para que se manifeste sobre
a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 23. -Adv. LILIAN
ARAUJO MANSO-

55.-EXECUCAO FISCAL-26/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA e outros x INDUSTRIA DE MADEIRAS
MANIL LTDA e outros -Ao Exequente, em (10) dez dias, face
o decurso do prazo de suspensão. -Adv. MARCELO MARTINS-

56.-EXECUCAO FISCAL-32/2003-FAZENDA NACIONAL x
MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA -Tanto o senhor sindico
já foi intimado, que peticionou nos autos, sendo que os petici-

onários de fls. 162/164 não tem legitimidade para figurar nos
autos em nome próprio; aguarde-se o prosseguimento com a
representação do sindico quanto a massa falida. -Adv. WAL-
TER TOFFOLI-

57.-EXECUCAO FISCAL-42/2004-FAZENDA NACIONAL x
MADEPLAY LTDA -Defiro a suspensão pelo prazo de 180 dias.
-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

58.-EXECUCAO FISCAL-52/2005-FAZENDA NACIONAL x
COMPENSADOS LFPP LTDA -Diante da manifestação de fls.
78v, revendo a sentença de fls. 73/78, verifico que houve erro
material. Com efeito, em virtude da cobrança de encargo previs-
to no Decreto-Lei nº 1025/69, descabe a condenação em honorá-
rios. Assim, declaro que na parte dispositiva da sentença (ultimo
parágrafo das fls. 77) devera ser modificada, passando a constar:
Diante do exposto, julgo improcedente a exceção de executivi-
dade apresentada, para determinar o prosseguimento da execu-
ção. -Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO-

59.-EXECUCAO FISCAL-8/2006-FAZENDA NACIONAL x
MADEIREIRA OLAN LTDA - ME -Defiro a suspensão pelo
prazo de 180 dias. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

60.-EXECUCAO FISCAL-40/2006-FAZENDA NACIONAL x
AGP LAMINADOS DE MADEIRAS LTDA -Defiro a suspen-
são pelo prazo de 180 dias. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

61.-EXECUCAO FISCAL-44/2006-FAZENDA NACIONAL x
JONATAS GOIS -Defiro a suspensão pelo prazo de 180 dias. -
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

62.-CARTA PRECATORIA-114/1999-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2a. VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x JENINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MALHAS LTDA e outros -O arquivo provisório
devera ocorrer por06 (seis) meses, apos oficie-se ao juízo de-
precante solicitando informações sobre o julgamento da apela-
ção. -Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

63.-CARTA PRECATORIA-135/2000-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1a. VARA CIVEL -SAGRO S/A -
COMERCIO E INDUSTRIA x EUGENIO SALVADORI -As
partes para que no prazo comum de (05) cinco dias, manifes-
tem-se sobre avaliação no valor de R$ 16.000,00, e conta geral
no valor de R$ 10.363,20, ambas datadas de 28/02/2007. -Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e EDSON DO-
MARESKI-

64.-CARTA PRECATORIA-78/2001-Oriundo da Comarca de
IRATI - PR - VARA CIVEL -CASA DO CIMENTO SILVEIRA
LTDA x ADENILDE TEREZINHA POLAK - FIRMA INDIVI-
DUAL -Defiro o petitório retro. Intime-se a devedora e deposi-
taria particular para entregar os bens penhorados e arrematados
no prazo de 24:00 horas, ou depositar seu equivalente em di-
nheiro, sob pena de prisão, conforme dispõe os artigos 902,
parágrafo 1º e 904, parágrafo único do CPC. Outrossim, desen-
tranhe-se o mandado de penhora para integral cumprimento,
visto que a empresa Jaluza Ind. E com de Telhas e Tijolos Ltda,
e a mesma e no mesmo local da executada. Ao exequente para
depositar as custas ao sr. oficial de justiça no valor de R$ 73,70
para o cumprimento do mandado. -Adv. VITOR LEAL-

65.-CARTA PRECATORIA-30/2006-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 1a. VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A
x TRANSBUSATTO LTDA e outros -Ao exequente para que
se manifeste sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 37/
38. -Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

66.-CARTA PRECATORIA-12/2007-Oriundo da Comarca de
RIO CLARO - SP - 2a. OFICIO CIVEL -AGROCERES NU-
TRICAO ANIMAL LTDA x TRANSBUSATTO LTDA -Ao exe-
quente para que se manifeste sobre a certidão negativa do sr.
oficial de justiça de fls. 20. -Adv. JOSE LUIZ HENRIQUE-

67.-CARTA PRECATORIA-24/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 3a. VARA FAZENDA PUBLICA -GASPAR
GOEBEL NETO x ESTADO DO PARANA -A parte autora para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a
petição inicial deu entrada em cartorio, efetue o devido prepa-
ro, sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da
precatória sem cumprimento nos termos dos art. 257 e 267,
inciso III do CPC). Obs. R$ 115,00 (Vara Cível), R$ 35,00
(Oficial de Justiça), R$ 30,00 (Distribuição). -Adv. CARLOS
ALBERTO GROLLI-

68.-CARTA PRECATORIA-25/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 2a. VARA CIVEL -CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SAN SEBASTIAN x JOSE ALBERTO TESSARI
JUNIOR -A parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que a petição inicial deu entrada em carto-
rio, efetue o devido preparo, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição e devolução da precatória sem cumprimento nos ter-
mos dos art. 257 e 267, inciso III do CPC). Obs. R$ 115,00
(Vara Cível), R$ 35,00 (Oficial de Justiça), R$ 30,00 (Distri-
buição). -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 05/2007  JUIZ DE DIREITO - FERNANDO
EUGENIO M.P.S.LIMA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MARCELO GUTERVIL 0001 000102/2006

0002 000103/2006
0003 000104/2006
0004 000105/2006

0005 000106/2006
0006 000107/2006
0007 000108/2006
0008 000109/2006
0009 000110/2006
0010 000111/2006
0011 000112/2006
0012 000113/2006
0013 000114/2006
0014 000115/2006
0015 000116/2006
0016 000117/2006
0017 000124/2006
0018 000125/2006
0019 000126/2006
0020 000127/2006
0021 000128/2006
0022 000130/2006
0023 000131/2006
0024 000132/2006
0025 000133/2006
0026 000134/2006
0027 000135/2006
0028 000138/2006
0029 000139/2006
0030 000140/2006
0031 000143/2006
0032 000144/2006
0033 000172/2006
0034 000184/2006
0035 000185/2006
0036 000193/2006
0037 000194/2006
0038 000201/2006
0039 000202/2006
0040 000208/2006
0041 000209/2006
0042 000210/2006
0043 000492/2006
0044 000493/2006
0045 000494/2006
0046 000495/2006
0047 000496/2006
0048 000497/2006
0049 000498/2006
0050 000499/2006

1. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-102/2006-AD-
NAN YOUSSEF REDA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

2. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-103/2006-LAURO O.
TRIBEK x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contestação e documen-
tos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

3. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-104/2006-LUIS
F. SODOSKI x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCELO
GUTERVIL-.

4. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-105/2006-LUIZ
CARLOS GONCALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
IRATI-Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o re-
querente. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

5. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-106/2006-JOAO
F. DE MELLO x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contestação
e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCELO
GUTERVIL-.

6. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-107/2006-JAIRO
JAIR DA LUZ x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCELO
GUTERVIL-.

7. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-108/2006-JOA-
RES AFONSARINO GASPARELLO x MUNICIPIO DE IRA-
TI-Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

8. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-109/2006-JOAO
O. DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCE-
LO GUTERVIL-.

9. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-110/2006-JOAO
FRANCISCO LEMOS x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

10. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-111/2006-JOSE
ALMIR R. NEVES x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

11. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-112/2006-JOSE
MACHAKOWSKI NETO x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

12. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-113/2006-JU-
LIO IVATIUK x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCELO
GUTERVIL-.

13. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-114/2006-JOSE
GRENTESKI x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCELO
GUTERVIL-.

14. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-115/2006-JOR-
GE ANTONIO FILIPAK x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a

contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

15. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-116/2006-JOSE
LUIS SILVA REBELLO x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

16. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-117/2006-IRO-
NI DOS SANTOS PEPE x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

17. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-124/2006-ELI-
CEU JOAOZINHO MOLETTA x MUNICIPIO DE IRATI-So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -
Adv. MARCELO GUTERVIL-.

18. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-125/2006-FER-
NANDO GALVAO BONATO x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

19. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-126/2006-
EVALDO EMILIANO DE MORAIS x MUNICIPIO DE IRA-
TI-Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

20. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-127/2006-AL-
BINO DAMBROSKI x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

21. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-128/2006-AN-
TONIO SERGIO DA ROCHA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

22. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-130/2006-AN-
TONIO KONOPKA PRIMO x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

23. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-131/2006-AL-
BARI LUIS EMILIANO DE MORAIS x MUNICIPIO DE IRA-
TI-Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

24. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-132/2006-
AMILTON KOMNITSKI x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

25. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-133/2006-ADE-
LIO PEREIRA DA LUZ x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

26. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-134/2006-AL-
TEMAR I. DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

27. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-135/2006-
AROLDO FELBERG x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

28. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-138/2006-CAR-
LOS ALBERTO CECCATTO x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

29. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-139/2006-CAR-
LOS ALBERTO BERGER x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

30. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-140/2006-DA-
NIEL DE CASTRO DEUS x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

31. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-143/2006-EZE-
QUIEL A. PEREIRA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

32. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-144/2006-EU-
GENIO GUEDES x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCE-
LO GUTERVIL-.

33. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-172/2006-AN-
TONIO O. DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE IRATI-So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -
Adv. MARCELO GUTERVIL-.

34. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-184/2006-AURI
VINA FERREIRA RIBAS x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

35. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-185/2006-
CLEUSA SALETE BIANCO NUNES x MUNICIPIO DE IRA-
TI-Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

36. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-193/2006-JULI-
ETA FOGAÇA SA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCE-
LO GUTERVIL-.
37. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-194/2006-LU-
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CIA PARTEKA GUIMARAES x MUNICIPIO DE IRATI-So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -
Adv. MARCELO GUTERVIL-.

38. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-201/2006-MA-
RIA NEUZA F. DE LIMA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

39. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-202/2006-MAR-
LENE DOLORES F. DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRA-
TI-Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

40. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-208/2006-VIL-
MA DE SOUZA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCE-
LO GUTERVIL-.

41. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-209/2006-ZE-
NEIDE VANTROBA SZELUSNIAK x MUNICIPIO DE IRA-
TI-Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

42. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-210/2006-ZE-
LIA MARIA S. SPRADA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

43. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-492/2006-TE-
MILSON DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

44. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-493/2006-SIL-
VERIO DIEDIO x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCE-
LO GUTERVIL-.

45. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-494/2006-SAL-
VADOR F. KUSTER x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

46. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-495/2006-SIL-
VIO JOSE STAFIN x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

47. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-496/2006-RO-
MAO KREPK x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MARCELO
GUTERVIL-.

48. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-497/2006-PE-
DRO JOSE PORTELLA x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

49. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-498/2006-PE-
DRO ROMILDO KUVKI x MUNICIPIO DE IRATI-Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

50. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-499/2006-PAU-
LO SERGIO F. DE ANDRADE x MUNICIPIO DE IRATI-So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente. -
Adv. MARCELO GUTERVIL-.

COMARCA DE JACAREZINHO – PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ: DR. RODRIGO OTÁVIO R. G. AMARAL
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Soraya Saad Lopes 09
01. BUSCA E APREENSÃO 481/06 – Banco Itaú S/A x Vander-

lei Fernandes Modesto: “ ... julgo procedente o pedido formula-
do na inicial, consolidando nas mãos do autor o domínio e a
posse plena e exclusiva do bem descrito à fl.03, cuja apreensão
liminar torno definitiva, facultando a alienação extrajudicial no
modo estabelecido pelo artigo 3, parágrafo 5, do Decreto-Lei
911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas, das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do autor,
os quais arbitro em R$950,00 ...”. Advº. Crystiane Linhares.

02. DECLARATÓRIA 263/06 – Gisela Barros Dias x Faculda-
de Dinâmica do Paraná e outras: Sobre o documento de fls.250,
manifeste-se a autora em cinco dias (art.398 do CPC). Advº.
Fábio Pupo de Moraes.

03. BUSCA E APREENSÃO 507/06 – Banco Panamericano S/A
x Alexandre Rodrigues César: “... julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, consolidando nas mãos do autor o domínio e a
posse plena e exclusiva do bem descrito à fl.02, cuja apreensão
liminar torno definitiva, facultando a alienação extrajudicial no
modo estabelecido pelo artigo 3, parágrafo 5, do Decreto-Lei
911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas, das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono do autor,
os quais arbitro em R$750,00 ...”. Advº. José Martins.

04. BUSCA E APREENSÃO 505/06 – Banco Panamericano S/
A x Rogério Lopes: “... julgo procedente o pedido formulado
na inicial, consolidando em mãos do autor o domínio e a posse
plena e exclusiva do bem descrito às fls.02/03, cuja apreensão
liminar torno definitiva, facultando a alienação extrajudicial
no modo estabelecido pelo artigo 3, parágrafo 5, do Decreto-
Lei 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas, das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios do patrono do
autor, os quais arbitro em R$750,00 ...” . Advº. Érika Ehara.

05. BUSCA E APREENSÃO 506 – B.V Financeira S/A CFI x
Ariel de Campos Pereira: “... julgo procedente o pedido formu-
lado na inicial, consolidando nas mãos do autor o domínio e a
posse plena e exclusiva do bem descrito à fl.03, cuja apreensão
liminar torno definitiva, facultando a alienação extrajudicial
no modo estabelecido pelo artigo 3, parágrafo 5 do Decreto-
Lei 911/69. Condeno o réu ao pagamento das custas, das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios do patrono do
autor, os quais arbitro em R$1.300,00 ...” . Advº. Érika Ehara.

06. REINTEGRAÇÃO DE POSSE031/07 – Banco Itaucard S/
A x José Cláudio Batista: “... julgo procedente o pedido de rein-
tegração de posse e, em conseqüência, declaro extinto o con-
trato de arrendamento mercantil e torno definitivo o direito do
autor de retomar a posse direta do bem descrito na inicial e de
proceder a devida apreensão e posterior transferência. Conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e da verba hono-
rária adversa, que arbitro em R$2.700,00. Após o trânsito em
julgado, oficie-se ao órgão de trânsito, a fim de que proceda a
transferência do veículo para o nome exclusivo do autor inde-
pendentemente do pagamento de multas e de impostos corres-
pondentes ao período em que o veículo esteve na posse do réu
...” . Advº. Ionéia Ilda Veroneze.

07. DECLARATÓRIA 426/05 – Gleiciane dos Santos Ribeiro
x Faculdade Dinâmica do Paraná e outras: Sobre o documento
de fls.417/418, manifeste-se a autora em cinco dias (art.398 do
CPC). Advº. Fábio Pupo de Moraes.

08. EMBARGOS DO DEVEDOR 191/99 – José Luiz Fernan-
des Lage e outra x Banco do Estado do Paraná S/A: Sobre o
prosseguimento do feito, manifestem-se os embargantes em cin-
co dias. Advº. José Carlos Fernandes Martins.

09. PRESTAÇÃO DE CONTAS 276/06 – João Mauricio Arru-
da Bagniewski e outra x Luciano Setti de Arruda e outro: “...
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (art.267, in-
ciso VI, do CPC). Condeno os autores ao pagamento das cus-
tas, das despesas processuais e dos honorários dos procurado-
res dos réus, os quais arbitro em R$2.000,00 para cada um de-
les ...”. Advºs. Fernando Wilson Rocha Maranhão e/ou José
Dantas Lourenço Neto x Sérgio Seleme x Soraya Saad Lopes.

10. BUSCA E APREENSÃO 232/06 – Banco Finasa S/A x Maria
Amélia Alcântara: Diante da inércia do exeqüente em promo-
ver os atos necessários para o cumprimento da sentença, deter-
mino que se aguarde no arquivo a manifestação da parte inte-
ressada. Advº. Pedro Paulo Pedrosa

11. AÇÃO DE DEPÓSITO041/06 – Banco BMC S/A x Daniel
Monteiro: Por se tratar de processo de conhecimento, indefiro
o pedido de suspensão e de remessa dos autos ao arquivo pro-
visório. Intime-se, portanto, o autor para, em cinco dias, com-
provar a publicação do edital, sob pena de extinção e arquiva-
mento. Advº. Nelson Paschoalotto.

12. BUSCA E APREENSÃO086/07 – Banco Panamericano S/
A x André Torres Roque: Emende o autor a inicial para, em dez
dias, esclarecer porque a notificação para constituição em mora
foi encaminhada para endereço diverso do fornecido pelo réu
no contrato de fls.14 e para comprovar o recolhimento da taxa
do funrejus, sob pena de indeferimento. Advº. José Martins.

13. DECLARATÓRIA 106/06 – Sueli Batista Feriato x Metro-
politan Life Seguros e Previdência Privada S/A: Designado o
dia 20/03/2007, às09:00 horas (terça-feira) para perícia medi-
ca, devendo o requerente comparecer ao exame físico, munido
de todos os exames que possuir (raio-x, tomografia, exames
laboratoriais, etc), na Rua Dom Pedro I, nº 280 – Centro –
Ourinhos/SP. Advºs. Emerson Buzzeti x Paulo de Oliveira e/ou
Armando Ribeiro Gonçalves Júnior.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS 102/94 – Rita de Souza Perei-
ra e outros x Eumero de Oliveira e Silva: Defiro o pedido de
fls.475. Sobre as procurações judiciais dos demais exeqüentes,
manifeste-se a atual Advogada em cinco dias. Advº. Juliana
Conter Pereira Kobren.

15. INDENIZAÇÃO048/07 – Companhia Canavieira de Jaca-

rezinho x F.C.V Indústria Platinense de Extintores Ltda: Sobre
a contestação e os documentos juntados, manifeste-se a autora
no prazo de dez dias. Advº. Jamile Patrícia Bonacin.

16. AÇÃO DE DEPÓSITO 134/03 – Banco BNL do Brasil S/A
x José Carlos Henrique: Diante da inércia do autor (certidão de
fls.64), determino que os autos retornem para o arquivo. Advº.
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO 260/02 – Selma Eneide da Sil-
va Carvalho x Cooperativa de Crédito dos Plantadores de Cana do
Paraná Ltda: Redesigno audiência de conciliação para o dia 15/
05/2007, às 15:00 horas. Ficam as partes aqui também intimadas
por seus respectivos procuradores habilitados a transigir, podendo
até a audiência especificar provas e sugerir pontos controvertidos
para fixação. Advºs. Alex Adamczik x Luís Carlos Costa.

18. BUSCA E APREENSÃO 322/06 – BV Financeira S/A Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Hamilton Rodrigues dos
Santos: Ao requerente para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito (fls.33 – diligência do oficial de justiça – deixei
de efetuar a apreensão da motocicleta). Advº. Aline Borges Leal.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO 416/06 – Município de Jaca-
rezinho x Instituto Ambiental do Paraná: “... julgo procedente
o pedido contido nos presentes embargos, determinando, em
conseqüência, a extinção do processo de execução em apenso.
Condeno a embargada ao pagamento das custas processuais de
ambos os processos e honorários advocatícios da procuradora
do embargante, os quais arbitro em quantia equivalente a 15%
do valor atualizado da execução, abrangendo também o traba-
lho desenvolvido no processo de execução. Mesmo em se tra-
tando de sentença de procedência dos embargos à execução de
dívida ativa promovida por autarquia estadual, deixo de deter-
minar o reexame necessário, uma vez que o valor do direito
controvertido não excede a sessenta salários mínimos. Advºs.
Denise Sfeir x Luciano Marchesini.

20. BUSCA E APREENSÃO044/07 – BV Financeira S/A Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Juner Carlos Malaquias:
Ao requerente para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito (fls.49 – diligência do oficial de justiça – deixei de citar o
requerido, tendo em vista que o mesmo mudou-se para lugar
desconhecido). Advº. Ricardo Neves Costa.

21. BUSCA E APREENSÃO055/07 – Banco Panamericano S/A
x Luiz Ricardo Francisco: Ao requerente para manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito (decorreu o prazo legal sem nenhuma
das providências pelo réu). Advº. Rogério Aparecido Sales.

22. AÇÃO DE DEPÓSITO 293/05 – Omni S/A Crédito, Finan-
ciamento e Investimento x Francisco José Bárbara: Ao reque-
rente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito (de-
correu o prazo legal sem nenhuma das providências pelo réu).
Advº. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

23. EXECUÇÃO 174/01 – Mercantil de Cereais Rio Preto Ltda
x Walimar Comercial de Alimentos Ltda: Sobre a avaliação
(fls.100verso – R$500,00) e a conta (fls.101 - R$2.886,31),
manifestem-se as partes em cinco dias. Advº. Adriana Mateus
Marçal Perini.

24. ORDINÁRIA080/03 – Banco do Brasil S/A x Francisco de
Paula Ferreira Kuka e outra: Em face da respeitável decisão de
fls.222/227, as partes devem especificar, em dez dias, as pro-
vas que pretendem produzir. Advºs. Allaymer Ronaldo R. B.
Bonesso x Sebastião da Silva Ferreira.

25. AÇÃO DE DEPÓSITO 265/06 – Banco BMC S/A x Milton
Alves: Por se tratar de processo de conhecimento, indefiro os
pedidos de suspensão e a remessa dos autos ao arquivo provi-
sório. Intime-se o autor para, em dez dias, comprovar a publi-
cação do edital de citação, sob pena de extinção e arquivamen-
to. Advº. Nelson Paschoalotto.

26. COBRANÇA005/03 – Banco do Brasil S/A x Volney Ge-
raldo Coimbra: Diante do não cumprimento voluntário da sen-
tença no prazo de quinze dias, aplico a multa de 10% sobre o
montante da condenação, nos termos do art.475-J do CPC. So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor em cinco
dias. Advº. Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso.

27. EXECUÇÃO014/07 – Maykon Jonatha Richter x Banco do
Brasil S/A: Sobre o documento de fls.27, manifeste-se o exeqüen-
te em cinco dias (art.398 do CPC). Advº. Maykon Jonatha Richter.

28. EXECUÇÃO013/07 – Hideko Horibe e outra x Banco do
Brasil S/A: Sobre os documentos de fls.22/34, manifestem-se
os exeqüentes em cinco dias (art.398 do CPC). Advº. Maykon
Jonatha Richter.

29. ORDINÁRIA 180/06 – Sandra Regina Sfier Mello x Liber-
ty Paulista Seguros: Diante da ausência de qualquer impugna-
ção, arbitro os honorários periciais em R$1.200,00. Intime-se a
ré para, em dez dias, proceder ao depósito da respectiva quan-
tia, sob pena da não-realização da prova. Advºs. Pedro Vinha x
Iolando Munhoz Junior.
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1.-DECL. INEXIST DE OBRIG.CAMB.-282/1995-APARECI-
DA ELENA GERRER x BRADESCO SUL S/A. -Cumpra a
escrivania o item 5.8.1. do CN. remessa dos autos ao distribui-
dor para anotacao da do rito processual. Ao contador para ela-
boracao apenas do calculo das custas eventualmente remanes-
centes. A peca de fls. 245/247 narra o valor atualizado da divi-
da, estando cumprida a regra do art.614, II do CPC. Promova o
devedor o cumprimento voluntario do julgado em 15 dias, sob
pena de incidencia da multa do art.475-J, com a redacao que
lhe proporcionou a Lei n§11.232/05, mediante requerimento
especifico do credor ou, no mesmo prazo apresentar impugna-
cao. A intimacao do executado se dara na pessoa de seu procu-
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rador. Intimem-se -Adv. Jose Carlos da Rocha, GILBERTO
PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS
C. AMARAL VASCONCELOS-

2.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-76/1997-ORIVALDO
ALONSO x MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) so-
bre a correspondencia devolvida (fls.222/223) - com a seguinte
informacao do correio - “ mudou-se”. -Adv. Marcio Augusto
Barreiros Garcia, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

3.-ANULACAO DE TITULOS-922/1997-LEOCRECIO BA-
TISTUTTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. e ou-
tros - Recebo o recurso, uma vez preenchidos os pressupostos
de admissibilidade para sua interposicao. Ao(s) apelado(s) para
oferecer(em) suas contra-razoes - art.508 do CPC. Apos, reme-
tam-se estes ao Egregio Tribunal de JUSTI•A do Estado, com
as homenagens deste Juizo e cautelas de estilo. -Adv. Marcio
Luiz Niero, Rui Santos de Sa, Braulio Belinati Garcia Perez e
Marcio Rogerio Depolli-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-401/1998-SANDY PEDRO
DA SILVA x MARMORES E GRANITOS LONDRINA LTDA.
e outros -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, inclusive providenciando copias
necessarias para cumprimento do mandado expedido, e/ou re-
querer o que for de direito. Prazo de cinco dias. -Adv. Sandy
Pedro da Silva-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-587/1999-RYO-
SEI KUNIYOSHI x BOLELLI & CIA. LTDA. e outros - Cien-
cia ao interessado sobre o contido no oficio de fls.128/134.. -
Adv. Ryosei Kuniyoshi, ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA-

6.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-79/2002-JOSELI-
TA OLANDA DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. A prova pericial deferida foi realiza-
da nao tendo as partes solicitado outros esclarecimentos, pelo
que declaro encerrada a fase de instrucao processual. Intimem-
se as partes para, caso queiram, apresentarem alegacoes finais,
no prazo de 10 dias, a iniciar pela autora. Apos, voltem conclu-
sos os autos para julgamento -Adv. Helen Katia Silva Cassia-
no, Giovana Goldman Boruchowski, Oldemar Mariano e Ser-
gio Luiz Belotto Jr-

7.-DEPOSITO-336/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEANDRO MOREIRA AMARAL -Manifestem-se os interes-
sados sobre a carta precatoria juntada nos autos. Prazo de cin-
co dias -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e Mariana Gamba Marzochi-

8.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-411/2003-NILCEU BATIS-
TA DE CARVALHO x EXECUTIVO SA ADM. E PROMO-
CAO DE SEGUROS -... JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE os pedidos formulados para: a)- condenar a re ao pa-
gamento do valor da indenizacao previsto na apolice porque
caracterizada invalidez total e permanente, decorrente de do-
enca, valor que devera receber correcao monetaria pelo indice
fornecido pelo Oficio do Distribuidor e Anexos em Londrina,
contados do pagamento inicial em com juros de 1% contados
da mesma data; b)- Indeferir o pedido de indenizacao por da-
nos morais porque nao comprovada a pratica de conduta ilicita
ou abusiva da re, em desatendimento a regra do art.159 do CC/
16, incidente para o caso em tela. As partes foram vencidas e
vencedoras em parte de seus pleitos, na forma do art.21 do CPC,
devendo a re suportar 75% da sucumbencia e o restante pelo
autor, para todos os fins. Arbitro os honorarios advocaticios na
razao de 20% sobre o vaoor da indenizacao, devidamente atu-
alizada na forma do art.20, par.3§ do CPC. Suspendo, todavia a
exigibilidade da cobranca de ambas as verbas, uma vez que
beneficiario o autor da assistencia judiciaria gratuita, com ex-
pressa ressalva da regra ditada no art.12 da lei 1060/50. P.R.I. -
Adv. Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim, Milton Luiz Cleve
Kuster e Glauco Iwersen-

9.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-496/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x SCREEN SHOPPING COMUNICACAO VISUAL
LTDA e outros - Declaro saneado o processo. Em saneador fixo
como pontos controvertidos: a)- cobranca de juros de forma ca-
pitalizada; b)- cobranca de comissao de permanencia com juros
remuneratorios e correcao monetaria; c)- cobranca irregular de
IOF e CPMF. Outros temas em debate sao materias de direito e
dispensam dilacao probatoria. Para comprovacao do alegado,
defiro a producao de prova pericial contabil. Outras provas re-
querida nao se mostram de producao necessaria e oportuna, con-
siderando-se os pontos controvertidos acima especificados. No-
meio perita do Juizo o Dra. VANESSA MAGNANI, que devera
sera intimado para se pronunciar sobre o encargo, narrar o pro-
cedimento da pericia e apresentar proposta de honorarios em cinco
dias. A relacao obrigacional desenvolvida entre as partes deve
ser interpretada a luz da lei de consumo, nos estritos termos da
regra do art.3§, par.2§ da lei 8078/90. Diante da existencia da
condicao de hipossuficiencia tecnica e economica, e ainda, con-
siderando que fora nomeado curador especial aos reus ante a
citacao por edital, o que presume a dissolucao da empresa em
face do banco, DEFIRO A INVERSAO DO ONUS DA PROVA,
em atendimento a regra do art.6§ VIII do CDC, razao pela qual a
pericia sera patrocinada pelo banco. Apresente o banco todos os
documentos solicitado pela Sra. Perita em dez dias, sob as penas
do art.359 do CPC sempre que intimado. Adv. Joao Edson Lan-
cas Caputo, Marcos C. Amaral Vasconcelos, Gilberto Pedriali e
Wilson Lopes da Conceicao-

10.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-767/2003-SHI-
ROKO NUMATA x ESP. DE YOSHITARO NUMATA. Apre-
sente a autora certidao de transito em julgado dos autos n§368/
91, de Embargos a Execucao que tramitam perante a 1§ Vara
Civel e dos autos n§621/01, de Arrolamento, que tramitam pe-
rante a 3§ Vara Civel, isto porque a certidao de fls.300/verso,
revela-se insuficiente para averiguacao destas datas, em cum-
primento aop comando de fls.300. Cinco dias. Apos, conclusao
para sentenca porque as partes litigam sobre materiasi de direi-
to e de fato, estas ultimas comprovaveis por documentos, nos

termos do art.330, I do CPC. Anote-se a preferencia de tramita-
cao -Adv. Vania Regina Silveira Queiroz, Shiroko Numata-

11.-DECLARATORIA-13/2004-COOP. AGRICOLA NORTE
DO PARANA LTDA - COPANOR x ESTADO DO PARANA.
As partes litigam, dentre outros temas, sobre a interpretacao da
legislacao vigente que trata sobre tributacao de mercadoria em
estoque (fisica ou fictivamente), de sorte que nao existem pro-
vas a serem produzidas, comportando o feito julgamento no
estado em que se encontra porque caracterizada a hipotese do
art.330, I do CPC. Vista ao M. Publico, e apos, conclusao para
sentenca. -Adv. Ilmo Tristao Barbosa e Marisa da Silva Sigulo-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-1219/2004-MILTON VIEI-
RA DA SILVA e outros x SERCOMTEL - TELECOMUNICA-
COES S.A -... JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formula-
dos, porque nao comprovada a ilegalidade na cobranca da assi-
natura basica, em desatendimento a regra do art.333, I do CPC.
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e nos
honorarios advocaticios, que arbitro no valor certo de R$
1.000,00, desde o ajuizamento da acao, nos termos do art.20,
par.4§ do CPC. Suspendo, todavia a exigibilidade da cobranca
de ambas as verbas, uma vez que concedo aos autores os bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita, mediante simples pedi-
do, com expressa ressalva da regra ditada no art.12 da lei 1060/
50. P.R.I. -Adv. Tirone Cardoso de Aguiar, Joel Dutra e Luiz
Carlos do Nascimento-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-43/2005-ALEXANDRE
GOMES DE CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o contido
no oficio de fls.92 e ss. Prazo de05 dias. -Adv. Zaqueu Sutil de
Oliveira e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2005-AILSON OLIVEI-
RA DA SILVA x BANCO BANESTADO SA -O contrato cele-
brado entre as partes e garantido pelo FCVS,tal com se ve da
letra C n§07, as fls.07 da execucao hipotecaria em apenso, es-
pecie de seguro gerido pela Caixa Economica Federal, e que,
portanto faz incompetente o juizo estadual para processamento
e julgamento do feito. ( ...). Assim determino a remessa do fei-
to a Justica Federal de Londrina, com as anotacoes e demais
atos, inclusive para baixa no Distribuidor. Intimem-se -Adv.
Alberto Melhado Ruiz, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli e Giovana Christie Favoretto-

15.-EXECUCAO HIPOTECARIA-230/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x DECIO THOMAZINHO e outros
- Defiro o pedido de fls.75/77. Oficie-se ai Juizo de Santa Filo-
mena-PI, solicitando esclarecimentos acerca do cancelamento
do registro do imovel, conforme requerido. Deve a parte inte-
ressada retirar oficio(s), promovendo a postagem. Prazo de cinco
dias. -Adv. Luis Oscar Six Botton-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-359/2005-BANCO
FINASA SA x LEANDRO ABREU ROBRIGUES - Ciencia ao
interessado sobre o contido no oficio de fls.44. -Adv. Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - (SUM.)-395/2005-JOAO
NAZARENO COUTO BORGES x MATEUS & BERTELI
LTDA e outros - Nao se prospera a liminar de decadencia. ... .
Declaro saneado o processo. Em saneador fixo como pontos
controvertidos: a)- natureza e extensao dos danos verificados
na piscina; b)- possibilidade de recuperacao da piscina. Os de-
mais pontos em debate sao decorrente da constatacao dos even-
tuais danos, os quais serao apreciados na sentenca. Para com-
provacao do alegado, defiro UNICAMENTE a producao de
prova pericial. Nomeio perito do Juizo o Dr. ANTONIO CAR-
LOS DO NASCIMENTO, que devera sera intimado para se
pronunciar sobre o encargo, narrar o procedimento da pericia e
apresentar proposta de honorarios em cinco dias. A apresenta-
cao de quesitos e assistentes tecnicos pelas partes no prazo
comum de dez dias. Defiro o prazo de 30 dias para apresenta-
cao do laudo, contado da juntada aos autos dos quesitos pelas
partes. O contrato celebrado entre as partes pode e deve ser
interpretada a luz da lei de consumo, tema que nao demanda
discussao tal a sua certeza. Todavia, os valores envolvidos, o
tipo de contrato celebrado, a contratacao de advogado e a pro-
fissao do autor, deixam evidente que nao se encontra caracteri-
zada a hipotese de hipossuficiencia tecnica ou economia, de
modo que a pericia devera ser patrocinada pelo autor. -Adv.
Sergio Barros, Paula Schenfelder Falaschi, AGNALDO LA-
VALL e AIRTON ZOLET-

18.-REPARACAO DE DANOS-588/2005-TRANSPORTADORA
FALCAO LTDA. x ACE SEGURADORA S/A. Defiro o pedido
de fls.245/246, e redesigno a audiencia de instrucao e julgamento
para o DIA 12 DE JUNHO DE 2007, AS 14:30 HORAS, ratifican-
do integralmente o despacho de fls.241 -Adv. Sebastiao Nei dos
Santos, Wanderley Pavan e Luiz Edson Falleiros-

19.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-590/2005-EDIFI-
CIO RESIDENCIAL ALAGOAS x CASTORINA FARIAS
COELHO -Recebo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO
E SUSPENSIVO(art. 520 do CPC), uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao(s)
apelado(s) para oferecer(em) suas contra-razoes no prazo de
lei. Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal de JUSTI•A
do Estado, com as homenagens deste Juizo e cautelas de estilo.
-Adv. Marcelo Pagnan Escudeiro e Glauco Luciano Ramos-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-640/2005-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x CORREA E VASCONCELOS
LTDA e outros - Defiro o pedido de fls.89 para autorizar que a
executada promova o saque do valor relativo ao seu salario
mensal, todos os meses, porque se tata de verba alimentar de-
corrente de salario depositado em conta, restando desnecessa-
ria a manifestacao da parte contraria, tendo em vista a pronta
comprovacao do fato alegado atraves do documento de fls.91.
Prossiga-se com o bloqueio e com o processamento regular do
feito ate a satisfacao do debito de forma integral, oportundade
em que confiro o prazo de dez dias para a executada promover

a apresentacao de bens de sua propriedade disponiveis para
penhora ou mesmo pagar o valor da cont atualizada. Apresente
a credora a conta atualizada do debito e novos bens de propri-
edade dos executados disponiveis a penhora. Deve a parte inte-
ressada retirar oficio. -Adv. Claudio Antonio Canesin e Dori-
val Ferreira-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-880/2005-MA-
TEUS & BERTELI LTDA e outros x JOAO NAZARENO COU-
TO BORGES. Arquivem-se os autos, com certidao na principal
-Adv. Airton Zolet e Sergio Barros-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-952/2005-LUCIANA CRIS-
TINA MANOEL x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o
recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO(art.
520 do CPC), uma vez preenchidos os pressupostos de admis-
sibilidade para sua interposicao. Ao(s) apelado(s) para
oferecer(em) suas contra-razoes no prazo de lei - (art.508 do
CPC). Abras-se vista ao M. Publico. Apos, remetam-se estes ao
Egregio Tribunal de JUSTI•A do Estado, com as homenagens
deste Juizo e cautelas de estilo. -Adv. Marcos Luis Sanches e
Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANGELO TOSHIYUKI TAKAHARA e outros -
Deve a parte interessada retirar oficio(s), promovendo a posta-
gem, independentemente da parte ser beneficiaria da assistencia
judiciaria gratuita. -Adv. EDUARDO SENE CARDOSO-

24.-DECLARATORIA-1102/2005-FLAVIO HENRIQUE
TOYOTA x FREE CASH FOMENTO MERCANTIL LTDA. -
HOMOLOGO por sentenca, para que surta seus devidos e le-
gais efeitos, a desistencia expressa pelo ator as fls.27, e via de
consequencia, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos
do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas de lei, ja solvidas. De-
se baixa na distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I -Adv.
Edumar Macedo Gusmao dos Anjos-

25.-INDENIZACAO-155/2006-CLEBER CASSIANO SILVA x
OSCAR SANCHES -Sobre a contestacao apresentada pela de-
nunciada e documentos juntados, manifestem-se os interessa-
dos, querendo, no prazo legal. -Adv. Melissa Marino, Joao
Carlos de Oliveira, Joao Carlos de Oliveira Junior, Lucius
Marcus Oliveira, Patricia Fernanda Funucchi, Marcelo Luiz
Hille, Jorge Luiz Ideriha-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-1055/2006-ANTONIO CAR-
LOS LUPPI x CREDICARD S/A. ADM. DE CARTOES DE
CREDITO -Sobre a contestacao e documentos juntados, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Wilian Zen-
drini Buzingnani-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1077/2006-DANIELA
NEGRO x BANCO REAL S/A. - ABN AMRO -Sobre a contes-
tacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal. -Adv. Renata Dequech-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-1080/2006-CLAUDIR
SCOTTON e outros x CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUNIC.-CAAPSML -Sobre a contestacao e documen-
tos juntados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv. Mara Alice Gon‡alves-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1114/2006-DECIO THOMA-
ZINHO JUNIOR e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A -Recebo os embargos opostos (...), com suspensao do
feito em apenso. - A(o) Embargada(o) para oferecer impugna-
cao, querendo, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. Mario Rocha
Filho, Sandro Augusto Bonacin, Nadia Hommerschag Nora,
Alexandre Alberto Merlo Vianna, Juliana Pisicchio Zanoni Par-
ron e Luis Oscar Six Botton-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1145/2006-AZENIR
APARECIDA ZENDRINI CIANCA x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Sobre a contestacao e do-
cumentos juntados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. -Adv. Wilian Zendrini Buzingnani-

31.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-1148/2006-VI-
LLAGE INFORMATICA LTDA - ME x BANCO DO BRASIL
S/A. - Deve o autor comparecer em cartorio a fim de assinar
termo de caucao. Prazo de cinco dias. Defiro o pedido de fls.78.
Devolvo o prazo legal do reu para apresentacao de defesa, ten-
do em vista a comprovada indisponibilidade de processo no
periodo -Adv. Andre Luiz G. Cunha, Marlos Luiz Bertoni, Me-
lissa Egashira, Miguel Cabrera Kauam, Marcio Antonio Sasso,
Werner Aumann e Eduardo Luiz Correa-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-1295/2006-LUIZ ALBERTO
LIBERATO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -Sobre
a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. -Adv. Marco Antonio Goncalves Val-
le, Maria Ines Maia Conegundes Ayres-

33.-INDENIZACAO-57/2007-BRUNO CESAR MAESTRO x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para realiza‡ao da au-
diencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC, designo o
DIA08 DE MAIO DE 2007, AS 14:35 HORAS, data mais pro-
xima possivel.Cite-se a re para apresentar defesa, querendo
naquela oportunidade, pena de presun‡ao de veracidade dos
fatos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§ deste mesmo
artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente, ou
atraves de de procuradores com poderes para transigir, muni-
dos de proposta concreta para a composi‡ao amigavel. DEFI-
RO POR ORA OS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA GRATUITA. Deve o autor retirar Carta Ar para posta-
gem, independentemente da parte ser beneficiaria da assisten-
cia judiciaria gratuita. -Adv. Nanci Terezinha Zimmer-

34.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-61/2007-ADOL-
FINA GARCIA MAZZER x BANCO BRADESCO S/A. - Para
realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC,
designo o DIA 15 DE MAIO DE 2007, 15:40 HORAS, data mais

proxima possivel.Cite-se a re para apresentar defesa, querendo
naquela oportunidade, pena de presun‡ao de veracidade dos fa-
tos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§ deste mesmo
artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente, ou
atraves de de procuradores com poderes para transigir, munidos
de proposta concreta para a composi‡ao amigavel. DEFIRO POR
ORA, OS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA-
TUITA. Deve o autor retirar Carta Ar para postagem, indepen-
dentemente da parte ser beneficiaria da assistencia judiciaria gra-
tuita -Adv. William Cantuaria da Silva-

35.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-62/2007-FLOREN-
CIO DE SOUZA MARQUES x BANCO BAMERINDUS/
HSBC -Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao ar-
tigo 277 do CPC, designo o DIA 15 DE MAIO DE 2007, AS
15:20 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para
apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena de
presun‡ao de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas
do paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, ou atraves de de procuradores com
poderes para transigir, munidos de proposta concreta para a
composi‡ao amigavel. DEFIRO POR ORA, OS BENEFICIOS
DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. Deve o autor
retirar Carta Ar para postagem, independentemente da parte ser
beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. William
Cantuaria da Silva-

36.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-68/2007-DAVID
JUNIOR PEGO DEMUNER x ITAU SEGUROS S/A. -Para
realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do
CPC, designo o DIA08 DE MAIO DE 2007, AS 14:25 HORAS,
data mais proxima possivel.Cite-se a re para apresentar defesa,
querendo naquela oportunidade, pena de presun‡ao de veraci-
dade dos fatos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§ des-
te mesmo artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoal-
mente, ou atraves de de procuradores com poderes para transi-
gir, munidos de proposta concreta para a composi‡ao amiga-
vel. DEFIRO POR ORA, OS BENEFICIOS DA ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA GRATUITA, MEDIANTE SIMPLES
PEDIDO.Deve o autor retirar Carta Ar para postagem, inde-
pendentemente da parte ser beneficiaria da assistencia judicia-
ria gratuita. -Adv. Guilherme Regio Pegoraro, Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-

37.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-79/2007-JOAO DE
SOUZA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para
realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do
CPC, designo o DIA08 DE MAIO DE 2007, AS 14:40 HORAS,
data mais proxima possivel.Cite-se a re para apresentar defesa,
querendo naquela oportunidade, pena de presun‡ao de veraci-
dade dos fatos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§ des-
te mesmo artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoal-
mente, ou atraves de de procuradores com poderes para transi-
gir, munidos de proposta concreta para a composi‡ao amiga-
vel. DEFIRO POR ORA, OS BENEFICIOS DA ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA GRATUITA. Deve o autor retirar Carta Ar
para postagem, independentemente da parte ser beneficiaria da
assistencia judiciaria gratuita. -Adv. Denis Okamura-

38.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-82/2007-MARIA
IVANI DE PROENCA x UNIMED DE LONDRINA - COOP.
DE TRABALHO MEDICO -Para realiza‡ao da audiencia de
que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC, designo o DIA 16 DE
MAIO DE 2007, AS 14:15 HORAS, data mais proxima
possivel.Cite-se a re para apresentar defesa, querendo naquela
oportunidade, pena de presun‡ao de veracidade dos fatos ale-
gados, com as ressalvas do paragrafo 2§ deste mesmo
artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente, ou
atraves de de procuradores com poderes para transigir, muni-
dos de proposta concreta para a composi‡ao amigavel. DEFI-
RO POR ORA, OS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA GRATUITA. Deve o autor retirar Carta Ar para posta-
gem, independentemente da parte ser beneficiaria da assisten-
cia judiciaria gratuita. -Adv. Carlos Eduardo Levy-

39.-DECLARATORIA-118/2007-JOSIANE MARANGAO
GAITERO x LOJAS RIACHUELO LTDA - O pedido para can-
celar ou para abstencao da inscricao de nome do devedor nos
cadastros de protecao ao credito, por meio de antecipacao de
tutela, so pode ser deferido com a demonstracao da verossimi-
lhanca, com a presenca concomitante de tres elementos: (...).
No caso nao ha demonstracao da verossimilhnaca do alegado,
isto e, de extravios de documentos pessoais da autora e de que
nao foi ele que contraiu a divida que deu causa a inscricao.
Cite-se.Deve a parte interessada retirar Carta(s) de Citacao,
promovendo a postagem, independentemente da parte ser be-
neficiario da assistencia judiciaria gratuita. Prazo de cinco dias
-Adv. Wilian Zendrini Buzingnani-

40.-DECLARATORIA-119/2007-JOSIANE MARANGAO
GAITERO x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES - O
pedido para cancelar ou para abstencao da inscricao de nome
do devedor nos cadastros de protecao ao credito, por meio de
antecipacao de tutela, so pode ser feferido com a demonstracao
da verossimilhanca, com a presenca concomitantemente de tres
elementos: (...). No caso, nao ha demonstracao da verossimi-
lhanca do alegado, isto e, de extratos de documentos pessoais
da autora, e de que nao foi ela que contraiu a divida que deu
causa a inscricao. .Cite-se. Deve a parte interessada retirar
Carta(s) de Citacao, promovendo a postagem, independente-
mente da parte ser beneficiario da assistencia judiciaria gratui-
ta. Prazo de cinco dias -Adv. Wilian Zendrini Buzingnani-

41.-DECLARATORIA-120/2007-ADELIA ELZA GITOTTI DE
SOUZA e outros x SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACO-
ES -Cite-se a requerida na forma exposta na exordial. Deve a
parte interessada retirar Carta(s) de Citacao, promovendo a pos-
tagem, independentemente da parte ser beneficiario da assisten-
cia judiciaria gratuita. Prazo de cinco dias -Adv. Vilma Thomal-

42.-CARTA PRECATORIA-179/2006-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DO FORO CENTRAL - CURITIBA -FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x DUL-
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CINEY FIGUEIREDO DA NOBREGA -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 10 -
“... Deixei de citar o executado em virtude do mesmo encontra-se
em local ignorado. Deixei de promover arresto tendo em vista nao
localizar bens. Devolvo o mandado em cartorio para os devidos
fins .” -Adv. Ali Chaim Filho e Antonio Dilson Pereira-

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE LONDRINA - EST
1 - VARA DE FAMILIA E ANEXOS
EVERALDO CAETANO DA SILVA

RELAÇAO Nº 29/2007
PAULO CESAR ROLDAO
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1.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1343/2003-M.B.B.
e outros x R.A.S. A requerente para que informe nos autos o
endereço do requerido, no prazo de05 dias, a fim de possibili-
tar a intimacao do mesmo para a realizacao do exame de DNA,
sob pena de suspensao de tal prova pericial. NO mais, quanto
ao pedido de fls.110, cabe salientar que a testemunha ali indi-
cada ja foi intimada, conforme se consta na certidao de fls.101.
A data marcada para a realizacao da coleta do material geneti-
co das partes sera no dia 20/04/07 as09:30 horas. -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2018/2003-F.A.A. e outros
x M.G.A. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. VERA
LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

3.-DIS. DE SOCIEDADE DE FATO-2767/2003-F.C.V. x D.P.S.

— A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

4.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-491/2004-A.L.M.B.
e outros x W.C.B. — A(o)(s) autor(a)(es) para que retire o ofi-
cio.-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO, CINTIA REGINA NO-
GUEIRA TIBURCIO, MARCOS AURELIO DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2877/2004-L.S.O. e outros
x S.R.S. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo le-
gal.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

6.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1905/2005-G.E.M.S.
e outros x J.R.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas 39,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN, JOSE ROBERTO REALE-

7.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1970/2005-G.L.S. e
outros x E.A.A.B.J. e outros. Diante do falecimento do reque-
rido, defiro o pedido de fls.37/38, passando a presente acao a
correr em face dos sucessores deste, ... Alem disso, face o con-
flito de interesses de Julia, da autora e de sua representante
legal, nomeio curador Especial o(a) Dr.(a) Elizabeth Nadalin,
que devera ser notificado(a) para em aceitando o encargo ofer-
ta contestacao no prazo de 15 dias, sendo que a presente nome-
acao é extensiva aos demais integrantes do corpo docente do
Escritorio de Aplicacao de assuntos Juridicos da UEL. No mais,
cabe salientar que o pedido de fls.39 nao merece acolhimento,
haja vista que o direito a que trata este litigio é indisponivel,
devendo assim, a presente acao prosseguir contra os herdeiros
como acima tratado.-Adv. PAULO CELSO COSTA, CECILIA
INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI e ELIZABETH NADA-
LIN-

8.-ALIMENTOS-106/2006-T.V.A.R.S. e outros x M.F.G.S. -
Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. EMA-
NUELE LAMARCA DA SILVA-

9.-ALIMENTOS-108/2006-M.R.Q.O. e outros x D.O. -Intime-
se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. LUIS GUS-
TAVO MARCONDES AMORESE-

10.-ADOCAO-111/2006-K.T.I. x A.S.C. e outros. Ao autor para
que atenda o item 1 e 2 da cota ministerial de fls.35.-Adv. GI-
ANE LOPES TSURUTA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2006-G.P.S. e outros
x D.N.S. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
çÔo.-Adv. ANDRE LUIZ G. SALVADOR-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-240/2006-J.F.M. x
L.H.R.M. e outros -Visto em saneador. Uma vez que emora a
acao verse sobre direitos disponiveis, se mostra improvavel a
ocorrencia de conciliacao em eventual audiencia para tanto
designada, NO que tange ao pedido de liminar para minoracao
do valor dos alimentos convencionados, este nao pode ser aco-
lhido na forma pretendida na inicial, ... nao houve qualquer
fato novo por parte do requerente, que venha a justificar o refe-
rido pedido de Revisional de Alimentos, motivo pelo qual nao
pode ser deferido o pedido de minoracao ... Nada mais haven-
do a ser saneado, e havendo materia de fato a ser demonstrada,
e de se realizar a instrucao motivo pelo defiro a producao da
prova oral requerida, consistente no depoimento pessoal das
partes e das testemunhas que deverao ser arroladas no prazo de
30 dias contados da intimacao da presente decisao, designando
o dia 22/11/07, as 14:30 horas para realizacao da audiencia de
instrucao e julgamento deferindo ainda a producao de prova
documental ate o final da instrucao. -Adv. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN e LINDEIA CARDOSO-

13.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-536/2006-P.V.A. x A.R.
-Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. LU-
CIANO MENEZES MOLINA-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-741/2006-
M.H.T. e outros x J. -Ao autor para que apresente copias ne-
cessarias dos autos para expedicao do referido formal de parti-
lha.-Adv. MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

15.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-834/2006-E.M.R. x
A.V.S. Ao procurador da requerida para que subscreva a peça
contestaroria.-Especifiquem as partes no tríduo as provas que
pretendem produzir justificando-as e em caso de produçÔo de
prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes da mes-
ma.-Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO e GIA-
NE LOPES TSURUTA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2006-L.J.D.S.R. e
outros x L.J.R. Suspendo o curso da presente execucao ate in-
tegral cumprimento do acordo, o que devera ser noticiado nos
autos pelos exequentes.-Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA
ROBERTO e VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

17.-GUARDA DE MENOR-1114/2006-E.B. x M.C.B. -Ao re-
querido citado via edital, nomeio curador Especialo(a) Dr.(a)
......, que devera ser notificado(a) para em aceitando o encargo
oferta contestacao no prazo de 15 dias.adv. DANIELE CRE-
MA DA ROCHA-

18.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-1177/2006-A.C.L.
x M.J.L.C. e outros -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1261/2006-N.A.O. e ou-
tros x L.F.O. A exequente para que informe o atual endereço do
executado.-Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

20.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1291/2006-T.H.M.

e outros x F.D.S. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as pro-
vas que pretendem produzir justificando-as e em caso de pro-
duçÔo de prova pericial a disposiçÔo com os custos decorren-
tes da mesma.-Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES e
HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1417/2006-A.C.C. e ou-
tros x P.R.H. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Daniele Crema de Rocha, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta manifesta-se
no prazo de03 dias. -Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

22.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1498/2006-J.L.G. x
E.D.G. Atenda o autor a cota ministerial de fls.36..-Adv. RO-
GER PIAZZALUNGA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1529/2006-A.V.M. e outros
x M.G.M. e outros -Intime-se a parte autora e seu procurador
para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de
extinçÔo.-Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA DA SILVA FILHO-

24.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1594/2006-A.A.D.S.
x D.S. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

25.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1724/2006-L.J.R. x J.R.
-Ao requerido citado via edital, nomeio curador Especialo(a)
Dr.(a) Daniele Crema da Rocha, que devera ser notificado(a)
para em aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de 15
dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1754/2006-M.H.F.A. e
outros x W.J.A. -Intime-se a parte autora e seu procurador para
no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
çÔo.-Adv. ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS-

27.-ANULACAO DE CASAMENTO-1806/2006-J.M.S. x
D.P.F.P. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que
pretendem produzir justificando-as e em caso de produçÔo de
prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes da mes-
ma.-Adv. RONALDO DE FREITAS PEREIRA-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1973/2006-M.R.S.S.B.
x M.A.S.B. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Daniele Crema da Rocha, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias. -Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2036/2006-C.V. x G.B.V.
e outros -Intime-se a parte autora e seu procurador para no pra-
zo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-
Adv. CLAUDIA DE MERCHI BELUZO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2057/2006-I.L.B.P. e ou-
tros x C.S.P. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
çÔo.-Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2058/2006-I.L.B.P. e ou-
tros x C.S.P. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
çÔo.-Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

32.-ALTERACAO DE REGIME DE BENS-2065/2006-
M.B.S.S. e outros x J. -Intime-se a parte autora e seu procura-
dor para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena
de extinçÔo.-Adv. GILBERTO JACHSTET-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2070/2006-W.F.C. x
E.A.F.C. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
çÔo.-Adv. ANTONIO MARCOS DANTAS-

34.-ALIMENTOS-2115/2006-N.N.R. e outros x E.R. -Intime-
se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN-

35.-ALIMENTOS-2149/2006-M.E.S.O. e outros x R.S.S.O. -
Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2163/2006-A.A.M.P. x
D.B.P. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Daniele Crema da Rocha, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

37.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2169/2006-M.A.P.C. x
R.I.C. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Daniele Crema da Rocha, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

38.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2177/2006-M.A.G.F. x
G.O.F. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Daniele Crema da Rocha, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

39.-RETIFICACAO-2213/2006-RAFAEL GERONIMO DE
SOUZA e outros x O JUIZO -Defiro o pedido de fls.15 pelo
prazo de 60 dias. -Adv. FABIO RENATO DE ASSIS-

40.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2246/2006-R.G.M.P.S.
x C.A.P.S. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Es-
pecial o(a) Dr.(a), que devera ser notificado(a) para em acei-
tando o encargo oferta contestacao no prazo de 15 dias.-Adv.
DANIELE CREMA DA ROCHA-

41.-RETIFICACAO-2247/2006-MARIA LUCIA BELINATTI

e outros x O JUIZO. Ao autor sobre cota ministerial de fls.32.-
Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

42.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2248/2006-S.A.R.
x A.C.R. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.27, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
MARCIA TESHIMA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2251/2006-D.A.B. e ou-
tros x I.M.M. -Intime-se a parte autora e seu procurador para
no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
çÔo.-Adv. LUIZ LOPES BARRETO-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2259/2006-
M.V.M.S. e outros x J. -Intime-se a parte autora e seu procura-
dor para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena
de extinçÔo.-Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2292/2006-B.Y.I.P. e ou-
tros x S.V.P. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
çÔo.-Adv. MARCIA TESHIMA-

46.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2327/2006-C.S.O.S. x
A.S.N. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Espe-
cial o(a) Dr.(a) dANIELE crema da Rocha, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

47.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2328/2006-M.A.T.N. x
D.K.N. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Daniele Crema da Rocha, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

48.-CAUTELAR DE GUARDA-2349/2006-G.G.C. x S.N.C.O.
e outros — A(o)(s) autor(a)(es) conforme requerido as fls.166.-
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

49.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2383/2006-C.S.B. x J.B.
-Ao requerido citado via edital, nomeio curador Especialo(a)
Dr.(a) Daniele Crema da Rocha, que devera ser notificado(a)
para em aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de 15
dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

50.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2452/2006-N.M.V. x
L.V. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Daniele Crema da Rocha, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2525/2006-N.A.G. x E.L.S.
Ao requerido para que assine a impugnacao ofertada as fls.14/
18.-Adv. PEDRO PAULO LACERGA JR-SP-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2594/2006-G.K.F.W. e
outros x M.W. -Intime-se a parte autora e seu procurador para
no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
çÔo.-Adv. ABEL FERREIRA-

53.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2621/2006-M.C.P.J.
e outros x W.C.L. -Intime-se a parte autora e seu procurador
para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de
extinçÔo.-Adv. SERGIO ANTONIO TIZZIANI-

54.-RETIFICACAO-2651/2006-NATHALIA PEREIRA GAMA
e outros x O JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) conforme requerido
as fls.26.-Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

55.-PARTILHA DE BENS-2691/2006-L.S.M. x V.P. -Indefiro
o pedido de assistência judiciaria para as partes posto que o
patrimonio amealhado é de razoavel valor, fazendo-se presu-
mir, em principio, nao serem as partes merecedoras de tal be-
neficios, estando inclusive sendo representados por advogados
particulares que receberao seus honorarios. Deverao tambem
as partes adequar o valor dado a causa no valor equivalente ao
total da soma do patrimonio dos mesmos para recolhimento do
valor devido ao FUNREJUS, tudo no prazo de 10 dias, sob
pena de extincao.-Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA e CHY-
MENE DE M. C. E MONTEIRO PEREZ-

56.-RETIFICACAO-2841/2006-VIVALDO TEIXEIRA DE
BRITO e outros x O JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) sobre cota
ministerial de fls.17/18.-Adv. ALCEU JOSE BERMEJO-

57.-GUARDA DEF.C/C REG.DE VISITAS-2846/2006-C.A.B.
x D.R.C. — A(o)(s) autor(a)(es) conforme requerido as fls.15.-
Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2874/2006-F.C.L. e outros
x F.B.L. Suspendo o curso da presente execucao ate integral
cumprimento do acordo, o que devera ser noticiado nos autos
pelos exequentes. -Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JR.-

59.-RETIFICACAO-2916/2006-REGINALDO DOMINGUES
GENNE e outros x O JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) sobre cota
ministerial de fls.25.-Adv. JORCELINO FERNANDES DA
SILVA e AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM-

60.-RETIFICACAO-2991/2006-MARISA BENETI x O JUIZO
— A(o)(s) autor(a)(es) conforme cota ministerial de fls.23.-Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

61.-RETIFICACAO-3013/2006-LUSIA CURTI e outros x O
JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) sobre cota ministerial de fls.41.-
Adv. GUILHERME MASIRONI NETO-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3057/2006-E.G.B. e outros
x M.V.B. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3086/2006-L.C.S.B. x
V.L.B. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. DORI-
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VAL CARDOSO-

64.-RETIFICACAO-3118/2006-SERGIO RAMAZOTTI e ou-
tros x O JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) sobre cota ministerial
de fls.41.-Adv. JOAO LUIZ DO PRADO-

65.-RETIFICACAO-3128/2006-CARLOS AUGUSTO ROSSA-
TO e outros x O JUIZO — A(o)(s) autor(a)(es) sobre cota mi-
nisterial de fls.35.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE LONDRINA - EST
1 - VARA DE FAMILIA E ANEXOS  EVERALDO CAE-
TANO DA SILVA

RELAÇAO Nº 30/2007
PAULO CESAR ROLDAO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 0021 003051/2006
AUREO FRANCISCO LANTMANN 0016 001079/2006
CARLA ANDREIA DIAS RIBEIR 0006 000835/2005
CARLA REGINA PRADO FOGACA 0004 000699/2003
CECILIA INACIO ALVES 0005 000587/2005
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0030 003290/2006
CLAUDIA MARIA TAGATA 0033 003306/2006
DANIELE CREMA DA ROCHA 0020 002394/2006
DANILO SERRA GONCALVES 0009 001484/2005
DENILSON HENRIQUE LEANDRO 0002 001979/2002
EDUARDO BLANCO 0034 003315/2006
ELISANGELA MARCELI AREANO 0041 003407/2006
ERINTON C. DALMASO 0015 000763/2006

0009 001484/2005
ESDRAS DANTAS DE SOUZA 0003 001981/2002
FERNANDA FUJISAO KATO 0043 000008/2007
FERNANDO SILVA GONCALVES 0001 000919/2002
FLAVIA MARIA BET GONCALVE 0001 000919/2002
FRANCISCO CARLOS VALOTTO 0042 000003/2007
INAJA MARIA DA CONCEICAO 0013 000389/2006
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0007 000891/2005
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 0039 003384/2006
JOAO TAVARES DE LIMA 0001 000919/2002
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0040 003403/2006
JOSE ROBERTO REALE 0014 000647/2006

0004 000699/2003
0008 001080/2005

JULIO CESAR VISCARDI PERE 0017 001242/2006
LEANDRO BATISTA GUERRA - 0012 003198/2005
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0017 001242/2006
LUCIANA SGARBI 0005 000587/2005
MAICON SERGIO FONSECA 0012 003198/2005
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0019 001985/2006
MARCIA TESHIMA 0022 003053/2006

0025 003209/2006
0037 003366/2006

MARCO ANTONIO GONCALVES V 0010 002828/2005
MARIA ANTONIA GONCALVES 0026 003214/2006

0031 003299/2006
0036 003335/2006
0035 003321/2006

MARIA CELIA NOGUEIRA PINT 0001 000919/2002
MARIA JOSE STANZANI 0030 003290/2006
PEDRO KHATER FONTES 0024 003142/2006
RACHEL BOECHAT LUPPI 0032 003301/2006
RAFAEL GOMIERO PITTA 0027 003252/2006

0028 003253/2006
RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS 0018 001794/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0007 000891/2005

0029 003284/2006
TADEU ARILSON STULZER 0003 001981/2002
VALDECI ELEUTERIO 0011 002850/2005
VANDERLEI LANZ 0019 001985/2006
VERA LUCIA AP. ANTONIASSI 0023 003055/2006
VILSON DONIZETE GALVAO 0005 000587/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0038 003380/2006

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2002-E.C.M.T. e ou-
tros x E.F.T. Trata-se de embargos de declaracao opostos conta
a decisao de fls.316, na qual o embargante pretende ve-la es-
clarecidas ois entende que em virtude de fato superveniente, ...
Já mo merito entendo nao caber razao ao devedor quando pre-
tende ver acolhida por meio destes embargos a pretensao de
que recaia a penhora que ganate esta execucao sobre o automo-
vel descritos nos autos, ... razao pela qual conheço dos embar-
gos mas deixo de dar-lhes provimento. adv. FERNANDO SIL-
VA GONCALVES, FLAVIA MARIA BET GONCALVES,
MARIA CELIA NOGUEIRA PINTO E BORGO e JOAO TA-
VARES DE LIMA-

2.-ALIMENTOS-1979/2002-B.M.S. e outros x V.M.S. — So-
bre o expediente devolvido às folhas 27, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. DENILSON HENRIQUE LE-
ANDRO-

3.-RETIFICACAO-1981/2002-M.M.R. e outros x J. — Sen-
tença de fls. 68/78, (...Vistos etc... Deste modo e que conside-
rando os elementos trazidos aos autos, e que julgando os pedi-
dos deduzidos nos autos 1790/02 e 1981/02, deferi-los parcial-
mente, para determinar as retificacoes ... Custas pelas partes
requerentes em cada um dos feitos, ficando os autores nos au-
tos 1981/02 dispensados de tal pagamento, ante a concessao da
assistencia judiciaria, sendo indevidos honorarios advocaticios
ante a natureza administrativa das demandas.-Adv. TADEU
ARILSON STULZER e ESDRAS DANTAS DE SOUZA-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-699/2003-R.M.D.T. e outros
x J. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre fls.43.-Adv. JOSE ROBER-
TO REALE e CARLA REGINA PRADO FOGACA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-587/2005-M.C.R. e
outros x E.J.K. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls.99/

102, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. CECILIA
INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI e VILSON DONIZETE
GALVAO-

6.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-835/2005-J.P.D.S. x
N.J.R.S. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.52, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
CARLA ANDREIA DIAS RIBEIRO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-891/2005-G.A.B.G. e outros
x F.M.G. Trata-se de embargos de delcaracao opostos contra a
decisao de fls.276/277, nos quais os embargos aduzem ocorrer
equivoco na cecisao que determinou a prisao do executado, ...
Nao se vislumbra, de qualquer modo, qualquer ilegalidade na
decisao declaranda quanto, ao entender nao e justa a inadim-
plencia do executado, ao mesmo tempo em consonancia com
os documentos encartados aos autos, ... sedo qe tal discussao
podera se dar em sede de processo de conhecimento objetivan-
do a demonstracao do binomio necessidade/capacidade, moti-
vos pelos quais conheço dos embargos posto que tempestivos
deixando, porem de dar-lhes provimento, mantendo a decisao
declaranda nos tesmos em ora se encontra. Aguarde-se o decur-
so do prazo para cumprimento do contido na parts final de de-
cisao declaranda. -Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

8.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-1080/2005-R.P.T. x
R.R.O. e outros. As partes em05 dias.-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

9.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1484/2005-W.R.M.
e outros x D.O.N. e outros —¸-Sobre o laudo pericial juntado
às fls. 149/153, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv.
ERINTON C. DALMASO e DANILO SERRA GONCALVES-

10.-DECLARATORIA-2828/2005-L.T.Q.C. x R.C.Z.Q. A re-
querida para que se manifeste sobre o agravo retido, encartado
aos autos as fls.285/289.-Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

11.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2850/2005-
R.A.P.P.L. x M.J.P. Nomeio curador Especial o(a) Dr.(a) , que
devera ser notificado(a) para em aceitando o encargo oferta
contestacao no prazo de 15 dias. -Adv. VALDECI ELEUTE-
RIO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3198/2005-A.B.B.S.
e outros x W.C. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls.53/56,
manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. MAICON SER-
GIO FONSECA e LEANDRO BATISTA GUERRA - SP-

13.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-389/2006-A.S.L. x
A.E.L. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.29vs.-Adv.
INAJA MARIA DA CONCEICAO V. SILVEST-

14.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-647/2006-L.G. x
C.T. -VISTO ETC... Tendo em vista que houve o falecimento
da requerida, comprovado em fls.22/23, julgo extinto o presen-
te processo sem julgamento do merito, com o fulcro no dispos-
to do art. 267, inciso VI, do codigo de processo civil. Custas
pelo requerente, ficando ele dispensado destas face a conces-
sao da gratuidade de assistencia judiciaria, observando o art.
12 da lei 1060/50..P.R.I. -Adv. JOSE ROBERTO REALE-

15.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-763/2006-M.F.S. x
M.F.C. — A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. ERINTON C. DALMASO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1079/2006-G.S.E. e outros
x P.R.E. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. AU-
REO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1242/2006-E.P.S. e outros
x W.G.S. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.30, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
LINEU EDUARDO SPAGOLLA e JULIO CESAR VISCARDI
PEREIRA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1794/2006-J.G.G.S.F. e
outros x A.S.F. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS-

19.-MED.CAUT.DE SEP.DE CORPOS-1985/2006-S.M.R. x
M.V. Face o ajuizamento da acao principal na qual se discutem
fatos identicos aqueles deduzido na inicial desta cautelar, de-
termino a suspensao do curso deste feito, para posterior delibe-
racao conjunta.-Adv. VANDERLEI LANZ e MARCELO PAG-
NAN ESCUDERO-

20.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2394/2006-I.S.S. x
M.S.M Nomeio curador Especial o(a) Dr.(a), que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3051/2006-M.B.R. x L.B.
— Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a acom-
panham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. AL-
CIDES PEREIRA DE SOUZA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3053/2006-E.M.S. e ou-
tros x R.I.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
MARCIA TESHIMA-

23.-ALTER.DE DIREITO DAS VISITAS-3055/2006-C.F.A. x
R.P.C. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça. Tra-
tam o autos de pedido de alteracao de clausula de regime de
visitas, com pedido de antecipacao de tutela ... Ante o exposto
indefiro o pedido de tutela antecipada mantendo o acordo enta-
bulado pelas partes na forma como hoje se encontra, sem pre-
juizo de novas diligencias acerca dos fatos... -Adv. VERA LU-
CIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

24.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-3142/2006-M.A.B.P. x
N.C.P. ... Defiro o requerimento inicial, deferindo a separacao

de corpos, autorizando o afastamento da reuqrente do lar con-
jugal durante o processo principal, ... Ante tais consideracoes,
fixo alimentos provisorios em favor dos filhos comuns no equi-
valente a 20% dos rendimentos liquidos do réu a srem pagos
mediante desconto em folha de pagamento deste, ... E ainda, ao
autor para que retire a carta precatoria e oficio para desconto. -
Adv. PEDRO KHATER FONTES-

25.-ALIMENTOS-3209/2006-G.P.T. e outros x R.P.T. -Emen-
de o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntada de
procuracao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgante, sob
pena de indeferimenta da inicial.-Adv. MARCIA TESHIMA-

26.-ALIMENTOS-3214/2006-D.S.R. e outros x V.L.R. -Emende
o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntada de pro-
curacao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgante, sob pena
de indeferimenta da inicial.-Adv. MARIA ANTONIA GON-
CALVES-

27.-ALIMENTOS-3252/2006-C.P.O. e outros x A.F.O. -Emen-
de o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntada de
procuracao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgante, sob
pena de indeferimenta da inicial.-Adv. RAFAEL GOMIERO
PITTA-

28.-ALIMENTOS-3253/2006-A.C.P.S. e outros x J.C.S. -Emen-
de o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntada de
procuracao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgante, sob
pena de indeferimenta da inicial.-Adv. RAFAEL GOMIERO
PITTA-

29.-ALIMENTOS-3284/2006-L.D.B.L. x V.B.L. -Emende o(a)
autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntada de procura-
cao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgante, sob pena
de indeferimenta da inicial.-Adv. RITA DE CASSIA FERREI-
RA LEITE-

30.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3290/2006-C.H.L.J.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-
Adv. MARIA JOSE STANZANI e CELIA REGINA MARCOS
PEREIRA-

31.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3299/2006-C.F.V. x
V.M.V. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorri-
do o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
MARIA ANTONIA GONCALVES-

32.-SEPARACAO CONSENSUAL-3301/2006-J.F.S.J. e outros
x J. Emendem os requerentes a inicial com juntada da certidao
de casamento, em 10 dias. -Adv. RACHEL BOECHAT LUPPI-

33.-ALIMENTOS-3306/2006-T.P.S. e outros x A.C.S. -Emen-
de o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntada de
procuracao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgante, sob
pena de indeferimenta da inicial.-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3315/2006-A.L.S. x
G.M.S. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas 30,
manifestem-se o (s) autor(es), no prazo legal.-Adv. EDUAR-
DO BLANCO-

35.-ALIMENTOS-3321/2006-F.A.D. e outros x A.F.D. -Emende
o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntada de pro-
curacao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgante, sob pena
de indeferimenta da inicial.-Adv. MARIA ANTONIA GON-
CALVES-

36.-ALIMENTOS-3335/2006-M.F.C.R. e outros x J.P.R.N. -
Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com junta-
da de procuracao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgan-
te, sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv. MARIA ANTO-
NIA GONCALVES-

37.-ALIMENTOS-3366/2006-K.C.M. e outros x M.F.M. -Emen-
de o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com juntada de
procuracao onde conte o(a)(s) menor(es) como outorgante, sob
pena de indeferimenta da inicial.-Adv. MARCIA TESHIMA-

38.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3380/2006-
A.R.O.L. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30
dias para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido
inicial. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao
arquivo.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

39.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3384/2006-G.M. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

40.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3403/2006-K.K. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

41.-SEPARACAO CONSENSUAL-3407/2006-E.G.L. e outros
x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv. ELISAN-
GELA MARCELI AREANO PEDROSA-

42.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3/2007-E.E.M. e
outros x J. —Faculto ao autor a comprovaçÔo do decurso do
lapso temporal da separaçÔo de fato através da representaçÔo
em 10 dias de declaraçùes de duas testemunhas idôneas com
firma reconhecida.-Adv. FRANCISCO CARLOS VALOTTO-
43.-SEPARACAO CONSENSUAL-8/2007-R.C.P.G. e outros x
J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-

mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv. FER-
NANDA FUJISAO KATO-

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE LONDRINA - EST
1 - VARA DE FAMILIA E ANEXOS  EVERALDO CAE-
TANO DA SILVA

RELAÇAO Nº 31/2007
PAULO CESAR ROLDAO
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1.-PARTILHA DE BENS-349/1992-N.A.F. x N.L. — A(o)(s)
autor(a)(es).-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1933/2000-R.F.E. e outros
x E.D.R. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. JULI-
ANO TOMANAGA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-91/2001-S.J.B.G. e outros
x J.C.G. Tratam os autos de execucao de alimentos onde tendo
sido ordenada a penhora de imovel a principio pertence ao de-
vedor, ... Assim e que concluindo-se que o que se mostraria
possivel nos autos seria a penhora nao do imovel e sim tao
somente dos eventuais direitos do devedor sobre ele, e que
mesmo rtais direitos hoje seriam incertos, nao ensejando a ne-
cessaria segurança do Juizo de modo a garantir que o arremata-
mento possa a vir fazer valer a carta de arramatacao eventual-
mente expedida, é que indefiro a penhora dos direitos pretendi-
dos pelos credores julgando prejudicado o pedidos em relacao
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a delctacao de fraude a execucao. Aos exequentes para no pra-
zo de 15 dias indicar bens do devedor passiveis de penhora em
garantia da divida em relacao, sob pena de arquivamento nos
termos do art. 79,III, do CPC. -Adv. CASEMIRO FRAMIL FI-
LHO, ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS e CLAUDI-
NEY DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-92/2001-S.J.B.G. e outros
x J.C.G. Tratam os autos de execucao de alimentos onde tendo
sido ordenado a penhora de imovel a principio pertecente ao
devedor, ... Assim é que concluido-se que se mostraria possivel
nos autos seria a oenhora nao do imovel e sim tao somente dos
eventuais direitos do devedor sobre ele, e que mesmo tais direi-
tos hoje sereiam incertos, nao ensejando a necessaria segura-
dora do juizo de modo a garantir que o arrematante possa a vir
fazer valer a carta de arrematacao eventualmente expedida, é
qe indefiro a penhora dos direitos pretendidos pelos credores
julgando prejudicado o pedido em relacao a declaracao de fraude
a execucao. Aos exequentes para no prazo de 15 dias indicar
bens do devedor passiveis de penhora em garantia da divida em
execucao, sob pena de arquivamento nos termos do art. 791, III
do CPC.-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO, ELAINE CRIS-
TINA TAVARES DE JESUS e CLAUDINEY DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-523/2003-J.A.O. e outros x
O.B.O. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. MAR-
CO ANTONIO PEREIRA SOARES-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1839/2003-N.G.F. e outros
x E.F. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS, CLOVES JOSE DE PINHO e
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/2005-J.V.D.M.S. e ou-
tros x G.G.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS e CASEMIRO FRA-
MIL FILHO-

8.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1085/2005-S.G.D. x A.D.
— A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.59vs..-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2895/2005-L.G. e outros x
R.C.B. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.56, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3221/2005-R.C.F.L. e ou-
tros x A.D.L. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça às fls.34, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-
Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

11.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-41/2006-P.R.C. x
H.H.R.C. e outros. Sobre os aludos de fls.150/156, digam as
partes em05 dias.-Adv. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN
e MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-605/2006-A.C.G.A. e ou-
tros x E.G.A. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça às fls.35, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-
Adv. REGINALDO MONTICELLI-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-929/2006-M.A.B.S. x
M.A.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. AN-
TONIO FIDELIS-

14.-ALIMENTOS-1110/2006-L.S.P. e outros x V.R.P. -Sobre a
certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.32, manifeste-
se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO e ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1248/2006-J.M.S.
x J.C.N.S. ... dESIGNO O DIA 14/02/08, AS 13:30 HORAS
PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, fi-
cando as partes intimadas para no prazo de 30 dias apresenta-
rem o rol de testemunhas que pretendam ouvir no ato ora desig-
nado.-Adv. WALKER YUDI KANASHIRO, CLARISSA LI-
CHIARDI SALINETI e DARIO BECKER PAIVA-

16.-RETIFICACAO-1272/2006-JOSE BERNARDO x O JUI-
ZO. Ao autor sobre certidao de fls.22vs.-Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1389/2006-J.G. x
L.H.H.G. e outros -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.30, manifeste-se o autor/exequente no prazo le-
gal.-Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

18.-RETIFICACAO-1459/2006-ADRIANO CYPRIANO e ou-
tros x O JUIZO — Sentença de fls.28/32, (...Vistos etc... Face
a documentacao acostada nos autos dando conta de que o re-
querente tomou providencia necessaria para o acolhimrnto de
seu pedido, bem como considerando o parecer minsisterial de
fls.24/26 opinando pela procedencia parcial do mesmo, da se-
guinte forma: Quanto ao pedido de acrescimo do patronimico
VEZANI ao nome de Anna Resta, INDEFIRO, visto que nao
restou provado o desejo de acrescimo do referido patronimico
a data da realizacao do matrimonio ... Ante ao pedido de retifi-
cacao de cedula de indentidade, CPF, Titulo Eleitral, Crateira
de Trabalho e Previdencia Social, INDEFIRO, tendo em vistas
que tais documentos nao sao tidos como registro publicos, ...
Quanto aos demais pedidos, opino pela procedencia dos mes-
mos, DEFERINDO os pedidos... Sem custas de lei.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1737/2006-J.F. e outros x
J.B.F. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.18, E SOBRE fls.19/21, manifeste-se o autor/exequente no
prazo legal.-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1745/2006-J.S.O. e outros
x O.D.O. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.23vs.-
Adv. SERGIO ANTONIO TIZZIANI e MARIA LUCIA V. LO-

ZOVEY BUZATO-

21.-RETIFICACAO-1864/2006-ROBERTO CARLOS QUEI-
ROZ e outros x O JUIZO — Sentença de fls.22/23, (...Vistos
etc... Considerando as provas apresentadas que comprovam de
modo satisfatório os termos da exordial, DEFIRO o pedido de
retificaçÔo deduzido na inicial para determinar a retificaçÔo
do assento. Sem custas de lei.- -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

22.-RETIFICACAO-2006/2006-DIVANIR LUCHTEMBERG x
O JUIZO — Sentença de fls.42/43, (...Vistos etc... Conside-
rando as provas apresentadas que comprovam de modo satisfa-
tório os termos da exordial, DEFIRO o pedido de retificaçÔo
deduzido na inicial para determinar a retificaçÔo do assento.
Sem custas de lei.—Adv. MARIO ROCHA FILHO-

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2044/2006-J.R.A. x
M.H.P.A. Defiro o pedido de fls.54, mediante substituicao por
fotocopia. -Adv. VILSON DONIZETE GALVAO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2131/2006-M.F.S. e outros
x V.H. -Aos exequentes, para que apresente nova planilha no
prazo de05 dias.-Adv. APARECIDO MEDEIROS SANTOS-

25.-RETIFICACAO-2164/2006-VINICIUS PRUDENCIO DA
SILVA e outros x O JUIZO Sentença de fls.14/15, (...Vistos
etc... Considerando as provas apresentadas que comprovam de
modo satisfatório os termos da exordial, DEFIRO o pedido de
retificaçÔo deduzido na inicial para determinar a retificaçÔo
do assento. Sem custas de lei.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

26.-RETIFICACAO-2212/2006-RAFAEL BATISTA FLOREN-
TINO e outros x O JUIZO — Sentença de fls. 20/21, (...Vistos
etc... Considerando as provas apresentadas que comprovam de
modo satisfatório os termos da exordial, DEFIRO o pedido de
retificaçÔo deduzido na inicial para determinar a retificaçÔo
do assento. Sem custas.-Adv. RINALDO CELIO BARIONI-

27.-ALIMENTOS-2297/2006-F.M.G.M. e outros x H.J.M.
Manifeste-se a autora sobre contestacao apresentada. E ainda a
autora sobre certidao de fls.23vs.-Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2310/2006-P.C.D.S.
x I.D.S. e outros. Nao obstante o contido no despacho de fls.66
em sede de reapreciacao da materia posta em mesa, ... reduzo o
valor dos alimentos provisorios fixados nos autos 2101/03 des-
te juizo para R$ 200,00, a partir da intimacao para pagamento
naqueles autos, vedada, contudo a restituicao ou compensacao
de eventuais valores pagos a maior, ... -Adv. OSWALDO AME-
RICO DE SOUZA JUNIOR-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2437/2006-P.E.P.S. e ou-
tros x J.H.S. ... Dessa forma, da atenta analise dos autos, tenho
que nao estao presentes os requesitos para concessao da ante-
cipacao da tutela, motivo pelo qual, indefrio a concessao da
medida urgente. Da analise dos autos, observa-se que o proces-
so esta em ordem, nada havendo para sanear. Tendo-se em vis-
ta que as partes, por duas vezes, ja se conciliaram com relacao
a fixacao dos alimentos, visando uma nva conciliacao, designo
audiencia de conciliacao, para o dia 17/09/07 as 14:00 horas.-
Adv. VERA LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ e ANDER-
SON RODRIGUES DA CRUZ-

30.-RETIFICACAO-2496/2006-JESSELE CAPATO x O JUI-
ZO — Sentença de fls. 13/14, (...Vistos etc... Considerando as
provas apresentadas que comprovam de modo satisfatório os
termos da exordial, DEFIRO o pedido de retificaçÔo deduzido
na inicial para determinar a retificaçÔo dos assentos. Sem cus-
tas de lei.-Adv. CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

31.-CAUTELAR DE ARRESTO-2760/2006-E.T.A.M. x E.F.T.
-Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. FERNANDO SIL-
VA GONCALVES-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2798/2006-L.F. x
J.C.M.C. e outros. ... DEFIRO o pedido de fls.35, mantendo a
guarda e responsabilidade sobre a menor a sua avó. -Adv. ES-
MERALDA FIGUEIREDO NALIM-

33.-REGULAMENTACAO DE ALIMENTOS-2955/2006-A.G.
x I.C.P. Despacho de fls.20/21 ... DEFIRO, em carater ANTE-
CIPATORIO a tutela pleiteada, concedendo, provisoriamente,
ao requerente, o direito de visitas as folhas, ... Despacho de
fls.23. Mantenho a despacho de fls.20/21, na forma como se
encontra. -Adv. FABIO CHAGAS THEOPHILO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2967/2006-A.F.S. e outros
x M.F.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. SA-
NIA STEFANI-

35.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3024/2006-J.L.A. x
E.A.A. — Sobre o expediente devolvido às folhas 38, manifes-
tem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. CYNTIA GRU-
NER BIRCKHOLZ-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3053/2006-E.M.S. e ou-
tros x R.I.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
MARCIA TESHIMA-

37.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3104/2006-R.S.P. x
I.B.P. e outros — ... DERIRO em carater ANTECIPATORIO a
tutela pleiteada, concedendo, provisoriamente, ao requerente,
o direito de visitas a filha, ... fixo alimentos provisoria no valor
de R$ 150,00 ...Vista a parte autora para trazer aos autos cópia
da petiçÔo inicial, para devido cumprimento do despacho de
fls.—Adv. FRANCIELLI SCALCON-

38.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3135/2006-D.F.J. e
outros x J. —Faculto ao autor a comprovaçÔo do decurso do

lapso temporal da separaçÔo de fato através da representaçÔo
em 10 dias de declaraçùes de duas testemunhas idôneas com
firma reconhecida.-Adv. JOAO MARCELO MARTINS BAN-
DEIRA-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3149/2006-M.D.G.C. x
G.A.P. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.29, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3170/2006-B.M.M. e ou-
tros x L.H.M. Emende o(a) exequente a inicial no prazo de 10
dias, com junatada do titulo executivo que embasa a presente
execucao, bem como juntada de procuracao onde conste o(a)(s)
menor(es) como outorgante sob pena de indeferimento da ini-
cial. -Adv. SANIA STEFANI-

41.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3179/2006-V.C.S.L.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-
Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

42.-SEPARACAO CONSENSUAL-3180/2006-A.M.S. e outros
x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-3186/2006-G.F.P. e outros
x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para compareci-
mento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o
prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

44.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3193/2006-F.P.P. e
outros x J. —Faculto ao autor a comprovaçÔo do decurso do
lapso temporal da separaçÔo de fato através da representaçÔo
em 10 dias de declaraçùes de duas testemunhas idôneas com
firma reconhecida.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU-
ZA MANFRIN-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3200/2006-C.W.P.S. e ou-
tros x A.J.S. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10
dias, com juntada de procuracao onde conte o(a)(s) menor(es)
como outorgante, sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

46.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3201/2006-J.V.R.
e outros x D.F.S. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10
dias, com juntada de procuracao onde conste o(a)(s) menor(es)
como outorgante, sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv.
MARIA ANTONIA GONCALVES-

47.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3211/2006-S.F.A. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

48.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3258/2006-A.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

49.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3260/2006-L.L.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

50.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3273/2006-J.J.A. e
outros x J. —Faculto ao autor a comprovaçÔo do decurso do
lapso temporal da separaçÔo de fato através da representaçÔo
em 10 dias de declaraçùes de duas testemunhas idôneas com
firma reconhecida.-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3285/2006-L.C.G. x L.V.G.
-Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com junta-
da do titulo executivo que embasa a presente execucao, sob
pena de indeferimenta da inicial. -Adv. MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3287/2006-A.G.M.O. e
outros x F.S.O. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10
dias, com juntada do comprovante de intimacao do(a)
executado(a) dos alimentos fixados na cao principal, sob pena
de indeferimenta da inicial.-Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

53.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3293/2006-
W.W.L.P. e outros x E.L.C. -Emende o(a) autor(a) a inicial no
prazo de 10 dias, com juntada de procuracao onde conste o(a)(s)
menor(es) como outorgante, sob pena de indeferimenta da ini-
cial.-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3308/2006-J.P.D.S. e ou-
tros x S.O. Emende o exequente a inicial em 10 dias, com jun-
tada dos documentos indispensaveis a propositura de acao. Pena
de indeferimento.-Adv. CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA - AC-

55.-SEPARACAO CONSENSUAL-3327/2006-J.C.O. e outros
x J.Emende a autora a inicial com juntada de instrumento de
procuracao em 10 dias. Pena de indeferimento.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

56.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3332/2006-W.S.Y. e
outros x C.M.O.Y. Emende o autor a inicial em 10 dias, com
juntada dosdocumentos indispensaveis a proprositura de acao.
Pena de indeferimento.-Adv. RENATA DEQUECH-

57.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3340/2006-C.M.F.
e outros x J. —Faculto ao autor a comprovaçÔo do decurso do
lapso temporal da separaçÔo de fato através da representaçÔo
em 10 dias de declaraçùes de duas testemunhas idôneas com
firma reconhecida.-Adv. MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

58.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-3356/2006-P.S.A. x
A.T.N. e outros- A(o)(s) autor(a)(es) para que recolha a guia do
Sr. oficial de Justiça.-Adv. ALFEU CAETANO DE MORAES-

59.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3365/2006-S.J.S.O.F. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
MARCIA TESHIMA-

60.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3369/2006-E.L.B. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
CALISTO FRANCISQUINI-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3373/2006-N.M.G.D. x
J.H.R. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com
juntada de planilha de calculo atualizada dos valores executa-
do, sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv. MARCIA LEI-
KO DA SILVA-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3376/2006-A.S.S. e outros
x C.J.S. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias,
com juntada do titulo executivo que embasa a presente execu-
cao, sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO-

63.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-3385/2006-E.M.B.
x C.H.N.S. — A(o)(s) autor(a)(es) para que recolha a guia do
sr. oficial de justiça.-Adv. CARLOS ALBERTO SALGADO-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3395/2006-C.M.W. x
B.M.W. e outros — Vista a parte autora para trazer aos autos
cópia da petiçÔo inicial, para devido cumprimento do despa-
cho de fls.52.-Adv. JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3408/2006-A.S.S. e outros
x C.J.S. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com
juntada do titulo executivo que embasa a presente execucao, sob
pena de indeferimenta da inicial.-Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO e TATIANA Y O YOKOZAWA RUMIATO-
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ROSANGELA LIE MIYA 0015 000583/2005
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0058 003270/2006
TAMOTSU KIMURA 0042 003116/2006
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0061 003294/2006
TEREZA C. M. MASSANEIRO 0027 000499/2006
THIAGO FERNANDO CORREA 0033 001392/2006
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0054 003250/2006
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0035 001928/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0066 003326/2006

0049 003176/2006
0002 002159/2001
0034 001468/2006
0005 001075/2003
0022 002830/2005
0030 001117/2006
0037 002230/2006
0006 001088/2003

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-280/1998-L.M. x J.A.C.M.
e outros. Defiro o pedido de fls.206, no que concerne a prosta
de parcelamento da divida exequenda, assim sendo, intime-se
o executado para que proceda o pagamento de 7 parcelas no
valor de 1/2(meio) salario minimo mensal, o que equivale a R$
175,00 e a 8ª parcela no valor de R$ 107,43 devendo tais valo-
res ser depositados ate o dia 10 de cada mes em conta poupan-
ça da exequente, tendo iniciaio no mes de janeiro de 2007,
afim de possibilitar o cumprimento do acordo estabelecido en-
tre as partes nos autos. -Adv. IZIDORO FLUMIGNAN e CAR-
LOS EDUARDO SARDI-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2159/2001-L.O.V.D.S. e
outros x C.P.D.S. —Sentença fls.126 “....Visto etc... Face o
contido na certidÔo de fls.125v, dando conta de que a autora
devidamente intimada para em 48 horas dar andamento ao fei-
to, nÔo o fez, julgo extinto o presente processo, sem julgamen-
to de mérito, com fulcro no disposto no art. 267, inciso II, do
CPC. Custas judiciais pelo autor.-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS e ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2518/2002-L.H.M.A. e ou-
tros x M. —Sentença fls.51.”....Visto etc... Face o contido na
certidÔo de fls.50-v , dando conta de que a autora devidamente
citada via edital para em 48 horas dar andamento ao feito, nÔo
o fez, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, com fulcro no disposto no art. 267, õ 1º, do CPC. Cus-
tas judiciais pela autora, ficando esta dispensada de tal paga-
mento ante a concessao da assistencia judiciaria, observando o
disposto no art. 12 da lei 1060/50..-Adv. MYLENE REGINA
VEIGA-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-178/2003-R.G.S. x G.G.S.
e outros — Sentença de fls. 143, (Vistos e etc....Face o contido
de fls. 139/140, dando conta que as partes entraram em acordo,
julgo extinto o presente processo com julgamento do mérito,
com fulcro no dispositivo do art. 269, inciso III, do C.P.C. c/c
art. 1574 do codigo civil. Custas as partes dispensando-os, por
ora, ante a concessao dos beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita, observando o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. -
Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, ROBERTO
MARCELINO DUARTE e JORGE LUIZ IDERIHA-

5.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1075/2003-A.B.D.S.
e outros x R.B. — Para devida ciência do ofício recebido do
Laboratório, onde as partes devem comparecer no dia 22/02/
2007 às 14:00 horas, para coleta de material para exame.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARCOS VINICIUS
BELASQUE-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1088/2003-R.S.C. e outros
x R.A.C. Visto etc ... Tendo em vista que a presente acao de
execucao de alimentos, o autor foi intimado pessoalmente, na
pessoa de sua representante legal, por oficial de justiça, con-
forme a certidao de fls.71-v, com a finalidade de que se acerca
do prosseguimento do feito. Entretanto, trancorrido o prazo le-
gal, nao houve manifestacao da parte intimada, fls.72v. Sendo
assim, cumpridas as disposicoes mencionadas, sem ter sido tra-
zida aos autos qualquer manifestacao da parte autora, julgo
EXTINTO o presente processo, sem julgamento de merito, com
fulcro no disposto no art. 267, inciso III do CPC. Custas pelo
requerente.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2629/2003-J.A.F. e outros
x J.J.F. Visto etc... Tendo em vista que a presente acao de exe-
cucao de alimentos, o autor foi intimado pessoalmente, via edi-
tal, conforme a certidao de fls.49/51, com a finalidade de que
se manifestasse acerca do prosseguimento do feito. Entretanto,
transcorrido o prazo legal, nao houvr manifestacao da parte

intimada, fls.51-v. Sendo assim, cumpridas as disposicoes men-
cionadas, sem ter sido trazida aos autos qualquer manifestacao
da aprte autora, julgo EXTINTO o presente processo, sem jul-
gamento de merito, com fulcro no disposto no art. 267, inciso
III, do CPC. Custas pelo requerente.-Adv. MARCIA APARE-
CIDA PESSOA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1041/2004-S.R.M. e outros
x R.R.A.A. Ao autor para que recolha a guia do Sr. oficial de
justiça.-Adv. MARIO BORGES FERNANDES-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1244/2004-A.C.S.S. e ou-
tros x D.L.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, ELIZABETH NADA-
LIN, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1299/2004-A.L.O. e ou-
tros x A.A.O. — Sentença de fls.185, (Vistos e etc....Face o
contido na petiçÔo de fls.175/176 e 182, dando conta que o
executado satisfez a obrigaçÔo, julgo extinto o presente pro-
cesso sem julgamento do mérito, com fulcro no dispositivo do
art. 794, inciso I, do C.P.C. Custas pelo executado. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO LEVY e ADRIANA ROSSINI-

11.-GUARDA DE MENOR-1859/2004-I.M.V. x R.A.L. Tendo
em vista o trancurso do prazo de 90 dias sem que nada fosse
noticiado pelas partes, coforme se constata de certidao de
fls.42v, manifesta-se pela homologacao do acordo realizado em
audiencia de instrucao de de fls.42, que resguarda a contento o
interesse das partes bem como do filho do casal, julgo extinto,
outrossim, o presente feito com julgamento do merito, com ful-
cro no disposto no art. 269, III do CPC. Custas pela requerida.-
Adv. AMANDIO SBRUSSI-

12.-ALIMENTOS-2404/2004-J.P.M.C. e outros x J.S.C. e ou-
tros - Designado o dia 28/11/2007, às 13:30 horas para realiza-
çÔo da audiência de continuaçao... -Adv. REGINALDO MON-
TICELLI, ADRIANO ALVES DA SILVA, IDEVAR CAMPA-
NERUTI e DENISE ALCANTARA SANT ANA-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2450/2004-P.H.C.
e outros x A.F.A. — Para devida ciência do ofício recebido do
Laboratório, onde as partes devem comparecer no dia 20/02/
2007 às 15:00 horas, para coleta de material para exame.-Adv.
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e ADOLPHO FONSE-
CA PARANAGUA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/2005-J.L.M.J. e outros
x E.L.M. — A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias.-Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-583/2005-V.B.S. x
J.S.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas 93/94 e 96/97,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. ROSANGE-
LA LIE MIYA e ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1028/2005-A.G.C.M. e
outros x R.J.M. — A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias.-Adv. LE-
ANDRO ROSINSKI ALVES-

17.-ANTECIPAÇAO DE PROVAS-1289/2005-D.C.F. e outros
x M.J.N. — A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias.-Adv. LUIS FER-
NANDO DE CAMARGO HASEGAWA-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1751/2005-C.A.S.M. x
K.H.D.S.M. e outros — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv.
CARLOS JOSE FRAGOSO-

19.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2057/2005-R.M.R.
e outros x S.L.S. —Sentença fls.32 “....Visto etc... Face o con-
tido na certidÔo de fls.31, dando conta de que a autora devida-
mente citada edital, para em 48 horas dar andamento ao feito,
nÔo o fez, julgo extinto o presente processo, sem julgamento
de mérito, com fulcro no disposto no art.267, inciso II, do CPC.
Custas judiciais pela autora, ficando esta dispensada de tal pa-
gamento ante a concessao da assistencia judiciaria, observando
o disposto no art. 12 da lei 1060/50.-Adv. EDICLEIA CARVA-
LHO DE ALMEIDA e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2683/2005-J.K.S. e outros
x E.P.S. — A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias.-Adv. RENATA SIL-
VA BRANDAO-

21.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2788/2005-V.N.S.
x A.R.S. — Sentença de fls. 33/34, (...Vistos etc...Ante ao suso
exposto e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDEN-
TE a presente açao para CONVERTER EM DIVORCIO a se-
paracao do casal... E condenando o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advovaticios, que ora fixo em
R$ 500,00, suspendendo por ora, a exigibilidade de tais verbas
ante a concessao da assistencia judiciaria, observado o disposto
no art. 12 da Lei 1060/50. -Adv. ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

22.-ALIMENTOS-2830/2005-C.R.B. e outros x M.V.B. —
A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias. -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

23.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2958/2005-E.C.S.
x A.B.P. — Sentença de fls. 28/29, (...Vistos etc... Ante ao suso
exposto e todo o mais que dos autos consta julgo PROCEDEN-
TE A presente acao para converter em divorcio a separacao do
casal, ... E condenando a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que ora fixo em R$
500,00.-Adv. ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO e LUCI-
ANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

24.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-306/2006-M.S. x A.G.
— A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias.-Adv. MELISSA MARINO-

25.-SEPARACAO CONSENSUAL-321/2006-A.M.S. e outros
x J. — A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. KELLY CARDOSO DESI-
DERIONI-

26.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-349/2006-M.L.G.G.
e outros x J. Aos requerentes em05 dias.-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

27.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-499/2006-
S.M.D.C. e outros x J. — Sentença de fls. 58/59, (...Vistos etc...
HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos o pedido de restabelecimento da socieda-
de conjugal consubstanciado na peticao de fls.54, respeitando
os mesmos termos em que fora constituido, e ainda ressalvan-
do os direitos de terceiros, adquiridos antes e durante a separa-
cao dos conjuges(art. 1577, õ unico, do Codigo Civil). Sem
custas, face a gratuidade processual. -Adv. TEREZA C. M.
MASSANEIRO-

28.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-547/2006-M.H.G.A.
e outros x J.M.D.S. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial
de Justiça às fls.17vs, manifeste-se o autor/exequente no prazo
legal.-Adv. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-829/2006-F.M.R. e outros
x J.R. —Sentença fls. 27. “....Visto etc... Face o contido na
petiçÔo de fls.24, julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento de mérito, com fulcro no disposto no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Custas pela requerente, entretanto fica a mesma
dispensada destas face a concessao da gratuidade de assisten-
cia judiciaria, observando o art. 12 da lei 1060/50.-Adv. JOSE
MAURO GOMES-

30.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1117/2006-A.F. e outros
x J. — A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1252/2006-Z.R. x
R.F.D.S. — A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias.-Adv. ANTONIO
ROBERTO ORSI-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1377/2006-M.A.T.O. e
outros x A.C.O. -Aos exequentes, para que apresente nova pla-
nilha no prazo de05 dias.-Adv. FABIO RENATO DE ASSIS-

33.-REC. E DIS. SOCIE. DE FATO-1392/2006-M.C.S.O. x
G.F.S. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre fls.39/40.-Adv. THIAGO
FERNANDO CORREA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1468/2006-B.B.S. e outros
x A.A.S. — Sentença de fls.33, (Vistos e etc....Face o contido
na petiçÔo de fls.30, dando que o executado satisfez a obriga-
çÔo, julgo extinto o presente processo sem julgamento do mé-
rito, com fulcro no dispositivo do art. 794, inciso I, do C.P.C.
Custas pelo executado.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1928/2006-R.P.O.S. e ou-
tros x L.C.S. — A(o)(s) exequente(s), sobre certidao de fls.34vs.-
Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA-

36.-RETIFICACAO-2216/2006-WILMA ALVES x O JUIZO
— Sentença de fls.20/21, (...Vistos etc... Considerando as pro-
vas apresentadas que comprovam de modo satisfatório os ter-
mos da exordial, DEFIRO o pedido de retificaçÔo deduzido na
inicial para determinar a retificaçÔo do assento. Sem custas de
lei.—Adv. CILENE BENASSI PEROZIN-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2230/2006-M.G.E.S. e
outros x R.E.S. — A(o)(s) autor(a)(es) em05 dias.-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

38.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-2646/2006-D.L.S. x
H.L.S. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.24vs.-Adv.
MARCIA TESHIMA-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2782/2006-R.P.L. x
R.L. — Com assistência judiciária e em segredo de justiça. Fi-
xado os alimentos provisórios em R$ 300,00 mensal(is), a se-
rem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Desig-
nado o dia 27/07/2007 às 15:30 horas para realizaçÔo da audi-
ência de tentativa de reconciliaçÔo. Ante o contido na peça
inicial, defiro tambem, a guarda da menor a requerente; ... de-
firo o arrolamento dos bens e direitos descritos na inicial, ...-
Adv.FERNANDA FUJISAO KATO e BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2887/2006-E.O.B. x
J.P.D.B. e outros —Sentença fls.16. “....Visto etc... Face o con-
tido na petiçÔo de fls.13, julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de mérito, com fulcro no disposto no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Custas judiciaispela autora, ficando esta
dispensada de tal pagamento ante a concessao da assistencia
judiciaria, observando o disposto no art. 12 da lei 1060/50.-
Adv. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR-

41.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-3017/2006-D.M.V.D.S.
x A.B.L. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MAR-
CIA TESHIMA-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3116/2006-V.Y.M. x
C.Y.M. e outros — A(o)(s) autor(a)(es) para que recolha a guia
do sr. oficial de justiça.-Adv. TAMOTSU KIMURA-

43.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-3127/2006-M.A.S.
e outros x J. — Sentença de fls.11. Visto etc... homologo o
acordo de fls.02/03, vez que este resguarda a contento os inte-
resses das partes, para julgar dissolvido o vínculo matrimonial
entre eles existentes. Custas pagas. —Adv. DANIEL MESSI-
AS MENDES-

44.-ALIMENTOS-3136/2006-H.S.S. e outros x M.P.S. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em R$ 150,00 mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 17/09/2007 às 16:00 horas para realizaçÔo da audiência de

tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para
instruçÔo e julgamento.-Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO-

45.-ALIMENTOS-3161/2006-V.A.V. e outros x J.R.V. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em R$ 200,00 mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 17/09/2007 às 16:30 horas para realizaçÔo da audiência de
tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68)
para instruçÔo e julgamento.-Adv. CLEUZA DA COSTA SO-
EIRO PAGNAN-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3162/2006-N.P.C. e outros
x E.C.C. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias,
com juntada do comprovante de intimacao do(a) execucao(a)
dos alimentos fixados na acao principal, sob pena de indeferi-
mento da inicial.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

47.-ALIMENTOS-3164/2006-B.G.D.T. e outros x R.M.T. —
Com assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça.
Fixado os alimentos provisórios em R$ 200,00 mensal(is), a
serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. De-
signado o dia 21/09/2007 às 14:30 horas para realizaçÔo da
audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a
conciliacao será designada audiencia em continuacao(art. 10
da Lei 5478/68) para instruçÔo e julgamento.-Adv. FERNAN-
DA FUJISAO KATO-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3175/2006-G.J.A.T. e ou-
tros x F.R.S.T. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10
dias, com juntada do titulo executivo que embasa a presente
execucao, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. JULIA-
RA APARECIDA GONCALVES-

49.-ALIMENTOS-3176/2006-J.V.C.C. e outros x V.P.C. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em R$ 150,00 mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 17/09/2007 às 15:30 horas para realizaçÔo da audiência de
tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68)
para instruçÔo e julgamento.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3181/2006-E.W.S. e ou-
tros x C.C.S. — Vista a parte autora para trazer aos autos cópia
da petiçÔo inicial, para devido cumprimento do despacho de
fls.13.-Adv. MARIA MARGARIDA LEIBANTTI-

51.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3183/2006-M.A.M.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-
Adv. MARCELO MANTOVANI-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3184/2006-
J.G.T.C.J. e outros x R.J. Emendem os exequentes a inicial em
10 dias sob pena de indeferimento, regularizando sua represen-
tacao processual posto que o primeiro exequente sendo menor
pubere ser assistido por sua mae e nao representado enquanto a
segunda credora por ser maior devera outorgar mandato judici-
al aos subscritores da inicial.-Adv. RODRIGO BRUM SILVA e
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

53.-ALIMENTOS-3204/2006-T.F.P. e outros x D.P. Em segre-
do de justiça. Fixado os alimentos provisórios em 25% dos ren-
dimentos liquidos mensal(is), a serem pagos pelo requerido até
o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 21/09/2007 às 16:30
horas para realizaçÔo da audiência de tentativa de concilia-
çÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será designada audien-
cia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e
julgamento.-Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

54.-ALIMENTOS-3250/2006-B.G.C. e outros x R.L.C. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em 25% dos rendimentos liquidos
mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de
cada mês. Designado o dia 17/09/2007 às 15:00 horas para rea-
lizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que ine-
xitosa a conciliacao será designada audiencia em continuacao(art.
10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julgamento. Manifeste-se
ainda para que informe o nº da conta bancaria da requerente.-
Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

55.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3254/2006-
J.R.M. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias
para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inici-
al. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arqui-
vo.-Adv. DANIELE CREMA DA ROCHA-

56.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3255/2006-
D.F.S.B. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias
para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inici-
al. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arqui-
vo.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

57.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3256/2006-C.P.S. x
V.S.S. — Vista a parte autora para trazer aos autos cópia da
petiçÔo inicial, para devido cumprimento do despacho de
fls.14.-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

58.-MODIFICACAO GUARDA DE FILHO-3270/2006-C.A.G.
x V.I.T.F.D.S.M. Ante o contido no documento de fls.18, que
noticia que a guarda cuja modificacao ora se pretende foi defi-
nida em decisao exarada perante o juizo da 2ª Vara de Familia
desta comarca, declino da competencia para processar e julgar
este feito em favor daquele juizo, determinando a remessa dos
autos atraves do oficio Distribuidor, para a necessaria compen-
sacao, ... -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

59.-ALIMENTOS-3281/2006-C.C.G. e outros x S.G.G. Em se-
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gredo de justiça. Fixado os alimentos provisórios em 25% dos
rendimentos liquidos mensal(is), a serem pagos pelo requerido
até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 17/09/2007 às
14:30 horas para realizaçÔo da audiência de tentativa de con-
ciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será designada au-
diencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo
e julgamento, e ainda ao autor para que informe o nº da conta
bancaria da requerente.-Adv. ELAINE CHRISTINA GOMES
CONDADO-

60.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3283/2006-
I.C.A. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias
para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inici-
al. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arqui-
vo.-Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA-

61.-ALIMENTOS-3294/2006-K.C.S.S. e outros x A.H.V.S. —
Com assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça.
Fixado os alimentos provisórios em R$ 250,00 mensal(is), a
serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. De-
signado o dia 18/09/2007 às 13:30 horas para realizaçÔo da
audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a
conciliacao será designada audiencia em continuacao(art. 10
da Lei 5478/68) para instruçÔo e julgamento.-Adv. TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA-

62.-ALIMENTOS-3302/2006-A.A. e outros x D.F.A.Emendem
os exequentes a inicial no prazo de 10 dias, adequando o nome
da acao para execucao de alimentos, bem como para adequar o
pedido deduzido no item “a” de fls.08 ao disposto no art. 733
do CPC, sob pena de indeferimento. -Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

63.-ALIMENTOS-3303/2006-A.A. e outros x E.N.A. Emen-
dem os autores a inicial no prazo de 10 dias, adequando o nome
da acao para execucao de alimentos, bem como para adequar o
pedido deduzido no item “a” de fls.08 ao disposto no art. 733
do CPC, sob pena de indeferimento.-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

64.-ALIMENTOS-3309/2006-A.C.M.M. e outros x N.M.M. -
Em segredo de justiça. Fixado os alimentos provisórios em 25%
dos rendimentos liquidos,mensal(is), a serem pagos pelo re-
querido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 21/09/
2007 às 14:00 horas para realizaçÔo da audiência de tentativa
de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será desig-
nada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para
instruçÔo e julgamento.-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G.
SANTOS-

65.-ALIMENTOS-3311/2006-LARYSSA BANKA SALES
AZEVEDO e outros x ANDERSON CARLOS AZEVEDO —
Com assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça.
Fixado os alimentos provisórios em 25% dos rendimentos li-
quidos mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia
útil de cada mês. Designado o dia 21/09/2007 às 15:00 horas
para realizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sen-
do que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julga-
mento. Manifeste-se ainda para que informe o nº da conta ban-
caria da requerente.-Adv. CAROLINA DE SOUZA LOPES-

66.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-3326/2006-M.M.S.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

67.-ALIMENTOS-3329/2006-W.S.S.F. e outros x J.B.F. Em
segredo de justiça. Fixado os alimentos provisórios em 25%
dos rendimentos liquidos mensal(is), a serem pagos pelo re-
querido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 21/09/
2007 às 15:30 horas para realizaçÔo da audiência de tentativa
de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será desig-
nada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para
instruçÔo e julgamento. Manifeste-se ainda para que informe o
nº da conta bancaria da requerente.-Adv. RAUL APARECIDO
DE CAMARGO BUENO-

68.-ALIMENTOS-3331/2006-G.G.B.S. e outros x A.B.S. -
Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de 10 dias, com junta-
da de procuracao onde conste o(a)(s) menor(es) como outor-
gante, sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv. HELENA
ROSA TONDINELLI-

69.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3344/2006-
R.M.S.M. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30
dias para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido
inicial. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao
arquivo.-Adv. MARCIA TESHIMA-

70.-ALIMENTOS-3361/2006-M.J.D.M.R. e outros x C.A.R. e
outros — Com assistência judiciária temporaria e em segredo
de justiça. Fixado os alimentos provisórios em R$ 400,00
mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de
cada mês. Designado o dia 19/09/2007 às 16:30 horas para re-
alizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que
inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julga-
mento.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

71.-ALIMENTOS-3378/2006-E.W.S. e outros x R.C.S. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em R$ 100,00 mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 21/09/2007 às 16:00 horas para realizaçÔo da audiência de
tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68)
para instruçÔo e julgamento.-Adv. MARIA MARGARIDA
LEIBANTTI-

72.-ALIMENTOS-3400/2006-I.C.S. e outros x S.J.D.S. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-

do os alimentos provisórios em R$ 400,00 mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 24/09/2007 às 14:00 horas para realizaçÔo da audiência de
tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68)
para instruçÔo e julgamento.-Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

73.-ALIMENTOS-3405/2006-J.P.M.G. e outros x S.G. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em R$ 1.000,00 mensal(is), a se-
rem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Desig-
nado o dia 24/09/2007 às 14:30 horas para realizaçÔo da audi-
ência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conci-
liacao será designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei
5478/68) para instruçÔo e julgamento. -Adv. ROGERIO FE-
RES GIL-

74.-ALIMENTOS-10/2007-G.G.A.P. e outros x J.F.P. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em 25% dos rendimentos liquidos
mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de
cada mês. Designado o dia 24/09/2007 às 15:00 horas para re-
alizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que
inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julga-
mento.-Adv. PAULO ROGERIO SANCHES e MAURICIO DA
SILVA MARTINS-

75.-ALIMENTOS-17/2007-J.C.C.N. e outros x N.N.J. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em 25% dos rendimentos liquidos
mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de
cada mês. Designado o dia 21/09/2007 às 13:30 horas para re-
alizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que
inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julga-
mento.-Adv. EVERSON ANDRE XAVIER-

76.-SEPARACAO CONSENSUAL-21/2007-A.L. e outros x J.
-Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para comparecimen-
to do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorrido o pra-
zo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv. MARISSE
COSTA DE QUEIROZ-

77.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-26/2007-M.A.V. e ou-
tros x J.C.G.V. ... DEFIRO o requerimento inicial, deferindo a
separacao de corpos, ... fixo alimentos provisorios em 1/2 sala-
rio minimo mensal, ... defiro a gauda das filhas do casal a re-
querente, por ora, face os motivos alegados na exordial.-Adv.
JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 15/2007
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA R.RAMA
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-1123/1976-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x NEILA VALENTE COSTA- “In-
time-se o requerente, por seu procurador, para que se manifes-
te no prazo maximo de 5 dias, informando se mantem interesse
no feito,l requerendo o que necessario ao seu seguimento, sob
pena de extincao do processo. Se nao houver manifestacao, sem
necessidade de nova conclusao, intime-se pessolamente o re-
querente para dar seguimento ao feito em 48 horas, sob pena de
extincao. Se o requerente nao for localizado no endereco cons-
tante dos autos, intime-se por edital, com prazo de 30 dias,
para manifestacao em 48 horas, sob pena de extincao.”-Drs.
JOSE GERALDO DA LUZ, HELIO M. CARDOSO e FREDE-
RICO BIZZACHI PINHEIRO-

2.-DESPEJO-74/1995-EDUARDO FROES DA MOTTA FILHO
x NEW YORK TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA- Manifeste-se sobre a certidao do sr. Avalidor...” infor-
mar que a avliacao encontra-se devidamente cumprida aguar-
dando o preparo das custas no valor de 3.800,96 VRC.” “Ofi-
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cio de fl. 121 2º REGISTRO DE IMOVEIS”...informo a Vossa
Excelencia que o referido oficio encontra-se ARQUIVADO
nesta Serventia , aguardando o pagamento dos emolumentos
referente a averbacao de conversao do arresto em penhora nos
termos do art 14 da Lei 6015/73, os quais estao equivalentes
nesta data em 315,00 VRC = R$ 33,07 (trinta e tres reais e sete
centavos), informo ainda, que o protocolo VENCE no dia
06.03.2007.-Adv. MARLENE TISSEI-

3.-EXECUÇAO DE HONORARIOS ADVOCA-270/1995-A.P.
x F.S.M. e outros -Para se manifestar sobre a resposta do ofício
remetido ao Banco Central do Brasil Dr. ADEMIR PENHA-

4.-DESPEJO-481/1996-IMOBILIARIA FIORATI LTDA x
MARIA APARECIDA SIQUEIRA ALVES e outros -Para efetu-
ar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 779,36 -
Drs. BEATRIZ FONSECA DONATTO, CARLOS EDUARDO
CARVALHO DA SILVA e JESUS SOARES MARTINS-

5.-BUSCA E APREENSAO-1263/1996-BANCO ITAU S/A x
CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA-
DESP. FL.172 “1. Indefiro o pedido de fls. 171, devido ja esta
assentyado o entendimento junto ao Egregio Tribunal de Justi-
ca do Parana e ao Egregio Tribunal de Justica do Parana que a
prisao civil é incabivel nos casos de alienacao fiduciaria, por
se tratar de contrato de deposito atipico, nao se podendo equi-
par o devedor ao depositario, para aplicacao da penalidade em
foco.” -Adv. LUERTI GALLINA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-766/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
CARLOS SCATAMBULO -Para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso de-
corra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-È que nao mais
possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a
extinçao.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-860/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LATICINIOS LOANDA
LTDA e outros -Para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo
sem manifestaçao, presumir-se-È que nao mais possui interes-
se no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinçao.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

8.-REPARACAO DE DANOS-100/1998-FRANCISCO JOA-
QUIM DA COSTA x TUCURUI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- FL. 497 Defiro o requerimento retro. Por forca do conve-
nio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciario
(Sistema Bacen-JUD), via internet, solicitei bloqueio sobre a exis-
tencia de valores em contas eventuais existentes em nome dos de-
vedores, conforme expediente em anexo a este despacho,incumbido
a Escrivania fazer conclusao apos o recebimento da resposta (se
isso nao ocorrer em 30 dias, voltem conclusos). E.T.1-Sem prejui-
zo da acima disposto, cumpra-se imediatamente o item 3 do des-
pacho de fl.334, intimando-se a executada por seu procurador e
pessoalmente (por sua representante legal)*RETIRAR CARTA DE
INTIMACAO R$ 7,00*, para incluir o autor/exequente em folha
de pagamento, como determinado em sentenca, sob pena de mul-
ta. E.T.2-Com fulcro no õ1º do art. 656 do CPC, defiro o requeri-
mento “b” de fls. 495. Intime-se a executada para que em05 dias
informe todas as empresas para quem presta serviços. E.T.3 Os
demais requerimentos (“E” e “F” de fls.496) serao analisados apos
a resposta a consulta ao Bacen-Jud. -Dr.SERGIO SAES e JAIME
PEGO SIQUEIRA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-615/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LIMA E MARGONA-
TO NARDI LTDA e outros -Para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso de-
corra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-È que nao mais
possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a
extinçao. -Dr. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

10.-DECLARAT.DE ANULABIL.CAMBIAL-689/1998-HI-
DRO-SISTEMAS IND. E COM. LTDA x BAMBOZZI S/A
MAQ. HIDRAULICAS ELETRICAS- 1. Indefiro a peticao de
fl.125, uma vez que nao houve citacao da parte executada, nao
tendo a mesma que arcar com custas processuais e honorarios
advocaticios. 2.Intime-se a requerente por seu procurador para
que, no parzo de05 dias, informe se possui interesse no prosse-
guimento do feito, demonstrando o cumprimento da carta pre-
catoria de fl. 118, sob pena de extincao. 3. Se nao houver mani-
festacao no prazo acima fixado, intime-se pessoalmente a parte
autora, pela via postal, para em 48 horas dar seguimento ao
feito, sob pena de extincao. 4.Se a parte autora nao for locali-
zada no endereço constante dos autos, intime-se por edital, com
prazo de 20 dias, para em 48 horas dar seguimento ao feito, sob
pena de extinção.”-Adv. UYEDA NOGUEIRA LEAO, ALME-
RI PEDRO DE CARVALHO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-42/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE PE-
CAS USADAS PARA VEICULOS MAUA LTDA e outros -Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
132,84 -Dr. ODAIR MARIO BORDINI-

12.-DESPEJO-86/1999-KATSUO SATO x INGA VIDROS
LTDA -Para se manifestar sobre a resposta do ofício remetido
ao BANCO CENTRAL DO BRASIL. -Dr. SERGIO SAES-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-378/1999-LATICINIOS
PARANALAT LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Ficam as partes intimadas a se manifestar sobre
o laudo pericial de fls. 266/271, bem como oferecer os parece-
res de seus assistentes técnicos, no prazo comum de dez dias.-
DRs.-Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

14.-DESPEJO-381/1999-JOSE DENA SOBRINHO x JARDIM

DE INFANCIA PINGO DE GENTE e outros -Para se manifes-
tar sobre a resposta do ofício remetido ao Banco Central do
Brasil, e do calculo de fls.210/211 -Dra. LUCIENE VANIN
GUILHEN-

15.-RESSARCIMENTO DE DANOS-402/1999-COTEL CO-
MERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA x ARIO-
VALDO FERREIRA- “...5. Assim, para audiencia de concilia-
cao designo o dia03/05/2007 as 13:30 horas. 6.Intime-se a par-
te autora, por seu procurador, e cite-se o requerido Ariovaldo
Ferreira observando-se o art.214, õ2º do CPC, ou seja, median-
te intimacao do advogado constituido nos autos.-Adv. EDER
FABRILO ROSA, TATIANA RICHETTI, SIDNEY CANDE-
LORO e FULVIO LUIS STADLER KAIPERS-

16.-DECLARAT DE INEX OBRIG TIT-5/2000-SANSAO CO-
MERCIO DE FERRAGENS LTDA e outros x FORTEX INDUS-
TRIA E COMERCIO PLASTICOS LTDA -Para que se manifes-
te, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de
que caso decorra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-È que
nao mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretan-
do-lhe a extinçao.-Adv. HERICK MARDEGAN, JANAINA
ROSA GUIMARAES e SERGIO PAVESI FIGUEROA-

17.-ACAO DE COBRANCA-123/2000-SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARINGA x IZAURA QUIDEROLE DE
ALMEIDA -Para se manifestar sobre a resposta do ofício re-
metido ao Banco Central do Brasil.-Dr. ANA CLAUDIA PI-
RAJA BANDEIRA-

18.-REPARACAO DE DANOS-147/2001-MARCELO ZA-
CHARIAS x EMILIA GRAVONSKI -Para se manifestar sobre
a resposta do ofício remetido ao Banco Central .-Dr.MARCELO
DANTAS LOPES e ANA RAQUEL DOS SANTOS-

19.-SUMARISSIMA-217/2001-ZACARIAS VEICULOS DE
MARINGA x ANILDO ANTUNES RIBAS e outros- Intimem-
se as partes, por seus procuradores judiciais para que, no prazo
de05 (cinco) dias, especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as -Drs. WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR e ROSANA RIGONATO-

20.-BUSCA E APREENSAO-487/2001-MERCABENCO-
MERCANTIL E ADM DE BENS E CONSORCIOS LT x AR-
LINDO CESAR FERRATO LUZIA -Para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 355,93 -Adv. CLAUDIA
REGINA DAS NEVES REGO LINS e CHARLES SAAD-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-518/2001-VALENTIM BE-
DENDO x SANDRI GAS LTDA -Manifeste-se sobre a Carta
Precatoria devolvida-Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-622/2001-SIDNEI BERGA-
MASCA x H S B C BANK BRASIL S/A -Para efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor TOTAL de R$330,68.
50% PARA CADA PARTE R$ 165,34 -Adv. SEBASTIAO DA
COSTA GUIMARAES, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
OLDEMAR MARIANO-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-64/2002-DO-
NALDI SERRA x JOSE MILTON -Para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$154,81 -Adv. HOSINE
SALEM-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2002-IMPORTADORA
E EXPORTADORA DE ALIMENTOS IGUACU e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -Para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso de-
corra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-È que nao mais
possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a
extinçao.-Adv. VALTER FERNANDES DE MELO e LELIS
VIEIRA DOS SANTOS-

25.-DECLARATORIA-159/2002-CARTONAGEM CIDADE
VERDE LTDA x ARTE PAPEIS CORRUGADOS E CARTO-
NAGENS LTDA -”1.Para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o
prazo sem manifestaçao, presumir-se-È que nao mais possui
interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extin-
çao. 2.Se nao houver manifestacao, intime-se a requerente, pes-
soalmente, por meio de AR, para que de seguimento ao feito,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extincao.” -Adv.
WILSON CLAUDIO DA SILVA-

26.-BUSCA E APREENSAO-284/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TRADING TELECOM COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA- Intime-se o requerente para que, no pra-
zo de 48 (quarente e oito) horas, se manifeste como lhe for de
direito, dando andamento ao feito, sob pena de extincao -Drs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

27.-INDENIZAÇÃO-615/2002-DOMINGOS DA SILVA x TE-
LEPAR BRASIL TELECOM -Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 919,01 -Adv. DENISE AKE-
MI MITSUOKA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-713/2002-FER-
TILIZANTES OURO VERDE S/A x ROSIVALDO MATTIO-
LLI -Para retirar Carta Precatória de AVALIACAO, e, posteri-
ormente, promover a juntada do comprovante de distribuição
da mesma. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE
ALTEVIR M BARBOSA DA CUNHA-

29.-BUSCA E APREENSAO-796/2002-BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENT x NELSON
DE SOUZA- 1. Em sendo tempestivo o recurso e estando o
mesmo acompanhado do devido preparo, recebo a apelacao retro
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.Intime-se o apelado atra-
ves do curador especial para contra razoes, no prazo de 15 dias.
3.Apos, com ou sem manifestacao, subam os autos ao egregio

Tribunal deste Estado, com cautelas e homenagens de estilo.” -
Drs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, EMERSON L SANTANA e
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA-

30.-MEDIDA CAUTELAR-88/2003-FLORISVALDO PAULI-
QUE x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o requerente para
se manifestar sobre a exibicao dos documentos, no prazo de
05 dias.-Drs. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA
MARQUES-

31.-PEDIDO DE FALENCIA-186/2003-LEDERVIN INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x NEWBRAS COM IMP ART DEC
LTDA -Para retirar edital PARA CONHECIMENTO DE CRE-
DORES E INTERESSADOS DA MASSA FALIDA..., e, poste-
riormente, proceder a juntada do comprovante de publicação
do mesmo. -Adv. ALEXANDRE RUMIATTO e LUIS SERGIO
RUFATO JUNIOR-

32.-ACAO DE EXECUCAO-346/2003-SADY PIMENTA
NETO e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestaçao, presu-
mir-se-È que nao mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinçao.-Adv. LECIR MARIA SCA-
LASSARA-

33.-DESPEJO C/C COBRANCA-527/2003-IVONETE MARIA
MARINHEIRO x VALDER REZENDE BARBOSA -Para se
manifestar sobre a resposta do ofício remetido a Receita Fede-
ral.-Dr. ADILTON JOSE SANTORUM e EDUARDO AMA-
RAL POMPEO-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-565/2003-MD COMERCIAL
DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que
caso decorra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-È que nao
mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-
lhe a extinçao.-Adv. PAULA CAROLINA S SILVA, SIMONE
SARAIVA, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e OLDEMAR
MARIANO-

35.-INDENIZAÇAO P DANOS MATERIAIS-568/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO GOLDEN PARK RESIDENCE SERVI-
CE x JAIR SOUZA DE OLIVEIRA- Ciente da interposicao do
agravo e do efeito suspensivo a ele conferido. Informacoes pres-
tadas. Aguarde-se o julgamento do agravo, dando-se seguimen-
to ao feito sem antecipacao dos honorarios. Intime-se o cura-
dor da nomeacao e de que nao havera pagamento antecipado de
honorarios -Drs. EVA APARECIDA LEMES ARISTO, LUCI-
ANE FARIA SILVA CURY e MARCELO STELUTTI-

36.-ACAO DE COBRANCA-577/2003-SANTINA APARECI-
DA DE FREITAS x COMPANHIA INTERNACIONAL DE
SEGUROS-FL. 127 ...2...determino a imediata expedicao de
mandado/carta precatoria para penhora de tantos bens quantos
bastem para pagamento do debito. EFETUAR O PAGAMEN-
TO DAS DILIGENCIAS DO SR. OFICAL DE
JUSTIÇA:R$40,00 para cada intimacao R$ 40,00 penhora -Adv.
LECIR MARIA SCALASSARA, WALESKA MALVINA PIO-
VAN e FABIANA LUCIA KAMEI-

37.-ANULATORIA-7/2004-PAULO DEMITTO e outros x
MUNICIPIO DE MARINGA- “Cite-se a executada para que,
querendo, oponha embargos a execucao, nos termos do art. 730
do Codigo de Processo Civil.”-Drs. MARIO PAULO MACHA-
DO NOMOTO, FABIO RICARDO MORELLI e DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

38.-DEPOSITO-285/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
C MORAIS E CIA LTDA e outros-”Desentranhe-se o mandado
a fim de que o Sr. Oficial de Justica se dirija ao endereco men-
cionado na peticao de fl.87".-Drs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e FABIANA DE OLIVEIRA S SYBUIA-

39.-BUSCA E APREENSAO-388/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x HELOISA
SOARES COSTA DELFUZI-”Tendo em vista que ja transcor-
reu o prazo requerido, intime-se a requerente para que se mani-
feste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, como lhe for de
direito, sob pena de extincao.”-Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA, MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-

40.-RESCISAO CONTRATUAL-511/2004-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x LAERCIO DA SILVA FERNAN-
DES e outros -Para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 97,99 -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

41.-INDENIZACAO-526/2004-ACIM ASSOCIAÇAO CO-
MERCIAL E EMPRESARIAL DE MARINGA x EDITORA ON
LINE JORNALISMO S/C REVISTA CONEX PR -Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 69,11 -Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

42.-MEDIDA CAUTEL EXIB DOCUMENTOS-761/2004-
ALICE REIKO KANESSIGUE x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A- DESP. FL.83 “Seguindo entendimento dourinario
majoritario (pelo mesnos nesse momento) sobre a nova sistema-
tica para execucao dos titulos judicial, intime-se a requerida por
seu procurador para que em 15 dias cumpra a sentenca de folhas,
efetuando o pagamento do debito, conforme calculo de fl. 82,
sob pena de multa de 10% e imediata penhora de bens. 2. Se nao
for efetuado o pagamento no prazo acima, desde ja imponho ao
requerido/executado a pena de multa de 10% sobre o valor do
debito, em favor da credora/exequente e determino a imediata
expedicao de mandado/carta precatoria para penhora de tantos
bens quantos bastem para pagamento do debito.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e LUIZ SGANZELLA LOPES-

43.-ALVARA-811/2004-BENEDITA APARECIDA DE SOUZA
DA SILVA x APARECIDO VILARINO DA SILVA-”Intime-se

a requerente para que junte aos autos comprovante de deposito
da conta poupança em nome de Fernando Vilarino da Silva-
Dra. MARIA DE LARA DONHA CLARA-

44.-EXECUCAO DE HIPOTECA-862/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x OCTAVIO MARCHI e outros-DESPACHO DE
FL. 76 verso “Ciente da interposicao do Agravo. Mantenho a
decisao agravado. Informacoes prestadas. Deve o feito ter se-
guimento independentemente da antecipacao dos honorarios do
Dr. Curador. Intime-se o curador para apresentar sua manifes-
tacao.”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e MARCELO COCATO STELUTI-

45.-EXECUCAO DE HIPOTECA-4/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x AIRTON SOARES DA SILVA e outros-”1.Desentra-
nhe-se o mandado de fl. 53 para integral cumprimento, com a
penhora do imovel de fl. 55.”-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ROSAN-
GELA CRISTINA BARBOSA SLEDER e ANDREIA MALDO-
NADO-

46.-INDENIZ DANOS MATER MORAIS-45/2005-GENI APA-
RECIDA BOCOLI x EMPRESA AMERICA LATINA LOGIS-
TICA -Para se manifestar sobre o ofício remetido ao Tribunal
de Justica do Estado de Santa Catarina.-Dra. CELIA ARRUDA
FERNANDES-

47.-ABATIMENTO DE PREÇO-233/2005-ODAIR JOSE KAS-
PECHAK DE OLIVEIRA x RENI MOUZER e outros- “1. Se-
guindo o entendimento doutrinario majoritario (pelo menos
nesse momento) sobre a nova sistematica para execucao dos
titulos judicial, intime-se a requerida por seu procurador para
que em 15 dias cumpra a sentenca de folhas, efetuando o paga-
mento do debito, sob pena de multa de 10% e imediata penhora
de bens. 2.Se nao for efetuado o pagamento no prazo acima,
desde ja imponho aos requeridos/executados a pena de multa
de 10% sobre o valor do debito, em favor do credor/exequente
e determino a imediata expedicao de mandado/carta precatoria
para penhora de tantos bens quantos bastem para pagamento
do debito.” -Adv. ROGEL MARTINS BARBOSA, RODRIGO
MARTINS BARBOSA e DALTON FERNANDO HOFFMEIS-
TER-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/2005-PALMALI IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA x CLEBER HENRIQUE
DA SILVA ME -Para efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 25,71 -Drs. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, MARCOS ANTONIO PIOLA-

49.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-473/2005-ME-
TRO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x HOS-
PITAL E MATERNIDADE MARINGA S/A- Informar se hou-
ve cumprimento integral do acordo entabulado entre as partes -
Dr. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e GRAZZIELA PI-
CANCO S BORBA-

50.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-512/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS FRACASSO -”Ao au-
tor para que manifeste-se nos presentes autos, dentro do prazo
de05 (cinco) dias, tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensao”. -Drs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-

51.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-547/2005-EVAN-
GELISTA ANTONIO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO -Para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$350,61-Adv. OLDEMAR MARIA-
NO-

52.-REPARACAO DE DANOS-567/2005-MARCOS ROGE-
RIO FRASSON x LUA COMPANHEIRA TRANSP RODOV
CARGA COM REPRES LTDA e outros-...Para audiencia de
conciliaçao e saneamento (art. 331, CPC), designo o dia 13/06/
2007, as 14=00 horas, na qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores, ou somente estes, desde que tenham pode-
res especiais para transigir...DR. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI, DR. LUIZ CARLOS MARQUES AR-
NAUT e DR. MAURICIO DE CARVALHO SILVA-

53.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-583/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DALILA FERREIRA DOS REIS-
Tendo em vista que ja transcorreu o prazo requerido, intime-se
a requerente para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, como lhe for de direito, sob pena de extinacao -Dr.
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

54.-,BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-601/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A CFI x SEBASTIAO ADELIO ALVES PEREI-
RA -”Ao autor para que manifeste-se nos presentes autos, den-
tro do prazo de05 (cinco) dias, tendo em vista que decorreu o
prazo de suspensao”. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

55.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-639/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A CFI x PAULO ROBERTO PAIVA- Tendo em
vista que ja transcorreu o prazo requerido, intime-se a reque-
rente para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se mani-
feste como melhor lhe aproveitar, sob pena de extincao -Dr.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e
DENIZE HEUKO-

56.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-647/2005-YNGA
COMERCIAL LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS RONAR LTDA e outros -”Para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 63,51" -Dr. ZACARIAS
QUINTANILHA-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-656/2005-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S/A x SS BRASIL VIAGENS E
TURISMO LTDA- “1.Indefiro o pedido de fls. 48/50 pois a
desconsideracao da personalidade juridica e medida excepcio-
nal que so cabe quando restam comprovados o desvio de fina-
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lidade ou confusao patrimonial, fatos que nao restam compro-
vados nos autos. -Dr. RICARDO RIBEIRO-

58.-ORD INEXIST RELACAO JURIDICA-720/2005-VEO-
NEIDE APARECIDA GOMES LOPES e outros x MUNICIPIO
DE MARINGA -As partes informarem se houve total cumpri-
mento da sentenca de fls.-Adv. WALTER POPPI e DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

59.-ORD INEXIST RELACAO JURIDICA-721/2005-MANO-
EL PIRES x MUNICIPIO DE MARINGA -As partes informa-
rem se houve total cumprimento da sentenca de fls.-Adv. WAL-
TER POPPI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

60.-ACAO DE COBRANCA-729/2005-OSMAR ALVES e ou-
tros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para se manifes-
tar sobre a resposta do ofício remetido ao DELEGADO DO 2º
DISTRITO POLICIAL.-Dr. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

61.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/2005-ODA-
CIO DE PAULA x AIER BAQUETTE e outros -Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestaçao, presu-
mir-se-È que nao mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinçao.-Adv. EDUARDO T HOFF-
MEISTER-

62.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-771/2005-ASSO-
CIAÇAO DOS LOJISTAS DO AVENIDA CENTER A L A C e
outros x VAGNER ACIR GARCIA e outros -Para retirar Carta
Precatória de AVALIACAO, e, posteriormente, promover a jun-
tada do comprovante de distribuição da mesma. -Adv. ALINE
BRAGA-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-777/2005-WALTER LUIZ
MORI FERREIRA x LEVI JULIO e outros -Para que se mani-
feste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, cien-
te de que caso decorra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-
È que nao mais possui interesse no prosseguimento do feito,
acarretando-lhe a extinçao.-Adv. MARCO ANTONIO MAR-
TIN FILHO, FERNANDO RIBAS-

64.-ORDINARIA DE DEVOLUCAO-819/2005-OTAVIO
SHOITI SATO x GERAL RECORD EMPREEND LTDA CON-
SORCIO GERAL RECORD - Informar se houve total cumpri-
mento da sentenca de fls. Manifeste-se sobre o calculo de fls.
37/38 -Dr. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

65.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-960/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x MORETTI E TRANQUILINI LTDA
ME e outros -Para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo
sem manifestaçao, presumir-se-È que nao mais possui interes-
se no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinçao.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

66.-DECLARATORIA-1012/2005-LUCIA DO CARMO DE
SOUZA DA SILVA x SILVANA PLUCKER DE AGUIAR MEN-
GISDSKI e outros- “Intimem-se as partes, por seus procurado-
res judiciais para que, no prazo de05 (cinco) dias, digam se
vislumbram a possibilidade “real” de celebracao de transacao
nos presentes autos, devendo desde logo, de todo modo, espe-
cificarem as provas que efetivamente pretendem produzir.” -
Adv. VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO e JULIANA BAR-
RACHI-

67.-CONTRA-NOTIFICACAO JUDICIAL-23/2006-BANCO
ITAU S/A x M C PNEUS LTDA e outros- Para que comprove
publicacao do edital de notificacao -Drs. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

68.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-71/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MALA COMERCIO DE TINTAS AU-
TOMOTIVAS LTDA e outros -Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl.37 “... verifiquei a
existencia de bens em nome dos Devedores: MALA COMER-
CIO DE TINTAS AUTOMOTIVAS LTDA, ELIZABETE APA-
RECIDA MACRI e PAULO SERGIO COSTA, sendo ai, DEI-
XEI de proceder a penhora dos mesmos, em virtude de nao
existir nos autos as diligencias necessarias. EFETUAR PAGA-
MENTO DA DILIGENCIA DO Sr. OFICIAL DE JUSTICA -
Drs. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA, WILSON JOSE
DE FREITAS-

69.-RESCISAO CONTRATUAL-74/2006-LUIZ VITORINO
DA SILVA e outros x CONSTRUPRE COM MATER CONST
ARTEFATOS CIMENTO LTDA- “J.aos autos. Defiro o adiamen-
to. Nova data para audiencia 17/07/2007 as 14:00hrs.” Ao procu-
rador do requerido, retirar carta AR de intimacao para ser inquiri-
do na audiencia o Sr. Aldenir Antonio de Souza R$ 7,00. -Drs.
ADILSON REINA COUTINHO e EDSON MITSUO TIUJO-

70.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-100/2006-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x IRMAOS MAYER &
CIA LTDA -Para se manifestar sobre a resposta do ofício reme-
tido ao Banco Central do Brasil.-Dr. LOURIVAL APARECI-
DO CRUZ-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/2006-HELIO EDYS
DELMUTTI COSTA CURTA x BANCO BANESTADO S/A-
DESPACHO FL. 69 “1.Diante das manifestacoes retro das par-
tes quanto ao despacho de fl.62, com fulcro no art. 331, õ3º do
CPC, deixo de designar audiencia de conciliacao. 2. Declaro
preclusa a oportunidade dos embargantes especificarem pro-
vas. 3. Contados e preparados, renove-se conclusao para
sentença.”*AO AUTOR EFETUAR O PAGMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 20,81* -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETO e MILTON HI-
ROSHI TAZIMA-

72.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-113/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE ROBERTO DA SILVA FILHO

-”Ao autor para que manifeste-se nos presentes autos, dentro
do prazo de05 (cinco) dias, tendo em vista que decorreu o pra-
zo de suspensao”. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA,
ERIKA EHARA e JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA-

73.-RESCISAO CONTRATUAL-175/2006-LEVI JULIO e ou-
tros x WALTER LUIZ MORI FERREIRA -As partes informa-
rem se houve total cumprimento da sentenca de fls.-Adv. RO-
BENSOM MAXIMO FIM JUNIOR, MARCO ANTONIO
MARTIN FILHO e FERNANDO RIBAS-

74.-ACAO DE COBRANCA-266/2006-LUQUE REAL CON-
TABIL LTDA e outros x AUTO POSTO ANDREOTTI LTA-
...Para audiencia de instruçao e julgamento designo o dia 18/
07/2007, as 13=30 horas...Intime-se o procurador da requerida
por publicaçao e pessoalmente, por AR, o representante legal
da requerida para prestar depoimento pessoal, sob pena de
confissao...DR. RAFAEL ROVERI MOLINA-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-302/2006-NOMA
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x MARIA AMBROSIA
DE OLIVEIRA e outros -Para efetuar o pagamento das custas
INICIAIS E DISTRIBUIÇÃO -Adv. CLEBER TADEU YAMA-
DA e CARLOS ALBERTO RHODEN-

76.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-382/2006-ROLF JOA-
QUIM GEORGI x COTRIGO COMERCIAL AGRICOLA
LTDA- Despacho fl.72 1.Acolho a cota ministerial de fls. 56/
57... Diga o Dr. curador sobre a peticao de fl.76 e documentos-
Dr. TARCIZIO FURLAN-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-487/2006-PEDRO GOULART
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-1. Em sendo tem-
pestivo o recurso e estando o mesmo acompanhado do devido
preparo, recebo a apelacao de fls. 77/97 nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2. Intime-se o apelado para contra razoes, no pra-
zo de 15 dias. 3.Apos, com ou sem manifestacao, subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justica deste estado. com as cau-
telas e homenagens de estilo. -Drs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCELO DANTAS LOPES e ANA RAQUEL DOS
SANTOS-

78.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-514/2006-UNI-
CRED NORTE DO PARANA x CORPUS ESTETICA CEN-
TER LTDA e outros -”Ao autor para que manifeste-se nos pre-
sentes autos, dentro do prazo de05 (cinco) dias, tendo em vis-
ta que decorreu o prazo de suspensao”. -Adv. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA-

79.-REPARACAO DE DANOS-522/2006-JOSE MARCIO
PELUSO e outros x VANDERLEI SIDNEI MARIUSSI e ou-
tros -Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal-
Drs. LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR MANGOLIN, ALEX
MANGOLIM-

80.-DECLARAT DE NULIDADE TITULO-533/2006-TN IND
COM MOVEIS E INSTALAÇOES COMERCIAIS LTDA x
LUGLAX PINTURA ELETROPLASTICA A PO LTDA- “Inti-
mem-se as partes, por seus procuradores judiciais para que, no
prazo de05 (cinco) dias, digam se vislumbram a possibilidade
“real” de celebracao de transacao nos presentes autos, devendo
desde logo, de todo modo, especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir.”-Drs. EVA APARECIDA LEMES
ARISTO, JULIANA RESUN, LUCIANE FARIA SILVA CURY
e RAQUEL CIRINO DE SOUZA-

81.-BUSCA E APREENSAO-560/2006-BANCO FINASA S/A
x NEIDE LEO DOS SANTOS- “Intimem-se as partes, por seus
procuradores judiciais para que, no prazo de05 (cinco) dias,
digam se vislumbram a possibilidade “real” de celebracao de
transacao nos presentes autos, devendo desde logo, de todo
modo, especificarem as provas que efetivamente pretendem
produzir.”-Adv. IVAN PEGORARO, PEDRO P PEDROSA,
MARCOS LEITE, EDMYLSON PENA DOS SANTOS, RO-
BERTO CESAR LEONELLO e JEFERSON DALLASEN-

82.-BUSCA E APREENSAO-589/2006-BANCO FINASA S/A
x VALDIR DOS SANTOS FORTES- SENTENCA DE FL. 27
“Tendo em conta que o requerido nao chegou a ser citado, nao
sendo, portanto, necessaria a sua concordancia com o pedido
de desistencia do feito formulado pelo autor, com fulcro no
artigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do merito, por desistencia do
autor. Oficie-se ao Detran-PR, conforme requerido, para que
efetue o desbloqueio do veiculo. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos, apos as baixas e anotacoes de es-
tilo. Custas, se ainda existentes, pelo requerente. Sem honora-
rios por nao ter o requerido se manifestado nos autos.”-Adv.
PEDRO P PEDROSA-

83.-MONITORIA-615/2006-GISELLA BRUSCHI E CIA LTDA
EPP x BELO SERVIÇOS DE LABORATORIO LTDA -”Ao
autor para que manifeste-se nos presentes autos, dentro do pra-
zo de05 (cinco) dias, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensao”. -Drs. EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA
e EDUARDO GROSS-

84.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-622/2006-
UNING0 UNIDADE DE ESNSINO SUPERIOR ING0 LTDA
x NELSON DE OLIVEIRA COELHO NETO -”Ao autor para
que manifeste-se nos presentes autos, dentro do prazo de 0 5
(cinco) dias, tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
sao”. -Dr. STEPHEN WILSON-

85.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-627/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANALEO COMAERCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA e outros -Para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso de-
corra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-È que nao mais
possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a
extinçao.-Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-707/2006-MAGDALENA

LAIKOVSKI GREGOL x ITAU SEGUROS S/A -Para, queren-
do, impugnar a contestação no prazo legal -Dr. ROSEMAR
ANGELO MELO-

87.-ORDINARIA DE COBRANCA-708/2006-JOANA BEN-
TKONSKI ZALESKI x ITAU SEGUROS S/A -Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal -Dr ROSEMAR ANGE-
LO MELO-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-735/2006-MARIA MADALE-
NA MORETTI x BANCO ITAU S/A- SENTENCA DE FLS.
68/76 “ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, para condenar o reu Banco Itau S.A. a prestar as contas
referentes ao periodo de movimentacao da conta corrente nº
20758-1, da agencia 3788, d agosto de 2001 ate a data da pre-
sente sentenca ou do eventual encerramento da conta, no prazo
de tres meses, demonstrando, de forma contabil os juros e tari-
fas cobrados a cada dia sobre o credito rotativo eventualmente
utilizado, sob pena de nao lhe ser licito impuganar as que o
autor apresentar. Vale ressaltar, por fim, que nao se pode impor
ao requerido o exiguo prazo no CPC para a prestacao das con-
tas em razao da complexidade da materia e do longo tempo de
movimentacao da conta. Condeno o reu ao pagamento das des-
pesas processuais e ao pagamento dos honorarios devidos ao
advogado do autor, verba esta que fixo em R$ 1.000 Reais, nos
termos do art. 20, õ4º, terceira figura, do Codigo de Processo
Civil, corrigida a partir desta data pelo INPC.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

89.-MONITORIA-749/2006-VIA VERDI VEICULOS LTDA x
MARIA TEREZA ALVES TAIT e outros-Para se manifestar ante
a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 50 (...deixei de pro-
ceder a citaçao da(s) requerida(s)...DR. GLAUCIO HASHIMO-
TO-

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-758/2006-EUNICE DE
OLIVEIRA x ITAU SEGUROS S/A -Para, querendo, impugnar
a contestação no prazo legal-Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-760/2006-LURDES SOU-
ZA DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A -Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal-Dra. ROSEMAR AN-
GELO MELO-

92.-BUSCA E APREENSAO-768/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOAO DOS
SANTOS MARTINS- “ISTO POSTO, com fundamento no ar-
tigo 66, da Lei nº4.728/65 e no Decreto-lei nº911/69, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, declarando
rescindido o contrato e consolidado nas maos da autora o do-
minio e a posse plenos e exclusivos do veiculo marca Camio-
neta, FIAT/Fiorino, ano de fab/modelo 1988/1988, cor branca,
chassis 9BD14600J8011598, placas IEA-5618, cuja apreensao
liminar torno definitiva , facultando a autoraa venda do bem,
na forma do artigo 3º., paragrafosd 4º. e 5º., do Decreto-lei
citado, entregando ao devedor, mediante comprovacao nos au-
tos, o eventual saldo apurado. Cumpra-se o disposto no artigo
2º., do referido Decreto-lei, oficie-se ao Detran, comunicando
estar a autora autorizada a proceder a transferencia a terceiros
que indicar e permanecam nos autos os titulos a eles trazididos.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios do patrono da parte autora, que
fixo em 10% sobre o valor corrigido dado a causa, observados
os parametros do artigo 20, paragrafo 4º., do Codigo de Pro-
cesso Civil.”-Dr. EMERSON L SANTANA-

93.-BUSCA E APREENSAO-788/2006-BANCO SAFRA S/A
x LOCAMAR L VEICULOS LTDA ME -”Ao autor para que
manifeste-se nos presentes autos, dentro do prazo de 05 (cin-
co) dias, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensao”. -
Adv. EMERSON L SANTANA-

94.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-796/2006-MA-
RIO JORGE x HELIO SACOMAN e outros -Para que se mani-
feste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, cien-
te de que caso decorra o prazo sem manifestaçao, presumir-se-
È que nao mais possui interesse no prosseguimento do feito,
acarretando-lhe a extinçao.-Adv. ARY LUCIO FONTES-

95.-COBRANÇA-804/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
EDIFICIO CECILIA MEIRELES x JOAO CARLOS DE CAR-
VALHO e outros- “Homologo por sentenca para que produza
seus devidos e legais efeitos o acordo de fls.32/33. Intime-se o
autor para que informe sobre o cumprimento do acordo. Apos,
contados e preparados, conclusos para extincao.”-Adv. MA-
RIA JOSE VIEIRA-

96.-COBRANÇA-813/2006-CLORINDA DE VILLA x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A -Para, querendo, impugnar a
contestação no prazo legal-Dra. ROSEMAR ANGELO MELO-

97.-EXECUCAO-834/2006-COOPERATIVA CREDITO LI-
VRE ADMISSAO MGA SICREDI MGA x CEZAR LUIZ ENZ
-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de
Justiça de fl.42 “...dirigi-me junto ao DETRAN, nesta cidade e
comarca, e ali estando, fui informado que a existencia ou nao
de veiculos em nome do devedor CESAR LUIZ ENZ so sera
entendida se requisitada, via oficio, assinado pelo MM. Juiz de
Direito.” “dirigi-me aos Cartorios de Registro de Imoveis de
Maringa, e neles estando, fui informado, verbalmente, de que o
executado CESAR LUIZ ENZ nao possui imovel registrado em
seu nome, motivo pelo que DEIXEI DE PROCEDER A PE-
NHORA.”-Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

98.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-838/2006-COM-
CABO COMERCIO E IMPORTAÇAO LTDA x M E DA SIL-
VA ARAUJO MONTAGENS INDUSTRIAIS -Para que se ma-
nifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestaçao, presu-
mir-se-È que nao mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinçao.-Adv. IDILIO BERNARDO

DA SILVA, RICARDO DA SILVEIRA E SILVA e MARCELO
DA SILVEIRA E SILVA-

99.-ACAO DE COBRANCA-878/2006-TERESINHA LORE-
NA BATAIOLI DE SOUZA x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS -Manifeste-se sobre o AR/MP, que
retornou com a inscrição “mudou-se”. -DR. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-

100.-ORDINARIA DE COBRANCA-886/2006-IVONE SA-
NAE YOSHIMORI SALVADOR x NEWMAN DA SILVA
GOMES JR e outros- Manifeste-se sobre o retorno Carta Pre-
catoria -Dr. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

101.-ACAO DE COBRANCA-910/2006-NATALINA DAMA-
CENO VENANCIO e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS -Manifeste-se sobre o AR/MP, que
retornou com a inscrição “mudou-se”. -DR.-Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

102.-FALENCIA-991/2006-PLASTIQUIMICA PRODUTOS
QUIMICOS LTDA e outros x PET INGA DO BRASIL LTDA -
Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe
aproveite, ciente de que caso decorra o prazo sem manifesta-
çao, presumir-se-È que nao mais possui interesse no prossegui-
mento do feito, acarretando-lhe a extinçao.-Adv. PATRICIA
DONAIRE-

103.-ORDINARIA REVISIONAL-994/2006-REDECORE
UTILIDADES E DECORAÇOES LTDA x SICOOB METRO-
POLITANO COOP ECON CRED M PEQ EMPR MIC -Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal-Dr. MAURO
COMINATO MEN-

104.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1006/2006-BANCO ITAU
S/A x EDER ANTUNES CAPUANO e outros -Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestaçao, presu-
mir-se-È que nao mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinçao.-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

105.-ACAO DE COBRANCA-1016/2006-JOSE EVANDIR
MONTEIRO e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS -Para, querendo, impugnar a contesta-
ção no prazo legal-Dr. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

106.-BUSCA E APREENSAO-1073/2006-BANCO ITAU S/A
x IVAN MATEUS SANCHES CORTEZ- SENTENCA DE FLS.
30/32 “ISTO POSTO, com fundamento no artigo 66, da Lei
nº4.728/65 e no Decreto-lei nº911/69, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos form ulados na inicial, declarando rescindido o
contrato e consolidado nas maos do autor o dominio e a posse
plenos e exclusivos do veiculo marca FORD/KA, ano de fab/
modelo 1997, cor prata, chassis 9BFZZZGDAVB027028, a ga-
solina placas AHE-0642, cuja apreensao liminar torno definiti-
va, facultando ao autor a venda do bem, na forma do artigo 3º.,
paragrafos 4º e 5º., do Decreto-lei citado, devendo aplicar o pre-
co da venda no pagamento do seu credito e das despesas com-
provadamente decorrentes da cobranca, entregando ao devedor,
mediante comprovacao nos autos, o eventual saldo apurado.
Cumpra-se o disposto no artigo 2º., do referido Decreto-lei, ofi-
cie-se ao Detran, comunicando estar o autor autorizado a proce-
der a transferencia a terceiros que indicar e permanecam nos
autos os titulos a eles trazidos. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios do
patrono da parte autora, que fixo em 10% sobre o valor corrigido
dado a causa, observados os parametros do artigo 20, paragrafo
4º., do Codigo de Processo Civil.” -Drs. EMERSON L SANTA-
NA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

107.-ACAO DE COBRANCA-1106/2006-IVONE DE SOUZA
PIMENTEL MONTANHER e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal-
Adv. ISABELLA CABRAL KISTNER-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1108/2006-BAN-
CO ITAU S/A x MUNICIPIO DE MARINGA -Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal-Dr. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

109.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-1109/2006-SALVADOR
AUGUSTO DE OLIVEIRA x COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL -Para, querendo, impugnar a contestação
no prazo legal-Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIR, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO, HENRIQUE
JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-

110.-COBRANÇA-1115/2006-EDMAR APARECIDO DE
SOUZA x MARITIMA SEGUROS S/A e outros -Para, queren-
do, impugnar a contestação no prazo legal-Dr. NELCIDES
ALVES BUENO-

111.-BUSCA E APREENSAO-1130/2006-BANCO FINASA S/
A e outros x RICARDO FERREIRA DE MORAES- VISTOS
EM LIMINAR “I. Defiro, liminarmente a busca e apreensao
requerida, diante dos documentos juntados e com fulcro no
Decreto-lei nº911/69 e Lei 10.931/04. II. Executada a liminar,
observadas as formalidades legais, cite-se o requerido, no en-
dereco fornecido na peticao de fl. 19, cientificando-o de que
em05 dias apos cumprimento da liminar podera pagar a inte-
gralidade da divida pendente, purgando a mora, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciario na inicial, hipotese
na qual o bem lhe sera restituido livre do onus (art.56, õ2º, Lei
10.931/04), bem como de que podera apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da execucao da liminar,
podendo a resposta ser apresentada ainda que tenha se utiliza-
do da faculdade do pagamento do debito, caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e deseje restituicao (art. 56, õõ 3º e
4º). III. Cientifiquem-se os eventuais avalistas. IV. Expecam-se
os mandados necessarios. V. Defiro os beneficios do art. 172,
õ2º, do Codigo do Processo Civil”-Adv. EMERSON L SAN-
TANA e LILIAN ARAUJO MANSO-
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112.-REPARAÇAO DE DANOS MATERIAIS-1153/2006-
MARCELO GOMES DA SILVA x PAULO DAS GRAÇAS e
outros -Para, querendo, impugnar a contestação no prazo legal-
Dra. ROSANGELA FATIMA JACOMINI-

113.-BUSCA E APREENSAO-1162/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS -
Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fl.23 verso “ DEIXEI DE PROCEDER A BUSCA E
APREENSAO da motocicleta Marca/Modelo Honda/CBX Stra-
da, Ano Fab/Mod 1999, cor vermelha, cahssi
9C2MC2700XR027055, Renavam 72.380911-9, placas AIW
9235, Combustivel gasolina, em virtude do requerido ter alega-
do que a mesma foi roubada na data de03/04/2006, conforme
copia do Boletim de Ocorrencia anexo. Certifico mais que, di-
ante de tal situacao procedi a CITACAO do requerido GIVAL-
DO RIBEIRO DOS SANTOS, que bem ciente ficou do inteiro
teor do mandado, bem como das copias da inicial que lhe apre-
sentei, aceitou a contrafé que lhe ofereci, exarando sua nota de
ciente.” -Dr. GILBERTO STINGLIN LOTH-

114.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1179/2006-
MAVEZA COMERCIO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA EPP x AM II TRANSPORTES LTDA -Para retirar Carta
Precatória de CITAÇÃO, e, posteriormente, promover a junta-
da do comprovante de distribuição da mesma. R$ 7,00 -Adv.
GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

115.-INDENIZAÇÃO-1182/2006-ROMANO CALDERARO x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal-Adv. SIMONE
A. SARAIVA-

116.-DESPEJO-1186/2006-APARECIDA EMIKO UEKI x
JACY BATISTA NEVES -Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. “Certifico que nes-
ta data devolvo o presente mandado em CArtorio sem o devido
cumprimento a pedido da procuradora do Requerente Dra.
Marlene Tissei, devido o acordo que houve entre as partes.”-
Dra. MARLENE TISSEI-

117.-MED CAUTELAR DE BUSCA E APREE-1189/2006-
ANGELICA MARQUES GALACINI x LUCAS SOBRAL PER-
LY- “Aguarde-se o julgamento conjunto com a cao principal
proposta” -Drs. RENATO RIBECHI, JOAO CARLOS SILVEI-
RA, FABIO GIULIANO BORDIN e MARCELO DAL PONT
GAZOLA-

118.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-13/2007-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LOU-
RIVAL LEITE RODRIGUES -Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl.19 “...DEIXEI de
proceder a BUSCA E APREENSAO do bem objeto do presente
feito, em virtude do requerido: LOURIVAL LEITE RODRI-
GUES, ter informado que nao mais encontra-se de posse do
bem, e nao soube informar o local em que o mesmo podera ser
encontrado para efetivacao da apreensao...” -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

119.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-15/2007-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VAL-
TEMIRO RODRIGUES -Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl.18 DEIXEI de pro-
ceder a BUSCA E APREENSAO do veiculo marca/modelo ...,
em virtude do requerido ter vendido o vaiculo a um conhecido
seu de nome Milton Cardoso da Cruz, residente na Rua Mati-
nhos, 204, Vila Nova em Maringa. Certifico ainda que, tam-
bem procurei pelo veiculo no endereco mencionado, mas nao
obtive exito. Certifico finalmente, que dias depois em contato
novamente com o requerido Valtermiro Rodrigues, pelo mes-
mo foi-me dito que o Sr. Milton Cardoso da Cruz teria levado o
veiculo para a cidade de Paranatinga-Mato Grosso, podendo
ser encontrado na marcenaria da Igreja de propriedade de Jose
Arnaldo Pontin, naquela cidade. Diante de tal situacao procedi
a CITACAO do requerido VALTERMIRO RODRIGUES, que
bem ciente ficou da presente acao, do inteiro teor do mandado,
bem como das copias da inicial, aceitou a contrafe que lhe ofe-
reci, exarando sua assinatura.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

120.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-16/2007-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ISAI-
AS VASCONCELO -Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes)
do Sr. Oficial de Justiça de fl.20 “DEIXEI DE EFETUAR A
BUSCA E APREENSAO DO VEICULO indicado, pois em con-
tato com o requerido ISAIAS VASCONCELOS, nesta data por
volta das 18:30 horas, no ato alegou ter efetuado o pagamento,
mostrando-me o recibo do acordo, cuja copia segue anexo...” -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

121.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-41/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x B A ESTOFADOS LTDA e outros -
Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fl. DEIXEI de proceder a CITACAO dos Devedores: B
A ESTOFADOS LTDA e EDNEI PAVINI, em virtude dos mes-
mos nao mais encontrar-se em atividades locais supra mencio-
nado e ninguem soube dar informacoes a respeito do atual pa-
radeiro dos mesmos, estando para mim em lugar incerto e nao
sabido. Dirigi-me aos Cartorios de Registros de Imoveis desta
Comarca (1º, 2º e 3º Oficio), e ali, funcionarios dos respectivos
cartorios informaram, verbalmente, que NADA CONSTA em
nome dos devedores retro mencionado. Assim, devolvo o man-
dado ao cartorio a fim de que a parte indique bens para efetiva-
cao do arresto.-Drs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

122.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-47/2007-WIN-
SON LOPES DA SILVA x MIX TUBOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -Manifeste-se sobre o AR/MP, que retornou
com a inscrição “ Nao existe o nº indicado”. -DR. NEI VICEN-
TE SECCHI-

123.-REINTEGRACAO DE POSSE-56/2007-CIA ITAULEA-

SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
VANDERLEI SABION -Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 19 vesro “...deixei
de proceder a apreensao do veiculo descrito no mandado em
virtude de nao te-lo encontrado no emdereco indicado, tendo o
morador do imovel Sr. Joao, declarado verbalmente que o re-
querido Vanderlei Sabion mudou-se para a cidade de Don Eli-
zeu estado do ParÈ, levando o veiculo com ele, declarando ain-
da que o requrido nao deixou seu endereco, portanto devolvo
ao Cartorio para os devidos fins” -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

124.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-79/2007-EWERSON
ASSIS DIAS x FRARES E LIMA LTDA (RIO BRANCO VEI-
CULOS) -”Para retirar AR/MP destinado a citaçao”.-Dra. SAN-
DRA MARIA DO N G SILVA-

125.-DESPEJO C/C COBRANCA-90/2007-GERSON ANTO-
NIO CHACON PIGNATTI x FRANCISCO RODRIGUES DE
CAMARGO NETO -Manifeste-se sobre o AR/MP, que retor-
nou com a inscrição “ausente 3x”. -DR. MARCELO DANTAS
LOPES e MARCIO ZANIN GIROTO-

126.-RESCISAO DE COMP DE COMP E VE-97/2007-AN-
GELICA MARQUES GALACINI x LUCAS SOBRAL PER-
LY- Cite-se o requerido para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
conteste os termos da presente acao, sob pena de revelia. 2.Apre-
sentada a contestacao, nela tendo sido juntados documentos ou
alegada alguma das materias referidas no artigo 301, do Codi-
go de Processo Civil, intime-se a autora para sobre ela se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) diasRECOLHER DILIGENCIA DO
Sr. OFICIAL DE JUSTICA R$ 40,00 -Dr. RENATO RIBECHI-

127.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-103/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELYON PRODUTOS METALURGI-
COS LTDA e outros- “1. Acolho o requerimento do executado.
2.Considerando a existencia da acao revisional nº 1074/06, pro-
posta perante a 2ª Vara Civel desta Comarac, a qual foi propos-
ta e recebida antes da propositura da presente execucao, em
que eventual procedencia podera indicar uma divida em valor
inferior a alegada pelo exequente, ou ate concluir pela sua ine-
xistencia, retirando assim a executividade do titulo, que deixa-
ria de representar divida liquida e certa, a exemplo do que ocor-
reu nos autos 96/07 da 4ª Vara Civel desta Comarca, caso se-
melhante ao presente, declaro suspenso o curso da presente
execucao, o que faco com fulcro no art. 265, IV, “a”, do Codi-
go de Processo Civil. 4.Acolham-se os mandados de citacao e
penhora, caso ja tenham sido expedidos.” R$ 100,00 citacao e
R$ 40,00 penhora -Drs. MARCOS CESAR CREPALDI BOR-
NIA, WILSON JOSE DE FREITAS e JOSE VIEIRA ROSA-

128.-ACAO DE COBRANCA-127/2007-WAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x OCEAN TRADING LTDA -”Para
retirar AR/MP destinado a citaçao R$ 7,00". -Dr. DEBORAH
SPEROTTO DA SILVEIRA e ALINE AMARAL LOUREIRO-

129.-ACAO DE COBRANCA-129/2007-REDUGELA COSTA
MAGALHAES x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS -”Para retirar AR/MP destinado a citaçao R$
7,00".-Drs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTI-
NA BETTAO ROCHA-

130.-ORDINARIA DE COBRANCA-131/2007-ESPOLIO DE
GEISILENE FERREIRA BRAGA e outros x TRIANGULO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros
-”Para retirar AR/MP destinado a citaçao R$ 14,00".-Dr-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e
DENIZE HEUKO-

131.-ORDINARIA-145/2007-LUIZ VIRGILINO DE OLIVEI-
RA x GEMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
-”Para retirar AR/MP destinado a citaçao R$ 7,00". -Dra. CIN-
TIA RESQUETTI OSSUCCI-

132.-EXECUCAO DE SENTENCA-149/2007-MARIA DE
JESUS CASAGRANDE x BANCO ITAU S/A-”1. Seguindo o
entendimento doutrinario majoritario (pelo menos nesse mo-
mento) sobre a nova sistematica para execucao dos titulos judi-
cial, intime-se o requerido por seu procurador para que em 15
dias cumpra a sentenca constante nos autos em apenso, efetuan-
do o pagamento do debito, conforme calculo de folhas 05, sob
pena de multa de 10% e imediata penhora dos bens. 2.Se nao for
efetuado o pagamento no ptrazo acima, desde ja imponho ao
requerido/executado a pena de multa de 10% sobre o valor do
debito, em favor do credor/exequente e determino a imediata
expedicao de mandado/carta precatoria para penhora de tantos
bens quantos bastem para pagamento do debito.”-Dr. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR DALMOLIN-

133.-BUSCA E APREENSAO-150/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x GILDO
GUALBERTO DE SOUZA- “I. Defiro, liminarmente a busca e
apreensao requerida, diante dos documentos juntados e com
fulcro no Decreto-lei nº 911/69 e Lei 10.931/04. II.Executada a
liminar, observadas as formalidades legais, cite-se o requerido,
cientificando-o de que em05 dias apos o cumprimento da limi-
nar podera pagar a integralidade da divida pendente, purgando
a mora, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciario
na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido, livre do
onus (art. 56,õ2º, Leio 10.931/04), bem como de que podera
apresentar resposta no prazo de quinze dias, a contar da execu-
cao da liminar, podendo a resposta ser apresentada ainda que
tenha se utilizado da faculdade do pagamento do debito, caso
entenda ter havido pagamento a maior e deseje restituicao (art.
56,õõ 3º e 4º) III. Cientifiquem-se os eventuais avalistas. IV.
Expecam-se as precatorias e mandados necessarios.”-Dr.
EMERSON L SANTANA e LILIAN ARAUJO MANSO-

134.-ACAO DE COBRANCA-154/2007-ROSA MARILDA
CORREA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -”1. Primeiramente, intime-se a parte autora para
que, no prazo de cinco dias, firme de proprio punho, declaraco
de que nao pode arcar com as despesas processuais por ser po-

bre na acepcao juridica , sob as penas do art. 4º, õ1º, da Lei nº
1.060/50, informando, ainda, sua profissao, ocupacao. 2. Ob-
serva-se que, pelo valor da causa, seu processamento pode dar-
se perante o Juizado Especial Civel, onde nao existem custas
processuais, sendo a justica gratuita, nao somente aos pobres,
mas a todos, independentementede pedido de declaracao de
pobreza.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

135.-ACAO DE COBRANCA-155/2007-MARIA LURDES
SOUZA PAZ e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS-”1. Primeiramente, intime-se a parte
autora para que, no prazo de cinco dias, firme de proprio pu-
nho, declaracao de que nao pode arcar com as despesas proces-
suais por ser pobre na acepcao juridica, sob as penas do art. 4º,
õ1º, da Lei nº1.060/50, informando, ainda, suas profissoes,
ocupacoes. 2. Observa-se que, pelo valor da causa, seu proces-
samento pode dar-se perante o Juizado Especial Civel, onde
nao existem custas processuais, sendo a justica gratuita, nao
somente aos pobres, mas a todos, independentemente de pedi-
do e de declaraco de pobreza.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-

136.-ACAO DE COBRANCA-162/2007-ESPOLIO DE ZE-
LOIR PIVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-”1. Pri-
meiramente, intimem-se a parte autora para que, no prazo de
cinco dias, firme de proprio punho, declaracao de que nao pode
arcar com as despesas processuais por ser pobre na acepcao
juridica, sob as penas do art. 4º, õ1º, da Lei 1.060/50, infor-
mando, ainda, suas profissoes, ocupacoes. 2.Observa-se que,
pelo valor da causa, seu processamento pode dar-se perante o
Juizado Especial Civel, onde nao existem custas processuias,
sendo a justica gratuita, nao somente aos pobres, mas a todos,
independentemente de pedido e de declaracao de pobreza.”-
Dr. ROSEMAR ANGELO MELO-

137.-ACAO DE COBRANCA-163/2007-ROSA CECILIA DI-
LLENBURG FUCHS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A- “1. Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no
prazo de cinco dias, firme de proprio punho, declaracao de que
nao pode arcar com as despesas processuias por ser pobre na
acepcao juridica, sob as penas do art. 4º, õ1º., da Lei nº 1.060/
50, informando, ainda, suas profissoes, ocupacoes. 2.Observa-
se que, pelo valor da causa, seu processamento pode dar-se
perante o Juizado Especial Civel, onde nao existem custas pro-
cessuais, sendo justica gratuita, nao somente aos pobres, mas a
todos, independentemente de pedido e de declaracao de pobre-
za.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

138.-CARTA PRECATORIA-85/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE MANDAGUACU - PR -
BANCO DO BRASIL S/A x LEAL E PALMIEIRI LTDA- “De-
corrido o prazo de suspensao requerido a fl. 120, intime-se o
exequente para que informe se possui interesse no prossegui-
mento do feito, manifestando-se em 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de devolucao.”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

139.-CARTA PRECATORIA-42/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO VCL COM SARANDI PR -UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x INJESERVICE
AUTO MECANICA LTDA ME e outros -Para manifestar-se
ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl.12 “DEI-
XEI de proceder a BUSCA E APREENSAO do veiculo descri-
to no mandado, de propriedade da requerida INJESERVICE
AUTO MECANICA LTDA E OUTROS tendo em vista a empre-
sa nao mais existir no local ha varios meses e os representantes
legais encontrarem-se atualmente trabalhando no Japao, confor-
me informacoes obtidas nas proximidades da empresa e nos en-
derecos residenciais. Certifico, ainda, que todos os informantes
nao souberam dar qualquer informacao sobre o local que pode-
ria ser encontrado o veiculo objeto da apreensao, diante disso
devolvo o presente mandado para os fins devidos.”-Dr. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e LIA DIAS GREGORIO-

RELAÇAO Nº 010/2007
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONIDATA 28/02/2007
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0036 000348/2003
0077 000231/2006

BRUNO FRIEDRICH SAUCEDO 0081 000313/2006
BRUNO RODRIGUES BRANDAO 0083 000333/2006
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE 0083 000333/2006
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0039 000812/2003
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0006 000135/1996
CARLOS EDUARDO PIRES GONC 0046 000796/2004
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0063 000793/2005

0147 000707/2007
CARLOS YOSHIHIRO SAKIYAMA 0040 000220/2004

0078 000240/2006
CAROLINE RODRIGUES DA SIL 0142 000159/2007
CASSIA C HIRATA PARRA 0050 000179/2005
CASSIA DENISE FRANZOI 0025 000724/2001
CASSIANO VINICIUS NEVES 0049 000082/2005
CECILIA YAE KURODA 0031 000001/2003
CELIA ARRUDA FERNANDES 0024 000558/2001
CELINA RIZZO TAKEYMA 0061 000755/2005
CELSO APARECIDO DO NASCIM 0040 000220/2004

0078 000240/2006
CELSO HIDEO MAKITA 0051 000335/2005
CELSO PIRATELLI 0034 000133/2003
CELSO SCHMITZ 0129 001195/2006

0094 000569/2006
CESAR AUGUSTO MORENO 0067 000973/2005
CESAR AURELIO CINTRA 0053 000420/2005
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0031 000001/2003

0003 000546/1991
CICERO JOAO RICARDO PORCE 0015 000136/2000

0065 000876/2005
CINTIA RESQUETTI 0076 000209/2006
CLAUDEMIR CAPOCCI 0083 000333/2006

0068 000981/2005
CLEIDE APDA G.RODRIGUES F 0152 000989/2007
CLEUZA A. VALERIO COSTA 0073 000117/2006
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 0058 000627/2005
CLIDIONORA AP.CASTAGNARI 0040 000220/2004

0078 000240/2006
CLORIS DE FATIMA CAMPESTR 0064 000824/2005

0066 000909/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0109 000826/2006

0115 000921/2006
0091 000550/2006
0138 000179/2007
0051 000335/2005
0146 000317/2007

CRISTIANO HENRIQUE STORER 0094 000569/2006
0021 000556/2000
0022 000187/2001
0035 000256/2003
0036 000348/2003
0077 000231/2006

CYNTHIA ELENA DE CAMPOS B 0105 000742/2006
DAIANE DORNELES IBARGOYEN 0048 000078/2005
DANIEL BARBOSA MAIA 0050 000179/2005
DANIELE CRISTINA UBIALI B 0002 000585/1988

0086 000451/2006
0080 000288/2006
0055 000455/2005

DANIELLA LETICIA BROERING 0093 000560/2006
0095 000576/2006
0101 000673/2006
0155 001030/2007
0154 001029/2007
0157 001150/2007

DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0093 000560/2006
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0095 000576/2006
0101 000673/2006
0155 001030/2007
0154 001029/2007

DEBORA PRISCILA ANDRE 0083 000333/2006
DENISE AKEMI MITSUOKA 0075 000150/2006
DENISE KUNG BRUEL 0023 000212/2001
DENIZE HEUKO 0050 000179/2005
DINO COSTACURTA 0062 000760/2005
DIRCEU CARLOS CENATTI 0046 000796/2004

0045 000614/2004
DIRCEU GALDINO 0061 000755/2005

0059 000653/2005
0129 001195/2006
0094 000569/2006

DORACI POLO MARTINS FERNA 0025 000724/2001
DOUGLAS DOS SANTOS 0111 000832/2006
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0002 000585/1988

0032 000010/2003
0055 000455/2005
0056 000469/2005
0097 000614/2006

DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0107 000749/2006
EDALVO GARCIA 0002 000585/1988
EDGAR KINDERMANN SPECK 0001 000281/1979
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0033 000089/2003
EDMAR WINAND 0090 000524/2006

0085 000431/2006
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANC 0142 000159/2007
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 0046 000796/2004
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0106 000743/2006

0093 000560/2006
0043 000534/2004
0095 000576/2006
0101 000673/2006
0070 000996/2005

ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0086 000451/2006
0080 000288/2006

ELIANA P.ALBUQUERQUE L.SI 0159 001177/2007
ELIAS MENDES 0038 000802/2003
ELIZABETH DE ANDRADE YAED 0048 000078/2005
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0111 000832/2006
ELIZETI REGINA BUZZO PETR 0088 000473/2006

0133 000156/2007
ELIZEU DE CARVALHO 0091 000550/2006
ELMER DA SILVA MARQUES 0074 000130/2006

0092 000551/2006
ELVIS BITTENCOURT 0073 000117/2006
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0126 001125/2006

0109 000826/2006
0115 000921/2006
0091 000550/2006
0134 000159/2007
0138 000179/2007
0051 000335/2005
0143 000166/2007
0146 000317/2007

ERIKA EHARA 0063 000793/2005
ESTER ALVES DE LIMA 0135 000166/2007
EUCLIDES LOPES COTRIN 0079 000241/2006
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0010 000837/1997
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0059 000653/2005
EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0148 000748/2007
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 0112 000838/2006
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 0020 000550/2000
FABIA DOS SANTOS SACCO 0148 000748/2007
FABIANA LEONEL AYRES 0002 000585/1988
FABIANA LUCIA KAMEI 0075 000150/2006
FABIO ALEX SGOBERO 0129 001195/2006

0094 000569/2006
FABIO FERNANDES 0063 000793/2005
FABIO RICARDO MORELLI 0083 000333/2006

0068 000981/2005
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0141 000076/2007
FERNANDO LUZ PEREIRA 0063 000793/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0091 000550/2006

0138 000179/2007
0051 000335/2005
0146 000317/2007

FLAVIO PINHEIRO NETO 0144 000170/2007
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0023 000212/2001
FRANCIELY RITA VIEL 0036 000348/2003
FRANCISCO DUARTE CONTE 0100 000649/2006
FREDERICO VIDOTTI DE REZE 0048 000078/2005
GEOVANA CHRISTIE FAVORETT 0094 000569/2006
GIEZI MARQUES DE AZEVEDO- 0112 000838/2006
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 0001 000281/1979
GILSON VICENTE VENANCIO D 0033 000089/2003
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0022 000187/2001

0072 000094/2006
0035 000256/2003
0036 000348/2003

GISELE CRISTIANE FELIPE G 0061 000755/2005
0048 000078/2005

GISELE SOLER CONSALTER 0002 000585/1988
GISELE ZAGOTO 0002 000585/1988
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0075 000150/2006
GIUSEPPE LUIZ SCHAWLB ROS 0144 000170/2007
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0074 000130/2006
GRAZIELA BOSSO 0048 000078/2005
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0015 000136/2000

0037 000475/2003
0102 000717/2006

HELLISON EDUARDO ALVES 0074 000130/2006
0087 000460/2006

HERICK MARDEGAN 0018 000326/2000
HUMBERTO FERNANDES CANICO 0044 000565/2004
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0050 000179/2005
INGO HOFMANN JUNIOR 0129 001195/2006

0094 000569/2006
ISABELA VIANA REIS 0048 000078/2005
IVAN NEVES PEDROSA 0002 000585/1988
IVONE ROLDAO FERREIRA 0040 000220/2004

0078 000240/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0037 000475/2003

0130 000091/2007
0150 000941/2007
0156 001081/2007

JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0072 000094/2006
JAIRO BASSO 0083 000333/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0072 000094/2006
JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM 0015 000136/2000
JOAO CASILLO 0012 000148/1999
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0142 000159/2007
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0078 000240/2006
JOAO RICARDO DA SILVA LIM 0058 000627/2005
JOAQUIM MANOEL DE CARVALH 0075 000150/2006
JOAQUIM MARIANO PAES CARV 0030 000828/2002

0098 000615/2006
0084 000429/2006
0011 000564/1998
0032 000010/2003
0040 000220/2004
0010 000837/1997

JOAQUIM ROBERTO TOMAZ 0032 000010/2003
JORGE MENEZES MARTINS JUN 0021 000556/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0060 000742/2005
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 0060 000742/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0023 000212/2001

0037 000475/2003
JOSE DAILTON BARBIERI 0144 000170/2007
JOSE GONZAGA SORIANI 0105 000742/2006

0034 000133/2003
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0119 000957/2006

0110 000831/2006
0090 000524/2006
0050 000179/2005
0085 000431/2006

JOSE IVERSON NOGOZEKI 0111 000832/2006
JOSE MAREGA 0105 000742/2006

0018 000326/2000
0034 000133/2003

JOSE PLINIO SILVA 0026 000190/2002
JOSE RICARDO MARTINS DOS 0155 001030/2007
JOSE ROBERTO GAZOLA 0010 000837/1997
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 0064 000824/2005

0066 000909/2005
JOSIANE GODOY 0074 000130/2006
JULIANA RESUN 0135 000166/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0127 001151/2006

0069 000985/2005
JULIO CESAR COELHO PALLON 0015 000136/2000

0097 000614/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0037 000475/2003

0130 000091/2007
0150 000941/2007
0156 001081/2007

JULIO CEZAR ZEN CARDOSO 0011 000564/1998
JUNOT SEITI YAEGASHI 0058 000627/2005
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0088 000473/2006

0116 000950/2006
0106 000743/2006
0113 000913/2006
0114 000915/2006
0117 000952/2006
0070 000996/2005
0123 001010/2006
0118 000953/2006

KARINE SIMONE POFAHL 0136 000167/2007
0149 000830/2007

KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0030 000828/2002
LAERCIO FONDAZZI 0002 000585/1988

0086 000451/2006
0080 000288/2006
0055 000455/2005
0056 000469/2005

LAERT MANTOVANI JUNIOR 0137 000169/2007
LARISSA TAIZE FAVORETO DE 0083 000333/2006
LAUDO ALVES PICAN•O 0023 000212/2001

0037 000475/2003
LAURI DA SILVA 0073 000117/2006
LAURO FERNANDO ZANETTI 0100 000649/2006
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0048 000078/2005
LEILA APARECIDA FERREIRA 0040 000220/2004

0078 000240/2006
LEILA CRISTINA VICENTE LO 0009 000322/1997
LIDIA BETTINARDI ZECHETTO 0002 000585/1988
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0121 001003/2006

0124 001076/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0126 001125/2006

0134 000159/2007
0138 000179/2007
0143 000166/2007
0146 000317/2007

LUCIANA BERRO 0050 000179/2005
LUCIANA MARASSI 0004 000414/1994
LUCIANA ROMANI STADLER 0029 000693/2002
LUCIANA SECCO CARDOSO 0042 000263/2004
LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA 0102 000717/2006
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0015 000136/2000

0042 000263/2004
0102 000717/2006

LUCINDA APARECIDA POLOTTO 0112 000838/2006
0103 000718/2006

LUERTI GALLINA 0042 000263/2004
LUIS GUILHERME PEGORARO 0110 000831/2006
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0058 000627/2005
LUIZ ADAO MARQUES 0028 000416/2002
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0107 000749/2006
LUIZ GUSTAVO LOPES FERIAN 0073 000117/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0023 000212/2001
LUIZ SGANZELLA LOPES 0111 000832/2006
MANIR HADDAD 0003 000546/1991
MANOEL BATISTA NETO 0058 000627/2005
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0083 000333/2006
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0083 000333/2006

0068 000981/2005
MARA REGINA PORCELANI 0151 000987/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0104 000721/2006

0108 000770/2006
0043 000534/2004

MARCELO PINEZE PEREIRA 0053 000420/2005
MARCELO TAVARES 0061 000755/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0052 000405/2005
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0094 000569/2006
MARCIA LORENI GUND 0037 000475/2003

0130 000091/2007
0150 000941/2007
0156 001081/2007

MARCIA MAYUMI YAMAO TAMUR 0139 000203/1996
MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0075 000150/2006
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0060 000742/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0094 000569/2006

0021 000556/2000
0022 000187/2001
0072 000094/2006
0036 000348/2003
0077 000231/2006

MARCIO ROMANO 0032 000010/2003
MARCOS ALVES VERAS NOGUEI 0032 000010/2003
MARCOS ANTONIO PIOLA 0059 000653/2005
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0125 001121/2006
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0075 000150/2006
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0084 000429/2006
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0028 000416/2002
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0050 000179/2005
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0062 000760/2005
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0009 000322/1997
MARIA CLAUDIA GARANHANI D 0105 000742/2006
MARIA CRISTINA RUDEK 0074 000130/2006
MARIA LUIZA BACCARO 0074 000130/2006

0092 000551/2006
MARIA REGINA VIZIOLI 0153 000995/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0023 000212/2001
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0093 000560/2006

0095 000576/2006
0101 000673/2006
0155 001030/2007
0154 001029/2007

MARLENE TISSEI 0099 000639/2006
0102 000717/2006

MARTA BOTTI CAPELLARI 0055 000455/2005
0056 000469/2005

MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0060 000742/2005
MAURO VIGNOTTI 0075 000150/2006
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0083 000333/2006
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0091 000550/2006
MICHELLI ROSADA 0083 000333/2006
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0019 000339/2000
MIRNA LUCHMANN 0050 000179/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0063 000793/2005
MOISES ZANARDI 0119 000957/2006

0090 000524/2006
0050 000179/2005
0085 000431/2006

MONICA AKEMI I. T. DE AQU 0048 000078/2005
NATASHA DE SA GOMES VILAR 0035 000256/2003
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0086 000451/2006

0080 000288/2006
NEZIO TOLEDO 0007 001181/1996

0005 000241/1995
NILVA AP. COSTA FERREIRA 0044 000565/2004
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0056 000469/2005
NOROARA DE SOUZA MOREIRA 0129 001195/2006

0094 000569/2006
ODAIR MARIO BORDINI 0071 000026/2006
ODORICO TOMASONI 0013 000657/1999
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0041 000225/2004
OLDEMAR MARIANO 0074 000130/2006

0092 000551/2006
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0050 000179/2005
ORLANDO ALEXANDRINO 0071 000026/2006

0037 000475/2003
0122 001004/2006
0007 001181/1996

ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0024 000558/2001
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0002 000585/1988
PABLO PEREZ FANHANI 0045 000614/2004
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0050 000179/2005
PATRICIA DEODATO DA SILVA 0116 000950/2006

0108 000770/2006
0113 000913/2006
0114 000915/2006
0117 000952/2006
0123 001010/2006
0118 000953/2006

PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0073 000117/2006
PATRICIA N. M. A. T. PIZA 0063 000793/2005
PAULO CEZAR DE SOUZA 0060 000742/2005
PAULO LEANDRO DIETER 0012 000148/1999
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0071 000026/2006
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0018 000326/2000
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0014 000671/1999
PIERRE GAZARINI SILVA 0018 000326/2000
PRISCILA DE LIMA CANICOBA 0044 000565/2004
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0072 000094/2006
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0076 000209/2006
RAUL SILVEIRA BOENO 0065 000876/2005
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0040 000220/2004

0078 000240/2006
REGINA MARIA TAVARES DE B 0002 000585/1988
REGINALDO BORSARI 0064 000824/2005

0066 000909/2005
REGIS ALAN BAULI 0122 001004/2006
REINALDO ORLANDINE 0122 001004/2006

0013 000657/1999
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0002 000585/1988
RENATA DEQUECH 0021 000556/2000
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0082 000331/2006

RICARDO BARROS DE ASSIS 0045 000614/2004
RICARDO JAMAL KHOURI 0002 000585/1988
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0132 000153/2007
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0142 000159/2007
ROBERTO A. BUSATO 0074 000130/2006

0033 000089/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0092 000551/2006
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0088 000473/2006

0116 000950/2006
0106 000743/2006
0113 000913/2006
0114 000915/2006
0117 000952/2006
0070 000996/2005
0123 001010/2006
0118 000953/2006

ROBERTO ROTH 0006 000135/1996
ROBERTO SILVA 0030 000828/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0081 000313/2006
ROGERIO LEANDRO RODRIGUES 0107 000749/2006
ROGERIO QUAGLIA 0129 001195/2006

0094 000569/2006
ROGERIO VERDADE 0054 000454/2005

0087 000460/2006
0033 000089/2003

ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0097 000614/2006
ROSEMAR ANGELO MELO 0116 000950/2006

0104 000721/2006
0108 000770/2006
0113 000913/2006
0114 000915/2006
0117 000952/2006
0123 001010/2006
0118 000953/2006

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0126 001125/2006
0109 000826/2006
0091 000550/2006
0138 000179/2007

RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0061 000755/2005
0059 000653/2005

RUY RIBEIRO 0089 000511/2006
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 0088 000473/2006

0133 000156/2007
SANDRA MARIA VICENTIN 0062 000760/2005
SANDRA REGINA VILAS BOAS 0031 000001/2003
SANIA STEFANI 0096 000591/2006
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0106 000743/2006

0093 000560/2006
0095 000576/2006
0101 000673/2006

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0074 000130/2006
SERGIO MORES 0142 000159/2007
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0061 000755/2005

0048 000078/2005
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0100 000649/2006
SIBELE APARECIDA CAMPESTR 0064 000824/2005

0066 000909/2005
SIDNEI FEIJOLLI BISPO 0105 000742/2006
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0047 000052/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0047 000052/2005
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0068 000981/2005

0055 000455/2005
0097 000614/2006

SIMONE VICENZI 0144 000170/2007
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0012 000148/1999
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0015 000136/2000

0042 000263/2004
0102 000717/2006

TANIA CHRISTINA C. GON•AL 0120 000983/2006
TARCIZIO FURLAN 0076 000209/2006

0082 000331/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0136 000167/2007

0149 000830/2007
TATIANA YUKIE ITO 0018 000326/2000
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0131 000118/2007
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0088 000473/2006
TIAGO PENTEADO POZZA 0129 001195/2006
TUTOMO TANOUE 0128 001193/2006
UYEDA NOGUEIRA LEAO 0004 000414/1994
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0142 000159/2007
VALDIR PIGNATA 0126 001125/2006

0024 000558/2001
VALERIA SEYR - PROMOTORA 0024 000558/2001
VALERIA SILVA GALDINO 0129 001195/2006

0094 000569/2006
VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0018 000326/2000
VANDA APARECIDA CUNHA SOA 0097 000614/2006
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0034 000133/2003
VERIDIANA DA SILVA VITOR 0030 000828/2002
VICENTE TAKAJI SUZUKI 0129 001195/2006
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0040 000220/2004
VILMA THOMAL 0047 000052/2005
VINICIUS SEGANTINE BUSSAT 0022 000187/2001
VIRGINIA CORTES VOLPATO 0129 001195/2006

0094 000569/2006
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0032 000010/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0023 000212/2001
VIVIANE BERNARDO JORGE 0142 000159/2007
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0010 000837/1997
WAGNER SELEME POSSEBON 0071 000026/2006
WALDEMAR DE MOURA 0009 000322/1997

0089 000511/2006
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0009 000322/1997

0089 000511/2006
WALDEMIR RONALDO CORREA 0032 000010/2003
WALDIR FRANCISCO JOHANN 0060 000742/2005
WALDIR FRARES 0039 000812/2003
WALTER DA COSTA 0083 000333/2006
WALTER KRUSE 0083 000333/2006
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0015 000136/2000

0042 000263/2004
0037 000475/2003
0102 000717/2006
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WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0111 000832/2006
0110 000831/2006

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0040 000220/2004
WILSON BOKORNY FERNANDES 0027 000392/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0125 001121/2006
YVONE DA SILVA ANDRADE 0008 001232/1996

1.-INSOLVENCIA-281/1979-PAULO GEREMIAS DA SILVA
x JUIZO ********VIDE OBS**HABILITAÇAO**********
-Para que fiquem cientes do despacho de fs.1045 verso, a se-
guir: “Diante da convergencia de apuracoes, defiro a adjudica-
ção do imovel em favor dos ocupante Sebastiao Lagos e s.m.
Rosalina Madureira Lagos. Apos o depósito da quantia oferta-
da (R$ 14.000,00), expeça-se carta de adjudicação.”-Adv. BE-
RENICE ROSSI ALCANTARA, EDGAR KINDERMANN
SPECK e GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

2.-DESAPROPRIAÇAO-585/1988-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x LIBERATA BILATI MONARIN e outros -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 932 verso e 933, a seguir: “1.
Os réus Julio, Lurdes Genésio e Nancy foram citados por AR
(fs. 910 a 913). Mas apenas a citação da ré Lurdes é válida,
pois as demais não subscreveram pessoalmente o AR. Como
todos os referidos reus compareceram ao processo (f. 923), dá-
se eles como citados pelo comparecimento espontâneo. Por-
tanto, não há intempestividade a ser proclamada. Int.-se. 2.
Novamente ao Ministério Púbico para, caso concorde, lançar
nos autos parecer de mérito.”-Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, ALAERCIO CARDOSO, DANIELE CRISTINA
UBIALI BITTENCOURT, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
LAERCIO FONDAZZI, FABIANA LEONEL AYRES, GISE-
LE ZAGOTO, GISELE SOLER CONSALTER, EDALVO GAR-
CIA, IVAN NEVES PEDROSA, REGINA MARIA TAVARES
DE BRITO, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, RICAR-
DO JAMAL KHOURI e LIDIA BETTINARDI ZECHETTO-

3.-ORDINARIA-546/1991-ATACADAO S/A DIST.,COM.E
INDUSTRIA x ALGODOEIRA PALMEIRESENSE S/A E OU.
-Para que tomem conhecimento da sentenca de fs. 530 que ho-
mologou o acordo realizado nos autos e com fulcro no artigo
269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE e MANIR HADDAD-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-414/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VANDERLEI ZACARONI
THOM -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 146, a se-
guir descrito: “ 1.Designo praca/leilao para o dia 03 ABR.
2007, às 16:00 horas, pelo valor da avaliacao. 1.1. Nao haven-
do licitantes, desde já fica designado para nova arrematacao o
dia 17 ABR 2007, a essa mesma hora, pelo mairo valor ofereci-
do, desde que nao seja preco vil. 1.2. Cumpra o cartório as
diligências previstas nos arts. 687 e ss. do CPC.” E ao autor,
para providenciar a retirada do edital, para publicacao, e paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00, e ainda, para re-
colher as diligências do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUCIANA
MARASSI e UYEDA NOGUEIRA LEAO-

5.-IMPUGNAÇAO DE CREDITO-241/1995-BANCO REAL
S/A x PAUAN JEANS IND. E COM. DE ROUPAS -Para que
tomem conhecimento da sentenca de fs 102 que com fulcro no
artigo 267, VI, do CPC, julgou extinta a acao.-Adv. ANTONIO
JUSTINO FORCELLI e NEZIO TOLEDO-

6.-HABILITAÇAO DE CREDITO-135/1996-AMANCIO JOSE
RODRIGUES e outros x CONSTRUTORA SINGH LTDA -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 1240 a seguir: “1. Rece-
bo a apelação de f. 1201, em seus ambos efeitos. 2.Abram-se
vistas a apelada (Massa Falida) para, querendo, no prazo legal
apresentar contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as
contra-razoes, abram-se vistas dos autos ao Ministério Público
de primeiro grau e, em seguida, subam os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. 4. Quanto ao pedido de fs. 1239,
esclareço que as razoes integram o recurso de apelação e nao
carecem de expresso recebimento, eis que são dirigidos a Ins-
tancia Superior e não ao Juiz de primeiro grau.” DEspacho de
fs. 1242: “A proposito do pedido de f. 1241, a apelação de f.
1201 ja foi recebida a f. 1240. 2. A escrivania para cumprimen-
to do despacho de f. 1240.” -Adv. AMANCIO JOSE RODRI-
GUES, ROBERTO ROTH e CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-

7.-HABILITAÇAO-1181/1996-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PAUAN JEANS INDUSTRIA
E COMERCIO DE ROUPAS LTDA -Para que tomem conheci-
mento da sentenca de fs. 20 que com fulcro no artigo 267, VI
do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO e NEZIO TOLEDO-

8.-INDENIZATORIA-1232/1996-RAYMUNDO JOSE SIMAS
VIEIRA JUNIOR x EDITORA CENTRAL LTDA (O DIARIO
DO NORTE DO PARANA) -Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 331, a seguir: “Intime-se o devedor para, no prazo
de 15 dias, pagar a quantia certa ou fixada em liquidação, in-
cluída as custas processuais, sob pena de o montante da conde-
nação ser acrescida de multa no percentual de 10% e, se o cre-
dor requerer, ser expedido mandado de penhora e avaliação.”
Valor das custas: R$ 54,41, conta de fs. 332. -Adv. YVONE
DA SILVA ANDRADE-

9.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-322/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x REINALDO DA SILVA e
outros -Para que efetue(m) o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 425,27, Conforme conta de fs.122.-Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, LEILA CRISTINA
VICENTE LOPES, WALDEMAR DE MOURA e WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR-

10.-MANDADO DE SEGURANÇA-837/1997-V.M.H.
TRANSPORTES LTDA x DELEGADO REGIONAL DA RE-
CEITA ESTADUAL DE MARINGA -”1. Aguarde-se a mani-
festaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se.
2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes au-
tos.”-Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, JOSE RO-

BERTO GAZOLA, WAGNER PETER KRAINER JOSE e JO-
AQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-564/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NIPPOMAG DO
BRASIL IND.COM.DE COLCHOES MAGNETICOS -Para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 216/219 que, julgou proce-
dente o pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas
processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 700
reais.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO,
JULIO CEZAR ZEN CARDOSO e AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO-

12.-DESPEJO-148/1999-ASPEN PARK EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇOES LTDA x CLAUDIO CESAR CAMA-
RA -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana), conforme requerido as fs. 564.
-Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
PAULO LEANDRO DIETER-

13.-MONITORIA-657/1999-DAMA S/A - DISTRIBUIDORA
DE AUTOMOVEIS MARINGA x ALZIRA APARECIDA PA-
LAURO CAMARGO -Para que tomem conhecimento da sen-
tenca de 48 que homologou o acordo realizado nos autos pra os
efeitos no art. 475-N do CPC.-Adv. REINALDO ORLANDI-
NE e ODORICO TOMASONI-

14.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-671/1999-CASA DE
CARNE RIBEIRO x TIFER RESTAURANTE E LANCHONE-
TE LTDA. -Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. PETUNIA FERREIRA ROMAO-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-136/2000-MARI-
SA BULGARELI DE CARVALHO e outros x CLEBERSON
CLESLEI DA CUNHA e outros -1. À escrivania para anotar
para sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 674,21,
conforme conta de fs.310.-Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE, ANILSON GERALDO SGUAREZI, JAMILI
ABDO RAHMEN CASSIM VIEIRA, CICERO JOAO RICAR-
DO PORCELANI, WANDERLEI DE PAULA BARRETO,
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZIELA PICAN-
ÇO DE SEIXAS BORBA-

16.-AÇAO DE COBRANÇA-209/2000-JOAO AZEVEDO DA
SILVA x BCN SEGURADORA S.A -Para que fiquem cientes
da decisão de fs. 320 que homologou o acordo realizado entre
as partes.-Adv. ANICI PREMIBIDA, ADILSON REINA COU-
TINHO e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

17.-INDENIZAÇAO-254/2000-MANOEL MARINHO DOS
SANTOS x DF TRANSPORTES LTDA e outros -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 174, a seguir: “Intime-se o
devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou
fixada em liquidação, incluída as custas processuais, sob pena
de o montante da condenação ser acrescida de multa no per-
centual de 10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado
de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$ 680,95, conta de
fs. 175/176. -Adv. ANTONIO BERTOLDO ARANTES e AN-
DRE ARCHETTI MAGLIO-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-326/2000-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x MAURICIO FERRO e outros -Para manifestacao nos autos,
quanto a avaliacao procedida, as fs. 120. -Adv. JOSE MARE-
GA, HERICK MARDEGAN, PERICLES ARAUJO G. DE
OLIVERA, PIERRE GAZARINI SILVA, TATIANA YUKIE ITO
e VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS-

19.-MONITORIA-339/2000-SOMACO S.A - COMERCIO DE
AUTOMOVEIS x ALCEMIR JOELSOM MENDES -Para que
fique ciente do despacho de fs. 89 que deferiu o pedido de fs.
88, e para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. MILTON PLACIDO DE
CASTRO-

20.-MONITORIA-550/2000-LUIZ PINHOLI x JAMIRO PI-
NHOLLI -Para que tomem conhecimento da sentenca de fs.
249 que com fulcro no artigo 794, I do C.P.C. julgou extinta a
acao.-Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS e ADEMIR
PRUDENCIO DA SILVA-

21.-PRESTAÇAO DE CONTAS-556/2000-CANIATTI & MAR-
CHEZAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 762, a seguir: “1.
Designo o dia 30.3.2007 para início da perícia. 2. A autora de-
verá efetuar o depósito da primeira parcela dos honorários pe-
riciais na data supra mencionada.”-Adv. RENATA DEQUECH,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR e CRIS-
TIANO HENRIQUE STORER-

22.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-187/2001-AL-
CINDO RUIZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 239/247, que julgou
improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das
despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados
em 500 reais.-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI, VINICIUS
SEGANTINE BUSSATO PEREIRA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO HENRIQUE STORER e
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

23.-INDENIZAÇAO-212/2001-JEFERSON DIAS x FININ-
VEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO
-Para que tomem conhecimento da sentenca de fs. 256 que com
fulcro no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao, com
resolução do mérito.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA, LAU-

DO ALVES PICANÇO, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD
DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

24.-INVENTbRIO-558/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ESPOLIO DE RONALDO LUIZ
RODRIGUES -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 219,
a seguir: “1. Avoquei o despacho de f. 218 v., por equivodado.
2. Ao inventariante para cumprimento do item 2 do despacho
de f. 216 v. (retificação das segundas declarações).-Adv. VA-
LERIA SEYR - PROMOTORA, ORWILLE ROBERTSON DA
SILVA MORIBE, CELIA ARRUDA FERNANDES e VALDIR
PIGNATA-

25.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-724/2001-VAL-
QUIRIA COLOMBO - ME x BANCO ITAU S.A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
332,31, conforme conta de fs.348.-Adv. CASSIA DENISE
FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FERNANDES-

26.-MONITORIA-190/2002-BANCO ITAU S/A x VALQUIRIA
COLOMBO - ME e outros -Para que efetue(m) o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 25,01, conforme conta
de fs. 198.-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

27.-AÇAO DE COBRANÇA-392/2002-WILSON BOKORNY
FERNANDES x ADALBERTO SOBRINHO e outros -Para que
fique ciente do despacho de fs. 427 que determinou a expedi-
ção de mandado de penhora e avaliação, e para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

28.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-416/2002-JV -
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA x CONSTRUTO-
RA VILLARC LTDA -”1. Foram oferecidos tempestivos em-
bargos de declaração (fs. 85 a 88) da sentença de fs. 80. 2. Dou
provimento aos embargos, eis que esta nao abriga, obscuridade
ao ter extinguido o processo por abandono sem menção ao cum-
primento da diligencia prevista no õ 1 do art. 267 do Código de
Processo Civil. como a Presente declaração tem efeito modifi-
cativo, torno sem efeito a sentença declarada, voltando o pro-
cesso ao curso no estao em que se encontrava”.-Adv. MAR-
COS VIEIRA DE CAMARGO e LUIZ ADAO MARQUES-

29.-MONITORIA-693/2002-MARIA APARECIDA RUBINO
ROSSLER x INES HALMENCHLAGER -”1. O presente pro-
cesso encontra-se abandonado peloa autora há mais de um ano.
2. Impõe-se, diante desse cenário, em que pese a previsão legal
expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo seja
julgado extinto com base no art. 267, II, do mesmo código,
independemente de quaisquer intimações. 3. Em face ao ex-
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente, arquivem-
se estes autos.”-Adv. LUCIANA ROMANI STADLER-

30.-ORDINARIA-828/2002-ORACI GONÇALVES x JOSE
LUIZ CIPRIANO e outros -Para que fiquem cientes da senten-
ca de fs. 174/179, que julgou extinta o processo sem resolução
do mérito em relação ao réu José Luiz Cipriano, com base no
art. 267, VI, segunda figura, do CPC, e julgou improcedente o
pedido em relação ao reu Estado do Paraná, e e condenou o
autor ao pagamento das despesas processuais e de honorários
devidos aos advogados do reu José Luiz Cipriano e ao Estado
do Parana, arbitrados em 700 reais, para cada advogado.-Adv.
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI, ROBERTO SILVA,
VERIDIANA DA SILVA VITOR e JOAQUIM MARIANO
PAES CARVALHO NETO-

31.-INDENIZAÇAO-1/2003-MARIA SALETE DA SILVA e
outros x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANÇAO
LTDA -Para que fiquem cientes da decisão de fs. 457 que ho-
mologou o acordo de fs. 451/452, para os efeitos do art. 475-N,
do CPC.-Adv. CECILIA YAE KURODA, ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO, SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS
SANTOS e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

32.-INVENTbRIO-10/2003-MARCIA BARUD POZZA x PAU-
LO ROBERTO POZZA -1. 1. Julgo por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a partilha levada a efeito
nestes autos de arrolamento de bens deixados por Paulo Rober-
to Pozza, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhoes, salvo erro ou omissao, e ressalvados direitos de tercei-
ros. 2. Oportunamente, expeça-se formal de partilha e, a se-
guir, arquivem-se.”-Adv. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA
SUELI BORGES CARNEIRO, WALDEMIR RONALDO COR-
REA, ALINE BRAGA, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA, JOAQUIM ROBER-
TO TOMAZ, ALAERCIO CARDOSO, MARCIO ROMANO e
JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-

33.-AÇAO DE COBRANÇA-89/2003-ALVARO LOUREIRO
MARTINS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 508 a
seguir: “Defiro a prioridade na tramitação dopresente feito, nos
termos do artigo 1.211-A, do CPC. Anote-se.”-Adv. ROGERIO
VERDADE, ROBERTO A. BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA
JR. e GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE-

34.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-133/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x AMILTON DE OLIVEIRA FERREIRA
e outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 40, a se-
guir descrito: “ 1.Designo praca/leilao para o dia 03 ABR.
2007, às 16:00 horas, pelo valor da avaliacao. 1.1. Nao haven-
do licitantes, desde já fica designado para nova arrematacao o
dia 17 ABR. 2007, a essa mesma hora, pelo mairo valor ofere-
cido, desde que nao seja preco vil. 1.2. Cumpra o cartório as
diligências previstas nos arts. 687 e ss. do CPC.” E ao autor,
para providenciar a retirada do edital, para publicacao, e paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00, e ainda, para re-

colher as diligências do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI, CELSO PIRATELLI
e VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI-

35.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-256/2003-BANCO ITAU S/
A x ADALGISA COLOMBO VERZOLA -Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs. 138 que declarou que não cabe a inci-
dencia de multa de 10%, e determinou a expedição de manda-
do de penhora e avaliação, e para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ALBINO ALTAMIR
DE VITTO, CRISTIANO HENRIQUE STORER, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO, NATASHA DE SA GOMES VILAR-
DO, ALINE MURTA GALACINI-

36.-MONITORIA-348/2003-BANCO ITAU S/A x VALQUIRIA
COLOMBO BIDIM -Para que efetue(m) o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 88,81, conforme conta de fs.313.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, CRISTIANO HENRIQUE STORER, GIO-
VANA CHRISTIE FAVORETTO, FRANCIELY RITA VIEL-

37.-PRESTAÇAO DE CONTAS-475/2003-CESAR AUGUSTO
PEREIRA DE PAULA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -1. À escrivania para anotar para sentença
em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao
autor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 207,81, conforme conta de fs. 889.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS
BORBA, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, ORLANDO
ALEXANDRINO, ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAI-
LO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LAUDO
ALVES PICANÇO-

38.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-802/2003-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
RODRIGO KENDY SAITO e outros -Para manifestacao nos
autos, acerca da informação de fs. 102. - Adv. ELIAS MEN-
DES-

39.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-812/2003-CLAU-
DIO ANTONIO BALESTRO x FAGMAA - CONSTRUÇAO E
INCORPORAÇAO LTDA -1. À escrivania para anotar para
sentença. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$69,81, con-
forme conta de fs.239.-Adv. WALDIR FRARES e CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES-

40.-COBRANÇA-220/2004-ROBERTO PLEPIS x ESTADO
DO PARANA e outros -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 140/146 que, julgou extinto o processo em relação ao reu
Paranaprevidencia em relação as contribuições previdenciarias
anteriores a 4-6-99, e julgou procedente o pedido, e condenou
os réus ao pagamento das despesas processuais, e honorários
advocatícios, verba arbitrada em 350 reais, em relação aos reus
Estado do Parana e Fundação Universidade Estadual de Marin-
gá, e em 10% di vakir da condenação em relação ao reu Para-
napreviedencia.-Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA,
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, JOAQUIM
MARIANO PAES CARVALHO NETO, CELSO APARECIDO
DO NASCIMENTO, CLIDIONORA AP.CASTAGNARI PI-
MENTA, LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA, IVONE
ROLDAO FERREIRA, CARLOS YOSHIHIRO SAKIYAMA e
REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC-

41.-BUSCA E APREENSAO-225/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x D MANINI VEICULOS -”1. O presente processo
encontra-se abandonado peloa autora há mais de um ano. 2.
Impõe-se, diante desse cenário, em que pese a previsão legal
expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo seja
julgado extinto com base no art. 267, II, do mesmo código,
independemente de quaisquer intimações. 3. Em face ao ex-
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente, arquivem-
se estes autos.”-Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES
e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

42.-INDENIZAÇAO-263/2004-ALEXANDRE HENRIQUE
MEDEIROS FILHO e outros x COMERCIAL DE BEBIDAS
VIRGINIA LTDA e outros -Para que fiquem cientes da r. sen-
tença de fs. 198/203 que, julgou parcialmente procedente o
pedido, e condenou a ré ao pagamento de 80% das despesas
processuias, e ao pagamento dos honorários devidos ao advo-
gado do autor, verba fixada em 10% sobre o valor da condena-
ção. E condenou o autor ao pagamento de 90% das despesas
processuais, e honorários devidos ao advogado do réu, verba
fixada em 350 reais. Quanto a lide secundária, condenou a li-
tisdenunciada Itau Seguros ao pagamento regressivo ao réu
Ademar dos Reis Silva, nos limites previstos na apólice”-Adv.
ALCIDES SIQUEIRA GOMES, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES,
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, LUCIANA
SECCO CARDOSO e LUERTI GALLINA-

43.-COBRANÇA-534/2004-MARIA QUITERIA DA CONCEI-
ÇAO MARCO x BRADESCO SEGUROS S.A -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
700,35, conforme conta de fs.135.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

44.-INDENIZATORIA-565/2004-VILMA APARECIDA SCUC-
CIATO NOGUEIRA DA ROCHA e outros x ANTENOR COS-
TA e outros -Para que fiquem cientes da r. sentença de fs. 164/
168 que, julgou parcialmente procedente o pedido, e condenou
a ré ao pagamento das despesas processuais, e ao pagamento os
honorários devidos aos advogados dos autores, verba fixada
em 10% sobre o valor da condenação.”-Adv. ARI ALVES PE-
REIRA, NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SILVA, HUMBER-
TO FERNANDES CANICOBA e PRISCILA DE LIMA CANI-
COBA-
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45.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-614/2004-AUTO POSTO J.
SAMA LTDA e outros x CKG DISTRIBUIDORA DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA -Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 257/262 que, julgou procedente o pedido, e con-
denou a requerida ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 700 reais.-Adv.
PABLO PEREZ FANHANI, RICARDO BARROS DE ASSIS e
DIRCEU CARLOS CENATTI-

46.-DECLAR. INEXIGIBILIDADE-796/2004-AUTO POSTO
J. SAMA LTDA e outros x CKG DISTRIBUIDORA DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA e outros -Para que fiquem ci-
entes da sentenca de fs. 208/213 que, julgou procedente o pedi-
do, e condenou os réus ao pagamento das despesas processu-
ais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 700 reais.-
Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ, DIRCEU CARLOS
CENATTI e CARLOS EDUARDO PIRES GONCALVES-

47.-DECLAR.INEXIG.C/REPAÇAO DANOS-52/2005-FILO-
MENA PAULINO LAGUNA e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 200/206, que
julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento
das despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitra-
dos em 1000 reais.-Adv. VILMA THOMAL, SILVIA ASSUN-
CAO DAVET ALVES e SILVIANI IWERSON BARONE-

48.-ANULATORIA-78/2005-DROGARIA SILVA LTDA. x
SAKAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. -Para
que fiquem cientes da sentenca de fs. 121/124, que julgou im-
procedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das
despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados
em 350 reais.-Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS,
GRAZIELA BOSSO, DAIANE DORNELES IBARGOYEN,
GISELE CRISTIANE FELIPE GOMES, FREDERICO VIDOT-
TI DE REZENDE, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRAS-
SATO PEREIRA, MONICA AKEMI I. T. DE AQUINO e ELI-
ZABETH DE ANDRADE YAEDU-

49.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82/2005-COPI-
ADORA TAVARES LIMITADA x GYSELI NILZA BERTONI
-”1. O presente processo encontra-se abandonado peloa autora
há mais de um ano. 2. Impõe-se, diante desse cenário, em que
pese a previsão legal expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC),
que o processo seja julgado extinto com base no art. 267, II, do
mesmo código, independemente de quaisquer intimações. 3.
Em face ao exposto, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se estes autos.”-Adv. CASSIANO VINICIUS
NEVES-

50.-ARBITRAMENTO-179/2005-OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS
FINANCEIROS -”1. Foram oferecidos tempestivos embargos
de declaraçao (fs. 454 a 457) da sentença de fs. 443 a 446. 2. A
referida sentença não abriga omissao, obscuridade ou contradi-
çao, extraindo-se das razoes expostas pelos embargantes que
as alegaçoes formuladas estão inseridas no contexto da funda-
mentação da sentença ou constituem materia a ser discutida em
sede de apelaçao”.-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS,
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, DENIZE HEUKO,
LUCIANA BERRO, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DANI-
EL BARBOSA MAIA, PATRICIA CORREA GOBBI BATIS-
TELA, CASSIA C HIRATA PARRA e MIRNA LUCHMANN-

51.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-335/2005-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FIEL- CO-
MERCIO E EXPORTAÇAO DE CAFE E CEREAIS LTDA -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 178 verso, a seguir:
“1. Conheço dos embargos de declaração, mas nego-lhes pro-
vimento, pois a matéria em questão foi apreciada no item 3, da
fundamentação da sentença. O tema capitalização também foi
analisada na sentença.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e CELSO HIDEO
MAKITA-

52.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-405/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ODAIR BARBOSA SOBRINHO -
”1. O presente processo encontra-se abandonado peloa autora
há mais de um ano. 2. Impõe-se, diante desse cenário, em que
pese a previsão legal expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC),
que o processo seja julgado extinto com base no art. 267, II, do
mesmo código, independemente de quaisquer intimações. 3.
Em face ao exposto, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se estes autos.”-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

53.-INVENTbRIO-420/2005-LUANA BIAQUINI DE MELLO
GRACIOTTO x MILTON GRACIOTTO -Para que fiquem ci-
entes do despacho de fs.84 e verso, a seguir: “1. No andamento
da presente ação constata-se visível inércia da inventariante
Lucimara Graciotto. Assim sendo, nomeio inventariante Maria
das Graças Vieira de mello mãe da autora Luciana Biaquini de
Mello Graciotto. 2. Lavre-se termo de compromisso de inven-
tariante. 3. A vista das ponderações trazidas pela inventariante
a f. 49, promova a nova inventariante a retificação das primei-
ras declarações, as quais incluem pedido de citação de todos os
herdeiros (inclusive a inventariante destituida).-Adv. MARCE-
LO PINEZE PEREIRA e CESAR AURELIO CINTRA-

54.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-454/2005-G.A.S.
x P.J.F.C. -Para que tomem conhecimento da sentenca de fs.
153 que com fulcro no artigo 794, I do C.P.C. julgou extinta a
acao.-Adv. ROGERIO VERDADE-

55.-COBRANÇA-455/2005-JOSE CLEMENTE DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem cientes da
r. sentença de fs. 130/135 que, julgou parcialmente procedente
o pedido, e condenou o réu ao pagamento de 70% das despesas
processuias, e ao pagamento dos honorários devidos ao advo-
gado do autor, verba fixada em 700 reais. E condenou o autor

ao pagamento de 30% das despesas processuais, e honorários
devidos ao advogado do réu, verba fixada em 300 reais, no
entanto, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei
n. 1060/50.”-Adv. MARTA BOTTI CAPELLARI, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR, LAERCIO FONDAZZI e DANIELE CRISTINA UBI-
ALI BITTENCOURT-

56.-COBRANÇA-469/2005-ELI RIBEIRO DE MATOS e ou-
tros x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -Para que
fiquem cientes da r. sentença de fs. 414/420 que, julgou parci-
almente procedente o pedido, e condenou o réu ao pagamento
de 70% das despesas processuias, e ao pagamento dos honorá-
rios devidos ao advogado do autor, verba fixada em 700 reais.
E condenou os autores ao pagamento de 30% das despesas pro-
cessuais, e honorários devidos ao advogado do réu, verba fixa-
da em 300 reais, suspendendo a execução nos termos do art. 12
da Lei n. 1060/50.”-Adv. MARTA BOTTI CAPELLARI, LA-
ERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA e
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

57.-MONITORIA-587/2005-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x M C PNEUS LTDA e outros -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 157, a seguir: “Intime-se o
devedor para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia certa ou
fixada em liquidação, incluída as custas processuais, sob pena
de o montante da condenação ser acrescida de multa no per-
centual de 10% e, se o credor requerer, ser expedido mandado
de penhora e avaliação.” Valor das custas: R$ 28,51, conta de
fs. 157. -Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE
RICARDO FORCELLI-

58.-DECLAR. INEXISTÊNCIA DÉBITO-627/2005-ANTONIO
PEREIRA NUNES FILHO e outros x MOZART SILVA -”1.
conheço dos embargos de declaraçao de fs. 153 e 154 por tem-
pestivos. 2. Dou-lhes provimento para, alterando o dispositivo
da sentença do processo 627/2005, fixar os honorários devidos
pelo reu Mozart silva aos autores Antonio Pereira Nunes filho
e Manoel Lorenzo Nunes em R$ 350 reais e não como constou.
Quanto ao mais, segue a sentença nos seus mesmos termos.”-
Adv. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, CLEVERSON
TOMAZONI MICHEL, JOAO RICARDO DA SILVA LIMA,
MANOEL BATISTA NETO e JUNOT SEITI YAEGASHI-

59.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-653/2005-
AMARAL RUIZ POLIMEROS LTDA x DISPAR DIST. PAU-
LISTA RESINAS TERMOPLASTICAS LTDA -Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 136/142, que julgou improcedente o
pedido, e condenou o autor ao pagamento das despesas proces-
suais e de honorários advocatícios, arbitrados em 1.750 reais.-
Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEI-
RA JUNIOR, ARTUR MAURUTTO NETO, DIRCEU GAL-
DINO e RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-742/2005-JUAREZ
ARTHUR ARANTES x BUNGE ALIMENTOS S/A -Para ma-
nifestacao nos autos, acerca da proposta de honorários do peri-
to, no valor de R$ 18.000,00, ás fs. 186.-Adv. MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS, MAURO LUIS SIQUEI-
RA DA SILVA, PAULO CEZAR DE SOUZA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA e
WALDIR FRANCISCO JOHANN-

61.-ORD.INEXIG. OBRIGAÇAO CAMBIAL-755/2005-AMA-
RAL RUIZ POLIMEROS LTDA x DISPAR DIST. PAULISTA
RESINAS TERMOPLASTICAS LTDA -Para que fiquem cien-
tes da sentenca de fs. 215/221, que julgou improcedente o pe-
dido, e condenou a autora ao pagamento das despesas proces-
suais, e ao pagamento de honorários devido ao advogado do
réu, verba fixada em 1.750 reais, em relação a reconvenção,
julgou procedente o pedido, e condenou a autora reconvinda
ao pagamento dos honorários devidos ao advogado da ré re-
convinte, verba arbitrada em 10% do valor da condenação.-
Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS, GISELE
CRISTIANE FELIPE GOMES, CELINA RIZZO TAKEYMA,
MARCELO TAVARES, ARTUR MAURUTTO NETO, DIR-
CEU GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA e ALAN
MACHADO LEMES-

62.-DECLAR. INEXISTÊNCIA DÉBITO-760/2005-GERAL-
DO BATISTA DE OLIVEIRA x DISMAR DIST. DE ELE-
TROD. LTDA - LOJAS DUDONY -Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 128/133 que, julgou procedente o pedido, e con-
denou o réu ao pagamento das despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios, verba arbitrada em 15% do valor da conde-
nação.-Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, SAN-
DRA MARIA VICENTIN e DINO COSTACURTA-

63.-DEPOSITO-793/2005-BANCO FINASA S/A x EDERSON
LEONCIO -Para que fiquem cientes da decisão de fs. 62 que
homologou o acordo de fs. 52/53, para os efeitos no art. 475-N,
do CPC.-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA, PATRICIA N. M. A. T. PIZA, FABIO FER-
NANDES, ERIKA EHARA e CARLOS ROGERIO FRANCHE-
LLO-

64.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-824/2005-
HENRIQUE ALVES MANCINI x MANOEL HENRIQUE
CORDEIRO e outros -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 92/100, que julgou improcedente o pedido, e condenou o
autor ao pagamento das despesas processuais e de honorários
advocatícios, arbitrados em 350 reais.-Adv. CLORIS DE FATI-
MA CAMPESTRINI, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI,
JOSE WLADEMIR GARBUGIO, ADELINO GARBUGGIO e
REGINALDO BORSARI-

65.-RES.CONTRAT.C/C/REINT.POSSE-876/2005-SIDNEY
CASSIO BARLETA x JOSE EDINO VANZELLA -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$53,01 conforme conta de fs.188.-Adv. RAUL SILVEI-
RA BOENO, ANTONIO CARLOS BERNARDINO NA-
RENTE, CICERO JOAO RICARDO PORCELANI e AN-
DRE LUIZ ROSSI-

66.-ANULATORIA-909/2005-HENRIQUE ALVES MANCINI
x MANOEL HENRIQUE CORDEIRO e outros -Para que fi-
quem cientes da sentenca de fs. 104/112, que julgou improce-
dente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das despesas
processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em 350
reais.-Adv. CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI, SIBELE
APARECIDA CAMPESTRINI, JOSE WLADEMIR GARBU-
GIO, ADELINO GARBUGGIO e REGINALDO BORSARI-

67.-IMPUGNAÇÃO ASSISTENCIA JUDICI-973/2005-ROGE-
RIO CARLOS VICTOR x IVAN ROBERTO CARNEIRO -Para
que fiquem cientes da sentenca de fs.09 que julgou improce-
dente o pedido, e condenou o impugnante ao pagamento das
despesas processuaisÿ.-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

68.-EMBARGOS A EXECUÇAO-981/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGb -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 255/258,
que julgou improcedente o pedido, e condenou a embargante ao
pagamento das despesas processuais e de honorários advocatíci-
os, arbitrados em 2.000 reais.-Adv. MANOEL RONALDO LEI-
TE JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI, SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR e CLAUDEMIR CAPOCCI-

69.-BUSCA E APREENSAO-985/2005-BANCO ITAU S/A x
JOSE MAURI CORDACO -1. Em face da manifestaçao de f.
37, julgo extinto o presente processo com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, independemente da diligên-
cia prevista no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Civil.
2. Oportunamente, após pagas as custas remanescentes, proce-
da-se às baixa devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

70.-COBRANÇA-996/2005-PEDRO TEIXEIRA ARANTES x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A -Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 93/97 que, julgou procedente o pedido, e con-
denou o réu ao pagamento das despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da conde-
nação.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, JUSCELINO
KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGO-
NI FUJITA-

71.-INDENIZAÇAO-26/2006-JOSE LOPES DA SILVA x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -Para
que fiquem cientes da sentenca de fs. 240/245 que, julgou pro-
cedente o pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas
processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 15%
do valor da condenação.-Adv. ODAIR MARIO BORDINI,
PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, WAGNER SELEME POSSEBON e
ORLANDO ALEXANDRINO-

72.-MONITORIA-94/2006-BANCO ITAU S/A x MR BYTE
INFORMATICA E TELECOMUNICAÇOES LTDA e outros -
Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 79/81, que julgou
improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das
despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em
700 reais.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO, RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

73.-REPARAÇAO DANOS MAT.C/C MORAI-117/2006-GEO-
VANE PEREIRA DA ROCHA x COMERCIAL DESTRO LTDA
-Cientes da designaçao do dia 10 de abril de 2007, as 14:00
horas, para oitiva da testemunha Jefferson Antunes Malacrida,
nos autos de Carta Precatória sob n. 214/2006, a ser realizada
na 1. Vara Cível da Comarca de Guarapuava-Pr.-Adv. CLEU-
ZA A. VALERIO COSTA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, LAURI DA SILVA e LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI-

74.-COBRANÇA-130/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LIVRARIA BOM LIVRO LTDA e
outros -”1. Foram oferecidos tempestivos embargos de decla-
raçao (fs. 166 a 167) da sentença de fs. 143 a 153. 2. No entan-
to, tem-se que esta nao abriga omissao, obscuridade ou contra-
diçao, extraindo-se das razoes expostas pelos embargantes que
as alegaçoes formuladas estão inseridas no contexto da funda-
mentação da sentença ou constituem materia a ser discutida em
sede de apelaçao”.-Adv. HELLISON EDUARDO ALVES,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, MARIA
CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, MA-
RIA LUIZA BACCARO e ELMER DA SILVA MARQUES-

75.-ANULATORIA-150/2006-FLORISDIVAL PEREIRA CA-
DIDE e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 271/281 que, julgou proce-
dente o pedido, e condenou o reu Fazenda Pública ao paga-
mento das despesas processuais, e honorários devidos aos ad-
vogados dos autores e do réu Ricardo Assaf, verba arbitrada em
350 reais para cada causidico.-Adv. MAURO VIGNOTTI,
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, MARCIA
RODRIGUES DIAS SILVA, FABIANA LUCIA KAMEI e JO-
AQUIM MANOEL DE CARVALHO MORAIS-

76.-ARROLAMENTO-209/2006-NELSON FERREIRA DA
SILVA x FIDELFINO FERREIRA DA SILVA -1. Julgo por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha levada a efeito nestes autos de arrolamento de bens deixa-
dos por Fidelfino Ferreira da Silva, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, e
ressalvados direitos de terceiros. 2.1. Apos as partes compro-
varem, verificado pela Fazenda Publica, o pagamento de todos
os Tributos (CPC, art. 1031, parag. 2. e item 5.10.6 do Codigo
de Normas), expeça-se formal de partilha ou, sendo o caso,
carta de adjudicaçao, e, a seguir, arquivem-se.”-Adv. TARCI-
ZIO FURLAN, RAUL IGNATIUS NOGUEIRA e CINTIA RES-
QUETTI-

77.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-231/2006-BANCO BANES-

TADO S/A x PAULO WANDER BORNIA e outros -Para que
tomem conhecimento da sentenca de fs. 61 que com fulcro no
artigo 794, I do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e CRISTIANO HENRIQUE STORER-

78.-OBRIGAÇAO DE FAZER-240/2006-ADELISE MARIA
WIEGERT e outros x FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA -Para que fiquem cientes da sentenca
de fs. 248/253, que julgou extinto o processo em resolução do
mérito com base no art. 267, VI do CPC, e condenou os autores
ao pagamento das despesas processuais e de honorários advo-
catícios, arbitrados em 350 reais.-Adv. JOAO LUIZ AGNER
REGIANI, CLIDIONORA AP.CASTAGNARI PIMENTA, CEL-
SO APARECIDO DO NASCIMENTO, CARLOS YOSHIHI-
RO SAKIYAMA, IVONE ROLDAO FERREIRA, LEILA APA-
RECIDA FERREIRA GARCIA e REGINA ELIZABETH COU-
TINHO RIBARIC-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-241/2006-FLAVIO RAI-
MUNDO DE SALES x RONALDO MERENCIO FERNAN-
DES -1. Em face da manifestaçao de f. 45/46, julgo extinto o
presente processo com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, independemente da diligência prevista no art.
267, parag. 4, do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente,
após pagas as custas remanescentes, proceda-se às baixa devi-
das, anotem-se e arquivem-se estes autos. -Adv. EUCLIDES
LOPES COTRIN-

80.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-288/2006-ELI
FIAUX SUKEKAVA x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 188/195, que julgou improce-
dente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das despesas
processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em 350
reais.-Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI, NEIDE
PEREIRA GREMES DE ARAUJO, LAERCIO FONDAZZI e
DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT-

81.-BUSCA E APREENSAO-313/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x VIVIANE APARECIDA SAN MARTINS -Para
que tomem conhecimento da sentenca de fs. 50 que com fulcro
no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e BRUNO FRIEDRI-
CH SAUCEDO-

82.-IMISSAO DE POSSE-331/2006-LUIZ NARVAIS MARTI-
NEZ x CLEONISSE PERINA -Para que fiquem cientes da sen-
tenca de fs. 73/77, que julgou improcedente o pedido, e conde-
nou o autor ao pagamento das despesas processuais e de hono-
rários advocatícios, arbitrados em 350 reais.-Adv. TARCIZIO
FURLAN e RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

83.-EMBARGOS A EXECUÇAO-333/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGb -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 207/210,
que julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pa-
gamento das despesas processuais e de honorários advocatíci-
os, arbitrados em 2.000 reais.-Adv. JAIRO BASSO, MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR, MAXMILLIAN GOMES CO-
LHADO, WALTER DA COSTA, WALTER KRUSE, LARISSA
TAIZE FAVORETO DE ALMEIDA, BRUNO RODRIGUES
BRANDAO, DEBORA PRISCILA ANDRE, MICHELLI RO-
SADA, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, CLAU-
DEMIR CAPOCCI, FABIO RICARDO MORELLI e MANO-
EL LUIZ GARCIA JUNIOR-

84.-MANDADO DE SEGURANÇA-429/2006-GARANTIA
AGROPECUARIA LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DE MARINGA -Para que fiquem cientes da senten-
ca de fs. 104/107 que, denegou a segurança e revogou a liminar
concedida as fs. 63 v e 64, e condenou o impetrante ao paga-
mento das despesas processuais.-Adv. MARCOS RODRIGO
DE OLIVEIRA e JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO
NETO-

85.-COBRANÇA-431/2006-BANCO DO BRASIL S/A x ADIL-
SMAR JEANS LTDA ME e outros -Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 112/120 que, julgou procedente o pedido, e con-
denou o réu ao pagamento das despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da conde-
nação.-Adv. MOISES ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e EDMAR WINAND-

86.-CONCESSÃO-451/2006-ELI FIAUX SUKEKAVA x MU-
NICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem cientes da sentenca
de fs. 186/193, que julgou improcedente o pedido, e condenou
o autor ao pagamento das despesas processuais e de honorários
advocatícios, arbitrados em 350 reais.-Adv. ELIANA FERRA-
RI FELIPE GALBIATTI, NEIDE PEREIRA GREMES DE
ARAUJO, LAERCIO FONDAZZI e DANIELE CRISTINA
UBIALI BITTENCOURT-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-460/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALVARO LOUREIRO
MARTINS e outros -Para manifestacao nos autos, no prazo
comum de 5 dias, sobre os calculos apresentados.-Adv. HE-
LLISON EDUARDO ALVES e ROGERIO VERDADE-

88.-COBRANÇA-473/2006-ELITO VERPA x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 80/83 que, julgou procedente o pedido, e condenou o réu ao
pagamento das despesas processuais, e honorários advocatíci-
os, verba arbitrada em 10% do valor de condenação.-Adv. SAN-
DRA MARIA DO NASCIMENTO G.SILVA, TEREZINHA
MAGIE POPOVITZ, ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA-

89.-AÇAO DE COBRANÇA-511/2006-BAXTER HOSPITA-
LAR LTDA x INSTITUTO DO RIM DE MARINGA LTDA -
Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 157/160 que, julgou
procedente o pedido, e condenou o réu ao pagamento das des-
pesas processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada
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em 10% do valor da condenação.-Adv. RUY RIBEIRO, WAL-
DEMAR DE MOURA JUNIOR e WALDEMAR DE MOURA-

90.-COBRANÇA-524/2006-BANCO DO BRASIL S/A x ADIL-
SMAR JEANS LTDA ME e outros -Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 81/86 que, julgou procedente o pedido, e con-
denou os réus ao pagamento das despesas processuais, e hono-
rários advocatícios, verba arbitrada em 10% sobre o valor da
condenação.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOI-
SES ZANARDI e EDMAR WINAND-

91.-BUSCA E APREENSAO-550/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JORGE CECI-
LIO NETO -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 58/60
que, julgou procedente o pedido, e condenou o réu ao paga-
mento das despesas processuais, e honorários advocatícios,
verba arbitrada em 500 reais.-Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, ELIZEU DE CARVALHO e
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS-

92.-REVISAO DE CONTRATO-551/2006-LUIZ CLOVIS
KURITZA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 522/533, que
julgou improcedente o pedido, e condenou os autores ao paga-
mento das despesas processuais e de honorários advocatícios,
arbitrados em 2.000 reais.-Adv. ELMER DA SILVA MARQUES,
MARIA LUIZA BACCARO, OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

93.-COBRANÇA-560/2006-LUIZ DA VEIGA e outros x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 102/105 que, julgou procedente o
pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas processu-
ais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% do va-
lor da condenação.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SEL-
MA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJA-
MIN e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-

94.-BUSCA E APREENSAO-569/2006-BANCO ITAU S/A x
BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA -
Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 114/119 que, julgou
procedente o pedido, e condenou o réu ao pagamento das des-
pesas processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada
em 5000 reais.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GEOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO, CRISTIANO HENRIQUE STORER, DIRCEU
GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, ALINE PEROLA
ZANETTI, NOROARA DE SOUZA MOREIRA, MARCIA
GALEAZZI CAXAMBU, VIRGINIA CORTES VOLPATO,
CELSO SCHMITZ, ALAN MACHADO LEMES, FABIO ALEX
SGOBERO, INGO HOFMANN JUNIOR e ROGERIO QUA-
GLIA-

95.-COBRANÇA-576/2006-ADRELINA FELIX MOREIRA x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 108/112 que, julgou proce-
dente o pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas
processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10%
do valor da condenação.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA,
SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA
LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BEN-
JAMIN e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-

96.-EMBARGOS A EXECUÇAO-591/2006-A. ROCHA TA-
VARES - ME x COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL E AS-
SESSORIA LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca de fs.
35/37 que, julgou parcialmente procedente o pedido, e conde-
nou a embargante ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 350 reais.-Adv.
SANIA STEFANI e ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

97.-DECLARATORIA-614/2006-VERCI NALON x FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGb e outros -1.
Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hi-
potese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audi-
encia preliminar de conciliaçao para o dia 26.4.2007, as 14h00.
2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advoga-
dos, os quais deverao promover o comparecimento a juizo pes-
soal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Inti-
mem-se. -Adv. ANILSON GERALDO SGUAREZI, JULIO
CESAR COELHO PALLONE, VANDA APARECIDA CUNHA
SOARES, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA, DOUGLAS
GALVAO VILARDO e SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR-

98.-ORDINARIA-615/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANb x ESTADO DO PARANA -Para que fi-
quem cientes da sentenca de fs. 150/155 que, julgou proceden-
te o pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 350
reais.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-

99.-COBRANÇA-639/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MARATAISES x VIRGINIA APARECIDA JORGE -Para que
tomem conhecimento da sentenca de fs. 35 que com fulcro no
artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. MARLE-
NE TISSEI e -

100.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-649/2006-DINA-
MILCE DE SOUZA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 283/290, que julgou
improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento das
despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados
em 350 reais, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da
Lei 1060/50.-Adv. ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGI-
NI, LAURO FERNANDO ZANETTI, FRANCISCO DUARTE
CONTE e SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO-

101.-COBRANÇA-673/2006-CANAVARROS DE ALMEIDA
LIMA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -1. À escrivania para anotar para sentença em sede de
julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
678,10, conforme conta de fs.105.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMO-
RIM BENJAMIN e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-

102.-REPARAÇAO DE DANOS-717/2006-ADILSON BAL-
DIN x LIBERTY PAULISTA SEGUROS e outros -Para que
tomem conhecimento da sentenca de fs. 127 que com fulcro no
artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. MARLE-
NE TISSEI, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA
VALERIA GALHERA GONÇALVES, LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS, GRAZZIELA PICANÇO DE SEI-
XAS BORBA e LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GARDIN-

103.-COBRANÇA-718/2006-CLAUDIO DOS SANTOS x
CLAUDIOMIRO BENAN e outros -Para que fiquem cientes
da sentenca de fs. 46/49 que, julgou procedente o pedido, e
condenou os réus ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% sobre o valor
da condenação.-Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO e
LUCINDA APARECIDA POLOTTO BAVELONI-

104.-COBRANÇA RITO SUMARIO-721/2006-MARIA HIL-
DA RIPPLINGER x ITAU SEGUROS S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 82/86 que, julgou parcialmente pro-
cedente o pedido, e condenou a ré ao pagamento das despesas
processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10%
do valor da condenação.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO,
ANTONIO CAMARGO JUNIOR e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

105.-ORDINARIA-742/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
COOPER ART INDUSTRIA DE LUMINOSOS LTDA EPP e
outros -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 98/109 que,
julgou procedente o pedido, e condenou o réu ao pagamento
das despesas processuais, e honorários advocatícios, verba ar-
bitrada em 10% sobre o valor da condenação.-Adv. JOSE MA-
REGA, JOSE GONZAGA SORIANI, CYNTHIA ELENA DE
CAMPOS BARBATTO, MARIA CLAUDIA GARANHANI DE
CAMPOS e SIDNEI FEIJOLLI BISPO-

106.-COBRANÇA-743/2006-JAINE BARBOSA DA SILVA
MACIEL x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 69/72 que, julgou procedente
o pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas proces-
suais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% do
valor da condenação.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA,
SELMA CRISTINA BETTAO DAROCHA, JUSCELINO KU-
BITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA-

107.-BUSCA E APREENSAO-749/2006-COOPERATIVA DE
ECONOMIA CREDITO MUTUO - SICOOB x INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES GLOBO LTDA -Para que to-
mem conhecimento da sentenca de fs. 100 que homologou o
acordo realizado nos autos e com fulcro no artigo 269, III do
C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO, ANTONIO ELSON
SABAINI e ROGERIO LEANDRO RODRIGUES-

108.-COBRANÇA RITO SUMARIO-770/2006-PAULO CE-
ZAR GRADE x ITAU SEGUROS S/A -Para que fiquem cien-
tes da sentenca de fs. 80/84 que, julgou procedente o pedido, e
condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e ho-
norários advocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da con-
denação.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO, ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR, PATRICIA DEODATO DA SILVA e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

109.-BUSCA E APREENSAO-826/2006-BANCO ITAU S/A x
JOAO MARQUES DA COSTA -1. Em face da manifestaçao de
f. 25, julgo extinto o presente processo com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, independemente da diligên-
cia prevista no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Civil.
2. Oportunamente, após pagas as custas remanescentes, proce-
da-se às baixa devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

110.-COBRANÇA RITO SUMARIO-831/2006-BEDINAL
ANTONIA CENCI x BANCO BRADESCO S/A -Para que to-
mem conhecimento da sentenca de fs. 39 que homologou o acor-
do realizado nos autos e com fulcro no artigo 269, III do C.P.C.
julgou extinta a acao.-Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e LUIS GUILHER-
ME PEGORARO-

111.-COBRANÇA RITO SUMARIO-832/2006-MASAKI INA-
ZAVA x BANCO HSBC S/A -Para que fiquem cientes da sen-
tenca de fs. 65/72 que, julgou procedente o pedido, e condenou
o réu ao pagamento das despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da condenação.-
Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, DOUGLAS DOS
SANTOS, JOSE IVERSON NOGOZEKI, LUIZ SGANZELLA
LOPES e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-

112.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-838/2006-DEVANIR
MARIA DE AZEVEDO e outros x ANTONIO CARLOS FREI-
RE -1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presen-
te a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim desig-
no audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 18.4.2007,
as 14h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
advogados, os quais deverao promover o comparecimento a juizo
pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se
os advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir.
Intimem-se.-Adv. EVANDRO RICARDO DE CASTRO, LU-

CINDA APARECIDA POLOTTO BAVELONI e GIEZI MAR-
QUES DE AZEVEDO-ESTAGIARIO-

113.-COBRANÇA-913/2006-MARLENE BURATTO e outros
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que fiquem ci-
entes da sentenca de fs. 80/86 que, julgou procedente o pedido,
e condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% sobre o valor
da condenação.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO, PATRICIA
DEODATO DA SILVA, JUSCELINO KUBITSCHECK DE
OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

114.-COBRANÇA-915/2006-ZILMA SUBTIL DE OLIVEIRA
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que fiquem ci-
entes da sentenca de fs. 76/80 que, julgou procedente o pedido,
e condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da
condenação.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO, PATRICIA
DEODATO DA SILVA, JUSCELINO KUBITSCHECK DE
OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

115.-BUSCA E APREENSAO-921/2006-BANCO FINASA S/
A x DOMINGOS JOSE DE QUEIROZ NETO -1. Em face da
manifestaçao de f. 32, julgo extinto o presente processo com
base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, inde-
pendemente da diligência prevista no art. 267, parag. 4, do
Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, após pagas as
custas remanescentes, proceda-se às baixa devidas, anotem-se
e arquivem-se estes autos.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

116.-COBRANÇA-950/2006-IRMINA TELOEKEN e outros x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que fiquem cien-
tes da sentenca de fs. 78/81, que julgou improcedente o pedi-
do, e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais
e de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da
condenação.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO, ANTONIO
CAMARGO JUNIOR, PATRICIA DEODATO DA SILVA, JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA-

117.-COBRANÇA-952/2006-DORACY APARECIDA POLLI
e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que fi-
quem cientes da sentenca de fs. 80/83 que, julgou procedente o
pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas processu-
ais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% do va-
lor da condenação.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO, AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR, PATRICIA DEODATO DA SIL-
VA, JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA-

118.-COBRANÇA-953/2006-GENECI DOS SANTOS DE
MENEZES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 75/79 que, julgou procedente
o pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas proces-
suais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% sobre
o valor da condenação.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO,
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, PATRICIA DEODATO DA
SILVA, JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

119.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-957/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x BELINE DIESEL COMERCIO DE
PETROLEO LTDA e outros -1. Homologo o acordo de fs. 16/
18, para os fins do art. 475-N, do Codigo de Processo civil, e
suspendo o curso da presente execuçao ate 30.1.2012. 2. Apos
essa data, manifeste-se o exequente em ate 30 dias, sob pena de
extinçao da execuçao.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e MOISES ZANARDI-

120.-DESPEJO-983/2006-MARIO EDUARDO FACIO x ELI-
ANA ALVES NEVES -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 39/41 que, declarou rescindido o contrato de locação cele-
brado entre as partes, e condenou a ré ao pagamento dos alugu-
éis vencidos, e condenou também a ré ao pagamento das despe-
sas processuais, e honorários advocatícios em relação ao pedi-
do de despejo, verba arbitrada em 350 reais, em relação ao
pedido de condenação do réu, em 10% do valor total devido.-
Adv. TANIA CHRISTINA C. GONÇALVES PAULA e ANGE-
LA REGINA FERREIRA APARICIO-

121.-BUSCA E APREENSAO-1003/2006-OMNI S.A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CELSO
MANOEL DA SILVA -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 27 que, julgou procedente o pedido, e condenou o réu ao
pagamento das despesas processuais, e honorários advocatíci-
os, verba arbitrada em 500 reais.-Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

122.-REVISAO DE CONTRATO-1004/2006-ODERITO GE-
REMIAS SANNA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 119 e verso, a seguir:
“Conheço os embargos de declaração de fs. 116/116 e dou-lhes
provimento para o fim de, suprindo omissão da sentença de f.
115, condenar os autores ao pagamento das despesas processu-
ais e ao pagamento dos honorários devidos ao advogado do
réu, verba esta que arbitro em R$ 500,00 nos termos do art. 20,
õ 4, do CPC.”-Adv. REINALDO ORLANDINE, ORLANDO
ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-

123.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1010/2006-LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S.A x ISOLDI EICHSTAEDT e
outros -Para que fiquem cientes da decisão de fs. 34 que rejei-
tou o processo, e condenou o excipiente ao pagamento das des-
pesas processuis.-Adv. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA,
JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA, ROSEMAR
ANGELO MELO e PATRICIA DEODATO DA SILVA-

124.-BUSCA E APREENSAO-1076/2006-OMNI S.A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUZINE-
TE DA CRUZ -1. Em face da manifestaçao de f. 20, julgo ex-
tinto o presente processo com base no artigo 267, VIII, do Co-
digo de Processo Civil, independemente da diligência prevista

no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Civil. 2. Oportu-
namente, após pagas as custas remanescentes, proceda-se às
baixa devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos.-Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

125.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1121/2006-
BANCO BRADESCO S/A x EDVALDO JOSE ZOTTO -Para
manifestacao nos autos, acerca dos bens oferecidos a penhora
ás fs. 18.-Adv. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e WIL-
SON JOSE DE FREITAS-

126.-BUSCA E APREENSAO-1125/2006-BANCO ITAU S/A
x OLIVIO GARDIM -Para que tomem conhecimento da sen-
tenca de fs. 41 que homologou o acordo realizado nos autos e
com fulcro no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, LILIAN
ARAUJO MANSO, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
VALDIR PIGNATA-

127.-BUSCA E APREENSAO-1151/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TEONICA LENITA
FANHANI -1. Em face da manifestaçao de f. 29, julgo extinto
o presente processo com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, independemente da diligência prevista no art.
267, parag. 4, do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente,
após pagas as custas remanescentes, proceda-se às baixa devi-
das, anotem-se e arquivem-se estes autos.-Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

128.-DESCONSTITUIÇAO DE PROPRIEDAD-1193/2006-
PAES ENGATE LTDA x O JUIZO -Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 29, a seguir: “O feito já foi julgado extinto a f.
24. Portanto, nada há a ser deliberado.”-Adv. TUTOMO TA-
NOUE-

129.-DESPEJO-1195/2006-SUZANA SAITO KOYAMA x PE-
DRO APARECIDO ARRUDA -1. Em face da manifestaçao de
f. 44, julgo extinto o presente processo com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, independemente da diligên-
cia prevista no art. 267, parag. 4, do Código de Processo Civil.
2. Oportunamente, após pagas as custas remanescentes, proce-
da-se às baixa devidas, anotem-se e arquivem-se estes autos. -
Adv. DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, VI-
CENTE TAKAJI SUZUKI, NOROARA DE SOUZA MOREI-
RA, VIRGINIA CORTES VOLPATO, CELSO SCHMITZ,
ALAN MACHADO LEMES, FABIO ALEX SGOBERO, INGO
HOFMANN JUNIOR, ROGERIO QUAGLIA e TIAGO PEN-
TEADO POZZA-

130.-PRESTAÇAO DE CONTAS-91/2007-ALDENOR LEITE
x BANCO DO BRASIL S.A. -Para que fiquem cientes da sen-
tenca de fs. 16 que indeferiu a petição inicial com base no art.
295, III, do CPC.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

131.-ALVARA JUDICIAL-118/2007-DOUGLAS SANTANA
LOPES x O JUIZO -Para que fiquem cientes da decisão de fs.
14 que deferiu o pedido formulado, e determinou a expedição
de alvará, sem prestação de contas.-Adv. TEREZA MIEKO
SAKIYAMA-

132.-EMBARGOS A EXECUÇAO-153/2007-CARLOS
EDUARDO LOBO e outros x CIRINO BORBA FILHO -Para
que fiquem cientes da decisão de fs.08 que indeferiu o pedido
de assistencia judiciária, e concedou o prazo de 30 dias, para
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 304,50, e
FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv.
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS-

133.-CURATELA-156/2007-DIRCE TIZOTO DEQUIQUI x O
JUIZO -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 29 que
designou o dia 11/04/2007, as 14h00 para interrogatorio do in-
terditando, e deferiu o pedido formulado na inicial para, nome-
ar Dirce Tizoto Dequiqui como administradora provisória dos
bens e interesses civis da interditanda.-Adv. ELIZETI REGI-
NA BUZZO PETRY e SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
G.SILVA-

134.-BUSCA E APREENSAO-159/2007-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x DEBORAH
SANCHES -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 23 que
deferiu a liminar pleiteada, e arbitrou honorários advocatícios
em 500, e para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana) -Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

135.-MONITORIA-166/2007-SPOLADORE & RESUN LTDA
x TRANSPORTADORA DOUTOR CAMARGO LTDA -Para
que fiquem ciente do r. despacho de fs. 20 que determinou a
expedição do mandado de pagamento, e para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. ESTER ALVES DE LIMA e JULIANA RESUN-

136.-BUSCA E APREENSAO-167/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEANDRO GOMES BARBOZA -Para que fique
ciente do r. despacho de fs. 24 que deferiu a liminar pleiteada,
e para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do se-
nhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica
federal (provimento n.º01/99 da egregia corregedoria geral de
justica do estado do parana) -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL e ALINE BORGES
LEAL-

137.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-169/2007-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x MAVEZA
COM.DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP -Para
que fiquem cientes do r. despacho de fs. 39 que determinou a
citação do devedor, e arbitrou os honorários advocatícios em
500 reais, e para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
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do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana) -Adv. LAERT MANTO-
VANI JUNIOR-

138.-BUSCA E APREENSAO-179/2007-BANCO ITAU S/A x
JOAO GODOY NETO -Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 27 que concedeu a liminar pleiteada, e arbitrou honorári-
os advocaticios em 500 reais, e para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, LILIAN ARAUJO MANSO,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

139.-EXECUÇÃO FISCAL-203/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x MOACIR ZEQUIM -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 639,85, conforme conta de fs.81.-Adv. MARCIA MAYU-
MI YAMAO TAMURA-

140.-CARTA PRECATÓRIA-236/2005-Oriundo da Comarca de
XANXERE/SC - 1ª VARA -BANCO BRADESCO S/A x AIMO
OSELAME -Para manifestacao nos autos.-Adv. AGADIR AL-
MEIDA LOVATEL-

141.-EMBARGOS A EXECUÇAO-76/2007-THAIS ELENA
BAZAN CAPELASSO x UNICRED NORTE PR-
COOP.ECON.CRED.MED.AREA SAUDE -Para que fiquem
cientes do despacho, a seguir: “Por ora, indefiro a gratuidade
da Justica, po rnao evidenciado ser a requerente pobre na acep-
cao juridica do termo.”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

142.-CARTA PRECATÓRIA-159/2007-ANSELMO GERO-
NASSO x BUNGE FERTILIZANTES S/A -Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$:314,5O, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR., VIVIANE BERNAR-
DO JORGE, SERGIO MORES, EDUARDO DE OLIVEIRA
FRANCO, CAROLINE RODRIGUES DA SILVA, RITA DE
CASSIA HOSTINS FREHSE-

143.-BUSCA E APREENSAO-166/2007-BANCO ITAU S/A x
FRANCISCO ALVES FILHO -Para que retire a petiçao inicial,
tendo em vista o cancelamento de sua distribuiçao.-Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e LILIAN ARAUJO
MANSO-

144.-CARTA PRECATÓRIA-170/2007-RAYMUNDO CAS-
SOL x MF TRANSPORTES LTDA. - ME -Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
314,50, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja
tenha sido realizada. -Adv. ADRIANO DIAS DE LIMA, SI-
MONE VICENZI, JOSE DAILTON BARBIERI, FLAVIO PI-
NHEIRO NETO e GIUSEPPE LUIZ SCHAWLB ROSA-

145.-CARTA PRECATÓRIA-180/2007-AGRICOLA SPERAFI-
CO LTDA x JOAO BATISTA NECHELE e outros -Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da
Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - R$: 314.50, restando sem efeito a intimaçao caso a
providencia ja tenha sido realizada. -Adv. ARIANE VETTO-
RELLO e ANDREA GASPARIN ANDRADE-

146.-BUSCA E APREENSAO-317/2007-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ELIZABE-
TE FERREIRA -Para que retire a petiçao inicial, tendo em vis-
ta o cancelamento de sua distribuiçao.-Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, LILIAN ARAUJO MANSO e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

147.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-707/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x DEVANIR MARTINS -Para promover o deposi-
to previo das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de
cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 616,00,
restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. -Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

148.-INVENTbRIO-748/2007-LUIZ ARENGUE x HELENA
IGNEZ ARENGUE -Para promover o deposito previo das cus-
tas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados
da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 196,00, restando sem
efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -
Adv. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES e FABIA DOS
SANTOS SACCO-

149.-BUSCA E APREENSAO-830/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DIEGO ZANDONADI LOPES -Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
616,00, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja
tenha sido realizada. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL e ALINE BORGES
LEAL-

150.-PRESTAÇAO DE CONTAS-941/2007-MARINGA CO-
MERCIO DE CORREIAS LTDA. x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da inti-
maçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art.

257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 164,50, restando sem efei-
to a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

151.-COBRANÇA-987/2007-CONDOMINIO EDIFICIO ATA-
LAIA x JOSE CICERO DE OLIVEIRA -Para promover o de-
posito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
185.50, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja
tenha sido realizada. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-

152.-INTERDIÇAO-989/2007-CONCEICAO MARIA PINTO
TOSATTE x JANILSON CARLOS TOSATTE -Para promover
o deposito previo das custas processuais no prazo maximo de
trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça,
sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$: 164,50, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. CLEIDE APDA G.RODRIGUES
FERMENTAO-

153.-EMBARGOS A EXECUÇAO-995/2007-ALVARO VIZI-
OLI x CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA e outros -Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da inti-
maçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art.
257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 490,00, restando sem efei-
to a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA LIGIA CANTA-
ROTTI-

154.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1029/2007-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x FATIMA AL-
VES DA SILVA -Para promover o deposito previo das custas
processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da
intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 70,00, restando sem
efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGA-
LHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE
MARIA AMORIM BENJAMIN e MARIANA GIACOMAZZO
MEYER-

155.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1030/2007-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x JOAO GALDI-
NO DE CARVALHO NETO -Para promover o deposito previo
das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de can-
celamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 70,00, res-
tando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido
realizada. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAU-
LA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, DA-
NIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN, MARIANA GIACO-
MAZZO MEYER e JOSE RICARDO MARTINS DOS ANJOS-

156.-PRESTAÇAO DE CONTAS-1081/2007-MARINGA CO-
MERCIO DE CORREIAS LTDA. x BANCO ITAU S/A -Para
promover o deposito previo das custas processuais no prazo
maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - R$: 100,00, restando sem efeito a intimaçao
caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA
LORENI GUND-

157.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1150/2007-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x EDINA FELIX
BARRETO -Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da inti-
maçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art.
257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 70,00, restando sem efeito
a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING-

158.-DESPEJO C/C COBRANÇA-1170/2007-ROBERTO VI-
SIOLI x LUCIA DE LOURDES STICA -Para promover o de-
posito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
164,50, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja
tenha sido realizada. -Adv. ANICI PREMIBIDA-

159.-BUSCA E APREENSAO-1177/2007-CNF - CONSORCIO
NACIONAL LTDA x SABOIA & SABOIA S/C LTDA -Para
promover o deposito previo das custas processuais no prazo
maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - R$: 616,00, restando sem efeito a intimaçao
caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. ELIANA
P.ALBUQUERQUE L.SILVA-

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARA-
NA  RELAÇAO Nº 06/2007

JUIZA DE DIREITO: DRA. SÂMYA YABUSAME FRAN-
CO TERRUEL

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIDES DOS SANTOS 0005 000538/2002
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 0007 000245/2004
ALDREY FABIANO AZEVEDO 0005 000538/2002
AMILTON LUIZ AUGUSTI 0016 000171/2006
ANA LUCIA BEZERRA FERNAND 0025 000409/2006

0044 000011/2006
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0008 000285/2004

0013 000359/2005
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0021 000300/2006
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CARLOS ROGÉRIO FRANCHELLO 0034 000605/2006
CELIA APARECIDA ZANATTA J 0027 000431/2006
CLAUDIA GISELE PALMA DE F 0027 000431/2006
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0011 000279/2005
EDSON ISAO SUGAWARA 0012 000326/2005

0042 000052/2005
FABIANE DA SILVA GUILHEN 0043 000010/2006

0045 000052/2006
FABIO LUIS FRANCO 0036 000676/2006
FABIO MOURA RIBEIRO 0008 000285/2004
FRANCINE FREDERICO 0004 000434/2002
GETULIO BRAZ ANZILIERO 0005 000538/2002

0033 000574/2006
0047 000057/2006

HEMERSON CARLOS BARROSO D 0005 000538/2002
INIS DIAS MARTINS 0013 000359/2005
IVA DUARTE AUGUSTO 0013 000359/2005

0019 000261/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0016 000171/2006
JONAS KEITI KONDO 0006 000212/2004

0020 000289/2006
JORGE BEZERRA GUEDES 0011 000279/2005
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 0002 000281/1999

0027 000431/2006
JOSE LOPES PIRES 0001 000073/1995
LOTHARIO HERMES KOBER 0002 000281/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0004 000434/2002
LUIZ ANTONIO COSTA FERNAN 0025 000409/2006
MARCOS JORGE CATALAN 0005 000538/2002
MARIA CLAUDIA FIORAMONTI 0017 000177/2006

0028 000464/2006
MARIA ELISABETE LONGHI 0004 000434/2002
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0040 000057/2007
MURILO GIGLIO DE SOUZA 0028 000464/2006

0039 000040/2007
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0011 000279/2005
RICARDO SHIROSHIMA 0010 000196/2005
ROOSEVELT ARRAES 0009 000116/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0041 000016/2007
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0035 000656/2006
SIDNEI SIQUEIRA 0038 000717/2006
THAIZ PEREIRA LOPES PIRES 0018 000218/2006
THATIANA DOS SANTOS 0022 000333/2006

1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/1995-DORNE-
LLIS JOSE CHIODELLI x ESPOLIO DE AVELINO ANTO-
NIO COLLA - “Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fl. 243), com
o que julgo extinto este processo. Custas remanescentes pela
parte executada. Arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. JOSE
LOPES PIRES e ANTONIO CARLOS SAO JOAO-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-281/1999-JUAN
DEL AGUILA GONZALES x TROIAN-IND.E COM.DE CAFE
E CEREAIS LTDA e outros- “I - Trata-se de Embargos de De-
claração opostos por Juan Del Aguila Gonzales, aduzindo, em
sintese, que há contradição na decisão proferida em fl. 331, eis
que nao determinou a correção dos calculos apresentados no
que se refere aos juros moratórios - que deveriam ter sido com-
putados até 10.01.03 à taxa de 6% ao ano, e a partir de 11.01.03
à taxa de 12% ao ano, nos termos da legislação vigente - man-
tendo, no entanto, a taxa de 6% ao ano, com fundamento no
Decreto 57663/66. Ante o exposto, requereu fosse declarada o
r. decisum. II - Nao obstante não vislumbre qualquer contradi-
ção na decisão de fls. 331, mas tão-somente divergências de
entendimento, hei por bem em acolher os argumentos expostos
pelo exequente para o fim de determinar sejam os juros mora-
tórios, até a entrada em vigor do vigente Código Civil - em
10.01.03 - calculados à razão de 6% ao ano e a partir do novo
diploma legal - 11.01.03 - calculados à razão de 12% ao ano,
nos termos do art. 406 do CC c/c o art. 161 do CTN. (...). III -
Proceda-se a novo cálculo nos termos desta decisão, manifes-
tando-se as partes na sequencia.” (Sobre a conta geral de fls.
372/374, que importa em R$ 1.333.440,41, manifestem-se as
partes, em05 dias.) - Advs. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS,
ANTONIO DARIENSO MARTINS e LOTHARIO HERMES
KOBER-.

3. INVENTARIO-320/1999-VALENTIM AMORILO SAO
JOAO-INVTE x PLINIO BENDER- DE-CUJUS- “I - Proceda-
se ao cálculo do imposto (CPC, art. 1012). II - Na sequencia,
elaborado o cálculo, intimem-se as partes, a Fazenda Pública e
o MP para manifestarem-se a respeito, no prazo de 05 dias
(CPC, art. 1013, caput).” - (Sobre o cálculo de imposto - ITCM
de fls.138, manifestem-se as partes, em05 dias) - Adv. ANTO-
NIO CARLOS SAO JOAO-.

4. BUSCA E APREENSAO (CAU)-434/2002-BANCO BRA-

DESCO S/A x FLAVIO ARIZA- “Considerando-se o contido
no petitório de fls. 177, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC,
julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, ante a
falta de interesse de agir superveniente. Custas remanescentes
pela parte requerida. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” - Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO, MA-
RIA ELISABETE LONGHI e ANTONIO CARLOS SAO
JOAO-.

5. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-538/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MIGUEL TRA-
NIN e outros- “(...). II - Isto posto, reconheço a existência de
nulidade da prova pericial realizada, eis que em inobservância
ao que determina o artigo 431-A, do CPC, sendo necessário,
portanto, sua repetição. III - Intime-se o Sr. Perito da presente
decisão, assim como para que informe nos autos, com antece-
dência de 30 dias, a data e o horário em que serão realizadas as
diligências periciais de campo, dos quais as partes deverão ser
cientificadas pelo DJ.” -Advs. ALDREY FABIANO AZEVE-
DO, ANTONIO CARLOS SAO JOAO, ALCIDES DOS SAN-
TOS, GETULIO BRAZ ANZILIERO, ANTONIO DARIENSO
MARTINS, HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUIAR
e MARCOS JORGE CATALAN-.

6. INTERDICAO-212/2004-SERGIO SUSSUMO AOYAGUE
x TAKASHI AOYAGUE- “Tendo em conta o falecimento do
interdito, consoante se observa da Certidão de Obito de fls. 64,
julgo extinto o presente feito em razão da perda do objeto.
Oportunamente, arquive-se.” - Adv. JONAS KEITI KONDO-.

7. COBRANCA (EXE)-245/2004-BANCO DO BRASIL S.A.
x IRACY LISBOA GOMES - ME e outros- “Sobre a devolução
da correspondencia juntada as fls. 159/160 sem cumprimento,
manifeste-se o exequente, em05 dias.” -Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-.

8. PREVIDENCIARIA-285/2004-MARIA RODRIGUES DA
SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- “Ciência às partes da baixa dos autos. II - Nada sendo
requerido, em05 dias, arquivem-se os presentes autos.” - Advs.
FABIO MOURA RIBEIRO e ANTONIO CARLOS MONTEI-
RO-.

9. DIVORCIO-116/2005-D.N.T. x J.R.A.- “I - Indefiro o re-
querimento formulado em petitório acostado em fls. 109/110.
Primeiro porque não pode este Juízo infringir normas cogen-
tes, como as regras processuais, sob pena de nulificar atos pro-
cessuais, dando azo, portanto, a maior procrastinação do feito.
Segundo porque, pelo que consta do documento acostado em
fls. 79/80, verifica-se a efetiva possibilidade de composição
entre as partes. Terceiro porque em sendo caso de produção
antecipada de provas, dispõe o ilustre causídico de meios pro-
cessuais próprios para tanto. II - Cumpra-se a escrivania, com
urgência, o despacho de fls. 108.” - Adv. ROOSEVELT AR-
RAES-.

10. ALVARÁ JUDICIAL-196/2005-LUCINEIA DOS SANTOS
GUIMARAES x - “Diante do exposto, defiro em parte o pedi-
do inicial, tão-somente para declarar que os requerentes en-
contram-se credenciados para, na qualidade de herdeiros, rece-
ber, em seus proprios nomes, com exceção do menor j. b. s., a
indenização que vitimou os de cujus. Saliento, ainda, que aos
herdeiros L. DOS S. G., L DOS S. A., L DOS S e J B. S. caberá
25% do valor a ser recebido pela morte de C. B. DOS S. e ao
herdeiro J. B. S cabera 100% do vaor a ser recebido pela morte
de A. S.. Por fim, registro que o valor a ser recebido pelo menor
J. B. S. deverá ser liberado em nome de L. DOS S. G. Transita-
da em julgado esta decisão, expeça-se alvará, devendo a pres-
tação de contas se dar no prazo de 45 dias. Condeno a pate
requerente ao pagamento das custas e despesas processuais.” -
Adv. RICARDO SHIROSHIMA-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-279/2005-LUCIA-
NO NIERO x SICREDI - COOP. DE CREDITO RURAL DO
NOROESTE- “Autos com vista as partes para se manifestarem,
em05 dias.” -Advs. PAULO ROBERTO DOS SANTOS, JOR-
GE BEZERRA GUEDES e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

12. ALVARÁ JUDICIAL-326/2005-AUGUSTO BERNARDES
CARVALHO JUNIOR x - “Ao autor para comprovar nos autos
a postagem do ofício expedido as fls. 75, em05 dias.” -Adv.
EDSON ISAO SUGAWARA-.

13. PREVIDENCIARIA-359/2005-NELSON VILCHES AN-
DREO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- “(...). III - O unico ponto controvertido dependente de
produção de provas recai sobre a invalidez da parte autora. Os
demais pontos sao questões de direito, que independem de di-
lação probatória. IV - Portanto, defiro unicamente a pova peri-
cial. V. Ante a necessidade de pericia médica, nomeio o Dr.
Alessandro de Almeida Alves. . VII - Com a proposta, intime-
se o requerido para que providencie o pagamento. VIII - Inti-
mem-se as partes para que elaborem quesitos, em 05 dias.
(...).” -Advs. IVA DUARTE AUGUSTO, INIS DIAS MARTINS
e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

14. ALVARÁ JUDICIAL-403/2005-RAIMUNDO MARTINS
DE SOUZA x - “Posto isso, defiro o pedido inicial para autori-
zar a requerente, por meio de seu procurador, a levantar o saldo
da conta vinculada ao FGTS de sua titularidade, junto a CEF.
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se, pois, o
competente alvara, para o fim colimado na exordial, com prazo
de 60 dias. Prestação de contas no mesmo prazo. Condeno a
parte requerente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais.” -Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-.

15. PREVIDENCIARIA-1/2006-LEIDENIR BORRET DE
LIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- “Ao requerido para apresentar alegações finais, em 20
dias.” -Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-171/2006-I.L.G. x B.B.S.-
“(...). Pelo exposto, julgo procedente o pedido para determinar
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que o bnco requerido reste contas, no prazo razoavel de 30
dias, nos termos da inicial, isto é, de maio de 1999 até a data da
propositura da ação, condenando-o ainda, ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorários de advogado,
que fixo em R$ 1.000,00. P.R.I.” - Advs. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING e AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

17. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-177/2006-J.M.D.S. x
M.C.D.S.- “Ao autor para replicar, em 10 dias.” -Adv. MARIA
CLAUDIA FIORAMONTI-.

18. ARROLAMENTO-218/2006-ALISSON JOSE NOVAIS
ROMAN e outro x CICERA NOVAIS SANTOS- “Sobre a peti-
ção e documento de fls. 41/43, manifeste-se o inventariante,
em05 dias.” -Adv. THAIZ PEREIRA LOPES PIRES-.

19. SUPRIMENTO JUDICIAL-261/2006-CRISTINA ALVES DE
ATAIDE x NAOMA PRISCILA TAKATA- “I - Ao arquivo, obser-
vadas as cautelas de estilo.” -Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-.

20. DIVÓRCIO DIRETO-289/2006-L.M.S. x F.A.S.- “Ao au-
tor para replicar, em 10 dias.” -Adv. JONAS KEITI KONDO-.

21. PREVIDENCIARIA-300/2006-JOSE WILHAMS x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- 1. Desne-
cessária a designação de audiência de conciliação, ante a indis-
ponibilidade do direito pelo i procurador do INSS. 2. No que
tange ao litisconsórcio passivo necessário, insta salientar que a
matéria encontra-se pacificada, não se podendo acolher os ar-
gumentos do requerido. (...). Assim sendo, resta pacificado o
entendimento concernente à ilegitimidade da União como par-
te para figurar no pólo passivo da demanda, sendo, absoluta-
mente descabida a sua inclusão na lide como litisconsorte pas-
sivo necessário, razão pela qual se afasta a preliminar argui-
da.(...). 4. O ponto controvertido cinge-se à copmprovação da
incapacidade para o trabalho e para a vida independente e as
condições econômicas e financeiras da parte requerente. (...)6.
Ante a necessidade de perícia médica, nomeio o Doutor Luis
Marchesine Neto, para o exercício do munus independentemente
de compromisso e sob a fé de seu grau.(...). 8. Com a proposta
, initme-se o requerido para que providencie o pagamento. 9.
Intime-se as partes para que elaborem quesitos, no prazo de
05 dias. (...). Apresentado o laudo, manifestem-se as partes no
prazo de05 dias. 11. Por fim, designo audiência de instrução e
julgamento para a data de02 de maio de 2007, às 15:00 horas.
-Advs. ANTONIO CARLOS SAO JOAO e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-.

22. INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM.-333/2006-T.M.R.C.
x J.M.C.S.- “Ao autor para replicar, em 10 dias.” -Adv. THA-
TIANA DOS SANTOS-.

23. PREVIDENCIARIA-351/2006-MARIA PEREIRA DOS
SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- 1. Desnecessária a designação de audiência de con-
ciliação, ante a indisponibilidade do direito pelo i procurador
do INSS. 2. No que tange ao litisconsórcio passivo necessário,
insta salientar que a matéria encontra-se pacificada, não se po-
dendo acolher os argumentos do requerido. (...). Assim sendo,
resta pacificado o entendimento concernente à ilegitimidade
da União como parte para figurar no pólo passivo da demanda,
sendo, absolutamente descabida a sua inclusão na lide como
litisconsorte passivo necessário, razão pela qual se afasta a pre-
liminar arguida.(...). 4. O ponto controvertido cinge-se à copm-
provação da incapacidade para o trabalho e para a vida inde-
pendente e as condições econômicas e financeiras da parte re-
querente. (...)6. Ante a necessidade de perícia médica, nomeio
o Doutor Bartolomeu Peres Silva, para o exercício do munus
independentemente de compromisso e sob a fé de seu grau.(...).
8. Com a proposta , initme-se o requerido para que providencie
o pagamento. 9. Intime-se as partes para que elaborem quesi-
tos, no prazo de05 dias. (...). Apresentado o laudo, manifestem-
se as partes no prazo de05 dias. 11. Por fim, designo audiência
de instrução e julgamento para a data de02 de maio de 2007,
às 14:45 horas-Advs. ANTONIO CARLOS SAO JOAO e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-.

24. PREVIDENCIARIA-365/2006-JOAO PAULO DOS SAN-
TOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- 1. Desnecessária a designação de audiência de concilia-
ção, ante a indisponibilidade do direito pelo i procurador do
INSS. (...). Assim sendo, intime-se a parte autora, para que, no
prazo de 10 dias, regularize a representação processual. (...).
Assim sendo, resta pacificado o entendimento concernente à
ilegitimidade da União como parte para figurar no pólo passivo
da demanda, sendo, absolutamente descabida a sua inclusão na
lide como litisconsorte passivo necessário, razão pela qual se
afasta a preliminar arguida.(...). 4. O ponto controvertido cin-
ge-se à copmprovação da incapacidade para o trabalho e para a
vida independente e as condições econômicas e financeiras da
parte requerente. (...)6. Ante a necessidade de perícia médica,
nomeio o Doutor Hugo Roberto Mendonça Acorsi, para o exer-
cício do munus independentemente de compromisso e sob a fé
de seu grau.(...). 8. Com a proposta , initme-se o requerido para
que providencie o pagamento. 9. Intime-se as partes para que
elaborem quesitos, no prazo de05 dias. (...). Apresentado o lau-
do, manifestem-se as partes no prazo de05 dias. 11. Por fim,
designo audiência de instrução e julgamento para a data de 0 2
de maio de 2007, às 14.15 horas-Advs. ANTONIO CARLOS
SAO JOAO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

25. ARROLAMENTO SUMARIO-409/2006-DURVALINA OR-
TIZ DOS SANTOS e outro x MARIA FAUSTINA DE JESUS-
“Sobre a petição e documento de fls.36/38, manifeste-se a inven-
tariante, em05 dias.” -Advs. LUIZ ANTONIO COSTA FERNAN-
DES FILHO e ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

26. PREVIDENCIARIA-426/2006-ANA PAULA DE SOUZA
ARRUDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- 1. Desnecessária a designação de audiência de con-
ciliação, ante a indisponibilidade do direito pelo i procurador
do INSS. 2. No que tange ao litisconsórcio passivo necessário,
insta salientar que a matéria encontra-se pacificada, não se po-

dendo acolher os argumentos do requerido. (...). Assim sendo,
resta pacificado o entendimento concernente à ilegitimidade
da União como parte para figurar no pólo passivo da demanda,
sendo, absolutamente descabida a sua inclusão na lide como
litisconsorte passivo necessário, razão pela qual se afasta a pre-
liminar arguida.(...). 4. O ponto controvertido cinge-se à copm-
provação da incapacidade para o trabalho e para a vida inde-
pendente e as condições econômicas e financeiras da parte re-
querente. (...)6. Ante a necessidade de perícia médica, nomeio
o Doutor Jean Noujain Filho, para o exercício do munus inde-
pendentemente de compromisso e sob a fé de seu grau.(...). 8.
Com a proposta , initme-se o requerido para que providencie o
pagamento. 9. Intime-se as partes para que elaborem quesitos,
no prazo de05 dias. (...). Apresentado o laudo, manifestem-se
as partes no prazo de05 dias. 11. Por fim, designo audiência de
instrução e julgamento para a data de02 de maio de 2007, às
14:30 horas-Advs. ANTONIO CARLOS SAO JOAO e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-.

27. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO SOC DE FATO-
431/2006-M.S. x R.M.F.-I - Especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requeri-
mento de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes
declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde
da questão. Para tanto, assinalo que: “Descabe confundir o pro-
testo pela produção de prova com o requerimento específico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida”. II - Desde logo, designo audiência conciliatória
preliminar, à qual deverão comparecer as partes e seus procu-
radores, habilitados a transigir, designo a data de 28 de março
de 2007, as 16 horas. III - Restando infrutifera a conciliação,
serão fixados os pontos controvertidos, decididas as questões
processuais pendentes, se possível, e deferidas as provas que
deverão ser produzidas.” - (Os advogados deverão avisar as
partes para comparecerem na data da audiência acima designa-
da). - -Advs. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS, CLAUDIA
GISELE PALMA DE FREITAS e CELIA APARECIDA ZANAT-
TA JORGE ELIAS-.

28. REGULAMENTACAO DE VISITAS-464/2006-SIDNEY
PEREIRA DE SOUZA x ELIANA PATRICIO NEVES DE SOU-
ZA-I - Especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e
a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de prova pericial,
no prazo assinalado devem as partes declinar sua importância,
alcance e finalidade para o deslinde da questão. Para tanto, assi-
nalo que: “Descabe confundir o protesto pela produção de prova
com o requerimento específico, quando a parte interessada deve
justificar a necessidade da prova pretendida”. II - Desde logo,
designo audiência conciliatória preliminar, à qual deverão com-
parecer as partes e seus procuradores, habilitados a transigir,
designo a data de 28 de março de 2007, as 15.30 horas. III -
Restando infrutifera a conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questões processuais pendentes, se pos-
sível, e deferidas as provas que deverão ser produzidas.” - (Os
advogados deverão avisar as partes para comparecerem na data
da audiência acima designada). - -Advs. MURILO GIGLIO DE
SOUZA e MARIA CLAUDIA FIORAMONTI-.

29. ARROLAMENTO-467/2006-LUCIA HELENA TAINO
MASSIEU e outros x BENEDITO CARLOS MASSIEU- “Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus juridicos elegais
efeitos, o plano de partilha apresentado as fls.02/05, de arrola-
mento de bem, devidamente descrito no plano de partilha, dei-
xado pelo decesso de Benedito Carlos Massieu, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
são, e ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da Fazenda
Publica. Transitada em julgado esta, e para expedição de for-
mal de partilha, observe-se o disposto no §2, do art. 1031 do
CPC. Oportunamente, certifique-se o transito em julgado desta
decisão, e, após as anotações de estilo, arquivem-se. P.R.I.” -
Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-.

30. ALVARÁ JUDICIAL-468/2006-IVANILDA FONSECA DE
BEM x WALMIR OLIVEIRA ARAGAO- “Posto isso, defiro o
pedido inicial para autorizar a requerente a levantar o saldo da
conta vinculada ao PIS/PASEP E FGTS, de titularidade de WAL-
MIR OLIVEIRA ARAGÃO, junto a CEF, bem como para levan-
tar o valor atinente ao premio do seguro de vida contratado pelo
de cujus junto a corretora JJ Adm, podendo respectivo alvar ser
expedido em nome do procurador da requerente, desde que pos-
sua poderes para tanto. Prestação de contas no prazo de 45 dias.
Condeno a parte requerente ao pagamento das custas e despesas
processuais.” -Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-.

31. PREVIDENCIARIA-477/2006-DECIO FIRMINO DOS
SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- 1. Desnecessária a designação de audiência de con-
ciliação, ante a indisponibilidade do direito pelo i procurador
do INSS. 2. No que tange ao litisconsórcio passivo necessário,
insta salientar que a matéria encontra-se pacificada, não se po-
dendo acolher os argumentos do requerido. (...). Assim sendo,
resta pacificado o entendimento concernente à ilegitimidade
da União como parte para figurar no pólo passivo da demanda,
sendo, absolutamente descabida a sua inclusão na lide como
litisconsorte passivo necessário, razão pela qual se afasta a pre-
liminar arguida.(...). 4. O ponto controvertido cinge-se à copm-
provação da incapacidade para o trabalho e para a vida inde-
pendente e as condições econômicas e financeiras da parte re-
querente. (...)6. Ante a necessidade de perícia médica, nomeio
o Doutor Hugo Roberto Mendonça Acorsi, para o exercício do
munus independentemente de compromisso e sob a fé de seu
grau.(...). 8. Com a proposta , initme-se o requerido para que
providencie o pagamento. 9. Intime-se as partes para que ela-
borem quesitos, no prazo de05 dias. (...). Apresentado o lau-
do, manifestem-se as partes no prazo de05 dias. 11. Por fim,
designo audiência de instrução e julgamento para a data de 0 2
de maio de 2007, às 15:15 horas-Advs. ANTONIO CARLOS
SAO JOAO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.
32. PREVIDENCIARIA-512/2006-OLGA BROTA TRINDA-

DE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- 1. Desnecessária a designação de audiência de concilia-
ção, ante a indisponibilidade do direito pelo i procurador do
INSS. 2. No que tange ao litisconsórcio passivo necessário,
insta salientar que a matéria encontra-se pacificada, não se po-
dendo acolher os argumentos do requerido. (...). Assim sendo,
resta pacificado o entendimento concernente à ilegitimidade
da União como parte para figurar no pólo passivo da demanda,
sendo, absolutamente descabida a sua inclusão na lide como
litisconsorte passivo necessário, razão pela qual se afasta a pre-
liminar arguida.(...). 4. O ponto controvertido cinge-se à copm-
provação da incapacidade para o trabalho e para a vida inde-
pendente e as condições econômicas e financeiras da parte re-
querente. (...)6. Ante a necessidade de perícia médica, nomeio
o Doutor Luis Marchesine Neto, para o exercício do munus
independentemente de compromisso e sob a fé de seu grau.(...).
8. Com a proposta , intime-se o requerido para que providencie
o pagamento. 9. Intime-se as partes para que elaborem quesi-
tos, no prazo de05 dias. (...). Apresentado o laudo, manifestem-
se as partes no prazo de05 dias. 11. Por fim, designo audiência
de instrução e julgamento para a data de02 de maio de 2007,
às 15:30 horas-Advs. ANTONIO CARLOS SAO JOAO e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-574/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x JAIME RODRIGUES- “Ao execu-
tado para comparecer em cartório, em 10 dias, a fim de assinar o
termo de redução de bem dado em penhora, ante a concordância
do exequente.” - Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-.

34. BUSCA E APREENSAO-605/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ALEXANDRE BORGES DOS PASSOS- “Sobre
a certidão de fls. 29, manifeste-se o autor, em05 dias.” -Adv.
CARLOS ROGÉRIO FRANCHELLO-.

35. BUSCA E APREENSAO-656/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ADRIANO ALVES FARI-
AS- “Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 28, manifes-
te-se o autor, em05 dias.” -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

36. COBRANCA (ORD)-676/2006-BANCO DO BRASIL S.A.
x VALMIR CUSTODIO MOREIRA- “Ao autor para replicar,
em 10 dias.” -Adv. FABIO LUIS FRANCO-.

37. PREVIDENCIARIA-715/2006-EDUINO CRISTINO DE
MATOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- “(...). Posto isso, indefiro o pedido de tutela anteci-
pada. 5. Defiro o benefício, por ora, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita a parte autora.” - Adv. ANTONIO CAR-
LOS SAO JOAO-.

38. PREVIDENCIARIA-717/2006-MARIZA MARQUES PAS-
CHOAL DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- “Ao autor para retirar em cartório, em
05 dias, o ofício n.028/2007 expedido as fls. 36, para os devi-
dos fins.” - Adv. SIDNEI SIQUEIRA-.

39. SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-40/2007-D.A.S. e
outro - “Designo audencia de tentativa de reconciliação para o
dia 28 de março de 2007, as 11 horas.” - Adv. MURILO GI-
GLIO DE SOUZA-.

40. BUSCA E APREENSAO-57/2007-BANCO BRADESCO
S/A x JOAO PAULO TRIZI- “Sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 26, manifeste-se o autor, em05 dias.” -Adv.
MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

41. CARTA PRECATORIA-16/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR.—AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/
A x MARIA AUGUSTO CANO DOCES-ME.- “I - Conside-
rando-se que, consoante certificado pela escrivania (fl. 10), nao
foram recolhidas as custas processuais, determino seja intima-
da a parte autora para esse fim, com prazo de 30 dias, obser-
vando-se o item 5.2.1 e ss do Codigo de Normas.” - Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-.

42. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-52/2005-M.P.E.P. x O.V.D.S.-
“Integralmente cumprida a medida determinada na decisão que
homologou a remissão concedida pelo ilustre representante do
MP ao adolescente, declaro extinto o presente procedimento e
determino o arquivamento dos autos.” - Adv. EDSON ISAO
SUGAWARA-.

43. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-10/2006-M.P.E.P. x R.A.D.S.-
“Intgralmente cumprida a medida determinada na sentença de
fls. 127/141, declaro extinto o presente procedimento e deter-
mino o arquivamento dos autos.” -Adv. FABIANE DA SILVA
GUILHEN-.

44. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-11/2006-M.P.E.P. x E.S.F.-
“Integralmente cumprida a medida determinada na decisão que
homologou a remissão concedida pelo ilustre representante do
MP a adolescente, declaro extinto o presente procedimento e
determino o arquivamento dos autos.” -Adv. ANA LUCIA BE-
ZERRA FERNANDES-.

45. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-52/2006-M.P.E.P. x W.D.S.V.-
“Ao defensor para apresentar alegações finais, em 05 dias.” -
Adv. FABIANE DA SILVA GUILHEN-.

46. ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR-
56/2006-E.T.V. e outro x - “Ante o exposto, julgo procedente o
pedido formulado na exordial, ao efeito de decretar a adoção
da criança E. J. ao requerente E. T. V. e, em consequencia,
extinguir o poder familiar de M. A. J. sobre o infante supra
nominado. Autorizo a mudança do nome da criança para E. P.
T. V., sendo avós paternos E. V. e S. T. V.. Sem custas.” -Adv.
ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

47. GUARDA-57/2006-A.P.D.S. x J.F.S. e outro- “Ao autor
para replicar, em 10 dias.” - Adv. GETULIO BRAZ ANZILIE-
RO-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.

RELAÇAO Nº 25/2007.
BRUNO REGIO PEGORARO - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-31/1990-F.M.C.
DO BRASIL-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DIANOR
JACO RIEDI e outro- Indefiro o pedido retro por absoluta falta
de amparo legal. Ora, o início de fase de cumprimento de sen-
tença em processo de embargos não e justificativa plausível
para que se suspenda a presente execução. Assim, ao exequen-
te para requerer o que for de direito no prazo de 5 dias a fim de
promover o regular andamento do feito. Intimem-se. -Advs. RUI
F. PIRES SOBRINHO OAB/SP 73.891, MIRIAN CASSIA
HAMRA RACHED, GIANPEIRO SILVA DAVID OAB/
SP167.615, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-412/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x EDSON ROBERTO SMANIOTTO e ou-
tro- Pelo exposto, acolho a avaliação realizada Às fls. 176/178
e determino o prosseguimento do feito. Manifeste-se, pois, o
exequente em 5 dias. Intimem-se. -Advs. LEANDRO DE QUA-
DROS OAB/PR 31.857, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FIN-
GER OAB/PR 20.299, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/1996-CARLOS
VICTOR BRUNE x SILMAR ROQUE SOLIGO e outros-
Manifeste-se o exequente em 5 dias. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI OAB/PR 33.486, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276-.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-235/1999-COOPE-

RATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA x
ARLINDO PEREIRA e outro-Custas complementares no valor
de R$-441,58, ou, 4.205,52VRCs., à ser devidamente atualiza-
da no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento
de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360-.

5. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-55/2000-OLVEPAR
DO PARANA S/A - IND E COM-MASSA FALIDA x ARNO-
BIO ANTONIO DE OLIVEIRA MELLO e outro- Requeira o
exequente o que for de direito em 5 dias. Intimem-se. -Advs.
EDSON CRIVELATTI, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OA-
BPR28953 e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-.

6. EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-179/2000-ROSAN-
GELA SCUZZIATO x ALTIR WALMOR MAROSO e outro-
Indefiro o pedido retro. Não cabe à parte transferir ao juízo
ônus que é seu de acompanhar a carta precatória expedida em
seu interesse. Assim, à exequente para comprovar o regular
andamento da carta precatória em 5 dias, eis que o feito não
pode aguardar, eternamente. Intimem-se. -Advs. JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486-.

7. EMBARGOS A EXECUÇAO-19/2001-NELSON ANTONIO
ZANIN x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PI-
QUIRI LTDA-Custas complementares no valor de R$-90,96,
ou, 866,25VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pa-
gamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Advs. TATIANA WALESKA CARDO-
ZO OAB/PR28882, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953, ROMUALDO PAESE OAB PR 10706, TATIANA
BURIGO - OAB/PR 31.111, WILTON VICENTE PAESE -
OAB/PR 8.137, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER e CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-.

8. EMBARGOS A EXECUÇAO-35/2002-TV CATARATAS
LTDA x OLVEPAR - OLEOS VEGETAIS PARANA S/A IND. E
COM.- Anotações quanto a modificação de procurador. À exe-
quente para regularizar a representação em 5 dais. Com a regula-
rização, desentranhe-se a carta precatória para cumprimento como
requerido. Intimem-se. -Advs. JONAS ADALBERTO PEREI-
RA OAB16094-PR, GIOVANI WEBBER OAB/PR 33.138,
AUGUSTINHO DA SILVA OAB/PR 21.445-A, NILTON LUIZ
P. LOURES OAB/PR 9.444 e EDSON CRIVELATTI-.

9. PRESTAÇAO DE CONTAS-324/2002-COPACEL S/A-
COML PARANAEN. DE CEREAIS - MASSA FALI x BAN-
CO RURAL S/A- Manifestem-se as partes, em cinco dias, acerca
da proposta de honorários de fls. 402/403, que importa em R$-
5.625,00, devendo a autora, no mesmo prazo, caso não apre-
sente qualquer impugnação à proposta, depositar o valor dos
honorários, a teor do que determina o artigo 19 e 33 do CPC,
pena de não realização da prova. Intimem-se. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, OSMAR CODOLO FRANCO OAB
17.750, MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, ANA
CLAUDIA FINGER OAB/PR 20.299, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

10. ALVARA-141/2003-ZILDA MARIA MAROSTICA VEN-
DRUSCULO e outros x ESTE JUIZO- Manifeste-se o interes-
sado em 5 dias. Intimem-se. -Advs. FERNANDO ALOISIO
HEIN OAB/PR 33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB
PR 32885-.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR-356/2003-TRANSPORTES
RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA. x BOTTEGA &
SECCO LTDA. e outro- Sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se o exequente em 5 dias. Para o caso de inércia, presu-
mir-se-á que o valor depositado, e levantado, adimpliu, total-
mente, a obrigação. Intimem-se. -Advs. GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e ARIOVALDO HEBERT
DA CRUZ OAB 8.292—.

12. ANULATORIA-9/2004-JOSE ROBERTO SALVADORI x
JABUR PNEUS S/A- Desnecessária a expedição de nova carta
precatória teor do que contém o artigo 204, do Código de Pro-
cesso Civil. Desentranhe-se, pois, a carta precatória já expedi-
da, entregando-a ao interessado para cumprimento. Intimem-
se. -Carta Precatória expedida à disposição. -Advs. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e PAULO ROGERIO MAEDA
OAB/PR-.

13. ORDINARIA DE COBRANÇA-138/2004-BANCO COO-
PERATIVO SICREDI S/A - BANSICREDI x PASE & CIA
LTDA e outros- Avalie-se como requerido. Intimem-se. Mani-
festem-se as partes em cinco dia, acerca do Laudo de Avaliação
de fls. 229/232, que importa em R$-2.450,00. -Advs. ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES, CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246, ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524,
CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030 e SANDRA GENI SI-
MON OAB/PR 34.324-.

14. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-181/2004-OS-
MAR DE SOUZA PENA e outro x BRASIL TELECOM S.A-
Custas complementares no valor de R$-1.494,35, ou,
14.231,90VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Advs. JOAO IVAN BORGES DE LIMA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES OAB 27497PR, JOAO LUIZ SCARAME-
LLA FILHO 32.891, MARCIA BORDIGNON OAB/PR 37630,
ERICA FERNANDA RAMOS OAB/PR 21.625 e FABIULA
MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-.

15. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-360/2004-VAL-

DINEI NUNES x ESTADO DO PARANÁ- Ciência às partes
da baixa dos autos. Intimem-se. -Adv. JOAO IVAN BORGES
DE LIMA-.

16. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-379/2004-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIAS
AUGUSTO FERREIRA- Ciência às partes da baixa dos autos.
Não havendo manifestação no prazo de 5 dias, remetam-se os
autos ao arquivo. Intimem-se. -Advs. FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486 e CARLOS LADIMIR ESTEVES
OAB/PR 23.85-.

17. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-464/2004-V. M. L.
BARBOSA & CIA LTDA x ALIANCA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- Manifeste-se o interessado, em cinco dias, acer-
ca da carta precatória juntada nos presentes autos às fls. 190/
214. -Advs. , JOSE DANIEL B. BASTO OAB/PR 17.219, SAN-
DRA GENI SIMON OAB/PR 34.324, OSMAR GRACIOLA,
ELCIO KOVALHUK OAB/PR 27.571, ANDRE ABREU DE
SOUZA OAB/PR 32.201, ANA PAULA CAVICHIOLI OAB/
PR 35.605, ELIETE KOVALHUK e JANAINA ROVARIS
OAB/PR 35.651-.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-465/2004-HEL-
MUTH POENNER x WANDERLEY JOSE ULLMANN- Carta
Precatória expedida à disposição. -Advs. SANDRA GENI SI-
MON OAB/PR 34.324 e ROBERTO ANTONIO ENDRES-.

19. DESPEJO-49/2005-MAURICIO BORTOLOZZO GUELLA
x VANIA CANOSSA- “Avoquei. Corrijo, de ofício, o erro ma-
terial da decisão de fls. 418. Onde está descrito “sendo”, lê-se,
“sem”. Intimem-se. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB
PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES-.

20. INVENTARIO-179/2005-ARNILDO GUST x ARTHUR
GUST, ESPOLIO DE- Sobre o requerimento retro, manifeste-
se a parte ex adversa no prazo de 5 dias. Para a inércia, presu-
mir-se-á a concordância. Intimem-se. -Advs. LARA BEATRI-
CE BIEZUS OAB/PR.27.662, FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885
e FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

21. ORDINÁRIA DE NULIDADE-340/2005-IRENE ARENT
x BRASIL TELECOM S.A e outro- Alvará expedido à disposi-
ção. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885,
FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e MARCELLA S. DA COSTA
PINTO OAB/PR-.

22. EMBARGOS A EXECUÇAO-461/2005-ARCENIO KO-
CHEM x CLAUDIO PIZZATTO-Ciência às partes da baixa dos
autos. Não havendo manifestação no prazo de 5 dias, remetam-
se os autos ao arquivo. Intimem-se. -Advs. FABIULA MARO-
SO PELANDA OAB/PR 35024 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246-.

23. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-550/2005-J F
DA SILVA E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Alvará
expedido à disposição. -Advs. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS, RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016 e ANDER-
SON RENY HECK OAB/PR 29701-.

24. RESCISÓRIA CONTRATUAL-707/2005-PALOTUR - VI-
AGENS E TURISMO LTDA x ROSANGELA SALETE TOR-
MES ZIGIOTTO-Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra-razões no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem as contra-razões, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e LI-
GIANE ZIGIOTTO BENDER OAB/PR39174-.

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-277/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x GABRIEL CORDEI-
RO STEFANELLO e outro- Manifeste-se o exequente, em cin-
co dias, acerca da carta precatória juntada às fls. 37/77. -Advs.
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI OAB/PR 37.434 e SERGIO HENRIQUE GO-
MES-.

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-278/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ELTON LOCATE-
LLI- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs. ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSO-
NI OAB/PR 37.434 e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA-289/2006-LUCIA ENGLER, ES-
POLIO DE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A- Ciência às partes da baixa dos autos. Não haven-
do manifestação no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao
aquivo. Intimem-se. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES,
VAGNER CELSO GOMES PESSOA, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-360/2006-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S.A. x ADEMAR BORIM-
Como requer. Expeça-se mandado de penhora. Intimem-se. -
Advs. JOSE A. DIETRICH FILHO OAB/PR 8.585, PAULO
GIOVANI FORNAZARI OAB 22.089, GUSTAVO H. DIETRI-
CH OAB/PR 24.488, CARMELA MANFROI TISSIANI, SAN-
DRO MATTEVI DAL BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SIL-
VA RANGEL, FABIO NAPOLI MARTINS e JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR-.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-371/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x MARCOS ANTONIO MARTINS e outros- Manifes-
te-se o exequente em 5 dias. Intimem-se. -Advs. WILSON JOSE
ASSUMPCAO, JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA
LORENI GUND OAB/PR 29.734-.

30. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-386/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x PRIMEIRO MUNDO BORDADOS LTDA e outros-
Desentranhe-se a precatória já expedida, entregando-a ao exe-
quente para cumprimento. Intimem-se. -Adv. WILSON JOSE
ASSUMPCAO-.

31. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x IVANES LAMPERTI DOS SANTOS- Desentranhe-
se a precatória já expedida, entregando-o ao exequente para
cumprimento. Intimem-se. -Adv. WILSON JOSE ASSUMP-
CAO-.

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-556/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ONIVALDO DE OLI-
VEIRA MELLO e outro- Penhore-se observando o disposto no
artigo 659, parágrafo 4 e 5, do Código de Processo Civil. inti-
mem-se. -Advs. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
DANIELA SILVA VIERA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABI-
ANE CAROL WENDLER, GISELE SOLDER CONSALTER,
ELIETE KOVALHUK, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

33. LAVRATURA DE ASSENTO-612/2006-JUCILENE DA
SILVA e outro x THAMIRES GABRIELE DA SILVA BARBO-
SA, ESPOLIO DE- Mandado de Lavratura de Assento de Óbito
à disposição. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR
9.451-.

34. AÇÃO DE COBRANÇA-613/2006-TERESA IORIS x BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO- Ao
arquivo. Intimem-se. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES,
VAGNER CELSO GOMES PESSOA e LUIS GILHERME PE-
GORARO-.

35. CAUTELAR INOMINADA-621/2006-C.VALE - COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x RHODIUS COMERCIO E
IMPORTACAO DE ROLAMENTOS LTDA- Alvará expedido
à disposição. -Advs. FERNANDO BONISSONI OAB/PR
37.434, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, SERGIO
HENRIQUE GOMES, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO
BATISTA HENRICHS e LEANDRO ZAMBONI-.

36. SUPLEMENTARES-38/2007-LIANE MIOTTO NORO-
NHA x MAURER E BRUNETTO LTDA - ME- Manifeste-se a
autora em 5 dias. Intimem-se. -Advs. HAMILTON KIRMAYR
MANFÉ OABPR 37305, VALTECIR CESAR MANFROI, LE-
OCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAURO
VIEIRA DE MORAES-.

37. EMBARGOS A EXECUÇAO-52/2007-SALESIO SCHU-
EROFF x CLEAN FARM DO BRASIL LTDA- Sobre a impug-
nação, manifeste-se o embargante. Intimem-se. -Advs. ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, FERNANDO ALOI-
SIO HEIN OAB/PR 33433 e EGBERTO FANTIN-.

38. AÇAO MONITORIA-98/2007-COOP.CRED. LIVRE AD-
MISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x VIA BRASIL LO-
GISTICA LTDA e outros- Carta Precatoria expedida à disposi-
ção. -Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-.

39. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-101/2007-EUCLI-
DES ROSA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE IRACEMA DO
OESTE e outro- Carta Precatória à disposição. -Advs. OSVAL-
DO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e SARA DANIEL-.

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO RUBERT e outros-Cite-se
o devedor para, no prazo de 3 (três) dias, pagar a dívida, pena
de penhora de tantos bens quanto bastem para saldar o débito,
os quais, devem ser, imediatamente avaliados e removidos pelo
Sr. Oficial de Justiça (ressalvada eventual dificuldade de trans-
porte ou expressa anuência do credor). Intime-se o devedor,
ainda, para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar embar-
gos, independentemente de penhora. Cientifique-o, ainda, que
no mesmo prazo dos embargos, poderá depositar 30% do valor
do devido e requerer o pagamento do restante, em 6 (seis) par-
celas. Ainda, fixo os honorários da execução em 10% sobre o
valor do débido, devidamente, atualizado. Para o caso de paga-
mento no tríduo legal, o valor dos honorários serão reduzidos à
metade. Expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e
remoção. Desde logo, autorizo o Sr. Oficial de Justiça utilizar-
se de força policial, caso haja necessidade. Ainda, defiro o be-
nefício contido no artigo 172, parágrafo 2, do Código de Pro-
cesso Civil. Ciência ao exequente. -Advs. RENY ANGELO
PASTRE OAB/PR 8.016 e ANDERSON RENY HECK OAB/
PR 29701-.

41. AÇÃO DE COBRANÇA-107/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x O L GIACOMINI & CIA LTDA ME e outros- Cite-se.
Diligências necessárias. Intimem-se. -Advs. MARCO DENIL-
SON MEULAM OABPR 23197, PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT MEULAM 28.923 e MARCIO ANTONIO SASSO
OAB/PR28.922-A-.

42. AÇÃO DE COBRANÇA-108/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x O L GIACOMINI & CIA LTDA ME e outros- Cite-se.
Intimem-se. -Advs. MARCO DENILSON MEULAM OABPR
23197 e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 28.923-
.

43. INVENTARIO-111/2007-SUELI MARQUES LOUREDO
CARDOSO e outros x JAIR DE JESUS CARDOSO, ESPOLIO
DE- Nomeio a requerente inventariante. Intime-a para assinar
o respectivo termo em 5 dias. -Advs. JEFFERSON MASSAHA-
RU ARAKI, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 e
FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-.

44. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-21/2004-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x PAULO CEZAR
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CANTU & CIA LTDA- Custas pendentes no valor de R$-30,00,
referente a diligência do oficial de justiça. Preparo em cinco
dias. -Advs. LEANDRO JOSE CABULON OAB/PR 27.256 e
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-.

45. CARTA PRECATORIA-100/2006-MUNICIPIO DE GETU-
LIO VARGAS x MARIA HELENA GUIMARAES DA SILVA-
Restitua-se. Intimem-se. Custas complementares no valor de
R$-29,17. Preparo em cinco dias. -Adv. ALVADI ANTONIO
GRISELI-.

46. CARTA PRECATORIA-110/2006-PARANA GRANITOS
LTDA x DIANOR JACO RIEDI- Manifeste-se o autor, em cin-
co dias, acerca da certidão negativa do oficial de justiça, às fls.
56 (...deixei de proceder a penhora dos bens indicados pelo
fato do Sr. Dianor ter alegado de não mais estar de posse dos
referedidos veículos e que vendeu a muito tempo...). -Advs.
EDGAR LENZI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA,
DANIELE FERNANDA SANSON LENZI e HELTON OLIVEI-
RA CRUZ-.

47. CARTA PRECATORIA-15/2007-VITORIO ANTONIO
LOPES e outro x GETULIO VARGAS GOMES DA FONSE-
CA- Intime-se o interessado, para em cinco dias, efetuar o re-
colhimento das custas iniciais no valor de R$-105,00, autuação
R$-7,00, porte devolução R$-15,00 e FUNREJUS R$16,30. -
Advs. CARLOS WASHINTON CRONEMBERGER COELHO,
LUCIANO MEDEIROS PASA, CARLOS FERNANDES OAB
PR 21.381, JOAO PAULO BORGES e ANTONIO FABIO DOS
SANTOS-.

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
COMARCA: PRIMEIRO DE MAIO/PARANÁ
JUIZA DE DIREITO: VANESSA APARECIDA PELHE GI-
MENEZ
RELAÇÃO N.º : 003/2007
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01)- AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGU-
RO AGRICOLA, nº 188/2006. MARILDO CREMONEZI BA-
NHOS X COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRA-
SIL e BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fls. 216:” Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se a parte autora. DR.
RICARDO CREMONEZI.

02)- AÇÃO ORDINARIA REVISIONAL DE CONTRATO
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDEBITO, nº.176/
1997. ANTONIO VANDERLEY GELAIN X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. Despacho de fls.288: 1. Observa-
se o substabelecimento de fls. 285/286. 2. No mais, acerca do
seguimento do feito, manifeste-se o exeqüente. DR. RODRI-
GO COLADO SIMÃO. DR. EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO.

03)-. AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA, nº 077/2000. E.
MOREIRA DA SILVA & CIA LTDA X PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO – ESTADO DO PARANA.
Despacho de fls.566: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para
juntada dos documentos. DR. DR. EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO.

04)- AÇÃO CIVIL PUBLICA, nº 176/2001. O REPRESEN-
TANTE DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA X JOSÉ DEVALDO PEDRINELLI, CASIMIRO ZAVI-
ERUCHA e MARIA ELZA VIEIRA ZAVIERUCHA. Despa-
cho de fls.673: A argüição de nulidade, fundada na inobservân-
cia do rito processual traçado pela Lei 8.429/92 resta prejudi-
cada, diante do teor da decisão de fls. 436 destes autos. A pre-
liminar de inépcia da petição inicial, argüida pelo requerido
José Devaldo Pedrinelli, igualmente, não encontra agasalho.
Com efeito, analisado detidamente a inicial, verifico que o ilustre
representante do Ministério Publico que a ela redigiu, bem ex-
pôs os fatos e fundamentos jurídicos que deram ensejo a pre-
tensão (proteção dos interesses afetos a probidade administra-
tiva) e os pedidos encontram-se em consonância com a narrati-
va fática por ele delimitada. No mais, os pedidos encontram
fundamento no art. 18 da Lei 8.429/92. a eventual procedência
dos mesmos e suas conseqüências jurídicas são questões de
mérito e serão apreciados em momento oportuno. Declaro sa-
neado o feito. Defiro a produção das provas tempestivamente
requeridas, com exceção do depoimento pessoal da represen-
tante do Ministério Publico, eis que nos presentes autos não
atua em nome próprio, como bem ponderou, mas em defesa da
sociedade e a pessoa de sua representante não pode ser consi-
derada parte para os fins do arts. 344 e 345 do Código de Pro-
cesso Civil. Para audiência de instrução e julgamento designo
o dia 10.04.2007 as 13:30 horas. As testemunhas deverão ser
arroladas na forma do artigo 407 do Código de Processo Civil.
as partes deverão ser intimadas pessoalmente, constando do
mandado que se presumirão verdadeiros os fatos contra ela ale-
gados, caso não compareça ou, comparecendo, se recuse a de-
por (CPC, art. 343, § 1º). DR. DR. ROBERTO CARLOS BUE-
NO. DR. MAURO VIOTTO.

05)- AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA, nº 098/2006.
PAULA FERNANDA DE OLIVEIRA CARBONI X COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. Despacho de
fls.139: 1. O agravo, suas razões e respectiva resposta (fls. 124/
130) e 134/138) deverão permanecer retido nos autos a fim de
que dele conheça o Egrégio Tribunal, se requerido, expressa-
mente, nas razões de apelação (CPC, art. 523). 2. No mais,
sobre a proposta feita pela parte autora, manifeste-se a requeri-
da em (05) cinco dias, conforme já determinado as fls. 122.

DR. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

06)- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, COM PEDI-
DO LIMINAR, Nº097/2006. SAFRA LEASING S/A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X CELSO LUIZ RENZI. Despa-
cho de fls.96: Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, no prazo de05 (cinco) dias, justificando a pertinên-
cia. Em igual prazo, manifeste-se sobre o interesse em concili-
ar-se. Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que
o requerido comprove a propriedade da plataforma apreendida.
DR. ALESSANDRA N. SPOLADORE. DR. ROBERTO CAR-
LOS BUENO.

07)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR, Nº155/2003.
MIGUEL ALVES DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.123:
1. Dê-se ciência as partes acerca da baixa dos autos, bem como
para que requeiram o que entenderem pertinente. DR. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

08)- AÇÃO PREVIDENCIARIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, Nº124/2003. KUNIO OMURA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls. 103:
1. Dê-se ciência as parte acerca da baixa dos autos, bem como
para que requeiram o que entenderem pertinente. DR. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

09)- EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, Nº116/
1999. BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. X ANTO-
NIO VANDERLEY GELAIN. Despacho de fls. 82: 1. Diante
do que prevê a atual redação do art. 685-C do Código de Pro-
cesso Civil, determinada pela Lei 11.382/2006, em vigor desde
20.01.2007, intime-se o exeqüente para dizer, em 05 (cinco)
dias, se tem interesse em proceder a alienação por iniciativa
particular, eis que a designação de hasta publica somente será
efetuada em caso negativo (art. 686 do CPC). 2. Ainda, deverá
o exeqüente proceder ao levantamento do valor devolvido pela
Sra. Avaliadora, conforme informações de fls. 59. DR. MAR-
CUS E. PERES DA SILVA.

10)- CARTA PRECATORIA, Nº034/2006, EXPEDIDA DOS
AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL,
Nº021/2006. DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA X
CELSO LUIZ RENZI. Despacho de fls.39: Mantenho a deci-
são de fls. 33 por seus próprios fundamentos. DR. WAGNER
LUIZ FARINI PIRONDI.

11)- CARTA PRECATORIA, Nº033/2006, EXPEDIDA DOS
AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL,
Nº024/2006. DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA X
ROGERIO CHICARELLI. Despacho de fls.37: Mantenho a
decisão de fls. 31 por seus próprios fundamentos. DR. WAG-
NER LUIZ FARINI PIRONDI.

12)- AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA, Nº156/2006.
BUNGE FERTILIZANTES S/A X PAULA FERNANDA DE
OLIVEIRA CARBONI. Despacho de fls.40: Nos termos do
art.267, § 4º, do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
requerida acerca da desistência pleiteada pela autora (fls. 30/
33). DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

13)- CARTA PRECATORIA, Nº025/2006, EXPEDIDA DOS
AUTOS DE EXECUÇÃO HIPOTECARIA, Nº337/1999. MA-
RIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES CABRAL MOTA X
LUDJERO FERREIRA e ELISABETE VIEL FERREIRA. Des-
pacho de fls.26: 1. Não compete a este juízo (deprecado) a apre-
ciação do pedido de assistência (fls. 23). 2. No mais diante do
que prevê a atual redação do art. 685-C, determinado pela Lei
11.382/2006, intime-se o exeqüente para dizer, em cinco dias,
se tem interesse em proceder a alienação por iniciativa particu-
lar. DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS. DR. JEOVAH
BARNABE.

14)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, Nº158/2006. JOSÉ BENEDI-
TO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS. Despacho de fls.98: 1. Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora em (10)
dez dias. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

15)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE,
Nº126/2005. MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Despacho de fls.63: Defiro o pedido de suspensão por 30 (trin-
ta) dias, conforme pleiteado. Decorrido o prazo, diga a parte
autora. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

16)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL, Nº155/2006. LEONIL-
DA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS. Despacho de fls.86: 1. Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se a parte autora em 10
(dez)_dias. 2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Pu-
blico. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

17)- AÇÃO MONITORIA, Nº140/2004. FRANCISCO GUS-
MÃO GRANADO X CARLOS ROBERTO TALHAMENTO.
Despacho de fls.92: Vistos. 1. Da analise detida dos autos, ve-
rifica-se o procurador constituído pelo embargante apresentou
petição perante este juízo (fls. 56/59), informando que não mais
poderia continuar exercendo sua defesa nos presentes autos,
entretanto, não foi dado cumprimento ao disposto no art. 45 do
código de Processo Civil (não há provas de que o procurador
tenha deixado de atuar nos autos). 2. Mesmo tendo sido nome-
ada advogada para exercer sua defesa nos presentes autos, nota-
se que a este respeito não foi intimado o embargante. 3. Sane-
ado o feito e designada audiência de instrução e julgamento
(fls. 70), houve intimação tão somente através do Diário da
Justiça (fls. 71), embora tenha sido requerido o depoimento
pessoal das partes. 4. A seguir, sem apresentar justificativa, re-
quereu o embargado a intimação do embargante por edital, o
que foi deferido. 5. Em audiência de instrução e julgamento o

embargante não compareceu. 6. Constatadas as irregularidades
acima apontadas, inicialmente, intime-se o embargado para que,
no prazo de05 (cinco) dias, justifique o pedido de fls. 72, já
que segundo consta dos autos o embargante tem endereço certo
neste juízo, não havendo sequer alegação de que esta em lugar
incerto e não sabido. DR. RICARDO CREMONEZI.

18)- AÇÃO ORDINARIA DE PENSÃO POR MORTE PREVI-
DENCIARIA, Nº148/2006. OLIVERIO VIEIRA MELO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despa-
cho de fls.58: 1. Sobre contestação e documentos, manifeste-se
a parte autora. 2. Após, ao Ministério Publico. DR. MIGUEL
DE NICOLLELLI NETO. DR. RAUL BARBI.

19)- AÇÃO CIVIL PUBLICA, Nº039/2004. O REPRESEN-
TANTE DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA X PAULO TODERO. Despacho de fls.801: 1. Quanto
ao agravo retido interposto (fls. 748/750), admito-o, eis que
tempestivamente interposto. Anote-se na autuação. 2. Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 3. O
agravo devera permanecer retido nos autos a fim de que dele
conheça o Egrégio Tribunal, se requerido, expressamente, nas
razões de apelação (CPC, art. 523). 4. No mais, sobre os docu-
mentos juntados (fls. 761 e seguintes), manifestem-se as partes
em 10 (dez) dias. 5. sem prejuízo, para audiência de instrução
e julgamento, designo o dia03.04.2007 as 13:30 horas. As tes-
temunhas deverão ser arroladas na forma do artigo 407 do Có-
digo de Processo Civil, com antecedência de no mínimo, 10
(dez) dias da audiência. DR. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO. DR. SERVIO BORGES DA SILVA.

20)- AÇÃO ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE, Nº085/2006. MARGARIDA ROBERTINE DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. Despacho de fls.387: 1. Tendo em vista que o valor glo-
bal da execução, ajuizada após a edição da MP – 2180-35/2001,
ultrapassou 60 (sessenta) salários mínimos, conforme atual en-
tendimento do STF, que deu ao art. 1º-D, da Lei 9.414/91, in-
terpretação conforme a Constituição Federal, deixo de arbitrar
honorários advocatícios na fase de execução. DR. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

21)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA, Nº019/2004.
CRISTINA DE FREITAS SANTOS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls. 124: 1.
Dê-se ciência as partes acerca da baixa dos autos, bem como
para que requeiram o que entenderem pertinente. DR. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

22)- AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO JUDICIAL (CERTI-
FICADO DE REGISTRO DE VEICULO), Nº176/2006. EVER-
SON FELIPE OHASHI X CICERO GOMES DOS SANTOS e
ROSANA APARECIDA MARTINS. Despacho de fls.34: So-
bre as contestações apresentadas, manifeste-se a parte autora.
DR. ROBERTO MATTAR.

23)- MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO, Nº265/2006.
ROBERTO LEONCIO X SONIA DE PAULA SOARES, e,
ARARA IMOVEIS LTDA REPRESENTADA POR JOSÉ DE
OLIVEIRA NETO. Despacho de fls.41: Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte autora em (05) cinco dias.
DR. ALVINO APARECIDO FILHO.

24)- AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENI-
ZAÇÃO DE SEGURO AGRICOLA, Nº136/2005. CLAUDIO
BONDEZAN E OUTROS X COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL e BANCO DO BRASIL S/A – AGEN-
CIA 2504-6. Despacho de fls.321: Sobre o petitório de fls. 320,
diga a parte autora. DR. GIACOMO RIZZO. DR. RICARDO
CREMONEZI.

25)- AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENI-
ZAÇÃO DE SEGURO AGRICOLA, Nº142/2005. ALMIR
BONDEZAN E OUTROS X COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL e BANCO DO BRASIL S/A – AGEN-
CIA 2504-6. Despacho de fls.373: Sobre o petitório de fls. 372,
diga a parte autora. DR. GIACOMO RIZZO. DR. RICARDO
CREMONEZI.

26)- AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE INDEBITO – COM FULCRO NOS ARTI-
GOS 273 e 282 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTI-
GOS 3º, I, 5º XXXII, 170, V DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL; ARTIGOS 6º, IV, VI e VII, 39, I e V, 81, 83 DA LEI
Nº8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR),
Nº017/2006. GENTIL MARTINS BUGUE E OUTROS X BRA-
SIL TELECOM S/A. Despacho de fls.251: 1. Recebo a apela-
ção em seus efeitos legais. 2. Ao apelado, para contra-arrazoar
no prazo de 15 quinze dias. 3. Tempestivas as contra-razões,
atendidas as determinações preconizadas no Código de Nor-
mas a Corregedoria Geral da Justiça, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas
homenagens. DRA. MARCIA LEIKO DA SILVA. DRA. KA-
RINE PEREIRA.

27)- AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE INDEBITO – COM FULCRO NOS ARTI-
GOS 273 e 282 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTI-
GOS 3º, I, 5º XXXII, 170, V DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL; ARTIGOS 6º, IV, VI e VII, 39, I e V, 81, 83 DA LEI
Nº8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR),
Nº037/2006. MARISTELA CHINELLI DE OLIVEIRA E OU-
TRO X BRASIL TELECOM S/A. Despacho de fls.252: 1. Re-
cebo a apelação em seus efeitos legais. 2. Ao apelado, para
contra-arrazoar no prazo de 15 quinze dias. 3. Tempestivas as
contra-razões, atendidas as determinações preconizadas no
Código de Normas a Corregedoria Geral da Justiça, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as nossas homenagens. DRA. MARCIA LEIKO DA SILVA.
DRA. KARINE PEREIRA.

28)- AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL,
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Nº014/2007. M.L.D.S.F. e A.M.F. Despacho de fls. 13: Sobre
o contido na certidão supra, manifestem-se os autores. Sem
prejuízo, para oitiva do casal, designo o dia03.04.2007 as
16:00 horas. Intimem-se. DR. EDGAR NOBORU EHARA.
29)- CARTA PRECATORIA, Nº005/2007. AÇÃO ORDINA-
RIA PREVIDENCIARIA Nº.2005.61.16.000129-7. AMBOSI-
NA MARIA CANDIDO LOURENÇO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.44:
Cumpra-se servindo esta de mandado. Para o ato deprecado
designo o dia 26.04.2007 as 14:00 horas. Intimem-se. Comuni-
quem-se ao juízo deprecante. DRA. MARCIA PIKEL GOMES.

30)- CARTA PRECATORIA, Nº013/2007. AÇÃO ORDINA-
RIA Nº2006.61.11.003871-2. PEDRO INACIO NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despa-
cho de fls. 17: Cumpra-se servindo esta de mandado. Para o ato
deprecado designo o dia05.04.2007 as 16:00 horas. Intimem-
se. Comunique-se ao juízo deprecante. DRA. SILVANA FON-
TANA FRANCO.

31)- EMBARGOS DO DEVEDOR, Nº197/2006. EDUVIR-
GENS JOAQUIM RODRIGUES X BELAGRICOLA – CO-
MERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA. Despacho de fls.51: Tratando-se de direitos dispo-
níveis e tendo a embargada manifestado o seu interesse em con-
ciliar-se, a fim de conceder as partes tal possibilidade, designo
audiência para o dia 12.04.2007 as 16:00 horas. Na mesma
oportunidade, caso seja inexitosa a composição amigável das
partes, será saneado o processo e fixados os pontos controver-
tidos, deferindo-se eventualmente a produção de provas. DR.
JOSÉ DE CESAR FERREIRA. DRA. SANDRA R. A. COLO-
FATTI AUGUSTI.

32)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº151/2004. O MUNICI-
PIO DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANA X
CHIAMPI & CHIAMPI LTDA. Despacho de fls.127: Dê-se ci-
ência as partes da baixa dos autos, bem como para que requei-
ram o que entenderem pertinente. DR. FERNNADO CHAGAS.

33)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL, Nº138/1999. BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
X GERALDO DA SILVA TIAGO e MANOEL DA SILVA TIA-
GO. Despacho de fls.120: 1. Defiro (fls. 119). 2. Decorrido o
prazo de 60 (sessenta) dias, manifeste-se o exeqüente. DR.
GILBERTO PEDRIALI.

34)- EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL COM GA-
RANTIA HIPOTECARIA, Nº251/2006. UNIÃO ADMINIS-
TRATIVA DE CONSORCIOS S. C. LTDA X CLAUDIR
CLAYTON CREMONEZ & CIA LTDA E OUTROS. Despa-
cho de fls.37: Sobre os bens oferecidos a penhora, manifeste-
se o exeqüente, em03 (três) dias. DR. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS. DR. ELTON ALAVER BARROSO.

35)- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO ILICI-
TO (DANOS FISICOS, ESTETICOS E MORAIS), Nº010/2007.
WILLIAM MARESTONI DE MATOS X CELSO RENZI E
EDEIR ANTONIO FRANCISCO. Despacho de fls.96: Com
fundamento art. 114, VI, da Constituição Federal, com a reda-
ção determinada pela Emenda Constitucional nº45, publicada
no DOU em 31.12.2004, declaro a incompetência absoluta deste
juízo para conhecer da presente ação e determino a remessa
dos autos a Vara da Justiça do Trabalho de Cambe/Pr, eis que a
questão que se discute diz respeito a indenização decorrente de
acidente de trabalho. Cumpra-se o Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça. Anotações e diligencias necessári-
as. DR. ROBERTO MATTAR.

36)- AÇÃO SUMARIA DE INDENIZAÇÃO DE CONTRATO
DE PARCERIA RURAL, Nº050/2000. HELIO FERREIRA DE
LIMA X SANTA PAULUCCI FELICE E OUTROS. Despacho
de fls.319: Dê-se ciência as partes acerca da baixa dos autos,
bem como para que requeiram o que entenderem pertinente.
DR. ROBERTO CEZAR VAZ DA SILVA. DR. JUBRAI RO-
MEU ARCENIO.

37)- EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, Nº106/
2000. BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. X ANTO-
NIO VANDERLEY GELAIN. Despacho de fls.442: Intime-se
como requerido as fls.426. DR. RODRIGO COLADO SIMÃO.

38)- EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL POR QUANTIA
CERTA, Nº144/2005. ALCENDINO BENJAMIN DA COSTA
X BANCO ITAU S/A. (BANCO BANESTADO S/A.). Despa-
cho de fls.20: Defiro o pedido de fls. 17. Procedam-se as anota-
ções necessárias. DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

39)- AÇÃO MONITORIA, Nº166/2005. HSBC BANK BRA-
SIL S/A. X LAERCIO BIANCHINI. Despacho de fls.513: So-
bre os novos documentos, trazidos pelo embargado, diga o
embargante em 10 (dez) dias. Após, voltem para nomeação de
perito nos termos pleiteados. DRA. SIMONE BRANDÃO DE
OLIVEIRA.

40)- AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA DE COMISSÃO
DE CORRETAGEM, Nº169/2005. JOSÉ CARLOS DE OLI-
VEIRA X PEDRO HENRIQUE CANATO. 92: Intimem-se as
partes da audiência designada no juízo deprecado. – 21/março/
2007, as09:20 horas – inquirição da testemunha Joaquim Do-
nizete do Carmo, na 1º Vara Cível da Comarca de Londrina.
DR. ROBERTO CARLOS BUENO. DRA. FERNANDA SI-
MÕES VIOTTO. DRA. CAMILA FONSECA RUPP.

41)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA, Nº158/2003.
LINA ALVES ESPINOLA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.174: 1. Dê-se ci-
ência as partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram o
que entenderem pertinente. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA.

42)- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, Nº050/2005. LEANDRO
CARLOS BONDEZAN E JULIO CESAR BONDEZAN X

BABILIS PEREIRA SOUZA DE OLIVEIRA E OUTROS. Des-
pacho de fls.205: Dê-se ciência as partes acerca da baixa dos
autos, a fim de que requeiram o que entenderem pertinente.
DR.RICARDO CREMONEZI. DR. SANDRA MARIA KAI-
RUZ YOSHIY.

43)- AÇÃO ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE DE TRABALHADOR, Nº113/2004. MARIA CHICARE-
LLI LIBORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS. Despacho de fls.110: 1. Dê-se ciência as partes
da baixa dos autos, bem como para que requeiram o que enten-
derem pertinente. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

44)- AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA, Nº195/
2006. MARILTO MARTINS X CARLOS ROBERTO SILVEI-
RA e ADRIANA DE JESUS COCOLETTI SILVEIRA. Despa-
cho de fls.24: Manifeste-se a parte autora. DR. MARCO AU-
RELIO BUSATO.

45)- AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL DE ARRESTO, Nº008/
2006. HOLDOVAIR ERNESTO ANTONELLI X LAERCIO
BIANCHINI. Despacho de fls.79: Especifiquem as partes, no
prazo de05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua eventual pertinência. Sem prejuízo, no mesmo
prazo, manifestem-se sobre o interesse em conciliar-se, apre-
sentando proposta concreta. DR. CARLOS JOSÉ COGO MI-
LANEZ. DR.ANTONIO RAMPAZZO. DR. ALVINO APARE-
CIDO FILHO.

46)- EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, Nº007/2006.
HOLDOVAIR ERNESTO ANTONELLI X LAERCIO BIAN-
CHINI. Despacjo de fls.30: Manifeste-se o exeqüente. DR. AL-
VINO APARECIDO FILHO. DR. ANTONIO RAMPAZZO.

47)- EMBARGOS DE TERCEIRO COM PEDIDO LIMINAR,
Nº021/2006. ELOIDE DE QUADROS ZUCONELLI X HOL-
DOVAIR ERNESTO ANTONELLI. Despacho de fls.127: Tra-
tando-se de direitos disponíveis, a fim de conceder as partes a
possibilidade de conciliação, designo audiência para o dia
24.04.2007 as 13:30 horas. Na mesma oportunidade, caso seja
inexitosa a composição amigável das partes, será saneado o
processo e fixados os pontos controvertidos, deferindo-se even-
tualmente a produção de provas. DR. RAFAEL SOARES MAR-
TINAZZO. DR. ALVINO APARECIDO FILHO. DR. ANTO-
NIO RAMPAZZO.

48)- CARTA PRECATORIA, Nº001/2007. EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, Nº008/2007. VASCO CAPPI
CAETANO DA ROCHA FILHO ME X JAIR CINI. Despacho
de fls.16: Sobre os bens oferecidos a penhora, manifeste-se o
exeqüente, em03 (três) dias. DR. ADALBERTO GODOY.

49)- CARTA PRECATORIA, Nº084/2006. EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, Nº084/2006. J. C. COMERCIAL
ASSIS LTDA X IDEIR ANTONIO FRANCISCO. Despacho de
fls. 08: Sobre a petição de fls.07, manifeste-se o exeqüente, em
03 (três)_ dias. DR. TEODORO DE FILIPPO.

50)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL, Nº183/2006.
DORACI VAZ DE LIMA DOS SANTOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls. 38:
1. Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte au-
tora em 10 (dez) dias. 2. Após, abra-se vista dos autos ao Mi-
nistério Publico. Intimem-se. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA.

51)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL, Nº184/2006. LEONIL-
DA GUIMARAES DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls. 57: 1. Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se a parte autora em 10
(dez) dias. 2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Publi-
co. Intimem-se. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

52)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL, Nº191/2006. GUI-
LHERMINA MOREIRA DE PADUA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls. 56: 1.
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte autora
em 10 (dez) dias. 2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério
Publico. Intimem-se. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

53)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA CONDENATO-
RIA DE APOSENTADORIA POR RURAL POR IDADE,
Nº202/2006. DORACI VAZ DE LIMA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despa-
cho de fls.45: 1. Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora em 10 (dez) dias. 2. Após, abra-se vista dos
autos ao Ministério Publico. Intimem-se. DRA. SUSANA TO-
MOE YUYAMA. DRA. HAYDÉE DE LIMA BAVIA BITTEN-
COURT.

54)- AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA CONDENATO-
RIA DE APOSENTADORIA POR RURAL POR IDADE,
Nº201/2006. MARIA DA SILVA FAI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.67: 1.
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte autora
em 10 (dez) dias. 2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério
Publico. Intimem-se. DRA. SUSANA TOMOE YUYAMA.
DRA. HAYDÉE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT.

55)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº042/2005. CLAUDIO
PRATA E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. Despacho de fls.277: Dê-se ciência as partes acerca da bai-
xa dos autos, bem como para que requeiram o que entenderem
pertinente. DR.SAVIO CEMBRANELLI. DR.BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ.

56)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL, Nº190/2006. MAU-
RA AURELIANO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.36: 1. Sobre a con-

testação e documentos, manifeste-se a parte autora em 10 (dez)
dias. 2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Publico.
DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

57)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, Nº182/2006. ANTONIO TE-
ODORO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS. Despacho de fls.126: 1. Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte autora em 10 (dez)
dias. 2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Publico.
DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

58)- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS,
Nº247/2006. JULIANO DE OLIVEIRA PULICI X ISMAEL
FERREIRA. Despacho de fls.34: 1. Defiro. Por ora, a gratuida-
de a justiça. 2. Designo audiência para tentativa de conciliação
para o dia03.05.2007, as 13:30 horas. 3. Cite-se a parte reque-
rida para comparecer a audiência, cientificando-a, expressa-
mente, que se deixarem injustificadamente de comparecerem a
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, e que, na ocasião, não havendo acordo, deverá apresentar
defesa oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. 4. Intimem-se as partes para que compareçam a
audiência pessoalmente. Ou representadas por procuradores com
poderes para transigir, bem como acompanhadas por seus ad-
vogados. Dil. Nec. DR. FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO.

59)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº012/2007. JOSÉ DE
OLIVEIRA RODRIGUES X JOSÉ EMIDIO FARINA. Despa-
cho de fls.12: 1. Proceda-se ao apensamento nos de execução
sob nº.003/2006. 2. Recebo os embargos para discussão, com
suspensão do curso da execução, certifique-se ali. 3. Intime-se
a parte embargada para impugná-los, no prazo de quinze dias.
4. Em seguida, intime-se a parte embargante para replicar, tam-
bém em quinze dias. 4.1. Se com a replica a parte embargante
apresentar documento novo, intime-se a parte embargada para
manifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art.
398). DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

60)- EMBARGOS DE TERCEIRO, Nº071/2006. JUVENAL
ALVES DA SILVA X ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO.
Despacho de fls.111: Verifico que não houve manifestação deste
juízo acerca da eventual concessão do beneficio da justiça gra-
tuita ao embargante. Assim, intime-se o embargante para que
se manifeste sobre a certidão de fls. 95. DR. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA.

61)- AÇÃO DECLARATORIA DE RECONHECIMENTO DE
RELAÇÃO JURIDICA, Nº002/2005. CLEUSA DIANA CICO-
TOSTO X MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO. Despacho
de fls.178/179: Vistos em saneamento. 1. Desnecessária a re-
gularização da representação processual, eis que a procuração
de fls.06 outorga, poderes ao procurador que subscreveu a ini-
cial para propor, contestar e defender, qualquer ação que a ou-
torgante figure como autora ou ré. 2. A autora é parte legitima
para figurar no pólo ativo da demanda, já que em nome pró-
prio, não do espolio, e bem demonstrou o seu interesse proces-
sual. 3. Quanto ao pedido, verifico que restou bem delimitado
na inicial. O mês em que o trabalho eventualmente prestado
para o requerido se iniciou será objeto de prova e apreciamento
ao final, por ocasião do julgamento de mérito. 4. No tocante a
argüição de incompetência absoluta do juízo, por tratar-se de
ação que envolve vinculo trabalhista, melhor razão não assiste
ao réu. Com efeito, não há provas nem alegações de que entre
o réu e o falecido cônjuge da autora houve vinculo regido pela
CLT e o que se busca com a presente demanda não é a recebi-
mento de verbas trabalhistas ou de qualquer indenização dela
decorrente. Afinal, no curso da demanda poderá restar configu-
rando vinculo estatuário. Assim, afasto as preliminares argüi-
das. 5. Defiro a produção das provas tempestivamente requeri-
das. 6. Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
19.04.2007as 13:30 horas. As testemunhas deverão ser arrola-
das na forma do art. 407 do CPC e as partes intimadas pessoal-
mente, com a advertência de que sua ausência ou recusa em
prestar depoimento pessoal importara em confissão quanto aos
fatos alegados em seu desfavor (CPC, art. 343, §2º). Intimem-
se. Ciência ao Ministério Publico. Dil. necessárias. DR. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

62)- EMBARGOS DO DEVEDOR, Nº198/2006. ORLANDO
BONDEZAN X BELAGRICOLA – COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES AGRICOLAS LTDA. Despacho de fls. 38: Inti-
mem-se as partes, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, no
mesmo prazo, manifestem-se sobre a possibilidade de concili-
ação, apresentando proposta concreta. DR. SANDRA R.A.
COLOFATTI AUGUSTI. DR. JOSÉ DE CESAR FERREIRA.

63)- AÇÃO SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS, Nº227/2006. VLADEMIR DOS SANTOS RODRIGUES
E OUTRO X JOSLAINE BELIATO CARDOSO E OUTRA.
Despacho de fls.62: 1. Defiro, por ora, a gratuidade da justiça.
2. Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia
12.04.2007, as 15:30 horas. 3. Citem-se as requeridas para com-
parecerem a audiência, cientificando-as, expressamente, que
se deixarem injustificadamente de comparecerem a audiência,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, e que, na
ocasião, não havendo acordo, deverão apresentar defesa oral
ou escrita, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
4. Intimem-se as partes para que compareçam a audiência pes-
soalmente, ou representadas por procuradores com poderes para
transigir, bem como acompanhadas por seus advogados. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

64)- AGRAVO DE INSTRUMENTO. CACILFA MARQUES
COUTRIN X INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS. Despacho de fls.125: 1. Dê-se ciência as partes acerca
da baixa dos autos. 2. Nada sendo requerido, com copia do
acórdão nos autos principais arquivem-se os autos. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

65)- AÇÃO DE COBRANÇA, Nº165/2005. DIRCEU PORCE-

LLI X ITAU SEGUROS S/A. despacho de fls.120: 1. Mante-
nho a decisão agravada por seus próprio fundamentos. 2. O
agravo deverá permanecer retido nos autos a fim de que dela
conheça o Egrégio Tribunal, se requerido, expressamente, nas
razões de apelação (CPC, art. 523). 3. Nos mais, sobre a peti-
ção de fls. 116/118, manifeste-se o expert por este juízo nome-
ado. DRA. SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES.
DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

66)- AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X JAIME PICININI E
CONJUGE. Despacho de fls.76: 1. Dê-se ciência as partes da
baixa dos autos. 2. Nada sendo requerido, com copia do acór-
dão nos autos principais, arquivem-se os autos. DR. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

67)- INTERDIÇÃO, Nº203/2006. BENEDITO AMARO DOS
SANTOS X CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS. Sen-
tença de fls.18: Diante do que consta na certidão de fls. 15 e
restou confirmado pelo requerente (fls. 17), evidente a litis-
pendência existente. Assim, com fundamento no artigo 267, V,
do Código de Processo Civil, Julgo Extinto este processo sem
resolução do mérito. Procedidas as baixas, anotações e comu-
nicações necessárias, arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. DR. FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO.

68)- AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE C/C RE-
PETIÇÃO DE INDEBITO – COM FULCRO NOS ARTIGOS
273, I, 5º XXXII, 170, V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ARTIGOS 6º, IV, VI E VII, 39, I e V, 81, 83 DA LEI Nº8.078/
90 (CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR), Nº181/2005.
JOSÉ BANHOS GALHARDO E OUTROS X BRASIL TELE-
COM S/A. Sentença de fls.157/158: Vistos. Trata-se de Ação
Declaratória de Inexigibilidade c/c Repetição de Indébito ajui-
zada por José Banhos Galhardo, Eliana Ferreira da Silva e João
Luiz Bega Ribeiro contra a Brasil Telecom S/A., devidamente
qualificados nos autos. Proferida sentença (fls. 129/149), o re-
querido opôs tempestivos embargos de declaração suscitando a
existência de omissões e contradições, na medida em que: a)
necessita de esclarecimentos quanto a fundamentação da ilega-
lidade referente a cobrança de Assinatura Básica mensal, bem
como no que tange a condenação, sustentando que a previsão
para incidência da tarifa básica de assinatura deve ser buscada
nos atos normativos editados pela Anatel e que sendo direito da
concessionária ser remunerada pela cobrança de tarifas dos
usuários, a perda de tais valores implicaria em enriquecimento
sem causa do autor; b) que o indeferimento do litisconsórcio
não afasta o interesse para julgamento dos pedidos; c) omissão
quanto a necessidade de envio de oficio a Anatel para que se
manifeste acerca de seu interesse na lide. Verifica-se, pois, que
na parte que trata da legalidade da cobrança (item 1, fls.153) a
intenção do embargante é a de dar efeito infringente aos em-
bargos de declaração, tencionando que o Juiz singular – que já
encerrou sua função jurisdicional (art. 463, CPC) -, modifique
seus fundamentos para se chegar a conclusão diversa daquela
já exposta. Não há contradição, na medida em que o dispositi-
vo apresentado é a decorrência lógica da analise das premissas
contidas na fundação. Assim, a irresignação do ora embargante
deve ser suscitada através das vias recursais próprias. Tampou-
co há que se falar em omissão, pois apreciadas todas as ques-
tões postas em debate, inclusive as ressaltadas nos presentes
embargos. Ante ao exposto, conheço dos presentes embargos, e
no mérito, nego-lhes provimento. Por outro lado, verificando
que os presentes embargos são manifestamente protelatórios,
com fundamento no artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, aplico ao embargante multa de 1% sobre o va-
lor a causa. Cumpram-se as disposições do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, em es-
pecial a determinação contida no item 2.2.14. publique-se.
Registre-se. Intimem-se. DRA. MARCIA LEIKO DA SILVA.
DRA. KARINA PEREIRA.

69)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº120/2005. INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X ANTONIO RI-
BEIRO LEANDRO. Sentença de fls.38: Vistos. Trata-se de
Embargos a Execução ajuizado pelo INSS em face de Antonio
Ribeiro Leandro. Proferida sentença (fl.30/32), o embargado
opôs tempestivos embargos de declaração suscitando a exis-
tência de omissão, na medida em que não foi apreciado o re-
querimento de Justiça Gratuita. Assiste-lhe razão, já que anali-
sando os presentes autos, verifico que, efetivamente, não foi
apreciado o requerimento feito pela parte. Ante o exposto, co-
nheço dos presentes embargos, e no mérito, lhes dou provi-
mento, para o fim de acrescentar na sentença, em seu dispositi-
vo, a seguinte expressão:”Condeno ao embargado os benefíci-
os da Justiça Gratuita, devendo ser observadas as disposições
da Lei 1.060/50. Cumpram-se as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do estado do Paraná,
em especial a determinação contida no item 2.2.14. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA.

70)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº118/2005. INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X PAULO VIC-
TOR GABRIEL DOS SANTOS. Sentença de fls.32: Vistos.
Trata-se de Embargos a Execução ajuizado pelo INSS em face
de Paulo Victor Gabriel dos Santos. Proferida sentença (fl.23/
25), o embargado opôs tempestivos embargos de declaração
suscitando a existência de omissão, na medida em que não foi
apreciado o requerimento de Justiça Gratuita. Assiste-lhe ra-
zão, já que analisando os presentes autos, verifico que, efetiva-
mente, não foi apreciado o requerimento feito pela parte. Ante
o exposto, conheço dos presentes embargos, e no mérito, lhes
dou provimento, para o fim de acrescentar na sentença de fls.
29/31, em seu dispositivo, a seguinte expressão:”Condeno ao
embargado os benefícios da Justiça Gratuita, devendo ser ob-
servadas as disposições da Lei 1.060/50. Cumpram-se as dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do estado do Paraná, em especial a determinação contida no
item 2.2.14. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DR. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

71)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº148/2005. INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X JORGE GA-
BRIEL DE SOUZA. Sentença de fls.61: Vistos. Trata-se de
Embargos a Execução ajuizado pelo INSS em face de Jorge Ga-
briel de Souza. Proferida sentença (fl.53/56), o embargado opôs
tempestivos embargos de declaração suscitando a existência de
omissão, na medida em que não foi apreciado o requerimento de
Justiça Gratuita. Assiste-lhe razão, já que analisando os presen-
tes autos, verifico que, efetivamente, não foi apreciado o reque-
rimento feito pela parte. Ante o exposto, conheço dos presentes
embargos, e no mérito, lhes dou provimento, para o fim de acres-
centar na sentença, em seu dispositivo, a seguinte
expressão:”Condeno ao embargado os benefícios da Justiça Gra-
tuita, devendo ser observadas as disposições da Lei 1.060/50.
Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do estado do Paraná, em especial a deter-
minação contida no item 2.2.14. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

72)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº164/2005. INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X FRANCELINA
CANDIDA BORGES. Sentença de fls.38: Vistos. Trata-se de
Embargos a execução ajuizado pelo INSS em face de Francelina
Cândida Borges. Proferida sentença (fls. 29/31), a embargada
opôs tempestivos embargos de declaração suscitando a existên-
cia de omissão, na medida em que não foi apreciado o requeri-
mento de Justiça Gratuita. Assiste-lhe razão, já que analisando
os presentes autos, verifico que, efetivamente, não foi apreciado
o requerimento feito pela parte. Ante o exposto, conheço dos
presentes embargos, e no mérito, lhes dou provimento, para o
fim de acrescentar na sentença, em seu dispositivo, a seguinte
expressão:”Condeno ao embargado os benefícios da Justiça Gra-
tuita, devendo ser observadas as disposições da Lei 1.060/50.
Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do estado do Paraná, em especial a deter-
minação contida no item 2.2.14. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

73)- EMBARGOS A EXECUÇÃO, Nº138/2005. INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X MARIA DE
JESUS SILVA. Sentença de fls.30: Vistos. Trata-se de Embar-
gos a Execução ajuizado pelo INSS em face de Maria de Jesus
Silva. Proferida sentença (fl.22/24), o embargado opôs tempes-
tivos embargos de declaração suscitando a existência de omis-
são, na medida em que não foi apreciado o requerimento de
Justiça Gratuita. Assiste-lhe razão, já que analisando os pre-
sentes autos, verifico que, efetivamente, não foi apreciado o
requerimento feito pela parte. Ante o exposto, conheço dos pre-
sentes embargos, e no mérito, lhes dou provimento, para o fim
de acrescentar na sentença, em seu dispositivo, a seguinte
expressão:”Condeno ao embargado os benefícios da Justiça
Gratuita, devendo ser observadas as disposições da Lei 1.060/
50. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do estado do Paraná, em especial a
determinação contida no item 2.2.14. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. DR. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.

74)- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PREJUIZOS MORAIS
COM PLEITO DE TUTELA ANTECIPADA, Nº086/2002.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS X ORLANDO DO NASCI-
MENTO E MAURO FAIDIGA. Sentença de fls.239: Vistos. Tra-
ta-se de Ação de Indenização por Danos Morais ajuizada por
Adolfo Luis de Souza Góis, contra Orlando do Nascimento e
Mauro Fadiga. Proferida sentença (fls. 315/321), o autor opôs
tempestivos embargos de declaração suscitando a existência de
omissão, na medida em que deixou de trazer cópias ou trechos
da sentença criminal do processo penal 10/2003. Verifica-se, pois,
que a intenção do embargante é a de dar efeito infringente aos
embargos de declaração, tencionando que o Juiz singular – que
já encerrou sua função jurisdicional (art. 463, CPC) -, modifique
seus fundamentos para se chegar a conclusão diversa daquela já
exposta. Não há que se falar em omissão, pois a questão trazida
a debate nos presentes embargos não foi apresentada antes da
prolação da sentença. Por outro lado, todas as questões apresen-
tadas pelas partes foram devidamente apreciadas. Na verdade, a
irresignação do ora embargante deve ser suscitada através das
vias recursais próprias. Ante o exposto, conheço dos presentes
embargos, e no mérito, lhe nego provimento. Cumpram-se as
disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná, em especial a determinação contida no
item 2.2.14. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DR. ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOIS. DR. MAURO FADIGA.

75)- MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO, Nº220/2006. ERAS-
MO CARLOS PIAZENTIN PINTO & CIA LTDA X EMANO-
EL DE OLIVEIRA RODRIGUES e NEUZA MARIA RODRI-
GUES. Sentença de fls.125/127: Vistos. Trata-se de medida
cautelar de arresto ajuizada por Erasmo Carlos Piazentin Pinto
& Cia Ltda. Em face de Emanoel de Oliveira Rodrigues e Neu-
za Maria Rodrigues. O autor afirma na inicial: a) que é credor
ods requeridos da importância de R$14.330,26, representada
pelos documentos que acostou aos autos de ação de cobrança,
trazendo cópias aos presentes autos; b)que a divida tem como
origem compras que os requeridos realizam no estabelecimen-
to do auto, representadas por notas fiscais e duplicadas protes-
tadas; c) que os requeridos encontram-se em estado de pré-
insolvencia, emitindo vários cheques que foram devolvidos sem
provisão de fundos; d)requereu a distribuição por dependência
aos autos de Ação de Cobrança sob nº172/2006, bem como a
concessão da medida liminarmente. Trouxe aos autos os docu-
mentos de fls. 20/116. Por este juízo dói determinada a emenda
a inicial, a fim de que o autor trouxesse aos autos documentos
que comprovem a existência de divida liquida e certa, sob pena
de indeferimento da inicial. Através da petição de fls. 119/120
o requerido procedeu a emenda determinada, trazendo aos au-
tos o documento de fls.121 (nota Promissória emitida em
03.02.2004). Decido. O arresto é medida cautelar que visa ga-
rantir a busca, apreensão e deposito judicial dos bens do deve-
dor capazes de assegurar a viabilidade de futura penhora em
processo de execução. Assim, como bem determinou o magis-
trado prolator da decisão de fls. 117 verso, a medida cautelar
deve estar instruída com prova da existência de divida liquida e
certa, capaz de ensejar a propositura de futura ação executiva.
Ao ajuizar a presente ação o requerente afirmou ser credor dos

requeridos na quantia de R$14.330,26, pleiteando a distribui-
ção por dependência e o apensamento aos autos sob nº172/2006,
de Ação de Cobrança, em tramite perante este juízo. Determi-
nada a emenda a inicial, a fim de comprovar a divida, trouxe
aos autos Nota Promissória no valor de 2.220,00, informando
que tal documento legitima futura ação principal de execução.
Para a concessão do arresto, há requisito essencial a ser atendi-
do pelo requerente, qual seja, a prova documental de que tem
interesse processual na cautela em vista da probabilidade de
ingressar posteriormente com ação de execução. Para tanto, o
requerente tem de comprovar sua condição de titular do direito
de promover a execução, sob pena de não estar legitimado a
fazê-lo. Nestes autos, pretende a empresa autora comprovar sua
legitimidade mediante o titulo de credito que se encontra junta-
do a fls. 121. Deixando de lado toda a alegação feita na petição
inicial, que não veio instruída com copia da existência de divi-
da liquida e certa, atentando-se a emenda, que traz fundamen-
tos inteiramente distintos dos que inicialmente apresentados,
verifico que melhor sorte não teve o requerente. Com efeito,
quedou-se ele inerte por tempo superior ao prazo fixado por
lei, senão vejamos: a Nota Promissória foi emitida em
03.02.2004, e conforme preceitua o artigo 70 da Lei Uniforme,
o direito a cobrança pela via executiva deveria ocorrer no pra-
zo de03 (três) anos, a contar do dia da emissão. Assim sendo, a
partir do dia03 de fevereiro de 2004, começou a correr o prazo
prescricional da ação executiva, o qual teve seu limite em 0 3
de fevereiro de 2007. portanto, operou-se a prescrição e o titu-
lo de credito que aparelharia a ação principal perdeu a força
executiva. Uma vez que o processo cautelar é instrumental,
pressupondo um processo principal, se este, desde logo, de-
monstra ser manifestamente inviável, a medida cautelar aces-
sória também o é, pela carência da ação. Importante frisar que
os demais documentos que acompanham a inicial, antes da
emenda, igualmente, não possuem força executiva, como já
ressaltado quando determinada a emenda da inicial. Deste modo,
sendo o autor carecedor de ação, com fundamento no art. 267,
VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Correge-
doria Geral da justiça do estado do Paraná. DR. ALVINO APA-
RECIDO FILHO.

76)- AÇÃO DE COBRANÇA, Nº221/2002. CAPAE – CON-
SULTORIA, ASSESSORIA E PESQUISA ADMINISTRATIVAS
E EDUCACIONAIS S/C LTDA X MUNICIPIO DE PRIMEI-
RO DE MAIO. Sentença de fls.138/141: Vistos e bem exami-
nados... DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos aduzidos na inicial, para
o fim de condenar o requerido ao pagamento do valor de
R$6.900,00 (seis mil e novecentos reais), devidamente corrigi-
do pelo INPC e acrescido de juros de mora de01% ao mês, a
partir do inadimplemento. Assim, resolvo o mérito da questão
posta a apreciação do Poder Judiciário, com fundamento no
art. 269, I, do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários em favor do procu-
rador da autora, que arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção, o que faço com fundamento no art. 21, parágrafo único, c/
c art. 20, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, consideran-
do a simplicidade da causa, o tempo despedido e o local da
prestação dos serviços e o fato de que a autora decaiu em parte
mínima. Sendo a condenação inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, conforme estabelece o art. 475, § 2º, do código de
Processo Civil, não havendo recurso voluntário das partes, des-
necessário o duplo grau de jurisdição. Cumpram-se as disposi-
ções do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná, no que for pertinente. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. DR.OSWALDO PEREIRA DA COSTA. DR.
PAULO CELSO COSTA.

77)- AÇÃO ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO POR DANO,
Nº037/2004. ALEZIO APARECIDO AGUILAR ROMAN E
OUTROS X DUKE ENERGY INTERNATIONAL – GERA-
ÇÃO PARANAPANEMA S/A. Sentença de fls.1185/1190: Vis-
tos e examinados... DISPOSITIVO Diante do exposto e tudo
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pe-
dido aduzidos na inicial, e resolvo o mérito da questão coloca-
da a apreciação do Poder Judiciário, com fundamento no art.
269, I, do Código de Processo Civil. Sucumbentes, condeno os
autores ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro, considerando a media comple-
xidade da causa, a necessidade de produção de provas em audi-
ência, o tempo despendido e o local da prestação de serviços,
em R$5.000,00 (cinco mil reais). Sendo os autores beneficiári-
os da Justiça Gratuita, observem-se as disposições da Lei 1.060/
50. cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DR. ANTONIO MAR-
COS SOLERA. DR. JOSÉ NOGUEIRA FILHO. DR. WER-
NER GRAU NETO. DRA. TATIANA RODRIGUES NASCI-
MENTO. DRA. MARIA DIRCE TRIANA.

78)- AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE,
Nº184/2003. MARIA APARECIDA DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Sentença de
fls.188/194: Vistos e examinados... DISPOSITIVO. Diante do
exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para
condenar réu, INSS – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, a conceder a autora o beneficio de pensão por morte e ao
pagamento das parcelas vencidas, desde o requerimento admi-
nistrativo, inclusive 13º salário, monetariamente corrigidas pelo
INPC e acrescida de juros moratórios de01% ao mês. Conde-
no o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocatícios, os quais, tendo em vista a natureza da
causa, o trabalho desenvolvido pelo advogado e local da pres-
tação de serviços, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes
sobre as prestações vencidas. Assim procedo a vista do que
preceitua a Sumula 111 do STJ: “Os honorários advocatícios,
nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações ven-
cidas após a sentença.” Cumpram-se as disposições do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que for aplicá-
vel. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DR. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA.
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1. SUB-ROGAÇÃO-601/1988-EBLEN NEDER x ESTE JUÍ-
ZO- Como requer o MP (intime-se a autora para trazer aos au-
tos, no prazo de 5 dias, certidão atualizada referente ao terreno

junto à C.I.L.) -Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JU-
NIOR-.

2. REPARACAO DE DANOS-479/1997-JOSELBA MARIA
MARTINS e outro x WILSON FAGUNDES e outro- Declino
da competência para processamento do feito, determinando sua
remessa ao Juízo Falimetar - 3ª Vara Cível de Ponta Grossa -
com minhas homenagens. -Advs. FLORI ANTONIO TASCA,
JOSE ELI SALAMACHA, ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA,
MARCOS ANDRE S. BACELAR e ELVIS BITTENCOURT-.

3. INSOLVENCIA CIVIL-208/1998-IRAJA VARGAS DE OLI-
VEIRA x ESTE JUIZO- Para que o insolvente manifeste-se a
respeito do pedido de fls. 4.198/4.202. -Advs. CIRO A. COS-
MOSKI CAMPAGNOLI, SERGIO ZADOROSNY FILHO e
AILTON NUNES DA SILVA-.

4. INDENIZACAO-256/1999-ALCEU GUARNERI e outros x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA— Homologo a transação
efetivada entre as partes, resolvendo o mérito do processo e
suspendendo pelo prazo requerido. Decorrido o prazo, deverão
as partes, independentemente de nova intimação, manifestar-se
nos autos. -Advs. KLEBER CAZZARO, DIONE ISABEL RO-
CHA STEPHANES e LUIZ FERNANDO MATIAS-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-512/1999-MADEIREIRA
PONTA GROSSA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Omisso o devedor sobre a oportunidade de manifestação sobre
a avaliação, intime-se o credor a dar seguimento na tutela exe-
cutória e, diante da nova redação atribuída ao art. 647 do CPC,
introduzida pela Lei 11.382/06, já em vigor, informar qual é a
forma de expropriação que pretende adotar para satisfação de
seu crédito. -Advs. JORGE LUIZ MARTINS e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-.

6. DEPOSITO-339/2000-BANCO ABN AMRO S/A x VALDIR
GONCALVES—Manifestar-se sobre o oficio de fl. 153 -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-.

7. EXECUCAO-477/2000-FUNDICAO TRUTZSCHILER
LTDA x CONTACTO - TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA
e outro-Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. -
Advs. LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, OSNILDO
PACHECO JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e
JEFFERSON COMELI-.

8. EXECUCAO-497/2000-GILMAR MAIESKI BELO x SUPER-
CRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE CRINAS LTDA.-Ma-
nifeste-se a parte autora. -Adv. ROBERTO CESAR PINTO-.

9. CONCORDATA PREVENTIVA-644/2000-E.F.A.S - MO-
VEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A x ESTE JUIZO-
Avoquei. Equivocado o provimento de fl. 4.136, torno-o sem
efeito. Isto porque, conforme se observa do quadro geral de
credores (fls. 3.835/3.849), a requerente CASA DAS LIXAS
LTDA cedeu seu crédito à empresa Scheffer Logística e Auto-
moção Ltda., não tendo mais nada a receber na presente con-
cordata. Outrossim, o mesmo ocorre com a requerente FRE-
FER S/A INDÚSTRIA E COM. DE FERRO E AÇO, conforme
se infere do quadro geral de credores já refrido, razão pela qual,
indefiro o pedido de fl. 4.134. Defiro, por fim, o pedido de fl.
4.137, por seus próprios fundamentos (credora SANEPAR de-
verá o alvará requerido). -Advs. RITA AUGUSTA S. VALIM
ROSSI, HELDER CURY RICCIARDI e JOSÉ CARLOS PE-
REIRA MARCONI DA SILVA-.

10. DEPOSITO-167/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
JESUS VILANDE- ... julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para os termos do art. 904/CPC, determinar à parte ré
que entregue ao banco autor, em 24 horas, os bens indicados na
inicial, ou seu equivalente em dinheiro, limitando ao montante
da dívida, em seu principal, atualizada nos limites do contrato,
além dos honorários advocatícios ao patrono do autor, que ora
arbitro em valor equivalente a 15% sobre o valor do débito
atualizado, em respeito ao princípio da sucumbência e consi-
derando o zelo profissional empreendido, nos moldes preconi-
zados no art 20 do CPC. Condeno a parte ré ao pagamento das
cutas processuais. Outrossim, nos termos da fundamentação,
fica afastada a possibilidade de prisão civil. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-.

11. INDENIZACAO-331/2002-REGIANE MOLOTTO x TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR- Mani-
feste-se a parte autora. -Advs. NOEMI LEITE BENETTI e
LENITA B. SIMIONATO-.

12. DESAPROPRIACAO-344/2002-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ODETE FOLADOR LIMA- Manifestar sobre proposta
de complementação de honorários periciais ou efetue o preparo no
prazo de dez dias. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA-.

13. MANUTENCAO DE POSSE-427/2002-ORGANIZACOES
JUMBO LTDA x SAGY DEIAB TALEGMANI-F.I.- Intime-se
o credor para que, no prazo de cinco dias, indique os herdeiros
do devedor, para prosseguimento do regime de cumprimento
de sentença, sob pena de arquivamento dos autos. -Adv. MAU-
RICIO J. MATRAS-.

14. USUCAPIAO-49/2003-VITOR CORREIA DA SILVA FI-
LHO e outro x ESTE JUIZO- Como requer o MP (manifestar-
se sobre a faixa de domínio da RFFSA, justificando a divergên-
cia entre a planta por eles juntada e a apresentada pela RFFSA)
-Adv. JACOB R. VALENTIN-.

15. INDENIZACAO-162/2003-ANTONIO SEGER x RODO-
NORTE S/A- Manifeste-se o credor. -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS-.

16. REPETICAO DE INDEBITO-2088/2003-MANOEL JOSE
DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Manifeste-
se o credor. -Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-.

17. DESPEJO-2250/2003-MARIA NAIR ASSUNCAO x ISIS

Ponta Grossa
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PARREIRAL SANTOS- ... Posto isto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para declarar a resolução do contrato
de locação firmado entre as partes por culpa da locatária, bem
como condená-la ao pagamento das verbas na inicial, as quais,
contudo, deverão ser recalculadas, excluindo-se a bonificação
por pontualidade no pagamento dos aluguéis, os quais deverão
ser calculados no valor de R$ 750,00, conforme fundamenta-
ção, mais juros moratórios e correção monetária a partir dos
respectivos vencimentos. Em tendo a parte autora decaído de
parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais, nos termos do
art. 20, §3º, do CPC, fixo no valor de 15% do valor final da
condenação, em face das diretrizes das suas letras, mormente o
julgamento antecipado da lide. Conforme fundamentação, pre-
judicado o pedido de despejo. -Advs. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-636/2004-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MARIA DE MACEDO FERREIRA-Cumpra-se o v. acordao.
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e ANDERSON LUIZ ORANE-.

19. MONITORIA-655/2004-DUNAPETROL - COM. DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA x LINDOMAR NAHN-
Compilando detidamente os autos, se vê que, após transcorrido
in albis o prazo para apresentação de embargos, não foi atendi-
do o art. 9º, II, do CPC, vez que a ré fora citada por edital.
assim, não se operou a conversão do provimento inicial em tí-
tulo executivo, sendo, pois, nulo o processo a partir das fls. 34,
inclusive. Para funcionar como curadora Especial da ré revel
citada por edital, nomeio a dra. Sandra Neri Cogo, mediante
uma remuneração de R$.1.000,00(um mil reais), a qual deverá
ser adiantada pela parte autora, conforme art. 19 do CPC, pos-
to tratar-se de remuneração que merece tratamento semelhante
aos honorários periciais, vez que, em nosso Estado, não há
Defensoria Pública...Intime-se, pois, a parte autora para o de-
pósito dos honorários arbitrados, intimando-se, na sequência, a
Curadora Especial para, em aceitando o encargo, apresentar
embargos-Adv. SANDRA NEGRI COGO-.

20. ACAO ORDINARIA-684/2004-JOAO IVALDIR BUENO
DE MELLO e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/
A e outro- ... POsto isto, julgo procedente o pedido inicial para
condenar as rés a pagar aos autores, o valor equivalente à dife-
rença entre os valores efetivamente pagos e o valor de 40 vezes
o maior salário mínimo vigente no país na data do efetivo paga-
mento, mais juros moratórios a partir da data do evento dano-
so. Outrossim, condeno também as rés, o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais nos termos do
art. 20, §3º, do CPC, fixo em 20% do valor final da condena-
ção, em face das diretrizes das suas letras. -Advs. MARCIUS
NADAL MATOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MAR-
GARETH APARECIDA BREUS, FABIO DIAS VIEIRA e
AMAURI CARVALHO ALVES-.

21. EXECUCAO-728/2004-FIC - DISTRIBUIDORA DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA x POSTO LAVAGIL LTDA
e outros- Nos termos do art. 677, §1º, do CPC, ouça-se a parte
executada. -Advs. HEROLDES BAHR NETO e FABIANO
NEVES MACIEYWSKI-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-86/2005-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x NORMANDO GALETO-Cumpra-se o
v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs.
HELCIO SILVA ORANE e JOAO MANOEL GROTT-.

23. EXECUCAO-185/2005-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x GELFESON RICARDO MILLEO- Indefiro o
pedido último. o endereço indicado para a citação não é o do-
micílio do devedor, conforme certidão do Sr. Meirinho, à fl.
48. Intime-se o autor a indicar novo endereço, verificando-se a
veracidade das informações do ofício de fl. 68, ou procedendo
via edital. -Advs. Blas Gomm Filho e CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN-.

24. REVISAO DE CONTRATO-192/2005-SEBASTIAO MAI-
NARDES JUNIOR x BANCO ITAU S/A- Intime-se a parte au-
tora para, no prazo de cinco dias, efetuar o depósito das terceira
e quartas parcelas dos honorários periciais, já vencidas, sob pena
de dispensa da prova. -Adv. MAURICIO J. MATRAS-.

25. INVENTARIO-487/2005-CLAUDIO DE SA DECHANDT
x MARCELO DE SA DECHANDT- Defiro a suspensão do pro-
cesso. Decorrido o prazo requerido, colha-se nova manifesta-
ção da parte autora. -Adv. MAURICIO BORBA-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-572/2005-BANCO
BMG S/A x JOAO MARIA EVARISTO- Reitere-se a intima-
ção do autor BANCO BMG S/A para que se manifeste, uma
vez que a BV Financeira S/A não é parte neste processo . -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e Rita de Cassia
B. Braga-.

27. INDENIZACAO-738/2005-VITORIO MASSINHAN x
BRASIL TELECOM S/A- ...julgo procedente os pedidos da
inicial para declarar a inexistência dos débito apontados, bem
como para condenar o réu a indenizar a autora pelos danos
sofridos em decorrência de sua atuação irregular, no valor de
R$3.000,00, devidamente corrigido, seguno o indice IGPM-
FGV, sobre o qual deverá incidir juros de mora no valor de 1%
ao mês apartir do evento danoso. Outrossim, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em 20% sobre o valor da condenação. -Advs.
MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL e ISABEL A. HOLM-.

28. ARRESTO-762/2005-COMERCIAL DESTRO LTDA. x
CHRISTIAN PAPELARIA LTDA.- ...não havendo satisfação
voluntária da obrigação e, contrario sensu, interesse do credor
na execução, deverá este antecipar o pagamento das respecti-
vas custas, expedindo-se, na seqüência mandado de penhora e
avaliação, com incidência da multa prevista no art. 475-J, do
CPC, honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o va-

lor da execução, sem prejuízo de posterior elevação, bem como
das custas processuais. (as custas importam no valor de R$
504,00). -Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

29. REPARACAO DE DANOS-802/2005-ROSANA MARTINS
DA COSTA x MINI MERCADO BELA CENTER- ...julgo pro-
cedente o pedido inicial, para condenar o réu a indenizar a au-
tora pelos danos morais sofridos em decorrência do fato notici-
ado na petição inicial, no valor de R$ 2.000,00, devidamente
corrigido segundo o indice IGPM - FGV, sobre o qual deverá
incidir juros de mora no valor de 1% ao mês a partir do evento
danoso. Outrossim, condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais nos termos do art.
20, §4º, do CPC,e atento as suas diretrizes das letras de seu
§3º, fixo em R$ 500,00. -Advs. DALTON LUIS SCREMIN e
MARLI VOGLER MAUDA-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-818/2005-GIULIANE KA-
THERYNE DIMBARRE x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A.- ...julgo procedente o pedido da inicial, para con-
denar o réu, nos termos do art. 915, §2º, do CPC, prestar as
contas requeridas na inicial, na forma determinada pelo art.
917, também do CPC, sob pena de não lhe ser lícito impugnar
as que a autora apresentar. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios (fixado em R$
1.500,00). -Advs. OSEAS SANTOS e BLAS GOMM FILHO-.

31. USUCAPIAO-865/2005-MARCOS ANTONIO HRUS-
CHKA x RAFI SALUM e outro- Primeiramente, ante a consta-
tação do Sr. Oficial de Justiça à fl. 39, o qual verificou o autor
possuir uma marmoraria no imóvel usucapiendo, intime-se para
preparar as cutas, no prazo de dez dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme art. 257, CPC. Após, desenra-
nhe-se o mandado de citação, conferindo ao Sr. Oficial de Jus-
tiça as prerrogativas do art. 172, §2º do CPC, para realização
da citação dos confrontantes indicados no petitório último. -
Adv. MARIANA MORSOLETTO CARMO-.

32. CAUTELAR-876/2005-MACROFERTIL IND. E COM. DE
FERTILIZANTES LTDA. e outros x MIRTA MARIA PAN
STRINGHETTA-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as par-
tes da baixa dos autos. -Advs. WILMAR EPPINGER e AN-
DREIA S. SCHENFELDER SALLES-.

33. EXECUCAO-36/2006-BANCO BANESTADO S/A. x DIRCEU
COSTA- Diga o exeqüente. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

34. REPETICAO DE INDEBITO-182/2006-ELEODORO TEI-
XEIRA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Por seus pró-
prios fundamentos, mantenho a decisão agravada. Intime-se o
réu para que cumpra o item ‘2’ do provimento de fl. 136. -Adv.
MARI KAKAWA-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-214/2006-FRANCISCO
WILSON HORST e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-
Por seus próprios fundamentos, mantenho a decisão agravada.
Intime-se o réu para que cumpra o item ‘2’ do provimento de fl.
134 -Adv. MARI KAKAWA-.

36. REPETICAO DE INDEBITO-216/2006-FRANCISCO AL-
VES e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Por seus própri-
os fundamentos, mantenho a decisão agravada. Intime-se o réu
para que cumpra o item ‘2’ do provimento de fl.135. -Adv. MARI
KAKAWA-.

37. REINTEGRACAO DE POSSE-222/2006-COPEL TRAS-
MISSAO x MARILENE APARECIDA FLECKMAUS- Initme-
se a autora para que, em cinco dias, promova a citação da parte
ré. -Adv. MARI KAKAWA-.

38. INDENIZACAO-258/2006-MARIA DE LOURDES GO-
MES x RAFAEL BOIKO FILHO- Intime-se as partes para que
manifestem no prazo comum de 5 dias sobre a proposta de ho-
norários periciais. Com a concordância intime-se o experto para
agendar data para a realização da perícia, intimando-se as par-
tes. Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, contados
do agendamento. Juntando-se o laudo, cumpra-se o disposto
no parágrafo único do art. 433, do CPC... A audiência de ins-
trução e julgamento será designada oportunamente, no caso de
necessidade... Defiro ainda os pedidos relacionados nos itens
‘a’, ‘b’ e ‘c’de fl. 89. -Advs. TIBIRICA MESSIAS e GUSTA-
VO SOUZA NETO MANDALOZZO-.

39. EXECUCAO-337/2006-VEGRANDE VEICULOS CASA-
GRANDE S/A x DE JESUS TRASNPORTES RODOVIARI-
OS LTDA—Manifestar-se sobre o oficio de fl. 59 -Adv. FA-
BIO LUIS ANTONIO-.

40. INDENIZACAO-623/2006-ELAINE MIRANDA DOS
SANTOS x ANTONIO NORONHA MOTA- Intime-se a parte
autora para que efetue o depósito de 50% dos honorários peri-
ciais, no prazo de cinco dias, sob pena de dispensa da prova. -
Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-656/2006-ARIELTON DIS
DE LIMA & CIA LTDA. x PREFEITO MUNICIPAL DE PON-
TA GROSSA-A conta e preparo. (R$ 7,51). -Adv. SANDRO
FRANCO DE GODOY-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-664/2006-EVA NERES FA-
GUNDES x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Certifique-se na
autuação a interposição de agravo retido, intimando-se a parte
contrária para, querendo, contra-arrazoar. Após, voltem para o
chamado “juízo de reetratação”.-Adv. RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-.

43. ARRESTO-826/2006-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.
x SELMA XAVIER LACERDA SILVA - ME e outro- Confor-
me já definido no provimento de fl. 50/51, não atacada pela
parte autora, a ré deverá ficar na posse dos bens arrestados, sob
responsabilidade da depositária. Intime-se-a para que, no pra-
zo de cinco dias, firme termo nos autos. -Advs. REGIS PANI-

ZZON ALVES e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

44. EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-932/2006-ADU-
BOS VIANA LTDA. x GERALDO GRZELCZAK- Diga a exe-
qüente. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

45. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-961/2006-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA. x SELMA XAVIER LACERDA SIL-
VA - ME e outro- Os autos a que refere a exeqüente em sua
última petição naõ estão apensos a estes, como afirmou, pelo
que, por ora, indefiro a conversão do arresto em penhora. -Adv.
Regis Panizzon Alves-.

46. REVISIONAL-967/2006-CONSTRUBOM COM. DE MAT.
DE CONSTRUÇÃO LTDA e outros x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Manifestar-se sobre con-
testacao. -Adv. JOSÉ VALTER RODRIGUES-.

47. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1054/2006-NIL-
TO VALDEMAR MELLER JUNIOR x BANCO PANAMERI-
CANO S/A-Intimem-se as partes para que indiquem outras pro-
vas que eventualmente tenham interesse em produzir, funda-
mentando suas necessidades, sob pena de indeferimento, bem
como se tem interesse na realização da audiência do art. 331 do
CPC. -Advs. MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

48. MONITORIA-1061/2006-WHITE MARTINS- GASES IN-
DUSTRIAIS LTDA x CLINICA INFANTIL PINHEIROS- Diga
o autor. -Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN-.

49. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1105/2006-WAL-
DEMAR VRIESMAN x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A.-Ciente do agravo interposto. Por ora mantenho a decisão
atacada. Sobre a contestacao e documentos a ela acostados, ma-
nifeste-se a parte autora. -Advs. MARIA EBERLE ARAUJO
MARCAL e MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA-.

50. EXECUCAO-1106/2006-POTENCIAL PETRÓLEO LTDA.
x VAI-PETRO COMÉRCIO E REVENDA DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA.- Manifeste-se o credor sobre os bens nomeados à
penhora às fls. 29/30. -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1182/2006-BAN-
CO FINASA S/A x ANDERSLISE DE CASSIA TOSO-Homo-
logo a desistencia da ação, para, com fulcro no art. 267,VIII,do
CPC, extinguir o processo. -Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA
WEISS-.

52. SUSTACAO DE PROTESTO-8/2007-CONSTRUTORA
ILHABELA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A e outro-Ma-
nifestar-se sobre contestacao. -Adv. LUIS ALBERTO KU-
BASKI-.

53. REPARACAO DE DANOS-31/2007-ALBONI COELHO
DA MOTTA x LUIZ GAMA— Defiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que afirmar
falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera con-
denado ao pagamento de ate o decuplo das custas processuais -
Cite-se a parte ré nos termos do art. 285 do CPC, para, queren-
do em 15 (quinze) dias, responder, constando no mandado que,
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora. Expe-
ça-se ofício requerido na inicial. (retirar carta de citação e ofí-
cio). -Adv. SIMONE AMATNECKS-.

54. ACAO ORDINARIA-75/2007-NIVALDO PEDROSO x
BRASIL TELECOM- ...com fundamento no art. 273,I,CPC,
defiro a tutela antecipada requerida. Oficie-se às instituições
restritivas de crédito, determinando a retirada do nome do au-
tor de seus cadastros, noprazo de 48h, salvo se a inscrição re-
sultar de outro débito, sob pena de multa diária de R$ 500,00
(retirar os ofícios) -Adv. IVO PERICLES CALDAS-.

55. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-78/2007-SWISTUR
PASSAGENS E TURISMO LTDA x J J HAJO E CIA LTDA-
ME- Recebo a exceção proposta e suspendo o processo, com
fulcro no art. 265,III, do CPC. Intime-se o excepto para se
manifestar em dez dias, conforme art. 308 do CPC. -Advs.
MARCIUS FONTOURA LASS e MOACIR TAQUES-.

56. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-92/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PONTRAC MAQUI-
NAS AGRICOLAS S/A e outros- Atenda-se o r. ofício de fl.
412 (manifestar-se sobre a avaliação realizada nos autos de Carta
Precatória nº07/2007-Advs. Gerson Luiz Dechandt e LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA-.

57. CARTA DE ORDEM-122/2006-Oriundo da Comarca de
E.TRIBUNAL DE JUSTICA-ALCEU GUARNERI x MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA- Indefiro o pedido último, com
fulcro no art. 19 do CPC, as despesas processuais devem ser
adiantadas, cabendo posteriormente o ressarcimentoao reque-
rente pelo requerido. -Adv. KLEBER CAZZARO-.

58. CARTA PRECATORIA-11/2007-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CÍVEL DE PARANAGUÁ-BANCO ITAU S.A x
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA- Forneça contra-fé e efetue o
pagamento de R$ 200,00 referente à dililgência do Oficial de
Justiça. -Adv. JOSÉ TELLES DO PILAR-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
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1. ARROLAMENTO-224/1994-TEREZA GONCALVES x
FLORISVALDO GONÇALVES- Lavre-se Termo de Re-
Ratificação(comparecer em Cartório para firmar o termo).-Adv.
LUIZ ROGERIO MORO-.

2. EXECUCAO-115/1997-BRADESCO LEASING S.A. - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x HAIRLYIN GALPOES PRE-
MOLDADOS LTDA. e outros- Dar ciência do ofício de fls.
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117(designados os dias06/03/2007 e 20/03/2007, às 14:00 ho-
ras para realização das praças dos bens penhorados nos Autos
de Carta Precatória nº080/2005 da Vara Cível da Comarca de
Laranjeiras do Sul - Pr).-Advs. RENATO VARGAS GUASQUE
e ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO-.

3. REVISIONAL-311/1999-WILLY SCHNEPPER e outro x
BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o credor.-Adv. JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA-.

4. RESPONSABILIDADE CIVIL-656/1999-ALMIR JOSÉ
BARBOSA x CARGIL AGR COLA S/A- ...Posto isso, torno
líquida a condenação dos lucros cessantes, no equivalente a
metade da média mensal bruta apontada pelo Sr.
Perito(R$.3.060,76 - atualizada até 31/10/2004), a qual deverá
ser atualizada até a data do respectivo pagamento, segundo o
índice INPC -IBGE, incidindo juros de mora de 0,5% até 10/
01/2003, a partir de quando incidirão na proporção de 1%, nos
termos do art. 406 do Código Civil.-Advs. GUSTAVO SOUZA
NETO MANDALOZZO, JOSE DORIVAL PERES, LUCIANA
PEREZ G. DA COSTA e SIMONE CHAPIESKI-.

5. PEDIDO DE FALENCIA-391/2000-GRENDENE SOBRAL
S/A x L.G. NOGUEIRA CIA LTDA- Como requer o Ministério
Público.-Advs. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA,
HELCIO SILVA ORANE e JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR-.

6. REVOGACAO DE DOACAO-139/2001-SPAIPA S/A. - IND.
BRASILEIRA DE BEBIDAS x CELLI & JUSTUS LTDA. e
outros- Considerando que os documentos de fls. 252/254 de-
monstram efetivamente que o valor bloqueado refere-se à re-
muneração percebida pelo devedor, de caráter alimentar, por-
tanto, com fulcro no art. 649, IV, do CPC, reverto a ordem
anterior, para liberação integral do valor constante na conta
corrente do Banco Itaú. Intime-se o exequente para que, no
prazo de05(cinco) dias, dê prosseguimento ao feito.-Advs. JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA, MARCE-
LO PACHECO PIROLLO e DAVISON SILVA-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2001-CON-
SORCIAL ADMINISTRADORA LTDA S/C x PAULO ROBER-
TO TOZETTO- A respeito da alegação de fraude à execução,
manifeste-se a parte executada, em05(cinco) dias.-Advs.
MARCOS HENRIQUE BURNATO e CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY-.

8. EXECUCAO-16/2002-PROTEMIX - IND. DE PRE MOL-
DADOS DE CONCRETO LTDA x TPS - CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- Remetam-se os autos ao arquivo provisó-
rio, inicinado-se a contagem do prazo para prescrição intercor-
rente.-Adv. REGIS LUIZ JACQUES BOHRER-.

9. RESTITUICAO-328/2002-LUIZ ALBERTO RIBEIRO x
DIBENS LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL-Ciente do
agravo interposto. Conforme disposição do art. 523, § 2º, do
CPC, ouça-se a parte agravada. -Advs. SIRIANE GEMI FO-
GACA DE ALMEIDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE BORGES LEAL-.

10. INTERDICAO-1764/2003-MARIA JOANITA FERREIRA
MENDES x CESAR FERREIRA DA LUZ- Intime-se a reque-
rente Maria Eunice Ferreira para que, no prazo de 05(cinco)
dias, dê atendimento ao parecer ministerial retro...-Advs. IN-
DIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI, AURORA LI-
LIA COMEL BUSATO e ANA MARIA BUSATO-.

11. ACAO ORDINARIA-2100/2003-PAULO SLAVIEIRO x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCOS MULTIPLOS- Na data
de hoje solicitei o bloqueio “on line” de valores eventualmente
existentes nas contas e aplicações financeiras da parte executa-
da, no limite da execução, conforme documento anexo. Aguar-
de-se resposta, por dez dias, após o que, dê-se nova vista dos
autos ao exequente.-Advs. RICARDO PAVAO TUMA, ROBER-
TO A. BUSATO e JOSIANE GODOY-.

12. SUMARISSIMA-2137/2003-APARECIDO JOSE ROSSI x
REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL-
Intime-se o procurador subscritor do petitório de fls. 238 a regu-
larizar a representação processual, em05(cinco) dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. ROBERTO RIBAS TAVARNARO-.

13. DEPOSITO-2169/2003-RPC DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA x MAURI SERGIO PEREIRA e outro- Recolher o valor
de R$.70,00(setenta reais) referente a diligência do Oficial de
Justiça.-Advs. FERNANDO MADUREIRA e RENATA SOU-
ZA POLETTI-.

14. INVENTARIO-2352/2003-NEIVA REQUE KOUBA x PE-
DRO KOUBA- Diante dos documentos de fls. 119/120, da au-
sência de impugnação dos herdeiros, bem como da anuência do
Ministério Público, defiro o pedido de fls. 118. A respeito do
expediente de fls. 128, manifestem-se o inventariante e demais
herdeiros, no prazo de05(cinco) dias.-Advs. NELSON BUSA-
TO e TALITA ANGELICA HENRIQUES-.

15. USUCAPIAO-219/2004-SALVADOR COSTA ROSA e ou-
tro x CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DE
P.GROSSA- Como requer o Ministério Público.-Adv. VIVIA-
NE WEINGARTNER-.

16. USUCAPIAO-297/2004-JOAO MARIA MAZEPA e outro
x PROPRIETARIO NAO IDENTIFICADO- Como requer o
Ministério Público. No mesmo prazo(dez dias), deverá a pro-
curadora do autor regularizar a representação processual.-Adv.
VIVIANE WEINGARTNER-.

17. REVISIONAL-692/2004-RODRIGO ROSAS MATTAR x
BANCO BRADESCO S/A- Defiro o pedido último, por seus
próprios fundamentos(prazo de 90 dias para o cumprimento do
despacho de fls. 1759) -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-
.
18. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-700/2004-AL-

BERICO DAS NEVES x REFER-FUNDACAO DA REDE
FERROV. DE SEGURID. SOCIAL- Intime-se o subscritor do
petitório de fls. 106 a regularizar a representação processual,
em05(cinco) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ROBER-
TO RIBAS TAVARNARO-.

19. TUTELA-897/2004-SILVIA DA APARECIDA RIBEIRO e
outro x ESTE JUIZO- Manifeste-sea parte autora.-Adv. JOSE
ANGELO JAREMA-.

20. INSOLVENCIA CIVIL-22/2005-AFONSO DE OLIVEIRA
x ANA PAULA VILLACA-Cumpra-se o v. acordao. De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos. -Advs. LINCOLN TAYLOR
FERREIRA e JOSE ELI SALAMACHA-.

21. REPETICAO DE INDEBITO-730/2005-EURIDES PIRES
e outros x PARANA PREVIDENCIA e outro- Recebo as paela-
ções em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, que-
rendo, no prazo legal, contra-razoar.-Advs. MARCIUS NADAL
MATOS, CASSIANO LUIZ IURK, GERSON LUIZ DECHAN-
DT e IURI FERRARI COCICOV-.

22. REPETICAO DE INDEBITO-731/2005-NAPOLIAO MA-
INARDES e outros x PARANA PREVIDENCIA e outro- Rece-
bo as paelações em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrá-
ria para, querendo, no prazo legal, contra-razoar.-Advs. MAR-
CIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO GRABICOSKI,
DAIANE MARIA BISSANI e GERSON LUIZ DECHANDT-.

23. USUCAPIAO-815/2005-MARIA JOSE PAULAO x ESTE
JUIZO- Como requer o Ministério Público.-Advs. GUILHER-
ME AMARAL ALVES e LUDMILO SENE-.

24. ALVARA-879/2005-DIOGO RENATO SANTOS DE MI-
RANDA (MENOR) e outros x ESTE JUIZO- Como requer o
Ministério Público.-Advs. CARLOS ROBERTO TAVARNARO
e RODRIGO DI PIERO MENDES-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-886/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x JOANITA MOLETTA- Mani-
feste-se a parte autora.-Advs. BLAS GOM FILHO e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN-.

26. USUCAPIAO-43/2006-AUGUSTO NUNES FERNANDES
e outro x ALDO GAZZONI— Para funcionar como Curador(a)
Especial do (s) reu (s) citado(s) por editalart. 9º, II, do CPC),
nomeio o(a) DR(A) Ricardo Pupo Mendes, o(a) qual funciona-
rá sob a fe de seu grau. Dê-se-lhe vista dos autos para, em
aceitando o encargo, postular o que entender de direito.- -Advs.
JOSE CLAUDIO FRATONI e RICARDO PUPO MENDES-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-181/2006-ALEXANDRE
MAYER e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por ora, man-
tenho a decisão atacada. Intime-se a parte ré a dar cumprimen-
to ao ítem “2” do provimento de fls. 135(trazer aos autos os
documentos referidos na petição inicial). -Advs. FABRICIO
FONTANA e MARI KAKAWA-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-185/2006-LOILDE RIBEI-
RO e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por ora, mante-
nho a decisão atacada. Intime-se a parte ré a dar cumprimento
ao ítem “2” do provimento de fls. 134(trazer aos autos os docu-
mentos referidos na petição inicial). -Advs. FABRICIO FON-
TANA e MARI KAKAWA-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-188/2006-ARY ARNAUD
DO AMARAL e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus
próprios fundamentos, mantenho a decisão atacada. Intime-se
a parte ré para que cumpra o ítem “2” do provimento de fls.
133(trazer aos autos os documentos referidos na petição inici-
al). -Advs. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-209/2006-FRANCISCO SO-
ARES e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus pró-
prios fundamentos, mantenho a decisão atacada. Intime-se a
parte ré para que cumpra o ítem “2” do provimento de fls. 135/
136(trazer aos autos os documentos referidos na petição inici-
al). -Advs. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-212/2006-RIXARD HURKO
e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus próprios fun-
damentos, mantenho a decisão atacada. Intime-se a parte ré para
que cumpra o ítem “2” do provimento de fls. 131(trazer aos
autos os documentos referidos na petição inicial). -Advs. FA-
BRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-215/2006-EUGENIO MOR-
SKI e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus próprios
fundamentos, mantenho a decisão atacada. Intime-se a parte ré
para que cumpra o ítem “2” do provimento de fls. 134(trazer
aos autos os documentos referidos na petição inicial). -Advs.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

33. REPETICAO DE INDEBITO-218/2006-TURBO DIESEL
LTDA. e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por ora, man-
tenho a decisão atacada. Intime-se a parte ré a dar cumprimen-
to ao ítem “2” do provimento de fls. 186(trazer aos autos os
documentos referidos na petição inicial). -Advs. FABRICIO
FONTANA e MARI KAKAWA-.

34. REPETICAO DE INDEBITO-264/2006-ESPOLIO DE
ZEGMUNDO SCHOENK x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por
ora, mantenho a decisão atacada. Intime-se a parte ré a dar cum-
primento ao ítem “2” do provimento de fls. 131(trazer aos au-
tos os documentos referidos na petição inicial). -Advs. FABRI-
CIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-271/2006-JOAO RAMOS DE
LARA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus pró-
prios fundamentos, mantenho a decisão agravada. Intime-se o
réu para que cumpra o ítem “2” do provimento de fls. 129(tra-
zer aos autos os documentos referidos na petição inicial). -Advs.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

36. REPETICAO DE INDEBITO-275/2006-CLAUDIONOR
SANTOS e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por ora,
mantenho a decisão atacada. Intime-se o réu para dar cumpri-
mento ao ítem “2” do provimento de fls. 130(trazer aos autos
os documentos referidos na petição inicial). -Advs. FABRICIO
FONTANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

37. REPETICAO DE INDEBITO-277/2006-LINO FERREIRA
e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus próprios fun-
damentos, mantenho a decisão atacada. Intime-se a parte ré para
que cumpra o ítem “2” do provimento de fls. 126(trazer aos
autos os documentos referidos na petição inicial). -Advs. FA-
BRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

38. REPETICAO DE INDEBITO-278/2006-ORLANDO WILL
e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus próprios fun-
damentos, mantenho a decisão agravada. Intime-se o réu para
que cumpra o ítem “2” do provimento de fls. 131(trazer aos
autos os documentos referidos na petição inicial). -Advs. FA-
BRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

39. REPETICAO DE INDEBITO-279/2006-ACIR STREMEL
e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus próprios fun-
damentos, mantenho a decisão atacada. Intime-se a parte ré para
que cumpra o ítem “2” do provimento de fls. 129(trazer aos
autos os documentos referidos na petição inicial). -Advs. FA-
BRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

40. REPETICAO DE INDEBITO-280/2006-ADAO LUIZ
GRANDE e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus
próprios fundamentos, mantenho a decisão atacada. Intime-se
a parte ré para que cumpra o ítem “2” do provimento de fls.
131(trazer aos autos os documentos referidos na petição inici-
al). -Advs. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

41. REPETICAO DE INDEBITO-368/2006-JAIR DA CONCEI-
CAO FERREIRA NEVES e outro x COPEL DISTRIBUICAO
S/A.-Por seus próprios fundamentos, mantenho a decisão agra-
vada. Intime-se o réu para que cumpra o ítem “2” do provimento
de fls. 132(trazer aos autos os documentos referidos na petição
inicial). -Advs. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-373/2006-ODAIR DE AN-
DRADE e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Por seus pró-
prios fundamentos, mantenho a decisão atacada. Intime-se a
parte ré para que cumpra o ítem “2” do provimento de fls.
128(trazer aos autos os documentos referidos na petição inici-
al). -Advs. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-399/2006-FUNDACAO
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x
WILSON JOSE FERREIRA- Defiro a produção de prova peri-
cial financeira, sendo que para funcionar como perito deste ju-
ízo, nomeio Paulo Roberto Godoy, o qual funcionará sob a fé
de seu grau. Intimem-se as partes para indicação de assistentes
técnicos e apresentação de quesitos...-Advs. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, MELISSA TELMA e SILVANA MENDES
HELMES-.

44. INVENTARIO-433/2006-EDILBERTO LICIUS KAPP x
LUZIA ADAMOVICZ- Como requer o Ministério Público.-Adv.
JOAO MANOEL GROTT-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-437/2006-ANTONIO HORA-
CIO e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Certifique-se
na autuação a interposição de Agravo Retido, intimando-se a
parte contrária para, querendo, contra-arrazoar. Apos, voltem
para o chamado “juizo de retratação” .- -Advs. RONALDO
SCHUBERT e MARI KAKAWA-.

46. DESPEJO-699/2006-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.
x A.C.S. GONCALVES CONFECCOES LTDA-ME-Intimem-
se as partes para que indiquem outras provas que eventualmen-
te tenham interesse em produzir, fundamentando suas necessi-
dades, sob pena de indeferimento, bem como se tem interesse
na realização da audiência do art. 331 do CPC. -Advs. REGIS
PANIZZON ALVES e CELIA CRISTIANE DE OLIVEIRA-.

47. COBRANCA-739/2006-CENTRO SUL COM. DE MO-
VEIS LTDA x DANIELSON SAMWAYS- Defiro o desentra-
nhamento requerido, mediante cópia nos autos.-Adv. PATRI-
CIA ROSIANE RETTIG MIELITZ-.

48. USUCAPIAO-814/2006-MARA ROZANA AGUIAR MA-
DEIRA x ESTE JUIZO- Como requer o Ministério Público. -
Retirar Cartas de Intimação(fornecer04 cópias da petição ini-
cial). -Adv. PAULINO BATISTA DINIZ-.

49. ABERTURA DE INVENTARIO-1060/2006-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S.A. x ATTILIO DA COSTA e outro- Inti-
me-se a parte inventariante para, no prazo de05(cinco) dias,
apresentar as primeiras declarações, sob pena de destituição.-
Adv. MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI-.

50. EXECUCAO-1155/2006-ELI MARINS VORUBY x CA-
SEMIRO VOINAROVICZ- Diga o exequente.-Adv. CARLOS
ROBERTO SVIATOWSKI-.

51. ALVARA-1209/2006-MARILENE ALVAREZ GOES x
ESTE JUIZO- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez)
dias, incluir no polo ativo da demanda a herdeira menor.-Adv.
NINANROSE CARVALHO-.

52. INTERDICAO-14/2007-KATHLYN SAMWAYS GAERT-
NER NADAL x JULIANO NADAL— Defiro o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas pro-
cessuais. Considerando que o documento de fls. 12 demonstra,
ainda que para um juízo de cognição sumária, estar a parte in-
terditanda impossibilitada de exercer, por si, os atos da vida
civil, com fundamento no art. 273 do CPC, defiro a liminar
pretendida, nomeando como sua Curadora Provisória a autora.

Lavre-se o respectivo termo(comparecer em Cartório para fir-
mar o termo). cite-se a parte interditanda, para, comparecer na
sala de audiência desta vara para ser interrogada, no próximo
dia 10/04/2007, às 14:00 horas... - -Adv. JOSÉ CARLOS DO
CARMO-.

53. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-134/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x STAROI DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA- Intime-se a sócia-administra-
dora Silmara Andréa Klepa staroi, através de seu advogado,
para firmar compromisso de depositária do bem
penhorado(comparecer em Cartório para firmar o termo)...-
Advs. JOEL FERREIRA LIMA e FIORAVANTE BUCH NETO-
.

54. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-74/2005-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO - DETRAN x LEO ORNIS ALVES
DOS SANTOS- Intime-se o exequente para, no prazo de
05(cinco) dias, manifestar-se nos autos, sob pena de devolu-
ção.-Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-.

55. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-300/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x SAAD & CURY- Intime-se o
exequente para, no prazo de05(cinco) dias, manifestar-se nos au-
tos, sob pena de devolução.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

CARTORIO DA03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 11/2007
JUIZ DE DIREITO - DR. FRANCISCO CARLOS JORGE
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1. REIVINDICATORIA-222/1991-SEBASTIAO GRZEBE-
LUKA E S/MULHER x JUVENTINO MOREIRA LACERDA
e outros- Homologada a desistência quanto ao requerido Darmi
Paes Carvalho. Julgado procedente. -Advs. VALDEMIRO FA-
CIN LANZARIN e KLEBER CAZZARO-.

2. COBRANCA-109/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECAD E DISTR - ECAD x GREMIO DOS SUBTENENTES
E SARGENTOS DE P.GROSS- Fixado o valor da condenação
do requerido em R$ 5.863,98, sendo: a) principal corrigido até
30/09/2006, R$ 2.541,38; b) multa de R$ 254,14; c) juros de
mora até esta data, R$ 2.091,13, e d) honorários advocatícios

R$ 977,33. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e CAR-
LOS WERZEL-.

3. EXECUCAO-475/1994-DOMINGAS INGLES DE LARA x
EDILSON DE ANDRADE E SILVA- Manifestar-se ante res-
posta do ofício da RF, solicitando recolhimento da DARF. -
Adv. LOURIVAL MENDES-.

4. ORDINARIA-546/1994-IRUMOARA HILGEMBERG
PRESTES MATTAR x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-se
no arquivo a manifestação da parte interessada. -Advs. JORGE
LUIZ MARTINS, CLARICE COTRIM TEIXEIRA, ARINAL-
DO BITTENCOURT e SORAYA FALTIN-.

5. EXECUCAO-337/1995-ANGELO FILHO MORO x LAU-
RA LINHARES TEBCHRANI- Sobre o cálculo atualizado, di-
gam as partes. R$ 18.282,09. -Advs. ANGELO FILHO MORO
e RODRIGO DE MORAIS SOARES-.

6. EXECUCAO-568/1995-INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERT.CAMPOS GERAIS x LAIRTON JOAO SPERANDIO E
S/MULHER- Ciência as partes ante Ofício do Juízo Deprecan-
te (Comarca de Nova Mutum/MT) informando que a CP foi
encaminhada para a Comarca de Alto Taquari/MT tendo vista a
certidão do Oficial de Justiça que noticia que os executados
residem naquela Comarca. -Advs. BENTO ABELARDO LO-
PES e IRAN NEGRAO FERREIRA-.

7. EXECUCAO-752/1995-BANCO ITAU S/A x TRANSPOR-
TADORA WOINAROVICZ LTDA E OUTROS- Diga o exe-
quente. -Advs. LEIDE MARIA BARROS JUAREZ e JOSE ELI
SALAMACHA-.

8. EXECUCAO-671/1996-BANCO ITAU S/A x J.E. ALVES
DOS SANTOS E CIA LTDA e outros- Indeferido o pedido da
parte autora. A notificação é ônus do advogado. - Ante ao cál-
culo atualizado, digam os interessados. R$ 395.457,71. -Advs.
JOSE ELI SALAMACHA, LEIDE MARIA BARROS JUAREZ
e FERNANDO MADUREIRA-.

9. INTERDICAO-240/1997-MARILDA DE FATIMA BUENO
VASCONCELOS x MARA LUCIA BUENO VASCONCELOS-
Aguardem os autos no arquivo as prestações de contas que de-
verão ser apresentadas pela curadora da interditanda. -Adv.
AMAURI CARVALHO ALVES-.

10. EMBARGOS-340/1997-C.D.C. IND. E COM. DE ESQUA-
DRIAS DE MADEIRAS x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o
laudo pericial apresentado, digam as partes, no prazo legal. -
Advs. RENATO CORDEIRO e MAURICIO BORBA-.

11. EXECUCAO-525/1997-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x MAKARI ENGENHARIA LTDA E OUTROS-
Efetuar o preparo das custas. R$ 577,03. -Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-.

12. DESPEJO-529/1997-ISABEL SCHOEMBERG HAUSER
x SILVANIA MARA DA SILVA- Diga o exequente ante respos-
ta do BACEN. -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

13. EXECUCAO-607/1997-DE ROSA SIQUEIRA E ADVO-
GADOS ASSOCIADOS x ELIAS JOSE CURI E OUTRA- Ante
a arrematação noticiada, diga a exequente. -Adv. FLAVIO PI-
GATTO MONTEIRO-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-679/1997-BANESTADO
LEASING S/A x BOWENS & CIA LTDA- Manifestem-se as
partes sobre o comprovante de depósito juntado às fls. 259. -
Advs. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA, PAULO ANTONIO
BARCA e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-.

15. EXECUCAO-19/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MADEIREIRA BOA VISTA DO PARANA LTDA e
outro- Manifestar-se ante decurso do prazo de suspensão. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-.

16. EXECUCAO-676/1998-VALERIA SCHUVARESKI x JULIO
CESAR FERREIRA DA CUNHA e outro- Aguarde-se no arquivo
a manifestação dos interessados. -Advs. MARIA CRISTINA BA-
LUTA, FERNANDA HILGEMBERG e GILMAR KUHN-.

17. EXECUCAO-699/1998-JOSE CARLOS FIORILLO e ou-
tros x CAMPOS GERAIS DIST. DE AGUA MINERAL E BE-
BIDAS LTDA- Manifestar-se ante decurso do prazo de suspen-
são.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

18. EXECUCAO-312/1999-IBEMA COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PAPEL x CARLOS ALBERTO SPINA JUNIOR e ou-
tro- Retirar expediente. -Advs. SAULO BONAT DE MELLO,
ANDRE MELLO SOUZA, REGIS TOCACH, ANGELA ES-
TORILLO SILVA FRANCO, RONALDO PINHEIRO PETINA-
TI e JEFFERSON COMELI-.

19. MONITORIA-356/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC. x DIONISIO ULIANA PRI-
MO e outro-Ao executado para ficar ciente da penhora efetiva-
da online, atraves do BACEN-JUD e para, no prazo de 15 dias,
impugnar. -Adv. FERNANDO MADUREIRA-.

20. USUCAPIAO-498/1999-SUELI SANTOS PONTES e ou-
tros x JOAO LEITE MENDES- Ante o decurso do prazo de
suspensão, digam os requerentes. -Adv. VALDEMIRO FACIN
LANZARIN-.

21. EXECUCAO-41/2000-VELOPECAS COM. DE AUTO
PECAS LTDA x EMILIO SCHWAB- Homologado o acordo
ficando suspenso o feito. Decorrido o prazo, diga a exequente.
-Advs. AILTON NUNES DA SILVA e CLAUDIO LUIZ F.C.
FRANCISCO-.

22. REPARACAO DE DANOS-318/2000-J.BOSCO AUTO
SOCORRO S/C LTDA x PAULO ALBINO KAVALKIEV e
outro- Deposite a requerente o valor da segunda parcela dos

honorários restantes. Sobre o laudo pericial apresentado, di-
gam as partes no prazo legal. -Advs. AUREO VINHOTI, FELI-
PE ALVES DA MOTA e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-.

23. MONITORIA-473/2000-NILTON VEDI PEREIRA x CA-
LIXTO E CORDEIRO LTDA-A parte requerida para cumprir a
obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob pena
de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devi-
do.- -Advs. MARCIA ELAINE MELLER, JOSE ALFREDO
ARAUJO DE CAMPOS e MARCO ANTONIO JOAQUIM-.

24. BUSCA E APREENSAO-487/2000-BANCO FIAT S/A x
TARCISIO MARTINS-Ao apelado para apresentar as contra
razoes no prazo legal.- -Advs. MARCELO MARTINS e JOR-
GE LUIZ MARTINS-.

25. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-87/2001-CERVEJARI-
AS KAISER BRASIL LTDA x REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL SOCIEDADE ANONIMA- Sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo perito, digam as partes. -Advs. FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO e LUCIANA PEREZ-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-367/2001-NEWTON KUM-
MER x VITOR BRUGGE- Diga o exeqüente sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-.

27. INTERDICAO-368/2001-ANGELO AIRTON FAGUNDES
x ROSELIA FAGUNDES- Deferido o pedido de susbtituição
de curador. -Adv. JOSE ANGELO JAREMA-.

28. ANULACAO DE ATO JURIDICO-432/2001-ESPOLIO DE
PAULINA BOKLA REP. POR SOFIA P.ORBA e outros x WIL-
SON ROCHA e outro- Ante aos novos documentos (fls. 339/
340), manifeste-se o autor. -Adv. JEANETH NUNES STEFA-
NIAK-.

29. USUCAPIAO-701/2001-ELIANE MARIA TELLES x ES-
POLIO DE ACACIA ROCHA GUIMARAES- Julgado proce-
dente. Ao autor para efeutar o preparo das custas no valor de
R$.811,50.-Advs. JOAO LUIZ STEFANIAK e GERALDO
MANJINSKI JUNIOR-.

30. DECLARATORIA DE INEX.CAMBIAL-82/2002-MIGUEL
SALLUM & FILHOS LTDA x SERGIO GOHER ME- Retirar
expediente. -Advs. RAQUEL BENITEZ KRUGER e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-.

31. RESOLUCAO DE CONTRATO C/PERDA-121/2002-
IGLAN OBERG x ANGAI ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA-A parte requerida para cumprir a obrigacao
imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob pena de execu-
cao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devido.- -Advs.
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e JOSE VALDECI DA
ROSA-.

32. EXECUCAO-253/2002-DUNAPETROL COM. DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA x MARIA ROSA ROGALLA-
Retirar expediente, bem como depositar valor referente a expe-
dição-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

33. REPARACAO DE DANOS-274/2002-DORIVAL MENDES
DA SILVA ENLATADOS ME e outro x ATACADAO DISTRI-
BUICAO COMERCIO E IND. LTDA- Ciência as partes ante
ofício do Juízo Deprecante (2ª Vara Cível - Maringá-PR), co-
municando da designação dos dias03 e 17 de abril de 2007, às
16h00, no átrio do Fórum ou no salão do Júri, para venda em
primeiras e segunda praças do bem penhorado nos autos, cuja
venda em primeira praça, só se efetivará pelo valor da avalia-
ção (R$.25.920,00), e em segunda praça, pelo maior lance ofe-
recido, independente da avaliação, desde que não seja preço
vil. -Advs. OSNILDO DE ALMEIDA e APARECIDO JOSE
DA SILVA-.

34. REPARACAO DE DANOS-331/2002-ANTONIO LUIZ
MIKULIS x FABRICIO MAGGI REUSING e outros- Julgada
extinta a ação. -Advs. ANDRE DOS SANTOS DAMAS, SAN-
DRO FRANCO DE GODOY, EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI, NATANIEL PINOTTI BROGLIO e JOSE ELI SA-
LAMACHA-.

35. ACAO CIVIL PUBLICA-425/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOCELITO CANTO e ou-
tros- Concedido o prazo de 10 dias para os fins solicitados. -
Adv. TATIANA MARTINS HOFFMANN-.

36. EXECUCAO-520/2002-ARMARINHOS PARANA SAN-
TA CATARINA LTDA x MARIA CRISTINA DA SILVA IARO-
CRINSKI ME- Diga a exequente. -Adv. GIOVANKA ASTETE
S. DE PAULA-.

37. BUSCA E APREENSAO-17/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x ALONCO ROQUE SCHMITIZ- Deferida sus-
pensão por 180 dias.-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-.

38. DECLARATORIA DE INDEBITO-76/2003-AUTO VI-
DROS KAR LTDA x VIDRAMA VIDROS AUTOMOTIVOS
LTDA- Aguarde-se o julgamento do agravo interposto. -Advs.
HELCIO SILVA ORANE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ABEL ANTONIO REBELLO e OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO-.

39. REVISIONAL DE CONTRATO-1012/2003-ROSANA
WAGNER e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Rejeitados os embargos de declaração. -Advs.
OSEAS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

40. INDENIZACAO-1649/2003-CINTIA MARA DE OLIVEI-
RA x LUCAS FERNANDO BERNARDES- A parte para se
manifestar sobre os cálculos apresentados de fls. 716 e ss.-Adv.
RUBENS DE LIMA-.

41. ORDINARIA-1675/2003-LUCIO ALBERTO MIKOSKI x

REFER - FUND REDE FERROVIARIA DE SEG SOCIAL-
Sobre a impugnação, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. -Advs. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO e ANNIE
OZGA RICARDO-.

42. EXECUCAO-1804/2003-ICASEC REP e outro x JOSE
PEDRO KULYK- Sobre o prosseguimento do feito, diga o exe-
quente. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

43. DEPOSITO-2258/2003-BV FINANCEIRA S/A x LUIZ
FERNANDO MISSIONEIRO- Retirar expediente, bem como
providenciar as cópias necessárias e efetuar depósito referente
expedição. R$ 21,00. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE
ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

44. REPETICAO DE INDEBITO-2292/2003-MARINA
VASYLYSYN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Retirar
alvará, bem como manifestar-se sobre o interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. SANDRO RAFAEL BANDEIRA-.

45. REPARACAO DE DANOS-2318/2003-VALDEMIR WI-
TKOWISKI x W D REAL FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA- De vez que as partes não demonstraram interesse
na produção de provas, tornem conclusos para decisão.-Advs.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA,
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO, SEBASTIAO
PINTO DA CUNHA e ROGENIO BITENCOURT-.

46. BUSCA E APREENSAO-2370/2003-BV FINANCEIRA S/
A x WILSON LOTOSKI- Sobre a proposto de honorários apre-
sentada pelo perito, digam as partes. R$ 1.000,00. -Advs. DA-
NIEL BARBOSA MAIA, JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAI-
RA DE OLIVEIRA, MARCELA MILCZEWSKI BATISTA e
ANDRE ALVES WLODARCZYK-.

47. COBRANCA-2385/2003-BANCO DO BRASIL S/A x JAU-
RO FRANCISCO DA SILVA- Manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. ROBERTO A. BUSATO-.

48. COBRANCA-2448/2003-EDISON ELI DE CASTRO x
REFER- Sobre a impugnação apresentada, diga o requerente. -
Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS-.

49. REVISIONAL-21/2004-GILMAR LOURENCO SCHWAB
e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.- Efetuar o pre-
paro das custas. R$ 42,50.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-.

50. INDENIZACAO-123/2004-ANTONIO TEOFILO MOT-
TIM x JOSE VALCIR GARCIA e outros-Ao executado para
ficar ciente da penhora efetivada online, atraves do BACEN-
JUD e para, no prazo de 15 dias, impugnar. -Advs. JOSE CAR-
LOS DO CARMO e OLDEMAR MARIANO-.

51. BUSCA E APREENSAO-143/2004-BV FINANCEIRA SA.
x MARCOS ANTONIO MUNHOZ MELLO- Retirar expedi-
ente. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE ELI SALA-
MACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA e MARCELA MIL-
CZEWSKI BATISTA-.

52. EXECUCAO-163/2004-HSBC BANK BRASIL S.A x TI-
GRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA e outros- Consi-
derando-se que a lei nº 11.382/06 entrou em vigor somente em
data de 21.01.07 e a fim de evitar futura alegação de nulidade,
cientifiquem-se os executados do dia hora e local da alienação
judicial por intermédio de seu advogado, nos termos do artigo
687, § 5º do CPC. (Praças/Leilões dia 26.02.07 e 09.03.07, a
partir das 14h00 - Hotel Vila Velha)-Advs. ROBERTO A. BU-
SATO e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

53. BUSCA E APREENSAO-215/2004-BV FINANCEIRA SA
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x MIRO VORPA-
GEL- Retirar expediente. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA,
JOSE ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

54. REPARACAO DE DANOS-367/2004-ANDERSO ANTU-
NES DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A- Digam as
partes se ainda têm interesse na produção da prova oral. -Advs.
RODRIGO DE MORAIS SOARES e MAURICIO BORBA-.

55. REPARACAO DE DANOS-389/2004-ELISABETE LA-
CERDA x RENAULT DO BRASIL S.A- A parte autora para
que deposite em 5 dias os honorários do perito, sob pena de
não realização da prova pericial. -Adv. VINYA MARA ANDE-
RES D OLIVEIRA-.

56. COBRANCA-476/2004-LUIZ GRAVONSKI x REFER -
FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL- Nomeado
perito para proceder a conferência dos cálculos apresentados e
a contar o montante do débito em conformidade com a senten-
ça. Nomeio o contador Hélio de Souza Santos. Fixo sua remu-
neração em R$ 800,00. Facultado as partes a formulação de
quesitos e indicação de assistentes. Deposite o impugnante o
valor da remuneração fixada. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI-.

57. COBRANCA-494/2004-JAIR DE OLIVERA ROCHA x
REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL-A
parte requerida para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado,
no prazo de 15 dias, sob pena de execucao compulsoria e multa
de 10% sobre o valor devido.- -Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI-.

58. COBRANCA-520/2004-DARCI AYRES MACHADO x
REFER- Sobre o depósito efetuado, bem como sobre a impug-
nação apresentada, diga o requerente. -Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-.

59. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-534/2004-MAR-
COS VINICIUS SCHEMBERGER x CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Com fulcro nas disposico-
es do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de
Direito desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do
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E.Juizo ad quem , para que, querendo, promovam o cumpri-
mento do V. Acordao.- -Advs. CELIA CRISTIANE OLIVEIRA
e NELSON PASCHOALOTTO-.

60. EMBARGOS-571/2004-NELSON ABRAO CALIXTO x
VALTRA DO BRASIL-Com fulcro nas disposicoes do art. 162,
paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara,
dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem ,
para que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.-
-Advs. MARCO ANTONIO JOAQUIM e ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK-.

61. COBRANCA-614/2004-JOSE CARLOS MARTINS x RE-
FER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL- Ci-
ência as partes ante ofício recebido do Juízo Deprecado infor-
mando registro da Carta Precatória sob nº 2007.001.010594-6
e distribuição em 29.01.2007 ao Juízo de Direito da 18ª Vara
Cível. -Advs. SILVANA MENDES HELMES, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

62. EMBARGOS-625/2004-POSTO LAGAVIL LTDA e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- Ante proposta de ho-
norários apresentada pelo perito, digam as partes. R$ 1.200,00-
Advs. SAULO BONAT DE MELLO e LUIZ ALBERTO DE
LIMA-.

63. REVISIONAL DE CONTRATO-763/2004-ISRAEL DE
SOUZA x CONTINENTAL BANCO S/A- Efetuar o preparo
das custas. R$. 585,22. -Advs. CLAUDIO CESAR A. COSTA
e LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER-.

64. ORDINARIA-834/2004-AUGUSTO LEWANDOWSKI x
REFER-FUNDAÇÃO REDE FERROVIARIA-A parte reque-
rida para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo
de 15 dias, sob pena de execucao compulsoria e multa de 10%
sobre o valor devido.- -Advs. JOSE CARLOS DO CARMO e
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

65. ARROLAMENTO-865/2004-MARIA ALVES DORIGON
e outros x ASDRUBAL COSTA DORIGON- Efetuar o preparo
das custas (R$ 546,30), bem como o recolhimento do imposto
de transmissão causa mortis (R$ 252,41). -Adv. STELLA OS-
TERNACK M.STRAIOTTO-.

66. ORDINARIA-867/2004-ANTONIO MARQUES DA SIL-
VA e outros x CICERO PEREIRA DE SOUZA-Depositar dili-
gencia do Oficial de Justica. -Advs. JOSE ADRIANO MALA-
QUIAS e FABIO CORDEIRO-.

67. REVISIONAL DE CONTRATO-876/2004-C.R BARA-
IND.E COM. DE MADEIRAS E TRANSP.ROD. x BANCO
DO BRASIL S/A- Sobre a proposta de honorários apresentada
pelo perito digam as partes (R$ 4.800,00), bem como para dar
atendimento ao solicitado pelo perito às fls. 469. -Advs. JOSE
VALDECI DA ROSA e ROGERIO DYNIEWICZ-.

68. USUCAPIAO-902/2004-MARCO AURELIO DIAS x TE-
RESINHA DE JESUS ALMEIDA e outros- Acolhido o parecer
do MP (fls. 69). A parte para dar atendimento.-Adv. JOAO LUIZ
STEFANIAK-.

69. COBRANCA-906/2004-ANTONIO VILSON DA LUZ x
REFER - FUNDACAO REDE FERROV.DE SEGURIDADE
SOCIAL- Subscrita a petição de fls. 258, tornem conclusos para
apreciação. -Adv. ROBERTO R.TAVARNARO-.

70. INVENTARIO-911/2004-LUCIENE SANTOS COUTO x
ESPOLIO DE LAUDEMIR FRANCISCO PROENCA- Deferi-
da suspensão por 30 dias. -Advs. ROSANGELA LASCOSK
BISCAIA e JOSE ALVARES GONZALES FILHO-.

71. MONITORIA-949/2004-RURAL TECNICA DEFENSIVOS
AGR COLAS LTDA x VALDIRENE CARVALHO-Sobre os
embargos apresentados, diga a requerente. -Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG-.

72. REVISIONAL-967/2004-GLAUCO MOTTI CORREIA x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Efetuar o pre-
paro das custas. R$ 30,00-Adv. FREDERICO AUGUSTO KU-
RAMOTO PEREIRA-.

73. DECLARATORIA-29/2005-AP. WINNER
IND.COM.PROD. QUIMICOS LTDA x COMPREVILLE
COM. E ASSIST. TECNICA LTDA- Retirar expediente. -Advs.
VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA e MAURICIO JOSE
MATRAS-.

74. DECLARATORIA-94/2005-AP. WINNER IND. E COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x COMPREVILLE COM.
E ASSISTENCIA TECNICA LTDA- Efetuar o preparo das cus-
tas. R$ 143,00. -Adv. MAURICIO JOSE MATRAS-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-102/2005-FERNANDO
ELEUTERIO x CHEFE DA PRO-REITORIA DE REC. HUM.
DA UEPG-Com fulcro nas disposicoes do art. 162, paragrafo
4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara, dou ci-
encia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem , para
que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.- -
Advs. MARCIO ROBERTO PORTELA e KARIN GOMES
MARGRAF-.

76. MONITORIA-175/2005-COOP. DE ECON. E CRED.
MUTUO DOS FUNC.-COOPENERG x ANTONIO FERNAN-
DO KAISER- Manifestar-se sobre o laudo pericial apresenta-
do.-Adv. GILSON DOS SANTOS-.

77. REIVINDICACAO DE POSSE-404/2005-SARA SORIA-
NO MEISTER x DIRLENE NOVAKOSKI- A prejudicial de
ausência de autorização do cônjuge deduzida na contestação
(fls. 37/38), não merece acolhimento nos moldes pretendidos
pela ré, e portanto, não acarreta a extinção do feito de plano,
posto que se trata de irregularidade sanável, que compete ao
juízo abrir prazo para a regularização (CPC, art. 13), desca-

bendo o indeferimento da petição inicial sem tal providência
(CPC, art. 284), como bem reconhece a jurisprudência pátria...
Portanto, a autora para que sane a irregularidade apontada, no
prazo de 10 dias. -Advs. TARSIS MAGALHAES PEREIRA e
SAIONARA STADLER DE FREITAS-.

78. ARROLAMENTO-415/2005-GENI APARECIDA DOS
SANTOS E SILVA e outros x ESPOLIO DE JOAO SIDE DOS
SANTOS E SILVA- Aguarde-se no arquivo a manifestação da
inventariante. -Adv. MARIA IVONE S. RIBEIRO-.

79. EMBARGOS-475/2005-PARANAPREVIDENCIA x DIR-
SA DOS SANTOS SENES-Com fulcro nas disposicoes do art.
162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta
Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad
quem , para que, querendo, promovam o cumprimento do V.
Acordao.- -Advs. DAIANE MARIA BISSANI e FERNANDO
MADUREIRA-.

80. REVISIONAL DE CONTRATO-553/2005-ZELIA PAULIS-
TA CHEMIM x CREDICARD BANCO S/A- Ante proposta de
honorários apresentada pelo perito, digam as partes. R$ 900,00.
-Advs. FABRICIO FONTANA e THAIS GOCHI PINTO-.

81. EMBARGOS DO DEVEDOR-713/2005-JULIO NEME &
CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o pedi-
do de complemento de honorários, digam as partes. -Advs.
JORGE LUIZ MARTINS e MAURICIO ELIAS NASTAS AS-
SAD-.

82. HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-719/2005-SIL-
VIO APARECIDO DA ROCHA x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIAS KLUPPEL S/A- Efetuar o preparo das custas. R$
85,00. -Advs. OLINDO DE OLIVEIRA e MIRIAN APARECI-
DA DOS SANTOS-.

83. COBRANCA-916/2005-ESPOLIO DE MAURO OLIVIR
DE LIMA e outros x REFER-FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA DE SEG. SOCIAL- A ré para apresentar todos os valores
de contribuições descontados da folha de pagamento do autor,
em favor da ré, desde a data de admissão até demissão do autor.
-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

84. REVISIONAL DE CONTRATO-950/2005-CLAUDEMIR
CANESIN TOSCHI x BANCO ITAU S/A- Ante a concordân-
cia da perita para com o parcelamento dos honorários, deposite
o autor o valor na forma proposta e por ela aceita. -Adv. OSE-
AS SANTOS-.

85. BUSCA E APREENSAO-953/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- Digam as partes ante proposta de honorários
apresentada pelo perito. R$ 1.200,00. -Advs. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH e OSEAS SANTOS-.

86. TUTELA-64/2006-MARCIO SAMUEL MACHADO e ou-
tro x ALEXANDRE REIMAN DA SILVA- Retirar expediente.
-Adv. TAMIMA GOBBO TUMA-.

87. EMBARGOS-240/2006-REFER-FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x IDILSON SOUZA
PINTO- Sobre a proposta de honorários apresentada pelo peri-
to, digam as partes. R$ 1.500,00. Estando de acordo, deposite
o interessado o respectivo valor, no prazo de 5 dias, sob pena
de não realização da prova. -Advs. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI e SILVANA MENDES HELMES-.

88. INVENTARIO-295/2006-DEONEA PALMEIRA CHEC-
CHIA x ESPOLIO DE ANTONIO CHECCHIA- A parte para
dar atendimento ao solicitado pela Fazenda Pública Estadual
às fls. 45. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

89. EXECUCAO-317/2006-LOJAS COLOMBO S.A-COMER-
CIO DE UTILIDADES DOMESTICA x ESPOLIO DE KEIZO
SHOJI e outro- Manifestar-se ante decurso do prazo de suspen-
são. -Adv. SUZINAIRA DE OLIVEIRA VILLELA-.

90. EMBARGOS-321/2006-VERA CRUZ VIDA E PREVI-
DENCIA S.A x CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE SOU-
ZA- Esclareça o embargado a que perícia se refere os quesitos
apresentados às fls. 150/151,. eis que não há nos autos nenhum
perito nomeado. - Às partes para se manifestarem as respeito
dos ofícios juntados às fls. 166/167. -Advs. ADRIANE GUAS-
QUE e ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-.

91. ORDINARIA-325/2006-JOSE ROBERTO PONTES x RE-
FER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCI-Ao apelado para apresentar as contra razoes no pra-
zo legal.- -Adv. ANNIE OZGA RICARDO-.

92. EXECUCAO-537/2006-MIRIAM SCHWAB e outros x
BANCO BANESTADO S.A-Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir,demonstrando sua finali-
dade, sob pena de preclusao. Digam as partes, quanto aointe-
resse na designacao de audiencia de que trata o caput do art.
331/CPC,ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo dis-
positivo (Redacao da Lei10.444, de07/05/2002). -Advs. CA-
ROLINE LEAL NOGUEIRA e JOSE ELI SALAMACHA-.

93. CAUTELAR-706/2006-HAROLDO ROTH e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A- Sobre os documentos juntados, digam
os requerentes.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

94. BUSCA E APREENSAO-1206/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x EDERLEI NASCIMENTO- Deposite a
parte o valor correspondente as custas referente a expedição
dos ofícios solicitados. R$ 63,00 -Advs. BLAS GOMM FILHO
e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

95. REVISAO DE PRESTACAO-60/2007-AJUZ ISSA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME x SULARROZ IN-
DUSTRIAL LTDA- No procedimento sumário, quando tiver a
parte interesse na produção de prova pericial, deve desde logo

apresentar os quesitos respectivos (art. 276/CPC), sob pena de
preclusão. Facultada a emenda da inicial no prazo de 10 dias,
para que seja suprida a omissão apontada. -Adv. LUIZ ROGE-
RIO MORO-.

96. DECLARATORIA-78/2007-ELIZABET DERING e outro
x MAGDALENA MAJER e outros- ... indeferida a liminar pre-
tendida em razão de não preenchimento dos requisitos legais. -
Adv. GERALDO MOCELLIM-.

97. CARTA PRECATORIA-9/2007-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAGUA/PR-BAN-
CO ITAU S.A x MARIA JUSSARA WOLTZ ROLDAN-Mani-
festar-se ante certidao do oficial de justica. -Adv. JOSE TEL-
LES DO PILAR-.

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA  CO-
MARCA DE PONTA GROSSA - PR  TADEU PRZYBYSZ
- Escrivão
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1.-SOBREPARTILHA-837/2000-M.R.W. x R.K.- (...) intime-
se a parte autora, por intermédio de seu patrono, para que se
manifeste em cinco dias. -Adv. LUDMILO SENE - OAB/PR
20.947-

2.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-181/2001-F.M.R.P.E.F. x
L.M.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça à fl.84). -Adv. GERALDO MANJINSKI
JR.-OAB/PR 24.932-

3.-INVEST.PAT.E MAT. PET.HERANCA-281/2001-P.S.M. x
J.P.M. e outros- Diga a autora. -Adv. KLEBER CAZZARO -
OAB/PR 25.962-

4.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1184/2002-P.C.C.r. e outros
x P.S.C.- (...) intime-se a parte autora para que dê andamento
ao feito. -Adv. ANTONIO KROKOSZ - OAB/PR 17.850-

5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-495/2003-A.L.P.r. e outros
x L.C.P.- (...) intime-se a parte autora para que dê andamento
ao feito. -Adv. DALTON LUIS SCREMIN - OAB/PR 16.708-

6.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-530/2003-N.R.C. e outros x M.-
(...) Os descontos referentes aos alimentos, além do salário lí-
quido do requerente, deverão incidir somente sobre adicional
noturno auferido e não sobre as verbas extraordinárias. -Adv.
HELCIO SILVA ORANE - OAB/PR 9.829 e EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348-

7.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-912/2003-
A.C.A.L.r. e outros x S.O.S.X.- O benefício da justiça gratuita
não inclui os honorários do perito, uma vez que apenas com-
preende as custas processuais advindas da demanda. Os hono-
rários podem ser parcelados conforme a disponibilidade da
autora, fazendo-se o depósito dos valores junto a escrivania,
todavia apenas é realizado o exame quando do total recolhi-
mento dos valores. Intime-se a autora, para que diga se preten-
de produzir a referida prova pericial. -Adv. ROBERTO CE-
ZAR PINTO-OAB/PR 21.548-

8.-ALIMENTOS-136/2004-C.L.C.B.P. x C.P.- (...) Por isso,
reabro o prazo (de 15 dias) para o exercício do direito de defe-
sa. -Adv. ALANA AGUIDA BERTI - OAB/PR 12.116-

9.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-417/2004-J.P.M.N.r.
e outros x L.F.N.- Se o réu não deseja ter seu sigilo bancário
quebrado, apresente nos autos todos os extratos necessários para
a verificação de sua real capacidade financeira. -Adv. ANA
PAULA S. CHUEIRE-OAB/PR 33.649-

10.-NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-489/2004-C.M. x
D.C.M. e outros- Diga a parte exeqüente sobre a certidão retro.
-Adv. GISLAINE A. DE LIMA - OAB/PR 34.124, ANATOLIA
TAKEDA - OAB/PR 33.602-

11.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-799/2004-E.C. x
A.V.M.C. e outros- Diga a parte autora sobre a certidão retro. -
Adv. GILMAR KUHN - OAB/PR 14.894-

12.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-907/2004-T.K.G.r.
e outros x V.D.O.- Intime-se o requerido, através de seu procu-
rador, para que querendo, apresente contestação. -Adv. JOR-
GE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

13.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-908/2004-M.S.R. e outros
x J.E.S.- (...) Deste modo, com fincas no artigo 794, I, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinta a presente execução. Custas
processuais e honorários advocatícios isentos. -Adv. LUCI T.
R. MILAN - OAB/PR 30.652 e CARLOS R. DE ALMEIDA-
OAB/PR 17.569-

14.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1085/2004-Y.A.S.r. e ou-
tros x F.O.S.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
justificativa apresentada às fls.80/86). -Adv. OSEAS SANTOS
- OAB/PR 22.211-

15.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1144/2004-
Y.K.B.T.r. e outros x C.A.T.- Intime-se a autora para que junte
ao processo o demonstrativo atualizado do débito. -Adv. AN-
NIE OZGA RICARDO - OAB/PR 31.798-

16.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1273/2004-J.W. x
A.P.W. e outros- Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 16/05/2007, às 15h00. O prazo para os róis de teste-
munhas é de 15 dias. (À parte requerente para efetuar o depósi-
to da diligência do Sr.Oficial de Justiça, para a intimação das
partes). -Adv. JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195 e
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

17.-ALIMENTOS-31/2005-T.C.F.P.r. e outros x J.F.P.- (...) Diga
a autora sobre a contestação. -Adv. GISLAINE R. ROCHA -
OAB/PR 29.330-

18.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-127/2005-
A.L.G.F.R. e outros x O.F.B.- Vistos, etc. (...) Diante de tais
circunstâncias, observado o total desinteresse por parte da au-
tora no prosseguimento do feito, não resta alternativa, senão a
de decretar a extinção do processo sem o julgamento do méri-
to, pela inércia da parte, conforme os ditames legais do art.267,
inc.III do Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. AN-
GELA BONTORIN - OAB/PR 28.736-

19.-ALIMENTOS CC GDA.E REG.VIS.-130/2005-J.A.A.r. e
outros x R.C.A.- Intime-se a parte exeqüente para que diga so-
bre o parecer ministerial retro. -Adv. MELISSA A. SMANIOT-
TO-OAB/PR 31.874-
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20.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-134/2005-P.A.M.G. x E.F.G.-
Diga o procurador da parte autora sobre o paradeiro de sua
cliente. -Adv. LUCI T. R. MILAN - OAB/PR 30.652-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-255/2005-I.S. x J.S.V.-
Sobre a resposta do INSS de fl.154/155, diga a autora. -Adv.
JOSE VALDECI DA ROSA-OAB/PR 20.282-

22.-EXEC.TIT.JUD.e OBRIG.FAZER-277/2005-M.B. x
O.R.G.- Diga a ré. -Adv. SANDRA NEGRI COGO - OAB/PR
19.460-

23.-ALIMENTOS-782/2005-V.K.S.p.r.s.f. e outros x G.C.B.-
(...) Deste modo, homologo a desistência, para os fins do art.158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em con-
seqüência, extinto o processo, com fundamento no art.267, in-
ciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv.
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

24.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-784/2005-VALMIR DE JESUS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Intime-se o apelado, para que querendo, apresente suas
contra-razões. -Adv. VERA LUCIA M.PACHECO-OAB/PR
37.841-

25.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-785/2005-A.A.C.J. x
J.L.C.- Nomeio desde já para Curador Especial o Dr. Carlos
Eduardo Martins Biazetto. Intime-se para que este apresente
sua contestação no prazo legal de quinze dias. -Adv. CARLOS
E.M. BIAZETTO-OAB/PR 22.847-

26.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-824/2005-DENISE APARECI-
DA VEIGA RODRIGUES DE JESUS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte apela-
da, para que querendo, apresente suas contra-razões. -Adv.
PEDRO M. GRABICOSKI-OAB/PR 26.370-

27.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-846/2005-O.D.r.
e outros x J.D.- Diga o requerido. -Adv. AMAURI
P.CONSTANTINI-OAB/PR 20.682-

28.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-966/2005-R.G.A.P. x M.S.P.-
Diga a exeqüente sobre a resposta do ofício à fl.55. -Adv. GRA-
ZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

29.-NULIDADE DE ATO JURÍDICO-992/2005-S.B.G. x
A.A.B. e outros- (À parte requerente para dar prosseguimento
ao feito). -Adv. CLAUDIO L.F.FRANCISCO-OAB/PR 13.751,
MAURIZA DE J.I. GRUBA-OAB/PR 27.602 e EDILENE LUZ
M. GRAF-OAB 21.596/PR-

30.-NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-1037/2005-J.A.K. x
V.L.K. e outros- Designo audiência para o dia 19/03/2007, às
15h00. -Adv. TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163 e PAU-
LO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

31.-EXON.ALIMENTOS C.C PED. LIM.-1073/2005-R.C. x
K.M.G.- (...) Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para, confirmando a liminar, exonerar definitivamente R.C.
de pagar alimentos a K.M.G. Por sucumbência, condeno a ré
no pagamento das custas e verba honorária que arbitro em
R$.350,00 (trezentos e cinqüenta reais), levando em conside-
ração os parâmetros traçados pelo art.20, parág.4°do Código
de Processo Civil. -Valor das custas: R$.637,80 (seiscentos e
trinta e sete reais e oitenta centavos). -Adv. MIRIAN AP. DOS
SANTOS-OAB/PR 21.859-

32.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-53/2006-J.M. x
J.S.M. e outros- (À parte requerente para manifestar-se sobre
as cartas devolvidas às fls.49/50). -Adv. PAULO GROTT FI-
LHO - OAB/PR 6.084-

33.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-139/2006-A.C.S. x
E.C.S.- (...) Deste modo, fixo os alimentos devidos aos filhos e
a esposa na razão de 25% (vinte e cinco por cento) dos venci-
mentos líquidos do requerido. (...) Intime-se o autor desta deci-
são. Na oportunidade, intime-o para que diga acerca da certi-
dão de fl.61. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR
24.932 e RAQUEL XARAO SPOSITO-OAB/PR 31.986-

34.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-203/2006-T.E.r. e
outros x A.L.B.C.- Tendo em vista que já se encontra em vigor
a Lei n° 11.382/06, diga a credora se pretende adjudicar os
bens penhorados ou a alienação por iniciativa particular. -Adv.
CLEOFAS V. DE MORAES-OAB/PR 22.218-

35.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-316/2006-J.C.C. x
O.F.C.- (À parte requerente para manifestar-se sobre o resulta-
do do exame de DNA, às fls.38/47). -Adv. JOCELIA MARA
MARTINS-OAB/PR 35.610, EMERSON E.WOYCEICHOSKI-
OAB/PR 15839-

36.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-359/2006-G.C.r. e
outros x E.E.B.- Nomeio como Curador o advogado Rafael
Almeida Callegari. Intime-se o Curador nomeado para que apre-
sente contestação no prazo de quinze dias. -Adv. RAFAEL
A.CALLEGARI-OAB/PR 41.470-

37.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-360/2006-I.C.G.R.
e outros x V.V.G.- Intimem-se os credores para que digam so-
bre a defesa apresentada pelo executado. -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

38.-ALIMENTOS-386/2006-Y.K.B.T.r. e outros x E.T.P.- (À
parte requerente para manifestar-se sobre a Carta Precatória
devolvida às fls.21/25). -Adv. ANNIE OZGA RICARDO - OAB/
PR 31.798-

39.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-465/2006-J.A.D.R. e ou-
tros x P.D.- Diga a parte exeqüente sobre a certidão retro. -
Adv. LOURIVAL MENDES - OAB/PR 6.560-

40.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-521/2006-M.A.T. x

E.D.S.- Redesigno a audiência para o dia 31/05/2007, às 13h45.
-Adv. TIBIRICA MESSIAS-OAB/PR 37.510, DURVAL ROSA
NETO-OAB/PR 38.351-

41.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-548/2006-M.P.P.F.
e outros x A.G.- Redesigno a audiência conciliatória para o dia
02/05/2007, às 13h45. -Adv. ROMMEL R. VON JELITA-OAB/
PR 23.958-

42.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-713/2006-D.A.C. x
P.C.- (...) Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o pedido
para exonerar D.A.C. de pagar alimentos para P.C. Por sucum-
bência, condeno a ré no pagamento das custas e verba honorá-
ria que arbitro em 15% sobre o valor atualizado da causa (Sú-
mula 14, STJ), levando em consideração os parâmetros traça-
dos pelo art.20, parág.4° do Código de Processo Civil. -Adv.
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932 e ADRIANE
T.DOS SANTOS-OAB/PR 17.952-

43.-ALIMENTOS-760/2006-L.A.B.B.R. e outros x M.A.B.-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/05/
2007, às 15h00. O prazo para os róis de testemunhas é de 15
dias. (À parte requerente para efetuar o depósito da diligência
do Sr.Oficial de Justiça, para a intimação das partes). -Adv.
DANILO R. JUST SOARES-OABPR38325 e GUILHERME
H.BUHRER-OAB/PR 41.676-

44.-EXONERAÇÃO DE OBRIG ALIMENTAR-775/2006-R.M.
x R.A.M. e outros- Especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que pretendem produzir. Caso pretendam prova teste-
munhal, apresentem desde logo os róis. -Adv. CLEOFAS V.
DE MORAES-OAB/PR 22.218 e THATIANE CABREIRA -
OAB/PR 37.940-

45.-DEC.DIS.SOC.FATO CC PART.BENS-792/2006-S.B. x
E.R.D.S.R. e outros- Diga a parte autora. -Adv. JOSE A. GON-
ZALES FILHO-OAB/PR 8.194-

46.-ALIMENTOS-889/2006-G.M.R. e outros x C.R.M.J.- Di-
gam as partes se tem provas a produzir. -Adv. PAULO H. C.
VIVEIROS-OAB/PR 15.838 e MARCELO VIEIRA JUSTUS-
OAB/PR20364-

47.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-907/2006-A.F.C. e
outros x M.- Digam as partes sobre a certidão retro, sob pena
de indeferimento do pedido de justiça gratuita. -Adv. NELSON
BUSATO - OAB/PR 7.296-

48.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-951/2006-A.C.M.B.r.
e outros x G.A.M.S.- Diga o procurador da parte autora sobre o
paradeiro de sua cliente. -Adv. DENISE DE FT.STADLER-
OAB/PR 35.632-

49.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-953/2006-
J.O.R.D.S. e outros x M.- Digam as partes sobre a certidão
retro, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita.
-Adv. MIRIAN AP. DOS SANTOS-OAB/PR 21.859-

50.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-992/2006-JAQUELINE APA-
RECIDA HARTMAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Intime-se as partes como requer o Minis-
tério Público. -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-OAB/PR
23361-

51.-ALIMENTOS-1005/2006-A.S.A.S. x S.A.O.P.- Diga a au-
tora. -Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS-OAB/PR 12243-

52.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1010/2006-A.V.F.O.r. e
outros x H.L.O.- Sobre a justificativa, diga a credora. -Adv.
RAQUEL XARAO SPOSITO-OAB/PR 31.986-

53.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1042/2006-F.D.N.
x C.R.D.N.- Diga a parte autora. -Adv. FABIO COSTA DE
MIRANDA-OAB/PR 20679-

54.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-1116/2006-M.H.C. x
A.P.C.- Nomeio como Curador o advogado Fernando Gil dos
Santos. Intime-se o Curador nomeado para que apresente con-
testação no prazo de quinze dias. -Adv. FERNANDO G.DOS
SANTOS-OAB/PR 24.168-

55.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1129/2006-
M.K.V.r. e outros x J.C.R.- Redesigno a audiência para o dia
05/06/2007, às 13h30. -Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/
PR 14.562-

56.-EXONERAÇÃO e REV. DE ALIMENTO-1265/2006-
G.C.T. x D.R.B. e outros- Cite-se a parte requerida, via manda-
do, de todo o conteúdo da inicial e intime-se para que compa-
reça a audiência conciliatória designada para o dia 05/04/
2007, às 13h30, advertindo-a que eventual resposta deverá ser
apresentada quinze dias após a realização de referida audiên-
cia. -Adv. RAFAEL JUSTUS BUHRER-OAB/PR 35.621-

57.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1266/2006-A.T.T. x
F.J.T.- Nomeio como Curador o advogado Juliano Ditzel. Inti-
me-se o Curador nomeado para que apresente contestação no
prazo de quinze dias. -Adv. JULIANO D. DITZEL - OAB/PR
31.361-

58.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1267/2006-C.C.D.S. x
J.F.D.S.- Nomeio como Curador o advogado Fernando Gil dos
Santos. Intime-se o Curador nomeado para que apresente con-
testação no prazo de quinze dias. -Adv. FERNANDO G.DOS
SANTOS-OAB/PR 24.168-

59.-REGUL.GUARDA CC PED.ALIMENTOS-1311/2006-
A.R.F. x F.A.S.- Concedo os benefícios da gratuidade de Justi-
ça. Fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo réu, em
favor da autora, em 33% (trinta e três por cento) do salário
mínimo. Informe a autora o número da conta corrente para os
depósitos. (...) Designo o dia 12/04/2007, às 14h15, para a re-
alização da audiência de conciliação, na qual a autora e o réu

deverão estar pessoalmente presentes. (...) Em relação a guar-
da, esta toca naturalmente a mãe, já que o casal está separado.
No entanto, para prevenir eventual discussão, defiro a guarda
de C.S. para A.R.F., mediante termo nos autos. -Adv. PAULO
H. FRANK JR.-OAB/PR 25.322-

60.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1354/2006-P.S.S. x
R.F.S.- Designo o dia 23/04/2007, às 14h00, audiência para
tentativa de reconciliação. -Adv. PAULO S.SCHEMBERGER-
OAB/PR 13.614-

61.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-1357/2006-M.M.T. x S.B.T.-
Designo para o dia 30/05/2007, às 14h15 a audiência de conci-
liação. -Adv. AMIRA YOUSSIF NASR - OAB/PR 19.222-

62.-ALIMENTOS-1407/2006-M.W.N.R.r. e outros x J.A.R.-
(...) Designo o dia 16/05/2007, às 14h30 para a realização da
audiência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/
68 e sob as penas do art.7° da mesma lei. (...) Defiro os benefí-
cios da justiça gratuita. (À parte requerente para tomar ciência
do ofício às fls.12/25). -Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/PR
7.036-

63.-ALIMENTOS C/C GUARDA-1409/2006-J.S.R.D.S.r. e
outros x J.R.D.S.- (...) Sendo assim, fixo os alimentos provisó-
rios a serem pagos pelo requerido em 20% (vinte por cento)
dos seus rendimentos, excetuando os descontos legais e inclu-
indo o décimo terceiro salário, férias, verbas rescisórias, des-
contados da sua folha de pagamento. Tal valor deve ser deposi-
tado, até o quinto dia útil de cada mês, na conta bancária infor-
mada às fls.04. Designo o dia 10/05/2007, às 14h15 para a re-
alização da audiência de conciliação, sendo que ambas as par-
tes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6°
da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7° da mesma lei. (...)
Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv. CHRISTIANE
S.GONCALVES-OAB/PR 39591-

64.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-1415/2006-T.K.S.R. e outros
x M.S.S.- (...) Não é o caso de gratuidade de Justiça. Porém, sus-
pendo, por ora, a exigibilidade das custas. (...) Por isso, fixo os
alimentos provisórios a serem pagos pelo réu, em favor dos auto-
res, em 8,5 (oito e meio salários mínimos), até que a instrução
demonstre outro valor. Designo o dia 13/06/2007, às 13h45, para
a realização da audiência de conciliação, na qual a representante
dos autores e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7° da mesma
lei. -Adv. CARLOS R. SVIATOWSKI-OAB/PR 25.257-

65.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-1416/2006-M.N.P. x
A.O.- Designo a realização de audiência de conciliação para o
dia 23/05/2007, às 13h30. (À parte requerente para manifestar-
se sobre a carta devolvida à fl.36). -Adv. JOAO MANOEL
GROTT - OAB/PR 29.334-

66.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-1421/2006-C.D.S. x
J.B.L.- (...) Por isso, fixo os alimentos provisórios, para a auto-
ra e para a filha do réu, em 25% (vinte e cinco por cento) de
seus rendimentos, excetuados apenas os descontos legais, me-
diante desconto em folha de pagamento e depósito na conta
bancária noticiada na inicial. Designo a audiência para o dia
23/05/2007, às 14h15. -Adv. TALITA A.H.GASPARETTO-
OAB/PR 22.107-

67.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-1432/2006-E.F.D.S. e outros
x M.- Ouvirei o casal na data de sua apresentação. -Horário das
08h30 às 11h00, de segunda a sexta-feira. -Adv. SIRIANE
G.F.DE ALMEIDA-OAB/PR 29314-

68.-MED.CAUT. SEP.CORPOS CC PROV.-10/2007-M.M.S.F.
x J.C.O.- Diga a parte autora sobre a certidão retro, sob pena
de indeferimento do pedido de justiça gratuita. -Adv. GILSON
DOS SANTOS - OAB/PR 18.711-

69.-DIVÓRCIO DIRETO-18/2007-J.C.D.S. x M.A.D.S.- De-
signo audiência de conciliação para o dia 29/05/2007, às 13h30,
na qual deverão estar pessoalmente presentes as partes. (...) O
pedido de concessão da gratuidade da justiça está condiciona-
do a prova da alegação de impossibilidade do pagamento medi-
ante apresentação dos reais rendimentos do requerente. Inde-
pendentemente do transcurso do processo, a análise do pedido
será realizada na sentença. -Adv. JOSE CARLOS DO CAR-
MO-OAB/PR 27.610-

70.-ALIMENTOS-30/2007-M.S.F.r. e outros x A.R.F.- (...) fixo
os alimentos provisórios na ordem de 20% dos seus rendimen-
tos líquidos. (...) Designo o dia 30/05/2007, às 13h45 para a
realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6°
da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7° da mesma lei. (...)
Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

71.-ALIMENTOS-42/2007-J.V.C.G.R. e outros x J.R.G.- (...)
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos men-
salmente pelo requerido em 25% (vinte e cinco por cento) dos
seus rendimentos. Tal valor deve ser descontado diretamente
em folha de pagamento e entregue a genitora dos autores medi-
ante deposito bancário, até o décimo dia de cada mês. Designo
o dia04/06/2007, às 13h45 para a realização da audiência de
conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar pessoal-
mente presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as
penas do art.7° da mesma lei. -Adv. CHRISTIANE
S.GONCALVES-OAB/PR 39591-

72.-ALIMENTOS-43/2007-M.H.M.r. e outros x R.P.M.- (...)
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos men-
salmente pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos seus
rendimentos. Tal valor deve ser descontado diretamente em folha
de pagamento e entregue a genitora da autora mediante depósi-
to bancário. Designo o dia 31/05/2007, às 14h30, para a reali-
zação da audiência de conciliação, sendo que ambas as partes
deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6° da

Lei 5478/68 e sob as penas do art.7° da mesma lei. -Adv. LAU-
RENTINO A. PEREIRA-OAB/PR 22.863-

73.-ALIMENTOS-45/2007-J.K.K.M.R. e outros x F.L.M. e
outros- (...) Portanto, indefiro o pedido liminar de alimentos
em face do avo do menor. (...) Sendo assim, fixo os alimentos
provisórios a serem pagos pelo requerido (F.L.D.M), em 33%
(trinta e três por cento) do salário mínimo. Tal valor deve ser
entregue a genitora dos requerentes até o décimo dia útil de
cada mês, mediante depósito em conta bancária. Designo o dia
04/06/2007, às 13h30 para a realização da audiência de conci-
liação, sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente
presentes, nos termos do art.6° da Lei 5478/68 e sob as penas
do art.7° da mesma lei. -Adv. JEAN PAUL T.YAMAMOTO-
OAB/PR 41.662-

74.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-49/2007-J.T. e ou-
tros x M.- Digam os requerentes sobre a certidão retro, sob
pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita. -Adv. JOSE
CARLOS DO CARMO-OAB/PR 27.610-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-52/2007-H.L.O. x
A.V.F.O. e outros- Cite-se a parte requerida, via postal, de todo
o conteúdo da inicial e intime-se para que compareça a audiên-
cia conciliatória designada para o dia06/06/2007, às 13h45,
advertindo-a que eventual resposta deverá ser apresentada quin-
ze dias após a realização de referida audiência. -Adv. JOANI-
NO ELEUTERIO - OAB/PR 4.087-

76.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-58/2007-L.Z.O. x
S.V.M.- Intime-se a parte requerente para que emende a inicial
no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento, fazendo
constar o valor da causa da ação, conforme dispõem os artigos
258 e 284, inciso V do CPC. -Adv. PAULO R. HILGEMBERG
- OAB/PR 4.344-

77.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-77/2007-I.F.F. x M.X.F. e
outros- (...) Intime-se a embargada para que apresente eventual
impugnação, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. WILLIAM S.B.DA
SILVA-OAB 20.889/PR-

78.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-106/2007-L.G.F. e outros x
M.- Ouvirei o casal na data de sua apresentação. -Horário das
08h30 às 11h00, de segunda a sexta feira. -Adv. MIRIAN AP.
DOS SANTOS-OAB/PR 21.859-

79.-REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS-148/2007-J.B. x
C.F.B.- Emende-se a inicial, em dez dias, sob pena de indeferi-
mento, para informar o endereço das parte, sem o que a citação
é inviável. -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-OAB/PR
18416-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RE-
BOUÇAS MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO
FONE/FAX 42-3457-1170
RELACAO N. 07/2007

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

DENISE COSTA RIBAS 0007 000094/2006
DIDIO MAURO MARCHESINI 0007 000094/2006
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0006 000257/2006
JERDAL ALOIZIO BORGES DE 0001 000201/1994
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0003 000016/1996
JOSE CARLOS STADLER 0008 000207/2006

0002 000117/1995
0009 000029/2007

KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 0008 000207/2006
0004 000229/2005

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000222/2006
MUNIR ABAGGE 0001 000201/1994
NAGIB NEJM NETO 0002 000117/1995
NARCISO ZANIN 0001 000201/1994
OLDEMAR MARIANO 0003 000016/1996
OLGA S. NEJM 0002 000117/1995
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0003 000016/1996
VALESKA JANKE 0007 000094/2006

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/1994-DERA-
GRIL DISTRIBUIDOR DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
SEBASTIAO ANTONIO JELLE - Atualize-se avaliação e con-
ta. Total da conta R$ 100.481,38, e avaliação R$ 69.600,00 - 1.
Arrematação para o dia 03/04/2007 as 08:30 horas,
neste forum. 2. Edital com prazo de vinte dias a ser fixado em
lugar de costume deste juízo e publicado em resumo 02 vezes
em jornal de ampla circulação, devendo a primeira publicação
anteceder pelo menos 15 dias da data marcada para a hasta
publica e a segunda sair num dos últimos03 dias antecedentes
a ela. 3. Resultando negativa a primeira praça designo o dia 17/
04/2007 as08:30 horas, sem necessidade de novas publicações.
4. Intime-se o executado do dia e hora da realização da praça
através de mandado e também do próprio edital de arrematação
para que fique ciente na eventualidade de não ser encontrado
pelo Sr Oficial de Justiça. 5. Ciência ao Dr Procurador do exe-
qüente para que retire o edital e promova a sua publicação atra-
vés da emissora de radio local, na forma costumeira. Expeca-
se edital e mandado. Recolher as despesas do sr oficial de jus-
tica para cumprimento do mandado de intimação conforme de-
termina o CN 9.4.1 e 9.4.8. -Adv. MUNIR ABAGGE, JERDAL
ALOIZIO BORGES DE CARVALHO e NARCISO ZANIN-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-117/1995-AR-
NALDO WALDIR TESSARI x SEBASTIAO ANTONIO JEL-
LE - Nos autos de execucao de titulo extrajudicial n. 201/1994
foi designados os dias 03/04/2007 as08:30 horas e dia 17/03/

Rebouças



192192192192192 2ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 7320

2007 as08:30 horas para realizacao da praca dos bens imoveis
penhorados, naqueles autos conforme consta a informacao na
matricula dos imoveis n. 8.154, 7.797 e 7.798, ficando os ad-
vogados das partes intimados das datas supra, eis que consta na
matricula penhoras realizadas nestes autos n. 117/95. Foi atua-
lizada, nos autos n 201/94, a avaliacao dos bens imoveis em R$
68.500,00 - referente a meacao da penhora. Adv. OLGA S.
NEJM, NAGIB NEJM NETO e JOSE CARLOS STADLER-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-16/1996-ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO e outros x ORESTES JOSE PALLU IANOSKI e
outros - Atualizada a meacao do imovel em R$ 3.933,93, e con-
ta geral R$ 5.410,92 -1. Arrenatacao para o dia 24/04/2007 as
08:30 horas, neste forum. 2. Edital com prazo de vinte dias a
ser fixado em lugar de costume deste juizo e publicado em re-
sumo02 vezes em jornal de ampla circulacao, devendo a pri-
meira publicacao anteceder pelo menos 15 dias da data marca-
da para a hasta publica e a segunda sair num dos ultimos 0 3
dias antecedentes a ela. 3. Resultando negativa a primeira pra-
ca designo o dia 08/05/2007 as08:30 horas, sem necessidade de
novas publicacoes. 4. Intime-se o executado do dia e hora da
realizacao da praca atraves de mandado e tambem do proprio
edital de arrematacao para que fique ciente na eventualidade
de nao ser encontrado pelo Sr Oficial de Justica. 5. Ciencia ao
Dr Procurador do exequente para que retire o edital e promova
a sua publicacao atraves da emissora de radio local, na forma
costumeira. Expeca- se edital e mandado. Depositar em GRC
as despesas do sr oficial de justica para cumprimento do man-
dado de intimacao dos executados conforme CN 9.4.1 e 9.4.8,
valor R$ 90,00 ( tres intimacoes). Conta03476-8 agencia 4037
Banco Itau S/A. - Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

4.-USUCAPIAO-229/2005-ANTONIO SEBASTIAO MATIAS
FILHO - Declaro o processo saneado. Especifique as partes as
provas que pretendem produzir. Designo audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 23/05/2004 as 15:00 horas. Obser-
vem as partes o disposto no art 407 do CPC, e CN 9.4.8. Adv.
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

5.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-222/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x ILDO DOS SANTOS ADA-
MANTE e outros - Recebido o oficio n. 186/2007 da Vara Ci-
vel de Imbutuva que solicita o pagamento das custas da carta
precatoria n. 17/2007 para a citaca do executado Nelvir Ger-
mano Pasck - fone de Imbutuva n. 42.3436-1113. Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/2006-JULIANO MI-
LESKI x GIANCARLO MIGUEL SCHIMIDT e outros - Di-
gam os requeridos. Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

7.-CARTA PRECATORIA-94/2006-Oriundo da Comarca de 1¦
VARA DA JUSTICA FEDERAL DE CURITIBA -EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS x SIPM SER-
VICOS DE INFORMACAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA -
Para o ato deprecado designo o dia 16/04/2006 as 15:30 horas.
Inquiricao da testeminha Rosicleia Harmuch. Adv. DENISE
COSTA RIBAS, VALESKA JANKE e DIDIO MAURO MAR-
CHESINI-

8.-ORDINARIA - guarda -207/2006-J.B. x E.B.B. e outros -
Em que pese a lide tratar de direitos indisponiveis, entendo
oportuna a designaca de audiencia de conciliacao, a fim de
possibiliatr evntual acordo, ou, quando nao, para defenir os
meios de prova a serem produzidas. Para tal desiderato designo
o dia 27/03/2007 as 14:00 horas. Ate a audiencia as partes po-
derao especificar provas. Adv. JOSE CARLOS STADLER e
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

9.-ORDINARIA-29/2007-C.R.C. e outros x R.D.S.B.- Trata-
se de pedido de regulamentacao de direito de visita formulado
pela genitora contra o genitor da crianca. O fundamento juridi-
co do pedido decorre do poder familiar, aplicando-se, assim, o
direito civil comum. A competencia portanto, e da vara da fa-
milia, e nao da infancia e juventude. Processe-se em segredo
de justica. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. Indeferido a liminar. Nos termos do art. 125 IV do CPC,
designo audiencia de conciliacao para o dia 24/04/2007 as 14:30
horas. Adv. JOSE CARLOS STADLER-
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-463/1995-IOLANDA GE-
FFER RUTZ x JOSE ZINIVAL CASTRO e outros-Adv. LUCI-
ANA OLBERTZ OAB/PR 22.537, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO-OAB 8.716 e CLINIO LEANDRO LINO LYRA -OAB
3678-O Desaparecimento da parte Jose Zinival Castro nao im-
pede o prosseguimento do feito, ja que a parte que representa
seus interesses, sua esposa Maria Roseli Bontorim Castro, esta
bem representada fl. 44 do autos 100/96. Assim, indefiro o pe-
dido de adiamento e mantenho a audiencia designada

2.-BUSCA E APREENSAO-360/2001-CONSORCIO NACIO-
NAL P/ CAM. E ONIBUS VOLVO S/C LTDA x PEDREIRA
UBIRATA LTDA-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-
PR 8360 e ORLANDO MOISES FICHER PESSUTI 38609-

Com o advento na nova legislaçao relativa a execuçao do jul-
gado, lei 11.232/05, artigo 475-J, intime-se a parte executada
na pessoa de seu advogado, para satisfaçao dos creditos em 15
dias, pena de aplicaçao da multa prevista no mesmo artigo.

3.-BUSCA E APREENSAO-276/2003-BANCO BMC S/A x
GILBERTO JOSE DA SILVA-Adv. GILBERTO STINGLIN
LOT-OAB/PR 34.230- Diga o banco autor sobre o prossegui-
mento, no silencio,arquivem-se.

4.-BUSCA E APREENSAO-377/2003-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x LEANDRO FARIA DA SILVA-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360-Defiro (sus-
pensao do feito pelo prazo de 30 dias).

5.-BUSCA E APREENSAO-47/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON LTDA x OTAVIO LUIZ TREVISANI-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360- diga a exequen-
te.

6.-BUSCA E APREENSAO-54/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON LTDA x JESSINEI ASSUERO BRAGA
MARQUES DAS NEVES-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA.OAB-PR 8360- Retirar os oficios.

7.-BUSCA E APREENSAO-172/2005-BV FINANCEIRA S/A
CFI x RUBENS DE SOUZA PAULA-Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ - 29.945 e FERNANDO HENRIQUE CAR-
DOSO-OAB 36953- A autora deve se manifestar, pena de ex-
tinçao por abandono.

8.-BUSCA E APREENSAO-204/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SCHEILLA HILGEN-
BERG SIMIONATO-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-7.407-Indefiro a expediçao de oficio aos comandos das
policiais rodoviaria Federal e Estadual, pois a apreensao do
bem deve se dar medianteato judicial (mandado ou precatoria).
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.

9.-BUSCA E APREENSAO-275/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x AGROTAMA COM.
PROD. AGROPEC LTDA-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-7.407- Manifestar-se sobre o contido na certi-
dao de fls. 32 dos autos.
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VISAN JUNIOR-OAB/PR 24839- Em consequencia,e com ful-
cro no art. 269, inciso III do CPC, julgo extinto o processo,
com resoluçao do merito.

12.-BUSCA E APREENSAO-515/2005-BANCO BMG S/A x
JOAO ARTIGAS WENDRECHOWSKI-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ - 29.945- Comprove a autora a publica-
çao do bem edital, sob pena de restituiçao do bem.

13.-BUSCA E APREENSAO-540/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDENILSON HEN-
NEMANN JORDAO-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO e WILLIAM A. N. PIRES DE SOUSA 14.912- As par-
tes para falarem se concordam com o valor apurado (conta de
fls. 104/106).

14.-BUSCA E APREENSAO-578/2005-BV FINANCEIRA S/
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DA MARTINEZ - 29.945- Retirar os oficios.

15.-BUSCA E APREENSAO-657/2005-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x AB AGUIAR EXPORTADORA DE MADEIRA -
ME-Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011- Diga a autora.

16.-BUSCA E APREENSAO-671/2005-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x JOSE BELMIRO SOMOES-Adv. SADI BONATTO
- OAB/PR 10011- Como nao houve contestaçao, nao ha advo-
gado cadastrado nos autos pelo requerido, o que torna impossi-
vel a aplicaçao do artigo 475J do CPC.

17.-BUSCA E APREENSAO-34/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLARI SCHEIFFER-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-7.407- Mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.

18.-BUSCA E APREENSAO-80/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA LUCIA DOS
SANTOS-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-
7.407- Retirar os oficios.

19.-BUSCA E APREENSAO-121/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x EUGENIO PRATI-Adv. SADI BONATTO - OAB/
PR 10011- Como nao houve contestaçao,nao ha advogado ca-
dastrado nos autos pelo requerido, o que torna impossivel a
aplicaçao do artigo 475J do CPC.

20.-BUSCA E APREENSAO-128/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x VANDERLEI RECK-Adv. SADI BONATTO - OAB/
PR 10011- Sobre a contestaçao e documentos de fls. 39/105,ma-
nifeste-se o autor no prazo de dez (10) dias.

21.-BUSCA E APREENSAO-169/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE MARIA MARIANO-Adv. MAGDA L. R.
EGGER-OAB/PR 25.731- retirar os oficios.

22.-BUSCA E APREENSAO-191/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCOS ANTONIO BROCCO-Adv. MAGDA L.
R. EGGER-OAB/PR 25.731- diga a autora.

23.-BUSCA E APREENSAO-270/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x JONAS CLEMIR SCHNEIDER TESSMANN-Adv.
SADI BONATTO - OAB/PR 10011- Como nao houve contes-

taçao, nao ha advogado cadastrado nos autos pelo requerido, o
que torna impossivel a aplicaçao do artigo 475J do CPC. Diga
o autor.

24.-BUSCA E APREENSAO-274/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x JOAO MANOEL MARQUES RODRIGUES-Adv.
SADI BONATTO - OAB/PR 10011 e ARAAO LINCOLN SI-
CUTO-OAB/MT 5091-B- Defiro (remessa dos autos a comar-
ca de Alta Floresta/MT).

25.-BUSCA E APREENSAO-363/2006-BANCO BMC S/A x
JOSE MARIO FREIRE-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-
OAB/PR 26.204- Diga o autor, sobre o prosseguimento.

26.-BUSCA E APREENSAO-381/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO FERNANDES DE
SOUZA-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351-
Retirar oficios.

27.-BUSCA E APREENSAO-403/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x MAURICIO PAVAN-Adv. SADI BONATTO - OAB/
PR 10011- Diga a autora.

28.-BUSCA E APREENSAO-472/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x EDEGAR CAVALARI-Adv. SADI BONATTO -
OAB/PR 10011- Como nao houve contestaçao, nao ha advoga-
do cadastrado nos autos pelo requerido, o que torna impossivel
a aplicaçao do artigo 475J do CPC.

29.-BUSCA E APREENSAO-477/2006-BANCO ITAU S/A x
EDEVALDO DOS SANTOS ROBERTO-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI OAB 31.408- Manifestar-se sobre o conti-
do na certidao de fls. 17 dos autos.

30.-BUSCA E APREENSAO-494/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SETE ESTRELAS TRANSPORTES LTDA ME-
Adv. MAGDA L. R. EGGER-OAB/PR 25.731- Retirar os os
oficios.

31.-BUSCA E APREENSAO-508/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x JONAS FUMAKI-Adv. SADI BONATTO - OAB/
PR 10011- Processo remetido a Comarca de Maringa/PR.

32.-BUSCA E APREENSAO-515/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EXPRESSO RODO-
VIARIO DALCOQUIO LTDA-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO-

33.-BUSCA E APREENSAO-533/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FRANCIELLE
PROKOPENKO-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FI-
LHO- diga o autor sobre o prosseguimento ante o deposito re-
alizado, no silencio voltem para extinçao por perda do objeto.

34.-BUSCA E APREENSAO-540/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DILMA STIEHLER
SANTANA-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e
EMERSON DENNER BORBA-OAB/SC 20.256- Sem prejui-
zo de eentual julgamento antecipado da lide, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiencia, justifi-
cando-as, no prazo de 10 (dez) dias.

35.-BUSCA E APREENSAO-541/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARKOLF ERAS-
MUS BERCHTOLD-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO e ALCIDES CARDOSO-OAB/SC 3.320- Defiro a sus-
pensao do feito, com fundamento no artigo 265, inciso II, do
CPC, ate cumprimento integral do acordo celebrado entre as
partes, que devera ser noticiado nos autos.

36.-BUSCA E APREENSAO-552/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x CEZAR FERRI e outros-Adv. SADI BONATTO -
OAB/PR 10011- Sobre a resposta e documentos diga a autora.

37.-BUSCA E APREENSAO-571/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x OSVALDINA FRANCISCA DA SILVA-Adv. MAG-
DA L. R. EGGER-OAB/PR 25.731- Ao autor.

38.-BUSCA E APREENSAO-589/2006-BANCO DIBENS S/A
x JOAO MARIA MACHADO DO ROSARIO-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293- Manifeste-se o autor so-
bre o contido na certidao de fls. 26 verso dos autos.

39.-MANUTENÇÃO DE POSSE-619/2006-AMAR ASSOCI-
ACAO DE MULHERES ATIVAS DE RIO BRANCO x ASSE-
MA ASSOCIACAO DE SERVIDORES MUNICIPAIS-Adv.
IVAN RIBAS OAB/PR-4.394 e ULYSSES F. VIEIRA NETT0-
OAB/PR 9718- Decido. Nao merece acolhida a pretensao da
autora. Nenhum fato novo veio al ume no pedido de fls. 102/
103, uma vez que ficou reservada a autora no uso de uma das
salas do complexo, conforme aviso de fls. 184. Dai que, inde-
firo o pedido da autora. Aguarde-se a manifestaçao da autora
sobre a resposta, apos venham para saneador.

40.-BUSCA E APREENSAO-668/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x BRAZ EMIDIO DE SOUZA-Adv. BLAS
GOMM FILHO- OAB/PR 4.919- Manifestar-se sobre o conti-
do na certidao de fls. 31 dos autos.

41.-INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. MOR-702/2006-ABI-
LIO ESTEVAO GALLI x VIACAO DO SUL LTDA-Adv. JAIR
MOSCARDINI OAB/PR 12.792-Deve a parte requerida apre-
sentar as copias devidas (inicial e contestacao) para a citacao
da litisdenunciada HDI seguros. Prazo cinco (05) dias.

42.-EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-742/2006-RJ CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x IVECO LA-
TIN AMERICA LTDA-Adv. ANDRE DOS S. DAMAS-OAB/
PR 18.416- Encaminhe-se os autos atraves da excepta, como
requerido as fls. 27. (Retirar os autos para encaminhamento).

43.-BUSCA E APREENSAO-793/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VALENTIM BONINI
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-1. Homologaçao (do acordo) e suspensao (do processo) sao
pedidos incompativeis, ja que aquela, por ser feita mediante
sentença, impoe a extinçao do feito (CPC, art. 162, 1º). 2. As-
sim, intime-se a parte autora para que informe se pretende a
suspensao do processo ou homologaçao do acordo, com imedi-
ata extinçao do processo. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO-820/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDREETTA & CIA
LTDA-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO- Mani-
festar-se sobre o contido na certidao de fls. 35 destes autos.

45.-BUSCA E APREENSAO-842/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SILVANA DE FATI-
MA MILANI ROSSETI-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-7.407- Sobre a resposta diga o autor.

46.-BUSCA E APREENSAO-871/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINACIAMENTO E INV. x NOELI TEREZINHA
FERREIRA-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ -
29.945- Manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 21
verso destes autos.

47.-BUSCA E APREENSAO-899/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LEONARDO TEL-
LES STATTER -1. Homologaçao (do acordo) e suspensao (do
processo) sao pedidos incompativeis, ja que aquela, por ser fei-
ta mediante sentença, impoe a extinçao do feito (CPC, art. 162,
1º). 2. Assim, intime-se a parte autora para que informe se pre-
tende a suspensao do processo ou homologaçao do acordo, com
imediata extinçao do processo. -Adv. GABRIEL A H NEIVA
DE LIMA FILHO-

48.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-266/1998-L.T.F.(. e
outros x V.C.A. -Em consequencia, e com fulcro no artigo 267,
inciso III, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o presente feito, sem resoluçao do merito. -Adv. JOSE
EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870, AMAURI CEZAR
JOHNSSON -OAB/PR 6706 e ILDE HELENA GURKEWICZ
OAB-15.315-

49.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-42/2000-BRUNA NATAS-
SIA DA SILVA e outros x NELSON BRAZ DA SILVA-Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751 e MARCO ANTO-
NIO COLENCI OAB/SP 150163- Diga a exequente.

50.-DIVORCIO JUDICIAL-320/2001-V.P.V.L. x R.A.F.L.-Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial e decreto o divorcio do casal
e por consequencia, declaro extinto o vinculo matrimonial.

51.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-938/2001-N.G. e
outros x E.H.P.M.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR
26.746 e LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- a) de-
clarar a paternidade do requerido, acrescendo ao nome deste o
apelido paterno. b) condenar o reu ao pagamento de verba ali-
menticia mensalem favor do autor, na quantia correspondente a
1/3 do salario minimo, devidos a partir da citaçao.

52.-REGULAMENT.DO DIREITO VISITA-1532/2001-V.K.N.
x J.S.B.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- ante o
exposto, julgo extinto o processo, fazendo-o com apoio no ar-
tigo 267, IV e VI do CPC.

53.-MODIFICACAO DE GUARDA-41/2002-L.S. x C.P.N. e
outros-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171 e
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375- Nomeio o Dr.
OZIMO COSTA PEREIRA, para a defesa da re citada por edi-
tal, sob a fe de seu grau.

54.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-449/2003-R.A.F. e outros
x P.L.S. -Considerando que houve o pagamento da divida, JUL-
GO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do CPC.
-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-

55.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-550/2003-M.B. e outros x
J.A.B. -Considerando que houve o pagamento da divida, JUL-
GO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do CPC.
-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589 e JOSE HILA-
RIO TRIGO-OAB/PR 11.506-

56.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-589/2003-A.L.D.S. x
J.A.D.S.-Adv. ANTONIO RAMPAZZO - AOB/PR 8248 e LEIA
MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Em consequencia, e
com fulcro no artigo 267, inciso III, paga. 1º do CPC, julgo
extinto o feito, sem resoluçao do merito.

57.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-735/2003-J.C.N. e outros
x N.V.N. -Considerando que houve o pagamento da divida,
JULGO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do
CPC. -Adv. CEZAR GIBRAN JOHNSSON - OAB 32.880 e
JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-

58.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-60/2004-E.L.S.G. e outros
x E.L.G. -Considerando que houve o pagamento da divida, JUL-
GO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do CPC.
-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

59.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-65/2004-B.N.S. e outros
x N.B.S.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Con-
siderando que houve o pagamento da divida, julgo extinta a
execuçao com apoio no artigo 794, I do CPC.

60.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-141/2004-V.C.B.M.(. e
outros x V.J.M.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855- Considerando que houve o pagamento da divida, julgo
extinta a execuçao com apoio no artigo 794, I do CPC.

61.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-202/2004-RAFAEL SPRA-
DA ALVES e outros x VALMIR DA SILVA ALVES-Adv. RO-
SIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746- Considerando que
houve o pagamento da divida, julgo extinta a execuçao com

apoio no artigo 794, I do CPC.

62.-AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE-214/2004-P.V.D.(.
e outros x -Em consequencia, e com fulcro no artigo 267, inci-
so III, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto
o presente feito, sem resoluçao do merito. -Adv. VANI SOKO-
LOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-

63.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-246/2004-I.P.C. e outros
x N.A.F.C. -Considerando que houve o pagamento da divida,
JULGO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do
CPC. -Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

64.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-256/2004-C.D.C.
x H.D.S.C.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855
e EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- Diante o exposto,
acolho o parecer ministerial e julgo exinto o processo, sem re-
soluçao do merito,nos termos do artigo 267, inciso VI, 1ª figu-
ra do CPC.

65.-ALIMENTOS-386/2004-Y.G.N. e outros x V.J.N.-Adv.
LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Considerando que
a autora nao compareceu a audiencia cumpre extinguir o feito
nos termos do artigo 7º daLei 5478/68, como sugeriu o Agente
Ministerial, assim JULGO EXTINTO O FEITO.

66.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-433/2004-E.D.S.R. x
J.R.D.R.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Em
consequencia, e com fulcro no artigo 267, inciso III, par. 1º do
CPC, julgo extinto o presente feito, sem resoluçao do merito.

67.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-448/2004-A.P.M.S.(. e
outros x D.D.S. -Considerando que houve o pagamento da di-
vida, JULGO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I
do CPC. -Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-

68.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-463/2004-J.J.J.F.(. e ou-
tros x O.B.F. -Considerando que houve o pagamento da divida,
JULGO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do
CPC. -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

69.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-478/2004-F.L.C. e outros
x J.F.C. -Considerando que houve o pagamento da divida, JUL-
GO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do CPC.
-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

70.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-494/2004-E.M.D.S. e ou-
tros x J.V.S.S.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-
Considerando que houve o pagamento da divida, julgo extinta
a execuçao com apoio no artigo 794, I do CPC.

71.-ALIMENTOS-501/2004-G.K.S.L.(. e outros x E.L. -Em
consequencia, e com fulcro no artigo 267, inciso III, paragrafo
1º, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente feito,
sem resoluçao do merito. -Adv. LEIA MARIA DE FARIA ME-
LECH -30.855-

72.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2/2005-F.M.P.S.(. e outros
x F.M.S.-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-
01. Retirar o alvara.02. Manifestar-se a parte exequente acerca
do interesse na continuidade do feito, no prazo de cinco dias.

73.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-5/2005-C.C.R.(. e outros
x S.C.R. -Considerando que houve o pagamento da divida,
JULGO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do
CPC. -Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171 e
PEDRO R DE ANDRADE JUNIOR-228.734-

74.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-53/2005-B.N.S.(. e outros
x N.B.S. -Considerando que houve o pagamento da divida,
JULGO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do
CPC. -Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751 e FER-
NANDO H. NALI-OAB/SP 204.042-

75.-ALIMENTOS-69/2005-C.E.M.(. e outros x A.T.M.-Adv.
EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- Homologo por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido
de desistencia e de consequencia JULGO EXTINTO o feito,com
apoio no artigo 267, VIII do CPC.

76.-SEPARACAO DE CORPOS-86/2005-J.T.D.S. x M.B.-Adv.
SELMA L. SCHOBER - OAB/PR 32.997 e ALI FAUAZ -OAB/
PR 11.322- Ante o exposto, julgo extinto o processo, fazendo
com apoio no artigo 267, IV e IV do CPC.

77.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-133/2005-B.N.S.(. e ou-
tros x N.B.S. -Considerando que houve o pagamento da divida,
JULGO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I do
CPC. -Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

78.-DIVORCIO DIRETO-140/2005-E.A.G. x E.A.R.-Adv.
JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706, OZIMO COSTA PEREI-
RA -OAB/PR 37.375 e LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855- Em substituiçao nomeio a Dra. LEIA MARIA FARIA
MELECH, para a defesa da parte re, sob a fe de seu grau.

79.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-286/2005-I.P.C.(. e outros
x N.A.F.C.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Diga
a exequente.

80.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-22/2006-F.P.M. e outros
x -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Ante o
exposto, homologo o acordo formulado e julgo extinto o feito
com analise de merito, fazendo-o com apoio no artigo 269, III
do CPC.

81.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-33/2006-L.C.D.S.(. e ou-
tros x G.C.D.S. -Considerando que houve o pagamento da divi-
da, JULGO EXTINTA a execuçao com apoio no artigo 794, I
do CPC. -Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

82.-MEDIDA CAUT.DE SEP.DE CORPOS-49/2006-A.M.S.G.
x J.V.G.N.-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ OAB/

PR27224- Arquivem-se.

83.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-73/2006-G.A.C. e outros
x -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Ante o ex-
posto, homologo o acordo formulado e julgo extinto o feito com
analise de merito, fazendo-o com apoio no artio269 III do CPC.

84.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-124/2006-S.M. e
outros x -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido de conversao para
decretar o divorcio dos requerentes, nos termos do artigo 1.580
do Codigo Civil.

85.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-192/2006-J.F.L. e outros
x -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706- Apense-se aos
autos 617/98. Considerando que houve acordo entre as partes,
urge homologa-lo. Ante o exposto,HOMOLOGO o acordo for-
mulado e julgo EXTINTO o feito com analise do merito, fa-
zendo-o com apoio no artigo 269 III do CPC.

86.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-194/2006-L.C.G.
e outros x -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-
Ante exposto, julgo procedente o pedido de conversao para
decretar o divorcio do casal.

87.-GUARDA - FAMILIA-215/2006-I.V.P.H.T.(. x M.C.T.-Adv.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-OAB 36953- Aprensen-
tar contra-fe para citaçao.

88.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-241/2006-R.L.C.O. e
outros x -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-
Considerando que houve acordo entre as partes, urge homolo-
ga-lo. Ante o exposto, homologo o acordo formulado e julgo
extinto o feito com analise do merito, fazendo-o com apoio no
artigo 269 III do CPC.

89.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-265/2006-M.T.C. e outros
x O.P.C.-Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB
13780- Em consequencia, e com fulcro no artigo 267, inciso
III, par. 1º, do CPC, julgo extinto o presente feito, sem resolu-
çao do merito.

90.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-282/2006-V.D.S. x
I.M.D.S.-Adv. JOSE HILARIO TRIGO-OAB/PR 11.506- HO-
MOLOGO por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos o pedido de DESISTENCIA e em consequencia
JULGO EXTINTO o feito, fazendo-o com apoio no artigo 267,
VIII do CPC.

91.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-301/2006-T.I.P.G.(. e ou-
tros x A.S.G.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-
Sobre o deposito diga a exequente.

92.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-312/2006-E.L.K. e ou-
tros x -Considerando que houve acordo entre as partes, urge
homologa-lo. Ante o exposto, homologo o acordo formulado e
julgo extinto o feito com analise de merito, fazendo-o com apoio
no artigo 269 III do CPC. -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/
PR 4.589-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816 - E-Mail:
cartoriorn@gmail.com
PRACA CORONEL BUARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 20/2007

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-703/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOAO WALDIR FER-
RAZ e outro- Julgo extinto o presente feito de execução com
fundamento no art. 794, I, do CPC. Custas pela parte executa-
da. Levante-se eventual penhora ainda existente. Arquive-se,
oportunamente, observando o CN. -Advs. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

2. ARROLAMENTO-192/2003-IVONETE DE JESUS LOU-
RENÇO x PEDRO ALVES LOURENCO-Julgado procedente
o pedido com a homologação do plano de partilha lançado aos
autos nas fls. 69/71, ressalvando eventuais direitos de tercei-
ros. -Advs. CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR e ROBSON
NASSIF RIBAS-.

3. INTERDICAO E CURATELA-310/2004-EDINA APARECI-
DA FERREIRA x NEY PETER-...III-DISPOSITIVO. Diante
do exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição de
NEY PETER nos autos qualificado(a), declarando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil. Nomeio EDINA APARECIDA FERREIRA para exercer o
encargo de curador(a), mediante compromisso. Dispenso o(a)
curador(a) de especializar bens, em hipoteca legal, eis que, além
de presumida idoneidade desse, não há registro nos autos acer-
ca de bens de propriedade da parte interditanda. Registro que a
sentença que declara a interdição produz efeitos desde logo,
embora sujeita a recurso (art. 1773, do Código Civil). Provi-
mentos finais. Observe-se o que dispõe o art. 1184, do CPC.
Ciência ao(a) curador(a) sobre o contido no art. 1776, do Códi-
go Civil - Havendo meio de recuperar o interditando, o curador
promover-lhe-á o tratamento em estabelecimento apropriado.
Comunique-se ao Cartório Eleitoral, para fins do que dispõe o
art. 15, inciso II, da Constituição Federal. Custas pela parte
requerente (suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lai
nº 1060/50, se beneficiária da AJG). PRI. -Adv. LOTHAR
KATZWINKEL JUNIOR-.

4. ARROLAMENTO-342/2005-FLAVIO HIRT x CLARICE
TEREZINHA HIRT-Julgado procedente o pedido com a homo-
logação do plano de partilha lançado aos autos nas fls. 57/66,
ressalvando eventuais direitos de terceiros. -Adv. ROBSON

NASSIF RIBAS-.

5. ARROLAMENTO-383/2005-LAURINDO BUBA x REGI-
NA BUBA-Julgado procedente o pedido, com a homologação
do plano de partilha de fls.02, 17/22 e 119/127, ressalvando
eventuais direitos de terceiros. -Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI-.

6. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-456/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ALEXANDRE KARPINSKI- Julgo extinto por abandono da
causa, devendo então, referida sentença ser publicada e regis-
trada, até final arquivamento dos autos,a rcando a parte autora
com as custas processuais. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-.

7. INTERDICAO E CURATELA-105/2006-MARIA AIDA IN-
GLES e outro x VANIA INGLES NEUMANN-...III-DISPOSI-
TIVO. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e decreto
a interdição de VANIA INGLES NEUMANN nos autos
qualificado(a), declarando-o(a) absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio MARIA AIDA
INGLES E FLEURI FRANCISCO INGLES para exercer o en-
cargo de curador(a), mediante compromisso. Dispenso o(a)
curador(a) de especializar bens, em hipoteca legal, eis que, além
de presumida idoneidade desse, não há registro nos autos acer-
ca de bens de propriedade da parte interditanda. Registro que a
sentença que declara a interdição produz efeitos desde logo,
embora sujeita a recurso (art. 1773, do Código Civil). Provi-
mentos finais. Observe-se o que dispõe o art. 1184, do CPC.
Ciência ao(a) curador(a) sobre o contido no art. 1776, do Códi-
go Civil - Havendo meio de recuperar o interditando, o curador
promover-lhe-á o tratamento em estabelecimento apropriado.
Comunique-se ao Cartório Eleitoral, para fins do que dispõe o
art. 15, inciso II, da Constituição Federal. Custas pela parte
requerente (suspensa a execução nos termos do art. 12, da Lai
nº 1060/50, se beneficiária da AJG). PRI. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES-.

8. INTERDICAO E CURATELA-117/2006-CATIA ADRIANA
OSSOVSKI x HELEN CRISTINA OSSOVSKI-...III-DISPO-
SITIVO. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e de-
creto a interdição de HELLEN CRISTINA OSSOVSKI nos autos
qualificado(a), declarando-o(a) absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio CATIA ADRI-
ANA OSSOVSKI para exercer o encargo de curador(a), medi-
ante compromisso. Dispenso o(a) curador(a) de especializar
bens, em hipoteca legal, eis que, além de presumida idoneida-
de desse, não há registro nos autos acerca de bens de proprie-
dade da parte interditanda. Registro que a sentença que declara
a interdição produz efeitos desde logo, embora sujeita a recur-
so (art. 1773, do Código Civil). Provimentos finais. Observe-se
o que dispõe o art. 1184, do CPC. Ciência ao(a) curador(a)
sobre o contido no art. 1776, do Código Civil - Havendo meio
de recuperar o interditando, o curador promover-lhe-á o trata-
mento em estabelecimento apropriado. Comunique-se ao Car-
tório Eleitoral, para fins do que dispõe o art. 15, inciso II, da
Constituição Federal. Custas pela parte requerente (suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lai nº 1060/50, se benefici-
ária da AJG). PRI. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-.

9. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-121/2006-CERE-
AGRO S.A. x FERNANDO HAUER e outro- I) RELATÓRIO
- Trata-se de ação cautelar de seqüestro proposta por CEREA-
GRO S.A. em face de FERNANDO HAUER e GUIDO HAU-
ER, todos qualificados nos autos, tendo como pedido, já em
sede liminar, o seqüestro do saldo dos bens dados em penhora
cedular (CPR 2.319/2006) na quantia de 433.065,60 kg de soja,
equivalente a 7.217,76 sacas de 60 kg, incluindo-se o montante
contratado mais encargos pelo inadimplemento, isso ante o não
cumprimento do contrato pela parte ré e as notícias dando con-
ta do desvio/venda para terceiros de tal soja (fls.02/23). Defe-
rida parcialmente a liminar postulada (fls. 27/28), o seqüestro
da soja foi efetivado e a parte ré restou citada (fls. 29/30), per-
manecendo, porém, em silêncio, nada dizendo no processo. É
o relatório. Passo à tomada de decisão.
II) FUNDAMENTAÇÃO - Em sede preliminar, ao mesmo tem-
po em que registro os pressupostos processuais e as condições
da ação, declaro a revelia da parte ré que, citada, não ofertou
contestação. Do exame dos autos observo que a documentação
acostada à inicial, a qual corrobora todo o sustentado na peça
inaugural pela parte autora, aliada à revelia da parte ré, o que
acaba por gerar presunção de veracidade do dito pela parte au-
tora nos autos, torna impositivo o julgamento pela procedência
da pretensão da parte autora, essa, ainda, com a inclusão da
multa de 10% sobre o montante da soja não entregue (confor-
me cláusula 10ª da CPR - fl. 18), não se incluindo, porém, ao
contrário do pretendido pela parte autora, os honorários advo-
catícios e demais despesas na cobrança (custas), uma vez que
essas são objeto lógico decorrente do julgamento de procedên-
cia deste feito cautelar e, também serão, em eventual juízo de
procedência, nos autos da execução, tudo sob pena de restar
caracterizado bis in idem. Julgo, ainda, pela manutenção do
seqüestro em relação ao montante atual de 165.375,00 kg +
10% (sobre tal valor) da soja aponta na CPR, isso ante a notici-
ada entrega de parte da soja pela parte ré à parte autora, confor-
me petitório último ao presente feito juntado. III) DISPOSITI-
VO - Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a pre-
tensão contida na presente ação movida por CEREAGRO S.A.
em face de FERNANDO HAUER e GUIDO HAUER para,
confirmando a liminar de fls. 27/28, em relação ao montante da
soja (CPR de fls. 16/20) definido como 165.375,00 kg + 10%
(sobre tal valor), manter o seqüestro até a decisão final no pro-
cesso principal envolvendo as mesmas partes (autos de execu-
ção nº 159/06). Decaindo a parte autora de parte ínfima dos
pedidos formulados, deve o réu suportar a integralidade das
verbas de sucumbência. Custas pela parte ré, em atenção ao
princípio da causalidade, devendo essa, ainda, arcar com os
honorários advocatícios do procurador da parte autora, os quais,
ante a simplicidade da causa, ressaltando a revelia, e observan-
do que, ainda em curso os autos da execução (onde novo ônus
da sucumbência ocorrerá), e mais, que o julgamento se deu
pela parcial procedência do postulado pela parte autora, arbi-

Rio Negro



194194194194194 2ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 7320

tro em R$ R$1.000,00. P.R.I. -Adv. LUIZ PEDRO SUCCO-.

10. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-125/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x PEDRO GERALDO CAVA-
LHEIRO DA SILVA- RELATÓRIO - Trata-se de ação proposta
por BANCO SANTANDER BRASIL S.A. em face de PEDRO
GERALDO CAVALHEIRO DA SILVA, nos autos qualificados,
tendo como objeto a busca e a apreensão de bem móvel aliena-
do fiduciariamente em contrato de financiamento firmado en-
tre as partes. Em sede liminar o bem restou apreendido e a
parte ré foi citada, deixando transcorrer o prazo sem apresentar
qualquer defesa. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Pas-
so à tomada de decisão. FUNDAMENTAÇÃO - Cumpre res-
saltar, inicialmente, que o feito comporta julgamento antecipa-
do, conforme estabelece o art. 330, II, do Código de Processo
Civil, uma vez que a parte ré, citada pessoalmente, deixou trans-
correr ‘em branco’ o prazo concedido em lei para resposta ao
pedido. Deste modo, em se tratando de ação versando sobre
direito patrimonial, de livre disposição por parte do titular, e
por inexistentes quaisquer das exceções previstas no art. 320,
do Código de Processo Civil, tenho como verdadeiras as alega-
ções da parte autora, haja vista não vislumbrar indícios que
possam contrariar o que foi afirmado na peça inaugural, o que
faço escudado no art. 319, também do Código de Processo Ci-
vil. Ademais, a prova documental carreada ao caderno proces-
sual ampara sobremaneira a pretensão deduzida na peça inicial
pela parte autora. DISPOSITIVO - Diante do exposto, e com
fundamento legal no que estabelece o Decreto.Lei nº 911/69,
julgo procedente a pretensão deduzida na presente ação pela
parte autora, declarando rescindido o contrato pactuado entre
as partes e consolidando nas mãos da parte autora o domínio e
a posse plenos e exclusivos do bem objeto do feito, sendo fa-
cultada a venda pela parte autora, devendo, em tal caso, aplicar
o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas
decorrentes e entregar à parte ré o saldo apurado, se houver,
tudo na forma do já apontado Decreto-Lei nº 911/69. Custas,
em atenção ao princípio da causalidade, pela parte ré, não exis-
tindo verba honorária advocatícia da sucumbência ante a reve-
lia. Oportunamente, com o trânsito em julgado da sentença,
observando o disposto no CN, arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

11. REGISTRO DE TESTAMENTO-151/2006-IRENE VON
LINSINGEN x ROLAND VON LINSINGEN- 1) Tratam-se de
autos de testamento particular deixado pelo falecido ROLAND
VON LINSINGEN. Dado regular trâmite ao feito, o processo
encontra-se pronto para a tomada de decisão. 2) Em atenção ao
que nos autos consta, comprobatório do alegado no petitório
inicial, ressaltando a habilitação no feito da viúva e dos herdei-
ros do de cujus, a ausência de vícios, a autenticidade reconhe-
cida do testamento, em audiência, por, pelo menos, 3 testemu-
nhas e a manifestação favorável do Ministério Público, nos
exatos termos do art. 1.130, do CPC, confirmo o testamento de
fls. 21/22, devendo, assim, prosseguir-se na forma dos arts. 1.126
e 1.127, ambos do CPC, com o registro, arquivamento e cum-
primento do testamento, observando que existe testamenteiro
já identificado (fl. 26,item ‘1’), bem como com o envio de có-
pia à repartição fiscal. 3) Custas pela parte autora. 4) P.RI.
-Adv. CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR-.

12. ARROLAMENTO-154/2006-MARIA HEIDEN x RUFINO
PYKOSZ e outro-Julgado procedente o pedido, com a homolo-
gação do plano de partilha lançado aos autos nas fls.. 02/07,
ressalvando eventuais direitos de terceiros. -Advs. IRINEU
ARTHUR MULLER e KATIA REJANE NENEVE-.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-159/2006-CE-
REAGRO S.A. x FERNANDO HAUER e outro- 1) Nestes au-
tos nº 159/06, prossiga-se/aguarde-se na forma do despacho
judicial de fls. 24/25, observando que, ante o petitório de fls.
26/27: a) resta parcialmente deferido o pedido pela inclusão
dos encargos, já que exclusivamente em relação à multa de 10%
sobre o montante não entregue (conforme cláusula 10ª da CPR
- fl. 15), decisão essa que adoto ante a inércia da parte ré, ora
parte executada, junto aos “autos de seqüestro”, em apenso (121/
06), não se incluindo os honorários advocatícios e demais des-
pesas na cobrança (custas) uma vez que essas são objeto lógico
de eventual juízo de procedência nestes autos da execução, sob
pena de restar caracterizado bis in idem; b) resta indeferido o
pedido pela vistoria e/ou remoção junto à soja seqüestrada, uma
vez que essa se encontra em depósito junto à parte executada, o
que, inclusive em razão do instituto da prisão civil, dá certa
garantia de permanência do bem ou o equivalente em dinheiro.
2) Intime-se a parte exeqüente. 3) Segue sentença nos autos nº
121/06 (“cautelar de seqüestro”). -Adv. LUIZ PEDRO SUC-
CO-.

14. AÇAO DE USUCAPIAO-213/2006-SILVIA BECKER
LOURENCO x TERCEIROS INCERTOS- 1) Trata-se de “ação
de usucapião” proposta por SILVIA BECKER LORENÇO em
relação a parte de imóvel objeto de matrícula junto ao CRI lo-
cal, sob a alegação de que, preenchidos os requisitos legais,
embora conste a autora como proprietária do bem junto ao CRI,
“Como se tratam de partes ideais havidas de uma área comum,
para destacá-las das respectivas comunhões, ter-se-ia que me-
diar todas, participando todos os condôminos e proceder a di-
visão através de ação judicial ou por escritura pública, cami-
nho por demais dispendioso que a requerente não suportará tri-
lhar dadas as condições financeiras atuais” (fl.04), tudo, pois,
a autorizar o trâmite de tal “ação de usucapião”. 2) Não obstan-
te o arrazoado apontado no petitório inicial, não há como se
dar processamento ao presente feito na modalidade de “usuca-
pião”, quando o que se pretende é a declaração de domínio em
relação à imóvel cujo domínio já consta, junto ao título imobi-
liário, como pertencente à parte autora, sendo certo que as even-
tuais retificações podem e devem ser alcançadas pelos meios
próprios, administrativamente ou, em caso de lide, judicialmen-
te. O apontado, pois, acaba por determinar a extinção do feito,
com o indeferimento da petição inicial, ante a falta de interesse
de agir da parte autora. No mesmo sentido, aponto o julgado
que segue: “Cuida-se de ação de usucapião, a qual restou jul-
gada extinta pela MMª Juíza de Primeiro Grau, por ausência de

interesse de agir das autoras, sob o fundamento de já serem
titulares do imóvel, junto ao Registro de Imóveis (...). As auto-
ras, ora recorrentes, aduzem, em síntese, ser cabível o ajuiza-
mento de ação de usucapião com a finalidade de criar um título
sobre a área em discussão. Sem razão as recorrentes. (...) a
ação de usucapião não se constitui o meio hábil para o fim tão-
somente de propiciar o registro da área junto ao Álbum Imobi-
liário, ou para definir os marcos da área sobre a qual está as-
sentado o imóvel. A ação de usucapião é o remédio jurídico
posto à disposição de quem pretende adquirir a propriedade
imóvel, com fundamento na posse prolongada da coisa, uma
vez presentes determinados requisitos estabelecidos em lei. A
usucapião é, pois, forma originária de aquisição da proprieda-
de, de sorte que o seu manejo não está ao alcance de que já
detenha o estado dominial sobre a coisa. (...). Ademais, em re-
lação às alterações na área do referido imóvel, em função de
desmembramento e vendas de frações ideais, a ação de usuca-
pião não se presta à finalidade pretendida pelas apelantes. Tra-
ta-se , na verdade, de caso de retificação e averbação da matrí-
cula do imóvel, a ser realizada perante o registro de Imóveis
competente.” (Apelação Cível Nº 70010323129, Décima Oita-
va Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro
Celso Dal Pra, Julgado em 17/02/2005). 3) Diante do exposto,
indefiro a petição inicial, julgando extinto o presente processo,
ante a ausência de interesse processual pela parte autora, res-
tando essa condenada ao pagamento das custas processuais.
Arquive-se o feito, oportunamente. 4) P.R.I.
-Adv. LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-.

15. INTERDICAO E CURATELA-235/2006-PEDRO DE AN-
DRADE e outro x JAIRA DE ANDRADE-...III-DISPOSITI-
VO. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e decreto a
interdição de JAIRA DE ANDRADE nos autos qualificado(a),
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil. Nomeio PEDRO DE ANDRADE E BEA-
TRIZ DE JESUS DO ROSARIO para exercer o encargo de
curador(a), mediante compromisso. Dispenso o(a) curador(a)
de especializar bens, em hipoteca legal, eis que, além de presu-
mida idoneidade desse, não há registro nos autos acerca de bens
de propriedade da parte interditanda. Registro que a sentença
que declara a interdição produz efeitos desde logo, embora su-
jeita a recurso (art. 1773, do Código Civil). Provimentos finais.
Observe-se o que dispõe o art. 1184, do CPC. Ciência ao(a)
curador(a) sobre o contido no art. 1776, do Código Civil - Ha-
vendo meio de recuperar o interditando, o curador promover-
lhe-á o tratamento em estabelecimento apropriado. Comunique-
se ao Cartório Eleitoral, para fins do que dispõe o art. 15, inciso
II, da Constituição Federal. Custas pela parte requerente (sus-
pensa a execução nos termos do art. 12, da Lai nº 1060/50, se
beneficiária da AJG). PRI. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

16. ARROLAMENTO-283/2006-ELENIR GONÇALVES
WURMLI x JOSNEI ORDIVAL WURMLI-Julgado proceden-
te o pedido, com a homologação do plano de partilha lançado
aos autos nas fls.02/04, ressalvando eventuais direito de tercei-
ros. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-.

17. ALVARA JUDICIAL-302/2006-TEREZINHA DE JESUS
TEIXEIRA DA CRUZ x NESTE JUIZO- 1) Trata-se de ação
judicial proposta por TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA DA
CRUZ postulando pelo levantamento dos valores deixados a
título de FGTS e PIS por seus filhos, com pai falecido e sem
esposa ou descendentes, EVERALDO TEIXEIRA DA CRUZ e
EDINEY TEIXEIRA DA CRUZ, falecidos. O Ministério Pú-
blico disse de forma favorável.
2) A documentação acostada aos autos comprova todo o alega-
do no petitório inicial, razão pela qual, em sintonia com o ex-
posto pelo Ministério Público, julgo procedente a pretensão
deduzida nos presentes autos pela parte requerente para expe-
dir alvará em favor TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA DA
CRUZ, qualificada nos autos, autorizando-a a realizar o levan-
tamento de 100% (cem por cento) dos valores apontados nas
fls. 15/17. 3) Custas pela parte autora. Suspensa a execução
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 4) Com o trânsito em
julgado da sentença, restando deferido eventual pedido pela
dispensa do prazo recursal, expeça-se o Alvará Judicial. 5) Ar-
quive-se o feito, oportunamente. 6) P.R.I. -Adv. RICARDO
GONCALVES FURQUIM-.

18. ALVARA JUDICIAL-387/2006-MARA LUCIA MARTINS
x NESTE JUIZO- 1)Trata-se de ação judicial proposta por
MARA LÚCIA MARTINS, interditada, representada pelo seu
curador, MAURÍCIO MARTINS, tendo como pedido a expedi-
ção de alvará judicial autorizando a permuta de imóvel, sobre o
que o Ministério Público disse de acordo. Pois bem, ausente
razão nos autos para que não se dê acolhimento ao pedido for-
mulado pela parte autora, estando documentalmente compro-
vado todo o alegado no petitório inicial, inclusive com relação
à avaliação dos bens, ausente prejuízo, defiro a expedição do
alvará judicial pleiteado, observando, todavia, a prestação de
contas no prazo de até 120 dias. 2) Com o trânsito em julgado
desta sentença (resta deferido eventual pedido pela dispensa
do prazo recursal), expeça-se o alvará judicial.
3) Com a prestação de contas, diga o Ministério Público. 4)
Custas pela parte autora. 5)P.R.I. -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-.

19. ARROLAMENTO-476/2006-ARTHUR VON LINSINGEN
x ROLAND VON LINSINGEN- Nomeio inventariante AR-
THUR VON LINSINGEN, independente de termo de compro-
misso. 2) Intime-se a parte inventariante para as necessárias
diligências para que o feito ganhe curso até final julgamento.,
devendo estar nos autos: a) procuração outorgada ao advogado
por todas as partes no feito; b) documentos pessoais (RG, CPF,
certidão de nascimento e/ou casamento...) de todas as partes no
feito; c) certidão de óbito do autor da herança; d) certidão tri-
butária negativa (federal, estadual e municipal) em nome do
autor da herança; e) documentos comprobatórios de todos os
bens (matrículas autenticadas e atualizadas, documentos de
veículos, documentos comprobatórios de saldo em conta ban-
cária...); f) plano de partilha e cumprimento do testamento. 3)
A Escrivania deverá conferir a juntada de todos os necessários
documentos, apresentando certidão nos autos, encaminhando-

se o feito, então, ao Ministério Público.
4) Os autos deverão permanecer em cartório em caso de pedido
pela suspensão, isso pelo prazo máximo de 6 meses, se neces-
sário, intimando-se a parte inventariante para o prosseguimen-
to, sob pena de remoção, uma vez vencido o prazo postulado
sem nova manifestação nos autos. -Adv. CARLOS VON LIN-
SINGEN JUNIOR-.

20. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-531/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALEXSANDRO
DE PAULO ALMEIDA- Homologo por sentença para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
partes e cujas condições constam do termo de fls. 33/34, com o
que, nos termos do art. 269, III, do CPC, julgo extinto o pre-
sente processo. Custas como acordado. PRI. Oportunamente,
observando o CN, arquivem-se os autos. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

21. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-251/2003-JOACIR
MARCACCI RIBEIRO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- I) RELATÓRIO - 1) Trata-se de ação
de embargos à execução movida por JOACIR MARCACCI
RIBEIRO DA SILVA em face de FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, observando que, dado regular trâmite
ao processo, ao final a parte embargada disse pela extinção do
feito executivo ante o cancelamento da CDA, ressaltando, po-
rém, pela condenação da parte embargante ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios da sucumbên-
cia. 2) É o relatório. Decido. II) FUNDAMENTAÇÃO - 1) O
feito comporta julgamento antecipado. 2) Em atenção à docu-
mentação existente no presente feito dando conta do cancela-
mento da CDA que embasava a execução fiscal, isso porque o
veículo que originou o IPVA devido foi, em data anterior ao
fato gerador, objeto de furto, é de rigor, sendo assim também
postulado pela própria parte embargada (fls. 43/45), a extinção
do processo de execução, o que, por conseqüência, acaba por
dar fim, também, à presente ação de embargos. 3) A “falta de
interesse de agir”, por causa superveniente, qual seja, o cance-
lamento da CDA, é a determinante da extinção do feito execu-
tivo, circunstância essa que acaba por determinar, também, a
extinção da presente ação de embargos, essa, meio de defesa
na ação de execução fiscal. Em atenção ao princípio da causa-
lidade, sendo certo que só existiu a presente ação de embargos
porque antes a Fazenda Estadual ingressou com o feito execu-
tivo, deve arcar essa com o ônus da sucumbência. III) DISPO-
SITIVO - Diante do exposto, julgo extinto, por falta de interes-
se de agir por razão superveniente, ante o cancelamento da(s)
CDA(s), a execução fiscal nº087/2003, o que, por conseqüên-
cia, também, acaba por determinar, o que desde já declaro, a
extinção desta ação de embargos à execução fiscal nº 251/2003.
Ante a sucumbência, condeno a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ a efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, em ambas as ações (execução e embargos), e dos ho-
norários advocatícios ao advogado da parte adversa, os quais
arbitro, não obstante o trabalho desenvolvido, observando a
simplicidade da causa e a posterior ausência de resistência ao
ponto central do feito, no montante de R$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta reais), nos termos do art. 20, par. 4º, do CPC. Com o
trânsito em julgado desta sentença: a) levante-se a penhora; b)
arquivem-se os autos de execução e estes autos de embargos,
observando o disposto no CN. P.R.I. -Advs. NEVECINIO RA-
MOS WANDERLEY JUNIOR e GABRIELA DE PAULA SO-
ARES-.

22. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-13/2004-CELIO
BARBOSA DA SILVA x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- I)
RELATÓRIO - 1) Trata-se de ação de embargos à execução
movida por CÉLIO BARBOSA DA SILVA em face de MUNI-
CÍPIO DE RIO NEGRO (fls.02/17), sob a alegação de que: a)
o embargante é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da
execução, eis que o bem imóvel é de propriedade de terceiro;
b) o embargante apenas adquiriu a posse em relação ao bem
imóvel em ano posterior aos anos do fato gerador em execu-
ção; c) os valores em execução foram alcançados pela prescri-
ção; d) ausente prévia notificação do lançamento do tributo e
prévio procedimento administrativo para a constituição da CDA,
o que acaba por contaminar o feito executivo. 2) Recebidos os
embargos à execução com a suspensão do feito principal (fl.
21). 3) A parte embargada apresentou impugnação refutando o
sustentado pela parte embargante na inicial (fls. 23/35). 4) Ré-
plica nas fls. 38/39. 5) Novo documento ao feito juntado pela
parte embargante (fls. 48/49), atendendo despacho judicial (fl.
41), acerca do qual a parte embargada disse no feito (fl. 52). 6)
É o relatório. Decido.II) FUNDAMENTAÇÃO - 1) O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do
CPC. 2) Os tributos em execução referem-se ao IPTU com ven-
cimento em 10/02/1994, 10/02/1996 e 10/02/1997, todos ins-
critos em janeiro de, respectivamente, 1995, 1997 e 1998 (vide
fl.04, dos autos de execução fiscal nº 380/02). Vale destacar
que em se tratando de tributo periódico, cuja constituição defi-
nitiva se dá por meio de lançamento oficial, no ano do respec-
tivo exercício fiscal instaura-se, na mesma data, a fluência do
prazo prescricional. Ainda de apontado feito executivo, obser-
vo que a parte executada foi citada em abril de 2003 (fl. 14-v.).
Pois bem, já que mais de 5 anos transcorreram entre a “data da
constituição do tributo” e a “data da citação”, a prescrição aca-
bou por fulminar tais créditos tributários. No mesmo sentido:
“Transcorridos mais de cinco anos entre a data da constituição
definitiva do crédito tributário e a efetiva citação do devedor,
impõe-se o reconhecimento da prescrição da ação”. (STJ REsp
254237/SP. 2ªT. DJ09/09/2002. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins). Ainda: “Segundo o art. 174 do CTN, a ação para a co-
brança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados
da data da sua constituição. No caso do IPTU, o termo inicial é
o primeiro dia do exercício em que lançado, ou seja, o primeiro
dia do exercício fiscal respectivo.” (Apelação Cível Nº
70018212001, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Jul-
gado em 29/12/2006). III) DISPOSITIVO - Diante do exposto,
julgo procedente a pretensão contida na presente ação movida
por CÉLIO BARBOSA DA SILVA em face de MUNICÍPIO DE
RIO NEGRO, com o que, ante a prescrição, julgo extinta exe-
cução fiscal nº 380/2002, determinando, ainda, o levantamento

da penhora em tal feito executivo realizada. Ante a sucumbên-
cia, condeno MUNICÍPIO DE RIO NEGRO a efetuar o paga-
mento das custas processuais em ambos os feitos (execução e
embargos) e honorários advocatícios ao advogado da parte ad-
versa, os quais, envolvendo ambos os feitos, arbitro, não obs-
tante o trabalho desenvolvido, observando a simplicidade das
causas, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do
art. 20, par. 4º, do CPC. Com o trânsito em julgado desta sen-
tença: a) realizem-se as necessárias diligências para que se dê a
baixa em relação à penhora apontada nos autos de execução nº
380/02; b) observando o CN, arquivem-se estes autos de em-
bargos à execução e os autos da execução. P.R.I. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO SOARES NOLLI e ANA LUIZA BRANDT-.

23. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-116/2004-FARMA-
CIA SCHOLZE LTDA x UNIAO FEDERAL- I) RELATÓRIO
- 1) Trata-se de ação de embargos à execução movida por FAR-
MÁCIA SCHOLZE LTDA em face de FAZENDA NACIONAL
(fls.02/06), sob a alegação de que: a) a CDA que embasa a
execução não é título líquido, certo e exigível; b) a CDA é nula,
pois não cumpre os requisitos apontados no art. 202, do CTN;
c) é inconstitucional a cobrança de taxa Selic, de juros capita-
lizados e de multa de ICMS. 2) Recebidos os embargos à exe-
cução com a suspensão do feito principal (fl. 10). 3) A parte
embargada apresentou impugnação refutando o sustentado pela
parte embargante na inicial (fls. 14/53). 4) Intimada, a parte
embargante nada disse em réplica (fl. 55). 5) Intimadas as par-
tes para especificarem e justificarem as provas que ainda pre-
tendiam produzir, além do já existente no feito (fl. 58), com
aparte embargante nada dizendo (fl. 58) e a parte embargada
postulando pelo julgamento antecipado da lide (fl. 59). 6) É o
relatório. Decido. II) FUNDAMENTAÇÃO - 1) O feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC,
devendo ser objeto de registro, ainda, o fato da parte embar-
gante nada especificar e, destaco, justificar acerca de novas
provas para produzir, quando intimada, ao passo que a parte
embargada disse pelo julgamento antecipado. 2) A parte em-
bargante, de maneira extremamente genérica, limitou-se a sus-
tentar a nulidade e a não certeza, liquidez e exigibilidade da
CDA, a partir de supostas irregularidades, o que, ante a não
especificidade no caso concreto de quais seriam os efetivos
pontos supostamente caracterizadores de tais alegações e dian-
te da presunção de certeza e liquidez que guarda a CDA (art.
3º, da Lei nº 6.830/80), bem como ante a exigibilidade que é
certa, acaba por determinar o afastamento de tais teses defensi-
vas. Vale o registro: “A Certidão de Dívida Ativa goza de pre-
sunção de certeza e liquidez, só elidida por prova irrefutável
que, no caso, não foi produzida pela embargante” (TRF - 4 -
Proc. nº 2005.71.04.004762-5 - 1ª Turma - Rel. Vilson Dias - j.
em 22/11/06). Outrossim, de um simples exame nos autos de
execução é possível observar o completo atendimento ao dis-
posto no art. 202, do CTN. Com bem disse a parte embargada,
da inicial desta ação de embargos vê-se que “A embargante não
leu a petição inicial da execução fiscal e a CDA” (fl. 15). 3)
Não se vê nos autos qualquer cobrança de “juros capitaliza-
dos” e a execução não trata de ICMS, logo, não há o que se
apreciar acerca da sustentação da ilegalidade na cobrança da
“multa de ICMS”. 4) A taxa Selic é de aplicação no caso em
tela, já estando certa, na jurisprudência, a sua constitucionali-
dade: “Nos termos da Lei 9.065/95, a taxa SELIC incide nas
dívidas fiscais, a partir de 1º-4-1995, como índice de juros e
correção, restando pacificado nesta Egrégia Corte o posiciona-
mento a favor de sua constitucionalidade.” (TRF - 4 - Proc. nº
2005.71.04.004762-5 - 1ª Turma - Rel. Vilson Dias - j. em 22/
11/06). Vale destacar que a taxa Selic engloba, além da corre-
ção monetária, juros moratórios, sendo vedada sua utilização
cumulada com qualquer outro índice de igual natureza. III)
DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo improcedente a pre-
tensão contida na presente ação movida por FARMÁCIA
SCHOLZE LTDA em face de FAZENDA NACIONAL. Ante a
sucumbência, condeno FARMÁCIA SCHOLZE LTDA a efetu-
ar o pagamento das custas processuais, nestes autos de embar-
gos à execução, e honorários advocatícios ao advogado da par-
te adversa, os quais arbitro, não obstante o trabalho desenvol-
vido, observando a simplicidade da causa, no valor de R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, par. 4º, do CPC.
Desde já, observando a nova sistemática no processo de execu-
ção, introduzida a partir da Lei nº 11.382/06, sendo certo que a
lei processual tem aplicabilidade imediata, certifique-se acerca
da presente sentença (independente do seu trânsito em julgado)
nos autos de execução nº 347/03, intimando-se a parte exe-
qüente para que requeira o que julgar de seu direito, atribuindo
curso ao feito executivo. P.R.I. -Advs. VERIDIANA MENDES
LAZZARI ZAINE e CRISTINA LUISA HEDLER-.

24. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-208/2005-FARMA-
CIA SCHOLZE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- I) RELATÓRIO - 1) Trata-se de ação de embar-
gos à execução movida por FARMÁCIA SCHOLZE LTDA em
face de FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (fls.
02/08), sob a alegação de que: a) não é possível a aplicação de
multa uma vez que foi a própria contribuinte quem declarou
em GIA o valor devido a título de ICMS; b) com o acolhimento
ao item ‘a’, perde a CDA a liquidez, o que torna inepta a exe-
cução; c) é inconstitucional a aplicação da taxa Selic, bem como
a incidência de juros superiores a 12% ao ano. 2) Recebidos os
embargos à execução com a suspensão do feito principal (fl.
12). 3) A parte embargada apresentou impugnação refutando o
sustentado pela parte embargante na inicial (fls. 13/27). 4) É o
relatório. Decido. II) FUNDAMENTAÇÃO - 1) O feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.
2) Afasto as preliminares sustentadas pela parte embargada, uma
vez que, tratando-se de visível erro material, tais indicações
em nada trouxeram prejuízo ao processo e ao enfrentamento da
matéria, sendo certo que restou perfeitamente clara, ainda mais
quando se trata de embargos, feito acessório em autos de exe-
cução envolvendo as mesmas partes, a identificação da parte
embargada e, ainda, a ausente indicação expressa do valor atri-
buído à causa faz com que o mesmo alcance o valor em execu-
ção. 3) Com relação à taxa Selic, observo que “É entendimento
já assente nesta Corte, inclusive através de decisões emanadas
desta Colenda Câmara, que a aplicação da Taxa SELIC é per-
feitamente válida, tratando-se de débitos fiscais em atraso, rela-
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tivos à ICMS, posto que há previsão legal neste sentido, contu-
do e desde que afastada a cobrança cumulada com correção
monetária ou outra espécie de encargos.Anote-se que o próprio
Código Tributário Nacional estatui em seu art. 161, §1º., que
prevalecerá o percentual de 1% (um por cento) ao mês a título
de juros moratórios, “se a lei não dispuser de modo contrário”.
Desta feita, considerando que a Lei Estadual n.º 11.580/96 pre-
vê explicitamente a incidência da Taxa SELIC no atraso de re-
colhimento de ICMS, a viabilidade de sua aplicação tem sido
orientada em conformidade com a legislação aplicável à espé-
cie. Ocorre que se mostra inviável a aplicação da Taxa SELIC
em cumulação com outro fator de correção ou juros, no caso, o
FCA (Fator de Correção e Atualização), consoante postulado
pela Fazenda Pública, posto que tal pretensão importaria em
reconhecer a possibilidade de dupla incidência da atualização,
o que contraria os princípios basilares de direito constitucional
tributário, implicando em inaceitável onerosidade a ser impos-
ta ao contribuinte. Como é sabido, a Taxa SELIC engloba a
taxa de juros reais e a taxa de inflação no período considerado,
depreendendo-se daí que não pode ser cumulada com qualquer
outro índice de correção.” (TJPR - 3ª C.Cv. - Proc. nº
0353976-2 - Rel. Abraham Lincoln Calixto - j. em 28/11/06).
Assim, é mantida a taxa Selic, devendo ser afastado, porém,
sua cumulação com outro índice de correção monetária. Embo-
ra não atacado tal ponto pela parte embargante, é possível a
tomada de decisão de ofício, ante a natureza de ordem pública
que caracteriza o tema. No mesmo sentido: “É legítima a utili-
zação da taxa SELIC para o recolhimento do ICMS eis que
expressamente prevista pelo artigo 38 da lei Estadual 11.580/
96. De ofício, por se tratar de questão de ordem pública, deve-
se afastar a incidência de correção monetária de forma cumula-
da com a Taxa Selic.”. (TJPR - Ac. 25586. Des. Prestes Mattar.
2.ª Câmara Cível). O afastamento de tal cobrança, destaco, não
afeta a liquidez da CDA que dá sustentação à execução. 4) Além
do apontado no item ‘3’, desta fundamentação, observo, tam-
bém, que “Quanto aos juros, cabe ressaltar ser inaplicável o
revogado § 3º, do artigo 192, da Constituição Federal, por se
tratar de dispositivo que regulava a limitação de juros quando
da concessão de crédito por instituições financeiras, o que não
é o caso, por se referir a débito fiscal” (TJPR - 2ª C.Cv. - proc.
nº0156207-0 - Rel. Antonio Lopes de Noronha - j. em 16/03/
05). 5) Por fim, com relação à sustentada “denúncia espontâ-
nea”, não assiste razão à parte embargante, como bem se vê do
apontado no julgado que segue, permanecendo, pois, a multa
aplicada: “Quanto à pretensão da apelante em enquadrar a hi-
pótese na chamada denúncia espontânea e, consequentemente,
se eximir da responsabilidade de pagar a multa moratória, nos
termos do art. 138 do CTN, razão não lhe assiste (...). (...).
Com a entrega da GIA (Guia de Informação e Apuração) do
ICMS, a contribuinte reconheceu o débito tributário e assumiu
a obrigação de efetuar o pagamento em prazo certo, sob pena
de responder pelas conseqüências, dentre elas a de pagar os
acréscimos moratórios, incluída a multa respectiva. Não se tra-
ta, pois, de uma denúncia espontânea de infração fiscal, desco-
nhecida do Fisco, que comporte a exclusão da multa moratória.
(...). Ainda? “Se o contribuinte que declara o ICMS regular-
mente não o recolhe no prazo estabelecido, incide na multa
prevista na legislação específica, sem aplicação do instituto da
denúncia espontânea, prevista no art. 138 do Código Tributário
Nacional (...). “Tratando-se de débito declarado e não pago pelo
contribuinte, torna-se despicienda a homologação formal, pas-
sando a ser exigível independentemente de prévia notificação
ou da instauração de procedimento administrativo fiscal. As-
sim, como o artigo 138, do CTN, condiciona a denúncia espon-
tânea a tributos cujo fato gerador não seja de conhecimento do
Fisco, bem como ao depósito do principal e juros, não se aplica
ao caso em tela, sendo devida a multa moratória.”” (TJPR - 2ª
C.Cv. - Proc. nº0336459-2 - Rel. Valter Ressel - j. em 18/07/
2006). III) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo improce-
dente a pretensão contida na presente ação movida por FAR-
MÁCIA SCHOLZE LTDA em face de FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, decidindo, porém, de ofício, pelo,
mantendo-se a taxa Selic, afastamento de qualquer outro índi-
ce de correção monetária. Ante a sucumbência completa, ob-
servando que o único ponto que restou favorável à parte em-
bargante diz respeito a tema enfrentado de ofício (outrossim,
restaria a parte embargada como tendo decaído de parte míni-
ma do pedido), condeno FARMÁCIA SCHOLZE LTDA a efe-
tuar o pagamento das custas processuais, nestes autos de em-
bargos à execução, e honorários advocatícios ao advogado da
parte adversa, os quais arbitro, não obstante o trabalho desen-
volvido, observando a simplicidade da causa, no valor de R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), nos termos do art. 20, par.
4º, do CPC.
Desde já, observando a nova sistemática no processo de execu-
ção, introduzida a partir da Lei nº 11.382/06, sendo certo que a
lei processual tem aplicabilidade imediata, certifique-se acerca
da presente sentença (independente do seu trânsito em julgado)
nos autos de execução nº 85/05, intimando-se a parte exeqüen-
te para que, apresentando os novos cálculos, requeira o que
julgar de seu direito, atribuindo curso ao feito executivo. P.R.I.
-Advs. VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE e WALLA-
CE SOARES PUGLIESE-.

25. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-210/2005-BITH
BAG INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- I) RELATÓ-
RIO - 1) Trata-se de ação de embargos à execução movida por
BITBAG - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA
em face de FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
(fls.02/24), sob a alegação de que: a) não é permitida cumula-
ção entre a atualização monetária do crédito tributário pela
variação FCA com os juros de mora calculados sob a taxa Se-
lic, devendo ser afastado o primeiro índice (FCA). 2) Recebi-
dos os embargos à execução com a suspensão do feito principal
(fl. 27). 3) A parte embargada apresentou impugnação refutan-
do o sustentado pela parte embargante na inicial (fls. 28/37). 4)
Intimadas as partes para especificarem e justificarem as provas
que ainda pretendiam produzir, além do já existente no feito
(fl. 40), com aparte embargante dizendo na fl. 42 e a parte em-
bargada postulando pelo julgamento antecipado da lide, con-
forme fl. 43. 5) É o relatório. Decido. II) FUNDAMENTA-
ÇÃO - 1) O feito comporta julgamento antecipado, nos termos

do art. 330, I, do CPC. 2) Razão assiste à parte embargante,
não sendo possível a cumulação da taxa Selic com o índice
FCA, de tal forma que esse último deve ser excluído. Por bre-
vidade, como razão de decidir, aponto o julgado que segue, da
justiça estadual paranaense: “É entendimento já assente nesta
Corte, inclusive através de decisões emanadas desta Colenda
Câmara, que a aplicação da Taxa SELIC é perfeitamente váli-
da, tratando-se de débitos fiscais em atraso, relativos à ICMS,
posto que há previsão legal neste sentido, contudo e desde que
afastada a cobrança cumulada com correção monetária ou ou-
tra espécie de encargos.Anote-se que o próprio Código Tribu-
tário Nacional estatui em seu art. 161, §1º., que prevalecerá o
percentual de 1% (um por cento) ao mês a título de juros mora-
tórios, “se a lei não dispuser de modo contrário”. Desta feita,
considerando que a Lei Estadual n.º 11.580/96 prevê explicita-
mente a incidência da Taxa SELIC no atraso de recolhimento
de ICMS, a viabilidade de sua aplicação tem sido orientada em
conformidade com a legislação aplicável à espécie. Ocorre que
se mostra inviável a aplicação da Taxa SELIC em cumulação
com outro fator de correção ou juros, no caso, o FCA (Fator de
Correção e Atualização), consoante postulado pela Fazenda
Pública, posto que tal pretensão importaria em reconhecer a
possibilidade de dupla incidência da atualização, o que contra-
ria os princípios basilares de direito constitucional tributário,
implicando em inaceitável onerosidade a ser imposta ao contri-
buinte. Como é sabido, a Taxa SELIC engloba a taxa de juros
reais e a taxa de inflação no período considerado, depreenden-
do-se daí que não pode ser cumulada com qualquer outro índi-
ce de correção.” (TJPR - 3ª C.Cv. - Proc. nº0353976-2 - Rel.
Abraham Lincoln Calixto - j. em 28/11/06). III) DISPOSITIVO
- Diante do exposto, julgo procedente a pretensão contida na
presente ação movida por BITBAG - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE BOLSAS LTDA em face de FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ para, mantendo-se a taxa Selic, afastar
o índice FCA. Ante a sucumbência, condeno FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ a efetuar o pagamento das
custas processuais, nestes autos de embargos à execução, e
honorários advocatícios ao advogado da parte adversa, os quais
arbitro, não obstante o trabalho desenvolvido, observando a
simplicidade da causa, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais). Desde já, observando a nova sistemática no processo
de execução, introduzida a partir da Lei nº 11.382/06, sendo
certo que a lei processual tem aplicabilidade imediata, certifi-
que-se acerca da presente sentença (independente do seu trân-
sito em julgado) nos autos de execução nº 154/05, intimando-
se a parte exeqüente para que apresente os novos cálculos e
requeira o que julgar de seu direito, atribuindo curso ao feito
executivo. P.R.I. -Advs. NAILOR AYMORE OLSEN NETO,
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e WALLACE SO-
ARES PUGLIESE-.

26. AÇAO DE ALIMENTOS-166/2004-D.C.G. e outro x E.G.-
Julgo-o extinto por abandono da causa, devendo, entao, referi-
da sentença ser publicada e registrada, até final arquivamento
dos autos. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-.

27. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-224/2004-L.F. x E.A.C.-
Considerando que a ação de alimentos nº 110/2003, na qual
originou-se o titulo em execução nestes autos foi julgada im-
procedente, conforme cópia juntada adiante, julgo extinto o
presente fetio, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC, pela
perda do objeto por causa superveniente. Custas pela parte exe-
quente, estando suspensa a execução nos termos do art. 12, da
Lei 1060/50. Arquivem-se, apos as baixas e anotações de esti-
lo. PRI. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

28. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-54/2005-M.C.D.S.
x M.A.S.- ... Isto posto, com fulcro no art. 267, inc. III, e par.
1º do CPC, julgo extinta a presente ação, sem julgamento do
mérito, pelo abandono da causa. Ressalvo a parte requerente o
disposto no art. 268, do CPC. Custas pela requerente, suspensa
a execução nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. PRI. -Adv.
ALINE WELP-.

29. AÇAO DE ALIMENTOS-54/2006-C.A.L. x A.L.- 1) Não
obstante o julgamento de fl. 12, em atenção ao principio da
instrumentalidade, tendo em vista que o acordo firmado pelas
partes quanto a pensão alimentícia (fls. 14 e 15) não fere ne-
nhum dispositivo legal, homologo por sentença para que pro-
duza seus devidos e legais efeitos a composição entre as partes,
nos termos constantes na petição conjunta destes autos. Dê-se
ciencia ao Ministério Público. Oficie-se ao INSS para descon-
to em folha (vide fl. 18). Custas pela parte ré. Suspensa a exe-
cução na forma do artigo 12, da Lei 1060/50. A procuradora da
parte requerente, que atuou sob o palio da justiça gratuita, fixo
honorários em R$ 150,00 a serem supostados pelo Estado do
Paraná, tendo em conta os atos praticados no processo, o tem-
po da duração do mesmo e a ausencia de defensoria publica na
Comarca. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-.

30. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-325/2006-I.L.P. x
J.G.L.- Em sintonia com o apontado no termo de audiencia de
fls. 14, observando o laudo do exame de DNA retro que apre-
sentou resultado positivo acerca da paternidade do investigado
em favor da parte investigante, homologo o acordo de fls. 14,
firmado entre as partes, acerca do qual o Ministério Público
disse de forma favorável, com o que julgo pela extinção do
feito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas pelas partes,
na proporção de 50% para cada uma delas, estando suspensa a
execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1060/50, já que bene-
ficiárias da AJG. Ao(a) advogado(a) da parte autora, beneficiá-
ria da AJG, arbitro honorários advocatícios no valor de R$
350,00, observando a simplicidade da causa, a serem suposta-
dos pelo Estado do Paraná, já que esta Comarca nao possui
Defensoria Pública. Expeça-se o competente mandado judicial
ante a paternidade declarada. Se for o caso, realizem-se as ne-
cessárias diligências para o desconto em folha do pagamento
mensal da pensão alimentícia. Arquivem-se os autos, oportu-
namente. PRI. -Advs. ANA PAULA NUNES e SERGIO LUIZ
SEVERINO-.
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RELAÇAO Nº 21/2007

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-284/1984-SOLOR-
RICO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x JOSE RIBEIRO DE
MOURA- 1) Recebo o recurso de apelação retro em ambos os
efeitos. 2) Intime-se a parte recorrida para a oferta das contra-
razões recursais, no prazo legal. 3) Após, encaminhem0se os autos
ao Tribunal de Justiça. -Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-511/1987-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IVERSON OBROSI-
AK- 1)Diversos são os feitos em sua fase de execução em que
figura o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. como parte
exeqüente.

2)Em todos estes processos, ante suposta “cessão de crédito”,
ainda não se alcançou entendimento entre o BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. e a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL acerca de quem é o legitimado a ocupar o pólo ativo, exis-
tindo registro, inclusive, onde ora um atribuí ao outro a titula-
ridade do crédito em execução, ora dizem de forma contrária, o
que, inclusive, já determinou o envio e o reenvio de processos
da Justiça Estadual para a Justiça Federal e vice-versa...

3)Ante todo o quadro exposto, digam o BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A. e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
de uma vez por todas, através de seus advogados, em um prazo
de até 60 dias, comprovando o que alegam mediante documen-
tação, para que finalmente se alcance uma segura decisão acer-
ca da legitimidade ativa no feito.

4) Oportunamente, autos à conclusão
-Advs. MARCO ANTONIO GERBER, VIVIANE STADLER
FAGUNDES e BLAS GOMM FILHO-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-316/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
ADRIATICO LTDA e outro- 1) Diversos são os feitos em sua
fase de execução em que figura o BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A. como parte exeqüente. 2) Em todos estes proces-
sos, ante suposta “cessão de crédito”, ainda não se alcançou
entendimento entre o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A. e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL acerca de quem é o
legitimado a ocupar o pólo ativo, existindo registro, inclusive,
onde ora um atribuí ao outro a titularidade do crédito em exe-
cução, ora dizem de forma contrária, o que, inclusive, já deter-
minou o envio e o reenvio de processos da Justiça Estadual
para a Justiça Federal e vice-versa... 3) Ante todo o quadro
exposto, digam o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de uma vez por todas,
através de seus advogados, em um prazo de até 60 dias, com-
provando o que alegam mediante documentação, para que fi-
nalmente se alcance uma segura decisão acerca da legitimidade
ativa no feito. 4) Oportunamente, autos à conclusão. -Adv. VI-
VIANE STADLER FAGUNDES-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-575/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A x IVO DORACI
RADULSKI- I) Dos autos, em sede inicial, observo que prema-
nece em vigor apenas a penhora em relação ao imóvel objeto
da matrícula nº 6849 )fl. 17), uma vez que o imóvel objeto da
matrícula 6848 restou afastado da penhora conforme sentença
de fls. 90/94. II) Intime-se a parte exequente para que provi-
dencie a junatda aos autos da matrícula atualizada do bem imó-
vel apontado na matrícula nº 6849-CRI local. -Adv. JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-318/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ERENILSO SCHEL-
BAUER e outro- 1) Diversos são os feitos em sua fase de exe-
cução em que figura o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A. como parte exeqüente. 2) Em todos estes processos, ante
suposta “cessão de crédito”, ainda não se alcançou entendi-
mento entre o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL acerca de quem é o legiti-
mado a ocupar o pólo ativo, existindo registro, inclusive, onde
ora um atribuí ao outro a titularidade do crédito em execução,
ora dizem de forma contrária, o que, inclusive, já determinou o
envio e o reenvio de processos da Justiça Estadual para a Justi-
ça Federal e vice-versa... 3) Ante todo o quadro exposto, digam
o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, de uma vez por todas, através de seus
advogados, em um prazo de até 60 dias, comprovando o que
alegam mediante documentação, para que finalmente se alcan-
ce uma segura decisão acerca da legitimidade ativa no feito. 4)
Oportunamente, autos à conclusão
-Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES e ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-319/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ARILDO GRABAS e
outro- 1) Diversos são os feitos em sua fase de execução em
que figura o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. como
parte exeqüente. 2) Em todos estes processos, ante suposta “ces-
são de crédito”, ainda não se alcançou entendimento entre o
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL acerca de quem é o legitimado a ocupar o
pólo ativo, existindo registro, inclusive, onde ora um atribuí ao
outro a titularidade do crédito em execução, ora dizem de for-
ma contrária, o que, inclusive, já determinou o envio e o reen-
vio de processos da Justiça Estadual para a Justiça Federal e
vice-versa... 3) Ante todo o quadro exposto, digam o BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, de uma vez por todas, através de seus advogados,
em um prazo de até 60 dias, comprovando o que alegam medi-
ante documentação, para que finalmente se alcance uma segura
decisão acerca da legitimidade ativa no feito. 4) Oportunamen-
te, autos à conclusão -Advs. VIVIANE STADLER FAGUN-

DES, ADYR RAITANI JUNIOR e NEI LUIS MARQUES-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-700/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COMPENSADOS RIO
NEGRO LTDA e outros- 1) Diversos são os feitos em sua fase
de execução em que figura o BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A. como parte exeqüente. 2) Em todos estes proces-
sos, ante suposta “cessão de crédito”, ainda não se alcançou
entendimento entre o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A. e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL acerca de quem é o
legitimado a ocupar o pólo ativo, existindo registro, inclusive,
onde ora um atribuí ao outro a titularidade do crédito em exe-
cução, ora dizem de forma contrária, o que, inclusive, já deter-
minou o envio e o reenvio de processos da Justiça Estadual
para a Justiça Federal e vice-versa... 3) Ante todo o quadro
exposto, digam o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de uma vez por todas,
através de seus advogados, em um prazo de até 60 dias, com-
provando o que alegam mediante documentação, para que fi-
nalmente se alcance uma segura decisão acerca da legitimidade
ativa no feito. 4) Oportunamente, autos à conclusão. -Advs.
VIVIANE STADLER FAGUNDES, ADYR RAITANI JUNI-
OR e LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LOPES-.

8. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-88/1997-FENNA-
CEL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e ou-
tro x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- 1) Diversos
são os feitos em sua fase de execução em que figura o BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. como parte exeqüente. 2)
Em todos estes processos, ante suposta “cessão de crédito”,
ainda não se alcançou entendimento entre o BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. e a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL acerca de quem é o legitimado a ocupar o pólo ativo, exis-
tindo registro, inclusive, onde ora um atribuí ao outro a titula-
ridade do crédito em execução, ora dizem de forma contrária, o
que, inclusive, já determinou o envio e o reenvio de processos
da Justiça Estadual para a Justiça Federal e vice-versa... 3) Ante
todo o quadro exposto, digam o BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A. e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de uma
vez por todas, através de seus advogados, em um prazo de até
60 dias, comprovando o que alegam mediante documentação,
para que finalmente se alcance uma segura decisão acerca da
legitimidade ativa no feito. 4) Oportunamente, autos à conclu-
são. -Advs. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA e MARCO
ANTONIO GERBER-.

9. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-573/1997-LUCIO
SURA x JOAO STANCZYK e outros- A parte autora sobre o de-
curso do prazo sem interposição de embargos. -Advs. MAX RIE-
SEMBERG BASTOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-664/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x LEO DE JESUS SOA-
RES DE LIMA e outro- Encaminhem-se os autos ao arquivo
provisório, nos termos do item 5.8.12, do CN. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada. Intimem-se. -Advs. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-154/1998-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
KAWAKAMI E BLEY LTDA e outros- 1) Defiro (fl. 157).
Anote-se. 2) a parte exequente para que de seguimento ao pre-
sente processo, em até 30 dias, sob pena de arquivamento pro-
visório. 3) Com eventual manifestação nos autos, a conclusão.
4) Vencido o prazo apontado no item 2 sem qualquer nova
manifestação nos autos, independente de nova conclusão, en-
caminhe-se o processo ao arquivo provisório, nos termos do
item 5.8.12, do CN, onde deverá permanecer aguardando a ini-
ciativa da parte interessada. Intimem-se. -Advs. CARLOS RO-
BERTO NAUFEL, MARIA CAROLINA BIAGINI CURY e NEI
LUIS MARQUES-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-287/1999-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x DISTRIBUIDORA
VEPEREIRA DE ALIMENTOS LTDA e outro- Ante o contido
no petitorio de fls. 67/77, firmado pelo Estado do Paraná, diga
a parte exequente (Banco do Estado do Paraná S.A.), através
de seu advogado, no prazo de 10 (dez) dias, observando que a
ausênciad e manifestação será interpretada como ausência de
oposição ao postulado em apontado petitorio (fls. 67/77). 2)
Caso a parte exequente, intimada, diga de acordo ou deixe trans-
correr o prazo sem qualquer manifestação, independente de nova
conclusão, resta deferido o contido no petitório de fl. 71, letras
a/d, devendo o feito, então, ser encaminhado ao Estado do Pa-
raná para as necessárias diligências. 3) Caso a parte exequente,
intimada, diga de forma diferente, autos a conclusão para a
tomada de decisão. -Advs. MILTON JOSE PAIZANI, WALLA-
CE SOARES PUGLIESE e ROBSON NASSIF RIBAS-.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-302/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CERILO ALDECIO DA
SILVA - FI- A parte exequente para que dê andamento ao feito,
requerendo o que julga de seu direito, em até 45 dias, sob pena
de encaminhamento dos autos ao arquivo provisório. 2) Com
eventual nova manifestação no feito, venha esse a conclusão.
3) Vencido o prazo sem qualquer nova manifestação, escami-
nhe-se o processo ao arquivo provisório, nos termos do item
5.8.12, do CN, onde deverá permanecer aguardando a iniciati-
va da parte interessada. -Advs. MILTON JOSE PAIZANI e
MARCELO PAULO WACHELESKI-.

14. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-34/2001-MA-
RIA LATCHUCK WADJA x AGOSTINHO FUCHS-A mani-
festação da parte autora face o decurso do prazo de sustação do
feito. -Adv. MARCIO RUIZ PALOMA-.

15. EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-369/2002-ELZA
MARIA KAISS x JOAO ROMANOVSKI- A parte requerida
sobre os novos documentos juntados. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-.

16. SUSTACAO DE PROTESTO-395/2002-QUITAL ALIMEN-
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TOS LTDA x CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA- A parte autora para que junte aos autos a
Carta Precatória devidamente cumprida. -Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-551/2002-GE-
RONIMO RUTHES x DORIVAL VALERIO- As partes sobre o
cálculo que importou em R$ 16.257,93. -Advs. CLEBER MAR-
CONDES e RICARDO GONCALVES FURQUIM-.

18. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-15/2003-JOSE
RIBEIRO DE MOURA JUNIOR e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- 1)Recebo o recurso de Apelação
retro, manejado pela parte embargante, exclusivamente no efeito
devolutivo, isso em atenção ao disposto na Lei nº 11.382/06, já
em vigor, que, em linhas gerais, retirou, salvo caso excepcio-
nal, que não se vislumbra no caso em tela, o efeito suspensivo
dos Embargos à Execução, sendo certo que a norma processual
tem aplicação imediata.

2)Intime-se a parte Apelada para a oferta das contra-razões re-
cursais, no prazo legal.

3)Após, encaminhem-se estes autos de Embargos à Execução
ao Tribunal de Justiça.

4)Em razão do apontado no item ‘1’, deste despacho judicial, nos
autos de execução nº 418/02, em apenso, desde já: a) junte-se foto-
cópia deste despacho judicial; b) intimem-se as partes; c) à avalia-
ção do bem penhorado, dizendo as partes, após, no prazo comum de
5 (cinco) dias, devendo a parte exeqüente, ainda, comprovar a
anotação da penhora junto à matrícula do imóvel penhora-
do.
-Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, JAVEL JAI-
ME VALERIO e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-.

19. AÇAO ORDINARIA-466/2003-JOAOMED COMER-
CIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x MUNICI-
PIO DE CAMPO DO TENENTE- A manifestação da par-
te autora sobre o decurso do prazo sem manifestação do
requerido. -Advs. ALCEU MARCZYNSKI e LUIZ OTA-
VIO PASDIORA-.

20. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-26/2004-ITA
SERVICOS DE BRITAGEM LTDA x MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA-Especifiquem às par-
tes, as provas que pretendem produzir, justificadamente,
demonstrando o que buscam comprovar com cada meio
probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, JAVEL JAIME VALERIO
e IRMELI MELZ NARDES-.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/2004-
OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
x POSTO BR 2000 LTDA e outros- 1) Ante o apontado
neste feito, identifique-se o presente processo com a tarja
característica dos que reclamam célere trâmite proces-
sual. 2) Encaminhe-se fotocópia das fls. 126/135 ao Ju-
ízo Deprecado, para as necessárias diligências, em com-
plementação aos ofícios de fls. 106 e 123. 3) Oportuna-
mente, solicitem-se informações ao Juízo Deprecado
acerca do cumprimento ao despacho judicial de fl. 103,
em complementação aos ofícios de fls. 106 e 123 e ao
apontado no item ‘2’, deste despacho judicial, solicitan-
do, dentre as possibilidades, urgente atendimento. 4)
Autos à conclusão, com o cumprimento positivo da pre-
catória, em mãos. 5) Intimem-se. -Advs. LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI, PAULO CESAR DE LARA e
MARCIA CRISTINA JONSON-.

22. INTERDICAO E CURATELA-321/2004-JUSSARA
DE FATIMA BARBOSA x LIDIA TEREZINHA BARBO-
SA FERREIRA- A manifestação das partes sobre o laudo
pericial. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-.

23. EMBARGOS DE TERCEIROS-371/2004-MARIA
OLIVIA KOZOWSKI x DIMON DO BRASIL TABACOS
LTDA- Mantenho a decisão judicial de fls. 130/131. 2)
Com o retorno da carta precatória (fl. 132), prossiga-se
na forma do despacho judicial de fl. 131, item 7 e se-
guintes. -Advs. TADEU OLIVA KURPIEL, WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTA-
DO-.

24. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-393/2004-
BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVES-
TIMEN x JOSE ALTAIR NOGUEIRA- A manifestação
sobre a certidão de fls. 136 verso que: “até a presente
data não houve informação acerca da devolução do bem
pelo requerente. -Advs. GABRIELLEN MEIQUEL DA S.
FARIAS e NEI LUIS MARQUES-.

25. AÇAO CIVIL PUBLICA-428/2004-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ANATOLIO LI-
PINSKI-Especifiquem às partes, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente, demonstrando o que
buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob
pena de indeferimento. -Advs. PROMOTORA DE JUS-
TICA, GERALDO COELHO e NELSON ANTONIO
SGUARIZI-.

26. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-124/2005-
LIDIO JAIR RIBAS CENTA x VALDEMIRO DOS SAN-
TOS CALIZARIO e outro-Especifiquem às partes, as pro-
vas que pretendem produzir, justificadamente, demons-
trando o que buscam comprovar com cada meio probato-
rio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. NORBER-
TO TREVISAN BUENO, OSMAR CARDOSO ROLIM e
LUIS FERNANDO KEMP-.

27. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-178/2005-
PLANALTO-SOC.CRED.MICRO EMPREND. DO PLA-
NALTO NORTE x EDGAS COMERCIO DE GAS LTDA

e outros- 1) Observando que, embora citada a parte exe-
cutada (fl. 56/v), não foram localizados bens para a pe-
nhora (fl. 56/v) à parte exequente para que dê andamen-
to ao feito, requerendo o que julgo de seu direito, em até
45 dias, sob pena de encaminhamento dos autos ao ar-
quivo provisório. 2) Com eventual nova manifestação no
feito, venha esse a conclusão. Vencido o prazo sem qual-
quer nova manifestação, encaminhe-se o feito ao arqui-
vo provisório, nos termos do item 5.8.12, do CN, onde
deverá permanecer aguardando a iniciativa da parte in-
teressada. -Adv. BRAULIO RENATO MOREIRA-.
28. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/2005-
AGROPASTORIL NOVO HORIZONTE S/A x SECALIN
MADEIRAS LTDA- Indefiro (fl. 44/45) uma vez que o
sócio, pessoal física, pela simples razão de não se ter
alcanãdo suficiente patrimônio para a penhora, não res-
ponde pelas dívidas da empresa, pessoal jurídica. Diga a
parte exequente. -Advs. MARIA HELENA ABDANUR
M. DOS SANTOS e ADRIANA ARTIGAS SANTOS-.

29. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/2005-
EDSON JOSE SCHWAIDA x COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL- 1) Defiro (fls. 31/32). Pros-
siga-se conforme apontado em tal petitório, devendo a
parte executada, ainda, providenciar a juntada de procu-
ração nos autos. 2) Com eventual oferta de embargos,
venham os mesmos a conclusão. Do contrário, diga a
parte exequente. -Advs. CHRISTIAN BARLERA e GER-
SON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-.

30. AÇAO ORDINARIA-311/2005-BELMIRO MICHA-
LOWSKI x SOUZA CRUZ S/A- 1) Não obstante as ra-
zões apontadas no Agravo Retido retro manejado pela
parte ré, ressaltando que ‘fica ao prudente arbitro do juiz
dar vista ao agravado para responder o agravo retido’
(RJTAMG 69/194), mantenho a decisão judicial ora sob
combate. Intime-se a parte agravante.-Advs. MAURICIO
JOSE F. QUEOROZ TEIXEIRA, MARCELO PAULO
WACHELESKI, LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR e
JULIANE ZANCANARO-.

31. AÇAO ORDINARIA-312/2005-JOSE AMANCIO DA
VEIGA x SOUZA CRUZ S/A- 1) Não obstante as razões
apontadas no Agravo Retido retro manejado pela parte ré,
ressaltando que ‘fica ao prudente arbitro do juiz dar vista
ao agravado para responder o agravo retido’ (RJTAMG
69/194), mantenho a decisão judicial ora sob combate. In-
time-se a parte agravante.-Advs. MAURICIO JOSE F.
QUEOROZ TEIXEIRA, MARCELO PAULO WACHE-
LESKI, LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR e JULIANE ZANCANARO-.

32. RESCISAO DE CONTRATO-313/2005-SETEMBRI-
NO DA VEIGA NETO x SOUZA CRUZ S/A- 1) Não obs-
tante as razões apontadas no agravo retido retro maneja-
do pela parte ré, ressaltando que fica ao prodente arbí-
trio do juiz dar vista ao agravado para responder o agra-
vo retido (RJTAMG 69/194), mantenho a decisão judici-
al ora sob combate. Intime-se a parte agravante. -Advs.
MAURICIO JOSE F. QUEOROZ TEIXEIRA, MARCE-
LO PAULO WACHELESKI, LOTHAR KATZWINKEL
JUNIOR, JULIANE ZANCANARO e ARNALDO CON-
CEICAO JUNIOR-.

33. RESCISAO DE CONTRATO-315/2005-DAVIS RI-
BEIRO DOS SANTOS x SOUZA CRUZ S/A- 1) Não obs-
tante as razões apontadas no Agravo Retido retro mane-
jado pela parte ré, ressaltando que fica ao prudente arbí-
trio do juiz das vista ao agravado para resopnder o agra-
vo retido (RJTAMG 69/194), mantenho a decisão judici-
al ora sob combate. Intime-se a parte agravante. 2) Pros-
siga-se na forma do despacho judicial de fl. 155. -Advs.
MARCELO PAULO WACHELESKI, LOTHAR KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MAURICIO JOSE F. QUEOROZ
TEIXEIRA, JULIANE ZANCANARO e ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR-.

34. AÇAO ORDINARIA-316/2005-SIDNEI DE SOUZA
x SOUZA CRUZ S/A- 1) Não obstante as razões aponta-
das no Agravo Retido retro manejado pela parte ré, res-
saltando que ‘fica ao prudente arbitro do juiz dar vista
ao agravado para responder o agravo retido’ (RJTAMG
69/194), mantenho a decisão judicial ora sob combate.
Intime-se a parte agravante. -Advs. MAURICIO JOSE F.
QUEOROZ TEIXEIRA, MARCELO PAULO WACHE-
LESKI, LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR, JULIANE
ZANCANARO e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-.

35. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-478/2005-
BERNADETE LIMA DA ROSA MARTINS x ELIZETE
LUCIA ROSA- 1) Deferida a reintegração de posse à par-
te autora, em sede liminar (fl. 22), não há razão nos au-
tos, ao menos por ora, para que seja revista tal decisão.
2) Ante a contestação ofertada, a parte autora, em répli-
ca, com o prazo de 10 dias. -Advs. ANDERSON RODRI-
GUES, DANIELA MELZ NARDES e IRMELI MELZ
NARDES-.

36. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-483/2005-
BANCO DAIMLER CHRYSLER S/A x CELSO ELIAS
PORTELA- A manifestação dos interessados sobre o trân-
sito em julgado da sentença. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

37. AÇAO MONITORIA-262/2006-CEREAGRO S.A. x
FRANCISCO KUZERATSKI e outro- Ofertados embar-
gos, o que acaba por suspender a eficácia do mandado
inicial, diga a parte autora, em um prazo de até 10 (dez)
dias. -Adv. HELDER CARLOS KONDLATSCH-.

38. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-343/2006-
PLANORTE-SOC. CREDITO EMPREENDEDOR PLA-
NALTO NORTE x SOLESMAR ANDRE GHISSI e ou-

tro- 1) Não obstante a ausencia de previsão legal para
tal diligência, pela possibilidade de exito na busca de
previnir novos litigios, ante o petitório de fls. 34/40, diga
a parte exequente no prazo de 10 dias. 2) Sem prejuízo,
prossiga-se na forma do despacho judicial de fl. 33. 3)
Oportunamente, dado atendimento ao item 1, deste des-
pacho judicial, venha o feito concluso em mãos. -Adv.
NIVEA R. P. P. E SILVA ANTOCHESKI-.

39. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-54/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTI-
MEN x VALMIR NUNES PRESTES-...Pelo exposto: I)
Nego, por ora, a liminar postulada pela parte autora. II)
Intime-se a parte re sobre o presente decisorio e cite-se
para que, no prazo de 15 dias, apresente manifestacao
nos autos (purgacao da mora, contestacao, reconven-
cao...) e, pretendendo manter-se na posse do bem, efe-
tue o pagamento das parcelas vencidas e nao pagas, de
acordo com os valores que, frise-se, justificadamente,
entender como devidos, quando, entao, ainda, devera fir-
mar termo de compromisso de fiel depositaria do bem,
tudo sob as penas da revelia (considerando-se verdadei-
ro o sustentado pela parte autora na inicial) e sob pena
de ver-se privada da posse do bem com o deferimento de
sua busca e apreensao, eis que se caracterizara, entao, o
esbulho justificante da medida. -Adv. GABRIELLEN
MEIQUEL DA S. FARIAS-.

40. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-55/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTI-
MEN x EDIMAR DE LIMA-...Pelo exposto: I) Nego, por
ora, a liminar postulada pela parte autora. II) Intime-se
a parte re sobre o presente decisorio e cite-se para que,
no prazo de 15 dias, apresente manifestacao nos autos
(purgacao da mora, contestacao, reconvencao...) e, pre-
tendendo manter-se na posse do bem, efetue o pagamen-
to das parcelas vencidas e nao pagas, de acordo com os
valores que, frise-se, justificadamente, entender como
devidos, quando, entao, ainda, devera firmar termo de
compromisso de fiel depositaria do bem, tudo sob as
penas da revelia (considerando-se verdadeiro o sustentado pela
parte autora na inicial) e sob pena de ver-se privada da posse
do bem com o deferimento de sua busca e apreensao, eis que se
caracterizara, entao, o esbulho justificante da medida. -Adv.
GABRIELLEN MEIQUEL DA S. FARIAS-.
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1.-TRABALHISTA (ORD)-135/1993-MARCOLINO HOE-
PERS x MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU-Defiro
o pedido de fls. 588. Aguarde-se a comprovação do efetivo pa-
gamento do precatório-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e JAI-
ME JACIR GUZZO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/1996-MERCANTIL
DE CEREAIS FAUST LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-... JULGO IMPROCEDENTES os embargos
do devedor. Condeno o embargante em custas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais), nos termos do artigo 20, p. 4º, do Código
Processual Civil.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMI-
LO DE TONI-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-12/1998-VERILDO JOAO
ZANIN x CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS-Ante a procedência da ação, defiro o pedido de fls.
91. Diligências necessárias. Cumpra-se integralmente o despa-
cho de fls. 89.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, GUSTAVO
ANTONIO DE NADAL, IZAIAS AURELIO MEZADRI e
FRANCISCO PALUDO-

4.-DECLARATORIA-99/1998-VERILDO JOAO ZANIN x
CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS-
Considerando o requerimento de desistência formulado, que
consta no bojo dos autos, nesta homologado, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, e declaro extinto o presente pro-
cesso executivo (fls. 194), com fundamento no artigo 267, do
Código de Processo Civil.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, IZAI-
AS AURELIO MEZADRI, GUSTAVO ANTONIO DE NADAL
e FRANCISCO PALUDO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-171/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x IVANIR CRESTANI -
FI e outros -Digam as partes no prazo de cinco dias sobre o
mandado de diligências de fls. 286 e certidão de fls. 287.-Adv.
CAMILO DE TONI e MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-548/1998-ANSELMO
FAUST x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL —Para o cumprimento da sentença, ante a nova
sistemática da Lei nº 10.352, de 26.12.2001, intime-se o
devedor, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justi-
ça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de
10% (CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo do de-
vedor o cálculo da quantia devida. No caso de pagamento
parcial, a multa incidirá sobre a diferença (CPC, art. 475-
J, p. 4º). A multa é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se
o 15º dia cair em dia que não há expediente forense, pror-
rogar-se-á até o primeiro dia útil subseq•ente. No caso de
pagamento (total ou parcial) ou na ausência dele, intime-se
o credor para, querendo, apresentar demonstrativo do dé-
bito atualizado (CPC, art. 614, II) e requerer o prossegui-
mento da execução, nos termos do art. 475-J, “caput”, par-
te final. É facultado ao exeq•ente a indicação de bens do
devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não sendo requerida a
execução, no prazo de06 meses, arquive-se os autos (CPC,
art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE GOTARDI, LUIZ
CARLOS PASQUALINI e MATEUS PEDRO TURRA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-152/2000-ROQUELANE
SPIGOSSO x BANCO DO BRASIL SA-Ante o certificado
às fls. 229/232vº., arquivem-se. Anotações necessárias.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/2000-ROQUELANE
SPIGOSSO x BANCO DO BRASIL SA-Ante o certificado
às fls. 227/230vº., arquivem-se. Anotações necessárias.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

9.-ARRESTO-90/2004-JANE DOS SANTOS MAFRA e ou-
tros x CLAUDIO VENDRUSCOLO-... julgo procedente o
pedido inicial para consolidar o arresto sobre o lote de ter-
ra urbano nº 1 (matrícula 07827) e 1-A (matrícula 07828),
de fls. 58/59. Condeno o réu no pagamento das custas des-
te processo e honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), levando em consideração a revelia e o
labor exigido para a causa.-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-146/2004-JANE
DOS SANTOS MAFRA e outros x CLAUDIO VENDRUS-
COLO-Antes de analisar o pedido de fls. 186, manifeste-se
o exequente se pretende outra forma executiva mais efi-
caz. Se positiva, traga nova planilha atualizada dos valores
pendentes.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/2004-PEDRO SA-
TURNINO DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO SA-
... julgo parcialmente procedentes os embargos para reco-
nhecer o pagamento parcial de R$ 1.467,87, que deverá ser
devidamente corrigido desde 10.04.1995 e a seguir descon-
tado do valor de R$ 2.805,51 (02.07.96), e a partir daí,
calcular juros, correção monetária e efetuar os abatimen-
tos seguintes de R$ 595,36 e R$ 636,97 que já constam na
tabela de fls. 13 da execução n. 100/04. a) Condeno o em-
bargante em 30% das custas, enquanto ao embargado cabe-
rá o pagamento do restante de 70%. b) Condeno o embar-
gado no pagamento de honorários advocatícios de R$ 800,00
(oitocentos reais); e o embargante, em R$ 350,00 (trezen-
tos e cinquenta reais). Observe-se o disposto no art. 21 do
CPC. Prossiga-se na execução.-Adv. ROBERTO PIETA e
MONICA FRANCO BRESOLIN-

12.-AÇAO ORDINARIA-403/2004-EVA BARBOSA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-... julgo pro-
cedente o pedido formulado pela parte autora, e concedo o
benefício de pensão por morte à autora, desde a data do
óbito, visto que o pedido na esfera administrativa se deu
dentro do prazo de 30 dias da data do óbito. Condeno o
INSS no pagamento dos atrasados, devidos a partir da data
do óbito, corrigido monetariamente bem como com juros
de mora na base de 12% (doz por cento) ano ano, a partir
da citação (CC/02, art. 405 e 406), respeitada a prescrição
q•inq•enal. Condeno ainda o INSS no pagamento de cus-
tas e honorários advocatícios de 10% sobre as parcelas ven-
cidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. a)
Determino a implantação imediata do benefício. Oficie-se
o INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 30
(trinta) dias. b) Ao Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião, por força do artigo 475, Inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. ROBERTO PIETA-

13.-DECLARATORIA-413/2004-JULIO ALVES DE FREI-
TAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-concedo ao autor o prazo de 10 dias para juntar có-
pia legível dos contratos de fls. 49 e 50.-Adv. ROBERTO
PIETA-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-15/2005-DA-
MIANI COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x ALEXANDRE
VITES DUARTE -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias -fls 30.-Adv. LUIZ RENATO MANFROI-

Salto do Lontra
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15.-ALVARA JUDICIAL-233/2005-MARIA WODNIOFF x
-Homologo a prestação de contas apresentada, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

16.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-386/2006-COOPERA-
TIVA DOS AGRICULTORES DE PLATIO DIRETO LTDA
x LUIZ CARIJIO -1. Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo comum de cin-
co (5) dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e
relevância para o deslinde do feito, sob pena de indeferi-
mento. 2. Outrossim, digam as partes, no mesmo prazo, se
tem interesse na designação de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por escrito. -Adv. NILSO
LUIZ FERNANDES e CLOVIS CARDOSO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2007-WARMLING &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL SA -Foram recebidos os
embargos antes noticiados e suspensa a execução - impugne,
querendo, os embargos, no prazo de 10 dias -Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 11/2007

A MM JUIZA DE DIREITO
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-163/2001-LUIZ CAETANO
ALEGRETTI x BANCO DO BRASIL S/A- O despacho de fls.
633 determinou a intimacao da parte autora para depositar o
valor dos honorarios do Sr. Perito. Porem, as fls. 589, foi inver-
tido o onus da prova, determinando que o Banco reu arcasse
com a importancia necessaria para a realizacao da pericia. As-
sim, considerando o equivoco havido no despacho de fls. 633,
intime-se o Banco reu para que se manifeste quanto a proposta
de honorarios efetuada pelo perito nomeado as fls. 596/597, no
prazo de 10 dias. Int. Dil. Nec. Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
MARCIA LORENI GUND-29.734/PR e SIMONE
M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR-

2.—184/2001-C.E.M. e outros x N.A.B.-Redesigno a audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 30/05/2007 as 16:30
horas. ... Int. (Obs.: Nao ha testemunhas arroladas nos autos).
Adv. SILVIA MATTEI, OSMAR CODOLO FRANCO, JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN-30165/PR, EDEVAL BUENO-
21.724/PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-203/2003-FRANCISCA DE
ANDRADE CANDIAGO x BANCO ITAU S/A- Manifestem-
se os interessados quanto ao requerimento de fls. 475, tendo
sido aceito o encargo pelo perito e apresentado proposta de
honorarios no valor de R$ 4.000,00. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-

29.734/PR, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, LEANDRO DE QUADROS, JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO, ANA CLAUDIA FINGER,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e KARIN LOI-
ZE H.M.BERSOT-28944/PR-

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-340/2003-L.R. x
J.P.R.-(Obs.: quanto aos honorarios apresentados pelo Sr. Peri-
to nomeado, as fls. 101, manifestem-se as partes). Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR, CARLOS LADIMIR
ESTEVES-23852/A e EDEVAL BUENO-21.724/PR-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-365/2003-ADRIANO DE AN-
DRADE BRESOLIN x BANCO BANESTADO S/A- Manifes-
te-se o autor. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR e CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-370/2003-R. SIMIONI & SI-
MIONI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre as fls. 750,
manifeste-se o Banco reu em 10 dias. Int. Dil. Nec. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
SIMONE M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-374/2003-JOSE CORREIA
LIRA x BANCO BANESTADO S/A -Sobre o Venerando Acor-
dao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

8.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OR-416/2003-O MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SILOM
SCHIMIDT e outros- ... Intimem-se as partes para alega‡oes
no prozo sucessivo de 20 (vinte) dias. Int. Adv. NAUDE PE-
DRO PRATES-OAB/PR-15.660, FERNANDAO WILSON
ROCHA MARANHAO, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,
JULIO JACOB JUNIOR, ROMEU DENARDI-25099/PR e
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-306/2004-L. C. VOLZ E CIA
LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Sobre o Venerando Acor-
dao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
LUCIO MAURO NOFFKE e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-
28944/PR-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-25/2005-S.F.M. x M.Z.-
1. O reu arguiu, em preliminar, inepcia da inicial, por entender
que autora formulou pedidos incompativeis (partilha e presta-
cao de contas). Pois bem, conforme esclarecido pela autora as
fls. 36/38, nao pretende prestacao de contas, mas apenas que
seja comprovado nos autos quais os bens a partilhar, e que per-
maneceram na posse do requerido, a fim de permitir posterior
partilha. Assim, afasto e preliminar. 2. A alegacao de que ja
houve partilha de bens devera ser objeto de prova, vez que o
documento de fls. 30/31 nao faz mencao a origem da divida
(supostamente, partilha em razao de dissolucao de sociedade).
3. A existencia da sociedade de fato, e sua dissolucao restaram
incontroversas (fls. 27). Assim, fixo como pontos controverti-
dos: a) a existencia de bens a partilhar; b) se o contrato de fls.
30/31 foi celebrado como forma de partilha dos bens; c) quem
possui melhores condicoes para guarda do menor e consequen-
cias decorrentes (direito de visitas, alimentos, etc). 4. Desta
forma, declaro saneado o feito. Designo o dia 30/05/2007, as
14h45min, para a audiencia de instrucao e julgamento, na qual
sera tomado o depoimento pessoal das partes, bem como das
testemunhas ja arroladas e aquelas que forem com 10 (dez)
dias de antecedencia. Depreque-se a oitiva no caso de testemu-
nhas arroladas fora da comarca, observando-se, porem, a data
acima designada para evitar inversao de prova. Intime-se pes-
soalmente as partes e as testemunhas. (Obs.: para a intimacao
de testemunhas e partes da parte requerida, devera o requerido
providenciar o pagamento das custas de diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justica, com antecedencia). Adv. FLAVIA PICCININ
PAZ-33.956/PR e ROMEU DENARDI-25099/PR-

11.-INTERDICAO-87/2005-MARCUS VINICIUS DE SOUZA
CARDONA x RODRIGO DE SOUZA CARDONA - Ao reque-
rente em05 (cinco) dias, comparecer em Cartorio a fim de assi-
nar o termo de compromisso de curador. Adv. CATIA SIMARA
DA ROSA BITENCOURT-

12.-INDENIZACAO-92/2005-LUIZ PIZZINATTO x SERASA
- Centralizacao de Servico de Bancos S/A.-1. Como o requeri-
do afirmou que houve notificacao, necessario saber a data em
que houve a inscricao, ou seja, se posterior ou anterior a supos-
ta comunicacao. Ademais, o valor da inscricao, quando reco-
nhecida sua irregularidade, muitas vezes serve de parametro
para fixacao do valor da indenizacao por dano moral. Desta
feita, baixo o feito em diligencias e determino a intimacao do
autor, para juntar aos autos documentos que comprove a data
da inscricao, bem como o valor constante da anotacao, objeto
do presente pedido de indenizacao. 2- Com a juntada, intime-
se o requerido para manifestacao em cinco dias. 3- Apos, vol-
tem conclusos para sentenca. Diligencias necessarias. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23852/A, ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22581/PR, ALEXANDRE VETORELLO-
26.206/PR e AMAURI CARLOS ERZINGER-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-191/2005-LOSMERI SANTI-
NA WEBBER MORARI x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o
autor. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO, GE-
NESIO NAILOR FINGER e LEANDRO DE QUADROS-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-201/2005-SERGIO LUIZ FI-
DELIX x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o autor. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR

DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO, GENESIO NAILOR
FINGER e LEANDRO DE QUADROS-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-205/2005-DOMINGOS VA-
NAZZI x BANCO BRADESCO S/A- Manifeste-se o autor. Int.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO
DE QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA
CLAUDIA FINGER-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2005-SILVERIO
PLETSCH x VILIMAR NEISS- Defiro o pedido de fls. 50.
Designo audiencia de conciliacao e saneamento para o dia 21/
06/2007, as 16-30 horas, a qual deverao comparecer as partes
e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com propostas
concretas. Se nao for obtida a conciliacao, fixar-se-ao os pon-
tos controvertidos, decidindo-se as questoes processuais pen-
dentes e as provas a serem produzidas, designando-se audien-
cia de instrucao e julgamento se necessario, tudo na forma do
art. 331 e paragrafos do Codigo de Processo Civil. Int. Adv.
CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504, NEUSA
MARIA ISRAEL-34.320/PR e EDEVAL BUENO-21.724/PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-378/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS MASSANEIRO LTDA e outros
x BANCO BRADESCO S/A- Manifeste-se o autor. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO TO-
LENTINO, ANA CLAUDIA FINGER e ANA PAULA FINGER
MASCARELLO-

18.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-500/2005-AMELIO
FRANCISCO VICENTINI x ACEEK INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FIRBERGLASS LTDA e outros-Redesigno a audien-
cia para o dia 18/07/2007, as 14:30 horas. Renovem-se as dili-
gencias. Int. (Obs.: para a intimacao de testemunhas e partes,
devera ser providenciado o pagamento das custas de diligenci-
as do Sr. Oficial de Justica com antecedencia. Outrossim, em
caso de haverem cartas precatorias a serem expedidas, deverao
as partes interessadas retirarem em Cartorio). Adv. EDEVAL
BUENO-21.724/PR, CARLOS JOSE DAL PIVA, EVERTON
ALEXANDRE PRATAS e HUMBERTO OTTO MAHLMANN-

19.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-545/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x IANDRA QUELI DE CONTO- .. Ante
o exposto, julgo extinta a presente impugnacao, sem resolucao
de merito, o que faco com fulcro no art. 267, inciso VI, do
Codigo de Processo Civil. Encaminhe-se traslado dos presen-
tes autos a Subsecao da OAB/PR, de Medianeira, para as devi-
das providencias (eventual instauracao de processo diciplinar),
a fim de apurar a cobranca de honorarios advocaticios de pes-
soa declaradamente pobre, na acepcao juridica do termo. O
beneficio da gratuidade ora se mantem, observado o disposto
nos arts. 11, paragrafo 2§ e 12, ambos da Lei n§ 1060/50. P.R.I.
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA
LORENI GUND-29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2006-AIRTON LINDNER
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Intime-
se a parte re para que traga aos autos a documentacao requerida
na inicial e petitorio de fls. 70/73, no prazo de 10 dias, sob
pena de arbitramento de multa diaria. Int. Dil. Nec. Adv. LUIS
GUSTAVO D AGOSTINI BUENO e OLDEMAR MARIANO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-72/2006-JESSICA PLETS-
CH e outros x OTAVIO PLETSCH- Ante todo o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido aduzido na inicial, para o fim de
conceder a reintegracao de passo a autora Jessica Pletsch, re-
presentada por sua genitora Noemi Terezinha Vicari, em rela-
cao ao imovel registrado sob matricula n§ 455, do Livro 02,
junto ao Cartorio de Registro de Imoveis desta Comarca de
Santa Helena/PR, confirmando-se em definitivo a liminar con-
cedida a fl. 14, o que faco com fulcro no art. 1210, do Codigo
Civil. Condeno o reu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorarios de advogado, que fixo com fulcro no
art. 20, paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil, consideran-
do a pouca complexidade da causa e o pouco tempo despendi-
do, em R$ 300,00 (Trezentos reais). P.R.I. Adv. CARLOS LA-
DIMIR ESTEVES-23852/A e ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-22581/PR-

22.—89/2006-M.D. e outros x C.L.-1. Embora o reu seja revel,
nao incidem os efeitos materiais de revelia, uma vez que se
trata de direito indisponivel. Todas as questoes alegadas devem
ser provadas independentemente da revelia, uma vez que di-
zem respeito ao estado de pessoas. 2. Desnecessaria a realiza-
cao da audiencia conciliatoria, eis que as circunstancias da causa
evidenciam ser improvavel a sua obtencao nos termos do art.
331, paragrafo 3§, do Codigo de Processo Civil. Isto porque o
litigio somente podera ser resolvido com a confirmacao ou ex-
clusao da paternidade, o que somente sera possivel constatar
apos a instrucao probatoria. Ademais, a conciliacao podera ser
obtida na propria audiencia de instrucao e julgamento. 3. Fixo
como pontos controvertidos da lide: a paternidade da crianca
Matheus Dillenburger, bem como as condicoes financeiras e
necessidades das partes, para fixacao da pensao alimenticia. 4.
Desta forma, declaro saneado o feito. Designo o dia 30/05/2007,
as 14h00min, para a audiencia de instrucao e julgamento, na
qual sera tomado o depoimento pessoal da genitora da autora,
do reu, bem como das testemunhas ja arroladas e aquelas que
forem com 10 (dez) dias de antecedencia. Depreque-se a oitiva
no caso de testemunhas arroladas fora da Comarca, observan-
do-se porem a data acima designada para evitar inversao de
prova. Intimem-se pessoalmente as partes e as testemunhas.
Diligencias necessarias. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-22581/PR-

23.—105/2006-SILVANO GONCALVES ROQUE e outros x
ESTE JUIZO-Tendo em vista o endereco informado as fls. 32,

Santa Helena



198198198198198 2ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 73202ª feira | 12/Mar/2007  -  Edição nº 7320

redesigno a audiencia para o dia 20/04/07, as 13:00 horas. ...
Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30165/PR, SILVIA
MATTEI e OSMAR CODOLO FRANCO-

24.-INVENTARIO-278/2006-NADIEGE CONSUELO SCHI-
MIDT e outros x CELSO JOARES SCHIMIDT- Face existen-
cia de herdeiros incapazes, (art. 1003, CPC), nomeio perito o
avaliador Judicial desta Comarca para avaliar os bens do espo-
lio. Realizada a avalia‡ao, manifestem-se as partes em 10 (dez)
dias (art. 1009, do CPC). (Obs. Avalia‡ao no valor de R$
9.436,00 (Nove mil quatrocentos e trinta e seis reais). Adv.
HUDSON FERREIRA D ANGELO-

25.-DECLARATORIA-359/2006-REGIANE MADALENA
ZOCATELE x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a proposta ofe-
recida pela requerida as fls. 83, manifeste-se a parte autora em
10 dias. Int. Adv. EDEVAL BUENO-21.724/PR, NAUDE PE-
DRO PRATES-OAB/PR-15.660 e RENATA MONTEIRO DE
ANDRADE-

26.-COBRANCA (SUM)-427/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA x FABIANA
MOURA -Manifeste-se o autor sobre a correspondencia de ci-
tacao do executado, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-
Adv. VANESSA CRISTINA VEIT-33912/PR, VALTER SCAR-
PIN-6751/PR e NILDO VALENTIN DA COSTA-37331/PR-

27.-INDENIZACAO-474/2006-WANDERLEI VERISSIMO x
BANCO ITAU S/A e outros-...Intime-se o procurador da parte
autora, mediante publica‡ao, para promover os atos processu-
ais pettinentes ao autro, possibilitando o prosseguimento do
processo, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extin‡ao do
feito. ...Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, BRAULIO BELINATI G.PEREZ-
20457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

28.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-494/2006-W.L.T. e outros
x C.T.-manifeste-se o autor, quanto a certidao do Sr. Meirinho.
Adv. EDINARA REGINA SCHAEFER-38045/PR-

29.-BUSCA E APREENSAO (MENORES)-582/2006-M.H.P.F.
x O.N.F. e outros-... Desta feita, de rigor a extin‡ao do feito,
por carencia siperveniente, nos termos do art. 267 inciso VI do
C.P.C. ...P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO-21.724/PR-

30.-COBRANCA (SUM)-587/2006-ALIRIO FELIPE KEBER x
MUNICIPIO DE SANTA HELENA/PR- Sobre a contesta‡ao
apresentada manifeste-se a autora. Inti. Adv. MICHELE K. CO-
VATTI-38835/PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-98/2006-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS-EST.DO PARANA x
MOACIR CREPALDI- Sobre o oferecimento de bens constan-
te de fls. 12, manifeste-se o autor. Int. Adv. JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN-30165/PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-3/2007-MUNICIPIO
DE SANTA HELENA x LINO BELAMIR ALBA -Manifeste-
se o autor sobre a correspondencia de citacao do executado,
devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-5/2007-MUNICIPIO
DE SANTA HELENA x PAULO ROQUE JUNGES -Manifes-
te-se o autor sobre a correspondencia de citacao do executado,
devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/2007-MUNICIPIO
DE SANTA HELENA x IRIO NELSON ENDLER -Manifeste-
se o autor sobre a correspondencia de citacao do executado,
devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-9/2007-MUNICIPIO
DE SANTA HELENA x RUBENS SIEGEL -Manifeste-se o
autor sobre a correspondencia de citacao do executado, devol-
vida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS 0AB/PR
33.004-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-10/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x RUBENS SIEGEL -Manifeste-se
o autor sobre a correspondencia de citacao do executado, de-
volvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA JUS-
SARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR
33.004-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-11/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x RUBENS SIEGEL -Manifeste-se
o autor sobre a correspondencia de citacao do executado, de-
volvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA JUS-
SARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR
33.004-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-14/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x CLEUZA CASEMIRO -Manifes-
te-se o autor sobre a correspondencia de citacao do executado,
devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-15/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x MARIA IRIS ZIMMERMANN
SEHN -Manifeste-se o autor sobre a correspondencia de cita-
cao do executado, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL

STEFFENS 0AB/PR 33.004-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-17/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x RENATO ANTONIO DA SILVA -
Manifeste-se o autor sobre a correspondencia de citacao do
executado, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STE-
FFENS 0AB/PR 33.004-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-18/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x FRANCISCO PADJARA -Mani-
feste-se o autor sobre a correspondencia de citacao do executa-
do, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-20/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x MARIA ANGELICA NEVES -
Manifeste-se o autor sobre a correspondencia de citacao do
executado, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STE-
FFENS 0AB/PR 33.004-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-23/2007-MUNICIPIO
DE SANTA HELENA x EVALDO KAUL -Manifeste-se o autor
sobre a correspondencia de citacao do executado, devolvida pela
EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR 33.004-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-24/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x EVALDO KAUL -Manifeste-se o
autor sobre a correspondencia de citacao do executado, devol-
vida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS 0AB/PR
33.004-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-25/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x VENILDA DOS SANTOS ZAVA-
REZE -Manifeste-se o autor sobre a correspondencia de cita-
cao do executado, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL
STEFFENS 0AB/PR 33.004-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-26/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x MARCIANA E WEBBER -Mani-
feste-se o autor sobre a correspondencia de citacao do executa-
do, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x BARBARA M. P. BURGEL
SAKAMATO -Manifeste-se o autor sobre a correspondencia
de citacao do executado, devolvida pela EBCT, sem obter exi-
to. Int.-Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e
RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-30/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x MARIA APARECIDA MENOSSI
NARDONI -Manifeste-se o autor sobre a correspondencia de
citacao do executado, devolvida pela EBCT, sem obter exito.
Int.-Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RA-
QUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-31/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x MARCIANA E WEBBER -Mani-
feste-se o autor sobre a correspondencia de citacao do executa-
do, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-32/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x LUIZ ANTONIO ISRAEL -Mani-
feste-se o autor sobre a correspondencia de citacao do executa-
do, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-34/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x JOAO BONELLA -Manifeste-se
o autor sobre a correspondencia de citacao do executado, de-
volvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA JUS-
SARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS0AB/PR
33.004-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-43/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x WILMA CORSSATO -Manifeste-
se o autor sobre a correspondencia de citacao do executado,
devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-45/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x PEDRO WALDEMAR BECKER
-Manifeste-se o autor sobre a correspondencia de citacao do
executado, devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv.
SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STE-
FFENS 0AB/PR 33.004-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-56/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x EUCLIDES KNORST -Manifes-
te-se o autor sobre a correspondencia de citacao do executado,
devolvida pela EBCT, sem obter exito. Int.-Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS
0AB/PR 33.004-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-60/2005-P.J.A.M. e
outros x M.R.M. e outros - 1. Suspendo o feito pelo prazo re-
querido pelo Ministerio Publico (06 (seis) meses). 2. Decorri-
do este, de-se nova vista ministerial. 3. Caso requeira a realiza-
cao de novo estid social, este ja resta deferido. Adv. JOEL
ROBERTO HAUENSTEIN-30165/PR e CRISTIANE NUNES
DE OLIVEIRA-
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1.--1363/1997-AERODATA S/A ENGENHARIA DE AEROLE-
VANTAMENTOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(os) reus para reti-
rar o oficio e encaminhar ao seu devido cumprimento, pra-
zo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI e INGER
KALBEN SILVA-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-3/1998-INDUSTRIAS
SCHNEIDER S/A x HIDRODRILL PERF DE POCOS AR-
TESIANOS LTDA-1. Por influencia da lei 11.232/2005, en-
tendo por bem que seja intimado o autor para que emende a
promocao de execucao da sentenca, obedecendo aos dita-
mes processuais atuais.-Adv. JACKSON ANDRE DE SA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-571/1998-BANESTADO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BORA
IND E COM DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e enca-
minhar ao seu devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv.
MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA, DANIEL HA-
CHEN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-962/1999-
BANCO REAL S/A x MAKOTO INOUE e outros -A conta
e preparo do valor de R$ 153,95. Prazo de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

5.-DECLARATORIA-211/2001-MARIA DE LOURDES
LESSY MARENDA e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS e outros -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia
as partes da baixa dos autos.-Adv. MARCELLO TABOR-
DA RIBAS, LUIZ ANTONIO REQUIAO, MARISE LAO,
CLAUDIO SOCCOLOSKI, DELVANI ALVES LEME e
HELIO EDUARDO RICHTER-

6.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-195/2003-MA-
RIA KLOCH x MARIA DE FATIMA FEITOSA THEODO-
RO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e
encaminhar ao seu devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

7.-DEPOSITO-697/2004-BANCO DIBENS S/A x LUIS
EDUARDO SANTOS -1.O autor pleiteia a expedicao de
oficios a RECEITA FEDERAL, VIVO, TIM, BRASIL TE-
LECOM, GVT, COPEL e CLARO, para localizar o para-
deiro do reu. 2.Entretanto, em recente decisao, os minis-
tros do Egregio Superior Tribunal de Justica decidiram pelo
indeferimento de pedidos que visem oficiar orgaos publi-
cos para localizacao de dados do devedor. 3.A pretensao
do autor esbarra na garantia de sigilo de informacoes pes-
soais prevista no artigo 5º, XII da Constituicao Federal,
sendo tal diligencia de responsabilidade do proprio re-

querente, que devera diligenciar no sentido de obter a rela-
cao de bens do executado, assim como, seu endereco, ca-
bendo, a parte interessada demonstrar que houve negativa
da instituicao ou reparticao em fornecer aludidas informa-
coes, bem como que apos diligencias, devidamente com-
provadas, nao ha outros meios disponiveis para a localiza-
cao do devedor. 4.Assim sendo, tendo em vista que o autor
nao comprovou ter efetuado diligencias no sentido de lo-
calizar dados pela via administrativa e por se tratar de pe-
dido em que o deferimento somente se da em carater ex-
cepcional, INDEFIRO o pedido de expedicao de oficios nos
termos formulados. 5.Porem, verifica-se que, exceto a
COPEL, e Receita Federal as quais impossibilitam o forne-
cimento de dados pela via administrativa, os demais orga-
os nao apresentam resistencia ao fornecimento das menci-
onadas informacoes, uma vez que, passiveis de consulta,
nao os foram. 6.Ante o exposto, DEFIRO a expedicao de
oficio somente a Receita Federal e a COPEL. 7.Intime-se.
Ao requerente para retirar os oficio encaminhar ao seu de-
vido cumprimento. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

8.-DECLARATORIA-1238/2004-RACHEL DE LOURDES
DA COSTA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES e NELSON CASTANHO MAFAL-
DA-

9.-DECLARATORIA-1344/2004-TEREZINHA MANDU
RODRIGUES HUMIA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da
baixa dos autos.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e NELSON CASTANHO
MAFALDA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-444/2005-
OXITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA x
MARIA OLINDA ROCHA BHER ME-Vista ao autor face a
certidao de fl.95.Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS AL-
VES-

11.-BUSCA E APREENSAO-497/2005-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE ROBERTO
PEREIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o
oficio e encaminhar ao seu devido cumprimento. Prazo 5
dias.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

12.--122/2006-ALBANO E BATISTA COMERCIO DE RE-
CICLAGEM LTDA ME e outros x BANCO UNIAO DE
BANCOS S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a pro-
posta de fl.110 item 3. Prazo 5 dias.-Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA-

13.-BUSCA E APREENSAO-513/2006-BANCO FINASA S/
A x ALEXANDRE MACGHYVER COSME DAMIAO
BORGES-1.O autor pleiteia pela expedicao de oficios
a Delegacia da REceita Federal, BRASIL TELECOM,
GVT, VIVO, CLARO, TIM e COPEL a fim de localizar
o endereco do reu. 2.Entretanto em recente decisao, os
ministros do Egregio Superior Tribunal de Justica deci-
diram pelo indenferimento de pedidos que visem ofici-
ar orgaos publicos para a localizacao de dados do de-
vedor. 3. A pretensao do autor esbarra na garantia de
sigilo de informacoes pessoais prevista no artigo 5º, XII,
da Constituicao Federal, sendo tal diligencia de respon-
sabilidade do proprio requerente, que devera diligenci-
ar no sentido de obter a relacao de bens do executado,
assim como, seu endereco, cabendo a parte interessada
demonstrar que houve negativa da instituicao ou repar-
ticao em fornecer aludidas informacoes, bem com que
apos diligencias, devidamente comprovadas, na ha ou-
tros meios disponiveis para a localizacao do devedor.
4.Assim sendo, tendo em vista que o autor nao compro-
vou ter efetuado tais pesquisas no sentido de localizar
dados pela via administrativa, e por se tratar de pedido
em que o deferimento somente se da em carater excep-
cional, INDEFIRO o pedido de expedicao de oficios nos
termos formulados. 5.Porem, verifica-se que, exceto a
Receita Federal, e COPEL as quais impossibilitam o
fornecimento de dados pela via administrativa, os de-
mais orgaos nao apresentam resistencia ao fornecimen-
to das mencionadas informacoes, uma vez que, passi-
veis de consulta nao os foram., 6.ante ao exposto, DE-
FIRO a expedicao de oficio apenas as instituicoes men-
cionadas no item 5. 7.Intime-se. Ao requerente para re-
tirar os oficios e encaminhar ao seu devido cumprimen-
to.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

14.-BUSCA E APREENSAO-1038/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x CONSTRUTORA NOVA PAV LTDA-
1.Defiro o sobrestamento requerido. 2.Suspenda-se o
feito por 36 meses, decorrido o prazo, devera o autor
se manifestar independentemente de nova intimacao. 3.
Remetam-se os autos ao arquivo provisorio.-Adv. MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA-

15.-BUSCA E APREENSAO-1323/2006-BANCO FINA-
SA S/A x ROSANGELA ACACIA RACHID -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o petitorio de fls. 20. Prazo 5
dias.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-

16.-EXECUCAO FISCAL-344/2001-O MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x YANIH PRODUTOS COS-
METICOS E FARMACEUTICOS LTDA-1.Nao ha ve-
dacao legal a penhora de bem cujo valor exceda ao quan-
tum devido, desde que a diferenca entre o valor execu-
tado e o obtido na arrematacao seja repassado ao Exe-
cutado (paragrafo 2º do CPC), evitando, dessa forma, o
enriquecimento ilicito de quaisquer das partes envolvi-

São José dos Pinhais
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das no processo, o que, por si so, atende ao principio
de realizacao da execucao de forma menos gravosa ao
devedor. 2.Ante ao exposto, nao acolho os argumentos
da executada. 3.Desentranhe-se o mandado de penhora
para que recaia sobre o imovel objeto da acao. 4.Inti-
mem-se as partes.-Adv. FABIANE MULLER BONET-
TO, INGER KALBEN SILVA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

17.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1901/2003-O
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOVEIS
BASSOLI LTDA e outros-1 .EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA, qualificada nos pre-
sentes autos, interpos  embargos de declaracao,  nos
termos do art .  535,  do CPC, alegando a existencia de
omissao na decisao de f ls .85/87.  2.Foi  o recurso pro-
tocolado dentro do prazo legal .  3.Dada vista ao em-
bargado, pugna pela improcedencia dos Embargos DE-
claratorios,  uma vez que impossivel  o manejo para a
rediscussao da materia .  4.Analisando aos autos,  en-
tendo que os embargos devem ser  conhecidos,  porem
rejei tados.  D E t e r m i n a  o  a r t i g o  5 3 5  d o  C P C  q u e
s o m e n t e  s e r a o  c a b i v e i s  E m b a r g o s  d e  D E c l a r a c a o
q u a n d o  p r e s e n t e  o b s c u r i d a d e ,  c o n t r a d i c a o  o u
o m i s s a o  n a  d e c i s a o .  N e s s e  c a s o ,  r e q u e r  o  e m b a r -
g a n t e  s e j a  p r o c e d i d a  u m a  n o v a  a n a l i s e  d o  m e r i -
t o ,  n a o  s e n d o  e s s e  o  r e c u r s o  c a b i v e l  p a r a  t a n t o .
A e m p r e s a  e m b a r g a n t e  c o m p a r e c e u  a o s  a u t o s  a s
f l s . , 8 9 / 9 6 ,  e  o p o s  E M B A R G O S  D E C L A R AT O R I -
O S  e m  f a c e  d a  d e c i s a o  d e  f l s . 8 5 / 8 7 ,  a r g u i n d o  a
o c o r r e n c i a  d e  o m i s s a o ,  u m a  v e z  q u e  c o m o  r e l a -
t a d o  n a  e x c e c a o  d e  p r e - e x e c u t i v i d a d e  e s t a  t r a -
m i t a n d o  a c a o  d e  d e s a p r o p r i a c a o  i n d i r e t a ,  r e q u e r
p o r t a n t o ,  q u e  s e j a  s u s p e n s a  a  p r e s e n t e  e x e c u c a o
a t e  o  d e s l i n d e  d a q u e l a .  E m  q u e  p e s e  o s  b r i l h a n -
t e s  a rg u m e n t o s  t r a z i d o s  a  b a i l a  p e l o  p r o c u r a d o r
d a  r e q u e r i d a ,  m e n t e n h o  a  s e n t e n c a  e m b a r g a d a
p o r  s e u s  p r o p r i o s  f u n d a m e n t o s ,  j a  q u e  d e  f a t o  e s -
t a r i a  a n a l i s a n d o  n o v a m e n t e  a  m a t e r i a  e m b a r g a -
d a .  5 . P e l o  e x p o s t o ,  c o n h e c o  d o s  e m b a r g o s  d e  d e -
c l a r a c a o  o p o s t o s ,  p o r e m  o s  r e j e i t o .  6 . I n t i m e m -
s e  a s  p a r t e s . - A d v.  G L A U C I A L O U R E N C O  S T E N -
C E L B O Z Z I ,  S O R A I A A L FA R A H  M A R Q U E S ,
S I LV I O  A N D R E  B R A M B I L A R O D R I G U E S  e  KA-
TIA SCHLENKER ROVARIS-

18 . -EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1970/2003-
O  M U N I C I P I O  D E  S A O  J O S E  D O S  P I N H A I S  x
IMOVEIS  BASSOLI  LTDA e  ou t ro s -1 .EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA, qua-
l i f i cada  nos  p re sen t e s  au tos ,  i n t e rpos  embargos  de
d e c l a r a c a o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t . 5 3 5 ,  d o  C P C ,  a l e -
gando  a  ex is tenc ia  de  omissao  na  dec i sao  de  f l s .69 /
7 1 .  2 . F o i  o  r e c u r s o  p r o t o l o l a d o  d e n t r o  d o  p r a z o
l ega l .  3 .Dada  v i s t a  ao  emba rgado ,  pugna  pe l a  im-
p rocedenc i a  dos  Embargos  Dec l a r a tó r io s ,  uma  vez
q u e  i m p o s s i v e l  o  m a n e j o  p a r a  r e d i s c u s s a o  d a  m a -
t e r i a .  4 . A n a l i s a n d o  a o s  a u t o s ,  e n t e n d o  q u e  o s  e m -
b a rg o s  d e v e m  s e r  c o n h e c i d o s ,  p o r e m  r e j e i t a d o s .
D e t e r m i n a  o  a r t i g o  5 3 5  d o  C P C  q u e  s o m e n t e  s e r a o
cab ive i s  Embargos  de  Dec l a r acao  quando  p r e sen -
t e  o b s c u r i d a d e ,  c o n t r a d i c a o  o u  o m i s s a o  n a  d e c i -
s a o .  N e s s e  c a s o ,  r e q u e r  o  e m b a rg a n t e  s e j a  p r o c e -
d ida  uma  nova  ana l i s e  do  mer i t o ,  nao  s endo  e s se  o
r e c u r s o  c a b i b e l  p a r a  t a n t o .  A e m p r e s a  e m b a rg a n t e
compareceu  aos  au tos  as  f l s .73 /79 ,  e  opos  EMBAR-
G O S  D E C L A R ATO R I O S  e m  f a c e  d a  d e c i s a o  d e
f l s . 6 9 / 7 1 ,  a rg u i n d o  a  o c o r r e n c i a  d e  o m i s s a o .  u m a
v e z  q u e  c o m o  r e l a t a d o  n a  e x c e c a o  d e  p r e - e x e c u t i -
v idade  e s t a  t r ami t ando  acao  de  de sap rop r i acao  i n -
d i r e t a ,  r e q u e r  p o r t a n t o ,  q u e  s e j a  s u s p e n s a  a  p r e -
s e n t e  e x e c u c a o  a t e  o  d e s l i n d e  d a q u e l a .  E m  q u e
pese  os  b r i lhan tes  a rgumentos  t r az idos  a  ba i l a  pe lo
p rocu rado r  da  r eque r ida ,  man tenho  a  s en t enca  em-
b a rg a d a  p o r  s e u s  p r o p r i o s  f u n d a m e n t o s ,  j a  q u e  d e
f a t o  e s t a r i a  analisando novamente a materia embar-
gada.  5.Pelo exposto,  conheco dos embargos de de-
claracao opostos,  porem os rejei to.  6.Int imem-se as
partes.- Adv. INGER KALBEN SILVA, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e KATIA SCHLENKER RO-
VARIS-

19.-CARTA PRECATORIA-187/2006-Oriundo da Comar-
ca de IJUI - 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -BER-
TO DA ROSA x NESTOR SCHMIDT -A conta e preparo
do valor de R$ 151,31. Prazo de cinco dias.-Adv. CLAU-
DIO SILVA RUFINO e VANDER QUINCOZES OLSON-
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SORAIA AL FARAH MARQUES 0010 001899/2003
VALDYR ARNALDO LESSNAU PE 0009 000270/1999
WALDEMAR HESSE 0001 000896/1999

1.--896/1999-PARANA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS. Vis-
ta as partes face o calculo apresentado pelo Sr. Contador
as fls.248/250.-Adv. WALDEMAR HESSE, CARLOS
MARIANO HESSE, CLAUDIO SOCCOLOSKI e INGER
KALBEN SILVA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-1020/2001-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JOSE GOGA.
1.  O Municipio de Sao Jose dos Pinhais  se manifes-
tou as f ls .144 e seguintes opondo Embargos Declara-
torios.  2.  E certo que no presente recurso a parte con-
traria  nao deve ser  int imada a responder.  No entanto,
em face da natureza da l ide e do pedido,  de-se vista  a
embargada para querendo dizer.  3 .  Int ime-se.-Adv.
INGER KALBEN SILVA e MARILENE TREVISAN-

3.-ORDINARIA-1196/2003-ELMARI LUCIA ANDRI-
GUETTO x EDUARDO CREPLIVE & CIA LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da
conta de custas no valor de R$ 79,50. Prazo 5 dias.-Adv.
HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

4.-RECEBIMENTO DE SEGURO-52/2004-CLEUDENI
GUERGOLETO REIS x HSBC SEGUROS S/A. Intimem-
se as partes para dizerem quais provas ainda pretendem
produzir.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS, EDSON GON-
SALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE
MADSON DOS REIS-

5.--631/2004-GERSON LOPAS OLIVEIRA x DALTON
BISHOP CORDEIRO e outros.  1.  O processo foi  par-
cialmente saneado as fls.168 e na audiencia de fls.170
as partes pediram a suspensao da l ide,  para tentat iva
de  acordo  o  que  nao  ocor reu  conforme  cons ta  de
fls .173.  2.  Defiro as provas requeridas.  3.  O ponto
controvert ido e a pretencao do autor em rever o con-
trato celebrado com os reus pelas razoes e documen-
tos juntados, o que foi contestado pelos mesmos quan-
do apresentaram a defesa.  4 .  Para a  prova pericial
contabil nomeio a Sra. Lilia Marcia Setenareski e para
a de avaliacao o Dr.  Glower W. Fae.  5.  Int imem-se as
partes para querendo indicarem assistentes tecnicos
e apresentarem quesi tos.  6.  Fixo o prazo de 30 dias
para a entrega dos laudos.  7.  Apresentem os Srs.  Pe-
ri tos proposta de honorarios,  que serao pagos ao f i-
nal  eis  que o autor  e  beneficiario da Assistencia Ju-
diciaria .  8.  Digam os Srs.  Peri tos dia e  hora que rea-
l izarao as pericias,  o fazendo com bastante antece-
dencia para que as partes possam ser  int imadas,  se
desejarem acompanha-la.  9.  Oportunamente designa-
rei  audiencia de instrucao e julgamento se necessa-
rio. Intimem-se.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS, NARA ELAINE XAVIER DA SILVA e PATRICIA
BORGES GUERIOS-

6.--298/2006-INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSA-
DOS DIMENSAO LTDA x ROSEMEIRE APARECIDA
PAULO DE ALMEIDA. 1. Inexistem preliminares a serem
apreciadas. 2. Acolho o pedido de fls.211/212 para que se-
jam riscadas as expressoes mencionadas nos termos do ar-
tigo 15 do CPC. 3. Vistas a autora face a juntada dos docu-
mentos de fls.222 e seguintes e os de fls.239 e seguintes.
4. Diga a autora face o petitorio de fls.250 e seguintes. 5.
Apos conclusos para analisar as provas requeridas. Intimem-
se.-Adv. EROS GIL PETERS, IRINEU PETERS, IRINEU
JOSE PETERS, MAURELIO PETERS e JOSE MARIA
CEZAR NUNES CAMPOS-

7.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-505/2006-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ANDRE
PREDOLO DE MATOS e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 17,10.
Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, RONALD ROESNER JUNIOR e MICHELLE APARECI-
DA GANHO-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-118/2007-MATEUS
JOSE DA SILVA e outros x JORGE SCHINTZ JUNIOR e
outros. 1. Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria
ate prova em contrario. 2. Vistas aos autores face o contido
na certidao retro.-Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA-

9.-EXECUCAO FISCAL-270/1999-A UNIAO x RONDON
S/A. 1. A re pede as fls.403/404 que sejam apurados os valo-
res devidos a titulo de honorarios, liberando-se a exequente
e a favor da executada o que foi depositado a maior. 2. A
exequente as fls.406/407 alega que a questao pendente e
acerca de 10% de honorarios advocaticios arbitrados e de-
positados as fls.374, se devidos ou nao. 3. Comparece no-
vamente a executada as fls.411/413 e pede seja transferi-
do a exequente a titulo de honorarios o valor correto de

1% nos termos do artigo 4º da lei 10684/03, e a devolu-
cao do remanescente a executada pois o calculo de fls.370
nao esta correto. 4. A exequente a fls.415 reitera o pedido
de fls.406/407. 5. Examinando os autos, entendo que a
razao encontra-se com a executada sendo que os honora-
rios sao devidos no percentual de 1% sobre o total da di-
vida pois ela optou pelo parcelamento da divida. 6. O Sr.
Contador conforme requer as fls.404, item "1". 7. Apos
fica liberado em favor da exequente o valor correspon-
dente ao percentual mencionado e o restante deve ser de-
volvido a executada. Intimem-se. Vista as partes face o
calculo de fls.420, no valor de R$ 1.286,54. Prazo cinco
dias. -Adv. VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, GUI-
LHERME BELTRAO DE ALMEIDA, ANDREIA RAQUEL
REIS e GIOVANNI J. AMORIM-
10.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1899/2003-O MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA e outros. Pelo exposto, REJEITO a presente
excecao de pre-executividade, declarando legitimas as ex-
cipientes para figurar no polo passivo da presente execu-
cao. Intimem-se.-Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI, SORAIA AL FARAH MARQUES, SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES e KATIA SCHLENKER
ROVARIS-
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1.-DESAPROPRIACAO-77/1990-MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS x ARISTIDES MERHY e outros. Vistas as par-
tes face a conta de fls.745, no valor total de R$ 615.002,03. -
Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES, INGER KALBEN SIL-
VA, RUI SCUCATO DOS SANTOS, CARLOS RODRIGO
BIAGGI DE OLIVEIRA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
MARA FRANCINE LEVIN DAVID, DIRCEU LUIZ BERTO-
LIN PRECOMA e TELMO DORNELLES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-559/1995-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA e outros
x TEREZA NOGUEIRA PROENCA MASSANEIRO e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o deposito das cus-
tas para a elaboracao do laudo de avaliacao, no valor de R$
84,00. Prazo 5 dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

3.-MONITORIA-592/1997-DIRETRIZ VEICULOS LTDA x
HANI HANNA GEORGEOS. Deferido o pedido de suspensao
do proceso pelo prazo de um ano.-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, ALI FAUAZ e
BOLESLAU SLIVIANY-

4.--310/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x MARIA DO CAR-
MO ANTUNES SILVA. Deferido o pedido de suspensao do
processo pelo prazo de sessenta dias.-Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

5.-BUSCA E APREENSAO-389/2002-BANCO ITAU S/A x
ELZA MARIA DE OLIVEIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 170,80.
Prazo 5 dias.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-764/2002-CASTURINO
GOMES MOREIRA x PASTIFICIO TORINO LTDA - MASSA
FALIDA. Aguarde-se os autos no Arquivo provisorio a realiza-
cao do ativo da massa falida.-Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS, ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, EDGARD LUIZ CALVALCANTI ALBUQUER-
QUE e TELMO DORNELLES-

7.-REIVINDICATORIA-20/2003-PLANO VERDE EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x CARLOS CUSTO-
DIO SOARES e outros -Intimem-se os reus para apresentarem
suas razoes finais no prazo de dez dias.-Adv. CARLOS HUGO
MARAVALHAS e ROSE MARY GRAHL-

8.-REPARACAO DE DANOS-147/2003-ADELINO NEVES
PORTO x METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.
1. Recebida a apelacao de fls.123 e seguintes em ambos efei-
tos. 2. Vistas a apelada.-Adv. ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO, ANTONIO PEREIRA DO LAGO, PAULO HENRIQUE
CARRANO SANTOS e JOEL OLIVEIRA SANTOS-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1023/2003-ANTONIO
FRANCO e outros x ESPOLIO DE ELY BALHAS e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.139
e seguintes apresentado pelos requerentes, prazo de cinco dias.-
Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO-

10.--1475/2004-LUCIANO GENEROSO DA SILVA e outros x
MARCIO HEIL PROCRIFKA e outros -Intime-se o Dr. Procu-
rador para assinar o petitorio de fls.315 e seguintes. Prazo 5
dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

11.-BUSCA E APREENSAO-1028/2005-BANCO DIBENS LE-
ASING S/A x JUAREZ CONRADO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 11,20. Prazo 5 dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

12.-DEPOSITO-1263/2005-BV FINANCEIRA S.A CFI x AL-
VARO CORREA NETO -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e ALTAIR DE OLIVEIRA-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-43/2006-A Z IMOVEIS
LTDA x RUBENS CUSTODIO FERNANDES -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT-

14.--652/2006-SONIA MARIA DA SILVA x BANCO ITAU S/
A -Intime(m)-se(m) o(os) reus face os documentos de fls.162 e
seguintes. Prazo cinco dias. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir. P razo cinco dias.-Adv. MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL-

15.--721/2006-CLOVIS A DE PINHO & CIA LTDA x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 18,20.
Prazo 5 dias.-Adv. ARNOLDO AFONSO OLIVEIRA PINTO,
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER e ELIZABE-
TE DA SILVA OLIVEIRA PINTO-

16.--748/2006-WALDECIR PEREIRA x BV FINANCEIRA S.A
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

17.-MONITORIA-1314/2006-TEIXEIRA & ANDRIOLI LTDA
x MARIA IRENE TETU CLAUDINO -Vista ao autor face a
certidao positiva de citacao e negativa de penhora em bens do
devedor .-Adv. VALTER FERRER COSTA e VALTER FER-
RER COSTA JUNIOR-

18.-ARROLAMENTO SUMARIO-1753/2006-ROSANGELA
MARIA ZOGONEL MOLETTA e outros x ADEMAR BENE-
VENUTO MOLETA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 105,00.
Prazo 5 dias.-Adv. JANAINA THEULEN ZAGONEL-

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE SARANDI,
RELACAO Nº 004/2007
JUIZA TITULAR: ELAINE CRISTINA SIROTI

 Índice de Publicação
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ELI PEREIRA DINIZ 0023 000072/2006
ELSON DE SOUZA FONSECA. 0010 000046/2002
GILBERTO FLAVIO MONARIN 0027 000005/2007
HUGO TETTO JUNIOR 0008 000027/2001
IRAN NEGRAO FERREIRA 0007 000013/2001
JANETE CODONHO 0019 000084/2005
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0002 000014/1999

0003 000031/1999
LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZU 0026 000202/2006
LUIS CARLOS O. ESTEVES 0015 000049/2004
LUIZ CARLOS O. ESTEVES 0002 000014/1999
MARIA ROSA DOS SANTOS 0005 000107/2000
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0020 000087/2005
ROGERIO GUEDES PEREIRA 0024 000101/2006
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0001 000075/1998
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 0004 000096/2000

0014 000119/2003
WELLINGTON BRASIL FELIX 0016 000094/2004
YASMINE FERNANDES CODONHO 0006 000134/2000

1. PEDIDO DE ADOCAO PLENA-75/1998-J.D.S. e outro x
J.- -Advs. SONIA MARIA MOREIRA BERNADES e ADOCI-
VAL CAVALCANTE-. julgou procedente, decretando a adoção
ao casal requerente.-

2. PEDIDO DE GUARDA-14/1999-J.X.D.S. e outro x J.- -Advs.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e LUIZ CARLOS O. ES-
TEVES-. Especificar as provas que pretendem produzir no prazo
de 05 (cinco) dias.

3. PEDIDO DE ADOCAO PLENA-31/1999-J.P.F. e outro x
V.F.R.- -Advs. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e CLAUDI-
NEI CODONHO-. apresentar alegações finais no prazo de 10
(dez) dias.-

4. PEDIDO DE GUARDA-96/2000-J.R.G. x J.- -Adv. WA-
SHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-. manifestar
interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco)
dias.-

5. PEDIDO DE GUARDA-107/2000-R.P.S. x J.- -Adv. MA-
RIA ROSA DOS SANTOS-. manifestar sobre pedido de extin-
ção do feito.-

6. PEDIDO DE ADOCAO PLENA-134/2000-L.R.V. e outro x
J.- -Adv. YASMINE FERNANDES CODONHO-. indeferiu o
pedido de retificação do nome.-

7. MUDANCA DE GUARDA-13/2001-Z.A.G. x J.- -Adv. IRAN
NEGRAO FERREIRA-. julgou extinto com fulcro no art. 267,
III, § 1º do CPC.-

8. ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-27/2001-O.O.T. e
outro x J.- -Adv. HUGO TETTO JUNIOR-. apresentar alega-
ções finais.-

9. PEDIDO DE GUARDA-94/2001-V.A.X. e outro x J.- -Adv.
ADOCIVAL CAVALCANTE-. julgou extinto com fulcro no art.
267, VI do CPC.-

10. PEDIDO DE GUARDA-46/2002-M.C.S. x J.- -Adv. EL-
SON DE SOUZA FONSECA.-. especificar as provas que pre-
tende produzir no prazo de 05 (cinco) dias.-

11. PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVA-56/2002-C.J.D.S. e
outro x J.- -Advs. ADOCIVAL CAVALCANTE e DAISY ROSA
MALACARIO-. indicar as provas que pretende produzir.-

12. ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-65/2002-M.S.S.A.
e outro x J.- -Adv. ADELINO GARBUGGIO-. especificar as
provas que pretende produzir no prazo de05 (cinco) dias.-

13. TUTELA-12/2003-M.S.R. x J.- -Adv. ADELINO GARBU-
GGIO-. manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre resposta
apresentada.-

14. PEDIDO DE GUARDA-119/2003-R.I.D.A. e outro x J.- -
Advs. ADOCIVAL CAVALCANTE e WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-. especificar as provas que preten-
dem produzir no prazo de 05 (cinco) dias.-

15. PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVA-49/2004-J.V.D.S. x
J.- -Advs. LUIS CARLOS O. ESTEVES e ADELINO GAR-
BUGGIO-. apresentar alegações finais.-

16. ACAO SOCIO EDUCATIVA-94/2004-MINISTERIO PU-
BLICO. x O JUIZO- -Adv. WELLINGTON BRASIL FELIX-.
apresentar alegações finais.-

17. REGULAMENTACAO DE VISITA-57/2005-M.P.A.P. x
O.A.P. e outros- -Adv. ANIBAL BIM-. homologou por senten-
ça o acordo celebrado.-

18. ADOCAO-78/2005-R.F.D.S. e outro x C.O.- -Adv. CLAU-
DENIR LUIZ PEROCO-. designou o dia 21/03/2007 às
13h30min para audiência de oitiva.-

19. TUTELA-84/2005-A.A.P. x E.J.- -Adv. JANETE CODO-
NHO-. juntar aos autos cetidão de antedecedentes do Cartório
Distribuidor local.-

20. PEDIDO DE GUARDA-87/2005-W.R.B. x R.F.F.- -Adv.
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-. emendar a inicial.-

21. ACAO SOCIO EDUCATIVA-107/2005-M.P. x J.S.B. e
outro- -Adv. ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVA-
LHO-. apresentar alegações finais no prazo de03 (três) dias.-

22. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-2/2006-C.T.S. x E.J.- -Adv.
ADELINO GARBUGGIO-. designou o dia 13/04/2007 às
15h45min para audiência de oitiva.-

23. AÇÃO ORD. P/ REC. DIR.IMP.OBG.FAZ.C/ TUT-72/2006-

L.C.S. e outros x J.- -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-. jugou extin-
to com fulcro no art. 267, VIII do CPC.-

24. CAUTELAR DE BUSCA C/C LIMINAR-101/2006-MI-
CHELE CRISTINA DE SOUZA x FABIO DE AGUIAR- -Adv.
ROGERIO GUEDES PEREIRA-. manifestar sobre documen-
tos juntados nos autos.-

25. PEDIDO DE ADOCAO-115/2006-S.L.O. x E.J.- -Adv. CIN-
TIA RESQUETTI OSSUCCI-. designou o dia 15/06/2007 às
15h45min para audiência de oitiva.-

26. ACAO DE ADOCAO-202/2006-G.A.M. e outro x M.L.C.-
-Adv. LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI-. emendar a ini-
cial em 10 (dez) dias.-
27. PEDIDO DE ADOCAO PLENA-5/2007-NEIDIVAL MUL-
TINI ZAMBALDI e outro x ESTE JUIZO- -Adv. GILBERTO
FLAVIO MONARIN-. emendar a incial no prazo de 10 (dez)
dias.-

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA

RELAÇÃO Nº 03/2007

JUÍZA DE DIREITO DRA. LARISSA ALVES GOMES
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ANA CLAUDIA FINGER 0033 000061/2005
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SIMONE MONTEIRO FLEIG 0084 000068/2007

1.-RESCISAO DE CONTRATO-289/1986-MINERACAO VI-
LELA LTDA x MUNICIPIO DE TERRA ROXA DO OESTE-
Adv. LAIR CARBONERA-Manifeste-se a requerente sobre o
petitório de fls. 628/629, no prazo de cinco dias”.

2.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-136/1987-COO-
PERVALE LTDA x MARIA CONCEICAO VAZZI GABRIEL -
Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNAN-
DES-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-196/1990-COO-
PERVALE LTDA x MARIA SQUIAVINATO CARDOSO e ou-
tros-Adv. CLAUDIO PIZZATTO- Manifeste-se o exequente
quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias”.

4.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1991-COO-
PERVALE LTDA x ALBERTO MANCINI -Manifeste-se a au-
tora quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-
Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-

5.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1991-COO-
PERVALE LTDA x CICERO PEREIRA BISPO e outros -Ma-
nifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito, em 0 5
(cinco) dias-Adv. ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-

6.-EXECUCAO DE COISA CERTA-44/1992-COPAGRIL
LTDA x LOURIVAL CARDOSO e outros -Manifeste-se a au-
tora quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-
Adv. JAYRO R. ZANCHET e AUGUSTINHO DA SILVA-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-126/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x SABINO SCHENATO e outros-Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA- Manifeste-se o exequente a respeito da
certidão da Serventia de fls. 125 verso, no prazo de 05 dias”.

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-150/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x SABINO SCHENATO e outros-Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA- Manifeste-se o exequente sobre a infor-
mação da Avaliadora Judicial de fls. 109, no prazo de cinco
dias”.

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-199/2000-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x ORIVALDO LUZETTI -Manifeste-se o
autor quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-
Adv. DANIEL NUNES ROMERO-

10.-EXECUÇ•O DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2000-IRMA-
OS BOCCHI x SUPERMERCADO HATA LTDA e outros -
Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias-Adv. ORILDO VOLPIN-

11.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-22/2001-NILTON
MARTINS LABORATORIOS x MULTIGUIAS INFORMACO-
ES E GUIAS LTDA-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA, DE-
BORA DE FREITAS MOURAO e SERGIO APARECIDO VI-
CENTINI- Homologo, o acordo celebrado entre as partes às
fls. 171/172 e, JULGO EXTINTO o presente processo e os autos
sob n.08/2001 de Sustação de Protesto em apenso, com funda-
mento no art. 269, III do CPC”.

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-77/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ORIVALDO LUZETTI e
outros-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ- So-
bre o prosseguimento do feito, diga o exequente, em 10
dias”.

13.-INDENIZACAO-EXECUAÇAO-86/2001-EISEN &
CIA LTDA e outros x ORSO & CIA LTDA-Adv. ABNER
DE ALMEIDA-Considerando os termos da certidão de fls.
253 da Serventia, JULGO EXTINTO o presente processo,
com fundamento no art. 267, III, par. 1º do CPC. Custas
pelo exequente”.

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-151/2001-BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x CARLOS EDUARDO LUZETTI-Adv.
DANIEL NUNES ROMERO, RICARDO JOSE LUZETTI e

ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN-Intimem-se as par-
tes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para
requererem o que entenderem de direito, no prazo de 0 5
(cinco)

15.-TUTELA ANTECIPADA COM APOSENT-160/2001-
HELIO PERISSATO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS-Adv. LUIZ CARLOS BOFI- Intime-se o
exequente para se manifestar quanto à quitação do débito
nos presentes autos, no prazo de cinco dias”.

16.-TUTELA ANTECIPADA COM APOSENT-161/2001-
ANTONIO TEIXEIRA DE LIMA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS-Adv. LUIZ CAR-
LOS BOFI-Intime-se o exequente para se manifestar quanto
à quitação do débito nos presentes autos, no prazo de cinco
dias”.

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15/2002-BASILIO VAL-
DOMIRO KOTESKI x BANCO GENERAL MOTORS S/
A-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-Manifeste-se
o exequente sobre o petitório de fls. 328/329, cálculo de
fls. 330 e documentos acostados às fls. 331/332, no prazo
de ‘05 cinco dias”.

18.-RESTAURACAO DE AUTOS-163/2002-INCOFEL-
IND. E COM. DE CABOS PARA FERRAMENTAS LTDA
x CAIXA ECON(tm)MICA FEDERAL -Ao preparo: R$
898,71 no prazo de05 (cinco) dias, conforme Portaria03/
97, baixada por este Juízo”.-Adv. DELFER D. DE FREI-
TAS- (CP 63/99)”.

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-27/2003-BANCO VO-
LKSWAGEM SA (CURITIBA) x JOÃO ANTONIO DE PAU-
LA-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-Considerando os
termos da certidão de fls. 118 da Serventia, JULGO EXTIN-
TO o presente processo, com fundamento no art. 267, III,
par. 1º do CPC. Custas pelo requerente”.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/2003-MILTON DA
SILVA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
Adv. PEDRO SONEGO e RODRIGO AUGUSTO DE CAR-
VALHO CAMPOS- Intimem-se as partes interessadas da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça e para requere-
rem o que entender de direito, no prazo de cinco dias”.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2003-ELSA SARA-
MELLA BATISTA x ORLANDO TONETO e outros-Adv.
MOISÉS ADÃO BATISTA, JOSE PEDRO DE OLIVEIRA e
ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN-Ante o contido na
certidão de fls. 233 da Serventia, redesigno a audiência para o
dia 08 de maio de 2007, às 13h30min”.

22.-OBRIGAÇÃO DE EMITIR DECLARAÇÃ-180/2003-
DURVALINO TONDATO e outros x NELSON TONDATO -
Ao preparo: R$ 1.423,50, no prazo de05 (cinco) dias, confor-
me Portaria03/97, baixada por este Juízo”.-Adv. LEVI PAL-
MA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL-203/2003-M.A.K. x Z.S.K. -Vista
ao Autor para se manifestar a respeito da certidão da Escriva-
nia, no prazo de05 (cinco) dias-Adv. ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA-

24.-REPARACAO DE DANOS-24/2004-IVANES LAMPER-
TI e outros x GESSO NOROESTE LTDA (GESSO MIL)-Adv.
NELCELSO JOFRE PEREIRA-Manifeste-se a requerente so-
bre a proposta dos honorários periciais de fls. 154, no prazo de
10 dias. Havendo aceitação, proceda-se o pagamento, em igual
prazo”.

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-108/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x CLAU-
DINEI FERNANDES -Manifeste-se a autora quanto ao prosse-
guimento do feito, em05 (cinco) dias-Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-

26.-ACAO MONITORIA-164/2004-HUGO MANOEL MAR-
CELINO PEDRO x ORIVALDO LUZETTI-Adv. JOSE PE-
DRO DE OLIVEIRA e ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN-Ante o contido na certidão retro da Serventia,
redesigno a audiência para o dia 10 de maio de 2007, às
15:00 horas. Ao requerente para efetuar o depósito da im-
portância de R$ 7,00, referente  a  expedição de  of íc io
AR para  a  in t imação do requer ido e  re t i rada  para  o
devido cumprimento” .

2 7 . - D E C L A R AT. I N E X I S T E N C I A D E  D E B . - 1 7 0 /
2004-LEVI PALMA x MARMO ART ACABAMEN-
TOS C A VERIDIANO LTDA-Adv.  LEVI PALMA,
ELÇO BRASIL PAVÃO DE ARRUDA e RINALDO
HIROYUKI HATAOKA- Ante  o  cont ido na  cer t idão
de f l s .  82  da  Servent ia ,  redes igno a  audiência  para
o dia  10 de  maio  de  2007,  às  13:30 horas .  Ao autor
para  deposi tar  a  impor tância  de  R$ 7 ,00 referente  a
expedição de  of íc io  para  in t imação da  requer ida  e
re t i rada  do of íc io  e  car ta  precatór ia  para  inquir ição
de tes temunha”.

28.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-195/2004-
LUIZ MITISURU HATA-ME x COMERCIAL ATACA-
DISTA FRIZZO LTDA-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEI-
RA e IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO-Ante o conti-
do na certidão retro da Serventia, redesigno a audiência
para o dia08 de maio de 2007, às 15:00 horas. A reque-
rente para efetuar o depósito da importância de R$ 7,00,
referente a expedição de ofício AR para a intimação do
requerido e retirada para o devido cumprimento”.

29.-INVENTARIO-223/2004-VITORIA KEILIOHANY
CORREIA ALVES e outros x VERONICE CORREIA-
Adv. CLAUDIA MARA ARECO- Defiro a cota Ministe-

Terra Roxa
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rial de fls. 41 (a inventariante para que complemente as
primeiras declarações, atribuindo o valor aos bens do espó-
lio, na forma do art. 993 do CPC)”.

30.-PENSÃO POR MORTE-247/2004-DORVILIA BATISTA
BARZAGUE x PARANÁPREVIDÊNCIA-Adv. MARISTELA
PEZZINI-Manifeste-se a requerente sobre a contestação e do-
cumentos de fls. 326/334, apresentada pela requerida,no prazo
de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)

31.-ARROLAMENTO-255/2004-ANIRCE GONÇALVES
DE LIMA x CECILIO GONÇALVES e outros-Adv. FABRI-
CIO LOPES AFONSO e ROSANA PRACHEDES SANTOS-
Julgo por sentença, para que surta e produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 86/88".

32.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-47/2005-I RIE-
DI & CIA LTDA x OMAR LUIZ DA CUNHA-Adv. OSVAL-
DO KRAMES NETO-...Após, decorrido o prazo, diga a Au-
tora, em05 dias (expirou-se o prazo de suspensão, em
01.03.2007)”.

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-61/2005-BANCO ITAÚ
S/A x PAULO TRANMOTIN MARQUES-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO
e ANA CLAUDIA FINGER- Manifeste-se a parte autora
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias”.

34.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-67/2005-C
VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PAULO
TRANMOTIN MARQUES-Adv. CLAUDIO PIZZATTO,
CLAUDIA PIZZATTO-Vista as partes das respostas dos ofí-
cios de fls. 115/120, 122, 124/125 (art. 162, õ 4º do CPC)

35.-COBRANCA (SUM)-103/2005-SONEGO & LOUREI-
RO LTDA x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-Adv. EDSOM
EIJI HATAOKA-Considerando o contido no petitório de fls.
71, julgo extinto o presente processo, com fundamento no
art. 794, inc. I do CPC”.

36.-ACAO MONITORIA-161/2005-SANTINA LINHARES
JOASEIRO x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros-Adv.
LEVI PALMA-Indefiro o pedido de fls. 54, face o mesmo já
ter sido cumprido, conforme consta no edital de fls. 41 e
ofício desentranhado às fls. 37, inclusive tendo sido certifi-
cado pela Escrivania às fls. 52 dos autos. Intime-se a exe-
quente para se manifestar quanto ao prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias”.

37.-ACAO MONITORIA-162/2005-NILSON DE OLIVEI-
RA PRIMO x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros-Adv.
LEVI PALMA-LTDA-Indefiro o pedido de fls. 62, face o
mesmo já ter sido cumprido, conforme consta no edital de
fls. 45 e ofício desentranhado às fls. 42, inclusive tendo sido
certificado pe Escrivania às fls. 60 dos autos. Intime-se a
exequente para se manifestar quanto ao prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias”.

38.-COBRANCA (ORD)-201/2005-JOAÇABA PNEUS
LTDA x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR-Adv. ERNA-
NI MACEDO- Ante o contido na certidão de fls. 55 da Ser-
ventia, redesigno a audiência para o dia03 de maio de 2007,
às 15h00min. A requerente para efetuar o depósito da im-
portância de R$ 7,00, referente a expedição de ofício para a
intimação da requerente e posterior retirada em Cartório pelo
Procurador da Autora”.

39.-EXECUCAO DE COISA CERTA-208/2005-AGROMEN
SEMENTES AGRICOLAS LTDA x AGRICOLA GIRASSOL
LTDA e outros-Adv. HELIO RUBENS PEREIRA NAVAR-
RO-Vista as partes das respostas dos ofícios de fls. 95,(art.
162, õ 4º do CPC)”.

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-253/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
ANTONIO FERNANDO DA SILVA -Ao preparo: R$ 72,68,
no prazo de05 (cinco) dias, conforme Portaria03/97, baixa-
da por este Juízo”.-Adv. EMERSON L. SANTANA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2006-OSMAR JOA-
QUIM x ELOIDES JACOB CHIAMENTI-Adv. JOSE PE-
DRO DE OLIVEIRA e LEVI PALMA-Diante do documento
apresentado às fls. 64, que comprova a impossibilidade de
comparecimento do advogado do embargado à audiência
designada, determino o seu adiamento, e redesigno o ato
postergado (audiência de instrução e julgamento) para o dia
14/05/2007, às 13:30 horas, na sede deste Juízo”.

42.-ACAO MONITORIA-92/2006-REGINALDO DA SIL-
VA GARCIA x ADILSON ALVES BORTOLATO-Adv.
MARCELA LEILA R .  S .  SALES e  LEVI  PALMA-
1 .  C o n s i d e r a n d o  o  i n t e r e s s e  d a  r e q u e r i d a  e m  o b t e r
t r a n s a ç ã o ,  c o n f o r m e  m a n i f e s t a d o  à s  f l s .  11 0 ,  d e -
s i g n o  o  d i a  1 4 / 0 5 / 2 0 0 7 ,  à s  1 4 : 3 0  h o r a s ,  n a  s e d e
d e s t e  j u í z o ,  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a  p r e l i -
mina r  ( a r t i gos  331  e  125 ,  IV  do  Cód igo  de  P roces -
s o  C i v i l ) ,  o n d e ,  s e  o b t i d a  a  c o n c i l i a ç ã o ,  s e r á  e s t a
r e d u z i d a  a  t e r m o  e  h o m o l o g a d a  p o r  s e n t e n ç a .  2 .
O r i e n t o  a s  p a r t e s  n o  s e n t i d o  d e  q u e  c o m p a r e ç a m  à
aud iênc ia  em cond ições  de  t r ans ig i r,  t r azendo  p ro -
pos t a s  de f in idas ,  com cá l cu los  a tua l i zados  e  a l t e r-
n a t i v a s  p o s s í v e i s ,  c i e n t e s  a i n d a  d e  q u e ,  c a s o  n ã o
s e j a  o b t i d a  a  c o n c i l i a ç ã o ,  s e r ã o  a p r e c i a d a s  q u e s -
t õe s  p r e l im ina re s ,  f i xados  o s  pon to s  con t rove r t i -
dos ,  dec id idas  even tua i s  ques tões  p rocessua i s  pen-
d e n t e s  e  d e t e r m i n a d a s  a s  p r o v a s  a  s e r e m  p r o d u z i -
d a s ,  c o m  a  d e s i g n a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a  d e  i n s t r u ç ã o  e
j u l g a m e n t o ,  s e  n e c e s s á r i o ,  t udo nos termos do artigo
331, õ 2º, do CPC.

43.-ACAO MONITORIA-116/2006-COODETEC-COOPE-
RATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA x AGRI-
COLA GIRASSOL LTDA e outros-Adv. SELEMARA B.

FERREIRA GARCIA-A requerente para efetuar o depósito
da importância de R$ 7,00,referente a expedição de carta
precatória para a citação dos requeridos e retirada para o
devido cumprimento”.

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-121/2006-BANCO BMC
S/A x JOSE APARECIDO SOUZA DA SILVA -Após, decor-
rido o prazo, diga o Requerente, no prazo de05 (cinco) dias
(expirou-se o prazo de suspensão de 30 dias ,  em
21.02.2007).-Adv. ERIKA EHARA-

45.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-218/2006-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x CLEUSA MUSSO SOARES -
Ao preparo: R$ 78,76, no prazo de05 (cinco) dias, confor-
me Portaria03/97, baixada por este Juízo”.-Adv. MARCE-
LA LEILA R. S. SALES-

46.-INVENTARIO-223/2006-ODALIA MIRANDA DA SIL-
VA VILELA e outros x GERSON ALVES DA SILVA-Adv.
JOEL DA COSTA PENTER-A avaliação, dizendo em segui-
da os interessados. R$ 20.000,00, em06.03.2007".

47.-BUSCA E APREENSAO (FID)-225/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x CLAUDEMIR TEO-
TONIO SOARES-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO- Considerando os termos da certidão de
fls. 39 da Serventia, JULGO EXTINTO o presente proces-
so, com fundamento no art. 267, III, par. 1º do CPC. Custas
pelo exequente”.

48.-DIVORCIO CONSENSUAL-337/2006-A.C. e outros x
-Vista ao autor da certidão de fls. 32 verso, pelo senhor Ofi-
cial de Justiça, (cumprido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do
CPC) e item 5.4.5 do CN) (parcial ou totalmente infrutífe-
ra)-Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA-

49.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-344/2006-
CARLOS JOSE x BASF THE CHEMICAL COMPANY-Adv.
LEVI PALMA e OSVALDO KRAMES NETO-Vista as par-
tes da juntada pelo Sr. Perito do laudo pericial de fls. 222/
259 no prazo de 10 (dez) dias ( art. 162, õ 4º do CPC).

50.-ACAO MONITORIA-348/2006-ASSOCIAÇAO PARA-
NAENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x ELIANE IPO-
LITO CAETANO -Vista ao Autor para se manifestar a res-
peito da certidão da Escrivania, no prazo de05 (cinco) dias-
Adv. SANDRA R.S. TAKAHASHI-

51.-ACAO MONITORIA-351/2006-SULTEXTIL S/A IN-
DUSTRIA DE TECIDOS x TREVISAN & KONNO LTDA -
Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito,
em05 (cinco) dias-Adv. PAULO A. GERSTNER-

52.-ACAO MONITORIA-365/2006-HERMOSO & LANU-
TI LTDA x CEZAR GON -Vista ao Autor para se manifestar
a respeito da certidão da Escrivania, no prazo de05 (cinco)
dias-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-

53.-ACAO MONITORIA-366/2006-HERMOSO & LANU-
TI LTDA x METALURGICA BAGALU -Vista a Autora para
se manifestar a respeito da certidão da Escrivania, no prazo
de05 (cinco) dias-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-

54.-ACAO MONITORIA-367/2006-HERMOSO & LANU-
TI LTDA x CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA -Vista ao
Autor para se manifestar a respeito da certidão da Escriva-
nia, no prazo de05 (cinco) dias-Adv. MARCELA LEILA R.
S. SALES-

55.-ACAO MONITORIA-369/2006-HERMOSO & LANU-
TI LTDA x ABEL PEREIRA DA SILVA -Manifeste-se a au-
tora quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-
Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-372/2006-OMNI S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RO-
NALDO JOSE DA SILVA -Manifeste-se a autora quanto ao
prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

57.-INVENTARIO-375/2006-CLAUDINO ARTMANN x
GERDA SCHNEIDER ARTMANN-Adv. JULIANO ANDRI-
OLI- Ao inventariante para comparecer em Cartório e assi-
nar o termo de primeiras declarações”.

58.-ACAO MONITORIA-378/2006-ASSOCIAÇAO PARA-
NAENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x LEVI PAL-
MA-Adv. SANDRA R.S. TAKAHASHI- Intime-se a embar-
gada para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 10
dias, de acordo com o disposto no art. 1.102c, par. 2º, do
CPC.

59.-PENSÃO POR MORTE-425/2006-ELIETE SCRIPTO-
RI LUZETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-Manifes-
te-se a requerente sobre a contestação e documentos de fls.
97/103, apresentada pelo requerido,no prazo de 10 (dez) dias
(art. 327 e 398 do CPC)

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-439/2006-ANTONIO
CARLOS QUINTINO e outros x FAZENDA PUBLICA
DA DO ESTADO DO PARANA-Adv. JOSE PEDRO DE
OLIVEIRA-Manifeste-se o embargante sobre a contes-
tação de fls. 33/42 e documentos de fls., apresentada
pela embargada, no prazo de 10 (dez) dias (art. 327 e
398 do CPC)

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-440/2006-ANTONIO
CARLOS QUINTINO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEI-
RA-Manifestem-se os embargantes sobre a contestação e
documentos de fls.32/42, apresentada pele embargada, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-441/2006-ANTONIO
CARLOS QUINTINO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEI-
RA-Manifeste-se os embargantes sobre a contestação e do-
cumentos de fls.3547, apresentada pela embargada,no prazo
de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)

63.-ACAO MONITORIA-492/2006-HERMOSO & LANU-
TI LTDA x JANETE ALVES AMORIM FERNANDES e ou-
tros -Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do fei-
to, em05 (cinco) dias-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-

64.-ACAO MONITORIA-493/2006-HERMOSO & LANU-
TI LTDA x VILMARLEI CARDOSO -Manifeste-se a autora
quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-Adv.
MARCELA LEILA R. S. SALES-

65.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-501/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OMAR LUIZ DA CUNHA -Manifes-
te-se o autor quanto ao prosseguimento do feito, em 0 5
(cinco) dias-Adv. MARCOS VINICIOS BOSCHIROLLI-

66.-CAUTELAR INOMINADA-505/2006-MILTON DA SIL-
VA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Mani-
festem-se os requerentes quanto ao prosseguimento do fei-
to, em05 (cinco) dias-Adv. PERICLES LANDGRAF ARA-
UJO DE OLIVEIR-

67.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-506/2006-MILTON DA
SILVA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Ma-
nifestem-se os requerentes sobre a contestação e documen-
tos de fls. 461475, apresentada pelo requerido,no prazo de
10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv. PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

68.-SEPARACAO CONSENSUAL-6/2007-P.G. e outros x -
Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Aos re-
querentes para retirarem o mandado de inscrição em Cartó-
rio, para o devido cumprimento”.

69.-ALTERACAO DE GUARDA-7/2007-O.M.C.  x
L.B.D.S.-Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS- Como
requer o Ministério Público (fls. 92). Efetuar recolhimento
das custas devidas ao MP.

70.-PRESTACAO DE CONTAS-19/2007-BERTOLUCI
MUSSI x LIMA E LAUERSDORF LTDA -Manifeste-se o
Autor sobre a contestação e documentos de fls. 291/295 apre-
sentado pela requerida, no prazo de 10 (dez) dias (art. 327 e
398 do CPC)-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-

71.-NOTIFICACAO-31/2007-IZOLINO ALVES TEIXEIRA
x PASCOALIN SCARPETA-Adv. PEDRO ARLINDO DE
CAMARGO FILHO-Ao requerente para retirar os autos em
Cartório”.

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-32/2007-JOSE
CARLOS SERRA-ME x BRASIL TELECOM S/A -Manifes-
te-se o Autor sobre a contestação e documentos de fls. 3455
apresentado pela requerida, no prazo de 10 (dez) dias (art.
327 e 398 do CPC)-Adv. LEVI PALMA-

73.-COBRANCA (ORD)-33/2007-BANCO DO BRASIL S/
A x AUTO POSTO GIRASSOL LTDA e outros -Consideran-
do os termos da certidão de fls. 132 da Serventia, intime-se
o Requerente, para proceder o preparo das custas processu-
ais, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Portaria nº
03/97 baixada por este Juízo e Prov.01/99, sob pena de can-
celamento da distribuição (art. 257 do CPC)”.R$ 616,00=
Cível + R$ 100,00= Oficial de Justiça-Adv. MARCOS VI-
NICIOS BOSCHIROLLI-

74.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-34/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OMAR LUIZ DA CUNHA -Conside-
rando os termos da certidão de fls. 28 da Serventia, intime-
se o Exequente, para proceder o preparo das custas proces-
suais, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Portaria nº
03/97 baixada por este Juízo e Prov.01/99, sob pena de can-
celamento da distribuição (art. 257 do CPC)”. Valor: R$
616,00= Cível + R$ 75,00 Oficial de Justiça-Adv. MARCOS
VINICIOS BOSCHIROLLI-

75.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-42/2007-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x ROBSON MANOEL DE SOU-
ZA-Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-Considerando as
alterações trazidas pela Lei n. 11.382 de06.12.2006, quanto
à execução dos títulos extrajudiciais, intime-se a exequente
para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, adequando-
a ao disposto no art. 652 e seguintes do CPC, sob pena de
indeferimento”.

76.-ACAO MONITORIA-44/2007-HERMOSO & LANUTI
LTDA x EDUARDO PEREIRA DRUMOND-Adv. MARCE-
LA LEILA R. S. SALES-COLMAN-A requerente para efe-
tuar o depósito da importância de R$ 7,00, referente a expe-
dição de ofício AR para a citação do requerido e retirada
para o devido cumprimento”.

77.-ACAO MONITORIA-48/2007-HERMOSO & LANUTI
LTDA x PAULO SERGIO FERREIRA -Vista ao autor da cer-
tidão de fls. 20 verso, pelo senhor Oficial de Justiça, (cum-
prido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do CPC) e item 5.4.5
do CN) (parcial ou totalmente infrutífera)-Adv. MARCELA
LEILA R. S. SALES-

78.-ACAO MONITORIA-49/2007-HERMOSO & LANUTI
LTDA x VICENTE GONÇALVES PEREIRA-Adv. MARCE-
LA LEILA R. S. SALES- A requerente para efetuar o depósi-
to da importância de R$ 7,00, referente a expedição de ofí-
cio para a citação do requerido e retirada pela autora, para o
devido cumprimento”.

79.-ACAO MONITORIA-51/2007-HERMOSO & LANUTI

LTDA x GELSON DOS SANTOS-Adv. MARCELA LEILA
R. S. SALES- A requerente para efetuar o depósito da im-
portância de R$ 7,00, referente a expedição de ofício AR
para a citação do requerido e retirada para o devido cumpri-
mento”.

80.-ACAO MONITORIA-52/2007-HERMOSO & LANUTI
LTDA x VANDERLEI SOARES DA SILVA -Vista ao autor
da certidão de fls. 18 verso, pelo senhor Oficial de Justiça,
(cumprido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do CPC) e item
5.4.5 do CN) (parcial ou totalmente infrutífera)-Adv. MAR-
CELA LEILA R. S. SALES-

81.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-54/2007-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x ROGERIO SARTORI-Adv.
MARCELA LEILA R. S. SALES-Considerando alterações
trazidas pela Lei n. 11.382 de06.12.2006, quanto à execu-
ção dos títulos extrajudiciais, intime-se a exequente para
que,no prazo de 10 dias, emende a inicial, adequando-a ao
disposto no art. 652 e seguintes do CPC, sob pena de indefe-
rimento”.

82.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-55/2007-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x APARECIDA SANCHES-Adv.
MARCELA LEILA R. S. SALES-Considerando as alterações
trazidas pela Lei n. 11.382 de06.12.2006, quanto à execu-
ção dos títulos extrajudiciais, intime-se a exequente para que,
no prazo de 10 dias, emende a inicial, adequando-a ao dis-
posto no art. 652 e seguintes do CPC, sob pena de indeferi-
mento”.

83.-BUSCA E APREENSAO (FID)-62/2007-B V FINANCEI-
RA S/A C.F.I x JOSE BASSO FILHO -Considerando os ter-
mos da certidão retro da Serventia, intime-se a Requerente,
para proceder o preparo das custas processuais, no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos da Portaria nº03/97 baixada por
este Juízo e Prov.01/99, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (art. 257 do CPC)”. Valor: R$ 385,00= Cível + R$
150,00= Oficial de Justiça-Adv. RENATA P COSTA DE OLI-
VEIRA-

84.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-68/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JERONIMO LINO DA SILVA e ou-
tros -Considerando os termos da certidão de fls. 48 da Ser-
ventia, intime-se o Exequente, para proceder o preparo das
custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
da Portaria nº03/97 baixada por este Juízo e Prov. 01/99,
sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC)”.
Valor: R$ 616,00= Cível + R$ 75,00 Oficial de Justiça-Adv.
SIMONE MONTEIRO FLEIG-

85.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-72/2007-JOSE
TEIXEIRA FILHO e outros x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA -Considerando os termos da certi-
dão de fls. 5 da Serventia, intimem-se os Requerentes, para
procederem o preparo das custas processuais, FUNREJUS,
no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Portaria nº03/97
baixada por este Juízo e Prov.01/99, sob pena de cancela-
mento da distribuição (art. 257 do CPC)”.Valor: R$ 164,50
= Cível + R$ 16,30= Funrejus-Adv. JOSE BASILIO DE
OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-34/2006-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x C. VALE-
COOP. AGROINDUSTRIAL-Adv. RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA- Vista ao exequente para se manifestar sobre a
nomeação de bens à penhora, no prazo de05 (cinco) dias

87.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-43/2006-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO
x WADOMIRO IZIDORO DE ARAUJO -Vista ao autor da
certidão de fls. 11 verso, pelo senhor Oficial de Justiça, (cum-
prido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do CPC) e item 5.4.5
do CN) (parcial ou totalmente infrutífera)-Adv. GILCEO
JAIR KLEIN-

88.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-44/2006-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRO-
NO x ELOIR APARECIDO FERARESE-Adv. GILCEO APA-
RECIDO FERRARESE- Vista ao exequente para se mani-
festar sobre a nomeação de bens à penhora, no prazo de 0 5
(cinco) dias

89.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-47/2006-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRO-
NO x GEUDO ALVES DOS REIS -Manifeste-se o autor
quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-Adv.
GILCEO JAIR KLEIN-

90.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-48/2006-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRO-
NO x AGRICOLA GIRASSOL LTDA -Manifeste-se o autor
quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-Adv.
GILCEO JAIR KLEIN-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2004-Oriundo da
Comarca de PALOTINA-PR -ADEMIR JOÃO CASSOL x
ELISANGELA GLAESE BENINCA-Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO- Manifeste-se o exequente sobre a certidão de
fls. 56, no prazo de cinco dias”.

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2005-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA CÍVEL DE MARINGTÁ-PR -BAN-
CO DO BRASIL S/A x TORREFAÇÃO E MOAGEM SAN-
TA CARMEM e outros-Adv. MARCOS VINICIOS BOS-
CHIROLLI-...que seja oficiado ao Dr. Juízo Deprecante
solicitando a remessa do cálculo geral atualizado. que seja
feita nova avaliação do bem penhorado. Com a juntada do
cálculo e do laudo, digam as partes em cinco dias. Valor
da avaliação: R$ 493.000,00, em09.05.2005, não sofreu
alteração face três anos de lavoura frustrada (informação da
sra. avaliadora em 22.02.2006). Valor cálculo: R$ 138.244,43,
em 27.11.2006".
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Crime

Altônia

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
“Fórum Doutor ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
 CARTÓRIO CRIMINAL
 João Vicente Peres - Reginaldo Wilson Rezende -  Escrivão
Auxiliar
 Juíza de Direito: Dra. JOSIANE PAVELSKI FONCECA
Relação nº019/07.
Drs. ANTONIO CARLOS GOMES e SILVESTRE MEN-
DES FERREIRA NEGRÃO.

Autos de Processo Crime nº025/2.005, em que são réus MI-
CHAEL ERICSON FARIAS e outro, intimar a defesa de que
por sentença datada de 28.02.2.007, foi o réu Michael Ericson
Farias, absolvidos das imputações a si feitas, com fundamento
no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.

RELAÇÃO Nº019/2.007
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: DRA. JOSIANE PAVELSKI FOC-
NECA
CARTÓRIO DO CRIME

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
Drs. FLÁVIO STEIBERG BEXIGA,

ISSO VIEIRA DE MEDEIROS e

 BRAZ REBERTI PEDRINE. 01 033/2.002

01 – Autos de Processo Crime nº033/2.002 – Acusados: PAULO
MOSCONI, DEONIR APARECIDO JORGE, ROGER AUGUSTO
PERON, ALETÉIA ALVES PREVIDELLI, JAIR PERON e DUR-
VAL EMÍDIO DOS SANTOS – Intimar a defesa de que referidos
autos encontram-se em Cartório para os fins do artigo 499 do CPP.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
“Fórum Doutor ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
 CARTÓRIO CRIMINAL
 João Vicente Peres - Reginaldo Wilson Rezende -  Escrivão
Auxiliar
 Juíza de Direito: Dra. JOSIANE PAVELSKI FONCECA
Relação nº005/07.
Drs. ISO VEIRA DE MEDEIROS.

Autos de Processo Crime nº070/2.006, em que são réus EDER
GONÇALVES MOREIRA e JAIR GONÇALVES MOREIRA e
outros, intimar a defesa de que por sentença datada de
18.12.2.006, foram os réus Eder Gonçalves Moreira e Jair Gon-
çalves de Lima, condenados à pena de um (01) ano de detenção
e dez (10) dias multa e um (01) ano de detenção e dez (10) dias
multa, como incursos no artigo 12, da Lei 10.826/2.003 e 28,
da Lei 11.343/06 e ao pagamento das custas processuais.

RELAÇÃO Nº 012/2007
COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA SUBSTITUTA – SANDRA MOLIN

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
FERNANDO BOBERG 1 2006.0000191-4

1. - PROCESSO-CRIME 2006.0000191-4 – Ademilson Aparecido
Pinotti e Rogério Aparecido Pinotti – “Prazo de 08 dias para Razões
Recursais”. – Advogado Fernando Boberg – OAB/PR 28.212.

RELAÇÃO Nº 013/2007
COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
REGINALDO TICIANEL 1 2007.0000056-1

1. - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME 2007.0000056-1
– Alípio Luiz Neves – “Indeferido, por ora, o pleito de progressão
de regime, determinando a realização de exame criminológico do
requerente”. – Advogado: Reginaldo Ticianel – OAB/PR 19.629.

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CRIMINAL - RELAÇÃO N.º 07/2007
JUIZ DE DIREITO: Dr. GILBERTO ROMERO PERIOTO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
HUGO TETTO JUNIOR 0001 AP-59/06

Andirá

Astorga

IRIS SORAIA INEZ 0002 AP-89/04
JALMO SOARES 0003 AP-153/05
MAURO FADIGA 0004 AP-25/07

1.- Autos de Processo Crime n. 059/06 - réu – JOSÉ VALDIR
BARBOSA - “Sorteio dos Jurados para o dia 02/04/2007, às
13:00 horas e JÚRI para o dia 16/04/2007, às 08:30 horas, nes-
te Juízo. Manifestar do contido no parágrafo único do artigo
421 do CPP, arrolando até cinco testemunhas para depor em
plenário. Havendo inércia, deverá constar na intimação que fi-
cará automaticamente excluída da relação apresentada a teste-
munha que exceder o número legal pela legislação processual”
- DR. HUGO TETTO JUNIOR.

2.- Autos de Processo Crime n. 89/04 - réus – JOÃO CARLOS
DE OLIVEIRA SOUZA E OUTRO - “Apresentar-se alegações
finais, no prazo legal - DRA. IRIS SORAIA INEZ.

3.- Autos de Processo Crime n. 153/05 - réus – SIMONE MA-
RIA TAVARES RODRIGUES e Outros - “Apresentar no prazo
de 5 (cinco) dias, a contrariedade do Libelo” - DR. JALMO
SOARES.

4.- Autos de Processo Crime n. 25/07 - réus – FERNANDO
ANTONIO DOS SANTOS, VALTER LUIZ DE ALMEIDA e
Outros - “Apresentar no prazo de 3 (TRES) dias, a defesa pre-
liminar dos acusados, bem como da audiência neste Juízo, no
dia 20/03/2007, às 9,00 horas, de testemunhas de denúncia” -
DR. MAURO FADIGA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude
Juiz: Dr. Matheus Orlandi Mendes
Escrivão: Marcio Riciéri G. Storti
Relação nº.005/2007.

Índice de Advogados

Adriano Andres Rossato 01, 07, 10, 17, 18, 23, 24

André Gustado de Souza 24

Cláudio Roberto Pereira 06

Hélio Hatsuka 08

Ivonei Storer 11

João Antonio Sartori Junior 04, 22, 28

José Carlos Pereira 02, 09

Luís Fernando Biaggi Junior 11

Maria Auxiliadora Talmelli 09, 12, 13, 14, 20, 21

Maria Lúcia Candido da Silva 05

Maykon Jonatha Richter 05

Nelson Rosa dos Santos 03, 27

Odair Buzato 25, 30

Paulo Buzato 19, 31

Paulo Roberto Salle 29

Patrícia Oliveira Pedroso 26

Ricardo Ossovisk Richter 15, 16

01. Separação Litigiosa n 007/2007 – JM x NS – indeferida a
assistência judiciária gratuita – ao preparo das custas - R$.
1.018,63. Adv. Adriano Andres Rossato.

02. Arrolamento de Bens n 047/2005 – CC x FFAC – audiência
de instrução e julgamento para o dia 26/março/2007, às 15.00
horas. Adv. José Carlos Pereira.

03. Divórcio Litigioso n 187/2005 – CGG x EGD – ao curador
indicado ao requerido para que apresente resposta no prazo de
15 dias. Adv. Nelson Rosa dos Santos.

04. Execução de Alimentos n 583/2004 – AAPM x JCS – traga
a autora aos autos a planilha atualizada do débito restante, re-
querendo o que lhe é de direito. Adv. João Antonio Sartori Ju-
nior.

05. Separação Litigiosa n 196/2005 – MMCR x MOR – homo-
logo o acordo adjudicando o imóvel urbano matrícula n 6377
do RI local, ao requerido... Adv. Maykon Jonatha Richter e
Maria Lúcia Candido da Silva.

06. Guarda n 036/2006 – NC x MOC - Vistos, etc... julgo ex-
tinta a ação – artigo 267, VIII CPC... Sem custas. Adv. Cláudio
Roberto Pereira.

07. Alimentos n 171/2006 – ASD x JCD - Vistos, etc... julgo
extinta a ação, com resolução do mérito – artigo 269 III do
CPC. Adv. Adriano Andres Rossato.

08. Execução de Alimentos n 183/2006 - CAM x AAM – Vis-
tos, etc... julgo extinta a ação – artigo 267 VIII do CPC.; Adv.
Hélio Hatsuka.

09. Execução de Alimentos n 187/2006 – LRPL x ESL – Vis-
tos, etc... julgo extinta a ação – artigo 794 I do CPC... Adv.
José Carlos Pereira e Maria Auxiliadora Talmelli.

10. Dependência Toxicológica n 2007.0097-9 – Orlando Claro
dos Santos Neto - a defesa do réu para que no prazo de 3 dias
apresente os quesitos que entenda pertinente. Adv. Adriano
Andres Rossato.

11. Execução de Alimentos n 525/2004 – LMSS x JS - ... con-
clui-se que descabe no âmbito do presente feito a discussão das
questões suscitadas pelo executado por meio da petição de fls.
61/62, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores ter-
mos.... ao avaliador judicial... Adv. Luís Fernando Biaggi Juni-
or e Ivonei Storer.

12. Processo Crime n 2005.0299-4 – Marcelo Elias – expedida
carta precatória à Comarca de Catanduvas e Maringa para oiti-
va das testemunhas ACJ e JLP, respectivamente. Adv. Maria

Auxiliadora Talmelli Batista.

13. Processo Crime n 2005.0336-2 – Lourival Alves Pereira –
Vistos, etc... julgo procedente os embargos à declaração... para
arbitrar os honorários advocatícios da defensora dativa em
R$.1.200,00... Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

14. Processo Crime n 2006.049-7 – Paulo Sezenandi e outro -
Vistos, etc... julgo procedente os embargos à declaração... para
arbitrar os honorários advocatícios da defensora dativa em
R$.1.200,00... Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

15. Processo Crime n 2003.013-0 – Marcelo Gomes da Cruz –
Vistos, etc... julgo procedente os embargos à declaração... para
arbitrar os honorários advocatícios do defensor dativo em
R$.300,00... Adv. Ricardo Ossovisk Richter.

16. Processo Crime n 200.06-2 – Sebastião Nunes Sobrinho –
Vistos, etc... julgo procedente os embargos à declaração... para
arbitrar os honorários advocatícios do defensor dativo em
R$.300,00... Adv. Ricardo Ossovisk Richter.

17. Revogação de Prisão Preventiva n 2006.0616-9 – Paulo
Alves Ferreira - Vistos, etc... restando inalteradas as circuns-
tâncias que motivaram o decreto de prisão preventiva... indefi-
ro o pedido de fls., mantendo a decisão anteriormente proferi-
da. Adv. Adriano Andres Rossato.

18. Revogação de Prisão Preventiva n 2006.0617-7 - Paulo Al-
ves Ferreira - Vistos, etc... restando inalteradas as circunstân-
cias que motivaram o decreto de prisão preventiva... indefiro o
pedido de fls., mantendo a decisão anteriormente proferida. Adv.
Adriano Andres Rossato.

19. Ação Penal n 2005.0364-8(JECr) – Osvaldo Sanguini – ao
defensor do réu para que no prazo legal apresente as alegações
finais. Adv. Paulo Buzato.

20. Ação Penal n 2005.0348-6 (JECr) – Marcelo de Souza Go-
mes – ao defensor do réu para que no prazo legal apresente as
alegações finais – Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

21. Ação Penal n 2004.029-9 (JECr) – Claudinei Izabel – ao
defensor do réu para que no prazo legal apresente as alegações
finais – Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

22. Execução de Alimentos n 076/2006 – FM x WPS – sobre a
certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 10 dias. Adv.
João Antonio Sartori Junior.

23. Processo Crime n 1997.006-8 – Paulo Alves Ferreira – a
fim de possibilitar ao réu a apresentação espontânea, que pode-
rá, então, dar ensejo a à revogação de sua prisão preventiva,
designo interrogatório do réu para o dia 28/março/2007, às 13.30
horas. Adv. Adriano Andres Rossato.

24. Processo Crime n 1997.004-1 – Paulo Alves Ferreira – a
fim de possibilitar ao réu a apresentação espontânea, que pode-
rá, então, dar ensejo a à revogação de sua prisão preventiva,
designo interrogatório do réu para o dia 28/março/2007, às 13.30
horas. Adv. Adriano Andres Rossato.

24. Separação Litigiosa n 008/2007 – MMS x SOSJ – ao prepa-
ro das custas pela autora – R$.657,50. Adv. André Gustavo de
Souza.

25. Restituição de Bem Apreendido n 2006.0309-7 – Silva Fer-
reira Brito - ... defiro o pedido para o fim de determinar a res-
tituição do bem apreendido em favor da requerente... Adv. Odair
Buzato.

26. Processo crime n 2006.0300-3 – Bruno Raimundo Gomes –
Vistos, etc... julgo procedente a denuncia para condenar o réu á
pena de 1 ano e 3 meses de reclusão e pagamento de 15 dias
multa, em regime aberto... Adv. Patrícia Oliveira Pedroso.

27. Processo Crime n 2006.0105-1 – Carlos Roberto de Souza
Gomes – Vistos, etc... julgo procedente a pretensão estampada
na denuncia para pronunciar o réu... artigo 121 caput do C.
Penal... Adv. Nelson Rosa dos Santos.

28. Processo Crime n 2004.164-3 – José Rosalino Porfírio –
oitiva das testemunhas de acusação faltantes para o dia 16/ou-
tubro/2007, às 15.30 horas. Adv. João Antonio Sartori Junior.

29. Ação Penal n 2000.001-1 (JECr) – Marcelo Augusto Miza-
el – audiência admonitória para o dia 22/março/2007, às 09.00
horas. Adv. Paulo Roberto Salle.

30. Ação Penal Privada n 2005.0269-2 – José Roberto Sal San-
tos – audiência de suspensão condicional do processo para o
dia 20/março/2007, às 9.30 horas. Adv. Odair Buzato.

31. Queixa Crime n 095/2005 – Julio Cesar Pereira – audiência
de suspensão condicional do processo para o dia 20/março/2007,
às 09.00 horas. Adv. Paulo Buzato.

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. EDSON JACOBUCCI RUEDA
JUNIOR
ESCRIVÃO DESIGNADO: PABLO DE SOUZA NUNES
Relação nº 02/2007

Nome dos Advogados Processo  Ordem
Carmem Lucia Bueno Turra 2001.0000005-6  1

Estevam Damiani 2006.0000206-6  4

2004.0000024-8 7

Fernando Bertuol Pietrobon 2001.0000002-1  8

Luiz Octávio Paiva 2006.0000208-2  2

2007.0000004-9  3

2004.0000130-9 5

2005.0000031-2 6

Jaime Javorski 2007.0000004-9  3

Juares Ferreira da Silva  2004.0000024-8  7

Maria das Graças Carvalho 2007.0000004-9  3

1. -Processo Crime nº 2001.00000005-6. Ré Cleuraci Terezi-
nha dos Santos. Designado o dia 10 de abril de 2007, às
15h15min, para realização de audiência das testemunhas arro-
ladas pela defesa, ficando a defensora do mesmo responsável
pelo comparecimento da ré e de suas testemunhas. Advogados
Dra. Carmem Lucia Bueno Turra.

2. -Carta Precatória nº 2006.0000208-2. Réu Donizete Candi-
do Vieira. Designo o dia 24 de Maio de 2007, às 14h30min,
para a inquirição da testemunha de acusação. Adv. Dr. Luiz
Octávio Paiva.

3. -Carta Precatória nº 2007.0000004-9. Réus Zacarias Ribeiro
Vaz e outros. Designo o dia 10 de Maio de 2007, às 14h30min,
para a inquirição da testemunha de acusação. Adv. Dr. Luiz
Octávio Paiva, Jaime Javorski e Maria das Graças Carvalho.

4. -Pedido de Regressão de Regime nº 2006.0000206-6. Réu
Luiz Antonio Meira. Designo o dia 31 de Maio de 2007, às
16h30min, para a oitiva do réu, nos termos do art. 118, § 2º, da
LEP. Adv. Estevam Damiani.

5. -Processo Crime nº 2004.0000130-9. Réu Elizandro Guter-
vil. Redesigno o dia 15 de Maio de 2007, às 15h00min, para a
oitiva das testemunhas de acusação. Adv. Luiz Octávio Paiva.

6. -Processo Crime nº 2005.0000031-2. Réu João dos Santos
Pedrozo. Redesigno a audiência para inquirição das testemu-
nhas de acusação para o dia 08 de Maio de 2007, às 13h20min.
Adv. Luiz Octávio Paiva.

7. -Processo Crime nº 2004.0000024-8. Réus Ana Ferreira Siquei-
ra Ribas e João Maria Silvestre. Redesigno o dia 10 de Maio de
2007, às 15h00min, para a audiência de ouvida das testemunhas
de acusação. Adv. Juares Ferreira da Silva e Estevam Damiani.

8. -Processo Crime nº 2001.0000002-1. Réu Reginato Alves da
Silva. Designo o dia 29 de Maio de 2007, às 16h00min, para o
interrogatório do réu. Adv. Fernando Bertuol Pietrobon.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 11/2007

1-Processo Criminal, sob nº 81/2003 – acusado: Leandro Rodri-
gues de Oliveira - intimação dos Dr.(a) Lidia Adélia Vilela Borges
– Assistente de Acusação – OAB-Pr 6801 – escrit nesta cidade e
defensor Dr. Jair Aparecido Dela Coleta – adv OAB-Pr 10115 -
escrit. na cidade de Ribeirão do Pinhal-Pr, do despacho a seguir:
Autos nº 081/2003 1- Considerando o contido na manifestação do
Ministério Público de fls, 262, intime-se a defesa e o assistente de
acusação para se manifestarem acerca de eventual reinquirição
das testemunhas arroladas às fls, 91. 2-intimem-se. Ciência ao M.P.
Diligências necessárias. Cornélio Procópio, 9 de fevereiro de 2007.
(a) Tiago Gagliano Pinto Alberto – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 10/2007

1-Execução de Alimentos sob nº 032/2006 – requerente: Johan-
nes Roth Fabo/irmã, representados pela mãe Roberta Caroline
Roth – requerido: Vagner Antonio Fabo - intimação da Drs.(a)
Carla Lucille Roth – adv – OAB-Pr 23.590, escrit. nesta cidade
do despacho: Autos nº 032/06. 1-DEFIRO o levantamento, me-
diante recibo nos autos, eis que já aventado pelo próprio exe-
quente a extinção. 2-Ao M.P.; 3-Int. D.N. Cornélio Procópio,
26/02/07 – Tiago Gagliano Pinto Alberto – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 06/2007

1-Execução de Alimentos, sob nº 573/06 – requerente: Maria-
na Liaschi Mazuchini, representada pela mãe Anita Liaschi –
requerido: Jakerley Mazuchini - intimação do Dr.(a) Sergio
Antonio Tizziani – OAB-Pr 24.989 – adv., escrit. na cidade de
Londrina-Pr, para no prazo legal se manifestar quanto a con-
testação constante dos autos.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 010/2007
Dr. Antonio Lopes de Noronha Filho

Dr. Álvaro Albuquerque 01

Bandeirantes

Cantagalo

Cornélio Procópio

Foz do Iguaçu
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Drª Beatriz Alves dos Santos Silva 04

Dr. Fábio Rogério Umaras Echeverria 03

Dr. Luiz Eduardo de Souza 01

Dr. Marcelo George Ferrari 06, 08

Dra. Maria das Dores Vilhalva dos Santos 10

Dr. Mohamed Tarabayne 11

Dr. Jair Marcelo Fabiani 02

Dr. João Wladimir Viland Policeno 05

Dr. José Nicoletti Teixeira 07

Dra. Vanessa C. Maia Vasques Montagner 09

01 – Processo Crime 1997.204-4 – réu(s) HUGO ANIBAL
ROJAS MINARRO e OUTROS -Intimar o Defensor – Apre-
sentar as alegações finais. - Dr Luiz Eduardo de Souza e Dr.
Álvaro Albuquerque.

02 – Processo Crime 2006.2812-0 – réu(s) RODRIGO PIZZI
GONÇALVES e OUTROS -Intimar o Defensor – Da decisão:
“...Defiro o pedido de carga dos autos (fl. 299), pelo prazo
máximo de 03 dias. No mesmo prazo, deverá ser juntada pro-
curação escrita...” - Dr Jair Marcelo Fabiani – OAB/SC 9436.

03 – Processo Crime 2006.2390-0 – réu(s) VILMARA APA-
RECIDA LEOPOLDINA -Intimar o Defensor – Da decisão:
“...Julgo improcedente o pedido formulado na denúncia, para
ABSOLVER Vilmara Aparecida Leopoldina, das acusações
contra si formuladas; Sem Custas; Expeça-se, alvará de soltu-
ra, se por ‘al’ não estiver presa....” P.R.I. Foz do Iguaçu, 11 de
outubro de 2006. Juiz Antonio Lopes de Noronha Filho - Dr .
Fábio Rogério Umaras Echeverria.

04 – Pedido de Liberdade Provisória 2007.618-7 – réu(s) CLE-
MENTINO GIMENEZ -Intimar o Defensor – Da decisão: “In-
time-se o requerente para instruir o pedido com certidões de
antecedentes criminais, no prazo de 03 dias. Após, nova vista
ao Ministério Público.” – Drª Beatriz Alves dos Santos Silva –
OAB 35.747/PR.

05 – Processo Crime 2005.15-0 – réu(s) VILMAR JOSE DE
SOUZA -Intimar o Defensor – Apresentar as alegações finais.
- Dr João Wladimir Viland Policeno.

06 – Processo Crime 2006.1407-2 – réu(s) JEFFERSON PAU-
LO DOS SANTOS -Intimar o Defensor – Apresentar as alega-
ções finais. - Dr Marcelo George Ferrari – OAB 25435/PR.

07 – Processo Crime 2006.2309-8 – réu(s) SAULO DE TAR-
SO GOMES -Intimar o Defensor – Apresentar as alegações
finais. – Dr José Nicoletti Teixeira.

08 – Processo Crime 2004.4670-1 – réu(s) ELAINE CRISTINA
DA SILVA SANTOS -Intimar o Defensor – Manifestar na fase do
499 do CPP. - Dr Marcelo George Ferrari – OAB 25435/PR

09 – Processo Crime 2006.5196-2 – réu(s) ADILSON ROQUE
DOS SANTOS -Intimar o Defensor – Audiência para inquiri-
ção das testemunhas arroladas pelas partes dia 21/03/2007 às
14.10 horas. – Dra. Vanessa C. Maia Vasques Montagner.

10 – Processo Crime 2003.833-6 – réu(s) NELSON CAYO
CABRAL NOGUERO -Intimar o Defensor – Audiência para
inquirição da testemunha GERSON RICARDO ROCHA de-
signada para o dia 28/03/2007 às 16.00 horas, no Juízo Depre-
cado. – Dra. Maria das Dores Vilhalva dos Santos – OAB
32.359.

11 – Processo Crime 2006.1218-5 – réu(s) MARCIO PIRES
GOMES -Intimar o Defensor – Audiência para citação e inter-
rogatório do réu designada para o dia 02/04/2007 às 15.50 ho-
ras, no Juízo Deprecado. – Dr. Mohamed Tarabayne – OAB
035454/PR.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45) 30261588
JUIZ: DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO
RELAÇÃO Nº 17/2007

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
IVO PALUDO 01

ADRIANA APARECIDA DA SILVA 02

PEDRO DA LUZ 03

SIDNEI PRESTES JUNIOR 04

WILSON LUIS ISCUISSATI 05

JOEL FERNANDO GONÇALVES 06

JOSE CLAUDIO RORATO 07

01 -CAD Nº -127.176 -Autos de regime aberto nº -1650/2006
Réu: -DEIWISON FRANCO DE ALENCAR
“Acolhendo a cota ministerial retro, e reconhecendo a perda do
objeto, determino o arquivamento do feito.”- Adv. Dr. IVO
PALUDO

02 -CAD Nº -108.933 -Autos de regime semi-aberto nº -346/2007
Réu: -JOCELI DO PRADO DA SILVA
“Indeferido o pedido de progressão ao regime semi-aberto”.-
Advª. Drª. ADRIANA APARECIDA DA SILVA

03 -CAD Nº -148.625 -Autos de regime aberto nº -2645/2006
Réu: -MARCOS AURELIO ROCHA
“Indeferido o pedido de progressão ao regime aberto”.- Adv.
Dr. PEDRO DA LUZ

04 -CAD Nº -150.216 -Autos de regime aberto nº -387/2007
Réu: -SIDNEI MOREIRA
“Deferido a progressão do regime para o aberto”.- Adv. Dr.
SIDNEI PRESTES JUNIOR

05 -CAD Nº -150.209 -Autos de regime aberto nº -382/2007

Réu: -VANDERSON FERNANDES DOS SANTOS
“Deferido a progressão do regime para o aberto”.- Adv. Dr.
WILSON LUIS ISCUISSATI

06 -CAD Nº -149.646 -Autos de regime semi-abertonº -314/
2007
Réu: -MARIA CANDIDA RAMOS CARDOSO
“Apresentar, no prazo legal, contra-razões de agravo”.- Adv.
Dr. JOEL FERNANDO GONÇALVES

07 -CAD Nº -142.032 -Autos de livramento condicional nº -
2206/2006
Réu: -ALLAN MARINHO ALVES
“Mantida a decisão proferida em f. 19 por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos”.- Adv. Dr. JOSE CLAUDIO RORATO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA: ZILDA ROMERO
RELAÇÃO Nº 08/2007

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 17

ADEMAR MARTINS MONTORO 16

AMALIA NOTI 05

BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA 12

CLÁUDIO RORATO 22

DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 09

EDIR RAFAGNIN 01

ELIANE ARAÚJO TODOBOM 29

ÉSIO FERREIRA RASCH 14

FÁBIO BRANDÃO CARVALHO 15

FÁBIO ROGÉRIO UMARAS ECHEVERIA 21

FERNANDO CÉSAR RESTA ANTUNES 10, 27

FERNANDO MARTINS BONETTE 19

GEREMIAS W. DO ESPÍRITO SANTO 20

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 04

ISADORA GOMES SCHWERTNER 07

JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO 28

JOÃO RENATO DO NASCIMENTO 03

JOSSIMAR IORIS 08, 11, 18, 24

JOSÉ ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 12

MARIA DAS DORES V. DOS SANTOS CAMARGO 02

MÁRIO EXPEDITO OSTROVSKI 23, 25, 29

PAULO SÉRGIO DIAS DA SILVA 26

PEDRO DA LUZ 13

REGINALDO PALAZZO 06

SILVIA MARIA DE MELO ROSA 21

01. -Processo Crime nº. -2003.3537-6 -Réu: -FLAVIO ARZA-
MENDIA
“Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da Denun-
cia, designada para o dia 19/03/2007 às 14:00h.”– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). EDIR RAFAGNIN.

02. -Processo Crime nº. -2006.2411-6 -Réu: -VALMIR ANTO-
NIO FERREIRA
“Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da Denun-
cia, designada para o dia 12/03/2007 às 15:10h.”– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). MARIA DAS DORES V. DOS SANTOS CAMARGO.

03. -Processo Crime nº. -2006.5288-8 -Réu: -LEANDRO AN-
TÔNIO e outro
“Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da Denun-
cia, designada para o dia 13/03/2007 às 14:45h.”– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). JOÃO RENATO DO NASCIMENTO.

04. -Processo Crime nº. -2001.291-1 -Réu: -ADÉLIA APARE-
CIDA ALVES DE LIMA
“Intime-se para audiência de oitiva da testemunha do Juízo,
designada para o dia 12/03/2007 às 14:15h.”– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). GUILHERME MARTINS HOFFMANN.

05. -Processo Crime nº. -2001.1306-9 -Réu: -NEREU ANTU-
NES DE OLVIEIRA e ROBERTO CARLOS CASSIMALI
“Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da Denún-
cia, designada para o dia 30/03/2007 às 15:10h.”– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). AMÁLIA NOTI.

06. -Processo Crime nº. -2006.1277-0 -Réu: -LUIZ CARLOS
DA CRUZ SILVA
“Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da Denún-
cia, designada para o dia 30/03/2007 às 15:50h.”– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). REGINALDO PALAZZO.

07. -Processo Crime nº. -2006.2749-2 -Réu: -ALMIR ANTO-
NIO SCHNEIDER
“Intime-se para audiência de oitiva das testemunhas da Denún-
cia, designada para o dia 30/03/2007 às 14:40h.”– Adv./ª(s).
Dr/ª(s). ISADORA GOMES SCHWERTNER.

08. -Processo-Crime nº -2005.417-2 -Réu: -ADEMAR FER-
REIRA DA SILVA
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 600 do CP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS

09. -Processo Criminal nº -2004.002-7 -Réu: -VANDERLEI DE
MELLO
“Intime-se da sentença que julgou improcedente a denúncia para
absolver o denunciado, com base no artigo 386, inciso VI..”–
Adv./ª(s). Dr/ª(s). DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO.

10. -Processo Criminal nº -2005.4594-4 -Réu: -GELSON DE
OLIVIERA OBREGÃO
“Intime-se da sentença que julgou procedente a denúncia, con-
denado o réu GELSON DE OLIVEIRA OBREGÃO, no incur-
so dos artigos 304 do CP e 16 “caput” da Lei n° 10.826/2003,
de conformidade com 69 do citado Codex, a pena de 03 (três)
anos de reclusão e 10 (dez) dias multa, em regime semi-aberto
Código Penal.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). FERNANDO CÉSAR RES-
TA ANTUNES.

11. -Processo-Crime nº -2002.740-0 -Réu: -GILBERTO MI-
RANDA
“Intime-se para que no prazo legal apresente ás razões de ape-
lação.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS

12. -Processo-Crime nº -2005.4820-0 -Réu: -MARCOS AN-
DRÉ DA SILVA PORTE
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 499 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS SILVA e JOSÉ ALVES DOS SANTOS JÚNIOR

13. -Processo-Crime nº -1997.307-5 -Réu: -LUÍZ CARLOS
DOS SANTOS e outros
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). PEDRO DA LUZ

14. -Processo-Crime nº -1998.383-2 -Réu: -JULIANO FER-
REIRA DE SOUZA
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ÉSIO FERREIRA RAS-
CH

15. -Processo-Crime nº -2003.2867-1 -Réu: -LUCIANO DE
OLIVEIRA BORDIGNON
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). FÁBIO BRANDÃO CAR-
VALHO

16. -Processo-Crime nº -2001.1602-5 -Réu: -ROBERTO MAR-
TINEZ
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ADEMAR MARTINS
MONTORO

17. -Processo-Crime nº -2006.1148-0 -Réu: -LEONEL PEDRO
DA SILVA
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ADRIANA APARECIDA
DA SILVA

18. -Processo-Crime nº -2006.0853-6 -Réu: -ANDERSON LUIZ
PEREIRA
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS

19. -Processo-Crime nº -2000.1048-3 -Réu: -PAULO GILBER-
TO PACHECO MANDELLI
“Intime-se do acórdão do Tribunal de Justiça que denegou a
ordem impetrada, referente ao Habeas Corpus Crime n° 368151-
8” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). FERNANDO MARTINS BONETTE

20. -Processo-Crime nº -1993.43-5 -Réu: -LUIZ APARECIDO
PICOLO
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 406 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). GEREMIAS W. DO ESPÍ-
RITO SANTO.

21. -Processo-Crime nº -2002.965-9 -Réu: -MARLON EDER
DE SOUZA e outros
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). FÁBIO ROGÉRIO UMA-
RAS ECHEVERIA e SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

22. -Processo-Crime nº -2004.4736-0 -Réu: -MAHMOUD
AHMAD OMAIRI
“Intime-se para que no prazo legal promova a juntada da cópia
da petição inicial, bem como eventual decisão proferida nos
autos de ação civil a fim de que ser apreciado o pedido de fl.
330.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). CLÁUDIO RORATO.

23. -Processo-Crime nº -1998.396-4 -Réu: -LEONIR SEBAR-
TIÃO BORBA
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 406 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). MÁRIO EXPEDITO OS-
TROVSKI.

24. -Processo-Crime nº -2004.3645-5 -Réu: -FRANCIELE DE
LIMA e outros
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS

25. -Processo Criminal nº -2002.3813-6 -Réu: -ALESSANDRO
JOSE DA LUZ
“Intime-se da sentença Que declarou extinta a punibilidade do
réu, nos termos do 109, inciso V e 107 IV, ambos do CP.”–
Adv./ª(s). Dr/ª(s). MÁRIO EXPEDITO OSTROVSKI

26. -Processo Criminal nº -2006.0291-0 -Réu: -MARCOS
MARCHAL
“Intime-se para acompanhar interrogatório do réu MARCOS
MARCHAL, designado para o dia 23/03/2007 ás 14:00 h.”–
Adv./ª(s). Dr/ª(s). PAULO SÉRGIO DIAS DA SILVA.

27. -Processo Criminal nº -2006.1614-8 -Réu: -RODRIGO
MENDES DE OLIVEIRA e outros
“Intime-se que por este juízo foi deferido o requerimento de fl.
526, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.”– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). FERNANDO CÉSAR RESATA ANTUNES.

28. -Processo-Crime nº -2002.3041-0 -Réu: -CLODOCIR
FRANCISCO SONAGLIO
“Intime-se para que no prazo legal se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JACKSON DANIEL BAR-
BOSA RIBEIRO.

29. -Processo-Crime nº -2000.935-3 -Réu: -ELCO RAMOS DA
SILVA e outros
“Intime-se para que no prazo legal se acerca das certidões ne-
gativas, referentes a não localização dos réus ELCO RAMOS
DA SILVA e RENALDO REIS FERREIRA.” – Adv./ª(s). Dr/
ª(s). ELIANE ARAÚJO TODOBOM e MÁRIO ESPEDITO
OSTROVSKI.

CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
RELAÇÃO Nº 08/2007

1. -Carta Precatória nº 2006.3557-6 – Vilson Rodrigues da Sil-
va. Audiência designada para o dia 20/03/2007, as 14.00 horas.
ADV. JOCEYR DE CARVALHO GUILHERME.

2. -Ação Penal nº 20067220-0- Mari Aparecida da Silva e ou-
tro. Audiência designada para o dia 26/03/2007, as 14.30 ho-
ras. ADV. MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL.

3. -Ação Penal nº 2006.7218-8- Rafael Cadina Dias. Audiência
designada para o dia 23/03/2007, as 14.00 horas. ADV. MA-
RIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES.

4. -Ação Penal nº 1995.59-5- Ivanir da Silva Alves. Manifeste-
se a defesa, no prazo legal, na fase do art.499 do CPP. ADV.
BENEDITO CARLOS SIQUEIRA.

5. -Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.302-1- “....Indefiro
o petitório retro, pelas razões já elencadas na decisão retro pro-
feridas.” ADV. KELLY CARDOSO DESIDERIONI.

6. -Ação Penal nº 2006.4006-5-Anderson Ferreira de Oliveira.
Apresente no prazo legal, as razões de recurso. ADV. HELIO
CAMILO DE ALMEIDA.

7. -Ação Penal nº 2004.2601-8- Jose Wesley Cioffi e outro.
Audiência designada para o dia 30/03/2007, as 14.30 horas.
ADV. GEOVANEI LEAL BANDEIRA.

8. -Ação Penal nº 2000.492-0- Antonio Firmino Navarro. Ma-
nifeste-se a defesa, no prazo legal, na fase do art.499 do CPP.
ADV. SEISHIN YOGI.

9. -Carta Precatória nº 2007.1007-9- Audiência designada para
o dia 28/03/2007, as 9.30 horas. ADV. HELIO CAMILO DE
ALMEIDA.

10. -Ação Penal nº 2001.950-9- Josiane de Oliveira Carmona.
Deferido o pedido de vista dos autos. Audiência designada para
o dia 03/10/2007, as 15.00 horas. ADV. ROSA HELENA
TONDINELLI, AURORA MARIA TONDINELLI E FA-
BRICIA TONDINELLI BERTAM.

11. -Ação Penal nº 2006.547-2- Bruno Fernando Guerino e
outros. Apresente a defesa, no prazo legal, contra razões de
recurso. ADV. ANDRE LUIS GONÇALVES SALVADOR E
HOMERO DA ROCHA.

12. -Ação Penal nº 2001.693-3- Lorival Rufino da Silva. Mani-
feste-se no prazo legal, seu interesse na suspensão condicional
do processo proposta pelo Ministério Publico, cuja aceitação
devera ocorrer em audincia própria para esta finalidade a ser
designada oportunamente. ADV. ALVINO APARECIDO FI-
LHO.

13. -Ação Penal nº 1997.264-8 –Gilberto Aparecido Serra e
outro. “.....julgo extinta a punibi.dade dos réus, com fundamente
nos termos do art.107, IV, cc. Art.109, IV eart.110, § 1º e 2º
todos do CP. ADV. CESAR AUGUSTOI ULHOA CINTRA
DE OLIVEIRA.

14. -Ação Penal nº 2001.806-5- Audiência designada para o
dia 29/03/2007, as 14.30 horas. ADV. ANDRE LUIZ GON-
ÇALVES SALVADOR.

15. -Ped. Restituição nº 2006.6411-8- Jose Eduard dos Santos.
“.... indefiro o pedido de restituição de coisa apreendida, e com
fundamento no art.120, §4º, do CPP...”. ADV. DARCI FELIX
JUNIOR.

16. -Ação Penal nº 2005.1797-5- Emerson Alexandre Amorim
da Silva. Audiência designada para o dia 12/03/2007, as 13.30
horas. ADV. JOÃO ADEMAR MENTA.

17. -Ação Penal nº 2005.2022-4- Michael Santos de Oliveira.
Audiência designada para o dia 12/03/2007, as 14.00 horas.
ADV. WILSON DONIZETE GALVÃO.

18. -Ação Penal nº 1999.461-0 –Delcio Garcia Martins – Audi-
ência designada para o dia 23/03/2007, as 13.30 horas. ADV.
CESAR BESSA.

19. -Carta Precatória nº 2006.6985-3- Luciano Prado de Sou-
za. Audiência designada para o dia 28/03/2007, as 15.30 horas.
ADV . FREDERICO MERCER GUIMARÃES.

20. -Ação Penal nº 2005.3554-0- Claudomiro Ramos da Silva.
Audiência designada para o dia 16/03/2007, as 15.00 horas,
bem como foi expedida carta precatória a Com. De Jataizinho,
prazo de 90 dias para inquirição de testemunha de acusação.
ADV. ROBERTO MORITA

21. -Ação Penal nº 2006.4005-7- Jhones Leandro de Oliveira.
Apresente no prazo legal, as alegações finais. ADV. MARIO
CASANOVA TOME.

22. -Ação Penal nº 1989.17-9- Israel da Silva – “... declaro
extinta a punibilidade , face ter-se operado prescrição da pre-
tensão executória, com fundamento no art.107, IV, ambos do
CP.” ADV. ADEMIR SIMÕES, GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JUNIOR E OSNY REBELLO.

23. -Ação Penal nº 2001.1068-0- Oscar Modesto e Neto e Ril-
do Fogaça Rodrigues. Compareçam em cartório os defensores
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dos réus acima nominados, para tomarem ciência do inteiro
teor do r.despacho de fls.649/651, bem como ciente da audiên-
cia designada par a o dia 29/03/2007, as 10.30 hrs, para o inter-
rogatório do réu Rildo. ADV. MOACIR PAULO SEGA E
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

24. -Ação Penal nº 2006.4345-5- Fabiano da Silva e outros.
Aos defensores para tomarem ciência do inteiro teor do
r.despacho de fls.578/579. ADV. LUIZ TAVANARO GAYA,
MARCOS CEZAR KAIMEN, MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA, TATIANE GONÇALVES, HOMERO DA
ROCHA, DARCI FELIX JUNIOR E NILTON ROBERTO
DA SILVA SIMÃO.

25. -Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.772-8 (Apenso
aos autos de Ação Penal nº 2006.6493-2) – Josuel Guedes da
Silva – “.... Indefiro o pedido de liberdade provisória formula-
do pelo denunciado”. ADV. IRIS RUBSLAINE GOMES DE
CAMPOS.

COMARCA DE MATINHOS
RELAÇÃO Nº 04/2007

1. -Autos de Divórcio Litigioso nº 17/2004 – Autor: E. de S e
Requerida: B. de L. S. de S. – Teor da intimação: “Manifeste-
se a parte autora sobre o contido às fls. 183 e ss. Intime-se”:
DRA. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN.

2. -Autos de Execução de Alimentos nº 173/2004 – Autor: C.
L. do R. e outros e Requerido: V. F. do R. – Teor da intimação:
“Manifeste-se o exeqüente a fim de dar prosseguimento não
feito nos termos do despacho de fls. 31”: DRª. MARIA DE
FÁTIMA S. CESCONETTO.

3. -Autos de Divórcio Litigioso nº 380/2004 – Autor: O. G. dos
S. e Requerida: S. F. G. – Teor da intimação: “Isto posto, julgo
procedente o pedido e decreto o divórcio do casal, voltando a
requerida a usar o nome de solteira... Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que por eqüidade, arbitro em R$. 500,00 (quinhentos reais) com
fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC, observado o grau de zelo do
procurador”: DRS. JULIANO GONDIM VIANNA e ALCEU
FERNANDES CENATTI.

4. -Autos de Execução de Alimentos nº 240/2005 – Autor: L. F.
dos S. T. representado por S. S. S. e Requerido: A. T. – Teor da
intimação: “Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento
do feito”: DRª. MÁRCIA FROES MARTURANO.

5. -Autos de Revisional de Alimentos nº 265/2005 – Autor: H.
V. M. dos S. e Requeridos: E. R. S. S, B. C. S. S. e H. V. M. dos
S. J. – Teor da intimação: “Às partes para que especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir”. DRS. IRINEU
LABIGALINI e PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS.

6. -Autos de Conversão em Divórcio nº 309/2005 – Autor: S.
R. dos S e Requerido: W. B. – Teor da intimação: “Sobre a
contestação de fls. 38 e ss, manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 (dez) dias”. DRª. ELCELY TERESINHA FRANKLIN.

7. -Autos de Medida Cautelar de Separação de Corpus nº 09/
2006 – Autor: J. K. J. e Requerida: I. G. M. K. – Teor da intima-
ção: “Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidão de
fls. 36”: DR. RUBENS DE LIMA.

8. -Autos de Regulamentação de Visita nº 24/2006 – Autora: J.
C. B. T. representada por M. L. B. M. G. e Requerido: G. R. T.
– Teor da intimação: “Às partes para que especifiquem as pro-
vas que desejam produzir”: DRS. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS e MARSAL JUNGLES DOS SANTOS.

9. -Autos de Ação de Guarda Judicial nº 61/2006 – Autor: M.
Q. de B. e requerida: G. K. R. L. – Teor da intimação: “Mani-
feste-se o autor sobre a certidão de fls. 15vº”: DRA. GERMA-
NA DE FREITAS PEREIRA.

10. -Autos de Divórcio Direto nº 216/2006 – Autor: J. S. da S.
e Requerida: V. T. R. dos S. – Teor da intimação: “Sobre a
contestação de fls. manifeste-se a parte autora no prazo de 10
(dez) dias”: DR. NIVALDO MORAN.

11. -Autos de Execução de Alimentos nº 04/2007 – Autor: M.
K. T. dos S. e executado: J. T. dos S. – Teor da intimação:
“Assim, deverá o exeqüente emendar a inicial no de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento, com o fito de: a) adequar o
pedido nos moldes do artigo 732 do CPC; b) apresentar plani-
lha demonstrativa do débito, mês a mês, discriminando o valor
principal, juros e correção monetária, observando o disposto
no artigo 206, § 2º, do CC e c) retificar o valor da causa, sem
prejuízo a ajuizar ação própria em relação aos últimos três
meses”. DR. JOSÉ COSTA VALIM FILHO.

12. -Autos de Separação Litigiosa c/c Alimentos Provisórios nº
18/2007 – Autora: E. P. A. da S. e Requerido: J. P. da S. – Teor
da intimação: “Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, emende a inicial, para o fim de adequar o valor da causa,
sob pena de indeferimento”. DRS. JOSÉ PASTORE e MARLI
SALETE PASTORE.

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 04/2007
- Elcely Terezinha Franklin – 01 e 06
- Maria de Fátima S. Cesconetto – 02
- Juliano Gondim Vianna – 03
- Alceu Fernandes Cenatti – 03
- Mlárcia Froes Marturano – 04
- Irineu Labigalini – 05
- Paulo Emilio Teixeira de Medeiros – 05
- Rubens de Lima – 07
- Sandro W. Pereira dos Santos– 08

- Marsal Jungles dos Santos – 08
- Germana de Freitas – 09
- Nivaldo Moran – 10
- José Costa Valim Filho – 11
- José Pastore – 12
- Marli Salete Pastore - 12

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES –
PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 08/2007

Advogado nº ordem
WILLIAM ESPERIDIÃO DAVID 1

JOSÉ DOMINGUES 2

1) Processo-Crime nº 13/03 – Réu: MARCO AURÉLIO JUS-
SIANI DA SILVA. Vista à Defesa para os fins do art. 499, do
C.P.P. Adv. William Esperidião David, OAB/PR 13357

2) Processo-Crime nº 85/05 – Réu: FRANCISCO LEME COR-
REA. Audiência para inquirição das testemunhas arroladas com
a denúncia dia 28 de junho de 2007, às 14:00 horas. Adv. José
Domingues.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR.
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRº FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
RELAÇÃO Nº 07/07

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
Dr. Luiz Henrique Servilha  01 22/2.002

01- Autos de processo crime nº 22/2002- réu Marco Aurélio
Zamarian Rezende – Intime-se a Defesa do r. despacho de f.
158 verso, a seguir: “Considerando a prova do nome correto do
réu, conforme certidão de casamento de f. 156, retifiquem-se
registro e autuação e comuniquem-se a respeito ao Distribui-
dor, Instituto de Identificação, Vara de Execuções Penais de
Londrina-PR, e Delegacia de Polícia Civil desta Comarca”.

Comarca de Paranaguá-Pr.
Cartório da 1ª Vara Criminal -
Juíza de Direito: Drª. Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz
Telles.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo
Relação nº.12/2007

Índice de réus:
01- Natalino de Jesus Carvalho de Lima - 01
02- Alexandre do Nascimento Kuba - 02
03- Dílson Machado – 03
04- Marcos Ventura Soares - 04

1- Processo Criminal nº.2002.0000134-8 – JP X Natalino de
Jesus Carvalho de Lima – Intimar o réu, com prazo de quinze
dias, para que compareça a este juízo no dia 23.04.07 às 14h45m
a fim de ser interrogado.

2- Processo Criminal nº.2006.0000146-9 – JP X Alexandre do
Nascimento Kuba – Intimar o réu, com prazo de quinze dias,
para que compareça a este juízo no dia 05.07.2007 às 13h15m
a fim de ser interrogado.

3- Processo Criminal nº.1998.0000241-0 – JP X Dílson Ma-
chado – Intimar o réu para que compareça a este juízo no dia
16.04.2007 às 13h00m para Audiência admonitória.

4- Pedido de Providências nº.2007.0000097-9 – JP X Marcos
Ventura Soares – Intimar o réu para dar cumprimento as condi-
ções impostas no r. despacho, prazo de 10 dias.

Comarca de Paranaguá-Pr.
Cartório da 1ª Vara Criminal -
Juíza de Direito: Drª. Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz
Telles.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo
Relação nº.11/2007

Índice de advogados:
01- Tiago Fontes César Leal OAB/PR 32.909
02- Pedro Carlos Martello OAB/PR 23.645
03- André Luís Santos Valadão OAB/PR 28.705
04- Mônica N. Gori Denardi

1- Processo Criminal nº.2003.0000632-5 – JP X Denizar Gal-
dino Pires, Khalil Hassan Roa Saleh, Diego Miranda Munhoz–
Intimar o defensor do réu Khalil para que apresente defesa pré-
via, no prazo de 03 dias.

2- Processo Criminal nº.2006.0001689-0 – JP X Carlos Rober-
to Ferreira Cavalcanti Junior – Intimar o defensor do réu para
que apresente defesa prévia, para fins do artigo 499, do Código
Penal.

3- Processo Criminal nº.1999.0000214-5 – JP X Rosilaine Costa
Leandro – Intimar o defensor do réu para ciência do Acórdão.

4- Processo Criminal nº.2004.0000720-0 – JP X Edílson dos
Santos França – Intimar o defensor do réu para fins do arti-
go499, do Código Penal.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: FÁBIO BERGAMIN CAPELA
RELAÇÃO Nº 10/07

Advogados nº Ordem nº dos autos
Amália Marina Marchioro  01  23/04

01- Ministério Público – X – Osni Rogério de Oliveira Branco.
“Fica a defensora do réu, intimadaque os autos supra mencio-
nados encontram-se com vista para os fins do artigo 499do-
CPP.” Adv. Amália Marina Marchioro.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 09/2007

1. -Autos de Processo Crime nº 1996.001-5– Justiça Pública X
réu: Alcides Aparecido Marques - Teor da intimação: “Intime-
se a defesa para fornecer, no prazo de 03 (três) dias, o endereço
das testemunhas arroladas.” – Dr. Luiz Fernando Cachoeira;

2. -Autos de Processo Crime nº 2003.002-5 – Justiça Pública X
réu: Claudair da Silva - Teor da intimação: “Intime-se a defesa
dos acusados para que decline se dispõe de procuração para a
defesa dos réus Claudair da Silva e de Márcio Marcelo Pedro-
so.” – Dr. José Leocádio de Camargo;

3. -Autos de Processo Crime nº 2006.386-0 – Justiça Pública X
réu: Evandro Jorge Barbosa Ramos - Teor da intimação: “Ma-
nifeste-se a defesa da fase do art. 500 do CPP.” – Dr. Luiz
Carlos de Melo Lima;

4. -Autos de Processo Crime nº 2005.1235-3 – Justiça Pública
X réu: Antonny Richard Martins - Teor da intimação: “Notifi-
que-se o defensor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofere-
ça a contrariedade, nos termos do art. 421 do CPP.” – Dr. Luiz
Carlos de Melo Lima;

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 09/2007
- Luiz Fernando Cachoeira – 01
- José Leocádio de Camargo – 02
- Luiz Carlos de Melo Lima – 03 - 04

PODER JUDICIÁRIO - PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – João Ma-
ria Bueno - escrivão
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 3652-1498
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CLAUDIO COSTA
RELAÇÃO Nº 10 /2007

Advogados ordem nº do feito
Alessandro Maurici 02 2002.42-2

Aroldo Antonio Glomb 11 2006.56-0

João Amadeu S da Silva 09 2004.37-0

Jose Ari Nunes 06 e 07 e 10 2005.57-6 e 2005.38-0 e

2004.62-0

Jose Leocadio de Camargo 04 e 05 e 11 2003.40-8 e 2005.374-5 e

2006.56-0

Luiz Gustavo M Holtz 02 2002.42-2

Oscar M. M. Godoy 03 2006.250-3

Ozimo Costa Pereira 08 2004.38-8

Rui Dalton Miecznikowski 01 2005.127-0

01 – P.C. – 2005.127-0 – R. EDSON LUIZ FERREIRA e ELI-
EL DE SIQUEIRA ASSUNCAO. Intima os acusados, bem como
seus defensores de que por sentença de 28.02.2007 foram AB-
SOLVIDOS. Advs. Dr. RUI DALTON MIECZNIKOWSKI –
OAB 38.307/

02 – P.C. – 2002.42-2. - R.R. JEAN ADAN GROTT e JULIA-
NO VIDAL DE OLIVEIRA (réu preso) intima os defensores
atuais para se manifestarem sobre as testemunhas de defesa
arroladas pelos defensores anteriormente constituídos, para
comparecerem independentemente de intimação ou se devera
ser expedidas Carta Precatórias para suas oitivas, uma vez que
residem em outras comarcas. Advs. Dr. ALESSANDRO MAU-
RICI – OAB 30.024 e outros, DR. LUIZ GUSTAVO M. HOLTZ
– OAB 34.186;

03 – P.C. – 2006.250-3 – R. FRANCISCO RUBENS COSTA
ROSA intima a Defesa e o réu de que foi designado dia 18.06.07
as 1400 horas para audiência de instrução e julgamento. Adv.
Dr. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY – OAB
6.982

04 – P.C. – 2003.40-8 (74/03) – R. ADILSON DE SOUZA (réu
preso) Juri designado para o dia 01.06.2007 as 1300 horas.
Sorteio de jurados para dia 03.05.07 as 1330 horas. Intima ain-

da a Defesa de que por despacho de 27.02.07 (fls 564) foi inde-
ferido a oitiva das testemunhas que foram denunciadas. Adv.
Dr. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO – OAB 23.931

05 – P. C. 2005.374-5 (17/05) R. VANDERLEI JOSE ANDRE
DE FARIA absolvido por sentença de 01.03.2007. Adv. Dr. JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO – OAB 23.931

06 – P. C. 2005.57-6 R. OSNI FERNANDO DO NASCIMEN-
TO ABSOLVIDO POR SENTENÇA DE 01.03.2007. Adv. Dr.
JOSE ARI NUNES – OAB 36.706

07 – P.C. 2005.38-0 MARCIO JOSE CECCON Absolvido por
sentença de 01.03.2007. Adv. Dr. JOSE ARI NUNES – OAB
36.706

08 – P. C.2004.38-8 R. JULIO LOURIVAL PEREIRA Absolvi-
do por sentença de 01.03.2007. Adv. Dr. OZIMO COSTA PE-
REIRA – OAB 37.375

09 – P. C. 2004.37-0 (34/04) R.JOSE MARIA BONFIM absol-
vido por sentença de 01.03.07. Adv. Dr. JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA – OAB 17.310

10 – P. C. 2004.62-0 R. ENERILSON GONCALVES absolvi-
do por sentença de 01.03.07. Adv. Dr. JOSE ARI NUNES –
OAB 36.706

11 – P. C. 2006.56-0 R. ANTONIO CLAUDIO DE FRANCA e
DORION PORTES DE FRANCA inquirição de testemunhas
de defesa para o dia 28.06.07 as 10.00 horas, bem como intima
os réus através de seus defensores constituídos quanto ao adi-
tamento da denuncia de fls 05/05, e que as defesas se manifes-
tem no prazo de três dias sobre os documentos juntados as fls.
456/459. Adv. Dr. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO – OAB
23.931 e Dr. AROLDO ANTONIO GLOMB – OAB 16.086.

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO MORILLOS
ESCRIVÃ: MARIA INÊS PETERSEN REQUENA
RELAÇÃO Nº 05/2007

Índice de Advogados:
Dr. Arão dos Santos............................................................03
Dr. Carlos Eduardo Sprotte.................................................02
Dr. Carlos Henrique Veiga Nasser........................................01
Dra. Rosane Aparecida Ross.............................................. 02

01. PROCESSO CRIME – 59/03 – MP x Flavio Santi Bonato e
Outro. À defesa, para devolução dos autos ao cartório, em 48
horas. Adv. Dr. Carlos Henrique Veiga Nasser.

02. PROCESSO CRIME – 06/07 – MP x JOSE MARCELO
PETERS, DANIEL CORDEIRO e LUIZ CARLOS FROGEL.
“...Julgada procedente a denúncia...para condenar os réus... pena
definitiva: réu José – 02 anos e 10 meses de reclusão; réus Daniel
e Luis a 02 anos e 08 meses de reclusão, cada... regime aber-
to... incabível substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direito...”. Adv. Dra. Rosane Aparecida Ross e
Dr. Carlos Eduardo Sprotte.

03. SEQUESTRO DE BENS MÓVEIS – 05/99 – TAFISA BRA-
SIL S/A x MARCIA APARECIDA TOMELIN PASLAUSKI e
Outro. À defesa dos requeridos, sobre os documentos juntados
(fls.350/357), em 10 dias. Adv. Dr. Arão dos Santos.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 19/2007 Data da Expedição: 07/03/2007
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANI REGINA MARTINS DE
PAULA

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
ACYR DE GERONE 08 2005.2876-7

ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR 09 2006.3511-8

ANTONIO MARCOS PEDROSO 02 2007.676-4

FRANCISCO MACHADO DE JESUS 10 2003.1382-3

HEITOR FABRETI AMANTE 05 2006.906-0

JANAÍNA THEULEN ZAGONEL 08 2005.2876-7

JOEL SIQUEIRA BUENO 11 1981.4-2

LUIZ CARLOS PASQUAL 01 2006.1947-3

LUIZ RENATO COSTA AMORIM 01 2006.1947-3

MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO 06 1998.1379-0

MAURÍCIO JOSÉ DIAS 04 2006.398-4

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 07 2006.498-0

SADI FRAZON 09 2006.3511-8

WAGNER DE JESUS MAGRINI 03 2001.1317-4

WILLIAN VAN ERVEN 08 2005.2876-7

1) Processo Criminal nº 2006.1947-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Antonio Vicente e Outro – “Designada para
o dia 15 de março de 2007 às 13:30 horas a inquirição da víti-
ma” – Advs: Dr. LUIZ RENATO COSTA AMORIM, Dr. LUIZ
CARLOS PASQUAL.

2) Carta Precatória nº 2007.676-4 oriunda da Vara Criminal de
Ortigueira/PR, para inquirição de testemunha arrolada na de-
núncia, autos originários 2002.41-4 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Carlos Augusto Iarosz e Outro – “Designa-

Matinhos

Morretes

Nova Fátima

Paranaguá

Pérola

Piraquara

Rio Branco do Sul

Rio Negro

São José dos Pinhais
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da para o dia 18 de abril de 2007 às 09:40 horas a realização do
ato deprecado” – Adv: Dr. ANTONIO MARCOS PEDROSO.

3) Processo Criminal nº 2001.1317-4 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Alexandro Manoel Mattoso – “Ao defen-
sor constituído para declinar, podendo, o novo endereço do réu”
– Adv: Dr. WAGNER DE JESUS MAGRINI.

4) Processo Criminal nº 2006.398-4 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Elisandro Ferreira – “Saneado o processo
e designado para o dia 03 de abril de 2007 às 13:00 horas o
Sorteio de Jurados e para o dia 27 de abril de 2007 às 09:00
horas o julgamento pelo Tribunal do Júri” – Adv: Dr. MAURÍ-
CIO JOSÉ DIAS.

5) Processo Criminal nº 2006.906-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Pedro Neves Martins Filho e Outro – “Pro-
ferida sentença que julgou parcialmente procedente a denúncia
para num primeiro momento absolver o denunciado Reginaldo
Honório de Oliveira da prática do delito de falsificação de do-
cumento descrito no 1º fato e num segundo momento para con-
denar os réus Reginaldo Honório de Oliveira e Pedro Neves
Martins Filho como incursos nas sanções do artigo 304 do Có-
digo Penal (2º e 3º fato), à pena de: réu Reginaldo Honório de
Oliveira a 03 anos de reclusão e 40 dias multa no equivalente a
1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos em regime
inicial semi-aberto; réu Pedro Neves Martins Filho a 03 anos
de reclusão e 40 dias multa no equivalente a 1/30 do salário
mínimo vigente à época dos fatos em regime inicial semi-aber-
to. Ambos os réus ainda condenados ao pagamento das custas
processuais” – Adv: Dr. HEITOR FABRETI AMANTE.

6) Processo Criminal nº 1998.1379-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Lourival dos Santos – “Julgado improce-
dente o pedido de restituição de revólver o qual seria de propri-
edade de Lourival dos Santos” – Adv: Dr. MAURÍCIO BE-
LESKI DE CARVALHO.

7) Processo Criminal nº 2006.498-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Maicon Jorge Mello Jacinto – “Proferida
sentença que julgou procedente a denúncia para condenar o réu
Maicon Jorge Mello Jacinto como incurso nas sanções do arti-
go 14 da Lei 10.826/2003 à pena de 02 (dois) anos de reclusão
e 10 dias multa equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos, sendo a pena privativa de liberdade substituí-
da por duas penas restritivas de direitos, consistentes em pres-
tação de serviços à comunidade ou a entidades públicas duran-
te 08 horas semanais no período da pena, em local a ser deter-
minado futura e oportunamente pelo Conselho da Comunidade
desta Comarca, e limitação de fim de semana no período da
pena” – Adv: Dr. RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA.

8) Processo Criminal nº 2004.1876-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Bernardo Lautaro Grillo e Outros – “De-
signado para o dia 04 de abril de 2007 às 13:20 horas a inquiri-
ção de policial militar arrolado na denúncia” – Adv: Drª JA-
NAÍNA THEULEN ZAGONEL, Dr. ACYR DE GERONE, Dr.
WILLIAN VAN ERVEN.

9) Processo Criminal nº 2006.3511-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Anderson da Silva Matoso e Outro – “À
defesa na oportunidade do artigo 499 do CPP” – Advs: Dr.
ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR, Dr. SADI FRAZON.

10) Processo Criminal nº 2003.1782-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Alex Aparecido Ricardo e Outro – “Revo-
gado o despacho de fls. 133. Manifeste-se a defesa sobre a tes-
temunha que se encontra em lugar incerto e não sabido. Com
relação às demais testemunhas arroladas intime-se o defensor
para que apresente declarações se as mesmas forem abonatóri-
as, ou ainda se pretende a oitiva das mesmas por tratar-se de
testemunhas presenciais” – Adv: Dr. FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS.

11) Processo Criminal nº 1982.4-2 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Sérgio Luiz dos Santos – “Proferida deci-
são que julgou extinto o feito ante a ocorrê4ncia da prescição
punitiva do Estado, com fulcro no artigo 107 inciso IV e artigo
109 inciso I do Código Penal” – Adv: Dr. JOEL SIQUEIRA
BUENO.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 11/07
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL
BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
01 – LEANDRO ROHR NESELLO
02 – VITOR HUGO SCARTEZINI
03 – ZELINDO TIBOLA
04 – SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA
05 – ILIO BOSCHI DEUS
06 – LUIZ VENICIUS COMPAGNONI
07 – MARCELO GAYA DE OLIVEIRA
08 – JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
09 – ELIO REZENDE
10 – ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER
11 – GETULIO MARCONDES
12 – JOSE GERALDO CÂNDIDO
13 – DIETER MICHAEL SEYBOTH
14 – EDVANDRO AUGUSTO BIER
15 – JOEL ROBERTO HAUENSTEIN
16 – NATALINO BARIVIERA
17 – CHRISTIAN GUENTHER

18 – SUZANA RODRIGUES DA SILVA
19 – SÉRGIO CANAN
20 – FLAVIO ERVINO SCHMIDT
21 – JOÃO CESAR SILVEIRA PORTELA
22 – JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH
23 –LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA

RELAÇÃO Nº 11/2007
1- Processo Crime nº 2005.745-7– Réus: PAULO CESAR OLI-
VEIRA MARTINS, CLEVERSON JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA, JACOB RODRIGUES DA SILVA, CLAUDIO POSCA
DOS SANTOS, ORLANDO CASTANHO DOS ANJOS, JOÃO
VAZ LOPES, ARNALDO GUDE, LORI LUIZ COGHETO,
FIDELCINO PORTEIRO DOS SANTOS, VALDEMIR ANTO-
NIO OLIVEIRA MARTINS, SIMÃO PEDRO LOPES VAZ e
NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO – Cientificá-los
da homologação da desistências da oitiva das testemunhas:
Wilmar Rodrigues da Silva (defesa réu Paulo), Valmir R. da
Silva, Antonio Delfim, Edina Grithen, Odacir Bonamigo (defe-
sa dos réus Paulo César, Orlando Castanho e Arnaldo Gude),
Jurandir Ricardo Parzianello (defesa do réu Lori), Vera L. B.
Alves, Devanir M. de Góes (defesa réu Valdemir), Alexandre
G. Bueno (defesa dos réus Jacob e Cleverson), Rosangela Fran-
ciele, Kleber Junior Silva, Everaldo Leonel Duarte (defesa réu
Fidelcino), para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Advs.
Dres. Leandro Rohr Nesello, Vitor Hugo Scartezini, Zelindo
Tibola, Sergio dos Santos Silveira, Ílio Boschi Deus, Luiz Ve-
nicius Compagnoni, Marcelo Gaya de Oliveira, João Batista de
Oliveira, Elio Rezende e Alexandre Postiglione Bührer.

2- -Processo Crime nº 2005.745-7– Réus: PAULO CESAR
OLIVEIRA MARTINS, CLEVERSON JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA, JACOB RODRIGUES DA SILVA, CLAUDIO POSCA
DOS SANTOS, ORLANDO CASTANHO DOS ANJOS, JOÃO
VAZ LOPES, ARNALDO GUDE, LORI LUIZ COGHETO,
FIDELCINO PORTEIRO DOS SANTOS, VALDEMIR ANTO-
NIO OLIVEIRA MARTINS, SIMÃO PEDRO LOPES VAZ e
NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO – Intimá-lo para,
no prazo de três (03) dias, manifestar-se acerca da testemunha
JADER EVANDRO ROSSI (fl. 3041 verso), sob as penas do
artigo 405 do CPP. Advs. Dres. Zelindo Tibola e Alexandre
Postiglione Bührer.

3- -Processo Crime nº 2005.745-7– Réus: PAULO CESAR
OLIVEIRA MARTINS, CLEVERSON JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA, JACOB RODRIGUES DA SILVA, CLAUDIO POSCA
DOS SANTOS, ORLANDO CASTANHO DOS ANJOS, JOÃO
VAZ LOPES, ARNALDO GUDE, LORI LUIZ COGHETO,
FIDELCINO PORTEIRO DOS SANTOS, VALDEMIR ANTO-
NIO OLIVEIRA MARTINS, SIMÃO PEDRO LOPES VAZ e
NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO – Intimá-lo para,
no prazo de três (03) dias, manifestar-se acerca da testemunha
ALCIDES LUIS LASTO, sob as penas do artigo 405 do CPP.
Adv. Dr. Zelindo Tibola.

4- -Processo Crime nº 2005.745-7– Réus: PAULO CESAR
OLIVEIRA MARTINS, CLEVERSON JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA, JACOB RODRIGUES DA SILVA, CLAUDIO POSCA
DOS SANTOS, ORLANDO CASTANHO DOS ANJOS, JOÃO
VAZ LOPES, ARNALDO GUDE, LORI LUIZ COGHETO,
FIDELCINO PORTEIRO DOS SANTOS, VALDEMIR ANTO-
NIO OLIVEIRA MARTINS, SIMÃO PEDRO LOPES VAZ e
NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO – Intimá-lo para,
no prazo de três (03) dias, manifestar-se acerca da testemunha
EDO DA SILVA BARTOSKI (fl. 3041 verso), sob as penas do
artigo 405 do CPP. Adv. Dr. Leandro Rohr Nesello.

5- -Processo Crime nº 2006.1228-2 – Réu: DANIEL RONAL-
DO ESTRELA – Intimá-lo da r. sentença proferida em: 03/03/
2006 que julgou parcialmente procedente a denúncia conde-
nando o réu nas sanções do artigo 12, “caput”, c/c o artigo 18,
inciso III, ambos da Lei nº 6368/76, a pena de 04 anos de reclu-
são e 60 dias-multa, no regime fechado e absolveu o réu da
imputação prevista no artigo 1º da Lei nº 2.252/54, com funda-
mento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal e
da imputação do artigo 14 da Lei nº 10.826/03, com fundamen-
to no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal. Adv:
Dr. Getúlio Marcondes.

6- -Processo Crime nº 2005.778-3 – Ré: ZILMA ANTONIA
BUENO – Intimá-lo para apresentar alegações finais, no prazo
legal. Adv: Dr. José Geraldo Cândido.

7- -Processo Crime nº 2006.1551-6– Réus: JOCENI TORRIANO e
MARCIO ANDRÉ RODRIGUEZ – intimá-los da designação de 17/
05/2007, às 15:00 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas na
defesa do réu JOCENI TORRIANO as quais deverão ser apresenta-
das independente de intimação, e ainda, intimá-los da expedição da
Carta Precatória à Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, com
prazo de 40 dias para a intimação e a inquirição das testemunhas
arroladas na defesa do réu MARCIO ANDRE RODRIGUEZ. Advs.
Dres. Dieter Michael Seyboth e Edvandro Augusto Bier.

8- -Carta Precatória nº 2007.247-5 – Réu: FELICIO DE PAU-
LA – Intimá-lo da audiência de inquirição de uma testemunha
arrolada na defesa, designada para o dia 03 de maio de 2007, às
16:30 horas, neste Juízo da 2ª Vara Criminal. Adv: Dr. Joel
Roberto Hauesntein.

9- -Carta Precatória nº 2007.261-0 – Réus: JOSE NERIS DE
SOUZA, JURANDIR FELICIANO FERREIRA e PAULO DE-
VECCHIO – Intimá-lo da audiência de inquirição de uma tes-
temunha arrolada na acusação, designada para o dia 02 de maio
de 2007, às 14:30 horas, neste Juízo da 2ª Vara Criminal. Adv:
Dr. Natalino Bariviera.

10- -Pedido de Progressão de Regime nº 2007.252-1 – Reque-
rente: MARIA APARECIDA DE SOUZA – Intimá-lo para que
traga aos autos o atestado de conduta carcerária, para fins de
comprovação do mérito da condenada (requisito subjetivo). Adv:
Dr. Christian Guenther.

11- -Processo Crime nº 2005.745-7– Réus: PAULO CESAR

OLIVEIRA MARTINS, CLEVERSON JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA, JACOB RODRIGUES DA SILVA, CLAUDIO POSCA
DOS SANTOS, ORLANDO CASTANHO DOS ANJOS, JOÃO
VAZ LOPES, ARNALDO GUDE, LORI LUIZ COGHETO,
FIDELCINO PORTEIRO DOS SANTOS, VALDEMIR ANTO-
NIO OLIVEIRA MARTINS, SIMÃO PEDRO LOPES VAZ e
NORBERTO RODRIGUES DE CARVALHO – Cientificá-la
do retorno das cartas precatórias das Comarcas de Laranjeiras
do Sul/PR, Realeza/PR, Concórdia/SC, Rondonópolis/MT, São
Miguel do Iguaçu/PR, Campo Grande/MS, bem como, da ho-
mologação da desistência da oitiva das testemunhas Jaksiliane
Vieira e Ironi Fabris pela defesa do réu Cleverson José Rodri-
gues da Silva, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Adv. Drª. Suzana Rodrigues da Silva.

12- -Processo crime nº 2005.802-0 – réu: THIAGO RONAL-
DO ALVES DE LIMA FELICETTI – Intimá-lo sentença prola-
tada em 02/03/2007, pelo (a) Juiz(a) de direito da 2ª Vara Cri-
minal, que declarou extinta a punibilidade do réu, exclusiva-
mente com relação ao 3º fato narrado na denuncia que lhe im-
puta a prática do crime de receptação, tipificado no artigo 180,
“caput” do Código Penal. Adv: Dr. Sérgio Canan.

13- -Processo Crime nº 2005.565-9 – Réu: CLEYTON LUIZ
GONÇALVES – Intimá-los da designação da data de 17/05/
2007, às 14:00 horas, para a inquirição das testemunhas arrola-
das na defesa, residentes nesta Comarca, e ainda, intimá-los
para que apresentem em cartório com antecedência de mínima
de 15 dias anteriores à data da audiência, o endereço atual das
testemunhas MARIA APARECIDA SAMPAIO GONÇALVES
e FABRICIO BROLEZI ANTUNES, a fim de possibilitar a in-
timação, e cientificá-los da data designada no juízo deprecado
da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR (18/09/2007, às
14:30 horas) para a oitiva das testemunhas arroladas na defesa
conforme fl.103. Advs. Dres. Flavio Ervino Schmidt e João
César Silveira Portela.

14- -Processo Crime nº 2006.147-7 – Réus: CASSIO MOURA
DA SILVA, CRISTIANO HAINOSKI DA SILVA, LUIZ CAR-
LOS VANZELLA e MARCIO LENADRO BORELLI – Intimá-
lo para, no prazo de três (03) dias, manifeste-se acerca da tes-
temunha ANTONIO LUIZ VANZELLA, na forma do artigo 405
do CPP, posto que embora deferido o pedido de substituição e
devidamente intimado, não consta registro de sua inquirição
em juízo, bem como, cientificá-lo da homologação da desistên-
cia da oitiva das testemunhas Alcione Schmidt (arrolada na
defesa do réu Cristiano) e Renildo Fernandes Domeni (arrola-
da na defesa réu Cássio), para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Adv: Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.

15- -Carta Precatória nº 2007.266-1 – Réu: VALDECIR DOS
SANTOS LIMA – Intimá-lo da data de 02/05/2007, às 14:00
horas para realização do ato deprecado. Adv: Dr. Luiz Fernan-
do Tesseroli de Siqueira.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI
COMARCA DE TOLEDO - PR
JUÍZ SUBSTITUTO: BERNARDO FAZOLO FERREIRA

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO Nº 03/2007
1. -Dr. Ademar Antonio Ródio
2. -Dr. Christian Guenther
3. -Dr. Hamilton Kirmayr Manfe
4. -Dr. José Bolivar Bretas
5. -Dr. Lauro Baldi da Silva
6. -Dr. Leslie José Pereira de Arruda
7. -Dr. Moacir José Colombo
8. -Dr. Renato Amauri Knieling
9. -Dr. Wilton Silva Longo
10. -Dra. Rosemeira S. Stockmanns

1. -Processo Crime nº 1999.92-4 – Réu: Horst Zimmermann –
Intimá-lo do inteiro teor do r.despacho de fls.202. Adv.: Wilton
Silva Longo

2. -Processo Crime nº 2002.82-1 – Réu: João Batista Santiago
– Intimá-lo do inteiro teor do r.despacho de fls. 236, contra
razões de recurso no prazo legal. Adv. José Bolivar Bretas -
Assistente de Acusação:

3. -Processo Crime nº 2005.359-1 – Réus: Diógenes Max Brandt e Rafael
Gabardo – Intimá-los para que compareçam na audiência de oitiva de
testemunhas, a realizar-se no dia 21 de março de 2007, às 14:30 horas.
Adv.: Dr. Hamilton Kirmayr Manfe e Dr. Ademar Antonio Ródio.

4. -Processo Crime nº 2006.1600-8 – Réu: Emerson Everaldo
Sentes – Intimá-lo da designação de audiência de instrução e
julgamento para o dia 16 de março de 2007, às 15:00 horas.
Adv. Leslie José Pereira de Arruda.

5. -Processo Crime n°2004.55-8 – Réu: Pedro Edson Di Dome-
nico – Intimá-lo da expedição de carta precatória à comarca de
Assis Chatoubriand – PR para a inquirição da testemunha de
defesa Nadi Cabral. Adv. Renato Amauri Knieling.

6. -Processo Crime n 2003.482-9 – Ré: Ivete Boligon Trombet-
ta - Intimá-la para os fins do artigo 500, do Código de Processo
Penal, no prazo legal. Adv.: Rosemeira S. Stockmanns.

7. -Processo Crime n 158/00 – Réu: Alberto Della Betta e outro
- Intimá-lo para que se manifeste acerca da oitiva da testemu-
nha faltante. Adv.: Lauro Baldi da Silva.

8. -Processo Crime nº 2004.263-1 – Réu: Henrique Machai-
ewski – Intimá-lo para que se manifeste na fase do artigo 500
do Código de Processo Penal. Adv.: Moacir José Colombo.

9. -Processo Crime nº 2007.233-5 – Réu: João Batista Gomes

– Intimá-lo da designação de audiência para interrogatório do
réu marcada para o dia 27 de Abril de 2007, às 16:00 horas.
Adv.: Christian Guenther.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37
Juíza de Direito: SILVANE CARDOSO PINTO
RELAÇÃO Nº 09/2007

Ari Amaro Vieira De Souza 01 PC 154/2005

Loren Cichocki 02 PC 54/2005

André B. Bonnes 03 PC 122/2004

Yuri Marcos dos Santos Silva 04 PC 03/2005

Edimará Soares de Souza 05 Incid. Insan. 106/2006

Fábio Ferreira Bueno 06 PC 116/2002

Elis Regina Comunello de Queiroz 07 Ped. Rest.367/2006

1. -P.C. 154/2005 – APARECIDO ALVES DA SILVA – foi de-
signada para 28/03/2007, às 16:00 horas para audiência de oi-
tiva das testemunhas arroladas na defesa. Adv. Dr. ARI AMA-
RO VIEIRA DE SOUZA.

2. -P.C. 54/2005 – JULIANO PEIXOTO – foi designada para
19/03/2007, às 13:30 horas a audiência para oitiva das teste-
munhas arroladas na denúncia. Adv. Drª LOREN CICHOCKI.

3. -P.C. 122/2004 – WALDIR APARECIDO CERANTO – foi
designada para 13/03/2007, às 9:30 horas a audiência para oiti-
va das testemunhas arroladas na defesa. Adv. Dr. ANDRÉ B.
BONNES.

4. -P.C. 03/2005 – VANDERLEI PEJARA – o defensor para
que se manifeste na forma e prazo do Art. 499 do CPP. Adv. Dr.
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

5. -Incidente de Insanidade 106/2006 – MÁRCIO KENDI OSHI-
AMA – a defensora para que no prazo de 03 (três) dias, mani-
feste-se sobre o laudo pericial. Adv. Drª EDIMARÁ SOARES
DE SOUZA.

6. -P.C. 116/2002 – SEBASTIANA CORREIA LIMA E OU-
TRA- o defensor para que se manifeste na forma e prazo do
Art. 499 do CPP. Adv. Dr. FÁBIO FERREIRA BUENO.

7. -Pedido de Restituição nº 367/2006 – REGINA DE SOUZA
CARNEIRO – a defensora para que junte nos autos instrumen-
to de procuração. Adv. Drª ELIS REGINA COMUNELLO DE
QUEIROZ.

Toledo

Umuarama

Juizados Especiais

Almirante Tamandaré

Relação de Publição do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ALMI-
RANTE TAMANDARÉ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 005/2007

001 -2004.0000202-1/0 - Processo de Conhecimento VERA LÚ-
CIA DOMÍCIO X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando
que os documentos juntados pela requerida (fls. 102/104), não
atendem a decisão de fls. 92/93, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAIVA
TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

002 -2004.0000203-3/0 - Processo de Conhecimento NADIR
CORREIA NASSAR X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls.102/116),
não atendem a decisão de fls. 92/93, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAI-
VA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

003 -2004.0000211-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
DJALMA SOARES X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 55/65),
não atendem a decisão de fls. 47/48, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAI-
VA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

004 -2004.0000212-2/0 - Processo de Conhecimento DORLI
SCHNEIDER RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 97/
113), não atendem a decisão de fls. 89/90, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE
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PAIVA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

005 -2004.0000214-6/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH HENCKES KAMMERS X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
96/109), não atendem a decisão de fls. 88/89, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MAR-
TINS DE PAIVA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

006 -2004.0000215-8/0 - Processo de Conhecimento SONIA
ELIZABETE HOFFMANN HENKES X BRASIL TELECOM
S/A “1. Considerando que os documentos juntados pela reque-
rida (fls. 98/111), não atendem a decisão de fls. 90/91, intime-
se a requerida para que junte a planilha na forma determinada
no prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal deter-
minado no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos docu-
mentos juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE
MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

007 -2004.0000216-0/0 - Processo de Conhecimento EVA
MARIA HAMAD DE LAZZARI X BRASIL TELECOM S/A
“1. Considerando que os documentos juntados pela requerida
(fls. 97/111), não atendem a decisão de fls. 89/90, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias.   -2. Após o lapso temporal determi-
nado no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos docu-
mentos juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE
MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

008 -2004.0000218-3/0 - Processo de Conhecimento INÊS DE
JESUS COUTINHO X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 101/104),
não atendem a decisão de fls. 93/94, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAI-
VA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

009 -2004.0000220-0/0 - Processo de Conhecimento CECÍLIA
KREKNICKI X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que
os documentos juntados pela requerida (fls. 98/113), não aten-
dem a decisão de fls. 90/91, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAIVA
TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

010 -2004.0000239-7/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO BUENO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida
(fls.102/104), não atendem a decisão de fls. 92/93, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MAR-
TINS DE PAIVA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

011 -2004.0000240-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MAJOR DA LUZ X BRASIL TELECOM S/A “1. Consideran-
do que os documentos juntados pela requerida (fls. 104/108), a
decisão de fls. 94/95, intime-se a requerida para que junte a
planilha na forma determinada no prazo de quinze (15) dias. 2.
Após o lapso temporal determinado no item 1, manifeste-se a
parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo de cinco
(05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA
NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

012 -2004.0000242-5/0 - Processo de Conhecimento JOANA
ROSENA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 101/
105), não atendem a decisão de fls. 91/92, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE
PAIVA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

013 -2004.0000243-7/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL MACHADO DE JESUS X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
103/108), não atendem a decisão de fls. 93/94, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MAR-
TINS DE PAIVA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

014 -2004.0000254-0/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando
que os documentos juntados pela requerida (fls. 102/104), não
atendem a decisão de fls. 92/93, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no   -prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MARTINS DE PAIVA
TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-

TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

015 -2004.0000255-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
EVANGELISTA CORREIA X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
99/104), não atendem a decisão de fls. 89/90, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) ELAINE MAR-
TINS DE PAIVA TABORDA NASSAR, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

016 -2005.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO ALVES X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 89/100),
não atendem à decisão de fls. 79/80, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE
SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU

017 -2005.0000015-3/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO RODRIGUES DE MELO X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
91/92), não atendem à decisão de fls. 82/83, intime-se a reque-
rida para que junte a planilha na forma determinada no prazo
de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no
item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos jun-
tados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

018 -2005.0000016-5/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que
os documentos juntados pela requerida (fls. 95/98), não aten-
dem à decisão de fls. 86/87, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOU-
ZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

019 -2005.0000017-7/0 - Processo de Conhecimento CELES-
TE GREGORIO MARCILIO X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
100/112), não atendem à decisão de fls. 91/92, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

020 -2005.0000018-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ALVES DE RAMOS X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 90/100),
não atendem à decisão de fls. 81/82, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE
SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

021 -2005.0000052-1/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
DE LIMA MARTINS X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 91/110),
não atendem à decisão de fls. 82/83, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias.   -2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE
SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU

022 -2005.0000054-5/0 - Processo de Conhecimento LOUREN-
ÇO BRAGA X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que
os documentos juntados pela requerida (fls. 91/103), não aten-
dem à decisão de fls. 82/83, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOU-
ZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

023 -2005.0000055-7/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO MORAS X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que
os documentos juntados pela requerida (fls. 90/107), não aten-
dem à decisão de fls. 81/82, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOU-
ZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

024 -2005.0000071-1/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO TABORDA NASSAR X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 86),
não atendem à decisão de fls. 78/79, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no

prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, CLAUDIO CINTO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

025 -2005.0000072-3/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ MARGULESKI X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 85/
96), não atendem à decisão de fls. 78/79, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, CLAUDIO CINTO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

026 -2005.0000073-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
DAMIÃO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 84/104),
não atendem à decisão de fls. 76/77, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

027 -2005.0000078-4/0 - Processo de Conhecimento ERICA
GRINIVALD X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que
os documentos juntados pela requerida (fls. 95/105), não aten-
dem à decisão de fls. 86/87, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOU-
ZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

028 -2005.0000079-6/0 - Processo de Conhecimento ROZE-
NO FREITAS DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 95/
99), não atendem na íntegra à decisão de fls. 86/87, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.”   -Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

029 -2005.0000080-0/0 - Processo de Conhecimento EMILIA
APARECIDA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 94/
98), não atendem na íntegra à decisão de fls. 85/86, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

030 -2005.0000095-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DOS SANTOS FARIA X BRASIL TELECOM S/A
“1. Considerando que os documentos juntados pela requerida
(fls. 96/98), não atendem a à decisão de fls. 87/88, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

031 -2005.0000096-2/0 - Processo de Conhecimento ALDAIR
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que
os documentos juntados pela requerida (fls.88/90), não aten-
dem a à decisão de fls. 79/80, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOU-
ZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

032 -2005.0000108-8/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS ME X
BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que os documentos
juntados pela requerida (fls. 89/93), não atendem à decisão de
fls. 80/81, intime-se a requerida para que junte a planilha na
forma determinada no prazo de quinze (15) dias. 2. Após o
lapso temporal determinado no item 1, manifeste-se a parte
autora sobre dos documentos juntados, no prazo de cinco (05)
dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCI-
NEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

033 -2005.0000109-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MOREIRA PADILHA X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
74/79), não atendem a à decisão de fls. 65/66, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

034 -2005.0000125-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
BIFFE X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que os

documentos juntados pela requerida (fls. 88/91), não atendem
a à decisão de fls. 78/79, intime-se a requerida para que junte a
planilha na forma determinada no prazo de quinze (15) dias. 2.
Após o lapso temporal determinado no item 1, manifeste-se a
parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo de cinco
(05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

035 -2005.0000126-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CECILIA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 88/
93), não atendem à decisão de fls. 78/79, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.”   -Adv(s) MARIA ETERNA VI-
DAL RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

036 -2005.0000127-8/0 - Processo de Conhecimento MARTA
MUZIOL X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que os
documentos juntados pela requerida (fls. 87/91), não atendem
à decisão de fls. 77/78, intime-se a requerida para que junte a
planilha na forma determinada no prazo de quinze (15) dias. 2.
Após o lapso temporal determinado no item 1, manifeste-se a
parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo de cinco
(05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

037 -2005.0000128-0/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ALVES BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 88/106),
não atendem à decisão de fls. 78/79, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

038 -2005.0000129-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO HIGINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 87/
103), não atendem à decisão de fls. 77/78, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

039 -2005.0000130-6/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que
os documentos juntados pela requerida (fls. 87/92), não aten-
dem à decisão de fls. 77/78, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RAN-
GEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

040 -2005.0000131-8/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
DE FATIMA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 88/
101), não atendem à decisão de fls. 78/79, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

041 -2005.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO NOGUEIRA ALVES X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 87/
104), não atendem à decisão de fls. 78/79, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

042 -2005.0000133-1/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI EMERENCIANO X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 86/
99), não atendem a à decisão de fls. 77/78, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.”   -Adv(s) MARIA ETERNA VI-
DAL RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

043 -2005.0000134-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CRISTIANO CAVALCANTE FILHO X BRASIL TELECOM
S/A “1. Considerando que os documentos juntados pela reque-
rida (fls. 86/94), não atendem à decisão de fls. 77/78, intime-se
a requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETER-
NA VIDAL RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

044 -2005.0000135-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO SIMÃO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 90/
101), não atendem a decisão de fls. 80/81, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
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quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

045 -2005.0000137-9/0 - Processo de Conhecimento ELISA
SCHENEIDER DRUZ X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 81/
98), não atendem a decisão de fls. 72/73, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

046 -2005.0000138-0/0 - Processo de Conhecimento NEDRA
REGINA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls.80/94),
não atendem a decisão de fls. 71/72, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

047 -2005.0000140-7/0 - Processo de Conhecimento LIZEU
JOSÉ CHANDELIER X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 97/
109), não atendem a decisão de fls. 88/89, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

048 -2005.0000143-2/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI FERREIRA PADILHA X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
91/105), não atendem a decisão de fls. 82/83, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

049 -2005.0000144-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR ANTONIO TIBOLA X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 93/
104), não atendem a decisão de fls. 84/85, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no   -prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CAR-
LOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

050 -2005.0000146-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FARIA X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 93/103),
não atendem a decisão de fls. 84/85, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE
SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU

051 -2005.0000147-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PROENÇA DIAS X BRASIL TELECOM S/A “1. Consideran-
do que os documentos juntados pela requerida (fls. 92/110),
não atendem na íntegra à decisão de fls. 84/85, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

052 -2005.0000148-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ARISTON PORTES JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A
“1. Considerando que os documentos juntados pela requerida
(fls. 92/108), não atendem a decisão de fls. 84/85, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

053 -2005.0000149-3/0 - Processo de Conhecimento ROZINA
DURÃES GOMES X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 83/87),
não atendem a decisão de fls. 74/75, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE
SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU

054 -2005.0000156-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
APARECIDA DE BARROS X BRASIL TELECOM S/A “1.

Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
92/118), não atendem a decisão de fls. 85/86, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) RITA DE CAS-
SIA TENCZUK, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

055 -2005.0000158-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
DO ROCIO DE BARROS X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 88/
102), não atendem a decisão de fls. 81/82, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) RITA DE CASSIA TEN-
CZUK, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

056 -2005.0000159-4/0 - Processo de Conhecimento ILDA
MANFRON X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que
os documentos juntados pela requerida (fls. 87/100), não aten-
dem a decisão de fls. 80/81, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.”   -Adv(s) RITA DE CASSIA TENCZUK,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

057 -2005.0000160-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SIQUEIRA VIDAL X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 125/
140), não a decisão de fls. 118/119, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) RITA DE CASSIA TENCZUK,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

058 -2005.0000163-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE PORTES GOMES X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 100/
104), não atendem à decisão de fls. 91/92, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS
DE SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

059 -2005.0000164-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO DE JESUS PORTES X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 87/
105), não atendem a decisão de fls. 79/80, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS
DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

060 -2005.0000191-3/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
DO ROSÁRIO DOS SANTOS VIEIRA X BRASIL TELECOM
S/A “1. Considerando que os documentos juntados pela reque-
rida (fls.95/107), não atendem a decisão de fls. 86/87, intime-
se a requerida para que junte a planilha na forma determinada
no prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal deter-
minado no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos docu-
mentos juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) LIDIA-
NE HILBERT BRATI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

061 -2005.0000197-4/0 - Processo de Conhecimento JEAN
RICARDO DE ASSIS CORREA X BRASIL TELECOM S/A
“1. Considerando que os documentos juntados pela requerida
(fls. 92/105), não atendem a decisão de fls. 82/83, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, MARTINHOS CARLOS DE SOUZA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

062 -2005.0000231-8/0 - Processo de Conhecimento IARACI
CARMEM PAULA X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 90/92),
não atendem na íntegra à decisão de fls. 80/81, intime-se a re-
querida para que junte a planilha na forma determinada no pra-
zo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado
no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

063 -2005.0000232-0/0 - Processo de Conhecimento EDITE
MALTACA LAPOLLA X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 86/91),
não atendem à decisão de fls. 76/77, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, ma-
nifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no pra-
zo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOU-
ZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS   -SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

064 -2005.0000233-1/0 - Processo de Conhecimento MARI-

LENE BATISTA BUENO X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 91/
93), não atendem à decisão de fls. 81/82, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS
DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

065 -2005.0000234-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
ALDA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 89/92),
não atendem a decisão de fls. 79/80, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE
SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU

066 -2005.0000235-5/0 - Processo de Conhecimento JULIA
PEREIRA DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 85/
87), não atendem a decisão de fls. 75/76, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS
DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

067 -2005.0000305-2/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
CAVALLI X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que os
documentos juntados pela requerida (fls. 88/97), não atendem
à decisão de fls. 78/79, intime-se a requerida para que junte a
planilha na forma determinada no prazo de quinze (15) dias. 2.
Após o lapso temporal determinado no item 1, manifeste-se a
parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo de cinco
(05) dias.” Adv(s) DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

068 -2005.0000306-4/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO BONFIM DE ALCÂNTARA X BRASIL TELECOM S/A
“1. Considerando que os documentos juntados pela requerida
(fls. 83/91), não atendem à decisão de fls. 73/74, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, MARTINHOS CARLOS DE SOUZA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

069 -2005.0000344-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS TEIGÃO X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 106/
129), não atendem à decisão de fls. 97/98, intime-se a requeri-
da para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) LIDIANE HILBERT BRA-
TI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

070 -2005.0000346-8/0 - Processo de Conhecimento WALFY
COMERCIO DE BATERIAS LTDA X BRASIL TELECOM S/
A “1. Considerando que os documentos juntados pela requeri-
da (fls. 87/98), não atendem à decisão de fls. 82/83, intime-se a
requerida para que junte a planilha na forma determinada no
prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determina-
do no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos
juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU   -071 -2005.0000423-0/0 - Processo de Co-
nhecimento VICENTE CORRIEL NETO X BRASIL TELE-
COM S/A “1. Considerando que os documentos juntados pela
requerida (fls. 81/85), não atendem na à decisão de fls. 71/72,
intime-se a requerida para que junte a planilha na forma deter-
minada no prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal
determinado no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos
documentos juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s)
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

072 -2005.0000628-0/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA DE FATIMA PEDROSO DE SOUZA X BRASIL TELE-
COM S/A “1. Considerando que os documentos juntados pela
requerida (fls. 82/84), não atendem à decisão de fls. 72/73, in-
time-se a requerida para que junte a planilha na forma determi-
nada no prazo de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal
determinado no item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos
documentos juntados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s)
MARTINHOS CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

073 -2005.0000629-1/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA HAMAD PEDROSO X BRASIL TELECOM S/A “1.
Considerando que os documentos juntados pela requerida (fls.
84/87), não atendem à decisão de fls. 74/75, intime-se a reque-
rida para que junte a planilha na forma determinada no prazo
de quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no
item 1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos jun-
tados, no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS
CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-

TO VOSGERAU

074 -2005.0000631-8/0 - Processo de Conhecimento PANIFI-
CADORA NOVA ERA X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 69/
78), não atendem à decisão de fls. 64/65, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS
DE SOUZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

075 -2005.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento GIDAL-
TO DEL CONTE X BRASIL TELECOM S/A “1. Consideran-
do que os documentos juntados pela requerida (fls. 90/94), não
atendem à decisão de fls. 85/86, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) MARTINHOS CARLOS DE SOU-
ZA, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

076 -2006.0000250-3/0 - Processo de Conhecimento JORACI
DE JESUS FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 80/
87), não atendem a decisão de fls. 74/75, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

077 -2006.0000252-7/0 - Processo de Conhecimento GLACI
FAGUNDES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “1. Consi-
derando que os documentos juntados pela requerida (fls. 85/
89), não atendem a decisão de fls. 79/80, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU   -078 -2006.0000303-4/0 - Pro-
cesso de Conhecimento ANTONIO SOUZA DE MORAES X
BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando que os documentos
juntados pela requerida (fls. 79/87), não atendem a decisão de
fls. 74/75, intime-se a requerida para que junte a planilha na
forma determinada no prazo de quinze (15) dias. 2. Após o
lapso temporal determinado no item 1, manifeste-se a parte
autora sobre dos documentos juntados, no prazo de cinco (05)
dias.” Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU

079 -2006.0000304-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR
ANTONIO BAGGIO X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 79/88),
não atendem à decisão de fls. 74/75, intime-se a requerida para
que junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze
(15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1,
manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no
prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

080 -2006.0000305-8/0 - Processo de Conhecimento CATARI-
NA ELISABETH ABRÃO X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls.79/
83), não atendem à decisão de fls. 74/75, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

081 -2006.0000306-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LUIZETTO FILHO X BRASIL TELECOM S/A “1. Con-
siderando que os documentos juntados pela requerida (fls. 79/
83), não atendem à decisão de fls. 74/75, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

082 -2006.0000344-0/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CASSIA GRZYBOWSKI X BRASIL TELECOM S/A “...3. Em
virtude da inversão do ônus da prova, determino que a requeri-
da junte aos autos uma planilha, constando mês a mês desde a
data da propositura da ação (24/07/2006) até a data da infor-
mação, a quantidade de pulsos usados pela requerente, o valor
unitário do pulso e o valor cobrado a título de assinatura bási-
ca, no prazo de dez (10) dias, bem como manifeste-se a reque-
rida sobre os documentos juntados pela requerente em sua im-
pugnação à contestação. 4. Após, com o atendimento ou não ao
item 3 da presente decisão, voltem os autos para sentença.”
Adv(s) RITA DE CASSIA TENCZUK, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

083 -2006.0000345-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A “...3. Em virtu-
de da inversão do ônus da prova, determino que a requerida
junte aos autos uma planilha, constando mês a mês desde a
data da propositura da ação (24/07/2006) até a data da infor-
mação, a quantidade de pulsos usados pelo requerente, o valor
unitário do pulso e o valor cobrado a título de assinatura bási-
ca, no prazo de dez (10) dias, bem como manifeste-se a reque-
rida sobre os documentos juntados pelo requerente em sua im-
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pugnação à contestação. 4. Após, com o atendimento ou não ao
item 3 da presente decisão, voltem os autos para sentença.”
Adv(s) RITA DE CASSIA TENCZUK, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

084 -2006.0000346-3/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
MAR TEREZINHA MARA X BRASIL TELECOM S/A “...3.
Em virtude da inversão do ônus da prova, determino que a re-
querida junte aos autos uma planilha, constando mês a mês desde
a data da propositura da ação (24/07/2006) até a data da infor-
mação, a quantidade de pulsos usados pela requerente, o valor
unitário do pulso e o valor cobrado a título de assinatura bási-
ca, no prazo de dez (10) dias, bem como manifeste-se a reque-
rida sobre os documentos juntados pela requerente em sua im-
pugnação à   -contestação. 4. Após, com o atendimento ou não
ao item 3 da presente decisão, voltem os autos para sentença.”
Adv(s) RITA DE CASSIA TENCZUK, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

085 -2006.0000355-2/0 - Processo de Conhecimento JOB JO-
NAS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “1. Considerando
que os documentos juntados pela requerida (fls. 95/101), não
atendem à decisão de fls. 90/91, intime-se a requerida para que
junte a planilha na forma determinada no prazo de quinze (15)
dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item 1, manifes-
te-se a parte autora sobre dos documentos juntados, no prazo
de cinco (05) dias.” Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

086 -2006.0000356-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO VELOZO X BRASIL TELECOM S/A “1. Conside-
rando que os documentos juntados pela requerida (fls. 86/90),
não atendem a à decisão de fls. 81/82, intime-se a requerida
para que junte a planilha na forma determinada no prazo de
quinze (15) dias. 2. Após o lapso temporal determinado no item
1, manifeste-se a parte autora sobre dos documentos juntados,
no prazo de cinco (05) dias.” Adv(s) LEONILDO BRUSTO-
LIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 001 2004.0000202-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 002 2004.0000203-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 003 2004.0000211-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 004 2004.0000212-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 005 2004.0000214-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 006 2004.0000215-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 007 2004.0000216-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2004.0000218-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 009 2004.0000220-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 010 2004.0000239-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2004.0000240-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2004.0000242-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2004.0000243-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2004.0000254-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2004.0000255-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2005.0000011-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2005.0000015-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2005.0000016-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2005.0000017-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2005.0000017-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2005.0000018-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2005.0000052-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2005.0000054-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2005.0000055-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2005.0000071-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2005.0000072-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2005.0000073-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0000078-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2005.0000079-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2005.0000080-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2005.0000095-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2005.0000096-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2005.0000108-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2005.0000109-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2005.0000125-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2005.0000126-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2005.0000127-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2005.0000128-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 038 2005.0000129-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 039 2005.0000130-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 040 2005.0000131-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 041 2005.0000132-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 042 2005.0000133-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2005.0000134-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 044 2005.0000135-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 045 2005.0000137-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 046 2005.0000138-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 047 2005.0000140-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 048 2005.0000143-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 049 2005.0000144-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 050 2005.0000146-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 051 2005.0000147-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 052 2005.0000148-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 053 2005.0000149-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 054 2005.0000156-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2005.0000158-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 056 2005.0000159-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 057 2005.0000160-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2005.0000163-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 059 2005.0000164-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 060 2005.0000191-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 061 2005.0000197-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 062 2005.0000231-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 063 2005.0000232-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 064 2005.0000233-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2005.0000234-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 066 2005.0000235-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 067 2005.0000305-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 068 2005.0000306-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 069 2005.0000344-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 070 2005.0000346-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 071 2005.0000423-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 072 2005.0000628-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 073 2005.0000629-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 075 2005.0000632-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 076 2006.0000250-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 077 2006.0000252-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 078 2006.0000303-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 079 2006.0000304-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 080 2006.0000305-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 081 2006.0000306-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 082 2006.0000344-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 083 2006.0000345-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 084 2006.0000346-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 085 2006.0000355-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 086 2006.0000356-4/0

CLAUDIO CINTO 024 2005.0000071-1/0

CLAUDIO CINTO 025 2005.0000072-3/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 016 2005.0000011-6/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 018 2005.0000016-5/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 021 2005.0000052-1/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 022 2005.0000054-5/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 023 2005.0000055-7/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 027 2005.0000078-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 028 2005.0000079-6/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 029 2005.0000080-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 030 2005.0000095-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 031 2005.0000096-2/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 032 2005.0000108-8/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 033 2005.0000109-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 048 2005.0000143-2/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 049 2005.0000144-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 050 2005.0000146-8/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 051 2005.0000147-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 052 2005.0000148-1/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 053 2005.0000149-3/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 058 2005.0000163-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 059 2005.0000164-6/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 061 2005.0000197-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 062 2005.0000231-8/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 063 2005.0000232-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 064 2005.0000233-1/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 065 2005.0000234-3/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 066 2005.0000235-5/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 067 2005.0000305-2/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 068 2005.0000306-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 070 2005.0000346-8/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 071 2005.0000423-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 072 2005.0000628-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 073 2005.0000629-1/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 074 2005.0000631-8/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 075 2005.0000632-0/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 001 2004.0000202-1/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 002 2004.0000203-3/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 003 2004.0000211-0/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 004 2004.0000212-2/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 005 2004.0000214-6/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 006 2004.0000215-8/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 007 2004.0000216-0/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 008 2004.0000218-3/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 009 2004.0000220-0/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 010 2004.0000239-7/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 011 2004.0000240-1/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 012 2004.0000242-5/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 013 2004.0000243-7/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 014 2004.0000254-0/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 015 2004.0000255-1/0

LEONILDO BRUSTOLIN 086 2006.0000356-4/0

LIDIANE HILBERT BRATI 060 2005.0000191-3/0

LIDIANE HILBERT BRATI 069 2005.0000344-4/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 078 2006.0000303-4/0

 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 079 2006.0000304-6/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 080 2006.0000305-8/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 081 2006.0000306-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 085 2006.0000355-2/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 034 2005.0000125-4/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 035 2005.0000126-6/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 036 2005.0000127-8/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 037 2005.0000128-0/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 038 2005.0000129-1/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 039 2005.0000130-6/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 040 2005.0000131-8/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 041 2005.0000132-0/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 042 2005.0000133-1/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 043 2005.0000134-3/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 044 2005.0000135-5/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 045 2005.0000137-9/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 046 2005.0000138-0/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 047 2005.0000140-7/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 076 2006.0000250-3/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 077 2006.0000252-7/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 016 2005.0000011-6/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 017 2005.0000015-3/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 018 2005.0000016-5/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 019 2005.0000017-7/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 020 2005.0000018-9/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 021 2005.0000052-1/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 022 2005.0000054-5/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 023 2005.0000055-7/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 027 2005.0000078-4/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 028 2005.0000079-6/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 029 2005.0000080-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 030 2005.0000095-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 031 2005.0000096-2/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 032 2005.0000108-8/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 033 2005.0000109-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 048 2005.0000143-2/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 049 2005.0000144-4/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 050 2005.0000146-8/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 051 2005.0000147-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 052 2005.0000148-1/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 053 2005.0000149-3/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 058 2005.0000163-4/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 059 2005.0000164-6/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 061 2005.0000197-4/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 062 2005.0000231-8/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 063 2005.0000232-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 064 2005.0000233-1/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 065 2005.0000234-3/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 066 2005.0000235-5/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 067 2005.0000305-2/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 068 2005.0000306-4/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 070 2005.0000346-8/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 071 2005.0000423-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 072 2005.0000628-0/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 073 2005.0000629-1/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 074 2005.0000631-8/0

MARTINHOS CARLOS DE SOUZA 075 2005.0000632-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 024 2005.0000071-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 025 2005.0000072-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 026 2005.0000073-5/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 054 2005.0000156-9/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 055 2005.0000158-2/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 056 2005.0000159-4/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 057 2005.0000160-9/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 082 2006.0000344-0/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 083 2006.0000345-1/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 084 2006.0000346-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 001 2004.0000202-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 002 2004.0000203-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 003 2004.0000211-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 004 2004.0000212-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 005 2004.0000214-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 006 2004.0000215-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 007 2004.0000216-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 008 2004.0000218-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 009 2004.0000220-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 010 2004.0000239-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 011 2004.0000240-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2004.0000242-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 013 2004.0000243-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 014 2004.0000254-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 015 2004.0000255-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 016 2005.0000011-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 017 2005.0000015-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 018 2005.0000016-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 2005.0000017-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 020 2005.0000018-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 021 2005.0000052-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 022 2005.0000054-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 023 2005.0000055-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 024 2005.0000071-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 025 2005.0000072-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 026 2005.0000073-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 027 2005.0000078-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 028 2005.0000079-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 029 2005.0000080-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 030 2005.0000095-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 031 2005.0000096-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 032 2005.0000108-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 033 2005.0000109-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 034 2005.0000125-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 035 2005.0000126-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 036 2005.0000127-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 037 2005.0000128-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 038 2005.0000129-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 039 2005.0000130-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 040 2005.0000131-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 041 2005.0000132-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 042 2005.0000133-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 043 2005.0000134-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 044 2005.0000135-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 045 2005.0000137-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 046 2005.0000138-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 047 2005.0000140-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 048 2005.0000143-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 049 2005.0000144-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 050 2005.0000146-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 051 2005.0000147-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 052 2005.0000148-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 053 2005.0000149-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 054 2005.0000156-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 055 2005.0000158-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 056 2005.0000159-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 057 2005.0000160-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 058 2005.0000163-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 059 2005.0000164-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 060 2005.0000191-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 061 2005.0000197-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 062 2005.0000231-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 063 2005.0000232-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 064 2005.0000233-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 065 2005.0000234-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 066 2005.0000235-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 067 2005.0000305-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 068 2005.0000306-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 069 2005.0000344-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 070 2005.0000346-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 071 2005.0000423-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 072 2005.0000628-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 073 2005.0000629-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 074 2005.0000631-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 075 2005.0000632-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 075 2005.0000632-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 076 2006.0000250-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 077 2006.0000252-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 078 2006.0000303-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 079 2006.0000304-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 080 2006.0000305-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 081 2006.0000306-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 085 2006.0000355-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 086 2006.0000356-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE APUCARANA - APUCARANA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 008/2007

001 -2005.0000006-4/0 - Processo de Conhecimento ILSA
CAMARGO DA COSTA X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANA CLEUSA DELBEN, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS

002 -2005.0000007-6/0 - Processo de Conhecimento LINDAU-
RA NEVES DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) LUCIA APARECIDA PEREIRA BARROS, RO-
SELI DE JESUS ALMEIDA DE PAULA, WILTON FERRARI
JACOMINI

003 -2005.0000032-0/0 - Processo de Conhecimento ESTELA
VIEIRA REGINATO X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

004 -2005.0000044-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA BEZERRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) MAURO GARCIA, ERIKA
FERNANDA RAMOS

005 -2005.0000048-1/0 - Processo de Conhecimento FORTA-
GRO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA-ME X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

006 -2005.0000051-0/0 - Processo de Conhecimento MILTON
SHIGUEYUKI KURODA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA
FERNANDA RAMOS

007 -2005.0000181-2/0 - Processo de Conhecimento MOISES
FROES X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

008 -2005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

009 -2005.0000195-0/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO ZANETI DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

010 -2005.0000198-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MAZARO X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA
RAMOS

011 -2005.0000222-9/0 - Processo de Conhecimento SHIELEI
REIS X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo re-
querido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

012 -2005.0000287-3/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LINA SILVERIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
ERIKA FERNANDA RAMOS

013 -2005.0000306-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE JESUS ALVES CUNHA X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

014 -2005.0000345-6/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
VENTURA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA
FERNANDA RAMOS

015 -2005.0001088-4/0 - Processo de Conhecimento BERNA-
DETE APARECIDA FURTADO X BRASIL TELECOM S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

016 -2005.0001089-6/0 - Processo de Conhecimento KLEBER
ROGERIO ANDOLFATO CONSULTORIO X BRASIL TELECOM
S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

017 -2005.0001090-0/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
BATISTA DA FONSECA X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

018 -2005.0001091-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DE OLIVEIRA LISBOA X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

019 -2005.0001092-4/0 - Processo de Conhecimento CODI-

Apucarana



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 209209209209209

FIX BRASIL LTDA X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

020 -2005.0001093-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
PLATH X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ

021 -2005.0001134-2/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
ADEMAR BERTE X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

022 -2005.0001135-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
RAFAEL X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ

023 -2005.0001146-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
RAFAEL X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ

024 -2005.0001147-9/0 - Processo de Conhecimento DECIO
DE SANTIS X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

025 -2005.0001148-0/0 - Processo de Conhecimento DEME-
TRIO GALAN X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

026 -2005.0001152-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ORTEGA DIAS X BRASIL TELECOM S/A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

027 -2005.0001153-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO-
NETE GARCIA RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

028 -2005.0001154-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BEZERRA STEFANI X BRASIL TELECOM S/A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

029 -2005.0001369-4/0 - Processo de Conhecimento ELZIRA
TANAKA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
DIJALMA PIRES DE CAMARGO, ERIKA FERNANDA RA-
MOS

030 -2005.0001382-3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, SILVIA ASSUN-
CAO DAVET ALVES

031 -2005.0001383-5/0 - Processo de Conhecimento ALFEU
VIEIRA IBIPIANO X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, SILVIA ASSUN-
CAO DAVET ALVES

032 -2005.0001384-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE DA
SILVA MARCON X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) OSVALDO FERREIRA GUISSO, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

033 -2005.0001386-0/0 - Processo de Conhecimento NATA-
NAEL AVANSI X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES

034 -2005.0001397-3/0 - Processo de Conhecimento LEONIR
ANTUNES DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

035 -2005.0001404-0/0 - Processo de Conhecimento ANELIA
FLORES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES

036 -2005.0001405-1/0 - Processo de Conhecimento ELIZE-
TE TRINDADE DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA
FERNANDA RAMOS

037 -2005.0001424-1/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES ANSELMO X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, WILTON FER-
RARI JACOMINI

038 -2005.0001425-3/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
PIETRO X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

039 -2005.0001426-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LOPES PINEDA X BRASIL TELECOM S/A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

040 -2005.0001427-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GONÇALVES MENDES X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, WILTON
FERRARI JACOMINI

041 -2005.0001446-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SÉRGIO IDALGO FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
ERIKA FERNANDA RAMOS

042 -2005.0001447-9/0 - Processo de Conhecimento VILMA
FEDRE MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

043 -2005.0001448-0/0 - Processo de Conhecimento ELIDIO
DE PAULO X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

044 -2005.0001449-2/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
LEMES GAIA X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA
RAMOS

045 -2005.0001451-9/0 - Processo de Conhecimento MAURO
AGUIAR ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

046 -2005.0001452-0/0 - Processo de Conhecimento MILTON
CESAR CORDEIRO MISSENA X BRASIL TELECOM S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
ERIKA FERNANDA RAMOS

047 -2005.0001454-4/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO CHMEREHA X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

048 -2005.0001477-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MANSANO MORENO X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, WILTON
FERRARI JACOMINI

049 -2005.0001479-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DE
OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

050 -2005.0001480-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE
COSTA SOARES X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

051 -2005.0001481-1/0 - Processo de Conhecimento MIRNA
SANDRA DE SANTIS X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

052 -2005.0001482-3/0 - Processo de Conhecimento DEVA-
NIR FERNANDES MIRANDA X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
ERIKA FERNANDA RAMOS

053 -2005.0001484-7/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE SPERANDIO FROZZA X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, WILTON
FERRARI JACOMINI

054 -2005.0001485-9/0 - Processo de Conhecimento LUIS
MAURICIO TORREZAN X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

055 -2005.0001486-0/0 - Processo de Conhecimento WALMIR
MAXIMIANO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
WILTON FERRARI JACOMINI

056 -2005.0001488-4/0 - Processo de Conhecimento RITA
SANTOS DE CAMARGO X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) DIJALMA PIRES DE CAMARGO, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

057 -2005.0001489-6/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENE JORGE X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA
RAMOS

058 -2005.0001490-0/0 - Processo de Conhecimento MILTON
MURADOR X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA
RAMOS

059 -2005.0001491-2/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-

DO UEHARA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA
RAMOS

060 -2005.0001492-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS SANTINI X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

061 -2005.0001494-8/0 - Processo de Conhecimento ANA
RODRIGUES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, WILTON
FERRARI JACOMINI

062 -2005.0001495-0/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
RIBEIRO BARROS X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

063 -2005.0001496-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
SERGIO DAINEZ X BRASIL TELECOM S.A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, WILTON FER-
RARI JACOMINI

064 -2005.0001497-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AGAR VIEIRA BORBA FERREIRA X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
ERIKA FERNANDA RAMOS

065 -2005.0001500-2/0 - Processo de Conhecimento ARISTI-
DES FRANCO DE MORAES X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

066 -2005.0001521-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NO ZANCHIN X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA
RAMOS

067 -2005.0001522-8/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA NAOMI OYAMA X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

068 -2005.0001523-0/0 - Processo de Conhecimento ADNIL-
SON RODRIGO STINGELIN PONTES X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
ERIKA FERNANDA RAMOS

069 -2005.0001524-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ANTONIO CARDOSO X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

070 -2005.0001525-3/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU
ELI DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA
RAMOS

071 -2005.0001527-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DE ASSIS X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, WILTON FER-
RARI JACOMINI

072 -2005.0001528-9/0 - Processo de Conhecimento JOSEFI-
NA DE LOURDES ZANON X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, WIL-
TON FERRARI JACOMINI

073 -2007.0000184-9/0 - Processo de Conhecimento ELZA
BOVO BALLAN X TECITEX - COMERCIO DE TECIDOS
APUCARANA LTDA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 16:00 do dia 11/04/2007 Adv(s) CLEBER RICARDO
BALLAN

074 -2007.0000185-0/0 - Processo de Conhecimento CONCEI-
CAO LOPES DA SILVA X GVT - GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 10:30
do dia 18/04/2007 Adv(s) DENNIS ALUIZIO ZAFANELI
MOLINA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA CLEUSA DELBEN 001 2005.0000006-4/0
CLEBER RICARDO BALLAN 073 2007.0000184-9/0
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 003 2005.0000032-0/0
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 074 2007.0000185-0/0
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 029 2005.0001369-4/0
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 056 2005.0001488-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 001 2005.0000006-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 003 2005.0000032-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 004 2005.0000044-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 005 2005.0000048-1/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 006 2005.0000051-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 007 2005.0000181-2/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 008 2005.0000193-7/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 009 2005.0000195-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 010 2005.0000198-6/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 011 2005.0000222-9/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 012 2005.0000287-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 013 2005.0000306-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 014 2005.0000345-6/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 029 2005.0001369-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 032 2005.0001384-7/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 034 2005.0001397-3/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 036 2005.0001405-1/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 038 2005.0001425-3/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 039 2005.0001426-5/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 041 2005.0001446-7/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 042 2005.0001447-9/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 043 2005.0001448-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 044 2005.0001449-2/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 045 2005.0001451-9/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 046 2005.0001452-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 047 2005.0001454-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 049 2005.0001479-5/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 050 2005.0001480-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 051 2005.0001481-1/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 052 2005.0001482-3/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 054 2005.0001485-9/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 056 2005.0001488-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 057 2005.0001489-6/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 058 2005.0001490-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 059 2005.0001491-2/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 060 2005.0001492-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 062 2005.0001495-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 064 2005.0001497-3/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 065 2005.0001500-2/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 066 2005.0001521-6/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 067 2005.0001522-8/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 068 2005.0001523-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 069 2005.0001524-1/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 070 2005.0001525-3/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 005 2005.0000048-1/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 006 2005.0000051-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 007 2005.0000181-2/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 008 2005.0000193-7/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 009 2005.0000195-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 010 2005.0000198-6/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 011 2005.0000222-9/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 012 2005.0000287-3/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 013 2005.0000306-4/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 014 2005.0000345-6/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 015 2005.0001088-4/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 016 2005.0001089-6/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 017 2005.0001090-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 018 2005.0001091-2/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 019 2005.0001092-4/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 020 2005.0001093-6/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 021 2005.0001134-2/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 022 2005.0001135-4/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 023 2005.0001146-7/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 024 2005.0001147-9/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 025 2005.0001148-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 026 2005.0001152-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 027 2005.0001153-2/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 028 2005.0001154-4/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 030 2005.0001382-3/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 031 2005.0001383-5/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 033 2005.0001386-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 034 2005.0001397-3/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 035 2005.0001404-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 036 2005.0001405-1/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 037 2005.0001424-1/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 038 2005.0001425-3/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 039 2005.0001426-5/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 040 2005.0001427-7/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 041 2005.0001446-7/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 042 2005.0001447-9/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 043 2005.0001448-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 044 2005.0001449-2/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 045 2005.0001451-9/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 046 2005.0001452-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 047 2005.0001454-4/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 048 2005.0001477-1/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 049 2005.0001479-5/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 050 2005.0001480-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 051 2005.0001481-1/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 052 2005.0001482-3/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 053 2005.0001484-7/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 054 2005.0001485-9/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 055 2005.0001486-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 057 2005.0001489-6/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 058 2005.0001490-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 059 2005.0001491-2/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 060 2005.0001492-4/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 061 2005.0001494-8/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 062 2005.0001495-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 063 2005.0001496-1/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 064 2005.0001497-3/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 065 2005.0001500-2/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 066 2005.0001521-6/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 067 2005.0001522-8/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 068 2005.0001523-0/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 069 2005.0001524-1/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 070 2005.0001525-3/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 071 2005.0001527-7/0
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 072 2005.0001528-9/0
LUCIA APARECIDA PEREIRA BARROS 002 2005.0000007-6/0
MAURO GARCIA 004 2005.0000044-4/0
OSVALDO FERREIRA GUISSO 032 2005.0001384-7/0
ROSELI DE JESUS ALMEIDA DE PAULA 002 2005.0000007-6/0
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 030 2005.0001382-3/0
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 031 2005.0001383-5/0
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 033 2005.0001386-0/0
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 035 2005.0001404-0/0
WILTON FERRARI JACOMINI 002 2005.0000007-6/0
WILTON FERRARI JACOMINI 037 2005.0001424-1/0
WILTON FERRARI JACOMINI 040 2005.0001427-7/0
WILTON FERRARI JACOMINI 048 2005.0001477-1/0
WILTON FERRARI JACOMINI 053 2005.0001484-7/0
WILTON FERRARI JACOMINI 055 2005.0001486-0/0
WILTON FERRARI JACOMINI 061 2005.0001494-8/0
WILTON FERRARI JACOMINI 063 2005.0001496-1/0
WILTON FERRARI JACOMINI 071 2005.0001527-7/0
WILTON FERRARI JACOMINI 072 2005.0001528-9/0
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PODER JUDICIARIO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ASTOR-
GA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº. 004/2007

Autos de Ação de Cobrança de Honorários nº. 671/2005 – Re-
clamante FABIANA CRISTINA V. LONGHINI e Reclamado
AIRTON GONÇALVES PEREIRA DE CAMPOS. Vistos, etc.
1. Intime-se a parte reclamante para manifestar interesse no
prosseguimento do feito, dando cumprimento ao despacho de
fl. 29, Prazo: 10 (dez) dias. 2. Dil. Nec. Astorga, quinta-feira, 9
de novembro de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz
de Direito. DRa. FABIANA CRISTINA V. LONGHINI.

Autos de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT nº.
443/2004 – Reclamante ANTELO BRUNETTI e HELENA M.
BRUNETTI e Reclamada ITAU SEGUROS S/A (SUCESSO-
RA DE PARANA CIA DE SEGUROS S/A). Autos nº. 443/04.
Vistos, etc. 2. Após, manifeste-se o autor eventual interesse na
continuidade do feito, tendo em vista que o valor depositado é
inferior ao valor da conta de fl. 90. Prazo: 05 (cinco) dias. 3.
Dil. Nec. Astorga, terça-feira, 21 de novembro de 2006. GIL-
BERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. GREGO-
RIO ARTHUR THANES MONTEMOR.

Autos de Ação de Execução nº. 522/2006 – Exeqüente BRE-
NO BERNARDELLI e Executado WALTER PEREIRA DA
CONCEIÇÃO SILVA. Autos nº. 522/06. Vistos, etc. 1. Tendo
em vista a petição de fl. 20, onde o reclamante expressamente
desiste do prosseguimento do feito neste Juizado para que o
mesmo seja redistribuído para a Vara Cível desta Comarca, jul-
go extinta a presente ação, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no art. 267, VIII, do CPC. 2. Saliente-se que o pedido
de redistribuição do feito para a Vara Cível desta Comarca não
pode ser atendido, vez que o caso é de pedido de desistência do
feito, e não de remessa obrigatória para a Vara Cível. 3. P.R.I.
4. Após o transito em julgado, proceda-se as baixas e anotações
necessárias, desde já ficando autorizado o desentranhamento
dos documentos que instruem a inicial, entregando ao exeqüente,
mediante substituição por fotocópia e recibo nos autos. Astor-
ga, quarta-feira, 6 de dezembro de 2006. GILBERTO ROME-
RO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. RODRIGO BUENO RI-
BERO DE JESUS.

Autos de Ação de Cobrança nº. 523/2006 – reclamante EDE-
ZIO BALAROTTI e Reclamada HSBC – BANK BRASIL –
BANCO MULTIPLO. Para no prazo legal, querendo, apresen-
tar contra razões de recurso, nos autos supra referidos. DR.
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS.

Autos de Ação de Cobrança nº. 157/2003 – Reclamante OS-
MAR PAULOSSI e Reclamada AUTO MECANICA MARIN-
GÁ e LEILÃO DIESEL LTDA. Para no prazo legal, cumprir
espontaneamente a decisão de folhas 63 e verso e 85/87, sob
pena de execução forçada, nos autos supra referidos. ROGEL
MARTINS BARBOSA, ARÃO MOREIRA DOS SANTOS
NETO.

Autos de Ação de Reparação de Danos com Pedido Liminar nº.
337/2001 – Reclamante ERIVALDO DA CRUZ SANTANA e
Reclamada EDSON DROZINO, JOSE DOS SANTOS BURIN
e ADEMIR SALVADOR IMBRIANI – ME. Para no prazo le-
gal, manifestar sobre o Laudo de Avaliação de fls. 148/149, nos
autos supra referidos. DRs. LUCINEIA R. DE AGUIAR MAN-
GOLIN, ALEX MANGOLIM, ANTONIO CARLOS LOPES,
ANDERSON MARCELO MORAIS DE OLIVEIRA e FABIO
SPAGNOLLI.

Autos Declaratória de Inexigibilidade de Obrigação c/c Repe-
tição de Indébito nº. 503/2005 – Reclamante FRANCISCA
MARIA DE LIMA FERREIRA e Reclamada BRASIL TELE-
COM S.A. Vistos, etc. 2. No presente caso, os embargos de
declaração interposto pela reclamada, embora tempestivo, não
merece ser conhecido, visto que se busca fundamentalmente
rediscutir a matéria que foi objeto de exame na sentença, como,
por exemplo, a questão envolvendo a litisconsórcio passivo
necessário da Anatel, a incompetência absoluta da Justiça Es-
tadual, a impossibilidade jurídica do pedido, a inépcia da inici-
al, ilegalidade da cobrança e prescrição. 3. É de se assentar,
ainda,k que a questão do ICMS incidente sobre o valor da tari-
fa da assinatura básica é matéria restrita à relação tributária
envolvendo o contribuinte do imposto e o Fisco, que, obvia-
mente, refoge aos contornos da lide, e deve ser discutida em
ação própria, caso reconhecido definitivamente a ilegalidade
da cobrança da referida tarifa. 4. Referentemente aos efeitos da
decisão declaratória esta, por sua própria natureza jurídica, opera
efeitos ex tunc. 5. Intime-se. Astorga, terça-feira, 21 de março
de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito.
DRs. HELDER MASQUETE CALIXTI e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS.

Autos de Ação de Execução nº. 224/2006 – Exeqüente CASTI-
LHO DOS SANTOS & CIA LTDA – ME e Executado ARNAL-
DO FELICIANO. Vistos, etc... 1. Defiro o pedido de suspen-
são requerido (fl. 16), pelo prazo de 90 (noventa) dias. Aguar-
de-se em Cartório, pois. Decorrido o prazo e nada sendo reque-
rido, intime-se a parte interessada, para os devidos fins. Astor-
ga, terça-feira, 3 de outubro de 2006. GILBERTO ROMERO
PERIOTO – Juiz de Direito. DR. RICARDO PINTO MANOE-
RA.

Autos de Reclamação nº. 069/2002 – Reclamante FRANCIS-
CA MARIA DE LIMA FERREIRA e Reclamados G. DARIO
ASTORGA e FININVEST S/A – ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO. Vistos etc... Após, o decurso do pra-
zo, manifeste-se o credor, no prazo de cinco (05) dias. Haven-
do inércia do credor, voltem os autos conclusos para extinção

do feito. Astorga, quinta-feira, 21 de dezembro de 2006. GIL-
BERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DRA. CLAU-
DIA VALERIA DO NASCIMENTO.

Autos de Ação de Execução por Quantia Certa nº. 770/2005 –
Exeqüente RAUL QUINTILIANO FERNANDES e Executada
MC PNEUS. Para no prazo legal, manifestar sobre os docu-
mentos de fls. 23/25, nos autos supra referidos. DR. PAULO
SERGIO BERTO.

Autos de Ação de Cobrança nº. 516/2006 – Reclamante CAS-
TILHO DOS SANTOS & CIA LTDA – ME e Reclamada LU-
CIANE LOURI SCHUBERT. Para no prazo legal, manifestar
sobre os documentos de fls. 18/21, nos autos supra referidos.
DR. RICARDO PINTO MANOERA.

Autos de Reclamação nº. 116/2003 – Reclamante EUCLIDES
TRAZZI e Reclamados RUI PEREIRA e ALEX GALDINO.
Para no prazo legal, manifestar sobre os documentos de fls.
109/11, nos autos supra referidos. DR. DEWAIR PAULINO
CARDOZO.

Autos de Ação de Cobrança nº. 367/2006 – Reclamante RE-
NATA APARECIDA XAVIER e Reclamada LOJAS COLOM-
BO S/A. Vistos etc... 7. À vista do exposto, julgo PROCEDEN-
TE o pedido formulado para o fim de CONDENAR a requerida
a restituir a Autora a quantia paga pelo produto, com correção
monetária e juros legais desde o desembolso feito, caso em que
deverá a autora restituir a ré o aparelho que se encontra em seu
poder. Alternativamente, e a critério do consumidor, fica deter-
minado que a ré realize a substituição do aparelho adquirido
pela Autora, no prazo de 10 dias, a contar da data da intimação
da sentença, sob pena de multa diária de R$ 30,00 (trinta re-
ais). Quando da substituição do aparelho, deverá a Autora res-
tituir o bem defeituoso que está em seu poder. 8. Isento de cus-
tas e de honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Astorga, sexta-feira, 29 de dezembro de
2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR.
ANTONIO CARLOS LOPES.

Autos de Ação de Cobrança nº. 824/2006 – Reclamante WIL-
SON ROQUE e Reclamado ALBINO MAZZARO. Audiência
de Tentativa de Conciliação designada para o dia 02/04/2007
às 09:10 horas, nos autos supra referidos. DR. RONI EVER-
SON FAVERO, ANDERSON MARCELO DE MORAES OLI-
VEIRA e RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS.

Autos de Ação de Cobrança nº. 010/2007 – Reclamante MA-
RIA APARECIDA CORREA e Reclamada ITAU SEGUROS S/
A. Audiência de Tentativa de Conciliação designada para o dia
24/04/2007 às 14:15 horas, nos autos supra referidos. DR. RONI
EVERSON FAVERO.

Autos de Ação de Execução por Titulo Extrajudicial nº. 022/
2007 – Exeqüente CLAUDIO LUIZ MEDEIROS e Executado
EVERSON LUIZ VIEIRA DA SILVA. Audiência de Tentativa
de Conciliação designada para o dia 22/03/2007 às 08:45 ho-
ras, nos autos supra referidos. DR. OBADIAS COUTINHO
DOS REIS.

Autos de ação de Dano Patrimonial e Dano Moral nº. 033/2007
– Reclamante EDNALDO DOS SANTOS BALTAZAR e Re-
clamada DEYSE XAVIER DE MELLO. Audiência de Tentati-
va de Conciliação designada para o dia 19/04/2007 às 08:30
horas, nos autos supra referidos. DR. MARCO ANTONIO
LEMOS ALVES.

Autos de Ação de Despejo nº. 021/2007 – Reclamante VAL-
DOMIRO VICHETTI e Reclamado NILTON ALVES DA SIL-
VA. Audiência de Tentativa de Conciliação designada para o
dia 27/03/2007 às 09:45 horas, nos autos supra referidos. DRa.
LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL - BOCAÍUVA DO SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 003/2007

001 -2006.0000034-9/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PERMERCADO SANTOS X JORLEI CORREIA  I - A dili-
gência deverá ser promovida pela parte interessada. II - Int.
Adv(s) CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA, ADLER VAN GRISBACH WOCZI-
KOSKY

 002 -2006.0000135-0/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIO AUGUSTO ROCHA X MARIA DA LUZ S. LEOPOLDO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 18/
04/2007  Adv(s) MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA

 003 -2006.0000235-0/0 - Execução Título Extrajudicial JO-
VINA DE CASTRO AMATO X JOSÉ GUTH COSTA  I - Defi-
ro o reforço, indicando o credor os bens livres para Penhora em
10 dias. II - Int.  Adv(s) KELSONS AMATO

 004 -2007.0000035-6/0 - Processo de Conhecimento CON-
CEIÇÃO DE JESUS TEIXEIRA X SULINA COMPAHIA DE
SEGUROS LTDA  Designação de Audiência de Conciliação
as 14:30 do dia 18/04/2007  Adv(s) MARCOS HENRIQUE
MENDES VILELA

 005 -2007.0000037-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
MIR JOSÉ SANTOS X JOSÉ GUTH COSTA  Cite-se na forma
da lei. Int. e dil. legais.  Adv(s) KELSONS AMATO

 006 -2007.0000049-4/0 - Execução Título Extrajudi-
cial MÁRIO CÉSAR MEDEIROS DE ALMEIDA X SB -
EMBALAGENS LTDA  Cite-se na forma da lei. Int. e
dil. legais.  Adv(s) GERCI FRANCESCHI DE ALMEI-
DA BRAGA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY 001 2006.0000034-9/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 001 2006.0000034-9/0

EDEMILSON PINTO VIEIRA 001 2006.0000034-9/0

GERCI FRANCESCHI DE ALMEIDA BRAGA 006 2007.0000049-4/0

KELSONS AMATO 003 2006.0000235-0/0

KELSONS AMATO 005 2007.0000037-0/0

MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 002 2006.0000135-0/0

MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 004 2007.0000035-6/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PA-
RANÁ
 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
 JUIZ SUPERVISOR: DR. RUI ANTONIO CRUZ
RELAÇÃO Nº 0005/2007

 Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 12 1148/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 01 0925/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 02 0929/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 06 1053/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 07 1073/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 09 1079/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 11 1128/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 27 0699/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 31 0731/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 33 0753/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 36 0834/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 38 0851/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 41 0873/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 49 0097/05

ALBERTO RODRIGUES ALVES 52 0330/06

ANDERSON CARRARO HERNANDES 18 1315/06

ANDRÉ RICARDO FORCELLI 22 0417/06

ARNO VALÉRIO FERRARI 25 0639/04

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 06 1053/05

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 07 1073/05

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 31 0731/05

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 38 0851/05

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO

CONSALTER 24 0635/02

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO

CONSALTER 40 0872/03

CARLOS ALBERTO RHODEN 51 0199/06

CLAUDIANA ELISA PEREIRA 15 1263/06

CLAUDIANA ELISA PEREIRA 16 1266/06

CLAUDIANA ELISA PEREIRA 54 0181/06

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPEZ 39 0862/03

CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS

CALIXTO 47 0050/05

DANIELLA LETICIA BROERING 12 1148/05

DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN 12 1148/05

DAYANA CHRISTINA MORALES

BRANDALISE BOARETO 11 1128/05

DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 52 0330/06

DIVA FIORE MIOTTO 50 0206/03

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 55 0238/02

EDMUNDO MANOEL SANTANA 13 1219/05

EDMUNDO MANOEL SANTANA 40 0872/03

EDOEL ROCHA 09 1079/06

EDSON MONTOR OZÓRIO 48 0050/07

ELSO DE SOUZA NOVAIS 03 0935/05

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 30 0726/00

ERIKA FERNANDA RAMOS 52 0330/06

FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA 04 0998/05

FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI 40 0872/03

FABIANO FREITAS SOARES 40 0872/03

FABIANO VIUDES 32 0734/03

FERNANDO DE PAULA XAVIER 52 0330/06

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 39 0862/03

FRANCISCO MARCOS FREIRE 13 1219/05

GEISON ELIAS FERDINANDI 42 0897/04

GREICE GABRIELA DA SILVA 26 0672/06

GREICE GABRIELA DA SILVA 53 1359/06

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA 22 0417/06

HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 14 1235/05

HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FILHO 39 0862/03

ÍCARO DE OLIVEIRA VOLPE 34 0811/05

IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 25 0639/04

ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 08 1076/06

IZAEL SKOWRONSKI 28 0715/06

IZAEL SKOWRONSKI 29 0717/06

JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA 40 0872/03

JOSÉ LUIZ GURGEL 13 1219/05

JULIANO CÉSAR IBA 14 1235/05

KATIA MARIA DA COSTA 49 0097/05

KÁTIA THEREZINHA DE MELLO 37 0845/04

KEILA CRISTINA RODRIGUES DA

COSTA BUENO SILVA 46 0038/05

KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 23 0483/06

KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 34 0811/05

LIDIA SÁ DA SILVA 12 1148/05

LUCILENE SMITH 04 0998/05

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 17 1307/06

MARCELO SERGIO PEREIRA 40 0872/03

MARCELO SÉRGIO PEREIRA 04 0998/05

MARCELO SÉRGIO PEREIRA 20 0073/07

MARCELO SÉRGIO PEREIRA 43 0009/06

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 01 0925/05

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 02 0929/05

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 41 0873/05

MARIÂNGELA CUNHA 05 1013/05

MARIÂNGELA CUNHA 35 0828/05

MOSHE LABIAK EVANGELISTA 46 0038/05

PAULO VANI COSTA 03 0935/05

PAULO VANI COSTA 05 1013/05

ROBERTA BARCO LOPES 23 0483/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 10 1090/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 19 1322/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 44 0015/02

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 45 0027/07

SANDRA REGINA RODRIGUES 01 0925/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 02 0929/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 06 1053/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 07 1073/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 09 1079/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 11 1128/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 27 0699/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 31 0731/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 33 0753/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 36 0834/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 38 0851/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 41 0873/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 49 0097/05

SANDRA REGINA RODRIGUES 52 0330/06

SEBASTIÃO DE MEDEIROS 42 0897/04

TOSHIHARU HIROKI 22 0417/06

TOSHIHARU HIROKI 52 0330/06

WALDOMIRO BARBIERI 21 0075/07

WALDOMIRO BARBIERI 27 0699/06

WALDOMIRO BARBIERI 33 0753/05

WALDOMIRO BARBIERI 36 0834/06

WASHINGTON FRAGOSO VERAS 25 0639/04

01. AUTOS 0925/05 – DECLARATÓRIA – MARIA IVETE
PICOLO CARREIRA x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se
os procuradores das partes do despacho de fls. 76, que determi-
nou o sobrestamento do feito até ulterior deliberação da Presi-
dência da Turma Recursal Única deste Estado. ADV MARCI-
ANA RODRIGUES DA SILVA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

02. AUTOS 0929/05 – DECLARATÓRIA – LEOPOLDO VI-
LLWOCK x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se os procura-
dores das partes do despacho de fls. 68, que determinou o so-
brestamento do feito até ulterior deliberação da Presidência da
Turma Recursal Única deste Estado. ADV MARCIANA RO-
DRIGUES DA SILVA, SANDRA REGINA RODRIGUES, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES.

03. AUTOS 0935/05 – COBRANÇA – A T TERRAPLANA-
GEM LTDA - ME x GERALDO LISCOSQUE E OUTRO. Inti-
ma-se o procurador da parte executada para promover o paga-
mento da quantia constante da decisão de fls. 40-42, com seus
acréscimos legais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
aplicação da multa prevista no art. 475-J do Código de Proces-
so Civil. ADV ELSO DE SOUZA NOVAIS, PAULO VANI
COSTA.

04. AUTOS 0998/05 – OBRIGAÇÃO – JOSÉ TOMADON x
UNIMED – REGIONAL DE CAMPO MOURÃO. Intimam-se
os procuradores das partes da sentença de fls. 80-82/90, que jul-
gou procedente a inicial e condenou a requerida a proceder a
adaptação do plano do requerente com custas reduzidas e que
julgou improcedente o pedido de reajuste à razão de 12%. Inti-
ma-se também a requerida para manifestar-se sobre a petição e
documentos de fls. 83-84 apresentada pela requerente, no prazo
de 05 (cinco) dias. ADV FABIANA ARAUJO TOMADON DA
SILVA, LUCILENE SMITH, MARCELO SÉRGIO PEREIRA.

05. AUTOS 1013/05 – REPARATÓRIA – IRLENE KLEIN DE
CARVALHO E OUTRO x SANDRA APARECIDA BUGHI E
OUTRO. Intimam-se os procuradores dos requeridos para ma-
nifestarem sobre a petição de fls. 69, no prazo de 15 (quinze)
dias. ADV MARIÂNGELA CUNHA, PAULO VANI COSTA.

06. AUTOS 1053/05 – DECLARATÓRIA – MARIA JOSÉ
NOGUEIRA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-
se os procuradores das partes do despacho de fls. 77, que deter-
minou o sobrestamento do feito até ulterior deliberação da Pre-
sidência da Turma Recursal Única deste Estado. ADV ARY
PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

07. AUTOS 1073/05 - DECLARATÓRIA – VALDECIR GRAS-
SI x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se os procuradores das
partes do despacho de fls. 67, que determinou o sobrestamento
do feito até ulterior deliberação da Presidência da Turma Re-
cursal Única deste Estado. ADV ARY PASCOAL DE OLIVEI-
RA JUNIOR, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO
RODRIGUES ALVES.

08. AUTOS 1076/06 - RECLAMAÇÃO – ADEMILSON DOS
SANTOS RAMOS x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se o pro-
curador do autor para manifestar-se sobre a petição de fls. 60-
61, no prazo de 10 (dez) dias. ADV ISMAEL JOSÉ DEZA-
NOSKI.

09. AUTOS 1079/06 - RECLAMAÇÃO – ELISANGELA DE
CAMPOS BARBOSA x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se
os procuradores das partes da sentença de fls. 67-73: “Vistos,
etc. [...] ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente a ação
para declarar inexistente a dívida cobrada e objeto da inclusão
do nome da autora no cadastro de inadimplentes do SCPC [...]
e condenar a requerida a indenizar a autora no valor de R$
3.966,60 (três mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta
centavos) a título de danos morais [...]”. ADV EDOEL RO-
CHA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES.

10. AUTOS 1090/06 - EXECUÇÃO – P. F. DA SILVA ÁGUA
PURIFICADA – ME x MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA.
Intima-se o procurador do autor para ciência da sentença de
fls. 15 que homologou o acordo havido entre as partes. Fica o
credor intimado de que deverá comunicar em Secretaria acerca
do cumprimento do acordado, sob pena de presumir-se cumpri-
do. ADV RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

11. AUTOS 1128/05 - DECLARATÓRIA – BELARMINO JOSÉ

Astorga

Bocaiúva do Sul

Campo Mourão
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DE ARAÚJO x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se os pro-
curadores das partes do despacho de fls. 181, que determinou o
sobrestamento do feito até ulterior deliberação da Presidência
da Turma Recursal Única deste Estado. ADV DAYANA CHRIS-
TINA MORALES BRANDALISE BOARETO, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES.

12. AUTOS 1148/05 - COBRANÇA – JOANITA PEREIRA DE
SOUZA x SUL AMÉRICA SEGUROS S/A. Intimam-se os pro-
curadores das partes da baixa dos autos da Turma Recursal,
para que requeiram o que for de direito, sob pena de arquiva-
mento. ADV LIDIA SÁ DA SILVA, DANIELLA LETICIA
BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLE
MARIA AMORIM BENJAMIN.

13. AUTOS 1219/05 – REPARATÓRIA – IVO DUARTI x CLE-
DSON CASTOR ALLEMAN. Intimam-se os procuradores das
partes da sentença de fls. 58-59/62, que julgou improcedente a
pretensão veiculada no pedido constante da inicial, bem como
o pedido contraposto. ADV JOSÉ LUIZ GURGEL, FRANCIS-
CO MARCOS FREIRE, EDMUNDO MANOEL SANTANA.

14. AUTOS 1235/05 - COBRANÇA – ANDERSON LUIZ
PTASZEK x BANCO ITAÚ S/A. Intimam-se os procuradores
do autor para manifestarem-se do depósito judicial efetuado
pelo réu. ADV HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI, JULIANO
CÉSAR IBA.

15. AUTOS 1263/06 - EXECUÇÃO – FABRÍCIO CAMARGO
VIEIRA MORAIS x LUCY TUROZZI SANTANA. Intimam-
se o procurador da exeqüente para comprovar a condição de
microempresa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. ADV CLAUDIANA ELISA PEREIRA.

16. AUTOS 1266/06 - EXECUÇÃO - FABRÍCIO CAMARGO
VIEIRA MORAIS x NIETE SANDRA DE SOUZA. Intima-se
o procurador da exeqüente para comprovar a condição de mi-
croempresa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. ADV CLAUDIANA ELISA PEREIRA.

17. AUTOS 1307/06 - EXECUÇÃO – EUGÊNIA MOZZES
DA SILVA x CLÓVIS TELES LIMA. Intima-se o procurador
da exeqüente do despacho de fls. 08, para emendar a inicial e
fazer juntar fotocópia devidamente autenticada do título origi-
nal juntado nos autos em que foi prolatada a decisão, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
ADV LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

18. AUTOS 1315/06 - EXECUÇÃO – LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO ALEXANDRE. Inti-
ma-se o procurador da exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial e comprovar a condição de microem-
presa do cedente, sob pena de indeferimento da petição inicial.
ADV ANDERSON CARRARO HERNANDES.

19. AUTOS 1322/06 - EXECUÇÃO – IRACILDA RENISZ –
ME x LIDIA SABADINI. Intima-se o procurador da exeqüente
que a nota promissória apresentada para execução não se re-
veste dos requisitos essenciais exigidos pela Lei, devendo no
prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, adequando-a ao rito
da ação de cobrança (informando inclusive a origem da dívi-
da), sob pena de indeferimento. ADV RONALDO FRANÇA
DE ANDRADE.

20. AUTOS 0073/07 - RECLAMATÓRIA – FERNANDO
CAMPOS FERNANDES – ME x RJC – AGROPECUÁRIA
LTDA (Agro Ingá – Atacado de Produtos Rurais). Intima-se o
procurador do autor da audiência de conciliação designada para
29/03/2007, às 08:30 horas, a ser realizada neste Juizado, com
as advertências legais, bem como do indeferimento da tutela
antecipada e da inversão do ônus da prova. ADV MARCELO
SÉRGIO PEREIRA.

21. AUTOS 0075/07 - RECLAMATÓRIA – OLIMPIA DA SIL-
VA TAVARES x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se o procu-
rador do autor da audiência de conciliação designada para 29/
03/2007, às 17:30 horas, a ser realizada neste Juizado, com as
advertências legais, bem como do indeferimento da tutela ante-
cipada e da inversão do ônus da prova. ADV WALDOMIRO
BARBIERI.

22. AUTOS 0417/06 - REPARATÓRIA – OZEIAS DE OLI-
VEIRA x INTELIG COMUNICAÇÕES LTDA E OUTRAS.
Intimam-se os procuradores das partes rés da audiência de ins-
trução e julgamento designada para 16/03/2007, às 14:30 ho-
ras, a ser realizada neste Juizado, com as advertências legais.
ADV ANDRÉ RICARDO FORCELLI, GUSTAVO PINHEIRO
GUIMARÃES PADILHA, TOSHIHARU HIROKI.

23. AUTOS 0483/06 - EXECUÇÃO – ILEONTINO BALA-
BUCH x RAPHAELA BONJIORNO COMÉRCIO DE CAL-
ÇADOS LTDA – ME. Intimam-se os procuradores das partes
da audiência de conciliação e apresentação de embargos desig-
nada para 29/03/2007, às 10:30 horas, a ser realizada neste
Juizado, com as advertências legais. ADV KRISHINA DE OLI-
VEIRA VOLPE, ROBERTA BARCO LOPES.

24. AUTOS 0635/02 - EXECUÇÃO – CLAUDIA SILVEIRA
PINTO REIFUR x LINEU CESAR QUADROS. Intima-se o
procurador da exeqüente para indicar o endereço atualizado do
executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
ADV CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSAL-
TER.

25. AUTOS 0639/04 - COBRANÇA – PEDRO RIBEIRO DE
ANDRADE x OTAVIO VINICIUS FRANÇA E CIA LTDA.
Intimam-se os procuradores das partes da sentença que julgou
parcialmente procedente a inicial dos embargos para conside-
rar que existe inadimplemento do embargante tão somente em
relação ao título colacionado à fl. 06, no valor de R$466,00
(quatrocentos e sessenta e seis reais), devendo a execução pro-
ceder somente em relação a este. ADV IRINEU CHIQUETO
JÚNIOR, WASHINGTON FRAGOSO VERAS, ARNO VALÉ-

RIO FERRARI.

26. AUTOS 0672/06 - INDENIZATÓRIA – NESTOR OCIMAR
BISI x UNIQUE IMPORTS. Intima-se o procurador da parte
executada para promover o pagamento da quantia constante da
decisão de fls. 22, com seus acréscimos legais, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa prevista no art.
475-J do Código de Processo Civil. ADV. GREICE GABRIE-
LA DA SILVA.

27. AUTOS 0699/06 - DECLARATÓRIA – CARLOS AURÉ-
LIO BANCKE E OUTROS x BRASIL TELECOM S/A. Inti-
mam-se os procuradores das partes do despacho de fls. 58, que
determinou o sobrestamento do feito até ulterior deliberação
da Presidência da Turma Recursal Única deste Estado. ADV
WALDOMIRO BARBIERI, SANDRA REGINA RODRIGUES,
ALBERTO RODRIGUES ALVES.

28. AUTOS 0715/06 - COBRANÇA – ANGELITA APARECI-
DA DE OLIVEIRA PINHEIRO x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS. Intima-se o procurador da parte autora que sua
legitimidade ativa não restou demonstrada, sendo-lhe concedi-
do 15 (quinze) dias para emendar a inicial e sanar a irregulari-
dade, sob pena de indeferimento. ADV IZAEL SKOWRONSKI.

29. AUTOS 0717/06 - COBRANÇA – EDNA ADAMES FRAN-
CISCO x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Intima-
se o procurador da parte autora que sua legitimidade ativa não
restou demonstrada, sendo-lhe concedido 10 (dez) dias para
emendar a inicial e sanar a irregularidade, sob pena de indefe-
rimento. ADV IZAEL SKOWRONSKI.

30. AUTOS 0726/00 - EXECUÇÃO – CORNÉLIO VELOSO
BRAGA x VALDECI SÉRGIO DA SILVA. Intima-se o procu-
rador da parte autora para manifestar-se sobre a certidão de fls.
156, relativa às duas praças negativas no JEC de Peabiru-PR.
ADV ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

31. AUTOS 0731/05 - DECLARATÓRIA – ALICE MARCON-
DES DIAS x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se os procura-
dores das partes do despacho de fls. 75, que determinou o so-
brestamento do feito até ulterior deliberação da Presidência da
Turma Recursal Única deste Estado. ADV ARY PASCOAL DE
OLIVEIRA JUNIOR, SANDRA REGINA RODRIGUES, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES.

32. AUTOS 0734/03 - COBRANÇA – LOURIVAL LUIZ COR-
REIA x CÉLIO LEITE RAFAEL. Intima-se o procurador da
parte executada para promover o pagamento da quantia cons-
tante da decisão de fls. 145-146, com seus acréscimos legais,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa
prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil. ADV FA-
BIANO VIUDES.

33. AUTOS 0753/05 - DECLARATÓRIA – JOSINETE VEIGA
KATAOKA x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se os procu-
radores das partes do despacho de fls. 103, que determinou o
sobrestamento do feito até ulterior deliberação da Presidência
da Turma Recursal Única deste Estado. ADV WALDOMIRO
BARBIERI, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO
RODRIGUES ALVES.

34. AUTOS 0811/05 - COBRANÇA – KINUYO TEREZINHA
TANAKA KODAMA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
– BANESTADO E OUTRO. Intimam-se os procuradores do
autor para manifestarem-se do depósito judicial efetuado pelo
réu. ADV ÍCARO DE OLIVEIRA VOLPE, KRISHINA DE
OLIVEIRA VOLPE.

35. AUTOS 0828/05 - COBRANÇA – EURIPDES OZILIA
BORGES WIERZCHON x SILVANA ANDREA GRIGOLETO
E OUTRO. Intima-se o procurador da parte executada para pro-
mover o pagamento da quantia constante da decisão de fls. 27-
28, com seus acréscimos legais, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicação da multa prevista no art. 475-J do Códi-
go de Processo Civil. ADV MARIÂNGELA CUNHA.

36. AUTOS 0834/06 - RECLAMATÓRIA – ROMUALDO
TRENTO E OUTROS x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se
os procuradores das partes do despacho de fls. 62, que determi-
nou o sobrestamento do feito até ulterior deliberação da Presi-
dência da Turma Recursal Única deste Estado. ADV WALDO-
MIRO BARBIERI, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES.

37. AUTOS 0845/04 - COBRANÇA – GARCIA & MORETO
LTDA – AUTO POSTO GUARUJÁ x JUCELITO FURAN.
Intima-se o procurador da parte autora para ciência da sentença
que julgou extinta a execução pela não localização de bens
passíveis de penhora. ADV KÁTIA THEREZINHA DE ME-
LLO.

38. AUTOS 0851/05 - DECLARATÓRIA – MARIA DE FÁTI-
MA GARDINI x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se os pro-
curadores das partes do despacho de fls. 76, que determinou o
sobrestamento do feito até ulterior deliberação da Presidência
da Turma Recursal Única deste Estado. ADV ARY PASCOAL
DE OLIVEIRA JUNIOR, SANDRA REGINA RODRIGUES,
ALBERTO RODRIGUES ALVES.

39. AUTOS 0862/03 - RECLAMATÓRIA – ALTEVIR CICE-
RO FERNANDES x BANCO ZOGBI E OUTRO. Intima-se o
procurador da parte executada para promover o pagamento da
quantia constante da decisão de fls. 196-198, com seus acrésci-
mos legais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação
da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil.
ADV HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FILHO,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPEZ.

40. AUTOS 0872/03 - REPARATÓRIA – MÁRCIO REGI-
NALDO CHEFER x VIAPAR. Intimam-se os procuradores
das partes da baixa dos autos da Turma Recursal, para que

requeiram o que for de direito, sob pena de arquivamento.
ADV EDMUNDO MANOEL SANTANA, MARCELO SER-
GIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOT-
TO CONSALTER, JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA,
FABIANO FREITAS SOARES, FABIANA CRISTINA VA-
QUEIRO LONGHINI.

41. AUTOS 0873/05 - DECLARATÓRIA – DARCY CARRI-
EL ALVES x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se os procura-
dores das partes do despacho de fls. 70, que determinou o so-
brestamento do feito até ulterior deliberação da Presidência da
Turma Recursal Única deste Estado. ADV MARCIANA RO-
DRIGUES DA SILVA, SANDRA REGINA RODRIGUES, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES.

42. AUTOS 0897/04 - INDENIZATÓRIA – RODRIGO PIAN-
TA x CONTREL – CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA E
OUTRO. Intimam-se os procuradores das partes rés para ciên-
cia da sentença de fls. 40 que homologou o acordo havido entre
as partes. ADV GEISON ELIAS FERDINANDI, SEBASTIÃO
DE MEDEIROS.

43. AUTOS 0009/06 - COBRANÇA – RENATA TEIXEIRA
DA SILVA x ANIVALDO TABORDA. Intima-se o procurador
da autora para efetuar o pagamento da diferença das custas pro-
cessuais recolhida à menor, conforme cálculo do contador de
fls. 27. ADV MARCELO SÉRGIO PEREIRA.

44. AUTOS 0015/02 - EXECUÇÃO – ILDA REINISZ ME x
EVA DA PAIXÃO QUEIROZ. Intima-se o procurador do autor
para manifestar-se sobre os documentos de fls. 83-84, no prazo
legal. ADV RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

45. AUTOS 0027/07 - RECLAMATÓRIA – MARIA ROSA
DE LIMA x TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO.
Intima-se o procurador da autora do despacho de fls. 15,
que traz a petição inicial como apócrifa e deve ser regula-
rizada no prazo de 10 (dez) dias, bem como do indeferi-
mento da tutela antecipada. ADV RONALDO FRANÇA
DE ANDRADE.

46. AUTOS 0038/05 – EXECUÇÃO – LUIS CESAR BEHRENS
x JEAN FRANCO GASPAROTTO. Intimam-se os procurado-
res do autor para manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca da atualização dos cálculos e avaliação. ADV MOSHE
LABIAK EVANGELISTA, KEILA CRISTINA RODRIGUES
DA COSTA BUENO SILVA.

47. AUTOS 0050/05 - PRECATÓRIA – LUIZ ALBERTO DO-
MINGOS GALVÃO x DELÉZIA LUIGIA SLOMP. Intima-se o
procurador da executada para assinar o termo de penhora e
depósito. ADV CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO.

48. AUTOS 0050/07 - COBRANÇA – DOREMIDA ELISA
HOOSE x JOÃO PAULO STRAUB E OUTROS. Intima-se o
procurador do autor para emendar a inicial no prazo de 10 (dez)
dias e indicar o endereço do segundo e terceiros requeridos,
sob pena de extinção. ADV EDSON MONTOR OZÓRIO.

49. AUTOS 0097/05 - DECLARATÓRIA – SANDRA BRITO
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A. Intimam-se os pro-
curadores das partes do despacho de fls.129, que determinou o
sobrestamento do feito até ulterior deliberação da Presidência
da Turma Recursal Única deste Estado. ADV KATIA MARIA
DA COSTA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO
RODRIGUES ALVES.

50. AUTOS 0206/03 - COBRANÇA – AMADEU MOREIRA
DA COSTA x ALEXSANDRO DE FRANÇA. Intima-se o pro-
curador do exeqüente para manifestar-se da certidão do oficial
de justiça de fls. 64-65 e indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. ADV DIVA
FIORE MIOTTO.

51. AUTOS 0199/06 - EXECUÇÃO – LUIZ CARLOS HERE-
CHUK x MOISÉS PETECK E OUTRO. Intima-se o procura-
dor da parte autora da audiência de conciliação e apresentação
de embargos designada para 12/04/2007, às 08:30 horas, a ser
realizada neste Juizado, com as advertências legais. ADV CAR-
LOS ALBERTO RHODEN.

52. AUTOS 0330/06 - INDENIZATÓRIA – TEREZINHA FÁ-
TIMA LOPES TONET x BRASIL TELECOM CELULAR S/A.
Intimam-se os procuradores das partes da audiência de instru-
ção e julgamento designada para 22/05/2007, às 09:30 horas,
a ser realizada neste Juizado, com as advertências legais. ADV
FERNANDO DE PAULA XAVIER, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES, DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO,
TOSHIHARU HIROKI.

53. AUTOS 1359/06 - COBRANÇA – S. M. S. RODRIGUES
E CIA LTDA. ME x GREICE GABRIELA DA SILVA. Intima-
se a requerida para comparecer à audiência de conciliação de-
signada para 15/03/2007, às 09:00 horas, a ser realizada neste
Juizado, com as advertências legais. ADV GREICE GABRIE-
LA DA SILVA.

54. AUTOS 0181/06 - EXECUÇÃO – SÉRGIO DA SILVA
DIZIO x MARLENE BATISTA DE OLIVEIRA. Intima-se
o procurador da exeqüente para trazer seu cliente na au-
diência de conciliação e embargos designada para o dia
27/03/2007, às 09:45 horas. ADV CLAUDIANA ELISA
PEREIRA.

55. AUTOS 0238/02 - COBRANÇA – APARECIDO DA SIL-
VA FREITAS x CLARICE CARRADORE. Intima-se o procu-
rador do autor da audiência de conciliação designada para 20/
03/2007, às 09:30 horas, a ser realizada neste Juizado, com as
advertências legais, bem como para manifestar-se sobre o con-
tido na certidão de fls. 159, no prazo de 05 (cinco) dias. ADV
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI.
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001 -2005.0001640-6/0 - Processo de Conhecimento TERESI-
NHA KAMMER HERDT X DISMAR DISTRIBUIDORA
MARINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
ELIZANGELA TREMEA, KELLY CRISTINA DE SOUZA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, NILCE RE-
GINA TOMAZETO VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PAR-
ZIANELLO

002 -2005.0002656-7/0 - Processo de Conhecimento ROL-
MANN COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ROLAMENTOS
LTDA X GLOBAL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECIDO
FROES, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

003 -2005.0003442-8/0 - Processo de Conhecimento DECKER
DECORAÇÕES - ME X QUEILA ALVES DOS SANTOS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MIGUELITO REGIS CARGNIN

004 -2005.0003767-9/0 - Execução Título Extrajudicial MÁ-
RIO FERREIRA DE OLIVEIRA X MÁRCIO JOSÉ DE OLI-
VEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA

005 -2005.0004423-7/0 - Processo de Conhecimento GENI
BRASIL LAPAS X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARE-
CIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

006 -2005.0004448-8/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE COZER DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, JOSIANE BORGES

007 -2005.0004459-0/0 - Processo de Conhecimento VASCO
ARMILIATO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECI-
DO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

008 -2005.0004477-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DIAS OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

009 -2005.0004537-5/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECI-
DO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

010 -2005.0004549-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BOR-
GES

011 -2005.0004662-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA PENHA RAMOS MORILLO X BRASIL TELECOM S.A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, JOSIANE BORGES

012 -2005.0004665-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA PENHA RAMOS MORILLO X BRASIL TELECOM S.A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, JOSIANE BORGES

013 -2005.0004947-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
GARCIA LOPES X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARE-
CIDO FROES, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

014 -2005.0004949-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ROBERTO LAZARETTI X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BOR-
GES

015 -2005.0004966-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE MATOS X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BOR-
GES

016 -2005.0005007-1/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA MACALINNI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JOSIA-
NE BORGES

017 -2005.0005032-5/0 - Processo de Conhecimento GERMA-
NO PERIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECIDO
FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JOSIANE BOR-
GES

018 -2005.0005037-4/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE GARCIA DO SACRAMENTO X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VO-
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SGERAU, JOSIANE BORGES

019 -2005.0005064-1/0 - Processo de Conhecimento IVONI
SCHINDLER HOFFMANN X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, JOSIANE BORGES

020 -2005.0005077-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LOURDES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
JOSIANE BORGES

021 -2005.0005078-0/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DA WOYTOVICZ X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

022 -2005.0005087-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LOURDES VILELA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, JOSIANE BORGES, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

023 -2005.0005096-8/0 - Processo de Conhecimento MARLI
TEREZINHA CHASCO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BOR-
GES

024 -2005.0005103-4/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
CANTIDIO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, JOSIANE BORGES, MICHELLY
ALBERTI

025 -2005.0005131-3/0 - Processo de Conhecimento JUSTI-
NA INES DORINI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, MARIA CRISTINA FERNANDES, MICHE-
LLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

026 -2005.0005147-5/0 - Processo de Conhecimento JOSIAS
JOSÉ DE LACERDA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JOSIA-
NE BORGES

027 -2005.0005193-2/0 - Processo de Conhecimento LUCILE-
NE MENDES LIMA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

028 -2005.0005227-3/0 - Processo de Conhecimento MARISA
APARECIDA PEREIRA DA COSTA X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, MARIA CRISTINA FER-
NANDES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JOSIANE BOR-
GES

029 -2005.0005231-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BERNADETH DE GRANDIS DO PRADO X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, MARIA CRISTINA
FERNANDES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JOSIANE
BORGES

030 -2005.0005234-9/0 - Processo de Conhecimento PIERINA
DE LOURDES MATTS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MARIA CRISTINA FERNANDES,
MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

031 -2005.0005324-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES OLIVEIRA GONÇALVES X BRASIL TELE-
COM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do re-
querente Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, MICHELLY
ALBERTI, JOSIANE BORGES

032 -2005.0005373-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
GARDINI COLAÇO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BOR-
GES

033 -2005.0005450-3/0 - Processo de Conhecimento EVAL-
DO ROLING X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECI-
DO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JOSIANE
BORGES

034 -2005.0005475-4/0 - Processo de Conhecimento LENA-
MARIS BIAZUZ BEUX X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BOR-
GES

035 -2005.0005558-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA NORBIATO BONFIM X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, JOSIANE BORGES

036 -2005.0005559-0/0 - Processo de Conhecimento SILVANI
DOS SANTOS PERIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
JOSIANE BORGES

037 -2005.0005572-9/0 - Processo de Conhecimento SIRLEI
DE FÁTIMA WOYTOVICZ X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)

JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, JOSIANE BORGES

038 -2005.0005591-9/0 - Processo de Conhecimento NOELI
ANTONIA DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, JOSIANE BORGES

039 -2005.0005868-9/0 - Processo de Conhecimento LEOMAR
LIGOSKI X DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) LOURIVAL CAETANO, SANDRO LUIZ
WERLANG, FÁBIO NÁPOLI MARTINS, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2005.0004423-7/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 039 2005.0005868-9/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 002 2005.0002656-7/0

ELIZANGELA TREMEA 001 2005.0001640-6/0

FÁBIO NÁPOLI MARTINS 039 2005.0005868-9/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 001 2005.0001640-6/0

JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO 039 2005.0005868-9/0

JOSE APARECIDO FROES 002 2005.0002656-7/0

JOSE APARECIDO FROES 005 2005.0004423-7/0

JOSE APARECIDO FROES 006 2005.0004448-8/0

JOSE APARECIDO FROES 007 2005.0004459-0/0

JOSE APARECIDO FROES 008 2005.0004477-9/0

JOSE APARECIDO FROES 009 2005.0004537-5/0

JOSE APARECIDO FROES 010 2005.0004549-0/0

JOSE APARECIDO FROES 011 2005.0004662-9/0

JOSE APARECIDO FROES 012 2005.0004665-4/0

JOSE APARECIDO FROES 013 2005.0004947-6/0

JOSE APARECIDO FROES 014 2005.0004949-0/0

JOSE APARECIDO FROES 015 2005.0004966-6/0

JOSE APARECIDO FROES 016 2005.0005007-1/0

JOSE APARECIDO FROES 017 2005.0005032-5/0

JOSE APARECIDO FROES 018 2005.0005037-4/0

JOSE APARECIDO FROES 019 2005.0005064-1/0

JOSE APARECIDO FROES 020 2005.0005077-8/0

JOSE APARECIDO FROES 021 2005.0005078-0/0

JOSE APARECIDO FROES 022 2005.0005087-9/0

JOSE APARECIDO FROES 023 2005.0005096-8/0

JOSE APARECIDO FROES 024 2005.0005103-4/0

JOSE APARECIDO FROES 025 2005.0005131-3/0

JOSE APARECIDO FROES 026 2005.0005147-5/0

JOSE APARECIDO FROES 027 2005.0005193-2/0

JOSE APARECIDO FROES 028 2005.0005227-3/0

JOSE APARECIDO FROES 029 2005.0005231-3/0

JOSE APARECIDO FROES 030 2005.0005234-9/0

JOSE APARECIDO FROES 031 2005.0005324-8/0

JOSE APARECIDO FROES 032 2005.0005373-0/0

JOSE APARECIDO FROES 033 2005.0005450-3/0

JOSE APARECIDO FROES 034 2005.0005475-4/0

JOSE APARECIDO FROES 035 2005.0005558-8/0

JOSE APARECIDO FROES 036 2005.0005559-0/0

JOSE APARECIDO FROES 037 2005.0005572-9/0

JOSE APARECIDO FROES 038 2005.0005591-9/0

JOSIANE BORGES 006 2005.0004448-8/0

JOSIANE BORGES 007 2005.0004459-0/0

JOSIANE BORGES 008 2005.0004477-9/0

JOSIANE BORGES 009 2005.0004537-5/0

JOSIANE BORGES 010 2005.0004549-0/0

JOSIANE BORGES 011 2005.0004662-9/0

JOSIANE BORGES 012 2005.0004665-4/0

JOSIANE BORGES 013 2005.0004947-6/0

JOSIANE BORGES 014 2005.0004949-0/0

JOSIANE BORGES 015 2005.0004966-6/0

JOSIANE BORGES 016 2005.0005007-1/0

JOSIANE BORGES 017 2005.0005032-5/0

JOSIANE BORGES 018 2005.0005037-4/0

JOSIANE BORGES 019 2005.0005064-1/0

JOSIANE BORGES 020 2005.0005077-8/0

JOSIANE BORGES 021 2005.0005078-0/0

JOSIANE BORGES 022 2005.0005087-9/0

JOSIANE BORGES 023 2005.0005096-8/0

JOSIANE BORGES 024 2005.0005103-4/0

JOSIANE BORGES 025 2005.0005131-3/0

JOSIANE BORGES 026 2005.0005147-5/0

JOSIANE BORGES 027 2005.0005193-2/0

JOSIANE BORGES 028 2005.0005227-3/0

JOSIANE BORGES 029 2005.0005231-3/0

JOSIANE BORGES 030 2005.0005234-9/0

JOSIANE BORGES 031 2005.0005324-8/0

JOSIANE BORGES 032 2005.0005373-0/0

JOSIANE BORGES 033 2005.0005450-3/0

JOSIANE BORGES 034 2005.0005475-4/0

JOSIANE BORGES 035 2005.0005558-8/0

JOSIANE BORGES 036 2005.0005559-0/0

JOSIANE BORGES 037 2005.0005572-9/0

JOSIANE BORGES 038 2005.0005591-9/0

JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 004 2005.0003767-9/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 001 2005.0001640-6/0

LOURIVAL CAETANO 039 2005.0005868-9/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 001 2005.0001640-6/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 025 2005.0005131-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 028 2005.0005227-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 029 2005.0005231-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 030 2005.0005234-9/0

MICHELLY ALBERTI 005 2005.0004423-7/0

MICHELLY ALBERTI 007 2005.0004459-0/0

MICHELLY ALBERTI 008 2005.0004477-9/0

MICHELLY ALBERTI 009 2005.0004537-5/0

MICHELLY ALBERTI 010 2005.0004549-0/0

MICHELLY ALBERTI 013 2005.0004947-6/0

MICHELLY ALBERTI 014 2005.0004949-0/0

MICHELLY ALBERTI 015 2005.0004966-6/0

MICHELLY ALBERTI 021 2005.0005078-0/0

MICHELLY ALBERTI 023 2005.0005096-8/0

MICHELLY ALBERTI 024 2005.0005103-4/0

MICHELLY ALBERTI 025 2005.0005131-3/0

MICHELLY ALBERTI 027 2005.0005193-2/0

MICHELLY ALBERTI 030 2005.0005234-9/0

MICHELLY ALBERTI 031 2005.0005324-8/0

MICHELLY ALBERTI 032 2005.0005373-0/0

MICHELLY ALBERTI 034 2005.0005475-4/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 003 2005.0003442-8/0

NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA 001 2005.0001640-6/0

PAULO GIOVANI FORNAZARI 039 2005.0005868-9/0

SANDRO LUIZ WERLANG 039 2005.0005868-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 005 2005.0004423-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 006 2005.0004448-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 011 2005.0004662-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2005.0004665-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 016 2005.0005007-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 017 2005.0005032-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 018 2005.0005037-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 2005.0005064-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 020 2005.0005077-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 022 2005.0005087-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 026 2005.0005147-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 028 2005.0005227-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 029 2005.0005231-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 033 2005.0005450-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 035 2005.0005558-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 036 2005.0005559-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 037 2005.0005572-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 038 2005.0005591-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 023/2007

001 -1996.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO FRANCISCO BRUM X CLAIR REGINA FOLTZ do autor
para se manifestar sobre interesse em penhora on line Adv(s)
VALDIR OLIVEIRA, JOSE FERNANDO PREZOTTO

002 -1997.0000017-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DA SILVA X OTAVIO BATISTA PENA parte exe-
quente para indicar bens penhoraveis, em 10 dias, sob oeba de
extinção Adv(s) OTAVIO GUTKOSKI, NEUSA FATIMA RE-
FATTI

003 -1999.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento NESTOR
SALVATI X DOMINGOS ALCIDES VANZAN do requerente
sobre a resposta do oficio Adv(s) KATIA ISABEL MORETTI,
VICTOR DANIEL MORETTI

004 -2000.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento ORACIL-
DES TAVARES X WILSON TERRABUIO sobre o despacho
de fl. 167 Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA, JURANDIR
RICARDO PARZIANELLO JUNIOR, SILVIO SIDERLEI
BRAUNA

005 -2000.0000020-5/0 - Processo de Conhecimento IVANI
VIGNOLA X ANDERSON VALERIO NASCIMENTO (E
OUTRO) do exequente, sobre o despacho de fl. 199 Adv(s)
EDSON RUBENS ANDRADE, DEVON DEFACI

006 -2000.0000057-4/0 - Processo de Conhecimento ALUINO
BOAROLI X ADEMILSON VANDERLEY DE LUCAS (E
OUTRO) do exequente para assinar o auto de adjudicação
Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, EDINALDO LI-
NHARES DE OLIVEIRA, EDILSON DE ALMEIDA

007 -2000.0000094-9/0 - Execução de Título Judicial JOAO
HENRIQUE WEIRICH X LAURO LENKE (E OUTRO) deso-
acho de fl. 79 Adv(s) ALEXANDRE VETORELLO

008 -2001.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SEGATEL X ANTONIO CARLOS TAVARES parte auto-
ra para se manifestar acerca da certidão do Sr Oficial de Justiça
Adv(s) ORILDO VOLPIN, JOSE ANDERSON SCHLEMPER,
ELIAZER AUGUSTO RAIZEL

009 -2001.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALEXANDRE LARENTIS X GERALDO PEDRO DA ROCHA
do exequente para assinar o auto de adjudicação Adv(s) ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA

010 -2001.0000093-0/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
GUTKOSKI X MARLENE DOS SANTOS NOAL da parte
autora sobre o deferimento do pedido de fl. 116 Adv(s) NEUSA
FATIMA REFATTI

011 -2001.0000104-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEU-
CLIDES LUIZ DAL’APRIA X ADEMIR SEVERINO ALVES
parte autora para se manifestar acerca do oficio de fl. 71, em 10
dias Adv(s) MARCO AURELIO ROSSETT FLORES, FRAN-
CIELLE MARIA ROSSETT FLORES, EDSON TOME

012 -2001.0000208-9/0 - Processo de Conhecimento EDINEIA
BORDIN X ANTONIO ALENCAR DE LIMA parte autora para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias Adv(s)
ALEX SANDRO SONDA, GLAUCO SALVATI PINTO, HUM-
BERTO DE ANDRADE COUTINHO

013 -2001.0000237-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IRENE RIBEIRO MACCARINI X BANCO ITAÚ S/A as par-
tes para pagamento das custas processuais Adv(s) TERESINHA
DEPUBEL DANTAS, WILSON CARLOS KUHN, SILVANIA
GONCALVES DE MORAIS, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

014 -2002.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
STURMER X LUCIANA HUBNER PEREIRA parte autora para
se manifestar sobre oficio de fl. 118 Adv(s) LUIZ CARLOS
ALVES DE OLIVEIRA, KATIA REJANE STURMER

015 -2002.0000113-9/0 - Execução Título Extrajudicial ITAL-
VINO TAFFAREL X COMERCIO DE ALARMES SEM FRON-

TEIRAS LTDA da parte autora para se manifestar acerca da
certidão do Sr Oficial de Justiça Adv(s) VICTOR DANIEL
MORETTI, KATIA ISABEL MORETTI

016 -2002.0000182-1/0 - Processo de Conhecimento EGON
TRESPACH X SONIA MARIA VIEIRA das partes sobre o des-
pacho de fl. 85 Adv(s) DIRCEU EDSON WOMMER

017 -2002.0000219-4/0 - Processo de Conhecimento MT MO-
RAIS GABRIEL X SIRLEI INÁCIO SARMENTO do embar-
gante para pagamento das custas Adv(s) FRANCIELLE CRIS-
TIANE DA SILVA, LAERCIO LOSSO LISBOA, VANDIRA
COSER, VILMAR COZER

018 -2002.0000275-5/0 - Execução Título Extrajudicial STU-
DIO DENTAL LTDA. X EDSON FERNANDES DOS SAN-
TOS parte autora para se manifestar acerca da certidão do Sr
Oficial de Justiça Adv(s) VANESSA BARROS DE SOUSA

019 -2002.0000311-5/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS ALCIDES VANZAN X FRANCISCO DIRCEU MACA-
NHÃO parte autora para s emanifestar acerca da certidão do Sr
Oficial de Justiça Adv(s) JUAREZ JOSE DA SILVA, MAR-
COS OSMAR MION

020 -2002.0000386-7/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR MENDES DOS SANTOS X ARAUCARIA ADMINIS-
TRATIVA DE CONSORCIOS S/C LTDA sobre o despacho de
fl. 103 Adv(s) JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO, GABRI-
EL ANGELO LUVISON, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

021 -2002.0000423-5/0 - Execução de Título Judicial RAIL
JUVENAL ZEFERINO X GENIR FRANCISCA DE BRITO
parte autora para o prosseguimento do feito Adv(s) VANESSA
TREZZI

022 -2004.0000130-0/0 - Execução Título Extrajudicial KE-
NIA VALERIA FERREIRA X ELISABETE RODRIGUES pros-
seguimento do feito Adv(s) GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA

023 -2004.0002514-4/0 - Processo de Conhecimento JU-
LIA MARTINS DA SILVA BRUGER X LOJA MINHOCÃO
parte executada, para que retire o alvará judicial Adv(s)
ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE
SONDA, LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, KATIA
REJANE STURMER

024 -2005.0003329-9/0 - Processo de Conhecimento ENCA-
NAVEL INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA X VERA
CRUZ SEGURADORA S/A parte autora, para que retire o al-
vará juducual Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, KAREN LUCIA CORREA DA
SILVA, ISABEL CRISTINA SPODE FLORES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ORILDO VOLPIN 008 2001.0000004-3/0

ALEX SANDRO SONDA 009 2001.0000005-1/0

ALEX SANDRO SONDA 012 2001.0000208-9/0

ALEX SANDRO SONDA 023 2004.0002514-4/0

ALEXANDRE VETORELLO 007 2000.0000094-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 013 2001.0000237-2/0

DEVON DEFACI 005 2000.0000020-5/0

DIRCEU EDSON WOMMER 016 2002.0000182-1/0

EDILSON DE ALMEIDA 006 2000.0000057-4/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 006 2000.0000057-4/0

EDSON RUBENS ANDRADE 005 2000.0000020-5/0

EDSON TOME 011 2001.0000104-0/0

ELIAZER AUGUSTO RAIZEL 008 2001.0000004-3/0

FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA 017 2002.0000219-4/0

FRANCIELLE MARIA ROSSETT FLORES 011 2001.0000104-0/0

GABRIEL ANGELO LUVISON 020 2002.0000386-7/0

GERCI LIBERO DA SILVA 004 2000.0000005-1/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 022 2004.0000130-0/0

GLAUCO SALVATI PINTO 012 2001.0000208-9/0

HUMBERTO DE ANDRADE COUTINHO 012 2001.0000208-9/0

ISABEL CRISTINA SPODE FLORES 024 2005.0003329-9/0

JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO 020 2002.0000386-7/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 008 2001.0000004-3/0

JOSE FERNANDO PREZOTTO 001 1996.0000005-1/0

JOSE RENACIR MARCONDES 024 2005.0003329-9/0

JUAREZ JOSE DA SILVA 019 2002.0000311-5/0

JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR 004 2000.0000005-1/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 024 2005.0003329-9/0

KATIA ISABEL MORETTI 003 1999.0000010-8/0

KATIA ISABEL MORETTI 015 2002.0000113-9/0

KATIA REJANE STURMER 014 2002.0000012-4/0

KATIA REJANE STURMER 023 2004.0002514-4/0

LAERCIO LOSSO LISBOA 017 2002.0000219-4/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 009 2001.0000005-1/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 023 2004.0002514-4/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 020 2002.0000386-7/0

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 014 2002.0000012-4/0

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 023 2004.0002514-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 013 2001.0000237-2/0

MARCO AURELIO ROSSETT FLORES 011 2001.0000104-0/0

MARCOS OSMAR MION 019 2002.0000311-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 024 2005.0003329-9/0

NEUSA FATIMA REFATTI 002 1997.0000017-5/0

NEUSA FATIMA REFATTI 010 2001.0000093-0/0

OTAVIO GUTKOSKI 002 1997.0000017-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 006 2000.0000057-4/0

SILVANIA GONCALVES DE MORAIS 013 2001.0000237-2/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 004 2000.0000005-1/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 013 2001.0000237-2/0

VALDIR OLIVEIRA 001 1996.0000005-1/0

VANDIRA COSER 017 2002.0000219-4/0

VANESSA BARROS DE SOUSA 018 2002.0000275-5/0

VANESSA TREZZI 021 2002.0000423-5/0

VICTOR DANIEL MORETTI 003 1999.0000010-8/0

VICTOR DANIEL MORETTI 015 2002.0000113-9/0

VILMAR COZER 017 2002.0000219-4/0

WILSON CARLOS KUHN 013 2001.0000237-2/0
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 036/2007

001 -2003.0000099-7/0 - Execução de Título Judicial NEL-
SON ROBERTI X CONSORCIO NACIONAL PANAMERI-
CANO SC LTDA (E OUTRO) Intimação do exequente e do
executado para retirarem os alvarás judiciais junto a esta Se-
cretaria no prazo de cinco dias. Adv(s) JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
DIRCEU EDSON WOMMER

002 -2003.0000247-9/0 - Execução de Título Judicial RAFA-
EL CARO LEDESMA X JOEL ANTONIO GONCALVES CA-
MARGO Sobre a penhora on line negativa conforme certidão
nos autos e para indicação de bens do devedor, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. Adv(s) MARCELO EUSEBIO
DE PAULA, EDSON DEMARCH DOS SANTOS

003 -2003.0000288-4/0 - Execução Título Extrajudicial DO-
MINGOS LOPES X DRAUZIO CLEMILTON ALVES DE
GOUVEIA (E OUTRO) Intimação das partes para manifesta-
rem-se no prazo de cinco dias diante da arrematação negativa.
Adv(s) FABRICIO ROGERIO BECEGATO, ORLANDO RI-
BEIRO

004 -2003.0000459-3/0 - Execução de Título Judicial MUN-
DO VERDE TRANSPORTES LTDA X AURIMAR L. ARAN-
TES Sobre a penhora on line negativa conforme certidão nos
autos e para indicação de bens do devedor, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. Adv(s) RONALDO LUIZ BARBO-
ZA

005 -2003.0000730-5/0 - Execução Título Extrajudicial SAU-
LO JOÃO JACINTO X GELCI RODRIGUES SOARES Sobre
a penhora on line negativa conforme certidão nos autos e para
indicação de bens do devedor, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. Adv(s) FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI,
MARCELO RENE REINHARDT

006 -2003.0000748-0/0 - Execução de Título Judicial JACIRA
ROBLES DE MELO X ALICE BUCHMANN (E OUTRO)
Sobre a penhora on line negativa conforme certidão nos autos e
para indicação de bens do devedor, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. Adv(s) ELIAS ZORDAN

007 -2003.0000771-0/0 - Execução de Título Judicial ELDE-
NICE ALVES RIBEIRO X ELENITA TEREZINHA WOLFART
(E OUTRO) sobre a arrematação negativa manifestem-se nos
autos autor e réu, no prazo de cinco dias. Adv(s) GLAUCO
SALVATI PINTO

008 -2003.0000799-7/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE DE ANDRADE MACRE DE OLIVEIRA X BANCO REAL
ABN AMRO BANK despacho de fls. 156: Intime-se a parte
requerida sobre a informação dada pelo ?Sr. Contador. (Infor-
mação de fls. 155), no prazo de cinco dias. Adv(s) ALEXAN-
DRE VETORELLO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER

009 -2006.0000031-3/0 - Execução de Título Judicial AUTO
MECÂNICA BAUERMANN LTDA X MARIA DO CARMO
FONSECA Sobre a penhora on line negativa conforme certi-
dão nos autos e para indicação de bens do devedor, sob pena de
extinção, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Adv(s)
ANDREIA BELO ROSSO

010 -2006.0000225-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
DEMARCO (E OUTRO) X MARCONIESSON DE OLIVEI-
RA Sobre a penhora on line negativa conforme certidão nos
autos e para indicação de bens do devedor, sob pena de extin-
ção, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Adv(s) ANA
PAULA SABATOSKI

011 -2006.0000752-7/0 - Processo de Conhecimento IVONE
BASSANI X DENILSON PEREGRINO (E OUTRO) Para a
concessão do pedido de assistência judiciária gratuita torna-se
necessária declaração subscrita pela parte recorrente de que é
pessoa pobre na acepção jurídica do termo e de que não está
em condições de pagar as custas do processo e honorários de
advogado, na forma do artigo 4º e parágrafo 1º, da Lei 1060/
50. e, verifica-se que não consta dos autos tal declaração, de
modo que concedo o prazo de 48 horas para juntada de decla-
ração individual, nos moldes acima relatados, para análise do
pedido de assistência judiciária, sob pena de indeferimento.
Adv(s) JOSEANE DA SILVA

012 -2006.0001113-4/0 - Execução de Título Judicial IRINEU
JOSE VALESAN X JOSÉ LUIS LEMANCZUK Sobre a pe-
nhora on line negativa conforme certidão nos autos e para indi-
cação de bens do devedor, sob pena de extinção, manifeste-se
o autor no prazo de cinco dias. Adv(s) MARCELO FABIANO
FLOPAS, RUI DA FONSECA

013 -2006.0001191-8/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO GREGÓRIO ALVES X BRASIL TELECOM S/A 1. Defiro
o pedido de assitencia judiciaria gratuita a parte autora. 2. Re-
cebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3. Intime-se o
recorrido para contra-razões no prazo legal. 4. ..... Adv(s) ALE-
XSANDRO GUTERRES DE CARVALHO, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, MICHELLY ALBERTI

014 -2006.0001429-6/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO FERREIRA GONCALVES DOS REIS X COMERCIAL
DESTRO LTDA - JD SUPER CENTRO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇAO E ACABAMENTO Intimem-se as partes so-
bre a resposta do oficio do SCPC... Adv(s) ELISABETE KLA-
JN, LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT

015 -2006.0002261-4/0 - Processo de Conhecimento NILSON
DA SILVA X PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS
Sobre o oficio de fls. 46 (FENASEG) manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI,
CAMILA DE SOUZA ALBINO, MATHEUS B. SOBOCINSKI

016 -2006.0002289-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS DOS ANJOS X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS Sobre oficio de fls. 50 (FENASEG) mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias. Adv(s) RICARDO
JOSE LUZETTI, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROE-
RING

017 -2006.0002329-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intimem-se
as partes para manifestarem sobre a resposta do SCPC, em 05
dias. Adv(s) RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, MICHE-
LLY ALBERTI, WIVIANE CRISTINA PERIN

018 -2006.0002972-7/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS
X ORLANDO PORTA Sobre a penhora on line negativa con-
forme certidão nos autos e para indicação de bens do devedor,
sob pena de extinção, manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. Adv(s) JOSE ROSELANO MORETTO

019 -2006.0003182-7/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
DA APARECIDA MACIEL DOS SANTOS X ITAÚ SEGUROS
S/A Intimem-se as partes para manifestarem sobre a resposta
da Fenaseg, em 05 dias. Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, CAMILA DE SOU-
ZA ALBINO, MATHEUS B. SOBOCINSKI

020 -2006.0003895-3/0 - Processo de Conhecimento ADAO
RAIMUNDO DE JESUS X SUDAMERICA VIDA CLUBE DE
SEGUROS Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:30
do dia 12/04/2007 Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA

021 -2006.0004489-9/0 - Processo de Conhecimento GILDA
MIEKO KAMETANI KUSS X IMOBILIARIA ELC LTDA -
ME Despacho de fls. 28: “ Concedo o prazo de dez dias para
que a parte autora acoste aos autos recibos referentes ao paga-
mento do aluguel relativo aos meses de locação de junho e ju-
lho de 2006, os quais deverão estar de posse do locatário. O
ônus da próva é da parte autora, jã que alega que a ré recebeu
tal valor, havendo a necessidade de comprovar consoante dis-
poe o art. 333, I do CPC. ... Adv(s) ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE

022 -2006.0004739-4/0 - Processo de Conhecimento VANDA
DOS SANTOS X PASSERELA CALÇADOS Redesignação de
Audiência de Conciliação as 11:00 do dia 12/04/2007 Adv(s)
JONATHAN MICHELSON ESTEVES

023 -2006.0004878-6/0 - Processo de Conhecimento CAMILO
LABASTIA X VALDINEZIO BENTO Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 8:30 do dia 13/04/2007 Adv(s) ADE-
MIR JESUS DA VEIGA

024 -2007.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO NEVES X BANCO BRADESCO S.A (E OUTRO) Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 03/04/
2007 Adv(s) ANDRÉIA RITA FOLTRAN, ADRIANO MAR-
COS MARCON, JULIANO RICARDO TOLENTINO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR JESUS DA VEIGA 023 2006.0004878-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 016 2006.0002289-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2006.0001191-8/0

ADRIANO MARCOS MARCON 024 2007.0000046-9/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 001 2003.0000099-7/0

ALEXANDRE VETORELLO 008 2003.0000799-7/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 013 2006.0001191-8/0

ANA PAULA SABATOSKI 010 2006.0000225-0/0

ANDREIA BELO ROSSO 009 2006.0000031-3/0

ANDRÉIA RITA FOLTRAN 024 2007.0000046-9/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 014 2006.0001429-6/0

BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 008 2003.0000799-7/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 015 2006.0002261-4/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 019 2006.0003182-7/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 008 2003.0000799-7/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 008 2003.0000799-7/0

DANIELLA LETICIA BROERING 016 2006.0002289-0/0

DIRCEU EDSON WOMMER 001 2003.0000099-7/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 019 2006.0003182-7/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 002 2003.0000247-9/0

ELIAS ZORDAN 006 2003.0000748-0/0

ELISABETE KLAJN 014 2006.0001429-6/0

FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI 005 2003.0000730-5/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 003 2003.0000288-4/0

GLAUCO SALVATI PINTO 007 2003.0000771-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 016 2006.0002289-0/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 001 2003.0000099-7/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 022 2006.0004739-4/0

JOSE ROSELANO MORETTO 018 2006.0002972-7/0

JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 001 2003.0000099-7/0

JOSEANE DA SILVA 011 2006.0000752-7/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 001 2003.0000099-7/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 024 2007.0000046-9/0

LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI 014 2006.0001429-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 019 2006.0003182-7/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 002 2003.0000247-9/0

MARCELO FABIANO FLOPAS 012 2006.0001113-4/0

MARCELO RENE REINHARDT 005 2003.0000730-5/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 015 2006.0002261-4/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 019 2006.0003182-7/0

MICHELLY ALBERTI 013 2006.0001191-8/0

MICHELLY ALBERTI 017 2006.0002329-5/0

ORLANDO RIBEIRO 003 2003.0000288-4/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 020 2006.0003895-3/0

PAULO GIOVANI FORNAZARI 008 2003.0000799-7/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 017 2006.0002329-5/0

RICARDO JOSE LUZETTI 015 2006.0002261-4/0

RICARDO JOSE LUZETTI 016 2006.0002289-0/0

RONALDO LUIZ BARBOZA 004 2003.0000459-3/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 021 2006.0004489-9/0

RUI DA FONSECA 012 2006.0001113-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 013 2006.0001191-8/0

WIVIANE CRISTINA PERIN 017 2006.0002329-5/0

COMARCA DE CONGONHINHAS
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Juíza de Direito: Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JU-
NIOR
RELAÇÃO Nº 001/2007

COBRANÇA DE AUTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(S) PARA DE-
VOLUÇÃO NO PRAZO DE 24:00 HORAS, DOS AUTOS
ABAIXO RELACIONADOS QUE ENCONTRAM-SE COM
CARGA, SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOSÉ ANTONIO BUENO - OAB/PR 20.775-B 01 002/2006

ORDEM Nº AUTOS AÇÃO         DATA DA CARGA RÉU
01 002/2006   Processo Crime  24/11/2006 JAIR APARECIDO

            DA SILVA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 006/2007

001 -1995.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento NILSON
SIQUEIRA PINHEIRO X BEBIDAS ASTECA TDA Manifes-
tar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) PAULO RO-
BERTO MARTINS PACHECO

002 -1998.0000015-9/0 - Execução Título Extrajudicial EDNA
DE GOES X CARDOSO & GOES LTDA (E OUTROS) Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) MARA DO ROCIO SIMIONI

003 -1999.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento NATA-
NIEL DA SILVA SOARES X JEFERSON LUIS TUSSI (E
OUTRO) Intimação da parte requerente, para que, se manifes-
te sobre a petição de fls. 205/206, dando prosseguimento ao
feito. Adv(s) CARLOS ALBERTO MILAZZO, NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI, ODIR ANTONIO GOTARDO

004 -1999.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento NENET-
TI ADELAR ORZECHOWSKI X CARLOS EDUARDO MOY-
SÉS GANTOUS Concedo a parte autora o prazo de 60 dias,
para localizar endereço do executado. Adv(s) NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI

005 -1999.0000027-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JUNIOR X ADÃO FÁ-
BIO BRUM DE CAMARGO Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚ-
NIOR

006 -1999.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA
APARECIDA JORDÃO X ANTONIA DO CARMO LEITE
PROENÇA (E OUTRO) Indefiro o pedido de expedição de ofí-
cio à Justiça Eleitoral. Intimação do autor, para dar prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) JOSÉ BONIFÁ-
CIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR

007 -1999.0000063-9/0 - Execução Título Extrajudicial DA-
NIEL DAL ORSOLETA X ANA SLUZALA Retirar o alvará.
Manifeste-se sobre a continuidade do feito. Adv(s) JOAO RO-
BERTO CHOCIAI, JAYME SOUZA ALVES, RODRIGO BET-
TEGA RESSETTI

008 -1999.0000063-9/0 - Execução Título Extrajudicial DA-
NIEL DAL ORSOLETA X ANA SLUZALA Manifeste-se so-
bre a continuidade do feito. Adv(s) JOAO ROBERTO CHOCI-
AI, JAYME SOUZA ALVES, RODRIGO BETTEGA RESSET-
TI

009 -1999.0000100-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
RODRIGUES DOS SANTOS (E OUTRO) X CONSTRUTO-
RA SANTA RITA LTDA Sobre a certidão de fl. 145 verso,
manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI, GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

010 -1999.0000106-6/0 - Execução Título Extrajudicial OLGA
ZENAIDE DRESCH DE OLIVEIRA X MARIA ZENITA DOS
SANTOS  Intimação do autor, para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) ALEXANDRE BARBIERI
NETO, ELIZANIA CALDAS FARIA

011 -1999.0000111-2/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO FARAH X INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S/
A Esclareça a peticionária de fls. 164 o seu pedido, tendo em
vista, que os veiculos ali constantes encontram-se bloqueados.
Adv(s) MARCO ANTONIO FARAH, CESAR AUGUSTO
GULARTE DE CARVALHO

012 -2000.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento NEI GON-

ÇALVES DO NASCIMENTO X PAULO CEZAR DOS SAN-
TOS Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ANTONIO LIDIO

013 -2000.0000063-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FERREIRA DOS SANTOS X ISABEL CRISTINA ESTE-
CHE Retirar Carta de Adjudicação. Adv(s) THERCIUS AN-
TONIO GABRIEL NEIVA REZENDE

014 -2000.0000084-1/0 - Processo de Conhecimento ELIZE-
TH APARECIDA TRATZ X BEATRIZ BRUGNARI - ME Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) ANDREIA SILVANE TYSKI, JOSE RICAR-
DO LUBACHEVSKI, ROBERTO LOPES SILVESTRI, PATRI-
CIA CARLA FERNANDES

015 -2001.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento UBIRA-
TAN GOMES X BRASIL TELECOM S/A (E OUTROS) Inde-
firo o pedido. Intimação do autor, para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) JOSÉ BONIFÁCIO DE
BARROS GARCIA JÚNIOR, ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE

016 -2001.0000039-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FRANCISCO ANCIUTTI X ALCIR AGOSTINHAQUE Con-
cedo o prazo de 60 dias, para localizar bens passíveis penhora.
Adv(s) JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR

017 -2001.0000092-2/0 - Processo de Conhecimento EDEVI-
NO MICHALOVICZ X MARIZA DE FÁTIMA ZBIERSKI
LIMA Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. Adv(s) ALAIR VALTRIN

018 -2002.0000030-2/0 - Processo de Conhecimento EVERAL-
DO MORAES FOGAÇA X JORNAL O REPORTER DO PA-
RANÁ S/C LTDA Indefiro o pedido de fl.82. Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, JOAO PINTO RI-
BEIRO NETO

019 -2002.0000049-3/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO RIBEIRO X JOSÉ DE MATOS LEÃO NETO Comparecer
em cartório a fim de assinar o termo de penhora. Adv(s) ADRI-
ANA NEZELO ROSA, JOAO PINTO RIBEIRO NETO

020 -2002.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO PORTELA X JORNAL O REPORTER DO PARANÁ S/C
LTDA Indefiro o pedido de fls. 89. Intimação do autor, para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) GILBER-
TO RIBAS DE CAMPOS, JOAO PINTO RIBEIRO NETO

021 -2002.0000091-4/1 - Execução de Título Judicial JONAS
SOARES DE MELO X LUÍS ANTUNES REGIANE Apresen-
te o demonstrativo analitico com o valor atualizado do débito .
Adv(s) CARLOS ALBERTO MILAZZO, SAMUEL FERREI-
RA XALÃO

022 -2002.0000170-8/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR STORINO JUNIOR X EDSON LUIZ TUBIAS Sobre a
certidão de fl., manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s)
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

023 -2002.0000479-0/0 - Processo de Conhecimento THADEU
ZVERZICOSKI X ALAOR JESUS DOS SANTOS Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

024 -2003.0000010-3/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO ZEHLAQUI MOREIRA X JOSE BONIFACIO DE BAR-
ROS GARCIA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ALAIR VALTRIN, JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA
JÚNIOR

025 -2003.0000197-3/0 - Processo de Conhecimento AVEBER-
LAN COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME X AUGUSTO E
MACEDO LTDA Intimação do autor, para dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) PAULO EDUARDO
TEIXEIRA BUENO

026 -2003.0000218-8/0 - Execução Título Extrajudicial OLGA
Z DRESCH CONFECÇÕES X ODILA VALENTIN Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) ALEXANDRE BARBIERI NETO, ABRAO JOSE
MELHEM

027 -2003.0000330-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
LUIS DE ARRUDA X SUPERMERCADO PASSINI LTDA
Defiro o pedido de desistencia de penhora realizada as fl. 131.
Indefiro o pedido de fl.181. Intimação da parte autora, para
que, se manifete sobre o prosseguimento do feito. Adv(s) VIC-
TORIO HAUAGE, eduardo a. f. kummel

028 -2003.0000353-2/0 - Execução Título Extrajudicial OSDI-
VAL DALA ROSA X JUCIMERI MARCONDES & CIA LTDA
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

029 -2003.0000547-9/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO SYDOR X KAUANY FERREIRA DANGUI SCHERER
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) NENETTI ADELAR ORZECHO-
WSKI
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030 -2004.0000075-3/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
ROQUE DE FREITAS X DIVONEY KRIZONOSKI - BIOS
INFORMÁTICA Intimação da parte exequente para apontar o
endereço da sede da empresa ou manifestar-se se aceita a no-
meação de bens declarada ineficaz. Adv(s) ULISSES FALCI
JUNIOR, PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

031 -2004.0000080-5/0 - Execução de Título Judicial NESTOR
BURKO SUPERMERCADO-ME X LA VALLE DO BRASIL
LTDA Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. Adv(s) ALAN CARLOS ORDAKOVSKI,
CLEVERSON BURKO CHICALSKI

032 -2004.0000208-2/0 - Processo de Conhecimento ABER-
CIO ANTONIO REPECKI X JÉFERSON FRANCISCO MAR-
QUES Retirar o oficio. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

033 -2004.0000265-2/0 - Processo de Conhecimento JAKSON
AQUILES BUSNELLO (E OUTRO) X JUBILAR MÓVEIS
COMÉRCIO E INDUSTRIA, IMPORTADORA E EXPORTA-
DO (E OUTROS) Manifeste-se a parte exequente sobre tal pe-
nhora e se pretende a adjudicação dos bens penhorados. Adv(s)
ADRIANO MUNIZ REBELLO, CASSIO VIECELI, IBERE
EDUARDO SASSO, IBERE EDUARDO SASSO

034 -2004.0000281-7/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
GUSTA COSTA TOLEDO X JOSÉ DIODONE FERNANDES
Dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias. Adv(s) JOSÉ
BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR

035 -2004.0000333-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES IDA X AFONSO OPUSCHEVISKI JUNIOR
Intimação da parte autora para que, junte aos autos o número
do CPF do executado. Adv(s) JOSÉ BONIFÁCIO DE BAR-
ROS GARCIA JÚNIOR

036 -2004.0000398-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
CLAUDIA CAMPOS (E OUTRO) X TIM SUL S/A Intimação
da parte executada, sobre a petição de fl. 100 e cálculo de fls.
97, em cinco dias. Adv(s) ANDERSON ADALTON DA SIL-
VA, CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO,
MONICA PIMENTEL, CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO

037 -2004.0000683-0/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO CASTELARI FILHO X ÉLCIO FAGÁ Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) NE-
NETTI ADELAR ORZECHOWSKI

038 -2004.0000733-6/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
DE RAMOS X MARIO KULKA Sobre a certidão de fl. 91,
manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) JOSÉ BONIFÁ-
CIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR

039 -2004.0000845-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
RODRIGUES FILHO (E OUTRO) X LUCINEIA LIEDMAM
Junte a parte autora certidões de inexistência de outros bens
em nome do executado. Adv(s) FERNANDO KAMINSKI DE
OLIVEIRA, AILTON NUNES DA SILVA

040 -2005.0000664-6/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
MANUEL LAVERS HERNANDEZ X ESTILO CELULAR
LTDA Manifeste-se a parte autora sobre o documento petitório
de fl. 160/161. Adv(s) MAURICIO DE LACERDA LOURES,
GIOVANA CARLA PIZETTA LAVERS HERNANDES

041 -2005.0001211-5/0 - Processo de Conhecimento CLEVER-
SON MACHADO BUSMAIER X WILSON ZAMPIERI Deixo
de receber o recurso por intempestivo e sem preparo. Intima-
ção da parte autora, se pretende a execução da sentença nos
termos do art. 475-J do CPC. Adv(s) LUIZ FERNANDO GAR-
CIA CAMPOS, JAYME SOUZA ALVES

042 -2005.0001229-0/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO DONEDA JUNGE X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A Retirar alvará. Adv(s) ANTONIO CARLOS KOPPE, SUSA-
NA VALERIA GALHERA, GRAZZIELA PICANCO DE SEI-
XAS BORBA

043 -2005.0001378-3/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
CARRARO X LUIS ANTONIO SAPORITI Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

044 -2005.0001418-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
MARCOS FARINAZZO X ELIZABETE DO ROCIO ANTO-
NICHEN Intimação da parte autora, para que, manifeste-se
sobre o documento petitório e recibos juntados 45/47, em 5
dias, pena de extinção. Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAM-
POS

045 -2005.0001434-2/0 - Execução Título Extrajudicial FELI-
PE MACIEL CHAVES X ANTONIO ACYR STROSKI (E
OUTRO)  Intimação do autor, para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) MARIA CECILIA DE OLI-
VEIRA SALDANHA

046 -2005.0001456-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
HENRIQUE KRAPP X MIRIAN HORST (E OUTRO) Intima-
ção da parte autora sobre a petição de fls. 43. Adv(s) GILBER-
TO RIBAS DE CAMPOS

047 -2005.0001457-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE WALDIH CHERADE TAHECH X JUBILAR MÓVEIS
LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO,
CASSIO VIECELI, ADRIANO CORDEIRO BELO

048 -2005.0001459-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA DO BELEM BORGES X UNIMED GUARAPUAVA Nos

termos do art. 475-J, intimação da parte devedora para que efe-
tue o pagamento do seu débito, no prazo de 15 dias, sob pena
de multa no valor de 10% sobre o montante da condenação.
Adv(s) MOARA RODRIGUES FRANCA, JORGE WADIH
TAHECH

049 -2005.0001467-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
NERI GIACOMITTI X ORLANDO FREIRE LEMOS Intima-
ção do recorrente para que efetue a retirada do alvará (depósito
recursal efetuado a maior). Adv(s) PAULO ROBERTO MAR-
TINS PACHECO, CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

050 -2005.0001493-6/0 - Execução Título Extrajudicial DU-
RACON COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA X CARLOS GILBERTO GOMES Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) ALENCAR LEITE AGNER, DANIE-
LE ARAUJO AGNER

051 -2005.0001529-0/0 - Processo de Conhecimento RUBIA
DE CARLO B. DE MIRANDA LIMA X MARCIO ALEXAN-
DRE DELANORA (E OUTRO) Intimação do autor, para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) PAULO
ROBERTO MARTINS PACHECO, ANTONIO LIDIO

052 -2005.0001560-8/0 - Execução Título Extrajudicial DU-
RACON COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA X CARLOS GILBERTO GOMES Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) DANIELE ARAUJO AGNER, ALEN-
CAR LEITE AGNER

053 -2005.0001584-7/0 - Processo de Conhecimento IDÁLIA
NASCIMENTO CHAGAS X REAL SEGUROS S/A  Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDA-
NHA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

054 -2005.0001622-8/0 - Processo de Conhecimento ROSA
MARIA FONSECA DE ALMEIDA X INTELIG EMPRESA DE
TELECOMUNICAÇÃO Sentença julgando procedente o pedi-
do do requerente - Condenando a requerida ao pagamento em
dobro o valor de R$ 44,57, acrescido de correção moneária
desde a época do efetivo pagamento ocorrido em 13/04/2005, e
juros de moracontados da citação. Condeno ainda, a pagar a
autora a titulo de danos morais, o valor de R$ 2000,00 acresci-
do de juros e correção monetária contados da data da decisão.
Adv(s) ANDRESSA RIZENTAL PACENKO, EDUARDO LUIZ
PEREIRA GOMES

055 -2005.0001624-1/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
FERNANDO RIBAS CARLI X RADIO DIFUSORA LTDA -
AM1250 (E OUTRO) Nos termos do art. 475-J, intimação da
parte devedora para que efetue o pagamento do seu débito, no
prazo de 15 dias, sob pena de multa no valor de 10% sobre o
montante da condenação. Adv(s) EMANUELA CATAFESTA,
LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA, RODRIGO BETTE-
GA RESSETTI

056 -2005.0001660-8/0 - Execução de Título Judicial EDSON
ROBERTO KOPACK X NEUSMI DE OLIVEIRA SOARES
Concedo a parte autora o prazo de 60 dias, para localizar ende-
reço do executado.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM

057 -2005.0001677-1/0 - Execução de Título Judicial IVONE
ALVES X DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER, JOAO ROBER-
TO CHOCIAI

058 -2005.0001721-6/0 - Execução de Título Judicial SALVA-
DOR JEREMIAS FONTOURA X IVONETE LUCHT Nos ter-
mos do art. 475-J, intimação da parte devedora para que efetue
o pagamento do seu débito, no prazo de 15 dias, sob pena de
multa no valor de 10% sobre o montante da condenação. Adv(s)
GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO, JOSE VALTER RODRI-
GUES

059 -2005.0001739-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO RIBAS CARLI X EDITORA ALVARELHOS
LTDA (E OUTRO) Nos termos do art. 475-J, intimação da par-
te devedora para que efetue o pagamento do seu débito, no
prazo de 15 dias, sob pena de multa no valor de 10% sobre o
montante da condenação.  Adv(s) EMANUELA CATAFESTA,
IBERE EDUARDO SASSO, IBERE EDUARDO SASSO

060 -2005.0001763-3/0 - Carta Precatória -GLADIS TEREZI-
NHA BASTOS DA SILVA X AGENOR RODRIGUES COU-
TO Intimação da parte autora, para que, manifeste-se sobre a
certidão do Sr. Avaliador Judicial e junte aos autos certidão
atualizada do Registro de imóveis, no prazo de 10 dias. Adv(s)
ARY DA SILVA FILHO

061 -2005.0001778-3/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
VARO RAZERA X ROGERIO DIAS REGIANI Sobre a certi-
dão de fl. 10, manifeste-se o autor, em cinco dias.  Adv(s) ELI-
ZANIA CALDAS FARIA

062 -2005.0001822-8/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO PECZAC X GELSON ZENI Intimação da parte exe-
quente se pretende fraude à execução ou para requerer o que
entender de direito , uma vez que a petição de fl. 39 não con-
tém pedido. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, SAMUEL FER-
REIRA XALÃO

063 -2005.0001860-8/0 - Processo de Conhecimento JOSELI-
TO VALENTIN WEBER X JUCIMERY CÓRDOVA Nos ter-
mos do art. 475-J, intimação da parte devedora para que efetue
o pagamento do seu débito, no prazo de 15 dias, sob pena de
multa no valor de 10% sobre o montante da condenação.  Adv(s)
PEDRO CORNELSEN CALDAS, MARCOS ANTONIO BET-

TEGA

064 -2005.0001882-3/0 - Processo de Conhecimento JADIR
ROBERTO VIEIRA JR X PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
ALFEU RIBAS KRAMER, DULCE MARIA GAWLOSKI

065 -2005.0001914-0/0 - Execução Título Extrajudicial R.J.
GÓES FRUTAS & VERDURAS - ME X ELCIO CITON Inde-
firo .Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ROMEU FELCHAK

066 -2005.0001987-2/0 - Processo de Conhecimento IRENE
APARECIDA BORGES X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Não há qualquer nulidade capaz de macular o título executivo,
ou a própria execução, razão pela qual, rejeito a exceção de
pré-executividade, devendo prosseguir os atos executórios.
Adv(s) GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO, MOARA RODRI-
GUES FRANCA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

067 -2005.0001999-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LOUDES DA SILVA NOGUEIRA X BRASIL TELECOM
S/A Retirar alvará. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

068 -2005.0002024-0/0 - Processo de Conhecimento DIVANI-
CE MARIA GUIMARÃES ROCHA X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedentes os embargos - Rejeito os
embargos declaratórios. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO,
ISABEL APARECIDA HOLM

069 -2005.0002053-1/0 - Execução de Título Judicial JULIA-
NO CORDEIRO (E OUTRO) X ANTONIO RINALDI (E OU-
TRO) Indefiro o pedido de fls. 78/79. Adv(s) MARCOS VINI-
CIUS HORST RINALDI, RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA

070 -2005.0002055-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZA PIRES KAUFFMANN X MARCELO PELOSO E
JOÃO ABRAHÃO PELOSO & CIA LTDA Concedo a parte
autora o prazo de 60 dias, para localizar endereço do executa-
do Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

071 -2005.0002073-3/0 - Execução de Título Judicial ROQUE
ZENI X ADIR PEREIRA Concedo a parte autora o prazo de 60
dias, para localizar endereço do executado Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

072 -2005.0002084-6/0 - Processo de Conhecimento VITOR
HUGO MENDES X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Re-
tirar alvará. Adv(s) AMAURI ROBERTO BALAN, ISABEL
APARECIDA HOLM

073 -2005.0002084-6/0 - Processo de Conhecimento VITOR
HUGO MENDES X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Inti-
mação da parte requerida para que deposite a diferença do va-
lor da condenação, apontada pelo autor, conforme demonstra-
tivo analitico. Adv(s) AMAURI ROBERTO BALAN, ISABEL
APARECIDA HOLM

074 -2005.0002160-7/0 - Processo de Conhecimento NELSON
PEREIRA DE SOUZA X SERCONTEL S.A TELECOMUNI-
CAÇÕES Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

075 -2005.0002161-9/0 - Processo de Conhecimento MARIZA
ALMEIDA DOS SANTOS DE JESUS X CASA BAHIA CO-
MERCIAL LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL, ANTONIO LA-
VRATTI PONTES

076 -2005.0002188-3/0 - Execução de Título Judicial JULIA-
NA ELIAS X BANCO GENERAL MOTORS S/A Sobre a peti-
ção de fls. 156/159, manifeste-se a parte interessada, no prazo
de 5 dias. Adv(s) ANDERSON ADALTON DA SILVA, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA

077 -2005.0002223-9/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON GRACH CARVALHO X SANDRO MARIO KECHE In-
timação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

078 -2005.0002278-2/0 - Execução de Título Judicial HEL-
MUTH KNESOWITSCH X EDSON RICARDO KRUGER DE
SOUZA Sobre a certidão de fl. 43 verso, manifeste-se o autor,
em cinco dias. Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA,
ANDERSON ADALTON DA SILVA

079 -2005.0002307-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA SCHISLER X TRIUNFO CONSTRUTORA (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

080 -2005.0002396-0/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
TEREZINHA FONTANA PINTO X ROSMAR JOSE CHAVES
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) VICTORIO HAUAGE, MARA DO
ROCIO SIMIONI

081 -2005.0002400-1/0 - Processo de Conhecimento IZ VES-
TUÁRIO X ZENI APARECIDA MACEDO DA SILVA Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

082 -2005.0002406-2/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X SUPERMIX CON-
CRETO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento

do mérito Adv(s) OSMAEL LYCENKO, DIRCEU BENEDI-
TO MENEZES

083 -2005.0002427-6/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
MEIRA SCHIER X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A (E
OUTRO) Nos termos do art. 475-J, intimação da parte devedo-
ra para que efetue o pagamento do seu débito, no prazo de 15
dias, sob pena de multa no valor de 10% sobre o montante da
condenação.  Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI, ORI-
VAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, MARA DO ROCIO
SIMIONI

084 -2005.0002428-8/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO BETTEGA RESSETTI X GOL TRANSPORTES AEREOS
S/A (E OUTRO) Nos termos do art. 475-J, intimação da parte
devedora para que efetue o pagamento do seu débito, no prazo
de 15 dias, sob pena de multa no valor de 10% sobre o montan-
te da condenação.  Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI,
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, MARA DO RO-
CIO SIMIONI

085 -2005.0002442-9/0 - Processo de Conhecimento JOSIELE
MATOS X ANTONIO CARLOS KOVALSKI Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

086 -2005.0002453-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO DENARDI X BANCO DO BRASIL S/A Retirar
alvará. Adv(s) FABIO FERREIRA, ADRIANO ZAGORSKI

087 -2005.0002466-8/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO RODRIGUES BATISTA (E OUTRO) X ELOY PENTEA-
DO RIBEIRO Sentença julgando improcedentes os embargos -
Rejeito os presentes embargos. Adv(s) AMAURI ROBERTO
BALAN, RODRIGO BETTEGA RESSETTI

088 -2005.0002523-9/0 - Execução de Título Judicial ANDRÉIA
DE FÁTIMA FREIRE MAIA X REINALDO DE ALMEIDA
Indique bens para serem arrestados. Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

089 -2006.0000058-8/0 - Execução de Título Judicial SOLAN-
GE APARECIDA DA COSTA SILVA X NATALINO LEAN-
DRO DA SILVA Intimação do autor, para dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS, ANTONIO LIDIO

090 -2006.0000064-1/0 - Processo de Conhecimento AIMAR
BIN X BRASIL TELECOM S/A Intimação do embargado para
manifestar-se sobre o efetivo pagamento das faturas, conforme
consta dos embargos declaratórios. Adv(s) SERGIO ROBER-
TO LOSSO, ISABEL APARECIDA HOLM

091 -2006.0000157-6/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
JOSÉ FERNANDES X BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A Retirar alvará. Adv(s) ALAIR VALTRIN, EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA

092 -2006.0000175-4/0 - Execução de Título Judicial ADÃO
FAUSTINO - ME X COMPENSADOS FAUNA BRAZIL LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

093 -2006.0000258-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RENATO BARAN X KRUGER DISTRIBUIDORA DE SER-
VIÇOS DE CELULARES LTDA (E OUTROS) Esclareça so-
bre o petitorio de fl. 115. Adv(s) LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, RAFAEL BRITO LOSSO, ELCIO JOSÉ MELHEM
FILHO

094 -2006.0000328-5/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO SERENO CREMA X MAPRE - SEGUROS E PREVIDEN-
CIA VERA CRUZ Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) ANTONIO CARLOS KOPPE, ANA CLAU-
DIA CERICATTO, ELIZANIA CALDAS FARIA

095 -2006.0000427-3/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO PORTUGAL X TIM SUL S/A Nos termos do art. 475-J,
intimação da parte devedora para que efetue o pagamento do
seu débito, no prazo de 15 dias, sob pena de multa no valor de
10% sobre o montante da condenação.  Adv(s) CLAUDIO
ROTUNNO, MYCHELLE FORTUNATO, ROMEU FELCHAK

096 -2006.0000545-1/0 - Execução Título Extrajudicial ATAI-
DE LYCENKO ME X JOSÉ DOS SANTOS Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

097 -2006.0000560-4/0 - Processo de Conhecimento DENER
NASCIMENTO SILVA X BANCO FINASA S/A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MARCOS SUNG IL JO, LUCIANO ALVES BATISTA

098 -2006.0000591-9/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA GRACINO X NELCI INES WEDT KOCHMAN Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALÃO, PAULO EDUARDO TEIXEI-
RA BUENO

099 -2006.0000631-3/0 - Execução Título Extrajudicial GUI-
OMAR VORNES MATTOS DE LIMA X NILSON ITAMAR
DE LIMA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:00 do dia 25/05/2007 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XA-
LÃO

100 -2006.0000634-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
KULKA X WILSON J. GONÇALVES Primeiramente junte a
parte autora o comprovante de pagamento das custas processu-
ais. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

101 -2006.0000667-7/0 - Execução de Título Judicial MAR-
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COS HAMERSKI X JOEL DIAS Intimação do autor, para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

102 -2006.0000706-0/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS LUIZ FIUZA (E OUTRO) X JOHANN PALM Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 19/03/2007
Adv(s) FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA, MARCOS
ANTONIO BETTEGA, JULIANE KAMINSKI DE OLIVEI-
RA

103 -2006.0000817-2/0 - Execução Título Extrajudicial LIN-
CON NORIMASSA YOSHIDA X JAIR ANTONIO BRANDA-
LISE Indefiro o pedido de fl. 33/35, mantendo a decisão de fl.
31.Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) VICTORIO HAUAGE

104 -2006.0000818-4/0 - Execução Título Extrajudicial IVO-
NETE TEREZINHA BRANDALIZE X JAIR ANTONIO
BRANDALISE Intimação do autor, para dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) VICTORIO HAUA-
GE

105 -2006.0000829-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CANESTRARO X BRASIL TELECOM S/A Ante as explica-
ções trazidas pela requerida informando que cumpriu a senten-
ça, manifeste-se o autor se pretende a execução da sentença,
ou se efetivamente, esta foi cumprida, no prazo de 5 dias. Adv(s)
JOSE CANESTRARO, ISABEL APARECIDA HOLM

106 -2006.0000860-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
HENRIQUE DA SILVA X ABRAMOSKI & ABRAMOSKI In-
timação da parte autora, para que, manifeste-se acerca dos re-
cibos juntados às fls. 27, requerendo o que entender de direito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) SAMUEL
FERREIRA XALÃO

107 -2006.0000909-5/0 - Processo de Conhecimento ROMA-
IR PENTEADO X BANCO DO BRASIL S/A Nos termos do
art. 475-J, intimação da parte devedora para que efetue o paga-
mento do seu débito, no prazo de 15 dias, sob pena de multa no
valor de 10% sobre o montante da condenação. Adv(s) AMAU-
RI ROBERTO BALAN, ADRIANO ZAGORSKI

108 -2006.0000921-2/0 - Execução Título Extrajudicial SÉR-
GIO ELISEU MICHELETTO X CIRINALDO ROCHA MAR-
CONDES Primeiramente junte a parte autora o documento pro-
curatório. Adv(s) ALFREDO MARCOS SILVERIO

109 -2006.0000953-9/0 - Processo de Conhecimento JAWOR-
SKI E JAVORSKI X CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Intimação da parte autora para se manifestar acerca dos docu-
mentos juntados, especialmente, sobre o recibo, no prazo de
cinco dias. Adv(s) RAFAEL FERREIRA XALÃO, EMANUE-
LA CATAFESTA

110 -2006.0000975-4/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RENA RIGONI RAGUGNETI X ELIANE FERREIRA GON-
ÇALVES Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

111 -2006.0000984-3/0 - Execução Título Extrajudicial LAIS
RIGONI X ADRIANA PAULA MARTINS Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDUAR-
DO BITTENCOURT DE PAULA

112 -2006.0000993-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
JOSÉ GONÇALVES X ADÃO JACO PIELAK (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 28/03/2007 Adv(s) ANA VALCI SANQUETA

113 -2006.0000997-0/0 - Processo de Conhecimento JANETE
DOS SANTOS IUCHEMA X SULINA SEGURADORA S/A
retirar o alvará. Adv(s) THERCIUS ANTONIO GABRIEL
NEIVA REZENDE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

114 -2006.0001005-7/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO KLOSTER RIBAS X LUCIA ACCARDI IATRINO (E
OUTRO) Sobre o petitório de fl. 29, manifeste-se o autor em
cinco dias. Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, TORI-
BIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

115 -2006.0001041-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARVALHO DE SOUZA X GVT - TELEFONIA FIXA Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

116 -2006.0001071-6/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
RON DACZUK X CELSO PETRICOVSKI Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

117 -2006.0001171-6/0 - Processo de Conhecimento DARCI
LUIZ WITTMANN X AROLDO RAZERA (E OUTRO) Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) AIRTON JOAO PENTEADO, SANDRO PEREIRA

118 -2006.0001173-0/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO BETTEGA ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente - Para deter-
minar que seja retirada das contas telefônicas do autor o débito
referente ao serviço de internet turbo 400, sejam fornecidas as
faturas, excluindo, o serviço acima, em relação aos meses de
julho e agosto de 2006, seja devolvido em dobro o valor inde-
vidamente pago, a titulo do serviçoda internet turbo 400, refe-
rente ao mês de junho de 2006, no valor de R$ 65,76, em do-
bro, acrscidos de correção monetária contada do efetivo paga-
mento (04/07/2006) e juros de mora contados a partir da cita-
ção. Condeno ainda, a requerida ao pagamento de indenização

por danos morais, em R$ 3000,00, acrescidos de correção mo-
netária e juros contados da sentença. Ainda julgo procedente o
pedido contraposto, condenando o autor a pagar a requerida a
quantia de R$ 197,74, referente a fatura do mês de julho de
2006, sem os serviços da internet turo, excluindo de juros e
correção monetária. Adv(s) TANIA NUNES DE ROCCO BAS-
TOS, ISABEL APARECIDA HOLM, FABIO FERREIRA

 119 -2006.0001201-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDI
APARECIDA & CIA LTDA ME X ANGELA HELENA BONA
JOSEFI Retirar o alvará. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT
DE PAULA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

120 -2006.0001210-9/0 - Processo de Conhecimento NEOLI
DO BELÉM BAHLS X RENATO MACHADO Sobre a certi-
dão de fl. 38 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s)
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI

121 -2006.0001255-1/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NE APARECIDA SZYCHTA X GLOBAL TELECOM S.A Sen-
tença julgando procedentes os embargos - Efetivamente, não
constou o índice da correção monetária, porém, quando não
consta o índice, significa tratar-se do índice oficial que é a média
do INPC e IGP-DI Adv(s) VICTORIO HAUAGE, ANDREIA
SILVANE TYSKI

122 -2006.0001258-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SILMARA DE LIMA RICKLI (E OUTRO) X ALFREDO SCH-
NEIDER Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te - Condeno o requerido ao pagamento de R$ 3802,00 acresci-
dos de correção monetária a partir da data do acidente, uma
vez que não consta a data do orçamento e com juros de 1% ao
mês contados da citação Adv(s) LUANA ESTECHE KORO-
COSKI, ALEXANDRE BARBIERI NETO

123 -2006.0001327-2/0 - Processo de Conhecimento DOLO-
RIZA VIEIRA TEIXEIRA X MARCIA PELEGRINI DE SOU-
ZA Intimação da parte autora para que decline o endereço do
requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias,
pena de extinção. Adv(s) SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO

124 -2006.0001340-1/0 - Execução Título Extrajudicial MATIL-
DE MARIA CANTU KESSLER X MARCELO MAGNO BECK
- ME Sobre a certidão de fl. 24 verso, manifeste-se a exequente,
indicando bens a penhora. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT
DE PAULA, TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

125 -2006.0001347-4/0 - Processo de Conhecimento A. GALI-
CIOLI & CIA LTDA X MARCELO BAGATOLI Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 29/03/
2007 Adv(s) MIGUEL NICOLAU JUNIOR, CLAUDIO RO-
TUNNO

126 -2006.0001366-4/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
AQUINO X VANDERLEI CORREIA DE OLIVEIRA (E OU-
TRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente - Condenando o primeiro requerido ao pagamento
de R$ 750,00, acrescidos de juros de 1% ao mês, contados da
citação e correção monetária, do vencimento. Deixo de conde-
nar em danos morais por não entender cabível. Adv(s) GIL-
BERTO RIBAS DE CAMPOS, RENATO GOES PENTEADO
FILHO, LIGIA MARY BISCHOF

127 -2006.0001403-3/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
RODRIGUES DA ROSA DE SOUZA X IVANOR BERNARDI
(E OUTRO) Foi redesignado o dia 16/03/2007, às 10:30 horas
para o ato postergado. Adv(s) ANA VALCI SANQUETA, GE-
NIRIO JOAO FAVERO, MAURICIO JACOBI DOS SANTOS

128 -2006.0001408-2/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X PRISCILA CORREA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

129 -2006.0001418-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO KAMINSKI X JOSÉ HAMILTON HURMANSKI Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM

130 -2006.0001425-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
STOCKI X MARIO CHARNESKI Intimação da parte para que
junte a concordância do Sr. Antonio gavanski, com o presente
acordo. Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI, MARA DO
ROCIO SIMIONI

131 -2006.0001430-0/0 - Processo de Conhecimento JOYCE
PAULINI X BANCO ITAU S/A Sobre os documentos junta-
dos, manifeste-se a parte contraria em cinco dias. Adv(s) IBE-
RE EDUARDO SASSO, ALYSSON BURKO CHICALSKI,
AMAURI ROBERTO BALAN, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI

132 -2006.0001435-0/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X ENEAS DA APARE-
CIDA GUSTHMANN Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

133 -2006.0001440-1/0 - Execução Título Extrajudicial EDER
PROENÇA DE LIMA X JOÃO IVAN PEREIRA DE SOUZA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) LUANA ESTECHE KOROCOSKI, EUNICE PEREI-
RA GUIMARAES

134 -2006.0001449-8/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
LEAL BAHLS X CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE
ASSITÊNCIA MÉDICA LTDA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) LETICIA MARIA THAMM
ZAGORSKI, ADRIANO ZAGORSKI, ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA

135 -2006.0001453-8/0 - Processo de Conhecimento SISTER-

PEL SUPRIMENTO PARA INFORMÁTICA LTDA X JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA Sentença de revelia Adv(s) RA-
FAEL BRITO LOSSO, JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

136 -2006.0001477-7/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
MOREIRA TERHAAG X GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) SERGIO ROBER-
TO LOSSO, FERNANDA TROIAN

137 -2006.0001484-2/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
BEGNINI X MARCELO S. F. DE ALMEIDA Indefiro o pedi-
do de fl. 14. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS,
SAMUEL FERREIRA XALÃO

138 -2006.0001495-5/0 - Processo de Conhecimento MILTON
CORREIA DE SOUZA X DELAIR GOMES Esclareça sobre o
pedido de fls. 15, ou se pretende a execução de sentença nos
termos do artigo 475-J do CPC. Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM
FILHO

139 -2006.0001550-2/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
MARQUES DOS SANTOS X FRANCISCO DE MATOS (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) JAYME SOUZA ALVES

140 -2006.0001551-4/0 - Processo de Conhecimento VÂNIA
DE FÁTIMA MELO BUENO X EDISON JOSÉ GONÇAL-
VES Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO, JOSE AMORITI
TRINCO RIBEIRO, JOAO PINTO RIBEIRO NETO

141 -2006.0001564-0/0 - Processo de Conhecimento MARLI
DE FÁTIMA LASCH X JANIO JOEL PAVLAK Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ
EDUARDO GOLDMAN

142 -2006.0001589-1/0 - Execução Título Extrajudicial VE-
RONI MARTINS DOS SANTOS X JULIA GODINHO DE
ALMEIDA Proceda a substituição do polo passivo, observan-
do o disposto no artigo 51, VI, da Lei 9099/95. Adv(s) ELCIO
JOSE MELHEM, ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO

143 -2006.0001613-4/0 - Processo de Conhecimento AIMAR
BIN X BRASIL TELECOM S.A Aguarde-se cumprimento do
despacho em apenso. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

144 -2006.0001614-6/0 - Processo de Conhecimento EDI APA-
RECIDA & CIA LTDA ME X CASTELO FORTE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO (E OUTRO) Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDUARDO BITTEN-
COURT DE PAULA

145 -2006.0001633-6/0 - Processo de Conhecimento UBIRA-
TAN HEY X ANTONIO C. FONSECA Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerente - Julgo procedente a presente
ação a fim de condenar o requerido a pagar ao requerente a
quantia de R$ 3.210,00, assim como julgo procedente o pedido
contraposto condenando o requerente a pagar ao requerido a
importância de r$ 1950,00, o valor final deverá ser corrigido
monetariamente a partir do ajuizamento da ação e computados
juros 12% ao ano a partir da citação. Adv(s) THERCIUS AN-
TONIO GABRIEL NEIVA REZENDE

146 -2006.0001634-8/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X RODRIGO FERREIRA DA CRUZ
Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 19/
03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

147 -2006.0001635-0/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X FABIO JUNIOR INHAIA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 20/03/2007
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI

148 -2006.0001635-0/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X FABIO JUNIOR INHAIA Regularize
o documento procuratório de fl. 05, juntando o original nos
autos. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

149 -2006.0001636-1/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X JOÃO EMERSON BUENO Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM

150 -2006.0001637-3/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X JOSÉ REINALDO NUNES MOREI-
RA Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia
19/03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

151 -2006.0001637-3/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X JOSÉ REINALDO NUNES MOREI-
RA Regularize o documento procuratório de fl. 05, juntando o
original nos autos. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI

152 -2006.0001638-5/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X ELEDOVINO BASSETTO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:45 do dia 15/
03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

153 -2006.0001647-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
MARIO SYDOR X DELCIO LUIZ ZAMPIERI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LUANA ESTECHE KOROCOSKI

154 -2006.0001662-7/0 - Execução Título Extrajudicial MIL-
TO DOS SANTOS SILVA X LINDOMAR DOS SANTOS PRO-
COPIO Intimação do patrono do requerente, para que junteo

original do documento procuratório, em cumprimento do des-
pacho de fls.08, sob pena de extinção. Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

155 -2006.0001690-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DOS SANTOS X GLOBAL TELECOM S/A Mante-
nho a decisão de fl. 26. Intimação da requerida para cumprir a
decisão. Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento.
Adv(s) LUANA ESTECHE KOROCOSKI, ANDREIA SILVA-
NE TYSKI

156 -2006.0001768-8/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X WILMA DA SILVA
PACHECO DOS SANTOS Sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS

157 -2006.0001770-4/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X ALTAIR CLARI CA-
VASSOLA Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

158 -2006.0001783-0/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X LUIZ ANACLETO
XAVIER (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

159 -2006.0001786-6/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X SILAS ANTONIO
SENGER Sentença de revelia Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

160 -2006.0001799-2/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X LUCIO FLÁVIO PA-
CHECO Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

161 -2006.0001811-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZE-
BET APARECIDA GOMES DA SILVA X MARIA DE LOUR-
DES MOURA Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

162 -2006.0001840-1/0 - Cautelar -JOÃO SALES RODRIGUES
X MARCELO CORREA ROMANCINI Indefiro o pedido de
fl. 17.Intimação da parte autora para adequar o feito, juntando
aos autos o respectivo contrato, sob pena de extinção. Adv(s)
VICTORIO HAUAGE

163 -2006.0001864-0/0 - Processo de Conhecimento RAMI-
RO ALVES COSTA X MIXBETON SERVIÇOS DE CONCRE-
TAGEM LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
10:30 do dia 20/03/2007 Adv(s) IBERE EDUARDO SASSO,
LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA

164 -2006.0001878-9/0 - Processo de Conhecimento ARLETE
MASSARO FEILSTRECKER X SOCIEDADE OPERÁRIA
RECREATIVA E BENEFICIENTE Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 15:15 do dia 20/03/2007 Adv(s) CAR-
LOS ALEXANDRE ANDRÍOLA

165 -2006.0001883-0/0 - Processo de Conhecimento LYSENKO
E LYSENKO LTDA X MARIA LUCIA FERREIRA Sentença
de revelia Adv(s) OSMAEL LYCENKO 166 -2006.0001887-8/
0 - Processo de Conhecimento CALDEIRAS PRIMAVERA
LTDA X COMPENSADOS FAUNA BRAZIL LTDA (E OU-
TROS) Comprove a sucessão comercial, no prazo de 5 dias.
Adv(s) OSMAEL LYCENKO, THERCIUS ANTONIO GABRI-
EL NEIVA REZENDE

167 -2006.0001888-0/0 - Execução Título Extrajudicial JULI-
ANA LOPES DE ARAÚJO FREITAS X ANTONIO SOARES
Junte aos autos comprovação de propriedade do veiculo (extra-
to atualizado), que pretende a constrição. Adv(s) LUCIANE
MELHEM KARASINSKI

168 -2006.0001906-9/0 - Processo de Conhecimento ADELFO
BRANDELERO X NELSI DA ROSA (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 20/03/2007
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

169 -2006.0001908-2/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA APARECIDA HIRT AGNER X ROSELITA SIQUEIRA
NOGOZIKI Sentença de revelia Adv(s) ABRAO JOSE ME-
LHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

170 -2006.0001920-0/0 - Processo de Conhecimento LUCE-
NA MILKEVICZ FEDERLE X IRIS KRETSCHMER Senten-
ça de revelia Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

171 -2006.0001929-6/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
GARD GEORG SZABO X HENRIQUE BASTOS MICHALAK
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO

172 -2006.0001931-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CANDIDA PORTELA DOS SANTOS X FENASEG - FEDE-
RAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRI-
VADOS E DE CAPITALIZAÇÃO Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 29/03/2007 Adv(s) SER-
GIO LUIS HESSEL LOPES, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES

173 -2006.0001933-6/0 - Processo de Conhecimento JURACI
NEUMANN X FENASEG - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZA-
ÇÃO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 29/03/2007 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LO-
PES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA ESME-
RIO MAGALHAES

174 -2006.0001944-9/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
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VO MAURO HESSEL LOPES X MARLUS RENAN DE MO-
RAES (E OUTROS) Homologo por sentença o acordo efetua-
do entre as partes Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES

175 -2006.0001947-4/0 - Processo de Conhecimento ANA
MERI NAIVERTH DE OLIVEIRA X ADIR BUALCHK-
NEWTZ (E OUTROS) Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes Adv(s) SANDRO PEREIRA

176 -2006.0001951-4/0 - Processo de Conhecimento OSÓRIO
TOKIYO IKEDA X SYRTHON FERNANDES PACHECO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
JOSE CARLOS PIAIA

177 -2006.0001959-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
AUGUSTO VACELECHEN X ITAÚ SEGUROS Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ, FRANCIELI DE GÓES LACERDA

178 -2006.0001964-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO JULEK X AMARÍLIO A. OLIVEIRA KRUGER Sentença
de revelia Adv(s) ALFREDO MARCOS SILVERIO

179 -2006.0001965-2/0 - Processo de Conhecimento OSÓRIO
TOKIYO IKEDA X PAULO EDSON FERREIRA Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSE
CARLOS PIAIA

180 -2006.0001977-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO
RIBEIRO DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO, ELCIO JOSE MELHEM,
ISABEL APARECIDA HOLM

181 -2007.0000012-9/0 - Processo de Conhecimento ZELIR
JOSE SINIGALIA X GILSON PEDRO AMARAL Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELCIO
JOSE MELHEM

182 -2007.0000040-8/0 - Processo de Conhecimento OSICLEI
NUNES MARTINS X SILVESTRI IVANSKI Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 21/03/2007 Adv(s)
ANTONIO LIDIO

183 -2007.0000111-7/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
DE FÁTIMA MARTINI X VALDOMIRO HILÁRIO DA CRUZ
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

184 -2007.0000143-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MASSAMITSU KOATSU X MARCOS LUIS LIMA MORA-
ES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO

185 -2007.0000177-3/0 - Processo de Conhecimento RUBIA
RUFATTO X REGINALDO MUGNOL Intimação da parte au-
tora para que decline o endereço do requerido, viabilizando a
diligência, no prazo de cinco dias, pena de extinção. Adv(s)
JANAINA BUENO SANTOS

186 -2007.0000196-3/0 - Carta Precatória -DEGELSO STRA-
PAZZON X PEDRO DE JESUS ALVES DOS PASSOS Intima-
ção da parte autora para que informe se a executada cumpriu
com o pagamento da obrigação, no prazo de 48 horas. Adv(s)
AURIMAR JOSE TURRA

187 -2007.0000217-8/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RENA RIGONI RAGUGNETI X PATRÍCIA BONFIM Intima-
ção da parte autora para que decline o endereço do requerido,
viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de ex-
tinção.  Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

188 -2007.0000218-0/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RENA RIGONI RAGUGNETI X ANTONIO DA SILVA Inti-
mação da parte autora para que decline o endereço do requeri-
do, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção.  Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

189 -2007.0000222-0/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RENA RIGONI RAGUGNETI X LUCIEL FLAVIO DE LIMA
Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena
de extinção. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

190 -2007.0000230-7/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RENA RIGONI RAGUGNETI X ISIS DOS ANJOS Intimação
da parte autora para que decline o endereço do requerido, via-
bilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de extin-
ção.  Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

191 -2007.0000231-9/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RENA RIGONI RAGUGNETI X LUIS HENRIQUE MARTINS
PORFIRIO Intimação da parte autora para que decline o ende-
reço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco
dias, pena de extinção.  Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT
DE PAULA

192 -2007.0000234-4/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NÉSIO CILIVI X LUCIANE MARIA CHADENSKI VIEIRA
Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena
de extinção. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

193 -2007.0000235-6/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NÉSIO CILIVI X CLAUDIANE PORTELA DE AZEVEDO
Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena
de extinção. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

194 -2007.0000236-8/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NÉSIO CILIVI X CLARICE APARECIDA LOPES Intimação
da parte autora para que decline o endereço do requerido, via-

bilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de extin-
ção. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

195 -2007.0000237-0/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NÉSIO CILIVI X CLERI DE RAMOS Intimação da parte au-
tora para que decline o endereço do requerido, viabilizando a
diligência, no prazo de cinco dias, pena de extinção. Adv(s)
EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

196 -2007.0000245-7/0 - Processo de Conhecimento KEITY
CARLA DALLASTRA X TIM CELULAR S.A. Designação de
Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 12/03/2007 Adv(s)
MARA DO ROCIO SIMIONI, KIZY CECIANI DALLASTRA

197 -2007.0000249-4/0 - Execução Título Extrajudicial JEA-
NINE DE OLIVEIRA GOMES X JOELSON CARLOS DE
OLIVEIRA Intimação da parte autora para que decline o ende-
reço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco
dias, pena de extinção.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

198 -2007.0000254-6/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR FROSSARD X BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia
12/03/2007 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

199 -2007.0000264-7/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NÉSIO CILIVI X GLEOCINDA APARECIDA DE LIMA Inti-
mação da parte autora para que decline o endereço do requeri-
do, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

200 -2007.0000273-6/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X JAIRO JUNIOR PET-
ZOLD DA SILVA Intimação da parte autora para que decline o
endereço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de
cinco dias, pena de extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

201 -2007.0000273-6/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X JAIRO JUNIOR PET-
ZOLD DA SILVA Designação de Audiência de Conciliação as
15:30 do dia 14/03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

202 -2007.0000275-0/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X ATACIR INDYCZUK
Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena
de extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE
MELHEM KARASINSKI

203 -2007.0000275-0/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X ATACIR INDYCZUK
Designação de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 15/
03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

204 -2007.0000277-3/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
NÉSIO CILIVI X ELZA APARECIDA ALBUQUERQUE Inti-
mação da parte autora para que decline o endereço do requeri-
do, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

205 -2007.0000281-3/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X JEFERSON REZENDE
DA SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 10:30
do dia 19/03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI

206 -2007.0000282-5/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X EDSON LUIZ LESSEI
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 26/03/
2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

207 -2007.0000283-7/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X CHRISTIAN LUIZ BAR-
BOSA Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia
26/03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

208 -2007.0000284-9/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X TICYANE DE OLIVEI-
RA NEVES (E OUTRO) Designação de Audiência de Concili-
ação as 9:45 do dia 26/03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE ME-
LHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

209 -2007.0000285-0/0 - Processo de Conhecimento JUCE-
LENE APARECIDA BASTOS RATUCHNE X ISAL - INSTI-
TUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DA AMÉRICA LATINA
Designação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 26/03/
2007 Adv(s) ROMEU FELCHAK

210 -2007.0000293-8/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X LUCIANO HOFNASKI
Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 26/
03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

 211 -2007.0000294-0/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X JORGE RIBEIRO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 26/03/2007
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI

212 -2007.0000295-1/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X CESAR DOS SANTOS
CAETANO Designação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 26/03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI

213 -2007.0000296-3/0 - Processo de Conhecimento JEANI-

NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X JULIANE DE FATIMA
DA SILVA Intimação da parte autora para que decline o ende-
reço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco
dias, pena de extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LU-
CIANE MELHEM KARASINSKI

214 -2007.0000296-3/0 - Processo de Conhecimento JEANI-
NE DE OLIVEIRA GOMES - ME X JULIANE DE FATIMA
DA SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 14:45
do dia 26/03/2007 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI

215 -2007.0000297-5/0 - Processo de Conhecimento LURDES
PIRES HLUSKO X ADÃO ZELINSKI FURQUIM Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 26/03/2007
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI

216 -2007.0000298-7/0 - Processo de Conhecimento LURDES
PIRES HLUSKO X VANDERLEI GALVAN DA ROSA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 26/03/2007
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI

 217 -2007.0000299-9/0 - Processo de Conhecimento LURDES
PIRES HLUSKO X VALMOR PAIN Designação de Audiência
de Conciliação as 15:15 do dia 26/03/2007 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

218 -2007.0000301-6/0 - Processo de Conhecimento ERVINO
RIBEIRO X JAIR JOSE ZANDONAI Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 18:00 do dia 26/03/2007 Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

219 -2007.0000302-8/0 - Processo de Conhecimento ELOI
PASCOAL HARMUCH - ME X EXPRESSO JOAÇABA LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 18:15 do dia 26/
03/2007 Adv(s) ALFREDO MARCOS SILVERIO

220 -2007.0000304-1/0 - Processo de Conhecimento CELMA
FUSCO X BV FINANCEIRA S/A CREDITOS E FINANCIA-
MENTOS Designação de Audiência de Conciliação as 10:15
do dia 26/03/2007 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

221 -2007.0000305-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA SAMPIETRO X ITAÚ SEGUROS Designação de Au-
diência de Conciliação as 18:30 do dia 26/03/2007 Adv(s) FA-
BIO FERREIRA

222 -2007.0000306-5/0 - Processo de Conhecimento JURACI
DE SOUZA NOLA X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS Designação de Audiência de Conciliação as 18:45
do dia 26/03/2007 Adv(s) FABIO FERREIRA

223 -2007.0000307-7/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO CAMARGO PORTELA X SUL AMÉRICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS Designação de Audiência de Concilia-
ção as 19:00 do dia 26/03/2007 Adv(s) FABIO FERREIRA

224 -2007.0000336-8/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X JOSÉ ROZIVALDO SILVA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 28/03/2007
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI

225 -2007.0000339-3/0 - Processo de Conhecimento HTS DES-
MANCHE E COM. DE PEÇAS LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia
28/03/2007 Adv(s) ANGELO GERALDO BOCHENEK

226 -2007.0000340-8/0 - Processo de Conhecimento ANGEL-
SOM INSTRUMENTOS MUSICAIS X BRASIL TELECOM
S.A Designação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia
28/03/2007 Adv(s) ANGELO GERALDO BOCHENEK

227 -2007.0000343-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
DA CRUZ RIBEIRO X ITAU SEGUROS S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 29/03/2007 Adv(s)
PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO

228 -2007.0000345-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
DA CRUZ RIBEIRO X ITAU SEGUROS S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 29/03/2007 Adv(s)
PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO

229 -2007.0000349-4/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO PERES - ME X MARCILIA DA SILVA ARAÚJO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 02/04/2007
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

230 -2007.0000350-9/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO PERES X MARCILIA DA SILVA ARAÚJO Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 02/04/2007 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

231 -2007.0000359-5/0 - Processo de Conhecimento BEGAIR
DO BELÉM WEBER MILA X ITAUCARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A. Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:30 do dia 02/04/2007 Adv(s) AL-
DEBARAN ROCHA FARIA NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 026 2003.0000218-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 056 2005.0001660-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 062 2005.0001822-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 070 2005.0002055-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 071 2005.0002073-3/0

ABRAO JOSE MELHEM 088 2005.0002523-9/0

ABRAO JOSE MELHEM 146 2006.0001634-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 147 2006.0001635-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 148 2006.0001635-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 149 2006.0001636-1/0

ABRAO JOSE MELHEM 150 2006.0001637-3/0

ABRAO JOSE MELHEM 151 2006.0001637-3/0

ABRAO JOSE MELHEM 152 2006.0001638-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 154 2006.0001662-7/0

ABRAO JOSE MELHEM 169 2006.0001908-2/0

ABRAO JOSE MELHEM 197 2007.0000249-4/0

ABRAO JOSE MELHEM 200 2007.0000273-6/0

ABRAO JOSE MELHEM 201 2007.0000273-6/0

ABRAO JOSE MELHEM 202 2007.0000275-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 203 2007.0000275-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 205 2007.0000281-3/0

ABRAO JOSE MELHEM 206 2007.0000282-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 207 2007.0000283-7/0

ABRAO JOSE MELHEM 208 2007.0000284-9/0

ABRAO JOSE MELHEM 210 2007.0000293-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 211 2007.0000294-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 212 2007.0000295-1/0

ABRAO JOSE MELHEM 213 2007.0000296-3/0

ABRAO JOSE MELHEM 214 2007.0000296-3/0

ABRAO JOSE MELHEM 215 2007.0000297-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 216 2007.0000298-7/0

ABRAO JOSE MELHEM 217 2007.0000299-9/0

ABRAO JOSE MELHEM 218 2007.0000301-6/0

ABRAO JOSE MELHEM 224 2007.0000336-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 113 2006.0000997-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 172 2006.0001931-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 173 2006.0001933-6/0

ADRIANA NEZELO ROSA 019 2002.0000049-3/0

ADRIANO CORDEIRO BELO 047 2005.0001457-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 033 2004.0000265-2/0

ADRIANO ZAGORSKI 086 2005.0002453-1/0

ADRIANO ZAGORSKI 107 2006.0000909-5/0

ADRIANO ZAGORSKI 134 2006.0001449-8/0

AILTON NUNES DA SILVA 039 2004.0000845-0/0

AIRTON JOAO PENTEADO 117 2006.0001171-6/0

ALAIR VALTRIN 017 2001.0000092-2/0

ALAIR VALTRIN 024 2003.0000010-3/0

ALAIR VALTRIN 091 2006.0000157-6/0

ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 031 2004.0000080-5/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 053 2005.0001584-7/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 119 2006.0001201-0/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 231 2007.0000359-5/0

ALENCAR LEITE AGNER 050 2005.0001493-6/0

ALENCAR LEITE AGNER 052 2005.0001560-8/0

ALEXANDRE BARBIERI NETO 010 1999.0000106-6/0

ALEXANDRE BARBIERI NETO 026 2003.0000218-8/0

ALEXANDRE BARBIERI NETO 122 2006.0001258-7/0

ALFEU RIBAS KRAMER 057 2005.0001677-1/0

ALFEU RIBAS KRAMER 064 2005.0001882-3/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 108 2006.0000921-2/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 178 2006.0001964-0/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 219 2007.0000302-8/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 131 2006.0001430-0/0

AMAURI ROBERTO BALAN 072 2005.0002084-6/0

AMAURI ROBERTO BALAN 073 2005.0002084-6/0

AMAURI ROBERTO BALAN 087 2005.0002466-8/0

AMAURI ROBERTO BALAN 107 2006.0000909-5/0

AMAURI ROBERTO BALAN 131 2006.0001430-0/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 094 2006.0000328-5/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 172 2006.0001931-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 173 2006.0001933-6/0

ANA VALCI SANQUETA 043 2005.0001378-3/0

ANA VALCI SANQUETA 112 2006.0000993-2/0

ANA VALCI SANQUETA 127 2006.0001403-3/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 036 2004.0000398-0/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 076 2005.0002188-3/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 078 2005.0002278-2/0

ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA 134 2006.0001449-8/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 014 2000.0000084-1/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 121 2006.0001255-1/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 155 2006.0001690-6/0

ANDRESSA RIZENTAL PACENKO 054 2005.0001622-8/0

ANGELO GERALDO BOCHENEK 225 2007.0000339-3/0

ANGELO GERALDO BOCHENEK 226 2007.0000340-8/0

ANTONIO CARLOS KOPPE 042 2005.0001229-0/0

ANTONIO CARLOS KOPPE 094 2006.0000328-5/0

ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE 015 2001.0000009-4/0

ANTONIO LAVRATTI PONTES 075 2005.0002161-9/0

ANTONIO LIDIO 012 2000.0000008-6/0

ANTONIO LIDIO 051 2005.0001529-0/0

ANTONIO LIDIO 089 2006.0000058-8/0

ANTONIO LIDIO 182 2007.0000040-8/0

ARY DA SILVA FILHO 060 2005.0001763-3/0

AURIMAR JOSE TURRA 186 2007.0000196-3/0

CARLOS ALBERTO BITTENCOURT

CAGGIANO 036 2004.0000398-0/0

CARLOS ALBERTO MILAZZO 003 1999.0000005-1/0

CARLOS ALBERTO MILAZZO 021 2002.0000091-4/1

CARLOS ALEXANDRE ANDRÍOLA 164 2006.0001878-9/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 036 2004.0000398-0/0

CASSIO VIECELI 033 2004.0000265-2/0

CASSIO VIECELI 047 2005.0001457-0/0

CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO 011 1999.0000111-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 115 2006.0001041-3/0

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 049 2005.0001467-0/0

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 074 2005.0002160-7/0

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 075 2005.0002161-9/0

CLAUDIO ROTUNNO 095 2006.0000427-3/0

CLAUDIO ROTUNNO 125 2006.0001347-4/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 031 2004.0000080-5/0

DANIELE ARAUJO AGNER 050 2005.0001493-6/0

DANIELE ARAUJO AGNER 052 2005.0001560-8/0

DIRCEU BENEDITO MENEZES 082 2005.0002406-2/0

DULCE MARIA GAWLOSKI 064 2005.0001882-3/0

EDNI DE ANDRADE ARRUDA 091 2006.0000157-6/0

eduardo a. f. kummel 027 2003.0000330-5/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 110 2006.0000975-4/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 111 2006.0000984-3/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 116 2006.0001071-6/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 119 2006.0001201-0/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 124 2006.0001340-1/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 144 2006.0001614-6/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 187 2007.0000217-8/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 188 2007.0000218-0/0
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EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 189 2007.0000222-0/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 190 2007.0000230-7/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 191 2007.0000231-9/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 192 2007.0000234-4/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 193 2007.0000235-6/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 194 2007.0000236-8/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 195 2007.0000237-0/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 199 2007.0000264-7/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 204 2007.0000277-3/0

EDUARDO LUIZ PEREIRA GOMES 054 2005.0001622-8/0

ELCIO JOSE MELHEM 129 2006.0001418-3/0

ELCIO JOSE MELHEM 142 2006.0001589-1/0

ELCIO JOSE MELHEM 180 2006.0001977-7/0

ELCIO JOSE MELHEM 181 2007.0000012-9/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 093 2006.0000258-8/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 138 2006.0001495-5/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 142 2006.0001589-1/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 180 2006.0001977-7/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 010 1999.0000106-6/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 061 2005.0001778-3/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 094 2006.0000328-5/0

EMANUELA CATAFESTA 055 2005.0001624-1/0

EMANUELA CATAFESTA 059 2005.0001739-1/0

EMANUELA CATAFESTA 109 2006.0000953-9/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 076 2005.0002188-3/0

EUNICE PEREIRA GUIMARAES 133 2006.0001440-1/0

FABIO FERREIRA 086 2005.0002453-1/0

FABIO FERREIRA 118 2006.0001173-0/0

FABIO FERREIRA 221 2007.0000305-3/0

FABIO FERREIRA 222 2007.0000306-5/0

FABIO FERREIRA 223 2007.0000307-7/0

FERNANDA TROIAN 136 2006.0001477-7/0

FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 039 2004.0000845-0/0

FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 102 2006.0000706-0/0

FRANCIELI DE GÓES LACERDA 177 2006.0001959-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 074 2005.0002160-7/0

GENIRIO JOAO FAVERO 127 2006.0001403-3/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 009 1999.0000100-7/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 018 2002.0000030-2/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 020 2002.0000062-0/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 044 2005.0001418-8/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 046 2005.0001456-8/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 114 2006.0001005-7/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 126 2006.0001366-4/0

GIOVANA CARLA PIZETTA LAVERS

 HERNANDES 040 2005.0000664-6/0

GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 058 2005.0001721-6/0

GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 066 2005.0001987-2/0

GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 140 2006.0001551-4/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 042 2005.0001229-0/0

GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 078 2005.0002278-2/0

IBERE EDUARDO SASSO 033 2004.0000265-2/0

IBERE EDUARDO SASSO 033 2004.0000265-2/0

IBERE EDUARDO SASSO 059 2005.0001739-1/0

IBERE EDUARDO SASSO 059 2005.0001739-1/0

IBERE EDUARDO SASSO 131 2006.0001430-0/0

IBERE EDUARDO SASSO 163 2006.0001864-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 067 2005.0001999-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 068 2005.0002024-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 072 2005.0002084-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 073 2005.0002084-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 090 2006.0000064-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 105 2006.0000829-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 118 2006.0001173-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 143 2006.0001613-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 180 2006.0001977-7/0

JANAINA BUENO SANTOS 185 2007.0000177-3/0

JAYME SOUZA ALVES 007 1999.0000063-9/0

JAYME SOUZA ALVES 008 1999.0000063-9/0

JAYME SOUZA ALVES 041 2005.0001211-5/0

JAYME SOUZA ALVES 139 2006.0001550-2/0

JOAO PINTO RIBEIRO NETO 018 2002.0000030-2/0

JOAO PINTO RIBEIRO NETO 019 2002.0000049-3/0

JOAO PINTO RIBEIRO NETO 020 2002.0000062-0/0

JOAO PINTO RIBEIRO NETO 140 2006.0001551-4/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 007 1999.0000063-9/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 008 1999.0000063-9/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 057 2005.0001677-1/0

JORGE WADIH TAHECH 048 2005.0001459-3/0

JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 140 2006.0001551-4/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 005 1999.0000027-2/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 006 1999.0000046-9/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 015 2001.0000009-4/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 016 2001.0000039-6/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 024 2003.0000010-3/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 034 2004.0000281-7/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 035 2004.0000333-6/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR 038 2004.0000733-6/0

JOSE CANESTRARO 105 2006.0000829-7/0

JOSE CARLOS PIAIA 176 2006.0001951-4/0

JOSE CARLOS PIAIA 179 2006.0001965-2/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 135 2006.0001453-8/0

JOSE RICARDO LUBACHEVSKI 014 2000.0000084-1/0

JOSE VALTER RODRIGUES 058 2005.0001721-6/0

JULIANE KAMINSKI DE OLIVEIRA 102 2006.0000706-0/0

KIZY CECIANI DALLASTRA 196 2007.0000245-7/0

LETICIA MARIA THAMM ZAGORSKI 134 2006.0001449-8/0

LIGIA MARY BISCHOF 126 2006.0001366-4/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 122 2006.0001258-7/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 133 2006.0001440-1/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 153 2006.0001647-4/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 155 2006.0001690-6/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 070 2005.0002055-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 071 2005.0002073-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 088 2005.0002523-9/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 093 2006.0000258-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 146 2006.0001634-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 147 2006.0001635-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 148 2006.0001635-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 150 2006.0001637-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 151 2006.0001637-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 152 2006.0001638-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 154 2006.0001662-7/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 167 2006.0001888-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 169 2006.0001908-2/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 197 2007.0000249-4/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 200 2007.0000273-6/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 201 2007.0000273-6/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 202 2007.0000275-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 203 2007.0000275-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 205 2007.0000281-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 206 2007.0000282-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 207 2007.0000283-7/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 208 2007.0000284-9/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 210 2007.0000293-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 211 2007.0000294-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 212 2007.0000295-1/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 213 2007.0000296-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 214 2007.0000296-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 215 2007.0000297-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 216 2007.0000298-7/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 217 2007.0000299-9/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 218 2007.0000301-6/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 224 2007.0000336-8/0

LUCIANO ALVES BATISTA 097 2006.0000560-4/0

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 141 2006.0001564-0/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 055 2005.0001624-1/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 163 2006.0001864-0/0

LUIZ FERNANDO GARCIA CAMPOS 041 2005.0001211-5/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 002 1998.0000015-9/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 080 2005.0002396-0/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 083 2005.0002427-6/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 084 2005.0002428-8/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 130 2006.0001425-9/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 196 2007.0000245-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 177 2006.0001959-9/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 066 2005.0001987-2/0

MARCO ANTONIO FARAH 011 1999.0000111-2/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 063 2005.0001860-8/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 102 2006.0000706-0/0

MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 184 2007.0000143-3/0

MARCOS SUNG IL JO 097 2006.0000560-4/0

MARCOS VINICIUS HORST RINALDI 069 2005.0002053-1/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA045 2005.0001434-2/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA053 2005.0001584-7/0

MAURICIO DE LACERDA LOURES 040 2005.0000664-6/0

MAURICIO JACOBI DOS SANTOS 127 2006.0001403-3/0

MIGUEL NICOLAU JUNIOR 125 2006.0001347-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 053 2005.0001584-7/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 048 2005.0001459-3/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 066 2005.0001987-2/0

MONICA PIMENTEL 036 2004.0000398-0/0

MYCHELLE FORTUNATO 095 2006.0000427-3/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 003 1999.0000005-1/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 004 1999.0000008-6/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 009 1999.0000100-7/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 029 2003.0000547-9/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 037 2004.0000683-0/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 120 2006.0001210-9/0

ODIR ANTONIO GOTARDO 003 1999.0000005-1/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 083 2005.0002427-6/0

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 084 2005.0002428-8/0

OSMAEL LYCENKO 082 2005.0002406-2/0

OSMAEL LYCENKO 096 2006.0000545-1/0

OSMAEL LYCENKO 165 2006.0001883-0/0

OSMAEL LYCENKO 166 2006.0001887-8/0

PATRICIA CARLA FERNANDES 014 2000.0000084-1/0

PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO 177 2006.0001959-9/0

PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO 227 2007.0000343-3/0

PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO 228 2007.0000345-7/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 025 2003.0000197-3/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 098 2006.0000591-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 074 2005.0002160-7/0

PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO 171 2006.0001929-6/0

PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 001 1995.0000002-7/0

PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 030 2004.0000075-3/0

PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 049 2005.0001467-0/0

PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 051 2005.0001529-0/0

PEDRO CORNELSEN CALDAS 063 2005.0001860-8/0

RAFAEL BRITO LOSSO 093 2006.0000258-8/0

RAFAEL BRITO LOSSO 135 2006.0001453-8/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 109 2006.0000953-9/0

RENATO GOES PENTEADO FILHO 126 2006.0001366-4/0

ROBERTO LOPES SILVESTRI 014 2000.0000084-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 007 1999.0000063-9/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 008 1999.0000063-9/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 023 2002.0000479-0/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 055 2005.0001624-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 083 2005.0002427-6/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 084 2005.0002428-8/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 087 2005.0002466-8/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 130 2006.0001425-9/0

RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA 069 2005.0002053-1/0

ROMEU FELCHAK 065 2005.0001914-0/0

ROMEU FELCHAK 095 2006.0000427-3/0

ROMEU FELCHAK 209 2007.0000285-0/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 028 2003.0000353-2/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 021 2002.0000091-4/1

SAMUEL FERREIRA XALÃO 062 2005.0001822-8/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 098 2006.0000591-9/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 099 2006.0000631-3/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 106 2006.0000860-4/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 137 2006.0001484-2/0

SANDRO PEREIRA 117 2006.0001171-6/0

SANDRO PEREIRA 175 2006.0001947-4/0

SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO123 2006.0001327-2/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 172 2006.0001931-2/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 173 2006.0001933-6/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 174 2006.0001944-9/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 032 2004.0000208-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 067 2005.0001999-7/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 068 2005.0002024-0/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 090 2006.0000064-1/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 136 2006.0001477-7/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 143 2006.0001613-4/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 170 2006.0001920-0/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 198 2007.0000254-6/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 220 2007.0000304-1/0

SUSANA VALERIA GALHERA 042 2005.0001229-0/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 118 2006.0001173-0/0

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 131 2006.0001430-0/0

THERCIUS ANTONIO GABRIEL

NEIVA REZENDE 013 2000.0000063-9/0

THERCIUS ANTONIO GABRIEL

 NEIVA REZENDE 113 2006.0000997-0/0

THERCIUS ANTONIO GABRIEL

 NEIVA REZENDE 145 2006.0001633-6/0

THERCIUS ANTONIO GABRIEL

NEIVA REZENDE 166 2006.0001887-8/0

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL 114 2006.0001005-7/0

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL 124 2006.0001340-1/0

ULISSES FALCI JUNIOR 030 2004.0000075-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 077 2005.0002223-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 079 2005.0002307-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 081 2005.0002400-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 085 2005.0002442-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 089 2006.0000058-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 092 2006.0000175-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 100 2006.0000634-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 101 2006.0000667-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 128 2006.0001408-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 132 2006.0001435-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 137 2006.0001484-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 156 2006.0001768-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 157 2006.0001770-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 158 2006.0001783-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 159 2006.0001786-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 160 2006.0001799-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 161 2006.0001811-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 168 2006.0001906-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 183 2007.0000111-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 229 2007.0000349-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 230 2007.0000350-9/0

VICTORIO HAUAGE 027 2003.0000330-5/0

VICTORIO HAUAGE 080 2005.0002396-0/0

VICTORIO HAUAGE 103 2006.0000817-2/0

VICTORIO HAUAGE 104 2006.0000818-4/0

VICTORIO HAUAGE 121 2006.0001255-1/0

VICTORIO HAUAGE 162 2006.0001840-1/0

WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 022 2002.0000170-8/0

WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 047 2005.0001457-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 007/2007

001 -1998.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA LEITE AGNER X MÁRIO WOSNIAK Intimação da
parte autora para que se manifeste sobre a resposta de ofício de
fl.152, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv(s) ALENCAR LEITE AGNER, LUCIANO
ALVES BATISTA

002 -1999.0000094-9/0 - Processo de Conhecimento ANA
ROSA FONTANELLA X EVALDO FLECK Manifestar-se so-
bre o retorno do ofício Adv(s) LUIZ EDUARDO GOLDMAN

003 -2000.0000081-7/0 - Processo de Conhecimento DAMIÃO
COSME XAVIER X EDILSON ESTEFANO IANUKI Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ROMEU FELCHAK

004 -2000.0000146-5/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO DANTE COLAÇO X MARCOS ANTONIO DOBECK
(E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
MARA DO ROCIO SIMIONI, JAYME SOUZA ALVES

005 -2001.0000084-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ADALTON ROCHA X EVA MARIZA VARELA Sobre a certi-
dão de fl.84 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s)
MARA DO ROCIO SIMIONI

006 -2001.0000088-4/0 - Processo de Conhecimento ODILON
BODENAR X DANIEL MARIA PEREIRA (E OUTRO) Inti-
mação da parte autora para que se manifeste sobre a resposta
de ofício de fls. 166/169, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv(s) ROMEU FELCHAK, GUS-
TAVO ALEXANDRE GARCIA

007 -2001.0000132-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
TILDE GIORIO X LOURDES DAS GRAÇAS LEMES DA
ROCHA Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. Adv(s) LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI

008 -2002.0000035-3/1 - Execução de Título Judicial JUAREZ
MOREIRA X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS PRI-
MOR LTDA Retirar o alvará. Intimação do autor, para dar pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) SAULO
FRANCISCO RODRIGUES DOURADO

009 -2002.0000118-0/0 - Processo de Conhecimento DIONI-
SIO VANDRESEN X RENATO SEBASTIÃO DOS SANTOS
Sobre a certidão de fl. 66/67 verso, manifeste-se o autor, em
cinco dias. Adv(s) GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

010 -2003.0000050-7/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
LERMO FERREIRA DO NASCIMENTO X MARIA RIBEI-
RO (E OUTRO) Intimação do autor, para dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) JAYME SOUZA AL-
VES

011 -2003.0000148-0/0 - Execução Título Extrajudicial PARA-
FUSOS GUARAPUAVA - ME X CLEOMARA GONÇALVES
GONEM Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito,

requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSET-
TI

012 -2003.0000255-6/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
DACOREGIO MIKETEN X IVONE DE ALMEIDA Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) SIMONE DACOREGIO MIKETEN

013 -2004.0000039-7/0 - Processo de Conhecimento WILSON
CARLOS PEREIRA MACHADO X RESTAURANTE SABOR
DE MINAS (MARLENE RIBEIRO DOS SANTOS) Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOSÉ BONIFÁCIO DE
BARROS GARCIA JÚNIOR

014 -2004.0000942-5/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DRIGO BETTEGA RESSETTI (E OUTRO) X MARISTELA
MUZZOLON KITOR Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI, OSMA-
EL LYCENKO

015 -2004.0001510-8/0 - Execução de Título Judicial IZ VES-
TUÁRIO X JOSIANE SILVA Sobre a certidão de fl. 49, mani-
feste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS

016 -2005.0000661-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA X DESPACHANTE DIPLOMATA Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) LUCIANA HAAS

017 -2005.0001365-7/0 - Processo de Conhecimento
I.Z.VESTUÁRIO DE PROPRIEDADE DE INES ZAVASTZKI
X VERONILCE SUTIL Intimação do autor, para dar prosse-
guimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

018 -2005.0001575-8/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
FERNANDO RIBAS CARLI X RADIO DIFUSORA LTDA -
AM1250 (E OUTRO) Sobre a certidão de fl. 125 verso, mani-
feste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) EMANUELA CATA-
FESTA, LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, LUIZ FELIPE VITO-
RASSI TEIXEIRA, IBERE EDUARDO SASSO

019 -2005.0001904-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUCI-
ANE PACHECO TONON M.E. X HELIO PALHANO DA SIL-
VA Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

020 -2005.0002177-0/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
EUGÊNIO PAGANI X ADILSON BRAGA MENEZES (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MAR-
COS SUNG IL JO

021 -2005.0002383-4/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEIA ALVES X CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER, AN-
TONIO CESAR HAVRESKO

022 -2005.0002397-2/0 - Execução de Título Judicial ELIANE
DE FÁTIMA SANTOS ALMEIDA X CARVÃO GUARAPU-
AVA LTDA Intimação da parte autora para que se manifeste
sobre a resposta de ofício de fls. 48/50, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção e arquivamento. Adv(s) VICTORIO
HAUAGE

023 -2005.0002425-2/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X SUPERMIX CON-
CRETO Tendo em vista que a requerente alegou a ocorrencia
de fraude e simulação, necessária a designação de instrução e
julgamento. Para a audiência de instrução e julçgamento fica
designado o dia 04/04/2007, às 9:30 horas. Adv(s) DIRCEU
BENEDITO MENEZES, OSMAEL LYCENKO

024 -2005.0002425-2/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X SUPERMIX CON-
CRETO Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:30 do dia 04/04/2007 Adv(s) DIRCEU BENEDITO ME-
NEZES, OSMAEL LYCENKO

025 -2005.0002444-2/0 - Execução de Título Judicial JOSIE-
LE MATOS X DÉLCIO KRAMER MORES Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

026 -2005.0002545-4/0 - Processo de Conhecimento RIVADAL-
VIO LEMOS DO PRADO X VIDROPUAVA - COMÉRCIO
DE VIDROS E MOLDURAS LTDA A fim de evitar cercea-
mento de defesa, reabro a oportunidade de instrução do feito,
concedendo a parte o prazo de cinco dias para as partes mani-
festarem se pretendem a oitiva de outras testemunhas além das
já ouvidas ou prova técnica informal. Em caso de interessena
produção de prova oral, será designado nova audiência de ins-
trução e julgamento em complementação à anterior. Adv(s)
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO, ALAIR VALTRIN

027 -2006.0000052-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LEONARDO DO AMARAL X VALDIVINO ALMEIDA Inti-
mação da parte autora para que decline o endereço do requeri-
do, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

028 -2006.0000127-3/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO WILSON SCHVARZ X BOESE E CIA LTDA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia
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30/03/2007 Adv(s) EMERSON DILL DE OLIVEIRA

029 -2006.0000276-6/1 - Execução de Título Judicial IVANIA
FÁTIMA FURINI DO NASCIMENTO X BANCO ITAU S/A
(E OUTROS) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ANDREIA SILVANE TYSKI, DINO
COSTACURTA, JOSE ELI SALAMACHA, JULIANA CRIS-
TINA TORRES

030 -2006.0000476-6/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO ANTONIO VITALI X ROGERIO GERONIMO MEDEI-
ROS JUNIOR Sobre a certidão de fl. 22, manifeste-se o autor,
em cinco dias. Adv(s) CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

031 -2006.0000504-6/0 - Execução Título Extrajudicial ZA-
LON - COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA X
ANDREIA MARIA RODRIGUES DA ROCHA Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) DIEGO ZARPELLON CALDAS

032 -2006.0000639-8/0 - Execução Título Extrajudicial MARI
APARECIDA FERREIRA X GISLAINE CARLA GNIECH
Sobre a certidão de fl. 13 verso, manifeste-se o autor, em cinco
dias. Adv(s) ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR

033 -2006.0000707-1/0 - Processo de Conhecimento ADÉLIA
ZAVELINSKI X VALOIS SIQUEIRA ALBERTI (E OUTRO)
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) VICTORIO HAUAGE, ROBERTO
KULKA

034 -2006.0000755-2/0 - Execução Título Extrajudicial EDI
APARECIDA & CIA LTDA ME X SANDRA MARIANO ROSA
Sobre a certidão de fl. 22 verso, manifeste-se o autor, em cinco
dias. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

035 -2006.0000791-9/0 - Execução de Título Judicial RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X IVAN ELTON GUS-
THMANN Sobre a certidão de fl. 42 verso, manifeste-se o au-
tor, em cinco dias. Adv(s) OSMAEL LYCENKO

036 -2006.0000810-0/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RICI RENATO ROCHA X LUIZ CARLOS ANDRADE Inti-
mação da parte autora para que decline o endereço do requeri-
do, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena de
extinção. Adv(s) PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

037 -2006.0000871-7/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X FERNANDO JUSTUS
DA SILVA Intimação do autor, para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

038 -2006.0000884-3/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO LUIZ GRACZKOSKI FILHO X DAGOBERTO PINHEI-
RO (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 9:00 do dia 04/04/2007 Adv(s) LUIZ FERNAN-
DO GARCIA CAMPOS, ALVARO WENDHAUSEN DE AL-
BUQUERQUE

039 -2006.0001195-5/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X FERNANDO ANTO-
NIO RODRIGUES Intimação da parte autora para que decline
o endereço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de
cinco dias, pena de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

040 -2006.0001207-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RIVAIR DOS SANTOS COMÉRCIO - ME X ALFA SAN
CONSTRUÇÃO LTDA Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 14:45 do dia 04/04/2007 Adv(s) IBERE EDUARDO
SASSO, ALYSSON BURKO CHICALSKI

041 -2006.0001240-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RENE STAVINSKI X PRUDENTOPOLIS ESPORTE CLUBE
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 30/03/2007 Adv(s) MARA DO ROCIO
SIMIONI, PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO

042 -2006.0001271-6/0 - Processo de Conhecimento NEVAIR
DA COSTA SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) ISABEL APARECIDA
HOLM

043 -2006.0001334-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO LIZ DE SOUZA X ALEXANDRE RAFAEL DA SILVA
ZAMPIERI VEICULOS Sobre a certidão de fl. 24 verso, mani-
feste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) MAURICIO DE LA-
CERDA LOURES

044 -2006.0001380-5/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRA NAIR CHAGAS RIBEIRO X A.K.R. MECÂNICA Sobre
a certidão de fl. 13 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias.
Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

045 -2006.0001424-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIA SHISLER X JERCI A. SCRAMOSIN LTDA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 03/04/2007
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

046 -2006.0001432-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIA SHISLER X ELIANE DOS SANTOS RIBAS GOMES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 03/
04/2007 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

047 -2006.0001439-7/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X PAULO MAURÍCIO
PORTILHO Intimação do autor, para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO

DOS SANTOS

048 -2006.0001500-8/0 - Processo de Conhecimento ROGÉ-
RIO FIGLERSKI X NARONICE CORDEIRO THOMAZ Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

049 -2006.0001517-1/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X NILSON RICKLI In-
timação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

050 -2006.0001557-5/0 - Processo de Conhecimento NEUTON
DA LUZ (E OUTRO) X MANOEL FELICÍSSIMO DE SOU-
ZA Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:30 do dia 30/03/2007 Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT
DE PAULA, MIRIAM APARECIDA CALDAS, GABRIEL
ZANDONAI

051 -2006.0001566-4/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
FERREIRA RICKLI X BRASIL TELECOM CELULAR S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

052 -2006.0001569-0/0 - Processo de Conhecimento FIORIN-
DO ZANINI X WINKLAM E PABIS LTDA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) RAFAEL BRI-
TO LOSSO, ALFEU RIBAS KRAMER

053 -2006.0001634-8/0 - Processo de Conhecimento MILTO
DOS SANTOS SILVA X RODRIGO FERREIRA DA CRUZ
Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias, pena
de extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE
MELHEM KARASINSKI

054 -2006.0001713-4/0 - Processo de Conhecimento SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X VERGILIO DE PAU-
LA Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

055 -2006.0001779-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
HAMERSKI X ENIO RIBAS MACHADO E SILVA Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS, ELCIO JOSÉ MELHEM
FILHO

056 -2006.0001935-0/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEIA CHIZINI DA FONSECA X HSBC BANK BRASIL S.A.
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANGELO GERALDO BOCHENEK, OLDEMAR MARIANO,
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA

057 -2006.0001970-4/0 - Processo de Conhecimento CASE-
MIRO MOTYL X UNICARD BANCO MULTIPLO S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANA PAULA CAVICHIOLI, LUIS OSCAR SIX BOTTON

058 -2006.0001978-9/0 - Processo de Conhecimento JUVINO
JOSÉ DA SILVA X BANCO UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO

059 -2007.0000038-1/0 - Processo de Conhecimento DARCI
LUIZ WITTMANN X TEREZINHA DE JESUS SILVA ABREU
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) AIRTON JOAO PENTEADO

060 -2007.0000043-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO SUPERIOR DE EDU-
CAÇÃO DA AMÉRICA LATINA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) SERGIO ROBERTO
LOSSO, JOSE LOSSO FILHO, RAFAEL BRITO LOSSO

061 -2007.0000049-4/0 - Processo de Conhecimento ODACIR
ANTONELLI X COPEL DISTRIBUIDORA S.A. Proceda à
juntada de cópia da passagem aérea e atestados médicos referi-
dos no requerimento retro, de modo a comprovar, ainda que
tardiamente, o alegado, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do disposto no art. 51, inciso
I, da Lei 9.099/95. Adv(s) ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA, JORGE WADIH TAHECH

062 -2007.0000049-4/0 - Processo de Conhecimento ODACIR
ANTONELLI X COPEL DISTRIBUIDORA S.A. Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 02/04/2007
Adv(s) ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA, JORGE
WADIH TAHECH

063 -2007.0000063-5/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
VARGAS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 30/03/2007 Adv(s)
ISABEL APARECIDA HOLM

064 -2007.0000075-0/0 - Processo de Conhecimento NÁDIA
MARA MACHADO ZANETTE X HANNELORE WINKLER
Defiro o pedido retro. Estabeleço o prazo de dez dias para a
juntada do instrumento procuratório pelo reclamado, bem como
para que as partes acerca de eventual transação. Adv(s) OS-
MAEL LYCENKO, TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS

065 -2007.0000084-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIO
ZANCO X MIXBETON SERVIÇOS DE CONCRETAGEM
LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:00 do dia 05/04/2007 Adv(s) LUIZ EDUARDO GOLDMAN,
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO

066 -2007.0000363-5/0 - Processo de Conhecimento WALTER

JOSÉ MATHIAS X UNIMED GUARAPUAVA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 02/04/2007 Adv(s)
MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MATHIAS

067 -2007.0000365-9/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO PERES X MARCILIA DA SILVA ARAÚJO Designação de
Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 02/04/2007 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

068 -2007.0000366-0/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEI RODRIGUES DOS SANTOS X JOÃO DO NASCIMEN-
TO Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
02/04/2007 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

069 -2007.0000370-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO DA SILVA ROCHA X GLOBAL TELECON S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 02/04/2007
Adv(s) ANDRESSA RIZENTAL PACENKO

070 -2007.0000371-2/0 - Processo de Conhecimento NILSO
PAULO DAL PUBEL X MARIO ALTINO RAMOS (E OU-
TROS) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 02/04/2007 Adv(s) SANDRO PEREIRA, JOAO ROBER-
TO CHOCIAI

071 -2007.0000372-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS GODOI X ANTONIO CARLOS LACERDA
RIBAS Designação de Audiência de Conciliação as 18:15 do
dia 02/04/2007 Adv(s) JOAO ROBERTO CHOCIAI, SANDRO
PEREIRA

072 -2007.0000374-8/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO LUCANTONIO X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A. Designação de Audiência de Conciliação as 18:45
do dia 02/04/2007 Adv(s) ROMEU FELCHAK

073 -2007.0000377-3/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA SELHORST X TOP CAR VEÍCULOS Designação de
Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 03/04/2007 Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ABRAO JOSE ME-
LHEM

074 -2007.0000379-7/0 - Processo de Conhecimento MILTON
FREDERICO LASCH X JACIEL ANTONIO BURAK Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 03/04/2007
Adv(s) VICTORIO HAUAGE

075 -2007.0000380-1/0 - Processo de Conhecimento LUCINÉIA
ZAMPIER X VIVO S/A Designação de Audiência de Concili-
ação as 9:30 do dia 03/04/2007 Adv(s) ELIZANIA CALDAS
FARIA

076 -2007.0000388-6/0 - Processo de Conhecimento JUVINO
GARCIA CORREA X JOÃO CARLOS GONÇALVES (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia
03/04/2007 Adv(s) ELIZANIA CALDAS FARIA

077 -2007.0000398-7/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TÂNIA LTDA - ME X
IVAN ELTON GUSTHMANN Designação de Audiência de
Conciliação as 14:00 do dia 04/04/2007 Adv(s) HORTS LAND-
GRAF

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 027 2006.0000052-7/0

ABRAO JOSE MELHEM 053 2006.0001634-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 073 2007.0000377-3/0

AIRTON JOAO PENTEADO 059 2007.0000038-1/0

ALAIR VALTRIN 026 2005.0002545-4/0

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 065 2007.0000084-9/0

ALENCAR LEITE AGNER 001 1998.0000002-7/0

ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA 061 2007.0000049-4/0

ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA 062 2007.0000049-4/0

ALFEU RIBAS KRAMER 021 2005.0002383-4/0

ALFEU RIBAS KRAMER 052 2006.0001569-0/0

ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE 038 2006.0000884-3/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 040 2006.0001207-0/0

ANA PAULA CAVICHIOLI 057 2006.0001970-4/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 029 2006.0000276-6/1

ANDRESSA RIZENTAL PACENKO 069 2007.0000370-0/0

ANGELO GERALDO BOCHENEK 056 2006.0001935-0/0

ANTONIO CESAR HAVRESKO 021 2005.0002383-4/0

CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 030 2006.0000476-6/0

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI 051 2006.0001566-4/0

DIEGO ZARPELLON CALDAS 031 2006.0000504-6/0

DINO COSTACURTA 029 2006.0000276-6/1

DIRCEU BENEDITO MENEZES 023 2005.0002425-2/0

DIRCEU BENEDITO MENEZES 024 2005.0002425-2/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 034 2006.0000755-2/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 044 2006.0001380-5/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 050 2006.0001557-5/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 055 2006.0001779-0/0

ELCIO JOSÉ MELHEM FILHO 058 2006.0001978-9/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 075 2007.0000380-1/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 076 2007.0000388-6/0

EMANUELA CATAFESTA 018 2005.0001575-8/0

EMERSON DILL DE OLIVEIRA 028 2006.0000127-3/0

GABRIEL ZANDONAI 050 2006.0001557-5/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 009 2002.0000118-0/0

GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 006 2001.0000088-4/0

HORTS LANDGRAF 077 2007.0000398-7/0

IBERE EDUARDO SASSO 018 2005.0001575-8/0

IBERE EDUARDO SASSO 040 2006.0001207-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 042 2006.0001271-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 051 2006.0001566-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 063 2007.0000063-5/0

JAYME SOUZA ALVES 004 2000.0000146-5/0

JAYME SOUZA ALVES 010 2003.0000050-7/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 070 2007.0000371-2/0

JOAO ROBERTO CHOCIAI 071 2007.0000372-4/0

JORGE WADIH TAHECH 061 2007.0000049-4/0

JORGE WADIH TAHECH 062 2007.0000049-4/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS

GARCIA JÚNIOR 013 2004.0000039-7/0

JOSE ELI SALAMACHA 029 2006.0000276-6/1

JOSE LOSSO FILHO 060 2007.0000043-3/0

JULIANA CRISTINA TORRES 029 2006.0000276-6/1

LUCIANA HAAS 016 2005.0000661-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 007 2001.0000132-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 027 2006.0000052-7/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 053 2006.0001634-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 073 2007.0000377-3/0

LUCIANO ALVES BATISTA 001 1998.0000002-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 057 2006.0001970-4/0

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 018 2005.0001575-8/0

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 002 1999.0000094-9/0

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 065 2007.0000084-9/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 018 2005.0001575-8/0

LUIZ FERNANDO GARCIA CAMPOS 038 2006.0000884-3/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 004 2000.0000146-5/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 005 2001.0000084-1/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 041 2006.0001240-1/0

MÁRCIO JOSÉ BARCELLOS MATHIAS 066 2007.0000363-5/0

MARCOS SUNG IL JO 020 2005.0002177-0/0

MAURICIO DE LACERDA LOURES 043 2006.0001334-8/0

MIRIAM APARECIDA CALDAS 050 2006.0001557-5/0

OLDEMAR MARIANO 056 2006.0001935-0/0

OSMAEL LYCENKO 014 2004.0000942-5/0

OSMAEL LYCENKO 023 2005.0002425-2/0

OSMAEL LYCENKO 024 2005.0002425-2/0

OSMAEL LYCENKO 035 2006.0000791-9/0

OSMAEL LYCENKO 064 2007.0000075-0/0

PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 036 2006.0000810-0/0

PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 041 2006.0001240-1/0

RAFAEL BRITO LOSSO 052 2006.0001569-0/0

RAFAEL BRITO LOSSO 060 2007.0000043-3/0

RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 026 2005.0002545-4/0

ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR 032 2006.0000639-8/0

ROBERTO KULKA 033 2006.0000707-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 011 2003.0000148-0/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 014 2004.0000942-5/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 019 2005.0001904-0/0

ROMEU FELCHAK 003 2000.0000081-7/0

ROMEU FELCHAK 006 2001.0000088-4/0

ROMEU FELCHAK 029 2006.0000276-6/1

ROMEU FELCHAK 072 2007.0000374-8/0

RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 056 2006.0001935-0/0

SANDRO PEREIRA 070 2007.0000371-2/0

SANDRO PEREIRA 071 2007.0000372-4/0

SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO 008 2002.0000035-3/1

SERGIO ROBERTO LOSSO 060 2007.0000043-3/0

SIMONE DACOREGIO MIKETEN 012 2003.0000255-6/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 064 2007.0000075-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 015 2004.0001510-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 017 2005.0001365-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 025 2005.0002444-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 037 2006.0000871-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 039 2006.0001195-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 045 2006.0001424-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 046 2006.0001432-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 047 2006.0001439-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 048 2006.0001500-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 049 2006.0001517-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 054 2006.0001713-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 055 2006.0001779-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 067 2007.0000365-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 068 2007.0000366-0/0

VICTORIO HAUAGE 022 2005.0002397-2/0

VICTORIO HAUAGE 033 2006.0000707-1/0

VICTORIO HAUAGE 074 2007.0000379-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 007/2007

001 -1997.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA HELENA CAPORALI X IVANETE MACIEL Despacho
de fls.: “Nos termos do ar.t 53, §4º, da Lei nº 9.099/95, que se
trata de procedimento especial afeto aos Juizados Especial Ci-
veis, INTIME-SE a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe o atual endereço da executada e indique bens à
penhora.” Adv(s) CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

002 -1999.0000003-5/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NALDO CANDIDO DE SOUZA X DORACI RISDEN Despa-
cho de fls. 181: “I. INTIME-SE a exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido no petitório
retro.” Adv(s) JEFERSON HONORATO MORO, ALCEU FER-
NANDES CENATTI

003 -2001.0000022-1/0 - Execução de Título Judicial RENY
PEIXOTO X GENY ROSLINDO FRUET (E OUTROS) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

004 -2002.0000015-9/0 - Execução de Título Judicial PORFIRIO
GUILHERME MATTOSO X JOSÉ ALI SAHLI Despacho de fls.
94: “I. INTIME-SE a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o contido no petitório retro....” Adv(s)
NEREU DE OLIVEIRA, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA

005 -2002.0000055-8/0 - Processo de Conhecimento LEOD-
MILSON MARTINS PONTES X TANIA REGINA BASSO
GALEAZZI Despacho fls. 78:” ...III Decorrido o prazo de sus-
pensão, INTIME-SE a exequente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, informe sobre a satisfação da obrigação.” Adv(s) NE-
REU DE OLIVEIRA

006 -2004.0000162-7/0 - Processo de Conhecimento EDNA

Guaratuba
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LOURENÇO PONTES DOS SANTOS X SULCAR - CORRE-
TORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. Despacho de fls. 142:
“I. Havendo desistência da ação em relação à reclamada SUL-
CAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA, encami-
nhem-se os autos ao Sr. Juiz Leigo para decisão.” Adv(s) MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, DENISE LOPES SILVA

007 -2004.0000184-2/0 - Execução de Título Judicial SIMO-
NE MARTINEZ KOZIEVITCH X GLOBEX UTILIDADES S/
A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - Sentença de fls. 141: “... Havendo satisfação da obri-
gação, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, JULGO extin-
ta a execução...” Adv(s) DENISE LOPES SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, RODRIGO RONALDO MARTINS RE-
BELO DA SILVA

008 -2005.0000436-7/0 - Execução Título Extrajudicial TE-
REZINHA DE FATIMA MARAFAO ROANI M.E. X ANTO-
NIO WILSON INDALÊNCIO FILHO Despacho fls. 18:”De-
corrido o prazo INTIME-SE o exequente para que, no prazo de
05 (cinco) dias manifeste-se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

009 -2005.0000463-4/0 - Processo de Conhecimento SAMIR
CARVALHO MACIEL X CORREIO DO POVO DO LITORAL
(E OUTROS) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA

010 -2005.0000483-6/0 - Processo de Conhecimento ANA
CRISTINA DO ROCIO NATEL X JOAO HONORATO MORO
Despacho de fls. 117: “I. DEFIRO o pedido de Justiça Gratui-
ta. II.III. INTIME-SE o reclamado, por intermédio do procura-
dor e mediante publicação na imprensa oficial, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresente resposta ao recur-
so...” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin, JEFERSON HONO-
RATO MORO

011 -2005.0000530-6/0 - Execução de Título Judicial ABBAS
HAYDAR EL MOURTTADA X ANGELA MARIA DA COS-
TA Despacho fls. 25: “...II Decorrido o prazo, INTIME-SE a
exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se.”
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

012 -2005.0000550-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
QUEIROTTI DE SOUZA X NORMA REGINA PEREIRA
SAKURAI Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 23/03/2007 Adv(s) CEZAR DENILSON MACHADO
DE SOUZA, JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS

013 -2005.0000569-5/0 - Execução de Título Judicial KRUP-
NISKI E NATES LTDA X ROSICLER REGINA BONN DOS
SANTOS Despacho de fls. 36: “ I. INTIME-SE a exeqüente
para que, no prazo de 05 (cinco )dias, manifeste-se sobre o
bem nomeado...” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

014 -2005.0000571-1/0 - Execução de Título Judicial KRUP-
NISKI E NATES LTDA X ROGÉRIO ARÃO SILVA PINTO
ME Despacho fls. 31: “ ...II Decorrido o prazo, INTIME-SE a
requente para que no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se. “
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

015 -2005.0000663-4/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DE ARTESANATO REIS DOS REIS X DEISE MARIA DA
SILVA Despacho fls.25: “Decorrido o prazo, INTIME-SE o
exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se.
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

016 -2006.0000046-3/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MÍNIO HORIZONTAL PORTAL DO ESTORIL X ROBERTO
PELISSARI (E OUTROS) Despacho de fls. 54: “I. Nos termos
do art. 659, §4º, do CPC, cabe ao exeqüente o registro da pe-
nhora, independentemente de mandado. Assim, INDEFIRO o
pedido de registro....” Adv(s) LUIZ GONZAGA DIAS JUNI-
OR

017 -2006.0000088-0/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DO ARTESANATO E CONFECÇÕES REIS DOS REIS X
PAULO ROBERTO DE LEÃO Despacho fls. 36: “...II Decor-
rido o prazo , INTIME-SE o exequente para que no prazo de 05
(cinco) dias manifeste-se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

018 -2006.0000327-3/0 - Execução de Título Judicial NEUSA
BERNARDO X DIRCEU DA SILVA CORREA Despacho fls.
44: “...III Decorrido o prazo de suspensão, INTIME-SE o exe-
quente para que, no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se.”
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin, LUIZ OTAVIO MONASTI-
ER

019 -2006.0000523-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X GRAZIE-
LE DA SILVA Despacho fls. 35: “ ...III Decorrido o prazo, IN-
TIME-SE o exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias
manifeste-se. “ Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

020 -2006.0000545-1/0 - Execução Título Extrajudicial TE-
REZINHA DA GRAÇA DUDA RAMOS X RAMOS CHAVES
Despacho de fls. 20: “ ...III. Decorrido o prazo de suspensão,
INTIME-SE a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe sobre a satisfação da obrigação.” Adv(s) CEZAR DE-
NILSON MACHADO DE SOUZA

021 -2006.0000568-9/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
JOSE DE OLIVEIRA X IMOBILIÁRIA MONT SERRAT LTDA
Despacho de fls. 40: “I. Não havendo prova de fraude ou de
prática de atos com finalidade ilícita, de abuso de direito, de
desonestidade, de ato criminoso e outras hipóteses igualmente
graves, como encerramento irregular das atividades da empre-
sa, mas, tão-somente, certidão de não localização de bens pas-
síveis de penhora, não se revela possível deferir o pedido de
despersonalização da pessoa jurídica. Assim, INDEFIRO o pe-
dido, sem afastar nova análise caso demonstrados os requisi-
tos.” Adv(s) LUIZ GASTAO MOCELLIN

022 -2006.0000637-4/0 - Execução de Título Judicial LITO-

RAL TINTAS X EDSON LUIZ ALEXANDRE Despacho fls.
24: “...II Decorrido o prazo, INTIME-SE a requerente para que
no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se.” Adv(s) Ecely Teresi-
nha Franklin

023 -2006.0000646-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X VALDIR
VEIGA POLUCENO Despacho fls. 30: “...II Decorrido o pra-
zo, INTIME-SE o requerente para que, no prazo de 05(cinco)
dias manifeste-se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

024 -2006.0000650-3/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X CINTHIA
RIBEIRO ZARPELON Despacho fls. 22. “ ...III. Decorrido o
prazo de suspensão INTIME-SE a exequente para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, informe sobre a satisfação da obrigação.
Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

025 -2006.0000663-0/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON MIRANDA FERNANDES X CREDICARD CIT Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito -
Sentença de fls.33/38: “ ... DIANTE DO EXPOSTO, julgo pro-
cedente o pedido do autor EMERSON MIRANDA FERNAN-
DES, em face da requerida BANCO CITICARD S.A, para de-
clarar a inexistência do débito, determinando o imediato can-
celamento das cobranças, bem como a retirada do nome do autor
dos órgãos de proteção ao crédito, tudo sob pena de multa de
R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês, até o teto para as ações
de competência do Juizado Especial e, para condenar a reque-
rida ao pagamento do valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e tre-
zentos reais), devidamente atualizado pelo INPC/IGPM a par-
tir do ajuizamento da ação e acrescido de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês a partir da citação, extinguindo o
processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I,
do CPC. Sem custas e honorários, ante a sistemática processual
adotada peloa Lei nº 9.099/95" Adv(s) JULIANO REBONATO
BONA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

026 -2006.0000685-5/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NI CLEONE MARAFÃO X NELI NUNES ALMEIDA Despa-
cho das fls. 19: “ ...III Decorrido o prazo de suspensão INTI-
ME-SE a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, in-
forme sobre a satisfação da obrigação.” Adv(s) Ecely Teresi-
nha Franklin

027 -2006.0000687-9/0 - Execução de Título Judicial VOLNI
CLEONE MARAFÃO X NAZITA MARIA DE SOUZA Des-
pacho fls. 26: “...III Decorrido o prazo de suspensão, INTIME-
SE o reclamante para que, no prazo de 05 (cinco) dias manifes-
te-se.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

028 -2007.0000068-4/0 - Processo de Conhecimento EGIDIO
JOSÉ NOVACKI X FOLHAMATIC TECNOLOGIA EM SIS-
TEMAS LTDA (E OUTRO) Despacho de fls. 48:” Nenhum
argumento trazido pelo requerente altera a posição já adotada
por esta magistrada que, em que pese respeito por entendimen-
to diverso, entende incabível a tutela antecipada no âmbito dos
juizados especiais. Indefiro, assim, o pedido de reconsidera-
ção, reportando-me aos fundamentos da decisão de fls. 39.
Aguarde-se a audiência já designada. Adv(s) JEFERSON HO-
NORATO MORO, MARCELO MAZUR, FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, DANI-
EL SOTTILI MENDES JORDÃO

029 -2007.0000069-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X ADRIA-
NA FERNANDA COSTA MELLO “Manifestar-se nos autos,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 18), no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de extinção da execução.” Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

030 -2007.0000090-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INÊS DIAS (E OUTRO) X CLOVIS RODRIGUES (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 28/
03/2007 Adv(s) MARIA INES DIAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 003 2001.0000022-1/0

ALCEU FERNANDES CENATTI 002 1999.0000003-5/0

ANDERSON HATAQUEIAMA 028 2007.0000068-4/0

CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI 001 1997.0000003-5/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 025 2006.0000663-0/0

CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA004 2002.0000015-9/0

CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA 009 2005.0000463-4/0

CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA 012 2005.0000550-8/0

CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA 020 2006.0000545-1/0

DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO 028 2007.0000068-4/0

DENISE LOPES SILVA 006 2004.0000162-7/0

DENISE LOPES SILVA 007 2004.0000184-2/0

Ecely Teresinha Franklin 018 2006.0000327-3/0

Ecely Teresinha Franklin 019 2006.0000523-6/0

Ecely Teresinha Franklin 022 2006.0000637-4/0

Ecely Teresinha Franklin 023 2006.0000646-3/0

Ecely Teresinha Franklin 024 2006.0000650-3/0

Ecely Teresinha Franklin 026 2006.0000685-5/0

Ecely Teresinha Franklin 027 2006.0000687-9/0

Ecely Teresinha Franklin 029 2007.0000069-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 008 2005.0000436-7/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 010 2005.0000483-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 011 2005.0000530-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 013 2005.0000569-5/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 014 2005.0000571-1/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 015 2005.0000663-4/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 017 2006.0000088-0/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 028 2007.0000068-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 007 2004.0000184-2/0

JEAN CARLO DE ALMEIDA 004 2002.0000015-9/0

JEFERSON HONORATO MORO 002 1999.0000003-5/0

JEFERSON HONORATO MORO 010 2005.0000483-6/0

JEFERSON HONORATO MORO 028 2007.0000068-4/0

JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS 012 2005.0000550-8/0

JULIANO REBONATO BONA 025 2006.0000663-0/0

LUIZ GASTAO MOCELLIN 021 2006.0000568-9/0

LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 016 2006.0000046-3/0

LUIZ OTAVIO MONASTIER 018 2006.0000327-3/0

MARCELO MAZUR 028 2007.0000068-4/0

MARIA INES DIAS 030 2007.0000090-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 006 2004.0000162-7/0

NEREU DE OLIVEIRA 004 2002.0000015-9/0

NEREU DE OLIVEIRA 005 2002.0000055-8/0

RICARDO DOS SANTOS ABREU 004 2002.0000015-9/0

RODRIGO RONALDO MARTINS

REBELO DA SILVA 007 2004.0000184-2/0

SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU 004 2002.0000015-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - LARANJEI-
RAS DO SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 002/2007

001 -2003.0000003-8/0 - Execução Título Extrajudicial DA-
NILO FERREIRA DE ALMEIDA X JUSTINO JOSE MAR-
TINS Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
ANDREIA INDALENCIO ROCHI

002 -2003.0000013-9/0 - Processo de Conhecimento EDER
BERNARDI X JABUR PNEUS. (E OUTRO) Manifestem-se
as partes sobre a sentença de fls.159/169, sentença esta parci-
almente procedente. Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEIRA,
RICARDO JOSE DAGOSTIM, MIRIAN PADILHA, PAULO
ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA

003 -2004.0000041-3/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON TOME X ANGELO ROMANO DAGOSTIN Manifestar-
se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) EDSON TOME

004 -2004.0000049-8/0 - Processo de Conhecimento ELIZIA-
NE DE CASTRO X NATURA COSMETICOS S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) NEMORA PELLIS-
SARI LOPES, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

005 -2004.0000052-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ARDELINO DA SILVA CAVALHEIRO X INDY AUTO CEN-
TER Manifestem-se as partes sobre a sentença de fls.46/50.
Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, RICARDO
JOSE DAGOSTIM

006 -2004.0000056-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DIAS PEREIRA X MARIA TRINDADE MARQUES (E OU-
TRO) Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) RICAR-
DO JOSE DAGOSTIM, NEMORA PELLISSARI LOPES

007 -2004.0000086-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NINHO ZELIR PEREIRA X VITTARE INDÚSTRIA DE COS-
MÉTICOS LTDA Embargos declaratórios conhecidos e nega-
do provimento em 15/08/2006.Intimem-se. Adv(s) MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES

008 -2004.0000105-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
OCTAVIO PAIVA X IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13/
03/2007, às 10 horas. Intime-se. Adv(s) MARILIA AZAMBU-
JA DE PAULA PIOVESAN, LUIZ OCTAVIO PAIVA

009 -2004.0000127-2/0 - Processo de Conhecimento GEOVA-
NE GONÇALVES DE AZEVEDO X BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Ao con-
tador judicial para atualizar o valor do débito. Após, intime-se
o executado do cálculo (R$1.073, 26 em

09/11/2006)elaborado e para cumprir a sentença, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa que desde já
fixo em 10%. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-
se e expeça-se mandado de penhora sobre bens do executado,
podendo o mesmo oferecer impugnação no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, ABEL ANTONIO REBELLO

010 -2005.0000022-9/0 - Processo de Conhecimento JUVE-
NAL RODRIGUES X IVO JOSE DA ROCHA Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) GRISLANE
CIVA, NEMORA PELLISSARI LOPES

011 -2005.0000031-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR CORREIA DE LIMA X MODA VERAO Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) ANA GRACIELI TERLEKI

012 -2005.0000069-5/0 - Execução Título Extrajudicial GER-
SON REMPEL E CIA LTDA X DARLAN RIGOTTI Audiência
conciliatória dos embargos designada para o dia 28/03/2007,
às 8h45min. Intime-se. Adv(s) CARLOS MARCELO VIEIRA

013 -2005.0000123-0/0 - Processo de Conhecimento OZVAL-
DO PROCOPIO MIKA X CREDICARD - S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) CARLOS MARCELO VIEIRA,
GYSELE VIEIRA SILVA

014 -2005.0000137-9/0 - Processo de Conhecimento AGUI-
NEI WOLFF X CENTRO OESTE COMERCIO DE INSUMOS
LTDA Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 08/03/2007, ás 9 horas. Intime-se. Adv(s) JOSE DE PAU-
LA XAVIER, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

015 -2005.0000140-7/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
CONRADO X ALBERTO BAZILESKI (E OUTRO) Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) EDSON TOME, PAU-
LO HENRIQUE DINIZ

016 -2005.0000175-9/0 - Processo de Conhecimento OSCAR

DA SILVA X NINFA ATACADOS DE ALIMENTOS- BISCOI-
TOS NINFA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, JOSE ANTONIO
VALLE MACHADO

017 -2005.0000192-5/0 - Processo de Conhecimento TADEU
IUZVIAK X PARANÁ CIA DE SEGUROS S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE
CARVALHO, ELVIS BITTENCOURT

018 -2005.0000213-0/0 - Processo de Conhecimento EDINAL-
DO DA COSTA X VILSON DOS SANTOS Manifeste-se o re-
clamante sobre o AR de fls.23, no prazo de 10 (dez) dias. iNTI-
ME-SE. Adv(s) EDENILSON FAUSTO

019 -2005.0000242-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS GOMES FERREIRA X RONNIE ANTONIO FRAN-
ZONI Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Adv(s) GRIS-
LANE CIVA

020 -2005.0000261-0/0 - Processo de Conhecimento EDIMO
ANTONIO ZANIN X MIRDENS DE FATIMA BAUMGAR-
DT Intime-se o reclamante com o escopo de indicar o endereço
do reclamado no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) EDSON TOME

021 -2006.0000016-0/0 - Processo de Conhecimento AQUILI-
NO SUTILLI TARDETTI X CREHNOR Audiência de instru-
ção e julgamento designada para o dia 08/03/2007, às 10 horas.
Intime-se. Adv(s) ANDREIA INDALENCIO ROCHI

022 -2006.0000021-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VILMAR PEREIRA (E OUTRO) X MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA Sentença julgando procedente o pedi-
do Adv(s) CARLOS MARCELO VIEIRA

023 -2006.0000075-4/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NO PEREIRA FILHO (E OUTRO) X SEGURADORA CEN-
TAURO Sentença julgando parcialmente o pedido inicial. Adv(s)
MARIO JOSE MACHADO E SILVA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

024 -2006.0000201-0/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIO OVSIANY X MARCO FABIO PAGLIARI Manifestar-se
nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) CESAR AUGUSTO
DO NASCIMENTO LEAL

025 -2006.0000224-8/0 - Processo de Conhecimento MARI
CLÉIA DE SOUZA X VIVO CELULARES - COMÉRCIO DE
ELETRÔNICOS GRAVIN LTDA (E OUTRO) Sentença homo-
logando a decisão do juiz leigo. Adv(s) JAIME JAVORSKI,
ADRIANA NEZELO ROSA, CARLOS MARCELO VIEIRA

026 -2006.0000258-8/0 - Processo de Conhecimento ZILMAR
GUERRA (E OUTRO) X FENASEG- FEDERAÇÃO NACIO-
NAL DE EMPRESAS DE SEGUROS S/A Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

027 -2006.0000260-4/0 - Processo de Conhecimento ZILMAR
GUERRA (E OUTRO) X FENASEG- FEDERAÇÃO NACIO-
NAL DE EMPRESAS DE SEGUROS S/A Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA

028 -2006.0000318-4/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DEMIR M. SEIXAS X SILVANA POSSELTZ parte do despa-
cho de fls.07: Diante do possivel cometimento de delito de fal-
sidade documental, extraia-se imediatamente cópia destes au-
tos e encaminhe-se ao Ministério Público, juntamente com a
via original do título de fls.05. Intime-se. Adv(s) JEAN JUNI-
OR ZANATTA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 009 2004.0000127-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2006.0000075-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 026 2006.0000258-8/0

ADRIANA NEZELO ROSA 025 2006.0000224-8/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 009 2004.0000127-2/0

ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 014 2005.0000137-9/0

ANA GRACIELI TERLEKI 011 2005.0000031-8/0

ANDREIA INDALENCIO ROCHI 001 2003.0000003-8/0

ANDREIA INDALENCIO ROCHI 021 2006.0000016-0/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 012 2005.0000069-5/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 013 2005.0000123-0/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 022 2006.0000021-2/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 025 2006.0000224-8/0

CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 024 2006.0000201-0/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 002 2003.0000013-9/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 004 2004.0000049-8/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 026 2006.0000258-8/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 027 2006.0000260-4/0

EDENILSON FAUSTO 018 2005.0000213-0/0

EDSON TOME 003 2004.0000041-3/0

EDSON TOME 015 2005.0000140-7/0

EDSON TOME 020 2005.0000261-0/0

ELVIS BITTENCOURT 017 2005.0000192-5/0

GRISLANE CIVA 010 2005.0000022-9/0

GRISLANE CIVA 019 2005.0000242-0/0

GYSELE VIEIRA SILVA 013 2005.0000123-0/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 017 2005.0000192-5/0

JAIME JAVORSKI 025 2006.0000224-8/0

JEAN JUNIOR ZANATTA 028 2006.0000318-4/0

JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 016 2005.0000175-9/0

JOSE DE PAULA XAVIER 014 2005.0000137-9/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 002 2003.0000013-9/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 008 2004.0000105-7/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 007 2004.0000086-6/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 009 2004.0000127-2/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 016 2005.0000175-9/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN008 2004.0000105-7/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 023 2006.0000075-4/0

MIRIAN PADILHA 002 2003.0000013-9/0
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NEMORA PELLISSARI LOPES 004 2004.0000049-8/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 005 2004.0000052-6/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 006 2004.0000056-3/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 009 2004.0000127-2/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 010 2005.0000022-9/0

PAULO HENRIQUE DINIZ 015 2005.0000140-7/0

PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA 002 2003.0000013-9/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 002 2003.0000013-9/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 005 2004.0000052-6/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 006 2004.0000056-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 010/2007

001 -1995.0000121-0/0 - Execução de Título Judicial NAIME
DA SILVA DIAS X SERGIO HIROSSE (E OUTROS) Intime-
se o procurador da parte executada a respeito do despacho de
fls. 167 com o seguinte teor. “Intime-se o(a) executado(s), atra-
vés de seu procurador judicial constituido, se houver, da pe-
nhora realizada, não havendo necessidade de redução a termo
do auto de penhora (Enunciado 93 doXVII Encontro Nacional
de Coordenadores de Juizados Especiais Cíveis do Brasil).
Adv(s) ADEMIR SIMOES, ADALBERTO FONSATTI, ANTO-
NIO RENATO BREDA, ITACIR JOAQUIM DA SILVA, PAU-
LO SERGIO MECCHI, VANILTON DE FREITAS SCOPONI,
EDSON ANTONIO DE SOUZA , DULCINEIA DE SOUZA,
DULCILENA DE SOUZA CONSTANTINO

002 -1995.0000229-1/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA DE SOUZA LEITE SERRANO X SERGIO REYNALDO
COSTACURTA Intime-se o procurador da parte exeqüente a
respeito do despacho de fls. 81 com o segunte teor. “A exe-
qüente, requerendo o que de direito em 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção por abandono. Int.”. Adv(s) LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO

003 -1996.0000297-6/0 - Execução de Título Judicial FABIO
TREVISOLLI PASSOS (E OUTRO) X GLORIA PARRA AN-
DRELLO (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte exe-
qüente a respeito do despacho de fls. 146 com o seguinte teor.
“ I) - Atualize o credor o cálculo do seu crédito”. Adv(s) MA-
RIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES, EDNA ZILA
JOIA CORREIA E SILVA, SIMONE ANDREATTI E SILVA,
FRANCISCO LEITE CHAVES, JULIARA APARECIDA GON-
CALVES

004 -1998.0002462-7/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DENIR JOSE DA SILVA X CLARICE M. F. MANTOVANI
Intime-se o procurador da parte executada a respeito do despa-
cho de fls. 179 com o seguinte teor. “Diga a executada em 5
(cinco) dias, sobre a petição de fls. 177/178. Int.”. Adv(s) RE-
NATA ELIZA DE OLIVEIRA, OSVALDO SESTARIO FILHO,
ROBERTO MATTAR, JOAO MATTAR NETTO, MARCELO
PAGNAN ESCUDERO, GENTIL MARTINS BUGUE

005 -2000.0001183-5/0 - Execução de Título Judicial NICO-
LINA DOS SANTOS BOTASO X LEFER CLEAN COMER-
CIO LTDA Intime-se o procurador da parte exeqüente a respei-
to do despacho de fls. 30 com o seguinte teor. “Indefiro o pedi-
do da mesma folha, sendo que o desentranhamento de docu-
mentos só é possível com a extinção do feito. Int.”. Adv(s)
MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN, ALEX ADA-
MCZIK

006 -2001.0000385-9/0 - Execução de Título Judicial ARIO-
VALDO OLIVEIRA FRANCISCO X LOUREIRO E SAVI
LTDA (E OUTROS) Intime-se o procurador da parte exeqüen-
te a respeito do despacho de fls. 234 com o seguinte teor. “Ao
exeqüente, em complemento à petição de fls. 228/229, apre-
sentando certidão da Ciretran, comprovando a data da transfe-
rência do veículo mencionado. O acolhimento do pedido de
declaração de fraude a execução só pode se dar desde que com-
provado que os devedores não possuem outros bens passíveis
de penhora e satisfação do crédito exequendo”. Adv(s) WAL-
DERI SANTOS DA SILVA, JOAQUIM FAUSTINO DE CAR-
VALHO, FRANCISCO ROSSI

007 -2001.0003800-8/0 - Execução Título Extrajudicial LUCI-
ANE REGINA ROSSINI FARTH X S.S COMERCIO REPRE-
SENTACAO DE CALCADOS LTDA (E OUTROS) “Ante à
ausência de penhora on-line, manifeste-se o(a) credor(a), em
cinco dias, sob pena de extinção do processo ou arquivamento
do feito”. Adv(s) LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

008 -2002.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento EDVAL-
DO GIROTO X ANAOR EURIDES FREIRIA Intime-se o pro-
curador da parte exeqüente a respeito do despacho de fls. 96
com o seguinte teor, “Apresente o valor de cálculo atualizado”.
Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO
DE CAMARGO HASEGAWA, LUIZ LOPES BARRETO

009 -2002.0000583-5/0 - Processo de Conhecimento LEVI
ABEL TRINDADE X ANTONIO LUIZ ROJAS (E OUTRO)
Intimem-se as partes a respeito do despacho de fls. 109 com o
seguinte teor. “A execução está se processando, em definitivo,
nos apensos autos nº 2002.4217-0". Adv(s) JOSE FRANCIS-
CO ASSIS , FLORIANO YABE, RENATO TAVARES YABE,
FABIO RENATO DE ASSIS

010 -2002.0002451-1/0 - Execução Título Extrajudicial PEDRO
DIAS BARBOSA X ACIR VIEIRADE SIQUEIRA (E OUTRO)
Aos procuradores judiciais das partes: Indefiro o pedido de fl. 167,
à vista do que consta às fls. 142/149 (acordo e homologação). Por
hora, indefiro o pedido de adjudicação. Designem-se os leilões,
com as providências de praxe. Eventual ônus sobre a coisa deve
constar do edial. Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES

011 -2002.0003882-2/0 - Execução de Sentença Criminal -ANA

ROCHA X ROMARIO JOSE DA SILVA “O valor bloqueado é
irrisório. Manifeste-se o credor, em cinco dias, sob pena de
arquivamento do feito”. Adv(s) LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO, ROGER STRIKER TRIGUEIROS

012 -2002.0004217-0/0 - Execução de Sentença Criminal -LEVI
ABEL TRINDADE X ANTONIO LUIZ ROJAS (E OUTRO)
Manifeste-se o procurador da parte exeqüente a respeito do
despacho de fls. 188 com o seguinte teor. “Ao exeqüente, di-
zendo do eventual interesse no prosseguimento do feito. Em
caso positivo, juntar cálculo do crédito remanescente e reque-
rer o que de direito”. Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS , FLO-
RIANO YABE, RENATO TAVARES YABE, FABIO RENATO
DE ASSIS

013 -2002.0005156-0/0 - Execução de Título Judicial LUCI
REGINA CASSANTE BRANDAO X FIAT LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL Intime-se o procurador a
respeito do despacho de fls. 129 com o seguinte teor. “A execu-
tada, Int.”. Adv(s) PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA

014 -2003.0002047-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
TOLEDO DE SOUSA X CLARISVALDO DA SILVA FERREI-
RA Intime-se o procurador da parte credora a respeito do des-
pacho de fls. 29 com o seguinte teor. “Indefiro o pedido de fls.
27/28 tal como formulado. Inicie o credor, querendo, a execu-
ção do título judicial, apresentando o cálculo do seu crédito e
juntando certidão referente ao veículo que pretende penhorar e
bloquear. Int.”. Adv(s) MESSIAS GOMES PEREIRA

015 -2003.0003271-9/0 - Execução de Título Judicial NEL-
SON GERALDO NETTO BLOCH X MARCIO EDUARDO
PALHAO BOLETTI “O valor bloqueado é irrisório. Manifes-
te-se o credor, em cinco dias, sob pena de arquivamento do
feito”. Adv(s) MAISA CARLA ORCIOLI, VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO, SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS, WILSON SOKOLOWSKI, PEDRO GUILHERME
KRELING VANZELLA

016 -2003.0004181-5/0 - Execução de Título Judicial EXPRES-
SO DE DEUS ARTIGOS CRISTAOS LTDA-ME X VIVO -
GLOBAL TELECOM S/A Intime-se o procurador da parte exe-
cutada a respeito do despacho de fls. 327 com o seguinte teor.
“À executada, sobre a petição de fls. 324/326. Int.”. Adv(s)
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO, JOAO
PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR, NANCI TEREZINHA
ZIMMER

017 -2003.0004199-8/0 - Execução de Título Judicial DAVIS
ANDRADE OLIVEIRA DA CRUZ X RADIO PAIQUERE
LTDA (E OUTRO) “Manifeste-se a parte reclamante a respeito
da petição de fls. 285/286 juntados aos autos pela parte recla-
mada”. Adv(s) SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, SILVIA LU-
CIA ARRUDA DOS SANTOS BLANCO, ANA LUCIA AR-
RUDA DOS SANTOS SILVEIRA, CELSO ALDINUCCI, SA-
MIR THOME FILHO, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI-
NUCCI, ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR,
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA

018 -2003.0004219-6/0 - Processo de Conhecimento CECILIO
FERREIRA VIEIRA X EDMUNDO FRANCISCO DOS SAN-
TOS Intime-se o procurador da parte exeqüente a respeito do
despacho de fls. 58 com o seguinte teor. “Intimação de fl. 57
válida ao executado, de acordo com o parágrafo 2º, do art. 19,
Lei 9099/95. Ao exeqüente, int. Adv(s) HENRIQUE AFONSO
PIPOLO, GUILHERME TOMAS VALDUGA, ADEMIR SIMO-
ES, NARCISO FERREIRA, RICHARDSON CARVALHO

019 -2003.0005001-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FERMIANO X SINCLAYR SEREGNI Intime-se o procu-
rador da parte credora a respeito do despacho de fls. 122 com o
seguinte teor. “Diga o credor, sobre a ausência de pagamento,
em cinco dias, sob pena de extinção. Requeira, querendo, a
execução do julgado, apresentando-se novo cálculo (já com a
multa de dez por cento inclusa). Adv(s) SEBASTIAO BUENO
DOS SANTOS , RICARDO RAMALHO CARDOSO

020 -2004.0000116-0/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO PEREIRA ROSA (E OUTRO) X LOTEADORA MON-
REAL S/C LTDA Intime-se o procurador da parte exeqüente a
respeito do despacho de fls. 234 com o seguinte teor. “Aos exe-
qüentes, sobre a petição e documentos de fls. 224/232. Int.”.
Adv(s) SANDRO AUGUSTO BONACIN, MARIO ROCHA
FILHO, ELISANGELA FLORENCIO

021 -2004.0000434-8/0 - Execução de Título Judicial MARIO
APARECIDO INACIO X CLAUDINEI APARECIDO FRAN-
CISCO Intime-se o procurador da parte exeqüente a respeito
do despacho de fls. 36 com o seguinte teor. “Defiro o pedido de
expedição de ofício à Receita Federal, mediante o pagamento
da taxa respectiva, para que referido órgão remeta a este juízo
cópia da última declaração de bens do(s) executado(s), consig-
nando-se que os benefícios da assistência judiciária não se es-
tendem ao foro extrajudicial”. Adv(s) CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO, JULIANO TOMANAGA

022 -2004.0000871-6/0 - Execução de Título Judicial KASSEN
REDA HAMMOUND X VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE Intime-se o procurador da parte executada a res-
peito do despacho de fls. 172 com o seguinte teor. a) - Revogo o
despacho de levantamento mediante alvará de fl. 168. b) - Deter-
mino que a executada junte aos autos, em 5 (cinco) dias, a cópia
do “Plano aprovado em Assembléia de credores, realizada no dia
19 de dezembro de 2005”, a que se refere à fl. 169, bem assim,
da ata da assembléia de ratificação, realizada em 23.02.2006 (a
que se refere à fl. 170). Com os documentos supra, voltem-me
conclusos. Int.”. Adv(s) MARCO ANTONIO TILLVITZ, DELY
DIAS DAS NEVES, CESAR AUGUSTO TERRA

023 -2004.0001442-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA

CACULA ROBERRTO X CIPASA - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C Intime-se o procurador da parte exe-
qüente a respeito do despacho de fls.127 com o seguinte teor.
“Apresentados “embargos à execução de título judicial”, atual-
mente, cumprimento de sentença e impugnação, devendo ser
juntados aos autos principais, intime-se a reclamante/exeqüen-
te a se manifestar”. Adv(s) MARCO ANTONIO GONÇALVES
VALLE, PAULO CESAR GONCALVES VALLE, TEMIS
CHENSO DA SILVA RABELO, VERA LUCIA ANTONIASSI
VERONEZ

024 -2004.0001455-0/0 - Execução de Título Judicial AILTON
CALDI X HELVIO JOSÉ GONÇALVES (E OUTRO) “Mani-
feste-se em 5 (cinco) dias nos presentes autos, sob pena de ar-
quivamento provisório”. Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA,
REGINALDO MONTICELLI, HAYDEE DE LIMA BAVIA
BITTENCOURT

025 -2004.0003078-6/0 - Execução de Título Judicial GON-
ZAGA E ESPALDING LTDA X REIS RIBEIRO CONSULTO-
RIA LTDA. (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte exe-
qüente a respeito do despacho de fls. 197 com o seguinte teor.
“À exeqüente, sobre a manifestação/ofício de fl. 195. Int.”.
Adv(s) MARIA JOSE FAUSTINO, FLAVIA STRENGER GAR-
CIA CID, CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO, IVAN
CAIUBY NEVES GUIMARÃES, MARIO NEVES GUIMA-
RÃES, LUCIANE GRACIANO SULIANI, KELLY REGINA
DE SOUZA CARDOSO, MARCOS AURELIO DA SILVA

026 -2004.0003295-2/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO CAMARGO DA SILVA X BANCO ITAU S/A “Inti-
mem-se a parte executada a realizar o pagamento no prazo le-
gal (art. 475-J do CPC.), sob pena de incidir em multa de dez
por cento sobre o valor da condenação”. Adv(s) EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, DIEGO VI-
LHENA GONÇALVES

027 -2004.0005004-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
MADALENA VIEIRA X G.U.E. PROMOÇÃO E ORGANI-
ZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME Intime-se o
procurador da parte exeqüente a respeito do despacho de fls.
108 com o seguinte teor. “O despacho de fl. 103 não foi inte-
gralmente cumprido. Juntem-se certidôes dos demais cartõri-
os”. Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO, CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, ANDRÉ
MASSIGNAN BEREJUK

028 -2004.0005221-7/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
LUIZ GASPARIN X EMERSON DA SILVA CANO “O valor
bloqueado é irrisório. Manifeste-se o credor, em cinco dias,
sob pena de arquivamento do feito”. Adv(s) LUIZ CARLOS
BOTOLETTO, ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MAR-
QUES PEREIRA, VALDONY PORTO CESTARI

029 -2005.0000016-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO GUTIERREZ FERREIRA X C ZAMONER CIA LTDA In-
time-se o procurador da parte exeqüente a respeito do despa-
cho de fls. 41 com o seguinte teor. “Demonstre documental-
mente nos autos que a executada não possui bens capazes de
suportar a presente execução. Após, voltem-me face o pedido
de desconsideração da personalidade jurídica. Int.”. Adv(s)
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, ROGE-
RIO BUENO ELIAS

030 -2005.0000973-5/0 - Processo de Conhecimento MAGDA
ALVES X 8CASA BAHIA COMERCIAL LTDA “Intime-se o
procurador da parte autora para que compareça na 1ª Secretaria
Especial Cível afim para que se retire o Alvará de fls. 125,
manifestando-se no momento da retirada, se dá quitação quan-
to ao débito oriundo da presente demanda, sob pena de se aten-
der pela manifestação”. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, JO-
NES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR, GLEICE ELY RIBEI-
RO DA SILVA, ANELISE CHAIBEN

031 -2005.0001694-8/0 - Execução de Título Judicial EDSON
LUCAS DA SILVA X VRA TURISMO UMUARAMA LTDA
Intime-se o procurador da parte exeqüente a respeito do despa-
cho de fls. 79 com o seguinte teor. “ III) - Para que se adote a
“Teoria de Desconsideração da Personalidade Jurídica” faz-se
necessário que se demonstre nos autos que a executada não
possui bens capazes de satisfazer o crédito exeqüendo. Pata
tanto, junte o exeqüente, em 15 (quinze) dias certidões dos car-
tórios de registros imobiliários, bem assim, certidão simplifi-
cada da Junta comercial do Paraná onde conste a composição
societária da reclamada. IV) - Int.”. Adv(s) MARIA JOSE FAUS-
TINO, MARIA JOSE FAUSTINO, MARCOS AURELIO DA
SILVA

032 -2005.0001896-1/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
LINDO SILVEIRA NETO X ELETRO TRUCK AUTO ELE-
TRICA LTDA Intime-se o procurador da parte exeqüente a res-
peito do despacho de fls. 44 com o seguinte teor. “Ao exeqüen-
te, cumprindo a parte final do despacho de fl. 34. Int.”. Adv(s)
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOÃO FELIPE BAR-
ROS DE ALBUQUERQUE

033 -2005.0002419-9/0 - Execução de Título Judicial ORME-
NIO PAVÃO X ALBERTO GIANSANTI NETO “Manifestar-
se o exeqüente sobre a certidão de fl.115. No prazo de cinco
(5) dias”. Adv(s) FABIO TOME SOARES, ANELISE CHAI-
BEN

034 -2005.0002629-0/0 - Execução de Título Judicial JOVI-
NO FERNOCHIO (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Intimem-se os procuradores das partes sobre a senten-
ça de fls. 160 com o seguinte teor: “Julgo, para que surta seus
efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o devedor ter
satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do C.P.C.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em favor

do devedor.- Levante-se a penhora, se houver.- Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos.-Cientifiquem-se as partes
de que, decorrido os três (3) anos do trânsito em julgado da
sentença, os autos de processos serão incinerados.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, GREICE ADRIANA SIMOES, AN-
TONIO CARLOS CANTONI, CAROLINE ROSA FRANÇA

035 -2005.0002941-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ EMILAN LIZUKA X LUCAS AUGUSTO BELCHIOR
Intime-se o procurador da parte a respeito do despacho de fls.
66 com o seguinte teor. “Cumpra-se o despacho de fl. 63. Ano-
te-se e observe-se a renúncia de fls. 64/65 para futuras intima-
ções. Int.”. Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
MATEUS QUARESMA DA CONCEICAO COELHO VERG

036 -2005.0003153-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELA DE SOUZA COSTA X ITAU SEGUROS S/A “Inti-
me-se o procurador da parte autora para que compareça na 1ª
Secretaria Especial Cível afim para que se retire o Alvará de
fls. 118.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ, THAISA CRISTINA CANTO-
NI, FATIMA BARROTE DE SA DIAS, JAYTER CORTEZ

037 -2005.0003280-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO BEZERRA DE LIMA X BANCO NOSSA CAIXA S/A
“Comparecer o procurador da parte autora na 1ª Secretaria Cí-
vel afim de que se retire o Alvará de fls. 182, manifestando-se,
no momento da retirada, se dá quitação quanto ao débito oriun-
do da presente demanda, sob pena de se entender pela satisfa-
ção”. Adv(s) CARLOS ROBERTO SCALASSARA, EDMIL-
SON NOGIMA, CESAR AUGUSTO SCALASSARA, ALE-
XANDRE NELSOM FERRAZ, VALÉRIA CARAMURU CI-
CARELLI, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, FABIANA DE
OLIVEIRA SILVA SYBUIA

038 -2005.0003729-9/0 - Processo de Conhecimento Francis-
co Aparecido Luciano X MANOEL LOURENÇO Intime-se o
procurador da parte executada a respeito do despacho de fls.
74 com o seguinte teor. “Ao executado sobre a petição de fls.
70/71 e documentos que a acompanham. Int.”. Adv(s) HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO, CAMILLO KEMMER VIANNA,
EDSON JOSE VIANNA, ADEMIR SIMOES

039 -2005.0003813-7/0 - Execução de Título Judicial ZILMAR
DEOLINDA DE FARIAS X CLINICA DE DOENÇAS HERE-
DITÁRIAS Intime-se o procurador da parte exeqüente a res-
peito do despacho de fls. 62 com o seguinte teor. “Por hora,
indefiro o pedido de fls. 60/61. O deferimento da medida im-
plicaria na adoção da “Teoria da Desconsiderqação da Perso-
nalidade Jurídica”, só possível desde que comprovado que a
executada não possui bens passíveis de penhora. Para tanto, j.
certidões imobiliárias da comarca de Curitiba PR e certidão
simplificada da Junta Comercial ou Cartório de Registro de Tit.
e Documentos que comprove a composição societária da exe-
cutada. Prazo de 20 (vinte) dias. Int.”. Adv(s) JOAQUIM JOSE
DE MELO

040 -2005.0003931-5/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
FAUSTINA NOVAIS ALVES X ETERNA OTICA E RELOJO-
ARIA “Concedo os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. Recebo o recurso para discussão, no efeito devolutivo. À
parte recorrida para contra-razôes, querendo, em dez dias. Ven-
cido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam
os autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”.
Adv(s) SANDRO AUGUSTO BONACIN, NADIA HOM-
MERSCHAG NORA, FABRICIO ALMEIDA CARRARO,
MARIO ROCHA FILHO

041 -2005.0003943-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO TERUHIKO NAZIMA X JEFFERSON DE OLIVEIRA
GORDO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SAMIR THOME FILHO, SEBASTIAO NEI
DOS SANTOS

042 -2005.0004621-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA ARLETE TAMEIRÃO GIROLDO X MARILDA APA-
RECIDA CAMURCI “Concedo os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Recebo o recurso para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razôes, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins”. Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA, FLAVIA-
NE PELLOSO MOLINA

043 -2005.0004767-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS IBA X ITAU SEGUROS S/A Intime-se o procurador
da parte reclamante a respeito do despacho de fls. 205 com o
seguinte teor. “II) - Aguarde-se pelo prazo de contra-razões da
reclamada e subam estes autos principais à E. Turma Recursal
Única, para os devidos fins e com as nossas homenagens. III) -
Int. Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ, FATIMA BARROTE DE SA DIAS

044 -2005.0005006-0/0 - Execução de Título Judicial JANDI-
RA LOPES GENEZ X MARIA CELIA MATHIAS Intime-se o
procurador da parte exeqüente a respeito do despacho de fls.
25 com o seguinte teor. “Defiro o pedido de expedição de ofí-
cio à Receita Federal, mediante o pagamento de taxa respecti-
va, para que referido órgão remeta a este juízo cópia da última
declaração de bens do(s) executado(s)”. Adv(s) GIANE LO-
PES TSURUTA, MARCOS VINICIUS BELASQUE

045 -2005.0005221-2/0 - Processo de Conhecimento ION SOU-
ZA QUEIROZ X LOTEADORA MONREAL S/C LTDA Mani-
festar-se a parte ré a respeito da petição de fls. 102 juntado aos
autos pela parte reclamante”. Adv(s) LOURIBERTO VIEIRA
GONCALVES, ELISANGELA FLORENCIO, ALAN PIETRA-
ROIA NOGUEIRA

046 -2005.0005279-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO SILVA GONÇALVES X LONDON POSTO LTDA. Inti-
me-se o procurador da parte reclamante a respeito do despacho

Londrina
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de fls. 170 com o seguinte teor. “Mantenho o despacho de fl.
168. A hipótese de cumprimento da obrigação por terceiro é só
para o caso de a reclamada se negar a cumpri-la, o que não está
ocorrendo, conforme se vê de fls. 163/164. Int.”. Adv(s) FER-
NANDO S GONCALVES, PAULO CESAR FERRARI

047 -2005.0005328-5/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VIO ALVES NUNES X REAL EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/C LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador da
parte exeqüente a respeito do despacho de fls. 36 com o se-
guinte teor. “Defiro o pedido de expedição de ofício à Receita
Federal, mediante o pagamento da taxa respectiva, para que
referido órgão remeta a este juízo cópia da última declaração
de bens do executado”. Adv(s) JOAO PEDRO TAGLIARI

048 -2005.0005449-9/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON NOGUEIRA X CONDOMINIO EDIFICIO CRISTAL In-
time-se o procurador da parte reclamada a respeito do despa-
cho de fls. 104 com o seguinte teor. “Ao reclamado, juntando a
cópia da apólice de seguro em 5 (cinco) dias, atendendo a de-
terminação de fl. 83. Após, dela dê-se ciência ao reclamante. O
termo de substabelecimento deve ser assinado. Intime-se e ob-
serve-o para as futuras intimações. Cumprido o item inicial
supra, façam-se os autos conclusos à Sra. Juiza leiga que presi-
diu a instrução, para a prolação da decisão (art. 40, Lei 9099/
95). Int.”. Adv(s) MARCELO GOMES DOS SANTOS, ADI-
LOAR FRANCO ZEMUNER

049 -2005.0006150-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS ANTONIO PIRES X FERNANDO CRISPIM DA FON-
SECA “Ante à ausência de penhora on-line, manifeste-se o(a)
credor(a), em cinco dias, sob pena de extinção do processo ou
arquivamento do feito”. Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO,
CLAYTON RODRIGUES

050 -2005.0006719-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NATHALINA BRUNETTO NUNES X BRADESCO SEGU-
ROS S.A “Intimem-se a parte executada a realizar o pagamento
no prazo legal (art. 475-J do CPC.), sob pena de incidir em
multa de dez por cento sobre o valor da condenação”. Adv(s)
ANTONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO COS-
TA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, OCTAMYR JOSÉ
TELLES DE ANDRADE JUNIOR

051 -2005.0006870-4/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ZANOM COTRIM X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
“Recebo o recurso para discussão, no efeito devolutivo. À par-
te recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Venci-
do o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”.
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA

052 -2005.0006912-2/0 - Processo de Conhecimento SILMA-
RA GOMES DA SILVA X JR LOTEADORA E INCORPORA-
DORA S/C LTDA Intime-se o procurador da parte reclamante a
respeito do despacho de fls. 100 com o seguinte teor. “Diga a
reclamante, presumindo-se o seu silêncio como concordância
do pagamento integral e de extinção do processo. Int.”. Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA

053 -2006.0000154-0/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO CASTELANI X MILTON DILKIN Intime-se o pro-
curador da parte exeqüente a respeito do despacho de fls. 30
com o seguinte teor. “Defiro o pedido de desentranhamento,
substituindo, em cartório, os originais por fotocópias. Int.”.
Adv(s) FLAVIO HENRIQUE CAETANO DE PAULA, LEO-
NARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ

054 -2006.0000365-3/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZINHA OZORIO ROSSATO X MAPFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A Intimem-se as partes a respeito do despacho
de fls. 74 com o seguinte teor. “Às partes sobre a prescrição.
Após, venham-me os autos para a sentença. Intimem-se”. Adv(s)
CLAUDEMIR MOLINA, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA RODRI-
GUES

055 -2006.0000414-7/0 - Processo de Conhecimento JONAS
PAULO DOS SANTOS (E OUTRO) X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S.A “Intimem-se a parte executada a realizar
o pagamento no prazo legal (art. 475-J do CPC.), sob pena de
incidir em multa de dez por cento sobre o valor da condena-
ção”. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREI-
RA DA SILVA

056 -2006.0000581-8/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE ALBERT PIANCASTELLI X COMERCIAL DE MÓVEIS
BRASÍLIA LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO LUIZ
CORREIA, JULIARA APARECIDA GONCALVES

057 -2006.0000665-3/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
ROSA X CARLOS CIPRIANO Intime-se o procurador da par-
te reclamante a respeito do despacho de fls. 40 com o seguinte
teor. “Proceda o reclamante a substituição processual do recla-
mado falecido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extin-
ção (art. 51, VI, da Lei 9099/95). Int.”. Adv(s) VALDECI ELEU-
TERIO, LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ

058 -2006.0000956-4/0 - Execução Título Extrajudicial ODA-
IR DOMINGOS X PAULO SERGIO NORATO Designação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 09/04/2007 Adv(s)
LEONARDO MANARIN DE SOUZA

059 -2006.0001232-4/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X EDIVALDO CRISTIANO DA SIL-
VA Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA D’AMICO

MORAES

060 -2006.0001484-2/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
CARDOSO BERNA X BANCO BRADESCO S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MARIA ELIZABETH JACOB, CAMILLO KEMMER VIAN-
NA, MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO

061 -2006.0002007-0/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO DOS SANTOS X FÁBIA CRISTINA SANTOS DA
SILVA “Ante à ausência de penhora on-line, manifeste-se o(a)
credor(a), em cinco dias, sob pena de extinção do processo ou
arquivamento do feito”. Adv(s) EDUARDO DOS SANTOS

062 -2006.0002014-5/0 - Processo de Conhecimento GEISON
ROMERO SALVADOR X CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA “Recebo o recurso para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins”. Adv(s) MYLENE REGINA VEIGA, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, SILVIA BENADUCE CA-
SELLA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

063 -2006.0002015-7/0 - Execução Título Extrajudicial GEI-
SON ROMERO SALVADOR X JULIANO SOUZA CAMPOS
Intime-se o procurador da parte exeqüente a respeito do despa-
cho de fl. 28 com o seguinte teor. “Indefiro o pedido de fl. 26.
Não se confunde a pessoa jurídica, com as pessoas físicas dos
sócios que a compõem e nem pode a penhora recair sobre o
patrimônio de quem não é parte no processo. Ao exeqüente,
indicando bens à penhora em 10 (dez) dias, sob pena de extin-
ção. Int.”. Adv(s) MYLENE REGINA VEIGA

064 -2006.0002081-6/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON CARNEIRO X BANCO BRADESCO S/A (E OUTRO)
Intime-se o procurador da parte reclamante a respeito do des-
pacho de fls. 73 com o seguinte teor. “a) - o reclamante informe
em 5 (cinco) dias, informe os números dos cheques dados em
pagamento à reclamada PIT STOP, seus valores, data de emis-
são e data de pré-datamentos”. Adv(s) CASSIO NAGASAWA
TANAKA, KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA, ANTÔ-
NIO SHIZUO TSUCHYA, CAMILLO KEMMER VIANNA,
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO

065 -2006.0002163-8/0 - Execução Título Extrajudicial JÚLIO
CESAR DELLA LIBERA X SILVANA APARECIDA MAR-
CONDES LEAL Intime-se o procurador da parte exeqüente a
respeito do despacho de fls. 19 com o seguinte teor. “Indefiro a
expedição de ofício ao DETRAN, por ser órgão de livre acesso
ao público, podendo a providência ser encetada pela própria
parte”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PA-
GANI NETO

066 -2006.0002186-5/0 - Execução Título Extrajudicial NA-
THÁLIA DOS SANTOS MARTINS X DANIELA BARROS
DINIZ Intime-se o procurador da parte exeqüente a respeito do
despacho de fls. 26 com o seguinte teor. “Indefiro a expedição
de ofício ao DETRAN, por ser órgão de livre acesso ao públi-
co, podendo a providência ser encetada pela própria parte”.
Adv(s) PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO
RUMIATO

067 -2006.0002533-5/0 - Execução de Título Judicial EDE-
NILSON DONISETE MACRI X SAMSUNG ELETRÔNICA
DA AMAZONIA LTDA. “Intime-se o procurador da parte exe-
cutada para que proceda ao pagamento do valor da execução
no prazo de 15 (quinze) dias sob as penas do art. 475, J do
CPC”. Adv(s) LEANDRO ONSTI PEIXOTO, CECILIO MAI-
OLI FILHO

068 -2006.0002681-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GONÇALVES VALENTE X CARREFOUR ADM. CARTOES
DE CRÉDITO COM. PART. LTDA. (E OUTRO) “Manifeste-
se a parte autora, em 5 (cinco) dias a respeito dos documentos
juntados aos autos pela parte ré”. Adv(s) MARCELLO PEREI-
RA COSTA, CHRISTINE MARCIA BRESSAN

069 -2006.0002790-5/0 - Processo de Conhecimento ISAURA
EVANGELISTA LUCAS X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
“Recebo o recurso para discussão, no efeito devolutivo. À par-
te recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Venci-
do o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”.
Adv(s) ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SIL-
VA, CAROLINE ROSA FRANÇA

070 -2006.0002892-9/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER MARQUES DA SILVA X NILTON KENJI SUSAKI De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 02/04/
2007 Adv(s) VALDECIR CARLOS TRINDADE

071 -2006.0003036-0/0 - Processo de Conhecimento  EDUAR-
DO MASSAO HARADA X RUY CARNEIRO GIRALDES
NETO Intime-se o procurador da parte ré a respeito do despa-
cho de fls. 117 com o seguinte teor. “Manifeste-se a parte ré,
querendo, em cinco dias, sobre os documentos juntados com a
impugnação à contestação”. Adv(s) JACKSON ROMEU
ARIUKUDO, JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

072 -2006.0003142-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PEREZ NETO X ADEMIR ALFIERI (E OUTRO) Intime-se o
procurador da parte ré a respeito do despacho de fls. 117 com o
seguinte teor. “Manifeste-se a parte ré, querendo, em cinco dias,
sobre os documentos juntados com a impugnação à contesta-
ção”. Adv(s) PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI, ALDO
CEZAR MAKIOLKE

073 -2006.0003201-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MUSSALAM JUNIOR X ROBSON LOPES PINTO Intime-se
o procurador da parte exeqüente a respeito do despacho de fls.
16 com o seguinte teor. “Ao reclamante, informando o número

de cadastro do executado no CPF/MF. Após proceda-se penho-
ra “on line”. Adv(s) MARIO BORGES FERNANDES

074 -2006.0003255-0/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
BETH HARUNO KAYAMORI TOMA (E OUTRO) X FRAN
MATERIASI DE CONSTRUCOES LTDA. (E OUTROS) “In-
time-se o exeqüente para fornecer io número do CPF dos exe-
cutados”. Adv(s) JOSE CARVALHO GRADE NETO, ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO, CARLOS JOSE FRAGOSO, WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI, THIAGO CAVERSAN
ANTUNES

075 -2006.0003415-6/0 - Processo de Conhecimento ACAS-
SIO MASSAMI TOKUTSUNE X IMOBILIARIA VICENTINI
S/S LTDA Intime-se o procurador da parte reclamante a respei-
to do despacho de fls. 42 com o seguinte teor. “A responsabili-
dade pelo cálculo da execução é do credor, a secretaria apenas
efetua o cálculo para parte desprovida de advogado”. Adv(s)
GIANE LOPES TSURUTA, GEÓRGIA GODOY SCRIPES,
MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO

076 -2006.0003558-5/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA VIDEIRA AMARAL X CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA. (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte
reclamada a respeito do despacho de fls. 41 com o seguinte
teor. “À reclamada Consórcio Nac. Honda, face a petição de fl.
40". Adv(s) MÁRIO SÉRGIO SPERETTA, MARCIA TESHI-
MA, ADEMIR SIMOES, HENRIQUE AFONSO PIPOLO

077 -2006.0003608-0/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO BICUDO MONTENEGRO X ISMAR CELSO
MACHADO DE LIMA “O valor bloqueado é irrisório. Mani-
feste-se o credor, em cinco dias, sob pena de arquivamento do
feito”. Adv(s) ESTER DE MELO, ROGER PIAZZALUNGA

078 -2006.0004123-2/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
MENEGAZZO GOUVÊA X EDEMILTO OLIVEIRA ELETRI-
CA ME Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ROBERTO WAGNER MARQUEZI

079 -2006.0004320-7/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
GÉRIO ANTÔNIO DA SILVA X ROGÉRIO CARREIRA Inti-
me-se a respeito do despacho de fls. 26 com o seguinte teor.
“Ao exeqüente, apresentando o cálculo de atualização do seu
crédito. Após, voltem-me face o pedido de fls. 23/24. Int.”.
Adv(s) LEONARDO MANARIN DE SOUZA

080 -2006.0004384-0/0 - Processo de Conhecimento GRV -
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA X RAMILSSO CAR-
DOSO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA

081 -2006.0004405-4/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
CRISTINA ESCOBAR RIBEIRO X BANCO NOSSA CAIXA
“Defiro a parte reclamada a concessão de mais 15 dias de prazo
para a produção de de provas”. Adv(s) SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, GABRIE-
LA ROBERTA SILVA, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, FA-
BIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA, VALÉRIA CARAMU-
RU CICARELLI

082 -2006.0004859-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO ZANIBONI DANIEL X STAR VEICULOS Intime-
se o procurador da parte reclamante a respeito do despacho de
fls. 18 com o seguinte teor. “A justificativa de fl. 15/16 é in-
tempestiva, considerando-se a intimação de fl. 11vº. Recolham-
se as custas devidas. Int.”. Adv(s) EDEMAR HANUSCH, AN-
TONIO APARECIDO MOREIRA

083 -2006.0004963-6/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON MARQUES DA SILVA X STAHLTECH EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS Intime-se o procurador da parte ré a respei-
to do despacho de fls. 38 com o seguinte teor. “Manifeste-se a
parte ré, querendo, em cinco dias, sobre os documentos junta-
dos com a impugnação à contestação”. Adv(s) MARCOS VI-
NICIUS ROSIN, MARCOS MARCELO WATZKO, SILVANA
GARCIA MONTAGNINI

084 -2006.0005155-8/0 - Processo de Conhecimento RAMA-
LHO E FERREIRA LTDA X ADRIANA GONÇALVES WIL-
MAM (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte exeqüente
a respeito do despacho de fls. 17 com o seguinte teor. “À recla-
mante, trazendo a prova documental através de certidão sim-
plificada da Junta Comercial, de que a empresa cedente dos
cheques é microempresa, sob pena de extinção. Int.”. Adv(s)
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

085 -2006.0005157-1/0 - Processo de Conhecimento RAMA-
LHO E FERREIRA LTDA X MIGUEL ARGEMIRO MIRAN-
DA ORTIZ Intime-se o procurador da parte reclamante a res-
peito do despacho de fls. 20 com o seguinte teor. “Cumpra-se o
disposto no art. 604 do CPC”. Adv(s) MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO

086 -2006.0005158-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LIMA DE SOUZA X CREDICARD BANCO SA (E OU-
TRO) Intime-se o procurador da parte executada a respeito do
despacho de fls. 165 com o seguinte teor. “I) Converto o julga-
mento em diligência a fim de que a reclamada CREDICARD
BANCO S/A. junte aos autos, cópias de todos os documentos
pessoais do reclamante, bem como, do contrato de prestação
de serviços de administração de cartão de crédito firmado com
o mesmo. Prazo de dez (10) dias. II) Após, venham-me os autos
conclusos para a sentença. III) Int.” Adv(s) ANDRE LUIZ
AQUINO DE ARRUDA, DANIELA D’AMICO MORAES,
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA S. VALLILO

087 -2006.0005247-0/0 - Processo de Conhecimento ELOAH
COELHO DE CASTILHO X RUI SERGIO DE OLIVEIRA
RAMOS (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte ré a res-
peito do despacho de fls. 161 com o seguinte teor. “Manifeste-
se a parte ré, querendo, em cinco dias, sobre os documentos
juntados com a impugnação à contestação”. Adv(s) EDGAR

EHARA, MARCIO LUIZ NIERO, RAFAEL MAZZER DE
OLIVEIRA RAMOS, RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RA-
MOS, DIONISIO FÁBIO DALCIN MATA, REGINALDO
MONTICELLI, MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO

088 -2006.0005572-4/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RA CRISTINA RODRIGUES X MOTOROLA INDUSTRIAL
LTDA. (E OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes so-
bre a sentença de fls. 22 com o seguinte teor: “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, haja vista ausência injus-
tificada da parte autora na audiência, o que faço com funda-
mento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela parte autora,
desentranhando-se (em cartório e por termo nos autos) os do-
cumentos (exceto petições e procurações), em seu favor, ape-
nas após o pagamento das custas. Transitada em julgado a pre-
sente sentença, não havendo o recolhimento do valor das cus-
tas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício.Se a parte autora
comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de força mai-
or para a ausência à audiência, na forma do disposto no pará-
grafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada, fica isen-
ta do pagamento das custas.Após, arquivem-se os autos. Cien-
tifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos do trân-
sito em julgado da sentença, os autos de processos serão inci-
nerados.” Adv(s) ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNI-
OR, NANCI TEREZINHA ZIMMER

089 -2006.0005572-4/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RA CRISTINA RODRIGUES X MOTOROLA INDUSTRIAL
LTDA. (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ÁUREO FRANCISCO LANT-
MANN JUNIOR, NANCI TEREZINHA ZIMMER

090 -2006.0006112-8/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
VALDO ILMER X WANDERLEI BORATTO (E OUTROS)
“Manifestar-se a parte autora a respeito do retorno de AR NE-
GATIVA”. Adv(s) ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA,
JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE

091 -2006.0006694-9/0 - Processo de Conhecimento ROSIMEI-
RE BARBOSA DE MORAES (E OUTRO) X BRADESCO
SEGUROS Intime-se o procurador da parte reclamante a res-
peito do despacho de fls. 28 com o seguinte teor. “Desentra-
nhem-se como requer”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES, MARIO PAGANI NETO

092 -2006.0006721-7/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X JULIO FERNANDO DEAN Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 11/06/2007
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

093 -2006.0006723-0/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X VANIA MARIA GUIMARAES De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/06/
2007 Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

094 -2006.0006725-4/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X DARCY FERNANDES BALIEIRO
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 25/
06/2007 Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

095 -2006.0006729-1/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X VALDECIR DA FONSECA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 25/06/2007
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

096 -2006.0006738-0/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X JOSE MILTON DA SILVA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 18/06/2007
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

097 -2006.0007153-2/0 - Execução Título Extrajudicial XARA
COM. PEÇAS CAMINHÕES LTDA X JOSE DE SALES LIMA
Intime-se o procurador da parte exeqüente a respeito do despa-
cho de fls. 20 com o seguinte teor. “O desentranhamento já se
encontra autorizado na sentença de fls. 17". Adv(s) HÉLIO
CAMILO DE ALMEIDA

098 -2006.0007397-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
MENINO MOREIRA X JATONORTE JATEAMENTOS E PIN-
TURAS LTDA - ME “Manifestar-se a parte autora a respeito
do retorno de AR NEGATIVA”. Adv(s) MIGUEL DE NICOL-
LELLI NETO

099 -2007.0000507-7/0 - Execução Título Extrajudicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X AMANDA CAROLINE MIRANDA
Intime-se o procurador da parte exeqüente a respeito do despa-
cho de fls. 12 com o seguinte teor. “A fotocópia da “ordem de
serviço” trazida aos autos, não é título executivo. Emende-se a
inicial em 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int.”. Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES

100 -2007.0000839-3/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ROTTER MEDA X FENO NORTE COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA (E OUTROS)
Intimem-se os procuradores das partes sobre a sentença de fls.
70 com o seguinte teor: “...Logo, há incompetência absoluta
ratione materiae deste juízo para conhecer, processar e julgar o
presente pedido, pelo que julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, na forma do artigo 51, inciso II, da Lei 9099/
95.- Transitada em julgado, defiro o desentranhamento de do-
cumentos em favor de quem os entranhou, exceto petições e
procurações, em cartório e por termo noas autos.- Sem custas.-
...” Adv(s) FABIO ROTTER MEDA

101 -2007.0001028-0/0 - Processo de Conhecimento LAURA
SETSUKO SHIMAZAKI X ANTONIO PEREIRA DANTAS
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/08/2007 Adv(s) WALID KAUSS

102 -2007.0001029-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA MOREIRA X GLOBAL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/08/2007
Adv(s) RAFAEL ZAMARIANO
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103 -2007.0001032-0/0 - Processo de Conhecimento REGINA
HEZEL X BANCO ITAU SEGUROS S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 06/08/2007 Adv(s) LIN-
CO KCZAM, JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM

104 -2007.0001055-7/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TINO RIBEIRO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 06/08/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

105 -2007.0001059-4/0 - Processo de Conhecimento HUGO
MARTINS X BANCO UNIBANCO S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 06/08/2007 Adv(s) MAR-
CIO ANTONIO MIAZZO, SAMARA WALKIRIA CRUZ MI-
AZZO

106 -2007.0001090-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ILYDIO (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGUROS S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
08/2007 Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

107 -2007.0001094-9/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITA CARMEN ROSA (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGU-
ROS S.A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 06/08/2007 Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

108 -2007.0001095-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BEZERRA DOS SANTOS (E OUTRO) X VERA CRUZ SE-
GUROS S.A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/08/2007 Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

109 -2007.0001109-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA IRIA DA SILVA X BANCO ITAU S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/08/2007 Adv(s)
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO

110 -2007.0001111-6/0 - Processo de Conhecimento HERBERT
SEIFERT X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 06/08/2007 Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS

111 -2007.0001115-3/0 - Processo de Conhecimento EDSON
FERNANDES DA SILVA X VERA CRUZ SEGURADORA S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
08/2007 Adv(s) FLAVIA DA CUNHA CASTRO

112 -2007.0001124-2/0 - Processo de Conhecimento VANIA
GONÇALVES VIANA X COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 06/08/2007 Adv(s) PAULO
ROGERIO SANCHES

113 -2007.0001137-9/0 - Processo de Conhecimento EMIL
SACA X FERNANDO CRISTANTE Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 06/08/2007 Adv(s) MARCE-
LLO PEREIRA COSTA

114 -2007.0001141-9/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO TOCIO SATO X ILMARA CONDE MARTINS PINHEI-
RO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
06/08/2007 Adv(s) EDGAR EHARA

115 -2007.0001153-3/0 - Processo de Conhecimento HUGO
MARTINS X BANCO ABN AMPARO - REAL S.A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/08/2007
Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO

116 -2007.0001166-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
LEAL JUNIOR X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
08/2007 Adv(s) ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MAR-
QUES PEREIRA

117 -2007.0001171-1/0 - Processo de Conhecimento MELLE-
NIUM COMERCIO DE TINTAS LTDA. X ASSOCIAÇÃO
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA - HOSPITAL
EVANGELICO DE LONDRINA Designação de Audiência de
Conciliação as 18:00 do dia 06/08/2007 Adv(s) ROBERTO
MARCELINO DUARTE

118 -2007.0001179-6/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA BORGES BARROS X SERCOMTEL S.A.-TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 13/08/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEI-
RO

119 -2007.0001188-5/0 - Processo de Conhecimento IRIS JA-
QUELINE DE CARVALHO WERPACHOWSKI X SER-
COMTEL S.A.-TELECOMUNICAÇÕES Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 13/08/2007 Adv(s) APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

120 -2007.0001189-7/0 - Processo de Conhecimento HUGO
MARTINS X BANCO UNIBANCO S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 13/08/2007 Adv(s) SA-
MARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO

121 -2007.0001191-3/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
CIA ANGELITA DE CARVALHO WERPACHOWSKI X SER-
COMTEL S.A.-TELECOMUNICAÇÕES Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 13/08/2007 Adv(s)
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

122 -2007.0001196-2/0 - Processo de Conhecimento DEMIN-
DO FLORENTINO X DALILA MENDES FERREIRA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/08/2007
Adv(s) CARLOS EDUARDO LEVY

123 -2007.0001202-7/0 - Processo de Conhecimento VILMA
MARIA RONDON FOGANHOLI X BRADESCO VIDA E

PREVIDÊNCIA Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 13/08/2007 Adv(s) FERNANDO BURGHI

124 -2007.0001205-2/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO AGAPITO X CARLOS ALBERTO RUIZ Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/08/2007 Adv(s)
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

125 -2007.0001210-4/0 - Processo de Conhecimento NILCE
POMIN LIBERADO X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 13/08/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

126 -2007.0001212-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NISIO CIPRIANO DE OLIVEIRA X OZAEL LEITE DO NAS-
CIMENTO (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 13/08/2007 Adv(s) DENIS OKAMURA

127 -2007.0001214-1/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE TERCISIO ANDREAN (E OUTRO) X BANCO ITAU
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
13/08/2007 Adv(s) EDUARDO BLANCO

128 -2007.0001229-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELA GERALDO ZUCONELLI X EDITORA ABRIL (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 13/08/2007 Adv(s) SOLANGE TISSOT

129 -2007.0001241-9/0 - Processo de Conhecimento JOÃO DE
DEUS DUARTE X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 13/08/2007 Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

130 -2007.0001245-6/0 - Processo de Conhecimento ALCIDIO
CAMARGO X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
08/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

131 -2007.0001263-4/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA KANAUGUSTO MOYA (E OUTRO) X FREDERICO
DE FIGUEIREDO SIENA Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 13/08/2007 Adv(s) MARIO ROCHA FI-
LHO, RICARDO RAMIRES

132 -2007.0001264-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
08/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

133 -2007.0001266-0/0 - Processo de Conhecimento CELIO
JOSE OLIVEIRA X SECOMTEL S.A TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
08/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

134 -2007.0001274-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA X SERCONTEL CELULAR S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
08/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

135 -2007.0001280-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS GIROTI X SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
08/2007 Adv(s) CILENE BENASSI PEROZIM

136 -2007.0001282-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA DE TOLEDO PIZA X GLOBAL VILLAGE TELECOM
(GVT) LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 13/08/2007 Adv(s) WALTER LUIS CARNELOSSI, VI-
NÍCIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA

137 -2007.0001308-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AMBROSIO RIBEIRO X SERCOMTEL S.A.-TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 13/08/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

138 -2007.0001313-0/0 - Processo de Conhecimento LEA DE
ALVARENGA ABELHA FRANCISCO X SERCOMTEL S.A.-
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 20/08/2007 Adv(s) APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS

139 -2007.0001319-0/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO MEDINA X EDUARDO JOSÉ ZANELO Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/08/2007 Adv(s)
FERNANDO BUONO

140 -2007.0001322-9/0 - Processo de Conhecimento CLEISON
APARECIDO DE SOUZA X BANCO ITAU S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 20/08/2007 Adv(s)
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 017 2003.0004199-8/0

ADALBERTO FONSATTI 001 1995.0000121-0/0

ADEMIR SIMOES 001 1995.0000121-0/0

ADEMIR SIMOES 018 2003.0004219-6/0

ADEMIR SIMOES 038 2005.0003729-9/0

ADEMIR SIMOES 076 2006.0003558-5/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 048 2005.0005449-9/0

ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 074 2006.0003255-0/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 045 2005.0005221-2/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 072 2006.0003142-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 129 2007.0001241-9/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 0622006.0002014-5/0

ALEX ADAMCZIK 005 2000.0001183-5/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 037 2005.0003280-8/0

ANA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS SILVEIRA 017 2003.0004199-8/0

ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA 027 2004.0005004-0/0

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 032 2005.0001896-1/0

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 090 2006.0006112-8/0

ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA 086 2006.0005158-3/0

ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR 017 2003.0004199-8/0

ANDRÉ MASSIGNAN BEREJUK 027 2004.0005004-0/0

ANELISE CHAIBEN 030 2005.0000973-5/0

ANELISE CHAIBEN 033 2005.0002419-9/0

ANTONIO APARECIDO MOREIRA 082 2006.0004859-6/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 050 2005.0006719-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 034 2005.0002629-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 036 2005.0003153-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 051 2005.0006870-4/0

ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA RODRIGUES 054 2006.0000365-3/0

ANTONIO RENATO BREDA 001 1995.0000121-0/0

ANTÔNIO SHIZUO TSUCHYA 064 2006.0002081-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 119 2007.0001188-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 121 2007.0001191-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 130 2007.0001245-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 137 2007.0001308-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 138 2007.0001313-0/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 088 2006.0005572-4/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 089 2006.0005572-4/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 051 2005.0006870-4/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 055 2006.0000414-7/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 069 2006.0002790-5/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 038 2005.0003729-9/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 060 2006.0001484-2/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 064 2006.0002081-6/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 021 2004.0000434-8/0

CARLOS AUGUSTO COSTA 050 2005.0006719-5/0

CARLOS EDUARDO LEVY 122 2007.0001196-2/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 074 2006.0003255-0/0

CARLOS ROBERTO SCALASSARA 037 2005.0003280-8/0

CARLYLE POPP 027 2004.0005004-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 016 2003.0004181-5/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 034 2005.0002629-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 051 2005.0006870-4/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 069 2006.0002790-5/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 064 2006.0002081-6/0

CECILIO MAIOLI FILHO 067 2006.0002533-5/0

CELSO ALDINUCCI 017 2003.0004199-8/0

CESAR AUGUSTO SCALASSARA 037 2005.0003280-8/0

CESAR AUGUSTO TERRA 022 2004.0000871-6/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 068 2006.0002681-6/0

CILENE BENASSI PEROZIM 135 2007.0001280-0/0

CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO 025 2004.0003078-6/0

CLAUDEMIR MOLINA 054 2006.0000365-3/0

CLAUDEMIR MOLINA 055 2006.0000414-7/0

CLAUDIA REGINA LIMA 043 2005.0004767-8/0

CLAYTON RODRIGUES 049 2005.0006150-2/0

CLOVES JOSE DE PINHO 049 2005.0006150-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 059 2006.0001232-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 065 2006.0002163-8/0

DANIELA D’AMICO MORAES 086 2006.0005158-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 091 2006.0006694-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 092 2006.0006721-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 093 2006.0006723-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 094 2006.0006725-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 095 2006.0006729-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 096 2006.0006738-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 099 2007.0000507-7/0

DANILO SERRA GONCALVES 010 2002.0002451-1/0

DELY DIAS DAS NEVES 022 2004.0000871-6/0

DENIS OKAMURA 126 2007.0001212-8/0

DIEGO VILHENA GONÇALVES 026 2004.0003295-2/0

DIONISIO FÁBIO DALCIN MATA 087 2006.0005247-0/0

DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR 027 2004.0005004-0/0

DULCILENA DE SOUZA CONSTANTINO 001 1995.0000121-0/0

DULCINEIA DE SOUZA 001 1995.0000121-0/0

EDEMAR HANUSCH 082 2006.0004859-6/0

EDGAR EHARA 087 2006.0005247-0/0

EDGAR EHARA 114 2007.0001141-9/0

EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 026 2004.0003295-2/0

EDMILSON NOGIMA 037 2005.0003280-8/0

EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 003 1996.0000297-6/0

EDSON ANTONIO DE SOUZA 001 1995.0000121-0/0

EDSON JOSE VIANNA 038 2005.0003729-9/0

EDUARDO BLANCO 127 2007.0001214-1/0

EDUARDO DOS SANTOS 061 2006.0002007-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 056 2006.0000581-8/0

ELISANGELA FLORENCIO 020 2004.0000116-0/0

ELISANGELA FLORENCIO 045 2005.0005221-2/0

ESTER DE MELO 077 2006.0003608-0/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 037 2005.0003280-8/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 081 2006.0004405-4/0

FABIO RENATO DE ASSIS 009 2002.0000583-5/0

FABIO RENATO DE ASSIS 012 2002.0004217-0/0

FABIO ROTTER MEDA 100 2007.0000839-3/0

FABIO TOME SOARES 033 2005.0002419-9/0

FABRICIO ALMEIDA CARRARO 040 2005.0003931-5/0

FABRICIO MASSI SALLA 052 2005.0006912-2/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 036 2005.0003153-0/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 043 2005.0004767-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 034 2005.0002629-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 051 2005.0006870-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 054 2006.0000365-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 055 2006.0000414-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 069 2006.0002790-5/0

FERNANDO BUONO 139 2007.0001319-0/0

FERNANDO BURGHI 123 2007.0001202-7/0

FERNANDO RUMIATO 066 2006.0002186-5/0

FERNANDO S GONCALVES 046 2005.0005279-1/0

FLAVIA DA CUNHA CASTRO 111 2007.0001115-3/0

FLAVIA STRENGER GARCIA CID 025 2004.0003078-6/0

FLAVIANE PELLOSO MOLINA 042 2005.0004621-3/0

FLAVIO HENRIQUE CAETANO DE PAULA 053 2006.0000154-0/0

FLORIANO YABE 009 2002.0000583-5/0

FLORIANO YABE 012 2002.0004217-0/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 035 2005.0002941-7/0

FRANCISCO LEITE CHAVES 003 1996.0000297-6/0

FRANCISCO ROSSI 006 2001.0000385-9/0

GABRIELA ROBERTA SILVA 081 2006.0004405-4/0

GENTIL MARTINS BUGUE 004 1998.0002462-7/0

GEÓRGIA GODOY SCRIPES 075 2006.0003415-6/0

GIANE LOPES TSURUTA 042 2005.0004621-3/0

GIANE LOPES TSURUTA 044 2005.0005006-0/0

GIANE LOPES TSURUTA 075 2006.0003415-6/0

GLEICE ELY RIBEIRO DA SILVA 030 2005.0000973-5/0

GREICE ADRIANA SIMOES 034 2005.0002629-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 075 2006.0003415-6/0

GUILHERME TOMAS VALDUGA 018 2003.0004219-6/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 024 2004.0001455-0/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 086 2006.0005158-3/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 080 2006.0004384-0/0

HÉLIO CAMILO DE ALMEIDA 097 2006.0007153-2/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 018 2003.0004219-6/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 038 2005.0003729-9/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 076 2006.0003558-5/0

ITACIR JOAQUIM DA SILVA 001 1995.0000121-0/0

IVAN CAIUBY NEVES GUIMARÃES 025 2004.0003078-6/0

IVAN PEGORARO 087 2006.0005247-0/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 071 2006.0003036-0/0

JAYTER CORTEZ 036 2005.0003153-0/0

JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO 016 2003.0004181-5/0

JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE090 2006.0006112-8/0

JOÃO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE032 2005.0001896-1/0

JOAO MATTAR NETTO 004 1998.0002462-7/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 016 2003.0004181-5/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 047 2005.0005328-5/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 052 2005.0006912-2/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 071 2006.0003036-0/0

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO 006 2001.0000385-9/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 039 2005.0003813-7/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 030 2005.0000973-5/0

JOSE CARVALHO GRADE NETO 074 2006.0003255-0/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 009 2002.0000583-5/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 012 2002.0004217-0/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 027 2004.0005004-0/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 017 2003.0004199-8/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 026 2004.0003295-2/0

JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM 103 2007.0001032-0/0

JULIANO TOMANAGA 021 2004.0000434-8/0

JULIANO TOMANAGA 030 2005.0000973-5/0

JULIANO TOMANAGA 052 2005.0006912-2/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 003 1996.0000297-6/0

JULIARA APARECIDA GONCALVES 056 2006.0000581-8/0

KARLA SAORY MORIYA NIDAHARA 064 2006.0002081-6/0

KELLY REGINA DE SOUZA CARDOSO 025 2004.0003078-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 026 2004.0003295-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 026 2004.0003295-2/0

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 067 2006.0002533-5/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ053 2006.0000154-0/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ057 2006.0000665-3/0

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 058 2006.0000956-4/0

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 079 2006.0004320-7/0

LINCO KCZAM 103 2007.0001032-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 016 2003.0004181-5/0

LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES 045 2005.0005221-2/0

LUCIANE GRACIANO SULIANI 025 2004.0003078-6/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 007 2001.0003800-8/0

LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 016 2003.0004181-5/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA0082002.0000287-9/0

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO 002 1995.0000229-1/0

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO 011 2002.0003882-2/0

LUIZ CARLOS BOTOLETTO 028 2004.0005221-7/0

LUIZ LOPES BARRETO 008 2002.0000287-9/0

MAISA CARLA ORCIOLI 015 2003.0003271-9/0

MAJEDA DENISE MOHD POPP 027 2004.0005004-0/0

MARCELINO FRANCISCO A. TRUCILLO 060 2006.0001484-2/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO

TRUCILLO 064 2006.0002081-6/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 068 2006.0002681-6/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 113 2007.0001137-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 036 2005.0003153-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 043 2005.0004767-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 050 2005.0006719-5/0

MARCELO GOMES DOS SANTOS 048 2005.0005449-9/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 004 1998.0002462-7/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 062 2006.0002014-5/0

MARCIA TESHIMA 076 2006.0003558-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 081 2006.0004405-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 105 2007.0001059-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 109 2007.0001109-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 115 2007.0001153-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 120 2007.0001189-7/0

MARCIO LUIZ NIERO 087 2006.0005247-0/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

 CAMPANELLI 029 2005.0000016-5/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 023 2004.0001442-4/0

MARCO ANTONIO TILLVITZ 022 2004.0000871-6/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 025 2004.0003078-6/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 031 2005.0001694-8/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 084 2006.0005155-8/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 085 2006.0005157-1/0

MARCOS LEATE 013 2002.0005156-0/0

MARCOS LEATE 075 2006.0003415-6/0

MARCOS LEATE 087 2006.0005247-0/0

MARCOS MARCELO WATZKO 083 2006.0004963-6/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 044 2005.0005006-0/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 083 2006.0004963-6/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO

RODRIGUES 003 1996.0000297-6/0

MARIA ELIZABETH JACOB 060 2006.0001484-2/0

MARIA JOSE FAUSTINO 025 2004.0003078-6/0

MARIA JOSE FAUSTINO 031 2005.0001694-8/0

MARIA JOSE FAUSTINO 031 2005.0001694-8/0

MARIO BORGES FERNANDES 073 2006.0003201-8/0

MARIO NEVES GUIMARÃES 025 2004.0003078-6/0

MARIO PAGANI NETO 059 2006.0001232-4/0

MARIO PAGANI NETO 065 2006.0002163-8/0

MARIO PAGANI NETO 091 2006.0006694-9/0

MARIO ROCHA FILHO 020 2004.0000116-0/0

MARIO ROCHA FILHO 040 2005.0003931-5/0

MARIO ROCHA FILHO 131 2007.0001263-4/0

MÁRIO SÉRGIO SPERETTA 076 2006.0003558-5/0

MATEUS QUARESMA DA CONCEICAO

COELHO VERG 035 2005.0002941-7/0

MESSIAS GOMES PEREIRA 014 2003.0002047-8/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 098 2006.0007397-3/0



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 223223223223223

MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN005 2000.0001183-5/0

MYLENE REGINA VEIGA 062 2006.0002014-5/0

MYLENE REGINA VEIGA 063 2006.0002015-7/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 040 2005.0003931-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 016 2003.0004181-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 088 2006.0005572-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 089 2006.0005572-4/0

NARCISO FERREIRA 018 2003.0004219-6/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE

ANDRADE JUNIOR 050 2005.0006719-5/0

ODAIR MARTINS 069 2006.0002790-5/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA

MARQUES PEREIRA 028 2004.0005221-7/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA

MARQUES PEREIRA 116 2007.0001166-0/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 104 2007.0001055-7/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 118 2007.0001179-6/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 125 2007.0001210-4/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 132 2007.0001264-6/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 133 2007.0001266-0/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 134 2007.0001274-7/0

OSVALDO SESTARIO FILHO 004 1998.0002462-7/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 072 2006.0003142-3/0

PAULO CESAR FERRARI 046 2005.0005279-1/0

PAULO CESAR GONCALVES VALLE 023 2004.0001442-4/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 066 2006.0002186-5/0

PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 027 2004.0005004-0/0

PAULO ROGERIO SANCHES 112 2007.0001124-2/0

PAULO SERGIO MECCHI 001 1995.0000121-0/0

PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA 015 2003.0003271-9/0

PEDRO PAULO PEDROSA 013 2002.0005156-0/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 013 2002.0005156-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 110 2007.0001111-6/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 087 2006.0005247-0/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 087 2006.0005247-0/0

RAFAEL ZAMARIANO 102 2007.0001029-1/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 124 2007.0001205-2/0

REGINALDO MONTICELLI 024 2004.0001455-0/0

REGINALDO MONTICELLI 087 2006.0005247-0/0

RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 004 1998.0002462-7/0

RENATA S. VALLILO 086 2006.0005158-3/0

RENATO TAVARES YABE 009 2002.0000583-5/0

RENATO TAVARES YABE 012 2002.0004217-0/0

RICARDO RAMALHO CARDOSO 019 2003.0005001-0/0

RICARDO RAMIRES 131 2007.0001263-4/0

RICHARDSON CARVALHO 018 2003.0004219-6/0

ROBERTO MARCELINO DUARTE 117 2007.0001171-1/0

ROBERTO MATTAR 004 1998.0002462-7/0

ROBERTO WAGNER MARQUEZI 078 2006.0004123-2/0

ROGER PIAZZALUNGA 077 2006.0003608-0/0

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 011 2002.0003882-2/0

ROGERIO BUENO ELIAS 029 2005.0000016-5/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 106 2007.0001090-1/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 107 2007.0001094-9/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 108 2007.0001095-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 081 2006.0004405-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 105 2007.0001059-4/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 109 2007.0001109-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 115 2007.0001153-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 120 2007.0001189-7/0

SAMIR THOME FILHO 017 2003.0004199-8/0

SAMIR THOME FILHO 041 2005.0003943-0/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 020 2004.0000116-0/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 040 2005.0003931-5/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 015 2003.0003271-9/0

SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 019 2003.0005001-0/0

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 017 2003.0004199-8/0

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 041 2005.0003943-0/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 083 2006.0004963-6/0

SILVIA BENADUCE CASELLA 062 2006.0002014-5/0

SILVIA LUCIA ARRUDA DOS

SANTOS BLANCO 017 2003.0004199-8/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 003 1996.0000297-6/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 037 2005.0003280-8/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 081 2006.0004405-4/0

SOLANGE TISSOT 128 2007.0001229-1/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 026 2004.0003295-2/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 024 2004.0001455-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 008 2002.0000287-9/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 023 2004.0001442-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI 034 2005.0002629-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 036 2005.0003153-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 051 2005.0006870-4/0

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 074 2006.0003255-0/0

VALDECI ELEUTERIO 057 2006.0000665-3/0

VALDECIR CARLOS TRINDADE 070 2006.0002892-9/0

VALDONY PORTO CESTARI 028 2004.0005221-7/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 037 2005.0003280-8/0

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 081 2006.0004405-4/0

VANILTON DE FREITAS SCOPONI 001 1995.0000121-0/0

VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 023 2004.0001442-4/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 015 2003.0003271-9/0

VINÍCIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA 136 2007.0001282-4/0

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 140 2007.0001322-9/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 006 2001.0000385-9/0

WALID KAUSS 101 2007.0001028-0/0

WALTER LUIS CARNELOSSI 136 2007.0001282-4/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 074 2006.0003255-0/0

WILSON SOKOLOWSKI 015 2003.0003271-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 011/2007

001 -1997.0000862-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ALVES PERALTA X JOSE MARCELO GOOZE “ Não foram
encontrados bens penhoráveis , pelo que , suspendo o andamen-
to do processo com fulcro no art. 791, III do CPC.” Adv(s) JULI-
ANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

002 -1998.0000623-8/0 - Execução de Título Judicial IZABEL

YURICO SAWAZAKI X MARIA ALICE CASTRO “ Compul-
sando os autos, verifiquei que a ação foi extinta em relação a
SILVANA DUARTE DAKKACHE e CARLOS ELIAS
DAKKACHE.” Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA, MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RODRIGO BRUM

003 -1998.0001056-1/0 - Execução de Título Judicial ANDRE
YOSIHARU TANAKA X GILBERTO SENA DURAES Inti-
me-se o procurador do autor acerca do despacho de fls. 73,
com o seguinte teor: “A diligência requerida pode ser feita pela
própria parte exequente.” Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA

004 -1999.0002200-4/0 - Execução de Título Judicial AMAU-
RI PEREIRA DOS SANTOS X JOAO RODRIGUES “Não fo-
ram encontrados bens penhorávéis pelo que, suspendo o anda-
mento do processo com fulcro no art. 791, III do CPC.” Adv(s)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMA-
NAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

005 -1999.0004324-9/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MIR FERREIRA DE SOUZA X JOSE ANTONIO FRANCIS-
CO Intime-se o procurador do autor acerca do despacho de fls.
155, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte exequente so-
bre o seu interesse na adjudicação do bem penhorado.” Adv(s)
REINALDO IGNACIO ALVES, REINALDO IGNACIO AL-
VES, VALDONY PORTO CESTARI, BRAULINO BUENO
PEREIRA, WANDICLEIA PEREIRA DOS SANTOS GALAT-
TI

006 -2001.0001795-7/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
GARD MARIM X POLICOLOR GRAFICA INFORMATIZA-
DA LTDA. (E OUTROS) “ Intimem-se o procurador do exe-
quente a respeito da certidão de fls. 156. Adv(s) RENATO TA-
VARES YABE, THIAGO FERNANDO CORREA, THIAGO
FERNANDO CORREA, FLORIANO YABE

007 -2001.0002396-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
MATIAS DOS SANTOS X JOAO BATISTA SOARES (E OU-
TROS) Intime-se o procurador do autor acerca do despacho de
fls. 94, com o seguinte teor: “A parte exequente deverá forne-
cer o número do CPF da segunda executada.” Adv(s) ELIZA-
BETH RAO

008 -2001.0003084-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIA BENETATI FORIM X VERA REGINA PERROTTE Inti-
me-se o procurador do autor para retirar alvará de fls. 91. Adv(s)
MARIA ELIZABETH JACOB

009 -2001.0004314-1/0 - Execução de Título Judicial CARO-
LINA OKAMURA X MCR REPRESENTACOES COMERCI-
AIS S/C LTDA Tomar ciência do despacho de fls. 87 com o
seguinte teor: “ Não foram encontrados bens penhoráveis, pelo
que SUSPENDO o processo com fulcro no art. 791,III do CPC.”
Nada mais. Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA

010 -2002.0000604-1/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIO LUCIO AMARAL X MARIA DE LOURDES ORLANDO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FER-
RARI, LUCYANE LAFORGA FERRARI

011 -2002.0002670-0/0 - Execução Título Extrajudicial RICAR-
DO FARDIM EGUEDIS X MARCIO FERNANDO SANCHES
PEREIRA “ JULGO EXTINTO o processo, tendo em vista a
não localização do devedor ou de seus bens, conforme notícia
existente nos autos, com base no art 53, parágrafo 4º da Lei
9.099/95.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA,
LIANA YURI FUKUDA

012 -2002.0003103-8/0 - Execução de Título Judicial HAMIL-
TON JOSE SENTINELLO X ROYAL LOTEADORA E INC.
S/C LTDA. (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte autora
a respeito do retorno do oficio da receita federal. Nada mais.
Adv(s) ROGER STRIKER TRIGUEIROS, KATIANE FATIMA
PELLIN, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO

013 -2002.0003304-9/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO CIVALSCI COSTA X JOSEFA FERREIRA SARTOR
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 29/
03/2007 Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA

014 -2002.0004345-1/0 - Execução de Título Judicial EMPREI-
TEIRA PORTAL DO SUL S/C LTDA X S & M ENGARRAFA-
DORA DE GAS LTDA Intime-se o procurador da parte reque-
rida, sobre despacho de fls. 124, com o seguinte teor: “Consi-
derando o aparente extravio da Carta Precatoria, manifeste-se
a parte executada informando se o deposito efetuado refere-se
ao pagamento do debito, ficando ciente de que a nao manifes-
tação restara como positiva a resposta.” Adv(s) DORIVAL
CARDOSO, EDUARDO LUIZ CORREIA

015 -2002.0004708-2/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIO LUCIO AMARAL X ERICA ROMA RODRIGUES LIMA
“... homologo o pedido de desistencia formulado pelo autor
para que surta seus efeitos juridicos.- Apos, arquivem-se os
autos.- Devolvam-se os documentos solicitados substituindo-
os por fotocopias.” Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA

016 -2002.0005094-6/0 - Execução de Título Judicial DAVID
ROSSA X IZABEL RODRIGUES DOS SANTOS Intime-se o
procurador do autor acerca do despacho de fls. 78, com o se-
guinte teor: “A adjudicação já foi deferida, inclusive a diligên-
cia para a remoção do bem no juízo deprecado não se consu-
mou por culpa da exequente, conforme se deeprende da certi-
dão de fls. 56. Manifeste a parte exequente sobre o seu interes-
se no prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de sus-
pensão e arquivamento provisória dos autos.” Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

017 -2003.0001045-6/0 - Processo de Conhecimento CLOVES
JOSE PINHO X CICERO LEITE DA SILVA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS, ENEIAS DE SOUZA REIS,
CLOVES JOSE DE PINHO

018 -2003.0001106-1/0 - Processo de Conhecimento LUIS
ANTONIO DEGGERONE X BRASIL TELECOM Intimem-se
os procuradores das partes sobre despacho de fls. 109, com o
seguinte teor: “Em face da quitação do débito, JULGO EX-
TINTO o processo com fulcro nos artigos 794, I, do CPC e 53
da lei 9.099/95", bem como intime-se o procurador do autor
para retirar alvará de fls. 110. Adv(s) JULIANO TOMANA-
GA, RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES MOZER

019 -2003.0001205-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO MARCOS CAETANO X SERGIO ROBERTO MON-
TEIRO “... julgo extinto o processo sem julgamento do meri-
to.- Devolvam-se os documentos solicitados, mediante recibo
nos autos e a substituição por copias.- Apos o transito em jul-
gado, arquivem-se.” Adv(s) TELES DE ANDRADE

020 -2003.0002542-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ ALBERICI X ANNELISE DIN SHIRAHIGUE Intime-se
o procurador da parte autora a respeito do retorno do oficio da
receita federal. Nada mais. Adv(s) ESTER PITTA ZANETTE,
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO, MARCUS VINI-
CIUS BOSSA GRASSANO, DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ, JULIANA ESTROPE BELEZE

021 -2003.0002589-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE MOREIRA ANTONUCCI X SUDOESTE COMERCIO
DE CONFECCOES Tomar ciencia do despacho de fls. 37 com
o seguinte teor : “ A diligência requerida pode ser realizada
pela própria parte interessada.” Nada mais Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

022 -2003.0004613-5/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO GALINDO PRASSA X ALBEL ESBAILE DAVID JUNI-
OR Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

023 -2004.0000154-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CAUS FILHO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
CARLA GEANE ANTUNES BILHAO, ERIKA FERNANDA
RAMOS, CASCIA LANE ANTUNES BILHAO, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO, DANIELE STUMPF BUENO BRAN-
DÃO

024 -2004.0001197-8/0 - Execução de Título Judicial IGNES
AUGUSTA OLIVEIRA CASTRO X CLAÚDIO CURTI (AUTO
PEÇAS ARTHUR THOMAS) Intimem-se o procurador do au-
tor a respeito do despacho co o seguinte teor: “ Apresente o
credor o demonstrativo de seu crédito.” Adv(s) ADILOAR
FRANCO ZEMUNER

025 -2004.0001232-3/0 - Processo de Conhecimento DAHYL
FREITAS GUIMARÃES NETO X OBARA MIYAMOTO &
CIA LTDA (SUPERMERCADOS MUSAMAR) Intime-se o
procurador do executado sobre despacho de fls. 106, com o
seguinte teor: “Não houve condenação de custas no acórdão de
fls. 81/88. Diante disso, devolvam-se integralmente ao recor-
rente (executado) as custas recolhidas às fls. 63, mediante ex-
pedição de alvará”, bem como para retirar alvará de fls. 107.
Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA, CLAUDIA RODRIGUES,
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR

026 -2004.0001625-8/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
LORENZATTO X ELENIR MARIA RAMOS “... julgo extinto
o processo, sem julgamento de merito, com fulcro no art. 267,
IV do Codigo de Processo Civil, em face da perda do objeto do
processo.- Apos o transito em julgado, arquivem-se.” Adv(s)
HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ADEMIR SIMOES

027 -2004.0002250-0/0 - Execução de Título Judicial ALICE
APARECIDA DOS SANTOS DUTRA X ITAU LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Intime-se o procurador do exe-
cutado sobre despacho de fls. 101, com o seguinte teor: “O
processo já foi julgado. O valor da condenação já foi pago,
conforme fls. 155. Devolva-se ao executado o valor de fls. 161,
mediante expedição de alvará de levantamento”, bem como para
retirar alvará de fls. 102. Adv(s) ELAINE CRISTINA ANDRE-
OTTI, JULIANO MIQUELETI SONCIN, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, FABIANA IENNA

028 -2004.0002593-0/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO
SÍLVIO SACCHETTO X JOSÉ RICARDO BUENO “ HOMO-
LOGO a desistencia manifestada pela parte autora e, com ful-
cro no artigo 267, VIII, do CPC, JULGO EXTINTO o proces-
so, sem julgamento do mérito. Defiro o desentranhamento de
documentos, mediante cópia nos autos.” Adv(s) DOUGLAS
MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS

029 -2004.0002647-2/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO TIAGO GODOY X CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte
autora sobre despacho de fls. 213, com o seguinte teor: “Mani-
feste-se o exequente acerca da satisfação de seu credito.” Adv(s)
CASSIO TAKAO DE PAULA, PAULO LEANDRO DIETER,
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, SEBASTIAO NEI DOS
SANTOS, JOSUE LUIZ GAETA, MARIA JOSE FAUSTINO,
MARCOS AURELIO DA SILVA

030 -2004.0004696-3/0 - Processo de Conhecimento ESTA-
CAO RETRANSMISSORA DE TELEVISAO CIDADE CAN-
CAO LTDA. X JOAO LINO (E OUTRO) Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre certidão de fls.62 no prazo de 05(cinco)
dias. Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN

031 -2004.0004844-5/0 - Execução de Título Judicial CATA-
RINA PELASSI JORGE X JOARI PINTO DA COSTA Intime-

se o procurador da parte autora sobre despacho de fls. 42, com
o seguinte teor: “Suspendo o andamento do feito por 30 dias.-
Decorrido o prazo sem a indicação de bens pelo exequente, o
processo sera provisoriamente arquivado.” Adv(s) ADEMIR
SIMOES, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, NATASHA BRA-
SILEIRO DE SOUZA

032 -2005.0000500-3/0 - Processo de Conhecimento VALE-
RIO E MOLINA LTDA (E OUTRO) X TELEFONICA TELE-
COMUNICACOES DE SAO PAULO SA Intimem-se os procu-
radores das partes sobre sentença de fls. 240, com o seguinte
teor: “Em face da quitação do débito, JULGO EXTINTO o pro-
cesso com fulcro nos artigos 794, I, do CPC e 53 da lei 9.099/
95. Reitere-se a ordem de desbloqueio das contas da executa-
da. Considerando que já foi realizada a transferência do valor
bloqueado do Banco do Brasil para conta judicial, indefiro o
pedido de fls. 237", bem como para retirar alvará. Adv(s) ME-
LISSA EGASHIRA, MARLOS LUIZ BERTONI, ANTONIO
CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI, WILLI-
AN MARCONDES SANTANA

033 -2005.0000760-9/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
SHIGUEL SEKI X ADILSON DIAS Intime-se o procurador do
autor acerca do despacho de fls. 19, com o seguinte teor: “A
diligência requerida pode ser realizada pela própria parte exe-
quente.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

034 -2005.0000982-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE RUBENS ROSA X OLIVIO TOMAS ALONSO co-
nheço a petição de fls. 50 como embargos de declaralçao. De
fato, o requerido não foi intimado da audiência de instrução e
julgamento de fls. 47, conforme AR negarivo de fls. 43 e fls. 45
em que o AR foi extraviado . Assim, não era caso de aplicaçao
dos efeitos da revelia. Diante disso, pelo Principio da informa-
lidade que rege os Juizados Especiais, recebo e dou provimen-
to aos embargos de declaração com efeito modificativo para
fins de não homologar a decisao de fls. 47.. Audiencia de ins-
trução e julgametno designada para o dia 27.04.2007 , as 15
horas. Adv(s) ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO,
CARLA REGINA PRADO FOGACA

035 -2005.0001357-0/0 - Processo de Conhecimento WANDER
APARECIDO DA SILVA X CONDOR SUPER CENTER LTDA.
- CONDOR HIPERMERCADOS “ Intimem-se o procurador
do autor sobre o seguinte despacho: “ Intimem-se a parte recor-
rida para que apresente contra-razões no prazo de 10 dias.”
Adv(s) JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA, FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA

036 -2005.0001592-4/0 - Processo de Conhecimento GILDE-
VANE MARIA DE OLIVEIRA X CENTRO DE EDUCAÇÃO
W. & L LTDA. Intima-se a parte autora sobre o despacho de
fls. 26 com o seguinte teor: “ Não foram encontrados bens pe-
nhoraveis, pelo que, suspendo o andamento do processo com
fulcro no art. 791,III do CPC.”Nada mais. Adv(s) MASSAMI
TSUKAMOTO

037 -2005.0002004-9/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CAROLS DA SILVA X OSVALDO CARDOSO DE JESUS “Em
face da ausência de manifestação do exequente, reputo quitado
o débito. JULGO EXTINTO o processo com fulcro nos artigos
794, I, do CPC e 53 da Lei 9.099/95.” Adv(s) RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA

038 -2005.0002392-3/0 - Execução Título Extrajudicial LISE-
NOR CANDALAFT ALCANTARA X MIGUEL ARGEMIRO
MIRANDA ORTIZ Intime-se o procurador do autor acerca do
despacho de fls. 16, com o seguinte teor: “Desnecessária a di-
ligência requerida, uma vez que já realizada às fls. 10, resul-
tando negativa, da mesma forma que a diligência para a penho-
ra de bens. Indique o credor bens penhoráveis, no prazo de
trinta dias. Decorrido o prazo, sem a manifestação do credor, o
processo será extinto.” Adv(s) EDUARDO FERNANDO LA-
CHIMIA

039 -2005.0002506-2/0 - Processo de Conhecimento NELIO
PINHEIRO X RAIDHO VIAGENS TURISMO LTDA Intimem-
se os procuradores das partes acerca do despacho de fls. 288,
com o seguinte teor: “Recebo o recurso no efeito devolutivo.
Intime-se o recorrido para apresentar suas contra-razões. Após,
remetam-se os presentes autos à Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Paraná, com as cautelas de estilo e ho-
menagem deste Juizado.” Adv(s) SERGIO EDUARDO CANE-
LLA, EDSON JOSE VIANNA, CAMILLO KEMMER VIAN-
NA

040 -2005.0003059-1/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO DA SILVA GUERRA X BANCO DO BRASIL S.A. Inti-
mem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls. 94,
com o seguinte teor: “Reputo cumprida a obrigação”, bem como
intime-se o procurador do autor para retirar alvará de fls. 95.
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO, LIANA YURI FUKUDA, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, KELI RACHEL BERGAMO

041 -2005.0003673-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
FERNANDES X FRANCISCO ROMAO MORENO Intime-se
o procurador da parte autora sobre despacho de fls. 54, com o
seguinte teor: “Libere-se o depósito de fls. 17 em favor do exe-
quente. Diante da não aceitação do bem nomeado pelo execu-
tado, indique o exequente bens penhoráveis, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção”, bem como para retirar alvará de
fls. 55. Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES, CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS, MARCOS ROGERIO LOBO COLLI,
VINICIUS DA SILVA BORBA

042 -2005.0003767-9/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X JOSE FRANCIS-
CO DOS SANTOS Intimem-se o procurador do exequente so-
bre o seguinte despacho: “ Indique a parte exequente a locali-
zação do veículo.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
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MARIO PAGANI NETO

043 -2005.0004528-6/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO AMANO X TEODORO MARUMO Intime-se o procura-
dor do autor sobre despacho de fls. 36, com o seguinte teor:
“Indique o exequente o CPF do executado.- Considerando a
inercia do exequente quanto ao interesse na adjudicação do bem
penhorado as fls. 30, designe-se leilao.” Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

044 -2005.0004580-7/0 - Execução Título Extrajudicial TO-
SIO SATO X JAIR MATHIAS Intime-se o procurador do autor
acerca do despacho de fls. 34, com o seguinte teor: “Há possi-
bilidade de adjudicar o bem antes mesmo do leilão. Manifeste-
se a parte exequente sobre o seu interesse em adjudicar o bem
penhorado.” Adv(s) WOLNEY CESAR RUBIN

045 -2005.0004847-6/0 - Processo de Conhecimento GILDO
SEBASTIAO DE ALMEIDA FRANCO X CARREFOUR -
COMERCIO E INDUSTRIA S/A “ Deixo de receber o recurso
interposto às fls. 91/101, tendo em vista que as custas não fo-
ram completamente recolhidas. Diante disso, e do disposto
Enunciado 80 do FONAJE cumulado com art. 42, parágrafo 1º
da Lei 9.099/45, não recebo referido recurso. Recolham -se as
custas em favor do FUNREJUS.” Adv(s) EDUARDO KUTI-
ANSKI FRANCO, CHRISTINE MARCIA BRESSAN, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

046 -2005.0005046-3/0 - Execução de Título Judicial NELCI
FERREIRA DA COSTA X ITAÚ SEGUROS Intimem-se os
procuradores das partes para retirar alvará. Adv(s) CLAUDIA
REGINA LIMA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FA-
TIMA BARROTE DE SA DIAS

047 -2005.0005166-5/0 - Processo de Conhecimento ARÃO
OLIVEIRA X ITAÚ SEGUROS S.A. Sentença julgando parci-
almente procedente o pedido do requerente Adv(s) CLAUDIA
REGINA LIMA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FA-
TIMA BARROTE DE SA DIAS

048 -2005.0005452-7/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARCIA CALIXTO (E OUTRO) X ITAU SEGUROS S/A
“Arquivem-se os autos com as devidas baixas.” Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI,
GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA, WANDERLEI
DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA

049 -2005.0005933-7/0 - Execução Título Extrajudicial GE-
TULIO VARGAS MALDONADO X FRANCISCO DA COS-
TA MELQUIADES Intime-se o procurador da parte autora so-
bre despacho de fls. 19, com o seguinte teor: “... indique o
credor bens penhoraveis, na prazo de trinta dias.- Decorrido o
prazo, sem a manifestação do credor, o processo sera extinto.”
Adv(s) MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA

050 -2005.0005935-0/0 - Processo de Conhecimento AGENOR
MOREIRA DA SILVA X LIDIA APARECIDA BRAZ (E OU-
TRO) “Designo nova audiência de instrução e julgamento para
o dia 30.04.2007 , 14:00 horas.” Adv(s) ISRAEL MASSAKI
SONOMIYA

051 -2005.0005996-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
CARLOS MESTRI ANDREACI X ADEIL RODRIGUES (E
OUTRO) Manifestar o procurador dos autor sobre certidão
negativa de fls. 38 no prazo de 05(cinco) dias. Adv(s) SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN, MARIO ROCHA FILHO

052 -2005.0006489-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ SID-
NEY REINO X C.D.I. COMERCIO DE MATERIAIS DE IN-
FORMÁTICA (E OUTRO) Intimem-se o procurador do seguinte
despacho : “ Intimem-se o exequente para apresentar o demons-
trativo atualizado de seu crédito.” Adv(s) LEONARDO CE-
SAR VANHOES GUTIERREZ, TATIANA EGGER PAZZA-
NESE PINHEIRO

053 -2006.0000147-5/0 - Execução de Título Judicial EDSON
RODRIGUES DE OLIVEIRA X LUIZ SHIGUEMTSU SAITO
“ HOMOLOGO a transação feita entre as partes e JULGO
EXTINTO o processo com fulcro nos art. 794, II do CPC. “
Adv(s) CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA
ELIZABETH JACOB

054 -2006.0000349-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
XAVIER MINIKOWSKI X GILMAR DE MATOS (E OUTRO)
“ Intimem-se o procurador do exequente sobre o seguinte des-
pacho: “ Intimem-se o exequente para manifestar-se sobre seu
interesse em desistir da ação em relação a Gilmar de Matos.
Caso tenha interesse no prosseguimento do feito, indique o
endereço atualizado do primeiro executado, no prazo de 30 dias,
sob pena de extinção do processo quanto a este.” Adv(s) GIL-
BERTO JACHSTET

055 -2006.0000485-5/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DE MELO X ITAÚ SEGUROS Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) CLAUDIA REGINA
LIMA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FATIMA BAR-
ROTE DE SA DIAS

056 -2006.0001128-4/0 - Processo de Conhecimento DAMIÃO
ALVES RIBEIRO X BRAZ CESARO Intimem-se os procura-
dores das partes acerca da sentença de fls. 73 com o seguinte
teor: “ HOMOLOGO a transação efetuada entre as partes e,
com fulcro no artigo 269,III do CPC, JULGO EXTINTO o pro-
cesso. Aguarde-se o cumprimento da obrigação.” No prazo de
recurso de 10 dias. Adv(s) MARCUS VINICIUS ESTEVES DA
SILVA, MARCIA DOS SANTOS EIRAS

057 -2006.0001274-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
HAYASHIDA X CLAUDIA DE LIMA PRAXEDES Intime-se
o procurador do autor acerca do despacho de fls. 35, com o
seguinte teor: “Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, apre-
sentar o número do CPF da executada ou ainda bens passíveis
de penhora, sob pena de suspensão do processo.” Adv(s) JU-

LIO CESAR TARDIVO

058 -2006.0001534-8/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA LURIBE DA SILVA PINTO X UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S. A. Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS
CANTONI, MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCON-
DES, CAROLINE ROSA FRANÇA, BENEDITO CARLOS
PEREIRA DA SILVA

059 -2006.0001560-3/0 - Execução Título Extrajudicial JÚLIO
CESAR DELLA LIBERA X LUCIANA DO VALLE PEREIRA
Manifestar-se o procurador do autor sobre a proposta de acor-
do de fls. 14 com o seguinte teor: “Requer que o autor informe
numero da conta bancária para efetuar o pagamento” Adv(s)
MARIO PAGANI NETO

060 -2006.0001821-1/0 - Processo de Conhecimento HASSAN
MOHAMED ZEBIAN X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES Intimem-se os procura-
dores das partes acerca do despacho de fls. 92, com o seguinte
teor: “Converto o julgamento em diligência. Sobre os docu-
mentos juntados, digam as partes. Esclareçam as partes se pre-
tedem a produção de alguma outra prova, justificando sua pre-
tensão.” Adv(s) FABIO RENATO DE ASSIS, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

061 -2006.0002008-1/0 - Execução de Título Judicial JÚLIO
CESAR DELLA LIBERA X ALDERRIDES DE FLEIRES
CAETANO Intimem-se o procurador do exequente para tomar
conhecimento do teor da cetidão de fls. 17. Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES

062 -2006.0002228-3/0 - Processo de Conhecimento ANACLE-
TO APARECIDO DA SILVA (E OUTRO) X UNIBANCO AIG
SEGUROS S. A. Intimem-se o procurador do exequente sobre
o seguinte despacho: “ Defiro o desentranhamento, mediante a
substituição por fotocópias.” Adv(s) DENIS OKAMURA,
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA, BE-
NEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

063 -2006.0002401-9/0 - Execução de Título Judicial DEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS LO-
PES DE OLIVEIRA “Intime-se o procurador da parte reque-
rente sobre o retorno da Carta Precatoria”. Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

064 -2006.0002476-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CONSTANTINA GAYA (E OUTRO) X LÍDER ALIMENTOS
DO BRASIL LTDA Cabe a ré provar alguma das causas exclu-
dentes do art. 12§ 3º do Codigo de Defesa do consumidor. Adv(s)
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, SERGIO RICARDO
STUANI, SILVINO JANSSEN BERGAMO

065 -2006.0003162-5/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
CAROLINA ARNALDI (E OUTRO) X CARLOS LUCIANO
ORTIZ GRANJA Intime-se o procurador da parte autora sobre
despacho de fls. 20, com o seguinte teor: “O beneficio apresen-
tado as fls. 19 equipara-se a aposentadoria sendo, portanto, verba
impenhoravel.- Assim, indefiro os pedidos de fls. 17 e 18.- In-
diquem os exequentes bens passiveis de penhora, no prazo de
30 dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) ANA CA-
ROLINA ARNALDI, ALEJANDRO RUGERI MARQUES
ZANONI

066 -2006.0003239-5/0 - Processo de Conhecimento TATHIA-
NA CAPISTRANO MOREIRA X NIKE DO BRASIL COMÉR-
CIO E PARTICIPAÇÕES LTDA “HOMOLOGO a decisão re-
tro, proferida pela Excelentíssima Dra. Juíza Leiga, com fulcro
no artigo 40 da lei 9.099/95.” Adv(s) DIOGO LOPES VILELA
BERBEL, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR,
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSI-
ANO, FÁBIO LOPES VILELA BERBEL

067 -2006.0003285-2/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO ALVES MOREIRA X ANTONIO MATTA o autor
reside em Londrina, pelo que este juizo e competente para o
julgamento do feito, nos termos do art. 100, § unico do CPC.
Audiencia de instrução e julgamento para o dia 03.05.2007, 15
horas. Adv(s) DIONISIO FABIO DALCIN MATA, CRISTIA-
NE BERGAMIN, EDGAR EHARA

068 -2006.0003389-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
BERTO SHUITI FUJIMOTO X PAULO RODRIGUES DE
OLIVEIRA “Homologo o pedido de desistencia formulado pelo
autor para que surta seus efeitos juridicos.- Apos, arquivem-se
os autos.- Devolvam-se os documentos mediante copia nos au-
tos.- Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s) TORA-
MATU TANAKA

069 -2006.0003472-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
MARTINS X THIAGO MONTENEGRO DE OLIVEIRA HO-
MOLOGO a transação efetuada entre as partes e, com fulcro
no art. 269, III do CPC, JULGO EXTINTO o processo. Aguar-
de-se a comunicação do cumprimento da obrigação.” Adv(s)
CHRISTIAN TREVISAN WENDLING, RENATA MONTENE-
GRO BALAN XAVIER

070 -2006.0003493-0/0 - Processo de Conhecimento KATIA
VALERIA CASETTA LOPEZ X UNIBANCO UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A (E OUTRO) DR. LUIS SER-
GIO RUFATO JUNIOR - Através da presente, nos termos da
Lei, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) devidamente intimado da
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 14 DE JUNHO DE 2007 ÀS 17:30 HORAS, devendo vos-
sa Senhoria comunicar sua cliente KATIA VALERIA CASET-
TA LOPEZ de que o não comparecimento implicará na extin-
ção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).  DRA. GEOVA-
NIA T. DE SOUZA - Através da presente, nos termos da Lei,
fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) devidamente intimada da AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O DIA

14 DE JUNHO DE 2007 ÀS 17:30 HORAS, devendo vossa
Senhoria comunicar seu cliente UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A de que sua ausencia implicará
na condenação do pedido inicial, nos termos do art. 20 da Lei
9.099/95. Adv(s) GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, LUIS
SERGIO RUFATO JUNIOR

071 -2006.0003494-1/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE CONFECCOES SARUAT LTDA.-ME X TIL TRANS-
PORTES COLETIVOS LONDRINA LTDA. “HOMOLOGO a
decisão retro, proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, com
fulcro no artigo 40 da lei 9.099/95.” Adv(s) PRISCILLA KO-
HATSU, NELSON TAKEO KOHATSU JUNIOR, NELSON
SAHYUN JUNIOR

072 -2006.0003536-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO CAVALCANTI GARCIA X BFA IND . E COM, DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS “HOMOLOGO a decisão retro,
proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, com fulcro no
artigo 40 da lei 9.099/95.” Adv(s) SILVANA GARCIA MON-
TAGNINI, MARIA REGINA VIZIOLI

073 -2006.0003600-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO AUGUSTO SELLA X ADRIANO MARUCHIO “Julgo
extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja vista a
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Condeno a par-
te autora ao pagamento de custas processuais. Desde já, fica a
parte autora devidamente intimada para comparecer junto à
Secretaria deste Juizado, no prazo de 24 horas após o trânsito
em julgado da sentença, a fim de efetuar o pagamento das cus-
tas processuais. Decorrido o referido prazo e não havendo o
pagamento das custas, comunique-se ao Funrejus, nos termos
do art. 43, parágrafo único da Resolução 01/05 do Conselho de
Supervisão dos Juizados.” Adv(s) FELLIPE CIANCA FORTES

074 -2006.0003794-1/0 - Processo de Conhecimento DAVI
PINHEIRO DE ALMEIDA X GIGANTE DA SERGIPE “ Ho-
mologo a transação efetuada entre as partes e, com fulcro no
art. 269, III do CPC, JULGO EXTINTO o processo. Aguarde-
se a comunicação do cumprimento da obrigação.” Adv(s) PAU-
LO ROGERIO SANCHES, OTAVIO PAULO MARTINS GEN-
TA

075 -2006.0003810-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PINHEIRO COTRIM X ZAQUEL VILELA BERBEL “ Homo-
logo a transação efetuada entre as partes e, com fulcro no art.
269, III do CPC, JULGO EXTINTO o processo. Aguarde-se a
comunicação do cumprimentoda obrigação.” Adv(s) ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA, MARCOS ROBERTO
BOEING, DIOGO LOPES VILELA BERBEL, FÁBIO LOPES
VILELA BERBEL, MANOEL VINICIUS TOLEDO MELO DE
GOUVEIA

076 -2006.0003968-6/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO BENEDITO TEIXEIRA (E OUTRO) X REAL PREVI-
DÊNCIA E SEGUROS S.A. Sentença julgando procedente o
pedido do requerente Adv(s) DENIS OKAMURA, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA
FRANÇA

077 -2006.0004166-1/0 - Processo de Conhecimento KATHIA
AKIKO KATSUMATA X BRASIL TELECOM CELULARES
S.A. “... conheço e nego provimento aos embargos. Conside-
rando o caráter eminentemente protelatório dos presentes em-
bargos, Condeno a embargante a pagar à embargada multa de
1% sobre o valor da causa (art. 538 do Código de Processo
Civil).” Adv(s) RENATA TALEVI DA COSTA, JOAO PEDRO
TAGLIARI, ERIKA FERNANDA RAMOS

078 -2006.0004444-6/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE MARCOS ROBERTO BRANQUINHO X SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ELI-
ANA ALVES DE MORAES, ORLANDO ALEXANDRINO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, REGIS ALAN BAULI

079 -2006.0004599-0/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
QUELINE DE ASSIS X LESLEN ANEEN RODRIGUES “...
julgo extinto o processo, face a ilegitimidade ativa” Adv(s)
ALBERTO MELHADO RUIZ

080 -2006.0004625-6/0 - Processo de Conhecimento SANTI-
NA DOS SANTOS DE SA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA

081 -2006.0004685-1/0 - Processo de Conhecimento TEC LON
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS E EQUI-
PAMENTOS HOSPITALARES X EDITEL PUBLICAR (E
OUTRO) “Converto o feito em diligência. Cabe à GVT provar
que publicou corretamente o nome da autora na Lista Telefôni-
ca Obrigatória Gratuita distribuída nos anos 2004, 2005 e 2006.
Cabe à Publicar provar que os dados relativos à autora, infor-
mados pela GVT em 2004 e 2005, estavam equivocados. De-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/03/
2007, às 9:30 horas.” Adv(s) MARIA ROSA SALERNO, LUIS
GUSTAVO MARCONDES AMORESE, MARLOS LUIZ BER-
TONI

082 -2006.0004708-0/0 - Processo de Conhecimento EDELA-
CIO ULISSES BATISTA X UNIMED CORNELIO PROCO-
PIO (E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS , FABIO RENATO DE AS-
SIS, JANAINA NEVES SCHULZ PIVETA, VICENTE DE
PAULA, ELIAS CESAR MARUCH

083 -2006.0004897-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ROBERTO GOMES DA SILVA X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Intimem-se os procuradores das partes
acerca do despacho de fls. 125, com o seguinte teor: “Defiro a
assistência judiciária gratuita ao autor/recorrente. Recebo am-

bos os recursos no efeito devolutivo. Intimem-se os recorridos
para apresentar suas contra-razões. Após, remetam-se os pre-
sentes autos à Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Paraná, com as cautelas de estilo e homenagem deste Juizado.”
Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, DANIEL DA SILVA NUNES
BUSCH PEREIRA

084 -2006.0004960-0/0 - Processo de Conhecimento EDLIVIA
DIAS MATOS X GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A Cabe a
ré provarque nao foi ela quem inscreveu equivocadametne com
o RG das autoras os nomes trazidos as fls. 12/13. Adv(s) DOU-
GLAS MOREIRA NUNES, MARCIO FERREIRA INFANTE
ROSA

085 -2006.0005033-2/0 - Processo de Conhecimento MATIAS
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. - ME X JABÁ DIESEL -
BOMBAS E BICOS INJETORES Intime-se a requerida para
regularizar sua representação processual no prazo de 5 dias.
Adv(s) OSMAR ANTONIO PELISSON, JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO

086 -2006.0005041-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO VERIANO BATISTA X SERCOMTEL S.A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA

087 -2006.0005069-6/0 - Processo de Conhecimento THEO-
NAS ROGERIO VILLATORE X ITAÚ SEGUROS S.A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

088 -2006.0005096-3/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO GALHARDI X ITAUCARD FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO FINANC. E INVEST . Sentença julgando procedente o
pedido do requerente Adv(s) FREDERICO AIDAR, RAFAEL
SOUZA PEREIRA, FERNANDA CAROLINA ADAM, LUIS
CARLOS MONTEIRO LAURENÇO, CAROLINA DE SOU-
ZA LOPES

089 -2006.0005119-1/0 - Processo de Conhecimento IRACI
NUNES DA SILVA X UNIBANCO AIG SEGUROS SA Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) AN-
TONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTO-
NI, DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES

090 -2006.0005170-0/0 - Processo de Conhecimento ZELIA
DA COSTA X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) DE-
NIS OKAMURA, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI, DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PE-
REIRA, CAROLINE ROSA FRANÇA

091 -2006.0005180-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AUGUSTO FERREIRA X BANCO ITAU SA Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) PETERSON
MARTIN DANTAS, ROBERTO ANTONIO ENDRES, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

092 -2006.0005241-0/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE SOARES DOS SANTOS CHAGAS X AGF BRASIL SE-
GUROS S/A Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, DANIEL DA
SILVA NUNES BUSCH PEREIRA, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, DENIS OKAMURA, OSVALDO ALVES DA SILVA

093 -2006.0005330-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO VALDEMAR SERPELONI X BANCO ITAU S.A. Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) PE-
TERSON MARTIN DANTAS, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, ROBERTO ANTONIO ENDRES, RENATA TALE-
VI DA COSTA

094 -2006.0005339-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA LIMA CONTANTE X BRANCO ITAÚ S/A Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) PETER-
SON MARTIN DANTAS, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI, ROBERTO ANTONIO ENDRES, RENATA TALEVI
DA COSTA

095 -2006.0005343-3/0 - Processo de Conhecimento LUIS DOS
SANTOS (E OUTRO) X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S.A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
DENIS OKAMURA, DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH
PEREIRA, ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA

096 -2006.0005362-3/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA VICENTE SUTO X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) PETERSON MAR-
TIN DANTAS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, RO-
BERTO ANTONIO ENDRES, RENATA TALEVI DA COSTA

097 -2006.0005365-9/0 - Processo de Conhecimento SAURO
DE JESUS MADERNA LEITE X FORD LEASING S. A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL “...JULGO EXTINTO o pedi-
do contraposto e PROCEDENTE o pedido inicial para fins de
condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 14.000,00 corri-
gida monetariamente desde o ajuizamento e acrescidas de juros
de mora de 1% ao mês contados da citação.” Adv(s) FABRI-
CIO RESENDE CAMARGO, LUIZ ALFREDO RODRIGUES
ALVES MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, NESTOR FRESCHI FERREIRA,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO, DANIELLA DE SOU-
ZA, ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA, HÉLIO ALONSO FI-
LHO, MARIANA GAMBA MARZOCHI
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098 -2006.0005380-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE CAVALCANTI DA SILVA X UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A (E OUTRO) “...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para fins de declarar a inexigibili-
dade do débito e condenar os réus, solidariamente, a pagarem
ao autor a quantia de R$ 2.000,00 corrigida monetariamente a
partir de hoje e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir da citação.” Adv(s) ORLANDO GOMES

099 -2006.0005446-9/0 - Processo de Conhecimento ELY DAS
GRAÇAS MARQUETTI X CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA (E OUTROS) Intime-se o procurador do réu
acerca do despacho de fls. 163, com o seguinte teor: “Profvem
o 1º e o 3º requeridos que a autora não pagou todos os valores
que devia e que foi informada da existência do débito. Aguar-
de-se audiência de instrução e julgamento.” Adv(s) MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO, CAMILA T. PILASTRE MEN-
DES, CAMILA MONTEIRO PULLIN, CESAR AUGUSTO
MORENO, LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS, THIA-
GO OLIVEIRA PENTEADO

100 -2006.0005452-2/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-
SON GOES X GLOBAL TELECOM S/A Intime-se o procura-
dor da parte requerente sobre despacho de fls. 125, com o se-
guinte teor: “Sobre os documentos de fls. 52/123, manifeste-se
a parte autora.” Adv(s) LEANDRO ONSTI PEIXOTO, CIN-
TIA FERNANDA BRENZAN, GUSTAVO VIANA CAMATA

101 -2006.0005512-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIRO APARECIDO BORGES DA SILVA X ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) VANTUIR AMILSON
GUIMARAES, JOAO PEDRO TAGLIARI, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, DELY DIAS DAS NEVES, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA

102 -2006.0005558-3/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
MIGUEL DA SILVA X ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) VANTUIR AMILSON GUIMARAES, MARINO
SILVA, MARCOS DOS SANTOS MARINHO, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH

103 -2006.0005622-0/0 - Processo de Conhecimento GETU-
LIO BRASIL DOS SANTOS X FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL “...JULGO EXTINTO o pedido
contraposto e PROCEDENTE o pedido inicial para fins de con-
denar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 13.370,19 corrigida
monetariamente desde o ajuizamento e acrescidas de juros de
mora de 1% ao mês contados da citação.” Adv(s) FABRICIO
RESENDE CAMARGO, LUIZ ALFREDO RODRIGUES AL-
VES MARZOCHI, FREDERICO MOREIRA CAMARGO,
NESTOR FRESCHI FERREIRA, ÉRIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARIANA GAMBA MARZOCHI, DANIELLA DE SOU-
ZA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, NELSON PASCHO-
ALOTTO

104 -2006.0005718-0/0 - Processo de Conhecimento MICHA-
EL TRAUMANN X BANCO ITAU S/A Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) PETERSON MARTIN
DANTAS, RENATA TALEVI DA COSTA

105 -2006.0005723-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA LIMA CONTANTE X BANCO ITAU S/A Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) PETER-
SON MARTIN DANTAS, RENATA TALEVI DA COSTA,
ROBERTO ANTONIO ENDRES

106 -2006.0005929-2/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR PASSUCCI X MOACIR CASTOLDI Tendo em vista a
conexao existente, apensem-se a estes os atuos 2006.5930-7.
Audiencia de instrução e juglamento dia 19 de abril de 2007,
14 horas. Fica cancelada a audiencia designada para o dia 18
de abril de 2007. Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO,
MANOEL FERREIRA CAPELIM, VERIDIANA ANDRADE
SILVA

107 -2006.0006052-1/0 - Processo de Conhecimento SUSANA
ROSICLEIRE BIANCHI X GLOBAL TELECOM S/A “ Ho-
mologo a transação efetuada entre as partes e, com fulcro no
art. 269, III do CPC, JULGO EXTINTO o processo. Aguarde-
se a comunicação do cumprimento da obrigação.” Adv(s) MAR-
COS LUIS SANCHES

108 -2006.0006072-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS DE SOUZA X HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA
Intime-se o procurador da autora sobre a sentença de fls. 57
com o seguinte teor: “ HOMOLOGO a transação efetuada en-
tre as partes e, com fulcro no art. 269, III do CPC , JULGO
EXTINTO o processo. Aguarde-se a comunicação do cumpri-
mento da obrigação.” No prazo de recurso de 10 dias. Adv(s)
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BAR-
ROS DE ALBUQUERQUE

109 -2006.0006796-2/0 - Processo de Conhecimento EDMIL-
SON DE SOUZA X PHILIPS DO BRASIL Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) ADRIANA ROSSINI, SOLA-
NO DE CAMARGO, VINICIUS DA SILVA BORBA, CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS

110 -2006.0006822-9/0 - Processo de Conhecimento FERREI-
RA & QUEIROZ LTDA X RAPHAEL MOLITOR DE MELO “
Homologo a transação efetuada entre as partes e, com fulcro
no art. 269, III do CPC, JULGO EXTINTO o processo. Aguar-
de-se a comunicação do cumprimento da obrigação.” Adv(s)
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, NEUSA MOLITOR DE
MELO

111 -2006.0007100-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINEIA APARECIDA TIROLI GONÇALVES X GLOBAL
TELECOM S/A “... julgo extinto o processo.- Aguarde-se a
comunicação do cumprimernto da obrigação.- Havendo depo-
sito judicial, expeça-se alvara.- Apos o transito em julgado,

arquivem-se os autos.” Adv(s) MARCOS LUIS SANCHES,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANES-
SA VOLPI BELLEGARD, EMILIANA SIQUEIRA SILVA,
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, SANDRO RAFAEL BO-
NATTO, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, FER-
NANDO O REILLY CABRAL BARRIONUEVO, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MAR-
CON, NANCI TEREZINHA ZIMMER

112 -2007.0000496-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO JANNANI PEROZZA X REGINA LUCIA DE ARRU-
DA MARTINS Intime-se o procurador do autor, sobre despa-
cho de fls. 25, com o seguinte teor: “Os titulos de fls. 06 a 24
estao prescritos, pelo que nao podem ser objeto de ação de
execução.- Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, emen-
dar a petição inicial quanto ao procedimento.” Adv(s) THA-
RIK DE THARSO THANES

113 -2007.0001025-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
COELHO MARQUES X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 10/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

114 -2007.0001027-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FÁTIMA BURITI DA CUNHA X SERCOMTEL S.A.-TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 18:00 do dia 10/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS

115 -2007.0001034-3/0 - Processo de Conhecimento LENO
LUIZ RODRIGUES CUNHA X REDE GLOBO DE TELEVI-
SAO Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
10/05/2007 Adv(s) RICARDO KEY SAKAGUTI WATANA-
BE, MAYTE MATTAR MILLEO

116 -2007.0001121-7/0 - Processo de Conhecimento ELLIZA-
BET MENAN X GLOBAL TELECOM LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/05/2007 Adv(s)
MARIA ARLETE BERNARDI BIM

117 -2007.0001135-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR ESTEVAM DE NOGUEIRA X ITAU SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/
05/2007 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

118 -2007.0001157-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA RUGILA SELLA X BANCO DO BRASIL Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/05/2007
Adv(s) TELES DE ANDRADE

119 -2007.0001158-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MANOEL DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A.-TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 24/05/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MON-
TEIRO

120 -2007.0001163-4/0 - Processo de Conhecimento LAURA
KIYOKO KANEMATSU X LUIS HENRIQUE GOMES SIL-
VA (E OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 24/05/2007 Adv(s) ANDRÉ LUIZ GORLA

121 -2007.0001178-4/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO COMAR X 5º OFÍCIO DE NOTAS- TABELIONATO AC-
CIOLY DE BARROS - LONDRINA (E OUTRO) Designação
de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 24/05/2007 Adv(s)
ALDO HENRIQUE FAGGION, LUIZ ALEXANDRE MORI-
NAGA NAGIMA

122 -2007.0001184-8/0 - Processo de Conhecimento GRASIE-
LLE GONÇALVES MARCOLINO X SERCOMTEL S.A.-TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 18:00 do dia 24/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS

123 -2007.0001186-1/0 - Processo de Conhecimento JUVE-
NAL DE CAMPOS FILHO X BANCO ABN AMRO REAL
S.A. Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
24/05/2007 Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO,
MARCIO ANTONIO MIAZZO

124 -2007.0001190-1/0 - Processo de Conhecimento ARMANDO
BENEDITO COUTINHO X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
31/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

125 -2007.0001194-9/0 - Processo de Conhecimento FREDE-
RICO SILVA JÚNIOR X JOSÉ AILTON DE ALENCAR ARA-
ÚJO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
31/05/2007 Adv(s) MARCUS AURELIO LIOGI

126 -2007.0001197-4/0 - Processo de Conhecimento EURIPE-
DES DE FREITAS MACHADO X RINALDO SILVEIRA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 31/05/2007 Adv(s) CARLOS EDUARDO LEVY

127 -2007.0001200-3/0 - Processo de Conhecimento MELLE-
NIUM COMERCIO DE TINTAS LTDA. X ROSIMEIRE PI-
ASSA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 31/05/2007 Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE

128 -2007.0001208-8/0 - Processo de Conhecimento ONÍCIO
ALVES JUNIOR X EGUIBERTO MOTTA DE SOUZA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 31/05/2007
Adv(s) JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE

129 -2007.0001213-0/0 - Processo de Conhecimento VANTOIR
LUIZ DOS SANTOS X B.V FINANCEIRA S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 31/05/2007 Adv(s)
PAULO ROGERIO MAEDA

130 -2007.0001220-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-

TO GARCIA PEDRIALI X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 31/05/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

131 -2007.0001226-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR PEREIRA DOS SANTOS X MANUELAADELAIDE
BERLIN (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 31/05/2007 Adv(s) RAUL APARECIDO
DE CAMARGO BUENO, SILVIA LEONTINA MORO PIRES

132 -2007.0001232-0/0 - Processo de Conhecimento MILLE-
NIUM COMERCIO DE TINTAS LTDA X REGINALDO MO-
REIRA MARTINS Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 14/06/2007 Adv(s) ROBERTO MARCELINO
DUARTE

133 -2007.0001239-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS FERREIRA DE ARRUDA X SUPERMERCADO
IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA (E OUTRO) Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/06/2007 Adv(s)
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA

134 -2007.0001253-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BENTO LOURENÇAO X BANCO ITAU S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/06/2007 Adv(s)
PETERSON MARTIN DANTAS

135 -2007.0001254-5/0 - Processo de Conhecimento LILIANE
ALMEIDA DA COSTA X BANCO ITAU S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/06/2007 Adv(s)
PETERSON MARTIN DANTAS

136 -2007.0001259-4/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
DIAS CORREIA X MATILDE MARIA DE LIMA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
06/2007 Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

137 -2007.0001262-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE MENESES X SERCOMTEL S.A. - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 14/06/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MON-
TEIRO

138 -2007.0001275-9/0 - Processo de Conhecimento SAIDA
MADY BARBOSA X SECOMTEL S.A TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 14/06/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

139 -2007.0001276-0/0 - Processo de Conhecimento DURVA-
LINA GOMES DE OLIVEIRA MOREIRA X CIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL (E OUTRO) Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 21/06/2007 Adv(s) SILVIO JOSE
FARINHOLI ARCURI

140 -2007.0001287-3/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CÉSAR ABBÁ DE SOUZA X SERCOMTEL S.A.-TELECO-
MUNICAÇÕES (E OUTRO) Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 21/06/2007 Adv(s) ABELARDO VIEI-
RA DE MACEDO

141 -2007.0001288-5/0 - Processo de Conhecimento WALTER
ZAMARIAN JUNIOR X TAM LINHAS AEREAS LTDA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/06/
2007 Adv(s) MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN

142 -2007.0001294-9/0 - Processo de Conhecimento MILLE-
NIUM COMERCIO DE TINTAS LTDA X JOSE CLAUDIO
GARCIA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 21/06/2007 Adv(s) ROBERTO MARCELINO DUARTE

143 -2007.0001302-7/0 - Processo de Conhecimento HUGO
MARTINS X UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 21/06/2007 Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO

144 -2007.0001309-0/0 - Processo de Conhecimento IZILDA
MORAES SILVA X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 21/06/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS

145 -2007.0001312-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ALEXANDRE MEDEIROS X SERCOMTEL S.A.-TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 21/06/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

 146 -2007.0001314-1/0 - Processo de Conhecimento WAG-
NER ROGÉRIO DA SILVA X SERCOMTEL S.A.-TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 21/06/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

147 -2007.0001316-5/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
MARIA FONTANELLA X SERCOMTEL S.A.-TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 21/06/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

148 -2007.0001332-0/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
NIA ALVES DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 21/06/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

149 -2007.0001335-5/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
MACHADO (E OUTRO) X PLAENGE INCORPORAÇOES
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 21/06/2007 Adv(s) ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE

150 -2007.0001345-6/0 - Processo de Conhecimento MUDAN-
ÇAS E TRANPORTES SALLE LTDA - EPP X PASCOAL
ANGELO SILVA RODRIGUES Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 28/06/2007 Adv(s) MARIA DE
LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES

151 -2007.0001358-2/0 - Processo de Conhecimento HUGO
MARTINS X BANCO UNIBANCO S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 28/06/2007 Adv(s) SA-
MARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO

152 -2007.0001363-4/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS FERNANDES CAMARGO X SERCOMTEL S.A.-
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 28/06/2007 Adv(s) APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS

153 -2007.0001370-0/0 - Processo de Conhecimento LAURA
MARTINS DIAZZI X SERCOMTEL S.A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 28/06/2007 Adv(s) ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

154 -2007.0001371-1/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR MONTINI X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 28/06/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 140 2007.0001287-3/0
ADEMIR SIMOES 026 2004.0001625-8/0
ADEMIR SIMOES 031 2004.0004844-5/0
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 034 2005.0000982-4/0
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 024 2004.0001197-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 060 2006.0001821-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 078 2006.0004444-6/0
ADRIANA ROSSINI 109 2006.0006796-2/0
ALBERTO MELHADO RUIZ 079 2006.0004599-0/0
ALDO HENRIQUE FAGGION 121 2007.0001178-4/0
ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI 065 2006.0003162-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 086 2006.0005041-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 153 2007.0001370-0/0
ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE 149 2007.0001335-5/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 012 2002.0003103-8/0
ANA CAROLINA ARNALDI 065 2006.0003162-5/0
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 108 2006.0006072-3/0
ANDRÉ LUIZ GORLA 120 2007.0001163-4/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 032 2005.0000500-3/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 048 2005.0005452-7/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 058 2006.0001534-8/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 089 2006.0005119-1/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 090 2006.0005170-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 092 2006.0005241-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 095 2006.0005343-3/0
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 075 2006.0003810-7/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 113 2007.0001025-4/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 114 2007.0001027-8/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 122 2007.0001184-8/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 124 2007.0001190-1/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 144 2007.0001309-0/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 145 2007.0001312-8/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 146 2007.0001314-1/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 152 2007.0001363-4/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 154 2007.0001371-1/0
ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 066 2006.0003239-5/0
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 058 2006.0001534-8/0
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 062 2006.0002228-3/0
BRAULINO BUENO PEREIRA 005 1999.0004324-9/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 091 2006.0005180-1/0
CAMILA MONTEIRO PULLIN 099 2006.0005446-9/0
CAMILA T. PILASTRE MENDES 099 2006.0005446-9/0
CAMILLO KEMMER VIANNA 039 2005.0002506-2/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 004 1999.0002200-4/0
CARLA GEANE ANTUNES BILHAO 023 2004.0000154-0/0
CARLA REGINA PRADO FOGACA 034 2005.0000982-4/0
CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR025 2004.0001232-3/0
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 040 2005.0003059-1/0
CARLOS EDUARDO LEVY 126 2007.0001197-4/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER029 2004.0002647-2/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER045 2005.0004847-6/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 041 2005.0003673-2/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 109 2006.0006796-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 111 2006.0007100-2/0
CAROLINA DE SOUZA LOPES 088 2006.0005096-3/0
CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 035 2005.0001357-0/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 058 2006.0001534-8/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 062 2006.0002228-3/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 076 2006.0003968-6/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 090 2006.0005170-0/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 095 2006.0005343-3/0
CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 023 2004.0000154-0/0
CASSIO TAKAO DE PAULA 029 2004.0002647-2/0
CESAR AUGUSTO MORENO 099 2006.0005446-9/0
CHRISTIAN TREVISAN WENDLING 069 2006.0003472-6/0
CHRISTINE MARCIA BRESSAN 045 2005.0004847-6/0
CINTIA FERNANDA BRENZAN 100 2006.0005452-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 016 2002.0005094-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 021 2003.0002589-5/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 033 2005.0000760-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 043 2005.0004528-6/0
CLAUDIA REGINA LIMA 046 2005.0005046-3/0
CLAUDIA REGINA LIMA 047 2005.0005166-5/0
CLAUDIA REGINA LIMA 055 2006.0000485-5/0
CLAUDIA REGINA LIMA 087 2006.0005069-6/0
CLAUDIA RODRIGUES 025 2004.0001232-3/0
CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 053 2006.0000147-5/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 035 2005.0001357-0/0
CLOVES JOSE DE PINHO 017 2003.0001045-6/0
CRISTIANE BERGAMIN 067 2006.0003285-2/0
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA080 2006.0004625-6/0
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA083 2006.0004897-6/0
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA089 2006.0005119-1/0
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA090 2006.0005170-0/0
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA092 2006.0005241-0/0
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA095 2006.0005343-3/0
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ 020 2003.0002542-9/0
DANIELA D’AMICO MORAES 042 2005.0003767-9/0
DANIELA D’AMICO MORAES 061 2006.0002008-1/0
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DANIELA D’AMICO MORAES 063 2006.0002401-9/0
DANIELA D’AMICO MORAES 136 2007.0001259-4/0
DANIELE STUMPF BUENO BRANDÃO 023 2004.0000154-0/0
DANIELLA DE SOUZA 097 2006.0005365-9/0
DANIELLA DE SOUZA 103 2006.0005622-0/0
DELY DIAS DAS NEVES 101 2006.0005512-9/0
DENIS OKAMURA 062 2006.0002228-3/0
DENIS OKAMURA 076 2006.0003968-6/0
DENIS OKAMURA 090 2006.0005170-0/0
DENIS OKAMURA 092 2006.0005241-0/0
DENIS OKAMURA 095 2006.0005343-3/0
DIOGO LOPES VILELA BERBEL 066 2006.0003239-5/0
DIOGO LOPES VILELA BERBEL 075 2006.0003810-7/0
DIONISIO FABIO DALCIN MATA 067 2006.0003285-2/0
DORIVAL CARDOSO 014 2002.0004345-1/0
DOUGLAS MOREIRA NUNES 028 2004.0002593-0/0
DOUGLAS MOREIRA NUNES 084 2006.0004960-0/0
EDGAR EHARA 067 2006.0003285-2/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 010 2002.0000604-1/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 015 2002.0004708-2/0
EDSON JOSE VIANNA 039 2005.0002506-2/0
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 038 2005.0002392-3/0
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 045 2005.0004847-6/0
EDUARDO LUIZ CORREIA 014 2002.0004345-1/0
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 027 2004.0002250-0/0
ELIANA ALVES DE MORAES 078 2006.0004444-6/0
ELIAS CESAR MARUCH 082 2006.0004708-0/0
ELIZABETH RAO 007 2001.0002396-5/0
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 004 1999.0002200-4/0
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 011 2002.0002670-0/0
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 028 2004.0002593-0/0
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 111 2006.0007100-2/0
ENEIAS DE SOUZA REIS 017 2003.0001045-6/0
ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA 097 2006.0005365-9/0
ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA 103 2006.0005622-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 023 2004.0000154-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 077 2006.0004166-1/0
ESTER PITTA ZANETTE 020 2003.0002542-9/0
FABIANA IENNA 027 2004.0002250-0/0
FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 066 2006.0003239-5/0
FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 075 2006.0003810-7/0
FABIO RENATO DE ASSIS 060 2006.0001821-1/0
FABIO RENATO DE ASSIS 082 2006.0004708-0/0
FABRICIO RESENDE CAMARGO 097 2006.0005365-9/0
FABRICIO RESENDE CAMARGO 103 2006.0005622-0/0
FATIMA BARROTE DE SA DIAS 046 2005.0005046-3/0
FATIMA BARROTE DE SA DIAS 047 2005.0005166-5/0
FATIMA BARROTE DE SA DIAS 055 2006.0000485-5/0
FELLIPE CIANCA FORTES 073 2006.0003600-6/0
FERNANDA CAROLINA ADAM 088 2006.0005096-3/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 058 2006.0001534-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 062 2006.0002228-3/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 076 2006.0003968-6/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 080 2006.0004625-6/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 083 2006.0004897-6/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 089 2006.0005119-1/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 090 2006.0005170-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 095 2006.0005343-3/0
FERNANDO O REILLY CABRAL
BARRIONUEVO 111 2006.0007100-2/0
FLORIANO YABE 006 2001.0001795-7/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 086 2006.0005041-0/0
FREDERICO AIDAR 088 2006.0005096-3/0
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 097 2006.0005365-9/0
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 101 2006.0005512-9/0
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 103 2006.0005622-0/0
FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 035 2005.0001357-0/0
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 070 2006.0003493-0/0
GIANE LOPES TSURUTA 002 1998.0000623-8/0
GIANE LOPES TSURUTA 003 1998.0001056-1/0
GILBERTO JACHSTET 054 2006.0000349-9/0
GIOVANI GIONEDIS 111 2006.0007100-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 086 2006.0005041-0/0
GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 048 2005.0005452-7/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 106 2006.0005929-2/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 117 2007.0001135-5/0
GUSTAVO VIANA CAMATA 100 2006.0005452-2/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 066 2006.0003239-5/0
HÉLIO ALONSO FILHO 097 2006.0005365-9/0
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 026 2004.0001625-8/0
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 031 2004.0004844-5/0
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 050 2005.0005935-0/0
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON 111 2006.0007100-2/0
JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 035 2005.0001357-0/0
JANAINA NEVES SCHULZ PIVETA 082 2006.0004708-0/0
JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE108 2006.0006072-3/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 101 2006.0005512-9/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 023 2004.0000154-0/0
JOAO PEDRO TAGLIARI 077 2006.0004166-1/0
JOAO PEDRO TAGLIARI 101 2006.0005512-9/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 012 2002.0003103-8/0
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 128 2007.0001208-8/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 082 2006.0004708-0/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 029 2004.0002647-2/0
JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO 085 2006.0005033-2/0
JOSUE LUIZ GAETA 029 2004.0002647-2/0
JULIANA ESTROPE BELEZE 020 2003.0002542-9/0
JULIANO MIQUELETI SONCIN 027 2004.0002250-0/0
JULIANO TOMANAGA 001 1997.0000862-1/0
JULIANO TOMANAGA 004 1999.0002200-4/0
JULIANO TOMANAGA 009 2001.0004314-1/0
JULIANO TOMANAGA 011 2002.0002670-0/0
JULIANO TOMANAGA 018 2003.0001106-1/0
JULIANO TOMANAGA 040 2005.0003059-1/0
JULIO CESAR TARDIVO 057 2006.0001274-1/0

KATIANE FATIMA PELLIN 012 2002.0003103-8/0
KELI RACHEL BERGAMO 040 2005.0003059-1/0
LEANDRO ONSTI PEIXOTO 100 2006.0005452-2/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1997.0000862-1/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 004 1999.0002200-4/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 009 2001.0004314-1/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 011 2002.0002670-0/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 040 2005.0003059-1/0
LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ052 2005.0006489-1/0
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 093 2006.0005330-7/0
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 094 2006.0005339-3/0
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 096 2006.0005362-3/0
LIANA YURI FUKUDA 004 1999.0002200-4/0
LIANA YURI FUKUDA 011 2002.0002670-0/0
LIANA YURI FUKUDA 040 2005.0003059-1/0
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 099 2006.0005446-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 111 2006.0007100-2/0
LUCYANE LAFORGA FERRARI 010 2002.0000604-1/0
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 088 2006.0005096-3/0
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 081 2006.0004685-1/0
LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR 070 2006.0003493-0/0
LUIZ ALEXANDRE MORINAGA NAGIMA 121 2007.0001178-4/0
LUIZ ALFREDO RODRIGUES AL
VES MARZOCHI 097 2006.0005365-9/0
LUIZ ALFREDO RODRIGUES AL
VES MARZOCHI 103 2006.0005622-0/0
LUIZ FERNANDO DIETRICH 102 2006.0005558-3/0
LUIZ LOPES BARRETO 013 2002.0003304-9/0
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 049 2005.0005933-7/0
MANOEL FERREIRA CAPELIM 106 2006.0005929-2/0
MANOEL VINICIUS TOLEDO
 MELO DE GOUVEIA 075 2006.0003810-7/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 046 2005.0005046-3/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 047 2005.0005166-5/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 055 2006.0000485-5/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 087 2006.0005069-6/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 035 2005.0001357-0/0
MARCELO LUIZ FERRARI 010 2002.0000604-1/0
MARCIA DOS SANTOS EIRAS 056 2006.0001128-4/0
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 099 2006.0005446-9/0
MARCIO ANTONIO MIAZZO 123 2007.0001186-1/0
MARCIO ANTONIO MIAZZO 151 2007.0001358-2/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 027 2004.0002250-0/0
MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 084 2006.0004960-0/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 091 2006.0005180-1/0
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 002 1998.0000623-8/0
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 064 2006.0002476-4/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
 MARCONDES 058 2006.0001534-8/0
MARCO AURELIO GRESPAN 030 2004.0004696-3/0
MARCOS AURELIO DA SILVA 029 2004.0002647-2/0
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 110 2006.0006822-9/0
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 102 2006.0005558-3/0
MARCOS LUIS SANCHES 107 2006.0006052-1/0
MARCOS LUIS SANCHES 111 2006.0007100-2/0
MARCOS ROBERTO BOEING 075 2006.0003810-7/0
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 041 2005.0003673-2/0
MARCUS AURELIO LIOGI 125 2007.0001194-9/0
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO 020 2003.0002542-9/0
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO 020 2003.0002542-9/0
MARCUS VINICIUS ESTEVES DA SILVA 056 2006.0001128-4/0
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 111 2006.0007100-2/0
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 116 2007.0001121-7/0
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO
 RODRIGUES 150 2007.0001345-6/0
MARIA ELIZABETH JACOB 008 2001.0003084-8/0
MARIA ELIZABETH JACOB 053 2006.0000147-5/0
MARIA JOSE FAUSTINO 029 2004.0002647-2/0
MARIA REGINA VIZIOLI 072 2006.0003536-0/0
MARIA ROSA SALERNO 081 2006.0004685-1/0
MARIANA GAMBA MARZOCHI 097 2006.0005365-9/0
MARIANA GAMBA MARZOCHI 103 2006.0005622-0/0
MARINO SILVA 102 2006.0005558-3/0
MARIO PAGANI NETO 042 2005.0003767-9/0
MARIO PAGANI NETO 059 2006.0001560-3/0
MARIO PAGANI NETO 063 2006.0002401-9/0
MARIO ROCHA FILHO 051 2005.0005996-8/0
MARLOS LUIZ BERTONI 032 2005.0000500-3/0
MARLOS LUIZ BERTONI 081 2006.0004685-1/0
MASSAMI TSUKAMOTO 036 2005.0001592-4/0
MAYTE MATTAR MILLEO 115 2007.0001034-3/0
MELISSA EGASHIRA 032 2005.0000500-3/0
MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN141 2007.0001288-5/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 083 2006.0004897-6/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 111 2006.0007100-2/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 111 2006.0007100-2/0
NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 031 2004.0004844-5/0
NELSON PASCHOALOTTO 097 2006.0005365-9/0
NELSON PASCHOALOTTO 103 2006.0005622-0/0
NELSON SAHYUN JUNIOR 071 2006.0003494-1/0
NELSON TAKEO KOHATSU JUNIOR 071 2006.0003494-1/0
NESTOR FRESCHI FERREIRA 097 2006.0005365-9/0
NESTOR FRESCHI FERREIRA 101 2006.0005512-9/0
NESTOR FRESCHI FERREIRA 103 2006.0005622-0/0
NEUSA MOLITOR DE MELO 110 2006.0006822-9/0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 017 2003.0001045-6/0
ODAIR MARTINS 080 2006.0004625-6/0
OLIVIA MOTTA MONTEIRO 119 2007.0001158-2/0
OLIVIA MOTTA MONTEIRO 130 2007.0001220-5/0
OLIVIA MOTTA MONTEIRO 137 2007.0001262-2/0
OLIVIA MOTTA MONTEIRO 138 2007.0001275-9/0
OLIVIA MOTTA MONTEIRO 147 2007.0001316-5/0
OLIVIA MOTTA MONTEIRO 148 2007.0001332-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 078 2006.0004444-6/0
ORLANDO GOMES 098 2006.0005380-1/0
OSMAR ANTONIO PELISSON 085 2006.0005033-2/0
OSVALDO ALVES DA SILVA 092 2006.0005241-0/0
OTAVIO PAULO MARTINS GENTA 074 2006.0003794-1/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 086 2006.0005041-0/0
PAULO LEANDRO DIETER 029 2004.0002647-2/0
PAULO ROGERIO MAEDA 129 2007.0001213-0/0
PAULO ROGERIO SANCHES 074 2006.0003794-1/0
PETERSON MARTIN DANTAS 091 2006.0005180-1/0

PETERSON MARTIN DANTAS 093 2006.0005330-7/0
PETERSON MARTIN DANTAS 094 2006.0005339-3/0
PETERSON MARTIN DANTAS 096 2006.0005362-3/0
PETERSON MARTIN DANTAS 104 2006.0005718-0/0
PETERSON MARTIN DANTAS 105 2006.0005723-1/0
PETERSON MARTIN DANTAS 134 2007.0001253-3/0
PETERSON MARTIN DANTAS 135 2007.0001254-5/0
PRISCILLA KOHATSU 071 2006.0003494-1/0
RAFAEL SOUZA PEREIRA 088 2006.0005096-3/0
RAQUEL CRISTINA SILVA
DAS NEVES MOZER 018 2003.0001106-1/0
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 131 2007.0001226-6/0
REGIS ALAN BAULI 078 2006.0004444-6/0
REINALDO IGNACIO ALVES 005 1999.0004324-9/0
REINALDO IGNACIO ALVES 005 1999.0004324-9/0
REINALDO IGNACIO ALVES 041 2005.0003673-2/0
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER 069 2006.0003472-6/0
RENATA SILVA CASSIANO 066 2006.0003239-5/0
RENATA TALEVI DA COSTA 077 2006.0004166-1/0
RENATA TALEVI DA COSTA 093 2006.0005330-7/0
RENATA TALEVI DA COSTA 094 2006.0005339-3/0
RENATA TALEVI DA COSTA 096 2006.0005362-3/0
RENATA TALEVI DA COSTA 104 2006.0005718-0/0
RENATA TALEVI DA COSTA 105 2006.0005723-1/0
RENATO TAVARES YABE 006 2001.0001795-7/0
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE 115 2007.0001034-3/0
ROBERTO ANTONIO ENDRES 091 2006.0005180-1/0
ROBERTO ANTONIO ENDRES 093 2006.0005330-7/0
ROBERTO ANTONIO ENDRES 094 2006.0005339-3/0
ROBERTO ANTONIO ENDRES 096 2006.0005362-3/0
ROBERTO ANTONIO ENDRES 105 2006.0005723-1/0
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 111 2006.0007100-2/0
ROBERTO MARCELINO DUARTE 127 2007.0001200-3/0
ROBERTO MARCELINO DUARTE 132 2007.0001232-0/0
ROBERTO MARCELINO DUARTE 142 2007.0001294-9/0
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 037 2005.0002004-9/0
RODRIGO BRUM 002 1998.0000623-8/0
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 012 2002.0003103-8/0
ROGERIO RESINA MOLEZ 022 2003.0004613-5/0
ROSANGELA LIE MIYA 025 2004.0001232-3/0
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 123 2007.0001186-1/0
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 143 2007.0001302-7/0
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 151 2007.0001358-2/0
SANDRO AUGUSTO BONACIN 051 2005.0005996-8/0
SANDRO RAFAEL BONATTO 111 2006.0007100-2/0
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 133 2007.0001239-2/0
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 029 2004.0002647-2/0
SERGIO EDUARDO CANELLA 039 2005.0002506-2/0
SERGIO RICARDO STUANI 064 2006.0002476-4/0
SILVANA GARCIA MONTAGNINI 072 2006.0003536-0/0
SILVIA LEONTINA MORO PIRES 131 2007.0001226-6/0
SILVINO JANSSEN BERGAMO 064 2006.0002476-4/0
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 139 2007.0001276-0/0
SOLANO DE CAMARGO 109 2006.0006796-2/0
SUSANA VALERIA GALHERA 048 2005.0005452-7/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 013 2002.0003304-9/0
TATIANA EGGER PAZZANESE PINHEIRO 052 2005.0006489-1/0
TELES DE ANDRADE 019 2003.0001205-0/0
TELES DE ANDRADE 118 2007.0001157-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 032 2005.0000500-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 048 2005.0005452-7/0
THAISA CRISTINA CANTONI 058 2006.0001534-8/0
THAISA CRISTINA CANTONI 062 2006.0002228-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 089 2006.0005119-1/0
THAISA CRISTINA CANTONI 090 2006.0005170-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 092 2006.0005241-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 095 2006.0005343-3/0
THARIK DE THARSO THANES 112 2007.0000496-3/0
THIAGO FERNANDO CORREA 006 2001.0001795-7/0
THIAGO FERNANDO CORREA 006 2001.0001795-7/0
THIAGO OLIVEIRA PENTEADO 099 2006.0005446-9/0
TORAMATU TANAKA 068 2006.0003389-0/0
VALDONY PORTO CESTARI 005 1999.0004324-9/0
VANESSA VOLPI BELLEGARD 111 2006.0007100-2/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 097 2006.0005365-9/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 101 2006.0005512-9/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 102 2006.0005558-3/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 103 2006.0005622-0/0
VERIDIANA ANDRADE SILVA 106 2006.0005929-2/0
VICENTE DE PAULA 082 2006.0004708-0/0
VINICIUS DA SILVA BORBA 041 2005.0003673-2/0
VINICIUS DA SILVA BORBA 109 2006.0006796-2/0
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 048 2005.0005452-7/0
WANDICLEIA PEREIRA DOS SANTOS
 GALATTI 005 1999.0004324-9/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 032 2005.0000500-3/0
WOLNEY CESAR RUBIN 044 2005.0004580-7/0
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001 -2004.0003369-7/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
HENRIQUE MARQUES JOVANOVICH X COPEL COMPA-
NHIA DE ENERGIA ELETRICA “Ao procurador da parte
RECLAMADA para que devolva os autos no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.”. Adv(s)
ALVINO APARECIDO FILHO, CLAUDIA CECILIA CAMA-
CHO ROJAS

002 -2004.0003383-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS EDUARDO PIGOZZO X HELINITA SIMONE FRAGA
“Diga o exeqüente, em dez dias.” Adv(s) JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF, PATRICIA AYUB DA COSTA

003 -2004.0003425-6/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING (E OUTRO) X MAURICIO GAR-
CIA “ Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, ten-
do em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo aban-
do da causa pala parte exeqüente, uma vez transcorrido o prazo
que lhe foi concedido, sem providenciar diligência que lhe

competia, o que faço com fundamento no artigo 51, II, da Lei
9099/95.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND

004 -2004.0003525-6/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING (E OUTRO) X IRENE MIGUEL
GABRIEL “Ao procurador da parte RECLAMADA para que
devolva os autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C.”. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND

005 -2004.0004448-2/0 - Processo de Conhecimento IRMA
RODRIGUES MALDONADO X SELSO JOSE GARCIA “ In-
defiro o pedido retro, tendo em vista que a parte exeqüente
pode conseguir as informações desejadas junto aos Cartírios de
Registro de Imóveis, independentemente de requisição judici-
al.” Adv(s) NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS, EDSON
LUIZ GUEDES DE BRITO, JOSE ROBERTO AKAISHI, ED-
SON LUIZ GUEDES DE BRITO, CLOVES JOSE DE PINHO,
ANTONIO APARECIDO MOREIRA

006 -2004.0004542-1/0 - Execução de Título Judicial RODOL-
PHO ESTEVAO FERREIRA TROSSINI X WAGNER DA SIL-
VA VALERIO “Ao exeqüente, para que em dez dias, diga como
pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
arquivamento provisório do feito.” Adv(s) JULIANO TOMA-
NAGA, PAULO CELSO COSTA, CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO, JOSÉ AUGUSTO DUARTE

007 -2005.0001723-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA X BANCO ABN AMRO S/A -
AYMORE FINANCIAMENTOS “Ao procurador da parte RE-
CLAMADA para que devolva os autos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.”. Adv(s) LUIZ
ANTONIO GRALIKE, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, ALE-
XANDRE NELSOM FERRAZ, VALÉRIA CARAMURU CI-
CARELLI, FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA

008 -2005.0001760-8/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
LIMA DOMINICIANO X BRADESCO SAÚDE S/A “Ao pro-
curador da parte reclamada para que compareça em cartorio e
retire o alvará de nº 103/07.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, ADYR MAZER DE CARVALHO, CARLOS GUSTAVO
DE C. T. HECK

009 -2005.0002111-4/0 - Processo de Conhecimento LIGIA
MARIA MAZZEO (E OUTRO) X PARANASEG À parte re-
querente para que preste o auxílio necessário para o cumpri-
mento da ordem supra. Adv(s) BRUNO PONICH RUZON

010 -2005.0002537-7/0 - Processo de Conhecimento TOSCA
MOSCI GUGLIELMI X JOSE EDUARDO SANGLARD FA-
RIA-DR- “Homologo o acordo firmado pelas partes (fls. 123/
125), cujos termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
são, razão pela qual julgo extinto o proceso, com julgamento
do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam-se os autos ao arquivo dfinitivo. P. I. Adv(s) CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO, JEOVAH BARNABE, MAR-
CIA LEIKO DA SILVA

011 -2005.0003076-8/0 - Processo de Conhecimento MARCO
FERREIRA (E OUTRO) X FRANCISCA BENEDITA PAREN-
TE DALECIO BUFFET “Homologo o acordo firmado pelas
partes, cujo termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
são, razão pela qual julgo extinto o processo, com julgamento
do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) RAQUEL
CABRERA BORGES, FERNANDA COUTINHO RABELLO
ISOLANI, MARIA T. NAVARRO, ROBERTO MURAWSKI
RABELLO, LEONARDO NAVARRO THOMAZ DE AQUI-
NO

012 -2005.0004938-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO BASSIENELLI COSTA X MARCELO ROBERTO DE
OLIVEIRA VILELA (E OUTRO) Ao reclamante, em dez dias,
sobre os ofícios de fls. 157/160. Adv(s) RENATO TAVARES
YABE, THAISA CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS
CANTONI, MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCON-
DES, DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, LEANDRO TOLE-
DO VOLPATO, LUIZ RICARDO GHELERE, FLORIANO
YABE, DENIS OKAMURA

013 -2005.0005320-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAN-
DERLEI RICCI X LUIZ CARLOS BRANDÃO “Ao procura-
dor da parte RECLAMADA para que devolva os autos no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C.”. Adv(s) MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE,
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO

014 -2005.0006770-4/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LE RICCIARDI X PEDRO HENRIQUE DE AGUIAR “Ciên-
cia às partes sobre a devolução dos autos, pela Turma Recursal
Única.” Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA
CAROLINA ADAM

015 -2006.0000175-4/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO BAVIA JUNIOR X CALADO COMERCIO DE PIZZAS E
REFRIGERANTES LTDA “Às partes para que desentranhem
os documentos apresentados aos autos, em dez dias. “ Adv(s)
SUSANA TOMOE YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA
BITTENCOURT, LUCINEIA MOREIRA MACHADO

016 -2006.0000394-4/0 - Processo de Conhecimento MONI-
CA TSUJIGUCHI X DISMAR DIST MARINGA DE ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA (LOJAS DUDONY) “Ao procurador da
parte requerida para que compareça em cartório e retire o alva-
rá sob nº 25/07, à disposição na secretaria, no prazo de 10(dez)
dias . Adv(s) MARCOS VINICIUS BELASQUE, DINO
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COSTACURTA, GIANE LOPES TSURUTA

017 -2006.0000526-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO SOCORRO SILVA X SUELI MORAES PERES (E OU-
TRO) “Portanto, conheço, para dar parcial provimento aos
embargos. Homologo por sentença, a decisão de fls. 69, da la-
vra do Juiz Leigo Marcelo Lupoli Guissoni, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da
Lei nº 9099/95.” Adv(s) FATIMA APARECIDA LUCCHESI,
JOSE WALMIR MORO

018 -2006.0000979-1/0 - Processo de Conhecimento LONDRI
DIET COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA “Diga o reclamante, em
dez dias e , em caso de ausência de manifestação, os autos
serão arquivados definitivamente.” Adv(s) MILTON MARCE-
LO WEFFORT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, MAU-
RO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA, PATRICIA AYUB
DA COSTA

019 -2006.0001219-5/0 - Execução Título Extrajudicial EU-
NICE DE ALMEIDA NEVES X RONIVAL DUTRA GOMES
(E OUTRO) “ Defiro, AO EXEQÜENTE, o desentranhamento
das fls. 04 a 23, 49 a 55, 83, 95, 97, 104 a 106. As demais peças
não poderão ser retiradas dos autos, tendo em vista que algu-
mas delas pertencem ao processo (e não às partes), como peti-
ções e outras foram juntadas pela parte contrária, não podendo
ser desentranhadas senão por ela mesma. O desentranhamento
deverá ser feito mediante substituição das originais pelas foto-
cópias.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA, MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA, JOSE CARLOS SIMIONI

020 -2006.0001255-1/1 - Execução Provisória -FRANCO AN-
DREY FICAGNA X TELET S.A CLARO OPERADORA DE
CELULARES (E OUTRO) “Tendo em vista o contido às fls.
retro, vê-se que o depósito feito às fls. 46 tem o objetivo de
garantia de execução, e não pagamento. Assim sendo, junte-se
aos autos a via original do alvará de fls. 48 e desbloqueiem-se
as contas da parte executada, já que o valor depositado suporta
o da execução, embora com diferença mínima”. Adv(s) FRAN-
CO ANDREY FICAGNA, PATRICIA GARCIA FERNANDES,
REINALDO MIRICO ARONIS, FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI, CHARLES EMMANUEL PARCHEN

021 -2006.0001255-1/1 - Execução Provisória -FRANCO AN-
DREY FICAGNA X TELET S.A CLARO OPERADORA DE
CELULARES (E OUTRO) “Ao credor sobre o pagamento, de-
vendo comparecer em cartório para o levantamento, e respecti-
va quitação ou pedido de seu interesse, no ato do recebimento
do alvará, cuja expedição ora determino. O desbloqueio das
contas só se dará após a manifestação da parte exeqüente. O
alvará já está disponível no cartório.” Adv(s) FRANCO AN-
DREY FICAGNA, PATRICIA GARCIA FERNANDES, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, FATIMA APARECIDA LUCCHE-
SI, CHARLES EMMANUEL PARCHEN

022 -2006.0002674-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X CHRISTIANE
MENDONÇA DA SILVA ‘’ Diga a parte exeqüente, em dez
dias.’’ Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA D’AMICO
MORAES, SUSANA TOMOE YUYAMA

023 -2006.0002715-7/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO MATHIAS FERREIRA X BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A - BRADESCO “Autorizo o desentranhamento
dos documentos de fls. 08 a 11, pela parte reclamante, MEDI-
ANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA E RECIBO NOS
AUTOS. A parte reclamada também fica desde já intimada a
retirar os documentos juntados com sua contestação, dentro de
dez dias, sob pena de futura incineração dos mesmos, indepen-
dentemente de nova intimação para o referido desentranhamen-
to. As procurações somente deverão ser desentranhadas dos
autos desde que as partes as substituam por fotocópia. Após,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) PETER-
SON MARTIN DANTAS, MARCELINO FRANCISCO ALON-
SO TRUCILLO, ROBERTO ANTONIO ENDRES

024 -2006.0002877-6/0 - Processo de Conhecimento EDMAR
APARECIDO MESQUITA X CONDOR SUPER CENTER
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) JULIANO TOMANAGA, ANDRÉ
LUIZ GORLA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, PRYSCI-
LLA ANTUNES DA MOTA PAES, ISABELA VIANA REIS

025 -2006.0002878-8/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LIA APARECIDA DA COSTA SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A “ Às partes reclamante e reclamada/ ambas recorridas para,
querendo, apresentarem contra-razões de recurso, dentro do
prazo legal- PRAZO COMUM. Adv(s) JULIANO TOMANA-
GA, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, LUIZ
GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO

026 -2006.0002885-3/0 - Processo de Conhecimento ADÃO
GOMES DA SILVA (E OUTRO) X VIAÇÃO GARCIA LTDA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) MARCOS DAUBER, MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO, MARTINIANO DO VAL-
LE NETO

027 -2006.0002919-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
IBRAHIM JABUR X TRENDBANK S/A - BANCO DE FO-
MENTO (E OUTRO) “...diante da não comprovação de prejuízo
moral sofrido pelo reclamante, julgo improcedentes os pedidos
formulados na inicial.” “Homologo por sentença, a decisão de
fls. 260 usque 262, da lavra da Juíza Leiga Heloísa dos Santos
Kaguimoto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que
faço nos moldes do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) PAULO
ROGERIO MAEDA, ALDO HENRIQUE FAGGION, JOSÉ
LUIS DIAS DA SILVA, ALDO HENRIQUE FAGGION, JOSÉ
LUIS DIAS DA SILVA

028 -2006.0002970-3/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL MORENO MONTES X BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A - BRADESCO “Autorizo o desentranhamento
dos documentos de fls. 08 a 12, pela parte reclamante, MEDI-
ANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA E RECIBO NOS
AUTOS. A parte reclamada também fica desde já intimada a
retirar os documentos juntados com sua contestação, dentro de
dez dias, sob pena de futura incineração dos mesmos, indepen-
dentemente de nova intimação para o referido desentranhamen-
to. As procurações somente deverão ser desentranhadas dos
autos desde que as partes as substituam por fotocópia. Após,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) PETER-
SON MARTIN DANTAS, MARCELINO FRANCISCO ALON-
SO TRUCILLO, ROBERTO ANTONIO ENDRES

029 -2006.0003015-6/0 - Execução Título Extrajudicial UTI-
LIDOM - COM. DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA X
FÁTIMA ALVES DE SOUZA ROCHA “Diga o exeqüente, em
dez dias, para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça e sobre como pretende dar prosseguimento à presen-
te execução, sob pena de extinção e arquivamento definitivo
do feito.” Adv(s) PAULO ROGERIO SANCHES

030 -2006.0003391-6/0 - Execução de Título Judicial TADASHI
YOSHIE X SEBASTIAO FERREIRA DE BARROS “Ao pro-
curador da parte RECLAMADA para que devolva os autos no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C.”. Adv(s) ALBERTO MELHADO RUIZ, IVAN LUIZ
GOULART, VICTOR PEREIRA DA SILVA

031 -2006.0003396-5/0 - Execução Título Extrajudicial TA-
DASHI YOSHIE X SEBASTIAO FERREIRA DE BARROS
“Ao procurador da parte RECLAMADA para que devolva os
autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C.”. Adv(s) ALBERTO MELHADO RUIZ, IVAN
LUIZ GOULART

032 -2006.0003417-0/0 - Processo de Conhecimento ACAS-
SIO MASSAMI TOKUTSUNE X IMOBILIARIA VICENTINI
S/S LTDA “Diga o exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 41, em dez dias, sob pena de extinção.” Adv(s)
GEÓRGIA GODOY SCRIPES, GIANE LOPES TSURUTA,
IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PE-
DROSA, GUILHERME REGIO PEGORARO

033 -2006.0003441-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
APARECIDO SIQUEIRA X OSMAR GARCIA LOPES “Ao
procurador da parte RECLAMADA para que devolva os autos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196
do C.P.C.”. Adv(s) TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS, ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA, FERNANDO RUMIA-
TO, PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

034 -2006.0003830-9/0 - Processo de Conhecimento CYNTHIA
ROMIRA MORITA X ADILSON KOBUSZKO MILESKI (E
OUTRO) “Ciência às partes sobre a devolução dos autos, pela
Turma Recursal Única.” Adv(s) MARCIA CRISTINA MI-
LESKI, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

035 -2006.0004307-8/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO OVIDIO DOS SANTOS X CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU “À parte deve-
dora para que cumpra o julgado, no prazo de QUINZE dias,
sob pena de prosseguimento da execução, com as devidas cor-
reções e multas aplicáveis ao caso.” Adv(s) VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES, FREDERICO MOREIRA CAMARGO,
NESTOR FRESCHI FERREIRA, JULIANO MIQUELETI
SONCIN, ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI, FABRICIO RE-
SENDE CAMARGO

036 -2006.0004355-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR DA SILVA SOUZA X AULIK INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA LENOXX SOUND (E OUTRO) “Aos procurado-
res da parte reclamante para que compareçam em cartório e
retire o alvará de nº. 176/07.” Adv(s) ADEMIR SIMOES, RI-
CHARDSON CARVALHO, KELSEN CHRISTINA ZANOT-
TI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO

037 -2006.0004649-5/0 - Processo de Conhecimento LAURI-
TA TAZIMA X MARIA JOSE MARTINS DE ALENCAR (E
OUTROS) “Ao procurador da parte RECLAMADA para que
devolva os autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C.”. Adv(s) CECILIO MAIOLI FILHO

038 -2006.0004672-5/0 - Execução Título Extrajudicial TICI-
ANE BORTON BORGES X MARCIA KELY RIBEIRO DE
OLIVEIRA “Sobre a proposta retro, diga o exequente, em dez

dias.” Adv(s) EMMANUEL CASAGRANDE, EDUARDO
JOSE MARIA, IVOMAR MARIA MASSI

039 -2006.0004752-3/0 - Processo de Conhecimento CRED-
CELL- DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA DE CREDITOS PARA
CELULARES X EXTRA PÃO - PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA LTDA “Diga o reclamante em dez (dez) dias” Adv(s)
ALVINO APARECIDO FILHO

040 -2006.0004798-8/0 - Processo de Conhecimento NILSON
PAULO CANDOTTI X ANTONIO CAETANO “Ao procura-
dor da parte RECLAMADA para que devolva os autos no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C.”. Adv(s) REGINALDO MONTICELLI

041 -2006.0005075-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
SCHNEIDER X BANCO ITAU S.A. “Autorizo o desentranha-
mento dos documentos de fls. 10 a 15, pela parte reclamante,
MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA E RECIBO
NOS AUTOS. A parte reclamada também fica desde já intima-
da a retirar os documentos juntados com sua contestação, den-
tro de dez dias, sob pena de futura incineração dos mesmos,
independentemente de nova intimação para o referido desen-
tranhamento. As procurações somente deverão ser desentranha-
das dos autos desde que as partes as substituam por fotocópia.
Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) PE-
TERSON MARTIN DANTAS, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO

042 -2006.0005342-1/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO SCHIFF DO NASCIMENTO X CONDOMINIO
STUDIO PALLADIUM RESIDENCE “À parte reclamante para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cumpri-
mento do acordo” Adv(s) IVAN ITIRO YABUSHITA, MANU-
EL PEREIRA DOS REIS

043 -2006.0005650-9/0 - Processo de Conhecimento RICHARD
SCHNEIDER JUNIOR X BANCO ITAU SA “Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos de fls. 09 a 12, pela parte re-
clamante, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA
E RECIBO NOS AUTOS. A parte reclamada também fica des-
de já intimada a retirar os documentos juntados com sua con-
testação, dentro de dez dias, sob pena de futura incineração
dos mesmos, independentemente de nova intimação para o re-
ferido desentranhamento. As procurações somente deverão ser
desentranhadas dos autos desde que as partes as substituam por
fotocópia. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.”
Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, FRANCISCO DUARTE CONTE

044 -2006.0005687-4/1 - Execução Provisória -SALY DA SIL-
VA MARENGO X BORDIGNON MEGA CENTER MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA (E OUTRO) ‘’ O objetivo do
despacho de fls. 14 é cientificar a parte executada sobre a Exe-
cução Provisória da sentença, a fim de que a mesma garanta o
Juízo, em quinze dias, ficando, a partir daí, suspensa a execu-
ção até que os autos principais retornarem da Turma Recursal
Única.Assim sendo, intime-se a parte executada para tanto, sob
pena de prosseguimento da presente execução, nos seus ulteri-
ores termos.’’ Adv(s) ALESSANDRA NUNES DE SOUZA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MARCIO LUIZ NIERO

045 -2006.0005707-7/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
AUGUSTO GOMES MARTINS X MARCIO LEANDRO RO-
QUE “Ao procurador da parte RECLAMADA para que devol-
va os autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do art.196 do C.P.C.”. Adv(s) JOAO FRANCISCO GONCAL-
VES

046 -2006.0006732-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X HILDEBRANDO GONÇALVES
PASSOS JUNIOR “Homologo o acordo firmado pelas partes,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, ra-
zão pela qual julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acorod,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES

047 -2006.0007014-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO VIEIRA DA SILVA X DANIEL RICARDO SOSA GOMES
“Tendo em vista que na audiência realizada às fls. 60, constou-
se o pedido da parte reclamante para que apresente impugna-
ção, entendo por bem que a parte reclamante deve impugnar a
contestação e, posteriormente, as alegações trazidas às fls. re-
tro serão feitas pelo Juíz Titular do 4º Juizado Especial Cível.”
Adv(s) REJANE KIMAID GOMES, NELSON SAHYUN JU-
NIOR

048 -2006.0007019-0/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
SIMÕES VIOTTO X EDITORA GLOBO-S/A “À parte recla-
mada para que cumpra o julgado, no prazo de TRÊS dias, sob
pena de execução.” Adv(s) FERNANDA SIMOES VIOTTO,
JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO, GABRIELA ROBER-
TA SILVA, HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO, GILBER-
TO DA SILVA E SOUZA

049 -2006.0007114-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALEN-
CAR DE JESUS SAMPAIO X ADILSON CASTRO “I- Indefi-
ro o pedido de fls. 46, uma vez que cabe ao exeqüente fornecer
ao executado uma carta de anuência para o levantamento do
protesto; II- Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.
07, 08, 10/13, 15/18 à parte executada, a fim de que, junto com
a carta de anuência fornecida pelo exeqüente, possa ser feito o
levantamento acima mencionado.” Adv(s) MARCUS VINICIUS
CABULON

050 -2006.0007286-0/0 - Processo de Conhecimento ERMA-
NO JUSTO MONTEIRO X MAPFRE - VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A. “Homologo o acordo firmado pelas partes, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão
pela qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.
Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento
do estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das
mesmas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam-se
os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) THAISA CRISTINA
CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES

051 -2006.0007330-5/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA HELENA FISCHER PRANDINI X COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA (COPEL) “Ao procurador da parte
RECLAMADA para que devolva os autos no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.”. Adv(s)
GUSTAVO LESSA NETO

052 -2006.0007339-1/0 - Processo de Conhecimento ROSIA-
NE DA CUNHA GUERRA X EURODATA (EURO LONDRI-
NA EDIÇÕES CULTURAIS LTDA) “Intime-se a parte recla-
mante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamen-
to das custas processuais dos presentes autos sob pena de se-
rem tomadas as providências legais, conforme determina o art.
43, parágrafo único da Resolução nº 01/05.” Adv(s) JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO, LUCIANA SGARBI, CECI-
LIA INACIO ALVES

053 -2006.0007357-0/0 - Processo de Conhecimento PERAL
FERREIRA PINTO JUNIOR (E OUTROS) X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A “Homologo o acordo firmado pelas
partes,cujos termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
são, razão pela qual julgo extinto o processo, com julgamento
do mérito. Após o prazo de 10(dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) BRAULI-
NO BUENO PEREIRA, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES

054 -2007.0000016-6/0 - Execução Título Extrajudicial
LINKCOM - TELECOMUNICACOES LTDA X LIGFONE
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. ELET. E DE TELEC.
LTDA. “Ao procurador da parte RECLAMADA para que de-
volva os autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C.”. Adv(s) JOAO FRANCISCO GON-
CALVES, JOSE CARLOS VIEIRA

055 -2007.0000057-1/0 - Processo de Conhecimento JEAN
CARLOS DE ALMEIDA X ANTONIO SERGIO DE MORA-
ES (E OUTRO) “O procedimento instituído pela lei 9.099/95
não contempla a citação com hora certa, não admitindo, na es-
pécie a aplicação subsidiária do CPC, notadamente pela incom-
patibilidade do referido mecanismo (necessidade de comunica-
ção do réu por carta e nomeação de curador) com a simplicida-
de das formas que a lei especial criou. Por tais motivos, indefi-
ro o pedido de fls. 33/34, quanto à citação do 2º reclamado,
determinando a manifestação da parte reclamante para que diga
o modo como pretende fazê-lo.” Adv(s) MAISA CARLA OR-
CIOLI

056 -2007.0000076-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO FELIPE X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES “...julgo improcedente o pedido inicial, deferindo
a parte reclamante os benefícios da justiça gratuita conforme
postulado na reclamatória, ser for o caso.” Adv(s) ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

057 -2007.0000082-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANOTNIO DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES “...julgo improcedente o pedido inicial, defe-
rindo a parte reclamante os benefícios da justiça gratuita con-
forme postulado na reclamatória, se for o caso.” Adv(s) ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

058 -2007.0000094-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GERALDO CONCIMO X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES “A sentença já foi prolatada às fls. 51/52 e o de-
sentranhamento já deferido.” Adv(s) ALESSANDRA AUGUS-
TA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA

059 -2007.0000095-1/0 - Processo de Conhecimento CLOTIL-
DES MARIA FERREIRA X SERCOMTEL S.A.-TELECOMU-
NICAÇÕES “... julgo improcedente o pedido inicial, deferindo
a parte reclamante os beneficios da justiça gratuita conforme
postulado na reclamatória, se for o caso.” Adv(s) ALESSAN-
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DRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

060 -2007.0000097-5/0 - Processo de Conhecimento MARIZA
CRUZ ALVES SOARES X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES “...julgo improcedente o pedido inicial, deferindo
a parte reclamante os benefícios da justiça gratuita conforme
postulado na reclamatória, se for o caso.” Adv(s) ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA

061 -2007.0000241-0/0 - Processo de Conhecimento JOEL
SANTOS X VALCIR JOSÉ CARDOSO (E OUTROS) “Homo-
logo, PARCIALMENTE, o acordo firmado entre a parte recla-
mante e o 1º reclamado, no sentido de tornar efetivo o acorda-
do entre as mesmas, MAS excluir as demais partes do pólo
passivo da presente demanda, tendo em vista que não estavam
presentes na audiência de conciliação, não podendo ser res-
ponsabilizadas pelo cumprimento do acordo ao qual não anuí-
ram.” Adv(s) PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI

062 -2007.0000508-9/0 - Execução Título Extrajudicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X SERGIO ALVES DE SOUZA “À parte
exeqüente para que forneça o endereço da parte executada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do
feito.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PA-
GANI NETO

063 -2007.0000903-0/0 - Processo de Conhecimento IZILDA
APARECIDA BRIZIDO RODRIGUES X LOTEADORA
DONA CARMELA S/C LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 21/03/2007 Adv(s) SEBASTIAO
BUENO DOS SANTOS

064 -2007.0000940-8/0 - Processo de Conhecimento DEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X NELY CESAR SA-
RAPIAO “Homologo o pedido de desistência formulado pela
parte reclamante, razão pela qual julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES

065 -2007.0001256-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DOS SANTOS X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
04/04/2007 Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS

066 -2007.0001257-0/0 - Processo de Conhecimento VIVIAN
ALMEIDA DA COSTA X BANCO ITAU S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 04/04/2007 Adv(s)
PETERSON MARTIN DANTAS

067 -2007.0001334-3/0 - Processo de Conhecimento AMIL-
TON BRAMBILA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 04/04/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

068 -2007.0001365-8/0 - Processo de Conhecimento OVANY
DE CASTRO X LUCIANE CAMPANINI DO AMARAL De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 11/04/
2007 Adv(s) OVANY DE CASTRO

069 -2007.0001368-3/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DIAZZI X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 11/
04/2007 Adv(s) ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

070 -2007.0001375-9/0 - Processo de Conhecimento YHOGO
AIZAVA X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICAÇÕES De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 11/04/
2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

071 -2007.0001378-4/0 - Processo de Conhecimento SIDNEIA
VASCONSELLOS SATO X IPS INTEGRAÇAO PROSSIONAL
SOCIAL Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 11/04/2007 Adv(s) VALERIA RODRIGUES FRANCO DA
ROCHA

072 -2007.0001384-8/0 - Processo de Conhecimento JOSIANI
SUPRANI NUNES X GLOBAL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 11/04/2007 Adv(s)
FRANCESCO AMORESE

073 -2007.0001400-3/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
CIRSTINA MARTINS NOGUEIRA GUILHERME DE PAU-
LA X GLOBAL TELECOM S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 11/04/2007 Adv(s) RAFAEL ZA-
MARIANO

074 -2007.0001408-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MADALENA POLLI DE MELLO X SERCOMTEL S.A.-TE-
LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 11/04/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MON-
TEIRO

075 -2007.0001413-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA ARRABAL X SERCOMTEL S.A. - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 11/04/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

076 -2007.0001414-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA

HELENA ARRABAL X SERCOMTEL S.A. - TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 11/04/2007 Adv(s) OLIVIA MOTTA MONTEIRO

077 -2007.0001424-2/0 - Processo de Conhecimento DUPLIC
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA X ROGERIO PRETO BIJOTERIAS
LTDA ME Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 11/04/2007 Adv(s) CLAUDIA RODRIGUES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 036 2006.0004355-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 044 2006.0005687-4/1

ADYR MAZER DE CARVALHO 008 2005.0001760-8/0

ALBERTO MELHADO RUIZ 030 2006.0003391-6/0

ALBERTO MELHADO RUIZ 031 2006.0003396-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2006.0002878-8/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 019 2006.0001219-5/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 027 2006.0002919-4/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 027 2006.0002919-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 056 2007.0000076-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 057 2007.0000082-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 058 2007.0000094-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 059 2007.0000095-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 060 2007.0000097-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 069 2007.0001368-3/0

ALESSANDRA NUNES DE SOUZA 044 2006.0005687-4/1

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 007 2005.0001723-0/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 033 2006.0003441-1/0

ALVINO APARECIDO FILHO 001 2004.0003369-7/0

ALVINO APARECIDO FILHO 039 2006.0004752-3/0

ANDRÉ LUIZ GORLA 024 2006.0002877-6/0

ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI 035 2006.0004307-8/0

ANTONIO APARECIDO MOREIRA 005 2004.0004448-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 012 2005.0004938-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 050 2006.0007286-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 070 2007.0001375-9/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 018 2006.0000979-1/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 053 2006.0007357-0/0

BRUNO PONICH RUZON 009 2005.0002111-4/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 006 2004.0004542-1/0

CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 008 2005.0001760-8/0

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 010 2005.0002537-7/0

CECILIA INACIO ALVES 052 2006.0007339-1/0

CECILIO MAIOLI FILHO 037 2006.0004649-5/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 020 2006.0001255-1/1

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 021 2006.0001255-1/1

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 001 2004.0003369-7/0

CLAUDIA RODRIGUES 077 2007.0001424-2/0

CLOVES JOSE DE PINHO 005 2004.0004448-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 022 2006.0002674-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 046 2006.0006732-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 062 2007.0000508-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 064 2007.0000940-8/0

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 012 2005.0004938-7/0

DENIS OKAMURA 012 2005.0004938-7/0

DINO COSTACURTA 016 2006.0000394-4/0

EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO 005 2004.0004448-2/0

EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO 005 2004.0004448-2/0

EDUARDO JOSE MARIA 038 2006.0004672-5/0

ELVIS BITTENCOURT 018 2006.0000979-1/0

EMMANUEL CASAGRANDE 038 2006.0004672-5/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 007 2005.0001723-0/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 035 2006.0004307-8/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 017 2006.0000526-1/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 020 2006.0001255-1/1

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 021 2006.0001255-1/1

FERNANDA CAROLINA ADAM 014 2005.0006770-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 050 2006.0007286-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 053 2006.0007357-0/0

FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI011 2005.0003076-8/0

FERNANDA SIMOES VIOTTO 048 2006.0007019-0/0

FERNANDO RUMIATO 033 2006.0003441-1/0

FLORIANO YABE 012 2005.0004938-7/0

FRANCESCO AMORESE 072 2007.0001384-8/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 043 2006.0005650-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 020 2006.0001255-1/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 021 2006.0001255-1/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2007.0000076-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 057 2007.0000082-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 058 2007.0000094-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 059 2007.0000095-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 060 2007.0000097-5/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 035 2006.0004307-8/0

GABRIELA ROBERTA SILVA 048 2006.0007019-0/0

GEÓRGIA GODOY SCRIPES 032 2006.0003417-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 036 2006.0004355-9/0

GIANE LOPES TSURUTA 016 2006.0000394-4/0

GIANE LOPES TSURUTA 032 2006.0003417-0/0

GILBERTO DA SILVA E SOUZA 048 2006.0007019-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR008 2005.0001760-8/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 032 2006.0003417-0/0

GUSTAVO LESSA NETO 051 2006.0007330-5/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 015 2006.0000175-4/0

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 048 2006.0007019-0/0

ISABELA VIANA REIS 024 2006.0002877-6/0

IVAN ITIRO YABUSHITA 042 2006.0005342-1/0

IVAN LUIZ GOULART 030 2006.0003391-6/0

IVAN LUIZ GOULART 031 2006.0003396-5/0

IVAN PEGORARO 032 2006.0003417-0/0

IVOMAR MARIA MASSI 038 2006.0004672-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 036 2006.0004355-9/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 003 2004.0003425-6/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 004 2004.0003525-6/0

JEOVAH BARNABE 010 2005.0002537-7/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 045 2006.0005707-7/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 054 2007.0000016-6/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 014 2005.0006770-4/0

JOSÉ AUGUSTO DUARTE 006 2004.0004542-1/0

JOSE CARLOS SIMIONI 019 2006.0001219-5/0

JOSE CARLOS VIEIRA 054 2007.0000016-6/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 052 2006.0007339-1/0

JOSÉ LUIS DIAS DA SILVA 027 2006.0002919-4/0
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BRASIL TELECOM S/A -Recebo o recurso interposto no efei-
to devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei 9099/95. Intime-
se o recorrido para que apresente contra-razoes, no prazo de 10
(dez) dias. Com a resposta ou certificado o decurso do prazo,
remetam-se os autos a E. Turma Recursal Única. -Adv. ARA-
REDES S. SERPA OAB 14688, IVETE CARVALHO SERPA
OAB/PR 32805, JOSE CARLOS CARDOSO OAB/PR 37.133,
JOSIANE BORGES OAB/PR 35.089, MICHELLY ALBERTI
OAB/PR 36039 e ADRIANA C. C. ANDREA OAB/PR 25346-

14.-AÇÃO DECLARATÓRIA-219/2004-EODETE DE FATI-
MA BIAZOLO x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o recurso
interposto no efeito devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei
9099/95. Intime-se o recorrido para que apresente contra-razo-
es, no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta ou certificado o
decurso do prazo, remetam-se os autos a E. Turma Recursal
Única. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688, IVETE CAR-
VALHO SERPA OAB/PR 32805, JOSE CARLOS CARDOSO
OAB/PR 37.133, JOSIANE BORGES OAB/PR 35.089, MI-
CHELLY ALBERTI OAB/PR 36039 e ADRIANA C. C. AN-
DREA OAB/PR 25346-

15.-AÇÃO DECLARATÓRIA-220/2004-JORGE DALCHIA-
VON x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o recurso interposto
no efeito devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei 9099/95.
Intime-se o recorrido para que apresente contra-razoes, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Com a resposta ou certificado o decurso do
prazo, remetam-se os autos a E. Turma Recursal Única. -Adv.
ARAREDES S. SERPA OAB 14688, IVETE CARVALHO SER-

PA OAB/PR 32805, JOSE CARLOS CARDOSO OAB/PR
37.133, JOSIANE BORGES OAB/PR 35.089, MICHELLY
ALBERTI OAB/PR 36039 e ADRIANA C. C. ANDREA OAB/
PR 25346-

16.-AÇÃO DECLARATÓRIA-199/2005-ANILDO ALMEIDA
SANTOS x BRASIL TELECOM S.A -Recebo o recurso inter-
posto no efeito devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei 9099/
95. Intime-se o recorrido para que apresente contra-razoes, no
prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta ou certificado o decurso
do prazo, remetam-se os autos a E. Turma Recursal Única. -
Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B, RONI-
SA BISCOLI - OAB/PR - 38563, ROBSON CARLOS BISCO-
LI OAB 23403 PR e ADRIANA C. C. ANDREA OAB/PR
25346-

17.-AÇÃO DECLARATÓRIA-201/2005-JOAO FERNANDES
DA COSTA x BRASIL TELECOM S.A -Recebo o recurso in-
terposto no efeito devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei
9099/95. Intime-se o recorrido para que apresente contra-razo-
es, no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta ou certificado o
decurso do prazo, remetam-se os autos a E. Turma Recursal
Única. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B,
RONISA BISCOLI - OAB/PR - 38563, ROBSON CARLOS
BISCOLI OAB 23403 PR e ADRIANA C. C. ANDREA OAB/
PR 25346-

18.-AÇÃO DECLARATÓRIA-182/2006-PEDRO BENONI
CORREA MONTEIRO x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o
recurso interposto no efeito devolutivo, nos termos do artigo
43 da Lei 9099/95. Intime-se o recorrido para que apresente
contra-razoes, no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta ou
certificado o decurso do prazo, remetam-se os autos a E. Tur-
ma Recursal Única. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/
PR 35920B, ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR,
RONISA BISCOLI - OAB/PR - 38563 e ADRIANA C. C. AN-
DREA OAB/PR 25346-

19.-AÇÃO DECLARATÓRIA-188/2006-ANTONIO CARLOS
ROCHA ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o re-
curso interposto no efeito devolutivo, nos termos do artigo 43
da Lei 9099/95. Intime-se o recorrido para que apresente con-
tra-razoes, no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta ou certi-
ficado o decurso do prazo, remetam-se os autos a E. Turma
Recursal Única. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/
PR 35920B, ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR,
RONISA BISCOLI - OAB/PR - 38563 e ADRIANA C. C. AN-
DREA OAB/PR 25346-

20.-AÇÃO DECLARATÓRIA-189/2006-AUREA DE JESUS
LIMA CAVALHEIRO x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o
recurso interposto no efeito devolutivo, nos termos do artigo
43 da Lei 9099/95. Intime-se o recorrido para que apresente
contra-razoes, no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta ou
certificado o decurso do prazo, remetam-se os autos a E. Tur-
ma Recursal Única. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/
PR 35920B, ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR,
RONISA BISCOLI - OAB/PR - 38563 e ADRIANA C. C. AN-
DREA OAB/PR 25346-

21.-AÇÃO DECLARATÓRIA-190/2006-VIDALVINA PEREI-
RA DA CRUZ x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o recurso
interposto no efeito devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei
9099/95. Intime-se o recorrido para que apresente contra-razo-
es, no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta ou certificado o
decurso do prazo, remetam-se os autos a E. Turma Recursal
Única. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B,
ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR, RONISA BIS-
COLI - OAB/PR - 38563 e ADRIANA C. C. ANDREA OAB/
PR 25346-

22.-AÇÃO DECLARATÓRIA-191/2006-ORIDES ZANARDI
x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o recurso interposto no
efeito devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei 9099/95. Inti-
me-se o recorrido para que apresente contra-razoes, no prazo
de 10 (dez) dias. Com a resposta ou certificado o decurso do
prazo, remetam-se os autos a E. Turma Recursal Única. -Adv.
JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B, ROBSON
CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR, RONISA BISCOLI - OAB/
PR - 38563 e ADRIANA C. C. ANDREA OAB/PR 25346-

23.-AÇÃO DECLARATÓRIA-193/2006-NAIR BATISTA x
BRASIL TELECOM S/A -Recebo o recurso interposto no efei-
to devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei 9099/95. Intime-
se o recorrido para que apresente contra-razoes, no prazo de 10
(dez) dias. Com a resposta ou certificado o decurso do prazo,
remetam-se os autos a E. Turma Recursal Única. -Adv. JOCE-
LAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B, ROBSON CAR-
LOS BISCOLI OAB 23403 PR, RONISA BISCOLI - OAB/PR
- 38563 e ADRIANA C. C. ANDREA OAB/PR 25346-
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001 -2001.0000188-0/0 - Processo de Conhecimento JACIRA
MARTINS X AUGUSTINHO JOAQUIM DA SILVA INDIQUE
A PARTE AUTORA, EM DERRADEIROS DEZ DIAS, BENS
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ESPECIFICOS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PAS-
SIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE EXTINÇAO Adv(s)
JACIRA MARTINS, ARISTEU VIEIRA

002 -2001.0000262-3/0 - Processo de Conhecimento LE-
ANDRO LUCIO PEREIRA X INDUSTRIA MSA (E OU-
TRO) A PRIMEIRA REQUERIDA PARA QUE EFETUE
O PAGAMENTO DO MONTANTE CONSTANTE AS FLS.
167, NO VALOR DE R$2.813,13, NO PRAZO DE 10
DIAS, SOB PENA DE PESQUISA JUNTO AO SISTEMA
BACEN JUD Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS,
DIRCEU GALDINO

003 -2002.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento FÁ-
BIO LUIZ DUARTE (E OUTRO) X LEOSE APARECIDO
FURUNCHI (E OUTRO) ANTE A INFORMAÇÃO DO
BANCO CENTRAL DO BRASIL DE QUE O VALOR BLO-
QUEADO AS FLS. 118 NAO PODERA SER TRANSFERI-
DO, CONFORME COMPROVANTE DO PROPRIO BA-
CENJUD DE FLS. 122, POIS O BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO SE ENCONTRA EM LIQUIDAÇAO OU NAO
ESTA MAIS EM OPERAÇAO, REVOGO O ITEM I DO
DESPACHO DE FLS. 120. APOS, A EXEQUENTE PARA
NO PRAZO DE 10 DIAS INDICAR BENS ESPECIFICOS
DA EXECUTADA, PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA
DE EXTINÇAO. Adv(s) SUELY EMIKO MIYAMOTO,
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS, LUCIANA MEDEI-
ROS ROMANI

004 -2002.0000075-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
BATISTA CAVALIERI X DELEMAR-COMERCIAL LTDA (E
OUTROS) INFORME A REQUERENTE NO PRAZO DE 10
DIAS, O CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DA PARTE RE-
QUERIDA, SOB PENA DE EXTINÇAO Adv(s) ROSICLER
ADRIANA LOURENCO DE ALMEIDA

005 -2003.0000617-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
DA SILVA LOUZADA X ATIFLEX INDUSTRIAS LTDA DE-
CLINE A PARTE AUTORA SE RAZOES EXISTEM PARA SER
DECRETADA A DESCONSIDERAÇAO DA PERSONALIDA-
DE JURIDICA DA RE DE SORTE QUE OS SOCIOS POS-
SAM COMPOR O POLO PASSIVO Adv(s) ELSON DE SOU-
SA FONSECA

006 -2003.0000880-0/0 - Processo de Conhecimento IVALDI-
NO JOAO LUCION X JOSE CLAUDIONOR BELO CORREA
(E OUTRO) COMPETE A PARTE EXEQUENTE DILIGEN-
CIAR NA BUSCA DE BENS DE PROPRIEDADE DO DEVE-
DOR PASSIVEIS DE PENHORA, E ESSA NAO EXAURIU
TODAS AS POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇAO DE TAIS
BENS, PORTANTO, INDEFIRO O REQUERIMENTO CON-
TIDO NO PETITORIO RETRO, UMA VEZ QUE A CONSUL-
TA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD E REALIZADO TAO-
SOMENTE QUANDO SE ESGOTARAM TODAS AS POSSI-
BILIDADES DE SE ENCONTRAREM BENS DE PROPRIE-
DADE DO DEVEDOR, O QUE NAO E O CASO. CONCEDO
AO EXEQUENTE O PRAZO DE 10 DIAS PARA FORNE-
CER O CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DO EXECUTA-
DO, BEM COMO PARA QUE NO MESMO PRAZO INDI-
CAR BENS PASSIVEIS DE CONSTRIÇAO DE PROPRIE-
DADE DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINÇAO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 53 4º DA LEI 9.099/95 Adv(s) ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR

007 -2004.0000252-6/0 - Execução Título Extrajudicial MOI-
SES ANTONIO AGOSTINHO X MARIA CRISTINA DO NAS-
CIMENTO INFORME A REQUERENTE NO PRAZO DER-
RADEIRO DE 10 DIAS, O CORRETO E ATUAL ENDERE-
ÇO DA REQUERIDA, SOB PENA DE EXTINÇAO Adv(s)
MOISES ANTONIO AGOSTINHO, NEI VALDO SECCHI

008 -2004.0001231-1/0 - Processo de Conhecimento JULIO
DOS REIS X FATIMA BIGNARDI SANDOVAL HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO
ENTRE AS PARTES, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA
O QUE ALI SE CONTEM E DECLARA, JULGANDO CON-
SEQUENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM BASE NO
ART. 269, III DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. Adv(s)
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL, FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL

009 -2004.0001719-4/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ANTONIO WIEBELLING X EURIDES CANELLI PARA CI-
ENCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O PRO-
CESSO, RESTA DESDE JA DEFERIDO O DESENTRANHA-
MENTO DO DOCUMENTO DE FLS. 05, PELA PARTE AU-
TORA, COM SUBSTITUIÇÃO POR COPIA AUTENTICA-
DA. AO ARQUIVO Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

010 -2005.0000275-9/0 - Processo de Conhecimento MARSO-
LA & MARSOLA LTDA X ENG LAV COMERCIO DE MA-
QUINAS E EQUIPAMENOS LTDA !......JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O FIM
DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR A AUTORA A
IMPORTANCIA DE R$1.480,00, APLICANDO-SE CORRE-
ÇAO MONETARIA A PARTIR DA DATA DE PROPOSITU-
RA DA AÇAO, INCIDINDO JUROS DE MORA NA RAZAO
DE 1,% CONTADOS DA CITAÇÃO Adv(s) RAIMUNDO
MESSIAS BARBOSA DE CARVALHO, RAFAEL DEPRA
PANICHELLA

011 -2005.0000560-9/0 - Processo de Conhecimento LUCAS
GOMES DA COSTA X SAO FRANCISCO SUPERMERCA-
DOS A RECLAMADA PARA QUE CUMPRA VOLUNTARI-
AMENTE O JULGADO NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB AS
PENAS DO ART. 475-J DO CPC. Adv(s) ALAN MACHADO
LEMES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI

012 -2005.0000900-3/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO KIYOSHI TANAKA X ADAUTO MUCIO PROCESSO
BAIXADO A ORIGEM. A RECLAMADA PARA QUE CUM-
PRA VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB AS PENAS DO ART. 475-J DO CPC Adv(s)
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO, ANTONIO DIAS DOU-
RADO

013 -2005.0003404-8/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
MANOEL FURLAN (E OUTROS) X TIM SUL S.A ÀS PAR-
TES PARA CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO: I) DÊ-SE
CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DO PROCESSO. II) EX-
PEÇA-SE ÁLVARA JUDICIAL À PARTE RECORRENTE
COM PRAZO DE VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS,
PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS E DA
TAXA JUDICIÁRIA, CONFORME DEPÓSITO DE FLS. 75.
III) TENDO EM VISTA QUE O DR. PAULO CEZAR CENE-
RINO NAO MAIS COMPÕE O CARGO DE JUIZ LEIGO
DESTE JUIZADO, DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO, COM DATA PRÓXIMA, PODEN-
DO AS PARTES COMPARECEREM AO ATO ACOMPANHA-
DAS DE ATÉ TRÊS TESTEMUNHAS CADA UMA DELAS.
FICAM TAMBÉM AS PARTES INTIMADAS DA DATA DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA 06/07/2007, ÀS 08H40MIN. Adv(s) VICENTE
TAKAJI SUZUKI, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO,
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, CLEVERSON
TOMAZONI MICHEL

014 -2005.0005169-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA CRISTINA ALVES X SULINA SEGURADORA S/A A PAR-
TE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO VALOR
LEVANTADO. EM CASO DE AUSENCIA DE MANIFESTA-
ÇÃO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO. Adv(s) REGINA
CELIA CARDOSO DE ANDRADE, ROBERTO KAZUO RI-
GONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

015 -2006.0000120-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
CARLOS FRATUCCI X NILSON JOSE DE OLIVEIRA MUI-
TO EMBORA PESQUISA EFETUADA JUNTO AO SISTE-
MA BACEN JUD, ESTA RESTOU INFRUTIFERA, PORTAN-
TO, DEVE A PARTE EXEQUENTE INDICAR BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO,
NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE EXTINÇAO,
CONFORME ARTIGO 53, § 4º DA LEI 9.099/95. Adv(s) RO-
BERTO CARLOS BENITES ENCISO

016 -2006.0000751-5/0 - Processo de Conhecimento FLADE-
MIR GOMES FERREIRA X SERCONTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES SMTV DEIXO DE HOMOLOGAR A SEN-
TENÇA DE LAVRA DA MM. JUIZA LEIGA DRA. SONBIA
REGINA VIEIRA KHOURY PROFERINDO OUTRA EM
SUBSTITUIÇÃO: “........JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL FORMULADO PELO AUTOR, FLADEMIR
GOMES FERREIRA, REPUTANDO-O LITIGANTE DE MA-
FE, CONFORME REQUERIDO NA CONNTESTAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART 16 DO CPC, CONDENANDO-O MESMO
AO PAGAMENTO DA MULTA IMPOSTA PELO ART. 18 DO
CPC, ARCANDO O MESMO COM CUSTAS PROCESSUAIS
E HONORARIOS ADVOCATICIOS OS QUAIS FIXO NO
IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. JULGO
AINDA PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO FOR-
MULADO PELA RECLAMADA SERCOMTEL S.A CONDE-
NANDO O AUTOR, FLADEMIR GOMES FERREIRA AO
PAGAMENTO AQUELA NO VALOR DE R$800,00 CORRI-
GIDOS MONETARIAMENTE PELO INDICE IGPM E INCI-
DINDO JUROS DE MORA A PARTIR DE 25.04.2006, DATA
DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO CONTRAPOSTO FOR-
MULADO PELA RECLAMADA. Adv(s) EVANDRO RICAR-
DO DE CASTRO, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
FRANCO ANDREY FICAGNA

017 -2006.0000902-2/0 - Processo de Conhecimento LIANE
TOEBE & CIA LTDA - ME X SANDRA REGINA VIOTTO
AO AUTOR PARA VIR DESENTRANHAR OS DOCUMEN-
TOS CONFORME REQUERIDO Adv(s) SILVESTRE MEN-
DES FERREIRA NEGRAO

018 -2006.0001424-7/0 - Embargos -TEREZA DE LIMA IN-
CERTI X EDSON KLEINUBING DE ARAUJO PARA CIEN-
CIA DA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZ DE DIREITO
HOMOLOGANDO A SENTENÇA PROFERIDA PELA JUI-
ZA LEIGA Adv(s) GENTIL GUIDO DE MARCHI, SANDRA
BECKER

019 -2006.0001555-1/0 - Execução Título Extrajudicial JUS-
SARA MARIA DOS REIS BUZZO X RODRIGO DE OLIVEI-
RA FREITAS HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACOR-
DO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, DETERMINAN-
DO QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLA-
RA, JULGANDO CONSEQUENTEMENTE EXTINTO O
FEITO, COM BASE NO ART. 269, III DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Adv(s) BARBARA TOMBORELLI DE OLI-
VEIRA
020 -2006.0001566-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
FERREIRA GONÇALVES DE ALMEIDA X CAMPOCELL
ASSISTENCIA TECNICA - S.S. BRAGA & CIA LTDA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 8:30 do dia 29/06/2007 Adv(s) LAIRDE ANDRIAN DE
MELO LIMA

021 -2006.0001887-8/0 - Processo de Conhecimento LIANE

TOEBE & CIA LTDA - ME X LUANA MAESTRI AO AUTOR
PARA VIR DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS CON-
FORME SOLICITADO Adv(s) SILVESTRE MENDES FER-
REIRA NEGRAO

022 -2006.0002110-8/0 - Processo de Conhecimento CICERO
MOREIRA DOS SANTOS X ENIO MURILO MEDEIROS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30 do
dia 05/07/2007 Adv(s) CICERO MOREIRA DOS SANTOS

023 -2006.0002509-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS CAMPOS RANGEL X WAGNER TEODORO DE
SOUZA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 17:35 do dia 28/03/2007 Adv(s) LUIZ CARLOS ONO-
FRE ESTEVES

024 -2006.0003517-0/0 - Carta Precatória -JAIR LUIZ MAZI-
EIRO X PAULO SERGIO BALAN (E OUTRO) INFORME A
REQUERENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, O CORRETO E
ATUAL ENDEREÇO DA PARTE REQUERIDA, SOB PENA
DE DEVOLUÇAO DA CARTA PRECATORIA Adv(s) VAL-
DECY SCHON

025 -2006.0005557-1/0 - Processo de Conhecimento MARTA
APARECIDA DE MORAES X BRASIL TELECOM S/A AO
AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO QUEREN-
DO EM 10 DIAS Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, KARINE PEREIRA

026 -2006.0005991-4/0 - Processo de Conhecimento EVER-
TON MANDANO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A
AO AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, QUE-
RENDO, NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) EMILIANA RA-
MOS FELIPPE DA SILVA, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

027 -2006.0006052-1/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ADILSON ROSA DA
SILVA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do
dia 16/04/2007 Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

028 -2007.0000111-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO GONDO X CENTRAL NORTE REPRESENTACOES
COMERCIAL LTDA Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 18:00 do dia 26/03/2007 Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI
INUMARU

029 -2007.0000140-8/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO BARREIRO DE OLIVEIRA X JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA O DOCUMENTO DE FLS. 17/18 APONTA A
EXISTENCIA NO SERASA DE UM PROTESTO, SEM DIS-
CIMINAR QUEM SERIA O PROTESTANTE, SEQUER
CONSTANDO A DATA E O VALOR DO TITULO PROTES-
TADO. PROMOVA ASSIM O REQUERENTE JUNTADA DE
CERTIDAO DO SERASA COMPROVADORA EM DETA-
LHES A RESTRIÇAO A QUE SE REFERE Adv(s) ANDRE
RICARDO VIER BOTTI

030 -2007.0000432-0/0 - Processo de Conhecimento ALYNE
SANTOS FAVARAM X BANCO BRADESCO S.A. A ALE-
GADA MANUTENCAO INDEVIDA PELA RE DO NOME DA
AUTORA EM BANCO DE DADOS DE ESTRIÇAO DE CRE-
DITO DEVE SER DOCUMENTAL Adv(s) JOAO PAULO DE
CASTRO

031 -2007.0000824-3/0 - Execução Título Extrajudicial JAMIL
RAIMUNDO X NATUFORTE COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA - ME Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:35 do dia 21/03/2007 Adv(s) EMERSON REGINA-
LO RAIMUNDO

032 -2007.0000864-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO CÉSAR FEIJÓ X SIDNEI CARLOS DA ROCHA BORIN
Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 28/
03/2007 Adv(s) KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALAN MACHADO LEMES 011 2005.0000560-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2006.0005557-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2006.0005991-4/0

ANDRE RICARDO VIER BOTTI 029 2007.0000140-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 025 2006.0005557-1/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 006 2003.0000880-0/0

ANTONIO DIAS DOURADO 012 2005.0000900-3/0

ARISTEU VIEIRA 001 2001.0000188-0/0

BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA 019 2006.0001555-1/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 013 2005.0003404-8/0

CICERO MOREIRA DOS SANTOS 022 2006.0002110-8/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 008 2004.0001231-1/0

CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 013 2005.0003404-8/0

DIRCEU GALDINO 002 2001.0000262-3/0

ELSON DE SOUSA FONSECA 005 2003.0000617-6/0

EMERSON REGINALO RAIMUNDO 031 2007.0000824-3/0

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA 026 2006.0005991-4/0

EVANDRO RICARDO DE CASTRO 016 2006.0000751-5/0

FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 008 2004.0001231-1/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 028 2007.0000111-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 016 2006.0000751-5/0

FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 003 2002.0000010-8/0

GENTIL GUIDO DE MARCHI 018 2006.0001424-7/0

JACIRA MARTINS 001 2001.0000188-0/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 009 2004.0001719-4/0

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 011 2005.0000560-9/0

JOAO PAULO DE CASTRO 030 2007.0000432-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 014 2005.0005169-0/0

KARINE PEREIRA 025 2006.0005557-1/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 032 2007.0000864-7/0

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 020 2006.0001566-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 002 2001.0000262-3/0

LUCIANA MEDEIROS ROMANI 003 2002.0000010-8/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 013 2005.0003404-8/0

LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 023 2006.0002509-3/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 027 2006.0006052-1/0

MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 002 2001.0000262-3/0

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 012 2005.0000900-3/0

MOISES ANTONIO AGOSTINHO 007 2004.0000252-6/0

NEI VALDO SECCHI 007 2004.0000252-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 016 2006.0000751-5/0

RAFAEL DEPRA PANICHELLA 010 2005.0000275-9/0

RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA

 DE CARVALHO 010 2005.0000275-9/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 014 2005.0005169-0/0

ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO 015 2006.0000120-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 014 2005.0005169-0/0

ROSICLER ADRIANA LOURENCO

 DE ALMEIDA 004 2002.0000075-2/0

SANDRA BECKER 018 2006.0001424-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2006.0005557-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2006.0005991-4/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 017 2006.0000902-2/0

SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 021 2006.0001887-8/0

SUELY EMIKO MIYAMOTO 003 2002.0000010-8/0

VALDECY SCHON 024 2006.0003517-0/0

VICENTE TAKAJI SUZUKI 013 2005.0003404-8/0

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 01/2007
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

DARIO NOGUEIRA CAMPOS FILHO 01 2299/02

01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 2299/
02 - DARIO NOGUEIRA CAMPOS FILHO X ANDER-
SON CASANOVA. “MANDADO DE BUSCA E APREEN-
SÃO EXPEDIDO, AGUARDAR ÚLTIMA PUBLICAÇÃO
DE COBRANÇA DE AUTOS, CASO NÃO HAJA DEVO-
LUÇÃO, DISTRIBUIR MANDADO. FICA VOSSA SE-
NHORIA CIENTE DE QUE SE NÃO DEVOLVER OS
AUTOS NO PRAZO DE 24H PERDERÁ O DIREITO À
VISTA DOS AUTOS FORA DO CARTÓRIO. Conforme
determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado, fica o(a)
ADVOGADO(A) indicado intimado para DEVOLUÇÃO
dos autos que se encontram com carga com o prazo exce-
dido, no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do
CPC”. ADV. DR. DARIO NOGUEIRA CAMPOS FILHO.
CARGA EM 14/03/05.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PONTA GROSSA
DIREÇÃO DO FÓRUM
E D I T A L Nº 001/2007
CONCURSO PÚBLICO PARA ESCRIVÃO DA VEP DE
PONTA GROSSA – (EDITAL 002/2003)
(ART. 38, DO REGULAMENTO)

A Banca Examinadora do Concurso para provimento ao cargo
de Escrivão da VARA DE EXECUÇÕES PENAIS – VEP da
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, atendendo as dis-
posições contidas no Regulamento do Concurso, aprovado pelo
v. Acórdão nº 8695, do E. Conselho da Magistratura, publicado
no Diário da Justiça nº 5727, de 27.09.2000, reunida no dia 10/
dezembro/2004, pelo presente:

Dá conhecimento à todos os interessados, que em data de 02 de
março de 2007, a Banca Examinadora após revisar os pontos
atribuídos aos títulos apresentados pelos concorrentes, proce-
deu a NOVA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDA-
TOS APROVADOS, conforme relação a seguir

3) Fixa o prazo de 5 (cinco) dias para eventuais impugnações
ou recursos pelos interessados, na forma prevista no Regula-
mento, e

4) Intima o candidato classificado em primeiro lugar para apre-
sentar, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos necessári-
os para inscrição definitiva, na forma dos arts. 44 e 45, do Re-
gulamento.

Ponta Grossa

Concursos

 
Prova Prova Média Ord. NOME CONCORRENTE 
Escrita Títulos Ponderada 

1 ADRIANA CRISTINA FONTES BAY 8,25 0,60 6,72 
2 BEATRIZ ANETTE GLITZ LAUER 7,88 2,00 6,70 
3 MARI ESTELA KINDRAT DE LIMA 7,15 2,60 6,24 
4 BERNADETE ALVES DA SILVA 7,42 1,00 6,13 
5 JACKSON LIKES 6,78 0,50 5,53 
6 MICHELLE HANEL 6,70 0,60 5,48 
7 ROGÉRIO BITTENCOURT 6,37 0,50 5,19 
8 JOCEMA BITTENCOURT DA CRUZ 6,40 0,00 5,12 
9 ANTONIO SACCARDO NETTO 6,00 1,00 5,00 
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P O R T A R I A  Nº  026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 123, de 18 de janeiro de
2007, tendo em vista o contido nos protocolos 13665 e 13666/
06, resolve

C A S S A R

a licença especial concedida através da Portaria nº 244, de 07
de novembro de 2006, a servidora CLAÚDIA KLEINA FER-
NANDES DA SILVA, RG nº 4.257.262/PR, Auxiliar Técnico,
a partir de 11/01/07 (19 dias), ficando os dezenove (19) dias
restantes assegurados para fruição em época oportuna, a crité-
rio da Procuradoria Geral de Justiça.

Curitiba, 08 de fervereiro de 2007.
JOÃO CARLOS MADUREIRA

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO

Ministério Público

RESOLUÇÃO  Nº 0418

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19239/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça ALEXANDRE MISAEL SOU-
ZA para tratamento de saúde em pessoa da família, no dia 4 de
dezembro próximo passado.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ADRIANO ZAMPIERI CALVO  para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de
Justiça da comarca de SARANDI, durante a licença do respec-
tivo titular.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0347

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2090/07-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 30 (trinta) dias das férias concedidas ao Procurador
de Justiça JOSÉ KUMIO KUBOTA, por intermédio da Reso-
lução nº 0133/07, a partir de 1º de fevereiro do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO    Nº 0371

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça FERNANDA MARIA CAMPANHA
MOTTA RIBAS,  CAROLINA DIAS AIDAR DE OLIVEI-
RA e o servidor SÉRGIO CHIQUITO LEAL para comporem
Comissão de Aceite do mobiliário para as Promotorias de Jus-
tiça da comarca de MATINHOS, na forma autorizada nos au-
tos protocolados sob nº  4124/06 - Concorrência nº 03/06-MP/
PGJ.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO    Nº 0372

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça LUCIANO MACHADO DE SOU-
ZA, SIMONE LÚCIA LORENS, CARLOS ALBERTO
HOHMANN CHOINSKI e o servidor SÉRGIO CHIQUITO
LEAL para comporem Comissão de Aceite do mobiliário para
as Promotorias de Justiça da comarca de CASCAVEL, na for-
ma autorizada nos autos protocolados sob nº  4124/06 - Con-
corrência nº 03/06-MP/PGJ.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO    Nº 0373

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEI-
DA, ELZA KIMIE SANGALE, MAURÍCIO KALACHE e
o servidor SÉRGIO CHIQUITO LEAL para comporem Co-
missão de Aceite do mobiliário para as Promotorias de Justiça
da comarca de MARINGÁ, na forma autorizada nos autos pro-
tocolados sob nº  4124/06 - Concorrência nº 03/06-MP/PGJ.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO    Nº 0374

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça EDUARDO AUGUSTO CABINI,
SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO e o servidor SÉRGIO
CHIQUITO LEAL para comporem Comissão de Aceite do
mobiliário para as Promotorias de Justiça da comarca de APU-
CARANA, na forma autorizada nos autos protocolados sob nº
4124/06 - Concorrência nº 03/06-MP/PGJ.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO    Nº 0375

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça SÉRGIO RICARDO CEZARO
MACHADO, CLEONICE APARECIDA MARIANO QUIN-
TEIRO e o servidor SÉRGIO CHIQUITO LEAL para com-
porem Comissão de Aceite do mobiliário para as Promotorias
de Justiça da comarca de CAMPO MOURÃO, na forma auto-
rizada nos autos protocolados sob nº  4124/06 - Concorrência
nº 03/06-MP/PGJ.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO    Nº 0376

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça PEDRO IVO ANDRADE, LUCI-
MARA ROCHA ERNLUND IEGAS e o servidor SÉRGIO
CHIQUITO LEAL para comporem Comissão de Aceite do
mobiliário para as Promotorias de Justiça da comarca de GUA-
RAPUAVA, na forma autorizada nos autos protocolados sob nº
4124/06 - Concorrência nº 03/06-MP/PGJ.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO    Nº 0377

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO
RIBEIRO, RUDI RIGO BURKLE, LEONARDO GABAR-
DO FAVA e o servidor SÉRGIO CHIQUITO LEAL para com-
porem Comissão de Aceite do mobiliário para as Promotorias
de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, na forma autori-
zada nos autos protocolados sob nº  4124/06 - Concorrência nº
03/06-MP/PGJ.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0415

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2538/07-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ALCIDES BITTENCOURT NETO
30 (trinta) dias da licença especial referente ao período de 06/
09/84 a 06/11/93, asseguradas pela Resolução nº 1098/06, para
serem usufruídos a partir de 5 de março do ano em curso.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0416

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2552/07-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR
NETO 18 (dezoito) dias da licença especial referente ao perío-
do de 02/08/90 a 02/08/95, asseguradas pela Resolução nº 0009/
04, para serem usufruídos a partir de 5 de março do ano em
curso.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0417

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 1424/07-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça NADIR EMÍ-
LIA DE MELO para tratamento de sua saúde e em pessoa da
família, a partir de 7 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCO AURÉLIO ROMAGNOLI
TAVARES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na
comarca de PARAÍSO DO NORTE, durante a licença da res-
pectiva titular.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 022/2007

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 06/03/2007

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4045 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PR
INTERESSADO: GILBERTO GOUVEIA
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA - ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
Aprovação, na forma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 39 da
Resolução TSE nº 22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.079 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 2431 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, por seu Diretório Regional
RELATOR: DES. ÂNGELO ZATTAR

EMENTA - Transmissão gratuita de programa partidário atra-
vés de inserções no nível regional.
Propaganda partidária em televisão – TV por assinatura, obri-
gatoriedade não contemplada em lei.
Atendidas as determinações contidas na Resolução TSE nº
20.034 de 27.11.97, alterada pela Resolução TSE nº 20.400 de
17.11.98 e pela Resolução TSE nº 22.503 de 19.12.06, bem
como na Lei nº 9.096 de 19.09.95, defere-se o pleiteado, parci-
almente.

ACÓRDÃO Nº 32.080 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em deferir em parte, o pe-
dido de transmissão do programa partidário à nível regional do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, na
forma da tabela de fls. 76, através de inserções, a serem reali-
zadas no primeiro e no segundo semestres de 2007, através de
Rádio e Televisão, tendo como emissoras as indicadas às fls.
05 a 51 dos autos, com exclusão das TVs por assinatura, nos
termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

CONSULTA Nº 218 – CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
CONSULENTE: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL –PFL -
Diretório Municipal, por seu Presidente Valdir Sachser
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – CONSULTA. PARTE ILEGÍTIMA. CASO CON-
CRETO. NÃO-CONHECIMENTO.
O Tribunal Eleitoral só conhecerá de consulta quando a maté-
ria for formulada, em tese, por autoridade pública ou partido
político o que, no caso, não ocorreu (art. 10 e 88 do R.I.)

ACÓRDÃO Nº 32.081 - Vistos, relatados e discutidos  os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da con-
sulta, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Braga Bettega, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 542 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CATANDUVAS - PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ENVOLVIDO(S): JACOB ALFREDO STOFFELS KAEFER
Resumo: Encaminhamento de Procedimento n.º
1.25.000.003381/2006-58 - MPF, oriundo do Ofício n.º 200/
2006, do Juízo da 166.ª Zona Eleitoral, que encaminhou cópia
do Inquérito Policial n.º 05/2006, visando à apuração de res-
ponsabilidade do então candidato a Deputado Federal, Jacob
Alfredo Stoffels Kaefer (inquérito instaurado pelo Ministério
Público Eleitoral em face de Valdecir Borges, Antenor Carlos
da Motta e Ari Atílio Foralosso, para apurar a possível prática
do delito capitulado no art. 299, do Código Eleitoral, consubs-
tanciado na pretensa distribuição de vales-combustível a elei-
tores em troca de voto).
RELATOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA

“1.Trata-se de cópia de documentos enviados à Procuradoria
com o objetivo de propositura de eventuais medidas eleitorais
contra o Deputado Federal Jacob Alfredo Stoffels Kaefer, di-
ante da existência de indícios de que foi beneficiado com a
distribuição de vales combustíveis, no município de Três Bar-
ras, Paraná, onde foram indiciados Valdecir Borges, Antenor
Carlos da Motta e Ari Atílio Foralosso, pela prática de corrup-
ção eleitoral - art. 299 do Código Eleitoral, conforme autos de
Inquérito Policial nº 05/2006.
2. Contudo, Jacob Alfredo Stoffels Kaefer é Deputado federal,
possuindo, portanto, foro por prerrogativa de função.
3. Sendo assim, defiro o requerido no i. parecer ministerial
(fls.116/117), para determinar a remessa ao Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral da República para as providências
legais cabíveis.
Curitiba, 06 de março de 2007.
(a)RENATO BRAGA BETTEGA – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Braga Bettega, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 541 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CATANDUVAS - PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ENVOLVIDO(S): JACOB ALFREDO STOFFELS KAEFER
Resumo: Encaminhamento de Procedimento n.º
1.25.000.003384/2006-91 - MPF, oriundo do Ofício n.º 199/
2006, do Juízo da 166.ª Zona Eleitoral, que encaminhou cópia
do Inquérito Policial n.º 04/2006, visando à apuração de res-
ponsabilidade do então candidato a Deputado Federal, Jacob
Alfredo Stoffels Kaefer (inquérito instaurado pelo Ministério
Público Eleitoral em face de Waldir Antônio Todescatto, Anto-
nio Dezan e Gilar Santos Paula, para apurar a possível prática
do delito capitulado no art. 299, do Código Eleitoral, consubs-
tanciado na pretensa distribuição de vales-combustível a elei-
tores em troca de voto).
RELATOR: DR. RENATO BRAGA BETTEGA

“1.Trata-se de cópia de documentos enviados à Procuradoria
com o objetivo de propositura de eventuais medidas eleitorais
contra o Deputado Federal Jacob Alfredo Stoffels Kaefer, di-
ante da existência de indícios de que foi beneficiado com a
distribuição de vales combustíveis, no município de Três Bar-
ras, Paraná, onde foram indiciados Waldir Antonio Todescatto,
Antonio Dezen e Gilar Santos Paula, pela prática de corrupção
eleitoral - art. 299 do Código Eleitoral, conforme autos de In-
quérito Policial nº 04/2006.
2. Contudo, Jacob Alfredo Stoffels Kaefer é Deputado federal,
possuindo, portanto, foro por prerrogativa de função.
3. Sendo assim, defiro o requerido no i. parecer ministerial
(fls.108/109), para determinar a remessa ao Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral da República para as providências
legais cabíveis.
Curitiba, 06 de março de 2007.
(a)RENATO BRAGA BETTEGA – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 543 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA - PR
INTERESSADO: HELIO DE SOUZA
ENVOLVIDO(S): ALEXANDRE MARANHÃO KHURY
Resumo: Encaminhamento de Procedimento n.º
1.25.000.003164/2006-68 - MPF, dando conta da ocorrência
de pretensa irregularidade na prestação de contas do então can-
didato a Deputado Estadual, Alexandre Maranhão Khury, con-
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substanciada em gastos pretensamente irregulares com com-
bustíveis e lubrificantes durante a campanha eleitoral (notícia
encaminhada, via e-mail, por Hélio de Souza)
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“Trata-se o presente de denúncia encaminhada por Helio de
Souza, via e-mail à Procuradoria Regional Eleitoral, face os
altos  gastos em campanha e, em particular os gastos com com-
bustíveis e lubrificantes realizados pelo Deputado Estadual
Alexandre Khury, constantes na prestação de contas do candi-
dato.
O Procurador Regional Eleitoral do Paraná manifestou-se no
sentido de que o denunciante não especificou a irregularidade
contida na conduta do candidato e que quanto ao fato dos gas-
tos serem exorbitantes, isto por si só não acarreta em irregula-
ridade, pois pode o candidato direcionar os recursos arrecada-
dos da forma que melhor lhe aprouver, requerendo pelo arqui-
vamento do feito.
Acolho na integralidade o parecer ministerial de fls. 15/16,
aduzindo ainda que a legislação eleitoral não limita os gastos
em campanha dos candidatos, podendo constituir-se sim, no
abuso, os valores que efetivamente excederem às previsões de
gastos de campanhas que se verificar nas próprias prestações
de contas dos candidatos. Diante disto, determino o arquiva-
mento do presente feito. Publique-se.
Curitiba, 06 de março de 2007.
(a) JOÃO PEDRO GEBRAN NETO - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. José Carlos Dalacqua, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº 192 - CLASSE 14ª
PROCEDÊNCIA: ASTORGA - PR
ENVOLVIDO(S): MÔNICA REGINA MONTAGNA E IVO
SOMENSI
Resumo: Termo Circunstanciado n.º 13/2006, instaurado para
apuração, em tese, de possível prática delituosa perpetrada por
Mônica Regina Montagna e Ivo Somensi, os quais se estariam
acompanhados do Prefeito Municipal de Astorga, Carlos
Abrahão Keide, consistente no lançamento, em via pública, de
panfletos contendo propaganda eleitoral, no primeiro turno das
eleições de 2006, com infringência, em tese, ao disposto no art.
39, § 5.º, II, da Lei n.º 9.504/97 (encaminhamento do feito fun-
dado na prerrogativa de foro do aludido Prefeito Municipal,
haja vista indícios de co-autoria da conduta supradescrita).
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALACQUA

“Trata-se o presente de termo circunstanciado instaurado con-
tra o Prefeito Municipal de Astorga-PR., em razão do Juiz Elei-
toral Gilberto Roberto Perioto ter presenciado e noticiado, por
ocasião do primeiro turno das eleições do ano passado, que
MÔNICA REGINA MONTAGNA e IVO SOMENSI teriam jo-
gado panfletos de campanha eleitoral em via pública, o que
configuraria, em tese, crime eleitoral.
O Ministério Público Eleitoral, requereu às fls. 09, remessa à
Procuradoria Regional Eleitoral do Paraná, em vista da condi-
ção do noticiado ser Prefeito Municipal.
O Procurador Regional Eleitoral, às fls. 13/19, entendeu que
não houve o elemento subjetivo consistente na vontade consci-
ente e deliberada do agente realizar a propaganda vedada.
Adoto o douto parecer ministerial, em face da referida propa-
ganda eleitoral - boca de urna, não ter sido feita diretamente ao
eleitor e, assim, inexistindo o elemento subjetivo do tipo, o
chamado dolo específico, em face do que determino o arquiva-
mento do feito.
Publique-se.
Curitiba, 06 de março de 2007.
(a) JOSÉ CARLOS DALACQUA - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. José Carlos Dalacqua, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº 193 - CLASSE 14ª
PROCEDÊNCIA: ASTORGA - PR
ENVOLVIDO(S): CARLOS ABRAHÃO KEIDE
Resumo: Termo Circunstanciado n.º 12/2006, instaurado para
apuração, em tese, de possível prática delituosa perpetrada por
Carlos Abrahão Keide, Prefeito Municipal de Astorga, o qual
estaria acompanhado de Mônica Regina Montagna e Ivo So-
mensi, consistente no lançamento, em via pública, de panfletos
contendo propaganda eleitoral, no primeiro turno das eleições
de 2006, com infringência, em tese, do disposto no art. 39,  5º,
II, da Lei nº 9504/97 (encaminhamento do feito fundado na
prerrogativa de foro do aludido Prefeito Municipal).
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALACQUA

“Trata-se o presente de termo circunstanciado instaurado con-
tra o Prefeito Municipal de Astorga-PR., em razão do Juiz Elei-
toral Gilberto Roberto Perioto ter presenciado e noticiado, por
ocasião do primeiro turno das eleições do ano passado, que o
Prefeito Municipal Carlos A. Keide teria jogado panfletos de
campanha eleitoral em via pública, o que configuraria, em tese,
crime eleitoral.
O Ministério Público Eleitoral, requereu às fls. 09, remessa à
Procuradoria Regional Eleitoral do Paraná, em vista da condi-
ção do noticiado ser Prefeito Municipal.
O Procurador Regional Eleitoral, às fls. 18, entendeu que não
houve o elemento subjetivo consistente na vontade consciente
e deliberada do agente realizar a propaganda vedada.
Adoto o douto parecer ministerial, em face da referida propa-
ganda eleitoral - boca de urna, não ter sido feita diretamente ao
eleitor e, assim, inexistindo o elemento subjetivo do tipo, o
chamado dolo específico, em face do que determino o arquiva-
mento do feito.
Publique-se.

Curitiba, 06 de março de 2007.
(a) JOSÉ CARLOS DALACQUA - Relator”

____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 07 DE MARÇO DE 2007.

(a)DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA
– SECRETÁRIA

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO  400  10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86132-2006-001-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Irineu Conceição Rocha
Réu  : Gdn Industrial e Comercial Ltda. [ME]
Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representações
Comerciais Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Informar o endereço completo, rua, número e CEP, do imóvel e
fls. 35, MATRÍCULA N. 8432 a fim de possibilitar a expedição
do mandado de penhora

TRT-PR-00136-1987-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José Saboretti
Réu  : José Carlos Leprevost
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
manifestar-se  acerca da certidão de fls. 105, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-99508-2005-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Regina Soares
Réu  : Embrepar Distribuidora de Pecas Ltda.
ADV(S) : Teresinha Pereira de Brito de Oliveira - PR15423
Milene Vicente Takeda - PR19338
intimem-se as partes e o INSS para juntar aos autos os docu-
mentos requeridos pelo Sr. Perito as fls. 190/191, no prazo de
10 dias.

TRT-PR-00369-1985-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sergio Sandro Rodrigues
Réu  : Banco Nacional de Credito Cooperativo S.A. (Uniao
Federal)
ADV(S) : Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-99521-2006-001-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Luciano Robaskiewcz
Réu  : Vidracaria Cometa do Paraná Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Claudio Piskonti Machado - PR14892
Vistas às partes do laudo pericial apresentado, para manifesta-
ção no prazo preclusivo e comum de 5 dias.

TRT-PR-99521-2005-001-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marcelo Ricardo de Souza
Réu  : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Sandro Mansur Gibran - PR24500
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se a parte ad-
versa para manifestação no prazo de 5 dias.

TRT-PR-21644-2002-001-09-01-1 - (181 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Leo Pasqualini de Andrade
Réu  : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Kernel Informatica Ltda.
Cooperc Cooperativa de Trabalho Para Estabelecimentos Ho-
teleiros Residenciais e Comerciais
Selecom Informatica Ltda.
ADV(S) : Hildo Alceu de Jesus Junior - PR29199
Juntar os documentos solicitados pela perita 179/180

TRT-PR-99524-2005-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria Aparecida da Silva
Réu  : Condomínio Edifício Onix
ADV(S) : Michael Rafael Tormes - PR39561
Vistas e manifestação da petição do perito.

TRT-PR-99534-2006-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maryane de Fatima Moletta Nascimento
Réu  : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Manifestar-se acerca da petição de fl. 587/622

TRT-PR-99552-2006-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Nilto de Paula Souza
Réu  : Plastipar Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988
Intimar autor para manifestação quanto aos documentos e pe-
dido de alteração da denominação social do reclamado.

TRT-PR-01055-1998-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Mario Chaicoski
Réu  : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Andrea Cristina Chaves de Oliveira - PR17775
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Manifestar-se acerca dos esclarecimentos do perito, no prazo
sucessivo de 10 dias, iniciando pelo autor, o prazo do reclama-
do iniciará em 27/03/2007.

TRT-PR-01385-1998-001-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Joao Luiz de Almeida
Réu  : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio de Moura e Claro - PR13625
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-02505-2006-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Assir Estevam da Costa
Réu  : Fundação Educacional Menonita
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Arthur Klassen - PR7999
Designada perícia para 24 de maio de 2007 às 9h 30min no
consultório do perito Carlos Seideler Filho, sito na Travessa
Oliveira Belo, 67 conj. 901, Curitiba PR, o perito solicita do-
cumentos para ambas às partes, conforme petição de fl. 240.

TRT-PR-02740-1999-001-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Cladies Elzabeth Alves Martins
Réu  : Transpev Processamento e Serviços Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Jair Aparecido Avansi - PR18727
Proferida decisão de impugnação aos cálculos: rejeitados

TRT-PR-53774-2001-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria de Fatima de Lima
Réu  : Lapices do Brasil Indústria e Mercantil Ltda.
Rainbow do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Christiane Munster de Oliveira - PR40865
Intime-se a executada para proceder à retirada dos bens penho-
rados à fl. 181, no prazo preclusivo de quinze dias, com o devi-
do pagamento das despesa de armazenagem, conforme infor-
mado pelo Sr. Leiloeiro. Não efetuada a retirada dos bens, os
mesmos serão considerados como abandonados, ao abrigo do
art. 1275, III, CC e do art. 1174, CPC.

TRT-PR-54972-2005-001-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Misael Rodrigues de Castro
Réu  : E B Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Maria Izabel Pohl Grechinski - PR11312
Manifestar-se acerca da petição de fl. 36/37

TRT-PR-56000-2005-001-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marta Maria Madalena Leffel
Réu  : Educon Sociedade Civil de Educação Continuada Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Flavio Alexandre de Souza - PR37906
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-05335-2004-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Carlos Henrique Fast
Réu  : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Arthur Klassen - PR7999
Adilson de Castro Junior - PR18435
a audiência designada na carta precatória  1465 2006 007 06 00
3, da 7a Vara do Trabalho de Recife, foi adiada de 15/03/2007
para 12/07/2007, às 9h 30min conforme ofício de fl. 450.

TRT-PR-56532-2004-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Moises Gentil da Rocha
Réu  : Andre Luciano da Silva Rodrigues
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Intimar autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre
a CPE devolvida e acostada na contracapa dos presentes.

TRT-PR-05546-2000-001-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Lidia Neznek Pereettiatko
Réu  : Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06364-2003-001-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Simone Flauzino
Réu  : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriano Mattos da Costa Ranciaro - PR25008
Eros Gil Peters - PR18462
Intime-se a Executada para no prazo de cinco dias, depositar o
valor da diferença acima apurada à título de honorários contá-
beis, sob pena de prosseguimento da execução,  sob pena de
prosseguimento da execução, inclusive com bloqueio em con-
tas correntes e/ou aplicações financeiras, através do convênio
Bacen-Jud.

TRT-PR-06388-2006-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Caroline Lucas de Lima
Réu  : Vita Sorriso Odontologia
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06846-2002-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Valdemir de Oliveira
Réu  : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda.
Luis Fernando Sambulski
Yasmine Yared Sambulski
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Intimar autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre
a CPE devolvida e acostada na contracapa dos presentes.

TRT-PR-07714-1995-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Silvia Regina Gomes de Souza
Réu  : Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
Caixa Economica Federal (Juridico Regional)
ADV(S) : Pedro Roberto Neto - PR13436
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-08876-2001-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sebastiao Marcos Pereira
Réu  : Wessanen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Manifestar-se para os fins do art 884 da CLT

TRT-PR-10154-1996-001-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ronaldo Rizental Junior
Réu  : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-10225-2004-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Guillermo Alfredo Morando
Réu  : Inepar S.A. Indústria e Construções
Inepar Administração Bens Serviços e Participações Ltda.
Iesa Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
Inepar Energia S.A.
ADV(S) : Lucia Maria Beloni Correa Dias - PR13546
Vistas e manifestação da petição de fl. 518/524

TRT-PR-10691-2001-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Evaldo Manoel Muniz Pereira
Réu  : Daniele Cristina Antoniassi Zamlorenzi
ADV(S) : Raphael Marcondes Karan - PR30375
Vistas e manifestação como requerido.

TRT-PR-11706-2001-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Luiz Carlos Martins
Réu  : Alfredo Ervino Scholl
Kafmann & Scholl Ltda.
Frederico Kafmann Filho
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888
Intimar autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre
a CPE devolvida e acostada na contracapa dos presentes.

TRT-PR-11954-2003-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rogerio Belineli
Réu  : Gramar Comércio de Marmores e Granitos Ltda.
José Roberto da Silva
Joselia Globo da Silva
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Intimar o autor para se manifestar, requerendo o que entender
de direito, em dez dias, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-12976-2006-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Eden Luiz Almeida
Réu  : Cargolift Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
Manifestar-se acerca da petição de fl. 282/293

TRT-PR-13450-2003-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marcus Vinicius Carazzai de Matos
Réu  : Hbn Propaganda Ltda.
Homero Barbosa Neto
ADV(S) : Adolfo Luis de Souza Gois - PR22165
Diante da manifestação do INSS às fls. 165/verso, será intima-
da a Ré para pagamento das despesas processuais, contador e
custas sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-14088-2006-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rosemari Miranda (Espólio De)
Réu  : Condomínio Edifício Porto Real
ADV(S) : Sandra Regina Prado - PR14857
Manifestar-se acerca da petição de fl. 45/46

TRT-PR-15428-2006-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sergio Martins Mendes
Réu  : Edenilson de Paula Strano [ME]
ADV(S) : Marcelo Alessandro Berto - PR29149
Adriano de Oliveira - PR26232
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vistas ao autor da petição juntada pela reclamada. vistas à re-
clamada da petição juntada pelo autor informando os dados da
conta.

TRT-PR-15677-2005-001-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Adriana Braune Pereira
Réu  : Laticinio Cedrense Ltda.
ADV(S) : Airton Zolet - SC5099
Manifestar-se acerca da petição de fl. 122.

TRT-PR-15725-2004-001-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Fernanda Marques Aguida
Réu  : Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda.
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870
Manifestar-se para os fins do art 884 da CLT

TRT-PR-15726-2005-001-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Odair Aparecido Mendes Soares
Réu  : Cerberus Assessoria de Segurança Ltda.
Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-16090-2006-001-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Suzana Xavier de Melo
Réu  : Puccineli e Cia Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Tendo em vista o informado e requerido às fls. 21 e 22 pela
reclamante,  julgo extinta a ação sem julgamento do mérito,
com fulcro no disposto no art. 267, inciso VIII, do CPC.
Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

TRT-PR-16160-2004-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Alba Lucia de Souza
Réu  : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se a parte ad-
versa para manifestação no prazo de 5 dias.

TRT-PR-16251-2005-001-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Tania Schaidt
Réu  : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-16257-1994-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rosa Czornei
Réu  : Baggagerye Indústria de Bolsas Ltda.
Rinaldo Wronski
Luiz Damasceno Machado
Edilson Wronski
ADV(S) : Carlos Alberto de Carvalho Foggiato - PR28256
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa requerendo o que entender de direito, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-16299-2000-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jania Maria de Lima Klidzio
Réu  : C&A Modas Ltda.
ADV(S) : Joao Roberto Santos Regnier - PR7812
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Vistas à reclamada do teor do despacho de fl. 754 e documen-
tos de fl. 755 e verso, 757-verso, OS de fl. 758-verso e GR de
fl. 761

TRT-PR-16702-1998-001-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Antonio Cezar Souza de Freitas
Réu  : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Lenita Rodolfo Passos - PR20798
Considerando a decisão no acórdão de fls. 450-459, a certidão
de fl. 467, os esclarecimentos prestados pela calculista do Juí-
zo às fls. 476-477, a decisão de fl. 500 e a certidão de fl. 504,
determino a liberação do depósito de fl. 480 ao reclamado e
posterior arquivamento dos presentes.
Antes, intimem-se as partes para ciência.

TRT-PR-16977-1999-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José Antonio de Andrade
Réu  : Alaska Restaurante e Lanchonete Ltda.
Marcos Marcelino dos Santos
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
certidão negativa de fls. 307/308.

TRT-PR-17015-2005-001-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Julia Cristina Galhardo de Siqueira
Réu  : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-17038-1994-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Elisete Bacon Modesto Assumpcao
Réu  : Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Exclua-se do pólo passivo a 2ª reclamada (Brasil Telecom S/A)

em conformidade com o julgado.
Recebo a impugnação aos cálculos adeqüados pela contadora
do Juízo oposta pela reclamante, determinando a intimação da
1ª reclamada Editel Listas Telefônicas S/A, para resposta, no
prazo preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-17084-2005-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Kurt Arno Schubert
Réu  : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Diogo Fadel Braz - PR20696
Designada perícia para 24 de abril de 2007 às 16h 30min no
consultório do perito Carlos Seideler Filho, sito na Travessa
Oliveira Belo, 67 conj. 901, Curitiba PR, o perito solicita do-
cumentos para ambas às partes, conforme petição de fl. 233.

TRT-PR-17092-1999-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Paulo Sergio Perle
Réu  : Varig S.A. Viação Aerea Riograndense
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Manifestar-se sobre a CPE devolvida e acostada na contracapa
dos autos, em 10 dias.

TRT-PR-17184-2005-001-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Tatiane Batista Vida
Réu  : Nossa Serviços Temporarios e Gestao de Pessoas Ltda.
Nilko Metalurgia Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Fabio Reimann - PR28230
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-17210-2006-001-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria Felisberta Goes Andre
Réu  : Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
Banco Bmc S.A.
ADV(S) : Daisy Petrona Mavel dos Santos Caceres - PR26809
Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 39/40
- extinto sem resolução do mérito.

TRT-PR-17401-2004-001-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Caroline da Silva e Oliveira
Réu  : Laboratorio de Analises Clinicas Ingberman Brasil S/C
Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos, querendo.

TRT-PR-17421-1999-001-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rui Rubens Schwartz
Réu  : Cristalex Indústria e Comércio de Vidros Temperados
Ltda.
Selma Pereira Cunha
Marcio Pereira Cunha
Mario Sergio Pereira Cunha
Renildes Pereira Cunha
ADV(S) : Luiz Antonio Martins Barbosa Junior - PR17634
Intimar autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre
a CPE devolvida e acostada na contracapa dos presentes.

TRT-PR-17426-2005-001-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Paulo Sergio Gomes
Réu  : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Claudio Xavier Petryk - PR5879
Ante o requerido pelo reclamada, antecipo a audiência para o
dia 02/07/2007 às 15h 15min.
Intimem-se as partes com as cominações legais.

TRT-PR-17456-2001-001-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Irene Granater
Réu  : Aerofotogrametria Universal S.A.
Manoel Caetano da Costa
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Intimar o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
certidão negativa de fls. 317/318.

TRT-PR-17474-2005-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Joao Izaildo de Andrade
Réu  : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se a parte ad-
versa para manifestação no prazo de 5 dias.

TRT-PR-17475-2004-001-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Luciane Camara Sobreiro
Réu  : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Apresentar Contra-razões ao recurso ordinário interposto, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-17543-2003-001-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Orestes Pissaia Junior
Réu  : P e S X Tyur Transportes Ltda.
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, face à resposta negativa à solicitação
realizada junto ao BACEN, sob pena do arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-17757-2005-001-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Lenir Maria dos Santos Cardoso
Réu  : Gracieli F Meurer Brinquedos Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Marcy Helen Vidolin - PR22700
Manifestar-se fornecendo os endereços das testemunhas que
pretendam intimadas.

TRT-PR-17858-2001-001-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Adilson Mendes de Freitas
Réu  : Presapar Serviços de Informatica Ltda.
Blottz Publicidade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Alessandro Agnolin - PR22692
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Proferida decisão de impugnação de cálculos: acolhido em par-
te

TRT-PR-17858-2000-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Francisco Alves Mota
Réu  : Ibs Construção Civil
Fa Empreiteira de Mao de Obra
Itamar Benedito da Silva Construção Civil
Aparecido José Simao
Mtm Construtora
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Intimar o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a certidão negativa requerendo o que entender de direito, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-17975-1997-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José Carlos Barbosa Braga
Réu  : Kendy S Lanches Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se sobre
certidão negativa de fls. 305/306.

TRT-PR-17978-2001-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Winston Laranjeira Nunes
Réu  : Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Impressora Paranaense Ltda.
Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo segundo executado, manifestem-se
quanto aos referidos cálculos.  O prazo do terceiro executado
iniciará em 27/03/2007 e o prazo do exequente em exequente
iniciará em 11/04/2007

TRT-PR-18083-2003-001-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Eliane Skrzyszowski Romero
Réu  : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18393-2006-001-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rosane Pauls
Réu  : NR Administradora de Negocios e Recursos Humanos
Ltda.
Pamcary Sistemas de Gerenciamento de Riscos S/C Ltda.
Gps Logística e Gerenciamento de Riscos
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Intimar o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se de certi-
dão negativa de fls.185/186.

TRT-PR-18942-1999-001-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Dari Adao Stephanini
Réu  : Auto Mecanica Grand Prix Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Manifestar-se acerca do ofício de fl. 225/229

TRT-PR-18979-2006-001-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Carlos Cezar Pereira de Lima
Réu  : Kanabben Transporte Ltda.
New Holland Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936
Intimar o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se de certi-
dão negativa de fls.467.

TRT-PR-19427-2003-001-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Daniel Augusto Cachuba
Réu  : Stactus Assessoria e Consultoria Contabil S/C Ltda.
Stactus Assessoria e Gestao Empresarial
Antonio Masaharu Sato
Mayumi Eliza Otsuka Sato
Moacir José Grunitzky
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Marcos Antonio Zaitter - PR8740
Ciência dos termos do desp. de fl. 230/231

TRT-PR-19526-2006-001-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Nilce da Paz

Réu  : Ltito Restaurante e Petiscaria Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intimar o(a) procurador(a) do autor para manifestar-se de certi-
dão negativa de fls.37.

TRT-PR-19866-2002-001-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sueli Aparecida Flazio Orasmus
Réu  : Giem Raduy Guimaraes
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-20208-1997-001-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José Sehnem
Réu  : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-20352-2000-001-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Adriane Schlepak
Réu  : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada/alvarpa expedida(o)  e encaminhada ao Banco
do Brasil e/ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-21328-2005-001-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Hermes Salvador Grelo Gonçalves
Réu  : Sucapar Ferro e Aco Ltda.
Manobrasso Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Francisco Antunes Ferreira - PR11178
Considerando os motivos expendidos pelo reclamado à fl. 377,
reconsidero o despacho de fl. 375, adiando a audiência desig-
nada nos presentes para 22/03/2007 às 14h 15min.
Intimem-se as partes para ciência.

TRT-PR-22436-2001-001-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria de Fatima Oliveira
Réu  : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-27180-1999-001-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Meres Lucia Alves de Oliveira
Réu  : Siemens Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Intimem-se as partes sucessivamente, iniciando pela autora, para
vista e manifestação, no prazo de 10 dias, quanto aos esclareci-
mentos adicionais prestados pelo perito.
o prazo da reclamada iniciará em 27/03/2007

TRT-PR-32982-1997-001-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Mario Sergio de Souza
Réu  : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da disponibilidade de crédito, devendo V. Sa. sacar a
guia de retirada expedida e encaminhada ao Banco do Brasil e/
ou à CEF, ag. Fórum, no prazo de 10 dias.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO, N/C, CEP

80420-010
E-MAIL: VDT07@TRT9.GOV.BR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos  : 007 RT 23798/2000
Exeqüente  : SEBASTIÃO DE OLIVEIRA (ESPÓLIO)
Executado(s): JOSÉ ALBERTO LUPO DE ANDRADE e
JOSÉ DE ARIMATHEA MORAIS

O Dr. SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, Juiz do Trabalho
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ  SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO
o(s) executado(s) supramencionado(s), para pagamento da im-
portância abaixo discriminada ou para garantia da execução,
em 48 horas, sob pena de penhora.

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná

e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 8 de

março de 2007. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 06/

03/07, para publicação, em 12/03/2007, nos termos do art. 1.216

do CPC. (lm)

 

Devido ao Exeqüente  R$  14.386,73 

Custas Processuais   R$         75,24 

Inss empregador  R$    2.817,30 

Custas art 789-a clt  R$         11,06 

TOTAL em  30/11/2006  R$  17.290,33 
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7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO, N/C, CEP

80420-010 - E-MAIL: VDT07@TRT9.GOV.BR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  -  AUDIÊNCIA UNA

Autos   : 7ª VT RT 10186/2006
Reclamante : LEONARDO LUIZ FERREIRA
Reclamado  : MHS RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA

O Dr. SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, Juiz da 7ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está notificando a reclamada MHS
RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA CNPJ: 05.969.097/0001-69 , atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para comparecer à audiência  UNA , desig-
nada para o  dia 04/06/2007 às 13h30, na Sala de Audiências
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na  Av. Vicente
Machado, 400, 6º piso, nesta Capital, quando  poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não com-
parecimento à audiência referida importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa seja
subscrita  por advogado, bem como a assistência desse por oca-
sião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à dispo-
sição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente edital
será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em
lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à Im-
prensa Oficial em 08/03/2007,  para publicação em 12/03/2007,
nos termos do art. 1.216 do CPC.

8A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, NO. 400  - 6º PISO - N/C
EDITAL DE CITAÇÃO PARA CIÊNCIA DE EMBAR-

GOS DE TERCEIRO
Expedido nos autos do processo ET 300/05

EMBARGANTE:  RUBENS POTENZA
EMBARGADO: MARIA JOVELINA ALVES MARTINS
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz do Trabalho em
exercício na  8ª Vara de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais.F A Z  S A B E R  através do presente Edital, que fica
ciente a embargada MARIA JOVELINA ALVES MARTINS,
ora em  lugar incerto e não sabido, acerca da interposição de
Embargos de Terceiro e, querendo, deverá apresentar, no prazo
de dez (10) dias, contestação, sob pena de revelia e confissão,
desde logo, informando as provas que serão produzidas e os
fatos que pretende provar com cada uma delas, sob pena de
preclusão.E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, é passado o presente Edital, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara.Dado e passado nesta Secretaria, aos 05/03/2007. Eu,
André Luís Fernandes Dutra, Técnico Judiciário, digitei.Ariel
Szymanek-Diretor de Secretaria. Paulo Ricardo Pozzolo-Juiz
do Trabalho.

8ª VARA DO TRABALHO
AV. VICENTE MACHADO, 400, 4º ANDAR, CEP 80420-

000

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO – Prazo 30 dias
FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas a
seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, no prazo deste edital ou,
querendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de  bens.
Autos: RT 32509/99
Exeqüente: DANIEL GESSE CORREA
Executado(a): EUSTÁQUIO DE ASSIS COSTA, ALEANDRO
INDIOMAR PETROCISKI e MARIA GIOVANI NEGRINI
COSTA
Valor: R$ R$ 14.343,31, atualizado até 28/02/2007.

Autos: RT 23531/99
Exeqüente: WALLEY DOS SANTOS DIAS
Executado(a): IRINEU ALVES e ANTONIO FERNANDES
Valor: R$ R$ 26.679,25, atualizado até 28/02/2007.

Autos: RT 25405/97
Exeqüente: SIMÃO PEREIRA DA SILVA
Executado(a): TORRES BOTTA & CIA LTDA., MARIA INEZ
TORRES BOTTA e ALFREDO MAGALHÃES BOTTA
Valor: R$ R$ 2.591,00, atualizado até 28/02/2007.

Autos: RT 30221/97
Exeqüente: MARCELO BARBOZA DOS ANJOS
Executado(a): POLYMERPAR IND. COM. REP. IMP. EXP. EQ.
MAT. PRIMA PLASTICA LTDA., DIRCEU RODRIGUES DA
SILVA e JOSÉ ANTONIO VILLA.
Valor: R$ R$ 4.995,02, atualizado até 28/02/2007.

Autos: RT 9112/02
Exeqüente: MOACIR PAULINO
Executado(a): DARCISO ANTONIO CORADIN, ANDREIA
CORADIN e ISABEL CRISTINA CORADIN
Valor: R$ R$ 3.665,39, atualizado até 28/02/2007.

Autos: PS 5441/01
Exeqüente: ROSANGELA ROMANO
Executado(a): BENEDITO MENDES LUIZ e EDINA MARA
MENDES LUIZ
Valor: R$ R$ 8.725,25, atualizado até 28/02/2007.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta 8ª VARA DO TRABA-
LHO, CURITIBA-PR. Eu, André Luís Fernandes Dutra, Téc-
nico Judiciário, digitei. Curitiba, 02/03/2007.Ariel Szymanek-
Diretor de Secretaria. Paulo Ricardo Pozzolo-Juiz do Traba-
lho. Original Assinado.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO,  400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99510-2005-008-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Nilza Keffer de Oliveira
Réu  : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Ana Cristina Fabianovicz - PR37666
Marissol Jesus Filla - PR17245
contra-arrazoem, querendo, recurso ordinario (prazo comum).

TRT-PR-71231-2005-008-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Espolio de Vicente Tonin
Réu  : Joao Rodrigues de Oliveira
ADV(S) : Fabiano Silveira Abagge - PR27094
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-01963-1989-008-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Arnaldo Will Barbosa
Réu  : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Luciana Tapias Ferreira de Camargo - PR20601
Ciência as partes da baixa dos autos. após, aguarde-se a baixa
do AIRE.

TRT-PR-02090-2004-008-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Carlos Ramos dos Santos
Réu  : Transportes Mascate Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-02229-2004-008-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Claudio Antonio Wozniak
Réu  : Top Cargas e Encomendas Ltda.
Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-02732-2006-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Reginaldo Sgarbi
Réu  : Unionda Comércio de Automotores Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
comprovar o recolhimento das custas processuais, cfe determi-
nado no despacho de fls 95, sob pena de execucao.

TRT-PR-03445-2003-008-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Stella Maris Lise de Moura
Réu  : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario adesivo.

TRT-PR-03647-2003-008-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Arivaldo Massuquetto
Réu  : Auto Viação Catarinense Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-04151-2006-008-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rosicler Torres
Réu  : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585

Intimar a reclamada para manifestação, no prazo de cinco dias,
quanto aos documentos requeridos pela reclamante.

TRT-PR-04247-2005-008-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José Claudemir de Oliveira
Réu  : Metalurgica Schwarz S.A.
ADV(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
PR15395
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-04797-2003-008-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jardelino Antonio de Campos
Réu  : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Ciência as partes da baixa dos autos. Oficie-se a CEF solicitan-
do a conversão do depósito recursal, fls. 271, em judicial. Após,
aguarde-se a o julgamento do AIRR interposto.

TRT-PR-06299-2006-008-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Nei Antonio Soares
Réu  : Condomínio Edifício Ilana
ADV(S) : Thomas Francisco da Rosa - PR24632

Intimar reclamada para vistas dos demonstrativos de  diferen-
ças de horas extras juntados pelo reclamante. Prazo de cinco
dias.

TRT-PR-06348-2004-008-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria Serpa Prestes
Réu  : Instituto de Assistência ao Menor

ADV(S) : Geni Regina da Silva Propst - PR12899
Intime-se a autora para que pague as custas arbitradas
(R$200,00), em 5 dias, sob pena de execução.
Comprovado o pagamento, arquivem-se os autos com as comu-
nicações de praxe.

TRT-PR-06692-2006-008-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : João Haroldo da Silva Ramos
Réu  : Puratos Brasil Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Intimar reclamada para vistas dos documentos juntados pelo
reclamante. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-09459-2006-008-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Comercial Paranaense de Motocicletas Ltda.
Réu  : Renata Roloff
ADV(S) : Luiz Antonio Martins Barbosa Junior - PR17634
vistas acerca dos documentos juntados. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-10034-2006-008-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Reginaldo Bernardo de Moura
Réu  : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
juntar cópias do aditamento a inicial, para contrafé. juntadas,
intimem-se as reclamadas para vistas, encaminhando cópia.

TRT-PR-11091-2006-008-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Moises Nunes de Oliveira
Réu  : Plenovale Florestal Ltda.
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
Reitere-se a intimação ao Reclamante para que informe o nú-
mero do PIS ateh a data da Audiência.
Após, à pauta, notificando-se as partes.

TRT-PR-12729-2004-008-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rosicler do Rocio Pimentel Turkot
Réu  : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ante à manifestação de fl. 142 , nomeio perita a Dra. Karla
Kurquievicz Buccieri, que deverá apresentar laudo em 30 dias.
Ciência às partes e à perita.

TRT-PR-13745-2005-008-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maristela Venturin Kalluf
Réu  : Sergio Schulze & Advogados Associados
ADV(S) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
vistas acerca das alegações de fls. 173-174, pelo prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-14676-2002-008-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Moacir Pimenta Cabral
Réu  : RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Joao Augusto da Silva - PR11582
Silente a Reclamada, homologo a desistência da ação formula-
da  pelo Reclamante às fls. 509, extinguindo o processo sem
resolução de mérito nos termos do artigo 267 inciso VIII DO
CPC.
Custas pela reclamante sobre o valor atribuído a causa, no im-
porte de R$ 170,00 , dispensadas em razão do pedido de justiça
gratuita. Ciência as partes. Arquivem-se os autos.

TRT-PR-16276-2003-008-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Adilson Nascimento Gomes
Réu  : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Kernel Informatica Ltda.
Cooperc Cooperativa de Trabalho P/ Estabelecimentos Hot.
Rese Comerciais
Selecom Informatica Ltda.
ADV(S) : Hildo Alceu de Jesus Junior - PR29199
apresentar razoes finais, querendo, cfe determinado as fls 307.

TRT-PR-16305-2005-008-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Alessandra Martins
Réu  : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Fernanda Macioski - PR34623
audiencia adiada para dia 12-09-07, as 15h30min, em atendi-
mento ao requerido pelas partes.

TRT-PR-16402-2006-008-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ana Paula Estevam Rielli
Réu  : Pradda Cabeleireiros e Estetica Ltda.
Lauro Roberto Schmitd Treglia
ADV(S) : Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
dilacao de prazo deferida, cfe requerido.

TRT-PR-16417-2006-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Nilton Rodrigues Lopes
Réu  : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Intimar o autor para que informe, em 5 dias, o endereço atual
do 1º reclamado, em razão da devolução negativa da notifica-
ção com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-16688-2004-008-09-00-3 - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor  : Janete Rutz da Costa
Réu  : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ana Maria Maximiliano - PR21763
apresentar os cálculos de liquidação, inclusive valores previ-
denciários, sob pena de, no silêncio, nomear-se contador.

TRT-PR-16939-2006-008-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ana Paula Ramos de Andrade
Réu  : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
São diversos os pedidos de antecipação com o mesmo motivo
e, se acolhidos, haveria inviabilização do princípio da celeri-
dade, mormente porque as audiências estão sendo designadas
para o ano de 2008.
Por estas razões, indefere-se o pedido de antecipação (fl. 41).

TRT-PR-17239-2005-008-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Paulo Roberto Rocha Kruger
Réu  : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Com a concordância das reclamadas (fl.72), homologo a desis-
tência da ação formulada  pelos reclamantes às fls. 78 e 84,
extinguindo o processo sem resolução de mérito nos termos do
artigo 267 inciso VIII DO CPC. Custas pelos reclamantes so-
bre o valor atribuído a causa, no importe de R$ 360,02 , dis-
pensadas em razão do pedido de justiça gratuita. Defiro o de-
sentranhamento dos dois volumes de  documentos juntados com
a inicial, objeto da certidão de fls. 41, ao reclamante, mediante
recibo nos autos, dispensando a renumeração. Requeira a re-
clamada, perante a secretaria da Vara o desentranhamento de
documentos juntados, no prazo de cinco dias. após arquivem-
se os autos.

TRT-PR-17334-2006-008-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Luiz Fernando dos Santos
Réu  : Gtpar Guias Telefonicos do Paraná Ltda.
Agetesul Guias Telefonicos do Sul Ltda.
Getebras Guias Telefonicos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Intimar o autor para que informe, em 5 dias, o endereço atual
do 1º e 2º reclamados, em razão da devolução negativa das
notificações com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-17350-2005-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sergio José Rolim
Réu  : Mercado Curitiba N & N Ltda.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Intimar o reclamado para comprovar o recolhimento das custas
processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-18008-2003-008-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jorge dos Santos
Réu  : Jorge Eurico Heisler
J A Baggio Construções Ltda.
M M Arruda & Cia Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Ligia Fernanda Moretto da Silva - PR33103
Joao Augusto da Silva - PR11582
Vistos, etc.
Reitere-se a intimação de fls. 269, sob pena de desobediência a
ordem judicial e indenização por valor equivalente.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor(a)

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
AV. VICENTE MACHADO, 400 – 5º PISO – CENTRO -

FONE/FAX: 3310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA À

RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

RT 21633

 A  Doutora NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS
OLIVEIRA, Juíza do Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba/PR, na forma da lei,

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
APTUS TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA., ora em lugar
incerto e não sabido,  reclamada nos autos da RT 9005-2006,
em que é reclamante ADILSON FERNANDES DOS SAN-
TOS, para comparecer à audiência INICIAL designada para o
dia 17/10/2006, às 13:25 horas, a ser realizada na Sala de Au-
diências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 –
5º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, quan-
do poderá apresentar resposta, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclama-
da importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos
da legislação vigente.

E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume, na sede desta Vara.
   Curitiba, 25 de agosto de 2006.

NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEIRA
Juíza do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO  400  4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01062/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CPE-00761-2006 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Paulo dos Santos
Réu(s)  : Elton Antonio Albinelli Malavolta
INTIMADO(S) : Elton Antonio Albinelli Malavolta - (RÉU -
1)

EDITAL DE CITAÇÃO A(O)  EXECUTADA(O) ELTON AN-
TONIO ALBINELLI MALAVOLTA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos CPE-761/2006, em
que é exeqüente PAULO DOS SANTOS, e que em 28/02/2007,
importa em R$ 18.025,48 (dezoito mil, vinte e cinco reais e
quarenta e oito centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO  400  4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01063/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CPE-00760-2006 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Paulo dos Santos
Réu(s)  : Valter Dias Junior
INTIMADO(S) : Valter Dias Junior - (RÉU - 1)

EDITAL DE CITAÇÃO A(O)  EXECUTADA(O) VALTER
DIAS JUNIOR

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos CPE-760/2006, em
que é exeqüente PAULO DOS SANTOS, e que em 28/02/2007,
importa em R$ 18.025,45 (dezoito mil, vinte e cinco reais e
quarenta e cinco centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO  400  3º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2007

.
TRT-PR-RT-19731-2002 - (20 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rosicleia Cardoso de Macedo
Réu(s)  : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
José de Arimathea Morais
José Alberto Lupo de Andrade
INTIMADO(S) : JOSE DE ARIMATHEA MORAIS - (RÉU -
SÓCIO - 1)

A Doutora SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20 DIAS, que está
citando JOSÉ DE ARIMATHEA MORAIS, ora em lugar incer-
to e não sabido, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO
PRAZO DESTE EDITAL, a importância de R$ 3.445,00 (três
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), atualizada até
28.02.2007, nos termos do artigo 880 da CLT, conforme despa-
cho de fls.241 dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.

SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Juiz do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO  400  1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00054-2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-86057-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Paulo Dias Franca
Réu  - Nivaldo Mormitto Freire
ADV(S) - Helder Eduardo Vicentini - PR24296
1. Indefere-se o requerimento retro, uma vez que não há prova
documental de que o executado efetuou o pagamento para o
exeqüente.
2. Intime-se o executado para efetuar o pagamento, devidamente
atualizado, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-86061-2005-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Helio Francisco Ribas
Réu  - Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimenti-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) - Marlus Jorge Domingos - PR7756
....
2. Prejudicado o requerimento, uma vez que o débito em exe-
cução encontra-se quitado no presente feito.
3. Cumpra-se, portanto, o determinado no item 1, do despacho
de fls. 321.
4. Dê-se ciência à 2ª reclamada.
5. Intime-se.

TRT-PR-86180-2006-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Claudinei Carneiro
Réu  - Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) - Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes  e noticiado na
petição de fls. 20-21, para que surta os seus jurídicos efeitos,
inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas e demais despesas processuais, pela  ré, no montante
já calculado nos autos, devendo ser comprovado o recolhimen-
to devidamente atualizado, em cinco dias, sob pena de prosse-
guimento.
3.Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Cumpridos os itens anteriores,  arquivem-se os autos.
6. Intimem-se.

TRT-PR-00565-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Anselmo Alves Marques
Réu  - Top Avestruz Criacao Comércio Importação e Exporta-
ção Ltda.
ADV(S) - Fernando Zenato Negrele - PR27082
...
Intime-se a Reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias-
a) proceder a anotação na CTPS do Reclamante, nos termos da
sentença de fls. 46-50, sob pena do ato ser praticado pela Se-
cretaria;
b) fornecer a comunicação de dispensa - guia CD, para postu-
lação do Seguro-Desemprego pelo Reclamante, sob pena de
execução direta por quantia equivalente;
c) efetuar os depósitos do FGTS relativo ao período contratual,
bem como da multa de 40%, carreando aos autos as GR’s e
RE’s respectivas, emitindo TRCT com autorização de saque
dos depósitos, tudo sob pena de execução direta por quantia
equivalente;
3. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
4. Intime-se.

TRT-PR-00682-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Edson Lucena do Nascimento
Réu  - Judite Maria Ferreira do Amaral
ADV(S) - Simone Marques dos Santos - PR37501
1. Indefere-se o requerimento formulado na petição retro, uma
vez que a guia darf ora apresentada não está vinculada aos pre-
sentes autos, nos termos do previsto no artigo 99, do Provimen-
to Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
2. Ressalta-se que não será permitida a rasura do referido do-
cumento, uma  vez que já foi promovido o recolhimento.
3. Vale lembrar que a  Instrução Normativa nº 20-2002, do C.
Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe sobre o procedi-
mento para o recolhimento de custas e emolumentos devidos à
União no âmbito da Justiça do Trabalho, e a Instrução Norma-
tiva nº 44, da Secretaria da Receita Federal, de 02-08-96, de-
terminam que as custas processuais deverão ser recolhidas obri-
gatoriamente por intermédio de guia DARF, com o preenchi-
mento dos dados necessários à perfeita identificação do pro-
cesso ao qual as custas se referem. Assim, a utilização de guia
sem estes campos, impossibilita a comprovação do pagamento
efetuado.
3. Dê-se ciência à requerente.
4. Intime-se.

TRT-PR-80040-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - União
Réu  - Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) - Fernando Zenato Negrele - PR27082
1. Suspenda-se a hasta pública.

2. Intime-se o sr. leiloeiro, por telefone, ante a exigüidade do
prazo.
3. Libere-se o depósito de fls. 104 a quem de direito.
4. Após, intime-se a executada para efetuar, em 5 dias, o paga-
mento das despesas informadas pelo Leiloeiro à fl. 105, sob
pena de prosseguimento.
5. Observe a Secretaria o bem penhorado à fl. 74.

TRT-PR-00884-2005-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Antonio Carlos Alves
Réu  - Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Paulo Roberto Splenger Vianna
Dorival Splenger Vianna Junior
ADV(S) - Antonio Roque Cereza - SP125629
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre os bens indicados a penhora pela 1ª reclamada.

TRT-PR-00939-2006-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Mauro Alves Machado
Réu  - Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
...
2. Intime-se o Reclamante para, no prazo de 10 dias, apresentar
a sua CTPS a fim de que seja anotada pela Reclamada

TRT-PR-01015-2004-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Ademir Pires da Silva
Réu  - Formula Engenharia Ltda.
Godois Manutenção Ltda.
ADV(S) - Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, promover o reco-
lhimento do valor devido a título de contribuição previdenciá-
ria, conforme manifestação do INSS, sob pena de execução.

TRT-PR-52065-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Claucio Assis Pereira
Réu  - Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
Trombini Industrial S.A.
ADV(S) - Eloete Camilli Oliveira - PR6672
...
2. Após, intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar os depósitos afetos ao  FGTS relativamente aos
meses de junho a outubro de 2005, bem como multa de 40%
em relação a todo o período contratual, comprovando, através
da juntada das GR’s e RE’s respectivas, com a entrega ao autor
dos respectivos TRCTs, com a devida autorização para saque
dos depósitos, sob pena de execução direta pela quantia equi-
valente.

TRT-PR-01521-2001-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Helio Garcia Schuenck
Réu  - Companhia Brasileira de Bebidas
Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
1. Trata-se de examinar questão de restauração de autos não
localizados pela Secretaria, conforme certidão de fls. 02.
2. O reclamante apresentou as peças de que dispunha, e as re-
clamadas, devidamente intimadas a respeito, mantiveram-se
silentes.
3. Assim, para os fins do artigo 1067 do CPC, HOMOLOGO e
declaro perfeita e acabada a restauração dos autos.
4. Dê-se ciência às partes.
5. Intimem-se.

TRT-PR-53108-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Maria Aparecida dos Santos
Réu  - Regina Vianna Soares Pensão [ME]
ADV(S) - Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
1. Apense-se a guia para o seguro-desemprego à contracapa
dos autos.
2. Intime-se a ré para que apresente o TRCT complementar,
com a devida autorização para saque dos depósitos, no prazo
de 05 dias, sob pena de expedição de alvará em favor da parte
autora para fins de levantamento dos valores depositados na
conta vinculada do FGTS.

TRT-PR-02508-2004-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Ogair José Toracio
Réu  - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jane Salvador - PR22104
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo sucessi-
vo de 05 dias, sobre os esclarecimentos da sra. perita.

TRT-PR-55397-2004-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Cicero Amaro Pereira
Réu  - Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) - Marcia dos Santos Barao - PR15274
será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, promover o reco-
lhimento do valor devido a título de contribuição previdenciá-
ria, conforme informado nos autos pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-05570-2001-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Sidney Brum
Réu  - Colegio Supletivo Antonio Lacerda Braga
ADV(S) - Emerson Luiz Schmidt - PR19096
1. Dê-se ciência ao devedor, do bloqueio e transferência de
valores de sua conta-corrente para depósito judicial à disposi-
ção desta unidade judiciária.
2. Intime-se.

TRT-PR-05784-1999-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - José de Santana Nery
Réu  - Centro Industrial de Tecidos e Derivados Texteis Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos dos Santos Romao - PR16427
...
Indique a parte autora, em 30 dias, bens da executada passíveis
de penhora ou de fácil comercialização ou requeira o que en-
tender de direito, sob pena de suspensão do feito.
.

TRT-PR-05804-2006-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - David Cardozo
Réu  - Comércio e Indústria Matsuda Importadora e Exporta-
dora Ltda.
ADV(S) - Janizaro Garcia de Moura - PR29625
será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, promover o reco-
lhimento da diferença do valor devido a título de contribuição
previdenciária, conforme informado pelo INSS nos autos, sob
pena de execução.

TRT-PR-06807-2002-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Vilma Maria Fidelis Borges
Réu  - Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Será intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se quanto aos cálculos apresentados pelo réu.

TRT-PR-07045-2001-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Claudio Agibert
Réu  - Cimar Organização Contabil S-C Ltda.
José Domingos Cim (Espólio De)
Carlos Mafioletti
Devair dos Santos
ADV(S) - Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
1. Após a retirada das certidões de habilitação pelos respecti-
vos beneficiários, dê-se ciência ao 3º réu do bloqueio e transfe-
rência do valor relativo ao depósito de fls. 566.

TRT-PR-58049-2001-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Sandro Luiz da Silva
Réu  - Campione Della Macchina Mecanica e Comércio Ltda.
Vitoria Incorporações Participações Administração e Empre-
endimentos S-C Ltda.
Maria Ligia de Macedo Curi
ADV(S) - Luis Renato Martins de Almeida - PR24630
Luiz Alberto Machado - PR2393
...
2. Recebe-se a novação apresentada pelas partes e homologa-
se, ficando mantidos os demais termos do acordo noticiado às
fls. 43-44, não alterados pelo petitório de fls. 237-238.
3. Custas e demais despesas processuais pela  1ª e 3ª rés, NO
MONTANTE JÁ CALCULADO NOS AUTOS, devendo ser
comprovado o seu recolhimento em cinco dias.
4. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, confor-
me valores homologados às fls. .
5. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
6. Intimem-se a 1ª e 3ª reclamadas.

TRT-PR-08091-2000-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Antonio Carlos Silva da Cruz
Réu  - Orlando Siscoto
Via Urbana Empreendimentos Imobiliarios S.A.
Silvane Burkot Pinheiro Machado
ADV(S) - Andre Luiz Calvo - PR33699
1. Visando a satisfação, ainda, que parcial, do crédito do autor,
determina-se que seja dado ciência à 3ª ré do bloqueio efetiva-
do, bem com que este seja intimado para os fins previstos no
artigo 884 da CLT.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-08571-2005-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Amilcare Scatolin
Réu  - Global Village Telecom Ltda.
Coopertele Cooperativa dos Profissionais Em Telecomunica-
ções
ADV(S) - Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Jose Eduardo Gibello Pastore - SP101855
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes  e noticiado na
petição de fls. 480-481, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas pela 1ª reclamada, calculadas sobre o valor do acor-
do, no importe de R$ 220,00, devendo ser comprovado o seu
recolhimento em cinco dias, sob pena de execução. Indefere-se
o requerimento de abatimento daquelas já recolhidas, uma vez
que as custas processuais recolhidas para fins de preparo recur-
so objetivam ressarcir o Erário por  toda a movimentação da
máquina do Judiciário.
3. Determina-se à 1ª ré que proceda o recolhimento da contri-
buição previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, con-
tados da data do vencimento do prazo legal para o referido pa-
gamento.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Ainda, libere-se o depósito recursal de fls. 474 em favor da
2ª reclamada.
6. Comprovado o saque, exclua-se  a 2ª reclamada do pólo pas-
sivo da demanda.
7. Intimem-se.

TRT-PR-08641-2004-016-09-00-0
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LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Emmanuel Ganzert Santos
Réu  - Allied Domecd Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Coop Line Cooperativa de Serviços e Trabalhos Multiplos
ADV(S) - Andre Lopes Martins - PR22377
1. Recolha-se a guia de retirada de fls. 253 e expeça-se a devi-
da autorização para saque do procurador legal conforme reque-
rido na petição retro.
2. Após, devolva-se o referido documento ao Banco depositá-
rio, certicando a respeito nos autos.
3. Dê-se ciência à 1ª ré através do advogado André Lopes Mar-
tins.
4. Intime-se.

TRT-PR-09199-2005-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Claudia Pudell Rossi
Réu  - N M Produtos Médicos Ltda.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
CIÊNCIA DA DECISÃO ÀS FLS. 262.

TRT-PR-09280-2005-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Claudete Maria Ferreira dos Santos
Réu  - Restaurante Tempero de Minas Ltda.
ADV(S) - Marilda Silva Ferracioli Silva - PR14860
será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, promover o reco-
lhimento da diferença do valor devido a título de contribuição
previdenciária, conforme informado pelo INSS nos autos, sob
pena de execução.

TRT-PR-09302-2005-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Jorge Luiz Kockanny
Réu  - Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) - Leandro Herleinn Muri - PR30800
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Airton Jose Malafaia - PR19091
1. Junte-se a manifestação retro, conquanto intempestiva.
2. Considera-se justificável a ausência do reclamante à audiên-
cia, diante do motivo ponderoso.
3. Dê-se ciência às partes.
4. Aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-09513-2005-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Anderson Rodrigues (Espólio de)
Réu  - E W S Serviços de Portaria Ltda.
ADV(S) - Paulo Yves Temporal - PR17715
Carl Heinz Leichsenring - PR17282
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado
nas petições de fls.55-56 e o aditamento de fls. 67, para que
surta os seus jurídicos efeitos, inclusive quanto à discrimina-
ção de verbas.
2. Custas pela  ré, calculadas sobre o valor da avença (R$
5.500,00), no  importe de R$ 110,00, devendo ser comprovado
o seu recolhimento em cinco dias.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
6. Intimem-se.

TRT-PR-09569-2003-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Ana Lucia da Silva
Réu  - Decio Luiz Schmitt
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
....
3. Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
dias, entrar em contato com a Assistente  da Direção do Fórum,
na sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este
Fórum, no horário das 14 às 18h,  a fim de que  tenha vista das
cópias das declarações de bens relativa ao contribuinte DÉCIO
LUIZ SCHMITT (CPF 404.927.109-53).

TRT-PR-10257-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Sonia Maria Caetano Kondo
Réu  - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, promover o reco-
lhimento do valor devido a título de contribuição previdenciá-
ria, conforme informado pelo INSS nos autos, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-10407-2005-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Arcilei Vieira Ventura
Réu  - Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) - Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Alexandre Fidalski - PR32196
Intimem-se as partes de que foi designado o dia 08 de maio de
2007, às 10h30min, para a instalação da perícia médica, no
consultório do Sr. Perito Paulo Sato, localizado na Rua Co-
mendador Araújo, 323 - 10º andar, nesta capital.

TRT-PR-10885-2005-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Raquel de Oliveira Camargo
Réu  - Sibila Tfchurtschenthtler Gomes
ADV(S) - Ana Meri Simioni - PR26242
1. Será dado ciência a ré do teor da petição de fls. 50 do INSS.
2. Após, serão os autos arquivados.

TRT-PR-11677-2005-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Ruth Mara Vinhaes
Réu  - Maria Ignez Gottardini Meira Alves
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247

Francisco Ferraz Batista - PR26297
1. Recebe-se a novação apresentada pelas partes e homologa-
se, ficando mantidos os demais termos do acordo de fls. 50,
não alterados pelo petitório retro.
2. Diante do pequeno importe das custas processuais, o que
não compensa a sua execução, cancelo o débito, em conformi-
dade com o previsto na Portaria nº 289-97, do Ministério da
Fazenda.
3. Aguarde-se eventual manifestação da parte autora, no prazo
de 05 dias.
4. No silêncio, arquivem-se os autos
5. Intimem-se.

TRT-PR-12104-2003-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Moacir Laska
Réu  - MASSA FALIDA Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) - Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Paulo Roberto Pereira - PR21468
1. Revejo o despacho de fls. 774.
2. Consideram-se  definitivamente delimitados os valores da
presente execução, segundo os cálculos de fls. 752-771.
3. Atualize-se a conta geral, adequando-a aos novos valores.
4. Após, ciência às partes, no prazo sucessivo de 05 dias, ob-
servado o intervalo de cinco dias, a iniciar pela parte autora.
5. Intimem-se.
6. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação.

TRT-PR-13081-2006-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Mauro Edson do Espirito Santo
Réu  - Center Automóveis Ltda.
ADV(S) - Celina Galeb Nitschke - PR10467
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
1. Com razão a reclamada quanto à comprovação do pagamen-
to do FGTS, uma vez que a Caixa Econômica Federal disponi-
biliza ao empregado o respectivo extrato contendo os lança-
mentos do período relativo ao contrato de trabalho mantido pelas
partes.
2. Aguarde-se a audiência instrutória.
3. Intimem-se.

TRT-PR-13557-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Carlos Alberto Leite
Réu  - Molins do Brasil Máquinas Automaticas Ltda.
ADV(S) - Jorge Nasser Macedo - PR18183
...
2. Vista à parte autora, por 10 dias, dos documentos apresenta-
dos pela reclamada.

TRT-PR-13974-2003-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Jeferson Pereira da Silva
Réu  - Julio Cesar Dutra do Amaral
ADV(S) - Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
1. Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com
o pedido de suspensão do feito formulado pelo réu na petição
retro.
2. O silêncio será interpretado como presunção de concordân-
cia.
3. Intime-se.

TRT-PR-14099-2006-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Valdelino Pereira Fernandes
Réu  - Marcus Vinicius Conte
ADV(S) - Rodrigo Gabriel Brotto - PR38242
1. Providencie a ré o depósito judicial dos valores devidos ao
INSS, bastando comparecer ao balcão dessa Secretaria e re-
querer a guia de depósito do valor atualizado.
2. Intime-se.

TRT-PR-14615-2005-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Ricardo Branco Oliveira
Réu  - Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) - Marcio Augusto de Freitas - PR40391
Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias-
a) comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS do autor,
carreando aos autos as GRs e REs de todo o período contratual,
bem como da multa de 40%;
b)emitir TRCT complementar, em face das diferenças existen-
tes em favor do autor.
Tudo sob pena de execução direta por quantia equivalente, nos
termos da sentença de fls. 250-255.

TRT-PR-15589-2004-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Joao Maria de Jesus
Réu  - Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Intime-se a executada para, no prazo de 05 dias, informar o
completo e correto endereço para localização dos bens indica-
dos à penhora na petição de fls. 185, inclusive com o número
do CEP.

TRT-PR-16002-2006-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Marino Garcino de Oliveira
Réu  - Guincho Carga Pesada Ltda.
ADV(S) - Jose Henrique Paiva de Carvalho - PR24687
será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, promover o reco-
lhimento da diferença do valor devido a título de contribuição
previdenciária, conforme informado pelo INSS nos autos, sob
pena de execução.

TRT-PR-16104-2006-016-09-00-6
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Joao Eleoterio dos Santos
Réu  - Tecno Recycling Indústria e Comércio de Materiais Plas-
ticos Ltda.

ADV(S) - Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
1. Diante da expressa discordância manifestada pela reclama-
da, indefere-se a emenda à inicial oferecida pelo reclamante.
2. Dê-se ciência às partes.
3. Intime-se.

TRT-PR-16578-1993-016-09-00-2
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Ana Maria Macedo
Réu  - Associação Paranaense de Cultura
Ramiro Wahrhaftig
ADV(S) - Adalberto Caramori Petry - PR17803
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
1) Dê-se ciência às partes, do teor da certidão supra (FLS. 2195)
e das atualizações elaboradas pela Secretaria, no prazo suces-
sivo de 05 (cinco) dias, a iniciar-se pela parte autora.
...
PRAZO 1º RÉU 12-03-07 A 19-03-07
PRAZO 2º RÉU 20-03-07 A 26-03-07

TRT-PR-18584-2005-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Ligia Gonçalves de Farias
Réu  - Associação dos Servidores da Universidade Federal do
Paraná
ADV(S) - Jose Conceicao Bueno - PR7421
será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, promover o reco-
lhimento do valor devido a título de contribuição previdenciá-
ria, conforme informado nos autos pelo INSS, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-19512-2005-016-09-00-9
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Renato Pereira
Réu  - Poliservice Sistema de Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
1. Apresente a ré, em cinco dias, comprovante legível, onde
conste o valor recolhido e a data do pagamento, sob pena de
execução da contribuição previdenciária.
2. Intime-se.

TRT-PR-19749-2000-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Joao Luiz Rodrigues
Réu  - Serraria de Marmore Santo Antonio Ltda.
ADV(S) - Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
....
2. Intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, promover o pa-
gamento da diferença devida, sob pena de prosseguimento.
3. No silêncio, cumpra-se o item 6 do despacho de fls. 637.

TRT-PR-20326-2004-016-09-00-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Joao Deloir de Lima
Réu  - Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
Será intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se quanto aos bens oferecidos à penhora pelo devedor.

TRT-PR-21032-2004-016-09-00-7
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Luiz Kuchuminski
Réu  - Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) - Franco Costantini - RS42913
Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
Valdinir Kubaski - PR13385
Waldir Francisco Johann - SC4581
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes  e noticiado na
petição de fls. 188-189, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, exceto quanto à discriminação das parcelas um vez que em
se tratando de acordo firmado após o trânsito em julgado da
sentença de fundo, as partes não são absolutamente livres para
acordar a base de cálculo de contribuição devida ao INSS, sob
pena de se admitir acordo em detrimento de terceiro. Os valo-
res declarados devidos no título executivo é que servirão de
base, conforme diretriz já traçada pela Orientação Jurispruden-
cial EX nº 164 do  E. TRT.
2. Custas e demais despesas processuais pela  ré, NO MON-
TANTE JÁ CALCULADO NOS AUTOS, devendo ser com-
provado o seu recolhimento, devidamente atualizado,  em cin-
co dias, sob pena de prosseguimento.
3. Do depósito de fls. 190, recolha-se a contribuição previden-
ciária, os honorários do Sr. Contador e as custas processuais.
4. Esclareça a executada se a importância depositada às fls.
197 refere-se ao pagamento da contribuição fiscal.
5. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
6. Cumpridos os itens anteriores,  aguarde-se o retorno da de-
precata.
7. Intimem-se.

TRT-PR-21405-2005-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Fabricio José Baby
Réu  - Secovi Paraná Sindicato das Empresas de Compra Ven-
da Locação Administração Incorporacao e Loteamentos de Imo-
veis e dos Edificios em Condominios Residenciais e Comerci-
ais do Paraná
ADV(S) - Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
será intimada a ré para, no prazo de 05 dias, comprovar o reco-
lhimento do valor devido a título de custas (fl. 105), sob pena
de execução.

TRT-PR-21764-1998-016-09-00-8
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Gilmar Alves da Silva
Réu  - Multiprint Grafica e Editora Ltda.
Laser Press Indústria Grafica e Editora Ltda.
Rodrigo Moreira Nogueira
Devanir Persio
Roselis Hess Goebel

ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes  e noticiado na
petição de fls. 406, para que surta os seus jurídicos efeitos,
exceto quanto à discriminação das parcelas um vez que em se
tratando de acordo firmado após o trânsito em julgado da sen-
tença de fundo, as partes não são absolutamente livres para
acordar a base de cálculo de contribuição devida ao INSS, sob
pena de se admitir acordo em detrimento de terceiro. Os valo-
res declarados devidos no título executivo é que servirão de
base, conforme diretriz já traçada pela Orientação Jurispruden-
cial EX nº 164 do  E. TRT.
2. Custas e demais despesas processuais pelo 4º réu, NO MON-
TANTE JÁ CALCULADO NOS AUTOS, devendo ser com-
provado o seu recolhimento em cinco dias.
3. Determina-se ao 4º réu que proceda o recolhimento da con-
tribuição previdenciária e comprove nos autos, em dez dias,
conforme valores homologados às fls. .
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Cumpridos os itens anteriores,  exclua-se o 4º reclamado do
pólo passivo da demanda.
6. Intimem-se o autor e o 4º réu.

TRT-PR-22258-1996-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Magdiel Rubens Ferraz
Réu  - Birh Banco Internacional de Rh
Maria Salete de Moraes Alves
Rosimery da Silva Pereira
ADV(S) - Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
1.  Há evidências nos autos de que a reclamada, com intuito
manifestamente protelatório, retirou os autos em carga no dia
17-10-2006, efetuando a sua devolução somente em 09-02-2007.
2. Assim, aplica-se o previsto no artigo 57, parágrafo 2º, do
Código de Normas da Corregedoria Regional (Provimento nº
03-1997), ficando o procurador legal  da 3ª reclamada  impedi-
do de retirar os autos em carga.
3. Anote-se.
4. Mantenho o despacho de fls. 421 por seus próprios funda-
mentos.
5. Dê-se ciência à 3ª ré via editalícia, NÃO PODENDO OS
AUTOS SEREM RETIRADOS EM CARGA.
6. Após, expeça-se mandado de prisão a ser cumprido na Rua
Benjamin Constant, 269, nesta capital, pela Polícia Federal.
7. Intime-se.

TRT-PR-22908-2001-016-09-00-0
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Cleusa Ferreira de Matos
Réu  - Empresa Alvorada de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) - Andyara Maria Muniz Reback - PR20706
1. Inclua-se na conta geral as custas processuais relativas à in-
terposição da impugnação à sentença de liquidação no valor de
R$ 55,35, em conformidade com o previsto no  artigo 789-A,
inciso  VII, da CLT, com as alterações dadas pela Lei nº  10537-
2002.
2. Após, processe-se a impugnação à sentença de liquidação.
3. Intime-se a 2ª executada.

TRT-PR-24710-1997-016-09-00-3
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Flavia Augusto de Oliviera
Réu  - Fibbra Representações Comerciais Ltda-Age News - N-
P Socia Elizabeth Antonio Pereira Correa Perrota
Estado do Paraná
Fundação Municipal de Esportes de Paranaguá
ADV(S) - Raquel Cotrim Sbravatti - SP136787
Raul da Gama e Silva Luck - PR27407
1. Regularize a ré, em cinco dias, a sua representação proces-
sual, diante da inexistência de mandato outorgando poderes para
o advogado  EMERSON N. FUKUSHIMA representá-la em
Juízo.
2. Salienta-se que  quanto à discriminação das parcelas um vez
que em se tratando de acordo firmado após o trânsito em julga-
do da sentença de fundo, as partes não são absolutamente li-
vres para acordar a base de cálculo de contribuição devida ao
INSS, sob pena de se admitir acordo em detrimento de terceiro.
Os valores declarados devidos no título executivo é que servi-
rão de base, conforme diretriz já traçada pela Orientação Juris-
prudencial EX nº 164 do  E. TRT.
3. Intime-se a ré.
4. Cumprido o item 1, voltem os autos conclusos para delibera-
ção acerca do acordo noticiado na petição retro.

TRT-PR-28270-1998-016-09-00-4
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Joao Carlos Rodrigues
Réu  - Expresso Sul Americano Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
será intimada a ré para, no prazo de 10 dias, promover o reco-
lhimento da diferença do valor devido a título de contribuição
previdenciária, conforme informado pelo INSS nos autos, sob
pena de prosseguimento.

TRT-PR-30170-1995-016-09-00-5
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  - Joao Alberto Trevisan Filho
Réu  - Construtora Ambiente Ltda.
Jorge Theodocio Atherino
Ramires Moacir Pozza
ADV(S) - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
1. Inicialmente, dê-se ciência à devedora, na pessoa de seu pro-
curador legal, da transferência de valor disponibilizado pela
Vara do Trabalho de Campo Mourão-PR, para as devidas fina-
lidades legais. Prazo- 05 dias.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)
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18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 52/2007

FICAM CIENTES  todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas o valor atualizado do dé-
bito indicado nos autos adiante enumerados, bem assim que
tome as demais providências legais que entender cabíveis, sob
pena de penhora de bens.

1.Autos  :  PS 3259/2004
Exeqüente : LIDIA TSUTAS NAKASHIMA
Executado : PAULO ROBERTO DURIGAN DE SOUZA MI-
RANDA
Valor  : R$  2.299,85  atualizado para o dia  28/02/2007.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu  Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

   Curitiba, 02 de março de 2007.
CÁSSIO COLOMBO FILHO

Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 53/2007

FICAM CIENTES  todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas o valor atualizado do dé-
bito indicado nos autos adiante enumerados, bem assim que
tome as demais providências legais que entender cabíveis, sob
pena de penhora de bens.

1.Autos  :  RT 1373/2003
Exeqüente : SUELEN DO ROCIO ROSSI
Executado : ZOZO SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECI-
ALIZADA LTDA
Valor  : R$  2.877,04  atualizado para o dia  28/02/2007.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu  Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

   Curitiba, 02 de março de 2007.
CÁSSIO COLOMBO FILHO

  Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 54/2007

FICAM CIENTES  todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 05 (cinco) dias o valor atualizado do débito indica-
do nos autos adiante enumerados, bem assim que tome as de-
mais providências legais que entender cabíveis, sob pena de
penhora de bens.

1.Autos  : EPA 604/2006
Exeqüente : UNIÃO
Executado : DENITEL MÓVEIS LTDA
Valor  : R$ 3.560,47  atualizado para o dia  28/02/2007.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu  Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

   Curitiba, 02 de março de 2007.
CÁSSIO COLOMBO FILHO

     Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 55/2007

FICAM CIENTES  todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado a
seguir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas o valor atualizado do dé-
bito indicado nos autos adiante enumerados, bem assim que
tome as demais providências legais que entender cabíveis, sob
pena de penhora de bens.

1.Autos  : RT 17473/2004
Exeqüente : CLEUZA BORGES PEREIRA
Executado : AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA
Valor  : R$ 13.371,61  atualizado para o dia  28/02/2007.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu  Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

   Curitiba, 02 de março de 2007.
   CÁSSIO COLOMBO FILHO

  Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 – SOBRELOJA –

CEP:80.420-010 CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     Nº 56/2007

FICAM CIENTES  todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas, ora em local incerto e não sabido, para que
paguem, em 48 (quarenta e oito) horas o valor atualizado do
débito indicado nos autos adiante enumerados, bem assim que
tome as demais providências legais que entender cabíveis, sob
pena de penhora de bens.

1.Autos  : RT 20375/2000
Exeqüente : DOUGLAS EDUARDO DA SIL VA
Executadas : MARGARIDA DE FÁTIMA FREITAS DA ROSA
BLASIUS E
VANUSA JACOMEL LOPES
Valor  : R$ 87.891,17  atualizado para o dia  28/02/2007.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Italo Alexandre Chi, Técnico Judiciário digitei, e eu  Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

   Curitiba, 02 de março de 2007.
   CÁSSIO COLOMBO FILHO

    Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO  400  5º PISO  ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79001-2006-652-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos
de Informatica do Estado do Paraná
Réu  : Teletex Computadores e Sistemas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-00024-2002-652-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Patricia Cavalcanti Alves
Réu  : Moro Construções Civis Ltda.
Moro Imoveis Ltda.
ADV(S) : Benedito Correa Braz Junior - PR14916
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-96056-2005-652-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Fontana Engenharia e Construções Ltda.
Réu  : Iguaçu Consultoria e Participações
ADV(S) : Francisco Ferraz Batista - PR26297
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-00189-2000-652-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Paulo Mathias
Réu  : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.

Nova Esperanca Serviços S/C Ltda.
Fundação Bamerindus de Assistência Social
ADV(S) : Tamar Nanci Christmann - PR14293

Defiro o pedido de vistas, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-99513-2005-652-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Joana Darc Santos Silva
Réu  : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Valdinei Santos Silva - PR10353
Rogerio Martins Cavalli - PR13321

Do laudo pericial de fl. 173 e ss, abra-se vista às partes, pelo
prazo sucessivo de cinco dias a se iniciar pelo autor.
Prazo do autor: 12/03/2007 a 19/03/2007
Prazo do réu: 26/03/2007 a 02/04/2007

TRT-PR-99517-2005-652-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Joao Ricardo da Silva
Réu  : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Osmar Alves Guelfi - PR4218
Maria Aparecida Pareja - PR19312
Perícia designada para o dia 29.03.2007, às 9h, na Rua Conse-
lheiro Laurindo, 825, ap. 708, Centro, Curitiba

TRT-PR-00361-1998-652-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Reinaldo Weigert
Réu  : Edn Máquinas de Vendas Brindes Ltda.
Nuno Alberto Bonvalot de Miranda Rodrigues
Maria Dulce Gama Pereira de Miranda Rodrigues
Eduardo Manoel B Salgueiro
ADV(S) : Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva - SP112948

Intime-se o Reclamante para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito, sob pena dos autos serem devolvidos
ao arquivo provisório.

TRT-PR-52170-2006-652-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sirlei Terezinha Bueno
Réu  : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-52351-2006-652-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jean Marcos Franco
Réu  : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-01856-2006-652-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Juscelino Rodrigues da Cruz
Réu  : Maravilha Comércio de Livros Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sprea Petri - PR22891
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-02143-2005-652-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Antonio Sebastiao Pereira Neto
Réu  : Transportes Translovato Ltda.
Logiscooper Cooperativa de Trabalho Em Transporte
Joao Fabiano Goetten
ADV(S) : Gustavo Fausto Miele - RS18950
Jose Eduardo Gibello Pastore - SP101855
Lorival Damaso da Silveira - PR17864
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-53687-2003-652-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Imelda Dieter
Réu  : Elci Maria Busnardo Woisky
ADV(S) : Luiz Dias - PR9878
Elcely Terezinha Franklin Caminha - PR7844
I -  Ante a concordância expressa da Reclamante (fl. 133) HO-
MOLOGO o acordo proposto pela executada, conforme peti-
ção de fl. 120 e ss, tendo, o valor pago, natureza salarial, con-
forme cálculos homologados de fls. 86 e 87. Custas pela exe-
cutada no importe de R$ 50,00, dispensadas;

II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR),
sob pena de execução

TRT-PR-03619-2000-652-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Wilson Pereira Carvalho
Réu  : Coritiba Foot Ball Club
Botafogo de Futebol e Regatas
ADV(S) : Fabio Eustaquio Cruz - MG51707
Considerandos-e que foi bloqueada apenas a quantia de R$
378,64 (fl. 607/608),  intime-se o Exequente para que, no pra-
zo de 10 dias, requeira o que entender de direito, sob pena dos
autos serem remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-04087-2003-652-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Milton de Oliveira Goes
Réu  : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
Urbana Transporte Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297

Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a petição de

fl. 29 e ss., da  CPE 972/04,  acostada à contracapa dos autos,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-55451-2005-652-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Heliane Amorin
Réu  : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Intimação para apresentar contra-razoes ao recurso interposto
pela parte contraria

TRT-PR-05073-2005-652-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Telemaco de Oliveira Ramos
Réu  : Blumenau Auto Taxi Ltda.
Servi Taxi Ltda.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-56096-2005-652-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jean Joubert Jensen
Réu  : Soft Marketing Comunicação e Informação Ltda.
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-06062-2006-652-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Eliane Cale de Lima
Réu  : Vjd Comercial Ltda.
Medabil Varco Pruden S.A. (Medabil Vp)
Medabil Tessenderlo S.A. (Atual Platicos Vipal)
ADV(S) : Fernando de Bona Moraes - PR30244
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-06446-2002-652-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jozinei Moreira
Réu  : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a petição de
fl. 73 e ss., da  CPE 2772/03,  acostada à contracapa dos autos,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-07026-2004-652-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Daniel Divino
Réu  : Special Service Segurança Ltda.
Comfloresta Companhia Catarinense de Empreendimentos Flo-
restais
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212

Ante a falta de êxito na diligência efetuada junto ao Bacen,
intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira
o que entender de direito.

TRT-PR-58199-2003-652-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Luciano Ogeda da Silva
Réu  : Marcelo Nami
Atacado de Roupas Direito da Fabrica e Estacionamento
ADV(S) : Jose Leocadio de Camargo - PR23931

Indefiro o pedido de fl. 137, uma vez que não há nos autos
prova de que o reclamado seja proprietário da referida empre-
sa. Ademais, não se pode confundir a pessoa física do executa-
do com a pessoa jurídica, a qual foi excluída da lide, nos ter-
mos da sentença de fl. 18.

TRT-PR-07401-2002-652-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Adriano de Paula Silva
Réu  : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Francisco Carlos Campos de Oliveira
Edilaine Maria Campos de Oliveira
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
de fl. 54, da CPE 474/04,  acostada à contracapa dos autos, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-08050-2004-652-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Adriane Goulart
Réu  : Madalosso Smanhotto & Cia Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Intimação para apresentar contra-razoes ao recurso interposto
pela parte contraria

TRT-PR-08732-2005-652-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria Leontina Morao
Réu  : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910
Intimação para apresentar contra-razoes ao recurso interposto
pela parte contraria

TRT-PR-08982-2004-652-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Edmilson Ferreira Barbosa
Réu  : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) : Rosana Horne - PR16860
Intimação para apresentar contra-razoes ao recurso interposto
pela parte contraria

TRT-PR-09438-2004-652-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor  : José Ribeiro Lima
Réu  : Itaipu Binacional
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Intimação para apresentar contra-razoes ao recurso interposto
pela parte contraria

TRT-PR-10012-2004-652-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Osvaldo Pereira Dionizio
Réu  : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Considerandos-e que foi bloqueada apenas a quantia de R$
66,61 (fl. 957),  intime-se o Exequente para que, no prazo de
10 dias, requeira o que entender de direito, sob pena dos autos
serem remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-10115-2006-652-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : João Adil Barbosa Lemos
Réu  : Olhos de Serpente Sistemas Eletronicos de Segurança S/
C Ltda.
ADV(S) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-10776-2004-652-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Elaine Zitta Alves dos Santos
Réu  : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-11236-2005-652-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Juliana Hoffmann Leite
Réu  : Editora Grafica Mileart Ltda.
Sociedade Educativa Esportiva e Cultural III Milenio
Distribuidora Gráfica Edidatika Ltda.
ADV(S) : Juliano Lago Sebben - RS50803
Guilherme Daloce Castanho - PR38211
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-14426-2005-652-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Alexandre Furquim de Paula
Réu  : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-15435-2005-652-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Milton Dias Pereira
Réu  : Engevidros Engenharia e Comércio de Vidros Ltda.
Engevidros Engenharia de Fachadas e Coberturas de Vidros
Ltda.
Manubras Portas Automaticas Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-17207-2004-652-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jair Wentz
Réu  : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-17261-2006-652-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Wilson Kiel
Réu  : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-17365-2003-652-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria José Garcia Ribeiro
Réu  : Jardim de Infancia Ursinho Pimpao S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Joao Belmiro dos Santos - PR6433

I -  HOMOLOGO o acordo celebrado, conforme petição de fl.
376 e ss, inclusive quanto a discriminação de verbas, posto que
de acordo com os cálculos homologados. Custas pela executa-
da no importe de R$ 140,00, bem como honorários contábeis,
conforme cálculo homologado, para pagamento em dez dias,
sob pena de execução;

II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR),
sob pena de execução

TRT-PR-17996-2000-652-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Dinarte Ducate
Réu  : Carlos Eduardo Teigao & Cia Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Marcos Alberto Picoli
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

Intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, compro-
ve que a falência já foi encerrada e não há ativos para saldar o
saldo devedor.

TRT-PR-19443-2005-652-09-00-6 - (8 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Miria Cristina da Silva Grilo Vale
Réu  : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-20694-2005-652-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Anesia Aparecida Spinella
Réu  : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Mario Roberto Jagher - PR16165
Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto
pela parte contrária

TRT-PR-20808-2000-652-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marcelo Pires Cardoso
Réu  : Panoramico Lazer e Recreacao S/C Ltda.
Andre Schypula
Maria da Graça Borges Schypula
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Valdomiro Santin - PR18272
I -  HOMOLOGO o acordo celebrado, conforme petição de fl.
354 e ss, e a discriminação de verbas de fls. 358, posto que em
consonância com o cálculo homologado. Custas pela executa-
da no importe de R$ 210,00, assim como, as depesas processu-
ais, para pagamento em dez dias, sob pena de execução;
II - Intime-se a ré, após o transcurso do prazo estipulado entre
as partes, para que comprove, em dez dias, os recolhimentos de
valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR),  sob pena de
execução;

TRT-PR-21391-2004-652-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Nivaldo Pedro da Silva
Réu  : Astral Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Intime-se a Reclamada para que, no prazo de 10 dias, preste a
informação solicitada pelo perito.

TRT-PR-21501-2005-652-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Neil Edson de Camargo
Réu  : West Air Cargo Ltda.
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Indefiro o requerimento de fl. 278, tendo em vista que a teste-
munha a ser inquirida foi arrolada pela Ré, não podendo, o
Reclamante, desistir da oitiva.
Intime-se o Reclamante, e aguarde-se a devolução da CP e a
realização da audiência.

TRT-PR-22304-2004-652-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ivonei da Costa Cristo
Réu  : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Intimação para apresentar contra-razões ao recurso interposto

pela parte contrária

TRT-PR-24282-1998-652-09-00-2 - (10 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Durvalino da Silva

Réu  : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

Caixa Economica Federal
Nelson Rodrigues

Thais Rodrigues

Tania Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues

Simoni Regina Paoletti Rodrigues

ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344

Intime-se o exequënte para que se manifeste sobre a certidão

de fl. 14, da CPE-837/06, acostada à contracapa dos autos, em
que informa que a sala informada para diligência encontra-se

fechada (desocupada),  no prazo de dez dias.

TRT-PR-25032-1998-652-09-00-0 - (10 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor  : Sandra Mara Sutil

Réu  : Delicia D´Italia Comércio de Alimentos Ltda.

Estevao Valdomiro Kobylanky Neto

Luiz Carlos Mascarenhas Pereira

Ernani Hirt Mariano

Silvana Azambuja dos Santos

ADV(S) : Marcos Antonio J Silio - PR14404

Cleverson Marinho Teixeira - PR2555

I -  HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de

fls. 337 e ss., em seus estritos termos, para que surta os seus

jurídicos e legais efeitos, com exceção da cláusula sexta, eis

que o referido veículo não foi bloqueado por esta Vara. Custas

pelo 4º réu no importe de R$ 80,00, dispensadas;.

II - Intime-se o réu para que comprove, em dez dias, os recolhi-

mentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR),

sob pena de execução

Intimem-se as partes.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98085-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maicosuel Reginaldo de Matos
Réu  : Paraná Clube
ADV(S) : Adriana de Souza Pena - MG89933
Carga : 00313046 Data da Carga: 22/02/2007
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-51138-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Nelson Alves de Lima
Réu  : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jefferson Simoes
ADV(S) : Sandra Carrilho Ferreira - PR13996
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a execu-
ção em curso, requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias,  sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-86155-2005-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Celisa Nascimento
Réu  : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Giselle Lopes de Souza - PR31553
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL (www.trt9.gov.br), E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-99521-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ministerio Publico do Trabalho
Réu  : Yok Equipamentos S.A.
Haas do Brasil Indústria de Máquinas Ltda.
Trutzschler Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Prisma - Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : David Egdoberto da Silva - PR36461
Fernanda Rodrigues Centeno - PR36304
Nelson de Sa Ribas - PR6047
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mante.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-51735-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marilene Izalete Andrade
Réu  : Maria Inez Miller Santos
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
- Intime-se o autor para que forneça o nº do CPF da executada,
para prosseguimento da execução -Bacen-Jud.-, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-01269-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Paulo Cesar de Oliveira
Réu  : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Assad Mansur Neto - PR39283
Abelardo Luiz Siqueira Mendes - PR27618
Equivoca-se a reclamada ao afirmar que o acordo versou ape-
nas sobre verbas de natureza indenizatória, visto que o interva-
lo intrajornada possui natureza salarial.
Intime-se novamente a reclamada para, no prazo de 10 dias,
dar integral cumprimento ao despacho de fls. 303, sob as mes-
mas penas nele cominadas.

TRT-PR-52666-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Alex Alessandre da Silva Santos
Réu  : Map Express Entregas e Coletas Ltda.
Lanchonete Garcport Ltda.
ADV(S) : Tania Mara Garcia Costa - PR16487
Carga : 00253165 Data da Carga: 12/02/2007
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-52903-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Agenor Francisco do Nascimento
Réu  : Condomínio Edifício Itamoji
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Em se tratando de acordo entabulado sem vínculo empregatí-
cio, dispõe o art. 22, III, da Lei nº 8212/91 e o art. 276, § 9º, do
Decreto nº 3.048/99 que é devido o pagamento a título de ver-
ba previdenciára no importe de 20 % sobre o valor total do
acordo.
Desta forma, intime-se a reclamada para proceder o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias no prazo de 10 dias,
sob pena de execução.

TRT-PR-53236-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Vera Lucia Macedo Azambuja
Réu  : Pedro de Almeida Lara
ADV(S) : Sergio Zattar de Lima - PR14468
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, como autônomo, no prazo de
dez dias, sob pena de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-53298-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ronaldo Bittencourt (Menor)
Réu  : Delmar Dair de Lima
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Fatima Luiza Gebara Casaburi - PR22913
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS DA RT PROPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL
(www.trt9.gov.br), E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SE-
CRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-02349-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José Anilto da Silveira
Réu  : Sociedade Alphaville Graciosa Empresarial
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-02402-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José de Franca
Réu  : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Tha Engenharia Ltda.
Jota Ele Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426

Intimar autor para sacar alvará, na agência da Caixa Economi-
ca Federal, PAJ - JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRT-PR-02566-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rubens Gomes de Oliveira
Réu  : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO E A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO
DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br ) E A DISPOSIÇÃO
DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-53660-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : João Ferreira da Cruz Junior
Réu  : Varanda Administração de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, sob pena
de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-02716-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Denise Akemi Nakashita
Réu  : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho - PR17900
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-53894-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Tatiana Markowicz Machado
Réu  : Condomínio Edifício Saint Martin
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, como autônomo, no prazo de
dez dias, sob pena de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).
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TRT-PR-54019-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Cleverson de Castro Campos
Réu  : Eduardo Bremm de Castro (ME)
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Ivair Carlos da Silva - PR19838
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela parte
autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-54096-2005-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Lucia Aparecida de Castro
Réu  : Di Fingers Restaurante e Pizzaria Ltda.
Rossineia de Oliveira
Darci José Finger
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
- Intime-se o autor para se manifestar sobre a penhora efetuada
e requerer o que entender de direito quanto ao restante da exe-
cução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03221-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Claudio dos Anjos Rolim
Réu  : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-03270-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Agnaldo José Ferreira da Silva
Réu  : Inergy Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Lysane de Brito Abagge Varella Gomes - PR16607
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 dias, mani-
festarem-se sobre o laudo pericial, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-03427-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Leda Beatriz Lima Cordeiro
Réu  : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA

TRT-PR-54432-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José Paulo Soares
Réu  : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Angelita Acosta - PR20860
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a execu-
ção em curso, requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-03432-2006-028-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Stela Francine Trancoso
Réu  : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Karla Schoneweg Wolf - PR21546
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA

TRT-PR-03688-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Helio José Szarnik
Réu  : Viação Itapemirim S.A.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693
Nelson Olivas - PR5356
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E A
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. A ÍNTE-
GRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRI-
BUNAL ( www.trt9.gov.br ) E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-03776-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Nair Aparecida Santos Oliveira
Réu  : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
Foram acolhidos parcialmente os embargos à execução inter-
postos.
A íntegra encontra-se no site deste E.TRT e a disposição das
partes na secretaria desta Vara.

TRT-PR-03924-2006-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marcos Affonso Costa
Réu  : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fernando Firmino dos Santos - PR38206
Walter Jose de Fontes - PR25024
Alessandro Agnolin - PR22692
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS E REJEITADAS A IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. A ÍNTEGRA
ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL
(www.trt9.gov.br), E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SE-
CRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-03929-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Alexandre Casemiro Wolff Filho
Réu  : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Augusto Jose Bittencourt - PR15438
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-54943-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Elza Alves dos Santos
Réu  : Associação Para O Desenvolvimento da Mulher de Curi-
tiba Banco da Mulher
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Carga : 00261875 Data da Carga: 13/02/2007
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-04276-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ana Claudia Fantin de Faria
Réu  : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
J. ÀS PARTES, P/ MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO SUCESSI-
VO DE 10 DIAS, A COMEÇAR PELO AUTOR.

TRT-PR-04399-2006-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Daniel Alves dos Santos
Réu  : Ativa Recursos Humanos Ltda.
Ativa Serviços Empresariais S/C Ltda.
Service Bank Serviços Tecnologicos e Representações Comer-
ciais Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Wilhelm Heinrich Voss - PR3652
Marco Antonio Kojoroski - SP151586
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Newton Dorneles Saratt - RS25185
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA

TRT-PR-55477-2005-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Agnaldo Guilherme
Réu  : Chaveiro Record
José Pedro Kaminski
ADV(S) : Joao Marcos Cremasco - PR19157
-  Intime-se o autor para que se manifeste sobre a penhora de
folha  158 e certidão de folha 159, e requeira o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-04529-2007-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sindilivre Nopr Sindicato dos Cursos Livres Particula-
res do Noroeste do Paraná
Réu  : Coordenadora Geral de Registro Sindical
ADV(S) : Damares Ferreira - PR25329
Junte-se a petição protocolizada através de fac-símile pelo im-
petrante, o qual, deverá apresentar a petição original no prazo
do art. 2º da Lei 9.800/1999, sob pena de preclusão.
Equivoca-se o impetrante ao afirmar que a matéria tratada no
presente mandado de segurança se refere à representação sin-
dical. A referida discussão se configura quando dois sindicatos
disputam a representação sobre determinada categoria de tra-
balhadores, o que não é o caso dos presentes autos.
O caso em tela discute um ato administrativo praticado pela
Coordenadora-Geral do Ministério do Trabalho e Emprego, que
indeferiu o registro de entidade sindical, não havendo qualquer
discussão sobre representação sindical.
Desta forma, mantenho a decisão de fls. 167 por seus próprios
fundamentos.
Intime-se o impetrante.

TRT-PR-04694-2006-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Luiz Henrique Ramos
Réu  : Ativa Administração de Serviços S/S Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Cultura)
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃOIN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br ) E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-04744-2006-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Menor Anderson Piereti de Souza
Réu  : Supermercado Lauren Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Amabilon Dalcomuni - PR16174
FORAM REJEITADAS A IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO  INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPO-
SIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA

TRT-PR-04983-2007-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Anaruez Virmond Ferreira
Réu  : Dpi do Brasil Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 23/05/2007  Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-04995-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Natal dos Santos (Espólio De)
Réu  : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 dias, mani-
festarem-se sobre o laudo pericial, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-05033-2007-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Pedro de Castro
Réu  : L Bodanese Transportes Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 23/05/2007  Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-05092-2007-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Gilsemar José Fernandes
Réu  : Cendofanti & Cendofanti Ltda.
Positivo Informatica Ltda.
ADV(S) : Claudio Socorro de Oliveira - PR41324
Data da audiência: 23/05/2007  Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-05138-2007-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marcos Roberto do Amaral Soares
Réu  : Costelão Kathedral Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 23/05/2007  Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-05147-2007-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Mauricio Antonio Poncio
Réu  : Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Edison Cesar Santiago de Souza Junior - PR32846
Data da audiência: 23/05/2007  Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-05151-2007-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jefferson Cordeiro de Andrade
Réu  : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
Data da audiência: 23/05/2007  Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-05420-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria da Conceição de Castro
Réu  : Sociedade Tres Pinheiros Ltda.
Tres Pinheiros do Para Ltda.
Sertel Banco de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Carga : 00240146 Data da Carga: 09/02/2007
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-05554-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Alessandra Ranieri
Réu  : Geofoto Brasil Tecnologia em Sistema de Informação
Terrestre e Aeroespacial Ltda.
ADV(S) : Vanessa Maria Falavinha Frohlich - PR12175
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, sob pena
de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-05859-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor  : Ana Paula Filippi
Réu  : Diga Logística Ltda.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Gumercindo Veiga Filho - PR11774
Andre da Costa Ribeiro - PR20300
Andre Dutra Becker - RS35552
Thiago Torres Guedes - RS36754
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br ) E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-06075-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ivan Mendes Junior
Réu  : Dinamica Trabalhos Temporarios Ltda.
Contratt Recursos Humanos Ltda.
Bom Jesus Nossa Senhora de Lourdes
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Carga : 00248495 Data da Carga: 12/02/2007
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-06722-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Gilberto Rodrigues dos Santos
Réu  : Oliva Verde Restaurante Ltda.
Cristiane Breves & Cia Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Fatima Piskor Luiz - PR38949
Juliana Graciela Goes Militao da Silva - PR35609
I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
II - Custas pela reclamada no importe R$ 78,00 sobre o valor
acordado de R$ 3.900,00, dispensadas em prol do acordo.
III - Com o acordo celebrado, o executado passa a ser exclusi-
vamente responsável pelo recolhimento das parcelas previden-
ciárias incidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da
CLT. Assim, INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento
espontâneo de referidas parcelas, comprovando nos autos, atra-
vés de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecâ-
nica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal para paga-
mento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91,
ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que por-
ventura venham a ser apontadas pelo INSS, que terá vistas quan-
do do recolhimento dos valores. A execução ex officio das con-
tribuições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo úni-
co da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumpri-
mento do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo total-
mente a avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou
se o fizer a menor, sendo incumbência exclusiva do credor pre-
videnciário a apresentação dos cálculos, quer seja do valor in-
tegral ou da diferença que entenda devida face ao recolhimento
espontâneo efetuado pela parte reclamada.
No mesmo prazo deverá a reclamada comprovar o recolhimen-
to do Imposto de Renda, se houver.
- Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas in-
denizatórias, intime-se oportunamente o órgão previdenciário
para, querendo, interpor recurso, no prazo legal.
V - Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
VI - Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.
VII - Intimem-se.

TRT-PR-06772-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Angela Maria Lemes
Réu  : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO  INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA
ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL
E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA
VARA

TRT-PR-06851-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Aparecido José da Silva
Réu  : Construtora Giacomazzi Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Itel Eduardo Tubay Polonio - PR23963
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-06972-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Luiz Manenti
Réu  : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Marilu Hauer de Oliveira - PR14514
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 dias, mani-
festarem-se sobre o laudo pericial, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-07499-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Francisco Fernando Cleve Turra Filho
Réu  : Empreendimentos Pague Menos S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.
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TRT-PR-07851-2006-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Julio Cesar de Paula
Réu  : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Fernando Schlieper - PR34960
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL (www.trt9.gov.br), E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-07910-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Antonio Marcos Vicente
Réu  : Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Bianca Hammerle Avelar - PR36372
Fixo os honorários do Sr. contador em 100,00 (cem reais).
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
apresentados pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pelo exequente, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-07911-2006-028-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Luciana do Rocio Fornarolli
Réu  : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
1. Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder
aos embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer
impugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

2. Após, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre os embargos à execução opostos, uma vez que houve
impugnação quanto aos valores referentes às contribuições pre-
videnciárias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-08033-2006-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Leidiane Amaral da Costa
Réu  : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL (www.trt9.gov.br), E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-08172-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Jacira Gonçalves do Prado
Réu  : Vilarigno Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Maurilio Martiniano Gomes - PR24776
Intime-se a reclamada para que entregue as guias para habilita-
ção ao seguro desemprego conforme determinação de fls. 69,
no prazo de dez dias, sob pena de multa indenizatória corres-
pondente a 04(quatro) parcelas, observado o teto máximo de
cada um em relação ao salário recebido.

TRT-PR-08307-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Herculino Fernando Oneda
Réu  : Alarm Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Joel Henrique Melnik - PR19475
Compulsando os autos verifica-se que a empresa ALARM SAT
SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANÇA S/C LTDA não foi
citada, conforme certidão negativa de fls. 495.
A desconsideração da personalidade jurídica só pode ser decla-
rada quando comprovado que a executada não possui patrimô-
nio para arcar com  o ônus da execução. Portanto, antes de ser
determinado o redirecionamento da execução em face dos só-
cios, a 1ª reclamada deverá ser citada para pagamento, na qua-
lidade de responsável solidária.
Desta forma, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, indi-
car o atual e correto endereço da primeira ré, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-08706-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Sonia Regina Oliveira
Réu  : Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Ana Paula Magalhães - PR22496
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br ) E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-09496-2006-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Odelia Constantino Lima
Réu  : Versalles Cabeleireiros Ltda.
Maria do Carmo Araujo Marques
Daniel Araujo Marques
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br
) E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA
VARA.

TRT-PR-10157-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Josiel Justino Ferreira
Réu  : Conclusao Incorporações Ltda.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-

lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, como autônomo, no prazo de
dez dias, sob pena de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-10585-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Eliana Albano da Silva
Réu  : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-10647-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Vilma Gomes Jaster
Réu  : Mauricio Betti Saldanha
Mbs Comunicação Ltda.
ADV(S) : Edson Fernando Hauagge - PR20423
1. Em se tratando de acordo entabulado sem vínculo emprega-
tício, dispõe o art. 22, III, da Lei nº 8212/91 e o art. 276, § 9º,
do Decreto nº 3.048/99 que é devido o pagamento a título de
verba previdenciára no importe de 20 % sobre o valor total do
acordo.
2. Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, sob pena
de execução.
3. Não comprovado no prazo estipulado, cite-se o reclamado
para pagamento, por correio.

TRT-PR-10909-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ramiro Castro de Souza
Réu  : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pelo recla-
mante.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-10933-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Saemac Sindicato dos Trabalhadores Na Captacao Pu-
rificacao Tratamento e Distribuição de Agua e Captacao Trata-
mento e Serviços Em Esgoto e Meio Ambiente de Cascavel e
Regioes Oeste e Sudoeste do Paraná
Réu  : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCON-
TRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL (
www.trt9.gov.br ) E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SE-
CRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-11006-2006-028-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Gilmar Candido Moreira
Réu  : Aluvimar Esquadrias de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
1. Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar sua
CTPS nesta Secretaria.

TRT-PR-11294-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Lucelia Cristina dos Santos Paris
Réu  : Iracema Antunes Pereira [ME]
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela
parte ré.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-12550-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Izabel da Cruz Abreu
Réu  : Editora Vozes Ltda.
ADV(S) : Paulo Yves Temporal - PR17715
Valter Zanacoli Junior - RJ93902
FORAM REJEITADOS OS PEDIDOS FORMULADOS. A
ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br ) E A DISPOSIÇÃO DAS PAR-
TES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-12611-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Larissa Sembai Serenato
Réu  : Rdc Transportes & Logística Ltda.
Rodoviario Afonso Ltda.
Euclides Antonio Girardello
Vilson Kaminski Junior
ADV(S) : Guilherme Luiz Sandri - PR22357
1. Apense-se o Agravo de Instrumento a contracapa dos autos.
3. Após, intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 10 dias,
proceder as anotações na CTPS da reclamante, conforme de-
terminado em sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso
do prazo ora fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), até o limite do décimo dia subsequente ao des-
cumprimento da ordem.

TRT-PR-13567-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor  : Cleonice Silvestre Machado
Réu  : Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Carga : 00310097 Data da Carga: 22/02/2007
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-13836-2005-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : SENGE Pr Sindicato dos Engenheiros No Estado do
Paraná
Réu  : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Thais Barbosa Athayde - PR36399
Irineu Jose Peters - PR5010
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. A
ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE
REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETA-
RIA DESTA VARA

TRT-PR-13913-2005-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Diego Jackson Dolci
Réu  : Dagmar Paulo de Aquino
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carga : 00251697 Data da Carga: 12/02/2007
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-14183-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Josias de Andrade
Réu  : O Mundo da Arte Ltda.
Almir Ricardo Sguissardi Duroes
Sergio Luiz Granato
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Junte-se aos autos, somente o ofício.
Quanto as declarações anexas, remetam-se á Direção do Fó-
rum para arquivamento.
Abre-se vistas da declaração de bens apresentada pela SRF ao
procurador do exequente, que deverá comparecer na Direção
do Fórum, das 14h às 18h, portando os seguintes dados do exe-
cutado (nome completo, CPF ou CNPJ).
Intime-se, inclusive para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-14185-2005-028-09-00-9 - (20 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Cladis Regina Vendrame
Réu  : Roberto Luis Marques (ME)
Roberto Luis Marques
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Ciência à parte autora de que o consórcio do veículo penhora-
do tem término previsto para 21/10/2008, devendo a mesma,
querendo, indicar outros bens passíveis de penhora, no prazo
de 20 dias.
No silêncio do exequente, aguarde-se a liberação do bem pe-
nhorado até a data informada no ofício retro.

TRT-PR-14782-2005-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marcia Stainsack do Rosario
Réu  : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE A IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br
) E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA
VARA.

TRT-PR-14789-2005-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ithayamara Barbosa da Silva
Réu  : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intime-se o executado para recolher a multa diária, desde o dia
03/02/2007 (inclusive), aplicada pelo não cumprimento no prazo
da obrigação de fazer.
O executado comprovou o recolhimento da Funbep (emprega-
dor), porém não recolheu o valor devido (cota do empregado),
que foram devidamente abatidos dos créditos da autora,  antes
de realizar a citação para pagamento.
Desta forma concede-se novo prazo de dez dias, para a com-
provação nos autos do recolhimento da cota devida à Funbep
(empregado), sob pena de incidir novamente em pagamento de
multa diária pelo atraso, no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais) , a contar do decurso do prazo concedido até o limite do
décimo dia subsequente ao descumprimento da ordem.
Intime-se o executado.

TRT-PR-14848-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Francisco Diogo Ximenez
Réu  : Centro de Ensino São Judas Tadeu
ADV(S) : Regina Carla Pereira Bergamini - PR38484
Intime-se o autor para comparecer em Secretaria para proceder
a coleta de padrões grafotécnicos para realização de perícia, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-15162-2005-028-09-00-1 - (8 dias)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ivanise Aires Ribeiro
Réu  : Sociedade Educacional Machado de Assis S/C Ltda.
Unipec União Paranaense de Ensino e Cultura
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL (
www.trt9.gov.br ) E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SE-
CRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-16220-2005-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Vera Regina Ercole da Paixao
Réu  : Fedato Sports Ltda.
Fedato Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Jumper Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Naine Zattar Bittar
Iswaldo Fedatto
Aroldo Fedato
ADV(S) : Michel Koialainski Barbosa - PR32938
Daniele de Oliveira Serigheli - PR29218
Carlos de Oliveira Junior - PR25983
Daniele de Oliveira Serigheli - PR29218
1. Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 10 dias, proce-
der as anotações na CTPS da reclamante, conforme determina-
do em sentença, sob as penas do artigo 54 da CLT.
2. Caso a ré não cumpra a determinação, proceda a Secretaria
da Vara as referidas anotações.

TRT-PR-16538-2005-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Joao Batista da Silva
Réu  : Metalmiler Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Alves Rodrigues - PR29274
Regis Grittem Zultanski - PR29312
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-16747-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Edimilson Rodrigues Ciriaco
Réu  : Informanet Editora de Publicações Periodicas Ltda.
ADV(S) : Roberlei Aldo Queiroz - PR27616
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, sob pena
de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-16749-2005-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Pedro dos Santos
Réu  : Api Nutre Indústria e Comércio de Produtos Alimentici-
os Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Por ora, apense-se a carta precatória à contracapa dos autos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o bem oferecido à penhora pela reclamada.

TRT-PR-16776-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ariozilda Wenceslau Cabral
Réu  : Escritorio de Contabilidade F Zanoni
Katia Zanoni
ADV(S) : Glauco Machado Requiao - PR21591
-Intime-se o exequente para se manifestar sobre a penhora, bem
como requerer o que entender de direito no prazo de 10(dez)
dias.

TRT-PR-16871-2005-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : José Evanir Tomazela
Réu  : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br
) E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA
VARA.

TRT-PR-16944-2006-028-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Vanessa Rosa
Réu  : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-17586-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Cacilda Mazzetto
Réu  : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Leo Marcos Paiola - PR15629
Para evitar tumulto processual, por ora, apenas apense-se a carta
precatória à contracapa dos autos, apesar de devidamente cum-
prida.
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TRT-PR-17731-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Maria Aparecida Martins
Réu  : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Com razão a executada.
O valor executado ultrapassa o limite imposto pela Lei Munici-
pal nº 10.235/2001.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar
as peças necessárias para a formação do precatório requisitó-
rio.
Após, expeça-se o competente precatório requisitório.

TRT-PR-17794-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Everton Adriano Fernandes Pereira
Réu  : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ana Paula Magalhães - PR22496
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL
(www.trt9.gov.br), E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SE-
CRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-18129-2005-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Genecy Ferreira
Réu  : Mcs Transportes Ltda. (ME)
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 00323601 Data da Carga: 23/02/2007
Solicito a V.Sa. a devolução  dos autos supracitados, na secre-
taria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196,  do código  do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos desta.

TRT-PR-18150-2005-028-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Azauri Cordeiro dos Santos
Réu  : Egipcia Segurança Conservação e Limpeza Ltda.
Braslog Logística Ltda.
Logicargo Consultoria e Transportes Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

Diante do bloqueio do valor da execução pelo Bacenjud,  inti-
ma-se a executada para efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-19071-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Valdemar Leite Chaves
Réu  : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
HL TEL Engenharia
Construtel Tecnologia e Serviços S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Cristiane Feroldi Maffini - PR27351
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA
NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PAR-
TES NA SECRETARIA DESTA VARA

TRT-PR-19205-2005-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marcio Luis Frizon
Réu  : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-19330-2005-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Marcos Paulo da Silva
Réu  : Auto Posto Chu Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Ereni Ines Casarin - PR21977
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA
NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PAR-
TES NA SECRETARIA DESTA VARA

TRT-PR-19931-2006-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Andreia Paula de Souza Guidolin
Réu  : Instituto Parceiros da Vida Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Data da audiência: 23/05/2007  Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20718-2005-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Claudinei Jorge Muniz
Réu  : Starmoto Ltda.
Nadia Cristina Raduy Basile
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Intime-se o 1º executado, através de seu procurador, para, no
prazo de 10 dias, informar a este Juízo onde se encontra o Ve-
ículo Placa AJK 1955, descrito no mandado de fls. 267 e já
bloqueado no Detran/PR, a fim de possibilitar a penhora do
referido bem.
Ressalte-se que o descumprimento da presente ordem importa-
rá em ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do ar-

tigo 600, IV do CPC, ficando o executado sujeito às penalida-
des previstas pelo artigo 601 do mesmo diploma legal.

TRT-PR-20935-2005-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Rubens Coraiola
Réu  : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-21104-2005-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Celia Regina Moraes Bronzere
Réu  : GD9 Assessoria em Recursos Humanos Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Marissol Jesus Filla - PR17245
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL ( www.trt9.gov.br
) E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA
VARA.

TRT-PR-21308-2005-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Ademir Raetz
Réu  : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 344, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-21594-2005-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor  : Leonita Train
Réu  : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Vivian Quimelli Rosa - PR36269
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL (www.trt9.gov.br), E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00821-2004-654-09-01-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gildo Teixeira de Mendonça
Réu  : Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952

Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária a cargo do em-
pregado e do empregador, nos termos do art. 879, § 1º-B, da
CLT, no prazo de dez dias.

TRT-PR-98401-2006-654-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Banco Bradesco S.A
Réu  : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de Curitiba e Região
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Jane Salvador - PR22104

Ciência às partes de que foi proferida sentença (fls. 120/122)
que decidiu extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VI do CPC, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00671-2003-654-09-01-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luiz Pagani
Réu  : Pilz Engenharia Ltda.
Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária a cargo do em-
pregado e do empregador, nos termos do art. 879, § 1º-B, da
CLT, no prazo de dez dias.

TRT-PR-86002-2006-654-09-00-3 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ezequiel Miguel da Costa
Réu  : Tecnaut Pneumatica e Hidraulica Ltda.

ADV(S) : Andre Luiz Lunardon - PR23304

Intima-se o réu da disposição de guia de retirada para levanta-
mento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-86002-2003-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eraldo Nunes Pinto
Réu  : Santulis Transportes Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Kival Della Bianca Paquete Jr. - PR23033

Ciência às partes da decisão de fl. 179:
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de
fls. 177/178.
2. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como
devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 844, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo apre-
sentado mostra-se válido para quitar interesses das partes, mas
não o direito materializado em favor de terceiros.
3. Assim, ficam a cargo da executada as despesas relativas a
Cartório de Registro de Imóveis, bem como as custas de atos
em processo de execução, conforme cálculos de fls. 173/175
(itens 2 a 8).

TRT-PR-00002-2007-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eliandro Ziomek
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-88003-2006-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sindicato dos Transportadores Rodoviarios Autono-
mos e Bens No Estado do Paraná - Sindicam/Pr
Réu  : Nelson Moreira Klenki
Aldaysa Maria Xavier Turek
Ceslau Sokulski
Antonio Surek
José Idilson dos Anjos
Ludovico Sobota
Vicente Kosinski
Lourival Pedro Klemcki
Hamilton Czarnik
Silvestre Knopik
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217

Intime-se o exeqüente para manifestar-se com relação ao fale-
cimento do executado Ludovico Sobota, indicando represen-
tante legal do espólio para prosseguimento, sob pena de sus-
pensão do curso da execução com relação ao mesmo.

TRT-PR-01179-2005-654-09-01-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Cezar Santos Lopes
Réu  : Sita Concrebras S.A. Nova Denom. Sita Trasnportes
Rodoviarios
Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária a cargo do em-
pregado e do empregador, nos termos do art. 879, § 1º-B, da
CLT, no prazo de dez dias.

TRT-PR-88005-2006-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Juarez Fereira de Lara
Réu  : Serraria Bruna Ltda. (ME)
Dirceo Grocheviski Fi (Indústria de Móveis Grocheviski)
Dirceo Grocheviski
Rita de Cassia Bulow Grocheviski
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Osmar Andrade Zotto - PR17179

Intimam-se às partes de que foi proferida sentença (fls. 55/60)
que julgou procedentes em parte os pedidos do autor.

TRT-PR-51005-2001-654-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jorge Luiz Ferreira
Réu  : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Iap - Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contra-minu-
tar o embargos à execução interposto às fls. 325/327.

TRT-PR-88006-2006-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Teodolino Pereira de Souza Filho
Réu  : Serraria Bruna Ltda. (ME)
Dirceo Grocheviski Fi (Indústria de Móveis Grocheviski)
Dirceo Grocheviski
Rita de Cassia Bulow Grocheviski
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Osmar Andrade Zotto - PR17179

Ciência às partes de que foi proferida sentença (fls. 55/60), que
julgou procedentes em parte os pedidos do autor.

TRT-PR-88007-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Dirceu Vidal
Réu  : Serraria Bruna Ltda. (ME)

Dirceo Grocheviski Fi (Indústria de Móveis Grocheviski)
Dirceo Grocheviski
Rita de Cassia Bulow Grocheviski
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Osmar Andrade Zotto - PR17179

Intimam-se às partes de que foi proferida sentença (fls. 58/63)
que julgou procedentes em parte os pedidos do autor.

TRT-PR-01218-2001-654-09-01-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sergio Luiz Pinza de Barros
Réu  : Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

1. Trata-se de execução provisória. Em vista disso, intime-se o
exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclusivos para,
querendo, indicar bens da devedora passíveis de penhora, li-
vres e desembaraçados, sob pena de suspensão da execução.
2. Decorrido “in albis” o prazo concedido ao exeqüente, aguar-
de-se o retorno dos autos principais.

TRT-PR-76014-2006-654-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Transportes Borgo Ltda.
Réu  : Nadir Gonçalves de Lins, Espolio De
José Valdecir Ramilho Lins
Vanessa de Parla Silva Moraes
ADV(S) : Julienne Perozin Garofani - PR29474

Intima-se o réu da disposição de guia de retirada para levanta-
mento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-81015-2006-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcio Rodrigo Antunes
Réu  : Companhia Municipal de Transporte Coletivo de Arau-
cária
ADV(S) : Fabiola Alexandra Curtis de Quadros - PR25880
Juliano França Tetto - PR34749

Por ora, indefiro a liminar pretendida, eis que, ante a contro-
vérsia existente, não estão presentes os requisitos legais.

Todavia, designo audiência de conciliação para 20/03/2007 às
13h19, sendo que o não comparecimento das partes implicará
em confissão quanto à matéria de fato.

TRT-PR-81016-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, de Máquinas, Mecânicas, de Material Elétrico, de Veícu-
los Automotores, de Autopeças e de Componentes e Partes Para
Veículos Automotores da Grande Curitiba
Réu  : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intime-se o autor para, querendo, manifestar-se sobre a contes-
tação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-79017-2006-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
Cna
Réu  : Celso Vedolim Teixeira
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Heloisa Helena Benato - PR31154

Ciência às partes da decisão de fl. 187:
I  - HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, inclusive
quanto aos títulos atribuídos às parcelas declaradas, restando,
em razão da natureza das verbas, inexigíveis contribuições pre-
videnciárias nos presentes autos.
II  - Custas dispensadas, ante o valor irrisório.
III - No decurso de um qüinqüídio sem manifestação das par-
tes, ter-se-á por cumprido o acordo.

TRT-PR-99518-2005-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valdir Ribeiro
Réu  : Britador Laranjeiras Ltda.
ADV(S) : Mirian Padilha - PR19326

Intima-se a reclamada do deferimento de vistas a ambas as par-
tes do laudo pericial de fls. 173/186, no prazo de 10 dais, su-
cessivos, a iniciar pelo autor. Em conseqüência a presente au-
diência é adiada para o dia 23.04.2007 às 13h18.

TRT-PR-00018-2003-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Alcione Castro dos Santos
Réu  : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Adilson de Castro Junior - PR18435

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução,
para no mérito julgar procedente em parte a pretensão deduzi-
da.

TRT-PR-79021-2006-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
Cna
Réu  : Carmem Harmmerschmidt
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o
repasse da quota parte devida ao Ministério do Trabalho, inci-
dente sobre as parcelas do acordo, conforme determinado na
sentença homologatória de acordo.

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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TRT-PR-00024-2001-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Geraldo Antonio de Almeida
Réu  : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
Jose Carlos Busato - PR5116

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução e
no mérito julgou improcedente a pretensão deduzida.

TRT-PR-00025-2004-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Zaudir Dallagnol
Réu  : Companhia Ultragas S.A.
ADV(S) : Carla Simone Tuchanski - PR29357

Intime-se o reclamante para se manifestar acerca dos compro-
vantes de depósito de FGTS juntados pela reclamada às fls.
319-322, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00033-2003-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Wojcik
Réu  : Comércio de Cereais Cebula Ltda.
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903

Intime-se a ré para que comprove, em cinco dias, o recolhi-
mento das custas processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-51035-2006-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ricardo Camargo dos Santos
Réu  : Eliomar Couver
Ferresa
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308

Intima-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00870-2004-654-09-01-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Olivi dos Santos de Souza Leal
Réu  : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Vista ao reclamado, pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálculo de
liquidação apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver-
gência, oferecer impugnação especificada na forma do art. 879,
§2°, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01065-2005-654-09-01-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcos José de Assis
Réu  : Schundai Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144
Adilson de Castro Junior - PR18435

Vista às reclamadas, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivo,  do
cálculo de liquidação apresentado pelo autor, devendo, em caso
de divergência, oferecer impugnação especificada na forma do
art. 879, §2°, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01064-2005-654-09-01-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Fabio de Oliveira Soares
Réu  : Schundai Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Adilson de Castro Junior - PR18435

Vista às reclamadas, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivo, do
cálculo de liquidação apresentado pelo autor, devendo, em caso
de divergência, oferecer impugnação especificada na forma do
art. 879, §2°, da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00040-2001-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Justino Hricina
Réu  : Utingas Armazenadora S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Jose Carlos Busato - PR5116

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
impugnação à sentença de liquidação que rejeitou a impugna-
ção à sentença de liquidação.

TRT-PR-99544-2006-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Isaac de Souza Cruz
Réu  : Adriana Rebelatto [ME] (Cerealista Rio Sul)
ADV(S) : Fernando Luiz de Souza - PR16937
Paulo Sergio Ferrari - PR19584

Ciência às partes de que foi proferida sentença (fls. 89/92) que
julgou IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por ISAAC DE
SOUZA CRUZ em face de ADRIANA REBELATTO - ME -
CEREALISTA RIO SAUL, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-99546-2006-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Alvilino Massoqueto
Réu  : Procopio Comércio e Indústria de Sacaria Ltda.
ADV(S) : Vilson Zanella Gudoski - PR22572

Intime-se o procurador do reclamante, para que assine o termo
de substabelecimento de fl. 119.

TRT-PR-51053-2005-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Maria Helena dos Reis
Réu  : Mocelin e Manfrin Ltda.
Trane do Brasil
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433

Ciência a primeira reclamada de que foi proferida sentença  de
execução (fls. 220/221), que julgou improcedentes os embar-
gos.

TRT-PR-99554-2006-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Adalberto Ursulino Dias
Réu  : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Ademar Pingas - SP71668

Ciência ao autor de que foi proferida sentença (fl. 114/118)
que julgou IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por ADAL-
BERTO URSULINO DIAS em face de MINERAÇÃO TAPI-
BORÃ LTDA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-51058-2005-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jacira do Rocio da Cruz Pucissa
Réu  : Lucia Itamara Shiraishi
ADV(S) : Lucia Itamara Shiraishi - PR6112

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre as alegações da
reclamante de fls. 57 e seguintes, no prazo de 5 dias, sob pena
de execução do valor total do acordo, acrescido da cláusula
penal.

TRT-PR-00060-2007-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Josemar Fernandes Quadrado
Réu  : Cemontex Engenharia Ltda.
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00061-2007-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Janor Jose Borba
Réu  : Rodofos Transportadora e Corretora de Grãos e Deriva-
dos Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-99563-2005-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Juracir Francisco da Silva
Réu  : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Arno Apolinario Junior - PR15812

Ciência às partes da decisão de fl. 729:
Ante a certidão de nº 354.963, acresço fundamento de ofício:
os documentos juntados através da petição de protocolo nº 3015
não alteram o entendimento e não comprovam a entrega efetiva
de EPIS. Também não consta compra de máscaras, e, ainda, a
nota é de data anterior ao fato mencionado à fl. 05.

TRT-PR-99572-2006-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Maria Santos Maciel
Réu  : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Marica Regina Nunes de Souza Valeixo - PR12509

Ciência ao autor de que foi proferida sentença (fls. 332/339)
que julgou PRODECENTE EM PARTE a pretensão deduzida
por JOÃO MARIA SANTOS MACIEL em face de BRAFER
CONSTRUÇÕES METÁLICAS S/A, para condenar a remada
a pagar ao reclamante as verbas deferidas, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-51074-2006-654-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Alceu Gonçalves Santana
Réu  : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215

Intima-se o autor de que encontra a disposição guia de retirada
para levantamento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-00075-2002-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcos Marcolino de Oliveira
Réu  : Comab Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - PR9777
Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Vista às partes dos esclarecimentos do sr. perito, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 05 dias, a iniciar pelo Reclamante.

TRT-PR-99583-2006-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jurandir de Lima
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

Intima-se o autor da decisão de fl. 123:
1. Defiro o prazo requerido.

2. No que tange a inversão do ônus da prova, não vislumbro
hipótese legal para tanto.

TRT-PR-51097-2001-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Terezinha de Jesus Sales
Réu  : Rh System Recursos Humanos Ltda.
Comércio de Calcados Juba
Maria Kate Julio Cortiano
Marcia Cristina Julio Carpes
Edson Carlos Rodrigues de Siqueira
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o credor para que, em 10 dias, manifestar-se sobre a
reavaliação de fl. 253, sob pena de suspensão do curso da exe-
cução.

TRT-PR-00098-2002-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Carlos Eduardo Kaplum
Réu  : Higie Bras Produtos Higienicos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
minutar a Impugnação à Sentença de Liquidação interposta sob
protocolo n°. 1684.

TRT-PR-00101-2006-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sidnei Pereira de Souza
Réu  : Estacofer Comércio de Aco e Ferro Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Mirian Regina Knapik - PR29304

Ciência às partes de que foi proferida sentença de embargos de
declaração que decidiu conhecer dos embargos de declaração
interpostos e, no mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00103-2007-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudinor Cosme Gonçalves
Réu  : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Vilson Zanella Gudoski - PR22572
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

1. Ratifico todos os atos praticados pelo Juízo de origem a par-
tir da vigência da Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004
(DOU 31.12.2004), que autorizou a Justiça do Trabalho a pro-
cessar e julgar as ações de indenização por dano moral ou ma-
terial decorrentes da relação de trabalho (art. 114, VI, CF).
2. Foi nomeado o Perito Guilherme Simas do Amaral Catani
(fl.250).
3. As partes apresentaram exames solicitados pelo perito (fls.
303/307 e 321/322).
4. Designo o dia 20/09/2007 às 14h40 para  audiência de ins-
trução.
5. Intimem-se as partes da data designada, bem como de que
deverão comparecer pessoalmente sob pena de confissão, as-
sim como trazer consigo as testemunhas que pretendam ouvir
independentemente de intimação ou arrolá-las até 30 dias antes
da data da audiência sob pena de indeferimento da intimação.

TRT-PR-00104-2007-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Dircea Padilha Apolinário
Réu  : Moro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Mores - PR12620
Nivaldo Migliozzi - PR12902

1. Ratifico todos os atos praticados pelo Juízo de origem a par-
tir da vigência da Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004
(DOU 31.12.2004), que autorizou a Justiça do Trabalho a pro-
cessar e julgar as ações de indenização por dano moral ou ma-
terial decorrentes da relação de trabalho (art. 114, VI, CF).
2. Designo o dia 10/09/2007, às 14h00 para  audiência de ins-
trução.
3. Intimem-se as partes da data designada, bem como de que
deverão comparecer pessoalmente sob pena de confissão, as-
sim como trazer consigo as testemunhas que pretendam ouvir
independentemente de intimação ou arrolá-las até 30 dias antes
da data da audiência sob pena de indeferimento da intimação.

TRT-PR-00104-1999-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Geraldo Chula de Lima
Réu  : Transportes Dalçoquio S.A.
ADV(S) : Robson Frederico Schmidt - SC7305
Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Ciência às partes de que foi proferida sentença de impugnação
à sentença de liquidação que rejeitou a impugnação à sentença
de liquidação.

TRT-PR-51105-2002-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Maria da Luz
Réu  : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda(Maia&Maia)
Aldo Acacio da Silva Maia Junior
Benedito Sebastião Dobrowolski Morais
Jacimar de Souza Dinarovski
Antonio Marcondes Martins
Rosangela Aparecida de Andrade
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intima-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00108-2007-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luiz Carlos Baptista

Réu  : Max Gerard Luc Veille
Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 2ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-51109-2006-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Shirlei Schuindt dos Santos
Réu  : Refeições Lomar Ltda. - Maria Margarida Tryjoskos
ADV(S) : Gerson Luiz de Oliveira - PR14845

Intima-se o autor da designação da audiência para o dia 08/05/
2007 às 16h15min para audiência Una (PS).

TRT-PR-00109-2007-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Regiane de Fatima Suda
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00110-2007-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Edson Alexandre Fritsche
Réu  : Max Gerard Luc Veille
Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 2ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00111-2007-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jocimar Alves de Moura
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00112-2007-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Edinei Hugo Brosin
Réu  : Max Gerard Luc Veille
Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 2ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00121-2006-654-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Alceu Henrique de Oliveira
Réu  : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

Intime-se o reclamante para depositar à disposição deste Juízo
o valor de honorários estipulado, no prazo de 30 dias, sob pena
de presumir-se que desistiu da produção da prova pericial.

TRT-PR-51125-2006-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Andrea Nairne
Réu  : Aroldo Barindrecht
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347

Intima-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secertaria.

TRT-PR-00127-2004-654-09-00-2 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcelo Batista
Réu  : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o autor de que encontra a disposição guia de retirada
para levantamento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-51151-2004-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Thais Cristine Neizer Stoco
Réu  : A L Mateus e Silva Ltda.
Vera Lucia Vicente Silva
Andre Luiz Ferreira Mateus
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547

Intima-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00157-2007-654-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Osvaldo de Oliveira
Réu  : I Pedro Sandin [ME]
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Jose Valter Rodrigues - PR15319

1. Ratifico todos os atos praticados pelo Juízo de origem a par-



Edição nº 7320 -  2ª feira |12/Mar/2007Edição nº 7320 -  2ª feira |12/Mar/2007Edição nº 7320 -  2ª feira |12/Mar/2007Edição nº 7320 -  2ª feira |12/Mar/2007Edição nº 7320 -  2ª feira |12/Mar/2007 243243243243243

tir da vigência da Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004
(DOU 31.12.2004), que autorizou a Justiça do Trabalho a pro-
cessar e julgar as ações de indenização por dano moral ou ma-
terial decorrentes da relação de trabalho (art. 114, VI, CF).
2. Designo o dia 27/09/2007, às 14h00 para  audiência de ins-
trução.
3. Intimem-se as partes da data designada, bem como de que
deverão comparecer pessoalmente sob pena de confissão, as-
sim como trazer consigo as testemunhas que pretendam ouvir
independentemente de intimação ou arrolá-las até 30 dias antes
da data da audiência sob pena de indeferimento da intimação.
4. Intimem-se as testemunhas arroladas à fl. 103.

TRT-PR-00159-2007-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gelson Ramos de Cristo
Réu  : Bueno Contrutora Civil Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Elison Luiz Calegari - PR22142
Arno Apolinario Junior - PR15812

1. Ratifico todos os atos praticados pelo Juízo de origem a par-
tir da vigência da Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004
(DOU 31.12.2004), que autorizou a Justiça do Trabalho a pro-
cessar e julgar as ações de indenização por dano moral ou ma-
terial decorrentes da relação de trabalho (art. 114, VI, CF).
2. Designo o dia 25/09/2007, às 14h00 para  audiência de ins-
trução.
3. Intimem-se as partes da data designada, bem como de que
deverão comparecer pessoalmente sob pena de confissão, as-
sim como trazer consigo as testemunhas que pretendam ouvir
independentemente de intimação ou arrolá-las até 30 dias antes
da data da audiência sob pena de indeferimento da intimação.

TRT-PR-51168-2003-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Astolpho Santana Lopes
Réu  : Zat Comércio de Produtos Farmaceuticos Ltda.
ADV(S) : Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719

Intime-se o exeqüente para vista dos documentos apresentados
pela Receita Federal, devendo manifestar-se sobre o prossegui-
mento da execução no prazo de 10 dias, sob pena de arquiva-
mento provisóro dos autos.

TRT-PR-51171-2005-654-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Carlos dos Anjos
Réu  : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
Beeftuca Refeições Coletivas e Industriais Ltda.
Gouveia Gomes Participações e Administração de Bens Ltda.
Luiz César Gouveia Gomes
Luiz Antonio de Oliveira Gomes
ADV(S) : Josana Paola Schedler Endres - PR34508

1. Intime-se o autor para esclacecer o valor ainda devido pelas
reclamadas, uma vez que, pelo que se infere da conta de fls.
180-181, o total devido nos autos foi satisfeito mediante o de-
pósito de fl. 186.

TRT-PR-51172-2005-654-09-00-6 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eder Luiz Navarro
Réu  : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
Beeftuca Refeições Coletivas e Industriais Ltda.
Gouveia Gomes Participações e Administração de Bens Ltda.
Luiz César Gouveia Gomes
Luiz Antonio de Oliveira Gomes
ADV(S) : Josana Paola Schedler Endres - PR34508

Intima-se o autor da disposição de guia de retirada para levan-
tamento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-00181-2004-654-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Tecla Frankowski
Réu  : Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Mf)
ADV(S) : Karina Woitowicz - PR17835

Intime-se a reclamada para, querendo, contra-arrazoar o recur-
so ordinário adesivo interposto pela reclamante.

TRT-PR-00184-2006-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sergio Luiz Wilchak
Réu  : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Daniela Brum da Silva - PR25561

Ciência às partes da homologação de fl. 334:
“(...) O Juízo homologa a composição nos termos da petição.
Custas pela parte autora, sobre o valor do acordo, no importe
de R$ 60,00, dispensadas. Deverá a parte ré, ainda, recolher e
comprovar a contribuição previdenciária, no prazo de trinta dias,
incidente sobre o valor de R$ 1.200,00, sob pena de execução
direta por quantia equivalente. (...)”.

TRT-PR-00191-2004-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marco Antonio da Silva
Réu  : MASSA FALIDA DSD Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Intima-se o autor da disposição de certidão de habilitação de
crédito, em secretaria.

TRT-PR-00192-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Batista da Silva
Réu  : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
razoar o recurso ordinário interposto sob protocolo n°. 3134.

TRT-PR-51197-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Anderson Procópio dos Sntos
Réu  : Clorisol Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Ciência às partes da decisão de fl. 69:
Chamo o feito à ordem.

A fls. 20 constou encerrada a instrução processual, sendo que
restou designado julgamento.

A fls. 59, entretanto, restou oportunizada nova emenda pelo
autor, com vistas à ré. Tal despacho é equivocado, eis que não
se poderia reabrir a oportunidade para tanto após a audiência
onde inclusive a ré aduziu suas razões e onde o próprio autor
autorizou o encerramento do feito.

Isto posto, revejo todos os atos a partir do despacho a fls. 59 e,
tendo em vista que o autor, na oportunidade da audiência, não
regularizou o feito, nem liquidou pedidos, acolho a preliminar
da ré a fls. 31, eis que não respeitado o artigo 852-B da CLT.

Extingue-se, portanto, o feito, sem julgamento de mérito, com
base no artigo 267, IV, da Lei 5869/73.

TRT-PR-00197-2006-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : David da Cunha Paixão
Réu  : Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

1. Designo o dia 10/05/2007, às 14h20 para  audiência de ins-
trução.
2. Intimem-se as partes da data designada, bem como de que
deverão comparecer pessoalmente sob pena de confissão, as-
sim como trazer consigo as testemunhas que pretendam ouvir
independentemente de intimação ou arrolá-las até 30 dias antes
da data da audiência sob pena de indeferimento da intimação.
3. Intime-se a testemunha arrolada  à fl. 23145.

TRT-PR-00204-2007-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Emerson Luiz Pires Ferreira
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-51205-2005-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Angela Maria Gonçalves Ribeiro
Réu  : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Edson Niehues
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00205-2005-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Elisangela Padilha
Réu  : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Rafael Stec Toledo - PR24520

Intima-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-00205-2007-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Adão Edson Druszcz
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00206-2007-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudio Luiz Poczyk
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-51207-2005-654-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Nilza Aparecida Soares de Lima

Réu  : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Edson Niehues
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285

Ciência ao autor da decisão de fl. 111:
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00209-2007-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : José Cristiano Rodrigues
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00213-2007-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Adriane Aparecida Nowicki
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00214-2007-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Marcio Salmoria
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-51215-2001-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gilmar Mansani
Réu  : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196

Intima-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-00215-2007-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Celia Ambroziak Micaloski
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00216-2007-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Elson Aparecido Costa
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00217-2007-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eudes Carlos Erdemam
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00218-2007-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Aparecida Cordeiro dos Santos Oliveira
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
Araucária Assessoria S/C Ltda.
Frutax Agrícola Ltda.
Max Gerard Luc Veille
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-

reto endereço da 1ª Reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00220-2004-654-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valdomiro da Silva Vilarinho
Réu  : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Luciana Noto - PR25189

Ciência às partes da decisão de fl. 386:
1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de
fls. 383/384, nos termos do art. 276, § 2º, do Decreto nº 3.048/
1999, porque não declarada a natureza das verbas pagas.
2. Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 124,00,
calculadas sobre o valor do acordo.
3. Fixo como de exclusiva responsabilidade da Reclamada o
pagamento das contribuições previdenciárias, inclusive a par-
cela devida pelo empregado.
4. Por essa razão, por ora, não autorizo a liberação do depósito
recursal de fl. 236.

TRT-PR-00222-1997-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Helio Marciano Afonso de Toledo
Réu  : Dfs Administraçao Limpeza e Conservaçao Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Laertes Manoel Ribas de Souza
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.22 da CPE, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-51241-2006-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Natalicia Ricken Domingues
Réu  : Associação de Amigos
Wenceslau Borecki
ADV(S) : Adriano Huber Júnior - PR31582

Intima-se a autora, por seu  procurador, que aguarda-se o trasn-
curso do prazo requerido a fl. 26, para comprovação da impos-
sibilidade de comparecimento. Em consequência  a audiência
foi adiada para o dia 30.05.2007 às 16h00.

TRT-PR-00242-2002-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Helio Rodrigues Martins
Réu  : Incosel Indústria Comércio Engenharia Eletrica Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Ivando Santos Souza - PR6915
Leocimary Toledo Staut - PR10989
Edson Pereira Cardoso - PR13733

Ciência às partes de que foi proferida sentença de embargos à
execução e Impugnação à sentença de liquidação que conhe-
ceu dos embargos e no mérito julgou improcedente, conforme
fundamentação e conheceu, também, da Impugnação à Senten-
ça de Liquidação, que no mérito julgou procedente, conforme
fundamentação.

TRT-PR-00250-2007-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Carlos Pacheco dos Santos
Réu  : J Pereira Construções e Serviços S/C Ltda.
Auto Viação Tindiquera Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-51255-2005-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Renato Tavares de Souza
Réu  : Jp Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936

Intima-se o réu nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-51260-2004-654-09-00-7 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Odeney Silva Munhoz
Réu  : Brascoating Revestimentos Metálicos e Industriais Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimam-se o autor  e a segunda reclamada de que encontra a
disposição guia de retirada para levantamento na caixa econô-
mica federal - agência araucária.

TRT-PR-00262-2007-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eduardo Lipinski
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou requeira o que entender de di-
reito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-00263-2006-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Francisco Busquette
Réu  : CSN Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
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razoar o recurso ordinário interposto sob protocolo n°. 2410.

TRT-PR-51266-2005-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Divino Hening Silva
Réu  : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Silvio Cesar Kucla - PR21673

1. Tendo em vista o ofício de fls.154/155, intime-se o Exe-
qüente para manifestação no prazo de dez dias, requerendo o
que entender de direito.
2. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, aguarde-se a devolução
da CP expedida às fls.151/152.

TRT-PR-00296-2001-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luiz Carlos Ferreira
Réu  : Sdm Sul Engenharia Ltda.
Walter Dias Junior
Elton Antonio Albinelli Malavolta
Lindolfo Eugenio Bravo
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

1. Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
de fls 166, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo
preclusivo de dez dias, indicando o correto endereço do Exe-
cutado, ou requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00299-2005-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Rogerio Caetano
Réu  : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
minutar a impugnação à sentença de liquidação apresentada
pelo reclamante.

TRT-PR-00300-2005-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Francielle Karina Balieiro
Réu  : Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Ciência a parte autora da decisão de fl. 422:
Tendo em vista a ceridão supra, aguarde-se a baixa dos autos
principais.

TRT-PR-00307-2006-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luciano Gomes
Réu  : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547

Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária a cargo do em-
pregado e do empregador, nos termos do art. 879, § 1º-B, da
CLT, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00312-1998-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jefferson Luis Alves de Souza
Réu  : Standard Alimentos Ltda.
Celio Cerpa Ferraz
Luiz Marcelo Pimpao Ferraz
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Considerando o insucesso de penhora on line através do convê-
nio BACEN-JUD, o que caracteriza a inexistência de contas
correntes com saldo positivo capaz de garantir integralmente a
execução, manifeste-se o exeqüente,  em 10 dias, acerca dos
bens oferecidos à penhora (fl.09/10 da CPE 5230/2006), de-
vendo indicar, em caso de discordância, no mesmo prazo, ou-
tros bens do devedor passíveis de penhora.

TRT-PR-00313-2006-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Napoleao Gonçalves Marcelino
Réu  : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454

Ciência a reclamada de que foi proferida sentença de conheci-
mento (fls. 137/146), que julgou procedentes em parte os pedi-
dos.

TRT-PR-00314-2000-654-09-00-2 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Claudio dos Santos
Réu  : Auto Posto Avenida das Araucarias Ltda.
Jose Humberto Danoso Reyes
Claudio Andres Danoso Moraga
ADV(S) : Jose Roberto Spina - PR11697

Intima-se o autor da disposição de guia de retirada para levan-
tamento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-00315-1996-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Francisco Vilani Mingroni
Réu  : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazotti (Espólio de)
Guido Ramazotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Ciência ao autor de que foi designada a data 20/03/2007 às
14h15 para a realização da hasta pública, conforme edital de
praça n°. 04/2007.

TRT-PR-00316-2006-654-09-00-7 - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Perla Denise Ribeiro Weinhardt
Réu  : Clube Congresso Recreativo da Lapa
ADV(S) : Andre Dias Andrade - PR37504
Kival Della Bianca Paquete Jr. - PR23033

Ciência às partes de que foi proferida sentença de embargos de
declaração que decidiu conhecer dos embargos de declaração
interpostos e, no mérito, julgar IMPROCEDENTE, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-00318-2005-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Magali dos Santos
Réu  : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presi-
dente
Protemp Serviços Empresariais Ltda.
Dba Engenharia de Sistemas Ltda.
Consoft Consultoria e Sistemas Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Arno Apolinario Junior - PR15812
Giovani da Silva - PR18452
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Jorge Kiyokuni Hanashiro - SP114932

Ciência às partes da sentença de embargos de declaração (fls.
642/643) que decidiu conhecer dos embargos de declaração
interpostos e, no mérito, julgar IMPROCEDENTE, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-51320-2003-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Romeu Antonio Rabelo
Réu  : MASSA FALIDA DSD Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Intima-se o autor da disposição da certidão de habilitação de
créditos, em Secretaria.

TRT-PR-00326-2002-654-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ariane Aparecida Lopes
Réu  : GL Eletro - Eletronicos Ltda. - Sucessora Lorenzetti
Mat.Elet.
ADV(S) : Vilson Zanella Gudoski - PR22572

1. Não conheço dos embargos à execução de fls. 404/411 por
irregularidade de representação consubstanciada na ausência
de procuração.
2. Por outro lado, com fundamento na correta aplicação da lei
determino que o autor refaça os cálculos de liquidação, obser-
vando:
a. o erro de cálculo às 381 quando, a exemplo do mês de abril/
97 apurou ser devido 43,20 a partir de 6 horas de trabalho e
2,76 a hora com índice de RSR de 5/25, sendo este resultado
19,87;
b. que, por consequência, os reflexos também devem ser revis-
tos;
c. que sobre as parcelas previdenciárias não incide juros. Do
crédito do exequente devem ser deduzidas as parcelas previ-
denciárias para, então, incidir os juros de mora.

TRT-PR-51338-2005-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gidiomar Figueiredo
Réu  : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Silvio Cesar Kucla - PR21673

Tendo em vista o ofício de fls.147/148, intime-se o Exeqüente
para manifestação no prazo de dez dias, requerendo o que en-
tender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-00342-2000-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eliuson Luiz de Souza
Réu  : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Ciência às partes que foi proferida decisão de fl. 421:
Conheço dos Embargos interpostos às fls. 394/405, eis que tem-
pestivos.
Pretende a embargante seja declarada a nulidade da manifesta-
ção do INSS à fl. 366, verso, ante a ausência de identificação
do subscritor.
Sem razão.
Note-se que há informação do número da matrícula da procu-
radora federal, ratificada pelo INSS em sua contraminuta à fl.
419.
Dessa forma, reputo perfeitamente válida a manifestação do
INSS e, por conseqüência,  julgo IMPROCEDENTE a preten-
são deduzida (fls. 394/405)
Decorrido o prazo legal, libere-se o depósito de fl. 385 a quem
de direito, observando o valor incontroverso levantado à fl. 417.
Dê-se baixa para fins estatísticos.

TRT-PR-00345-2007-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ntg Energia S.A.
Réu  : Thiago Rodrigo Miguel
ADV(S) : Wilton Fernandes da Silva - PR154385

Emende o embargante a petição inicial, fazendo prova da cons-
trição alegada, em dez dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito (CPC, arts. 267, IV, 284, parágrafo
único, e 1050, caput).

TRT-PR-51346-2003-654-09-00-9 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Walter Xavier de Lima

Réu  : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707

Intima-se a reclamada da disposição de guia de retirada para
levantamento na caixa econômica federal - agência araucária.

TRT-PR-00350-2006-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Anderson da Silva Santos
Réu  : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - RS43710

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
razoar o recurso ordinário interposto sob protocolo n°. 3703.

TRT-PR-00366-2006-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ivanil Camargo
Réu  : Enriete L T Ampessan
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contra-razoar
o recurso ordinário interposto sob protocolo número 3370.

TRT-PR-00370-2006-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jair Pedro Ferreira
Réu  : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
ADV(S) : Luiz Knob - PR31578

Intima-se a reclamada para manifestar-se, em 5 (cinco) dias,
sobre o pedido de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a)
qual alega descumprimento do acordo.

TRT-PR-00376-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Salles Filho
Réu  : Via Dupla Transportes Rodoviarios Ltda.
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS - Repar
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936

Ciência ao autor da decisão de fl. 361:
Defiro o prazo requerido na petição de protocolo nº 3116.

TRT-PR-00404-2005-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Raimundo Franco de Alencar
Réu  : Transportadora Erol Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Vista à parte Autora - da consulta positiva junto ao DETRAN -
pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00410-2004-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Batista
Réu  : Valmiro Domingos Marques
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de pe-
nhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00418-2007-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Odair Machado
Réu  : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Inoportuna a manifestação da tutela pretendida sem a ouvida
da parte adversa, uma vez que a citação da reclamada, in casu,
não tem o condão de tornar ineficaz o provimetno judicial re-
querido ou agravar a lesão.
Ademais a aplicação dos mandamentos contidos nos artigos 273
e 461 do CPC somente se justifica após a oitiva da parte con-
trária, ante a maior gravidade de sua conseqüências.
A medida poderá ser melhor apreciada após a contestação da
ré, razão pela qual designa-se o dia 09/04/2007, às 13h47, para
audiência, dando-se ao feito preferência de pauta, em razão da
natureza da controvérsia.

TRT-PR-00422-2001-654-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Fugencio Ramos da Silva Filho
Réu  : Sdm Sao Paulo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o autor acerca do resultado negativo da consulta ao
DETRAN e para que, em 30 dias, indique outros bens  passí-
veis de penhora, livres e dembaraçados ou requeira o que en-
tender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-00441-2004-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Dirceu Portela Antunes
Réu  : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

Tendo em vista a ausência de espaço para as anotações na CTPS
do autor,  intime-se-o para que apresente a 2ª via da CTPS para
cumprimento da determinação de fl. 172.

TRT-PR-00468-1998-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Olga Pereira Camargo
Réu  : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Vista ao exeqüente das declarações de renda, em Secretaria.

TRT-PR-00471-2005-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luiz Mendes de Freitas
Réu  : Controltec Engenharia e Sistemas Ltda.
Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Debora Anson Mazaro Coppola - SP165828

Ante a manifestação expressa de fl. 137, designa-se audiência
para encerramento da instrução para o dia 10/04/2007 às
13h15min.

TRT-PR-00483-2003-654-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ivo Moraes
Réu  : Irmaos Muniz Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o autor acerca do resultado negativo da consulta ao
DETRAN e para que, em 30 dias, indique outros bens  passí-
veis de penhora, livres e dembaraçados ou requeira o que en-
tender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-00486-2004-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Benito Rodrigues Bento
Réu  : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Jose Carlos Busato - PR5116

Ciência às partes do despacho de fl. 440:
1. Ante a possibilidade de se atribuir efeito modificativo ao
julgado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SDI-1 do C. TST, dê-se vista, pelo prazo comum de 05 (cinco)
dias, às partes, dos Embargos de Declaração opostos às fls.
432/433 e 437/438.

2. Após, voltem os autos conclusos para decisão.

TRT-PR-00491-2004-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Neiva Terezinha Teixeira de Camargo
Réu  : Regina Maria Sfendrych
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se a parte autora para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do contido à fl. 238 sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-00493-2002-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Aparecido Gonçalves
Réu  : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Intime-se o procurador do autor para que informe o número do
CPF de seu constituinte, a fim de possibilitar o recolhimento
do Imposto de Renda.

TRT-PR-00494-1998-654-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcia de Fatima de Oliveira
Réu  : Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Florido Antonio Kowalski
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Maria de Lourdes Rodrigues - PR20667

Ciência às partes da decisão de fl. 403:
1. HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 399/400.
2. Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução, restam plenamente exigíveis as contribuições previ-
denciárias já liquidadas e homologadas nos autos, mesmo por-
que não é dado às partes litigantes transigir sobre direito de
terceiro, isto é, do INSS.
3. Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a
comprovar o recolhimento das custas e dos honorários contá-
beis (fl. 398).
4 -  Libere-se o depósito de fl. 402 a quem de direito, intiman-
do-se os beneficiários.
5 -  INTIMEM-SE.
6 -  Finalmente, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, §
4º, da CLT, inclusive para apresentação de cálculos, se for o
caso.

TRT-PR-00495-2005-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gilberto Renato Wergenski
Réu  : Glass Serviço Comercial de Vidros Ltda.
ADV(S) : Umberto Giotto Neto - PR22946

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, comprovar o
recolhimento da multa do FGTS, sob pena de execução direta
pelo equivalente e, ainda, entregar as guias para saque e as
guias do seguro-desemprego, sob pena de execução pelo equi-
valente prejuízo.

TRT-PR-00498-2006-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Araujo de Souza
Réu  : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Valeria dos Santos Estorillo - PR18300

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 19/03/2007,
às 16h30,  para realização da perícia na sede da reclamada (lo-
cal de trabalho do reclamante), situada na Rua Francisco Ma-
noel da Cruz, 11, Lado B, Industrial, Balsa Nova-PR.
2. A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA - programa de
prevenção de riscos ambientais, com as medidas de avaliação e
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controle, perfil profissiográfico previdenciário do requerente e
descrição de suas atividades.

TRT-PR-00500-2000-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sidney Ferraz Bueno
Réu  : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Marcelo Barbosa Leite - PR25656

Ciência às partes da decisão de fl. 445:
1. Conheço dos embargos apresentados pela executada, visto
que tempestivos e garantida a execução (fl. 438).
2. Ante a expressa concordância do exeqüente com os cálculos
apresentados (fls. 397/437), homologo-os e julgo procedentes
os embargos à execução.

TRT-PR-00505-2004-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Mauricio Antonio de Carvalho
Réu  : Thompson & Cia Ltda.
ADV(S) : Claudiomiro Prior - PR30929

Intime-se a reclamada para, em 10 (dez) dias, comprovar o re-
colhimento dos honorários contábeis, custas processuais e con-
tribuição previdenciária, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00519-2006-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Alice Krulikoski Gomes
Réu  : Klemba e Cordeiro Ltda.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693

Ciência ao autor da decisão de fl. 130:
Indefiro o requerimento do autor, eis que preclusa a oportuni-
dade para arrolar testemunhas.
Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-00540-2005-654-09-00-8 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Waldemar Lourenço Dias
Réu  : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentação Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intima-se o autor da disposição de guia de retirada para levan-
tamento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-00543-2002-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marlene Ferreira de Paula
Réu  : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

1. Por ora, indefiro a penhora requerida às fls. , eis que até o
presente momento o executado CINÉSIO TELES CAMARGO
não foi citado.
2. Apresente a parte autora, em 10 dias, o correto endereço
para citação da réu, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-00545-2002-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jesse da Rosa
Réu  : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

1. Por ora, indefiro a penhora requerida às fls. 153/156, eis que
até o presente momento o executado CINÉSIO TELES CA-
MARGO não foi citado.
2. Apresente a parte autora, em 10 dias, o correto endereço
para citação da réu, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-00546-2002-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Zeferina Castilho Doroch
Réu  : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00554-2002-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Carmelia Cardoso Leal
Réu  : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Apresente a parte autora, em 10 dias, o correto endereço para
citação da réu, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00558-2002-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marisa de Fatima dos Anjos

Réu  : Doce Mel Indústria de Alimentos Ltda.
Akio Kitamura
Diva Correa Rodrigues
Cinesio Teles Camargo
Paulo Cesar Batista dos Santos
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Apresente a parte autora, em 10 dias, o correto endereço para
citação da réu, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00559-2005-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Joel Ferreira de Souza
Réu  : Rodolfo Helmut Loewen
ADV(S) : Fabiano Milani Piechnik - PR31084
Ivair Carlos da Silva - PR19838

Ciência às partes de que foi proferida sentença de embargos de
declaração (fl. 229/230) que decidiu conhecer dos embargos
de declaração interpostos e, no mérito, julgar PROCEDENTE
EM PARTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00568-2006-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcelo Rodrigues Borges
Réu  : Tritec Motors Ltda.
Chrysler do Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 19/03/2007,
às 13h30,  para realização da perícia na sede da primeira recla-
mada (local de trabalho do reclamante), situada na Rodovia
BR-277, s/nº, Campo Largo-PR.
2. A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA - programa de
prevenção de riscos ambientais, com as medidas de avaliação e
controle, planta baixa da área fabril, com a localização dos tan-
ques (depósitos) de líquidos inflamáveis, dentre outros, perfil
profissiográfico previdenciário do requerente e descrição de suas
atividades.

TRT-PR-00569-2006-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valdeci Fagundes
Réu  : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Rafael Stec Toledo - PR24520

Intimem-se as partes,  de que foi designado o dia 13/03/2007,
às 14h00min,  para realização da perícia na  Reclamada  Con-
guasul Indústria de Placas Ltda. - Rodovia do Xisto, KM 38 -
Contenda-PR.

TRT-PR-00575-2002-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudemir Aparecido dos Santos
Réu  : Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos
Ltda.
Valdir Francisco Kopytowski
Antonio dos Santos Ribeiro
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Intima-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00579-2005-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Everaldo Martins
Réu  : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Fabricio Zipperer - PR26381

Ciência às partes de que foi designado o dia 03/05/2007, às
13h18min, para audiência de encerramento de instrução.

TRT-PR-00590-2005-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Elza Ferreira Lima
Réu  : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paraná Bag Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297

Requeira o exeqüente, em 10 dias, o que entender de direito,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00602-2004-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jair Carlos da Costa
Réu  : Moro Construções Ltda. - EPP
Sms Demag Ltda.
Indústria Nacional de Acos Laminados Inal S.A.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00609-2002-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Airton Carlos Pereira
Réu  : Posto Sprea Ltda.
União Ara Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Gustavo Pereira Farah - PR28875

Ante o teor da certidão de fl. 275, intime-se a reclamada para
que, no prazo de 05 dias,  apresente cópias dos atos processu-
ais e dos documentos que estiverem em seu poder.

TRT-PR-00620-2001-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gilmar Mansani
Réu  : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Josiane Trinkel - PR16189

Ciência às partes de que foi proferida sentença de embargos à
execução e impugnação à sentença de liquidação que conheceu
dos embargos, para no mérito julgá-los improcedentes e conhe-
ceu, também, da Impugnação à Sentença de Liquidação, para
no mérito julgá-la procedente em parte.

TRT-PR-00622-2002-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Odair Jose Damazio
Réu  : Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Companhia Auxiliar de Viação e Obras - Cavo
Município de Campo Largo
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Silvio Seguro - PR15310

Ciência às partes que foi proferida decisão recolutiva de em-
bargos à execução que decidiu julgar procedente a pretensão
deduzida.

TRT-PR-00624-2003-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Pedro de Souza
Réu  : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903

Intima-se o autor, para, querendo, no prazo legal, contra-minu-
tar o embargos à execução interposto sob protocolo n°. 2884.

TRT-PR-00632-2001-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Amauri Kuczkowski
Réu  : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contra-razoar
o agravo de petição interposto sob protocolo n°. 3295.

TRT-PR-00636-2005-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Moacir Zavelinski
Réu  : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros passíveis de penhora, livres e desembaraçados,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00637-2005-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Zavelinski
Réu  : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros passíveis de penhora, livres e desembaraçados,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00638-2005-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Donato de Melo Machado
Réu  : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros passíveis de penhora, livres e desembaraçados,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00642-1998-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Divino Roberto Faustino da Silva
Réu  : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Albano Manuel Correa Diniz
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Vista ao exeqüente para vista das declarações de renda, em
Secretaria.

TRT-PR-00643-2004-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Jailton Evangelista
Réu  : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contraminu-
tar o embargos à execução interposto sob protocolo n°. 3131.

TRT-PR-00657-2004-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valmir Cesar Ferreira
Réu  : Eloi Martin Macagnan Logística e Distribuição
La Valle do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Intime-se o reclamante para que forneça o número de CPF/CNPJ
de seu procurador, para os fins da Lei 10.833/03, se necessário.

TRT-PR-00674-2003-654-09-00-7 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valdir Teixeira de Paula
Réu  : Flama Engenharia e Serviços Tecnicos e Obras Ltda.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.

ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o autor da disposição de guia de retirada para levan-
tamento na caixa econômica federal - agência araucária.

TRT-PR-00674-2005-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Dalvino Zelner
Réu  : Cildio Castanho Filho
ADV(S) : Roland Klassen - PR31668

1. Intime-se a reclamada para se manifestar sobre o documento
juntado à fl. 98, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00677-2006-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Carlos Bosch
Réu  : Cooperativa Agroindustrial Bom Jesus
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00704-2006-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Benedito Renato Lopes
Réu  : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o autor para, em 10 dias, apresentar o correto endere-
ço da testemunha SIDNEI TEIXEIRA, sob pena de considerar-
se desistente da oitiva.

TRT-PR-00704-2005-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Reginaldo Vieira de Lima
Réu  : Auto Chassi do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Ana Paula Magalhaes - PR22496

Intimam-se às partes de que foi designado o dia 11/04/2007 às
13h15min para audiência de encerramento de instrução.

TRT-PR-00710-1995-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Dirceu de Oliveira Godoy
Réu  : Tecnomil Engenharia Manutenção e Montagens Indus-
triais Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Arno Apolinario Junior - PR15812

Ciência a segunda reclamada da de cisão de fl. 618:
Defiro a reabertura de prazo, visto que os autos foram devolvi-
dos fora do prazo concedido.

TRT-PR-00710-2003-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Aparecido Ferres Alves
Réu  : Rede Ras de Postos e Serviços Ltda.
Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00716-1999-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ivonei Machado
Réu  : Poliplay Indústria e Comércio de Brinquedos Ltda.
ADV(S) : Lorena Marins Schwartz - PR16773

Intima-se a parte autora da disposição, em Secretaria, da certi-
dão de habilitação de créditos.

TRT-PR-00717-2006-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ezequias Cambuhi de Oliveira
Réu  : Transportadora Erol Ltda.
Transportadora Singer Ltda.
Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

1. Vista a parte autora, por 5 dias, do recibo apresentado à fl.
137.
2. No silêncio, presumir-se-á cumprido o acordo e os autos se-
rão arquivados.

TRT-PR-00718-2006-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gregorio Alexandre de Lima
Réu  : Sultanks Indústria e Comércio de Implementos Rodovi-
ários Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00718-2004-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valnei Pereira dos Santos
Réu  : Meg Manutenção Eletrica Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-00724-2002-654-09-00-5 - (8 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gilmara Moreira Sodre
Réu  : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Katie F. Carlesse - PR31386
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução queque conheceu dos embargos à execu-
ção, para no mérito julgar improcedente a pretensão deduzida.

TRT-PR-00740-2003-654-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eluir Costa de Godoy
Réu  : E Koga e Cia Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Germano Alberto Dresch Filho - PR15359

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução
e, no mérito, julgou improcedente a pretensão deduzida.

TRT-PR-00763-2006-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Voceni Aparecida de Faria
Réu  : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Defiro a devolução de prazo requerida. Intime-se a reclamada
para se manifestar sobre os documentos de fls. 211/218, no
prazo de 05 dias.

TRT-PR-00764-2006-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marli Terezinha Robleski Bill
Réu  : Unirogra Serviços Ltda.
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Fabiola Ritter Moro - PR29338

Intima-se a parte autora que a audiência foi adiada para o dia
21.03.2007 às 16h00, mantidas as cominações da ata de fl. 50.

TRT-PR-00770-2003-654-09-00-5 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Alaide Padilha Maciel
Réu  : Ultrafertil S.A. Indústria e Comércio de Fertilizantes
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Intima-se o autor da disposição de guia de retirada para levan-
tamento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-00777-2000-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Clodoaldo Sizenando
Réu  : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Ciência ao autor da decisão de fl. 752:
Recebo a petição de protocolo 2761 como impugnação à sen-
tença de liquidação. Não conheço, entretanto, da impugnação
apresentada porque intempestiva, na forma do art. 884 da CLT,
tendo em vista que nas manifestações de fls. 741, 746 e 748,
ocorridas após a garantia da execução, nada foi suscitado acer-
ca dos cálculos de liquidação de fl. 673/705. Intime-se.

TRT-PR-00780-2005-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Cicero Leopoldo Landal Neto
Réu  : PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Arno Apolinario Junior - PR15812

Ciência às partes da decisão de fl. 380:
Vistos os elementos nos autos e ante a natureza da demanda,
levando-se em conta ainda que tive contato com os autos ape-
nas na fase de encerramento, a fls. 379, após estudar o caso,
decido, com base no artigo 765 da CLT, converter o feito em
diligência, EXCLUSIVAMENTE para ouvir, em juízo, o perito
nomeado a fls. 346, Dr. Marlon Cruz Braga, o psiquiatra assis-
tente da ré a fls. 318, Dr. Renato Rocco, e o Dr. Joaquim Mon-
te, perito nomeado pelo autor (fls. 87).
Tendo em linha de conta eventuais compromissos dos profissi-
onais envolvidos, todavia, a imperatividade e a importância, a
meu ver, dessa oitiva para o deslinde do caso sob responsabili-
dade desse juízo, bem como o artigo 765 da CLT e 130 do
CPC, a audiência fica marcada para o dia 13/04/2007 às 13
horas, data mais próxima possível tendo em vista a pauta so-
brecarregada deste Juízo, sendo que tal audiência será a única
do dia, para que não haja qualquer atraso no seu início.
A audiência ocorrerá em SEGREDO DE JUSTIÇA, e um peri-
to não presenciará o depoimento do outro, exceto em caso de
eventual acareação. Dispenso desde já as partes da presença,
uma vez presentes os seus advogados.
Intimem-se, com urgência, os profissionais citados. As partes e
advogados já estavam intimados da data da sentença, a qual
agora se converte em diligência e audiência para oitiva dos
peritos citados, considerando-se, portanto, intimadas da audi-
ência. A sentença será proferida na data mais próxima possível
após a audiência de instrução, facultados os memoriais orais.

Intimem-se.

TRT-PR-00780-2003-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Pedro Carlos Gomes da Costa
Réu  : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução,
para no mérito julgar procedente a pretensão deduzida.

TRT-PR-00782-1998-654-09-00-1 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jorge Luiz Gonçalves
Réu  : J L C Pinturas e Reforma S/C Ltda.
Município de Araucária
Odorico Ferreira de Souza
Giovana Bernardete Fruet Vicente
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o autor para vista dos autos pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-00811-2003-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Solange da Cruz Formighieri
Réu  : Bacanas Lanches Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689

Considerando o insucesso de penhora on line através do convê-
nio BACEN-JUD, o que caracteriza a inexistência de contas
correntes com saldo positivo suficiente para garantir integral-
mente a execução, intime-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens da executada capaz de garantir a exe-
cução ou requeira o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-00819-2003-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcia Nepomuceno Cardoso
Réu  : Petrosul Distribuidora Transporte e Comércio de Com-
bustives Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-00838-2002-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Raimundo Nonato da Cunha
Réu  : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
CLASPAR - Empresa Paranaense de Classificação de Produtos
O Estado do Paraná
ADV(S) : Gilberto Giglio Vianna - PR20896

Intime-se a segunda reclamada para, querendo, apresentar em-
bargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00842-2006-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudiney Aparecido Caetano
Réu  : Dana Indústrias Ltda.
ADV(S) : Ernani Antonio Pigatto - PR7052

Intime-se a reclamada para que apresente os documentos soli-
citados, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como dê-se
ciência dos demonstrativos de horas extras.

TRT-PR-00854-1993-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Gerson Soek Silva
Réu  : Producta Ind Com Utilidades Domesticas Ltda.
Odissefs Apostolos Sdoukos
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 10 da CPE,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00855-2004-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Elisandra Cristina dos Santos
Réu  : Marcia Regina Andrade
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls 80, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00858-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Miguel Batista da Silva
Réu  : Jesualdo Taborda & Cia Ltda. (ME)
Mce Participações Ltda.
Adir Pan
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Elaine Tokarski - PR36683

Ciência às partes da homologação de fl. 107:
“ (...) O Juízo homologa a composição nos termos da petição.
Custas pela parte autora, sobre o valor do acordo, no importe
de R$ 60,00, dispensadas. Deverá o terceiro réu, ainda, reco-
lher e comprovar a contribuição previdenciária, no prazo de
trinta dias, incidente sobre o valor total do acordo, sob pena de
execução direta por quantia equivalente (...)”.

TRT-PR-00859-2002-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valdeci Pimentel do Nascimento
Réu  : Posto e Churrascaria de Bortoli Cupim Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias,  apresente
cópias dos atos processuais e dos documentos que estiverem
em seu poder.

TRT-PR-00875-2001-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcio Jose Batista de Oliveira
Réu  : Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda.
Companhia Witmarsum de Alimentos S.A.
ADV(S) : Rene Jose Stupak - PR11733

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-

razoar o agravo de petição interposto sob protocolo n°. 3364.

TRT-PR-00881-2005-654-09-00-3 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Lazaro Jesus da Silva
Réu  : Transportadora Singer S/C Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o autor da disposição de guia de retirada para levan-
tamento no banco do brasil - agência araucária.

TRT-PR-00884-2000-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Wagner Silverio da Silva
Réu  : Engedril Engenharia Ltda.
S&M Engarrafadora de Gas Ltda.
ADV(S) : Rubia Baja - PR26989

Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que:
a) comprove o trânsito em julgado da sentença que declarou
encerrada a falência de ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA.,
b) apresente comprovação de eventual recebimento pelo Juízo
da falência ou certidão deste, da qual conste que não levantou
nenhuma importância por conta destes autos;
c) indique, especificamente,  a quem pretende seja redireciona-
da a execução e apresente, no mesmo prazo, seu atual endereço
no qual possa ser regularmente citado.

TRT-PR-00895-2003-654-09-00-5 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sebastião Ribeiro da Silva
Réu  : Moveis Itaqui Indústria e Comércio Ltda.
Udo Schmidt
ADV(S) : Ana Paula Barranco S.Do Brasil - PR20121

Intima-se a parte autora da decisão fl. 215:
Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 90
(noventa) dias. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoria-
mente.

TRT-PR-00895-1999-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Paulo Cezar Konopacki
Réu  : Nelson Dias Panificadora
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o exeqüente para manifestação acerca do prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-00898-1997-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Isaias Bomfati
Réu  : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Ciência ao autor de que foi designada a data 21/03/2007 às
14h15 para a realização da hasta pública, conforme edital de
praça n°. 08/2007.

TRT-PR-00904-2004-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Angel Fernanda Betezek
Réu  : Telecanal Callcenter Ltda.
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711

Indefiro o pedido de penhora, uma que que não houve citação
da executada. Intime-se o exeqüente para se manifestar acerca
do prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00910-2004-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Renato Lourenço Pinto
Réu  : Siemens Engenharia e Service Ltda.
Siemens Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Osnir Mayer - PR22584

Intimem-se as reclamadas (SIEMENS SERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA. e TRITEC MOTORS LTDA.) para, querendo, oferece-
rem contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo recla-
mante 513-520.

TRT-PR-00926-2003-654-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Erivelton Fontoura da Silva
Réu  : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução,
para no mérito julgar improcedente a pretensão deduzida.

TRT-PR-00929-1998-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eluiza Kaminski Correia
Réu  : Indústria e Comércio Duas Bandeiras Artefatos de Cou-
ro Ltda.
Getulio Carlos da Silva
Tereza Ferreira de Mattos
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo - PR19072

Para prevenir a prática de diligências inúteis, intime-se o autor
para que decline o atual endereço dos réus no qual possam ser
regularmente citados.

TRT-PR-00931-2003-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Maria Helena Habkoste
Réu  : Cartorio de Reg.Civil Nascimento,Casamento e Obito

ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.

TRT-PR-00932-2000-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Hermanny Christinne de Alcantara
Réu  : Olimpio Moreira Paes
Caixa Economica Federal S.A.
ADV(S) : Irinéia Alves do Nascimento - PR39484

O instrumento de procuração protocolado não veio acompa-
nhado de petição e qualificação do outorgante.
Intime-se a advogada indicada na procuração para que, em cin-
co dias, informe a qualificação do constituinte e o objetivo da
juntada.

TRT-PR-00942-2001-654-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Affonso Cordeiro
Réu  : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768
Diogo Fadel Braz - PR20696

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução,
para no mérito julgar procedente em parte a pretensão deduzi-
da.

TRT-PR-00947-2006-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Rubens José Hasselmann de Bastos
Réu  : Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454

Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-00948-2001-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Pedro Affonso Cordeiro
Réu  : Luis Affonso Cordeiro
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768
Diogo Fadel Braz - PR20696

Ciência às partes da decisão resolutiva de embargos à execu-
ção que conheceu dos embargos à execução, para no mérito
julgar procedente a pretensão deduzida.

TRT-PR-00955-2006-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Odinir Mello da Cruz
Réu  : Brasman Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Sergio da Cruz - PR37085

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 12/03/2007, às
14h00min,  para realização da perícia.
Cientifique-se à reclamada de que deverá ter em mãos o PPRA.
Dê-se ciência à REPAR Refinaria Presidente Getúlio Vargas -
Rodovia do Xisto - Br 476 - KM 16 - Tomaz Coelho - Araucá-
ria -PR da realização da perícia.

TRT-PR-00962-1998-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Soily Aparecida de Lima Cardoso
Réu  : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Ciência às partes da decisão de fl. 568:
1. Conheço dos embargos apresentados pela executada, visto
que tempestivos e garantida a execução (fl. 561).
2. Ante a expressa concordância do exeqüente com os cálculos
apresentados (fls. 510/560), homologo-os e julgo procedentes
os embargos à execução.

TRT-PR-00971-2006-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Oscar Roberto Schindler
Réu  : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Transpauli Transportes Florestais Ltda.
Transpel Transportadora de Papel Ltda.
Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454

Intimem-se as rés para que se manifestem, em 10 dias, sobre o
pedido de apresentação de documentos formulado pelo recla-
mante (fls. 205/208).

TRT-PR-00973-2006-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Fabiola Soares Caldart
Réu  : Estado do Paraná
ADV(S) : Roberto Altheim - PR27550

Intime-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
arrazoar o recurso ordinário interposto sob protocolo nº 25973
(fls.169/172).

TRT-PR-00978-2006-654-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Carlos Marinho
Réu  : Petróleo Brasileiro S.A.
PETROS Fundação PETROBRÁS Seguridade Social
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Adonis Galileu dos Santos - - PR4182

Intima-se da reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
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razoar o recurso ordinário intererposto sob protocolo n°. 3226.

TRT-PR-00982-2005-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Silverio José Fernandes
Réu  : CSN Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

Intima-se o autor de que foi proferida sentença de embargos de
declaração que decidiu conhecer os embargos declaratórios in-
terpostos, e, no mérito, acolhê-los parcialmente.

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contra-razoar
o recurso ordinário interposto sob protocolo n°. 153.

TRT-PR-00986-2002-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Vicente de Souza
Réu  : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Vista dos autos ao exeqüente.

TRT-PR-00991-2003-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Fabio Padilha dos Santos
Réu  : MASSA FALIDA DSD Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o autor da disposição da certidão de habilitação de
crédito, em Secretaria.

TRT-PR-01000-2006-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Celso Teixeira Batista
Réu  : Rhbrasil Serviços Temporarios Ltda.
Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Silvia Simone Tessaro - PR26750
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01000-2005-654-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luiz Carlos Candido da Veiga
Réu  : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Lesckau - PR23497

Intime-se o(a) executado (a) nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01012-1999-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Joel Suski Cordeiro
Réu  : Fuzilet Massas e Grelhados Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl. 16), sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01012-2002-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudete Fagundes dos Santos
Réu  : Nei de Paula
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-01012-2004-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ademir Cadena
Réu  : Gonvarri Brasil S.A.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Giane Wantowsky - PR29203

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que julgou procedente em parte a preten-
são deduzida.

TRT-PR-01012-2003-654-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Samuel Cordeiro da Silveira
Réu  : MASSA FALIDA DSD Construções e Montagens Ltda.
Ind Nac Acos Laminados Inal S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intima-se o autor da disposição de certidão de habilitação de
crédito, em secretaria.

TRT-PR-01013-2002-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Delio Marcos Dybas
Réu  : Nei de Paula
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

1. Tendo em vista o resultado negativo da consulta realizada
através do convênio com o DETRAN, intime-se o exeqüente
para manifestação no prazo preclusivo de dez dias.
2. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-01014-2006-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Dionildo de Melo Souza
Réu  : Indústria e Comércio de Madeiras Sobutka Ltda.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666

Tempestiva a apresentação dos documentos de fl. 45 e seguin-
tes. Dê-se vista ao autor por 10 dias.

TRT-PR-01016-2006-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Herciles Gomes da Costa Neto
Réu  : Montinil Montagens e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Nelson Schiavon Rachinski - PR5809

Intime-se as ré para que se manifeste, em 10 dias, sobre o pedi-
do de apresentação de documentos formulado pelo reclamante,
assim como acerca dos demonstrativos juntados.

TRT-PR-01030-2002-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Joaquim Batista Neto
Réu  : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Josiane Trinkel - PR16189

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução,
para no mérito julgar procedente em parte a pretensão deduzi-
da.

TRT-PR-01037-2006-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Ripka dos Santos
Réu  : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : João Maria Sobrinho Maia - PR18189

Ciência ao autor da decisão de fl. 48:
Em  face do teor da certidão supra,  intempestiva a manifesta-
ção do autor, devolva-se a petição de protocolo 3558, bem com
os documentos que a instruem.

TRT-PR-01044-2006-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Tiago Neto de Figueiredo
Réu  : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01047-2006-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Rejane Steidel
Réu  : Sociedade Técnica Educacional da Lapa S/C Ltda.
Educon Tecnologia em Educação Continuada Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Puppi Bastos - PR35215

Intima-se a primeira reclamada que foi concedido mais 5 dias
de prazo.

TRT-PR-01050-2002-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Nadalin Dal Pubel
Réu  : Chacara Nho Quim de Suinocultura Ltda.
Construtora Nho Quim Ltda.
ADV(S) : Arcendino Antonio Souza Junior - PR34657

Intime-se a executada CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA.,
nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01052-2002-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Fatima Neled Dal Pubel Karling
Réu  : Chacara Nho Quim de Suinocultura Ltda.
Construtora Nho Quim Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

1. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls
435 e do resultado da penhora via convênio BACEN-JUD, in-
time-se o exequente para, no prazo preclusivo de 10 dias, indi-
car bens das executadas passíveis de penhora, livres e desem-
baraçados.
2. Decorrido in albis o prazo concedido, arquivem-se os autos
provisoriamente.

TRT-PR-01065-2004-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudio Ambrosio dos Santos
Réu  : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contra-minu-
tar os Embargos à Execução interposto sob protocolo n°.3130.

TRT-PR-01066-2004-654-09-00-0 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Miguel Nunes do Amarante
Réu  : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

Intima-se a reclamada de que encontra a disposição guia de
retirada para levantamento na caixa econômica federal - agên-
cia araucária.

TRT-PR-01069-1994-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Francesco Giovanni Tancredi Domenico Parenti
Réu  : Agro Florestal Pedrinhas Ltda.
Sergio Valente Withers
ADV(S) : Ivorli Francisco Tibes da Silva - PR10490

Intima-se exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de pe-
nhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento pro-
visório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-01072-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jair Rocha do Valle Junior
Réu  : Spr Manutenção de Veículos Ferroviarios Ltda.
América Latina Logística do Brasil S/A - ALL
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01082-2003-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valmir Batista dos Santos
Réu  : Realce Gondolas Ltda.
Auden Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-
sivos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-01095-2006-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jucelia Maria Kniezewski Olivati
Réu  : Nossa Serviço Temporário Ltda.
Greif Embalagens Industriais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
1. Intima-se o autor para se manifestar, no prazo de 10 dias,
sobre a contestação e documentos apresentados pela primeira
reclamada.
2. Intima-se a primeira reclamada (NOSSA SERVIÇO TEM-
PORÁRIO LTDA.) de que a audiência de instrução permanece
designada para o dia 11/09/2007, às 14h20min, sendo que de-
verá comparecer para prestar depoimento, sob pena de confis-
são quanto à matéria de fato, bem como trazer suas testemu-
nhas, independentemente de intimação, ou arrolá-las no prazo
de até 30 dias antes da audiência.

TRT-PR-01097-1994-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Hermenegildo Rodrigues Fortes
Réu  : J.C.L. Pinturas e Reformas S/C Ltda/Me
Giovana Bernardete Fruet Vicente
Odorico Ferreira de Souza
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Vista ao exeqüente das declarações de renda, em Secretaria.

TRT-PR-01104-2003-654-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jackson Luiz da Silva
Réu  : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090

Ciência à reclamada da decisão de fl. 367:
1. Converta-se o arresto do imóvel (fl. 413 - MC 5/2003) em
penhora, com a devida anotação no CRI de Campo Largo-PR.

TRT-PR-01105-2005-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Odete Borges de Assis
Réu  : Procopio Comércio e Indústria de Sacaria Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Ivair Carlos da Silva - PR19838

Intimem-se as partes da data designada, bem como de que de-
verão comparecer pessoalmente sob pena de confissão, assim
como trazer consigo as testemunhas que pretendam ouvir inde-
pendentemente de intimação ou arrolá-las até 30 dias antes da
data da audiência sob pena de indeferimento da intimação.

Intimam-se as partes de que foi designado o dia 15.05.2007 às
13h50min para realização de audiência de instrução processu-
al.

TRT-PR-01113-2003-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Adão Kogut
Réu  : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090

Ciência a reclamada da decisão de fl. 403:
1. Converta-se o arresto do imóvel (fl. 413 - MC 5/2003) em
penhora, com a devida anotação no CRI de Campo Largo-PR.

TRT-PR-01115-2003-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Osvaldo Barausse
Réu  : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090

Ciência a reclamada da decisão de fl. 342:
1. Converta-se o arresto do imóvel (fl. 413 - MC 5/2003) em
penhora, com a devida anotação no CRI de Campo Largo-PR.

TRT-PR-01119-2003-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eurides Lopes
Réu  : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090

Ciência à reclamada da decisão de fl. 396:
1. Converta-se o arresto do imóvel (fl. 413 - MC 5/2003) em
penhora, com a devida anotação no CRI de Campo Largo-PR.

TRT-PR-01168-2004-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Genilson dos Santos
Réu  : Flash Copiadora e Gráfica Digital Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Intime-se o(a) executado (a) nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01178-2004-654-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Joacir Cardoso
Réu  : Berneck Aglomerados Ltda.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intima-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-01184-2001-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luis Carlos Rodrigues de Lara
Réu  : Valverde Tratores Ltda.
Natalino Casagrande
Darci João Casagrande
ADV(S) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253

Vista ao exeqüente dos autos  por 10 dias.

TRT-PR-01187-2006-654-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Olfrido Alves da Rocha
Réu  : Sebastião Back
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Robson Ivan Stival - PR20415

1. Reconsidero o despacho de fl. 30, eis que os documentos de
fl. 28 e 29 demonstram e justificam o pedido de adiamento da
audiência.
2. Com urgência retirem-se os autos de pauta.
3. Designa-se a data 19/04/2007 às 13h38 para a audiência inau-
gural.

TRT-PR-01193-2003-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Elisama Franco Bereza
Réu  : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Requeira o autor o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-01208-1999-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sergio Scopetz
Réu  : Stival Alimentos Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Thomas Francisco da Rosa - PR24632

Ciência ás partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução,
para no mérito julgar procedente em parte a pretensão deduzi-
da.

TRT-PR-01214-2004-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ademir Agneli
Réu  : MASSA FALIDA DSD Construções e Montagens Ltda.
Sms Demag Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, se mani-
festar acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-01233-2003-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Viviane do Rosario de Oliveira
Réu  : Chrysler do Brasil Ltda.
Daimler Chrysler do Brasil
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Ciência a primeira reclamada de que foi proferida sentença  de
execução (fls. 461/462), que julgou procedentes em parte os
embargos e homogou os cálculos refeitos.

TRT-PR-01234-2000-654-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valdemar dos Santos
Réu  : Cassol S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510

Intime-se a executada para, querendo, apresentar embargos à
execução, nos termos do art. 884 da CLT, tendo em vista que o
depósito de fl. 469 garante integralmente a execução.

TRT-PR-01240-2001-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jonas Ramos de Oliveira
Réu  : Araucária Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Carla Ciendra Costa - PR22011

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
minutar a impugnação à sentença de liquidação apresentada
pelo reclamante.

TRT-PR-01243-1999-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Wilson Jose Luiz
Réu  : Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

Ciência às partes de que foi proferida sentença de execução
(fls. 805/806), que julgou parcialmente procedentes os embar-
gos opostos.

TRT-PR-01245-1996-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Valdir Marcal
Réu  : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Ciência ao autor de que foi designada a data 21/03/2007 às
13h45 para a realização da hasta pública, conforme edital de
praça n°. 06/2007.

TRT-PR-01266-2003-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
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Autor  : Rosane do Rocio Novaes Martins
Réu  : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Rosalina Mustasso Garcia - PR27551

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contra-razoar
o agravo de petição interposto sob protocolo n°. 3200.

TRT-PR-01273-2003-654-09-00-4 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ivone do Rocio Alves
Réu  : Westaflex Tubos Flexiveis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o autor da disposição de guia de retirada para levan-
tamento na caixa econômica federal - agência araucária.

TRT-PR-01274-2003-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Gentil Pedroso
Réu  : Higi Serv Limpeza e Conservaçao Ltda.
Ultrafertil Indústria e Comércio de Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538

Intima-se o autor, para, querendo, no prazo legal, contra-minu-
tar o embargos à execução apresentados pela primeira reclama-
da.

TRT-PR-01296-2000-654-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Romeu Fabricio da Silva
Réu  : Butture Voltolini & Cia Ltda.
ADV(S) : Alessandro Henrique Betoni - PR25555

Ciência ao autor da decisão de fl. 385:
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-01299-2000-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Contante Lourival Razzolim
Réu  : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241

Ciência a 1ª reclamada da decisão de fl. 1549:
Não conheço da manifestação da ré sob protocolo nº 2577, ante
a ausência de garantia do Juízo (art. 884 da CLT).

TRT-PR-01300-2002-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Lourival da Rocha
Réu  : Incepa Indústria Ceramica Paraná S.A.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vista às partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 (dez)
dias, a iniciar-se pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-01315-1996-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Amilton Ferreira
Réu  : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Ciência ao autor de que foi designada a data 21/03/2007 às
13h30 para a realização da hasta pública, conforme edital de
praça n°. 05/2007 (protocolo n°. 3167).

TRT-PR-01317-2000-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Pedro Franco de Marafigo Neto
Réu  : Delta Tecnologia Consult S/C Ltda.
Tadeu Belnoski
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581

1. Ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls
229, intime-se  o exequente para, no prazo preclusivo de 10
dias, indicar outros bens da executada passíveis de penhora,
livres e desembaraçados;
2. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-01338-2006-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Alexandre David Rodrigues de Oliveira
Réu  : Roveco Indústria e Comércio de Acessorios Automoti-
vos Ltda.
ADV(S) : Rossana Alves Moure - PR15835
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Intimam-se às partes da decisão que homologou a composição,
fl. 26: “ (...) O Juízo homologa a composição nos termos da
petição. Custas pela parte autora, sobre o valor do acordo, no
importe de R$ 15,00, dispensadas. Deverá a parte ré, ainda,
recolher e comprovar a contribuição previdenciária, no prazo
de trinta dias, incidente sobre o valor de R$ 350,00, sob pena
de execução direta por quantia equivalente. (...)”.

TRT-PR-01340-2002-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jorge Francisco da Silva
Réu  : Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Milene Vicente Takeda - PR19338

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
impugnação à sentença de liquidação que rejeitou a impugna-
ção à sentença de liquidação.

TRT-PR-01344-2000-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

Autor  : Gilberto Scheller
Réu  : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Mônica Setenareski Ahrens Milani - PR33112
Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Victor Benghi Del Claro - PR15703

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução,
para no mérito julgar procedente em parte a pretensão deduzi-
da.

TRT-PR-01355-2005-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Renato Caetano Bento
Réu  : Construtora Arauconstro Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contra-razoar
o recurso ordinário interposto pela segunda reclamada.

TRT-PR-01385-2003-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Domingos Andrade Menezes
Réu  : MASSA FALIDA DSD Construções e Montagens Ltda.
Sms Engenharia e Montagem Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intima-se o autor da disposição de certidão de habilitação de
crédito, em secretaria.

TRT-PR-01386-2006-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Eunápio Joaquim da Silva
Réu  : Pinturas Ypiranga Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909

Ciência ao autor da decisão de fl. 122:
1. O autor não atendeu ao disposto no art. 282, inciso II, do
CPC.
2. Ciente de que, nos termos do art. 284, do CPC, deveria, em
10 dias, apresentar o correto endereço da ré para sua regular
notificação, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito (art. 284, parágrafo único, do CPC), o autor quedou-
se silente.
3. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, também do CPC,
extingue-se o processo sem julgamento do mérito.
4. Excluam-se os autos de pauta.
5. Custas pelo autor, no valor de R$600,00, dispensadas.
6. Intime-se.
7. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos, com
as cautelas de praxe.

TRT-PR-01391-2005-654-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Lucio Gurski
Réu  : Metalurgica Gans Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Considerando a expedição de guia de depósito (fl. 212-verso),
intime-se a executada para comprovar o depósito correspon-
dente, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01391-1996-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Nadir Batista Ney
Réu  : Manifesto S.A. Indústria Comércio Transporte
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Ciência ao autor de que foi designada a data 21/03/2007 às
14h00 para a realização da hasta pública, conforme edital de
praça n°. 07/2007.

TRT-PR-01393-2003-654-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Maria Jose Albano
Réu  : Pizzaria Abare Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Muniz - PR14325

Intime-se o(a) executado (a) nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01394-2005-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Elton José Dezatnik
Réu  : Serralheria Restaure Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-01408-2003-654-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Juvencio Rosario de Brito
Réu  : Colmare Construção Civil Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Intime-se o autor acerca do resultado negativo da consulta ao
DETRAN e para que, em 30 dias, indique outros bens  passí-
veis de penhora, livres e dembaraçados ou requeira o que en-
tender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-01415-2005-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Nelson de Almeida Felipe
Réu  : Kualiter Serviços e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Intime-se o autor para que, em 10 dias, se manifeste sobre os
bens indicados à penhora pela executada ou, no mesmo prazo,
indique outros bens passíveis de penhora, livres e desembara-
çados ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-01417-2004-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Clair Sprada
Réu  : Clident Odontologia S/C Ltda. N/P Dr Augusto Bellini
Odontologia Campo Largo S/C Ltda. N/P Dr Augusto Bellini
Augusto Bellini
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

1. Revogo, por ora,  o despacho de fl. 230, antes informe o
autor, no prazo de 10 dias,  o endereço correto do 3º reclama-
do, a fim de possibilitar a citação.

2. Decorrido o prazo supra “in albis”, arquivem os autos provi-
soriamente.

TRT-PR-01417-2000-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Joventino Ferreira
Réu  : Sdm Sul Engenharia Ltda.
Walter Dias Junior
Elton Antonio Albinelli Malavolta
Lindolfo Eugenio Bravo
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Vista ao exeqüente das declarações de renda, em secretaria.

TRT-PR-01437-1994-654-09-00-1 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcio Jose Mojuski
Réu  : Ramon Canhoni Dematté
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215

Intima-se o autor da disposição de alvará judicial para levanta-
mento na caixa econômica federal - agência araucária.

TRT-PR-01440-2005-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Elizandro da Silva Hoffmann
Réu  : Gonvarri Brasil Produtos Siderurgicos S.A.
ADV(S) : Giane Wantowsky - PR29203

Intima-se a reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS do autor, no mesmo prazo. No silêncio deverá a Secreta-
ria fazê-lo.

TRT-PR-01441-2000-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Aleixo Antonio Pansolin
Réu  : Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Intima-se o autor para, querendo, no prazo legal, contraminu-
tar o embargos à execução interposto sob protocolo n°. 3045.

TRT-PR-01442-1999-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Aecio Almeida de Oliveira
Réu  : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733

Requeira o autor o que entender de direito, em 10 dias.

TRT-PR-01442-2005-654-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ronaldo Marcondes
Réu  : Controltec Engenharia e Sistemas Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

Intima-se a segunda reclamada para, querendo, no prazo legal,
contrarazoar recurso ordinário interposto pelo reclamante.

TRT-PR-01455-1999-654-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marize do Rocio Martans
Réu  : Município de Araucária
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intima-se o reclamante para retirar as peças em duplicidade,
em 15 dias, sob pena de serem inutilizadas.

TRT-PR-01460-2003-654-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sergio Lucio Dobgenski
Réu  : Araucária Futebol Clube
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
razoar o agravo de petição interposto sob protocolo n°. 2790.

TRT-PR-01461-2003-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Renato Angelo Secco
Réu  : Araucária Futebol Clube
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

Intima-se a reclamada para, querendo, no prazo legal, contra-
razoar o agravo de petição interposto sob protocolo n°. 2348.

TRT-PR-01469-2004-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luzia Pereria Alves de Almeida
Réu  : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Intima-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias preclu-

sivos para, querendo, indicar bens dos devedores passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-01529-2003-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Carlos de Souza
Réu  : Sms Engenharia Ltda.
Indústria Nacional de Acos Cominados Inal S.A.
DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Ante o teor da certidão supra, intime-se o reclamante para se
manifestar sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-01566-2003-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Benedito Sergio dos Reis
Réu  : G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rosilaine Raquel Peres Barrueto - BA824

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, proceda as
anotações necessárias conforme decisão de fls82/89, sob pena
de multa de R$ 5,00 por dia de atraso, revertida ao autor.

TRT-PR-01624-1999-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Clodoaldo Silva Bueno
Réu  : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Marcelo Barbosa Leite - PR25656

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à execução que conheceu dos embargos à execução,
para no mérito julgar improcedente a pretensão deduzida.

TRT-PR-01627-1996-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Mario Xavier Pires
Réu  : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Edson Pereira Cardoso - PR13733

Ciência às partes da decisão de fl. 417:
1. HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 414/416.
2. Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de
execução, restam plenamente exigíveis as contribuições previ-
denciárias já liquidadas e homologadas nos autos, mesmo por-
que não é dado às partes litigantes transigir sobre direito de
terceiro, isto é, do INSS.
3. Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do
acordo mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a
comprovar o recolhimento das custas e dos honorários contá-
beis (fl. 410/412), em cinco dias. No silêncio, libere-se o depó-
sito de fl. 402 para quitação das despesas remanescentes,
4 - O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá
ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-01647-1999-654-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Roseli Spack Aleixo
Réu  : Sesi Serviço Social da Indústria do Paraná
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711

Ciência ao autor da decisão de fl. 422:
1. Indefiro o levantamento parcial do depósito, tendo em vista
que a matéria discutida no AIRR pendente (TST), abrange a
parcela principal dos cálculos de fls. 342/352 ( estabilidade
provisória/gestante).

TRT-PR-01732-1996-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Edvaldo Vieira Lucio
Réu  : Bricket Engenharia e Com de Artefatos de Cimento
Hissan Hussein Dehaini
Cooperativa dos Prestadores de Serviços na Indústria e Comer
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654

1. Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
de fls 321, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo
preclusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Execu-
tada, ou requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-01839-1994-654-09-00-6 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Arildo Kwiatkowski
Réu  : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Intima-se o autor da disposição de guia de retirada para levan-
tamento no banco do brasill - agência araucária.

TRT-PR-01853-1996-654-09-00-1 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Joel Antunes Fernandes
Réu  : Posto Uruguaiana
Nei de Oliveira Becker
Edson Luiz Schelbauer
Elizabete Dorigon
Mauricio Andrade Benuzzi da Luz
Jose Belarmino da Silva
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Ciência ao autor da decisão de fl. 327:
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
VINTE dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-02100-1997-654-09-00-4 - (5 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Anderson Torres
Réu  : Airton Finardi - ME
Maria Cerli de Cristo - ME
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

1- Defiro.
2- Intime-se a parte interessada, para vista,  pelo prazo de cin-
co dias.
3- Decorrido o prazo “in albis”, os autos deverão retornar ao
arquivo.

TRT-PR-02528-1995-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Roberto Woinarowicz
Réu  : Auto Posto Portal de Araucária Ltda.
Rudimar Antonio Mahle e Cia Ltda. (Posto Xistao)
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Ciência a parte autora da decisão de fl. 303:
Indefiro.
A atualização para o fim requerido, cabe às partes.
Frise-se que há nos autos atualização até 31/01/2007 (fls. 298/
300).

TRT-PR-02529-1995-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sergio de Paula Andrade
Réu  : Auto Posto Portal de Araucária Ltda.
Rudimar Antonio Mahle e Cia Ltda. (Posto Xistao)
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Indefiro o requerido à fl. 314, eis que a providência cabe às
partes.
Dê-se ciência ao autor. Prazo de 05 dias.
Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-02772-1995-654-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Acir Alfredo Horst
Réu  : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Prev dos Func do Banco do Brasil
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834

Intima-se o réu para, querendo, no prazo legal, contra-razoar o
agravo de petição interposto sob protocolo n°. 3486.

TRT-PR-02903-1995-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio de Lima Neto
Réu  : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
Guido Ramazzotti Filho
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Ciência ao exeqüente da decisão de fl. 382:
1. Indefiro a expedição de certidão de habilitação de créditos
requerida pelo exeqüente, visto que não há comprovação de
que foi decretada a falência da executada. Intime-se.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00058-1994-654-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Divanor Szeyka(Repr P/ Dirce Klemba Szeyka (Espó-
lio de)
Réu  : Irineu Wasileski
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00091-2007-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Graficas
do Estado do Paraná
Réu  : Pigmento Inteligência e Impressão Digital Ltda.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00248-2007-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valter Gomes
Réu  : Romero Indústria e Comércio de Plásticos e Moldes Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 02/07/2007  Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00267-2007-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Adriana Aparecida de Souza
Réu  : Dagranja Agroindustrial Ltda.

ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00297-2007-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Roberto Carlos Diogo dos Santos
Réu  : Cooperativa Agroindustrial Bom Jesus
Contratt Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00299-2007-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Edson Luiz Ferreira da Cruz
Réu  : Elemont Prestadora de Serviços Industriais Ltda.
Hexion Química Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00303-2007-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Reinaldo de Meo
Réu  : Casa das Persianas Verticais Ltda.
Helio Darci Toregeani
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00304-2007-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jorge Marinho de Andrade
Réu  : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 02/07/2007  Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00306-2007-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Carlos Souza
Réu  : Jp Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Data da audiência: 02/07/2007  Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00307-2007-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Josemario Souza de Jesus
Réu  : Gcp Mecanica Industrial Ltda.
Fabrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00308-2007-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Edicleia Maria Colaço Purkot
Réu  : La Valle do Brasil Ltda.
Transportadora Personal Maringá Ltda. [ME]
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 02/07/2007  Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00309-2007-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ridway Alves Pereira
Réu  : Pomar Rosmar Ltda.
Joana Stopa
Osmar Stopa
Roseli Joana Stopa Skaba
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00310-2007-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudinei Francisco da Silva
Réu  : Indústria e Comércio de Máquinas Majueli Ltda. - ME
Granja Chisa Ltda.
Sul Defensivos Agricolas Ltda.
Rações Araucária Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 02/07/2007  Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00314-2007-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Teodoro Luiz de Lima
Réu  : América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose da Costa Valim Neto - PR39621
Data da audiência: 02/07/2007  Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-00317-2007-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Odair Montes da Cruz
Réu  : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00320-2007-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Antonio Alvarenga Alves
Réu  : Tmt Motoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Odair Saboia Cordeiro - PR5205
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00332-2007-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Daiane Cristina Marques Belizário (Menor)
Réu  : Athos Vinicius Marchioro
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00333-2007-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : José Jurandir dos Santos
Réu  : Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Transpel Transportadora de Papel Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00335-2007-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Alessandro Signoreto Diniz
Réu  : Araucária Transporte Coletivo Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00336-2007-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Emilce Cristina Broch
Réu  : Hotel Meu Cantinho
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00337-2007-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Wagner Roberto Vaz Colaço
Réu  : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Mcc Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00338-2007-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcio José Ferreira Brandão
Réu  : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Mcc Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 09/07/2007  Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00339-2007-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Benedito Bartolomeu Vaz Colaço
Réu  : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Mcc Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00340-2007-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Giovani Alves Cardoso
Réu  : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Mcc Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 09/07/2007  Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00342-2007-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudio Conrado
Réu  : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Mcc Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 09/07/2007  Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00343-2007-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Roberto Estevao de Lira
Réu  : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Mcc Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00344-2007-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Edneya Romero
Réu  : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Frederico Augusto K Pereira - PR28265
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00347-2007-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Marcelo José Mendonça
Réu  : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00349-2007-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Jose Carlos Mariano
Réu  : Aam do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00351-2007-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Adriano Francisco dos Santos
Réu  : Gbl Transportes Ltda.
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ADV(S) : Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00352-2007-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Fabiana Miranda de Oliveira
Réu  : Lojas Big Star
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00365-2007-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Claudio Luiz de Lima
Réu  : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00367-2007-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Huanderson Souza Mariano
Réu  : Julio Simoes Transportes Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00368-2007-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Luiz Pedro de Souza
Réu  : Cemontex Engenharia Ltda.
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00369-2007-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Paulo de Souza Lima
Réu  : Quadrata Comunicações Empresariais Ltda.
PETROBRÁS Refinaria S.A.
ADV(S) : Cristiane do Rocio Cavalieri - PR32620
Data da audiência: 10/07/2007  Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00370-2007-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Joana da Silva
Réu  : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00371-2007-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Valdecir Gomes da Silva
Réu  : Entersa - Engenharia, Pavimentação e Terraplenagem
Ltda.
ADV(S) : Petrus Tybur Junior - PR25702
Data da audiência: 05/07/2007  Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00378-2007-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Oswaldo de Souza
Réu  : Montinil Montagens e Manutenção Ltda. - ME
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00384-2007-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Lovir Sell
Réu  : Transportes Roglio Ltda.
Setp Sistema Especializado de Transporte de Petróleo S.A.
Colisul Transportes Ltda.

Shell Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Gelasko - PR12133
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00388-2007-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ivanildo Henrique da Silva
Réu  : Marconi Pereira de Morais
Corns Products do Brasil
ADV(S) : Luis Antonio Mores - PR12620
Data da audiência: 04/07/2007  Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00390-2007-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Miguel Juarez Ukan
Réu  : Sindicam - Sindicato dos Transportadores Rodoviários
Autônomos de Bens do Estado do Paraná
ADV(S) : Ariane Fernandes de Oliveira - PR30593
Data da audiência: 09/07/2007  Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01174-2004-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Adriana Aparecida da Silva
Réu  : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
INTIMA-SE A RECLAMADA PARA, QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-01216-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Roberto Antonio Neris (Espólio De)
Réu  : Posto de Gasolina Saguaru Ltda.
ADV(S) : Rafaello Ross - PR33899
Data da audiência: 02/07/2007  Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRAZO DE
20 DIAS

TRT-PR-RT-00047-2004 - (22 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : João Ferreira de Melo
Réu(s)  : Id Propaganda e Publicidade Ltda. (N/P da Socia)
Hotel Vovo Nana Ltda. (N/P da Socia - Ivone Fagiao)
Ivone Fagião
Deisi França
INTIMADO(S) : Deisi França - (RÉU - 4) - CPF: 428.416.239-

04

O Dr. FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA, Juiz

da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-

te Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO

DE 20 DIAS, que está citando DEISI FRANÇA, ora em lugar

incerto e não sabido, reclamado(a) nos presentes autos, nos ter-

mos do Art. 880 da CLT, para pagar em 48 (quarenta e oito)

horas, CONTADAS DO PRAZO DESTE EDITAL, a importân-

cia de R$ 79.864,56 (setenta e nove mil e oitocentos e sessenta

e quatro reais e cinquenta e seis centavos) ou garantir a execu-

ção, sob pena de penhora, conforme decisão exeqüenda e des-

pacho de fl. 183 dos presentes, “...CITE-SE A EXECUTADA

DEISI FRANÇA POR EDITAL...”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-

sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-

tado do Paraná em 12/03/2007 e afixado no local de costume

da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado nesta

Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, aos 28/02/

2007. Eu, ORIGINAL ASSINADO, Marcos Benedito Bragel

dos Santos, Técnico Judiciário, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA

Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02030/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRAZO
DE 20 DIAS

TRT-PR-RT-01442-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor  : Ronaldo Marcondes
Réu(s)  : Controltec Engenharia e Sistemas Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
INTIMADO(S) : Controltec Engenharia e Sistemas Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 79.557.732/0001-37

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO
PRAZO DE VINTE DIAS, de que está intimando CONTROL-
TEC ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA, ora em lugar incer-
to e não sabido, primeira  reclamada nos autos em epígrafe, de
que foram proferidas Sentenças às fls. 335/341 e 359/360, cujo
inteiro teor está disponível no site deste Tribunal na Internet,
www.trt9.gov.br, a qual a primeira julgou procedente em parte
a pretensão e a segunda decidiu conhecer dos embargos de de-
claração interpostos e, no mérito jullgou improcedente, nos ter-
mos da fundamentação, bem como da apresentação de recurso
ordinário pelo autor para, querendo, apresentar suas contra-
razões, no prazo legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná de 12/03/2007 e afixado no local de costume da
Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado aos 02/03/
2007. Eu,ORIGINAL ASSINADO, Laurena Vanelle Nunes
Mota, Técnico Judiciário, subscrevi.
ORIGINAL ASSINADO
FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
JUIZ DO TRABALHO

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104  1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01203/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98901-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Ministério Público do Trabalho
Réu  : Gva Indústria e Comércio S.A.
Indústrias Madeirit S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
Marco Antonio Teixeira Bampa
Ricardo de Castro Bampa
Rodrigo de Castro Bampa
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Daniel Müller Martins - PR29308
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Nelso Rodrigues - PR13938
José Carlos Cal Garcia Filho - PR19114
Daniel Müller Martins - PR29308
Tatiana Alessandra Espindola - PR33206
Juliana Camila Morena Rodrigues - SC22707
Indefiro o requerimento de fls. 1340, pelos próprios e jurídicos
fundamentos lançados na decisão liminar que decretou  a inter-
venção judicial na administração das empresas requeridas, na
qual nada há a reconsiderar, por ora, a não ser quanto à admi-
nistração em regime de co-gestão determinada pela decisão li-
minar proferida pelo Exmo. Juiz Relator do processo de Man-
dado de Segurança. O bloqueio judicial das contas bancárias
dos requeridos é mera decorrência daquela decisão, que decla-
rou indisponíveis os bens das empresas requeridas e de seus
diretores ou sócios. Determinada a liberação da empilhadeira
retida perante à Penitenciária Industrial de Guarapuava à em-
presa GVA, devendo um membro da comissão gestora acompa-
nhar a diligência, bem como propiciar as condições necessári-
as ao transporte do bem. Deverá a comissão gestora incluir no
plano de pagamentos aos credores os valores não satisfeitos
perante o Departamento Penitenciário do Paraná, conforme ter-
mo de compromisso firmado.

TRT-PR-79007-2005-659-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu  : Renovadora de Pneus Acv Ltda.
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

Fica a parte autora intimada para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-00014-2007-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Fabio Mendes de Paula
Réu  : Horacio da Silva Machado
M L Machado & Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 08/05/2007  Hora: 09:10

Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00022-2007-659-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Eni dos Santos
Réu  : Soilene Flareço
Arnaldo Flareço
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
R. despacho de fl. 15:
Vistos, etc.
1. Nos termos do art. 282, II, do CPC, é dever da parte autora
fornecer o correto endereço da parte ré, razão pela qual deter-
mino a intimação da reclamante, por seu procurador, a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, infor-
mando detalhadamente o endereço dos reclamados, sob pena
de  extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.
2. Fornecido o endereço, notifiquem-se os reclamados.
3. Não apresentado o endereço no prazo acima concedido, ve-
nham os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-81032-2006-659-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Celso da Silva Garais
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-81033-2006-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Cleverson Diniz Rodrigues
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-81037-2006-659-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Aroldo de Quadros Filho
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00042-2007-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : João Maria Paulowski
Réu  : Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guara-
puava
Floricultura Pitanga Ltda. - [ME]
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 11/04/2007  Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51045-2005-659-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Elvis Simao
Réu  : João José de Moura Filho Sucatas Moura Ltda.
João José de Moura Filho
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
R. despacho de fl. 73:Vistos, etc.
1. Mantenha-se a carta precatória apensa aos autos principais.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade das partes rés passíveis de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00056-2007-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Mario Altino Ramos
Réu  : Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
Mixbeton Serviços de Concretagem Ltda.
Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 09/05/2007  Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-81062-2006-659-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Sandra Vieiro de Almeida
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400

Guarapuava
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Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00063-2007-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Antonio Ribeiro Camargo
Réu  : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 10/05/2007  Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00065-2007-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Edson Francisco de Jesus
Réu  : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Data da audiência: 10/05/2007  Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00066-2007-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Airton Batista
Réu  : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 08/05/2007  Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-81068-2006-659-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Elizabete Martins Pedroso
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-81070-2006-659-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Adriano Santos Bembem
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-81071-2006-659-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : José Neori dos Santos
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-81073-2006-659-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Maria Elizabete G Evangelista
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-81077-2006-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Roberto Carlos Bastos Gotliebi
Réu  : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Extinto sem Julgamento do mérito.

TRT-PR-00079-2001-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Ledio Estefano dos Santos
Réu  : Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
Laborcoop Sociedade Cooperativa de Trabalho Multi
Guaracoop Coop de Trabalho Multi Profissional
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Tatiana Denczuk - PR26561
Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Guias de Retirada nºs 367251 e 367384/07 disponíveis na CEF
- PAB Justiça do Trabalho para o pagamento dos créditos do
exequente, bem com as guias para o pagamento das despesas
processuais.

TRT-PR-00090-2007-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Anderson Adriano de Lima
Réu  : Ezilda Fátima de Paula
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Emende a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da parte contrária, sob pena de  extinção do feito, nos
termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-00103-2007-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Luis Fabiano Dias
Réu  : Rosilda Padilha Duda Me
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 14/03/2007  Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O  não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00109-2007-659-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Glaucimara Araujo
Réu  : Trajano & Cia Ltda.
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
De que, deverá o procurador da autora providenciar o reconhe-
cimento da firma de quem assina pela ré às fls. 13, eis que
ausente identificação da pessoa que subscreve a petição de acor-
do.

TRT-PR-00114-2007-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Marcos Gregorio Coelho
Réu  : Maria Elza Nervis Me
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Data da audiência: 16/05/2007  Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00115-2006-659-09-00-1 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Jurandir Bastos Teixeira
Réu  : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
Alpama Comercial Exportadora Ltda.
ADV(S) : Osmael Lysenko - PR35832
Apresentem os documentos solicitados pelo Sr. Contador, no
prazo de 20 (vinte) dias, constantes dos recibos de pagamento
de salário de todo o período contratual, qual seja, de setembro/
1993 a outubro/2005, exceto os já juntados aos autos (dezem-
bro/2002 e janeiro a outubro/2003).

TRT-PR-00124-2007-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Sandra Kalitski da Luz
Réu  : Antonio Pedro Paulo Nuevo Miguel
Ervafarma Farmácia de Manip de Form Magistrais Ltda. [ME]
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Data da audiência: 17/05/2007  Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00132-2004-659-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Marcos Evandro Farias
Réu  : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
R. despacho de fl.177:
Vistos, etc.
1. Considerando que a devedora principal encontra-se em local
incerto e não sabido, sendo citada para pagamento por edital,
nos termos do art. 231, II, do CPC, revejo o item 6 do despacho
de fl. 167.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da primeira parte ré passíveis de constrição judicial, bem
como, em último caso, informe como pretende dar prossegui-
mento à presente execução, sob pena de arquivamento provisó-
rio do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00154-2005-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Dirceia Aparecida de Camargo
Réu  : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADV(S) : Romeu Felchak - PR13157
Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Guias de Retirada nºs 399826 e 399704/2007 disponíveis na
CEF - PAB JUSTIÇA DO TRABALHO para o pagamento dos
créditos da exequente, bem como as guias para o recolhimento
das despesas processuais.

TRT-PR-00163-2002-659-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Arnaldo Rolak
Réu  : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Para manifestar-se da penhora de fl. 153, se tem interesse que
os bens descritos no respectivo auto sejam levados novamente
a leilão, bem como se há interesse na adjudicação.

TRT-PR-51212-2005-659-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Aurora Jeremias Fontoura Delgado
Réu  : Hermelinda Diangeli
ADV(S) : Abrao José Melhem - PR4425
R. despacho de fl. 63:
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,

em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00218-2007-659-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Marieli Aparecida Kloster
Réu  : Caldato e Almeida Ltda.
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
R. despacho de fl.23:
1. Confirmo a retificação da autuação efetuada de ofício pelo
Serviço de Distribuição, eis que em consonância com os docu-
mentos de identicação da autora, devendo seu procurador no-
miná-la corretamente nas petições dirigidas ao Juízo. Intime-
se-o.

2. Admito o aditamento à petição inicial, eis que ainda não
aperfeiçoada a relação processual, devendo a autora providen-
ciar cópia para que acompanhe a notificação a ser expedida à
ré.

3. Apresentada cópia do aditamento, designe-se audiência, no-
tificando-se a ré e intimando-se a autora.

TRT-PR-00226-2003-659-09-00-5 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Antonina dos Santos
Réu  : Restaurante e Lanchonete Jeanne
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Do r. despacho de fl.212:
Vistos etc...
1 - Verifica-se que ao propor a ação trabalhista, o autor decli-
nou apenas o nome de fantasia da pessoa jurídica que o contra-
tou, não mencionando na peça de ingresso sua denominação
social. Nas fases de liquidação e execução, nominou a pessoa
de HILTON PEREIRA ALVES como sendo o “sócio” da ré (v.g.
fls. 37). No entanto, com a vinda do documento de fls. 210/
211, constata-se que a única empresa individual de que referi-
da pessoal natural é titular não está situada no endereço da
executada (rua Vicente Machado, 1956, Guarapuava), e sim à
rua Estefano Geteski, 72, Vila Califórnia, Guarapuava).

2 - É  possível que em face do que consta do contrato de com-
pra e venda de fls. 135 e da assinatura lançada no aviso de
recebimento de fls. 18-verso (carta de citação), o titular da
empresa executada teria sido, ou possa ser, o Sr. ARNESTO
SEGUNDO FEDERIZZI. Ademais, há que se considerar possí-
vel hipótese de sucessão de empregadores, segundo os aconte-
cimentos relatados na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls
131 e no contrato aludido.

3 - Nestas condições, considerando que não há lide em face de
um mero nome de fantasia e verificando-se a inexistência de
empresa de titularidade da pessoa de HILTON PEREIRA AL-
VES estabelecida no endereço da executada, deverá o exeqüente
apontar, no prazo de vinte dias, o verdadeiro titular da devedo-
ra (em caso de empresa individual) ou seus reais sócios, deven-
do atentar para possível hipótese de sucessão, como já sinali-
zado.

4 - Feitas estas considerações, indefiro, por ora, o requerimen-
to de fls. 209.

TRT-PR-51281-2004-659-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : José Francisco do Nascimento
Réu  : Marca Madeiras Ltda.
Madecampi Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
R. despacho de fls. 55:
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão simplificada
dos atos constitutivos da reclamada, a ser obtida perante a Jun-
ta Comercial local, ou proceda à indicação de bens de titulari-
dade da parte ré passível de constrição judicial, bem como, em
último caso, informe como pretende dar prosseguimento à pre-
sente execução, sob pena de arquivamento provisório do feito,
nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-51296-2005-659-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Juracy de Fátima da Silva Pires
Réu  : Silvio Cesar Tagliaro Brito
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Apresente os cálculos de liquidação de sentença, inclusive quan-
to às contribuições previdenciárias e fiscais incidentes, nos ter-
mos da legislação vigente e respeitada a r. decisão , nos termos
do artigo 879, § 1º-B, da CLT, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00329-2006-659-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Dirceu da Silva
Réu  : Eurico Oliveira
Marciano Oliveira
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-51347-2005-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : José Saul Toledo
Réu  : Profile Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
R. despacho de fl.67
Vistos, etc.
1. Considerando a inércia da parte autora, deixando de cumprir
os autos e diligências que lhe competiam, conforme determina-
do na intimação de fl. 66, arquivem-se os autos, com fulcro no

artigo 40, § 2º, da Lei 6.830/80.
2. Intime-se.

TRT-PR-00383-2006-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Vanderlei de Almeida
Réu  : Leodir Carlos Correa de Melo
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Para contraminutar, querendo, Agravo de Petição interposto pelo
INSS, autuado em autos apartados.

TRT-PR-00413-1998-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : João Maria Correa
Réu  : Madecatu Madeiras Catuira Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Guia de Retirada disponível na CEF - PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO para o pagamento parcial dos créditos do exequente, a
partir do dia 14/03/2007.

TRT-PR-00542-2005-659-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Roberto Carlos Cordeiro
Réu  : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
Acolhidos parcialmente os pedidos formulados por ROBERTO
CARLOS CORDEIRO  em face de BANCO BRADESO S/A e
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A. A integra dessa
decisão encontra-se juntada aos autos.

TRT-PR-00614-2004-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Valdomira dos Santos Sitko
Réu  : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
De que foi deferida a arrematação de fl. 143 e assinado o res-
pectivo auto de arrematação, pelo que dispõe do prazo legal
para opor embargos à arrematação, querendo.

TRT-PR-00630-2006-659-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Maycon Roberto Batista do Prado
Réu  : Elon Rodrigo Moraes
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
R. despacho de fl.57:
Vistos, etc.
1. Nos termos do art. 282, II, do CPC, é dever da parte autora
fornecer o correto endereço da parte ré, razão pela qual deter-
mino a intimação da reclamante, por seu procurador, a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe detalhadamente o en-
dereço da parte contrária, de modo a possibilitar a sua regular
citação para pagamento.
2. Apresentado o endereço, cite-se o reclamado.

TRT-PR-00639-2003-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Helio João Maria Helck
Réu  : Augusto Dziubate Me (Graia Comércio e Servicos)
CGG do Brasil Participações Ltda.
Bpar - 10 Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Paulo Alipio de Campos Silveira - PR4491
Guias de Retirada nºs 378371, 379516 e 379571/07 disponí-
veis no Banco do Brasil, agência centro, para o pagamento dos
créditos do exequente, bem como as guias para o recolhimento
das despesas processuais.

TRT-PR-00682-2004-659-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Antonio Alves Gaspar
Réu  : N A Lopes Madeiras
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
Nelci Aparecida Lopes
ADV(S) : Marcus Vinicius Iatskiv - PR29311
R. despacho de fl.166:
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00793-2006-659-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Altair José Camilo
Réu  : Ambitec Serviços Ltda.
Artex S.A.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Sobre o teor da petição e documentos de fls. 38/42, ciente de
que o seu silêncio após o decurso de cinco dias será recebido
como anuência tácita.

TRT-PR-00799-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Amauri Stefaniw
Réu  : Level Mecânica Industrial Ltda.
ADV(S) : Adriano Zagorski - PR24524
Leticia Maria Thamn Zagorski - PR29611
Homologado o acordo apresentado. O procurador da reclama-
da deverá retirar os documentos desentranhados que encontram-
se a sua diposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00875-2004-659-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Casemiro de Oliveira
Réu  : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
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R. despacho de fl.58:
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão simplificada
dos atos constitutivos da reclamada, a ser obtida perante a Jun-
ta Comercial local, ou proceda à indicação de bens de titulari-
dade da parte ré passível de constrição judicial, bem como, em
último caso, informe como pretende dar prosseguimento à pre-
sente execução, sob pena de arquivamento provisório do feito,
nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00888-2005-659-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : João Oliveira Sauka
Réu  : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
R. despacho de fl.218:
Vistos, etc.
1. Junte-se a carta precatória aos autos principais, capa e con-
tracapa.
2. Ante a garantia da execução, por meio da penhora on line,
intime-se a parte ré, por seu procurador, para os fins do artigo
884, da CLT.

TRT-PR-00908-2005-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Valdomira Dias Candido
Réu  : Evangelista & Josefino Ltda. - [ME]
José de Jesus Evangelista
Carolina Josefino
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
R. despacho de fl.92:
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00927-2003-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Roselia Oliveira Santos
Réu  : Município de Pinhão
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Guia de Retirada disponível na CEF - PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos créditos da exequente, a partir
do dia 14/03/2007.

TRT-PR-00951-2005-659-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Franciane Sutil de Oliveira
Réu  : Silvio Cesar Tagliaro Brito
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fl 94:
Vistos, etc.
1. Mantenha-se a carta precatória apensa à contracapa dos au-
tos.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00954-2005-659-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Fabiane da Rosa
Réu  : Lokd Bom Confecções Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fl.79:
Vistos, etc.
1. Mantenha-se a carta precatória apensa à contracapa dos au-
tos.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00965-2005-659-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Jessica Aparecida Mendes Cordeiro
Réu  : Lokd Bom Confecções Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fl 74:
Vistos, etc.
1. Mantenha-se a carta precatória apensa à contracapa dos au-
tos.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00967-2005-659-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Regiane da Aparecida Geronimo
Réu  : Silvio Cesar Tagliaro Brito
Lokd Bom Confecções Ltda.

ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fls. 80:
Vistos, etc.
1. Mantenha-se a carta precatória apensa à contracapa dos au-
tos.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00969-2005-659-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Rosilena de Fatima de Almeida
Réu  : Silvio Cesar Tagliaro Brito
Lokd Bom Confecções Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fls.84:
Vistos, etc.
1. Mantenha-se a carta precatória apensa à contracapa dos au-
tos.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00973-2005-659-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Silvanete Campos dos Santos
Réu  : Silvio Cesar Tagliaro Brito
Lokd Bom Confecções Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fl 82:
Vistos, etc.
1. Mantenha-se a carta precatória apensa à contracapa dos au-
tos.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00983-2005-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Liliane Pompeo da Silva
Réu  : Silvio Cesar Tagliaro Brito
Lokd Bom Confecções Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Proceda à indicação de bens de titularidade da parte ré passível
de constrição judicial, bem como, em último caso, informe como
pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-00993-2002-659-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Izuil Siqueira Neto
Réu  : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Geração S.A.
COPEL Transmissão S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Participações S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mateus Pedro Turra - PR14488
Mauricio Ribeiro - PR18223
Jeferson Luiz de Lima - PR21967
Manifestar-se se ainda tem interesse no julgamento do Agravo
de Instrumento interposto, em razão do conteúdo de sua mani-
festação de fl. 1157 (petição protocolada sob o nº 1839/07),
ficando cientificada de que seu silêncio será recebido como
renúncia àquele recurso, caso em que será oficiado ao E. TST
solicitando a baixa dos autos.

TRT-PR-01029-2004-659-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Alvaro Cesar Palacio
Réu  : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
R. despacho de fl. 76:
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01040-2005-659-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Albari de Jesus Borges
Réu  : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Koppe - PR6251
R. despacho de fl.139:
Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão simplificada
dos atos constitutivos das reclamadas, a ser obtida perante a
Junta Comercial local, ou proceda à indicação de bens de titu-

laridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01040-2006-659-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Edison Beraldo
Réu  : W G Empreiteira de Construções S/C Ltda.
Bernadete Gonçalves
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
R. despacho de fl.42
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que infor-
me o atual e correto endereço de seu cliente, nos termos do
artigo 39, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Fornecido o endereço, cumpra-se o item 1 e seguintes do
despacho de fl. 36.

TRT-PR-01066-2004-659-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Maria de Lurdes Bartler
Réu  : Município de Guarapuava
Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
R. despacho de fl.147:
Vistos, etc.
1. Junte-se a carta precatória aos autos principais, capa e con-
tracapa.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da primeira parte ré passível de constrição judicial, bem
como, em último caso, informe como pretende dar prossegui-
mento à presente execução, sob pena de arquivamento provisó-
rio do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01085-2006-659-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Mizael Caldas
Réu  : Mudrey & Mudrey Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Mara do Rocio Simioni - PR13017
R. despacho de fl.52:
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte ré, por sua procuradora, para que informe o
correto e atualizado endereço de sua testemunha Thiago Wag-
ner, no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Vindo aos autos o endereço, intime-se a testemunha.

TRT-PR-01135-2005-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Leda de Aparecida Arruda Cabral
Réu  : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
R. despacho de fl. 75:
Vistos, etc.
1. Junte-se a carta precatória nº 1090/2006 aos autos princi-
pais, capa e contracapa.
2. Considerando a inércia da autora, deixando de cumprir os
autos e diligências que lhe competiam, conforme determinado
na intimação de fl. 63, arquivem-se os autos, com fulcro no
artigo 40, § 2º, da Lei 6.830/80.
3. Intime-se.

TRT-PR-01137-2005-659-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Marinaldo Santos
Réu  : Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
R. despacho de fl.134:
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão simplificada dos
atos constitutivos da reclamada, a ser obtida perante a Junta
Comercial local, ou proceda à indicação de bens de titularida-
de da parte ré passível de constrição judicial, bem como, em
último caso, informe como pretende dar prosseguimento à pre-
sente execução, sob pena de arquivamento provisório do feito,
nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01166-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Valdevino dos Santos
Réu  : Berneck Aglomerados S.A.
Florestal Segundo Planalto Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Diogo Fadel Braz - PR20696
R. despacho de fl.140
1 - Mantenham-se nos autos os documentos de fls. 115/136,
apesar de intempestivamente juntados consoante certidão de
fls. 111.

2 - Considerando que não há tempo hábil para intimação pes-
soal das partes para comparecimento à audiência de instrução,
impossibilitando eventual aplicação da pena de confissão em
caso ausência, determino o adiamento da audiência para o dia
14/06/2007, às 09h40min horas. Dê-se ciência aos procurado-
res das partes, por telefone.

3 - Deverá a Secretaria expedir as intimações necessárias às
partes e seus procuradores, acerca da nova data, no prazo má-
ximo de 48 horas, evitando-se novo adiamento desnecessário,
renovando-se as advertências constantes da ata de fls. 28.

TRT-PR-01172-2004-659-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Aparecida Eugenio Navas Podadeira
Réu  : Level Mecânica Industrial Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Leticia Maria Thamn Zagorski - PR29611

Abel Wenzel de Paula - SP114011
De que foi REJEITADO os EMBARGOS Á EXECUÇÃO, de-
terminando o prosseguimento regular do feito.

TRT-PR-01183-2004-659-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Eliane Lemes de Oliveira
Réu  : Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Município de Guarapuava
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Proceda à indicação de bens de titularidade da primeira parte
ré passível de constrição judicial, bem como, em último caso,
informe como pretende dar prosseguimento à presente execu-
ção, sob pena de arquivamento provisório do feito, nos termos
do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-52192-2001-659-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Rejane Aparecida de Lima Machado
Réu  : Elizete de Fatima Weber
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Proceda à indicação de bens de titularidade da parte ré passível
de constrição judicial, bem como, em último caso, informe como
pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
arquivamento provisório do feito, nos termos do artigo 40 da
Lei 6.830/80.

TRT-PR-01198-2006-659-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Deli de Siqueira Cruz Souza
Réu  : Francisco Majowski
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
R. despacho de fl. 61:
Admito a juntada dos documentos de fls. 57/60, eis que enqua-
drados na segunda hipótese prevista no artigo 397 do CPC. Dê-
se vista ao réu pelo prazo de cinco dias e, após, aguarde-se a
audiência.

TRT-PR-01219-2005-659-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Orlando dos Santos Dias
Réu  : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
R. despacho de fl. 182
Vistos, etc.
1. Junte-se a carta precatória aos autos principais, capa e con-
tracapa.
2. Ante a garantia da execução, conforme depósito de fl. 165,
intime-se a parte ré, por sua procuradora, para os fins do artigo
884, da CLT.

TRT-PR-01281-2004-659-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Adão Fernandes Antunes
Réu  : Horizonte Serviços e Comércio Ltda.
Construtora Triunfo S.A.
Ricardo Henrique Reis
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
R. despacho de fl.404:
Vistos, etc.
1. Intime-se o procurador do autor para que junte aos autos o
contrato de honorários advocatícios firmado com seu cliente,
no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Vindo aos autos o documento solicitado, façam os autos con-
clusos.

TRT-PR-01297-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : João Maria Nunes
Réu  : Dalba Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Gabriel Zandonai - PR27767
Redesiganda audiência para o dia 16/05/2007, as 10h00min.
mantidas as cominações do artigo 844, da CLT.

TRT-PR-01328-2002-659-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Edison Lucas Dias Soares
Réu  : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
R. despacho de fl. 870:
Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular
dos embargos à execução opostos, admito-os. Intime-se a parte
embargada para respondê-los, no prazo legal, e venham con-
clusos para julgamento.

TRT-PR-01334-2005-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Osmar Posselt
Réu  : Associação de Pais e Professores da Escola Municipal
Professor Maack - Educação Infantil e Ensino Fundamental
Município de Guarapuava
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Guia de Retirada disponível na CEF - PAB Justiça do Trabalho
para o pagamento dos créditos do exequente, bem como as gui-
as para o recolhimento das despesas processuais.

TRT-PR-01340-2004-659-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Alice Santana Fiuza dos Santos
Réu  : Município de Guarapuava
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

TRT-PR-01379-2005-659-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE GUARAPU-
AVA - PR
Autor  : Rosangela Majevski de Lima
Réu  : Sonia Maria Chagas
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
De que se encontra garantida a execução com os depósitos de
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fls. 25, 30 e 33 dos autos, pelo que possui o prazo previsto no
artigo 884 da CLT para, querendo, opor embargos à execução.

TRT-PR-01380-2004-659-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Eloi Rosa Gaspar
Réu  : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rodrigo Bettega Ressetti - PR23072
R. despacho de fl. 213:
Vistos, etc.
1. Considerando que a devedora principal encontra-se em local
incerto e não sabido, sendo intimada de todos os atos processu-
ais por edital, nos termos do art. 231, II, do CPC, revejo o item
6 do despacho de fl. 201.
2. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titula-
ridade da primeira parte ré passíveis de constrição judicial, bem
como, em último caso, informe como pretende dar prossegui-
mento à presente execução, sob pena de arquivamento provisó-
rio do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01394-2005-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Efranil Gomes de Araujo
Réu  : Madeireira Vanda Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
R. despacho de fl.66:
Vistos, etc.
1. Nos termos do art. 282, II, do CPC, é dever da parte autora
fornecer o correto endereço da parte ré, razão pela qual deter-
mino a intimação da reclamante, por seu procurador, a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe detalhadamente o en-
dereço da parte contrária, de modo a possibilitar a sua regular
citação para pagamento.
2. Não apresentado o endereço no prazo acima concedido, ve-
nham os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-01409-2005-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : João Maria das Chagas da Silva
Réu  : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
R. despacho de fl. 91:
Vistos, etc.
1. Junte-se a carta precatória aos autos principais, capa e con-
tracapa.
2. Ante a garantia da execução, por meio da penhora on line,
intime-se a parte ré, por seu procurador, para os fins do artigo
884, da CLT.

TRT-PR-01456-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Vilmar dos Santos Coelho
Réu  : Osa Serviços Especializados Ltda.
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
R. desoacho de fl.28:
1. Nada há a deferir com relação ao requerimento de fls. 26,
diante do trânsito em julgado da sentença que julgou extinto o
processo sem julgamento do mérito.

2. Intime-se e, após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01508-2003-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Marli Vieira da Silva Boaventura
Réu  : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
Osmar Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fl. 137:
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titulari-
dade da parte ré passível de constrição judicial, bem como, em
último caso, informe como pretende dar prosseguimento à pre-
sente execução, sob pena de arquivamento provisório do feito,
nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01512-2003-659-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Luis Rafael Obal
Réu  : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
Osmar Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fl. 138:
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, proceda à indicação de bens de titulari-
dade da parte ré passível de constrição judicial, bem como, em
último caso, informe como pretende dar prosseguimento à pre-
sente execução, sob pena de arquivamento provisório do feito,
nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01514-2003-659-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Gelsom da Silva
Réu  : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
Osmar Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
R. despacho de fl.145
Vistos, etc.
1. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão simplificada
dos atos constitutivos das reclamadas, a ser obtida perante a
Junta Comercial local, ou proceda à indicação de bens de titu-
laridade da parte ré passível de constrição judicial, bem como,
em último caso, informe como pretende dar prosseguimento à
presente execução, sob pena de arquivamento provisório do
feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
2. No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos com fulcro
no art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01520-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Antenor Marins Liques Penteado
Réu  : Elias J Curi S.A.
Prideli Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Foi redesignada a audiência UNA para a data de 17/05/2007,
às 9h50min.

TRT-PR-01601-2006-659-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : João Luiz de Oliveira
Réu  : Serraria Boa Ventura Ltda.
Comércio e Beneficiamento de Madeiras Treze Ltda.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
R. despacho de fl. 104:
1 - Considerando que a citação por edital é medida extrema e
que as executadas podem e devem ser notificadas através de
seus sócios ou representantes legais, o que ainda não foi tenta-
do, concedo ao autor o prazo de trinta dias para que apresente
cópia dos atos constitutivos de ambas as rés, ou mesmo e certi-
dão simplificada, documentos que podem ser obtidos mediante
simples requerimento à Junta Comercial do Paraná.
2 - Apresentados os documentos, designe-se audiência e notifi-
quem-se as rés através de seus sócios, bem como o autor por
seu procurador.

TRT-PR-01602-2006-659-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : José Erondi da Fonseca
Réu  : Serraria Boa Ventura Ltda.
Real Indústria de Polpa e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
R. despacho de fl. 103:
1 - Considerando que a citação por edital é medida extrema e
que as executadas podem e devem ser notificadas através de
seus sócios ou representantes legais, o que ainda não foi tenta-
do, concedo ao autor o prazo de trinta dias para que apresente
cópia dos atos constitutivos de ambas as rés, ou mesmo e certi-
dão simplificada, documentos que podem ser obtidos mediante
simples requerimento à Junta Comercial do Paraná.
2 - Apresentados os documentos, designe-se audiência e notifi-
quem-se as rés através de seus sócios, bem como o autor por
seu procurador.

TRT-PR-01642-2005-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Gildo Gelinski de Souza
Réu  : Gelinski & Cia Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Shimanoe - PR26024
Graciliano Ribeiro - PR13820
Guia de Retirada nº 397678/07 disponível na CEF - PAB JUS-
TIÇA DO TRABALHO para o pagamento dos honorários ad-
vocatícios.

TRT-PR-01660-2006-659-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Luiz Fernando Machado Kramer
Réu  : Fundação Para O Desenvolvimento Econômico Rural da
Região Centro Oeste do Paraná - Rureco
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Não homologado o acordo. Informar no prazo de dez dias o
período de reconhecimento de vínculo empregatício. O recla-
mante deverá comparecer na Secretaria desta Vara do Trabalho
para ratificar ou não, o acordo apresentado.

TRT-PR-01690-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : José Gomes da Silva
Réu  : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 25/04/2007  Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01692-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Vilmar de Jesus Cavali
Réu  : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 25/04/2007  Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01693-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Vanderlei José Cavali
Réu  : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 26/04/2007  Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01694-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Moacir da Silva
Réu  : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 07/05/2007  Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-

do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01697-2006-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Marcia Aparecida Muskovski
Réu  : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 10/05/2007  Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01699-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Mizael Rodrigues Furquim
Réu  : W G Empreiteira de Construções S/C Ltda.
Agrogen Desenvolvimento Genético Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 26/04/2007  Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado  a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02715-1996-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor  : Julio José Karpinski
Réu  : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A. (Massa Falida)
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Guias de Retirada nºs 412759 e 412629/2007 para o pagamen-
to dos créditos do exequente e Guia nº 413842/2007 para a
devolução de saldo remanescente à empresa PROFORTE S.A.,
disponíveis na CEF PAB JUSTIÇA DO TRABALHO a partir
do dia 14/03/2007, bem como as guias para o recolhimento das
despesas processuais.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
AVENIDA BRASIL, 345- 86870-000- IVAIPORÃ-PR

FONE: 43-3472 5205 E-MAIL: VDT01@TRT9.GOV.BR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO-
CIÊNCIA DE DECISÃO

O DR. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz do Trabalho em
exercício da titularidade desta Vara do Trabalho de Ivaiporã-
PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO as recla-
madas LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA e PRINCIPAL
SERVIÇOS S/C LTDA, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para para ciência quanto a DECISAO prolatada às fls.
503/515, dos autos da reclamatória trabalhista 00070/2005,
proposta por HELENA GOMES DA SILVA.

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã,  15 de fevereiro de 2007

Mauro Fávaro  Luzivaldo Luiz Ferreira
Diretor de Secretaria  Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294  TERREO
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01203/2007

A MMª Juíza da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Esta-
do do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL
virem ou dele tomarem conhecimento, com prazo de publica-
ção de VINTE dias, de que fica(m) CITADA/INTIMADA(S)
a(s)  parte(s) abaixo relacionada(s), ora em local incerto e não
sabido, para, nos prazos fixados,  providenciar(em) e/ou
tomar(em) ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EPA-00029-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor  : Fazenda Nacional
Réu(s)  : Retificadora Metropole Ltda.
INTIMADO(S) : Retificadora Metropole Ltda. (N/P de DEO-
LINDO SATO e MARIO SATO) - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.237.600/0001-00
Pagar ou garantir a execução, no prazo de cinco dioas, sob pena
de penhora de bens, a importância de R$  13.891,55, atualizá-
vel a partir de 21/06/2004, devida nos autos supracitados.

TRT-PR-EPA-01433-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor  : Fazenda Nacional

Réu(s)  : Retificadora Cruzeiro do Sul Ltda.
Carlos Yutaka Nakagawa
INTIMADO(S) : Carlos Yutaka Nakagawa - (RÉU - 2)
Ciência de que desconsiderada a personalidade jurídica da ação,
tendo sido incluído no pólo passivo da ação.
Deverá pagar ou garantir a execução, no prazo de cinco dias,
sob pena de penhora de bens, a importância de R$3.447,19,
atualizado até 25/08/2003, devida nos autos EPA 01433/2005;
R$2.765,06, atualizado até 29/09/2003 devida nos autos EPA
01434/2005; R$3.573,13, atualizado até 24/11/2003 devida nos
autos EPA 01435/2005; R$5.623,72, atualizado até 03/11/2003
devida nos autos EPA 01437/2005; e R$3.699,79, atualizado
até 03/11/2003, devida nos autos EPA 01438/2005.

TRT-PR-RT-03903-2005 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor  : Ayrton Sabino da Silva
Réu(s)  : Arsoli Portlimp Serviços S/C Ltda.
Banco Itaú S.A.
INTIMADO(S) : Arsoli Portlimp Serviços S/C Ltda. - (RÉU -
1)
Deverá pagarou garantir a execução no prazo de dois dias a
importância de R$53.331,37 (cinqüenta e três mil, trezentos e
trinta e um reais e trinta e sete centavos) abaixo discriminada,
sob pena de penhora:
Honorários Assistenciais: R$5.864,64
Principal  : R$29.139,35
Honorários Contábeis  : R$607,72
Custas Processuais  : R$650,51
Imposto de Renda  : R$5.729,38
INSS  : R$11.317,53
Custas(artigo 789-A, CLT):R$22,19

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº  ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00012/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00134-2001 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Fatima Said Ayoub
Réu(s)  : Rm Rolim S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Rm Rolim S/C Ltda. - (RÉU - 1)

O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2.ª Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADA a ré, Rm Rolim S/C
Ltda., atualmente em lugar incerto ou não sabido, para os fins
previstos em lei, a pagar em 48 horas ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ R$ 691,82 (seiscen-
tos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), atualizados
até 30 de abril de 2005 (fl. 32), devida nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista em epígrafe. O valor acima será atualizado à
época do pagamento. O réu fica ciente desde logo que, nos
termos do art. 232, inc. IV do CPC, a citação considerar-se-á
realizada vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00396-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Luiz Carlos Ribeiro do Rosario
Réu(s)  : Proença & Virmond Ltda. - EPP
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Proença & Virmond Ltda. - EPP - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.657.289/0001-30
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2.ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o 1.º réu, Proen-
ça & Virmond Ltda. - EPP - CNPJ n.º 77998375/0001-17, atu-
almente em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos
em lei, de que nos autos em epígrafe foi prolatada sentença
(fls. 147/158), que ACOLHEU parcialmente os pedidos formu-
lados pelo autor, podendo interpor, se quiser, no prazo legal, as
medidas cabíveis (exs. embargos de declaração,  recurso ordi-
nário, etc).
O(s) réu(s) fica(m) ciente desde logo que, nos termos do art.
232, inciso IV, do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas
vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

Ivaiporã

Londrina

Paranaguá
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TRT-PR-RT-00410-2000 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Ezequiel Goncalves Coelho
Réu(s)  : Construcoop Ltda.
Município de Paranaguá
INTIMADO(S) : Construcoop Ltda. - (RÉU - 1)

O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2.ª Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu Construcoop
Ltda., atualmente em lugar incerto ou não sabido, para os fins
previstos em lei, a pagar em 48 horas ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 17.728,43 (dezesse-
te mil e setecentos e vinte e oito reais e quarenta e três centa-
vos), atualizados até 31 de outubro de 2006 (fl. 266), devida
nos autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O valor
acima será atualizado à época do pagamento. O réu fica ciente
desde logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC, a citação
considerar-se-á realizada vinte dias após a presente publica-
ção.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00416-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Luiz Prestes dos Santos
Réu(s)  : Proença & Virmond Ltda. - EPP
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Proença & Virmond Ltda. - EPP - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.657.289/0001-30
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2.ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu Proença &
Virmond Ltda. - EPP. - CNPJ n.º 05657289000130, atualmente
em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei, de
que nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que ACO-
LHEU parcialmente os pedidos formulados pelo autor, poden-
do interpor, se quiser, no prazo legal, as medidas cabíveis (exs.
embargos de declaração,  recurso ordinário, etc).
O(s) réu(s) fica(m) ciente desde logo que, nos termos do art.
232, inciso IV, do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas
vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00934-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Erich Edmilson Godinho
Réu(s)  : Teiva Alves Vieira
Marcos Pampuche
INTIMADO(S) : Teiva Alves Vieira - (RÉU - 1)
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz Titular da 2.ª
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré TEIVA
ALVES VIEIIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecer perante a 2.ª Vara do Trabalho de Paranaguá,
na Rua Manoel Pereira, n.° 994, Paranaguá- PR, à AUDIÊN-
CIA UNA  designada para 11/04/2007, às 14h00min., quando
poderá apresentar  sua resposta à ação (art. 847 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT,  devendo apresentar defesa e as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos, sob as penas do art.
359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3
(três), devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo  nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento da(o)(s)
ré(u)(s) importará revelia  quanto à matéria de fato. O(s) réu(s)
fica(m) ciente(s) desde logo que, nos termos do art. 232, inciso
IV, do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas vinte dias
após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2.ª Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 6 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01086-2003 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Maria Eliza Mendes Bueno
Réu(s)  : Brandao e Dzierva Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
Davi Dzierva
Gelson Brandão
INTIMADO(S) : Brandao e Dzierva Ltda. - (RÉU - 1)
Davi Dzierva - (RÉU - 3)

Gelson Brandão - (RÉU - 4)
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2.ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica(m) INTIMADO(S) o 1.º réu,
Brandao e Dzierva Ltda. - CNPJ n.º 03.130.910/0001-87, bem
como seus sócios Davi Dzierva e Gelson Brandão, atualmente
em lugar(es) incerto(s) ou não sabido(s), para os fins previstos
em lei, de que nos autos em epígrafe foram prolatadas DECI-
SÕES (fls. 243-251 e 260), que ACOLHERAM  parcialmente
os pedidos formulados pelo autor, podendo interpor, se
quiser(em), no prazo legal, as medidas cabíveis (exs. embargos
de declaração,  recurso ordinário, etc).
O(s) réu(s) fica(m) ciente desde logo que, nos termos do art.
232, inciso IV, do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas
vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01116-2003 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Joao Candido dos Santos (Espólio de)
Réu(s)  : Francisco Berkembrok & Cia Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
INTIMADO(S) : Francisco Berkembrok & Cia Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 95.386.488/0001-43
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2.ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu Francisco
Berkembrok & Cia Ltda. - CNPJ n.º 95386488000143, atual-
mente em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em
lei, de que nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que
ACOLHEU parcialmente os pedidos formulados pelo autor,
podendo interpor, se quiser, no prazo legal, as medidas cabí-
veis (exs. embargos de declaração,  recurso ordinário, etc).
O(s) réu(s) fica(m) ciente desde logo que, nos termos do art.
232, inciso IV, do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas
vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01222-2001 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Adriano de Oliveira Ramos
Réu(s)  : Pinturas e Reformas Em Geral Sabata Ltda. de Ubira-
jara Alves Cardoso
Estado do Paraná
Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Moysés
Lupion
Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná - Funde-
par
INTIMADO(S) : Pinturas e Reformas Em Geral Sabata Ltda.
de Ubirajara Alves Cardoso - (RÉU - 1)
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2.ª Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica(m) INTIMADO(S) o 1.º réu,
Pinturas e Reformas Em Geral Sabata Ltda. de Ubirajara Alves
Cardoso, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para os
fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, a importância de R$ 3.372,78 (três
mil e trezentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos),
atualizados até 31 de outubro de 2006 (fl. 284), devida nos
autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O valor acima
será atualizado à época do pagamento. O réu fica ciente desde
logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC, a citação conside-
rar-se-á realizada vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01437-2005 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Norberto Siqueira Neto
Réu(s)  : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2.ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o 1.º réu, Ambi-
ental Vigilância Ltda. - CNPJ n.º 77998375000117, atualmente
em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei, de
que nos autos em epígrafe foi prolatada sentença que ACO-

LHEU parcialmente os pedidos formulados pelo autor, poden-
do interpor, se quiser, no prazo legal, as medidas cabíveis (exs.
embargos de declaração,  recurso ordinário, etc).
O(s) réu(s) fica(m) ciente desde logo que, nos termos do art.
232, inciso IV, do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas
vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01450-1999 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Joao Cardoso Martins
Réu(s)  : Metalurgica Sao Marcos
Marcos Aurelio dos Santos
INTIMADO(S) : Marcos Aurelio dos Santos - (RÉU - 2)

O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2.ª Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o 2.º réu, Marcos
Aurelio dos Santos, atualmente em lugar incerto ou não sabido,
para os fins previstos em lei, a pagar em 48 horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 8.533,83
(oito mil e quinhentos e trinta e três reais e oitenta e três centa-
vos), atualizados até 28 de fevereiro de 2006 (fl. 88), devida
nos autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O valor
acima será atualizado à época do pagamento. O réu fica ciente
desde logo que, nos termos do art. 232, inc. IV do CPC, a cita-
ção considerar-se-á realizada vinte dias após a presente publi-
cação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01454-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Raul Balthazar Rodrigues Netto
Réu(s)  : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2.ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o 1.º réu, Ambi-
ental Vigilância Ltda. - CNPJ n.º 77998375/0001-17, atualmente
em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei, de
que nos autos em epígrafe foi prolatada sentença de embargos
de declaração (fl. 112), que ACOLHEU parcialmente os pedi-
dos formulados pelo autor, podendo interpor, se quiser, no pra-
zo legal, as medidas cabíveis (exs. embargos de declaração,
recurso ordinário, etc).
O(s) réu(s) fica(m) ciente desde logo que, nos termos do art.
232, inciso IV, do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas
vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01806-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor  : Paula Roberta da Luz Brites
Réu(s)  : Angelina Brandão Nalin (ME)
INTIMADO(S) : Angelina Brandão Nalin (ME) - (RÉU - 1) -
CNPJ: 02.778.906/0001-67
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2.ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré, Angelina
Brandão Nalin (ME) - CNPJ n.º 02778906000167, atualmente
em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei, da
interposição de Recurso Ordinário pela Reclamante nos autos
acima, ao qual poderão ser oferecidas contra-razões no prazo
legal de oito dias.
O réu(s) fica(m) ciente desde logo que, nos termos do art. 232,
inciso IV, do CPC, as citações considerar-se-ão realizadas vin-
te dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2.ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 06 de março de 2007. Eu, Marcelo Marins
_______________, Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO9ªREGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320

EDITAL PARA CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS

Edital  para  ciência  de  eliminação de autos,  de 12/03/2007. A
Juíza do Trabalho da  1ª Vara do Trabalho  de  Ponta  Grossa,
comunica  que  serão eliminados, nos termos  da Lei 7627/87,
no prazo de 60  (sessenta)  dias a contar da segunda publicação
deste Edital, todos os autos e processos que tramitaram nesta
Unidade Jurisdicional nos anos de 1992, 1993, 1994, 1995 e
1996  e  que se encontram  arquivados há mais  de cinco anos,
excetuando os  autos que se enquadram  n a enumeração do
item 2, da  Resolução  Administrativa  nº 91/96, do  E. TRT 9ª
Região, razão pela qual as partes interessadas têm o prazo de
60 (sessenta)  dias, improrrogáveis,contados a partir da publi-
cação do presente edital no DJPR, para  requerer,  às  suas
expensas,  o desentranhamento  de documentos ou cópias de
peças juntadas nos processos a serem eliminados.
(primeira publicação)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05305/2007

Por determinação da Juíza Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-78025-2006-892-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Antonio Celso Ferreira
Réu  : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela
parte Reclamante.
Designo a data de 10 de Julho de 2007, às 16h30min, para a
realização de audiência de instrução.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78044-2006-892-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Jandira Alves da Silva
Réu  : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial apresentado em fls. 570/589.
Não há valores a serem liberados ao sr. perito, haja vista a con-
cessão do benefício da justiça gratuita, em fls. 562.
Designo a data de 25 de Outubro de 2007, às 14h10min, para a
realização  de audiência inaugural.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78053-2006-892-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Gerson Casimiro dos Santos
Réu  : Metalurgica Lufer Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Zanon - PR22210
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela
parte Reclamante.
Designo a data de 11 Julho de 2007, às 14h30min, para a reali-
zação de audiência de instrução.
Intimem-se as partes.
(...)

TRT-PR-78096-2006-892-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Júlio César Paim Chiminácio
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial técnico complementar, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias.
Excluam-se dos dados cadastrais o procurador da parte Recla-
mante, haja vista a renúncia em fls. 726.
Quando da intimação da parte Reclamante, deve-se observar a
renúncia do mandato pelo procurador da parte (fls. 726), de-
vendo esta ser endereçada para o endereço da parte.
(...)

TRT-PR-78118-2006-892-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marlene Colchesqui
Réu  : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Cicero Braz Portugal - PR8392
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
começar pela parte Reclamante.
Designo a data de 11 de Julho de 2007, às 15h00min, para a
realização de audiência de Instrução. Intimem-se as partes.

TRT-PR-05184-2006-892-09-00-2 - (10 dias)

Ponta Grossa

São José dos Pinhais
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Vilmar Jorge da Costa
Réu  : Laura Maria Becker - [ME]
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial apresentados em fls. 114/121, no prazo sucessivo de
10 (dez) dias, a começar pela Reclamante.
Liberem-se os valores depositados a título de antecipação de
honorários periciais ao sr. perito, haja vista a apresentação do
laudo.
Designo a data de 10 de Abril de 2007, às 13h25min, para a
realização de audiência de encerramento de instrução.
Intimem-se as partes

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05501/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-83003-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Anderson Ferreira da Trindade
Réu  : Diretor Presidente da Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Osmar Cardoso Rolim - PR39103
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Nada a deferir, tendo em vista que a sentença de fls 81/83 inde-
feriu o pedido formulado pelo autor.
Ciência as partes.
Arquivem-se os autos.

TRT-PR-00005-2007-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Douglas Antunes Prestes
Réu  : Gma Indústria e Comércio de Artefatos Plásticos e Me-
tais Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Intime-se o autor para que compareça na Secretaria desta Vara,
entre os dias 20 e 23 de março, das 13:30h às 16:30h, para
ratificar os termos do acordo apresentado, sob pena de não ho-
mologação.

TRT-PR-99506-2006-892-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Elaine Evaristo Paulino
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Defiro a juntada dos documentos de fls. 873/903.
Intime-se a parte Reclamada para que se manifeste acerca de
fls. 873/903, no prazo de 15 (quinze) dias.

TRT-PR-99513-2006-892-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : José Carlos Peterlini
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Intime-se a Reclamada para que, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias, junte aos autos os documentos referidos em ata de
audiência (prontuário médico do autor em poder da Ré).

TRT-PR-78015-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Maria de Jesus Silva Domingues
Réu  : Condomínio Edifício Guararapes
Itau Seguros S.A.
ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991
Elisabeth Alfredo Ferreira da Silva - PR25363
Jose Olinto Nercolini - PR2822
Em substituição ao perito nomeado em fls. 144, nomeio o Dr.
Leslie Marc D Haese, haja vista que, embora intimado, o perito
nomeado anteriormente não se manifestou nos presentes autos.
Intime-se o sr. perito ora nomeado.
Designo desde já a data de 27 de Setembro de 2007, às
13h30min, para a realização de audiência de instrução.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78017-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Elton Amorim Neves Goular
Réu  : Banco Santander do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabiano da Rosa - PR26862
Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Por necessidade de readequação de pauta, excluo a audiência
anteriormente designada e redesigno para a data de 02 de Julho
de 2007, às 13h25min.
Intimem-se as partes.
Defiro os quesitos apresentados pela parte Reclamada, assim
com a indicação de assistente técnico.
(...)

TRT-PR-78052-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor  : Sebastião José do Nascimento
Réu  : G&J Indústria e Comércio de Mármore Sintético e Mar-
cenaria Ltda.
ADV(S) : Sergio Bacila Salum - PR11519

Intime-se o procurador da parte Reclamada para que compare-
ça à Secretaria e Vara, haja vista que a petição de fls. 109/111
encontra-se apócrifa.

TRT-PR-78080-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Elizete Reckziegel
Réu  : Brasmold Madeiras Ltda.
Woodgrain do Brasil Ltda.
(...)
Defiro os quesitos apresentados pela Reclamada em fls. 581/
588, bem como a indicação de assistente técnico.
Defiro também os quesitos da parte Reclamante em fls. 590/
593.
Designo a data de 02 de Agosto de 2007, às 10h50min,  para a
realização de audiência inaugural.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-52546-2006-892-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Florisa Lira
Réu  : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Wagner Roberto Pereira de Lima - PR17766
Defiro o pleito de fls. 60.
Intime-se a Reclamada para que se manifeste acerca de fls. 60
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-04149-2006-892-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Vanessa Cristina Cavazzani
Réu  : Cosmotec do Brasil Industrial Ltda.
Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar o endereço atualizado da 1ª reclamada, a fim de que seja
dada ciência do teor da r. sentença prolatada nos autos em epí-
grafe.

TRT-PR-04319-2006-892-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Antonio de Souza Neto
Réu  : Sul Brasil Engenharia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Intimar a parte Reclamante para que elabore seus cálculos de
liqüidação no prazo de 15 (quinze) dias.

TRT-PR-04739-2006-892-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Claudemar Rodrigues da Costa
Réu  : Thairo Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Trevisan - PR29941
Defiro o pleito do Autor, concedo, portanto, o prazo requerido
para comprovação do depósito referente à antecipação de ho-
norários periciais. Intime-se a parte Reclamante.
(...)

TRT-PR-04893-2006-892-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Volmir Antônio Kaufmann
Réu  : Funeraria Berti Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
(...)
Defiro o pleito da parte Reclamada constante em fls. 259/261,
devolvo-lhe, portanto, o prazo de 10 (dez) dias para apresen-
ção de quesitos e indicação de assistente técnico. Intime-se.

TRT-PR-05124-2006-892-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Andre Ricardo Sluzala
Réu  : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
(...)
Intime-se a parte Reclamante para que, no prazo improrrogável
de 10 (dez) dias, comprove o depósito referentes à antecipação
de honorários periciais, posto que comprovado apenas um dos
dois depósitos determinados.
Defiro a juntada dos documentos de fls. 185/276, posto que
pertinente ao deslinde da causa.
Intime-se a parte Reclamante para que se manifeste acerca de
fls. 185/276 no mesmo prazo anteriormente concedido.
Após o prazo concedido à parte Reclamante, intimem-se os
peritos nomeados em fls. 128/129, posto que as perícias pode-
rão ser realizadas concomitantemente.

TRT-PR-05137-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Rodrigo Jose Zang
Réu  : Mab Tornearia e Usinagem Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Natanael Gorte Camargo - PR27346
Defiro os quesitos apresentados pela parte Reclamada, bem
como a indicação de assistente técnico.
Aguarde-se a manifestação do sr. perito nomeado, sr. ROLF
JOSÉ HANNINGER.

TRT-PR-05184-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor  : Vilmar Jorge da Costa
Réu  : Laura Maria Becker - [ME]
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Orandi Almeida - PR18518
Esta designada a data de 10 de Abril de 2007, às 13h25min,
para  a realização de audiência de encerramento de instrução.

TRT-PR-05247-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Jair Matoso dos Santos
Réu  : Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Fabiano Haluch Maoski - PR25663

Indefiro o pedido de fls.115/117, por não ser o procedimento
correto adotado por esta justiça especializada.
Intime-se.

TRT-PR-05392-2006-892-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Francisco Bueno Leandro
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
Defiro os quesitos apresentados pela parte Reclamante em fls.
117/118.
Indefiro o pleito de fls. 121, haja vista que não é pertinente ao
caso, posto que na presente Reclamação será vericada as con-
dições de saúde do autor e as consequencias de sua atividade
habitual.
Defiro os quesitos apresentados pela Reclamada, bem como a
indicação de assistente técnico.
Intime-se a parte Reclamante para que se manifeste acerca da
comprovação do depósito referente à antecipação de honorári-
os periciais no prazo de 10 (dez) dias, consoante determinado
em ata de audiência (fls.57/58).
(...)

TRT-PR-05564-2006-892-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Vando de Lima
Réu  : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Aguarde-se a manifestação do sr. perito, haja vista a intimação
de fls. 345/346.
Vistas às partes, em secretaria, acerca de fls. 349/359 (ofício
pelo INSS) no prazo comum de 10 (dez) dias.

TRT-PR-05565-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Erilde Daniel Moreira
Réu  : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Viviane Cristina Menezes Ramalho - PR32693
Defiro o pleito de benefício de justiça gratuita ao Reclamante.
Por necessidade de readequação de pauta, designo a data de 03
de Julho de 2007, às 16h30min, para a realização de audiência
de instrução.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05758-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Ana Maria da Silva Ferreira
Réu  : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fica a autora intimada de que foi incluída em plano de saúde
pela empresa Kromberg & Schubert do Brasil Ltda., conforme
informado às fls. 69/70.

TRT-PR-06013-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Sirley Aparecida Moura Leal
Réu  : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Comprovado o restabelecimento do plano de saúde em fls. 158/
167, intime-se a parte Reclamante para que desentranhe o do-
cumento constante de fls. 166.

TRT-PR-06036-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Laudinir Cesar Prudêncio
Réu  : Indústria e Pecuária Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Comprovado o restabelecimento do plano de saúde em fls. 105/
106, intime-se a parte Reclamante.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05609/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-52453-2006-892-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Adriano da Silva de Godoi
Réu  : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 198/202).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-04170-2006-892-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Cleverson Ferreira
Réu  : Expresso Adorno Ltda.
Mr Recursos Humanos Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Cesar Alves do Nascimento - PR30464

Vistos, etc.
Defiro o pedido de fls. 316/317.
Intime-se para contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-04241-2006-892-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Teresinha da Silva Ramos
Réu  : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 96/98).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-04246-2006-892-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Valmir Ezequiel de Oliveira
Réu  : Sas Automotive do Brasil Ltda.
Volskswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 246/
262).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04287-2006-892-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Valdimir Xavier da Silva
Réu  : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 165/
167).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-04291-2006-892-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Julio Cesar dos Santos
Réu  : Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 181/
188).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04457-2006-892-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Reinaldo Dias Rocha Junior
Réu  : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 128/
135).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-04459-2006-892-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Elisangela Rodrigues da Silva
Réu  : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 121/
151).
Intime-se o autor para eventuais contra-razões.

TRT-PR-04474-2006-892-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Anderson Claiton Ferreira
Réu  : Padua Ltda.
ADV(S) : Cassio Ariel Moro - PR32666

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 151/
156).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.
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TRT-PR-04577-2006-892-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Augusto Caffeu
Réu  : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Leila Gonçalves Gomes Coelho - PR20307

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 184/
193).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-04586-2006-892-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Ogilberto Mandú
Réu  : Lcj Recuperadora de Peças Automotivas Ltda.
Atlandida Peças e Acessórios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Adelcio Ceruti - PR5643

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 176/
184)
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05701/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-05353-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Gilberto Rezende de Campos
Réu(s)  : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos
Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
INTIMADO(S) : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes
Aereos Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.768.293/0001-40
Fica Vossa Senhoria notificada da audiência que se realizará
em 14/06/2007 às 15h30min.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado a subs-
tituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha co-
nhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo 843,
parágrafo 1º da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).
Local da Audiência: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, Nº 1101,
ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO- BAIRRO CIDA-
DE JARDIM- SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

TRT-PR-RT-05831-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Luciane do Rocio Alves da Silva
Réu(s)  : Zanelatto & Campos Ltda.
Pinus São Sebastião
INTIMADO(S) : Zanelatto & Campos Ltda. - (RÉU - 1)
Fica Vossa Senhoria notificada da audiência que se realizará
em 25/10//2007 às 14h.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado a subs-
tituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha co-
nhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo 843,
parágrafo 1º da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).
Local da Audiência: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, Nº 1101,
ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO- BAIRRO CIDA-
DE JARDIM- SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 09934/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários abaixo, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à
rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro). O não comparecimento do Autor à audiência implicará
no arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.  O
convite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-51650-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor  : Valcineia do Prado (Menor)
Réu  : Ingomar Tschoke
ADV(S) : Flavia Heyse Martins - SC13421
Data da audiência: 28/05/2007  Hora: 14:30
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
RIO NEGRO

TRT-PR-52717-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Julio Heide
Réu  : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 28/05/2007  Hora: 14:45
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
RIO NEGRO

2ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS
RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.

COM JOAQUIM NABUCO
83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR—2002-670-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Mario Freitas
Réu  : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Kampe Eng de Segur e Medicina do Trabalh S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Airton Jose Malafaia - PR19091
Em cumprimento à OS 01/2007, fica a primeira reclamada inti-
mada para manifestar-se, no prazo de quinze dias, acerca dos
documentos e cálculo apresentados às fls. 428/450.

Fica o autor intimado para a retirada da Carteira de Trabalho,
devidamente anotada.

TRT-PR-00083-2006-670-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Reginaldo José dos Santos
Réu  : Icos Comércio e Beneficiamento de Madeira Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
- Defiro à parte autora o prazo de dez dias para a apresentação
de quesitos.
- Por necessidade de adequação da pauta, antecipo para o dia
03/05/2007, às 13h30min, a audiência de Instrução designada
nos presentes autos.
- Intimem-se as partes e eventuais testemunhas arroladas, man-
tidas as cominações legais anteriores.
- Intime-se a reclamada para, no mesmo prazo, regularizar sua
representação processual nos presentes autos.

TRT-PR-00145-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Luciaine Carvalho Coelho
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Jose Carlos Mateus - PR11391
Data da audiência: 03/05/2007  Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00237-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Gesiel Goncalves
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Jose Carlos Mateus - PR11391
Data da audiência: 08/05/2007  Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00266-2006-670-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Katia Bueno Prado da Silva
Réu  : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Encontra-se à disposição da parte autora, no Banco 104 - Cai-
xa Econômica Federal - Agência 406 - S.J.Pinhais, o Alvará
para a liberação das verbas do FGTS.

TRT-PR-00269-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Solange Salvatierra
Réu  : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Noe Galdamez Herrera - PR24288
Data da audiência: 09/05/2007  Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00274-2006-670-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Carla Cristina de Morais
Réu  : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
- Expeça-se Ofício dirigido ao Ministério do Trabalho - DRT/
PR para fins de habilitar a autora no programa do seguro de-
semprego.
- Expeça-se Alvará para a liberação das verbas do FGTS.
- Intime-se a autora para apresentar sua CTPS, em Secretaria,
no prazo de dez dias, após, intime-se a reclamada para promo-
ver a baixa conforme estabelecido no acordo.

Encontra-se à disposição da parte autora, no Banco 104 - Cai-
xa Econômica Federal - Agência 406 - S.J.Pinhais, o Alvará
para a liberação das verbas do FGTS.

TRT-PR-00327-2006-670-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marcelo de Andrade
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Jose Carlos Mateus - PR11391
Data da audiência: 12/06/2007  Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00403-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Edite Reis Batista
Réu  : Simoldes Aços do Brasil Ltda.
Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Edson Hauagge - PR20423
Data da audiência: 09/05/2007  Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00425-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Adriane Verginia de Oliveira Tótena
Réu  : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Ana Paula Pavelski - PR35211
Data da audiência: 13/06/2007  Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-51485-2006-670-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Sueli Inácio Rodrigues da Silva
Réu  : Indústria de Moveis Cequipel Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Rafael Fadel Braz - PR23014
- Intime-se a reclamada para manifestar-se, no prazo de dez
dias, acerca dos documentos de fls. 68/76. - Em razão da proxi-
midade de datas e da reabertura de prazo ao réu, excluam-se os
presentes autos da pauta de julgamento do dia 09/03/2007 para
reincluir na pauta do dia 29/06/2007, às 17h10min.  - Intimem-
se.

TRT-PR-00571-2007-670-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor  : Sisper Comércio de Sistemas e Periféricos Ltda.
Réu  : Sabrina Matias Vieira
ADV(S) : Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Conforme OS 01/2007, fica V.S.ª notificado a comprovar, no
prazo de cinco dias, o depósito do valor consignado, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-00571-2005-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Maria Ribeiro Luz dos Santos
Réu  : Açougue e Mercearia Rivas Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Edison Fogaca da Silva - PR17436
Data da audiência: 03/05/2007  Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00623-2003-670-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Paulo Baij
Réu  : Aerodata S.A. Engenharia de Aerolevantamentos
Aerodata Aeroespecial Ltda.
ADV(S) : Henoch Gregorio Buscariol - PR23424
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e três dias do mês de feve-
reiro de 2007, às (...) Os autos vieram conclusos para sentença.
Entretanto, verifica-se que o autor juntou aos autos diversos
documentos após o encerramento da instrução processual às
fls. 489/500, 503, 507/509 e 512/520. A ré não foi intimada
para se manifestar. (...) (...) intime-se a reclamada para, que-
rendo, manifestar-se sobre os documentos citados, no prazo de
cinco dias. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público,
para, querendo, apresentar manifestação, também em 5 dias.
Após, retornem conclusos para julgamento. (...)

TRT-PR-00735-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marcio Adriano dos Anjos Ribas
Réu  : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Romulo Silveira da Rocha Sampaio - PR33053
- Por necessidade de adequação da pauta, antecipo a audiência
de instrução designada nos presentes autos para o dia 09/05/
2007, às 15h10min.
Intimem-se as partes e eventuais testemunhas arroladas, manti-
das as cominações legais anteriores.
- O requerimento de fl. 161 será apreciado por ocasião da audi-
ência. Aguarde-se.

TRT-PR-00831-2007-670-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Patricia Cristina Avi Winker
Réu  : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Vistos, etc.
I- Em razão do ajuizamento da presente medida cautelar de
protesto, que não tem cunho contencioso, mas visa apenas pre-
venir direitos, apenas cientifique-se o Réu acerca da sua pro-
positura. Após, proceda-se a entrega dos autos à parte autora,
independente de traslado, conforme dispõe o art. 872 do CPC.
II- Custas pelo Autor, no importe de R$10,00, dispensadas em
razão da concessão do benefício da justiça gratuita.

TRT-PR-00898-2006-670-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Ivete Scripe
Réu  : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Por determinação do Juiz Titular desta Vara , fica V. S.ª intima-
do para no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da devolu-
ção da intimções das testemunhas Marilene dos Santos de Sou-
za e Maria Madalena dos Santos, devolvidas pelos correios com
a informação de - não existe o número indicado, devendo apre-
sentar nesse prazo o seu correto endereço ou indicar a forma de
cumprir a diligência, sendo que sua inércia será recebida como
implícita desistência de sua inquirição.

TRT-PR-00915-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marcus da Fraga Queiroz
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391
Data da audiência: 15/05/2007  Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01257-2005-670-09-00-2
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Luciane Carvalho Coelho
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Odair Saboia Cordeiro - PR5205
Jose Carlos Mateus - PR11391
Data da audiência: 03/05/2007  Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01341-2005-670-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Constancio Antunes Vargas
Réu  : Floricultura Perola Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Paulo Dequech - PR3043
Data da audiência: 22/05/2007  Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01437-2004-670-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Ariel Callegarin
Réu  : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
“Termo de Audiência
Aos dois dias de março de 2007, (...) Ausentes as partes. Os
autos vieram conclusos para sentença. (...) verifica-se que teria
ocorrido a prescrição bienal, que hoje pode ser conhecida de
ofício pelo Juízo. Ocorre que, desde a Inicial, o autor afirma
que teria proposto ação anterior (...) Em razão do alegado, mis-
ter se faz que o reclamante junte aos autos cópia da Inicial da
ação anteriormente proposta, com a data em que foi protocola-
da, para que se possa averiguar quais os pedidos que tiveram a
prescrição interrompida. Além disso, também deverá compro-
var o arquivamento e sua data. (...)”

TRT-PR-01513-2006-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Paulo Palczuk
Réu  : Alfa Materiais Elétricos Ltda.
ADV(S) : Marsal Jungles dos Santos - PR36577
Data da audiência: 14/05/2007  Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-52743-2006-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Cristiane dos Santos (Menor)
Réu  : Alda Ramos de Azevedo
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Intime-se o autor para que informe o endereço completo da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos
presentes autos, nos termos do art. 852-A, parágrafo 1.° da CLT.

TRT-PR-01779-2005-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Gracieli Cristiane dos Santos
Réu  : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Tatiana Villas Boas Zanconato - PR28886
Data da audiência: 12/06/2007  Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01819-2005-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marlei Candido da Silva Santos
Réu  : Breuling e Hoffelder Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Marilisa Belino Segovia - PR25015
Edson Hauagge - PR20423
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Data da audiência: 16/05/2007  Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01857-2005-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Sandra Barcelos
Réu  : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Wilson Andersen Ballao - PR8351
Data da audiência: 16/05/2007  Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10708/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência inicial, nas datas abaixo relacionadas, de que
o não comparecimento do Autor implicará no arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-00463-2006-670-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Vanderlei Gomes
Réu  : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Afonso Novak - PR6352
Data da audiência: 09/04/2007  Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 11010/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00909-2005-670-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Aparecido Salvador Pires
Réu  : Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
Gsn System do Brasil Corporation Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Paulo Jose Gozzo - PR13306

1- Homologo o acordo de folhas 157/159 e declaro extinto o
processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 230,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá  comprovar nos autos os  recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000),  no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se  o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12135/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência inicial, na(s) data(s) abaixo relacionada(s), na
cidade de Rio Negro/PR, com endereço à rua Juvenal Ferreira
Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio Negro), e cientes de que
o não comparecimento da parte utora implicará no arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.

TRT-PR-00030-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Jorge Batista de Souza
Réu  : Feliciano Mlenek
ADV(S) : Priscilla S. Karpinski - PR37477
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 14:10
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-00099-2006-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Irene Bochina
Réu  : Espolio de Maria Olinda Pereira Ziomek
ADV(S) : Luiz Alfredo Nader - PR25438
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 14:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01469-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Diogo Leineker
Réu  : Academia Budôkan
Sérgio Rudinei da Silva
ADV(S) : Antonio Mario Koschinski - PR7481
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 10:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01471-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Vilmar Antonio Varela
Réu  : Neli Ivanir Ghissi Monteiro
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 10:10
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01495-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Rosana Borba Coelho
Réu  : Estado do Paraná
ADV(S) : Lothar Katzwinkel Junior - SC19159
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 10:20
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01496-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Ana Maria Barbosa Leocádio
Réu  : Ernesto Knauer
ADV(S) : Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 10:30
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01516-2006-670-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Juliana Weigert (Menor)
Réu  : Município de Pien
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 10:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01563-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Wilson Leocadio Santos França
Réu  : M Bosch Indústria Metalmecânica Ltda.
ADV(S) : Geraldo Coelho - SC8944
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 10:50
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01597-2006-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Roseli Veiga
Réu  : Fundir Fundação Comunitária do Desenvolvimento Inte-
grado de Rio Negro
Município de Rio Negro
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 11:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01598-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Manoel Solon Teixeira Flores
Réu  : L. Lourenço & J. Lourenço Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 11:10
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01599-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marilei Albrecht Debrum
Réu  : Compex Componentes de Poliuretano Expandido Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 11:20
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO

AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01607-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Danieli Sadowski
Réu  : Marta Metzger Carvalhal
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 11:30
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01654-2005-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Silvana Regina dos Santos
Réu  : Fundir Fundação Comunitária do Desenvolvimento Inte-
grado de Rio Negro
Município de Rio Negro
ADV(S) : Sérgio Luiz Severino - SC19049
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 17:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01657-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Osvaldir Antonio de Lima
Réu  : Florestal Rio Negro Ltda.
Engipinus Comércio de Madeiras
ADV(S) : Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 13:30
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01678-2006-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Rosemara Vieira
Réu  : Fátima Kalinoski
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 11:50
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01679-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Rosane Aparecida Leal de Lima
Réu  : Radir Cherobin Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 11:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01695-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Martinho Gonçalves
Réu  : Redecred Promotora de Vendas e Eventos Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 13:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01714-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Joilso Pires de Camargo
Réu  : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 13:50
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01721-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Adriano Dionizio Voichiki
Réu  : José Simões
ADV(S) : Nei Luis Marques - PR10613
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 14:20
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01767-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Gerson Souza
Réu  : Ld Forest Products S. A.
Empreendimentos Florestais Agloflora Ltda.
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 14:30
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01771-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marili Yolanda Quege
Réu  : Sebastião Mario Quege (Espólio De)
ADV(S) : Lothar Katzwinkel Junior - SC19159
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 14:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01790-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Viviane Wurmli
Réu  : Fundir Fundação Comunitária do Desenvolvimento Inte-
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grado de Rio Negro
Município de Rio Negro
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 14:50
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01852-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Cleusi da Aparecida Pereira Maciel
Réu  : Famossul Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Geraldo Coelho - SC8944
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 15:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01895-2006-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Joseane Cidral
Réu  : De Luca Alves & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 15:10
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01896-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Cristiano Ruthes
Réu  : Antonio Carlos Goncalves
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 15:20
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01897-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : João Ricardo Peters
Réu  : Indústria e Comércio de Móveis Dalton Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Bauer - PR22248
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 15:30
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01900-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : MENOR Bruno Marcacci Ribeiro da Silva
Réu  : Asoeli Sabatke Teodoroski [ME]
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 16:00
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01901-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Alcirene Maria Fernandes Ruthes
Réu  : Fundir Fundação Comunitária do Desenvolvimento Inte-
grado de Rio Negro
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 15:50
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01990-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Ari da Silva
Réu  : Ld Forest Products S. A.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 16:10
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-01993-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Edson Marcelo Lecheta
Réu  : Feffa Comércio de Madeiras Transportes e Terrapalana-
gem Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 16:20
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

TRT-PR-02023-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marcio Jhony Peters
Réu  : Tbl Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda.
Gm do Brasil
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Data da audiência: 26/03/2007  Hora: 16:40
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA INAUGURAL - RIO NEGRO

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10102/2007

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-

ria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-00053-2007-670-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Eliete Souza Freire
Réu  : V Romanelli & Cia Ltda.
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
Varig S.A. Viação Aerea Rio Grandense
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Notificação da terceira reclamada devolvida com o motivo:
mudou-se.

TRT-PR-00174-2007-670-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Adriana Vital de Jesus dos Reis
Réu  : Orbenk Administração e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Notificação da 1ª Ré devolvida com o motivo: mudou-se.

TRT-PR-00197-2007-670-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Luiz Carlos Antunes
Réu  : João Joel dos Santos Ipiranga Me
ADV(S) : Claudir Dalla Costa - PR33871
Notificação devolvida com o motivo: não existe o número indi-
cado.

TRT-PR-00198-2007-670-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Alcides Milani
Réu  : Empreendimentos de Obras Maime Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Notificação devolvida com o motivo: não existe o número indi-
cado.

TRT-PR-00221-2007-670-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marcella Setubal Gonçalves
Réu  : Nelson Evangelista da Silva Junior Me
ADV(S) : Cassiane Custódio Jorge - PR40758
Notificação devolvida com o motivo: não existe o número indi-
cado.

TRT-PR-00238-2007-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marcos Antonio Gomes
Réu  : Joao Maria Mendes
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Notificação devolvida com o motivo: mudou-se.

TRT-PR-00408-2007-670-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Valdir da Silva
Réu  : Helio Nossa Mendes & Cia Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 06/08/2007  Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00429-2007-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Silvio Aparecido Rodrigues
Réu  : Guedes e Souza Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Emerson Luiz Schmidt - PR19096
Notificação devolvida com o motivo: desconhecido.

TRT-PR-00435-2007-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Evandro Oliveira Costa
Réu  : Mr Recursos Humanos Ltda.
Sia Abrasivos Industriais Ltda.
ADV(S) : José Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Notificação da 1ª Ré devolvida com o motivo: mudou-se.

TRT-PR-00531-2006-670-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Antonio Marcelo de Moraes
Réu  : Fuep Fundação Educacional Universidade Eletronica do
Brasil
Uepg Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Alysson Leite Bastos Pereira - PR40270
Clovis Darrazão - SC13037
Alysson Leite Bastos Pereira - PR40270
Clovis Darrazão - SC13037
Intimação devolvida com o motivo: mudou-se.

TRT-PR-06469-2006-670-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marcos Antonio Gomes
Réu  : Joao Maria Mendes
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Notificação devolvida com o motivo: mudou-se.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00097-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Samuel Elias Costa
Réu  : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Osvaldo Marques de Souza - PR9980
Data da audiência: 09/04/2007  Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12534/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários abaixo, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à
rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro). O não comparecimento do Autor à audiência implicará
no arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.  O
convite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-51645-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : João Maria de Andrade
Réu  : Antonio Rocha
ADV(S) : Osmar Cardoso Rolim - PR39103
Data da audiência: 27/03/2007  Hora: 10:15
Não encontrado texto referente ao tipo AO ADVOGADO DO
AUTOR AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
RIO NEGRO

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 13043/2007

Ficam os advogados abaixo nominados,  intimados para a perí-
cia designada

TRT-PR-00967-2005-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Joel de Lima Ruiz
Réu  : Gme General Mechanical Equipments Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Gustavo Frazão Nadalin - PR36366
Em razão da informação, pela perita médica nomeada nos pre-
sentes autos, da data da perícia para depois da data da audiên-
cia, foi excluído da pauta de encerramento de instrução do dia
12/03/2007 e adiada esta audiência para o dia 18/07/2007, às
13h20min.

A perita médica Dra. Mericler Doneda Camargo designou o dia
26/03/2007, às 17h30min nas dependências da reclamada para
a realização da perícia.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR

RUA DAS NAÇÕES UNIDAS, 1101 – CEP 83035 310

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO
A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr,

no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimada ELIANE HABER,
executada nos autos  abaixo,  atualmente em local incerto e não
sabido, para pagar, em 15 (quinze) dias, ou garantir a execução
da importância de R$3.024,89 (Três mil, vinte e quatro reais e
oitenta e nove centavos), atualizada até 28/02/2007, devida
conforme a sentença proferida nos autos do processo mencio-
nado, cuja cópia encontram-se à disposição da executada, na
Secretaria desta Vara.
Processo   Autor
RT 3894/2006 ROSÂNGELA MAIA FERREIRA

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/Pr, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de
2007. Subscrito por mim, _____________ Bronilde Rosane
Decker, Diretora de Secretaria.

MARIELE MOYA MUNHOZ
JUÍZA  DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04505/2007

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-78191-2006-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Pedro Kovanei
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
Durr do Brasil Ltda.
Alup Montagens, Manutenção e Equipamentos Indústriais Ltda.
ADV(S) : Daniele Esmanhoto - PR22408
Para manifestação acerca do laudo pericial, de fls. 426/457.

TRT-PR-00528-2005-670-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Paulo Alves dos Santos
Réu  : Fundir Fundação Comunitária do Desenvolvimento Inte-
grado de Rio Negro
Município de Rio Negro
ADV(S) : Ana Luiza Brandt - SC14288
Prazo para ciência e vistas do laudo pericial (fl. 66/76).

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05104/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.

TRT-PR-MC-00035-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Josiane Aparecida Stanczyk dos Santos
Réu(s)  : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos
Ltda.
INTIMADO(S) : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes
Aereos Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.768.293/0001-40
EDITAL - CIENCIA DE DECISAO

A Juiza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando REAL AIR SER-
VIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA,
atualmente em local incerto e não sabido, para que tome ciên-
cia da sentença proferida por este Juízo, nos autos do processo
abaixo mencionado, cuja cópia encontra-se à sua disposição,
na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-04362-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Joanin Antonio Wisniewski Orloski
Réu(s)  : Datalan Serviços de Eletricidade e Sistemas de Rede
Ltda.
Solidez Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
INTIMADO(S) : Datalan Serviços de Eletricidade e Sistemas
de Rede Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL - CIENCIA DE DECISAO

A Juiza da 02ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando DATALAN SER-
VIÇOS DE ELETRICIDADE E SISTEMAS DE REDE LTDA ,
atualmente em local incerto e não sabido, para que tome ciên-
cia da sentença proferida por este Juízo, nos autos do processo
abaixo mencionado, cuja cópia encontra-se à sua disposição,
na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juiz do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 06101/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00603-2007-892-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Ariel de Oliveira Paraizo
Réu  : Bunge Alimentos S A
ADV(S) : Maurilio Matias Paulo - SC5153
Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica o autor inti-
mado para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
devolução da intimação da testemunha  Roberto Brito, de fls.
28, devendo apresentar nesse prazo o seu novo endereço ou
indicar a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia
será recebida como implícita desistência de sua inquirição.

TRT-PR-03184-2006-892-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Elenita Teresinha Cervo Marcelino Teixeira
Réu  : Multilit Fibrocimento Ltda.
Polifyt Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Cristiane Ferraz Pias - PR29197
Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre o retorno da carta precatória não cumprida.

TRT-PR-04709-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Vanderlei da Silva
Réu  : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Conforme pedido de fls. 121, o procurador da reclamada re-
quer a reabertura do prazo, afirmando não haver entregue a
manifestação que lhe fora solicitada em razão de os autos esta-
rem em carga com o procurador do reclamante.
No entanto, de acordo com publicação de fls. 113, o prazo da
reclamada era de 5 dias, a contar de 22/02/2007.
Visto que a certidão de fls. 119 comprova que os autos estavam
em carga com o procurador da reclamada no período de 22/02/
2007 a 02/03/2007, indefiro o pedido de fls. 121.
Intime-se a reclamada.

TRT-PR-04976-2006-892-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Ricardo Kigis
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Almir Tadeu Botelho - PR18013
Dulcineia Marques - PR11297
Conforme definido em audiência, intimem-se as partes para que,
no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentem manifestação
sobre os documentos de fls. 116 e 117.

TRT-PR-05044-2006-892-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Valério Walter Correia
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Vivian Karol Nascimento - PR26285
Defiro o pedido de fls. 198, tendo em vista que, embora proto-
colados dentro do prazo, os documentos foram juntados so-
mente após o prazo assinalado para manifestação da ré.
Intime-se a ré para que apresente nova manifestação no prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-05271-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Marton Antonio Carneiro dos Santos
Réu  : Mab Tornearia e Usinagem Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Luir Ceschin - PR5762
1- Homologo o acordo de folhas 125 e declaro extinto o pro-
cesso com resolução do mérito nos termos do artigo 269, III, do
CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 120,00, cujo recolhi-
mento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá  comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-06042-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Antonio Maoski
Réu  : Auto Viação Sanjotur Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Fica o autor intimado de que redesignada audiência inaugural
para o dia 05/06/2007 às 15h59min.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 06304/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.

TRT-PR-03714-2006-892-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Alexsandro Franco Kwiatkowski
Réu  : Rosana Auxiliadora de Lima
ADV(S) : Nilson Lemes Bueno - PR7707
SENTENÇA PROCEDENTE EM PARTE

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR  ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07701/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00251-2005-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Fábio Alexandre Cavichiolo
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Jose Carlos Mateus - PR11391
PERÍCIA MÉDICA: no autor, dia 23-05-07, às 16h30, nas ins-
talações da empresa.
Caso necessário serão realizados trabalhos periciais “in loco”
em data e horário oportuno.
Dar ciencia às partes para que providenciem a documentação
necessária, conforme requerido à fl. 255 dos autos.

TRT-PR-00435-2006-670-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Rubens Santarem Junior
Réu  : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Emerson Jesus R Avelar - PR15861
Fica V. Sa. ciente de que encontra-se na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do TRT9 (www.trt9.gov.br) a decisão de
embargos declaratórios, os quais foram conhecidos e rejeita-
dos, tendo o prazo legal para interpor recurso.

TRT-PR-00673-2006-670-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Samuel da Rosa Dittrich
Réu  : Original Indústria Eletro Eletronica Ltda.
Ph Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Giancarlo Ampessan - PR23942

Vistos, etc.
I
Intimar as Reclamadas para que falem sobre os documentos de
174/183, por 10 dias, de modo sucessivo.

II
Após, os autos devem ser encaminhados à perícia
Nomeio o médico do trabalho LESLIE MARC D’HAESE para
realizar a perícia.
(...)

TRT-PR-01033-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Leandro de Cristo
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391
PERÍCIA MÉDICA: no autor, dia 28-05-07, às 16h30, nas ins-
talações da empresa.
Caso necessário serão realizados trabalhos periciais “in loco”
em data e horário oportuno.
Dar ciencia às partes para que providenciem a documentação
necessária, conforme requerido à fl. 192 dos autos.

TRT-PR-01235-2004-670-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Jose Leo Deniz Lopes Junior
Réu  : Marlinpel Embalagens de Papel Ltda.
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Valmir Ribeiro - PR32465
Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho e no site do TRT-9 (www.trt9.gov.br).
IMPROCEDENTE.

TRT-PR-01243-2005-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Edson Gilberto de Oliveira
Réu  : Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.

ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Alexandra Wasilewski Martins - PR38537
PERÍCIA MÉDICA: no autor, dia 14-05-07, às 16h30, nas ins-
talações da empresa.
Caso necessário serão realizados trabalhos periciais “in loco”
em data e horário oportuno.
Dar ciencia às partes para que providenciem a documentação
necessária, conforme requerido à fl. 255 dos autos.

TRT-PR-01265-2006-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Tiago Roberto Monteiro
Réu  : Golfinho Brinquedos Pedagógicos Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimado para no prazo
de 10 dias manifestar-se sobre a devolução da citação/notifica-
ção, devendo apresentar
o novo endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de
cumprir a diligência, sendo
que sua inércia implicará na extinção do processo sem resolu-
ção do mérito.

TRT-PR-01275-2004-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Claudinei de Jesus Padilha
Réu  : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Joao Casillo - PR3903
Fica V. Sa. ciente do teor da certidão de fl. 247:
“Certifico que, cumprindo a determinação do despacho de fl.
245, inclui os presentes autos na pauta de sentenças do dia 25-
05-07, às 16:08h, tendo em vista que a reclamada também assi-
nou a petição de fl. 244, na pessoa do seu procurador.”

TRT-PR-01303-2006-670-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Christiane Paulucoski Pinheiro
Réu  : Expresso Joaçaba Ltda.
Rb Rotas Brasil Transportes Ltda.
Victório Fiorello Spessoto
Wanda de Paiva Spessoto
Milton Spessoto
João Bosco de Paiva
Luiz Paulo de Paiva
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimado para no prazo
de 10 dias manifestar-se sobre a devolução das citações/notifi-
cações, devendo apresentar
o novo endereço das partes Reclamadas (primeira, terceiro,
quarta e sétimo) ou indicar a forma de cumprir as diligências,
sendo que sua inércia implicará na extinção do processo sem
resolução do mérito.

TRT-PR-01357-2005-670-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Juliana Patricia Morelli
Réu  : Eritel Comércio de Colchões Ltda.
ADV(S) : Sergio Henrique Tedeschi - PR24728
Ana Claudia Cericatto - PR31392
1. “Certifico que, por orientação verbal do Juiz Titular desta
Vara do Trabalho, redesignei a audiencia dos autos supra para
o dia 18-09-07, às 15:30h, permanecendo as cominações legais
anteriores.”
2. “Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa.
intimado para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre a de-
volução das intimações das testemunhas GRAZIELA SADA
(pela autora) e MICHELE REMPEL e  LEATRICE ALBINO
(pela reclamada), devendo apresentar nesse prazo os seus atu-
ais endereços ou indicar a forma de cumprir a diligencia, sendo
que sua inércia será recebida como implícita desistência de suas
inquirições.”

TRT-PR-01359-2004-670-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Sandra Marcelino Bestel
Réu  : Cargraphics Editel S.A.
ADV(S) : Rivadávia Antenor Prodocimo - PR5593
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho e também no site do TRT-9 (www.trt9.gov.br) - PRO-
CEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-01361-2004-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Rosenei do Nascimento Rosa de Jesus
Réu  : Arte Pharmaceutica Manipulacao Homeopatica Ltda.
ADV(S) : Emerson Eduardy Senko - PR27863
Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho e também no site do TRT-9 (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-01409-2004-670-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Sirlei Aparecida Engers
Réu  : Alj Comércio de Produtos Gerais Ltda.
ADV(S) : Miguel Cesar Setim - PR29133
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins

previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho e também no site do TRT-9 (www.trt9.gov.br) - IM-
PROCEDENTE.

TRT-PR-01499-2001-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Solange de Andrade Araujo Veiga
Réu  : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Guias de retirada a sua disposição no Banco do Brasil-SJP

TRT-PR-01556-2005-670-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Sonia Perle Lopes Machado
Réu  : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Para apresentação de quesitos e assistente técnico, nos termos
da ata de fl. 140.

TRT-PR-01631-2005-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor  : Edson José Capetti
Réu  : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Nos termos da at. de fl. 123, apresentar quesitos e assistente
técnico.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA  DE  JULGAMENTO  DA  5A. TURMA
PARA 15 DE MARÇO DE 2007,  ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-55985-2005-015-09-00-3
ORIGEM  : 15ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr
Raul Carneiro
Recorrido  : Juares Fernandes de Oliveira
Advogado  : Naira Vieira Neto Gasparim - Dioclecio Alves de
Oliveira

TRT-PR-51051-2006-071-09-00-1
ORIGEM  : 01ª VT CASCAVEL
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Vastec Engenharia Ltda.
Recorrido  : Maria Leni de Lima Pereira - COPACOL – Coope-
rativa Agroindustrial Consolata
Advogado  : Luis Antonio Lajus - Francieli Dias - Sinclair Fa-
tima Tibola -
Leandro Batista Faccin

TRT-PR-51088-2006-026-09-00-5
ORIGEM  : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
Recorrido  : Zeno de Jesus Moraes
Advogado  : Paulo Roberto Koehler Santos - Adalberto Cara-
mori Petry -
Afonso Jose Ribeiro - Zani Dalton Farah - Luciano Linhares

TRT-PR-51131-2006-026-09-00-2
ORIGEM  : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : José Lourival Pinto de França
Recorrido  : Nelci Terezinha Cordeiro Matozo - Olandina Da-
niel Cordeiro
[ME]
Advogado  : Frederico Valdomiro Slomp - Frederico Slomp Neto
- Gilberto
Tadeu Dombroski

TRT-PR-51137-2006-026-09-00-0
ORIGEM  : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Cilmara Aparecida Moreira
Recorrido  : Léa Mara Slomp - Luiz Carlos Tidre
Advogado  : Vitor Hugo Rankel - Cecilia L.G. Abdalla - Acir
Oliskowski -
Luciano Linhares

TRT-PR-51247-2006-671-09-00-5
ORIGEM  : VT TELÊMACO BORBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Neiva de Fátima dos Santos
Recorrido  : Sodibel Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado  : Jair Ribeiro de Proença - Amauri Ferreira

TRT-PR-51252-2006-089-09-00-7
ORIGEM  : VT APUCARANA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Aureanne Villacorta Lira de Araujo
Recorrido  : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
Escola
Especializada Pequeno Principe - Edenir Guimaraes
Advogado  : Kelly Cristina Martins - Wilson Scarpelini Ka-

Tribunal Regional da
9ª Região
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TRT-PR-51351-2006-089-09-00-9
ORIGEM  : VT APUCARANA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Roberto Gregorio de Oliveira
Recorrido  : Vanderlei Mesquita da Silva
Advogado  : Sergio Luiz Candeo - Kariza Xavier Vitor Zam-
brano

TRT-PR-51419-2006-069-09-00-5
ORIGEM  : 02ª VT CASCAVEL
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Valdemar Teixeira de Souza
Recorrido  : Valdeir Camilo Lelis - COPACOL - Cooperativa
Agroindustrial
Consolata
Advogado  : Paulo Afonso Goncalves - Karyna Pierozan

TRT-PR-52268-2006-008-09-00-2
ORIGEM  : 08ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Priscila Cristina Gomes
Recorrido  : Mercantiba Supermercado Ltda.
Advogado  : Alexandro Freitas da Silva - Amabilon Dalcomuni
- Clarice
Maria Dal Comune

TRT-PR-52467-2006-892-09-00-3
ORIGEM  : 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : TMKT Serviços de Marketing Ltda. - Sandra
Buchmann - Recurso
Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Banco do Brasil S.A.
Advogado  : Aldodos Santos - Alexandre Stadler Correa - Val-
mir Ribeiro -
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

TRT-PR-53029-2006-018-09-00-7
ORIGEM  : 01ª VT LONDRINA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Recorrido  : Sergio de Goes Barboza
Advogado  : Edson Evangelista da Silva - Valdecir Carlos Trin-
dade -
Frederico Aidar

TRT-PR-53241-2006-029-09-00-8
ORIGEM  : 20ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Rodrigo Alves Bonfim
Recorrido  : Associação Brasileira de Odontologia - Seção Pa-
raná
Advogado  : Airton Jose Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda -
Luiz Alberto
Goncalves

TRT-PR-01705-2001-670-09-00-4
ORIGEM  : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido  : Vladimir Carvalho Pinheiro
Advogado  : Jose Carlos Mateus - Luzia Aparecida Favetta

TRT-PR-09277-2001-008-09-00-9
ORIGEM  : 08ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda. - Samoel
Martins Bianeck
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - Roland Has-
son - Luciane
Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Indalecio Gomes Neto – Daniele
Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso Dallegrave Neto

TRT-PR-16773-2001-006-09-00-6
ORIGEM  : 06ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná
Santa Catarina - Instituto de Cultura Espirita do Paraná - Sindi-
cato dos Professores de Ensino Superior de Curitiba e Região
Metropolitana
Recorrido  : OS MESMOS
Associação Aliança de Assistência ao Estudante
Advogado  : Isaias Zela Filho - Claudia Bueno Gomes - Ricar-
do Marcelo Fonseca - Denise Martins Agostini - Claudia Bue-
no Gomes

TRT-PR-00519-2002-025-09-00-5
ORIGEM  : 01ª VT UMUARAMA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : União
Recorrido  : Lourival Ferreira Silva - Julio Cesar Meneguetti
Advogado  : Maira Cristina Oliveira Benetti - Henrique Wiliam
Bego Soares
- Anderson de Joao Alvim - Albino Gabriel Turbay Junior

TRT-PR-00232-2003-656-09-00-3
ORIGEM  : VT CASTRO
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Claudenir Candido de Oliveira - Focam Indústria
e Comércio Ltda. - Folem Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido  : OS MESMOS
Perdigão Agroindustrial S.A.
Advogado  : Olindo de Oliveira - Pedro Miguel Vieira Godinho
- Mauro

Czelusniak

TRT-PR-00972-2003-322-09-00-8
ORIGEM  : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Accacio Mariano Fernandes e Outros (05) - Car-
gill Agrícola S.A. - Recurso Adesivo - Órgão de Gestão de Mão
- de - Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado
de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Joaquim Miro
- Renata Alves
Pereira Wosny - Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-00990-2003-670-09-00-8
ORIGEM  : 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Volkswagen do Brasil Ltda. - Edson Luiz de Pau-
la
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Jose Carlos Mateus - Cristiane Parucker Lemos
Fleischfresser -
Denise Felippetto - Christiane Bacicheti - Regina Carla Pereira
Bergamini

TRT-PR-05499-2003-013-09-00-0
ORIGEM  : 13ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Valdir Zardinello
Recorrido  : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A. - Prin-
cipal
Vigilância S/C Ltda. - Pires Serviços de Segurança e
Transporte de Valores Ltda.
Advogado  : Antonio Carlos Cordeiro - Viviane Castelli - Rei-
naldo Mirico
Aronis - Eloete Camilli Oliveira

TRT-PR-18836-2003-006-09-00-0
ORIGEM  : 06ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Maria Leduvina Pinheiro Meireles - Instituto Pa-
ranaense de
Hemoterapia e Hematologia Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Carlos Eduardo Parucker e Silva - Sergio Luiz da
Rocha Pombo

TRT-PR-20908-2003-652-09-00-0
ORIGEM  : 18ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Sergio Honório de Freitas Guimarães Filho
Recorrido  : Kalinka Nerissa Vieira Xavier Greca - Novos Ta-
lentos Producoes
Artisticas Ltda.
Advogado  : Jefferson Eduardo Vieira Xavier

TRT-PR-21932-2003-015-09-00-7
ORIGEM  : 15ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras -
Joao Ivanir
da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Roberto
Koehler Santos -
Adalberto Caramori Petry - Maria Valentina Ferreira

TRT-PR-00350-2004-325-09-00-0
ORIGEM  : 02ª VT UMUARAMA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Arlindo de Gouveia - Companhia de Saneamento
do Paraná -
SANEPAR - União
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Marcos Roberto Meneghin - Silvio Luiz Januario
- Gianny
Vaneska Gatti Felix Cruz - Renato Pineda Sartori - Luiz Carlos
Baisch

TRT-PR-00388-2004-093-09-00-6
ORIGEM  : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente  : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
Recorrido  : Rita Nunes Braulino
Advogado  : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Wilson
Sokolowski -
Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-00984-2004-322-09-00-3
ORIGEM  : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Cbl Companhia Brasileira de Logística S.A. - Odair
Jose Dina -
Recurso Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Jose Carlos Laranjeira - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-01239-2004-022-09-00-7
ORIGEM  : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Santiago Medeiros da Silva
Recorrido  : Supermercado Clayton Ltda. - Clayton Valentim
Pock - ME

Advogado  : Aniliza de Araujo Dirienzo - Marineide Spaluto -
Claudio
Henrique Stoeberl Filho

TRT-PR-01399-2004-654-09-00-0
ORIGEM  : VT ARAUCÁRIA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Julio Cesar Cerqueira
Recorrido  : Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes
Ltda.
Advogado  : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Con-
ceição - Luciana Cwikla - Daniela Giovanella Girardi

TRT-PR-02113-2004-513-09-00-0
ORIGEM  : 03ª VT LONDRINA Relator  : EXMA JUIZA NAIR
MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Banco Itaú S.A.
Recorrido  : Sandra Mara Rodrigues de Souza
Advogado  : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Marcia
Regina Antoniassi
- Antonio Celestino Toneloto - Carlos Roberto Scalassara - Jor-
ge Willians Tauil - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-02818-2004-011-09-00-3
ORIGEM  : 11ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Alexandre Albini - Associação Brasileira da Igre-
ja de Jesus
Cristo dos Santos dos Ultimos Dias
Recorrido  : OS MESMOS
Alerta Serviços de Vigilância Ltda. - Companhia Paranaense
de Energia - COPEL - Instituto de Prvidencia e Assistência Aos
Servidores Publicos do Estado do Paraná Ipe
Advogado  : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Danielle Vicenti-
ni - Odacyr
Carlos Prigol - Iara Beatriz Cerqueira Lima - Cristina Kakawa
TRT-PR-08571-2004-015-09-00-4
ORIGEM  : 15ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Rinaldo Ferreira de Paulo - Banco Banestado S.A.
- Funbep
Fundação Banestado de Seguridade Social - Banco Itau S.A.
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima - Antonio
Celestino Toneloto - Monica Cararo Bremer

TRT-PR-09782-2004-006-09-00-3
ORIGEM  : 06ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Eliane Fatima da Silva Mariano
Recorrido  : BS Colway Pneus Ltda.
Advogado  : Marcus Ely Soares dos Reis - Rosemeire Arseli -
Rodrigo Abagge
Santiago

TRT-PR-09857-2004-006-09-00-6
ORIGEM  : 06ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Caixa Economica Federal - Luciana Midori Noji-
ma de Freitas -
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Recorrido  : OS MESMOS
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Advogado  : Rogerio Martins Cavalli - Raquel Cristina Baldo –
Jane Salvador - Wilson Ramos Filho - Fernanda Villa – Mauri-
cio Benedito Petraglia Junior

TRT-PR-11583-2004-006-09-00-5
ORIGEM  : 06ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos - José
Luiz Costa
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Marcelo Alessi - Patricia Nagy - Jose Affonso
Dallegrave Neto
- Otavio Augusto Constantino

TRT-PR-12600-2004-003-09-00-2
ORIGEM  : 03ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Eurofarma Laboratorios Ltda. - Luiz Carlos Ri-
beiro - Recurso
Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Jose Guilherme Lucante Bulcão - Alessandra de
Miche Fialho -
Natalicio Vieira Umbelino

TRT-PR-12709-2004-010-09-00-8
ORIGEM  : 10ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Magistral Impressora Industrial Ltda. - Antonio
José da Silva
(Espólio De)
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Carla Ciendra Costa Alberti - Cristiane Bientinez
Sprada -
Jonas Goulart

TRT-PR-13129-2004-009-09-00-8
ORIGEM  : 09ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente  : Editora Abril S.A. - Mie de Oliveira Kuraoka
Pereira - Recurso
Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele
Simm - Rodrigo
Gaspar Teixeira

TRT-PR-14059-2004-004-09-00-3
ORIGEM  : 04ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : ALL América Latina Logística Intermodal S.A. -
Alvaro Roge
Paupitz
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Sandra Calabrese Simao - Ademilson de Magalha-
es - Rosane
Loyola Basso

TRT-PR-14238-2004-002-09-00-8
ORIGEM  : 02ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Heavenly Christine Fritsch
Recorrido  : Banco do Brasil S.A.
Advogado  : Josiel Vaciski Barbosa - Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi

TRT-PR-15239-2004-004-09-00-2
ORIGEM  : 04ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Shirley Noemberg Silva
Recorrido  : Tv Oeste do Paraná Ltda.
Advogado  : Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima - Carlos
Roberto Ribas Santiago - Oderci Jose Bega

TRT-PR-19971-2004-003-09-00-5
ORIGEM  : 03ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Autoplan Administradora de Consorcios Ltda. -
Valdir de
Almeida Antonio
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Jose Carlos Busatto - Francisco Paulo Smitek So-
bieray - Moacir
Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo Amaral

TRT-PR-22013-2004-004-09-00-8
ORIGEM  : 04ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Luiz Sovrani
Recorrido  : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curi-
tiba (Hospital
Psiquiatrico Nossa Senhora da Luz)
Advogado  : Anesio Kowalski - Roberta Abagge Santiago -
Carlos Roberto
Ribas Santiago

TRT-PR-52358-2004-651-09-00-2
ORIGEM  : 17ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido  : Casa de Repouso Batel S/C Ltda.
Advogado  : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Carlos
Bayestorff Junior

TRT-PR-00082-2005-095-09-00-3
ORIGEM  : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A. -
Alexandre Andre
de Almeida Palmar
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Alberto de Paula Machado - Maria Isabel Puntel -
Marcelo Honjo

TRT-PR-00265-2005-657-09-00-1
ORIGEM  : VT COLOMBO
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Eternit S.A. - Claudinei da Silva - Recurso Adesi-
vo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Flavio Olive Malhadas - Marcos Julio O. Malha-
das Junior -
Lucineia Hummel

TRT-PR-00365-2005-322-09-00-0
ORIGEM  : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente  : COPEL Distribuição S.A.
Recorrido  : Osvaldo da Graça Cunha Junior - Eletrica Pruen-
cio Ltda.
Advogado  : Cristina Kakawa - Olga Gurginski

TRT-PR-00413-2005-068-09-00-2
ORIGEM  : VT TOLEDO
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente  : Ezequiel José Antunes
Recorrido  : Viação Umuarama Ltda.
Advogado  : Carlos Alberto Furlan - Augusto Stahlschmidt Ri-
bas - Cesar
Felix Ribas
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TRT-PR-00487-2005-662-09-00-0
ORIGEM  : 04ª VT MARINGÁ
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Clodimar José Blanco
Recorrido  : Rodoverde Transportes Rodoviarios Ltda. - Coo-
perativa de
Ensacadores do Noroeste do Paraná - CENPAR - ALL América
Latina Logística Brasil S.A. - Sotran Logística Transporte e
Turismo Ltda.
Advogado  : Rita de Cassia Bassi Bonfim - Shirleny Maria dos
Santos Massei
- Roland Hasson - Carlos Alberto Maricato

TRT-PR-00508-2005-665-09-00-6
ORIGEM  : VT IRATI
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Estado do Paraná
Recorrido  : Elisabete Neves Gerva
Advogado  : Liliane Kruetzmann Abdo - Gisele Soares - Rene
Pelepiu
TRT-PR-00531-2005-653-09-00-0
ORIGEM  : VT ARAPONGAS
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : José Carlos Menck
Recorrido  : Edmilson Alves Teixeira
Advogado  : Itacir Joaquim da Silva - Adalberto Fonsatti - An-
tonio Renato
Breda

TRT-PR-00534-2005-068-09-00-4
ORIGEM  : VT TOLEDO
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Lisete Kuhn - HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Multiplo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Clovis Felipe Fernandes - Vladimir Jose Rambo -
Flavio Cardoso
Gama - Luiz Otavio Gadotti Franco

TRT-PR-00823-2005-027-09-00-8
ORIGEM  : VT LOANDA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Sigueme Mikame - Iositaka Mikami
Recorrido  : Hiladio da Silva Pinto
Advogado  : Mario Hara - Jeferson Cravol Barbosa - Everaldo
Beraldo -
Mauro Lucio Rodrigues

TRT-PR-00922-2005-657-09-00-0
ORIGEM  : VT COLOMBO
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente  : Hene Munir Bark
Recorrido  : Cimento Rio Branco S.A. - Hospital e Maternida-
de Rio Branco
Ltda. - Município de Rio Branco do Sul
Advogado  : Luis Carlos Beraldi Loyola - Leonardo Thomazo-
ni Loyola -
Luciana Pisa Queiroz - Jose Carlos Busatto - Francisco Paulo
Smitek Sobieray - Marise Bini Elias - Edith Olga Petsch – Joao
Amadeu Stresser da Silva

TRT-PR-00927-2005-092-09-00-1
ORIGEM  : VT CIANORTE
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Banco Itau S.A. - Sidnei Elvis Iubel - Recurso
Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Silvania Maria Bolzon - Mauro Dalarme

TRT-PR-01058-2005-096-09-00-8
ORIGEM  : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Lacerda & Cia Ltda. - Dari Luiz Jaguer Cordeiro
- Recurso
Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Renato Goes Penteado Filho - Olindo de Oliveira
- Mirian
Aparecida dos Santos

TRT-PR-01231-2005-095-09-00-1
ORIGEM  : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Itaipu Binacional - Consorcio UTC EBE CIE
Recorrido  : Lourival Carlos Peixoto
Advogado  : Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva Mal-
vezzi - Eveline
Poleto Piovesan Tochetto - Yara Sueli Lang - Ana Marcia Soa-
res Martins Rocha

TRT-PR-01351-2005-654-09-00-2
ORIGEM  : VT ARAUCÁRIA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Lucia Dybas
Recorrido  : Augusto Klemba - Catarina Klemba - Restaurante
Natular
Advogado  : Fernando Dalla Palma Antonio - Carlos Alexandre
Dias da Silva

TRT-PR-01449-2005-654-09-00-0
ORIGEM  : VT ARAUCÁRIA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente  : Fernando Luiz Crucinsky - Condor Super Center
Ltda. - Recurso
Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Rubens Cesar Sfendrych - Ana Paula Esmanhotto
- Luis Cesar
Esmanhotto

TRT-PR-01457-2005-020-09-00-0
ORIGEM  : 01ª VT MARINGÁ
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : COPEL Distribuição S.A. - Adilson Salco Roman
Recorrido  : OS MESMOS
Estal Fios Comércio e Instalações Elétricas Ltda.
Advogado  : Hamilton Jose Oliveira - Adriano Kazuo Goto -
Aloisio Carlos
Marcotti

TRT-PR-01560-2005-562-09-00-2
ORIGEM  : VT PORECATU
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Itapora Mineração e Construções Ltda. - Usina
Central do
Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio - Jorge Rudney
Atalla
Recorrido  : Sebastião Ferreira da Silva
Advogado  : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza - Marco
Aurelio Grespan

TRT-PR-02231-2005-562-09-00-9
ORIGEM  : VT PORECATU
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Luiz Fernando Cunha
Recorrido  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
- Jorge Rudney Atalla
Advogado  : José Vicente Ferreira - Mozart Garcia Oliveira -
Paulo Rogerio
Hegeto de Souza
TRT-PR-02379-2005-562-09-00-3
ORIGEM  : VT PORECATU
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Rene Pereira
Recorrido  : Jorge Rudney Atalla
Advogado  : Clovis Rodrigues - Mozart Garcia Oliveira - Paulo
Rogerio
Hegeto de Souza

TRT-PR-02632-2005-024-09-00-1
ORIGEM  : 01ª VT PONTA GROSSA - Remessa EX OFFICIO
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Município de Ponta Grossa -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido  : Vera Lucia Mostério Demario
Advogado  : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03092-2005-663-09-00-5
ORIGEM  : 04ª VT LONDRINA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Peterson La Mira Augusto - Sicpa Brasil Indústria
de Tintas e
Sistemas Ltda.
Recorrido  : OS MESMOS
Dixie Toga S.A.
Advogado  : Juliano Tomanaga - Carla Andrea Dias Ribeiro -
Sibely de
Oliveira Lazari - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva – Mar-
cia Regina Antoniassi

TRT-PR-03253-2005-513-09-00-6
ORIGEM  : 03ª VT LONDRINA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Estado do Paraná
Recorrido  : Dirce Pereira Barragan - Ambiental Serviços Ter-
ceirizados
Ltda.
Advogado  : Liana Sarmento de Mello Quaresma - Carlos José
Fragoso

TRT-PR-03329-2005-019-09-00-0
ORIGEM  : 02ª VT LONDRINA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Município de Londrina
Recorrido  : José Antonio Batista da Silva
Advogado  : Renata Kawassaki Siqueira - Lia Correia Bessa -
Vera Lucia
Antoniassi Veronez

TRT-PR-03587-2005-652-09-00-0
ORIGEM  : 18ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Claudinei Lopes Bonfim - Cafe Damasco S.A.
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Fer-
nando Teixeira
de Oliveira

TRT-PR-03626-2005-872-09-00-0
ORIGEM  : 05ª VT MARINGÁ
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Marcia Maria Cortez Camillo
Recorrido  : Disbesul Distribuidora de Bebidas Sul Ltda.

Advogado  : Igor Queiroz Favareto - José Valter O Custodio -
Romeu Saccani

TRT-PR-04119-2005-006-09-00-3
ORIGEM  : 06ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Placas do Paraná S.A.
Recorrido  : José de Souza - Alarm Sat Sistema Integrado de
Segurança S/C Ltda. - Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda. –
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Advogado  : Leticia Costa Leite Maia - Roberta Abagge Santi-
ago -
Alexsandra de Souza - Claudio Roberto Padilha

TRT-PR-04655-2005-664-09-00-9
ORIGEM  : 05ª VT LONDRINA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Isabelle Costa Chimatti
Recorrido  : Fundação do Ensino Técnico de Londrina - FUN-
TEL
Advogado  : Gervazio Luiz de Martin Junior - Carlos Augusto
Rumiato -
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa

TRT-PR-08016-2005-010-09-00-1
ORIGEM  : 10ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : União - Patricia de Godoi Mateus - Recurso Ade-
sivo
Recorrido  : OS MESMOS
Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado  : Sidnei Soares Di Bacco - Alvaro Eiji Nakashima -
Alexandre
Nishimura - Grazielle Camargo Neto - Christhiaan Inasaris de
Souza

TRT-PR-09222-2005-011-09-00-5
ORIGEM  : 11ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Consorcio Saenge Geva
Recorrido  : Heraldo José dos Santos - Carvalho Seg Comércio
de Acessorios
Para Segurança e Serviços Ltda.
Advogado  : Carlos Eduardo Grisard - Osvaldo Marques de
Souza

TRT-PR-09648-2005-004-09-00-0
ORIGEM  : 04ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e
Segurança
Recorrido  : Vinicius Cristiano
Advogado  : Claudio Xavier Petryk - Miguel Antonio Slowick -
Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa - Marilisa Belido Segovia

TRT-PR-11152-2005-013-09-00-8
ORIGEM  : 13ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Affonso Kutzke Filho - Eletrosul Centrais Eletri-
cas S.A.
Recorrido  : OS MESMOS
Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência Social
Advogado  : Adolfo Ivankio - Marcelo Luiz Dreher - Marcelo
Luiz Dreher

TRT-PR-14862-2005-013-09-00-0
ORIGEM  : 13ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades
Domesticas -
Francisco Rossatto Caveglion - Recurso Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Jurandir Xavier Gonzaga - Vital Ribeiro de Almei-
da Filho

TRT-PR-17037-2005-011-09-00-4
ORIGEM  : 11ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Estado do Paraná
Recorrido  : Aldair dos Santos - Elimtec Administradora de
Serviços Ltda.
Advogado  : Celso Luiz Ludwig - Alexandre Nishimura - Gra-
zielle Camargo
Neto - Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-18634-2005-028-09-00-8
ORIGEM  : 19ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Tercio Domingues Ferreira - Sonae Distribuição
Brasil S.A. -
Recurso Adesivo
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Geiel Heidgger Ferreira - James Augusto Ferreira
de Loyola -
Alexandro Freitas da Silva - Leo Marcos Paiola

TRT-PR-19053-2005-002-09-00-0
ORIGEM  : 02ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Fabio Mysczak
Recorrido  : Transportadora Americana Ltda.
Advogado  : Maria Clarinda Mendes Ferraz - Ricardo Saldys -

Acir Vespoli
Leite

TRT-PR-51132-2005-325-09-40-9
ORIGEM  : 02ª VT UMUARAMA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : União
Recorrido  : Jose Luiz Rodrigues D’Alarme
Advogado  : Luiz Carlos Baisch - Felisberto Ferreira de Andra-
de

TRT-PR-00163-2006-017-09-00-9
ORIGEM  : VT JACAREZINHO
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Angelica de Souza Melo Cason - Global Telecom
S.A.
Recorrido  : OS MESMOS
Miranda Telecomunicações e Serviços Empresariais Ltda.
Advogado  : Dirceu Rosa Junior - Thiago Torres Guedes - Je-
fferson de
Almeida Borges - Jose Carlos Laranjeira - Alvaro Schenato -
Jorge Luiz de Melo

TRT-PR-00177-2006-069-09-00-1
ORIGEM  : 02ª VT CASCAVEL
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda. (Massa
Falida)
Recorrido  : Antonio dos Anjos de Souza
Advogado  : Rossana do Nascimento Wille - Patricia Mara
Guimaraes

TRT-PR-00180-2006-669-09-00-4
ORIGEM  : VT ROLÂNDIA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Márcia Terezinha Gorla
Recorrido  : Município de Rolandia
Advogado  : Pedro Guilherme Kreling Vanzella - Alvaro Pe-
senti - Fabiano
Maranhao Rodrigues Gomes

TRT-PR-00363-2006-659-09-00-2
ORIGEM  : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Recorrido  : Adir José Alves
Advogado  : Jose Volnei Inacio - Caroline Campos de Oliveira
- Jozildo
Moreira - Mauro Andre Krupp

TRT-PR-00462-2006-654-09-00-2
ORIGEM  : VT ARAUCÁRIA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Alceu Gonçalves Santana
Recorrido  : Município de Balsa Nova
Advogado  : Luiz Trybus - Wilson Antonio Xavier Kuster Juni-
or

TRT-PR-01343-2006-673-09-00-5
ORIGEM  : 06ª VT LONDRINA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Irmandade da Santa Casa de Londrina
Recorrido  : José Vieira de Lima
Advogado  : Deborah Alessandra Oliveira Damas - Luis Fer-
nando Gomes

TRT-PR-01398-2006-024-09-00-6
ORIGEM  : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Ana Candida Gonçalves Correa - Judith Correa -
José Roberto Alves dos Santos - Andrea Camara de Luca - Ara-
cy Dalva Franco Blum - Maria de Lurdes de Carvalho Campa-
nholi - João Carlos Hoffmann - Amantino dos Santos Netto -
Wanderlei dos Santos - Marines da Conceição Santos Kolodzi-
ejski
Recorrido  : Estado do Paraná
Advogado  : Gisele Soares - Gazzi Youssef Charrouf

TRT-PR-01889-2006-660-09-00-0
ORIGEM  : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Município de Ponta Grossa
Recorrido  : Denise Busnello Katerenhuk
Advogado  : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01922-2006-652-09-00-7
ORIGEM  : 18ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Sinaf Sinalizacao de Ferrovias Ltda. - Pedro Pau-
lo Caron
Recorrido  : OS MESMOS
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado  : Eliazer Antonio Medeiros - Marcelo Medeiros
Canella - Nivaldo
Migliozzi - Sandra Calabrese Simao - Joel Berto

TRT-PR-01931-2006-014-09-00-2
ORIGEM  : 14ª VT CURITIBA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Município de Curitiba
Recorrido  : Joel Fermino Marques - Associação de Proteção A
Maternidade e
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A Infancia Saza Lattes
Advogado  : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Lidson Jose
Tomass - Paulo
Roberto Magnabosco

TRT-PR-02133-2006-660-09-00-8
ORIGEM  : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Município de Ponta Grossa
Recorrido  : Bernadete Lurdes Krindges dos Santos
Advogado  : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-02163-2006-660-09-00-4
ORIGEM  : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Rosana Sopko
Recorrido  : Município de Ponta Grossa
Advogado  : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel -
Osires
Geraldo Kapp

TRT-PR-02241-2006-678-09-00-9
ORIGEM  : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Município de Ponta Grossa
Recorrido  : Maria Lucia Franco Wanderley
Advogado  : Regina Fatima Wolochn - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-02751-2006-242-09-00-3
ORIGEM  : VT CAMBÉ
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Sinesio Santa Rosa - Agropecuária Neblina Ltda.
Recorrido  : Angela Maria Alves de Oliveira
Advogado  : Alberto de Paula Machado - Sibely de Oliveira
Lazari - Sandro
Augusto Bonacin

TRT-PR-02781-2006-242-09-00-0
ORIGEM  : VT CAMBÉ
Relator  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Sinesio Santa Rosa - Agropecuária Neblina Ltda.
Recorrido  : Claudete Carvalho Bocamino
Advogado  : Alberto de Paula Machado - Sibely de Oliveira
Lazari - Sandro
Augusto Bonacin - Mario Rocha Filho

TRT-PR-04376-2006-029-09-00-0
ORIGEM  : 20ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Fernando Assis Pimentel - Casagrande Comércio
de Veículos Ltda.
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Ivair Carlos da Silva - Marcos Leandro Pereira -
Jefferson
Ramos Brandao - Rodrigo Fortunato Goulart - Waldirene Go-
betti Dal Molin

TRT-PR-05772-2006-004-09-00-8
ORIGEM  : 04ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Orestes Dias Franco - Paulo dos Santos Augusto -
Sebastiana Maria de Oliveira - Sebastiao Alves de Resende –
Edegarv Pereira da Silva - José Contardi - Mariza Camotti Ro-
seghini - Maria Ruth Leal Jacobsen - Natividade de Souza Fer-
nandes - Mario Vitor da Silva Cruz - José Costa Filho - Joao
Claro Ceranto - Fausto Martins Pereira Salgueiro - Elisio Real
- Darci Ferreira Vimieiro - Cacilda Abil Russ - Antonio Scre-
min - Antonio Manabu Takahashi - Angelo Roberto Sperini –
Vicente Maucir Contarde - Olivio Aldo Formaggi - Nino Gui-
lherme Cuginotti - Natalino Favotto - Maria Julia Eugenia Inez
Leao - Marilene Terezinha Sambini - Maria Aparecida Botini
Sandes - Mafalda Serra - Lupercio Ramos de Andrade - José
Ferreira Sobrinho - Lourenco Schempp - Sebastiao Ferreira de
Oliveira - Tereza Amalia Volttani Koyama - Vitor Shin Itiro
Koyama - Vitor Ferreira de Carvalho - Yoshiro Eiri - José Men-
ck Munhoz - Miguel Besagio - Maria Isabel Feltrim Seco –
Marilza Martinez Belentani - Pedro de Souza Filho - Antonio
Aparecido da Costa - Antonio Bassi - Arnaldo Gomes de An-
drade – Carminda Martins Pizo - Doralice Oliveira Golin -
Dorivaldo Lucio Foz - Edna Peres - Almeida Lopes Neves -
Alcindo Ueno – Almino Joaquim Ciriaco - Ademiro Alves -
Sergio Antunes Ribeiro - Haroldo Pelegrini - José Alves Caeta-
no Rodrigues – Walter Pasquini - Waldemar de Moura - Elias
Alves de Lima – Marcia Delgado Dipieri Souza - Joaquim Je-
sus Petenuci - Jair Pedro Tobias - Paulo Mitio Ikeda - José
Elias - Clovis Ricieri - Dirce Teodoro de Oliveira Tortola - Pe-
dro Degan – Osvaldo Livero - Graciano Fortunato Rizzo - Eli-
zabeth Villas Boas - Dulce Verri Ribeiro - Antonio Januario
Santana - Amaro Silva da Silveira Neto - Angelo Defendi -
Antonio Helio Cardia - Antonio Sueiti Maeda - Carlos Mar-
ques Aleixo - Daniel Casarini - Antonio Aparecido Solvalagem
- Dorival Felipin - Jaime Ramos Bucker - Helio Nardi - Ana-
cleto Paganelli - Daniel do Carmo Garrotti - Dejalmes de Oli-
veira - Edmur Aparecido de Oliveira - Emilia Isako Kawano de
Siqueira - Euclides Batista Borgonhone - Fidelcino Rodrigues
de Carvalho – Hilderico Mariano Hilario - Jair Barbosa - Santa
Helena de Andrade Scorsim - Elias Rodrigues de Oliveira -
Gino Mecher Balani - Idair Sabaini - Juraci Tenorio Costa -
Osni Sertorio – Otavio Rosada - Pedro Carlos Camparotto -
Adalberto Montovani - Amancia Fernandes Pelutre - Antonio
Luiz Corbetta – Joao Cagliari - José Alberto Pigini - José Mar-
cos Peralta – Julio Martins Neto - Manoel Peres Alaminos -

Maury Francisco Saparolli - Odette Morello - Pedro Takeo Ishiba
– Valdenir Soncin - Valter Alves de Souza - Dirceu Marsola –
Dirceu Rodrigues - Edite Santa Altoe - Elizabet Amboni Luci-
zano - Euclides Martins Peres - Francisco Correa de Aguiar -
Margarida Biegas Fernandes - Maria Conceição Zavatim Bor-
ralho - Maria Margarida Rodrigues Beltrani - Maria Aparecida
Uliani Basso - Nilza Helena Vieira Lolis - Antonio Siviero Netto
- Onecimo Soares Ferreira - Nilton Loiola da Visitacao – Ester
Maria Pereira - José Wanderlei Nicola - Florisvaldo Pereira da
Silva - Claudio de Jesus Gomes - Sergio Adriano Rosa – Fausto
Rosa - Dirceu Aparecido Vedovato - Manoel Simao de Lima -
Antonio Benedito Zangari - Iracy Ferrari - Thomaz Perez Ba-
rao Villar - Darci Eugenio dos Santos - Vladimir Ferreira de
Araujo - Alirio Fragal - Paulo Felinto Rolim – Lourdes Carva-
lho Nishiyama
Recorrido  : Banco Itau S.A.
Advogado  : Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-91024-2006-093-09-00-9
ORIGEM  : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cor-
nelio Procopio
Recorrido  : A. Batista & Batista & Cia Ltda.
Advogado  : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonessi
- Luis
Enrique Bruno Servilha
TRT-PR-99548-2005-026-09-00-5
ORIGEM  : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Luis Belena
Recorrido  : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
Advogado  : Frederico Valdomiro Slomp - Frederico Slomp Neto
- Eleandro
Roberto Brustolin

TRT-PR-99510-2006-009-09-00-8
ORIGEM  : 09ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Banco Banestado S.A. e Outro
Recorrido  : Audete Lucia Popilnicki
Advogado  : Antonio Celestino Toneloto - Sergio de Aragon
Ferreira

TRT-PR-99520-2006-001-09-00-2
ORIGEM  : 01ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Ministerio Publico do Trabalho
Recorrido  : C R Almeida S.A. Engenharia de Obras - C R
Almeida S.A.
Engenharia e Construções
Advogado  : Giovanni Jose Amorim

TRT-PR-99522-2006-562-09-00-2
ORIGEM  : VT PORECATU
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente  : Maria Izaltina de Almeida Prado e Outra - Rober-
to Morais
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Mario Campos de Oliveira Junior - João Donizetti
Vieira

TRT-PR-78008-2005-007-09-00-0
ORIGEM  : 07ª VT CURITIBA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente  : Elias Pereira - URBS Urbanização de Curitiba
S.A.
Recorrido  : OS MESMOS
Advogado  : Ana Claudia Tavares Requiao - Rafael Azevedo
Coutinho
Martorelli de Jesus - Sidney Martins - Ana Paula Furiatti de
Oliveira

TRT-PR-79005-2005-654-09-00-0
ORIGEM  : VT ARAUCÁRIA
Relator  : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha
do Estado do
Paraná
Recorrido  : Borracharia Aschi Ltda.
Advogado  : Milena Martins - Emanuel Fernando Castelli Ri-
bas

TRT-PR-79003-2006-242-09-00-9
ORIGEM  : VT CAMBÉ
Relator  : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor  : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente  : Sindicato da Indústria de Artefatos de Borracha
do Estado do
Paraná
Recorrido  : Vulcapi Vulcanizacao de Pneus Ltda.
Advogado  : Milena Martins - Elisangela Florencio

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 7 DE MARÇO DE 2007
Almir Soares

Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 44/2007
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 06/03/2007, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada, conforme art.
112 do RI, dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foi redistribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-22663-2001-006-09-00-3
ORIGEM  : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Munira Sarraf
Agravado(s)  : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Advogado(s)  : Eugenio de Lima Braga - Antonio Celestino
Toneloto

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO:  33/2007
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/03/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-02304-1998-322-09-00-7
ORIGEM:  02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Antonio Reinoldo Rodrigues
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Tatiana Lazzaretti Zempulski - Geni Koskur -
Henrique Zanuzzo Carneiro

TRT-PR-02607-2002-003-09-00-4
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Marcos Heimbecher
Recorrido:  Air Liquide Brasil Ltda.
ADVOGADO:  Jose Nazareno Goulart - Marcia Dias Rubine-
ck

TRT-PR-07624-2003-008-09-00-0
ORIGEM:  08ª VT CURITIBA
Recorrente:  Editora Gazeta do Povo S.A.
Recorrido:  Ricardo Faria Gomes
Marketing Comercial Direto Ltda.
ADVOGADO:  Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Raphael
Zarpelon - Alvaro Pedro Junior - Alexandre Coelho
Vieira - Alceu Bollis

TRT-PR-00005-2005-322-09-00-8
ORIGEM:  02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Renilson Batista Carvalho - Recurso Adesivo
TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Tatiana Lazzaretti Zempulski - Christiane Brus-
chi
- Ana Paula Martin Alves da Silva - Juliana Martins de Campos
Pioli

TRT-PR-00134-2005-089-09-00-0
ORIGEM:  VT APUCARANA Recorrente:  Cicero Aparecido
de Lima
Recorrido:  ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial)
ADVOGADO:  Nicio Antonio da Silveira - Sandra Calabrese
Simao
- Joao Augusto da Silva - Jussara Oliveira Lima
Kadri

TRT-PR-00924-2005-654-09-00-0
ORIGEM:  VT ARAUCÁRIA
Recorrente:  Rodrigo de Souza Costa - Recurso Adesivo
Berneck Aglomerados S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Diogo Fadel Braz - Fabiano Silveira Abagge -
Jackson Luiz Deip - Mauricio Dal Negro Carvalho

TRT-PR-01128-2005-654-09-00-5

ORIGEM:  VT ARAUCÁRIA
Recorrente:  Regiane Etelvina Ramos Ferreira
Recorrido:  Selectas Agroindustrial Ltda.
ADVOGADO:  Mauricio Pizzatto de Souza Neto - Paulo Ro-
berto
Koehler Santos

TRT-PR-02044-2005-562-09-00-5
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Joaquim Tito Moreira - Recurso Adesivo
Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hege-
to de
Souza - Jose Americo Faustino de Carvalho -
Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-04548-2005-673-09-00-1
ORIGEM:  06ª VT LONDRINA
Recorrente:  Nivaldo Salvático Júnior
Construtora Almanary Empreendimentos e Assessoria
Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Wesley Toledo Ribeiro - Paulo de Tarso Bor-
don
Araujo

TRT-PR-04595-2005-095-09-00-3
ORIGEM:  01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente:  Sueli Lima de Souza
Recorrido:  D L Marta Cosméticos
ADVOGADO:  Telmar Carlos Schossler - Pedro da Luz

TRT-PR-07530-2005-007-09-00-7
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Solange Maria da Conceição Ribas
Recorrido:  Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da
Cultura - FUNPAR
ADVOGADO:  Carlos Alberto da Silva - Luiz Antonio Abagge
-
Juliane Cancelli Bombonatto

TRT-PR-18066-2005-028-09-00-5
ORIGEM:  19ª VT CURITIBA
Recorrente:  Marcelo Martins - Recurso Adesivo
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Tobias de Macedo - Nelto Luiz Renzetti - Jose
Paulo Granero Pereira

TRT-PR-19882-2005-016-09-00-6
ORIGEM:  16ª VT CURITIBA
Recorrente:  Shirlei Viana Teodoro - Recurso Adesivo
Teleperformance CRM S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Sou-
za -
Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pinho
Ribas - Indalecio Gomes Neto - Eduardo Gomes
Freneda - Dulceli Xavier de Lima

TRT-PR-91001-2005-093-09-00-3
ORIGEM:  VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente:  Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de
Londrina e Região - Stimmmel
Recorrido:  Metalurgica Veipa Ltda.
ADVOGADO:  Vinicius da Silva Borba - Yoshinori Fucuda -
Marcos Yoshio Fucuda

TRT-PR-93026-2005-013-09-00-3
ORIGEM:  13ª VT CURITIBA
Recorrente:  União
Recorrido:  TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
ADVOGADO:  Gisele Hatschbach Bittencourt - Sandra Apa-
recida
Storoz - Luciana Andrea Mayrhofer de Oliveira

TRT-PR-00175-2006-023-09-00-5
ORIGEM:  VT PARANAVAÍ
Recorrente:  Manoel Decini Asoia
Manuel Pereira Gomes Azoia
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Carlos Antonio Machado - Osmar Araujo Soa-
res -
Carlos Antonio Machado

TRT-PR-00561-2006-659-09-00-6
ORIGEM:  02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente:  Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido:  Valmir Corvalan
ADVOGADO:  Jeferson Luiz de Lima - Angela Sampaio Chi-
colet
Moreira - Alair Valtrin - Nemora Pellissari Lopes

TRT-PR-01638-2006-020-09-00-7
ORIGEM:  01ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Iracelis Ferneda de Oliveira
Recorrido:  Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO:  Jane Glaucia Angeli Junqueira - Indalecio Go-
mes
Neto - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-01931-2006-014-09-00-2
ORIGEM:  14ª VT CURITIBA
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Recorrente:  Município de Curitiba
Recorrido:  Joel Fermino Marques
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
ADVOGADO:  Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Lidson Jose
Tomass - Paulo Roberto Magnabosco

TRT-PR-02839-2006-013-09-00-3
ORIGEM:  13ª VT CURITIBA
Recorrente:  Proforte S.A. Transporte de Valores
Recorrido:  Alexandre Viana Machado
ADVOGADO:  Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano Ehlke
Rodrigues - Ademir da Silva

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00613-2001-025-09-00-3
ORIGEM:  01ª VT UMUARAMA
Recorrente:  Rosalvo Pereira de Souza
Moises Perim
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Amalia Marina Marchioro - Aureci Quinalia
Maldonado - Edilson Lopes

TRT-PR-00738-2004-001-09-00-6
ORIGEM:  01ª VT CURITIBA
Recorrente:  Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
Recorrido:  Adelir Suzuki
Alessandra Rodrigues do Nascimento
Amauri Melo Pereira
Ana Regina Oliszeski Kretzschmar
Anna Bizeviski
ADVOGADO:  Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller
Moreira
de Carvalho - Marianne Silva Malvezzi - Isaias
Zela Filho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-04485-2004-663-09-00-5
ORIGEM:  04ª VT LONDRINA
Recorrente:  ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido:  Paulo Donizetti Assalin
ADVOGADO:  Sandra Calabrese Simao - Wilson Leite de
Morais

TRT-PR-05225-2004-663-09-00-7
ORIGEM:  04ª VT LONDRINA
Recorrente:  Cilso Justino Costa - Recurso Adesivo
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
Sicuro Vigilância e Segurança Ltda.
Sagitario Prestação de Serviços S/C Ltda.
Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
ADVOGADO:  Eliton Araujo Carneiro - Maria José Stanzani -
Juliano Tomanaga

TRT-PR-05635-2004-005-09-00-8
ORIGEM:  05ª VT CURITIBA
Recorrente:  Joubert Teixeira de Almeida
Recorrido:  Distribuidora Meridional de Motores Cummins S.A.
ADVOGADO:  Elaine de Fatima Costa Guerios - Cicero Ales-
sandro
Guerios - Claudio Roberto Padilha - James Dantas

TRT-PR-13130-2004-011-09-00-9
ORIGEM:  11ª VT CURITIBA
Recorrente:  Boaventura Ribeiro Batista
Recorrido:  Empresa de Taxi Esplanada Ltda.
ADVOGADO:  Dalva Marli Menarim - Paulete Tamiko Shima
-
Marion Aranha Pacheco Muggiati

TRT-PR-00040-2005-093-09-00-0
ORIGEM:  VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente:  Sebastião Candido de Carvalho
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido:  OS MESMOS
Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência
Social - FUSAN
ADVOGADO:  Saulo Roberto de Andrade - Maurici Antonio
Ruy -
Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira -
Maurici Antonio Ruy

TRT-PR-00459-2005-657-09-00-7
ORIGEM:  VT COLOMBO
Recorrente:  Cecília Aparecida Lopes Ferreira
Recorrido:  Edno Batista Ferreira - ME
ADVOGADO:  Ana Luiza Mattos dos Anjos - Walter dos An-
jos -
Luiz Alberto Marim

TRT-PR-00642-2005-007-09-00-7
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Recorrente:  Luiz Carlos da Silva
Recorrido:  Placas do Paraná S.A.
ADVOGADO:  Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - Carlos
Roberto Ribas Santiago - Adalberto Caramori Petry

TRT-PR-01005-2005-654-09-00-4
ORIGEM:  VT ARAUCÁRIA
Recorrente:  Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos
Ltda.
Recorrido:  Manoel Arcanjo dos Santos
ADVOGADO:  Juan Carlos Chibinski - Jose Lucio Glomb -
Bruno
Fischer Fraiz de Morais

TRT-PR-01606-2005-562-09-00-3

ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Itapora Mineração e Construções Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Jorge Rudney Atalla
Recorrido:  Yunes de Faria
ADVOGADO:  Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Mozart Gar-
cia
Oliveira - Marco Aurelio Grespan

TRT-PR-03696-2005-872-09-00-9
ORIGEM:  05ª VT MARINGÁ
Recorrente:  José Charal
Recorrido:  Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADVOGADO:  Nilson Cerezini - Manuel Antonio Teixeira Neto
-
Rafael Antonio Rebicki - Fabiana Meyenberg Vieira

TRT-PR-11727-2005-009-09-00-3
ORIGEM:  09ª VT CURITIBA
Recorrente:  Ana Paula Liszyk
Recorrido:  Escola Sementinha Ltda.
ADVOGADO:  Priscila Pacher - Carlos Roberto Steuck - Pa-
tricia
Darina Camenar - Maria Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-13159-2005-652-09-00-6
ORIGEM:  18ª VT CURITIBA
Recorrente:  Alberi Pereira
Rosilda de Fatima Alves
Recorrido:  Raimundo Roberto Martins Machado
ADVOGADO:  Heglisson Tadeu Mocelin Neves

TRT-PR-13759-2005-004-09-00-1
ORIGEM:  04ª VT CURITIBA
Recorrente:  Fagner Viana
Recorrido:  Tmkt Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO:  Miriam de Fatima Knopik - Aldodos Santos -
Alexandre Stadler Correa - Lisias Connor Silva

TRT-PR-17204-2005-010-09-00-0
ORIGEM:  10ª VT CURITIBA
Recorrente:  Nelci Aparecida Marinho Alves
Eudezia Tenorio Cartaxo
Maria Estelia Blasius
Maria Lucia Gomes
Luiz Severo Furquim
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso
Adesivo
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Christiane Bacicheti - Yara D Amico - Indale-
cio
Gomes Neto - Ana Carolina Muller Moreira de
Carvalho - Gustavo Moreira Gorski

TRT-PR-18897-2005-028-09-00-7
ORIGEM:  19ª VT CURITIBA
Recorrente:  José Carlos dos Santos
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Denise Martins Agostini - Valesca Janke - Da-
niela
Schweig Cichy - Daniele Cologni - Sergio Martins
Cunha - Vanessa Henniing da Costa

TRT-PR-21144-2005-010-09-00-0
ORIGEM:  10ª VT CURITIBA
Recorrente:  Nelson Ferraz Fonseca
Recorrido:  Otam Ventiladores Industriais Ltda.
ADVOGADO:  Alcione Roberto Toscan - Suraya Nabhem
Kalluf de
Oliveira

TRT-PR-01209-2006-663-09-00-7
ORIGEM:  04ª VT LONDRINA
Recorrente:  Reinaldo José da Silva
Recorrido:  Indústrias Todeschini S.A.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO:  Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi Tomana-
ga -
Valdecir Carlos Trindade - Rafael Gonçalves Rocha
- Aline Dal Castel Rosa

TRT-PR-02608-2006-242-09-00-1
ORIGEM:  VT CAMBÉ
Recorrente:  Sinesio Santa Rosa
Agropecuária Neblina Ltda.
Recorrido:  Aurea dos Santos
ADVOGADO:  Alberto de Paula Machado - Sibely de Oliveira
Lazari - Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha
Filho

TRT-PR-04973-2006-028-09-00-8
ORIGEM:  19ª VT CURITIBA
Recorrente:  Eloir Castorino Rodrigues
Recorrido:  Benevento Comércio Importação e Exportação de
Bens
e Serviços Ltda.
ADVOGADO:  Moacir Tadeu Furtado - Rosemeire Arseli -
Carlos
Roberto Ribas Santiago

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

TRT-PR-09509-2003-016-09-00-5
ORIGEM:  16ª VT CURITIBA
Recorrente:  Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido:  Cristiano Marques Gabriel

Gilson Luiz Monteiro Pinto
Leandro Tandler
Montesinos Sistemas de Administração Prisional
Ltda.
ADVOGADO:  Julio Cesar Zem Cardozo - Clair da Flora Mar-
tins -
Ricardo de Queiroz Duarte

TRT-PR-01336-2004-004-09-00-8
ORIGEM:  04ª VT CURITIBA
Recorrente:  Leci Schnekenberg In Di Roberto - Recurso Ade-
sivo
Banco do Brasil S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO:  Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Marília Maria
Paese - Marcela Cristina Tezolin - Luciano dos
Santos - Beatriz Ferreira da Costa Hauare

TRT-PR-05214-2004-018-09-00-3
ORIGEM:  01ª VT LONDRINA Recorrente:  Eraldo Milhorini
Recorrido:  Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADVOGADO:  Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Manuel
Vinicius Toledo Melo de Gouveia - Marcus Vinicius
Brunetti - Jose Dorival Peres

TRT-PR-05280-2004-011-09-00-9
ORIGEM:  11ª VT CURITIBA
Recorrente:  Marcos Roberto Maciel da Roza
Recorrido:  Fag Telecomunicações Ltda.
F 43 Projetos e Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO:  Daniela Brandt Santos - Fabio Silveira Rocha

TRT-PR-01065-2005-654-09-00-7
ORIGEM:  VT ARAUCÁRIA
Recorrente:  Marcos José de Assis
Recorrido:  Schundai Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADVOGADO:  Leandro Luiz Zangari - Alexandre Zolet - Adil-
son
de Castro Junior

TRT-PR-01581-2005-322-09-00-2
ORIGEM:  02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Andrei da Rocha Torres
Recorrido:  Intertek do Brasil Inspeções Ltda.
ADVOGADO:  Norimar Joao Hendges - Cassiano Ricardo Regis

TRT-PR-01716-2005-014-09-00-0
ORIGEM:  14ª VT CURITIBA
Recorrente:  Joao Maria Calistro
Recorrido:  Universal Empreendimentos S/C Ltda.
ADVOGADO:  Eliazer Antonio Medeiros - Luiz Alberto Gon-
calves
- Anselmo Maschio

TRT-PR-02415-2005-513-09-00-9 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM:  03ª VT LONDRINA
Recorrente:  Município de Londrina -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido:  Marinalva Aparecida dos Santos
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização -
CMTU
ADVOGADO:  Marcia Nakagawa Rampazzo - Orlando Losi
Coutinho
Mendes - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Ivo
Marcos de Oliveira Tauil

TRT-PR-02467-2005-018-09-00-6
ORIGEM:  01ª VT LONDRINA
Recorrente:  Ailton Ribeiro
PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - Del-
fim
Suemi Nakamura - Thais Ferreira Rocha

TRT-PR-02761-2005-662-09-00-5
ORIGEM:  04ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Sidneya Ferreira da Silva
Associação Beneficente Bom Samaritano
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Rosemary Brenner Dessoti - Renata Cristina
Obici -
Aparecido Donizetti Andreotti

TRT-PR-04519-2005-008-09-00-1
ORIGEM:  08ª VT CURITIBA
Recorrente:  HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido:  Hamilton Reffo
ADVOGADO:  Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Nelto
Luiz
Renzetti - Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-07771-2005-003-09-00-0
ORIGEM:  03ª VT CURITIBA
Recorrente:  Benedito Lucindo da Silva
Expresso Mercurio S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Heloisa Helena Padilha - Wagner Roberto Pe-
reira de
Lima

TRT-PR-08548-2005-009-09-00-9
ORIGEM:  09ª VT CURITIBA
Recorrente:  Estefano Baluch
Recorrido:  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI
ADVOGADO:  Ernesto Trevizan - Gustavo de Oliveira Trevi-
zan -
Fernanda Ehalt Vann - Marco Antonio Guimaraes

TRT-PR-13306-2005-028-09-00-5
ORIGEM:  19ª VT CURITIBA
Recorrente:  Izanita Helvig Pontes
Recorrido:  Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADVOGADO:  Ana Carolina Coelho Barroso - Leticia Costa
Leite
Maia - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-16230-2005-651-09-00-6
ORIGEM:  17ª VT CURITIBA
Recorrente:  Teleperformance CRM S.A.
Recorrido:  Janaina da Silva Guimaraes
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Sou-
za -
Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pinho
Ribas - Jacqueline Pierri

TRT-PR-16989-2005-006-09-00-5
ORIGEM:  06ª VT CURITIBA
Recorrente:  Laudiceia Ferreira da Silva - Recurso Adesivo
Bimbo do Brasil Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Leticia Costa Leite Maia - Francisco Magno
Moreira
- Nuredin Ahmad Allan - Raul Aniz Assad

TRT-PR-00031-2006-872-09-00-4
ORIGEM:  05ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Edegar Gelaim - Recurso Adesivo
Drugovich Auto Pecas Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Maristela Ferrer Garcia Salvador - Emilio Pi-
cioli
- Walter de Souza Fernandes

TRT-PR-00249-2006-654-09-00-0
ORIGEM:  VT ARAUCÁRIA
Recorrente:  Salete Severino
Recorrido:  Município de Araucária
ADVOGADO:  Cristianne Gonzaga Natal - Luciane Ferreira
Guimaraes
TRT-PR-00279-2006-026-09-00-9
ORIGEM:  VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente:  Marcelo dos Santos
Recorrido:  Madeireira Miguel Forte S.A.
ADVOGADO:  Frederico Valdomiro Slomp - Frederico Slomp
Neto -
Danielle Laginski Freire - Roberto Machado Filho -
Fernanda Lopes Martins

TRT-PR-00445-2006-091-09-00-6
ORIGEM:  VT CAMPO MOURÃO
Recorrente:  Albino Menartzyki
Recorrido:  Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO:  Fabiana Araujo Tomadon - Joao Paulo Straub -
Roque
Burin - Vagner Grola

TRT-PR-03787-2006-016-09-00-1
ORIGEM:  16ª VT CURITIBA
Recorrente:  Josilaine Aparecida Guerreiro Moraes - Recurso
Adesivo
Teleperformance CRM S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO:  Murilo Cleve Machado - João Mario Cordeiro
Scala -
Miriam Persia de Souza - Jose Daniel Tatara Ribas
- Norma Regina Pinho Ribas - Indalecio Gomes Neto
- Eduardo Gomes Freneda - Dulceli Xavier de Lima

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-01557-2003-022-09-00-7
ORIGEM:  01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente:  Hamud Shopping Vestuários e Utilidades Ltda.
Recorrido:  Damaris Silveira do Espirito Santo
ADVOGADO:  Alaisis Ferreira Lopes - Wanderley Moreira
Martins
- Marineide Spaluto

TRT-PR-03872-2003-513-09-00-9
ORIGEM:  03ª VT LONDRINA
Recorrente:  Lucilei Ferreira - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A.
Recorrido:  OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
ADVOGADO:  Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Eduar-
do
Fierli Bobroff - Marcela Cristina Tezolin -
Eduardo Fierli Bobroff - Vilma Marinita Martins

TRT-PR-04037-2003-020-09-00-3
ORIGEM:  01ª VT MARINGÁ
Recorrente:  Banco Bradesco S.A.
Alexandre Cesar Breschiliare - Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Mirian Aparecida Gleria Gnann - Fabio Henri-
que
Xavier - Martins Gati Camacho - Maria Jose Sanna Camacho

TRT-PR-04020-2004-016-09-00-8
ORIGEM:  16ª VT CURITIBA
Recorrente:  Paulo Cesar Antunes de Oliveira
Recorrido:  Kleeplasty Industrial Ltda. [ME]
ADVOGADO:  Lilliana Maria Ceruti - Sylvio Ferreira de Moura
Junior

TRT-PR-00177-2005-668-09-00-3
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ORIGEM:  VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente:  Julia Maria Silvstre
Município de Guaira
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Carlos Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Ca-
margo -
Wilson da Costa Lopes

TRT-PR-00335-2005-073-09-00-1
ORIGEM:  VT IVAIPORÃ
Recorrente:  Município de Borrazópolis
Alianca Construtora de Obras Ltda. (Massa Falida
de)
Recorrido:  Mateus Gomes
ADVOGADO:  Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
-
Marcelo Zanon Simao - Elso Cardoso Bitencourt -
Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-02043-2005-562-09-00-0
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Adaide Alves da Silva - Recurso Adesivo
Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Mozart Gar-
cia
Oliveira - Jose Americo Faustino de Carvalho -
Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-02168-2005-562-09-00-0
ORIGEM:  VT PORECATU
Recorrente:  Luciana Aparecida Benites
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Renato Tome Jesus - Mozart Garcia Oliveira -
Paulo
Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-13136-2005-652-09-00-1
ORIGEM:  18ª VT CURITIBA
Recorrente:  Maria Tereza Lecheta
Recorrido:  Município de Curitiba
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
ADVOGADO:  Paulo Roberto Magnabosco - Lidson Jose To-
mass -
Maria Francisca de Almeida Mohr - Josiane Cristina de Andre-
atta e Dotti

TRT-PR-16652-2005-009-09-00-7 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM:  09ª VT CURITIBA
Recorrente:  Município de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido:  Araci Coscia
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
ADVOGADO:  Lidson Jose Tomass - Paulo Roberto Magna-
bosco -
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti

TRT-PR-00019-2006-018-09-00-9
ORIGEM:  01ª VT LONDRINA
Recorrente:  Celita Trevizoli Poli
Recorrido:  Ateneu Cpv Vestibulares S/C Ltda.
ADVOGADO:  Juliano Tomanaga - Marco Antonio Gonçalves
Valle

TRT-PR-01091-2006-013-09-00-1
ORIGEM:  13ª VT CURITIBA
Recorrente:  Celina Cidral de Siqueira
Wal Mart Brasil Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Edson Antonio Fleith - Tobias de Macedo -
Andre
Ricardo Lopes da Silva

TRT-PR-02303-2006-660-09-00-4
ORIGEM:  02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente:  Município de Ponta Grossa
Recorrido:  Maristela Batista Carvalho Barboza
ADVOGADO:  Regina Fatima Wolochn - Marcio Henrique
Martins de
Rezende - Jose Adriano Malaquias

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  29/2007
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/03/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes

processos:

TRT-PR-00104-2006-665-09-00-3
ORIGEM:  VT IRATI
Agravante:  American Comércio de Materiais Escolares Ltda.
Agravado:  Danielli Hladki
ADVOGADO:  Waldirene Budal - Gelson Luis Chaicoski

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-11363-2004-007-09-40-2
ORIGEM:  07ª VT CURITIBA
Agravante:  Lorni Comércio de Sucatas Ltda.
Agravado:  Nestor Luiz Wendt Neto
ADVOGADO:  Adriano Sergio Siuves Alves - Osnir Mayer -
Araripe Serpa Gomes Pereira - Osnir Mayer

TRT-PR-98923-2005-652-09-00-5
ORIGEM:  18ª VT CURITIBA
Agravante:  Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Agravado:  Cores & Sabores Eventos Ltda.
ADVOGADO:  Raul Aniz Assad

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  30/2007
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/03/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-99592-2005-072-09-00-6
ORIGEM:  VT PATO BRANCO
Recorrente:  Banco Itau S.A.
Recorrido:  Eliete Aparecida Charavara Pelechatti
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO:  Adriana Christina de Castilho Andrea - Andrey
Herget - Alcione Luiz Parzianello - Adriana Christina de Casti-
lho Andrea

TRT-PR-99507-2006-053-09-00-2
ORIGEM:  VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente:  Enio Carlos Rigoni
Recorrido:  Tractebel Energia S.A.
ADVOGADO:  Almir Machado de Oliveira - Priscila Leite Alves
Pinto - Maria Ines de Morais Oliveira - Jose
Moacir Schmidt

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99537-2006-069-09-00-4
ORIGEM:  02ª VT CASCAVEL
Recorrente:  DM Construtora de Obras Ltda.
Recorrido:  Domingos Conceição do Nascimento
ADVOGADO:  Hilton Marcelo Peres Zattoni - Nilson Zattoni
-
Antonio Carlos Castellon Villar

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

TRT-PR-78017-2005-653-09-00-0
ORIGEM:  VT ARAPONGAS
Recorrente:  Daniel Candido Gouveia
Laminadora de Pneus Aricanduva Ltda.
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  Antonia Jose da Silva Maziero - Rogerio Bar-
beiro
Constantino

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-99506-2006-026-09-00-5
ORIGEM:  VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente:  Alcides Gomes de Goss
Recorrido:  Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em
Liquidação Extrajudicial)
ADVOGADO:  Frederico Valdomiro Slomp - Joao Augusto da
Silva
- Jussara Oliveira Lima Kadri

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  31/2007
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/03/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-79017-2006-664-09-00-2
ORIGEM:  05ª VT LONDRINA Recorrente:  Confederação
Nacional da Agricultura - CNA -
Recurso Adesivo
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Ortigueira
Trajano Saldanha de Araujo Filho
Recorrido:  OS MESMOS
ADVOGADO:  José Mauricio da Costa - Mario Geraldo Costa
Barrozo - Marcia Regina Rodacoski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO:  32/2007
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/03/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes
processos:

TRT-PR-79011-2006-073-09-00-7
ORIGEM:  VT IVAIPORÃ
Recorrente:  Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
-
Cna e Outra
Recorrido:  Otavio da Silva
ADVOGADO:  Jose Macias Nogueira Junior - Marcia Regina
Rodacoski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz-Presidente do(a) 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

EDITAL nº 07/2007
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE DIAS

AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 2001.70.00.030881-5

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  e OUTRO
EXPROPRIADO: ESTADO DO PARANÁ  e OUTROS

OBJETO: Requer o Ministério Público Federal: a) seja decla-
rada a nulidade dos títulos outorgados pelo Estado do Paraná,
no que concerne ao imóvel que foi objeto de desapropriação,
denominado COLONIA K - GLEBA 2, NÚCLEO MATO
BRANCO E TERRAS SEM DENOMINAÇÃO, e demais alie-
nações subseqüentes e de seus respectivos registros imobiliári-
os, assim como a nulidade do título expropriatório - Decreto
Expropriatório n. 90.458, de 08 de novembro de 1984; b) seja
reconhecida a inexistência da obrigação do INCRA em indeni-
zar os expropriados em razão da desapropriação indevidamen-
te promovida, por estar o imóvel em faixa de fronteira, de do-
mínio da União,  e, ainda, pela descaracterização da proprieda-

de face a ausência de posse. Fundamenta sua pretensão, em

síntese, no fato de que o Estado do Paraná, ao alienar áreas

referentes ao imóvel denominado COLÔNIA K-GLEBA 2,

NÚCLEO MATO BRANCO E TERRAS SEM DENOMINA-

ÇÃO, não detinha propriedade, uma vez que a referida área

está localizada a 150 quilômetros da fronteira sendo, portanto,

de propriedade da União. Por fim,  que às  fls.21/27,  foi  de-

ferida  parcialmente  a  liminar  pleiteada para o fim de: a)

suspender o andamento da desapropriação nº 90.0002300-9

até decisão final da ação; b) obstar a expedição de quais-

quer precatórios requisitórios pelo Juízo, bem como deso-

brigar o INCRA do lançamento de Títulos da Dívida Agrá-

ria; c) suspender o levantamento de quaisquer importâncias

depositadas naqueles autos, referentes à indenização, bem

como honorários advocatícios; d) bloquear o resgate de TDAs

eventualmente já levantados.

FINALIDADE: CITAÇÃO do ESPÓLIO DE JOSÉ ALTA-

MIR BUENO, sua cônjuge e herdeiros, para que, querendo,

contestem a referida ação, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo

início do prazo se dará findo o prazo deste edital, sob pena

de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alega-

dos pelos autores.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expe-

dido o presente edital de citação, com prazo de 20 (vinte) dias.

DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-

tado do Paraná, aos 27(vinte e sete) dias do mês de fevereiro do

ano de 2007.

PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

Juíza Federal Substituta

EDITAL nº 08/2007

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: VINTE DIAS

DESAPROPRIAÇÃO nº 2001.70.00.027156-7

EXPROPRIANTE: INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA

EXPROPRIADO: ELOI TONELLO e OUTROS

OBJETO: Pelo Decreto nº 89.897 de 03 de julho de 1984,

publicado no Diário Oficial da União de 04 de julho de 1984, o

Presidente da República declarou de interesse social para fins

de reforma agrária, nos termos do artigo 161, §§ 2º e 4º da

Constituição, na redação dada pelas Emendas Constitucionais

nº 1, de 1969 e nº 7, de 1977, uma área de terras rurais inte-

grante da denominada “Fazenda São Francisco de Sales”, situ-

ada no Município de Clevelândia, no Estado do Paraná.

FINALIDADE: CITAÇÃO de IRINEU TONELLO, inscrito

no CPF nº 372.953.579-04, e de sua cônjuge, se casado for,

dos termos da ação proposta, e para que, querendo, conteste o

pedido, no prazo 15 (quinze) dias, conforme o artigo 9º, da Lei

Complementar nº 76/93, cujo início do prazo se dará findo o

prazo deste edital, observando que o imóvel objeto da desapro-

priação se encontrava registrado sob Transcrição nº 6.660, do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Clevelândia, e

que o valor oferecido pela autarquia expropriante relativamen-

te à indenização é de CR$ 395.199,50 (trezentos e noventa e

cinco mil, cento e noventa e nove cruzeiros e cinqüenta centa-

vos), mais sobra de emissão no valor de CR$ 14.339,48 (cator-

ze mil, trezentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta e oito

centavos), atualizado até 21/08/1984, totalizando R$ 495,99

(quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centa-

vos), atualizado até 18/08/06.

PRAZO: 20 (vinte) dias

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa

alegar ignorância, determinou o MM. Juiz Federal que se expe-

disse o presente edital, o qual será afixado no lugar de costume

e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cida-

de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 28 (vinte e

oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2007.

NICOLAU KONKEL JUNIOR

Juiz Federal

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR – ALTO DA GLÓRIA – CURI-
TIBA-PARANÁ

EDITAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS SOBRE OS
BENS DA FALIDA HOLIPLAST INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLÁSTICOS LTDA., COM O PRAZO DE 30
(TRINTA DIAS).

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 41.930/1999 em que é requerente HOLIPLAST IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, faz sa-
ber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, pelo Dr. MARCOS ALBERTO PICOLLI, Síndico da Massa
Falida da empresa HOLIPLAST INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLÁSTICOS LTDA comunica a VENDA ATRAVÉS
DE ABERTURA DE PROPOSTAS dos bens da Massa Falida,
a realizar-se no dia 15 de MARÇO de 2007, às 10:00 horas
para abertura das propostas, à Rua Mauá, 920, 18º andar –
Alto da Glória – Edifício Essenfelder - Curitiba/Pr.
BENS: “1- Uma máquina injetora de plásticos marca ORIEN-
TE, modelo IHP 600H240, série 5990, nº 731814060, ano 1.995,
máquina parada faltando comando CLP – R$ 22.000,00; 2-Uma
máquina injetora de plásticos marca HIMACO, modelo LHS
400/120 nº 18441193, ano 1.993, aquecimento não funciona,
necessário fazer o painel elétrico inteiro – R$ 20.000,00; 3-
Uma máquina injetora de plásticos marca HIMACO, modelo
LHS 500/140, nº 21220994, ano 1.994, conjunto extrator ne-
cessita ser refeito, necessário fazer painel elétrico novo ou subs-
tituí-lo por um CLP-R$ 30.000,00 - TOTAL R$ 72.000,00 (se-
tenta e dois mil reais). DESPACHO:“1- Redesigno a apresenta-
ção e abertura de propostas, designada anteriormente para esta
data, para o dia 15 de março de 2007, às 10:00 horas, tendo em
vista que os autos encontravam-se conclusos, indevidamente,
para a análise da petição juntada nos autos em apenso; 2-As
propostas devem ser recebida até às 17:00 horas do dia 14 de
março; 3-No mais, cumpra-se o despacho retro. 4-Int.” Em 19
de janeiro  de 2007. (a) Fabiana Passos de Melo - Juíza de
Direito. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
fevereiro do ano dois mil e sete. Eu, ______________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

ROSSELINI CARNEIRO
JUIZ DE DIREITO

A Doutora JOSÉLY DITTRICH RIBAS, Juíza de Direito nes-
ta 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Cu-
ritiba – PR.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam designadas Praças e Leilões
para:
Dia 03 de abril de 2007, às 14:00 horas: os bens serão vendi-
dos pelo valor da avaliação ou maior;
Dia 13 de abril de 2007, às 14:00 horas: por maior lanço des-
de que não a preço vil.
Local: Avenida Anita Garibaldi, n.º 1679, Ahú, Curitiba/Pr.
Se não houver expediente forense na data designada, o leilão
será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo ho-
rário e local.
Jair Vicente Martins, Leiloeiro Público Oficial, registrado na
Jucepar n.º 609, devidamente autorizado e designado pela MM.
Juíza relativos aos bens penhorados nos autos a seguir relacio-
nados.
Ficam as partes cientes de que, caso resultem negativas as has-
tas públicas indicadas no item precedente, fica designada nova
Praça e Leilão para o dia 08 de agosto de 2007, às 14:00 horas
e dia 24 de agosto de 2007, às 14:00 horas, nas mesmas condi-
ções respectivamente, a serem realizadas na Avenida Anita
Garibaldi, n.º 1679, Ahú, nesta capital

AUTOS: 124.180
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ACESSIVA REPRESENTAÇÕES COMERCI-
AIS LTDA
BENS: 01 geladeira du-
plex marca cônsul de cor bege, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) em
20/11/2003
DEPOSITÁRIO:Luiz Carlos Antoche – R. Dr. Faivre, 1120

AUTOS: 125.974
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MARIA MARLENE TEIXEIRA
BENS: 01 Maquina de
lavar roupa, marca Brastemp, 8kg, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 500,00 (quinhentos reais) em 18/09/2003
DEPOSITÁRIO:Maria Marlene Teixeira -  Maria Marlene
Teixeira – R. Dr. Francisco N. Camargo, 41 – Boa Vista

 AUTOS: 117.212
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JUMPER IND. E COM. DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA
BENS: 500 Bolas de
vôlei.
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 12/05/1998
DEPOSITÁRIO:Renato Antonio Barberine – R. Itupava, 918
Fundos – Alto da XV

AUTOS: 125.094
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: OTACILIO JALUSKA
BENS: 01 TV 20”  mar-
ca Mitsubishi, com controle remoto, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) em 30/
05/2005
DEPOSITÁRIO:Otacílio Jaluska – R. Laudelino Ferreira Lo-
pes, 1100 – Capão da Imbuia

AUTOS: 129.033
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CURVOS GLASS IND. E COM. DE VIDROS
LTDA
BENS: 01 forno para
curvar vidros marca Schaley modelo ER 165/1000ºC, 8,4 KW,
220v, ano 97.
AVALIAÇÃO:R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em 27/09/2005
DEPOSITÁRIO:Fernanda Letícia Barkmann Alves – R. Eng.
Ariel Villar Tacla, 600 - CIC

AUTOS: 119.680 e apen-
sos (120.252 e 120.389)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:LAMAD COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE
LAMINAS E MADEIRAS LTDA
BENS: 10.000m² de la-
mina faqueada de marfim.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 13/12/2000
DEPOSITÁRIO:Wanderson Sanches – R. Jose Antonio Be-
lém, 90 – Sta Felicidade

AUTOS: 125.516
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: EWERTON DE SOUZA
BENS: a) 01 TV 20”,
marca Philips, em funcionamento, avaliado por R$ 200,00;  b)
01 microondas, marca Brastemp, em funcionamento, avaliado
por R$ 200,00;
AVALIAÇÃO:R$ 400,00 (quatrocentos reais) em 24/06/2005
DEPOSITÁRIO:Ewerton de Souza – R. Luiz Guarize Tozin,
40 – Belo Rincão

AUTOS: 121.266 e apen-
sos (121.556 e 122.017)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:NEUTRON INFORMATICA LTDA
BENS: 01 carro Gol na
cor branca, ano 97, placa AHF-3699, chassi
9BWZZZ377VT157951, renavam 680423613
AVALIAÇÃO:R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) em
27/12/2001
DEPOSITÁRIO:Alencar Luiz Parize – R. Mal. Floriano Pei-
xoto, nº 96 - Centro

AUTOS: 118.639 e apen-
so (118.958)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FOSTER COMERCIO DE MOTOS LTDA
BENS: 01 LOTE DE
TERRENO designado sob nº 01 da quadra “F” da planta Jar-
dim Virginia, situado em São Braz, distrito de Santa Felicidade
nesta capital, s/ benfeitorias, medindo 18,00m de frente para a
rua nº 02 atual rua Joaquim Fressato por 31,00m de extensão
da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando pelo
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel com a rua nº
06 atual Professora Maria do Carmo Martins com a qual faz
esquina, pelo lado esquerdo confronta com o imóvel de indica-
ção fiscal nº 39.112.002.000 e na linha de fundos mede 18,00m
confronta co o imóvel de indicação fiscal nº 39.11.004.000,
com área total de 558,00m².
AVALIAÇÃO:R$ 219.765,00 (duzentos e dezenove mil sete-
centos e sessenta e cinco reais)) em 23/06/2006
DEPOSITÁRIO:Célia Maria Russoni – R. Gal. Mario Touri-
nho, 767 – Campina do Siqueira

AUTOS: 62.284
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ANTONIO ALVES BEZERRA FILHO
BENS: 01 veículo
MARCA VW/VOYAGE, Placa AAO 8314, ano fab. 1982, cor
verde, chassi BN038444, renavam 539752371, c/ a lataria re-
gular c/ ferrugens, estofamento bom, não funcionando.
AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais)
DEPOSITÁRIO:Antonio Alves Bezerra Filho – R. Conde de
São João D. Barra, 2041 - Boqueirão

AUTOS: 114.135
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS
REGISMARIA LTDA
BENS: a) 56 pares de
botas ref. 015 e 018;    b) 07 pares de sapatos ref. 211;

AVALIAÇÃO:R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais)
DEPOSITÁRIO:Regiane Maria Nabosne – R. Alberto Klentz,
633

AUTOS: 115.738 e apen-
so (116.360)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PIZZARIAS KRUKOSKI LTDA
BENS: a) 01 Forno Elé-
trico CONTINENTAL, Série 00036411, avaliado em R$
1.000,00;    b) 01 Forno Elétrico DUCOR, avaliado em R$
950,00;    c) 01 Forno Microondas SANYO F M 90038, avali-
ado em R$ 850,00;    c) 01 Caixa registradora ROD BEL, ava-
liado em R$ 800,00;    d) 01 Impressora PANASSONIC KX
P1180 3 CKBQA 43715, avaliado em R$ 450,00;    e) 01 Im-
pressora PANASSONIC KX P1180 3 CKBQA 53622, avaliado
em R$ 400,00;    f) 01 Balança ARIJA 1806296, avaliado em
R$ 1.300,00;    g) 01 Balança FILIZOLA, avaliado em R$
1.500,00;    h) 01 Liquidificador Industrial SIEMENS 2166,
avaliado em R$ 1.200,00;    i) 01 Freezer PRODÓCIMO 600
litros, avaliado em R$ 1.000,00;    j) 01 Freezer PRODÓCIMO
k2 006 934, avaliado em R$ 1.100,00;
AVALIAÇÃO:R$ 10.550,00 (dez mil, quinhentos e cinqüenta
reais)
DEPOSITÁRIO:Nilo Milton Mozzato - R. Batel, Nº 2070,
Batel

AUTOS: 116.102
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:COBATEC COMÉRCIO DE BALANÇAS
LTDA
BENS: a) 02 balanças
filizola eletronica, 15Kg, avaliadas em R$ 750,00 cada;    b) 01
etiquetadora MP-S, avaliada em R$ 1.500,00.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais)
DEPOSITÁRIO:Maria Isabel de Oliveira Santos - R. 24 de
Maio, 2006.

AUTOS: 116.294 e apen-
sos (119.850, 120.729 e 120.017)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:KSC INDUSTRIA E COMERCIO DE ELE-
TROMECANICOS LTDA
BENS: COPIAR DA
DIGITAÇÃO - COPIAR DA DIGITAÇÃO
AVALIAÇÃO:R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) em 30/
06/1997
DEPOSITÁRIO:Clemente Simião Junior – R. Carlos de Laet,
994

AUTOS: 116.564
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:EUROTEL COM E SERV DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA
BENS: 08 Centrais te-
lefônica Híbrida analógica modelo KX-T 61610B, p/ 6 linhas e
16 ramais da Panasonic, avaliadas em R$ 600,00 cada uma;
AVALIAÇÃO:R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 116.949
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:OMUNDO DOS TECIDOS COM. DE TECI-
DOS LTDA
BENS: a) 01 maquina
registradora marca General, modelo G3210, avaliada por R$
700,00;   b) 01 balcão em “L”, med. aprox. 2 metros, em fórmi-
ca, com 1 prateleira, avaliado por R$ 100,00;
AVALIAÇÃO:R$ 800,00 (oitocentos reais) em 10/12/1997
DEPOSITÁRIO:Hannan S. Y. Massri – R. Riachuelo, 31 -
Centro

AUTOS: 117.316 e apen-
so (117.570)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MUNDI COM IMP EXP DE EQUIPAMEN-
TO PARA LABORATÓRIOS LTDA
BENS: a) 01 torno Nar-
dini Mascote MS 175S completo, avaliado por R$ 15.000,00;
b) 01 torno Nardini TB 130 completo, avaliado por R$ 4.000,00;
c) 03 microcomputador 486 DX 24MB, avaliados por R$ 700,00
cada;
AVALIAÇÃO:R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais) em
25/11/1998
DEPOSITÁRIO:Manoel Henrique da Silva – R. José Nicco,
301 - Mossugue

AUTOS: 117.349 e apen-
sos (117.600, 118.656, 119.253, 119.572,120.338, 120.823,
121.421, 126,207 e 113.495)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CONFEITARIA BOM STRUDELL LTDA
BENS: a) 01 veículo
marca Ford/F4000, tipo caminhão, ano 1994, chassi
9BFKTNT30RDB42320, Placa ASL-0502, cor vermelha, ava-
liada por R$ 10.000,00 em 05/12/1998;    b) 01 forno elétrico
com 05 câmaras, marca Perfecta, com 5 anos de uso, avaliado
por R$ 4.000,00 em 29/09/2000;    c) 01 batedeira marca Per-
fecta para 20 litros, avaliado por R$ 1.250,00 em 29/09/2000;
d) 01 batedeira marca Perfecta para 20 litros, avaliado por R$
1.450,00 em 29/09/2000;    e) 01 equipamento monobloco mar-
ca Technoblock modelo VTB 202 série 2182, para câmara fri-
gorífica de baixas temperaturas com 1 ano de uso, estado de
nova, avaliado por R$ 3.600,00 em 14/12/2000;    f) 01 gabine-
te para câmara frigorífica – dimensões externas: 2.28m x 3.15m

x 2.60m (altura) – porta giratória medindo 8.00mm x 1800mm
x 150mm, em polioretano, sendo a face interna e externa reves-
tida com chapa pré-pintada na cor branca, com EPS (75+75)+BV
com 1 ano de uso, estado de nova, avaliado por R$ 3.985,92
em 14/12/2000;    g) geladeira industrial marca Ártico, com 4
portas pequenas de vidro, 2 portas pequenas de acrílico na cor
amarela, medindo aprox. 3 por 2, em funcionamento, avaliada
por R$ 2.500,00 em 29/03/2003;    h) 01 câmara frigorífica em
aço inox com 1,50m x 2,00m, em perfeito estado, avaliada por
R$ 2.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 28.785,92 (vinte e oito mil setecentos e oi-
tenta e cinco reais e noventa e dois centavos)
DEPOSITÁRIO:Clareana W. Bonn – R. Bispo Dom José, 2249
- Batel

AUTOS: 117.369
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: AD MODAS JOVENS LTDA
BENS: 200 peças de
calças em brim sarja de diversas marcas e numerações
AVALIAÇÃO:R$ 9.880,00 (nove mil, oitocentos e oitenta re-
ais) em 22/09/1998
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 117.470
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:L M COMÉRCIO DE FERRAGENS E ACES-
SÓRIOS LTDA
BENS: 35 puxador de
janela c/ tubo de latão, suporte zamac cromado, referencia 404
direito ou esquerdo, avaliados por R$ 17,00 a unidade;
AVALIAÇÃO:R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 117.614
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PEREIRA E BONATTO LTDA
BENS: a) 01 balcão cor
bege c/ 02 portas e 04 gavetas, medindo aprox. 2,00m x 0,80m,
avaliado por R$ 400,00;    b) 01 impressora HP 840, avaliada
por R$ 300,00;
AVALIAÇÃO:R$ 700,00 (setecentos reais) em 29/06/2004
DEPOSITÁRIO:Laertes Antonio Pereira – Av. Pres. Kenne-
dy, 2237

AUTOS: 117.619 e apen-
sos (117.980, 117.832, 118.129, 118.411 e 120.351)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MARIA DO PILAR FERREIRA
BENS: a) 01 LOTE DE
TERRENO nº 01, da quadra nº 05, da planta Vila Eloylia, com
624m², Ind. Fiscal 814730180002 e demais limites e confron-
tações constantes da matricula nº 21.848 da 5º Circunscrição
de Curitiba, avaliado por R$ 54.300,00 em 13/12/2000;b) 01
automovel, marca VW;PARATI S, ano 1983, cor cinza, com-
bustível gasolina, placa AAQ-5049, chassi
9BWZZZ30ZDP06418, renavam 373615620, avaliado por R$
1.500,00 em 04/03/1999;c) 01 balcão expositor de carne semi
novo de 4 metros, dividido em 2 partes de 2 metros, avaliado
por R$ 1.200,00 em 04/03/1999;
AVALIAÇÃO:R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais)
DEPOSITÁRIO:Item “a”: Leonides Pires Ferreira  e demais
itens Maria do Pilar Ferreira – R. Clara polsin, 286 – Novo
Mundo

AUTOS: 117.629 e apen-
so (117.837)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SUL LINE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA
BENS: a) 01 sala de
jantar ref. S-1, medindo 1,60 X 0,90 com vidro, 12 (doze) ca-
deiras ref. 108, 01 balcão de 1,60m e 3 portas, avaliado em R$
1.800,00;    b) 01 mesa auxiliar mod. LU, avaliada em R$ 210,00;
AVALIAÇÃO:R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 117.664
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ORGANOQUIMICA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
BENS: LOTE DE TER-
RENO nº 27, da quadra nº 26, da planta “ Vila Emiliano Perne-
ta” , situado no município e comarca de Piraquara-Pr, medindo
15,00 metros de frente para a rua Terra Boa;     por 40,00 me-
tros de extensão da frente aos fundos em ambos os lados, con-
frontando do lado direito de quem da referida rua olha o imó-
vel, com o lote nº 26, do lado esquerdo com o lote nº 28;     e na
linha de fundos mede 15,00 metros e confronta com o lote nº
19, perfazendo a área total de 600,00m², sem benfeitorias.  OBS.:
Hoje já existe benfeitoria no imóvel, medindo mais ou menos
100m² de área construída.
AVALIAÇÃO:R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais) em 31/
08/2005
DEPOSITÁRIO:Guilherme Van de Kamp Junior – R. terra
Boa, 692 - V. E. Perneta - Pinhais

AUTOS: 117.767
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANVITUR TRANSPORTES DE PASSA-
GEIROS LTDA
BENS: Um veículo
marca M. Benz/0 371 U, tipo Onibus, chassi
9BM364301LC067130, ano 90, modelo 91, cor branca, placa
BYF 4289
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
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DEPOSITÁRIO:Vitorino Dos Santos Pinto - R. Mercurio, 235

AUTOS: 117.964 e apen-
so (118.401)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 mesa buffet,
elétrica completa, 15 cubas quentes e 15 frias, composição
mogno e inox, medindo aproximadamente 6,00m comp. X 2,40m
largura e 1,5m de altura, fabricado por Ouro Frio, funcionando
e em perfeito estado.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 24/05/1999
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de
Carvalho, 271 - Centro

AUTOS: 118.006
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:VEDAN EQUIPAMENTOS PARA VEÍCU-
LOS LTDA
BENS: 01 Moto com-
pressor, marca Wayne, cap. 60Pcm, equipamento com motor
elétrico trifásico 15HP, e reservatório 300 litros.
AVALIAÇÃO:R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 118.055 e apen-
sos (118.109, 118.647, 118.796, 118.968, 119.111, 119.250,
119.373, 119.465, 119.563, 119.781, 119.983, 120.079 e
120.204)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:OSLIM TRANSPORTES LTDA
BENS: LOTE DE TER-
RENO nº 20 da quadra 77 da planta Fanny nº 04, situada nesta
capital, medindo 12,00m de frente para a Rua Maria Assump-
ção, com área total de 480,00m² e demais características cons-
tantes da matricula nº 9.034 da 7ª CRI de Curitiba.
AVALIAÇÃO:R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) em 17/
07/2006
DEPOSITÁRIO:Adilson Hilário Dallagnol – R. Nunes Ma-
chado - 1506

AUTOS: 118.802
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 mesa buffet,
elétrica completa, 15 cubas quentes e 15 frias, composição
mogno e inox, medindo aproximadamente 6,00m comp. X 2,40m
largura e 1,5m de altura, fabricado por Ouro Frio, funcionando
e em perfeito estado.
AVALIAÇÃO:R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 28/05/1999
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 118.805 e apen-
sos (118.267, 118.127, 118.661, 118.545, 117,829, 117.976,
117.612 e 118.407)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ROQUE PASETTI & CIA LTDA
BENS: a) 01 churras-
queira giratória, avaliada em R$ 2.000,00; b) 01 câmara fria
para 2.000 kilos, marca Maquibras. avaliada em R$ 8.000,00;
c) 01máquina de lavar industrial, avaliada em R$ 1.500,00;  d)
01 máquina de fazer gelo, marca Prosdócimo, avaliada em R$
500,00;  e) 01 polenteira p/ 70Kg, marca Viapeana, avaliada
em R$ 1.000,00;  f) 04 Frezer marca Cônsul, Unit. R$ 425,00,
total R$ 1.700,00; h) 01 secadora industrial Kodama, avaliada
em R$ 1.000,00;  i) 01 geladeira de inox, com 06 portas da
marca Kava, avaliada em R$ 6.000,00;   j) 03 geladeiras de 04
portas, marca Gelopar, folheada de inox, avaliadas em R$
1.000,00 cada;
AVALIAÇÃO:R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais)
DEPOSITÁRIO:Roque Pasetti - Rod. BR 116, 65 – Pinheiri-
nho (Churrascaria Gaúcha)

AUTOS: 118.904
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JOSE SVANIR SIQUEIRA EIDAM
BENS: 01 veículo IMP/
LADA Laika 1.6 tipo automóvel, ano 1993, mod 1994, cor bran-
co, chassi XTA210530P1415642, placa AEF-0971, renavam
524367523
AVALIAÇÃO:R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 118.982 e apen-
sos (118.662, 120.593, 120.98, 120.835, 121.220 e 121.427)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MARIA DO PILAR FERREIRA
BENS: a) 01 LOTE DE
TERRENO nº 01, da quadra nº 05, da planta Vila Eloylia, com
624m², Ind. Fiscal 814730180002 e demais limites e confron-
tações constantes da matricula nº 21.848 da 5º Circunscrição
de Curitiba, avaliado por R$ 54.300,00 em 13/12/2000;b) 01
balcão expositor de carne semi novo de 4 metros, dividido em
2 partes de 2 metros, avaliado por R$ 2.500,00 em 08/05/2002;
AVALIAÇÃO:R$ 56.800,00 (cinqüenta e seis mil e oitocentos
reais)
DEPOSITÁRIO:Leonides Pires Ferreira – R. Clara polsin, 286
– Novo Mundo

AUTOS: 119.186 e apen-
sos (119.374, 119.564, 119.670, 119.782 e 120.330)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-

RANÁ
EXECUTADO:VIDRAÇARIA CAJURU LTDA, JOÃO JOR-
CELLI LOCATELLI e IEDA MARIA V. LOCATELLI
BENS: a) 01 máquina
para fazer cava de uso em vidraçaria, marca Mogk, modelo 700,
n.º 102, completa e funcionando e bom estado de conservação,
avaliada em R$ 2.000,00;     b) 01 máquina Policorte para alu-
mínio com motor, sem numeração, completa com bancada, em
perfeito estado de conservação, avaliada em R$ 1.000,00;     c)
01 máquina para fazer cava de uso em vidraçaria, marca Mogk,
modelo 700, n.º 102, completa e funcionando e bom estado de
conservação, avaliada em R$ 2.000,00;     d) 01 máquina para
lapidar vidro, marca Mogk, n.º 044, modelo 2000, com estrutu-
ra metálica, completa e funcionando, avaliada em R$ 3.500,00;
e) 01 máquina para lapidar vidro, marca Mogk, n.º 044, mode-
lo 2000, com estrutura metálica, completa e funcionando, ava-
liada em R$ 3.500,00;     f) 01 furadeira de bancada, marca
Mogk, modelo 450, n.º 103, completa, bom estado e funcio-
nando, avaliada em R$ 1.400,00.
AVALIAÇÃO:R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais)
DEPOSITÁRIO:Ieda Maria Vieira Locatelli - R. Otávio Schi-
avon, 173, Cajuru

AUTOS: 119.247 e apen-
so (118.334)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DAIOUB A. ABBOUD.
BENS: a)  95 (unid)
Calças  em brim  da  marca BLACK  JEANS  de diversos tama-
nhos, avaliado por R$ 1.900,00;    b) 75   (unid) Calças  em
brim da marca BLACK JEANS  de diversos tamanhos, avalia-
dos por R$ 1.500,00.
AVALIAÇÃO:R$ 3.400,00 (Três Mil e Quatrocentos Reais)
DEPOSITÁRIO:Daioub A. Abboud - R. Dr. Pedrosa, Nº 22,
Aptº 1502 – Centro.

AUTOS: 119.613
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MAHA SKATES WEAR – COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
BENS: a) 150 calças
marca Maha;   b) 165 camisetas marca Maha;
AVALIAÇÃO:R$ 6.150,00 (seis mil cento e cinqüenta reais)
em 25/01/2000
DEPOSITÁRIO:Marco Antonio Cunha Imaguiere – R. José
de Alencar, 1200 – Alto da Glória

AUTOS: 119.619
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MADEKIRI IND COM E EXPORTAÇÃO DE
MADEIRAS LTDA, HELIO ADAURY OLSEN e IAPURE
OLSEN
BENS: a) 03 estufa de
secagem de madeira completa, com 72 hs fogo, capacidade para
40m³, com ventilação superior de 16x4x2, avaliada em R$
15.000,00 cada uma;     b) 01 estufa para secagem de madeira
com capacidade para 50m³. em alvenaria, só com ventilador e
porta metal, avaliada em R$ 10.000,00;     c) 01 maquina emen-
dadeira lateral de amadeirados com entendedor e pulverizador
de cola modelo Finger Joint, tipo Tochetto, com controle nu-
mérico e demais componentes para 03 metros, estado de con-
servação regular e desativada, avaliada em R$ 70.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO:Helio Adaury Olsen - R. Lucio Razera, 700

AUTOS: 119.655
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:DIRCELLI MARIA RODRIGUES
BENS: 3.000 kg de café
moído, marca Maracanã
AVALIAÇÃO:R$ 6.000,00 (seis mil reais) em 02/02/2000
DEPOSITÁRIO:Hortencio Mateus Pereira – Av. Três Marias,
1230 – São Braz

AUTOS: 119.673
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JUMPER IND E COM DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA
BENS: a) 20 blusas de
uniformes escolares, diversos colégios, cores e tamanhos vari-
ados, avaliadas em R$ 1.000,00;    b) 20 calças de uniformes
escolares, diversos colégios, cores e tamanhos variados, avali-
adas em R$ 1.000,00.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 119.678
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 BUFFET em
mogno, com 6m de mdeida, 17 cubas, 01 lado quente, 01 lado
refrigerado em aço inox.
AVALIAÇÃO:R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em
30/10/2000
DEPOSITÁRIO:Igale Zanoto Konzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 119.763 e apen-
sos (119.451 e 120.063)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:DEGGERONE TELECOMUNICAÇÕES
COM. DE ARTIGOS ELETRO-ELETRON LTDA
BENS: a) 07 antenas
parabólicas marca Sat Gold, diâmetro de 2,12m, para recepção

na faixa de 3,76 HZ a 4,26 HZ, avaliadas por R$ 697,00 cada;
b) 07 alimentadores de sinais na faixa de 3,76 HZ a 4,26 HZ
(com polarização variável), avaliados por R$ 113,00 cada;    c)
07 motores de passo para alimentação de polarização variável,
avaliados por R$ 93,00 cada;    d) 02 antenas parabólicas marca
Sat Gold, diâmetro de 2,12m, para recepção na faixa de 3,76
HZ a 4,26 HZ, avaliadas por R$ 697,00 cada;    e) 02 alimenta-
dores de sinais na faixa de 3,76 HZ a 4,26 HZ (com polariza-
ção variável), avaliados por R$ 113,00 cada;    f) 02 motores de
passo para alimentação de polarização variável, avaliados por
R$ 93,00 cada;    g) 02 tubos pedestal para antena parabólica
(galvanizado a fogo com base para 4 parafusos), avaliados por
R$ 27,00 cada;    h) 02 antenas parabólicas marca Sat Gold,
diâmetro de 2,12m, para recepção na faixa de 3,76 HZ a 4,26
HZ, avaliadas por R$ 697,00 cada;    i) 02 alimentadores de
sinais na faixa de 3,76 HZ a 4,26 HZ (com polarização variá-
vel), avaliados por R$ 113,00 cada;    j) 02 motores de passo
para alimentação de polarização variável, avaliados por R$ 93,00
cada;    l) 02 tubos pedestal para antena parabólica (galvaniza-
do a fogo com base para 4 parafusos), avaliados por R$ 27,00
cada;
AVALIAÇÃO:R$ 10.230,00 (dez mil duzentos e trinta reais)
em 21/02/2001
DEPOSITÁRIO:Jacir Deggerone – R. José de Lima, 332

AUTOS: 119.988
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 BUFFET em
mogno, com 6m de mdeida, 17 cubas, 01 lado quente, 01 lado
refrigerado em aço inox.
AVALIAÇÃO:R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em
30/10/2000
DEPOSITÁRIO:Igale Zanoto Konzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 120.086
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 BUFFET em
mogno, com 6m de mdeida, 17 cubas, 01 lado quente, 01 lado
refrigerado em aço inox.
AVALIAÇÃO:R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em
30/10/2000
DEPOSITÁRIO:Igale Zanoto Konzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 120.110
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CLOROTEX IND E COM DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA
BENS: 01 compressor
de ar, marca Duor, c/ motor marca Manzoli, 5.º serie n.º 747340,
mod. T422476, 1755 RPM, 5.0 C.V (funcionando).
AVALIAÇÃO:R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
DEPOSITÁRIO:Egon Zetzsche - R. Rio Grande Do Norte,
299, Jd. Guaraci – Colombo.

AUTOS: 120.196 e apen-
sos (120.684, 121.312, 121.516 e 122.811)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:NEOPLASTIK REVESTIMENTOS E TINTAS
LTDA
BENS: 01 Dissolvidor
de tintas industrial, hidráulico, tipo dispersor Cowlles modelo
DCH, motor 30150 HP, com tonel em aço inox, completo e
funcionando, capacidade de processamento 1,500kg, com peso
aproximado de 2 toneladas;
AVALIAÇÃO:R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO:Giovani Luigi Corso - R. Mario Do Amaral,
Nº 162

AUTOS: 120.263
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SOCIEDADE DE LETRAS GRAFICAS E
EDITORA LTDA
BENS: 400 risque e ra-
bisque c/ 20 fls sem impressão
AVALIAÇÃO:R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) em
13/10/2000
DEPOSITÁRIO:Mônica Vasão – R. Bom Jesus do Iguape,
3608 - Boqueirão

AUTOS: 120.329 e apen-
so (120.489)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:OSLIM TRANSPORTES LTDA
BENS: LOTE DE TER-
RENO nº 20 da quadra 77 da planta Fanny nº 04, situada nesta
capital, medindo 12,00m de frente para a Rua Maria Assump-
ção, com área total de 480,00m² e demais características cons-
tantes da matricula nº 9.034 da 7ª CRI de Curitiba.
AVALIAÇÃO:R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) em 17/
07/2006
DEPOSITÁRIO:Adilson Hilário Dallagnol – R. Nunes Ma-
chado - 1506

AUTOS: 120.675
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: TRORION S/A
BENS: a) 01 carrinhos
para materiais medindo 2000x1000mm, avaliado por R$
2.300,00 cada;    b) 03 cabeçote de costurar ponto simples mod.

335-H3, avaliado por R$ 4.000,00 cada;
AVALIAÇÃO:R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais)
em 08/02/2000
DEPOSITÁRIO: BR 116 nº 15000

AUTOS: 120.695 e apen-
sos (120.084 e 120.334)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CALACHI COMERCIAL DE ARMARINHSO
LTDA
BENS: COPIAR DA
DIGITAÇÃO - COPIAR DA DIGITAÇÃO
AVALIAÇÃO:R$ 40.155,40 (quarenta mil cento e cinqüenta e
cinco reais e quarenta centavos) em 14/06/2006
DEPOSITÁRIO:Rosane Calachi Iankilevich – R. Mal. Floria-
no Peixoto, 2039 – Barracão Fundos – Rebouças

AUTOS: 120.728 e apen-
sos (120.382, 120.866, 121.332 e 121.518)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ORGANOQUIMICA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
BENS: COPIAR DA
LISTA DE DIGITAÇÃO
AVALIAÇÃO:R$ 43.251,00 (quarenta e três mil duzentos e
cinqüenta e um reais) 18/07/2001
DEPOSITÁRIO:Luciana dos Anjos Aurado – R. Terra Boa,
692 – V. E. Perneta - Pinhais

AUTOS: 120.796
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SKY HIGH CALÇADOS E CONFECÇÕES
LTDA, FRANCISO ABEL e CHRISTIANE M. WASILEWSKI
BENS: 01 veículo mar-
ca I/JEEP Cherokee Limited, placa ALE-5554, tipo automóvel,
ano fab. 1997, mod. 1997, cor preta, chassi
1J4GZ78Y9VY528615, renavam 524317119
AVALIAÇÃO:R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
DEPOSITÁRIO:R. Pe. Anchieta, 1947 apto 101 - Bigorrilho

AUTOS: 120.821 e apen-
sos (121.419, 122.108,123.681, 123.817 e 126.451)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: MÓVEIS TALENTO LTDA
BENS: a) 01 maquina
para Post Forming, marca Horwar, modelo PF 3800, identifica-
da pelo nº 251, ano de fabricação 1980, , usada e em bom esta-
do de conservalçao e funcionamento, avaliada por R$ 3.000,00
em 30/10/2002;b) maquina esquadrejadeira para marcenaria,
marca Omil, tipo SC EEIR, série 0101e722, com protetor de
segurança, completa e funcionando, avaliada por R$ 8.000,00
em 22/07/2003;c) 01 maquina esquadrejadeira para uso em
marcenaria, marca Invicta, série 8841 1916, com protetor de
segurança, completa e funcionando, avaliada por R$ 8.000,00
em 22/07/2003;
AVALIAÇÃO:R$ 19.000,00 (dezenove mil reais)
DEPOSITÁRIO:Constantino Bezeunuska – R. Dr. Egon Ar-
mando Kruerger, 198 – CIC

AUTOS: 120.822 e apen-
so (120.337)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: a) 01 BUFFET
em mogno, com 6m de mdeida, 17 cubas, 01 lado quente, 01
lado refrigerado em aço inox, avaliado por R$ 10.000,00 em
28/12/2000;    b) 01 lava louça industrial, marca Brasinox,
modelo INO-11, avaliada por R$ 12.000,00 em 24/10/2002
AVALIAÇÃO:R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
DEPOSITÁRIO:Igale Zanoto Konzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 120.876 e apen-
sos (120.788 e 121.442)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PROMOBAG IND E COM DE BOLSAS E
CONFECÇÕES LTDA
BENS: a) 01 máquina
de transporte duplo prespondeira, marca Sun Star, nº de série
01324416/0001-28, avaliado em R$ 2.500,00; b) 01 máquina
de costura modelo Transporti Triplo, marca Jukiono, avaliada
em R$ 2.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) em
10/04/2002
DEPOSITÁRIO:Maria Ercilia de Melo - R. Hipólito Woi-
choski, 63

AUTOS: 121.088
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 lava louça
industrial, marca Brasinox, modelo INO-11
AVALIAÇÃO:R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 24/10/2002
DEPOSITÁRIO:Igale Zanoto Konzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 121.103 e apen-
so (121.235)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PROMOBAG IND. E COM. DE BOLSAS E
CONFECÇÕES LTDA
BENS: 01 maquina de
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transporte duplo pres-pontadeira, marca Sun Star, nº de série
219-IT-E, mod. KM 740, com mesa e motor Weg.
AVALIAÇÃO:R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) em
04/06/2001
DEPOSITÁRIO:Célia de Fátima de Melo – R. Salvador fer-
rante, 947

AUTOS: 121.138
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:POSTO NOVA ORLEANS LTDA
BENS: 100 litros de
“NO RUST” com certificado DL-50, dispersante químico para
remoção de incrustações por metais com ferro, manganês e cál-
cio, regenerador de poços artesianos, embalado em bombonas
plásticas de alta resistência, 05, 25 e ou 200 litros, avaliados
por R$ 29,00 o litro;
AVALIAÇÃO:R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
DEPOSITÁRIO:Rogério Joroski - R. João Falars, Nº 507

AUTOS: 121.148
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: JOSÉ JOCEMAR TONIAL
BENS: a) 01 conjuntos
de salas estilo Dallas, sendo 01 sofá 03 lugares, mais 02 poltro-
nas, avaliados por R$ 600,00;    b) mesa de copa de 1,20m com
mais 06 cadeiras modelo Curitiba, avaliadas por R$ 600,00;
AVALIAÇÃO:R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) em 08/
05/2001
DEPOSITÁRIO:José Jocemar Tonial – R. Gerd Claassen, 391
fundos – Butiatuvinha

AUTOS: 121.149
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:GLOBO MAXI GRASS COM. DE GRAMAS
SINTETICAS LTDA
BENS: 106m² de grama
sintética, 50mm, polietileno LSR 2500
AVALIAÇÃO:R$ 6.350,00 (seis mil trezentos e sessenta re-
ais) em 05/05/2001
DEPOSITÁRIO:Clarice Ribeiro – R. Gabriel Frecceiro de
Miranda, 275 - Xaxim

AUTOS: 121.178
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:AJEFEX DIST. DE ARTIGOS DE PERFUMA-
RIA LTDA, ALBERTO CARLOS MACEDO, EDSON CON-
SOLAR e JOSÉ CARLOS AMBROSIO
BENS: 01 veículo mar-
ca VW/GOL CL, ano 1991, mod. 1992, cor bege, chassi
9BWZZZ30ZMT126490, placa KIG-5488, renavam
189725001.
AVALIAÇÃO:R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 27/08/2005
DEPOSITÁRIO:Edson Consolaro – R. Isaac Victor Pereira,
153 - Pinhais

AUTOS: 121.218
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 lava louça
industrial, marca Brasinox, modelo INO-11
AVALIAÇÃO:R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 24/10/2002
DEPOSITÁRIO:Igale Zanoto Konzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 121.390
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PANIFICADORA DESIREE LTDA e JAC-
QUELINE MOISES FERREIRA
BENS: 01 assador de
frango para 45 unid., marca Arke, funcionando;
AVALIAÇÃO:R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais) em
22/082005
DEPOSITÁRIO:Jacqueline Moises Ferreira – R. Mendes de
Sá, 138

AUTOS: 121.420
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: a) 01 mis/cami-
onete marca VW/KOMBI, ano 1995, placa AFP-4310, chassi
9BWZZZ231SPO40183, cor branca, avaliada por R$ 20.000,00;
b) 01 buffet marca Ouro Fino em mogno e inox, med. 6,00m X
1,70m X 1,70m, com mesa fria e cubas quentes, avaliado por
R$ 12.800,00;    c) 01 lava louça industrial, marca Brasinox,
modelo INO-11LM, avaliada por R$ 12.200,00;    d) 01 bate-
deira industrial marca G. Paniz 220V, mod. BP 12 ano 97, ava-
liada por R$ 2.500,00;    e) refrigerador em aço inox, c/ 06
portas medindo 1,95m x 2,00m de alt. Marca Formicopa, ava-
liado por R$ 2.800,00;    f) 02 fornos a gás marca Tedesco mod.
FB-900, avaliados por R$ 3.000,00 cada;    g) 01 fogão indus-
trial marca Geral c/ 08 queimadores med. 2,00m x 1,00 larg.,
avaliado por R$ 3.000,00;    h) 01 refresqueira inox duplo bojo,
marca Croydon, mod. Rdaco 1600/A2, avaliado por R$
1.500,00;    i) 01 refresqueira inox duplo bojo, marca IBB1
salão superior, avaliado por R$ 1.000,00;    j) 01 central telefô-
nica PABX, marca Batik, mod. Flex 4, com 10 ramais e 4 tron-
cos, avaliado por R$ 1.800,00;    l) 01 freezer marca Prosdóci-
mo 480 litros, mod. 06554FBA2, avaliado por R$ 600,00;    m)
01 freezer marca Prosdócimo 400, mod. H40, cor branca, ava-
liado por R$ 500,00;    n) 01 sofa design moderno, cor laranja,
10 lugares, avaliado por R$ 3.000,00;    o) 74 cadeiras em ferro
almofadadas, avaliadas por R$ 60,00 cada;    p) 13 mesas pe-
quenas de 0,80cm X 0,80cm, avaliadas por R$ 65,00 cada;    q)

04 mesas grandes med. 0,80cm x 4,40cm, avaliadas por R$
75,00 cada;
AVALIAÇÃO:R$ 73.285,00 (setenta e três mil duzentos e oi-
tenta e cinco reais) em 20/11/2003
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 121.576
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:J. WALASKI & CIA LTDA, JOSÉ NICODE-
MOS WALASKI e TERESINHA ALAY MOLETA WALASKI
BENS: 01 balcão frigo-
rífico congelado, marca Eletrofrio 3M.
AVALIAÇÃO:R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) em
07/11/2002
DEPOSITÁRIO:Mauro Walaski – R. Ludovico Kamanski,
3571 - CIC

AUTOS: 121.579 e apen-
so (121.911)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:G.GM. COM. DE AUTO PEÇAS LTDA
BENS: a) 01 carbura-
dor do Chevette Solex, avaliado por R$ 260,00;b) 02 jg de pis-
tão marca Perfect Circles Fiat, avaliados por R$ 80,00 cada
jg;c) 01 jg de pistão marca Perfect Circles Corcel, avaliados
por R$ 75,00;d) 01 jg de pistão marca Perfect Circles VW 0,50,
avaliados por R$ 80,00;e) 01 jg pistão original Passat 1.8 STD,
avaliado por R$ 90,00;f) 01 comando de válvulas chevett origi-
nal, avaliado por R$ 382,00;g) 01 comando de válvulas do Pas-
sat, avaliado por R$ 80,00;
AVALIAÇÃO:R$ 1.127,00 (hum mil cento e vinte e sete reais)
em 05/12/2001
DEPOSITÁRIO:Getulio Pereira Machado – R. Francisco De-
rosso, 3009 - Xaxim

AUTOS: 121.696
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MICRONI IND. E COM. DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA
BENS: 58 peças de mi-
nuteira eletrônica, mod. Disjuntor nº 345, marca microni.
AVALIAÇÃO:R$ 2.320,00 (dois mil trezentos e vinte reais)
em 04/05/2002
DEPOSITÁRIO:Mauro L. C. de Oliveira – R. Mal. Mascare-
nhas de Morais. 1220

AUTOS: 121.712
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:REGIANE MARIA NABOSNE
BENS: 25 botas de
montanhismo, mod. 367, cor preta, marca Junkle, com 10 pares
39, 10 pares 40 e 05 pares 41.
AVALIAÇÃO:R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) em
19/03/2002
DEPOSITÁRIO:Regiane Maria Nabosne – R. Alberto Klentz,
633

AUTOS: 121.896
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MARIA DO PILAR FERREIRA
BENS: 01 LOTE DE
TERRENO nº 01, da quadra nº 05, da planta Vila Eloylia, com
640m², Ind. Fiscal 814730180002 e demais limites e confron-
tações constantes da matricula nº 21.848 da 5º Circunscrição
de Curitiba.
AVALIAÇÃO:R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais) em
04/03/2002
DEPOSITÁRIO:Leonides Pires Ferreira – R. Clara polsin, 286
– Novo Mundo

AUTOS: 121.932
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:KANBAM INFORMATICA LTDA, FABIO
STORRER e HELIO DURSKI
BENS: 01 motoneta
marca YAMAHA/CY JOG, combustível gasolina, ano fab./ mod.
1996, placa AJD-7957, chassi 9C64MS000T0015979, renavam
731200748
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 27/12/2201
DEPOSITÁRIO:Fabio Storrer – R. Antonio Schiebel, 660

AUTOS: 121.936 e apen-
sos (122.564, 122.819 e 122.096)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: TRORION S/A
BENS: a) 01 maquina
de corte vertical H – 1500 mod. V11D, avaliada por R$
20.000,00;    b) 01 maquina de costura mod. MO-816 Overlo-
que, avaliada por R$ 20.000,00;    c) 01 cabeçote de costura
MO 337 fab. Pfaff 18745, avaliada por R$ 3.000,00;    d) 02
aparelhos de ar condiconado, marca Springer 220V, avaliado
por 1.200,00;    e) 01 tanque em aço carb. Med H = 5820mm,
avaliado por 15.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 59.200,00 (cinqüenta e nove mil e duzentos
reais) em 11/03/2002
DEPOSITÁRIO:Rod. BR 116, nº 1500 – V. Fanny

AUTOS: 121.946
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA, IGLAE ZANOTO KONZEN e ROGÉRIO VANDER-
LEY KONZEI
BENS: 01 lava louça

industrial, marca Brasinox, modelo INO-11
AVALIAÇÃO:R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 24/10/2002
DEPOSITÁRIO:Igale Zanoto Konzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 122.178 e apen-
so (124.139)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ELO IMPORT COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
BENS: a) 06 painéis ra-
diador exel Hyunday cód. 64100-24300, avaliado por R$
2.700,00 em 31/10/2002;    b) 01 peça de lataria de automóvel
capô de Elantra mod. Marca Hyunday, avaliado por R$ 800,00
em 20/01/2003;    c) 01 pára-choque dianteiro mod. Elantra
marca Hyunday, avaliado por R$ 500,00 em 20/01/2003;    d)
01 farol de automóvel lado esquerdo mod. Sonata marca Hyun-
day, avaliado por R$ 300,00 em 20/01/2003;
AVALIAÇÃO:R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
DEPOSITÁRIO:Lobato YoshikataTakatsuki – R. Brasilio Iti-
bere, 2354 - Rebouças

AUTOS: 122.191
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:E.V.B. TRANSPORTES LTDA
BENS: a) 01 micro
Pentium III, 20GB, 800MHZ, kit multimídia, monitor de video
LG 15 digital, avaliado por R$ 1.600,00;    b) impressora HP
deskjet 680C, avaliada por R$ 450,00;    c) fax panasonic digi-
tal, mod. KXF890LA, avaliado por R$ 300,00;    d) maquina de
escrever elétrica, marca Olivetti, mod. Teknez, avaliada por R$
90,00;    e) calculadora marca Sharp, mod. Compet CS 2157, nº
de série 80115850, avaliada por R$ 100,00;
AVALIAÇÃO:R$ 2.540,00 (dois mil quinhentos e quarenta
reais) em 24/04/2002
DEPOSITÁRIO:Elineo Vicente Bonato – Estrada do Ganchi-
nho, 3555

AUTOS: 122.552
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CLASSIFICADORA DE AREIA BALDAN
LTDA
BENS: 160 metros de
areia especial (lavada, peneirada, seca e classificada), avalia-
dos por R$ 17,50 o metro;
AVALIAÇÃO:R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
DEPOSITÁRIO:Flavio Antonio Baldan - R. Angelo Gabardo
Parolin, Nº 2.100

AUTOS: 122.755
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TORQUATO & PAVIN LTDA
BENS: a) 98 sica mo-
dulo ITP bege, avaliado por R$ 8,42 cada;    b) 240 sica modulo
ITS bege, avaliado por R$ 6,72 cada;    c) 39 sica modulo ITS
luminoso bege, avaliado por R$ 3,20 cada;    d) 348 sica modu-
lo tomada 2P+T bege, avaliado por R$ 8,19 cada;    e) 65 sica
placa 2x4 1 mod. branco, avaliado por R$ 6,45 cada;    f) 498
sica placa 2x4 1 mod. marfim, avaliado por R$ 6,45 cada;    g)
10 sica placa 2x4 1 mod. ouro, avaliado por R$ 10,46 cada;    h)
60 sica placa 2x4 2 mod. branco, avaliado por R$ 6,45 cada;
i) 29 sica placa 2x4 2 mod. marfim, avaliado por R$ 6,45 cada;
j) 15 sica placa 2x4 2 mod. ouro, avaliado por R$ 12,06 cada;
AVALIAÇÃO:R$ 9.903,78 (nove mil novecentos e três reais e
setenta e oito centavos) em 01/04/2002
DEPOSITÁRIO:Raul Torquato – R. Caetano Marchesini, 298

AUTOS: 122.858
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPORTADORA ROTEIRO RR LTDA
BENS: 01 veículo
FIAT/TEMPRA OUTO 16V, chassi 9BF159000P9055685, ano
1993, mod. 1994, placa MAO-8330
AVALIAÇÃO:R$ 6.000,00 (seis mil reais) em 05/12/2003
DEPOSITÁRIO:Clarisse Machado de Souza – R. Omilio
Monteiro Soares, 170 – V. Fanny

AUTOS: 122.948
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:POSTO NOVA ORLEANS LTDA
BENS: 1.250 litros de
“No Rust”, com certificado DL-50, dispersante químico para
remoção de incrustações, por metais com ferro, manganês, e
cálcio, regenerados de poços artesianos, embalados em bom-
bonas plásticas de alta resistência, 05,25 e de 200 litros, valor
unitário R$ 29,00.
AVALIAÇÃO:R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e cin-
qüenta reais)
DEPOSITÁRIO:Rogério Jaroski - R. Eugênio José de Souza,
1820.

AUTOS: 123.026
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MICRONI IND. E COM. DE PRODUTOS
ELÉTRICOS LTDA
BENS: 68 peças de
minuteria eletrônica, modelo Disjuntor n.º 354, marca Microni
AVALIAÇÃO:R$ 3.570,00 (tres mil quinhentos e setenta re-
ais)
DEPOSITÁRIO:João José S. Filho – R. Mal. Mascarenhas de
Morais, 1220 – Sta Candida.

AUTOS: 123.204
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PS STREET INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA
BENS: a) 62 calças de
brim, marca Psico Street, tamanho M, avaliadas por R$ 68,14
cada;    b) 18 mini blusa c/ alcinha, material suplx, marca Psico
Street, tamanho G, cor cinza claro, nova, avaliada por R$ 23,00
cada;    c) 11 mini blusa c/ alcinha, material suplx, marca Psico
Street, tamanho G, cor branca, nova, avaliada por R$ 23,00
cada;    d) 10 mini blusa c/ alcinha, material suplx, marca Psico
Street, tamanho M, cor cinza claro, nova, avaliada por R$ 23,00
cada;
AVALIAÇÃO:R$ 5.122,00 (cinco mil cento e vinte e dois re-
ais)
DEPOSITÁRIO:Carlos Civilate Jr. - R. Cel. José Carvalho de
Oliveira, 1678

AUTOS: 123.356
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CIENLAB COM. E REPARAÇÃO DE PRO-
DUTOS P/ LABORATORIOS LTDA.
BENS: a) 01 mesa com-
putador, cor branca, c/ 1 gaveta portas cds embutido, medindo
1,10cm x 1,60cm, avaliada em R$ 980,00;     b) 01 mesa com-
putador, padrao mogno, c/ 1 gaveta, porta cds embutido, me-
dindo 1,20x0,50, avaliada em R$ 980,00;     c) 01 rack metal, c/
3 prateleiras, cor branca, avaliado em R$ 700,00;     d) 01 rack
metal, c/ 3 prateleiras, cor preta, avaliado em R$700,00;     e)
01 rack metal c/ 3 prateleiras, cor bege, avaliado em R$ 800,00;
f) 03 ventiladores c/ tripe, 40 cm, cor branco, avaliados em R$
321,00;     g) 01 ventilador de mesa, 40cm, cor branco, avaliado
em R$ 105,00;     h) 04 cadeiras c/ espuma injetada, com des-
canso p/ braços, cor vermelha, avaliadas em R$ 2.800,00;     i)
01 mesa redonda, cor creme, avaliada em R$ 1.000,00;     j) 03
quadros de parede c/ pintura abstrata, avaliados em R$ 750,00;
k) 06 estantes de aço, c/ 6 prateleiras cada, avaliadas em R$
540,00;     l) 02 cadeiras giratórias, cor azul, espuma injetada,
avaliadas em R$960,00.
AVALIAÇÃO:R$ 10.636,00 (dez mil seiscentos e trinta e seis
reais)
DEPOSITÁRIO:Maria Izabel Wolaniuk - R. Leoncio Deros-
so, 369, Xaxim.

AUTOS: 123.368
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:LARISA PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
BENS: 01 geladeira in-
dustrial com 06 portas, cor branca, med. Aprox. 2,50m comp.
X 2,10m alt., funcionando;
AVALIAÇÃO:R$ 3.000,00 (três mil reais) em 04/06/2003
DEPOSITÁRIO:Araci Maria Lancelier – R. Brasilio Itibere,
3538

AUTOS: 123.458 e apen-
so (123.536)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:INDUSTRIAS LANGER LTDA
BENS: 01 FORNO Cu-
bilot, mod. NS 0241, capacidade de fusão 5.000 KG/Hora, sis-
tema de insuflação de ar com motor de 30CV, alimentador de
forno por meio de elevador Skip, completo com reflatario.
AVALIAÇÃO:R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em 31/
10/2002
DEPOSITÁRIO:Ralf Brepohl – R. Wiegando Olsen, 1800 -
CIC

AUTOS: 123.464
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:COMERCIO DE CALÇADOS CAMPEÃO
LTDA
BENS: a) 156 pares de
meias Mizumo casual, avaliadas por R$ 2,00 cada par;    b) 84
pares de meias Mizumo básica, avaliadas por R$ 2,00 cada par;
c) 100 pares de sapatos Inglês 28/32/33/37, avaliadas por R$
35,00 cada par;    d) 72 pares de sandália ref. 5564, adulto,
diversos modelos, avaliadas por R$ 10,00 cada par;    e) 12
pares de sapato masculinoF110, camurça coffee 38/43, avalia-
das por R$ 45,00 cada par;    f) 12 pares de sapato masculino
P8002 nobuck preto 38/43, avaliadas por R$ 45,00 cada par;
g) 12 pares de sapato masculino P8002 nobuck preto 37/42,
avaliadas por R$ 45,00 cada par;    h) 09 pares de tênis Mizumo
Victory branco marron, avaliadas por R$ 60,00 cada par;    i)
03 pares de tênis Mizumo Victory branco marron, avaliadas
por R$ 60,00 cada par;
AVALIAÇÃO:R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta re-
ais) em 07/07/2002
DEPOSITÁRIO:Carlito Silveira – R. Barão do Cerro Azul,
140 – Centro

AUTOS: 123.582
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: a) 01 torno me-
cânico Nardini, mod. Sagaz 1000mm nº 7511-52-149, equipa-
do com placa centrex 8-236-B e acessórios., avaliado por R$
20.000,00;    b) 01 armazenador dinâmico carrocel vert. Marca
Yok, modelo CY 16/100, avaliado por R$ 50.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em 17/02/2006
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura - R. Chanceler
Osvaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 123.608
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALESON COM. DE EQUIP. PARA AUDIO E
VIDEO LTDA
BENS: 02 maquinas de
gravar fitas cassetes marca Telex mod. ACC 4000, avaliadas
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por R$ 2.000,00 cada;
AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 123.635
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:NEGRETTI & NEGRETTI LTDA, ISMAEL
NEGRETTI GARCIA e MARISA NEGRETTI GARCIA
BENS: 01 veículo mar-
ca FORD/ROYALE 2.0 GL, placa AGK-4767, renavam
659505142, chassi 9BFZZZ336TP033849, combustível gaso-
lina, ano fab. 1996, mod. 1996.
AVALIAÇÃO:R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 14/12/2005
DEPOSITÁRIO:Marisa Negretti Garcia – R. Paulo Setúbal,
3110 lj 02 - Boqueirão

AUTOS: 123.713
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ELO IMPORT COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
BENS: 06 painéis radi-
ador exel Hyunday cód. 64100-24300
AVALIAÇÃO:R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) em 05/
08/2002
DEPOSITÁRIO:Lobato YoshikataTakatsuki – R. Brasilio Iti-
bere, 2354 - Rebouças

AUTOS: 123.776
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SPAXI ARQUITETURA COM. VISUAL E
COM. DE MÓVEIS LTDA
BENS: 01 impressora
Marca Fujifilm Color Printer Color Prod. System 36, n.º de
série 71100509.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 123.807 e apen-
sos (123.970, 124.092, 124.500, 126.203, 127.103 e 126.228)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MOTOMCO MUNDI IND. COM. IMP. E EXP.
DE EQUIP. P. LABORAT. LTDA
BENS: a) 01 medidor
de umidade motoncos, para cereais, portatil, nº série SP 5119,
mod 9195, avaliado por R$ 5.000,00 em 20/09/2002;    b) 01
torno marca Nardini automático, mod. 175, avaliado por R$
23.000,00 em 16/07/2003;    c) 01 torno marca Nardini Masco-
te, mod. Joinvile, avaliado por R$ 9.000,00 em 16/07/2003;
AVALIAÇÃO:R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais)
DEPOSITÁRIO:Item a) Manoel Henrique da Silva;     Item b)
Michelle Rodrigues da Silva – R. José Nicco, 301 - Mossungue

AUTOS: 123.865
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:GLANONI WISTUBA JUNIOR
BENS: a) 01 Computa-
dor  Pentium 350, memória 640, 1,44 m, 3.1 IN., AMD K 6
(tm)2, aval. R$ 1.200,00;     b) 01 Fax  marca  Sharp, mod.
UX106, cor  preta,  nº serie APYTHA-22567-FAE,   aval. R$
350,00.-
AVALIAÇÃO:R$ 1.550,00 (Hum Mil  e Quinhentos e Cin-
qüenta  Reais)
DEPOSITÁRIO:Glanoni Wistuba Junior - R. Tem. Tito T. de
Castro, Nº 2568, Boqueirão.

AUTOS: 123.887
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FASTER INFORMATICA LTDA
BENS: 01 computador
Pentium III, 866Mhz, HD8GB, 256MB, placa de vídeo, placa
de rede, CD48x, multimídia, monitor 17”, marca Sansung.
AVALIAÇÃO:R$ 3.000,00 (três mil reais) em 10/10/2002
DEPOSITÁRIO:Marcelo C. Campos – R. Brigadeiro Franco,
3342

AUTOS: 123.918
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MISSÃO BRASIL COM. DE VIDROS E ALU-
MINIOS LTDA e JOSÉ MARCOS PEREIRA
BENS: 01 veículo mar-
ca GM/CORSA GL, tipo automóvel, ano 1995, mod. 1995, cor
vermelha, chassi 9BGSE08XSSC710333, placa ANG-0400,
renavam 638053889, funcionando
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 29/11/2005
DEPOSITÁRIO:José Marcos Pereira – R. Bernardo Krasinski,
72

AUTOS: 124.046
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE VENEZA LTDA
BENS: a) 01 freezer in-
dustrial, marca Comma, medindo aprox. 2,00 x 1,40, com 04
portas, avaliado em R$ 2.000,00;     b) 03 aparelhos de ar con-
dicionado, marca Springer Mundial, mod. 3000, cor grafite,
avaliados em R$ 2.100,00;     c) 02 aparelhos de ar condiciona-
do, marca Cônsul, mod. Air Master, 21.000, na cor branca, ava-
liados em R$ 1.400,00.
AVALIAÇÃO:R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO:Gilberto Valente - R. Justo Manfron, 6860,
C.51.

AUTOS: 124.094
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE VENEZA LTDA

BENS: 240 cadeiras em
ferro, encosto de metal, 4 pés fixos, assento almofadado, cor
preta.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
DEPOSITÁRIO:Maria Leoni Valente - R. Manoel Ribas, 6860

AUTOS: 124.146 e apen-
sos 9126.275 e 126.727)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: a) 01 frezadora
unviersal, marca ZEMA, mod. FUA-300, totalmente automati-
ca, em funcionamento, avalaida por R$ 17.000,00;b) torno uni-
versal marca ROMI, mod. MVI-DA, 2,50 x 1500mm, nº 50228,
equipado, em funcionamento avaliado por R$ 20.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) 20/03/2006
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsu Okamura – R.  Chanceler
Oswaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 124.503
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:INDUSTRIAS LANGER LTDA
BENS: 01 maquina
ponte rolante, marca Demag – Movicarga, fab. 1981, capacida-
de 10T
AVALIAÇÃO:R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em 18/12/2003
DEPOSITÁRIO:Ralf Brepohl – R. Wiegando Olsen, 1800 -
CIC

AUTOS: 124.536
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PROTECT IND. E COM. E EXPORT. DE EQ.
EL-ELETRONICO LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca GM/COSRSA SUPER, placa AIF-9623, ano 1998, mod.
1999, cor prata, 9BGSD19ZXWC698925, renavam 711480184
AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00 (treze mil reais)
DEPOSITÁRIO:Nelson Perretto Kmiecik Filho – R. São Ben-
to, 2118

AUTOS: 124.561
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: 01 torno mecâ-
nico Nardini, mod. Sagaz 1000mm nº 7511-52-149, equipado
com placa centrex 9-236-B.
AVALIAÇÃO:R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 07/03/2006
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura - R. Chanceler
Osvaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 124.610
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:DATABULL INFORMATICA LTDA, PAULO
CESAR SOSNOVSKI e MARCO AURELIO SOSNOVSKI
BENS: a) 01 computa-
dor sempron 2800+, HD 80GB, 512MB RAM, gravador de CD,
monitor Sansung 17”, mouse, teclado, funcionando, avaliado
por R$ 1.000,00;    b) 01 Pentium 4 3.0GHZ HD 80GB, 512MB
RAM, gravador de CD, monitor Sansung 17”, mouse, teclado,
funcionando, avaliado por R$ 1.000,00;    c) 01 multifuncional,
marca Xerox, mod. Work Center 535, funcionando, avaliada
por R$ 700,00;
AVALIAÇÃO:R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) em 24/
04/2006
DEPOSITÁRIO:Paulo Cesar Sosnovski – R. Hugo Miro, 462
- CIC

AUTOS: 124.678
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JOSÉ SOARES DE CARVALHO
BENS: 01 veículo mar-
ca VW/KOMBI, tipo camionete, ano 1979, modelo 1979, cor
branca, chassi BH574351, placa AEH-7150, renavam
539653705, funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 14/12/2005
DEPOSITÁRIO:R Joaquim M. Carvalho, 575 – Boqueirão

AUTOS: 124.689
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ABDUL MOTTALES MOHAMAD HAIDAR
BENS: 01 veículo mar-
ca FORD/FIESTA, tipo automóvel, ano 1999, modelo 2000,
cor prata, chassi 9BFZZZFDAYB282823, placa AIV-7294, fun-
cionando.
AVALIAÇÃO:R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 05/06/2006
DEPOSITÁRIO:Abdul Mottales Mohamad Haidar – R. Virgi-
nia Dalabona, 1202 casa 34

AUTOS: 124.728
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ERASMO DE ALMEIDA OTTO
BENS: a) 01 geladeira
marca Prosdócimo cor bege, em funcionamento, avaliada por
R$ 200,00;    b) 01 televisor marca Semp Toshiba, com contro-
le remoto a cores, em funcionamento, avaliado por R$ 250,00;
AVALIAÇÃO:R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)
DEPOSITÁRIO:Erasmo de Almeida Otto – R. Luiz França,
3116 - Cajuru

AUTOS: 124.835
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: RUBENS GONZALEZ
BENS: a) 01 fax marca

Panasonic mod. KX F50, avaliado por R$ 300,00;    b) micro
system marca frahm mod. 3500, avaliado por R$ 400,00;
AVALIAÇÃO: R$ 700,00 (setecentos reais)
DEPOSITÁRIO:Rubens Gonzalez – R. Afonso Arinos, 182 –
Capão da Imbuia

AUTOS: 124.938
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:IONICIO ANTONIO DO ROSARIO
BENS: a) 01  video K7,
marca Sharp, mod. HQ 6 Head, avaliado por R$ 450,00;    b) 01
microondas marca Continental 2001, mod. Digit 41, avaliado
por R$ 300,00;
AVALIAÇÃO:R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) em 04/
03/2004
DEPOSITÁRIO:Ionicio Antonio do Rosário – R. Vitor  Mei-
reles, 507 - Uberaba

AUTOS: 125.079
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: JAIR JOÃO
BENS: 01 freezer mar-
ca prosdócimo, super luxo, vertical, na cor azul
AVALIAÇÃO:R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) em
06/04/2004
DEPOSITÁRIO:Jair Adão – R. José Alcides de Lima, 442 –
Novo Mundo

AUTOS: 125.142
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: LINDOMAR ALASMAR
BENS: 01 microcom-
putador Dr Hank 28GB, mem. 256Mgz c windows XP monitor
15” e impressora HP 3535.
AVALIAÇÃO:R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) em 28/
06/2006
DEPOSITÁRIO:Lindomar Alasmar – R. Major Theolindo,
1032 - Hauer

AUTOS: 125.178
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: JOSÉ CIUPKA
BENS: 01 veículo GM/
CORSA Wind, placa KFI-4850, ano fab. 1994, mod. 1995, cor
vermelha, renavam 625701593, chassi 9BGSC08WSRC609826.
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 02/05/2004
DEPOSITÁRIO:José Ciupka – R. Dep. Nilson Ribas, 73 -
Seminario

AUTOS: 125.232
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JOSÉ ALVES DO CARMO FILHO
BENS: 01 maquina de
lavar roupas, marca Brastemp, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 400,00 (quatrocentos reais) em 26/09/2003
DEPOSITÁRIO:José Alves do Carmo – R. Arthur Manoel
Iwersen, 732 - Boqueirão

AUTOS: 125.287
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PEDRO CARVALHO DA SILVA
BENS: 01 televisão 29”
Philco tela plana (com 1 mês de uso), em funcionamento, c/
controle.
AVALIAÇÃO:R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)
DEPOSITÁRIO:Pedro Carvalho da Silva – R. João Guibur,
747 bl B Apto 34 – Sta Candida

AUTOS: 125.308
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: LUIZ CARLOS LASS
BENS: 01 televisor
29”, marca Philips, colorida, c/ controle.
AVALIAÇÃO:R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) em
26/08/2004
DEPOSITÁRIO:Luiz Carlos Lass – R. Francisco Derosso,
4349 - Xaxim

AUTOS: 125.329
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ELIO DOMINGOS DA SILVA
BENS: 05 baterias p/
veículo automotor com 60 amperes, marca Distac, novas.
AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais)
DEPOSITÁRIO:Elio Domingos da Silva – R. Prof. Fabio de
Souza, 1354

AUTOS: 125.336
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: JOÃO MARIA GOMES
BENS: 01 televisor
marca Semp Toshiba, 29”, com controle remoto, a cores, em
funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 1.000,00 (hum mil reais) em 16/05/2003
DEPOSITÁRIO:João Maria Gomes – R. Ant. Gai Travessa,
04 cs 17 - Tatuquara

AUTOS: 125.400
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: PAULO CESAR SANTOS
BENS: 01 televisor
marca CCE 20”, com controle remoto, a cores, em funciona-

mento.
AVALIAÇÃO:R$ 400,00 (quatrocentos reais) em 16/05/2003
DEPOSITÁRIO:Paulo César Santos – R. Epaminondas San-
tos, 155 – Bairro Alto

AUTOS: 125.414
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PEDRO FERREIRA DA SILVA
BENS: 01 televisor
20”, marca Semp Toshiba, a cores.
AVALIAÇÃO:R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) em 02/04/
2003
DEPOSITÁRIO:Pedro Ferreira da Silva – Av. Pres. Getulio
Vargas, 852 - Rebouças

AUTOS: 125.440
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FATIMA SLADANHA DA COSTA
BENS: 01 geladeira
marca Brastemp, cor bege, 440 litros, duplex.
AVALIAÇÃO:R$ 700,00 (setecentos reais) em 21/06/2004
DEPOSITÁRIO:Fátima Saldanha da Costa – R. Iguaçu, 1835
- Rebouças

AUTOS: 125.444
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: EDNA WALT HOELZL
BENS: a) 01 geladeira
marca Brastemp Frost Free, 280 litros, cor branca, em funcio-
namento, avaliada por R$ 700,00;    b) 01 televisor 29” marca
Telefunken, c/ controle, colorida, em funcionamento, avaliada
por R$ 500,00;
AVALIAÇÃO:R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 25/08/
2005
DEPOSITÁRIO:Edna Walt Hoelzl – R. Cel. Joaquim Inácio
Tabordas Ribas, 92 - Bigorrilho

AUTOS: 125.524
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: TIBÉRIO ALENCAR TRICA
BENS: 01 televisor
marca Sanyo, 32”, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO:Tibério Alencar Trica – R. Eng. Serafin Vo-
lochen, 114 – Campina do Siqueira

AUTOS: 125.597
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:VALDECIR JOSÉ SOARES PLUCINSKI
BENS: 01 veículo mar-
ca YAMAHA/RD135, placa AGP-2435, tipo motocicleta, ano
fab. 1996, mod. 1996, cor preta, chassi 9C62MW000T0048395,
renavam 664556699.
AVALIAÇÃO:R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em
15/02/2006
DEPOSITÁRIO:R. Helena Vaz, 139 – Alm. Tamandaré

AUTOS: 125.624
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: JOÃO ALFREDO STIVAL
BENS: a) 01 Televisão
marca Sharp 20” com controle remoto, em funcionamento, ava-
liada por R$ 300,00;    b) 01 vídeo K7 marca Sharp, 4 cabeças,
em funcionamento, com controle remot, avaliado por R$ 200,00;
c) 01 micro system 3x1 marca gradiente com carrossel com 3
CD’s, com controle remoto, em funcionamento, avaliado por
R$ 200,00;
AVALIAÇÃO:R$ 700,00 (setecentos reais) em 03/06/2003
DEPOSITÁRIO:João Alfredo Stival – R. João Azolim 3, 353
– Sta Felicidade

AUTOS: 125.646
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PAULO IVONIR GONÇALVES
BENS: a) 01 Televisor
marca Philco, 20”, colorida c/  controle remoto, em funciona-
mento, avaliada por R$ 800,00;    b) 01 geladeira marca Bras-
temp, cor branca, avaliada por R$ 800,00;
AVALIAÇÃO:R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) em
24/04/2003
DEPOSITÁRIO:Paulo Ivonir Gonçalves – R. Pedro Gusso,
77 – Novo Mundo

AUTOS: 125.670
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MARCELO LEANDRO MAIER
BENS: 01 TV CCE 29
hps-2983;     01 locadora JR 127V Karcher e 01 DVD CCE
2960.
AVALIAÇÃO:R$ 1.589,90 (hum mil quinhentos e oitenta e
nove reais e noventa centavos)
DEPOSITÁRIO:R. Mateus Leme, 5839 - Abranches

AUTOS: 125.685
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SEBASTIÃO LUIZ ZAGANKI DA SILVA
BENS: 01 freezer mar-
ca Eletrolux, horizontal, cor branca.
AVALIAÇÃO:R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) em 14/01/
2005
DEPOSITÁRIO:Sebastião Luiz Zaganki da Silva – R. das
Orquídeas, 114 – Monte Castelo
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AUTOS: 125.700
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JOSÉ ANTONIO DA ROCHA
BENS: 01 televisor
marca Philco 29”, a cores, com controle remoto, em funciona-
mento.
AVALIAÇÃO:R$ 800,00 (oitocentos reais) em 07/07/2004
DEPOSITÁRIO:José Antonio da Rocha – R. Izaac Ferreira da
Cruz, 01 - Pinheirinho

AUTOS: 125.716
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: JOSÉ JAIR MERANOVICZ
BENS: a) 01 televisor
marca Sanyo 20”, a cores, com controle remoto, em funciona-
mento, avaliado por R$ 400,00;    b) 01 vídeo K7, 4 cabeças,
marca CCE série VCR 88X, avaliado por R$ 200,00;
AVALIAÇÃO:R$ 600,00 (seiscentos reais) em 25/03/2005
DEPOSITÁRIO:José Jair Meranovicz – R. Ipiranga, 545 –
Capão Raso

AUTOS: 125.738
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TEREZA DE OLIVEIRA MIGUEL
BENS: 01 veículo mar-
ca VW/GOL CL 1.8, ano 1994, mod. 1994, cor prata, chassi
9BWZZZ30ZRT076755, placa AEO-7362, renavam
620140984, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 29/11/2005
DEPOSITÁRIO: R. Erico Andreatta, 279

AUTOS: 125.851
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: JOÃO LUIZ DO VALE
BENS: 01 motocicleta
Honda CG 125 Fan, vermelha, placa AMV-1242, renavam
856958298, chassi 9C2JC30705R030051.
AVALIAÇÃO:R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
DEPOSITÁRIO:João Luiz do Vale – R. João Barbosa Almei-
da, 528 - Xaxim

AUTOS: 125.920
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CLEBER MARCELO SPANNENBERG MA-
CHADO
BENS: 01 televisor 29”
marca Gradiente, com controle remoto, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 600,00 (seiscentos reais) em 20/06/2005
DEPOSITÁRIO:Cleber Marcelo Spannenberg Machado – R.
Rio Palmital, 161 – S. J. dos Pinhais

AUTOS: 125.990
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FABIANO ANSELMO DA SILVA
BENS: a) Televisor
14”, de marca Philco Dueto, avaliada em R$ 250,00;     b) 01
televisor 14” de marca Philips – Dueto, avaliada em R$ 250,00;
c) 01 geladeira de 360 litros, com freezer de marca Eletrolux,
avaliada em R$ 800,00.
AVALIAÇÃO:R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais)
DEPOSITÁRIO:Fabiano Anselmo Da Silva - R. Irene Túlio,
292, Sta. Felicidade.

AUTOS: 126.111
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:INDÚSTRIAS LANGER LTDA
BENS: 01 máquina
ponte rolante, marca Demag – Movicarga, fab. 1981, capacida-
de 10 ton.
AVALIAÇÃO:R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) em 1812/2003
DEPOSITÁRIO:Ralf Brepohl – R. Wiegando Olsen, 1800 -
CIC

AUTOS: 126.114
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SERRARIA DE MÁRMORE SANTO ANTÖ-
NIO LTDA
BENS: 01 veículo VW/
Saveiro CL 1.8 MI, placa AIP 8104, ano 1999, mod. 1999, chassi
9BWZZZ376XP509890, renavam 718908635
AVALIAÇÃO:R$ 13.000,00 (Treze mil reais) em 21/01/2005
DEPOSITÁRIO:Marise Juglair – R. Gra Nico, 849 – Mossun-
gue.

AUTOS: 126.117
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:DUPLO AR S/A IND. E COM. DE AR CON-
DICIONADO E AQUECEDORES
BENS: a) 01 maquina
de prensar mangueira, marca Polimeu, mod. PT P204, nº 93190,
em funcionamento, avaliado em R$ 20.000,00;    b) 01 maqui-
na de prensar mangueira, marca Racine, cód. OD4 DSHS 301
SH, com motor Wap. Mod. 80L 1087, avaliado em R$ 20.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
DEPOSITÁRIO:Gelson Jesus de Azevedo - R. Brasilio Itibe-
re, Nº 2563 – Rebouças

AUTOS: 126.147 e apen-
sos (128.409 e 128.566)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: a) 01 transpor-

tador por correia, marca Yok, mod. TCS 120, 4.0 HP, comp.
12.000mm, largura 1.500mm, largura da lona 50mm, altura mín.
1.800mm, altura máx. 30ºmm, peso 890Kg, c/ levante telescó-
pio e opção p/ sacaria ou granel, avaliado por R$ 18.000,00;
b) 01 carrossel vertical marca Yok, mod. CVY 24/250KGS,
máquina nova, avaliado por R$ 90.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais) em 03/
04/2005
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsu Okamura - R. Chanceler
Oswaldo Aranha, 200 – Hauer.

AUTOS: 126.230 e apen-
so (126.367)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE VENEZA LTDA
BENS: a) 07 ar condi-
cionado marca Consul, modelo Air Master 21000, avaliado por
R$ 600,00 cada;    b) 03 ar condicionado marca Springer, mo-
delo Mundial 30000, avaliado por R$ 600,00 cada;    c) 01
geladeira industrial em Inox, marca Comma S/N de série, em
perfeito estado de funcionamento e conservação, 4 portas fron-
tais, medindo aprox. 2,00m altura, 1,60 largura, prof. 0,60m,
avaliada por R$ 2.000,00;    d) 01 buffet estilo Spagueteria,
estrutura metálica, c/ acabamento envelhecido, tampa em már-
more, medindo 4,00X1, avaliada por R$ 8.000,00;    e) 02 coi-
fas de exaustão metálicas, estilo envelhecido, medindo 1,00m
A,80m, avaliada por R$ 400,00 cada;    f) 240 cadeiras em
ferro, encosto de metal, 4 pés fixo, assento almofadado, cor
preta, avaliada por R$ 25,00 cada;    g) 220 cadeiras de madei-
ra, c/ assento de palha traçada, avaliada por R$ 40,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 31.600,00 (Trinta e um mil e seiscentos re-
ais) em 12/06/2003
DEPOSITÁRIO:Gilberto Valente – Av. Manoel Ribas, 6860 –
Santa Felicidade.

AUTOS: 126.280 e apen-
sos (126.550 e 126.840)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:A R FERRAMENTARIA LTDA
BENS: 01 Torno revol-
ver de segunda operação marca Ergomat, modelo THR26 p/
220/60Hz, na cor verde, nº de série 0761/9, com acessórios
normais, equipado com 01 comando elétrico, 01 embalagem,
01 tope;
AVALIAÇÃO:R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
DEPOSITÁRIO:Eunice Françosi Rodrigues - R. Cel. Luiz José
Dos Santos, Nº 2568 Casa 03

AUTOS: 126.404
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JOCAMP REPRESENTAÇÕES LTDA e JOA-
CIR ELIEL CORDEIRO
BENS: 02 painel de
pintura c/ capacidade de 08 lâmpadas, em funcionamento, ava-
liado por R$ 600,00 cada;    b) 01 painel de pintura c/ capacida-
de de 16 lâmpadas, em funcionamento, avaliado por R$ 800,00
cada.
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (Dois mil reais) em 16/05/2006
DEPOSITÁRIO:Joacir Eliel Cordeiro – R. das Carmelitas,
1040 – Boqueirão.

AUTOS: 126.522
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:K9 REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA
BENS: 40m de corren-
te, diâmetro 8mm por 1”, comprimento calibrada, utilizada em
frigoríficos de aves.
AVALIAÇÃO:R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta
reais)
DEPOSITÁRIO:Edson Luiz Contador - R. Professor Sebasti-
ão Paraná, 689, Vila Izabel.

AUTOS: 126.569
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALCIONE GABARDO JUNIOR
BENS: 308 metros de
tecido 97% algodão e 3% poliéster, armazenados em rolos de
50 e 100 metros, nas cores preta e marrom
AVALIAÇÃO:R$ 4.204,20 (Quatro mil duzentos e quatro re-
ais e vinte centavos) em 15/08/2003
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 126.597
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ISABEL GAIA
BENS: COPIAR DA
DIGITAÇÃO - COPIAR DA DIGITAÇÃO
AVALIAÇÃO:R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 126.637
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ROQUE PASETTI & CIA LTDA
BENS: 02 geladeiras
freezer industrial, c/ 04 portas cada, marca Gelopar, avaliada
em R$ 1.500,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 3.000,00 (três mil reais) em 12/09/2003
DEPOSITÁRIO:Roque Pasetti - Rod. BR 116, 65 – Pinheiri-
nho (Churrascaria Gaúcha)

AUTOS: 126.642 e apen-
so (127.624)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ

EXECUTADO:SAINT MORITZ COMÉRCIO DE ALIMEN-
TAÇÃO LTDA
BENS: 01 batedeira in-
dustrial marca Universo, M 9 2º, cor branca, 3 velocidades, 30
A, 500V
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (Dois mil reais) em 17/0702003
DEPOSITÁRIO:Lyra Veja Guimarães – Av. Silva Jardim, 1219
– Rebouças.

AUTOS: 126.664
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PS STREET INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA
BENS: a) 10 regatas fe-
minina marca PS STREET, mod. 03, cor laranja c/ azul, tam. P,
avaliada por R$ 32,90 cada;    b) 10 regatas feminina marca PS
STREET, mod. 03, cor laranja c/ azul, tam. G, avaliada por R$
32,90 cada;    c) 04 regatas feminina marca PS STREET, mod.
03, cor laranja c/ azul, tam. M, avaliada por R$ 32,90 cada;    d)
07 camisetas Baby Look marca PS STREET, cor verde c/ ver-
melho, tam. G, avaliada por R$ 35,00 cada;    e) 04 camisetas
Baby Look marca PS STREET, cor verde c/ vermelho, tam. M,
avaliada por R$ 35,00 cada;     f) 03 camisetas Baby Look
marca PS STREET, cor verde c/ vermelho, tam. P, avaliada por
R$ 35,00 cada;    g) 09 blusinhas de ribana marca PS STREET,
cor azul e cinza, tam. M., avaliada por R$ 32,90 cada;    h) 04
blusinhas de ribana marca PS STREET, cor verde, tam. M.,
avaliada por R$ 32,90 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 1.707,30 (Hum mil setecentos e sete reais e
trinta centavos) em 18/08/2005
DEPOSITÁRIO:Carlos Francisco Civitante Junior  – R. Cel.
José Carvalho Oliveira, 1612 – Uberaba.

AUTOS: 126.678 e apen-
so (127.339)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: NONO &NONO LTDA
BENS: 01 computador
k6-500,1.2GB com CD rom, fax modem 56k marca techard;
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (tres mil reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 126.716
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 lava louça
industrial, marca Brasinox, mod. Ino-11
AVALIAÇÃO:R$ 12.200,00 (Doze mil e duzentos reais) em
12/09/2003
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 126.728
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA NESLO DE VEÍCULOS
LTDA
BENS: 02 máquinas de
solda marca Waine, mod. Oxiaceteno, 220V
AVALIAÇÃO:R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) em 20/11/
2003
DEPOSITÁRIO:João Maurício P. de Miranda – R. TTE Tito
Teixeira de Castro, 389 – Hauer.

AUTOS: 126.750
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: a) 01 mis/cami-
onete marca VW/KOMBI, ano 1995, placa AFP-4310, chassi
9BWZZZ231SPO40183, cor branca, avaliada por R$ 20.000,00;
b) 01 buffet marca Ouro Fino em mogno e inox, med. 6,00m X
1,70m X 1,70m, com mesa fria e cubas quentes, avaliado por
R$ 12.800,00;    c) 01 lava louça industrial, marca Brasinox,
modelo INO-11LM, avaliada por R$ 12.200,00;    d) 01 bate-
deira industrial marca G. Paniz 220V, mod. BP 12 ano 97, ava-
liada por R$ 2.500,00;    e) refrigerador em aço inox, c/ 06
portas medindo 1,95m x 2,00m de alt. Marca Formicopa, ava-
liado por R$ 2.800,00;    f) 02 fornos a gás marca Tedesco mod.
FB-900, avaliados por R$ 3.000,00 cada;    g) 01 fogão indus-
trial marca Geral c/ 08 queimadores med. 2,00m x 1,00 larg.,
avaliado por R$ 3.000,00;    h) 01 refresqueira inox duplo bojo,
marca Croydon, mod. Rdaco 1600/A2, avaliado por R$
1.500,00;    i) 01 refresqueira inox duplo bojo, marca IBB1
salão superior, avaliado por R$ 1.000,00;    j) 01 central telefô-
nica PABX, marca Batik, mod. Flex 4, com 10 ramais e 4 tron-
cos, avaliado por R$ 1.800,00;    l) 01 freezer marca Prosdóci-
mo 480 litros, mod. 06554FBA2, avaliado por R$ 600,00;    m)
01 freezer marca Prosdócimo 400, mod. H40, cor branca, ava-
liado por R$ 500,00;    n) 01 sofá design moderno, cor laranja,
10 lugares, avaliado por R$ 3.000,00;    o) 74 cadeiras em ferro
almofadadas, avaliadas por R$ 60,00 cada;    p) 13 mesas pe-
quenas de 0,80cm X 0,80cm, avaliadas por R$ 65,00 cada;    q)
04 mesas grandes med. 0,80cm x 4,40cm, avaliadas por R$
75,00 cada;
AVALIAÇÃO:R$ 73.285,00 (setenta e três mil duzentos e oi-
tenta e cinco reais) em 20/11/2003
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 126.822
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:EXCLUSIVA VIAGENS E TURISMO LTDA
ME e CLOTILDE APARECIDA ZUNITA SABEC e DIVON-
SIR SABEC
BENS: 01 motor 1935,

O 400, p/ ônibus Mercedes Benz nº 4769801069237, usado em
perfeito estado de conservação
AVALIAÇÃO:R$ 16.250,00 (Dezesseis mil duzentos e cin-
qüenta reais) em 23/12/2004
DEPOSITÁRIO:Divonsir Sabec – R. Hildebrando Dulcio, 444
– Bacacheri.

AUTOS: 126.834
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:KLARO SISTEMA DE HIGIENIZAÇÃO
LTDA e ADENIR DE LIMA MOURA
BENS: a) 01 computa-
dor AMD K6™ 3D, processador 64 MB RAM, c/ leitor de CD
48X Max, teclado, mouse, e kit multimídia marca 3D Speaker
System, c/ Microsoft Windows 98 4, 10.2222ª, em funciona-
mento, e monitor 14” marca Sansung, em funcionamento, ava-
liado por R$ 300,00;    b) 01 impressora marca Epson, mod LX
300, em funcionamento, avaliada por R$ 200,00;    c) 02 arqui-
vos de aço, c/ 4 gavetas na cor bege, em bom estado de conser-
vação, avaliado por R$ 50,00 cada;    d) 02 mesas de fórmica
med. aprox. 2,00 por 80, cor bege, em bom estado de conserva-
ção, avaliada por R$ 70,00 cada;    e) 01 mesa de fórmica med.
aprox. 80 por 40, cor bege, em bom estado de conservação,
avaliada por R$ 45,00;    f) 04 cadeiras de escritório de tecido,
cor azul, em bom estado de conservação, avaliada por R$ 35,00
cada;    g) 01 mesa de fórmica med. aprox. 2,00 por 80, cor
bege, c/ 3 gavetas, em bom estado de conservação, avaliada
por R$ 80,00.
AVALIAÇÃO:R$ 1.005,00 (Hum mil e cinco reais)
DEPOSITÁRIO:Adenir de Lima Moura – R. José Peixoto de
Lacerda Verneque, 263 – Hauer.

AUTOS: 126.877
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FAROL AUTOPEÇAS LTDA e FABRíCIO
LANCONI
BENS: 01 veículo ca-
mionete c. aberta cabine dupla, diesel, marca Nissan Frontier
4X2 XE, ano 2002, modelo 2003, cor prata, placa KEV 5379,
chassi 94DCMGD233J363611, renavam 788635573
AVALIAÇÃO:R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) em
09/06/2006
DEPOSITÁRIO:Fabrício Lançoni - R. Urbano Lopes, 214 apto
1304 – Cristo Rei

AUTOS: 126.886
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SEGREDOS DA COR – COM. ART ARTE-
ZANATO E PRESENTES LTDA E CLARICE SKARBEK
BENS: 01 armário de
MDF, c/ mecânica branca, 43 divisões, 0,60 x 1,00 x 1,30, c/
03 prateleiras de vidro 2ml, c/ 02 portas 46cm cada, c/ 04 lumi-
nárias fixas;
AVALIAÇÃO:R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
DEPOSITÁRIO:Clarice Skarbek - R. Pe. Agostinho, Nº 251 –
Merces

AUTOS: 126.956
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:BELEM RIO COM. DE MOVEIS E DECO-
RAÇÕES LTDA
BENS: 02 colchões de
molejo marca Probel, mod. ProHotel 2, méd. 0,88 x 1.98m, cor
dourado, avaliado por R$ 900,00 cada;
AVALIAÇÃO:R$ 1.800,00 (um mil, oitocentos reais)
DEPOSITÁRIO:Luiz Carlos Catossi - R. Mauro Orlei Hoff-
mann, Nº 90 – Capão da Imbuia

AUTOS: 126.962
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:INDÚSTRIA DE MADEIRAS LAMISSERRA
LTDA
BENS: 01 secador de
madeiras de rolos, c/ duas câmaras quentes e uma câmara fria,
marca Omeco S/A
AVALIAÇÃO:R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) em 16/
09/2003
DEPOSITÁRIO:Fabrício Bertocello – R. Itacolomi, 1515 –
Portão.

AUTOS: 126.992 e apen-
sos (127.019 e 127.698)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RÁPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA
BENS: 01 Car/S. Rebo-
que, C. fechada, placa ARD 0101, chassi 2384, cor bege, ano
1981/mod.1981, marca Grahl, renavam 530177870
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (Oito mil reais) em 12/09/2003
DEPOSITÁRIO:Marisa Alves Oliveira – R. Cel. Herculano
de Araújo, 200 – Novo Mundo.

AUTOS: 127.049
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MARCOS ROBERTO NUNES CAMARGO
BENS: 01 veículo mar-
ca VW/PASSAT LS, tipo automóvel, ano 1979, cor branca, chas-
si BT253017, placa ABB-8008.
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 07/02/2006
DEPOSITÁRIO:R. Brig. Arthur Carlos Peralta, 1764

AUTOS: 127.104 e apen-
so (127.297)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
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EXECUTADO:ALTA PRODUÇÃO – CONFECÇÃO E FAC-
ÇÕES LTDA
BENS: 500 moletons
da marca Papa Loco de cores variadas e diversos tamanhos.
AVALIAÇÃO:R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 28/11/2003
DEPOSITÁRIO:Samir Fouani – R. Candido de Abreu, 127 Lj
CA 84 – C. Civico

AUTOS: 127.110 e apen-
sos (126.749 e 126.510)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:GUAIRA PNEUS LTDA e outro (F.M.A.P.)
BENS: 01 cofre na cor
verde, medindo aprox. 1,00 de altura por 0,50 de comprimento.
AVALIAÇÃO:R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) em 22/
06/2005
DEPOSITÁRIO:Líder Serconete de Souza – R. Dante Ange-
lote, 94

AUTOS: 127.142
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO:CENTRAL DE PROD. COM. DE PLANTAS
MED. AROM. E COND. DO PR LTDA
BENS: 01 Notebook de
cor preta e cinza, marca Toshiba modelo Satélite, Pentium III
128MB memória 40GB de disco com tela colorida.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 10/12/2003
DEPOSITÁRIO:Dalnei Serighelli - R. Humberto Geronasso,
807, Bairro Boa Vista.

AUTOS: 127.148 e apen-
so (127.328)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MMS IND. DE RELÓGIOS E ARTEFATOS
DE MADEIRA LTDA
BENS: a) 35 Relógios
de parede Cristal, modelo 1300, Marca Kartell, avaliados por
R$ 1.400,00;    b) 42 Relógios de parede Cristal, modelo 1318,
Marca Kartell, avaliados por R$ 1.680,00;
AVALIAÇÃO:R$ 3.080,00 (tres mil e oitenta reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 127.235
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALCIONE GABARDO JUNIOR
BENS: 422 calças jeans
em diversos tamanhos, modelos e cores.
AVALIAÇÃO:R$ 32.038,24 (trinta e dois mil trinta e oito re-
ais e vinte e quatro centavos) em 08/12/2003
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 127.284
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:WELINGHTON VIERO DOS SANTOS
BENS: a) 01 maquina
de solda marca Brasweca, na cor verde, em funcionamento,
avaliada por R$ 300,00;    b) 01 maquina de solda,marca Bam-
bozzi, mod. TRR 2600, nº série 180868, s/ cabos, em funciona-
mento, avaliada por R$ 400,00;    c) 01 prensa hidráulica, c/
motor marca Weg, mod. 5610480, 1,5CV 220/380V, 60Hz, A
5,0/3,0 CAT BES:20, 1.730RPM, peso 12T, em funcionamen-
to, avaliada por R$ 1.500,00;    d) 01 maquina dobradeira, mar-
ca Brasoto (manual) med. Aprox. 2m, em funcionamento, ava-
liada por R$ 2.500,00;
AVALIAÇÃO:R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinqüenta
reais) em 30/08/2005
DEPOSITÁRIO:Celson Carneiro Zapeline dos Santos – R.
Carlos Essenflder, 1379 - Boqueirão

AUTOS: 127.291 e apen-
sos (127.366, 127.469, 129.208 e 129.220)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALCIONE GABARDO JUNIOR
BENS: 1) 01 veículo
marca IMP/FIAT TIPO SLX, ano 1995, modelo 1995, cor pre-
ta, placa AFX-5325, chassi ZFA16000052762970, funcionan-
do, avaliado por R$ 6.000,00;     2) 870 calças jeans em divesos
tamanhos, modelos e cores, avaliadas por R$ 52.200,00;    3)
922 calças jeans em divesos tamanhos, modelos e cores, avali-
adas por R$ 69.998,24;    4) 01 maquina de costura, marca Juki,
botoneira, nº série 372P6022, avaliada por R$ 5.000,00;    5)
01 maquina caseadeira, marca Juki, nº série D76/30072, avali-
ada por R$ 5.000,00;    6) 01 maquina cortador de fim de enfes-
to, marca H&H, nº série 201540, avaliada por R$ 1.500,00;
7) 01 maquina de corte vertical, marca KM, nº série 187034,
avaliada por R$ 3.000,00;    8) 01 maquina coseadeira, marca
Union Special, nº série 673870, avaliada por R$ 2.000,00;    9)
01 maquina fechadeira plana pneumática, marca Pfaff Juki, nº
série D76/30072;    10) 01 maquina interlock, marca Pegasus,
nº série 9551163, avaliada por R$ 3.500,00;    11) 01 maquina
overlock, marca Pegasus, nº série 5710885, avaliada por R$
2.500,00;    12) 01 maquina overlock, marca Pegasus, nº série
9551530, avaliada por R$ 3.000,00;    13) 01 maquina overlo-
ck, marca Pegasus, nº série 5739317, avaliada por R$ 3.000,00;
14) 01 maquina pespontadeira ponto fixo b. altern, marca Pfa-
ff, nº série 782844, avaliada por R$ 5.000,00;    15) 01 reta
450-2, marca Columbia, nº série 36168692, avaliada por R$
1.500,00;    16) 01 reta 450-2, marca Columbia, nº série
3676808, avaliada por R$ 1.500,00;    17) 01 reta 450-2, marca
Columbia, nº série 56168681, avaliada por R$ 1.500,00;    18)
01 reta 450-2, marca Columbia, nº série 65168701, avaliada
por R$ 1.500,00;    19) 01 reta 563, marca Pfaff, nº série
1592461, avaliada por R$ 2.000,00;    20) 01 reta 563, marca
Pfaff, nº série 1557238, avaliada por R$ 2.000,00;    21) 01 reta
563, marca Pfaff, nº série 1596581, avaliada por R$ 2.000,00;
22) 01 reta 563, marca Pfaff, nº série 4315612, avaliada por R$

2.000,00;    23) 01 reta 563, marca Pfaff, nº série 1592104,
avaliada por R$ 2.000,00;    24) 01 reta 563, marca Pfaff, nº
série 1595812, avaliada por R$ 2.000,00;    25) 01 reta 563,
marca Pfaff, nº série 1596580, avaliada por R$ 2.000,00;    26)
01 reta 563, marca Pfaff, nº série 1596579, avaliada por R$
2.000,00;    27) 01 reta 563, marca Pfaff, nº série 1592105,
avaliada por R$ 2.000,00;    28) 01 reta 563, marca Pfaff, nº
série 1569293, avaliada por R$ 2.000,00;    29) 01 reta eletrô-
nica 563, marca Pfaff, nº série 1565786, avaliada por R$
5.000,00;    30) 01 reta eletrônica 563, marca Pfaff, nº série
1562296, avaliada por R$ 5.000,00;    31) 01 reta eletrônica
563, marca Pfaff, nº série 2208267, avaliada por R$ 5.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 214.698,24 (duzentos e quatorze mil seis-
centos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos) em 29/
08/2005
DEPOSITÁRIO:Alcione Gabardo Junior – R. Antonio Paro-
lin Junior, 744 - Parolin

AUTOS: 127.298
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALCIONE GABARDO JUNIOR
BENS: 922 calças jeans
em divesos tamanhos, modelos e cores.
AVALIAÇÃO:R$ 32.270,00 (trinta e dois mil duzentos e se-
tenta reais) em 21/11/2003
DEPOSITÁRIO:Alcione Gabardo Junior – R. Mal. Deodoro,
630 - Centro

AUTOS: 127.307
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ROQUE PASETTI & CIA LTDA
BENS: a) 01 freezer
marca Gelopar – Vertical, cor branca, avaliada por R$
1.500,00b) 01 geladeira industrial inox, marca Kava com 6
portas, em funcionamento, avaliada por R$ 2.300,00;
AVALIAÇÃO:R$ 3.800,00 (tres mil e oitocentos reais)
DEPOSITÁRIO:Roque Pasetti - Rod. BR 116, 65 – Pinheiri-
nho (Churrascaria Gaúcha)

AUTOS: 127.388
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:DIVONZIR JOSÉ GASPARIN
BENS: 01 vídeo K7,
marca JVC, 4 cabeças, com controle remoto, funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 300,00 (trezentos reais) em 26/08/2005
DEPOSITÁRIO:Divonzir José Gasparin – R. Diogo Mugiatti,
2620

AUTOS: 127.391
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 buffet marca
Ouro Fino em mogno e inox, med. 6,00m X 1,70m X 1,70m,
com mesa fria e cubas quentes.
AVALIAÇÃO:R$ 9.000,00 (nove mil reais) em 24/11/2005
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 127.392
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:NAGAZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA
BENS: 1.788 kit verniz
bi-componente 8.000, marca Lazzuril c/ endurecedor (054)
AVALIAÇÃO:R$ 33.078,00 (trinta e três mil e setenta e oito
reais) em 14/09/2004
DEPOSITÁRIO:Edson Nagazava – Av. Mal. Floriano Peixo-
to, nº 7004 - Boqueirão

AUTOS: 127.410
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALCIONE GABARDO JUNIOR
BENS: 432 calças jeans
em tamanhos modelos e cores, valor unit. R$ 38,00;
AVALIAÇÃO:R$ 16.416,00 (dezesseis mil, quatrocentos e
dezesseis reais) em 15/12/2003
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 127.419 e apen-
so (127.039)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: a) transportador
por correia, com levante telescópico, modelo TCS 80, marca
YOK, medindo 8000mm x 500mm, estado nova, avaliado por
R$ 12.000,00;b) 01 classificadora de ovos, marca Yok mod.
LCOP-1600e, estado nova, avaliada por R$ 50.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) em 07/
04/2004
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura – R. Baldur mag-
nus Gruba, 2989 - CIC

AUTOS: 127.420
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:GRAND INFORM COM IMP E EXP DE
EQUIP DE INFORM LTDA
BENS: a) 06 micro-
computadores, Duron 1300 Mhz, 256 Memória, 20HD, mouse,
teclado, monitor 15”, avaliados em R$ 15.000,00;     b) 05
mesas de escritório, modelo secretária, avaliadas em R$
4.750,00;     c) 02 mesas de escritório, modelo em “L”, avalia-
das em R$ 3.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 22.750,00 (vinte e dois mil setecentos e cin-
qüenta reais)

DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 127.500
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CENTRAL DE PROD. COM. DE PLANTAS
MED. AROM. E COND. DO PR LTDA
BENS: a) 01 moinho
industrial Super Lombard, com motor Weg nº NBR 7094 254/
508V, 60Hz, 3490RPM, com correia, funil, completo e funcio-
nando, elétrico, avaliado por R$ 3.000,00;    b) 01 balança p/
320kg, cor azul, com rodas, marca Cauduro, funcionando, ava-
liada por R$ 1.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 24/03/2006
DEPOSITÁRIO:Dalnci Serighelli – Estr. Tigre Et C. Novo –
Campo Magro

AUTOS: 127.506
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: a) 01 Torno,
marca Invicta, mecânico Mod. AC 400, trifásico, 2,25/11,5CV,
220/380, avaliado em R$ 15.000,00.;     b) 01 frezadora, marca
Natal, mod. NBVR-65, n.º 1230, c/ acessórios, avaliado em R$
8.000,00
AVALIAÇÃO:R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura - R. Chanceler
Osvaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 127.508
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:GRAND INFORM COM IMP E EXP DE
EQUIP DE INFORM LTDA
BENS: 06 microcom-
putador Duron 1.300MHZ, 256 MB, HD 20, mouse, teclado,
monitor 15”, avaliados por R$ 2.500,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
DEPOSITÁRIO:João Ricardo Encarnação Dutra – R. Eng.
Rebouças, 568

AUTOS: 127.522
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:LILIANE RUPPENTHAL ENDRES
BENS: 01 molde para
injeção plástica em aço c/ 4 cavidades p/ rodas de caminhão.
AVALIAÇÃO:R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) em 02/
09/2005
DEPOSITÁRIO:Liliane Ruppenthal Endres – R. José Mauri-
cio, 559 - Boqueirão

AUTOS: 127.552
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 refresqueira
inox duplo bojo, marca Croydon, mod. Rdaco 1600/A2;
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 16/11/2005
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 127.620
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 02 fornos a gás
marca Tedesco mod. FB-900.
AVALIAÇÃO:R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) em 16/
04/2004
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 127.647
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRADIX COM E REPRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL LTDA
BENS: 47 Condulete
4”, marca DAISA, mod. L, valor unit. R$ 43,46.
AVALIAÇÃO:R$ 2.043,00 (dois mil e quarenta e três reais)
DEPOSITÁRIO:Dílson Stedile - R. Fortaleza, 1221, Cajuru.

AUTOS: 127.661
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: IRMÃOS CATORI LTDA
BENS: 01 batedeira de
pães marca Perfecta capacidade 15kg, mod. MR Compacta.
AVALIAÇÃO:R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) em 15/
02/2006
DEPOSITÁRIO:Geraldo Catori – R. Amauri Lange Silvério,
979 - Pilarzinho

AUTOS: 127.682
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:A A C TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA
BENS: 01 veículo VW/
KOMBI furgão tipo camionete, ano fab. 1997, mod. 1997, cor
branca, potencia 56, carga 01,03, combustível gasolina, placa
ALB-6004, renavam 679821554, chassi 9BWZZZ21VP018864.
AVALIAÇÃO:R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 13/05/2005
DEPOSITÁRIO:Alzira Stofela Inácio – R. Bom Jesus do Igua-
pe, 1085 - Hauer

AUTOS: 127.708
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-

RANÁ
EXECUTADO: SEVENTENCO S/C LTDA
BENS: 01 computador
marca Itaútec-Phico, athlon 1.7Mhz, 256MB, HD30GB, CD/
RW, monitor Sansung 17”, mouse e teclado.
AVALIAÇÃO:R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) em
27/09/2004
DEPOSITÁRIO:Salete Volpati Soares – R. Maestro Francis-
co Antonello, 3045 – V. Fanny

AUTOS: 127.711
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:COMERCIAL CIRURGICA PASSOS LTDA
BENS: a) CFR monitor
de pressão, marca Schinkoeth, em bom estado de conservação,
avaliado por R$ 1.800,00;    b) encubadora mod. RW 931/72,
marca Olidef nº 5A93H65, em bom estado e funcionando, ava-
liado por R$ 2.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) em 20/
03/2006
DEPOSITÁRIO:Eliane do Rocio Schueda dos Passos – R.
Visc. De Guarapuava, 3577 - Centro

AUTOS: 127.738
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:STOCCO COMERCIO DE LAMINAS E MA-
DEIRAS LTDA
BENS: 01 impressora
HP PSC 500, copiadora e scanner.
AVALIAÇÃO:R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 127.746
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FASTER INFORMÁTICA LTDA
BENS: 01 computador
Athon XP 2.4Ghz, 1.024 RAM, HD 40GB, gravador CD-ROM,
monitor 17” VTC, drive 1.44, teclado Mtek, mouse Genius,
Cd-rom.
AVALIAÇÃO:R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
DEPOSITÁRIO:Marcalo Curtarelo Campos - R. Teodoro
Maquioka, 1970, Casa 3, Sta. Cândida.

AUTOS: 127.776
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MACBORBA COM. E REPRESENTAÇÕES
DE MÁQUINAS E PEÇAS LTDA.
BENS: 01 máquina co-
piadora, marca Xerox, modelo XC 1040
AVALIAÇÃO:R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
DEPOSITÁRIO:Glauco Antonio Andson Borba - R. Abel
Scvissiato, 2637, V. Guaíra;

AUTOS: 127.904 e apen-
so (128.941)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ITALIA PLASTICOS LTDA
BENS: 01 maquina gra-
nulador marca Sebt c/ motor de 40cm, 5CV, em funcionamen-
to.
AVALIAÇÃO:R$ 6.000,00 (seis mil reais) em 18/08/2005
DEPOSITÁRIO:Gilmar Antonio Nichele – R. Maria de Sou-
za Coelho, 153 - CIC

AUTOS: 127.929
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SULMOLDES INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA
BENS: 01 Micro Cele-
ron 800Mhz, 128MB memória, 20 GB, kit multimida, monitor
LG 17”, mouse, teclado.
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (dois mil reais) 31/08/2004
DEPOSITÁRIO:Wilson Luiz Onofre Rocha - R. Lothario
Boutin, 111

AUTOS: 127.933
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPORTES MOBILINE LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca I/RENAULT Kangoo Exprl16, ano fab. 2000, mod. 2000,
placa AJN-3991 chassi 8A1FC0025YL154512, cor branca, re-
navam 745643914.
AVALIAÇÃO:R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em 14/01/2005
DEPOSITÁRIO:Marcos Denis Gomes Osti – R. Prof. José
Nogueira dos Santos, 620 - Hauer

AUTOS: 127.936
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CONVERTE CONVERSÃO DE MOTORES
LTDA
BENS: 01 TM analisa-
dor de gases c/ display, TMS524, software p/ Thor Mill,
TM525Multer.
AVALIAÇÃO:R$ 11.220,00 (onze mil duzentos e vinte reais)
em 27/10/2004
DEPOSITÁRIO:Manuel Alberto Gonzáles – R. Mal. Floriano
Peixoto, 2262 - Rebouças

AUTOS: 127.949
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JMJ COM DE CEREAIS LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca VW/KOMBI tipo camionete, ano 1990, mod. 1990, cor bran-
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ca, chassi 9BWZZZ23ZLP015068, placa IBK-7143428106560.
AVALIAÇÃO:R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 24/08/2005
DEPOSITÁRIO:José Aparecido Gonçalves Ferreira – R. Dr.
Mario Jorge, 135

AUTOS: 127.976
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CLASSIFICADORA DE AREIA BALDAN
LTDA
BENS: a) 01 furadeira
de bancada, s/ especificação, na cor cinza, em funcionamento,
avaliada em R$ 400,00;     c) 01 serra mecânica eletrica, s/
especificação, em funcionamento, avaliada em R$ 400,00.
AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 127.982
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONO ESPECIAL COMERCIO E INDUS-
TRIA DE COLCHÕES LTDA
BENS: 01 colchão mar-
ca Sonosul modelo Pathernon 1,58 x 1,98.
AVALIAÇÃO:R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) em
17/10/2005
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Eng. Ariel Vi-
llar Tacla, 1053A – CIC

AUTOS: 127.985
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: SEVENTENCO S/C LTDA
BENS: 01 processador
3D windows 98 AMD-K6, 62,0MB RAM.
AVALIAÇÃO:R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) em 24/09/
2004
DEPOSITÁRIO:Salete Volpati Soares – R. Maestro Francis-
co Antonello, 3045 – V. Fanny

AUTOS: 127.992
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ELO IMPORT COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
BENS: a) 01 Farol Ac-
cent 95 2P LE, avaliado em R$ 346,15;    b) 01 Farol Accent 95
4P LD, avaliado em R$ 348,00;    c) 01 Farol Accent 95 4P LE,
avaliado em R$ 347,00;    d) 01 Farol Accent 97 2P LD, avali-
ado em R$ 347,00;    e) 01 Farol Accent 97 4P  LD, avaliado em
R$ 348,00;    f) 01 Farol Accent 97 4P LE, avaliado em R$
348,00;    g) 01 Farol neblina Accent 97 GLS LD, avaliado em
R$ 185,55;    h) 01 Farol neblina Accent 97 GLS LE, avaliado
em R$ 185,55;    i) 01 Lanterna pisca Accent 95 4P LD, avali-
ado em R$ 160,00;    j) 01 Lanterna pisca Accent 95 4P LE,
avaliado em R$ 131,30;
AVALIAÇÃO:R$ 2.746,55 (dois mil setecentos e quarenta e
seis reais e cinqüenta e cinco centavos)
DEPOSITÁRIO:Antonio Alves – R. Brasilio Itibere, 222 -
Rebouças

AUTOS: 127.998
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ITALIA PLASTICOS LTDA
BENS: 01 maquina ex-
trusora 80mm, marca Carnevale, motor 30CV, voltagem 380VT,
em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 15/09/2004
DEPOSITÁRIO:Gilmar Antonio Nichele – R. Maria de Sou-
za Coelho, 153 - CIC

AUTOS: 128.018
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ELETRONICA LS LTDA
BENS: 01 equipamento
de medição de grãos e sementes, marca Big-Meter Digital –
Moistur Tester Humitrom
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (oito mil reais) 01/03/2005
DEPOSITÁRIO:Lourival Ehrl dos Santos – R. Guarapuava,
196

AUTOS: 128.034 e apen-
so (128.181 e 128.241)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSISAAK TURISMO LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca VOLKS/BUSSCAR EL BUSS R, tipo pas/ônibus, placa ATI
2040, ano fab. 2000, mod. 2001, cor branca, chassi
9BWY2TJB11RY12716, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 29/
08/2005
DEPOSITÁRIO:Ricardo Isaak - R. Francisco Derosso, 1200 -
Xaxim

AUTOS: 128.043 e apen-
sos (128.114, 128.245, 128.325 e 128.311)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALCIONE GABARDO JUNIOR
BENS: a) veículo mar-
ca IMP/FIAT TIPO SLX, placa AFX-5325, tipo automóvel, ano
fab. 1995, mod. 1995, cor preta, chassi ZFA 160000S2762970,
renavam 49349326, avaliado por R$ 7.000,00 em 17/01/2005;
b) 09 camisas masculina marca Sexxes, tam. P, cor marron lis-
tradro;    c) 32 camisas masculina marca Sexxes, tam. M, cor
marron listradro;    d) 10 camisas masculina marca Sexxes,
tam. G, cor marron listradro;    e) 09 camisas masculina marca
Sexxes, tam. P, cor marron rajado;    f) 19 camisas masculina
marca Sexxes, tam. M, cor marron rajado;    g) 01 camisa mas-
culina marca Sexxes, tam. G, cor marron rajado;    h) 14 cami-

sas masculina marca Sexxes, tam. M, cor marron;    i) 01 cami-
sas masculina marca Sexxes, tam. G, cor marron;    j) 08 cami-
sas masculina marca Sexxes, tam. P, cor caramelo;    l) 16 ca-
misas masculina marca Sexxes, tam. M, cor caramelo;    m) 06
camisas masculina marca Sexxes, tam. G, cor caramelo;    n) 06
camisa masculina marca Sexxes, tam. P, cor caramelo retângu-
los;    o) 17 camisas masculina marca Sexxes, tam. M, cor cara-
melo retângulos;    p) 07 camisa masculina marca Sexxes, tam.
G, cor caramelo retângulos;    Avaliado por R$ 20,00 cada ca-
misa perfazendo um total de R$ 3.100,00 em 29/12/2004;
AVALIAÇÃO:R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais)
DEPOSITÁRIO:Alcione Gabardo Junior – R. Mal. Deodoro,
630 - Centro

AUTOS: 128.061
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ITALIA PLASTICOS LTDA
BENS: 01 aglutinador
p/ plásticos de 1 M. de boca c/ motor 60cv, marca JP, em bom
estado de conservação.
AVALIAÇÃO:R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 26/01/2006
DEPOSITÁRIO:Gilmar Antônio Nichele – Av. das Indústrias,
1180 – Fazenda Rio Grande

AUTOS: 128.068
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ELETRONICA LS LTDA
BENS: 01 equipamento
medidor de grãos e sementes, marca Big-meter Digital – Mois-
tur Tester Humitrom;
AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 128.103
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:INDUSTRIAS LANGER LTDA
BENS: 01 motor trifási-
co 50cv 4P 3801660V C. 200L 1P55, 60 HZ, cód 820, nº série
00374
AVALIAÇÃO:R$ 3.773,00 (três mil setecentos e setenta e três
reais) em 21/01/2005
DEPOSITÁRIO:Ralf Brepohl – R. Wiegando Olsen, 1800 -
CIC

AUTOS: 128.119
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PIOVAM TECNICA E COM. DE ACESSÓRI-
OS PARA PORTAS LTDA
BENS: 02 barra anti-
pânico, linda AD 8400;
AVALIAÇÃO:R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) em
18/10/2004
DEPOSITÁRIO:Maria da Glória Oliveira Piovam – R. Anna
Gbur Barcik, 346

AUTOS: 128.134
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ITALIA PLASTICOS LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca VW/13.150, placas AAY-3129, tipo caminhão, cor branca,
ano fab. 2001, mod. 2001, carroceria coberta, chassi
9BWX2VF201R107275, renavam 76.864956-0;
AVALIAÇÃO:R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais)
DEPOSITÁRIO:Gilmar Antônio Nichele – Av. das Indústrias,
1180 – Fazenda Rio Grande

AUTOS: 128.135
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPORTES MOBILINE LTDA
BENS: a) 01 computa-
dor Pentium II, 128MB RAM, registro nº 266040OEM0088292-
52506, c/ kit multimídia, avaliado por R$ 800,00;    b) 01 im-
pressora marca Epson, mod. FX 2170, avaliada por R$ 400,00;
c) 01 computador AMD K6, registro CPU 05m mobiline
525940050056827-09238, 97848 RAM, avaliado por R$
800,00;    d) 01 impressora marca HP 610C, avaliada por R$
350,00;    e) fax marca Sharp, mod. UX 178, avaliado por R$
260,00;    f) 01 palheteira marca Palhetrans, mod PL 2000, cap.
2.000kg, avaliada por R$ 2.000,00;    g) 01 palheteira marca
Palhetrans, nº série 0168882, cor azul, cap. 2.000kg, avaliada
por R$ 2.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 6.610,00 (seis mil seiscentos e dez reais) em
11/11/2004
DEPOSITÁRIO:Marcos Denis Gomes Osti – R. Prof. José
Nogueira dos Santos, 620 - Hauer

AUTOS: 128.149
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:OFICINA MECANICA DANTODT LTDA
BENS: a) 01 elevador
Eleva Car, avaliado por R$ 3.000,00;    b) 01 prensa Hidráuli-
ca, avaliada por R$ 1.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 22/10/2004
DEPOSITÁRIO:Alcides Danker – R. Ângelo Stival, 193 – Sta
Felicidade

AUTOS: 128.152
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:AUTO POSTO ULTRA LTDA
BENS: 08 lotes de pe-
dras preciosas (esmeraldas) Peso: 200quilates cada – Laudo
Técnico: cor: verde;     cor de traço: branco;     dureza de
(MOHS): 71/2-8;     densidade especifica: 2.67-2.78;     índice
de refração: 1.576-1.582;     pleocroísmo: definido;     cliva-

gem: não há;     Lacres: 4526571, 4526651, 4528610, 4528300,
4527426, 0016665, 4528315 e 4527865;
AVALIAÇÃO:R$ 345.600,00 (trezentos e quarenta e cinco mil
e seiscentos reais) em 13/09/2005
DEPOSITÁRIO:Hugo Dallmann – Av. Anita Garibaldi, 1805
- Ahú

AUTOS: 128.162
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: TRANS CONZATTI LTDA
BENS: 01 veículo
CAR/S REBOQUE c. aberta, marca SR/Guerra AG CS cor bran-
ca, ano/mod. 2000, placa AJN-4687, renavam 744711460
AVALIAÇÃO:R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
DEPOSITÁRIO:Gabriela Conzatti – Av. Sem. Salgado Filho,
7311

AUTOS: 128.171
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CLACELUX COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA
BENS: a) maquina de
solda MIG marca ESCAB 250 Amp. c/ cilindro, avaliada por
R$ 4.000,00;    b) 01 compressor marca Shultz 15 pés, avaliado
por R$ 3.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 20/10/2005
DEPOSITÁRIO:Cláudio César da Silva – R. Diogo Mugiatti,
892 - Boqueirão

AUTOS: 128.177
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:INDUSTRIAS LANGER LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca FORD/PAMPA, tipo car/camioneta/c. aberta, placa AED-
8583, cor amarela, ano fab. 1988, mod. 1988, renavam
522268250, chassi 9BFPXXLP3JBT72745;
AVALIAÇÃO:R$ 3.700,00 (três mil setecentos reais) em 19/
11/2004
DEPOSITÁRIO:Ralf Brepohl – R. Wiegando Olsen, 1800 -
CIC

AUTOS: 128.196
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: 01 transporta-
dor por correia, marca YOK, mod. TCS 120, 4.0 HP, comp.
12,000mm, largura 1.500mm, largura da lona 500mm, altura
mim. 1.800mm, altura Max 30º mm*, peso 890kg, c/ levante
telescópio e opção para sacaria ou granel
AVALIAÇÃO:R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura - R. Chanceler
Osvaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 128.209
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: 2GO INFORMATICA LTDA
BENS: 01 computador
P4 2.8HT 800MHZ 775 pinos FGA16 B RAM DDR2 533MHZ,
placa mãe intel 915 GEV Dual channel / satã 2HDs 80GB Satã
7200 RPM Maxtor, placa de vídeo GForce P8000 PCI Express
128MB DDR, gravadora de DVD LG 4160 B teclado e mouse
Logitech DVO, tela LCD 18 Dell 1801FPM digital rotflador
linksys WRV S46 VPN placa PCI Wireless WPC 546 linkS45.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 03/12/2004
DEPOSITÁRIO:Saulo de Souza Santos Calliari

AUTOS: 128.257
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: 02 transporta-
dor por correia, marca YOK, mod. TCS 120, 4.0 HP, comp.
12,000mm, largura 1.500mm, largura da lona 500mm, altura
min. 1800mm, altura Max 30o mm*, peso 890kg, c/ levante
telescópio e opção para sacaria e granel, avaliado por R$
16.000,00 cada;
AVALIAÇÃO:R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura - R. Chanceler
Osvaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 128.261
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPORTES MOBILINE LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca I/RENAULT Kangoo Exprl16, ano fab. 2000, mod. 2000,
placa AJN-3991 chassi 8A1FC0025YL154512, cor branca, re-
navam 745643914.
AVALIAÇÃO:R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
DEPOSITÁRIO:Marcos Denis Gomes Osti – R. Prof. José
Nogueira dos Santos, 620 - Hauer

AUTOS: 128.266
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CONGEPAN IND. E COM. DE ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA
BENS: 01 CAMARA
FRIA, MARCA Coldair, cor branca, c/ 2 portas med. Aprox.
2,50 por 1,80, câmara med. Aprox. 3,60 por 1,80, em bom esta-
do e funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais) em
20/03/2006
DEPOSITÁRIO:Rosana Marques Fonseca – R. Avd. Armin
Buhrer, 332 lj 02 - Uberaba

AUTOS: 128.269

EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:STOCCO COMERCIO DE LAMINAS E MA-
DEIRAS LTDA
BENS: a) 01 maquina
de xerox, marca HP PSC 500 nº série MYJO6E103V, avaliada
em R$ 5.000,00;    b) 01 aparelho de FAX, marca Panasonic,
mod. KT-FP200, avaliada em R$ 300,00;
AVALIAÇÃO:R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
DEPOSITÁRIO:Item a) Juarez Donizeth Heitkoetter - R. Ary
Claudino Ziemer, 136 - R. Pinheirinho – Item b) Depósito Ju-
dicial/Leiloeiro

AUTOS: 128.312
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: KALU ACHE APB LTDA
BENS: a) 05 armário de
aço marca Pardin, c/ 4 gavetas cada, na cor grafite, avaliado em
R$ 60,00 cada, perfazendo um total de R$ 300,00;    b) 01 Fax
marca Panasonic, model. KX – FT 21 LA, cor preta, avaliado
em R$ 100,00;    c) 01 (uma) mesa de escritório cerejeira c/ 3
gavetas fixas, avaliada em R$ 60,00;    d) 01 (uma) mesa de
escritório imbuia c/ 3 gavetas fixas, avaliada em R$ 60,00;    e)
01 computador Pentium 486, 32MB RAM, marca Itautec, mo-
delo Infoway P 75 DT, nº série 5760901200387, com monitor
15” marca Itautec, nº série IP52191106058, com mouse e te-
clado, avaliado em R$ 100,00;    f) 01 armário de fórmica bran-
ca com duas portas, méd. aprox. 1,20m X 1,00m, avaliado em
R$ 70,00;    g) 01 mesa de ferro e fórmica, méd. aprox. 2,00m
X 1,00m, avaliado em R$ 70,00;    h) 01 geladeira marca Gelo-
matic 130 L, cor caramelo, avaliado em R$ 70,00;    i) 01 mesa
para computador e impressora, avaliada em R$ 45,00;    j) 01
impressora HP 692C, avaliada em R$ 150,00;    n) 01 (uma)
cadeira giratória de napa na cor preta, avaliada em R$ 50,00;
o) 01 (uma) mesa de imbuia fixa, méd. aprox. 0,60m X 0,70m,
avaliada em R$ 40,00;
AVALIAÇÃO:R$ 1.185,00 (um mil, cento e oitenta e cinco
reais)
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 128.314
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:INDUSTRIAS LANGER LTDA
BENS: 01 maquina de
Xérox, marca Sharp, modelo AR 201, funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 16/02/2005
DEPOSITÁRIO: Depósito Judicial/Leiloeiro

AUTOS: 128.321
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FERRAMENTARIA PRECISÃO LTDA
BENS: 01 Policorte
Maxicorte Top c/ motor Weg 2CV, em bom estado.
AVALIAÇÃO:R$ 3.000,00 (três mil reais) em 01/08/2005
DEPOSITÁRIO: Sandro Henrique Kozak

AUTOS: 128.326
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ORGANOQUIMICA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
BENS: 1.430 Litros de
álcool neutro.
AVALIAÇÃO:R$ 3.575,00 (três mil quinhentos e setenta e cin-
co reais) em 02/03/2005
DEPOSITÁRIO:Luciana Anjos Curado Van de Kamp – R.
Terra Boa, 692 – V. E. Perneta - Pinhais

AUTOS: 128.338
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: 01 classificador
eletrônico de ovos, marca YOK, modelo COP-1600E, com ali-
mentador ovocospia e sistema expulsão direta de ovos, s/ ba-
lança eletrônica;
AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura - R. Chanceler
Osvaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 128.384
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CAZARIM E PINHEIRO LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca FIAT/UNO MILLE, placa ASL-2520, chassi
9BD15822134429590, cor prata, ano 2002, mod. 2003, rena-
vam 791551245.
AVALIAÇÃO:R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) em 08/03/
2005
DEPOSITÁRIO:Varley Cazarim – R. Anne Frank, 844 - Hau-
er

AUTOS: 128.416
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:VITÓRIA TERCEIRIZAÇÃO INDUSTRIAL
LTDA
BENS: 01 maquina de
costura industrial, transporte triplo, marca Lanmax, completa,
com mesa, motor e estante.
AVALIAÇÃO:R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) em
08/04/2005.
DEPOSITÁRIO:Paulo Elias da Silva – Av. Mario Jorge, 273 -
CIC

AUTOS: 128.453
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
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EXECUTADO:INDUSTRIAS LANGER LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca FIAT/FIORINO 1.0, placa AEK-3364, tipo camionete, ano
fab. 1994, mod. 1994, cor branca, comb. Gasolina, chassi
9BD146000R8345043, renavam 617745552.
AVALIAÇÃO:R$ 5.271,70 (cinco mil duzentos e setenta e um
reais e setenta centavos) em 08/04/2005
DEPOSITÁRIO:Ralf Brepohl – R. Wiegando Olsen, 1800 -
CIC

AUTOS: 128.468 e apen-
sos (128.558 e 128.622)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONO ESPECIAL COMERCIO E INDUS-
TRIA DE COLCHÕES LTDA
BENS: 02 Colchões de
marca Sono Especial modelo Pathernon com medidas 1,58 X
1,98.
AVALIAÇÃO:R$ 3.000,00 (três mil reais) em 05/05/2005
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Eng. Ariel Vi-
llar Tacla, 600 - CIC

AUTOS: 128.486 e apen-
sos (128.576 e 128.350)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SEVEN TRANSPORTES LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca SCANIA/T112 H 4X2, placa C. Trator, ano fab. 1986, mod.
1986, cor bege, chassi 9BSTH4X2Z03220698, renavam
414222342, em bom estado de conservação e funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 56.725,00 (cinqüenta e seis mil setecentos e
vinte e cinco reais) em 31/03/2006
DEPOSITÁRIO:Paulo Roberto Schlichting Filho – R. Carlos
de Laet, 1101 – Hauer

AUTOS: 128.503
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: DANIELA STIVAL
BENS: 01 Cozinha
completa Todeschini mel, madeira aglomerada s/ decorações e
eletros, contendo um total de 20 módulos c/ 7 portas de alumí-
nio.
AVALIAÇÃO:R$ 13.000,00 (treze mil reais) em 13/05/2005
DEPOSITÁRIO:Daniela Stival – Av. Manoel Ribas, 6636 lj.
01 – Cascatinha

AUTOS: 128.511
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALUMÍNIOS CURITIBA IND E COM DE
EXTRUDADOS LTDA
BENS: a) 01 ferramen-
ta em aço sólido para extrusão com 01 furo ALC 118, avaliado
por R$ 750,00;    b) 01 ferramenta em aço tubular para com 01
furo ALÇC 120, avaliado por R$ 1.500,00;    c) 01 ferramenta
em aço tubular para extrusão com 01 furo ALC 067, avaliado
por R$ 1.500,00;    d) 01 ferramenta em aço sólido para extru-
são com 01 furo ALC 129, avaliado por R$ 1.210,00;    e) 01
ferramenta em aço sólido para extrusão com 01 furo ALC 130,
avaliado por R$ 1.210,00.
AVALIAÇÃO:R$ 6.170,00 (Seis mil cento e setenta reais) em
02/06/2005
DEPOSITÁRIO:Wagneres Simarco Zamparg – R. Engenhei-
ro Sady de Souza, 145 - CIC

AUTOS: 128.552
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CASA DO REFRATÁRIO LTDA
BENS: 22 Pacotes
equivalentes a 142,56 m² lã de rocha em painéis ref. Pa-rock.
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (Dois mil reais) em 02/08/2005
DEPOSITÁRIO:Claude Dobignies – R. 24 de maio, 2211 -
Rebouças

AUTOS: 128.581
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: BEAT BAGS LTDA
BENS: 365 Nécessaire
Hunter em nylon 70 poliéster plastificado ref. 3922-3, avalia-
dos por R$ 19,34 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 7.059,10 (Sete mil, cinqüenta e nove reais e
10 centavos) em 05/08/2005
DEPOSITÁRIO:Robson Martins – R. Carlos de Laet, 698 -
Hauer

AUTOS: 128.592 e apen-
so (128.607)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CHAMONIX COM. E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA
BENS: a) 01 freezer
dupla ação marca Gelopar, modelo GTPC 575, nº série 116/
2004, avaliado por R$ 1.500,00;b) 01 freezer dupla ação marca
Gelopar, modelo GTPC 570, nº série 173/2004, avaliado por
R$ 1.500,00;c) 01 freezer dupla ação marca Gelopar, modelo
GTPC 575-30, nº série 42/2004, avaliado por R$ 1.500,00;d)
01 freezer dupla ação marca Gelopar, modelo GTPC 575-30,
nº série 45/2004, avaliado por R$ 1.500,00;e) 01 freezer dupla
ação Bosch, 320L/FB32MBA, nº série 401/2004, avaliado por
R$ 1.100,00;f) 01 freezer dupla ação Bosch, 320L/FB32MBA,
nº série 403/2004, avaliado por R$ 1.100,00;
AVALIAÇÃO:R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) em 25/
04/2005
DEPOSITÁRIO:Mario José Yared – R. Com. Araújo, 731 piso
L3, lj. 364.

AUTOS: 128.610 e apen-
so (128.685)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:JOSÉ CARLOS MAZZA REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS e JOSÉ CARLOS MAZZA
BENS: 01 Veículo mar-
ca VW/GOL 1000, tipo automóvel, ano 1993, modelo 1994,
cor branca, chassi 9BWZZZ30ZPT160465, placa BEK-5400,
renavam 614552133, estado do veículo batido.
AVALIAÇÃO:R$ 1.000,00 (Hum mil reais) em 07/06/2006
DEPOSITÁRIO:José Carlos Mazza – R. Pedro Violante, 214.

AUTOS: 128.613
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE VENEZA LTDA
BENS: 04 aparelhos de
ar condicionado Consul Air Master 21.000 BTUS, avaliados
por R$ 1.200,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) em
15/02/2006
DEPOSITÁRIO:Gilberto Valente – Av. Manoel Ribas, 6860 –
Santa Felicidade

AUTOS: 128.629
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CHAMONIX COM. E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA
BENS: a) 01 Freezers
dupla ação, marca Gelopar, modelo GHDO 530-30 nº série 2004/
OP 35728, avaliado por R$ 1.500,00;    b) 01 Freezers dupla
ação, marca Gelopar, modelo GTPC 575, nº série 112/2004,
avaliado por R$ 1.500,00.
AVALIAÇÃO:R$ 3.000,00 (Três mil reais) em 25/04/2005
DEPOSITÁRIO:Mario José Yared – R. Com. Araújo, 731 piso
L3, lj. 364.

AUTOS: 128.639
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ITÁLIA PLÁSTICOS LTDA
BENS: 01 Veículo mar-
ca VW/13.150, placa AAY 3129, tipo caminhão, cor branca,
ano fab. 2001, mod. 2001, carroceria coberta, chassi
9BWX2VF201R107275, renavam 768649560.
AVALIAÇÃO:R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) em
15/06/2005
DEPOSITÁRIO:Gilmar Antônio Nichele – Av. das Indústrias,
1180 – Fazenda Rio Grande

AUTOS: 128.678
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:BRANDÃO E BONAFE LTDA
BENS: a) 15 Kaban de
botão em couro, tamanho M, modelo masculino, ref. 72, cor
preta, avaliados por R$ 230,00 cada;    b) 15 Kaban de zíper em
couro, tamanho G, modelo masculino, ref. 61, cor preta, avali-
ados por R$ 230,00 cada;    c) 14 casacos ¾ em couro, tamanho
G, modelo feminino, ref. 36, cor preta, avaliados por R$ 230,00
cada.
AVALIAÇÃO:R$ 10.120,00 (Dez mil cento e vinte reais) em
08/08/2005
DEPOSITÁRIO:Odete Brandão Bonafe – Av. Mal. Floriano
Peixoto, 8195, lj. 602.

AUTOS: 128.691
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE VENEZA LTDA
BENS: 06 aparelhos de
ar condicionado Consul Air Master 21.000 BTUS, avaliados
por R$ 1.200,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais) em 15/
02/2006
DEPOSITÁRIO:Gilberto Valente – Av. Manoel Ribas, 6860 –
Santa Felicidade

AUTOS: 128.694
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSISAAK TURISMO LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca VOLKS/BUSSCAR EL BUSS R, tipo ônibus, placa ATI-
2038, ano fab. 2000, mod. 2001, cor branca, chassi
9BWY2TJBMRY12635, renavam 74.524851-9
AVALIAÇÃO:R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
DEPOSITÁRIO:Ricardo Isaak – R. Francisco Derosso, 1200
- Xaxim

AUTOS: 128.733
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PARISINE TECIDOS E DECORAÇÕES
LTDA
BENS: 1.000 metros de
tecido veludo 100% poliéster.
AVALIAÇÃO:R$ 86.300,00 (oitenta e seis mil e trezentos re-
ais) em 08/07/2005
DEPOSITÁRIO:Vanderley Barden – R. Barão Do Rio Bran-
co, 305 - R. Centro

AUTOS: 128.780
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MARIA VANDA MENDES RIBEIRO
BENS: 01 Veículo mar-
ca VW/Gol 1.6 Power, tipo automóvel, ano 2002, modelo 2003,
cor prata, chassi 9BWCB05X53T050527, placa ADV 0151,
renavam 792310748, estado do veículo funcionando.

AVALIAÇÃO:R$ 12.000,00 (Doze mil reais) em 06/06/2006
DEPOSITÁRIO:Rua Ângelo João Gottardi, 132.

AUTOS: 128.808
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:MAITHE CRISTHINE VALENTE GODOI
BENS: 01 Veículo mar-
ca VW/Golf, ano 2001, modelo 2002, cor prata, placa AMV
7004, chassi 9BWAA01J724010406, renavam 768171059, fun-
cionando e em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO:R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) em 18/10/2005
DEPOSITÁRIO:Marcos Antônio Godoi – Av. Manoel Ribas,
6860.

AUTOS: 128.821
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA
BENS: 01 TV 29” mar-
ca Semp Toshiba Lumina, em funcionamento, com controle,
colorida, nova.
AVALIAÇÃO: R$ 700,00 (setecentos reais)
DEPOSITÁRIO:Roberto Tadeu de Oliveira – R. Luiz machu-
ca, 182 – Alto Boqueirão.

AUTOS: 128.823
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CLÁUDIO CAMARGOS PORTELA
BENS: a) 01 geladeira
duplex marca Brastemp, 440 litros, cor branca, em funciona-
mento, avaliado por R$ 500,00;    b) 01 freezer marca Consul,
320 litros, cor branca, em funcionamento, avaliado por R$
500,00.
AVALIAÇÃO:R$ 1.000,00 (Hum mil reais) em 14/11/2005
DEPOSITÁRIO:Cláudio Camargos Portela – R. Belém, 322,
apto 602 - Cabral

AUTOS: 128.829
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ROSI MARIA NEVES
BENS: 01 freezer verti-
cal Brastemp 270 litros, em bom estado e funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 700,00 (Setecentos reais) em 27/07/2005
DEPOSITÁRIO:Rosi Maria Neves – R. Ébano Pereira, 138 –
Centro

AUTOS: 128.842
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ROSA MARIA GONÇALVES
BENS: 01 Televisor da
marca Gradiente c/ 20” a cores, com controle, em funciona-
mento.
AVALIAÇÃO:R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
DEPOSITÁRIO:Rosa Maria Gonçalves – R. Dalila Lopes da
Costa, 108 bl. 07 apto 08 – Uberaba.

AUTOS: 128.846
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:DIONETE DE FÁTIMA CORDEIRO
BENS: 01 veículo mar-
ca Ford/KA, placa AHL 0538, tipo automóvel, cor preta, ano
fab. 1997, mod. 1998, chassi 9BFZZZGDAVB557452, rena-
vam 687173892, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 11.000,00 (Onze mil reais) em 20/02/2006
DEPOSITÁRIO:Rua Eng. Emilio Guet, 23 – Hauer

AUTOS: 128.848
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: VALTER ALVES DA CRUZ
BENS: 01 veículo mar-
ca VW/Kombi, ano 1994, mod. 1994, cor branca, chassi
9BWZZZ23ZRP002165, placa AGM 6902, renavam
545742170, com avaria no motor, parte elétrica e caixa de câm-
bio.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) em 22/08/2005
DEPOSITÁRIO:Valter Alves da Cruz – R. Paulo Setúbal, 5870

AUTOS: 128.853
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SANDRO GOMES DE OLIVEIRA
BENS: a) 01 Micro-
computador Semprom, 2200MHZ, 80GB HD, 256MB de me-
mória, gravador de CD, leitor de DVD, monitor marca Sansung
17” e drive 3,5”/zip drive, em funcionamento, avaliado por R$
1.300,00;    b) 01 Impressora multifuncional HP 1315C, em
funcionamento, avaliado por R$ 300,00.
AVALIAÇÃO:R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) em
28/07/2005
DEPOSITÁRIO:Sandro Gomes de Oliveira – R. Valério Hai-
si, 363 – Santa Felicidade.

AUTOS: 128.922
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PANIFICADORA VERA CRUZ LTDA
BENS: 01 geladeira 2
portas comercial, marca Gelopar 1,60X2,00m.
AVALIAÇÃO:R$ 3.000,00 (Três mil reais) em 22/08/2005
DEPOSITÁRIO:Joaquim Cancela Gonçalves – R. Tobias de
Macedo, 37 – Centro.

AUTOS: 128.923
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSISAAK TURISMO LTDA

BENS: 01 veículo mar-
ca VOLKS/BUSSCAR EL BUSS R, tipo pas/ônibus, placa ATI
2038, ano fab. 2000, mod. 2001, cor branca, chassi
9BWY2TJB11RY12635, renavam 745248519
AVALIAÇÃO:R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 01/08/2005
DEPOSITÁRIO:Ricardo Isaak - R. Francisco Derosso, 1200 -
Xaxim

AUTOS: 128.926
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CLIMAFARMA DIST. DE PROD. QUÍMICOS
E FARMACËUTICOS LTDA
BENS: a) 01 Fax mar-
ca Sharp, mod. UX177, Nº Série 6726901Y, em funcionamen-
to, avaliado por R$ 120,00;    b) 02 Cadeiras fixas de napa, cor
preta, em bom estado, avaliado por R$ 15,00 cada;    c) 01 Fax
marca Panasonic, mod. KX F90, cor preta, em funcionamento,
avaliado por R$ 60,00;    d) 01 Cadeira giratória de napa, cor
marrom, c/ rodas, estado ruim, avaliado por R$ 15,00;    e) 01
Computador Pentium 100MHZ, 15,0MB RAM, c/ Windows 98,
monitor 14” marca VCT, mod. V49674V5YNC3, teclado mar-
ca MTEK, mouse marca clone, avaliado por R$ 150,00;    f) 01
máquina de escrever marca Olivetti Lexikon 80, em funciona-
mento, avaliado por R$ 50,00;    g) ar condicionado marca
Móbile, mod. 10.000 Special, em funcionamento, avaliado por
R$ 100,00;    h) 01 mesa p/ telefone de cerejeira med. Aprox.
70 por 60 c/ rodas, avaliado por R$ 30,00;    i) 01 mesa de
computador de fórmica, c/ suporte p/ teclado e CPU, cor mog-
no, avaliado por R$ 80,00;    j)01 gaveteiro de fórmica c/ tam-
pão de vidro, marca Projeto, c/ 4 gavetas, c/ rodas, avaliado por
R$ 40,00;    l) 01 mesa c/ tampo de fórmica cor marrom, c/ 6
gavetas fixas, med. aprox. 1,60 por 80, avaliado por R$ 90,00;
m) 01 cadeira giratória marca Reiflex, tecido cor vermelha c/
rodas, estado bom, avaliado por R$ 50,00;    n) 01 mesa de
ferro c/ tampão de vidro, c/ 06 cadeiras marca Jacuí, tecido cor
vermelha, em bom estado, avaliado por R$ 200,00;    o) 03
armários de cerejeira c/ 2 portas de correr, med. aprox. 1,00
por 40,0, estado bom, avaliado por R$ 25,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 1.090,00 (Hum mil e noventa reais) em 16/
05/2005
DEPOSITÁRIO:Jacinto Adam – R. Alferes Poli, 612 sl. 01 –
Centro.

AUTOS: 128.946
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SEVEN TRANSPORTES LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca GM/Corsa Wind, placa AAY 9579, ano fab. 2001, mod. 2002,
cor branca, chassi 9BGSC08Z02C126065, renavam 769465927,
em bom estado de conservação e rodando.
AVALIAÇÃO:R$ 13.171,20 (Treze mil, cento e setenta e um
reais e vinte centavos) em 18/08/2005
DEPOSITÁRIO:Paulo Roberto Schlichting Filho – R. Carlos
de Laet, 1101 - Hauer

AUTOS: 128.952
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:T C T CENTER ELETRÖNICOS LTDA
BENS: 12 Monitores
de vídeo 9” Super VGA mono, avaliados por R$ 160,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 1.920,00 (Hum mil novecentos e vinte re-
ais) em 17/08/2005
DEPOSITÁRIO:Janete Rodrigues de Melo – R. Ébano Perei-
ra, 170 – Centro.

AUTOS: 128.982
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:KHARINA ALIMENTOS LTDA
BENS: 01 câmara fria
p/ congelados 3mX4m, marca Ártico
AVALIAÇÃO:R$ 12.000,00 (Doze mil reais) em 07/12/2005
DEPOSITÁRIO:Rachid Cury Filho – Av. Pref. Omar Sabbag,
365.

AUTOS: 128.983
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA
BENS: 01 refrigerador
em aço inox, marca Formicopa c/ 6 portas, medindo
1.95mtX2.00mt altura.
AVALIAÇÃO:R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais) em 24/
11/2005
DEPOSITÁRIO:Rafael André Conzen – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 271 - Centro

AUTOS: 128.993
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FERRAMENTARIA PRECISÃO LTDA
BENS: 01 carrinho hi-
dráulico p/ transporte de carga p/ 2 ton.
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (Oito mil reais) em 20/09/2005
DEPOSITÁRIO:Georges Zarif Kirolos – R. Des. Estanislau
Cardoso, 457 – Xaxim.

AUTOS: 128.998
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:COMÉRCIO DE CASAS PARANÁ LTDA
BENS: a) 01 porta bal-
cão vidro e veneziana, medindo aproximadamente
1.50X2.10X14.0, código PJ-1306, avaliado por R$ 1.800,00;
b) 01 porta balcão 2 folhas de abrir só e veneziana, medindo
aproximadamente 1.50X2.10X14.0, código PJ-1125, avaliado
por R$ 1.800,00;    c) 01 porta ½ vidro mexicana c/ batente
lateral fixo direita, medindo aproximadamente 1.35X2.10X14.0,
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código PJ-2108, avaliado por R$ 1.500,00;    d) 01 janela de
correr com bandeira inferior fixa 30cm, medindo aproximada-
mente 1.50X1.80X10.5, código JC-0415, avaliado por R$
1.450,00.
AVALIAÇÃO:R$ 6.550,00 (Seis mil quinhentos e cinqüenta
reais) em 31/10/2005
DEPOSITÁRIO:Rua Eng. Sady de Souza, 219

AUTOS: 129.001
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:OFICINA MECÄNICA DANTODT LTDA
BENS: 01 Elevador
Auto Box 2002 St 2.500 Kg, em bom estado.
AVALIAÇÃO:R$ 3.000,00 (Três mil reais) em 19/01/2005
DEPOSITÁRIO:Aurino Todt – R. Ângelo Stival, 193 – Santa
Felicidade.

AUTOS: 129.006
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:COMERCIAL CIRÚRGICA PASSOS LTDA
BENS: 01 Aparelho de
anestesia, marca Oxigel, mod. 800, c/ acessórios, em funciona-
mento.
AVALIAÇÃO:R$ 5.958,80 (Cinco mil, novecentos e cinqüen-
ta e oito reais e oitenta centavos) em 26/10/2005
DEPOSITÁRIO:Eliane do Rocio Schweda Passos – R. Lame-
nha Lins, 41 lj. 02 – Centro

AUTOS: 129.010
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ELO IMPORT COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
BENS: a) 10 colunas,
veículo marca Hyunday, modelo Accent, cód. 10271401-28000,
avaliado por R$ 498,86 cada;    b) 02 colunas, veículo marca
Hyunday, modelo Sonata, cód. 71402-220AD, avaliado por R$
610,80 cada;    c) 02 porta traseira, veículo marca Hyunday,
modelo Excel, cód. 7700424010, avaliado por R$ 730,50 cada;
d) 05 longarina, veículo marca Hyunday, modelo Elantra , cód.
701102-24000, avaliado por R$ 500,90 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 10.175,70 (Dez mil, cento e setenta e cinco
reais e setenta centavos) em 24/10/2005
DEPOSITÁRIO:Antônio Alves – R. Brasílio Itibere, 2228/
2354

AUTOS: 129.015
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:EURO BSL INDÚSTRIA DE BOLSAS LTDA
BENS: a) 01 máquina
de costura industrial marca Taking, mod. TK 335, Nº série
21000112, c/ motor Laminax, mod. MG901, 400W – 4P, Nº
série 577177, em funcionamento, avaliada por R$ 2.000,00;
b) 01 máquina de costura industrial marca Taking, mod. TK
335, Nº série 21000140, c/ motor Laminax, mod. MG901, 400W
– 4P, Nº série 564965, em funcionamento, avaliada por R$
2.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) em 17/04/2006
DEPOSITÁRIO:Roberto Aparecido Nunes – R. Pastor Carlos
Frank, 1247 - Boqueirão

AUTOS: 129.016
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: 01 classificado-
ra eletrônica de ovos, marca Yok, mod. COP1600E, nova.
AVALIAÇÃO:R$ 54.550,00 (Cinqüenta e quatro mil, quinhen-
tos e cinqüenta reais) em 27/10/2005
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsu Okamura - R. Chanceler
Oswaldo Aranha, 200 – Hauer.

AUTOS: 129.054
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO:SONOOURO COMERCIAL LTDA
BENS: 02 colchões
marca Pathernon, med 1,58 por 1,98, Kig casal, avaliado por
R$ 1.265,50 cada
AVALIAÇÃO:R$ 2.531,00 (Dois mil quinhentos e trinta e um
reais) em 28/11/2005
DEPOSITÁRIO:Antônio Leonardo Astolphi Gracia Junior –
R. Cândido de Abreu, 127 lj. 80/81 - Centro Cívico

AUTOS: 129.078
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ANTÖNIO JOSÉ BOBATO
BENS: 15.000 tijolos
de 06 furos, estado novo
AVALIAÇÃO:R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) em
15/12/2005
DEPOSITÁRIO:Antônio José Bobato - Pedro Calisto, 135

AUTOS: 129.177
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ESCOLA DE FORMAÇÃO DE MOTORIS-
TAS BELLO LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca REB/ONÇA BS, placa AGV 7482, tipo reboque, ano fab.
1995, mod. 1995, cor cinza, carroceria C. coberta, chassi
9A9ZZZ45ZSCAT9117, renavam 669560162, em bom estado
de conservação
AVALIAÇÃO:R$ 700,00 (Setecentos reais) em 28/11/2005
DEPOSITÁRIO:Karla Pereira Coelho Martins - Praça Rui
Barbosa, 611 - Centro

AUTOS: 129.180
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-

RANÁ
EXECUTADO:AF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA
BENS: a) 01 aparelho
de fax, marca Toshiba s/n SS012667A, funcionando, avaliado
por R$ 150,00;    b) 01 impressora HP Deskejet 3820, funcio-
nando, avaliada por R$ 450,00.
AVALIAÇÃO:R$ 600,00 (Seiscentos reais) em 24/10/2005
DEPOSITÁRIO:AF Empreendimentos Imobiliários LTDA –
R. Paranaguá, 1102

AUTOS: 129.204
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ENGEFLEX CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
BENS: a) 01 Computa-
dor Celeron (T M) processador 95,0MB RAM, sistema Windo-
ws ME. 4.90.3000, registro nº 52782.OEM.0009147.00560, c/
monitor marca Compaq mod. B540, teclado marca Compaq,
mouse marca Compaq, kit multimídia marca JBL Plantinum, c/
CPU marca Compaq, mod. 5000, em funcionamento, avaliado
por R$ 1.100,00;    b) 01 impressora marca HP 680C, em fun-
cionamento, avaliada por R$ 280,00;    c) 01 mesa de escritório
em L, cor bege, c/ 2 gavetas fixas e suporte p/ teclado, em bom
estado de conservação, avaliada por R$ 300,00;    d) 02 gave-
teiros c/ 3 gavetas cada, cor bege, c/ rodinhas, medindo aprox.
50 por 40, em bom estado de conservação, avaliado por R$
80,00 cada;    e) 01 jogo de cadeiras fixa c/ 3 lugares, tipo
courino, cor vinho, c/ encosto de braço, em bom estado de con-
servação, avaliado por R$ 200,00;    f) 04 cadeiras de ferro tipo
courino, cor vinho, em bom estado de conservação, avaliada
por R$ 60,00 cada;    g) 01 cadeira de escritório c/ rodinhas,
tipo courino, cor vinho, em bom estado de conservação, avali-
ada por R$ 75,00;    h) 05 gaveteiros de aço c/ 4 gavetas cada,
na cor cinza, em bom estado de conservação, avaliada por R$
60,00 cada;    i) 01 mesa de fórmica oval, cor amarelo queima-
do c/ marrom claro, med. aprox. 2 por 80, em bom estado de
conservação, avaliada por R$ 800,00;    j) 01 Fax marca Pana-
sonic, mod. KX-F130, cor preta, em funcionamento, avaliado
por R$ 120,00;    l) 01 armário c/ 2 portas, cor bege, med.
aprox. 1,60 por 80, em bom estado de conservação, avaliado
por R$ 150,00;    m) 04 cadeiras de escritório, tipo courino, cor
vinho, c/ encosto de braço, em bom estado de conservação,
avaliada por R$ 65,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 3.985,00 (Três mil novecentos e oitenta e
cinco reais) em 20/12/2005
DEPOSITÁRIO:Gilberto Munhoz Schwartz – R. Izaac Fer-
reira da Cruz, 1585 – Pinheirinho.

AUTOS: 129.217
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSISAAK TURISMO LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca VOLKS/BUSSCAR EL BUSS R, tipo pas/ônibus, placa ATI
2046, ano fab. 2000, mod. 2001, cor branca,  chassi
9BWY2TJR91RY12382, renavam 745904637, em bom estado
de conservação
AVALIAÇÃO:R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
DEPOSITÁRIO:Ricardo Isaak - R. Francisco Derosso, 1200 -
Xaxim

AUTOS: 129.221 e apen-
sos (129.881 e 130.054)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONO ESPECIAL COMERCIO E INDUS-
TRIA DE COLCHÕES LTDA
BENS: 07 colchões
marca SonoSul Sonhare 1,38 x 0,24 x 1,88.
AVALIAÇÃO:R$ 8.096,00 (oito mil e noventa e seis eais)
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Eng. Ariel Vi-
llar Tacla, 600 - CIC

AUTOS: 129.228
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:VECTRA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca GM/CELTA 3 portas, tipo automóvel, ano 2003, mod. 2003,
cor prata, chassi 9BGRDO8X03G215978, placa ALD-5859,
renavam 811849988, funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 12/12/2005
DEPOSITÁRIO:Rosa da Conceição Meira – R. Said Moha-
med Elkatide, 100

AUTOS: 129.230
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: 02 transporta-
dor por correia, marca YOK, mod. TCS 100, 4.0 HP, comp.
10,000mm, largura 1.500mm, largura da lona 500mm, altura
fixa 600mm, altura min. 1700mm, altura Max 5500 mm*, peso
735kg, c/ levante telescópio e opção para sacaria e granel, ava-
liado por R$ 17.000,00 cada;
AVALIAÇÃO:R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura - R. Chanceler
Osvaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 129.238 e apen-
sos (129.490 e 129.740)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SEVEN TRANSPORTES LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca SCANIA/T112 H 4X2, placa C. Trator, ano fab. 1986, mod.
1986, cor bege, chassi 9BSTH4X2Z03220698, renavam
414222342, em bom estado de conservação e funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 56.725,00 (cinqüenta e seis mil setecentos e

vinte e cinco reais)  em 02/06/2006
DEPOSITÁRIO:Paulo Roberto Schlichting Filho – R. Carlos
de Laet, 1101 - Hauer

AUTOS: 129.239
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:HUBLLE INFORMATICA LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca FIAT/FIORINO IE, tipo furgão, ano 2003, modelo 2003, cor
branca, chassi 9BD25504538726626, placa AKY-2819, rena-
vam 80562110-5
AVALIAÇÃO:R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em 29/11/2005
DEPOSITÁRIO:Benedito Barbosa Neto – Av. 7 de Setembro,
3591 cj 05

AUTOS: 129.242
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:STEJENI -  COMERCIO DE AUTOMÓVEIS
LTDA
BENS: a) 01 impresso-
ra multifuncional Lexmark X85, em bom estado, avaliado por
R$ 400,00;    b) 01 central telefônica Panasonic 308 E EASA
PHONE  para 16 ramais, para 4 linhas, avaliado por R$
1.800,00;
AVALIAÇÃO:R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) em 18/
01/2005
DEPOSITÁRIO:Roberto Carlos de Oliveira – Av. mal. Floria-
no Peixoto, 9608 - Boqueirão

AUTOS: 129.249
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRIGOMIX INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca VW/KOMBI, ano 1995, chassi 9BWZZZ231SP022972, cor
branca, placa AFL-0278, renavam 638929350.
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (oito mil reais) em 25/11/2005
DEPOSITÁRIO: R. Marcos Mocelin, 570

AUTOS: 129.252
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:VIGAS OFICINA MECÄNICA LTDA
BENS: 01 analisador
de gases c/ display, modelo TM 131, funcionando
AVALIAÇÃO:R$ 7.000,00 (sete mil reais) em 25/11/2005
DEPOSITÁRIO:Guilherme Dieter – R. Dês. Westphalen, 1822
- Rebouças

AUTOS: 129.254
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ELIZANDRA SABEDOPT BANDEIRA
BENS: a) 01 computa-
dor Pentium, 128MB c/ CD ROM 52x MTRP, monitor marca
Philips, mod. 1053, teclado e mouse, em funcionamento, avali-
ado por R$ 800,00;    b) 01 aparelho de fax marca Panasonic,
mod. KXF155, em funcionamento, avaliado por R$ 100,00;    c)
01 cofre med. Aprox. 80 por 40, cor chumbo, avaliado por R$
300,00;
AVALIAÇÃO:R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) em 28/
11/2005
DEPOSITÁRIO:Rod. BR 116, nº 22881 – Km 111 – Box 272
- Umbara

AUTOS: 129.255
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SANERC COMERCIAL HIDRAULICA E
ELETRICA LTDA
BENS: 07 Tampões de
ferro fundido, padrão samae, para verificação de esgoto, nova.
AVALIAÇÃO:R$ 1.893,50 (hum mil oitocentos e noventa e
três reais e cinqüenta centavos) em 14/12/2005
DEPOSITÁRIO:Clayton Jones dos Santos Henrique – R. Cel
Luiz José dos Santos, 1975 lj 02 - Boqueirão

AUTOS: 129.260
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ASSOC. P/M COLEGIO ESTADUAL RO-
DOLPHO ZANINELLI DE CURITIBA
BENS: COPIAR DA
DIGITAÇÃO - COPIAR DA DIGITAÇÃO
AVALIAÇÃO:R$ 9.058,00 (nove mil e cinqüenta e oito reais)
em 17/11/2005
DEPOSITÁRIO:Silvio Matos – R. Antonia Molina Bella, 1000
- CIC

AUTOS: 129.283
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CMG COM. DE MAQUINAS E GUINDAS-
TES LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca FIAT/FIORINO IE, placa AIQ-0453, tipo camionete, carro-
ceria furgão, ano fab. 1999, ano 1999, cor branca, chassi
9BD255044X8644614, renavam 719078113
AVALIAÇÃO:R$ 11.000,00 (onze mil reais) em 16/01/2006
DEPOSITÁRIO:Gilberto B. Cordeiro – R. Pe Dehon, 42 -
Hauer

AUTOS: 129.298
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CENTRAL DE PROD. COM. DE PLANTAS
MED. AROM. E COND. DO PR LTDA
BENS: 01 triturador,
marca Nogueira, modelo EM-9F3B, motor Eberle, Mod.

RBK132S2, nº 0702, 7.5VC, 7,5 KW 60HZ, RPM 3560, com-
pleto e funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 24/11/2006
DEPOSITÁRIO:Dalnei Semighelhi – Estr. Tigre Et C Novo –
Campo Magro

AUTOS: 129.305
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:EURO BSL INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA
BENS: 01 maquina de
costura industrial marca GC6-6, com motor Laminax, mod.
MG901, 400W – 4P, nº série 577460, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 17/04/2006
DEPOSITÁRIO:Roberto Aparecido Nunes – R. Pastor Carlos
Frank, 1247 - Boqueirão

AUTOS: 129.314
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SEVEN TRANSPORTES LTDA
BENS: 01 veículo GM/
CORSA WIND, placa AAY-9579, ano fab. 2001, mod. 2002,
cor branca, chassi 9BGSC08Z02C126065, renavam 769465927,
em bom estado de conservação e funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 15/12/2005
DEPOSITÁRIO:Paulo Roberto Schlichting Filho – R. Carlos
de Laet, 1101 - Hauer

AUTOS: 129.320
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CONGEPAN IND. E COM. DE ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA
BENS: 01 Ultra conge-
lador, marca Coldair, na cor branca, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) em 14/12/
2005
DEPOSITÁRIO:Rosana Marques Fosneca – R. Avd. Armin
Buhrer, 332 lj 02 - Uberaba

AUTOS: 129.325
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SANERC COMERCIAL HIDRAULICA E
ELETRICA LTDA
BENS: 11Tampões de
ferro fundido, padrão samae, para verificação de esgoto, nova.
AVALIAÇÃO:R$ 3.294,50 (tres mil duzentos e noventa e qua-
tro reais e cinquenta centavos) em 14/12/2005
DEPOSITÁRIO:Clayton Jones dos Santos Henrique – R. Cel
Luiz José dos Santos, 1975 lj 02 - Boqueirão

AUTOS: 129.327
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:AF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
BENS: 01 computador
AMD Duron, 120MB RAM, registro OS702-OEM-0079714-
59564, c/ windows 98, c/ teclado e mouse, e kit multimídia,
CD ROM marca LG 52x max, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) em 28/
11/2005
DEPOSITÁRIO:Antonio Figueiredo – R. Paranaguá, 1102 –
V. Guaira

AUTOS: 129.349
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:REDE AUDAC COBRAÇAS BRASIL (QUA-
LITY ASSES. EMPRES. LTDA)
BENS: a) faz marca
Toshiba, modelo 4400, funcionando, avaliado por R$ 200,00;
b) 01 impressora marca Lexmark, mod. E230, funcionando,
avaliada por R$ 700,00;    c) computador X86 family 5, model
4 stepping 3 AT/AT, compatible 30.132 KB RAM, com sistema
Microsoft windows NT 4.001381 IE 55002314.1003, instala-
do, monitor marca Mtek, teclado keyboard, mouse XPC, funci-
onando, avaliado por R$ 1.000,00;    d) computador X86 fami-
ly 6, model 8 stepping 1 AT/AT, compatible 97.652 KB RAM,
com sistema Microsoft windows NT 4.001381 IE
56002800.1106, instalado, monitor marca LG, teclado XPC,
mouse PC CORP, funcionando, avaliado por R$ 1.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) em
28/11/2005
DEPOSITÁRIO:Tércio Dario Guimarães - R. José Loureiro,
133 10º andar

AUTOS: 129.355
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ORTEGA E LOPES IMÓVEIS (SALVADOR
LOPES & LOPES LTDA)
BENS: a) 01 COMPU-
TADOR Pentium III, 256MB, HD20, c/ CD ROM 52X max,
marca LG, teclado mouse, monitor marca Sansung, mod. Sync
Máster 591V, nº série LE15HXBX737824N, com estabilizador
Protect, em funcionamento, avaliado por R$ 900,00;    b) 01
TV 29” marca sanyo, mod. Monito Remote Control, em funci-
onamento, avaliado por R$ 200,00;
AVALIAÇÃO:R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) em 28/11/
2005
DEPOSITÁRIO:Ademir Salvador Lopes – R. Mal. Otavio sal-
danha Mazza, 8553 - Pinheirinho

AUTOS: 129.359
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SANERC COMERCIAL HIDRAULICA E
ELETRICA LTDA
BENS: 08 Tampões de
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ferro fundido, padrão samae, para verificação de esgoto, nova
AVALIAÇÃO:R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) em
26/11/2005
DEPOSITÁRIO:Clayton Jones dos Santos Henrique – R. Cel
Luiz José dos Santos, 1975 lj 02 - Boqueirão

AUTOS: 129.389
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSISAAK TURISMO LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca VOLKS/BUSSCAR EL BUSS R, tipo pas/ônibus, placa ATI
2042, ano fab. 2000, mod. 2001, cor branca, chassi
9BWY2TJB41RY12855, renavam 745248543, funcionando.
AVALIAÇÃO:R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil rais) em
20/12/2006
DEPOSITÁRIO:Ricardo Isaak - R. Francisco Derosso, 1200 -
Xaxim

AUTOS: 129.395
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONO ESPECIAL COMERCIO E INDUS-
TRIA DE COLCHÕES LTDA
BENS: 02 colchões
marca SonoSul Pathernon 1,38 x 1,88.
AVALIAÇÃO:R$ 2.266,00 (dois mil duzentos e sessenta e seis
reais) em 20/02/2006
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Eng. Ariel Vi-
llar Tacla, 600 - CIC

AUTOS: 129.406
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONOOURO COMERCIAL LTDA
BENS: 02 colchões
marca SonoSul Pathernon 1,38 x 1,88.
AVALIAÇÃO:R$ 1.844,00 (hum mil oitocentos e quarenta e
quatro reais) em 20/02/2006
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – Av. candido de
Abreu, 127 lj 80/81 – C. Civico

AUTOS: 129.412
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ITALIA PLASTICOS LTDA
BENS: 01 Maquina
corta e solda p/ sacolas e sacos de lixo c/ motor 1 CV, em bom
estado;
AVALIAÇÃO:R$ 7.000,00 (sete mil reais) 25/05/2006
DEPOSITÁRIO:Gilmar Antônio Nichele – Av. das Indústrias,
1180 – Fazenda Rio Grande

AUTOS: 129.413
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPORTES MOBILINE LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca I/RENAULT Kangoo Exprl16, ano fab. 2000, mod. 2000,
placa AJN-3991 chassi 8A1FC0025YL154512, cor branca, re-
navam 745643914.
AVALIAÇÃO:R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em 15/03/2006
DEPOSITÁRIO:Marcos Denis Gomes Osti – R. Prof. José
Nogueira dos Santos, 620 - Hauer

AUTOS: 129.425
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:VIGAS OFICINA MECÄNICA LTDA
BENS: 01 analisador
de gases c/ display, modelo TM 131, funcionando
AVALIAÇÃO:R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 20/02/2006
DEPOSITÁRIO:Guilherme Dieter – R. Dês. Westphalen, 1822
- Rebouças

AUTOS: 129.436
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ATN INDUSTRIA E COMERCIO DE MALAS
E PASTAS LTDA
BENS: 242 Malas de
viajem, marca Sanford, ref. 2066, nas cores preta e marinho.
AVALIAÇÃO:R$ 14.478,86 (quatorze mil quatrocentos e se-
tenta e oito reais e oitenta e seis centavos) em 20/02/2006
DEPOSITÁRIO:Kleber Antonioli – R. Theodoro de Bona, 430
- CIC

AUTOS: 129.445
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PARANÁ GLOBAL IMPORT E EXPORT DE
PRODUTOS TEXTEIS LTDA
BENS: 01 impressora
térmica com 10 formas em alumínio, marca Nexo, med. 450 x
650, 220V, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em 23/05/2006
DEPOSITÁRIO:Leonides João Pscheidt – R. José Nicoletti,
145 - Ahú

AUTOS: 129.475
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONO ESPECIAL COMERCIO E INDUS-
TRIA DE COLCHÕES LTDA
BENS: 02 colchões
marca SonoSul Pathernon 1,38 x 1,88, novos.
AVALIAÇÃO:R$ 2.200,00 (dois mil duzentos reais) em 23/
02/2006
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Eng. Ariel Vi-
llar Tacla, 600 - CIC

AUTOS: 129.483

EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: a) 01 fresadora
automática marca Vema, mod. FUA 300, avaliada por R$
17.000,00;    b) 01 torno mecânico Nardini, modelo Sagaz
1.000mm – 7511/50-149, avaliado por R$ 20.000,00;    c) 01
armazenador dinâmico carrocel vert. Marca Yok, modelo CVY
16/100, avaliado por R$ 50.000,00;
AVALIAÇÃO:R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) em 11/
05/2006
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsy Okamura - R. Chanceler
Osvaldo Aranha, 200 - Hauer

AUTOS: 129.485
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ABTS COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA
BENS: a) 20 camisas
manga curta, marca Dakar, cor branca, nos TAM. 04 Quant. 08,
TAM. 05 Quant. 09 e TAM. 03 Quant. 03, avaliadas por R$
600,00;    b) 08 uniformes profissionais (jaleco), marca Alfa,
manga longa, cor branca, nos TAM. PP Quant. 03, TAM. P
Quant. 01, TAM. G Quant. 2 e TAM. M Quant. 02, avaliadas
por R$ 200,00;    c) 33 camisa marga curta, marca Guilherme
Ludwig, cor branca, nos TAM. 06 Quant.08, TAM. 08 Quant.24
e TAM. 07 Quant. 11, avaliadas por R$ 990,00;    d) 19 camisa
marga longa, marca Guilherme Ludwig, cor branca, nos TAM.
05 Quant.03, TAM. 06 Quant.04 e TAM. 07 Quant. 07 e TAM
08 Quant. 05, avaliadas por R$ 722,00;
AVALIAÇÃO:R$ 2.512,00 (dois mil quinhentos e doze reais)
em 05/12/2006
DEPOSITÁRIO:Marlus Sovinski – R. Pe Agostinho, 2885 lj
97 - Merces

AUTOS: 129.487
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPORTES MOBILINE LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca I/RENAULT Kangoo Exprl16, ano fab. 2000, mod. 2000,
placa AJN-3991 chassi 8A1FC0025YL154512, cor branca, re-
navam 745643914.
AVALIAÇÃO:R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em 05/03/2006
DEPOSITÁRIO:Marcos Denis Gomes Osti – R. Prof. José
Nogueira dos Santos, 620 - Hauer

AUTOS: 129.525
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ROSINEY SILVEIRO DE SOUZA
BENS: 01 TV 20” Phi-
lips, nova, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 500,00 (quinhentos reais) em 20/06/2006
DEPOSITÁRIO:Rosiney Silveiro de Souza – R. Guilherme
Buste, 11 - Pinheirinho

AUTOS: 129.549
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ANA SALETE DOS SANTOS
BENS: 01 televisor
marca Sharp 14 pol. Colorida c/ remoto, em funcionamento.
AVALIAÇÃO:R$ 100,00 (cem reais) em 24/04/2006
DEPOSITÁRIO:Luiz Honório dos Santos – R. Canal Belém,
49 - Boqueirão

AUTOS: 129.607
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FRANCISCO COELHO DOS SANTOS
BENS: 01 veículo VW/
KOMBI, placa AEP-7482, tipo camionete, ano fab. 1988, mod.
1988, cor branca, chassi 0BWZZZ21ZJP006294, renavam
522046924, comb. Álcool, em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO:R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) em
29/05/2006
DEPOSITÁRIO:Francisco Coelho do Santos – R. XV de No-
vembro, 1109 - Centro

AUTOS: 129.676
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PAULO SERGIO PASSOS SASS
BENS: 01 veículo I/
FORD Taurus GL, placa AAP-5050, ano 1994, mod. 1994, cor
dourada, chassi 1FALP52UXRG262480, renavam 627037402.
AVALIAÇÃO:R$ 13.000,00 (treze mil reais) em 23/05/2006
DEPOSITÁRIO:Paulo Sergio Passos Sass – R. Ernesto Casa-
grande, 258 – Sto Inácio

AUTOS: 129.715
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:COMÉRCIO DE CASAS PARANÁ LTDA
BENS: a) 01 porta de
correr 2 folhas fixas e 2 folhas de correr c/ 8 vidros, cód. PC-
8607, med. 1,80X2,10X10,5, avaliada por R$ 1.850,00;    b) 01
porta balcão vidro e veneziana, cód. PJ-1306, 1,50X2,10X14,0,
avaliada por R$ 1.600,00;     c) 01 porta balcão 2 folhas de abrir
só veneziana, cód. PJ-1125, med. 1,50X2,10X14,0, avaliada
por R$ 1.600,00;    d) 01 porta balcão 2 folhas ½ vidro ½ almo-
fadada, cód. PJ-2203, med.1,50X2,10X12,0, avaliada por R$
1.600,00;    e) 01 porta ½ vidro ½ mexicana c/ batente lateral
fixo (direita), cód. PJ-2108, med. 1,35X2,10X14,0, avaliada
por R$ 1.300,00;    f) 01 porta externa almofadada em arco,
cód. PT-2400, med. 0,80X2,10X14,0, avaliada por R$ 900,00;
g) 01 porta balcão de abrir 2 folhas vidro interno, cód. PB-
0801, med. 1,20X2,10X12,0, avaliada por R$ 1.300,00;    h) 01
porta balcão 2 folhas vidro ½ vidro ½ almofadada 4 vidros,
cód. PA-53R0, med. 1,20X2,10X12,0, avaliada por R$ 1.300,00;
i) 01 porta balcão vidro e veneziana plus em arco, cód. PJ-

1001, med. 1,20X2,10X12,0, avaliada por R$ 1.300,00;    j) 01
porta balcão vidro e veneziana em arco, cód. PJ-1105, med.
1,20X2,10X12,0, avaliada por R$ 1.300,00;    l) 01 porta bal-
cão de abrir 2 folhas só vidro, cód. PJ-1303, med.
1,50X2,10X14,0, avaliada por R$ 1.600,00;    m)  01 porta
balcão 2 folhas ½ vidro ½ mexicana, cód. PJ-2204, med.
1,50X2,10X14,0, avaliada por R$ 1.600,00.
AVALIAÇÃO:R$ 17.250,00 (Dezessete mil duzentos e cin-
qüenta reais) em 23/05/2006
DEPOSITÁRIO:Rua Eng. Sady de Souza, 219

AUTOS: 129.717
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:OFICINA MECÄNICA DANTODT LTDA
BENS: a) 01 elevador
marca Elevacar, cap. 2500K, em funcionamento, avaliado por
R$ 2.000,00;    b) 01 máquina de xerox marca Sharp, mod.
AL1530CS, em funcionamento, avaliado por R$ 4.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 6.000,00 (Seis mil reais) em 16/05/2006
DEPOSITÁRIO:Alcides Danker - R. Ângelo Stival, 193 –
Santa Felicidade.

AUTOS: 129.721
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:COMERCIAL CIRÚRGICA PASSOS LTDA
BENS: gôndolas de pa-
rede em chapas c/ acabamento c/ 5 prateleiras e 18 mt de com-
primento, na cor verde e branca
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (Oito mil reais) em 09/05/2006
DEPOSITÁRIO:Eliane do Rocio Schweda Passos – Av. Vis-
conde de Guarapuava, 3577 – Centro

AUTOS: 129.725
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONOOURO COMERCIAL LTDA
BENS: 01 colchão mar-
ca Sonosul, mod. Pathernon, med. 138 por 188, novo
AVALIAÇÃO:R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) em 23/05/
2006
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Cândido de
Abreu, 127 lj. 80/81 – Centro Cívico.

AUTOS: 129.729
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: a) 01 torno me-
cânico paralelo universal marca Nardini, mod. MS 1440 E, ava-
liado por R$ 15.000,00;    b) 01 torno mecânico marca Nardini,
mod. Sagaz nº 7511-SZ-149, 1000MM, equipado com placa
centrex 8-236-B, avaliado por R$ 20.000,00;    c) 01 fresadora
universal automática marca Zema, mod. FUA-300, avaliada por
R$ 17.000,00;    d) 01 fresadora marca UMJ, mod. FE-5, avali-
ada por R$ 30.000,00;    e) 01 tesoura guilhotina marca Newton
mod. TM-9 c/ capacidade p/ cortar chapas de até 6.350X3.100
MM, avaliada por R$ 17.000,00;    f) 01 armazenador dinâmico
carrossel vertical, marca Yok, mod. CVY-16/100, c/ 16 prate-
leiras, avaliado por R$ 50.000,00;    g) 01 furadeira fresadora
marca Zaccaria mod. FZF-25, avaliada por R$ 10.000,00;    h)
01 retífica universal marca V.O Stankoimport, mod. 3 A.130,
avaliada por R$ 35.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 194.000,00 (Cento e noventa e quatro mil
reais) em 24/05/2006
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsu Okamura - R. Chanceler
Oswaldo Aranha, 200 – Hauer.

AUTOS: 129.733
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO: ITÁLIA PLÁSTICOS LTDA
BENS: 01 máquina cor-
ta e solda p/ sacolas e sacos de lixo c/ motor 1 CV, em bom
estado
AVALIAÇÃO:R$ 7.000,00 (Sete mil reais) em 25/05/2006
DEPOSITÁRIO:Gilmar Antônio Nichele – Av. das Indústrias,
1180 – Fazenda Rio Grande

AUTOS: 129.742
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:VIGAS OFICINA MECÄNICA LTDA
BENS: 01 analizador
de gases Tecnomotor TM 131
AVALIAÇÃO:R$ 12.00,00 (Doze mil reais) em 06/06/2006
DEPOSITÁRIO:Guilherme Dieter – R. Dês. Westphalen, 1822
- Rebouças

AUTOS: 129.756
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PARANÁ GLOBAL IMPORT E EXPORT DE
PRODUTOS TEXTEIS LTDA
BENS: a) 01 impresso-
ra térmica c/ 10 formas de alumínio, marca Nexo, med.
450X650, 220V, em funcionamento, avaliada por R$ 4.000,00;
b) 01 gravadora marca nexo, mod. Copiare 8, med. 1000X1200,
220V, em funcionamento, avaliada por R$ 2.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 6.000,00 (Seis mil reais) em 23/05/2006
DEPOSITÁRIO:Leonides João Pscheidt – R. José Nicoletti,
145 - Ahú

AUTOS: 129.774
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RODRIGUES E REDDIN CIA LTDA
BENS: a) 01 computa-
dor AMD Duron ™ 2.4, processador 224,0 MB RAM, c/ siste-
ma Microsoft Windows 98, registro nº 29805-OEM-008033-
847770, c/ teclado e mouse, monitor 14” marca Proview, em

funcionamento, avaliado por R$ 950,00;    b) 01 impressora
marca HP, mod. 600, em funcionamento, avaliada por R$
150,00;    c) 01 computador AMD Duron ™ 950, processador
184,0 MB RAM, c/ sistema Microsoft Windows 98, registro
06006.OEM.008633.84770, c/ monitor 14” marca Sansung,
mod. Sync Master 550S, teclado e mouse, em funcionamento,
avaliado por R$ 550,00.
AVALIAÇÃO:R$ 1.650,00 (Hum mil seiscentos e cinqüenta
reais) em 16/05/2006
DEPOSITÁRIO:Sérgio Reddin – R. Major Vicente de Castro,
778/790 – Vila Fanny.

AUTOS: 129.775 e apen-
so (129.970)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:GUILHERME FERREIRA DOS SANTOS E
CIA LTDA
BENS: 01 container
6018/r c/ roletes
AVALIAÇÃO:R$ 12.320,00 (Doze mil trezentos e vinte reais)
em 21/07/2006
DEPOSITÁRIO:Guilherme Ferreira dos santos e Cia LTDA –
R. Arnaldo Ferreira Velozo, 179 – CIC.

AUTOS: 129.856
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ELISA MARIA ROCHA DE SOUZA – PEN-
SÃO P.P
BENS: a) 01 aparelho
de som marca Sony, cap. P/5 CDS, em funcionamento, avalia-
do por R$ 400,00;    b) 03 TVs 20” marca CCE, em funciona-
mento, avaliada por R$ 300,00 cada;    c) 01 som minisistem 1
CD, em funcionamento, avaliado por R$ 250,00;    d) 01 apare-
lho celular marca Motorola, mod. CE0168, em funcionamento,
avaliado por R$ 400,00;    e) 01 DVD portátil marca Powerpa-
ck, c/ bateria recarregável, em funcionamento, avaliado por R$
900,00.
AVALIAÇÃO:R$ 2.850,00 (Dois mil oitocentos e cinqüenta
reais) em 14/06/2006
DEPOSITÁRIO:Elisa Maria Rocha de Souza – R. General
Carneiro, 657 – Centro

AUTOS: 129.869
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA
BENS: a) 01 baú de
alumínio tipo furgão leve fechada, avaliado por R$ 2.500,00;
b) 02 baús de alumínio tipo furgão toco fechada, avaliado por
R$ 3.000,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais) em
24/03/2006
DEPOSITÁRIO:Cláudio Marchioro - R. Salvador Ferrante,
530 – Boqueirão.

AUTOS: 129.879
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:NAGAZAVA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA
BENS: a) 01 Compres-
sor marca Turboar, cilindrada 791 cm³, pressão máx. 176 LBS/
POL², velocidade 710 RPM, potência 7,6 CV, nº 0298, c/ mo-
tor e funcionando, avaliado por R$ 2.000,00;    b) 01 estufa/
cabine de pintura de peças, marca Saimatec, completa c/ mo-
tor, caixa de comando, exaustor, cabos funcionando, avaliado
por R$ 9.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 11.000,00 (Onze mil reais) em 05/05/2006
DEPOSITÁRIO:Morio Nagazava – Av. Mal. Floriano Peixo-
to, 7004.

AUTOS: 129.883
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:STANDART COM. E IMPORT. E
EXPORT.DE APARELHOS TELEFÖNICOS
BENS: 30 carregadores
Ericsson, linha 700, original
AVALIAÇÃO:R$ 2.250,00 (Dois mil duzentos e cinqüenta
reais) em 09/05/2006
DEPOSITÁRIO:Júlio Cezar de Oliveira – R. Nunes Macha-
do, 581 – Centro.

AUTOS: 129.886
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ELO IMPORT COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
BENS: a) 02 tetos auto-
móvel marca Hyunday, mod. Elantra, cód. 2211128010, avali-
ado por R$ 600,00 cada;    b) 02 capas de painel automóvel
marca Hyunday, mod. Elantra, cód. 8471022000, avaliada por
R$ 400,00 cada;    c) 02 lanternas traseira lado direito p/ auto-
móvel marca Hyunday, mod. Elantra, cód. 70150428100, ava-
liada por R$ 300,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais) em
16/05/2006
DEPOSITÁRIO:Antônio Alves – R. Brasílio Itibere, 2228 –
Rebouças.

AUTOS: 129.887
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:PS STREET INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA
BENS: a) 05 calças
Nylon destacável feminina, marca PS STREET, tam. (4) M e
(1) G, cor verde, novas, avaliada por R$ 90,00 cada;    b) 06
calças Nylon destacável feminina, marca PS STREET, tam. (3)
P, (1) M e (1) G, cor azul, novas, avaliada por R$ 90,00 cada;
c) 02 calças Nylon destacável feminina, marca PS STREET,
tam. (1) P e (1) G, cor preta, novas, avaliada por R$ 90,00 cada;
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d) 11 calças Jeans feminina Cat Eyes, marca PS STREET, tam.
(7) P, (3) G e (1) GG, novas, avaliada por R$ 105,00 cada;
e)15 bermudas Nylon Space Bool, marca PS STREET, cor ver-
melha, tam. (3) PP, (4) M e (8) G, novas, avaliada por R$ 79,00
cada;    f) 06 calças Star 5 Nylon feminina, marca PS STREET,
tam. (5) PP, (1) P, cor verde, novas, avaliada por R$ 90,00 cada;
g) 01 calça Star 5 Nylon feminina, marca PS STREET, tam. (1)
G, cor rosa, nova, avaliada por R$ 90,00.
AVALIAÇÃO:R$ 4.140,00 (Quatro mil cento e quarenta re-
ais) em 20/06/2006
DEPOSITÁRIO:Carlos Francisco Civitante Junior  – R. Cel.
José Carvalho Oliveira, 1612 – Uberaba.

AUTOS: 129.888
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TAMPAFLEX INDÚSTRIAL LTDA
BENS: a) 01 máquina
p/ tampas de fabricação própria, motor do vibrador de potência
0,5 CV, 1.150 RPM, c/ esteira acionada por motor de 0,5 CV,
1.150 RPM. (ME 000036), avaliada por R$ 10.000,00;    b) 01
máquina p/ tampas de fabricação própria, c/ alimentador de
tampas em alumínio marca Ame, c/ esteira acionada por motor
redutor de 0,5 CV, 1.150 RPM. (ME 000037), avaliada por R$
10.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) em 04/05/2006
DEPOSITÁRIO:Silvana do Rocio Liberato – R. Aristóteles
da Silva Santos, 40 – Boqueirão

AUTOS: 129.891
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONOOURO COMERCIAL LTDA
BENS: 02 colchões So-
nhare, marca Sonosul, med. 1,58X21
AVALIAÇÃO:R$ 2.778,00 (Dois mil setecentos e setenta e
oito reais) em 26/05/2006
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Cândido de
Abreu, 127 lj. 80/81 – Centro Cívico.

AUTOS: 129.892
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: 01 torno mecâ-
nico paralelo universal marca Hardini, mod. MS 1440 E
AVALIAÇÃO:R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) em 28/06/2006
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsu Okamura - R. Chanceler
Oswaldo Aranha, 200 – Hauer.

AUTOS: 129.900
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SÃO VICENTE CHOPARIA E PETISCARIA
LTDA
BENS: 01 aquecedor
de ambiente mod. PH F S DW BR GN-8, nº série 02C20714-A,
marca DCS, usado e funcionando
AVALIAÇÃO:R$ 2.000,00 (Dois mil reais) em 29/05/2006
DEPOSITÁRIO:Thaer Radi Zahou – R. Vicente Machado, 758

AUTOS: 129.905
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ATN INDUSTRIA E COMERCIO DE MALAS
E PASTAS LTDA
BENS: a) 01 máquina
de costura marca Taking, mod. TK341, nº série 200137/46, c/
motor marca Taking, nº série 311418, 110/220V, em funciona-
mento, avaliada por R$ 2.100,00;    b) 01 máquina de costura
marcaTaking, mod. TK335 LB, nº série 0044456, c/ motor marca
Taking, nº série 539195, 110/220V, em funcionamento, avalia-
da por R$ 2.100,00;    c) 01 máquina de costura marcaTaking,
mod. TK335, nº série 21000141, c/ motor marca Lannax, mod.
MG 901, 110/220V, 400W 4P,  nº série H197511, em funciona-
mento, avaliada por R$ 2.100,00;    d) 01 furadeira de bancada
marca Ferrari, mod. FG-13, mandril 13MM, c/ motor 1/3CV, 5
velocidades, em bom estado de conservação e funcionando,
avaliada por R$ 1.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 7.300,00 (Sete mil e trezentos reais) em 23/
05/2006
DEPOSITÁRIO:Kleber Antonioli – R. Leão Zeigelboim, 10 –
Santa Felicidade.

AUTOS: 129.973
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:FERRAMENTARIA PRECISÃO LTDA
BENS: 01 macaco gira-
fa de 2 ton., marca Skay, em bom estado
AVALIAÇÃO:R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em
28/06/2006
DEPOSITÁRIO:Georges Zarif Kirolos Basta – R. Des. Esta-
nislau Cardoso, 457 – Xaxim.

AUTOS: 129.976
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:COMÉRCIO DE CASAS PARANÁ LTDA
BENS: a) 01 porta ½
vidro mexicana 2 folha, cód. PV-1310, med. 1,65 X 2,10 X
10,5, avaliada por R$ 1.600,00;    b) 02 janelas de vidro fixo,
cód. JF-0810, 1,80 X 1,80 X 14,0, avaliada por R$ 1.500,00
cada;    c) 02 janelas de vidro fixo, cód. JF-0822, 1,95 X 1,80 X
10,5, avaliada por R$ 1.700,00 cada.
AVALIAÇÃO:R$ 8.000,00 (Oito mil reais) em 23/05/2006
DEPOSITÁRIO:Rua Eng. Sady de Souza, 219

AUTOS: 129.977
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:OFICINA MECÄNICA DANTODT LTDA

BENS: 01 prensa hi-
dráulica, marca Capital, cor vermelha, em funcionamento
AVALIAÇÃO:R$ 1.700,00 (Hum mil e setecentos reais) em
16/05/2006
DEPOSITÁRIO:Alcides Danker - R. Ângelo Stival, 193 –
Santa Felicidade.

AUTOS: 129.982
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:EQUIPRINT MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS SERIGRÁFICOS LTDA
BENS: 01 mesa de gra-
vação Equiprint, 1,20X1,50m, nova
AVALIAÇÃO:R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) em
10/05/2006
DEPOSITÁRIO:Clóvis Roberto da Silva - Av. Guatupe, 2333
– Guatupe.

AUTOS: 129.984
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TAMPAFLEX INDÚSTRIAL LTDA
BENS: 01 máquina fre-
sadora ferramenteira marca Diplomat, mod. 2500 FVF, série nº
5306, ano 2003, tensão 220V, acionada por motor principal de
5CV, 1720 RPM, adq. Em 21/03/03 (ME000043), em funcio-
namento
AVALIAÇÃO:R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais) em 23/05/
2006
DEPOSITÁRIO:Silvana do Rocio Liberato – R. Aristóteles
da Silva Santos, 40 – Boqueirão

AUTOS: 129.986
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONOOURO COMERCIAL LTDA
BENS: 02 colchões
marca Sonosul, Sonhare, med. 138X24X188, novo
AVALIAÇÃO:R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) em 14/
06/2006
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Cândido de
Abreu, 127 lj. 80/81 – Centro Cívico.

AUTOS: 129.987
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: a) 01 torno uni-
versal marca Romi, mod. MVI-DA, 2,50X1500MM, 1800RPM,
220V, 60Hz, nº 50228, equipado, em funcionamento, avaliado
por R$ 18.000,00;    b) 01 torno mecânico marca Nardini, mod.
Sagaz-1000MM, nº 7511-SZ-149, equipado com placa Centrex
8-236-B, em funcionamento, avaliado por R$ 19.000,00.
AVALIAÇÃO:R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais) em 14/
06/2006
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsu Okamura - R. Chanceler
Oswaldo Aranha, 200 – Hauer.

AUTOS: 129.996 e apen-
so (130.077)
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SEVEN TRANSPORTES LTDA
BENS: 01 veículo mar-
ca Scania/T 112 H 4X2, placa AEU 8126, tipo C. trator, ano
fab. 1986, mod. 1986, cor bege, chassi 9BSTH4X2Z03220698,
renavam 414222342, em bom estado de conservação e funcio-
nando
AVALIAÇÃO:R$ 56.000,00 (Cinqüenta e seis mil reais) em
14/06/2006
DEPOSITÁRIO:Paulo Roberto Schlichting Filho – R. Carlos
de Laet, 1101 - Hauer

AUTOS: 130.000
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:CONGEPAN IND. E COM. DE ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA
BENS: 01 ultraconge-
lador, marca Coldair, completo c/ motor e fiação, funcionando,
medindo aprox. 2,5 de altura por 1,5 de largura, estado do equi-
pamento usado
AVALIAÇÃO:R$ 12.000,00 (Doze mil reais) em 22/05/2006
DEPOSITÁRIO:Rosane Marques Fonseca – Av. Armin Buhrer,
332

AUTOS: 130.064
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:SONOOURO COMERCIAL LTDA
BENS: 04 colchões
marca Sonosul, Sonhare, med. 1,38X0,24X1,88, novo
AVALIAÇÃO:R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais)
em 14/06/2006
DEPOSITÁRIO:Nelson Luiz Marinheiro – R. Cândido de
Abreu, 127 lj. 80/81 – Centro Cívico.

AUTOS: 130.066
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA
BENS: 01 máquina fre-
sadora marca UMJ, mod. FE-5, em funcionamento
AVALIAÇÃO:R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) em 26/
06/2006
DEPOSITÁRIO:Edson Yoshimitsu Okamura - R. Chanceler
Oswaldo Aranha, 200 – Hauer.

AUTOS: 130.075
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ

EXECUTADO:VITÓRIA TERCEIRIZAÇÃO INDUSTRIAL
LTDA
BENS: 270 pastas fi-
chário Top em poliéster emplastificado, em fechamento em zí-
per, cores diversas, novas
AVALIAÇÃO:R$ 6.723,00 (Seis mil setecentos e vinte e três
reais) em 26/06/2006
DEPOSITÁRIO:Paulo Elias da Silva – R. Dr. Mario Jorge,
273 – CIC.

AUTOS: 130.102
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:RIO AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
BENS: 01 equipamento
- tanque reator revestido de aço inox, c/ capacidade de 1.000
litros, c/ suporte na sua base em aço carbono, c/ duas rodas
fixas também em aço carbono, nº série 0017/92, usado para
mistura de arga-massa
AVALIAÇÃO:R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) em
25/05/2006
DEPOSITÁRIO:Gilmar José de Almeida Franco – R. Izabel
Bakker,84 – Boqueirão.

AUTOS: 130.110
EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DOS ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO:ALFALUZ COML. ELÉTRICA LTDA
BENS: a) 400 dailet
múltiplo s/ tampa X ¾ “ Daisa – DM034-X, cód. 5022, avalia-
da por R$ 5,00 cada;    b) 630 caixas passagem sobrepor
15X15X10 – 901002 Cemar, cód. 4520, avaliada por R$ 10,00
cada;    c) 50 barras eletroduto ferro galv. Fogo 1” semi – 3
metros, cód. 12131, avaliada por R$ 20,00 cada;    d) 20 barras
eletroduto ferro galv. Fogo 3” semi – 3 metros, cód. 5951, ava-
liada por R$ 82,45 cada;    e) 300 barras eletroduto ferro zinca-
do ¾” – 3 metros, cód. 6151, avaliada por R$ 7,50 cada;    f) 04
contador 3TF44.11 32A 1NA + 1NF 440V, cód. 11894, avalia-
do por R$ 217,37 cada;    g) 20 disjuntor DR 2P 25A 30MA
Merlin-16201, cód. 11894, avaliado por R$ 140,81 cada;    h)
10 disjuntor DR 4P 63A 30MA Siemens – 5SM13460, cód.
11045, avaliado por R$ 147,27 cada;    i) 200 barras eletroduto
ferro zincado 1” – 3 metros, cód. 6137, avaliado por R$ 11,50
cada.
AVALIAÇÃO:R$ 20.657,38 (Vinte mil seiscentos e cinqüenta
e sete reais e trinta e oito centavos) em 19/06/2006
DEPOSITÁRIO:João do Nascimento – R. Dr. Carlos de Car-
valho, 621.

Os bens serão leiloados no estado em que encontram-se em:
uso, conservação e estado documental, sendo em lotes unitári-
os e/ou lotes englobados. O arrematante não poderá alegar des-
conhecimento das condições e características dos bens adquiri-
dos.
Imóveis/móveis estarão à disposição dos interessados para vis-
toria, com dia e hora disponibilizados pelo Leiloeiro.

Responderão os arrematantes por eventuais débitos existentes
em relação aos bens levados a hasta pública, IPTU, Condomí-
nio, IPVA, ITR, Multas existentes e demais tributos, cujos va-
lores deverão ser obtidos pelos interessados junto aos Órgãos
competentes.

Ficam cientes os interessados, de que deverão verificar, por
contra própria a existência de todos os eventuais ônus reais
existentes (Hipoteca, Penhora, Locações, Alienação, etc) junto
aos Órgãos competente.

Através deste edital ficam intimados as partes (C.P.C. Art. 687
e Art 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro), os
cônjuges (Art. 669 § 1º do C.P.C.), os credores hipotecários
(Art. 1501 do Código Cível Brasileiro), os arrematantes e ter-
ceiros interessados. Cientes também, que no ato os arrematan-
tes arcarão com a comissão do Leiloeiro, no importe de 10%
(dez por cento) sobre o valor da arrematação tratando-se de
bens móveis, 6% (seis por cento) do valor da arrematação em
caso de bens imóveis.

Ciente também, os executados que a comissão do leiloeiro será
de 3% (três por cento) na hipótese de adjudicação, remição ou
acordo entre as partes. A comissão de leilão sempre será devida
ao Leiloeiro Oficial, pelo Ato Praticado (Decreto Federal n.º
21981/1932), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o
adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.

Caso os Exeqüentes, Executados, Credores hipotecários, côn-
juges e terceiros interessados não sejam encontrados, notifica-
dos ou certificados por qualquer razão da data de Praça e Lei-
lão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o
presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.

O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos de expropriação como embargos ou recursos,
começará a contar após a hasta pública, independente de inti-
mação.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os devedores:  ACES-
SIVA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA (Autos:
124.180), MARIA MARLENE TEIXEIRA (Autos: 125.974),
JUMPER IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
(Autos: 117.212), OTACILIO JALUSKA (Autos: 125.094),
CURVOS GLASS IND. E COM. DE VIDROS LTDA (Autos:
129.033), LAMAD COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE LA-
MINAS E MADEIRAS LTDA (Autos: 119.680 e apensos
(120.252 e 120.389),  EWERTON DE SOUZA (Autos:
125.516), NEUTRON INFORMATICA LTDA (Autos: 121.266
e apensos (121.556 e 122.017),  FOSTER COMERCIO DE
MOTOS LTDA (Autos: 118.639 e apenso (118.958),  ANTO-
NIO ALVES BEZERRA FILHO (Autos: 62.284), INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALÇADOS REGISMARIA LTDA (Au-
tos: 114.135), PIZZARIAS KRUKOSKI LTDA (Autos: 115.738

e apenso (116.360),  COBATEC COMÉRCIO DE BALANÇAS
LTDA (Autos: 116.102), KSC INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETROMECANICOS LTDA (Autos: 116.294 e apensos
(119.850, 120.729 e 120.017),  EUROTEL COM E SERV DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA (Autos: 116.564), OMUNDO
DOS TECIDOS COM. DE TECIDOS LTDA (Autos: 116.949),
MUNDI COM IMP EXP DE EQUIPAMENTO PARA LABO-
RATÓRIOS LTDA (Autos: 117.316 e apenso (117.570),  CON-
FEITARIA BOM STRUDELL LTDA (Autos: 117.349 e apen-
sos (117.600, 118.656, 119.253, 119.572,120.338, 120.823,
121.421, 126,207 e 113.495),  AD MODAS JOVENS LTDA
(Autos: 117.369), L M COMÉRCIO DE FERRAGENS E ACES-
SÓRIOS LTDA (Autos: 117.470), PEREIRA E BONATTO
LTDA (Autos: 117.614), MARIA DO PILAR FERREIRA (Au-
tos: 117.619 e apensos (117.980, 117.832, 118.129, 118.411 e
120.351),  SUL LINE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA (Au-
tos: 117.629 e apenso (117.837),  ORGANOQUIMICA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA (Au-
tos: 117.664), TRANVITUR TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS LTDA (Autos: 117.767), RESTAURANTE NATURISTA
GREEN LIFE LTDA (Autos: 117.964 e apenso (118.401),
VEDAN EQUIPAMENTOS PARA VEÍCULOS LTDA (Autos:
118.006), OSLIM TRANSPORTES LTDA (Autos: 118.055 e
apensos (118.109, 118.647, 118.796, 118.968, 119.111, 119.250,
119.373, 119.465, 119.563, 119.781, 119.983, 120.079 e
120.204),  RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA
(Autos: 118.802), ROQUE PASETTI & CIA LTDA (Autos:
118.805 e apensos (118.267, 118.127, 118.661, 118.545,
117,829, 117.976, 117.612 e 118.407),  JOSE SVANIR SIQUEI-
RA EIDAM (Autos: 118.904), MARIA DO PILAR FERREIRA
(Autos: 118.982 e apensos (118.662, 120.593, 120.98, 120.835,
121.220 e 121.427),  VIDRAÇARIA CAJURU LTDA, JOÃO
JORCELLI LOCATELLI e IEDA MARIA V. LOCATELLI (Au-
tos: 119.186 e apensos (119.374, 119.564, 119.670, 119.782 e
120.330),  DAIOUB A. ABBOUD. (Autos: 119.247 e apenso
(118.334),  MAHA SKATES WEAR – COMERCIO DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA (Autos: 119.613), MADEKIRI IND
COM E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA, HELIO
ADAURY OLSEN e IAPURE OLSEN (Autos: 119.619), DIR-
CELLI MARIA RODRIGUES (Autos: 119.655), JUMPER IND
E COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (Autos: 119.673),
RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA (Autos:
119.678), DEGGERONE TELECOMUNICAÇÕES COM. DE
ARTIGOS ELETRO-ELETRON LTDA (Autos: 119.763 e apen-
sos (119.451 e 120.063),  RESTAURANTE NATURISTA GRE-
EN LIFE LTDA (Autos: 119.988), RESTAURANTE NATU-
RISTA GREEN LIFE LTDA (Autos: 120.086), CLOROTEX
IND E COM DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA (Autos:
120.110), NEOPLASTIK REVESTIMENTOS E TINTAS LTDA
(Autos: 120.196 e apensos (120.684, 121.312, 121.516 e
122.811),  SOCIEDADE DE LETRAS GRAFICAS E EDITO-
RA LTDA (Autos: 120.263), OSLIM TRANSPORTES LTDA
(Autos: 120.329 e apenso (120.489),  TRORION S/A (Autos:
120.675), CALACHI COMERCIAL DE ARMARINHSO LTDA
(Autos: 120.695 e apensos (120.084 e 120.334),  ORGANO-
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA (Autos: 120.728 e apensos (120.382, 120.866,
121.332 e 121.518),  SKY HIGH CALÇADOS E CONFEC-
ÇÕES LTDA, FRANCISO ABEL e CHRISTIANE M. WASI-
LEWSKI (Autos: 120.796), MÓVEIS TALENTO LTDA (Au-
tos: 120.821 e apensos (121.419, 122.108,123.681, 123.817 e
126.451),  RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA
(Autos: 120.822 e apenso (120.337),  PROMOBAG IND E
COM DE BOLSAS E CONFECÇÕES LTDA (Autos: 120.876
e apensos (120.788 e 121.442),  RESTAURANTE NATURIS-
TA GREEN LIFE LTDA (Autos: 121.088), PROMOBAG IND.
E COM. DE BOLSAS E CONFECÇÕES LTDA (Autos: 121.103
e apenso (121.235),  POSTO NOVA ORLEANS LTDA (Autos:
121.138), JOSÉ JOCEMAR TONIAL (Autos: 121.148), GLO-
BO MAXI GRASS COM. DE GRAMAS SINTETICAS LTDA
(Autos: 121.149), AJEFEX DIST. DE ARTIGOS DE PERFU-
MARIA LTDA, ALBERTO CARLOS MACEDO, EDSON
CONSOLAR e JOSÉ CARLOS AMBROSIO (Autos: 121.178),
RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA (Autos:
121.218), PANIFICADORA DESIREE LTDA e JACQUELI-
NE MOISES FERREIRA (Autos: 121.390), RESTAURANTE
NATURISTA GREEN LIFE LTDA (Autos: 121.420), J. WA-
LASKI & CIA LTDA, JOSÉ NICODEMOS WALASKI e TE-
RESINHA ALAY MOLETA WALASKI (Autos: 121.576),
G.GM. COM. DE AUTO PEÇAS LTDA (Autos: 121.579 e apen-
so (121.911),  MICRONI IND. E COM. DE PRODUTOS ELE-
TRONICOS LTDA (Autos: 121.696), REGIANE MARIA NA-
BOSNE (Autos: 121.712), MARIA DO PILAR FERREIRA
(Autos: 121.896), KANBAM INFORMATICA LTDA, FABIO
STORRER e HELIO DURSKI (Autos: 121.932), TRORION S/
A (Autos: 121.936 e apensos (122.564, 122.819 e 122.096),
RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA, IGLAE
ZANOTO KONZEN e ROGÉRIO VANDERLEY KONZEI
(Autos: 121.946), ELO IMPORT COMÉRCIO DE PEÇAS
LTDA (Autos: 122.178 e apenso (124.139),  E.V.B. TRANS-
PORTES LTDA (Autos: 122.191), CLASSIFICADORA DE
AREIA BALDAN LTDA (Autos: 122.552), TORQUATO &
PAVIN LTDA (Autos: 122.755), TRANSPORTADORA ROTEI-
RO RR LTDA (Autos: 122.858), POSTO NOVA ORLEANS
LTDA (Autos: 122.948), MICRONI IND. E COM. DE PRO-
DUTOS ELÉTRICOS LTDA (Autos: 123.026), PS STREET
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA (Au-
tos: 123.204), CIENLAB COM. E REPARAÇÃO DE PRODU-
TOS P/ LABORATORIOS LTDA. (Autos: 123.356), LARISA
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA (Autos: 123.368),
INDUSTRIAS LANGER LTDA (Autos: 123.458 e apenso
(123.536),  COMERCIO DE CALÇADOS CAMPEÃO LTDA
(Autos: 123.464), TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Au-
tos: 123.582), ALESON COM. DE EQUIP. PARA AUDIO E
VIDEO LTDA (Autos: 123.608), NEGRETTI & NEGRETTI
LTDA, ISMAEL NEGRETTI GARCIA e MARISA NEGRET-
TI GARCIA (Autos: 123.635), ELO IMPORT COMÉRCIO DE
PEÇAS LTDA (Autos: 123.713), SPAXI ARQUITETURA
COM. VISUAL E COM. DE MÓVEIS LTDA (Autos: 123.776),
MOTOMCO MUNDI IND. COM. IMP. E EXP. DE EQUIP. P.
LABORAT. LTDA (Autos: 123.807 e apensos (123.970,
124.092, 124.500, 126.203, 127.103 e 126.228),  GLANONI
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WISTUBA JUNIOR (Autos: 123.865), FASTER INFORMA-
TICA LTDA (Autos: 123.887), MISSÃO BRASIL COM. DE
VIDROS E ALUMINIOS LTDA e JOSÉ MARCOS PEREIRA
(Autos: 123.918), RESTAURANTE VENEZA LTDA (Autos:
124.046), RESTAURANTE VENEZA LTDA (Autos: 124.094),
TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos: 124.146 e apen-
sos 9126.275 e 126.727),  INDUSTRIAS LANGER LTDA (Au-
tos: 124.503), PROTECT IND. E COM. E EXPORT. DE EQ.
EL-ELETRONICO LTDA (Autos: 124.536), TRANSPOWER
INDUSTRIAL LTDA (Autos: 124.561), DATABULL INFOR-
MATICA LTDA, PAULO CESAR SOSNOVSKI e MARCO
AURELIO SOSNOVSKI (Autos: 124.610), JOSÉ SOARES DE
CARVALHO (Autos: 124.678), ABDUL MOTTALES MOHA-
MAD HAIDAR (Autos: 124.689), ERASMO DE ALMEIDA
OTTO (Autos: 124.728), RUBENS GONZALEZ (Autos:
124.835), IONICIO ANTONIO DO ROSARIO (Autos:
124.938), JAIR JOÃO (Autos: 125.079), LINDOMAR ALAS-
MAR (Autos: 125.142), JOSÉ CIUPKA (Autos: 125.178), JOSÉ
ALVES DO CARMO FILHO (Autos: 125.232), PEDRO CAR-
VALHO DA SILVA (Autos: 125.287), LUIZ CARLOS LASS
(Autos: 125.308), ELIO DOMINGOS DA SILVA (Autos:
125.329), JOÃO MARIA GOMES (Autos: 125.336), PAULO
CESAR SANTOS (Autos: 125.400), PEDRO FERREIRA DA
SILVA (Autos: 125.414), FATIMA SLADANHA DA COSTA
(Autos: 125.440), EDNA WALT HOELZL (Autos: 125.444),
TIBÉRIO ALENCAR TRICA (Autos: 125.524), VALDECIR
JOSÉ SOARES PLUCINSKI (Autos: 125.597), JOÃO ALFRE-
DO STIVAL (Autos: 125.624), PAULO IVONIR GONÇAL-
VES (Autos: 125.646), MARCELO LEANDRO MAIER (Au-
tos: 125.670), SEBASTIÃO LUIZ ZAGANKI DA SILVA (Au-
tos: 125.685), JOSÉ ANTONIO DA ROCHA (Autos: 125.700),
JOSÉ JAIR MERANOVICZ (Autos: 125.716), TEREZA DE
OLIVEIRA MIGUEL (Autos: 125.738), JOÃO LUIZ DO VALE
(Autos: 125.851), CLEBER MARCELO SPANNENBERG
MACHADO (Autos: 125.920), FABIANO ANSELMO DA SIL-
VA (Autos: 125.990), INDÚSTRIAS LANGER LTDA (Autos:
126.111), SERRARIA DE MÁRMORE SANTO ANTÖNIO
LTDA (Autos: 126.114), DUPLO AR S/A IND. E COM. DE
AR CONDICIONADO E AQUECEDORES (Autos: 126.117),
TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos: 126.147 e apen-
sos (128.409 e 128.566),  RESTAURANTE VENEZA LTDA
(Autos: 126.230 e apenso (126.367),  A R FERRAMENTARIA
LTDA (Autos: 126.280 e apensos (126.550 e 126.840),  JO-
CAMP REPRESENTAÇÕES LTDA e JOACIR ELIEL COR-
DEIRO (Autos: 126.404), K9 REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA (Autos: 126.522), ALCIONE GABARDO JUNI-
OR (Autos: 126.569), ISABEL GAIA (Autos: 126.597), RO-
QUE PASETTI & CIA LTDA (Autos: 126.637), SAINT MO-
RITZ COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA (Autos:
126.642 e apenso (127.624),  PS STREET INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA (Autos: 126.664),
NONO &NONO LTDA (Autos: 126.678 e apenso (127.339),
RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA (Autos:
126.716), DISTRIBUIDORA NESLO DE VEÍCULOS LTDA
(Autos: 126.728), RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA (Autos: 126.750), EXCLUSIVA VIAGENS E TURIS-
MO LTDA ME e CLOTILDE APARECIDA ZUNITA SABEC e
DIVONSIR SABEC (Autos: 126.822), KLARO SISTEMA DE
HIGIENIZAÇÃO LTDA e ADENIR DE LIMA MOURA (Au-
tos: 126.834), FAROL AUTOPEÇAS LTDA e FABRíCIO LAN-
CONI (Autos: 126.877), SEGREDOS DA COR – COM. ART
ARTEZANATO E PRESENTES LTDA E CLARICE SKAR-
BEK (Autos: 126.886), BELEM RIO COM. DE MOVEIS E
DECORAÇÕES LTDA (Autos: 126.956), INDÚSTRIA DE
MADEIRAS LAMISSERRA LTDA (Autos: 126.962), RÁPI-
DO RODOSINO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA (Autos:
126.992 e apensos (127.019 e 127.698),  MARCOS ROBER-
TO NUNES CAMARGO (Autos: 127.049), ALTA PRODUÇÃO
– CONFECÇÃO E FACÇÕES LTDA (Autos: 127.104 e apen-
so (127.297),  GUAIRA PNEUS LTDA e outro (F.M.A.P.) (Au-
tos: 127.110 e apensos (126.749 e 126.510),  CENTRAL DE
PROD. COM. DE PLANTAS MED. AROM. E COND. DO PR
LTDA (Autos: 127.142), MMS IND. DE RELÓGIOS E ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA (Autos: 127.148 e apenso
(127.328),  ALCIONE GABARDO JUNIOR (Autos: 127.235),
WELINGHTON VIERO DOS SANTOS (Autos: 127.284),
ALCIONE GABARDO JUNIOR (Autos: 127.291 e apensos
(127.366, 127.469, 129.208 e 129.220),  ALCIONE GABAR-
DO JUNIOR (Autos: 127.298), ROQUE PASETTI & CIA LTDA
(Autos: 127.307), DIVONZIR JOSÉ GASPARIN (Autos:
127.388), RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA
(Autos: 127.391), NAGAZAVA COMERCIO DE TINTAS
LTDA (Autos: 127.392), ALCIONE GABARDO JUNIOR (Au-
tos: 127.410), TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos:
127.419 e apenso (127.039),  GRAND INFORM COM IMP E
EXP DE EQUIP DE INFORM LTDA (Autos: 127.420), CEN-
TRAL DE PROD. COM. DE PLANTAS MED. AROM. E
COND. DO PR LTDA (Autos: 127.500), TRANSPOWER IN-
DUSTRIAL LTDA (Autos: 127.506), GRAND INFORM COM
IMP E EXP DE EQUIP DE INFORM LTDA (Autos: 127.508),
LILIANE RUPPENTHAL ENDRES (Autos: 127.522), RES-
TAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA (Autos:
127.552), RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE LTDA
(Autos: 127.620), TRADIX COM E REPRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL LTDA (Autos: 127.647), IRMÃOS CATORI LTDA
(Autos: 127.661), A A C TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA (Autos: 127.682), SEVENTENCO S/C LTDA (Autos:
127.708), COMERCIAL CIRURGICA PASSOS LTDA (Autos:
127.711), STOCCO COMERCIO DE LAMINAS E MADEI-
RAS LTDA (Autos: 127.738), FASTER INFORMÁTICA LTDA
(Autos: 127.746), MACBORBA COM. E REPRESENTAÇÕES
DE MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. (Autos: 127.776), ITALIA
PLASTICOS LTDA (Autos: 127.904 e apenso (128.941),  SUL-
MOLDES INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA (Autos:
127.929), TRANSPORTES MOBILINE LTDA (Autos:
127.933), CONVERTE CONVERSÃO DE MOTORES LTDA
(Autos: 127.936), JMJ COM DE CEREAIS LTDA (Autos:
127.949), CLASSIFICADORA DE AREIA BALDAN LTDA
(Autos: 127.976), SONO ESPECIAL COMERCIO E INDUS-
TRIA DE COLCHÕES LTDA (Autos: 127.982), SEVENTEN-
CO S/C LTDA (Autos: 127.985), ELO IMPORT COMÉRCIO
DE PEÇAS LTDA (Autos: 127.992), ITALIA PLASTICOS

LTDA (Autos: 127.998), ELETRONICA LS LTDA (Autos:
128.018), TRANSISAAK TURISMO LTDA (Autos: 128.034 e
apenso (128.181 e 128.241),  ALCIONE GABARDO JUNIOR
(Autos: 128.043 e apensos (128.114, 128.245, 128.325 e
128.311),  ITALIA PLASTICOS LTDA (Autos: 128.061), ELE-
TRONICA LS LTDA (Autos: 128.068), INDUSTRIAS LAN-
GER LTDA (Autos: 128.103), PIOVAM TECNICA E COM.
DE ACESSÓRIOS PARA PORTAS LTDA (Autos: 128.119),
ITALIA PLASTICOS LTDA (Autos: 128.134), TRANSPOR-
TES MOBILINE LTDA (Autos: 128.135), OFICINA MECA-
NICA DANTODT LTDA (Autos: 128.149), AUTO POSTO
ULTRA LTDA (Autos: 128.152), TRANS CONZATTI LTDA
(Autos: 128.162), CLACELUX COMUNICAÇÃO VISUAL
LTDA (Autos: 128.171), INDUSTRIAS LANGER LTDA (Au-
tos: 128.177), TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos:
128.196), 2GO INFORMATICA LTDA (Autos: 128.209),
TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos: 128.257),
TRANSPORTES MOBILINE LTDA (Autos: 128.261), CON-
GEPAN IND. E COM. DE ALIMENTOS CONGELADOS
LTDA (Autos: 128.266), STOCCO COMERCIO DE LAMINAS
E MADEIRAS LTDA (Autos: 128.269), KALU ACHE APB
LTDA (Autos: 128.312), INDUSTRIAS LANGER LTDA (Au-
tos: 128.314), FERRAMENTARIA PRECISÃO LTDA (Autos:
128.321), ORGANOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA (Autos: 128.326), TRANS-
POWER INDUSTRIAL LTDA (Autos: 128.338), CAZARIM E
PINHEIRO LTDA (Autos: 128.384), VITÓRIA TERCEIRIZA-
ÇÃO INDUSTRIAL LTDA (Autos: 128.416), INDUSTRIAS
LANGER LTDA (Autos: 128.453), SONO ESPECIAL COMER-
CIO E INDUSTRIA DE COLCHÕES LTDA (Autos: 128.468 e
apensos (128.558 e 128.622),  SEVEN TRANSPORTES LTDA
(Autos: 128.486 e apensos (128.576 e 128.350),  DANIELA
STIVAL (Autos: 128.503), ALUMÍNIOS CURITIBA IND E
COM DE EXTRUDADOS LTDA (Autos: 128.511), CASA DO
REFRATÁRIO LTDA (Autos: 128.552), BEAT BAGS LTDA
(Autos: 128.581), CHAMONIX COM. E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA (Autos: 128.592 e apenso (128.607),
JOSÉ CARLOS MAZZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
e JOSÉ CARLOS MAZZA (Autos: 128.610 e apenso (128.685),
RESTAURANTE VENEZA LTDA (Autos: 128.613), CHAMO-
NIX COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA (Au-
tos: 128.629), ITÁLIA PLÁSTICOS LTDA (Autos: 128.639),
BRANDÃO E BONAFE LTDA (Autos: 128.678), RESTAU-
RANTE VENEZA LTDA (Autos: 128.691), TRANSISAAK
TURISMO LTDA (Autos: 128.694), PARISINE TECIDOS E
DECORAÇÕES LTDA (Autos: 128.733), MARIA VANDA
MENDES RIBEIRO (Autos: 128.780), MAITHE CRISTHINE
VALENTE GODOI (Autos: 128.808), ROBERTO TADEU DE
OLIVEIRA (Autos: 128.821), CLÁUDIO CAMARGOS POR-
TELA (Autos: 128.823), ROSI MARIA NEVES (Autos:
128.829), ROSA MARIA GONÇALVES (Autos: 128.842),
DIONETE DE FÁTIMA CORDEIRO (Autos: 128.846), VAL-
TER ALVES DA CRUZ (Autos: 128.848), SANDRO GOMES
DE OLIVEIRA (Autos: 128.853), PANIFICADORA VERA
CRUZ LTDA (Autos: 128.922), TRANSISAAK TURISMO
LTDA (Autos: 128.923), CLIMAFARMA DIST. DE PROD.
QUÍMICOS E FARMACËUTICOS LTDA (Autos: 128.926),
SEVEN TRANSPORTES LTDA (Autos: 128.946), T C T CEN-
TER ELETRÖNICOS LTDA (Autos: 128.952), KHARINA
ALIMENTOS LTDA (Autos: 128.982), RESTAURANTE NA-
TURISTA GREEN LIFE LTDA (Autos: 128.983), FERRAMEN-
TARIA PRECISÃO LTDA (Autos: 128.993), COMÉRCIO DE
CASAS PARANÁ LTDA (Autos: 128.998), OFICINA MECÄ-
NICA DANTODT LTDA (Autos: 129.001), COMERCIAL CI-
RÚRGICA PASSOS LTDA (Autos: 129.006), ELO IMPORT
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA (Autos: 129.010), EURO BSL
INDÚSTRIA DE BOLSAS LTDA (Autos: 129.015), TRANS-
POWER INDUSTRIAL LTDA (Autos: 129.016), SONOOU-
RO COMERCIAL LTDA (Autos: 129.054), ANTÖNIO JOSÉ
BOBATO (Autos: 129.078), ESCOLA DE FORMAÇÃO DE
MOTORISTAS BELLO LTDA (Autos: 129.177), AF EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (Autos: 129.180),
ENGEFLEX CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (Autos: 129.204), TRANSISAAK TU-
RISMO LTDA (Autos: 129.217), SONO ESPECIAL COMER-
CIO E INDUSTRIA DE COLCHÕES LTDA (Autos: 129.221 e
apensos (129.881 e 130.054),  VECTRA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA (Autos: 129.228), TRANSPOWER INDUS-
TRIAL LTDA (Autos: 129.230), SEVEN TRANSPORTES
LTDA (Autos: 129.238 e apensos (129.490 e 129.740),  HU-
BLLE INFORMATICA LTDA (Autos: 129.239), STEJENI -
COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA (Autos: 129.242),
TRIGOMIX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA (Autos:
129.249), VIGAS OFICINA MECÄNICA LTDA (Autos:
129.252), ELIZANDRA SABEDOPT BANDEIRA (Autos:
129.254), SANERC COMERCIAL HIDRAULICA E ELETRI-
CA LTDA (Autos: 129.255), ASSOC. P/M COLEGIO ESTA-
DUAL RODOLPHO ZANINELLI DE CURITIBA (Autos:
129.260), CMG COM. DE MAQUINAS E GUINDASTES
LTDA (Autos: 129.283), CENTRAL DE PROD. COM. DE
PLANTAS MED. AROM. E COND. DO PR LTDA (Autos:
129.298), EURO BSL INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA (Au-
tos: 129.305), SEVEN TRANSPORTES LTDA (Autos:
129.314), CONGEPAN IND. E COM. DE ALIMENTOS CON-
GELADOS LTDA (Autos: 129.320), SANERC COMERCIAL
HIDRAULICA E ELETRICA LTDA (Autos: 129.325), AF
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (Autos:
129.327), REDE AUDAC COBRAÇAS BRASIL (QUALITY
ASSES. EMPRES. LTDA) (Autos: 129.349), ORTEGA E LO-
PES IMÓVEIS (SALVADOR LOPES & LOPES LTDA) (Au-
tos: 129.355), SANERC COMERCIAL HIDRAULICA E ELE-
TRICA LTDA (Autos: 129.359), TRANSISAAK TURISMO
LTDA (Autos: 129.389), SONO ESPECIAL COMERCIO E
INDUSTRIA DE COLCHÕES LTDA (Autos: 129.395), SO-
NOOURO COMERCIAL LTDA (Autos: 129.406), ITALIA
PLASTICOS LTDA (Autos: 129.412), TRANSPORTES MO-
BILINE LTDA (Autos: 129.413), VIGAS OFICINA MECÄNI-
CA LTDA (Autos: 129.425), ATN INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALAS E PASTAS LTDA (Autos: 129.436), PARANÁ
GLOBAL IMPORT E EXPORT DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA (Autos: 129.445), SONO ESPECIAL COMERCIO E
INDUSTRIA DE COLCHÕES LTDA (Autos: 129.475),

TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos: 129.483), ABTS
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA (Autos: 129.485 )  e
TRANSPORTES MOBILINE LTDA (Autos: 129.487 )TRANS-
PORTES MOBILINE LTDA (Autos: 129.487), ROSINEY SIL-
VEIRO DE SOUZA (Autos: 129.525), ANA SALETE DOS
SANTOS (Autos: 129.549), FRANCISCO COELHO DOS
SANTOS (Autos: 129.607), PAULO SERGIO PASSOS SASS
(Autos: 129.676), COMÉRCIO DE CASAS PARANÁ LTDA
(Autos: 129.715), OFICINA MECÄNICA DANTODT LTDA
(Autos: 129.717), COMERCIAL CIRÚRGICA PASSOS LTDA
(Autos: 129.721), SONOOURO COMERCIAL LTDA (Autos:
129.725), TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos:
129.729), ITÁLIA PLÁSTICOS LTDA (Autos: 129.733), VI-
GAS OFICINA MECÄNICA LTDA (Autos: 129.742), PARA-
NÁ GLOBAL IMPORT E EXPORT DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA (Autos: 129.756), RODRIGUES E REDDIN CIA LTDA
(Autos: 129.774), GUILHERME FERREIRA DOS SANTOS E
CIA LTDA (Autos: 129.775 e apenso (129.970),  ELISA MA-
RIA ROCHA DE SOUZA – PENSÃO P.P (Autos: 129.856),
REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA (Autos: 129.869),
NAGAZAVA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA (Autos:
129.879), STANDART COM. E IMPORT. E EXPORT.DE APA-
RELHOS TELEFÖNICOS (Autos: 129.883), ELO IMPORT
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA (Autos: 129.886), PS STRE-
ET INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA
(Autos: 129.887), TAMPAFLEX INDÚSTRIAL LTDA (Autos:
129.888), SONOOURO COMERCIAL LTDA (Autos: 129.891),
TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos: 129.892), SÃO
VICENTE CHOPARIA E PETISCARIA LTDA (Autos:
129.900), ATN INDUSTRIA E COMERCIO DE MALAS E
PASTAS LTDA (Autos: 129.905), FERRAMENTARIA PRE-
CISÃO LTDA (Autos: 129.973), COMÉRCIO DE CASAS PA-
RANÁ LTDA (Autos: 129.976), OFICINA MECÄNICA DAN-
TODT LTDA (Autos: 129.977), EQUIPRINT MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS SERIGRÁFICOS LTDA (Autos: 129.982
)EQUIPRINT MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SERIGRÁ-
FICOS LTDA (Autos: 129.982 ) ,  TAMPAFLEX INDÚSTRI-
AL LTDA (Autos: 129.984), SONOOURO COMERCIAL LTDA
(Autos: 129.986), TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Au-
tos: 129.987 )  e  SEVEN TRANSPORTES LTDA (Autos:
129.996 e apenso (130.077))SEVEN TRANSPORTES LTDA
(Autos: 129.996 e apenso (130.077),  CONGEPAN IND. E
COM. DE ALIMENTOS CONGELADOS LTDA (Autos:
130.000), SONOOURO COMERCIAL LTDA (Autos: 130.064),
TRANSPOWER INDUSTRIAL LTDA (Autos: 130.066), VI-
TÓRIA TERCEIRIZAÇÃO INDUSTRIAL LTDA (Autos:
130.075), RIO AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
(Autos: 130.102 )  e  ALFALUZ COML. ELÉTRICA LTDA
(Autos: 130.110 ) e seus respectivos conjugues, se casados fo-
rem, das datas acima se porventura não encontrado para inti-
mação pessoal, e querendo, acompanhe.

Curitiba, 05 de março de 2007.

_____________________________________________
JOSÉLY DITTRICH RIBAS

                                    Juíza de Direito
__________________________________

JAIR VICENTE MARTINS
                           Leiloeiro Público Oficial

EDITAL para INTIMAÇAO dos interessados, na Concordata
Suspensiva da empresa A P C – ARQUITETURA PLANEJA-
MENTO CONSTRUÇÃO LTDA, com o prazo de 10 (dez) dias,
na forma do artigo 155§ 1º da Lei de Falências.
FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 30.930 de Concordata
Suspensiva, requerida por A P C – ARQUITETURA PLANE-
JAMENTO CONSTRUÇÃO LTDA, em trâmite neste Juízo de
Direito da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas do Foro Central da Comarca de Curitiba – PR, com
endereço na Rua Mauá, nº 920, 15º andar – Centro Comercial
Essenfelder – cep. 80030-200 – Curitiba – PR- Fone 3014-7771,
que está aberto o prazo de 10 (dez) dias, que correrá em Cartó-
rio, a partir da primeira publicação do presente edital, para os
interessados apresentarem reclamações (artigo 155 § 1º da LF),
em conformidade com o requerimento apresentado às fls. 1467/
1468, despacho de fls. 1489 a seguir transcritos: PETIÇÃO DE
FLS. 1.467/1.468. A P C – ARQUITETURA, PLANEJAMEN-
TO E CONSTRUÇÃO LTDA; devidamente qualificada nos
autos em epígrafe, por intermédio de seu procurador abaixo
assinado, vem, com o devido respeito diante de Vossa Excelên-
cia, em cumprimento ao despacho de fls. 1464, comprovar que
realizou todos os pagamentos noticiados às fls. 1442/1444 e ao
final requerer o que segue: Para comprovação do pagamento
dos credores trabalhistas, a concordatária realiza a juntada das
petições de celebração dos 6 (seis) ajustes, que resultaram na
extinção das respectivas habilitações. Quanto às habilitações
promovidas para pagamento das custas processuais na Justiça
do Trabalho, a concordatária realiza a juntada das guias de de-
pósito judicial realizadas nas Varas do Trabalho, a fim de com-
provar a quitação do crédito. Quanto às 4(quatro) habilitações
retardatárias, cumpre esclarecer que o pagamento já foi devi-
damente realizado, conforme termo de depósito de fls. 1452.
Por fim, tendo comprovado todos os pagamentos, requer, com
fundamento o artigo 155 do Decreto-Lei 7.661/45, seja julgada
cumprida a concordata, determinando a publicação do edital, a
fim de tornar o seu levantamento público. Termos em que Pede
deferimento. Curitiba, 24 de julho de 2006. (a) José Antonio
Gomes de Araújo. OAB/PR 28.198. DESPACHO DE FLS. 1489:
Autos nº 30930/98 1. A Concordatária, desde novembro de 2005,
vem reiterando pedido de que seja julgada cumprida a Concor-
data ora em trâmite. Referido pleito já teve a anuência do Co-
missário  e do Ministério Público. Todavia, ao examinar os autos,
observo que ainda não foi expedido o Edital previsto no § 1º do
art. 155 do Decreto-lei nº 7.661/45. Embora a pendência da
concordata deva estar causando prejuízos às atividades da Con-
cordatária, a formalidade legal deve ser observada. 2. Assim,

de conformidade com a regra mencionada, expeça-se, com ur-
gência. Edital a ser publicado no órgão oficial e em outro jor-
nal de grande circulação, tornando público o requerimento de
cumprimento da concordata e, estabelecendo o prazo de dez
(10) dias para eventuais reclamações dos interessados. 3. Ven-
cido o prazo, faça-se nova conclusão. Deligências e intimações
necessárias. Curitiba, 16 de fevereiro de 2007. (a) VANESSA
DE SOUZA CAMARGO. Juíza de Direito. Eu, (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, escrivã, o subscrevo.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO –
 Juíza de Direito

A Dra. VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Juíza de Direito
da 4ª Vara da Fazenda Publica, Falências e Concordatas desta
comarca de Curitiba-Pr.

FAZ SABER todos quanto vierem o presente edital que serão
levados a Praça/Leilão os bens arrecadados/avaliados confor-
me fls. 4.882 a 4.886 pertencentes a Insolvência na seguinte
forma:

Primeira Praça: Dia 03 de abril de 2007, às 14:00 horas, lan-
ço não inferior ao da Avaliação.
Segunda Praça: Dia 13 de abril de 2007, às 14:00 horas, por
maior lanço desde que não a preço vil.
Local: Avenida Anita Garibaldi, n.º 1679, Ahú, Curitiba/Pr.

Serão levados a Praça/Leilão os bens descritos consoante de-
terminação constante nos autos n.º 34.306 INSOLVÊNCIA de
APARECIDO CUSTÓDIO DA SILVA, pelo Sr. Jair Vicente
Martins, Leiloeiro Publico Oficial designado conforme despa-
cho.

Ficam as partes cientes de que, caso resultem negativas as has-
tas públicas indicadas no item precedente, fica designada nova
Praça e Leilão para o dia 22 de maio de 2007, às 14:00 horas e
dia 08 de junho de 2007, às 14:00 horas, nas mesmas condi-
ções respectivamente, a serem realizadas na Avenida Anita
Garibaldi, n.º 1679, Ahú, nesta capital

I. DESCRIÇÃO DOS BENS:

01) 01 veículo, tipo Pas/Ônibus, marca Mercedes Benz, mode-
lo DF 1314, carroçaria modelo Thanco, ano de fabricação 1987,
ano modelo 1987; cor predominante branca; a diesel, placas
BWE-8961- Curitiba; chassi n° 9BM345050HB744156; Rena-
vam nº 43.363327-1; contendo 18 (dezoito) bancos duplos e 01
triplo, estofados em napa cor escura, em regular estado; aros/
rodas em ferro; pneus em péssimo estado; pára-choques na cor
preta, em razoável estado, riscados; lanterna traseira esquerda,
quebrada; lataria apresentando diversos amassados; pintura com
“letreiros de propaganda”, em razoável/mau estado; veículo em
razoável/mau estado de conservação; Que avalio em doze mil
reais. R$ 12.000,00;

02) 01 veículo, tipo Pas/Automóvel, marca Imp/Hyndai, mode-
lo H10, tipo Van, transformado para ambulância; ano de fabri-
cação 1995, ano modelo 1995, a diesel, cor branca, placas AGA-
5812; chassi n° KMFFD27APSU185862; Renavam n°
65.173397-9; com os bancos revestidos em napa; contendo na
parte traseira dois bancos e 01 maca, também com revestimen-
tos em napa; aros/rodas em ferro; pneus ½ vida; pára-choques
na cor do veículo, com vários riscos; lataria com pequenos
amassados; pintura com “letreiros de propaganda”, em regular
estado; veículo em regular estado de conservação; Que avalio
em quatorze mil reais. R$ 14.000,00;

03) Imóvel constituído pelo lote de terreno de indicação fiscal
de Setor 87 - Quadra 422 Lote 005.000-6 do Cadastro Munici-
pal, com área aproximada de 387,00m², situado à Rua Santa
Fé, n° 45, nesta Capital, contendo como benfeitorias 01 prédio
em alvenaria com quatro pavimentos, de uso comercial, com
área construída aproximada de 1.000,00m², padrão simples, em
regular estado de conservação. Imóvel registrado conforme
matrícula número 61.482 do Cartório de Registro de Imóveis
da 8ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba; Que avalio o imó-
vel acima descrito em setecentos e quarenta e oito mil e sete-
centos reais. R$ 748.700,00;

04) Imóvel constituído pelo lote de terreno de indicação fiscal
de Setor 87 - Quadra 381 Lote 036.000-3 do Cadastro Munici-
pal, com área aproximada de 200,00m², situado à Rua Fausto
Pereira, n° 291 - CIC, nesta Capital, contendo como benfeitori-
as 01 residência, tipo sobrado, com três pavimentos, com área
construída aproximada de 280,00m², padrão médio/simples, em
regular estado de conservação, contendo no andar térreo ou 1°
pavimento: sala, banheiro, cozinha e garagem para três veícu-
los. O 1° andar ou 2° pavimento contém: três quartos, sala,
banheiro e varanda com gradil; o 2° andar ou 3° pavimento
contém: 01 amplo salão e sacadas com gradil. Que avalio o
imóvel acima descrito em cento e setenta e sete mil e setecen-
tos reais. R$ 177.700,00;

05) Imóvel constituído pelo lote de terreno de indicação fiscal
de Setor 87 - Quadra 221 Lote 011.000-6 do Cadastro Munici-
pal, com a área aproximada de 162,00m², situado à Rua Lea
Moreira de Souza Moura, n° 106, nesta Capital, contendo como
benfeitorias 01 sobrado, com dois pavimentos, de uso comerci-
al, com área construída aproximada de 150,00m², padrão sim-
ples, em regular estado de conservação, contendo no pavimen-
to térreo: duas lojas e garagem; o pavimento superior contém
salas e banheiro. Imóvel registrado conforme matrícula núme-
ro 80.872 do Cartório de Registro de imóveis da 83 Circunscri-
ção imobiliária de Curitiba. Que avalio o imóvel acima descri-
to em cento e cinqüenta mil reais. R$ 150.000,00;

06) Apartamento n° 42, do Bloco 01, do Conjunto Residencial
Parque Verde, situado na Rua Pedro Gusso, n° 4300 - CIC,



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 277277277277277

nesta Capital, com área construída aproximada de 62,50m²,
padrão simples, em regular estado de conservação, contendo
três quartos, sala, banheiro, cozinha/lavanderia. Imóvel com a
indicação fiscal de Setor 87 - Quadra 052 - Unidade 002.013-5
do Cadastro Municipal; Que avalio o apartamento acima des-
crito em quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais.
R$ 46.875,00;

07) Lote de terreno, sem benfeitorias, denominado “Área 5-C”,
oriunda da subdivisão da área 5, situada na Cidade Industrial
de Curitiba, fazendo frente para a Rua Celestino Messing de
Siqueira (W563), onde mede 74,63 metros do lado direito de
quem da rua olha, mede 160,76 metros, confrontando com o
imóvel cadastrado sob a indicação fiscal n° 87-326-018.000;
do lado esquerdo de quem da rua olha, mede 160,78 metros,
confrontando com a Área 5-B, e, finalmente pelos fundos, onde
mede 74,63, confronta com a Área 5-A, com a indicação fiscal
de Setor 87 - Quadra 326 - Lote 021.000 do Cadastro Munici-
pal. Terreno sem benfeitorias, com topografia plana, abaixo do
nível da rua, atualmente sendo aterrado, contendo em sua parte
central/fundos, 01 vertente (olho d’água), onde existe 01 área
de charco/banhado. Imóvel registrado conforme matrícula nú-
mero 67.761 do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Circuns-
crição Imobiliária de Curitiba; Que avalio o lote de terreno aci-
ma descrito, em seiscentos e oitenta e quatro mil reais. R$
684.000,00;

08) Terminal telefônico, com prefixo de discagem sob número
(41) 3246-5505; Que avalio em sem valor comercial;
09) Terminal telefônico, com prefixo de discagem sob número
(41) 3247-4611; Que avalio em sem valor comercial;
10) Terminal telefônico, com prefixo de discagem sob número
(41) 3246-3559; Que avalio em sem valor comercial;
11) Terminal telefônico, com prefixo de discagem sob número
(41) 3246-4747; Que avalio em sem valor comercial;
12) Terminal telefônico, com prefixo de discagem sob número
(41) 3247-1546; Que avalio em sem valor comercial;

13) 01 geladeira, marca Prosdócimo, modelo Spazio Plus, ca-
pacidade para 310 litros, cor caramelo, sem números visíveis,
em regular estado de conservação; Que avalio em trezentos re-
ais. R$ 300,00;

14) 01 fogão a gás, marca Dako, modelo Gol Super, com qua-
tro bocas, cor caramelo, em regular estado de conservação; Que
avalio em oitenta reais. R$ 80,00;

15) 01 botijão de gás, para 13 quilos, em regular estado de
conservação; Que avalio em quarenta reais. R$ 40,00;

16) 01 bebedouro d’água, marca IBBL, cor bege, sem galão,
em regular estado de conservação; Que avalio em cento e cin-
qüenta reais. R$ 150,00;

17) 01 aparelho de videocassete, marca Sansung, com controle
remoto, modelo Turbo Drive VM K 68, n° 61CG202908/SEPA,
em regular estado de conservação; Que avalio em cem reais.
R$ 100,00;

18) 01 televisor a cores, marca Broksonic, 14 polegadas, sem
controle remoto, modelo CTVG-4545 LSTC - Korea, em regu-
lar estado de conservação; Que avalio em setenta reais. R$ 70,00;

19) 01 armário para cozinha, revestido em fórmica, com três
portas, com tamanho aproximado de 1,40 x 0,60 x 0,80 metros,
em regular estado de conservação; Que avalio em setenta reais.
R$ 70,00;

20) 01 mesa para copa, com tampo em vidro, tamanho aproxi-
mado de 1,40 x 0,80 metros, com seis cadeiras com estrutura
metálica e assento revestido em napa, em regular estado de
conservação; Que avalio em duzentos e cinqüenta reais. R$
250,00;

21) 01 balcão para pia, revestido em fórmica, com duas portas,
com tamanho aproximado de 1,20 x 0,60 x 0,80 metros, com
tampo em aço inox, em regular estado de conservação; Que
avalio em cento e vinte reais. R$ 120,00;

22) 12 conjuntos fixos, para recepção, contendo 03 cadeiras
cada um, perfazendo 36 cadeiras, estofadas em tecido na cor
preta, em regular estado de conservação; Que avalio em 01 mil
e duzentos reais. R$ 1.200,00;

23) 01 mesa para computador, com:armação metálica, na cor
preta, tampo na cor bege, com tamanho aproximado de 1,20 x
0,60 x 0,80 metros, em regular estado de conservação; Que
avalio em setenta reais. R$ 70,00;

24) 03 Escrivaninhas em “L”, em fórmica cor bege, em razoá-
vel estado de conservação (desmontadas); Que avalio em tre-
zentos reais. R$ 300,00;

25) 01 mesa redonda, em fórmica cor bege, em regular estado
de conservação; Que avalio em oitenta reais. R$ 80,00;

26) 05 Escrivaninhas em fórmica, com armação metálica na
cor preta, com tamanhos aproximados de 1,10 x 0,75 metros,
cada uma, em regular estado de conservação; Que avalio em
quatrocentos reais. R$ 400,00;

27 – 03 Armários em fórmica na cor bege, com duas portas
cada um, com tamanhos aproximados de 1,60 x 2,00 x 0,40
metros, em regular estado de conservação; Que avalio em tre-
zentos reais. R$ 300,00.

28) 01 arquivo em aço, com quatro gavetas, cor bege, em regu-
lar estado de conservação; Que avalio em cem reais. R$ 100,00;

29) 01 arquivo em aço, com cinco gavetas, cor bege, em regu-
lar estado de conservação; Que avalio em cem reais. R$ 100,00;

30 – 07 Cadeiras giratórias, com armação metálica, com rodí-

zios, estofadas em tecido na cor bege e preta, em regular estado
de conservação; Que avalio em quatrocentos e noventa reais.
R$ 490,00;

31) 01 poltrona giratória, com armação metálica, com rodízios,
estofada em tecido na cor preta, em regular estado de conserva-
ção; Que avalio em cem reais. R$ 100,00;

32) 01 cadeira fixa, com assento e encosto estofados na napa
na cor bege, em regular estado de conservação; Que avalio em
cinqüenta reais. R$ 50,00;

33) 01 veículo, tipo Pass/Ônibus, marca Mercedes Benz, mo-
delo OF 1113; com carroçaria Caio, ano de fabricação 1974,
ano modelo 1974; cor predominante branca; a diesel, placas
AEX-7939 - Curitiba; chassi número 34405811079868; Rena-
vam número 53.010574-8; com seu interior completamente
transformado, contendo a cabina para o motorista, local para
instalação de equipamentos e caixas de som; diversos armários
e na parte traseira, 01 sala com banco para duas pessoas; veícu-
lo com os pára-choques na cor preta, riscados; algumas janelas
foram fechadas com chapa de alumínio; com as janelas diantei-
ras, direitas, com os vidros quebrados; porta com o vidro que-
brado; lataria apresentado pequenos amassados; pintura com
“letreiros de propaganda”, em razoável estado; veículo em ra-
zoável/mau estado de conservação; Que avalio em sete mil re-
ais. R$ 7.000.00;
Total deste Laudo R$ 1. 844.645,00;

II. Condições de Venda:

1 – Venda a vista, depósito realizado no ato da hasta pública.

2 – Independente de apresentação de certidões negativas fis-
cais de CND, do INSS  e outras que tais, a execução da guia
ITBI fica a cargo dos compradores, determinando-se ao cartó-
rio imobiliário competente a promover o Registro da Carta de
Arrematação em condições e a promover o cancelamento de
eventuais ônus hipotecários existentes por tratar-se de Venda
Judicial.

3 – Os bens móveis e imóveis, ora leiloado, está sendo vendido
no estado em que se encontram, de uso e funcionamento, con-
servação, localização, utilização e ocupação em que se encon-
tra, assim como consoante as especificações, metragens, divi-
sas e confrontações constante da respectiva matricula.

4 – Fica a cargo do arrematante o percentual de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do bem arrematado conforme decreto lei
nº 21.981 de 19/10/1932 art. 24 parágrafo único, e também o
pagamento das custas judiciais para a expedição da pertinente
carta de arrematação conforme tabela de custas pela Correge-
doria de Justiça do Estado do Paraná.

5 – Desde já ficam todos os interessados intimados, especial-
mente o MUNICIPIO DE CURITIBA, em face dos débitos pre-
téritos de IPTU, na forma das condições deste Edital, os credo-
res, credores hipotecários, o representante legal da Falida, bem
como demais interessados.

6 – Caso algum interessado não seja encontrado ou cientifica-
do por qualquer motivo, valerá o presente EDITAL como inti-
mação do Leilão e dos demais atos processuais daí decorrente
(art. 687, § 5º do C.P.C.) o qual será publicado no Diário Ofici-
al do Estado do Paraná, bem como afixado no local de costume
desta 4ª Vara da Fazenda Publica, Falências e Concordatas desta
comarca de Curitiba-Pr.

E para que todos os credores, devedores e interessados possam
fazem valer seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ig-
norância, passou-se o presente EDITAL que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Curi-
tiba – Paraná, 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas da Comarca de Curitiba – PR.

Curitiba- Pr, 12 de fevereiro de 2007.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Jair Vicente Martins
Leiloeiro Publico Oficial

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2006.921-5J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE
LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2006.921-5J de Desti-
tuição do Poder Familiar referentes a A.M.R.F, G.R.F, L.R.F,
filhos de Laércio Antonio de Freitas e Roseli Ribeiro, e V.V.R,
filha de Roseli Ribeiro, como consta nos referidos autos, que
os requeridos, encontram-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para citação de Laércio Antonio de Freitas
e Roseli Ribeiro, com o prazo de 20 dias, a fim de que, queren-
do, em “DEZ DIAS”, ofereçam defesa através de advogado, na
forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
indicando, desde logo, todas as provas que pretende produzir,
inclusive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PO-
DER FAMILIAR nº 2006.921-5J, relativamente aos infantes
A.M.R.F, G.R.F, L.R.F, V.V.R, e, ainda, se não tiver condições

para constituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou da
família, compareça neste Juízo, a fim de requerer que lhe seja
nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Criança e
do Adolescente. E, para que chegue ao seu conhecimento e ig-
norância no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de março do ano de
dois mil e sete (01.03.2007). O original encontra-se assinado
em Cartório nos autos supra. Eu,            , Jean Michel Filus,
Estagiário de Direito o digitei. Eu,             , Maria da Penha
Repossi, Escrivã, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO  e INTI-
MAÇÃO DE: JOÃO BATISTA COELHO.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO,  MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JOÃO BATISTA COELHO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 1253/2006 de ORDINARIA DE SEPARAÇÃO, em que é
requerente JUVANA APARECIDA JAROS COELHO e reque-
rido JOÃO BATISTA COELHO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 53 “Autos n.º 1253/2006. Para que no
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da audiência, que-
rendo, por intermédio de advogado, conteste a presente ação,
nos termos da petição inicial anexo por cópia e que a este se
integra, para que compareça perante este Juízo no próximo dia
04/05/2007, às 14:15 horas, para participar da audiência de
tentativa conciliatória, a realizar-se nos supracitado autos. Data
supra. (a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Di-
reito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de JOÃO BATISTA COELHO.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2.007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

FABIANA PASSO DE MELO
JUÍZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
LUCIA DA PENHA VIDAL DA SILVA.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO  MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LUCIA DA PENHA VIDAL DA SILVA,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 4327/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO,
em que é requerente EDNALDO VELAME DA SILVA e reque-
rido LUCIA DA PENHA VIDAL DA SILVA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 15 “Autos n.º 4327/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JOS-
LAINE GURMINI NOGUEIRA – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de LUCIA DA PENHA VIDAL DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2.007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 FABIANA PASSO DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
CARLOS HENRIQUE ALVES.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CARLOS HENRIQUE ALVES, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1780/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que
é requerente CLEIDE DO ROCIO GOES ALVES e requerido
CARLOS HENRIQUE ALVES.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 38 “Autos n.º 1780/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de CARLOS HENRIQUE ALVES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
LUIS GUSTAVO CEZAR.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO  MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LUIS GUSTAVO CEZAR, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 4155/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO POR CON-
VERSÃO, em que é requerente MARCIA DO ROCIO NO-
VAKOSKI e requerido LUIS GUSTAVO CEZAR.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 19 “Autos n.º 4155/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JOS-
LAINE GURMINI NOGUEIRA – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de LUIS GUSTAVO CEZAR.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2.007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

FABIANA PASSO DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
MARIA DE LOURDES KLOSTER.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO  MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARIA DE LOURDES KLOSTER, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 4391/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em
que é requerente ALCEU KLOSTER e requerido MARIA DE
LOURDES KLOSTER.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
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do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 17 “Autos n.º 4391/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JOS-
LAINE GURMINI NOGUEIRA – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de MARIA DE LOURDES KLOSTER.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2.007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

  FABIANA PASSO DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
SIMONE MULLER

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SIMONE MULLER, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 1787/
1998 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é requerente
ANA CAROLINA MULLER PEREIRA e LEANDRO MUL-
LER PEREIRA, representados por SIMONE MULLER e re-
querido JORGE LUIS BROCHADO PEREIRA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1787/1998. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SIMONE MULLER.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
ANDERSON DE ALMEIDA BARROS.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANDERSON DE ALMEIDA BARROS,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 2170/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO
POR CONVERSÃO, em que é requerente SIRLEI SILVA DE
LIMA e requerido ANDERSON DE ALMEIDA BARROS.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 25 “Autos n.º 2170/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de ANDERSON DE ALMEIDA BARROS.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.006. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
ARISTEU ALVES.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,  MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ARISTEU ALVES, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 3879/
2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é requerente
ROSICLER ALVES e requerido ARISTEU ALVES.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 17 “Autos n.º 3879/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de ARISTEU ALVES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 16 de janeiro de 2.007. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
AUREO PEREIRA.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO,  MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) AUREO PEREIRA, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 4420/
2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é requerente
ISABEL AUXILIADORA PEREIRA e requerido AUREO PE-
REIRA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 14 “Autos n.º 4420/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) FABIA-
NA PASSOS DE MELO – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de AUREO PEREIRA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2.007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
ROLIVIA SIBEN FERRAZ

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ROLIVIA SIBEN FERRAZ, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 2395/2000 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente ROBSON GABRIEL SIBEN FERRAZ, representado
por ROLIVIA SIBEN FERRAZ e requerido ROBSON OLI-
VEIRA FERRAZ

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que constitua novo procurador, no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2395/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para que constitua novo procurador, bem como

cumpra o despacho de fls. 212, sob pena de extinção do pro-
cesso”. Data Supra. (a) Joslaine Gurmini Nogueira – Juíza de
Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ROLIVIA SIBEN FERRAZ.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
ANTONIO GRAFF.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO  MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANTONIO GRAFF, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 546/
2005 de GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é reque-
rente SILVIA HELENA DIOGO e requeridos ANTONIO GRA-
FF e EVA MARIA ROCHA PIOLI.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 169 “Autos n.º 546/2005....Desta For-
ma, determino proceda-se a Citação por edital de Antonio Gra-
ff, para contestar em 15 dias, com as diligências necessárias e
prazo de 20 dias. Intime-se. Curitiba, 10 de março de 2006. (a)
JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de ANTONIO GRAFF.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2.007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

FABIANA PASSO DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO   DE:
EVERTON LUIS RIBEIRO.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,  MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EVERTON LUIS RIBEIRO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 3832/2004 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é
requerente JÉSSICA CAROLINE TRAGANCIN RIBEIRO,
JOÃO VICTOR TRAGANCIN RIBEIRO, representados por
ROSANE TEREZINHA TRAGANCIN e requerido EVERTON
LUIS RIBEIRO.

Sendo o presente objeto de citação do requerido.

DESPACHO DE FLS. 81 “Autos n.º 3832/2004. Cite-se o exe-
cutado do conteúdo da presente demenda, do arresto efetuado,
bem como para que, no prazo de vinte e quatro horas, pague o
débito ou nomeie bens à penhora. Data supra. (a) JEFFERSON
ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de  EVERTON LUIS RIBEIRO.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2.007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO  e INTI-

MAÇÃO DE: GERALDO LOPES CANÇADO.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO,  MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) GERALDO LOPES CANÇADO, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1908/2006 de ORDINARIA DE SEPARAÇÃO, em
que é requerente INES APARECIDA TAVARES e requerido
GERALDO LOPES CANÇADO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 44 “Autos n.º 1908/2006. Para que no
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da audiência, que-
rendo, por intermédio de advogado, conteste a presente ação,
nos termos da petição inicial anexo por cópia e que a este se
integra, para que compareça perante este Juízo no próximo dia
14/05/2007, às 14:30 horas, para participar da audiência de
tentativa conciliatória, a realizar-se nos supracitado autos. Data
supra. (a) FABIANA PASSOS DE MELO – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de GERALDO LOPES CANÇADO.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2.007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

FABIANA PASSO DE MELO
JUÍZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
KETLYN RENATA DE OLIVEIRA
A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) KETLYN RENATA DE OLIVEIRA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 3234/2004 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é requerente JEAN MANOEL SHOTT, JUAN SCHOTT,
representados por KETLYN RENATA DE OLIVEIRA e reque-
rido ANTONIO FRANCISCO SCHOTT.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 3234/2004. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de KETLYN RENATA DE OLIVEIRA.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
MÁRCIA WESTPHALEN COSTA
A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARCIA WESTPHALEN COSTA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 134/1999 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é requerente MÁRCIA WESTPHALEN COSTA e requeri-
do FERNANDO TRACZ.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 134/1999. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
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intimação de MÁRCIA WESTPHALEN COSTA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
MILENA CRISTINA MOREIRA SCARANE

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MILENA CRISITNA MOREIRA SCA-
RANTE, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 1981/1997 de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente FELIPE MORONI VERZA,
representado por MILENA CRISTINA MOREIRA SCARAN-
TE e requerido FERNANDO AUGUSTO VERZA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1981/1997. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MILENA CRISTINA MOREIRA SCARANTE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE:
SILVIA DO ROCIO STEIN

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SILVIA DO ROCIO STEIN, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 3175/2001 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente RAFAELA STEIN SCHINEMANN, FERNANDA
STEIN SCHINEMANN JUNIOR, representados por SILVIA
DO ROCIO STEIN e requerido CARLOS AUGUSTO SCHI-
NEMANN.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 3175/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SILVIA DO ROCIO STEIN.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de fevereiro de 2007. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - AVENIDA CANDIDO DE

ABREU, 830 – CENTRO CIVICO.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), SEBASTIÃO DOS SANTOS
GAMBORJE, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE
E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

A DOUTORA SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 1357/2005, de ação de

DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente ILDA DE SOU-
ZA GAMBORJE e requerido(a) SEBASTIÃO DOS SANTOS
GAMBORJE, alega em resumo o seguinte: “que contrairam
matrimônio em data de 23/01/67; que o(a) requerido(a) encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido; que a requerente é benefi-
ciária da assistência judiciária
gratuita.”xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fica a parte
requerida citada da ação e advertida de que se não apresentar
resposta no prazo de quinze dias, presumir-se-ão como verda-
deiros os fatos alegados na inicial.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 12 de fevereiro de 2007. Eu (a) _______
Escrivão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

Autorizado pela portaria nº
01/2004, deste Juízo.

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: SIL-
VANA MENDES, brasileira, filha de Antonio Batista Men-
des e Erondina de Campos Mendes.

A Exma. Sra. Dra. MARIA FERNANDA NOGARA FERREI-
RA DA COSTA, MM.ª Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara
de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei,
Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) SILVANA MENDES que por este Ju-
ízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º
1454/2006 de GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que
é requerente CLEUNICE DE JESUS MENDES DE CAR-
VALHO e requerido(a) SILVANA MENDES. Tendo o reque-
rente alegado, em síntese, o seguinte: “Que a requerente é tia
materna do menor; que a requerida nunca foi figura presente
na vida do menor; que o menor sempre viveu com a requeren-
te, arcando com o seu sustento e educação; que a requerida
encontra-se em local incerto e não sabido”.

DESPACHO: Defiro a guarda provisória da criança a auto-
ra, lavrando-se o respectivo termo. Cite-se a genitora por
edital. Int. Em, 13/06/2006 (a) Joeci Machado Camargo,
Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de SILVANA MENDES, para que apresente defesa, que-
rendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo
se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 10 de julho de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

  MARIA FERNANDA NOGARA FERREIRA DA
COSTA

JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
OLIVIO INÁCIO JIULKOWSKI, brasileiro, casado, filho
de Francisco Jiulkowski e Josefa Jiulkowski.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) OLIVIO INÁCIO JIULKOWSKI que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1605/2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é
requerente ALDA JUVENTINA PADILHA JIULKOWSKI
e requerido(a) OLIVIO INÁCIO JIULKOWSKI. Tendo o
requerente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que a requerente
conviveu durante 8 anos com requerido; que desta união ad-
veio o nascimento de 3 filhos; que em dezembro de 1981 o
requerido abandonou o lar; que em 23 de dezembro de 1998 a
requerente adquiriu para si um apartamento de habitação po-
pular de Curitiba – COHAB-CT; que o requerido encontra-se
em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO: Cite-se por edital. Int. Em 25/05/2006 (a) Joeci
Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de OLIVIO INÁCIO JIULKOWSKI, para que apre-
sente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 23 de junho de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

 EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: ANA
APARECIDA BURDA, brasileira, casada, filha de Ranulfo
Ancelmo de Oliveira e Antonia Delfina de Oliveira.

  A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ANA APARECIDA BURDA que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1627/2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é
requerente  AUGUSTO SCHUCHARDT BURDA e
requerido(a) ANA APARECIDA BURDA. Tendo o requeren-
te alegado, em síntese, o seguinte:  “Que o requerente contraiu
matrimônio com a requerida aos 10 de junho de 1978; que
durante a união adveio o nascimento de uma filha; que com a
separação dos pais, a mesma permaneceu sob a guarda e res-
ponsabilidade da requerida; que o casal conviveu aproxima-
damente 5 (cinco) anos, vindo a separar-se em meados de 1980;
que o casal não adquiriu bens móveis ou imóveis passíveis de
partilha durante o casamento; que após o divórcio do casal,
pretende o autor que a requerida volte a usar o nome de soltei-
ra; que o requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO: Cite-se por edital. Int. Em 23/05/2006 (a) Joeci
Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ANA APARECIDA BURDA, para que apresente de-
fesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o
fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 23 de junho de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
DEJANIRA APARECIDA DA LUZ, brasileira, filha de João
de Lima e  Maria da Luz.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MM.ª Ju-
íza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) DEJANIRA APARECIDA DA LUZ
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 1874/2006 de GUARDA E RESPONSABI-
LIDADE, em que é Requerente MARIA LIMA DE ARAUJO
e Requerido(a) DEJANIRA APARECIDA DA LUZ. Tendo o
requerente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que  a requerente
é irmã do genitor dos menores, que em 07/11/2005,  o genitor
faleceu deixando seus três filhos menores, que estão sob os
cuidados da Requerente, que angustiada por não ter noticias
da Requerida desde 2002, recebeu e abriga seus sobrinhos em
seu lar a partir do falecimento do seu irmão; que a requerida
encontra-se em local incerto e não sabido.

DESPACHO: Cite-se a mãe biológica por edital, com prazo e
formalidades legais. Int. Em, 18/08/2006 (a) Joeci Machado
Camargo, Juíza de  Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de DEJANIRA APARECIDA DA LUZ, para que apre-
sente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2006. Eu,
_________________ (Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei
e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

  EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
CLAUDEMIR TESSMANN, brasileiro, filho de Arlindo
Arnoldo Tessmann e Irene Niendicher Tessmann.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) CLAUDEMIR TESSMANN que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1882/2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é
requerente LUCINEIA REIGINA GONÇALVES DE SOU-
ZA e requerido(a) CLAUDEMIR TESSMANN. Tendo o re-
querente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes casa-
ram-se em 06/09/1996; que dessa união não adveio o nasci-
mento de filhos; que as partes encontram-se separadas de fato
há 09 (cinco) anos; que o requerido encontra-se em local in-
certo e não sabido”.

DESPACHO: Cite-se por Edital. Int. Em, 20/06/2006 (a) Jo-
eci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de CLAUDEMIR TESSMANN, para que apresente de-
fesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o
fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de agosto de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE: VAL-
DOMIRO CEZIMBRA RODRIGUES, brasileiro, filho de
João Rodrigues da Silva e Ivone Cezimbra Rodrigues.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) VALDOMIRO CEZIMBRA RODRI-
GUES que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 1883/2006 de DIVÓRCIO JUDICI-
AL, em que é requerente MARIA DE JESUS RODRIGUES
e requerido(a) VALDOMIRO CEZIMBRA RODRIGUES.
Tendo o requerente alegado, em síntese, o seguinte: “Que as
partes casaram-se em 14/06/1980; que dessa união não adveio
o nascimento de filhos; que o casal não adquiriu bens suscetí-
veis de partilha; que o casal encontra-se separado de fato há
mais de 17 (dezessete) anos; que o requerido encontra-se em
local incerto e não sabido”.

DESPACHO: Cite-se por Edital. Int. Em, 20/06/2006 (a) Jo-
eci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de VALDOMIRO CEZIMBRA RODRIGUES, para que
apresente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fa-
tos afirmados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de agosto de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

 EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
JOSE PEDRO BARBOSA, brasileiro, casado, filho de An-
tonio Pedro Filho e Mariana Maria de Jesus.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JOSE PEDRO BARBOSA que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2608/2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é
requerente GERALDA GALDINO BARBOSA e requerido(a)
JOSE PEDRO BARBOSA. Tendo a requerente alegado, em
síntese, o seguinte:  “Que a autora está casada com o requeri-
do desde 29 de junho de 1957;  que desta união adveio o nas-
cimento de 7 (sete) filhos; que o casal encontra-se separado de
fato há mais de 37 anos; que o requerido encontra-se em local
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incerto e não sabido”.

DESPACHO: Tendo em vista que o presente pedido trata-se
de Divorcio Direto por Edital, cite-se com as advertências
legais para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Em,
12/09/2006 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de JOSE PEDRO BARBOSA, para que apresente defe-
sa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o
fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 27 de outubro de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
NORMA APARECIDA DOS SANTOS CASTRO, brasilei-
ra, filha de Olinda dos Santos Castro.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) NORMA APARECIDA DOS SAN-
TOS CASTRO que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de
Família, se processam os autos n.º 2611/2005 de DIVÓRCIO
JUDICIAL, em que é Requerente LUIZ GOMES DE AL-
MEIDA e  Requerido(a) NORMA APARECIDA DOS SAN-
TOS CASTRO. Tendo o requerente alegado, em síntese, o se-
guinte:  “Que as partes casaram-se em 18 de julho de 1977;
que da união não adveio o nascimento de filhos; que o casal
encontra-se separado de fato há mais de 15 (quinze) anos; que
o casal não adquiriu bens suscetíveis de partilha; que a reque-
rida encontra-se em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO: Cite-se por edital com e formalidades legias.
Ctba., 29.09.2005 (a)  JOECI MACHADO CAMARGO,
Juíza de  Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de NORMA APARECIDA DOS SANTOS CASTRO,
para que apresente defesa, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de não o fazendo se presumirem como verdadei-
ros os fatos afirmados pela parte autora na inicial (CPC, arts.
285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de dezembro de 2005.   Eu,
__________ Lestir Bortolon Filho, Escrivão, digitei e subscre-
vi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
MARCELO JULIANO DIAS, brasileira, filha de Romeu
Juliano Dias e Iracema de Lourdes Barbosa Juliano.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito  da 4ª Vara de Família do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARCELO JULIANO DIAS que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2981/2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é
Requerente ROSILDA JULIANO DIAS e  Requerido(a)
MARCELO JULIANO DIAS. Tendo o requerente alegado,
em síntese, o seguinte:  “Que as partes casaram-se em 13 de
agosto de 1988; que da união adveio o nascimento de um fi-
lho; que o casal encontra-se separado de fato a mais de 15
anos; que o casal não adquiriu bens suscetíveis de partilha;
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO: Cite-se por edital com e formalidades legias.
Ctba., 0.10.2006 (a)  JOECI MACHADO CAMARGO, Ju-
íza de  Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de MARCELO JULIANO DIAS, para que apresente
defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do

Estado do Paraná, aos 01 de dezembro de 2006.   Eu,
__________  Lestir Bortolon Filho, Escrivão, digitei e subs-
crevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
MARIA DE LOURDES CAMPOS, brasileiro(a), filho(a) de
Joaquim Alves Campos e Terezinha Alves Cardoso.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARIA DE LOURDES CAMPOS
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 2983/2006 de CONVERSÃO EM DIVÓR-
CIO, em que é requerente BENEDITO DAS GRAÇAS VA-
LENTINO e requerido(a) MARIA DE LOURDES CAMPOS.
Tendo o requerente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que o
casal encontra-se separado judicialmente desde 31/12/1982;
que tendo decorrido o prazo legal para a conversão da sepa-
ração em divorcio e inexistindo obrigações pendentes, buscam
os requerentes a presença medida, para que cessem por inteiro
os efeitos decorrentes o casamento; que a requerida encontra-
se em lugar incerto e não sabido”.

DESPACHO: Cite-se por Edital com prazo e formalidade le-
gais. Int. Em, 06.10/2006 (a) Joeci Machado Camargo, Juí-
za de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de MARIA DE LOURDES CAMPOS, para que apre-
sente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 01 de dezembro de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ALCIDES MOREIRA CRUZ, brasileiro, filho de ALCIDES
Cruz Baeza e Maria Josefa Moreira Cruz.

A Exma. Sra. Dra. MARIA FERNANDA NOGARA FERREI-
RA DA COSTA, MMª. Juíza de Direito  Substituta da 4ª Vara
de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei,
Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ALCIDES MOREIRA CRUZ que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 3608/2005 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é
Requerente ZENILDA SILVA DE ASSIS CRUZ e
Requerido(a) ALCIDES MOREIRA CRUZ. Tendo o reque-
rente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes casa-
ram-se em 05 de setembro de 1987; que da união não adveio o
nascimento de filhos; que o casal encontra-se separado de fato
APROXIMADAMENTE DESDE 1988; que o casal não adqui-
riu bens suscetíveis de partilha; que a requerida encontra-se
em lugar incerto e não sabido.
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Expeça-se
edital com prazo e formalidades legais. Int. Ctba., 09.12.2005
(a)  Joeci Machado Camargo, Juíza de  Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ALCIDES MOREIRA CRUZ, para que apresente
defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 18 de janeiro de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

MARIA FERNANDA NOGARA FERREIRA DA COSTA
JUIZA DE DIREITO SUBSTIUTA

  JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
OSVALDO CERINO DE BASTOS, brasileiro, filho de Eli-

cerio Cerino de Bastos e Santa Borges de Lima.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Ju-
íza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) OSVALDO CERINO DE BASTOS
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 486/2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em
que é Requerente TEREZA CASTRO DE BASTOS e
Requerido(a) OSVALDO CERINO DE BASTOS. Tendo o
requerente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que as partes
casaram-se em 15 de fevereiro de 1975; que dessa união ad-
veio o nascimento de 02 (dois) filhos; que o casal não possui
bens suscetíveis de partilha; que o casal encontra-se separado
há 27(vinte e sete) anos; que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido.

DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Int. Em 01/
03/2006 (a)  Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de OSVALDO CERINO DE BASTOS, para que apre-
sente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 de março de 2006. Eu,
________________ (Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e
subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ALESSANDRA CESAR ARLATI HEITZMANN, brasilei-
ra, filha de Antonio Carlos Heitzmann e Elizabeth Rosa
Muller Heitzmann.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ALESSANDRA CESAR ARLATI
HEITZMANN que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Fa-
mília, se processam os autos n.º 795/2002 de GUARDA E
RESPONSABILIDADE, em que é requerente JOSEPHINA
MOREIRA CESAR ARLATI e requerido(a) ALESSANDRA
CESAR ARLATI HEITZMANN. Tendo o requerente alega-
do, em síntese, o seguinte:  “Que a filha da requerente, ora
requerida, casou-se com Carlos Eduardo Muller Heitzmann e
desta união adveio o nascimento de um filho; que os pais da
criança se separaram, quando ele tinha 2 (dois) anos; que em
dezembro de 1998, a requerida passou a morar com a reque-
rente; que em 2001 a requerida saiu de casa para morar com
um rapaz, deixando a criança com a requerente; que a criança
já vive com a requerente desde os dois anos de idade, e este
deve continuar com a mesma, haja vista que já estabeleceu em
vínculo sócio-afetivo entre eles; que a requerida encontra-se
em lugar incerto e não sabido.

DESPACHO: Acolho o pedido levando-se em conta o princi-
pio da economia processual, que recomendo mais diligencia
por parte da defensora. Expeça-se o edital de citação. Int.
Em, 30.10.2006 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Di-
reito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ALESSANDRA CESAR ARLATI HEITZMANN,
para que apresente defesa, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de não o fazendo se presumirem como verdadei-
ros os fatos afirmados pela parte autora na inicial (CPC, arts.
285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 15 de dezembro de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2A. VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA – PR

Edital de citação de PAULO RODRIGO DA SILVA, com o pra-
zo de VINTE DIAS.
A doutora FABIANA SILVEIRA KARAM, MM. Juíza de Di-
reito da 2a. Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER, a quanto o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que tem curso, neste Juízo da 2a. Vara Cível de
Curitiba/PR, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 1º andar, centro
cívico, a Ação de Reintegração de Posse c/c Pedido de Indeni-

zação, distribuída sob nº 28850 em 08/11/2005, autos nº 1324/
2005, promovida por Piemonte Construções e Incorporações
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPF/MF
sob nº 21.709.969-66, em face de PAULO RODRIGO DA SIL-
VA, brasileiro, portador do RG sob nº 7.140.776-4 e inscrito
no CPF/MF sob nº 21.709.969-66, vem a requerente propor a
presente ação tendo em vista que é senhora e legítima proprie-
tária de um a área de terras constituída pelo lote de terreno sob
nº 42, da quadra 62 do loteamento denominado Moradias Rio
Bonito, localizado no Município de Curitiba-PR, com  área to-
tal de 160,00m2, devidamente registrado na matrícula “mãe”
DE Nº 5.521 DO Cartório de Registro de Imóveis da 8a. Cir-
cunscrição de Curitiba/PR. Em data de 30 de julho de 2003 a
requerente resolveu  compromissa-lo a venda do imóvel acima
descrito ao requerido, por intermédio do Instrumento particu-
lar de Compromisso de Venda e Compra nº 101-201-0 com o
pagamento no ato de 10% correspondente a R$1.250,00 (onze,
duzentos e cinqüenta reais) e o saldo devedor de R$11.250,72
( onze mil, duzentos e cinqüenta reais e setenta e dois centa-
vos) estipulado em 120 parcelas mensais e consecutivas cada
uma no valor de R$157,45 (cento e cinqüenta e sete reais e
quarenta e cinco centavos) com vencimento a 1a. parcela para
10 de agosto de 2003 e assim sucessivamente, com correção
anualmente pelo índice Nacional de preços ao consumidor –
INPC, divulgado pelo IBGE, bem ainda o requerido compro-
meteu-se no pagamento do IPTU e do seguro. A posse do imó-
vel pelo requerido foi em 07.08.2003, contudo este não efetuou
o pagamento das 120 parcelas, após varias tentativas de com-
posição amigável entre as parte, com a notificação extrajudi-
cial do requerido, vem a requerente propor a presente ação
com o pedido de rescisão do contrato, que seja declarada a
reintegração da autora na posse do imóvel, bem como, a resti-
tuição da posse a autora como nos danos emergentes e lucros
cessantes, com a correção monetária sobre o montante que
deixou de auferir (somente nas prestações que não houve pa-
gamento), com a condenação no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, dando ao valor da causa
de R$10.000,00 (dez mil reais). O juízo determinou a citação
do requerido, e após esgotados todos os meios possíveis para a
sua localização, e estando o mesmo em lugar incerto e não
sabido, fica o requerido PAULO RODRIGO DA SILVA, devi-
damente CITADO dos termos da ação em epígrafe para que,
querendo, através de advogado constituído, no prazo de quin-
ze (15) dias, ofereça resposta, sob pena de , não o fazendo, lhe
ser decretada a revelia e de serem tidos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. Curitiba, 22 de fevereiro
de 2007. Eu, (a) Edno Francisco Ribeiro, juramentado, que o
digitei (SOB MINUTA) e subscrevi.

Fabiana Silveira Karam –
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

MEDTROPOLITANA DE CURITIBA – PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, na Forma da Lei, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
695/2005 de INTERDIÇÃO propostos por VALDECIR TADEU
PARREIRA em face de ROSIMEIRE FONSECA PARREIRA,
nos quais, por este Juízo, através de sentença proferida em data
de 14/11/2006, foi decretada a interdição de ROSIMEIRE FON-
SECA PARREIRA, brasileira, casada, profissão do lar, nascida
ao 06/03/1965, portador da CI/RG nº 15.798.519-2 e inscrita
no CPF/MF nº 064.653.478-57, residente e domiciliada na Rua
João Azolin nº 850, Bairro Santa Felicidade, nesta Capital, em
face de ser o (a) mesmo(a) portador(a) de Demência vascular
início Agudo – com Múltiplos Infartos – que obstruem as neu-
ro-transmissões, cuja classificação no CID –10 é F01, sendo-
lhe nomeado(a) curador(a) o(a) requerente VALDECIR TADEU
PARREIRA, brasileiro, casado, gerente financeiro, nascido em
26/02/1963, portador da CI/RG nº 10.663782-4/SSP/SP, e ins-
crito no CPF/MF nº 045.985.428-37, residente e domiciliado
na Rua João Azolin nº 850, Bairro Santa Felicidade, nesta Ca-
pital, mediante compromisso legal. Do que para constar lavrei
este que, lido e achado conforme vai devidamente assinado.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, estado do
Paraná, aos 16 de fevereiro de 2007. Eu, (a) subscrevi. (OBS)
Publicar três vezes com intervalor de 10 dias (art. 1.184 do
CPC).

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
– Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOSWILSON
JOSÉ VOLCHEU e ELIANE MARIA PINTO PORTU-

GAL VOLOCHEU
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A DRA. ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS,
MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA  LEI, ETC.FA Z   S A B E R  a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo e Cartório se processam os termos dos autos
registrados sob nº.1317/2000 de Ação de Cobrança – em fase
de Execução de Sentença, em que é exequente Condomínio
Conjunto Residencial Santo André e executados Wilson José
Volcheu e Eliane Maria Pinto Portugal Volocheu, tendo o pre-
sente a finalidade de CITAR os executados WILSON JOSÉ
VOLCHEU, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º
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389.466.459-20 e ELIANE MARIA PINTO PORTUGAL VO-
LOCHEU, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n.º
389.466.459-20, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo legal de 24 (vinte e quatro) horas, pague a im-
portância de R$3.196,32 (três mil, cento e noventa e seis reais
e trinta e dois centavos), que deverá ser devidamente atualiza-
do até a data do efetivo pagamento, mais honorários advocatí-
cios em 10% (Dez por cento) sobre o valor do débito, bem
como, custas processuais, funrejus e distribuição ou no mesmo
prazo, nomeiem bem(ns) à penhora suficientes para garantia
do débito, sob pena de ser convertido em penhora o arresto
realizado sobre o seguinte imóvel: “Casa n.º C-16, do tipo C-3,
do Conjunto Residencial Santo André II, nesta Capital, possu-
indo uma parte do terreno reservado para uso exclusivo, além
da utilizada na construção; com uma área construída de 46,80
m2, área privativa de 46,80 m2, e com uma fração ideal de
terreno de 173,977659 m2. Tomando-se como referência o aces-
so principal da unidade a mesma faz limite a esquerda com a
casa n.º C-15, com as demais medidas, divisas e confrontações
constantes na matrícula n.º 72.747, do Cartório de Registro de
Imóveis da 8ª Circunscrição Imobiliária”, sendo que, não ha-
vendo pagamento, o arresto se converterá automaticamente em
penhora, advertindo-o(s) que poderá(ão) opor embargos no pra-
zo legal de 10 (dez) dias. DESPACHO DE FL. 211: “Defiro (fl.
210). Citem-se na forma pretendida. Curitiba, 31 de outubro
de 2006. (a) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos. Juíza de
Direito”. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cu-
ritiba, aos 21 de fevereiro de 2007. Eu,_____________, Nico-
lle Uaska, Auxiliar Juramentada que o fiz digitar e subscrevo.

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WALTER GONZAGA DA
SILVA E S/M, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, em especial ao Executado WALTER GON-
ZAGA DA SILVA, brasileiro, divorciado, economista, inscrito
no CPF/MF sob n.º 274.950.949-15 e portador do RG sob n.º
1.766.381-0-PR e S/M, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para os termos da presente Monitória nº 1237/03, em que é
requerente POSTO JARDIM BOTÂNICO LTDA, cuja inicial,
em síntese, objetiva a cobrança dos Cheques emitidos nos va-
lores de R$ 2.800,00 e R$ 1.964,99, com vencimento para 13/
12/02 e 03/01/03, respectivamente, bem como a condenação
do requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Valor atualizado da causa R$ 6.629,71 em 10/09/
03. Assim, FICARÃO INTIMADOS ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL, OS EXECUTADOS WALTER GONZAGA DA
SILVA E S/M, da PENHORA realizada sobre os direitos que o
executado Walter Gonzaga da Silva e S/M possuem sobre o
imóvel objeto da matrícula sob nº 18.396 da 6ª CRI desta Capi-
tal (Lote de Terreno sob nº 08 da quadra 19 da Planta Jardim
Independência, situado no bairro do Portão, desta Capital, me-
dindo 12,00 m de frente para a Rua ‘D’ daquela planta por
30,00 m de extensão da frente aos fundos, de ambos os lados e
fechando de largura na linha dos fundos com 12,00 m de forma
retangular, perfazendo a área total de 360,00 m2), correspon-
dente a Indicação Fiscal de: Setor 87, Quadra 319, Lote 008.000-
8 do Cadastro Municipal, para que, querendo, apresentem Em-
bargos a Execução no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas. O
prazo para embargos fluirá a partir do decurso do prazo de 30
dias contados da primeira publicação do presente, sob pena de
prosseguir nos demais atos da execução. NADA MAIS. AD-
VERTÊNCIA. Não sendo embargada a ação no prazo de 10
(dez) dias, contados da juntada do mandado aos autos, sob pena
de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela parte exeqüente. E para que chegue ao conheci-
mento de todos o e no futuro não possam alegar ignorância,
passei  o presente Edital que será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cida-
de de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba 21 de Março de 2006,
Eu, (a) (Regina Estela Pereira Piasecki), Escrivã Designada, o
subscrevi.

 (a) Rogério de Assis
 - Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍ-
VEL - COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.
Av Cândido de Abreu, 535, 7º andar, Ed. Montepar, Centro
Cívico. Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869 - Elenita Yasní
Santos da Silva -Escrivã. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO. CITANDO:MARANATA MADEIRAS DE M. FÁVERO
E SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado. PRAZO:
20 (vinte) dias. PROCESSO Nº: 1280-2002. AÇÃO: Declara-
tória. REQUERENTE: GIAN CLAUDIO COEN. REQUERI-
DOS: FABIANO V. VENETO ELIAS e MARANATA MADEI-
RAS DE M. FÁVERO E SOUZA LTDA. OBJETIVO: Para com-
parecer neste Juiz no dia 17 de outubro de 2007, às 14hs30min.,
para audiência de conciliação e querendo apresentar defesa por
Intermédio e acompanhado de advogado, tendo a presente ação
por objeto a declaração de nulidade do títulos repreentados pelos
cheques n0 BH188112, BH188113, BH188114 e BH188115,
valor r1 512,00 cada um, todos da c/c 02906-1, agência 3702
do Banco Itaú, cujo pedido de materiais fora cancelado expres-
samente em 22/05/2002, onde consta o ciente do representante
legal da requerida Sr. Edson de Souza, não tendo os referidos
títulos qualquer causa para cobrança. ADVERTÊNCIA: A sua
ausência, ou o seu comparecimento sem a apresentação de de-
fesa, por intermédio e acompanhado de advogado, importará
na presunção de que admite como verdadeiros os fatos alega-
dos pela requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia. E para
que chegue ao conhecimento de todos mandou passar o presen-
te edital que será fixado no local de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de março

do ano dois mil e sete. Eu, (a) (Elenita Yasní Santos da Silva),
o subscrevi.
(a) Benjamim Acácio de Moura e Costa - Juiz de Direito
        EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DO EDITAL: 30 dias
PROCESSO Nº: 1247/2004 de Interdição
REQUERENTE: MARIA LAZARA DA SILVA
REQUERIDO: ANTONIO CARLOS
OBETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de ANTONIO CARLOS, brasileiro,
maior, por ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e nomeado como curadora seu genitor
MARIA LAZARA DA SILVA, brasileira, solteira, aposentada,
portadora do RG nº 4.159.422-5 Pr. E CPF/MF nº 875.242.289-
53, residentes e domiciliados à rua Francisco Tisson nº 404,
fundos, Fazendinha, nesta Capital. Curitiba, 30 de novembro
de 2006. Eu  ______________________ ( Davi Moreira) Em-
pregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARTINS
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMADOS: BROU BERTIN BROU, marfinense,
administrador, portador do CI/RG nº V062144F e CPF/MF nº

932.551.879-15
PRAZO: 30 dias

PROCESONº 10/2007 de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
ARBITRAL
EXEQUENTE: ETEL LERNER
EXECUTADOS: MARILI KOERICH e BROU BERTIN BROU
OBJETIVO: Para efetuar o pagamento do débito voluntaria-
mente no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de multa de 10%
(dez por cento) acrescido ao saldo devedor e expedição de
mandado de penhora e demais atos.
VALOR: R$ 39.242,75 mais acessórios.
TITULOS: Encargos locatícios referente ao imóvel localizado
à rua Brasílio Itibere, 4324, apto.1002, nesta capital, mais cus-
tas e honorários advocatícios fixados em sentença arbitral pro-
ferida pela Câmara de Mediação e Arbitragem do Paraná em
02/08/2006. Curitiba, 05 de fevereiro de 2007. Eu (a) Davi
Moreira – Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi. JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBURQUERQUE FILHO – Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA CAPITAL
DO ESTADODO PARANA.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, DO ESPOLIO DE WALDEMAR PE-
RUCI E
TEREZA BAZZANI PERUCI E EVENTUAIS SUCESSORES
DOS ESPÓLIOS DE JOSÉ PERUCI, ANGELA CAGLIARI
PERUCI, VALENTIM BOZZA, JOÃO DALAESTELA, ALE-
XANDRE MOCELIN E PEDRO EDAIR PERUCI, COMO
PRAZO DE VINTE DIAS.
FAZ SABER todos quantos o presente Edital de Citação virem
ou dele conhecimento tiverem, com especial dos eventuais Su-
cessores do ESPOLIO DE WALDEMAR PERUCI E TEREZA
BAZZANI PERUCI E DOS ESPÓLIOS DE JOSÉ PERUCI,
ANGELA CAGLIARI PERUCI, VALENTIM BOZZA, JOÃO
DALAESTELA, ALEXANDRE MOCELIN E PEDRO EDAIR
PERUCI, E AINDA, DOS REUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, que perante este Juízo da 18ª Vara Cível
de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, nº 535 – 9º
Andar - Centro Cívico, tramita a Ação de Usucapião Ordinário
nº 074/2006 em que são requerentes ALENITA DOS SANTOS
TULLIO, brasileira. viúva, do Comércio, portadora da CI.Rg.
nº 505.594/PR e do CPF/MF nº 503.897.009-59, MARIA SIL-
VANA TULLIO, brasileira, separada judicialmente, do Comér-
cio, portadora da CI. Rg. 2.151.239/DF e do CPF/MF nº
042.667768-45, MARIA SILMARA TULIO SONATO brasi-
leira, separada judicialmente, do Comércio, portadora da C.I
RG. nº 10.685611/SP e do CPF/MF nº 004133.119-29 e IARA
REGINA TULIO ZONATTO, brasileira, separada judicialmen-
te, do Comércio, portadora da CI. RG. nº 1108.339-0/PR e do
CPF/MF nº 714.685.529-53, residentes e domiciliadas nesta
Capital e requeridos ESPÓLIOS DE JOSE PERUCI E ANGE-
LA CAGLIARI PERUCI, tendo por objeto os seguintes imó-
veis: a) ‘Terreno urbano, designado ‘lote nº 01-A’ da Planta de
subdivisão respectiva, situado no lugar MORANGAL., bairro
de Santa Felicidade, na cidade de Curitiba, medindo na face
Norte, 76,60 metros de frente para o Contorno Norte de Curiti-
ba - Rodovia PR-418, lado impar, distante 105,00 metros do
alinhamento da Avenida Francisco Gulin, com as seguintes
metragens e confrontações: Do lado direito, de quer da referida
Rodovia olha o imóvel, face Oeste, “Mede 135,63 metros e
confronta com o Lote nº02-A, de propriedade de Lindamir Pe-
ruci Bottega: Do lado esquerdo, face Leste, mede 219,24 me-
tros e confronta com propriedade de Valentim Bozza; E nos
fundos, face Sul, mede 38,80 metros e confronta com a propri-
edade de João Dalaestela, encerrando a área superficial de
7.067,95 m, cadastrado pela Indicação Fiscal nº 61-003-001000-
6 da PMC’ e b) “Terreno urbano, designado ‘Lote nº 01-B’ da
Planta de subdivisão respectiva, situado no lugar MORANGAL,
bairro de Santa Felicidade, na cidade de Curitiba medindo na
face Sul 63,48 metros de frente para o Contorno Norte de Curi-
tiba - Rodovia PR-418, lado par, distante 113,00 metros do ali-
nhamento da rua Soledade Regina Sanzovo, com as seguintes
metragens e confrontações: Do lado direito, de quem da referi-

da Rodovia olha o imóvel, face Leste, em três segmentos de
linha, o primeiro medindo 50,24 metros, confronta com a pro-
priedade de Alexandre Mocelin, dai deflete à esquerda uma
extensão de 32,93 metros, e deste ponto declina levemente di-
reita na extensão de 27,21 metros, confrontando com o imóvel
de propriedade de Ricardo Pussoli; Do lado esquerdo, face
Oeste, mede 147,21 metros e confronta com o lote nº 02-B, de
propriedade de Lindamir Peruci Bottega, fechando a linha dos
fundos em cunha e encerrando a área superficial de 3.651,12m2
e cadastrado pela Indicação Fiscal nº 61-003-001-6 da PMC.
Tem o presente Edital a finalidade de CITAR os réus Ausentes,
Incertos e Desconhecidos, e ainda, os sucessores do Espólio de
Waldemar Peruci e Tereza Bazzani Peruci e dos espólios de
José Peruci, Angela Cagliari Peruci, Valentim Bozza, João Da-
laestela, Alexandre Mocellin e Pedro Edair Peruci atualmente
em lugar incerto e não sabido, para contestarem, querendo, os
termos da ação de Usucapião, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, à contar de vinte dias da publicação deste Edital, ficando
INTIMADOS para os demais atos do processo. Advirto-os que
não sendo contestada a ação de Usucapião, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na Causa. O presente
edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba/PR, no
dia 24 de janeiro de 2007. Eu, (a) Carlos Barbosa dos Santos,
Empregado Juramentado o digitei e subscrevi.

CARLOS DUARDO ANDERSEN ESPINOLA –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
Edital de citação de Fernanda Aisengart Accioly Rodrigues da
Costa e Josiane Freischmann Aisengart, com o prazo de 20 dias.
FAZ SABER  a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos de Ação de Cobrança nº
257/2004, proposta por Glacy Gomes Mussi contra Fernanda
Aisengart Accioly Rodrigues da Costa e Josiane Freischmann
Aisengart e, estando os requeridos em local incerto, ficam cita-
dos para no prazo de 24 horas procederem o pagamento do
débito no valor de R$28.115,21 mais acréscimos legais, mais
honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, ou
nomear bens a penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe
convertido automaticamente em penhora, após a fluência do
prazo consignado no edital, o arresto efetuado sobre a meação
que a executada Josiane Frischmann Aisengart, detem sobre o
imóvel objeto da matrícula nº 39549 da 6a. Cri de Curitiba/PR,
Apartamento Duplex nº 2701, localizado no 27º pavimento tipo
Atico, do Edifício Rio Paraná, situado na Rua Coronel Dulcí-
dio, nº 1.189, nesta cidade, com a área construída exclusiva de
255,8700m2, área construída comum de 68,490m2, área cons-
truída correspondente de 324,3600m2, fração do solo de
37,6720m2, ou seja 0,03731484 decimais. O referido edifício
acha-se construído sob o lote de terreno “B”oriundo da unifi-
cação dos lotes 23-A e 25-B/ 24-A-1/1-A-2, medindo 22,29m
de frente para a Rua Coronel Dulcídio, do lado direito de quem
da rua olha o imóvel, mede 50,81m onde confronta com o lote
fiscal nº 21-047-033.000, do lado esquerdo é formado por três
linhas, tendo a 1ª que parte do alinhamento da citada rua dire-
ção aos fundos 32,15M, confrontando com os lotes fiscais  21-
047-001-000, e 21-047-002-000 , a 2ª deflete à direita em 7,68m
e a 3ª segue até os fundos em 19,69m, confrontando estas duas
últimas linhas com o lote fiscal nº 21-047-031.000, tendo de
largura nos fundos 15,26m onde confronta com o lote fiscal
21-047-004.000, com a área de 1.009,57m2. Inscrição fiscal nº
21.047.032.000-3  do cadastro municipal. Outrossim, fica inti-
mada que terão o prazo de 10 dias para apresentar embargos,
independente de nova intimação. Do que para constar lavrei o
presente termo. Curitiba, 06/02/2007. Eu, (a) Marlene Romei-
ro Coleta, empregada juramentada o subscrevo.

 Marcelo Ferreira
– Juiz de Direito

Edital  para conhecimento de terceiro, expedido dos autos
de «RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL», sob nº

«000588/2005», em que é requerente «CHANA RIGO»

 PRAZO DE VINTE DIAS
  DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O Doutor Fernando Swain Ganem, Meritíssimo Juiz de Direi-
to Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Tra-
balho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
faz saber aos que o presente edital virem, expedido dos autos
acima mencionados, que se processam por este Juízo e Cartó-
rio, que pelo presente cientifica terceiros interessados do pedi-
do de retificação quanto ao nome da requerente CHAMA RIGO,
a qual nos termos da decisão proferida nos autos, em data de
10/11/06 passa a chamar-se “ANA RIGO”. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital que será AFIXADO
e PUBLICADO, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos «Cinco» dias do
mês de «Março» do ano «Dois Mil Sete». Eu,
_________________(o) Jeferson Rodrigues Granato da Sil-
va, Juramentado, que o digitei e subscrevi.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito Substituto

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672 - 5º Andar - Curitiba/Pr

 EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

A DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, com o prazo de QUINZE
(15)dias que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu
abaixo qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, no dia designado, a fim de ser interroga-
do se ver processar e acompanhar a todos os demais termos dos
autos a que responde.
====================================================
AUTOS Nº  2001.5342-4

ARTIGO: 129, § 1º, inc.III e § 2º, inc. IV do Codigo Penal

AUDIÊNCIA: 03/05/07 as 08:31 hrs
___________________________________________________________

RÉU(S): ADEMAR BLAK, portador do RG: 2.396.373/PR, fi-
lho de Osvaldo Blak e Amanda Blak, nascido aos 19/11/1950,
natural de Tenente Portela/RS.
====================================================
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 07 de mar-
ço de 2007.
O referido é verdade e dou fé.
Eu__________________________  Escrivão Designado, o
subscrevi.

_______________________________
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672 - 5º Andar - Curitiba/Pr

EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

A DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, com o prazo de QUINZE
(15)dias que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu
abaixo qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, no dia designado, a fim de ser interroga-
do se ver processar e acompanhar a todos os demais termos dos
autos a que responde.
====================================================
AUTOS Nº  2007.494-7

ARTIGO: 157, § 2º, inc. I e II (1º fato) e no art.157, § 2º, inc. I,
II e V (2º fato), c/c art.29 e 69, todos do Codigo Penal.

AUDIÊNCIA: 03/05/07 as 08:30 hrs.
___________________________________________________________

RÉU(S): EMERSON FORTUNANDES BONFIM, portador do
RG: 5.714.539/PR, filho de Antonio Bonfim Neto e Terezinha
Fortunandes Correa, nascido aos 18/01/1976, natural de Curi-
tiba/PR.
====================================================
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 07 de mar-
ço de 2007.
O referido é verdade e dou fé.
Eu__________________________  Escrivão Designado, o
subscrevi.

_______________________________
Juiz de Direito

=======================================================
FORO CENTRAL DA REGIÃO M,ETROPOLITANA DA

COMARCA DE CURITIBA-JUÍZO DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA CRIMINAL

AV. MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672 - 5º ANDAR -
CURITIBA-PR

=======================================================
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

prazo de 90 dias
===================================================================
O DOUTOR RONALDO SANSONE GUERRA, MM JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento com o prazo de 90 (noventa) dias,
que por este Juízo tramita os autos de ação penal nº 2004.7427-
3 a que responde  o réu abaixo qualificado e, constando que o
mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido até a presen-
te data,  INTIMA-O através deste Edital da sentença, no pra-
zo de 90  dias.
========================================================
AUTOS Nº: 2004.7427-3
RÉU: TADEU EMILIO DE FARIAS, filho de João Emilio
de Farias e Adelaide dos Santos Farias.
========================================================
SENTENÇA: 09/11/2006 – Condenado nos termos do art.157,
§ 2º, inc. I e II do Código Penal a pena de 04 (quatro) anos, 01
(um) mês e 14 (quatorze) dias de reclusão e 40 (quarenta) dias-
multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário míni-
mo, em regime inicial semi-aberto, não podendo apelar em li-
berdade.
========================================================
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, aos 07 de
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março de 2007. Eu _________________César Eduardo G. Fon-
seca Escrivão Designado o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

=======================================================
FORO CENTRAL DA REGIÃO M,ETROPOLITANA DA

COMARCA DE CURITIBA-JUÍZO DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA CRIMINAL

AV. MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672 - 5º ANDAR -
CURITIBA-PR

=======================================================
 EDITAL DE INTIMAÇÃO

prazo de 10 dias
=================================================================
O DOUTOR RONALDO SANSONE GUERRA, MM JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento com o prazo de 10 (dez) dias, que
por este Juízo tramita os autos de ação penal nº 2005.2713-7 a
que responde  o réu abaixo qualificado e, constando que o mes-
mo encontra-se em lugar incerto e não sabido até a presente
data,  INTIMA-O através deste Edital, para CONSTITUIR
NOVO DEFENSOR, no prazo de 10 dias, após esse prazo
será NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO.
========================================================
AUTOS Nº: 2005.2713-7
ARTIGO:  157 § 2º, incisos I, II e IV (por 7X) do Código Penal
========================================================
REU: ADENIR DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Eder dos Santos e Claridina Vargas Witcel

========================================================
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, aos 07 de
março de 2007. Eu _________________César Eduardo G. Fon-
seca Escrivão Designado o subscrevi.

                      RONALDO SANSONE GUERRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

  Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:
80.010-130 – Fone/Fax  3233-2801.

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

0 ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito da Oi-
tava Vara Criminal da Comarca de Curitiba/Pr, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias dias,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré)
APARECIDO MARQUES, RG. 6.715.211-PR, brasileiro,
separado, sem profissão definida, nascido em 21.11.72, na-
tural de Roncador-PR, filho de Gentil Marques e de Tereza
de Paula, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer pe-
rante este Juízo, no dia 03.04.2007 às 15h00min, a fim de ser
interrogado nos autos de Processo Crime nº 2004.9844-0, se
ver processar e acompanhar a todos os demais termos dos pro-
cesso a que responde, como incurso nas sanções do artigo 155,
§ 4º, inc. IV, do CP.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 07 dias do mês de Março do ano de 2007.
Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C. Fonseca)
Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

  Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:
80.010-130 – Fone/Fax  3233-2801.

  EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

0 ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito da Oi-
tava Vara Criminal da Comarca de Curitiba/Pr, na forma da
Lei, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15(QUINZE) dias, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré) GI-
VANILDO FRANCISCO ROSA, RG. 6.171.030-2-PR, bra-
sileiro, casado, comerciante, nascido em 27.12.76, natural
de Matelândia-PR, filho de Anildo Francisco e de Creusa de
Oliveira Rosa, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, no dia 03.04.2007 às 14h30min, a fim de
ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 2004.3186-8,
se ver processar e acompanhar a todos os demais termos dos
processo a que responde, como incurso nas sanções do artigo
180, caput, do CP.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 07 dias do mês de Março do ano de 2007.
Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C. Fonseca)
Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DE CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JALMA SANDRALU-
CIA ALBUQUERQUE FREITAS, COM PRAZO DE 10

(DEZ)  DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,

nos termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Cidade e Foro Regional de Almirante Tamanda-
ré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença
proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 263/2005, movida
por JULIA ORLANDO CARVALHO, em 25.10.2006, FOI
DECRETADA A INTERDIÇÃO de JALMA SANDRALUCIA
ALBUQUERQUE FREITAS, filha de Jalmo Carvalho e Julia
Orlando Carvalho, tendo como causa, depressão bipolar e ins-
tabilidade emocional, que a impossibilita de praticar atos da
vida civil, nomeando-se CURADORA a Sra. JULIA ORLAN-
DO CARVALHO, não  estabelecendo-se limites para a curate-
la, em razão da total incapacidade da interditada. Dado e Pas-
sado nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, aos vinte e dois
dias do mês de fevereiro do ano dois mil e sete. Eu, Adir Costa
Pereira, auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz
de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDNARDO HELENA
DA SILVA NUNES, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,

nos termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível do Foro Regional de Almirante Tamandaré- Pr, leva
ao conhecimento de todos, que conforme sentença proferida
nos autos de INTERDIÇÃO nº 622/2004, movida por MARIA
HELENA DA SILVA NUNES, em 07.11.2006, FOI DECRE-
TADA A INTERDIÇÃO de EDNARDO PAULO DA SILVA,
filho de André Paulo da Silva e Adalgisa Pereira da Silva, ten-
do como causa, distúrbio de conduta não socializado F911, trans-
torno do sistema nervoso G 98, perda da audição H90, que o
impossibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CU-
RADORA a Sra. MARIA HELENA DA SILVA NUNES, não
estabelecendo-se limites para a curatela, em razão da total in-
capacidade do interditado. Dado e Passado nesta Cidade e Foro
Regional de Almirante Tamandaré Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, aos vinte e três  dias do mês de fevereiro
do ano dois mil e sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar jura-
mentado, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ ANTONIO
TREUKO, COM PRAZO DE 10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

                                         A Doutora ELISIANE MINASSE,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Cidade e Foro Regional
de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conhecimento de todos,
que conforme sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO
nº 834/2005, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, em
27.07.2006, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO  de LUIZ
ANTONIO TREUKO, filho de João Ferreira Treuko e Iracema
Sapla Treuko, tendo como causa, deficiência mental que o im-
possibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CURA-
DORA a Sra. CLARICE PORN TREUKO, não  estabelecendo-
se limites para a curatela, em razão da total incapacidade do
interditado. Dado e Passado nesta Cidade e Foro Regional de
Almirante Tamandaré Comarca de Curitiba, aos vinte e cinco
dias do mês de outubro do ano dois mil e seis. Eu, Adir Costa
Pereira, auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz
de Direito, portaria DF- 01/98.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCOS MARTINS,
COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Cidade e Foro Regional de Almirante Tamanda-
ré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença
proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 275/2002, movida

por ALINE MARTINS, em 30.08.2006, FOI DECRETADA A
INTERDIÇÃO de MARCOS MARTINS, filho de Sebastião
Marins Filho e Anna Tascheck Martins, tendo como causa, neu-
rantenia e psicostenica, que o impossibilita de praticar atos da
vida civil, nomeando-se CURADORA ALINE MARTINS, não
estabelecendo-se limites para a curatela, em razão da total in-
capacidade da interditada. Dado e Passado nesta Cidade e Foro
Regional de Almirante Tamandaré Comarca de Curitiba, aos
dez dias do mês de janeiro do ano dois mil e sete. Eu, Adir
Costa Pereira, auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM.
Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA TRINDADE
MACHADO DA ROSA, COM PRAZO DE 10 (DEZ)

DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,

nos termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

                                         A Doutora ELISIANE MINASSE,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Cidade e Foro Regional
de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conhecimento de todos,
que conforme sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO
nº 489/2005, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, em
13.06.2006, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de MARIA
TRINDADE MACHADO ROSA, filha de Silvino Machado da
Luz e Joana Rodrigues Martins, tendo como causa, transtorno
esquizóide o que impossibilita de praticar atos da vida civil,
nomeando-se CURADORA a Sra. MARIA GLORIA DE PAU-
LA, não  estabelecendo-se limites para a curatela, em razão da
total incapacidade da interditada. Dado e Passado nesta Cidade
e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, aos nove dias do mês de janeiro do
ano dois mil e sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramenta-
do, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito, portaria DF- 01/
98.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ALESSANDRA
MESQUITA, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Cidade e Foro Regional de Almirante Tamanda-
ré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença
proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 515/2005, movida
por ADÃO CARLOS MESQUITA, em 23.08.2006, FOI DE-
CRETADA A INTERDIÇÃO de ALESSANDRA MESQUITA,
filha de Adão Carlos Mesquita e Maria de Lourdes Mesquita,
tendo como causa, esquizofrenia que o impossibilita de prati-
car atos da vida civil, nomeando-se CURADOR o Sr. ADÃO
CARLOS MESQUITA, não  estabelecendo-se limites para a
curatela, em razão da total incapacidade da interditada. Dado e
Passado nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamanda-
ré Comarca de Curitiba, aos dez dias do mês de janeiro do ano
dois mil e sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramentado,
assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VALDOMIRO
FURQUIM GUIMARÃES, COM PRAZO DE 10 (DEZ)

DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,

nos termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

 A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Cidade e Foro Regional de Almirante Tamanda-
ré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença
proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 588/2005, movida
por NADIR FURQUIM GUIMARÃES, em 05.10.2006, FOI
DECRETADA A INTERDIÇÃO de VALDOMIRO FURQUIM,
filho de João Furquim e Frausina Apolinária Furquim, tendo
como causa, retardo  mental, esquizofrenia residual que o im-
possibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CURA-
DORA a Sra. NADIR FURQUIM GUIMARÃES, não  estabe-
lecendo-se limites para a curatela, em razão da total incapaci-
dade da interditada. Dado e Passado nesta Cidade e Foro Regi-
onal de Almirante Tamandaré Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, aos vinte e três  dias do mês de janeiro do ano
dois mil e sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramentado,
assino, por ordem do MM. Juiz de Direito, portaria DF- 01/98.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ POTSZYK, COM
PRAZO DE 10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

A Doutora ELISIANE MINASSE, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré- Pr,

leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença profe-
rida nos autos de INTERDIÇÃO nº 833/2005, movida por
MARIA POTZECKI, em 05.09.2006, FOI DECRETADA A
INTERDIÇÃO de JOSÉ POTSZYK,  filho de João Potszyk e
Miguelina Potszik, tendo como causa, retardo  mental, esqui-
zofrenia residual que o impossibilita de praticar atos da vida
civil, nomeando-se CURADORA a Sra. MARIA POTZECKI,
não  estabelecendo-se limites para a curatela, em razão da total
incapacidade da interditada. Dado e Passado nesta Cidade e
Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca de Curitiba,
aos nove dias do mês de janeiro do ano dois mil e sete. Eu, Adir
Costa Pereira, auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM.
Juiz de Direito, portaria DF- 01/98.

  ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARINEU FIRMINO DOS
SANTOS, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

                                         A Doutora ELISIANE MINASSE,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Cidade e Foro Regional
de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conhecimento de todos,
que conforme sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO
nº 945/2003, movida por ANTONIO BIERNASKI, em
23.08.2006, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de CASSIA
BIERNASKI, filha de Antonio Biernaski e Eva Gogola Bier-
naski, tendo como causa, retardo mental grave, que o impossi-
bilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CURADOR o
Sr. ANTONIO BIERNASKI, não  estabelecendo-se limites para
a curatela, em razão da total incapacidade da interditada. Dado
e Passado nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Taman-
daré Comarca de Curitiba, aos dez dias do mês de janeiro do
ano dois mil e sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramenta-
do, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARINEU FIRMINO DOS
SANTOS, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.

Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias,
nos termos do artigo 1184 do CPC.

Justiça gratuita

                                         A Doutora ELISIANE MINASSE,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Cidade e Foro Regional
de Almirante Tamandaré- Pr, leva ao conhecimento de todos,
que conforme sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO
nº 1045/2003, movida por LOURIVAL FIRMINO DOS SAN-
TOS, em 23.08.2006, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de
ARINEU FIRMINO DOS SANTOS, filho de João Firmino dos
Santos e Maria Rosa da Conceição, tendo como causa, eplep-
sia somatomotora que o impossibilita de praticar atos da vida
civil, nomeando-se CURADOR o Sr. LOURIVAL FIRMINO
DOS SANTOS, não  estabelecendo-se limites para a curatela,
em razão da total incapacidade da interditada. Dado e Passado
nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comar-
ca de Curitiba, aos dez dias do mês de janeiro do ano dois mil
e sete. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramentado, assino,
por ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

altonia

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PR

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/
Fax (044) 659-1373

          João Vicente Peres       Reginaldo  Wilson Rezende
  Escrivão             Auxiliar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ ADRIANA DAVANSO DA
SILVA, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA, ME-
RITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE AL-
TÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER à ré ADRIANA DAVANSO DA SILVA, brasilei-
ra, natural de Altônia, Pr., filha de Valdevino Lemes da Silva e
de Maria Lúcia Davanso da Silva, residente e domiciliada, atu-
almente, em lugar incerto,  que por este Juízo e Cartório do
Crime, se processam os autos de Ação Penal nº058/2.004, que
a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como incurso nas
sanções do artigo 16,  ada Lei 6.368/76.
E como consta dos autos que o réu ADRIANA DAANSO DA
SILVA  se encontra em lugar incerto, não sendo possível INTI-
MÁ-LA pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo
de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADA para comparecer
neste Juízo, no próximo dia 25 de ABRIL de 2.007, às 13:00
horas, a fim de estar presente na audiência admonitória, nos
autos supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente da
ré ADRIANA DAVANSO DA SILVA, expediu-se o presente
Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do edifício
do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
seis dias do mês de março do ano de dois mil e sete.

Altônia
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Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÂO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº08/91

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JACKSON
ANTONIO ANACLETO, COM O PRAZO DE 30 (trinta)

DIAS.

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA, ME-
RITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE AL-
TÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu JACKSON ANTONIO ANACLETO, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 08.11.1.982, natural de
Joinville, SC., filho de Joaquim Anacleto e de Luiza Vessani
Anacleto, residente e domiciliado, atualmente, em lugar incer-
to,  que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os
autos de Processo Crime nº002/2.005, que a Justiça Pública
desta Comarca lhe move, como incurso nas sanções do artigo
155, caput, do Código Penal.
E como consta dos autos que o réu JACKSON ANTONIO
ANACLETO, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
INTIMÁ-LA pessoalmente, fica pelo presente INTIMADO,
para comparecer neste Juízo, a fim de justificar o não cumpri-
mento da pena restritiva de direitos.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu JACKSON ANTONIO ANACLETO, expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
sete dias do mês de março do ano de dois mil e sete.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº 08/91

EDITAL DE CITAÇÃO DA ACUSADA LUCIANA
RIBEIRO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE TRITA (30)

DIAS.

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

         FAZ SABER à acusada LUCIANA RIBEIRO DE OLI-
VEIRA, brasileira, nascida aos 12.11.1.985, natural de Altô-
nia, Pr., filha de Carlos Alberto Ribeiro e de Ana Ribeiro de
Oliveira, portadora do R.G. nºnão paossui, residente e domici-
liado, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e Cartó-
rio do Crime, se processam os autos de Ação Penal nº060/2.006,
que a Justiça Pública desta Comarca lhe moveu, como incurso
nas sanções do artigo 349, do Código Penal.
E como consta dos autos que a acusada LUCIANA RIBEIRO
DE OLIVEIRA, se encontra em lugar incerto, não sendo possí-
vel INTIMÁ-LA pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de (15) dias, pelo qual fica INTIMADA a comparecer
no Cartório Criminal, a desta Comarca de Altônia, a fim de
proceder o levantamento do saldo existente na Caderneta de
Poupança e demais correções, nos autos supra.
E como a acusada LUCIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA, en-
contra-se em lugar incerto não se possível intimá-la pessoal-
mente, expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia no
lugar de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos
sete dias do mês de março do ano de dois mil e sete.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escri-
vão, que redigi e subscrevi.

 JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº08/91

andira

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 596/2004.
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDA:- CRISTINA FERREIRA
DATA DA SENTENÇA:- 24 DE AGOSTO DE 2006
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 14 DE DEZEM-
BRO DE 2006.
CAUSA:- ANOMALIA PSIQUICA E SOMATICA, DE CA-
RATER PERMANENTE.
CURADORA NOMEADA:- TALITA CUSTÓDIO DE MELO
FERREIRA.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, foi expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 15 de fevereiro de 20074.
Eu,_________________(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

 Caroline Vieira de Andrade Mattar
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 216/2005.
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDA:- MARIA APARECIDA DONIZETE NEGRET-

TI DA LUZ
DATA DA SENTENÇA:- 15 DE DEZEMBRO DE 2006.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 14 DE FEVEREI-
RO DE 2007.
CAUSA:- DISTURBIO MENTAL E COMPORTAMENTAL,
DE CARATER PERMANENTE.
CURADORA NOMEADA:- JOAQUIM GREGÓRIO DA
LUZ.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, foi expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 15 de fevereiro de 2007.
Eu,_________________(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

 Caroline Vieira de Andrade Mattar
 Juíza de Direito

aarapongas

Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude
Comarca de Arapongas

   Edital de citação de ALESSANDRA DOS SANTOS EDMUN-
DO, com o prazo de 20 (vinte) dias.

   Expedido nos autos nº.099/2004 de Pedido de Adoção c/c
Destituição de Pátrio Poder, requerida por L.A. de O. e N.M.

   O Excelentíssimo Senhor Amarildo Clementino Soares, MM.
Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca
de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

   F a z   S a b e r  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Alessandra dos Santos
Edmundo, brasileira, solteira, maior, nascida aos 19/01/1972
em Arapongas/Pr, filha de Antonio Luiz Edmundo e de Maria
dos Santos Edmundo, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, CITADO(A) dos termos da ação, para querendo e no prazo
de 10 (dez) dias, responder ao pedido inicial, sob pena de reve-
lia, cujo resumo segue transcrito: “Em data de 02/03/1999 nas-
ceram as gêmeas T. dos S.E. e C.T. dos S.E., filhas de Alessan-
dra dos Santos Edmundo; Logo após o nascimento das meno-
res, estas não ficaram em estado de abandono graças aos reque-
rentes, que mesmo sendo divorciados vivem juntos como mari-
do e mulher há cerca de 20 (vinte) anos, acolhendo as menores,
conforme comprovado nos autos 47/2001 de Guarda que trami-
tou nesta Vara; A psicóloga do SAI em sindicância comprovou
todos os fatos e condições favoráveis ao pleiteado no pedido de
guarda; REQUER(EM): Procedência total do pedido, decre-
tando a destituição do pátrio poder da mãe e concedendo a ado-
ção das menores aos requerentes; Que as menores passem a
utilizar o nome dos adotantes (requerentes); Citação da mãe
dos menores; Apensar aos autos de Pedido de Guarda; Os be-
nefícios da Assistência Judiciária.”. Em virtude do que se ex-
pediu o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março do ano de dois
mil e sete. Eu __________________________________, (Ro-
sário A. Migliorini), Escrivão Designado, que digitei e subs-
crevi.
- Dig. p/Angela G. Vaeza-

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude
Comarca de Arapongas

   Edital de citação de EMERSON AKIRA OGATA, com o pra-
zo de 20 (vinte) dias.

   Expedido nos autos nº.116/2006 de Pedido de Guarda, re-
querida por L.N.O. e M.O. contra Emerson Akira Ogata e E.O.

   O Excelentíssimo Senhor Amarildo Clementino Soares, MM.
Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca
de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

   F a z   S a b e r  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Emerson Akira Ogata,
brasileiro, natural de Presidente Epitácio/SP, filho de Deolindo
Ogatha e de Alice dos Santos Ogatha, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, CITADO(A) dos termos da ação, para que-
rendo e no prazo de 10 (dez) dias, responder ao pedido inicial,
sob pena de revelia, cujo resumo segue transcrito: “O infante
E.A.O.O. está há aproximadamente 10(dez) anos na guarda de
fato dos requerentes; Os requerentes são avós maternos do
menor; A genitora após o nascimento da criança no Japão, se-
parou-se do seu genitor, e retornou ao Brasil indo morar com
os requerentes, quando o infante estava com cinco meses de
vida a genitora viajou para o Japão deixando-o aos cuidados
dos avós; A mãe ajuda os avós na mantença do infante e atual-
mente constituiu uma nova família e pretendendo retornar a
trabalho no Japão, quer passar a guarda definitiva da criança
para os requerentes; O infante não possui patrimônio, nem ren-
dimento financeiro; REQUER(EM): Expedição liminar de ter-
mo de guarda; A citação dos genitores, ora requeridos; Os be-
nefícios da Assistência Judiciária.”. Em virtude do que se ex-
pediu o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março do ano de dois
mil e sete. Eu __________________________________, (Ro-
sário A. Migliorini), Escrivão Designado, que digitei e subs-
crevi.
- Dig. p/Angela G. Vaeza-

 Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LUIZ AURÉLIO TOMAZINI

CPF.788.131.669.15
Prazo: 30 dias

O Dr. Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Arapongas, PR, na forma da lei,
etc. ...

FAZ SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado,pela
primeira vez através da imprensa (expedido dos autos nº.1189/
06 de Execução de Título Extrajudicial promovida pela empre-
sa R. J. de Campos & Cia. Ltda. contra Luiz Aurélio Tomazini,
em processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva)
que, pelo presente edital, fica o executado LUIZ AURÉLIO
TOMAZINI, brasileiro, casado, portador da CI.RG.n.
5576592.8.Pr, residente e domiciliado à rua Sargento, n.50,
bloco 09, apto.01, Residencial Ouro Fino, Arapongas, Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente citado,
do resumo da petição inicial de aludidos autos, para, no prazo
de 24 horas, a ser contado em seguida ao término do prazo
fixado neste edital, efetuar o pagamento do valor do débito em
Execução, acrescido das cominações e acessórios legais, a se-
rem calculados no ato do pagamento, ou ofereça, no mesmo
prazo, bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade
do débito, sob pena de lhe serem penhorados bens, em tanto
quanto bastem e forem necessários para satisfação integral da
Execução.

Resumo da petição inicial: Alega a exeqüente R.J. Campos e
Cia. Ltda. que é credora do executado da importância de R$
2.502,74, representada pelos cheques ns.010052, conta corren-
te 6711532.6, Banco Real ABN AMRO, ag. 0030, valor R$
1.462,29 e AS.000033, conta corrente 16204.6, ag. 3859, Ban-
co Itaú, valor R$ 1.040,45, de emissão do executado. Requer a
exeqüente medida cautelar de arresto do caminhão VW/7.90.S,
cinza, ano 1988, placa DJO 2734, Arapongas, Paraná, chassi
9BWZZZH7ZJC003689, que se encontra em nome do execu-
tado. O Executado não foi encontrado para citação, por estar
em lugar incerto, razão da expedição do presente edital, à re-
querimento da Exeqüente. Advogado da Exeqüente: Dr. Deo-
baldo Thiago de Oliveira, OAB.PR. 4222, com escritório pro-
fissional à avenida Expedicionários, n. 342, sala 71, 7º andar,
centro, Rolândia, Paraná. Arapongas, 17 de janeiro de 2007.
Eu, __________________(Fernando Migliorini Neto), Empre-
gado Juramentado da Única Vara Cível, digitei e subscrevo.

  EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 - Fone: (43) 3055-
2202

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

IVO PRIETO

     A Doutora Renata Maria Fernandes Sassi, MMa. Juíza Subs-
tituta desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 458/2005,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de IVO PRIETO, requerido
por CLAUDETE APARECIDO FLORIDO PRIETO, em pro-
cessamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este
Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte
final, decretou a INTERDIÇÃO de IVO PRIETO.   Tópico fi-
nal da sentença: “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do
Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei
por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de
IVO PRIETO, ante a sua incapacidade para reger os atos da
vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADORA do
mesmo CLAUDETE APARECIDA FLORIDO PRIETO, o que
faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Civil.
Julgo boas as contas apresentadas pela Requerente, relativa-
mente ao alvará expedido (fls.38), diante da documentação jun-
tada às fls.53 e 59/67 e da concordância manifestada pelo Re-
presentante do Ministério Público. Cumpra-se o disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná, no que for aplicável. Custas processuais pela Requerente,
devendo ser observado que a mesma é beneficiária da Assistên-
cia Judiciária. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas,
22 de janeiro de 2007. (a) EVANDRO LUIZ CAMPAROTO –
JUIZ DE DIREITO.”
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Para-
ná, em 16 de fevereiro de 2007. Eu, (Peterson Adriano Miglio-
rini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Renata Maria Fernandes Sassi
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INVENTARIANTE
PEDRO ESTEVES DA SILVA - CPF.106.232.569.91

PRAZO: 30 dias.

O Dr. Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os interessados, a quem

o conhecimento do presente haja pertencer (expedido nos au-
tos n. 245/2002 relativos ao INVENTÁRIO dos bens deixados
pelo falecimento de Manoel Antônio, figurando como inventa-
riante Dalvina Dutra Antônio, em processamento perante este
Juízo e Escrivania respectiva) que, pelo presente edital, com o
prazo de 30 dias, que começará a ser contado a partir do dia
seguinte ao que for publicado pela imprensa, fica o inventari-
ante PEDRO ESTEVES DA SILVA, brasileiro, viúvo, aposen-
tado, residente e domiciliado em Arapongas, Pr., à rua dos
Macucos, n. 468, portador da CI.RG.n. 334.405.3.PR., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, devidamente intimado
para, no prazo de 10 (dez) dias, que começará a ser contado do
dia seguinte ao término do prazo fixado neste edital, constituir
novo advogado para defender seus interesses em referidos au-
tos, eis que o procurador que havia constituído, DR. ALQUI-
LES LENHARO, faleceu nesta cidade, bem como para diligen-
ciar junto aos herdeiros João Esteves da Silva, Amauri Esteves,
José Benedito da Silva, Geny Esteves de Moura, Luis Carlos
Moura, Cícero Moura e Maria Aparecida de Freitas, para o
mesmo fim.

Arapongas, 07 de março de 2007. Eu
______________________ (Fernando Migliorini Neto) Empre-
gado Juramentado da Única Vara Cível , digitei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
JULIANO  BARBOSA TIVANELLO

CPF.803.622.909.97
PRAZO: 30 dias.

O Dr. Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os interessados, a quem
o conhecimento do presente haja pertencer (expedido nos au-
tos n.487/06, relativos a Ação de Despejo Por Falta de Paga-
mento Cumulada Com Cobrança de Aluguéis e Acessórios, pro-
movida por Ismael Tibiletti contra Juliano Barbosa Tivanello e
Mauro Prado, em processamento perante este Juízo e Escriva-
nia respectiva) que, pelo presente edital, com o prazo de 30
dias, que começará a ser contado a partir do dia seguinte ao
que for publicado pela imprensa, fica o requerido JULIANO
BARBOSA TIVANELLO, brasileiro, solteiro, portador da
CI.RG.n. 4.925.1260.2, residente e domiciliado na rua Uirapu-
ru, n. 467, 2º andar, apartamento 04, Edifício Valéria, Arapon-
gas, Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, devida-
mente intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, que começará
a ser contado do dia seguinte ao término do prazo fixado neste
edital, constituir novo advogado para defender seus interesses
em referidos autos, eis que o procurador que havia constituído,
DR. ALVARO MIRANDA RAMIREZ, OAB.RJ.134014, renun-
ciou ao mandato, considerando que o intimando Juliano Bar-
bosa Tivanello não efetuou o pagamento dos honorários com-
binados, sob pena de o processo tramitar à sua revelia. Arapon-
gas, 07 de março de 2007. Eu ______________________ (Fer-
nando Migliorini Neto) Empregado Juramentado da Única Vara
Cível , digitei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

araucria

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu VALDIR DOS SANTOS SILVA

Prazo de 90 dias

A Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza
de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de ARAUCÁ-
RIA/PR, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu Valdir dos Santos
Silva, filho de Henrique Ferreira da Silva e de Domerina dos
Santos Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente INTI-
MA-O que em data de 18/10/2006 foi o mesmo condenado por
sentença proferida nos autos de Processo Criminal nº 2001.017-
0, como incurso nas sanções do art. 214, c.c. art. 224, “a”,
ambos do CP, ao cumprimento da pena de 06 (seis) anos e 06
(seis) meses de reclusão, a ser cumprida no regime semi-aber-
to.
Do que para constar expediu-se o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume neste fórum e publicado na Impren-
sa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Araucária, aos 8 de março de 2007. Eu ______________ , Val-
deri Camara (Escrivão), digitei e subscrevi.

Maria Cristina Franco Chaves
Juíza de Direito

bela vista do paraiso

EDITAL DE LEILÃO
                                                                                                                                                                                                                                                                

O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bens da execu-
tada COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO
SUL LTDA.-CAMAS, na seguinte forma:

Andirá

Arapongas

Araucária

Bela Vista do Paraíso
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PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02/04/2007, às 10:00 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16/04/2007, às 10:00 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Carta Precatória nº 07/2005, oriunda do Juízo de
Campo Grande-MS - 5ª V. de Execuções Fiscais, extraída dos
autos nº 2000.60.002776-4, de Execução Fiscal, que CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA move contra COOPERATIVA AGRÍ-
COLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS.
VALOR DA AÇÃO: R$1.572,61 em 31/03/2006 e R$1.789,07
em 07/02/2007, conforme cálculos elaborados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS, na pessoa
de seu representante legal OSMAR CEOLIN ALVES e/ou
CLÁUDIO PRATA, intimado da presente arrematação, por este
edital “ad cautelam”.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Três aparelhos de ar condicionado,
marca CONSUL, de 15.000 BTUs cada, os quais podem ser
encontrados na Vila Industrial, s/nº, na cidade de Alvorada do
Sul, desta Comarca.
DEPÓSITO: Com o representante legal da executada, Osmar
Ceolin Alves.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens haviam sido atualizados, em sua totali-
dade, em data de 31/03/2006, em R$2.675,00, e em data de 07/
02/2007, foram atualizados, em sua totalidade, em R$2.726,20,
conforme cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de fevereiro
de 2007.  Eu, Vera C. Fernandes, Escrivã, o fiz digitar e subs-
creví.

 (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
- Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bem do execu-
tado PIERRE KHOURI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/04/2007, às 10:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 16/04/2007, às 10:30 hs., pelo maior
lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Precatória nº. 169/2003, oriunda do Juízo de
Maringá-PR - 1ª Vara Cível, extraída da Execução Fiscal nº.
153/98, que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra VICTOR MODAS LTDA. e OUTROS.
VALOR DA AÇÃO: R$8.998,23 em data de 29/12/2005 e
R$9.829,67, em data de 07/02/2007, conforme cálculo elabo-
rado.
INTIMAÇÃO: Ficam os executados VICTOR MODAS LTDA.,
na pessoa de seu representante legal; PIERRE KHOURI e ELDA
MADALENA SANCHO GONÇALVES KHOURI, intimados
da presente arrematação, por este edital “ad cautelam”.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
DESCRIÇÃO DO BEM: 25% do lote de terreno urbano sob nº.
6, da quadra nº 2, da planta de loteamento desta cidade, medin-
do 12,00 m. de frente por 44,00 m. da frente aos fundos, situa-
do a Av. Independência, nesta cidade, com confrontações cons-
tantes do respectivo registro, existindo no referido lote um pré-
dio de tijolos, coberto de telhas, com um salão na frente pró-
prio para comércio e residência nos fundos, com um portão de
ferro ao lado que, por um corredor, dá acesso a referida resi-
dência. Imóvel havido pela Matrícula nº. 3.691, do C. R. I.
desta Comarca. Benfeitorias: Uma casa em alvenaria, coberta
com telhas de barro. Na frente uma área comercial com 3 por-
tas de ferro. O terreno é todo murado na altura de 2,20 m..
Tudo em bom estado de conservação e pintura.
DEPÓSITO: Com o executado Pierre Khouri.
ÔNUS: Esse mesmo bem encontra-se penhorado nos seguintes
processos: a)- Precatória nº. 15/2004, oriunda do Juízo de Ma-
ringá-PR - 2ª Vara Federal, extraída da Execução Fiscal nº
2001.70.03.000636-9, que FAZENDA NACIONAL move con-
tra VIVIAM MODAS LTDA. e OUTRO. Penhorado em data
de 26/05/2004. b)- 14/2003, oriunda do Juízo de Maringá-PR -
2ª Vara Federal, extraída da Execução Fiscal nº
1999.70.03.004573-1, que FAZENDA NACIONAL move con-
tra VIVIAM MODAS LTDA. e OUTRO. Penhorado em data
de 29/03/2004. c)- Precatória nº 161/98, oriunda do Juízo de
São José dos Pinhais-PR, extraída da Execução nº 439/96, que
UNITED COLLORS OF BENETTON DO BRASIL S/A move
contra SANCHO GONÇALVES KHOURI  LTDA. e OUTROS.
Penhorado em data de 05/01/99. d)- Precatória nº 10/2004,
oriunda do Juizado Especial Cível de Sertanópolis-PR, extraí-
da da Execução de Sentença nº 447/2003, que IOLANDA RITA
FAQUINI move contra PIERRE KHOURI. Penhorado em data
de 18/10/2004. e)- Precatória nº 150/2003, oriunda do Juízo de
Maringá-PR - 3ª Vara Federal, extraída da Execução Fiscal nº
2000.70.03.003647-3, que FAZENDA NACIONAL move con-
tra VICTOR MODAS LTDA. e OUTRO. Penhorado em data
de 03/03/2004.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: O bem (25%) havia sido avaliado, em data de
29/12/2005, em R$40.509,93, e em data de 07/02/2007, foi atu-
alizado em R$41.816,24, conforme cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do

Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de fevereiro
de 2007. Eu, Vera C. Fernandes, Escrivã, o fiz digitar e subs-
creví.

 (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO –
Juiz de Direito.

bacaiuva do sul

EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO
ROGILDO DOS ESPIRITO SANTO CARDOSO,

EXPEDIDO NOS AUTOS Nº. 236/06.

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 236/06 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente EDENIR LUCAS DE ALMEIDA e
requerido ROGILDO DOS ESPIRITO SANTO CARDOSO, foi
declarada a interdição, por sentença proferida em 10 de Janeiro
de 2007, pelo Dr. LUCIANO CAMPOS ALBUQUERQUE,
MM. Juiz de Direito Substituto, na forma abaixo: INTERDI-
TO: ROGILDO DOS ESPIRITO SANTO CARDOSO, bra-
sileiro, portador da CI/Rg n.º 9.664.887-1/PR, residente e do-
miciliado à Rua Antonio Bruno, 917, nesta cidade de Bocaiúva
do Sul. CURADOR NOMEADO: EDENIR LUCAS DE AL-
MEIDA, brasileira, amasiada, do lar, portadora da  CI/Rg n.º
4.293.300-0-PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 699.678.229-53,
residente e domiciliada à Rua Antonio Bruno, 917, nesta cida-
de de Bocaiúva do Sul-PR. CAUSA DA INTERDIÇÃO: O in-
terdito é portador de retardo mental e de distúrbios visuais (di-
agnostico  CID 10-F 71 – H 53) incapacitado para vida inde-
pendente e para atividade laborais necessitando de supervisão
constante. LIMITES DA CURATELA: Curador nomeado para
gerir os atos da vida civil do incapaz, e perceber benefícios
junto ao INSS.  E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por tres vezes na imprensa Oficial,
respeitando um intervalo de dez (10) dias entre uma e outra
publicação e afixado no fórum desta cidade de Bocaiúva do
Sul, no local de costume. Bocaiúva do Sul, 01 de fevereiro de
2007. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subs-
crevi.

  (a)  PAULO ANTONIO FIDALGO
 - Juiz de Direito.

cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO DE: RIAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA (CNPJ/MF N° 02.990.064/0001-02), NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL E ROSANA AN-
DRÉIA PAES DE OLIVEIRA (CPF/MF N° 364.375.909-63).
COM O PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER – aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, pas-
sado nos autos sob o n° 851/2005 de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL proposta pelo BANCO BRADESCO
S/A contra RIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA E OUTRA, a qual tramita pe-
rante o Cartório da Vara Cível de Cambé, sito à Av. Roberto
Conceição, n° 532, Edifício do Fórum, que através do presente
edital, CITA os devedores, RIAL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 02.990.064/
0001-02, estabelecida em lugar incerto e não sabido e ROSA-
NA ANDRÉIA PAES DE OLIVEIRA, brasileira, empresária,
inscrita no CPF/MF sob n° 364.375.909-63, residente e domi-
ciliada em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, efetuarem o pagamento da importância
de R$ 12.592,86 (Doze mil, quinhentos e noventa e dois reais e
oitenta e seis centavos), atualizado até 21/12/2005, que deverá
ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento, e/ou
no mesmo prazo nomear bens à penhora, de tantos quantos bas-
tem para garantia da execução e demais acessórios. OUTROS-
SIM, ficam os executados acima nominados e qualificados, a
primeira na pessoa de seu representante legal, através do pre-
sente, devidamente INTIMADOS da realização de arresto em
data de 31/10/2006, sobre o imóvel a seguir descrito: “Data de
terras sob n° 03 (três), da Quadra n° 05 (cinco), com a área de
312,50 metros quadrados, situada no Parque São Jorge, subdi-
visão do lote n° 04-B, da Gleba Cambé, nesta cidade e Comar-
ca de Cambé-Pr, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula n° 19.626 – Livro 2 – Registro Geral do CRI desta
cidade de Cambé-Pr”, sendo que decorrido o prazo do presente
edital, não sendo efetuado o pagamento do débito, nem garan-
tida a execução pelos devedores, será referido arresto converti-
do em penhora, tudo em conformidade com o requerimento do
Credor de fl. 042 e o contido na certidão desta Escrivania de fl.
046, lavrada nos presentes autos e a seguir transcrito: “Certifi-
co e dou fé que, na forma do art. 162, § 4° do CPC e dando
atendimento às determinações constantes da Portaria n° 002/
2005, deste Juízo, será expedido edital, na forma requerida às
fls. 42. Cambé, 12/12/2006. (a) Ricardo Messas de Paula Gal-
vão – Funcionário Juramentado”. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos
onze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e sete. (11/01/
2007). Eu (a), (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e
subscrevi.

(a) LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO
 – Juíza Substituta.

campina grande do sul

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, DA PESSOA EM CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, DO POSSÍVEL PROPRIETÁRIO, SR.
JORGE BONN FILHO E/OU HERDEIROS, E DO COM-
PROMISSÁRIO COMPRADOR, SR. SILVIO KLINGUEL-
FUSS, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de JURANDIR FERNANDES ROQUE e LÚCIA MI-
GON, foi proposta a ação de USUCAPIÃO, autuada sob n.º
007/2007, na qual os requerentes alegam que o imóvel usuca-
piendo é constituído pelo lote de terreno n.º 18 da quadra 76 do
bairro Jardim Paulista, situado neste Município e Comarca, com
área de 592,21m²; Que o referido imóvel foi adquirido pelos
mesmos em 06/02/2006, através de Cessão de Direitos sobre
Imóveis de Adriana Muniz, a qual, por sua vez, adquiriu a pos-
se do mencionado imóvel de Adriano Slompo, o qual a detinha
desde o ano 1990; Que Adriano Slompo adquiriu a posse de
Mário dos Santos Carvalho, contudo o documento de cessão
foi extraviado; Que quanto aos proprietários os mesmos so-
mente têm conhecimento que o lote objeto da ação supra, per-
tencia a Jorge Bonn Filho, havendo um compromisso de com-
pra e venda averbado em favor de Silvio Klinguelfuss; Que não
conhecem os possíveis proprietários ou herdeiros; Que não
possuem ainda conhecimento de qualquer outro proprietário,
sendo que durante todo o decurso do tempo desde o primeiro
possuidor até a presente data mantêm a posse mansa, ininter-
rupta e pacífica da propriedade; Que desde o corrente ano exer-
cem a posse contínua, mansa e pacífica, sobre o referido imó-
vel, tendo inclusive assumido os tributos referentes ao terreno,
bem como, sua manutenção, exercendo a posse com “animus
domini” e boa-fé. E que são confrontantes do imóvel usucapi-
endo: ADRIANO SLOMPO, MOISÉS ALVES DE SOUZA e
DEUSDETE MARIA VITÓRIA SALES, e seus respectivos
cônjuges se casados forem.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados, para que que-
rendo, contestem a presente ação, através de advogado, no pra-
zo legal de (15) quinze dias, a contar do prazo findo deste Edi-
tal, sob pena de se decorrido o prazo sem a devida manifesta-
ção, serem reputados como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores na inicial, como preceituam os artigos 285 e 319
do Código de Processo Civil, em conformidade do r. despacho
a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 25: “Autos n.º 007/2007 – 1. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo bem como os confron-
tantes. 3. Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo disposto no inciso IV do
artigo 232 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. 5. Intime-se e demais diligências necessárias.
Campina Grande do Sul, 03.01.2007 (a) Dr. Evandro Portugal
– MM. Juiz de Direito Designado”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 23 de janeiro de 2.007.
Eu,_______________ (Maria Elizabeth D’Almeida) Escrevente,
o digitei e subscrevi.

MARIA ELIZABETH D’ALMEIDA
Escrevente

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA EM CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

 FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de JOROEL DE JESUS RAMOS DOS SANTOS, foi
proposta a ação de USUCAPIÃO, autuada sob n.º 1004/2003,
na qual o requerente alega que a área usucapienda - Lote 271,
situada na localidade denominada Ribeirão Grande, neste Mu-
nicípio e Comarca, com área de 614,23m²-, pertence ao mesmo
há mais de 15 anos, sendo que sempre viveu nessas terras, onde
foi criado, e onde reside até os dias atuais, sempre zelando pelo
imóvel, condição permanecente até hoje; Que é conhecido na
região, o qual é sabido por todos que sempre zelou e utiliza a
área usucapienda, mantendo-a limpa e em perfeito estado de
uso; Que no referido imóvel encontram-se várias benfeitorias
construídas pelo mesmo, entre elas uma pequena casa de ma-
deira medindo 42m² de uso exclusivo para moradia, demons-
trando total cuidado e zelo com a área usucapienda; Que exer-
ce a posse na mencionada área de forma justa, mantendo-a pú-
blica, sem violência e sem precariedade, possuindo o “animus
domini” há mais de 15 (quinze) anos sobre o imóvel; Que seu
ânimo é fundado nos melhoramentos introduzidos no imóvel
usucapiendo por conta e iniciativa do mesmo, o que jamais te-
ria feito se, de boa fé, não estivesse convicto de ser o dono do
imóvel; Que a referida área é devidamente identificada, indivi-
dualizada, com divisas certas e respeitadas, tem a posse mansa,
pacífica, ininterrupta, sendo conhecida e respeitada por todos,
razão pela qual determinou que a mesma fosse medida, para
efeitos de instruir o pedido supra. E que são confrontantes do
imóvel usucapiendo: JAIR MACEDO ROSA, NELSON CAR-
VALHO DE LIMA, SEBASTIÃO CORDEIRO DA ROSA e
DANIEL ARRUDA ROSA, e suas respectivas cônjuges se ca-
sados forem.

 E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados, os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa em cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo ou sucessores, para que querendo, contestem a presente
ação, através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias,
a contar do prazo findo deste Edital, sob pena de se decorrido o
prazo sem a devida manifestação, serem reputados como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 56: “Autos n.º 1004/2003 – Como re-
quer. Campina Grande do Sul, 06.02.2007 (a) Dra. Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 09 de fevereiro de 2.007.
Eu,_______________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Es-
crivã, o digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA EM CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de ODILON VIEIRA DE SOUZA e ANA DE ANDRA-
DE SOUZA, foi proposta a ação de USUCAPIÃO, autuada
sob n.º 1017/2003, na qual os requerentes alegam que a área
usucapienda - Lote 111, situada na localidade denominada Ri-
beirão Grande, neste Município e Comarca, com área de
14.073,59m²-, pertence aos mesmos há mais de 20 anos, sendo
que sempre viveram nessas terras, onde constituíram família,
laborando a terra e tornando-a produtiva, condição permane-
cente até hoje; Que são conhecidos na região, o qual é sabido
por todos que sempre cuidaram e utilizam a área usucapienda,
mantendo-a limpa e em perfeito estado de uso; Que no referido
imóvel encontram-se várias benfeitorias construídas pelos mes-
mos, entre elas uma casa de alvenaria de uso exclusivo para
moradia, plantações (mandioca, batata, milho, laranja, etc.), há
ainda, uma pequena horta de onde os mesmos retiram parte
para sua subsistência, demonstrando total cuidado e zelo com a
área usucapienda; Que exercem a posse na mencionada área de
forma justa, mantendo-a pública, sem violência e sem precari-
edade, possuindo o “animus domini” há mais de 20 (vinte) anos
sobre o imóvel; Que seus ânimos são fundados nos melhora-
mentos introduzidos no imóvel usucapiendo por conta e inicia-
tiva dos mesmos, o que jamais teriam feito se, de boa fé, não
estivessem convictos de serem os donos do imóvel; Que a refe-
rida área é devidamente identificada, individualizada, com di-
visas certas e respeitadas, têm a posse mansa, pacífica, ininter-
rupta, sendo conhecida e respeitada por todos, razão pela qual
determinaram que a mesma fosse medida, para efeitos de ins-
truir o pedido supra. E que são confrontantes do imóvel usuca-
piendo: SOELI SOUZA DA CONCEIÇÃO e NOELI ANDRA-
DE RAMOS, e seus respectivos cônjuges se casadas forem.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados, os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa em cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo ou sucessores, para que querendo, contestem a presente
ação, através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias,
a contar do prazo findo deste Edital, sob pena de se decorrido o
prazo sem a devida manifestação, serem reputados como ver-
dadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 19: “Autos n.º 1017/2003 – 1. Cite-se
a pessoa em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapien-
do bem como os confrontantes. 2. Cite-se por edital os réus
incertos, ausentes e desconhecidos, observando quanto ao pra-
zo disposto no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo
Civil... Campina Grande do Sul, 06.10.2003 (a) Dra. Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 09 de fevereiro de 2.007.
Eu,_______________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Es-
crivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA IZABEL
APARECIDA KRISZEWSKI, com prazo de 30 (trinta)

dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de JOÃO ROBERTO
CECONELLO, foi proposta a AÇÃO DE ADOÇÃO, autuada
sob n.º 069/2006, contra IZABEL APARECIDA KRISZEWSKI,
na qual o requerente relata que conhece o menor desde seu
abrigamento na Associação Padre João Ceconello, instituição a
qual é o presidente, e como tal por direito e de fato desde então
se tornou o guardião legal do menor, sendo que ainda se afei-
çoou pelo referido menor, que sempre o tratou como seu pai;
Que possui plenas condições para recebê-lo em adoção, con-
forme já se responsabiliza por ele desde o seu abrigamento.

Bocaiúva do Sul

Cambé

Campina Grande do Sul



Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007Edição nº 7320  -  2ª feira | 12/Mar/2007 285285285285285

 E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no
prazo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 11: “Autos n.º 069/2006 – Cite-se na
forma da promoção ministerial retro. Campina Grande do Sul,
05.02.2007 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
MM. Juíza de Direito “.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 12 de Fevereiro de 2007. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA EM CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de ELZO ANTÔNIO GRIZ e sua esposa MARINES
MARIA MARTINS GRIZ, foi proposta a ação de USUCA-
PIÃO, autuada sob n.º 1318/2006, na qual os requerentes ale-
gam que o imóvel usucapiendo, situado na localidade Pocinho,
neste Município e Comarca, com área de 6.272,53m², perten-
ceu ao Sr. Ivo Dircksen e sua esposa Ana Dircksen, os quais
desde 1992 exerceram a posse de forma mansa, pacífica e inin-
terrupta sobre o mesmo; Que, tendo casados no ano de 1989,
em 26/10/2000, adquiriram a posse do imóvel em comento, por
ocasião do Contrato Particular de Promessa de Permuta de Imó-
veis com Reposição em dinheiro, de caráter irrevogável e irre-
tratável; Que desse modo, ao adquirirem a posse dos antigos
possuidores, tornaram-se os legítimos possuidores do bem em
tela, cuja posse satisfaz (pela regra do art. 1.243 do CCB/02)
mais de 14 (quatorze) anos; Que cumpre esclarecer ainda, que
os mesmos não possuem outro imóvel senão o ora usucapien-
do, bem como, que se tratam de pessoas tradicionais da região,
possuidoras de um bom relacionamento com os vizinhos e de-
mais moradores da localidade; Que de forma mansa, pacífica e
ininterrupta, com “animus domini”, reintegraram a proprieda-
de em sua função econômico-social, estabelecendo nela a mo-
radia familiar, tornando-a produtiva, na medida em que, junta-
mente com seus filhos, cultivam frutas e verduras para consu-
mo próprio e comercialização. E que são confrontantes do imó-
vel usucapiendo: LUZO MÁRIO SILVEIRA e EVAINO TON e
suas respectivas cônjuges se casados forem.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados, os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa em cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo ou sucessores, para que querendo, contestem a presente
ação, através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias,
a contar do prazo findo deste Edital, sob pena de se decorrido o
prazo sem a devida manifestação, serem reputados como ver-
dadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 26: “Autos n.º 1318/2006 – 1. Cite-se
a pessoa em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapien-
do bem como os confrontantes. 2. Cite-se por edital os réus
incertos, ausentes e desconhecidos, observando quanto ao pra-
zo disposto no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo
Civil. 3. Intime-se por via postal, os representantes da Fazenda
Pública da União, Estado e Município. 4. Intime-se e demais
diligências necessárias. Campina Grande do Sul, 13.10.2006
(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza
de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de janeiro de 2.007.
Eu,_______________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Es-
crivã, o digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

campo largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E

COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES

O Doutor Osvaldo Canela Júnior, MM Juiz de Direito Substi-
tuto da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado do
Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 1156/2006 em que é requerente JOSÉ RONI

PRATES DE OLIVEIRA e MARIA GONÇALVES DE OLI-
VEIRA e requerido ESTE JUÍZO. “Alegam os requerentes
que exercem há mais de 15 anos, por si e seus antecessores,
posse incontestada e contínua sobre o imóvel que faz frente
para a RUA BERNARDO SPACK, confrontando com COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR, TMT
MOTOCO DO BRASIL, PEDRO CEZAR FURLAN, INSPPA-
INCORPORAÇÃO LTDA, KARINA APARECIDA KAVA, RUA
LUIZ FEDALTO, BERNARDO FEDALTO, PEDRO CADENA
WECELOSKI e PEDRO ELIAS SPHAIR, perfazendo área de
15.300,00m², sem benfeitorias.”  E para que chegue a conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 60
dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume
na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contestação será
de 15 dias, a partir da publicação deste.A presente citação va-
lerá para todo o processo, cientes também que não sendo con-
testada a ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial com fundamento nos artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil. Dado e passado neste
Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos
29/01/2007. Eu ____________, José Vedolim Teixeira, Es-
crivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor OSVALDO CANELA JÚNIOR MM. Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
FAZ SABER, a MARCO AURÉLIO GONÇALVES DE MEI-
RA, brasileiro, portador do RG 3.71.548 que por parte de Jorge
Theodocio Atherino e outros, lhe foi ajuizada uma ação Rein-
tegração de Posse sob nº 450/2003 relativa ao imóvel n. 08,
matrícula n. 7.553, quadra 09 da Planta de Loteamento Vila
Torres, Situado no lugar denominado Ferraria, Município de
Campo Largo, Paraná. Nestas condições, estando o requerido
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a citação por
edital, para os atos da ação proposta, tendo o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias supra, PARA
MANIFESTAÇÃO DO RÉU. Ficando advertido ainda que, nos
termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, não contes-
tada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo
autores, e certificando de que as audiências deste juízo reali-
zam-se no seguinte endereço: Rua Centenário, 2245, centro,
Fórum, Campo Largo, Paraná. Em virtude do descrito, expe-
diu-se o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, o qual
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 15/
09/2006. Eu, (a), José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
mandei digitar e o subscrevi. (a) OSVALDO CANELA JÚNI-
OR - Juiz de Direito Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LAR-
GO – ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉR-
CIO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES
O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito
da VaraCível da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 17/2007 em que é requerente ALESANDRA
CROZETA DO PARAIZO e seu marido  ELIAS SANTOS
DO PARAIZO JUNIOR e MARCOS ANTONIO CROZE-
TA  e sua mulher JOSIANE APARECIDA TIMOTEO CRO-
ZETA e requerido  ESTE JUÍZO. “ Trata-se de Ação de Usu-
capião Extraordinária movida por Alesandra Crozeta do Pa-
raizo, Elias Santos do Paraizo Junior, Marcos Antonio Crozeta
e Josiane Aparecida Timoteo Crozeta, movida em face de Ita-
jubão Comércio de Imóveis S/A, Roseli Terezinha Crozeta, Ar-
naldo Crozeta, Emílio Pliskeviski, Diva do Rocio Gonçalves
Moreira Pliskeviski, Zilda de Albuquerque Burek, Giovan Ma-
claudi Burek, Geraldi Marcelo Burek, Jerry Maciel Burek e
União Federal. A referida ação tem como objeto a declaração
do domínio de três áreas proveniente da unificação de fato de
quatro áreas contíguas e com matrículas independentes (regis-
tradas no cartório de registro de imóveis de Campo Largo sob
números 1.922, 1.941, 1.942 e 12.497) e posterior divisão feita
pelos antecessores dos Autores. Todos os quatro imóveis foram
adquiridos através de escritura pública de compra e venda por
Abel Paulino Marchiorato, sendo o matriculado sob n. 1.922
em 06/12/1985, os sob ns. 1.941 e 1.942 em 29/11/1984 e o sob
n. 12.497 em 04/11/1955. Com o falecimento de Abel Paulino
Marchiorato em 27 de dezembro de 1995, todos estes quatro
imóveis foram adjudicados a Arnaldo Crozeta e sua esposa
Roseli Terezinha Crozeta, através do Arrolamento número 583/
95, que tramitou perante a Vara Cível de Campo Largo. Os
adjudicados realizaram a unificação de fato dos quatro imó-
veis e, conseqüentemente a divisão em três áreas de igual va-
lor. Em 06/06/2006, através de escritura pública, os direitos
hereditários e possessórios referentes à área denominada como
01 foram cedidos por Arnaldo Crozeta e Roseli Terezinha Cro-
zeta a sua filha e genro Alesandra Crozeta do Paraízo e Elias
Santos do Paraízo Júnior; os referentes à área 02 cedidos ao
seu filho e nora Marcos Antônio Crozeta e Josiane Aparecida
Timoteo Crozeta; os referentes à área 03 ao seu filho Fábio
Crozeta, o qual, em 08/06/2006, também através de escritura
pública, cedeu seus direitos hereditários e possessórios que
tinha sobre a área 03 à sua irmã e cunhado Alesandra Crozeta
do Paraízo e Elias Santos do Paraízo Júnior. Essas são as des-
crições das áreas usucapiendas: A Área 01 corresponde a um
lote de terreno, de forma irregular, fazendo frente para a Es-

trada do Figueiredo, medindo 59,00 m (cinqüenta e nove me-
tros); do lado direito de quem da Estrada observa o imóvel,
mede 115,08 m (cento e quinze metros e oito centímetros), con-
frontando-se com a Rodovia do Café; do lado esquerdo, ainda
da referida Estrada, mede 117,55 m (cento e dezessete metros
e cinqüenta e cinco centímetros), em duas medidas a saber: a
primeira, com 37,37 m (trinta e sete metros e trinta e sete cen-
tímetros), a segunda onde deflete à esquerda com 80,18 m (oi-
tenta metros e dezoito centímetros), confrontando-se em sua
totalidade com a Área 02; aos fundos, medindo 73,51 m (se-
tenta e três metros e cinqüenta e um centímetros), dos quais
15,51 m (quinze metros e cinqüenta e um centímetros) limitan-
do com lote 89 da Planta aprovada e, 58,00 m (cinqüenta e
oito metros) com o lote 72 da mesma Planta; perfazendo uma
área de 5.657,44 m2 (cinco mil seiscentos e cinqüenta e sete
metros e quarenta e quatro centímetros quadrados). A Área 02
corresponde a um lote de terreno, de forma irregular, onde faz
frente para a Estrada do Figueiredo, medindo 45,78 m (qua-
renta e cinco metros e setenta e oito centímetros); do lado di-
reito, de quem da Estrada observa o imóvel, mede 117,55 m
(cento e dezessete metros e cinqüenta e cinco metros), em duas
medidas a saber: a primeira, com 37,37 m (trinta e sete metros
e trinta e sete centímetros), a segunda onde deflete à esquerda
com 80,18 m (oitenta metros e dezoito centímetros), confron-
tando em sua totalidade com a Área 01; do lado esquerdo,
ainda da referida Estrada, mede 98,11 m (noventa e oito me-
tros e onze centímetros), em duas medidas a saber: a primeira,
com 38,03 m (trinta e oito metros e três centímetros), a segun-
da onde deflete à esquerda com 60,08 (sessenta metros e oito
centímetros), confrontando-se com a Área 03; aos fundos, me-
dindo 35,01 m (trinta e cinco metros e um centímetro), limitan-
do-se com o lote 89 da Planta aprovada; perfazendo uma área
de 4.049,43m2 (quatro mil, quarenta e nove metros quadrados
e quarenta e três centímetros quadrados). A Área 03 corres-
ponde a um lote de terreno, de formato irregular, onde faz frente
para a Estrada do Figueirado, medindo 155,94 m (centos e
cinqüenta e cinco metros e noventa e quatro centímetros); do
lado direito, medindo 98,11 m (noventa e oito metros e onze
centímetros), em duas medidas a saber: a primeira com 38,03
m (trinta e oito metros e três centímetros), a segunda onde de-
flete à esquerda com 60,08 m (sessenta metros e oito centíme-
tros), confrontando-se com a Área 02; aos fundos medindo
132,78 m (cento e trinta e dois metros e setenta e oito centíme-
tros), dos quais 15,41 m (quinze metros e quarenta e um centí-
metros) limita com o lote 89 da Planta aprovada; 14,00 m (ca-
torze metros) limita com a Rua Pedro Bedim (antiga Rua 03);
40,00 m (quarenta metros) com o lote 121, e, 40,00 m (quaren-
ta metros) com o lote 127, lotes estes da Planta aprovada; 15,10
m (quinze metros e dez centímetros) com a Rua Divani dos
Santos Damázio (antiga Rua 04); e os segmentos com 5,22 m
(cinco metros e vinte e dois centímetros) e 3,05 m (três metros
e cinco centímetros), perfazendo uma área de 5.547,26 m2 (cinco
mil, quinhentos e quarenta e sete metros e vinte e seis centíme-
tros quadrados).”  E para que chegue a conhecimento de todos
e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital que assinala o prazo de 60 dias o qual deverá
ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei,
cientes de que o prazo para a contestação será de 15 dias, a
partir da publicação deste.A presente citação valerá para todo o
processo, cientes também que não sendo contestada a ação,
serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na inicial com fundamento nos artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil. Dado e passado neste Município e Co-
marca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 13/02/2007. Eu
, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, mandei digitar
e o subscrevi.

EVERTON LUIZ PENTER CORREA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 981/2004

O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07/03/2006, foi
decretada a Interdição de ALMIR DE ANDRADE SANTOS
brasileiro, nascido em 18/06/1980, filho de Leonel Cirineu
dos Santos e de Eva de Andrade Santos,  em virtude de ser
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo
sido nomeado seu curador a Sra. EVA DE ANDRADE, brasi-
leira, portadora do RG 1.602.542-9 , inscrita no CPF
404.633.979-91, residente e domiciliado nesta cidade de Cam-
po Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso
de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os
convenções que celebrar sem a representação do curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente bene-
ficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 04/10/
06. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-
signado, o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

capitaa leonidas maerques

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S)
AUGUSTINHO ALBERTO ZADINELLO, COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do (s) executado (s)
AUGUSTINHO ALBERTO ZADINELLO, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, que perante este Juízo se proces-
sam os autos de EXECUÇÃO FISCAL , sob o nº 05/2006,
em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executado(a)
AUGUSTINHO ALBERTO ZADINELLO,  ficando o exe-
cutado (a) acima mencionado CITADO E INTIMADO, para
pagar a dívida, ou nomear bens á penhora, em 05 (cinco) dias,
após o prazo do edital, sob pena de penhora, em tantos de seus
bens quantos bastem para garantir ação e o devedor terá mais
30 (trinta) dias para querendo embargar, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 13.347.84, mais acessórios e tendo a
dívida nº 90605017749-07. Para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado no lugar de costume e na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, 28 de fevereiro de 2007.
Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA)
Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

DANIELE MIOLA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO.
AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº 530  -  FONE 45-

3286-1214
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO TOMAZ
PEREIRA NECRES, HERDEIROS, DESCONHECIDOS, IN-
CERTOS E PARA CONHECIMENTOS DE RÉUS E TERCEI-
ROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA DANIELE MIOLA, JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - ESTA-
DO DO PARANÁ.
F A Z  S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação USU-
CAPIÃO, sob o nº 211/2006, requerente THEREZINHA
PEREIRA DE MORAIS contra o requerido JOÃO TOMAZ
PEREIRA NECRES, HERDEIROS, DESCONHECIDOS,
INCERTOS E PARA CONHECIMENTOS DE RÉUS E
TERCEIROS INTERESSADOS, tendo o presente edital a
finalidade de CITAÇÃO DO(S) REQUERIDO(S) JOÃO
TOMAZ PEREIRA NECRES, HERDEIROS, DESCONHE-
CIDOS, INCERTOS E PARA CONHECIMENTOS DE
RÉUS E TERCEIROS INTERESSADOS, do inteiro teor da
presente ação, bem como para querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias contestar a presente ação, referente ao imóvel LOTE
RURAL Nº 109 REMANESCENTE DA GLEBA Nº 08, DO
IMÓVEL ANDRADA COM ÁREA DE 134.872,00M², MA-
TRICULA Nº 6005, DO C.R.I. de Capitão Leônidas Mar-
ques/Pr do patrimônio de Boa Vista da Aparecida/Pr. Vide
art. 285- “Não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo(s) réu(s) como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(s) autor(es)”. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná, aos 28 de fevereiro de 2007.
Eu_______________(EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR,
ESCRIVÃO e ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEI-
RA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei e subscre-
ví.

  DANIELE MIOLA,
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO.
AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº 530  -  FONE 45-

3286-1214
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE HERDEIROS, DESCONHECI-
DOS, INCERTOS E PARA CONHECIMENTOS DE RÉUS E
TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS.

A DOUTORA DANIELE MIOLA, JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - ESTA-
DO DO PARANÁ.
F A Z  S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação USU-
CAPIÃO, sob o nº 50/2007, requerente IVONETE DALLE-
MOLE, VALDEMIR CASTANHA E CÉLIA ALVES DE
AGUIAR CASTANHA contra o requerido LAURA HIROMI
N. O. MARTINS E OUTROS HERDEIROS, DESCONHE-
CIDOS, INCERTOS E PARA CONHECIMENTOS DE
RÉUS E TERCEIROS INTERESSADOS, tendo o presente
edital a finalidade de CITAÇÃO DOS HERDEIROS, DES-
CONHECIDOS, INCERTOS E PARA CONHECIMENTOS
DE RÉUS E TERCEIROS INTERESSADOS, do inteiro teor
da presente ação, bem como para querendo no prazo de 15

Campo Largo

Capitão Leônidas Marques
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(quinze) dias contestar a presente ação, referente ao imóvel
LOTE RURAL Nº 516-A GLEBA Nº 09, DO IMOVEL AN-
DRADA, COM ÁREA DE 49.683,00M², MATRICULA Nº
355,DO C.R.I. SITUADO NESTA CIDADE E COMARCA
de Capitão Leônidas Marques. Vide art. 285- “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo(s) réu(s) como
verdadeiros, os fatos articulados pelo(s) autor(es)”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados, alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lu-
gar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 01 de março de 2007. Eu_______________(EDI
RONALD ALTHEIA JUNIOR, ESCRIVÃO e ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURA-
MENTADA, que digitei e subscreví.

DANIELE MIOLA,
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de APARECIDA TEREZINHA MESSINA
TANAZILDO de  deficiência mental, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).
TEREZINHA DE FÁTIMA CARNEIRO, residente e
domiciliada(o) na linha Portão do Incra, zona rural, município
de Boa Vista da Aparecida nesta  Comarca de Capitão Leôni-
das Marques/Pr.,  nos autos sob o nº 382/2004 de CURATE-
LA. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por 03 (três) vezes no
diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, aos 28 de fevereiro de 2007. EU
ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA
JURAMENTADA, QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

DANIELE MIOLA
Juíza de Direito

cascavel

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  SARA LIMA DE SOUZA , COM
O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO AUTOS
DRA. PATRICIA REGINA PEREIRA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob 114/07, Ação de CONVERSÃO DE SEPA-
RAÇÃO CONSENSUAL EM DIVORCIO ,  onde NILSON RO-
DRÍGUES DE LOURDES ,  Brasileiro, maior, separado, segu-
rança, residente e domiciliado(a) no nesta Comarca de Casca-
vel-Pr, move contra SARA LIMA DE SOUZA , Brasileira(o) ,
casada (o),,  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido,  e atendo a requerimento da parte interessada, pelo M.
Juiz foi proferida a  decisão: a seguir transcrito: Cite-se a par-
te requerida, paa que, querendo, conteste os termos da presen-
te ação, no prazo de 15 (quinze) dis, sob pena de revelia.  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos vinte
sete dias do mês de fevereiro de 2007 .Eu,
____________________________________, Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o datilografei e subscrei.

  FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA DE PATRICIA
REJANE PINTO SRª ELIZÊNIA PEREIRA MARTINS -

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LIA SARA TEDESCO JUIZA DE DIREITA DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente a genito-
ra da requerida PATRICIA REJANE PINTO Srª ELIZÊNIA
PEREIRA MARTINS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este juízo e cartório se processam aos termos dos
autos de CURATELA, sob nº 000.787/2006 em que PAULA
REGINA PINTO move contra PATRICIA REJANE PINTO. Tem
o presente à finalidade de CITAÇÃO da genitora da requerida
PATRICIA REJANE PINTO, Srª ELIZÊNIA PEREIRA MAR-
TINS, acima qualificados, do inteiro teor da mencionada ação,
bem como para que, querendo, apresente manifestações, no
prazo legal sob o contido na petição de fls. 41 cujo teor segue
abaixo resumidamente transcrita: “Excelentíssimo Senhor Dr.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR,
Autos 787/2006, PAULA REGINA PINTO, já devidamente
qualificada nos autos em epígrafe, por sua procuradora infra
assinada, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência,
informar que a requerente não tem conhecimento do endereço

da genitora da requerida, que há muitos anos perdeu o contato
com a mesma. Diante do exposto, requer-se a citação por edital
da genitora da genitora da requerida a Srª Elizênia Pereira Mar-
tins. T. em que, P. deferimento. Cvel., 02.10.2006. (a.) Cinthia
Zacharias Preisner – OAB/PR 30722, Advogada”. - E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não pos-
sam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o
presente edital que será afixado em local de costume e publica-
do na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e sete. Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

centenario do sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
Processo: Autos sob nº 102/2004 de INTERDIÇÃO C/

CURATELA
Requerente: ANA ROSA DE AQUINO
Interditando: CÉLIO LOPES DO NASCIMENTO
Data da sentença: 30de janeiro de 2007
Causa: Patologia de etilismo e provável psicopatia
Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil.
Curador Nomeado: ANA ROSDA DE AQUINO
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão Oficial, na forma da Lei, por três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Centenário do Sul-PR, aos 23 de fevereiro de 2.007. Eu,
(Jeani Renata de Meda), Funcionária Juramentada que digitei e
subscrevi.

LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO
Juíza Substituta

colmbo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ - FORO

REGIONAL DE COLOMBO
VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Francisco Camargo nº 191 – Centro
Fone: (0xx41)-656-1554

83.414-010 – COLOMBO – PARANÁ

JOÃO PEDRO GHIGNONE COSTA
E s c r i v ã o

ELCIO DE ANDRADE - ROBISON A. MONTEIRO
A u x i l i a r e s     J u r a m e n t a d o s

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    961/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    PEDRO MAZUREK

                       FINALIDADE: Citação do executado PEDRO
MAZUREK, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 469,69 (qua-
trocentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos),
devido em 28/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002907/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    962/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    PEDRO ALVARO ALVES JUNIOR

 FINALIDADE: Citação do executado PEDRO ALVARO AL-
VES JUNIOR, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 477,42 (qua-
trocentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos),
devido em 28/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

 NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002988/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    966/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    FERES FELIPE DAHER e OUTROS

                       FINALIDADE: Citação do executado FERES
FELIPE DAHER, sendo que o executado encontra-se em lu-
gar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo,
e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 629,84
(seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos),
devido em 29/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003759/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    08/1992 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE :    FAZENDA NACIONAL
 EXECUTADA:    FUNDIBRASILI FUNDIÇÃO LTDA

 FINALIDADE: Citação do executado FUNDIBRASILI FUN-
DIÇÃO LTDA. Inscrita no CGC/MF sob nº 76.451.780/0001-
58, sendo que a sede da executada encontra-se desativada e
seus representantes legais em lugar incerto, para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento no
valor aproximado de CR$ 40.969,76 (quarenta mil novecen-
tos e sessenta e nove cruzeiros e setenta e seis centavos),
devido em 23/01/1992, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  90591000266-39.
Colombo, 14 de setembro de 2006. Eu,
____________________(Flavia E. Nascimento Costa) Auxili-
ar Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1523/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ALTAMIRO GABRIEL MIRANDA

  FINALIDADE: Citação do executado ALTAMIRO GABRI-
EL MIRANDA, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 502,81 (qui-
nhentos e dois reais e oitenta e um centavos), devido em 29/
11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003285/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº:    1520/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ALFREDO ESTEFANO ISFER

 FINALIDADE: Citação do executado ALFREDO ESTEFA-
NO ISFER, sendo que o executado encontra-se em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 731,09 (setecentos
e trinta e um reais e nove centavos), devido em 29/11/2002, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens

quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003248/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1518/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALI BARK

  FINALIDADE: Citação do executado ALI BARK, sendo que
o executado encontra-se em lugar incerto, para que, em cin-
co (05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edi-
tal, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 210,21 (duzentos e dez reais e vinte e
um centavos), devido em 29/11/2002, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003269/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1514/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    JOSE FELISBINO BATISTA

 FINALIDADE: Citação do executado JOSE FELISBINO
BATISTA, sendo que o executado encontra-se em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 390,85 (trezentos e
noventa reais e oitenta e cinco centavos), devido em 28/11/
2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003084/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2038/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    EDGARD TESCH

 FINALIDADE: Citação do executado EDGARD TESCH, sen-
do que o executado encontra-se em lugar incerto, para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 196,95 (cento e noventa e seis
reais e noventa e cinco centavos), devido em 09/12/2002, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003647/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    761/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    FERES F. DAHER e OUTROS

 FINALIDADE: Citação do executado FERES F. DAHER,
sendo que o executado encontra-se em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 1.149,00 (um mil cento quarenta
e nove reais), devido em 12/11/2002, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à sa-
tisfação do débito.

Cascavel

Centenário do Sul

Colombo
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 NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002662/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1094/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    JANDIR RODRIGUES DA SILVA

 FINALIDADE: Citação do executado JANDIR RODRIGUES
DA SILVA, sendo que o executado encontra-se em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 531,07 (quinhentos
e trinta e um reais e sete centavos), devido em 28/03/2003, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005456/03.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1860/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    EDWIRGES K. DORIGON

 FINALIDADE: Citação do executado EDWIRGES K. DO-
RIGON, sendo que o executado encontra-se em lugar incer-
to, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 5.288,53 (cinco mil
duzentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e três centavos),
devido em 09/12/2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003660/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2005/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    AGENOR FORTUNATO

  FINALIDADE: Citação do executado AGENOR FORTUNA-
TO, sendo que o executado encontra-se em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 198,70 (cento e no-
venta e oito reais e setenta centavos), devido em 29/11/2002,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003162/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2008/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ALCHIMEDES CLIMERIO MOZER

 FINALIDADE: Citação do executado ALCHIMEDES CLI-
MERIO MOZER, sendo que o executado encontra-se em lu-
gar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo,
e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 684,12
(seiscentos e oitenta e quatro reais e doze centavos), devido
em 29/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do dé-
bito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003211/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1898/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    AFONSO THOMAZ (ESPOLIO)

                       FINALIDADE: Citação do executado AFON-
SO THOMAZ (ESPOLIO), sendo que o executado encontra-
se em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados
após o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste
Juízo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$
782,86 (setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis cen-
tavos), devido em 28/11/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003718/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1904/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ERNESTO AFFALTER

 FINALIDADE: Citação do executado ERNESTO AFFALTER,
sendo que o executado encontra-se em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 96,75 (noventa e seis reais e se-
tenta e cinco centavos), devido em 28/11/2002, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003613/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1914/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    DIONEA JACIRA RINALDIM

 FINALIDADE: Citação do executado DIONEA JACIRA RI-
NALDIM, sendo que o executado encontra-se em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 517,90 (quinhentos
e dezessete reais e noventa centavos), devido em 09/12/2002,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003617/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1918/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    DIB CHOCAIR TARRAN

 FINALIDADE: Citação do executado DIB CHOCAIR TAR-
RAN, sendo que o executado encontra-se em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 547,21 (quinhentos e
quarenta e sete reais e vinte e um centavos), devido em 09/
12/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo

prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003613/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO Nº:    1919/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    DIB CHOCAIR TARRAN

  FINALIDADE: Citação do executado DIB CHOCAIR TAR-
RAN, sendo que o executado encontra-se em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 368,45 (trezentos e
sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), devido em
09/12/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003612/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1920/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    DIB CHOCAIR TARRAN

  FINALIDADE: Citação do executado DIB CHOCAIR TAR-
RAN, sendo que o executado encontra-se em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 329,82 (trezentos e
vinte e nove reais e oitenta e dois centavos), devido em 09/
12/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003611/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2039/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    EDISON LUIZ BARBOSA CUBAS

 FINALIDADE: Citação do executado EDISON LUIZ BAR-
BOSA CUBAS, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 196,95 (cento
e noventa e seis reais e noventa e cinco centavos), devido em
09/12/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003648/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2046/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ALFREDO ESTEFANO ISFER

 FINALIDADE: Citação do executado ALFREDO ESTEFA-
NO ISFER, sendo que o executado encontra-se em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 434,59 (quatrocen-
tos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), de-
vido em 29/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003219/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2048/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALEXANDRE MIRANDA

  FINALIDADE: Citação do executado ALEXANDRE MI-
RANDA, sendo que o executado encontra-se em lugar incer-
to, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 567,20 (quinhentos
e sessenta e sete reais e vinte centavos), devido em 29/11/
2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003217/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1983/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ALFREDO ESTEFANO ISFER

                       FINALIDADE: Citação do executado ALFRE-
DO ESTEFANO ISFER, sendo que o executado encontra-se
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juí-
zo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 424,98
(quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centa-
vos), devido em 29/11/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003222/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2044/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALBERTO FOLLONI

 FINALIDADE: Citação do executado ALBERTO FOLLONI,
sendo que o executado encontra-se em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 277,93 (duzentos e setenta e sete
reais e noventa e três centavos), devido em 29/11/2002, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003177/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2045/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALBERTO FOLLONI

                       FINALIDADE: Citação do executado ALBER-
TO FOLLONI, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 125,92 (cento
e vinte cinco reais e noventa e dois centavos), devido em 29/
11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
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recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003176/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2036/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    EDGARD MEIRA VASCONCELOS

 FINALIDADE: Citação do executado EDGARD MEIRA
VASCONCELOS, sendo que o executado encontra-se em lu-
gar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo,
e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 644,89
(seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove centa-
vos), devido em 09/12/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003645/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2037/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    EDGARD TESCH

                       FINALIDADE: Citação do executado ED-
GARD TESCH, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 590,40 (qui-
nhentos e noventa reais e quarenta centavos), devido em 09/
12/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003646/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2041/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALBERTO FOLLONI

 FINALIDADE: Citação do executado ALBERTO FOLLONI,
sendo que o executado encontra-se em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 1.012,77 (um mil e doze reais e
setenta e sete centavos), devido em 29/11/2002, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003180/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2042/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALBERTO FOLLONI

 FINALIDADE: Citação do executado ALBERTO FOLLONI,
sendo que o executado encontra-se em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 366,13 (trezentos e sessenta e

seis reais e treze centavos), devido em 29/11/2002, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003179/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1996/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALBERTO FOLLONI

 FINALIDADE: Citação do executado ALBERTO FOLLONI,
sendo que o executado encontra-se em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 856,21 (oitocentos e cinqüenta e
seis reais e vinte e um centavos), devido em 29/11/2002, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003181/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    2043/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALBERTO FOLLONI

                       FINALIDADE: Citação do executado ALBER-
TO FOLLONI, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 366,13 (tre-
zentos e sessenta e seis reais e treze centavos), devido em 29/
11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003178/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1508/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ARNALDO BATISTA ALEXANDRINI

                       FINALIDADE: Citação do executado ARNAL-
DO BATISTA ALEXANDRINI, sendo que o executado en-
contra-se em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compare-
çam neste Juízo, e efetuem o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 174,41 (cento e setenta e quatro reais e quarenta e
um centavos), devido em 09/12/2002, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003404/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1469/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ADELAIDE KOMPASTCHER

                       FINALIDADE: Citação do executado ADE-
LAIDE KOMPASTCHER, sendo que o executado encontra-
se em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados
após o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste
Juízo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$
393,00 (trezentos e noventa e três reais), devido em 29/11/
2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003135/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1468/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ADELAIDE KOMPASTCHER

 FINALIDADE: Citação do executado ADELAIDE KOMPAS-
TCHER, sendo que o executado encontra-se em lugar incer-
to, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 652,11 (seiscentos
e cinqüenta e dois reais), devido em 29/11/2002, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003134/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    366/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    MARIA CONCEIÇÃO BLUME

  FINALIDADE: Citação do executado MARIA CONCEIÇÃO
BLUME, sendo que o executado encontra-se em lugar incer-
to, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 404,11 (quatrocen-
tos e quatro reais e onze centavos), devido em 15/01/2003, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  004374/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1984/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ALFREDO ESTEFANO ISFER

 FINALIDADE: Citação do executado ALFREDO ESTEFA-
NO ISFER, sendo que o executado encontra-se em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 540,21 (quinhentos
e quarenta reais e vinte e um centavos), devido em 29/11/
2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003221/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    48/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    LEO MARQUES BONFIM

                       FINALIDADE: Citação do executado LEO
MARQUES BONFIM, sendo que o executado encontra-se em
lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo,
e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 1.199,55
(um mil centos e noventa e nove reais e cinqüenta e cinco
centavos), devido em 08/01/2003, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  004253/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    49/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    LEO MARQUES BONFIM

 FINALIDADE: Citação do executado LEO MARQUES BON-
FIM, sendo que o executado encontra-se em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 1.047,53 (um mil e
quarenta e sete reais e cinqüenta e três centavos), devido em
08/01/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  004254/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    53/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    LEONCI ALBERTI DA SILVA

 FINALIDADE: Citação do executado LEONCI ALBERTI DA
SILVA, sendo que o executado encontra-se em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 2.379,60 (dois mil
trezentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), devido
em 08/01/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do dé-
bito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  004258/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    370/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    MARIA DA LUZ PADILHA DOS SANTOS

 FINALIDADE: Citação do executado MARIA DA LUZ PA-
DILHA DOS SANTOS, sendo que o executado encontra-se
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juí-
zo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 229,30
(duzentos e vinte nove reais e trinta centavos), devido em
15/01/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  004378/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito
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   EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    371/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    MARIA DA LUZ PADILHA DOS SANTOS

 FINALIDADE: Citação do executado MARIA DA LUZ PA-
DILHA DOS SANTOS, sendo que o executado encontra-se
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juí-
zo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 229,30
(duzentos e vinte nove reais e trinta centavos), devido em
15/01/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  004379/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1533/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    ALFREDO ESTEFANO ISFER

                       FINALIDADE: Citação do executado ALFRE-
DO ESTEFANO ISFER, sendo que o executado encontra-se
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juí-
zo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 962,64
(novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro centa-
vos), devido em 29/11/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003233/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    762/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    FRANCISCO LOIS GONÇALVES

 FINALIDADE: Citação do executado FRANCISCO LOIS
GONÇALVES, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 1.426,97 (um
mil quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e sete centa-
vos), devido em 12/11/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002676/02.
Colombo, 27 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    834/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    GILBERTO FELIPE DAHER

 FINALIDADE: Citação do executado GILBERTO FELIPE
DAHER, sendo que o executado encontra-se em lugar incer-
to, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 770,53 (setecentos
e setenta reais e cinqüenta e três centavos), devido em 26/
02/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005354/03.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    833/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    GILBERTO FELIPE DAHER

 FINALIDADE: Citação do executado GILBERTO FELIPE
DAHER, sendo que o executado encontra-se em lugar incer-
to, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 987,24 (novecentos
e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), devido em
26/02/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005353/03.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    832/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    GILBERTO FELIPE DAHER

 FINALIDADE: Citação do executado GILBERTO FELIPE
DAHER, sendo que o executado encontra-se em lugar incer-
to, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 1.010,66 (um mil e
dez reais e sessenta e seis centavos), devido em 26/02/2003, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-
to, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005352/03.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    863/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    FRANCISCO AMALFI

 FINALIDADE: Citação do executado FRANCISCO AMAL-
FI, sendo que o executado encontra-se em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento
no valor aproximado de R$ 609,82 (seiscentos e nove reais e
oitenta e dois centavos), devido em 22/11/2002, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002830/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    864/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    GABRIEL SANTOS DE OLIVEIRA

 FINALIDADE: Citação do executado GABRIEL SANTOS
DE OLIVEIRA, sendo que o executado encontra-se em lugar
incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efe-
tuem o pagamento no valor aproximado de R$ 593,89 (qui-
nhentos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos),
devido em 22/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002979/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    895/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA:    MANOEL MOREIRA SANTOS

 FINALIDADE: Citação do executado MANOEL MOREIRA
SANTOS, sendo que o executado encontra-se em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 424,60 (quatrocen-
tos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), devido em 26/
02/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005676/03.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

  LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    948/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALI BARK

                       FINALIDADE: Citação do executado ALI
BARK, sendo que o executado encontra-se em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 189,47 (cento e oi-
tenta e nove reais e quarenta e sete centavos), devido em 29/
11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003262/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    950/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADA :    ALI BARK

 FINALIDADE: Citação do executado ALI BARK, sendo que
o executado encontra-se em lugar incerto, para que, em cin-
co (05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edi-
tal, compareçam neste Juízo, e efetuem o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 210,21 (duzentos e dez reais e vinte e
um centavos), devido em 29/11/2002, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003264/02.
Colombo, 24 de novembro de 2006. Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

coronel vvida

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VLADEMIR STEIN com
prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor ANDRÉ LUÍS PALHARES MONTENEGRO DE
MORAES, MM. Juiz Substituto da Única Vara Criminal de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de VLADI-
MIR STEIN, brasileiro, solteiro, nascido aos 27.04.1982, na-
tural de Coronel Vivida – Pr, filho de Darci Stein e de Marlene
Fortes Stein, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, no dia 21 de maio de 2007, às
09h, para ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do Processo Crime nº. 21/2005 que responde perante este
Juízo como incurso nas sanções do art. 129, caput, do Código
Penal, devendo o mesmo se fazer acompanhado de defensor
sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo para promover

sua defesa.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida,
aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e sete. Eu,
_______, Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã Criminal, o
digitei e subscrevi.

ANDRÉ LUÍS PALHARES MONTENEGRO DE
MORAES

Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CLAUDINEI CHAGAS
CLIDES, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR ANDRÉ LUÍS PALHARES MONTENEGRO
DE MORAES, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI.

FAZ SABER, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam
os autos de processo crime nº. 33/2003, promovida pela Justiça
Pública, contra CLAUDINEI CHAGAS CLIDES, filho de
Valdevino Clides e Idelira Chagas, atualmente em lugar igno-
rado, através do presente INTIMA-O para comparecer perante
este Juízo no dia 16 de maio de 2007, às 09h, para ser admoes-
tado nos autos supra. Outrossim, faz saber que este Juízo tem
sua sede no Edifício do Fórum nesta Cidade de Coronel Vivi-
da. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o
presente Edital, cuja 2ª. Via será afixada no átrio do Fórum.
Dado e passado nesta Cidade de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e
sete. Eu,________, (Cleusa Maria Pimentel Vieira), Escrivã
Criminal, o digitei e subscrevi.

ANDRÉ LUÍS PALHARES MONTENEGRO DE
MORAES

Juiz Substituto

DOIS VIZINHOS

Edital de intimação do noticiado JOÃO MARIA DE OLIVEIRA

O Doutor Fábio Ribeiro Brandão, MM. Juiz de Direito Super-
visor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de noventa (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o noticiado João
Maria de Oliveira, brasileiro, solteiro, torneiro mecânico, nas-
cido aos 02 de abril de 1958, filho de Emiliano Luiz de Olivei-
ra e de Jovina de Oliveira, residente atualmente em lugar incer-
to, pelo presente intima-a para que, compareça junto à Secreta-
ria do Juizado Especial Criminal desta Comarca, a fim de efe-
tuar o levantamento da fiança depositada à fl. 30, nos autos de
Infração Penal nº 320/2002.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos seis dias do mês de março do
ano de dois mil e sete.           Eu,           (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

Edital de intimação da noticiada JULIANA ANTUNES

O Doutor Fábio Ribeiro Brandão, MM. Juiz de Direito Super-
visor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a noticiada Juli-
ana Antunes, brasileira, nascida aos 21 de agosto de 1979,
filha de Francisca Josefa Antunes, residente atualmente em lu-
gar incerto, pelo presente intima-a para que, compareça junto à
Secretaria do Juizado Especial Criminal desta Comarca, no
Edifício do Fórum local, a fim de efetuar o levantamento da
fiança depositada à fl. 29, nos autos de Infração Penal nº 002/
2005.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos seis dias do mês de março do
ano de dois mil e sete.          Eu,       (Gasto Piva Filho), Escri-
vão, digitei e subscrevi.

Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

FORMOSA DO OESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO DE
60 DIAS. A Doutora RAFAELA ZARPELON, Juíza de Direi-
to Vara Criminal da Comarca de Formosa do Oeste/PR, na for-
ma da Lei, etc...

Coronel Vivida

Dois Vizinhos

Formosa do Oeste
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FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem, pelo prazo de 60 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) CLAUDIO
LUIZ PICCIANI, brasileiro, casado, portador do RG nº
4.344.789-0/PR, nascido aos 28.04.69, natural de Formosa do
Oeste/PR, filho de Aristides Piciani e de Maria Nazaré Bento
Picciani, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica(m) pelo
presente INTIMADO(S) da sentença de fls. 177/183, datada
de 06.11.06, nos autos de Processo Criminal nº 024/96, cujo
teor é o seguinte: Vistos, etc... Diante do exposto, DECLARO
PRESCRITA a pretensão punitiva do Estado contra o acusado
Cláudio Luiz Picciani, pela pena cominada em perspectiva, com
fulcro no artigo 109, IV, do Código Penal. Procedam-se às de-
vidas anotações e comunicações. E, para que no futuro não
alegue ignorância, mandou expedir este edital que será publi-
cado no Diário da Justiça e afixado no local de costume e  pú-
blico. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Formosa do
Oeste/PR, aos seis dias do mês de março do ano de 2007.
Eu,________________________(Ana Maria Verussa), Auxili-
ar Juramentada que o digitei e subscrevi.

 Ana Maria Verussa
 Auxiliar  Juramentada
   Assinatura Autorizada

FO ZDO IGUAÇU

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EMÍDGIO ESCURRA
RIVEROS E EVENTUAIS INTERESSADOS

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000656/2006 de USU-
CAPIÃO, promovido por SERGIO LUIZ BORBA E SIMONE-
BORBA, contra EMÍDGIO ESCURRA RIVEROS, que pelo
presente CITA o requerido Emídgio Escurra Riveros e eventu-
ais Interessados, pela minuta da petição inicial e despacho em
seguida transcritos. MINUTA:Sergio Luiz Borba e Simone
Borba ajuízam a presente ação de Usucapião em face de Emid-
gio Escurra Riveros pelos motivos a seguir expostos: Os Re-
querentes, em 07 de maio de 1990, adquiriram o terreno acima
descrito (usucapiendo) da pessoa de Nestor Roque Strapasson,
que por sua vez adquiriu em outubro de 1986 de Antônio Batis-
ta de Paula, o qual, havia comprado do Requerido, sendo todas
as transações sem contrato de venda e compra. Quando da aqui-
sição pelos Requerentes, estes de imediato entraram na posse.
Após a aquisição, os Requerentes intentaram escriturar e regis-
trar o imóvel em seus nomes, lhes sendo impossível em razão
da não localização do Requerido. Nada obstante a impossibili-
dade de transferência do imóvel, os Requerentes edificaram
sobre o lote uma residência para a moradia da família através
do “convênio casa fácil” da Prefeitura Municipal, efetuando
benfeitorias, pagando impostos, etc. Assim, ante a impossibili-
dade de localização do Requerido para outorga de escritura,
necessário a presente medida, com o fim de declarar a aquisi-
ção da propriedade do imóvel pelos Requerentes por usuca-
pião, considerando o decurso do tempo. Nestes termos pede
espera deferimento. Foz do Iguaçu, 24 de novembro de 2006.
Alex Disarz, OAB/PR 34.333. Kariny Estela Debona. DESPA-
CHO: 1. Cite-se pessoalmente, com as advertências legais,
aquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo,
bem como todos os confinantes do referido imóvel – conforme
indicado e requerido pelo autor. 2. Por edital, com o prazo de
trinta (30) dias (CPC, art. 232, inc. IV) citem-se os réus em
lugar incerto e os eventuais interessados (CPC, art. 942). 3. Por
via postal, intimem-se, para manifestarem interesse na causa,
os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município. 4. Após, dê-se vista dos autos para o Ministério
Público. Foz do Iguaçu, 27 de novembro de 2006. (a.). Alexan-
dre W. Calderari. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos 02 de março de 2007. Eu,
______ (Márcia Eliane Aquino), auxiliar juramentada o subs-
crevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

ESTADO DO PARANÁ. COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU.
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE (20) DIAS. PROCESSO N.º 123/
2005, de AÇÃO DE DEPÓSITO em que é  REQUERENTE:
BANCO DO BRASIL S/A,  e  REQUERIDO: CARLOS AL-
BERTO PIACQUADIO. OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido
CARLOS ALBERTO PIACQUADIO, brasileiro, casado, por-
tador da CI/RG nº 171254T/SER DMPAF DPF, e inscrito no
CPF/MF nº 797.522.177-53, com endereço na Rua Perpétuo
Garcia c/ Bonifácio Palma, nº 182, apto. 201, Pq. Presidente II,
nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, I - Entregue ao requerente:
BANCO DO BRASIL S/A, na pessoa de seu representante le-
gal, nesta cidade, o seguinte bem: Veículo, marca FORD, mo-
delo COURIER 1.6L, ano/modelo 2001/01, cor branca, placas
AJZ-7245, chassi 9BFNSZPPA1B924711, renavam 76.293688-
6, ou seu equivalente em dinheiro R$ 19.126,13, e acréscimos
legais; II - Conteste a ação, querendo, no mesmo prazo, sob
pena de não o fazendo se presumirem aceitos, como verdadei-
ros, os fatos alegados na inicial, nos termos e de acordo com a
petição de fls. 67/68, e despacho de fls. 69. Intimem-se. (a) Dr.
Ederson Alves - Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhe-

cimento de todos, e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
mando o MM. Juiz de Direito desta 3a. Vara Cível, expedir o
presente edital, que será publicado e fixado no local de costu-
me deste Juízo. Foz do Iguaçu-PR, 11 de Janeiro de 2007.- Eu,
(a), ANDRÉIA ROCKENBACH, AUX. JURAMENTADA, o
fiz digitar e subscrevi.

 (a) EDERSON ALVES -
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO:   ADAO APARECIDO BEZERRA, brasileiro,
casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº

298.179.001-34, atualmente em local desconhecido.

PROCESSO N.º: 88/2002, de ORDINARIA DE COBRANCA,
em que  CAIXA DE PREVID.DOS FUNCIONARIOS BAN-
CO DO BRASIL, move em face de ADAO APARECIDO BE-
ZERRA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido acima mencionado, para
que apresente contestação à presente ação, no prazo de quinze
(15) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo requerente, nos termos e de
acordo com a petição inicial, abaixo transcrita resumidamente
e despacho proferido nos autos supra referidos.

ALEGAÇÕES DO REQUERENTE (em resumo):  “Finalida-
de: Citação do Requerido Adão Aparecido Bezerra, para que
tome conhecimento dos autos em epígrafe, que tem como pedi-
do a condenação ao pagamento do saldo devedor do emprésti-
mo contraído junto à Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco do Brasil, no montante de R$ 5.479,79 (cinco mil,
quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e nove centavos)
posição em 08/06/2001, bem como ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Dá-se a causa o valor
de R$ 5.479,79. Pede deferimento. Curitiba/PR, 23 de julho de
2001. (a) Fernando José Bonatto, OAB/PR 25.698, Sadi Bo-
natto, OAB/PR 10.011.”

DESPACHO DE FLS. 44: “Cite-se. Oficie-se na forma reque-
rida. Foz do Iguaçu, 01 de março de 2002. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS.
146: “Defiro como requerido às fls. 144, expedindo-se Edital
de Citação com o prazo de 30 (trinta) dias. Foz do Iguaçu, 11
de janeiro de 2006. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 21 de novembro de 2.006.- Eu,
_______________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Antonio Lopes de Noronha Filho, Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 23/09/2005, exa-
rada nos autos de Processo Crime 1996.297-2, movida pela
Justiça Pública desta Comarca, foi(ram) EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE dos réus, com fulcro no art. 61 do CPP e art 107, IV
do CP; fica(m) pelo presente intimado(s)para comparecer(em)
neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(s): MOHAMED AHMAD WAHAB, nascido aos
10/10/63, natural de São Miguel do Oeste/SC, filho de Ahamad
Mohamad Wahab e de Haifa Ahamad Wahad.
KHALED AHAMAD WAHAB, nascido aos 07/06/67, natu-
ral de São Miguel do Oeste/SC, filho de Ahamad Mohamad
Wahab e de Haifa Ahamad Wahad, ambos atualmente em lugar
incerto e não sabido

Dado e passado Maria de Lourdes F. Takeda, Escrivã Designa-
da nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, aos 14/12/2006.Eu,___________, subscrevo.

MARIA DE LOURDES F.TAKEDA
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Antonio Lopes de Noronha Filho, Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 12/04/2006, exa-
rada nos autos de Processo Crime 2005.4718-1, movida pela
Justiça Pública desta Comarca, foi(ram) REJEITADA a denún-
cia oferecida pelo MP contra o réu, com fulcro no artigo 43, III
do CPP; fica(m) pelo presente intimado(s)para comparecer(em)
neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(s): DIEGO CRISTIANO DA SILVA CERDAN,
brasileiro, nascido aos 27/06/87, natural de Foz do Iguaçu/PR,
filho de Cláudio Cerdan e de Leonice da Silva, atualmente em

lugar incerto e não sabido

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 14/12/2006.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

MARIA DE LOURDES F.TAKEDA
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Antonio Lopes de Noronha Filho, Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 21/03/2006, exa-
rada nos autos de Processo Crime 2004.2558-5, movida pela
Justiça Pública desta Comarca, foi(ram) o mesmo(s) ABSOL-
VIDO, com fulcro no art. 386, III do CPP; fica(m) pelo presen-
te intimado(s)para comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pe-
dro Basso, 1.001.

Sentenciado(s): FABIANO KAZUO WAHASSAGUI, brasi-
leiro, nascido aos 16/01/86, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho
de João Sueriro Wahassagui e de Sirlei Gomes dos Santos, atu-
almente em lugar incerto e não sabido

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 14/12/2006.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

MARIA DE LOURDES F.TAKEDA
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Antonio Lopes de Noronha Filho, Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 29/06/2006, exa-
rada nos autos de Processo Crime 2000.461-0, movida pela
Justiça Pública desta Comarca, foi(ram) o mesmo/a(s) CON-
DENADO, como incurso nas sanções do art. 10, “caput” da
Lei 9437/97; fixo a pena em 01(um) ano de detenção e 10 dias/
multa, a ser cumprida no regime aberto, substituída por uma
restritiva de direitos, dentre as quais opto pela seguinte: a) pres-
tação de serviços à comunidade pelo tempo de duração da pena
privativa de liberdade, sob orientação e fiscalização do Conse-
lho da Comunidade de Foz do Iguaçu – ou outra entidade indi-
cada pelo Juízo da VEP; fica(m) pelo presente intimado(s)para
comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(s): FABIO GARCIA DA COSTA, brasileiro, nas-
cido aos 02/05/82, natural de Colorado do Oeste/GO, filho de
Herculano Costa e de Nelci Garcia Costa, atualmente em lugar
incerto e não sabido

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 14/12/2006.Eu,___________Maria de Lour-
des Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

MARIA DE LOURDES TAKEDA
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o paga-
mento da multa no valor de R$ 263,11 (duzentos e sessenta e
três reais e onze centavos) e das custas processuais no valor de
R$ 128,59 (cento e vinte e oito reais e cinqüenta e nove centa-
vos), a que foi condenado nos autos dos autos de Processo Cri-
me 2002.4668-6, que totalizam o valor de R$ 391,70 (trezentos
e noventa e um reais e setenta centavos).

Réu(s): ADEMIR DE SOUZA, brasileiro, nascido aos 17/09/
73, natural de Guaraniaçu/PR, filho de Ataliba de Souza e de
Odete dos Santos de Souza, ambos atualmente em lugar incerto
e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para efetuar, no prazo de 10 (dez) dias,  o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 665,01 (seis-
centos e sessenta e cinco reais e um centavo) a que foi conde-
nado nos autos dos autos de Processo Crime 2003.3847-2.

Réu(s): ANTONIO EGÍDIO DE LIMA, brasileiro, nascido
aos 18/06/56, natural de Ibiporã/PR, filho de Pedro Egidio de
Lima e de Maria Marcolina de Lima, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para efetuar, o prazo de 10(dez) dias, o paga-
mento da multa do valor de R$ 88,54 (oitenta e oito reais e
cinqüenta e quatro centavos) e das custas processuais no valor
de R$ 198,59 (cento e noventa e oito reais e cinqüenta e nove
centavos), a que foi condenado nos autos dos autos de Proces-
so Crime 2005.1407-0, que totalizam R$ 287,13 (duzentos e
oitenta e sete reais e treze centavos).

Réu(s): ARILDO DE OLIVEIRA, nascido aos 13/04/76, na-
tural de Ubiratã/PR, filho de Ireno de Oliveira e de Benedita do
Prado de Oliveira, ambos atualmente em lugar incerto e não
sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o paga-
mento da multa no valor de R$ 113,53 (cento e treze reais e
cinqüenta e tres centavos) e das custas processuais no valor de
R$ 275,63 (duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e três
centavos), a que foi condenado nos autos dos autos de Proces-
so Crime 2001.1786-2, que totalizam o valor de R$ 389,16 (tre-
zentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos).

Réu(s): CARLOS RAMON BURGOS, paraguaio, nascido aos
26/02/92, filho de Maria Mirta Burgos.
 AUGUSTIN ACOSTA, paraguaio, filho de Dionísio Gime-
nez e de Maria Luisa Acosta, ambos atualmente em lugar incer-
to e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o paga-
mento da multa no valor de R$ 374,49 (trezentos e setenta e
quatro reais e quarenta e nove centavos) e das custas processu-
ais no valor de R$ 278,59 (duzentos e setenta e oito reais e
cinqüenta e nove centavos), a que foi condenado nos autos dos
autos de Processo Crime 2003.1497-2, que totalizam o valor de
R$ 653,08 (seiscentos e cinqüenta e três reais e oito centavos).

Réu(s): JAVIER OSWALDO BALDURI, argentino, nascido

Foz do Iguaçu
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aos 04/03/83, natural de Buenos Aires/Argentina, filho de
Oswaldo Mario Balduri e de Nelly Arcelide Balduri.
 MARCIO DA SILVA, argentino, nascido aos 04/05/81, natu-
ral de Porto Iguaçu/Argentina, filho de Florisvaldo José da Sil-
va e de Ivone da Silva, ambos atualmente em lugar incerto e
não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o paga-
mento da multa no valor de R$ 46,47 (quarenta e seis reais e
quarenta e sete centavos) e das custas processuais no valor de
R$ 233,59 (duzentos e trinta e três reais e cinquenta e nove
centavos), a que foi condenado nos autos dos autos de Proces-
so Crime 2004.3503-3, que totalizam o valor de R$ 280,06 (du-
zentos e oitenta reais e seis centavos).

Réu(s): HUMBERTO QUEMUEL LIMA, brasileiro, nascido
aos 27/07/83, natural de Ituiutaba/MG, filho de Eugenio Hum-
berto de Lima e de Kátia Divina Machado, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o paga-
mento da multa no valor de R$ 93,23 (noventa e três reais e
vinte e três centavos) e das custas processuais no valor de R$
533,51 (quinhentos e trinta e três reais e cinqüenta e um centa-
vos), a que foi condenado nos autos dos autos de Processo Cri-
me 2003.2690-3, que totalizam o valor de R$ 626,74 (seiscen-
tos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos).

Réu(s): JEAN RODRIGO MIGUEL, brasileiro, nascido aos
27/06/84, natural de Iporã/PR, filho de Marli de Fátima.
 EDCARLOS GARCIA, brasileiro, nascido aos 17/06/84, na-
tural de Umuarama/PR, filho de Antonio Castro Garcia e de
Adalgisa Maria dos Santos, ambos atualmente em lugar incerto
e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz
de Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do

Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para efetuar, o prazo de 10(dez) dias, o paga-
mento da multa do valor de R$ 88,64 (oitenta e oito reais e
sessenta e quatro centavos) e das custas processuais no valor
de R$ 306,01 (trezentos e seis reais e um centavos), a que foi
condenado nos autos dos autos de Processo Crime 2002.549-1,
que totalizam R$ 394,65 (trezentos e noventa e quatro reais e
sessenta e cinco centavos).

Réu(s): FABIO RODRIGUES, nascido aos 02/08/83, natural
de Foz do Iguaçu/PR, filho de Juçara Rodrigues, ambos atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para levantar o valor pago a título de fiança
nos autos dos autos de Processo Crime 2005.4676-2.

Réu(s): FELIPE RIBEIRO DE AGUIAR, nascido aos 14/05/
87, natural de São Gonçalo/RJ, filho de Amilton Pacheco de
Aguiar e de Maria de Fátima Ribeiro, ambos atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o paga-
mento da multa no valor de R$ 46,47 (quarenta e seis reais e
quarenta e sete centavos) e das custas processuais no valor de
R$ 233,59 (duzentos e trinta e três reais e cinqüenta e nove
centavos), a que foi condenado nos autos dos autos de Proces-
so Crime 2004.3503-3, que totalizam o valor de R$ 280,06 (du-
zentos e oitenta reais e seis centavos).

Réu(s): HUMBERTO QUEMUEL LIMA, brasileiro, nascido
aos 27/07/83, natural de Ituiutaba/MG, filho de Eugenio Hum-
berto de Lima e Silva e de Kátia Divina Carvalho, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o paga-
mento da multa no valor de R$ 131,72 (cento e trinta um reais
e setenta e dois centavos) e das custas processuais no valor de
R$ 163,59 (cento e sessenta e três reais e cinqüenta e nove
centavos), a que foi condenado nos autos dos autos de Proces-
so Crime 2005.2800-4, que totalizam o valor de R$ 295,31 (du-
zentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos).

Réu(s): JEFERSON HENRIQUE AGUILERA, brasileiro,
nascido aos 04/03/85, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de
Estela Maria Aguilera, ambos atualmente em lugar incerto e
não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para efetuar, no prazo de 10 (dez) dias,  o
pagamento da multa no valor de R$ 144,56 (cento e quarenta e
quatro reais e cinqüenta e seis centavos) e das custas processu-
ais no valor de R$ 271,01 (duzentos e setenta e um reais e um
centavo) a que foi condenado nos autos dos autos de Processo
Crime 2002.2297-3, que totalizam R$ 415,57 (quatrocentos e
quinze reais e cinqüenta e sete centavos).

Réu(s): JOCELINO TEIXEIRA, brasileiro, nascido aos 25/

03/77, natural de Salto doLontra/PR, filho de Sebastião Teixei-
ra e de Guilhermina Borges Teixeira, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, para efetuar, no prazo de 10 (dez) dias,  o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 149,30 (cen-
to e quarenta e nove reais e trinta centavos) a que foi condena-
do nos autos dos autos de Processo Crime 2004.302-6.

Réu(s): LUZIA ZORZE, nascida aos 12/12/76, natural de Lin-
doeste/PR, filha de Nelson Zorzi e de Ivone Zorzi, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 06/03/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz de
Direito da  1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 192,91 (cento e
noventa e dois reais e noventa e um centavos), a que foi conde-
nado nos autos dos autos de Processo Crime 2003.1984-2.

Réu(s): MAICON RODRIGUES, brasileiro, nascido aos 23/
02/85, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Nelson Rodrigues
e de Enesi Mesquita, ambos atualmente em lugar incerto e não
sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 02/01/2007.Eu,___________Maria de Lour-
des F. Takeda, Escrivã Designada, subscrevo.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

FRANC ICSO BELTRAO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
 EDITAL CITAÇÃO DE ANTONIO RISTICH NETO. COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de citação de ANTONIO RISTICH NETO, natural do
Rio de Janeiro/RJ., vendedor autônomo, nascido em 07/03/1983,
que se encontra em  lugar incerto e não sabido, para contestar a
ação de Guarda e Responsabilidade, sob n.° 1089/2006, que
tramita na 1a Vara Cível de Francisco  Beltrão, sita na rua Ten.
Camargo - 2112, edifício do Fórum, movida por Jose Janovichi
Neto e outros, em síntese, alegando o  seguinte:- Dos Fatos: I –
Os autores são avós maternos do menor, nascido em 07/05/
2006; II – Após complicações durante o parto, a mãe da criança
veio a falecer, convivendo o pai da criança por algum tempo
junto com a mesma e os avós maternos; III – Os autores pleitei-
am a guarda da criança e desconhecem o paradeiro do pai. E
demais fatos constantes da petição inicial de fls. 02 a 08 dos
autos. TÓPICO DO DESPACHO INICIAL DE FLS. 20:-
“...Ante ao exposto, defiro o pedido de guarda provisória de
T.J.R., em favor dos requerentes, mediante termo de compro-
misso nos autos. Cite-se o genitor da criança, via edital, para
contestar em quinze dias, querendo, sob pena de revelia. Fran-
cisco Beltrão, 22 de dezembro de 2006. a) Genevieve Paim
Paganella, Juíza Substituta. ADVERTÊNCIA: Presume-se ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados pelo
réu (art. 285 e 319 - CPC). Prazo para contestação de 15 (quin-
ze) dias.
Francisco Beltrão, 02 de janeiro de 2007.

Paulo Ricardo Cezari – Aux Genevieve Paim Paganella
Juramentado da 1ª Vara Cível       Juíza Substituta

GUAIRA

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA Da
Comarca de Guaíra – Estado do Paraná.

RUA BANDEIRANTES S.N.
             CEP-85.980-000 FONE – 044-36421301

 Edital de citação de Daurea Mendonça da Cunha e Alier Armi
de Oliveira, e seus cônjuges se casados forem e ainda, dos inte-
ressados, ausentes, incertos e desconhecidos com o prazo de
30 (trinta) dias.

Ficam citados os requeridos acima pelo conteúdo da petição
inicial, cujo resumo foi transcritos do autos de Usucapião sob
n. 393/2004, bem como para querendo contestar ação no prazo
legal de 15 (quinze) dias.
MARIA MARGARIDA LOPES, brasileira, viúva, do lar, resi-
dente e domiciliado à Rua Caetano Cavalhieri, n. 485, Jardim
Zeballos, na cidade de Guaíra, PR, portadora do CPF. n.
431.730.559-04, e do RG. n. 3.359.289-2, SSP, PR, ajuizou a
presente ação de: USUCAPIÃO ORDINÁRIO registrados sob
n. 393/2004 relativamente ao Lote Urbano n. 36, da Quadra n.
21 do Loteamento Urbano denominado  de JARDIM ZE-
BALLOS, nesta cidade, com a área de 588,00 m2. A Requeren-
te, adquiriu o dito lote em 04 de dezembro de 1980, do Sr.
ALIER ARMI DE OLIVEIRA, brasileiro, residente e domici-
liado nesta cidade, através de seu procurador, conforme Instru-
mento Público de Mandato outorgado em 11 de agosto de 1980
ao Sr. ZAQUEU DE OLIVEIRA GOUVEA, brasileiro, casa-
do, comerciante, portador do C.P.F. n. 109.140.138-15, e RG.
n. 398.352/PR. Alegou que adquiriu a posse sobre o imóvel
através de Contrato de Compra e Venda, passando a exercer a
posse de forma continua, mansa e pacífica, por bem mais de
10 anos como exige a lei, e assim sendo, para que venha a ter
um documento legal e hábil, a requerente resolveu vir perante
este R. Juízo através do presente feito, e, nos termos dos dispo-
sitivos legais supra citados, para ver seus direitos garantidos.
DELIMTAÇÃO DO IMÓVEL- a) À frente, com a Rua Caeta-
no Cavalhieri, mede me linha reta 14,00 metros. b) Ao lado
esquerdo, com o lote n. 35, mede em linha reta 42,00 metros.
c) Ao lado direito, com o lote ns.  37, 38 e 39, mede em linha
reta 42,00 metros. d) Aos fundos, com o lote n. 02, mede em
linha reta 14,00 metros.. ADEVERTÊNCIA – NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaíra-PR, aos 04
de janeiro de 2007. As. Érika Watanabe, MM. Juíza Substituta.

GRANIAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora MYCHELLE PACHECO
CINTRA, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de PEDIDO DE GUARDA, autuado neste Juízo
sob nº 000.041/2006, em que figura como requerente NERI DE
JESUS DO BONFIM, requerido DIVONZIR TIMOTEO e como
interessado o menor DION LENO BONFIM TIMOTEO, virem
e principalmente o requerido DIVONDIZR TIMOTEO, que fica
o mesmo CITADO, para que, querendo, contestar o presente
feito no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do prazo
do edital, nos termos do art. 285, do Código de Processo Civil,
sob pena de confissão e revelia. Tudo de conformidade com a
inicial e despacho judicial nos autos. *Advertência: Não sendo
contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 18 de janeiro de
2.007. Eu ________________, Plínio Daga, Secretário que o
digitei e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
Juíza de Direito

GUARAPAVA

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
DARCI LISBOA DE DEUS

(Justiça Gratuita)

Autos nº 656/2005 de INTERDIÇÃO
Curador: ARI LISBOA DE DEUS
(Adv. Dra. Elizania Caldas Faria)
Interdito: DARCI LISBOA DE DEUS

O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 656/2005 de INTER-
DIÇÃO  que tem como requerente ARI LISBOA DE DEUS
e interdito DARCI    LISBOA DE DEUS cujos autos foi decla-
rada por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo  para todos os
atos civis, em virtude de ser portador de retardor esquizofrenia
paranóide.  Foi nomeado Curador, sob compromisso o senhor
ARI LISBOA DE DEUS (art. 1184 do CPC). Opinou favora-
velmente o representante do Ministério Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e três

Francisco Beltrão

Guaíra

Guaraniaçu

Guarapuava
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(23) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e sete (2.007).
Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
H. M. BRUNS FRIOS – ME

Prazo 30 dias
Justiça Gratuita

Autos nº 522/2004 de DECLARATÓRIA
Requerente: H. M. BRUNS FRIOS ME
(Adv. Dr. Abrão José Melhem)
Requerido:  REDIAUTO COM. AUTO PEÇAS LTDA

O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
intimado H. M. BRUNS FRIOS – ME, , atualmente  em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, promovam  o andamento do feito, sob pena de ex-
tinção na forma do art. 267  § 1º CPC.

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e três
(23) dias, do mês de março (03) ano de dois mil e sete (2.007).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL
Prazo 30 dias

Diligência do Juízo

Autos nº 599/96 de REINTEGRAÇÃO DE POSSE
Requerente: AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL
(Adv. Dr. Paulo Roberto C. Pacenko)

Requerido: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ÀGUA DA SER-
RA LTDA

O Dr. RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ,  Juiz de Direito
da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
intimado AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, manifeste inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, na for-
ma do art. 267 § 1º CPC.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme
a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e três
(23) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e sete  (2.007).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz de Direito

GUARATUBA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge n° 1330, Fone/fax 41 3472-1001
Wilson Marcos de Souza

Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO de NOEMIA ESFERLE, OSVALDI-
NO ALVES DA SILVA, VILMA N. DA SILVA, MARCIA CO-
ELHO, MARIA TEREZINHA DOS ANJOS, GLACI PANDRÁ-
CIO OU PANGRÁCIO e CARLOS LUIZ SABÓIA, extraído
dos autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 040/2000, movida
pôr BENTO PEDRO DE MACEDO e CATARINA DELA LI-
BERA DE MACEDO, em trâmite perante este Juízo da Vara
Cível de Guaratuba/Pr, com o prazo de trinta (30) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pôr este Juízo tramitam os autos nº 040/
2000, de AÇÃO DE USUCAPIÃO, movida pôr BENTO PE-
DRO DE MACEDO e CATARINA DELA LIBERA DE MA-
CEDO, requerendo para sí POSSE e DOMÍNIO do imóvel con-
forme consta da peça inicial a seguir transcrita: “EXCELEN-
TÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARATUBA- ESTADO DO PA-
RANÁ. AÇÃO DE USUCAPIÃO Requerentes:- BENTO PEDRO
DE MACEDO e sua mulher CATARINA DELA LIBERA DE
MACEDO. Requerido:JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARATUBA BENTO PEDRO DE MACEDO e sua mulher
CATARINA DELA LIBERA DE MACEDO, brasileiro, casados
entre si, ele pedreiro, portador da cédula de identidade civil

RG Nº 162.819-0,SC-, e CPF/MF sob o Nº 212.584.909/78, ela
do lar, portadora da cédula de identidade civil RG nº 5.654.061-
0-PR-, e CPF/MF sob o Nº 014.909.629/13, residentes e domi-
ciliados à Rua Catiguá, Nº 1831- Bairro Piçarras, na proprie-
dade usucapienda, neste Município e Comarca de Guaratuba-
Pr, através de seus procurador e advogado, infra subscrito,
mandato procuratório incluso- PAULO DE SOUZA ROLIM,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-Pr., sob o nº
6022 e CPF/MF sob o Nº 005.013.529/53, com escritório pro-
fissional em Curitiba a Avenida República Argentina, 755, aptº
1604 -Fone 242-0516 e Guaratuba, a Avenida Vieira dos San-
tos, 277, Fone 442-1737, onde recebe intimações e notifica-
ções pelos outorgantes, que COMPARECEM a presença de
Vossa Excelência com o respeito e acatamento usuais e devi-
dos para exporem e requererem a presente AÇÃO DE USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO, com fundamento no artigo Nº 550
do Código Civil, combinado com o artigo 941 e seguintes do
Código de Processo Civil e demais leis aplicáveis a espécie,
pelas razões fática e jurídicas que expõe: Por si e seus ante-
cessores, os requerentes são detentores da posse mais que vin-
tenária sobre uma ‘ área de terras, que ocupam, mansa pacifi-
ca e ininterrupta, há mais de vinte anos área com 5.485m2
(cinco mil quatrocentos e oitenta e cinco metros quadrados),
objeto das Quadras Números 165 e 166 da Planta Geral da
Cidade de Guaratuba, no Bairro denominado Piçarras, con-
forme croqui (doc. Nº 02) e Memorial Descritivo (doc. Nº 03),
em anexo, expedido pelo Departamento de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Guaratuba, desta Comarca. A área refe-
rida, foi adquirida pelos requerentes, da pessoa de Francisco
Barbosa da Silva, através de Declaração de Compromisso de
Compra e Venda de Cessão de Posse, em 31 de julho de 1990,
(doc. de Nº 04) Francisco Barbosa da Silva, através de recibo
em anexo, (doc de Nº 05), adquiriu a área da pessoa de Crésio
Miranda, brasileiro, solteiro, lavrador, portador da cédula de
identidade RG Nº 3.099.231-8-Pr e CPF/MF sob o Nº ‘
029.003.199-8, residente (residente) e domiciliado (domicili-
ando) em Guaratuba, à Avenida Damião Botelho de Souza, s/
n, em cujo documento, declara  ‘ posse da área há mais de
vinte e cinco anos.  A área Usucapienda, na forma dos docu-
mentos em anexo, tem as seguintes - metragens - característi-
cas e confrontações: MEMORIAL DESCRITIVO Quadra 166 -
Lotes 12, 16 a 20, Medindo 62,00 metros de frente para a Rua
Catiguá. Medindo 42,50 metro de comprimento pela lateral
direita, de quem olha o imóvel da Avenida Catiguá, com a Rua
Marechal Deodoro. Medindo 30,00 metros de comprimento pela
lateral esquerda, de quem da Avenida Catiguá olha o imóvel
com o lote Nº 15 Medindo 62,00 metros de fundos com os lotes
10 e 11, sendo que 12,00 metros com área dos lotes : 2.485-
m2. QUADRA 165: Lotes de 13 a 20., medindo 100,00 metros
de frente para a Avenida Catiguá, Medindo 30,00 metros de
comprimento, pela lateral direita de quem da Avenida Catiguá
olha  o imóvel, com a Rua Guaira. Medindo 30,00 metros de
comprimento pela lateral esquerda, de quem da Avenida Cati-
guã olha o imóvel, com a Rua Marechal Deodoro. Medindo
100,00 metros de fundos com os lotes 10 e 12- Área dos lotes
3.000,00 m2. CROQUI DE SITUAÇÃO DOS LOTES Nº 12-16
a 20 DA QUADRA Nº 166 e lotes 13 a 20 da QUADRA Nº 165
DA PLANTA BAIRRO PIÇARRAS - GUARATUBA-PR. ÁREA
DOS LOTES DA QUADRA Nº 165 - 3.000,00 metros quadra-
dos. ÁREA DOS LOTES DA QUADRA Nº 166 - 2.485,00 me-
tros quadrados. ÁREA TOTAL DOS LOTES - 5.485,00 metros
quadrados. Conforme ficara devidamente comprovado na ins-
trução do Processo, a área usucapienda esta ocupada pelos
requerentes e sempre esteve ocupada por seus antecessores há
mais de 25 vinte e cinco anos, constando da mesma duas casa
de alvenaria e duas de madeira que o requerente mora com
sua família. Desta forma se acha perfeitamente configurado
com todos os requisitos legais e a seu favor o Usucapião defi-
nido pelo fundamento jurídico já exposto com boa fé, configu-
rado com todos os requisitos legais em favor dos requerentes,
sendo evidente estarem em condições de serem legitimamente
titulados. Diante do exposto e o ampara legal, requerem a Vos-
sa Excelência se digne determinar, a audiência de Justificação
de Posse a) Citação por Edital dos Eventuais, réus ausentes e
desconhecidos; b) A intimação pessoal, do ilustre representan-
te do Ministério Público; c) As Fazendas Públicas, Federal,
Estadual e Municipal. Valor da Causa R$ 15.000,00 (Quinze
mil Reais) ROL DE TESTEMUNHAS 1- Mozart O. Fogaça,
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em
Guaratuba, à Rua Carlos Cavalcanti nº 72. 2- Arnoldo Tor-
quato, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado
em Guaratuba, a Av. Paraná nº 65 3- José Lúcia, brasileiro,
casado, pedreiro, residente e domiciliado em Guaratuba,RG
Nº 2.072.279_Pr. CPF-457.209. 679.15-As testemunhas com-
parecerão independente de intimação. PETIÇÃO DE FLS 15 A
19 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARATUBA - PA-
RANÁ. AUTOS Nº 040/2.000 de USUCAPIÃO Requerentes:
BENTO PEDRO DE MACEDO e sua mulher CATARINA DELA
LIBERA DE MACEDO Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE GUARATUBA. BENTO PEDRO DE MACEDO
e sua mulher CATARINA DELA LIBERA DE MACEDO, já qua-
lificados nos autos encima dos, por seus procurador e advoga-
do infra subscrito, com instrumento procuratório constante dos
autos, em atendendo o R. despacho de fls. e fls., comparece
respeitosamente a presença de Vossa Excelência para proce-
der a juntada dos documentos pertinentes, como fora ordena-
do a saber: a) Memorial Descritivo, corrigido pelo Departa-
mento de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Guaratuba;
Doc. Nº l; b) Como se trata de área loteada, o croqui de fls. 7,
dos autos, demonstra cabalmente a verdadeira situação da área
usucapienda; c)Certidão do Registro de imóveis do Cartório
do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais, certificando
que os lotes Números 13, 15, 16, 18, 19 e 20 da Quadra nº 165
da Planta Geral da Cidade de Guaratuba, não estão registra-
dos ou matriculados naquela serventia, conforme buscas efe-
tuadas de 1954 a 1972, Doc. Nº 2 e 2A, este, da consulta da
dívida ativa da Prefeitura; d) Certidão do Registro de Imóveis
de São José dos Pinhais, certificando que os lotes nºs 14 e l7
da Quadra nº l65 da Planta Geral da Cidade de Guaratuba, o
lote nº 14, consta em nome de Osvaldino Alves da Silva, adqui-
rido através de carta de data nº 655, expedida em 18 de abril
de 1959, Lote Nº 17, Quadra n° 165, consta como detentor do

domínio Fortunato Abreu adquirido conforme escritura públi-
ca lavrada no cartório de Guaratuba, em 30 de junho de 1.967,
fls. 77, livro 3U, nº de ordem 47. 822 daquela serventia, e o
lote nº l4 , acima citado, esta registrado as fls. 31 do livro 3Q,
nº de ordem 41.458 daquela serventia, em 18 de abril de
1.969.Docs. nº 3, 3A, e 4, e 4A, docs., 3A e 4A,estes da consul-
ta da dívida ativa da Prefeitura Municipal de Guaratuba. e)
Certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Guaratuba,
certificando que os imóveis constituídos pelos lotes de terreno
de N°s 13 a 20 da Quadra n° 165 da Planta Feral da Cidade de
Guaratuba, não estão registrados ou matriculados naquela
serventia, Doc. Nº 05. f) Os lotes de N°s 12, 16 a 20, da Qua-
dra nº 166 da Planta Geral da Cidade de Guaratuba, constan-
tes do Memorial Descritivo constante dos autos, com área de
2.485,00 m2, estão ocupados pelos requerentes há mais de vinte
anos mansa e pacificamente: O lote nº 12 da Quadra Nº 166,
matrícula N° 14-209 do Registro Geral de Imóveis de Guara-
tuba, doc. Nº 06; Lote de terreno nº 16 da Quadra nº 166,
matrícula nº 7633 do Registro  de Imóveis de Guaratuba, doc
nº 07; Lote de terreno nº 19 da Quadra nº 166, matrícula nº
23706 do Registro de Imóveis de Guaratuba,  doc. n° 8; Os
Lotes de terrenos de Nºs 17, 18 e 20 da Quadra de Nº 166, da
Planta Geral da Cidade de Guaratuba,não estão registrados
ou matriculados naquela serventia, do Registro de Imóveis de
Guaratuba, doc. Nº09. g) Lote de terreno nº: 12 da Quadra nº
166 da Planta Geral da Cidade de Guaratuba, matrícula n°
14.209 consta como detentora do domínio a pessoa de Alba
Werner Lubasinski, conforme matricula do Registro Geral de
Imóveis, e conforme, relatório consulta da dívida ativa da Pre-
feitura, consta como proprietário ausente, e o endereço da de-
tentora do domínio desde o ano de 1969, é Rua Cel hoche Pe-
dra Pires, nº 26 em Curitiba. CEP 80.240.510; Doc. Nº 6A.; h)
Lote de terreno n? 26 da Quadra nº166 da Planta Geral da
Cidade de Guaratuba,nada consta no Registro de Imóveis de
Guaratuba, não constante também no relatório consulta que
se anexa da dívida ativa da Prefeitura, constante tão somente
o nome do detentor do domínio Carlos G. Luiz Saboia., confor-
me Doc. Nº 08. EXPLICANDO - A área usucapienda, compos-
ta das Quadras nºs 165 e 166 da Planta Geral da Cidade de
Guaratuba, sempre foram unas, e com intença vegetação natu-
ral da região, essa área somente tomou contornos quando a
Prefeitura fez o desmatamento, abriu ruas para a construção
recente do novo Cemitério Municipal. O casal requerente des-
ta Ação de Usucapião, trabalhava naquela região, plantando
e criando animais e vendendo produtos derivados de leite para
os moradores da região, como todos os vizinhos tem conheci-
mento, eles mantém a posse mais que vintenária mansa e paci-
ficamente; Conforme consta do croqui, a área usucapienda,
abrange parte das quadras Nºs 165 e 166, da Planta Geral da
Cidade de Guaratuba, sendo 2.485,00 m2 na área nº 166 e na
área n° l65, 3.000,00 m2. Os lotes da Quadra nº 166, que com-
põe parte da área usucapienda, é formada pelso (pelos) lotes
nºs 12, 16,17,18 19 e 20, e assim está situada: De quem da Rua
Quatiguá olha o imóvel, mede 10,00 metros de frente, confron-
tando pela lateral direita, com a Rua Marechal Deodoro, me-
dindo 42,50 metros, e pela lateral esquerda, de quem da Rua
Quatiguã olha o imóvel, confronta com o lote de Nº 15, não
constanto em nenhuma serventia nem na Prefeitura Municipal,
qualquer identificação dos detentores do domínio, aos Fun-
dos, confronta com os lotes de Nºs 10 e 11, numa extensão de
62,00 metros, sendo o lote nº 10 que figura como detentora do
domínio, Elizabete Ferreira da Silva Franca, e o lote nº 11,
tendo como detentor do domínio Sidney Votto, sendo 12,00
metros com o lote nº 10 e 50,00 metros com o lote Nº 11, tudo
conforme memorial descritivo, elaborado pelo Departamento
de Urbanismo da Prefeitura, agora corrigido e que ora se jun-
ta. A Quadra nº  l65, cuja parte é ocupada pelos requerentes,
nos lotes de N º 13 a 20, que assim está localizada. Olhando o
imóvel de frente pela Rua Quatiguá, le mede 100,00 metros de
frente, confrontando pela lateral direita, com a Avenida Guai-
ra, com 30,00 metros, e pela lateral esquerda, também com
30,00 metros, pela Rua Marechal Deodoro, e nos fundos com
os lotes de nºs 10 e 12, com 50,00 metros cada um, sendo que
o lote de nº 10, faz frente para Rua Marechal Deodoro e o lote
nº 12 faz frente para a Rua Guaíra, e assim constata-se que
parte da área usucapienda da Quadra 165, confronta tão so-
mente nos fundos com os lotes 10 e 12. Conforme relatório
consulta da dívida ativa da Prefeitura, os lotes 10 e 12 que
confrontam nos fundos com os lotes de Nºs 13 a 20 da Quadra
nº 165, não consta nenhuma identificação dos detentores do
domínio, conforme Doc. Nº10 que se junta, e no entanto ocu-
pam estes lotes, invasores recentes. Documento n° 02, Certi-
dão do Registro de Imóveis de Guaratuba, que certifica que os
lotes de Nº 13 a 20 da Quadra nº 165 da Planta Geral de Gua-
ratuba, nada consta sobre algum registro que identifique de-
tentores de domínio daquela serventia; Documento n° 2A, Cer-
tidão do Registro de Imóveis da la. Circunscrição de São José
dos Pinhais, constando que os lotes de terrenos de Nºs 13, 15,
16, 18, 19 e 20, da Quadra nº 165 da Planta Geral da Cidade
de Guaratuba, não estão registrados naquela serventia. Ainda
conforme dados do Cadastro Municipal da Prefeitura, relati-
vamente a dívida ativa, consta que os lotes de N ° s 15, 16 ,
doc. Nº 08 e os lotes nº 18 e 19 Docs. Nº 8A, não tem detento-
res do domínio identificados. Face ao exposto e esperando haver
sanado as omissões com a documentação que ora se junta re-
quer: a) Citação das autoridades necessárias já declinadas na
inicial, se possível via postal; b) Via postal, citação dos deten-
tores do domínio que se conseguiu apurar com a documenta-
ção que se juntou como segue: 1) Elizabete Ferreira da Silva
Franca, detentora do domínio do lote 10, da Quadra nº 166,
confrontante, Rua Santos Dumont, 119, Campo Largo- Para-
ná; 2) Sidney Votto, detentor do domínio do lote nº 11, da Qua-
dra nº 166, confrontante, Rua São Francisco n° 140 - Curiti-
ba-Paraná; 3)Lote n° 15, da Quadra nº 166, confrontante, não
foi possível identificar o detentor do domínio deste lote, em
nenhuma serventia e mesmo na Prefeitura.”. E, para que che-
gue ao conhecimento de NOEMIA ESFERLE, OSVALDINO
ALVES DA SILVA, VILMA N. DA SILVA, MARCIA COE-
LHO, MARIA TEREZINHA DOS ANJOS, GLACI PANDRÁ-
CIO OU PANGRÁCIO e CARLOS LUIZ SABÓIA, ficando
todos devidamente CITADOS para, querendo, no prazo de
QUINZE DIAS oferecerem contestação, sob pena de revelia e
reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na

inicial pela parte promovente (artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil), expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei e afixado no local de costume. Guaratuba,
22 de dezembro de 2.006. Eu __________Anderson Ferreira –
Funcionário Juramentado, o mandei digitar, conferi e subscre-
vo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

INMBITUVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo de 90 dias

Réu:   JOCINEI DO CARMO SCHAFFER
Processo Crime nº 2002.039-2

A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA, Meritíssima Juíza de Direito da Única Vara Cri-
minal da Cidade e Comarca de Imbituva, Estado do Paraná, na
forma da lei,

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de noventa (90) dias,
que não foi possível intimar pessoalmente o réu JOCINEI DO
CARMO SCHAFFER, brasileiro, solteiro, natural de Ponta
Grossa–PR., nascido aos 02.01.1977, filho de Antonio Laureci
Schaffer e de Maria Arlete dos Santos,antes residente Rua Pa-
raná, 123, Jardim Miraluz, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que nos autos de Processo Crime nº 2002.039-2, que
lhe move a Justiça Pública local, foi proferida sentença em
14.96.2004, que o CONDENOU como incurso nas sanções do
artigo 19, caput, da Lei de Contravenções Penais – Decreto-
Lei nº 3.688/41, ao cumprimento da pena de 02 (dois) meses de
prisão simples em regime aberto, sendo substituída a pena pri-
vativa de liberdade  por uma restritiva de direito, consistente
na  prestação de serviços a comunidade, por 07 (sete) horas
semanais e pelo tempo da pena privativa de liberdade fixada.
Constando a revelia do nominado réu é expedido o presente
Edital, com prazo de sessenta (60) dias, contados da publica-
ção e fixação deste em lugar público e de costume no forum
local e no Diário da Justiça do Estado do Paraná, pelo qual,
fica nominado réu INTIMADO a iniciar o cumprimento da pena
aludida , sob as penas e na forma da Lei ser promovida a exe-
cução da mesma. E, para que chegue ao conhecimento do no-
minado réu, bem como de terceiros interessados, incertos e
desconhecidos, mandou a Meritíssima Juíza, fosse expedido o
presente, que será publicado nas forma da Lei e afixado em
lugar de costume no Forum local e no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Imbituva-Pr, aos 05 dias do mês de março de 2007. Eu,
,Leocir Tréz, escrivão, digitei, conferi e subscrevo.

 Leocir Tréz - Escrivão
 Autorizado Portaria nº 041/2004

IRATI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI-
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO (EM SUBSTITUIÇÃO) .

A DOUTORA FLÁVIA MOLFI DE LIMA, JUÍZA SUBSTI-
TUTA DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO, regis-
trados sob nº.025/1997, em que é Requerente: AMADEU DE
PAULA LINHARES o qual foi substituído por MARIA ANTO-
NIA PIRES NETA sendo esta substituída por JOSÉ ORLAN-
DO LINHARES  e, Requerido: AMADOR LINHARES;    FOI
DEFERIDO POR ESTE JUÍZO O PEDIDO DE SUBSTITUI-
ÇÃO DE CURADOR DE AMADOR LINHARES, E EM SUBS-
TITUIÇÃO À MARIA ANTONIA PIRES NETA) curadora no-
meado nos autos 129/2004,  foi NOMEADO CURADOR de
AMADOR LINHARES o SR. JOSÉ ORLANDO LINHARES,
brasileiro, casado, portador da C.I. RG 1.322.390, residente
e domiciliado na Rua Valdomiro Kominski, 390, Vila Matil-
de, Irati – Pr.. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUITA tendo em vista
ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de Fevereiro
de dois mil e sete.                  Eu,                                   (Lucilda
Szwarc Batista), auxiliar juramentada que digitei e subscrevi.-

 FLÁVIA MOLFI DE LIMA
 JUÍZA SUBSTITUTA

LAPA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA –
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob o nº007/2005, em que é requeren-
te Maria Romilda Rodrigues Pais e requeridos Interessados In-
certos, referente a: -“uma parte de terras com área de 581,75m²,
integrante de um terreno urbano com a área de 27.212,00m²,
situado no lugar denominado Baixo da Lapa, pertencente origi-

Guaratuba

Imbituva

Irati

Lapa
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nariamente a Jorge Luz Ferreira Mendes”, confrontando com
terras de: -Cesar Dirceu Silveira Santos e Antônio Célio Bran-
co de Oliveira, bem como, com as ruas: - Guilherme Jorge
Montenegro e Joaquim Ferreira do Amaral. Ficando também
INTIMADOS para que querendo apresentem manifestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de advogado. AD-
VERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor. Diligência do Juízo. Lapa, 11/07/
2005. Eu,    , Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA –
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob o nº015/2005, em que é reque-
rente Amadeu Bill e outro e requeridos Interessados Incertos,
referente a: -“uma parte de terras com área de 311,80m², inte-
grante de um terreno urbano com a área de 27.212,00m², situa-
do no lugar denominado Baixo da Lapa, pertencente originari-
amente a Jorge Luz Ferreira Mendes”, confrontando com terras
de: -Darci Vidalva, Guilherme Lopes, Dirceu Santos Moreira,
bem como, com as ruas: -Guilherme Jorge Montenegro e Joa-
quim Ferreira do Amaral . Ficando também INTIMADOS para
que querendo apresentem manifestação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Justiça Gratuita. Diligência do Juízo. Lapa, 05/02/2007.
Eu,    , Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA –
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob o nº018/2005, em que é reque-
rente Juanita Thurmann Bill e requeridos Interessados Incer-
tos, referente a: -“uma parte de terras com área de 556,00m²,
integrante de um terreno urbano com a área de 27.212,00m²,
situado no lugar denominado Baixo da Lapa, pertencente origi-
nariamente a Jorge Luz Ferreira Mendes”, confrontando com
terras de: -Antonio Araújo Machado, Juçara Maria Pr-
zybychewski, José Silveira Diniz e Josmar Santos Lima, bem
como, com as ruas: - Guilherme Jorge Montenegro e Bortolo
Séra. Ficando também INTIMADOS para que querendo apre-
sentem manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, por inter-
médio de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Justiça Gra-
tuita. Diligência do Juízo. Lapa, 05/02/2007. Eu,    , Escrivão
do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA –
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob o nº035/2005, em que é requeren-
te Antônio Alves dos Santos e requeridos Interessados Incer-
tos, referente a: -“uma parte de terras com área de 389,32m²,
integrante de um terreno urbano com a área de 27.212,00m²,
situado no lugar denominado Baixo da Lapa, pertencente origi-
nariamente a Jorge Luz Ferreira Mendes”, confrontando com
terras de: -Rosa Fronchek e Paulo Sérgio Gonçalves, bem como,
com as ruas: -Joaquim Ferreira do Amaral, Guilherme Jorge
Montenegro e “C”. Ficando também INTIMADOS para que
querendo apresentem manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Justiça Gratuita. Diligência do Juízo. Lapa, 05/02/2007. Eu,    ,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de Rosana Grein, com endereço incerto e não
sabido, para que fique ciente que por este Juízo tramita a Ação
de Guarda e Responsabilidade do menor A.E.G., registrada sob
o nº44/2006, em que é requerente A.G., bem como, para que,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação,
sob pena de revelia, sendo considerado aceito pelo mesmo como
verídicos os fatos alegados pelo autor na inicial. E, para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro
não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
JUSTIÇA GRATUITA, por tratar-se de diligência do Juízo.
Lapa, 17/11/2006. Eu, ________, Escrivão do Cível, o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              (autorizado conforme portaria nº15/2000)

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

Av. Duque de Caxias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrati-
vo. CEP: 86015-902. Londrina – PR. EDITAL DE CITAÇÃO
DO SEGUINTE DEVEDOR: OSA – SERVIÇOS ESPECI-
ALIZADOS LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de citação dos devedor(a)(es) acima nominado(a)(s),
para, querendo, apresentar contestação, dentro do prazo de 15
(QUINZE) DIAS, contados após o término do presente, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor nos autos de ANULAÇÃO DE TÍTULO sob n°
000700/2006 proposta pelo autor KELWYN – EMPREEN-
DIMENTO LTDA contra o réu OSA – SERVIÇOS ESPECI-
ALIZADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 88.477.955/0001-85,
onde o autor alega que o réu tem em seu poder dois cheques no
valor de R$ 1.129,00 (um mil cento e vinte e nove reais) cada,
sendo que os referidos cheques foi emitido pelo autor para o
pagamento de um serviço que não foi realizado, criando com
isso um desacordo comercial. Portanto, em decorrência de tal
desacordo comercial, ao autor não restou outra alternativa se-
não pedir socorro ao Poder Judiciário para sustar os protestos
indevidamente efetivados pelo réu. O autor havia contratado o
serviço de roçagem e como forma de pagamento, sacou dois
cheques pré-datados, mais como o serviço contratado não foi
efetuado, indevidos são os cheques cedidos pelo autor, razão
pela qual o autor quer a anulação dos devidos títulos. ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, a apresentação da
contestação serão presumidos como verdadeiros os fatos arti-
culados pela parte promovente, decretando-lhe a revelia. Lon-
drina, 31 de janeiro de 2007. Eu, (a) (Regiane Rossi), Funci-
onária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) JAMIL RIECHI FILHO
 – Juiz de Direito Substituto.

JUÍZO  DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  EDITAL
DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS ABSTRATO INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de seu
representante legal, inscrita no CNPJ n. 003.049.021/0001-90
e DIÓGENES JESUS MARCELINO, brasileiro, inscrito no CPF
n. 959.893.828-04, atualmente ambos em lugar ignorado, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER  a todos pelo
presente edital onde BANCO BRADESCO S/A move Ação
Monitória n. 730/2005 corrente na 3a Vara Civel da Comarca de
Londrina, em face de ABSTRATO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA,  e DIÓGENES JESUS MAR-
CELINO, sendo esta no valor de R$ 328.031,52 (trezentos e
vinte e oito mil, trinta e um reais e cinqüenta e dois centavos).
Ao cumprir o mandado de citação o Sr. Oficial de Justiça infor-
mou que os requeridos não estão mais estabelecidos no endere-
ço informado pelo autor, não sabendo onde se encontram. As-
sim, por meio deste, ficam CITADOS, os devedores para que
no prazo de 15 DIAS efetuem o pagamento da importância re-
clamada na inicial ou,  no mesmo prazo oferecer ofereçam
Embargos na forma do art. 1102 e do CPC, sob pena de não o
fazendo constituir de pleno o direito o titulo executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente o requeridos acima  expediu-se o presente edital
que ser publicado e afixado no lugar do costume, na forma da
Lei. Londrina, 10/01/2007. Eu (a), Neusa Caris, Funcionária
Juramentada, que o digitei  e subscrevi.

(a)  RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

MARECHAL CANDIDOD RTONDON

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇÃO, sob nº 071/1997, em que é Interditada: VAL-
MIRA VERMOHLEN, e que o curador anteriormente nomea-
do Sr. TEOBALDO VERMOHLEN, em razão de seu faleci-
mento, sendo substituído por VALMOR VERMOHLEN, brasi-
leiro, casado, agricultor, portador da CI/RG nº 3.542.662-0 SSP/
PR, inscrito no CPF nº 668.205.889-68,  residente e domicilia-
da na Linha Sanga Gauíba, Município de Mercedes, nesta Co-
marca de Marechal Cândido Rondon , Estado do Paraná. O
presente edital será publicado por 3(três) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon,
em 14 de fevereiro do ano dois mil e sete.  Eu ....., Bel.Margarete
da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

MAINGÁ

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE:   - COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 000315/2005, de ALVARA JUDICIAL
Requerente(s): MARIA INEZ RIBEIRO DA SILVA
Requerido(s):
Objeto:  INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos su-
pra citados, no qual, às fls. 29/30, foi prolatada sentença, de-
terminou a substituição de curador, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “... Ante o exposto e por tudo o que consta dos autos,
com fundamento no artigo 1184 do CPC, julgo procedente o
pedido, para o fim de substituir o curador da interditanda Ma-
ria Celina Monfredine, nomeando-lhe como sua curadora MA-
RIA INEZ RIBEIRO DA SILVA, com poderes totais para admi-
nistrar os bens da curatelada. Em observancia ao disposto no
art. 1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias... PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA -
JUIZ DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls.)
Curador(a) Nomeado(a): ): MARIA INEZ RIBEIRO DA SIL-
VA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado
do PARANÁ, em 9 de Fevereiro de 2007.- Eu,
___________________, SOLANGE MARQUESINI BERTE-
LI, ESCRIVÃ DESIGNADA, o datilografei e subscrevi.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS BIQUATA LTDA., na pessoa de seu representante
legal – CGC/MF Nº 80769995/0001-99; MARIA ANTONIA
DOS SANTOS G. BATISTA DA SILVA – CPF/MF Nº
254.933.969-04 E MARIA AUGUSTA FONSECA MARQUES
FIGUEIREDO – CPF/MF Nº 695.802.609-82 COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
BIQUATA LTDA., na pessoa de seu representante legal – CGC/
MF Nº 80769995/0001-99; MARIA ANTONIA DOS SANTOS
G. BATISTA DA SILVA – CPF/MF Nº 254.933.969-04 E MA-
RIA AUGUSTA FONSECA MARQUES FIGUEIREDO – CPF/
MF Nº 695.802.609-82, residentes e domiciliados em lugar ig-
norado, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer pe-
rante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fó-
rum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
onde se processa EXECUÇÃO FISCAL nº 0452/2001 que lhe
foi proposta por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, e efetuar o pagamento de débito de R$ 11.794,65 (onze
mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco cen-
tavos), com os acréscimos legais a serem apurados no referido
processo. Se não pagar, serão penhorados e leiloados, tantos
bens quantos bastem para garantir o pagamento da dívida. RE-
SUMO DO PEDIDO INICIAL:  “Cobrança do Atuo de infra-
ção nº 61652035, conforme certidão de dívida ativa nº
02510464-1”. Maringá, 05 de Maio de 2003. Eu,
________________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial
Juramentado, o datilografei e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AGOSTINHO VARGAS MA-
CIEL – CPF/MF nº 150.471.480-68 COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

Edital de intimação de AGOSTINHO VARGAS MACIEL –
CPF/MF nº 150.471.480-68, residente(s) e domiciliado(s) em
lugar ignorado, nos autos nº 0162/2000 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra A V MACIEL E CIA LTDA E AGOSTINHO
DE VARGAS MACIEL, para que apresente os bens penhora-
dos nos Autos 04/00 às fls. 24 e nos Autos 47/00 às fls. 34, para
que possam se avaliados, caso não apresente os bens penhora-
dos ou seu equivalente em dinheiro, será decretada a prisão
civil face ao descumprimento do munus de depositário fiel.
Maringá, 16 de Janeiro de 2006. Eu, ________________ FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei
e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE IVO DE SÁ MOTTA – CPF/MF
Nº 825.670.348-20 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de IVO DE SÁ MOTTA – CPF/MF nº
825.670.348-20, residente e domiciliado em lugar ignorado, para
no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer perante este Car-
tório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av. Tira-
dentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se proces-
sa EXECUÇÃO FISCAL nº 0152/1998 que lhe foi proposta
por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e efe-
tuar o pagamento de débito de R$ 7.410,54 referente aos autos
152/98, R$ 3.970,68 referente aos autos 193/98, R$ 3.390,72
referente aos autos nº 64/99, R$ 3.743,70 referente aos autos
nº 158/1999, R$ 4.287,23 referente aos autos 227/1999, R$
2.624,92 referente aos autos nº 19/2000, todos de Execução
Fiscal, com os acréscimos legais a serem apurados no referido
processo. Se não pagar, serão penhorados e leiloados, tantos
bens quantos bastem para garantir o pagamento da dívida. RE-
SUMO DO PEDIDO INICIAL:  “Cobrança de ICMS e multa
de ICMS, referente aos meses de outubro, novembro e dezem-
bro de 1997, e janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho,
julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 1998,
e fevereiro, março e abril de 1999, conforme certidões de dívi-
da ativa nºs 02217900-4, 02225915-6, 02234569-9, 02243415-
2, 02252174-8, 02260655-7, 02268777-8, 02276430-6,
02285068-7, 02292560-1, 02299949-4, 02307270-0, 02314658-
4, 02322393-7, 02330257-8, 02344987-0, 02351624-1 e
02357586-8”. Maringá, 16 de janeiro de 2006.
Eu, ________________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Ofi-
cial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – 3° Ofício. Av. Tira-
dentes, esq. c/ Herval, s/n – F: 227-1055, r. 232. MARIA EL-
VIRA R. XAVIER DA SILVA – Escrivã Titular. CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI – E. Juramentado. EDITAL DE CITAÇÃO DE
EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA. PRAZO DES-
TE EDITAL: 20 DIAS. A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara
Cível da Comarca de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n° 275/2004 de AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO, em que é requerente: B.V. FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. e requerido: EDUARDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO
do requerido: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 701.076.619-34, o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que, no prazo legal de 15
(quinze) dias, apresentar defesa. Ciente de que não sendo con-
testada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo requerente (conforme dispõe os artigos 285
e 319 do Código de Processo Civil). E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2006.
Eu, (a), (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA –
Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI – E. Ju-
ramentado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz. (a) CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO – Juí-
za de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ALEX GRAVINO PIRES =

= ROBSON MARQUES =
= Com prazo de 20 (Vinte) dias =

PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 552/2006
de AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALOCATIVOS,
movida por MITSUO ITAKO, contra ALEX GRAVINO PIRES
e ROBSON MARQUES; ficam CITADOS os requeridos ALEX
GRAVINO PIRES e ROBSON MARQUES; dos termos da pe-
tição inicial cujo resumo é o seguinte: “Trata-se a presente de
ação de despejo c/c cobrança de locativos, que promove Mit-
suo Itako em face de Alex Gravino Pires e Robson Marques. O
contrato de locação foi celebrado em 17/01/2006, sendo que os
réus encontra-se em atraso com o pagamento dos aluguéis e
encargos desde fevereiro de 2006; assim, o autor pleiteou a
rescisão contratual, despejo e condenação no pagamento da
importância de R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e
oito reais). Maringá, 28 de Novembro de 2006. (a.) Dra. Tâma-
ra G. Gonçalves – advogada inscrita na OAB/Pr. sob nº 32.946
  DESPACHO INICIAL:- “Cite(m)-se a parte requerida para
que no prazo de 15 dias, conteste a ação ou, querendo, purgar
a mora, mediante depósito judicial do débito atualizado, em
conformidade com o art. 62, II, “a” a “d”, da Lei do Inquili-
nato. Consigne-se do mandado as advertências do art. 285 c/c
319 do CPC. Para a hipótese de purgação da mora, arbitro
verba honorária em 10% sobre o valor total do débito. Defiro
assistência judiciária. Em, 27/06/2006. (a.) Mario Seto Take-
guma – Juiz de Direito
ADVERTÊNCIA: Ficam os Requeridos cientes de que não sen-
do contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente.-.-

Londrina

Marechal Cândido Rondon

Maringá
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Nada mais. Maringá, 30 de novembro de 2006. Eu,
_____________ (Bel. Mara E. Furlan Felão), empregada ju-
ramentada, digitei e subscrevi.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta

Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE AUSENTES, TERCEI-
ROS INTERESSADOS E CREDORES, COM PRAZO DE 20
DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos mesmos, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de FALENCIA sob nº 000165/
2003, em que são: GERDAU S/A requerente  -e- DELMONI-
CO DO BRASIL LTDA-ME requerido. É o presente Edital ex-
pedido para CONHECIMENTO DOS MESMOS, da decreta-
ção da falência da requerida, nos termos da sentença de fls.
147/149 a seguir transcrita: “Vistos e examinados estes autos
nº 165/2003 em que GERDAU S/A ingressou com pedido de
falência em face de DELMONICO DO BRASIL LTDA-ME.
Diz a requerente, em resumo que é credora da requerida na
importância de R$-13.926,34 representada por duplicatas que
lhe foi dada em pagamento de mercadorias vendidas, cujos tí-
tulos foram protestados e a requerida não honrou com o com-
promisso, ensejando, assim a falência. Juntou documentos as
fls. 09/92, dando a causa o valor de R$-13.926,34. É o breve
relato.   DECIDO. Trata-se de pedido de falência. Aduz a re-
querente que vendeu a requerida os produtos, descritos nas notas
fiscais, que foram devidamente entregues. Foi realizada a cita-
ção pessoal dos representantes legais da requerida (fls. 188),
restando por citada, mas que não atendeu ao ato citatório. Com
efeito, o titulo que acompanha o pedido de falência não foi
pago mais de 30 dias do vencimento, com o respectivo instru-
mento de protesto, lavrado contra a requerida, desde o venci-
mento do primeiro titulo em 05/12/2002. O titulo que embasa o
pedido falimentar, como dito acima, é considerado: liquido,
certo e exigível. Não sendo ofertada defesa de mérito pela re-
querida e de acordo com o parecer ministerial, a medida escor-
reita a ser aplicada a requerida é o decreto falimentar. Nos ter-
mos do art. 1º do Decreto-Lei 7.611/45, não há relevante razão
de direito que justifique o não pagamento da divida no venci-
mento, pela requerida, do titulo que instruiu o pedido de que-
bra. Ante o exposto, com fundamento no art. 1º, Decreto-Lei
7.661/45, julgo procedente o pedido inicial, declarando aberta,
hoje as 13 horas, a falência de DELMONICO DO BRASIL
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 001.488.533/0001-27, com sede na PR 317, KM 02, nesta
cidade de Maringá, declarando seu termo legal no 60º dia ante-
rior à data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para
habilitações de credito. Nomeio sindico o representante legal
da requerente, marcando prazo de vinte dias para compromisso
que deverá juntar copia do contrato social e alterações da fali-
da. Diligencie o cartório: a) pelas providencias dos artigos 15 e
16 da Lei de Falências; b) pela lacração do estabelecimento
por Oficial de Justiça, com ciência do Dr. Promotor de Justiça;
c) pela arrecadação urgente, com a presença do Dr. Promotor
de Justiça; d) pela tomada de declarações do falido por termo
na forma do art. 34 da Lei de falências, designo o dia 19 de
março de 2007 as 15:10 horas, neste Juízo. Intime-se a sócia.
Não há elementos nos autos que autorizam a decretação da pri-
são dos sócios. P.R.I. (A) Belchior Soares da Silva – Juiz de
Direito.”  E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2.007. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
  SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS NA SENTENÇA DECRETATIVA DA
CONCORDATA PREVENTIVA  DE  ENXOVAIS  BELO
SONO LTDA E PARA EVENTUAIS CREDORES, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS  HABILITAREM SEUS   CREDITOS
- PRAZO DESTE EDITAL: 10 DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr.AIRTON VARGAS  DAS SILVA, MM. Juiz de
Direito  da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 0000318/1987 de CONCOR-
DATA PREVENTIVA em que é requerente:  ENXOVAIS  BELO
SONO LTDA   e requerido:  JUIZO DA 2ª  VARA CÍVEL. É o
presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da Concordata Pre-
ventiva  de  ENXOVAIS  BELO SONO LTDA,  abaixo descri-
ta, e para eventuais credores, para no prazo de 10 (DEZ)  dias
habilitarem seus créditos. SENTENÇA DECRETATIVA DA
CONCORDATA: “Autos  nº 318/87 - VISTOS E EXAMINA-

DOS ESTES AUTOS DE Nº 318/87, EM QUE É REQUEREN-
TE  ENXOVAIS   BELO SONO LTDA.  ENXOVAIS  BELO
SONO LTDA,  Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no
CGC/MF sob nº 75.695.270/0001-63, com sede em Rua  02,
lote 44/2, Vila Santo  Antônio,  nesta cidade,  aforou  o presen-
te  pedido de CONCORDATA   PREVENTIVA perante  este
Juízo,  na forma do art. 156  e seguintes  do Decreto-lei  nº
7.661/45. Asseverou  em sua petição  inicial  (fls.02 a 10), que
é  pessoa   jurídica  de direito privado, com  contrato  social  e
alteração devidamente  arquivados   na Junta Comercial  do
Estado do Paraná,   dedicando-se  ao comércio  de confecções
para   cama,  mesa  e banho,  tendo  sido  inicialmente  consti-
tuída  com capital  social  de Cr$ 1.000.000,00 levando  poste-
riormente  para  Cr$ 25.000.000,00.  Destacou  que sempre
cumpriu  pontualmente  seus  compromissos, tendo  sido  admi-
nistrada  de forma segura,   gozando   de ampla crédito  junto
aos  seus fornecedores e aos   estabelecimentos  bancários.
Ocorre  que, em  razão  da conjuntura  econômica nacional, a
autora assistiu  ao declínio  de seus  negócios,   o que a obrigou
a recorrer  aos empréstimos  bancários. As dividas  começaram
a aumentar   assustadoramente,  enquanto   as vendas se retrai-
am,  o que  impossibilitou  a autora  de saldar  seus débitos no
vencimento.  Ressaltou que possui um estoque satisfatório, que
lhe possibilita  manter  o giro  comercial, enfrentando as  cons-
tantes  dificuldades  financeiras. Assim, para   evitar  a precipi-
tação   dos credores,  ajuizou   a autora   o presente pedido  de
concordata preventiva, uma vez  que a mantença  da referida
empresa  é de interesse social,  já que  geradora de empregos   e
pagadora  de seus tributos. Ademais, pretende, por meio da
presente aço, evitar as  seqüelas danosas  de uma eventual  de-
cretação de falência. Fundamentou  seu pedido  na doutrina  e
jurisprudência  pátrias,  comprometendo-se a  saldar  100%
(cem por cento)  dos créditos  dos credores quirografários no
prazo de dois anos: 2/5 (dois quintos) no primeiro ano e o  res-
tante  no  final  do segundo  ano, aplicados juros de mora  de
1%( um por cento) ao me. Afirmou   não possuir títulos protes-
tados, estar em dia    com suas  obrigações fiscais  e possuir
ativo  superior  ao percentual  exigido,  tendo oferecido, ainda,
caução  real.  Acompanharam  a inicial documentos de fls.  11
a  55.   Em  decisão  proferida  às fls.57  a 59,  foi deferido   o
processamento da presente concordata, nomeando-se  para, tan-
to, concordatário.  Publicados os editais (fls.72 a 75 e fls. 97 e
98) e firmado o  termo  de compromisso do comissário (fls.93),
a concordatária, enquanto   não formulado  o  quadro geral de
credores,  passou a   efetuar o depósito das  parcelas  devidas
(fls.116/ verso e 190).   Os credores se manifestaram nos
autos,pedindo  pelo levantamento  da parte  que lhes cabia (fls.
117, 121,129, 139, 148, 155, 172, 176, 180/182, 193, 202 e
252/253), tendo o comissário concordado com  a expedição
dos respectivos alvarás. (fls. 153 171). A  concordatária  então
requereu   (fls.255)  que o Sr.  Comissário  apresentasse  seu
relatório final,   de modo  que se pudesse  passar à prolação  de
sentença de   extinção  das obrigações que fundamentaram  seu
pedido.  Em petição de fls.257, o credor  BANCO NOROESTE
S/A,  noticiou  que foi proferida decisão – transitada em julga-
do – que indeferiu  os benefícios a anistia  nos processos  de
execução  que move  contra  a  concordatária, de modo  que
deveria ser intimada  a efetuar o imediato  depósito das parce-
las atrasadas, sob pena de  ser-lhe decretada a falência. Verifi-
cada  a veracidade  dos fatos  noticiados pelos credor e a auten-
ticidade  dos documentos  apresentados (fls.258 e 259), foi
determinado  à  concordatária que  efetuasse  o depósito   recla-
mado, no prazo  de  24(vinte  e quatro) horas,  sob pena  de
decretação de sua quebra.  Intimada  (fls. 261/verso),  a con-
cordatária alegou,  em petição  de fls.262,  que a referida  deci-
são ainda  não haveria transitado  em julgado, posto  que contra
ela teria  sido interposta apelação. Acolheu a tese  da concorda-
tária o ilustre  representante  do Ministério Público (fls.271/
verso),  ao afirmar que não  houve  inadimplência.  Ás  fls.  289
o Comissário renunciou   ao encargo, tendo sido nomeado  em
substituição o Dr.ALMERI  PEDRO DE CARVALHO,   que
aceitou  o mumus (fls.294). Finalmente, foi  apresentado  o
relatório final às fls. 350  a 356.  Por sua vez,  o perito  nome-
ado  nos Autos  apresentou  seu laudo   final  às   fls. 419  a 438
e fls. 443  a 445, apurando-se  valor  remanescente a ser depo-
sitado  pela concordatária. Intimada para  efetuar  o referido
depósito, a concordatária informou  que tentaria   junto aos
credores uma  composição amigável, tendo em vista  não pos-
suir  condições  imediatas  de saldar  o débito  (fls.473 e 474).
Não tendo a  concordatária  obtido  êxito  quanto  a uma  even-
tual composição  amigável,   os credores, assim  como  o Minis-
tério Público, pugnaram  pela sua  intimação  para imediato
depósito  dos valores  referentes  ao débito  remanescente, sob
pena de decretação da falência. Reiteradamente intimada
(fls.507/verso e 512  verso) a  efetuar o  aludido  depósito, a
concordatária  deixou  de fazê-lo (fls. 508  e  513).  Novamente
substituído  o comissário  (fls.520),  este e o Ministério Público
requereram  reiteradamente  a decretação   da falência  da em-
presa    concordatária  (fls. 522,  526, 549/552, 564/565, 568 e
572/273, enquanto esta última   afirmou  que cumpriu a presen-
te  concordatária (fls.533  e  536).   Sinteticamente  relatado,
decido. Restou  devidamente  comprovado  que a concordatária
não vem cumprindo com suas obrigações  legais.  A  despeito
de diversas  vezes ter sido   intimada  para tanto, deixou  de
proceder ao pagamento  de débitos  remanescentes, bem como
de juntar  os balancetes  mensais  e, por fim  alienou  o bem
oferecido  como caução.  A concordatária  vem   retardando  o
cumprimento  de suas  obrigações utilizando-se de  subterfúgi-
os  e em  desrespeito,  inclusive,  a diversas  intimações judici-
ais. Tal  fato pode  ser  comprovado-se  inclusive,  pela  demora
no  cumprimento  desta concordata, que foi  distribuída  em
maio  de 1987.  No que  pertine  aos débitos  remanescentes, a
concordatária  é devedora da CAIXA  ECONÔMICA  FEDE-
RAL, da  SETNAN – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COL-
CHAS  LTDA.,  dos honorários  periciais e do  comissário, bem
como  das  custas   processuais  remanescentes. Ademais, já
deixou  claro que não possui  numerário suficiente à quitação
de sua dívida,  tendo encerrado,  temporariamente, suas  ativi-
dades.  O  mínimo  que se exige   da concordatária   é que
cumpra  estritamente   as obrigações  que lhe  são  impostas
pela  lei  falimentar. O descumprimento  de tais obrigações
enseja  a convolação  da concordata em falência. Ante o expos-
to, declaro  rescindida  a concordata de ENXOVAIS  BELO

SONO  LTDA,  estabelecida nesta comarca, à Rua  08, nº 82,
Vila Santo Antonio,  atuante  no ramo  de comércio de confec-
ções   para cama,  mesa  e banho,  operando  sob a  forma de
sociedade  limitada, e, nos termos  dos artigos   150 e 151, § 3º,
do Decreto-lei nº  7.661 de 1945, decreto-lhe  a quebra, hoje,
as  10,00  horas,  retroagindo 60 dias  do primeiro protesto.
Fixo em 15 (quinze)  dias,  a  contar  a data  da distribuição  da
concordata  rescindida, o termo  legal da   falência   e assinalo
o  prazo de 10 (dez)  dias  para a habilitação  dos  credores  que
não  ficaram   sujeitos  `a  concordata.   Nomeio  síndico  o
próprio  comissário  da concordata  rescindida,  visto  que ne-
nhum  dos credores  argüiu  contra ele  motivo  que, por  ora,
lhe  recomende  a  remoção. Em  consequência da rescisão,
determino que o Sr.Escrivão providencie, nos termos  do art.15
I, da Lei  de Falências, a  afixação  de resumo   desta  sentença
à  porta do estabelecimento da falida, e remeta   cópia  ao re-
presentante do Ministério  Público (art. 15, II).  Deverá  o Sr.
Escrivão, ainda fazer  as comunicações aludidas  no § 2º e  re-
meter   a Junta Comercial   do Estado   resumo  desta,  bem
como,  providenciar  as publicações  do art. 16  da referida Lei.
Diligências  necessárias.  Publique-se, registre-se  e intime-se.
Maringá, 14 de maio de  2004.  Sá Ravagnam, Juiz de Direito.”
E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 15 de fevereiro de 2007.
Eu______________________________(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente.

 Airton  Vargas da Silva,
Juiz de  Direito

 EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000643/2002, em que são: TEREZINHA DE OLIVEIRA DO
VALLE requerente  -e- LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA re-
querido. É o presente Edital expedido para CONHECIMENTO
dos mesmos, decretação da interdição do requerido LUIZ SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA, por sentença , na forma do artigo
5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo
primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o
“munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 06 de
fevereiro de 2.007. Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000298/2006, em que são: ILDA ANTONIA MARIA DA SIL-
VA requerente  -e- LUIS FERREIRA MARIA requerido. É o
presente Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos,
decretação da interdição do requerido LUIS FERREIRA MA-
RIA, por sentença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e
de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da curatela  reque-
rente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2.006. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

  EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000454/1999, em que são: NADIR ESGARBOSA LOUREIRO
requerente  -e- VALDENICE ESGARBOSA LOUREIRO re-
querido. É o presente Edital expedido para CONHECIMENTO
dos mesmos, decretação da interdição do requerido VALDE-
NICE ESGARBOSA LOUREIRO, por sentença , na forma do
artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 pará-
grafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para
o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,

que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 07
de fevereiro de 2.007. Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
  SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000616/2005, em que são: LAZARA APARECIDA DA CRUZ
BORGES requerente  -e- JUNIOR CESAR BORGES requeri-
do. É o presente Edital expedido para CONHECIMENTO dos
mesmos, decretação da interdição do requerido JUNIOR CE-
SAR BORGES, por sentença , na forma do artigo 5º, II do Có-
digo Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do
referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da
curatela  requerente. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 06 de fevereiro de
2.007. Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000910/2005, em que são: MARINA FRANCISCA DA SILVA
requerente  -e- CELIA REGINA DA SILVA requerido. É o pre-
sente Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos,
decretação da interdição do requerido CELIA REGINA DA
SILVA, por sentença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil
e de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido
“CODEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da curatela
requerente. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 05 de fevereiro de 2.007. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000934/2004, em que são: MARIA DA GLORIA XAVIER
ZANUTTE requerente  -e- APARECIDA DE JESUS DE OLI-
VEIRA XAVIER requerido. É o presente Edital expedido para
CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da interdição do
requerido APARECIDA DE JESUS DE OLIVEIRA XAVIER,
por sentença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de
acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da curatela  reque-
rente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 05 de fevereiro de 2.007. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE WILMA
PEREIRA ALVES,  COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  ABILIO T.M.S. DE FREITAS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a requerente WILMA PEREIRA ALVES, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório do 6º Ofício, processam-se os autos de CURATELA sob
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nº 000266/2005, em que são: WILMA PEREIRA ALVES
requerente(s)  -e- ANDERSON EDUARDO PEREIRA ALVES
requerido(s). É o presente Edital expedido para INTIMAÇÃO
DA REQUERENTE WILMA PEREIRA ALVES, para no prazo
de 48 horas, constituir novo procurador, sob pena de extinção.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedi-
ção do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 07 de fevereiro de 2.007. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
  SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

MATELANDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ LEITE,
com prazo de 15 (quinze) dias.

A Dra. PATRICIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA, MMª. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Matelândia,
Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível citar e intimar pessoalmente a JOSÉ LEI-
TE, brasileiro, solteiro, nascido aos 19/02/1966, natural de Santa
Terezinha do Itaipu-PR, filho de Olívio Leite e Dalvia Siebre
Leite, portador do RG nº 8.595.287-0 SSP/PR, antes residente
na Rua Principal da Linha Bom Jesus, Medianeira-PR, atual-
mente em lugar(es) incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, no dia 02 de abril de 2007, às 14:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos dos autos de Processo Crime nº 004/2007 a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 288
(fato I), art. 157, § 2º, inc. I, II e V (fato II), art. 157, § 3º (fato
III), ambos do Código Penal e todos na forma do art. 69 do
Código Penal.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matelândia,
Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de março do ano de dois
mil e sete. Eu,_________________ Eliane Aparecida Andrade,
Escrivã, digitei e subscrevi.

PATRICIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA
JUÍZA DE DIREITO

MATINHOS

 EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida ROSILDA RAMOS, que tramita por
este juízo e Cartório Criminal e Anexos os autos:
Autos nº     Espécie  - 118/2006     - Pedido de Guarda -
Requerente - EDITH TAVARES RAMOS
Requerida(s)           - ROSILDA RAMOS
Diligências a serem efetuadas
-CITAÇÃO da requerida acima mencionada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15 (quinze)
dias apresentar contestação através de advogado (art. 297, do
CPC), sob pena de serem considerados como verdadeiros os
fatos articulados na inicial (art. 285 e 319, do Código de Pro-
cesso Civil).
DESPACHO:
1. (...) 2. (...) 3. Cite-se a requerida por edital com prazo de 15
(quinze) dias, para contestar o feito no prazo legal e presumin-
do-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos reque-
rentes (art. 285 e 319, CPC), caso na seja a ação contestada. 4.
(...). Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Mati-
nhos, 08 de novembro de 2006. SUELI FERNANDES DA SIL-
VA. JUIZA DE DIREITO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 22 do mês de fevereiro ano de dois mil e sete.
Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oliveira, o
digitei e subscrevo.

SUELI FERNANDES DA SILVA
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

-FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente os exeqüentes S.R.P.O, A.S.P.O e M.C.P.O, representa-
dos por sua mãe SORAIA ALVES DA SILVA, que tramitam por
este juízo e Cartório Criminal e Anexos os autos:
-
Autos n  Espécie  - 208/2004       - Execução de Alimentos -
Exeqüentes
-S.R.P.O, A.S.P.O e M.C.P.O, representados por sua mãe SO-
RAIA ALVES DA SILVA
Executado
-LUIZ ROGÉRIO PRESTES DE OLIVEIRA
Diligências a serem efetuadas
-INTIMAÇÃO dos exeqüentes acima mencionados, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias constituam novo procurador, sob pena de extinção da
execução em razão de abandono (art. 267, III, do Código de
Processo Civil).
DESPACHO:
Diante do contido na certidão de fls. 62 vso, intime-se o exe-
qüente por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que cons-

titua novo procurador nos autos no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Matinhos, 24 de novembro de 2006. SUELI FER-
NANDES DA SILVA. JUIZA DE DIREITO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 22 do mês de fevereiro do ano de dois mil e
sete. Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oli-
veira, o digitei e subscrevo.

 SUELI FERNANDES DA SILVA
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida ESPÓLIO DE JOSÉ GARCIA FILHO,
MARIA DA PENHA DOS REIS GARCIA, representando seus
filhos J.G.G.N, R.G.G, R.L.G e R.G.N, que tramita por este ju-
ízo e Cartório Criminal e Anexos os autos:
Autos nº     Espécie  - 169/2005
       - Declaratória de Extinção de Sociedade -
Requerente
- ENEDINA ALVES DE OLIVEIRA
Requerido(s)
-ESPÓLIO DE JOSÉ GARCIA FILHO, MARIA DA PENHA
DOS REIS GARCIA, representando seus filhos J.G.G.N, R.G.G,
R.L.G e R.G.N
Diligências a serem efetuadas
-CITAÇÃO dos requeridos acima mencionados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15 (quinze)
dias apresentar contestação através de advogado (art. 297, do
CPC), sob pena de serem considerados como verdadeiros os
fatos articulados na inicial (art. 285 e 319, do Código de Pro-
cesso Civil).
DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 37. Cite-se o requerido por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, observando-se o despacho de fls. 20.
Intimem-se. Matinhos, 18 de dezembro de 2006. SUELI FER-
NANDES DA SILVA. JUIZA DE DIREITO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 22 do mês de fevereiro ano de dois mil e sete.
Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oliveira, o
digitei e subscrevo.

SUELI FERNANDES DA SILVA
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias

-
-FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente os autores ELIAS JAQUES MIRANDA e MARIA BRA-
SILINA MIRANDA, que tramitam por este juízo e Cartório
Criminal e Anexos os autos:
-
Autos nº        Espécie  - 346/2004                 - Divórcio
Consensual-
Requerentes
-ELIAS JAQUES MIRANDA e MARIA BRASILINA MIRAN-
DA

Diligências a serem efetuadas
-INTIMAÇÃO dos autores acima mencionados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, dêem prosseguimento ao feito e cumpram o des-
pacho de fls. 18 e 24, sob pena de extinção e arquivamento
(art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil).
DESPACHO:
Diante do contido na certidão de fls. 20 vso e 28, intimem-se os
requerentes por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que
dêem prosseguimento ao feito e cumpram o despacho de fls. 18
e 24, sob pena de extinção e arquivamento (§ 1º, art. 267, CPC).
Matinhos, 10 de julho de 2006. SUELI DA SILVA NEVES.
JUIZA DE DIREITO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 22 do mês de fevereiro do ano de dois mil e
sete. Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oli-
veira, o digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

 EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida VANDERLEI VALTER SOARES, que
tramita por este juízo e Cartório Criminal e Anexos os autos:
Autos n Espécie  - 369/2005              - Alimentos - Requerente
- T.P.S, rep. por ERCI TERESINHA PIRES
Requerido(s)
- VANDERLEI VALTER SOARES.
Diligências a serem efetuadas
-CITAÇÃO do requerido acima mencionado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, de que nesta Comarca se processam
os autos acima mencionados na forma da inicial cuja cópia se-
gue em anexo. Depreca ainda a NOTIFICAÇÃO do requerido
para que compareça no dia 10/04/2007, às 14:30 horas, peran-
te este Juízo, sito a Rua Albano Muller, nº 111, Centro, Edifí-
cio do Fórum, nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do
Paraná, a fim de tomar parte na audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento nos autos supra, devidamente acompanha-
do de advogado e testemunhas, independentemente de prévio
depósito de rol, sendo que sua ausência importará em confis-
são dos fatos narrados na inicial e sua conseqüente revelia. Em
audiência, não havendo acordo, poderá contestar a ação atra-
vés de advogado, quando em seguida serão ouvidas as testemu-
nhas e prolatada sentença. Cite-se ainda o requerido que os
alimentos provisionais foram fixados em R$ 200,00 (duzentos

reais) valor equivalente a dois terços do salário mínimo vigente
(em 24/10/2005) os quais incidirão a partir da citação e deve-
rão ser pagos mensalmente à representante legal da autora até o
dia 10 de cada mês, mediante recibo.
DESPACHO:
Cite-se por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se
o despacho de fls. 14. Para audiência de conciliação, instrução
de julgamento designo o dia 10 de abril de 2007, às 14:30 ho-
ras. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Matinhos, 24
de julho de 2007. SUELI DA SILVA NEVES. JUIZA DE DI-
REITO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 22 do mês de fevereiro ano de dois mil e sete.
Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oliveira, o
digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

 EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida RONALDO APARECIDO DE ANDRA-
DE, que tramita por este juízo e Cartório Criminal e Anexos os
autos:  Autos nº     Espécie  - 402/2005
       - Alimentos -
Requerente
-J.S.A, W.S.A, J.S.A e G.S.A, rep. por JOSIANE NUNES SAN-
TANA
Requerido(s)
- RONALDO APARECIDO DE ANDRADE.
Diligências a serem efetuadas
-CITAÇÃO do requerido acima mencionado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, de que nesta Comarca se processam
os autos acima mencionados na forma da inicial cuja cópia se-
gue em anexo. Depreca ainda a NOTIFICAÇÃO do requerido
para que compareça no dia 04/04/2007, às 15:00 horas, peran-
te este Juízo, sito a Rua Albano Muller, nº 111, Centro, Edifí-
cio do Fórum, nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do
Paraná, a fim de tomar parte na audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento nos autos supra, devidamente acompanha-
do de advogado e testemunhas, independentemente de prévio
depósito de rol, sendo que sua ausência importará em confis-
são dos fatos narrados na inicial e sua conseqüente revelia. Em
audiência, não havendo acordo, poderá contestar a ação atra-
vés de advogado, quando em seguida serão ouvidas as testemu-
nhas e prolatada sentença. Cite-se ainda o requerido que os
alimentos provisionais foram fixados em R$ 300,00 (trezentos
reais) valor equivalente a um salário mínimo vigente (em 17/
11/2005) os quais incidirão a partir da citação e deverão ser
pagos mensalmente à representante legal dos requerentes até o
dia 10 de cada mês, mediante recibo.
DESPACHO:
Cite-se o requerido por edital, com prazo de 15 (quinze) dias,
observando-se o despacho de fls. 17. Não havendo contesta-
ção, ser-lhe-á nomeado Curador Especial. Para audiência de
conciliação, instrução de julgamento designo o dia 04 de abril
de 2007, às 15:00 horas. Intimem-se. Matinhos, 08 de setem-
bro de 2006. SUELI DA SILVA NEVES. JUIZA DE DIREITO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 22 do mês de fevereiro ano de dois mil e sete.
Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oliveira, o
digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias

-
-FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o autor DOUGLAS BORGES DA CUNHA, que trami-
tam por este juízo e Cartório Criminal e Anexos os autos:
-
Autos nº            Espécie  - 387/2004         - Separação Litigiosa
-
Requerente
- DOUGLAS BORGES DA CUNHA
Requerida
- MARIA JOANA ALVES DA CUNHA

Diligências a serem efetuadas
-INTIMAÇÃO do autor acima mencionado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, dê prosseguimento ao feito e cumpra o despacho
de fls. 12, sob pena de extinção e arquivamento (art. 267, § 1º,
do Código de Processo Civil).
DESPACHO:
Diante do contido na certidão de fls. 16, intime-se o requerente
por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que dê prossegui-
mento ao feito e cumpra o despacho de fls. 16, sob pena de
extinção e arquivamento (§ 1º, art. 267, CPC). Matinhos, 20 de
julho de 2006. SUELI DA SILVA NEVES. JUIZA DE DIREI-
TO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 22 do mês de fevereiro do ano de dois mil e
sete. Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oli-
veira, o digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

-FAZ saber, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o autor JOSÉ GILBERTO MARTINS ZIMMERMANN,

que tramitam por este juízo e Cartório Criminal e Anexos os
autos:  -  Autos nº    Espécie  - 441/2004
       - Divórcio Litigioso -
Requerente
-JOSÉ GILBERTO MARTINS ZIMMERMANN
Requerida
- JUSSARA JULIO ZIMMERMANN
Diligências a serem efetuadas
-INTIMAÇÃO do autor acima mencionado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, dê prosseguimento ao feito e cumpra o despacho de fls.
45 (1ª parte), sob pena de extinção e arquivamento (art. 267, §
1º, do Código de Processo Civil).
DESPACHO:
Diante do contido na certidão de fls. 50 vso, intime-se o reque-
rente por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para que dê
prosseguimento ao feito e cumpra o despacho de fls. 45 (1ª
parte), sob pena de extinção e arquivamento (art. 267, § 1º, do
Código de Processo Civil). Matinhos, 24 de novembro de 2006.
SUELI FERNANDES DA SILVA. JUIZA DE DIREITO.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 22 do mês de fevereiro do ano de dois mil e
sete. Eu _______________, Dario Jaither Gonçalves de Oli-
veira, o digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA THABATA
KEY HIROMORI, COM O PRAZO DE 15 DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida THABATA KEY HIROMORI, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de
AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER C/C PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA n.º 78/2006, em que é reque-
rente o Ministério Público do Estado do Paraná, em favor de T.
N. H. e requerida THABATA KEY HIROMORI e, de confor-
midade com o respeitável despacho de folhas 24 e 61, foi de-
terminada a expedição do presente edital para o fim de CITAR
a parte requerida THABATA KEY HIROMORI, atualmente em
lugar incerto, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos após o decurso do prazo do presente edital, apresentar res-
posta, consoante o disposto no artigo 158 do ECA. DESPA-
CHO: “...Considerando a situação de risco em que se encontra
a criança, determino a suspensão do poder familiar de Thabata
Key Hiromori, com fulcro no artigo 157 do ECA, e determino
sua internação em regime hospitalar para desintoxicação, com
fundamento no artigo 129, inciso II do ECA, o que deverá ser
providenciado pelo Conselho Tutelar. Durante o período de
suspensão do poder familiar, a criança T. N. H. ficará sob a
guarda da casa de Passagem “Doce Lar”, mediante termo de
responsabilidade. Cite-se a ré para querendo, contestar o pre-
sente pedido, no prazo de 10 (dez) dias, consoante regra do
artigo 158 do ECA. Diligências necessárias. Intimem-se. Mati-
nhos, 03 de agosto de 2006. (ass). Cristine Lopes. Juíza Subs-
tituta”. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Matinhos,
Estado do Paraná. Aos doze dias do mês de fevereiro de 2007,
Eu, (Dario Jaither Gonçalves de Oliveira), Escrivão, o digitei e
subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

MEDIANEIRA

VARA DE FAMILIA DE MEDIANEIRA -  PARANA
EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de REVISIONAL DE ALIMENTOS Nº. 293/2006 em que é
autor(a) APARECIDO PEREIRA DE ASSIS e requerido
EDUARDO  DO LAGO ASSIS, representado por sua mae
MARISA DO LAGO, atualmente em LUGAR INCERTO, ex-
pediu-se o presente edital para sua citação do teor da inicial,
que em síntese diz: “nos autos 362/2003, de ação de alimentos,
foi fixado o percentual de 70% sobre o salário mínimo vigente
como pensão alimentícia. Requer a redução para o percentual
de 33% do salário mínimo, face a modificação da sua situação
financeira. Requereu assistência judiciária.” Ficando pois o(a)
requerid(o)a citado(a), para que, querendo, conteste a presente
ação. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIA-
NEIRA-PR, aos   8/3/2007. a) MAURICI JOSE GARCIA MI-
RANDA, Escrivao.

a)- GLAUCO ALESSANDO DE OLIVEIRA
– JUIZ DE DIREITO.

VARA DE FAMILIA DE MEDIANEIRA -  PARANA
EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVÓRCIO LITIGIOSO Nº. 329/2006 em que é autor(a)
ELIZANGELA FOSTER BACK e requerido CLEBERSON JOS

Matelândia

Matinhos

Medianeira
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BACK, atualmente em LUGAR INCERTO, expediu-se o pre-
sente edital para sua citação do teor da inicial, que em síntese
diz: “que casou-se em 21-06-1997, adindo da união uma filha,
falecida. Possuem um imóvel em Serranópolis do Iguaçu – Pr,
havendo dividas. Requer o divorcio litigioso. Requereu assis-
tência judiciária.” Ficando pois o(a) requerid(o)a citado(a), para
que, querendo, conteste a presente ação. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos   8/3/2007.
a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.

a)- GLAUCO ALESSANDO DE OLIVEIRA –
 JUIZ DE DIREITO.

VARA DE FAMILIA DE MEDIANEIRA -  PARANA
EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de GUARDA C.C REGULAMENTACAO DE DIREITO DE
VISITAS Nº. 28/2007 em que é autor(a) JOSÉ FERNANDO
PIAIA e requerido LUCIANA VENTURA FERREIRA atual-
mente em LUGAR INCERTO, expediu-se o presente edital para
sua citação do teor da inicial, que em síntese diz: “que convi-
veu durante anos com a requerida, nascendo um filho. O filho
está sob responsabilidade do autor, e a mãe não contribui para
o sustento. Requer a procedência do pedido, para conceder a
guarda da criança FHFP ao requerente, estabelecendo o direito
de visitas de forma livre.. Requereu assistência judiciária.” Fi-
cando pois o(a) requerid(o)a citado(a), para que, querendo,
conteste a presente ação. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos   8/3/2007. a) MAURICI
JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.

 a)- GLAUCO ALESSANDO DE OLIVEIRA –
 JUIZ DE DIREITO.

VARA DE FAMILIA DE MEDIANEIRA -  PARANA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE ME-
DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DESTITUICAO DE PODER FAMILIAR C.C ADOCAO Nº.
41/2005 em que é autor(a) MARILDO SPIES e CLAIR TERE-
ZINHA SPIES e requerido MARLENE BUREI, brasileiro, sem
profissão conhecida, atualmente em LUGAR INCERTO, expe-
diu-se o presente edital para sua citação do teor da inicial, que
em síntese diz: os autores estao com a guarda provisória da
criança R.B. nascida em 16-07-1995. A mãe biológica encon-
tra-se em lugar ignorado, desde a época da entrega da criança
aos requerentes. Requerer a destiuicao do poder familiar com a
conseqüente adoção.” Ficando pois o(a) requerid(o)a citado(a)
para que, querendo, conteste a presente Ação, ficando ciente
de que o prazo para contestar, de 10 dias, mediante advogado,
após o prazo do presente edital.. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos   8/3/2007. a)
MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão.

 a)- GLAUCO ALESSANDO DE OLIVEIRA
– JUIZ DE DIREITO.

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

 O  Doutor Guilherme Cubas Cesar, MM. Juiz  De     Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...

 FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em  26  de  agosto de
2005, nos autos de  Interdição nº  103/2005, decretou a IN-
TERDIÇÃO de  ANTONIO GUAITANELI, nascido em 13/06/
1981 , filho de Rosa Guaitaneli,   para todos os atos da vida
civil, em face de apresentar-se definitivamente incapacitada  para
o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de caráter perma-
nente, nomeando como CURADORA a   SINILDA GUAITA-
NELI.  E  para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. Medianeira, 02 dezembro de 2006. Eu, ____________
(Celio Barbosa), Juramentado, que digitei  e subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/05 – Cível .

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

 O  Doutor Guilherme Cubas Cesar, MM. Juiz  De     Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...

 FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em  26  de  junho de
2006, nos autos de  Interdição nº  331/2005, decretou a IN-
TERDIÇÃO de  LAURO REIS HOLZ, nascido em 18/01/1958
, filho de Antonio Holz e Amanda Maria Reis Holz,   para todos
os atos da vida civil, em face de apresentar-se definitivamente

incapacitada  para o trabalho por deficiência  mental e psíqui-
ca, de caráter permanente, nomeando como CURADOR a Sr.
IGNACIO HOLZ.  E  para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixa-
do no lugar de costume. Medianeira, 08 de agosto de 2006. Eu,
____________ (Celio Barbosa), Juramentado, que digitei  e
subscrevi.

 Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/05 – Cível .

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A  Doutora  Marcela Simonard Loureiro Juíza Substituta da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...

 FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em  26 de junho de 2006,
nos autos de  Interdição nº  68/2006, decretou a INTERDIÇÃO
de  LAERCIO GLASSEN, nascido em 02/01/1982,  filho de
Jose Glassen e  Ivani Glassen,   para todos os atos da vida civil,
em face de apresentar-se definitivamente incapacitada  para o
trabalho por deficiência  mental e psíquica, de caráter perma-
nente, nomeando como CURADORA a  senhora ANA WERN-
CKE.  E para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. Medianeira, 27 de outubro de 2006. Eu, ____________
(Celio Barbosa), Juramentado, que digitei  e subscrevi.

  Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/05-Cível

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MEDIANEIRA
- PR

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. Juiz
de Direito da Vara de Família e Anexos desta comarca de Me-
dianeira-PR, na forma de lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à leilão, nas datas abaixo de-
signadas, na seguinte forma:
Autos:  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 221/2001
Exeqüente:     LAYS SCHMATZ
Executado:    ELTON JOSÉ SCHMATZ
1o. leilao:19-ABRIL-2007, as 10:15 horas, pelo valor da avali-
ação.
2o. leilao:30-ABRIL-2007, AS 10:15 horas, pelo maior lance
oferecido, descartando-se preço vil.
Local:      Átrio do Fórum local, Av. Pedro Soccol, 1630.
Bens:33,33 (TRINTA E TRES, TRINTA E TRES POR CEN-
TO) do lote urbano nº 2-A, e 2, da quadra 120, com area total
de 162,88, matricula no CRI nº 21.408, situado na rua Paraná,
contendo edificação em alvenaria com aproximadaemten
120m2, onde situa-se a empresa Colormed, avaliado a parte
ideal em R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em 04-11-2005
Um veiculo volksvagen, modelo Santana, GL-2000, cor bege,
ano 1991/92, placas BHJ-8871, em regular estado de conserva-
cao, avaliado em R$ 10.000,00 (em 20-10-2006).
Depósito:o automóvel com Irismare Jahnel e o imóvel com o
executado.
Ônus:       os autos nada consta.
Total da avaliação:R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) devendo ser
atualizado o valor na data do leilão.
Intimação:    Fica desde logo intimado o requerido ELTON
JOSÉ SCHMATZ,  caso não seja encontrado para intimação
pessoal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos
8 de março de 2007. a) -Bel. Maurici José Garcia Miranda,
escrivão, digitei e subscrevo.

 a)- GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA,
 Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MEDIANEIRA
- PR

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. Juiz
de Direito da Vara de Família e Anexos desta comarca de Me-
dianeira-PR, na forma de lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à leilão, nas datas abaixo de-
signadas, na seguinte forma:
Autos:  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 06/2006
Exeqüente:    LUCAS MORÁS BPORTOLAZZI
Executado:   UMBERTO JOSÉ BORTOLAZZI
1o. leilao:19-ABRIL-2007, as 10:30 horas, pelo valor da avali-
ação.
2o. leilao:30-ABRIL-2007, AS 10:15 horas, pelo maior lance
oferecido, descartando-se preço vil.
Local:      Átrio do Fórum local, Av. Pedro Soccol, 1630.
Bens:01 (UM) automóvel marca Chevrolet, modelo Kadet GLS,
cor prata, placas KDR – 5567,  em bom estado de conservacao,
avaliado em R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) em 30-10-
2006
Depósito:Umberto José Bortolazzi, em Missal-Pr.
Ônus:       os autos nada consta.
Total da avaliação:R$ 15.000,00 (quinze mil reais) devendo ser
atualizado o valor na data do leilão.
Intimação:    Fica desde logo intimado o requerido UMBER-

TO JOSÉ BORTOLAZZI,  caso não seja encontrado para inti-
mação pessoal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos
8 de março de 2007. a) -Bel. Maurici José Garcia Miranda,
escrivão, digitei e subscrevo.

 a)- GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA,
 Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MEDIANEIRA
- PR

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. Juiz
de Direito da Vara de Família e Anexos desta comarca de Me-
dianeira-PR, na forma de lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à leilão, nas datas abaixo de-
signadas, na seguinte forma:
Autos:   CARTA PRECATÓRIA Nº 18/2007
Origem:  Execução de Alimentos 14.2005.004411-0, Vilhena
– RO.
Exeqüente:    JAQUELINE GILSEMAR FISCHER
Executado:    JOSÉ ADEMAR CAPELETE
1o. leilao:19-ABRIL-2007, as 10:00 horas, pelo valor da avali-
ação.
2o. leilao:30-ABRIL-2007, AS 10:00 horas, pelo maior lance
oferecido, descartando-se preço vil.
Local:      Átrio do Fórum local, Av. Pedro Soccol, 1630.
Bens:01 (UM) barco em duralumínio, marca Alumibarcos,
modelo tapajos 600, casco nº 0486/99, em bom estado de con-
servacao, avaliado em R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos re-
ais) em 05-09-2006.
01 (um) motor de popa, marca Yamaha, 15 hp, ano 1996, em
bom estado de conservacao, avaliado em R$ 3.400,00 (três mil
e quatrocentos reais) em 05-09-2006.
Depósito:José Ademar Capelete, em Missal-Pr.
Ônus:       os autos nada consta.
Total da avaliação:R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) deven-
do ser atualizado o valor na data do leilão.
Intimação:    Fica desde logo intimado o requerido JOSÉ ADE-
MAR CAPELETE,  caso não seja encontrado para intimação
pessoal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos
8 de março de 2007. a) -Bel. Maurici José Garcia Miranda,
escrivão, digitei e subscrevo.

a)- GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA,
Juiz de Direito.

NOVA FATIMA

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: Dr. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE

Secretário:Noel Aires do Bonfim

EDITAL N.º 08/2.007

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO: REINALDO
FERREIRA PINHO  -    PRAZO: 15  DIAS

     PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao de-
nunciado abaixo qualificado, atualmente em lugar incerto, que,
através deste edital, o mesmo fica intimado a comparecer no
Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Rua Getúlio Vargas,
265, devidamente acompanhado de advogado, sob pena de lhe
ser nomeado defensor público, no dia 11 de maio de 2007, às
14h.30min., para audiência de Instrução e Julgamento, desig-
nada nos autos de Processo-Crime n.º 16/2006, devendo para
ela trazer suas testemunhas, em um número máximo de três, ou
apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias
antes da realização da audiência.
DENUNCIADO: REINALDO FERREIRA PINHO
QUALIFICAÇÃO: brasileiro, em união estável, vendedor,
nascido em Caem/BA, aos 21/01/1969, filho de Maurício Vila-
ronga e Nair Ferreira Pinho, RG. n.º 9.663.067-0, atualmente
em lugar incerto e ignorado.
Nova Fátima, 05 de março de 2007. Eu,           (Noel Aires do
Bonfim), Secretário, o subscrevo.

  FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
Juiz de Direito

NOVA LONDRINA

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 22/05
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FLORISVALDO JOSÉ DOS
SANTOS, vulgo “Fernandão” PRAZO: 15 DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente  FLORISVALDO
JOSÉ DOS SANTOS, vulgo “Fernandão”, brasileiro, casado,
natural de Marília, São Paulo, onde nasceu em 28/03/1970, fi-
lho de Dorivaldo José dos Santos e de Leonilda Graiano Fer-
reira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) de que foi(ram) denunciado(s) pela prática do(s)
delito(s) previsto(s) no(s) art. 157, caput e parágrafo 3º, c/c art.
29, ambos do Código Penal, nos Autos em epígrafe, e intima-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, situado no Edifício
do Fórum local, a fim de ser(em) interrogado(s), em audiência
que se realizará em 27 de Março de 2007, às 08 horas e 30
minuto, devendo fazer(em)-se acompanhar por advogado(s), sob
pena de ser-lhe(s) nomeado(s) Defensor(es) por este Juízo. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 05 de

março de 2007. Eu,    , Juliana Nunes Coletti Luize, Escrivã do
Crime, que o digitei e o imprimi.

SÃMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

PARANAGUA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 05 dias

A Doutora Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles, M.Mª.
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Processo Criminal nº.2003.0000238-9, que a Justiça Publi-
ca move contra: Luiz Fabiano Ribeiro da Silva, brasileiro,
solteiro, filho de Álvaro Julião da Silva e Tereza Araújo Ribei-
ro da Silva, residente e domiciliado na Rua Domingos Peneda,
07, Vila Itiberê, nesta cidade de Paranaguá- Pr, atualmente em
lugar incerto e não sabido e não sendo possível intimá-lo pes-
soalmente, INTIMA-O através do presente edital, dos termos
da R. Sentença, datada de 06 de Março de 2006 de fls. 47/48,
que Declarou  ANTECIPADAMENTE EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE QUANTO AOS FATOS ATRIBUIDOS A LUIZ FA-
BIANO RIBEIRO DA SILVA, COM FULCRO NOS ARTIGOS
109, INCISO VI E 107, INCISO IV, E ARTIGO 110, TODOS
DO CÓDIGO PENAL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 05 de Março de 2007. Eu,
________________Maria Izabel Leandro de Araújo, Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

Luciana Fraiz Abrahão de Queiroz Telles
JUÍZA DE DIREITO

PARANAVAI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
PARANAVAÍ – PR.

ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL. EDITAL DE
CITAÇÃO DE: CARLOS EDUARDO MAZANARES, COM
O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAMILA HEN-
NING SALMORIA, MM. Juíza de Direito da Segunda Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
lei. FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente o requerido CARLOS
EDUARDO MAZANARES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que nos autos de BUSCA E APREENSÃO autuado
sob n° 230/2006, proposta contra si pelo BANCO FINASA S/
A, ficando ciente de que foi efetuada a apreensão do veículo
marca AUDI A-3, ano de fabricação 1997, modelo 1997, cor
preta, placa KRD-4475, chassi nr. WAUZZZ8LZVA132802,
ficando o requerido CITADO para contestar a ação no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de serem admitidos como verda-
deiros os fatos alegados, sendo-lhe facultado o prazo de 05
(cinco) dias para pagar a integralidade do débito pendente, apre-
sentado pelo credor fiduciário na inicial, sob pena de proprie-
dade e a posse plena e exclusiva do bem alienado em favor do
credor e, que, sendo o débito quitado, o bem lhe será restituído
livre de ônus. Dado e passado nesta cidade e comarca de Pa-
ranavaí, Estado do Paraná, aos quatro (04) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e seis (2006). Eu (a) (ADRO-
ALDO BELLANDA) Escrivão, que digitei e subscrevi.

(a) CAMILA HENNING SALMORIA –
 Juíza de Direito.

PATO BRANCO

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 930,39 em 09/2006, sujeito a atualização.
Autos nº 112/2006
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Executado Fortunato Santoro

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível  da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: FORTUNATO SANTORO,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, quinta-feira, 8 de março  de 2007

 NADER THOMÉ NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizada pela portaria 29/1989

Nova Fátima

Nova Londrina

Paranaguá

Paranavaí

Pato Branco
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  EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 51.024,44 em 09/2005, sujeito a atualização.
Autos nº 549/1996
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Estado do Paraná
ExecutadoAlderico Marcante e Harri Ferrarini

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível  da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: HARRI FERRARINI, CPF n.º 213.520.039-53, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, quinta-feira, 8 de março  de 2007

 NADER THOMÉ NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizada pela portaria 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias

Autos nº 24/2006
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Alceu Kotoski Oliveira

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ALCEU KOTOSKI OLIVEIRA, CPF/MF n.º
761.899.539-72, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será convertido em Pe-
nhora o Arresto realizado sob o imóvel objeto da matrícula nº
25.593 do 1º Ofício do CRI desta Comarca.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 8 de março  de 2007.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias

Autos nº 78/2006
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido David Bortolotti

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: DAVID BORTOLOTTI, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será convertido em Pe-
nhora o Arresto realizado sob o imóvel objeto da transcrição nº
11.118 do 1º Ofício do CRI desta Comarca.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 8 de março  de 2007.

 NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias

Autos nº 47/2006
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Ervino Koraleski

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

 Citação: ERVINO KORALESKI, CPF n.º 212.101.609-00, atu-
almente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será convertido em Pe-
nhora o Arresto realizado sob o imóvel objeto da matrícula nº
17.947  do 1º Ofício do CRI desta Comarca.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 8 de março  de 2007.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

 ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N.  81/2005
NATUREZA             Interdição c/c Pedido de Curatela e Tute-
la Antecipada
REQUERENTE Leoni Depaoli Cardoso da Silva
REQUERIDO Alvanir Cardoso da Silva

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de ALVANIR CARDOSO DA SILVA, por
estar o mesmo incapacitado para responder por seus atos, por
ser portador de Doença Mental, conforme sentença prolatada
às fls. 76/77, dos referidos autos em data de 30/10/2006, que
nomeou  como  Curadora a requerente Sra. Leoni Depaoli Car-
doso da Silva, a qual responderá por todos os atos da vida civil
do interditado. E para que chegue a conhecimento de todos os
interessados e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente, que será fixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 8 de março  de 2007.

NADER THOMÉ NETO
Escrevente Juramentado

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 333/2006
NATUREZA Curatela
REQUERENTE Pedro Grassi Gregolon
REQUERIDO Guilhermo Gregolon

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de GUILHERMO GREGOLON, por estar
o mesmo incapacitado para responder por seus atos, por ser
portador de Doença Mental, conforme sentença prolatada às
fls. 35/36, dos referidos autos em data de 07/11/2006, que no-
meou  como  Curador o requerente Sr. Pedro Grassi Gregolon,
a qual responderá por todos os atos da vida civil do interditado.
E para que chegue a conhecimento de todos os interessados e
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei.
Pato Branco - Pr, 8 de março  de 2007.

NADER THOMÉ NETO
Escrevente Juramentado

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 120/2005
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Irmãos Baggio Ltda

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado JACINTO
BAGGIO., na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 15 de março de 2.007, às 13:30 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance.
2ª PRAÇA: Dia 28 de março de 2.007, às 13:30 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro,
nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 32.076,78 (trinta e dois mil setenta e seis
reais e setenta e oito centavos), em 08/01/2007,  valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.

Bens:
ØIMÓVEL URBANO: “Lote n.º 01 da quadra n.º 405(quatro-
centos e cinco), sito a rua José Fraron, esquina com a BR 158,
nesta cidade de Pato Branco, contendo a área de 19.910,00m2
(dezenove mil, novecentos e dez metros quadrados), com ben-
feitorias, constituída de uma construção em alvenaria, para fins
comerciais, com a área construída de 1.347,00m2, dentro dos
seguintes limites e confrontações: NORTE: com o lote n.º 09
com 40,00m; com o lote n.º 64 N. Bom Retiro com 39,00m e
151,00m, com o lote n.º 10 com 32,80m; SUL: com a rua José
Fraron com 122,40m e com o lote n.º 11 com 34,00m; LESTE:
com a BR 158 com 113,00m e com os lotes n.ºs 08 e 09 com
27,00m; OESTE: com o lote n.º 11 com 20,00m e com os lotes
n.ºs 07 e 04 com 47,60m. Imóvel objeto da matrícula n.º 22.743
do 1º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca
de Pato Branco-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil re-
ais), em 10/09/2006, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado IRMÃOS
BAGGIO LTDA., na pessoa de seu rep. legal, se por ventura
não for encontrado para a intimação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 8 de março  de 2007.

 Nader thomé neto
assino autorizada pela portaria 29/1989

juramentado - portaria 63/2003

E D I T A L    D E    P R A Ç A    E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 10/2002
AÇÃO:Carta Precatória (Oriunda do Juízo de Direito da Vara
Cível da comarca de Mangueirinha-Pr).
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: JD Bebidas Ltda

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado JD BEBI-
DAS LTDA, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 15 de março de 2.007, às 13:45 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance.
2ª PRAÇA: Dia 28 de março de 2.007, às 13:45 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro,
nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 64.886,30 (sessenta e quatro mil oito-
centos e oitenta e seis reais e trinta centavos) em 22/09/2006,
valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
ØIMÓVEL URBANO: Lote n.º 02, da quadra n.º 212, sita a
BR-373, rua Tamoio e com acesso da rua Guarani, nesta cidade
de Pato Branco-Pr, contendo a área de 4.503,2985m2 (quatro
mil quinhentos e três metros e dois mil novecentos e oitenta e
cinco centímetros quadrados), com benfeitorias, constituída de
uma construção em alvenaria, para fins comerciais, com a área
construída de 1.7953,51m2, local onde funciona a direção da
empresa, aberturas em madeira, piso em madeira, com várias
salas de escritório, banheiros, cozinha, sendo que o restante da
construção é de barracão de alvenaria, tijolos à vista, pé direito
de 7m, coberta de zinco, esquadrias em ferro, terças de ferro
em U, piso reforçado para a carga e descarga, dentro dos se-
guintes limites e confrontações: Norte; com a BR 373, com
55,00m e com o acesso a rua Guarani, com 20,45m; SUL: com
o lote n.º 03, com 69,00m; LESTE: com o lote n.º 11, com
64,50m e a OESTE: com a rua Tamoio, com 53,50m. Imóvel
Objeto da matrícula n.º 33.120 do 1º Ofício do CRI desta co-
marca de Pato Branco-Pr.
ØAVALIAÇÃO: R$ 1.003,288,00 (Um milhão, três mil e duzen-
tos e oitenta e oito reais), em 11/10/2006, valor sujeito a atua-
lização.
DEPÓSITO: em poder da Sra. Maria José da Fonseca Rocha.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado JD BEBI-
DAS LTDA, na pessoa de seu rep. legal, se por ventura não for
encontrado para a intimação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 8 de março  de 2007.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

PITANGA

JUÍZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA
PITANGA ESTADO DO PARANÁ

Valdir Celso da Cruz – Secretário Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOR DO FATO: JOSÉ ALBARI DOS SANTOS.
 PRAZO DE  90 (NOVENTA)DIAS

A Doutora Luciana Assad, MM. Juiza de Direito Supervisora
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Pitanga. Estado
do Paraná, na forma da Lei etc...

 F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o autor do fato
JOSÉ ALBARI DOS SANTOS, brasileiro, filho de Francisco
Pedro dos Santos e Josefina L.dos Santos,  nascido aos 11/04/
71  natural de Palmital-Pr.,   nos  autos  de INFRAÇÃO PE-
NAL  sob nº 198/06.3 da  decisão a seguir transcrita,foi julgado
extinta a punibilidade do autor do fato acima, com fulcro nos
termos do art., 38 do Código Penal e 107 inciso IV 2ª figura do
Código Penal.E para que chegue ao conhecimento de todos,
especialmente ao denunciado. MMa. Juiza de Direito, mandou
expedir o edital, o qual será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado no local de costume. DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 27/02/
2007.Eu,___________(Valdir Celso da Cruz) Secretário De-
signado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Secretário Designado

Portaria 16/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOR DO FATO: JOSÉ ADILSON DUTRA DE SOUZA
 PRAZO DE  90 (NOVENTA)DIAS

A Doutora Luciana Assad, MM. Juiza de Direito Supervisora
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Pitanga. Estado
do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o denun-
ciado JOSÉ ADILSON DUTRA DE SOUZA, brasileiro, soltei-
ro,  filho de Divonzir Dutra de Souza e Glaci Terezinha Olivei-
ra Souza,  nascido aos 25/01/87, natural de Santa Maria do
Oeste-Pr.,   nos  autos  de AÇÃO PENAL  sob nº 06/06 da
decisão a seguir transcrita,foi julgado extinta a punibilidade do
autor do fato acima, com fulcro nos termos do art., 84 § único
da Lei 9.099/95.E para que chegue ao conhecimento de todos,
especialmente ao denunciado. MMa. Juiza de Direito, mandou
expedir o edital, o qual será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado no local de costume. DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 27/02/
2007.Eu,___________(Valdir Celso da Cruz) Secretário De-
signado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Secretário Designado

Portaria 16/06

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ
DOMINGUES - PRAZO DE (15)DIAS.

A Doutora LUCIANA ASSAD, MMa. Juiza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel CITAR e INTIMAR  pessoalmente
o réu JOSÉ DOMINGUES, brasileiro, solteiro,   filho de Flori-
ano Domingues e Antonina Quinape, natural de Pitanga-Pr.,
nascido aos 30/03/79  nos autos de PROCESSO CRIME  sob
nº 61/06,  incurso nas sanções do art., 180 caput do Código
Penal.  Para  que compareça perante este Juízo no dia 14/09/06
às 13:30 horas,para ser interrogado.  E  para que cheque ao
conhecimento de todos, especialmente ao réu  o MM. Juiza de
Direito, mandou expedir o edital, o qual será publicado no Di-
ário Oficial da Justiça e afixado no local de costume. DADO  e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Para-
ná, aos 01/03/2.007.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz)
Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

           Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
DARCI GUIMARAES
PRAZO DE  (15)DIAS.

A Doutora LUICANA ASSAD, MMa. Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
 F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possível CITAR E INTIMAR  pessoalmente
o réu,  DARCI GUIMARAES, filho de Geraldo Guimaraes e
Diair Lopes Dias Guimarães, nascido aos 25/03/1986.,   nos
autos de PROCESSO CRIME  sob nº 102/2006,  incurso nas
sanções do art., 155, § 1º, art. 180 caput e artigo 14 do Códi-
go Penal e artigo 1º da Lei 2.252/54 com a aplicação do con-
tido no artigo 70 caput do CP. Para que fique CITADO do
processo acima e para que compareça perante este Juízo no dia
14/09/07 às 15:00 horas, para o seu interrogatório,  E  para que
cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao réu  o MM.
Juiza Substituta, mandou expedir o edital, o qual será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume.
DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Esta-
do do Paraná, aos 8 de março de 2007. Eu,____________(Valdir
Celso da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

                           VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

           Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

Pitanga
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   EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO MARIA
GONÇALVES CORDEIRO- PRAZO DE (30)DIAS.

A Doutora LUCIANA ASSAD, MMa. Juiza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel  INTIMAR  pessoalmente o réu
JOÃO MARIA GONÇALVES CORDEIRO, brasileiro, casa-
do, lavrador,   filho de Antonio Gonçalves Cordeiro e Maria
Estegue Cordeiro, natural de Pitanga-Pr.,  nascido aos 12/01/
65  nos autos de PROCESSO CRIME  sob nº 137/96,  incurso
nas sanções do art., 129 § 1º inciso I  e II do  Código Penal, c.c.
61 inciso II letra “c” do mesmo estatuto legal.  Para  que no
prazo de 05 (cinco) dias, constitua novo defensor sob pena de
nomeação de defensor dativo.  E  para que cheque ao conheci-
mento de todos, especialmente ao réu  o MM. Juiza de Direito,
mandou expedir o edital, o qual será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça e afixado no local de costume. DADO  e PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
aos 01/03/2.007.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Es-
crivão Designado que digitei e subscrevi.

  VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

           Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
ADELAR MOREIRA  - PRAZO DE (15)DIAS.

A Doutora LUCIANA ASSAD, MMa. Juiza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel CITAR e INTIMAR  pessoalmente
o réu,  ADELAR MOREIRA, brasileiro, solteiro,  nat., de Pi-
tanga-Pr.,  filho de Francelino Moreira e Julia Romano Morei-
ra,  nascido aos 10/09/79, RG.,8909781-9   nos autos de PRO-
CESSO CRIME  sob nº 28/06,  incurso nas sanções do art., 155
§ 4º (por três vezes) combinado com o art., 71 ambos do Códi-
go Penal e art., 1º da Lei nº 2.252/54, e art., 70 do Estatuto
Repressivo.  Para  que compareça perante este Juízo no dia 14/
09/06 às 14:00 horas,para ser interrogado.  E  para que cheque
ao conhecimento de todos, especialmente ao réu  o MM. Juiza
de Direito, mandou expedir o edital, o qual será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, aos 01/03/2.007.Eu,____________(Valdir Celso da
Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE
(30)DIAS.

A Doutora ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA, MMa.
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Pitanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
                   F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital
virem, como o prazo de 30 (trinta) dias, para eventuais interes-
sados ou proprietários para reclamarem a restituição das ma-
quinas caça níqueis, todas danificadas, objetos estes apreendi-
dos nos autos de Pedido de providencia sob nº 363/2005.2, em
que figura como requerente Delegado de Policia e requerido
este Juízo. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente aos interessados a MM. Juíza Mandou expedir o pre-
sente edital, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça
e afixado no local de costume. DADO  e PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 21/12/
2.006.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão De-
signado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Réu JAIR MARTINS - PRAZO DE (90)DIAS.

A Doutora LUCIANA ASSAD, MMa. Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
                   F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital
virem, como o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conheci-
mento tiverem não sendo possível INTIMAR, pessoalmente o
réu JAIR MARTINS, filho de Paulinho Martins e Lídia dos
Santos, da sentença dos autos de Processo Crime nº 70/2002.
Vistos e examinados, declaro absolutamente imputável ao réu
Jair Martins, nos termos do artigo 26 do Código Penal, Julgo
improcedente a denúncia em relação a ele para absolvê-lo im-
propriamente da imputação que lhe foi feita, em conseqüência
aplico-lhe a medida de segurança consistente em tratamento
ambulatorial artigo 96, II do CP, por tempo indeterminado e
período mínimo de 01 (um) ano (art. 97, § 1º do CP, devendo o
tratamento perdurar enquanto não for averiguada, mediante
perícia médica, a cessação da periculosidade. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, especialmente aos interessados
a MM. Juíza Mandou expedir o presente edital, o qual será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de
costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pi-
tanga. Estado do Paraná, aos 24/11/

2.006.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão De-
signado que digitei e subscrevi.

                        VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

           Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

PONTA GROSSA

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a autora representada por sua mãe SRA.
ROSELI CARDOSO DE LIMA, brasileira, solteira, chapeira,
atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMADA  a  dar
regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção dos autos de Ação de Execução de Alimentos sob n.º
674/2005 em  que é  requerente Marcela Daiane de Ávila, re-
presentada por sua mãe Roseli Cardoso de Lima e requerido
Vilmar de Ávila Portela.  Requer  outrossim os benefícios da
Justiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/
50 com redação dada pela Lei 7.510/86.

Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos cinco
dias do mês de março de 2007. Eu       Liana Beatriz Barbisan,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

 EDITAL DE  INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica MARCELO FABIANO COTELO DE CAR-
VALHO E SILVA, brasileiro, casado, comerciário, atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para que querendo,
conteste os termos da petição inicial, o que deverá faze-lo no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da audiência, através
de advogado, onde se for o caso prestara depoimentos, bem
como INTIMADO  a comparecer na audiência de conciliação
designada para o dia 28 de maio de 2007, às 14:30 horas, que
será realizada na sala de audiência da 2ª Vara de Família, edifí-
cio do Fórum local, sita à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha,
nº 590 – Oficinas. A fim de instruir os autos de Ação de Divor-
cio Direto sob n.º 023/2007 em que é requerente Flavia Vanes-
sa Starke de Carvalho e Silva e requerido Marcelo Fabiano
Cotelo de Carvalho e Silva.

Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos oito
dias do mês de fevereiro  de 2007. Eu      Liana Beatriz Barbi-
san, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO  CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

A Doutora MELISSA DE AZEVDO OLIVAS, Juíza de  Direito
Substituta da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
2001.564-3, em que a Justiça Pública move contra: MARCOS
ACÁCIO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,  portado-
ra do CIRG nº 7.994.683/PR, natural de Ponta Grossa – Pr.,
filho de Marcos Antonio do Nascimento e de Adevair de Fáti-
ma do Nascimento, nascido aos 27/04/1983, atualmente em lugar
incerto e não sabido. E  sendo aí, fica a mesma devidamente
INTIMADO a comparecer na audiência Admonitória a reali-
zar-se no dia   22 DE MARÇO DE 2007, ÀS 13:30 HORAS,
na sala de audiências deste juízo da segunda vara criminal, sito
a rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta
Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos
e no Futuro não possam alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 05 dias do
mês de Março do ano de  Dois mil e Sete.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

  MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
 Juíza de Direito Substituta

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

A Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, Juíza de Direi-
to Substituta da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 2005/
2206-5, em que a Justiça Pública move contra: MARCOS
ACÁCIO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,   filho de
Marcos Antonio do Nascimento e de Adevair de Fátima do
Nascimento, atualmente em lugar incerto e não sabido. E  sen-
do aí, fica a mesma devidamente INTIMADO a comparecer
na audiência Admonitória a realizar-se no dia   22 DE MAR-
ÇO DE 2007, ÀS 13:00 HORAS, na sala de audiências deste
juízo da segunda vara criminal, sito a rua Leopoldo Guimarães
da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta Grossa - Paraná. E, Para
que chegue ao conhecimento de todos e no Futuro não possam
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se expedisse o
presente edital, que será afixado no lugar de costume deste Ju-
ízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Fevereiro do ano de
Dois mil e Sete. Eu___________(Marco Antonio Cremonez),
escrivão, o subscrevi.

  Melissa de Azevedo Olivas
 Juiz de Direito  Substituta

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo: 10 dias

A Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MM. Juíza de
Direito Substituta da Segunda Vara Criminal, da Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de dez (10) dias, extraído
dos autos de Ação Penal nº 2006/1426-9, que a Justiça Pública
move contra: 1) RAFAEL PERINOTTI DE RAMOS, brasi-
leiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido aos 18/10/1985,
natural de Ponta Grossa/Pr, filho de Antonio de Ramos e de
Maria Matilde de Ramos,  o qual nãi foi possível citar pessoal-
mente, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, e
sendo aí, fica(m) o(s) mesmo(s) devidamente NOTIFICADO(S)
a oferecer a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias, em face do
novo procedimento imposto aos crimes de tóxico pela Lei Fe-
deral nº 11.343 de 23 de agosto de 2006.
 E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou a MM. Juíza que se ex-
pedisse o presente edital, que será afixado no lugar de costume
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná. Aos 05 dias do mês de março do ano
de dois mil e sete. Eu ______________(Marco Antonio Cre-
monez), Escrivão, o conferi e subscrevo.

MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 dias

A Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MM. Juíza de
Direito Substituta da Segunda Vara Criminal, da Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de trinta dias, extraído dos
autos de Ação Penal nº 1995/031-5, que a Justiça Pública move
contra: 1) ANTONIO TORRES DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, acougueiro, nascido aos 06/06/1969, natural de São
Jerônimo da Serra/Pr, filho de Manuel Torres dos Santos e de
Aparecida Messias dos Santos, atualmente em lugar incerto e
não sabido, e sendo aí, fica(m) o(s) mesmo(s) devidamente
INTIMADO(S) para que no prazo de 05 (cinco) dias,
constitua(m) novo defensor, sob pena de ser-lhe nomeado um.
 E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou a MM. Juíza que se ex-
pedisse o presente edital, que será afixado no lugar de costume
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná. Aos 02 dias do mês de março do ano
de dois mil e sete. Eu ______________(Marco Antonio Cre-
monez), Escrivão, o conferi e subscrevo.

  MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 dias

A Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MM. Juíza de
Direito Substituta da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
noventa (90) dias virem ou dele tiverem conhecimento que,
no processo crime sob n.º 2003/1074-8 deste juízo, em que é
autora a justiça pública e réu(s) RONALDO ROGER DOS
SANTOS, como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 155, § 4º,
incisos I e II, c/c artigo 14, inciso II ambos do Código Penal.
Foi proferida sentença em data de 22/09/2006, nos seguintes
termos: 1) RONALDO ROGER DOS SANTOS, condenado
à pena de 10 (dez) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-
multa, esta no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época
do fato cada; em regime aberto, segundo a regra do artigo 33, §

2º, alínea “c” do Código Penal, mediante o cumprimento das
seguintes condições: 1ª) as gerais mencionadas nos incisos I e
IV, do art. 115 da LEP, certo de que o comparecimento em juí-
zo deverá ser mensal; 2ª) a especial, aplicada com base no ca-
put, do aludido art. 115, consistente na prestação de serviços à
comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo de duração da
pena, à razão de uma hora de trabalho por dia de condenação.
E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo
presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida
sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o recur-
so cabível, sob pena de passar em julgado referida decisão.
Para que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar
possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no
átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
05 dias do mês de março do ano de dois mil e sete.
Eu_________________(Marco Antonio Cremonez), Escrivão,
o conferi e subscrevo.

 MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
Juíza de Direito Substituta

COMARCA DE PONTA GROSSA – 1ª VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÕES DE: FARMACIA DAHNE
LTDA (FARMACIA DO TRABALHADOR) (CNPJ n.º

03.448.457/0001-51)

PRAZO 30 DIAS

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de direito da Vara,
INTIMA o executado FARMACIA DAHNE LTDA (FARMA-
CIA DO TRABALHADOR), na pessoa do seu representante
legal para, que desejando, opor embargos à adjudicação, no
prazo de dez dias, nos termos do despacho judicial de fls. 58, a
seguir transcrito: “Autos n. 530/2005. Considerando os argu-
mentos apresentados pela Exeqüente, defiro-lhe a adjudicação
dos bens penhorados, pelo valor de 50% (cinqüenta por cento)
da avaliação. Lavre-se termo de adjudicação e intime-se o re-
presentante legal da Executada, informando-lhe que terá 10 (dez)
dias de prazo para opor embargos à adjudicação, querendo.
Ponta Grossa, 25 de maio de 2006. (a) Luiz Henrique Miranda,
juiz de direito”, nos autos n.º 530/2005 de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida por ARMA-
RINHOS PARANÁ SANTA CATARINA LTDA contra FAR-
MACIA DAHNE LTDA.
Ponta Grossa, 31 de agosto de 2006.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

porecatu

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: BENEDITA O. ROMERO, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ SUBSTITU-
TO DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A o
executado WESLEY CICERO FERREIRA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara
Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL  sob nº 152/2001, em que é exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS e executado
WESLEY CICERO FERREIRA, para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento do débito que importa em R$ 199,24
(cento e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) e en-
cargos indicados na certidão de dívida ativa sob nº 67/2001,
datada de 27/12/2001, respectivamente, acrescida de custas e
despesas processuais, ou, nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei
6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da exe-
cução, será procedida à PENHORA ou ARRESTO em bens de
sua propriedade, de tantos quantos bastem para garantia da dí-
vida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Certifico que o conteúdo deste Edital atende rigorosamente a
decisão judicial que ordenou sua expedição, bem como atesto
que o seu  conteúdo confere exatamente com as peças integran-
tes dos respectivos autos. Porecatu-(PR), aos vinte e oito dias
do fevereiro do ano de dois mil e sete. Eu, ____ (Denise Motta
Balbino Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e assino.

 LUIZ CARLOS BOER
Juiz  de Direito

quedas do iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO, do Executado GERALDO
SIKOCKI COLSENTI.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente GERALDO SIKOCKI
COLSENTI, estando-a em lugar incerto, que por este cartório
se processam aos termos dos autos sob nº 022/2004 de Execu-
ção Fiscal em que é exeqüente UNIÃO e executado GERAL-
DO SIKOCKI COLSENTI, CITANDO-O executado, quan-
to a ação, para que no prazo de 5 (cinco) dias pague a dívida e
demais cominações ou garanta a execução (Art. 8º da Lei 6.830/
80), saneada a execução, oferecer embargos querendo no prazo
de 30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em caso de pron-

Ponta Grossa

Porecatu

Quedas do Iguaçu
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to pagamento fixa-se os honorários advocatícios em 10% sobre
o valor da execução, não se podendo exceder ao montante de
R$ 1.000,00 (um mil reais) consoante o que dispõe o § 4º do
art. 20 do CPC. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem mani-
festação penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para garan-
tir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos dez dias do mês de janeiro do ano dois
mil e sete. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ace-
mar Farias) Juramentado o digitei.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, do Executado LUIZ SERGIO
GABRIEL DA ROSA.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente LUIZ SERGIO GA-
BRIEL DA ROSA, estando-a em lugar incerto, que por este
cartório se processam aos termos dos autos sob nº 054/2005 de
Execução Fiscal em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado LUIZ SERGIO GABRI-
EL DA ROSA e ALBINA JOSÉ DUARTE, CITANDO-O exe-
cutado LUIZ SERGIO GABRIEL DA ROSA, quanto a ação,
para que no prazo de 5 (cinco) dias pague a dívida e demais
cominações ou garanta a execução (Art. 8º da Lei 6.830/80),
saneada a execução, oferecer embargos querendo no prazo de
30 (trinta) dias (Art. 16º da Lei 6.830/80), em caso de pronto
pagamento fixa-se os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da execução, não se podendo exceder ao montante de R$
1.000,00 (um mil reais) consoante o que dispõe o § 4º do art.
20 do CPC. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifesta-
ção penhorar-se-á tantos bens quantos bastem para garantir a
ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos dez dias do mês de janeiro do ano dois
mil e sete. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ace-
mar Farias) Juramentado o digitei.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

rio branco do sul

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS (CPC, ART. 942).

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO re-
gistrado e autuado sob nº 641/2006, onde figura como reque-
rente MARIA DE JESUS DE LARA – CPF 519.452.749-72,
e para querendo oferecer contestação no prazo de quinze (15)
dias (CPC, art. 297), sob pena de revelia, ou seja, não sendo
contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte: “... A
requerente adquiriu de Antonio Ribeiro de Lara e Fostina Ma-
tias, com anuência de Edmilson Roberto de Lara, em 10 de
abril de 2006, através de Escritura Pública de Cessão de Direi-
tos Possessórios, um lote de terreno urbano sob n° 10 da qua-
dra “A” da planta de Loteamento “João Brandt” medindo
484,23m2, nesta cidade de Rio Branco do Sul, sendo que os
cedentes mantinham posse, por si e seus antecessores, há mais
de 20 (vinte) anos sobre o mesmo, de maneira mansa, pacífica
e ininterrupta, sempre respeitada pelos vizinhos confrontantes.
Sobre o imóvel não existe qualquer demanda, discussão ou pen-
dência que possa impedir a declaração de domínio em favor da
Requerente. O imóvel usucapiendo tem como confrontantes
Perpétua Maria dos Santos e O Município de Rio Branco do
Sul. ...”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixada cópia no local de costume, para que
ninguém alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul, vinte
(20) de outubro (10) de dois mil e seis (2006), eu
_________________ André Luiz Silva, empregado juramenta-
do, digitei e subscrevi.

 Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito Designado

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS (CPC, ART. 942).

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO re-
gistrado e autuado sob nº 711/2006, onde figuram como reque-
rentes PEDRO VIEIRA DE SOUZA – CPF 114.581.439-53 e
sua esposa ADAIR VAZ VIEIRA – CPF 540.367.049-15, e
para querendo oferecer contestação no prazo de quinze (15)
dias (CPC, art. 297), sob pena de revelia, ou seja, não sendo
contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte: “... Os
requerentes, desde 17 de junho de 1977, portanto há 29 anos,
tem posse mansa pacífica e ininterrupta, sem oposição de quem
quer que seja, de um lote de terreno urbano medindo 373,00
m2, situado no Bairro Nepomuceno zona central desta cidade,

com as medidas e confrontações constantes no mapa e memori-
al descritivo. O imóvel acima descrito encontra-se totalmente
cercado, e sempre foi respeitado por todos os vizinhos e con-
frontantes como sendo propriedade dos requerentes. Sobre o
imóvel não existe qualquer demanda, discussão ou pendência
que possa impedir a declaração de domínio em favor da reque-
rente. A posse do imóvel vem sendo conservada mansa e paci-
ficamente, atendendo assim os requisitos legais para a declara-
ção de domínio em favor dos autores. O imóvel usucapiendo
tem como confrontantes Eduardo Antonio Sampaio, Maria Apa-
recida Alonso Elias, Serzelina Stresser e o Município de Rio
Branco do Sul. ...”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei e afixada cópia no local de costume,
para que ninguém alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul,
vinte (20) de outubro (10) de dois mil e seis (2006), eu
_________________ André Luiz Silva, empregado juramenta-
do, digitei e subscrevi.

 Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito Designado

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS (CPC, ART. 942).

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO re-
gistrado e autuado sob nº 519/2005, onde figura como reque-
rente JOANES NABI STRESSER – CPF 392.565.299-04, e
para querendo oferecer contestação no prazo de quinze (15)
dias (CPC, art. 297), sob pena de revelia, ou seja, não sendo
contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte: “... O
requerente adquiriu de Henrique Stresser e sua esposa Tereza
Freitas Stresser através de Contrato Particular de Particular de
Comprimisso de Compra e Venda o Imóvel, composto de lotes
de terreno n° 01, 02, 03 e 04 da quadra 01 (um) da Planta Hen-
rique Stresser em Itaperuçu – PR, perfazendo um área de
2.714,94 m2, sendo que os vendedores mantinham posse há
mais de 20 (vinte) anos sobre o mesmo de maneira mansa e
pacífica e ininterrupta, sempre respeitada pelos vizinhos con-
frontantes. O imóvel acima descrito encontra-se totalmente cer-
cado, e sempre foi respeitado por todos os vizinhos e confron-
tantes, anteriormente como propriedade dos cedentes e seus
antecessores, e agora, como sendo propriedade do requerente.
O imóvel usucapiendo tem como confrontantes Maria Stresser
e Município de Itaperuçu. ...”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital
que será publicado na forma da Lei e afixada cópia no local de
costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Rio Branco
do Sul, vinte (20) de outubro (10) de dois mil e seis (2006), eu
_________________ André Luiz Silva, empregado juramenta-
do, digitei e subscrevi.

  Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito  Designado

rio negro

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 01/08/2006, nos
autos nº 426/2004, foi decretada a interdição de NERILSON
DE LIMA BUENO, por ser o mesmo portador de doença men-
tal que o incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe
nomeada curadora IVANIR DE LIMA BUENO, a qual foi dis-
pensada de especificar a hipoteca legal, tendo por finalidade a
curatela de reger todos os atos da vida civil do interditando.
Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes na Imprensa
local, com intervalos de 10 dias. A requerente é beneficiária da
Justiça Gratuita. Rio Negro, 22 de Fevereiro de 2007. Eu,
________________, Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empre-
gada Juramentada, digitei e subscrevi e assinado pelo Escri-
vão, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, con-
forme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

rolandia

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCOS ULISSES
CHAVES KOSCHEL, PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000523/2005, de ação de INTERDIÇAO, re-
querida por ALICE DE OLIVEIRA CHAVES contra MARCOS
ULISSES CHAVES KOSCHEL, e, de acordo com a sentença
proferida, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS ULIS-
SES CHAVES KOSCHEL, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
se-lhe CURADORA a Srª. ALICE DE OLIVEIRA CHAVES,
brasileira, divorciada, aposentada, residente e domiciliada nes-
ta cidade, na Rua Albanir Manfredini, nº 300, Conjunto Resi-
dencial Arnaldo Busato. E PARA QUE CHEGUE AO CONHE-
CIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL,
QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPREN-

SA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 15 de Fevereiro de 2007. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA ARCHILLIA
GALIEGO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo,
tramitam os autos nº 000057/2006, de ação de INTERDIÇAO,
requerida por JUDITE APARECIDA CELESTINO contra MA-
RIA ARCHILLIA GALIEGO, e, de acordo com a sentença pro-
ferida, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ARCHILLIA
GALIEGO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURA-
DORA a Srª. JUDITE APARECIDA CELESTINO, brasileira,
casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua
Aliança, nº 49, Vila Oliveira. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM
POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA
IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 15 de Fevereiro de 2007. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JAIME ALVES DA
CRUZ, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo,
tramitam os autos nº 000434/2003, de ação de INTERDIÇAO,
requerida por APARECIDA ALVES DA CRUZ contra JAIME
ALVES DA CRUZ, e, de acordo com a sentença proferida, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JAIME ALVES DA CRUZ, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª. APA-
RECIDA ALVES DA CRUZ, brasileira, solteira, maior, resi-
dente e domiciliada nesta cidade, no Sítio Bartira, Estrada Pi-
rapó, Zona Rural. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECI-
MENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL,
QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPREN-
SA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 15 de Fevereiro de 2007. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SOLANGE GALINDO
CHAPP, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000647/2005, de ação de CURATELA, reque-
rida por ANGELINA GALINDO CHAPP contra SOLANGE
GALINDO CHAPP, e, de acordo com a sentença proferida, foi
decretada a INTERDIÇÃO de SOLANGE GALINDO CHAPP,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª.
ANGELINA GALINDO CHAPP, brasileira, casada, do lar, re-
sidente e domiciliada nesta cidade, na Avenida Itamaraty, nº
400, Parque das Indústrias. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POS-
SA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA
IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 15 de Fevereiro de 2007. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

santo ant do sudoeste

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor José Aristides Catenacci Junior, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoes-
te, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na
forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente ao réu JAURI DOS SAN-
TOS BORGES, vulgo “Tibica”, brasileiro, solteiro, diarista,
RG nº 7.691.470-2/PR, natural de Pinhal de São Bento –PR,

nascido em 30 de março de 1981, filho de Miguel Borges e
Nardina Lagemann, residente na rua 60, s/n, Bairro Princesa
Isabelo, nesta cidade de Santo Antônio do Sudoeste, ora em
lugar incerto e não sabido, INTIMA-O, que através de senten-
ça proferida em data de 22 de janeiro de 2007, constantes às
fls. 636 a 695, nos autos do processo crime nº 12/2006, foi
condenado por infração ao artigo 157, “caput”, e § 2º, incisos
I, II e V, do Código Penal, e artigo 16, § único, inciso IV, da Lei
nº 10286/2003, c/c o artigo 69, “caput’, do Código Penal, às
penas definitivas de cinco (5) anos e vinte e cinco (25) dias de
reclusão e quarenta e dois (42) dias-multa, referente ao crime
de roubo; e três (3) anos e quatro (4) meses de reclusão e trinta
(30) dias-multa, referente ao crime de posse de arma de fogo,
totalizando em cinco (5) anos, quatro (4) meses e vinte e cinco
(25) dias de reclusão, em regime fechado, e setenta e dois (72)
dias-multa, a razão de um oitavo do salário mínimo nacional, e,
também, ao pagamento das custas processuais “pro rata”.
E, como consta dos autos, que o réu JAURI DOS SANTOS
BORGES, acima qualificado, se encontra em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital, com o prazo de 90
(noventa) dias, a ser contado a partir da data da publicação no
Diário da Justiça do Estado, pelo que fica o réu devidamente
intimado da decisão referida, bem como cientificado de que,
findo esse prazo, terá o prazo de cinco dias, para querendo,
recorrer daquela sentença para superior instância.
Santo Antônio do Sudoeste, aos seis dias do mês de março do
ano de dois mil e sete. Eu, ____________________ (Genóbio
Nardi), Escrivão Criminal, editei e subscrevi.

 José Aristides Catenacci Junior
Juiz de Direito

sao jose

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO ALEX
SANDRO DELFINO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,. Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) denunciado(s)
ALEX SANDRO DELFINO, brasileiro, filho de Valter João
Delfino, atualmente em lugar incerto e não sabido ,  nos autos
de Processo Crime nº 2000.696-6, onde encontra-se denuncia-
do como incurso nas penas do artigo 171, caput, e art. 14, II,
todos do Código Penal, e artigo 288, caput, do Código Penal,
ambos c/c artigos 29 e 69, do mesmo Códex, pelo presente pro-
ceda a  CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do mesmo, para que compa-
reça no dia 03 de Abril de 2007 às 13:30 horas, na sala de
Audiências deste Juízo, sito a Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº,
esquina com a Rua Isabel A Redentora, Fórum Central, nesta
cidade de São José dos Pinhais/PR, a fim de ser qualificado(a)
e interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público desta Comarca, sobre os seguintes
fatos: Primeiro fato: “Em data de 28 de junho do corrente, no
Posto Paris, localizado na BR 277, neste município e comarca,
os denunciados LEANDRO PINTO FRAST, ZELINDO FAVA-
RO DALAVALLE, GILBERTO PEREIRA, ALEX SANDRO
DELFINO e OSMAIR VERAS DE SOUZA, foram flagrados
em situação de flagrância por policiais em exercício na Dele-
gacia de Estelionato e de Roubo de Cargas da Comarca de Cu-
ritiba, quando tentavam ludibriar a vítima CARLOS EDUAR-
DO VERETA DE ARAÚJO a entregar-lhes determinada im-
portância em dinheiro, com o chamado ‘golpe do chute’. Cons-
ta dos autos que os denunciados LEANDRO PINTO FRAST,
ZELINDO FAVARO DALAVALLE, GILBERTO PEREIRA,
ALEX SANDRO DELFINO e OSMAIR VERAS DE SOUZA,
todos previamente conluiados, cada um aderindo à conduta e à
vontade do outro e agindo mediante ardil, com intuito de indu-
zir em erro determinada pessoa e assim obter para eles vanta-
gem ilícita mediante prejuízo alheio, em data de 22 de junho de
2000, realizaram contato telefônico com a vítima CARLOS
EDUARDO VERETA DE ARAÚJO, proprietário do estabele-
cimento comercial Extinfoz Comércio de Extintores Ltda, na
cidade de Foz do Iguaçu. Nesta ocasião, um dos denunciados
entitulando-se falsamente como fiscal da Receita Federal e iden-
tificando-se como PAULO DE TAL, dizendo-se possuidor de
grande quantidade de produtos de segurança apreendidos que
seriam encaminhados à leilão, aos quais atribuiu o valor de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), propôs à vítima que tais
produtos fossem por ele adquiridos, mediante o pagamento de
R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais). Recusada de início a
proposta, mas renovados os contatos telefônicos, modificaram
os denunciados a proposta inicial, reduzindo-a para o valor de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em dinheiro, o qual deveria
ser entregue pessoalmente pela vítima emlocal a ser por eles
indicado. Suspeitando da conduta dos denunciados, a vítima
CARLOS EDUARDO VERETA DE ARAÚJO procurou infor-
mações junto à pessoa de Cizolei Aparecida Onesko, sua fami-
liar, a qual presta serviços na Delegacia de Polícia de Estelio-
nato e Roubos de Cargas, em Curitiba, assim sendo orientado a
dirigir-se até a capital, com vistas à devida apuração dos fatos,
bem como a dar continuidade aos contatos telefônicos até en-
tão mantidos com os denunciados, acabando por ser determi-
nado o local de entrega do valor avençado. Os denunciados
somente não lograram êxito em seus propósitos criminosos por
circunstâncias alheias às suas vontades, eis que no dia e horá-
rio indicados para o recebimento do preço, foram todos surpre-
endidos pelos policiais civis da Delegacia de Polícia de Esteli-
onato e Roubo de Cargas sem que obtivessem para eles, a inde-
vida vantagem econômica, em detrimento do prejuízo da víti-
ma”. Segundo Fato: “Consta dos autos que os denunciados
LEANDRO PINTO FRAST, ZELINDO FAVARO DALAVAL-
LE, GILBERTO PEREIRA, ALEX SANDRO DELFINO e
OSMAIR VERAS DE SOUZA, cientes da ilicitude de suas con-
dutas e agindo mediante vontade livre dirigida para este fim,
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associaram-se em quadrilha ou bando, de maneira estável e
permanente, para o fim específico de cometerem crimes inde-
terminados, dos quais o fato delituoso acima transcrito”.Fica
pelo presente, citado(a) para se ver processar, até final julga-
mento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de
comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não po-
dendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos determinou a MM. Juíza  que se expedisse o presente
edital, que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue
ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos sete dias do mês
de março do ano de dois mil e sete. Eu _____________ (Fábio
Marcel Becher), Escrivão Titular que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO ZELINDO
FAVARO DALAVALLE, COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,. Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) denunciado(s)
ZELINDO FAVARO DALAVALLE, brasileiro, filho de Acilino
Antônio Dalavalle e Carmelinda Favaro Dalavalle, atualmente
em lugar incerto e não sabido ,  nos autos de Processo Crime nº
2000.696-6, onde encontra-se denunciado como incurso nas
penas do artigo 171, caput, e art. 14, II, todos do Código Penal,
e artigo 288, caput, do Código Penal, ambos c/c artigos 29 e
69, do mesmo Códex, pelo presente proceda a  CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça no dia 03 de Abril
de 2007 às 13:30 horas, na sala de Audiências deste Juízo, sito
a Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, esquina com a Rua Isabel A
Redentora, Fórum Central, nesta cidade de São José dos Pi-
nhais/PR, a fim de ser qualificado(a) e interrogado(a) no Pro-
cesso Crime supra mencionado que lhe  move o Ministério
Público desta Comarca, sobre os seguintes fatos: Primeiro fato:
“Em data de 28 de junho do corrente, no Posto Paris, localiza-
do na BR 277, neste município e comarca, os denunciados
LEANDRO PINTO FRAST, ZELINDO FAVARO DALAVAL-
LE, GILBERTO PEREIRA, ALEX SANDRO DELFINO e
OSMAIR VERAS DE SOUZA, foram flagrados em situação
de flagrância por policiais em exercício na Delegacia de Este-
lionato e de Roubo de Cargas da Comarca de Curitiba, quando
tentavam ludibriar a vítima CARLOS EDUARDO VERETA DE
ARAÚJO a entregar-lhes determinada importância em dinhei-
ro, com o chamado ‘golpe do chute’. Consta dos autos que os
denunciados LEANDRO PINTO FRAST, ZELINDO FAVARO
DALAVALLE, GILBERTO PEREIRA, ALEX SANDRO DEL-
FINO e OSMAIR VERAS DE SOUZA, todos previamente con-
luiados, cada um aderindo à conduta e à vontade do outro e
agindo mediante ardil, com intuito de induzir em erro determi-
nada pessoa e assim obter para eles vantagem ilícita mediante
prejuízo alheio, em data de 22 de junho de 2000, realizaram
contato telefônico com a vítima CARLOS EDUARDO VERE-
TA DE ARAÚJO, proprietário do estabelecimento comercial
Extinfoz Comércio de Extintores Ltda, na cidade de Foz do
Iguaçu. Nesta ocasião, um dos denunciados entitulando-se fal-
samente como fiscal da Receita Federal e identificando-se como
PAULO DE TAL, dizendo-se possuidor de grande quantidade
de produtos de segurança apreendidos que seriam encaminha-
dos à leilão, aos quais atribuiu o valor de R$ 180.000,00 (cento
e oitenta mil reais), propôs à vítima que tais produtos fossem
por ele adquiridos, mediante o pagamento de R$ 52.000,00 (cin-
qüenta e dois mil reais). Recusada de início a proposta, mas
renovados os contatos telefônicos, modificaram os denuncia-
dos a proposta inicial, reduzindo-a para o valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) em dinheiro, o qual deveria ser entregue
pessoalmente pela vítima emlocal a ser por eles indicado. Sus-
peitando da conduta dos denunciados, a vítima CARLOS
EDUARDO VERETA DE ARAÚJO procurou informações junto
à pessoa de Cizolei Aparecida Onesko, sua familiar, a qual presta
serviços na Delegacia de Polícia de Estelionato e Roubos de
Cargas, em Curitiba, assim sendo orientado a dirigir-se até a
capital, com vistas à devida apuração dos fatos, bem como a
dar continuidade aos contatos telefônicos até então mantidos
com os denunciados, acabando por ser determinado o local de
entrega do valor avençado. Os denunciados somente não logra-
ram êxito em seus propósitos criminosos por circunstâncias
alheias às suas vontades, eis que no dia e horário indicados
para o recebimento do preço, foram todos surpreendidos pelos
policiais civis da Delegacia de Polícia de Estelionato e Roubo
de Cargas sem que obtivessem para eles, a indevida vantagem
econômica, em detrimento do prejuízo da vítima”. Segundo
Fato: “Consta dos autos que os denunciados LEANDRO PIN-
TO FRAST, ZELINDO FAVARO DALAVALLE, GILBERTO
PEREIRA, ALEX SANDRO DELFINO e OSMAIR VERAS
DE SOUZA, cientes da ilicitude de suas condutas e agindo
mediante vontade livre dirigida para este fim, associaram-se
em quadrilha ou bando, de maneira estável e permanente, para
o fim específico de cometerem crimes indeterminados, dos quais
o fato delituoso acima transcrito”.Fica pelo presente, citado(a)
para se ver processar, até final julgamento, e ciente de que o
processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juíza  que se expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, Estado do

Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e
sete. Eu _____________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão Ti-
tular que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO OSMAIR
VERAS DE SOUZA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,. Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) denunciado(s)
OSMAIR VERAS DE SOUZA, brasileiro, filho de Osmarino
Rodrigues de Souza e Francisca das Chagas Veras de Souza,
atualmente em lugar incerto e não sabido ,  nos autos de Pro-
cesso Crime nº 2000.696-6, onde encontra-se denunciado como
incurso nas penas do artigo 171, caput, e art. 14, II, todos do
Código Penal, e artigo 288, caput, do Código Penal, ambos c/c
artigos 29 e 69, do mesmo Códex, pelo presente proceda a
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça no
dia 03 de Abril de 2007 às 13:30 horas, na sala de Audiências
deste Juízo, sito a Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, esquina com
a Rua Isabel A Redentora, Fórum Central, nesta cidade de São
José dos Pinhais/PR, a fim de ser qualificado(a) e interrogado(a)
no Processo Crime supra mencionado que lhe  move o Ministé-
rio Público desta Comarca, sobre os seguintes fatos: Primeiro
fato: “Em data de 28 de junho do corrente, no Posto Paris, lo-
calizado na BR 277, neste município e comarca, os denuncia-
dos LEANDRO PINTO FRAST, ZELINDO FAVARO DALA-
VALLE, GILBERTO PEREIRA, ALEX SANDRO DELFINO
e OSMAIR VERAS DE SOUZA, foram flagrados em situação
de flagrância por policiais em exercício na Delegacia de Este-
lionato e de Roubo de Cargas da Comarca de Curitiba, quando
tentavam ludibriar a vítima CARLOS EDUARDO VERETA DE
ARAÚJO a entregar-lhes determinada importância em dinhei-
ro, com o chamado ‘golpe do chute’. Consta dos autos que os
denunciados LEANDRO PINTO FRAST, ZELINDO FAVARO
DALAVALLE, GILBERTO PEREIRA, ALEX SANDRO DEL-
FINO e OSMAIR VERAS DE SOUZA, todos previamente con-
luiados, cada um aderindo à conduta e à vontade do outro e
agindo mediante ardil, com intuito de induzir em erro determi-
nada pessoa e assim obter para eles vantagem ilícita mediante
prejuízo alheio, em data de 22 de junho de 2000, realizaram
contato telefônico com a vítima CARLOS EDUARDO VERE-
TA DE ARAÚJO, proprietário do estabelecimento comercial
Extinfoz Comércio de Extintores Ltda, na cidade de Foz do
Iguaçu. Nesta ocasião, um dos denunciados entitulando-se fal-
samente como fiscal da Receita Federal e identificando-se como
PAULO DE TAL, dizendo-se possuidor de grande quantidade
de produtos de segurança apreendidos que seriam encaminha-
dos à leilão, aos quais atribuiu o valor de R$ 180.000,00 (cento
e oitenta mil reais), propôs à vítima que tais produtos fossem
por ele adquiridos, mediante o pagamento de R$ 52.000,00 (cin-
qüenta e dois mil reais). Recusada de início a proposta, mas
renovados os contatos telefônicos, modificaram os denuncia-
dos a proposta inicial, reduzindo-a para o valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) em dinheiro, o qual deveria ser entregue
pessoalmente pela vítima emlocal a ser por eles indicado. Sus-
peitando da conduta dos denunciados, a vítima CARLOS
EDUARDO VERETA DE ARAÚJO procurou informações junto
à pessoa de Cizolei Aparecida Onesko, sua familiar, a qual presta
serviços na Delegacia de Polícia de Estelionato e Roubos de
Cargas, em Curitiba, assim sendo orientado a dirigir-se até a
capital, com vistas à devida apuração dos fatos, bem como a
dar continuidade aos contatos telefônicos até então mantidos
com os denunciados, acabando por ser determinado o local de
entrega do valor avençado. Os denunciados somente não logra-
ram êxito em seus propósitos criminosos por circunstâncias
alheias às suas vontades, eis que no dia e horário indicados
para o recebimento do preço, foram todos surpreendidos pelos
policiais civis da Delegacia de Polícia de Estelionato e Roubo
de Cargas sem que obtivessem para eles, a indevida vantagem
econômica, em detrimento do prejuízo da vítima”. Segundo
Fato: “Consta dos autos que os denunciados LEANDRO PIN-
TO FRAST, ZELINDO FAVARO DALAVALLE, GILBERTO
PEREIRA, ALEX SANDRO DELFINO e OSMAIR VERAS
DE SOUZA, cientes da ilicitude de suas condutas e agindo
mediante vontade livre dirigida para este fim, associaram-se
em quadrilha ou bando, de maneira estável e permanente, para
o fim específico de cometerem crimes indeterminados, dos quais
o fato delituoso acima transcrito”.Fica pelo presente, citado(a)
para se ver processar, até final julgamento, e ciente de que o
processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a
MM. Juíza  que se expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e
sete. Eu _____________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão Ti-
tular que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

  EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE ISMAEL RODRIGUES DE SOUZA, COM  O

PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se
processam os autos n.º 756/2003, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente APARECIDA DE FÁTIMA SOUZA
e requerido ISMAEL RODRIGUES DE SOUZA, tendo a au-
tora informado, na inicial, que o requerido é portador de defi-
ciência mental. O feito teve seu regular processamento, com a
perícia médica e o acompanhamento do Ministério Público,
sendo que em data de 19/04/2005, nos autos em referência, e
de acordo com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que
o requerido é portador de doença mental de caráter irreversí-
vel, a qual determina sua incapacidade para praticar os atos da
vida civil, decretou-se a interdição de Ismael Rodrigues de
Souza, brasileiro, solteiro, portador da CI.RG. n.º 3.881.709-4,
sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente Apareci-
da de Fátima de Souza, que deverá prestar o compromisso na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros
e interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente  edital,  a  ser  afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 20 de maio de 2005. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (a) VO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE -    JOSE ALVES
FERREIRA SOBRINHO - RG. 4.678.740-4/PR     .

PRAZO DE 30 DIAS.
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA

O Doutor IVO FACCENDA, ,JUIZ DE DIREITO DESIGNA-
DO da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, Foro Regional de São José dos Pinhais,Estado
do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R   que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº408/1999        de Ação de Interdição, que
é requerente JORGE ALVES FERREIRA                            , e
requerido  JOSE ALVES FERREIRA SOBRINHO , tendo sido
a lide julgada procedente, e decretada a Interdição do requeri-
do, sendo-lhe nomeado Curador o requerente  JORGE ALVES
RERREIRA     , sendo a causa da Interdição : portador da doen-
ça mental sob o nº   CID 10 F73    , e os limites da Curatela :
PARA GERIR TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL DO IN-
TERDITADO . Assim, determinou a expedição deste edital a
ser publicado pela imprensa na forma do estatuído no artigo
1184 do Código de Processo Civil.
OBS. o autor é beneficiário de Assistencia Judiciaria Gratuita
São José dos Pinhais,  treze de fevereiro  de 2007. Eu
_______________( CARLOS ALBERTO BONIM   ) Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE -    ANTONIO CARLOS
FRANCO SOBRINHO - BRASILEIRO, CASADO,
MAIOR, NASCIDO EM 15 DE JULHO DE 1954

. PRAZO DE 30 DIAS.
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA

O DoutorIVO FACCENDA, ,JUIZ DE DIREITO DESIGNA-
DO da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, Foro Regional de São José dos Pinhais,Estado
do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R   que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº32/2001    de Ação de Interdição, que é
requerente MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-
NA, em beneficio de GENECI TEREZINHA DE OLIVEIRA
FRANCO   , e requerido ANTONIO CARLOS FRANCO SO-
BRINHO, brsileiro, casado, nascido em 15 de julho de 1954,
filho de Benedito Soares Franco e Joaquina rosa Franco       ,
tendo sido a lide julgada procedente, e decretada a Interdição
do requerido, sendo-lhe nomeado Curador o requerente  GE-
NECI  TEREZINHA DE OLIVEIRA FRANCO     , sendo a
causa da Interdição : portador da doença mental sob o nº  CID
1.64 E CID 10 G 40.9  , e os limites da Curatela : para gerir
todos os atos da vida civil do interditado        . Assim, determi-
nou a expedição deste edital a ser publicado, por tres vezes,
com intervalo de dez ( 10 ) dias  pela imprensa na forma do
estatuído no artigo 1184 do Código de Processo Civil.
A AUTORA É BENEFICIARIA DA ASSISTENCIA JUDICIA-
RIA GRATUITA
São José dos Pinhais, 13 DE FEVEREIRO   de 2007. Eu
_______________( CARLOS  ALBERTO BONIM       ) Auxi-
liar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

sao mateus do asdsul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELIANE SEROISKA

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da

lei, etc...
 FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cível, se pro-
cessam os autos nº 220/2006 de Interdição, foi decretada a in-
terdição de Eliane Seroiska, em virtude da mesma ser portado-
ra de transtorno esquizoafetivo, sendo incapaz de conduzir sua
própria vida, através de sentença datada de 23.11.2006, e que
transitou em julgado em 30.01.2007, tendo sido nomeado cura-
dor Mário Cláudio Bohum. E para que não possam alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital, que será publicado pelo
órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos trinta e um
dias do mês de janeiro  do ano de dois mil e sete. Eu,
_______________(Rafaeli Rocha de Lima), escrevente jura-
mentada que o digitei e subscrevi.

   Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

 Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

sao miguel do igiuuaçu

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO = PRAZO DE QUARENTA

E CINCO (45) DIAS

= Assistência Judiciária Gratuita =

A Doutora SANDRA TAMARA GAYER, Meritíssima Juíza de
Direito da Única Vara Cível desta Comarca de São Miguel do
Iguaçu, Estado do Paraná, faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este
Juízo, nos termo da sentença prolatada em 01/12/2006, foi de-
clarada a INTERDIÇÃO de JULIANO ALFIO DI MARI,
brasileiro, solteiro, maior, sem profissão definida, natural de
Umuarama/PR, nascido em 20/10/1978, filho de SEBASTIÃO
DI MARI e CLEONICE ROSA GRANDI, com endereço na
Rua Fernando Ferrari, 940, nesta Cidade de São Miguel do Igua-
çu/PR, portador de deficiência mental, absolutamente incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA a
Sra. CLEONICE ROSA GRANDI, brasileira, viúva, profes-
sora aposentada, portadora da CIRG 626.615/PR, com endereço
na Rua Fernando Ferrari, 940, nesta Cidade de São Miguel do
Iguaçu/PR, nos Autos da Ação de Interdição 229/2006. A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos da vida civil; e, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado, por três (3) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, nos termos do artigo 1.184, do CPC,
afixando-se cópia no local de costume na Sede deste Juízo,
restando consignado que as partes são beneficiárias da assis-
tência judiciária gratuita. São Miguel do Iguaçu/PR, hoje, quar-
ta-feira, 7 de março de 2007 (07/03/2007). Eu, __ JOÃO RI-
CARDO DIEDRICH, Empregado Juramentado [Portaria 202003]
da Escrivania da Vara Cível/Anexos, que digitei, e eu, _____
JAIR LOURENÇO DE SOUZA, Escrivão, o subscrevi e assi-
no, nos termos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

= Assistência Judiciária Gratuita =

A Doutora SANDRA TAMARA GAYER, Meritíssima Juíza de
Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca de São Miguel do
Iguaçu, Estado do Paraná, faz saber a todos que este virem ou
dele tiverem conhecimento que, tramitaram por este Juízo e
Cartório os Autos da Ação de Substituição de Curador 359/
2005, em que figuram como requerentes IVANES SALETE
JAROSESKI e ANA TABOLKA JAROSESKI, que por senten-
ça prolatada por este Juízo em 01/12/2006, transitada em julga-
do 23/01/2007, foi removida a Sra. ANA TABOLKA JARO-
SESKI e nomeada curadora da interditada VERA LÚCIA JA-
ROSESKI, brasileira, solteira, estudante, natural de Santo
Antônio do Sudoeste/PR, nascida em 14/11/1972, filha de
ADÃO JAROSESKI e ANA TABOLKA JAROSESKI, locali-
zável na Rua Ângelo Ghellere, 166, nesta Cidade de São Mi-
guel do Iguaçu/PR, a Sra. IVANES SALETE JAROSESKI,
brasileira, viúva, do lar, natural de Santo Antônio do Sudoeste/
PR, nascida em 07/02/1969, filha de ADÃO JAROSESKI e ANA
TABOLKA JAROSESKI, portadora da CIRG 5.907.917-4/PR,
inscrita no CNPFMF 019.107.459-44, residente na Rua Ângelo
Ghellere, 166, nesta Cidade de São Miguel do Iguaçu/PR, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito, todo os atos,
avenças, e convenções praticados pela interditada sem assis-
tência de sua curadora. E, para que a notícia chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado, por três (3) vezes, com intervalo de dez (10) dias, nos
termos do artigo 1.184, do CPC, afixando-se cópia no local de
costume na Sede deste Juízo, restando consignado que as par-
tes são beneficiárias da assistência judiciária gratuita. São Mi-
guel do Iguaçu/PR, hoje, terça-feira, 6 de março de 2007 (06/
03/2007). Eu, __ JOÃO RICARDO DIEDRICH, Empregado
Juramentado [Portaria 202003] da Escrivania da Vara Cível/Ane-
xos, que digitei, e eu, _____ JAIR LOURENÇO DE SOUZA,
Escrivão, o subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

São Mateus do Sul

São Miguel do Iguaçu
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sarandi

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 924/05, de ação de INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURADOR
PROVISÓRIO, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ  e requerido GLEICIELE
DAYANE FIGUEREDO, sendo que por sentença proferida
pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Direito,
em 28 de setembro de 2006, foi decretada a interdição de GLEI-
CIELE DAYANE FIGUEREDO, brasileira, nascida no dia
13.04.1987, no Município de Maringá, filha de João Baptista
de Figueredo e Cleonice Marques de Figueredo, registrada no
livro A15, termo nº 7501 do Ofício de Registro Civil de Saran-
di/PR, residente e domiciliada à Rua Três Lagoas, nº 358, Par-
que Residencial Santana, nesta cidade, ficando incapacitada
para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado,
em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe
nomeada sua curadora, a Sra. CLEONICE MARQUES DE
FIGUEREDO, sua mãe. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano dois mil
e seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS AUGUS-
TO FERNANDES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação de CARLOS AUGUSTO FERNANDES, para
contestar querendo, no prazo de 05 dias, contados da primeira
publicação deste Edital, sob pena de confissão e revelia, os
termos dos autos nº 34/2007 de MEDIDA CAUTELAR DE
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS, movida por ADRI-
ANA ANTUNES DE SALDANHA OLIVEIRA contra CAR-
LOS AUGUSTO FERNANDES e OUTRO. ALEGAÇÕES DA
AUTORA: A autora procurou o Sindicato, vez que é funcioná-
ria da Sadia, sendo encaminhada para tratamento do canal do
dente que estava com cárie. Foi atendida pelo primeiro Reque-
rido, porém não foram iniciados os procedimentos do tratamento
sob o argumento de que a máquina de tirar raio-x estava em
outra clínica, ficando combinado que voltaria no dia seguinte.
Conforme combinado, no dia 07.12.2006, iniciou o tratamento
do dente nº 26 da arcada superior. O dia 19.12.2006 ficou mar-
cado para o término dos trabalhos, comparecendo à clinica,
porem a maquina de raio-x estava com problemas, e segundo o
primeiro Requerido, era necessário tirar um raio-x para verifi-
car se estava tudo bem. No dia 20.12.2006 a autora retornou
para que fossem finalizados os trabalhos, porém a maquina de
raio-x estava com defeito. Nesta oportunidade, a Requerente
estava na cadeira, enquanto o primeiro Requerido verificava o
dente, e uma pessoa, supunha ser um técnico, estava dentro do
consultório, na mesma sala, arrumando a máquina de raio-x.
Na ocasião o primeiro Requerido comentou com o suposto téc-
nico que estava desconfiado que o defeito era na rede elétrica,
pois a auto-clave (máquina de esterilizar os equipamentos) tam-
bém não estava funcionando. A Requerente indagou como eram
feitas as esterilizações, e o profissional respondeu que era feito
tudo manual. Antes de fechar o canal do dente, a Autora infor-
mou ao primeiro Requerido que estava com terríveis dores. A
dor aumentou bastante, e o rosto da paciente inchou bastante.
No dia 21.12.2006 a autora, não suportando as dores no dente,
procurou outro dentista, dirigindo-se à Clinica Modelo, onde
foi informada que havia uma infecção de grau bastante avança-
do, iniciando os procedimentos para evitar a generalização da
infecção. O mesmo profissional informou que o cone, material
usado pelo primeiro Requerido para tratar o canal do dente da
autora, estava colocado em local incorreto, e que teria que ser
retirado o mais breve possível. Por algumas vezes esse profis-
sional tentou retirar o cone, mas não conseguiu retirar todo o
material, informando que a Autora provavelmente terá que fa-
zer um procedimento cirúrgico especial. Ocorre que como a
Autora sofre de Lúpus e Prolapso da válvula mitral do coração,
o procedimento cirúrgico é de certo risco. Ainda hoje a pacien-
te sente dores no dente, pois a infecção não foi totalmente eli-
minada, o que foi informado pelo dentista que a acompanha, e
foi informada verbalmente que o cone ultrapassou o local devi-
do, tendo desviado da posição correta, o que lhe poderá ocasi-
onar problemas futuros. Requereu a produção antecipada de
provas de forma urgente, com a realização de perícia no dente.
Deu à causa o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
ADVERTÊNCIA - Artigo 803 do CPC: “Não sendo contestado
o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verda-
deiros, os fatos alegados pelo requerente (arts. 285 e 319); caso
em que o juiz decidirá dentro de cinco (5) dias.” PRAZO DO
EDITAL: 30 (trinta) dias. Toledo, 16 de fevereiro de 2007. Eu,
______________________ (Osmar dos Santos), escrivão.

 BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL TOLEDO/
PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA VALERIA CALIXTO
DECHOTTI. PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. CITAÇÃO de:
MARIA VALERIA CALIXTO DECHOTTI, inscrita no CPF
n° 053.303.919-38. PROCESSO: n° 537/2006 de BUSCA E
APREENSÃO – FIDUCIÁRIA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR, em que é Requerente BANCO PANAMERICANO S/
A, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo-Pr, à Rua Almirante
Barroso, 3222. OBJETIVO: Citar o requerido para que, em
quinze (15) dias apresentar contestação, através de advogado,
ou para, querendo, pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cial, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre de ônus. ALEGAÇÕES DO AUTOR: O
Suplicante é credor do(a) Suplicado(a) em razão de operação
consubstanciada no incluso Contrato de Financiamento Garan-
tido por Alienação Fiduciária n° 000016058546, firmado em
28/03/2006, no valor de R$ 9.068,04 (nove mil, sessenta e oito
reais e quatro centavos), para ser pago na forma e condições
contratualmente estabelecidas. Como garantia ao fiel cumpri-
mento do avençado o Suplicante alienou fiduciariamente ao(a)
Suplicado(a) o bem abaixo descrito, permanecendo na posse
do mesmo a saber: Yamaha – YBR 125 K bas. – 2005/2006 –
Vermelha – ANQ-0126 – 9C6KE092060017972. Ocorre que,
o(a) Suplicado(a) não cumpriu com sua obrigação de pagamen-
to, estando as prestações vencidas de 28/4/2006 à 28/7/2006.
VALOR DA CAUSA: R$ 9.068,04 (nove mil e setenta e oito
reais e quatro centavos). REQUERIDO: Maria Valeria Ca-
lixto Dechotti. ADVERTÊNCIA: Art. 285 do CPC “Não sen-
do contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor”, Art. 319 do CPC: Se o réu não
contestar, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor. Toledo, 17 de novembro de 2006. Nada mais (a), Fáti-
ma Inês Felipetto, Escrivã. (a) Denise Terezinha Corrêa de
Melo Krueger – Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1° VARA CRIMINAL -
COMARCA DE TOLEDO/PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ SUBS-
TITUTO DA 1° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-
LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 2001.19-6
RÉU: ZAQUEU FRANSCISCO DA SILVA
PRAZO: 90(NOVENTA) DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de ZAQUEU FRANCISCO DA
SILVA, brasileiro, solteiro,ajudante de produção, filho de
Mario Francisco da Silva e Marinete dos Santos Silva, nasci-
do em 08/11/1978, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Fica pelo pre-
sente Edital pelo prazo de 90 (noventa)DIAS, de que nos autos
de processo crime n.º2000.66-6 fora o mesmo por sentença de
19/05/2005, CONDENADO, com incurso nas sanções do
art.302 por duas vezes e 303,por uma vez,ambos da lei
n°9.503/97, na forma do art.70 do Código Penal, a pena de:03
(trez) anos de detenção e suspensão da habilitação pelo perí-
odo de 01 (um) ano e 4(quatro) meses no regime aberto, po-
dendo o réu interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob
pena de transitar a sentença em julgado. E, para que todos sai-
bam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
Edital de Intimação, que será afixado no átrio do Fórum desta
comarca e publicado na forma de Lei.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 02 de
março de 2007. Eu, ................(Margareth Ribeiro de Lara),
Escrivã Criminal Designada, digitei e assino

P/original assinado nos autos
Bernardo Fazlo Ferreira

Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI

COMARCA DE TOLEDO / PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ SUBS-
TITUTO DA 1° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-
LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 2002.15-5
RÉU: LUCIANO ALVES MACEDO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de LUCIANO ALVES DE MA-
CEDO, brasileiro, solteiro, natural de Guaira - PR, filho de
Vera Lucia Alves de Macedo, nascido em 03/03/1977, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.

Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 (noventa) DIAS, de
que nos autos de processo crime n.º 2002.15-5, fora o mesmo
por sentença de 08/05/2005, CONDENADO como incurso nas
sanções do art. 155 caput. do Código Penal, a pena de: 02
(dois) anos de reclusão e 14 (quatro) dias multa, no regime
SEMI ABERTO, podendo o réu interpor, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de transitar a sentença em julgado. E,
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente Edital de Intimação, que será afixado no
átrio do Fórum desta comarca e publicado na forma de Lei.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 de
fevereiro de 2007. Eu, ................(Margareth Ribeiro de Lara),
Escrivã Criminal Designada, digitei e assino. (I)

P/ original assinado nos autos
Bernardo Fazolo Ferreira

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO / PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUCIANO JA-
COBOWSKI NETO E PAULO SERGIO CAETANO, COM
PRAZO DE 15 DIAS.  Oficial (Ortiz)

 O Dr. BERNARDO FAZOLO FERREIRA, Juiz Substituto, da
1ª Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que, não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente a LUCIANO JA-
COWSKI NETO,brasileiro, solteiro,ajudante de frigorifico,
nascido em 01/05/1979,filho de Zico Jacobowski e Constancia
Jacowoski, tendo como ultimo endereço a Rua Reinaldo Bari-
li,5759, São Francisco nesta cidade e Comarca de Toledo –
PR, estando atualmente em lugar incerto e não sabido e o PAU-
LO SERGIO CAETANO, brasileiro, solteiro, auxiliar de de-
posito, natural de Toledo – PR, nascido em 09/11/1982, filho
de Valdevino Lima Caetano e Espedina Lima Caetano,tendo
como ultimo endereço a Rua Fridolino Tiel,76, Jd. Belo Hori-
zonte, nesta cidade e Comarca de Toledo – PR.
Pelo presente INTIMÁ-OS, do inteiro teor da decisão de Fls.67,
a qual determina constituirem novo advogado sob pena de no-
meação de defensor dativo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias
do mês de fevereiro de 2007. Eu _________, Margareth Ribei-
ro de Lara, Escrivã Designada, o subscrevi.

P/original assinado nos autos
BERNARDO FAZOLO FERREIRA

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE TOLEDO / PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ SUBS-
TITUTO DA 1° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-
LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 2002.112-7
RÉ: MARIA HELENA DOS SANTOS
PRAZO: 90(NOVENTA) DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de MARIA HELENA DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, diarista, filha de José Barreto San-
tos, nascida em 11/08/1970,tendo como ultimo endereço a Av.
Mauro Mori,789, Jd. Lindoia, Goioere- PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 (noventa)DIAS, de
que nos autos de processo crime n.º 2002.112-7 fora o mesmo
por sentença de 08/04/05, CONDENADA, com incurso nas
sanções do art.155,§ 4°,IV,c/c art. 14,II, na forma do art 69
todos do Código Penal, a pena de:02 (dois) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão e de 14 (catorze) dias multa no regime
aberto, podendo a ré interpor, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabí-
vel, sob pena de transitar a sentença em julgado. E, para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de Intimação, que será afixado no átrio do Fó-
rum desta comarca e publicado na forma de Lei.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 02 de
março de 2007. Eu, ................(Margareth Ribeiro de Lara),
Escrivã Criminal Designada, digitei e assino.

P/ original assinado nos autos
Bernardo Fazlo Ferreira

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI

 COMARCA DE TOLEDO / PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) RONE ISRAEL
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 O Dr. BERNARDO FAZOLO FERREIRA, Juiz Substituto, da
1ª Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que, não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente o réu RONE ISRA-
EL DE OLIVEIRA , brasileiro, casado, auxiliar de serviços
gerais, nascido em 26/05/1983 , filho de Pedro de Oliveira e
Ana Zeni Cavalheiro de Oliveira,  tendo como último endereço
à Rua 25 de julho,81, Vila Paulista, nesta cidade e Comarca de
Toledo/Pr,  estando atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMÁ-O,do inteiro teor da decisão de fls.55/v,

a qual determina constituir  novo advogado sob pena de nome-
ação de defensor dativo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias
do mês de fevereiro de 2007. Eu _________, Margareth Ribei-
ro de Lara, Escrivã Designada, o subscrevi.

P/ original assinado nos autos
BERNARDO FAZOLO FERREIRA

Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ SUBS-
TITUTO DA 1° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-
LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 2002.60-0
RÉU: ELEANDRO PEREIRA DA SILVA
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de ELEANDRO PEREIRA DA
SILVA, brasileiro, separado,serviços gerais,  natural de Tole-
do - PR, filho de Lourival Pereira da Silva e Maria Pereira da
Silva, nascido em 20/09/1982, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

Fica pelo presente Edital pelo prazo de 30 (trinta) DIAS, de
que nos autos de processo crime n.º 2002.60-0, fora o mesmo
por sentença de 31/05/2005, Declarou extinta a pretensão
punitiva do Estatal,ante a superveniência da prescrição re-
troativa, rescindindo – se assim, a sentença condenatória,em
seus efeitos principais e acessórios   podendo o réu interpor,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de transitar a
sentença em julgado. E, para que todos saibam e ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de Intima-
ção, que será afixado no átrio do Fórum desta comarca e publi-
cado na forma de Lei.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 13 de
fevereiro de 2007. Eu, ................(Margareth Ribeiro de Lara),
Escrivã Criminal Designada, digitei e assino.

P/original assinado nos autos
Bernardo Fazlo Ferreira

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO  DA 1ª
VARA CRIMINAL  DE TOLEDO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) SE-
BASTIÃO RIBEIRO BRUM  SOBRINHO, COM PRAZO DE
15 DIAS.

O Dr. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, Juiz de Di-
reito da  1ª Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a SEBASTIÃO RIBEIRO
BRUM SOBRINHO – brasileiro, solteiro, vendedor autôno-
mo, filho de João Ribeuiro Brum e Maria Lourdes Brum, nas
cido em 05 de agosto de 1964, com 35 anos, tendo por última
residência à Rua Brasília, 170, na cidade de Santa Helena-PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecer(em) ao
fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da 1ª Vara Crimi-
nal a fim de ser qualificado e interrogado nos autos nº 2000.24-
0 de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 02
de agosto de 2005, às 13:30 horas, como incurso (s) nas san-
ções do (s) artigo (s) 129 “caput” e parágrafo 1º, incisos I e II
do Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias
do mês de Abril do ano de 2005. Eu _________(Margareth Ri-
beiro de Lara) Escrivã criminal Designada,  digitei e o  subs-
crevi. (D)

Por Original assinado
João Henrique Coelho Ortolano

Juiz de direito da 1ª Vara Criminal

  1ª VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)VALDECI JOSE
RODRIGUES, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O   DR. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a VOLMAR PAGANI, bra-
sileiro, solteiro (a),operador de motossera (desempregado),

Sarandi

Toledo
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nascido em 28/01/1973, RG nº 4.402.908/PR, natural de Dois
Vizinhos/PR, filho de José Antônio Pagani e Dirce Valmorbida
Pagani, residente e domiciliado na AVENIDA Maripá, 269,
nesta Comarca de Toledo-Pr,  estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

Pelo presente cita-o e  intima-o(s), a fim de comparecer(em) no
dia  19/08/05, às 13:30 horas para interrogatório do réu,  nos
autos de processo   nº 2004.1383-8  de Processo Crime, onde a
justiça pública move contra o réu, como incurso nas sanções do
artigo 16 da Lei n.º 6.368/76.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 05 de
Abril  de 2005. Eu ___________( Margareth Ribeiro de Lara),
Escrivã Criminal Designada, o subscrevi.

 Por original assinado
João Henrique Coelho Ortolano

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO
1ª VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)VALDECI JOSE
RODRIGUES, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O   DR. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a VALDECI JOSE RODRI-
GUES, brasileiro, solteiro (a), bóia-fria, nascido em 23/09/1976,
natural de Mariluz, Estado do Paraná, filho de Valdeci José
Rodrigues e Leonizia Cercondina da Silva, residente e domici-
liado na Rua  Capitão Leonidas Marques, 727, Boa Esperança,
nesta Comarca de Toledo-Pr,  estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

Pelo presente cita-o e  intima-o(s), a fim de comparecer(em) no
dia  19/08/05, às 13:30 horas para interrogatório do réu,  nos
autos de processo   nº 2004.427-8  de Processo Crime, onde a
justiça pública move contra o réu, como incurso nas sanções do
artigo 10 da Lei n.º 9.437/97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 05 de
Abril  de 2005. Eu ___________( Margareth Ribeiro de Lara),
Escrivã Criminal Designada, o subscrevi.

  Por original assinado
João Henrique Coelho Ortolano

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO 1ª
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) RE-
GIVALDO AURÉLIO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 15
DIAS.

O Dr. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR e INTIMAR pessoalmente a REGI-
VALDO AURÉLIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agri-
cultor, natural de Céu Azul/PR, nascido em 07/09/1984, filho
de Joaquim José dos Santos Neto e Isoldira Roos Guering dos
Santos, portador de Cédula de Identidade sob n.º 8.678.501-3/
PR, tendo como ultimo endereço a Linha Capela São Paulo,
Zona Rural, no município de Céu Azul/PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecer(em) ao
fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a
fim de serem qualificados e interrogados nos autos nº
2003.0131-5 de Processo Crime, que tramita perante este juí-
zo, no dia 02 de agosto de 2005, às 13:30 horas, como incurso
(s) nas sanções do (s) artigo (s) 155, “caput”, do Código Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias
do mês de abril do ano 2005. Eu _________Margareth Ribeiro
de Lara / Escrivã Designada , o subscrevi. (I)

Por Original Assinado
JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO/PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ SUBS-
TITUTO DA 1° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-
LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 2000.66-6
RÉ: HERIEVERSON ROGERIO PINS

PRAZO: 90(NOVENTA) DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de HERIEVERSON ROGERIO
PINS, brasileiro, solteiro, natural de São Carlos - SP, filho de
José Pins e Maria Luciana Pins, nascido em 16/05/1977, atu-
almente em lugar incerto e não sabido.

Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 (noventa)DIAS, de
que nos autos de processo crime n.º2000.66-6 fora o mesmo
por sentença de 19/05/2005, CONDENADO, com incurso nas
sanções do art.288, parágrafo único, art.158, § 1°,c/c art.
29, na forma do art 69 todos do Código Penal, a pena de:07
(sete) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, regime fechado e
de 60 (sessenta) dias multa, podendo o réu interpor, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob pena de transitar a sentença em jul-
gado. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente Edital de Intimação, que será afi-
xado no átrio do Fórum desta comarca e publicado na forma de
Lei.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 02 de
março de 2007. Eu, ................(Margareth Ribeiro de Lara),
Escrivã Criminal Designada, digitei e assino.

P/original assinado nos autos
Bernardo Fazolo Ferreira

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO/PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ SUBS-
TITUTO DA 1° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-
LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS ETC...
PROCESSO CRIME: 2004.57-4
RÉU: JEAN VANDERLEI MAGNANTI
PRAZO: 60(SESSENTA) DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de JEAN VANDERLEI MAG-
NANTI, brasileiro, solteiro,  natural de Pato Branco- PR, fi-
lho de João Vanderlei Magnanti E Elizabete Dotto Magnanti,
nascido em 05/08/1982, atualmente em lugar incerto e não
sabido.

Fica pelo presente Edital pelo prazo de 60 (sessenta) DIAS, de
que nos autos de processo crime n.º 2004.57-4, fora o mesmo
por sentença de 16/08/2005, JULGADO Improcedente a de-
nuncia para absolver o réu JEAN VANDERLEI MAGNAN-
TI, a respeito dos fatos imputados na denuncia, podendo o
réu interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
transitar a sentença em julgado. E, para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital
de Intimação, que será afixado no átrio do Fórum desta comar-
ca e publicado na forma de Lei.

 Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 13 de
fevereiro de 2007. Eu, ................(Margareth Ribeiro de Lara),
Escrivã Criminal Designada, digitei e assino.

P/ original assinado nos autos
Bernardo Fazlo Ferreira

Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI

COMARCA DE TOLEDO / PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA JUIZ SUBSTI-
TUTO DA 1° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TOLE-
DO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ETC...
PROCESSO CRIME: 2000.19-4
RÉU: JULIO MACEDO AGUIAR
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de JULIO MACEDO AGUIAR,
brasileiro, solteiro,bóia fria, filho de Carlos Macedo Aguiar e
Zilar Florencia de Oliveira, nascido em 05/07/1975,tendo
como ultimo endereço Rua Pinhão,275, vila Guaira, Campo
grande – MS,atualmente em lugar incerto e não sabido.

Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 (noventa) DIAS, de
que nos autos de processo crime n.º 2000.19-4, fora o mesmo
por sentença de 04/042003, CONDENADO como incurso nas
sanções do art. 155, § 4°, I, c/c art.14, II ambos do Código
Penal: 01 (um) ano de reclusão e 05 (cinco) dias multa, no
regime ABERTO, podendo o réu interpor, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de transitar a sentença em julgado. E,
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital de Intimação, que será afixado no
átrio do Fórum desta comarca e publicado na forma de Lei.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 de

fevereiro de 2007. Eu, ................(Margareth Ribeiro de Lara),

Escrivã Criminal Designada, digitei e assino. (I)

P/ original assinado nos autos
Bernardo Fazolo Ferreira

Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALDEIR DA

ROSA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL JUÍZA DE

DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO

DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível INTIMAR pessoalmente a VALDEIR DA ROSA,

brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, natural de Palo-

tina – Paraná, nascido aos 08/03/1984, filho de Valdemar da

Rosa e de Ocalina Ferreira da Rosa, tendo como último ende-

reço a Rua Rio Grande do Sul, nº 524, Jardim Porto Alegre, em

Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente INTIMA-O, para comparecer(em) ao fórum da

Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala

de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Criminal, para realiza-

ção de Audiência de Advertência sobre os efeitos das drogas

(inciso I), prestação de serviços à comunidade (inciso II) e/ou

medida educativa de comparecimento a programa ou curso edu-

cativo (inciso III) da Lei nº 11.343/06, nos autos nº 2006.1217-

7 de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 25

de abril de 2007, às 13:30 horas, como incurso (s) nas san-

ções do (s) artigo (s) 28 da Lei nº 11.343/06.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-

são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o

curso do processo.

                                 Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Toledo, aos 05 de março de 2007. Eu _________(Themis

Regina Kannemberg), estagiária, o digitei e, eu (José Marcelo

Morais Cardoso), Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)

CRISTIANO BRUCH, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE

DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO

DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-

do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a CRIS-

TIANO BRUCH, brasileiro(a), solteiro(a), auxiliar de monta-

gens, filho de Rodolpho Bruch e de Solange Teresinha Correa,

portador da RG nº 9.759.426-0/SSP-PR, residente e domicilia-

do na Rua 25 de Março, nº 5645, Vila Gaúcha, em Marechal

Cândido Rondon - PR, atualmente em lugar incerto e não

sabido.

 Pelo presente CITA-O(s) E INTIMA-O(s) ,  para

comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Al-

mirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juízo

da 2ª Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº
2005.802-0 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,

no dia 08 de Maio de 2007, às 13:30 horas, como incurso (s)

nas sanções do (s) artigo (s) 155, §4º, inciso IV combinado

com as sanções do artigo 29, ambos do Código Penal (1º fato)

e nas sanções do artigo 180, “caput” do Código Penal (3º fato),

na forma do artigo 69, do mesmo diploma legal.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-

gado que o represente no processo, será declarada a suspen-

são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o

curso do processo.

  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 de

março de 2007. Eu, ............ (José Marcelo Morais Cardoso)

Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevo e assino.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

  EDITAL DE INTIMAÇÃO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S) JAIME DOS

SANTOS, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE

DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO

DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-

do sido possível INTIMAR pessoalmente a JAIME DOS SAN-

TOS, vulgo “Titi”, brasileiro, solteiro, portador do RG nº

8.360.378-0/PR, nascido aos 08/10/1983, natural de Realeza/

PR, filho de Graciliano Cordeiro dos Santos e Oraides dos San-

tos, tendo como último endereço a Rua Reinaldo Barilli, nº

5778, Jardim São Francisco, nesta Cidade e Comarca de Tole-

do/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente INTIMA-O, para comparecer(em) ao fórum da

Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.202, na sala

de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Criminal a fim de

participar da audiência admonitória nos autos nº 2005.383-4
de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 02 de

maio de 2007, às 13:30 horas, como incurso (s) nas sanções

do (s) artigo (s) 129, “caput”, do Código Penal Brasileiro , na

forma do artigo 71 (2X), do Código Penal Brasileiro.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 de

março de 2007. Eu _________(José Marcelo Morais Cardoso),

Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado

JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO

Escrivão da 2ª Vara Criminal
Por autorização do Juízo – Portaria nº 54/2005

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)
MOISES MONTEIRO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE

DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO

DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-

do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a MOI-
SES MONTEIRO, brasileiro(a), solteiro(a), madeireiro, filho

de Antonio Monteiro Filho e Nair Melo Monteiro, residente e

domiciliado na Linha João Alves, lote 39, zona rural, No Mu-

nicípio de OURO VERDE DO OESTE, Comarca de Toledo -

PR., atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O(s) E INTIMA-O(s) ,  para

comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Al-

mirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juízo

da 2ª Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº

2005.546-2 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,

no dia 03 de maio de 2007, às 13:30 horas, como incurso (s)

nas sanções do (s) artigo (s) 65 da Lei de Contravenções Pe-

nais.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-

gado que o represente no processo, será declarada a suspen-

são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 07 de

março de 2007. Eu, ............ (José Marcelo Morais Cardoso)

Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevo e assino.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)

LEONARDO DOS SANTOS KLEGIN, COM PRAZO DE
15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a LEO-
NARDO DOS SANTOS KLEGIN, brasileiro, diarista, soltei-

ro, nascido aos 15/06/1984, natural de Almenara/MG, filho de
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Ewaldo Klegin e Eleonora Alves dos Santos, tendo como últi-

mo endereço a Rua Santa Catarina, s/nº - SÃO PEDRO DO

IGUAÇU – Toledo – PR, nesta cidade e comarca de Toledo/

PR,  atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O(s) E INTIMA-O(s) ,  para

comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Al-

mirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juízo

da 2ª Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº

2006.727-0 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,

no dia 03 de maio de 2007, às 13:45 horas, como incurso (s)

nas sanções do (s) artigo (s) 331 – Desacato, do Código Penal.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-

são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o

curso do processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 07 de

março de 2007. Eu, ............ (Themis Regina Kannemberg, es-

tagiária) o digitei e, eu...........(José Marcelo Morais Cardoso)

Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevo.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL JUÍZA DE

DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-

LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 2006.286-4
RÉU: ARI VALDO DE CAMARGO

PRAZO: 60 DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de ARI VALDO DE CAMARGO,
brasileiro, solteiro, auxiliar de mecânica, natural de Toledo -
PR, filho de Laudelino de Camargo e Maria Aparecida de Ca-
margo, nascido em 24/03/1983, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

 Fica pelo presente Edital pelo prazo de 60 DIAS, de que nos
autos de processo crime n.º 2006.286-4, fora o mesmo por sen-
tença de 23/11/2006, Declarada extinta a punibilidade do réu
pela prescrição da pretensão punitiva estatal em relação a in-
fração penal noticiada nestes autos de processo crime, com fun-
damento no artigo 61 do Código de Processo Penal, bem como
no artigo 107, IV; artigo 109, inciso V; artigo 111, inciso  I e
artigo 115, todos do Código Penal Brasileiro, podendo o réu
interpor, dentro do prazo de cinco (05) dias, a contar do térmi-
no do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de transi-
tar a  sentença em julgado. E, para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de Inti-
mação, que será afixado no local de costume no átrio do Fórum
desta Comarca e publicado na forma da lei.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 07 de
março de 2007. Eu _________(José Marcelo Morais Cardoso),
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

tomazina

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que neste este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, brasileira,
casada, lavradora, filha de Sebastião Cândido da Silva e de
Marlene Cândido da Silva, nascida aos 01/11/1953, natural da
Lavrinha, Pinhalão-PR, Comarca de Tomazina, Estado do Pa-
raná, portadora de Problemas Psiquicos, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeada CURADOR o Sr. VANTUIR
ANACLETO, nos Autos nº 223/2003 de Interdição. A curatela
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a inter-
ditando em todos os atos da vida civil. O presente edital será
publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez dias. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza
que expedisse o presente edital que será afixado no lugar de
costume deste Juízo e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e sete. Eu ________________José Roberto Vieira, Escri-
vão do Cível e Anexos e/ou Diana Aparecida Braga Faria, Au-
xiliar Juramentada que o digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
Juíza de Direito

Tomazina
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